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Senado'!' MANSUETO DE LAVOR

EMENDA ES27037·1
f?

PUlfuIO/Cor,lIsdCl/larlco""u.io ,

[1. P L E N A R I O

r;-r----.---------Tl;xTO!JUHltlcIiÇÃO -,

Altere-se o )..nClSO Xl do Artigo 79 que passa a ser r ed r «

gido camo segue:

XI - Duração do trabalho não s up e r ao r a 40 horas sema-

nais e a 8 horas diãrL<lS, com a n t e r v a Lc para descanso, salvo

80S e sp e c La as previstos em Le a ,

JUS I I F I C A ç Ã O

o p Le a t o unânime das qu a r e n t a s horas s ema n a t.s por parte

dos trabalhadores brasileiros, encontra suas razões nos s e g u i n t e s

pontos:

1) Aumentaria as oportunidades de trabalho para ml.lhões

de desempregados;

2) Ensejaria ao trabalhador e t Lv a d a d e s complementares v1:.

aande 8. melhorar sua farm~ção p r c â a s s aona L e aumentar sua renda;

3) Já e me d a d a adotada em d i.v e r s o s p a Ls e s como estimulo

ao eueee ec da. p r c du t Lvd d ade ,

I ..

U ' .

lU -........... . ..

IV - volunt ar i anent e , a par t i r dos 15 (quinze) anos

de trabalho, a qualquer momento, desde que requer];.

da pelo se rvido r 1 com proventos procor c aonaa s ao

tempo de serviço.

JUS T I F I C A T I V AS

Lã} Ccns i de nando-cs e pretensão do Governo r-eduz ar o dé f í c i t P.Q

blico, e í im ínando o ônus excedente das folhas de oaqa-nent.os '

dos se rv i dores da Uruão j do s Estados e dos MunIcípIOS, O ofere

cimento desta Emenda acarretará s LqnLf i c a t Lva eccnom i a aos CQ

fres públ icas j

22 ) ObjetJ.vando a concessão da opc r tun i dade a novos serv i dor es ,

ampLi andu-e e o mercado de trabalho, p01S segundo recentes esta

t f s t i ca s oficiais, que Lnda cam a necessidade da criação de d01S
mi Ihões de novos empregos anuais, esta Emenda se impõe como cQ.

rolá rio natural do ense i o da sociedade brasileira que se com
põe em 75% de sua populacnn S12 r:wens de até 25 aoos de 11ade

PLENARID

CONSTITUINTE OENISAR ARNEIRO

EMENDA ES27040·1

P
f?

EMENDA ES27038·9
P CONSTITUINTE DENISAR ARNEIRO

r,r------------- TtxTo/Jusnrle_;io _

..,.---~ Tu:TllNu$T'rl!;J.;io _

EMENDA ADITIVA

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Art. 1)5, Capítulo IV, Seção I,

Incaso V o sequrnte :

,'IJ"'~O JC
II~ - é compulsória a eposent ador i a com venc1:,
mentos integrais por rnva l Ldez , ou aos 70 (setenta)

anos de idade, e facultativa aos 30 {t r ant a ) anos
de serviço, após 5 (c~nco) anos de exe r c Lcao efet.,!

NO na judlcatura e nos termos do Art. 65, inC1SO I

IV, desta Constituição. 11

Acrescente-se ao Art 6º, Título lI, Caítulo I, P2,

rágrafo 7º o seguinte:

"Art. 69 - Nançuém será subme t i do a tortura, a p~

nas crué i s , ou a tratamento desumano ou degradan
te A Le i cons i oer-er ã a p r é t i c a da tortura cr ime
inafiançável, ampr e s c r í t Ive I e í osusce t Ive I de

graça 1 aru s t aa ou Indulto."

JUS T I F I C A T I V A S
JUS T I F I C A I V A

12) A não concessão da aposentadoria proporcional a todos os se!.

\lidares públlCOS, Inda s.t antamente , corvf l a t ar aa com o consagr~

do princípi~. constitucional, segundo o qual, "TODOS sno IGUAIS

PERANTE A LEI";

A não inclusão do indulto no texto legal puder aa bene f i c a a r

os acusados do crime de tortura, em razão por que Já sendo '

Inaf'a ançéve l , Impr e sc r r t Ive I e i nsusc e t í veI da graça e da

anistia poderiam ficar praticamente ampune s , cuânu nando eJTl

flagrante corrt r ad i çãc jur Id rca e moral.

22 ) Razões idênticas às justificatIvas da Emenda ao Art 65, ,ncl
"so IV

PLENARro

CONSTITUINTE DENISAR ARNEIRO

EMENDA ES27039·7
f!J

..,. Tl:ltTO/.lI.lHl"e...çi",---------------
EMENDA ES27041·9
~TITUINTE DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Art 65, Capítulo VIII, Seção 11,

O anct so lIIV", com a seguinte r edação :

«Ar t • 65

"............................................

me PLENÁRIO

r ~:: ::::':::::.:,"",""
t.ado e: da comuni.dade assegurado pelo acesso

---l
de todos e dever do E§

unxve'raa L a um eaat.ema
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nec aone I ún a.co de saúde e aos e i eccme a pravaôoa de saúde, conforme I

da apuaer a lei complementar.

Parágrafo únl.co- Os recursos federais destinados à
saúde serão d a.strr r.bu i.doa aos Estados, Dnatrra t.c Federal, Terrltó

r i.os e erunac Ipao s segundo c r a 't é'ra.o s defa.n a.do s em Le a, e dJ.scr:trnJ.na

dos no orçamento da 5egurJ.àade Soea.aL,
r.r ~UrTO/J"'!lT'r'~lçl(l _

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

AtrJ.buJ.r ao Estado o dever de controlar e executar

os ser-vaços de e ss i.eeênc i e à saúde, e r.nda que ressalvando o dJ..reJ..

to da La.vz-e aruc rer ave de fazer o mesmo, em caráter complementar

é, ao cabo, e st.e t i aar a prestação dos serv i.çc s méc rcos •

Ora, essa forma de proceder, além de con t r a r a.ar a

z-ea l.a.dade soc i.e i., que mostra a presença maaor , me a s adequada, me a a

e f a.ca.en t.e e menos onerosa, das ações e serv i ccs praveõos de saúde,

também não se cone i.La a com a relação prarnordde L do fenômeno esta 

tal.

Art. 263 _ Ao sistema Nac aona l de Saúde compete .)além de ou

tras a t r Ibu i.çõe s que a Le i conp l ement ar estabelecer, o controle J

a f i sca l ização e a par t í c rpação na produção de 'lledicamentas, equi

pamen t c s , ãmuncb i o l.éu i cacs , hemcde r i vado s e outros i nsumo s , discl.

plinar a formação de recursos humanos, as ações de saneamento bã

SlCO, ancent i var o de senvo Iv i ment o c rent a fico e t ecno l ôqi co , o co~

trole e fiscalização da produção e qua l i dade nu t r í c i ona l dos ali

mentos, o controle dos tÓXICOS e í.nebr i antes , a proteção do meio

ambiente e da saúde de ocupacional

Com e re i t o , e i.nde que se empreste ao Estado a confa>

guração de Es t.ado-e êoc a.eL ou Estado-Provl.dêncJ.a, a relação l.ndl.ví

duo-Estado é fundado na pr-amaz aa do 'r econhec ament.o la~ da ~

soa humana. Da! que as arrcervençôe s do Estado não podem atJ.ngl.r o

núcleo daquela relação, pondo, l.n casu, o a.nda.vfduo sob o dcmfn a,o

do Estado.

Al.ncla mai.a avulta a caceccer-I'mce malévola de se ob

ter, com a pouqu.idade de recursos da.spcnfve as , uma atuação aat.as 

fatórJ.a da mad a.ci.ne piibj aca , Fenômeno que ocorre em países desen 

vc tvadoa , como a Inglaterra e os Estados unaõo s , que se d1.rá ~ do

que ocorre no Bras1.1 empobrec.rôo e anárqu~co dos nossos d1.3S?

JUSTIFtCATIVA

o artido 263 do Substitutivo ao conferir ao Estado

o controle do desenvolvimento cientí fico e tecnológ íCQ, ccmete um

atentado á t rber oaoe de pensamento, cercando-a em ponto ós capi

tal Importância para o futuro do País.

Com e f'e i t o , a CIência e a tecnologia são at iv í og
des do espIr r t c c r aedor e não manda tas total i tár 1 as do Es t ado ,

O papel do Estado é de fomento dos trabalhos de
pesquisa científica e tecno Iéçr ca , de c r i ação de ccnd.i çõe s que
permitam aos homens da c í ênc a a o' trabalho c r i eoor .

É imposição da Lrbe r dade dos países oemocr át rccs

eonrã.c ronar a a t ãv i.dade do Estado, no campo de pesquisa, àque

las funções de ordem prej immar , de base, ao trabalho científi

co.

Isto posto, concluímos que a ação do Estado, no Bra

521, no campo da saúde, deve c.i.nq.i.r-<s e à chamada saúde púbLa.ce , ao

combate às enderru a s e epademre s , ao saneamento básl.co.

Vale d i.ze.r que tem aspecto de contrassenso pretender

se a't r a.bun r' ao Estado, as complexas tarefas do e t.endamerrto med a.co ,

se ele não cumpre e f a.ce.zmerrte com aqueles deveres que dn.z em res

pei.t.o à c'r í.eçâo das condaçê e s para uma vida aeúdáve t .

Pretende-se coneuruar um eõ i.r Icac sobre um terrena

de valas negras.

All.ás, a Esboço xrancs , no seu e r t.a.qc 26 - Declara 

çâo dos Dar e a t.o s e uarent aea Fundamentais, acolhe ia conac a.ênc a.a u

niversal de que o Estado, soz i.nho , não pode dar, em compj e t i t.ude

e ss i.et.ênc re à saúde a toda a população, tal como sustentamos ac a

o Estado que avança e pretende controlar

quisa, no fundo quer transformar os c t ent a s t as do país

matos, homens d í r i qrdos e não homens criadores

A direção munopo l i z adcr a dos trabalhos,

vo Lvamerrt o c aeot í r í.cc e t ecno Iôq í.c o é característico do

t ota Lí.t.âr ro •

a pes
em autô-

de deserr

Estado

ma.

PlENARID

EMENDA SUPRESSIVA

Ao pr c rb rção de receberem as ent i dades privadas ag

xílios do Pode r Púb.l r co , não se compreende quando o Estado ince!!

tiva até a Construção de mot é.i s e outras e t í v i dades s ecuncár.i as .

JUSTIFICATIVA

Suprima-se o item II do § 4º do a r t t qo 262 do suo s t i t ut rvo

= TrK'OfJLST'flCA~i{ _

EMENDA ES27043·5 "'''--------, r.r-"'''''-,t: CONSTITUITE ROBERTO JEFFERSON ~ t PIR ~

t:

o "aceaeo" aque Lat ér-Lc", a que se refere o artigo

261, deve ser aubs t.i.t.u xdo pelo 11 acesso unaver-ea t?, aa t o é, todos

têm d r r-e a.t.o a prestação da saúde, mas trata-se, equa., de uma regra

de J.gualdade sccae i , não de a.que Ldade jur-Iõ i.ce , Como observou

Professor JORGE MIRANDA, escrevendo para a zncac j.opéõ a.e POLIS, a

momento ou elemento de uma a.qua Ldade jur-Iô i.ce de conteúdo maa s rl.

co. Mesmo quando a aquaj.dade aoc i.a L postula a concessão de õ rre a tos

especLr i.cament;e a certas pessoas- as que se encontram em situação

de carênco.e , de Lnfe r ao r a.dade ou de menor proteção-a dJ.ferenciação

tem por ob jet avo alcançar a a.qua Ldede e tais dLr-ea t.oe aparecem co

mo instrumentais em va.at.a de um Eam,

Ora, a or i eçêo de um e a s t ema nac r.one J, de saúde va ae
à eane t aeeee , que é dar aos carentes a a s s Ls-cênc a.e médc.ce do Es

tado, coase de que os pr-o t eç rdce da fortuna podem dzepenee r Tratã

-ee, então, de uma z.que Ldade pr-oporc rone j. a ser devz.damerrte mane]§.

da pela Le z. regulamentô'ào!"cl. O acesso universal garantR melhor a

eeLe t a v i dade da prestação, pz eva s t.e nas normas gera.lS da SegurJ..da

de Soc2al ( art. 258, 2nc~so IV, do ProJeto).

O controle dos fundos que r i nenc i e rêc o Sn at.ema Nac a c

nal de Saúde não poderá de axar- de ter fe2ção part ac.apa t rva , pr-an 

cipalmente dos empregados a empz-eqacor e s , pois que as suas corrtr a>

buições é que conat a 't u.i.em o Fundo de s ecu'ra.de de ,
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substitua-se o teor do artigo 262 e, seu § 2~ pe Lan

redações aequarrt.ess e

CONSTITUINTE DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON

EMENDA MODIFICATIVA

p:r= PLENÁRIO

EMENDA ES27045·1

PLENÁRIO

EMEN~~"~:~'~~:~IVA -1
Emenda Supr ess ava ao § 3º do art.262, do subst i tut í vo do

Relator.

IJrENDA ES27044·3 ~ er;'~:'~
l_ CONSTITUINTE ROBERTO JEF~F~E~RS~O~N~ J -- --- ---

P-C'~_-~_-_-_-~_-_-----E]"',J;j"·tlli'I'!i.!'"".bL."'_""_.""_'''_''=====---_-~__ t:;-7;--;;;;]

§ 3Q ar t 262 sup r i mi r

Artigo 262- Cabe ao Estado a regulamentação e contrQ

le das ações de saúde dando praora.ôeoe à execução dos aexvo.çoa "de

atenção prlmár.l.a de saúde à população.

JUSTIFICATIVA
22. - O Setor pravedc de prestação de servrços de

saúde paz-taci.peré de forma complementar na as s a.s t.ênc í e ptibLa.ce à
saúde da população, sob as conôaçôes e ecabej.eca.dae em Le a ,

A supressão acur questIonada é i mpe r a t i vo da boa

or-denação formal do texto e , mai s ainda I do r eape i t o dev i do aos

d i re a t os e garantias constitucionais.

Com efeito, a Intervenção e a desapropriação são
Lns t i tutos expepcionai s necnant e os qua i s o poder PúoLico de s ...
protege a propriedade e o livre exercício da a t Lvadade econônu 

ca I em situações e para fins excepcionais em relação ao pr ece a-.

tuado no art. 225, o qual estabelece que o ordem ecooõmi ca 1 fun

dada na va Lor i z ação do trabalho humano, tem por f am assegurar a
todos ex as t ênc i a digna

JUSTIFICATIVA

Atr.l.bu1r ao Estado o dever excj.ueavo de controlar e

executar os s e r va.çoa de aaeã s cêncae à saúde, ainda que ressalvando

o d,1.re.l.to da La.vr-e a.na.caa't.a.va de fazer o memso , em caráter comple

mentar, é, ao cabo, e s t.a t z.aa r a prestação dos s e rvrçca méd a.coa ,

Ora, essa forma de proceder, além de cont.t-a'ra.er a

realJ.dade socae i , que mostra a presença maacr-, mais adequada j t mea a

e fo.c a en t e e menos onerosa, das ações e eervaçcs pr-avadoa de saúde,

também não se cone a La.a com a relação pz-amor-da.a L do fenômeno esta 

tal.

Não pode estabelecer o texto nons t i t.uc Lona l casos

espec i a I.s ensejadores de intervenção e de s ap r op r aaç ãu de outras

de t e rn í nadas at i v i dades , ainda mai s o fazendo em termos qerai s ,

sob pena de de s t r u r r toda a e s s ênc i.a do oi r e i t c sob o qual fun

da a ordem econômi ca ,

o parágrafo, objeto desta emenda, cut.r os s rm, fe

re a Declaração de ui r e i tos, certo que o ar t , 612 § 33 dá ao Estado

o d i r e í t o de i nt e rvenção na at i v i dade econõsu ca para somente os

casos de pe r i qo pób I i co mu nen t e , Lí mi t anoo-ee esta intervenção

no tempo - ela é temporária.

Com eEeat.o , aa.nda que se empreste ao Estado a conf a-:

guraçao de neueee-eccae r ou Estado-Prov~dênCli;l:, a relação i nd i v'í 

duo-Estado ~ é fundada na pz-ama az.a do r-econbecamerrto da d t.çn.rdede da

da pessoa humana .Daí que as intervenções do Estado não podem a t í.n

g1.r o núcleo daquela relação, pondo, 1.n casu, o arida.v.fduo sob o

õomfnJ.o do Estado.

A.l.nda maa.s avulta a cerecter.íati.ca malévola da esee

t.i.zeçâo da meõ acane , se considerarmos a feJ..çào a.nda.va.dueL, humana,
do ato méd a.co ,

o parágrafo em questão é, r i qo r c s ament e , a porta

aberta à estatização completa dos serv i ços mécacca-uosp I talares ,

pOIS que, v i çent e ele, todos os nosccümi os do país estão su j e i t os

à ação d i sc r i c a oné r i a do Estado, que os poderá de s ap r op r a a r ou n.ê.
Les ant e rv i r , constituindo tal d l r e i t o o desast.fmulo mai s poderoso

e de r iru t í vo à prosper i dade , ape r f e i çoamen t o e segurança da rede

hospitalar pr i veda , a qual, paradoxe Lment e , o § 19 do mesmo arti

go protege.

Por fl.m, convém Cl.tar a ampoae Lb a La.dade de se obter,

com a pouquz.dede de recursos dzapon.fve as , urna atuação ae t as fe t ó

ria da medn.c a.ne púb La.ca , Fenômeno que ocor-re em países de aenvo LV1.

dos, como a Inglaterra e os Estados umocs , que se dlrá do que

ocorre no Bras1.1 empobz-ec a.do e anárquJ.c~os nossos cí.i e s ?

Isto posto, concluímos que a ação do Estado, no Bra

5.1.1, no campo da saúde, deve c i.nç ar-cse" a chamada saúde públJ.ca, ao

combate às endemias e epldemlas, ao saneamento báslCO.

Ora, não d~~ve a Consti tu rçâo , lei perene, constru

ção feita para durar, acolher casuísOrÇ! tanto mais quanto ele ati.:!

Ja o d í r e i t o à propriedade privada e a t i vre rru c i at i va , princí

pIOS esses que são, bas í Ler es à construção ecns t i t uc I ona I que se

segue.

Vale dlzer que tem aspecto de contrassenso pretender

se e.t r abuzr- ao Estado, as complexas tarefas do a t enda raen t o médaoo ,

se ele não cumpre e f a.acemerrte com aqueles deveres que d.i aem r-eapej,
to à c r i.eçâo das cond a.çêe s para uma v.i.de saudável.

Pretende-se cons t r-ur r- um eda f Ic ro sobre um terreno /
de valas negras.

Os ob je t rvo s da pn Lf t i c a nacional de saúde, vigen

te no momento 1 podem não sé-lo no futuro em face mesmo da comple

x i oade das ações de saúde e de sua d.i fiei} equacão .

Al.1.ás, o Esboço xranos , no art.l.go 26- Declaração de

uí re i cos e cerene i as Pundamen t a a.s , acolhe a consc rênc ae nacaonar /

de que o Estado, aoz a.nho , não pode dar, em comp Let.a t.ude , e aaa s r ên

co.e à saúde a toda a pcpuLaçâo , tal como sustentamos ac arna ,
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m-------------f[XTO/JlISTI"C~..i:), _

EI''<:i'IJA fllJDIFICATIVA

Capítulo IV - Do Poder JUdICIário

Seção V - Dos TIlbunais e Juízes do Trabalho

Art. 157, § 12 e suas alíneas a) e b), passam a ter a seguinte redação.

Art. 157, § 12 - O Tnbunal Superior do Trabalho coooor-se-à revin
te e oito Nirüatrus , nomeados pelo PrB51dente da Repúbh'C8, após aprovação pelo se-,
nado da República, sendo:

a) dezoito togados e vltalicios, sendo 10 dentre Juizes de carreual
das tríbonais Regionais do Trabalho, quatro dentre Juízes dos TTJ.Duna15 Reglonals do
Trabalho, oriundos da classe dos advogados e quatro dentre Juízes dos lnbunals Re
gionaIS da Trabalho orrqinãrtos da classe do f.ilnistérlO Público;

b) dez classistas e temporános, em representação paritária, dos em
pregados e empregadores. -

JUSTIFICATIVA

A alteração proposta destina-se a correção aritmética do número de
integrantes do Tribunal Superior do Trabalho, levando-se em conta Que três deles

devem comer a direção da Corte, a saber. Presidente, Vlce-Presic',=nte e Corregedor
Geral da Justlça do Trabalho, e VInte e cinco devem compor as turmas julgadoras, ca
da uma con cinco membros. -

A proposta, além de adequar numericamente as cinco turmas, ao afas
tar da cDmposlç~O das mesmas 05 três membras da Direção do Tribunal, pernu t írã que
o Presadente , o vace-Presfríenta e o Corregedor Geral se dediquem, exclusivamente, às
tarefas que lhes são pertinentes e que, pelo seu crescente volume, Já não permrten
mais a acumulaçiio com outros encargos.

DEPUTADO !rrD~R BARBOSA

r.r 'l'i:XTO/Jun,fli;:Açio --,

El,;:;;:IDA !,:O:JIF1CA'i'I'!A

A ahnea 1! do 5 lQ do artQ. 150 do substltut~vo pa,ê.

aa a ter a. seeul.nte z'edaçjio r

Art'. 150 '"

§ 12 ..

a) -Ilm terço dentre Jm.zes doa :rrl0una~s -16gJ.onaJ.s I

Federa:ls e um tsrço dentre magistrados e s teduaa s , andacadca u....unotli~

nalmante por todos os rnapao tavoa Tnbuns2s.-

JUSTIFICATIVA

Há um Bndante equívoco do SUbStltUtlvO quando fala

em deaemba rgaâor-ea dos Trlbuna~8 de JUBtlça FederaJ.s.- ;~ão há tal

f1Bura, e SJ.Ill a de l':in~stros.- O que se daae ja á J.ncluir entre os 1

membros do SuperJ.or Trlbunal de Just1ça l:3.nJ.stros oraunâoe da Just1:,

981 Federal ..

COrrle2I:lOS, com esta elilanda, o notór2.o ene;ano.-

DEPUTA;)O lIY":lER BARBOSA

m:::S:;DA SUJSTITUTI VA

o artlgo 135, ~nClao IV rassa a ter a SG~41nte rej~

ção:

Art. 135 .••.•....••••....•.....•...•.......•.••.••

IV - Os v~ncln6ntos dos maeistrados sêrão flxados I

com d1:farença não e.xcedente de dez por cento de uma para out-ra oae

categon8s da carr€J.I'e., atrIbUIndo-se aos lnte;::>;rantiec; dos TrlbuHals

Sup~rJ.ores e d os rnbuIla~s de JU9t~ça dOE: Estados não n.euoa do que

p6rceberem os Secratár~os de Estado, nem manoa de novs~ta por canto

do que perceberem, a qualquer títUlO, oa I~~nlstros do SUpreI1D Tr~b~

na1 Federal, não podendo ultrapassar os destes.-

JUSTIFI:::.\TIVJ..

o art~eo oomo &~tá apenas prolbe qUê na:lstre10S perr
c abarn nuns que 09 i'.:lnJ.stros do Supremo Trlbum~l.- z.ae 1:'-"10 pr01UC1!l (~u::

eles recebam vencãmen cos av:r.ltantes.- Pr'opon.ca a volta DO texto do

ProJeto da Comlssão 1e S~stematl~m.;ão l)or nos pa ce ce r que. os par&n.e

tros estão õ eva ãamenue a'axad cs , dando aos ma::lstrados r-emuner-açjio
conda.gna c-.

EMENDA ES27049·4
fJ DEPUTADO rrrD:R BARB0SA

o § 12 do artQ. 144 passa a t6r a aee~2nte reda~ão:

-i\rt2. 14-4-:::

"5 Ln - Os Tr~btU1alS elaboraI"ão S'l3S .rrofJcnt?s o:cç'a

men1;ár~as) garan1iJ..da a reserva de 'psrcEntua~s I1{r~.1:00B da z-ec s r (i.! or

çam6I:tár~a d s 3~= ~ 51t f respect:I.vamsnte, [aT3. as uuet::!ç:3s d'rl t'nl;;o

do Estado? sendo-lhes, durante a execugso do or;!J.l.erto, rcp:HJ:..ad) G::l

duod~c~roa, até o dia dEZ de cada ~€s, o nurrerário co~ras~an1~nt~

sua dotação ..11

JU3I'IFICA:'IVA.

o caput do art~go cO:'l'3ubstancJ.a a vJ..tór~a da UlJI;:> das

mei a antJc,as e leBit~mas.lutas do Poder Jud~cJ.ár1.o.- :-as há que f1.

xar-ae o mínlmo ds dotação que 09 Tr1.ouna1.8 terão, pena de a autono

maa :f':Lcar letra morta da 161., d1.ante da h1.pertroi'~a notór~B do ,o"XbC,g

tJ.vo, que :maneJará SU3 força J.nseável para os Cc.au:adoc 00=t68 c r-j ac..G!!

tárl.os que atJ.ncu·ão, pramc t r'amen t e , como E6r.'flre o Fo1cr U'tliJC13rLo.

Atendendo 00 aneea o de c e-vt.snas de lLe:::.bros do Poder'

Jud1C.lárlO, pelos aqu; não se trata de verbos pt:..ra :r.a:rte!" El'Oet'nJ,88 I

de governo, mao S1Dl do percantual .rr:ínl~o assegurado 1'\ ld!1 doCJ três S,9,

deres IJ"3ro-.... execução de sua e Lavada maaaa o con-rtatUCl.OPtÜ..
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de r e Li çrosa , desde que não empregados em f i ns econôm.!.
COS lf (D r re í t o r r abut ár i o Brasileiro, Forense, RIO, pág2;.

na 91).

=-- tEll'10IJUIT1FIClÇip --,

Dé-s~ ao § 4'2. do Art 62 a seJdtnte reja;á.l:

Pa'tá;J -aro 4'2 - t inviolável a. libet'd'idl~ de -;co~sc~e~

eia e de creoça,as5egdrajl) o livre ~

xercfc.í o dos cul to; religtos15 qú~

não atentem contra a inviolabilidddt~

do s direitos e Líbe cdade s fundan:mtais.

JUSTIF1CAfIVA

AS normas sugeridas, que o suoat í tuttvo adota em SU~ linha

mestra, es t end-s às Igreja.:; e ns soc í açõea R·digi.os::.ls, os d l r e í t os run

dame ltai 5, procur ando asseq.rrar OS conce í to') con.:;ta'lte:; na Dncl aração

Univ~t"sal d,g Direitos j,) Homea, do Pacto Intern<1cion.l1 sob ra n t reLto s

Civis e Políticoo:; e til) Pacto In~ernrtci(}nal sobre Dtreitos Econõm"ico; e

Sociais e cut turate da O.N.U. e nu O~clal:'açãl sobre Eliminação d~ To

das as Fo"'m3'i da In":olerância e Oe..cz Imí.nação por Causa R~ligio'>a o J

dd Cre:Jça ( O.M.U. - 1981 ) e d.l spo s Lçüea constitucionais dos países

com regimes Lnsp t ra íos na dl~m1cI'dcia soeãa t , como Itália, República 
Federa 1 d.l Ale.na 'lha, Suiça ,Espanha e Portugal.

A emel1dl suçare a suüst t tutçãa drl pxpt'essãl rr nâ'1 con":rarie

a orne-n púhlica e o"> bens co-rtuaee " com base em nova conceituação da
restrição parcial que ao exercício dos cultos necessariamente se i!!!.
poem.

A expressão "ordem pública e bom costume" tem causado e ori
ginado as mais díspares interpretações, notadamente nas regiões inte-

'ÚQ'ranas onde os preconceItos religiosos ainda se fazem sentir com

maior intensidade.

A nova redação é inspirada nos textos constitucionais de

vários Países europeus, que a adotam e consagram.

E lnquestionável que a qarant i a cons t i tucional é di r í ç.i da

llberdade do axer cé i o de culto à exterlorização da ccnsc rêoc í a r~

Liq í os a do ser humano

ti lIberdade de mani festar religião ou crença estará sujei
ta à limitação e de s c r Imi nação com .... imposição de t r rbut os sobre

bens vinculados ao culto ou f;l.S rendas dele cr aundas .
A s í mpj Ic r dade da norma ora existente, enumerando apenas 

os templos de qualquer cul to - tem favorecido raz oáve as cont r ovérsj

as Interpretativas, notadamente na dout r ana e mesmo na jurisprud&!2
c í a , com amparo na objetividade da expressão.

Entendeu, a pr épr i a Comissão de Estudos üons t i tuc i ona í s

dar melhor exp l i cação ao amplo conce i to da Li be rdade de culto, col..Q.
cando ao abrigo da amuru daõea s dependências adjacentes aos templos.

üei xou , no entanto, de extender a mesma garantia às rendas provenl

entes ou or í qz né r i as do culto, que necessáriamente pressupõe a me.§.

ma garantia.
Acatada a sugestão, estarão as rendas provenientes do cu!

to ao ahr i qo da Imuru dade , afastando-se as mais remotas oue sven
tuai s maru festações de de ac r im í naç ão , l1mi tação ou mtoIer ânc í a P!

r a "com os cultos de raínor Las v , eva tandu-s e adema i s constantes per~

grinações ao jurnc i ár ru na defesa de d í r ea t os t r adi c í ona í s enuncl,!

das, mas nem sempre reconhec i dos .

EMENDA E827052-4
[!J DEPUTADO MIRO TEIXEIRA

r.r-------- 1'1.[~.t."I~/ÇO...IU,io/suBÇÇIllIs.t,iÇ 1

[!J CDMISSAD DE SISTEMATIZAÇAO

Acrescenta ~ 69 ao 'artigo 18.

DEPUTADO MATHEUS IENSEN

EMENDA ES27051-G
l:

PLENARIO DA A. N C.

f!"""'PR"]• PMDB-PR

~""~'3t o91e7

§6 Q - L\lém-dos casos previstos em lei, terá r e q i s t ro
de r m i t i vo o pa r t ruc nc Lf t i cn cuj o manifesto for suns cr i t o por 5%

dos parlamentares com assento na Câmara dos Deputados e no Senado

da Repúb I i c a , conjuntamente

JUSTlFICAÇAD
r.r-------------TEl<TO/JllITIFIC.t.Ç,iO --,

Dê-se a alínea "b'' do rnca.s o 11 do Artlgo 20~ a seguinte redação:

"B - Templos de qualquer confissão re l i qi osa , suas depen-
dências inerentes ao exercício de suas at av Ldade s
e rendas pr overu entes do culto."

JUSTIFICATIVA

E do grande parlamentar e mestre Aj i omar eet j e i r o a just.,!.
f i ca t í ve mai or :

"O templo de qualquer culto não é apenas a materialidade

cIo edifício .. Um edlfí.cio 56 é templo se o completam as
Instalações ou pertenças adequadas àquele fim, Ou se
utilizam efetivamente no culto ou pr át i ca r el í q i osa

Mas ex i ste o perigo remoto da intolerância para com o cul

to das eu nor Las , sobretudo se estas se formam de eleme~

tos éc trucos d i ver s os , hipótese pe r f eat amerrt e possível
num país de imIgração, onde já se situaram núcleos prote~

tantes, budistas, i s r ae í i tas, maometanos, xmto í stas

sempre ex í s t i ram f'e t ach.i s t as de fundo a rro-bras í Le i r o

o templo não deve ser apenas aqr e j a , sinagoga ou edi ficIO

prínclpal, onde se celebra a cer1mônia pública, mas ta!!!
bém a dependência acaso contígua, o convento, os anexos

por força de compreensão, rnc Ius i ve a casa ou r es i dênc i a

especial, ou do par-oco ou pastor, pertencente romunld~

No período au t c r i t é r i c buscou-se reduzir ao mâx i mo
e xpr e s são política dos quadros parlamentares.

Oelxau-se, ent.ão , de l ado , a co s s rb í Lí dace anterior,
oe se r eç.i s t rar am partidos com a s rmpl e s subscrição parlamentar ,

em suns t r t ur ç ão às exi çênc i as burocráticas

E preCISO restabelecer esta puss rb i l i õane , r econnecen

do ao fato po Lf t i co a relevância que ele tem no cont exto soc i e l .

Sala das Sessões, 02 de setembro de 19B7.

IVO MAINARDI

lTT------ TUTOllUSTI~lcAÇ,iO------------_7õ

Acrescente-se ao final do item I do art. 32 a expres
são "do trabalho", suprimindo-se a mesma do item I do art. 34, fi
cando assim redigidos os citados dispositivos:

Art. 32 .
I - daz'e Ltio caví.L, comercaeL, penal, processual, ele!

toral e do trabalho.

Art. 34 .......
I - dl.reito trl.butário, f Lnancea.ro , pamtencaãrLc , a

grário econônuco e urbanistJ.co.
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JUSTIFICATIVA:

A urrí.ve r sej a.aaçâc do Direito do Trabalho e a sua ele
vação a elevação a nível constJ.tucional reflete a nova ordem 50
c1a1, não somente assegurando os direitos daqueles que trabalham,m.s
de uma ordem econômica aoc aaj e unitár1B com principios básicos pa
ra a estabilidade das garantias fundamentais, comuns a todos os tt'a
balhadores. -

Atribuir-se constitucionalmente à competência concor
rente dos Estados membros para legislare1J" sobre Direito do Trabalho
será propiciar o aparecamentio de grandes d1vergências sobre a prote
cão e tutela do trabalho, capaz de por em perigo a securence , a es::
tiaba.La.dade 50C1a1 e econôrru.ca da uacêo e a valJ.dade das Convenções
Coletivas de Trabalho a nível nacional ou ~nter-estadual que não
encontrarão a neeasaârae undca.dade de regras básicas, o mesmo acon
tecendo em relação às empresas que tem Seu quadro de pessoal orryani
zado de forma e ãmbito nacional. -

A competência privativa da trnaãc para legislar sobre
DireJ.to Público e privado, para a manutenção da unicidade do direi
to material, prevalente entre nôs desde o Governo provisório para
ev~tar a pluralidade da Leqa.aLacâo , deve prevalecer também o Direi
to do Trabalho, pelos znesmos motivos, tanto mais que no Direito dõ
Trabalho há de Se ter em mente a peculiaridade não do local, mas da
ativJ.dade desempenhada pelo traba.lhador em seu labor. A diferencia
cão desse dareLto , o que fatalmente ocorrerá pela pluralidade. de re
gras, o enfraquecerá e a xnceqz-acâc e a uniformidade será gueb=aa~
em contrário às Lea s sooaoãôq Lce s ,

EMENDA ES27054.í
(!1
= ~I.~N ..1I10'CbU!uio/.1IItOIlISlio __,

PLENARIO

= Tu:TO'~USTlF't.çic-------------_,

Modif~que-se o f3.nal do al:'tigo 263, suprimindo a ex
pressão "Saúde Ocupacional", suoata.euanào-e por "tratamento dos ~n

fortúnios do trabalho'! ficando aSS1m r-eâaqadc o c a t.ado daspos at avo e

TíTULO IV DA ORDEM SOCIAL
CAPíTULO II: DA SEGURIDADE SOCIAL
SEçAO I DA SAODE

Art. 263
Ao sistema nacional único de saúde compece , além de

outras e t.r-abu i côe s que a lei estabelecer, o controle, a fiscal~za

çâo e a part a.capaçâo na produção de medicamentos, equapemerrtos , amu
no-b i.o l óqa.cos , hemoder rvados e outros ansumos r dascap l i.nar a formã
cão e utilização de recursos humanos, as ações de saneamento básl:=
co, deaenvoLvamentio c i.erre Iraco e t.eonoIôqaco e o conercãe e fiscall.
aecêo da produção e qua Ladade nutricional dos a Larnerrtoaj contro'l a de
tóX3.COS e anebr-a.ance s , proteção do meao ambrenee e tratamento dos
J..nfortúnJ.os do trabalho.

JUSTIFICATIVA:

A supressão da expressão "Saúde Dcupac aona1 " , do arti
SO 263, vem atender aos .rncez-eaaes do trabalhador bz-asrLe.í.z-o , po~s
do concrârro será v.ioãede a t redr çâo nac aona I e unJ.versa! de que as
zejacões e cond1.ções no trabalho são, e sempre foram,pertl.nentes ao
f-h.n3.stén..o do Trabalho e não ao M1nJ..stérJ.o da Saúde, corno preecre-,
ve a noaaa Jurisprudênc.la.

Saúde ocupacronaI é uma ôencrmnaçêo confusa no Bra
s1.1; é de or i çem ~nglesa (occupat.aonal Real thJ e em nossa língua
a a.qnaEa.ca "aaúôe nas atividades de trabalho". As condições de traba
lho é que vão det.e'rrru.ne r a exã.s t.ênca.a de r i.scoe à integridade físi=
ca do trabalhador _ A compat.êncae dessa matéria sempre fo i. do MinJ.s
térlo do Trabalho que, além de outras atribuições, zela pela Segu
rança e dema as õ i.re i eos do homem em relaçâo ao trabalho.

Como pode a Inspeção Federal do Trabalho, ficar divl.
d i da entre doa.a Min~stérios com quebra da un adade de fiscal1zação
ou pertencer ao Min~stér~o da Saúde? E como fJ.cariam as Negociações
CoLe t a.va s na áreA de Secrurança do Trabalhador?

O M3.n3.stério da Sai:de cua.da da Saúde Púl:l1.ciJ. 01'1...11::: o

problema das endema.as é desafio permanente a i.nda sem pezspect.Lva de
solucão, ou se j a ; prat.aca a meds.cana preventiva e curaeãva , Mas,nos
processos produt.avos e no s a.st.erna de trabalho cabe ao M1nJ.stério do
Trabalho a ação fJ.scal e normat.a.aadora , em todos os segmentos: Enge
nhar ae de Segurança, H~gJ.ene, xedacane do Trabalho, fértas, salário-;
adentu.f í caçâo , duração do trabalho e outras.

Se a f Laca La.zaçâo permanece no MJ.nJ.stér~o do Traba-
lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e
segurança do trabalhador, fica ôcvae a neoes s a.dade de manutenção des
se serviço no mesmo M~nisté.t"~o, e não passá-lo para o MJ.n~stérJ.o dã
Saúde, onde pz-ovoca.r aa confLa t c de Jurisdição, com :reais pxe j u.Eaoa
é arrteç.r i.dade f Ls r ca do trabalhador.

Essa, é a tradiçâo do d i re i.to do trabalho contida no
D~rel to Internacional e evreencaeae na Leç i.s Iaçâo compar-ada ,que tem
base t.écní.co-cc a.errt Ef í ca e está registrada nos anais da HJ.stórJ.a do
Trabalhador bz'e s z.Lea z-o,

portanto, pretende-se supr amí.r a expressão como resul
tado Lôq a.co dos fatos expostos para atender ao interesse nac a.ona I e
se a juacer ã PolltJ.ca de Segurança do Trabalhador, coerente com as
Convenções InternacJ.onals da OlT, de observância. mUnd~al. t por
~qSO que a Oraanização InternacJ.onal do Trabalho - DlT - é o Fórum
dessa matêrJ.a e não a OrganJ.zação Mund3.al de Saúde. AlJ.ás, as rela
cóes capJ.tal/trabalho são universalmente pert1n~ntes ao Ministério
do Trabalho.

o saseeme ünaco de Saúde é voltado ã Saúde pública e
não deve intervir nos meios pr-odut.a.voa , poa.s aí Q :f:ator principal
€ a causa dos riscos, isto é, a prevenção de acidentes de trabalha,
que deve continuar sendo de responsabilidade ún aca do Ministérl.o do
'rrabalho, enquanto o tratamento dos infortúnios do trabalho é r.;cã o '.
de saúde que deverá ser exez-ca.da no contexto do Sistema de Saude,
a xnda qu; seu agente etiológJ.co decorra da: atividade laborativa,
onde se inclui também os acidentes de t.xa j et.o ,

EMENDA ES27055·9 '"". ---,t: CONSTITUINTE IVO MAINARDI

= TU\"O'~1.!!T1FIC ..Çi.O---- ___,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 139

Acrescentar urna alinea no inc. II, do art.139, do Subs-tituti

vo , como segue:

Art. 139 -
I - •.•

11 - .••

e) a organização da carreira dos servidores (fa suas secreta

rias e serviços euxa.Lí.axes e os dos Ju:Izos com ascerrsâo funcional m!:.

diante promoção,por antiguidade ou merecimento, ou provas internas e

de tí. tiuf.os , com igual peso.

JUSTIFICAcl\o

A manutenção do instituto da car-re.i.ra é fatal" de aperfeiçoamento

e profissionalização do passoal na meda.da em que incentiva o aumento

do nível de instrução e oportuniza um exercício mais eficiente da

atividade pública.

EMENDA ES27056·7 .,," -,
tJ CONSTITU1NTE IYO MAINARDI

r;-r-------- fUlOOlJSTlr,c.cio _,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 60 do Substitutivo

O art. 6D passa a ter a seguinte redação:

Art. 60 - :e vedada qualquer da.Eer-enç a de vencimento entre

cargos e empregos ou assemelhados dos servidores do Legislativo, ao

zxecuta.vo e do Judiciário, ressalvadas as vent.eqens de carater indi

vidual e as relativas à naturexa Ou ao local de trabalho, hem como

os anuênios, triên10s Ou quí.nquênâoa e os adilhionais aos 15 ou 25 a

nos de serviço.

JUSTIFICA("'l\O

A emenda visa a manucenção dos adicionais por tempo de ser

viço já oonsagrados na legislação referente ao servidor público e que

se encontram a.ncc.rper-aôos ao pacr í.monao dos sec-veõor-ee como ô í reo. to

adquirido, exerc~tado ou não, ou como expectativa de vir a ser alcan

çado tanto que se conduzam adequada e assiduamente no desempenho de

suas funções.

Ao instituir 09 adf.ca.cneas por tempo de serviço o Leqisla

dor pretendeu Lncantnvaz a permanênca a do servador na funç~o públHza.

EMENDA ES27057·5
f? CON5TITlJINTE IVO MAINAllDI

r.r-------- "l.tN.lIl0/coUlssio/auecolllssio --,t: PLENARIO (SUBSTITUTIVO)

= Tt:lTO/~lInl~lt"'ç.i:o ___,

<:MENDA ADITIVA

• DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 65, do Subst,tutivo

Acrescenta um J.nc::t..so ao art 65, do Substitutivo, corno se-

gue:

Art. 65 - ...



I - ...

II - ...

III - •..

IV - voluntariamente, a partir de 20 anos de trabalho, a

qualquer momento, desde que r-ecuerc.ôa pelo servidor, com proventos

pzopo'rc a.onaa a 13.0 tempo de eerv.i ço ,

JUSTIFICAÇÂO

A aposent.ador.re vo.turrcãr.i e e ent.ec i pada , e têm de ser uma

forma de combater a crase do de sernpreco , em de cermí.naôcs momentos,

também é uma poe s i.b r.La.dade de proporcionar ao trabalhador r ruar , po r

1J1a~S tempo, do merecido descanso a quem labutou por um Lonco perlo

do, pz-eaentie sempre que 13: s ob.revaôe , após a aposentadoria, nas con

dições de va.da da r-ea'l a.dade b.res a Le i r-a , não pez-s a.s tie por um lapso

de tempo que se possa adrnitlr como 'raaoâveL, hão justl.ficando, as-

«Lm , a eilti""";:.tr•.:....';l.. ......... só epcae-nt.eõor....a aos 15 anos de serviço ou a
con-out eõr i e •

Dê-se a s equ rrit e redação ao § 1º, do Art. 297:

li § j s - O casamento será CIVll e çr atu i t a a sua celebr.§!.
ção , O casamento religioso terá efeIto CIvil, nos termos da LeI".

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por f r na Ladade r e t i r ar a gratuld!
de da "processo de nab í I i t ação" para o casamento, uma vez que

mesmo ccos t i tua um cnaros c e relevante ae r-vaço r aça s t r s L, de CO~

pe t ênc aa dos OfíCIOS de RegIstro CIVIl que, por sua vez, exercem

suas at Iv i dades em caráter privado, med i ant e emolumentos

A gratlJldade qener aLi zeda t.o r nar i a InvIável a execução
desse se r vi ç o , dada a ev i qênc i a de funcIonárIos e mat e r i a l nece s

s ár i o s .

Prevê o er t, 146 que Lei Federal da spcr é sobre DS ema

lumentos dos s e rvr ço s r eq i s t r a í s , quando então será de f aru ca

at i v i dade desses or Ic s os •

EMENDA E827059-1
tJ CONSTITUINTE DIRCE QUADROS

~l[I.AIII:l/COlolsdo/'lJD:1j1,IIS.do_-- --,

tJ PLENÁRIO

EMENDA SUBSTITUTIVA

Exclua-se do § 22 do art. 7Q as sxoressões \'e qualq;er trabalho a me
nores de 14 anos".

Inclua-se tres i tens ao aorãçraro 29 do ar t .7Q com as redações segui.!!
tesa '

I _ 5% dos emoregados deverá 58 cons t.i tuír de menores anrenrüzes.
II _ o anrendrz de 9 a 13 anos receberá 20% do saaãrao mírurno Dar

4 horas de trabalho.
IIl- O horário de trsbalho do menor aorendíz deve ser estabeleCIdo de

modo a oenmtir a f'requêncí.a à escola.

JUSTIFICATIVA

O número de menores que perambulam pelas ruas exercatando suheranreqos ,
entregues à toda esoécae Ide vic.íos , rmcrsndc-se no crime, sem condlções de
aprender uma crcrassãc, e enorme.

A incosãção a todo enoreçaoor de DartlcJ.o8í dessa obra de Iedel"\ç~o da
mfância e juventude abandonadas é de mteresse oúhl.íco e s6 por esse moti ...

vo já se Justifaca
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o saláno que esses menores receberem ajudará no orçamento fanu Iaar ,
colaborando cara evitar a dissolução das famílias, tantas vezes decorrente
de di faculdades econômicas. CrIando-se num clima de resoonsabrLidade no em
oreqo , haverá um amadurecamento naicnlriqacn favorável à formação sadia dê
novas gerações. E orererãvet o menor ganhar nouco e se manter num trabalhe,
do que ficar na cc i os adaoe e no vício.

A mão-de-obra aSSIm formada será mui t o mai s caoacitada Dor
ter imcãado o aorendízado rnai.s cedo

A obrigatoriedade de se estabelecer horário de trabalho que berrmte a
frequência à escola evaterã a evasão escoãar , muitas vezes calJsaoa Dor fal
ta de meros cara a manutenção.

5ala das Sf><;sões,

EMENDA E8270GO-5 ..:",: ---..
LCONSTITUINTE DIRCE TUTU QUADROS

PLENARIQ

=- TU,.Of,lJnl'le.~Áo----- _.

Emenda Substitutiva

Dispositivo emendado : § 2º do artigo 13.

Dê-se ao § 20 do artigo D a seguinte redação:

Art. D .

ti' § 2º : O alistamento eleitoral e o vota são facultativos n

JUSTIFICATIVA

Em nenhuma democr ac aa firme o voto é ob r Lqa t õ r i o , E o

que encontramos em todos os oaíses desenvolvidas.

D voto deve Ser direito e não dever

A ob r i qatorLedade é inócua; o cidadão, obr i çado a vo

tar contra sua vontaríe , jus t í fica sua ausênc i a , Lnva Lada ou al1~

la o seu voto, contribuindo cara a desmor a l i zação da Lns t i t u i -,

ção.

E DTeferivel que comoareçam Dar a votar os cldad~os

consc i ant es que o fazem Dor vontade or õnr i a e Dor entender

a amoc r t ânca a do ato que estão nrat í.canoo aos escolher seus

dirlgentes ou r enres entantes Dar a a elaboração das 1e15

Não há j us t i f a cat i va que embase a ob r i qe t or í.edarte ,

sala das Sessões,

PLENARIO

EMENDA SUBSTITUTIVA

subet i tua-se a redação do art.193 Dela saçui nt.e :

"Art.193 - O se rv í çç ou La t ar é ob r r qa t ó r ao , sem d i s t i nção de

sexo.

Exclua-se do § 2º do mesmo ar t i ço as expressões "as mulhe -

resv .

JUSTIFICATIVA

o serviço militar obrigatórlo embora com característica de hmunl.lsll oú 
bl ico , indesajável cara as classes orivilegiadas, é um grande benefício nara
as camadas mais Dobres da sccaedade , Através dele. milhares de Jovens qlJS não
ter.isn chances de encontrar uma profissão encannriharn-se para uma vida digna,
com ooss.íbi í.ioades de um futuro melhor. Através dele, é oossfvel afastar da
Indisc ml ína e da rebeldia oróonas da Juventude, Inúmeros Jovens que Dor fe.!!
ta de orientação e de ooortumoeoes de emorego SE' voltariam cara uma VIda de
VíC10S, crimes e subempregos dando ongem a novas gerações de desasaí strdos,

rocravie essa abertura atualmente é facultada acenas aos homens. cueoco
se orocura estabelecer Igualdade de drre.rtos cara as mulheres Dor qua não se
abrar o oamao do serviço milltar também cara elas?

Dar-se-Ia a onortuoidade de nrooícrar uma vida de dlscmlrna, de estu 
dos, de trabalho em socaetíaoe, nara não se falar da assxstêncãa médIca, da n.!:!
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trãção , do aornsoranento fíSlCO e mantal , E uma questão de sobrev ivêncaa oara
as mais carentes.

Se já é aceito o serviço de tJ\Ulheres em duas forças mUltares: mririla
e aeronáutica, não se justlfica a isenção das mesmas do sarvíço militar obri
gatórIo.

Sala dá':; Sessões ,

Constituinte IRMA R PASSONI

~
. IfJ.

,v9.'"
Acrescente-se ao Incisa IV do Capítulo rv do Título IV do subst í ;

do relator da Comissão de SistematizaçãD o seguinte- parágrafo:

§ - Os municíplDS de mais de três nu.Lhõe s de habitantes

cr rarão Conselhos Regionais, eleitos em pleito ca r e t o ,

com funções fiscalizadoras e consul ti vas, complementares

àquelas exerc i àes pelas Câmaras Municipais, e regulamen_
tadas pelas respectivas Le i s orgânicas.

r;T-------------f·UfCl/.lulJfrflC",/;~ic---_-- __,

Suprima-se o artigo 174 do SubstItutivo do Relator da cosus sêo de
SIstematização.

~- - TuTa',jusTlfle.Ç.-D-------------_,

Plenário
~ .L[IU,IlIQ/ClOWI!JSi.O/IUICOllIU,(o---------,

EMEN.DA ES27062·1
w
l~ Constituinte Irma Passoni

JUSnFlCAçl\D

JUSTIFICACAD

A Constituição não tem porque legislar só sobre uma cate

goria profIssional, no caso a dos advogados.

E fundamental que a nova constituição coris i dera B esnecI fl
cidade das macro-cidades. Neste sentido, propomos que a função fIS
ca Lí zado r a exercida pelas câmaras municipais de as as cidades s aj am
descel1tralizadas, permitindo maror efic:ác18 e ccntroj e da nopul a.,
ção ,

EMEN.DA ES27063·0
w
l_ Constituinte Irma Passoni

f?
r.r------------- TUTOfJUUlfICIlCb'- ___,

Dê-se ao § }4 do artigo 62 do Titulo Il do capitulo I do Substltut!
VD do Relator da Comissão de Sistematização, a saqu i nte redação'

r;-r------------- ,.~xTOfJUlTlfle.ç;:Cl ___,

Dê-se ao inciso XVI do artigo to do Título Ir do capítulo II do sutis
titutivo do Relator da ComIssão de SistematIzação, a segUInte reda
ção:

Artigo 72_ •••••••••••••••••••••••

Artigo 6 ..•.••.•.••..••.•.••••••.••.••.•••••••.••.••••.••.•.•..•• XVI - licença remunerada à gestante, sem pr e juí zo do emprego e
do salário, pelo prazo de pelo menos 12D dias.

§ :54 - O or opr í et ãr i o de imóvel rural é obrigado B obter do
poder públlCO declaração, renovável perlódlcamente, de que o
bem cumpre função soc aa l •

JUSTIFICAÇ~D

Tal como f 01 proposto orIginalmente, a § 34 era lmíqu8.
redação pr opce t a cria a obrigação do nruor i et ér ao de demonstrar

que sua propriedade cumpre sua f'unção SOCIal.

JUSTIF CATIVA

A mat errucane como fUl'IÇ!lo social, é 'lista na maiorIa dos países 1

tanto nos regimes capitalistas c:omo nos socialistas.
Muitos países se preocupam com a es t ab í Ladade no emprego à mulher
gestante, como por exemo l o , a França t que pro ibe sua demlssi'io

quatro s emans s após a licença, a umão suvi é t i ca que garante o
emprego até que o f r Iho complete um ano de idade. no Chile, a ga

rantia de emnr eqo se estende até um ano após o parto

[";T-------------'TEX,.O/~U$,.lfle,/;ç;.:~- ___,

mulher na sua fase reproduti

várias lacunas que, no r mar ,

Constituinte IRIlA PASSONI

Nossa leglslaç~o tenta "proteger U a

va, entretanto, é sabido que exz stem
tornam essa proteção ineficaz.

EMENDA ES27067·2
tJ

Dê-se ao inciso I do artigo 275 do Titulo IX, capitulo lII, do Subs
titutivo do Relator da Comissão de Sistematização, a seguinte reda
ção:

Plenário
PI.(NUIOfellwluief..uuOwIIlÃO-- ,

=- TUTCl!~U5fll'lt"Ç).O- _'_ __.

EMENDA ES27064·8
f: Constituinte Irma Passoni

Art 275 -
Dê-se ao artigo 236 do Cap at uj o I do Título vr n do subs t í t.ut avc

do relator da Comissão de Sistematização, a seguinte redação:

I - garantir o ensz no de primeiro e segundo grau, univer
sal, obrigat6rio e gratulto

JUSTInCAç~D

Este dispositivo procura ampliar o espaço de educação
obrigatória.

ART. V6 - Para assegurar a função social da propuedade 'imobiliá
ria urbana, o Poder PublICO B submeterá aos Interesses

da co í e t í vidade, notadamente .

1- 1\5 neces s i dade s de habitação de interesse social, ser ,
VlÇOS púuj i ccs e euu roament cs coletivos;

11 -1:\ preservação do pat r ãmon í o ambiental, cultural e dos
recursos naturais;

IIJ-A redução dos custos de urbarn zação e ao pleno uso dos

investimentos públlCOS realizados na CIdade.



§ lQ _ A Le i fixará os Instrumentos espec i a í s pelos quais

a nr-opr r e dade lffiobiliária urbana será suborda nada ao interesse co

Le t i vo •

§ 22 ... A população do rsuní.c Ip ao , através da manifestação

de, pelo menos CInco por cento da seu elei tarado poderá ter a InI

c i at í va de projetos de Le i de Int.eres s e especIf i co da cidade ou de

ba i r-r os .

§ 32 ... Compete ao Poder Público ex i ç í r que o pr-opr i e t ár i o

de im6vel urbano dê ao mesmo ut í Li zação ccnse t.âne a com o adequado

eo rove r tamento dos Investimentos públicos que o bene f i c i e podendo
ao í i car para os que praticam a retenção especujat i va de terrenos
vaZIOS o parcelamento ou edi f'j,cação compul sõr i cs I o imposto pro

gressivo no tempo, a desapropriação com pagamento mediante títu

lo da dIv i da pública.

§ 4Q _ Nas desapropriações de rméve í s urbanos neces s ár i os

a habitação de Interesse social, as rndern zações poderão ser fei

tas em títulos da dIv i da pública r esqat éve i s em até dez anos, em

parcelas anuais, iguais e suces s i vas , com cláusula de exata cor

reção monetária.

§ 5º _ desapropriação de imóvel urbano de moradia ou

suhs i s t ênc i a , em que resida seu pr oor Let ãr i o , somente será rert a

em caso de evidente ut i Li dade pública, reconhecida em JUIZO e me

diante plena, íntegral e prévia indenização em d i nhe i r o , de cujo
depósito dependerá também a rm i s são provisória na posse do bem.

JUSTIFICAÇAo

Este ar t i qo é fundamental para tornar efetiva e eficaz a
intervenção do Poder Público e da sociedade na questão urbana , cuja
importância, gravlóade e urgência são Ind i scut.Ive as ,

A presente emenda conserva a estrutura t emét aca do texto
do subs t i t.ut âvo do relator, modIfIcando a formulação de alguns dispo
sitivos, em especial os referentes a função social da prcpr i edadé'
urbana , e a habi t ação de interesse social.
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EMENDA ES27069-9
t: DEPUTADO ANTONIO CARLOS MENDES TRAME

,.".- TUTO/JUSTlfICAÇÃ'J ---,

EMENDA ADITIVA AO ART. 141, DO PODER JUDICI1.RIO, CAP!TULO IV:

J'Ii
Dê-se ao art~go-.J.J..+ a redação seguinte, com a inclusão do' termo

"unâru.me"r

"Art. 141 - Somente pelo "ato unânime da maacr-La absoluta

de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão

os t.r-abunaae declarar a Lnccnst.Lcuc.í.onaj.adade da lei ou ato norma.:!:i

vo do Poder públ:Lco".

JUSTIFICATIVA

o d í spoaacavo deve dispor sobre a unandrru.dade do voto da maa.cz-La

absoluta para decretação da a.ncona t.d truca.oneLi.dade da lei ou ato n~r

rnatlvo do Poder Públ1CO, como aero para excluir o expedaence do

"voto médio", adotado nos TribunaJ...s superacxes , que permite trans

formar a exaçêncae constitucional da mad.oza.a absoluta, na prática

jud í ca.âr-La , em "meaor-í.e Lamatada 11.

EMENDA ES27070-2-
t: DEPUTADO ANTONro CARLOS MENDES THAME

r;T-------------TU:TO/~U5T'ICAÇ.b -..,

EMENDA ADITIVA AO ART. 116, DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO:

Constituinte IRMA PASSONI

Acresça-se Lnca.ao VI, no ar-eaço 116, que trata dos crimes de

r.r U::ICTC/JUllT'fICAÇio ----,

Acrescente-se ao artigo 41 do Capítulo IV do Título IV do sub s t r-.
tut ivo do relator da ccens são de sistematização o seWJlnte mc í so .

v _ A gestão democr ât i ca da CIdade at ra-és da nascent.ra l r-,
zaç ão do governo muru c i oe l , da r ru.c i a t í va popular j eç i s j at a 

vá,do referendo, ul eba sc í t o , e outras formas definidas PE

la t.e i nr qãru ca .

JUSTlFlCAÇAo

Irtc Iu i r a gestão democr ãt i ca da CIdade como um dos prIncí-
pios fundamentais de organização do murrf c Ip i o é uma ex i qênc i a da
construção da denocrac i a em nosso País e uma demanda e xpl í c r t a da

sociedade expressa nas emendas populares apresentadas a AssembléIa
Nacional const i t.uante

o
A presente emenda vmcui avre rer roo princípio à alguns m~

canismos como a descentralização, a participação direta da popula

ção ( r n í c aat i va popular legislatlva, o referenda e pl etusc i t o) .

r-espons aba j adade do Presidente da RepíibLaoa e

IIArt. 116 - são cxamea de t-esiponeaba.Lâ.dade os atos do Presi

dente da RepfibLa ca que atentarem contra esta Conatiatuição, espeqí.

almente:

I -

VI - a proteção ambiental e a defesa da queLa.dade de vida."

JUSTIFICATIVA

o ambiente, no s a seeme seçuada pelo projeto de consta.tuâçâc , foi

elevado à categoria de elemento constitucional da ordem social

no Estado brasileiro, Lnc.Luaave com a mandato conferido ao Poder

Piib La.co de 11 preservá-lo e defendê-lo para as presentes e futuras

gerações 'I • f) pr Ime aro maqLs t raôo da Repiib.l t.ca deve, em consequên

c i e ter sempre presente o seu dever de observar e fazer cumor í r
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EMENDA E827071·1
rr;;;;;;;ADO A;TONIO CARLOS ;;D-;;-TRAME

~,.."oo~

LIT~

EMENDA E827073·7
f=l Antomo Carlos Mendes Tham~ .(JTO~

~ENÁRIO

EMENDA ADITIVA AO ART. 295, DO MEIO AMBIENTE:

aeproduaa-ne o anexao 11 do artigo 269, Da xss Iaeênca.e Social, para

assegurar nas ações de defesa do meao amb i.errta L a par-tí.capaçãc da

população, nos s equ i nt.as termos:

"Art. 295 - •••••

§ 19 -

VIII - promover a part.acz.paçjio da população, por mea,o de or.s.a

nl zações representativas, na formulação das poã.Ltn.cas e no c~.n

't.r-o Le das ações ..nos níveis federal, estadual e muní.c i.paãv ,

JUSTIFICATIVA

o caput do artigo 295 estabelece o dever da co.Letnvzdade de preser

var e defender O ambiente sem, contudo, prever 05 meios hábel.s para

que a eoca.edade cr-çeruae-ee para concretizar este propósito. O t~x

to do pr-c j etio de conaeatuição, entretanto, prevê em campo de assistê

,..~ '" aoc r e I o mecaru sr-v da part.aoLpaçâo da população (artigo 269, lI).

Oeve-se p!,e"'y~ Ldêntace solucão lia gue lnteressa ao meio amblente J

EMENDA ES27072·9 ,.,,'
~putado Antonio Carlos Mendes Thams

DID'IDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EME:m:lAOO: ArtJ..go 196 e seu Parágrafo Ilní.co

SUprJJM:-se "In totum" O artaço 196 e seu parágrafo Iirucc, do SUbstJ.tut:Lvo do Rel~
ter, do Projete de Constrtuaçâo,

o artlgo 195 e seus JnClSOS, do Projeto de ConstJ.tw.ção apresentado pelo senhor Re
lator, estabelece e fixa os pr-incfpios qeraa.s da trJJ:utação. O dJ.sp:J51tJ..VO suprã
~~onado delJ.neia, de Ít:Trm'!1 clara, a àJ.Vl.530 trl.~ écs tr:l.butos, p:àendo
ser: l.Il.p:)stos, taxas e contril:uição de ne1hon.a, cuja mstJ.tw.ção cabe tão scrren
te â umâo, aos Estados, ao D15trJ.tO Federal e aos MurucípJ.OS. -

to ôãspoaatnvo supcanuôo consta a possaba.Ladade de 05 MUnJ.ci.pl.OS poderem ansta.tuaz
caro trituto r I1contrJ.bw.ç ão ~~~ obras ~ serviços resultantes do ~ E:2
solo urbano", satuaçao essa que esta a J.dentJ.f.1.car a presença de uma. taxa, caro
defulldo 00- mcdso 11, do art.J.go 195 , do ProJeto de constatauçêo,

Isto porque, o z'eferado trJ-buto ~ã engJ.do IJ~~ prorrover~~~

~~~to urbano ~~ detemunsda", o que vale mzer, ao aunentzrr
o equipamento urraro, rredaente o qual será exercado o poder de p:llíc~a reraeaoo ao
uso do solo urbano, o Mum.CíP10 estará se uta.Inzando para reall.zã....lo da fJ.gura tão
da.scutdda e conhecada sob o ncrre de ~, prevrsta 00 JIlCJ.SO lI, do art. 195.

Percebendo o autor do texto (art. 196) que não poderaa se util1zaJ: da éllcção "ta
xa", quando sua J.ntenção serJ.a facJ.1lrente perceblàa, valeu-se de outra palavrâ;
dõtada de aJ.argado carrp::t sercântico, J.sto é, a contri..l:::w.çâo. M3.s, a regra norrratl.
va «JS contrib,l1ç(5es Já está perfeitaroonte (lel.l.I1eada 00 art. 195, devendo, asswl,""
ser exclUJ.do do te$i:o do proJeto constJ.tu:::wnal a prsce~tuação contida no arb.ç;o
196 e seu parãgraxo iiruco. .

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: rnca.eo r do § lº do art rcc 259

Dê-se ao xncr ec J. do § 12 do e z-caqo 259 a

eequant.e redação:

"I - Corrt-r a.bu açâo dos empregadores;

JUSTIFlCATWA

Busca-se expurgar do d a apoaa t rvc emendado

matéria de âmb1.to de Le a ozd aná'r i a , Já que a base de cálculo

de trr i.but.oe c corrt r a.bua.çjio não é met ér re corrs t a t.uc a.one L,

EMENDA E827074·5 ~P";';'L"'~fl Deputado Antonio Carlos Mel1;~~o~r;;;;---------JLJ t" _)

"I.E~.l\lo/co.uSSÃll/s... eolollllSÃo------

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMJ!;NDADO. Art. 151, r r r , 2 e Q
EMENDA· Supr rrru r estas alíneas e a rrteq're r o g ao corpo do ~nC1SO 111,

que f ace com a eequarrte redação:

"Art. 151 -

rI1 - Julgar, em recurso eapec i e L, as causas

dac ad ade s , em iinace ou ú Lt.arne ãnsrt.ânc i e , pelos Trlbunals

Req rone i s Peder a a s ou pelos TrJ..bunal$ dos Estados, do

D1.strl.to Federal e -rer-r i t.éraos , quando a cec a sêo recor

r-ade der à Le r federal arrtez-pz-eceçâo d.i vez-qen t e da que

lhe haja e t.r-abufdo outro Tribunal."

JUSTIFICATIVA: Estat.lstlC81OOnte, numa avaâaeçâc es'txaterrerrte fundada em dados nu

néracos, cem eeee ccmpetêncIa, COO'O previ.ato no Subst.rtutuvo ererõeôc. o Super-ior

Tnb.mal de .rust.içe estará corqestaonedo e condenado, ror este rrotavo, à anocuadade

em 'ÇOUCO$ meses. O atual SuprenP Tribmal Federal Já esuer-ia nessa ex'tueçâc, não ~

desse restr.lnglr o volume de recursos com base neste fundarrerrto (o Art. 151, !II, a

e Q do satet.reot.ivo tem ídêntlca redação do Art. 119, IIr, fi e Q da atwl Consta tua

ção) pelo expediente d argtllção de retevâncae (§ 19 do me.srro precezto da atual Cons

taruiçâo, cem a redação dada pela En:enda n9 7/77). zsenre-ee que cerca de 80% dos

recursos can esse fundamento são mdefer-ídos J:Or esse expediente, caro o SubstJ.tutl

vo emendado não prevê essa arquiçâo de re'levâncaa -Julgamento secreto e não funda-

nerrtedo, condenado à unarnmiôeôe-, não será dlfícl1 supor o reff'>rJ.do conqeat.aonerrejj

to desse novo Trib.mal, marrtaôa tal cartP"!tênc1a. Adem315, a nernnençâo desse recur

so lTrIPIJ.C<J numa arxíese jede t.ercea.re .rnstâncaa, quando se reconhece e se assegura o

duplo grau de ]ur.lschçào, certo que, alem õasso, atenter-aa conta-a o TMIor ansero do

(etentarae contra o maior enseac do) P:)V() braaiIe.rro no tocante à .Iustnça, o desejo

de uma reSp::lsta Ju:l1Clal mal.S ráplc1a, menos rrorosa. A presente anenda Vl58 eVJ.tar

os lnconvementes ap:mtados e transforrra o Superlor Trl1:Unal de JusUça numa verda

deua Corte de cassação, lmlfornuzando a ;J.nterpretaçào do dlrelto naelenal, cemo ng

cessár~o num Estado Feãeratlvo.
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Plenál'J.O

r:7"-------------7U7PIJlJSTI'JC"Ç;.D-----------------,

EMENDA ES27078·8
[:J

PLcr;;_p~l,=,e-n~á-r.:::i-o~~_-_-_-:_"'_'''_'''_''"_'''_iOf_''_'''_"''_'io~============l ~'OWJ

EMENDA ES27075·3 _ '""' --,
S Deputado Antonio Carlos Mendes Thame

= ~U"l"l'>fJIl,.l('.eM;i.~--------------~

Supnma-se do artigo 37 parágrafo único a segumte expressão,

" da aprovação das Câmaras de Vereadores dos MuníciploS afetados"

Re.l1Ja-se o P9.r:!..erE'~fo lÍm-co do art.3? ,

do SubstitutJ.w do Relator na Comssão de SistematJ.zaçÔ:o ao Proje."o

de Constituição. lla forna Seguinte:

JUSTIFICATIVA
"Art. 3n

PleblscitCl é a soberania.
l:: a vontade de cada crdadão marufesteda através do seu voto.

EMENDA 1:527076·1
Deputado Antomo Carlos Me~;;~; Thame

........................................................... '1-

Parágrafo iiruco .. Às Asse:r:.~;)lé~ag leo-sl!

t~vc.s dos Estac'os compete a cr~Elção t B ~ncorporl>ção •

a fusão e o desme~bra~ento de ~cípio8, fe~ta CO~

au'Lbe- ::.JrévJ.a às popu.laç3e3 l.ntereSSs.àI:18, co', observ-:r:

oaa nas z-equã.aa-to s pz-eva.auo er. 1.)1 cO~hple·l(:,...t3.r est.:=.

du::-:.l. 1t

ee-r- lnTOIJUn"CJ.ç"(l -'

De utado AntOl'llD Carlos Mendes rhame

EMENOA MODIFICATIVA

DISPOSITIVD EMENDADO. Art. 153, II

EMENDA: Subst:ltu~r "c i nco anos H por"dez anos", quanto conpo s i çêo de

'l'rJ.buna.J.s Reg.J.onal.s Feôe re a s , de forma que o d Lapo aa r r vo emendado paÊ..
se a ter a s quarrte redação:

Ao nosso ver, deve ser e,ccJuída do

texto a expressão lida 8.l,Jrovaç;ão das Câ-::arn8 de Verea.dores do ~ UT..J..

CJ':PJ.os afetadas" ~

Quanto ao de;.:aJ..s, cUJ..d.a:r.os, n':i EIlenâa , de

dar melhorar redação ao d::!.spoaitJ.VQ ezi apreço.

Ir'j;lõe-se corriv.r a ;LncoE:rêJ'cJ."'~ que

se aSS;LIUJ,la 'no Pa:t'ácrafa ún;LCO do art. 37 t conmetense n:': clrcunstâE:

oa a de se atrJ.bui:r- aos cunícJ..peg e, ao J:les:rm te::lpo, às Cãoora9 I'Í1::!:

nâc Ipeae , a ael~berç'õ.o acerca. doe atos juría.;LCOS previsto no nenci.2,

nado diapositivo.

EMENDA ES27079.6

r,r-------------T~"T"-'~JST'F(~..çiC ~

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 165, § tin i co

EMENDA: suprmu r do d i spos a 't avo enfocado a locução f ana L ", cabendo a

Corregedor:.a EleJ.toral ao JU1Z do Tr:J.bunal Regional Federal ou ao JUl

Federal" •

JUSTlFICATJVA: AInda que pudesse o JtUZ Pedere L ser ele1to a nt.e rnemejj

te para tanto, e:LS que z.nex.r s t entie .lIl'lpedJ.mento, t z-adz.c rcna Imen t e exeL

ce a função de Corregedor da .ruscaçe Ele], toral, no ámb~ to dos Estados

-dos Trlbunals Reqa one a a Elel torals-, um dos Desembargadores que os

anteqr-am , A ca rconeeêncae tem uma expfaceçâo lóg1ca. é que essa fun-

càc atua em relação aos Juízes Estaduais, que acumulam a e t.Lv i dade e

Le a t crat . neaam, é razoável que um Desembargador, do Tribunal de Jus

t açe dos Estados e do Da s t r a t.o Federal e z'er-r i t.ôraos , tenha essa fun

ção ccr-cecacne i , e não, oor açato r aemente como prevê o Sube t a t ut avo e

mendado, um JU,l.Z Federal, pcas r ve Iment;e de cat.eçor r a Eunc aoneL até ln

ãe r a or- a do cc r-r eczcnado , Destoando dessa ponderada aa at.emé t ace , o

Suba'ta nu t.a.vo subverte esse c r i t ér-ao , de s i qnando até mesmo um Ju~z Fe

deral de p'r ame ar o grau pa-r a exercer tal cor-rea çâo , c que, man~festa-

mente, encerra mua tos anconvena en t ee , A presente emenda, assente ~n-

c Lus ava que ti .rus t aça Elel.torel desempenha ee t.a s fe t.cr-aement.e suas a

t.r-abu i çôes , tanto que não sofreu outras alterações, mantem a sistemá

t aca va qerrte , eVI tiando a quebra de er-a tér.lo que a exper i ênca a aplaude

Deputado Antonlo Carlos Mendes Thame

EMENDA ES27077·0

= TE_TD-'~lIU'f1e ..çip-------------~
"Art. 153 -

Inclua-se no artigo 265

§ 3f;l Consideram-se como trabalho penoso as atlvidades de professor, bancário e
operadores do srstema de telecomunicações e transmissão de dados.

11 - os deme zs , med.rent;e promoção de Juízes

Fl!;:deralS, com me a.a de~ de exez-c i c r o , sendo meta

de por ant:lguJ.daÓe e metade por mer ecamen r o c "

JustlficaUva

Jusb fuca-se o tempo menor para a aposentadoria uma vez que á a prôpr.ía carac

terastaca do servIço que faz com que o trabalhador apresente precocemente sinais
de comprometimento de saúde, tais como problemas auditlvos/ auriculares e I ou
problemas relacionados a stress pelo tempo de expaarção a tela de vídeo ou ainda
prob.Ie-nas nas articulações dos dedos pela dlgltaç~o. Dessa forma entende-se como
a prbprãa jornada redunda o rato de maror- justiflcativa, não se concebendo o 11.

mlte de idade, pois o serVlço é penoso e C!3noso por si só lndepen:fendo da idade

do trabalhador.

JUSTJ:FICATIVA' A s aatemé t rce do Su'bs t a t ut.a vc -exigindo sempre expez-a-,

ênc aa prof~ss~onal de dez anos para acesso aos TrlbunaJ.s (VIde Arts .

136; 153, r, 157, § 1 2 , a; 159, § únaco , b; 164, r r , 165, r r r e 169 .

§ 1 2
, e y-. 'te'r a a esta InJust:lf:lcável exceção, apequl;'nan~o a ampo r-t ân-c

c a e dos TrJ.buna:ls Reqa ona a s Pedez-e i s d a arrte dos dema r s t r rbuna i s , an-.

c jus í ve da JustIça dos Es t.adca , O Julgamento de segunda e, de regra ,

ú1tJ.ma :r.nstânc.la reclama não apenas cultura, que se eed amen t e atravé:;:

cios anos, mas exper a êncra mexo r , met.ur-a dade JuridJ.ca, que só o tempo

pz-opaca a , A presente emende cb j e t ave eva t a r essa aa tueçâo de r aeco pa

ra ta:r.s julgamentos, adequando no da spos r t avo o z-equa s r t.o temporal ao

requlal to exaqa do nos demals dl.SpOSl tl vos s~m:llares. mantendo a SlSt§.
mátlca e a organl.cidade do SUbst:ttutl.vo.
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__;- PLlNAIIIOfeolollss.l:o/",.etll,lISIi!l----------,

rrr TEnO/JtlS~IFlC"~i07"I-------------_,

EMENDA ES27084-2
Deputada Antonio Carlos M;~;s 'rhame

'~(,...."IO/ÇPWISi ...lll'U.ÇOMIU;,:I)- ___,

Plenário

EMENDA E527080-0 '""' ---,
l!J Deputado Antonio Carlos Mendes Thame ) L~c=J

tJ ~ ) CV';JMJ

5upnma-se o artigo 50 das Dlsposições Transitórias Artigo 195 , inciso III

Justificativa
Dê-se a seguinte redação :

e imoral e ínconcebivel que estejamos a legislar ou em causa própria ou para
resalver problemas pessoais de lK1l ou dois více-prerei tas

_ contr íbuição de melhoria, pela valorização de Imóveis decorrente de abras

públicas.

JUSTIFICATIVA

EMENDA E527081-8 I---------,J r-r';'L""~[l Deputado AntOlÚo Carlos Mendes Thama . ~c _J

Cabe à legislação orotrêraa defjnlr os parâmetros de cobrança.

' ...tH"'"fO/cOlobUi.O/SI.lIC"IIIIUio----------,

,.,- TUTOIJUS,.lfICAÇi.O ---,

Dê-se a seguinte redação ao artigo 265 :
Plenário

PLUAIIUO/COIolISlill/lllleOloussio-- ,

Artigo 265 _ t: assegurada aposentadorla, garantido o reajustarnento para preserve

çêo dê seu valor real, calculando-se a concessão do beneficio sobre a média das
doze üj.tãmoe salários do trabalhador corrigidos mês a mês, de acorde com a lei,

obedecrdas as seguinte condições:
a) após trinta e cinco anos de trabalho para o homem e trinta e cinco anos para

a mrlher ;
b) Idêntico

c) idêntICO

d) idêntico

JUSTInCATIVA

Une exigência de idade - .53 anos ~ somada à eXJgêncIB dos anos de traba

lho, para se poder aposentar vai castigar àqueles que tiveram a desdita, a impe

rrosa necessadadc de iniciar bem cedo sua at ivíríade de labor, of'erecendo murtos

Jovens sua pequena turça-de-frabalho para ajudar no sustento ou até na sobrevr 

vêncía de suas famílIas.

EMENDA E527082·6
~utado AntOnlO Carlos Mendes ";~:rne

r;-r ruTCI/~i.lnll'le"~io-------------_,

Artigo 34 , inciso VI

Suprima-se o inciso VI

Justif'acat iva

Já está contesolado no artaqo anterior, como competêncIa da União, Estados e MUnl

cipios

pr-pl"enÍlrlo
r.r-- ThTO/JtlSTlFleAç.l:o --,

Dê-se ao artigo 33 , írcrso VII a seguinte redação:

VII '- preservar as florestas, a fauna e a flora
JUSTIFICATIVA

Seja do ponto de vista Jurídico ( ou mesmode Fitapatologia) fica di flcil, lidata

máxima verde", entender O sigmf1.cado de 11 medidas contra moléstlas"

Emenda Ad1.tiva

111"1-.'+'2 - />t.V<ÇJ .A"ytV
Dispaslh vo emendado : -Artigo 17

tE I IM.. CA.ro ,('K IV.-/
rrerua-se no Art~ CID -eeeearojeto o seguwte .~e:pá§~afs

"Artigo »:» ~ -
XY1V-
~..;-O empregador ou preposto tem a responsabiHdace objetãva de inOO-

ruzar ou reparar os danos causados aos errpregados ou tercearos em decorrência

de exercícío de atividade leg'31mente considerada perigosa. ti

JUSTIFICATIVA

A B7l{JreS8 QU~ explora serviços e abVl.dades perigosas, fruIndo lucros e provei

tos que acaretam rISCOS e perigos díversos deve rssoonder, objet1vamente, pelos

danos decorrentes de falta de cautela, de manutenção, de CUIdados, de precauçõe

acina das elementares VIsando a segurança dos empregados e terceiros.

A noção de guarda da coisa, em que repouse, a responsabr.lâdade pelos danos em

cujo evento .mtervêm coma Instrumento não pode ser a noção comum de obraçação

de vãqrar , Ripert esclarece bem a questão, 80 observar que se deve tomá-la como

noção nova, criada para deflnir una obrigação legal que pesa sobre o possuídor ,

en razão da detenção da coisa: 11 Se qual!ficarmos uma pessoa de guarda, é para

a ercerreqer de um rfsco«. Assim, o resp msâvej 8, no caso a pessoa que assume
o rISCO criado pela cursa qcs tem a seu serv.íçu.por ou para sua recreação tr

(cf. José de Aguiar DIas, 11 Da Responsabllldede CiVll, ed. Forense, vol.ll,pág.

:>2).
Há dever de se evitar perigos sempre. A falta de et.ivroaoe para que a danosida

de se afaste seria transgressão de direito de outrem. O responsâve.l que deixa quE' o

dano ocorra, POIS, se.tivesse intervíco, o dano não existrr.ía. A causa está nacuilo
que estabelece a periculosidade, mss não teria havado o resultado maléfico se o

que devia praticar o ato excluente do rascu.ou emít rr algum ato, para que o dano

não se desse, tavesse cumprIdo o seu dever ( •.• ) Quem craa ou mantém um trafego,

movimento, ou .n-radieçãn, ou escoamento, alga que seja fonte de perigo, tem o de

ver de segurança do trafego, ou dever de evitar pancadas, golpes, contemrneções».

(cf". Pontes de Miranda) Tratado da Direito Privado, VaI 11I pêqs• 209/210

E Aguiar üras acrescenta:

" O guardIão é resp:Jl1sável não em vlrtude do llusório poder de direção, mas por

que, tlran:jD proveito da cDls3,deve, em canpensação, suportar-lhes os flSCOS". (obra

catada, pág. 33).

Como re percebe, assim vem entendendo a doutrina e também a jurisprudência pátria

a tornar VIável a Indenização pelo direlto comum POIS, se aSSIm não se estender,

deaxando ao operàr.io o ônus de provar a culpa do patrão ou prepasto , nestas actví 
dades , di t'rc.ijmente haverá Juçar à mderüzação ,

No enisõdio que erüutou a coret ívidaoe de Cubatão, em Vila seco, no arcêndic jê

mencronaoc, a Egrégia QU'3rta Câmara do Tribunal de Justlça ressaltou'

"Quem exerce at ivíríade e qque coloca em risco a terceiros tem a obrrqação de

tonar providências necessárias à manutenção da margem de sequrança



para que a incolumidade aLhe Le não seja atingida". (Apelaçào n •63.
981-1,4a üâmer e ç j • em 03.1D.85,Rel.Desembargador Fr e i t as Camar

go, in RT VaI. 604, págs. 51/53).
T·aI posição se harmoniza com a leglslaç~o que rege a de

fesa do meia ambi enta (Lei de Politica Nacional do Meia Amb i en t e ,
ar t i ço 14, páragrafo 10, da Lei nO 6.938/81 e LeI 7.347/85)quando
se adota, independentemente da existência de culpa, a obrigação

de indenizar ou reparar os danos causados ao meic ambi ent e e "a

t erce í rcsv, afetados por sua atividade. Se compete ao Estado a
tutela do meio ambiente, inclusive o do trabalhado (Lnc i so VII,do

artigo 54, S8 Seção I - Da Saúde -, do AnteproJeto da üomi s sêc da

Ordem SOCIal) não v i s lumb ranos o mo t rvo de tratamento rn ver sd ao

trabalhador, força viva na Nação que produz e gera r i quez as
que necessita de maior amparo ...e proteção legal. No mesmo sent i r
é a Li ção de PAULO AFFONSO LEME MACHAOO, "In" Aç~o Civil públIca,
R T., 1986, pg. 46/49 , com farta citação de or i entaçào dcut r i nâr La
e ju r i spr-udenc Ie j , inclusive do exter i or ( Holanda, Suécia, Repú-,
bLace Federal da Alemanha).

Haverá o dever de indenizar pelo simples fato de exis
tir a et rvf dade ,

Segundo Walter 8101se. em sua obra liA responsabilidade
c í v i J e o dano med1co", na América do Norte, 42 Estados consa

gram a re spcns ab í Lruade estrita ou imanente, que nl)'ri(]~ a inde
nizar pelo s1mples fato do dano.

E uma evo l ução da conceito da responsabilldade ~ivil

...nde há um elastér 10 pela ob r i qeç ãc da reparação do dano I mesmo

sem cuí ca , do seu autor, ao orendi.do ( ed , Forense, 1967, Pág

5) Assim, o trabalhador e terceiros deverâo provar:

a) Quem praticou a ação ou emissão;
b) O prejuízo e a incapacidade laborativa decorrente;

c) O nexo causal entre a ação e a omi s sao

EvI ta-se com tal or i entaçào doutr j nér la e jur i spruden
c í a l , a Impo t ênc i a do autor em provar a culpa nesses casos,no

tadament.e quando se alega as excludentes do caso f'nr tuI to e da

força ma i or ensejando, por outro lado, um ma i or r açor por par-
te das empresas no cumpTlmento do mandamento cons t í tuc í.one l s no

que concerne às normas de segurança e h~glene no t r aba l ho

~LI!.HJ."IO/CO"llliiO/IlU.CO"IUiio ,

r.r-------------TtX'To/JUnl'lCJ.ç~O- _,

Dê-se ao artigo 24 a seguinte redação:

Art. 24 - Qt.lalquer c.idadão, partido pol1tico cem representação na Câmara Federal
ou no Senado da República J assocração ou sfndicato é parte legiUma para propor

ação CIvIl públlca ou ação popular que VIse a anular ato ilegal ou lesiva ao pa
trimônlo públlco, à moralidade administrabva, à com.mícade, à sociedade em ge

ral, ao meio ambiente, inclusive o do traóalho, ao patrimônio tustõrãco e cultu
ral e ao consusucor,

Justificativa

Cumpre estender u carea.to à ação civil pública e explIcitar o antllente de
trabalho.

EMENDA E827087-7
• Deputada Antonio Carlos Mendes '~~;me

('T---,---------'Tt:XTOJJUSfIF'CAÇiio- _,

Dê-se ao artigo 263 a seguinte redaçllô:

Artigo 263 _ Ao sistema nacional único de saúde compete, além de outras atTlbJi 
ções que a lei estabelecer, o controle, a fascal izaçêo e a part ícrpação na produ-
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ção de medicamentos, equipamentos, lltlJno-biológlcos, hemoderivados e outros ansu

mos; uíscipl.ínar a formaç~o e utllização de recursos humanos, as ações de saneameL!.

to báSICO, desenvolvimento c1entiflCO e tecnalóglco e o controle e fiscalização

de produção e qualidade nutriCIonal dos al ímentos, controle de tóxicos e inebrian

tes, e participar da proteção do meio ambiente Inclusrve o da trabalho.

JUSTIFICATIVA

Não se justifica que a proteção do m~10 ambiente, inclusive a do trabalhoJestejam
exclusivarnente no ststema Llnico de Saúde.

EMENDA E827088-5 .,,'" ----------.J r;r-"'Pf'~'L'-----'t= Oeputado Antonio Carlos Mendes Thame . c...-- _J
~LCd"loICO.. II.iiO/.u.co.. l..lo--- ,

= TI:ltTOOUSTIPICAÇÃO ---,

Dê-se a seguinte redação ao artigo 27:

o Defensor da Povo zelará pelo efetivo resp~ito dos pod?res púbhcos ~ das servi

ços sociais de relevllncia pública aos direitas asseguradas nesta Constituição, a
purando abusos e omssões de qualquer autoridade e indicando as medidas necessâ _
rias à sua correção e punição dos responsáveis, podendo agir civil ou CIlmin'3l me!l.
te em casa de Inêrcra ou pedida de arquivamento par parte do MInistérIO
Pública Federal ou Estadual.

JUSTIFICATIVA

Sem a prerrogativa proposta, o üarensor do Povo será mais uma figura decorativa.

~Lr;IfJ."lOICO.. ISSio/.U.COIIIJlIJÃO-- __,

= nXTO/JUSTIFIC...Ç~O- _,

Substituir: o Art. 34 § 20 par

Havendo competência concorrente, as leis estaduais poderão, atendendo às pecu
liaridades locais, suprir as lacunas ou deficiências da legislação federal,sem

dispensar as exigências destas.

Justificativa

o inciso acima j& constou da Constituição de 1934 e contempla de maneira
clara e precisa as cOfIlJetências da União e dos Estadas.

EMENDA E827090-7
ê1 Deputada Antonio Carlos Mendes Thame

tJ Plenário
= TI:lTO/JUnl~leJ.çXo-----------_-__,

Emenda Aditiva

Oispositi~~ ~ndado

Artlgo}!T InCISOS XVIII e XIX

Su'Jstituom-se as incisas XVIII e XIX par

_ proibição de trabalha em 3tlvidades insalubres ou perigosas, sal
vo lei ou convençao coletiva que, além dos controles tecnológicos visando a elimi

'"nação ou controle dos rlSCOS profissionais, promova a reduç!o da jornada e um adi

. clonal de remuneração incid.;!nte sobre O salário contratual;
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.JJSTIFICATIVA

Esta é a redação que fará com que o texto da constãtotçêo contem 

pie o daspasto anteriormente nos incisos XVIII e XIX com autoaplicabilldade I dei 

xando de ser una mera declaração de .intançõea,

= nxTO/~uSfIFICAÇÃCl'-------------__,

Dí.sposatívn Emendado : Artigo 70

Incluir o inciso XXV no artlgo 7

- recusa ao trabalha na aus.ência de controle adequado de rlscos,com garantla de
permanência de emprego;

Justificativa

Trata-se de antlga raívíndlcação dos trabalhadores, já contemplada na Ie

gislaçl'!o de di versos paâses da Europa.

Plenário

=------------_ TUTOIJUn'fle~Ão'- __,

EMENDA ADITIV~ AO ART. 65, DAS DISPOSIÇÕES TRANSITCiRIAS, TITULO X

Altere-se a redação proposta pelo Projeto de Constituição, nos

seguintes termos:

IIArt. 65 - O disposto no item IV do parágrafo 19 do ar-b.go

295 não se apliQará às obras la at,1.vidades em curso na data. da pro

mulgação desta. Constituição S~ assim autorJ.zar, em decJ.são fundam~n

tada, o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. ti

JUS T I F I C A T I V ~

A pura e simples exclusão da obrigatoriedade de realizar o Relatõrl.o

e Estudo de Impacto Ambiental - RIMA, como consta da redação orlg~

nal, acarreta as seguintes conseqcênca.es , graves e ilegais:

1) enae jer-â da.acueejiess e polêmicas sobre o que se deva

entender por "obras e atividades em curso na data da promulgação":

obras projet.::d?tE, oh:: _s com projeto executivo elaborado ou jã conc!u

ido qbras 1 j citadas?
JUS T I F I C A T I V ~

2) poderá abrir a porta para abusos, exatamente lançando

mão da ambigüidade do dispositivo, fazendo com que agentes inescru

pulosos iniciem atividades, mesmo formalmente, para terem condições

de al:'gf1ir o "curso em data anterior ã promulgação da conata.tuação'",

3) J.rá fatalmente restrinqir a competência regulamentar do

Conselho Nacional do Meio lllnJOlente - CONAMA, prevista no artigo 79,

Lnca.soa II1 e IV, do Decreto nç 88.351, de 19.06.1983, mcdd f a.cado

pelo Decreto n9 91.305, de 03.06.1985:

"estabelecer normas e critérios para o licenciamento

de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido
pelos Estados 1"

"det.ermanerr , quando Julgar necessário, antes ou após

.reepectn.vc licenciamento, a realização de estudo das alternativas e

das possIveis consequências de proJetos públicos ou privados, .eecuts _
tando aos órgãos e entidades da AdtrJ.nh::tr<J.ç5.c Pública, bem como as
errtu.dades privadas, as informações anddspensâvef s ao exame da rnatér~ li

'Lrl!l"~JD/eDlIJn.i.o/5l.1.eOIlI";;Q-- -,

r.T TIEXTO/~US1'IFle"çj"o ,

Dispas!tivo emendado : ArtJ.go 72

Incluir o inciso XXVI no artigo 70

- garantia de permanêncla no ooprego, em função cDI7Pat1vel com seu estado fisico,

aos trabalhadores acidentados no trabalho ou que tenham corrtrairtc doenças proras

sionais, nas cesos definidos em lei, sem prejuizo da reflM.Jflel'açfto antes percebida.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma das mais antigas 'J:'eivindicaçi:les dos trabalhadores.

EMENDA ES27094-0 "".------__,) ErPFL"""~~r Deputado Antonio Carlos Mendes Thame "~ _1

=--- Ttl(TO/~UllTIFle"ç;;o--------------

Emenda Aditiva

Dispositivo Emendado : Artigo 258

Dê-se ao dispcsítavo em epigrafe a seguinte redação:

- A seg!'ridade social coopreende UlJ conjunto integrado de a

ções, vnltado para assegurar as direitas sociais relaUvos ao~ , à saú _

de, prevadêncaa e essastêrcãa soc.iaj , financiado

Justi ficativa

Por Irwnlontáraa omissão, o texto negligenciou 05 direitos

sacias relativos ao traoalnc.

= T[lI:TO/~lI".lfle"ç;;o __,

Dê-se ao artigo 162 a seguinte redação:

Artigo 162 - Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissidios indi
v~duais e coletivas entre e~regados e empregadores, .Inc.lus.ive da Adm'inlt;tração

pública direta e írdireta, e outras controvérsias oriundas de relação de trabalha,

regldas por legislações especial, OJ que decorram do currprimento de suas próprias
sentenças.

Justificativa

Esta é una das mais antigas reivindicações do trabalhador: que a Justiça do Traba...

lho julgue os acidentes do trabalho.



EMENDA ES27096·6 ""'-c:::---------,j ~''"PF'''L'~t:.J Deputaclo Antonio Carlos Mendes Thame . C- _J

'LEN...1'I10/COlllISliD/lllllcOlllllIÃO ,

,.,,- Ttx,.e,fJIlSTlfll: ...Çi.tp -,

Dê-se a seguinte redação ao arcãeo V do artigo 34 :

v - prodoção e consumo, arcíustve sua propaganda cowrcial;

Justíficatlva

o anteprojeto da SUbComIssão da Uruão, Distrito Federal e Ter

ratôraos consagrou a competência da União para legIslar sobre a produção e con

sumoe as propaganda conercral ,

Também o Anteprojeto ( não aprovado) da comssão da Família, da

Educação, Cultura e Esportes, da CIência e da Tecnologia e da Com'Jnicação traz ao
seu final a 11 Proposta nQ 5", dando à Umão a concetêncae para legJslar sobre
" Cultura, Comurucaçãc Social, propaganda e publicIdade em todas as suas formas .1

Una das características fundamentars do Estado Federal é a de

que as atr ibuíções da União e das umdades federais são flxadas na Constituição,

por meio de uma orstrtbuíção de coepetêocaa ( cr. Dalmo de Abrelol Dallari, "Teu 

ria Geral do Estado". pág. 225).

Desta forma, tendo em vista as normas bêsacas consta tucionais
que consagram o pr.incãpao da igualdade perante a lei e as que dão competência à

União para legl.51ar sob produção e consumo, unpõe-se seja também deferida a União

a competência para legislar sobre normas qerare à respeito da propaganda comer

cial, como medida de coerência e de justaça.

'~tN...~IO/co .. I.u.io/'lJ.eOJolI...io _

SUBSTrTUTTVO AO ART. 295, DO MEIO AMBIENTE, CAP!TULO VI, DO PROJETO

DE CONSTIj'UIÇÃO:

Dê-se ao artJ.go 295 a seguinte redação:

IIArt. 295 - Todos têm d~reito ao meio ambiente sadio, bem

de uso comum do povo essencial ã qualidade de vida, euj e

proteção é dever do Poder Público e da coletividade, para

uso e benefício das presentes e futuras gerações.

§ 19 - Para assegurar o dJ.reito referido neste artJ.go, incu

be ao Poder público:

J: - preservar e reparar o meio ambiente e promover o

manejo eco'lôqaoo das espécies e dos ecossistemas;

II - definir mediante lei, em todas as unidades da Fe!!e

ração, espaços terr~toriais e seus componentes a serem

especialmente ,protegidos, vedada qualquer utilização

que comprometa a integridade dos atributos que ]usti

fi~~-::- sua proteção;

TrI - exl. ...)r o e s uudo 'n.....~n

impacto amba.ent.aL, para aprovação, autorização ou

instalação de obra ou aeaví.deôe capaz de alterar aen

SJ.. velmente o meio ambiente;

IV - controlar a produção, comerc í.aj.aaaçjic e emprego de

técnicas, métodos e substâncias que comportem risco
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para o meio embaentie e a queLa.dade de vida f

V - capacitar a comunidade a participar na gestão e nas

decisões das J..nstituições públicas incumbidas da pro

teção ambiental e garantir o acesso livre, pleno e gE.a

tuito às informações sobre qualidade de vida e canse!:

veçâc ambdenceã r

VI - proteger a flora e a fauna vedando, na forma da li,

praticas que as exponham a r i.soe de extinção ou a dano

§ 2? - As terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, po

por ações discriminatórias, neceasêz-aes ã proteção dos

ecossistemas naturais, são indisponíveis. 11

JUS T I F I C A T I V A

o substituto proposto apresenta as seguintes modificações:

altera a redação do caput do artigo 295 subs'e.i.cutnôo "equa.Lf.brao

ecoãôqacc do meac ambiente" por "meio ambiente saudável - a razão

é que expressão substituída contém ambigüidade, pois o equilíbrio

ecológico do ambiente pode muito bem resul tar de processos de degE,a

dação culminando com estabilização de condições insalubres e indeE,e

j adea (os trechos devastados da Serra do Mar estão em equilíbrio

ecológico embora constitU:Lndo ecossistema degradado); substitui a

expressão "restaurar os processos ecológicos easeneãa í s» por

II r ep;'rr a r o meio ambiente" poas a pr arned'ra consiste de condição imp,9.

e a sua reconstituição, ou restauração, decorrerá de fatores e con

d~ções em grande medida imponderáveis,.

Exige que a definição de espaços territoriais a serem protegidos

se faça mediante lei, vinculando esta pr-ovâ.dêncaa a um processo

político e não exclusivamente a medidas de caráter administratl.vo.

Qualifica-se de "mult~discipl~nar" o estudo pz-êvao de impacto

ambiental e elimina a ambigüidade existente na expressão "potenci!.

mente causadora de significatl.va degradação". O que é atividade

potencialmente causadora de signficativa degradação? Serão dois

elementos passí.veis de controvérsias - "potencialmente causadora"

e "significativa deqradaçâcv , Inclusive a fórmula "alteração

sens!vel ao meio emb.Lentie" encontra ressonância na fórmula utili~a

da na Lei n9 6,938, de 31 de agosto de 1981 (Política Nacional do

Meio Ambiente) 1 artigo 39, II - "C,legradclção da qualidade ambiental

a alteração adversa das características do meio enbacncev,

A substituição da fórmula relativa ã educação ambiental em todos

os níveis de ensino guarda compromisso com a objetiv~dade e a b.'!!s

ca de aplicabJ..lidade e eficácia da norma. O texto constdtucional

pode dispensar menção à obrigatorl.edade de promover a educação

ambiental, pois Já se pr-evau este princípio na Lei nç 6.938, de

31 de agosto de 1981, artigo 29, x,

A redação dada ao inciso relativo à flora e fauna é de melhor

técnica.

Por fim, os §§ 29 e 39 podem ser suprdnu.dos , pois seu conüeíid a já

-r se depreende dos dispositivos anteriores, permitindo fazer o texto
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consví.eucaonaj. ganhar concisão. Nada do que estes parágrafos

têm deixa de ser possí.vel apenas com a aplicação do parágrafo

rior.

con-j
an!,e

Tribunais de Contas e aos professares universitários, antes das 75

(setenta e clnco) anos, salvo se aceita pelos referidos servidores,
ou se f'a car comprovada a insanidade mental.

JUSTIFICAÇAo

511RSTTTIITIVO )

I' .. lIllÀllll:l/c;OIlISS,iO/J<lICtllllsslo-- ...,

r;-r------------- TI.TO/JUSTlfICllçl o -,

Acrescentar , no inciso V do Art. 19, onde se lê 11 pela ação popular",

a expressão It civil e penalH. Em consequência, acrescentar un parágrafo, que será

o 12, ao artigo 24, passando o seu atual § í.oico a ser § 22. O novo prece1to(§ 12)

terá a seguinte redação:

§ 12 - Qualquer do povo poderá propor ação penal popular contra autores de cumes
praticadas contra a administraçSo públlca 00 instituição fInanceira que tenha co
rno atividade, prancína; ou acessória, clJTlJlativa ou não, a csntação, Intermedíaçã

ou anl.ícação de recursos f'mancaí.ros próprios Ou de terceiros, ou a cUStÓà18, e
missão, distl'lbuição, negociação, intermediação ou aonínãstração de valores moln
Líâraos , como definidos e com o procedimento estabelecido em lei, qU9 lOclusiv~

institulrá fase preliminar de exame judicial de viabilidade do respectivo proces
so.

JUSTIF"ICATIVA

Num país novo como o üras a j , onde a experiência se torna run
damental no desempenho e nas decisões dos Tribunais; igualmente na

difícil perícia contábil das finanças públic~s; e, especialmente, no
maqas t.ér í o super í.cr , no qual a metodologia de ensano quase sempre
cede lugar aos conheCImentos práticos, frutos das pesguisas l nada
mais coe: ..nt e do que aprcver t ar por até mais .5 (cinco) anos aqueles

que, at í nç i ndu a 11idade-compulsória" se propuserem a permanecer na
plena função, e..:ercendo-a com mui t a sabedoria e muita !:.e"!:!~;':'.':'~:~2_

EMENDA ES271DO-a '""' ---,
!:CoNSTITUINTE GUSTAYO FARIA

. 'UN,Iolll0ICOIolI',iol'U8CONIU,i:O ...,

btJARIO
rer T[l(TO/~UST'FleAçlo ___,

o.zSPOSITIYO EMENDADO: Art. 72, § 12

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 12 do Art. 79. seguinte redaçi3:o:

do

dos

A deflniç~o desses crimes e dos procedimentos a serem adotados ê da COO1

petêncaa da legislaç~o COlTUn. Mas a legitimidade para o ajuizamento dessas deman
das deve ser concedida a qualquer cíoadão, bem como aos par-tfdçs politicos, asso
cíeções ou aírdícatcs, que serão submetidas, para se evitar excessos, a um juizo

preliminar de viabihdade. Trata-se de suqestão de evidente fundamento éhco, a

triblJlndo-se ao povo o poder de fiscalizar a atuação dos administradores públi
cas. O que se objetiva, COO1 a presente Emenda, é a criação da ação penal popular
para esses crimes, chamados do "colarinho branco», que causam tanto alarma social
e tanto escãrdaln público, atualmente ilIl'JOes a apuração e purução, de regra reser

vadas a dsl í tos menores. m:o se cuida de inovação singular. Essa Ação já estava su
gerida na Constituiçao do Império' art. 157) e mesmo no Cbdigo de Processo -
Penal dessa fase de nossa história (art. 74). N'lo obstante a advertência de Ra

malho, tais dispositivos foram, no entanto, interpretados como se não aludissem

a essas ações. A mesma cootroversaa se instaurou com o Código Pen9.1· de 1890 e
COO1 a Constituição de 1890 ( art. 72 § 92 J, afirmando Galdino Siqueira que
então se adotara essa ação penal popular. O art. 407 , § 22 , da Consolidaç1!o

das Leis Penais, previa essas demandas. Mas, ainda que o posto ainda seja defen
sável, desse eficiente instrumento contra a corrupção na acininistração pública
desde o atual Código Penal de 1940 nao mais se cogi teu. Nllio se cuida, portanto,
repl ta-se, de singular i~ção. O que se pretende é armar o povo naluta, ainda

nãD concretamente travada, contra os autores desses crimes que além de lesar a
cCllTlJf11dade colocam em descrédito o próprio regime democráhco.

f

SUBSTITUTIVO )
= --'__ TEltTtl/JIISTlfICAÇ;,O ___,

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 65
EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Art. 65, o § 3Q:

Art. 65 - O Serv idor será aposentado:

I - ,., , , .

!I - ...............•...........................•....

!II r , ••••••••••••••••••••

§ 1º - ••.••••••••.••

§ 22 - •••••• , •••••••

§ 3" - A compulsoríedade prevista r a letra "b"

CB!Jut deste artigo não se aplica a05 magistrados, a05 membros

" § 12 - A lei protegerá o salário contra a retenç~o defIni-
tiva ou temporária de qualquer forma de remuneração do trabalho Já
realizado"

JUSTIFICAÇM

A instabilidade econômica que caracteriza o Brasil não perrni
te que a Carta Magna defina desde logo como crime a retenção tempo

rária de salários, pis que, em períodos de crise mais aguda, empre
sas, sobretudo pequenas e médias, enfrentando di ficuldades, poderão,
eventualmente, atrasar o pagamento dos salários de seus empregados,
sem que 1sso possa ser qualificado como crime.

O melhor é deIxar ao legislador, em lei ordinária a faculdade
de estabelecer sanções, principalmente pecuniárias, sobre a reten
ção em causa.

EMENDA ES27101·6 .,h,,- ---,
!?CoNSTITUINTE NELSON CARNEIRO

r-r-r 'l.ENA!1l0/COllll'$"O/JI1I=OHj....\o~ "l

'LENARIO (SUBSTITUTIVO)
= TEXTO/JIISTlflCM;ÃO -,

DISPOSITIVO EMENDADO: Item XIII do Art. 31
EMENDA MODIFICATIVA

Art. 31 - ••••••••••••••••••••••••• " •••••••••••••••••••••••
I - ..•.•....•..••.•.....•••.•.•..•••••...••.•..••..•••.•.••

XIII~ organIzar e manter, polícia federal, a pólícia rodoviá
r ra federal e a poLfc aa ferroviária federal, bem como a polícia ci _
vil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito F!!.
deral e Territórios.

JUSTIFICAClIo

A exclusão da Polícia Ferroviária resultou, evidentemente, de

um equívoca" de vez que ela figura expressamehte no item 21 do mesmo
artig.o.
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Há neces s i dade da preservação da Po l fc i a FerroviárIa Federal,

devido aos relevantes serviços que ela prestá à população. Diariamen

te, sob as mais d~~ersas ccnd i çõe s , os seus integrantes prestam so~
corro, evitam assaltos, fiscalizam os trens e atendem a situações de

emergência várias. Também é de sua at r íburção Interceptar c r í.manosos

em fuga ou não r impedir o descaminho e o t r áf i co de drogas Somente

uma polícia espec Lal azada poderá exercer essa nu s são tão espec í r i ca e

necessária. A Polícia r er-rnví ér ra Federal tem demonstrado, ao longo

de sua existência, que, se a colocarem em uma estrut~ adequada e
lhe derem condições mfrumas de atuação, po e-ri f'a r d mínui r aos maisb~ixos níveis ,o; índlces de aCl~entes, de vlolên~ e de c~a adade nas ferro-

EMENDA E5271 02-4
FSTITUINTE NELSON CARNEIRO

'~-NI<TtDO~

I PMOB

EMENDA ES27104-1PCO~STI7UINTE GUSTAVO FARIA

r.T l(.lo/.lI~n'.eAc;,O------------

Subs-titua-se o fi 2 0 do art. 79, r-cLa'trrvo ao t r-abc.Iho do

menor, pelo seguinte.

§ 29 - t pr-o Lb i.do o trabalho em at-âvadadc o Lnca Lubr-e a e

o trabalho notu rro a menor-es de de ao a to anos e de qualquer 'tr-aba Ll-o a

menores de doze anos.

r.-r-------- ~t.E'Ii...,o/eOIlI.!lsio/su.co...,nsil) ,

SUBSTITUTIVO)

r.-r TUTOIJUST'FtC,l.ÇÃO _

DISPOSITIVO EMENDADO. Art. 30, § 22 JUS T F I C A T T V A

EMENDA ADIl IVA

Acrescente-se, ln fIne, ao § 22 do Art. 3D, o se rnt e :

11 ••••••• e na respectiva plataforma cont i nent a.l".
o grande número de menores abendonado s , existente, 3.1ua!

menta, no Brasil, r-ecomenda a manutenção da idade de doze anos, P:H'd o

acosso ao trabalho.

( SUBSTITUTIVO )tJPLENARIO

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Art. 58 e seus parágrafos, das Dí spos i.çõe s Tran
sit.ór í as .

r.-r TUTO/Jl.:TIFIC4ÇÃO ---,

EMENDA ES27105-9
ÇJ CONSTITUINTE GUSTAVO FARI;'"

r.r-------- P~IHIMIIOI<:OUI'~~P/=ll~COUI!a~O---------,

:ies sobre
'sagrado e

tucional.

icipação

em seu

o pagamento aos t:stados e aos municípios dos tOY:

a exploração de petróleo na plataforma continental, já ,

em plena execução, precisa ter respaldo em preceito con .

Daí o acreéc ímo proposto ao parágrafo que já trata da P"
de EstadO$ e Municípios na exploração de recursos mi ne r ;

terr! t ér ro ,

JUSTIFICAÇ~O

JUSTIFICAÇM

Esse d í spos i t i vo determina a i eaj i zação de consulta popular

para a convalidação da fusão dos aniigos Estados do rio de .Jane r rn

e da Guanabara.
Realizada em 1975, com base na LeI complememtar nQ 20, a f!:!,.

são vela aten.der, não só a uma asp i r ação da cnmuna dade f'Lununens e ,

como, tambdm, recompor o espaço terrltoTlal do antigo Estado do R10.

Quando da c r i ação do Distrito Federal, esta uru dade Federada perdeu

o dom.íru o de parte de seu território, que passou a ser ocupado

administrado pelo Governo Feder.l. Entretanto, o legislador de então
assegurou a reincorporação dessa área, caso consumada a trans ferê.!!.

c i a da capa tal Federal para outro local.
Com a inauguração de aras í I i a I o da r e í td asseugrado do pov o

fluminense não f'o i. atendido e a cr i ação da Estada da Guanabara ve í o

~ a se constituir numa inadequada solução Jurídica, política e admlni~

t r at-í va , além de uma v í ol ênc i a contra a Hrs t é r r a da Província Flu

minen se e a sua comun i dade ,

Os resultadas dessa mal fada decisão não se fizeram esperar:

os dois Estados perderam substância econômi ca e política no cenár ro

EMENDA 1~27103·2

ÇJCONSTITUINTE GUSTAVO FARIA

r.-r ~L[If"'"0/tOI,"sdo/SUBCOWISs.iO ,

SUBSTITUTIVO )

r;-r ~Tn:TO/Just'FIC...QÃO_------------___,

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 65

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Art. 65 I o § 39:

Art. 65 - O Servidor será aposentado:

I - .

Il - .

III - ; .•..................•.............
12 _

22 _ ••••..•••••••.

32 - A compulsoriedade prevIsta na letra "b'l do
caput deste artigo não se aplica aos magistrados, aos membros dos

r r íbunai s de Contas e aos professores uru vers í t ár i cs , antes dos 75

(setenta e CInco) anos, sa Ivç se aceita pelos r e f'e r i do s se rv i dnr as ,
ou se ficar comprovada a insanidade mental.

JUSTIFICAÇ~O

EMENDA E82710G-7
CCONSTITUINTE NELSON CARNEI~~' F}PA"TtOo~

• PMOB

Dê-se ao § 30 do Art. 9 0, i' seguinte redação:

§ 3Q - A as semb Lé.i a geral fixará a cont r abu í ção da ca

tegoria que, se profissional, será descontada em folh~

3 0 , DO ART. 92.

SUBSTITUTIVO)

EMENDA AO

r;-r-------------n:1Il0/dUSTIPU::AÇio------- ___,

=--------Pl.fNAft'o/COV1S'io/SUICOllIISÃO -,

Num país nevo como o Brasil, onde a experiência se torna fun
demental na desempenho e nas decisões dos r r rbunai s , 19ualmente na

difícil per i' cia contábil das finanças púb l Lc.is ; e, espec i a Iment e , no
magistério super í or , no qual 'a met.odc l oqa a de ensino quase sempre

cede lugar aos conheci~éntos práticos, frutos das pesquisas, . nada

mais coerente do que aproveitar por até mais 5 (c mco ) anos aqueles

que, atingindo a "Ldade-cccmpul súraa" se propuserem a permanecer na

plena t'unção , exercendo-a com muita sabedoria e mui ta sens íb í Ladade ,
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para custeio da entidade e do sistema ccnf'edara t i vo de
sua representação s i nda ca l .

o item II do ar t rqo 216 do Projeto de Constituição passa a ter a si!:

guinte redação.

~'AIITIOO~
PFL-PB

JUSTIFICAÇno

A paz social depende, em grande parte, do equilíbrio entre as
forças que reprcsenwam o capltal e o trabalho. As grandes conquistas
na área do direi to do trabalho resultaram do diálogo e das concessões
oriundas das negociações coletivas entre empregadores e empregados.

O que pcss rb í Lí ta a diálogo é a existência de associações S1n
dicais de empregados e empregadores que podem, através da negociação
chegar ao entendimen ..o e o at endrment.o das reivindicações justas que
a todos satisfaçam.

O substitutivo da Comissão de Sistematização, equivocadamente,
contempla apenas as entidades prcf í s s aona í s ( de empregados ) deixan

do as patronals sem qualquer sustentação financeira o que, fatalment~

acarretará a extinção destas e, consequentemente, a de um dos Lnt e r Lq
cutores do diálogo.

A ninguém interessa esse desfecho razão porque deverá ser re.§.
tabelecido o p r anc Ip Io da igualdade de todos pêrante a mesma situação
jurídica I mormente porque a contribuição 96eráA paga pelas ca t eçq
rias prof'Lss aona I e empresarial aos respectivos sindicatos, aten-I
dendo-se ao universal pfincípio da Justa remuneração ao mandatário.

II - ·estabe1ecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o

artigo 213, espec ra'lmente sobre os criterlos de rateio dos Fundos previstos no

seu item I, obj etivando promover o equil1brio sócio-econômico entre Estados e

entre 14unlclploS, na razão direta da população e mversa da renda par-capj ta ,

o estabelecimento de um cr-ttêr-to geral que consrdere as maqm tudes

da população e da renda per-caprta , no texto da const í ttncâo , garantlrã o c~

rãter redrstr-rbut.rvo da politlca econômica a ser adotada, canalizando recuL

50S para as reqrões ma is atrasadas do Pals em montante compatível com o ar!.

SElD sccral de redução dos desequl1íbrlOs reglOna15.

Por outro lado, consagra-se uma prãtica atual, uma conquista re
sul tanta de ãrdua luta da população dos Estados ma is pobres do País.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 209, § 59 e § 60

JUSTIFICATIVA

Art. 216 - .

r.r-------------n:XTONunlrlCAQio---- ___,

EMENDA ES27109·1
I? SENADOPEo HU"BEPTO LUCENA E Ulun rVA[, B!\PUSTA

"""""""",. ~

DISPOSIÇOES TRANSITORIA~- Onde couber.ATO DAS

PLENÁRIO

Restabeleçam-se as d~sposições constantes do arta 478 e

seu Parágrafo Onico do ProJ eto a

Os parâgrafos 5Q e 69 do artigo 209 do Pro.reto de Constituição passam
a ter a sequinte redação:

(Art. J:J8 - Os funcJ.onárl.os ptibLa.co s admit~dos até 23

de janeiro de 1967 poderão aposentar-se com os dJ.reJ.tos e

vantagens preva.stos na Leqa.aLacâo vigente àquela data.

Art. 209 - .

§ 59 - Em relação ao imposto de que trata o item lII, resolução do S~

nado da Repub!'Ca, aprovada por ma'ior-ia absoluta de seus membros, estabe1ecerã:

Parágrafo OnJ.co. Os funcionárl.os púb~icos aposentaão5
com a r-eatrra.çâo do parágrafo 30 do artigo 101, da ConstJ.tuJ.
cão de 24 de j anearo de 1967 ou do parágrafo 29 do a.nca.so

11 do art~go 102 da Emenda Constitucional número 1, de 17 de

outubro de ~969, terão rev~stas suas aposentador~a$ para que

seJam adequadas à leg~slação vJ.gente em 23 de Janeiro de

1967, desde que tenham ingressado no seevacc pjibLa.co até a

referida data.)
JUST"IFICAÇJiO

A proposição, orig2nária de sugestão ass2nada pelos ~

minentes Constl.tuJ.ntes Homero Santos e Geraldo Campos, f 01 aprQ

veda pacard.cement;e pela subconu.asâo dos na reãcos dos Trabalha

dores e Func~onár1os Públ1cos e pela Comissão da Ordem SocJ.al ,
figurando no projeto original da Coml.ssâo de Sistematização •

Também foJ. aprovada pelos enunencee Constituintes que elabora

ram o ProJeto IlHércules ll (ArtJ.go ag das suas Oisposições Transi
tórias) a

Sendo, pois, uma pr-oposa ção plenamente ví.eorucee em

todo o processo elaboratívo desenvolvJ.do até agor~ e CUJO con
tieúdc está em perfei ta he rmenz,e com os prinC.:lpl.OB que devem noJO:
tear esta AssembléJ.a, proponho ~ seu restabe1eC1mento.

§ 69 - E facultado ao Senado da Repiib'lj ca , também por resolução apr~

vada por maror-ía absoluta de seus membros, estabelecer alrquotas mlolmas nas opg
rações internas, não compreendidas no item I! do parágrafo anterior.

JUSTIFICATIVA

A exigência de maioria de d01S terços dos membros do Senado da Rep'~

bl ica para aprovação de materlas concernentes ao conteíido desses parâgrafos ,atri

buirã poder de veto a uma mnor ia de Estados sobre decisões que podem urteressar

ã maioria das restantes Umdades Federadas.

EMENDA ES27110-5
oENADO~FS HUMBEQTO LUCENA E LOURIVAL BAPTISTA

r.r-------------Tt:XTo/~llllTlrICAçio---- ___,

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 207, § 30, I1

EMENDA ES27108-3

l: SEIIADOR~S IHIlfllERTQ LHesl" s W/J"fl'H ~.'PTfHA

EI1ENDA MODIFICATIVA "'<O,'O""''''··-----------l
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 216, II

Supr-ina-se o item 11 do parâgrafo 39 do artigo 207.

JUSTIFICATIVA

A o'ão incldência do imposto sobre produtos industrial izados destina

dos ao exterior, constitui mecanismo de política econêonca de mcentivo fiscal

para promoção de exportações. Portanto, medrda de carãter transitõria que não

deve ser perpetuada pelo texto constitucional. Em caso de necessidade futura

de supressão, ser-ra obrlgatõrio a aprovação de Emenda ã Constituição.

1
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Jldemais, essa detenninação reduz a receita tributãria federal, on~

rando o Tesouro Nacional e, também, subtra indo recursos dos Fundos de Particl
pacâc dos Estados e dos Munic'ípios e para o f inanc ramento de mvestnmentos nas

Reglões Nor1e e Nordeste, afetando, negativamente, os objetlVos do desenvolv..:!.

mento regional do Pals.

EMENDA ES27113·0
tJ Sr:NADQRES HlIVBERTO I tlCENA E I nlfRTVAI BriDTTSTA

,.,.,-__,-- PLf:HolIIID/COlll"io/'UICOIlIUio---------,

..,.,- TuToounlflcolçlD-----------------.,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EI~ENDADD: Art. 220, § 19

=--------------Tf:lCTtll.i'un.I'lCAçiiO---- ----.,

r.r---::c::------ rLf:IIJ.1I10/coI.lISsiolcUIl:OllISsio- ,

o parãgrafo 19 do artigo 220 do Projeto de Constrtutçâo passa a ter a
seguinte redação:

Art. 220 -

§ 19 - Na elaboração do plano plurianual serão observados o e~tabelecl

mento de diretrizes, objetivos e metas para a distribuição regional dos lnvestl
mentos e outras despesas deles decorrentes.

LOURIVAL BAPTISTASENADOR

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADD: Art. 74, § 29

·EMENDA ES27111-3
[J

o parágrafo '2.0 do artigo 74 do ProJeto de Constltuição passa a ter a
seguinte redacâo:

Art. 74 -

§ 29 - O numero de Deputados, por Estado ou pelo D,;trlto Federal, s~

rã estabel ec'rdo pela Justiça Eleitoral, proporcionalmente ã oopulacâc com os aJu~

tes necessâr-iospara que nenhum Estado ou o Distrito Federal tenha menos de orto
ou ma is de sessenta De?'+.ados, fixado, em 487, o numero total de Oeputados campo!!.

do a Cãmara Federa1•

JUSTIFICATIVA

A fixação apenas de limltes mâxlmos e mfntmos do numero de Deputados

por Estado Oll pelo Distrito Federal, sem o estabelecimento do numero total de D.!'.

putados na composição da Câmara Federal, poderá pernnt u- a elevação da represe..!!
tecêo da grande maloria dos Estados de maior tamanho da federação ao 1imlte mãxl
mo o que lhes daria, em associação, exercer o controle de decisão sobre mat.êr-ta

leglslativa ae interesse dos Estados menores e, tambem, propcrcronar medidas de
impacto ccncentradoras , preJudicials ao desenvolv tmento nectcna'l •

JUSTIFICATIVA

A expressão "e, quando couber a regional1Zação", conflita com a forma
e o esp'[r í to do Projeto da Comissão de Sistematização. Este consagra a reqtnne l i ...

zação do orçamento fiscal e do orçamento de mves t imentos das empresas estatars
em textos expressos, visando a corriglr as des iqua l dades inter-regionais, confor ..

me o § 59 do Art. 220.

E ainda nas Disposições rrens t tiir-tas , o Projeto, tratando dos cr-t têr-tos
para a regionalização dos orçamentos, Art. 23 e parágrafo íim co , re'laciona as de2-.

pesas não suscetiveis de regl0nalização.

Assim, o Art. 220 do Ante Projeto deve ter a sua parte final suprimida.

Ela se opõe ao esplrito e ã forma da Seção II, dos Orçamentos e, mantida, prestar

-se-ã por certo para expedientes destinados a aplicação desordenada e injusta dos
recursos federais.

CESAR CALS NETOEMENDA E827112-1
SENADORES HUMBERTO LUCENA E LOURIVAL BAPTISTA

~PA~TIOO~
:mDB-PFL

EMENDA ES27114·8
l:
r.c;-------- PLf:UAJllD/CO'lI$dD/SUICD.IlIUiO- -,

PLEN1\RIO

r.r------------- TE :H D/ J Un 'F1CAI;4 0 - - - - - - - - - - - - - -,

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR
..,.,- T[:llTO/JU~T'FIColÇio-------------____,

EMENDA MODIl'ICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Art. no, 3 59
r:;;A. // e : 1/ / ( elo ~(A'-fu.eo .f.)!....Inclua-se onde coubec j ~ ---f"1 'f'1'U'--IO V-

o parágrafo 59 do artigo 220 do Projeto de cenee ãeua.câo

passa a ter a seguinte redação.
"Dispõe sobre a criação do Conselho Metropolitano"

Art. 220 - •••.•••••••••••••••••••••••.••••••••...•.•••

§S9 - O orçamento f a.aceL e o orçamento de investimentos

das empr-es ae estatais, compa'ta.ba.La.aadoa com o plano p Luru.anueL de

Lnves t amerrtos , terão, entre suas funções, a de r-eduza.r' de s a.gue.Ldade a

an t er-r-eg.í.one.xa mediante a r'eg~onalização' dos d Lspêndaos piibj.acos ,

na razão dn.z'e't a da população e inversa da renda per--cep-lta,

JIjSTIFICATIVA

Art. - O Conselho Metropol~tano compor-se-á de 33 (trinta e
três) conseãhea.r-os , representantas dos muna cfpãos pertencentes a cada

ReSlão MetropólJ.tana, div~dl.dos na proporção do número de eleitores

de cada município.

- O mandato de conseã.hearc Metropolitano será exercido CO!!

conu.Eantiementie com o mandato de Vereador, sem ônus adacronaâ , deve!!

do as Câmaras MunicJ.pais eleger os seus representantes.

• A inclusão de expressão IjJmed~ante'! a r-ag i.one.Li.aacáo

Jos ILdJ.spêndJ.os públJ.cos" é de fundamental importância para a quea

tão r-eg aonaâ , uma vez que parcela substancial das aplicações de r!:.

cursos piibj.a.cos por parte de instituições governamen'tens não se

car-ac't er-a.aem como Lnve s-t amerrtoa , Este fato poderia anular os erei
tos r-eda.s t.r-xbwt avce da r-eg i.one.Lí.aaçjic , apenas, dos anves r Imerrtos •

A consideração do cY'1.tério da "renda per-capita", ap!:.

nas reforça o prdncIpno redJ.strlbultlvo que é a tônica do "capu't"

do parágrafo.

Art. - Compete ao conselho Metropolitano:

I - Aprovar Plano de Desenvolvimento Integrado da Reg~ão Metr2,

politana;

II - Legislar sobre a organização, implantação e adrru.nistração

dos serviços públJ.cos metropolJ.tanos, na forma deEa.na.da pela Constl:,

tU1.ção do Estado, especialmente nas áreas de:

a) uso do solo ytetropolitano;

b) transportes/e sistema viário;
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c) produção e distribuição de gás combustível cane.La aadc e eI!::.
trificação;

d) abastecimento d I água, rede de esgotos e serviços de limpeza;

e) educação e saúde;

f) preservação do meao-eemh.tence r

g) segurança públJ.ca;

h) arrecadação de taxas I contribuição de melhorias, tarJ.fas de

preços pela realização de serviços metropolitanos;

i) outros serviços comuns 1 ôeãi.ni.õoa por LeJ. Estadual.

Art. - Os orçamentos da trm.âo , Estados e MunJ.cípJ.os J.ntegr!.

dos na RegJ.ão Metropo1:l..tana, definirão dotações específicas necess~

rias ao p.l.ane j arnent.o , execução e operação dos serviços rnetropol~

tanos.

JUSTIFICAÇÃO

o atual modelo institucJ.onal rnetropolitano é inef!.
caz, sobretudo em consequência da falta de autoridade e representa
tividade, na sua concepção.

As reg~ões metropolitanas brasileiras COncentram gran

des parcelas da populaç~ que exigem, legitimamente, serviços públ!.

cos cada vez mais efJ.clentes. ~ pxeca.so , portanto, integrar o plane

I I -
jamento rnetropolJ.tano organ'7zar, implantar e administrar os servJ.-
çcs metrrcpoLatanos, de forma a que se atenda com z-apa.uea , sem aesper I
dícios e conflitos, as necéssidades da população, a nível metropoJ.;!:.
tiano ,

EMENDA ES27115·6
[!J

PLENÂRIO

r;-r------------- H.J(TO/JUSTlfICAÇio,--------------

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

"Dispõe sobre a concessão de isenção de tarJ.fa
nos transportes co1etJ.vos, às pessoas com
mais de 65 (sessenta e cr.nco) anos de a.dade !",

" -.fl,,( I. ,- fJI do (,;i/u-to
Inclua-se onde couber;.-v..D r....t!Vr o~ )

Ir ..
Art. - Fica concedida isenção do pagamento de tari fa nos

,transportes coletivos urbanos e dentro dos perímetros das Regiões M~

tropolJ.tanas e Aglomerados Urbanos, de H'm.dos por 1eJ., às pessoas

com mais de 65' (sessenta e ca.noo) anos de z.dade ,

Art. - Os horárJ.os de isenção serão definidos por LeJ. MunJ.c!

pal para os transportes coãeeavos urbanos, e por Lei. Estadual para

as RegJ.ões Metropolitanas e Aglomerados Urbanos.

JUS T I F I C A ç Ã O

As pessoas a.doaas , no decurso de sua existêncJ.a, J ã prestaram

ãnes't.ãmâvea.s serviços ao PaIs, como trabalhadores, na formação das

gerações que lhes estão sucedendo e, sobretudo, na constr"'ução desta

granÇle Nação Brasileira, exato sendo por igual, que, presentemente,

muito fazem e ai.nda farão em prol da nossa cornuna.dade ,

Muitas vezes vitimas de incompreensões, os lodosos terão,através

da aprovação desta sugestão, verdadeiro ato de zruetuça e de reconhe

cimento de seus valor".. /l
Convém destacar, nesta oportunidade, que a medida colimada pela

presente sugestão, tem pzoduaado apreca âveã.s resultados em importan

tes cidades de vários Estados do nosso País, a exemplo dos municí

pios de são Paulo e Fortaleza, onde, em boa hora, foi posta em pr!

tica, na utilização dos transportes coletJ.vos muna cí.pads ,

As avaliações, já efetuadas cua.dadoe amentie por profl.ssionais h-ª.
beis e criteriosos, concluíram que o b erre f Êcno social cb j etia.vado pe

la sugestão em apreço, não deterrru.nará aumento do custo ou tarifa,

notadamente para os trabalhadoies, cuja numerosa classe será contem

pIada pela medida que ora se p'leiteia, pois é secado que as peaaoas

idosas, em geral, procuram se movimentar em boxâxa.o fora de pa cc , .!:!
tilizando, portanto, a capacidade ccaoaa dos transportes co.Let.avos •

Destaque-se, aa.nda , que foi observado nas ca.dades onde a frélQ

quia pleiteada foi implantada, que o benefício tem sido J.nstrumento

de .revlogoramento e Lncentu.vo para que numerosas pessoas idosas, que

muitas vezes sobrevivem com baixas pensões, voltassem a colocar sua

experiência e colaboração a serviço do progresso do nosso País.

EMENDA ES21116-4
[!J

PLENÂRIO
r.r TEXTO/JUlTlfICAÇio --,

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

"Dispõe sobre o Sistema de Co-gestão 11

Inclua-se onde couber; ,(A./O

Art. - Px ca estabelecido o d~reJ.to dos trabalhadores de paE,

ticiparem na a~ministração das empresas, no sistema de co-gestão, na

forma da Lei.

JUSTIFICAÇí\:O

Os trabalhadores bnasaj.e í.ros são, na verdade, os re,ê.

ponsáveis maiores pela construção deste grande País .. A participação

dos trabalhadores na admí.ru.atrraçâo das empresas, no sxstena de co

-gestão, signJ.ficará, sobretudo, a certeza de uma administração mais

transparente e eficaz dessas empresas.

EMENDA ES27117-2 "''''---------,J r:rP"M"D"Bo~[J CONSTITUINTE B];;LIO DUQUE . ~ _J

r.r-------------TuTo/~unIFlcAçÃO _,

1) Acrescente-se o seçuant.a § 49 ao art. 226:

Art. 226 •.••..•

§ 49 A or-qanazacâc e exploração das atiavLdades eco

rnômicas eefecroneees com a comer-cãe Li.aaçâo j a nív.el vaxej Lat.a , de

bens e mercadorias, def Ln.í.das em lei, como de uso e consumo popular,

compete exclusivamente às empresas pr-aveôes nact.onaa.s ou às pessoas

físicas domãca.La adas no país.

2) Acrescente-se a segui.nte norma, em rrí.spos i.çôea

Transitórias:

Art. - As aeuaa s empresas, que não preencham os

z-s.quLaacos do art. 226, § 49, ãacerão dmpoasab Lj.a t.aôes de qualquer

expansão, assim enüendade o aumento da área fís~ca de ennc i.onementc

dos estabelecJ.rnentos Já existentes ou a criação de novos estabeleci
mentos.

JUSTIFICATIVA

Enquanto as empresas Loca i.s tornam-se parte lntegran

te da vida da oomunadede -- seus pr-opr-a.etrâr-j.os vavem nela, ankezea-,

sando-se pelo progresso social e cultural do ambiente que os cerca-

as multinacionais, por não possuirem motn.vaçâo de ordem nac i.onaj, ou

local, agem por mero aneeceeee econômaco , Em mua eaa situações, des

virtuam e tumultuam o mercado e a econcnu.a dos países, com pr-e jufzo s
rmpxevã.s Iveae ,

Corno exemplo, basta observar-se o que está ocorrendo
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JUST~FICAÇAO

o dísoosrtavo enfocado Inst i tui , claramente, o plurallsmo síndrcaí .

Esse regime já f 01 adotado, no Bras i l , entre 19.37, com resultados
ebsoj.rtemente negativos. aereren os doutos no assunto que, e11 pouco terrpo, consta
tou-se o entraquecamento ecorônuco de nossas ent1dades airdacaãs que, se tornaram

fácels presas de manobras Por parte de empresános e de politicos Inescrupulosos.
Alguns enoresáraos cehgaram a orqaruzar , no êmba.to das cateçoraas

omrtsaíonaís , os chamados smdícatos amarelos para nsutralIzarem a ação dos sandí
cates atuantes e mntas de nossas entldades aindícaas foram transformadas em autên

tacos escritórios ejertorers de candidatos. T815 situações não podem ocorrer, em

se tratando de entidades sanddcar s ,
Por outro lado, o sandrcalrsmo será tanto nars forte quanto maior

for a uruão dos mtegrantes da cateqcraa, si.tuaçãn que não se pode registrar em re

gime plurallsta, que, ao contráno do rnonismo smdícal , favorece a ríasumão e desen

tendimento entre os smdicetos,
Ademais, o Sindicalismo, por falta de melhor conscâêr-caa ainrhca), do

povo J ainda não está em condWão de. adentrar no regune ulural i.st;a,
E note ..se que parses que adotam o pluralismo pleno, como a Holanda,

Bélgica e outros, vêm tomando provrdêncaas no sentado de fortalecimento de suas en

tidades sanrucars , em evidente encaminhamento para o monismo s.índrcal.,
Injust í.f'rcével., portanto, que o sandícalrsmo brasileiro enverede,

por força de norma constitucional, para o srstena pluralista smdical,que não consul

ta seus mteressesçque flCOU provado ser prejudicial às nossas entidades s.ínríícars e

do quatpaises que o adotamJá vêm tentando fugir.

smdícetasno autêntico e autônomo, como se precornza, não depende do

reçine pluralista Pode ser consequido com o mamsmo sindícal ,
Justlfica-se, deste rooc, supressão do drspns í t.ívn em enfoque Uma

constatutção deve traé.mr a.vonteoe do povo e essa vontade, que corresoooce a C13E.

ca de 85% dos trabalhadores e seus Lideres smdícars , como demonstram as estatísh-

cas levantadas, é no sentado de permanêncra do monismo síndrcal , atualmente em
vigor.

Suprima-se o § 5+ do Artigo 9º •

r~tllal\lo/cO"h$sAO/$uaCOIlIMÃO ------,

= U::lTO/JlJ'rIFlcACÃO'----------------,

!: DEPUTADO HELIO DUQUE

EMENDA ES271',

JUSTIFICATIVA

em alguns setores comercreus e de serviços onde exa s t.e uma estrutura

nacaonaí. competente, compet.a tn.ve e responsável. ~ o caso de suptar-.

mercados.

" Esta emenda pretende defender, da arrves't.a.da de orga-

nizações mu'l tnnacaonea.s , o setor de comerc a.aj.a aacâo , a nivel vare

jista, de bens e mercedoraes , de.Ez.na.da s em 1e,1., corno de uso e consu

mo popular.
.ti preciso cvaear a anvaaâc est.renç ea.r-a nesse setor

pois, inic:t.almente, elas se apresentam como se fossem vanca-iosaa

mas, depois de es tebe'leci.das , revelam o seu apet.ate voraz.

Note-se que o Terceiro Mundo Já está Leq a s Lando para

essas ativl.dades, como se constata na Colôrnb1.a, Gana, fnd r a , Malá

sia, Libia e üuên.ra , Também o México e o Canadá oferecem r-es t r i.ções

à paxta.cãpacêo est:cange~ra_egt su.::.,s econorru.a s ..

Estou certo de que, para o prôpr-ao bcnezLcao da eco

nomia bxea í.Leaz-a , a Cons t.z.tiu arrt.e deverá Ea.xaz- normas claras de pro
teção aos nacâonaas que se ded.i.carn a esse ramo de a tl.v.í.dades ,

Suprima-se a partir da palavra ltexl.gJ.r", o texto constan

te do § 10, do art. 6Q, do aubae.ieueavc do Relator, do Pr-o j etio de

Constituição..

o texto proposto suprime com as çezentn.as de todos os tra

balhadores com formação eapeo.Ifa.ca de exc.Iuaa.vadaôe do exerc Icao
pxo ãa s aa.onaL ..

fJ PLENÁRIO

EMENDA IES27118-1
t: Ht:LID DUQUE

r.r-------- Pl[H.bICl/COllISsio/~uaeolllasÃo_-_- --;

r;r-------------H;Il:tOIW!infICJ';io------------_--,

Pl.EHAAICl/CCllIISSAO/sUICClIIIUÃO -,

r.r TEXTO/JtoSTlf'e4ç;.o --,

Adite-se ao final do a.tem XIX do artlgo 7Q a palavra "penosas",

F..MENDA ES27121-1
t"bEPUTADO HÉLIO DUQUE

r.r-------- PLEIlAIIIO/CO.llI'$iO/SUIIC"MI'.'lÃ(l

JUSTIFICAÇAo
re-r TEltTO/J~~T'FIC...Çi."---------------,

Dê-se ao § 3º do Arhgo 72 a sequirrte redação:

Trata-se de corrigir lamentavelmente omissão do constctumte

E que, ao lado das at ívadades ansalubres e perrçosas há as at.ivrda

des upenosas", ptÓpr18S do trabalho avulso tendo emvista que seus aoteqrantes exe.E.
cem, matas vezes simultaneamente ou sucessivamente, atividades que são insalubres
ou perigosas.

Com a caracterização dessas atavãdades depende de perícia técnica em

cada caso, verz'tícou-se a imposslbilidade de real.izé-Ia em relação ao trabalho avul
so, salvo se estivesse no local, em caráter permanente, uma equlpe de peritos

Dal ter sido criado a adicional de "penosâdade" que envolve o traba

lho insalubre e o peraçosc, scceesavemente exercidos

, Os que trabalham em atavrdade penosa também têm nestas condições, d~

reitó ad correspondente adicional, conforme já definido em lei.

Ora, da forma como está redíqrdo a norma consbtucional, tudo indica

que está sendo excluído o adicíonal em apreço, o que é injusto.
Por outro lado, há que que se convir que citado adícaonal é reconhe

cido pelo próprio texto do subsbtutivo que, na al1nea É.do artlgo 265, refere, ex

pressamente) a ,3t1Vldade ansalubre , perigosa e penosa, demonstrando, assim que, no
item XIX do artigo 7º houve apenas omrssão.

I: essa emissão que se pretende corrigir, evitando que os trabalhacq

res que têm dírerto ao adicional venham a ser prejudicaoc,

Contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa.

"Proibição das atividades de Interoedlação remunerada da mão-de-obra

permanente, ainda que mediante locação, salvo quanto às at ivadades dos trabalhadores

avulsos representados por suas ent rdades sindicais 11

JUSTIFICAÇAO

Visa-se de início, excluir a expressão final "Salvo os casos previs
tos em lei11 para evrtar que, através de Iea ordniária, venha a ser deturpado o sen
tido da norma const.i.tucínnal , tornando-a inócua.

Visa-se também respaldar e manter malteradns , senão melhorados, di

reitos precedentemente: adquir-idos por uma categoria prof'ass íonal que hoje, constitui.

da de forma orpanlzeda, reune maas de trezentos mil trabalhadores, agrupados nas re!.
pect ívas entidades amdfcafs que os coordenam: trata-se dos trabalhadores avulsos

Diversas e Inconfundívers são as def'aruções quanto ao avulsos, que fu

glndo ao enquadramento de empregado e fora da alçada de autônomo, eis que no pr ímer

ro caso não ocorre a efetiva perrnanêncaa na empresa, assim como no último, o mesmo
exerce subordanaçãc de quem o contrata, as diversas leis, sobre o assunto convergem

ao priociplO fundamental da sua existêocla, conforme Decreto nO 63.912/618; 80.2711

77; 66.819/68; Portaria 3.107, etc., também a 0.5. FGTS/POS 02/78, rtem 43, assim o

corcertua:
"Entende-se como avulsos traoaíhacores pertencentes a algumas categE,

rias prcrass.ícnaãs que, aíndicaj rzados ou não, prestem, sem vínculo de emprego, se!,
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Plenário

Oeputado Antônio Britto

viços, congregados pelas respectivas entidades de classe (sandícatos, associações
prof'Issronaí s ou entidades congêneres), por mtermédín das quaas seja executada

concessão de seus direitos de natureza trabalhista .. ."

Com esta dmâmica oermíçãc, esgota-se qualquer anterpretação diver
gente de que estes prof'í.ssionaí s estão sempre vinculados à respectiva entadade sin::

dical, afim de que estas, não vdsando fins lucrativos (CLT, art. 564), exerçam COD,!

densção da mão-de-obra entre as empresas e os trabalhadores, afastando-os da conrã

gJração de vínculo empregatício, e por rim, atender aos diversos requiaí.tantes a n~

cesssidade provisória e/ou permanente na prestação de servrços através de Acordos I

Coletivos de Trabalho.

Dai emerge a necessldade de lnclulrmos a ressalva ora proposta e a

través da qual se pretende deixar bem explícita e verdadeira intenção do legislador
constatuínte.

EMENDA ES27124-5

r
r.r-------- PLtllllllo/eolllssio/IU'eO,.luio -,

r.r nlCfo/~UHlfll:l;i.o----- ___,

Suprimir o § 10 do art. 54 das üí spcs rções Tran

sitárias

JUSTIFICATIVA

Por interpretar que o texto anglnal do substltutivo têm o intento

das ponderações em apreço, o que merece apoio e aplusos é que pedimos os bons prés

timos dos dignas constituintes, no sentido de acolher tal proposição afim de não c..Q.

meter antmínável, injustiça de impedír que dezenas de trabalhadores avulsos em todo

Brasi.L, raouen impedidos do exercícío legítlmo de suas atlvidades.

Esperamos que os nobres pares desta Casa aquiesçam à nossa proposi-'
ção, fazendo Justiça para com esses humildes trabalhadores que buscam no exercício
prof'Lsaional , o necessário a~ próprao sustento e de suas famílias

A Zona Franca de Manaus foi concebida como área
de incentivos f í sce i e para permitir o desenvolvimento e a integração
nac i ona l da A~azõnia Ocidental ao restante do Pais.

Atualmente, já podemos entender que esteja a
Zona Franca de Manaus consolidada como po Lo de desenvolvimento, não

mais se j us t í.f'a c ando a manutenção de beneficios fiscais que imponham
sacr í t Ic i os aos Estados, alguns muito rnaas pobres que os da região

bene ra c i ada ,

Justificar-se-ia, talvez, que a União mantivesse

os benefícios que vem concedendo, todavia, os Estados não estão ma i s
r.mencef z-eaente em condições de suportar tal ânus, que ora lfe busca

eternizar sem qualquer justi f i cat i va quer de natureza econômica, quer

de natureza social.

Pt.~IJlRIO/eONIUÃo/'u.COlllnÃO

r.r , 'fUfOIJU1f1FlC,lçiO ___,

Suprima-se o ítem 11 do artigo 63 das disposições trans! t õr i as .

EMENDA ES27125·3r ANTONIO BRITTO

pu:IIl'uo/tONISSÃol'u'COllIS,io --,

..,.- TtXT01JoJSflFIC.çio---------------,

JUSTIFICATIVA Suprima-se o artigo 176.

DEPUTADO ANTONIO BRITTO

A matér12. de que trata a artigo deve ser tratada nas Consti tui
ções dos E;stados, e não na cons t t t.u rção Federal. Deve-se suprl
nu r desta tudo o que for dispensável. Por outro lado, o texto

proposto desconhece a realidade de muitos Estados, onde existem
situações drversas maas e rac í entes . A Cnns t i t.uz.çãn Federal não

deve privileg-íar e es t ahe.l ece r benefícios e competências f'unc:o

naa s pravat ãvas dos Es t adcs ,
Po r outro lado, se ve r â f'Lcarmo s o parágrafo 4Q do ar t âqu 175, ob

servaremos que o que está sendo compulsur i ament e determinado aos
Es t ado s não é vá) ido para a União, que poderá, nas comarcas do i!!
t er-acr , delegai a sua defesa anc 1 us ... vea advcqadns pe r t í cu Ia r es ,
Ou seja. há uma cnntr arl í ç ão , P01S enquanto aos Estados cria-se

uma camisa-de-força a Uniào tem maior liberdade.

JUSTIFICA TIVA

c __
EMENDA ES27126-1
t:

______ PLEIllRIO/tOIolIUÃO/'UICONIUÃO---------,

No capítulo relativo ao Sistema Tributário Nacional, está pr-'=.
vista a vedação de a União z na t Lt u ã r Isenções de t r i but os de co!!!.
petência dos Estados, do Distrí to Federal ou dos Nunã c Ip i.ns .

Este pr í.nc í p i o , fundamental ao fortalecimento do federalismo,

por ques t ão de coerênc~a não deverá ser agredido no próprlo tex
to da nova Constituição.

Portanto, propõe-se e l ímmar a pnas i b i Li dade de concessão por

lei federal de isenções e reduções de tributos devidos aos Estados

e aos Municípios, prevista no ítem 11 do artigo 63.

Supr ame-c s e o art. 66 rta s d í spoa í.ções transitórias.

~ENÁRIO
r.r --- TtXTO/Jlln'flclçÃO ----,

EMENDA ES27123-7r ANTONIO BRITTO

r.r TUTOIJU:J11T1CAt;i.o -,

JUSTInCATIVA Suprima-se ,do 1tem I do § 80 do a r t i qo 209,a expressão ••• em est~

belecimento de co nt r t bu r n t e ••• '",

O Art. 206 do texto já dtspõe sobre a reavaliação de bene f'Le i os

fiscais vigentes, portanto o df spos i t avo que pretendo suprmu r em

quase tudo é mera repet i ção deste.

a que não é igual diz respe i to ao § 3º que pretende manter ben~

fícios do ICt-i, rmpcs t o que está sendo extinto pela nova cons t r tua-.
ção .

U 5 T I F I C A C ~

o dt s pos t t i vo cuj a a l t er-a cão estã sendo proposta regul a

o local de oco r r ânc i a do fato gerador do ICMS, matena que, nos de

mar s t r-i but o s , e versada em Le i Complementar.
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=------ lE'l:l'3(J\l11If\e..1t~--- ___,

Dê-se nova redação alínea IIC U do ítem 11 do

art. 203 e ao parágrafo 1Q do mesmo artigo:

"§ 1º _ As vedações dispostas neste ertiqc CO[11-

p r eenõem o pat r í mõru o , a renda e os serv.i ços relacionados com as fina-
lidades essenciais da entidade. n ..

IIC) pat r imõru o , renda ou serviços das autarquias

e fundações mantidas pelo poder púb Li co , dos par t i dos oo l It rcos , inclu
sive suas fundações, das entidades sdndrcars de trabalhadores e das Inst i tuições de

educação e de as s i s t ênc i a SOCIal sem fins lucrativos, observados os r~

quisi tos da Le i complementar; e"

~ Plenáuo

EMENDA ES27128·8
[J Deputado Antônio sr i tto

A alteraçào proposta não muda o conteúdo do d i s po s i t r vo ,

mas apenas de f i ne o campo de i nc i dên c r a do tmpo s t o , de t xe nd o ã t.e i

Complementar a matêrl& a t i nent e ao aspecto es pac r a l ,

Alem dlSS0, v i qor e há vê r t os anos, com r-ea r s bene f fc t os

para o controle da cobrança do imposto, o c r t tê r i o de eXlgi-lo por

oc as i ão do desembaraco aduane i r-o , quando são cobrados os rmpo st os da

conpe t ênc ia da ün i ão , A redação proposta, s up r í mt ndo a expressão

11 ••• em e s t ab e l e c rme n t o de contnbuinte ••• ", pe rmr t í t-â manter-see~

58 pr-ãt r ce que tem pr opor-cr one do resultados altamente pos i t t vos j s en
qualquer pr e j uIz o para os con t r t bu t nt es ,

A emenda apresentada, alem de dar malor Slstematlzação
ao unpo s t o , vem ao encontro dos a ns e r os dos Secretãnos de Fazenda

e de Flnan(aS dos Estados, do ür s t r i t o Federal e dos Terntõnos,m.!

n t f es t ad o em Canela, no R10 Grande do Sul, através do documento IICar

ta de üe ne j a v , no qual são ev t den c t ad os os problemas que pOderão

a dv t r se for man t t da a redação constante do Pr o j e t o ,

ANTDNIO BRITTO

EMENDA fS27127·0
l:
r.r----,----- PLENAIIIO!COI.lISSÃO!SUSCOlollssio-------_---,

H:lTDlv1>H1T\eA~"D----- __,

Acrescente-se o parágrafo 4Q ao ar t i ço 207, passando- o d i spns t o
no lnC1SO I do parágrafo aQ do ar t rpo 209 a cons t i tu í r a alínea

"aU do mesmo inciso I acrescentando-se a ele a alínea "b ll , com a

seçumte redação.

JUSTIFICATIVA

A proposição, além de adequar, tecnicamente, o

ítem 11 do art. 203, preenche lacuna axi s t ente no subs t i tut ivo .
De fato, enquanto em relação às autarquias e

fundações mant i das pelo poder público há r es t r i ç ão da imunidade às
suas at i v í dades as senc i a i s , no que diz r espe i t o às demais entidades

mex í st.e , no Substitutivo, tal restrição.

Plenário

Deputado Antônio Britto

Art. ~D7-- _••

§ 4º - O .impos t o de que trata o ítem V não rnc rda r é sobre as op~

rações de crédito a que se refere a letra "b" do ítem I do pará
grafo 80 do ar t i ço 209.

EMENDA ES27129·6
~
= rLEN""1I01eO"'I.'lSAO!'UaeO..uS9Ao ~

Art. 209- .
=------ TEXTO!~un'FLeA~ÃO_--_- __,

Suprima-se a expressão "e ao ítem 111 do artigo
210 11 constante no ítem I do § 19 do art. 22 das d i spus Lções t rans í tdr i as .

PLENÁRIO

ANTDNID BRITTO

- Incldlrá
a) sobre a entrada de mercadoria importada do Exterior por seu
t i tu l ar , inclusive quando se tratar de bem destinado a consumo
ou ativo fixo do es t ab eLec imento , bem como sobre serv i ço pres
tado no Exterior, quando de s t i nado a es t abe Lec imerrt o s i tuado /
no País;

b ) sobre operações de c r éd i t o , quando r eLet i vas a c i rcu Lação

de mercadorias e a prestação de s erv rço s r ea l azadas para cons.!:!.
midor f~nal.

JUSTIFICATIVA

Sugere-se que no fornecimento de crédr to d i re t o ao consusu do r final
inclda o Imposto estadual, e l i.nunantlu-e e , assim, o í scr inunação hoje

existente, em face da Leqa s Iação complementar e do atual s i s t ema tri
butário, que detrimenta os pequenos lojistas em bene r íc ro das gran
des redes de .l o j as que possuem r i nane e i r as pr ópr aas . Estas út t amas
levam uma grande vantagem na compe t i ção , uma vez que, nas vendas a

pre s tação , sendo o cr éo i t o ror-nec roo por uma empresa interdependente,
sabre os encargos f í nance i rn s , anc Lde apenas o imposto federal sobre
operações de cr érn t o , cuj as alíquotas são i nf'e r aor es a do imposto E~

taduaL Já as pequenas Lojas que f i nanc i arn com capital de giro pró
prio, as vendas em c r eda é r t c , são obrigadas a pagar o imposto esta 

dual sobre o valor do cont~ato, uma vez que a respectiva base de cál
cul o é o valor da operação, ou seja o preço cobrado do consumidor.

Uma a l t erna t í va seria reduzir-se a í nc í dênc i a do ICM nas vendas

prestação, mais es t ar i a sendo aberta uma porta enorme para a sonega
ção do .impos t o estadual, poa s não há controle sobre o custo dos en
cargos t mance t r os , p r i nc Ipa Iment e em épocas de inflação elevada.

Visando el rmínar esta di s t or ç ão, propõe-se que o imposto em questão

a ncada também sobre o crédito direto a consumidor, cabendo a 1eJ. CO!!!
p l ementar , que regulará os con r l i t os de compet ênc i a , d i s c ípLínar a

mat ér i a , de sorte a compat í b i Li zar com a do imposto federal de que

trata o ítem V do art. 207

JUSTIFICATIVA

A v i qêncaa do novo Imposto, a par t i r da promulga
ção da texto constitucional, é rnv i.éve l , haja vista Que sua Implemen

tação depende de leis complementares.
Par outro lado, a cobrança cumujat i va do IVV com

o novo ICM está v i ncu.l eda a uma nova concepção do sistema t r ibut.ãr ro ,
onde as alíquotas se í e t í.vas facultadas ao rCM pe rmí t i r ão uma adequada

equalização de cargas t r Ibut ár i as , A imed~ata Inc i dênc í a do IVV sobre

o atual ICM com alíquota uru rormo nacional de 17% será extremamente
p r e jurí í c i a l aos contribuintes.

Finalmente, há que se considerar que um dos argu

mentos para a instituição do IVV é compensar os municípios pela perda
do LSS. Ora, como este 56 se e xt í nqur r é com a implementação do novo
sistema t r Ibu t é r i o , não há motivos para sua vigência amed Lat a .

Mantém-se, entretanto, ..8 vigênoia rmed i at a do rm

posto sobre "causa mortis" e doações com o objetivo de co rtn r possí
vea s evasões p r-opr i c i adas por um extenso período de "vacatlo legis ll

,

durante o qual crmt r abuLrrtes antec ipa r í.am doações a fim de f'uqa r em

de um ônus futuro.

EMENDA ES27130·0
~
<7>"-------- I'LENARll)/col.!I'3Ãl)/suaeCl""5~ÃI.l---------~

= Tl!::lTO/JUsT'FIC~..i.D-------------__,

Dê-se nova r eríaçãn ao parágra fo 20 do artlgo 199:

"§ 2º _ Imposto da uru ão exc Iui r é imposto Idêntico instituído

pelo Estado ou pelo üa s t r i t o Federal, desde que, no mínimo, mantenha
o mesmo nível de Inca dênc í a do imposto excluído. 11
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JUSTIFICATIVA

A alteràção visa a assegurar aos Estados e ao uí.at r a t o Federal

a garantia mínima de que, através do disposto no art. 214 J a perda de
arrecadação máxí.ma dessas unidades federadas será 50% do imposto ex 

cluído.
Não existindo a restrição ora suqer rda , a uru.ão poderia excunr

o imposto estadual mediante a or i ação de novo tributo com alíquota z~

ro ,oque simplesmente anularia o esforço arrecadador e todo o traba
lho desenvolvido pela urn.dade federada.

a) ao Estado da localização do bem;
b) conforme dispuser lei complementar quando se tratar de

Lméveas citados no exterior.
11 - Tratando-se de bens móveis, títulos e créditos:

a) ao Estado onde se processar o inventário ou arrolamento;

b) ao Estado onde t iver domicílio o doador;
c) conforme o disposto em lei complementar quando se tratar

de doador domiciliado fora do País ou de abertura da su

cessão heredi tár ia no exteraor . 11

r.r------------_TUTO!JUSTIFICAÇÂO ---,

EMENDA ES27131-8
tJ ANTONIO BRITTO

Suprimam-se a aLa.nea lia" do ítem lI! e o ítem IV do artigo

202, dando-se a redação abaixo às alineas ub" e "c ll , que passam a
ser "a" e Ilbll:

lia) sobre pat r Iaõní o , renda ou proventos, se a lei corres
pondente não houver sido publicada no mínimo noventa dias antes do

início do período em que ocorrerem 05 elementos de fato nela indicados como /
cOfll)Of'lentes do fato gerador e determinantes da base de cálculo;

b) não alcançados pelo disposto na al.ínea lia", antes de noventa dias

da publicação da lei correspondente."

Plenário

A redação proposta, além de dar maior clareza ao texto, supre
falha contida no subs t i tut i vo que não prevê a hipótese da cobrança

quando o doador as t i, ver domiciliada no exterior.

JUSTIFICATIVA

suprma-se a alínea "c" do ítem 11 do § 8Q do

r.r TEXTD/JllST'rltaçio---------------,

l'LldllUl/COlllISdo/sUlCOMllIÃO--- _,

tJ PLENÁRIO

art. 209.

JJSTlFICATIVA

Busca a simpliCidade e a concisão do texto constitucional, bem

como o seu aperfeiçoamento.
disposições ociosas, dúbias e ambivalentes devem ser elim!.

nadas ,

Realmente, irretroatividade disposta na alínea "ali do ítem
lI! estabe l.ecer i a um caso particular, pois o artigo 6Q § 32, do
Projeto já trata o assunto de uma forma ampla e completa.

Os impostos devem setar sujeitos à observância mínima de um

prazo para a sua vigência. Assim, os impostos sobre o patrimônio,

renda ou proventos, além de ficarem j unqa dns aos p r mcIp í ns da le

galidade e da anuer-Icr xdade , devem obedecer um prazo mínimo-90 dias
para sua vigência. Tal circunstância dá aos ccnt r íbumtes razoável
garantia no sentido de não lhes ser atribuída t r rbut ecão de um mo

mento para outro sem as dev.icas cautelas da pr ev â s ão .Da forma como

está a redação original, permite-se que O ampnst.o seja aumentado no
dia 31 de dezembro, para ser cobrado já a partir do dia sequmte ,

B exemplo do que OCOrre hoje.
Por outro lado, estabelece-se para os demais impostos um prazo

mãru.mo de anterioridade para vigência, também de 90 dias. Indiscu
tivelmente, o prlncíplo da anualidade tem sent i do para os impostos
sobre patr a.mõn.ío e renda, haja vista a sua apuração anua L, Entre 
tanto, aos impostos indiretos, igualmente haveria o mesmo problema,

de um imposto ser arrst i tuí do ou majorado num dia (31 de dezembro)

para vigorar no da a seguinte (1 12 de janea rc) . Assim, determina-se
o prazo minlmo de noventa da as , visando a resguardljr os interesses

dos contr íbumtes .
Por outro lado, a disposição do ítem IV constituirá fonte de l~

termináveis disputas judí craí.s , p01S o que é efeito de con rascov
O próprio imposto não é uma forma de confisco?

JUSTIFICATIVA

o dispositivo concede imunldade aos transportes
urbanos de passageiros, nas áreas metropolitanas e microregiões.

A matéria deve ser cec í c i oa pelos Estados. De

fato t atualmente, já é prática consagrada atribuir-se i.senção aos
transportes urbanos de passageiros de baixa renda. Ocorre que o dí s.,
positivo incluído no subst i tut ívo do relator at r rbu í imunidade ampla,

at ínqmoo formas elitlstas de transportes (táX1S, anc Ius Ive os espe
ciais, transportes de escolares, ônibus tipo "execut í vov, etc.).

Cabe a cada Estado, com a aprovação das suas re~

pect ivas Assembléias Leglslatlvas e í e i tas , decidir sobre a conveniên
cia das concessões de beoe t í c i cs r i sca r s , assegurados sempre critérios
soc i a í s •

EMENDA ES27134-2
!:CONSTITUINTE JOS~ MAURICIO

r.T rLlHIl~IOfcO""IS,io/luleD""I";;O _,

= TtXTO/Jllu'rleaçÃO ---,

MENOA Ao,InVA

I,nclua-se ao Substitutivo dp ~ator ,o seguinte dispositivo; TIA"" ""....
Jut A-<O TiI~X;>'>jlfi>S;~~lra-v'-h.,'/rt'....J :

) IIFica assegurada aos substitutos, sob qualquer denomina
ção , das serventias extrajudiciárias e do foro judicial, na vacânciã
da serventia onde estejam exercendo esta função, a efedvação, no
cargo de titular, desde que, a.nves t Ldns na forma da ·lei, contem dois
anos de exercício, nessa condição e em serventia de mesma natureza ,
estendendo-se o benefício aos escreventes que contem cinco anos de
exercício em serventia de qualquer natureza e que na vacância sejam
os substitutos destas 11 • •

ANTONIO BRITTO

EMENDA ES27132-6

!!J
= 'L€NIllllOfcON'stÂO/IUICO""I'IÃO---------,

PleDá!1Q
rc-r TExTO/Junlrlcllçio----------------,

Dê-se nova redação ao 32 do Art. 209:

II§ 32 _ Relativamente ao imposto de que trata o ítem 11, a comp~

tência será atribuída:
I _ Tratando-se de bens imóveis e respectivos da r eatos:

JUS T I F I C A ç Ã O

.A presente Emenda que apresentamos, é na verdade uma rei
vindicação antiga dos ocupantes das funções de serventias extrajudi

ciais e do roro judicial e dos escreventes, que foi em 1985, objeto d
p!:oposta de Emenda à Constituição do eminente Deputado Octacilio . de
Almeida, a qual resolvemos levar para apreciação do ilustre Relator e
dos nobres constituintes.

Destacamos ainda, para um melhor esclarecimento desta
Emenda, a justificação da Proposta de Emenda contltucional de nQ 71 ,
que passamos a transcrever na íntegra.

"Esta Emenda vem reparar uma injustiça cometida quando
da prumuj.-reção do art. 208 da Constituição Federal, com a redação da-
da pela Emenda nQ 22 , de 22 de junho de 1982, tendo tal artigo res-
tringido o benefício da efetivação no cargo de titular, somente aos



subsfitutos que es c í veasem nessa condição, até 31 de dezembro de
1983, muitos cartórios, com vinte, trinta anos de serviços dedicados
a justiça, não se enquadraram injustamente naquele beneplácito.

Como se vê, a presente emenda é abrangente, não comete
injustiças, .e vem ao encontro dos anseios do governo democrático em
que vivemos, já que alcança todos os cartórios, até aqueles que são
mais humildes e nunca foram atingidos por benefícios, desde que sim
plesmente contem com dois anos na função, em serventia de mesma natu
reza ou cinco anos em serventia de qualquer natureza e estejam enqua
drados naquelas outras condições já estabelecidas no texto consti tuci
onai , -

Portanto, o que se vê nesta emenda, é que é ela complet
sob todos os aspectos, já que, pode-se dizer, enquadra a todos os fun
cianários que prestam serviços à justiça. -

Assim, enquanto não se põe em prática uma nova lei de
concursos 1 calcada na filosofia que norteia o governo agora implanta
do em nosso País 1 de proteção total ao povo trabalhador, um número in
findável de cartórios poderá ter a oportunidade de alcançar seus obje=
tivos, reparando-se além disso, em muitos casos, uma injustiça t..ometi
da pelo texto em vigor para -que gnfim a justiça prevaleça também nes=
te segmento ,da sociedade brasileiral~
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De outro lado, a submissão da Súmula ao Congresso, no caso de recusa
deste em acolhê-la num decreto legislatlvo, criaria cur.iosa situação, uma espécie
de censura do Leqas.latdvo ao JudIciário.

A teoria dos freios e contrapesos, que caracteriza o equilíbrios dos
poderes, não abona a proposta constante do ítem XIX do art. 77.

EMENDA ES27137-7-'""'--------.] r<r
p

,:::'"' ---:tJ Constituinte L~LIO SOUZA c..J:i"UD _I

PLfN..RtO/COI.lI:lsic/$lIICOlolISdG---------,

=--- TUTO/JI.IUIFleAcic---------------,

EMENDA ES27135·1
lf Constltuinte Lélio Souza

PL[III.RIG/COlolISsio/lll.Cclollssic- -,

Plenério

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o ítem XI, do Art. 34.

= TtXTo/~IISTllICAÇio. ___,

EMENDA ADITIVA AD AR!. 31

Acrescente-se, ao art. ::n do projeto, mais um inciso, assim redigJ.do:
da União.

JUSTIFICATIVA

A 'competência para edição do d I r e a to processual deve ser

"P.rt. 31 - Compete à Un>llo:

XXIV - explorar, de preferência através da an í.c Lat Lva
privada, sob r eç.ime de conces são ou permissão, os serv i çcs

de transportes coletivos rodoviários rnt.e rest aduaí s e lC\,

t ernac í ona i s de passaçe i rosu ,

JUSTIFICATIVA

o sistema da concor r ênc i a de competência só pode gerar di

ficuldades para a exata aplicação do dl r-ei to material, mesmo que essa
concorrência se 11m! te a formas procedrmenta í s ,

Já tivemos a experiência dos Códigos de processo dos Esta

dos e não há nenhum motivo para que se retorne, mesmo que pa r c i a Imen _

te, a um SIstema Já afastado há muat os anos.

Procedimentos, em matér la processual, devem ser os mesmos
em todos os Estados.

r,r-------------TEXTO/JI.IUIFICAÇÃO---------------,

EMENDA ES2713B-5
t: Constitu>nte Lé l i o Souza

Trata-se de importante segmento da economia do País, total

men.te~entregue à iniciativa privada, e sobre o qual o texto do ProJeto

silenciou a propósito do ,regime de delegação des:es se rv i ços •

~ 6bvio que d.í f í.c i l.menta o Estado t er i a interesse em operar

esse t.apc de atividade, justl ficando-se, dessarte, que se acrescente a

nota de prefexencialidade de exploração sob regime de concessão ou pe.E.

missão à Iru.c t.at Iva pr i.vada ,

t: Plenério

PL[N,(RIO/CCIJISSIo/GI.IBOClolIUio,- ,

Plenário

ConstituHlte Lélio Souza

EMENDA ES27136-9
tJ

I'L[NAAIO/CO",j'SIc/IU.COIIlUic -,

= . TUTO/~I.IST'FICAQic-------------,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o ítem XIX, do art. 77 do Projeto.

Justificatl'Ia

o art. 77, cujo ítem XIX, se propõe ser scprimíoo, dispõe que é da

competência exclusiva do Congresso Nacmna l dispor, por decreto legislativo, sobre
o estabelecido nõ art. 140 do projeto, ou seja, homologar, por decreto Ieqrslat.ivn,

as Súmulas dos Tr ibunars Superiores, como o 5.T.F., o T S.T., o T.F.R., etc.
Trata-se de forma de supervasão do Poder Judlciáno pelo Poder Legis

lativo, aparentemente sem nenhuma vantagem prática e com vánas mconverüêncras,
A transformação das sÚlTllJlas em decretos Ieqi.s labavos implIca trans

formá-las em lei. Ora, a Súmula conat í tui , apenas, a JurisprudênCIa predominante

no Irabunal , Nada aconselha que a jurisprudêncla, por ser dominante, seja transfor

mada em lei, mesmo porque é possível que o próprio Tnbunal, por razões posteriores,

venha a modi.f'Icar seu entendimento.

EMENDA MODIFICATIVA

Ao ítem I, do art. 34 do Projeto, dê-se a seguinte redação:

"Art. 34 - Compete à União e aos Estados Leqr s Lar concorren
temente sobre.

I - di re í to t r ibut ãr i o , f rnance Lroj peru t enc í.ár í.o ,

agrário, econômico e urbarrí s t aco ,

JUSTIFICATIVA

A modi fieação r es i de na supressão da competência dos Esta
dos para leglslar sobre direito do trabalho.

O Pr o j e t o , se convertido em norma cons t Ltuc rcnaL, ser i a i~

conveniente à economia do Pa.í s , gerando problemas de toda ordem ao si~

.:ema produtivo, especialmente às empresas que possuem es t abe l ec iment os

em diversos Estados, como o Banco do Br as i L, a Petrobrás, a Eletrobrás,
para só falar 'nas entidades privadas de capitais públicos.

Empregados, da mesma empresa, conforme o Estado em que de
senvolvessem sua et Lvi dade , pude r i am ser regidos por estatutos dIfere.!!
cãaoo s •

O dí re i to material, ou substantivo, sempre foi nacional,

mesmo na época em que os Estados legislavam sobre direi to processual.

Nenhum argumento novo surgiu que aconselhasse mudar tal
sistemática.
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"Art. 57 - A revisão da remuneração dos servidores públicos, c ívrs e

militares, ocorrerá sempre na mesma época e com os mesmos ín

dices" .

= Tl:XTOIJuSTlrlcAQio -, JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

,.,,- TnTl)lJlJSTI',IMr;;;.:J ~

Plenário I'LfNA~IO/coI.lISS,;;O/Il~lICO""uio__ - - -]

Dê-se nova redação ao item XX! do art. 31:

Retua-se do texto atual desse artlgo a express'ãD "ger ai U

A manutenção dessa expressão, qualificando o processo de revrsão da

remuneração, sugere a mterpretação de que pode haver revisões parCla1S fora das
condições de contemporaneidade e equivalência estabelecidas nesse artigo

Se O objetivo é tornar certo que não haverá cr ítérios dIferentes para

reajustar remuneração de servidores civis ou mil í.tares , o adjat ivo gerJ.l não tem
função no corpo do artigo, mormente qualificando o substant ivo~.

A Emenda, como se vê, é clarificadora dos objetivos do ertiçc.

EMENDA ES27142·3
t:J Constituinte Léllo Souza

tc=

Suprima-se a art. 140 do Projeto.

EMENDA SUPRESSIVA

Esta Emenda decorre de outra anterior, que propõe a supre~

são do i nc í so XIX, da art. 77 do Projeto.

Destarte, fundado nas mesmas razões, propõe-se a supres

são do art. 140 do Projeto.

t. eva den t e a desnecessidade da providência proposta nos

termos deste artigo.
üra , o Congresso Naca ona l , titular do Poder Legislativo,

à luz de jurisprudénCl.B domlrlante sobre qualquer matéria de direito,

ao invés de dispor por dll'creto legislatlvo, deve exercer sua prerro
gativa institucional, legislando. Isto é, caso convir ao apr mor amen

to da legislação, proporá nova lei, subsidiada pelo entendimento JU

r í.sp rudenc aa I preponderante.
A ancveção sugerida, além de desnecessária, acarreta d as-.

pensável e inútil complicação

JUSTIFICATIVA

"Art. 31 -

JUSnFICAnVA

XXI - executar os serviços de polícia marítima, aérea e de rronterrev

ConstituInte L~LIO SOUZA

Plenário

EMENDA ES27140-7
tJ
t:

EMENDI\ SUBSTITtltIVI\

r.r Tt:Klo/Ju~tlrleAçÂO ---,

o artigo 31 trata da competência da União. Não há razão para que aí

se trate das atribuiçães de um 6rgão menor.
Por outro lado, nas rodovias federais, et.rrbuf r ~ PolíCU:l Federal co!!!.

petêncra no que tange aos crimes contra a vida OI! contra o patnmônio é totalmente

inadequado, por vários motivos.
Em pr írnerro lugar, pelos inúmeros conflitos que daí advirão. Cite-se,

como exemplo, as rodovias que cortam diversas cidades.
Em segundo, pelo atual esforço de descentrakização dos serviços de

educação, saúde, segurança, etc. .nra, a dísposação emendada vrraa operar exatamente

em sentado contrário.
Em tercetrc , pelos altos custos que erwckver ram a t-ransfetência des

ses serviços da órbita estadual para a federal.

fl-rtlC'It''''~~-,

PI-IOB J
~_ttl" 1

~/(l9 /f',7 j

DEPUTADO JDVANNI MA5l1H

EMENDA ES27143·1
P

EMENDA ADITIVA AO ART. 32, ITEM I:

JUSTIFICATIVA

"Art. 32 _ Cabe privativamente à União legislar sobre:

_ direito civil, cornercaal , processual, e lertoral E DCI

TRABALHO".

Não se compreende que tenha. s roo eliminada, da competência
privativa de União, 8 leglslaçáo t.r abaj.tu.s t a ,

O Projeto seguiu uma l rnha sem precedentes no d.í r e r to con~

titucional bras i Ie i r o , atribuindo a competência para edação da 1egi512
çâo do trabalho à União e Estados, no art. 34, I.

Ora, nos casos de corspet ênc.i a concorrente, à uru êo só cabe

ern t ar regras gerais, como o diz o Pr oj e t o , o Que tornaria o dí r e.i to
trabalhista diversificado conforme os Estados do País.

Tal circunstância, como é ébv i o , qe r ar i a problemas de toda

ordem, especialmente para empresas com estabelecimentos em vár i os Est2,.

das, cujos empregados acabariam sendo regidos por normas di f'e r ent e s ,

O melhor, portanto, nesse passo, é ad i t ar o r t em I,do art

32, para fazer retornar à competência p r ívat i va da União a legislação
do trabalho e suprimir, da competência concorrente do s Estados (ar t ,

34, I), a mesma atr abui.çãn ,

= TtXlo/JllsT1FICAÇ;;O----------------,

Parece-nos que expungíndo-se do texto a exprossâo "corno ci Inc",
aqui suóstituída pelos termos "sem just.H'Icat rvn Icgaj", com rcspcrto à i ctcn
ção de salários. o escapa do dâspos t t rvo estar:i atendido, sem 11SCO de illJl.IrT
dicidade.· -

JUSTTFICAÇl(O

Dê-se ao ~ 1'<' do artigo 7'1 do Substitutivo a redação seguinte:

11 § 1" - A lei protegerá o ::.alário e puni.t ã [I rei.en
çâo def'inít iva ou tcmpaIiirin, sem just L(I
cativa Jegal , de qualquer fama de 1 cruunc
ração de trabalho Já rc.n.rzndo". -

"'''''"''''''''''---------l
Ao Art. 57 do projeto, dê-se a segulnte redação:

EMENDA ~DIFICATIVA

PLENÁRIO

I'I.ll:N .. ~I"'/CONI5SÃo/$U.CO""'~ ..O_--------_,

EMENDA ES27141·5
tJ Constl tUlnte Léllo Souza
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Ocorre que não se tipifica corno crime uma retenção salarial ju~
t~ficãvcl legalmente. como, por exemplo, as referentes a pensão almcntÍcla.1!!!
posto de renda na fonte, cont.rabuaçãc prcvadencaâraa, c outras.

Nem ê" de boa técnica a dcí.aruçao de crime num texto constatllcí~
nai , sem a correspondente fixação de penas,

Por J,.SSO, a proposta de se exc.Iuar , do § 49 do art.l.

go 209, a oração liA a.sençâo ou não .i.ncf.dênoaa , salvo de 

cernunçâc em conta-ârac da leglslação, não lmpllcará cr-ê

dabo de ampoat.c para compensação daquele devido nas opera
ções ou prestações aeçua.nt.es , 11

DEPUTADO JOVANNI MASINI

DEPUTADO JOVANNI MASINI

PLENARIQ

Acrescente-se ao Art. 231 do SubstltUt~VO do Relator ao Pro

jeto de cons t i tuãçâo , o eeçua.nt;e parágrafo:

r.r-------- 1'u:IlAII10/tOlllSS.iO/luICOWIU.;:O----------,

EMENDA ES27146-6

r

_____________ TEXTO/lUlTlfle..."i;o --,

PLENARlD

EMENDA JES27144·0

i!J

Acrescente-se um parágrafo únJ.co ao art. 201, do SubstJ.

tutivo do Relator ao ProJeto de Const~tulção.

"J~arágrafo ünacc : As contribuições socaat s somen

te poderão ter fatos geradores e bases de-cálculo

dos trlbutos compreendJ.dos na competêncJ.a trJ.but~

ria-da pessoa JurídJ.ca de direito públJ..co que as
Smstituir. ll

"§ - Os Estados e Mun1cípios, CUJOS territórlos forem
afetados pela ut~l~zação de recursos natura2$ p~

xa fim de geração de enexqaa elétrica, terão as

segurada compensação f].nance~ra nos termos de

1e2 complementar.

JUSTIFICATIVA

DEPUTADO JOVANNI MASINI

As unidades da Federação e os Mun1cip~os devem aufe 

r-a.r uma renda a titulo de compensação pelo uso de recursos n~

turaJ!s para a produção de e Lat.ra.cadade , que freqüentemente é
conzumJ.da e utJ.l~zada em grande rnedJ.da fora de seus lJ.mites.

A emenda procura assegurar que o aproveitamento de recursos I

natruraaa bene f a.c i.e e remvereence e maa.s amplamente as Unidades

da Federação e os Mun~cipl.os onde eles de locall.zam~ Os re

cursos natair-aa.e ant.eç rem o corrjunt.c de fatores pr-odutiavos no

qual se devem epoa.ac o processo de de.aenvc Lvamen t.o eccnênn.co

e aoc i.a L das comunadades • A r-eceá ta corraspondente a essa campe!!,

aeçéc pxopa.c.í.at-â recursos f i.nancei.rro a aos nUU:LcípJ.OS e às

ünadedea de Federação para proj aeos de deaenvoLvamentio s ou j o s

recursos natnrraas deixem de p ropa c i.az , plenamente, os benefl.

cios ao deaenvoLvamen tio das comunidades em que eles se Loce Lar-

~1''''!I'flOO~
PMD8DEPUTADO JOVANNI MASINI

aem,

PLEN4RIO

I
EMENDA ES27147-4

r

ASS1rn, p , ex , , a União Federal não poderá tomar co
mo base ampondveL de suas contrJ.buiçõss base amponIveL'

de imposto atribuído aos Estados e Mun~cípJ.os.

_____________ TEXTOIJu'rlffCl.ç,io .......,

JUSTIFICATIVA

PLENARID

E preciso dar um lim~te à criação das contribu~ções

sociaJ.5. Ass~m, para que não haJa inva@ão da competênc~a

tributária atribuída a urna pessoa jurídica de d1reito pª
blico por outra, põe-se esta restrição.

~_- ---'LI!NAIIIO/cCiIl13JÃCl/.uaCOlll.do------_----.

EMENDA E827145·8

r

Dê-se ao § 49 do artJ.go 209, do Subst~tutJ.vo do Relator ao

proJeto de COnstituJ.ção·a eeçuanüe redação:

),~
Il§~... _ O ampoat;o de que trata o item III será não

cumulatJ.vo, admJ.tida sua seletJ.vJ.dade, em
função da easenca.ei.aõeee das mercador c.as

dos sez-va.ços , compensando-se o que for dev!,

do, em cada operação relat~va a ca r cul.a 

ção de mercadorias ou prestação de servi 

ços, com o montante cobrado nas anter~ores,

pelo mesmo ou outro Estado."

r.r tr:xro/~lt'TlflCAÇi.o-------- __,

Dê-se ao § 39, do art. 7Q. do Substltutivo do Relator ao

ProJeto de constitu:Lção, a seguinte redação:

f!§ 39 - são pzoaba.daa at.l. vadades de ãneermeaaeçêc '

remunerada da mão de obra permanente r aa.nda

que meda.ant.e locação, quando excedonte a

20% do conta.nçence de empregados da empre

sa locatár~, salvo os casos prevlstos em

lei. ..

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA I

A restrlção contida na parte flnal do §49, em sua r~

dação primitiva, conexa.ra.a frontalmente o princíplo da não

cumuã.aua.va.dade do imposto. ora, se não se assegurar o cré

âito de uma operação a sent,a, na pz-ôxama fase de carcuLaçâo

da mercador.í.a esse benefIcao será anulado, porquanto o

imposto incidirá integralmente. ~ um deSvlrtuamento do Sl~

tema, trazido, a La.âs , pela Emenda Corratia.trucnonaL nç 23 à

Carta de 1969. (Emenda Passos Porto).

As empresas hOJe existentes no setor simplesmente I

deseparecer-aern com a aprovação da redação orJ.glnal, cri

ando, por conseçuance , da.Ea cuLdades aos empr-eeâr-a.os que

jã vem apllqando recursos no setor e que d~spõem de ca

pital investido nas suas respeotlvas atiavadades , Ademals,

desde que haJ a a car-cunsoz-Lçâc em tiezmoa de um de'tie'rrru>-

nado volume de mão-de-obra, no caso proposto, 20%,

obrigar-se-á as empresas e empresárJ.os a manterem nas

suas empresas, um número de empregados permanentes.
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DEPU! AOO JDVANNI MASINI

EMENDA ES27148-2

lD
PLENIIRIO

,.,,- T[XTO/~llnIFlclçio--------------_,

Dê-se a s egu i rrt e redação ao art. 201. do Subs t í tut avo do

Re La t o r ao Proj e t o de Constituição

JUSTIFICAÇ~O

A Jornada de i.r abs Iho proposta é uma r e ív mdrcação dos tra
balhadores, do moviment o s i nd.i ca I e de grandes parcelas da nossa

sociedade. Constituí uma das meodas populares apresentadas à

assembleia nacional ccns t í t ur t e ,

A jor-nada semanal de 40 horas é uma conqu i s t a no direito ex i s t en

tes em vários países e apresenta-se como uma exigência do desen
volvimentro de nosso país.

n Art. 201. Compete ã Unaâo ans t i t.u i r CO!!

t.r-rb u í çêes sociais. de intervenção no doní
nio econômico e de interesse das ca tc go

ria.s profissionais, observado IJ disposto nos
itens I e III do art. 20).....

nUl.lll101ÇtH,1l5SiD/1;u.cD),lln~D- __,

Plenárlo
,.,,- TEllTOIJIJUlfleAçÃo_- ---,

Dê-se ao § 50 do artigo 13 do capítulo IV do Título I do subs t r

tub.va do relator da Comissão de SIstematização, a seguinte redação:

Justlficatl.va

Os Estados e os i,rUTIICípIOS também cobram ccnt r Ibu i.çôe s
sociais de seus s er-v ado r-es , A redação como está r nvaab aLâ>

za os s erv i ços previdenciários dos Estados e bíumc Ip i os

também outros s e rv i ços , t ar s como os prestados pelo SESI .
SENAI, SESC e SENAC.

ARr. i30 .

§ 5Q _ São lnelegíveis os inalIstáveis e os menores de de

zoi to anos.

JUSTIFICAÇAO

Objetiva a presente emenda sucr mí r a referência aos anal
fabetos por cons roer ã-La uma forma de limi tar Qs~a~;eitos

Constituinte IRMA R. PASSONI

EMENDA ES27149-1
tJconsti tu ínte Irma Passonl

r.r------------- TEXTO/JUSTtfleaç;;o' ----,

,.,,--------------TU10/JllSllFICAQÃO --,
Dê-se ao § 22 do artigo 1.32 do capítulo IV do Título I do substJ..
t.ut avo do relator da comissão de s i s temat i aação , a seguinte redaçã

Dê-se ao § 33 do art ipo do er t i ço 6º do Título II do capítulo I, do

Substitutivo de Relator da Comisslão de Slstematl.zação, a segul.nte Te
dação.

Artigo 6•.•.•••••••••••••••.••.•••••••••..•••••.•••••..••.•..••••

ART. nº .
§ 22 _ o alistamento eleitoral e o voto são obr rqat õr í os
para os maiores de dezoito ano s , salvo os maiores de se

tenta anos e os oerrc í entes fíSlcos.

Plenário

Constituinte IRMA R. PASSONi

§ 33 2 - ~ assegurada a propriedade p r avada , O d.í r e a t o de pro
pr í edade subordina-se ao bem-estar da s oc i adade , à conserve';
ção dos recursos naturals e à proteção do melo-amblente. Os
prucednnentos para desapropriação por necess i dade ou ut i Li da
de pública ou por interesse social estão prcv rs t os nesta Cons
t a tuã ção Em caso de pe r i qo público lmInente, as aut cr a dade s

competentes poderão usar a pr opr iedade part LeuI ar, as sequra
da ao proprietário indenização ulterior, se houver dano de
corrente deste uso.

JUSTIFICAÇAO

A redação proposta procura dar precisão e clareza ao texto
proposto

JUSTIFICAÇAO
a referência

Objetlva a presente emenda suprimirYros analfabetos por

considerá-la uma forma de esvaziar a conqui s t a histórica do

voto do anal fabeto.

EMENDA E827153-9
1:

r.r TtXT(l/JUsTlftC....çÃO ._---,

Dê-se ao tnc i so IV do ar t i ço 7º do Cap r tulo 11 do Título I

IV - Salário mínimo capaz de satisfaz r as suas nece s s roa-,

des básicas e às de sua f arm Ld a , e spec i a Irnen .. e, a moradia,

aI imentaç~o, educação, saúde, transporte e lazer, na forma
da Lei

subs t í tut avo do relator da Comissão de Sístematização, a seguínte

redação:
ART. 72 -

Constituinte IRMA R. PASSONI

EMENDA E827150-4
~

r.T------------- fEXTO/JlJJTlflCAQÃO---------------,

Dê-se ao Inc í so XI do artigo 70 do Título li Capitulo rr do sccs t r ,

tutivo do Relator da Comissão de Siste atização, a seguinte redação: JUSTIFICAÇAO

ARTIGD 70

XI - A jornad.a semanal de trabalha não ultrapassará 40 hs ,

o objeto da emenda é especificar os conteúdos mfrumos das

nec is s í daoe s sem o que o d i spo s Lt Lvo cons t i tuc í ons l será~ai
fícll regulamentação.
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Plenário

= PLl:N.lltO/COI.lI~sio/S\l6COl,ltI.'lÃO _,

Plenário

Constituinte IRMA PASSONI

,.,..,. 'LrN~~,O/COI.lISS;;:o/s!,lDCO".,:s.io--------___,

[?

EMENDA lES27154·7

l:

rc-r- TUTOIJUSTIFIC4
Ç
iio ---, ,.,..,. TEl:To/JuntflcAçÂO -,

Dê-se ao .~ 2º do artigo 237 do Capítulo I do Título VIII substit'!.

tivo do relator da Comissão de Sistematização a seguinte redação:

EMENDA MODIFICATiVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATl

'\1'Qp~
À Seção rr , do capitulo V~Subst~tutivo,acresce.!!

te-se o artigo e parágrafos abaixo tir-anac r-atos, aup ru.rm ndo-iae , E-m
§ 2º _ Os bens de uso comum do povo não serão adquiridos por

usucapião.
consequénc i a a Subseção I I do c ap i tulo V (ar-tc.gos 175 e 176), e

ar-ta go 13 das ür apoaa çóe s transltórlasre;Lo T.\;-pj,o x. ~

o

JUSTIFICAÇ.@

JUSTIFICATJ[VA

Criou o SUZtItutlVO, nos ar-ta.goa 175 e 176, a Pr,2

curadorla-qeral da tjrnào , CUJO chefe é demissível ~ nutum do pres!

dente da RepúbLr ca , o ciúe desnuda a r t i oeora a subjacente de repr!:,

sentar a Una.jio não pelo c r-í cér-i o da Lega Ladade ob j e tuva , mas de re~

t a ear- a vontade do Presidente, enquanto t ndav i duaj i dade ,

A 1'110so1'1a do Suba t a tutavo choca-se com a ldéla

do Estado como Govennc da Le a , submetido ao principio da Lega.La dade

ob.je ta.va , como, e.l i ás , em momen to mada felIZ o Subatia trut avo (art. 55)

concebe a Adnu ruatr-açáo PúblIca, au j e a ta aos pr-ancIpaos da Leg a Lt dade

ART. • • •• • Incumbe ao Ni ruat ér-í.o Pub Laco Federal a

representação Judicial da umjio Federal

através de ramo e soecd ra co , cr-geru.aado em

carreira, com atuação aubme tn da aos pri!}

c'lpí.os da Leg a Ladade ohje t í.va e da moral,!

dade ,

§ 12 : Lei complementar estabelecerá a dJ.str!

buição e o exer-c Ic i c não cumu.l a t i vo de

funções.

: Nas Comarcas do an ter-Lor- a r-epr-e serrtnçáo

da üru.áo Federal poderá ser conf'a ada aos

Procuradores dos Estados ou dos

p a oa , mediante ato de delegação do pr-ocur-g

dor Geral da República.

§ 2'

Este dí sncs i t ãvo procura defender o patr imoru o público

e a di qo i dade da vida urbana.

Caberá a Ie i or-di nér i e da scãn Lane r a matéria levando em con

siderações situações específicas que demandem regulamentação
pr épr i a ,

PLl;IlAIl.lO/coUt'SÃOIl:UOCOMI8Sio---------_,

PlenárIo

Dê se a J etra.-..!L do artigo 265 da Seção 11 do CaDi tulo 11 do Tí

tulo IX do subs t atut í.vo do relator da Comissão de Sistematização,~'

a sguinte redaçilo:

ART. 265 ..

a) apé s trinta e CInco anos de trabalho pata o homem e t r rnt a
mos para a mulher, salvo em casos prev i s t.os por lei.

JUSTIFICAÇAO

r.T fEXTO/J oSTIFle ...ç.b ~_-,

EMENDA ES27155-5 '""' --,
p1 ccns t i t.utnt e IRMA R. PASSONI

Art. lº

e da mor-aLadade , sem espaço para o querer do adrmru.ert r-aõor , para

seus caprichos e projetos peaeoaas ,

A presente Emenda devolve a representação .j udd c aa I

da União ao Ministério PúbllCO Federal, fazendo-a comparecer a juízo

pela mão da InstituiÇão que classicamente representa a ooc ã edade e

a Le gaLadade , Ao fazê-lo, a.rrt r-oduz um eper-t'e i.çoamento ab r-agada sob

a copa da mesma árvore é, porém, um ramo dela, or-ganaaada emcar-r-e i r-a ,

enretaeeda sua ação como submetida ao pr-ãnc Lpao da LegeLadade , em haE.

mania com o art. 55 do Substitutivo. Nas Comarcas do arrcer-ãor-, a r~

presentação da uru áo f 01 mant i da baaicamerrte como se apresenta no

Substitutivo, com exclusão do credenciamento de advogados, que sugere
de spr-o.í'r es aonel i.aaçjio e ampr-ovaaaç âo , ancompa't i vea a com a defesa dos

bens e arrter-e saes da üru.ào , os maa or-e a da próprla nac i.onat í dade ,

A própria representação através de Procuradores

dos Estados e Municlp.los dependerá de delegação do Procurador Geral

da República, permitindo-lhe a ação r i scat a aeeór-a a e v i.ncuLando-ca à

r-esponaab r j i.dade pelas consequênc i as de seu ato de Legacór-a o ,

Plenário

Constituinte IRMA PASSONI

Dê-se ao parágrafo único do Art. 12 do Título I do substitutivo do

relator da Comissão de Sistematização, a seguinte redação:

Parágrafo úru co : Todo o poder é exercido por delegação e par t i c rpa

ção popular d i r e t a Sua organização deve ter por f arn a el iminação

das de'sigualdades sociais, e assegurar a todos uma vi da digna, li
vre e feliz.

rrr TElCTO/JUST'r1CAÇ.io -,

EMENDA ~S27156-3_,",," --,
fl= I'I.l:NÁI<Ir>/COIlISSÃr>/SuBcOlllnio -,

,t:

JUSTIFICAÇÃO o obJetlvo essenClal da Emenda é. como se vê,

A representação e a pa r t r c ap ação direta são dois princí

p i os rundamentai s e complementares da soberania popul ar . A nova

cons t i t.uí ção deve garantí-los evitando-se r eduz i r à representação

o "exercício da soberaru a popular

r-acuer-Laar-, na representação da Unlão Federal, o Estado de Dlre~to,
I

enquanto no suat i tut aVO, Estado e LeguLadade contrapõem-se, ap/:"ese!!.

tiando-ue aquele como um ser ae t rcc , com horror à Lega Ladade , como se

vê do art. 180, :item VII, que p r-oabe ao Estado atÉl mesmo a consulta
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jurídica ao Ministério Público. FLneLadade que se liga e esse objet2:,

voma i or' é o de eva tar- que o Sub s ta..tutivo ampLf.que em f'rustar,de modo

sutil, a exigência que faz de concurso púbÍICo para pr-ovamento de

cargos de Procuradores da um âo , ao ampor- no art. 13, parágrafo 5 2

das Disposições Transi t ó r-i as , a absorção de órgãos consultivos da as!

ministração Públlca, na ordem de milhares, cujos titulares, em grande

número, nunca sequer se submeteram, com êxa cc , a concursos PÜbl1.cos.

EMENDA ES27160·1
[TI
=- ,L.l:..._I\!"/c<l~rs',iD/tu.C"KJU"D-- ,

r;-r-----------__ H:XTo/~l1$T(nc_q.io _,

Emenda Adi tiva

Artigo emendado: 300

Acrescente-se ao artigo 300 do Projeto de constn tuí.çjio (Substitutivo

do Relator) parágraf'o com a aeguantie redação:

Art.. 7

JUSTIFICAÇAD

EMENDA MODIFICATIVA

Art~gO Emendado: 272

" A lei estabelecerá o per-fedo de licença de trabalho devido

ao adotante para fins de: adaptação ao adotado!'

JUSTIFICAÇÃO

A concessão de per-Iodo de licença de trabalho para r-ma de adap

tação entre adotante e adotado deve ser incluida. na constatuição como

forma efetiva de se garantir a igualdade entre os filhos Lndeperiden _

temente da condição de nascimento. O mencionado direito se aplica es

pecialmente nos casos de adoção de criança récem-nascida. A inexistê!!

cia do aleitamento natural não anula a necessidade de assistência in

tegral à criança nos primeiros meses de vada , cabendo assim o exer-cd-,

cio de tal direito tanto ao homem quanto à m'lher.

A presente .emenda tem por cb j e t Lvo antieca.per para

sessenta anos o Lamt.tie de idade a par-t.ax da qual todo cn.dadâo

passa a fazer juz ao direito consagrado no da sposLt avo ,

Trata-se de rconhecer a r-eaLa.dade brasl.leJ.ra na qual,

por força de pêasrmae condições de saúde, habitação, educação

saneamento, ecc • , as pessoas envelhecem maa.s cedo, necae s r.t.arido ,

portanto, da e ssi.seêncae aoo a.eL do Estado.

JUSTIFICATIVA

Altere-se o art. 272 do Projeto de Const1tu1çáoCsubstitE.

t.a.vo do_ Relator) para que passe a ter a aequr.ntie redação:

11A par-t.a r de sessenta anos de idade, todo c i.dadâo , i.ndependen-'

temente de prova de r-eoo Lhamerrt.o de concrabuacões para a seguri

dade social e desde que não possua outra fonte de renda, fará

juz à percepção de pensão mensal equ.rvaLerrt.e a um aaj.ârao mínimo.

,.".- TtXTOfJUST)rlCAÇi:O ,

EMENDA ES27161·0
[!J

1Il::"""""~
L::Qilc:&LW

PASSONICcns t í tu írrt e IRMA R

cons t í tumt.e IRMA R. PASSONI

A mat.er m.dede , como função aocaaj , é vista na medori.a dos pai

ee.s , tanto nos regimes capa.üa Lí.s t as como nos soc i aj.as cas •

Mui tos países se preocupam com a e satiaba.Li.de.de no empr eqo à mu-.

lher gestante, como por exemplo a França, que pxoabe sua dema s sâc até

quatro semanas após a Lacença , a umêc Soviétl.ca que garante o emp're-.

go até que o f:L1ho complete um ano de zdade r no Chlle, a çe rnnt.aa de

emprego se estende até um ano após o parto.

Nossa Leqa a l açâo tenta "proteger" a mulher na sua fase reprod~

tiva, entretanto, é s ab.i.do que exn s t.em várias lacunas que, ao Ei.neL,

tornam essa "pcoceçêo" ane ãaces •

O descanso remunerado da qes tiantie puro e s ampLe smerrtie , Já es

tá assegurado na conatLtiu i cão atual, no item XI do art. 165. Para

que o Bza aa L avance no sentido de verdadeiramente conaa.der e r a mater

nidade como função social, ~ necessãri.c que sela Lncez-Ldo na p roxdma

carta magna a e atieb a Lí.dade no emprego, ant.e s e depoa s do parto , com
um r aac maa e da.La t.ado ue J. nc

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 7

XV! - Lr.cenç a remunerada à gestante , antes e depoi.s do parto,

por per-íodo não ~nfer~or a cento e vinte dias, bem como e atiabaLr.dade

no emprego, desde o início da. gravJ.dez até trJ..nta da.as após o térml.

no da licença gestante.

o a.tiem XVI do art. 7 pa,.ssarã a ter a eequant.e redação:

r;-r TEXTO/JlISTlfICAÇlo -,

PLENARIO

EMENDA ES27J59-8
tJ= 'LtN...~10/(:O""$Ão/=lJaCOllll.ui:o ..,

EMENDA ES27158·0

rr

re-r- nXToN\JSTlr,CA~;;D-------------_,

Emenda Adi tJ. va

nt sponí.t.í.vo emendada: Preâmbulo
Constituinte IRMA R. PASSONI

Inclua-se no Preâmbulo do Pr-ojeto de Constitu~ção(SUbstituti

vo do Relator) a palavra "sexo" em seguida à expressão "sem distin-

çao ••• 11.

r;-r TEXTOIJI.oSTlrIC,lçio----------------,

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICAÇÃO Artigo Emendado: 265 alínea "CU

A afirmação do prrici.p í,o da Lgua.Ldade entre os cidadãos no preâ!!!

bulo da Coneti tuição só será verdadeira na medida em que se expIie.:!:.

te que não haverá dl.stinção por ~. Não basta que as mulheres es

tejam inclu:Í.das na expressãollqualquer outra". Como construir uma n~

ção baseada nos principias de liberdade, igualdade e f'r-a't e r-ru.dade se

se despreza o fato de que as mulheres são ainda cerceadas até no d!.

rei to de ir e vir, oprimidas, duplamente exploradas e consideradas

desiguais?

Altere-se a redação da alí.nea "C II do artJ.go 265 do ProJ~

to de const.a.tiu i.câo (substnt.ut.Lvo do Relator) para que paaae a

ter a aequa.ntie redação:

rlpor velhice aos sessenta anos de adade ".

JUSTIFICAÇM

O prazo para apoaent.ador-ae por idade deve ser anüec a.pado

para sessenta anos porquanto a massa trabalhadora br-as a.Le i.r'a está
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EMENDA MODIFICATIVA

r.r-- TEXTOIJL!lTlFICACÃO ---,

~''"''''~
PMDBMICHEL TEMER

JUS T I F I C A T I V A

IIArt. 60 -

Acrescente-se um parágrafo único ao art. 60, do Subsllt~

t i vo da Relatar, do Projeto de cons t i tuí ção com a seguinte redação:

EMENDA ADITIVA

da sposa t í.vo será inócua ou de di f Eca I ap Li cação sem um

referencial que SIrva de base para sua apl Lcaç ão

O disoosto no art. 60 corresponde ao art. 98 da Constit~

leão em VIgor, que, expressamente, determina que a j uda ca ãr Lo e o L.,ê,

gislatlvo devem adequar a remuneração paga aos seus serv i dcr-es aos v.§.

lores pagos pelo Executlvo.

Loç i cament e , dizer que nenhuma remuneração pode ser dif~

rente, exige que se diga d i ferente do que.

Estado e , pns t ar i orment e , pela ~msnda nQ 22 de 1982 que aumentou para

60 e para 8, respectivamente, os números máximo e m.Iru.mo por Estado.
O -preceIto proposto visa parcialmente cc r r-Lç i r a questão

da sub-representação que é, arnda , um dos resquícios da velha r-epúb I r-.

ca que, casufs t i cament e , a util.izava para se manter no poder.

a problema da representação está no centro da ques tão demo

cr-é t aca e o que existe na atual representação na Câmara dos Deputados,.
na fixação de hoje daqueles limites máximos e mínimos de Deputados,por

urudade de Federação, é uma compressão da representação dos Estados

maiores e um superd.imens mnamento da dos menores.
O aumento do número total de deputados para 536 (10% acima

do número atual que é de 487») com a manutenção do mínimo dos Estados

e Territórlos e estabelecimento do máximo de 81 deputados, poderá pro

porcionar uma representação mai s Justa dos cidadãos. Grande parte das
Estados, aliás, terá seu numero de deputados aumentado em 10% ou pouco

menos.

IIParágrafo único - Para os fins do d i spos t o no

art. 60, tomar-se-á como refe

r ênc i a a remuneração paga pelo Poder Executivo.

De utados ROBERTO ROLLEMBERG

t'lPlenárlo

r.r I'LENAlltO!C(lJolt"f,.(l/IlUlCONlllSÃO- .,

r.r TUTO/~U!;l\Fc~,.i:l---------------.,

EMENDA ES27164·4

r=nftTIDQ~

pMD8MICHEl TEMER

Dê-se ao artigo 74, do subs t i tut i vo do Relator do projeto
de Constitu:ção, a seguinte redação:

§ 12 - Cada Leqa s Lat.ur a terá a duração de quatro
anos, salvo d í s so Iução da C§!Jlara Federal,.h2.

p6tese em que, com a posse dos Deputados após as

eleíções ex t r ao r d í né r i as , será Iruc í ado um novo p~

ríodo quadr ienal.
§ 2º - überíec i do o Lfmi t e máximo previsto neste aI

tigo, o número de Deputados, por Estado

pelo DistrIto rederal, será es t abe l ec i do pela Jus

tiça Eleitoral, para cada Leqa s Lat.ur a , proporcio

nalmente à população, com os ajus t es nece s s ãr i os

para que nenhum Estado ou o DistrIto Federal tenha
mais de OItenta e um ou menos de OIto Deputados.

§.3 Q Excetuado o de Fernando de Noronha, cada
r err i t ó r i o será representado na Câmara por

quatro Deputados.
§ 4º - No cálculo das proporções em relação ao nú

mero de habitantes não se computará o dos
r er r í t dr i os ,
§ 52 _ A Fundação rns t i tutn aras í j e i ro de Geogra-

fia e Estatística - FIBGE fará pub Lica r no

DiárIO OfICIal da União, no p r ime i r o trimestre de
cada ano de el e i çõe s para a Câmara dos Deputados,
a es t tmat ava das populações dos Estados brasileI

ros no dia 31 de dezembro da t e r ce i r a sessão leg15

letiva de cada LegIslatura."

"Ar t 74 - A Câmara dos Deputados compõe-se de até

quinhentos e trinta e seis representan

tes do povo, e Ie i t os , dentre c i dadão s mai or e s de

dezoito anos e no exerc Ic i o dos dr re i t os políticos,
por vato d i re to e secreto em cada Estado, t er r i tõ
rio e no Distrito Federal.

auj e Lt.a a imenso desgaste fíS1CO e ps Iquaco , em v i r-cude das péss,!

mas condições de trabalho, saúde, saneamento, haba t acão , etc. <

que aa.nda se perpetuarão por longos anos.

tJPlenãriD

EMENDA ES27163·6
êbeputados ROBERTO ROLLEMBERG= I'LENuIO/eo..."sio/SU8COIolIMiO ---,

JUS T I F I C A ç A O

estrutura do Estado Federativo) no Brasil, define o S1S

tema bi camer a l , o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, como o Poder

LegislatIVO. Os poderes da Câmara dos üeputdos são também os do Senado

Federal, sendo que este tem at r i buLçõe s espec í f i cas são sujeitas ao
crivo daquela Casa. Vale dIzer, os poderes e a t r Ibu r çõe s do Senado en

globam e superam os da Câmara.
Por sua vez, o Senado, no nosso Estado FederatIVO, expres

sa a representação estadual, é o pr épr ro cerne da Federação. Já a Câma

ra dos Deputados representa a vontade dos c i dadãos , do povo e, neste
conce i to, a representação há de ser proporcional em relação à popula

ção (ou ao eleitorado) de cada Estado para que s e j a IgualItária, isto

é, todos os cidadãos, com os mesmos deveres, têm os mesmos direitos,

esp sc i a Lment e , os mesmos dIreitos po l Lt r cos . Na Câmara dos Deputados
t eor rcament e , e por justlça, cada deputado representa o mesmo número

de CIdadãos, rJU a mesmo número de habitantes.
Ls t o , no entanto, não ocorre ho je . O Senado, com a presen

ça de três Senadores por Estado, expressa f i e Iment e o equ í Hbr i o fede
rativo. A .Câmara das Deputados, no entanto, tem uma representação nêio
proporCIonal, deformação tu s t õr rca em nossas mst í tuí çües , .ê.gravada SE
bremane i r a pejo "pacote de ab r i L" (Emenda const í tuc i ona t nº 8 de 1977),

que determinou limite máXImo de 55 deputados e Lí nu t e mfrumo de 6 por

EMENDA ES27165·2
~ DEPUTADO MIRO TEIXEIRA

r.r PLENAA10!CO,..155ÃO!&tllIC(lJolISSÃ(l----------,

COMISSAD DE SISTEMATIZA AO
..".. TEXTO/~!,I5T'flcAç;;.e_--_-__------.....,

No parágrafo únlco do artIgo 165, após a expressão liDe

sembargadores ll ) suprima-se"a expressão "cabendo a Corregedor12 E
leitoral ao JUIZ do Tribunal Req r cna I F"ederal ou ao JU1Z Fe de r a l''

JUSTIFICAÇAO

Não ex i s t e qualquer sentido em 11mi tar 80 Juiz Federal
ou ao Juiz do "l r abuna I aeç i ona ã Federal o e xerc Icao da Corregedo

ria da .rust içe Eleltoral.

Esta llmltação, a rnda mais em termos ConstitucIonais,

poderá trazer graves prejuízos à: administração da JustIça Ele1 to

ralo

Sala das Sessões, 02 de setembro de 1987.
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EMENDA ES2I!68-7 '"~' -----.
~STITUINTE RAUL FERRAZ

r.r------------- Turo/"'!Jtrl"C~Ii;;Q-_-----------~

CONSTITUINTE RAUL FERRAZ

EMENDA ES27166·1
~

r.T---------- TUTO/~uulfle"ç~o-------------_,

EMENDA ADITIVA EMENDA SUPRESSIVA

Adite-se ao artigo 146 do substltutivo do re

lator, um parágrafO ( § , º ) com a sequ rrit e redação, renu

merando-se os demais parágrafos
§ 1'2 _ Os serventuários da justiça serão or-

ganizados em carreira, assegurando-lhes a lei remuneração

igual em todo o território nacionaL

Suprima-se do Substitutivo do Relator o

Item I do § 40, artigo 92 ( 1- a forma federativa de Es
tado ).

JUSTIFICATIVA

JUSTIfICATIVA

A presente emenda faz vo I tar ao texto dispo

sitivo aprovado em todas as votações nas subcomissões e co-

missões temáticas e ainda no projeto do relator, só agora

sendo retirado do substltutivo em pr e ju Iz o da Justiça Que

perde em sua un í c i dade , vez que sá os serventuários I em to

da li justiça I deiXam de ter um vínculo nacional.

OS'-&.!:TventuárlOS da Justiça constituem na

verdade uma carreira nacional e não podem v i ver descalços en

alguns estados e engravatados em outros.

CONSTITUINTE RAUL rERRAZ

EMENDA ES27167·9
f:J ~~."T1DOQ

4 PMDB

A forma de Estado federativo posta nas

nossas constituições desde 1891 pelas oligarquias regio

nais, não resulta em qualque.r vantagem para o povo bra

sileiro ou para o país.

Não se conhece ninguém do povo que já

tenha obtido qualquer vantagem por viver em um país de

forma federativa. E o país s6 teve prejuízos.

De quatro em quatro anos o povo brasi

leiro paga pelos desmandos criados pelos grupos dominan

tes, levando os estados à falêncla na tentativa de per

petuarem-se no poder.

Disso se vale o poder executivo central

para submeter os herríe rros da massa falida à sua toda

poderosa autoridade.

Po~ out.ro 1a.do, o regime federativo não é

mBJ.S unânfme np Brasil. Muitos o Questionam e outros

tàJ\tos querem substituir os Estados atuais pelas regiõ es

geográJlcas.

• Ti:XTO/JUSljFICl.çio _,

EMENDA ADITIVA ~.fv.U> jjJ:.
\Jo~

Acrescente-se ao Capítulo IVyeó Substitutivo

do .Reiator ( DDS MUNICÍPIOS) os seçumtes dispositivos ){]"lAk

coubrr: Art _ Exigências séc r o-eccnõerí c es Lcc a i s e a

hierarquia funcional de t ermínarãc a fixação, mediante 'lei

complementar, dos tIpOS de muní c fp i os em suas caracterís

ticas po l Lt í cu-acounf s t r a t Ivas , at r rbutnco-Jhes competên

cias e recursos específicos correspondentes;
§ 12 - As const í tu i ções estaduais es t abej e-,

cerão os critéTios para implementação dos tipos de municí
pios;

§ 1Q - A definição e a implementação caso

não se concretizem segundo os prazos legalmel1lte fixados se
r ão estabelecidas por decisão judicial em mandato de in
j.unç§o.

nosso

r:.-".l,~\I<.'D·-·--

. PMD8.------

exemplo do que oco r r e com 153 dos 168 países do

planeta.

Se se pode criar tantos Estados, como se

ensaia e como se tem feito, pode-se igualmente reduzir

o seu número e até mesmo adotar-se a forma uni tária,

Não há qualquer razão para se tirar do de

bate no Congresso Nacional questões de c í ênc i a po Lf t j ca

como a forma de estado que mais nos convém.

. J

~<SS( \-'.l~:"Ç\.c.C~;.,,=>"" """""""1>"",,,,,,, :=J

EMENDA ES27169·5fC--------- lr lJ1Nr

'cONSTITUINTE MAX ROSENMANN

r;r---------------T-UtOi"JJ~Tlrl:::"ç1.o-_-- . .

~l-.!NA"10/COj,jlnio/5tJlIcnlolIJt;'o "l

PLENÁRIO

JUSTIFICATIVA E'lENDl\ HODII'lCATIVA

Os municIplos b t-es í Le r r o s podem e devem ser

di f'er-enc i ado s , nada justificando o tratamento uniforme esta

belecido para mun í c Ip i os di ferentes. Municípios urbanos.cu-

n í c Ipão s rurais. Hum c Ip Io s r ndus t r La Li z ado s , municípios

dormitórios. MunicíploS turísticos e muní.c ípaos Que têm

no meio ambiente e em sua preservação a sua razão de ser,
merecem ter o tratamento legal de acordo com suas peculiari ...

dades. Eis a razão da presente emenda.

Dê-se a Seguinte redação ao parfigrufo 29, do art.30;

"Art. 30 - .

§ 19 - •.•••••• , ••• , ••••••••••• , •••••.• ,.

§ 29 - ~ assegurada aos Lstüdoc, a~ D~~

trito Federal e aos rdunacfpa.os , nos eermos da lC:l,J.X~

b.cJ.paçEío no rc~ultado da e;:..ploraçclo econôruca c do

aproveitamento dos recursos rninera~s' do subsolo de
seus territórl.os lI

•
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JUSTIFICIICK.o

Da forma cOmo se encontra atualmente red2g~do o di~

posit~vo emendado t está-se conferindo aoS Estados, no D~sLri~o F~

\leral e aOS Municípios poder para institul.r trJ.butos ~obrc lia r9
sultado (la expIoxação econômica e do aproveitamento de todos os r~

cursos nç~t..uraJ.s, zenovâvea.s ou não renováveis", em seus tcrrJ tórl:.

os. são ~ecursos nat.ureo,s renováveis o ar, a água, o solo, a ia!:!,

na e a Dora. A exploração econômi.ce de todos os recursos naLu
rais z-anovâvc.i.a implica também, por-t.antio , a exploração econõnn ca

do solo, da fauna e ela flora, o que s~gnJ.[ica mar.a trJhut.os sobre

a agrJ.culturn, a indústria madcJ.rcira, a indústria C11cooJe,l."C'd r a

indústrJ.~ de sucos natura~s, a indústrJ.u de celulosQr a J.ndúsLr~a

pesqueira, a indúslr~a' de cerám~c~ e, para se mostrar o absurdo da

pr-opcs xçâc , até s?bre a trad~ci'Onal aüdvadzrde artosElnal Com o bar

ro, além de muitas outras a t.dva dudes p roduta.vas que se b asoí.nm , na

exploraçdQ cconôm~ca dos vastos recursos natu~a~s rcnováve~$ do

Paí.s, e que tantos m~lhões da empregos crc.ain para nossa gente.

Não parece razoável tr~butar ainda mais eSSas ernpr~

sa$, que Jâ com tanta d~f~culdade sobrev,l.vem aos impostos atuais,

e ainda vão enfrentar o acréscul1o·das alíquotas desses ~nlpostos,c~

mo Já anunciá o atual Governo, e como se não bastasse, sob o forte

ímpeto arrecadador da futura conaea tuição, deverão ainda deparar

-se com os novos impostos de v~ndus a va~ejo e impQsto ad~c~onal

de renda.

emenda e mais, da competênc i a da União legislar sobre desporto. Tal
competência foi expressa no aric aso IX do artigo 34, na cumue t.ênc i a I

da União e dos Estados.

Para surpresa geral de todos os parlamentares envolvidos I

com o desporto e de todas as Entidades da nação Inteira, o Projeto '
de Constituição agora apresentado I inverteu os prIncípios de f'enda dos

por todos de respeito a autonomia das Entidades e Associações, copia.Q.
do ipsis literis o artigo 79 da conat i tuí çao da República Portugue _
sa , incumbindo ao Estado promover, estimular e orientar a pr ât aca do

desporto. Os Projetos Icaro e Hércules, s í.ntoru zado s com a inexistên

cia de qualquer divergência sobre a matéria, consagraram os mesmos :
princípios seguidamente defendidos.

O Brasil não tem sequer, em sua estrutura até huj e , nenhum

orção incubido de promover o desporto. Sua prática no Brasil, tem
como berço a iniciativa particular, com base nos clubes e suas ent r-,
dades. Dirigentes chegam a r apud.í r enfaticamente a orientação que o

Estado algumas vezes, Ousa lmpingir, usando legislação tutelar ino
portuna.

Para condi zer com as aspirações desportivas do Brasil uru.s

soa~ente proclamaoas, não outro caminho, senão a adoção destes prin:
cIpios que constaram de todos OS ant ep r o j e t os e projetos até então 1

elaborados. a exceção de 26.08.87.

I;~lENDA /I,ODIFICllTIVA

_____ TL:t1aIJIIHlrlC"~Ç;,O

__=:J

UII ... promover ação civ.l.], na forma

JUSTII"ICIICÃO

Lca ";

Dâ-se ao 1nC2SO lI, do art. 180 do Substltut.l.VO

Relator a segu~n~e redação:

I
dOI

I

A,."",, " "'o,'",",, '" """"", ,Oh"," ,.:: 1
1

1

propor ação civil r-cj acavc aos chamados ~nte""eszes d~fuso':; é ~

tão que aa nda vem se f~rmand~ no panorama JurI.d~co nac.ioneL, t.enôc 1\

se cristal~zado na recente le~ sobre Ação é~v21 Públlca para a D~

fesa de Interesses D~fusos (Le~ n9 7347/85). Por meio dela se ~

tribuJ. no MJ.lustér.l.o Públ.l.cO Leç.Lta.nu.dede para a causa apenas ern

certas hipóteses Eaxzrta.vamerrt;e enumeradas no p rôpr-a.o dd p Lorta ,

Quer nos parecer, assim, que não deva o as~unto ser

desde logo inser:tdo na Cons~.l.~uição com a ampl~tudc atual de C~~~

para beaxo , sem quo a conscd.êncaa Juriiiica nucaonaL tenha antas ~

voluído até um ccct,o consenso sobre a mntérJ.a. r:nquant.o a.sso não
acontecer, melhor se afigura dciy.dr ao legislador ordl.nárJ.o atar!::

ía de ir disc2plinando progrcc~2Vdmente o tema, 15mJ.lando-bc a

constitulÇ"5.o, tão-!iomcnt.c, a prever a pOG'3l.bilJ.dll.de do exercjc~c

da ação civ~l por parte de M~n~stárJ.o PúblJ.co, nu íor~a que est~

ver prev~sto na lc~.

Assim, cremos, estar-se-á dando ao ponto tra~aw~nto

máis adequado e consentâneo com a realidade em que se l.nscre.

~~~'9-\....t~1~.. '''''''('no,ll~l'_.O_I_."_''_,._'''_:Ã_'===_- .:»

EMENDA ES27171·7 '"ro,--------,
~TITUINTE MAX ROSENMANN

JUSTIFICATIVA

Tal disposit2vo não encontra paralelo na h2stória

constituc~onal bras~le~ra, devendo ser r~pel~do em re$pOL~O fi cla~

se produtora do país, que Já paga altos impostos e não pode v~r a

ser'punid~ pela obst~nação que tem em produz~r r~quezas para a N~

çâo,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS: ARTIGUS 286 e 287.

Os J\rtigos 286 e 287 do projeto de Constituição, de 26.08.87,

são condensados em um único ar t i qo , com a sequmte redação:

. Art. A legislação desportiva adotará tis seguintes p r rnc Ipa.o s '
e normas !oçlentes:

1 . respeito à aut.onoeua das entidades desportivas, dlrigen
tes e assoei ações, quanto a sua orqaruaação e funcionamento internos;

11 ... tratamento di f'e r encrado para o desporto profissional
não profissional;

IlI- proteção e incentivo aos desportos de cr i ação nac i ona L;

IV - destinação de recursos püb.l rccs para amparar e promover J

prioritariamente, o desporto educacional, não profissional e, em ca
sos específicos, o desporto de alto rendimento;

V - instituição de bene f Ic i os fiscais para fomentar pr ãt i cas I

desportivas formais e não t'nrma as , como da r-eLt o de cada um.
Parágrafo üru co - O poder Judiciário s6 admitirá ações rela

t ãvas à disclplina e às competições de spor t i.vas , após esgotarem-se a

instâncias da Justiça Desportiva, que terão o prazo mãximo de sessen

ta (60) dias, contados da rns t auração do processo, para pr o f er i r oec í

são final.

A inserção de matéria concernente ao desporto bras í í e í ro não'

comportou qualquer c í.ve r çêncaa ao longa de sua elaboração, em todas I

as etapas, vividas até hoje. As proposições apresentandas à subcomis

são VIII-A, 0'5 pronunciamentos de quantas entidades foram chamadas a I
depor perante a subcomissão, quer de cunho privado ou púb l i co , se I

uni fl.caram nos, cinco princípios registrados na presente proposta de

~~~\.....a 'LrN,{1l10/11ClollssiOlallltclolrn.i_' --'

EMENDA ES27170·9 ,..,, ---,
l!J CONSTITUINTE MAX RUSENMANN

= TUTO/JIISTlfIC"QIO --,
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---- Tr.):r()IJI.l,.TI"I~"Çl,D- _

~MENDA SUBSTITUTIVA

EMENDA ES27172·5
~C- CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

"Art. 226 - Empresa nacional, para todos 1

os fins de dlrelto, é aquela constltuída sob as lei~ braSIleiras e

que tenha sede e adnum.s t i-açfio no País.

parágrafo únICO. Lei Complementar poderá'
estabelecer tratamento diferenciado, em de t er mi nado s setores da a t i

vidade econô~ica, a empresns naclonais cUJo controle decIsórlo c d;
capital pertença a brasileiros.""

Dê-se ao art. 261 do SubSt2tUt~VO do Relato~f a s~

guinte radação, s~pr~m~ndo-se os art~gos 262 e 263:

JUS T I F I C A ç Á O

"Art. 261 - Compete ao Poder público org~ I

nizar e tutelar a saúde públ~ca, nss~m compreend~dos ,I

os s er-v í.çca de s ane emerrto e controle amba.entieâ , vJ.g,?;:. !~
Lâncna sanitârJ.a epi.demoLôqaca e medadae pr-eventa..vas , ~
educação saniLãr~a e educação físJ.ca.

Parágrafo único - O atendJ.mento médJ.co1

hospitalar, farmncêutJ.co e odontológico será exerc.!..

d.o pelar- arc.cí.e-cxve prJ.vada ~, suplet:t.vamenta, pelo

Poder PúblJ.co, através de seJ;"vJ.ços próprios ll
•

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta tem por objetJ.vo def~nir a área

de atuação do Poder PúblJ.co e da J.niciativa privada, na execução
dos serviços de saúde chamados uti~ e ~ s a.ncru't a ,

A definIção de empresa na~lonal n50 deve
contrariar interesses brasileiros. entre os quaIS o lnvestimento os

trangelro no País. Deve-se. Slm, preservar a soberania naCIonal ~

traves da previsão de lei complementar que estabeleça distinção e~

tre as empresas de controle brasllclro e as de controle estrangeiro.
ASS1ID é qu~ pzopomos a inclusão de um p~r5

grafo único ao artlgo 226, perm2tlndo que lel complementar conceda~

prLvs.Lêgf o a empresas cuj o controle seja de bra s aLer ro s , asseguran
do o desenvolvimento harmônico da sociedade.

RelQva salIentar que o Brasil 6 urna SOCie

dade complexa do ponto de vista econômico. inserIda entre as Olto
maiores po t.ênc ins mundi a.as , com fortes interesses hoje no mercado I I
externo, sendo de todo desaconselhável, portanto, a imposição unila

teral de normas rígldas a respeito. posto que o comérclo internacio
nal é sempre via de mão dupla, baseada, as maIS vezes, na reciproci
dade.

Quando prestados por particulares, serJ.am remuncr~

dos conforme o gabarito e cspecloficaçáo dos prestadores, tendo em

vista a livre conco.rxênca.a,

Mod~fique-se o fl.nal do art~go 263, suprJ.m~ndo a ex
pressão "Saúde ocupacaoneLv , substituindo-a por "tratamento dos an-.
fortún~os do trabalho" f~cando assim redig~do o c r.tiado d Lapcs Lt.r.vo e

r,r--- TUTO/JIl5TlfleA~i,o-------------__,

TITULO IV DA ORDEM soeIAL
CAPíTULO II: DA SEGURIDADE SOCIAL
SE<;;I\.O I DA SAllDE

t: PLENI1RIO

JUSTIFICATIVA:

Art. 263
Ao sasnema nac a.oáa L único de saúde compete, além de

outras atrl.buições que a lei estabelecer, o controle, a f~scaI2za

ção e a participação na produção de medicamentos, equ rpamenboa , amu
no-biológ~cos, hemodez-a.vedoa e outros insumos; d í.scãpj aner a forrnã
ção e utn.La.aaçâo de recursos humanos, as ações de saneamento bás].=
co, desenvolvimento c~entífico e t.ecnoj ôç.rco e o controle e fl.scal2
aaçâo da produção e qualidade rrutrrac Lona I dos a Larnentioa ,controle de
tóxJ.cos e anebrí.ant.ea , proteção do meao ambaerrt.e e tratamento dos
infortúnl.os do trabalho.

A supressão da expressão "Saúde Ocupac~onalfl, do artl.
go 263, vem atender aos J.nteresses do trabalhador brasíleiro, polos
do cont.râmo será violada a t.r'adi.çâo nacaone l. e unaversal de que as
relações e conô i.çêes no trabalho são, e sempre foram,pertlnentes ao
Ministér10 do Trabalho e não ao sram.eeér-ac da Saúde, como prescre
ve a nossa JurJ.sprudência.

Saúde ocupaci.ona I é uma denominação confusa no Bra-
sil; é de origem a.nqLe aa (cccupatn.onaj, Health) e em nossa língua
slognifJ.ca "Saúde nas aeavaôaôes de trabalho II • As condições de traba
lho é que vão decerrm.nar- a exas eêncae de rl.SCOS ã a.nceqr-z.dade fis).:=
ca do trabalhador. A competência dessa matéria sempre fol. do M1.nis
térl.o do Trabalho que, além de outras atrrabua cões , zela pela Segu
rança e demais dl.reitos do homem em relação ao trabalho.

Como pode a Insp~ção Federal do Trabalho, f locar ô.rv í-.

dida entre dois M~nist:érJ..os com quebra da unidade de f~5Call.zação

ou pertencer ao Ml.n.lstério da Saúde? E como ãacaraam as Negociações
coaeeavas na área de Segurança do Trabalhador?

O Min~stérloo da Saúde cuida da Saúde pública onde o
1 problema das endemae s e de se f a.c permanente ainda sem pezspec t ava de

solução, ou ee j a s pr-at.aca a med.í.c Lna prevencava e cu'ra'ta.va , Mas,nos
processos produt~vos e no s~stena de trabalho cabe ao M2n~stério do
Trabalho a ação fiscal e norraata.aadora , em todos os segmentas: Enge
nharia de Segurança, Hi.qa.ene , MedJ.cJ.na do Trabalho, férias, salárJ..o-;
a.dent.aâaoecâo , duração do 'trabalho e outras.

Se a f~scali2ação permanece no MJ.nistérJ.o do Traba
lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e
segurança do trabalhador, fica ÕbVJ.B a neces s a.dade de manutenção des
se serviço no mesmo MinJ.stérJ.o, e não pasaâ-q.o para o Minis1:.ér3.o dã
Saúde, onde provocaria conflito de j ura.ed.í.cêo , com r-eaas pr-e jufaoa
ã ~ntegridade fis~ca do trabalhador ..

226 e ao seu § 19 do SUb~
e 39,8 seguinte redação: ,- I

AssJ.m, a execução dos servloços ~ singul~ caberia ã

iniciativa privada e ao Dstado, mas seriam regulamentados e, até

certos l~~tesl fiscalizados pelo poder PúbLico. Quando prestados

pelo Estado atingJ.riam a toda a população, sendo gratuJ.tos quando

postos ã d~sposigão da populagão da ba~xa renda.

Por' seu turno, Os serviços ~ sl.nguli que se caras:.

teriznm por não afetar substancloalmente as necessidades das comun~

dades, mas satisfazer os l.nteresses comuns de seus ~embros, sendo f
de ut~l).zação a.nda.va.duaL e facul.tatJ.va, devem ser deaxadoa ã J.n~

clativa particulür, atuando Q Estado sobre a sua regulamentação e 11

controle, através de f).xação legislai.J.va de padrões mfnamos a s~

rem observados pela floscalização do exercícJ.o prof2ss~onal e do ~ I
tcndimento dos padrões legais mínJ.mos.

I
"

Os denominados scrvaçca uti universl. pertencem ao

rol daqueles que J.ncumbem ao Estado promover com exclusividade, d~

retnmente, ou através dQ conccs&J.onSrios, porque relacionados inL~

mamente com as atribuLç5es do Poder Públ~co, para cUJo exercicio a

Administração usa ~e sua suprernaci~ sobre os administrados/atJ.ngl~

do toda a população, sem destaque de um usu~rio determ~nado.

A supressão ora proposta dos artigos 262 a 263 é ~m

pariosa em face da alteração do d~sposto no art. 261.

~ notório que, no nrusil, os serviços públ~cQS de

saúde são :i.nsat.isíatórios, moemo cem a existência de um Sistema Q I
n~co, quanto malS se tal si~tQma ror implantado. j

EMENDA ES27173·3
fl CONsn T:r:rE MAX ~OSE~NM~At!!N~~'!.."_"_'~~~~~~=_-_· --'

I" ,.,," w,;;:,=", ,-",,:,;';;;-''""''
De-se ao art IgO

titutivo do Rolator, suprimindo -se 05 §§ 29
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Essa, é a ur-adaçâo do direJ.to do trabalho cont a.da no
Direito rneernccaone í. e evadenci.eda na Leçc.s Lacâo compaxeda ,que tem
base técn:t.co-cJ.entífica e está registrada nOS anais da História do
Trabalhador bras11e1ro.

portanto, pretende-se supr-anu.r- a expressão como resul
tado lóg1.cO dos fatos expostos para atender ao l.nteresse nac aoneI e
se ajustar à Politl.ca de Segurança do Trabalhador, coerente com as
Convenções rrreernecí.cnac.e da OlT, de obaezváncae munda aL, 1:': por
isso que a Organização Internacional do Trabalho - OlT - é. O Fórum
dessa matéria e não a or-çeru.zação Mundial de saúde. AIJ.ás, as rela
ções cap1tal/trahalho são un1versalmente pertJ.nentes ao Ministério
do Trabalho.

O Sis-tema Único de Saúde é voltado à Saúde Pública e
não deve J.ntervir nos meios pr-odutn.vos , pois aí o fator pza.noa.pa L
é a causa dos riscos, 1sto é, a prevenção de ac adent.es de trabalho,
que deve eoneunuar sendo de .reaponseb i.Ladade únace do MinJ.stério do
Trabalho, enquanto o tratamento dos infortúnJ.os do trabalho é ação
de saúde, que deverá ser exercaea no contexto do Sistema de Saúde,
ainda que seu agente e t ão Iôqaco decorra da a't.Lvadade Laboretu.va ,
onde se J.DGluJ. também os ac a.derrt.es de t.r-a j etio ,

IISerá considerada empresa nacional a pessoa juri

di cs constituída e com sede no País, CUJO controle de cap i tal vo

tante pertença a pessoas físicas residentes e deou ca Lí adas no

País, ou por entidades de direito público.

§ 1~ - Será cons i.oerada empresa brasileira de cap i t a l estrangeiro

a pessoa jurídica constituída, com sede e d i reção no País, que não

preencha os requis~tos deste artigo.
§ 212 _ As atividades das empresas nacionais, que a 181 cons ader-ar

estratégicas para a defesa nacional ou para o desenvolvimento te!:,

nológ3.co, poderão ter proteção temporária.

§ 3. - Na aquí.s ã ção de bens e aervaçcs o Poder Público dará tra

tamento preferencial e prioritário à produção nac í ona I ;"

JUSTIFICAÇM

= Ttxrr"~u~1IflC'~;;C-------------

Devemos buscar, ac ima de tudo, um

cionaI substantivo. A quantidade de adj e t í vos que
apresenta quando fala de lIcontrole declsório e de

em caráter permanente, exclusivo e Lnccnd í.c í.onaL"

inviabillza o conceito Afinal, quem controlará
desses adjetivos?

texto constitu
o Art~go 226

cap a tal votante

prat rcaeent.e

a execução plena

EHCNDA ADITIVA

Incluam-se,no art . .55 do substitulJ.vo do Re.lator,dol.s

pa'l:ág.t~afos com a s equant.e redação:
1I§ _ Todos os órgãos da AdnlJ..n as t.z-açâc

direta e J.ndJ.reta da Un~ão, J:stados c BunJ.clpJos,bcl1

como as ent~dades c empresas por eles con~rol~das,t~

cam obrJ.gadas a publJ.car no D~ário OíJ.cial, so~e~

tralmente) seus gastos com pessoal, l.nformando o núm~ I

ro de s ar-va dor-us , cargos, funções, empregos,d~árlas, ..'

aJuda de custo, O tod~ forma de ramuncração d~rcta ou

indireta.

§ _ Fica expressamente vedado aos óE

gãos da Administração públ~ca d~reta ou indlrcta da

U02ão, Estudos e Munlcip2oS, cntJ.dadcs e empresas por

eles controladas, a manutenção de cargos, empregos ou (

funções a.mpxodu tn,vas; as sarn declaradas pelos TrJ.b1:!. I
naas de Con'taa e referendadas pelo poder LegJ.sl atJ VO, I
sob pena do re5ponsab~lidnue civ~l e c~~m~nal dos ag 11

minintrndores ll
•

JUSTIFICAÇÃO

A pr-esentie emenda ~2sa moralJ..zar a aônun í.s t.raçiio pI!.

bl~ca ~n~bindo o cliel1tel~smo, os altos salár~os dos se-rvJ..dores pt:.

b11cos e a manut.ençàc de empregos e funções ampz-od'uti r.ves ,

Além disso, é mui to mais grave, o artigo 226 fala

em "ta tu.l ar í dade direta ou indire,ta de br as aLe i r os dom.íc a Laado s

no País ll isso s i.mpLesmen t e el~m1na do rol de empresas nacionais

todas aquelas pertencentes a emigrantes, que para cá vieram, e

com árduo trabalho progrediram, tornando-se empresarlOS e que por

razão de fidelidade ao seu país de origem, decidiram não adotar a

nacionalidade brasileira. Com o oonce.a to expresso, essas empresas
deixariam de ser nac i ona í s , e o que é p rnr , permanecar i am num V8

Z10 jurLdico, já que também não podem ser ccns i de r adas nras i Ler

ras de capa t a l estrance i ro , porque de fato o seu capital foi con
seguido através de trabalho desses emigrantes no Brasil Um absur

do, portanto. Asslm sendo, para se conceituar uma empresa naClO~
na1, basta que o controle de capital votante pertença pessoa

física residente e domiciliada no País.

Já o parágrafo 32 do mesmo artigo apresenta da serI

mãnação clara quando de t e rmana ao poder público que dê preferên

cia à empresa nac rcnaj . Ora, se o legislador conce í. tua empresa

nacional e empresa brasileira de capital estrangeiro, 1maginaJse
que o que se quer efetivamente proteger no parágrafo 3º do arti

go 226 é a produção nac i ona l , com a intenção de que se evitem im

portações de bens, produtos e serviços já produzidos no país:

quer por uma outra empresa conceituada no texto. Portanto, o que

deve ser privilegiado e produzido é a produção nacional que, in

dependente da or1gem do capi ta!1, gera empregos, di visas, paga
impostos e promove o desenvo1v imanto tecnológico, econômico e 50

caa I no Pais.

tJ PLENARIO

EMENDA ES27177-6 '""" ~ ~
fi CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

~ !'l.t.w~l\\of(;o"'\s!>io/;Ullt;ll\,llnii(l--------~

Desta forma obr~gD.-se os órgãos da Adm~n~stração D~

reta c IndIreta, as entidades e empresas sob controle do rstado u ;

publicarem, semcstralmc~to, seus ~astos com pessoal, 1nformando o j
número de ~crvidores, cargos, funções, empregos, dJ.ár1as, aJuda de ,

!custo
l

a toda forma de remuneração d1reta e ~ndireta. HOJe, essas

~nformaçõos são mant1das a sete chaves, favorecendo pr~v2lég~os 2

d20S0S ~

Dê-se ao artJ.go 226 a seguinte redação:

Ef.lENDA SUP~SSIVA

nr.spoaa.e.tvo emendado: Art. 263

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CApíTULO II

secao I

DA SAOOE

Supr:una-se a e-~pressão t1 e Saúde OcupacionaJ.." do Art.

263 do aubat.a.tiu t Lvo do Relator do Projeto da coneta.eu í çêo da Comissão

de S~stemat~zação~

~ lU1cIJUstlfl~"Çi.C

TtXTC/JU~TIF'C~~iiC' 1

I

CONSTITUINTE

EMENDA MDDIFlCATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 226

Por fim, proibe-~e expressamente no setor públl.cO a

munu~ençfio de cargos, empregos ou funções ~mprodut~vQs sob pena de

responsabilidade c1.v~l e,cr~rn~nal dos adm~n~stradores.

tJ PLENARIO

EMENDA ES27176-8

l!J
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JUSTIFICl;ÇAo

o sistema Nacional Único de saiide tem como alvo o

ser humano (a saúde públ~ca) I enquanto o alvo da saúde Ocupacional é o

trabalhador.

No capitulo 11, Dos Direitos aocde a.s , art:Lgo 79 do

substitutivo do Relator do proJeto de Constituição prescreve: "Além de

utros são direl.tos dos t.r-abaLhadozes s , e ••••••• ~ - ~, H:L9iene

se urança. do trabalho".

portanto essa matéria jã está ansexaaa no contexto ~

cima, se tornando redundante, repetitJ.va e Lndevade , além do que a J!:
isprlldência nacaonaã e anuernecxonaí, mantêm essa mat.êx a.a na "Pasta. do

rabalho" e não na "De Saúde" ou "Sistema xacaona í, único de Saúde't.

o Sistema Nac a.ona L Onico de saúde é voltado ã Saúde

PúblJ.ca mas nêc deve intervl.r nos meacs produtivos, pois aí. o fator

principal é a causa dos riscos, as to é, a prevenção de ac adentiea de

trabalho, que deve corrta.rruaz sendo de responsabilidade única do Ml.nl..§.

tério do Trabalho.

Entende o legislador que o direito do trabalhador 1

não pode fl.car divl.dl.do entre doa.s Ministérios, além do que o termo

"Saúde ocupacaoneL'", não vem atender aos interesses do trabalhador br~

sileiro, pois o referido artl.go viola a tradição naca.cne í, e unaveese t

de que as relações e condxcões no trabalho são e sempre foram, perti,

nentes ao Ministério do Trabalho e não ao Ml.nistério da Saúde.

Saúde ocupecacnaã é um anglic~smo que traduz mal a

realidade: O próprio Governo Americano se eeeer-e a Safety occupational

and Helth, separando a Segurança do trabalhO da Saúde ocucac ronaj , S!:

úde Ocupacional não é abran.gente, é apenas parte de um toClo denom~n~

o: IlSegurança e HigJ.ene do Trabalho", como está. na coneta.cuacâo em

vigor. As conôc.çôes de trabalho é que vão deternllnar se há r ascos ou

não ã J.ntegrl.dade f Ls a.ca do trabalhador. Quem cuada dessa maeér a.e no

BrasJ.l sempre foi o Ml.nistér10 do Trabalho que, além de outras atrl.b~

ições, zela pela Segurança do trabalho e demaa.a direitos Cio trabalhe.

oro

Como pode a FJ.scalização Federal na ârea do trab!.

ho, ficar d.í.v Lda.da entre dois Ministérios, ou pertencer ao MJ.nl.sté

ia da Saúde? E corno f a.ca'râ.am as Negociações coãeeavas na área de s!:.

uxança do trabalhador?

O MJ.nistério da Saúde cua.da da Saúde PúblJ.ca, ou
seja: ,t>ratica a medacfna preventiva, mas nos processos pz-cdutiz.voa e

no s a auema de trabalho cabe ao lbnistér:Lo do Trabalho a ação fJ.scal.=

zadora e normat.xaadoz-a , em todos os segmentos: Engenhar~a de Segura!!,

ça, segurança do Trabalho, HJ.g~ene e Medicina do Trabalho, fér~as, s~

liria, identJ.flcaçâo e duração do trabalho.

Se a f aacaã í.aacão permanece nc Minister10 do Trab!:

lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e S!:.

gurança ao trabalhador, fJ.ca óbvia a neceesaõaõe de manutenção desse

serviço naquele Ministério, e não passâ-lo para o MinJ.stérJ.o da Saúde,

onde p.rovooaxãe conflito da Jurisdl.ção, com r-eeas preJuízos à inte9r~

dade iisJ.ca do trabalhador.

Essa é a tradição do direito do trabalhador, con-

quistada em 1944, com a cr-ae cãc da CIPA - coma.s são Interna de Prever!

ção de Acidentes e está reg~strada nos atla~s da Histõr~a do trabalh,!

dor bras~leiro~ portanto, o artigo qUE! Se pretende supriml.r é ~nco!

rente, não tem lógica, não atende ao interesse naciona.l, nem se aJu;!

ta ~à ~tual polítJ.ca de segurança do trabalhador. As relações cap~tall

trabalho são unl.versalmente pQrtinentes ao MJ.nistérl.o do Trabalho; ê
a OlT - Organ~zação InternacJ.onal do Trabalho o fórum dessa matêrl.a e
não a OrganJ.zação Mundial da Saúde.

Ao MJ.n:tstério da Saúde ou Sl.stema Nac~onal único de

Saúde Já cabe (ou caberl.a) a tarefa herc:úlea de erradicar aS endemias

ue recrudescem a cada dia no pai.s. Há 3.000 Munl.ci.pJ.os sem rnédlcos.

Há deZOl.to pra'gas que devastam o pais. Há portanto um grande trabalho

e saúde pública a ser ex.ecutado. Entregar_lhe também a Segurança e

J.giene do trabalho é aumentar a carga, além daquela, realrneni:e dev~

da e al.nda noS5eüs primeiros pasBosi"O Brasil é um grande hosp~talf

quando comparado com países desenvolv.ldos.

A -OI~ - OrganJ.zação InternacJ.onal do Trabalho, 58

biarnente chama "Segurança e H~gJ.ene do T:r:abalho ll desconhecendo o

neologismo "Saúde Ocupac~onal" que só tra.rá conflJ.tos COm a DMS -D.f

ganizacão Mundial de Saúde, com outras ativ~dades de Saúde Pública,
com fins diversos e específ~cos.

Pbr essas e outras razões é maa s tecn;Lcamente d~

fensáveI manter no .M~nJ.stérl.o do Trabalho, a Segurança e lhg~ene do

Trabalho at.avddaôes , por 5'l.nal, criadas por aquele M.ln~stérJ.o e n~

le .formado o pessoal que Já. soma 1 mz.Lhâo de cl.pel.ros {membros da

CIPA), 20.000 Bnqenheaz-oa de Segurança do Trabalho e 50.000 Técnl:,

cos de Segurança do Trabalho conforme LeJ. Federal sancionada no ano

passado e ozu.unda do Senado Federal. E, para conc.l.uzz-, no ano de

1986, conforme dJ.vulgaçáo dos dados of~c).ais da prev,idencl.a .sccra j ,

mais 'de 1 rnJ.lhão de trabalhadores r a.carem e ca.dent adoa devJ.do às con

dacõee aneeçur-as das máquinas e equapament.os , enquanto apenas 7. DD~

(sete mi.L) trabalhadores foram afastados temporariamente por ~

ca do trabalho, o que demonstra que o problema bâ aa.co não é de m~

acana , mas de engenhar~a de segurança, que vase a e Larru.na çâo de

r:iscos nas mâquanea e meio ambiente, através de processos tacnolõg2:.

cos , Btn 1972 o índice de ac a.dentiea do trabalha no Bxe s z.L fol. record

Lczmçando a c~fra de 18,47%; de lá para cá, tem caldo progressJ.va

ente e em 1986 foi de 4%, apz-cxarnademerrte ,

A admim.atiraçâo das normas sobre Segurança e HJ.g~

na do Trabalho, se-ja sob o pr-asma da b i.stôx íe , ae j a sob o ângulo
do naxeo.t.o Internacional e da Legl.slação comparada, seja, en f arn ,

em razão de seus aspectos técn~cos-cJ.entif2COS cons ua euj , deve

oonb a.nuaz- a ocns ta.t.uax , encargo de relevo do M~n~stérJ.o do Trab!!.

lho.

Segurança e Ha.qaene do 'l'rabalho é, de forma qu~

se absoluta, ob'jeto de Le a a ta-abaLh i.at.e a , cabendo aos ãan r.s t.êr-aos

do Trabalho ou a órgãos a eles auboxdanados ou vancuLados , a sE.

pervl-sâo" o estudo, a f Laca.La.za çâo e as sanções das suas hormas.~

xemplos:
... A Inglaterra é ocn.sz.dez-ade pela OIT o melhor sistema: Comissão

Nacional de HigJ.ene e Segurança, :mtegrante do MinJ.stério do

Trabalho, com 9 membros designados pelo Secretario de Estado do

Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e edrna.nds t z-a

o orçamento do órgão; comieê zxecut.avo , com 3 membr-os s aer-va ço

único de inspeção a cargo do Min~stér~o do Trabalho (LeJ.. de 31

07.1974) •

EEUU - IIAdm~nJ.stração da Segurança e HJ.g~ene do Trabalho ll _ ó!:
gão federal auborõ medo ao secxetiârao de Estado do Trabalho

(Lei de 1970).

- França - "conselho SuperJ.or de Prevenção dos R.l.SCOS 1?rofJ,.ssio

nB1.S", integrando o M.l.nl.stérl.o do Trabalho e pr-es adndo pelo M~

nl.stro do Trabalho~ composto de representantes dos pOderes pú

blicos, dos empregadores e dos trabalhadores, além de eapecz.a-.

listas (De c • de 11.08. 77) •
- Espanha - IIInstl-tuto Naci.one L de segurança e H~g)..ene do Traba

Lno'", vancul.ado ao MJ.nistérJ-o do Trabalho (Real Dec s de 1982).

- Japão Ordenança do 11.lnJ.stério do Trabalho n9 32/72 sobre Seg~

rança e hl.gl-ene a.ndu s tiz a.aL.. Delega amjacr-tent.ea atrl.bu:t.ções aos
empr eqadoz-es ,

- URSS - Tema regulado na Le ã, de 1970, do Soviete Supremo, que f2:,

xou os praricIplos f undamenbaa.a da r.eqas Laçâo Erabaüh i sua da

URSS e das RepúblJ.cas Federadas. Regulamentação: Código do Trab~

Lho da URSS (1971) e CódJ..gos do Trabalho das dema a s Repüblicas.

SeJa em razão da tradl.ção J.nternacJ.onal e bras::.

leira, se:Ja em face das normas do DJ.reJ.to Internacional e da Leg~s

lação comparada, seJa, enfl.m, em vJ.rtude da na.tureza das normas ;

das medl.das que. visam ã prevenção dos aCl.dentés do trabalho e das

doenças proflssionais, parece eVJ.dente que o Sl.stema de segurança

e higiene do trabalho deve continuar a integrar o corpo de leJ.s de

proteção do trabalho e ser adml.nistrado pelo M~nl.stérJ.o do Traba
lho. -

EMENDA ES27178-4
CONSTITUINTE SIGHARINGA SEIXAS

t:= PLENARIO

TEl(TO/JuSTlfle~ç;;O-------- - - ---1
Acrescentem-se, ao art. 303, os parágrafos 4~ e 52:

42. Ficam declaradas a nulidade e a extinçao dos
efei tos JurídiCOS de qualquer natureza que tenham
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por objeto o dom'[ru o , a posse ou a ocupaçac
terras habitadas pelos silvícolas.

52. A nulidade e a extinção de que tratam o
grafo anterior não dão aos ocupantes da r-ei to
qualquer ação ou Lndena zeçjio contra a uru âc e
Fundação Nac acna'I do Índio. 1\

oe

par~
a
a

EMENDA ES27179-2
f!J Constituinte SIGMARINGA SEIXAS

"LtNAllto/COI.lI"ÃO!:lIICOI,uu.io- ~l: Emenda de p Lené r i o
r.T TE:lTO/~Unl'lcAçÃO--------- -__,

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de mera repetJ.ção de da spos í, 't í.vos que con~

tam do texto da va gerrte consta tu í çjio , nos § § 1 s e 22 do seu art.198.

Dê-se ao art. 47 r "aaput" r do Substi tut : VQ I a ..)~guin-

te redação:

t que,a despeito de serem .redundantemente expIlo!

tas aquelas disposições ho je constantes do texto constitucional, a~!!.

da eeenm não têm sido acatadas na sua inteireza, na ap.La c açjic receb!,

da no âmbito do Poder .rudrc í àr-ão , o qual se mostrou seneive i a aleg~

ções de existência de propriedade priveda, na invasão de terras lnd!

A inserção de tais normas. no corpo da Const1 tuição

a "acva.r-, faz-se indispensá'!..e: em razão do perigo a que ficarão expo.§.

tas as populações indígenas, com a interpretação que poderão extrair I

de sua s ampLea exclusão do texto consti tuclonal, os 'I'r-abuna.a a lnCU!!!

bidos de decidir as questões atinentes às terras habitadas l.JOemorial

mente por nr rv.i cotas , d í spos í tl

melhor de

semelhança

JUSTIFICAÇÃO

ünns t a t u í nt e SIGMARINGA SEIXAS

Emenda de Plenário

A emenda v i s a a subs t í tua r , na redação do

vO',a expressão hibrida "Câmara Legislativa" pela que
signa o Poder Legislativo do Dlstrito Federal , que, à

dos Estados, d i spor á de nssemb l é i a LegIslativa.

"Art. 47 _ O Distrito Federal, dotado de autonomia PE,

litica, Lep í s La t rv a , administrativa e financeira, será administra

do por Governador e da spo r â de Assembléia Legislativa".

= I'1.f.1I/t.1l10/e01u!siolsuatOlllssi:c----------,

r.T TEJ'TO!~unIFleAçio-------------__,

degenas , ainda que comprovada a sua natureza de~ amemor-Laã

silv1colas:

no Sr. Ministro Co r-de i r-o Guerra:

Sr. Presidente, estou de acordo com o eminente Re La '
tor, mas desejo explicitar a rmnha apreensão, em fã
os do art. 19B, §§ 1 2 e 2 2 , da ccnetu curciic Fede
ralo Cr-e i.o que esses artigõs ainda nos darão mui to
trabalho I por-que , a serem interpretados na SUa lite
ralidade, teriam estabelecido o confisco da propri;
dade privada neste Pa'i s , nas zonas rurais, bastand'õ
que a autoridade administrativa dissesse que as ter
ras foram, algum dia,ocupadas por silvícolas. -

Inclua-se, nas ü i epus i çõe s T'tansit6"t~as do 5ubsl1tu-

tiver o art. 20, renumerando-se o atual e os subseqüentes, nos

seguintes termos:

"Art. 20 _ As primerias eleições para Governador

Vice-Governador do ü i.s t r Lt o Federal serão realizadas no d i a 15

de novembro de 1988, tomando posse os e Le i t os no d i a 12 de janei

ro de 1989 11
•

Ora, nós SomOS um Paa s de imigração, um Pais conti
nentaI, em qt1e o homem civilizado abre caminho para
a criação de seu império. 'Isto se fez sempre, atra
vés da História, â custa do abor-í gene , não so no
Brasil, como na America do Norte, na Austráll.a, na
África, na Sibéria , em qualquer parte do mundo.

JUSTIFICAÇÃO

r pr ec i so f'axar 3 data das primeiras e Ie i ções para Go

vernador e Vlce-Governador do üi s t r í to Federal, sup r i ndo lacuna do

Subs t i Eut avo •

Isto entra e{JI choque, evaderrtement.e , com o art .153,
§ 22 , da Consti tu i çjio Federal, que assegura a pro
pr-Ledade privada. De modo que toda essa legislaçàõ
tem de ser interpretada com mui to cUJ.dado •

EMENDA ES27181-4
fD OEPUTAOO ROBERTO O' AVILA

...................................................
De modo' que, na espécie -- há, evidente, vários pr~

blemas bem ressal tados pelo eminente Relator - en
tendo. que o QOBSti! dor legi timado por ti tulos recebi"
dos do Estado,em priscas eras,nâo pode ser espo11à

do do fruto do seu trabalho sem indenização.
(voto do Man í a t r-c cor-de i.r-o Guerra, do Supremo Tribu
nal Federal. no MS n' 20. 234~MG. in 'RTJ 99/66) -

Teme-se que I expunga dae da üona'ta tuição 'uaa e normae ,

possa ser entendido que passam a surtir efeitos jurídl.cos os atos

" qu e tenham por objeto o dcnr[ria o , á posse ou a. ocupação de terras h!:

b'i tadas pelos si 1v i coâ asu , em detrimento dos direi tos das populações

indígenas.

r.r-----------__ TtltTO!JUSTIFtelçi\o __,

EMENOA MOOIFICATIVA

Alterar o § 2Q do artigo 293 do Substitutivo, de modo a s~

pr-amfr sua parte f a na L, adotando-se a: redação seguinte:

Art. 293 - •••••••• ,

§ '0
§ 212 A outorga e renovação somente produzirão e f e i t os le-

gais depo i s da mani festação do Congresso Nacional

que, por meio de interpretação comparativa I a t í nj am-ae conclusões que

findem por frustrar o pr-oprro esplri to do consc i tutrrte ~

Mantendo-se, na nova õonst i tuição, pelo menos a prE.

teção que "já v a.rma sendo conferida , contra "Os ocupantes de terras !:.

feti vamente habitadas nnemor-í ajmerrte pelos 811 vicolas I eva tar-se-á

JUS T I F I C A T I V A

A presente emenda visa impedir a aprovação ficta, por de.,

curso de prazo J da outorga ou r enovação dos serviços de r âda o e tele
vi são , Com isso, restaura-se, em plenitude, a ccmne t ênc í a dec í sér i a

do Congresso Nacl.onal nessa importante mat é r a a ,
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teenológioo e de produção cultural, poderão ter pro t eção temporaua.

§ 22 As atividades das empresas nacionais, que a lei con

siderar estratégica para a defesa necacne I ou para o oe senvo ãv imerrto

rrr-r-r-r-r-r-r-r-r-r-r-r- "L'''\,~o/IlCl'''I".i.o/Jtl'~DIllIUio _.

f: PLENÂRIO

EMENDA ES27182-2
f: DEPUT~DO ROBERTO O'~VIL~

=-- Tu:To/~unlfle~çi.D _

Alterar o § 22 do a r t i ço 291 do Substitutivo do Relator,

referente à Comunicaç~o, adotando-se a redação seguinte:
JUSTIFIC~TIV~

~rt. 291 - .

§ 10

t: importante que cons i de r emos a produção cultural como maté

ria estratégica dos nossos valores em defesa da nac i ona l í dade ,

§ 22 É vedada toda e qualquer censura às

são ar t Is t rca , cultural e do pensamento, ressalvada

de espetáculos públicos segundo a faixa e t ár i a ,

formas de expre!
a classi r i cação

JUS T I F I C ~ T I V ~

A presente emenda visa Impern r a subsistência da censura

nas publicações e espetáculos públlCOS, mesmo sob pretexto de medidas
disfarçadas e tendentes- a co ib í r a po r ncqr af'aa e a vLcj ênc aa ou su

postamente destinadas a proteger o bem comum, locução assaz vaga e i~

prac i sa ,

A criação artística e cultural, e bem assim todas as for
mas de manifestação do pensamento devem ser livres, respondendo cada

qual pelos abusos que cometer, conforme o princípio já contido no ar

tigo 62, § 92, do subat í tut avo em referência.

EMENDA ES27185-7
f: Dep. Gil César !-Ioreira de gbreu

'LIEN ...1I10/'OMl'l;;o/1l1l1lcoMlnio ~

PlenárlO
= TUTO/JIISTlfIC,\,ÇXO---------------,

Ac r escentec se ao artlgo 228 um §40:..Q.. a.g-{d.v.wL~
~~~ú.oh I~ e-cu.b<.x, 1~ cv<:f4f -

~rt. 228

J p~~"~"p~:il

'--'-=="- ----'0.-) roi O;·~!~;ã;J

, lt~10/Ju~11flt ..Ç..e.---

§49 Os órgãos da administração da r e t a e lndJ-reta I i.!:!,

clusive empresa ... total ou parcaa rment e controladas pelo poder pQ

blico federal, estadual ou muruc í.pa L, serão avaliados anualmente
em seu desemRenho e gestão, pelos respectivos poderes legislat i
vos, mediante cr í t ér i os estabelecidos por lei crdmér í a

DisposiçOes Transitórias: - ~.JuJ..o 7.
iIIE/IDA llDDlFlCATlVA

OISPOSlTlVO UICNOAOD: Art. 24 das üispos icões Transitõrias

o "caput" do artlgo 24 das D1SpDS1ÇÕCS Transltõnas do Proj eto de

Cons t i tui câo Vossa a ter a sequmte r-edecão

Art. 24 - Os fundos existentes na- data da promulgação desta Const.l

tuícâo , excetuados os resultantes de rsencôes f isca rs e que passen a lntegrar o
patrll:lÕmD pnvado:

Art. Os executavo s da União, dos Estados e dos

Municípios terão um prazo de 180 (cento e 01 tenta) da as , a contar

da promulgação desta Consti turção , para submeter aos respecti vos

l~gislativos proposta de lei estabelecendo os cr i t ér í os gerais e
específicos para avaliação do desempenho de que trata o §4!;1 do aE

tigo 228 desta Constituição.

JUSTlFlC~Ç1\o

JUSTIFICATIVA

Os fundos que so sustentam na pcllt.ica de incont ivos f i sca i s , cuja
0I"19mn e a rcniincra , por parte da ümão , de parcela de sua rece i ta tributârra ,
const ituea-se em mccam suos que vrsem a vram l izar a capit.al izacêo da 1nlClai..:!.

Vil pr-rvada, promover o desenvolvimento d~'deterlll1nadas at iv idodcs econômícas e
apo tar- a ,-eduçJo das dl?slguuldcldes SOClõlS e req iona t s e.... is tcnces no Pulso

Alem d1SS0, apôs a opção os recursos passem a m teqre r o pútrllllÊ.

n10 pr-ivada, daí porque llllpõeose a exclusão daqueles fundos do tratalllento a que

se refere a AI t:'24 dJS D1Sposlções Trilnsltõnas.

EMENDA ES27184·9
tJ DEPUT~OO ROBERTO D' AVIL~

~ .. [N ..1I10/co...l'S;,O'SIlICOMI1I1Iio _.

PLENÂRIO

= fC;noIJuJtI'I'...~:io---_---------__,

Acrescentar no artigo 226, § 22, referente Ordem Econõ m!

ca e Flnacelra, a redação sequ rn t e '

nr-t . 226 - .

§ 10

Os 6rgãos e as empresas do governo com frequêncla

perseguem vâr i os objetivos, muitos deles de ordem não-comercial e

que se alteram através do tempo, em função mesmo do processo de m~

dança social.
Em parte cev i co à estes multiplos ObJIÜ1VOS, tais 6E..

gãos e empresas são geralmente considerados pouco eficientes. A

ãnef'Lc a ânc ã a e a anef'acãc ã a de órgãos püo Lf co s traz prejuízos l.,!!

calculáveis à população.
Urge, portanto, que com base em modernas técnicas,

os órgãos públicos sejam ob j e t av ament e avaliados no cump r í merrto

dos seus objetivos e na gestão dos seus recursos f í nance i ros , mat!:,.

riais e humanos, estabelecendo-se LncIus i ve rncent í vos pata o ati!!

glmento de elevados níveis de eficiência e e t í cácaa .
oev i oo à var í eoaoe dos ob j e t Ivc s pe r-aequ ado s pela

administração púb Laca direta e indireta I não se pode estabelecer a

nível de Constituição os critérios de ava l i ação que pernn t i r ão af!;.

rir o desempenho da admírust ração pública e conduzirão ao aumento

dá e~ficiêncla e da constribuição destes órgãos à sociedade. Não

obstante, é conveniente que a üons t i t ui.ção estabeleça a obrigat!!.

riedade da avaliação do desempenho e gestão, deixando aos legisI~

tivos a def'Iru ção , em lei ardinárla, das cr i t ér Ics gerais e espec..!.
fICOS, de ordem quant í tati va e quali t at i va, Que certamente ampll!

rão a contr ibuição dos órgãos de Governo à soc i edace .
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~ n'HcIJLstIFteAç;;o _

VI- Água, j az ada s , rmnas e outros recursos min.§.

r a i s , florestas, caça, pesca, fauna e conservação da natureza, pr!:!,

teção ao meio ambi ente e controle da POlUIÇão;
CONSTITUINTE EDIVALDO MOTA

JUSTIFICAÇÃO

A redação dada ao citado daspos a t.Ivo , na verdade , arnpede

o trabalho de ma.Lhôea de pessoas sem que escoja prevista uma regul~

mentaçâo para ce i e atn.vadadas ,

O que se pretende e deve ser ampedaôo é a exploração do h.2.

mem pelo homem, razão pela qual entendemos que a Leqa s Lação adequa

da estabelecerá as normas para o de senvc'Ivamentio de t.aa s aeavrdaôes,

Na verdade são "não permanentes" os t.empo réir-a.os , os eaao.;

naa s e outros, que, lamentavelmente, em mua tia s opo r üunadadea e na

grande maxorxa , estão sendo pxejudacados por falta de urna Leqa s La-,

cão adequada. Prol.bJ.r é Lmpeda.r o trabalho, prl.nc~palmente, de mão

de obra não quaLa.fLcada que ho j e a tn.nqe a ma.i e de 5.000.000 de pes
soas.

PLENliRIO

EMENDA ES27190·3
tJ

artigo 34,

Emenda Modi f'lcat i va

Modl fique-se a redação do incisa VI,

PlenárIo

para o seguinte:

_______ "LtNA~I!l/COl.lISSÃO/SlJaCO"'I!lSÃO----------'pc

PlenárIo

r.r------------- TUTO/JIl~TlflcAqÃO-------------1

EMENDA SUBSTITUTIVA

r.r ltHO/,lLnIFlcAcÃO ---,

Dê-se ao art. 283 do SUBSTITUTIVO do ilu.ê.

tre Relator, a seguinte redação :

Emenda ModIficatIva e Supressiva

suprima-se o inciso Xl do artigo 32.

t~odi fique-se a redação do i nc i so V do ar t i ço 712,

que passara a ter a seguinte redação:

"AS EMPRESAS COHERCIAIS E INDUSTRIAIS SÃO OBRrG~

DAS A MANTER, EH COOPERAÇÃO, ESCOLAS DE APRENDI

ZAGEM PARA MENORES E CURSOS DE QUALIFICAÇÃO E

APERFEIÇOAMENTO PARA SEUS TRABALHADORES" •

v- Telecomunicações, r ada odI fusão,

eneruia e met aLur ç i a ;

Informática,

Justificativa

r.r Tt~T.)/.lIH'~CAÇi.::l-------------__,

o texto do SUBSTITUTIVO do erru.nentie Re La -

no TItulo da Ordem Social , Cap.Etiu Lo da Educação c Cultura

Sucede, que a comissão Temática, l.gualmente, aprovou igual

disposição e o ANTEPROJETO, devadament;e aprovado pela Comis

são de Sistemação conservou a redação •

tor, an.reLa ament.e , subatã.euau o artJ.go 384 do ANTEPROJETO,

Plenário

César Hore ar-a de AbreuGilDep

EMENDA ES27188·1
t:
l":J

eonat í t uí nte JQFRAN fRE JAT

Proposta de Inclusão

Art. 207 - Compete à uruão instituir Imposto sobre•..

EMENDA ES27191·1
t: pr-;""''';]

FI /0

§ 4º - FIca mantido o Imposto !Jf"lico Sobre Min~

r e í.s , cujas alíquotas e IguaIs cotas - partes para os E5t~

dos e Nuru c Ip a os serão es t abe l ec i das por resolução do Seria

do da Repúbllca, aprovada por dois terços de seus membros.

AO Plenário
r;,--- ,.U101J1l!l1IfleAçJi()_~~----------1

Emenda svcress íva

Dispositivo emendado: alínea ~ do art. 265

EMENDA ES27189-0
fl CONSTITUINTE SAMIR ACHOA

trP~ftTIDO~
" PMDB Suprima-se a alínea ~ do art 265

f:J PLENARIO

rLElunlo/eOlolISs.lo/sUReOlolluio -,

,.,.,.- TUTO/JUSTlrlclçio)- ---,

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao disposto no e.r t.aço 79, parágrafo 39, do subse i tu-,

t avc do Relator a aequa.rrt.e redação:

"A HÃO DE OBRA NÃO PERHANBNTB PODEM SER CONTRATADA DIRETA

OU lNO IRETNlCNTE RESSALVANDO-SB TODOS os DIREITOS DOS TRABALHADORES

ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇAo APLICAvEL".

Não há .indí cadcres de esperança de vida no

Br-a s aI Que j us t I fiquem o es t abe Lec rmen t o de parâmetros de id~

de para aposentadoria por tempo de serv i ço ,
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EMENDA E527192·0
tJ CONSTITUINTE RONALDO CARVALHO

P\.tH"~IO/'Q"'lSS"Q/su.t""Ull*.iO- __----__-,

EMENDA ES27194-6
tJ CESAR CALS NETO

tJ t~SÃQ/SUltONlllSÃO

= UllTONU5TlflclÇi,1l __,

EMENDA MODIFICATIVA

= Tl!XTo/~unlfleAO;Ã()------------_ __,

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

O item Irr do Artigo 212 do Substitu
tivo do Relator Bernardo Cabral passa a ter a aequan t e redação:

Art. 212

"Dispõe sobre

substJ.tutos de

-1udiclaJ.s e de

a efetivação de

servene.aas extra

foro J uda.caa L" •

IIr - Trinta por cento 00%) do produ
to da arrecadação do imposto do estado sobre operações relati-
vas à c a rcu Lação de mercadorias e sobre prestações de s e rvaços .

JUSTIFICATIVA

A grande luta pela real! zação de uma

efetiva Reforma Tributária precisa ser concretizada, pl'lncipal
mente com a de s t anação de recursos para que os mum c Ip í o s bra

sileiros I possam prestar os serviços bás i co s às suas populações.

Houve um claro acréscimo de competências para os muruc ípao s e

só mediante a destinação da correspondente parcela de recursos
será pns s Ive I aos mesmos de sempe aha r o seu papel, cumprindo su

as novas e a"'Pllada~sponsabilidades.

-rI A_ v 7>...,100,J-1' I
Inclua-se onde couber~,.1A.O (,,( f1A..L"'O .JJ.. I .JI'! I ~

j;.t'ü.A~ /;/<Àç.. J :

Art. ... Fica assegurada aos substitutos das aez-vent.aaa extra-

-JudJ.ciaJ.s e do foro JudJ.cJ.al, na vacânca.a , a efetivação no cargo de

tJ.tular, desde que e.stejam. Lnvest.a.ôos , na forma da. Lei, na data da

promulgação desta ConstituIção.

JUS T I F I C A ç Ã O

A present.e proposição pretende confirmar o direito a!!

quirido dos substitutos das aez-venc Laa extra-JudJ.cJ.aJ.s e do foro

JudJ.cial, Lrrveatiz.doa na forma da Lei.

I'L[NA~'O'COI,lISSÃO/=UlCQ,..ISSÃO- _

r,r------------- Tt:tTO/JUSTlfltAÇÃO _

EMENDA E527193·8
tJ CONSTITUINTE RONALOO CARVALHO

rr=~UT1CO~
• PMOB

Supr3.ma-se, no a trem IV do art. 63, capu t , a expre!
são 11 após doza anos de efet~vo exercic2.o".

JUSTIFICATIVA

= nx'tQ(JlJ'ill~((:..r::lQ _,

EMENDA MODIFICATIVA

O Art 213 passa a ter a redação seguí.".

te que inclui modi f~cações no seu Inciso e letra "b":

Art. 213:

I - do produto da arrecadação dos Im
postos sobre renda e proventos de qualquer nat ur ez a e sobre pr.2.
dutos indust'rializados quarenta e oa eo por cento. na seguinte

forma:

a)

b) vinte e quatro inteiros e cinco dé..

ermos por cento ao Fundo de Pa r t ac i.uaçãn dos MunIcípios;

JUSTIFICATIVA

A descentralização de recursos e comp~

t ênc Las representa a grande conquista que a Assembl(ha Naclonal

Consti tuinte poderá oferecer ao País. Assim a des t rnação da
parcela maior de r ecuros ao Fundo de Participação dos Municípl

os é imperativo para recuperar a condição do Município. como b,!!

se da estrutura administrativa do poder públICO.

Se o Esta.do deve dar o exemp'l.o, não se Just~f~ca

que se adqua.ra a e atiabLLa.dade somente após doas anos de eretavc

exexcIc.i.o , Para os empregados, a mesmaconata.t.ua çâo que estamos e

laborando prevê a ampos s a.ba.La.dade de õ i.spenaa sem Justa causa ( art.

79, item I ). Deve haver uma ôemocxât.aca equ xpaz-açâo de da.re i.eos

entre o regido pela CLT, nas empresas privadas, e o aez-va.dozr públ.l

co.

EMENDA ES27196-2
tJ NILSON ~IBSON

rIT-------------TU,.O/JlJ~T1~ICA~~O _,

Dê-se â alínea .ª) do a.t.em IIl do caput do art. 83

a seçuarrte redação:
Art. 83 .

IrI-

ô l do pzeaa.dentia e dos dJ.retores do Banco Central

do Brasil e do Banco do Bz a aa L S .A. e deliberar sobre sua exonera

ção.

Jr.JSTIFICATIVA

Tão importante quanto a do Banco Central, a Direto

ria do ;lanco do Bz-es z.L também deve ser aprovada, previamente, pelo

Senado Federal. .rnúmer-as e relevantes são as maeéz-a.as sob a atuação
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EMENDA MODIFICATIVA

r.r TUTO/~U'lIFIC..Ç~O __,

Dê-se ao ar t rqo 412, das DISposições 'r r-ens i t dr í as , do subs

ti tuti va de Relator do ProretD ce-const r t.urção , a seçumt.e redação:

segundo .-:....9~tal-a ""emp-resa estatal representa os Interesses da saci!:,
dacJ.e-e!m setores cons rõe rados estratégicos sob o ponto de v i s t a do d!:,

senvolvimento, como também sob o ponto de va s t a da segurança nacJ..2,

na l , tanto sob a õt i ca nu.Lít a r quanto sob a dt i ca do aprcve i t ament o

adequado das riquezas nacionais .por empresas enraizadas na co l e t Ivj,
dade bras i Ie í.r a .»

Argumentando ainda sobre a necessidade de refo!.

mas profundas para colocar a empresa estatal sobre controle da SOC1!:.

dade , sugere o Senador saturruno Braga "um Estatuto das Empresas E~

t ataí s , que estabeleça certas normas rigorosas de fiscalização de

sua at rv í dade , de suas po l í t i cas de um modo geral, através do Co~

gresso Naclonal, que representa a sociedade. 11

Este é também o entendamerrt o de uma grande parle
de deputados integrantes do Mov1.mento de unidaoe Progressista do

PMDB que junto com o atual Prefeito Saturnino Braga desenvolvem una

reflexão sobre um modelo de desenvo Iv iment o nacional.

r:T- 'LtNAnIO/c:<l!lS~Ã/J/$UBC/J,.ISSÃC__-- ,

= Tt~T/JfJt.sT"'el~~O--_- _,

L""""~PMDB

"Ar t 4º - 1\5 Assembléias t.eq i s La t Lva s são atribuí

dos poderes constituintes para, no pra

zo de seis meses, elaborarem as Cunst i tu l çõe s dos
Estados, medIante aprovação por maacr aa absoluta,

em dois turnos de discussão e votação, vedada a
adoção do SIstema parlamentar de governo. 11

desse oo Leqa.ado e seus reflexos sobre a econcrma do pais e o desen-I
voj.vamentio reg~onal são z'econheca.damerrt.e J.mportantes e fundemerrta.i.a

para o Pais.

Deputados ROBERTO ROllEMBERG e MICHEL TEMER

EMENDA JES27197·1

(lPlenário

r.r I'I.EHJ.IIIC/ccl.\\sstC/SUIlCl:llllSS;:O ,

JUSTlFICAÇAD

o preceito, em sua redação nr i ç í nãr í a , menciona "adaptação I

das const í tuições dos Estados, o que pressupõe - Lridev rdament e - a so

brevivência daquelas produzidas no regime da Carta cons t i tuc í ona l de

1967.

subs t i tua r o Capítulo VI do Título IV p aLo s"guinoe:

CAPITULO VI

DA ARTICUlA~AO ADIHNISTRATIVA

SEÇAD I

Das Reglões de neseovo rv í.men';c

Além dlSSO, há a circunstância de aos atuais Deputados Es

taduais não terem sido outorgados poderes constituintes quando de sua

eleição.
A nova redação conferida ao preceito, destarte, além de e~

tirpar qualquer dúvida que se pudesse opor 80 cumprimento, pelas Assem
bléias Legislativas, de funções ccnst í tumtes , de f me com p r ec i s ão , CUI

dar-se, no caso, da elaboração de uma nova ordem cons t í tuc rona I esta 

dual, Lnte i r amerit e desvinculada do passado.

Por outro lado, o Pa r Lament a r aarnc é experiência a ser ana

lisada.' Por isso, convém a sua adoção apenas em nível nac rona l Se a
expe r i ênc La prosperar pode-se, no futuro, por meio de emenda à Consti

t.ui ção , autorizar os Estados a Ins t i tu í -La . Por ora, contudo. a prudên

cla recomenda a proibição de sua adoção pelos Estados Federados.

Art. - Para e re í t o s adllinistrativos t os Es t ado s , o uist r i tc
federal e o') Te r r a t ô r í os pn-íe cãn ser açruoaoos em r e g í õns d s d~

se.wc l v í me.rt o .

§ 12 _ Lei complementar d i spo t-é s obre a c r Laç ão , a 0:-ga01

zaçãc , a sus t entação e o fun::ionallento d3S regiões de dase-ivo Iva

mentn , observadas os seçumtes critérios:

I - Cada região de de senvo Ivamen t o será cr i ada e n í e i fed.=..

ral, que definirá 51.1a ssde e s-eus árgã)s de l rbarat i vos ~ df r e t i v.rs ;

11 - Somente se constituirão e,TI r eq i õe s de de senv oIv í ment o '

Estados e t er.r i t õr í o s Ltmf t r-of'es , in:egrantes do mes-no co-npl ex a g82

econônn co e social, q.ie apr-es ent.e n d i spa r í dad ss em r eLaç ão às mé

dias nac i.ona i s , ca r ac t e r fs t i ca s da aondfção de slJbd'3S':!lvol v rman

t o ;

111 - Todo Estad:J ou t e r r i t ôr í.o na situação de s e r Lt a '0 a t em
11 fará p ar t e de uma região de ríese-rvo Iv i ma-rt o , e s o-ne-rte de uma;

= ,.tlt.,.O/~(JH'flelGi,/J --------_,

EMENDA ADITIVA E SUBSTITUTIVA (CORRELATAS)

TíTULO VIII - DA ORDEM ECONOMICA E FINANCEIRA

CAPíTULO I - OOS PRINCípIOS GERAIS, DA INTERVENÇAo DD ESIADD,

DO REGIME DE PROPRIEDADE DO SUB-SOLO E DA ATIVIDADE ECONÔMICA

1\1 - !\ p:rrttc1.pação dos E'3.tados nas regtõ~s di; d:se:wolv!.

manto será rat í t i cade pelas Assel1bléía'l t.eqa s Lat i ve s comoe ten

teso
22 - Excepc tona Imente , parte de un Estado pode r á integrar

uma rep i ão de desenvolvimento, constituída po c Es t ado a limítrofes
obedecidas as dema í s exaçênc i as ':lo § j s .

Art. _# Os c r qa-it smo a r ep i ona í.s exe ccrt ar ã a planos r eq í coa i s de
deaenvo Iv í merit o eCI)nÔmlCO e soc í a l , enca~flinhad,)s pelo Pode r Exee.J

t ívo , como parte; ln':.egrantes dos p Iancs toamonaa s de dese.wolvlmento

para discussão e aprovação ps l o Ccnqras so uac i one L.

JUSTInCATIVA

§ 22 _ O Estatuto da Empresa Púb Li ca , cr i ado por

lei, regulamrmtará as relações dessas empresas com o Estado e com a
soci edade ,

Art. 228

§ 12 - As empresas púb Li cas e ( ... )

rias, ressalvadas as dlSposlções do Art. 203, § 1º e do

sente Artigo.

e t r Ibut é

2º do pre

Parágrafo úru.co - Aos c rqan Lsmna r e q i ona i s é a ls<eg.Jrada aJ -

tono-ma adsu.m s t r at í va e f i nance Lr a , na execução dos pIa-ics t-e saec -

t tvos •

Art. - As 1815 je criação de reqiõas je de senvo l vímento cn spo

rão sobre a compos i ção e gestão dos fun:los reglonais r espec t i vo s

be.n como dos ancentIvos t ende nt e s à mej rio r i a d'JS padrõe s de VIda

das popo l açõ es '!:'egiol1ais à çararrt t a ja co'np at i t av í dade de seus

s i s t emas p rodutLvos •

Parágrafo únlco - Os ãncent.Lvo s ,:ompree:ld':!rã), entre ou

tras med i das , as seguintes:

Esta emenda inspira-se em competente análise do

Senador e atua! Prefelto do R10 de Janelro, Roberto saturruno Braga,

I - r edcç ão , te,de,te à equa l i zação , e11 t oda o t er r i t é c i o

nac l on al , de t ar i f as , fretes, seguro; e rut r os Lt ens de de spes as d s

Inves t rnantos e conpone-it es d,= p reços :
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11 - estabelecimento de juros f'avar ec í dua no "a naric í amentn
d,;: at lv í d ade a reç rona i s p r Lor i t ár I as t

111 - isenções e r e d.içõe s ou dl t'er iment o t empor á ~lO de t r a 

Dutos fe de r e i s , mc í ce-rte e sobre pessoas físlca; ou jurídicas resi

dentes ou dOllicllladds nas reg tões .

Seção II

nas Regieies Metropolita.,as e Mlccorregiões

Art. - Ds Estados poded}Q, m~dLante lel com;J1eme1tar, e r zar re-

gli51~S mat rnpn l r t ana s e mic r cr ceqaõ es , convt ituíias por 8o]rLliJaffie:l

tos de "'1unlcípios Lamí t r of'e s , para ilteg:ar a org=i'11zaçãQ, o ;Jlane

j ament o , a oropramação e a exacução de runçõe s públicas da ant e r es 

S~ metropol ttano ou m c ro r r eq i ona l , a t endendo aos princípios da in
tegraçZío e sp ac i a l e ;etorial.

JUSTlF lCAÇAD

o subs t I tut i vo acolheu emenda que procurava d i sc r pLfnar I sob uma
nova õ t i ca e com r edação d i ferente 1 normas cons t entes do Projeto
Essa emenda converteu-se nos arts ~ 61 a 64 das D1SpOSlÇÕf~S Trans 1 tó

rias.

Ao mesmo tempo, o Substitutivo convalidou a pr opo-st a or í und.s da Co
mfs são I emát aca da "0rg.3n1za;ão do E'Stado l1 , sobre a m;s.na matéria I

mantendo o CB;JitlJlo VI do Título IV (Arts.49 a 51). 0..5 dois conjun

tos de ncrnas í nc rdem sobre a mesma mat ér i a e, po i s I oeve n ser tra

tados de uma 56 vez. Pe l a sua natureza, deve n cnn t ervsa no corpo
das dr spo srçõe s per-manent es da const í tu.ição •

A s í stenãt í c a proposta na presente 2menda prese rva , de ambas as pa!:.

tes, as de f rru çõ as essenc í at s e os pr mc Ip í os Inspiradores e mcor-
ora su es t õe n n Q

mesmo te1l3 Dessa ordenada aç IutLneção que cemca res-saltar 05 ee qu m-,
tes pontos:

a) a subordlnaçãJ dos vários aspectos da matéri::;l a um mesmo enfoque,

Q da llArt tcula;ã'J Administrativa ll
, qJ~ passa a 1nt1tular o Capítulo

VI;

b) essa artic'Jlação é visJalizada, porém, em d01S níveis: o d,3S re 

la çõ!!.s interceglonatS e o das relaçõ~s íntrarreglonals e, mesmo, ín-

traestadualSj daí qJe o Capítulo se d1vida em duas Seç5e'3 que têm

a ver, resp2ctiva11ente, com as regiõ'~s de desenvolvlmento e com as

regiões metropoli tanas e tolcror regiães;

c) a proposta' não cria U11 novo ente constituc10n:ll, a Reglão concebI

da como lsr,tã1cia politlco-adminístrativa situa'ia e,tre a Untão e 03

Estados, eis qlJe não Ih::! são atribuídos poderes leglslatiVJ5, um "gQ
varno ll

, competênc18 para lançar trlbutos, e tudlJ malS que caracteri
za as unIdade3 componentes da. R~pública desenhdde no Substitutivo;

d) Bvicta-se em que os plenos regionais integrem 03 planos '1aclomlis
de de ;envolv imento el;onômico e selcial, resultantes de açã) interatl

va indissocIável, sup 3rando a 'iicotomla nacio,al/regloílal, de tão d~

nosas conseqlJênClaS para as áreas maIS pobres,

e) sugere-se a orientaçãJ básica p3ra que,na esfera dos atos próprl03
de criação de cad3 região de desenvolvimento, 85 'Jeculi'3ridlld'?s re 
giDn8~s sejam respeitadas, tanto na estruturação dos respl?ctivos or

g,301smos de planejamento e ex~cução, qua'1to n3 composição dos fun

dJS e, especialmente, dos lnce,1tlvos aos empreendImentos produtLvoS

e à retençãD das POpu13ções ~eglonais, em condignas condlçõ~s de VI

da.

pec í t í cas . Todas convergem para o mesmo objetivo: o de as aequrar um
processo de oe se.ivoiv tment o aconôrnl co e soe i e I e quI l rb r ado I além de

integrado. Não se pretende pr rv l Leqtar nenhuma região em dat r í ment o

de outras. Pretende-se, ao contrâr a.o, p romove r as r eqfões econôm ica f

e socialmente retard soa ') para que, em prazo r az oéve L, se aprcx Imem 1

dJS in:licadores econômicos e soc i a í s das r eq i õns mais nes-snvo Ivão as

O êxi t o dessa política 1ão signtficará nenhuma perda para estas últ!
mas, mas, ao cont r ãrro , LJ11 bene r íc í.o co te t ivo para a Nação como .rm I

todo. Basta certet cr sobre as ~mpllcaçEies ':to desa:pareClmento dos mo
tlVOS de ecpu l são de popul açõ as IIflag~l::ldas" d:l Nordl~s:e 13 do conse

q rent e aqrev-anen tu das cnno í çõe s de v i da da) pe r í ferias urbanas no
cent rc-sut , com todo o seu c cnhecd do cortejo de carências s-nc í a í s
m,3.rg Lnal.a zaç ão , c dminalida fe .
Naturalmente, esse; resurcscos não serão colhidos j ns t en t eneemente ,

Mas uma Cuns t í t u Lção não se escreve para solução do s p rob l emas con

juntunaí s , e SIm para super açã i dos d13S03flOS es t rutur a í s que devem
estabelecer uma nova configur8.çã'J à t'Ls Lonomí a hunana e aoc a a l do

País. N:lssa perspectiva é qJ9 deve.n ser levada" em cons í oeração pr~

postas correlatas com a pr ese.it e , que têm a ver, v. g., CIJm a recom

pusj.çãn do rundo Especial (art.213, L, c) j cem 05 orçamen':.os fede 

ra i s regionalizad'Js (ar t s , 220, §§ 42 e 5Q e ar t 23 das ül sp , Tran

si t ó r Ias ) , com o f'or t a Lec irnent c das í ns t i t u i ções fina -rce .ras reglo
na i s (ar t , 255, 2Q ) ; com a ut í l r zação das ingrenage.1s da ordem eco

nômica, no que têm a ver com o interesse ::0letivo, na ;JromJçff ') do
equilíbrio federatlvo (art.228) I e t.embé.n C·1m ganhos assegurados di

r eta-nente a Es!;adJs e Nuru.c Ip í us , t aa s como o') da ampI t aç ão dos Fundo a

de Par t í c.í nação (art.213, I, a) e b) ); os <undos de Com,Je,sação (art.

212, I (I e 233, 22); e, a rrida a determinação de fl xa ;i1i'J de cri tér ios
r e t r Lt í vo s da transferência de poupanças de r ep Lões menos para as

mais de s envo Iv Ldes . (art.255, VI).

Aos autores da presente Em~nda parece t r anap are.it e que é fun1amental
fortalecer Estados e Nuruc Ip i os I e que o a avanços ccrrs equ í do s ne s t e
par t í cu.l ar são 5igni flcativos. Pdrece 19ualmente cristal1no, po ~ D!:!,

tro ladlJ, qJe a a;;ão isolada das Unidades t:ede :adas é, por vezas

não apenas dlspers~va, senÊio ta'JJbém confll tante ~ O entrechoquE de

interess'3s pode assUmIr aspectos, freqlJente:nente, da10sos para to 
dos, em razão dl.~ sua frag ~ li 1ade frente a lntere$se s mais pIJdero

S'J5 vlnculados a :nesenças e~onô'JJicas mais ;Jes3d.3s. E a e.<periêncla

ni'Jo a:Jenas 1 brasillHra, tem demonstrado que há desafios que não P,2.

dem ser enfrentados e resolvidos isala.:Saml?nte, mas ~xlgem a açãJ c!l..
operativas das várias Unldade; lnteressa·ja;, que para tanto devem

assoctar-se em org3nlza.;õt:Hi solidárias, ilteg.:ad.3s A constatação é

vál ida, não a;Jena's ao nível das áreas metropolitanas, já op::!ra.,tes

no Brasil, mas 19ualmente ar) nível macrorreglonal, em numerosos pai
ses, in-:luSlve no nosso. O fato está p:esente na consclência de go
vernantes, p9squi.sador~s, c Lentlsta 3: polít icos, admll11'Stradores

quantos m81s se deb:uçam sobre a cham.:tda qJestão regIonal

Nâ:l colhi? a objeçã3 in~onslstente de eventuais fra::assos e detu"p3
Ç1iJes. Dl3tu.... paçõ3s e fraCaS'50'3 pode.TI ser apontadJs çom rela;ã) a lual~

quer estruturas políticas, ajminsitratív~s, econômicas ou, no seJ

mais abrangente se'tld':l, sociai5. Nem po: iS5) se dl~fe,deriq a ex 

tinção dl~ (bvei'nos, Tribun'HS, empreS3s, Igrejas e qualsqlJer outros
entes coletivos. A Constltuição deve prover DS meios báncos, 15"$0

sim, para qJe costumes pr~rvers'Js seja:" co,ti'ios e a a::lmlntstração I

da coisa pública flua com s'Javidadt3, honestidad~, eflclêncía--e re

sulte nos ~bJetivus sJciai'5 perseguld03.

1'T-------------nxTO/Juul'rc.ç;õO- -,

EMENDA ES27200·4
f:J CONSTlTUnTE JORGE ARB.1GE

Os critérios e m2canismos indlcados não são inéditos. Vêm se.,do lar

gamente usa.ios em países de estrutura p'Jlítlca e 36cio-econômica si

milar à nossa. Em p3rte, já estão se,do e:npregadJs no Brasil mE$ll10 .

A sua lncorp'Jração ao texto constltur;ional res'Juarda, não ape.,as os

instrum::mtos existentes, comI) a possibilH.lade (e deseJabi lldade) de

sua a,npllaç§o.

f:J PLEN4RIO

I'LtNAlllo1COll l'SÃO/IUICOIIlISJ:O ,

No plano das ~eglties 'lletropolJ.tanas e das mlcrorreglões preferlu -se
deIxar ao d lscernlm~nto e à decisão d=. caja :'stado, a forma e os

melaS prefe:ldos, pelo res,Jeito à sua autonDmIa reconqUIstada, OU r~

composta, no Su'Jstitutivo.

A presente Emenda não deve ser comprep.ndida, no tmtanto, isoladame,

te. Ela in:'egra um :Dnjun:o de normas, algumas já CDnstantes do S'Jb!

titutiv.J, e outras we estã.J sendo obJeto de Emendas a11cion.1is es -

Dê-se ao art. 297 e p&r~grafos, acrescentado o ~ 32, a s~

bu~nte redação;

"Art.297. A família, constituída pelo casa::.ento lndJ.sso _

lúval, te~ proteção do Estado) ~ue se éstGnder~

à ent~a~de f~ml11ar i0r~a~~ por ~~al~uer UL {os ~a~s ~~'

resi:-0nsável ~e..:al c ~e(J,s de.t'endentes, Ic,)nsangUín~os ~u

nao.
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Artigo. Ocorre que sua regra é extremamente
teresse nacional. Deve ser supr imí do ,

PLENARIO

CONSTITUINTE

danosa ao lI!

OLIVEIRAINOCENCIO

I
EMENDA ES27202·1
t:

§ 12.0 oeaaoan-to ser~ c~v~l e GJ."t::.tuito o seu ..'roceeso de

habilltaçào e celebraçâo.O casacento religioso terá

efeito civii, nos termos da lei.
§ 22,08 cônjuges poaerão separar-se Judic1al~~nte, nos 1

termos da lei.
3º.são acsec~rc~as ~o hocem e à mulher v1ncula:os por

u01ão estável as c~rantlas da legiolúç3D previdencl
ár2& e outres fo=~~s àe cuparo le~~l com?:tíve~s COU o 1
f1r~ncívJ.o da inu.LD.':::>lub:l.1J.i1ade do cr-er-eeu'tc ;"

Modificar a redação do Artigo 42, das Disposlções
Trans! t dr i as , ficando ass im redigido'

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

assunto.

OLIVEIRA

INOCENCIO OLIVEIRA

."u'Oft •

CONSTITUINTE INOCENCIO

CONSTITUINTE

PLENARIO

Melhorar a redação tornando-a mais cnmpr eens f ve L,

Artigo 44 -A transferência da competência dos ser
viços e das atividades descritas nos incisos V e VI, d~

Artigo 45, e I, do Artigo 269, para os Municípios, deverá

ser executada pelas atuais agências estaduais e federais,
obedecendo a plano previamente estabelecido, no qual esta
r ão prev i s t as , também, a t r ans f e r ênc i a de recursos, humano~
financeiros e materiais, num prazo de cinco anos.

Modificar o Artigo 44, das Disposições Translt2
rias, para a sequi.nte redação:

PLENARIO

Dar mais clareza e ob j e t i vLdade a tão rmpor t ant a

. .......................... ............................

Artigo 42 - Lei Agricola, a ser promulgada no pra
zo de um ano, criará orgão planejador permanente de polítl-:
ca agrícola nacional,e estabelecerá normas sobre a comercia

lização, a de s t i nação e a regular~zação das safras, asseg~
rando aos produtores: -

EMENDA ES27203·9
t:

EMENDA ES27204·7
fJ

r;r------ TtlCTO/J"STlrICAçXo---------- ---,

,.". PL[NA ...lo/cll".ln.i.o/su.COllISllio ~

A E~enaa va.ae, fi contr1'bU'1.r ;)t.r:.:. a superaçno da grave e I

perJ.posa crJ.se por ~ue pas~,am a instJ.tu1ÇÕO do c~s~~ent~ ê da faw4
lia, restabelecendo, nos moldes da ~elhor trad1ção bras11eirs, co
mo consta das Const~t~~ções de 1934 e 1946, • constava, at6 2977 ,
na de 1967, a referânc1a explíclta à lnd1a~olubil~dade do casamen

to.
~ inst~tuição do D1vórc~o veio ecelerar e &gravar a des~

L.re...~ção dJS 12.r~s e a perdf. :3,.) sent~d~ a.c oc::::b::.lid::.à.e, de i'~deli

àade e de u1&nidndc do c~sz~entot com ~n~uietan~e5 reíle~os na v~d~

de famil~a e da soc~edade.A ex~stência do persiesivo àivorclsta na

legislação, co~o se vê da exper1êncl2 un1ve~sal-e brcs11e1ra, é um'
estímulo aos casa~antos apressados, irreIle~idos, aI mesmo, 1~res 

pcnséveã.s , alé:n de tentação perLl!anente para ...ue os já ~ao:l.dOs, queQ
ao se encontra~a braços com cr~ses e à2f~culâadea de convivência e
'relacion~~ento, ~o 1nvéi de envidare~ t~dos os esforços e empreõa ~

rem todos os r:'e10S para as su)srarem, seJ&O tentados a. r-eccz-i-ex à '
medida extrema da d~ssolução da sociedade conJu~~2, de1x~ndo ss 1

portas abertas e sent~do-se de mãos livres para novas exrer~ênci~s

e un1ões. O ara~a do outro cônJu~et os trauQas dos f~lhos, o escân
dalo s a decepção de parentes, eU1bos e conhecidos, o oeu eze~g10 e
o est1mulo ptira lue outros S1~al!l o cesmo c':!!1inho, pouco ou ncda são

levados eo conta. Ecbora não hnJ8 estatíst1c~S conf~~ve1S _ue ~er~À

tom uma idé1fl ':9.19 apr-oxí.nada das d1:..-ansões do ::e05::.eno, todos co 
nhecemos exem910s e~ nosso círcu~o de ?~rentesco, de ~~1z~do e de '
conhec1~ento, o ~ue autoriza sfl.reiar-lhe as v~s~as pro.,.1o:,'}âes.

O preceito d1vinD - ínsito ne ~~ópr1a aestin~ção ncturcl
do caeanen to à .;er .;5.0 e e&ucaç-ão d.l prole, D.:J bem dos cônJu..:es e
da sociedade - o .:.ua torna tod:;, caecr.an t c v.{lido de S~ inã~sEolú 
vel - e o man damen-tp divino de que "nâo sepere o homem o que Daua
.unâ u", não podem ser ~gnorados sem as terríva~g conse.,Jtênc~G;s de t.Q.

da ordem a que, atôn~tos e impotentes, est~~os as ~stindo, nos pla

nos pessoal, faC212ar , social, nec~'nal e internac~jnal.

Para os cas~s e~ ~ue ~ vida e~ cor-um se tenha torntdo de
todo insust~ntávelJ o ~ 2 2 ~revê o re~ád~o d~ separação jU~2c2al -

o anti~o desq~itá - sec a faC111dede e o estíwulo, po~ámt de so p~

pode~ convolar novas núpcias com todas as Garantias da lei. Lsse~u

ra-se, porém, como já conste abundante~ente da le~~slação previden
ciária, esta e outras form~s de proteção de sentido hu~sn2tério e
social.

~L[NA"'IO/C""'IU.lO/,u.C(lllIUÃO ,

=. Ttl!ToN~STjflCAÇXO ~

Quanto aos f11hos nQsc~dos de qua1s_uer uniões, e _ue de
nenhuma situação sãm cu~p2doa ou,responséveis, os seus ai~eitos e
qualificações são ~ssegurados no art. 300, sem discrimin~9;es de
qual:...uer sorte.

Com essas sUQárias considerações, eSger~cQs favQr~vel ac~

lhida de nonsa ;Doposição, ~ue, estamos certo, consulta os interes
ses ma~s profundos e per~anentes do Dras1l e de seu povo.

CONSTITUINTE INOCENCIO OLIVEIRA

PLENARIO

JUSTIFICATIVA

Se não V81. haver a excrecenc i a do Voto Distrital,
este Artigo é abs01utameate desnecessário.

Suprimir o Al'tJ.go 49 e seu parágrafo únlco I das dl~

posições Transi t dr í as ,

EMENDA ES27205·5
p1OLIVEIRAINOCENCIO

PLENARIO

EMENDA ES2720l·2
tJ CONSTITUINTE

Suprimir o Artigo 41, das Disposições Trans~t.2.

rias. Suprimir a expressão "até o ano 2.000", contlda
no Artigo 53, das Disposiçoes Transitórias.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Este Artlgo deve ter ent r ado aí no texto do subst~

tivo, por engano. Antes ele devia ser parágrafo de outro Perfei tamente desnecessária.
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PLENARIO

CONSTITUINTE INOcENCIO OLIVEIRA

EMENDA ES2720G-3
~
r:T_~ flLtN~lIl0/C:ONlSl;lo/IUleOIlISS;;:O ~

r:T TUTOIJUltIFlC...Ç;;.:O' --,

§ 6Q - A lei disporá sobre a forma de Lnderu.z ação

aos partidos políticos por despesas que efetuarem com a m~

nutenção de suas funções permanentes e por gastos com ativi

dades eleitorais.
JUSTIFICATIVA

Modificar, no texto do SubstitutivD do Relator, o

posicionamento dos assuntos, passando para o Título VIII t

capítulo I, o conteúdo constante dos atuais Ar t açus 54 e 55,
e seus r espec t avo s parágrafos,das üa spns Lçõ es Tr ans Lt é r aas ,
passando a ser os Artigos 24~ e 246, renumerando-se os d!:.

mais.

Tornar viável o f'unc Lonanent n e as atividades D.2.
litico-partidát'ias l a prop6sito do que occr-ce na Alemanha.

no Japão, Inglaterra e outros países.

JUSTIFICATIVA
CONSTITUINTE INOCENCIO OLIVEIRA

Trata-se de assunto de caráter permanente. Dai p0.!:
que não ser aconselhável ficar nas üa spcs í çõe s t rans í tõr i as.

PLENARIO

r,r-------------TtxTo/~unIFI""çi.o- _,

PLENARIO

CONSTITUINTE INOcENCIO OLIVEIRA

EMENDA ES27207-1
~
r:T----~--- ~L.tN ...l\ll)/eOllISl.i.o/l~.COlllliSio---------~

=- lt;ti;To/~USTIFle ...çio_----------_____,

Sup r Lmar o inciso 11, do Artigo 27. das Disposi
çoãs Transitórias.

JUSTIFICATIVA

~ danoso a economia nacional porque impede o i!J,
gresso de capitais estrangeiras.

Suprimir o Artigo 58 e seus parágrafos, das Di,!
posições r rene r tórias.

CONSTITUINTE INocENCro OLIVEIRA

JUSTIFICATIVA r.T--------'LlN"'~lo/ÇC...I$'.io/lule/)"u~do ,

PLENARIO

Absolutamente desnecessário e e contras produce.1
te. As popalaç5es carioca e f'Lunu.nens e já se maru,restaram

na ocasião da fusão. Não cabe agora, decorridos tantos anos,
reanimar um assunto totalmente acabado.

r,r-------------nXTO/~lJlTlfIC...Ç;;O ~

Suprimir o parágra fo único do Artigo 27, das Disp,2.
siço~s Transi tórias.

CONSTI TUINTE INOcENCIO
EMENDA ES27208-0
[1 OLIVEIRA

JUSTIFICATIVA

Em razão de outras emendas e porque a regra é d,!

nos a ao interesse do desenvolvimento nacional.

rrr Tn:TD/~usTlnç"'ç.i.D_------------.:._,

~--------'L[Il...1I10/1:0WISfiD/IU1CO...I!lio- ~

r,r------------- UXTO/~UIlTlfll:...ÇÃO-----------__----,

Modi ficar a redação do inC150 I l do Artigo 32 I das
df spos í çoês r r ans i t õr í as , ficando aSSIm r suaqj oo.

INOcENCIO OLIVE IRACONSTITUINTE

PLENARIO

EMENDA ES27212-8
~Modi ficar a redação do Artigo 60, das Disposições

Transit6rias, r i cando assim redigido:

Artigo 60 - A fiscallzação e o controle do comé.!
cio Exterior, es.senciais à defesa dos interesses da econo
mia nacional, serão exercidos pelo Ministério da FazendB,e;

colaboração com o Minlstérl.D da Justiça, no que couber, com
as atr Ibu í çõe s de:

Artlgo 32 -

PLENARIO

CONSTITUINTE INOCENCIO OLIVE;.IRA

JUSTIFICATIVA

Separar bem a cumpet ênc a.a e as atribuições de c a
da Ministérlo para evitar paralelidade ou superpos ação de

tarefas. Da forma como está redigido o Artigo, o Ministério

da Fazenda invade t\competência natural do Minlstério da Ju2,
t í ça ,

EMENDA ES27209-8
~
r:T ~--'---'I.[N...IIID/I:CWI!lIÃO/ILl.CC...I~~ÃO ~

- aprovertamento no serviço público com establl!.

dade, sem a exigência de concurso.

JUSTIFICATIVA

Esta redação não altera o sent i do e deixa o incl,
50 na ordem direta, melhorando o entendrment o .

DEPUTADO JOVANNI MASINI

=- TtxTO/~LlSTIFle"'ç;;o_--------- __.

PLENARIO

Acrescentar um parágrafo 62 ao Art~go 18, com a
seguinte redação:

r.T TtXTO/JUSTlfICA~i.O_-------------~

Artigo 18
Dê-51.. nova redação ao art. 281 l do Sub s t i t u t t vo do Relator

ao Projeto de Cons t i t uaç âo :
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des t a nados às escolas piib Lr c as , podendo .nas

condições da lei. ser dt r í g í dos às escolas

técnicas. confess aone í s , f.í Lan t rôpa ca s ou

comuni t âr í as , desde que

Pl.INA~I"/cOllIS'.lo/sulcOlllllliO--------__,

" Art. 281. Os recursos piib Li co s serão EMENDA ES27216-1
tJ DEPUTADO JDVANNI MASINI

P PLENÁRID
r.r--------

1t
:lT O/ JUS1 Ir lc Aç i o ---,

Acrecente-se ao a r t , 246 o sequi nt e parágra fo:

JustifIcativa

Perni te essa nova redação que a l e r encaminhe recur

sos ,úblicos a escolas uécru.cas , t a i s como as mantidas ne-'

§ 42 - Se na desapropriação a Lmi s s ãc de posse se fundar em
erro resultante de atos ou de documentos apresentados pelo expro
priante, e a decisão judIcial de r iru t ive reconhecer que a proprie
dade cumpriu sua função social, o preço será totalmente pago em m,2,

eda corrente corrigida até a data do efetivo pagamento.

lo SE:-1<\I e SE~'JAC. Adémã I's , "t-et i r a-e e o caráter de exce'1Cl.2,

nakLdade da 1e1 ordinária.

JUSTIFICATIVA

DEPUTADO JDVANNI MASINI

EMENDA E827214-4
(ll
= rLuÁlIlo/c:ONII.Ãa/lll.c:Olunio -.,

PLENI1RIO

m--------------TUTO/JUSTlnc.aç;,o--------------..,

o disposto no atual § 32 do art. 248 do subs t í t ut i vo , versa
sobre modo exceocaor-aã de pagamento do preço, matéria que é em gê
nero, objeto do art. 246.

Assim, por questão de sistema, é neste e não naquele, que

deverá caber este parágra ro .
Considerando que o referido art. 246 estabelece como regra

que o fundamento da desapropriação por .i nt e r e sse social para refo!.

ma agrária só poderia ser o descum;nimento da função SOCIal do imÉ.
ve l , impõe-se, para dar consistência ao dispositivo, exo Lí c r t e r qce
a hipótese de pagamento em dinheiro deriva de ter sido a desapro
priação, no caso, decorrência de erro de fato no despacho que def~

riu a imissão, o que é atendido pela emenda ora proposta.

Acrescente-se um artigo ao SubstitutJ.vo do Relator ao pjJ.Je-
~(II _ »: 1_

to de constituição,.."..o «-h,W.x. - ~1':"rJ-">o!,«" (t-av-.J; H/-.jj
trkc&.. t-n\.1-er "

MArt. - F~ca exta.rrt.c , a partir de pz-ameaxc de j ane í,

ro de 1989, ancausave , a contribuição para o

Fundo de InvestJ.lIlento socaeL, (F~nsocial)" .

EMENDA ES27217-!:!" .. ---.
üe utado ücns t a tufnt.e FÁBIO RAUNHEITTI

r.r-------"'....o!".",',,, ..,,.,,,'O-----~-_,
cr=;~~"~

['Jõ2;j~;7EJ

JUSTIFICATIVA
",.. nxro/.lI.T1"e~.ia-_- _,

A contribuição ao Finsocial deve ser extinta, po a.s em seu I!!,

gar fo~ criado o ampoatio de vendas a vare'rc , de competência I

municipal. Inobstante a roupagem diferente, ambos se const1

tuem na Mesma exação f1scal: tem o mesmo fato gerador e a

mesma cas-e :i.mponi.vel. Além de maa.s , sendo contribuJ..çáo sobre

a r ecea.ca , traz consi.qo todos os anconvem.ences dos ampos cos

sobre cascata, forçando a verticalização da eccnonu.a , fenõm.!:.

no que se tentou eV1 tar com a criação do imposto sobre va

10r agregado (IeM e IJ'I).

Aliás, era proposta original da subcomissão de Tributos.

(art. 23).

Emenda supressiva
Disposi ti vo emendado. § .52 do art. 220

Suprima-se o § .52 do art. 220.

JUSTIFICAÇÃO

05 critérios de distriboição de recursos não devem se ater
apenas à popufaçãc Inúmeros outros aspectos, na ava Lração política,
devem ser considerados, tais como a extensão t err í.tnr Iaj , os níveis

de renda. as peculiaridades dos setores produtivos, as condições de
infraestrutura já existente, etc.

Assembléia Nacional Constituinte, em 02 de setembro de 1987.

=- 1CXTO/~U'11'1C;.çio __,

DEPUTADO JDVANNI MASINI

f'T-----------'..'TD'N.T"'C~~.~ _,

L;;;O~

cr;;;~;p;;]

EMENDA ES27218-'L -.
De utado Constituinte FABIO RAUNHEITTI

f=Ç[""'"O~P~DB

PLENARtD

m--------- ,.UIlAllIO/c;OWlllio/.UIC;OllllJio ..,

EMENDA ES27215-2
(l

EMENDA MODIFICA'I'IVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 23 das ní.spcs rçêes Transitórias

Suprima-se o ãnoaso XII, do art. 79, do SubstitutJ..vo

Relator ao ProJeto da Consti.tuição.

JUSTIFICATIVA

do
Inclua-se no Art. 23 das Disposições 'rrensaeõcães ,

depois de n ••• à população," a expressão "rural e urbana, conforme
o caso."

~ de~Piciendo estabelecer J ornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamen 

to, porquanto o a.nca so XI jã prescreve um Lí.mat.e supara.or '

de oito horas de duração diária do trabalho.

JUSTIFICAÇÃO

Em coerência com emenda que apr~ntamosmodif!
cando o § 59 do Art. 220 mister se faz a presente ~ódificaç5o.
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~NDA ES27219-!L ..--c- -.
aeput ecu Cansti tuinte FABIO RAUN,tiEITTI r=;~·;·-l

~.~;;;;)

~DA ES27222-~"M. --,
De utado ücns t í tuarrte FÁBIO RAUNHEITTI

flplenária

f=C";~'~~

f:E!i~;ft71
r,r-----------'uu/""n'r"'~~.. ,

Emenda substitutiva

Dispositivo emencauo e § 32 do art. 221

Substitua-se o § 30 do art 221 pelo seguinte:

II§ :i'! As emendas ao projeto de lei orçamentária anual não

pcderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual ou
quando não indicarem os reeurscs neceasárIcsu ,

JUSTIFICAÇAO

o texto atual do projeto restringe tremendamente o poder m-
emendar a lei orçamentária pelo legislativo Isto incompatível
com a conjuntura caracterizada por um Congresso forte.

Assembléia Nacional Constituinte, em 31 de agosto de 1987

Emenda modificativa
Disposihvb emendado: § 5" do art 220

Dê-se a seguinte redação ao § 5(;1 do ar t 220.

§ 52 O orçamento fiscai e o orçamento de investimentos das
empresas estatais, compatibilizados com o plano plurianual, ter-ão, e!J.
tre suas funções I a de reduza desigualdades interregionais de infr.!.

estrutura social, urbana e rural, seçundc critérios que considerem

as respectivas carac terIs t rcas popufacãonara

critério populacional somente poderá ser utilizado em de
sigualdades scc i aí s (homem x sociedade) e não em qualquer desigu31d!
de (que as há culturais, religiosas, eccnômí.caa , politicas, etc'. Ao
mesmo tempo, em critério populacional deve-se considerar as popula
ções urbanas e rurais. de moda a que a distribuição de recurSOS se

torne mais justa

EMENDA E827220-9
J Deputado ccnstatumt e FAB;~&IIRAUNHEITTI cr;~;'- -)

fITõii~;-'; O;;)

Assembléia Nacional tonstituinte, em 02 de setembro de 1987

DISPOSITIVO EJ-iENDADO: ART. 23 e seu parágrafo único das Disposições

Transitórias

",----------__ luuNlln"IC~~:;:e __,

Emenda supressi va
Dispositivo Emendado: item II do art. 220

Suprima-se o item II do art. 220 e em ccnaeoüênc í.a suprima_

se o § 22 do art. 220. a expressão "das diretrizes orçamentárias" no §

72 do art. 220, a expressão "às diretrizes nrçanentár í as« no caput do

art. 221. a exnresaãc "e Com a lei de d!'re.trizel:> orçamentárias" 'r.
tra lia" do item I do § 32 do art. 221, e o § 42 do art. 221

'~ld~'e/~OIl'JJIO/JlIl~OI"JJ"" -,

r;r----------~lU,.../.... lll',~A1i:;:O

EMENOA SUPRESSIVA

f=~;;'=:J

~;Jiil

JUSrrFICAç~O

A lei de diretrizes orçamentárias é instrumento que repre!a'!}
ta novidade no processo orçamentário brasileiro e qUI::: scment.e servi rt'i

para compUcar esse processo. obrigando o Congresso ti um permanente
desgaste. durante todo o ano, relativo à matéria orçamentária.

suprima-se a Art. 23 e seu parágrafo único, das
Disposições Transitórias.

JUSTIFICAÇXO

Assembléia Nacional Constituinte, em 31 de aqcs tc de 1987

~DA ES27221.?,.. ~

De utada Constituinte FÁBIO RAUNHEITTI rr';;;----:J
r;ai~~M

Em coerência com emenda que aor-eaentiamos suprimi,!!

do o § 59 do Ar_t. 220, e pelas mesmas razões por que a Justif1c.!

mos, pretendemos ,suprimir o disposit1.vO em questão.

PLENARiO

r...------------"'''''".",.~,.-----------_,

Emenda modi rícativa
DispoSitlVO emendado: art. 113

Dê-se BO artigo 11:3 a seguinte redação-

"O mandato do Presidente da Repúb Hca é de cinco ancs , ved!.

da a reeleição, e tomará posse no mfcí.o do exercício financeiro. 11

JUSTIFICAÇ~O

Estabelece o § 7'2 do art. 220 que lei complementar o i suor-é

sobre exercício flnanceuo Em ccnsequêncLa todos os prazos relacion.!,

dos com o plano plurianual e proposta orçamentária t iveram como refe

rencial o início do exercício financeiro, possibilitando dar flexibi
lidade à lei complementar de estabelecer, se julgar conveniente. que
o exercício financeiro não venha a coincidir com o ano c rv í.L,

Com a redação do atual artigo 113 e na hipótese de ocorrer
modí.f'Lcação do exercicio financeiro, o prazo para a posse do Preside!!.

te ficará incompatível com o cronograma do plano plunanual e da propo!

ta orçamentária.

A r-edação proposta elimina esta possibilidade, porque o pr!

zo de posse acompanhará todo o cronograma de elaboração do plano orç!!.
aent ãr í.o ,

Assembléia Nacional Constituinte. em D2 de setembro de 15187

EMENDA ES27224-1
f: Constituinte ADRO~~~D SrRECK

p
",- ~U11)'JUUlf,~.~Io

UENDA MODIFrcA nVA

DISPOSITIVO~: Art 177, Parágrafo Único

Dê-se ao Art. 177, Parágrafo ÚOlCO. do Projeta de ccns t í tuã ,
ç~o a seguinte redação:

IlArt. 177 _ ••

Parágrafo úní cc - LeI Complementar crqam zar é a DefensoriaPQ

blica da união, do Distrito Federal e dos rer r-r t dr-Jos e est.,!
be tece rã rtcrnas gerais para a organizaçi!io da Defensorià Pu
blica dos Estados, observado o disposto no § 22 do Art. 175"

JUSTIFICAÇ~O•

o acréscimo proposto ao texto do parágrafo único do artIgo 177
é indispensável para assegurar aos defensores püb l í cos a liberdade na
defesa dos direitos de uma numerosa c l í ente Ia de baixa renda proporei.!:!.

nando-Ihes o acesso à jus t í ce com pLend tude do contradi tório e amplp. de
rese •
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PLEN1\RIO

''''''''''''''''''--]REDACAO ATUAL

Art~ 233 - A pesquisa e o. lavra dos recursos mmerars bemcomo o cprç
vertanentc d95 potcnciars_de energia h!dráUllca e dos recursos hídrlcos. dependem,
de autoraaacao ou ccncessao do Poder piibj icc contratadas sempre por prazo detcmu
nado, no interesse rucaonat , e n50 poderão ser transreradas SempréVIa enuêncaa do
podar concedente,

PROPOSTA

Art. 233 - A pesquisa e a lavra dos recursos mmerars , bemCOIOO o aprç
veatanentc dos potencmrs de energaa hadriiul rca e dos recursos hfdracos , dependem"
de autorlznçã~ ou ccnceasâo da uru.io, sempre pc!: prazo ~etenn.mado, no Interesse
nacaon-ü , e nao poderão ser t-ransfer-idas sem prevas enuenc ia do poder concedente.

EMENDA ES27228-4
l::J CUNHA BUENO "o'"

l::J
"' TUTDlJUJTlPl~~ç.~ _,

EMENDA MOOlFICA'I'IVA

o parágrafo ünacc do artl.go 202 passa a ter

a segu1nte redação'

"Parágrafo tlnacc - O prazo estabelec:l.do na

alínea "c" do a t am lU não é obr1gatórJ.o para os J.mpoetos de

que tratam os acena I, 11 e operações de câmblo do at em 111,

constantes do art. 207 e no caso preva.seo no art. 208 "

JUSTIFlCATIVA

JUSTIfICACÁO

.. Iend::l em vasta q~ as J,1Z1dasl~mmas e demus recursos nunerars , per- I
tenccm 11 UnldO, 15 autorazacoes ou concessocs a eje devem caber,

sxcauau-ae a perml.ssl.b1.11dade de 1nobservar

praz.oS no caso do l.mposto sobre "produtos l.nduztrJ.a1:l.zades" e
de operações de crédJ.to, seguro, títUlOS e valores mob.:L1J.á-

EMENDA ES27226-8tJ CONSTITUINrER~-----------l ~-.:;~

Manteve-se a ancbsecvâncae de prazos para J.tT1

postos relatJ.vos à 1mportação, exportação e cêmmo , porque

a pol:Ít1ca f1scal do país pode V1.r a ter a neceaaaôeee de ser

alterada durante o exerc.Ic i.c fl.scal em va.z t ude da adoção de

medJ.das protecJ.on1stas ou que apresentem ameaça econonu.e

nac10nal por parte de países es exençeaece

REDACM ATUAL

Art. 232 - O aprove rtanento dos potenciars de energia h:i.drlÍullc,l I) 3.

pesquasa e a lavra de recursos e j az adas mmerm.s somente poderão ser eretuodes
par empresas nacocnars , rredranto autor-raacâc ou concessão da Um.5o, na forma da
Ier , que regulará as condacôes especff'rcas quando essas atrvidades se desenvotvo-,
rem em fJl..'(a de tronterru ou em terras mdfgenas e não poderão ser transteradas sen
prévia anuêncra do poder concedente.

Parágrafo ÚJu.co - A autcraaacâc ou concossâo pela União, Eara explora
ção d~s recu~sos nmerars em terras andfgenas dependerá sempre de anuencia das po
pctecões lndlgenas erreolvaõas, judiciais, na vacância, a efetivação( no cargo de titular,

-I' ,
DISPOSIÇOES TRANSIT()RIAS) tc +..';..f.v~ th-..k

ec;~~~..~
~~~7;JPLENARIO

'LU~"'(l/COwluJOJ.u.eOlllsu~ _,

INCLUA-SE NAS

?e-?,!K r .
Fica assegurado aos subs t í tutos da serventias ext r a-,

".,- n1l0f."""nu;i.o

EMENDA ES27229.?...
[J DEPUTADO JORGE UEQUED -----------,

,",'" ,"'"''''''".,,"'',''-------] ~ -;~~-/;;J[ti PLENÁRIO

"'-----------....n~O/~s"'u:~oi,o _,

desde que, iO'lestidos na forma da Lei, contem até a data da

promulgação desta cons t i tutçãc , mai s de dois anos de investi:.

INCLUA-SE NAS DISPOSrCOES TRANSITORIAS, -r/..l!..oJ?i n,dt .touk.r

A devolução dos emprestimos compulsorios será efetuada em

dinheiro, cujo montante corresponderá ao seu poder aquisitivo re

al, em prazo não superior a cinco anos, contados da data de sua
inStituição, permitida, mediante opç'~o do contribuinte, eut omét a-,
ca ccepensaçãc do valor a ser devolvido com qualquer debito seu
para com a pessoa de direito público que isnhtuir •

r;~'~~"~

OO~"9M
'LIIIUlO/CO."!liO/IUICOWllUO- ---,

PLENltRIÓ

dura, na condição de substituto na mesma serventia

EMENDA ES27230-6
fl OEPUTAOO JORGE UEQUEO MO.

PRorOSTA

• JUSTIFlCACÃO

Art. 232 - AyesqU1.sa, a lavra e a tmnsfcnmcâc andustrm.l de miné
nos consrderados estraregiccs serão desenvctvadas pr-ioratar-iaaente por empresas
const1.tuídas, sob JS jeas brasa terras e com sede no País, cUJO ccrrtrcje dectsôrio,
gerenc~al e de capl!al pertença, direta ou mdrretamente , apenas a braertcrros, pe;!.
soas Hsrcas ou jurddicas,

Pal'iígrafo únICO - Na Puxa de Fronteira, o aprcveataeentc dos potenct
ars de energia hidrâul íca e a pesquise e ti Iavrn de recursos nunerrns semente PQ
derno ser efetuados por empresas que satasfuccm o dasposto no "caput", -

Confl{'lIra-Se de extrema umoreância que a pesquisa, a 'lavra c a trens
formação de mnérros consrderados e<;tratéglcos sejam desenvofvadas praor.rtar.iancn
te por empresas que samsfacam as ccndicôes aqua estabetecrdas , tendo em vista a
l'elevânna desses mmôraos rara a economia nac ionat e COll'O fOM,) do País avsogurar
a autonomia e scbcrnrue sobre esses bens minerais

• Por outro lado, também se reveste de tal lmportnncla o resguardo c a
preservacac dCSS35 atavadades na Paixa de prcnteara, pcmutandc que elas somente
possam ser efetuadas por essas empresas, de nodo a craar condrcôes para a ocupação
de tão unportantc imxe por brasz Ierrcs, evarandc assra qualquer descaracrerazacâo
nacional nessas éreas,

REDAC.\O ATUAL

Art. 231 - As Ja"Z1.das, l'lUnas e dema:ls recursos llUneTals e os potenc:lal,s
de energltl hldrnullca constltuem proprledndo dlsbntada do sOlc\para efelto de exPIo
ração ou aprovelt,'lnento mdusttlal e pert&ntema tn1150 • -

Il§ 21? _ g assegurada ao propn~táno do solo a partl.Clp3ção nos resulta
dos da lavra em Wllor n50 lnfl:'t'lOr no l.1l1pOsto !lobre nunerd.1.5, a 1f.n regulará a for::
lll3. de mdem.zaçao.

.:JUSTIFICAÇltO

A falta de parametros para devo Iução pode transformar

empréstimo ccnpulsdr í.o em verdadeiro imposto, seja por efe! to da

inflaçil.o, seja por prazos exageradamente longos. Por outro lado,

existindo a cesteza..da devoluç;'!lo do valor arrecadado devidamente

corrigido, reduzir ..se_á a natural repulsa do contribuinte a esse
tipo de intervenção.

EMENDA ES27231-4
f:J DEPUTAOO JORGE UEUQEO ,"".

PROPOSTA PLENARIO

Art 2;:1-

"§ 10 - À Un:lãoc ao propnetâno do solo é assegurad.."'. a pat"tlclpaçâo
nos resultados da. lavra, na fonnn da 1e1 ..

JUSTIFI CACÃO

Se as Jaz."lda.s,mmas e dcm:us 'I'~ursos mme'I'õ!l'lS pertencem li União, pare
ce-nos. rn:us do que justo, quo a. Un1dO dc...e partlc1par dos resultados da explor<l.C5õ
desses bens.

"'------- TUTO'.~IT",e~ç.o--------_-_ __,

INCLUA-SE NAS DISPDSIÇDES TRANsnoRIAs 1 "T/ ,4'to~ _de-
~"

Os estrangeiros residêntes atualmente no Bra~ll, em si-

tuaç~o inregular receber~o, permanência provisória por dois anos

se requerem, devendo ap6s encàminhar processo de permanência de-

f1nitiva.
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EMENDA ES27232-2
l:J DEPUTADO JORGE UEQUEO '"~

PLENARIO

er-;;~~';'=:J

flõfi~~JEl

de proteção através de controles e equipamentos que visem a r~

duz í r o grau de risco da atividade"

JUSTIFICAÇaO

PLENARIO

PL.UNOUOW'Sli~/lqes." ....~ _,

F?~~;'~

&i~'9--;;;J

TITULO V - DA ORGANIZAÇ1tO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVER_

O anteprojeto da Comissão não é realista BC) proibir O

trabalho em atividade insalubre ou ner rqoso ou condfc Icnâ-Lo à
autorização via de convenções coIe t I .... as. O direito que tem de

ser assegurado é o do adí c rcne I e o do ro mec ímerrto , pelo em
pregador. de equipamentos de nrct.eçãc , O adicional neve
calculado sobre o salário mínimo, conforme têm ccnf'r rmacc nos-,

aos tr Ibune í.s ,

O § 2S! permite a instituiç:5.o de tari 1'as sociais, seguin-
do, neste particular, tendência que vem se regi,!;trando sistema
de transportes.

) § 32 visa disciplinar melhor as ccnceasões de isenções.

coibindo a forma indiscriminada, sem planejamento e sem prévia!
pur-eção das ccnsequênc Iae , como vem ocorrendo em certas cidades

brasileiras, acarretando ou o aumento das passagens para os ou

tros usuários ou uma s í.tuaçãc econormcement e insustentável para

as empresas de t ranspote ,

O dí ec Ip Hnament c consiste em atribuir à pessoa jurídica

de direita público que vier a instituir o beneficio o ônus de p.!
gemento as empresas de transportes de valores ccrcespcndentes Q.s

isenções ccncedí.adas ,

~ meio de forças ao melhor exame da s í tuaçãc antes de con

ceder as isenções, ao mesmo tempo que se exclui a possibilidade

de as empresas de transportes sofrerem acentuados prejuízos lI'e
decorrência de atos praticados, muitas vezes, coe mero efeito po
ÍíUt::o, por autur i dades administrativas locais. -

h.NA"'~/nll, •• lo/'~le~II,ule -,

fas ,

=------------TuTIl/~nT.. "'Aç.G __,

~a ADITIVA _ ONDE COUBER,"'" ~(.;...e..,J; do 7;.tMo
"'fr!If:. ~Incumbe ao Estado, diretamente ou sob o regime de

ccnce saãc ou nermí ssâo, a prestaçrlo de serviço públicos."

§l Q a regime jurídico da delegaçllo dos servrços feder-a

is, estaduais e municipais Obedecerá os seguintes cr ínctnrcs
«) cbrí.qação de manter serviço aôequadcj

b) tari ras que permitam li. justa reecner ação do capital J

melhoramentos I!! expansão dos serviços, e assegurem o equilibrio
econômico e f'inanceiro do operador,

c) fiscallzaçlio permanente e r evdaãc peri6dic:a das tu.!,

PLENARIO

§2Q Os serv.íçcs de transportes coletivo urbano e lI'letro
politano de passageiros poderão ter sua remuneraçlo oesvtncura
da do preço pago pelo usuário, a fim de permitir a instituiçllo

de tarifas sociais, observadas, quanto ao mais, as mesmas re
gras do parágrafo anterior.

§3Q As isenções t.ar í râr Ias ou reduções para atendimento.
de categorias especificas de usuários seria cobertas com r ecur

ecs provmrentes da receita tributária da pessoa jurídica de di

reito público interno que instituir o beneficio. -

JU5TIF"!CAC/tO

O disposto no caput e no parágrafo primeiro constitui

matéria integrada no nosso direito constitucional
Pretend9-se apenas corrigir imperfeições
Os §§ 2Q e 32 contêm inovações ilIlportantes

PLENARIO

m------------'''''''"'''''..,i.--------------,

EMENDA ES27236-5
liJ DEPUTADO JORGE UEQUED AUTfU!

EMENDA ES27233-}
l: OEPlJT ADO JORGE UEQUED ~UT&R

[!J

TITULO IX - DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO VI - 00 MEIO AMBIENTE
Inclui s~ ao Art. 29S

A caça e a pesca, como atividades de lazer ou de

SUbsistência, constituem direitos dos ctuadãcs , suj~itos, porém,

80 controle do poder público, na forma da. Lei

Caça e pesca são atividades milenares do ser humano. A ca
ça e pesca pr-edatõr í as , entretanto, tem sido responsáveis pela de
gradaçlo ecológica e por ameaça à est toaçãc de inúmeras espéCie;
ZOOlógicas ou botânicas. Entretanto, quer como atividade de Lazer

ou de subsistência, submetidas ao controle do poder público, tan

to na esfera da União, como dos Estados e guru.c íp tcs , a caça e a
pesca constituem elementos .i nseparévefs da cultura do próprio SEI'

bueano , sem mencionar, por desnecessário, sua importancia para as

popukações indigenas, DifiCilmente se encontrará alguém mais preo

cupado com a pres ervaçüo do meio ambiente, por outro, do que o;
caçadores e pescadores amadores, conscientes de que a continuida_

de de seu lazer depende da preservação das espécies ammais e do

eco-sistema em que vrve», Cabe ao poder público exercitar rigoro..'

so controle sobre as atividades de caráter predatório, disc~pli_

nando a exerc.ícIc dessas atividades mediante instrumentos mvra-,
cons t I tucrcoars ,

r;r-----------'.ITS/.us"p'e.-e1s ---,

=- 1UTO/.u~T'.o.e~b .,_-------_,

INCLUA-SE NAS OISPOSIÇOES TRANSITORIAS,71/,J,o:X:-/ M<.d<. ,...,Gt •
11 Art. E concedida anistia Ampla, Geral e IrrestrLta a

cedes os que foram punidos, ainda que administrativamente, em
virtude de leglslaçl§.o revcfuc Icnar i e ou em oecocrênc Ia de Atos
derivados de mot í.vaçãc pof.ã t Ica ,

§ lR A anJst1a alcança a todos, ~ndependentemente de
data em que tenha havido a punição, transmitindo-se, em caso
de falecimento ou desaparecimento, aos he rdea roe a r-epcs Ição
patrimonial devida e não pr-eve Iecer-âc as transações ou e Ieqa
çües de renúncia de diretos, prescrição ou decedênc ra ,

§ 212 O anistiado, c Iv ã I ou militar, será reintegrado
em todos os seus efeitos, como se jama.L5 tivesse sIdo afastado
serviço ativo

§ ;2 Os servidores civis e militares que não desejares
permanecer na at.Iva serão aposentados, transferidos para a re
serva ou reformados, contando-se o tempo de afastamento do ser
viço como se efetivo fosse, para efeitos de cálculo dos prove!!
tos de inatividade ou pensão." •

JUSnF'ICAe,:tO

O Brasil reencot r-ou o seu caminho democrático e a nova
república inicia sua trajetória que, certamente, será brilhan
te na medida em que mantenha a unidade ideais que a cr-Iou.

Devemos tirar dos epã sddans anteriores a lição de que
é pr-ec í sn solidificar os institutosdemocráticos para que jama
is volte a descer ecbxe a nação 0$ dias sombrios de novas dJ.t.!!,.
duras.

Longe estamos de qualquer sentimento revancní et.a , O pa
is não admite mab esse tipo de raciocínio ou essa falaz argu--=
nentecão Precisamos sonjugar todos os esforços e unir todos
os brasileiros na tarefa comum da reconstrução Nacional, para
tanto precisamos, efetivamente, anistiar aque l es que, devido a
uma lei eminentemente casuística e elitista, beneficiou apenas
alguns poucos at mqfdcs por puní.çõea revolucionarias. Muitos,
porém, continuam como sendo mortos contane í s , néeerc s em livros
de escrt turecãc nas repartições púb Lí.cas , mormente militares.

A Lei da anistia votada por um congresso nacional amda
oprimido foi incompleta. Deve, agora, ser rercreut ada , e para
mre não eucsIs tam dúvidas, através de norma ccsnta cccjcna f , So
mente assim os mJ.litares e os civis atingidos por atos r evutu
oronãrrca, ainda que administrativamente, poder-ão reconciliar-se
plenamente COIII a nação Brasileira.

I) passado pertence ao passado. Ternos uma tarefa. ingente
a cUlllprb para a qual precasancs de todos. Assim, espero contar
com o decisivo apoio de todos os nobres constituintes para que
os últimos resquícios de autoritarismo sej am definitivamente a
fastados do cenário jurídico Brasileiro.

EMENDA ES27234.~ --'J ~p~~~"'--'
l: DEPlJTADa JDRGE UEQUED _ c.....::.! ~J

TtTULO II _ Dos D:E;T;:~:;':s LIBERDADES FUNOAMENTAIsl

CAPtrULO II _ DOS DIREITOS SOCIAIS

EMENDA MODIFICATIVA AO !TEM XIX DO ART 7Q

DE-SE A SEGUINTE REOAÇJ\O AO !TEM MENCIONADO:

,,1}f _adicional sobra o aakãr í o mínimo pela ore st.acão

de trabalho em atividade insalubre, penosa ou perigosa, além'

NO

CAPtTUlO IV - 00 PODER JUOICIaRIO
SEÇAO V _ DOS TRIBUNA!S E JUrZES DO TRABALHO
NOYA RfWAÇ,:tO AO ART ~ J6.;1.
Art. Competente ~ Justiça do Trabalho conciliar e ju!

gar as causas resul tentes de relaçlio de trabalho entre empregados

e empregadores. entre trabalhadores avulsos e as empresas lomado

rea de seus serviços; entre a uní.âo , os Estados, Territórios e Mu
nfc Ip Los e entidades integrantes de sua administraç~o indireta -;
os que lhes prestem serviços sem as gar;."ntias do regime es t et ut.â.,

riu.
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Pal'ágrafo uruco. Compete, ainda, à justiça do Trabalho a
preciar os dissldios coletivos de trabalho e estabelecer normas e
sanções , assim para o compcr t àmerrt.o das partes em conflito, como
também para suprir a neqcc.í açãc malograda, se antes nêc devolver
as partes li. neqocIaçãc com as r eccmendações e sob as sanções que

julgar apropriadas.

muní.cIpãcs a ccmpe tênc ra de emitir normas e, se assim entender,

explorar os serviços de transportes coletivo de passageiros Pois

que constitui matéria de seu peculiar interesse Idêntica é a
posição dos Estados no tocante à essa modalidade de transporte,
quando intermunicipal ou estadual

Mas, os transportes interestaduais ou internacionais de
passageiros, por sua Impur tânc i.a para o País, a ponto de ser

visto como fator de segurança nacional, devem fica!', ou conce

der o serviço a iniciativa privada, neceasar aament.e , na compe
tência da unâêc que, os pode explorar

'LtNA~Ill'eQwlniQ/~Uleglllu.\o- _,

PLENARIO

ry~~';':J

ffuo9iEJPLEN~RID

p~ld~lD/çe~,"io/SU'tGylnl~ ,

r:tTULO IX - DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO III - OA EOUCAÇM E CULTURA

DA-SE NOVA REDAÇ~O DO ART 278.. Que garantira a 11

berdade de ensino.

~-_-__- -_lll<roIJun"II:A~io----_---__-_,

PLEMARIO

TÍTULO IV - DA ORGANIZAÇAo DO ESTADO

CAPITULO - IV- DOS MUNICípIOS

~·.u.I""'d.<_"''''·
No exercício de suas rtmçcês , 05 vereadores não po-

derão ser processados Ou Indiciados por crime contra a honra, sem

prévia e expressa autor í aação da maacr i a absoluta das membros da

Câmara Municipal respectiva.

TÍTULO -II - DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMEt~
TAIS. 
CAPITULO -1I- DOS DIREITOS SOCIAIS
Acrescenta-se ao Art. 7rJ. o item XXV com a s~
guinte redação

Complementação de de soes as de transportes, neces
sárias ao deslocamento t r abeInu-res rdênc Ia e vice-versa, na formã
que dispuzer a legislação ordinária;

JUSTIFICACAO

A complementação das despesas de transportes consti tu! ,
atualmente í ní.c i at íva vitoriosa, surgida com o vale transporte ,
beneficiando milhares de trabalhadores de bai.<a tenda en t.cco o
País, e torna-se maas neceaaár ra , à medada que, em decorrência da
inflação ocer rente , aue enta as ta ri t's s de transportes.

• Forma mdí scut IveI de complementação de rendimentos •
cons t i tuã modalidade de salário .rnda re to a beneficiar os trabalha
dores. -

A forma t Irmda como foi Concedida na lei que rns t I tuiu o
vale transporte, s Ltuanoc-o na decendênc i a de negociação coletiva
de trabalho, o Que o torna de ut i Lí z ação facultativa, restrita e
se tcr í z ada , não pr op í c rou a aplicação a todos os trabalhadores e,
por ccnsequênc í a , não a t mq íu ainda a plenitude dos ob je t tvcs so-
ciais que motivaram o surgimento

Essa situação, entretanto, não rmoedru que a aplicação
prática fosse sendo ampLreda , gradativamente. a tal ponto que cas
sou a ser visto como se fosse Indiscutível direito subjetivo dõ
trabalhador

Impõe-se que seja institucionalizado, como 'oÓmplem€!l'lte_
ção de despesas de transportes, previsto na nova Carta Magna, co
mo mais um direito do trabalhado! oacxcoat , dependendo, como pra
xe, de discipl1namento por Leq r s Laç ãu ordinária

Serão beoe r rc í eco s mais de VInte milhões de t cabatheoc-,

"'-----------"""""""",,'.------------,

EMENDA ES27242-0
('J DEPurADO JORGE UEQUEO ~""

(l

PLENARID

'uuNOlee..,lsio/IlJUOlllllio _,

A uní ãc assume a responsabilidade do pagamento do empré~

t Imos dos estados membros com organismos Internacionais

JUSTIFICACAO

A democracia exige a garantia ao c Idadão de que poderã

optar pelo sistema de ensino que desejar' Público ou Privado.

JUSTIFICACAO

A divida externa dos Estados Membros será de responsabi

lidade da LlnUo Federal para viabilizar a existência da Federa 

çãc ,

INCLUA-SE NAS DISPDSIÇOES TRANSITDRIASI T!'/-'<to 5:/ M-< de:
"""".4r.

TITULO !I - DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAP!TULO I = DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

INCLUA-SE § 58

EMENDA ES27238-1
(l DEPUTADO JORGE UEqUED ~w,

rl1:"~~~UI/'nio/;u,ulllnio

l:J I~-1k0tiilh1""
~-_---_--_-_'UTtl/JUnl'lÇ.çj,o_--_-----__-,

~- - lUTII/JUIT"IC.çiO,-----------_,

EMENDA E827239-0
(l DEPUTADO JORGE UEQUED '"'""----------'j er;;;~"=:J

f )~;~

PLENARIO

.lINA~'G/~G..'ssio/l~ICG.. ' •• io ,

TiTULO VIU _ DA ORDEM ECONOMICA E FINANCEIRA

CAPiTULO I - DOS PRINC!PIOS GERAIS, OA INTERVENÇt'lO DO E2,

TADO, DO REGIME DE PROPRIEDADE
EMENDA MODIFICATIVA AO CAPUT DO ART 230
"Incumbe ao Estado, diretamente sob regime de concessão

ou permí.ssão , por pr-azo indeterminado e sempre através de
cOrI:~ncia pública, a preat.ação de serv tços públicos".

res ,

EMENDA ES27243·8
(l DEPurADO JORGE UEQUED "'.. ----------'J er;;;;~';"..~
('J j~~~

rllNA"""C&.."'io';u.e&..IUMl ,

No exercfcão de suas funções profissionais, nenhum ady,2

gado serâ preso ou detido, nem processado ou indicado, sem pré

via e expressa 9utotlzaçl.to do órgão competente da Ordem dos Ad

vogados do Brasil Será punido, Cível, Criminal e Administrati_

vement.e , na forma da lei, a autoridade, servidor pjjblico ou pa!.

ticular que, de qualquer modo, tentar Impedi r ou difl.cultar

livre e amplo exercicio da advocacia.

EMENDA E527240·3
PJ OEPUTADO JORGE UEQUED AIltG~

~---_-__~ TlXTGIJUITlfIC.;iO---_-------_,

I:MENDA ADITIVA AO ItEM XI DO ART. 31

ACRESCENTA_SE AO trEM XI DO ART '1 A Al-1NEA F, COM

Il SEGUINTE REDAÇAO.

Os serviços de transportes coletivos rodoviários in

t areateduafs e internacionais de passageiros

JUST!FICACAO

A suqest.ão visa definir, em termos de norma cons t í tuc rq
nar , o que Já vem sendo praticado no Brasil. Deixamos para

JUSTIFICAÇAO

Toda concessão ou permí eeâc deve ficar subcrdrnada
c I éusuLa de enquanto bem ser v i.r , eis que seu objetivo basilar
atender ao interesse coletivo

A fixação de prazo da á concessionária ou permí s s í cnána
a garantia de exp l cração dos serviços durante certo tempo, le_
vanoc.,e , muitas vezes, a.abusos e até a descaso quando à qoe í t ;

dade das prestações

Assim sendo, iÔexitem motivos de' ardem técnica ou pol!
tica que just! fiquem a determinação de ~razo
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(;1""----------"""'"""''',',------------,
TiTULO VIII - DA ORDEM ECONOMICA E FINANCEIRA

CAPITULO c r r r , DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

INCLUA-SE E DA NOVA REDAÇAo AO ART. 255.

EMENDA ES27244-6
f: DEPUTADO JORGE UEQUEO .. ".

PlE"'~Rro

f'TY....ÔB"'~

f'Ja/;9M

JUSTIFICATIVA

Aprovar concessões de linhas de énibus é e t r Ibut ção

eenecf t í ca vdc Executivo. As concessões derivam de ccnccr r êncj,
as públicas, o que, por sí só, já é cr ivc suficiente para dl,!

pensar o Congresso Nec mna.l desta tarefa. A lei ordinána que
trata da matéria, por sua vez, cerca o processo da conccrrên
c í e nüni rca de requisitos que, observados, lhe dão as garanti
as neceasâr ias,

PLENARIO

o sistema financeiro Nacional será estruturado em
lei, de forma a promover o desenvolvimento equi Hbraoo do
País e a servir aos interesses da cc te t Iv i dade Será or Iva
tivo da União e dos Estados-Membros da Federação

EMENDA ES27248-9
f: DEPUTADO JORGE UEQUEO ".,-

f'l
"' nITa/.ust"luc

I a
-,

JUSTIFICACAO EMENDA SUPRESSIVA AO ART. 265, LETRA A

SUPRIMA-SE

Nada justi fica a existência do s i s tema financeira

privado, nors a cada crise o Governo tem que intervir e a12,
cal' recursos. Quando existe lucro, fica com a iniciat::.va •
pr í.veda ; Quando ocorrem os prejuízos, vai para o poder pú
blico A es tatIxaçãc do sistema financeiro atende aos int~

resses nacionais.

EMENDA ES27245-4
f: DEPUTADO JORGE ~;';UEO

'LIU"""co."'S1e/l uKO .. 'Slia __,

PLENÁRIO

F;~'~"'~

tPi/;v;m

"Desde que contem pelo menos, respectivamente, 53 e 48

anos de idade.

~USTIFICAÇAO

Manter o texto acima seria pertalizar os Brasileiros In!

15 pobr-es Que comecem a trabalhar lIIals cecc , tem salários bai

xos, alimentação fraca, e poucos remédios. Seria uma vfofêne ra

exigir de quem é obrigado a começar a trabalhar aos 14 anos, que

trabalhe 39 anos para aposentar-se ou só se aposente com a mor

te.

"I - O regime das empresas concessionárias de ser
viços públicos, o caráter especial de seu contrato, e fixará
as cond1çoes de caducidade e rescisão da ccnceaaão ,

fC;:~;~

~'~";J;JPl ENÁRIO

,~l~~"I(I/~a..I'.fa!~ac ..,lSb ___,

TITULO VI - DA DEFESA 00 ESTADO E DAS INSTITUIÇO~S DE
MDCRATICAS.
CAPíTULO !II - DA SEGURANÇA PÚBLICA
ACRESCENTE...$[ AO MT. 194, o § 411 COM A SEGUINTE REDAÇAp
" - Apurar í nrr-eçcês penal.s contra a ordem pb j I t rce

e social, sequrençe nacional, transportes e ccmcrucaçoês , ou
em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de
suas ent i dades autarquí cas e empresas públicas, assim como ou
tras infrações I cuja pr ât i ca tenha repercussão roterest eouaf
ou internacional e eX1Ja repressão uniforme, segundo se dispu
ser em lei " -

Os crimes contra o Transporte de pessoas e de Bens em
todo O rer r i tdr Io Nacional são um fenômeno re.Ia t rvsment e recen
te I que vem atormentando as ocâ Ic ras es t adua i s I ccn teasadamen-'
te mootent e para reprimi-los.

Os assaltos a mão armada a ônibus e caminhões nas es
tradas brasileiras são obras de quadrilhas crqaru aadas , muitas
vezes com ramificações em diversos Estados e, mesmo, no ex te 
rior.

As policias estaduais, limitadas pela competência ter
ritorlal, fi~arn impedidas de realizar investlgaç~o ágil e mo:'
derna , a altura dos so ra e t í.ceoos recursos empregados pelo cri
me organizado.

EMENDA ES27249·7
[!J DEPUTADO JORGE ~;~~l-!E-D---------'"

F;~~;':J

fITDii;;JEJPLENARID
tlINJftle/co.. ,nAOfIUl<:OllISsio -,

EMENDA SUBSTITUTIVA

TITULO VIII - OA ORDEM ECONOMICA E FINANCEIRA

CAPITULO III - 00 SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

INCLUA-SE E DA NOVA REDAÇAO AO ART. 255

JUSTIFICATIVA

A emenda visa excluir a palavra reversão.
E isto porque concessão não se reverte. Pode-se ex

tinguir ou ser rescindida
A figura da reversão I na forma pretendida, pode en

sejar enr í quecmento lUe! to por parte do Poder Público I

que não se coaduna com o sistema Jurídico brasileiro

EMENDA ES27246-2tJ DEPUTADO JORGE UEQUED ~uTl>fI -'

Art. 291, § 3Q,Substitui a palavra ''-€ vedadaepor, A lei

regulará

D~_5e a seguinte redação:

A lei regulará 3 propaganda comercial de medi.cament.cs ,

formas de tratamento de saúde, tabaco, tieb mas alcoólicas e agro

tóxicos.

JUSTIFICAÇAO

~ necessário que l! La'i ordinária regule está natéra a

que possui varias aspectos a ser examinado A simples ccndrção não

condiz com a atual realidade,

Este é, sem dúvida, um dos casos em que a ccmoe tên 
cia da Policia Federal pr-ec i sa ser explicitada no texto cons t r
tucí.ona L, até porque sua atuação neste cargo sofra qualquer
questionamento. uma vez afamada a sua competência para. reor í -,

eu r os crimes contra o transporte, nada tucem r ã que fossem
firmados convêruos com as poHc ras estaduais e mesmo as patru
lhas rodoviárias I assegurando-se, contudo a r eoresaão uru forme
exigida pela- repe rcussâo interestadual que caract er i za os deli
tos ora comentados. • -

EMENDA ES27250-1
t: DEPUTADD JDRGE UEQUED

PI.[JlAIlIIl!CIlNIU.iO/ll.lICIlIUllill-- ---.,

PLENARIO

r;r-------------"T[""TI)'~\>I"T\f\C.çiD __,

EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA ES27247-L -r-i

l::J DEPUTADO JORGE UEQUED

PLENARIO

tJPi'"Ó8""~

lP.3!;~WJ

SUPRIME ND ART. 218, § 3" A EXPRESSA0:

" RESALVADOS OS CASOS·PREVISTOS EM LEL"

TtTULO V - DA ORGANIZAÇAO DOS PODE:RES E Sr5TEI-ll\ DE
JUSTIFICAÇAQ

GOVERNO

CAPITULO I - 00 LEGISLATIVO

ACRESCENTE-SE AO ART, 77, O nEM xx COM A SEGUINTE

REOACAO Cp)

~ INADMISsíVEL QUE A CDMPETENCIA DA UNIAO NESTE CASD

PDSSA SER REDUZIDA PELA LEI.
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JUSTIFICAÇAO

DEPUTADO JORGE UEQUEO

PLENARIO
=-- TEl:TO/Jllnlrlc...çÃl;l ~

Não e pns s Ive I perpetuar ju i zes sem tríplice-garantia,

texto ant er ror era ampropr Io ,

INCLUA NAS DIsPOsIÇOEs TRANSITO RIAS ) 7!M %; ~ d....
c:....b-e r.

Os bene t Ic i os de prestação cont anuada já concedidos pela
DEPUTADO JORGE UEQUED

Prev rdênc i a Social à data de pr omufqação desta ccns t í tu i ção te-

r ão seus valores r ev i s t os , a fim de que seja restabelecido o po-
PLENARIO

~---_--_----_-i$X..I"l)f~l!''"\fle''qi.o--------------,

der aquisitivo que ostentavam à época de sua concessão, calcula ...

..,.,- T[l(TO/JllSTIFICAÇÃO --.

DEPUTADO JORGE UEQUED

Os pr eca tórios requí s r t6r ias de pagamento de salár ias,

T!TULO VII - DA TRIBllTAÇAO E 00 ORÇAMENTO

CAPITULO II - FINANÇAS POBLICAS

SEÇAO II - DOS ORÇAMENTOS

INCLUA-SE ONDE COUBER'

vencimentos, soldos, proventos ou outros vantagens decorrentes

pry""''':J• PMDB

da em s e l âr ao míru.ao .

PLENARIO

,.,.,.- I'LEHAlIIO/COIlIS:rÃOI;\.IICOUIUio---------,

EMENDA ES27252-7
t?

Emenda ao Art. 25'1, § ,.

Acrescentar Itens IV e V, com a seguinte redação.

da relação de emprego ou es t atut ár aa , deverão ser sat í s f e i t os ,

na Ordem de apresentação e preferencialmer'lte, no prazo de se r s

Item IV ... Percentual sobre o orçamento da Un'ilão, Es

tados I MunicípIoS, DIstrito Federal e Terri torios.
Item V _ ccnt.r rbuí.cão sobre o modulo Rural.

(06) meses da data do seu r ecetnment o pelo órgão público deve-

dor, em valores at.ca I azadc s e com os juros legais ou contratu-

ais.
JUSTIFICAÇAO

E: necessár i o garantir a ennt r i bu i ç ão da uru ão , Esta

dos, Hurríc Ip ro s , DIstrito Federal e Territorios e dos prapri~

tarlas rurais para garantir uma atuação mais ampla da PreVI

dência SOCIal

DEPUTADO JORGE UEQUED

r.r-------- PLEHUlo/cOIol15Sio!ll.!.eolollldo--------~

PLENARIO

r.r-------------,.U'"Q'~\..$,.\f\C"çi.e-------------~

EMENDA ES27253-5
t!J DEPUTADO JORGE UEQUED

"L[NAIIIOfeo"IlU;;O/I".etlloll";;tl--------~

PLENARIO

..,.,- '"n'"Of~tJn(fll:."~i.o-------------_,

suprlme-se o Art. 54 e SjWS parágrafos das DisposIções

Tr ans i t ór i as .

INCLUA-SE NAS OIsPOsIÇOES TRANsITORIAS) ri4.tv x; hA-de.
~./;,.e-r,

As di ferenças dos valores de prestação continuada pagas

pela Pr-ev i dêncaa SOCIal apar t i r de 1979 devem ser devo Lv i dns ,

devidamente corr í qa dos aos aposentados e pensionistas.

§ lQ - Não se ap l r ca ao d i spcs t o acima o pr mc íp í o da

JUsTIFICAÇAO pr escração pr ev i s t o na Cons t Lt ui ção .

Dá-se a nova redação ao Art. 56, das Disposições TransitE.

= TEHO/~l.!nlfle.çi.tl-------------___,

CONS1I1UIN1E EDIVALDO MOlA

PLEN4RIO

SUPRIMA-SE o ArtIgo 26 e os §§ 1 Q e 212 da "ürsoos í.ção

r r ans i t.ór aa'' do subs t r tut ivo do Relator
JUSTIFICATIVA

= TExTO/~UIT'FICAC;.O-- ~

EMENDA ES27257-8

fD
r.r-------- Pl..UAllltl!COIolIUio/;,UICOIolIUio---------,

umaE anadmâ s s Ive I nas Disposições t r ans i t dr i as de
cons t i t uí ç ãn a manutenção de normas permanêntes.

PLENARto

EMENDA E827254-3
fD DEPUTADO JORGE UEQUED

Cons ti t u í ção , f i carn estabilizados nos respectivos cargos, observ!

dos o estágio probatório.

ArL 56 _ Os juizes togados de investidura llmitada no te!!'.

po , que hajam ingressado rnedaant e concurso público de provas e de

títulos e que es t e j am em exerc fc i o na data de promulgação desta

JUstl fica-se a nr es ente emenda SUprF;!SSI va p~lo fato d~

a metér r a não ser constitucional, "" SIm rF.!gulada por Le i crru nár i a

Comnrova-cs e 1550 meda ant e o Dp.creto nº 94.4.!14fl d": 12 06 87 , atra
vé s do Qual o P'Jd-=I Executivo dlsciplinou o assunto da m~sm1 maoe í ,

ra como está afIgurad3 n o dLSPOSItlvD emendado . Pr-jmavae , P~IS, P!
la s ro r es s ão do art. 26 P. seus §§ 112 ~ 22 •
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DEPUTADO NYDER BARBOSA

PLENÁRIO

EMENDA ES27260-8
~ ROBERTO JEFFERSON

~ TEJ(TO/JlIlTlfIC.lQi,O -' = nlCTQ/~I1ITI'ICAÇ~O-------- __,

:EMENDA ADITIVA

ACRESCENTE-SE ao artigo 32 - Titulo X - DISPOSI

ÇÕES TRANSIT6RlAS, o seguinte anca.ao r

I a V .

VI - Ao ex-combatente da Segunda Guerra Mund~al,aB

sim oon:f'~gurado, de acordo com ae le~s VJ.gentes t é conceda.do a d~s

p6DSB de exames méd~coe, quando aoheiter do Estado a concessão de

pensão a que tavez- dire~to para sua BubsJ.stêncJ.a, cabendo-lhe, após

a conceasâc da Teferlda pensão, o dJ.reJ.to a tratamento médico gra

-tuato nos hOBP~taJ.B IlUlítareB daa FOrç8.8- Armad-as, bem como para

eeue d6]?endentes.-

Acrescente-se §- 39 ao art. 242 do pr-oj e t.o , SUprlInln-

do-se o art. 240, na forma abaaxo e

Art. 240- SUPRIf~IDO

Art. 242 •••••••

§ 39 A ordenação do transporte rnarí trame arrt.ernacao-,

nal, salvo quanto ao transporte de grané:a.s, observará a pr-edcma.nâp

ela dos armadores nacaonaa.s do nrasi.j, e do país exportador ou l.rnp.Qr

tador, em partes Lquaa.s , z-eapeatado o pruncIpao da rec a.pz-ocidade .

JUSTIFICATIVA

o art. 240 pode, pezEeatement.e , passar a eonst:a.tuir

§ 39 do art. 242 sem perda de qualguer subs-cânca.a em seu teor.

JUSTIFIOATIVA

JUSTIFICATIVA

= T[l(TO/~lJnlnc:,I,çiQ __,

Acrescente-se, no Item IXIII do Art. 31 do Projeto:

Organizar e manter a Policia ferroviária federal.

~1.[.. ,I,~IQ/COllllSiQ/.(I.CQlIlnio ____,

A garantia da uni formidade de procedimento com con

tinuidade do Poder de Policia. Pela segurança do tráfego e do pró

prio da União, prevendo e coibindo infrações e transgressões das

Leis e posturas administrativas pertinentes, colaborando COlO as au
toridades Administrativas e Judiciárias no combate ao crIce , trá f,!
co de drogas, a sonegação e ao descaminho no âmbito das ferrovias

Federais.

tJ PLENARIO

08 velhos he roas da guerra, quase todos no fJ.m de

suas existências, eennem-ee conatrangaãoa quando obrigados B. S8 suB.

mete:tem a uma batons infJ.ndável de exames para que as Juntas Médi

CBS possam concLuaz- se oe mesmos aanda se encontram em ccndaçêas de

proverem. auas próprias Bubsi9tênc~aB, pelo seu trabalho pessoaL-

Todos sabemos que o temo médJ.D de vada do homem bra

aa Learo , é atualmente, de 60 anoa õ e J.dade.- Como ee ra a I'OC~j.i'7...::1 P.2.
deram Gl::JSGS homens, trabalharem pela próprJ.B BubsJ.8tênCJ.B e de seue

fanu1J.ares quando Já se encontiram eep-erando, a qualquer mamento,o

té~no de SUBS eXJ..stênc~a.e?

Esperamos que as nOSSBS autoridades maJ.oree reco-

nheçam isto e dJ.Bpensem esses prac~nhBs que são o orgulho de nos

ea pát~a. de maJ.B eate eacrJ.~ício e conceda aos mesmos, bem como

aoe eeue dependen'tea , o dJ.reJ.to ao tratamento médJ.co noa hospita

is !!Uhtaras sem que paguem as refendas despesas. - Isto será

uma últJ.IDa homenagem que eerá prestada sós noeaos haroia de guer

ra.-

Dê-se ao art. 240 esta redação:

r.r------------- tlxroNUITI'ludQ __,

EMENDA ES27262-4
CONSTITUI'HE ROBERTO JEFFERSON

tJ P~ENARIO
r.r-----------__ T[JTO/~uITl'leAÇio-- __,

'LtN,�,JlIQ�COl�l��io/.UIcOl�lUio- ____,

~ PLENARIO

Art. 240. A ordenação ('O t1 ansporte marítimo ~nter

necaonaf , salvo quanto ao transporte de grané~s, observará a predo

manâncaa dos armadores nacdonaa s do Brasil e do pais exportador ou
.rmporcador , em partes J.guais, zespeatado o princip10 da recJ.procid~

de.

Acrescente-se; no item XIII do art. 31 do Projeto:
organizar e Ilanter a Policia Ferroviária federal.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

o parágrafo úmco do art. 240 pode, per-fea cement.e ,

dentro da melhor técnica leglslatlva, ser incluido no texto do ca u

e, assim, oferecer um texto maa s conc aso, Por outro lado, esta e

menda evita a .repet.r.çâo do verbo~.

E preciso que a Constituição contemple esse órgão

de grande relevância, que, por questão de isonomia com a Polícia RE!,

doviária Federal, pois pertencentes ao JJ1eSRlo Ministério, executam

ef.esões de policiamento iguais nas respectivas faixas de domínio,e,

então reconhecidas como sendo de competência da União organizar es

tes setores , conforme Item XXI do Art. 31. Item X do Art. 32 onde
as ferrovias e rodovias se fazem presentes.
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tJ PLENARIO

'LltNAftIO/cOWllllio/.UICOIlIUiO "l

EMENDA ES27265·9tJ CONSTITUINTE ROBERTO JEFF'ERSON

= TEl(TO/~"tTlflCAÇi.O' ____, r.r------------- TnT~'~uHFI~AÇÃO- __,

Acrescente-se no item XIII do artigo 31 do projeto:
Art. 31 ••••••

XIII - organizar e manter a Polícia Ferroviária Fe

<;,5
Emenda para modi ficar a redação do art.~ do Pro-

jeto de Constituição.

deral.

COMPETE A UNIAO

Item - XIII - organizar e manter a Polícia

Federal, Polícia Rodoviária Federal e Policia Fe!.

roviária.... F-ederal. Bem como a Polícia Civil, a Pg
licia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do

Distrito Federal e Territórios.

JUSTIFICATIVA

b'S
O art. ~ passa a ter a redação constante' no art.

356 do Projeto de Constituição anterior.
Art. :p:rg b~ E assegurada aposentadoria com proventos

de valor igual à maior remuneração dos últimos doze me

ses de serviço, verificada a regularidade dos reajustes
salariais nos trinta e seis meses anteriores ao pedido,

garantido o reajustamento para preservação de seu valor

real, cujo resultado nunca será inferior ao número de s

lários mínimos percebidos quando da concessão do benéfi

cios:

r.r------------- TEJ.TOIJUST'FI~J.ÇÃO ____,

Emenda substitutiva BO art .. 43 do Título X do Pro
jeto de Constituição-5ustitutivo •

Há necessidade da preservação da Polícia F"erroviá

ria Federal, devido aos relevantes serviços que ela presta à popul.!!

ção , Diariamente, sob as mais diversas condições, as seus integran

tes prestam socorro, evitam assaltos, fiscalizam os trens e atendem
a situações de emergência várias. Também é de sua atribuição inter
ceptar criminosos em fuga Ou não, impedir o descaminho e o tráfico

de drogas. Somente uma policia especializada poderá exercer essa mi§.

são tão especã rãca e necessária. A Polícia Ferroviária Federal tem

demonstrado, ao longo de sua existência, Que, se a colocarem em uma

estrutura adequada e lhe derem condições mínimas de atuação, poderá

fazer diminuir aos mais baixos níveis os índices de acidentes, de
violência e de criminalidade nas ferrovias federais.

para o homemj

nos de idade;

b I com trinta para a mulher;

c) com tempo inferior ao das modalidad s
acima, pelo exercicio de trabalho noturno, de revezame!!.
to, penoso, insalubre ou perigoso;

d ) por velhice aos sessenta e cinco a-

Todos os servidores civis e militares passam para
inatividade com vencimento integrais exceto os "beneficiarias" (?)

da Previdência Social. POI' isso não se fará justiça social sem a pre

servação do valor do salário não quando do ingresso na inatividade,

mas até a morte do trabalhador, de forma a garantir-lhe o 6cio, dur.!!
mente conquistado, com a mesma dignidade.

a) com trinta e cinco anos de trabalho,

JUSTIFICATIVA

e} por invalidez ..

EMENDA E827266-7
fl CONSTITUINTE ROBERTO JEFFERSON

[=J PLENARIO

m------------- ..tlrTe/Jun'F'~J.çÃO'-- ____,

P7;~"O~

~;;Jd

EMENDA E827264·1
tJ CONSTITUINTE ROBERTO JEFFERSON

o art. 43 passa a ter a redação quê constava

no art. 478 e Parágrafo Uni co do Projeto de Consti

tuição anterior.

Art. 478 - Os funcionários públicos admiti

dos até 23 de janeiro de 1967 poderão aposentar-se
com os direitos e vantagens previstos na legislação
vigente àquela data.

Emenda para suprimir expressões no § 27 do art .. 6º

do Projeto de Constituição - Substitutivo.

No parágrafo 27 do art. 6º suprima-se as expressões:

de prisão perpétua, de trabalhos força-
dos

JUSTIFICAilVA

Parágrafo único - Os funcionários públicos .!!.
posentados com a restrição do parágrafo 32 do artig
101 da Constituição de 24 de janeiro de 1967 ou a d

parágrafo 22 do item II do artigo 102 da Emenda eon

titucional nfi! l,de 17 de outubro de 1969, terão re

vistas suas aposentadorias para que sejam adequada

à legislação vigente em 23 de janeiro de 1967, desd

que tenham ingressado no serviço público até a ref!=.
rida data.

Resolvida a questão principal de alijar a pena de

morte não deve ser mencionada a prisão perpétua pois é comurn no País
as condenações que superam a sobrevida dos reús, as quais estariam

limitadas pela exclusão das penas perpétuas. Outrossim, o trabalho

é a melhor terapia para a recuperação social dos pr eaos , A defesa

da respectiva ociosidade teria fundamento ra alegação de que esta
sendo forçado a trabalhar.

JUSTIFICATIVA

A disposição transitória constante do art. 478 cit,l'!

do tem por objetivo recuperar os legitimos direitos de aposentadoria,
constantes da legislação em vigor a época que foram usurpadas pela

Emenda Constitucional nº 1, de 1967 pelo governo Auloritario. Por

isso a redação dada ao art. 43' não resgata a injustiça que, ora se

pretende sanar, mantendo a redação anterior.

f!J PLEIlARIO
= "EJ."o'JLUlr'~J.çlo-- __,

Emenda para dar- nova redação ao inciso 11 do art.
55, e ao art. 56 todos do Projeto da Constituição _ substItutivo
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a) O inciso I I do art. 55 passa a ter a se
guinte redação:

"lI-legalidade como requisito de legi timida
de dos atos praticados."

b ) O art. 56 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 56. Nenhum ato da administração impo

rá 11mi tações J restrições ou constrangimentos aos

direitos assegurados por esta Constituição para a
tender a finalidade legal a Que deva servir.

zaçãn e funcionamento sÓ pode servir para tornar pior a qualidade de I
vida nos Estados desmembrados.

EMENDA ES27269-1
tJ q'Ngrrrumm MAX BOSfN.'iANN

JUSTIFICATIVA

=-------------TlXTC/JIlUlrlll,lçÃO -,

=-- TlX'TO!JIIST.flll,lÇÃO~ · 1

Dê-se ao artigo 303 00 SLlbstitutJ.vo do Relator, ao ProJeto de Constilill.çâo, a ~
guinte redação:

303 - As terras de posse OOS ínll.os são aquelas code eles se ac:hmi~
terrente localizados, c:abe.rXlo-lhes o uso das riquezas naturais nelas
existentes, na forma da lei.

§ 19 - são teJ:ras de posse dos indics aquelas 0l1de eles se ac:hom
permanentemerrte l.oc:alizados e destinadas ã_sua ~tação efet!
vai às SUdS atJ:vidades prcdub.vas e necessarias a sua pr:ese:f
vação cultural, na forma da Lea, -

§ 29 - As terras refen.das neste CapItulo são~ integrantes 00 P.ê.
trJllÕnio da União, c:aben:lo a esta derercã-jes,

§ 3Q - Fic:a vedada a raroção dos 9J:Ll!?OS mdígenas de suas terras, sa!
\10 IDS casos de epadesua, catáStrofes naturais ou siJTu.1ares e
de mteresse nacional, f~car.do garantido o seu retorno quan::Jo
o risoo estaver e1..inuJlado OU o 11'lteresse nacional, não ma:LS
exístac,"

JUgrIFICl'Il'IVA

"Art.

EMEN)1\ MDIFICATIVA

DISPOSITIVO EMEmAOO: Artigo 303

Os Imaos bresarerrcs I antes de tuib, são brasajeízcs, sul:tootidos ao OOIlJUll-to de
normas regentes e aplic:áveJ.s a todo o tecido scciat, As teJ:rasdemq;"",,,; nao de_
SErp:Jrelesutilizáveis, preferencaahrente, nas sarpre guardarrlo o prJJ'X:J.pio da
ioonc:rnia e dos interesses nacccoaí.s relevantes.

EMl'MlI\ MDIFlCATIVA

DISPOSITIVO EMENDI\DO: lIrtJ.go 302, "caput" e seu § 29

EMENDA ES27270-5
l:J

tJ

A redação original constitucionalizava explicitame!!.
te o entulho autoritário oriundo do facismo dos anos 30 que permane
ceu velado na Constituição de 1946 e exacerbou-se graças a doutrina

dos hermeneutas do Direito Constitucional e do Administrativo. O fa

lligerado poder de polícia adlninistrativa instituiu neste País a di

tadura do "achólogo" que, escudado no direito "supra-legis" de ju!

gar da oportunidade e conveniência para desferir o ato discricioná

rio, sob aera alegação, muito discutível, de interesse coletivo, em

geral jamais comprovad..o ou estabelecido com cienti fi cismo pode cas

sar o direito constitucional do cidarlão de forlna insucetível de mo
di f'Lcaçãn judicial.

O art. 56 com a redação que lhe demos deve permane

cer na Constituição para eliminar o ranço facista, evitando que o PQ.

der Executivo continue expoliando os direitos constitucionais do ci
dadão com fundamento na doutrina jurídica arquitetada para esse fill.

Vamos nucar para melhor.

A corrupção e o clientelismo, que são males aidéti
cos da Administração Pública, s~bsistem graças a ampla porta da ra

cultade discricionária de restringir e condicionar o uso e gozo dos

direitos individuais, ora outorgando a uns ora negando a out.ros e,

assim, vendendo facilidades, sob cujo pretexto se exime de t.ranspa
r ênc í a , pela alegação do exercIcão do direito do julgamento da ~
tunidade e conveniência do ato.

Também, por isso, inexiste na Administração Pública

o princípio da Responsabilidade em que pese ° conteúdo do art. 116

do Projeto Constitucional - Substitutivo, pois que no poder de polí

cia administrativa amplo e generoso, a autoridade justifica qualquer

procedimento mesmo perante a autoridade judiciária. Um burocrata do

152 escalão é capaz de fulminar, num simples despacho, tudo o que nó

constituintes vamos levar um ano de esforço e seriedade para cons
truir .. Exigir apenas - razoabilidade - para atos que devem ser prati
cados segundo a lei é, no mínimo, exercício de caricatura legal, di.9.

na de escárnio. Cassar ostensivamente os direitos mesmo que seja n~

da "além do indispensável", é institucionalizar a violência do Poder

Executivo, todo poderoso, contra o cidadão já exangue por sacrifício

de toda sorte. E permitir a excusa de consciência por sobre toda a
lei.

E impossível compatibilizar o texto original com a
inviolabilidade do art. 62 e de seus §§ :38, 39 e 42 bem como a in
uiolabilidade do art. 19 eto...

Ressalte-se, ainda, que o Poder Executivo, em tais

circunstãm:ias discricionárias, se sobrepõe a harmonia que deve ha
ver com os demais Poderes da nação.

EMENDA ES27268-3
[D CONSTITUINTE ROBERTO JEFFERSON

Dêern-se ao "cepct;'' do artigo 302, e ao seu §29, do SUbstJ.tutJ.vo do Relator, ao Pro
jeto de Constitw.ção, as seguintes re:1açêies: -

''Art. 3D2 - são reconhecidos aos ín:llos direitos de posse sobre as terras on:1e se
acham perrrenent.emente Iocaldzedoa, ban ass.un os relativos ã sua erga
lUzação socaaj., seus usos e oost1:lnes, linguas , cre.t'Ças e t.radiçÕes, ri5
que não conri.reen can o ordenarrento Jurídl.co nacional, carpeti.Ixb ã
União a proteção desses bens, na fo:cma. da. lei.

§ 19 - .

§ 29 - A exploração das zaquezas ndnerais, em terras cuja FOSse seJa
de ccminídadea J.rdigenas, será efet:J.vada mediante outorga das
licenças exJ.gíveis, destJ.narrlo-se 'L:IYlpercentual sobre os resu2
tados da lavra B1l benefleio daquelas e:atUnidades, JljI, fDlJl1a que
vier a ser dí.spoatc em leu. H

~ TfUO!JUSTlflll,lÇÃO--------------

Emenda para suprimir o art. 58 e seus parágrafos do

titulo X do Projeto de Constituição - Substitutivo - Disposições

Transitórias.

JUSTIFICATIVA

O Estado do Rio de Janeiro enfrenta se"rias dificul

dades financeiras do conhecimento geral. Duplicar toda a sua orgaoi-

o que se deve buscar 00 texto OOhstitucJ.OI1al. ê a eeearrc.tação e a integração dos
!n::b..os à o::m.JIUdade brusd.Leaza, O respeito e o resguarôo de suas peculiarw.ades
êtrrí.cas são obJetivos que se carcunecreven aos interesses nacionais, não pcxlerrl::l
a LeJ. Ma:J.or distin;ul-Ios cerro um agrupamento sccaaã diverso da N.>ção.

O IreSllO se diga quanto a eJ<Ploração nu.neral, que não pode ser adstr~ta aos inti
resses especffacoa dos: contingentes Wigenas. As riquezas nacionais devem ser
sul:tretidas, apenas, ao critério 00 aproveitamento que melhor interesse ao bem c:o
!TOJIII, detennmado pelas autorida.des c:c11!"'tentes e na femna da lei. A redação pJ:i)
posta, desde logo, contudo, COJ'Cede aos Wigenas ma parf:J.cJ.pação nos resul1:.aOOS
da lavra, o que lhas trará, diretamente, o reflexo dos l:>enefloios que a eJ<P1or~
çâo rn1neral apresenta a toda a Nação.
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= . TUTO/JlJn'~'t ...;Ão-------------~

EMENDA ES27271-3
t: CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

rl.tlCUIO/CfllUU;;O/IUICOMIIJ.io ,

"'------ 'tUTO/JUSTIFlc;a;,i,o -,

tJ PLENAAIO

EMENDA ES27274-8
~ CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

I'LENAftl(l/COllIUÃO/IUltOlill...io------------,
t: PLENARIO

EMENDA MODIFICATIVA
EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - art.. 7Q • mcí.so VII

Art 72 - lnCISO XII

_ Jornada de trabalha r ea Lazada em termos ininterrup

tos de revezamento regulada através de acordo ou convenção coleti

va de trabalho.

redação:
Dê-se ao inciso vnt do artigo 7'2I do Substitutivc ~ seguinte

"VII - gratlf'Icações natalma, na forma da lei. 11

JUSTIFICATIVA

Não é adequada a redução da jornada de Trabalho em

toda e qualquer at iv i dade irunterrupta ou suje i t a a regime de re

vezamento, po a s entre elas há diferenças f'undamerrt a a s quanto ao 

esforço ou desgaste do trabalhador, Só a negociação co l e t ava , e>:er

c i da em cada at a v.idade profissional ou econômica, poderá f i xar 11
mI te inferior da jornada de trabalho I atendendo sempre às suas

pr õpr i as pecul i ar idades.

JUSTIFICAÇAO

A matéria como vem tratada no Substltutivo do Relator pode con
sagrar várias anjust lças a diversas categorias de empregados.

AdemaIS I parece-nos que o fal.O de fixar-se as formas e os parâ
metros para o pagamento da grat~ficação natallna não devem comer um texto cons
tatucronal , razão pela qual remetemo-los à le!l ordinána, aliás de acordo com a
prática vigente, podendo o Congresso Nacional, ante mudanças SOC181S e econômi
cas do País, estabeleceu modificações no Sistema, quando isto atenda melhor os
interesses dos Trabalhadores.

~ Por outra lada, a alto custa do pagamento às categcraas benefi-
caadas sera, lrTemediavelmente, repassado nos preços, no fator Inf'Iacaonár ío e
prejudieral a toda a comunidade.

EMENDA MODIFICATIVA

r.r-------------TltI(TO/~IJUlrlcJ.çÃc ~

tJEMENDA DE PLENÁRIO

EMENDA ES27275-6
tJ CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

õ.T-- I'UIt;"IICl/çCIlIS.iCl/.u.e~lu..io ~

r;T--- TUT(l/JUSTI',C"~io-------------__,

Acrescente-Sé ao final do ítem I, do art. 32, a expressão "do
trabalho", supr rmíndo-ne a mesma do Item l, do llrt 34, ficando o referido disp~

sitivo com. a aegudnt;e redação:

~1.(NA.UI)/CONI31.io/.IJ.COllISlio ~

tJ PLENARID

EMENDA ES27272-1
tJ CONSTITUI~ TE MAX ROSENMANN

~rt 7Q - incl'o XVI
Art~ 32: ••••

1.- direito civil, ecaere'í.at , penal, proceBsue.l., eleito
ral e do trabalho.

- licença remunerada à gestante I sem prejuizo do em

prego e do salário, nos termos da 1e1."
Art. 34: ••••

I- direito tributiírio, financeiro, penitenciario, agrá
rio, econômico e urbs,nlstico.

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Jus t i f i ca-ae a supressão da expressão "ou em negocia
ção coletiva", tendo em va s t e que a previsão legal garantlrá o cum

pr r ment o do preceito cons t a tuc aona l ,

Por outro lado, o próprio espirito e alcance da nego

c i ação co Le t i va poderá at i nç i r o pr-e t end.rdu , .i ndepertderrt ement e de

previsão constitucional, uma vez que a própria Constituição (art

7Q , inCISO XXII) que se pretende aprovar garante o reconheçimento

da convenção coletivas de trabalho e a obr rqator i edade da ne qoca a

ção coletiva.

EMENDA ES27273-0
tJ CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

t: PlENARID

PLEHÁIUO/c;OWI••.i.o/IUlc;OMllJio---- ,

U'~~~o~

CUiJ~;-p]

A universalização elo dJ.rei to do trabalho e a sua elevação II

nível constitucional reflete a nova ordem social, não somente assegurando os
direitos daque'lea que trabalham, mas de uma ordem econ&nica loeial e unitária,
can pn.ncípios fundamentAis para a estabilJ.dade das garantias básicas, comuns
a todos os trabalhadores.

Atribuir-se ccnatatucdcna'lmenre à competênc18 concorrente dos
Estados membros para leg151arem aobre Direito do Trabalho, IIlcra propiciar o apa
'recamentc de grandes divergências sobra a proteção e tutela do trabalho, capllz
de por mIl risco B segurança, B estabilidade social e econômica da Nação e a va
lidade das Convensões colet.ivas de Trabalho a ni:.vel nacional ou interestadual ,
que não eacontr-arec a necessâr18 uniform1dade de regras básicas. A mesma 1Jroble
mãt1ca ocorrera em relação às empresas que tem seu quadro de pessoal organizadõ
de forma e âmbito nacional.

A competência privativa da UniÃo para legislar sobre Direito
Piíb1J.co e Privado. visando a manutenção da unicidade do direito material, prevo!,
l~nte ent.re nós de~e o Governo Provisório para evitar a pluralidade de l~gicla 
ção, deve tambem prevalecer em. relação ao Direito do Trabalho, onde hã de se
ter em mente a peculiaridade não do local, mas da atividade deaeapenhada pelo
trabalhador em seu trabalho dJ.ário. A diferenciação "desse direito, o que fatal
mente ocorrerã pela plura1J.dade de regras em diferentes Estados, o enfraquecerá
e a integração e li. uniformidade será quebrada, em contrário às leis sociolõgi
caa,

"';::l-T:. 71: ••••••••• ~ ••••••••••••
~ 1° ••• " •• " •••••••••••• " ••

2D {aup r rma-c s e a e.cp r es sjic f z.neL]
"OU POSTO rr DISrC"'T8IL:DAO::."n

EMENDA ES27276..4
t::::::=:iONSTITUINTE MAX~.!:!RO!,SS!S'~~~·~",·N~N,--- ---,] er~;;;~

~-=- PLENARIO-- "' .....h.'...·',••"',..... I [,j93;'~iZ87]

r.r TEXT(lJ~"'t1lFlc;.ÇÃO---------- __,

EMENOA MODrFICATIVA

Art. 7Q I inCISO I

- contrato de trabalho protegido contra despedida

amot i vada nos termos da lei. -

JUSTIFICATIVA

_______ l(U~!J ;ll",•.tt>
, EMENDA SUPRESSIVA

r:lCrC:T,;: 3L'prJ...··lr Õ' parte f 1")2:1 do oo do art.?l.

Justi fica ... se a supressão da expressão "ou sem Justa

causa" pelo fato de que a mesma se encontra cusar rda no coneei to

geral de de spe d i da imot rvada ,

Jl'3T:·fl CP'TI '.J fi:
r~:'J coce o c s rv í onr rúbllC:;l noneeoo pc r aprovação

cn C:'''''iCur!EG pU=:_:::ü 52! P3"';;:lZ::d:. pc r falha C~ h,Jiu'istraç'ào.
:;';: D c"'rg= VJ.!:! :, s e r C'CUl-tJ:;u, maa s t ar dc ,p.Jr r e-.

F'lt2ç;ra;;:ão de OL':.:'J co r v a do r , n'3o poderá a ::::=rV.i~Q1: ser posto
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Em ríi spunab i Li dede se nenhuma c~e lhe cabe. O apr-ova at emgntn
BIT' outro cargo equ ava Len t e e comp a t a ve I cair sua hab a La t.aç án
dever-é ser encontrado pe La AdlT'i'11s:'ração para ccmpa t ab i.La z açjio
e j ame r e colocar O" se r v i do r ao os t.r ec i sno , p ce jud i ca-idc lncly
SlVE aeue f an r Laar e a ,

PLEi'lARIO

, Iol':/>VA ADITIVA ---""",,,.. ,,,,,,..
~: Lnc Lua r O -nca ac V ao artigo 63.

Acrescente-se o a aqua nbe ;l.nClSO:
"V .. e cada c a.nco anue de: er e t ivo exarc Icac , o S~;-\!~;-;

ea s a duc , que não houver e a de oun.i co, teri chreíto
a Licenç a eapec i e I de t.r e e meses com todos os da-.
r e i tos e vantagens do seu cargo_ou e'ilpre~o, f~cul

t aoa sua corwerseo en a ndea a z aç ao pecun a eru e , se
não gozada ou contada 8rT dobro, quando da ajJôse"te
oor i e ;"

JUSTIFICATIVA:

C Lns t i t ut.o de La.cenç e as psc r e L, de há mui, to 105

tltuldo não tel"i pretlC<:!IIT,snte sldo ub.ll.zado para gozo, e S,l.m
p Laament a con t ado Eir'! dobro para apo se-rt ado r ae , par e mui tos
s er-vr ocres , espeCl.31mente, para aqoe Je s que d~tén c ar çc de
c har r a , em .vlrtudEl da leglslaçãe vLqe n t e não ad-m t ar gozo de
La ce nç a no axe r c a.ci o do cargo de che r i e ,

, Tal proceclrre'1to até aqui e xa e t.en t s tSflJ levado
rnu.it.oa FunC10nár.1.osa nãa gC'zá-la, na",- contá-la em Qobro por
Já haverem completados 35 enc a de serviço, e não neCeS!Htarem
de tempo para apo aan t arín r i a ,

ne cent emeo tu f oa r i rme dc acc r co , e da vu Lao o pelos
j o r-e e r s , em e spec a a j a Ed...ção de :::J°.C!S.t;7 do Ilc r n a L có Br-e s a L,

o acordo fios t e r-r-cvi ár rc e con o EYr;'lo.Sr.Mlnlstrc dos Transpor
tE5 e a tb.re:;ão de Rade F6rrovlárH~ r aoe r a I S/A, e a :::eTll.t. Q~
qwe f l.COU cob s ap-iaco 11 C p eç er-a-rt.o c c La ce-iç e Es oec i a j nao
gozada quando da apo e ant.ado r aa'",

Tal prátl.ca de ha muat o é ado Lada na A.drr.~'llstr!lçã
Irida r e t a e a emende oferece coerênc18 con a decisão qnva r nama
tal e ~ pe r t a nen t a , haJB va e t.e o ~tefl' que yrat:e das fér~as
e a qU'HS são anteqr a í e em termos de r-emune r-açjio ,

, Iol':NOA SLPRESSIVA
~: Supras sáo co art.62

" Supr r me-e c o erugo 62''''

JlISTIFIGATIVA:

~ de s cab a rta t.a L vedação d~ vez ql:e os ar ci.çc s ta 6

61, an t e r aor e s , t.r et.em do l'i'eST1C eaaurrt.o ve da-ido c i r er anç as de
VenClf'ler.tos ar.b r-a GS tres I=oderes da Repub Lac a e fl).'ar;do rela
ção de vE! -t c;..me-~o!: b e-i ce-io estl:lbelece'"'do llmJ. t2ÇÕSS: C9 rS!"'LI
n2raç~o e ser percebida pelo ee r vadc r- públlCO.

Pela a nc ct.Lde ce do dLs po aa t i.vo é que prcpoe sue su
pressão, a Laas é de se esclarecer que tEl daapoe a t, .... vo ,....ão caos
t.ava no Proj~to da Somlfrseo de._Orden Sue i a L, nem de Substitutl
vo da üorm e eeo de Slstemat..1.zaçao ed.ttedo en ju l 'vo , da r porque
S~ ve r í r ace que é u-ea ncvadade que o Pe Let or aercLuau sem -:.
jus t a f a c a t i va ~C'iVlnce'1te de sua nace s s a deds ,

EMENDA ES27279·9
L:

r.r-------------TUTDNu~TllIl:.lÇi.O-------------_,

EMENDA ADITIVA

Dispositivo Emendado: Artigo 194.

Ao capítulo 111, da Segurança Pública, Artigo 194,

inclua-se logo após o inciso I, renumerando-se os demais, o Inciso

II. com a seguinte redaçlio:

11 - Policia Rodoviária Federal:

JUS T I F I C A T I V A

A presente emenda tem por escopo compatibilizar o

texto do dispositivo emendado COIn o do artigo 31 J Inciso XIII do pro
jeto, que determina Que compete à unãão organizar e manter a Polícia
Federal e a POlícia Rodoviária Federal bem como a Polícia Civil, a
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

dos Territórios.

Incluida pois, na enmpet.êncLa da União a organiza

ç!o e Jbanutenção da polícia Rodoviária Federal, necessário se faz a
inclusão desta corporação no capítulo da Segurança pública, posto que

ela garante a uni fOImidade de procedimento com continuidade do poder

de poLfcLa ,

EMENDA ES27280·2
[JCONSTlTUINTE MAX ROSENMANN

r.T------ TUTD/~UlTI'IC.Çi.D' _,

SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO QUE SE QUER MODIFICAR

Art. 72 - Parágrafo '2

Dê-se ao parágrafo '2 do art. 72 a seguinte redação:

§ 1º - A Le a protegerá o salário f i cando vedada a retenção imoti
vada, definitiva ou temporária de qualquer forma de remun!

r ação do trabalho já realizada;

JUSTIFICAÇAo

Deve ser co í brda a retenção Lme t avada da salário. Por outro lado,

há que se restringir a prolbição às verbas incontroversas ressal
vados os casos de pensão alimentícia e reparação de dano em deco!,

rência de ação dolosa.

EMENDA ES27281·1
CJCONSTITUINTE MAX ROSENMANN

r;r---~---------U_TD/~unl'le.ç;;o _,

EMENDA MOOIFlCATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 227

Dé-se ao artigo 227 a seguinte redaçã~:

lias investimentos de capital estrangeiro serão r ece
b i dos na forma de lei. 1I

JUSTIFlCAÇAo

Tal como está. redigido no Substitutivo do Relator, o
Artigo 227 parece simplesmente "tcã erar" os investimentos de cap2:.

tal estrangeiro no país quando diz que eles "serão admitidos ". É

entendim nto que estes investimentos devem ser regulamentadas pe
la lei e que portanto na forma desta serão r ecebado s
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JUSTIFICAÇl\O

I
I

IIArt. 268. A assistência ~ocial t dest2na- o
;

da às pessoas que não dIsponham de "melos
próprIos de sus ten to e de ~cesso aos J. dE.
mais direitos soc1aís, sera prestadq por
entidades públicas e privadas, na tormn I'
prevista em 1e1. 11

j

I, -
da
es
ã

EMENDA SUBSTITUTIVA E SUPRESSIVA

Dê-se ao artigo 268 a segulnte redação. suprimlndo-se
os art,gos 269 a 272 do Suõst,tutivo do Relator:

JUSTIFICJ..Tn'A

~ Por isso, propõe-se a presente emenda e~,gu7' enuncia
do o princ2plo fundamental. delxa~se ao legIslador ord~narlO a regu=
lação da matérIa. sem tOlher a ação da Adm2nistração Publica no se~
poder regulamentar.

!. P;)fl'CO pacâfacc que a ~~ã~ Atrazôru.ca aanda neceesz.ca de sua "z-oe :rarca" ':
C':'5 ':'1'"J.::en~v~.$ fc.scaaa, à' ela .inerer-tea, a =m ÕE aj=a.'"~ar o pr:I,2'.'='Es:., P)l" t:O::l • .:>

ôesejado, '\

E:'r::re:.a..Tloo, se cabe o d;l.sC;l.pl~W dessa ;-atér~a, deve ser ele r6:ic:l:.).d: ~ l~_
o-dinârra, nonce permanecer na ~nstJ.tul.ção.

\
_?J.ãr, do mai.s, deuar e>.-presso na Càz-ta ~4a:r..a C'JE: a Z:.:-.a Pranca de ~la:.=...a. ;)C' =:..
no os 1.."'1Ce:.tl.V05, serão rraneaccs por prazo L..J~tacrr_'1ado, é II COn~~ a L .n-e L-;
caat.ava, consagrarão a concor-rêncae ôesj.eaj , qJe se pos.rarvarâ, q'...a.."'Ü:: a ?..es-a:
J.:azôr.J.::a edcance um estâg.!.o de prcçressc g'Je Ine ?-5:-T_1:E:r. presr.inãar- ':.".: :.": da Z.=.
na franca, Co.iTO dos supracl.oàos f:=:vores lEl':;us

AsSL'TI, sendo aasurrto para ser d1sc~pl1.nado por Iea, ordmâr.ie, e, por T..3:, ter nab.ú!:
za especf.faca de. 1i\3:cérlE. constatucnonal, sugere-se a supressão .inte~al ''!o MLr~
da'to artJ.go. "

A Seção UI do capítulofdO Título IX que trata
Assistência Social, por ser demasIadamente regulamentar lnvade a
fera de competência do legislatIvo e da norna t ava dade aneren t e
Adnu.nJ s t ruçâo Pública.

EMENDA ES27285·3 '"".--------.J L'""'''--,
fil PMOB -.Jt CONSTITU!NTE MAX ROSENMANN _

r.r--- ·n1tTO/.lunnlc...~ ..o-------__::------1

'LIE:/IIIlItIO/COlllIIIAO/.U.COIlIUio --,

EMENDA ES27282·9 .,,,. --,
[lCONSTITUINTE MAX ROSENMANN

A figura de "medadaa proví.sôraas" I cem força de lei, prevista no art1go 94, se
consta.tuí., nada Il\"llS, nada trenas, na fJ..gUra do decreto-lei, tão execrsôopejo J;Ovo
brasileuo. •

Alán disto, há de se frisar que seria deveras problenátlco, causando prevJ.sí.ve~s
e evidentes transtm:ros, o <'I>scipllnamonto das relações Juriilicas decorrences da
vigêroia provisória das nedidas previstas neste diSjXls,tivo do SUl::<:titutivo.

a.. resultados que se objetiva obter, e situaçÕes de aoorgência que se preteroepre
ver, = enseJa<'bras da neceasddade de n-e:h.das provisór>as poderão ser atendi:
das, cem rraior l>egurança eyrudância, pelos mecamsrros previstos l'D artigo 96, e
lIflUS parágrafos (solicitaçao de U"9"êro>a).

Deve, pcí,a, ser alterada a rErlação desse. artigo, apenas para pennitir a convcea
ção extraordinária do Congresso Nao>onal an caso de rerevârcce e urgêroia. -

Dê-se a seguJnte redação ao artigo 94, ôc SUbstitutivo do Relator, ao 'Projeto de
Coostitw.ção, dele supriJn:indo-se, :l.ntegralJrente, o seu parágrafo único:

"Art. 94 - Em caso de relevância e urgência, o Presidente da Retiiblica, por 8011
catação do Prbmuo-Mi.nistro, poderá convocar extreordanaraarrence Õ
ConqresBONacional, para se reunir no prazo de cinco daaa, e iru.cJ.ar a
voulÇão, ali regbm de- U"9"ãJ>::.a, das rratérias que tenham ellSeJa<'b tal.
ccswccação,"

JU5'1'Jl'ICATIVA

A eccaeôeôe brasüeira sempre condenou a figura, e zespectava utJ.lJ.zação, <'b de
oreeo-Ieí., P::ll:'!.ue sempre "",tendeu que toda obngação legal deveria ser _ eranada-;
única e excãusavaeente, do Po:1er Leg~s1ativo.

Dê-se a seguint<. redação ao inciso rw, do artigo 85, "'? ~tutJ.vo'~ ~ator,
ec Projeto de Ccmstituição, dele retirarrlo apenas o vocáJ::u1o prccraetàraosvs

''Art. 85 - Os Dep.1ta:los e senadores não p::x:1erão, desde a pceees

E1>EIDI\. lmIFICI\!!'IVA E SlJl?RESSIVA

DISPOSITIVO EMENI:l1\OO: Artigo 94

EMEN:lI'. M:DIFICATIVA

DISPOSITIVO BIDIDl\IlO: ArtJ.go 85, dncaao TV

~ 'Lr:IrIJ.ruo/ço"'IS'i.o/.u.tOMI"ÂOrr= ~l.c""\(o:-~\ 10

...------.--------TUTO/JuITIFICAÇio,-- --,

EMENDA ES27283·7 I .,"' _,

f"lCONSTITUINTE I~AX ROSENMANN

=--------- TUTO/~U3TI~ICA.çio-----_-------_,

IV - ser controladores 00 diretores de errpI'esa que goze de favor decoE
rente de contrato cem pessoa jurídica de direJ.to pThlico, ou mla
exercer fun;ãa remmerada.;"

JUSTIFIC!\ÇlIQ

Tal core se apresenta 00 Substitutivo, esta diSfOs~çOO pcderâ gerar irrlese)ávels,
e anjustaa, discrllninaçÕes contra todos a<:Jl:le1es que sejem neramente quotistas ou
ecicmeeea de mpresas que mantenham relaçÕes ~~~ pessoas JuridJ."",~ de
Direito FÚbUoo. cujo uruvezso , oonvenha.m:Js, nao e despreaâvel, neste Pais.

Não :I.nprocederia a afurracão de que é pratJ.carrente :I.ncalculáwl o ntnnero de Ol!pr.!!
sas que, J.=Ot' rranteran forÇosas relações ~i~s CX1iI ent1dad;s direta, ou ;;rm-r!:
'tawante oontroladas pel.os~ dos tres ro.veis de ~tenCl.a, delas gozem
favores~, para Usar a expressão desse inc:iso IW, do artigo 85, do 8Ul:stitutivoo

Assm. para witar diibJ.as mterpretaçâes, e p::lssiVe:ts problanas, de\'e ser 11O'!:J.f.!:
coda a redação desse diSjXlsitivo.

---------- -c~-c'.t s·, ...~.t.... c --,

~= :J?{<ESSIW; __

I
DISPOSITIVO E::fE!C'IIDO" ArtJ.go 54 das Dl.sp:>sl.Ç:es T:'a'15~torJ.as

Sl.1pr;ura-se o artJ.go 54 e se;JS parágrafos, das_ Dls:..osJ.çees T:r:ansJ.tár-...as, do 5.lb.§.
tJ.tutJ.vo do Relau:>r, ao ProJeto de Cor.stJ.i:U.l.çao.

r.r TU10/,rv'llrlcLçio ,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao ~ncl.SO XVI do artl.go 79, do SUbstl.tutJ.vo a

segu~nte redação:

"XVI - licença remunerada ã gestant..e, nos

termos da lel. 11 •

I
I

JUSTIFICAÇÃO

. A menção à garantia do emprego e do salário é dl.sp2.

sição redundante, por co~star do inc1.so referênc1.a eXpressa de ~1.
cença remune):"ada.

Além d~sso, rio Sl.stema atualmente vigente, a remun~
ração não corresponde a salário, mas a benericl.o prev~denci5rio a~

eecipado pelo empregador e poster~ormente dêduzJ.do de suas contr1.
buições.
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EMENDA ES27290·0 "", -,
lilCONSTITUINTE MAX ROSENMANN
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EMENDA ES27287·0 "". ---,
(JCONSTITUINTE MAX ROSENMANN

r.r TUTO/JUsTlfIC...Ci~ __,

EMEN:l1'. SUPRESSI'IA

DISPOSITIVO EME>lDI\IX): Artigo 199

Supnma-se, integraJJrente, o a.rtl.go 199 e seus parágrafos, do texto dÓ SubstJ..tut!
vo do :Relator, ao ProJeto de ConstJ.tw.ção.

JUSfIFICATIVA

Após wn dilatado período de exceção da Ordem ccnstatucacnal, faz-se mister que 05

r~sentantes do p:>VO~ qualquer dJ.scncionarJ.SllO çovernaaentaj.,

AsslIn, a posaaba.Ladada de triliutar deve estar sujei.ta â regras prê-estebefecaâas,
EII\ leis de hierarqum superior.

o texto, que se sugere a supressão, deixa, ao talante dos governantes, a FQsslb2:.
lidade de ll1StitUJ..ção de llIpOstos não prevastcs na Const.:Ltw.ção ou Leaa canplem=;!
tares,

I Ora, é fato notário que os governantes tân ap1.J.cado, entre rôs , caro regra b3.s~~
para o c:anbate ao défl.cit público - es'ce na l1aJ.Or parte das vezes :1njustJ.fi~

vel, - o at.ml!'mw da recerea.

Jamais se atacou o défl.cl.t pjbll.co cem o c:cmbate ao cll.ente1J..SIt'O e ao atipregUJ.51JQ
e outras maze.las que dele são causadoras.

AsSlIll, esse texto, se mantido, sujeatarâ o cl.dadão a um sem número de inJustl.ças.

Portanto, nada justrlJ.ca a 11I'IDUt:el1ÇW do scbroo.ito texto, oob.vo pelo qual suger~

Jro5 sua supressão~

r.r-------------TUTO'~U&TlflC...çio-------------_..,

DISPOS=VO ENEN!l1lOO' ARI'IOD 246

h::re5cente-se ao art. 246 do Sub6titub.vo do relator ao ProJeto de constataíçâo,
o segw.nt:e =ágrafo 4<;>,

"§ 49 - E esseçureda aos títulos da mm.da agrãr~a prevaatos neste artJ.go sua
aceitaçao, a qualquer- terrp:>, <»TO limO de peganento de quaa.squer trJbJtos
federais e déhJ.tos de cré:ll.to rural ofJ.clal do desapzopraado, seus herdea,
ros, sucessores, ou de socierlade de que eeje furetor ou ccctroãeõcc." -

o que se deve proteger, dando tratamento preferencial
e prioxitârlo, é a produção nacional, quer venha ela de empresas

nacionais ou de empresas brasileiras de capital e s t r anqe í r o ; caso
contrário, se estará estabelecendo na Carta Magna da nação uma
da sc r Imí nação clara contra as empresas brasileiras de cap í t aI es

trangeiro, no momento em que se determina as entidades de adminis
tração direta e indireta que ut r Lí zam bens e serviços ofertBdo~

pela empresa nacional Quais seriam então as razões pelas quais
uma empresa brasileira de capital estrangeiro para investir no
país, se o mercado estatal compr ar aa apenas de empresas naC"io
nais? Tratar-se-Ia então de uma espécie de reserva de nar cado to
tal a determinadas empr esas , o que fere frontalmente o pr incfpao de

admissão de capltal estrangeiro no País, previsto no Subst.autlvo do Relator.

EHENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao ancã s o IV do arti go 36, do Subst i tut i vo do
Relator, a segulnte redação:

111V - as terras devolutas nãó compreend rdns
dentre as da ün i ão'",

JUSTIFICAÇÃO

Não parece razoável que as áreas da Faixa de Pr-ont e i
Ta pertençam aos Estados Federados, mesmo porque, são essas
áreas cons i de radas ândí spensãveas à defesa das fronteiras.

Como poderá a União "or-gam ze r e manter a defesa na
cional", se a Faixa de Er on t ea r a não lhe pertence? Como os Es
tados Federados poderão se valer de tais p r cpr-Le dades , se a
União compete legislar sobre seu uso?

Já a Constituição de 189J previa, em seu art. ó4,que
"Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas situadas nos
seus respectivos terrJ.tórios, CABENDO Ã UNIÃO SOHENTE A PORÇÃO
DO TeRRITÓRIO QUE FOR INDISPENSÁVEL PARA A DEFESA DAS FRONTEI
RAS",

Impõe-se, pois, a correção da Lmpr opr i e dade do texto
ora emendado.

JUSTlFICAÇÃO

Preterrle-se ansezíz- este necerusnc objetavardo perrrutaz- ao exproprJ.ado a plena
utilização dos tItulos daJos pelo governo pera qw.taçãode trrbutos e outros débJ.
tos perante o próprl.O Feder PÚb1J.oo. nssarn, procura-se ecatar o contrasenso de
que o cJ.dadão tenha de paga): ao Estada no caso de ser ele, ao me.srro te.n"p:l, credor
do préçrl.O Estado cem fwrlaJrento na tmemaeçâc axpropriatória.

EMENDA ES27291·8 '"". --,
PCONSTITUINTE MAX ROSENMANN

tJ:",,"YIDO--!
PMDB )

EMENDA ES27289·6
IoUTO"---------------,

[JCONSTITUINTE MAX ROSENMANN

r.r---------- TEXTO'~lJsTlf,C"Ç~O _,

EMENDA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 289 - PARÁGRAFO ÚNICO

Dê-50 ao Parágrafo ÚOlCO do Artigo 289 a segul'nte re-
dação

"Parágrafo úrnco : O Estado ~ as entidades da adminis
tração direta e í nd í r e t a p r ãv i l eqr ar ão a capac i tação c í entLf'ac a e

tecnológica nacional como critério para a concessão de incentivos,
e na aquã s i ção de bens e serviços darão tratamento preferencial e

pr í ora tário à produção nac í one I c "

r.r-------------_rt:1f.ToIJu'r"u:"i.e -,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao artigo 265 do Substltuti~o do Rel~

tor, o seguinte parágrafo 3 9 :

U§ 39 _ Nenhuma prestação de serviço, de
assistência ou de benefíc~o compreendidos na Pre\!
dência Social será criada, majorada ou e s t end i da ,se>J\

a correspondente fonte de custeio total",

JUSTI FI CAÇÃO

Trata-se de incluir no texto constitucional dispos~

ção necessãr~a e pertinente, eis que a criação, majoração ou este~

são de benefícios previdenclários sem a correspondente fonte de
custeio acarretará a ânvâ ab i Lí zaçâc de todo o s í.s t.ema.
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r.r-------------Tn:TO/JUS1"lflCAÇ;;O------- ~

oIsrosn= \!MEmlNXl: l\rt3.go 264, inciso I

por delegados da s Ccdcrocôcs e do s s r nd r c a t.c s r-cspcc t r vo s con
centra c c ra s t a Lr aa a opc ão das e n t i da de s de classe (' a fu s t a os
rISCOS c atropelos de uma eleição que podcr.:i n50 refletIr a von
tade real dos ] nt c r-es s a dos dJ.rctos na escolha.

EMENDA ES27295·1f CONSTITUINTE MAX ROSENMANNAUrl'n----------.--J L~~~;-l.

~ ~k:~~~:A~lo/cowruio/'",__"_"_"_" _

EMENDA ES27292·6
tJCONSTITUINTE MAX ROSENMAN~"rn.

Dar a seguinte redação ao inciso I, do artJ.go 264, do Sllbsb.tutivo do' Relator, ao
ProJeto de constituição, para nele inclw.r o evento II na talidade " :

"Art. 264 - Os pjanos de prevídêrcaa socaal., custeados pelo sistema contr:L1:utJ.vo
e pelo orçammto da segur:ldade SOCllÜ., ateIilerão, nos tenros da lei,
eLOS sagumtes precertcse

- cobertura dos eventos de natall.dade, doença, invalidez e norte,
acidantes do t:J:aba1.OO e reclusão; ell

rrxTo/J~HlrIC";;;tl--_--_-__--_

Ei'IENIlA SUPPJJSSIVA to ARTIGO 290 c SI;11 pARJiGlli\FO úNICO. I
Supns\3ll\-sc o art 19O ZgO ;, seu parngrafo único do Subs~>tutivo I

do Relator ao ProJett? de Ccns.t.í.tuí.çâc, .

JUSI'lFlCATIVA

E- evidente que o evento "na.tal:idade" t:.ambém merece ter o anparo da PrevJ.dênc~a 50
cial, caro forma pnlneira de proteção à familia.. -

_ l1Ills precasa ser dato para denonstrar a necessidade desta inclusão. JUSTIFICAÇÃO

As regras cont idas nos díspos i tavos suprmudos , conccatunnôo
"empresa nacaonal", são prÓprl.lS do Capítulo "Da Ordem Bconônuca c Pmnncei
ra", não dovon.Io cocxãs t rr em diferentes Cnpítulos da Const rtuiçâo , duplIcT
dado ou t.r rpl icldudc U~ 110111135 e concci tuaçôcs que 'E0ssam gerar ant3~onbmo
entre as mcsnns, ou cri ar qualque-r dÚV1d,t ou drvorgêncí.a sobre o que deva
ser, afmat , consadcr ado como empresa n.tcronat ou empresa cs trangc rrn ,

EME1\DA ADITIVn.

05 11•

Inclua-se no Tí~ulo V, cnpitulo IV, seção v, do f~b~

tn tutc.vo do Relator, da.apoaa tnvo do s eçua.nt;c teor;> &'LtI.ek c,.:-z,'I../xr: I

nJU"t. - Os lüigws r'e Lat.a.vos a aCLu·'l:.1
ter; do trabalho são da compouênca a da j us t i.ça O=Cl.l~

r xe dos I:stados, do ní eta-a t,o r'eõe reL 12 dos TC:'!":i.··l,=r_

!J-~-~------------ftltlU/JlJ<1If'C/;io--- .--.------••-----,

1

;/,0
DISroSITIVO _=00: AR!'IOOÁ § 29

Enten:lerros que a rre:h.da se~irrp3e pela can1:unação de dois fatores, quais sejeme a
nabJreza do tralJa!ho e o mvel de arnadurecJ.lneI1to do nercc-. Ccnsaderanoa, assam,
umdever a prcteçeo que ora prqxnos umavez que o rasco 00 trabalho can inf.larrã
~&, explos~vos e etetxacaéeôe (tral:a1h:>s per~gosos, segundo a leçp.slação VJ.gentEj
e l1IllOr para um adolescente que para um trabalhador adulto.

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 29 do 1\rt:Lgo 12 do Subsb.tub.vo elo Relator
ao ProJeto de Constituição:

"§ 29 - E prolbido o traba1..h:l ooturn:J, msalubre ou perigoso aos neroree de Clezo,!
to anos e qualquer traba1h'J aos neocres de catãi'ze anos. 11

JUSrIFlC"AÇÃO

~eee~:= ~s~ presente emenda é inserir a vedação de~~ ao

r.r-----·--------n:XTO/Jl.l:nlrlcAçio ~

t:.~- - ---- - HtllA'l'r/ctol~~tt./~tI~C{\,.ll~~:", - --------]
!:1 . _~~O:.,,~~ _

"Ar t , 160 ........

§ lI? O~ j irí z.es classistas elas Jun t as ele Cone i Laa
çio c Julgamento. clOJtos por uln co16gJO r
lOltoral constltuído paI dclcgddos dos fe~~

raçõos e dos s an dã cn tcs re spcc t avc-. , com 11:')
se tcrrltoJ'l<ll na rcg130 onde as Juntas O).Cl
cem sua compe t ênc i.a , serão nomcn dus pelo ;'1 C
s a do nt c do 'l'r abuna I Re g rona l, do T'r nb a Lho'", -

JUSTIPICl\Ç/i.O

A tradição consLJlucLonal bras~leJ.ra sempr~ c~tab~l!

ceu que quaisquer questõQs ou composJ.ções relatJ..vas a aCLdentc~ ãc
trabalho pertencemO 5. JUStJ.Çil or-danêz-aa dos Ds t.cdon-rmcmr•.roa , do ')1.E.

trra.Lo ]:'o::derCll ou dou Tcrrl eô rc.oa , mccmo que ce a.nc Lnam crn cl~\l<;l.

las de cont~atos coleLJ.vo~ de trabalho.

Ademais, o substJ.tutJ.vo sJ.lenc1ando-se a resp~J.to,

dea.xou de rogul<J.r matérJ.a relevante o

EMENDA ES27297·7______________ '"w-------]e= CONSTITUINTE MAX ROSENMANN _

______________ TE:i<lC/JtI"1InC ~;,o -------

DII:NDA mllrr1 CATIVA

Dê-se ã letra C, do parágrafo úniCO, do art. :59,
do subs t í rut ivo do Rel a t or , ã s egua n tc redação:

ol1nção
A clc5ç5n do~ Ju{%PS Classi~tJs dJ~ J\lntas d~ Con

JUlg~llle))to lltlJv6s de ~olFnJo eleItoral constitllfcl0

"Art. 159 .......

pa r âg i- ..i Io iina cc :
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c) os claSslsta~. eleitos por um co16gio elcltoi;i"
cons t r tufrlo por delegados das ícdc1.J.;õe·:, c d",>
slncl!catos respectlvos, com base tcrrltoTIJl n~
r c g aao",

A ol e i r âo àOl? JUJz('s cIas s i s t as atr:néc; de cCJ~i~J.0
ulvJtornl constltllfdo por dcJcgddas cscolllJdos pclo~ ~lnd'c.lto~
e fC'dcHlÇÔCS i cs pc c t i vos , concun t i n c c r i s t a j r an a bPÇ,lO d .... e).
t í jadcs de 1..1.tSSC e a f'a s t a os T)SCOS de uma c Ica r âc qut padcIJ.
nfio refletl1 a vontndc real dOh a~soclados e lnt~rChSJdo~ J1TC
tos.

EMENDA ES27300-1

r
r.T---------- TnTO/~uH'~'CAQ.. O

EMENDA SUPRESSIVA

rr;:~~'''~

f:~;~~J;]

EMENDA ES27298·5@----------_._--"""----------]
L....f0NSTITUI~_MAX ROS.ENMANN

[?J \()-~;:''-D ,." ,,,,,'"'.''<0''' "'" .,'.._- -------.--]L-.:.:I _

r::- r:.~~.ê.~~

t~~o0~

na.sposí.t.avo emendado: Artigo 79, J.nC~5o XVIr

TíTULO Ir

DOS OIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPíTULO 11 - DOS DIREITOS SOCIAIS

Supr-ama-cae do a.tien XVII, do ArtJ.go 79 a palavra SAODE.

, '
------ ------__ T~X1'_I.l·tlrl~...l',fO-__--

E~~NDA MODIFICATIVA

Dê-se ao artIgo 218, do Subst~tutlvO do Rclatol~ a

segu~nte redação:

IIArt. 218 - A cor.pct.ênca a "da uni âo p<::,_.~

enn t~r moeda ser5 es-ercaôe Q::Cl~U5l.VaJ'ICni:e po'lo Hi'n':..:J

Con t.r-a L, vedada a Cml.SSRO puxa cobra x uét~c.:!.t püb-l
cov ,

JUS'rr.l'IC1\cÃO

A proposta ~nclul no art~go mencJonado a VCddf:O ca'

em~5~no de moeda para cobr~r dáflC~t públ~cu, em razão do s:u fl~

qr-ent,o cunho c.nr Laca cnâr-a c ,

JUSTIFICAÇl\o

A Saúde é resultante da Segurança e Hl.g~ene razão pela qual

em sendo sua consequênc í.a se torna deaneces s âr-a.a a palavra no texto

c i.cedo , mesmo porque o termo IISa úde " Já está tnseri.ão e corntemplado

no artl.go 261, que dl.z: "A Saúde é direito de todos e dever do Esta

~", ora se e"direl.to de todos, inclue obviamente a classe trabalho!

doz-a, bem Como as demaa.s, Não se deve manter dois d i sposa t rvcs tr~

tando do mesmo assunto. Cumpre compatibilJ.zá-los. Portanto é redu.!!

denc a.a, repetição e o termo é a.nadequado no artigo 79, inciso XVII ..

Além do que o termo saúde na área do trabalho não é tão abrangente

uanto o termo Ha.qd.ene , Enquanto saúde retrata apenas o estado de
uma pessoa, a H1.g.1.ene retrata os dz.vexaoa meios de conservar a saúde.

A Segurança e Hig1.ene do trabalho como está na consea eu t cão

em vaçoz- é mua.tic maa.s abrangente, completa, evcLuada , dc.nâma.oe e ass~

gura ao trabalhador a e Lamaneçâo dos r~5C05 de acidentes e doenças do

trabalho.

EMENDA ES27299-3
[!J CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

~ - __------tutll/~ustlfIClI<Ãl)-------------___,

EMENDA MODIFICATIVA - AOEQUAÇAO

DISPOSITIVO EMENDADO: CAPITULO III DO TITULO IX

A denominação do Capítulo III do Título IX,

da Ordem Social, será:

Da Educação t da Cul tura e do Desporto t ao
invés de apenas "Da Educ aç ãc e cut tur ao •

JUSTIFICATIVA

A subcomissão VIII-A teve sua designação

como: Da Educaçãc , Cultura e Esportes".
Foram elaborados textos referentes às três'

áreas na subcomissão. A Comissão Temática incorporou a sugestão t

da subcomissão.
O Anteprojeto de Constituição mandado a pl-,,

nário, trouxe em seu bõ jn os artigos :596,397 e 398, enfocando o e.ê,

porte. o Projeto elaborado após essas emendas, nomt erapLou odes 
porto com registros nos artigos 286 e 287.

N50 é justp, portanto, que tendo constato

do título da subcomissão, constituindo-se matéria de alta repeICu~

são nacional e integrando o Capítulo, não conste de sua denomina

ção

EMENDA ES27301-9
1: ConstHuinte SIGMARINGA SEIXAS

I'UNlJUO/Clllllu,i,lI/IUICOMIUÃlI- --,

[1Emenda de Plenário

,-------------TUTO/~UJTIF'~lÇ'O---- _

r Inclua-se, nas üa spo s a ções t r-ens i t õ r í es do 5ubstitu
t avo , o art. 21, r-enume r andnc ae o atuar e os subseqüentes, nos
segulntes termos:

"Art 21 - As primeiras eleições para Deputados 015

t r i t a í s s e r ão 'r ea Lazade s no d1.8 15 de novembro de 1988, tomando

posse os eleitos no d.i a 1º de jane í ro de 1989".

JUSTIFlCAÇI\O

~ preC1SO fixar a data das prame i r as eleições para

Deputados Dâs t r r t e Ls , suprmdo lacuna do Substitutivo.

Ademe i s , os ele! tos, cujo mandato coinCIdirá com o

dos Deputados Estaduals, terão a incumbência de d i scut ã r e votar

a Lei Dr[9nlCa do Distrito Federal, Justificando-se, assim, o
primeiro mandato de dois anos.
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tJ Constituinte SIGMARINGA SEIXAS

't.ENÁIIlO/COWI!.io/IUIICO.. I..lo, ,

tJ Emenda de Plenário
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EMENDA ES27304·3pr;;'UTlllO---,
iJ CONSTITUINTE LUIZ FREIRE J trP~~~o~PMOB/DF ,

~lI&T"-_

iJ
'l.t~UIO/ÇO"lnlD/'Il'co"lnio

J ~""~'oyD9187 PLENARIO 1093B?= UXTOlolUlTlrlc...io _

Dê-se ao § 12 do art. 47 do Substitutlvo a seguinte

r ade ç ão s

r;-r------------- TUTO/JUSTI~'e"~.io-------------_.

seja dado a s equmt e redação ao lnC1SO IX do Art 31 do Substlt~

tivo da Relator, ao Projeto de Constituição:

IIArt. 47 •..••••••••....••..••.••••••.•.•••••••....•

§ 112 _ A e l e i.ção do Governador e dos Deputados Dis

t r i t a í s co í nc i da r é com a dos Governadores de Estado e a dos Depu

tados Estaduais, para mandato de Igual duração, na forma da lei 11

"IX_ Elaborar e executar planos nae i ona i s e r eq i ona í s de
do t er r r t dr í o e de desenvolvimento econômico e social.

JUSTIFICATIVA

arden!

JUSTIFICAÇM

o mandato do Governador do ní s t r i to deve c oi.ncLd i r

com o dos Governadores dos Estados, no m.írumo por uma questão de

simet r la.

Além do mais, se eventualmente vi.er a prevalecer o

sistema parlamentarista de Governo, com maIor razão se aconselha
a não co Lncadênc í a com o mandato presidencial, pois, em caso de
vac ânc i a na chefia do Executivo federal e na ausência de suces
sal', ter-se-ia novas eleições, de t e rm.inando o inicio de novo man

dato presidencial, a partir dessas eleições, o que resultaria,
necessariamente, por observância ao preceito formulado no da spo
sitivo ora emendado, em outra eleição para Governador db Distrito

Federal ou prorrogação injustl flcável de seu mandato.

Por outro lado, se faz sent i do qua Laf'Jca r os Deputa
dos integrantes da AssembléIa Leglslatlva como Distritais, para
distIngui-los dos es t adua i s e. federaIs, o mesmo não ocorre em re
lação ao Governador, pois este, tanto nos Estados, quanto nos Ter
r i t ôr i os , .;18m qualquer necessidade de distinção, será sempre e ape

nas Governador

rLtlf"~lo/eOlll"ÁG/IU'cllilllas.io---------~

r;.,- TtxTO/JtllõTlrlc.~.io---------- _,

Seja dado a seguinte redação ao Ine i so VII, do Art 45, do Subi'.

t i tut avo do Relator ao Pr o j e t o de ünns t í t ur.ção :

\/11- promover adequada ordenação do território, mediat:lte plan~

jamento e cqnt role do uso, parcelamento e ocupação do' solo urbano.

JUSTIFICATIVA

A emenda busca a unidade terminológica. Ao dispor sobre a comp~

tência dos Estados, o texto cons t í.tuc i ons l emprega acertadamente

expressão ordenação do território, Já consagrada na definição das

açães' governamentaIs que visam a conse rvação , uso e aprovei t amento
SOCIal do t.e r r r t ér ão nac rona l , com seus recursos nat.ur e i s , a infra
estrutura e os espaços construídos, tendo sempre em vista a ua s t r r-,

buaçãc d\ população e suas atlvida.des.

Razão poruqe propõe-se o emprego no texto cons t i tuc i ona l da e~

pressão ordenação do território ao se tratar das competências da
União, dos Estados e dos Huní c Ipa os sobre matéria de índole territE.

r i a l e espacial.

A emenda justifica-se por at r íbui r à uru ão a competêncJ~_ que é
assegurada aos Estados e os MunicípIOS, inciso IIÍ do Art. :g:. e InCISO
VII do A.rt. 45, r aspec t avamente Com efeito, os doa s dlSPOSItlVOS cá.
tados asseguram, aos Estados, a cumpe t ênc i a para Uestabelecer diretr,!

zes gerals de ordenação de seu t err i t ór ro , ob je t ivanoo coordenar o d~

sanvo l viment.o urbano e rural" ( ... ) e, aOS MunIcíplOS compet.ênc i a P.ê,
ra "promover adequado ordenamento t e r r a t or aaL, mediant e planejamento,

controle de uso, parcelamento e ocupação do solo urbano ".
Estas duas di spns i ções cons t i tuc í ona i s representam significativo

progresso sobre o texto das demai s Constituições br as.í Ie i r as , que om.!.
t aam a Questão t e r r j t or aa I e urbana.

CONSTITUINTE LUIZ FRtÍRE

= JlLtNÀIIIO/colllu.io/lulcolllnio ----,

PLENARIO

r;.,--------- TtXTO/Jul:TIFle.~.io _

Se j a dado a seguinte redaçãô ao título do Capítulo VI e ao Art.
49 do subs t í tut i vo do Relator ao ProJel.o de const i tuí ção:

Capítulo VI

Das Regiões de üe senvolvaenrrto , das RegIões Metropolltanas; das

Aglomerações Urbanas e das Mlcrorregiões

Art. 49- Os Estados e o üi s t r í t o Federal poderão~ asso

c i ar -ee em regiões de desenvolvimento e os Municíplos em regiões m,!!
t r opo H tanas f aglomeraçõesurbanas e microrregii5es.

Parágrafo único- Lei complementar federal definirá os critérios
básicos para o estabelecimento de regiões de de s envo Iva rnento v r aq í õe s
metropolitanas, aglomerações urbanas e nucro r r ep í õe s .

JUSTIFICATIVA

A emenda pretende, em pr me i ro lugar, assegurar no texto const.,!.
tuc i ona l a manutenção da expressão llregião metropolitana 11 já Consa

grada, no Bras i L, em âmbi t o conat i tuc í ona l , administrativo, acadêmico
e jur í di co . É significatIva e coleção de d i pIomas legais federais e
es t adua i s ed i t ada sobre regiões metropolitanas, a partir do estabel,!
cimento das atuais regIões pelas Leis Complementares nQ 14 e 20, de
1973. Considerável é, também, na literatura Jurídica brasileira,
presença da expressão "regIão raet rnpnj a t ana'' a Qual guarda correspo!!,
dência com o Inglês "metropolin r eçaonv, o francês "région métropol!
t a íne" e o i t al i ano llreglone met r cpo í i t ana".

Em segundo lugar, a emenda pretende o .reconhecLemnt.o constituclO
nal das aglomerações urbanas, formações que se assemelham às reglÕe;
metropolitanas e têm presença di ssení nada no t err i tõr ro braSIleiro.

Esta expressão rdesigna as formações urbanas car ac t e r azada s pelo entre
laçamento da malha urbana de dc as ou maas municípios, ou peÍo extrav;
zement o da malha urbana de um sabre o território de outro, bem com;

pela ex i s t ênc i a de ant ensos fluxos intermunIcipais, representados por

deslocamentos dIárIOS de pessoas e por demandarem tratamento integra
do de funções públicas. As aglomerações urbanas constituem presenç;
evioente no território brasileiro. Elas s ão reconhecidas e defInIdas
pelo s i s t ema estatístico brasileiro mantido pelo IBGE.
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A expressão "aglomeração urbana" por estar presente na L~i

6.766/79, que da spãe sobre o parcelamento do solo urbano, levou vários

Estados a rns t í tu i rem legalmente entes territoriais cam esta denominl!
ção Entre elas üoIâru e , MaceIó, Aracaju, r Lor í anénoI i s e VItória.

EMENDA ES2730G-0
i1 CONSTITUINTE LUIZ FRE~~~

PLENARIO

r=Pi~.utTltlO--

PMDB ,

§2!i'!_ Os planos de desenvolvimento e os orçamentos públicos leva
r ão em conta as peculiaridades das regiões de desenvolvimento, tant~

em relação às despesas correntes quanto às de cap i t aj , observando-se
r zqnr-a s emen t e a .i nteqração das ações setoriais face aos ob je t i vos ter
r i t or-Laã s do desenvol v.imento. -

§3Q- Lei complementar federal d r spor á sobre a criação, organiz~

ção e gestão de fundos reqa ona í s de oe senvoj vimentn , bem como sobre

a par t i c Ipação da união e dos Estados integrantes da região de Dese.!!
volvi menta em sua cnmpns Lção •

JUSTIFICATIVA

Seja dado a seguinte r eríação ao inciso XIX, do ArL 31, do Sub~

t Ltut í vo do Rel a t or ao Projeto de ünns t atu rç ãnt

IIXIX_ Instituir o SIstema nacional de desenvolvimento urbana, ir!.
c Luando , entre outros, neb i t.ação , saneamento básico e transportes ~

banas.

A emenda objetiva exp Li c i t ar a natureza das regIões a
cr raõas . Elas não são regiões, simplesmente, mas reglões que

o ob ie t í vo de promover o desenvolviemnto integrado de Estados
trofes que integrem um mesmo complexo geoeconômico

serem

têm
limí-

JUSTIFICATIVA

A emenda Dbjetiva~ pr ímerro , cor r i qí r um evidente erro de grafia.

~ claro que a Intenção do Relator fOl a de grafar "desenvolvimento" e

não "saneamento", pois carece de sentido instituir um sistema nacaonal

de saneamento urbano, que inclua a hao r t eção , o p r-épr í c saneamento b!

S.lCO e os transportes urbanos. Segundo, é preciso incluir, logo após

a palavra incluindo, a expres são entre outros, para exp I rc atar que o

desenvolvimento urbano tem caráter complexo, anda sc í pLrriar e multls,!:.
t or í a I que não se esgota nos seus três aspectos pr í.nc apa r s -bab í t açãn ,

saneamento bás rco e t r anspur t es urbanos

f?~Al'l:TIDO--

PCdoB

f!J PLENÁRIO

= TEll:TO/J"lT1I'lCAÇÃO'--------------

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 39

Inclua-se um parágrafo énaco ao art. 3!! do subst~tuti.vo com

a segu a.ntre redação:

Parágrafo úru.ec É vedado a qualquer dos Poderes delegar atr,!.

bUl.ções

JUSTIFICAÇÃO

PLENARIO

Seja dado a sequrrit e r adação ao mc í so 111, do Art. 33, do Sub.§.

t í tut i vo do Relator ao Projeto de Cons t i t.uIção r

Num regl.tne e fe t r.vamerrt.e democz-é t a.co não deve haver a fl.gura da

delegação de poderes. A adição proposta cbjeta.ve consagrar esse

pr-mcIpao no texto consrta.t.uc a.one L,

frrrr_ proteger os documentos, 85 obras, os locais e outros bens

cuf ture i s e naturais de valor tu s tdr í co ou artística, os monumentos

e as palsagens naturais e construídas notáveis, bem como as jazidas
a r queo Iúq rc as .

EMENDA ES2731 0-8
tJ CONSTIT!!INIE HARO! DO ! IMAAU;"-C::-TRoS ~"AATI\lO-

doR

JUSTIFICATIVA l!J PL ENARI O

69 I §34.

~-__- __-- -TrxTO/JUSTIFICAÇÃIl _

sucr ima-se o §34 do Art. 6Q.

JUSTIFICAÇAO

rEMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENOADO: Art

A emenda objetiva rnc Iuí r os bens a serem p r o t eq rdo s , as palsi!
gens construídas pelo homem, bens de valor cultural de inestimável

velor t e Que estão ameaçadas constantemente pelo crescimento urbano

não planejado

EMENDA E827308-G
il CONSTITUINTE LUIZ FREIRE

PLENARIO

o parágrafo expressa apenas um direi to do cidadão já de

corrente de outros d í spos i t avo s do Projeto de Constitulç~o, senda
portanto supérfluo

Seja dado a seguinte redaçã~ ao Art. 50 do subs t r tut ívo do Rel~

tor ao Projeto de ConstitUlçilD:

EMENDA ES27311-G
il

CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS

Art. 50- As r eq i õe s de desenvolvimento, constituídas por uru da
des federadas limítrofes, pertencentes ao mesmo complexo qe oecoriôrm

co, são Lns t a t uIdas , modí t rceoas ou ext i.nt a s por Le i federal, ratif!

cada pelas t\ssemblélas Leglslatlvas dos respectivos Estados.

iJ PLENARIO

§ 1e ; Cada região de desenvol vi '"/lento terá um conselho regional,

do qual par t í c í r ão , como membros natos, os Governadores e os Pres.!

dentes das Assembléias dos Estados componentes

Art. 6Q , §9º.

Suprimir do §92 do Art. 62 desde a e xpreasão "e e'xcluida
a que Incitar ... u •
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JUSTIFICAÇAO

o texto' sup r i nu do insti tu! de forma clara a continuação
do OdIOSO expeda ent e da censura inaceitável numa nova ordem demo
crática.

EMENDA ES27315·9
il CONSTITUINTE HAROLDO LIMA G eu 111,oS

r.T TEllTO/~~STI'(CAÇip' _

Dê-se ao § 5' do Art. 9' do Capítulo II do 1;ítulo II

do Sub s t i tu t rvo a s egua nt e redação

Não serã constltulda malS de uma organIzação Sl~

da ca I em qualquer grau, representativa de uma c a tegor i.a pr-o Er s s r u

nal ou econômica, em cada base t er-r r t.or-Lal", dada pelo InCISO 11
do ATt. 6 9 do substi tut ivo aprovado pela Comzs s âo

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO' Art. 92 § 5'

~.."""
CdpB

EMENDA ES27312-4
iJ

CONSTITUINTE LIOICE OA MATA E OUTROS

r.r-------------_ TU TO/ J lI3T IF ICAÇ.i O -,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMEDADO: Art.18, §lº.

SuprIma-se o §lQ do Art.18 do SubstItutivo do Relator.

JUSTIFICAÇAO

Embora de acordo com o mérito do d.ispos í t âvc a suprimir
achamos a sua existência redundante, pOIS tal proibição Já ex i s t e

no próprio corpo do Sub s t r t ut i vo , e de forma abrangente, no §52
do Art. 60.

A a l teração proposta, a.lém de compa t ab i.Lj za r O texto
do anteprojeto com o .t.extc do mcaso 11 do Art. 6 9 do subs t í.tut ivo

aprovado pela Comis sâo 7, VIsa garen r i r a prrncIpz o da um c í dade

s r ndã ca'l , de forma clara e expHca t a •

Suprima-se o §82 do Art.13 do Substitutivo do Relator.

EMENDA ES27313-2
iJ
, CONSTITUINTE LIDICE DA MATA E OUTROS

T[l(TO'~usr.Fll;Aç;'O--------------

Art. 6º, §49.

Inclua-se no §49 do Art. 69 a seguinte expressão:' "0 8ra

s aI não reconhece o di r e i to de USo exclUS1VO quando o objeto da
cr i ação se ref'e r i r à vida, à alimentação e à saúde : bem como não

serão patenteados os produtos e processos resultantes de pesquisa
que tenha por base organismos VIVOS."

EMENDA ES27316-7
iJ CONSTITUINTE ALOO ARANTES E OUTROS

tJ PLENARIO

FEMENDA ADIT I VA

DISPOSITIVO EMENDADO:

~'''~TIDO~

PCdo8 J

Art. 13, §80.

I'LEIlAlllo/eOlolISS;;O!SlJleOIlI•• ,io --,

t:PLENARIO

F
EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENOADO:

JUSTIFICAÇAO

o dISPOSItivo suprimido delega a legislação complementar

ass.unto da mai s alta r eLevânc í a para a c i dadan i a , a seu d i re í t o à

e Ieqtb í Li ceue , quando o §4 2 do mesmo ar t i ço já define as conm ções
da elegibllidilde

JUSTIFICAÇAO

A expressão proposta evitará que nestas mat é r i as seja

passível a manutenção de monopólio de produtos e processos o que

contraria a ética e os Interesses da população.

EMENDA ES27314-1
] CONSTITUINTE HAROLDO LIMA

iJ
PLENARIO

OUTROS
rr=;~''''ITlDO~

CdaB EMENDA E827317·5
iJCON5TITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS

flpLENARIO

cr;;~'~;O-
fuI~~~

EMENDA SUPRESólVA

DISPOSITIVO E~IENDAOO: Art.13, §3º.

Suprima-se do §3º do Art.13 do subst í tut ivo do Relator

a expressão a par t i r de "nem os conscritos, durante ... v •

r.T T~;C...t1/"usrlfll:A~iO--------------

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 6º, §48.

Suprima-se no §48 do Art. 62 do subs t í.tut avo do R~lator

a expressão a partir de "Cabe r é exclusivamente ao Estado ... '".

JUSTIFICAÇAO

A supressão vas a qarant i r o c í re i t o de voto aos conscrl

tos, aos soldados, que ,estando no exerc Ic i o do seu dever de serv i r
a Pátria não podem ser cassados de seu direito bá s i co de cidadão

de eleger seus representantes e governantes.

JUSTIFICAÇAO

A expressão representa uma intromissão andeva da do Estado
no assunto de dt re i t os do autor e do .i nt e rpr-é t e e que não r-epr esen.,

ta os anseios desta categoria de artistas.
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EMENDA ES27318·3
[B CONSTI TUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS

ral e dos Terri t.dr-acs", constantes do Inciso XIII do Art. 31
Sub s t ã t.u t a vo do Relator.

do

JUSTIFICATIVA
..".- Tt:lCTD/~Unl'l(u.çiiO'--------------

EMENDA SUPRESSIVA

DISPDSITIVD EMENOADD: Art. 27, §3 0•

Suprimir do §30 do Art.27 do Substitutivo do Relator a

expressão a partir de "e 05 vencimentos ... 11.

JUSTIFICAÇAO

A questão da r emuneração da Defensor do Povo não deve

ser objeto de texto cnns t Lt uc i onaL.

As supressões propostas ob je t avam em primeiro lugar
r'e t L'r a r da ümâc os poderes sobre as Polícias CIV11.Ml11tar e Cor
po de acmbe a ros do DistrIto Federal e dos Territórios que devem ser
de responsaba Lí dade excl us ava dos executivos estaduais. Alem dlSSO,

propomos a supressão das alíneas que dão ã União poderes sobre a
o r-gam zaçâo j uda c r àr t a dó Distrito Federal e. mais do que isso I o
direito excIus avo de I eg r s Lar sobre as condições de convocação e

moba.Lízaç âo das Pol Ico.as Milltares e do Corpo de Bombeiros. Na ve!
dade , esses da sposa t jvos r.nt.ens í fa cam o controle da Unlão sobre as
forças po Lãcaaã s e se constituem num mecanismo de aprofundamento
do poder mil I tar no País.

tJPI ENARJO
..".- n:UOOLlSTlflt.t.ÇÃCI ---,

EMENDA ES27322·1
iJ

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM E OUTROS
..".- pl.lllalllj)(CllllISsIorII.lICOlollnlo -----,

~~AlITIl)O--

CECdQB

tJõ3j~97N
r.r-------_'I.EN"luo/t~NI'dO'/luleOIIl...i.o .,

tJPlENARIO

EMENDA ES27319·1
fil CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS

T[XTO/JUJT",e"çÃo--- _

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art.27 , §lo.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art.31, InC1SO IV.

Inclua-se no §lQ do Art.27 do Substitutivo do Relator a

expressão "um por cada Estado e Distrito Federal".

Suprima-se do Art.31 do Substitutivo do Relator o seu

InC1So IV.

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇAO

Consideramos que assunto de tal gravidade, o trânsito e

a pe rmanênc i a de forças militares estrangeiras em territ6rio nac i ona I

não deve ser pe rmr t ada e muito menos ser regulada por lei ccmpl emen.,
t er .

iJ
PLENARIO

;r--------- PLENMflOlt:QNIU'J.O'Cll.t:OIlIUlo -----,

=r-------- TUTO/JlISTlfICAÇÃCI _

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 27, §42.

EMENDA ES27323·0
]

CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTRDS

EMENDA ES27320·5
il

CONSTITUINTE HAROlDO LIMA E OUTROS

Consideramos que a ex í s t ênc i e da DefensorIa do Povo em

cada Estado, descentralizando tal Inst í turção , concorrerá para au
mentar a eficiência dos seus serv i ço s aos cidadãos.

r.r I'LtN.lJllO/CClMI'sw/IUICOlllssio ____.,

=------- TElIrO/JllJT,',C-.çAO _

[? PlENARIO

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 31, InC150 XV. Inclua-se no §4º do Art.27 do Substitutivo do Relator a
expressão lIe r emune r açãu'",

Suprima-se do Art.31 do Substitutivo do Relator o

Inciso XV.

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICAÇAO

Consideramos p arru caos a todo e Qualquer t r po de censura.
A pretexto de praticar uma censura c i e s s t r í cat õr a e ~ Estado fre

quentemente exorbita e atinge a liberdade artística e po Lf t ac a dos
cidadãos.

Consideramos mais adequado que a questão da r emuner aç ao
do üe reos cr de Povo seja tratado em Lei Complementar. Esta emenda
ré complementar a uma emenda que suprime do §.3S! do "lesma artigo a
fixação de tal vencimento

Pl.EII""ICl/COllltsiO/.UICOlolISliCI- ') tblj-;;-;n
iJ PLENARIO

iJ

EMENDA ES27324-S
D CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM E OUTROS

."-- TUTO/JLI,,.lflC~itl-------__-----

(=TP{""'''=:J• PCdoB

PLENÁRIO

EMENDA ES27321·3
iJ CONSTITUINTE HAROLDO LIMAEDUTROS
l

r.T--=C-===--- ~'_tdll\O'ÇOWISSi.P/IU'col,USd.o--------____.,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS, Inc150 XIII, Art. 31.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSIT IVO EMENDADO: Art. 94 e Parágrafo Onieo.

supr iman-se a expressão" ...bem como a Polícia Cf va l ,

a Pol f c a a Militar e o Corpo de Bombei ro s Mil í.t ar do Df.st r at o Fede-

Suprima-se o Art.94 e Parágrafo únICO do Substlt~tiYO do

Relator.
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JUSTIFICAÇAD

o dispositivo inegavelmente restaura o poder do Executivo

de legislar por decreta-lei, de colocar o poder Legislativa ante o
lato consumado de medidas tomadas r sem discussão r nos gabinetes fe

chados do governo federal.

EMENDA ES27329·9
iTI NILSON GIBSON

~a".'fI'--

'oLtlJ9/87
m TEIlTO/JUnl~ICAÇ.io _

EMENDA ES27325·6
(J NILSON GIBSON r='AIITIDO--

4 PMOB

Suprimam-se os ·).tens III e IV do art. 77

JUSTIFICATIVA

m------------- TtxTO/~I1ITIF1C"çio- _

No art. 5~,- sub"!titua-se a expressâc "responderão
pelos danos" pela seguinte" responde;rão civ.ilmente pelos danos".

JUSTIFICATIVA

Não creio quê ae j a neceaaáraa a pr-etendada autorin,!

eão do Congresso para que o Pres~dente da República ou o Pz amea.xo-.

MJ.nistro se ausentem do Pais. VJ.vemos hoje em um mundo emf.nerrt.ementa,

transformado em aldeia global, necessitando 05 dirigentes mundaeLs

de constantes consultas. A pz-âv a.a Lacenca , conforme se verifl.cou

ultimament.e, tem servido apene.e para proporcionar impatrJ.õtl.cas ob§.

truções parlamentares.

JlJSTIFICATIVA

~UT"--

'a3! 09/87

L'''ltTIDO--

PMDB
"U TOR---------------,

~ prev1.sta" no art. 149,. § 39, a atuação do Egrégio

supremo Tr1.bunal Federal no serreado de dd scapLa.nar- j ur-ãdacamente

norma ccnstueucaonef não regulamentada. creac que , na hapôeeae

presente, não tem o Poder Legislat.ivo o direito de invadir compe
têncl.a do Poder JudJ.ciário, sob pena de tumulto na harmônica de
penõêncaa que entre eles deve eXl.stir. Ademal.s, nem sempre o Le9'is

lativo estará preparado para a tarefa de regulamentação" que exige

eonbecameneoe especâ.facos ,

NITISON GIBSON

JUSTIFICATIVA

ãupr-ama-eee o item XII do art. 77.

tJ PLENARIO
,.,.,- TIEXTO!JIISTIl'lt".. ;;O _

EMENDA ES27330·2
;"J NILSON GIBSON

tJPLENARIO

,
EMENDA ES27331·1 '

[!]

= TlEXTO/.rlllTl'IC"..b' _
~D"T"--

'oy 09/ 8;

L~"ltTI~~--
... PMDB

AUTOIt' ---;

I"LlMAIIIO/l:Oall'..O/.uaÇOIlI.,io, --c

A ver~ficação das condições prevJ.stas neste .l.tern são
extremamente delicadas e nem sempre estarão totalmente definJ.das. As

s í.m, para evitar uma crise entre Legislativo e Executl.vO, nada mais

ccnvemenee e oportuno do que a prévia manl.festação Jud~cJ.al.

Acrescente-se, no i tem XIII do art. 77, após a pa
lavra .!.!:!!.lli a seguinte expressão : aPÓs pronunciamento judac í.aj ,

e- preciso deixar bem claro que Se trata da repara
ção C1.vJ.l nos casas de dolo ou culpa. Essa emenda evitará pcasIveas
demandas futuras.

EMENDA E527326·4
t? NILSON GIBSON

f: PLENARIO

r,r------------- UnONl1stIFIÇ,lq,io _

EMENDA ES27327·2
l: NILSON GIBSOli

r: PLJ;NARIO

r.r---------------Ttll.'lo/>J\I'Tlf\t;t.Çi,O- _ Suprima-se, no' caput do art. 41, a expressão "votada

em um turno e";

Substitua-se,. no item I do art. 77, a expressão
"aprovar ou não u pela seguinte 11 deliberar sobre "

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A emenda aperfeiçoa a técnica legislatJ.va do pro
jeto,. tornando-a mais nltida e perfeita.

Não pode a ConstJ.tuição descer ao nível de determi

nar o número de turnos de uma votação, a ní.vel muna.ca.pa'L, AJ.nda maa.s
para dizer que será de apenas um, o que eerre o minimo poaaãvej.,

EMENDA ES27328·1
l: NILSON GiBSON L,."!tTrDO~... PMDB [=I PLENARIO

'1.1E~AIlI0/COlol\";;O/'1I'tOIlI:t'i.O-- ____,

r,r--------------TUTO!.rUU"I"ICJ.ÇiO -,

Substitua-se, nó art. 74, a idade de dezoito anos
por vinte e um anos.

r;,- UXTOlJlI3TI'ICJ...iO -,

Acrescente-se ao art. 54 o seguJ.nte § 69:

Art. 54 .•••••••

§ 69 O prazo de intervenção não poderá se;r supe
z-a.or- a três meses.

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Somente aos vinte e um anos a pessoa adqua.ne a mai.2
ridade civil. O exercâcac do cargo de Deputado Federal, por outro

lado, exige maior amadurecimento do seu ocupante. Assim, a alteração

pretendida vem ZLO encontro do próprio funcionamento da institul.ção.

~ pr-eca.so estabelecer-se um prazo para a l.ntervenção

sob pena de a mesma vJ.r a perpetuar-se, com grave risco para a prô

~pria federação. Parece-me que três meses é o ideal para que sejam su

per-edas as inconveniênc~as que acarretaram essa medida especial.
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= rUrO/JUJTlrlcAçÃO _

EMENDA ES27333·7

[!J NILSON GIBSON

r.r-------- "l..(""~ID/cCllll'li.o/'UIICOlllll".io__-_-_--_

cr=~,..tTIDD~
" PMDB

~--_-----,l.tIlA'uolaglll'•.iol.""O"'..io----------.
r.r 'l'UTO/JUlTltlll.\çio ---,

suprama-ee , no ' item :r do art. 55, a sua expressão

f~na.l " salvo na hipótese de rescisão de contrato de trabalho" ..

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao § 29 do art. 48 esta redação:

Art. 48 ••••••••••
§ 29 As contas do Governo do Terr1tõr10 serão subme-

tia.da s ao Tr~buna.l de Contas da umêo •

JUSTIFICATIVA

Cabe ao Tr~bunal de contas da una.âo , órgão auxaLí.ar

do poder LegJ.slar t real:t.zar a tomada e o exame das contas. SerJ.a rm

proficuo Lns tn.tu í.r-eee u~ s a s't.ema paralelo, dentro do Congresso, a~

nas para a fJ.nalJ.dade prevJ.sta neste § 29 do art. 48.

ÇJ PLENARIO •

= J'UIU.IWO/'Olll..40/.~O"I..lo---------~

EMENDA ES27338·8
{!J NILSON GIBSON

o Estado exige do particular que somente despeça

o empregado quando houver Justa causa .. Deve, também, submeter-se

a essa norma, contada no a tiem I do a:t:'t. 79.

Suprima-se, no art. 58, sua expressão inicJ.al: "sa,!.

vo Q11l vJ.rtude de concurso púbâ.aco'' ..

t' PLENARID

EMENDA ES27334·5
t: NILSON GIBSON

r.'r--------'J.1HJ.1l1D,fçDlIIJ'IÁO/.lJ.CDllJ'do----- ~

r,r-------------ruTo/JuSTlrJC.leÃ.O---- _

,.".. TUTO/JUST1'ICA/lio _

JUSTIFICATIVA
supcama-ee o § '3ç do art. 46

cargos.

A norma con'ta.da no artJ.go ê salutar e evaea nepatis I
mo. TodavJ.a, não exnatie concurso pública para o provunento dQSSQS - JUSTIFICATIVA

A matérJ.a conmôe neste da.spos a.ta.vo é a mesma que

se encontra, com melhor técnica legJ.slatJ.va, centrada no subsequente

§ 49.

r.r-------- ,.UN.L~/COlilIISÃo/s\,IaÇOllluÁQ---------~

EMENDA ES27339·6
p-------------nUO/JUnlntAl;iO NILSON GIBSON

Dê-se ao 39 db art. 54 este texto:

Art. 54.

§ 39 Se o LegJ.slativo não eet.aver- funcionando, far

se-á convocação extraord~nárJ.a, no mesmo prazo de vant;e e quatro ho

ras, para aprecae.r a mensagem de mt.ervençâo ,

,.".. TUTO/JllllTlflC,l,Ç;i.O _

Suprima-se o a't-em lI! do art. 45

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

Busca-se simpl~fJ.car o texto, adequando-o ã boa téc
nica legislatíva.

Este dJ.SpOS1tJ.VO está em evidente cont.r-adação com

o que estabelece o anterior art. 37, at.em r, alínea.2.

ÇJPLENARIO

EMENDA ES27340·0

(!l NILSON GIBSON

r.r------------- TtXTo/JLlSTI'ltAÇio---------~----

tJ PLENARIO

r.r 'l.tHAlflotaollfu.io/CU.eGlf'II.io ,

EMENDA ES27336·1
tJ NILSON GIBSON

m Turo/.rllSTltlC"('io, ----,

Dê-se ao § 29 do art. 54 esta xeeecêoe

Art. 54 ..••.•••

§ 29 O decreto de arrt.e.rvençâo será submetido ao Poder

LegislatJ.vo r-eapeot.a.vo , no prazo de vinte e quatro horas, 'eapeca.fa-,

cando-se sua ampLatude, prazo e condições de exeoucêo , nomeando o ir!

terventor.

Dê-se ao art. 44 a seçuxnt;e redação:

A:t:t. 44. Os subaLda oa do r-reee i ec e dos Vereadores

serão Ea.xados pela Câmara. Municipal, ao eêzmanc de uma Leç a s Latiur-a ,

para vJ.gorar na subsequente, observaôos os l:unJ. tes f1xado~ na cena

tieu i.cão Estadual.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A emenda aperfeiçoa a técnica leg1slatJ.va do pxoj et.c ,I
tornando-a mec,e dJ.reta e clara.

A moralJ.dade ednu.m.s.t.ratnva exc.qe que os subs Idaos

se jem Eaxadoe pela Leqas La'truxa anterior, sob pena de descxéda.to da

instJ.tuiçáo po Lf m.ca ,
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rPAIITIDO--,
~ PMDB r

I

C'.lIITIOCl--

... PMDB

JUSTIFICATIVA

Suprima-se o parágrafo único do art. 41

'l.lIlAIIIO/ÇOIlIUiD/.UICOllllliO -,

tJ PLENARIO

suprimam-se o item XIX do art. 77 e o parágrafo úni

co do mesmo artigo.

= U1tlOJ~I!I't'I'Ie~i.O _

PI.C...... IO/COlllJllo/.11.COIlI..io ----,

________ TuToNLlnl~fC..çb_-_-----------,

I
Face ao que pl'ecel.tua o art. 13, § 49, não há que se

falar em conda çôes de e.Leqd.baLa.dade do Vereador. Principalmente qua!!

do nem eoães as aIJ. enunciadas estão pzevaetiaa neste d í.spos a tive que

se pretende revogar.

JUSTIFICATIVA

Não se deve er~gir as súmulas Jud~c~a~s em texto de

lei. Trata-se de instituto de aplJ.cac;ão restrita aos Tribunais e

que, pela mecânica que lhes é peculiar, não deve uIcr-apaaean os

umbrais das cortes.

r,r TtllTOIJUSTIFIC.. çio _

Dê-se ao item IV do caput do art. 64 esta redação:
Art. 64.

IV- a de doas cargos pr-avata.vos de mêdaco ou den-

I'LlHAII10/COWI3SiO!IUICOIUllio ,

m--------------TtxTl)/~USllflC.Çio- __,

ea sua • Suprima-se o item IV do art. 82

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A eaxêncae de pr'ofa asaonad s da área de saúde, nota

damente médicos e dentistas, é enorme nas cidades do J.nterior. Por

isso mesmo, deve-se perver também a poas í.ba.Ladade de acumulação p.!
ra os dentistas. Será uma forma de se procurar atenuar as defic:l.ê,!!.

caes hoje vez-a f Lcadas ,

EMENDA E827343-4

f NILSON GIBSON
C'...lItlDO--• PMDB

Esse t.-ipo de comportamento é totalmente inadml.ssÍ.

veL em um pr-ebendado regJ.me parlamentar de governo. Se o tJ. tular

da Pasta é agente da confiança legislativa, como agir, em ca.ao de

evidente necessidade do afastamento de um seu auxf.Lr.ar-, a não ser

mediante voto de censura? E, se eSSe não puder ser efetivado, está

confirmada a fraqueza do pleito. ndemaa.s , como recomendar-se apenas

e não exigir a salda? Seria o descrédito do Leg~slatJ.vo se houvesse

a recomendação "e ela não fosse atendida.

r,r-------------- TJ:lI.,.Df~U'''II''Il.1;iD-- ,

suprama-ee , no"§ 29 do art. 71, sua expressão f~nal

" ou posto em d.Laponâba.Lz.dade",

EMENDA ES27347·7
t::J NILSON GIBSON

r,r------------- TUTO/~u3TI'la..ç;:o -_- ~

'LEHU1D/CllIolISlio/IU.COIlISlio, -,tJ PLENARIO

JUSTIFICATIVA Suprima-se, no it"em IIl do art. B3, oaput; , a expres
são 11 por voto secreto".

o que foi contratado para ocupar o lugar do servidor

cue vr.er- a ser reintegrado não pode sofrer sanção drást~ca pelo er

;0 da exoneração que, afinal de contas, foi da Adm:Lnistração. Have!!.

do essa re:l.n1.egração, deve ele ser apzovei cado em outro cargo e não

exf.sea,r a pos aa.ba.Lad ade de uma da.aponab a.Ladade , Ademais, geralmente

esses casos de r-earrt.eqr-ecâo levam anos a serem decada.dos , E o que

fc1. nome.ado 'f,J.carl..a, antão, e.m s:Ltuação extremamente desvantajosa

para obter outro emprego.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de matéria de índole regimental, a ser defi

lida oportiuanamenbe , A r~9'0r, toda votação parlamentar devez-ae ser P§.

blica, aberta, para que os e'te í.ecrea pudessem exercer o controle das

atitudes de seus representantes .. Todavia, em àeterminados casos, pode

exist1.r o voto secreto. Mas é matéria a ser defJ.nida regimentalmente.

JUST;rFICATIVl\

Suprima-se o :Ltem XVIII do art. 77

EMENDA ES~~7344-2

!J NILSON GIBSON

_______ TEll:TO/Junlflc...çio ,

I
Esta é uma matérl.a que deve estar, totalmente, en

tregue ao poder Judicl.ário. O que cccrr-er.ra , por exemplo, se a se!!.'

tença reconhecesse a culpa de alguém, por enr-aquecament;o ~licl.to, e

o Poder Leqas Lat.Lvo não impusesse o ccne i scos
O confisco, 1'10 meu entendimento, deve ser pena a

ceseôrc.a , a ser proclamada pelo JU~z.

=- 'f,.,O'~U:l,,,\U<;i.t)-----.

Dê-se ao § 3" do art: 98 , a seguinte redação:

§ 39 _ A assembléia geral fixará a contribuição da calago

ria que, se profissional, será descontada em folha, para pusteio do

sistema confeder~tlvo de sua representação sindical.

No art. 201, acrescente-se a expressão »ou accnêm.lce sv ,

após 11categorias prafissionaisll"

Na alínea "CU, do inciso 11, do art. 203, suprima-se a eli

pressão "d.1:s trabalhadores".
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,.,.,- T.rlfTD/JVSTlfll;.lQ;;O-------------_,

Dâ ao art. 2~..a se911ínte redação:

"Oualquer pessoa flslca ou jurídlca domiclllada
no BrílS)1 e parte legít)IDa para propor ação p~

pular, que vise desconstr rutr ou pro íbtr ato do

poder piiblico ou de ent-idade controlada pelo P!C
der píibtico que, eMbora formalmente regular, s~

ja lesivo ao patrimônio publlCO, ã mora1idade J

adnrimstratwa , ã socredade em geral, ao mero I

amblente, ao patruoonio hlstõrlCD e cultural e

ao consumtdor."

r='''''''~pISCON5TITUNTE GASTONE RIGHI
r-r-r- I'U"J."IO/COIol'5Slol'UICOIolIU'\D_--- -_..,

PLENARlO

EMENDA ES27351-5
[-?

JUSTIFICAÇ)\O

Em termos de organizaç~o sindical, o problema que se apr~

senta na área dos trabalhadores é idêntico ao que existe do lado dos
empregadores. Atender a um lado, deixando o outro a margem, longe de
resolver,agrava o problema.

O substitutivo, por equivoco, s6 contempla o sindicalismo
da categoria profissional. Isso entorta ou aderna o edifício sindi
cal, o que o esvazia e até anula para realização de sua finalidade
es~encial, que é a de canal de comunicação entre trabalho. e capital,
com vlstas a construir a paz social de que precisamos.

A emenda restabelece a regência da justiça na área, trata~

do igualmente aos iguais.

Quando se fala em sindicalismo do empresariado, a imagem
que se forma·é da riqueza que dispensaria a contribuição da categ,2.

ria. O engano é t~o grande, quanto perigoso. O sindicalis
mo dos empregadores, no Brasil, é o sindicalismo das pequenas e m"i
dias empresas, cuja sobrevivência depende do apoio da contribuiC1i;
que a emenda propõe se lhe seja extensiva.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES27349-3
iJ Constituinte PDYL5(».l KlTTA

A emenda mantém a ação popular contra atos do poder plib'l tco, dã

formulação nars geral ã sua legltlmação at tva , e admite seu catnmenro mesno
nos casos em que o procedunento da autor-tdade , embora afrontoso, sej a foI. I

l7lalmente regular.

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGH!

til

Suprimir o·§ 22 do Art. 194 do Projeto de Constitui _

EMENDA ES27352-3
t:
,.,,- I'LlIU,"10/CD"UUi.O/IUltDlIllU iO --,

,.,,- Tr:lTololunlf~~t;io----_-_------__,

JUSTIFICATIVA

o parágrafo que se propõe suprimir limita excesstvansn
te as atribuiç1ies da Polícia Federal. -

Além do mais irá, perigosa e inconsequentemente t prop.!
eiar a atuação concorrente da grande número de órgãos com poderes de mves
tigar e proceder inquéritos.

Surgirão certamente grande número de "polícias l1 vincu
ladas, por exemplo, ao Ministério da Fazenda (contrabando,descaminho, sonega
ção fiscal .etc) , Ministério da saúde (uso e tráfico de entorpecentes e drogas
afins), Min~stêrio das Relações Exteriores (pOlícia marítima, aérea, de fron _
teiras, fiscalizaç~o e controle de estrangeiros, etc) e assim eocesstverente ,

estabelecendo-se verdaderro caos na persecussão criminal de delitos contra 05

bens, serviços e Interesses da União e outras infrações que exijam uma repre!
5~O mais especializada e efetiva.

EMENOA AOITIVA

Disoositivo emendado: § 4~ do artigo 72.

Inclua-se no § A2 do ar t , 72, as 6xOIessões . "FORÇAS P.RMADA511
~

O disDositivo emendado ficará com a seçuante redação:

"art. 72

§ 4g : Os militares das Forças Armadas, enquanto em efetivo servi
ço, não noríenão estar filiados a cartidos políticas."

JUSTIFICA TIVA

Não é justo imoedir no i í c í a i s ma.Lataxes e bomba! ros, de

mill.tância nar t Ldér aa , mesmo oorque, isto lhes ac ar r e t ar i a a pró
nr í a inegibilldade. De resto, sendo e l e i t cs , não se jus t a f í ca que

não possam nar t í c í nar da vi da oolitic3 partidária.

PLENARIO

CONSlITUINTE GASTONE RIGHI= p~tf/J."IDICortls'lo/suICO"IlSI.io _

PLENÁRIQ
r.T"----- TUlD/JlJnl~lcMi.D __,

EMENDA ES27353-1
!:l CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

t:
r.T" TExTO/.lJnIF,C,,~io__--_._-------_,

Supnme a expressão "a tmaoem", no enunciado do § 37 do art. 60, supr me no art. 92, § .4°, II, a ex.pressão "ou o SlS
tema pa rl amenta r de governo, 11

JUSTIFlCAJIVA

JUSTIFICATIVA

, A 11l1agem deve ser pY'oteplda, mas a lel ordlnãna poderã me1hor

dispor a resper to , de modo a permtt'ír a veiculação de tmaqens em que s~

breleva o interesse piibl rco, coso, por exemplo, as que dlgam respai to
peraona l tdades e fatos pub11COS,

Não e prudente colocar-se no cerne da ccns t s tu t çâc

na sua pal"te imutável, o que não e ob j e t o de adesão amplamente

maJoritãria.'
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CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA ES27354-0
tJ

r;-r+'-------------1'UTo/JtoSTIFIC~çiQ-------------___,

JUSTIFICATIVA

o_text~ emendado_contém defei'to de redação que e supr'umdo na
emenda. Convelll ev1tar, tambem, a expressão urepre'sentação de l nconstl tu I

clOnalidade
ll

, V1StO que esta flCOU embutlda na ação de wconstltucional1
dade cr iade pelo proJeto. -

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

Dá ao t nc i s o VII do a r t , 134 a s equ t nte r adaçâc ;

lIVr! - Tr ibuna i s e Juízes dos Estados, do

ü i s t r r t o Federal e dos Terntõnos. n

EMENDA ES27357·4

P
..,..,- I'LC"'..1I10/cOlllu.io/.UICOWIUio-----------,

= TUTll/,/UlTlfleAç,>o ----,

PLENARIO

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA ADITIVA.

OISPOSTIVO EMENDADO: art. 162

A evolução do mundo moderno enseja o aoarecimento de outras
formas de relação de trabalho que mez:ecem a proteção da lei oI:: o caso

do crescente número de trabalhadores avulsos que não mantêm relação
de emprego e devem ter seus d í s s Id i os julgados Dor uma Justiça esoeciE.
lizada em r eLaçõe a de trabalho.

Inclua-se no art. 162 as seguintes exnres sõe s 11 e entre trabalha
dores avulsos e oi resoectivos tomadores de serviços I1

O artigo emendado ficará com a seguinte redação :
art. 162: ucmnet e à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os 01s

sIdios individuais e coletivos entre empr~ados e emprega
dores 11 e entre trabalhadores avulsos e os resoecti vos
tomadores de serviços ti, inclusive de Missões Diplomáti

cas acreditadas no Brasil e da Administração oública direta e
indi:reta, e outras cantroversias oriundas de relação de
trabalho, regidas Dor legislação esoecial, ou Que deco.!:,
ram do cumorimento de suas próprias sentenças, salvo as

de acidente do 't r ahaLhu" o

JUSTIFICATIVA

PI.ENAlllO/cOl,lISSio/sOICCIll'St,io _

Substitrua, no art. 143 o termo II comprove" pelo Eézmo 11af azme" I da.!!

do-lhe a aeçuant;e red'açâo:

o texto emendado dã a entender que a j us t i ca dos Ter

ntõríos será' exer-c i da no ürs t r t t o Federal. Faz-se nec es s âr r a ~

porim, sua descentral1zaçio.
Na s r tue çâ c atual 400.000 c t dadâo s (250.000 Amapaen'

ses e 150.000 Ror-atmens e s ) para obter a prestação JU~10nal 

prec i s am deslocar-se ao Dfs t r i t o Federal, o que corresponde

ver-da de i r a denegação de JUStl ç a •

EMENDA ES27355-S
(!l

r;r TUTO/JUSnr'cAçÃD ___,

Plenário

CONSTITUINTE G~STQN€ RIGHI

IIArt. 143 - A prestação j ur í sdã caoneâ é gratuJ.ta desde que a paE
te af'a rme a Lrnpoaa.Lba Lr.dade de pagar custas e taxas."

JustJ.ficação

EMENDA ES2735S·2
t=J
r.r-------- 'LrN.Il'~/CoNIssi.ll/su.e[l.. lssio _,

r.r :- TUTO/~U5TlflCAÇiio __,

A emenda restaura o enun ca ado do prnrneí.no projeto da Ccmas aáo de

aa st.emat.a.aaçâo (ar-t , 195). No âmbJ.to da scoconc.eeâo do Poder Jud!.

cJ.ário a r,adação fóra a aequanue r liA prestação da ]ustJ.ça será

qz-atiua tia , aatvo se no decorrer do processo ficar demonstrada a s!:!,

ficlénc;r.a econôsu ce do vencxôo" (art. 10); no sistema legal vlgeg

te a declaração do z.ntie res s ado ou de seu patrono ãa rma a presunção

de nsceas i.dade , sendo deeneceas âr-a a qualquer prova de lnsuflcJ.êE.

eia de .reour-aos r o texto emendado representa retorno ao s a s tierna I~

gal anueraor , Já aubs t.a truEdc com vantagem pelo v i.çerrce , A dlfereE.

ça entre este e a emenda é que, na forma proposta, a presunção de

necessidade (que ho j e é relativa, pois admite prova cont.r âxa a ã

declaração do J.nteressado) se torna absoluta. O SJ.stema proposto

parece melhor, pco.s faz da gratuidade a regra geral; a Justlça, c.l2.

mo a segurança, é serviço básico do Estado, e tal como aquela d~

ve sar qr at u i t a ,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Suprima-se :

a) do art. 209

da item IIr as exoressões: "e sabre orestaçães de serviços"
do § 49, as expressões : lIe dos serv i çcs 11 e " ou nr es t ação de

serviços"
do item I do § 52, as axnressões s 11 e as nr es t ações de se rv açcs"
do § 7º-, as expressões: 11 e nas nr es t ações de se rv í çosv
do item I do § 8º, as exoressües : ti bem como sobre serviço or es

t aco no Exterlor ll

o) do art. 212 :

do item 111, as exnressões : 11 e sobre orestações de serv i ço s''
o § lo

do item do § 22, as exoressões : " §! nas orestações de se rv Lçus "

c) Inclua-se no artigo 210, item com o seguinte enunciado:

11 Item : Serviços de qualquer natureza"

JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

PLENARIO

r.r------------- TU TO/,/ USTIFIC4Çi,:C · ___,

Di" ao § 19 do art. 149 a scqumte redação'

110 Procurador Geral da Repiib l tca deve ser ouvido

em todos os processos de Gomoetêncl a do Supremo I

Tr-rbunal Federal 11

Profundamente injusta para com os municíoios I a atribui
ção aos Estados da comoe t ênc í e car-a instJ..tuir imoostos sobre ser

VIÇOS de qualquer natureza.

São QS mumc íní os que r eaLizam a quasi totalidade das

obras e serv rços de que se servem os c i dadãos , no entanto, conti
nuam a ser os menos aquinhoados nas rece i t as t r rbu t ár i.as , O atual

orojeto negou-lhes os i mnns t os sobre a oraoriedade rural, os da
venda aa varejo de combus t Ive i s e l ub r i f i cantes , os aric i den t es so
bre a locação de bens móveis e Iméve i s e a i nda oretende subtralr:
lhes o amnos t o sobre ser-vaço s que, mesmo na oenúria atual, a Cons
t r tuãção VIgente lhes confere o
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CONSTITUINTE GASTONE RIGHI
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nt r rbuí.ndo aos nuní.c In í cs a execução de oroçramae de As

sistência Social, ensino bâsica e outras serviços de atendimento 1

é necessária que lhes atribua também a oóssibil1dade de receitas

suf ãc rent es • Somente assrm será erradicada de vez a oolítica de
favores frente aos governos federal e estaduais.

CONSTITUINTI; GASTONI; RIGHI

PJ enãr ro
r,r-------------UltTo/olUl'tlflCl

Çi.O
--,

EMENDA SUPRESSIVA

suorma-se o § ünãco do artigo '240

JUSTIFICA UVA

Não há motivo oara exceccacnarmos os graneis da reserva que se
estabelece OBIa o transDorte maritimo.

Exatamente os granéis se cons t i tuem na grande maioria das expor.
t açõe s e Imncr t açõe s bras i Le i r as ,

Nem mesmo uma possive1 det í c rênc í a atual de disoonibilidade de
embarcações granelelras justificaria a exc Iusao . Ao contrário)
o d í sno s í.tavo em seu 11 caoutv incentlvaria a aquz s Ição , cons- ...

t rução e armação de embarcações nacionais destinadas a este
transporte.

EMENDA ES27360-4
tJ

= rr::XTOIJlaTII'"IC,tÇi.lJ ...,

EMENDA ADITIVA

Dispositivo emendado: item I, do ar t , 275
Inclua-se no i tem 1 do art. 275, a exnressãao If oúblico"

o discositlvO emendado f~cará com a seçumte redação :

art. 275 ••••••••••••••

I _ garantir o ensino fi oúblico" de primeiro grau, universal, obri

gatória e gratuito;

JUSTIFICATIVA

I:. imo'erioso que se estabeleça a r espcns ab aLí.dade do Estado

com o ensino gratuito, a ser por ele míru s t rado e ou oferecido.
Deverá) na entanto, ficar resguardada a atuação da aní c í a

tiva arivada na realização da oolítica educacaonaL, como sendo suole

tiva à atuação da Estado.

Por não disoor dos mesmos recursos assegurados ao Estado,
não poderá a inicitativa crivada ser compelida, da mesma sorte que o
Estado, a oferecer o ens mo de 12 grau,gratultamente .

A r edação proposta Dela Substitutivo, ariduz à conclusão de
ser igualmente 11 obrigat6rio e gratuito" o ensino de 12 grau, celas

escalas da rede oravada , sobretudo diante do di soes to no § úruco da

mesmo artigo ~

O nr í nc Io í o da r esponsatu.LLdade do Estado com o ensino oú

blico gratulto, encontrava-se claramente es t abe Lec rdo no art. 373 do

projeto, sendo substancialmente alterado no subs t í tut ivo do sr. ilu!
tre Relator.

EMENDA ES27361·2
[!1 CONSTITUINTE GASTONE RIGKI

PLENARIO
=__~ TUTO/JunlFlc"'ç;;.O,-------------__,

r.! I 1I- - 3>" o.v, (/-q, e
11,0 II vW . __ .- -

, ,lnclu~se ~,\~e.essã",~~p~r
L,p.<,..J.p.dn r"·~~'t'l1.r,;J(O', -

te, as seguintes d t spo s f çõe s gerais sobre c i r-e i tos e g(!rantlas:

e As normas d':.finldoras dos d r r-ei t os e garaE,
t r as fu ndamen t a t s têm ep t t c açâc tmad t e t a ;

são lnterp~etadas e lnteqradas ã luz das

declarações r nt.er nec i one i s de d t r e í t os
das ouais o Br-as t I SEJet. slgnatârio."

iAS r es t.r i çôe s lega.is a dt r-et t.os , 1,bero!1

de s e qar-an t i as lim1tam-se ao necessário'
para salvaguardar outr-os dj r-e í t os cons t í tg
ciona1mente protegldos; devem possuir car!
ter geral e abstrato, e não podem ter efei
to r etr-oe t t vo;"

JUSTIFICATIVA

Esses artigos enunciam principias gerais, que devem
preceder ã declaração dos dn-e r to s e garantiqs.

CONSTITUINTE FRANCISCO ROSSI

PlENARIO
=---------- TUlO/JunIFICA~;'O' - '_--'

EMENOA SUBSTITUTIVA

DIl-se ao oarágra fo único, da Art. 37, a redação que se
segue:

Art.37 ••••••••••••••••••••

"Parágrafo t1nico: A criação) incorporação, rusao e o
desmembramento de Municloios, obeoecãoos os requisitos previ.!.
tos em Lei CQffiolementar estadual, depender-ão de ccnsu l ta ple

biscitária junta às nooul ações diretamente interessadas e ef!

tivar-se-ão através de lei estadual. Ir

JUSTIFICAçsr

A boa t~cnica legl.slativa não recomenda redundância
na redação de texto legal, como a que se verifica no Parágra

fo único do ar t .37 f ao exigir f concomi tantemente, consul ta ele
biscitária e ao rovação da Câmara de Vereadores, oara a cria _

ção f incorooração r fLlslio OU desmembramento de MuniciD10S.

Há que se optar Dor uma das formas e, em conformidade
com o Que estabelece a presente Emenda, fleamos com a consul
ta olebiscitáua que entendemos ser a mais adequada e fiel o~

ra avaliação da vontade oooular.

EMENDA ES27363·9
tJ CONSTITUINTE FRANCISCO ROSSI

.LEN,.~10/cc...IU;io/lu.CllNlni.o ...,

PLENARIO
= TlUQIJUSTIF'e...it' _

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao oarágrafo 4B do artigo 60 da Projeta de Cons
ti t uação a seguinte redação:

"Art.62 . 6 .. 6 ... 6 .. 6 .... 6 .. 6 6 ....

Parágra fo 48: E assegurada a liberdade de exnres são

da atividade intelectual, ar-t í s t rca e c i erit.Lf'Lca , sem censur a cn

licença. Aos autores oertence o direito exclusivo de utiliza 
ção de suas obras, transmissivel aos herdeiras oelo temoo que a

lei fixar.

JUSTIFICAÇIlD

Com esta emenda, acolhemos suqes t ão aoresentada Delo
sr. JDsE RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS, oresidente da SICAM-Socie
dade j nceoendent.e de Comoositores e Autores MU5.lCais.
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EMENDA ES27364-7
fJ;'w,,~

JUSTIFICATIVA

l2J CONSTITUINTE FRANCISCO ROSSI ) De nada adianta manter esse Instrumento no texto cons t a t..!;!PIA

t:J
PLEIl~~'ofCC"IS~40/SllBC~'-l ~'Ão

~ e=3~
cional, uma vez acatada a proposta de supressão do seu dJ-IeJ. to I

PLENÁRW contida no § 40 do Art. 60.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao oarágra fo 49 I do ar t .18 a seçurnte redação:
ConstitUInte MAIlJl Y NETTO

Plenaria
r.T T[',(10'~\l$llf\C"Ci.tl_-_----------__,

Art. 18 ••••••••••••••••••

"Parágrafo 49' Serão considerados oartidos no l f t i co s
de âmbito nac i ona I os que tiverem representantes e l e i t os à C,ª

mara F'ede r a L ou ao Senado da Reoública.

EMENDA SUBSTITUTIVA

subs t atua-se o cont i do no § 39, do Art 6Q pelo

teor:

sequant e

,.". I'LtIUllllllco"ISl1i O/ SUI COloll U i o ,

I':HI':NDA SUPRESSIVA

r.T__'- Ul(lO.fJII$llfle.~io__--_--------___,

JUSTIFICATIVA

O presente trato é mais abrangente, não se Lrmí t ando as

comunicações telegráficas ou telefônicas, enquanto a ressalva 2
tende ao disposto nos § 32 do Art 182 e Inciso 111 do Art 186,

que tratam, r espec t i vament e , da suspensão dessas garantlas dur an
te o Estado de- Defesa e o Estado de Sitio.

Concomitantemente, o texto proposto lmp'õe regulamenta
ção das r es t r i ções a essa garantla dos d i r eLt os rndi v í dua i s , ta.!:!.

to nas situações norma i s como nas de excepcionalidade, p arm i t Ln
do ào cidadão igualdade perante a Le i , sem r i car dependente da
decisão pe s soeL de uma autoridade judiclal.

§ 39 - u~ lOV aoLáve L o sigilo da cor r e spondêncaa e das

comunicações em geral, ressalvados os casos e as formas que

Le i estabelecer".aorovado como nr í nc Ip í o

o surqrment o de novas agI.!:,

nromuí qação da nova constl

CONSTITUINTE GASTDNE RIGHI

JUSTIFICAÇAO

Da forma como r ed i ç í do I se

cons t i t uca one j , será inviabilizado

mlaçõe~, oc If t acas no Brasil anós a
tua ção ,

PLENÁRIO

EMENDA ES27365-5
llJ

_________ rtxrO/JIIHIF,CAÇio __,

EMENDA SUPRESSIVA

sucr ina-se o § 40 do Art. 69 e renumere-se os demaas .

üonst r tu irrte MALULY NI':TTO pr'''''''~PEI

PLENÁRIO

EMENDA E527368-0
t:J
,.". PLfN.~IIJ/COIlIS5io/~U~COMIS':;:O .,

OlSPOSltivD emendado: § 10 ao art.6Q:
Supr rma-cse do § 10Q do art 6º as expressões: limas esta não pod~

rá impedir o livre exercício das profissões vinculadas à expressão

direta do pensamento, das letras e das artes, e sá estabelecerá r~

gime de exclusividade para o exercício da profissão que possa cau
sar risco ã saúde fisica ou mental, à liberdade, ao patrimônio ou

à incolunidadf' pública".

JUSTIFICATIVA

Em pleno processo de redemocratização do país,
BraSIl oederá passar para e ex t e r i or a amaçem de que a i nda não ch~

gou ao ponto de amadurecimento po Lf t i cn e ao c i e I para d í scut i r os

aspectos taa i s importantes da v i da do seu povo Vinte anos depois

de regime de arb I t r i o em que esteve envolvido, o povo V81 às urnas
e convoca uma Ccns t i tua nt e para traçar o futuro do seu país. Mas,
na ve rdadc , a que se vem a ss Is t.índo , com certo espanto, é uma dis
cussão es t.é r i I se devem ou não acabar cam os cursos unrve r a í t é r ao s
de comun a caç ão ,

Esta matéria, pela sua pecu l i a r i dade , não deveria

evidentemente constar de uma discussão constitucional, enquanto
outros aspectos soc i a í s e educac í ona i s do país sequer merecem ca!l
to de páginas nos jornaIS. Só no Brasil, onde o setor educac i cna I
é a maas de sp r-es t i ç Lado , pensa-se em fechar faculdades.

Acabar com ° dlploma de Jornalismo é, antes de tudo,
submeter a cons t í tua nt e aos i nt eres ses de empresas que exploram vei

culos de comunicação.
Como não bastasse o veto da Pr es í dênc r a da Kt:!pública

ao saIár ro miramo proflsslonal dos jornalistas, viria, aqora , a Con~

t i tu inte , na verdade, ,cassar os jornat i s tas , a que a dItadura dos

generais tentou e não conseçuru .

supr nea-se o Inciso I do Art

EMENDA ES27366-3
tJ Constí tuinte MALULY NETO

fi PLENÁRID

F EMENDA SUPF1ESSIVA

TEXrlJ/"<l&T,fJC~cilJ--------------

21.

JUSTIFICATIVA

Em que pese esse d I spns í t i vo ser reconhecido como um dire!
to líquido e certo, dentro do p r i nc Ip í o democ r é t i cn , para asse

gurar, ao cidadão, o conhec i nento às referências e Informações
que lhes digam respeito, há que se fazer algumas ressalvas no seu

texto, cuj a ap l acaçãn , como se apresenta, poderá colocar os lnt!:.

resses da scc redada e da Estado subordinados aos do i nd i v í duo .

Desta forma, faz-se necessária uma análise de algumas ex
pressões do conteúdo da norma aup r amenc Lonada , coma se veri r i.ca
ebs rxo :

a. Sem dúv i da nenhuma, esse parágrafo está í n t e i r anente vin

culado ao "Caput." dos üa r e at os Individuais, que "assegura~

slleiros e aos estrangeIros residentes no país a Lnv LoLab i.Ladade
dos d i r eLt os concernentes a ... 11 como;e pode verificar, aos e~

t r anqe i ro s residentes no País será qarant i oo esse dí r e i to, ou se
ja, o conhecimento de fato em que o Estado, por interesse da ma
nutenção da soberanaa Nacional, porventura tenha a seu r espe i t o .

Nessas SI tuaç5es poderão requerer esse conhec iment o , agentes de
países estrangeiros, empnesé r aos , etc., residentes no País, cujas

atividades são ccnnec i.cas pelo Governo b r as i IeLro , o que facil1

tará aos mesmos desenvolverem seus trabalhos de modo maIS fãCJ.l,
em função dos arrt e r es s es de seus países

Do mesmo modo, o argumento supradescrito se ap l i ca aos
traficantes, contrabandistas que, sem sombra de dúvida, Irão ut i

lizar-se do conhecimento de r e f'e rênc i as e informações, que lhe;
digam respeito, para modi flcarern as suas eatrat éçaas c r Inu nosas ,
bem como evitar que sejam pena Ia zado s pela Justiça.

b , A expressão "acesso 11 cem uma abrangência enorme, POIS, d~

la poderá O requerente valer-se para penetrar f i s Lcament e nos
locais e arquivos onde constam ou não fatos a seu respeito. Essa
condição indica que não só os dados a respeito de pessoas como o

interesse da sociedade e do Estado f'acarão vulneráveis àqueles
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que, usando de má fé, poderão trazer embaraços, pa r t i cu l.a rment.e

aos órgãos da adaurüstr ação pública.
c. Quanto a correção e atualização de dados, obviamente o

requerente, ao se deparar com o conhecimento de fatos negativos a
seu respeito, procurará provar em contrário. Entretanto, como po
derá o requerente a I terar registros que digam respeito a concei
to~s autijet avcs sobre a sua pessoa, fatos de Latuas os comprovados,
rendimentos percebidos e outros que nos parecem os mais comJm sE.

rre as atividades de qualquer cldadão?
Diante dessas considerações, é amper í oso que esse dispositi

vo seja suprimido do Substitutivo do Relator (Versão final).

JUSTIFICATIVA

A emenda visa a tornar mais claro o texto e e~

pecificar a competência recursal.

Constituinte MAURícIO CORRoA

PLENÁRIO
re-r- T[l(,.Df~USTlfl(;,l.Ç...O --,

EMENDA ES27 69-8
Constituinte MAUiícIO CORRtA

r:;-r PlldIlIO/cal.llssJ.o/SUICOIlIUio- ..,

PLENÁRIO
rc-r- TtllTO/JunlFICAç;;O --,

Emenda modificatIva ao parágrafo único do Brt 159 do Substl

tutivo do Relator.

Dê-se ao parágrafo único e suas alíneas, do art , 159, do

SubStitutIVO do Relator, a seguinte redação:

Art. 159-~

EMENDA ADITIVA
Parágrafo único - Os maglstrados membros dos Tribunais Regi.e.
nalS do TrabalhD serão:

Constituinte MAURícIO CORRtA

PLENÁRIO

d) os classistas, el.ertos por um colégio eleitoral

consta tuído pel j::p~~s das federações re~

pectiv _ , com base territorial na região.

JUSTIFICAÇM

a) Os juízes de carreira, escolrudos por promoção de
Juízes do Trabalha, por antiguldade e merecârreg
to, aIternadamente;

Emenda modiflcativa do artigo 179 do Projeto de Constituição

- Substitutivo do Relator'

c) os membros do Mwistério Público, eleitos dentre
os procuradores do trabalho da respectiva regiãoj

Consbtuinte MAURfcIO CORR~A

b) os advogados, eleitos pelo Conselho seccaonal da
Ordem dos Advogados do Braai.L da respectiva r!.
gUio;

Magistrados devem ser todos os integrantes dos Tribunais R!:.
gionais do Trabalho. O projeto dá essa denonínação apenas aos Juízes do

Trabalho escolhidos por promoção, o que, evidentemente, é um equívoco.

r.r 'Tl:or..OIJI.l'T'.e
AcAll

--,

XIII - as causas relacionadas com os atos do
Registro do Comércio, pr-ata cados pelas
Juntas Comerciais em cumprimento a normas
federais" •

JUSTIFICAÇ;.. ....

Os serviços de Registro do Comer-ca o conata tuem servi
ço público federal, cu ja execução nos Estados é atribuída às
Juntas comerc i at s .zecas possuem dupla SUbordinação: tecnicamente,
à União e, admãn í.e t r-at ãvament e , aos Estados.

Os atos praticados por tais órgãos e suas autorid~

des, em cumprimento a normas legais ou executivas, são submeti
dos e julgados tanto por JuIzes estaduais, quanto federals, o
que dificulta a un.í t'orma z açáo de jUrisprudência no território
nacional.

Em que pese julgadas do TFR-Tribunal Federal de R!:,.
cursos da União atir-ibuando compe tênc i a à Justiça federal para
epr-ecf ar- e de c a df r- causas r-eLaca onadaa com a prátlca dos atos
do Registro do Comer-ca o , ainda paira controvérsia quanto à com
pe têncí.a aesarie.Lada , por falta de norma ou súmula especificas.-

Outir-oe's am, a redação do art. 155 do Substitutivo per
rnitirá a manutenção da controvérsia, 'caso não seja fe2ta a 2n
clusão ora proposta. -

Vale r-eg i s t r-ar- que o Departamento Nacional de Regl.s
tir-o do Comércio - a cabe a süp~visão,orl.entação e coorde
nação dos eer-v í ç do registro do come r-ca o - t cn: consul t adc a
r-espe â to dest emenda.,l1evelando-se .ravor-ave j à sua aprovação.

Acrescente-se ao art. 155 a nc í.so com a seguinte redação:
UArt. 155 - Aos juizes eeeeeaa e compete processar e julgar:

Plenatio

r:r ~LEJl"I\\O'COIolIU~D'SlJBCDlollnÃD _,

EMENDA ES27370-1
t:

r.T TEltTO/~tJsTIFIC"C;;D-----------_---,

Emenda modificativa ao § 20 do art. 155 do Substitutivo do

~

Dê-se ao § 20 do art. 155 do Substitutivo do Relator, a s~

guinte redação:
llArt. 155 - .••.•...••..•••.••...••••.••••.•.••..••••.

§ 22 - Serão processadas e Julgadas na Justiça est2.

dual, no foro do conucflro dos segurados ou b!:.

neficiários, as causas em que for parte lnstit~

ção de prevadêncfa social e segurado, sempre que

a comarca não seja sede de Vara do juízo fed!:.
ralo Verificada essa conrhção , a lel poderá peL.
mitir que outras causas sejam também process.§.
das e julgadas pela justiça estadual. O recurso
cabível será sempre para o Tribunal Regional F,!

deral em cuja jurisdição situar-se o JU1Z de

primeiro grau.

Dê-se nova redação ao artigo 179 e seus Inc rsos , do Subst.!.
tutivo do Relator, adotando-se a seçumte:

"Art. 179 - O MlnistéIlo Público compreende:

I _ O Ministério Públlco da União, integrado:

a) pelo ••1lnistério PÚ!:llico Federal, que oracíaré p~

rante o SUpremo Tribunal Federal, o Supenor
Tribunal de Just~ça, os Trlbunais Eleltorais, os

Tribunais e Juízes Federais e o Tribunal de Co!!.

tas da União;
b) pelo Ministério ~úblico Militar;

c) pelo Ministério Público do Trabalho;

d) pelo Mlnistério Públlco do urstr ítc Federal e
dos Territ6rios.

I1 - O Ministério Público dos Estados."
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JUSTIFICATIVA

F;;"'''''JT8

desiguaidade.

CONSTITUINTE ROBI':RTO JEFFERSON

Se todos são iguais não cabe a dd scr Imfnação qual
quer que seja o pr-est.extc , motivo ou intuição.

Em provei ta do desigual não deve ser promovida a

No § 10 suprima-se:

Emenda para suprimir expressão contidas no § 12 do

art. 6º do Projeto de Constituição - Substitutivo

II _ • _ Serão consideradas desigualdades biol.Q.

gicas, culturais e economicas para proteção do mais

fraco. "

EMENDA ES2737G-l

~ ~LEIlAllro/ccMruiolsIJ8(íOMr'5ÃO----------__,

EMENDA ES27375-2 ""'------~J r:r-p'T"B""~fJ CONSTITUINTE ROBERTO JI':FFI':RSoN . '---' _1

~__---_-_-----T[JtTOIJfJ~TI'ICA~ÃO--------------,

= TEXTOIJIJ:O;TlfICAÇA<> _

JUSTIFICATIVA

Por exigência de sistematização e respeito ao federalismo)
impõe-se dí.st ínqurr , em tópicos separados, o Ministério Público da

União • ranu ficado em simetria comas Justiças especral.ízadas da uruão 

e o Mil11stérlD Público dos Estados.
Essa drst.ínção também se faz índrsoenséveí , considerando-se

que a disciplina constltucional do Minlstério PúbllcQ da Unlão rl'ão deve

ser imposta aos Estados, assim como o modelo estadual não pode ser

transposto para o nível federal.
A inexistência da distinção sugerida pode acarretar contradi

ções , na medida em que 05 diversos aspectos envolvidos na dí.scaplma
constatucaonal do Ministério Público (chef'ra, estrutura, orçeruzação,

atribuj ções, etc.) deva receber deflnição adequada às pecullaridades
decorrentes do sistema fed;r~t~vo-

No tocante à inclusão do Ministér~o Públlco do Dastr i to Fed!

ral e dos Territónos na estrutura do Ministério Públlco da truão, tal

providência é inarredável, haja vista as pecuj.aar-níaríes de que se reve~

te o "parquet" no Distrito Federal, sendo certa que seus membros são
tuncaonãr.íos federais, apenas com Línutação terntonal - nistrrtc F!
deral e 1erritórios -, não poàendo, pois, receber o mesmo tratamento

constatucíonal do MInistério Públlco I':stadual

Saliente-se, por oportuno, que os Estados da Federação po.!

suem autonomia políbca plena, o que não ocorre com o Distrito Federal.
Vê-se, portanto, que se não for feita a distinção entre o M.i

nistério Público da União e a dos Estados, persastirão contradições ii!.
transponíveis, Inv.lahí.Lrzando, de conseqéêncda, a apllcação dos textos

constitucãonars.

EMENDA ES27373-G
tJ CONSTITUINTE ROBERTO JEFFERSON

Emenda para dar nova redação ao art. 287 do Proje

to de CUI'", 5tuição - substitutivo/
O art. 287 passa a ter a seguinte redação:

r.T TE.lITO/JfJ~T!F'CAÇÃO--~------------

t? PLI':NARIO

f1L(NA"ralcGf,(':1Si.ol$UBCO.llI~$io-- _

"Art. 287. A lei assegurara benefícios fis

cais e outros específicos para fomentar práticas

desportivas, como direito de cada um;."

Emenda para suprimir os arts. 59, 60, 61, 62, 63 e
64 do ProjE"to de Constituição - Substitutivo JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Ressal ta da leitura da cã tadas disposições: a) não
é matéria constitucional; b) não é de aplicação transitória. O art.

59 é assunto para o Código Civil. O art. 60 cogita de atribuições do

Ministério da Fazenda. Os arts. 61, 62, 63 e 64 antecipam, no texto I
da Constituiç.ão, o inteiro teor de Lei Complementar.

A presença das expressões suprimidas, que são vagas,

nada acresentam ao texto que em legislação ordinária poderá ser me

lhor especificado.

EMENDA ES27377-9
CONSTITUINTE ROBERTO JEFFERSON

~ 1'~I!:JI.."lo/Gollr~do/;IJBCOIlJlIlIÃO---------~

Emenda supressiva de expressões

de consti~g~ ::?qJ~stitutivo:

No § 22 supr-ama-ue as expressões.
§§o do Projeto

= TtXTO/JUHlf'CAÇÃO----------------,

rr;:;;""~

fÇi O;S;]r PLENARIO

r.r-------------- T[lt.. O/~LSTIF'CAÇÃO- _

Emenda aditiva ao ínciso VI do art. 31 do Projeto
de cons t j.t.ur çâo - Substitutivo.

Ao inciso VI acrescentar:

"São proibidas as publicações impressas, os

espetáculos públicos, a programação e a publicid!!,.
de em geral nas emissoras de rádio e televisão, que

se utilizam de temas ou imagens pornográficas, que

.atentem contra o bom costume e que incitem a vio

lência."
armas, explosivos e substâncias t6xi-

cos JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

o texto do Substitutivo retirou, sem qualquer moti

vo plausível, a redação constante no inciso VI do art. 54 do Projeto
de Constituição. A explicitação ora emendada reproduz faticamente a

competência que já vem sendo exercida pela União.

Agora que a "q.Luarmat;" foi implantada no mundo com.!:!,

nista e a imprensa soviética passou a relatar a realidade do quoti

díano surge tão estranha norma constitucional para, sob seu pretexto,
censura-se toda e qualquer divulgação da realidade ou da ficção. Mal
üma vez se quer tirar o "sofá da sa1a ll

• Ademais, a matéria é nitida
mente de legislação ordinária.
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PPLEN,ARIO
= '1E"1D/~!Jlln~lc4ç.iQ----------

Acrescente-se ao art. 69 a seguinte parágrafo:

Art. 60

§ a lei não restringirá a direito à segurança pessoa

e à autode fesa.

JUSTIFICATIVA

o ART. 32 da Declaração Universal dos Direitos do

Homem diz que "Todo homem tem direito à vida, à liberdade e à segu

rança pessoal). Esta emenda procura traduzir, no texto da futura

Constituição Federal, essa norma universal. Tendo passado a ser co-

I mum os atos de atentad~sJ sequestras e assaltos letais a direito à
segurança pessoal assume caráter prioritário e fisiológico.

I'L[1i4"IOICO~lsr,(o/rut'olll.ul,, _

=- TExTO/J"n'fIC4cio _

Emenda aditiva ao art. 250 do Projeto da constitui-I
ção - Substitutivo.

Acrescente-se ao art. 250 o seguinte parágrafo.

n§ a distribuição de imóvel rural de que tr~

ta o artigo será feita apenas uma vez para os mes

mos beneficiários. 1t

JUSTIFICATIVA

o texto pretende evitar a ação do "sem terra" pro
fissional que se cadastra em vários lugares ao mesmo tempo ou seque,!!
c í al.ment.e ,

"El("o/~Il""flelçÃe I
Emenda para dar nova redação aos art. 31, 32, 33 e

34 do Projeta de Constituição - Substitutivo.

Os art. 31, 32, 33, e 34 do Substitutivo pa~

sam a ter a redação que constava no art. 54 do Pro

jeto de Constituição anterior.

Art. - Compete à União:
1 _ manter relações internacionais e par t í cj,

par ~e. OrganiZações_internacionais ,bem como assinar)
converu.ns e convençoes;

rr _ declarar a guerra e celebrar a paz i'

lI! _ organizar e manter a defesa nacional;
IV _ permitir, nos casos previstos em lei CO!!

pjemarrttrr , que forças estrangeiras transitem pelo

territ6l:iD nacional ou ne)'" permançam temporariame,!!

te;
v _ decretar o estado de sítio, o estado de

defesa e a intervenção federal;
VI _ autorizar e fiscalizar a produção e

comércio de material bélico. ar-mas 1 explosivos e

substâncias tóxicas;

VII - emitir moeda; ~
VIII _ administrar as reservas cambiais do Pais;

IX _ fiscalizar as ooerecões de natureza fin

ceira, especf.almente as de crédito, câmbio, de cap i,

talização, bem como as de s equroe-
X _ estabelecer politicas gerais e setoriais

bem como elaborar e executar planos nacionais e re-J
gionais de desenvolvimento econômico e social;

XI - manter a serviço postal e o correio Aére

Nacional; j
XII - explorar diretamente ou permissão:

a) os serviços nacionais, interestaduais e i

ternacionais de telecomunicações;
b) os serviços e instalações de energia elé

tica no âmbito interestadual e o aproveitamento eae
gético dos cursos d I água pertencentes à União;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra
-estrutura aeroportuária;

d) o transporte aquaviário entre portos bra

sileiros e fronteiras nacionais ou que transponham

os limites de Estado ou do Territ6rio.

XIII - organizar e manter o Judiciário, o Mini§.

tério Público e a Defensoria Pública do Distrito F~

deral e dos Territórios;
XIV - organizar e manter a Policia Federal bem

como a Policia Civil, a Policia Militar e o Corpo d

Bombeiros Militar do Distrito Federal e dos TerritÉ.
rios;

XV - organizar e manter os serviços oficiais

de estatistica, ge~grafia de ãmbi to nacional;
XVI - disciplinar o acesso ao mercado interno

de modo à viabilizar o desenvolvimento sócio-ecômi

co, o bem estar do povo e a realização da autonomia

tecnológica e cultural do Pais;
XVII - exercer a classificação de diversões

públicas;
XVIII - conceder anistia;
XIX _ planejar e promover a defesa permanente

contra as calamidades publicas, especialmente as s~

cas e as inundações, com a participação dos Estados J

Regiões e Municipios;
XX _ instituir um sistema nacional de geren

ciamentp de recursos hidricos, tendo como unidade

básica a bacia hidrográfica integrando sistemas es

pecifícos de cada uma das Unidades da Federação;
XXI _ definir critérios de outorga de direi

tos de uso dos recursos hidricos;
XXII _ estabelecer principios e diretrizes pa

r-a o si tema nacional de transportes e viação;
XXIII- legislar sobre:

a) direito civil, comercial, penal, açrâr t o ,

eleitoral, marítimo, aeronáutico, espac í.al , proces

sual e do trabalho e normas gerais de direito fina!!

ceiros, tributário, urbanistico e das execuções pe

nais;

b) desapropriação;
c) requisição de bens e serviços civis, em

caso de perigo iminente, e militares, em tempo de

guerra;
d) águas, telecomunicações, informática, se!,

viço postal e energia;
e} sistema monet.ãr i o e de medidas, titulo e

garantia dos metaj,.s;
f) política de crédito, câmbio e transferênci

a de valores; comércio exterior e interestadual; 1
g) navegação lacustre, fluvial, maritima, a~ I

rea e aeroespacial, bem assim o regime dos portos; I
h) t râns í t o e tráfego interestadual e rodo

vias e ferrovias federais;
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EMENOA AOITIVA:

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 69 DAS DiSPOSIÇDES TRANSITORIAS.

Inclua-se após o artigo 68 das disp~

sLções transitarias, o seguinte ar t i qo nQ 69, renumerando-se /

os demais:

de transcrição. I
I

L"~';;~

~o•••~tov 09f.8?J

JUSTIFICATIVA

E evidente que o erro é gráfico ou

EMENDA ES27382·5
(!J CONSTITUINTE OARCV POZZA

nais:

i) jazidas, minas, outros recursos minerais

e metalurgia;
j) nacionalidade, cidadania e naturalização;
1) populações indigenas, inclusive garantia

de seus direi tos;
m) emigração, imigração, entrada, extradição

e expulsão de estrangeiros;
n) condições de capacidade para o exercício

das profissões;
o) organização judiciária, do Ministério Pú

blico e da Defensoria Públic.a do Distrito Federal e
dos Territórios; organização administrativa dos Ter

rit6rlos;
p) sistemas estatístIco e cartográfico naci~

Darcy Pozza

Q) sistemas de poupança, cons6rtios e snr-

teias.
r) estrutura básica e condições gerais de co

vocação ou mobilização das Policias Mil! tares e Cor

po de Bombeiros.

s ) normas gerais sobr-e produção e consumo;

t ) seguridade social;

u) diretrizes e bases da educação nacional;

v) florestas, caça, pesca e conservação da n

tureza, proteção ao meio ambiente e controle da po

luição e atividades nucleares;
x) normas gerais sobre saúde; e

z ) pessoas portadoras de deficiência de qual

quer natureza, inclusive garantindo seus direitos.

XXIV - explorar os serviços e instalações n~

cleares de qualquer natureza e exercer monopólio e~

tatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento,a
industrialização e o comércio de minérios nuclear e

seus derivados, atendidas os seguintes requisitos:

a) toda atividade nuclear em território naci

nal somente será admitida para fins pacificas, me
diante aprovação do congresso Nacional;

b) sob regime de concessão ou permissão é a~

torizada a utilização de radloisótlpos para a pesqu'

sa e usos medicinais, agricolas, industriais e ativ

dades Bnálnn~o;.:

c) a responsabilidade por danos decorrentes I

da atividade nuclear independe da existência de cu!.

pa , vedando-se qualquer limitação relativa aos va

lores indenizatórios;
d) a instalação ou ampliação de centrais ter.

monucleares e de dep6sitos de dejetos dependem de

prévia autorização do Congresso Nacional.

Artigo 69 - São estáveis os atuais '
servidores da União, estados e mun.íc Ip i os , da adnu n í s t r ação d..!.
reta e indireta, ocupantes de qua i sque r cargos ou r unção , que'

a data da promulgação desta cons t í t ua ção contem pelo menos com

cinco arfas de serviço público, assegurados aos mesmos direitos

~ vantagens dos funcionários efetivos.

JUSTIFICATIVA

Desde a muito quando a história paI.!
t í ca' do país nos mostra avanços de r edemoc r at a z aç ão , por tradição o

Congresso Nacional tem feito cons í.qnar zo texto de nossas consti tui

ções, dí spos í t i vo s que resguardem a integndade e a presunção de d~

reito de todas 05 servidores públicos que e t Inq í dcs , por um conjun
to de ei r-cus t ânc i as , acabariam de outra modo sendo às próprias vit!

mas da adnu n í s t r ação pública. t importante aqui ressaltar como eYe~

p Io real~palpávell que a constituição federal de 1946 em suas dispo
sições t r ans í t õr i as mais precisamente, em seu artigo 23, cons i oe-.'

rou estáveis a data da promulgação' da mesma, os runc í onãr ios públi

cos que até então tivessem cinco anos de serviço público; esse 1n5

ti tuto foi também considerado e repetido no texto da cons t i t ua çãu
de 1967, veja-se parágrafo 22 er-ta 177, em v i r-tune de emenda apr2,
vada por ocasião de seu exame, pelo Congresso trac i one I Nossa pro

posta visa fazer justiça aos servidores que servem as administra- t

ções públicas.

EMENDA ES27383·:;
r
= PL(nA~la/co"'l'SÀo/$llICtl,.JUÀQ----- _.

P Ienár I o= Tt,:rO/JJ!t'fl'lC4QÀO---- ___,

Substr eur r- o art. 278 (Caput) pelo seguinte.

UArt. 278 - As lnstltuiç~es de ensino su

per I or gozam, nos termos da Ic I, de aut~

nom t a di dát I co-c r errb ~ f I ca, e dm I n I sirat i va,

econ~mica e financeira."

B1EIlIlA SU6STlTUTI VA

TíTULO IX

DA CRIJEM SOCIAL

CAPíTULO I"!

DA EIlUCAÇiío E CUlTUR,\

const i 't uem 70% das ent I dede s de ens I no aup er- i ar. A expr-c s s eo

"constante da pr-o j e t o" dr ser-r mrna essas InstitUIções e deeeeüj

mu I a o fune i onamento e a cr- I aç;o de outras no I nter I ar e nas

pequenas cIdades por falt~ de recurs~s para atln91r~m a sltua

ção.de universidades.

IsoJados

JUSTI f I CAÇÃO

As facu Idades, estabe Iec I merrt oa e cur-s os

JUSTIFICATIVA

to LnaceLt aveL transferir aos Estados compe t êncLa,

para legislar sobre matéria nitidamente federal ou seja de intere;;se

nacional e não apenas regional. Já é dificil cumprir legislação fe

deral unificada em todo o território nacional, que dirá se a matéria
fo;r fixada dí ferentemente em cada um das Estados deste gigantesco

Pais.

t: PLgNARIO

EMENDA lES;~7381·7 .""-------------,] ~-;:;:"0::J
[!J CONSTITUINTE ROBERTO JEFFERSON - --
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Constitul
tributá

EMENDA ES27384·1
l!l
l_ narcy Ppzza

W
l_ Plenário

r;-r-------------Tu:TOIJU'-T,tI~~ç._O ___,

EMENDA SUBSTITUTIVA

T:ITUJr.D IX

m ORDEM SOCIAL

CllPITDLO III

DA EDUCAçli:o E CIJLTURA

JUSTIFICATIVA

Estabelece a Constituição que "todos são iguais p~

rante a lei. .• sem distinção de qualquer natureza 11 • ,

Por ilação, este princípio constitucional consagra
a isonomia entre todos os cidadãos e todas as classes, tanto nas suas I
implicações relativas a direitos quanto- a deveres. O que está em jogo I
não é o uso diversificado de uma indumentária ou o exercício de uma
profissão, mas a condição de ser brasileiro.

Nada a estranhar ,portanto, estabeleça a
çãn a eqüidade de todos os cidadãos também para os efeitos

rios.

Red~gir assim o art. 276

r.T ...JI;.,..CI_UH1F~"'~Ã~------

DEPUTADO NIlSO SGUAREZI

EMENDA ES27387·6
t:
p

"o art. 276 - O ensino é livre à in2cia

tiva pr2vada, ressalvada a ~ntervençã~

do Poder PúblJ.co para autorJ.zação, re

conbecameneo e credenciamento de cur

sos e para fazer cumpr-ar a leg~slação

de diretrizes e bases da educação na
crcnaj ",

JUSTIJ;'ICAÇJ\o
EHENDA MODIFICATIVA

JUS T I F I C A T I V A

üêcse nova redação ao § 7Q do artigo 13:
o Estado não deve Lnce.rv.i.z- nas escolas mantn.daa pela

iniciativa privada ou responsabilizar-se por seu funclonarnento,
SUcesso ou fracasso. lSlas pzecxaa zelar para que seu funcio

namento obedeça ao previsto na legislação de ensino.

EMENDA ES27385-0
f!l CONTITUINTE OARCY POZZA

r.T-------- ~J,.[N.llillp/eo"'II'..oIIU.CO~lu.io' _tJ AO PLENARID DA ASSEM8LêIA NACIONAL CONSTITUINTE

r;-r------------- ffJ(TO/~/;$TFICA';i!l__- __--_-----____,

HArt. 13

§ 70 - Para concorrerem ê reeleição ou a outros caE.
gos, o ares í.derrte da República,os Governadores

de Estado e do Olstrito Federal, os Prefeitos

devem desincompatibilizar-se seis meses antes
do pleito."

EH~NDA HODIfICATIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTO 2D3-11_C

Medi f'aque c s e a texto da letra C do ítem

11 do ar t i qo 203, passando a se quant e r edaçãn i

ArtQ 203.. ••

11 - Inciso o ••••••••••••• "

C - Pa t r Irnôru o , renda ou serviços dos'
pa r t aco s po H t accs , Inclusive suas f'uncaçõe s , das entidades si~

drcaf s de trabalhadores e das instituições de educação, de pre

vzdêncf s privada e de assistência social, sem fins lucratIvoS,
observados os r equi..si tos da lei complementar.

A desLneompa t Lbã Lí.zação não se constitui em regra gen~

ralizada, nos países de legislação mais avançada, para o governante

concorrer à r~eleição ou ao concurso de outro cargo público. Tal no!

ma r pr-eva.lece , no entanto, como regra no País. A Constituição que sei
elabora tambêm está voltada para o futuro, sendo,de conseguinte de j!:!.

dicioso alvitre a sua completa eliminação do texto Constitucional.
Por uma questão de coerência todavia com proposta anterior, na qual

se inclui o instituto da reeleição, cumpre modi ficar o presente parágr,!
f'u, a fim de adequá-lo àquela disposição.

JUSTIFICATIVA

PLENARIO

o caráter as s i s t enc í eL, t ndr s sccf éve L'

dos serv i ços e das complementações de benefIc i cs pr ev í denc i á- /

rios que constituem as fInalidades básicas das en'idades fecha
das de pr-ev i dêncIe privada, sem fins Luc r-e t I vos, torna-as ti tu-

lares reais da imunidade t r ibut ár í a conferlda pela const r tur- I

ção às insti turções de as s Lst.ênc aa soo i a l .

..,- Tu'o/JutTfleAçÃ::. __~ __

EMENDA SUPRESSIVA

Supz-Lma-cs e do parágrafo único do art. 37 a exprasaãur lf da apr!!
vação das Câmaras de Vereadores dos Municípios afetados".

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma questão de hierarquia de poder. A

Constituição no seu artigo 112 parágrafo único define que "t.ndo o po

der emana do Povo". O poder da Câmara de Vereadores, portanto, é p!!
der delegado. Por imperativo deste artigo 37 se impõe" consulta pr!

via, mediante plebiscito, às populações diretamente interessadas". Ora,
se essa População, detentora do poder originário, já se pronunciou não

há porque fazer consultas outras, a menos que se pretenda estabelecer

conflito entre o poder originário e o delegado, inquinando qualquer "

cisão contrária ao plebiscito com a pecha de ilegitimidade.

P~~~;;:=J

~~;/87JPLENARIO

DEPUTADO NILSO SGUAREZI

Acrescente-se URl § 72 ao artigo 72 com a

"i 72 - O militar é equípa-rado ao cidadão

tributáriqs" .

p~ ~LfNl/llo1ço'h"SÃo/SU'ÇCMISdo-------------,

=-------------E-M~;~:"'::'~~:VA ...

seguinte redação:

civil para todos os efeitos

EMENDA ES27386·8
t:
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L~~~;~

C::Q3~~-Lfl.IJ

-I

c;~~~"-J

tõ3=~~- /87J

li r emmeração total dos deputados e

Senadores, militares e magistrados
é sujei ta aos impostos gerais r incl.!:!,
s Lve O de renda e os extraordinários."

EMENDA ADITIVA

EMENDA MODIfICATIVA

PLENARID---- - -

rlt.:nA~IO!eOnIS,;;:o/sU8COI.lIUÃO ..,

"parágrafo llnico:

QEPUTADO Nll SO SGlJAREZI

DEPUTADD NILSO SGUAREZI

DEPUTADO NILSD SGAUREZI

JUS T I F I C A T I V A

A prepoderante maioria das nações modernas admite are.!
leição dos seus governantes. Inúme;:as vantagens mil! tam em prol de

semelhante procedimento: o planejamento público melhor se viabiliza, a
administração ganha em dinamismo pela permanência de equipe entrosada l
as obras se revestem de maior garantia de continuidade. Ademais, s abeq j
do possível a recondução para um segundo período, o governante ver_se_J'
estimulado mais vigorosamente a dar o melhor de si para desenvolver un

administração voltada aos interesses da comunidade. O presente dispo
sitivo, de conseguinte, faculta a manutenção dos bons administradores,

sem p..rejuízo de que os incapazes sejam rejeitados pela população atrai
vês do pronunciamento das urnas. Em suma,sobre eminentemente democrâ
tica é medida saneadora e modernizante da administração pública.

Altere-se o último período do § 22 do artigo 209 para a seguinte redaç~o:

IIArt. 209 - ••••••••••••••••.••••••••.••••••

Acrescente-se ao artigo 203 um item 111 com a seguinte redação:

= TEXTO/JI.ISTIF'el;~O _

A lei tem como característica fundamental a universal!
dade , Todos os cidadãos devem recolher seus tributos não se constit.!:!,

indo em fundamento alegações como infim.idade de valor, tempo transco!.1
rido ou até prescrição. Da igualdade de direitos decorre a igualdade

de deveres. Ao cidadão cumpre submeter-se aos ditames da lei bem c.Q..
mo ao Estado cumpre constrangê_lo ao seu cumprimento r caso o cidadão
pretenda evadir-se dele. Conceder anistia Fiscal representa premiar

o relapso e penalizar o assíduo, o que sobre perpetrar injustiça acar

reta estímulo à inexação e à postergação das obrigações fiscais.

JUSTIfICATIVA

"Art. 203 ••••••• _••••••••••••••••••••

I - .

II - .

111 - conceder- anistia fiscal Ir

_...E.L~NARID

Acrescente-se um parágrafo único ao artigo 88, na seguinte forma:

JUSTIfICATIVA

EMENDA ADITIVA

Constitucionalmente todos são iguais perante a lei. Tal
igualdade abrànge direi tos e deveres. O recolhimento de tributas,

impostos e taxas - inclusive o de renda - faz parte dessa igualdade.
Nada justifica, sobretudo, nos tempos penosas que vivemos, tenham eé.

sas classes prerrogativas de tão odiosa repercussão entre o Povo. OI
velho aforisma "verba volant exempla t rehunt;e , isto é, apenas os exem
pIos convencem, mantém a validade com toda a sua força. -,

EMENDA ES27393-1
f!J

EMENDA ES27392-2
r

EMENDA E527394-9
P
e::=__

RepQ

prefeil

c;~~~"-J

~i7~~/8J

Ff~~~"-J

~~-ªZJ

rr;~~~"~

Ü3 7~~/87JPLENARID

I'lENAI'I10!COillSSÃO/SllSC01<lIU ÃO l

"Art. 13 - •.••....•••..•••••....••••
§ 6" _ Permite-se a reeleição do Presidente da

blica, dos Governadores de Estado e dos
tos Municipais. fi

DEPUTADD NILSD SGUAREZI

DEPUTADD NILSD SGUAREZI

,.lt.:UA~ICl!COI.lISSÃO!;~8COMI'SÃO ..,

____ ~LE!!8B.ID _

IJEPUTADD NILSD SGUAREZI

JUSTIfICATIVA

Acrescenb~-se ao artigo 6Q , "in fine",do § 27 o que segue:

E: universalmente reconhecido o direito que a Sociedade
tem de livrar-se de criminosos irrecuperáveis, culpados por atentados

hediondos contra essa mesma Sociedade, notadamente se acompanhados com r~

quintes de barbarismo. A recente experiência dos Estados Unidos,onde
a suspensão da pena de morte teve como decorrência o incremento de cri
mes barbarescos, não deix a margem a dúvidas acerca da eficácia da p.!:.
na de morte. No Brasil t é cada vez mais insistente a clamor público
em favor da introdução dessa pena nos casos especiais citados. Seria
insensatez Ou pelo menos acentuada candura supor que a perspectiva da
condenação à pena máxima não produziria sabre o criminoso potencial
efeitos acautelatórios. Grande parcela das países desenvolvidos co.!!
ta em seu arsenal de combate ao crime com esse dispositivo. Não e~

taria, pois, o Brasil isolado na adoção de tal punição para os casos
especialíssimos previstos em legislação específica.

"Art. 6" - •••.••••.•••••••.....•••..•••••.•••.•••

§27- •••..••••.....••••...••.••..•••••.•.• em

caso de guerra externa e nos casos especi
ficos que a lei ordinária estabelecer para

os crimes de seqüestro t latrocínio e est,!!
pro".

E~::::S~:::~IVA ]

Acrescente-se ao item V do artigo 76, alterando a pontuação caro segue:

"Art. 76 - ..•••••...•••• •.••• •••. •••••• ••••. ••••.••.• I
V - •••••••••• 0.... .marítimo, bens do domínio dar

União,bem como a redivisão territorial em Esta
dos e Territórios;" -,

JUS T I f I C A T I V A I
O mapa político do Brasil, com raras exceçães , cOhserva,

a divisão territorial herdada do Império. A redivisão política é i!!!I
posição até mesmo da paulatina o eupaçãu dos quase 4 milhl:ies de quil-ª'l

Q1etros quadrados de vazios humanos que ainda possuímos. Para semelha,!!'
te redivisão concorrem diversas r-azões - econômicas, sociais, estratél-,
gicas t mas, acima de tudo políticas. Ora, o fórum onde se julgam e se I

decidem as questões politicas é o Congresso Nacional. Não se poderá I
deixar ao talante de meia dúzia de burocratas decisões de tamanha re r

levãncia para o País. Raiaria até à irresponsabilidade deixar-se d;j
lado a Cas~ do Povo, quando está em jogo interesse tão eminente desse I'
Povo.

EMENDA ADITIVA

EMENDA ES27389-2
t:

_ PLENARID

r.T--------------Ttx~oIJOSTIFle ...ç~o-- _

EMENDA ES27390-6
(J

=------·------EiEJ.OOÁJSlFRÊ~SIVA E 5U3STITUTIVA
Suprima-se IJ § 62 do artigo 13, s-ubstl.tuindo-o pela seguinte redação:

EMENDA ES27391·4
PJ
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§2 0

- :::::: ~ ;~~~;~~ ~~;.~;~~;~~~~:~.~. incidênciaI
das alíquotas a serem fixadas com o intuito I
de desestimular a formação de latifúndios el
a nanut.ençãc de propriedades improdutivas. n1

Como se vê são dois critérios distintos. No
ro caso, o plebiscito s6 na área emancipanda; no segundo caso
biscito se realizaria junto às populações da área emancipanda e

às populações das áreas remanescentes, fora do âmbito dos novos
dos.

prime.!.
o pl~

junto
esta

Por questão da isonomia e de justiça impõe-se a
JUSTIFICATIVA correção.

rz-r TU1"C/JUSl'r
1cA

.. i;() ,

Emenda mod1fica~~va ao

Consti tuinte MAURÍCIO CORREA

do art. 180 do6'

EMENDA ES27397·3
[J

l:J

Ninguém mais contesta o moderno conceito de f'unção ao
eial da terra. No momento em que se reconhece tal função t impõe-s;
a tomada de medidas eficazes para que o estoque fundiário destinado aI
fins especulativos seja cada vez mais estimulada. A maneira mais ef!

ciente para conseguir o aproveitamento da terra, mediante exploração
produtiva, é gravar o latifúndio especulativo de tal forma que torne
desestimulante a sua manut enção , Semelhante gravamento deve ser prQ
gressi vo na nropo rção da área que não cumpre sua função social e do
tempo de posse dessa área.

Substitutivo do Relator

Relator, a seguinte redação:
PLENARIO

De-se ao g s do art. 180 do Subs t i tru t a vo do

lIHO/JuUlf'eAçAO _

11 Art. 180 .

Suprima-se no artigo 88 a oração aditiva final:

"Art~ 88 - ••.••.• tr e sujeita aos impostos gerais,incl~

sive o de renda, e os extranrd ínár Ics ,»

§ 62 - Aplica-se à função e à aposentadoria do

Min1stérl0 Público, no que couber, o disposto no

art. 135 , V. 11

JUSTIFICAÇÃO

JUS T I F I C A T I V A

Suprime-se essa parte do artigo, porque se dispõe de

forma diversa num parágrafo único, objeto de outra emenda.

Trata-se de compa't ã b i Lí.zar' o dã aposs í tivo emendado

com o espírito do art. 135, V, uma vez que o art. lSB , não

é pertinente à matéria.

JUS T I F I C A T I V A

§ 19 - Quanto aos Estados a sere{1l desmembrados, a consulta será re,!

trita aos municípios das áreas eaanc Ipandas .

§ 22 - Estará automaticamente criado o Estado onde for favorável o r~

sultado da consulta, ocorrendo sua instalação na data da posse da Go

vernador eleito no pleito de 1990.

No que diz respeita aos Territórios de Roraima e
do Amapá, o art. 62 das disposições t r-ans í t.dr í.as do Projeto de Consti
tuição prevê o plebiscito exclusivamente na área emanc Ipanda ;a dos Te,!.

ritórios, sem estender a consulta à população da União, à qual os mes
mos estão jurisdicionados ..

Diversamente acorre com as demais propostas de ema!!.
e í.paçãn e o plebiscito é previsto para as áreas emancipandas e para as

populações das áreas remanescentes dos Estados desmembrados.

Constltuinte MAURicIO CORR~A

Dê-se ao art.. 13 e seus parágrafos, das Disposições Transi
tórias, do Substitutivo do Relator, a sequinte redação:

UArt. 13 - Enquanto não aprovadas 'as Leis Complementares do

Mlnistério Público Federal e da Procuradoria Geral da União,
o Minlstério Público Federal, a Procuradoria da Fazenda N2.
cãonal , as Consultorias Jurídicas dos Ministérios e as Pr,E.
curadorias de Autarquias Federais com representação própria
continuarão a exercer as suas atuara atívadades dentro da
área de suas respectivas atrabuíções,

§ 12 - O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte
dias, encaminhará ao Congresso Naclonal o proje

to de t.er Complementar drspondo sobre a estrut~

ra e o funcionamento da Prncuradoraa Geral da
União.

§ 29 - Aos atuais Procuradores da República fica ass~

gurada a opção, de forma nretratável, entre as

Carrerras do MinistérlO Públlco Federal e da Pr~

curadoria Geral da União.
§ 39 - Os órgãos t:tHTvO'~dlQais da União fede

r ~.., de suas Autarquias, atual~nte eXlstentes~

Prenãrao

Emenda substltutlva. 80 art. 13 e seus parágrafos, das Ois

posições Transitórias, do Substitutivo do Relator

EMENDA ES27398·1
~

= TEna(~"5~'f'eAçÂO--------------__,

P;:~~"'~

Qi ;~~/eJ

DEPUTADD NILSD SGUAREZI

lllt?o/JUS?lf';:AçAa ~~j
Emenda aditiva ao artigo 62 das Disposições Transitórias do projeto

de Constituição (Substitutivo).

Art. I,)Q - Na eleição de 15 de novembro de 1988,será realizada consul

ta popular. nos estados de Goiás, Bahia, Minas Gerais, Maranhão, Pará

Amazonas, Paraná e Santa Catarina e nos Territórios de Roraima e Am!!.
pá, para criação respectivamente dos Estados de Tocantins,Santa Cruz,

Triângulo, Maranhão do Sul, Tapajós, Juruá, Iguaçu, Roraima e Amapá.

PLENARIO

EMENDA ES27396·5
~
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r.r------------- T'XTO/J!lSTI~(e4ci'J-- - - __----,

PLENÁRIO

ronst í tuinte MAURÍCIO CORR~A

EMENDA ES27399-0
f!l
P

serão absorvidos pela Procuradoras Geral da
uruêc.

§. ljQ - Os atuais Ass~stentes Jurídlcos da União, DS PIE

curadores e Advogados de Ofício Junto ao Trib~

nal Marítimo, os Procuradores da Fazenda Nacl2.
nal e os Procuradores ou Advogados das Auts!,

quias Federais passam a integrar I em caráter ef~

tiva, a Carreira de Procurador da Unlão".

JUS T I F I C:p,T I V A

, JUSTIF,ICAÇi10

= l"txTI)/~USTIFlC.çil)- _

~DIiTli-_

'vQ9/87,

CONSTITUINTE HAURTCIO CORRêA

AdemalS t não pode um texto constituclonal democrãtlco obr.l

gar que deternnnados cidadãos assente morada neste ou naquele luçar , em razão
de ofíC10 ou prof'rssâo ,

IIArt.180 _~

§ 30 - As funções do 111nlsterlo Púb11CO sõ podem ser
exercidas por tnteqrantes da carrej ra, II

o § 39. do artlgo 1BO do ProJeto. drspõe que nAs funções do

Mimsterio Pübhco sõ podem ser exercrcas por lntegrantes da carrsu-a , que
deverão res idtr- nas comarcas de Suas respect ivas lotações. 11

Tal d1SpOSItlVO, ao vmcu'ler- que os Promotores de dus t i ça
devam obrigatonamente res td u- nas Comarcas onde forem lotados, encerra grave

problema e pr-eju'izo a muitos membros do "Parquet", notadamente no que respei

ta às Comarcas de dlf;Cll proVl~ ê o casa dos Terntõnos Fede
rins. onde: os Prmotores de,;.fulca r~sldem nas Capt te t s e se deslocam para a;

suas Comarcas de Ictacâo, 1550 sem nenhum prejuízo para o exercltamento dos
seus misteres.

Inclua-se, onde couber, no Título X - Disposições Transit.2,

rias - o seguinte dISPOSltiVO.

Madlfique-se a redação do § 30 , da art19" 180, da Projeto de
ConstitulCão. adotando-se a sequtrrte ;

11 ••••• São criados, devendo ser instalados no prazo de seis

meses, a contar desta Const i turção, pela Presaoêncra do Trl.
bunal federal de Recursos e com a jurãsdição que este lhes

fixar, Tnbunais Reqíonars Federars com sede no Rlo de Janei

ro, são Paulo, Porto Alegre, Recife e üiatrato FederaL 11

EMENDA MODIFICATIVA AO § 30 , DO ARTIGO 180 DO PROJETO DE CONSTITUI,ÃO _ SUBSTI.
TUTIVO DO RELATOR --- -

Impõe-se a imediata criação dos Tribunais Regionals Federais
no Rio de Janeiro, São Paulo, Porto Alegre, Recife e DlstIlta Federal,

a fim de permitir, em prazo curto, a efetiva reestruturação do .Jumcaé

rio, nos termas da nova Censt í tuiçãc, A escolha das citadas sedes obed~
ce a critério de ordem eminentemente estatísbca, segundo elementos fof,
necidos pelo Tribunal Federal de Recursos Nada If'lpede que a Lei cr-ie,

mesma em breve prazo, novos Tr.íbunars Reqíonars Federais em outras cap..!,.

tais importantes. A respeito, fm apresentada emenda, alterando o art
207 caput do Projeto, retirando do seu texto o número mínimo de Juízes

das Regionals, par ele estipulado em 15 (quinze), a fim de faaí Li tar a

criação dos referidos Tr.ibunaí s , Inclusíve, nos Estados menores.

EMENDA E527400·7
I:J

P PLENMIO

JUSTIFICATIVA

Sabemos que as üísposações Permanentes são sempre super ro

rES às drsposações transrtõraas e não podem ser prejudicadas ou con
fundidas par estas últimas 

Acontece que I no ar t.iqn 13 das Disposições Transitórias, há
várias acidentahdades que se tornam antoteréveas

A primeU8: 85 dísposações permanentes não cuidam de um "11

NISTÉRIO P~BLICO OA UNIAo Não há, entre as artigos 17B e 181, nenh;;

ma referêncla expressa a MHusténo Público da Umão. Há o MInist!

rio Púhl.acn, forma genénca, assim compreendido. MWlsténo Púbhco

Federal, Ministério Públlco Ml1itar, Hímstérao Público do Trabalho

MimstE~rio PúblIco \"do ürstr i to Federal e dos Terr-í.tóraos e MInist!
rio Púb1:lco dos Estados.

O § 1!2 do art iço 179, indi vadualIza "cada MInlstério Públl

co". Assim, eless~esdi rerencraríos , cnmpreendírína

e íríent.i racados dentro de suas pecul i.arrdades , fato que se confirma e

se evfcencra nos termos do § 4º do mesmo ar taço 179

Não há, portanto, um Ministério Público da União, como ap~

reruemente faz crer o texto do ar t rqo 13 das Disposições Transitón
as. ~ de se corr.íqrr , então, aquela Impropnedade. -

Sabe-se, todavia, que aquele Mimstério Público referido no

artlgo 13 das üisposações Trans rtór.ías é o Minlstério Públlco Fed~

ral. E sabe-se porque, atualmente, ao mencionado Mrrus térao Públlco

tem sido deferida a representação JudICIal da Umão, êrro este, em

momento oportuna, corrlgldo pela Assembléia NaC1Dnal Const.íturnta,
que fez surgrr a ms t.i ttução Procuradona Geral da União, a quem c~

berá a representação JUdlCHÜ e extrajudfcaal da União, e o exerci

ClO das funções de consultoria do Poder Execub vo e da AdmlnIstração

em geral, conforme se vê o er t iqc 175.

ASSIm, não se há de. dizer "Mwisténo Púbhco da União", f!

gura absurda, posta que inexí.stente , e sim MINISTÉRIO PÚBLICO FEOI

RAL. 'lt e compreendido na insbtuição MInIstério Públlco de que tr~

ta esta Constituição.
As demars alterações no texto são decorrentes da lógica e

da racdonalrdada, Se o ertrqo 175, § 39, com o artigo 179, § 42, Já

estabalecem a quem caberá a rrucaat iva das Leas Complementares da
Procuradoria Geral da UNI A O ( no caso o Presidente da Repúbl1ca)
e de cac'a Mim.stério Públlco ( no caso os respectivos Procuradores

Gerais), não podem as üíspos.ições Transitórias legislar em sentado

diferente, dando o mesmo encarno ao Procurador-Geral da Repúbl1ca,
cargo que se tornará ínexrstente , porque oesrecessárrc, a partrr da

promulgação da nova Carta. DesnecessárIO o cargo porque não haverá

uma Procuradoria Geral da Repúhl rca e SIm di versos Níru stéruos Públl

cos, cada um com o seu respectivo Procurador-Geral -

A segunda ampropr ledade está contida no § 3'2, uma vez que

o assunto, isto é, extqêncaa de concurso específico de provas e tít!:!.
los para o ingresso nas carreiras da Procurador-ia Geral da uruão

do Minis":.érlo Púbhco, é natéraa já encontrada respectivamente no
§ 22 do drtigo 176 e no § 59 do artigo 180. ASSIm, as Disposições

Transitórias não preci sam reoetar o mesmo dispositivo

A~ ínprupraeoatíe está no § 4Q , uma vez que nao e

necessár-io definir a quem caberá a cobrança de crédi to tr.ibutérao

ou a atuação nas causas referentes à matérae fiscal, uma vez que i~

to tudo s-e insere na at'r abuaçãc especifica e :l.Qualmente genérica da
Procuradorda Geral da Umão Com o advento deste órgão, é impréprin

ao texto const.ltucronal afirmar a existência, no MinistérIO da Faze~

da, de um órgão jurídico, sobretudo em razão do Que está caspost.c no
§ 5º deste mesmo artigo 13

Assim, proponho, Com esta Emenda, uma redação justa e ad!

quaoa ,isenta de lmproprledades e cor.sentânea com a clareza que deve

prevalecer na legIslação pâtria, em favor do interesse púal icc.

É a justi f'rcaçãn.
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"Art. 179 - .

.........................................

rer- TI:llTO/~IlSTlfl~'.Çi.O-------------~

Oê-se ao § 20 do art. 179 do Substltutivo do Relator. a s~

guinte redação:

o art. 149, § 59 passa a ter a aeçua.nce reda-

ção:

"~: .
§ 59 - Quando o Supremo Tribunal Feceral de

clarar a .í.noonaeã tucaona.Ic êaôe , em tese, de norma legal ou ato norma

tivo, determinàrã se eles perderão a ~:t;'~cãcia desde a sua entrada e;

v~gor, ou a partl.r da publicação da decisão declaratória.

JUSTIFICATIVA: A regra - e é ela observáda na declaração de incan~

titucionall.dade incidenter~ - ê a de que a lei ãnconstatuoao
nal é nula. Pela emenda apresentada, mantém-se essa regra também na
decla~ação direta de .í.ncons td tiucuona.Lãdade , mas se permite que o Su-;
premo TrJ..bunal Federal, se as circunstâncias aconselharem, determine
que a 1121 ou ato normativo perca sua eficácia a partir da publicação

da decJ..são declaratória.

~D"'f"'--

'ov091 §2..

r=J~"IT'DO--
POT _

Emenda modificativa ao § 2" do art. 179 do Substitutivo do

~.

PLENÁRIO

EMENDA ES27401-5
l? Constltu~te MAURÍCIO CORR~A

§"22 _ A exoneração, de ofíCIO, de Procurador-Geral de Just.,!

ça, antes do término de seu mandato, dependerá da anuência

de dois terços da raspectave Assembléia Legislauva.

r:r-------------rllI:fO!JU'tlrICAÇÃ(I--- _

~NDA MODIFICATIVA

DISPOS=mE!IIFJX>: ART. 148, r , s-

r:;;....7;J
109 1

SENADOIt MAuRIcIO CORREA

EMENDA ES27404-0

tJ
r.;--------- .Ll....llto/tol,llU;;o/.UI~OMlnio .,

accltuda.

JUSTIFICATIVA

A matéria, quanto à União, encontra-se regulada no art. 83,

XI. A dlmlnuição do número de votos visa a uniformizar, nc temaJ União

e Êstados.
~ a justificativa para a presente emenda que esperamos seja

Art. 148, I, ~

Constituinte MAURÍCIO CORR~A

r:r TUTO/~USTlfIUçio_-__---_-__--___,

Modifique-se a redação para:

"!.) os confl;r. tos de Jur~sd;r.ção entre Tribuna~5 Superiores, ou

entre ~stes e qualquer outro Tribunal"

Emenda modificativa ao Parágrafo Único do art. 177 do Substi

tutivo do Relator.

O~-se ao Parágrafo Único do art. 177 do Substitutivo do Rel~

tor, a seguinte redação:

JUSTIFICATIVA - O Tnbunal Superior de Justiça é Tribunal Supe

rior como os outros. N'ão há por que distinguir.

"Art. 177 - ••••••••••••••••••••.••••••••••••

. Parágrafo únICO - Lei complementar organizará a Defensoria
Pública da União, do Distrito Federal e a dos Territórios F~

derais e estabelecerá normas geraIs para a organização' da

Defensoria Públlca dos Estados, provendo os seus cargos, fu.Q.

ções e serviços auxiliares por concurso público I observando

se o disposto no § 5Q do art. 180 desta Constituíção" .

EMENDA ES27405·8·
J.(lflJ~ -,

[J SENADOR MAUR!CIO CORREl\

r.r TEXTO/JIlSTlrlc"çio -...,

JUSTIFICATIVA

t. necessário deixar-se bem claro e definido que o mqressc
na carreira da Defensorla pública e no preenchimento de suas funções e

serviços auxiliares far-sa-é mediente concurso público •• pois apesar de

ser esta a única forma de mqresso no servrço público em geral, há ln!!
meros casos de desobedâêncaa a esta saudável regra democrática nos dias

de hoje.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. 1\RT. 148, I, 1:>..

o art. 148, I, 1! do Anteprojeto passa a ter a

aequarrte redação:

"~.- .
I - •.•• : .•••.•.••.•••••.•..••..•.•••...•..•.

= tuTO/Ju'TlflCJ.çio ---,

h) - os "habeas corpus 11 , quando o coator ou o
paciente-for T'"r~bunal, autoridade ou funcionário cujos atos esee-iam

sujei.bos diretamente ã jurl.sd~ção do Supremo TribUnal E'e~eral, ou se
trate de crime sujeito à mesma juriSd1.çâ:o em única anscânca.a •

JUSTIFICATIVA: AleM da possib~lidade de abuso de impetração ao Su
premo Tribunal Federal de~ corpus originário sob a alegagão de

uzqêncaa, as maas das vezes - senão sempre - não ocorrerá hipótese

em que o Ju~z ou o Tribunal competente não possa conhecer do pedido

pela J.mL.êncl.a do per-aqo , e o Supremo Tribunal Federal, na capital
do país I possa fazê-lo.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 149, 59.

I L~~;'-=:J
~-==:::"::==::""::'::=::'::-'----------'

•••• ,••••••••i, ~ ,..,--,m----,
} Cov09/8? )-------------'

EMENDA ES27403-1
t' SENADOR IIA~R!CIO CORREA
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Cone t.Ltiua.ntie Renato vianna

~OJ,T4---''oi 09/87 j

EMENDA ES27409-1

r:
f:J PLENARIO

SCNA'DOP MAURíCIO- COPRI;A

EMENDA ES27406·6

rer ' TlXTO/JUSTlrlc"'çõ:o -, r;-r-------------T~:qP/JLlSTlf,ÇJ,Ç;;O- _,

EMENDA 1l0DIFICATIW ~ 10 ART. 148 ~ I, 1:
DISPOSITIVO EMENDAI:'O:ARr. 148, I! 1

Art, 148, I, 1:

EMENDA ADITIVA

Acrescenta-se ao art. '88, an fine "através da ceaer-êo de t p.cnol!:!.

gia adequada ao país"

Acrescentar - deÍ?o~s de

11inconstitucionalidade 11 :

"de lei ou' ato normativo Eedez'e.L ou asteõuef.'".

Art. 2RI - O '8stado promoverá o de senvoLvamerrco o a.errtLf.i.co e a aut~

ncrru.a e cape.c a nacâo t.ecnoIôqaca eexevse a c r r ac âo de

tieorio Loqd a adequada ao país.

aUSTIFlCATIVA - Como está nq artigo, v~riarn ao sup~emo Trib~

nal Federral até as representações de inconstitucional~dade de

lei ou ato normativo.mun~cipal, o que é J..nacel.tável.
JUSTIFICATIVA

EMENDA ES27407·~

SEc~ADOR llAURícro <;nPREA

r.r-- TtuoIJun'rICA.ç40 -,

EllENDA SUPRESSI"P.
DISPOSITIVO EMENDADO:ART. 148, Ir E'

Suprima-se a parte final do Art. 148, l, 2: .

l!: necessário que a capaca tracâo e a auüonorma tiecnoIôç.i.ca SI" concre

'ta.ae atir-avê s da cxaacâo de tiecnoLoqa.a adequada ao pa Ls , s aa.ndo de

círculo vac í.oso de importação de tiecnoLoqa.a , todo êle embasado por

modelos de desenvolvamerrt.c e perfis aoc i.aLa e de consumo t va.qentiea

nos países exportadores da. tieonoLoqa.a da qual o Br-aa a L trem se se,!

vado , a par-ta r do modelo dP.c substn.tuf.çâo de ampor-tacões implant.ado

com maas a.ntierrs a.dade a partJ.r da década de 50.

Além de servar às xeaa,s rieceaaa.dade s do país, a cr-a.ecêo dp. tecnol!:!.

gJ.a e a busca da aubonorru.a t.ecno j.ôç i.ca é premente para garantlr o

processo de deaerrvoLvamenbo atendendn ~~ caractpríst1cas da SOCla

dade bxa s a Lea.z-a , com o emprêgo de fatores de produção d aapon fve.a a n~
país.

"e nas em que mais de cinqüe,nta: por cento dos membros' do trIbu

naL de origem este.j aro impedidps; li

-PI.ENARIO

ConstJ.tu~nte RENATO VIANNA

JOSTXFICATIVA - A medida poderia levar a excessos, prJ..ncipalme!},

t.e nos TrJ.bunais de poucos integrantes, envolvendo, desde logo,

o Supremo T!ibunal Federal em pendências de menor Lrrt.ereaae ,
EMENDA ES27410·4

l:
r.r-------- I'I.U:'O'A~/ÇCIl15SÃo/lUbÇPI.1l53ÃP--- "l

r.T Tt:tTP/~t.sTlfle.lçic- ____,

Oferta de ensino têcm.co e eêcnaco rural ,

nas pr-oxdrru.dade s das regiões ou rm czo r.§.

g~ões econônu.oas , observadas a vocação ecg,

nônuca destas, suas s~ngular~dades cultB,

z'aas , as condições soca.aa s e econômicas do

educando e a queLa.dade do en s ano ,

Art. 275 - VI

rncãui.r J.nC1SO VI ao Art. 275

consei.eumee RENATO VIANNA

~__--_--_'LIN"~IO/ÇOMISdo/$u.eOlllssio---------_,

Emenda MociJ.f1cat1va

Dá nova r(~dação ao 1nCJ.50 IV:

f:J PLEN~RIO
= nXTo/~u.nI'IÇAÇÃO__-----------_,

EMENDA ES2740B·2
pJ

'Art. 79
I,'

IV ... Salário mínimo capaz de sat1sfazer suas necr-as xdades básicas e

de eue farníll.a com habitação, alimentação, veseuémc, educ~

câo , saúde, transporte, pxevddêncaa SOC1al e lazer. JUSTIFICATIVA

JUsb.fica1.J.va

Fixa cri tér10S não men.ípu.Lãvea.a peLc adrru.na atixa'ta.vasmo e ação da

burocrà:ia estatal, ccbr-âvaaa ps-Lo Congresso e pela socaedade ,

- érJ.~ bas,e de desenvoj.vameneo do mercado a.nüs-z-no ,

I
I - Rf'destri bui realmente a renda pelas camadas trabalhadoras.

Várias são as r-eçaões onde atividades econômrces não se dese!!.

volvem "" não adquar-em escala de mercado pela falta de apoa.o às

suas vocações e aa.nçuLar-a dades cuLt.ure a s , sobretudo quanto a

educação e formação pz-of i aar.oneL, A da sporu.baLi.dede de ens i.no ,

com as car-acuer-Lst i.cas adequadas, .i.mpez-r.os amen tie eseamuj.aré o

desenvolvimento destas reg1.ões, cont rubua.ndc para fJ.xação do

homem, meLho.r aa de sua quaLa.dade de v.i.da , a.rn.b.rndo , conscquejj

temente o pzocesao de anchecêc das c adadea bzaa.i.Lea r aa ,
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EMENDA ADITIVA

= TUTOIJUUIFICAÇio _

consr aeuanee RENATO V1ANNA

PLENARIO

r,r------------- Tt:XToNunlfle...ç~Q_-----_--_---___,

EMENDA ES27414-7

I:

I
como forma a Ltie-r-natidva ou adi.tn.va a neqcca.acêo coLe t.a.va com o pmpr~
gador. Com a st;o a produt.:r..vl.dadl? decor-r-e do e s f'or-oo coLe t.a.vo P- do

e s foz-co Lndd'va.duaL, ohtiendo-eae aemprre maaox pr-odut.aví.daõo ,

~""-
J;09/87

EMENDA ES27411-2
tJ consc i cuarrce Renato va anna

Acrescenta a expressão "trabalho aa aocaado" em subs t a tuí.çâo à pal~

vra "asscc.rae.íva.emo"

r.
,,- I'LENAIIIO/C\QI.U5UO/Sll'ICOlollnio -,

~PLEN~

Art. 229

Emenda AdJ.tJ.va ao a tiern a, anca.so 11, S a, Art. 209
S 2Q - A Le L apoiará e e s t amuLaz â o cooper-at av i.smo l? outiza s formas

dI? trabalho aasoca.aõo , com ancentn.vos Ea.nancei.xos , f aaca.i.s

e creditícios. Acrescentar-se a expressão sexvacos , como segue:

JUSTIFICATIVA

Corrs Lde r'ando que o desenvolvimento eccnômaco exn.qe urna grande crJ.~

tia.va.dade nas formas de trabalho e empz eendnmerrto da produção, na

busca da obcencâo e superacâc c rescenee de patamares de efJ.cJ.êll

cJ.a,eprodutividade, como a parcerJ.a econôrnJ.ca ~ socJ.al, a expre~

são trabalho assoca.edo , traduz melhor a ampLa t.ude destas fórmulas,

Já que a palavra "aaaooa.ati a'va smo" parece maa s La.qada a as soc i eçâo

para Ea.naLa.dade cav.í.L,

Art. 209 SOB

IX Sobre operações que de s t i.nem ao extier i or

serviços e produtos z.ndu.s t rua La zados ,

JUSTIFICATIVA

Constituinte RENATO VIANNA

EMENDA ES27412-1

PJ
r;~M'noo--

PMDB J

A inclusão va se questão de equadade da qual resultará. substa!l

cial aumento de exportações, Justamente aquelas de maacr CO!!

ta-Lbua çâo em valor agregado para o país.

r,r------------- TEHP/~ullT'rle~çi,t> _

Conat.a.tiuz.ntie RENATO VIANNA= H~TO/~lInlf'e~çÃO'_------------__;

Acrescente-se Lncaso X no Art. 225 do pro jeco de Const aeua câo ,
Substitutivo do Relator.

EMENDA ES27415-5

I:
PLENARIO

L;;;;--,

~7~~

EMENDA

Art. 225

x Atuação do Estado como empresár'.1.o na forma da lei, sE.
jel.ta às Le r s de mercado.

Emenda adat t.va ao Art. '-'0 § 412

Acrpscpntar a expressão "deaenvcdvameneo econômico ao eexec do S ?O"

JUSTIFICATIVA

A maneira mais e f Lc r.errt.e de r-es t ançuar a atuação de estado na

economia é condicioná-la as 181S de mercado, que são as dete,!:

nu.nanties da aobrevavêncf.a das empresas e dos empxeendnmenbos e

de sua e f a c a.ênc ae ,

Art. 220 - S 40 o orçamento f a.ace.L sprá acompanhado dos demonstrati

vos do z-ef'Lexc pxoduz r.do , sobre as r-ecea t aa e despesas da

uru.âo , p sob):(=> o despnvolvJ.mE"nto econêrru co , por a sencões ,

eru.s t.a.as , subs Ida.os , ancencavos e beneHcaoe de natureza

fÚlanceJ.ra, nr-abut.âr i a , ou cr-edd t Icaa , e Laboz-ado s de tOE
ma a eva.denca.ar- a da.atrra.bua câo tiexr-Ltror a.aL das z-ece i.Eas e

das despesas pe Laa da fe r errt.ea mac ror-eqa.Sea do pais.

JUSTIFICATIVA

PL~NARIO

conse a t.uantie RF.:NATO VTANNA

EMENDA ES27413·9

PJ

r.;- T(lp·O/Jun,fle~ç~o- ___,

A exâ.seêncae de medidas de polítia.ca econômaca , como aaencôes anJ.~

tias, subsídios, mcerrt i.cos li" bene f Lcaoa de natureza fJ.l)anCe1ra,tem,

como razão maacr , a promoção e obeencêo de resultados pr-átncos quan

to ao de aenvoLvamerrto econôma.oo do paio; ou de suas r eç aôes , que

devem ser avaliados, Lnc Lua r.ve pelo ecoropanhernent;o de r e f Lexoe daqu~

las med a.da s sobre o comportamento de xec e i.tia e despesas púbj i.cas ,

Emenda eaã t rve acrescenta, ao "a na L a exp'reseâo "ou a.nda va duaL" EMENDA ES27416-~

Art. 7Q

IX - Participação nos lucros, desvinculada da rremuner ac âo , con f'o rme

def'x.nd do em Lea, ou em neqoc í.acâo coLe t ava ou l.ndl.vJ.dual.

JustJ.fJ.catJ.va

o objetivo é alargar a Eaaxa de part Lcapar-êo do homem nos r e au I t~

dos econômacos do seu trabalho, pernu.t í.ndo a neqcc aacâo Lnda.va.duaL

r.;------------""TlllI------------_,f: Cona t r trua.rrt.» MANOEL MOREIRA

r.T-------- 'L(N~~IO/e(u.I'~do/SU.llO"'I!lSÃO _,

PLENARIO da Aasemor.é i e Nac a.cne I Cona'ta tiu arrt.e

TCXTO/JuSTlfle~çÃo .,

EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 139, IX, d ,

EMENDA: t1od~fJ.car o d r apoea t avo enfocado para que se eupr ama esta a Lâ

nea, cu j o teor passará a ser o anca se II, renumerando-se o atual II

para 111, de forma que passe a ter a aequarrt.e redação:

"Art. 139 - .••
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I -

II - daspor , pela meror i a de seus membros, so

bre da.va sjio e or-çeru.z açêo judacaér-a as , provendo os r e spec

tnvos cargos da meçc at.re t.uz-e e dos ae r-va çoa auxn La.er-e s ccj;

respondentes;

IIl - propor ao Leqa s L ••• "

JUSTIFICATIVA: É razoável que a oxqanaeeçêo j udaca é r a a (elevação de

comarcas, c.r reçãc de varas, e tc , ) âaque afeta apenas aos TrJ.bunaJ.5 ,

como Já acont eceu com excelentes resultados, e não dependente de 1e

qa s ãeçâc , em cu je t.r-ema t.ação não se poderá eva t.a'r a presença de ou

tros arrt.ez-esae s , pz-e.ss a.cnandc , em mecéz-a e a s s am t.écnace , o 1eg251a-

dor. A pr'ópra a autonomia aônu.ru.s t re t í.va , assegurada no Art. 144, rm

põe que aae.rm ae je , tanto quanto o pr-ovamenno dos z e apect.a voa cargos

de Juízes e de runcroné r ros • Na Subcoma s sjio do Poder .rudac i.ârao e na

ccnueeâo t ené t rce pr-óprae esse crctér-io prevaleceu, sendo apenas aqQ.

ra afastado no Sube t.a t ut.a vo do Relator da conu e sêo de s i arema t a aeçâo.,

A presente emenda objet.ave restabelecer aquela or-aentaçâo , maa s con

sentânea com a r ea La.dade poj.Lt.ace e JurídJ.ca bz-a s a Le ar-a ,

A jur-asdaçâo c ava L, que não envolve Ladea ce imanea s , no mea a das vezes

mt.exeese meramente pruvadoa , excLuaavamerrte .rndavaduea s , pode ser e

xexc a.de sem a pa r t acapaçjio rru.na atier-aaj, , não cbr-açe tor-aement,e necessá-

'r a.a em conf La t.ca pa t.r.imon r a í e (ações de execução de titulos ex'tre j udn-.

c.í.aa s , ações de busca e apreensão, ações decorrentes da locação de prg

d10S urbanos, etc.). Não se just.a êa.ce , portanto, que o da apoa a t avo con

ceat.ua L dessa nobre fns t r tu i çâc desborde, contendo a.ra rmação não verdª .

dea r-a , com os rlSCOS de uma J.nterpretação Lae t.tre L a dano de relevantes

arrtexeaee s e não cond r z'ent;e com a 't écna.ca ou a t.r-adaçêc j urfd ace s . Ob-

j etLva , pOJ.S, a pr-e aent;e emenda co r r aqa r essa deme aa e , esse equívoco,

p01S, como se V1U, só o advogado é eaaenc aa L a todas as e spéca es de J!!

z a adaçâo , tanto a c'ruma.ne L, como a oavai.: nâo,porém, o M.lnlstérJ.Q Pú-

m i.co •

EMENDA ES27417·1
~ .."'''~

PNDB

PlfN.l.R�O/CoNls5Ão/soaCCII,lIMÃo ,

PLENARIO da Aaaemb.Lé a.a Naca.one L Cona t a tiu r nt.e

,.,,- T~,l(TO/~USTlfleA~ÃO-------.------__,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 179, § 3'

EMENDA. suprmur arrt.eqz-eLmentie esse àJ.SpOSltJ.VO.
r;T T[l(TO/~I.lSTlfICA~ÃO-------------_,

r;T TfXTO/~I!STlfICAÇÃO- _,

EMENDA SUPRH:SSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO· Arts. 172 e 173 (Seção X do Capítulo IV)

EMENDA' ãupr-mur J.ntegralmente os az-t a.qoa 172 e 173, procedendo-se à
devade renumeração.

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO Er.IENDADO: Art. 178, caput
EMENDA: SubstJ tU.lr a locução "essencJ.al à função JurJ.sdlcl0nal do Est.§!.

do" por l'essenc.lal à JUrJ.sdlcão crJ.mJ.nal" neste d.lSpOSJ.tlVO, que defJ.

ne o MlnJ.sterJ o PúbllCO.

JUSTIFICATIVA. Não é exato que o Mln~stérJ.o PúbllCO seJa essenclal

à função JurJ.sdJ.cl0nal do Estado, como consta do Substltutl.VO emendado

agora. Essa :lrldlSpensabll~dade genér:Lca Ocorrl2 apenas quanto ao advo9ª

do (ver Art. ]74 do SubSt1tUtJ.VO), ocorrendo unpresclndlb11ldade do M],.

nlstér~o PúblJ.co apenas quanto à Jurlsdição crJ.mJ.nal, a5S1m mesmo em

caráter suplet.lvo da atuação das partes nas ações penaJ.s não públicas.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO' Art. 180, § 12

EMENDA: SuprJ.m1r J.ntegralmente o dlSpOSltlVO enfocado, renumerando-;:;e.

JUSTIFICATIVA. A comunicação das J.nvestJ.gações crJ.mlnalS e da prl.são

em flagra~te fel tas pela PO"'J.íCJ.6 JudJ.clárJ.a será encamlnhada ao JuJ.Z

competente, que, então, examJ.nará da Iegalldade de talS atos, como

da técnJ.ca processual e da tradição de nosso dJ.reJ.to. A le1. comum P2

dará até determlnar que o Ml.n.l.stér.lo Públl.cO tenha conhecJ.mento des

sacomun1cação polJ.cJ.al, não, porém, a ConstltuJ.ção, que se desmerec,g,

rla com dlsposJ.ções n.ltJ.damente de dlrelto lnfraconstltucJ.onal. Ade

maJ.s, quando se determ1na a comunlcação, não das prlsões em flagran

te, mas de todos os proced1.mentos, desde o processamento de um Slm-

pIes Bo1etlffi de Ocorrêncla, que reg1stra l.ncl.dente de nenhuma re1e-

vâncl.a, mUltas vezes. A regra que se obJetJ.va supr~mlr, além de dlS
farçada correJ.çâo na PolícJ.a Judlc~ár~a pelo MJ.n~stério PúblJ.co, já

expressamente afastada, é desnecessárJ.a e enseJsr,1.a interpretações Q

qUJ.vocadas, propJ.clando exageros, tudo a demonstrar o lnte~ro cabl-

mento desta emenda.

JUSTIFICATIVA' A s a s t.emeit aoe do SubstJ. t.ut.a VO é no eerrta.do de ser "ve

dada a v mcuã.ação ou equapar-açêo de qualquer natureza para o e fe i t;o

de remuneração de pessoal do serviço púb.La co" (Art. 62). Daí porque

não maa s subea st i râc vancuf.açêe s como as que a t.ua Lmerrt e exa s t.em, e

quzpa r ando os Nanas tiz'oa do Supremo Trlbunal Federal aoa NJ.n~stros de

Estado (Art. 61, § únaco da Le1. Complementar n2 35/79, Le a crqâmce

da Magl.stratura Nac1.onal). Em ccneequêncae , não podem Subs1stl.r exc~

ções como a constante do d z sposz t.avo ora emendado, va ncuLando a rem.!:!

neração do Procurador Geral da RepúbLace aos venc.i.merrt.os dos Nana s t.r-o

do Supremo TrJ.bunal Federal. Trata-se de exceção a.n j ust.a f acáve Lr ou

se mantém o prancIpao da vr.ncujação ou se z-e j en ta esse p'r i.nc fpn.o de

manea re geral, sem execçâo alguma. A rncoer êncae não dá lugar a essa

opção. Ob je t ava a presente emenda, atenta a uma nova ordem conss t a t.u-.

cacne L narmôru.ce , dar pz-eva Lênc r a ao pz-a.nc f pa o geral adotado pelo Sub

t i t.ut.avo , da não vn ncuLaçjio de vencamenccs do pessoal do aer-va.ço pú

blJ.co.

,.,,- n:nONu3TlflGAQi.O-------------__,

= ~Ltl:"RIO/COl.lISSÃo/:l!leONISS,;;C-- ___,

r:r-PARTIOO~

C-PMOB J

l?o~ 7~9EJ
I'LtNAI'lIO!GOIol'5SÃO/sllseOlollssÃO--- -,

JUSTIFICATIVA: A cr-ieçâo dos órgãos externos de "controle" do Judl.C1áno torna
esse Poder menos mdependente, quando a tendéncaa -rraru.feata e necessár-ia- da eoo.§.
ta.tuante é de dar-lhe maaa andependencaa, Esses d1S};X)SJ.tlvoS do Subet.a'tut.avc não
esclarecem qual a ccocosicêo e a ni tJ.da coepeténcae dos órgãos que er-re para exer
cer essa função, remetendo tal da.scapfana pera Ler complerrentar. Na França, esse
órgão, dencrunado, Conselho Supernor da M,9g1stratura, é preaadrdo pelo Presadente I
da Rer,.'Úbhca €' eanda arrteqredo pelo fun.lstro da -Justaçe , além de nove membros de-
aíçnados pelo Chefe do ExecutlVO (Art. 65 daquela consr.rruiçâo) . A se adotar esse
ncõeto, teríanos um Feder JudlCl.án.o arrtea rerrente vancu'ledo e dependente de outro
Poder, do Executavo , Já na Espanha (Art. 122, 3 da conet.rtuiçâo) e na Itá1l.a (Ar-t ,
104 da constutuaçâo) os naçastraãoa têm rreuoma expressava nesses conselhos, o que I
deefaqura, rroat.rendo a desneceesadade, do controle "externo". A experrência, real.!. I'
zada nesses outros pafses, revela S1tuações andesejadae ou um Po:1er .Judacaeirao dg
pendente do Feder Executlvo ou oigãos de controle arrterno , Não se justa.faca, essmu
a craação, entre nós, do que em outros Estados õerccrétacos nostra resultados dea
favoráveJ.s à própraa adea.a, pondo em r,1.5CO a próprJ.a JustJ.ça. Parte-se, nessa
prOp:J51Ção ora lIrlpUgnada, da prenussa de que os p::x]eres eleltos têm malor represen
tahVldade do que o não eleJ.to, devendo exercer flscalJ.zação sobre este últl1ro. O
equi:voco, contudo, é 'l'i'lãn1.festo. Além àe, na ccmços1.ção dos órgãos de cúpula do P0
der JuchClárlo, penmtJ.r-se a partlcJ.p3.~ão dos dem31s Poderes, essa 1nteração é a
te desnecessárJ.a, o recrutamento dos JUl.zes de pnrnenro grau p:lr coheurso p.lbhco,
sem nenhum cerceamento e com 'tanca exanunadora .lntegrada p::lr advogado, aberto a
qualquer do p:::lvo que se apresente com a ~nc'b.spensável habl.1J.tação prof1sHonal,coll
fere aos órgãos J.nfer,1.ores do Poder Judl.cJ.ár~o legJ.tmudade sufJ.cJ.ente para o e"<eL
CíC10 da função. Jl.dem:us, a .lndepondêncl.a com que a Jurlschção há de ser prestada,
em todos os níveJ.s, é mesIID J.ncomp:ltível com urra f1scal1zação externa. A expe
r.lênC1a tem rrostrac1a que não é o JudlC.lárl0 que preCIsa de flscal1zação externa. A
fl.scal1zação perrrenente do exercíclo de qualquer função J.iibllca é exerclda, nos re
gJ.rrtes dem::>crátlCOS, da tnbma dos Parlamentos. A presente errenda, suprl.l1lJ.ndO';
corro prop:!sto. 05 referl.dos órgãos de controle externo, nacl.onal ou estadual, obJ.,2

hva corrJ.gJ.r tal demas1a, tal eqtÚvoco.

filLENARIO

EMENDA ES27418-0

fl Constituinte MANOEL MOREIRA



1620

r.r TUTO/JUST1FICAÇÃO --,

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL
~1'.ItT10()~
• PMDB

EMENDA ES27424·4
ÇJ

EMENDA ES27421·0
ÇJ CONSTITUINTE ADYLSON MOTTA

= Tl:JlTO!.USTlfICAdo --,

r:T~-------~LIIl.l/lIO/COllIU.io/lu.eoMIIa.io---------,

ÇJPLENÁRIO

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO:Título IX, capítulo rr , Seção II

Inclua-sei)dÍnartJ.go ao SubstJ.tut:LVO do Relatar ao Pro

Jeto de constituição na seção II do capítulo II do Título IX.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se no § 62 art. 13 a expressão vos Prefeitos"

art. 13
§ 6Q São lrreelegíveis para os mesmos cargos o i-r-es í derrt e da Re
púbJica, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, e

quem os houver sucedido durante o mandato.

.;(.!!.2..!.!.~.!.f.~.!.!.Y~

r.r-------------TEXTOfJllSTlfIC4QÃO-------- --,

A nosso ver, impõe-se a inclusao, no texto do Sube'ta.t u

tivo do Relator, de daspce í.t.avo referente à. regulamentação da Pre

vaaêncae Parlamentar.

A irreeligibllidade dos Prefeitos de que cuida o § 60

art. 13º do Projeto Consti tucional parte do p r í nc Ip r o de que e,!

tes agentes pode r r am influir por ação ou onn s são , no resultado

das eLe í çõe s majoritárias, interferindo em sua normalidade ou

Leq l t i mí dade , emr az ão de seu cargo ou poder econômico. pune-o,

porém, antecipadamente, com a perda da possibilidade de reele
ger-se, quando sua atenção à frente dos neqócaus da Administra

ção Públlca Municlpal poderia ser avaliada e julgada pelos ele.!

tares de sua comuna dade ,

A emenda, ora proposta, vi sa corrigir, à nível Mun!

cipal, essa distorção, pois garante ao Prefeito e seu va ce

direito à Reeleição, ao mesmo tempo que impõe a imediata perda

de mandato se, e I e I to Ou r ee Le í to, for comprovada sua maléfica
interferência no resultado do pleito. A "reeleição de acordo
com esta p r opos r tura , poderá ter lugar apenas para um período e

imediatamente posterior ao do mandato.

EMENDA ES27425-2
êJ ConatitUJ.nte FRAI;Cl"CO AI.íARAL

p:rj"""O~
P~lDB

JUS T I F I C A C A O

- A lei daspo'ré sobre a Previdênc~a nas CasasIIArt.

LegJ.slatJ.vas ll

De outro lado, no intuito de compet abd t z eaz- o texto

consrti'eucaonet com a dJ.sposição que tem oz-a.errtadc os trabalhos da

Constituinte, devem ser remetidas à le:t. ordinária todas as normas

que envcüvem assunto de compLexa.dada técnica que exijam regulamen

tação õeeemeee .

EMENDA ES27422·8 "'''
~ Deputado FRANCISCO AMARAL ------------.,

l'~rll""lIO/COIlIUÃo/sll.COMllIlÃO_--------.,

Emenda Ad1tiva-

nê ..se no § 39 do art. 99 do Bub atntruta.vo do relator da
Comissão de Sistematização a sequinte redação.

art. 99 ••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••

art. 39 A Assembléia fixará a con t.r.í.bua çâo da careçozaa

profissional ou econômica destinada ao custeio de sua representação

sindical confede.rat.a.ve , que quando couber, será descontada em folha.

=----- ru.TO/J...'rJ1IllAoQilJ --,

Inclua-ae na Seção I, do Car>!tulo IV, do OV!t1110 V do Sl1bstJ.

tutJ.vo ao ;PrqJoto de ConstJ.tuJ.ção O seSl1inte;u-u4 t-nA-f:.ci'.

"A1:'t._ - Todo JuJ.gamento será público e fun

damentauo ll •

JUSTIFICATIVA

PLENJlRIO

EMENDA ADITIVA

No entanto ~ convem ente que este ordenamento :f2que

entre os·~rJ.nc!pios norteadores do Poder Judiciár~o,porque 80 _

mente a ele oaberá Julgar , tendo a Consti tUl.,ão aacoamado ou

tros tJ.POB de julbaJ:lento.

~ do costume de todas as Consti.tuições e Leis Funda

mentais que este prJ.nc!pio fJ.que :fnsito no OV!tulo do Foder Ju

dic2,rrio. Alg""",s correntes metodoló.;;icas preconJ.zam que tal

~rinc!~io deva constit~ir o quadro dao ga~antias do i~div!duO.

JUS OV I F I C 11 ç n O

4lJTllll --,

oeputado FRANCISCO AMARAL

A emenda visa corr~g1rU:'1a J.njustJ.ça flagrante, Já que

deixou fora do texto cons t.í.t.uci.ona), a categorl.a dos p rof í as a.onaí s aut~

nomos e liberais que tem, também I a sua representação sindical e se!!!
pre a t;L ver-em através dos tempos.

r.r TUTO/JUSTlfle4çÃO-------- --,

EMENDA ES27423·6
~
= I'~U"1I10/Clll.lISSÃo/St.lICOl,lISSÃO _,

Sl1bstitutJ.vo .

l\ê·..se ao art. 201 do Pz-oj e t o do relator da corm s sêo de
Sistematização a seguinte redação.

art. 201 Compete exc'rusa-cemenre ã umâo Lns trí.Eua r- CO!!

tr~buições sociais, de autervenção no dominio e conôr'! co e de xnterea

se das categorias pcof.í.aeaonaa.s- e e cônonucas I como ::Lnstrumento de sua

atuação nas respectivas áreas 1 observado o disposto nos 1tens I e II

do artJ.go 202.

JUSTIFICATIVA

o ob j euo de constitruãnne clave conseguir alem das cat~

gorias profisslonais ou econômicas entre elas aquelas representadas I

pelos dos pr-ofí.as aonaa.s autônomos e liberais sob pena de cometer uma
grave onuasâo com profundos reflexos quer sociais ou Jurídicos.

EMENDA ES27426·1
[bonstitu.::.nte JfRA~1C:::I::_:..:J:.:O:...::AJa=·::~:::.l:~:::.o~=-- _J

--;;-__-,_-,--__ P~tIlAAOICOItI$d~/SU.CllllIU.\O ..,

r.r TEUO/.uITlrICA.Q~o _

Aoresoente-ae o sesuJ.nte item ao art2~0 135 do

'10 FroJeto de ConbtituJ.ção

- Ser50, também, compQLsoriamente aDoaenta-

doa com vencameneoa J.ntegrais Os ju.!zes que tendo

mais de trinta anos de servaço , cOJnlllet"rem dez anos

de exerc!cJ.o no .mesmo caz-go ou. t'unção tl •
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JUSTIFICAÇ:;O

o JLUZ lotado h~ maa.s de dez anos no cargo ou função,

impede o aoeaso de novos Juízes, dif~culta a eencvnçãc e a atu!

11zação dos trJ.bunlUs.

A medida, chamada expuls6ria, grandes benefícios tr0!:l

xe ao noeac Ex6rcJ.to.

Ademais a vJ.taliCJ.eduQe i um bem, mas às vezes Doda

,propJ.ciar arbítrios •••

D(~'pois de longo tempo no cargo, ~ próprio do Ser hu.caa

no uma tril:r;:;e acomodação.

ção, incorporação, fUGão e o de snenbr-anento de lfunL 
c:ípios depen\~erá de cons1J.lt'l pl~bic:ic.!.t~rtA. prévia às
popul"lções diret.l"',€ute intcress~/\as e se efeti''1ar1
por lei est~dualt'.

Procura a enenda dar maio!' clareza ao parágrtlfo úni
co do nrt.!.go 37, elininando, taT'lbérn, de seu t-:xto a norrra que
prevê , alén da consulta p10biscitária ~s populações interes 
sadas, a manifeGtação da Cânara l~un:'c.!.pal, para ev-itar provtf 

veis conflitos que pcde r-Lam ocorrer entr.;J o corpo lecislntivo
municipal e a vontade manIf'e s t ada pela maj.m-La 1a população
quando a matér.o. fosse por anbos exanãnada,

AlIARALCONSTITUINTE
EMENDA ES27429·5
f: FRANCl'SCO

r;T--------------TUlO/JUITlrlc.çi.o -,

E1,1EtIDA AO SUE5TI2tJTIVO DA CO;,:I331tO DE 3I3TE::ATI_

ZAÇãO AO J?ROJEJ:lO DE COH'JI'ITOrç.a:o
ENE.'WA HODTFICATIVA

Inclt1a-se no art~go 79. do St1bshtt1tivo o seg~n-

te item:

IIXXV - P2J:'tJ.cipação dos eopre,çados na gestão

das empresas de .méd.J.o e grande porte ,na fo:r
ma da lei".

JUS T I F I C A ç ~ O

Art. 65 - o Ser-vador- será aposentado:

I - Por anval.adez ;

II - compukeoruamerrce aos setenta anos;

I11- vo.luncar-i.ament.e, ApÓS 't runt.a e cancc anos de ser-viço para o homem
ta-ant.a para a mulher

§ 12 - Não havE:I"'á apoeent.ador-aa emfunções ou cargos em ccmrssiio ou dc coní'aença •

§ 22 _ Le1. comp'lcmarrter- poderá estabelecer exceções ao da.spoct;o neste ar-t rgo
pare casos de aposentadcr-aas espocaaaa

JUSTIFICAÇÃO

A Carta de 67 , ainda que titnidameo. te, l!"econi

sou a I~o-gestão, nos BeGu~ntes termos :

"Art.165 - A ConstJ.tu.ição aaaegur-a aos trab!J.
lhadores os ae5u~te3 dlre~to~,aléo

de outros qu.e, nos ter.o.os da le~, vauera a me 
lboI'ia de sua cond~ção social:

Neceaser-ac se torna estabelecer que o veto que se pret.ende par~

a concessão de aposentador-i.a , deve ser Limrtedc ao ser-vador- p~bhco que e
chamado a exer-cer- cargo em conus~ão ou de conf.rança denuss{vel "ad nutumv vpois

mccncebivcf o benefício ca l.cado em períodos curtos de br-ansat.or-aedede A
redação at.ual, do § 12 do projeto, bem Como o consequente parágrafo 2t?, pernn.-.

tem mu111plas interpretações,

TlXTO;JU~tlr'c.ç.~ ___,

AcroJce..te-;e ao Capítv~o IV (DC3 ::u ICiFIo..»), do ~ítlllc IV

do Subata.üu tavo ao Projeto de Gon-tit'aç'ão, o se...Ll1.!1.f....e:&L. ... d~
0= be.r- '.

"Art. - Ào Ouaz-dao ~u.niCJ.IJ::tlSJ sob a. autorJ.da~:e do Pre-
feito llanJ.c~r.al cO~Eete a v~b~lânc~u ào p~tr~ 

mônio Llunl.cJ.fal poüendo t:?!.1bém ser re~L..J.S~Lada s ,pelo GO'le,E
no E"itadt1ol ou. Pederal be1iJ-IJl'e que Se f~ze!' nece::,,-,áJ.~ia cua
coolJeruç:io ll ,

JUSTIFICAÇ:;O
Não htf por-que Lanutnr a ação duo GuaJ.'d3..3 i:u...·uc).pa~8 que a

ConDtitlUção pe.cnitiJ:'~ que se jam cantadas ,

O que se vê em todo o 'País é a e;astÊiJ..LC:r.a, de vdlJ.osu.:. Guo.r

das líum.cipUJ.s defendendo não apenao o pu tI'ire.ôn~o i,Ilffil.cipal cas tam

bem exercendo .funções outrao, de 'polic~a.m.ento prevent:r.Qo e até re

'preS8J.VO, zelan,do 7 :r.gualmente, ,pelo p81.oZ").môn:r.o po.rtJ.cular.

Apena~ e tão co~ente ~ara ze ter t1m efotivo contZ"ole das

DaS Guardas T,j'UD.J.ci'pa~s, quando concorrem com a 1?olí'cla, 'e a.nda,s _

pens6vel seaa factütuda Sua :reqUJ.sJ.ção J;lel0 Gove.c:.'no Federal ou. Eota

dual. 'para que a buem colaborando na nc.caâo Eundzamental do Eot .ido

da FedeI'ação no Gent~ao de garantaz a segurança e a tranqullidade

pl!bl;',.oa.

e:r}"'''''-• y",DB
)

EMENDA E827430-9~"

TlI:"J.'O/JIJUlfIC.lção _

EllENDA AO SútlSTI'rlr-IVO DA COmSGÃD DE SIST.,>:"TIZAÇltO
AO P:10JE'::O D';: COllSTIrUIÇlto

..............................................
V - integração Da va.da e no de.:!envolvimento da

empresa, COm »artl.cJ,.~::l.ção noo lucros e,ex
cepcaonaãmen-tie J na ee ...tão, secundo fol'" eofra-,
belecido em le~ 11•

f inudtniss!vel, poI'tanto, qae uma Constituição

mode:rn:'::l e democrútl.ca como n olle estS!!lOS elo.bo:rondo, desQ _
nheça O asaurrto ,

A RcpúblJ.ca Federal .Alemã que oferece ao mundo

um. slllgl.Üa.:r exemp.l,o de desenva1mento econômaco e de justl

ça so,,~al há: 35 anos aprovou le~ ooneta~ucional dispondo sc

bre a co-gestão.

l! um exemplo que oeI'ece SeI' :LJIlJ.tado.

Imprima-se a seguinte :redação ao ptl.rágl?afD ú"1ico do

artigc ~7:

nparágrafo único. Observados os requisitos previstos
em 1'91 complementar estadual, a cl?ia-

~ .,-__ ~ .. t'lA."e/CCU'$JAO/$I.o.cO .. "uO ..,

tJ Plen~rio

EMENDA 1:827428-7 '"'"' -,
f: Constitubte FRAílCISCO Al!ARAL



1622

Não se trata apenas de nomenclatura, o obj e t avo pxamox

da.a L é o fortalecl.mento dos etunac Ipi.os , que ao eorrexârao de embasa

mento de sua ozqana.c a.dade , f a.oe. sob a êqade de pr-anc Lpa.os cons1tu

ca.onaa.s , cuj oa Lns tu.tiutioa dão a força de obrigatorl.edade rigorosa,

cultuada em seus postulados, consagrada em seu conteúdo, pois o rito

e a aoLena.dade da elaboração do estatuto j ur-Lda.oc fundamental dos mJ:!.

nacIpaoa , contará, também, com a par-ta.ca.pecêo popular, pze atia.qaando I
os Vereadores que conquaatiam na futura Carta Magna as mesmas prerro.9:1

tl.vas dos Deputados.

EMENDA MODIFICATIVA:

Dê-se ao ~ do artJ.go II a sequa.nt;e redação:

= 'l[Hl~IO/to".ln.io/ll.l.elll,lln,;;O- "I

r;-r-- TExTO/JltSTIFle....çAo --,

(i' PLFN~RTn

EMENDA ES27431·7
(!J Conatia t.ua.nt.e Ivo CerSOSJ.ffiQ

EMENDA MODIFICATIVA:

r.r-----------__ TE~TO/JtJSTIF'C~çio-------__---_--,

'--===:.::..-;::..:..::....--==== ----'1 r=PMO~~
"r.EII.uno/couISsiO/SlfaCO/t'_"_" ..J) ~~9M

EMENDA ES27433·3
tJ Const1.tUlnte Ivo cexecsamc

P PLENARro

S 12 -

S 22 -

S 32 -

S 42 -

S 52 -

"Art. 13 - São da.xea t.o s polítJ.COS o a La.s t amerrto , o voto, a

e Leç Lba La.dade , a cenda.datiuz-a e o mandato.

S 6Q - são r-es Ieç Ivea s para os mesmos cargos o Pre

s i dent.e e o Vice-Presl.dente da RepúbLaca , os

l"Governadores de Estado e do DJ.str1to Federal,

os Prefe1tos, pe.rma-ta.da uma ún a.ca xee Lea.câo ,

desde que xenunc aem ao cargo seu; meses an
tes do p Le i,to; .,

,JUSTIFICATIVA:

o ancaso III do artJ.go 65 fica assim redl.gl.do:

Art. 65 - O ae.evz.doz- será aposentado:

I 

LI-

III vo Iuntiaraement.e , após tr~nta anos para o homem;

IV -

o texto p Le a,teado não tem a pretensão de perpetuar no cargo

o Chefe do Execu't.a.vo , tampouco esbarra na f a.qura do corrt.anua.smo ,

Trata-se de salutar pr-â t aoa de estímulo ao apramcxernant;o da

adrm.n a s t.z-aç âo , po a.s não exasee moa.cc- Eaaca L do que o e Le z.tiozr na p Lena>

tude do exexc Lc ac da dernoczac a.a , E a resposta das urnas, sem o uso

da máquz.na adrninistrat~va, da qual o candada t o estará afastado, eea s .

meses antes, contempla o bom adrru.na.s t r ador- e xepud aa , at.a.rando até :

ao ostracl.smo o negll.gente, corrupto ou que, l.nfell.zmente, possua d~ I
feitos que os munícipes não toleram.

EMENDA ES27432-5
f: Constinuance Ivo CerSOSl.IDO

= 1'[ltTO/~llSTlr'e~çio) -,

,JUSTIFICATIVA:

Percebe-se a nce s s a.dade da dd.cotiomi a do ancase em ref~

rênc~a, pois a dmu.nua.câo do prazo de apoaent.adoza a deve ser enca
rado sob ôt.aca d~versa.

o: pr-LncIpac de asonomí a promove a l.gualdade de dire1.

tos e deveres entre homens e mulheres. Entretanto, havemos de ad

ml.t.),r a dupLa.ca.dade de tarefa que compete às mulheres que buscam aJ:!.

mento do orçamento famil1.ar no mercado de trabalho.

Temos nos ba'ta.dc na ddmí.nua.câo do prazo de aposentadoria

por entendermos que o servidor precisa gozar do a.nve s tiamenno feJ.to

ao longo de sua exas t.êncaa , e se maaox tempo ocorrer, só poderá se
aentia r anúea L, poaa os anos não lhe peznu.ta.râo alçar a delícJ.a do

vôo da Lz.bez-dade rner-eca.da ,

A bur-ocz-acaa c-ansa, arrefece os ânnmoa , razão pela qual
.í.nsusuamos tanto,- para que o homem -se aposente após trl.nta anos de I
serviços prestados.

Essa meda.da além de Justa é salutar, pcas vaa J.nfluJ.r dJ.X.!j

tamente na pxodut.av.ídade da meêquana adnu.na.a't r-atia.va , I

EMENDA MODIFIÇATIVA:

o artl.go 41 fica assem redigido: EMENDA ES27434·1

IIArt. 41 - O Munl.cípl.o reger-se-á por conatn.tui.çâo MuuJ.

cipal, votada em doa.s turnos e aprovada por do a s terços

dos membros da Câmara Munl.cJ.pal, que a promulgará, ate,!!

didos os pr-LncIpaoa e at.ebe.Lec a.dos nesta Con s t.a t.ua çâo e

na Constl.tuição do r espectavo Estado, em e spec i.e I os s~

quarrte s a

PLENARID

r.r-------------TUTO/JuITIFle"çio -,

EMENDA MODIFICATIVA:

Art. 65, a.no a ao IIJ

Modd f i.cando o Artigo 41, em conaequêncaa será também mo

da f a.cado o Parágrafo úna.cc do Artl.go 4Q das m.spos i.çõe s TransJ.tórl.as

gue f:J..ca a s aa.rn redl.gJ.do:

"Art. 412 -

Parágrafo únacc - Promulgada a Constinua.cão do Estado,

caberá à Câmara Munl.cJ.pal, no prazo de se as

meses, votar a Const i t.u í.çâo Munl.cipal, xeepe r

tado o da.spos t.c nesta consm t-u i.çêo e na cena

tl. 'tua.çãc Estadual."

o Lncxeo III do artJ.go 65 fJ.ca assim z-edaç.rdc , após

renumerá-los, com ecxêsc í.mo de mais um J.nC1.50 em emenda de nossa au

tioz a.a sobre o mesmo ),nC1.50:

"Art. 65 - O aexva.doz será aposentado:

I 

II-
III - voLuntia'r i.emenue , apês v a.rrt.e e c a nco anos pa

ra a mulher;

IV 

V -
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JUS'fIFICATIVA:

o ).nC1.50 111 do a r t aço 65 do P'ro j etio de ConstJ.tuJ.ção me

rece, como emenda dJ.ferencJ.ada, desdobramento, em var tiude das razões

que embasam ambas as pretensões r em e apeo a.aL, no que dn z xe spei.t;o ao

turno desempenhado pela mulher no mercado de trabalho.

N3ío causou nenhuma poâêmace , quando as mulheres de f enden

do emenda popular à futura Carta Magna, postularam a aposentadorJ.a p~

ra elas aos v i.nt;e e cinco anos de exercício Eunc a.ona Lr

Nio só o respeito que elas merecem, e sem d a.ac r Lmanaçâo

ao daxe a t c a La c e r ç ado na dupla Jornada: de aexva.dcza e dona de casa,

como mãe, esposa, companhe a.r a , coordenadora da árdua tarefa domês t aoa ,

acz'e ac a.da da aub Lame conô i cêo de trabalhar, trazendo dentro de S~

benefício da gestação. r ncens ávea.s , mua tas vezes perturbadas, porque

nem toda ço s t e câo é t.xeriqua.Le , desempenham suas tarefas com da.qna.dade

e exação. Em casa, essa turno se prolonga, não só nos afazeres domê~

ticos, mas no sono a.rrt ez-ca Lado de cuadadoa necassé r ac s aos f a Lho s , em

todas as fases do cz-eac amerrt.o , até sua a.ndependênca.a total. :E: adm1.r!

vel para um borrem perceber que a mãe de seus r i.Lhos , não são dotadas

de sono profundo. Sempre auper f i.c a a l , alerta, atenta ao menor qema.do ,

ao suasuxo , a qualquer movament.o , a tudo que ancomoda o fruto de sua

:maternlodada. Portanto, à tarefa de educar, à cobrança do cumpr1.mento

dos deveres, ao turno a.nt.eqxaL de vn.nt.e e quatro horas por da.a , de t,Q.

das as mulheres, é que postulamos, a.ncenaaveLmentie , para que a futura

const.a t uaçâo lhes assegure a APOSENTADORIA AOS VINTE E CINCO ANOS DE

TRABALHO.

Respaldado na defesa do turno integral exer-c a.do pela mulher,

o gozo mer-ec a.do do anvestamento de sua exa s cêncaa no trabalho. :t: pr~

C1.S0 dar melhores opor tiun a.dades , mormente quando a prole se da s t.anc a.a

e ela pzec as a se 't r-a.pLa.ce r , para retrJ.buJ.ção do ceza.nho e deda.caç âo

matiexnaas ,

por a.nexa s t.ênc t a de norma, especJ.almente, de natureza cona c atiuca.onaL

devendo merecer de nossa parte a consagração do pranc Ipao pleiteado.

E: esta pretensão fruto da expe r i.êncr e que v i.veno.i.amo s em

nossa .reça.âo , mas nem todas as Pr'e fe a.tiur aa acolhem de bom grado, es

pecialmente no que dl.z xeape i.tic ao p Iene j essent;o e ao processo decis.§.
rio.

ee-r- TEJ;TO/~lJsTrfleA~\O-------------,

EMENDA MODIFICATIVA:

DE-se à alí.nea 112.11 e ao l.nC1SO .!. do Artl.go 213 a aequi.rrte

redação:

"Art. 213 - A unxêo entregará:

I - do produto da arrecadação dos ampoutioa sobre

renda e proventos de qualquer natureza c so

bre produtos r.ndua t r La Li.z ado s , quarenta e s.!=.

te por cento, na forma aequ i.ntie e

b -

c - tres por cento para f1.nanc1.amento de .rnvesrt í>

mentos nas Req.i.ôe s Norte, Nordeste e Pantanal,

através dos governos dos Estados r e specc avos , li

JUSTIFICATIVA:

r:r=Y""""-PMDB Jcez-scs amoIvoõonst atu i.n tr-

EMENDA ES~!7435-0

tJ

r.r TEXTt;f)t.'Tlfle~ç~o------------·-,

PLENARIO
\.:l.lem desconhece a exa.s eêncaa do exôtacc Pantanal, exube

rante na sua beleza natural, rico em sua flora, fauna, a.nc Lua r.ve o
solo.

EMENDA ADITIVA.

.àcr-e acente-r s e ao ar t i.ço 41 o aequa.rrt.e anca eo-

Art. 41 

I 

II 

III 

IV -

V - a.nat a tiu i.cêo de mec an asmoa que assegurem a e re

b a.va per t i c apa cão dos o r qana smo s comunitários

no p Lane j amerrco e no processo dec i sôr ro munlc..!:.

paL, 11

JUSTIFICATIVA:

Já está se tornando pt-â t a.ca salutar a par-t i c i pacão da com,!!

rn.dade na adnum s t r acão mun i c ape L, apenas de natureza Eacu Lt a t i.va ,

Textos arrt.e r i.or-e s consagravam entre outros prancIp.ros este da part a-.

c rpacêo comum r â r i e , tendo, a nc Lue i.vo c r-aado expect.atia.va na popula

ção bre s a Lea re , poas o resultado dessa pr â t aca tem s ado de excepcxc

nal va l a.a,

Não devemos frustrar as oomuna.dade a que exezc a tam essa part

cãpecão , como, também, arnped i r que adma n a.st.r'adore s de somenos senaabí

Li.dade ampeçam a ação socae L Junto aos diversos setores mum.capaa s

E: uma regJ.ão especi.a.l , Deaccnheci.da na a.ntiarru.dade da sua

estrutura geográfica. Surpreendente às gerações modernas, desperta.!!.

do o an te rease e a ou r Loa a.dade do mundo .i.ntiea.r-o , causando deslumbra

mento ~~ maa s ansens Ive L dos morta a.a •

Descrever o Pantanal é Uma f Luênc.i.a bastante natural. Entr~

tanto, preservá-lo, buscar a xecaonaj aaacêo .do uso do seu solo, da e~

ploração econômica, em todos os aent a.dos é uma ençús t a a que sufoca o

grito de alerta e obnuba La o cérebro do maa s ema.nerrte pensador.

1!: dever de todos os bzaa r Le a.z-os buaoer-em uma solução para o

Pantanal, v i.e de pe aquaaa , pa=-a qUG os programas a serem executados

não interfiram no ecos s a s t.ema , não destruam o que pode se tornar u

recuperável, como a batalha travada na j ust.a c a matogrossense, contra

enér-qace de ternu.nação do seu erru.nerrte Governador da suspensão da atJ.

va dade qaa ampe a.xe, na ca.dade de Poconê , que estava destruindo tudo em

seu redor, com qr-avds s amaa consequênc i e e eco'lôç rcaa para a r cç.i âo ,

Está pxeva s to no Capítulo destJ.nado ao Mel.O xmb.i.errte que o

Pantanal é pa t.ramônxo Nao.i.ona L, Porém, um pacr-amôm.o de tamanha da-.

mansão e r-z.que aa , sem recurso mfnamo assegurado na cons c i tiua.çêo para

ser oump.ri.do e re~pe~tado, não passará de daetêtn.ca •

E: ampresc i.nd Ive L um mfnamo ao pantanal, por todas as razões

conhec a.daa de todos os br'a aaLe aros , como o percentual modesto que não

xedundarê em pre juãzos para a receita da ünaâo , mua.tio pelo co~trário,l

o retorno será mua to mais subat.enc i aj • I
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EMENDA ES27437·6
tJ ConstJ.tuinte Ivo Cers:~D~mo

PLENARID
= rExTD/J .. STIFICAÇÃO _

EMENDA MODIFICATIVA:

o Art. 177 do pzo jet;o de Consta.t.u í.çâo

PLENARlO
r=r TtXTO!JUSr'flclçio ---,

EMENDA MODIFICATIVA:

o § 29 do artJ.go 13 f r.ca aes am xed.í.ç i.ôo e

~Art. 13 - São dI.rel.tos po L'í t rcos o a La.st emerrto , o voto,

a elegJ.bl.ll.dade, a canda.datiuz-a e o mandato.

IIArt. 177 - A De âerieoz-a.a PúblJ.ca, c.nse i cua.c ão fundada

nos pr-ancIpaoa da unaôede , a.nda.va s a.bnLa.dede e autonQ

mia funcaone L, responsável pela e ss í.s eênc i e j ur i daca

aos necessitados, é exer-ca.de por Defensores piib Lacoa ,

aprovados em concurso de provas e ti tulos f aos quaas

'se assegura o mesmo regJ.me j uz-Lda co do Min1stér10 Pi!.

b11CO."

JUSTInCATIVA:

Trata-se de emenda que contempla cerca de BO\ dos bras1

leiros, correspondente ao percentual da população econorru.camenüe ne

oeas atiada ,
JUSTIFICATIVA:

S 12 

S 22 são obz-aqatiôza.oa o a La atiamerrt.o e o voto dos

maiores de de s o.i t.o anos, salvo para aqueles

que completarem dez e aae a.s anos na data da !!.

Le í.câo , para os analfabetos, mai.or-ea de se

tenta anos e os def a.ca.enbes físl.cos. 11

A ne rensori.a Pública é, sem dfiva.da , um dos grandes avanço

que a nova conscatua.câo propõe na área da j uetn.ça , sendo a.nda.apens á-'

vel que goze, também, de autionoma.a adrru.nds tixatiava e e s t e j a presente

em todos os Juízos e Tr~huna~s, à semelhança do M~n~stérJ.o Públ~co.

A igualdade Eunc.i.onaL entre acusação e defesa, especíalrne

te nos processos cz rmanaae , pressupõe aquede dlre1tos, qarentn.aa , pre

rogatJ.vas e vedações. Qualquer da.aoz-arru.naçâc em relação à ~ re

dundará em pr-e juLac do carente as s a s t a.do ,

Tem s adc um verüaõei.ro obstáculo o pLe í, to das nossas emendas

eea.eeo-aeemenee apresentadas, no aen t a.do de facultar aos Jovens que

completarem dezes seas anos na data da e ãea câc o da.xea t.o ao e La.scemen

to e o voto, embora se j am LneIeqIvea.s , como está preva s to no § SQ do

supracz.tiado artigo 13.

AssurnJ. com a Juventude que me cerca, desfraldar essa bande a>

ra, e, enquanto opoxtiuna.dade houver e s tiaxea a ns a atia.ndo nessa pr-e t.ensâ

EMENDA ES27438·4
l!J ConstJ.tuinte Ivo Cersosímo
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EMENDA ADITIVA:

Acrescente-se às ru sposLcôea
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Trans1tórl.aS' o seçui.nt;e

EMENDA ADITIVA:

Acrescente-se à Seção I r do Capítulo 11 do Título IX 

DA SAODE, a sequant;e d1.SpOSl.çãoJ trv.ek ~rrltJ,-e.r.

"Art...... Os mandatos dos atuais Prefeitos, VJ.ce-Pre

feitos e Vereadores eleitos em 15 de novem
bro de 1986, tiexrru.naxâo em lQ de j anea.xc de

1990, com a posse dos e Lez cos , r especexva

mente. 11

JUSTIFICATIVA:

Ninguém consegue realJ.zar urna boa adman i s t.z-açâo munacr.pa L,

mormente neste per-Iodo de cri.se Ea.nancear a , em curto espaço de tempo

r: nece s aârao que nos preocupemos em dar maior e melhor chance àque

les que fJ.caráo tão pouco tempo se dedicando ao progresso e ao dese.!!,

volvimento do seu munnc Ipno ,

Poucos planos serão executados, mua.t.aa obras de z.xaz âo rnuz.e

to a deae j ar , p01S é normal que uma nova ednu.m.at.racêo busque novas

e até avançadas t.êcmcas eômí.ni.scr-acãvas . Na zea Ladede , estaríamos

sacri ãacendo companheiros bem a.nt.encaonados , polítJ.COS d i.nâmi.cos s mas

que foram absorvados pelo tempo l.nsatisfatério para excelentes real!

aecôes ,

Esta retensão tem um cunho de rofunda ua t a, a.

llArt. - ••• A Le a da.spor â sobre:

I - condacõea e z-equas vtica que fac1.11.tem a remoção de

órgãos e tiec a.doa humanos para fJ.ns de transplante

e peequa se t

11 - o governo fJ..ca obrigado a desenvolver campanha

despertando interesse da comun i.dade r

III - nospi t.e Ls das Cap at.a i.a dos Estados ou Reqa.cnad.a

serão deva.demerrce aparelhados parª conservação

de órgãos e t.eci.dos , mantia.doa com equa.pe espec1.~

Lnaada para z-eed a aação de transplante.

JUSTIFICATIVA:

Um grande número de pessoas se encontram na expec t atia.va

de consegm.rem doadores vor.urreãeaos ou fornecedores (cadáveres), na

esperança de sobrevavêncIa , quer o transplante de coração, côrnea..

z am e outros órgãos, a.nc Lua Lve t.ec a.dos ,

Lei orõ.mãr i a poderá contornar as questões- ét1.co-Juríd~

cas, bem como se sobrepor o a.rrt.ezre s ae Eamr.Laa r' ao scca.aã • Para l.SSO

inúmeros mecam.smos deverão ser colocados ao alcance, não só de méd,!



cos e hosp.i.Eaae , corno, também, dos doadores vo Iurrt.át-ao s e fornecedo-;

res, pois equa.pes envoLva.daa na .reeLa.zacâo de transplantes têm lame!!. 11

tado a morte de doadores I sem oondi.cões , entretanto, de apz-ovea tiamen

eo dos órgãos, sequer enva.â-üos a centros capac i t.adoa que possam co~I
pacaba Lasez -taa.a órgãos aos problemas de .re jea cão ,

As despesas efetuadas para certos tratamentos são gJ.gantss

cas e não solucionam o problema, só causando ao f'r amerrco aos paoaen-.

teso Trata-se, sem duvida alguma, de terna complexo, mas devemos 611

frentar a realidade, superando as dz.Ea.ou Ldades de ordem j urLdaca que

se ozuqa nam em uma gama de fatores de ordem tiêcnaoa e e apec a.a.Irnenue

de ordem mêdz.co-cLeqe.L, como os dJ.fÍ-ceJ.s problemas de cons c i.ênca a s nãc

apenas para o ca.rur-qa.ão., também para o j ura.sca ,

V~slumbra.mos a eãaaoracãc, de urna Leqa.a Lacão or õxnâr i.e que tr~

te do assunto" sob todos os ângulos de sua abordagem, não podendo ~s.

nerarrsos que um cadáver pode fornecer 62 peças para transplante e

não apenas a19uns, como ocorrem com 05 doadores.

Que se busque uma leg1slação, em que pxedcraa.nera a pxudênca.a , a

per-Ioc.a e a dr Laqênc i a , mas que se salvem va.das e amen i.z em ao fz-amen-.

tos prolongados e gastos d i.spendi.osos e mua.tiaa vezes a.núeea s Com es

sa dantesca f a La de e spexa de pacientes. Devemos, ac ama de tudo, ell

frentarmos a realiàade e superá-la, mesmo que à pz-zme a.ra vas ce seJa

ela tixaumat a.aantie ,

A v.i.da deve ser o ob j etia.vo meí.cr t

EMENDA E527441·4 ------------,J rrY~~';0:J
PJ Constituinte Ivo Cersos1mO -

-e-r- TUTQ/JlIlTl'IC,l.QÃQ-------------,

EMENDA MODIFIC1,TIVA:

pê-SH ao a r t.aço 136 do ProJeto de Con5tJ.tU1Ção - subecacu

t.Lvc do Relator", a segul.nte redação:

11 Al::,t. 136 _ Um qua.ntio dos lugares dos Trl.bunaJ.s :Fe~eraJ.s,t

Estadua~s e do Distrito Federal e 'l'errl.tór~os ser~ CO!!!

posto, alternadamente, de membros do M].nJ.stér:o Publl.co,

de Delegados de policia e de advogados de noeorac saber

jurídico e reputação üibada e com maa s de dez anos de

cazrei.ra ou de atiV:l.dade profJ.ss~onal, J.nd1cados em ll.~

ta sêxtupla pelos órgãos de representação das r-eapec t.a-r

V.:lS classes."

JUSTIFICATIVA:

Esperamos cale profundamente no S8J.0 da cons t.a.t.uant,e esta

alentada pretensão dos Delegados de po Lf c i a , Como opoxtiuno s Ez ana-'

crevemos a sintese de um ccnce r.t.c formulado pelo pr-oerru.nentie líder P2.

lít1co do noSSO par-tn.do , ANDRF' FRANCO MJNTORO , em ar-ta.ço de sua lavra,

pubLz.cado no caderno OPINIAo da Folha de são Paulo:

"Fa:z:er do dl.rel.to uma. força conservadora

é perpetuar o subdesenvolv~mento e o a

traso. fi

Acompanhando o ccnce i.bc do erru.nen t.e po'tLtn.co , comungamos ào

ponto de v~sta expendadc , de que a mi.asâo renovadora e da.nâmí.ca do da

reito se Eundamerrta em uma aooa.edade em mudança. O valor fundamental

que dá ao direJ.to seu aent.z.do e da.qnadade é, na sua p Lenntiude , a j u s-:

t.Lça., E, se qUl sermos dar ao dar ea'to sua destinação ru.s tôrrce t que é

a de ordenar a conv.ívênca.a e o desenvolvimento dos povos, devemos a

ce1tar a r-ea.La.dade soca.a L e a j us t a ç a presentes em todos os momentos

da v a.da do dJ.re:l.to.

Os Delegados de Po Lf c r a de carrea.ra , são, obraçet ora amen

te Bacharéis em Díre1to, preenchendo este exexcIc ro um dos pré-requi-

sitos para ,l.ngresso na Magl.stratura, Vl.a de concurso públJ.co. Atua
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com os mesmos mecanismos do Jud~c~ár].o, embora sem a natureza juxLsda

ca.one.L, Prestam servxcoa permanentes ao .rucn.c i ãrro • Estão sempre se

apzamcrrando , v.i.venc a.andc o da.re i.to , tanto quanto o advogado mi.La.tiantie

que se debruça no quo t Lda ano nas doutrinas, arestos, j ur i spzudênc Las

e batalha forense.

Posaua.ndo quaLa.dades pr-o ãa as Ionaa s semelhantes, a desigual

dade de cpoz-t.unadade não pode prevalecer.

Pâaqaando Eduardo Couture, na condi.câo de Cons t.a tUl.nte que

busca apramora.r as normas que vão ao encontro dos segmentos da socJ.~

dade br-as a.Lea r a , aqua estou cumpz-a.ndo meu dever de lutar pelo dJ.reJ.to

dos Delegados de polícia de concorrem, alternadamente, a um qu i.nt.o

das vagas nos Trl.bunal.s, conforme o texto a ser rnoda ELcado , Se não

ootia.ver êxa to , eaeare a com a conse rêncí.a tiranqua La de que fique1 do

lado da J usc i.ca t

r.T tCHCI"""~IFI:.lç;iD_-----------·----.

& e m..
A) EMENDA SUPRESSIVA (art. 121 a 130)

TíTULO V - CAPíTULO III - SEÇOES I e II

SUPRIMAM-SE, no CAP1TULO III do TíTULO V, SEÇl'.O I e SEÇM

.r.r , correspondentes aos art1.gos 121 e 130, respectivos §§ e ancdsos •

B) EMENDA SUBSTITUTIVA (art. 109 a 115) TíTULO V - CAPíTULO II

Em consequência da supressão acama , serão subst~tuídQ~ os

artigos 109, 110, 111, 112, 113, 114 e 115, r-eepece i.voa parágrafos e

Lnc i.sos das Seções I e rI do CAPíTULO II do TíTULO V, que passarão a

ter a seguinte .redaçâo s-
CAPíTULO •••

DO PODER EXECUTIVO

SEÇl'.O

DO PRESIDENTE E DO VICr:-PRESIDENTE DA REPúBLICA

"Art~ •.• O pz-e aa.dentie da jtepúbLaca representa a RepúbLa.ca F~

ôereeava do aras í.L, garantindo a unidade, a andepandêncaa e o Lr vxe e

xezcí.cao das :a.nstl.tuições nacaonaa.s ,

Art •••• gubs tn.tiua, o Pzres a dentie , em caso de ampedamenbo e sE.

cede-o, no caso de vaga, o Vl.ce-Presl.dente da RepúblJ.ca.

Parágrafo Iiriacc - O cand a.datic a _V:l.ce-Pres:l.dente da RepÚbll.

ca oorrs a.dez-a'r-es e-câ e Le r tic em vxz tiude da e Le a çâo do Pres2dente com o

qual e s tn.vez' r eqas t r-ado ,

Art. _•• são cQndl.cÕcs de elp~~~~~~~~e-~,
e VJ.ce-presl.dent~ - da RepúbLa.ce s

I - ser brasileiro nato;
11 _ estar no exer c.Ic r u dos direitos políticos;

lI! - ser maior de trinta e cinco anos;
IV - não incorrer nos casos de ~nelegibilidade

previstos nesta Constituição.

Art. O mandato do Presidente e do Vlce-Pre'5idef'\b~ da

~f-![Júbll.C2 é de cinco anos, permitida a reeleição uma úru c a vez.

Art. O Presidente e o Vice-Presidente da Repúb l i c a

serão eleitos, em todo o Pais, por 5ufrág1o un í ver s a I direto e secr!:.
to, noventa o i as antes do térm~no do mandato pr e s rdeoc í a L, por maia

r i a absoluta de votos, excluidos os em branco e os nulos.

§ lº - Não alcançada a mai orI a absoluta, renovar-se

á, até trinta dias depois,a e Le i ção direta, à qual somente poderão
concorrer os dois candidatos rnaLs votados, considerando-se eleito

que ob t i.ver a maioria dos votos, exc Iuaoo s os em 9ranco e os nulas.
I

§ 2º - As candí da tura s a Presldente e vrce-Pr e s í den

te da Repúb l i c a somente poderão ser registradas por Partido Político 1

Lndep enden t emen ce de f'a Lí ação do s nomes .lndicado'3.
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Art •••. - Compete ao Pr e s i dent e da Republlca, na forma

nos limites estabelecidos por esta Constituição:

Art .... - No úí t rmo ano de mandato do Pr es i dent e

e do Vlce-?residente da Repúblcia, serão fixados os seus subsídios

pelo Congresso Naclonal para o per Lodo seguinte.

Art •••• - O Presldente e o Vlce-PresJ.dente da Repúb l r.ca

não poderão ausentar-se do País sem permissão do Congresso Nacional,

sob pena de perda. do cargo.

Art .•.. - Se, decor r i do s t r i nt a d i as da data flX~

da para a pns s e , o Presidente ou o Vice-Presíóente da Repúbllca

não tiver, salvo por mot avu de força maior ou de doença, a s sunu do o
cargo, este será dec Lar ado vago pelo Tribunal Superior Eleitoral.

XII - manter relações com os Estados estrangeiros

acreditar seus representantes l.HplDm&t~

COSi

XIII - firmar tratados, couvençõe s e atos lnternaci~

na í s 2.E! referendum do Congresso Nacíonal;
XIV - declarar guerra, depois de autorizado pelo CO!!

gresso Nacional, ou sem prévia autorização no

caso de agressão estrangeira ocorrida no inte.!:.
valo das sessões legislativas;

X,V celebrar a paz, declarar guerra com autorizE.
ção do Congresso Nacional;

XVI - permitir, com autorização do Congresso Na

ciona1, que fo r-ça s estrangeiras a t i.auas tl'a~

sitem pelo Tel'l:'ltório Nacional ou nele op~

rem t empor í anent.e , sob o comando de aut.or í.da

ões br-as.í Leã ras , sendo vedada a concessão de

bases;

XVII - exercer o comando Supremo das Forças Armadas,

prover os seus postos de oficiais generais e

nomear as seus comandantes;

XVIII -- decretar a mobilização nacional, total ou
parcialmente;

XIX '- autorizar brasileiros a aceitar pensão,empt!:.

go ou comissão de governo es t r anqe í rc ;

XX _ remeter mensagem ao Congresso Nacional por !?
ce s.tao da abertura da sessão Leq.l s Let Lva , e~

pondo a situação do País e solicitando as

providências que julgar nece s sâr ras ;

XXI - decretar o estado de defesa, o estado de si
tio, a intervenção federal, ouvidos o Coos!.:.
lho de Ministros e o conselho de Defesa Na

clona1, e submeter o ato ao Congresso Nacl~

na1:
XXII - determinar a realização do referendo sobre

propostas de emendas constitucionais e de

projetos de lei de iniciativa do congre~

50 Nacional que visem a a I tez-ar a estrutura

ou afetem o equilibrio dos Poderes;
XXIII - outorgar condecorações e distinções honori

ficas;

XXIV - exercer outras at r íbui ções previstas nesta
Consti tuãção •

o

Preslde~

República

qualquer

A não r e a l r z aç ão da posse do

a do va ce-Pres adent e .
Parágrafo único 

te da República não Lmped i r á

Art •.•• - O Presldente e o vxce-pr es í.oent e da

não podem, desde a posse, exercer mandato legislativo, ou

cargo público ou profissional.

DAS AT~IBUIÇDES DD PRESIDENTE DA REPDBLICA

anos .

SEÇAO II

Art. Em caso de Imped i ment o do Pre51dente e do V!o.

cu-Pre s Ldent e da República, ou de vacância dos r espec t ivos cargos,
serão suce s s avament e chamados ao exer c í c ao da p r e s adênc i a o Pres!
dente da Câmara dos Deputados, o Presldente do Senado Federal

Presidente do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo uni co - Vagando 05 cargos de Pre s i.derit a e Vice- I
Presidente da República, far-se-á eleição noventa dra s depo as de a I
berta a úl t ime vaga, e os e l e i t os Lru c i arão novo mandato de cinco-

ArL ••• - o PreSIdente e o Vice-Presidente da República
tomarão posse em sessão do Congresso Nacional ou, se este não est!.
ver reururío , perante o Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único - O Presidente e o Vice-PreSIdente da R~

púb l aca prestarão, no ato da posse, este compromisso PROMETO MANTER,

DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUIÇAO DA REPOBLICA, OBSERVAR AS SUAS Lf

IS, PROMOVER O BEM GERAL 00 BRASIL, SUSTENTAR-LHE A UNIAO, A INTf

GRIOAOE E A INDEPENDENCIA".

- nomear e exonerar o Presidente do Conselho e 05

Ministros de Estado;
11 - apreciar os planos de governo, elaborados pelo

Conselho de Ministros, para serem por ele subm~

tidos ao conçresso Nacional;

III - aprovar a proposta de orçamento do Pr es rdent e

do Conselho de Ministros;
IV - nomear após aprovação do Senado Federal os Mí

nistros do Supremo Tribunal Federal, um terço

dos Ministros do Tribunal de Contas, o Procur~

dor Geral da República, o Procurador Geral da

União, os Governadores de Territórios, os Che
fes de Missão. Diplom:H~ca, de caráter permane.12

te ,Presidente c os Diretores do Banco do Br~

si1;

V - nomear os Juizes dos Tribunais Federais e

cons~ltor Geral da República;

VI - orpamzar o seu qab rne t e , nos termos da l e i i

VII - convocar extraordinariamente o Congresso NaciE!,

na Lj

VIII - l.nlciar na esfera de sua cDmpetência, D pI'oce~

so legislativo, ouvido o Presidente do Cons!:.
lho de Ministros ou por proposta deste;

IX - vetar projeto de lei parcial ou totalmente, Ou

pedir reconsideração do Congresso Naci.ona L;

X - sancionar r promulgar e fazer publicar as leis;

XI -- convocar e pr as Ldar ao Conselho de Estado e ao
Conselho de Defesa Nacional;

§ 12 - No caso de exoneração do Presidente do Conselho re
Ministros ou se lhe for aprovada pela Câmara dos Deputados moção
de censura, o Pres~dente da República de s i qnar é ant e r í namerit e seu

subs t atu t o , até a nomeação de outro c uj a Indacacão será feita de!!.
t r o de dez dias, podendo so l i c í t ar que o Pres~dente do Conselho

de Mlnlstros, ob je t.o da censura, permaneça em exercício, conjunta

mente com os MHHstro'S de Estado, até a pos se do sub s t r tut o , c~

so em que s omen ... e poderão ser praticados atos estritamente necess!
rIOS à gestão dos negÓCIOS públicas

§ 29 - O Pr e s i dent e da Repúb Lrp a pode delegar ao Pres I

dente do Conselho de Minlstros as a t r i bu i çõe s menc i cnada s nos lnc.!.
505 XX e XXV deste artlgo.

JUS T I F I C A V A

Como a maioria dos br a s a LeLr-os entendam que o Presldente

da República eleito deve ser o mesmo que adman i s t r e , uma i maqam

arraigada na consc r ênc i a da população, o Par Lament.ar r smo proposto

no Projeto de Cuns t Lt u i çãu não se assenta à t r am ç ão deste povo

Temos ouv i do indagações, que s t i nnament o sobre a t r ans

formação que pretendemos para o País, em que o Pr e s rde nt e da Rep.Q

bl i cs será eleIto, mas não terá forças para governar.

Foge à indole deste povo que ao se manl rs-s t ar sobre os
problemas nac aona í s e faz com veemênc i a , E! quer ter dec l i naco o
responsável pelos acertos e desacertos. Ao nosso ver, OUVIndo as

mai s diver-sas opiruõe s , a i nda é o PresldenCIalismo, o pe r f i I mais

consent ãneo a índole do povo brasileiro, mesmo acompanhado de
perto pelo Conselho de Ml.n~stros Este, o regime que nos satisfaz.



1627

C) O Art. 79 f a.ca as s rm xedi.qa.do e

EMENDA ES27443·1 ""'. , rr-."'''oo~
lfl . J r PHDB_JI Constiüua.rrt.e Ivo Ce.rao s Lmc

EMENDA MODIFICATIVA:

O Titulo V - DA ORGANIZAÇ)l;O DOS PODERES E SISTEMA DE

GOVERNO, em seu capí.tulo I - DO LEGISLATIVO,

será rnodaf.i.cadc com as segu~ntes redações:

Art.93 - A z.nzc.Laüz.va das leis complementares e or-drnârae s

cabe a qualquer membro ou conu s são da Câmara das Deputados ou do Se

nado Federal, ao Pze s a.dentie da República, aos 'rrabune aa Supcr i.ores e

aos c a.dadâoa na forma previ.st;a nesta Const1.tuJ.çâo.

I - São de Lmca.amve prave.t.ava do pre51.dente da Repúbll.ca:

a) as Lea.s que f i xem ou moda f i.quem os e fe ti i.voa das Forças
Armadas;

b} - criação de cargos, funções ou empregos púbLacoa na ad

mJ.nl.stração dz.z'e tia e autárquica ou aumentem a sua l:'em.!!
neração;

c) organ.lzação eômí.ms eraeave e j udac i âr-a a , rnecérae trl.bu
z-aa e orçernencâm.a , sez-va.ços públicos e pessoal da adrru,r

na.s t.r-açâo dos Terri 'tôr-aos r

d) - servidores púbLacoa da um.ão , seu z eqame j urLda.co , pro

v amenbo de cargos, e s tiaba La.dade e apo s ent.ador r a de C1.

v i.s , reforma e ür-ana fer-ênca a do mí i i.eec-o s para a J.natl
va dade j

F) A SUBSEÇÃO II da SEÇ)l;O VII do CAPíTULO I do TíTULO V

DISPOSIÇOES GERAIS, será mod Lf a.cada nos art i.çoa 93, 94,95

e 101, f i cando as sam nedaqa.doa e

e} - a organ1.zação do Ml.nl.stérl.o Piib La.co da una.ãc e sobre nOB
mas bâsxcas para a orçsrn zeçêo d02M2Bl:stér:l.o..!.aúbll.co ào,s:J

Estados, do Dl.strJ.to Federal e Terrotórl.oS~

§ 19 - A a.n.i.c a.atia.va popular pode ser exer-c a da pela ajire sent;c

cão, â Câmara dos Deputados de pz-o j e tio de Le a ou pxopoa

ta de emenda à consta, t.ua.ç âo dev.i.dament.e a'r t.a cuLado E!

subscr~to por, no mf.namo , tres décamos por cento do e

leitorado naca.ona L, da s tiz-LbuLdoa em pelo menos cinco E.§.

tados, com não menos de um dêcamo por cento dos eleito
res de cada um deles.

V

VI

VII
VII! - fJ.xar para cada exer c Lc a.o ãmancearc a remun~

ração do Pxes a.dentie e VJ,.ce-PresJ..dente da Re~

piibLa.ca e dos M1nlstros de Estado,

IX - Julgar anualmente as contas prestadas pelo

Pz'e s a.derrte do Conselho de Minlstros;

Os Ince.soe IV e VIII do art. 77 racam asaam red~g~dos:

ONDE SE LE: CÃMl\RA FEDERAL e SENhDO DA REPÚBLICA

LEIA-SE: C)l;MARA DOS DEPUTADOS e SENADO FEDERAL

Art. 77 - t da competiêncaa exclusiva do Congresso Nsc aoneLs

I

II
III

IV conceder autorização para o Pzres i.deritie do CoE.

selho de M~n1stros se ausentar do País;

1\)

B)

r;r
'-L ~P=L=ENARIO

Art. 79 - A Câmara dos Deputados e o Senado Federal pode

rão convocar o Pre$idente do Conselho de MJ.nJ.$tros e os Mlnistros

de Estado para prestarem, pessoalmente, an ãorma çôes sobre assunto

previamente determinado.

Art. 94 - Em caso de r e Ievânc i a e ur-qgnc i a , o Pre91.dente da

RepjibLa.ca poderá adotar meda.das pzovasôr-ias , com força de Lea , deven

do submetê-las de amed a.et.o , para conversão, ao Congresso uao roneL, o

qual, estando em recesso, será convocado extrqOrà~ndrlamente paz-a se
r-eum r- no prazo de cancc da.aa ;»

D) A, SEÇÃO III - DA. cAMAAA DOS DEPUTADOS, Ea.ca a s s am redJ.gJ

da e

Al:t. 82 - Compete pr avauavemence ã Câmara dos Deputados:

I - declarar, por do as terços de seus membros, a pxocedêg

caa de acusação contra o Presidente da gepúb Li.ce , o

Presidente do Conselho de MJ.nistros e os MJ.nJ.stros de

E:stado;

11 - proceder ã tornada de contas do Pz'es a.denbe do Conselho

de lo1J.nJ.stros, meda arrt.e desaqnacêo de comi.ssêc Bapocaa L

quando não apresentadas ao Congresso Naca.ona L dentro

de sessenta da.as após a abertura da sessão Leç a s Le t rva

III - eleger, por rnaioria absoluta, o DeEenaro do Povo, con

forme pcevas t;o nesta Con s t a tiua.cão .

Parágrafo únJ.CO - As meda.daa pr-ov i eôr a.as perderão e r a.câc i a , I
desde a sua eda.câo , se não forem convez-ca.daa em Lea , no prazo de trl.!!j

ta dias, a partir da sua publicação, devendo o Congresso Nac a.ona I à1..§j

c LpLa.nar as relações jur-Lda.cas dele decorrentes. I

Art. 95 - Não será admr.tn.dc aumento de despesa pr-ev.r s t.a e

I - nos p ro j e co s de a.n.rc i.atia'va exc Luaa.va do Pz e s a.derrte da

República t ressalvado o disposto nos §§ 2Q e 3Q do ar

tigo 221 (do pxo jeto de Const.itUJ.ção - sucstntue rvc DO
Relator) .

II - nos proJetos sobre orçenaaaçâo dos serVJ.ços adrn.lnlstr~

tJ.VO$ da Câmara dos Deputados, do Senado Pede.ra L e dos
TrJ.bun2.J.s FederaLs e HlnJ.:stérJ.o PúbLa.co ,

G) Art. 96, 97, 98, 99 •••

El A SEÇAo IV - DO SENADO FEDERAL, terá moda f i.cedos os a.nca>

50S I e VI, com a seçua nt;e redação:

Art~ 83 - Compete jar ave t.Lvamont.e ao Sanado Federal:

I ~. Julgar o Pz e s a.dentie da RepúbLa.ca e o PresJ..dente do

Conselho de M~n).stros nos c~J.mes de responsabJ.1J.dade

e os xan í s cros de Estado nos crimes conexos com os do

Presl.dente da Repúb Laca r

H) - Art. 101 ... As Le i.a de Leqadas serão elaboradas pelo Conselho

de Mi.ni.s tnrc s , devendo a delegação ser sol~cJ.tada ao Congresso

NACIONAL; PELO Presidente do Conselho de Ml.n1.stros.

JUSTIFICATIVA:

.rr
IIÍ

Eixar, por proposta do Pz'e aa.den t.e

q Loba a a para o montante da d Iva.da

dos Estados e dos MunJ.cí.p~os.

a)

IV 

V 

VI -

b) c) d) e)

da República, Larru.tiea

ccnscLadede da umâo ,

Por urna questão de semãrrt i.ca , poder-se-ia adrru.tia r as expre.§.

eõee Câmara Peder a L e Senado da Repúbl~ca.. Entretanto, não va s Lum-'

uremos nas raízes que s c ancorpozaram com as transformações do nos

so povo bras a Learo , momvo para tal alteração.

Desde o Impér~o que o Poder Leq i.s La t Lvo se compõe de Câmara

dos Deputados e Câmara de Senadores ou senado Fo a na segunda Carta
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da nossa Repúbl~ca que sur-qau o Poder Leç í s Le t avo com as duas' Casas

de Le~s: Câmara de Deputados e Senado Federal. Rã maa s de m810 sé

culo que o Parlamento vem sendo de Eendzdc sob Uns denomanaçõe s , A

pesar de mudanças soc Le r e , do cxeacamerrto econônu.co , da grandJ.os1d,ª

de dos oemanhos que o Bxa s a L tende a pe Inu.Lhaz- r nossa ênfase de eon.§.

tJ.tuinte é a de prevalecimento das azrei.qadaa nomenclaturas do Po

der Leg1s1atJ.vo: Câmara dos Deputados e Senado Federal.

v - outros assuntos de natureza polítlca.

S lQ - O Presidente de RepúbLa.ce poderá convocar MJ.nistro de

'Estado para paz-tiacz paz- da z-eun a âo do Conselho, quando constar da paE.

ta questão r-eLac aonada com o r-eapec t avo Ml.nl.sterlo.

§. 29 - O Pxea a.dentie do conselho de M~nl.str05 e C)S M),nlstro5 de

Estado não paz-ta.ca.paxâo das r aun.i.ôe s do Conselho de Estado, quando

houver de Labez-acãc a seu z'e ape a to.

Robustecendo as funções ccnçz-essuaas , restabelecendo a tr,f!

d1Ção de pulmão do povo hraaa.Lea r o , algumas mod i.f'a.cacõa s mereceram,

de nossa parte, atenção e speca.et , país o Poder ExecutJ.vo para nós é

o Pres í.denc a e Lf.smo , com um Congresso forte e par-t Ic i.pe das dec i eões

nac ronaa s ..

SUBSEÇAO II

DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

Não trazemos Ena at.c em nosso caráter a pca s i.b i.La.dade de ver

um l?res.tdente e Le r.t.o por maLha.r'e s c.i.dadãos , oculto sob a sombra de

um PrJ.meJ.ro xana.srro , que embora possua peso po Lf t.a co , não recebeu o

resplendor da e Lez.çâo Pr'es z.dencae.L, Nosso povo neces s z t a de trans

formações bâ aa.ce a , x í.narm zacão da fome.. ar-r-eé acecêo do anal fabetl.~

mo. Mercado de trabalho s at.Ls feuôr ac , e, oxalá, não pe r doar a a os

cons't í.tu i.neea que ence t az-am mea s urna luta de poder do que uma batalha

de anse i.o popular ..

Art O Conselho de Defesa Nac a.one.L é '- :'0 de consulta do

Pz-eaz.denbe da Repúbllca, nos assuntos z-eLacacnados com a .sobez'anaa n~

c a.one.L e a defesa do Estado pemocxâeaco •

§ lQ - Integram o Conselho de Defesa Nac a.ona L na conâ.l ç ão de

membros natos:

I - O pz-ea a.dentie da RepiibLaca r

II - O Pz-es zdenue da Câmara dos Deputados;

III - O pz-es z.den t e do Senado Federal;

= TEx.,.()N...~Tfl:AÇ ...O_---------

EMENDA MODIFICATTVA

Art. 116 a. 120

Mantendo-se an t.eqza Lmentie a SEÇ'JiO lI!, do CAPíTULO lI, DA

RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, arts. 116 e 117 •••

MODIFIQUE-SE a SEÇÃO IV, SUBSeç:!O I e SUBSEÇ~O r r , art.

118 a 120, f i.cando com a cequa.nte redação:

rv - o presidente do Conselho de M,l.nJ.stros;

V - os xrm.seecs das Pastas M~lJ.t a re s r

VI - o MLnlstro das Re Laçôes Exter~ores;

VII - o Mlnl.stro do p Lane jernent;o ..

S 2Q - Compete ao Conselho de Defesa Nacl.onal:

I - op a na.r , nas napôeeses de declaração de guerra e ce Lebr-g

cão da paz, nos termos desta consta.tua.câc r

II - propor os crJ.térl.os e conda cõe s de ut i.La aaç ão de áreas

a.nda.epen s âve r.a à segurança do tiez r i.tiôrr i.o nac a onaL e 0pl:.

nar sobre seu e set.avo uso, e spec i.a Iment;e na Eaaxa de

fronteiras e nas xe Lac a.orradaa com a preservação e explo

ração dos recursos nat.ur-aa s de qualquer 't i.po r

III - estudar, propor e acompanha.r o de senvoIv ament;o dê l.n~cJ.~

tlvas necessárias a garantJ..r a andependênca.a nac aone L, e

e- defesa do Estado nemocxâtucoj

IV - opa.ne r sobre a decretação de estado de de âes a e do esta

do de sLtia.o ,

S 312 - A Le a regulará a organização e o funcionamento do Con

selho de Defesa Nac acna L,

cr;;'''''''~PMDBJ

aust a facernvpo r t arrto , as moda f roaçõe s de ne t.ar-eza adap t ávea s

à Emenda. integral que postulamos em prol do pr-es i.denc i a Liemo , em que

o Chefe da Nação ar-as a Le r r e , detendo o Poder de Governar será auxl.ll.~

do pelos Conselhos de Min~stros e de nscadoç consu j t ados quando nu s cert,

PLENARID

EMENDA ES27444·9
f? Constl.tulnte Ivo Cersosimo

JUSTIFICATIVA:

"Art. - É insuscetível de penhora a propriedade rural até
o Lí.mi t e de cem (100) hectares , Incluída a sua sede,

explorada pelo traoalhador que a cu i t ive e nela r e-

No que da a xespea.cc ao Poder Bxecut a.vo , a presente emenda

v a aa estruturar o Pre s i denc aa Lasmo , cr i ando órgãos de consulta do

P'res z.derrte da Repúb Laca , para uma po s a.ç âo sazonada nos assuntos de

natureza poj.Lt.i c a ou àqueles r e Laca.cnedon com a aober-an i.a nac a.one L,

EMENDA ADITIVA :L.J,e 7C-
. v1JJ: -

Inclua-se no Ltu í o VIII do Projeto, como couber, um artl
go aSSIm r edj ç.i do r

pr;,;;o---:
lD D3;;~ I 87J

___________ T~tT(lfJlI5ff'e~ç..~----_--

EMENDA ES27445-7''''
P ccost ituí.te Lélio Souza

rr=;------ h~Il~1I10'ca..."5>\O'sll'e<,l ...,5d(l

Plenáno

Art ...... Compete ao Conselho de Estado:

I - nomeação e exoneração do Pr-es rderrte do Conselho de Mln1.S

e roa , nos casos pcevasboa nesta !Const~tu~ção;

II - reaj.i.aacêc de referendo;

II! - ~nter;,..ençâc federal nos Estados ~'

IV - Lavre exercício dos dLr e a t.o s scc i a a.s ou con f Li.tioa de ant.e-.

xcs ae que atian j am aexvi.ço s púb La.coa eSSenCH'l.1S;

I

SEÇ1\o IV

SUBSEÇAo

DO CONS~LHO DE ESTADO

Art. O Conselho de Estado, órgão supez-aox de conauLua do

Pres~dente da Repúbl~ca, reúne-se sob sua Pres~dênc~a e o J.ntegram:

I - O Prre s a.dant;e da Repúbl.a ca r

Ir - O vaoe-isees acenee da RepúbLa.ca j

III - O Pres1.dente da Câmara dos Déput adoa r

IV - O Pz e s a.dan t.e do Senado Federal;

V - O Presl.dente do Conselho de MlnistroJ;

VI - os líderes da mar.or i a e da nunor i a na Câmara dos De

putados;

VIr - os Lfdexe s da ma i.o r i.a e da rm no r a a no Senado I:'~deral;

VIII - S81.S cJ.daddos b res i Le a r-oa natos, com rna i s de t r i.nua e

canco anos de zdade , sendo do i s nomeados pelo PreSl.àe!!.

te da RepúbLa.ca , d01S e Le a to s pelo Senado Federal, e

d01.5 e Le a tio s pela Câmara dos Deputados, todos com man

datas de tres anos, vedada a recondução.



sids, desde que não possua outros imóveIS rurals.Ne.ê. \
se caso, I a garantIa pelas obr i qaç õ e s 11mltar-se-á à

safra".

JUSTIFIl:ATIVA

Esse dISPOSItivo surge por obra da Cnnus s ão de Notáveis,
incluído no re spec t i vo Ant ep r o j e t o , sob nQ 334.

Não se Inova, portanto Dá-se guarida à generosa lnspira

çao daquela Ccnu s s ão , materializada no ar t i ço menc i onado , cuj a repro

dução lIipsis Lãt erLsv , faz-se através da presente emenda.

P,liás, é lamentável que corit r Iburção dessa maqru tuce não

haja sido apr ove i t ada até agora
Intenta-se, por VUI da presente emenda ç Ioa t e l a r no Proje

to uma garantIa real e e f'e t rva , em favor do pequeno aq r rcu l tor A boa

poLí t rca agrícola, dentre outras coisas, não deve arrastar o agricul

tor ao i.n ror t éní.o econômico , privando-o da nr op r r e dade Responderá pe
las obrigações assumidas, para a criação ou p Lant aç ão que r i z er ;o p!~

duto da pr épr i a safra. A frustração das t avnão pode arruinar o agrlcul.
t or , pr avandc-.o do fator fundamental da produção Há que ser construi

do um sistema de seguro que proteja o agricultor contra os e f'e i t o s do

insucesso.

É contra o ant e r es se soe aa I o desarranjo eccnõmco I decor

rente da perda da propr i edade pela v i a da execução jud i c i a I 08 obl~g2.

ções assumidas pelo pequeno pr op r i e t é r Ln rural, malogrado em seu em

p r eerid imen t o agr ícola.
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Canstltuinte MAURÍCIO CORRÊA

Pkenâruo

=-------------TUTO/JUSTIFIC.Ç!O----------------,

Emenda supressiva ao 3rt 143 do Substitutivo do Relator

SuprIma-se o art. 143 do Substltutivo do Relator

JUSTIFICATIVA

A matér ia Já se encontra regulada no Art. 62 , § 26.

EMENDA ES27448·1
[!J SENADOR NAURícro CORR:CA ...tJTOII

k'V'I.II'O/eOIl's5ie/tu~COIolIS3ÃO

Q n 'C> J' O
= TtltTO/JUsTlf.t.o;io ---,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: 14~

~Acrescente-se ao art. 144 o § 3Q, com a eequi.nt;e redação:

Art. 144 .
§ 3Q A um.âc e os Estados reservarão ao .rudaca ér-ao , no

mfnamo e .re spect.avamence , três por cento e c a.nco por cento da aE,

r-ecadacâo do Tesouro, excluídos os p.rece tô r i.os ,

EMENDA ES27446·5
t!J Conotltuinte LéLIO SOUZA

"Lt)U1l10/tO'1I1n;'tlltu!ltt;Io\\S~i.~---------,

Plenário

JUSTIFICATIVA: Pede-se o .re s t.abeLec arnerrt.o do §4Q do art. 196 do
pro je t;c eneem.cr ao sdbs c i eucavo . o caput do art. 144 d i.z textual
mente: "Ao .rudí.crârrc é assegurada au t.onom i.a adrru.na s trra tu.va e fi'
nanceaxa", Ora, a únaca forma de se assegurar autionorru.a f~nance~=

ra ao Poder Jud).c~árJ.o é f a.xaridc um percentual no o'r çamenuo para
o a t.endament.o de suas f i.naLi.dades , Sem autononua r mencei.re desa
parece a pr ôpraa andependêncaa do Poder .rudr.caérro •

rrr T['/.TO/JUSTlfICl.Cio --,

Dê-se ao Art. 59 do Título X do Projeto (ürsuosíçõea trensatórrea) ta

seguinte redação:
IIArt. 59 _ Fica ex.tinto o instatuto da en!lteuse em lmóvels ur.::anos

Parágrafo 1º - Para as enfIteuses públlcas ê facultada a reversão do

domíruo útll, em qualquer tempo, além das hipóteses decorrentes do exercício do

direí to de prererêocra, sendo irresgatável pelo roreiro

EMENDA ES27449-0
tJ SENADOR MAURIcIO CORREA

PaI ágrafo 2º - A enfiteuse coot muarâ sendo apl Icada êQS terrenos de
marinha e seus acrecí.dos , situados na f'aaxa de segurança de 100 (cen) metros de
largura, a partir da orla útazftama,

Par áqrafo 3º - As rupéte ses de resqate das enfiteuses particulares

são as estabelecroas em 181 ordínária.

JUSTIFICATIVA

Pela atual redação do art iqc 59 do Projeto, rIce rscultnoo o resgate

do domínio p.leno, no que concerne a05 imóvers urbanos públlcos, o que é vezíarío

expressamente pala atual legislação, em virtude da or incínro da mdrsporutuLiuace

dos bens, púhl rcos ,

Por outro lado, é de grande lnteress=. dos Estados a possl~Jllld3de de

reversão do domimo útil dos inóveas forerrcs , para a prestação de serviços púol i

cos, fora das hipóteses limitadas. de exercícro do di re.i to de pref'erêoc.ra.cons iríe

rendo os vultosos aluguéis pagos atualmente, assam como a alto custo das

desapropraações.

= Tn:ToJJuHt'~lÇi~ _

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 144, s 20, I

ModJ.f~que-se a z-edacêo do art. 144, § 29, I para a

seguJ.nte:

Art. 144 ..

§ 20 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - no ârnb i,to federal, ao P're s a.derrt.e do Supremo Tr1:..

buneL Federal, com a aprovação do Tr .i.buna.Lr

JUSTIFICATIVA: O substaeueavo alterou a redação ancer i.o r , atrJ.

bua.ndo compet ânc aa aos Presidentes do STF c dos Tr.i.burraas suce

z-aoxes para o enoerru.nhamentio dos pz-o j euos o.r ç amen t â.r ao s , o que

pode gerar uma superpoaa.câo , Pr-e fe r imoa o reseaoetec imenco da

redação ant.cr ao r , que e trr i.bu f õ encarru.nhamerrto a um só órgfu,

o de cúpula, que procurará compar.abi.j i aa'r as vâxae s pz-opos taa

do modo maa s Justo possível, atendendo às r en as nece s s a.dades de

cada Tr1bunal superror ,
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"Art. 278 - As Instltulç~es de ensino su

per t or- gozam, nos termos da fe I, da dUt~

nom I a di dát Ico-c t ent í f Ic e , adm I n Istrdt Ive ,

econ~mica e f r na-rc c i r-e c "

1'1(Nl...lo'eOIlI5SAD/SUgCp"'ISS.i:O------.~

P1.ENAAlO

EMENDA ES27450-3
t= ConstitUint;-';;tCIO CORREA

fl
= EXTO/~USTIP1CAÇ,\,D-------------_,

"constante do proJetoU discrimina essas InstitUições e desesti

mu I a o f une I oneme nt;o e a c r- Iação de outras no I rrt er- I ar e

pequenas c I de de e por fü Ita de r-ecur-sc s para ot i nü I r-era o'l SI tua

ç~o de unIversIdades.

Emenda modlf1cativa à alínea "ali do inciso I do 8ft. 148 do

Substitutivo do Relator.

Dê-se à alínea lia" do inciso I do art. 148 do Substitutivo
do Relator, a seguinte redação'

"Art. 148 -

I -

JUSTI FI CAÇÃO

As faculdades, e e t.eb el e cr men't os e cursos

const I tuem 70% das ent I dade s de e na I no super i or-, A

Isolados

e xpt-e e aeo

a) nos crrmes comuns, o PresIdente da RepúbJ1Ca, os

"hnistros de Estado, os seus pr6prios MinIstros I

os Deputadas e Senadores, o Defensor do Povo,

os Chefes de Missi!ío Oiplomátlca de caráter perm~

nente;

Deputado PAES LANDIM

Plenárlo
= lEl\lO/~I,>\lIf\e ..<;"':l __,

JUSTIFICAÇ~O

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Seção!X e arts. 172 e 173

Excluímos do dísposí t ivo a figura do Primeuo MinIstro, uma

vez que defendemos o presmencaal.í.sno como regime de governo e não o
parj.amentarrsmo,

~ a justiflcatlva para a presente emenda que esperamos seja

ãuprame -ee a seção!,!; e arts. 172 e 173

acolhida JUSTIFICATIVA

EMENDA E527451·1
f Consti tUi~eAU~~uRÍcro

PLENÁRIO

CORRÊA tS~;'''~

e:23;~~ /87 I
o controle do Poder Jud~cl.ár~o se faz pela própr~a

prestação )urJ.sdJ.cl.onal relatl.va aos atos que pratl.ca; e q u a1l

to às questões pet r amcru.aas f pelos TrJ.bunaJ..s de Contas.
Tt"XTO/.l.tSTIFICAÇ,;O---- ,

Emenda supressiva ao inciso II do art. 149 ao

Substl.tutivo do Relator.
Deputado PAES LANDIM

Sup r-ama-cae o inciso II do art. 149 do Substitutivo

do Relator, r'eriumer-andc-eae os demais.

,.,,- TEXlO/4l.t5TlFleAç.io _

EMENDA AIlITIVA

JUSTIFICAÇÃO

defendemos o presidenciallsmo como regime de governo e

o parlamentarismo.

Supr-amí.mos o d í spos t tivo 01 tado I uma vez que

nao

Dispositivo emendado: ,ortlgo 278.

Acrescenta um Parágrafo Único ao Ar t i ço 278 t com a

seguinte r e dação e

"Parágrafo ÚnICO - O ace s s o e a s promoções na ca r
relra do maglstérlo uru ver s i t é r zo 56 podem ser fei
tos por concursos púb Lico s de titulas e provas nã
forma que a Le i de t.e rnn na r , 11

Substituir o art 278 (Ceput ) pelo sogulnte:

TU..Ol~l.tSl,f'C;lçll)-------------_,

L';~~~

tJ03 ;';9 LiiJ

JUSTIFICA TIVI<

Uma das prInc rpa í s causas do engrandecimento inte

lectual e moral do ensino superior no Bra s i L, no passado, foram

os concursos públICOS de títulos e provas. E o Início da sua cr..!.
se o afrouxamento e, logo, o abandono deles.

As faculdades de medlCina da Bah i a e do Rio de Ja
ne í r o e de d í r e r t o de 01i~da/Recife e de São Paulo deram o exe.!!l.

pl o desde cedo, seguidas pelas dama i s escolas superiores. TE..

b i as Barreto, Clóvis Bevlláqua e MIguel Couto são alguns dos
exemp ...os máximos desta t r ad.l ção glorIosa. Reformas au t.or i t é r Las ,

nunca ousadas antes pelo pr ópr i o Estado Novo de GetúlIO Vargas,
enfraqueceram o r e f e r ado critério. Agora o ens i no uru ve r s r t é r í o

vê-se entregue ao c Lient e Lí smo mais po Lr t í que r r o , em nome das
f'acçõe s opostas ao regime ant er i o r , mas sempre anc Ldí.ndo no me~

mo erro.
Cumpre restaurar a dLqmdade do tumul tuado ensino

superior I a começar pela va Lor i z aç ão , mte l ec tus I e moral, do
seu acesso e das suas promoções. Sem isto não se dará o exemplo,

nem se selecionarão 05 valores.

queemenda

DlEI'IlA SUil5T1 TUTI VA

TiTULO IX

DA llllDEIJ SOCIAL

CAPíTULO III

DA EIlUCAÇÃil E CULTURA

É a due't t r í cet i va para a presente

esperamos seja acolhida.

EMENDA E527452-0
[ Pee e Land I m



EMENDA ES27455-4
fi Deputado PAES LANDIM

r;;--------------- TnT(l/Jt.STlFCAÇ.O ~

EMENDA SUPRESSIVA

JUSTIFICATIVA

Parece-me cespacrerda a inclusão nas ürsposições r ransxtõraas

do dISPOSItIVO citado, até porque uma Cnnst i tuição não é um programa de

governo. A pul Itica agrícola é Inerente a qualquer governo.
Além do mars, o controle e acompanhamento congressual da polí-

tica agríco13 do governo, por si só é bastante para exiqrr a sua efetiva

real.rzeção.
Ainda que, a pol ít ica agrícola t.ivesse que ser mser ica na

Const.i.tuaçãu não ser ia nas üasoosações lransltór18s, porquanto seu

caráter é permanente.

~ Indrscut íveã a Importâncra da política agrícola para o de 
serwotvimento nsc íonal ; como napnrt.ant Issuna também é a pol Itrca educac ro

nal, que mereceria o detalhe a que chegou o texto que ora se propõe supra 

miro
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EMENDA ES27458-9
tJ SENADOR llPUplcIO COPREA

r.T-------------- TU.TOIJUJfl'ICAÇÃCl----------------,

EMENDA SUPRESS IVA
DISPOSITIVO EllENDADO:P_RT. 14R, I, E'

Supr~mam-se, no ~plcio ao art. 148, I, E -~epo~s de ~~

as palavras

11sUJe]. tas à sua -rurc.sôãcêc"

JUSTIFICATIVA - 1-\ JUb"isdição do Supremo Tribunal Federal passa

a ser, sobretudo, conat.a,tuc1anal. Mas o seu poder de avocar d~

ve estender-se, por sua ampoz-tiânc.i.a , a quaa.aquez' faltos, corno,

a La.âs , diz o arl...L':!v.

EMENDA ES27459-7
PJ SENADOR llAURICIO C(lRFEA 1 f: p~~"'-~
t:== P1- t tJ f\r,:z lr..~4nIOICCl~15dOI;U_"_"_"_"'_' ~_~ l:~;~;-;J
r,r 'tlltO!JU!l'tIFIClei.,o _

Por estes e outros motivos , deve-se deixar para a le1 ordtnãria

a disc tp l me da intervenção do Sf ndtc ato nos acordos sal ar t a i s

Serão ml'l t tp l as as st tueções em que deternnnadas empresas não

terão a proxunidade e a presença de um Smdtcato rlaverá, também, casos em

que nenhum empregado sej a f i l i ado ao S'mdtcato , pr inc ipe lment e nas pequ~

nas e médt as empresas.

EMENDA ES27456-2
fB /?1~ ,c~"vó I n

MODIfICATIVA

Dê-se ao parágrafo 7Q. do artlgo 9º a sequ mt.e redação

Artº 9º -

§ 72 - O smdicato partlc1pará, na forma da 1e1, das

ções de acordos sal ar i a 1S

JUSTIfICATIVA

negocl~

EI1ENDA SUPRESSIVA DO APT. 140 e §§
DISPOSITIVO EI'ENDAD(hART. 140 e §§

Art. 140 e ~§ - Bem como o Lnca.so XIX do artlgo 77
e parác.rafo únJ.;:o do art. 77.
supri.rnem-eo

JUSTIFICATIVA - A 11Súmula ti é qazantn.a de estab~ll.dade da Jur~spr!:!

dênc~a, nas cJ.rcunstânc~as que a geram (texto legal, contexto so

caa L, etc.). por J.550 mesmo, 05 TrJ.bunaJ.s as ed i tram e, se necessª,

r-ao , as cancelam. Não convém que se submetam ao crlVO do Congre§..

50 Nac r.one.Lr

I - porque aprovadas, se anqm.losan.am e haver la neoe as a.dade de

revogar a lei para cancelá-las;

11 _ porque se desaprovadas, exaari.am desnecessária e .rnconveru.ej;

te a.ncexâecênca.a do Leg~slatJ.vo no JudJ.cJ.árJ.o.

Quanto ao § 19 é r nadmâ as LveL e eexa.a como ecnaeqiiênc i a o t~

tal balburdlamento da v z.da dos TrJ.bunaJ.s: baat.a'r i a que o rneexea

aado fosse venc.i.do na demanda pela nnvocaçâc de uma Súmula para

que, rmed.i.atiamcntie , lhe requeresse a mod i r r.ceção , l-nstaurando-se

O processo eevi.e i.onat • Isto sere.a o caos na va.da j udac r.â r a.a ,

EMENDA ES27460-1
SENADOR IlAuplcIO CORREA

- ,...f~" ...rcltclJl~,io/cll~CI:lItIUi,,_--_-----___,

r;-r------·-------rEXTOIJt.unr1c4çÃO--------

eMENDA MOCIFICATIVA

DI.SPOSITI.VO eMENOp.nO.ll-RT. ~48,1:I,~.

Art. 148, rr , e.
Modif;Lcar a redação para:

"b) os mandados de segurança e os "habeas da t.a" dec.i.dadoa em

úm.ca Lns t.ânca a pelos TrJ..bunaJ.s SuperJ.ores, quando denega

tória a decJ.são ll

- Tr.,t.lo/.un'rJCA~;;Cl

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO ENENDADO: ART. 171, § 29

Art. 171, § 29 -

Reda j a-ee e

~ - Cabe aos Estados a l.nstitUJ.ção de representação de

Ln cons tia trucaoneLa dade de Le i.e ou atos no rmatia vos eseeõuais ou JTlUnJ..C~ 

pais em face da Constituição Estadual, vedada a atr~bUJ.ção da lcgl-tJ..JTli!

ção para agJ.r a um Iiru.co órqão

JUSTIFICATIVA - supramar a d í.st.a.nçâc em super i or Tr~bunal de Ju.§.

ta.ça e Tr.1.bunaJ.s supezi.ozes ,

e atos

dual é

JustifJ.catlva - O controle da oons tn buci.ona La.dada. das leis

no rmatn, vos es t aduaaa e rnuní capaa.s em face da cons e.r t.ua çâo Esta

conquJ..s ta J.mportante ~
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superao.r

redação para:

art. 171

a.ça , Superior do Trabalho,

a1s Tr1buna1s (Supremo Tr1bunal - 11-

litar) têm composição Já expr-eaeamerr

artigos.

TuToNu'n',cAo;lo----- _

ária saber JurId~co e reputação ilib~

esta de membros do Ministério Púb11co

os lugares dos Trl.bunais Regl.onal.s F!:.

s dos Estados e do D1strito Federal e

ceavas classes.

136

anos de carreaza ou de aexví.ôeôe pro

em lista sêxtupla pelos órgãos de re-

eeêncae deve ser a defin1da na lei fe-

o art. 170.

prima-se o § 59.

e suprl.ma-se o § 59 do

I tS;;;"'~
JUSTIFtCATIVA - A comp

1fl-·m~ deral, como previsto n031d9J87

Em conseguência, su

EMENDA ES27465·1
AUTO"

tiJ SENADOR MAURíCIO CORRtA

eif IV (\ 1(7 1't'~"""'"""'1t
pUbll.ca perceberã VenCl.IDentos .!J

ufo , os 1-lJ.nJ.stros do Supremo EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO E/1ENDADO: ART.

Art. 136
brasileira que o Procurador-G~

emo Tribunal Federal, tenha o Modl.ficar a

"Art. 136. Um qua.rrtio d

dez'aa s e dos Tribunal.

l cr;~~":=J TerrJ.eômoa será comp

1~""~ e de advogados de not
'ovo~ JaZ

da e com maa s de dez

fl.ssional, z.nd.Lcados

presentação das respe

ágrafo ún a co e

p, JUSTlFlCATIVA - Os dero................................
a recurso exer-eordi.nâr.í o quando

vre - êupexaor de Just

a conbzam.ax mana,festameItte de- Elel.toral, Superior Ml.

te pz-evi.atia em outros

i SENAPOR MAURICIO CQPREA

EMENDA ADlTlVA

DISPOSlTIVO EMENDADO: ART. 148

"Art. 148 - ....•......••...•

EMENDA ES27461.9

Redija-se:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSlTlVO EMENDADO :ART. 17Q, § 30.

Art. 179, § 39 -

Art. 148 - Acrescentar par

SENADOR MAU~íCIO CORREA

Justif~cativa - E: da t.r-edi.çâc

ral da RepjibLa.ca , o f Lcaando Junto ao Supr

"seatua'' de Ministro da Corte.

~ - O Procurador-Geral da Re

igua~s aos que perceberem, a qualquer tit
Tribunal Federal.

Parágrafo ún~co - Caberá aa.nd

a decisão do aupexr.o:r TrJ.bunal de .ruatu ç

cisêo do Supremo Tribunal FederaL

EMENDA ES27462·7

,.. TfXlCOIIU'TlfIC&";;.O

r--------------TtltTI;;IJUITlfl~.Ç.. O

p-;~;'~

fl~;"~;;J
_________ TEJTO/~u''',.e.l:..o

E~ENDA MODIFlCATIVA

DlSPOSITIVO EMENDADO art. 172:

EMENDA ES27466·0
tiJ SENADOR MAURícIO CORREA

Justl.ficati va - Entregue ao SuperJ.or Tn.bunal de Justiça a

uniformização da jur-d sp.rudênc i a , ar.nda assim há que prever a hipótese de

se decidir mana.fes tiamerrt.e contra aresto do Supremo TrJ..bunal Federal.

EMENDA ES27463·5
fi SENADOR MAUR!CIO CORREA

f: \)'{ .s ~ \~L\~It~00Dr.lltdO/Su'l;!Ulln;;O

'"-------_._- ~I

~
=-------------__ TEltTOIJU1Tl',eAelo----- ---------,

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO. Art. 167

Dê-se ao art. 172, do Pxo j etio , man tu.do o parágrafo,

a segu~nte redação:

Art. 167 -

Acrescente-se o 1nCl.SO V:

lIArt. 112. t crl.ado o Conselho NacJ.onal

de Justlça,constituído por rnaglstrado~

para a f1scalizaçáo e d1sC1p11na do p~

der Jud1c1árJ.O".

"V - denegarem habeas corpus ou mandado de segurança 11

JUSTIFICATIVA - Não há como deixar de prever recurs~ das eecxsõee

denegatór1as .de habeas corpus e mandado de segurança.

EMENDA ES27464·3
r: SENADOR MAURlcIO CORREA

rrr TlltlO/JU1TlfleA"..O _

EMENDA MODIFICATIVA
DlSPOSITIVO EMENDADO: Art. 171, 49

Acrescente-se ao § 49 do art. 171 - depo a s de

Lrrtecrxantes e

"com a competência deEez'a.da na lei federal 11

JUSTIFICATIVl\: Os Juízes, de qualquer grau e a.nat.âncaa , têm seus dev!:.

res, ao lado de prerrogat2va~. A ex~stênc~a de órgãos censór10s aten

de à necess1dade de a dJ.sc1pll.na Judl.C1ár1a e a f1sca~1zação de seus

sexvacos se r-ea Lr.z arem , de forma e fe t a.va , no 1nteresse superror da
adm1n1straçâo e distribu1ção da Just1ca. O contrOle, fiscal1zacão e
d a s cn p La.na das a't.a.va dades e funcionamento dos 'rxabunaas e JuIzos hã

de fazer-se, entretanto, com atenção a um prJ.ncíp1o fundamental, qual

ae'ja , o resguardo da andependênc.i.a do Jud1ciário, enquanto um dos Po

deres do Estado.

Daí por que o órgão de controle dos atos do Poder

Jud1c1ár1o há de compor-se por magJ.strados, não sendo adm~ssível um

Conselho de JU5t~ça ~ntegrado por autor~daEs de outros Poderes. Isso

comprometür~a, sem dúv~da, a l.nd1spensável ~ndependênc~a dos juízes,

que têm seus atos reexamlnados, sempro, no âmb~to do própr10 Poder,por

autoradade s Jud1c~árlas super i ores . No caso, Q Conselho de Just~ça,

com compoaa cêo e competiênc aa a serem de f a na daa em lei complementar,te

rã, sem ôúv.i da , jur-asd.i cêo ~9·nre -Eodos os 'rr-abuna i s e Juízes. A ande-,
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pendênc~a do Jud~c~ár~o estará, aS5~m, resguardaàa. ~ a ~nêepc~dênc~a

do .rudrcaém.o uma garant:La paz-a 05 c adadéioa , sem a qual não há ~nst.=.

tiuacôes demccxât.s.cas autênticas. Somente em países 1 onde não 50. ae s~

gura a jndependênc1a do Jud1C1ár.1.o, éomo Poder, será cab!vel um Cons~

lpo Nacional de .rust açe integrado por dJ.gnieâr-aos de outros Poderes,

a terem 1nge:rênc:L~, J.nclus1ve, no funcio~amento do Poder àe adminis 
trar a auat i.ce ,

TíTULO Ir

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUND1\HEllTAIS

CAPíTULO Ir - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se integralmente o a.no aac XVIII do Art~go 79,do Sub~

tia tiutid.vo do Relator do Projeto de Constitu~ção da connsaão de 5ist::
matJ.zaçáo.

PI.UI."'l"/GclJ"IS'.\D/~l.otCIl"",.iD

E>JEKOA M:XJIFlCATIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Artlgo 79, JJ1C~OO I?

JUS T I, F I ,C A ç Ã O

o l.nCLSO XV!II que d:vz.: "redução dos m.scoa a.ner-errcca ao tr~

balho, por rnei.o de normas de medacLna , hig a.ene e segurança" é redu..!!

danhe 'de vês que se trata de consequênc i.a natural no Já d i.spos co no

ancaec XVII do mesmo ArtJ.go 79, que reza: "saüõe , h1.g~ene e segura!;

ça" do trabalho, mesmo porque este detalhamento õ para ser tratado

em LeJ. ordãnârua , Entre as 29 Normas Regulamentadoras do }Il.nJ.stér:l,o

do Trabalho, referentes à engenharia de segurança e mud fc aria do tr~

balho, apenas 1 (uma) Norma é exctus ive à nedac i.ne , enquanto as d:=,

maa s são de medidas de e Larmnacâc de r1.SCOS ap La.cando t.ecnoLoq i.e s de

ençenher re , segurança e h rç aene do trabalho como: erotcção das máqui

nas e equ1.pamentosi redução e elJ.m1.nação de r~scos nos processos de

produção, manutenção e beneE1.C'J.amento de matérla pn.ma. Portanto

prevenção de aC1.dentes é ligadd à enqenhar r a , segurança e h.tqaone do

trabalho, enquanto as conaequênc Las dos acidentes são Li.qadaa à medic,!

na do trabalho.

Por isso mesmo se propõe a reunião de toda a matéria em um só

da.spos Lt.avo ( Lnca.ao XVII ), enxugando portanto o texto const~tucJ.E.

na.L,

EMENDA ES27470·8
tJ CCNSl'IWINl'E 1o'.AX FQSE:1,.."ll\NN

tJ :.:'Q\."'~v",c"
= tElTC,J·JSTI',CA;.a~~ _

EMENDA AOITIVA TUTIl/JIl~Tlf\UÇj,1l 1
DISPDSITIVO EMENDADO: Art. 262, § 20

Acrescente-se ao § 2Q do Art. 262, do Substitutivo
do RelatnJ" da Comissão de sistematização, a expressão "e as sem fins I

Iucr-at í vos", redlgi:::~s:6:s:e.~~~~~~~~~~~. ~~. ~~~~~~~~.~~~~~: .•.•••.• 1

§ 22 - O setor privado de prestação de s er v i ço s de I
saúde pa r t i cLpar ã de forma sup l e t i va na ass í.s t ên- I

cia públlca à saúde da população I sob as conüi ções \
e s tabe Iec i das em contrato de direito püb Li co , ten I
do pref'er ênca a e tratamento espec i al as ent i daoes'" I
filantrópIcas e as sem fins lucrativos. I
JlJSTIFICAÇIlO

Como jus t i ficatlva do encanunnament o da presente
Emenda, transcrevemos um trecho da pa Les t r a proferida pelo Pr e s adervte 1
da UNIMED DO BRASIL, na subcceu saãc de Saúde, Seguridade e Melo Amble,!}
te:

"0 Cooperativismo, como doutrina democr á t i ca , ba
seada na livre adesão, na sociedade de pessoal e não de capital, per
mi te que sejam criados instrumentos que tenham condições de co rb i r õs
eXCeSSQS caracterizados pela hIper t r nf i a da Estado/Empresa e, ao mes
mo tempo, Impedi r que o mercant i Lt smo muItinacional r nvada a i nde m81S
a nossa economia, estabelecendo veículos co l.oní e Li.s t as , através de uma
de snac i ona I i zação das nossas riquezas."

lIEspecl ficamente na área da saúde 1 n6s temos condi
çüas , qr aças ao que já existe de cooperativismo de trabalho - repre-
sentado pe I as 150 UNIMEDs que existem no aras i í , congregando cerca de
40.000 prof í s s i ona i s na área da saúde, que atendem cerca de 7 nu l hõe s
de usuários - ter uma opçãv para aquelas propostas representadas pela
mada c Ina J Ibe r aI e pela medicina com âru.mo de lucros".

EMENDA ES27467·8
f:1CONSTITlJINTE VICTOR FACCIONI

~PLENIIRIO

J
~_"'n"----,

~:!'!'~.!..'.:~:!.!!~:.!!i.!.!!tL!:..!.!!iS!J1!j!!.... -J. C POS_RS--!

L!::k!~!.!! --.-.Jl rr;--;;'AJ

= Tf:XTO/~uST.'IC.l.çio-----------

Art. 29 - Até a reguiamentação da autorização a que
se referem o ítem I e o Parágrafo 12 do Al't. 255,
o Banco Central do Bras 11 pr ov i denc aar ã para que
seJam atribuidas às cooperatlvas de crédito as me~

mas condições de funcionamento e cperac i ona l i dade
das institulções bancár i as , r espeat.adas suas pecu
liaridades.

MantJ.do, coro O Projete mantém, o FUndo de cerentae de 'rempo d= servJ.ço..! preten
de-se, cem a presente emenda, especi.facar a forma de andemaaçao pccuru.araa a ser
p3.ga ao empregado em caso de despedada arrotavada ou sem Justa causa e, paralel~

mente, assegurar vínculos empregatícios maaa estáveis.

Dê-se ao ancasc IO, do artigo 79, do subst1.tutJ.vo do Relator I ao ProJeto de ~
tdtruçâo, a seçtunte redação:

li! _ contrato de trabalho proteqadc contra despedada arrotavada ou sem Justa causa
nos temos da tei., através de mderu.zação pecuni.âraa calculada sobra o saldo
do Furrlo de cereneae de Terq;:o de Serviço em alíquotas crescentes proporcl!2,
naaa ã duração do contrato de trrabafho, 11

SUrlllnJJ-SC O § 50, do Art. 6 Q do Sub s t a t u t Lvo do n..-i.uor.

mlDNDA SlII'J~I.SSIVA

~
do Substi
a seguln":

o Art. 29, das üa spos Lçõe s Transi tór las,
tutivo do Relator na Comissão ce Slstematizaç'ão passa a ter
te redação:

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 29 - DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

JUS T I F I C A ç 11 O

As cooperativas de crédito são Ins t í t uí çõe s f i nan
ceiras sob o controle do Banco Central e suje i t as à no rma t r zaç ão do
Conselho Mc,netário Nacional. ostentam caracterIat i cas diversas do s ban
C05, até mesmo por serem s cc i edades de pessoas e não de capital. -

A nperac rcna l í z ação de certos produtos i nerent e s à
atividade bancária será, pelo texto cons t í tuc i ona I proposta, faculta
da às cooperativas de crédito, obedac i da a satisfação de requí s i t os
semelhantes, atendendo-se às suas condições pecu l i ar es de formação
es t rutur a .

EMEND~ SUPRESSIV~

CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

o d r spo s i t avo em aju cç o , 1'01 r-c 

ol cmcuta r c s po s tu l ado . do d i i c i t o
Urge em ser supr i nu.do

prcs~nt~r uma nflonta nos ~lais

c até ao próprlo bOJ'l-SClI'iO.

JUSTJJoJCAÇiíO

79,lnc>SO xv:lPJ.sposit~vo emendado: Artigo

EMENDA ES27469·4
tJ
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Está ÓbtrlO que a l~~.;~ jurídica não pode s er a j vo de
r-c spon su ba La d.uj n pC'n::tl;' ~Õ podr- sê-lo, lõglc,lmcntc, a po s son fí
s;ca que gCT[, a pessoa jurídic.l OU que at.ua no seu jntcrcc;c;~.--

Sendo assim rmpõc-cso fi ol Lnu nnçfio d cs r c n hsur do p r cc o L,
to.

EMENDA ES27472·4
PYNSrITUINT~ MAX ROSENMA:~'"

~ - -lCXTCIJVHlrlcA~.io---------------

Ei'IENIlA SUBSTITIITIVA AO AlD'IOJ 219

Dê-se a seguinte redação ao artigo 219, do Subsrrtutdvo do Rc]~

tor:

"krt9 219 - A União não se responsab i I iztlrâ pCl05 depô
sitos ou pejas apfacaçôes nas mst.runçêes"
fInanceiras, sa h-o p81a resguardar a poupa!!,
ça popular, na forna da 101".

JUSTIFICAÇÃO

Th!:t! vania, não tem o menor cabimento a Ilrujic não S~ respcnsabr
Lí.zar pejos ânves tcmeutos populares 'real.rzudos em ânst.í.ttn çôe s Cmanccí.ras , -

Primeiro, porque cabe aos seUS próprios órgãos ti. cons tante ris
calizaçno sobre di tas atividades. Se f oi em m5s, cabe-lhes, de amcdmro, impe
dir que prejuízos sejam causados aos respectivos investldorcs. -

Segundo, porque 05 AdnunlstrtJ.dorcs dessas entidades só podem e
xcrcor suas funções apôs prcvra aprovação de seus n~illc~ pelo Banco Ccnt.ra'l dõ
Brasil que, na opoi tunídadc , deve C)..mnmar a compctcncí a e a rdoncrdadc moral
e fimUlC'....i ra de cada l/.!'1 dejos , taco a relevância do cargo que 1rJo ocupar prrn
cl.pn1mCJ1tc porque lhas caberá lidar com fun~Jo5 públICOS. -

r."! llt.TOIJunlrltlçlO------------

Dl!:Nn~ SUpm:SSIVA

Exc'lua-se o parágrafo 29 do artlgo 90, do subst.rtut.ívo do Rel~

tora

JUS T I F lo C A ç li O

o Poder Legiajut-ivo deve ser oxcrcãdo pelo Congresso Nacional,
que compõe-se da Câmma d~s Dcputndcs C do Senado Fcdet-aL,

Todos os mcrnblos de cada Casa devem ter o darcc.to de voto sobro
qualquer propos içfío legislatlva.

Salvo melhor Juízo, a competência IegLs'l.nt.âva não deve ser dE.
legada às Comissões, J>OlS o voto é pessoal.

"Art. 85. • •••••••••••••••••••••••••••••

IV. ser diretor de empresa que goze de

favor decorrcnt~ de contratO com pc~soa

jurídica de dirclto público, ou nela
exercer função Tcmuncrad:l, salvo quando
o CVJ1lrdl-O e o respectivo processo de
s e l.eção obedecem a cldusula uni f ornre s ,

ou forem :rellltivos ao eÀcrcíC10 de íu,!!
ções definidas pela Constituição.':

JUSTll-ICACÁO

Optamos por acrescentar, também. no inCl$O IV, do

art. 85 a parte final do inciso 1 do mesmo artigo, do Substitll\lVO.

Se o parlíllnentar pode flrmal ou manter contTAto com
aquelas pessoas. por mais forte razão poderá ser dirc;ol de Cmp1~$a
que goze de favor decorrente de contrato com pessoa ]tlTSdlCa de dl.
reito público, ou nela c;(CTCCr função remunerada. desde que obcdc.:c!.

da a rcssa1va.

EMENDA ES27475·9
tJ CONSTITUINTE MAX ROSENMAN~'"'

cc. .fL.. r= N ~.:.íi_·;.:."-=~.:."_"_"_"_"_"_"_"_·,_' ___'

EHENtl/\ SUPRESSIVA

DISPOSITIVO E>lENDAIXl: Artigo 290

Suprl.llUr, na í.ntQgra, o artJ.go 290 e seu parágrafo único, do substaeut.ivc do Re~
ter, ao Projeto de constütuiçêc.

.JUS1'IFlCAT.n~

o artJ.go 226 dá Q corceaco de empresa nacaonal., especafacatdo os requaai.tos crue
detenninada empresa deve preencher para ser assar- consadereda, O art. 290,que ~se
pretende supr:uru.r, acrescenta, para as e-presas do setor de tecnorcqra, outra con
diçào além das prevzatas no art. 226 para que elas obtenham o "status" I de erpre
sa nacaonal, corxuçâo esta anconpreenaivel , a sabez-s estarem sujeatas 80 contrÕ
le tecnológico nacaonal , ou seja, terem o pcder de desenvolver, gerar, , adquin.r-;
absorver, tra..'1Sferir e vacaar teenologJ.a.

Ora, se uma empresa nacaonal, (de acordo cem o art. 226) do setor de ') tecoolOCJJ.a
não pos~ aquilo que o art. 29D e parágrafo ÚI'u.CO consideram controle te:cInlógJ.
co el.e nao deaxa de ser "nacaonaf", mas deaxa de ser "enprasa de teenolegia. i'i

Além do nats se a preocupação .resada na JJllfCIrtâncJ.a e preservação do dessrwojvr
menta 'tecnoãôçacc do pafa, o prôprao art. 226, no § 29, dá a solueão ao sul::tretei;"
se necessárfo, as empresas que exerçam at~vJ.dades lJ.gaàas ã tecnojoqra ã proteção
tellj;x:>raria.

=- T~Jr"f~~';T'fIC~Ç ...O

mINiA SUPRESSIVA

roSPClS1'llVO:EMEml\ID: Artigo 2ú9. § 1'>

EMENDA ES27474·1
P CONSTITUINTt: MAX R05E~W\NN l: P:~~:=J

l:~;~;J!7J

seprama-se o § 19, do artJ.go 209, ao SUbstitutivo do Relator, ao ProJeto de Con~

titw.çâo.

JUsrIFlCATIVA

~__-_-----_----Tt110IJu...llrtrl'~;;O---------------,

E}lENDA ADITIVA

Dê-se ao ínciso IV do artigo 85 do Subst'tutívo

Relator, a seguinte redação:

do

A perrnaaaâc para os Estados e o DJ.str;Lto I'edez al, mstataiaresn um adicJ.onel ao ~
posto de renda e proventos de qualquer ~tu:;eza até o Lamltie de ~%, do valor do
mçcsto, devado pelas pessoas fisJ.cas e jurâdacae , se confuqurare , ~l.~
mente, em b1.u:U:utação, o que sempre tor con:1enado pelas SQcle1aàes m::;demas do
mundo occdented., uclus~ve o BrasJ.1.

Deve, poi.s, ser supranudo o scbredato texto.
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_~_~ __ ~~~~_~'<l'~~Wn.Ol:LD~O""~,.iiI) _

.pLIõ tvp,Ril:>
=-------------- ltl;'';>/.l~~T\rt:~I(;;O-------------

Cumpre. p016Jl , í ns c rovc i de nt.j o os p r 11lcíi'i.C'~
f\mdo.mcnt..1jc; que 1:cgc.1tlO, do i uvaut.c , a v í da ccoucni cc-s oc i 11 ~la ~,J.

ÇiiCl, os pri m lplO:: da lJ!!~#~_~~_!.w~~Q.~.l2.. da .!1J!~.:~LI:.!::"..~_, ~~~1~:
tll) ,d,\ coeno t t t t v Ldrulc c.o ';('\-01 plodnt\\{.). c do )t!...-:t..~_ll, ,,_.1 !...\:.
(rO-·ll1Clõ~-J~in[~lildõ=-':éoIT1.~·i1-dt~·PJG~C: JuglJ.lC' cn p t t r l i vt a, n
·Cõn.sTJf'iílç:io nJo pode dc i xnr de- r on t cmp Lar igtlnl~'('llt(' t"·t(", \~l'(llC"

('"(11'10 ~lg111h:J<; ))OltC.'.llICOI:I.!' 1I.1 o i de-a ocononur a , 5l~1),.iO Jr chruulo o . ~

j hos ,I uma pm co í a por dCI:HlJ.S s r gn i I'a ca t i va du rc.i t t d.ulc CJt",. nos
CC)"CéJ. ,_______w ~ • ~

DISPOSITIVO ENENDlill): Arhgo 209, mcí.sc II

Dê-se a seguinte redação ao lJ1C~SO lI, do artigo 209, do Sub5t~tutJ.VO do Relator,
ao Pzojetio de ccostatuiçêo:

IIII - transnussão, "causa nortas" e doação, de quaasquex bens ou dí.rertos, cujas
aliquotas serão progressivas até um l:uro.te roâxarro fixado pel.o Senado da ~
públJca;"

EMENDA ES2748D·5fil "'UTM

~ CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

,.,.,.-------- TI:l(~oIJIJ1TlrlcAç.io _

.:rusrIFlCATIVA
EMENDA SOPFESSIVA

Faz-se auster que os representantes do povo :urpeçam qualquer õascracacoerassrc 92
veznamenca.l ,

DISPOSITIVO DlO'IDAlXl: ArtJ.go 209, § 99, inciso II

mlENDA sUI'RESS IVA

do ReLat o r ,

Na substntuaçâo tirabutâma, os governantes querem que os primeiros contrJ.buintes
paguem, também, e antecipadamente, o IC1-1 que seria decado pelo destinatário da
nercadoraa, quando de sua nova e subsequente saída.

las, J13. hapôtese, só ocorre um fato gerador, per- exemplo, a saída do produto do
escabedeoamento mdustr~al para o estal:elec:unento revendedor.

Na substaturçâo trJ.butâraa é exJ.g.J.do que, além de pagar o rOl pela saída do produ
to de seu estabatecinenro, o lIid.ustr~al o recolha, também, sobre eventual futurã
saída do estal:elecunento revendedor.

De fato, o IOl tem COMO fato gerador, nonna1mente, a salda da mercadoria do es~
befecdrrerrto do conemjxrínee.

'furna-se necessârac que os representantes do povo, lJ.vrerrente e diretamente p:>r
ele escolhidos, inl;:eçam qualquer éUscr~c:l..onarisrrogovernamental.

A subsb:b.1J.ção triliutâr:l..a do ICM, prevasta no precitado texto, permite que, ao ta
lante dos governantes, seja exaqadc o arrposbc estadual, sem que tonha ooorrido~
airda, o fato gerador do trrabuco,

JUSPIFICATIVA

Suprama-ae o dnca.so II, do § 99, do artaço 209, do 8UbstJ.tutJ.vo do Relator, ao
Projete de Constituição.

'f.n[o/~t'r>l1fICLCM)__-_----------l
Suprlma-sc o l.nciso XII do art~go 79 do Subst~tut~vo .

o texto, cuja supressão se sugere, deixa ao talante dos governantes, a );X)ssJ.bJ.l~

dade de fl.Xar as alíquotas do JJnp:Jsto, nele dí.scranunaôo, em percentagem de qual
quer nível, o que é um absurão.

Assim, se propÕe a alteração do texto oraçmal, a fJ.lTI de que as alíguota~ apll.c!
veis não uttirapassern um teto mâxuro, podendo as unidades Federatnvas fl.Xa-las pr,2
çzessdvarrenre até esse linute.

~~~-=~~,,-=!:'...- ~J l:--;~'~'~ J

~L.ENA~fo~ --,l (TI o97~~-87~J

EMENDA ES27478·3
140NSTlTU!Nl E MAX POSENMNJN

JUSTI FI CAÇÃO

A necessidade 1mpeTíosa de o BlaS11 produzlT é o
ún1.co meio de reverter a crise econôntJ.ca .. íJ.nancc1.ra c SOCIal, não
se Justi.fJ.cando a Jornada de 6 horas prcconlzada pelo dlSposlt1VO
ora supra.mí do .

Dita posaibí.Lidade, se nantl.da a substJ.tuição trJ.butárla, se constituJXá em t.1ITIi1
aberração )ut1dlca, porque pexnu.tirâ aos Estados, exigJ.r o pagamento do:tCM sem
se saber se haverá a ocorxêncae do fato gerador.

AssJ.1I1, deve ocorrer a supressão do precitado texto.

r.r-------------TUTO/J(dT'rlCAçio --,

EMrnJll\ ADITIVA

DISPOSITIVO D1ENDAIXl: Art.go 226

A ordem oconônu ca f'unda-is c nas 11
berdades ele Jl15clallYR do mClc~do c
ele cou t r n t nçâo c n a va l ori .. IÇ:iO de
trabalho, tendo 1')(1) f11'1 nsc.cpnal' ..'
todos e:\J!:>1.0I1Cl:l clJHIl1, s o aur do os.
dltnmc~ dd J\lstJçr SDClal c os s~

guan t.o s pl 1Jlcí1l1 OS'

I p r op-r ac dadc lHly,~d~.

11 - funç~o ~OCJ31 dd propJ]cd:~~
ela cnp r-c~J,

TI] - compe t a t r v a da dc do s e t o r p r o du t.r
\10;

IV - Igualdade de opo r t uu r d:1(h'~ I

V - justo t 'r a t amcut o de Luc r o".

JUS T 1 r c A ç A o

o l'SCOpO inIcia] da plcscnlC' cmcJ1Ll<l é C')}mnel1

00 lwill\Cl1\."\ :\1't:Ii~O que l'egcTii a 01dm\\ Lconôl>licJ., l:"1~(1i..1'" que n:.io
se C<lT.ICtCljl<.l1ll como pn J1c.ípJ os.' mas S~1lI como c).cCÇO('S.

~~5jJn. esie pJ1MCilO 3Jtfgo d~vc COlltcr up('na~
as n(iT)nn~ );(') rd 5 no) tcadorn~ da O) dom Lconômlca.

Acrescentar o segw.nte parágrafo ao artJ.go 226 do SUbstJ..tutJJJO do Relator, ao Pro
jeto de ConstJ.tuição: -

ll§ 4Q - Nenhum outro conceabo ou crfeêrac dfsczununatiôr-ao será permí.tadc para di~
tingw.r as empresas nacicnaí.s das dewaJ.s estecelecaõaa, ou que venham a
estabetecer-ea, no País, alán dos prevastoé nesta ConsutuJ.ção. 1I

.:ruSPIFlCATIVA

Suger1.J"'OS o ecrêcaso desseJ:::arãgr~fo, por considerar recessâmo ao País, que ~
tacapa do Concerto das Naçoes, gerar segurança aos anvestndores estrrençeazcs que
desejem er-rar- empreendimentos no Brasa.L, Também às empresas brasa.Iei.ras de caoi
tal estzançsuro que aqui Já se encontram, bem corro as que pretendam essccier-eê
às empresas nacionaas (")oJJlt.venturesn

) , não podem ser desesbmuladas a aplacar
seus recursos neste País, devado à mcereeea Juríchca e legislatJ.va, ou as dJ.S:CrJ.
mínaçêes adaoaonaãa que poderia sofrer. -

o anvestnrrento estrançarro deve ser bem acolludo Cj1JBIilo illUJ.to sujeito ã interfe
rêncíe do Estado, para drrecaonâ-ãc às atdvadades carenües de ancrementaçâo, Na
nhum Pais pede dar-se ao luxo de dJ.spensar a aJuda externa, baja vascc c cxemplõ
dos Estados Um.dos da xmêraca que é a maaox e maas desenvol,V1Cla econcrrua do ln1J!!
do, e J.gua1.mente a que mns acolhe o capJ.tal estrangel..ro. Exlste no Bras~l uma
fabla que, çor vezes, chega aos 1i1l1~tes da .uracJ.onall.dade, no tocante ã adnussão
de capltal externo, quando se chega ao cllirnJ10 de J.dentJ.fJ.cá-lo COfOC) urna afronta
à' so1:erarua e segurança naelenal.

o mgresso do cap~tal egtrangeuo p:!zsJ.b~lita o mcremento dos setores cemerc~al,

~ustrJ.al e tecnoláglCO, crJ.ando novas fontes de trabalho, sobretudo no nosso
país, onde se tornou crônlca a 1.l1SuflCiêncla da poupança naclonal, para J.I1Vestl
m:ntos imprescJ.n::l.J.velS ao desenvolvimento. -
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JUsrJI'ICNrIVA

A livre ml.C1at1va, p3ra b:xn andarrento, enge que haja uma llvre concorrênc2a ~
tre os prcdutores.

Vende ffialS, quem verrla qua~dade e bom preço.

TransIt§

c:::~~~;~

êS;~'7~

DISPOSITJ:W ENENDADJ: Artigo 63, § úrucc e seus ancasos (DJ.sp::.S1ÇOOS
",ias)

EMENDI\ MXIIFlCATIVA E SUPRESSIVA

A vingarem os textos a.c.una, as uilústri,:lS local~zldas em regiões que não as de
IlDesenvolvJJ'l'aEmto", sofrerão competJ.vlf3ade l.nJusta das locabzadas nas SG>oredJ.tas
zonas, tendo em VJ.sta que ari2arão com todasasdes~sas, e rocolh1.It'f9ntos, de trJ.b.:!,
tos, dos quaJ.s aquelas estar80 l.sentas.

Se é JUsto tentar levtlr o pregresso às regl.oos menos favorecidas de nosso País,
é ;LnJusto que tal seJa fmto penal.1.2an::1o as atJ.vJ.dades prcdutoras das r03J.,;as In9.1S
desenvolVldas, de anele, em últlJTlB análJ.sa, saJ.rão os prêSprJ-os recursos que possJ.
bíl1tarão tat desenvolvJJT<m1.o. -

A fonna de J.I1Cent1var as "Regú3es de DesenvolvlJOO!lto", é de preferãnc:la crlar a
necessár~a J.llfra-estrutura pg.ra J.nCentJ.var a sua lIrlustrIahzaçào, nunca conceder,
e instJ.tucional~za:r, favores para uns, em detrJ.Il}mto de outros.

p Laboa de ün rEn , e n p Laoe vigçl1çia, rraú t.e ve a ms or-a =~::,'?;ãQ 91"1
eeu artigo 120.

A Reforma AdmJ.:-lzLratlvc de 1967, i7.p~ar;1~CZl CO";l

o üe c c c t o-Le i .,Q 200/67, mant.ava o Pggl.t;lQ da r'::=nun:::::ç':Oo =r,
plena vigôncJ.a, mspcnoc e s c xn en e e i. e r t aç o "'Ir_l:J/~'

tine que DOlcerne eo A~g~m~ d~ portJ.clp~Ç~~ n~

arreczdeç5cL LnclU~lVC c~br~"ça da DIV1~~ n-
t rv.a do l'Jli'-lo,f~c:l e s t r-be j.oc a do o S8~L'1r.t~:............................................
O Rpglne c}t: 'tunun e r eçêu prev as ao ne Le : :71'-'/::-,
unn t.Lnuur à ~ ser !ll=l.Ac.<!.do,chclusl.\12nt' .. t.c , ':\0'3
Agentas Piecel do qrnd~s l.,tcr~c,Ag~~t~õ r13
car e do ImpesLo do Re"ófJ,fi{jontE'z "r scc xs [13 "'s,2
das Adur-noIr">z •••••• 1I

Ea t.n 51.LlJlDÇÕO pe r rlur-ou até 1.7 ele ou tr-br o de l?/Í'), í,,;'~"_~:~~f'_;T!: c
!f"·-ttü';-;;d;-;-Em;~ci~-c;;st~tut; 1-;;;1....r;;;-l: *~~t';7'qJdl? ~;:E i cs . L ·.J.S-

t r-os riIll.t.~:;;I::'~ de 2'lt'80, e amp j asme-it.e , ve dc..u a Ea:~l;;'l;::l?C;O
das S!HV1ÓCrss p(.bl:l.co:; lIO p r o du tc da ar r e c adaç ác ;;:81'1 r'is
pe r t ar D da r-e i t c (JtJqW~ildD na Io s fl.'ClO'1.ÉtlOS qLI~ s c e-icc-'-.
travam em pleno goza da rcmlJn~rr.ç:;o.

_ .A_cresc~, a rnda , Lembz-cr que o eS~lrl~o a t.ua L, E CO-'O
do. JustlÇ~J e de co r r a q.r r o erro ocat i coco no p~s~z:clolra~u
vist, D ..da spo s t c nos -=tl:i,:'~ :~ ., 'I] ~ Je! oe e D~5j:oslç;;ie'3

Tr~.úlBl. t ó r z a s , :ia .afual Pro j e tu da COllst ...tUlç50 -Hutis t 1 t~:.l.VO
dG Relator- Quh canteple r~)ltDra~ 3 c~v~~ 9 ~~ es~gc~:l

os meq a e t r ado s e profe5s0rE~, rrJtorr;a~d:':l-09 ::5 e e avauecs s
runc í cne i.e , o CO'iJ naa or r a zen a i nda tl cIcae ele ;;ud.lo:õ~ F...5
ce Ls do Iesouro ncc reoat , puna da CUB fo~ pn= d:::lsar.í=e.d",:.r su
<::tribL.l.çoeo; s ernpr a COr' o e Lt o osó a r í t o cíta corro;;:çSo o :..,t9
gr~dad8, ,J2r.WJ,S r z ccrvco outr:n c c a e a qce 'lê:,:, o r ocu r a-xic c c i.b
a soneqaç ec a -tp Lxcnndc n :U:::t.,,-Çf~ r ae c a 1 CO~I') coripc ...",.~t~
a.nda s pnn aava L da Jus c aça SoeJ.::L

Dê-se a segumte redação ao art1go 63 das D15[XlSlçâeS TransitórJ.as, do SubstJ.tu~

\lO do Relator, ao proJeto de constitU1Ção, suprimindo-se mteJIaMente o JJ'lC1SO I
do seu parágrafo úmco, e el.I.ITUnaIldo, do seu l.ncaso rx, que passará a ~ntegrâl~ o
texto do próprJ.O parágrafo ün~co as expressões 11671 operaçõesl~ lle os anpreend~

tos reg~onaJ.s prloritán.osn
:

"Art. 63 - As la1s federa1.5 de crJ.ação de RegIõeS de DesenvolVl1l\e!1to estaOOlec~
rão os mcentivos tendentes 5.melhorl.a dos padrões de v~da de suas 'fe.
pulaçõés e a garantlI a ccmpetl.vidade de seus s~stenas prcdut.tvos.

Parágrafo Oruco - Os Jl1C'entlvos compreenderão, entre outras rrech.das,
as ~senções e reduções, 011 dlferJl"l€lnto terr[:úrár~o,
de trJ.butos devldos ã UJuão, aos Estados, irlc.J.dentes
sobre os resJ.dentes na Região."

EMENDA ES27485·6t: Deputado VALTER PEREIRA

cr PLENARIO

EMENDA ES27484·8
t:J CONSTITUINTE MAX ROSENMAN~""'

r...-==-:-==::---- ltXUJ'}~1".t.,il>------------_,

E~~eaA~~11~'lo ao parágrafo único do artl~o 195.
Art. 195 - •....•.

à Onlco - O;'~~;to5 serão predorunantevente ~essoais e pro-rressívoa.Pa..
----TS.-&ssegurar esses objetavcs o ~áu- cle-ef.~cácla. da acl.runl.stração

trloutaria deverá ser COl'1l1rovm:ó nnunln'errte I podendo esta adent.r
ficar o petraaôrdo , os rendirentos e as atividades econômcas dos
contr-íbuântes i respeatedcs os dareã'tcs 'ínôãviôuaí.s e os ternos da
101.

JUSTIRICATIVA

A mudança" na redação visa. a mazor ób]etJ:viclai:es e conaístencra do
dí.spos í tavo, rnrcâajnente cabe observar Que nem todo J.JTII")osto pode ser 'l)es
500.1 e prozresslvo como ser-ia desejfivej. ritnn país .de renda altaaente CO~l
centradai mas no conjunto dos arrpos'tcs estas característacas devem ter
predOjIllIla::!éla. Tal coao rechglcio o Dat';Í~t'<lçO pode gerar 1'»3.15 obstáculos."
q~ soluçoes·~.r7to.pDr<111eos-fnposros graduados segundo a capacadade eco
normca do corrtrãbuínte podem apresentar-se como pro-tresaivcs , proporcao
ncas ou memsmo regressãvos 'em re'laçâo ã renda, conforme exemnlo n1nérlCO
ti seguIr.: •

P:WrRI- RENDA REGRESSIVO PROPORCIO'lAL PROGP.ESSIVO
BUINfES CzS CzS \ CzS \ CzS \

A 100,00 14,00 14,0 10,00 10,0 5,00 .5,0
B 200,00 23,00 11,5 20,00 10,0 14,00 7,0

É ~gg;g~ ~ri:gg iõ;g ;g;gg Ig:g ~~:gg g:~
E 700,00 63,00 9,0 70,00 10,0 .84,00 12,0

. . ... A trlbutacªo segundo a capacidade do contrabuínte , en oposaçao ao
prancapro do beneí'Icao, <l!!en<ls afl.rnJa ql.2e os naas r-rcos , os de -edores ren
das ou ?s que COn5OJOOll' mai.s devera ::,1a~ar mais. Enqu3l1do os ccnceatos de '1'0
gress'ivddade , regressavadade e proporcaoncããdcde estão assocaados às l)ro
porções do imposto pago sobre cada Ul~ dos íncl1ces que se QUelra utüizar.
No exel11910 utll1zou-se a re'l.da corlO mdlce.

_--lü..ém..do ~o-a.s~~-.a--p.~r-eS64v-iGaE:e.-1)ade-aL"l4&·--

~ obstacullZar a adml11istração trlbutária ou ~edlr a crlaç50 d~ impostos
baseados no benefíclo, como o IPVA. 1\05 lançamentos de ofiCIO em oIvendo

•vãr~os exercícios o montante do crédIto trIbutarlo costuma ser bastante
elevado. Sem argtunentos para negar Q lançamento o contrlbumte costuma
a.rgumentar yela incapacidade de suportií-lo. Atualmente tal argt.trl!ento não

-ã"·côrisld"erado. A v~garar a dlSpOSJ.tlVO propqsto, o Julgador terá de lel/á
10 em consIderação e a admmistraçâo tpbutána terá a dl-Xícll, se não
impossível, tarefa de comprová-lo como incorreto.
. ..A efetivIdade da adrrunsItraçâo tl"lbutáTJ.a. tal" como concebida pelo
dispOSLtivD é inútil. Nada acrescenta aO gue hOJe eXIste. O que se neces
sita assegurar é lIDJa. admmlstração trIbutarla eficaz. O conceJ.to de eflcá
Cla Já é bastante conheclào na tenmnolo,!pa do orçamento-programa. Daí I
ser maiS útl1 que o de efetlvIdade. Po.ra que a adrnlnlstraçâo trlbutána
seja efJ.caz é necessâno que ela faça com que a arrecadação eíet~\"a coln- I
clda com a arrecadaç50 potenCltll. Isto niio tem s).da felto por falta de re":

lcursos e pela má utlllwçào dos recursoS existentes. Nunca se cobrou do
governo (Executlvo) comprovação desse grau de efic5cla.• Por questões de \
justiça trlbutárla, de concepção Incontroversa, que é a de fazer COMO que
todos sejam Iglk'1is perante a lei) a comprovação da ef~cácl.a deve ser ex.~
gida anualmente por ocnslâo da proposta orçamentãrln.. Só a55lJil será pos
sível aos bons contrIbUintes saberem o quanto o governo está se empenllan-
do para elimmar seus desleais competldores, os sonegadores. I

No Códlgo de Finanças Públlcas o concelto de eflcacia poderá ser del'
flnldo e operaclonallzado, conforme estudos já eXlstentes.

EMENDA ES27483·0· 1 17r -- "' '' '' J 'I
[:J CONSTlTUINTE MA;"~;Sm\fllNN _ ~ PMDa r .

C. PLEN4RW""""'''"'''''''"'''''''i' J (';':-''''':!AZJ :
t/IENDA ADITIVA ----------------' '=i:;.·LOZLPe.7

__ 1tn!l'JUU'/1~•• ;:e

fTlILr :'
~iJ[S rRM15TT("I1IfiS ,
ACreQCD~tar n ~eç~)nLB pBr~grpra ao ~rt.,r:

I li ~ Jf1__ Os flJncJ.on[.;:;.o~.~,.jbl.co::: C/ve gOZOV~l'1 do r~ç;ir;e ds
nor;':!!l.."l'~s;;;:' em 1"7 r.!a Dutubro Ó1 196:/, e que cr tiV(;:'2f"1 CJ/t,;'l1te

fFce ao dlsposta no tor~.19(, tl,:> [nonço ~CD"'St;:.tl:clc'ic': ,!Cl, és
17 de out~bro d~ 19~9, ter~c se~s v9~c~ncnto~ r~v;~:os ~~ra
81oqu~-los ao r8~:~a de r.~u"araç~o vLg~nLe ~quG12 date, ces~
que c estlvBSSQ~ ?crcebondo.

JUSTIFICATlVA:
O r~Dlme de R9nun~raç~D fol. l"'st~tUlcú p~lc

Lo}, nQ 284 de 213 rie outubro ~:J 19:;6, o cc.,nDlld~do palo :'ecrs
tc-LeJ. nC 1713. dI:' 22 rjIJ cllt.Lbro ~r:: 1"3 0 (ESTI1Tl'TO JS: ~e ':1[,
'~11nlDS/\Ú[Jl ICOS 2ft ytJIno), que a:;;: s ir;- d~ t.g:i:'.,~ntlvr:r. '3'\\ Si1:'~ ?t:.
108 - llemuno::",ç<:9 ~ o r!)t:L'_b'JIÇ''')C p2t;P :!Ci ft.· ...c=.O.,<5rlo

palo e~orc~sJ.O do cnrgo cCl":cespandc.,te ;a doi.s t~=
ços .do p~droo- de ven .... l.NH'tc-x o nalS a cola de cu
porCel1tag2'i1 etrlblll.CGS ';)m lei. tI

A al~uIcç~O 10 EGLctuto, r91t~ po!~ LJ~ ~r 1~11,
ele 25 do autt..h::-~ de 1952 -atu ~l ~-t.;:tt.'lo dos Fu,clcrH~rl::;~ ;'C'-

TíTULO X

DISPOSIÇOES TRANSIT[}RIAS
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Emenda modIficativa

a todos os servidores, CIVIS e mtLa t ar es , que foram ati,!!
gidos por atos Lns t i tuc í ona í s , complementares outras

medidas dotadas de força de lei, anc lus i ve as de nature

za adminis7litivB, editadas na fase r evo íuc i oné r i a ,

partir de ~, por motivação exc Ius i vament e política

que não foram contemplados por idêntico benefício ,ento!:.

r aornent e concedido.

§ 12 - O direito prev i s t o neste artigo deverá ser
postulado por cada interessado, and Iv i due l ment e , perante

o Supremo Tribunal Federal, a quem caberá apreciar as
provas que conf'igurem"'a natureza po r í t i ca do de La t o que
ensejou a punição e prolatar a decisão.

§ 22 _ Os bene f'Lc i os gerados pelo "c aput " deste
artigo compreendem a r e i.nt e qr ação ao cargo, emprego

ou posto e as respectivas promoções a que farra juz

se na ativ~dade estlvesse o postulante.

§ 3º - A aplicação do disposto neste artigo

parágrafos, lmpllca na t r ans t'er ênc aa para a Inat av r

dade dos bene r i c i âr i os , e os e f'er tos f i nance i r os de

correntes somente se pr oduz i r ão à partir da promu!g.§!.

ç~o desta const.ltu~çâio, vedada a remuneração de qual
quer espéc a e em caráter r e t roat rvo .

E1'\mina-se a expressão "coil"provarem" para que não se ente!:!,

dam que será necassar ramenta exíqrda a produção de prova de carência

de meIOS quando a lei se contenta com a sim~les. afirmação oo Intere~

sado ( artaqo 4º da Jea 1.060/50 com a redação da lei 7 510186).

É a Justiflcatlva para a presente e.fí\enda que esperamos seja

acolhida.

Plenário

r.r-----·--------TtJ(fO/~l.~,.,FI~...~"'O

<\~
tê-se ao artigo 20. das DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS'fa' 3egu~
te redação:

IIArt. 20 - Os mandatos dos atuais Presidente e Vace-Pres í

dente da Repúb1J.ca terminarão em 19 de janeiro de 1989,

quando serão substJ.tuídos pelos Presadente e Vice-Pres,!
dente a ser eterto em 1.5 de novembro de 1988.

Parágrafo Único - De forma simultânea, no Distrito F'e~

ral real.rzar-se-â a primeira eleição para Governador l

Vice_Governador e Deputados Distritals. 11

JUSTIFICAÇÃO

JUS T I F I C A ç A O

A aprovação desta emenda va r pns s rb I Latar um ~

xame crLt e r í oso de cada caso e a concessão do bane f Ic i o somente!

queles a q.iem realmente o legislador cons t i tumt.e pretende alcan

çar.

A possibilidade de b ane f r c Lar s e r v i dnr e s que f.9,

ram punidos por razões apolíticas, na e s t e i r a de uma proposta Que

procura reparar d i r e i tos dos que foram apenados por Infrações poli

t i cas , têm ensejado duras criticas ao disposto no Artlgo 12, Ti
tulo X, das DISposições r r ans at ô r í a s , Até servidores pena Lazadc s

por atentar à moral pública, es t ar i am agrupados aos mr'ratcres P.2.

Lf t a ccs , recebendo, indevidamente, a reparação que, de jus t i ç a , d.!:,

ve alcançar aqueles que cometeram delitos de op i n í ão

I: a al t erns t rva que garante uma solução

para um delicado problema.

Justa

1. Lhn dos comaronussos da Aliança oemocrét.ica com a povo

brasa.leíro f 01 real rzar um governo de transição. A propôsa to, Trai!

credo Neves aflImou reiteradas vezes que o seu governo tena o se~

tido de retirar o País do arbítrio e devolvê-lo à plenitude detrocr~

tica Ahás, no Colégio Eleatnral , o grande estaoaste daaae ser a

transição a razão fundamental a justificar sua eleição pela vra i,!l

drreta
2. Os jornais e revistas da época registram anfáhcas d~

claraçães de todos os prdncipars líderes do PMOB e do PFL no senti
do de tranquIhzar a Nação ~al=lsltoraeoade do governo que

se instalava.

3~ O Presidente Sarney pareceu, a prancípao, ter ass1mil~

do bem a idéia, tanto que chegou a admi trr que competla à A$Sembl~

la NaCIonal const.ituínte a fixação da duração da seu mandato. Tod~

via, e Infelizmente, não durou muito essa convicção. Muito antes do

que se pcdaraa esperar, o Presaoente da República invocou o prece.!.

to constrtucronal que estabelece mandato de $e1S anos e, (supTema
contradíção l ) arvorou-se com direitos para oesrespeí.tar a Lei maior

e, palrando sobre ela, condescendeu em governar lIapenasll cinco

anos!

Constl tumte MAURícIO CORRÊA

Plenário

r.T--------------T(l(To/~J..Tr'eAç:;.o

Emenda modificativa ao § 26, do 8rt 62 , dC!2..ubst~

Relator

Dê-se ao § 26, do art. 62, do Substitutivo do Relator, a se

guinte redação'

"Art. 6º - .

§ 26 - O EstadQ prestará aesaatêocaa JUdtClária gratlli

ta aos que não drspnnham de recursos suf'ic íentes para te;
acesso à .justrça,

4. Asaím, na transição "à moda da casa", o prasicente se

coloca acima e à margem da Constituição Que ele próprio invoca para

garantir-se no Podert A Ccnst.Ltuínte , segundo ele, não pode reduz rr
o mandato presí.dencaal mas ele, sozinho, pooet i I

5. Não bastasse isso, o seu governo caracteriza-se pela

série infIndável de erros e equíVOCOS. Maior que a desconfiança n~

cional só mesmo o desassossego de uma soc iedade cansada de esperar.
O povo já não crê nos seus cü r içentea. Tando quanto antes, "é hora

de mudar11 E, agora, com o povo escolhendo e.. votando' O quanto

antes: 15 de novembro de 1988.
6. Da mesma forma, o povo do nrstr-rto Federal precisa,

quer e tem direito de escolher o seu principal governante O exerci

cio 'desse princípio básico da democracia, alrás , Já está consagrado

no texto do aubst.Itutavc da Ilustre relatar. O que falta é f'axat 13

data.

7. E, lamentável coíncídêncra, o Presidente da República

e o Governador do Distrito Federal canunhan Juntos, a passos lar

gos, em direção ao ablSIl'O do descrédato popular' Ambos Já não enca.!.

nam a esperança dos pr.ímaircs dias, São, noje, expressões claras do
pesadelo de todos os nossos dias. As pesquisas de opiruão p.jhl í ca
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são unânimes na identificação da impopularidade de um e de outro. E
não poderia ser di ferente: são eles os d015 uI tamos vestígios da
btorucíríade encastelada no Executivo.

8. Que Selam Juntos, pois ,tangidos pelo resultado das u!.
nas em 15 de novembro de 19881

XI - aprovar, por maíoraa absoluta e por voto secreto I

a exoneração, de ofício, de qualquer Procurador
Geral, antes do térmmo de seu mandato."

JUSTIFICATIVA

=- U)C~OfJu'fIFle";i.o----------

Constituinte MAURÍCIO CORR~A

~UItU10/CO"'I~';;'D/,uteD"lln;;D -_---~_J

PLENÁRIO

A modificação tem em vista a circunstância de o artlgo 179 §

2Q referir-se a todos os Procuradores Gerais e não apenas ao Procuf!!.
dor-Geral da Repúbllca. I

É a justi flcati va para a presente emenda que esperamos seja

acolmoa.

Plenário

conatatuinte MAURÍCIO CORR~A

Emenda supressiva ao item XI da art. 34 do Substltutivo do
Relator.

Supnma-se o item XI do art 34 da SubstitutlVO do Relator.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES27491·1
fD

l:

Constituinte MAURÍCIO CORR~A

o dispositivo defere aos Estadas competência concorrente com
a üní.ãc para legislar sobre procedimentos em matéria processual. E nas

termos do §'l Q do mesmo artlgo, a União limitar-se-á a estabelecer n0E.

mas gerais Deste modo I cada Estado terá normas próprias sobre o assu.0.

to, podendo haver tantos procedimentns quantas são aquelas unidades f!
derativas, o que não é conveniente.

É a justifIcativa para a presente emenda que esperamos seja
acolhida.

EMENDA ES27489-9
tJ

PLENÁRIO
TEltlD/Jt.5llr

1c
....çÃo --,

Emenda aditiva ao ltem II do art. 66 do Substitutivo do Rela
toro

Dê-se ao rtem II do art. 66 do Subst í tutivo do Relator, a s!!.

guinte redação:

"Art. 66 - ...............•.......•.

rI - proporcrcnads ao tempo de serviço, nos demaIS c,!
50S, não podendo ser inferiores ao valor do sal!

rao mínimo, quanoo resultante de inval1dez ou de

implemento da idade. 11

JUSTIFICATIVA

o servidor que se tornou inválido ou completou setenta anos
deve ser assegurado um mínimo indispensável a sua sobrevivência.

É a justi f'acat iva para a presente emenda que esperamos seja

acolhida.

Consti tuinte MAURÍCIO CORR~A

PLENÁRIO

r;T-------------- ....,""''''',',------

Emenda modiflcabva ao inciso XI do art. 83 do Substitutlvo

do Relator.

Dê-se ao inciso XI, do art. 83, do Substitutlvo do Relator,
a seçumte redação.

"Art. 83 _

Emenda modificativa ao § 1. do art. 106 do Substitutivo do

Relator

Dê-se ao § 12 do art. 106, do Substitutivo do Relator, a

seguinte redação:

"Art. 106 - •.•••••••..•..••.••••••••..•..•.•..•..•..••.•

19 - Os Ministros do Tribunal de Contas da União s!!.

rão escolhidos dentre brasileiros maiores de
trinta e cmco anos, de idoneidade moral, rep~

tação lllbada e notórios conhecimentos juríd!
ccs, econômicos, financeiros Ou de admlnistra
ção pública, obedecidas as sepuintes condl

ções:

I - um terço indicado pelo Presidente da Repúbll

ca, com aprovação da Senado da República;

II - dois dentre Audltores, indicados pelo Tub!,J.

nal, em lista tripllce, alternadamente, segu!].
do 05 critérios de antiguidade e merecimento;

IH - os dernaas escolhidos pelo Congresso Nacaonal ,

com mandato de seis anos, não renovável.
§ 22 _

§ 32 _

JUSTIFJCAçAo

A part.íc.ípação dos Audltores, que são os juízes substit.!:!,

tos dos f,ilnistras, na composição da Corte é um ato de justrça,a ex!?!!!

pIo do que já ocorre com os Auditores da Justlça lo!llitar.

Os projetos anteriores da Comissão de Slstematização con~

gram essa conquista e lhes deram 113 da composição do T.C.U.

Os Audlteres são bacharéis que se submeteram a concurso de

provas e títulos e contribuem com a sua experiência e tirocínio p!!.

ra manter a coerência e o prestígio do Tribunal.

Sua ascenção é um prêmio ao mérito e à antiguidade e con,!
titui una Justa promoção em sua carrreira, valorizando e dignifica,!l

do a função pública.

Senador' MAlIRtCIG CORRtl\

TUTD/Ju51lfle ....çlo - - '-"]

Acrescenta-se ao art. 106 do ProJeto o seçuarrte parágrafo:

S 42 ... Os auditores, quando no exe'rc í cao das demais a t.ra.bu a,

ções de magistratura de contas, terão as mesmas garantias, vencimentos
e imped~rnentos dos membros dos Tr~buna~s Reg~ona~s Federals.

JUSTIFICAÇJiO

Os Auditores são os Juízes permanentes do Tr~bunal de Contas
que têm por missão Relatar os processos que são da atizâ.bu Ldoa entre eles
e os M~n~5tros t~tulares.
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Mesmo quando não estão eubae i tiu a ndo os m m s e.ros , estão ao
lado deles .re Latiando e fazendo propostas de decisões quo ccrrs t a tiuem a ne
quavocant;e atos de jud i cat.ur-a,

r'or isso é necessário que mesmo nesta s a t uaçâo e , e spec i a'l>
mente nela~, esteJam protegJ.dos pelas garant1.as tradJ.clOnal.S da magis
tratura. Se quando substJ..tuem são equJ.parados aos M1n1stros, quando
exucutiam as a t r abuxcôes- de sua j udaca'cur a , sem subs t i cu i rern , devem,
por hJ.erarquJ.a, ser equiparados aos Juizes dos TrlbunaJ.s F~dera1.5 Re
qa.ona.i.s ,

SI:NADOP IlAUF1cIO CORREA

EHENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVOS EHENDADOS: AR'!'. 134, PAPÂGRAPO úNICO, E OUTROS

em todos os artJ.gos onàe est1.Ver - ~, depOJ.s de

TrJ.bunaJ.s superl.ores.

Por exemplo: Art. 134, parágrafo Iim.co , 148, I, ~i

148, rr , !?, etc.

JUSTIFICATIVA - Não há porque falar em Tr~buna~s Super~~

res Federa~s se não há nseaeuea s •

ocrs terços de seus membros, conforme prccedlms!:!.

to prõprao, repetindo-se a votação até f'rxar-se

a indicação"

JUSTIFICATIVA

A fixação do quorum de melaria absoluta adotado somente agE.

ra pelo Substitutivo, contrana o entendimento consagrado em todas as
subcomissões e comissões por que passou até agora o projeto de Con::;t1:.
tuíção , sendo que até n e o e tituição 1 apresentado pela C~

missão de Sistema zação , está consagrado o princípio da recusa do JUl.Z

mais anhgo somente por voto de dois terços dos membros dos Tribunais.

Tal prJ.ncipio acu; rest.aoerecaoc consagra pensamento adotado
pela. constí.turção de 1946 e que f01 derrogado pela Carta outorgada de

1967 e :ppsteriormente pela Emenda nº 1, de 1969.

Procura-se, assim, restaurar o pr írcãpro da garant1a juni

cial de que somente pelo quorum quall ficado poderá o JU1Z mars antlgo
ser recusado à promoção par ant í.quidade,

Considere-se, ainda 1 que sendo necessanamente a recusa do

jU1Z mais antigo. verdaceara punição, o quorum de d01S terços, aqui pr~

posto, está de acordo com o crftérro adotado pelo trcaso VI 00 mesmo

art. 135 que o fJ.xou para os casos de remoção, dlsponlbilldade e apo

sentadoraa por mtsresse públlco, que é outra forma de ouruçêo, e até
mesmo pelo § 2Q do art. 179 do Subuat.rtut.ívc , que trata da exoneração

de ofício de qualquer Procurador Geral.
É a justiFlcativa para a presente emenda que esperamos seja

acolhida.

Consti tuarrte MAURÍCIO CORRÊA

EMENDA ES27494-5
SENADOR MAURíCIO CORRr:A

-- TU..TC/Jt.lH'~IC .. ÇA:O __,

EMENDA ~!ODIPICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 135 - caput

Pf.enàr-a c

Emenda modit'icativB. ao inciso IV do 3.rt. 135,
do SubstitutIvO do Relator.

Art. 135 - Red a j a-rae o " c ap u t " :
Dê-se ao inciso IV do art. 135, do Substi-
tutivo do Relator, a seguinte r-ecac éo

Art. 135 - Os estdtutos da ~fag.1.stratura obedecerão a 1e.1. com

plementar Eedeza.L, observados os seguintes prl.nci.p~os:

11 Art. 135 _ ••.••••••••••••• , ••••••..••.•••

IV - Os venc âmen t ca dos mag i s t r-ados serão fL
xados com diferença não excedente de dez por
cento de uma para outra das c ategor-a aa da car
r-ea r-a , ressalvado o La.mf t e de 't ru.n t a e cinc;;
por cento referente ao ed t c aonal por tempo
de serviço, não podendo, a qualquer titulo,
excede r' os de Ministros do Supremo Pr-abunaI
Federal. "

o segmento recomendado (wr-eaaaj.veoc o limi
te de trinta e cinco por cento referente ao ad í c Lona I
por tempo de aer-vrçov ) const i bua pr-Lnc i p t o a ser rnecr-i
to no Antepr-o.ie to I em yirtude de seu elevado e sp Í r-r t;-
moralizador, po i a tornará ma i a claro o r-eg rme venc Lmen-.
t~rio da maglstratur~d~ prJ.vl-
legios 'nJustos.~ '\

Sabe-se que o Decreto-Lei ne 2.019, de 2B oe
março de 1983, instituiu nova forma de cálculo do ad Lcac
nal por tempo de ee rvaco , at ro.ouanoc a cada quinquên1"õ
valor específico, para se obter contagem cumulativa (5,
10, 15, 20, 25, 30 e 3'5 por cento), o que eleva a coma
f'a.ne.L a 140%. Esse artit'ício é imoral e e nse j a , por to
o Pais, a formação de pr-t v i Legã aôca (Ilmarajásu), com r;
mune ração r mer superior à de Mína e t r-o do Supremo Trlb~

nal Federal, além de causar od i oaa dr s tor-ç Zo entre ma:
g í.s t r-ado s da mesma categoria (por isso é que há .Ju i z e c
Feder::is gan~ando, h~je, o total de Cz$ 72.000,00, por
que tem um ao qu Lnquen í o , e outros, Cz$ 64.000,00, por
que têm sete, ainda que menor tempo de .juda catur-a L,

JUSTIPICAÇÃG

"d) na apuração da ant rqurdade , o rribunaj somente
poderá recusar o Juiz mais antigo pelo voto de

II-

Const i tuínt e MAURÍCIO CORR~A

Emenda modiflcat1va à alínea ud", do lnC1SO II, do art 1.35,

do Subst1 tubvo do Relator.

"Art. 135-

Dê-se à alínea IId", do Inciso lI, do art. 135, do Subsbtut2:.
vo do Relator, a seguinte redação:

Justif.1.cativa - Não é possível adm~t~r quo cada Estado tenha

um estatuto pr-Sp r-r.o e da ve r-ao da MagJ..stratura. as e.aoe i.ecee-ae-o.e dJ..spari

dado a.nace a.tiâve L,

EMENDA ES27495-3
[!J
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A emenda, ao propor bases de uma remuneração
l!mPida para a magistratura, sem privilégios e clistor
çoes , tem por objetivo ampliar o r-eape r tro e a. credibi
lidade que a sociedade democrática deve deposi tato em
seus Juízes.

Constltuinte MAURícIO CORR~A

PLENÁRIO

Emenda madiflcatlva ao inciso V do art. 135 do Substitutivo

do Relator

Dê-se ao mcí so V do art. 135 do Subshtutivo do Relator, a
seçumte redação:

"Art. 135 - " .••..•.•..•.

v - é compulsória a aposentadoria I com vencmentos
Int.eçraas , por mvalrdez , ou aos se:"enta anos de

idade e facultabva aos trinta anos de servrço

para o homem e vinte e cinco para a mulher I após

CInco anos de exercfcro efetivo na Judicatura";

..........................................."

JUSTIFICATIVA

A propos.ição é no sentado de se acrescentar, ao dísposrt.Ivo

acima, o tempo de serviço exigldo para a aposentadoria facul tativa da

mulher mteçrsnte do Poder .Judícdér-m, assegurando-lhe o direito de se

aposentar com vinte e circo anos de serviço.

A alteração propoata.vrsa, tao-sc, garantir à Juíza um drrer

to que vem se constatuacsn em pr incípro constatucronal ao longo co
te~D, pois Const i tuintas e legisladores ordlnários têm demonstrado

preocupação em conceder à mulher a prerrogativa de se aposentar com m~

nos circo anos do tempo de serviço exíqrdo para o homem.

Tal concessão não constãtur privÚégio qracrosc, sendo, an

tes, o reconhecimento de que, em razão da estrutura S6Clo-famlliar~
existente em nosso país, a mulher, que exerce qualquer ahvldade pro
f'assâonal , é submetlda a desgaste bem soperaor ao do homem. -

Considerando que tem aumentaoo, sensavelmente, a partlC1P!!
ção da mulher na magistratura braaílerra, necessãrao se faz, até mesmo
por questão de equadade , que lhe f'rque assegurada a urerrcqat iva , JB

reconhecida às ~ntegral)tes de outras categorias prof'Iss.íonars 1 quanto à

redução do tempo de serviço exigido pera a aposentadoria vofuntãr.ra.

Consti tuínte MAURíCIO CORR~A

Emenda mod~ ficatl va ao lnC1SO VIII do Sft. 135 da Substltu

tivo do Relator

Dê-se 80 mcí so VIII, do art. 135, do Sobst í tutavo do Rel~

tor, a seguinte redação.

"Art. 135 - •.•.•.•..•.•..•.••

nVIII _ as decisões administraUvas dos T'rabunaí s serão

motivadas, IdentIfIcados os votantes e tomadas

pelo voto de dois terços de seus membros",

JUSTIFICAUVA

A redação aqui proposta foi aprovada por todas as conrssões

e subconrssêes por que passou o projeto de üonsttturção, e vasa nece~

sariamente impedir que os rribunais , pela maíor ra de seus membros, pr~

tiquem atos de nepotismo corrtrâraos à ordem pública amurustratfva ,

atos de perseguição pol.It ica interna aos seus membros e funcionários,

fazendo com que os debates e decisões adnnrust.rat ívas sejam públlcas,
transparentes e instrumentalizadas, a fim de Que o controle externo de

sua legalidade, mora.l.idade e oportunidade seja feito por toda a op..!.

níão pública.

A exigência do quorum legal de dOIS terços está plenamente

de acordo com o sistema adotado pelo WClSQ VI do mesmo díspositivo

constitucional proposto pelo Relator.
t a just.í racat íva para a presente emenda que esperamos seja

acolhida.

= T[XTr,IJtJJ"tlC~çlo _

EMENDA MODIFICATIVA

ARTIGO EME"'~ro:Art. 148, I, g -

ModJ.fJ.que-se a redação para:

11 b _ nos crr.i.me s comuns e de responsabilJ.dade os membros

dos Tr~bunais superuore's e os do TrJ.bunal de Con

tas da uhJ.ão e os Chefes de 1-1J.ssão ní.p l.onê t i.ca de

caráter permanente".

JUSTIFICATIVA - O Superl.or Tr~bunal de Justiça é TrJ.bunal

superacr , Não há por que fazer a õ i s t i nçêo . Nem da aer- Tr2:,

bunals Supez-z.o.re s ~, se não há aseaauex.s ,

EMENDA ES27500-3
SENADOR MAURicIO CORREA

r-------------- T['S.fG/J1./ST"'C~Ç";:tl' •__-_- -'

EMeNDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART.1SO, § 19, !!.

No art. 150, § 19, l!

substi tua-se

"desembargadores dos tir'nburiaas de Justiça Fêdera~5

por "dos Estados e do D1str~to Federal e Terr1tórios"

JUSTIFICAT1VA - Equívoco evaõenee s não há desembargadores de TrJbu

nais de Just1ça~, mas dos Estados e do 01strito Federal e

Territõrl.os ~

r,r-------------- TUTtl"'USnF'~J.ç~tI' ___,

Dê-se ao caput do art. 265 do Sulast.a.tiub r.vo do Relator ao

pr-ojebo de Conatn.t.uaçâc a sequmt.e redação:
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DISPOSITIVD EMENOADO : § l' do AR!. 297.

Dê-se ao § 12 do art.297 a seguinte redação:

~"""'~
fOMDS

§ lº - 11 O casamento será civil e gratuita a sua ce
lebração.O casamento religioso terá efeito

civil,nos termos da Le í ;"

r EMENDA MDDIFICATIVA

SESI,SENAI,SESC e SENAC são í ns t Ltu i çõe s vi!'.
culadas r espec t rvamente às Confederações NaCIonais da indústria

e do comércio, que desempenham com sucesso suas funções no âmbl
to das ~ederações da r nôús t r-aa e do Comércio em cada Estado, /
sustentadas por corrt r Ibu i ções de 1,5% e 1% dos empregadores dos

dOIS setores, calculadas sobre a folha da pagamento das empre 

sas(não há desconto as f o í ha s servem apenas de r efe r anc r a L) São
ent1dades das empresas, ment r cas pelas empresas, com proventosl
das empresas e destinadas à formação pro t i s s i ona l e à as s í s t an.,

eia de trabalhdores para as empresas.

Cabe-nos reconhecer, portanto, a compe t ênc i a

das empresas comer c rar s e Indus t r i a i s na manutenção desses ser

viços, afastando de vez, os injustos e infundados propósitos de
transferir para o Estado a gestão sobre essas entidades, ameaçai

essa repetida por mais de uma vez, nos quarenta anos de sua

existência.

l?PLEN~RID

EMENDA ES27503-8
~GERALOO ALCKMIN FILHO= I'J.t

N.IIJO/COlllslliiaISUSC<:lIlIUÃO
,

===:-:-=====;;;- Tu:To/~unl'lc.çio_--_-_-------_,

No cálculo das apoaerrtador-a.aa por tempo de serviço, por

veãbace e eapscLaj, , são levados em conta os últ:LInOS tiz-a.rrt.a e seas J

seLâm.oa-deccontirrbur.ção que antecedem o afastamento do segurado.

A nosso ver, raferid~cálculo COnsagra flagrante l.nJust~

ça , eis que essa s Ls t.emâtn.ca , mesmo corrigindo os valores dos v.rnce

e quatro salárl.os-de-contrl.bul.ção anteriores ao 139 , resulta num sê.

lãrio-de-benefíc~o bastante defasado, bem ~nfer~or mesmo ao salário

que o segurado percebia quando na eta.ve ,

,~lérn da.aso , deve ser aaLa.entiado que, por força do art a

49 da Lei h9 6 a210, de 04 de Junho de 1975, do salário-de-benefi. 

cio calculado, o aeçurado só pode auferir, no mâxamo , 95% do seu v~ I
lera

}~ conclusão a que se chega é que, inobstante haver con 
tiz-a.buEdo ao longo de tr:r.nta e cinco anos sobre o salár:r.o que efet:L

vamente pe.rceba.a , o segurado, quando da f:L}.::ação dos proventos da a

posencaõor-na , sofre uma sensível redução nos seus ganhos, redução J

que se agrava ante um quadro z.nf LacLonâza.o, como que ora estamos a-!

travessando.

JUSTIFICAÇÃO

Para preservar de fato o valor l:'eal da aposent.ador-aa pr~

videnciáriü , impõe-se ae j a feito o cálculo do benef Lca.c sobre a rné

da.a dos doze íi Ltiamoa seIâri.oe do trabalhador, e não sobre os últ:r. _

mos t.r-arrte e se:LS meses, como a.naa.s ee o subs t i eutavo do Relatora

IIArt. 265. ~ assegurada apoaent.ado'raa , nos termos

da lei, qa.rent.ado o r-eayuat.arnenco para preservação de

seu valor real, calculando-se a concessão do bene f Lc.i.o

sobre a mêõae dos doze últl.Inos eeaâro.os do trabalhador

com-Lçados mês a mês, de acordo com a Lea , obedecidas as

seguintes conõ.rcôee • 11

~J.~N.~I'J/COIlI~$~Cl/SUB~OWlllSXO -'

Inclua-se um novo art. 66, com a seguinte

redação, no Subs t a t ut rv o do Relator da Comissão de Sasrtenat rzação ,

r eenume r ando-cse () atual e os ar t rço s subseqúentes:

Art. 66 - É assegurada aposentadoria para
o professor após 30 anos e, para a pr o r e s so r a , epô s 2S anos de

efetivo exe r c Ic i o em funções de maq i s t é r a o , com salário Integral.

A presente emenda objetiva compatibilizar a re
dação acima com o estabelecido no art. 146, que diz "Os serviços nota-I

T13lS e registrals serão exerc i dos em caráter pr avado çpcr delegação

do Poder Púb Li co" ,e no seu § 3 "Lei federal disporá sobre critérios \

para fixação de emolumentos relativos aos atos pr at i cados pelos ser

V1ÇOS notariais e registrais'~

A gratuidade deve ser excessão e não regra geral,
pois acarretaria a redução compulsória da remuneração dos auxiliares
da justiça ,responsáveis pelo processamento da habilitação de ca~amen

to.

~
C PLENÁRIO

EMENDA ES27504-6
tJ GERALDO ALCKMItJ FILHO

r7r TnTOfJU~tIFle...~io -_--------__,

~I'.IITIO"--

C!:..J.l O B

PLENÁRIO

I'I..En.lllo/eol.lt",io/SU8cOMI8Sio- -,

=

GSRALOO ALCKMIN FILHO

Inclua-se um novo artigo 284 na Substitutivo
do Relatar da Comissão de Sa s t ene t Lzação , com a seguinte r eda 
ção , reenumerando o atual e 05 outros supervenientes:

Arto 284 - As empresas comerc i a i s e i ncus

t r aa.l s são nhr-a qadas a manter, em cupe r açân , escolas de aprend2:,
zaqem para menores e cursos de qua l I flcaçf:'.!o e ap er f e aço ament o I

para seus t r-aba lnadores .

Parágrafo Único - ExcLuem-cse das dã spo s i çõe s
desta cons t í tuí çao referentes a cunt r abua çõas a g equr i dade so 
c i a l , para todos os efeitos, as cont r Ibui çües f i xadas em lei p~

ra munutnçãCJ do SIstema de educação para o trabalho carac t er i aa
do neste artigo, gem como aquelas de s t i nadas a se rv a ço s sociais

criados por Le a e mant i dos pela mac í at rva privada.

F~----_·- -_Tn:TCl/:uHIF!C.ÇÃO--------------

EMENDA E527S02-0
t:

JUS T I F I C A T I V A
JUS T I F I C A ç Ã O

Impõe-se reconhecer, definitIvamente, por

meio da nova cons t i tui ção , que o mérito de ent i dades como O

SESI, o 5ENAI, o SESC e o SENAC, na área do ensino pro f i s s rona Lj,
zante e do a t end rment o social ao trabalhador e sua famíLl..a, re
sultado da an í c t e t rva E! da cunt r abudç ão dos empresários da i n 

dústr~a (! do cumérc i o , Ou seja, tratam-se de r.ns t i tu í çõe s conc.!:,

b í das , mant í das pelo setor pr i vado , que vêm prestando relevantes
serviços de as s i s t ênc í a méda cn-soc í s I e de preparo de mão-de
-obra qua í í r i cade para atender às neces s i eanea decorrentes do /

desenvolVimento tecnológico.

A Consti t u.rç ão atual, por força da Emenda

Cons t i t uc i.ona I nº 18, de 1981, reconhece ser de da r e i t o dc s Prof'es

Sares a apo s en t ado r i a especial. Se a futura ccnst i t u i ção não r:=.
conhecer também de forma expressa, no seu t e xt o , esse da r e I to,
tranferIndo o encargo para a leglslação complementar, crIar-se-à

um lapso de t empn , entre a promulgação da nova Carta magna e a

eventual aprovação de uma Le i, complementar, durante f) qual os

prores s ores e as pr o r e s s o r a s , mesmo que contem 30 e 25 anos de
serv rçcs , não pcner ãn se apos ent.ar , t endc assim f) seu direito

prejudicado , em relação aos colegas que já se aposentaram pelas

regras vigentes.
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GER~LOO ALCKMIN FILHO GERALDO ALCKMIN FILHO

EMENDA ES27507-1
t:

I'L[NAAICl/CCllllS$ÃO!SllBCOIolIU.iO -,

PLENARIO

3MENDA ES27505-4
TI

TUTO/~l>SnFlc ..~;;O--------- ......,
r,,- T[l(TO/JUST'rl~,\çÁO _

'1'J.i.k'f.
Inclua-se, nas dLspo s açõe s t r ans i t dr Ia s , do

Substi lutivo do Relator da Comissão de Sa s t ema t í z açãoJOV\ch c",~,'
EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 174 §§ 10 e 20

"0S servidores admi t í ocs ao se rv i ço público

antes de 13 de maio de 1967, terão direito a apnserrt ador aa com
trinta anos, para o homem, e VInte e cinco para a rnujhe r ;»

JUS T I F I C ~ T I V A

Suprlmam-se o art. 174 e §§ IQ e ?Q, da

subst i tut i vo do Relator da Comissão de 51stematllação

JUSTIFICAT VA

GERALDO ALCKMIN FILHO

Tal medida se faz necessária tendo em vista

que a Cons t í t ui ção de 1967, alterou os c r i t ér ro s até então vi

gentes I que eram de 30 anos o lImite de tempo para aposentado

ria para homens e de 25 para mulheres.

A norma cons t i tuc í ona l sem dúvida veio em /

pre ju í zo de milhares de servidores às portas da aposentadoria,

obr rçandc-os a cuupr Ir em mais 5 anos em seus cargos e também a
outros tantos que viram os seus d í.r e a t os tolhidos e assegura 
dos na cons t í.t.urção an t e r-Lor a 1967.

A Constituição ao f i xar expressamente 30

35 anos para homens e mulheres terem direi to à aposent adcr i a )

não prescreveu os direitos para a contagem do tempo de serviço
anterior a 1967, f e r ando po s s ave Lment e O chamado t'DIrelto ac 

quí r i do" quero crer, pois os funcionários e servidores entra 

ram no s e rv rço público para a prestação de 30 e 25 anos) r e s 
pectivamente, e não 35 como prescreve a coos t r turçéo de 1967.

Tal mcdzda , se Incluída na Carta Magna em

e Labcraçãc reparará essa Injustiça para com os func ronárIos e
servidores que foram adma t Ldos antes de 1.3 de mazo de 1967.

O Estado de Minas Gerais fOI o pioneiro ,

incluindo em sua Consti t ui ção da spcs r tl vos que garantiram /
esse d i r e I to , antes do advento da Carta de 1967, a chamada I

"lei MineIra", sendo seçuino por outros Estados.

Assim, se a nova ccns t It.uaçãc c orit i var em
seu bOJO essa norma, se dúv ada os demais estados que a i nda

não adotaram tal medi da , f'ar ão a correção dessa ..1Justiça.

EMENDA ES27506-2
f?
r.r-------- PLEII"~II)ICOllISS~O/SU~COMISS;;O---------,

PLENARIO

r.r---------- TtUO/JUSTlflC,\çio ---,

Além de não se tratar de matéria cons t í tuc í g
nal, o d í.spns a t avo ora emendado, ao declarar que o advogado
indispensável à arímiru s t r aç ãn da Justiça, cria uma 1 nr-ompat Ib r-.

lidade constitucional com as normas que conferem compe t ênc i a a

qualquer cidadão para, independentemente de advogado, propor /
ação de habeas corpus em favor de outrem, ou para recorrer à

JustIça do Trabalho em causa pr ôpr i a .
Criada a contradição, pela negação de direl

tosjá consagradas) fa;!:-se mister a supressão por mei o da emenda
ora apresentada.

GERAI DO ALCKMIN FILHO

PI ENARIO
r;r------------- TEXTO/JunIFIC.l.çÃO _

Título IV, Cap VIII

Inclua-se nesse capítulo o seguinte oi a
poslhvoJ<MC!<- cQ<..<.~·

Art. Nenhum sarv rdor públ1co, c i v í I

ou militar) atIVO Ou InatIVO, federal, estadual ou munac I _

pal, da admlnlstração dIreta ou andr r e t a , perceberá, em I

qualquer um mês, computados os salários, as grati r icaçees ,
os abonos, as vantagens e os benefícios de qualquer nature
za,inclusive de mcr-ao r a e de condução, vencimentos globais/
que excedam o salário percebido, naquele mesmo mês, por um

mi.nâs t r o do Supremo r r ibuna l Federal.

§: 12 - A este s al é r i o-cre fe r ãnc í a , para
efeitos do disposto no caput e cálculo, não serão acr es c i _

das quaisquer vantagems porventura percebidas pelo seu ben~

f'Lc í ár i o e este será o venc imento Máximo do Servidor.

22 - O Vencimento Máximo do se rv i do r
será publicado, a cada mês, no Diário ü f'a c í a I da União.

El-ENOA I'ODIFlC~TIVA

DISPOSITIVO EMõNOADO: alinea ~, do art. 265

Dê-se à alínea ~ do art. 265, do sub s t í tut avo
do Relator da comt as ãc de sistematização, a s epu rn t e redação:

Art. 265 .•.•.•••.•••...•.•..••..•••.•

a) ap6s t r arit a e cinco anos de trabalho para
o homem e trinta anos para a mulheT.

JUSTIFICATIVA

Não há razão para se estabelecer um Lirm te de
idade para a apo s errt ado r í a por tempo de serviço, pois, para esta,
o que deve ser cons rcer aoo é o número de anos efetivamente t r abg

lhados pelo cidadão, e não a sua idade. Ao se adau t ar que uma /

pessoa com mais de t r mta e cinco anos de serviço não possa se
aposentar uot: uma questão de idade, es t e r-c se-La pena Laz ando jus

tamente aquelas que maIS cedo começaram a ccnt r rbu i r , com o seu

trabalho e D seu dlnhelro, para CJ progresso do País e a manu te.!:!.
ção da pr ôpr i a Prev rdênc aa SOCIal.

JUSTIFICATIV~

o país está cansado de ver a impunidade preva
lecer no setor público, tanto na âmba t c da uru âo , como no dos

Estados e até mesmo no dos municípios Por ar t i f íClOS impens!

ve rs , um bom número de serv rdor e s púb l rcos ccnsepuiu amealhar
remuneração mensal que d i ac r epa sobremaneira daquela c~'nsjde

rada normal para a at í vi dade que desempenham. A ponto de sur

glr a f i qura malfadada do marajá, do paxá e do sultão. É pre

ciso põr um flm nISSO tudo, mormente quando Se sabe que a
grande maaor ae dos servidores púb Laco s percebe salários ínfi_
mos, e, mais ainda, quando se sabe que o danhe Lr-u púb Lacc de
ve ser ap l i cado com parc imõní a e austeridade.

A proposta que ora apresentamos, mai s uma con
t r ibuação do Advogado e Economista Geraldo Forbes, colabora _
dor do Jornal O Estado de São Paulo, sugere que se c r ae um

r ef'er enc i a l , no caso) a remuneração mensal de míru st ro do Su
premo Tribunal Federal.



PLENARIO

GERALDO ALCKMIN FILHO

Estamos convictos de que a douta e soberana

Assembléia Naclonal const í tuinte não deixará de se mostrar
sensível ao clamor público pela moraLi dade na admrní s t r ação
públIca, aprovando, por conseqOência, a presente emenda.

1'1.1H"~I~/CQUISSÃD/IUICDM'~S;;O--- .,

,.,.,-- TtXTO/JUSTIFlCAÇÃO ----,

Oê-se ao art 57, da DisposiçOes t r ans í t6rias, do Subs

titutivo do Relator da Comlssão de Sistematização, a seguInte r~

dação e

Art. 57 - Enquanto o plano plurianual não
estabelecer as aplicações na manutenção e de senvo Iv iment o do e!!
sino a que se refere Q i tem IV do ar t i qo 222 t a União oest inaré I

anualmen te, recursos em proporção nunca rnre r i or a 18%I e os E~

tados, o DIstrito Federal e os Murncip:los, no mí.nimo 25%, da r~

ce i ta resul tante de impostos.

JUSTIFICAÇAO

Como questão prioritána e condição parai

o desenvolvimento da soc i edade brasileira, não devem ser medi-I
dos recursos à Educação, e muito menos r eduz ados ,

Merece reforma o Substitutivo do Sr. ReI.§.
tor da Comissão de Sa s t emat Lzaç ão , por haver subtraído 5% dos I

recursos que 0$ Estados e os Munlcíplos des t i navam para essa fi
nalidade, conforme previa a Emenda Calmon

Havendo r e t r ocerí i do em relação às corrt r a-.
huí ções e st.edue i s e mun í cIpa i s , em que pese a ampliação da par

te correspondente à União, a presente emenda recupera, pare i ar
mente, os indices da Emenda Calmon, aceitando o avanço do Subs
titutivo.

EMENDA ES27510-1
[!J

'LEHÁftIO/COIlIU,iO/SLlftCOMIJSÃO --,

"',.,,," ..",',,-----------nn9. .1,~..:>=------------- ~ 'S>\?~;\'í,,~ t~
.f -r" "1".-0-

Suprimam-se DS ar t i qcs 62 e 7Q~omG os res-

psct ivos parágrafos, do Subs t i t ut Lvo do Relator da Comissão de Si~

t emat i zaçãn ao p r uj e t o de cons t i tu í ção ,

JUSTIFICAÇAO

Os ar t i qos que se pretende sejam suprimí dos ,

por mei o da presente emenda, prevêem consulta popular em alguns
Estados e t err í t õr i os , para a c r aaç ão de novos Estados, ficando

autcmat i camente criado o Estado onde o resultado da consulta /

for f'avnráve l .

Ocorre que as populações dos Estados em que~

t.ão não são unammement e favoráveis à redivisão t er r Ltnr i e l., h!!

vendo, Inc Ius i ve , campanhas e propostas populares contrárias dI

esse objetJ.vo.

Por outro lado, deve-se analisar a pcs s íb í l j

dade de receita para a criação dos novos Estados e as conseqOê~

elas de de smembr-ament n sobre o Estado o r â ç ané r Lc , uma vez que I
as despesas de instalação e adnu n í s t r-aç ão serão imensas; e, nol

'momento atua í , a sociedade br as í Lei r a não comporta mais o sume!!
to de gastos com o setor púb l i co ,

A regra deve ser a redução do dé f i c í t públi

co neste Pa I s i qualquer idéia que rmpnr t e ac réj c imo -do mesmo - /
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_ e a criação dos novos Estados implicaria a contratação de novos

funciOnários e a manut enção de uma nova estrutura admí.n í s t r a t ava

deve ser descartada.

'LIU,l.ftIO/COlllSSÃO/SU.COIlISS.l:O -,

PLENARID

=_-'- tf.ll.t/J.{J'~~rlflc~i.:>-----_-

EMENOA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: CAPÍTULO IV DO TÍTULO V

Oê-se ao Capitulo IV e seçüe s , do Título V,

do Substitutlvo do Relator da ComissllO de SlstemBtização, a se

çumte redação, r aenume r ando-cse os (litigas subseqúentes e supnmi!:!.
do-se os arts. 11 e 12 das disposições transãtóraas com a reenumeração dos

demais: CAPÍTULO IV

DO PODER JUDICIÁRID

SEÇAO I

OISPOSIÇOES GERAIS

Art. 134 - São Órgãos do Poder Judiciário:

I - Supremo Tribunal Federal i

II - Tribunal faderal de Recursos e Juizes

Federais j

lI! - r r í buna i s e Juízes do Trabalhei

IV - r r ibuna í s e Juízes EleitoraIS;

V - r r íbuna i s e Juízes M111 tares j

VI - 'r r ibunai s e Juízes dos Estadas, do

Distrito Federal e dos r s r r í t õ r i os j

VII - Conselhos Nacional e estaoceas de Justlça.

§ lQ - Lei Complementar, danom.i nada t.e a Org!
nica da Magistratura Nacional, es tabej ecer é normas relativas à

organização I ao funcionamento, à disciplina, às vantagens, aos

direitos e 80S deveres da magistratura, respeitadas as garantias
e proibições prev as t.as nesta Constituição ou dela decorrentes.

§ 22 - Sempre que r em cada comarca ou seçãa/

judí c í ár i a , for excadido O índice de trazentos procassos por /

Juiz, em cada ano, incumbirá 80 r espec t avo t r rbuna I encaminhar I

proposta de aumento do número de cargos.
A~t.135 - Os Juízes gozam das segulf)tes ga-

rantias:

I - v.i t al Ic í edade , não podendo perder o car

go senão por sentença Judicial, com efi
cácia de coisa Julgada;

II - inamOV1bilidade, salvo por motlvo de in

teresse púb Li co, funaaào em declsãn lJur VOto de
2/3 do respectivo Tribunal.

lI! - irredutibllidade de vencimentos I suje r tos t

entretanto, aos Impostos gerais, inclus.!.
vê o de renda e os ext raor drná r i os .

12 - Aos Juízes é vedado:
- exercer, ainda que em d Lspon i bLl Ldade ç ou

tro cargo ou função, salvo o maqf s tér i o ;

II - receber, a qualquer titulo ou pretexto ,

percentagens ou custas em qualquer pro 
cesso;

111- dedi car.cse a t í vadade pol Lt í cu-par t i dãr ã a ,

§ 2Q - No pr ime i ro qrau, a v.í t a l i c í edaoe será
adquirida após três anos de exercieio, não podendo o JUlz,nesse p~

ríodo, perder o cargo senão por proposta do Tribunal a que -es t íver

vinculado.
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DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SEçAo 11

de;
m - a representação do Procurador-Geral da /

Repúb Laca , nos casos .def í ru dos em lei complementar, para int e r

p r e t aç âo de lei ou ato normativa federal j

n - as revisões c r LmLna r s e as açüe s r esc t sp

r18S de seus Julgados i

o - a Execuçãn de sentença, rfJ. s causas de

sua compe t ênca a cr rç i nãr i e , facultada a delegação de atribuições

para atos p r oce s sua as ;
p - as ações em que todos os membros da ma 

gistratura se j am, direta ou arid l r e t ament e , lnteressados e nas /
em que mais de c i nqüent a por cento dos membros do t r rbuna l de

origem estejam Lmped i dos ;

q - ""s pedidos de medida cautelar nas repre

sentações o rerec i das pelo Procurador-Geral da aepúb Li ca e pelol

Defensor do POVOj e
r - as causas suj e i tas à sua jur i sdi ção , pr.Q.

cessadas perante qua i s que r juizes e t r abune as , cuja avoc aç ão d~

ferir, ~ pedida do Procurador-Geral da República, quando decor

rer arned i ato pe r i qo de grave lesão à ordem,à saúde, 'a segurança,

cu 'as finanças públicas, para que suspendam os efeitos da deci

são proferida e para que a conhecimento integral da llde seja

devoIv rdo ,

- os crimes po l J t í co s :

b ,.. 05 habeas corpus decididos em

única ou última a ns t.ânc aa pelos Tribunais Federais ou t r rouna Ls
de Justiça dos Estados, se denegat6ria a decisão, não podendo o

recurso ser subst1tuído por ped i do cr í qmár í o ;

111 - Julgar, mediante recurso ext r aor dj,
nário, as causas decididas em ún rca OL. ú l t ama i ns t ânc aa por ou

tros tribunais, quando a dec as ão recorrida:

a - contrariar da spos i t ívo desta Cons

tituição ou negar vigência de tratado Ou l e i federal;

11 - julgar em recurso ordinário t

m s t r-cs dos Tribunais de Contas da Unilio e os Chefes de Missão /

Diplomática de caráter permanente;

c - os litígios entre Estados es t r anqe i r os ou
orparu smcs ãnt emacacnar s e a Uru.ão , os g s t adns , o nístr i t.o red~

ralou os r er r í t6rios;

d - a s causas e conflitos entre a União e os

Estados, a União e o DistrIto Federal, ou entre uns e cut r os ç i n

clusive as respectivas ent i dade s da admwlstração indireta,

e - DS conflltDs de Jurlsdlçgjo entre quaisquer
tribunais e entre tribunal e JU1Z de pr ãmei r a ans t ânc í a a ele

não subo rd i nado ;
f - os conflitos de atribuições entre eutor r

dades administrativas e juní c i ár ras da União, ou entre au t cr i dn

des JudIciárIas de um Estada e as administrati vas de outro, ou
do üa str í t o Federal e dos r err i t õraos ;

9 - a ex t r ad rção requiSl t ada por Estado es

t r anpe i r o , a homologação das sentenças estrangeiras e a conces 

são do "exequatur" às cartas rogatórias, Que podem ser conferi
das ao seu Pr-es i dent e , pelo reglmento rnt e rno :

h - os~~, quando o coator ou o p.§!.

ciente for Tribunal, autoridade ou runc i onãr í c cujos atos este 

jam suje i tos diretamente à Jurisdição do Supremo r r abuna l Fede 

ral, ou se trate de crime SUjeito à mesma Jurisdição em única
instância j

1 - 05 mandadas de segurança e os II~ s!!!
1!." contra atos do President-e da República, da PrimelT'O-Mlnlstro,
das Mesas da Câmara federal e do Senado da Repúb Li ca , do Supremo

Tribunal Federal, do Conselho Nacional de Justiça. , do r r aouna l /
de Contas da União, do Procurador , 1
Geral da República e do Defensor do Povo bem coma os i mpet r ado s

pela União, contra atos de governos e s t adua r s ou do Distrito F~

deral;
j - as r ec Lamaçõe s para a preservação de sua

campet§ncia e garantia da autorldade de suas decisõesj

1 - a representação por Incons t í tuc i one l i da-

os

Jus

Mi-

e de r aspons ab r Lz dade ,

uru ão , dos r r ibunai s de

do Distrito Federal, os

I ... processar e julgar ur i ç Inar-ã amant e ,

a - nos crimes comuns, O PreSIdente da República ,

o Pr ame í ro Ministro e os Na.nLs t r os de Estado, os seus pr õpr i os

MInIstros J os Deputados e Senadores J o Defensor do Povo e o Pro
curador-Geral da aepúb Lrca j

b - nos crlIDes comuns

membros dos Tribunais Superiores da
t rça dos Estados, dos r er r i t.õr í.os e

Art. 138 - Ao judiclár ia é assegurada autonomia/
administrativa e r ínance r re ,

§ 10 - Os t r íbuna i s elaborarão suas propo s t asv

orçamentárias, dentro dos liml tes de acréscimo real es t zpuj ados I
conjuntamente com os oemar s Poderes, na Le i de d i re t r i ae s orçamen
tárias, sendo-lhes, durante a execução orçamentár 1 a, repassado em

duodécimos, até o dia dez de cada mês,} o numerário correspondente à

sua dotação.

Art. 136 - Somente pelo voto da maioria absol~

ta de seus membros ou dos mernb r os do r espec t avu érção espec ra I po
de r ão os t.r ibuna i s declarar a ãnc ons t í t uc acna ã rdade da lei ou ato

normah vo do Poder Püb.l rco ,

Art. 137 _ Poderão ser Instalados juizados ES

peciais) providos por juízes togados, ou togados e Lei qo s para

julgamento e a execução de pequenas causas ciVIS e infrações pe
naa s de pequena qr av adade , mediante pr oced i ment o oral e sunar Lss r-,

mo, permitida a transação e O julgamento de turmas formadas por
juízes de primeiro grau

Parágrafo úru co - As providências de instala _
ção dos juizados espec i aí s no p i st r i to Federal e r er-r i t ôr í os cabem

à União.

Art. 140 - O Suprema Tribl1nal Federa 1, com sede na

Capital da uruão ejur í sdí.ção em todo o t ar r í túr i o nac'ional, compõe

-se de onze mírust ros nomeados pela Presidente da República, de

pois de aprovada a escolha pelo Senado da Repúbllc8, escolhldoS/
dentre b r-as a Le í r-os natos, com mai s de t r Lrrta e cinco e menos de

sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e rep.!:!,

t ação ilibada.

Art. 141 - Compete ao Supremo Tr abuna I Federal:

§ 22 - O encaminhamento da p r opc s t a ç ouv í do s os
demaas t r rbuna.i s interessados, compete:

I - no âmbi t o federai, aos Presidentes do Su
premo r r ibuna; r eoeraI e dos t r ibuna.i s Superiores, com a aprova
çflo dos r espec t i vos Tribunais; e

II - no âmbito estadual e do Oistnto Federal e
Territórios ao P residente do r r rbunaj de Justiça) com a aprova _
ção dos r espec t avos Tr rbuna i s ,

Art. 13, - 05 pagamentos devidos pela Fazendal
Federal, Estadual ou Munic1pal, em virtude de sentença JUd1Clá _
ria, far ...se-ão na ordem de apresentação dos pr ecat.ór i os e à con

ta dos cr édr tos respecti vos, p ro.íb i da a designação de casos ou /

de pessoas nas dotações orçamentárias e nos cr éd i t os extraorça _
mentários abertos para este fim.

§ 10 - É obraçatõr ra a inciusão, no orçamento/

das entidades de d í r e i t o público, de verba necessária ao pagame~

to dos seus débitos constantes de pr-eca tdr i os judiciários, apre
sentados até 19 de julho, data em que terão a t ua Lazado s os seus/

valores. O pagamento fer-se-á obr i qat nr í ament e até o flnal do
exercício sepuí nt e ,

§ 2º - As dotações orçament ár i as e 05 c r éõ i tos
abertos serão consignados ao JudicH'irio, recolhendo-se as a.mpor-,

tâncLas respectivas à repar t i çãc competente. Caberá ao Preslden

te do Tribunal que prorer í r a dec Lsão exequerida determinar o pa
gamento, segundo as pus s tb i LLüade s do denésa to , e au tor r zar , a

requerimento do cr e ícr pr e t e r ado no seu d i r e í to de precedência ,

ouvido o Chefe do Ministério Público, o se qüe s t r c da quant i a ne

ces sár i a à s a t as f'ação do débito.



b - declarar a lnconstltuclonalldade I
de tratada ou Le i federal j

c - julgar vé Lrcs lei ou ato do gover
ne Loc aI cons t es t ado em face desta Constituição,

d - der a lei federal mt erpretação d~

vergen te da que lhe tenha dado outro Tribunal ou o próprio Su _
premo rribunal Federal

§ 19 - (l,s causas a que se refere o ltem 111 t

a.l Jneas ! e!!, deste ar t ipo , s c rão andi cscas pelo Supremo Trib.!:!.

nal Federal no r eq iment o interno, que atenderá à sua natureza ,
e spéc ae J valor pecun Lãr ac e r-eIevânc i a da questão federal.

§ 22 - O Suprema Tribunal Federal funcionará

em plenário ou dividido em turmas.

§ 39 - O r eç iment o interno estabelecerá:
a _ à ccmue't ênc í a do Plenário, além dos ca

sos previstos nas alíneas ~,.2.,E.,,g,l,j.ll,e .2. do Item 1 deste ar

tigo, que lhe são pr i vat i vos ;
b _ a composição e a competência das turmas;

c - o processo e o Julgamento dos f'e i t os de
sua cnmpe t ãnc i a nri q í nârLa ou recursal e da argl.Hção de relevâ.Q.

cia da questão federal.
Art. 142 - São partes Laq í t i mas para propor/

ação de i ncons t i tuc í cna.l i daoe o Procurador-Geral da República e

o Conselho Federal da ordem dos Advogados do arasa l .
§ lº Declarada a mccnst i tuc í cna Li dade , por

omi ssão , de madada para tornar efetiva norma cons t i tuc i ona Lvse-.

rá assinado prazo ao órgão do Poder competente, para a adoção I

das pr ov i dênc i as necessárias, sob pena de responsabilidade

supr rmerrt o pelo Supremo Tribunal Federal.

§ 2º Decorr ido o prazo a Iuda do no parágra foi

anterior sem que seja sanada a onu s sâo , poderá o Supremo r r ibu
nal F'ede r a I edi t ar resolução, a qual, com força de lei, v i qe r é Z

suplet i vanent e .
§ 312 Nns casos de inconstituClonalióade por

Lnex i s t ênc aa ou omissão de atos ,de administração, se o Poder P.Q
b l i co demonstrar, comprovadamente, a atual ampos s i br Ladade da

prestação, o Tribunal consignará prazo mãximo para que se esta

beleça o', programas indispensáveis à e Linu nação dos obstáculosl

ao cumprimento do preceito constitucional

§ 4º Quando o Supremo Tribunal Federal de 

c Lar er a rncuns t i t.uc i.ona l.í.dade , em tese, de norma legal ou atol
normativo, perderão eles a eficácia a partir da publicação da

decisão.

SEÇ1l0 II!

00 mIBUNAL fEDERAL DE RECURSOS E DOS JUIZES fEDERAIS

Art. 143 - O r r rbuna I Federal de Recursos

compõe-se de, no mírumo , t r rnt a e nove Minlstros v.ít a Hc i cs , n.E!.

meados pelo PreSIdente da Repúbllca, dentre bras i i e i r os com mais
de t r rrrt a e menos de sessenta e cinco anos, podendo este número
ser aumentado, por proposta do Tribunal, sempre que o total de

processos dr a t r Ibu Ido s e julgados, durante o ano ant e r i or , supe

r ar o indice de trezentos fel tos por MInistro, sendo:

I - um quinto dentre advogados com mais de
quinze anos de a t i v i dade p r o r r s s i ona j e membros do MInistérIO I

Públlco Federal com ma i s de dez anos de car r e i r a j

11 - os demaIs, medIante promoção de Juizes/

Federals, com mais de cinco anos de exercício, sendo metade por

antiglhda,je e metade oor me rec rnent o
§ j s - Em todos os casos, a nomeação será

precada da de elaboração de Li s t a t r Ip l ace pelo Tribunal,

partir, quando for o caso, de Las t a s êx tup La or çan i aada pelo

6rgão competente da Ordem dos Advogados do gr-as i I e do Mirn"ê.
t é r i o Púb Li co Federal.

§ 20 - Observado o dISposto na LeI Orgân~

ca da Magistratura Nacional, o regImento Interno do r r atiune I

disporá sobre a sua d i v i são , devendo estabelecer especlí3.1IZ~

ção de suas turmas e cons t i tu í r , ainda, órgão a que caibam I

as atribuições reservadas ao Tribunal Pleno, i nc rus av e a de

declarar a j.nccns t ã t.uc i one l i dede de Le i ou ato no rmat i vo .
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Art. 144 - Compete ao Tribunal federal de

Recursos'
I - processar e julgar or í qrnar i ament.e r
a ) as r ev i sões cr ímí na i s e as ações res-

~ c í sdr Ias de seus julgados;

b) os juízes federais, os Juízes do tra
balho e os membros dos Tribunais Req í cna i s do Trabalho, bem

como dos TrIbumns de Contas dos Estados e do ü í s t r i to Fed~

ral e os do MInistério Público da UnIão, nos cr-imes comuns e

nos de r e spons ab i Lr dade ;

c) os mandadas de segurança contra ato
de Mlnistros de Estado, do PreSIdente do pr õpr i o t r ibunaj ou

de suas câmaras, turmas, grupos ou seções j do diretor-geral da
polícia federal ou de Juiz federal;

d} os 'habeas corpus, quando a aut.or i nade

coatora for Ministro de Estado ,ou a responsável pela direção
geral da polícia federal ou Juiz federal; e

e) os conflitos de Jur i sdi ção entre juí _
zes subordinados a r r í.buna i s diversos;

11- julgar, em grau de recurso, as causasl
deCIdIdas pelos Juizes federals.

Art. 14,5- Os juízes f'ede ra as serão nomea
dos pelo Presidente da RepúblIca, escolhidos, sempre que pO"ê.

sível, em lista tríplice, nr qam z ada pelo Tribunal Federal I
de Recursos.

Parágrafo Único - O nrov i.ment;o da cargo
far-se-á mediante concurso de provas e títulos com a particl..

pação da Ordem dos Advogados do Brasil e do I-llnrstério Públ!.

co Federal, em todas as suas fases, devendo os c and.i da t os a

tender Os requ.í s a tos de idoneidade moral e de idade supe r ao r
a vinte e CInco anos, além dos e spec i r i caoos em lei. A nome"ê,
ção obedecerá a ordem de c l ass i f i cação ,

Art. 146 - Aos juízes recer-a i s compete
processar e Julgar:

I - :.'''; causas em que a Umão , en t r dada a.!:!,

t ár qui ca ou empresa pública federal forem Interessadas na I

condrção de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as

de falênCla, de acidente de trabalho e as sujei tas à .Iua t zç a
Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

11 - as causas entre Estado e s t r anqe i r o ou
organismo internacional e Huru c Ip Io s ou pessoa dcm i c i Laadav

ou r e s i dant e no Brasil;

111 - as causas fundadas em tratado ou co~

trato da Uruão com Estado estrangeiro ou organismo internacio _
nal i

IV - os crames políticos, os contra a In
tegridade territorial e a soberarua do Estado e as infrações p!
nais praticadas em detrimento de bens, serviços ou ant e r as se da

unã ão ou de suas entidades aut é rquaca s ou empresas públicas, ex
clu(das as contravenções e ressalvada a compe t ênc aa da Justiçal
Militar e da Justlça Eleltoral;

V - os crimes previstos em tratado ou I
convenção internacional em que, Iru c í ada a execução no País I seu
resultado ocorreu ou deve r-aa ter ocorr roo no e s t r anqe a r o ç nu re
ciprocamente;

VI - os crimes contra a or çan.i zação do
trabalho e, nos casos de t erm i nados por lei, contra o sistema f.!
nance i r o e a ordem econômí co-fInance í r a j

VII - os "habeas corpus", em matéria Crlm!
nal de SUa conpe t ênc i a ou quando o constrangimento prov i er de I
aut or i dada cujus atos não estejam diretamente suj e i tos a outral
jUrlsdição;

VIII - os mandados de segurança e os I

"habeas ~1l contra ato de autoridade federal, excetuados os I
casos de compe t ênc i a dos t r íbuna i s f'ede r-a i s ;

IX - os c r mes cometidos a bordo de na-
vios ou aeronaves, ressalvada a competência da .ius t rçe MJ.lltarj

X - os crimes de i nçr es so ou permanên
CIa irregular de estrangeIrO, a execução de carta rogatórIa,
ap6s O "exequatur", e de sentença estrangeira, após a homolo-
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gaçt10 as causas referentes à nacionalidade, Inclusive a respe.E,

tiva opção, e a naturalização;
XI - a disputa sobre os direi tos .lndíg!

nas;
XII - as questões de o i r e i t o agrário, na

forma de Le i complementar
§ 12 - As causas em que a União for a~

tora serão aforadas na Seção Judiciár18 onde t z ve r domicíllo/
a outra parte; as intentadas contra a União poderão ser afor.§.
das na seção judiciária em que for dcnu c í.Laado o autor i e na

Seção Juctlciária onde houver ocorrido a ato ou fato que deu 2
r i qem à demanda ou onde esteja s í tuada a coisa ou, ainda, no

Dístrito Federal.
§ 2!i! - Serão processadas e julgadas na

justiça estadual, no foro do domicflio dos segurados ou bene

f i c í ãr i cs , as causas em que for parte instituição de previ 

dência soe r a I e segurado, sempre que a comarca não seja sede/

de Vara do juízo federal, além de outras estatuf'das em lei.
Art. 147 - Cada Estado, bem como o Dl~

trlto Federal, constituirá uma seção judiclár18 que terá parI

sede a respectiva ~apital, e varas localizadas segundo o est.§.

bej.ecfoo em lei

Parágrafo Único - Nos Territ6rios FederalS,

a Jurisdição e as atribuições cometidas aos Juízes federais cabe 

r ão aos juízes da justiça local, na forma que a lei dispuser, es 
tando o r err í t ér i o rernando de Noronha compreendido na seção judl

c í.ár i a do Estado de Pernambuco.
SEÇAD IV

Das TRIBUNAIS E .iurzos DO TRABALHO

Art. 146 - S1Jo órgãos da Justiça do Trabalho:

I - Tribunal super i cr do Trabalho;
11 - Tribunais Req acna Ls do Trabalho;e

HI - Juízes do Trabalho

Lc - a Tribunal Superior do Trabalho compo!,

-se-á de vinte e cinco ministros I nomeados pelo Presidente da REpQ
blica, após aprovação pelo Senado da República, sendo treze den

tre juizes de car r e i r a da magistratura do trabalho, se i s dentre
advogados com pelo menos quinze anos de at i vtoaoe profissional, e

seis dentre membros do Minístérlo PúbllCO do Trabalho com, pelo m~

nos, dez anos de carreira.
§ 251 _ Em relação às vagas concernentes a jui

zes de carreira, o Tribunal encaminhará ao Presldente da Replblical

listas tríplices por eleel~oradas.Quanto às vagas destinadas a a

vogados e membros do Ministêrlo PúbllCO, a lista tríplice a ser !:.
labarada pelo Tribunal será feita dentre 05 que forem indicados em

lista sêxtupla pelos respectivos órgãos de representação das classes,

observando o CXl t.ér í c de aI t e rriãnc La entre uns e outros.
Art. 149 - A lei fixará o número dos Tribu

nais Regionais doTrabalho e respectivas sedes e Ins t í tu i r á Juízos

do Tràbalho, podendo nas comarcas onde não forem instituídas atr!,.

buir suá Jurisdição aos juízes de direi to

Parágrafo üru co - A lei disporá sobre a i n -

vestidura, jur i adí ção , conpet ênc i a , garantias e ccndi ções de exer.

cíeio dos juízes do trabalho.

Art. 150 - Os rr ibunaí s R~gionals do Traba 

lho serão compostos de Juizes nomeados pelo Presidente da Repúbl.!.

ca, observada a pr cporc í ona Ladade do 112 do art. 148.

Parágra fo Onico - Os membros dos r r ibuna í s /
Regionais do Trabalho serão:

a) magistrados, escallldos por promoção de
lu!zes do Trabalho, por antiguidade e merecimento, alternadamente;

b) advogados e membros do Mlnistério Públ1co
do Trabalho andãcadcs com observância do § 2º do Art. 148.

Art. 151 - Compete à Justlça do Trabalho co!:,

ciliar e julgar os dissídios rndí ví dcar s e co le t rvos entre empre

gados e empregadores, inclusive de mi s sõe s Diplomáticas credita
das no acas i t e da Administração púb Lfca o i r e t a e indireta, e ou
tras controvérsias oriundas de r eLação de trabalho, regidas por

legislação especial, ou que decorram do cumprimento de suas pr6
pra as sentenças, salvo as de ac i dent.es de trabalho.

§ 12 - Havendo impasse nos dissídios coleti

vos, as partes poderão eleger a Justlça do Trabalho como árbitro.

22 _ Recusando-se o empregador à negocl~

ção ou à arbitragem, é facultado .ao Sindlcato de Trabalhadores/

ajuizar processo de d lssídlO cole~ivo, podendo a Justiça da Tr~
balho estabelecer normas e cond í.çõe s , respeitadas as d í spos ações
convenc acna í s e legais mínimas de! proteção ao trabalho.

§ 312 - Das decisões do r r i buna I Superior I

do Trabalho somente caberá recurso ao Supremo Tribunal Federal/

quando contrariarem esta Constituição

SEÇÃO V

DDS TRIBUNAIS E JUIZES ELEITORAIS

Art. 152 - A .:tJstlça Eleitoral composta/

dos seguintes 6rgãos:
I - Tn.bunal SuperlDZ' Elei tora I ;

11 - r r rbuna í s Regionais Elel torais

111 - Juízes Eleitorais;
IV - Juntas Elel t or a í s ,

Parágrafo üruco - Os juízes dos trib.unaisl

e Iea t cra í s , salvo motivo just i r íc ado , servirão obrigatoriamente

por dois anos, no mínimo, e nunca po:' mais de doiS biênios con
secutivos j os substitutos serão esuo l hrdo s na mesma oc as aão e

pelo mesmo processo, em número igual para cada ea t e qor ra

Art. 153 - D rr ibunat Supe r i or t Ie i t or a I
compor-se-á, no mínimo, de sete membros:

I - mad a arrt e e.l eaçã o , pelo voto secret o .

a) de três Juízes, dentre os Minlstros do

Supremo Tribunal Federal j

b) de dois juízes, dentre os membros do
Tribunal Federal de ReCUISlB; e

11 - por nomeação do Presidente da Repúb1l
C3, de d01S dentre seis advogados de notável saber jurídico!

e reputação illbada,com mais de dez anos de at iv í dade pro f!,!
sfonai , indicados pelo Supremo Tribunal Federal

Parágrafo tlnãcc - a tribunal Superior ~:;J.el.

toral elegerá seu Presldente e ví ce-Pr-es i dente dentre os Mi
nistros do Supremo r r abunaj Federal, e a Corregedor Ele! to _
ral dentre os Hrn.í s t r cs da Tr rbuna I Federal d~ Recursos.

Art. 154 - Haverá um rribunar Regioná'l 'E

leitoral na Capital de cada Estado e na tu s tr i to Federal Os
Tr abunaâ s Reglonals Eleitorais compor-se-ão:

I - medi ant e eleição pelo voto secreto:

B) de doi 5 jui zes, dentre os desembargadores
do Tribunal de Justiça;e

b) de dois juizes, dentre Juízes de airei
to, escolhidos pelo Tribunal de Justiça.

II - de juíz federal e, havendo mais qe

um, do que f 01 escoIhrdo pelo t r zbuna I Federal de RecursoSje

111 - por nomeação do Presidente da Republ1:.
ca , de d01S dentre seis advogados de no tór i o saber jurídico e

reputação il~bada, com mais de dez anos de a t í.v i ríade profrs s í ona l ,
rnrn.cados pelo Tribunal de Justiça.

Parágrafo Único - O Tr rbuna I Regionar."/Elel to
ral elegerá seu Presidente e v ace-pr e s i dant s dentre os Desernbar-qa.,

dores, cabendo à Corregedoria Eleltoral .ao Juíz do Tribunal Reglo
nal rederal ou ao Juíz Federal

Art. ISS - Lei Complementar m spor é sobre a /

orgarüzação e compe t ênca a dos t r rbuna í s , dos Juizes e das jJntas ~

Le í t cr a i s •

Parágrafo Único - Os membros dos t rt ' unais,os
j ua zas e os integrantes das juntas e Lei t or a i s , no exercício de suas

funções, e. no que lhes for apllcável, gozarão de plenas garantias/
e serão ãnamovo ve í s ,

Art. 156 - Das decisões dos Tr i.buna Ls Regia _
nais Eleitorais somente caberá recurso, quando:



I - forem proferidas contra expressa rí í spo s a-,

ç ãc de lei

11 - OCorrer dLve r qênc i a na interpretação de

leI entre dOIS ou mai s t r abuna í s e í e i t oraâ s ;

lI! - versarem sobre a ne l ep i b i j Ldade ou exoedr..

ç ãc de diplomas nas eleições federais ou estaduais J e

IV - aru-Lar ern diplomas ou decretarem a perda I

de mandatos eIe t i vos fedeNllS ou es tadua r s •

§ lQ - São irrecorríveis as decisões de Tribu
nal Superior Eleitoral, salvo as que corrt r ar aa r em esta Cons t Lt ua 

ção , e 85 denegatórias de "habeas corpusv.

§ 2g - O TerritóIlo Federal de ,ernando de

Noronha fica sob a Jurisdição do Tribunal RegIonal de Pernamb.!:!.

co,

SEÇAO VI

DOS TRIBUNAIS E JUIZES MILITARES

Art. 157 - São órgãos da Jus tiça Mllüarl

o Superior Tribunal NaLat a r e os t r ibuna i s e JJíZDS nu Lí t ar es I

instituídos por j e i .

Art 158 - O SuperIor TrIbunal Militar CD!E.

por-se-á de onze MInistros vitalícíos, nomeados pelo PreSIdente

da. República, depo i s de aprovada a r nda cação pelo senado da Re

pública, sendo dOIS dentre or rc i ai s-uenerai s da a t i va da Ma
rinha, três dentre o f i c i a i s-cqener a as da a t i va do a céecxto , d01S

dentre or.ic iai s-qenerai s da at iva da Aeroná-'..-t rca , e quatro den

tre CIvis.

§ 112 - Os Ministros CiVIS serão e s co Iti.í do s

pelo Presidente da República dentre brasileiros mai cres de tri12

ta e c inco anos, sendo:
a) dois advogados de no t dr a o saber ju r Iõ r-,

co e conduta Ilibada, com meas de dez anos de atividade profis

s aana I j e
b ) dois, em escolha par í t é r r a , dentre aud.!,

tores e membros do Ministério PúblICO da Justiça. MilItar

§ 212 - Os MInIstros do Superior r r ibuna l Mi

litar têrr vencimentos Lque r s aos dos MInIstros dos t r abuna i s Su
pe r i or es ,

Art. 159 - A Justiça t-illitar compete pror:e.§.
sar e Julgar os c r rme s militares de f.i n i dns em Le i

Parágrafo ÚnICO - A Le i d i spo r á sobre a co~

pe t ênm a, a orqaru zação e runc ronamento do Super i or Tribunal Mi
lltar

SEÇAO VII

DOS TRIBUNAIS E JUíZES DOS ESTADOS

E DO DISTRITO FEDERAL E TERRIT01UOS

Art. 160 - Os Estados organizarão sue jus ti
ça , n bae r vado s os princípios cs t abe Lec ado s nesta Cons t i tu i ção
na Lel ür çêruce da MagIstratura NaclDnal.

§ lº - A cumpe t ênc r a dos t r Ibuna í-s e Juízes

e s t edua i s será de f an i da em leI, de aru.c as t i va dos r r ibune í s de

Justiça, e regulamenlada nos respectivos r eqament os mte rno s •

§ 2º - Cabe aos Estados a í ns t í tu i ç ão de me
canismos de controle jur ã su i c i ona I da cons t r tuc i onaj t oeoe ou

atos norma t i vos estaduais Ou murn c ipa i s cunt r é r i os a esta Const.!.

turção ou 3 Constltulç~O Estadual, vedada a at r.íburção d. legit1.
mação para agir a um único órgão.

§ 3Q :.. A lei federal disporá sobre a organl.
aação .juc ac r ar í a do na s t r i t o federal e dos 'r er-r i tór i cs .

1647

nos c r ime s nu.Lí t.ar-es definidos em lei, cabendo 30 t r rbuna I compe
tente dec í di r sobre a perda co posto e da patente dos o f í c i aa s ,

SEÇAO VIU

DOS CONSELHOS NACIONAL E ESTADUAIS DE JUSTIÇA

Art .161 - t ãns t r tuítlo o Conselho Nacional

ôe Juscl~'a, ancomb í do do controle externo do Poder .Juda c i é r í o .
parágrafo únãco - Lei Complementar de f i ru r á/'

a composição, ccmoe t êoc ra , organ1 zação e runc rcnaeent.o do Canse 

lho Nacional de Jus t i ça ,
Art. 162 - Os Conselhos Estaduais de JUStl

ça terão ccmpo s Ição , competência, organização e a t r rbu i çõe s cor 

respondentes às do Conselho Nacional, a serem definidas na Lei 0E.

gânica da magistratura NaClonal

JUSTIfICAÇM

A presente emenda VIsa aproveitar a 0l:.

ganização Judiclária atual, com as alterações necessárias para
promover e d Lnarm z a r a prestação j ur i sda c Iona I em pt'lmeiTo e s~

gunda graus, e combater a mor os i dade processual, por melO da /

r es tr i ção das hip6teses de recurso à úl t ima instância.
Suprime a criação do super i cr r r abuna l

de Justiça, porquanto entende que esse, na verdade, cons i s t e S.9.
mente em mais uma nova instância, que, todavia, não impedirá

que os processos ainda subam ao Supremo r r ibuna l Federal.
Haverá, en t ão , casos, como na Jus t i ça/

Comum;de um processo poder passar por quatro graus de jur í sda 

ção , o que vr r La a favorecer os recursos lrrelevantes e merame~

te paot el atrir ias, v i ab í Lí zandc UI a morosidade ainda maacr na I

pres t ação jurisdIcional.
Com a instituição do Superlor r r ibuna I

de Justiça, o Substi tuti\lo despreza exper Lênc i as an t er lares 1 c.9.
mo a Impcs s í.b i Lí dade de um t r i buna I super i or V)T a 5ulgar todas

as causas do Brasil, e que foi resolvida, pcj SLoI.n.em:'" Tribunal

Federal, através da Emenda nQ 2 ao seu Regimento Interno
Despreza, tembém 1 dentre outras, as co!!,

tribuiç'ões da Lei Org~nlca. da t~sglstratura Naclonal, que, a de~

pei to de críticas, estabeleceu normas rmpnr t antes para a orgal1.!
z aç ão e o funcionamento dos órgãos que campeiem o poder JUdICiá-

ri'!,o:.., ~

Reconhece-se também a de sneces s i dade

da ex í.at ênc.i a de juízes c Las s r s t as na JustIça do Trabalho,te~

do em vista que, se a sua finalidade é a de representar em I

Juizo os pontos de vista das classes trabalhadora e patronal/
sobre as questões SUSc.l tadas nos processas, esse encargo Já é

plenamente as sunu do pelas próprias partes Li t i qant.e s ; se é a

de prestar as s r s t ênc i a aos reclamantes e reclamados de s t atuí

dos de advogados, isso melhor se atr íbui a uma defensoria. pública i

e se a função é a judlcantel essa pode ser exercida apenas pelo

Juíz togado, a quem já é exigido conhecímento especíalizado /
em watér aa trabalhista para o p rov amento 'do cargo que ocupa.

A a t r i bu í çãu da conpe t ênc i a para prE.

pcsrtura da ação de inconstitucionalidade dO Procurador-Geral da
República e ao Conselho federal da Ordem dos Advogados do 8r.!

s!l impedirá que a pauta ~e Julgamento do Supremo Tribunal F~

deral \lenha a se tornar sobrecarregada de 3rgUições lmproce _

dentes, com 1SSO procrastinando, ainda mais as decisões Ade-, ,
mais" a notável r ep r-es en t a t Lvi dade j ur Id i ca desses órgãos leg..!.
t amam 8 exclusividade da sua competência

§ 49 - A lei poderá cr i ar , medIante proposta

do Trlbunal de Justlça, a JustIça MIl.!.tar Et.tadual, constltuída ,
em prlmelro grau, pelos Conselhos de Just1ça, em segundo, pelo /

pr6prlo Tribunal de Justiça ou por Tribunal Especlal, nos Estados
em que o efetIVO da respectIva polícil.: 1111J.itar for superIor a vi!!.

te mIl lntE'grante~

§ 50 - Compete a JJstlça MIll tar Estadual

proce!::ar e Julgar os pollcials militares e bombeIros mllltales

EMENDA ES27512·7
t: SENADOR OLAVO PIRES

t: P~c~"t""".'ot,""O","iO

~)~z;j;:;:;~:3~~~
Ao art. 33 do Projeto de Constituição, dQ:..se a seguinte redaç;;o,~1
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Art. 33 - Os seringueiros, chamados "Sol dados da üorrache", tir-abaIhado

res recrutedos nos ternos do Decreto-lei na 5.813, de 14 de setembro de 1943, e a!!!

parados pelo Decreto-lei nç 9.882, de 16 de setembro de 191JG, receberão pensão me.!!.

sal v l ta l Ic l a no valor de três sal ârros mfnrmcs ,

19 - LeI Complementar de iniciativa do Poder Executivo regulamentará

a concessão do presente beneffcio no prazo de cento e cinqUenta

dias após a promulgação des te Const l tuição.

S 29 - Aos abrangidos por este artigo, que exerçam ou tenham vocação

para e t lv rdade ~grTcola, O Estado destinará mõdulos rurCiIS em

local de fácil acesso e solo fértIl, bem como facr lidadas fina!!.

ceiras para i:1 sua exploração.

JUSTIFICATIVA

As For-cas Armadas sempre foram, ao longo da história, a última instância

da ação coercitiva do Estado ao fiel, cumprimento de sua ordem jur Idr ca ,

A ingerência das Forças Armad,s em favor da ordem e da lei, não deve f..!.

cc r na dependênc ra de setores tramitações burocráticas, POIS, a rapidez da ex!.

cução é pressuposto fundamental ao êxi to da operação mt l rtar ante uma si tuaçio

de perigo ou grave ameaça ã unidade nectone l ,

A redação proposta atende plenamente às elevadas fma l idades das Forças

Armadas que não podem ficar confinadas aos muros do quartel para efeito de e!!!

prego em defes~ da ordem e da lei.

JUSTIFICATIVA

o numeroso contingente de seringueiros que mereceu o r Irulc de IISoldado

da Borracha ll durante a 2~ Guerra MundIal, exer-ceu at lv ldede agrícola no cultivo da

seringueira, na região amazônIca.

EMENDA ES27515·1
E SENADOR OLAVO PIRES

te !?&6tdUO
Embora afeitos ao cultivo da terra durante várias décadas, poucos são

as que conseguiram t i xer-ee nela, de51ocando-5e para e cidade, por imperativo da

própria sobrevtvênc la,

Credores da proteção especial do Estado, nada mais justo do que asseg2..

rer ao "Soldado da Borr-acha" o direito li terra onde combateu o bom combate no maior

tempo de sua vida, quando ainda tinha vigor físico para enfrentar o cultivo da s,!

ringueira.

Dar a terra a tal trpo de seringueiro é fazer elementar Justiça, dando

a Cezar o que é de Cezar.

EMENDA ES27513·5
~~R OLAVO PIRES

,,----------,

SflfIC... ÃO _

Suprima-se o § 39 do Art. 79 do Capftulo II do Projeto de Constituição que diz:

"§ 39 - são pr-o ib tdas atividades de Intermediação remunerada da mãode-

obra permanente, ainda que mediante locação, salvo nos casos previstos

em l er",

JUSTIFICATIVA

A instabll idade do mercado de trabalho, a sezone l rdade de certos seto

res da economia, a migração de mão-de-obra no País, a pouca qual iflcação de mui

tos, o grande contingente de mâc-de-cbre feminina não qualificada (que pr-ec r >

sar integrar a força produtiva para sobrevivência) não permitem qualquer adoção

de medidas que impeçam e contratação efetiva, por tempo determinado, temporária

ou sazonal, sob pena de se cont r-tbu r r em muito com e miséria absoluta, a margl

ne l Idade e o eumenrc da criminal idade.

A prOIbição das atividades econômicas em questão, reduzirá a oferta

de emprego no País em detrimento dos trabalhadores.

r.T-- TEtTO/~uSTlflC.ÇÁO------------

DE-SE AO ARTIGO 192 • A SEGUINTE REDAÇÃO:

Art. 192 - As Forças Arrnadas , constr tufdas pela Marinha, pelo ExérCito e

pela Aeronáutica, são Instituições neclcnar s permanentes e regulares, organiz,!

das com base na hierarquia e na d l scr pl 108, sob a autoridade suprema do Pres..!.

dente da Repúbl l ca , e destinam-se li defesa da Pátrre , e a garantia dos poderes

constitucionais, da lei e da ordem.

.,',-------------
. (J EMENDA ADI TI VAYu.""- ·"',6~.4 azU~', 1«'"< 1!;«/rv""rtU.,~~~, r/é<ti.. Z.
Equiparam-se aos pracinhas ex-combatentes da 2a Guerra Mundial, para

efeitos de benef Icr c do poder púb l tco os seringueiros chamados "Soldados da Borr.!

cha'", trabalhadores recrutados nos termos do Decreto-lei n9 5.813. de li( de setem

'br-o de 1945. e amparados pelo Decreto-lei nO 9.882, de 16 de setembro de 19~6. -

JUSTIFICATIVA

Durante a 2'1 Guerra Mundial, um numeroso contingente de brasileiros

foi mobtllzado para a produção de borracha especificamente des t meda a um esforço

de guerra.

Milhares de bres ller ros deslocaram-se do Nordeste para a Armt2ônia, c!!,

de formaram o contingente Que fiCOU conhecido como "So l dedcs da Bor-racha";

Ao longo dessa Jornada heróica, rmntos morreram pelo caminho atacado

pelas doenças e pelas dificuldades impostas pela selva amazônica.

Os poucos herêr e que ainda hoje sob revrvem enfrentam eêr tas dlficuld,!.

dea, pois, falt;a q eles a resistência f ls lce indispensável ao trabalho, atacados

corno foram pelas doenças tropicais, durante os trabalhos n05 seringais amazônicos.

A proteção do Estado it'! esse pequeno contingente que termcsamente sobre

v lve , em gondénte , no Acre, no Amazonas e em aoreuna , não ti apenas uma hcrreneqem

do Brasil ã produção de guerra. Mas medida de inteira Justiça a esses vlllentesso!

dados que não foram à guerra mas com seu suor fecundando a semente da sennguel..

re , ajudaram o Brasil a vencer as batalhas da Paz.

r-.c::;;:::------ PLtNUII)/cCIIIUit:l/SUICOMl5tÁO

~O
r.r-------------TtxTC/JUSTlfl:.rio---------

Título X

€'""?rr'~ (I.!í ~iv(. Diposiç5es Transit6rias

P.ditn-s:I o ctlp!f-'.:lo des "'l'3rC':!;~ ,.~

"r eos i t ór t as , ;:'crC'.!:C"l.,tllr~..'o_s':! Lr::'J3 est9"'!:~ntlc n 'Yt'l::''';lJ~.:. ... r.'-=

l:l .:..,ietHi ti rrc,;ut' C'f:.S -orçLs fr"ê:!:'<3!:, -.t:s e-rr-e- ;:~~';; ':l'~n ~':!r.;;c':'

fJcêJ, D erti~c lo') e S'':'..!~ ~l.raGr-r.ftrs., da EMCJ'"'Ce. "o"'stJ.t'.!'::l"'l'iE:t t

rd2 26, c e 2 7 da r;OVFl1"~~rc -rn l0.,c-} 8'"V\.& ~k.<
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= TtltTO/JIJ'Tlf'l:.l;ÃO -,

DlSpoSlções#. Sup r-amí r- parte do Ar-t ago 4', das

Transitórias,' f'a c ando aSSIm redigido.

PLENÁRIO

...... 1,

Parégrafo 'Jrico - Os "Lru s t r-os -:e ·'ari ...l..,é:

s""rve!!o nC' 21, do 11 c':! "';:;10 ~ ... 1('1::", .-lG :;"'::::, ep l c ...... ,~ -:' ..

r..~ disrosiçõ~'3 r:',," C"'~rr'r;, "o-is t t tccr o ....... 1 rI) 26, crI 2'" ,:'., J.J'."....

a T91tH;i;o das pr aç an de quo t r e t a este artigo .. Artigo 4º - As Assembléias Leg i e Lab a.vae , com po
deres constituintes, terão prazo de seis meses, para adaptar as
üons t i tu í çóee dos Estados a esta conata tua ç áo , mecta en te aprovação
por rnaf.o r-aa absoluta, em dou: turnos de discussão e votação.

J t 6 ..1 r::' j "5: 11~.699j r~ .. !:;v.: ....?23~; fp.C.'.'... : r::' ~2·."):O::,_ ;-":"-1:'

t c O q re I flt'f"'OU"SO O ~r>f<:'-':l ...~." c'" qr_n O a t c "'''j''I,:':~r~''''~-

JUSTIFICATIVA

A excr-caeâc "salvo quanto o sistema de Gove r-nc!'

de sneoeaaarua pois, dependendo do regime que for e a t abe Lec a do , a

Aasemb t é r a Le g r s l a t i va há que adotar.

EMENDA ES27518-6
tJ ccnsc i tiua.n tie EZrO FERREIRA

H(NA~IO/Co',n5sÃ'l/.ual:CMIMÃO _,

PLENÁRIO

=------- n:xTO/JUST'flU,ÇÃO -,

Supr-Lm i r- parte do parágrafo 2º, do Ar t a go âs das

Disposições Transitórias, ficando assim redigido.

Pelo que 'Se tqf"\ ~~prgr:o.-~ict! D1::.s ~'S~1,."r· ;~ .... "" f'-~_

t ee WJ10s r:lfllSt.ros wl.La t cr-e s , vé r a oe ':D.... st5tt.·:.'lI':'~ -a , ::!=-:r~ -v 

t.aa , o pr-ápr i o Pahd..or dú COrlissto CIJ Slst<:lMõbz6;;tC, .. s rS'gi~'t.,,,\!:

cit.s oeacres l~ ccnc-essuo ele eru e t i a S:;? p r encu a ~r~s po-Eo e , ::-~'i:.'

tegr..,ç-Íoo ao So r-vd ç o PtiVOj t'i:lgcme"lo C:1 ft"'<:.setjcs e Ll~.'.t?= ar. ;":..0
n-oção .. Há er-Lre os Cons t ; Lu.í n t es aqus l e s quo S, c a Lo c e.... à ";;'vor Ou

cor-t r e os toe ítens, o que é muat.o t;Clnprae-'sIvr;;~~

Art i go 32 .

.......................................
§ 2'2 - Todos os que tiveram d i r'ed t.oa po l Lt i coa

suspensos pelos atos ane tu 'tuc t cnaa a , no exercício de mandatos 0letl
vos, contarão, para e f'e r t;o de pensão, Junto aos a ns t r tu toc de peri-.
sões das Casas Leg a a La't ã v aa a Que pertenciam ou Junto aos .i n.s t f tutos
de pensões dos Estados onde exe r-c r am mandatos executivos, o perío
do cornp r'e end i do entre a data de suspensão de d r r-e í tos pol í t Lcoo e
cassação do mandato e o d'i a 23 de agosto de 1979.

rcont ec« qu> o o:-J",-J,:v'J oe i o r =0 ... 1..-; '-tlÇ;C' de an~s

tid n~n ~ CF'? t'fl5 F~r!S7!r, mê:S Dp::J P':'3T~Fa ~~r ~""1:':'1,- I.. '1'...,..... ?

Obvib'i'Crte àque19g qUE' e i oca reo t Lve r er- ,.,c.;...''1.) ....., f a r r e c~ ~~:.s.j H~ "",
JUST IFICA'f rVA

cnns aqueo t emeot e , vItimas d'? i oceccr os a r> de e ...I"li:.'l':l ...'1~~ s t i ç e , ... ~o

só por SE! tratar cc s e qn-er- t c mclJ.S hu--Ll.do ClJ..... :t: z- e os r:....... ]..'c s , "'<:9, n

pr Inc rpa Iment n , por Lr-r cm sido cs Lada r e do a D ror "'~ t--r"- =~C"c -is

Absolutamente de sriece aa ar-a a a parte aupr-Lrru.da ,

rLt~Jl,RIO/CCIU~SÃo/=IlBCO"'lni() _,

PLENÁRIO

r.r------------- TnTO/J"STlf'CA~Jl,O--------------,

Suprimir das ür spo s i.çces 'rr-ans i t.ór-i aa o Ar-t.xgo

112 e seu parágrafo úmcc e o Ar-tn go 2º e seu p ar-agr-af'o único.

eupec tu dEI ques tuc , ~ois 5::? trate é~ r sper-a r lf'",usll':'ê:5 .... :-.:"~~~

Ç&S ,..{lo t Jm p r ôçe , T~"1 repc;lrt.':'iZo~

JUSTIFICATIVA

A anistia ampla, geral e 1:rrestr1 ta, como recla

mavem os .i n t er-e s sados , já f'o.i conce d i da e concluída pela atua; emerr

tia oonet a t.uc i onaI nn 26, cUJOs e re i tos Já a t i ng Lu , bene r i c an-errte a

tos c i Ledc s , todos.
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EMENDA ES27520-8
f: Constituinte EZIO FERREIRA

Pl..[0l~I\IOIeOIl15~';:o/su.eOIolI~S;;O' -'

PLENÁRIO

Tt1<T"/JU5TlfICAQ~C1 _

rrr--::-~':'~
~~

EMENDA ES27523-2
l: ccns t i tiui.rrte Ezra FERREIRA

PLENÁRIO

_------------- TUTO!JUSTIFlc'-e Ão • ,

tíoas t i css- o parágraf'o 3 P • do Artigo 303. t ieen-

do aaaam redigido

Artigo 303 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 32 - FIca vedada a remoção dos grupos lndlge 
nas de suas terras, salvo no caso de ep a dem í a , catástrofe da nature
za, ou no interesse da soberania nac aonar , f'r.c ando ger-ent r do o reto;:
no quando cessarem as causas do afastamento.

JUSTIFICATIVA

zxpj í c r aar- melhor no texto cons t z tuc t ona t , tão

importante assunto.

PLENÁRIO

= nXTO!J<.!STrlcA.;,ic --,

Mod i ficar a redação do parágrafo 2 2 • do Artigo

302, ficando assim exp j t c í, tado

Ar tigo 302 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••

22 - A exploração das r-aque aas minerais em te!:.

r-as indígenas depende de autorização do Congresso Nac ronat , da enuên-,

c La das popul,ações a t í ng i das e da par-t r c t paçjio destas no trabalho

no resultado econômico e f'Lnanc e a r-o, conforme da spuse r- a lei.

JUSTIFICATIVA

ExpLi.c a tal' melhor as garantias nece asár-i as à pr~

t.e çjio das populações í nôLgenas , Lnc Lue i.ve quanto a a t i.v í.dade econôm.!.

c a,

EMENDA ES27522-4
[J Consti tutnte EZrO FERREIRA

_____ PUH,l~IO/(OIolI~S;.O!SUIlCOlollsdo __,

PLENÁRIO

= TE;(TO/Jun'nc,lç,-o------------------,

Madi ficar o ArtIgo 301, para a seguinte redação

Ar-t.a go 301 - O Estado e a aoc a e dade têm o dever
de amparar as pessoas idosas, mediante programas que esse gur-e-n par
ticipação social e comunitária, p r'c t e j am a saúde e promovam. o bem
estar.

JUSTIFICATIVA

Dar mais propriedade e clareza de expressão a

tão importante assunto.

Modificar o Ar-t i go 299, dando-lhe um parágrafo

únaoo , ambos com a aegui.n t e redação:

Artigo 299 - É dever do Estado e da sociedade
proteger o menor, assegurando-lhe o d i r-e í t o à vida, à saú~e, à a
limentação, à educação, à pr-or-a s s ronat a s açâc , ao lazer e a convi
vência f'amf La ar-,

parágrafo úm.co - A assistência soc i at obr-i.ge
tór-i a promoverá a a nt.egr-açjio do menor à comun i dade e garantir-
lhe-á, quando arrrr-at o r-, ampla defesa.

JUSTIFICATIVA

ExpI 1.c1 tal' melhor tão ampo r-t.arrt e assunto.

PL7;N,l"'O/COlollSSÁO/soUgeOlollSSA(l- _

PLENÁRIO

~-~__--_--- TUTO!JllSTlF'C4Ç.O-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA

o Artigo 192 e seu parágrafo 1 2 , do Substituti

vo do Relator passam a ter- a aegu antie redação. permanecendo o texto

do parágrafo segundo.

Artigo 192 - As Forças Armadas, constitu1das p~
la Marinha. pelo Exército e pela Ae r-onàu t ac a , são í ns t i t.u í çôe s na
ca onat s permanentes e regulares, o r-garu.aadas com base na hierarquia
e na d t ac i.p Laria , sob a a u t o r-adade suprema do Presidente da Repúb l r-,
c a , e de s t í nam-cse à defesa da pátria e à garantia dos poderes cons
titucionais, da j e i e da ordem.

§ ã e - Lei Complementar, de í n ac a a t a.va'vdo Pr-e s í

dente da aepub Laca , estabelecerá as normas ge r-aa s a serem adotada;
na or-gen i aaçjio , no preparo e no emprego das Forças Armadas'.

§ 2' - ..........•..............................

JUSTIFICATIVA

o texto ora proposto, consagrado em nosso nir-e í-.

to conat i tucional an t e r-r or- e atual, foi aprovado pela subcomissão e
pela ccmi s sáo Temática, tendo constado, anc l.ua Lve , do últImo projeto
da Comissão de Sa s t.emati í z açjio ,

As Forças Armadas são instituições essencialmen
te obeü i ente s , e não de l r be r-ant e s , que têm no Pr-e s aderrts da RepL.bli
c a o seu comandante supremo.

Portanto, não cabe outra r-edaçjio , se não a Que ora
proponho

EMENDA ES27525-9
fJ DEPUTADO MANOEL CASTRO

PLENAIlIO!(CM,ssio/SllICOIol'U;.O _

PLEN~Rro

r.T-------------Tf:~Tof.1.l5nFlçlç;;I' _

EMENDA MODIFICATIVA.

Emendar o inciso XIX do Art 31 para subs t í tu i r a palavra saneamento

por desenvolvimento, f a cando o inciso com a s e qu i nt e redação:

XIX- Lns t I t ua r- o sistema nacional de desenvolvimento ~, Inclu
indo, entre qut r os , habitação, saneamento básico e transportes
urbanos •

JUSTIFICATIVA

A emenda objetiva, primeIro, co r r i ç í r um ev i dent e erro de çr a r i a .

~ claro que a ant encão do Relator ro i a de grafarlldesenvolvlmento"



e não 11saneamento 11, pOIS carece de sentido íns t 1 t.u i r um SlS tema
nacional de saneamento urbano, que Inclua a habitação, o próprio

saneamento básico e os transportes urbanos. Segundo I é preCISO 111

cluir I logo após a palavra LncLur ndn , a expressão entre outros I para
expf ícxtar que o desenvolvimento urbano tem caráter complexo, indIscI

plinar e mul t r s e t cr I a I que não se esgota nos seus três aspectos
principais- hab r t acão , saneamento bãs i co e transporte urbanos.

EMENDA ES27526·7
~ DEPUTADO MAr.oa CASTRO

êJ PLENARIO

1651

§ 2º _ Os planos de desenvolvimento e os orçamentos públicos levarão

em conta as pecullar~dade das regiões de desenvolvimento, tanto em relação às

despesas correntes quanto às de caprtal , observando-se raçosemente a. integração

das ações setortaas face aos objetivos terrrtoraaís do desenvoâvaoento li.

§ 32 Lel Complementar federal disporá sobre a criação crqaruzação e

gestão de fundos regionais de desenvolvimento, bem como sobre a participação da

Unlão e dos Estados mteqrantes ela região de desenvolVlmento em sua compns ição,

JUSIIFICATIVA

EMENDA MDDIFICATIVA

CONSTITUINTE MANOEL CASTRO

r.T--------------TtXfOJJ\.S...'F1~tÇ4(l--------------_,

e.eDA ADITIVA

Emendar o Inciso 111 do Art. 33, para mc.luí r a oaravravconstruíoes», f icando
o incí.so com a segumte redaç.ão:

In. proteger os documentos, as obras, os Iocaas e outras bens culturais e natu
r81S de valor brstôraco ou artfsrrcoe , os monumentos, as parsaqens naturais e
construídas notévers bem como as jazroas arqueclriqrcas".

JUSTIFICATIVA

A emenda objetiva incluir os bens a serem protegidos, as paisagens construídas

pelo homem, bens de valor cultul'al de lnestimável valor, e que estão ameaçadas
constantemente pelo crescimento urbano não o.lanejado ,

PLENARIO
=_~ . U~T(J/~unlf'~AçÃ:l ---'

EleVA MJDIFICAHVA

Emendar o inciso VII do Art. 45 para manter a mesma conotação ternuno.lriqtca.

flssim sendo, a emenda propõe a suostaturção da expressão uadeQuado ordenamento

terrrtorfal", por adequada "ordenacão do territóno, flcando o Incaso com a

seguinte redaçãu.

VII- promover a adequada ordenação do terrf.tõr io , mediante planejamento e contro

le do uso, parcelamento e ocupação do solo urbano."

JUSTIFICATIVA

A emenda busca a unidade terminológica. Ao dispor sobre a competência dos Estadas,
o texto const rtucaonal. emprega acertadamente a expressão ordenacão do terzItór ro,

Já consagrada na cEfirucã:J ras a$2s governamentais que visam a conservação, uso e

aproveitamento social do terr-í térao nacional, com seus recursos naturars , a infra

estrutura e os espaços construídos, tendo sempre em vista a drstr.íbuicão da po

pulação e suas ataví.dadss ,

Razão porque propõe-se o emprego no texto constltucional da expressão ordenacão
dO têrritóno ao se tratar das competêncaas da uruão, das Estados e dos Municí
pios sobre matér La de índole territorial e esoacãej

EMENDA E52:7528·3
~
r.r-------- "LtNAnICl/COI,(I'~ÃCl/~URC(JIll'SS~O "l

PLENARID
..,- TExTO'.u~Tlne~c.o ___.

EJ-EIlJA ADITIVA

Emenda o caput do Art. 50 para mcíurr a expressão de desenvolVImen

to, logo após a palavra reqrões , procedendo-se da mesma forma com relação aos
§§ 19 e 22, racanco o artlgo com a sequmte redação:

" Art. SO - As reqiões de desenvolvlmento, constituídas por urudades
federadas hmítrofes, pertencentes ao mesno complexo geoeconômica, são instatuí

das, modificadas ou extantas por lei federal, ratificada pelas Assemb.léaas t.eqis

laUvas dos respectlvos Estados.

§ ja - Cada. reqrão de desenvolVImento terá um conselho regional, do
qual uartacnuaçéo , como membras natos, os Governadores e os presacentes das

Assembléias Legislatlvas dos Estados Componentes.

A emenda objetíva exp'íIc.rtar a natureza das reqiôes a serem cmaoas.
Elas não são regiões, SImplesmente, mas regiões que tê'll o objet.ívo de promover o

desenvolvimento Integrado de Estados llmítrofes que mteqrem um mesmo complexo

geoecan6mico.

EMENDA E527529-1
tJ DEPUTADD MANDEL CASTRD

PLENARlD
= lEXT()/~U~nf'~.,. .. Il _.,

4í.::
Emendar os dizeres do enunciado Capítulo=:-d"o Título IV , para sub~

t i tui r a palavra área por reglão e i nc l ui r a expressão a lomeracões
urbanas entre as palavras "met r opo Li t ana s" e "das mlcrorreglõeS"

JUSTIFICATIVA

A emenda pretende, em pr ime i r o lugar, assegurar no texto const i tucío

nal a manutenção da expressão "reglào metropolitana" já consagrada,
no Br as r L, em âmbito consti t uc rona L, adau nI s t r a t Lvo , acadêmico e

jur í daco ª s i qn i r i cat i va a coleção de diplomas legais f'eder a i s e

e s t adua i s ed i t aoa sobre regiões met r ouo l i t anas , a. partir do estabel~

cimento das atua i s reglães pelas Lei s complementares n Q 14 e 20, de

1973. Considerável é, também, na Lat era t ura jur í oaca bras i Le i r a , a
presença da expressão "reqr ão met r opo Li t ana" a qual guarda correspon

dência com o lnglês ti met r opo l I tan region", o francês "r é qa on métro

pol i t a Irie" e o i t aLí ano " r eqa one metropolitana".

Em segundo lugar, Oi emenda pretende o reconhecimento cone t i tuc í onaj

das aglomeracões urbanas, ro reacõe s que se assemelham ás regiães

metropolitanas e têm pr esenca disseminada no t er r i trir í o br as i Le i r o .

Esta expressão de s i qna as formações urbanas carac t er i aaoas pelo

ent r e l acament o da malha urbana de d01S ou rnai s muru c Ip Los , ou pelo

extravazamento da malha urbana de um sobre o t e r r i t dr i o de outro,

bem como pela ex i s t ênc i a de intensos fluxos .i nt errauru c i paa s , repre
sentados por deslocamentos dIárIOS de pessoas e por demandarem tra
tamento ant eqr-ado de funcões públicas. As aglomeracões urbanas cons

tituem presença evidente no t err i t dr.i o brasileiro. Elas são reco

nhecidas e de f í ru da s pelo s.tstema es t a t fs t i co bras i Le í r o mant i do
pelo IBGE.

A expressão "aglomeração urbana U pnr estar presente na LeI.6. 766/79

que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, levou vários Estados
a instituírem legalmente entes territoriais com esta denoru nação
Entre elas GOlân18, Maceló, Aracaju, Florianópolis e Vitória .

~'_""'~-:-l
~~

= 1'tnO'J~H.fICAo;:i.o _

o artigo 235 do subs t i tut í vo do Relator, apresento o seguinte.

EMENDA SUBSTITUTLVA

Art 235 - A Uni ão legislará sobre POLtTICA URBANA
e o.i rc i t o à Cidad€1j complementarmente, o stun i c Ip Lo disporá sobre

ordenamento do solo urbano, em sua esfera po Lf t i c a ,
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§ 12 - Lei federal dIsporá sabre os da re í t os do C1

dadão à vida urbana de boa qua l adade , de f'aru ndo J entre outros 1 os

segUlntes Ins t rumentcs de política social:

a) - descancentração Industrlal e crlação de estru
turas de suburbanização.

b) - controle das rmqr aç õe s internas, mediante ofe!
ta de condações de vida e trabalho, ec's a tias gt anões me'cr ôpc'í e s ;

c) - defesa da cultura de origem e r eaoaptação so

c i a l e profissional dos novos lngressos pupu Lac i nna Ls ,

d) - uso do solo urbano, ordenação do espaço urbano
e direito à propriedade; e

e) - combate à POlUIÇãO ambi entaj e c r mu na Lf zaç ão
das agressões ao meio natural.

§ 20 - A ação municipal constará de planos urbanís

tlCOS, obrigatórios para cidades com mais de 50 mil habitantes: e

que versarão sobre:

a) - formação de estoque de terrenos para constru
ção de habitações de natureza soc~al;

b) - regular~zação fundiária e mob~lização de áreas
urbanas.

c) - rmped.íment o à retenção antLc s oc aa I de terrenos
e casas e à especulação ~mobiliária;

d) - urbanização de terrenos urbanos e sua incorpg
ração aos programas hab í t ac i ons í s públiQos ..

e) - definição de eixos de expansão e novas frontei
r as urbanas, bem como ordenação espacial conveniente.

f) - apo i o à Iruc í at í va &as comunidades lOCB1S e

construção associada, em mútuos.

g) - integração dos servJ.ços comuna i s à bab i t açãc ;e

h) - estímulo à pesquisa de materiais, custos e se!.
v í çcs , e soluções alternativas de cnns t r ução , de modo a obter

maior economicidade dos empreendimentos.

§ 3. - A União manterá agência socze l da habitação,

ver tada preferencialmente para as populações de baixa renda, P.Q.
dendo atuar em regime de co-participação e empregar recursos pú
blicos, a fundo perdido, nos programas habltacionais -

§ 4Q - Haverá em cada Huní c Ip i c um conselho comu
n.í t ãr í o , que .supez-vj.sacnar ã a aplicaç~o l_ocaI de r ecurs cs hab~t,ª

c í ona í s e acompanhará a execução dos planos munã c í pa i s de orden,!!

mente urbano.

§ 5Q - O pronunciamento de, pelo menos, 10% (dez

par cento) dos eleitores da c í rcuns c r-t ção , em listas apresent2

das por órgãos da comunidade, obrlgaró as câmaras municipais d!:,

terminar consulta popul ar sobre assuntos que digam r espe i ta à qu§:.

lidade-de-vida urbana.

JUSTIFICATIVA - A habitação, é modernomente, errt enda da como um

compósito de moradla, transporte e lazer, quando menos. Longe vai

o tempo em que o trabalhador, sedentário ou morando nas "vilas
ope r-ér aas" do Lnf c ac da industrialização, era indi ferente ciE.

culação cüadina, hoje, febricitante. Morando, ao pé da fábrica,

tinha nela a "extensão de sua casa 11 •

Hoje, ele é vítima do crescente avas s ãl ament o pelas

estruturas dê vida urbana; é f'ave Lazado , ou melhor dizendo
LÚC10 kowar i ck , sujeito de múltipla favelização

A empresa urbana, por sua vez, também padece as d~E..

torções do transporte urbano ou lnterurbano, que lhe entrega um
in.divíduo produtor p r ev a.amerrte desfalcado de sua capacidade lab.Q.
r at í va . Segunda dados ergonométricos, há uma perda de vinte

cinco rumut os J na prIne i r a hora, e de dezoi to minutos, na

da, quandn o operário chega~ por duas horas de

menta num trem ou ônibus urbano.

A casa, por sua vez, deve ser mais que uma "máqu}..

na de mor er v, Lá, deve o homem urbano encontrar condí ções de um

ver-dade a r o ~ (recesso, con}::!,.~' ~1..u~ar~;«d:: estar com) I para 51

e para seus Familiares' - _ '"';( "-

Procurar soluções não_demagóglcas para o problema

da habitação é dar um grande passo, na marcha para um amanhã

mais soc~al e crlstão. E para operacionalizar o conce~to de dlgn!
dada humana, há que encontrar-se um instrumento hábil - uma ~

eia soéial de habitação...!. sem o caráter mercantilista que inval~

dou o 8NH, mas com os aportes financeiros dos interessados, sejam

pessoas públicas ou prlvadas

Finalmente, a vigilância das comunidades, mais dlr..!:

temente anteressadas , o poder de polícia social Que se pretende
dar ao povo, t ar ar-é o cidadão da inércia, colericamente c r i t i can
te, que vem presidindo o comportamento popular em relação à Cid~

de.

CONSTITUINTE MANOEL CASTRO

r;r TEX~O'Jt.,STIFC~ÇAO--- __,

EIoE!'IlA t-lJOIFICIlTIVA

Dê-se a seguInte redação do inciso II do art. 6S

Compulsonamente, aos setenta anos de idade, para a homem e aos sessenta e cinco

para a mulher, salvo se inspeção médica, requerida, facultativamente, pelo serva

dor, comprovar inteira capacadade laboral para o exercício da sua at.ívitíade

podendo, se aSSIm o desejar, permanecer em serviço até, no máximo, nars cinco

JUSTIFICATIVA

O marca do Projeto da rnnst i tinçãu que divãsa o tuncronérãc pGblico da sua carrei
ra funcional é o dia em Que completa ele setenta anos de extetêrcae para o homem

e sessenta e cinco para a mulher, mesmo quando, ainda que esteja perfeitamente

hígido e habilmente capacatado para o labor, não pode escolher entre continuar no

exercício de suas funções ou optar por aquilo que alguns entendem ser um descanso.

Impledosa e distante, a Lei a todos atinge, sem pet:quit:it: a cQr\óiç~o de ti:abalro

de cada um, sem se importar com as perdas de preciosos e por vezes Indispensévers
agentes do serviço público. A ela não interessa a condição de vida que terá o

seu servidor que, ao SImples raiar de novo dHI, será sumariamente afastada da sua

rohna de vrda, ,como se a morte social viesse colhê-lo abruptamente, quando ainda
lhe esbanjam as forças Intelectivas, quando está quase a alcançar o ápIce de uma

carreira que díf'rcí lmente galgava. A t.ei não interesse a condição psacolôçíca d,!
quele que, repentinamente, vê-se interdltado para produzir e até para ser útll á
sua crmumdade , Mas naqueles que zelem 11 pelos fins legais há que ser acesa a

lâmpada que clareia este problema social, que confina um Irdivíouo , e não um velhq

ao envelhecimento rápido e precoce.

Dir-se-á que há de resquarcar-se o serviço público dos males que afetam a mente

humana e o próprio homem com o passar dDS anos. Entretanto, n130 há autor.idade

social que possa rescnrr e generallzar um marco de senilidade em torno de deter
minada idade. Haja vista a quantidade de aposentados compulsoriamente por imple
mento de idade que possuem a mente fértil, que têm plena capacidade laboral, que

dispilem de integral capacidade pmdutava,

A estereotapfe das idades é L/f08 forma de recronet ízar a exclusão das pessoas -não

só dos mais Idosos- de posações que s ão lmportantes, não só pelo poder que

representam, como pelas oportunidades que oferecem. De acordo com Kastenhaurn, um
estudioso da psacotcqía da vejfu.ce , mais que descuidada e insensível, a esterco

tlpia das idades assume um caráter sinistro: surge como parte. de uma política

tácrta que tem por fim desacreditar aqueles que se apresentam ou possam apresentar
se como competidores do poder socral . Entretanto, é a partar do reconhecimento

dessa e.ste:reQtilj:}'l'8 ~t~'tia qúe S\.I't'ge \3iWa ?'U'5sibilitiatie con-strutiva através da cria
ção de al ternatlvas , Se a SOCIedade CrlOU definições _8 exemplo da sncsentador.ia

para separar pessoas umas das outras, poderá ser capaz de redet'Irur- e Integrá-las
O paradoxo exrstente entre a fase de declíruo por que passa o corpo humano enquanto

evoluem e florescem a mente e a personalldade deve ser consrosraco quando do

exercício do poder unilateral do Estado de aposentar o Indiv.íduo, levando em
conta, apenas fatores biulúqiocs aos cuars não pode ser reduzido o curso vatuj da

mente e do intelecto humanos

A prova de que a adade alcança o indivíduo com maior vaqor ante.lectual não está
distante da realidade brasileira. Estando no tempo da Nova República, todo o
povo bresr ierro nela se concentra. Todos lutaram e empunharem a sua bandeira, a
bandeira das mudanças, que foi dignamente empunhada por alguém que Já contava
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mais de setenta anos e, até por 1550, foi eleito por toda a Nação como repositó

rio da concretização de suas mais remotas esperanças. Coma ele 1 exastem centenas I

milhares, milhões de septuagenários capazes de ccntruburr para o crescimento,

~lhorla e engradeClmento do servaço público que, no entanto J são castrados em

pleno vaçor de sua vida prof'ass lonal , re-r- TEXTO/JUnif.cAçÃQ ---,

Fazer setenta anos não pode ser uma inglóna. A virtude do vaçor mental não pode

ser medida coma idade, assam como a idade não pode atestar a higldez mental do
indivíduo. Fazer setenta anos é conseguir preservar...se no tempo, é manter a

plenitude df~ uma existência, é um hino à vrda, O funcionáno públlco que comple

ta setenta (InOS de ida.de não pode ser considerado um estorvo à Adairrlstraçãn,

mas um espelho de perseverança, uma fonte de experiência e um exemplo ac culto
da exrstêncí a.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 121

Inclua-se um § ao Art. 121 do Projeto de Cons t atu r
ção com a s egu i.nt e redação

- O Pr íme i ro-Nm í s t ro é o chefe do Governo

=_~-__-----_-_1"tllToNUnlncAç.io- ___,

Assim, nada mais justo, conveniente, oportuno e econômico para o Estado , que
facultar-se ao servidor públlco submeter-se a inspeção médica, e, comprovada a

sua capacrdade laboral para o exercício da sua atividade, permanecer no serviço

públ1co enquanto durar essa conríição, até, no máximo, mais cinco anos ,

PLENARIQ

CONSTITUINTE MANOEL CASTRO

o ouj e t i.vo dessa emenda ê , em primeiro lugar! exp1i
car no texto cons t at uc i ona I que o p r me r rc-jtrrn s t ro é o Che fe do

Governo. regra geral nos r-egames p ar-Lament ar i s t as , Além dISSO. 5.!:!,

p r rmímo s a ob r aga r or i edade de que o P'rdme r ro-Ha m s t r o se] a esco 

lhido apenas entre os membros do Congresso Nacional, por cons i da
rar que isso represento. uma t nní t açâo r nj us t r f i cada e um excos s í>

vo esp í r i t o de corpo. Existem personalidades no conjunto da SOCl~

dade bras t l e i.r a que, mesmo Sem serem parlamentares, têm condrçôe s
de exercer o cargo de pr i oe r ro-Ni m s t r o Essa I Lm t tação não se

j us t i Io.ca .

JUS'J'IFICATIVA

L';;~"~

Q;-7~;;;7]
Pl..ENÀlIIO/CDNlts,;o/S1l5COMIUÃO----------,

EMENDA ES27532-1
l:J

EMENDA ADITIVA

A alínea "c" do inciso II, do artigo 203, passa a ter a

seguinte redaçãa:

"0) patrimômo, renda ou serviços dos partidos polítIcos, Inclusi
ve suas fundações, das entadades s.lndacafs de trabalhadores e das ínst i.tuíções

de educação e de previdência e assa.stêncaa social sem fws Iucratavos , observados

os requisltos da lei complementar; e ll

EMENDA ES27534·8 ""' ---,
f!J CONSTITUINTE HAROI DO lIMA E ~UIRQ5

tJ fi ENABIO
"' ttH"(J"$Tlf'~"'Gic,---------------,

JUSTIFICAÇAO

o prwcípio da sequradade social estabelece que o homem tem
direito à proteção contra os distÚIbios eccnõmacos que lhe afligem a eo.stêncae
sendo essa proteção um dever do Estado.

Cumprindo parcialmente esse encargo, o Poder Público craou um
si$tema prevadencrérão básico que protege os trabalhadores de níveis mais baixos
de renda, mas não conseguiu assegurar-lhes um atendimento compatível com os
diversos níveis de seus orçamentos domésticos ,

Com a ausência do Estado, criaram-se mecerusmos privados de

previdência, que reúnem poupanças dos beneflciados, drretamente a part.rr de con
trãbuições do empregado e, Indiretamente, por contribuições do empregador,para os

quais não há qualquer contr íbuição do Poder Público.

Ao contrário, o Estado tem contnbuído para a Inef'ac.íêncaa flnancei
ra desse sistema, impondo-lhe estruturas de ânvestimentoa indesejáveis e tribu
tando-lhe os rendimentos decorrentes dessas apl acações

EI'Jl adição, tem contribuído o Estado com um cenário econônuco, íns...
tãtucionat e l'2gal, extremamente entrópico, tornando ainda mSJ.5 complexo o Já

incerto contexto em que se fazem os cálculos atuar íars mentores e guias dessas
instituições.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO· Art. 120.

Suprima-se o Art.120 do sub s t i.tut i vc do Relator.

JUSTIFICAÇAD

o rí í spos Lt rvo tenta restaurar de forma inaceitável o
f ami qe r adc Cons e l hc de Segurança Naclonal. Tal conselho fOI du

rante todos os anos da ditadura nu Li tar o símbolo do poder oculto
por trás do pnes aõent.e da aepúb Lac a , instrumento -le dctm naçãc da

casta mi l i t ar , com suas da scus sões e dec i s õe s secretas que tanto
ofenderam e humilharam o Lep í s l at i vo . E. sem dúv i da , esta mesma
casta de nn Lí t ar es Que, ameaçada de ser destronada do Poder, ten
ta de forma mal disfarçada se perpetuar à sombra da Pres í dênc ra

da Repúb l aca para continuar a tutela-la A ccnt inuação de tal dIS

positivo, de toda forma de snece s s ár i o pOIS que para o assessora
mento superior da Pr-es Ldênc aa Já existe disposto o Conselho da

Repúb Li ca , se constituiria em um Lnece i t éve I qu i s t o autoritária

e mllltarista na nova ordem democrátIca.

A imunidade tr íbutãraa, além de se const i tuí.r numa consideração de

pura justiça socaat , poasdbd.Li.t.andca nuIhões de trabalhadores brasajeí.ros O exer
cício do direli O elementar de obter uma vida digna após a sua fase laborativa,

representa uma conqinsta trabalhrsta Inalrenável , contemplada na atual constatui
ção brasã lerra e incorporada aos planas de benefíc.10s de suas entadades previden
ciárias, em consonâncaa com a legislação vigente.

EMENDA ES27535-6
I: CONSTITUINTE HAROLDO UNA E OUTROS

~ PLENARIO

p:r-;,"""':-lCdoR

Acrescente-se, ainda, o argumento da 1legltlmidade da Incidência tri

butária do patr ímõnio e da renda desses 11 fundos de pensão ". úrucos garantldores

dos pagarrrentos futuros de aposentadorias e pensões, pois esses benefícios prevr
dencrér íos já são submetidos a taxações estabelecidas pelas regras do FlsCQ.

"'-------------lEl,'!tl/Jl,l'Tlfltlr.1;ilo ___,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art.119, InCISO V.

ora, se assam não for emendado o drspoait ívo const rtucronal em causa,
a nossa Carta Magna cometerá um arquivoco de natureza técnica e socral ,

supr ima-aa o InCISO V do Art.1l9 do Substitutivo do Be-
lator
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JUSTIFICAÇAO

A formulação do lnCISO esconde a de Li be r aç ão do Conselho

da RepúblIca sobre assunto que diz respeito ao LegIslativo, VIsando

golpear a Li be r dade democrática

I1ArL 164 :[!:por nomeação do Presidente da Repiíblica 1

de d028 dentre seis advogados de notável

saber j u r Ld Lc o e reputação Ll rb ad a , com mais de dez anos de ati

v Lde d e p r o f d s s i on a L, Lnd a c e d c s pala Câmara dos Deputados.

EMENDA ES27536-4
ê1 CONSTITUINTE EDUARDO BONFi~1 E OUTROS

fi PLENÁRIO
'j,,~H,I.~IO/eollls';;:o/'U'co"U's.io -_-_--,

g mais d emo c r ii t a cc que membros do TSt da categoria dos

advogados, s e j em indicados pela Câmara dos Deputados, ao inves do

Supremo Tribunal Federal, que J ã tem dois de seus membr o a na com

po s Lçjic ,

=__~ T~nO/,lIJSr,rlc,l.ç.io _

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EME\DADO Inciso XXIV do Art. 115

Supr-amae s e o Inciso XXIV do Art. 115 do Substitutivo OUTROS

JUSTIFICATIVA
"LIEII"~IO/tOMISIÃollllltOIlIUlo_- ~

Cons rde r-amos desnc ces s âr í.o constar do texto const r
t uc i ona t um e r t rgo com essa formulação. Além disso, na nossa oPJ.
n í âo , as reuru.êe s da Conselho de Mím s t r o s devem ser p r i.o r a t a r-La

mente p r es i d rdas pelo Prrme a rc-xíarn s t.ro que é,de fato, o Chefe do

Governo. Mesmo quando o Presidente da República a elas estiver pr~

sente.

r;r-------------uXTo/~UsTlrlt..çio-------------~

EMENDA SUPRESSrVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Inciso I II. Art. 186 e § Onico

Suprima-se o Inciso Lf I do Art. 186 e seu § Onico

JUSTIFICATIVA

PLEK"'~II)'COllI5do/SUlco,.lln.\o-----------,

= TE:ICTO/~II'Tj'le..c.io ~

mlENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO HIENDADO Inciso XXrII ,Art. 115

A medi.da cce r c i t.Lva prev í s t a nesse mc í so ê absol.!:!.

tamente ant í democr ât rc a e arbitrária mesmo para uma s i tusçâo de
Estado de SítIo.Ela não estava prevista na Cons t a t.u í ç âo de 1946,

tendo sido ã n t rcduz a.da na. Carta apelas durante o r-egame ma t r t ar-,

Sua manutenção não se coaduna com o r eg ame denocr ât i co que se

pretende construir em nosso País.

Sup r í.mar a expressão 11 • •• trans 1 tem pelo terri tóri o

nac icnaf", constante do <nC1SO XXIII do Art. 115 do Projeto de

Const 1.tua ç ão

JUSTIFiCATIVA

Não Julgamos ccnven i ente que o texto cons t r ruc ro 
nal permita o t r-âns i t o de forças ex t r ange a r as pelo t e r r i tórIo na
c i ona l , de forma tão ampla e ar res t r i t a como a cont i da no proje:

to de Cons t i tuí çâo , EVl tar a presença de tropas estrangeiras no
t e r r í tjir i o b r-as a.Le í.r o é , também, uma forma de defender a sobe ru

n1.S nac i onat .

EMENDA E827540-2
l: CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS

l: PLENARIO

r;r------------- T[)(TO/~unlttt...çio--------------

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art.l92, §2º. •

SJJprima-se o §2º de Art.l92 do substitutivo do Relater.

= '[X'O/~UST.tIC4C.i.O'---------------

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Inc~so 11 do Art. 164

Dê-se ao Inciso 11 da Art 164, do Sllbst2tlltlvD do R~

La c o r a s e g u i.n t e redação:

JUSTIFICAÇAO

o disposi ti vo entra em cont r adz ção com o dz spo s t o no In

ciso 11 do Art. 20 que garante ccnces s aõ de habeas corpus "nas trans

gressões discipllnares sem os pressupostos legais da apuração ou da
punição". De toda forma s e r i a uma anjus t í ça para com a c i dadão mi

11 t ar ce i xa-Lc fora do abrlQo de tão elementar direi to pelo qual

se garante os dt re i t os e Lrber dade s constitucionais. übv i ament e

Que tal d í r e i t o , assim como o dos demais c í dadãos , não vigorarla
em tempo de guerrR, como Já está disposto.

~'m'oo~
PCdoBCONSTITUINTE EDUARDO BONFIM E OUTROS

PLENÁRIO

r.r-------- PLEN"'~j<l!COl,U,~.i"/~<.l.C"MI51.i1)---------'"

EMENDA E82753B-1



"~CIlAFlIO/eol.ll,do/lluaeOlolI8sÃO- --,

________ ll;l:'\:OH\lSl"C~"I.~'-------------__,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO E~IE1\DADO Art. 210. a tem III

Dê-se ao Art. 210, item 111. do Subs t i tut i.vo do R~

lator, a s egu mto redação:
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JUSTIFICAÇÃO

Não cons:lderamos Justo que o orçamento de Lnves t amenne das em.

presas e s t.a t a as ae je eubme t a.do a õesJ.gualdades J.nterreg.).onaJ.s. No

nosso entendJ.mento, as empresas e e t atia a s devem ser fortalecJ.das
nac~onalmente.

"Art. 210. ítem lI! - Imposto sobre Serviço de Qual
quer Xatureza"

JUSTIPICATIVA

EMENDA ES27544-5
CONSTITUINTE ALDO ARANTÊ13'"E OUT::R=-O=-S::---------

A ext mçâo do ISSQN com a. s ub s t i tu rç âo proposta no

texto demandara uma reestruturação no órgão de f i s ca l a aaç âc das

P'r e Ee a t u r as MunICIpaIS, bem como d rm Lnu r r-à s cns i ve Lmen t e a arreeI!.

dação. Visto que as nu crc-empr es as estão Isentas de emi t i r not as

Ei sca i s fug i ndo completamente do controle da mum cLpa l r dade e co.!!.
si~derando qu o estas mrc r c -empr-es as formam a rnaLor i a dos futuros

t.r-Lbut âve a s , acarretarão amensos prejuízos aos cofres muru c i pa a s ,

&~.~'~"~

tbi/~;~~J
= -r!1I:y(l(~\l'}_r'fv;:!,Çl.(;' __,

EME~DA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Art. 225 Inc r so II

Dê-se ao inCISO TI do Art. 225 a segumte redação'

"11 - a pr op r i e dade p r i vada ou estatal";

JUSTIFICATIVA

Reconhece. em i gua Idade de cond r ç âo . a p r cp r t edade

pr-ivada e estatal. que deve ser levada em cons ade r açjio quando da

formulação dos p r mcfp ro s gcr-a i s da ordem e ccnêm ca .

r;r-------------TEXTO/JIlHlr.cAcÃo

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 227

Dê-se ao art. 227 a segumte redação

"Art , 227 - Os Lnve s t amen t os de cap r t a I estrangeiro

serão d Lsc i.p Lan ados em Lea e s pe c Ef aca";

19 - O montante das remessas de lucros para o ex_

t.e r ro r nunca será superior. anualmente. a 10%

(dez por cento) do valor real do capital estrangeiro Lnve s t.Ldo ,

§ 29 - A Lez regulará os meios e formas de nac i ona

La aaçâo de empresas estrangeiras no c i i as ou
incovenientes ao de senvolvimen to e conônn co da País".

JUSTIFICATIVA

Estabelece diretriz fundamental para a Ie r que reg!:!.
lara. OS anves t âmerrtns es t r-ange t r-os , 11mJ.tando de forma p rec t s a a

remessa de lucros e e v i t andc a crescente sangria de nossas r i que
zas ,

f?!C ..,"" ---::J4 PCdoB

I'L[tll.I\IO/CCl.llSSÃO/llU8COIllISllÃO----- -,

EMENDA ES27543-7 '"'"
[::J CONSTITUINTE: ALDO ARANTES E-O-UT-R-O-S---------' F!""""~pedaS

EMENDA MODIF rCATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § tln a.cc , art. 232

TEXl'C,JU!lnr'CA~AO ____,

t: PLENÁRIO

l'lf;tlIIlIO/COl.ll~!IAO/1H.!ecc"'IMÂO ___:

Dê-se ao § ÚnICO do art. 232 do au'ba't.a.tiutri.vo a seguinte z-eda-'

ção:

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO ENENDADO § 5', art. 220

aupz-ama-rae a expressão e a orçamento de a.nves t.amerrto das

empresas escat e i e", constante do § 'llS2 do art. 220 do eubsrta.t.u'tavo ,

11 § únaco i A pesqua.aa , iavra ou exploração de manéraos e de

recursos na cureu.s em terras Lnd Êqene s , somente poderão ser de.sen
voLva.de s como pz-a.va.Léq i.c da urc.âo , no caso de o eX~g),.r o a.nt.er-e s ee

neca.cne L e de anex.i.s t a xem xoserve s conhec i.de s e eu f a.ca entie s para O

consumo a.rrt e r no , e expj.oz-évei.s , em outras partes do cerr i térro oca-
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s a.Ledr-o , dependem de aucor-xeeçâc das populações l-ndígenas envc Lva-.

das e da aprovação do Congresso Nac a.cna L'", tJ!5"'''''~• PCdoB

JUSTIFICAÇlío
I'LtIlÁRIl)/COllllssio/ILlICOIllIUio -,

r.r-------------Tf:XTONLlITlfIC"cio----- -,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO E~IENDADO: Art. 245

de p rcp r i e dade de

rural cond i c i ona-.

ao Art. 245 do Substitutivo do Relator a se-Dê-se

redação:

"Art.

guinte

245 - E garantido o dt re Lt o
propriedade de rmôve í.

do ao cumpr naento de sua função scc í a l ;"

A formulação que propomos restabelece o aprovado na ccrm.eeêo

temátJ.ca que tratou do assunto e ampede que a exploração de rJ.-que

eae roaneceas em terras l.nd!.genas s e je fel.ta a.ndaecz-ama.nedementie ,

c r a.endo problemas crêmcoe e estrutura:L5 para as comuna.dade s J.ndJ.

genas.

r.r-- TUTO/~UST'FIC.lçiO----------- ções:

§ Único - " A função ocorre quando o lmó"el cum
pre s í.mul t ane anerit e as segu i.nt e s condi-

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § 3', art. 236

Dê-se ao § 32 do art. 236 do substitnrt a.vo a eeçuant.e redação:

§ 32 - As desepz-opri.açêes de terrenos urbanos para f~ns so-

ciais, serão pagas com títulos da d Ivada pú:bl:l.ca, r e sqe t éve ae no I
prazo de 10 anos, sem agregar no seu preço a ve ror-a.aaçãe decorren

te dos investimentos públl.cOS na área, sendo obrl.gatórl.a a eXPll.Ci-1
tação pr-évae do uso ao qual se destina

a) - é racionalmente aproveitada.
b) - observa as d I spcs z.çde s legais que regulam as

relações de trabalho e de produção e não no t r

va conflitos pela posse e domfm o ,

c) - conservar o meio ambaen te e os recursos natu 
r a i.s ;

d) - respeitados os direitos das populações indíge

nas que vivem nas suas ameda açôe s ,

e) - respeita o lJ.mite de áreas mãximas da proprie

dade t e r r r t or aa I rural.

JUSTIFIcnIVA

JUSTIFICAÇÃO

A ex í s t ênc i a de conflito pela posse da terra confi
gura claramente a ansuf í c ãênc í a do cumpr rmeLro da obrigação so c t a l

por parte da propriedade. A proteção aos dr r e i t os das populações

A alteração que propomos va.ee garantl.r as deaepcopra.açêea

por antie r c ase social de terrenos urbanos, ata-aves de um mecena.smc

que .posal.bJ.lJ.te ao poder públl.cO executar e pagar essas de aapz-opr-a.g,

ções, viabl.li:t..ando, assim, a realiza,ção de uma e f'e t a.ve reforma urba

na no Brasl.l. EMENDA ES27549-6 .,,,.-------'j [./PC'd'O"B'''-----'t: CONSTITUINTE ALDO ARANTES E OUTROS . QÇ _J

~M/;;vm
~=~-----------~= TuTO/JUnJ'Il:JlC-tO ,

EMENDA E827547-0 "". -,
PJ CONSTITUINTE LIDICE DA MATA E OUTROS

pryPARTIOO~

PCàoB

Indígenas. tão ag red i.dos nas regiões de Er-onte i r-a ag r Icoj a , deve
ser parte constante da ob r-agaçâo s oc aa L da propriedade.

~.:R__I__O _

TEll;TD/JLI!lTlflC.l.çio _

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § únaco , art. 239

suprame-ee o §. únaco do art. 239 do aubat.at.u't a.vo l
EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Art. 249

Dê-se ao Art. 249 a s egum te redação

Art. 249 - A alienação ou conces s âo , a qualquer tí-
tulo de terras públicas fe dera i s , esta

dua i s ou mun i.c rpa as , feitas a uma só pessoa física ou jurídlCa,al!!

da que por Interposta pessoa. não poderá exceder a área de 500 hes.

t are s , excetuados os casos de cooper-at i vas de produção or í.ganàr-a as
do processo de reforma agrária.

JUSTIFICAÇlío JUSTIFICATIVA

Não conea.der-amoa correto 1nclul.r no texto cona t a tiuc acne j, a

anet.a.tucaonaâ aaaçâo do ecbefcao . Embora atualmente ele ee j a uma

neceasaôede , trata-se de meeér-ae dea t.a.nada à Leqa.s Laçjio orõmérí.a •

A Emenda coíbe a ccncess âe , por parte da União, de
grandes áreas de terras, prática incomparável com a democratização
do acesso ã propriedade da terra.



PLENJ\RID

CONSTITUINTE ALDO ARANTES E OUTROS

EMENDA E527550·0
[J CONSTITUINTE ALDO ARANTES E

t:J PLENA,RIO

OUTROS

EMENDA ES27553·4
fJ
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tr=''''''':Jpedo

r;-r TUTO/JllSTlrle~çÃtl __,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 248 e seus Parágrafos

Dê-se ao Artigo 248 a seguínte redação.

Art. 248 - Decretada a desapropriação por interesse

soci.aã ~ a Uru.âo será s.su t i da judic:Lalme!!.
te na pOSSE' do lmóvel. medt an t e o depôs at;o do valor declarado para

pagamento do zmpos t;o t e r r i 'to r i a I rural. em títulos da dIva da agrá

T13, Lamât ada a contestação a das cut i r o valor depcs i t ado pelo ex
proprlante.

JUSTIFICATIVA

..,,- TEXTO/JU$TlflCA~io _,

EMENDA 1I0ITIlili

DISPOSITIVO EMENDADO: Lncasc rÍI, art. 234

Dê-se ao anca.ec III do art. 234 a aequa.n t.e redação:

11 III - a ampoz-taçâo , exportação, processamento e àl.str1.bul.çâo

dos produtos pcevc.acoa nos l.tel1S I e lI;"

JUSTIFICAÇÃO

É fundamental qarentia r quo o monopô l ao estatal do petróleo se)

exueneavo ao processamento e à dJ.str1.bul.ção, fases f undamentre a s do

processo de comer-ca.e j i.aação e deaenvoLvamerrt.o tiecnoLéqa.cc desse am

portante produto.

As constantes manobras protelatórias, por VIa j ud r>

ca a L, por parte de propr i e t ar-r os de imóveis de s ap ropr i ado s vem in

vfab i Ia aar as an í ca a t avas de reforma agrâr ra . Este dispositivo to!.
na-se es senca at. para vaab a La zaz- qualquer po j f t r ca massiva de refo,!
ma agrâr~a

EMENDA ES27554·2
, CONSTITUINTE ALDO ARANTEt~ OUTROS

"U;NA~IO/COI,IIU11;I/IUICQ"IlIs.io ---,

r,r--------------TEXTO/JUIT1fICAÇ,iO --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § 3!:!:, art. 246

Dê-se .3.0 § 39: do art. 246 do eube't.a.uu't.a.vo a segul.nte redação:

§ 32 - As andem.aeçêe s por desepr-opr-iaçâo , calculadas pelo

valor médao declarado para fins de t.r-abuteçâo nos úl t.amoa c a.nco

anos, serão pagas em Títulos da DívJ.da AgrárJ.a resgatáveJ.s ao f am

de 30 anos.

JUSTIFICAÇÃO

É fundamental deLxax consagrado no texto cona'ta t.uca.cna j, a fór

mula a ser apã aceüe no pagamento das desepr-opr-aeçôe s de amóvea s r-u

xei.s para fJ.ns de reforma agrárJ.a. Só aSSJ.m estaremos efetivamente

çerent.a.nôo a execução da reforma agrária. O mecena smo que propomos

cb jet a.ve va.aoa.La.ae'r- o pagamento das anõem.z.eçôea pelo governo fede

ral.

E OUTROS

I'ltNAIlIO/COUISSiO!.UICOIl18SAO ----,

r;-r-------------- TUTONUJTlfICAÇ,iQ' ----.,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 237'

sucat.acua-ee a expressão por cinco anos" constante do

art. 237 do aubat a.tiu't a.vo pela expressão por três anos".

JUSTIFICAÇÃO

A rnodJ..fJ..cação proposta va se fac:Llitar a apj.acação do ~nst~tu

to do usucapaêo urbano. Cons a.dez-emos que a posse de um imóvel por

três anos é aufa.ca entie para que o morador passe a ter o dJ.reJ. to ao
ueucepaêo •

r,r-------- 1UTO/,jlJSTIFlcA~,iO __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Art. 228 e seu § 29

Dê-se ao caput do art. 228 do Proj e t o de Cons r i tu i.

ção a s e gu i n t e redação'

"Art , 22& ... ~ pe-rmit'l.da a ãnt.ervençâc do Estado no

domínio econômico e o monopjij i.o do Bs t~
do em ramos es sencí.an s da econoní a'".e sup rrma-se o seu § 29

JUSTIFICATIVA

o Estado deve jogar um papel preponderante na atlv.!

dade econômica, p ranc Ipa tnen te em r amos essenc i a i s da economia. A

formulação cont a da no Projeto de Constituição, ao cont rârro , proc,!!.

ra l~m~tar ao máXImo esse papel e essa lntervenção. com o que não

concordamos. A formulação que propomos v i s a co r-r-Lgar essa deflclê,!!

c La e ga r'an t a r a p ar t a ca paçâo estatal na economia.

[=fP('''''''~4 PCdoB

r.r TEXTOlolloSTlfICAÇic _,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § 212. art. 226

Dê-se ao § 22 do art. 226 do substitutlVO a eeçuant;e redação:

11 § 2~ -as er.avaôeõee das empresas necc.cne a.s , que a leJ.. conaa>

der-az- as t.r-at.éqace s para a defesa nec a.ona L ou para o deaenvc Lvamerrto

t ecnoaôçaco , terão proteção r smpcr-ár-ae , Inclusive quanto à reserva

de mercado li •

JUSTIFICAÇÃO

A moda r a.caçâc proposta ob j e t ava expjac a ter no texto cons t a tu

c a.cna I o conce a.t;o de reserva de mercado para as empresas necacne as ,

de forma a tornar claro e pz-ec a so a ep't.aceçêo desse mecan i.smo nos

casos em que se )ust~f~car a sua adoção.
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r;-r-------------TEnO!JUU,flel,ç;.o _

EMENDA E827556·9
CONSTITUINTE ALDO ARANTES E OUTROS

f!J PLENARIO

~""""~pedoB

= "TtJC;"TP'J~n'~I~ ...çiO ~

EHENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § r", art. 226

suprama-ise o § 19 do art. 226 do eubsrt a t.utiavc ,

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA

DISPDSITIVO EMENDADO: ArLI9Z, §lº.

supr rna-s e no §lº do Art.192 do subs t i tutivo do Relator

a expressão "e na emprega".

o conceatc de empresa bresn t eaea de cap1tal eat.renqe i ro é ana

ce i céve t . A sua anc ruse eo no texto cone't.Ltuca.ona t representa uma

brecha nccava aos z.ntez-e s ses naC10na1S e à aobez'en a.e ne c a.one L, Daí

propomos a sua supressão.

EMENDA ES27557·7 .
• CONSTITUINTE LIDICE DA MÂ'TA E OUTROS

t? PLENÁRIO

p!G""""~• PCdoll

JUSTIFICAÇAD

As condí çõe s de emprego das Forças Armadas estão clara

mente previstas no caput do artigo, tornando-se tíesnece ssár i a e
mesmo perigosa tal formulação por qualquer legislação complementar.

=---------- Tu:TOfJllIT'flt~~~Q _,

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EME'lD~DO Art. 213. Lnci so I, Alínea B

Dê-se ao Art. 213, Inc i so r. Letra B. do Suus t i tut t
vo do Relator. a seguinte redação

"Art. 213~b~Trlnta e três por cento ao Fundo de Par
't i.c rp açjio dos Mum c Ipaos";

JUSTIFICATIVA

Jvada maas justo do que os mun zc Ipacs br-as a t e r ros

a.ns t àncâ as de poder e parr rc rpaç âo maa s próxima do cidadão, seu 1~

cal de no rad i a , educação, trabalho, vavênc ras , deterem as ccndr

çêes econêmi cas para cunp r ar com os deveres em relação aos d i re í-.

tos de cidadania.

Quando o própr i o texto do atual Pr o j e t o de Ccns t r tuj

ção prevê num c rpal i zaç âo dos s e rv i çcs es senc i aas , como saúde e ed,!;!
cação, se cons t i t uí numa ccnt rudr çâo a d i s t r rbu í ç âo t r-abu t àr aa pr~

postas no a'r t.a go , numa da s s Lrrt onI a entre a urgente ne ce s s r dade da

resolução dos problemas SOCIaIS e a destinação da quota tributár5a
ao zaun í c Ip i c para o cumprimento de suas ob r.i gaçêes •

CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS

PLENÁRIO

,..,.,- 1'tXfC<JU'flFII:..ÇÃI> _

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOADO: art. 203, alínea d

Dê-se à alínea d do art. 203 do eubat.a.tnrt a.vo a aequa.ntie reda-

ção:
11 d - i.aveos , jcxnaae e per-aóô i.cos editados por empresas de

pequeno e méd ac porte, e o papel dea t z.nedo i! sua aropr-ensâo'",

JUSTIFICAÇ1(o

A formulação que propomos VJ,.5a cczr-a.qa r uma grave falha do sub§.

t.Ltuti i.vo que, a pretexto de uma a sençâo r asce t , acaba bene f a.ca.ando

ae grandes empresas de comum.cação Concordamos que o Estado deve

apo aar- o de aenvo Lvament.o cultural e edaeorre i , mas essa a sençêo dQ

ve ficar z-es t r-a t a às empresas de pequeno e méô a c porte. Não se JUs

't a f i.ca que as grandes empresas de comunaceçâo ee j em a a.nda mea.s bene

f i.c a.ade s , com essa a eencêc proposta.

~1..[1I...~IQ'CI)"lss.iO'IIJ.eOIlISlio __,

,.,,----------- Tf:;(f"'~(J~T'rI"...q;;a- _,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO art. 192

Dê-se ao art~go 192 do SUbSt1tUt1VO a seçuant.e redaç~o:

Art. 192 - As Forças Armadas, conat.a.t.u a.da a pela Mi3.r1nha, pelo

zxéxc auc e pela êe r'onéut a.ce , são r.nat.a.t.ua.çôea nac a.ona La permanentes

e regulares. organl.zadas com base na h a.ei-axqu a.e e na ô i ec a.p't ane , 50

a au't.o'r r.dede suprema do Pxeaaderrt.e da Repúbll.ca, e deatanam-ee à

defesa da pátr1a, à qe r ant.a.e dos poderes conat i.t.uc í.ona i s , e por 1nl.

c â.et.a.va do Poder Bxecu't i.vc com a pr-évae aprovação do Poder Leg~sl.51

't a.vc , da ordem conat.a.t.uc a.crie.L,

JpSTIFICAÇ1io

., >
A formulação que propomos va s e regular com ma a s precl.são a

poes Lba.La.dade de intervenção das Forças Armadas na qa r arrt ae da oX

dem const a tucaone r , aubor-da'nandc essa an cervençêo à r.rii.c a.et r.ve ex

clusJ.va do Poder zxecucavo com a prévre aucor-rzeçáo do Poder Leg1.s

Lat.avc , Com essa formulação, amaqanemoe que se ev.a tia il ant.ec-vençâc

J.1J.mJ.'t.ada das Forças Armadas na ordem a.nt.ez-ne , que deve ser uma noX

ma dos r-eqame s demccr-át.a.cos ,

r.T-------------TtJC;"TO'~Un'flc...ç;;.O' ~

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO Art. I92

o Art. 192 do Proj e t o passa a ter a segu mt e reda
ção

Art. 192 - As Forças Armadas de s t rnam-ae defe-

sa mí I r t a r da Pátria contra a agressão
externa e a assegurar a integrídade do Te r r a t dr ro Nac i cna l ?,

Parágrafo Onico - A segurança píib l rca é de respo!!

s ab í Li dade dos órgãos po Lí c aa í s
competentes sendo vedado às Forças Armadas desempenhar funções
de poHcaa"
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JUSTIFICATIVA

A r edefmd ç ãc do papel cons t i tuc i onal das Forças Ar

madas é de fundamental importância para a construção e consolida-=

ção do r eg ame demccrât i co em nosso País. A h rs t Sr i a republicana

br-as í Lea r a tem SIdo marcada pela Intervenção maLat ar na vrda poli
t i ca , Para eva t ar que isso con t rnue a se repetir ê preciso limi 

r ar- o papel consti tucaona.í das Forças Armadas ã defesa da pátrIa

contra as agressões externas, vedando-lhes o d í rei-to de mterv i r
na v i.da polítIca e de exercer o papel de políCIa..

der a ordem jurídica e a Leça Li dede rtemocr át aca , atuando dentro dos

prmc íp í cs da uru dade , rndí va s í b í Lí cade e independência func i ona L,

"Parágrafo üní co - LeJ. complementar definirá o estatuto

do MInlstério Público, VIsando Inclusive sua Independência f'unc i o-,
nal em relação aos chefes dos Poderes Executivos, orqaruaar ã os

MInIstérIOS Públicos FederaIS e estabelecerá normas gerais para a
organização da r ns t i t ua ção nos Estados. 11

JUSTIFICAÇAQ

=--- TExTO/~(jn'.. ICI.~i.D _.,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO : Art. 188

I'UIUIlIOlCOr,rI.ulo/IU.COIlIU.io---- __,

A presente emenda busca colocar o MInIstério Pública na

mesmo patamar de respeitabilidade tributado aos advogados, aos Pro
curadores Federais e dos Estados e aos defensores púb l acns .

O MInistério púb Li co como instituição vinculada ao poder

execut i vo cumpre um Inestimável serviço à boa pr es t ação jurisd.lcio

na1. Entretanto, seu estatuto deve ser estatuído em lei. A norma
cons~~~na1f de e dar um tratamento igual} t ér i c ?:oc: partes que

at~ pro e o.

p:rPl''''''':J• PCdoBOUTROS
EMENDA ES27562·3
f!J CONSTITUINTE HAROLDO LIMA'E

'L./f...,IIO/çOIlIIS401&~.CO.ll18• .iO ..,

EMENDA ES27565·8
tJ Con.st~ tu~nte Ivo Cez-aoe amo

t PLENARIO
r.r-------------TtnO/JlISTlfJC...~io _.,

o Art. 188 passa a ter a segumte redação'

Art. 188 - As amuna dade s dos membros do Congresso

necacnaI subs í.s t i r âo durante o Estado

de Sf tao , Er cando garant i.da a difusão de pronunciamentos de par.
lamentares efetivados em suas r espec t rvas Casas Leg i s Lat ava s ,

JUSTIFICATIVA
EMENDA SUBSTITUTIVA:

Num regime deuocr ât.Lco , mesmo durante o Estado de
Sítio ~ as í.muni.dade s dos membros do Congresso Nac i.cnaI devem

ser preservadas. Não j us t a f i.c a o contrfir-io ,

Art. 129 a 133

SUBSTITUA-SE no CAPíTULO IrI do TíTULO V, a SEÇ/(O Ir

e SECA0 III, correspondentes aos ~rtl.gos 129 a 133 que Ea.cem aaa arn
xed í.çados e

LIMA E OUTROS

'L~/f ...~IO/CoIlIU.io'StJ.cllllln.io---- __,
SEçM •••

r.r------------- T!:xToNuSTlfIC.lÇ.í.O _

DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Art. 182 e parágrafos

suprma-se o Art. 182 e seus parágrafos

Art. - O Pr'e s r.den t.e do Conselho de xãrns eros será a.ndxcado

pelo PresJ.dente da nepúbLace à Câmara dos Deputados, após consulta às

correntes polit~co-partl.dãrJ.asque compõem a maao'ra.a do Congresso
Naca.one.L,

JUSTIFICATIVA

A figura do "Estado de Defesa" proposta. pelo rela
tor nada mai s ê do que uma. mera adaptação do Estado e das Medi _

das de Emergência. ans t rumen tos arba trarl.OS e au t o r a t âr r os In

cluídos na Cons t atua ç âo Br-as aLear-a durante o r eg rme nn Lr t ar , Sua

manutenção, aanda que sob outra forma, é madnn s s Ive t no r eg nne
demcc r-âtu co que pretendemos constituir .Por- 1550 propomos a sue
supressão.

§ 12 - Enviada a J.ndicação à Câmara dos Deputados, esta, em

dez da.as , deverá eprecaâ-Le , consaüeranõe-ue aprovada se receber vo

tos favorável.s da maiorJ.a absoluta de seus membros.

S 22 - Re j e a t.ada a andaceção , novo nome deve ser .i.nda.cadc p~

lo Presidente da RapfibLaca , no prazo de dez dr.as , obedeca'do o dispos
no parágrafo anüe.r i.oz ,

§ 3Q - Ocorrendo a segunda recusa, se a Câmara dos Deputados

dentro de canco di.as , não escolher, por maacrae absoluta

ruuulo/cOlllu.í.o/s".cOlltn.io ,

= Tf.:X10'.U$...(f'C ...~ÃO-- _.,

o PreSIdente do Conselho de Ministros, este será, ouvido o Conselho
de Estado, nomeado llvremef1}e pelo Pre s i derit e da Repüb l i ca ,

Art •••• - O Pras i dent e da República pode exonerar

o PreSIdente do Conselho de Minlstros, devendo, em dez dias, anda
car-lhe substituto A Câmara dos Deputados, em mensagem na qual e~

porá as razões de sua decisão.

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EM~NDADO: Art 178.

Dê-se ao Art. 178 do subs t Ltut i vc do Relator a segUInte

redaçãc :
"Art 178 _ O ministério púb l aco é ans t j turção permanente I

indispensável ;j função jur i sc.í c í ona l n05 feitos em que a Lei deter

mrne a sua i nt ervenção I cabendo-lhe velar pelos interesses soc i a í s

e Lndã vLdua i s Lndj spunfve i s e, Juntamente com 05 advogados, defen-

§ 12 - Ocorrerá também a exoneração do Presldante

do Conselho de Ministros:

a) no Início da legislatura;

b) se aprovada, por maíor i a absoluta da câmara dos

Deputados, moção de cens,ura ao Presidente do Con

se Iho , em vi r tude da proposta subscrita pel-;

menos por um terço dos Deputados, devendo- ef~

tuar-se a votação até t r e s dias após a sua apr~

sentação i
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JUSTIFICATIVA:

JUSTIFICATIVA

pr}"AIITI00;y]
PC do BE OUTROSEDUARDO BOMFIM

Dê-se ao art. 146 do Prc j e't.c e- redação segul.nte:

Art. 146 - Os serviços not.e'ra.aa.e e regJ.straJ..s

são of i.cae as e púbj.accs , subo'rd i.nadoe ao poder judacaé'rao ,

na forma de t ea •

t nece s seira,c promover a ofac aet.a.aaçâo do s a.et.ema

car-tor-árao , no t az-a.L e r-eqa.at.r-e L, como forma de baratear os cu.§.

tos juõucr.aa s e torná-los maa.e acessíveis ao povo.

JUSTIFICATIVA

Art •••• A Lez, determinará a cr~acão .. a ozçena zaçâo e as a

t.r-abu í.côe e dos xanas têraos ..

Art. A recusa de voto de ccn fn ançe J.mportará derru.aaâo do CoE,

selho de xamsm-os •

Não faz s en t a do a craaçâo de j us t aças }.bl1tares Es

taduais. Defendemos o pranc Ipro da Eede r al a zaçâo da j us t i ça e .por

tanto, a criação de j us t i ças e s t.adua i s va i contra esse pr í.nc Ipa o s A

.Jus t r ç a Mil1.tar Estadual é desnecessária, cria um privilégIo corpo
r a t i vo , gera míine ros conf'La to s de j us r asda ç âo que torna a JustIÇ~
arnda mais morosa.

EMENDA SUPRESS1VA

DISPOSITIVO EMeNDADO: § 4', Art. 171

Suprama-cs e o § 49 do Art. 171 do Subs t â tu t rvc do

Art ••••• Os MJ.n1.stros de Estado serão escolhidos dentre br,!

s a Lea r-oa natos maiores de vanee e um anos e no exe.rcfcno de da r eat.c s
po H't i.co s ,

S Lc - Os MJ.nl.stros de Estado são obz-a.qadoa a atender à co,!!

vocação da Câmara dos Deputados e" do Senado Federal ou de qualquer de
suas corru.aefiea r

S 20 - 05 MJ.n~stros de Estado têm acesso às sessões de ambas

as Casas do Congresso xac.rona j e às z-euru.õea de suas comissões, com
dJ..rel.to ã palavra.

Relator.

Trata-se de emenda que va.ee complementar outras que arrteçrrem

o SISTEMA DE GOVERNO, modaf r.c ando a proposta do subetaeutuvo do Rela

tor ao ProJeto de Const1.tuJ.ção. !. o nosso posac í.onarnerrto contra o

nart ament.er a.amo, com a figura de Pr:LmeJ..ro Ml.nJ.stro, em que o PresJ..de!!.

te da República, e ter to por mr.Lheres de votos I desaparecê abscrvado

nas supex-eat.z-abu i cões daquele ..

Para o perfJ.l do povo brusx j.eLro I é pz-efez-Ive j, um Pr-e aa.dantre

da Repfib.Laoa , mesmo que acompanhado de perto por UJn Conselho de M~nJ..!

tros, com um órgáosuperJ.or de consulta l..ntegrado pela classe poj.Ltaca

é par-cac i.paçâo de bz aaa.Lea.xoa I conforme nossa proposta.

Neste Pz'e s r.denca.aLa.amc, a fJ.gura do chefe da Nação estará

preservada, bem "Como as a'tr í.bui.çôes maa.a robustecJ.das do Congresso Nl!

ca.oneL,

EMENDA ES27566-6PCONSTITUINTE EDUARDO BONFIM E OUTROS

m TUTO/~U'TlfIC ...Çi,o--------------

EMENDA ES27567-4
f!l

r;T-------------T[.lo/~U5T'fle ...çi.o--- _,

Art ..•. - O Conselho de Mlnl.stros compõe-se do
Presidente do Conselho e dos Ministros de Estado.

Art. ••• - Compete ao Conselho de Ministros:

I - deliberar sobre assuntos administrativos de
ordem geral, por convocação do Presidente do Con

selho e sob sua Presidência. As d"eliberações do

Conselho de Ministros serão tomadas por mai~

ria absoluta de votos, e depender ãn de s.prov~

cão do Pres 1 den.te do CO" se] bo

c) recusado, pela maioria absoluta da Câmara dos, O!

putados I voto de confiança solicl tado pelo Pr!
s i dent e do Conselho

§ 2Q - A moção de censura somente poderá ser apr~

sentada e.e í s meses depo i s da posse do Presidente do Conselho.

Art ....... - O Presidente do Conselho deverá ter mais

de trínta e cinco anos, podendo ser ou não membro do Congresso Na

cional.

Art ..... " - A pessoa lndlcada para exercer Q CáIgL

de Presidente do Conselho de Mlnsitros submeterá à Câmara dos Dep~

tados I como fundamento de sua aprovação I seu programa de governo

Art ..... - Compete ao Presidente do ccnsej.no ,

I - exercer, com auxilio das Ministros de Esta
do a dí reção superior da administraç~o fe
deral;

11 - elaborar planos e programas nacionais e I.!:,

910na15 de desenvolvimento, para serem suÊ.
metidos ao Congresso Nacional, pelo Presi
dente da Repúblicaj -

111 - submeter à aprecãação do Presidente da Re

pública, para serem nomeados ou exonerado;

por decreto r os nones dos Ministros de Es
tado, ou solicitar sua exoneração; -

IV - expedir decretos e r equ Lamerrt os para a fi

el execução das leis;

V - nomear e exonerar secretários e sub-secr~

Urios de Estado;

VI - envia!', com aprovação do Presidente da R,! _

pública, proposta do urçanent.o do CongreE,.
so Nacional;

VII - prestar anualmente ao Congresso Nacional
as contas relativas ao exercício anterior,

dentrn de sessenta dias, após a abertura

da sessão legislativa;

Seção •.•

QQ CONSELHO DOS MINISTROS

VIII - ccnparecer a Qualquer das Casas do Congresso

Nacional ou a suas comissões, Quando convo

cado nos termos da Constituição, ou requerer
dia para seu comparecimento;

IX - acumular temporariamente qualquer Ministérioj
X - exercer outras atri.buiçi:ies Que lhes forem d.!:.

legadas pelo presidente da República ou a

ele conferidas pela Cuns t Lt.ufção ,

Parágrafo tínico - O presidente do Conselho não p~

der á ausentar-se do País sem autorização do Congresso Nacional, sob
pena de perda do cargo.

Il - elaborar programâ de governo e aprovar a matiê r a.a ref~

rente ã sua execução;

III - elaborar plano plurianual de J.nvestirnentos I a Le a de

d~retr;lzes or-çamerrt.âr-r..as e as propostas dos oz çamerrt.oa

p.reva.aecs nesta Const~tuJ..ção;

IV - C'eliberar sobre as questões que afetem a competiêncr a

de mais de um MJ.nJ..stérJ.o;

Parágrafo único - O Conselho de MJ.n].stros andã carâ ao Presl:.

dente da RepjibLa.ca os Secretãrios e susecretárJ..os de Estado que res

ponderão pelo expedi.ent;e do xim seêrro durante os ampadarnerrtc a dos

Ml.nJ.stros de Estado;
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CONSTITUINTE EDUARDO BONFIM E OUTROS

EMENDA E827571-2
~

OUTROS

JtLltUA"IO/COlllssio/.l.IICOlllIUio. ,

EMENDA ES27568-2 ....0. =-==- ----,tJ CONSTITUINTE EDUARDQ BONFIiiE l P!Cd~Bo~

f? PLENÁRIO 1M/~JTIJ
=--- T[J(To/~(Jnlf.c...çio.-- ~

= TU,.O/JI,I!TI~'CAÇÃO_---_------ _

EMENDA ADITIVA

DISPOSITl1'O EMENDADO' Inciso XVI. Art. 115 EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 113

Inel ua-se no flnal do texto do mcã so XVI do Art.

115 do Projeto de Cons t a t.ua ç ão , a expressão..... após a aprovação
dos nomes pelo Congresso Nac â onaL"

Subs t a tua-se a expres s àc'tcancc anos" ccn t ada no Art.

113 por "quatro anos".

JU;:;TIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Como forma de For t.a Lece r os poderes do Congresso

Nacional, julgamos ser conveniente que o Congresso passe,também,

a aprovar os nomes anda c ados pelo Pr-es i derrte da República para

ocupar os postos de ofi.c i e í.svgenere í s das Forças Armadas. Essa ê
a medz da ôeeccr-át z ca , que fortalece o Congresso e coloca. as For

ças Armadas sob o controle d t re t o da sociedade bra511elra.ev~ta~

do que elas se transformem num super-poder paralelo.

:e da tradição republicana que o mandato pr'e s r denc i a I

sej a de 4 anos e não de 5 anos como propõe o relator.

CONSTITUINTE EDUARDO BONFIM E OUTROS

CONSTITUINTE EDUARDO BONFIM E OUTROS r.r-------- 'LtNl.IIID/colollssio/IUICO..IIlÃO- --,

"'--- UXTO/~l,Inlrlc"çÃD-------_---_____,

= TUTD/JUSTI~'e.çÃD-- ___,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO' Tnc a so XII. Art. 115

Substi tua-se a expressão referendado pelo Cal!

g r'es s o Nac i ona'l-' , constante do Lnc i so XII do Art. 115 do Proj e t o

de Cons t i t urç ão , pela expressão"após a aprovação pelo Congresso

Nac i onal , "

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITO EMENDADO. § Z., Art. 93

Subs t a tua-se a expressão" ••. tres dêcimos por cento"

constante do § 29 do Art. 93 do Proj e t o de Constituição, pela ex

pressão" •.. um déCImo por cento" e suprima-se a express ãov, , . com

não menos de um décimo por cento dos eleitores de cada um deles".
constante do mesmo dJ.SpOSltlVO.

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

Julgamos maa s apr-opr a ado que a. ce l.eb r aç âo de tTat.!
dos, ccnvençôes , emprês t amos e ob r agaçôe s ex t e r-nas Earmado s pelo

P'resadent.e da República só o s e j am anós a aprovação dos mesmos

pelo Congresso Nac i ona I e não apenas"ad referendum" do Congresso.

como forma de eva t.ar que seus e Ee i tcs comecem a surt.i r antes da

mam festação oficial do Congresso.

Essa emenda ob j e t í va FacaLat.a'r a aru ca a t iva popular
Leg I s Lat rva , r eduz i.ndo as ex i gênca as mínimas para a sua apresent~

ção .

OUTROS

'LtN""ID/cDlllnÃD/lu.COIlISlÃD ~

=------------- TtlCfO/~unl"c"çÃo ___,
'LEIl""10/çOllISIÃO/I,JlcOlllniD.__~'__ ,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO' Jnc i so rr , art. 115

=-------------TUfD/.l,lln~lc"çÃO-- _.

Suprama-ue a expressão " ... pelo Senado da 'Repúbli
ca?, constante do mc i so 11 do Art. 115 do Projeto de ccns t i tu r
ç ão , pela expressão" ... pelo Congresso Nac i onal ".

JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Jnca s o IV. Art. 91

Supn.ma-se o lnC1SO IV do Art. 91 da Seção VIII do
Capítulo I do Título V, bem como o Art. 130 do eeeenro j e tn

Num r-eg-me parlamentarista, como o que se pretende
i.ns t í ttnr no Br as i L, ê preciso fortalecer o Congresso Nac ronar .

Portanto, não faz sentido dar-se poderes exc l.us rvos ao Senado F~

derai que, no nosso en tendament.o , deve. ancj us rve , ser ex t mtc •
Daí a emenda proposta.

JUSTIFICATIVA

As supressões propostas v i s am eHmmar a pos s í b i j í

.dade de delegação de poderes que cons a de r amoa não dever ex t s t ar
num r-eg rme e Fe t r vamerrt e democ rji't r co ,
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EMENDA ES27574·7
CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM E OUTROS

~'''~TllIC~

PCdoB

EMENDA ES27577-1
t: CONSTITUINTE eDUAROO BOMF!M e OUTROS

r.r-------------TIHO/Jl.lH1Fl~.ei.o _,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art.90, §2"

Substltua-se no §2 2 do Art.90 do Substitutivo do 'Relator
a expressão "um qurnto" por "um déc i mo";

JUSTIFICAÇAO

o estabelecimento de um quinto de membros da Câmara de
Deputados para recursar ao plenário contra decisão de comissões
é por demai s elevado, superando mesmo o próprio número provável

I de membros das prépr18~ ccnus sõe s Por as t o propomos a sua dlminul

ç ãn para um décimo do número de deputados.

r.r---------- TEltTOUlJITlfICAÇi.O------- ---,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMeNDADO: Art. 76,

Inclua-se no Art.76 do Substitutivo do Relatar os s eçuan

tes Lnca sos r

ulnc150 .. - limites globais e condições para as operações
de crédito externo e interno da uru ão , de suas autarquias e demais
entidades controladas pelo poder púb La cc federal i

"Inciso ... - Lí nu t es e condiçi3es para a concessão de ga
rantia da uru ão em operações de cr éui t.o externo e Interno. tI

JUSTIFICAÇAD

EMENDA ES27575-5
(l CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM E OUTROS

l: PLENARIO

rr=;"""':-JPCdoB

As aut or azaçõe s de crédito externos e internos da União
devem ser e t r rbur ção do Congresso Nacional e não do Senado federal
que deve ter suas at r âbui ções limitadas, nestes casos, ao que di

gam respeito aos Estadas e Municípios.

r.r------------- TUTO/JUSllfleAçi.o -,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art.77, Lnca so XV.

Substltua-se no InclsD XV do Art.77 do Substitutivo da
Relator a expressão "examinar" pela expressão "ref'erendar";

OUTROS

~L[II.i."lO/CQ ...I".i.O/JU.tluIlU.io ...,

m------------- n:.uoNu:;rlrICAçi.o'------- ----,

JUSTIFICAÇAD

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Art.

Inclua-se um

ao Projeto de Constituição

48

Parágrafo

a seguinte
ao Art. 48 do subs t i tut í.vo

redação:
Esta emenda restaura a redação do Projeto da Conu s s ão

de Sistematizaç~D que estabelece o referendo Congresso Nacional

sobre o assunto , colocando de forma clara a soberaru e do Legis
latlvo.

EMENDA ES27576·3
(fl CONSTITUINTE EDUARDO BDMFIM E OUTROS

tJ PLENARID

r.r-----------__ TEltTO'JOSTlflCAÇ,iO---- -,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 77,

Inclua-se no Art. 77 do Substitubvo do Relator os seguin

tes incisos:

"Inciso ... - aprovar pr eva ament e r

a) a implantação de obras federais de grande porte, con- .
forme de t e rnu na r a lei;

b ) a concessão de linhas comerciais de transporte aéreo,e
marí t Imo , vedado o monopól ia. 11

JUSTIFICAÇAO

Os saqui dos abusos do Poder Executivo em r aa Li zaç ão de

obras faraônicas e a conce s sãc graciosa de Linha s comer c i a i s refe

r i das na emenda I torna i ndec Lanáve I ao Congresso Naclonal manter
esta a t r abu í ção como já constava no Projeto da ccni s ssc de Sistema-
tização.

U§ .J!4 - A função execut rva no TerritórIO será e-
I xercida por Governador Te r r a t or-a aj, e l e r t o

pelo voto livre, direto e secreto". e suprima-se o seu § 29.

JUSTIFICATIVA

No momento em que o país caminha para a consolid~

ção do regime democ r-ji t r co , não faz sentido a manutenção de gover
nadares biônicos. Depois de p-romul gada a Const i tuição, todos os

cargos execucavos devem ser pr-eenchado s através do voto lJ.vre,d!,

direto e secreto do povo bras í l ea ro , a começar pelo Pr eszdcnt e

da República. Portanto, não é correto manter-se os governadores
t er-r í ror í.a i s como os Iina co s "b i.Snâ cos " em atividade no país.

EMENDA ES27579-B
tJ CONSTITUINTE ALDO ARANTES r:. ev 1"1U'S

fi PLeNARIO
r.r TUrO/JV5T'FJÇA~D_---------------,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art.47, §30,

Suprima-se do §3 Q do Art.47 do Substltutivo do Relator

a expressão "vedado sua d.í vz s ão em Municípios"



"LJ:N.i."lo/eOWI'sÃo/IU'~D"'I'sio .....

JUSTIFICAÇAQ

Não ex i s t e nenhuma razão válida para que se Impeça a

subdivisão adnuru s t r et í va e política do üa st r-i t o Federal em mu

nicípios autonôrnos

EMENDA E827580-1
[l CONSTITUINTE HAROLDO LIMA" E OUTROS

t:.J PLENARIO

m--------------Tl::lI'to/~IJST.Fle".;i.(l- _,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 42

o Art. 42 passa a ter a seguinte redação

Art. 4 Z - "aespea tada a p1"OpOT.c lonalIdade com a P2,

pulação do Num cIp ro , o mimer o de vere~

dores será no mínimo 11 e no m5x:uno de 33 nos mum c Ip í os de até

um mí.Jhâo de hab atantes; e no mínimo de 3S e mãxrmo de 61 nos m~

na.cIpros ac r ma de 1 nn Ihâo de naba.tant es".

JUSTIFICATIVA

o ob je t r.vo dessa emenda é garantir que as grandes
c i dade s , com milhôes de hab a t.an t.e s , ampliem o número de r nt egr-an

t es das suas Câmaras de Vereadores, para aumentar o nível de r;

presentatlva da de dessas Casas Leg as Lar avas , estabelecendo 1ImI

tes mímmos e mâxanos para a sua composição de forma proporei o _
nal às populações.
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EMENDA ES27582·8r CONSTITUINTE EDMILSON VALENTIM E OUTROS

=- 1"U TOf JUl; T,r lu ç i. o - - - - - - - - - - - - - _,

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSITO EMENDADO. Art~go 34

Supr~ma-se o ArtJ.go 34 das üa.epca a.çêea TransJ.tór1.as do

suner rnueavo do Relator

,. JUSTIFIcATIVA
I

\
As vantagens e ~os edacaonaa.e , ho je pe'ncebi.dca pelos fun

ca.onéz-a.os púb.La.cos da \un:r.ão, eos Estados e dos xum.cfpaos , na

sua tic t a La.dade , não podem ser ccn funda.doa com as percebaõe a P-ª.

los MARAJAS, em deccr-rêenc i a da acumulação remunerada de cargos

e funções públ acae .

O congelamento das vantagens e dos edaca.cne a.s , pxeva.et;c

no Art aqo 34 do Pxo jet.c de cons t a'tuação , é um retrocesso no cam

po do d a.z-ea.t.c dos FuncLonézr.os púbLacos , e pxe juõi.ce'ré os maa s

hurru.Ldes que terão 60% dos seus proventos congelados, porque es

se percentual é representado pelas vantagens e eeacacoe re que.

ho je r-ecenern, As medJ.d~s saneadoras contra os super-r runcacné r aoa

estão prevas te s no Subat at.utia.vo do Pz-o j e t.o de Con5tJ.tu~ção,sen

do , portanto, oportuna e ]UstJ.fl..cável a supressão do Art~go 34

aw1ENDA ES27583·6
CONSTITUINTE HAROLOD LIMA E OUTROS

f:PLENARIO

r.r-------------TUTO!JiJn'rICAc40 -,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 32, Inciso XIX

Suprima-se do Art.32 do subst i tut ivo do Relator o Inc1-

=- TEll'TO!~UUlrlcAç40 ___,

'LII:NAIIIOICONI"i.OI.UICONIUi.O ,

EMENDA ES27581-0r CONSTITUINTE LIDICE DA MATÂ E OUTROS tJ!C"""00~• PCdoB

se XIX.

JUSTIFICAÇAO

mobLl Lz aç âo , pela União, das PoLfc i a s es t adua i s fere

os pr Inc Ip í os da Federação e a autonomia dos Estados.

Emenda Modiíll,atlva

DISpositIVO Emendado Art. 41, Inciso II

Dê-se ao Art. 41, J.nCISO 11 do Subs t i tut rvo do R~

Lat or , a s e gutn t e redação.

"Art. 41 - Imum dade e mvao l ab i t í dade aos vereado

res por suas oparu.êe s , palavras. votos e
ação polítíca no exe rc Ic ao do seu mandato na ca s cuns c r r çjio do Est,!!.
do em que se encontra o MunIcípIO".

JUSTIFICATIVA

Drf i c.i Imen te o exe rc Ic i o do mandato de vereador fl

ca c i rcuns c r-ato apenas ao Muni c Ip i o em que exerce o mandato, pelas

.i nt er-reLações , Interesses e semelhanças de problemas e a necessId!

de de busca de soluções co Iet rvas de mlcro e macro-reg~ões.

Por outro lado. a externação de cp í ru.ôe s através de
veículos de comum caçâo tem ab r'an gén c a a estadual e até nac aona j ,

A ne ce s s adade de Lmunadade e anv r oLaba Lf dade por a
ção pc'l Lt a.ca é compr eenda da Como o dever do vereador estar na defe

sa dos interesses dos segmentos que o elegeu. em todas as a.ns tjin :
cias de part i c rpação .

Dai: a necessidade da imunidade e anva oLab a l a dade se

est~nder./~íIlimo, por todo o Estado e CDm abrangênc i a na ação
P011tlC~ .

EMENDA ES27584-4
[J CONSTITUINTE LIDICE DA MATA

=- ,.t1<.':c/~U$':,f'CM;Õ.c-------- ___,

EMENDA MODIFICArIVA

DISPOSITivo EMENDADO: art. 31, ancase xv

Dê-se ao a.nc a ac XV do art. 31 do aubs t a t.uti avo a s equa.n t.e r-eda-'
çêc s

xv - exercer a câeesa.r í.ceçêc etárJ.a de proqrarcas de rád~o e

t.s j.evasâor

JUSTIFICAÇÃO

o ob j e t a.vo dessa emenda é qar-errta x a ampla La.ber-dade de expre,tl

são nos mea.oe e r-t r s t.Lcoss e cuLtarrea.e , z-eatrra.nçandc a censura c La s sj,

r.rce t.óri.e apenas para os programas exa'ba.dos no rádJ.o e na t.e i evc.sâo •

conaaôeramos que a formulação qeuér aca cont.ade no aubat.a-t.u't a.vc do r

latar se conet a.t.ue numa forma de censura às manl.festações az-ta a'ta.ce

e cuLtiuz-e a a Corraadez-amoa que a c t aas i r i cação e céexe deva exa s t a r

apenas para os mea os de comuru.caçêo e i et.rêmca , como o rádJ.o e a t§.

reva.sêc , -te axenôo-ee uma ampla La.bez-dede de manifestação para as O.!J.

.cae formas de eXJ.bl.ção de obras e rt.a.st.acae e ec.i-ecee rs •
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r-;i'.l.II.T1DOLJ
POS-RS

tJPLENARIO

r.r '~Ell.llllll/l:OlllJ'Io/IIJ'CO.. ,llIo __,

r,,- rCIC'NI/.lun/rlc.lçÃ" __,

EMENDA E827587.9
f!JCDNSTITUINTE VICTOR FACCIONI

t!'LENARIO
r.r TtllTO/"l.JnIF'ClÇi.o --,

EMENDA ES27585-2
t?CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

= l'LtNU1"/CO...IJSi.o/IU.tOIlI'do ~

Dê-se ao Art ••.254 do Substitutivo do Relator da Co
missão de s i s tsmat í zação , a seguInte redação: -

Art. 254 - A lei estabelecerá politlca habitacio
nal para o trabalhador rural com o objetivo de ga
rantn-lhe dIgnidade de vida e pr opac.l art-Lhe a fi
xação no meio onde v i ve , bem como política de par
ticipação das cooperativas desde os as serit ament.us'T
ass i st ênc í a t écru ca , credr t Icze , organIzação da 1

produção, comercialização, d í s t r abuã ção e moostrãa
Lí zaçãn , -

JUSTIFICAÇIlO

Em 1986, a OCB-Organlzação das cooperat a vas Brasi
leiras, ao encaminhar ao Dlgníssimo Minlstro de Estado da Reforma e
~~ ~~~:~~olVimento Agrário, Protocolo de Intenção, argumentou da segui

", . A cocperat í va encontra-se por sua na tur ez a ,
intimamente relacionada aos objet i vns de uma reforma agrárIa. Por se
tratar de uma organização composta, na maioria, por pequenos produto
res, a cooperativa está afeit.a ao trato de problemas que, cotidiana
mente, os at i nçern • Reune condições, portanto, de se l ec ronar e treinar
famIIIBs de trabalhadores sem terra que possuem elevado putenc aaj. pa
ra integrar-se aos projetos;. de acompanhar o seu desempenho e jus t an
do ..as nos aspectos t écruccs e social; de administrar o uso dos inves
timentos soc í ai s de uso comum; de promover o benef í c i anent o dos rnsu
mos e serv i çcs de interesse comum.

. Ao realizar tais funções, a cooperativa reduz tír as
t.Lcament.e os custos sociai~ ~nvolv.ldos no processo de reforma agráriã
a par de aumentar a sua e r í c í ênc í a . Ao mesmo tempo, d rmanuâ o prazo
para emancapação dos bene t i cí.ár i os , integrando-os a uma a t av í.tíade eco
nômí.ca por seus próprios meios. -

Acresce a estas vantagens, o fato de várias coope
rativas haverem, recentemente, de senvo.Ivz do , com sucesso, ampor t ant s s
trabalhos de assentamento em regiões tradicionais e de f'r onte í r a I acu
mul ando uma expe r rênc í a que não pode de i xar de ser aproveitada no mo
mento em que se pretende, simultaneamente ensejar maior acesso à ter
ré: e: iú .....e c ece r as estruturas oe par t i capação social". -

EMENDA AOITIVA
DISPOSITIVO EMENDAOO: Art. 277. Parágrafo IlnicD.

Inclua-se, no parágrafo único do Art. 277 do subs
titutivo do Relator da Comissão de Sistematizaç~o, a expressão "e Õ
ensino do Cooperativismo e do Associativismo", redigindo_se. este dis
pcs í ti vo da seguinte forma: -

Art. 277 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Parágrafo ünãco • O ensino religioso, sem da st í n
ção de credo, e o ensino do Cooperativismo e do
Associativismo, constituirlio disciplinas de matri
cuIa facultativa. -

JUSTIFICAÇIlO
O movimento cooperativista vem se evidenciando,

cada vez mais, como um instrumento eficaz de or qanf zação democrática
da sociedade, uma forma adequada de dí st r íbuí ção de renda e ur#lalter
nativa eflciente na busca do equilíbrio entre o social e o econõmicÕ.

Sendo um movimento autogestionário, pela ap l acaçãn
de seus princípios nor t.eadcres , gera as condicães necessárias para a
formação de pessoas que passam a lnteragir umas com as outras, prati
cando a ajuda mútua, constituindo-se, assim, na melhor forma de ater;
der aos anseios mais profundos do homem, que são a igJsldade e a II
berdade. -

Em nosso Pais, de modo marcante nas ú1times déca
das, a movimento vem se desenvolvendo rapidamente. Enfrenta, entre-
tanto, um ponto de estrangulamento, que é a escassez de recursos hu
manos nessa área, razão por que torna-se imperioso o estImulo do Gõ
verno na parte do ensino cooperativo. -

Assim, considerando os valores extraordinários de
democr ac i a , solidariedade, civismo e justiça social, incorporados pe
lo cooper-e t a v í smc e as socfat í vz smo, pleiteamos que este sistema sejã
ensinado, na teoria e na prática, como exigência constitucional, em
todos os níve i s do ensino brasileiro, divulgando seus princípios, co
!ne f,.,rl"'l';> alternatlva de organização s6cio-econômica da sociedade. -

8'LENARIO

r.r 'Lr..A'lI11/'OllllIIÃo/llJaco.. ,Il Io --,

"".- rt:llrD/JllJtl'It..6Cill ,

'~UAIM/cti ..nu,i.o/'u.eIHlIuio ~

EMENDA ES27586-1
t: CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

f.? f'LENARID
r.-r- TEXTD/JU'r'FlcA~,U' ~

Acrescente-se ao texto do § 52, do Art. 60 ,do Subs
titutivo do Relator da Comissão de Sistematização, a expressão "ê
de cooperativas", redigindo-o assim:

Art. 60 - •• , .•...•••••.••.•.•.•.••••.••••••••.•
§ 52 - "E plena a liberdade de as soc í açãu , exceto
a de caráter paramilitar, não sendo exigida auto
r í zação estatal para a fundaçao de as soc í açõe s e
de cooperativas, vedada a interferência do Estado
no seu funcionamento .,
JUSTIFICAÇIlO

EMENDA ADITIVA
DISPDSITIVD EMENDADO: Art. 203" II As cooperativas brasileiras, hd s t orLcamence , se~

pr e sofreram a Int.er f er ênc i a e o controle do Estado.

vo do Relator da
Acrescente-se ao Art. 203, item 11, do Substitut!

Comissão de s i s temat í aeção , o seguinte dispositivo:

Art. 203 - E vedado à uru ão , aos Estados, ao Di~
trito Federal e aos Munlcipios:

li = i~~ti.t~i;· t;ibut~~' ~~b;~; .
a) .

~;::::::::::::::.:::::':::.::::::::::::::::: :
d) .•.•••..••.•••••.•.........•.••.•..••...•
e) o ato ccoúer at rvo , aSSIm considerado aque

le praticado entre o associado e a cooperã
t zva ou entre cocperat rvas associadas, na
realização de serva çcs , operações ou a t í va
dadas que constituam seu objeto social. -

Constitui, por l.SSO, um avanço significativo para
o Cooperativismo o disposto no § 20 do Art. 229, que estabelece que
liA lei apoiarã e estilllulará o ccoperat.ãvã sec e outras formas de ass.Q.
ciativismo, com incentivos financeiros, fiscais e crediticios".

E preciso, entretanto, garantir a n30 intervenção
do Estado e assegurar às sociedades cooperat í vas a liberdade de con~
t i tuf ção e de auto-gestão.

Eis a r-azão da presente Emenda.

EMENDA ES27589·5
PJ Contribuinte VICTOR FACCIONI

JUSTIFICAÇI\O

t de suma importância a inserção do prznc Ip Io da
Imunidade fiscal para os atos cocoe r at rvo s na Carta Magna, tendo-s~

em vista. que, em todo o mundo, não i nc í dem ampns t os sobre estes atos.

o Poder Público pr ec i s a reconhecer que a Coopera
tiva é um instrumento de organlzação da comunidade e uma soc i edade
de pessoas e não de capitai~. Assim, a não anc Ldêncf a de impostos SD
bre os atos coop,:ratlvas de í xa r é .. de ser cOl)siderada um privilégio, 
passando a cons t í tui r-ee num legltimo d í r e í t o , de modo que as Coope
rativas não pr-ecr sarão repetrr, perrouí camente , seus esforços junto
aos novos t a t u.lares dos dI "er-entes órg30s governamentais, especr a I-,
mente do Ministério da Fazenda, Ou recorrerem ao Juríí c í âr i o para de
monst rar a 1ntributabllldade técnica de t a i s atos. -

'~[N ..,ILOfcllllll$sior&lJ.CtillJJllo ~ ~bJ.T.~

Plenário I êvato'U8í'J
=--- ,.Ell'fO/JU'rlFlc.."'~O __,

,H.S-
Acrescente-se ao art. ~ do SubstitutJ.vo ao Re-

lator da Comissão de SistematJ.zaçãoo parágrafo seguinte:

a(,S-
'·Art.~••••••••••••••••••••••••.••••••••

§ 32 aposentadoria para 08 professores

após 30 (trJ.nta) anos e para as professoras apÓs

25 (vz nt e e cinco) anos de trabalho.
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JUSTIFICAÇli.O

A redução do tempo de aervaçc para aposentedoraa

de profest~ores é uma conqua.ace da classe, obtida ainda sob a vi

gência do texto de 1967. t de justiça que a nova. Carta cone

ti t ucaonef preserve as conquistas das classes trabalhadoras.

.. Este o sentido desta proposição.

JUSTIFICATIVA

A família é a sociedade natural, anterior a. qualquer outra, a quem
cabe o dever primeiro de educar. A Sociedade e o Estado não a subs
tituem no exercício desta função. Vêm em aux í l ao dela no cumpr ãmen.,

to deste dever I cuj o atendimento se torna sempre mais complexo e
dlfíCll de ser rea l i zado pela f'amf Laa isoladamente.

EMENDA ES27590·9
[lCONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

cr=F~.\IIT.1I0U
POS/RS

=--- TlXTj)/~USTIFIC"QiO- __,

Parágrafo único O ensino religJ.oso, sem da s t Lnçãu de credo, const.üu_
tá; d í sc Lp Li na de ..atrícula facultativa.

vaceor- Faccion~

Plenárl.o

EMENDA SUBSTI=IVA

TlTOLO IX

DA ORDEM SOCIAL

C!lPI'lIlU> UI
D1l llDUCAÇÁO E CllL'l'UllA

EMENDA E527593·3
t:

r,r-------------T,[lCTO!J<llITlr1cAç.i.D -,

'UJrl"'''lll/~oIlIISJiO/ILlICOIII'I.iO- --,tJ PLENARIO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EI4ENOAOO: § único do artigo 277

REDIJA-SE O P/IRAGRAFO UNICO 00 ARTIGO 277 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

DA COMISSAO DE SISTEMATIZAÇAO AO PROJETO DE CONSTITUINTE DA 'SEGUINTE
FORMA:

JUSTIFICATIVA:

JUSTIFICATIVA

VI c-t or- face I on I

" art. 283 - As empresas comercia.is, indus

trJ.ais e agrícolas contribuirão com o aa

lário-educaçào, na forma da lei t se nâc

propJ.cJ.arem gratuidade de enaanc de 19

grau a seus empregados e aos f~lhos de!.
tes ll

•

Redigir assim o art. 283,

o objetivo é obriga.r à empresa, descentralizadamente, prg
porcJ.onar ensJ.no gratuito de l~ grau e, em não o fazendo, en-
tão contribuir para o que o Estado o faça.

EMENDA E527594·1
l"?

00 ARTIGO 281

AO PROJETO DE

'l."loI""lOtCII~\••i.o/ ..o.n.CQ"'luIo _

______________ TUTO/JU8TlfU::
AÇ4D

-,

A dimensão religiosa é constitutiva do ser humano.

E, portanto,um direito de todo brasileiro que o qua ser ,
que a seu processo educativo inclua o atendimento a tal damens ão ,

sem que isso slgni f i que privilegiar nenhuma confissão
religiosa em par t i cul ar ,

t: 'LENARIO

E/Y ENDA ES~n591·7

~ ;JNSTITUINTE VICTOR FACCIONI

r
EMENDA SUPRES5IVA

,ISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 281

5UPRIMA-SE A EXPRESSA0 E EM CASOS EXCEPCIONAIS NO CAPUT

00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR DA COMISSAO DE SITEMATIZAÇAO

CONSTITUINTE.

ret- TlllTO/JUSTlfttAÇiD-------------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOAOOrr Art. 273

EMENDA ES2"l592·5 ,ur" ,f: CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

EMENDA ADITIVA

TfTOLO IX

na Ordem Social

capitu10 rrr
Da Educação e Cu1tura

Acrescer ao parágrafo único do art. 281 a expressão

na bolsas de estudo", para que aej a redigido assim:

"Paragrafo ún~co - Os recursos públicos

de que trata este art~go poderão, ainda ,

ser destinados a bolsas de estudo ou a e,!!

'ta.dades de eneano CUJa criação tenha sido

eueom.zaôa por Lec,, desde que atendam os

requis~tos dos atens I e II deste arti

go."

rrr TI'::tT(l/JUllTlncAQ'io ,

'l-IHI._ID!CIlWISS40/lU.COW1SS40----------,

tJ PLENARIO

AS verbas pagas pelo cidadão t através do imposto, devem serv i r para,
entre outras co í sas , garantir a educação para todos os br as i í e i rcs

e não apenas do'; que optam pela escola estatal. Para muitos pais, o

direito de ontar pela educação de sua livre escolha só pode efetivar
se através de auxf I i.c monetário em forma de bolsa de estudo ou maca 
ru smo afim.

REDIJA-SE O ART[GO 273 do SUBSTITUTIVO 00 RELATOR DA COMISSAO DE

SISTEMATIZAÇAO 110 PROJETO DE CONSTITUINTE DA SEGUINTE FORMA: JUSTIFlCA~O

Art. 273 - ,A. eríucação , direi to de cada um, é dever da família t da 50

ciedade e do Estado, e será promovida e incentivada de
forll'ls solidária por eles, visando ao pleno desenvolvimento

da pessoa.

A bolsa de estudo constitui o instrumento de que

da.spôem os Poderes Públicos para, sem aumento de nesoesas, atender

àqueles que, por qualquer razão, não podem matricular-se na escola

pública.
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PlenárJ.o

vaoecr- r acc í.ona

EMENDA ES27595-0
l!J

= TtxTD/~llnIFlc"ç.iD-------------,

Victor Feccr cn t

rs-r Ttl(To/JUSTlf(e-.~'o, _,

EMENDA SllllSTIWT:cw.

TITIlLD zx
I:ll\ ORDEM SOCIAL

CAPr.wr.o :r:rz
I:ll\ EDUClIÇlíO E CULTORA

EMEIIDA ADITIVA,
TiTULO IX

DA ORDEM SOCIAl

CAPí TULO 11 J

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Acrescer ao art. 274 o seguinte InCISO V:

RedJ.gJ.I assim o arta 276: "V - concessao de bolsas de estudo a e5-

"O art. 276 - O ensino é livre à inici~

tiva privada, ressalvada a intervenção

do poder Público para autorização, re

conhecunento e credenciamento de cur

sos e par'; fazer cUmprir a legislação

de diretrJ.zes e bases da educação na
cional n_

JUSTIFICAÇlO

o Estado não deve intervir nas escolas mantidas pela

inJ.ciativa prJ.vada ou responsabJ.IJ.zar-se por seu func;L~namento,

sucesso ou fracasso. DIas precisa zelar para que seu funcio
namento obedeça ao previsto na legislação de ensino ..

tudantes que demonstrarem aprove I 't.emerrt.o

e ,nsuf,e,;ncra de recursos. b

JUSTI fi CAÇÃO

Quer peJa inexistênCia de escola ou curso ~ant;do

pelo Poder P~bllco, quer por sua lmposstbilldade de atendi

mento ou a i nda em razão de opção e conven i ênc i a do a I uno, nem.

sempre o Estado poder-e atender a todos. A bo Is e de estudo a!,

segura o aünedr eie neo do que e rvcr-. insufrc,;ncia de r-ecus-eoe ,

= TtllTOf~unl'lCAçil) ~__,
=-- TUTOf.US11flCAQ.i.D -,

I'UH,I.I\IO/tOllIU.i.o/'U'~Olllllio- ----,

êl Plenár~o

LP"'''TlllO~
PDS

tJ Plenáno

EMENDA ES27596-8l!J - "'UTO~

L vrct.or FaccJ.onJ.

EMENDA SUBSTITUTIVA

TíTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPíTULO I"

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

EMENDA ADITIVA

TíTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPíTULO 111

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

RedIgIr assIm o t nc t s o I do art. 275: Acrescer ao art. 273 a segu 1 nte expr-essao:

"1 - garantir o ensino de primeiro grau,

un I versa', obr- t gató,.., o e gratu I 'to, e,

nos deme I s n í ve I S I a 9ratu i da de para os

que demonstrarem aprove I tamento e I nsuf!.

c I ;nc I a de recursos."

" respeitado o direito de op çeo da famí

I i ti ou do educando r-e I at I vamerrtie ';S "eues

crencas e conYlcções.~

JUSTI FI CAÇÃO

JUSTI F ICAÇÃO

Os ma í e neces e I be doa pr-ec i sam ter a garant i li de

gratuidade nos deme t s n~vels, al~m do 12 grau, a ser propor-

C I onede pe Io Estado, per-e que possam ter acesso a

plena.

Eorrs-t r tiu i direito natural da Fam l lr a , ou do aJuno

quando maior, a educação segundo suas crenças, convIcções

conce I tU13ção de ve Iores, cabendo ao Estado apenas propore i 0

oar-I h e 05 me I 05. Se e s s i m não for, o Estado poder~ formar

para sua vontade ou para ser-v I-I C>, em detr I menta da i ndt v i

dua j Idade.



"L(It"~IO/cOlIIl".io/'UICOWIU40------_----,

EMENDA ES27599·2
[J V,ctor Faccwni

r Plenário
r:T-------------- n:XToNuITlFIC...~io_- -.

EPlENDA ADITIVA

TtTULO IX

Da Ordem Social

Capítulo ur
Da Educação e Cultura

1667

Inclua-se no artigo 265 do Substi tuti vo do Rel~

tor da Comissão de Slstematlzação a seguinte alínea "e" ~

Art. 265 - .

e) - com cinquenta anos de i dade , par iI!.

validez com qualquer .i dede , ou com
trinta anos de serviço, para a wulher
camponesa, trabalhadora rural assaI!!
rlada ou que exerça a t Lvadade lab.Q.

rial em regime de propriedade fam!
llar ou de economia familiar.

Incluir o seçuarrte artigoJ<>-na..-~

"Art•••••• Os Poderes Públicos proporci~

narão gratul.dade de educação pré-escolar

e de ensino de qualquer ni.vel aos que de

monstrarem insuficl.encia de recursos, me,!!
mo quando matriculados em estabelecimen

tos não-estatais."

JUSTIFICAçJ\O

A educação do carente

do desde o pré-escolar, mesmo quando,

der matrl.cular-se em escola ofl.cial.

deve ser çar-antn.da pelo Esta

por qualquer motivo I não pu-

JUS T I F I C A ç nO

A mulher, esposa ou companheira, bem camo filha
maior de agricultor, que com ele trabalha na mesma propriedade' ru

nã o fi ar excluída dos benefícios da Previdêncial Social
pois de fato e de direito exerce atividade labarial no mesma ennju!!,
to familiar.

Na verdade, a inclusão da mulher trabalhadora r,!!

ra! ou camponesa no sistema de seguridade social, como direito in~

rente à sua condição de participante no processo de desenvolvimsnto
e geração da riqueza nacional, constitui uma antiga r eãv í ndicação

das trabalhadoras ruru í s do meu Estado, o Rio Grande do Sul, Como
de tcdo o Pais.

E, assim, uma questão de justiça que se inclua
no novo texto consti tuca ona l um dí.spo s i tiva que assegure à t r ahaLha
dora rural 05 benefícios prev.i denc.í ãr í os , inclusive a aposentadoria,
tal coma ocorre com as demai s categorias de trabalhadores.

e-rr Tf:Uo/~UlTtFIC...Ç.iO __;

tJPLENARIO

'Lu....RIMeoU,Ul\otsU.COl,lIU.iC -, Consideramos mui to elevada a idade de 65 anos pr~

vista no PRORURAL para a concessão da aposentadoria por velhice, vi~

to que no campo começa-se a trabalhar precocemente aos sete, oito,
nove anos de idade, de sorte que o cansaço também chega mais cedo.

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO III

DA EDUCAÇIlO E CULTURA

Dadas essas r azõe s J propomos para
direito a aposentadoria aos cinquenta anos de idade,
com qualquer idade, ou aos 30 anos de serviço.

a camponesa
por invalidez

Cons t.a.tiuLnt;e VICTOR FACCIONI

Oê-se ao Art. 278 do subet i tut ivo do Relator da

Comissão de Sí~ltematização a seguinte redação:

Art. 278 - As ans t í tuições de ensino superior 9E.

zam de autonomia didât rcc-c í ent f t í ca ,
administrativa, econômica e financeira.

JU5TIFICAÇllO

o ensino super i.oc não está todo organizado em uni
ver s í dades , predominando o número de faculdades, estabelecimentos e

cursos isolados, que constituem 70% das entidades de ensino superior

A expressão "universidades", constante do projeto,
discrimina essas Ins t í tuições e desestimula o funcionamento e a cr~.ê.

ção de outras no Lnt er aor e nas pequenas cidades, por falta de recu!.
50S para at Iriq i r em a situação de un í ve r s i dades ,

EMENDA ES2'7601-8 "". ---, r:r-"""OO~
1iI ] CJ'DS-R~..Jr CONSTITUINTE VICTOR FACCIDNI

~--_-__-------IT1'."'Tl)/JUS'tlf\e~'ÇiQ-------------~

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 265.

T!1ULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO !!

OA SEGURIDADE SOCIAL

5EÇllO n

DA PREVIDENCIA 5DCIAL

EMENDA ES27602-6
fJ

m-------------TExTtlIJl1l1T'flCAÇio --,

Dê-se ao art. 265 do Subst1.tutivo do Relator da Co

maesêc de SJ.stematJ.zaçào a redação seguinte:

"Art. 265. É assegurada apcaentiedoeae Com

proventos de valor igual. à me'a.oz- remuneração dos ul tl:.

mos doze meses de atJ.vidade, vezu.Ea.cade a z'equLa'ra.da-.

de dos xea j uetie s aa Laz-aeLs nos trJ.nta e ae i.s meses 811

teriores ao pedido, çerent.aõo ;c xee jueterrentc para pr,!à

servação de seu valor real, cu j o resultadO nunca será
J.nferJ.or ao número de salários mf.namoa perceb1dos

quando da concessão do benefícJ.o: fi

3 U S T I F I C A ç X O

A presente realidade dos aposentados e penea.onas t.e s
oree i.aeã ece cone'ta t.ua, uma aneceacéver an rueta.çe acci.e â , na medj,

da em que a defasagem dos valores de seus proventos conduz a

uma anqu.í.e t ant;e queda do poder aqud s a t i.vo e à consequente perda

da aaeueçâc social.

Os proventos da inatl.VJ.dade não acompanham e nunca
acompanharam o valor dos r-ee just.ea concedadca à categorl.a a

que pertenciam os segurados, de ser-es que, à proporção que os
anos avançam, meas se acentua a defasagem entre os salár1..os
venc amerrt.oa e proventos.
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Aderna~s, essa mesma realidade provoca a compulsór~a

necessidade de busca de novas alterna~vas de trabalho, Já que

se torna Lmpr-escandfve j., com 05 ir~isórios proventos que rece

bem como anar.avoe , a manutenção dos padrões alcançados ao longo
de muitos anos de eexvaçc ,

A decorrência Lmedne tia desse tratamento dzepensedc

aos anet.avos , vítJ.mas de uma legislação precária e J.naigna, é
a ccupeçâo de milhares de empregos, que podexa.atn benQfJ.cJ.ar a

crescente massa de novos traba.lhadores, de Jovens qUQ estão a.n

gressando no mercado pcodut.avo ,

Os aposentados não querem ser contemplados com peque

nOB gestos caritatJ.vos. Eles reclamam o que lhes advém de dire~

to assegurado. A aposentadoria não é favor; consrt a.trua , a.esc

sim, a res.tituição de um capat.e L arrecadado compulsoriamente

ao longo de 25, 30 ou 35 anos de aeevaço , em que o trabalhador

ccrrcxa.bua.u para o progresso da PátrJ.a_

Dadas estas razões, apresentamos esta Emenda, va.sen

do tornar a norma cormtia truca.onaI eueocepã acévej., evat ando sJ.tu-ª
ções iníquas para 05 a.natiã.voe ,

EMENDA ES27603-4
(JCONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

~PLENARIO
=-----------__ nxTl'lIJLln';lcAçlo --,

EMENDA ADITlYA

OISPOSITIVO EMENOAOO: Artigo 74

TITULO Y

DA DRGANIZAÇIlD DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

CAPITULO I

DO LEGISLATIVO

SEÇIlO I

00 CONGRESSO NACIONAL

Acrescent;e-se o seguinte parágrafo ao Art 74 do

subst í tut rvo do Relator da Comissão de Sd s t ema't i zaçãc ao ProJeto de
Consti t ufção s

Art. 74 -

§ 42 _ Lei ordinária estabelecerá o número de
Deputados a serem eLe i tos em cada dis
trito. -

JUS T I F I C A ç 11 O

Países mais desenvolvidos que o Brasil, como o

Japão, reservam à legislação ordinária a determinação do númedo de
deputados a serem eleitos em cada dã s t r Lt.o . Vários de'utados são
eleitos no mesmo distrito.

Se o Brasil deseja adotar o sistema distrital ml~

to, a Constituição Federal deve remeter à leglslação complementar
ou ordinária a mais ampla possibilidade de discipliner a questão, e.!?

t abe Lecendo , inclusive, uma modalidade que permita a disputa e sobr!:..

vivência dos chamados "pequenos partidos", desde que consigam ter a1:.
gume expressão num âmblto maior, em mais de um d í s t r a t o ,

Não temos dúvidas e-n apontar o sistema propo r c í.c-,
na.l , juntamente com o presidencialismo, coma um dos principais resp0..Q.
sáveis peia instabilidade polít~ca no país. Da mesma forma, não pod~

mos continuar enfrentando os gastos excessivos e o abuso do poder

econômico do modo como se viu em todo o País nas últimas eleições.
Por isso, acreditamos que chegou a hora da Lmp Larrt aç ão do s r s t eoe

distrital misto no Brasil, a par do Siste!"a Parlamentar de Governo.

EMENDA ES27604·2
p1CONSTIrumTE VICTOR FACClôNr'

r:r- TClfTD/.....".'..".A(.A!> ---,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENOADO: ARTIGO 194.

Acrescente-se ao ar t aqo 194 os seguintes inciso e pal:'~

grafo:

"Inciso 11 - policia rodoviária federal,'·
"Parágrafo 4g - a organização e o funcionamento da paI!

cia rodoviária federal serão regulados por lei complementar. 11

JUS T I F I C A T 1 V A

A presente emenda tem por escopo comoa t Ib í Lr ze r a texto
do dispositivo emendado com o do ur t í ço 31, inciso XIII do projeto,

que determina que compete à uru ão organizar e manter 8 polícia fed~

ral e a polícia rodovlária federal bem como a polícia CiVll, a paI!
eia militar e o corpo de bombeIros militar do Distrito federal e dos

Territórios.

Incluída pois, na compe t ênc i a da União a organização e

manutenção da po Lfc aa rodoviária federal, necessário se faz a inclg
são desta corporação no capitulo da Segurança Publicai posto que ela

garante a uniformIdade de procedimento com continuidade do poder de

polícia.

EMENDA E82760S-1
p1 CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

f:J PLENARIO
= ~TUTOIJIJST'fleAei,o __,

Dê-se ao Parágra fo tlnico do Art. 177 do subs t i tu
tivo do Relator da ccmí aeão de Sistematlzação, a seguinte redação:-

Art. 177 - .••.•••..••••••••.•..••..•.......•
Parágrafo Llnico - Lei complementar ur-çaru ae r á a
Defensoria Pública da União, do Distrito Federal
e dos Terti t6rios e estabelecerá normas gerais
para a organização da Defensoria Púb l aca dos Es
t.ados , observando autonomia funci anal da insti-
tuição, atribuindo aos seus membros o mesmo regi
me juridico da carreira do Ministério Público ti
ingresso mediante concurso público de provas e
título" •

JUSTIFICAÇIlO

As expressões gr~ fadas que se pretende emendar o
Art. 177, Parágrafo üní.co , são rrnpor t ant e s na medida em que o Dere!!
SOI Públl.cO deverá atuar de forma independente e sem subordinação
outra que não de sua pr épr i a i ns t i t uâ ção , como forma de preservar
de mane a r a efetiva os d i r e í t os e interesses daquele necessitado que
procura a prestação da ase í st ênc r a Judiciária qra tur t a do Estado.

Igualmente I indispensável é a ex i qêne La de concuE.
50 público de provas e títulos para i.nqr es ao na car r e i r a de Defensor
PúbllCO evitando-se, assim, formas anômalas de contratação e qar an
t mdc-ee uma quali r i cação e seleção justa daqueles que procurem o de
sempenho lias funções de Defensor Púb Lf cn , -

EMENDA ES27606·9
f:CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

r.T-------------TUTl'lIJUnlr'C.Açlo-- ~

TITULO IV

DA ORGANIZAÇAO DO ES TADO

CAPITULO III

OOS ESTADOS FCOERAOas

Oê-se ao Parágrafo l1nico do ar t r qo 37 do Sub s t Lt ut r vo do
Relator da Comlssào de Sistematlzaç~Or a seguinte redação:

Art. 37 - .•.••..••.
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Parágrafo único - A criação, a incorporação, a f~

são e o desmembramento de MunIcípios I obedecidos os

requisi tos previstos em Le i complementar estadual, d~

penderão de consulta prévia, mediante pl eb í s c i t o , às
populações diretamente Interessadas I e se darão por
lei estadual

JUSTIFICATIVA

Com a presente Emenda I visamos supr Im i r do texto a parte
do dispositivo que prevê a necessidade lida aprovação das Câmaras de

Vereadores dos MunIcípios a re t eoos" para a criação, incorporação, fu
são e desmembramento de Municípios, mantendo, porém, a consulta pré
via, med i ant s p l eb í s c i.to 1 às populações da r e t ament e interessadas 1

a competência do Estado para legislar sobre a matêria, através de Ie.i
conp Iement a r , ...

Atendemos, assim, a soliei t açêo de Comissões EmanClpaCl.O-

n í s t as de várias j oca i i daoea do Estado do Rio Grande do Sul, que são
Q.S mais diretamente interessados e que bem podem up ane r sobre a opa.!.

tunidade e a conveniência da alteração que ora estamos propondo.

= Tt>lTO/Jt.>ITlFICAÇiio---------------,

relatório e parecer que acompanha o Substitutivo do Relator, p~

los motivos que a seguir se expdem,

Quando propusemos como 1imi te máximo de rE!mun~

ração para os servidores públicas o equi.vatente a 90% (noventa
por cento) dos vencimentos de MinJ.stro do Supremo Tribunal Fe de r-a.L,

nosso objetivo, além de por um freio à exa.s tênc Las de "marajás" no

Serviço públJ.co", .foi. estabelecer u;m teto isonômico para todos os

funcionários e que, dada a garantia cona t í t.uc a one.f da irredutibili

dade de vencimentos (art.194,item T, alínea "c", do Projeto, manti

'da no art.137, item 111, do Substitutivo), fosse i.nreneo aos e re i tce

corrosivos da inflação e à. .ar'b I t r-ar-a e dade do Poder PúblJ.co.

Ora, no art. 61 do Substitutivo, são previstos lim,!

tes máximos diferenciados de remuneração para os servidores públicos,

em razão da e at'e r-a de Poder, contrariando a regra i.nac r-a t.a no art.

60, que veda qualquer diferença de vencimentos entre cargos e empre

gos iguais ou assemelhados dos servidores do Legi s La t tvo , do Execut.!.

vo e do JudJ.clário. Além do maa e , permite o- r'e f'e ru do d t epos Lt rvo que

o t'uncioná-rJ.o públJ..co de c ar-r'e í.r-a chegue a perceber remuneração igual

à que vier a perceber o membro do Congresso Nacional, os Ministros

do Supremo Tribunal (Federal?) e os Na n í.e t r-oa de Estado, o que não

está cOnd!zent~ com os pr-anc Ip í.os adm í n i.a t r-a.t.Lvcs que J.nf'ormam a ha-.

er-ar-qu í.aaçáo do salário e a próprl.a mor-aâ adade da Adrru.nâ e t r-açjio , es

ta preconizada no art.SS.
MENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 202

TtTULO VI!
DA TRIBUT AÇAO E DO ORÇAMENTO

CAP1TULO I
DO SISTEMA TRIBUTI\RIO NACIONAL

SEÇAO I!
DAS LIMITAÇOES DO PODER DE TRIBUTAR

Acrescente-se ao Art. 202 do Substitutivo do Rela
tor da Comiss'ão de Slstematização o seguinte í.nc aso V:

Acredi t amos , portanto, que somente um mandamento

como o proposto na presente Emenda poderá ser respeitado e surtir os

efeitos mor-aLazador-ee almejados, e x't Lngu r.ndc-cae os excessos de r-emu

p diante a 1 'Jnldads do rer:« i to 1(' al 3.0

f
tão :i5COSO prJ.ncípiO" do "dar'e ã tro adquirido" que se tem constituído

no excidio da despesa pubLac a ,

= TUTO/JlIHlrICAqÃO -,

l? PLENI\RIO

= I'r.tNAI'II0/co.. IS5ÃQ/SUICO.. 'UÃO ,

EMENDA ES27609-3
l? CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

Art. 202 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

V·:· i~~~;i;· ~~. ~di~~~~~;' t~~~~:· ~~~t;~b~~ÇÕ~~ .. .:
par t Lc i pações nà cobrança de prestação da s e rv i ço s
públicos.

JUS T I F I C A ç A O

A redação visa coibir abusos, em defesa dos contr,!
buantes e consumidores, protegendo-os contra ac résc imos de scab rdos e
de f.i na.l í dade s estranhas à p r es t ação do s ervaçc público r ea Li zado .

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 70

'r.rIlAIIIO/CO.. llliio/SUICO..'SlÃO---------,

T1TULO IV

DA ORGANIZAÇAO DO ESTADO

CAPITULO VIII

DA ADMINISTRAÇAD PúBLICA

SEÇAO I!

DOS SERVIDORES PúBLICOS CIVIS

Dê-se ao ar t i qo 70 do Substitutivo do Relator da
Comissão de Slstemat~zação a seguinte redação:

TÍTULO IV
CAPÍTULO VIl[
SEÇÃO I - Art. 61 - EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES~!7608-5

t=J. Constituinte VICTOR FACCIONI

r.r_-:- lt1tlO/~UST\f\fJ.lfi.o-------------___,

Dê-se ao art.61 do Substitutivo do Relator ao Projeto

de Consti. tuição a. redação que se segue:

"Art.61 A Lea fixará a relação de valor entre a
maior e a menor remuneração no serviço público.

Parágrafo único. Para fins do o i sposto neste a,E:

tigo, nenhum servidor público perceberá r-emune r-açjio superi
or a 90% (noventa por cento) dos venc amcntos de Ni na s t r-o do
Supremo TrJ.bunal Federal t excetuando-se desse cômputo o a
dicional por tempo de serviço. 11

JUSTIFICAÇÃO

Com a devida vênia, reapresentamos a Emenda n 2

lP07161-5, de 03/08/87, dada como ep rove í t aca parcialmente, no

Art. 70 - O servidor püb Lr c o federal, estadual ou

municipal, funclonárlo ou empregado da

administração direta, indireta, sociedade de ec.Q.

nomia místa ou fundação orig~nada do Poder Públ!
co, exercerá o mandato e Let avo obedecidas as di~

posições deste ar t i qo ,

§ 19 - Em se tratando de mandato ele ti
vo federal, estadual ou muru c'I'

pa l , ficará afastado de seu cargo, emprego ou fun
çãc , sendo-lhe facultado fazer opção entre <;1la

remuneração ou o subs Id i o fixo a que fizer JUs.

22 - Investido no mandato de vereador
e podendo seu tior ér ro de traba

lho ser compatibilizado com o hor é r i o das se s sões
da Câmara, perceberá a remuneração de seu ca r qo ,
emprego ou função, sem prejuízo dos subsídios a
que f i z e r JUS
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ERpecialistas no assunto. como o Desembarg.!:

dor Décio Antonio Er-pen , do Tribunal de Justiça do Rio Grande do

Sul, que tem várias obras publicadas sobre o tema. demonstram os

obstáculos que aquela modaLa.dade de r-eg i.e t r-o cria nas transações

imobiliárias rurais.sttuàção que não mais se justif ca ,

§ 32 - ~ vedado ao vereador, no âmbito
da admí n í s t r açãn publica direta

ou indireta municipal, ocupar carga em comissão
ou acei tar, sal vo mediante concurso público, em
prego ou função. -

§ 40 - Excetua-se da vedação do parágra
fo anterLor , no ãmba to municipal';

o cargo de secretário municipal, desde que o vere.!
dor Se Lí.cenc i e do exercício do mandato. I'

JUSTIFICAÇIlO
.EMENDA ES27612·3
l:J CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI cr;"""';;:JOS_R

Com a presente emenda não se busca, simplesmente I

criar privilégios ou benefícios para a classe dos Vereadores.

l: necessário, entretanto, que se esclareça que em
pequenos e médios municípios br as i Ler r os, em sua maIoria I somente são
r ea l azadas urna Ou duas Sessões semanais e no período noturno, não
causando qualquer dl ficuldade ao exercício do mandato com outra ati
vidade púb Laca remunerada. -

Assim, marrtado o que dispõe o Art. 70 do Substi
tutivo do Relator da Cn'nds s ão de Sds t emat Lzaçãu ao ProjetCl de Cons
ti t uí ção , os parlamentos munLcLpaa s , especialmente, per-der ão eleme.!:!.
tos de muito valor, já accs tunados ao trato da coisa púb l.Lca , encer
rando car r e i r as que podem ser até promissoras e salutares ao aperfe.!
çoamento da regJ.me democrática.

Para evitar que tal aconteça e para que a Nova
Constituição resulte em um documento hábil, necessário se faz Que os
princípios normativos .sejam caracterizados e definidos de modo claro
e conciso, sem deixar dúva das quanto à sua interpretação e consequen
te aplicação. -

Estas são, pois, EIS razões da presente Emenda.

t:EbENARIO

=-----------__TEXTO/JIISTIFu::AÇ40-------- ---,

EMENOA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENDAOD: Art. 43 - DisposIções Transitórias.

T!TULO X

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Ao Artigo 43 das Disposiçeies Transitórias, do
'Substitutivo do Relator da Comissão de Sistematização ao Projeto de

const í tu íção , acrescente-se o s eq.rf nt.e parâgra fo único:

Art. 43 - •••• _••••••••••••••••••••••••••••••• '.

Parágrafo üní co - E assegurado ao servidor publl

co estatutário e ce ret as t a a contagem da conver
são da licença-prêmio' em dobro, incluídas as vs.!l
tagens vigentes pela atual legislaç:io para fins
de aposent.accr í av ,

JUSTIFICAÇIlO

IOLtNA"IO/CONI'J.to/su.ecNIJlIio _

Plenário

Apesar de o tempo de trabalha reduzido ser um e25.
pectat í va de direito em relação à apusen t ado r La , é da maior justi

ça que seja respeitada a proporclonalldade de tempo em que o traba

lhador (CLT ou func ronâr Lc público) trabalhou na vigência da atual

legislação, isto é, que seja abatido 'do tempo a maior que f'a Lt ar aa

para aposentar-se pela nova Constituição o mesmo tempo cOJ:responde!!.
te à fração de serviço já cumpr a do , incluídas 8S vantagens vigentes
pela atual legislação tal como conver s ão de Lacença-p r êmí.o em dobro,
em r e Iaçãn 80 tempo de serviço atualmente exigido para a 13posentad.Q.
ria.

EMENDA ES27613·1
ê1 Constituinte VICTOR FACCIONI

l:J

,.1.f:lli1lJDIt;OlllJ'iol'IIfCDlI"'ÃO ---,

Dê-se ao item "a't , do § 12, do art. 150. a redação se-

guinte:

JUSTIFICAÇÃO

E~ENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

lia) um terço dentre juizes dos tribunais Regionais

Federais e um terço dentre deeernoar-gador'e s dos

tribunais de .ruat i.ça Estaduais indicados em li~

ta tríplice elaborada pelo próprio Tribunal. 1I

= Ttx:TONIISlIFIUÇ4l;1--------------,

A emenda tem objetivo de retificar erro

material na enunciação do i tem. pois os desembargadores são

dos 'rribunais de Justiça dos Estados. não "j'ecer-ata'", como

consta.

~-------------TtlI;TO/JIISlIFleAçi.l;I-------- -,

TÍTULO X - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

.;k _ ,
Inclua-se no Ti tulo" "Disposiçoes Transi t or-Laa'' o seguin-

te art1go)o"Y\ck ~'-:

IIArt. são estáveis os atuais servidores da Uni-

E~ENDA ADITIVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

= TUTO/,j"S1I~leAÇi.O _,

tJ PLClIRfl.tO

I'LtN.l'I1o/tcNI".to/sLl.eONllaio---------..,

ão, dos Estados e dos Munic1pios, da Administração centra

lizada. ou autiàr-qut c e , independentemente do regime jurídico

a que estejam submetidos, que, à data da promulgação desta

constituição, contem, pelo menos, cinco anos de serviço p.!:!.

blico ininterrupto ou dez anos" intercalados, e estejam em

pleno exercício do cargo ou emprego. "

Ac r-eacerrte-cee como Disposição TransitóriaJ 'Y\I\:l 'f~~-y I
e-v-&.. ~_

"Ar-t , Fica extinto o Registro Torrens.

lIParágrafo único. Os procedimentos de r-ega et.ro de imóvfll

rural obedecem as disposições gerais sobre registros públicos.

JUSTIFICAÇÃO

o r-egaatir-c de imóvel nas condições que hoje

lhe impõe e discipl ina a Lei de Registros Públ Lccs torna paten

te a obsolecênc la do Registro Torrens.

JUSTIFICAÇÃO

Com a presente Emenda, cb je t avarnoa inserir no novo tex

to consti buc a ona'l, disposições comuns às Cartas de 1946 (art. 23 do A

to das Disposições ConstJ. tucionais Tr~nsitórias) e de 1957 (er-t .177 I

§ 2 11, das Disposições Gerais e Transitórias), relatlves à establlid.!,

de do servidor público.

Trata-se de meda.da das mais justas, para um momento em

que se instaura uma Nova Ordem comas seguintes e t r-redut ivcts prInci

pias: "são estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os servido

res nomeados por concur-sc , nos termos do i tem 11 aupe-a'", "O ingresso

no jser-ví.ço públJ.co, sob qualquer r-eg tme , depender::ª sempre de aprova ã
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em concurso PÚbl~co de provas ou de provas e t i cut.osv , (Art. 63,iten

IVe lI. do aubat a t.u t a.vo do Relator).

Seria. por conseguan t e l .i njus to e desumano que a nova re

gra coLhes se de aur-pr-e aa runc acnár-t os em SJ.'tuaçàc de Lrrtie r-an i dade e

não lhes desse de pe r-meao pelo menos uma a Lt e z-na't í.va legal de oonqu I

tar a e aüab ' Ltdade no serviço públJ.CO.

PLENAAro

r.r------------- TUTOfJll~~IFI~...Ç;;;O-------------___,

EMEIIllA SU'RESSIVA

PJEN@IO

Emendar o § lº do Art. 220, para excluir a expressão 11 e quando
couber", logo após a palavra 11 decorrentes li ficando o texto do parágrafo
com a seguinte redação:

EMENDA ADITIVA

CONSTITUINTE ~ANQB CASmO

11 § 1!2 _ Na elaboração do plano plurianual serão observados o estabele

cimento de cí.retrraes , objetavcs e metas para a distribuição dos lfwestlinentos e
outras despesas deles decorrentes e a regionalização 11.

.J.lSTIFICATIVA

PI EN~Rro

Com relação à mdí.spensévej espacíalazação e regionalização dos invest..!

mentos públicos o texto do parágrafo é inécuc , dada a presença da expressão
f' e quando couber ", De fato, esta expressão confere à rsqicoaj rzacão condição

de absoluto segundo plano e importância secundária. Impõe-se, no entanto, em

benef'Icao da mteçração entre as ações das várias esferas de governo, que as
atividades de planejamento sejam def'mí.das de forma a que os orçamentos federal
estadual e municipal sejam estabelecidados com base terettorLal.,

Ao longo das últimas décadas, o pãanejamento ohcial e os programas governamen
tais forarr cerfruoos de forma cada vez mais setorizadas, Isolando vér-ics cercos

dá admlruatraçãc pútúaca. Uma forma de evatar este inconveruerrte é propacaar a

articulação dos planos e programas de governo, para o que a reqronaffzaçâo é o

instrumento adequado.

= T[XTo/..IJ~T1O:~ACÃ!l __,

EMENDA ES2761B-2
r

E;~""-J

tJ037'~9JY7J

CONSTITUINTE MANOEL CASTRO

Estas duas d rspos í ções cons t a t uc i cna.í s representam s i çru r í ca t i vo

progresso sobre o texto das dema i s Cansti t.uí cões bras Ll e i r as , que
omitiam a questão t er r i t or Lal e urbana

A emenda jus t r f'a ca-cs e por atribuir à uru ão a comce t ênc i a Que é as

segurada aos Estados e os MunicípIOS, Lnc i s o rII do art ~e tnc i sc

VII do Art. 45 , respectivamente. Com efeito, os dois dispOSltivos

citados asseguram, aos Estados, a comne t ênc i a para "e s t abe Leca r
dar e t r a ze s gerais de ordenacão de seu t e r r í t ó r i o , nb j e t avandn coor
denar o desenvolvimento urbano e rural li ( • • j e , aos Nuru c Ip i ns , com
petência para "promover adequado ordenamento t err r t or i ar , medIante

nl ane j anen t o , controle de uso, parcelamento e ocucacão da solo
urbano" •

JUSTIFICATIVA

-------TtX..OfJL~nf'CAa..o---__

r nc jur r no inciso IX do Art. 31 a expressão "de ordenação do ter
ritório" J o que da r aa a este lnC1SD a aequ i n t e redação:

"IX_ Elabora- e executar planos naca cna i s e r ep.í ona i s de ordenacão
do t er r.i trir t o e de desenvolvimento econôwaco e eoc aaj v •

EMENDA ES:27615-B
r-
=--------- T[XTOI..c~T'FlC ...Ç...O __,

EMEIIllA SU'RESSIVA

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Artigo 238 do projeto de constituiçsc.

SJpnma-se o art. 256 do projeto do Relator.
.J.lSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

o disposrtavo ora suprimIdo repete textualmente Q § IQ do art.
255 do projeto

Trata-se de dispositivo redundante, porquanto a matéria Já se enco~

tra regulada nas artigos 49 a 51, onde está tratada de forma adequada, embora

tenha sido alvo de outras emendas de minha autoria

CD'lSTITUINTE ;lANDEL CASTRO

= TU'tO/JL~TIl""ICA~aJ-------------___,

CONSTHUINTE ;I~NOEL C~STRQ

EMENDA ES27616-6
t?

PLEN~RID

=--------------- H.:~~OJ~USllfrf:l.. io ___,

EMENDA ES27619-1
t?

PLENARID

t=r ~::'" -.=J
(lõ;7~9Lã!J

E!'EIDA Sl.l'l1ESSIVA EIoEIIJA ADITIVA

Suprdnu.r o Art. 62 do Título X - DaapcsIções rrens í tõr ras , que
têm por teor:

Emendara § 112 do Art 210, Incfumdo a expressão ou subutllJ:zada,
fIcando O parágrafo com a segulnte redação ~

11 Art. 62 - Os Estados e o Distnto rederaj poderão cr.iar Reglões
Metrapolltanas e Mlcrorreglões, respei tscos com as adaptações eXlglóas pelas

pecul í.ar.idades Iocars, a concepção bãsica e os era térros do artlgo anteraor ",

n § 112 _ O Imposto de que trata o a.tem I será proçressavo no tcnpo
quando incidu sobre a área urbana não ertí eaceda, não utn.ILzada ou subutilizada, I

de forma que se assegure o cumprimento da função social da prop!ledade li.

JUSIIFICATIVA
JUSIIFICATIVA

A matE'rla tratada no Art 62 é objeto do Capítulo VI do Título IV,

artigos 49 a 51, onde está tratada de forma adequada, embora tenha sido alvo
de outras emendas de minha eutoma

A emenda pretende a coerência deste drsposât ivo com D enunciado do

§ 3º do Artigo 236. De fato, ao prever as situaçães de ut i l rzação não adequada
dos imóveis urbanos, o faz clara e acertadamente classificando-os em: Ci) não
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PLENARIO

CONSTITUINTE ~IANOEL CASTRO
r=-r---- .l.tN...1I1D/e(lJ,lI!lliio/SU.~oJ,l,U~Il- _,

edificação; (li) não ut i l Lzaçãc; e (ih) SLJbutilização. A subuti l í.zaçãn dos

imóveis urbanos pode contirgurar uma situaçÊ10 tão danosa do ponto de vista do
aproveitamento socaalmente adeguado da propr íeoade imob~liária quanto sua edif1

cação ou não utilização.

r;;---------------TItXTO/JUSTlf'CAÇ...O---------- ---,

JUSTIF"ICA TIVA

E/oIENDA /oIODIFICATIVA

Emendar o ART. 49, frcando o cepu t do a r t zqc e seu parágrafo

único com a seguinte redação:

11 Art. 49 Os Estados e o Dlstrl to Federal poderão associar-se em

regiões de oeeenvnjv íment c e os munâc Ip i os em reg~ões met ropc.l i t.ena
~lomerações urbana.s e nu c ro r reu í õe s " .

11 Art. 51 - Os Estados poderão, mediante lei complementar criar
regiões metropolitanas, eqlonerações urbanas e microrregiões, constitufdas por
agrupamentos de Muníclpios limítrofes para integrar a orqaruzaçãn, o p.laneja
menta, a programação e a execução de funções públicas de Interesse metropolitano,
da aglomeração urbana ou rmcrorreqícnal , atendendo aos pr Incfpms de integração
espacial e setorial.

§ ~ - A uruãn, os Estados e os Municípios estabelecerão mecanismos de coopera
ção de recursos e de atãvrdades para assegurar a real i aaçãc das funções públicas

de interesse metropoHtano, da aglomeraç~o urbana ou microrregional ",

Emenda o Art. 51 para substãturr a palã\rra"n áreas li por lf regi
,ões 11 na expreasão 11 áreas metropolitanas li e incluir a expressão 11 aglomeração

urbana 11 no texto do caput do Art. 51 e do seu § 2º que passarão a ter a seguinte

redação:

EmVA KXJIFICATIVA

m-------------TCllTO/"1I6TI"t:Al;.O ---,

c:r;;;,""OO=:J
era;; O~

Parágrafo úniCD-L.ei Complementar Federal, def~nirá os cr í t ér-rcs bási

cos para o estabelecimento de regiões de desenvolvimento, regiões

metropoli tanas, aglomeracões urbanas e microrreglões "

PLENMID

= ~LJ"_"IO/cDI.II',"O/suacolllllll.io _____,

EMENDA E527620-4
f:J DEPUTADD MANOEL CASTRD

Para manter coerência com a emenda apresentada na modi f acaç ão

sugerida ao enunclado do capítulo VI, do título IV. JJSTIFICATIVA

CONSTITUINTE MANOEL CASTRO

PLENARIO

Para mante.r coerência com outras emenoas apresentadas sobre este
mesmo tema.

=-- TUTIl/~IlITl"'~...çi;o __---------___..,

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

EmVA KXJIFICATIVA

PLENARIO

. Emendar o Art. 236, de modo a dar-lhe a seguinte redação:

11 Art. 236 - Cumprida sua função social, r! reconhecida e assegurada

a propraedade do imóvel urbano, salvo nos casos de desapropriação pelo Poder
Público 11

Neste mesma artigo propõe-se, também, rnverter a ordem dos atuais
parágrafos 212 e 32.

JJSTIFICATIVA

=-- ntTO/JU$TIFte...çl~--- _..,

EMENDA ADITIVA __ .io-z: ,
DISPOSITIVD EMENOADD: Título X.~

Irtc Luac's e no Título ~o seguinte artigo, com dois
incisos e seu parágrafo únicoj= 1Y')A..ci.t. ~/:;.L""':

"Art. - A Uniã:o manterá um sistema financeiro es-

pecIfico para prover habitação e saneamento básico na Pais, es

pecialmente para as classes de menor renda da população, pro
movendo-lhe o acesso à construção e aquí s rçãc da casa própria
através de uma polítlca nacional de habitação e saneamento. 11

o eooteõoo do art~go emendado é praticamente o mesmo do texto do
Sutisti tut.Ivo , Alterou-se a redação apenas para tornar mars claro o fato de Que

mora reconhecida e assegurada a propriedade do imóvel urbano Que cumpra sua

função social, ele poderá ser objeto de desapropriação por parte do Poder PúbllcCl
par imposiç;§o das exigências rundamenta~s da ordenação da cidade.

I - A política naCIonal de habitação e saneamento,
será formulada e coordenada a nível mí rtLst e r r a L,

11 - Os orçamentos anuais e plurianuais da União

consignarão dotações específicas destinadas exclusivamente ao

r rnanc í amen t c de programas habi tacIonar s e de saneamento bási

co para a população de baixa renda.

CONSTITUINTE MANOEL CASTRO

PLENARIO
r.r- HnCIJt>su',uçiio -,

Parágrafo lJnico - As dotações nr çament ár i a s serão
comp Iementadas pelos recursos do FGTS e por outras fontes de
receitas específicas, exclusivamente destinadas as finalidades

de Que trata este artigo.

EmVA SlFRESSIVA
JUSTIF"ICAÇ~O

Suprimir o § 12 do Art. 51-

11 § 12 _ Cada área metropoli tana ou microrregião te1'á um conselho

metropolitano ou microrregional, do qual participarão, como membros natos, os
Prefeitos e os Presidentes das Câmaras dcsMurucíploS componentes ",

JJSTIFICATIVA

Una das candentes críticas ao estabelecimento cas regiões metropolJ.
tanas foi o de fazê-lo mediante a anst i tuíção de um modelo único a ser ap.Lacado

a situações metropolitanas corno as de Belém e São ssulo. Para eVItar este incon
veniente, a emenda propõe a suspensão da drspos.íção Que pretende a uníforrmzaçãa
das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões com a inStitU1Ção
de um conselho e de seus membros,

A existência de um sistema financeiro específico p~

r a habitação POL força constitucional dará o d imens Lcnament c

adequado à importãncia da questão hab í t ac i ona I no País, asse
gurando-o ainda contra event.uaa s contigências que- possam sus

pender, alterar ou eliminar o seu funcionamento Ou suas fontes

de recursos ( o BNH f 01 extinto por simples decreto).

A formulação e coordenação da política nacional de
habitação deve ficar restrita à área mfnLs t e r i aI e vLt andcc s e
a diversi fícação de comando, que se instalou após a extinção
do BNH. Os grandes de snf ve.i s sôc i o-eccnõ.aí cos do Pais, de tão

grande extensão territorial, ex i qe orientação ministerial de
uma qc vs t ão tão importante. Esta formulação e coordenação não
implica na gestão de recursos, de captação em cadernetas de
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Assinale-se que a tarefa de fJ.scalJ.zação do Con-

gresso Nacional. se vJ.abiliza COm a par-ta.ca.paçêo do TrJ.bunal de Con

tas da unaâc que figura, aaeam , como verdadeiro instrumento da tare

fa fiscalizadora.

Com eâe a t.o , o Projeto de cons t i eua.çêo de Ei.ne , no seu

artJ.go 103, as eeavaeeeee exercidas pelo Congresso Nac a.ona J, por mexo

do controle externo estabelecendo a eccononue do TrJ.bunal de Contas

da unaêc como órgão de controle externo dos três Pcdez-e s da RepúblJ.

ce , incluindo o próprJ.o LegJ.slatl.vo.

De outra parte, a nova redação proposta adequa - se

ao contexto do s a suema do controle externo, de modo a confíexa.r- ao

TrJ.bunal de Contas da União a etrtonoma,a que lhe cabe, à meda.da que

exerce esse contrxoLe do próprJ.o LegJ.sl.atl.vo.

PlENJlRIO

--.:;==..:.:===-- ~] es;;o~

,.t.I.II,"'I)l)/tllNl"'iD/llUflt01ol1"".i.D ~--.., ~4;71J

EMENDA ES27625-5
t: MANOEL MOREIM

t:

poupanças, fundo de garantia, F'undheb , Fahb r-e , recolhimentos

compulsórios e outras fontes. As dotações orçamentárias terão

apenas a função de complementar as fontes de recursos.

m------------- TE1l.TO ( J IJ3Tlf IC" ..io----- ___,

-rL.j.....L,-y;-~~~~

Acrescente-se onde couber o seguinte art~go: "Art~

go - Os atua.ts Professores AdJuntos IV, do quadro das ~nstJ.tu2:.

ções de Ensino Superior do Sistema Federal de Ensino Públl.co, ficam
caese í ea.eeeoe no nível de pz:o~e5so= ..T~tular e passam a constitUJ.r

quadros eup.Iement.ares com todos os direi tos e vantagens da carreira,

sendo extintos estes cargos ã medida que vagarem.

PlENJlRIO

JUSTIFICATIVA

Com o fim de fazer Justiça aos Professores AdJuntos
que, de um modo geral trabalhando junto aos T:t.tulares, sustentam a

estrutura do eneano superior, sugerimos a reí.neerçãc deste art~go

que constava do Pz'o j e tio de ccns t í t.uz.çâo da conueeêo de S:t.sternatJ.z,ê;.

ção para regularizar situação desses dedicados professores.

EMENDA ES27626-3
l: Ml\NOEL MOREIRA

~
m TElI:TONIISTlrlCAÇÃI) --,

inclua-se parágrafo no artJ.go 64, do Projeto da conem.cuaçâo (SubstJ,.

tutivo do Relator) assim red:t.g:t.do:

"§ 32 - a pr-oaba.çâo de acumular proventos não

se epj.ace, aos aposentados quanto ao exexcLca,o

de mandato e Le t.avo , de magl.stérJ.o ou de cargo

em ccnn.seâc 11 •

EMENDA ES27628-0
CJ MANOEL MOREIRA

t:J= T1:XTD/~lIStl~ICAÇ;;D' _.

No § 1 2 do artJ.go 104, onde se lê: "Na b apó t.eae de

sustação de contrato, a parte que se conaa.dez-ez- pr-e juda.cade poderá

inte'rpor 'recursos, sem efeJ..to auaperiaa.vo , ao Congresso Nac a.cnaL'",

leia~se: "Na h a.pótieee de sustação de contrato, o responsável poderá

J.nterpor recurso, sem efe:Lto suspensavc , ao Congresso Naca.cne.L'",

JUSTIFICATIVA

A presente emenda va.ae eubat a.tiua.z- a expressão parte

por responsável, como forma de eva.tar que qualquer parte, às vezes

l.ndiretamente envc j.va.da com contratação, recorra por cons~derar- se

de alguma forma pre )udJ.cada.

o eaxea.eo de recurso perante ao Congresso Nac.i.cneL

há de ser ccn ãez-a.do ao responsável pela contratação e não a quem se

censaeexe pre juô a.caôc com a a.LeqaLd.dade apontada.

JUSTIFICATIVA

o z-eatiabeLecamen t.o do da epcaa.cavo constante da emen
da ora apresentada, que estava cornpenda.ade no Pz'c j e t.o de Cona t.a t ua>

cão da coma eeâic de s.í.s t.emat.a.aeçâc ( § 22 do art~go 87), ccnsuatiua m§.

d a.da Lnda.apenaeive L, poas , do ccnt.r-érao , na e us énca.e deste, chegar-a§.

-é à arreer-preteçêo de que ao aposentado é lícito acumula:r proventos,

de forma ampla, a.s tc é, sem qualquer 'reatrri.çâo ,

Ademais, a pecsLsecc a atual redação t.e'r Lemoe facu1.

tado que sob um mesmo contrato a.númez-c s s e j am os z-ecoxz-entiea , de fox.

ma a Lnvz.aba.La.aaz- a tarefa r-eva.eoxa do Congresso xacacne t que não

se acha estruturado como órgão corrtanca.oeo ,

Na verdade, esse não é o espírito do P'ro j e t.c , que

somente admite a acumulação nos casos expressos (art~go 64 e z.ncn-'

aoa ) •

EMENDA ES27629-8
r

Plenário

Ass~m, J..ndJ..spensáve1 se torna que a restrJ..ção volte

a ampexez-, sob pena de abusos J.nqual~flcáve1.s.

=-------- n::nD/~unIFlcA~ÃD ___,

Inclua-se no Art. 38, o parágrafo 3º com a seguinte

redação:

11 Art. 38.••••..•••..••...•••.•••••.••....••••.•

= ll:...le/~II1>'"'n(;...~i.e --,

No artigo 104, onde se lê: "Ao Tr~bunal de Contas

da ünaâo , órgão auxa.La.az- do Congresso Nacional exerc Icao do con

trole externo, compete:" leia-se: "Ao Trl.bunal de Contas da União, no

exer-oLcâ.c do controle externo, compete:"

§ 32 - Compete as Assemo.léaas Leças.lat.ivas soberanq

mente dispor sobre seu Regimento Interno, polícia e os servrços adlilimstr~

tivos de sua Secnetar.le, provendo os respectivcs cargos n

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICATIVA

A proposta não altera em nada a a t r abua.çâo ao Con

gresso Nec Lona); do exerc Icao do controle externo.

Trata-se de sanar uma omissão do suostãtutivo do R!:,

Iatnr , e que tem di.reta relação com a autonomia e lndepencêncla da Legisl~

tive Estadual.
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CONSTITUINTE HELIO ROSAS

EMENDA E827630-1
[l
r.r-------- 'L(N"'~l11/C."lIl'SÃOI'I1'''ONISS';:O ,

PlENARlO
= TUTONuSTlfICAÇÃO _

EMENDA ES27633-6tJ CONSTITUINTE HELIÔ'RÔ5::-~-5'-----------'"

PLENARIO

,.,--------------l'rxro/.tVsTlnc,(t;iio _

Substltua-se o § 22 da art. JS pelo seguinte:

II§ 22 _ A remmeração dos deputados estaouais será fixada obser

vado o hmite de> 90~ da que perr-ebem, exr-Lusavamente a esse> t í t.!:!,

lo, os deputados federais, vedados qoaasqoer e-réseunos ,"

JUSTIFICAÇIlO

Essa proporrlDnahdade Já é estabel!?rida para os rargos do .Jcdi-.

r.iáIlD. Trata-se, apenas, de ~estender o pr.inr-Ipão ao LegislatlvD.

Supnmam-se do Substitutivo do Relator da comssêc de Sistematização o ar
tigo 25 e seu parágrafo úmco das üíspoaições Trans.rtérras , -

JUSTIFICAÇAO I
A eatér.re vem tratada no artigo 224 do Substitutlvo, tendo sido estahele

cfdo que a despesa r-om pessoal, ativo e mat.Ivo, não poderá exr-eder os limites establ."

leridos em le1 romplementar I
Fir'a inrongruente, diante dessa norma de raráter permanente, que regra I

transitóna crsponna sobre atuação do Estado nos prdximos r-rnr-o anos. I
Ademais, o artigo 8º das rusposfções rrensrrôrfes esteoere-e que as leJ.s I

C'omplE'mentarE's previstas na Const ituição sejam elaboradas até o final da atual legi~1

latura

Vê-se, pois, que o art.aqo 25 e seu parágrafo émr-o não SE' rDl'llPatibillzam
r-coe outras normas do texto, inconco-se sua supressão.

CONSTITUINTE HELIO ROSAS

CONSTITUINTE HELIO ROSAS

,.,------------"""""';''',',-------------,

Inclua-se, onde couber; 'u? Gzfllv../o (fi", eLo r;r/zdvs.
Art. ... As constituições estaduais fixarão um

percentual do orçamento trJ.butário do z-espectuvc Estado, deatn.nado

ao custeio do funcionamento do poder t.eç i.s Latuvo estadual.

EMENDA ES27634-4
l!J

PlENARIO

Suprima-se, no s 52 do artigo 89, a expressão: ,

..•"vedada a rer-ondução para o mesmo r-arqc na eleição rmedí.atemente SU~·

sequente ;"

r.r- I'LLNI.1I/Q/COlllJ:lÃQ/'USCCJfIU;,O ,

r:r- TUTONu'iTlfll;l.çio _

EMENDA ES27631-0
l?

JUSTIFICACAO

Parágrafo único - Os recursos de que trata. este a!.

tigo serão colocados à disposição das üeaas das Assembléias Leqa a-'

lativas eeeeõuec.s em ducdêca.mos liberados até o d i.a 10 de cada mês.

CONSTITUINTE HELIO ROSAS

JUSTIFIeAçÃO

cr;~'~~~

~'~9M

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Art. 180, VI

EMENDA: Supz-amar- do d.1SpOSJ.tlVO enfocado a locução a n t e rmed.i e "podejj

do euperva e a onazr a .mvest a.çaçâc c r arruna L'",

A a.ndeperidênc i a do Leqa s Le.trí.vo estadual est.á dir!!

tamente va.ncuLada ã autionomaa financeira dessas Casas, qUQ se tra

duz, sem dfivz.da , na ges~ão !,róprJ.a e na dz aponfb a Lddade eueomâeaoa

desses fundos. Com a emenda, pretende-se e Lamí.naz- uma s~.~u~ção con~

trangedora e comum, de os Leqa s La'ta.vos e s t adua aa f a caxern , muitas V!!
aee , aubrne tn.doa aos cnnr i ehcs eventuais de servidores subalternos

para a Labexaçáo de seus recursos orçamentários.

JUSTIFICATIVA: Assente que o M1n1stérJ.o Públ.a co pode 'requ i s a tar e a

companhar os anquézi.cos po Lt.c aaa s , de t.er-ma.nando até a r-ee t a aaçâo de
dJ..~J.gênc1as que fJ.scalJ.zará, a eupez-va.eéo da a.nves t aqaçâo oxarrune L

par ele z.mpc r t e em submeter a Políc~a JudlcJ.ár2i3, b a er-ez-quacamen t e ,

a essa outra nobre fns t a tuaçâo , o que é de evadent.e arnpropr reôede ,

Tanto aes nn é que num encontro recente, que contou com a part i c apa

ção da Ordem dos Advogados do arae i t., da' xs soc r açâo dos Maglstrado5

BrasJ.lelros e da Confederação Nacaona L do Ni na s t.é'rac PúblJ.co, como

COnsta de protocolo subscrito por essas tres ent adades e solenemente

entregue ao Pz as aderrt.e ad Assemblé18 Naca one 1 conet atuinte, o pr-ópra o

MinlstérJ.o Púb Laco reconheceu a ampxcpr-aedade dessa super-va.aâo . Dai

ee'te emenda supres save , que cb j e t.a.va e acoamaz- o texto const a t.uc aone J,

da. amp'ropz-a edade apontada.

tJ PLENARIO
=-- Tl'ltTOfJ'-'~"r'e...c~o _,

EMENDA ES27635-2r Constituinte MANOEL MOREIRA

Trata-se de rE'squírio do período autontáno, Interessado, à ppora, em
r-err-ear ti surqamentc de novas lideranças, ao mesmo tempo em Que procurava r-ort.ar o a~1
cendente r-ammhc das exast.entes ,

PLENARIO

t.J>-'if' ~".

sobst.rtua-se o § 2Q~títul0 X, das ürspcsações 'transrtér-í as , pelo s,!

guinte artigo, renumerando-se os demais:

sf!.. f2.~
tlArt.~ _ As Lars que orsouserem sobre inst.itutos ou fundos de pensão

ou aposentadoria das Casas Leqas.Lat.Ivas ou institutos de prevaoêrs-ra

dos Estados deverão ser adaptadas de modo a assegurar a todos os que t i

veram direitos pol.It aros suspensos pelos atos inst ítucaonais , no exer
círio de mandatos eletivos e que per-tenr-aam 13 tEUS órgãos ou exerr-Lam
mandatos exer-ut Ivcs nos resper-t âvcs Estados, a r-orrtaçem, para efeito d

benerfníns , do período compreendido entre a data de supensão de crret

tos polítir'os e rassação do mandato' e a data de 28 de agosto de 1979 ,

dia em que a t.ai nQ 6683 ext mquiu os efeitos da ineleglblhdade prov.2.

r-ede pelos atos inst.í.tur-aonais ,"

Trata-se apenas de adequar o drspoaí t ívo a uma melhor térrur-a Ieqrsla-,

Uva, dando-lhe maior abranqêncIa e ampliando o seu alr-ance,

JUSTIFICAÇAO

r.r TlxTClfJlISTlfleAQio----------------,

= .L(NA~IO/eoluu.i.o/su.eOwluio --,

EMENDA ES27632-8
l!J
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EMENDA ES27636·1
tJ Constituinte MANOEL MOREIRA

rrr-------------lUTO/JUUtflClÇi,o-- --,

EMENDA E827639-5
P CONSTITUINTE GUSTAVO FARIA

lr.IUIJu~I"'c4~.fO l

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 180, V

EMENDA: Supz-amar- do da spoaa navc enfocado a locução fl.nal ", z-equa s a-.

tar 1nformações e documentos para instrui-los e para J.nstrUl.r proce.§.

80 judLc a.e.L em que ofJ.cJ.e".

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 259, § 12, inciso I, sup r rmf r .•. tlJ.nc~dente s,2

bre a folha de salários, faturamento e sobre o lucrou.

JUSTIFICATIVA: Nos processos juõacae a s a ne'ceuxedoe as partes podem

requerer a r-equa aaçâo de informações e documentos ao JuJ.z da causa,

que exanuneeé a per-ennêncaa e a oportunidade desse ped a.do , Não se

justJ.fJ.ca da]" a uma das partes, ou ee je , à acusação, o poder de re

qua s a t e r- di:r:E·tamente esses elementos da ans t.z-uçâo , sem conceder J.

guai. prerrogêlt,1,Va à defesa. Os prJ.nc!l.pJ.os que garantem a emp La t.ude

desta e a J.gualdade, dos mais relevantes e r aceecee do xeqame demo-r

crétacc , estariam sendo subvertidos. Além d a aao , a regra não guar

da feição constl.tucJ.onal; é, eva.derrt.emerrt.e , de da.r-ea eo comum, pro-

cessual, devendo ser da acuu.rde na legl.slação l.nfraconstl.tuc10nal. A

presente emenda, pc i.e , va.aa corriglr essa desigualdade.

JUSTIFICAÇAO

A discriminação quanto à mouaj.r dace da cunt r abuã ção

dos empregados é de sp í ca enda na Constituição, porquanto é a lei ordi

nária que deve fixar os critérios de sua Lnc adânc La ,

Aliás
t

por coerência, o inciso deve conter apenas a

expressão "contribuição dos empr eqado r es? , tal como está inscrito em
rel ação à cont r Iourção dos trabalhado~es. em que não se faz refe~ênCia!

à fo~ma pela quaã será fixada.

EMENDA,E827G40-9
P CONSTITUINTE GUSTAVO FARIA

..,- TtUOIJUS1'l'IC"ÇÃO-- --, PLENARIO (SUBSTITUTIVO)

DISPOSITIVO EMENDADO' Caput do Art. 218

EMENDA MODiFICATIVA

r.T lr.lu/JU~"tlC~~..O ,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao Caput do Art. 228 a segum te redação.

Art. 228 - A an t e rvenç âo do Estado no domfnac eco
nêma cc e o monopê.i ac só. serão pe rma 't a do s , em caráter excepc aonaL, 
quando neces s ãr ros para atender aos amper-a't avos da segurança naca c
nal e do m t eres se píib l aco , conforme de fan i.do s em Lei. A arrte rven 

ção se dará por meao de Le a especa a l , tendo por base o interesse pú

bLaco .e por limites os direitos fundamentais assegurados nesta Cons
tJ.tuição. -

Dê-se ao inciso XI do artigo 72 do Sub s t a tu t Ivo do r,!

lator a seguinte redação:

IlXI _ duração diária do trabalho não super i or a oito
horas, ressalvado regime de compensação previ.!
to em convenção ou acordo co Le t i vo de t r aba Ihc"

JUSTIFICAÇ1iO

JUSTI FI CAÇÃO

EMENDA E827638-7
f:J CONSTITUINTE JOACI GOES

"559 - Não haverá maa.s de um s andaca'to , federaçã

Dê-se ao §S9 do art. 90 a seguinte redação:

EMENDA MODIFICATIVA

lr.lu/JU~lltl'""'~~O'_---_--_---- ,

o acréscimo de horas de trabalho além da jornada no.!,

mal para compensar a falta de trabalho em outros da as é pr â t i ca já arra!.
gada em nosso direito. Para evitar abusos prevê-se que Q regime de

~ompel)saçãO decorra de norma colet!va.

EMENDA E827641-7
P ÇONSTITUINTE GUSTAVO FARIA

A nova redação proposta para o "caput" estabelece

liml tes para .l intervenção do Estado e para a criação de monopólíos I

através do r esp e Lt o aos dt re rros fundamentais defin1.dos pela cons t r
tuação • Esta Lamãt ação fi necessária e faz parte da t r-ad i.ção cons ua tu

cional bras í te i rn , Por outro lado. a nova redação sup r rme a fa~ulda:
de do Estado r ntervr.r ou criar monopólio fundamentado em "rele~ante

arrte r es s e co Let Lvo" I porque o conceito "a.n t e r es s e púb l i co ". ale.tl1 de

consagrado em nosso Direito, guarda relação com o interesse ma~or
da Nação, bem aC1ma do colet1vo que, na maioria das vezes, se r'fere.
apenas I a um d e t e rmr.nado segmento social. ,

\
\
I

tJ-'~~~p
~""-+-:::léov 09 ! 8?J

pun""10/cO....IUio/sll.eOJolISSio---------,

pu PLENARIO (SUBS~T~I~T~U~T~I~V~O~) __J

rrr T~)l(TOIJUSTlfIC";"O----_---------,

EMENDA SUPRESSI~A 
\
I

Suprima-se o r.no i s o 111 do Art. 85.

ou confederação r-epneaerrrertavo s da nesma catego

ria econômica ou pr-of'Ls s aoneL na mesma base ter

ritorial ll
•

JUSTIFICATIVA I
I

Uma das prmc ipa í s atribuições dos membros do Co!'.

gresso NacIone I é precisamente patrocinar causas em que seja
interessada qualquer das entidades r e f'er i das no ítem I do arti

go 85. As restrições cabíveis já estão arroladas no ítem 11.

JUSTIFICATIVA

No art. 99 do Proj e-co existe uma flagrante arrtLnorm.a , Enquant

o 539 pressupõe a unidade sindical, o § 59 alude ã possibilidade ôa exis

•tênci,a de' mais de uma entidade da mesma categoria.
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A redação ora proposta pera §59 elimina a contradição

da, com e opção de.fr.nd t Lva pelo regime de unidade aLnda.ce L, que é o qu

melhor se coaduna com a realidade brasileira, e que não eoL'i.de com a 1.1.

ber-dede pretendIda para a v i.de s LndacaL, e. que agora está prevista n

EMENDA ES27644·1
P

caput do art.99. SupJ:íma-se o paragráfo 62 do artigo 13: do subs t í tut i vo do Relator

Vale lembrar que d i.ver-saa pesquisas revelaram que a grande

CONSTITUINTE W;u,DYR Pl'GLIESI

maí.or-a a de empregados e empregadores deseja a manutenção do s a s-t ema um>

t-âr-í o , porem La.vr-e de l.njunções gover-na entais.

EMENDA ES27642·5
PCONSTITUINTE CELSO DOURADO

(SU8STITUTIVO)

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO 6!:!. 203 INCISO Ir ALíNEA "C"

I
A alínea. "C", do l.nC1.S0 II, do ar-r , 203, do Pr-c j e t'c de

Constituição elaborado pela Comissão de gi.s-terna't í.zaçâo , passa a ter a

seguinte »edaçâo-

"Ar-t , 203 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

c) patrimônio, renda ou servíços dos paz-r ados p~

lí.t~cos, i.nc iueãve suas fundações, das ent~d~

des sindicais e das Inst~tuições de educação

e de assist~ncia social sem f i.na Lucr-a t i.vo s,

observados os requisitos da lei; e

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Propomos a supressão do m spcs r t Ivo no paragráfo sexto do

artigo do subst í tut ivo do Relator,que veda a reeleição para os
mesmos cargos, do Presldente da Repúb~lca, dos Governadores de Es
tado e do ní str at o Federal,dos Pr e f'e Lt.os e de quem os houver SU

cedido durante o mandato.
Achamos que a manutenção destes dispas! tivosno texto cons

titucional é uma maneira de retrocesso ao pacote de abril de 1977
editado pelo üen , Geisel. Em todas as oemocr ac i as da mundo,natural
é a r ee LeI çêo de um polítlco,ocupante de cargos executivos. ~ rn
concebivel que neste momento tu.s tór í.cc que buscamos na ed í. r i cação
da nova ca;ta Magna,resgatar os anseios de nossa pnpuLação j es t e.j a
mos mantendo um d í spo s ativo deste que mais parece com os negros
tempos da ditadura Médici.

Além do que ,apresentamos emendas permitindo uma reeleição
para Presidente da Republica,Governadores ocs Estados e Prefeitos
pois é a forma mais democr é t zce de exercitar a democ r ac i a ,

Se o governante não estiver cumpr rndo os compromissos as
sumidos com a população, esta não lhe concederá novo mandato popu
lar.

EMENDA ES27645·0
c:
r;r- TE:tTO/~1J!TlfIC"Çi.() ....,

Suprima-se do Substitutivo do Relator, o § 29, do Art. 228, renume
rando os demais.

Por esta razão, impõe-se a aprovação da presente emenda.

De acordo com o Art. 202, incJ.so TI (das ll.ml.tações do Po

der de 'Ir-abuter-) , do prõurio Projeto, f Lce vedado ao poder Piib La.co co,!!

ceder' tratamento trJ.butáI'l.o de s a.gue L a fatos econômicos' equivalentes ,J.!l

depandentremerrte da denominação JurLdica dos rendimentos, tí:tulos ou di.
reitos. JustifJ.ca-se, portanto, a .i.gue Ldade de tratamento trro.bu't âr-Lo às

entidades sindicais patronais e de trabalhadore.s.

EMENDA ES27643-3
t' CONSTITUINTE JOACI GOES l:..-'~~~O;~

Qi/';97;;J

JUSTIFICAÇJío

Proporoos a supressão do parágrafo segundo, do art.

228, do Subst1.tutivo de Relator, procurando garantir às Eropresas Pú

blicas e Sociedades de Economia Mista beneficios, priv11égios e sub

venções i nsti tuídas pela Lei.
D1spensã-vel leIT'hrar que essas lnstituíções geram be-.

nef!cios à comunidade em geral, e que se não forem assegurados os

direitos de pr,iv1légios, benef!cios e subvenções, certamente estar~

mos contribuindo para Q ecneaoner-eneo precário dessas empxeaas ,

CONSTITUINTE WALDYP PUGLIESI

r.r--- TEXTo/~IlSTlfIC"ÇÃO ....

EMENDA SUPRESSIVA -

Suprimam-se os Incisos 111 e IV do Art. 77.

JUSTIFICATIVA

Não reune credenciais para exercer as' elevadas
funções de Presidente da República ou de Primeiro-MInistro quem

não for capaz de decidir pela própria conta, as ocasiões em que
deve ausentar-se do Pais.

O Brasil, pelo papel de crescente relevo que está

destinado a exercer na conjuntur-a lnternacional, está crescent.!:.

mente a necessitar que o seu Pr es i dent e volte-se para o trata

mento de questões que têm como palco as maas diferentes Nações

do globo. Desse quadro d i nãm í co resulta, como Já vem ocorrendo

com os pa í ses mais adiantados, o deslocamento rotineiro dos

I Chefes de Estado, de uma Nação para outra.

A exigencia de autorr z açãc prévia do Congresso
Nacional para que o Presidente e Pr rme ar-n-Hí.n i s t r-u se ausentem
do País, é medida de caráter í.nqu i s í t or í a L, incompatível com as

responsabilidades e a dignidade merentes ao eXerGíCIO de tão

elevados postos.

EMENDA ES27646·8
l!J

PLENl\RIO
r.r TI::tTo/~IlSTlflf.. Ç.i.o ....,

Dê-se ao item Ir do Art. 234, do Subat~tutivo do Relator, a segUin

t.e redação:

Art. 234 - ~ ..

I - a pesquisa, a lavra das Jazidas de petróleo e outros hi

drocarbonetos fluidos, bem como a refinação ·e o pzcceaaanerrto , exi~

t.entes no território nacional;

JUSTIFICAÇÃO

Propomos a alteração no ítem J: do Art. 234 do Substi

tutivo do Relator, visando resguardar os intereszes nacionais na

exploraçãc petrolífera, elevando à norma Constitucional todas as at!

vidades que integram OJl\OnQj;l5lio estatal do petróleo.
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=- TI;_TO/Jl.oSfIFIC.lçio-------------_,

Dê-se ao parágr'afo único do Art. 25D do SubsrtLtru't.a.vo do Relator

seguinte z-edaçâo s

EMENDA ES27647·6
tJ CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

PLUI.llllD/COlolISS;;O/lllJICOM".ÃO ,

PLENÁRIO

rr""""~PMDB

b ) advogados e membros do Hinistério Público do Trabalhe in
dicado com observância do disposto no artigo 136.

e) -SUPRIMA-SE

JUSTIFICAÇÃO

A emenda que oferecemos ao Art. 159, parágrafo único, alíneas

~aft e "b", além da supressão da alínea "c", visa compatibilizar' a

instituição do Tribunal Estadual do Trabalho.

Art. 250 - •• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

parágrafo Iiru.cc - o títuJ.o de domínio será conferido ao hcmern ou â

mulher independentemente de estado civil e, nominalmente a ambos

quando conf'erri do aos cônjuges ou companhedz'o a ,
PUGLIESI

JUSTIF-ICAGÃO PLENÁRIO

=- TtxTo/~USTlf,e.~;;,o_------------___,

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao J\.rt. 245, do Substitutivo do Relat.or, a seguinte redação:

lntere~

d i r e t a

a três

JUSTIFICATIVA

Art. 253 - Ficam excluídos de desapropriação por

se social para fins de reforma agrária, os améve as rur a.i s

e pessoalmente explorados em dimensão que não u.l trepassem
m6dulos regl0nais de exploração agrícola.

Dê-se ao Art. 89, do Substitutivo do Relator a s eguárrt e r-eôeçâo-

JUSTIFICAÇÃO

A alegação de que o trabalho doméstico não gera lucro, não t

deve ser motivo para exclusão ou dminuição aos trabalhadores domes

'tdcos ,

Não se justifica o tratamento diferenc~ado dado a esta cate

goria, com exceção àqueles direitos inerentes da rei!ação de trabalho

em empz-ese , Seria grande injustiça não conceder ao -tz-abe.Lhado r- do

méstico direitos como, seguro desemprego, contra acidentes de rr-eba

lho, licença remunerada ã gestante, FGPI, l~mitação da jornada de

trabalho, entre outros.

Como vemos, são poucos os direitos tra1:.alhistas que rão se

coadunam com a natureza -do trabalho dOMéstico. Aí., as cxceçêes são

cabíveis e estas estão pr-eva s tea na I:ntenda que ora propomos.

. TEno/~I.IIT'F'c:AÇ4:l_- ---

Dê-se ao Art. 253 de subst i tut Ivo do Relator a seguinte redação:

Art. 89 - são assegurados ã categoria dos trabalhadores domês rdoo s , I

aléM. de outros que visem ã mej.horde de sua condição social, todos os

direitos previstos no artigo 79, com exceção dos ítens IX, X:I, XIX,

XXI, XXIII, bem como a integração ã previdência aoc a.aL e aviso pré

vio de despedida, ou equivalente err dinheiro.

parágrafo único - f: proib~do o trabalho doméstico de nonor-es estra
nhos a família em regime de gratuidade.

EMENDA ES27651-4
~NSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

PUGLIESI

,.L!N.(~lo'eOlllniofslllleO..'3s;;,"_--------,

CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

PLElIlIRIO

Art. 245 - O 1]9'0 do iIt'ével rural cor-reaponde a uma obrigação social

quando, simultâneamente:

r - é racionalmente aproveitade;

II - conserva os recursos naturais. renováveis e preserve o meio
arnl:liente;

II! - observa as disposições legais que regulam as relações de
trebalho e de produção e não motiva conflitos ou disputas

pela posse ou dom!nio;
IV - nêo excede a área máxima prevista COlt'D limite regional;

V - respeita os direitos das populações indígenas que vivem
nas suas imediações.

Há de se fazer dlstl.tlf.Z~o entre homem e mulher no que concer-

ne ã titt...laridade de dOMínio da terra. Ituã-tdpLacem-ae os casos de

discriminaçõeE come-t a.des contras as trabalhadoras r'uz-e as em razão de

seu estado civil. O Estatuto da Terra refere-se à unl.dade fa~ill.ar '

para fins de assentamento e distribu~ção de lotes agrárJ.os. Como o

Código Civil e-tz-LbuLu exclusivamente ao homem a chefia da aoc Ledade I

conjugal, milhares de camponesas vem sendo lesadas en seu direito de

propriedade.

A alteração que pzopcrros ao az-b , 245, visa, principa1
mente de-Fin1.r a ap11.cação de obrigação social na propriedade rural,

em vee de "Função socãe.L'", como foi adotado pelo relator. Entenderros

que só COI1" dispositivos desta natureza, é que conseguiremos avançar

em direção a uma reforma agrária Justa e que a tenda os anseios de

toda a população.

1'1.f>;,.~lofco"'ln';of;"'~eO"IUÁO _

PLENJl.IlIO

EMENDA ES27648-4
~

= TExTO/~Unrfle.~;;,"---------- ___,

EMENDA ES27649-2
tJ CONSTITUINTE WALDYR

t:J
_______ fUtO(~Unlfle.~io---_---_-----_,

Dê-se ao ARt. 159 do Substitutivo do Relator a aegu.a.rrte redação

Propomos a alteração na redação oferecida ao Art. 253,de
forma a explicitar o tamanho da propriedade que não será objeto I

da reforma agrária.

TUTOfJUUIFeM;Ap ~

Dê-se ao narágrafo 3°,. do Ant . 7?, do 3ubstitu1=~vo do ae'le tor- a se-

guinte redação. -

Art. 79 - ••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 159 - Os Trci.bunad a Estaduais do Trabalho serão compos-tos de Jur
z es , nomeados pelos Governadores de Estado , epô s aprovação na res

pectiva AssemblÊiJ.a Legislativa, sendo dois terços de juízes togados I

V'~talícios, e um terço de advogados e membr-os do HinJ.stér'J.o Público t

do Trabalho. Dentre os juízes 'togados ObSeI"V8P-Se-5 a pr-cpoz'cz.orreLa>

dade ea'cabe.Lec a.da na al!nea "ali, do parágrafo 19, do artigo ~S7.

parágrafo" iina.co - Os roembr'o s dos Tribunais Estaduais do Trabalho se-

rão:

a) magistrados, escolhidos por promoção de Juízes do Traba

lho, por arrt í.gu a.dade e merecimento, al-ter-nedenerrre ,

EMENDA ES27652·2
COI1STITUIl1TE \<ALDYR PUGLIESI

PLEnÁRIO

L:r:"''"''-------,
l-=--!lmB~
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li ao - proibição das atividades de dntrer-ned í.açâo remunerada da

mão de obra permanente, tem.porária ou sazonal, a.inda que mediante 12

cação, salvo os trahalhadores avulsos que. exer-cem r.uac, atívicades a

través de Errt a.dade s Sindicais.

CONSTITUINTE liALDYR PUGLIESI

JUSTIFICAÇM

Entende-se como avulsos os trabalhadores pertencentes a al

gumas., categorias profissionais que, sinàicalir-aàos ou não, prestem, I

sem vâ.ncuLo de emprego, serviços a ddver-aas empr-eaa s requisitantes '

ou tomadoras de serviços, congregados pelas r-eapect-íve.s entidades de

classe, por interréê~o das qua.is seja executada a concessão de seus

dir!O!i1:os de natureza trabalhista.

Esta definição, acaba com qualquer drrtez-pr-e-taçâo daver-gerrte

de que este-)prof~ssionais estão sempre vinculados à respectiva enti

dade ad.nda.ca.L, Daí emer-ge a necessidade de dncãudrmos e. ressalva ora

proposta, e que acatemos baseaào em solic~ tação da Federação dos CaI'

regadores e Ens acado'nea de Café e Auxiliares de Administrace.o no Cc:'

rnércia de Cafê.eJ"l Geral, e que através da qual Se pretende~deixar
bem exp L'i.cdta a verdadeira í nt cnção da proibição corrtade no pará[;rafo

,terceiro, do Art. 79., e que estamos alterando através da presente 

emenda~

(±J - ~t~~o/JIIST'f'C~~M~

,1' Dê-se ao Art. 246, do Substitutivo do Relator, a seguinte redação:

l\rt. 24'6 - compete a União promover aI reforma agt-ãria, pela desapro

priação ou por .interesse social da propriedade territórial rural,
iIi\POrdutiva ou que permaneça inexplorada durante três anos consecu

tivos, independente de indenização.

JUSTIFICA('ÃO:

Propomos a alteração na redação oferecida ao Art. 246

do Substitutivo do RElator, buscando uma definição clara das causas

para desapropriação de terras, sem indenização.

I,

. ~tlCTO/JlIsT"'c...çic-----

r.r-------- "lIN.,,,o/co.. ,U.io/~u_CO"I5!.O _

m------------- TtXT"IJt.ln"'c"'~Â~'--4'i='r"'""'J."'---------
}crescente-se nas dispos~ções trensi tórias .do Substitutivo do Rela
tor o aeeruf.rrtre artigoJ6'YIc9x-. t(J.~'l.

Art. - Ficam os Municípios anistiados -de suas dívidas junto à Pre

vidência Social;

Pargiafo Onlco - O Município que, nos próximos três anos,atra

eer- o recolhimento de suas contribuições previdenciárias, perderá o

beneficio ora concedido;

CONSTITUINJE WALDYR PUGLIESI

Art. 248 - A declaração de interesse social para reforma agrária, o

pera automaticamente a imissão da União na posse do imóvel, permiti~

do o reqist.ro da propriedade.

Dê-se ao Art. 248, do Substitutivo do Relator, a seguinte redação:

L.

EMENDA ES27653-1
c:==

JUSTIFICA(');"

Propomos a alteração no Art. 248 do Substitutivo do I

Relator, de forma a assegurar, pela União, a 1Ir"ediata posse do imóvel

rural desapropriado r assegurando o registro da propriedade~

EMENDA ES27654-9
L: CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

fbê-ae aos p~~~grafOS do Art. ~~;'J~:'f:·:~stitutivodo Relat~~-~-:guin-
te :cedação:

IIrt. 246 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 19 - a indenização das terras nuas será paga eI'" títulos da dí

vida aqrária, resgatáveis no pzazo de vinte anos, a partir do quinto,

em parcelas anuais sucessivas, assegu:tada sua Bceieaçêc , a qualquer I

terntm co período, como meio de pagarrento de até cinquenta por cento
do :rmposto Territórial Rural e como pagaIl'.ento do preço de terras pú

blicas;

§ 29' - a desapropriação que tra.ta este artigo, é de competência

exclusiva da União, é poderá ser deleezada através de at.o do Preside.!!
te da República;

§ 39 - os impostos devidos pelas propriedades expropriadas, serão
obrigatóriament.e, abatidos nos títulol3' da dívida agrária, no ato de
sua emissão ..

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Os Municípios brasileiros, hoje atravessam grave crise financei
ra, provocada em diversos casos, pelo excesso de concentração da

arrecadação em poder da União ~ Cabe-nos agora, que e s tiarroa redigin..l,,=

do uma nova Carta Magna, corrigir esta distorção que ao longo dos ~

nos, penalizou de forma injusta nossos Municípios. ~ sabidS que
todos os Municípios da Federação tem para com a PrevidênCia Social,

dívidas ,que em alguns casos , remontam ao tempo de suas fU1'1dações, e

que sabemos, jamais serão- liquiêadas. Estes crêditos que a Previdên

eia tem com os Munic!pio5 brasileiros, ê coroa uma rubrica'~e "créd1
tos em li,qu:Ldação" - ocredor sabe crue tem - lt\a$ não t~I\' certeza õe

que receberá.

Pela nossa proposta, a Previdência passará a receber It"ensalIliente
os recolhJmentos municipais, e sob pena da perda da anistia ora coa

cedida, ,f também para garantir futuros pr-o jetoe conveniados con' a

Previdência, os Municípios não atrasariam os recolhimentos menaaí.s , ~1

garantindo ã Previdência recolhimentos reais, e podendo reorganizar

se ff.nencef rametrte , visando a promoção de bar- coreum,

Dessa forma , acatando sugestão da t' nião de prefeitos da Bahia, é

ue submetemos ao Plenário da ANe, a presente P~Posição.

I
EMEND~ ES27657-3
é! CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

~IO., :""-"'"',1- _

--r.J;...tt 1.".
~;ente-se nas Disposições t r ans i t.ôr a as , o sequ i nt e artlgOJ"""'lJ.,.t...

Art. - Até que t.e r gspecaaj de t e rma ne a forma do cálculo do módulo

Ao propomos nova ~reuação aos parágrafos 19, 29, e 39
do Art .. 246, basearcos a aplicação de uma reforma agrária justa e de
fato.

regional de Exploração Agrícola. e defina a área geográ fica das

resoectij~S r eqa.ões I será ut í Li zaco o cálculo descr i to para o módg

lo fisCi)-1 do ar t , 50, §ZQ, da Lei 4504/64, com duas alteraçõeslco,!l



1679

r;-,- Tt.ltlO/JUCT".CAqio _

Dê-se ao ítem XI do Art. 76 do Subst~tutivo do Pela

tor, a seguinte redação:

PLEN1\.RIO

CONSTITUINTE WÃLDYR PUGLIESI rs:;~~':J

ru-;~9PJ

EMENDA ES27660-3
t?

s i de r anrío como r eqaão o MurncíplO ou grupo de Municípios com caraE.

t erIs t i cas econômicas e ec ol é q i c as homogêneas.

JUSTIFICA TIVA

Estamos propondo o presente dispOSItIVO nas D.íspos i çõe s

Tr ans i t ó r i as do novo Texto Cuns t i t.uc aona l , de forma a definir a aI

t.er açãc que propomos no art 245, do Subs t Lt ut i vo do Relator.

Art. 76 - .

XI - criação, estruturação, ta-ans forrnaçêea dos ~'inis

eêr-íca e 6rqãos da Administração Pública.

py;;;':J
fIT~3:~~'JS1J

EMENDA ADIT:CVA

JUSTIFICATIVA

Propomos a alteração no ítem XI do Art. 76, de forma

a transferir para o Congresso Nacional a prerrogativa de, se neces

sário, extinguir Ministério e órgãos da Administração Pública.

r.T . nXTO'JUSTIFICA~i~ _

DEPUTADO NILSD SGUAREZI

Acrescente-se no Art. 7r"'do SUbstitutivo do Relator, o
seguinte I tem:

':{-'O
Art. )6 .

I.tem - JI._posentadoria para as Donas de Casa, que deve

rão contribuir para a aeçur-Ldede social, na forma da Le~.

EMENDA ES27661-1
t?

Pl..t.NAlll0/co....I!l$Io/sLBCQlIISSAll

er;~~~" J
l::93 :;~~ /87J

JUSTIFICATIVlI
Emenda ao artigo 6º das Disposições Transitórias do Projeto de eonst,!
tuição (Substitutivo do Relator).

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao Art. 17 do Substitutivo do pelator, a segui.!!.

te redação:

Parágrafo •.•• ~ .••.•.•..•••••.••..• _..••.•••.•..•.•.

O poder executivo adotará todas as providências neceesé
rias para a instalação dos Estados do Tocantins, do Triângulo de 58!!

ta Cruz do Maranhão do Sul, do Tapajós e do Iguaçu até 360 dã as após

a realização da consulta plebiscitaria, se favorável a sua criação.

Parágra fo ••• ~ ••••••••••.•••••• ~ ••• ~ ••••. ~ ~ ••••• :

Fica criado o Estado do Iguaçu, com desmembramento dai
área dos Estados do Paraná e Santa Catarina abrangido pelos ~icípios,

de, Alrpére, Assis Chateaubriand, Barracão,8oa Vista da Aparecido, 8rag~

ney, Cafelândia, Cantagalo, Cap I tão Leônidas Marques, üananema , casca

vel, Catanduvas, Céu Azul, Chop ínz.ínho , Clevelândia, Corbélia ,Coronel

Vivida, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçl4

Francisco Beltrão, Guaíra, Guaraniaçu, Itapejara D'Oeste, JeSUítaS'l~1
ranjelras do Sul, Mangueirlnha, Marechal Cândido Rondon , Mariópol is,
Marmeleiro, Matelândia, Medianeira, Missal, Nova Aurora, Nova Prata do

Iguaçu, Nova Santa Rosa, Palmas, Palotina, Pato Branco, Pérola OIOeste l

Planalto, Pranchita, Quedas do Iguaçu, Realeza, Renascença, Salgado Fi
lho, Salto do Lontra, Santa Helena, Santa Izabel do Oeste, Santa Tere
zinha do Itaipú, Santo Antonio do Sudoeste, São João, São Jorge OIOe~

te, São José das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, Terra Rocha do oeste,

Toledo, Três Barras do Paraná,TlJpãssi, Vera Cruz do oeste,Veré,V~tal'.!:.

no, estes situados atualmente no território paranaense , Abelardo Luz,

Agua Doce, Aguas de Chapecó, Anchieta, Arrôio Trinta, Caçador, Caibi,

Campo Erê, Capinzal, Catanduvas, Cachambú do Sul, Chapecó, Concórdia,
Coronel Freitas, Cunha Porã, Descanso, Dionísio üe rque Lraj Fax í na L dos
Guedes, Guaraciaba, Guarujá do Su L, Ipira, Ipumirim, r r ac t , Itá,Itap!
ranga, Jaborá, Joaçaba, Lacqrríéno l Ls , Maravilha, Modelo Mandai, Novai

Erechim, Ouro, Palma Sola, Palmitos, Peritiba, Pinhalzinho, Pinheiro

Preto, Piratuba, Ponte Cerrada, Presidente Castelo Branco, Quilombo
Rio das Antas, Romelândia, Sal to Veloso, São Carlos, São Domingos ,são

lJosé do Cedro, São Lourenço do Oeste, São Miguel do oeste, Sauda.des ,

Seara, Treze Tilias, Vargeão, Videira xanxer ê , Xavantina, Xaxim, estesI
situados em Santa Catarina, devendo a Capital do Estado ser escolhida

mediante manifestação das populações interessadas, através de Plebi~

cito.

Acrescente-se ao artigo 6º das Disposições Transi tórias os seguintes

parágrafos, onde couber =

CON5TITU ~TE t'."'ALDYR PUGLIESI

Art. 17 - Nenhuma norn-a referente ao processo elei to

ral poderá ser aplicada em qualquer eleição sem que a Lei que a in~

tf..tuiu tenha, pelo menos, nove meses de vigência.

Propomos a alteração do p...rt. 17 do Substitutivo do R~

lator, de fo rma a regular e compatibilizar com as dena í s normas con

titucionais, ':I' Disposto no Artigo oferecido pelo Relator.

Se o pra20 para desincompatibilização é de seis meges

por que o prazo para aplicação das norrras que es tamos inserindo no

texto constitucional seria de um ano?
Dessa forrra, e para wanter coerente o texto, é que a

presentamos a presente proposição.

PLEN!\RIO
Fl..EnA~lo/cCl.lI!;~io/StlBCOllllsdo

Propomos a inclusão deste Item, no Art. 7 do Projeto

de constituição, visando assegurar a 1l'ulher Dona de Casa, o direito
de aposentadoria, desde que contribua para a seguridade social. em

percentual a ser definido em Lei Ccmp.Leroentiaz-, Outrossim, esta pro

posi tura não logrou êxito na Comissão da Ordem Social, após ter si

do acatada no relatório da subcomissão VII-A, dos Direitos dos Tra

balhadores e Servidores Públicos.

EMENDA ES~!7659-0

t:
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o cb ie t avo da l reforma agrârI8 é dotar de terra os
trabalhadores r-ur-aas e Lr qu i da r com a grande prop r r edade do campo
sendo impresclndfvel garantir o da r e í t;o de propr~edade ao pequeno

e medlD p ropr i e râr í o , transformando-os .aSSlm,em eliados e não em
an.imf gos do progresso nacional.

JUS T I F I C A T I V A

A cr í ação do Estado do Iguaçu representa legItiJOO anseio

das populações residentes no Oeste e Sudoeste do Paraná e Oeste de
Santa Catarina, regiões que compunham o antigo Território Federal do
Iguaçu. Com entidade cultural própria, economia auto-suFiciente ,a n,2,
va Unidade terá amplas condições de progresso se alcançar sua indepe!!.
dêne í a político-administrativa como Estado da Federação.

EMENDA ES27662-0
[:J CONSTiTUI~TE ALDO ARANTES"Ê OUTROS

grãr~at os fnove í s pessoalmente explorados pelo pr-op m e t àrrc

danens âo que não ultrapasse a 500 hectares na Região 'Jorte e
hectares para o restante do País.

com

200

tJ!!"""OO~• PCdoB

Todos os recursos do Poder Piib I ico devem ser dest.!.
nados exclusivamente ao ensino públICO e gr-a tu Er c e ti. manutenção

das escolas piib l i cas .

JUSTIFICAÇlío

Dê-se ao Art. 281 a seguinte redação:

Art. 281 - As verbas públicas serão de s t i nadas ex
c Lus Lvamen t.e às escolas púb Lr ca s , cria

das e mantidas pelo Governo Federal, pelos Estados. Drs t r í t o Fedg,

ral e Munac Ip t os ,

JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA """",,,,,,,,,, . ----l
DISPOSIT;rVO EMENDADO: 2!!, art. 291

Suprima-se do § 22 do art. 291 do ssuba t.Ltiu t avo a expressão

I~ ••• de natureza pol~t~ca ou ~ Ldeo Lóqa.ca , são pr01~idas as pubã aceçôes ,
ampxe s ae e , os espetaculos púb'í.a.coe , a programaçao e a pnbâ a c a.dede

em geral nas em~ss~ras de rádl.o e t e r.ev.i.sêo , que sê utJ.lizem de t~malS

ou J.magens pornoqré r i.cas , que atentem contra o bom costume e que ln

ex tem à vaorêncãe".

E~IENDA NODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO, Art. 2~1

r.;-------------- TJ;l(TO'~"sTfI~.I.Çi.O-------------·_,

EMENDA ES27665-4 '""" --,t: CONSTITUINTE LIDrCE DA MATA

J

EMENDA ADITIVA

DISPOSITiVO E~IENDADO Art. 252

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 262

" Art. 262 - As ações de saúde são de natureza pública, cabendo

ao Estado sua regulação, execução e controte", aupranu.ndo-ee o pa

rágrafo 12 e renumerando-se os eeçuant.e s ,

JUSTIFICAÇl\o

É neces séiz-a.c expt ac í.t.e r no texto cona'ta t.uc a.naLtque as ações de

saúde são de natureza públ a.ce , A formulação que propomos e t.ende à

esse ob jet a.vo ,

:e injustificável que pessoas físicas e Jurídicas e~

t r ange i.r as possuam grandes extensões de terras no País. Essa Lí nu 

tação que propomos depende a s obe r an r a nacional e ga
r-ant e o acesso ã terra a05 pequenos p rop r re t âr-a os e s t r ange r ros em
sua grande maao r-La arm gr-an t c s ,

JUSTIFICATIVA

Art. 252 - Pessoas fís~cas es t r ange i r as e pessoas

Jurídicas CUJO capital não pertençam e.:5,

c Lus Ivament e a brasileiros não poderão possuir terras no País cQ

JO somat6TIO, alnda que por Interposta pessoa seJa superlor a 100
hectares.

Parágrafo ún i co - Serão de s ap rop r i adas t meda a't amen-.

te e sem adern zaçâo as áreas excedentes de rmêve rs ru ru t s de e s t rag
ges rae ,

Dê-se ao art~go 262 do aubs t r.t.uc a.vo a s equxrrt.e redação:

Dê-se ao Ar t ago 252 a seguinte redação

~=~------------~

EMENDA ES27663-8
fi CONS'J'ITUINTE LIDICE DA MATA E OUTROS

f? PLENÁRIO

EMENDA E827664-6 """~------~ ~PC'd'o"B'oo~t: CO'<STITUINTE ALDO ARANTES E OUTROS _J c.::.': _J

= __~ T'l(Tal..I.$tln~4,c,i!l----------

EMENDA ~rODrFrCAnVA

DISPoSITIVO EME'>DADO Art. 253

Dê-se ao Art. 253 a s egu i nte redação:

Art. 253 - Estão excluídos de desapropriação por i!!

teresse soc i a l , para f i ns de reforma a-

Sob o pretexto de defender a moral e os bons costumes e pxesej;

var a famílIa e a eocaeõeõe de cenas vaot erreee ou pornográf1.cas. a

formulação do aulas t a tiu't a.vo do .nobre relator anst.a eucacnarxee a cen

sura sopre obras cuLt.uz-ea.s e a'r-t.Ls t.a ca s , ccne raeeemce que o pr~nc:l

pio cone'ta.tiuc a.one L deva ser o de garantir a prcajn.çâo de toda e qua

quer censura. Essa. ancj.usave , é a r-e.í.vanõccação de dJ.versas ent~õ.ª

de a de a ... tia s t.e e , produtores, mU5J.COS a outros pxcr as s acnaas do se

tor ar t rat.acc e cultural.
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Essa formulação torna ma i e claro otexto ccns t i tuc a ona í., uma vez que I
não são só as erms soz-a s do z-ád i.o e 't e Lev.i.aâc que promovem o de aen-'

vo.Lvamentio integral da pessoa e da aocr edade ,

OUTROS
EMENDA ES27667·1 '""'-:-=::-:c:----------,
~ CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E

~EJ:TQ/~ ..STIF'e~çji~--------------

E~IENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Art. 293, Parágrafos 1',2' ,3'

Dê-se ao Ar t , 293 e seu parágrafo Pr ane i r o do CaPi
tulo V "do Título IX do Subs t i t ut i vo do Relator a seguint e redação:

"Art. Compete ao Conselho Nac aona L de Comuni>

cação. "ad r e fe rendun" do Congresso '\a-

c i onal , outorgar concessões I pe rnu s sôe s , auto r i z açóe s de s e rvi ço s

de r ad i oda âus ão sonora ou. de 501]5 e Imagens.

Parágrafo Pt-Irae a r-c - A Lea d i spo r à a c r i açâo e co!!!.

posição do Conselho Nacaona l de Comumcaçjin , assegurando a pai tl

cipação de entidades de classe. Sup r mrí ndo-ese os Parágrafos. segu!!

do e terceIro e mantendo-se os Parágrafos quarto e quinto renume
rados.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES2767D·1
CONSTITUINTE LIDICE DA NATA E OUTROS

~o:;R"".::O ~

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 280

Dê-se ao artJ.go 280 do s ubs t.a t.u t i.vo a aequ i.rrte redação:

Art. 280 - A unaâc apt i.cerei , anualmente, nunca menos de de ao i r

to por cento, e os Estados, o Dl.str1.to Pede't-a L e 06 raunac Ip roa , V.1.n

te e c a.nco por cento, no mínimo, da xece a t e r'e suLt.ant;e de arnpos t.oa ,

a.nc Lua a.ve a p rovena.errte de 't.z-an s fe r ênc i.e e , na manutenção e do senvoj,
vamerrt.c do enaa.no ,

Conea.dez-amoa fundamental f nxar- no texto cons t i.cuc i.ona I o prrn

c Ipao de de s t a.naçâo de um percentual da receita trJ.butár:La para ser

obrl.gator~amente apLa.cado na educação. Tal d i apoe at a.vo Já está con

sagrado no texto cona t.a t.aca.onaL, desde a aprovação da chamada EmcQ

da João Calmon, em 1985,e fOl aprovado nas etapas enter rorcs da

conatauuant.e , Nossa emenda va.aa restabelecer esse d i.spo s a.t.a.vo , l.ne5,

per adement;e z-e t a r-edo 50 auba t a tiu t i.vo do nobre z-e La tio r ,

JUSTIFICAÇÃO

OUTROS

A formulação que propomos tem por ob j e t rvo democr~

tizar as concessões de canais de r-âda o a t e Lei r s âo , retirando es

sa. atribuição das mãos do Poder Bxecut avo e passando-a para

Conselho Nac ro na ã de Conuru caç âo , "ad referendum" do Congresso \a
c í onat •

EMENDA i~27668·9 '''''--------1 ~PC'd'o..B'''----""l
~ CONSTITUINTE LIDICE DA MATA E c.::: ~ J

rL[N"'~lo/eo"'15do/s06e""'ISSZo-------~

r;;-------------- TElI:TOf~Un"'c...~ ...~-- _

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS: Art. 297 e § 2'

EMENDA ES27671·9
[' CONSTITUTIF'rE ALDO ARANTES E OUTROS

ENARIO

r,r---------- ---- TE~T~'..... ~~ F ~ i,- ~_

Dê-se ao § 29 do Art. 297 a s e gu i n t e redação. EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO ENENDADO· art. 263

ll§ 2 Q - A Le r não Lmu tará o numero de d i s s o Luçôe s

da SOCIedade ccn j ug a'l t",
Inclua-se no e r t; 263 do s uba t a t u t a.vo um parágrafo ún a.co com

a segu1.n~e redação:

JUS TI FICATIVA

Não concordamos com a anc Lusjio no texto cons t i tu 
c i ona l. de dí.spos í t rvos que Lâmi t.em o número de dr s ao l.uçôe s da so

c i edade ccnj ug a I , Depo i s da adoção do divórcio, a manutenção des

sa Lamí t açâo é absolutamente extemporânea. Embora defendamos a de
fesa da fami:1J.a, consideramos que a una.âo estável de duas pessoas.
através do amor, deve ser preservada e não pode ser con t r oLada ou
llmltada por decreto.

Parágrafo Ún1.Co - ccnst a tua ré moncpó Li.o da una.ãc ti arnpoz-t.e ç âo

de rnat.é r i.a s p r i.maa bás1cas da a.ndu s t r a,e r e rmacêum c e . Será c r a.ade ,

prazo de 180 da.a s s ume empresa estatal que operará o rnonopé I ao ,

como também se ôeat.anaxá a p'rcõucãc e ccme rc i.e t.o.zacêc tis modJ.camen.

tos e mat.é r i aa-pz-rmas da a.nduet.ra,e ze rmecêuc rce

JUSTIFICAÇÃO

aupz i.ma-cae o art. 305 do eubs t a t u't a.vo

I;MENDA SUPRESSrVA 'W"""" "'." __---~-~--- ---l
DISPOSITIVO EMENDADO:art. 305

o ãa.s t erna Nac a.one L ún i.co de Saúde, c z-a.ado pelo artJ.go em tela,

pr-ec i.sa ser complementado com a ans t a tu a.çêo do monopó La.c estat8.1 da

ampcxt.acêc de matén as p'r ama s bé s i ca s da a.ndus trr t.e rermecêue ace • En
se adendo é fundamental para se qar an t i.r a c r a.céc i.a e a anõnpondên

,CJ.3 ef'e t a.va do país na área da produção e come rc i.e La aaçâc de mee i.co

mentos.

EPLENÁRIO

EMENDA MODIFICATIVA 2-'9'1-"""'''''''' - -1
DISPOSITIVO EMENDADO: art.

Supstitua-se a expressão n promoverão", constante do caput

do art1go 291 do SUbSt1tUt1VO, pela expressão " ••• ccntrra.bu ar-âo P1!

ra •.• 1I ~

JUSTIFICAÇÃO

Cona a.dez-amoa que a expressão fi corrt r a.nua r ão para o de e envo Lva-.

mento", ao :Lnvés de "promoverão o des envo ã vamerrt.o« é mais adequada.

..
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JUSTIFICAÇÃO

o da.epoet;o nesse e r t aqc não se jus t a r ace de forma alguma. Me§.

mo os a ndaos com elevado z nd ace de aculturação devem ter preserva

dos os seus d a.t-e a t.oa , na conda.çâo de e t na.e s d a s t.ant.e e e com i.derrt.a>

dade cultural pr-óprre •
= ·t~·,:;I'J~'n': ...ç...a---------

EMENDA ES27673·5 '"", -,
(J CONSTITUINTE HARDLDO LIMA E OUTROS

tJ PLENÁRIO

EMENDA SUBSTITUTIVA

O!SPOSITIVO EMENDADO: § tinaco , art. 298

Substitua-se a expressão " .•• controle da net a l r.dade!' , cons

tante do" § ún a.co do art. 298 do aubsrt.a.t.ut.a.vo pela expressão"

planejamento Eerru.La.ar-t",

TEltTO/JuH'r'l';AGM _

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. § 3", art. 3~3

suprame-ee a expressão 11 •• , e de a.rrt e're s s e da aobe'r-an a.e rrac r.o>-

nal", constante do § 32 do art. 303 do eu'bs t a t.u t i. vo.

o concea.t;c de p'lane j amerrt.o fam1.11.ar é maa s precasc do que o

de controle da net.e La.dade , Conssad e r-amo s que cabe ao poder púot a.co

c'r a.errt a r' os métodos nece asé r aos para que as Eami La aa possam planeja

o número de Ea.Lhos que de ae j em e não estabelecer métodos de control

da na t.e La.dede ,

JUSTIFICAÇÃO

Suba t.a.t.ue e ae a expressão" de posse amemo r r a L'", constante

no caput do art. 302 e 303 e no § }9. do art. 303, pela expressão

11. " que ocupam".

A expressão que pretendemos eup'ramr r po rrmc ar :Loterpretações

vagas e qenér i.ce s que possam s e rvar de pretetxo para a remoção de

populações a.nd Lqenee das terras que ocupam.

dos

101

o processo judicial serviço püb12co

será p r e s t ad o com r ap i.d e z e g r a t u Ldade ;"

Os Juízes que procastlnnrem a decisão

processos alem dos prazos previstos em

perderão o cargo ,li

Inclua-se onde couber

"Art.

CONSTITUINTE EDUARDO BONFIM E OUTROS

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Capítulo IV do Titulo V, do s ub s t Lt u t r vc do

Relator

EMENDA ES27677-B

~-p'~~~~--J

C::'li;:; ,p )

303 - - --1EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS: arts 302, 303 e § 1 º do art.

~ENÁRIO

EMENDA ES27674-3
tJ CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS

JUSTIFICAÇÃO

r;r------------- lE~l"/J~ST1ftC,lÇ;'O-------------

JUSTIFICATIVA

Inovação fundamental para dar c e Le r a d a d e ao processo

j ud i c La L, bem como para g a r an t i r- uma e f a c Le n t e prestação J'urísdi

c Leu a L, ê a gratuidade do processo e a ob r i g aç ao constlt;y.c}onal

dos Juízes em darem rápido Julgamento aos litígios,

______ P~EN~"H:"'<)l,(15ÜO/tv8:0...,~~i,--------

P=;LENÁRIO

r--;"'''''~PCdoB

f§"!~{pJ

EflENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 302, § 2"

Consideramos que a expressão 11 terras ocupadas pelos a.nd i oa" é I

maas pxec i ea e defJ.nl.da que a de " terras de posse amemo r aa L'", utJ.-1
La.z ada no SUbSt1tUtl.VO do nobre relator

EMENDA E827675-1
f!l CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS

tJ PLENÁRIO

Inclua-se na Seção 11, Capítulo VIII, Título IV do

tn.vo , referente aos se rvadore s púbã r.coe CIV~S, um e r-t i.qo

gu~nte re~ação)&n& ,l,c.~l.
Art. - Os venc ament.oa dos cargos do Poder Le qa.s Lat.i.vo e do Po

der .ruô i c i.ér ac não poderão ser auper a.or-e a aos pagos. pelo Poder Exe

Cut1VO a cargos de atrlbU1.ções Lque as ou assemelhados, na ão rma da

1e1., nem ser, em nenhuma ha pó t e se , super a.oxes aos venc ament os do Prg

s a.dent.e da RepúbLa.ca ,

íEME~~TIV;:------"'" ",•• -.,. ---- SUb

s

t

1

-tu--1
DISPOSITIVO EMENDADO: Seção 11" Capitulo VII!, Título rv

com' a sg

Dê-se ao § 2Q do art. 302 do aubs t.a t.ut.a.vo a seguJ.nte redação'

JUSTIFICAÇÃO

§ 22 - A exploração das r í.queae s IDJ.ner81.S em terras anô Iqene s

só pode ser efe t a.vade s como prJ.vl.légio da unaêc , no caso de o ex a.qa r

o antexesse nac a.one I e de xnexaat í.rem reservas conhec i.daa ê sue i.c i e

t.e s para o consumo nnt.er-nc , e exp'tor-sive a s , em outras partes do ter

z-at ér-z.o bz'es z.Le azo , após a aut.or-aeeçâo das populações J.nchgenas en

voLva.daa e do Congresso Nac a.cna L e cbr-a.qe à deat i.neçêo de pe r-cerrtua

sobre os resultados da lavra em bene r Ic ro das ccmunadede s andfçenas

e do meao-ambaent.e , na forma da 1e1..

A formulação proposta tem como ob j e t a.vo qe r arrt a r que a explo

ração mineral nas terras and íçene s só ee ja Ee a t a em caso de extre

ma nec.e s e adede nec i.ona Ls apóa au t o r a aaçâo expressa das populações

a.nd Lçenes e do Conor e s ac Nac a.cne L e cacent i.nõo aos l.ndígenas UM peL.

cen t ue L sobre os resultados da lavra explorada

JUSTIFICAÇÃO

A formulação proposta tem como ob j e t a.vo amped r r a pr-o La f er-açjio

dos altos s a Lé r-a.oa no Euric aorte La amo públJ.co, popularmente conheca.doa

como" mare jâsv. A cb'r xcret.o'r t.edade ccnsra.tuc rcne t de equa.paz-açâo s,ª



larial entre os ae'rv.a.do r e s dos Tres Poderes e a pz-ortn.çêo de que qual
quer salário ae je auper a.or ao do Pre s a.derrt e da RepúbLica , na nossa

oparu.âo , coz-r r.qe essas d i.at.orçêes do ae r-va ço púb.La.co e con s t a t.ue me

da.da saneadora.

E OUTROS

JUEHFJOÇ~O

Aa Brrta.dede s SESC, SE:SI, SENA! I SENAC, oz-a.q i.néz-a.aa do autor],.

t.ez-a.amo s do Estado Novo, mana f e s t.em, em sua concepção e Eunca.cng,

minto, a eubeat.ameçâo dos dar e a t.oa de d r cadaria.e dos trabalhado 

res.Qurer, no es t éç ao atual do de aenvoLvamerrto ba ecéracc da 50

ca.edade br-a s a.Lea r a preservá-las conforme o modelo a.nnc a.eL é r~

pr-oduz a r a "polít ace aoca.a L" da j.eç a s Leçâc ãa ac a atia ,

As Ent.a.dades menc i.onade s arrecadam um volume de recursos

fJ.nanCS1.r05 me a s que s a.qna f a.ce t a.vo , superando mua.t.aa das urrada 

ôes da Peder'açjio , recursos estes ç e renc aaôoa , tãQ somente, por rg,

pr-eeen t açêe s s arid Lca a s do empresar r ado , Em 1986, para exempLa f a>

car, SESC,SESl,SENAl e SENAC arrecadaram em torno de l4(QUator-j

ae ) bJ.lhõe'5 de cruzados. (""\~ rr
~_)\~ ~\' '( -, j;P'" r i i »,

A corrtr-a.bua.çâo compuasóra e emanada de decreto do poder PJd

bãnco , não representa nenhum esforço de vjus t a.çe sccne i." do empr~

aérao , POLE, na verdade, cabe á comunz.dade seu pagamento, na medj,

da em que é repassada aos preços f ana a s dos bens e s e r-va.ço s ,

Db total da arrecadação dessas Ent;i.dades, percentuaJ.s en
tre 3 e 6% são des t.z.nadoa á manutenção dos s andace tc s pa t r-one a a

(Confederações nacr.cne i a e Federações e s t adue i.s )

No presente, o pr-Lnc Ipao que deve c r a errt.a r- a õ a reçâo das

a.ns t.a.t.ua.çêes menc a.onade s é pr-eca.aement;e o trJ.partJ.smo, conqu a s t.e

democz-é t a.ce do mundo do trabalho em escala a.rrt.ez-nac a.one L, expres

sa em vá r a os aris t a t.ut.oa Leqa a.s da Ol'l'.

A Concençao 142 da OlT, da qual o BrasJ.l é s i.çna t árao , é
o da.p.Lcma legal que de forma mea s exp.l I c r tie consagra o pr rncIpno

do t rnpar t Lsmcv e , recentemente, fo i. elevado ao patamar da ordem

constitucional em países r-edemocz-e t.a.z ado s como é o caso de Port'g

gal, da Espanha e da crécra .

Os dados econômi.cca e sécao-pcã It.acos da r ee r i.eaôe bz-a s a>

leira, da f e r'en t e s do amped Lmentio , recomendam que o Estado,os tra

balhadores e os empre sé r aos concorram, pa r-i t.e r a amen t e , para um

melhor dn r ec a.cnamerrto das Ent.adede s voltadas ao atendimento da 0

caent.eçâc e formação pro r i s s rone i , da e s s as t.êenc z.a aoc a.a ã e cul

tural: r-ec r-ea t a.ve dos trabalhadores.

O t.rape r t i emo slgtl'llfJ.ca, portanto, ao contré r ro da e-et ari

çêo , o Fo r t e Lec i.ment.o dos oz-qana.emoa ded a.cadoa a responder ás d.!i,

mandas das forças de trabalho e do des envo Lva.ment.c eoc a.aL, econô

m1CO e poli t1CO do ~{s.

A eusênca.a da representação dos trabalhadores e do Esta-

do, de confo rrru.dade com a ampoaaçêo e s t.adonovas t.e , c r a.a dúva.de e

quanto a jueceaa da dee t anação do d i nhe a r c arrecadado por essas

Bntia.dadea , prav.iLeçaendo , em cecorxêenca,e , apenas uma das partes

ant.eçxantes do processo pr-odut avo nas econorru.aa de mercado.

O voLume da arrecadação, tanto mei,s cona a.de'r éve L observada

a aatueçâo econêma.ca do BrasJ.l, está a eXJ.g~r um nível de presta-
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ção de eez-vaços , quarrta.t.e t.a.va e que La t atia.vement.e , mua.t.o euper a o r

áqueles colocados em função dos trabalhadores no momento.

O ampárao do empr-eaar-a.edc sobre SESC,SESI,SENAI e SENAC,m!l

ru.Ee at.e-cee , consubscencaeãment;e , no modo de nomeação ut.Lt i ee 

ção dos seus ae rvxdore s , transformados em novos e sse t ar raecs do

patronato, quando, pelo Já exposto, são, ampe r e t a.vemerrte , agentes

de um s er-vaçc ment.ado e voltado para o des envoLvamen t o aoca.eL,

Sem a necessérre euda.êncae dos trabalhadores, e de suas ar

çem.eecões c reeaaare s essas Brrt a.dadea contmuar-âo , a s s am como

hO"Je: atendendo às exnqêncae s con j urrtur-a as do mercado de traba

lho. na La.nha dos ant.ecesees pe t rcne a.s , e relegando a segundo
plano as z-e a.nva.nd a.cacóee auba t.errtz.va s do cb j e tio de sua eêec

o povo trabalhador.

EMENDA ES27680-8
fi CONSTITUINTE HAROLDO LUlA'"

r.T T[XTD/"U~n~eA~.. ll ____,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Capítulo V. Título IX

Inclua-se no capítulo V, Título IX do Sub s t i tu t t vo ,
um artigo com a seguinte redação) O"V\~ \l,~'\.:

"Art. As esussoras de t.e Lev i s âo são ob t-a g adas

a anc Luí r na sua programação um mIn.rmo

de 30% de programas p roduz i do s e enu.t a do s na sua área de alcance

e só poderão da fund i r um Lr rm t e mâxano de até 20~ de programas não
produ:ndos no País".

JUSTIFICATIVA

A anctus âo desses d í spos t t rvo s no texto cons t r tuc i o

nal cont r rb ur rji para r-cs t r i ng r r a ação mcnopo Hs r i ca dos mei o s de

comunicação, ampl i ar as pos s rb i Lâdude s do mercado de trabalho
proteger a cultura e a produção nac.ronm s ,

EMENDA E827681-6 "'''---------,J ~pC·d..onB"~r CONSTITUINTE HAROLDO LDIA . c..::: _J

TI!:XTOIJU~T'flCA~ÃD---------------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Cap Ltu l o rII, Título IX

Inclua-se no Capítulo Ll L, Título I,{ do ant ep r o j e t o
um a r t r go com a s e guan t;e r-edaçficj 'l:rV,JL ~'1'

"Art. As or-gan i zaçôe s r ep res en ta r ivas de pro -

fe s so r e s , de estudantes un ive r s i t ãr-i os e

s ecundar i s t as , de Eunc ronâr i os da Unr ve r-s Ldade e da comun i da de ele.!!,

íficd terão representantes no Conselho Federal e nos Conselhos Esta

uais de Educação".

JUSTI FfCATIVA

A mc Ius âo desse artigo VIsa assegurar no an tep roj e

o cons t i tuc i cnaI a par-t rcrpação de professores, alunos e func r on àr ao s

os Conselhos Federal e Es t.adua r s de Educação. como Fo-rme de amp I a a'r a

emocratlzação do ensino.
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r.r TExTO/.l"5Tlrlc~~.(l-------------_ __,

EMENDA ES27682·4tJ CONSTITUINTE ALDO ARANTES E OUTROS

~~EN"'!llo/CQ>lISSAO/SI.l'COMI5do _

pr;cd~';O~

f:J~;~;&D

EMENDA ES27684-1
f: CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS

@PLENÁRIO

=__'- TE~TI)/J(lST'f"'e~.. .i' _

EMDNDA ADITIVA

DISPOSITIVO EHEXDADO' Capítulo r r , Título VIII

Inclua-se no Capítulo 11. Título VIII. o s~

guarrte Artlgo/~~.

Art. - Todo aquele que. não sendo p rop r i e t âr-t o

rural, pOSSUI r como sua. por 3 (três) anos
anant.errup t os , sem Justo título e com boa fé. área rural pública 1

par t acuj a r ou devoluta, contínua, não excedente a 100 hectares e a
houver tornado produtiva com seu trabalho e nela t i.ve r sua morada

permanente, adqurri r-q he-ji o domínio mediante sentença declarató 
ria, que se rvr r â de titulo para Q r-eg r s t r-o rmob i I i âr i o .

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO' Artlgo 48 do Título X

Suprima-se o Artigo 48 do Título X do Subs t i t u t avo

do Relator

JUSTIFICATIVA

o dlSpoSltlvo que propemos suprImIr não é matérIa
cons t â tuc i.ona L, devendo ser objeto da legislação o r-danâ r Ia

JUSTIFICAÇÃO

___________ T[~To/Jl.>Hlr~A~AO-----------

EMENDA ES27683·2
t: CONSTITUINTE EDUARDO BONFIM E~~f;ROS

E~IENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Ar t a go 46 do Título X

o da spo s Lt Lvo que propomos suormu r não é matérIa
constitucional. devendo ser objeto da Le gr s Laçjio c r d rnâr r a

do Relator

JUSTI FI CATI"A

Suprrme -se o Ar-t r gu 46 do rr 't u'l o

r.r TEXT"IJ<lllTf"~lÇ"'J-- _

EMENDA ES27685-9tJ CONSTITUINTE HAROLDO Lm;:"E OUTROS

~l.tNA'Il/l/eOl'U$~.iC/SOa~OIolISdO--------~ Ci~;~~ /~D

As a t uaas condições soc r a Ls do campo tornam Impera
tIVO a redução do prazo de ocupação pacIf i ca da terra e da s i mpl i «

Ei caçâo do processo de r-egu Lar i zaçâo de título, a Etm de assegurar
o acesso do trabalhador ã terra.

t: PLENÃRIO

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: cap Ltu l.o IV do Título V do Sub s t a t u t i.vc do R=.

Ls t o r ,

Inclua-se onde couber:

IIArt. A Le a disporá sobre a o r gan La a çjio , a compe-

c êu c a a e o processo da .ru s e i ç a Agriir13

situação do Mln1sterJ.D Pfib Li c o , observados os p r Lnc f p i o s desta Coos

tituição e os s e gu a n t e s

I - Compete ã Justiça ê grji r a a t

a) Julga.r as lides referentes ã propriedade, ii pos

se, a tJ.tulação e a utillZa.ção da terra rural:

EMENDA ES27686·7
t? CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS

PlfIlM\lO/CCIolSS"OI!(le'o'otI~HO ~~

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: InCISOS I a XIII do a.rt. 42 do 'r It.uj.o X

Supr:r.mam-se os z.nca.aos de I a XIII do art. 42 do Título X do
aubst r.truü rvo

b) Zelar pelo p r i.n c Ep Lc c cn s t i c uc a cn a I do limite

máximo da proprie.dade ag r â r a a , do r e ap e a to

função s o c a a I da propriedade t e r r a t c r La l, rural

e a progressiva r e a t r e aç ãe da reforma a g r à r i s ,

11 - O processo perante a .Ju s t a ç a Agrárla1 será gratuito

prevalecendo os prlncípios de concil1ação, locali

zação, economia, s a ep Ld c xde de I r ap i de s e orafadede

JUSTIFICAÇÃO

Os d i.apoe r.tia.voa que propomos suprmu r- não são matié r i.a const:r.
trucz.cna j , devendo ser ob j e t o da Jeç a a i açâo ordJ.nár1.8.

111 - Enquanto nio instalada nos seus diversos graus de

j ur a s d f çji o , os processos correrão perante os Trib.!:!,

nais e Juizes Estadua1.s.

~!!~!m'.:~~4g

Jy justiça AgrárIa â uma velha aspirnÇ.~c.a.n: I
ne ae s e: e s s a ã e r a adc s agrícolas que lutam pela transformação da estrE. '

ra ag r â r a e em nosso País. I
A criação desta j u s t a ç a deve estar ligada, n e c e s s a r a a 

mente, li determinação constitucional da reforma agrária COMD tarefa I
h -. 1- d' - 1 . d 1 - Ia s t o r í.c e , A em 1.5S0, s e r-v a r a para r e s c ver a c cmp Le x t d a C!. de 1.tl.- 11

gios que surgem no campo, relativamente ã posse, ã propriedade e

u r í Li s açjio das terras. I

r.r------------- T[XTO/JrnT,~~~~.i:------ -------

E~IENDA ~IOD1FIC~TIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 20 do Título X

Dê-se ao Art. 20 Título X do Sub s t r t u t av o ao ProJ~

to de Cons t a tuição a seguinte redação

"Art. 20 - Serã r'e a l a zada e l e i ç âo d i re t a para Pre

s aden t e da República, cento e v an t e dras
após a promulgação desta Cons t i tu rçâo
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§ ÚnICO - O mandato do atual Pr-es aderrte da Repúbl.!

ca t e rminarji sessenta d i as após a e Ie i 

ção pre va s t a no caput deste ar-t i.go I com a posse do cand i dat o ele,!.

to" •

JUSTIFICATIVA

o r eg me de t rans rçâc po l Lt t ca ms t i t ui.do no País
com a ele] ção da chapa Tancredo Neves-José Sarney se esgota com

a promulgação da nova Ccns t i tu í.ção • Este era o de se j o e o compra

rnJ.SSD as s umr do pub La c amen t e pelos c r aado t-e s ela chamada lvova Repú

b l aca , A retomada do d i r e a t o de eleger diretamente o pr óxrmo Pr~

s r den te da República é uma asp i r aç âo de todo o PO\'o br a s i l e i ro e

ccns a de r-amns que 1550 deve ocorrer no prazo màv rmo de 120 d i a s a

pós a promulgação da nova C?~stlt~ição. quando se encerra ob j e t i>

vamente o período da t r ans i ç ão , Só um Pr-es i dent c e l e i t o d i re t a 

mente pelo povo terá a l e g r t amr dade neces s âr i a para consolidar

regime domocr ât i co e enfrentar a gravo c r t s c e conêm i ca \'1\ ida J1~

lo País.

JUSTIFIC~ÇÃO

Cone a.de r emos fundamental a anc ruaâc desse expro s sâo sob pena

do texto cons t a t.uca.ona I c r a.ez- uma Ccrm aaâo cu j c resultado pode ser

pz'evi.emerrt e conhecaôo , Cabe à essa connssâo anal a.aar- as propostas

de redivisão terrJ.torial do país e apcec i.a r a sua v a.eb i.La.dade ou

não.A a nc Luaâo dessa expressão, no nosso en t end i.mcn t o , torna ma i s

de f a na.de e prec r se a atrJ.buJ.ção dessa Comissão.

EMENDA ES27691-3
CONSTITUINTE ALDO ARlINTl'S E OUTROS

= TB;XT<')/JUST'n~".Â~----

EMl'NDA ADITIVA

DISPOSITIVO E!'JENDADO: art. 6Q do Título X

Inclua-se no art. 62 do Título X do auba t a t ut.xvc as expressões

e Dl.strl.to Feõeral" e "v , e Brasíl1.a".
r.T---'---- ~-_---..cJn)IJUn'rll:~çÂO- _

l'Ml'NDA SUI'Rl'SSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art .17 do Título X

JUSTIFICAÇÃO

suprrme-eae do art. 17 do Titulo X do aubs tiz.t.u'txvo a expressão

xeepec.t.edo s os d r.rre a.t.ca de seus atua1.5 t.a t.uLe r e s"

JUSTIFICAÇÃO

ccnezceeemos que essa formulação ~nst.ltuCJ.onalJ.za os a t ua a s

prJ.vl.légJ.os que se pretende e Lama ne r , A Leqas Laçjio o rd a né r a.e deve

encontrar fórmulas para reparar everrt.ue a a danos met e r i.e i s provoca

dos pela escet.aaeçâo , sem anvaeba í.a eé -Le •

Nas d r.vez-ae a fases desta As s emb.Léaa Nac aona I Cona t i t.u i.nt e aprg

sentamos, em nome da bancada do PCdoB, proposta de c r i.eçâo do Esta

do de Bz-es L'l a.a , Tal proposta em nenhum momento f o a ace t adn pc Los t",2

Le t or-e s da aubcoma.s aâc , da com i s são eemé t ace e do corm s s âc de .;.ust~

met a.aaçâo , Agora, no pr'ame i.ro eubat i.t.u t i.vo de proJe'to de ConstJ.tuJ..

ção, o nobre relator propõe a r-ea La ae çâo de p Leba.ac a tio para- a crJ.-ª.

ção de novas unxdades eedor-e e rvas . Ass1m, Julgamos que noase pro

posta deve ser acatada, a nc Lua ndc-e s e a z-ee La aaçjio da consulta ple

ba sca tié r a.a para a população do ni.s t r a tc Federal com o ob je t a.vc de

consultá-la sobre a cr i.eção do Estado de BrasílJ.a

= TtxTl:/J~sT ..e~çÂ·----------

ENENDA NOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO art. 1 a das Das poa i.çêes Tran3J. t.ô r aa s

c;'~~~'-J

f(~ -;~~-73:).J--J

EMENDA ES27692-1 "". _
tJ CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS )l

Inclua-se no § 12 do art. 9Q do Título X do auba t Ltiu t a.vc

expressão "aprovados pelas eeepect.was Casas, no prazo máxJ.mo de

três dias após a promulgação desta Const~tuição" e suprame-ese o

seu parágrafo 2~.

EMENDA MO}!)I~ICATIVA

DISPOSITIVO l'Ml'NDADO: art. 9', § 12 e § 22

tJ PLl'NÁRIO

EMENDA ES27689-1
l!J CONSTITUTINTl' HAROLDO LIMA l' OUTROS

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao art. 12 das DJ~~~s~ções r'rene a tér i.e s '3 s equ an t e reda

ção, suprumndo-cae o seu §~!2.

Art. 12 - É conced a.da eru.e t i.a ampla, geral e r r rearr i c a a to

dos 05 que, no período de 18 de setembro de 1946, até a data de prQ

mulgação desta cons t i t.u i.çâo , foram e t anç aõos , em deco r-r énc a.e de mo-

r avecêo exc j.ua i.vementie polít:tca, por qualquer diplona 1.egal, atos

ansc acucxcne Le , ccmpâ emcnuer e s ou eôrmrn.s t re e rvos , e aos que foram

eb'canqa.doe pelo Decreto LegJ.slatJ.vo na lB, de 15 de dezembro de 1961,

bem como os a t anç ado s pelo decreto N2 864, de 12 de setembro de 1969

assegurada a xe anueqraçâo com todos as da.re a t.c s e vantagens anexen

tes ao e f e t a vo exer'c Ic i.o , pre eunu.ndo-e ae eet a s f'e a tas t.cde s as ex i.qên

c i.as legaJ.s e estatutárias da carreJ.ra cJ.vil ou nu.La.t.e r , não preve

lecendo quaJ.sque'r alegação de prescrição, decadénc a.a ou r endnc a.a de

dare a.to ,

Essa emenda ob j e t ave repor no texto corrs t a.tiuc acne J, da epos a t Lvo

aprovado na Ccmi.aejic 'remétace que tratou -do assunto e que, inespers..

damente, foJ. alterado no últJ.mo auba t.a t.u t.a vo do nobre relator.

OUTROS

JUSTIFICAÇ!\o

TUTOIJUSTlnCAçAC I
EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 72, § 32

Inclua-se no caput do e r-t.a.qo 72 do Título X do euosmeueavc ,

entre a expressão 11 ••• e apreciar li , a expressão li •• a vJ.abill.

dade ou não" e supr ame-eee o seu parágrafo 3!!.

Os nomes dos membros da ccma.s sêo de 'rr-ans i.çâo , pela sua ampcr--.

t.ânc i.a , não devem ser andacedos apenas pelos Pz-ea a.den t e a da Câmara

e do Senado. Devem ser aprovados pela maaerue dos deputados e sena

dores. t uma .formulação ma~s dernocrátJ.ca.

EMENDA E82769D·5 ""'''.-------J 8-':-PC'd"·O·B"~[:J CONSTITUINTl' HAROLDO LIMA l' . L...: _J
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m-------------- ,.C~~4/JUSTIt'IC.lÇ.i.IJ _,

EMENDA ES27693-0 "". -----.,
l:J CONSTITUINTE HAROLDO LUlA P!5"'''''~• PCdoB OUTROS

PllNUIO!COlolIU.i;O/SUBCOlolIUiO ,

cr?d~B'~

t§j~YPJ

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO' Capitulo V, Título IX

EMDNDA SUPRESS Il'A

DISPOSITIVO E~IENDADO. Ar t a go 56

Inclua-se o Capítulo V do Título IX do Subs t a tu t rvc

um artigo com a seguinte r edação j e-.....& c.~'\.

"Ar t , As emas s or as de r âd ro e t e Lev i s âo são o-

brigadas a dr Fund Lr- gr-arur ta e pe r-Lodr cg

mente oprn i o e s e Informações do Poder Legislativo. dos pa r t i do s P.2.
lÍtlCOS e or gam zaçêe s s i nda ca i s p ro f r s s i ona l s e populares. na foI.

ma que a Lea de rerrar na r".

Suprima-se o Ar t r go 56, do Título X, do Subs t i t u tj,

vo do Relator

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A formulação que propomos é mais abrangente, garan
tindo o ô i re i t o de ac:sso ao r âô ro e t e l ev i s âo não só aos pa r t adoa

políticos, mas ltambém às oa-ganr aaçêes s md i ca í s , pr-o f i s s zcna í s e

populares, Igualmente vf t amus de d í scr í.mm açâo por parte das emi a

soras de conun i caç âo e ao Poder Leg as l a t Ivo .

O da.spos r t í vo que propomos s up r i.mã r não é matéria

ccns t r tucional, devendo ser obj eta da Lagislação Ord~nária

"I.ENA1I10ICIJlll"~IJ/!iIJ'COIttIU.io

EMENDA ES27694-B
CONSTITUINTE HAROLDO LIM», E OUTROS

m-------------TE:tTO/JUST,',C.ÇaO _

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § 32, art. 59, Título X

[OJ-"'''''=:J
PCdoE

l

r;'T-------------- TEXTO/"iJnl~IC"'~AD_----_--__----

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Ar t a go 55

Suprima-se o Artigo 55, do T1tulo X, do Subs t i tuti
vo do Relator

Supn.ma-se o § 32 do art. 59 do Título X

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇÃO

Não se Just~fl.ca a manutenção do a.ns t atuto da en f a,'t euae , nem

mesmo nos terrenos de maz-a.nha , A sua ex t ançâo deve ser golbal.

o d í spos a.t avo que propomos s up r í.nu r não ê nat ê r i e

cons t a t uc i cnaL, devendo ser obj eto da Legislação Or d í nâr í a .

,.t.CIlMIIO/riOIttIUi.D/IUiCIJIIIUlD ,

EMENDA ES2769B-ltJ CONSTITUINTE HAROLDO LI~!Ã"Ê OUTROS

P PLENÁRIO

) f!êd~B'~
'---------------------~

~ ___._J) ~~AIJ
OUTROS

________ TEnO'.t.sT'r'c'ç~e_--- --

E~IE'lDA SUPRESSIVA

D1SPOSITlVO mIEr..DADO. Art1go 58 e Parágrafos

r;r .- TlUO/Jt.n.FlcAç,l:g--------------,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO E~IENDADO. Ar t i go 54 e seus Parágrafos

Sup r rmam-s e o Ar-tago 58 1 do Título X, e seus parâ

grafos, d(f, Subs t a t ut i vo do Relator.

Sup'rama-es e o Ar t t go 54 e seus parágrafos. do Título
X, do Substitutivo do Relator.

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Os d í spos i t i vo s que propomos s up r mu r não são mat~

ria co"nstl t uc t ona l , devendo ser ob j eto da Leg r s Laçâo ürdanâr i a
Os da spos i t avcs que propomos SUprJ.IDlr não são mat~

ria ccns t a tuc aona l , devendo ser objeto da Lega s Laçâo ordinária.
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~~A!'lTtOO_
• PCdoBOUTROS

Suprama-cse o Ar t r go 61, do Título X. do Subs t i tu tj,

vo do Relator

EMEl'.DA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO' Artigo 61

r,;-r-;;;=;r,;=----PL[W,l"'lO/c.OI.lISSÃO/t.tl.CllllllUÃO

f'T-------------Tt:".lel't.~l\~\e...~Ã~ _

do Rc La t or

E~IENDA SUPRESSIVA ''''oI<m''"''O-----------l
DISPOSITIVO EME:'JDADO ARTIGO 50

Supr rme -s e o Art i go 50 do Título X do Sub s t i t ut rvo

EMENDA E827699-9 """-=------) [<T;;;PC'd""o'B"'-----,l? CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS . ~ _J

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

o dISPOSItIVO que propomos supr i nt r não é mat.ê r i a
constItucIonal, devendo ser objeto da legIslação oldlnirla

o da apos í tIVO que propomos supr ími r não é matéria
constitucional, devendo ser objeto da Leg asLaçjio Ordinár1.3

r.r------------_TtlrtO/~uSTIF1CAÇ;:O- ____,

E""''':J4 PCdoB

'LIEIIA"ID/CO.llI'SÃO/CU'~OlltUÃD-_- ___'J CÇi!~

r,r-------------T[lCTO/~LlllTlr'c ...QÃo _

tJ PLENÁRIO

EMENDA E827703-1 '"""
• CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E'--::cOU"'T::R:::O:::S:----------,

EMENDA E527700-6
t? CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS

tJ PLENÁRIO

I r;;~:;'J
'----------'--'-"'----'='------~

,.l.f .. UIl)/CllllIU~o/cUIClllll.,;:Cl ___, ~D...r ...~

1~<:fjJBI'-----'-_._-----------~

E~IENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 49 e § Ilm co
EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO E~IENDADO. Artigo 62

Sup r ama-ia e o Ar t r go 49 e seu Parágrafo únICO do Ti
tulo X do Subs t í t ut a vo do Relator Supr-rma-s e o Artigo 62. do Título X. do Substitut!

\'0 do Relator.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICATIVA
Os d i spos í t rvo s que propomos suprimir não são maté

TIa cons t i tuc í ona.l , devendo ser obj e to da Leg i s Laçâo o rdmiir í.a o dlSpOSltJ.VO que propomos suprim1.r não é mater13

consti 't uc t ons.L, devendo ser ob j eto da Legislação Ordinária

r.r-------------UlCTO/J"lTlI'tcAQÃO--------------,

OUTROS

PLENANIO/cOlllssio/sllICOllIISio,----------,

f'lY!"""""J• PCdoB

'LlIlAIIIO/~OIlIIlÃo'cu.eoIlIUÃO

r.r ,.IEXTO/JuaTlr,cA;ÃO'--------------

EMENDA SUPRl:SSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Ar t i go '60
EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO E~IENDADO. Ar t a go 63

Sup r i ma-cse o Ar t i.go 60, do Título X. do Subst1.tut.!

\'0 do Relator
suprima-se o Ar-t i go 63, do Título X, do Substltutl

vo do Relator.

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

o dlSpOSltlVO que propomos suprimlr não é matêrla

cc ns t r t uc a ona L, devendo ser ob j eto da Leg a s t açâo OrdJ.nârJ.a
o da s po s a t Lvo que propomos aup r am í r- não ê mat ê r r.a

constitucional. devendo ser objeto da Leg i s l.açâo Ordl.nãria
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EMENDA ES27705-7 "'''----------.J r.r:·o"':'~t: CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS " CE1::~_o_J

'Lf.IlA"IOIÇQllIS$Ão/.lIltOIIlSS.io' ,

= TtXTONutTlfleAç;.o-------------__,
r.r-------------rUTO/JuJ.T'flC"ÇACI------ -,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Ar-t ago 64

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Titulo X

Suprima-se o Artigo 64, do Título X, do Substl tuti
vo do Relator

JUSTIFICATIVA

o da spos Lt Ivo que propomos supramí r não é mat âr-aa
constItucIonal, devendo ser ob j e tn da Legislação Ordanâr i a

EMENDA ES27706·5 "'."~=-=- ---,fl CONSTITUINTE HAROLDO LIM/I"E OUTROS ) fTI!Cci;;;;'J

tJ PLENÁRIO ) t§!;;qfi§J
= TElCTOllUITIFIUÇÃO -,

EMDNDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 65

Suprima-se o Ar t a gu 65. do Título X. do Subs t í.t.utq
vo do Relator

Acrescente-se onde couber o Título X/das Disposições
T'ransa t Sr-aas do Subs tu tut avc do Relator

Art. Fica suspenso I por prazo Indeterminado 1 o

pagamento do p r í nc a.pa I e dos r-e spe c t avo s
juros e taxas da dIva da externa.

1 9 - Será r'eaLa z.ado , através de comissão do Con

gresso Nac i onal , onde terão assento membros

de todos os part i do s com representação parlamentar. rigorosa audi

t or r a sobre a dívida externa e as condições em que f'o i contraída~

§ 29 - Só será corrs a de'r ado enpr-ês t amo dev r do aque

las operações que tenham representado efetl
va entrada de drv í.s as no País.

§ 3 9
- Com base nas conclusões da com r s s âo de sE:

ditaria, o Congresso Nac r ona.l deliberará 5,,2

bre as nedr das pertinentes ao tratamento da dívida externa.
JUSTIFICATIVA

A gr av i dade que assume a atual díVIda externa bras í

le~ra e as graves denúnclas que pesam sobTe este processo de endi=
va damerrto , exigem que Assembléia Const â tuarrt e adote pcs açãc sobera
na que salvaguaI;,de os f egEt rmc s interesses da nação. -

1/ ,//1

JUSTIFICATIVA

o da spcs í t rvo que propomos suprmu r não é matéria
cons t a tucional, devendo ser ob j e t o da Leg i s Laçâo Ordtnãr i a

p:rp;:""""~PCdoB

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO. Título X

:D.<
Inclua-se no Título XI o Projeto de Constituição,

do Sub s t â tut avo do Relator, o seguinte Artígo}~c.olAbVt,..,

" Art. Ficam anuladas as concessões de pesqul-

sa e lavra de mInériOS na área do ProJ~

to Grande Car aj ás, de t adas por empresas com par t í.c apaç âo de capi

tal es t r ange r r o ,

Parágrafo únICO - O Congresso Nacional cr i arii Co
mas s âo Bspe c aa I com part ac tpação de ent adade s r-epr-es en'tat avas do.
setor mrne r-af , que. num prazo de lBO(cento e oitenta) d zas redefi.

m rã o Pz-oj eto Grande Cara) ás".

= n:lftOl.lltSrrrlc...qio, ,

JOl-IM""'O/eolll'do/IUIClUIIUio ---,

suprama-se o Artigo 66, do Título X, do subs t i tutj,

JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Ar-tLgc 66

vo do Relator

EMENDA ES27707·3 ....,'---==-=- ----,fl CONSTITUINTE HAROLDO LIMA"'E OUTROS ) p-PCd~'B'~

tJ PLENÁRIO J ffiJ~
r.r------------- TExTO/~ulTlfleAÇ;.D __,

o da sposa t ãvc que propomos .supz-am.ir- não é mar é r r a
cons t í.tuc i ona j , devendo ser objeto da Legislação ürdanãr-Ls

JUST I FI CAÇÃO

EMENDA ES27708·1 '""'_--,- ---,
, CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS r:ru'''''''~C doB _J

O papel estratégico que assume o Projeto Grande C!

r3J ás para com o futuro, ex t ge que se reestude suas prioridades •

ga rarrt i ndo ã SOCIedade formas denocr-àt i cas de par t í c ipaçâo e a5S!

gurando que a exploração dessas riquezas mme r-aas f:rquem exclusi
vamente em mãos de empresas nac i onaâ s ~

r.T------------- TtXTOIJtlSTlfICAÇÃO- ,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Ar t i go 67 OUTROS tJ!C'''''''~PCcoB

suprama-ee o Artigo 67. do Título X, do Subs t a tuuj,

vo do Relator

't.rK...fttolcOlouSrio/rfJICOllfUW ---,

r.T------------- Tt:tTOIJUn'Flt.lçÃO------- __,

JUSTIFICATIVA

o dd apos a t Lvo que propomos s upr ama r- não é matéria

cons t i t.uc r onaj , devendo ser ob j e t o da Lega s Laçjio Ordinária.

EMENDA ADITIV~c'~

Inclua-s~spos~ções 't'r-ans r rôr-a as o seguinte artigo1""""'cL...
C<rt<~
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"Art. Pa ca revogada a Lea 'n? 7170/83(Lel de

Segurança Nacional li.

JUSTIFICATIVA

Ciéd~;;'~

ffijdi7õJ

A Lea de Segurança Nac i ona l é a pr mcLpaI arma juri
dica cont.r a a democracia e a Lrberdade do cidadão. Representa o sr~

bolo da. Leg.rs Laçâo autarltária da ditadura nn.Lat e.r , A sua revoga 

ção representa um corte com a situação ccnst atucxcnat arrt e ru.o'r e a

afirmação de uma nova ordem democrática.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Título X

Inclua-se no Título
cnct€<. W1A<>v...

"Art. Todos os decretos reservados ou secretos
ed i tados sob a vigénc i a da Ccns t r t u i.ção

de 24 de j ane ar o de 1967 serão ameda at emerrte publicados.
~LEHAIlIO/l:OIII'Ii.o/"UICOIIlU10'---------

JUSTIFICATIVA
r.r ,.U'l'O/4US1IfIU1;;.e. ,

EMENDA ADITIVA .).I/v<'ASI
~ T,<."'-,-.h

DISPOSITIVO EMENDADO: T. tulo X 1>0 O?I

CCUbLh.,Inclua-se no Título X) o Subs t i tut âvo do RelatoT"..tn.,.

"Art. O Estado fica obrigado a divulgar todas

as informações e documentos r-eLst avos ã
operações pOllC131S e mí l a t a re s , de car-áter- rep re s s avo contra mo
vamerrtos pcLft r cos e populares, ocorridas entre março de 1964

março de 1985, no prazo máximo de 90 d i as ;'

"Art. :s ob r í ga tôraa a divulgação de todo o d.Q.

curnento oEi c i aI sobre as a.tav i.dade s de
po l Lt i.ca interna, externa e de operações militares, aa.nda que CO!!

tendo segredes de Estado, após quanze anos de sua edição.

Durante os governos mlll t arcs que se sucederam no

Brasil, não foram poucas as ocasiões em que o mecanismo autor i t â

rio, ant r-demccr-âr aco e i nace i t âve t do decreto secreto fal. ue i t r

zado. As forças democráticas que agora. se ocupam de elaborar uma

nova Cons t a t ua çâo devem empenhar-se para que esses decretos sej am
tornados pjib Laco s , de imedi a te ,

Os decretos secretos devem ser abo Lados das atlvld~

de s do Bs t ado em noSSO País.

OUTROS

I'UJlÀI'IIO/COIlISSÃr:J/ltlICr:J"IU.to'----- ,

JUSTIFICATIVA =------ TUTD/~U~Tl~ICACÃr:J ,

!'J.EJlI.I'IID/COI,lIISÃr:J/.ulcOllrnÃO ---,

= TUTD/~U.nIFICAÇÃO--- -,

JUSTIFICATIVA

Dá des t anaçâo as empresas es t r'ange ar-as a t Lnga.das por
dr spos r t Lvc do anteprojeto que veda a estas a at ívadade mIneradora.

OUTROS

"Ar t . Pa cam anulados os atua i s contratos de

r i aco , contratos que concedam, sob qua.!.
quer pretexto, pa r t í c i.paç âc , em espêcae ou valor, em jazidas de
petróleo ou de gâs natural.

Acrescente-se onde couber no Título X. das d~SPDSi

ções T'rans at.S'r r as do SubstltutlVO do Relator.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Título X

rnctua-se nas d i spos a çôes t runs at dru as do Subs t i.tunj

vo do Relator o se gumt.e artlgO) /}1Ah O<>v..e.u...:

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO' Título X

"Art. ~ extarrto o Servi.çn Nacional de Informa
ções.

Parágrafo único: A documentação e os cadastros de
informações serão t r ansf'e r i dos ao Nrm s t âr i c da .Ius t aça ç gar-an t ado ,
aos interessados, o acesso ã consulta sempre que s oLr c Lt ado",

JUSTIFICATIVA

o Serva ço Nac i.ona l de Informa.ções tem atuada como
um super poder po í f t rco e policial no País~ 1550 não pode cont muar

ocorrendo num reg ame democrátlco. O 5NI exteride seus tentáculos so

bre toda a s ocaedade , po I Lc t ando , vâ gi ando e controlando os c rdadâos

A sua. extinção é uma ex i gênca a da s oc redade para por um fim ao IDJ.1l:
tarismo a i nde existente no País.

= TtXTo/~usttnCl.cÃo--- ,

EMENDA E827716-2
tJ CONSTITUINTE ALDO ARANTES E

t=J PLENÁRIO-- ~../.d,v:,.!, i
~ r-;~ f'1A

J'lQ/'0' '
X , do Subs t a t ut Lvo do 'Relator,

EMDNDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Título X

Nenhuma atividade dos governos .aanda que de car àt.c r

nu.Lr t a r , devem ser mantidas em Slg110s por maas de 15 ano s c Bss e é
o prazo mãx uno que, em nosso entender, deve manter-se em 51gJ.10

qualquer atava dade de Estado, se j a esta no campo da política a'n

terna da po) I tica externa ou de operações maLat eres ..
Nos Estados Unidos, por exemplo, todos OS documen

tos do rumor oso caso Watergate já foram tornados publicas, para c,!

tal' apenas um exemplo. Nenhuma demcc t-aca a convrve com a sonegação

de anformaçêe s ã população, que compreende as razões de Estado que

es t e j am em ccnsonânc í.a com seus Interesses. A t ransparênca a dos a

tos do Es~p êl fator fundamental para o exe r cIc i o da denoc rac í a .
No Brasil essa questão sempre foi tratada com de a c a

so pelos governantes .De s de o golpe de 1964, foi vedado aos pesqui
sadores necionet s o acesso ã documentação ofac í eI • enquanto aos e§.

t r ange í.r cs , os chamados "b r az i Laan í s t as " eram abertos os arquivos.

Essa distorção gritante no t ratamerrto de "segredos" de Estado deve
ser e Laraanada da nossa va.da ,

Inclua-se no Título

o seguinte ArtlgO} ......J2.< un-c-bM-.

"Art. As atuaa s concessões de lavra de mínér i o \

atualmente em operação ccme r c i a'l , de t rda s
por empresas não nacdonaas exp ar-ar-ão no prazo de Z(dois)anos,as d!:.

maas conces s Se s dessas empresas. Lna't â.vadas ou operando em escala
não com,rrclal, bem como as concessões de pesquisa nnnerut , exp ar a 
r ão de rmedâ ato ,
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JUS1IFICATIVA

DIspõe sobre a situação dos atua i s contl',!
tos de r a s cc , em v r go r , de f i.n r t avamerrte p ro ab í.do s por d i apo s a t avo

do ant epr-cj e t o .

EMENDA ES27717-1
l: CONSTITUINTE LIDICE DA MATA E OUTROS

. p-Cf{~ _
Incluam-5~ispos1C;ões t r ans r t.o r aas do Substi t~

t i vo do Relator os seguintes Ar t i go s} 0"1A~ ~b.tA-.

"Art. Os atuais mlnlstérios da MarInha. do E-

xê rc i t o e da Aeronâut i ca são subs t i tuI 
dos pelo Minlstério da Defesa, CUJO titular poderá ser C1Vll ou mi

lltar."

IIArt. E ext i nto o cargo de MInIstro para o Ch!

fe do Bs t ado-Ha i or das Forças Armadas

para o Chefe do Gabinete MIlltar da Pr-es ã déncr a da República".

JUSTIFICATIVA

=--- TEX,.o/~uHlrlcAçi.o-------------_____,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Título X

Inclua-se no Título X, das DISposições 'í'r ans i t dr r as
o seguinte artigo) 1rlAd< =v-bv,.

Art. Os Partidos Políticos com representação

na Assemb Lê i a Nac ron aI Cons t t t u Lnt e t!::.
r ãc , automat acament e , seus regIstro dc raru dos conf'e r-a dos pelo 1:f!.
bunal Superior El.e atoral t J.ndependentemente de quaa sque r exigên
cias prevr s t as em t e a v •

A presença de seas mrm s t ros mi.Lr t ares é rncompat I>

ve l com o regime demcc râ t r co que se pretende ms t s La r no País e e:i
pressão da í nfIuênc i a e da Intervenção dos rm l at a r e s na v i da polí

t rc a nac ronaL. Para mi.n rrm za r essa í.nfIuénc ae ; democ r a t i za r as Fo!.

ças Armadas e ev r tar a sua Intervenção em assuntos que não lhes d1.
zero respe r cc propomos, fazendo COTO com amplos setores da socieda

de caví í , a cr i ação do MInIstério da Defesa com a ext mçâo dos mI

nistérios ma.L'itares e a perda do status de nn m s t r o para os chefes

do EMFA e do Gabane't e Ma Lí t a r da Pr-es í.dénc i a .

JUSTIFICATIVA cç;""'''O~PCdoB

=---- TtJCTO/JlIlIT.rle.~i.o __,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Tí.tulo X, nas m.epcsa.çôes 'reens i tér i e s

Inclua-se no Título X do sube ca cutavo , Das ní spcsc.çõee TransI.

t.óra.as , um artl.go com a eequ arrt.e redação) a-t.A.á( ~.

Art. - são suscet Ive aa de apreci.eçâo j ud a.ca.eL que aaquez- atos

pz-et.a cadoa pelo comanda r evcaucaonárac de 31 de março de 1964, t.aas
como:

'l.EN.1l10/eOIll15Sio/liJlCOllllS40 ------,

I - os atos do GOverno Federal, CC)m base nos Atos Instltiuc aone 5

e nos Atos Complementares e seus efea.t.os , bem como todos os atos

dos MJ.nístros MIll.tares e seus e rezcos , quando no exercicn:o tempo

rárJ.o da Pr-e aa.dênc.re da Repúb'l aca , com base no Ato Inst~tuC1.Dnal ri e

12, de 31 de março de 1969;

II - os atos de natureza Leqas Le t a.va com base nos Atos fnet.i tu

cxcnaa.s e Complementares a.nda.cados no a t em I

tJ PLENÁRID

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Titulo X

E OUTROS

Os representantes e Leat c s para a Assemb t ê r a Nac ac
nal Ccns t r t u Lnt e por p ar t a do s pc l f t í co s habilitados para o pIeI-=

to de 15 de novembro cr i am o fato j ur Id i co Incontestável do rec~

nhec amenzc oI'a c r a l da or-gam zaçâo p a r t Ldà r-r a que 05 elegeu.ES'fte

reconhecimento pela Cons t a t u í.nt e , que ê um poder soberano. tem

validade permanente. Esse é o sentido de nossa proposta.

'l.tIiAIIIO/cOllIU;.O/IlUICOllISS40-- -,

"'~
b -'<"'/, X, "'-'_1>0'~""""" 1/1"-"'';'' -,Inclua-se)onde ccu er)YTitulo 0'1'''7-..rl

= TUTD/Jl.lHI"CAI;i.o _____,

"Art. São ccnf r s c ado s os bens de pessoas que,

comprovadamente. tenham adqu i r i do fortu
na por me1DS IlíC1tOS. d'í Lap adado o d í nhe ar'o piib Laco ou lesado

pat ranêm o do Estado, lndependente de outras sanções penaas ,

JUSTIFICATIVA

o di.nhe r r c píib l i co e o pat r ínón ro do Estado são bens
de prop r ae dade co í er i va . Eles pertencem ao PO'"O e a sua gestão

adm ní s t r aç âo deve ser r i go r-os anerrte controlada. Além dISSO. o enr,!.

quec Imen t o znd z v r dua I atral..és da p r-Et r ca de atos â l i c z ros e Ies rvos

ã soberania nac ronaI não pode, em h apê t e s e dlguma. se!' adnu t i dav Nes

se sent i do , propomos a mctusâo na nova Cons t í tui çâo de um d í spos i 

t 1vo que puna. se .... e r ament e , com o ccnf i s co de bens, alem de out ras
pena Lada de s c r í n.i na as , as pessoas que tenham en r i que c i do .111Cl tame!!

te, di Lap i dado o dmhearo público ou lesado o patrimônio do Estado.

JUSTIFICAÇlíQ

o xeçame mi.La.t.er Inat í.tuaôc pelo golpe de 1964 cometeu, dur-aj;

te ma i a de 20 anos, a.númexo s atos arbJ.trár10s contra o povo ure.s r

Lexz-o , No momento em que o país escreve uma Carta Magna que se pre

tenda s e ja demccz-áta.ce e pzoqreasa.et;e é fundamental que o texto co!!.

tia t.ucn.ona L pr-eve je mecam.emos de aprec i açâo j uda.c a.aL desses atos

arbítráríos cometidos pela da t.adu're , Nossa emenda objet i va reíntro

duz.a r- no texto consra ruc i one r essa poaeab.i Laôade , aprovada em outra

fases da conat.aeuarrte e que, a.nexpLacave Lment e , foJ. r eti a.r-ade do sub

t.n t.u't a.vo do nobre 1\~tor,

cPê...n"~• PCdoB

~ TtJCTO/JUl!Tlf'eA~Xo~'_-------------,

,.. Tlr .... ONt1~ .. ,"'CA".iO _

EMENDA ES27719-7t: CONSTITUINTE HAROLDO LIMA E OUTROS

PJ PLENÂRIO
'l.tN.III(\/cOll'SSAo!cu.eollls~.io- _____,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMEND~DO. Título X

Inclua-se no Título Xcdas dr spcs í ç ôes t r ans i tôr i as ,

do Substitutivo do Relator, um a.r t ago com a s egumte r-edaç âcj frV\.dc..
~f-L.. .. Art. Integrar ã Adnum s t r aç âo C1Vll de forma

prcgress rva , no pra:o máxlmo de 04(qua -
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tro) anos•• e conforme dispuser a lei. a Ava ação C1Vll e suas an Er a
estruturas.

JUSTIFICAÇJiO

o e z.stieme de evaeçâo cava I deve ser progresslvamente lntegr-ª.

do aos é.rgãos da administração c.i.va r , não se justlflcando, em ngn

huma h:x.pótese, a sua permanência na esfera da evaeçêo rru.Lat e r , E.§.

S8 é uma reJ.vJ.nd1.cação dos aeronautas e aet-cvaeir-roa bz'e aa Le a.r-oa ,

através de suas errtadades z'epxes entia t z.ve s , que subscrevemos e apoaj;
mos.

JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista que o Substitutivo do Relator prevê,

conforme tem saco praxe no nireato Admimstrativo brasa Ieurn,
a exi.s'têncda de Regime curfdaco especial para determinadas c~

teçoraas funcionais, cujas funções comportam diferencrações a

exemplo das do Minlstérlo Público e das Procurador-Ias-üerars '
da Ijní.ão, do Oistnto Federal e dos Estados, necessário se faz

adequar a redação do Incaso IIl, do artigo 63, ressalvando as
exceções prevaatas no texto constitucional.

r:HENDA SúPRESSIVA

'Lr;"'A~lc/~CIlI'lio/lt!ltO.llIUÃO--------___,

ru.spos í, tia.vo emendado

EMENDA ES27724·3
t? Constituinte WILSON MARTINS

re-r- TnTo/JVSTI~I~~~io-------------,

OUTROS

'l-r.N.lIIJO/cONISJÃotIU.COI'Il••ÃO ___,

r;-r------------- TUTO/JUSTI'ICAciO----------- --,

EMENDA ES27722·7 ."," ---,1: CONSTITUINTE ALDO ARANTES E--, 1 f:!Cd~Bo~

fJ PLENÃRIO ) fl4!~~AD

suprana-ae o art. 59 das Disposições Transitórias.

JUSTIFICATIVA'" Naac ade no Direito Romano, a enfiteuse é UM d.l..re!

to real que tende a desaparecer. consistia na

concessão de uso de terras públ.l..cas a quem se encarregava de seu

cultivo mediante o pagamento de renda anual ( chamada fóro) •

Segundo Caio Mario da S.l..lva Pereira, in Enciclopé

día saeaava do Direito, vele 32, páq. 148, o instituto vem sofre!!,

do manifestações contrárias e por três veaea se pretendeu suprimi
lo do CÕÕ.l..go CJ.vl1 (1950,1965 e 1969), por-ên , sera-êxito, visto

que a maiorJ.a ãos jur-LsconsuI tos pâuraos colocou-se na linha defl!!!!,

siva da Lna t.a truLçjio cz-ad Lc a.one L,

Na elanoração desta nova Carta Hagna, procura-se,

anoportan.anent.e , pela via constitucional, a extrrnçâc do .:t.nstituto

da.sc í.pâ anado no CódJ.go Ca.vdL, nos arts. G78 a 694. Contudo, a r-a

têria ê erm.nenüemerrt.e de dl.reito privado e ôevexâ ser subnetJ.da

ao cr-ave do Leqa.s Ladoz ordinárlo, porquanto a nova lei pode proi

bir a sua constituição, mas pão pode desconhecer as Já exâ.at.errten , I
constitutivas de direitos rcaJ.s.

~...""~
MORConstltulnte: WILSON BARBOSA MARTINS

EMENDA ES27725·1

"Art. Nrnguêm poderá ser pr-op r r e t iir-ac ou pos-

sua dor- dz re t a ou znda re t amente , de .lmó 

vel rural de área contínua ou descontínua, que ultrapasse as se
guz ntes damensôes .

I - qumhent os hectares nos Estados de Mma s üer-a i s ,

Espírito Santo,Rio de .Jane r ro , São Paulo, Para

ná, Santa Catarina. e R10 Grande do Sul.
II - um mil hectares nos Estados do Maranhão ,Ceará.

PIauí, RIO Grande do Norte, Paraíba. Pernambuco I

Alagoas .Se rg rpe .Bah i a f Goiás .Matc Grosso do Sul

e B;asílla. salvo as r-egaôe s de carência de te!.

ras ou a população ne ce s s i t ada , onde prevalece
rá a área mâxima de quanherrt os hectares,

III - um mIl e quinhentos hectares nos Estados do Am~

zonas, Par â , ncnôôna e .tvzre .Na'to Grosso e nos Te!.

Tl.tórios de Roralma e Amapá.

§19-A área defam.ô a neste ar-t r.go será considerada

pelo conjunto de lIDóveis rura i s de um mesmo prQ.
pr-âe t â r ão no País.

§2 9-O Imóvel que ultrapassar estas áreas mâxlmas t~

"Cão o excedente desap-cop r r e ôo ôe fnrrn3 p rwqre s
s rva e ãn rrrt e r rup t a , ~

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Capitulo II, Titulo VIII

Inclua-se no Capítulo Tl , Título VIrI 50 Dubs t atut~
110 do Relator, o s egu arrte Artigoy /YlAd<. """"lu.-.

r;-r TU.Q!JU$1"lfltl
Çi.O

,

JUSTIFICATIVA

Os lImi tes fIxados para área máx~ma deflnem melhor

o objetivo de Laqu Lda r com o La t a Eiinda c no campo. ao mesmo tempo

que ccmpa't rb í.Laza o volume de t e r-r-as a arrecadar com a demanda de
benef í c i âr-aos atualmente exi s tent e ,

EMENDA ADITIVA

OISPDSITIVO ~MENDAOO: ArtlgQ 177, parágrafo úrucc do Substitutivo do Relator

Acrescenta-se ao Parágrafo ~nico do artaqo 177, depois

da palavra "Estados", a expressão Ilassegurando a seus

membros o mesmo regime jurídico do Mlnistério Púbhco. I

JUSTIFICATIVA:

r;T--------------TUTc/JlUrrlcAçÃo _

EMENDA ES27723·5

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: artigo 63, Inciso lU, do subst í tutivo do Rolator

Acrescenta-se ao inciso III do artlgo 63, após a

palavra "servidores" a expressão "ressalvados os
casos previstos nesta Constituição".

A atr.iburçãc aos membros da Defensoria Públlca do me~

mo regime jurídu::o do Ministério Pübhco restabelece o equIl.!
brao entre as anst i tufções que, a nível processual, exercem

funções essencaars à atuação junsdlClonal do Estado.

O regime jurIdrcn do Mimsténo Públ1co pressupõe o
Ingresso na carreira mediante concurso púbhco de provas e ti.
tulos, bem como a atribuição , a seus membros, dos dUGItoS, g~

raçtías, prerrogativas e vedações necessárias à sua atuação I

independente. I

Ao Defensor PúblICO, advogado do necessitado, é indl~

pensával assequrar-se igual tratamento juridico ao já atnbul

do, no Substitutivo, aos Procuradores da União, do Olstrlto F!:.
deral e dos Estados.

Plenário
I'UNARIO/COloIlUio/'uICO.llrnb ___,

WILSON BARBOSA 'MARTINSConstituinte:
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r.T TtxrOfJ"'$..lfle~çAo-------------,

f?Plenât".to
r.T------------- r(na/.l~r'rH::Aç~" __,

EMENDA E527729·4
CDnstitulnte: WILSON BARBOSA MARTINS

rr-;~'~;O~

t%Õ?AJJ

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art~ 42 - parágrafo únacc - Das D~Sp05:lçÕe5

TranS1.tór1.as/ rc~c-.x.
Subst a t ua-cae , após, "s-eepect ave"- "em dc i.s

turnos", por "um turno".

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art . .31 - inciso XII, do suostItutavo do Relatoi.'.

Acrescenta-se ao rnctso XII do artIgo 31, depois

expressão "Defertsnrua Pública", a expressão
"da União, li,

JUSTIl'ICATIVA. A emenda v a ae adequação do texto das üaspo

s a.çêe s TramntórJ.as ao do art. 41 do substj,

tutivo que prevê a votação da 1e1 or-qânace

do MunJ.cipJ.o em ún a.co turno de votação.

JUSTIFICATIVA: A emenda proposta visa sanar o lapso ocorrado ao

se onutir o Judlclário t o Minlstério Públlco e a Defensoria

Públlca da Uni~o, que necessanamente tem que ser orgamz!
dos e mantidos pela União

OlENDA ADITIVA "

Cona't.ã trua.ntie WILSON 11ARTII~S

Plenário de êa s , Nacional Constituinte
r;-r------------- TtltTOIJ1JITlfc.çie-------- ,

rrr=""'OO~

CJ'-.MDB _J

Plenário

Constituinte: WILSON BARBOSA MARTINS

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: Subseção IH, da Seção I, do Capítulo V, do Título V.

EMENDA E527730·8

r.T-------------- TUTO/JIIST'I'ltAÇÁC __,

EMENDA FS27727-8
PJ

l?

DJ.Spositivo emendado art.33 do ~ubstitutivo

Modlt ice-se a redação da Subseç~o III, da Seção I, do

Capítulo v, do Título V, para "Da Defensoria Públicau•

Acrescente-se ao df.aposa tiâ vo emenda
do um anexao XI I con a s equa.ntie redaC'ão JUSTIFICATIVA:

"XI - promover a defesa do consumi
dor

JUSTIFICA'l'IVA

Para que a garant~a consti tuc1.onal
que es t.abe.Lece a defesa do conaurm doz, como obr-acraçâo do Esta

do, ef'e t.ãvament.e , poar a ser conceom.eaae , iMpõe-se cue o

aparelhamento do Estado ( t'rn.âo ,Estados e :1un~cIp~os), eeje I

colocado em ação . A Lnatirumennaf a aaçâo ac1MinistratJ.va

funcional e mete.rd aâ ) dos órgãos de lie:Eesa do consumidor é
meda.da salutar.e necessária em defesa do povo .

Justl flca-se a presente emenda pelo fato de a

Lns t â t u i ção da Defensor18 Pública guardar essencial
mente uma natureza úní ca . Essa unidade há que ser e~

pressa na denominação da Subseção r e Lat i va à Instl:,

tUlção. Em que pe6e a Defensorle Póbllca organiza~se

no âmbito da uru ão , m at r í t o Federal, r er-r r t ór í os
Estados, trata-se de uma mesma insti t.u Içãn , cujas !.
trlbulç5es e competências são tratadas na Subseção 111

em epígrafe, conforme a redação do "caputv do ar t i qo '

177 do Subs t i t.ut a vo do Relator.

EMENDA ES27731·6
tJ CorlstlttlJ.JJte tlIi.GOU !1'1.RTIN5

r:T-------- 'LtNl.III0/tOYISSÃO/SUI:ONIUÃO----------------,

Plenãr~o da ;1.5::;. uectonaã. Constituinte

EMENDA FS277 8-6,

r;T ,rxTOfJ,lI'tIFIC...o:;AC ------,

I:!1EUDA At.I'1IVA •

censtatutnte- WILSON BARBOSA MARTINS
Disposft~vo eMencado : art. 32 do SUDstitutivo

Plenário

r.T------------- ...tXTOIJUn'rle*çAc----- __,

Acrescénte-se um inciso XXII! ao artioo 'eMenta~o

com a segu~nta redação

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art.32, Inciso XVI, do substitutlvo do Relator

"XXIII - defesa do corrsumí.dor ,

Acrescenta-se ao Inciso XVI do artigo 32, depors

da expressão "Defensona Púbhca", a expressão
lida União,".

JUSTIFICA TIVA:

A emenda proposta visa sanar o lapso oco r
rido ao se omí t i r a competê1cia da uru ão para l~

gislar,privatlvamellte, sobrá a Organização JUdlC!!

r aa , o Ministérlo Público e la Def'ens c r a a Púb l i ca

não só do DIstrito Federal ~ dos Ter r i t ó r a ns , mas
também da própria Unii!io

A emenda visa atribu~r à Vnião con-

pe téncae para Leqa s Lar- sobre defesa do consu-iãdor , até nesr-o

para que o dare r, to uacaonaü , nesse aspecto, br-evenerrte , possa

chegar a Ltn nível ele evolução que perr-a ta a eô i.çâc C:e un

CÓClgO de c1efesa do cnnsu-udo r cono jã existe na Espanha e-i Por

tugal . l~ ccnsoã adaçáo da legJ.slação relativa aos c1l.reítos do

consunã.cor-, num jinaco texto, é neC:lda r eccnenaâve j. para facJ.l:l..ikll.r

o conhecimento das r-eapecta.vaa normas por parte C:05 destinatários

l.ntérp...e t.es o. aplicadores , vísto que a legislação não sisteI1ati

zada df f r.ouLtia resultados práticos.
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r>r--------------TUTa/JljsTl'lt...;ill-- ~

EMENDA ES27732·4t: ConstÜu,nte WILSON MARTINS
EMENDA E827735·9 '"""-------1 :r'P"M'D'''B--=--'f? ConstJ.tu1.nte WILSON MARTINS _ ~ ~J

r.r------------- n::l[TO/~LlST1F(GACit',-------------_,

~""~! 09187
PLUI ..."ID/CONluiotsuICOWISdc --,

lP Plenáno

EMENDA óUPRESSIVA!MODIFICATIVA EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSI1'IVO EMENDADO: Art~go 58.

Subat a tiua r- a locução "na edmana st.r-açâo d i re-.

ta ou" pela palavra "ancr us ave", f a.cando com

a seçu i.nt.e redação:

DISPOSITIVO EMENDADO Art. 51

O texto desse artigo deve ser sunst1tu{ÓO pelo

s equa.ntie s

EMENDA ADB'IVA

r>r--------------TlXTOIJLlSTlFICAÇ.i:O --,

~LEI;U.o/COUISSio/sU8COlllSlit'----- 1

É desnecesaérao , porque natural, a.nda.ce r que as

Áreas Ne t r-opo La t.anaa e as Ml.croreg1.ões são constJ.tuídas por agrupa

mento de MunJ.c:lpJ..os La.mdtn-o f e a , Se não cons't r.t u Lrem agrupamento não

são Lamf t xofe s e se não são lJ.m{trofes não podem ser eç rupemerrto.s e,

via de consequência, não podem ser- áreas ou mí.c roz-eqi.êe s •

De outra parte, para atender ao pr-ancIpao da

ana t.oç xe , a 1e1 estadual que c r t.e , modaf a.ce ou ex'tiz.nque as Áreas M~

tiz-cpoLa.tianas e as MJ.croregiões devem ser r-atia f a.cade a pelas câmaras 1'1;

n a.ca pa a s , Observar-se-á e s aam , soj.enaôede semelhante a que se exa.qe

por ocaeaão da craação , mod:l.f1Cação ou extinção das Reg1óes de Desen

volvJ.mento eccnêmaco , a at;o é, a 'ram.raceçâc da leu. federal pelas A!i

aemb Lé a.es Leg.J.slatJ.vas dos xeapec t a.voa Estados-membros.

JUSTIFICATIVA

" As Áreas etet.rcpoã i.t.ane e e as M1.cro-regl.Ões.m

cc i.eôes , mod1.f:Lcadas ou ex't.a.n t e s por 1e1 estadual. r-ac a r a.cede pelas

Câmaras Nun í.c a.pa a e dos r eacect.avcs erunac Ipr.oa."

f? Plenáno

EMENDA ES27736·7
f: Conshtuwte WILSON MARTINS

" Salvo em va.z'tiude de concurso públl.co,o côn
Juge .e: o parente até segundo grau, em Lanhe

da.r-e t.a ou colateral, consanguíneo ou e f am, de

qualquer autoridade, não pode ocupar cargo Q..1

função de confa ençe , ancãuaave sob -cont.re t.o ,

em cxqena.smcs a ela suborô aneoos , n.ncLus a.ve

na adrcan i.etrreçêo J.ndireta".

A moõ.i r r ceçêo per-nu,te que a norma se torne

mea s abrangente, alcançando os aez-va.dot-ea da

adman i et.r-eçâo ptibLace de todos os Poderes, e.g.

t.ando possível ant.erp're t açâo r ea t r-a,t1 ve ,

I'Ltll.t.RIO/COIlISlio/ILlIGOIlISsiG --,

JUSTIFICJ,TIVA:

t? Plenário

EMENDA E'S27733·2t: Const>tu>nte WILSON MARTINS

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 174, § 2~
=-------------Tt~Tc~.unlf.c.t...i.o----_----- _,

Acrescentar após anvaoréve í, "aeLvo no caso de

cz-ame contra a honra 11.

EMENDA ADITIVA

r.r-------- I'l-lIlAIIIO/l:OUIUio/ILllcouluio --,

t enérac da xasemcj.éa.a Nac a.one L Conatiat uarrte

EMENDA ES27734·1 '""' --,
p1constJ.tu1nte WILSON MARTINS

DISPOSITIVO EMENDADO· Art. 177, parágrafo dnacc

Acrescentar após "dos Estados", substJ.tuindo

a vírgula por ponto, a expressão "que será

exez-c i.da por defensores púb.La.coa , oz-qena aa-.

dos em car-re a're , observado o da epo st;o no § 2~,

do art. 175 ft
•

A emenda va aa compata.ba t Laer o texto, esten

dendo aos Defensores Púb12COS o tratamento

dado aos procuradores.

JUSTIFICATlVA'

ob je t Lve-eae cJ.rcunSCrever a La.bez-dade de manj,

festação de pensamento do aôvogado à sua at~

va.dade pxo rc.asaoner , exc Luartdo de dmunzlede

os c'r r.mes contra a honra.

JUSTIfICATIVA:

r.r------------- TE~TO/JunlflGAçiCl-_---_--------

EMENDA MJDIFICATIVA

CONSTITUIlITE WILSOll llARTIIlS

t:Plenãrio
= ttHO'~(.'Tl~'CI.(lÃ:l, _____,

r:-r-------- 'L(IlARIt'/c:cannio.t.llco..'ni!l ~
DISPOSITIVO Et1ENDhDO: Art. 29. I

Suba't a t.ua-e ae a palavra "estabelecer" por "1n.ê..

t1tU:Lr", dando-se ao d i epoe a t a.vo a aequa.rrte rg

dação:

II Art. 29 -

I - inst1.tu1.r 1.greJas ou cuõ.t.oe re11g1osos,

eccvencacné-fcs , embaraçar-lhes o evex

C:LC10 ou manter com e i e s ou seus repre

sentantes, relações de dependênc i a , re-ª.

salvada a colaboração de a ntier-es ae pú

bj.acc , na forma e nos 11m2 tes da Le a f,g,

dez-e L, eU

E!1ENDA ADITIVA

Disp051tivo e~endado : art. 194, I d~ substitutivo

\
Acresça-se ao anexao I, do art. 194, após, "polícia

federal" e PolIcia Rodoviãr~a Federal 11 , ficando as s In r-eda.cado :

" Art. 194 -

I - PolIcia Federal e Polícia Podova âr-da F.§:

deral. li

JUSTIFICATIVA A emenda va.se compe t aba La aer o texto, dando-lhe

redação me a s adequada, do ponto de va s t e léxk

cc-cjur-Iô i co-qrama t ace ã ,

JUS'1IrrCATIVA A enenda visa adequar o d í.spos í.t ãvo emendado COM a

redação do art. 31, XIII, visto cue a pcj.Lc.i.a fed~

ral rodoviárl.a foi institU~J..onal~zada.
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t rens i tóraas , o

CHRISTOVAM CHIARAOIA

PLENÁRIO

Acrescente-se,

s equa.rrt e artJ.go:

Art. • . • "É mantida a cobrança do empr-é atamo compu'lsón.o l.!l

c a.derrte aobt-e o consumo de ener-qaa e t ét.race , cu ja destinação, 'reqame

jur-Edaco e prazo de duração, compete à le~ ordl.nária e s t abe Lecer ,

r.r TU10JJUUIF'elçlo --,

• n.CNl"IOICQ"I(!llf:iiO/lfeJ.Cllll'lflli:> ----,

tJ

EMENDA ES27741·3w
l

.LtNAI'lIC;ÇO"IlSIÃo/15JICOM'IU;;a------------,

___________ TtJ..O/~lIU'f'Ç.~io- ___,

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. ,45

Subst a.t.ua-e ae , após "noteea a i a'"s «raq i s t r aLa''

por "rég1.5trcs públicos".

r:DA MOD~FICATIVA

fl Plenóno

EMENDA ES27738·3
fl ConsUtU1nte WILSON MARTINS

r.r-------------,.~na/~lJn'flC'...;.O ___;

CONSTITUINTE MA~L CASTRO

JUSTIFlCACÃO

Por asac torna-se neces.séra o , para manter o Lneta t.ut.o , re2.

salva quanto à sua vaçênc r.a •

o aut-o fl.nancl.amento dos pz-c j e't.oe de expansão e meLhoz-ae
dos aez-va.çoa púbLa.coe é apo rte de recursos dos mais a.nt.exeaaant.ea

po a.e a s aequz-a a cont.r-abuaçâo prefer encae ã dos respectivos csuéraoe ,

de forma equz tatl. ve .

No ar-ee.i t , além do auto fl.nanc1.amento para a expansão dos

serviços telefôonicos, exns t.e atualmente o empr-é s t.imc computeórao em

favor da ELETROBRfl.S. Embora não se tratasse de empr-é s t tmo público

prcpra.ement;o da t.o , poa s sua r ece a t.a não se de s't a.ne no orçamento da

ünaâo , nem seu resgate se faz com recursos do exâra,o , o empr é at.amo

da ELETROBRÁS vem obtendo tratamento semelhante ao que é dado aos em.

pr-és t rmoa públicos.

p"'''''~PEI

Faz-se neces aár ao , ao apr imorarnent.o do texto,

a trta.I az açâo de vocábulos de dom:lnl.o públ.a.co

e que e at.e jem em uso babc.tiue L nos me aos jur,i

da.co s e forenses, em u L't ama ané ã a.s e s errtr e os

deec met é r ros da norma.

Além d i eaoo préprr..o texto constltucJ.onal-l\rt.

32, r.nc i.eo XXII, do êubst a.t.ut.a.vo - consagra

:' a axpre s sâo proposta.

Adequação léxico- jurId i co-qz-emat rcaL.

\

\
\
\

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES27739-1
l:

EJeIJA ADITIVA

Acrescenta-se ao Art. 272

11 Será assegurado igualmente ao inválldo congênito a percepção de

pensão mensal equivalerrte a um salãrac mínino.

.l.lSTIFICATIVA

o Invéj.roo congênlto além das di faculdades compreensíveis para

obtenção oa renda própria proveniente do trabalho, neceas.rta de cunrados e

assfstênc.iaa especrars e quando essa situação se verifica em famlliEl'_ de baixa
renda o quadro se agrava substantivamente requerendo o aporo da sociedade para
assegurar as mínimas ccodições de sobrevrvêncí.a.

Com e f en t o , logo após a promulgação da const atu i.çêo de

1967, que cendac xoneva a exa.et.êncaa dos empréstimc:s compu Lsóraoa à
sua pr-eva.eâo em Le a complementar, apr-e aeou-cee o t eqa s i aõor em edl.tar

a Le a, complementar n 2 13, au t.o r zzandc a menut oncêo de ...,.t:1J;::.t......me com
pul s ér i o ~obre energia elétrica .•

~ claro que, inobstante desnecessária aquela medida legl!

j a t j va , sua adoção provocou aricer-t.ez a s quanto ao regime legal do
empréstimo compulsõrio sabre energia elétrica, de tal sorte que,
sem a ressalva preconizada na presente emenda, dLf'a c a Lment e sebI..':.

v i ver á o instituto.

Tendo em vista que o empr é s t rmo compuls6rio sobre energia

e Lét r i ca constitui importante fonte de rmenctement o dos projetos

elétricos a cargo da ELETROBRÁS, já em andamento, não se pôde, sem

p r ova denc.í ar fonte aLter na t a va , excluí-la pura e s i mpl e smejrt e .

PLENÁRIO

Constituinte MARIO MAIACONSTITUINTE MANOEL CASTRO

EMENDA ES27740·5
P

r.r T[XTDJ~l.STlF~l.lC , r-o-
Tr1

('TClJ J UST LFlC4Çi " --,

EJeI)I\ t-OJIFlCATIVA

Dê-se a letra a) do art. 265 a seguinte redação

a) após 35 anos de trabalho para o homem e trinta anos para a mulher, com benefí

CIOS .ínteqrars , ou após 30 anos de trabalha para o homem e vinte e cinco anos

para mulher f com obtenção de 80% ( oitenta por cento) dos benefícios, Jo tra

balhador que optar pela permanência na at ivrdade após o período legal previsto
para apcsentadorra fará. jus a um acíícaonal de .5% (cinco par cento) ao ano, na

valor dos benef.ícios previstos pera aposentadorra.

Emenda modificativa ao art. 172 e seu parágrafo único, do

Substitutivo do Relator.

Dê-se ao art. 172 e seu parágrafo único, da Substitutivo do

Relator, a seguinte redação:

"Art. 172 - É instituído o Conselho NaC10nal de Justf~a, com

sede na Caprtal, da Repúbllca e Jurisdição em todo o territ~

no nacronak , composta de sete Mimstras do Supremo Tribunal

Federal, par este esccltucos .

.l.JSTlFICATIVA

Entendo deva ser adotaoo regime de flexibilldade para as aposentadonas,
estabelecendo-se a nível coost.rtucronaj as parâmetros básicos de dlscipllnamenta

do assunto. cc-rsrcero um crrerto Individual e ser respeitado a opção vo.luntérra
para a aposentadoria resce i tadas as drspoaaçêes lega15

Igualmente opino favoravelmente pelo estabelecimento de estrmulo,aqueles

que decírnrem contmuar trabalhando após o prazo legal estabelecido para sua

aposentadoria.

Parágrafo único - Lel Complementar definuá a competêncla,

orqaruzação e funcacnamento do Conselho Naclonal de Justiça

JUSllFlCATlVA

Não há na tustôr-í a republicana braaiIeãre nenhum exemplo de

Inst rtuto de controle externo do Poder JUdlciáIlO. Mesmo nos países de
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r to-r I
f

tr'PMO'S=:J

t:y7~~--P]

Recentemente f 01 f irmdo acordo, e drvulgedo pelos "jcrrta t s , em espe-
c1al a EdlÇão de 09 05.87 do Jorna1 do Bres i I , o acordo dos ferrovldnos COlil o
EXlJ1o. Sr. Mln1stro dos tr-anspor-tes e a drrecão da Rede Ferrovtâr-ta Federal S/A e
8 CSTU, em que flCOU con:;1gnado "O pagal1'ento da Lrcence Especta! não goza.da QoJ~néo
da apnssntador t e", '

Te1 prãt1ca de há mui to ê adotada na Admlnlstraçâo Inc u-ete e a en'Qf\<:!a !
oferece coer-énc ta COI'l a dec isâo governamental e é per-t tnente , PdJa v is ta o
que trata das fél'1as as quars são lntegrals em termos de remuneração.

EMENDA ES27745-6 """ ----,
CONSTITUINTE DEPUTADO RENATO JOHNSSON

acolhida.

forte tradição repuhl rcana o controle dos atos judicaaíaé", fei,to' pelo

própr-io Poder JudlclárlD.

O Supremo rr.ibunal Federal é o órgão máxrmo do Poder JUdlCi!

no e entre suas atribuí.ções está a de exercer o poder de polícia sE
bre todo o aparelho judicrério narnonal , rascejfzanoo e defimndo re.,ê.

ponsabihr:lades de todos. 05 maglstre.OOs. brasileiras.

Só se aomte uma forma de controle externo do Poder JudieI!

rio, que é exercrdo pelo 'tr-ibunal de Contas da União. Qualquer outra

esnécre de controle externo slgm raca uma Insuportável mçerêncra de

um Poder do Estado sobre outro.
É cc justi rrcet í va para a presente emenda que esperamos seja

= TI:XTO'_"Utl~.ÇA~---------_---_,

EMENDA ADITIVA

TfTULo X
OISPOSICOES TRA~SITORIAS

Acrescentar o seçumte parãgrafo ao art. 30.

ll§ 30 .. Os func10nân65 púbhcos que gozavam do regIme de Remuneraç.ão·
em 17 de outubro de 1969, e que a t ivar-am ext mte face ao di sposto no art. 196 da
Emenda Ccnst rtucionat nO 1, de 17 de outubro de 1969, terão seus vencurentos l'eV1S l
tos para adequa-los ao reglme de remuneração vIgente aquela data, desde que a est!
vessem percebendo ~

JUSTIFICATIVA:

O re',ime de Remuneração f 01 Ins t rtuido pela Lei nO 284 de 28 de outu-
bro de 1936, e conso l idado pelo Oecreto-Le, nO 1.713, de 26 de outubro de 1939
(ESTATUTO DOS FUNCIOII~RIOS POBLlCOS DA U~IAO), que ass im deternn nava em seu ar-t .
108 - "Remunerecâo e a retr-iburcâo paga ao func icnârio pelo exercic io do cargo COI~

respondente a dOIS terços do padrão de vencimento e mais a cota de ou p~r:
centagem dtnbuldos em te i ."

A alteração do Estatutc , fe t ta pela Lei nO 1.711, de 25 de outubro de
'1952 .. atual Estatuto dos F'unclonârlOs PubllCOS da umêo , em plena vlgêncla, 'i3"1:e
ve a mesna rscacao en seu artlgo 120. -

A re t orna Adntnis t rat tva de 1957, u'lpgantada com o Decreto-Le i nC 200/
67, manteve o Reçnn,e de Re~uneracão em plena vrçênc ta , dt spondo ess im em SeJ ar t i- II
go nO 104

II No que corcerne ao reglll'e de part ic ipacão na arrecadação, mclus ive cobran
ça da Divlda Ativa da Unlão, f ica estabelecldo o sequmte

Õ· R~9~~~' d~' R~~~~~;~~~~' p;e~~;t~' ~~ 'l~~' ~õ' i: ji1iS2, .~~~t~~u~;~';' ~~r' ~pi~: -
cado , exclus ivaments , aos Agentes Flscals de Rendas Interna, Agentes F1S-
caj s do Imposto de Renda, Agentes Frsce rs de Rendas Aduane rre s .•••. "

Esta s rtuacão perdurou ate 17 de outubro de 19ó9, quando a Emenda Const i tuc ional
na 1, outorgada pe1os r·l1 n1stros :1111 tares de então, Stmp1esrrente , vedou a par t t c1
pacão dos serv tdot es pUD11COS no produto da arracadacáo sem rcspe rtar o du e t to
adquu-rdo pelos funcionâr-ros que se encontravam em pleno go~o da rencnerecáo .

Acresce. e mda, lerorar- que o esplrlto atual , e con.o de Jus t tca , e
de cor-r191r o ",n·' ro-vt t cado no t.?("~edo, hv te vt ste o dt spost o nos a-trçcs lo ;> 29
c 30 d'lS Dl~pI'JSlÇ.JC' Tr'JI1S1tcllac" do atual Pr-cje to de Const i turr >« - 5"to Q ~ .. , 'i)

da Pclr;tor - que .:ontl'1'rla C11J11tlltl!' e Cl111C, e ('."1 es:cC1~~l os rl3C]1Str2do5 e (ll~,t('''.;

sares, retornando-os as ativldades funclOnals, e com fTIalOr razão alnda a Classe de
Aud1tores Flscals do Tesouro NaClonal, pWl1da Que foi por desempenhar suas at"1bu2,.
cões sen,pre com o alto espir1to de correção e lntegrldade, JalI131S fazendo outra
COlsa que não procllrando cOlblr a sonegação e apl1cando a Justlça flscal como com
ponente ,ndlspensãve1 d. Just,ça Soe101.

CONSTITU1NTE DEPUTADO RENATO JOHNSSON

01SPOS1Cões Transltõr~a$ o seguln )-I
d1rel- I

I

I

'''''''·''''''''''--lSUprlffilr a parte flnal do § 29 do art. 11.

"ART.71· ••••••••••••••••••••••••
§ 10 •.•••••••••.••••...•.•.•
§ 20 ••••••••••••• (suorl~.-se a expressão fln.1)

"OU POSTO EM DISPONlBILIOADE.""

I
públ1eo

JUSTIFICATIVA.

JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

D1S.pOSlcÕes Trcl"lS1tnrlaS ...'Artigo 34

Propõsto: "Acrescente-se ao f'ma l do art. 34 das
--- te-

UArt. 34 - •••.••••••..••••••••••••...••••.••. , respe rtados os
tos que estejam euouadrados nos llmltes artlga 6111

Tendo em viste a dtvers rdade de atr-tbu icêes e natureza de trabalho e
Ioce is de exercIc io de at.rvtdades vmcutadas as. dwar-s as cerreu-as do fUnC11)l'\111z
mo publlCO, €i de bom al vi t re que a ccns t rtuicâo não entre em detsrmmacôes 1irn ta
t ivas de vantagens atrroufdas a funclonános, genenca7\~tlte, de vez que estarla
as s im não sã acabando com o "narajà" nas amqu t l anco ta"'bêm o serv idor- que, ell
r-ezâo de suas at tv idades obtem vantagens outras que não estão contempladas nesta
Const i tutçâo , por fazerem parte ce Lel Ordlnãna.

EMENDA ADITIVA

TITULO X

EMENDA ES27746-4g-

r.r--------------[1;TOI.•HTI',~lÇi'J _

Não pode o servldor oúbllCO nomeado por aprovação em concurso
ser penal1Zado por falha da Admlnlstracão. _

Se o caroo Vler a ser ocupado, malS tarde, par relntegtacao de outro
servléor, não poderã~ o servldor ser posto em dlSP001bl11dade se nenhuma culpa lhe
cabe. O 8proveltsmento em outro cargo ec;u1Yalente e conpat;vel com sua hab11ltado
deverã ser encontrado pela AdTIl"1stracão para compatlbll1zaçâo e Jama1s colocaI' o

I servidor ao oStraclSIM, preJUd1Cando lncllJS1Ve seus farlllares.

L;~~~-"]

C0-;'~~787]

EMENDA E827743·0L CONSTITUINTE DEPUTADO RENATO JOHNSSON

"l.[/OA'UO(ÇO'lt$'~O/SJ.eo.,n.p ..,

~ PLEI/"'M"'Ic::.o ---'

EMENDA SUPRESSIVA

r descab1da ta1 vedação de vez que os artigos 60 e 61, anterlotes, tra
tam do li'esfT'O assunto vedando dlferenças de venClrnentos entre os três Poderes aã
Repübllca e flxando relação de venclrento bem como estabelecendo llm1tacões ae re-
muneração a Ser preceblda pelo servldor pübllC.O. .

Pela lnoculdade do dlSPOSltlVO fi que propõe Sua supressão. allãs e ae
se esclarecer Que tal dlSPOS1tlVO não constava no ProJeto da Cc~nssdo de Orl""'i' SQ~
clal, nen do Substít~t1\O da COlllssào de S1stematlZação ed1tado elTl Julho, c<!í por
que se verlflca que e u"'a novldade que o Relator lnclulU sem JustiflcatlVa caliv)n
cente de sua necessldade.

JUSTIFICATIVA.

11 Suprlma-se o artlgo 62 Uh

PROPOSTA: Supressão do art. 62

CONSTlTUINTE DEPUTADO RENATO JOHNSSON

EMENDA ES27747·2

EMENDA ADITIVA
r,,--------------fn~C;JU5r'flçA~;;,. 1

- Inal) !

EMENDAES2'7744-8
CONSTITUINTE DEPUTADO RENATO JOHNSSON

Proposta' Incluir o lnC1SO V ao artigo 63.

Acrescente-se o segulnte lnClSO: ;
lIV _ a cada clnco anoS de efet1vo exercíclo, o servidor assiduo, que

houver s1do pumdo, terá dlre1to a 11cença espec1ül de três l'1€:se:. CO" I

todos os d1reltos e vantagens do seu Cql~go ou emprego, facultada sua'
conver$ão em lndenlzação pecun,ãna, se não gozaaa ou contada effl dO-I'
bro, quando da aposentadona,n

JUSTIFICATIVA: ,

. O lnst1tuto de l1cença especlal, de hã muliQ lnstltUldo não tem pnt, .. J

camente sldo utll1('ado para gozo, e slmplesmente contlldo em dobro para aposentJoo.
na, para mUltas SérVldores, especlalmente, para aqueles que detem cargo de cltef13.~
em vlrtude da legHlação vlgente não admlt,r gozo de l1cença no exercíclO do C~lp

I
de chef,..

Tal procedlmento ate aqu1 eX1stente tem levado nUltos funclOnãrlo,: não
g~zã-la. nem contã~la em dobro por J~ havereM completados 35 anos de servlço,

_nao neceS51tal em de tent'J para aposentadorla.
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JUSTIfiCATIVA

=---- Tl~fO/JUnlflel~AO _

EMENOA ATIVIOA

oã nova redaeão ao parãgrafo Gnico do artlgo 195.

Art. 195 - •••••••

JUS T I F I C A ç A O

t por derna1s sabido, e é consenso geral - e Justamente

por isso foi convocada esta Constituinte, para substitu1r uma

Constituição autor1tária por uma Carta Magna Democrática, que
as ConstitU1ções foram criadas para garantir 05 dire~tos dos c~.

dadãos e nunca para dim1nuí-los. Usar a Constituição para ferir

dire~tos dos ciqadâos é solapar, é destru~r pela ba~e o ordena

mento )uríd2Co d~ um pa!s, além de ser uma grande contradição em

S~ mesma.

Os servidores públicos viram, repentinamente, esvae
cer-se como por encanto aquele direito que emanava de consagrada

e pacífica legiSlação e com o qual os mais antigos (~erv1dores

com 25, 3D oU maís anos de serv~ço, mu~tos deles, port~nto, pró

x~mos da aposentadorJ..a) tinham convivido durante muitos anos.

A constituição emergente em 1967 dispôs em seu artigo

101 parágrafo 32 que " .•. em caso nenhum os proventos da inativ~

dada poderão exceder a :remuneração perceb~da na ativJ..dade", sem

ressalvar os dire~tos dos servidores que tinham então a prerrog~

tiva de se aposentar 1 aos 35 anos de serviço, com, cqnforme o cª
so, os proventos da classe imed1atamente super10r, ou com o

acréscimo de 20!t , ou com os proventos do carga i.mediatam~nte

superior.

E'~~D~~

tfQJ7~;;J

A mudança na redação visa a maTor cojetrvtcades e consistêncla do dis
pos ittvo , Intc talmente cabe observar que nem todo tmposto pode ser pessoal e pro
gresslVD como ser-ia desejável num pais de renda altamente ccncentreda, mas no CCiO
Junto dos unpos tos estas cerecter'ist ices devem ter predommàncta , Tal como red io t
do o parãgrafo pode gerar Itla15 obstãculos que soluções. ls to porque os 11"POS:CS
graduaDOS segundo a capacidade eCOnÔ/f.1Ca do contr-ibuinte podem apresentar-se cc7ú I
progresslVos, prcpor-ctcnais ou mesmo reçress tvos em relação ã renda, conforrre ê>.elil
p lo numênco a sequ i r ; -

CONTRI- RENDA REGRESSIVO PROPORC10NAL PROGRESSIVO
BUINTE5 CZS CAZ % CZS % CZS %

A 100,00 14,00 14,0 10,00 10,0 5,00 5,0
B 200,00 23.0011,5 20,00 10,0 14,rO 7,0
C 400,00 44,00 11,0 40,00 10,0 32,00 B,O
D 500,00 50,0010,0 50,00 10,0 47,00 9,4
E 700,00 63,00 9,0 70,00 10,0 84,00 12,0

§ Dnico .. Os impostos serão predoamarrtemente peSSOZllS e proçress ivcs , para assaçu
rar esses objet i vos o grau de eflcâcla da admmstrecão tributãl"'la deverd
Ser comprovado anualmente, podendo esta rderrt rf icar- o petr-rmômo, 05 renui
mentes e as at ivvdaces econômcas dos contr-rbutntes , respartados os d,re,':
tos ind.vrduais e os termos da l er ,

EMENDA ES27748·1
CONSTITUINTE DEPUTADO RENATO JOHNSSON

A tr-ibtrtacão segundo a capacidade do contr-rbumte , em oposvcâo ao nr-in
Cípl0 do bfmefiClo, apenas aflrma que os mars r icos , os de merores rendas ou os
que consomem majs devem pagar mais , Enquanto 0$ conceitos de proqress iv idace , re
gresslVldade e prcpcrc icna 1ldade estão assomados ã proporções do impos to pano so
bre cada. um dos indlces que se que ire ut i l tz ar , No exemplo ut i l iz ou-se a renã<J ca
ma 'lndtce ,

Alerl do d1SPOStO não assegurar a proqt-es s rv tdade pode e mda cbs t aeul r
zar a adenms trcceo trlbutãna ou tmpeo tr- a cr tecâo de unpos tos baseados no bcne t í
c'io , cono o IPI,A rl"r: l"' ....('~f"entos de of Ic io e-rvo lvondo Vã"'10O:; «« •r-eiC10S o I I un':'
te do crÉd1to t r ibut.a. 10 costuma ser bas t mte E;lle:vâdo. St':rl arg:J~'~nto5 j1al~'" r 1" (l

lançamento o contr íbumta ccstuna argumentar p~1a )nc.apat.1d~de de s~pDrtã-1D Atua)
rnen!e tal argumento não e cons ider-adov-A vlgor~r o d'ispos i t tvo , o Julgador terá' de
1~va-1D em cons tdsrecão ~ a admmtst.r-acãc tnblJtárla terá: a dtfIc t l , se não urpos
s'ivel , tarefa de comprova-lo como incorreto.

A efet ívtdede da adm101stracão tnbutârlB tal como concebrca pelo m s
posi!ivo e ln~t~l. Na~a acresc~nta ao que hoje exi ste , O que se necess i ta asseou
i-ar e uma admin'is tr-acâo tr-tbutàr ia ef icaz , O conce itc de eflcãcla Já e bastante" co
nhec ido na terrmnolop ra do crcanento-prcçreea, Dal ser mat s útll que o de efetl,n:-'
dade , Para que a admrn st.re çâo tr ibutâr-ia seja eficaz e necessâr io que ela faca
c~m que,a arrecadaçâo efet1Va comcrca co~ a arrecadação potenc iat . lsto não t€.i':\
sldo it:nto por falta de recursos e pela ma ut i l i zecão dos recursos ex istentas , k,fJ
c~ se cobrou do gove'rn~ (Execut ivo ) comprovação desse grau de eflcãclõ. Por Ques::"
toes de Justlca tnbutarla, de concepção tnccntrovar-sa , que é a de faler cO"'o que
todos seJam 19U~1S perante a Ie t , a co~p~ovac~Q da ef'câs'a de~e ser ex tq tua 3'lual
mente por oces teo da proposta orçament~r1a. So a5S1m sera pns si vel aos bons ccntr'i'
bumtes saberem o quanto o governo esta se empenhando para el1ffilnar s~us desle,ns
compet tdores , os sonegadores.

No CÔdlg0 de Financas Públ1cas o concarto de eficãc13 poderá ser oeft
m do e operaCiona l taado , conforme estudos jã exi 5tentes.

Acresce, ainda, o fato de que o direito em questão era
um dir~ito perfe1tamente asseguraõo pela Doa dourrina juríd~ca

brasileira. Enquanto D1reito Expectativo (Pontes de Miranda) ou

D1reito Condic1onal (Clóvis Bev~laqua)1 não poderia ser obstac~

lizaõa a sua oportuna fruição.

Em resposta aos adm1nistrativ1stas de que tanto se va
1eu o &rbftrio, que di~iam ser o direito condicionado a um even

to fut~ro uma mera expectativa enquan~o não c~ncre~izado o even
to, Ens~nava Pontes de M1randa que a roera expectativa ué um fat.o
fora do mundo Jurídico" (Tratado de Direito Privado, pe,rte Ge-

ral, Tomo V, Pago 296. da 3a EdJ.ção) - (r'só há expectativa sim-

ples se o suporte fáct:J.co não entrou no mundo jurídico" - Pontes
de MJ.ranâa , Iâem, Idem).

E esclarec~a; mais, o gran~e jur~sconsulto brasile~-

ro:

"O noasc século Lampou a doutrina Jur!dica das

confusões entre expectat1va e direitos potestativos,

ou entre exp~ctat1va e direitos expectativas. Se há

efeitos, há fato Jur!d1co; se há fato jurídico, o efeÃ
to que ele p~oduz, ~ - portanto não se trata de ex

pectat~va". (O grifo é do autor) (pontes de Miranda

Idem, Pag. 295).

PLENARIO= TUT"IJUSnFIl'i~ç;:t:------ _,

-f.i.u",1"
ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - Onde couber:

•Restabeleçam-se ?s disposições constantes do art. 478 e
~eu pa~ágrafo ~n~co do proJeto.

(Art. 4;(á 05 funcionár~os públicos aàm~tid~s até 23

23 de Janeiro de 1967 poderão aposentar-se com os direitos

e vantagens previstos na leg1s1ação vigente àquela data.

"São-lhe vedados todos os atos, positivoe ou negã

tivos, que façam impossível o cumprimento ~o 6ever, do

direito 1 que vai nascer, porque Já existe d~reito a

que, realizando-se a condição 1 nasça o direito expectA

do." (Pontes de Miranda, Ide~, Pago 137) •

" ••• ; d.lx-eJ.to expectativa é elemento do patrimg

nio do expectante, pode ser errestado, penhorado, ou

entrar em massa concursal, e s~ transmite entre vivos

e a ,çau~a de morte." (Pontes de Mirandi!!l, Idem, Pago
293) •

Parágrafo ~nico. Os funcionár~os públicos aposentados

com a restrição do parágrafo 32 do art1go 101, da Const~

tU1ção de 24 de Jane~ro de 1967 ou do parágrafo 22 do ~nc~

50 II do artigo 102 da Emenda Constituc1onal número 1, de

17 de outubro de 1969 , terão rev1stas suas aposentadorias

para que seJam aõequadas à leg~slação vigente em 23 de Jà

neiro de 1967, desde que tenham 1ngressado no serviço pú
blico até a referida da t.a , )

E o nunca por dema15 festeja60 Clóvis Bev~laqua, que
com Pontes de M1randa forma entre os lUm~nares que glor1ficam as
letras Jurídicas brasileiras, também pontif~cava:

liA cond1ção suspensiva torna o direl.to apenas e.§

perado, mas ainda não real~zado. TodaV1a, Com o seu

adven~o, o d1re1to se'~ ter existido, desde o mo
mento em que se deu o facto que o criou. Por isso a
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ra:

Em resposta aos administrat1vJ.stas de que tanto se va

leu o arbítrio, que diziam ser o d1reito condic10nado a um even

to futuro uma mera expectativa enquanto não concretJ.zado o even

to, EnsJ.nava Pontes de MJ.randa que a mera expectatJ.va ué um fato

fora do mundo Juríd1co" (Tratado de naeea.ec Privado, Parte Ge

ral, Tomo V, Paq , 296 da 3a Edição) - (IISÓ há expe.c t a t a.ve 51m

p1es se o suporte fáctico não entrou rio mundo JurídJ.co" - Pontes

de Miranda, Idem, Idem).

110 nosso século limpou a doutrina Juríd1ca das

confusões entre expectatJ.va e direitos potestativos,

ou entre expectat1va e d1re1tos expectat1vos. Se há

efeitos, há fato Jurídl.co; se há fato Juríd2co, o efe~

to que ele produz, ~ - portanto não se trata de e,;i

pectat1va ll
• (O grJ.fo é do autor) (Pontes de Ml.randa

Idem, pa~. 295).

IlSão-lhe vedados todos os atos, pOS1t1VOS ou negI!

tivos, que façam ~mpos5ível o cumprl.mento do dever, do

direJ.to, que va2 nascer, porque Já existe dl.re1to a

que, rea11zando-se a cond1ção, nasça o dl.rel.to expect~

do s " (Pontes de MJ.randa, Idem, Pago 137).

t por dema~s sabido, e é consenso geral - e ]Ustdmente

por isso foi convocada esta Constituinte, para subst~tu1r uma

Const~tul.ção autor~tária por uma Carta M~gna Democrátl.ca, quo

as Constitul.ções foram cr~~das para garant~r os d~re1tos dos c~

dadãos e nunca para dim1nuí-los. Usar a Const1tu1Çào para ferir

direJ.tos dos cJ.dadãos é solapar, é destrul.r'pela base o ordena

mento Juríd1co de um país, além de ser uma grande contrad1ção em

51 meema ,
Acresce, aJ.nda, o fato de Ique o direito em questão era

um direito perfeitamente assegurado pela boa doutr1na juríd~ca

brasile1ra. Enquanto OJ.re~to E~pectatl.vo (Pontes de M~randa) ou

Direito cond1cional (Clóvis Bevl.laqua), não poder~a ser obstacy

lizada a sua oportuna fruJ.ção.

Os serv1dores públicos ~J.ram, repent1namente, esvae

cer-se como por encanto aquele d1re~~0 que emanava de consagrada

e pacífl.ca legl.slação e com o queI os m?11s ant a.qoa (servl.dores

com 25, 30 ou ma.i.a anos de serviço, muitos deles, portanto, pró

ximos da aposentadoria) tl.nham co~vivido durante mU1tos anos.

E esclarecia, ma1S, o grande Jurisconsulto brasl.le1-

y<~
ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSIT6RIAs~nde couber.

AuTOII'-------------

cencexeuante MÁRIO ASSAD

PLEnÁRIO

lei o protege, ainda nessa phase de existenc~a méramen

te possível, e é de justiça que assim seja, porque, em
bora d~pendente de um acontecimento futuro e ~ncerto ,
o direito cond1c~onal Já é um bem juríd1co, tem valor

econômico e social, constitue elemento do patrimôn10
60 ti.tular.\'· (Clovis Bevilaqua, Cornentár10S ao CÓdJ.go

Civil) Art1go 3! da Introdução ao CÓd1g0 Civil).

Poder-se-ia dizer, assim, que o referido parágrafo 3g

do art1go 101 da Constituiçã~ de 1967, ao não ressalvar os d~

reitos doa então servidores reg1dos pelo Estatuto dos Funcioná

r10S Pú~licos (Le1 1.711/52) e pelas Resoluções n2 67, de 1962 ,

da Câmara dos Deputados e n 2 6 de 1960, do Senado Federal, (as

quais Reaoj.uçêea apj.acavam-ee também ao Poder JudiciárJ.o), tor

nou-se o wais autoritário e a~ticonstituciona1 dos disposJ.tJ,vos

constitucionais.

E tanto reconheCJ.am os detentores do poder da época
que o dispositJ.vo era arbitrário e antJ.constJ.tucJ.onal, que a

Emenda Núntero Um, de 1969, a Constituição Outorgada, voltando a

trás, êevoj.veu aos mi1itaTes o seu direJ.to de ir para a reserva

com uma plomoção (?rtigo 93, § B!, in fine, e Estatato dos Mili

tares - Le'). 6.880/80, art. 50, 11). Mas, usando doJ.s pesos e

duas medJ.õas, o mesmo não fez com relação aos servidores civJ.s ,

que continuaram amargando a perda desse direito (Parágrafo 22
do inc150 11 do artJ.go 102).

Por tuCo isso, um dos mais alevantados atos de disposi

ção transJ.tória que a Egrégia e Máxima Assembléia Legislativa p!t

deria prat1car serJ.a corrJ.g1r os efe1tos desse distorcJ.vo e autQ

ritário disposit~vo, devqlvendo aos funcionários públicos de en
tão o direito manso e pacífico de que eram titulares e que lhes

foi tão dIamaticamente subtraído pela atual Constitu1Ção, que,

por arbitxária e antidemocrát1ca, está sendo agora revogada como
consequênc~u de um oos maiores momentos de mobilização cív1ca da
hi5tór~a do País.

EMENDA ES27750·2
tJ

= TUTo/~ulTlrlc ..çÃlt' _==------_,

Restabeleçam-se as disposições constantes do art. 478 e

seu Parágrafo ÓnJ.co do Projeto.

(Art.~ - 05 funcionários pÚb11COS adm1tJ.dos até 23

de janeiro de 1967 poderão aposentar-se com 05 direitos

e vantagens previstos na legJ.s1ação vigente àquela data.

parágra~o Cnico. Os func1onár10s públicos aposentados

com a restrição do parágrafo 32 do artigo 101, da conat.j,

tuição de 24 de ]ane1rO de 1967 ou do parágrafo 22 do inc~

50 II do art1go 102 da Emenda Constitucional número 1, de

17 de óutubro de 1969, ~erão rev1stas suas aposentador1as

para que seJam adequadas à 1eg1slação vigente em 23 de Jª
neiro de 1967, desde que tenham 1ngressado no eez-va.çc pú

blico até a refer1da deca , }

JUS T I F I C A ç Ã O

A Constituição emergente em 1967 d1SPÔS em seu artJ.go

101 paráHrafo 32 que 11 ••• em caso nenhum os proventos da 1nat1V1,..

dade podE~rão exceder a remuneração pez-ce'bade na e t av í.dada'", sem

ressalvat os dire1tos dos servldores que tinham então a prerrogª

cave de ),e aposentar, aos 35 anos de serV1ÇO, com, conforme o c,ª

so, 08 proventos da c~asse imed1atamente super10r, ou com o

ecréae.ímc de 20t, ou com os proventos do cargo dmeda.e t ament.e

supezaoz-.

11 ••• i direito expect.e t.avo é elemento do patr~mô

nia do expectante, pode ser arrestado, penhorado, ou

entrar em massa concursal, e se transm~te entre V~V05

e a ceuee de morte." (pontes de MJ.randa, Idem, Pago

293) •

E o nunca por dema~s festeJado C1óv1s BevJ.laqua, que

com Pontes de M~randa forma entre os lUml.nares que glor~ficam as

letras juríd~cas bras1leiras, támbém pontl.f~cava:

liA condição sUspenS1va tOrna o d~re:t.to apenas s.§.

perado, mas a~nda não rea12zado. Todav1a, com o seu

advento, o d a.r-ea.tio se suppoe ter exc.s t ado , desde o mo

mento em que se deu o facto que a cr10U. Por ~sso a

lei o protege, al.nda nessa phase de eXJ.stenc2a méramen

te possível, e é de justJ.ça que ass~m seJa, porque, em

bora dependente de um acontec~mento futuro e ~ncerto ,

O d1reito condJ.cional Já é um bem juríd1co, tem valor

econômico e social, constitue elemento do patrJ.mônio

do tJ..tular. l
\ (Clovis Beva.Laque , comeneé raos ao Códl.go

C1vl.l) Artigo 32 da Introdução ao Cód~go C1v~1).

Poder-se-l.a d1zer, assim, que o refer1do parágrafo 3~

do art1go 101 da Const1tul.ção de 1967, ao não ressalvar os di

re~tos dos então serv~dores regidos pelo Estatuto dos Func~oná

r105 Púb1~cos (Lei 1.711/52) e pe1as Resoluções n2 67, de 1962 •

da Câmara dos Deputados e n e 6 de 1960, do Senado Federal, (as

quaJ.s Resoluções ap11cavam-se também ao Poder JudicJ.ár~o), tor-
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nou-se o ma~s autor~tár~o e ant~const1tuc~onal qos d1SpOS1t1VOS

constitucacneí.e .
EMENDA ES27753·7
(il Con~v::t_~n;;~;.;ODOl)Q l~l~~;- Pl[)B

E tanto reconhec1am os detentores do poder da época

que o dJ.sposJ.tJ.vo era arbJ.trárJ.o e antJ.constitucional, que a

Emenda Número Um, de 1969, a constituição Outorgada, voltando a

trás, devolveu aos IDJ.IJ.tares o seu d1reito de ir para a reserva
Com uma promoção (artJ.go 93, § sg, J.n f1ne, e Estatuto dos MJ.li

tares - Lei 6.880/80, art. 50, lI). Mas, usando doJ.s pesos e

duas medidas, o mesmo não fez com relação aos servJ.dores cJ.vis ,
que continuaram amargando a perda desse dJ.reJ.to (Parágrafo 22

do a.nca.eo II do artJ.go 102).

Por tudo 1550, um dos mais alevantados atos de dispos~

çào transJ.tória que a Egrégia e MáxJ.ma A55embléJ.a LegJ.slat~va PQ

der2a praticar ser2a corr291; os efeitos desse d2storc2vo e autQ

ritário d~spos2tivo, devolvendo aos funcionár~os públ~cos de en

tão o dire1to manso e pacíf2CO de que eram t2tulares e que lhes

foi tão dramat2camente subtraído pela atual Constituição, que,

por arbitrár1a e ant~democrát2ca, está sendo agora revogada como
consequênc~a de um QpS ma20res momento~ de ~ob111zação cív1ca da
hi.s rér i.a do País. .

EMENDA ES27751·1
J

r<r::PD"~""'------"l(J Constituinto IlELSOII seIXAS . ~. _J

tJ P 1 e n ~ r i o .." .."'''"'''.,''"''''''m --,) ~~'~ gk )

=- TEUOfJ"STlrle_d,& _

EHE!1DA AO SUBSTU'U'l'rvO DA conrsexo DE SIS1'B"A1'IlJAÇ1t0

AO PllOJB"O DI: COl1STI~'UIÇj(O

Tel~á a redação seGuinte O Par~gr<l.fo ooico do artigo

"57 do Substitutivo:

l
I P 1 e n ~ r i 0 _

EllElIDA AO SlJLlS~ITUTIVO DA CO'IISS~,O DD sm'.'Ll:_,TI~,Çr.O

AO PPCoJ"";TO DE CO:lSTITUIÇ7.0

Dê-se ro pt·r~gr_ fo único do artigo 37 do Subotituti 

vo a redação seguinte:

uPa:r~gr.li·D único. Atendiãos os r-e'luis i tos pr-cvã rrtou
em lei complenentor ent~é,al, a

criação, incorporllção, fusdo e o de!:t:1er-br'.ner.to de
11unie:Cpios dependerá de c onsul.ta, prévia, mediante

plebisC'ito, ~s populações diretr..nen1..e interes!"aêas
e se dnr~ por lei est~_d'lalllo

JUSTIFICAÇltO

QUer a snenda, eliI:llnando uma das exigênclas conti

das no parã~rufo único do artigo 37 , dar ~,lena nut.onord a às

populações ãrrt.ez-eaaad aa para deliberar sobro a criação, fu 
são , incorporoção e deSrlHrtbranento de HW12C!pios dentro do

melhor esp!rito donocrático pois, no C:150, no povo "'0 ~or.:lOnte

a ele deve caber o direit.o de docid:'r sobre sei, pr-opro.o des

tino.
Sala dHS Sessões,

Constltuinte THEODORO MENDES

"Parltr;r[;fo ~ico. Serão efetivadas por lei estadual

a criação, fusüo, incol"po~r.ção e
de snenbz-cnerrt o de llunic!pios , de ede que observa
dos requisitos prevã.st.os en lei QomplenentcJr est~

duaf e haj a nnnifentação 1:1 vor~vel dt's popule.çõcs

intel'csséldas I:1adiwt€' consulto. plE:bir-:citt:l':lau•

.i!:....1L.LT.-J:..!_I C A ç 1t o

Tendo en vista que a norna C ntida no p.,rt:gr,d'o ,mico

do nrtigo "57 do Sub"tituí.ãvo prevê para criação, incorporc.ção ,
fusão o do smenor-nnonto de Hunic:!pios a prévi.,," munif'astaç'do, Me

dlante plcb:s~ito, àuz popul~çõos inte;essrdas, parece-nos con
veniente dispensar a aquãe scencã ,1 d ..l Cnnara de Vereado;'es que ,

no caso, ou terj a m€,]'o car~te1 honologatório da decisão popul<:.r
ou pi-ovocnr-ã a confronto ccn ela.

Sala das Sess5es.

Deputado NELSON SEIXAS

CONSTITUINTE COSTA FERREIRA

PlenárlD

=- TEU(l/JlJH'rle_ção--------------

RETIRADA PELO AUTOR

EMENDA ES27754·5
l:
r.T 'I.EN~..IO'COlol'u~(l/SlJae(llol'não---------_,

r.r f[Xro/""~rne~~~o---------------,

Emenda Supressiva.

ü í spo s r t ã vo Emendado: ar t 7Ç, , § 39 do Proj.ê.
to de Constituição.

- Suprima-se o §3º do art. 7Q do Projeto de
cons t i t.u i ção ,

U S T I F I C A T I V A

A intermediação de mão-de-obra não pode ser

tratada a nível de pr i.nc Ip i o consti tucional A at i vrdade econômi

ca é dinâmica como também são as conquistas t ecno Léqi cas , A Cons t i tui ção
deve ser voltada para o futuro. Tal d í spus a t ã vo encerra "eLqemas"

nas mãos do empr esarrado , pOIS que no futuro, com a energI~1 nuclear,
a arrrormét.a ca e a c merné t í ca , a ant e rmeõ â açãu de mão-de-abra per

manente pode v i r a constituir-se em algo absolutamente nece s s é r ac •
A aspec i al r zaçãu tecno16gica ex i çe a presença

de técnicos altamente espem.a l í z adns por tempo r eduz i do , espec i at
mente no setor de anf'orraá t Lca • Esse dí.spo s i t Ivo cons t i tuc í ona l vi

ria obr i qar as empresas a contratarem pro t r ss i ona i s para f i car pa,;:

cela s i qru f í cat í va do tempo em cc i os rdade , ao Invés da contratação

com empresas espec ra l i zadas que contratam' t a i s t écru co s e os colo
cam à dISPOS1Çào de v á r aa s o r-qaru zaçõe s , mecn ant e contrato de locação

A matéria, sem dúvida, deve ser objeto de legislação DE.
dinárfa , cujo processo Ieqralat ivo é compatível e adequado à cada rromento da

realidade sócro-pol It íca, econômica e tecnalôqica da nação.
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rr=!I:ENIR-IO--- PI.[N.l.Il'C/eO!.l!ss~o/sllB!:elllnÃO

r.r . T[UO/~USnFleACÃD- _

EMENDA E527757-0
l: ANTONIO CAMARA

=_~~ f[XTO/JUSTlf='Ç~O __-_----- --""'"

êda t.e-eae , ao art. 203, a.tiem XI, do Sube't a t u t a.vo do Re

lator da comaeaão de s í.s t emat a eação ao Pt-o j e t c de ccns-ca tui.çêo ,

a alínea " e" que segue:

IIArt. 203.

II - ........•..........................

e) grat1.f1.caçào aô r.c i.oneL por tempo de
serviço, pagas aos ee r va.do r e s púbi a.cos to

4. O artigo 248 do Capítulo 11 do Título VIII do substi
tutivo P?Fsa a ter a seguinte redação, suprimindo-se os atuais

parágrafos 12 J 212 e 39:

Artigo 248 - A dec l ar ação do imóvel como de interesse s.Q.

cial para fins de reforma agrária autoriza a União a propor ação
de desapropr i ação pom imissão imediata da posse, permitindo o. r.§.

glstro do imóyel na matrícula competente:

JUSTIFICAÇÃO
JUSTIFICAÇAo

As gratificações ad1.C1.0na1.5 por tempo de serv1.ço pa
gas aos servidores púbLa.coa , constituem uma modesta retribuição

ada.caonaL que os órgãos púbj.acoa acrescem aos aatéracs de seus

servidores, geralmente após cada período de canco anos de tem-

po de servaçc e f e t.avo , Aaanm , se o servidor completa anos

de tempo de eervaçc , a sua grat1.f1.cac;ào corresponderá a c a.nco

por cento, calculados sobre o valor do se t é r i o-beae . Completa

dos dez anos, a gratJ.fJ.cação será de dez por cento, e e s s am

ce as a.vamen t e ,

A emenda objetiva eliminar o rito processual para a 1mi.,ê,
são na posse do 1móvel desapropr rado por interesse snc i aL, para

fins de reforma agrária.
Acred1tamos que a proposta acelera o processo de reforma

agrária.

ANTONIO CÂMARA

r

A r e f e r a.de grat:lf:lcação ad a.cLona L, portanto, não re-

presenta simples r-e t r-abua.çjio por servaço prestado, mas muato

maa s um estímulo de caráter pessoal, ou um prêmio pelo tempo de

pe rmanênc ae no se rva.ço púbLa.co . O valor dessa vantagem é, an

va r aave Lment e , de pequena monta, tendo em va at;e que o seu cál

culo 3. n c J. d e sobre o se Lé r ac-bese, que representa, ho j e ,

apenas uma pequena parcela da r erncnexeçâc do eervaõor ..

lf:, portanto, da mais lídJ.ma j ue t a.çe , que a grat~fJ.--

cação ad ac a.oneL por tempo de ae r va ço dos ae r-va.dor es púb Li.cos se

ja J.nc.lufda no rol das arcuna.dade s t.r í.butár i.es , pelo que conta

mos con a acc Lha.de dos ema.nen t ea Pares ..

PI.ENIJIIO/co...I5tÃD/EIJ.COlolISdD ~

PLENÁRIO

= Tl:xro/~uSTI'IC...ÇÃD----------- _

EMENDA MOOIFICATIVA

Dê-se ao item IV do parágra fo 19 do artigo 295 do capl
tul o VI do Título IX do substitutivo a seguinte redação.

Artigo 295 .

Parágra fo 12 - .•.....•.•....•......................•.

IV - ex i q í r para instalação de obras ou e t av i dade pote,!2

cialmente causadoras de gradação do meio ambiente, estudo prévio
de impacto ambi ant aL, reconhecendo também as comunidêrles dLr e t amem
te interessadas o d í r e i t o da opa.nar nas questões e decisões ref~

rentes à instalação daquelas obras e atividades.

Consti tuante ANTONIO CÂMARA

_____ rtlTO/~...sr'FI~AÇ';'C

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Dê-se ao § 10 do artigo '13. a aegu antre redação'

JUSTlFICAÇAO

Se o p r i nc Ip ro determinante do art. 295 é que "todos têm
direito ao equilíbrio eco16gico do meio ambiente... impondo-se

ao Poder Público e a coletlvidade o dever de preservá-lo e defen
dê-lO',' é dedução lóglca a nar t i.c ipação da r e rer i de co Let í vadade

nas decisões que envol vam riscos diretos à sua sobrevivência, aqui
i Ibr í o e saúde. -

---------TUrD/JUn"I~.ciD----- ......,

cr;'''''OO~
PMOB

p~t!J.~ID/CDlolIS'Ão/$U.COlolISSÃO ~

~RIO ---1

EMENDA E527759·6
r ANTONIO CÂMARA

ll§ 10 - são ane l egive t s para qualquer cargo

o cônJug?; os par-en te s por c onaangu i.nLdade e af â rn.dade até o s~

gundo grau ou por adoção, bem como os respectivos ooncub í noe v do

r re re i to e do Governador. r-caae.I vadoa Os que Já exercem mandato

eletlvo" •

JUSTIFICAçÃO

Altera redação de da spcsa t I vo do ar t a.ço 2G5 e acrescenta
alínea "eu.

A proposta ob j e t i va conso l i dar- en tend imcrrtc

já consagrado pela .jur-t spr-udénc i a sobre a ane l e g rb r l adade de co!!.

cubino de t i tular de cargo de Pr-ere a to Governador. A prát!

ca , por sua vez. recomenda, até mesma par coerêncla com o te~

to do Bubab í but i vo , qUE' se ampt ae a abrangência da i.ne l eg rb í Li da

de àque t es que tenham relação "mor-e uxorio" com parentes por

conaangut na dade ou arrm.ceoe at~ segundo grau dos rnenc aonado s

ti tulares de mandato E'XE"CutlVO mun t c apaI ou estadual. no, de

Artlgo 265 .

a) - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

b) com tempo m t'er i or , pelo exercício de trabalho notul
revez.amento, penoso, ms elubre ou perigoso.
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Parágrafo 12 - O monopólio previsto neste artigo inclui

os r1SCOS e resultados decorrentes das at í.vrdaôes a11 menc i onadas

EMENDA AOITIVA

O Artigo 234 da capitula I da Titulo VIII da SUb5tltul~

vo passa a vJ.ger acrescido do parágrafo 22 renumerando-se o atual
parágra fo único para parágra f o 1g, na seguinte forma

Artigo 234 - ..•••.•••••••.••••..••••...•••..•.•••..•••

c) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

d) •••.•••.•..••••••••.•••.•.••.••.••••.•••.••.••.•.•.•

e) aos .53 anos de idade para o homem e 48 para a mulher,

independente do tempo de serviço, para o trabalhador rural.

JUSTIFICAÇ~O

A aposentadoria independente da tempo de serviço para a

trabalhador rural faz j us t i ça à natureza em si desta espécie de
atividade produtiva, atendendo-se à dificuldade de comprovação

do tempo de servrçc ,

Começando malS ceda, o trabalhador rural aos 5.3 anos já

terá mui t as vezes 40 de serviço, embora não regulamentado.

O atendimento a esta realidade será sinal, na Nova Con..§.
t Lt.uIção , de at end iment o justo da lei 80 fato jurídico.

EMENDA ES27762·6
fJ ANTÔNIO C~MARA

= T[X'tolJUST'fle~eAc.

~;~~';'~

E0;;;;~~

EMENDA ES27760·0
f: ANTONIO C~MARA

Parágrafo 22 - A par t.rcf oação do p.ropr-r e t ãr r o

no caso de. lavra de petróleo Ou gás será 19ual a 1% do
prod.rção ,

do solo

valor da

JUSTInCAç~O

lEltTONU~T,'ce"ç1o -_-_-_--,

EMENDA ADITIVA

o parágrafo 39 do artigo' 295 passará a viger com a 5,!!

gUlnte redação:

Artigo 295 - ••••.•.•.•••••••••••••.••.•.••••.•••••••••.•

Parágrafo 39 - A Floresta Amazônica, a Mata Atlâ'1tíca, o

Pantanal, a Zona Cos t ea r a P a Chapada do Planalto Central são

patrimônio nacional e sua utilização far-se-á dentro de condições

que assegurem a conservação de seus recursos naturais e ti=. seu
meio a-nbãente •

Na forma como esta redigido, o atual parágrafo úni.cc

do artigo 234 é f njus t í f í cáve L, Enquanto o parágrafo 29 do Ar t i ço

23l assegura o proprietário do solo a par t í c í pação nos r esu l t.a

dos da lavra de produtos mrnera í s , o r e f'e r i do parágrafo uru co ex
clui de igual benefício o proprietário d a solo no caso da lavra
de petróleo e gás natural.

Esta Sl tu ação se torna ainda mai s absurda, se cons id~

rarmos que o petróleo e o gás são as únicas substâncias mrne r a Ls
cuja extração ampl ã ca no pagamento de "royal t í e s" aos Estados,

Territórios e MunicípIOS detentores das jazidas.

Nada mat s carreto, portanto, que apr ove i t ar vse o ensejo

da elaboração da Carta, para a alteração deste quadro verdade!
remente ill.J.U.S..t.ih-

JUSTIFICAÇÃO

Senda a chapada a parte mais alta da Planalto Central,

constitui-se numa f'a axa ecológica da maior importância, seja pela

extensão territorial, a qua Lí dade s i Ives t r e da flora e fauna,

existência de U'll Parque Nacional na regi.ão, ou ainda por se conE.

tituir em garantia futura da qua l aríade de vida na cap a t a l do País.

No caso específico do petróleo e do gás, o valor da par

t i c í pação não pode aér calculado dentro da mesma s i s t emát i ca apl!

céve I às outras substâncias mi ner a as , uma vez que sobre eles não

Inc i de O Imposto úru cc sobre Minerais.

Também não podemos nos basear em um percentual es t í pufa

do a par t i r do Imposto úni co sobre Lubri ficantes e Combus t íve i s
Lfqur dc s e üesosos , já que e á t e t r abu t o não Incide sobra a mat é r í a-.
prima bruta, mas sobre os produtos do r e r rno , com diferentes ali

quotas para cada der i vado ,

Com efe i t o , as alíquotas ap Lac áve Ls sobre o valor trib~

tável das subs t âncaas mí.nera i s são var r ave i s , at ariq í ndo até qUI!!,

ze por cento para as subs t ânc i as nuneraa s em geral destinadas ao
mercado ant e rrio Neste caso, a par t i capação do sune r f'Lc i é r i c co!.
responderia a ,5% do valor tributável.

o valor que propusemos, equa va Lent e a um por cento do
valor da produção, enquadra-se, dentro da f'a r xa correspondente ao

d í z amo do Imposto úruco sobre Minerais, p roporc rona lment e ao mo!!
tante da produção de bens mi ne r a í s em g,nal.

~UTO"------------""

supr rna-se o parágrafo único do ar t i qo 37 do

do Título IV do substitutivo.

EMENDA ES27761·8
tJ ANTÔNIO CAMARA

= TtnOIJ"srflcAI;Ãe

U S T I F I C A ç ~ O

o texto do Projeto de Cons t atu í ç ão , além de ser demas i adg

mente restr s:ti vc , trata de matérr a da competência da legislação
estadual.

Uma yez que na letra "Ali do mesmo art rqo ;7, está exp l Lci

t ado que compete aos Estados, legislar sobre a mat.ér i a de sua
competência, manda qUI? :1 16g~ca, neste casa, Que o texto Ccns t r

tuc i ona l delegue à lei crrf már i a matéria de que trata o refer1d~
~"t,~;-n""Q 4° de: aY"'l.sHb.l"

A alíquota ap Lrc áve I aos mat e r í a i s nobres, pedras pr.ê.

c i os a s , s emapr-ec a cs a s Lap rüáve as e ca rbnnadas , equivalente a um

por cento, é excepcionalmente ba i xa , em VIrtude do caráter "vali
til" desta modalIdade de substâncias, que, se taxadas a n íve i s

nnr-ma i s re scor r eqar aam, r nev a t ave Imen t e , para os subterrâneos da
econcmi a informal, a que já acontece em grande escala.

Se não levarmos em conta esta anomalia, a alíquota mGl1S

baixa, aplicável às substâncias mínera rs em geral destinadas a
exportação, é de 4%, o que assegura ao super f í c i ér i o uma par t í.cj,

p açãc equivalente a 0,4% da valor tributável da produção.

O percentual de 1% sobre o valor da produção corresp0.!l

de aprox4madamente, por conseguinte, à médIa das par t í c rpaçãas que

o super f'acLár Lo percebe sobre a lavra de d i, ferentes substâncias.
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EMENDA0 MODIFICATIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS: Artigo 218, Parágrafo 30.

DEPUTADO FERNANDO COELHO

M-........ ;":::'::'" er t '",,, '"'-"""." ""Iao projeto de Constituição, elaborado pelo Relator da conu s são de 513.
tematização, a seguinte redação.

UI _ de f'Lru r seus cnnt r í bumtes , segundo a natureza das
at â vrdade s exercidas, admitida a leg1slação estadual determi-l
nar a aut ononu a f i scaL de cada es t abe Lec imento do corrt r i bu i n
te, lnclusive em relação a cada uma das referIdas atIv1dades,
ainda que axe r c i da no mesmo local i 11

t\ atIviOade de transporte de carga, graças a não mterven
ção do Estado, tem se desenvol.vrdo de forma harmômca , dentro dos pnn
clpaos da Livre Iruc í at iva,

A abertura de possítnj iuaue de intervenção do Estado no

setor ou o cerceamento à capital fôrama, representana um retrocesso ,
e antervençãn, num setor que a irucretfva privada soube sch.croosr , sem

car tér ios J concorrendo, ofertando melhores servaços por menor preço.

Por outro lado exclur-se as at ivrdades de aqencaamento,

pois ela Já é desenvolvida, com erâcrêncaa, pela aníc iatava pr ivada e

devrdamente regulamentada pelo orgão competente (D.e A) não se juatif'a

cando sbrar-se a poss.ibrLrdade de ser exercrda pelo poder públlco.
A exclusão de eventuais empresas com part rc rpaçêo de all~

nígena, trar-ia profundos prejuízos às empresas usuér res dos serviços,

além das empresrsbrasileuas, já em operação no evteraor 001S, se o Bra

SIl romper, uru Iatera.lmenta os acordos de reciprocrdade em viçor , terão

seu fechamento 110 exterior determirado, pela drsposãção do texto ori

ginal.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES27765-1

r:
r:

As .disponibilidades de caixa da união f se
r ão depositadas no banco Central do Brasil.

As dos órgãos ou entidades do poder Públ.!

co Federal, dos Estados, do Tistril:o Fede

tal e dos Municípios, bem como das empr!:.
sas por eles controladas serão depositadas

em instituições bancárias oficiais respe,E,
tivas as suas áreas geográficas. ressalva
dos os impedimentos de natureza apereci!!,

naI previstos em Lei.

o § 3º do Artigo 218, que passa a ter a seguinte

218 -

Altera

redação.

Artigo

§ 30

JUSTIFICA fIVA

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais

inteligível, principalmento Quanto aos depôs!tos das disponibil!

dadas de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público
Federal, mantendo o critério de exclusividade dos depósitos de

recursos públicos em instituições bancárias oficiais.

EMENDA0 MODIFICATIVA

r.r . UlTe'JU$T'F'C~çiC----------

EMENDA E827763-4
f!J DEP\lTAPJL.!~'.bU!!;E!\R!\R!õElJIR!!!DL- -'

êJ PLENÁRIO

DISPOSITIVOS EMENDADOS: IIrtigo 255, IMCISO IV.

Adi ta ao inciso IV a seguinte expressão: "E demais insti tiçiJes

minerais oficiais."

Nova redadção : Artigo 255 •••••••••

I -

I! -

II! -

IV - requisitos para designação de membros

da diretoria do banco central do Brasil,

e demais instituiçoes financeiras a f!.
ciais, bem como seus impedimentos após

o exercício do cargo.

JUSTIfICA' IVA

Há necessidade de formalizar em Lei os requisitos
básicos para a designação da diretoria de todas instituiçoes

oficiais para se evitar o preenchimento desses cargos por pe~

soas incapacitadas para o desempenho dessas funções.

JUS T I F I C A ç Ã O

o i t em I do § 9G! do art. 209 a t r rbua a Le i complemen
tar Lndr car outras categorias de cont r rbu i nt es além daquelas crevis
tas no item TIl do ncaput" do mesmo artigo. Ocorre, entretanto, que
o item 111 do art. 209 não se refere a contr rbuí.nt es : apenas at r íbui
eumpe t ênc i as aos Estados e ao üí s t r i t o Federal para ms t Itur r o Impo~

to sobre operações relativas a circulação de mercador las, a i nde que
rruc aaoas na exterior, e sobre a prestação de s erv i ço s Daí a neces
sidade de compatlbillzar a redação do item I do § 90 do art. 209 à do
item 111 do "caput;" do mesmo ar t rqo ,

Por outro lado, e nece s s ãr i o assegurar a aut ononu a dos
oaver-sos estabelecimentos do mesmo cunt r í bu i nt e , a i nca Que as atIVI
dades d í s cr inu.nadas pela Le a complementar como de qene r ado r as de cada
espéc i e de nnn t r Lbu rn t e se j am axe rc adas num mesmo local. É que, em
nome da j us t r ça fiscal, rmpãe-cs e a s seq.ir ar aos diversos con t r í bu i nt es
o mesmo ônus fiscal, de forma que a t r i bu t acão não r ep r es so t e qual
quer estímulo a concentração de at í vrdade s Ora, se aSSIm não se prS!.
cede, o cnnt r iburnte do rmpus t o estadual sobre circulação de mercado
rias e sobre prestação de serviços, med i ant e a concent r aç ão , no Mesmo
es t ebe Lec i ment o , de a t a vadade produtora, a.ndus t r t a L e comer c t a l , pod!:.
xá d í f'er a r o pagamento do tributo relativo a algumas dessas ativida
des, com vantagens sobre os dema i s cont r abu i nt es que não tenham capa
cidade r anane e r r a para fazer a mesma concentração econósu c a Isso lI!!,
plica Importante vantagens f i nance i r a - tempo custa d i nhe Lro -, es-.
pec a a Lmen t e nas CO(l Juntas Ln f Lac i uná r La s E pr ec i s o , p01S, evi tar\
tratamento favorecl~o, em detr1mento dos pequenos e médlos contrlbuL~

teso

H-EUAAIO/eOl-lluÃO/sUDCO',IlUÃO _

r:r------------- TEU O! JUn IFIC4çl D - - -,

V~lm1.r CamoeLo
.-:r-- .,.E~~OfJJnFleA~ÃO---------------~

Reti fique-se o texto do Art. 241 para o seguinte:

Art. 241

EMENDA ES27766-9
PJ

Os serviços de transportes terrestres, de pessoas, de

bens e carga aérea, dentro de territõrio Nacional serão explorados pre
f'erencaalmente pela míctatava prrvada cabendo sua regulamentação ao Po
der Públlco, segundo se dispuser em lei.

ENEllilA MODIFICATIVA Do\. I ErRA "eu, § ÚNICO. no AR!. 1sn

cfassdetias , mdrcados em Laat.as Tríp1J.ces pelas dar-ebor-raa das fede
rações COOl base t.er-r-a'tor-iaf na reglão.
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JUSTIFICAÇíio

o pr-ojeto estabelece a andacaçjic dos c Iasaaatas para os Tr~bumlls

Regfcnafa do Trabalho pelas d1retor~as das federações e dos s~nd~catos res
pectl.VOS (gr1.fe'1.). Carece de qualquer suporte Jur~dl.co II dupla representa
tzívadade (aandacet.os e federações) para as J.odJ.caçàes, Já que as segundas
federações - são const.atau.das dos pr'Imear'oa - aandacatoa, Da mesma fonna que
aos amdacatice compete a andrcaçac dos candidatos para as Juntas de Con-
cl.l1.açâo e Julgamento (§ 112 do at-t., 1(0) e às confederaçÕes cabe à indica
ção para a 'I'ru.bunal. Superucr- do Trabalho (§ 2º do art. 1571, somente às fe~

rações deve caber a imhcação para os tI'l.bunais z-egrceaas,

Art 765 - ~ as se qur arra apospntaljnria com nr cven! ns rle
va t or igual à maior r emuner ação rJos Ijlt)J;)C's r'07e mE.FE'S ~~ S~P'lÇ'),

\ledfjcé..da a I'egtll::::'t''':.dnde d'15 rca.hl~te5 salar'lrds nos t r-ont a e
se~ s mase s ante:d C'l'PS eo peoirl''''1 gRl E1nl ,Ul';l '1 r~"'l tus ~a~t (' !Jl pClra

pr eser vaçã« dE: seu \/(13 "T re;:.) f CU~10 r esu.l t.ado nunca sern inte
rior ac: nómeI(J de' salr.rJ..,s m-{n{mtls perceh'dos quanoo -da conces

SÜ!' de hcnef'Íc!t'.

Vo.J.mlr õanroe'í o

~Lr.HMIIf)ICtJllllui.tJ/JI1'CIIA".u.i4' ,EMENDA ES27767-7

l:J
PUiNIl1l.io

(=l;1'''RTI00:=J
P?L-DF

EMENDA 'fS27770-7
~ COSNI'ITUINTE RUBERVAL PILOTTO

tJ pI.ENÁR!o

= T[X~o/JUlflFI~AÇ.iO------ _

Elnenda Supressiva 00 Art. 228, §3'
~ n~TO/~unll'll:'«;i.o'----------_----,

EMENDA ~IOD!FICATIVA no § 22, DO ART. 160
Suprima-se o §3 Q do Art. 228.

JUSTIFICAÇÃO:

Art. 160-~

12 -~

§ 22 - Os juizes c'lassnet.ee, em todas as 1nstâoc1.as, terão suplentes
mandatos de três anos, pernutn.da maa.s de uma recondução.

JUSTIFICAÇíio

e

A. supressão proposta visa ej.imíner- a redundância com o §12 do Ar~. 229,!. que
trata exatamente do mesmo assunto inclusive ancorporendo excreeeoes adenttcaa,
mas de forma mais abrangente.

A Constl.tU1ção Federal atual pernute duas reconduçóea. O projet-o
reduz para apenas 1l1I'1a recondução, sem que haJa que lquer fWld.nmento de ordem
jurícb.ca ou socank para ° retrocesso. entendemos que o nº de recomendações não
pode sofrer 1l.nutações Legaa.s , As entudades que 'rndãcam 06 representantes c~
sistas é que devem mantê-los ou não nos cargos, dependendo da sua atuação.

r:T" nX'D/JU5fFlC~çio __,

Valmlr Cmnuelo

EMENDA ES27768-5
l: r;"""':=]P?Ir-DP

Emenda rrcdtf'ãcatnva ao Art. 228, caput;

Dê-se a seguinte redação ao Art. 228, caout:

PLéN"-""O
r.r------------- f[lCfD/~unIFI~.....iD--------- __,

EMENDA IIODIFICATIVA no § ÚNICO, E l.ETRAS,DO ART. 159

Art. 159 - Onussls

§ ÚNICO - Os magistrados membros dos Tribunal.5 Regaonaae do Trab~lho seriio:

llArt. 228 - A intervenção do Estado no dcniruo econêmco e o 1OOI1Opólio só serão
penn1tld';s' em caráter excepcional e transitório, quando necessários 03.t'9. aten
der a i~et'ati'''"OB de interesse coletivo ou estratégico. II

o novo texto visa errratdzar- a natureza excepcional e trransa tória da intervenção
do Estado no domínio eccoênrcc.

,.".,.------ ftx'O/~t!5fIFl~~çlo---- __,

a - Os Jw'::res de car-r-ear-a, esco'lhadcs por promoção de Juizes do
'l'rabalho, por arrtaguadade e merecunento, al.t.ernadamerrt.e ;

b - os advogados, e leat.os pelo Conselho Seccacnaf da Ordem dos Ad
vogados do Br-asa.L da respectiava região,

c - os membros do Muustér.lo Públlco, e.leatios dentre os procurado
res do trabalho da respect.r.va regJ.ão;

d - os cãassu.sces , ele~tos por' um co1ég:z.o ele~to.ral consL~tu~do pe
las dar-etcr-a.as das federações respect.avaa, com base uer-r-atior-aa'l, na regl.âo. -

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ES27772·3
[!J CONSTITUINl'E RUBERVAL PILOTTO G"'''''~PDS

Magistrados devem ser todos os ~ntegrantes dos T.t'J.buna.ls RegJ.onal.s
do Trabalho. O pr-ojeto dáessa denoounação apenas aos Juízes do Trabalho esco
Ihados por promoção, o que, evaderrtemente , é um equívoco. -

,.".,. '---'UfO/JU5·.fl~AÇio-----------____,

FMFtIDA MOOJFIrAi!VA

D~-!:if> E:.D ltlPIJt do nrt; IlO "65 d('l ~1J'st: tllt' \': ;:i') 1cl~

lar ria CO:lr.1:i5S~O tlc Slstemat.i7ação fi segui.nte Tt'daç~:.:·

EMENDA MJDIFICATIVA AOART. 226, E §1'

Dê-se a seguinte redação ao Art. 226, e §12:

llArt. 226 - Será considerada emresa bt-aat.Ie'rr-a a pesaca jurtó:lca cone
titu1da, e cem sede no Pais.

§lf! - Será. consideradk errpresa brasileira de capi tal eatrengearo
a pessoa Jurídica CUJO controle ecronárre ou cecisér-io estfver
sob a ti tukaradade de pessoas físicas ou jueícricas dccuca-,
Lfadas no exterior. 11

JUSTIFICAÇÃO:

A nova definição proposta busca cor-rdgar- as restrições e mconetetêncrae co
texto eneer-tor sem llmitar a livre organização de conglomerados (hotdtngs} e
de entidades de camtaj; misto.
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Sel e t t e l Canalha

Plenário

Sa La't.z.e L Carvalho

EMENDA ES27775·8
tJ
tJ

L~';'t~

CÇjoWS7J

EMENDA IES27773·1
tJ

~------------- TtX'fO/~lJSTlf,~~~lo'----------

m!ENDA ADITIVA

TíTULO IX

Da Ordem Social

Capítulo III

Da Educação e Cultura

Acrescer ao parágrafo ún~co do art. 281 a expressão
lia bolsas de estudo", para que seJa red~g~do assim:

"Paraqr-afo ún aco - Os recursos púbJ l.COS

de que trata este a r t i.ço poderão, ainda f

ser destJ.nados a bolsas de estudo ou a e~

tJ.dades de ensJ.no cUJa crJ.ação tenha sJ.do
auüora aada por lei, desde que atendam os

requ~sJ.tDs dos ~tens I e 11 deste arti

go. "

EMENDA SUBSTITUTIVA

TJJ:TlJlL.O IX

DA ORDEM SOCIAL

Cl\PITOLO III

DA EDUCAÇiio E CULTURA

Redigir ass~m o art. 276:

"O art. 276 - O ens~no é 11vre à inici~

tiva pravada , ressalvada a a.nbezvençjio

do Poder Públ~co para autor~zação, re
conhecarcenec e czedencaercerrto de. cur

aos e para fazer cumprir a leg~slação

de da r etiz-a aes e bases da educação na

caonaL'",

JUSTIFICAÇi\o

A bolsa de estudo corrs ti a trua, o l.nstrumento de que

da.spôem os Poderes Públl.cOS para, sem aumento de deaoe aas , atender

àqueles que, por quaLque r razão, não podem matricular-se na escola

públl.ca.

JUSTIFICAÇÃO

o Estado não deve 2nterv2r nas escolas mantidas pela

ãm.caerava pz-a.vade ou responsabl.lizar-se por seu Eunca.onamerrtio ,

suceaeo ou fracasso. Elas precasa zelar para que seu funcio

namento obedeça ao previsto na le~~slpção de ansino.

Pe Lnâm.o

Se.Latia.e L Carvalho

= T(tTOI U51"FCA~A' _

EMENDA ES27776·6

tJ
l:

TnTOIJt.STlnel.'i.~-----------------,

DlEMlA SUBSTlTUTI VA

TíTULO IX

DA ORDElI SOCIAL

CAPíTULO 111

DA EnUl:AçÃ~ E CULTURA

EMENDA SUBSTITUTIVA

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

ClU'I= III

DA EDUCAÇÃO E COLTORA

Redlgl~ assim o InCISO I do art. 275:

") - garantir o e nar no de primeiro grau,

universal, obrigatório e gratuito, e,

nos de ma I s n í ve I s , a gratu Idade par-a 05

que demonstrarem aproveitamento e 'nsuf.!..

c I ênc I a de recu"'sos."

Redl.gJ.r aSSl.m o art. 283:

" art.: 283 - As empresas comezc.í.aa s , indus

triaJ.s e agrí.colas contrrí.bui.r-âo com o s!!.

lárl.o-educaçâo, na forma da lei, se não

pz'op.Lczaz-em gra tuidade de enaano de 19

grau a seus empregados e aos fl.lhos de~

tes".

JUSTI FI CAÇÃO

Os ma I 5 nece s sr t.e do s prec t s em ter a garant I a de JUS':l'Ill'ICAÇiio

gratu I da de nos doma I fi n í vc I S, a I~m do 1 Q grau, a ser propor-

c r one de pelo Estado, para que possam ter acesso à
plena.

educação
o Ob)et2vo é obrigar ã empresa, descentralJ.zadamente, p r 2

porcionar ensrno gratuJ.to de 19 grau e, em não o fazendo, en-

tão cont.rabuir para o que o Estado o faça.
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r,r------------- f[x·DIJJ).!'TJrJl:~ç"o_---__---- ~

JUSTIFlCAçAo

Já o Minlstro ARNALDO SUSSEKIND, membro da Comlssão de
Expertos na aplicação de Convenções e Recomendações de nt r

emér í t o Vice-Presidente da Acadenu a Nacional do DIreito do Trab~

lho, expõe seu pensamento, de forma cras t a l í na : "0 d í r-ei t o de
greve pode ser ob je t n de r es t r ar-õe s , tnc j us ave de prolb~ções,qua!!.

do se trata da função publica ou de serv i ços essenciais, já que
nesses casos a greve pode causar graves prejuízos à co Let í vadade
n.?c::onal 11.

A greve, portanto, é um direi to que, para ser legítimo e,

acima de tudo, étICO, não deve colidir com os Interesses superl.2.
r es da s cc aedade , ou do Estado, que é rns t rument o desta

Para VIVEIROS DE CASTRO, o legislador "tem o dever dE' co..!:!,
c í l i a r a l.:.berdade dos CIdadãos com os direi tos e com a segura!:!.
ça da co Iet í v i daue": para o nobre Oep. ULYSSES GUIMARAES (O

Estado de São Paulo, de 06 Mar 64), lia Lei deve ser forte, lncl~

sive em sua a t ua l i dade , para amparar a luta r e í.v Lnd.lca t úr i a ,
mas sábia e forte, também, para dr scr ãmí ne r os abusos e pun í vLo s",

Assim, não há como não impor i es t i í ções a greve do funci.2.
nãr I o púb i i r o , a qual terá sempre um cará"'er político superior
ao seu entendimento como Instrumento de equilíbrio entre o tr~

baLho e..o cap i t a l , já que este ú l t amo fator estará sempre ausente

no caso do trabalhador público.
E neces sé r ... o, pois, a sap i ênc i a e fortaleza, de oue nos f.!!

la o Oep. ULYSSES GUrMARAES, para nos dar a medida da amplitu

de de um o í r e i to que, em ú l t ima Instância, açr i de a sociedade,

através do Estado Saplênc~a para conceder c. clre1tC' com just1ça
e com real benefício para a aoc i edade ; fortaleza para resistir
a Interesses e l e i t ore i r os ou fundamentações adeo Iúq i cas I sempr-e

acompanhados das Lnev i t évei s pressões de ME'5saS enganadas e mob,!

Lr zadas para, e s s am anes t es r edas em seu raciocínio lógico e pras

máticc: eXlgir, impor, soluções que só atendem aos Interesses dos

seus mentores, não aos da Nação

EMENDA ES27779-1
tJ CONSTITUINTE SALATIEL CARVALHO

fS';~"O .--J
[b~;;;78!J

Salatiel Carvalho

As faculdades, e s trabe l.ecarnent.ca e cursos aaoLados

const acuem 70% das enba.dades de enaano aupe.ruoz , A expressão " ~

tante do pzro j e tio" dn.acr-Lma.na essas ansrtaeuacôe a e de aes tiamu La o

funcionamento e a cr-a acão de outras no interl.or e nas pequenas ci

dades por falta de recursos para ating1rern a 51tuação de universi

dades.

"Art. 278 - As J.nstl.tulções de ensano s~

perior gozam, nos termos da Lea , de aut.,2

ncma.a da.dâ t i.co-cca.ent.Lf r ca , adrru.n.i.s trratia-,

va, econônu.ca e f i.nence are , obdecidos os

seguintes princJ.pios: 11

substJ.tuJ.r o art. 278 (Caput) pelo seguinte:

EMENDA SUBSTITUTIVA
Títul.o IX

Da Ordem Social

Capítulo III
Da Educação e Cultura

p Lenâz-a.o

r.T 'L[N,.~,O/telllssl0/SlJ8eOIl!Ss.io---------_,

EMENDA ES27777-4
(J

EMENDA ES27778·2
tJ SALATlEL CARVALHO

f? PLENÁRIO

Mod~f~que-se o § 13, do Art~go 13, para a seçurnt;e r~

Artl.go 13 - ..•

Dê-se ao a r t rqo 265 a seçumt.e redação:

"t. assegurada aposentadoria com proventos de valor igual à

maior r emuner ação dos ultimos doze meses de serv i ço , verIfIca~a

a regularidade dos reajustes sarar i a i s nos t r mt s e s e i s meses B,!!

t er i ores ao ped i do , qarant i do o reajustamento para preservação de

seu valor real, cujo resul tado nunca será inferior ao número de

salários minimos pe rceb i dos quando da concessão do benefIcio."

Estamos propondo esta emer.da , resgatando a conqua s t a dos

trabalhadores consagrada no pr oje t o da Com í s s ão de Sistematização,

que resultou do trabalho das conissões Teméticas. A Aposentad~

ria é um d í r ez t o Leq i t Inn do trabalhador e deve ser vista como
um.p r êmí o , uma recompensa aos anos de trabalho e esforço.

I:. portanto fundamental garantir condições d i qna s para que

o trabalhador possa se aposentar, sem o temor de. enfrentar desga~

te nos seus vencimentos e redução do seu padrão de Vida

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

er=;;L~NÁR!O

r ---- . TE~ ...Of·t_~·'FIC~ÇMl

I dação

Art 69 - "Ao s e r v i do r CIvil são assegurados, na forma da

lei, os dIre:tos de livre essoc reção e maru res t ação e vedc oo ° d,!

r-ei t o de greve".

ção:

JUSTIFICATIVA

Não há, em uma sociedade democrátIca, razões para COIbIr
a livre manifestação e a livre associação, particularmente quando
realizadas, de forma 01 deira e segundo os precei t c s da í e i , por

um sepment o da sociedade, rnc Lus i ve os f'unc rnnár Los púb Li co s
O direito de greve, no entanto, para o funCIonalIsmo púol.!

co deve ser vedado. Tecnicamente ele nada mai s é do que um In~

trumento a Sf'rVIçO do trabalhador do campo produtivo, para manter
o justo equ í Lí hr i o diante do poder do capital gerador duque l a at.!
vidade, ~rodlltiva, frize-se bem

CARLOS LOPES MONIS CAVO ("L1berté Syndicate et Négociat10n

Co.l Let í ve") reconhece, Ln Lcr aLment e , ser este assunto - d i r e i t o

de greve do servidor púb l i co , onde enquadra os ser \l dores de e!!!

presas púb j r ca s ou de empresas p r i vada s que qe r enc r an s e r-vaçc s Pg
blicos - um motivo de an t i qa e ex t ens a po Lênu ca A seguir, a f.!.!

ma, com absoluta clareza que lia pos s Lbi Li dade de greve por t a i s
SUjeitos tem sido t r ada cLona Iment e pr orh I da ou r es t r í nq rdav,

conc Iu i , de forma enrãt i ca . u •• com Isto, af i rma-cse ImpLi c i t a
mente que, sempre, o interesse púb l i co ou geral, r epresentaco pf:
la cont rnu i dade dos se r vrços públicos, será prevalecente em rel~

ção aos d i r e I tos par t i cul ar es que os trabalhadores do setor públl:,
co pr-et endem defender, através do rns t rument o da greve".

Pragmaticamente, a Organização Internacional do Trabalho
(OIT), através do seu comi t ê de Liberdade Sindical, definiu, como

dout r i na : "0 df r e i t o de greve na função pública pode ser objeto

de r es t r i çõe s e, Inclusive, de pr oIb í ç ãn'".

EMENDA MODIFICATIVA

ModIfIque-se o dí spos i t ívc do Ar.t 69 para a seguinte red§.

r.T-------------Trl(fO'~U~TlFC ...~ ...Q-------------_,



r.T T~lT!J/JJ<;T'Ç'...4-;:;;? .

§ 13 - A ação de xmpreqneçêo de mandato trarnl.ta em .s~

gredo de Just~ça. Convenc a.do o JU~Z de que a ação fo~ t.eme xá'ra.a ou

de manifesta má fé I o ampuqnantie responderá por denunc r açêo cal~

n ao aa ,

JUSTIFICATIVA

Dar ao texto uma redação determinativa consoante a rn~

lhor regra vernacular.

EMENDA ES27781-2
tJ SALATIEL CARVALHJ

tJ PlENÁRIO

r.r--------- TEl(TOIJUHlflCACÃO

Mod~f~car a redação do Art~go 19, para:

Art~go 19 - f: garantida a arrvao Lab Lka.dade dos d i r'e lo

tas e das liberdades conatia.üuc a.ona as e das pz'e r'xoqa t.a.vaa ancr-en-.

tes à nacaonal Ldada , ã c i.dadana.a e ã sobexarua do povo.

JUSTIFICATIVA

Dar maa.s propzu.edade vernacular ao pcecea.to .

EMENDA ES27782·1
tJ Salatlel Carvalho -l P -~;;.Jn~~

/>~E"~ltIO/CG""5s';;c/suaea"$~Ãc-------" ~7o"9/871
~r1& -,1 LQ3.-,
= TEPO'JUllr'"'cl!;Ã:J

mlENDA ADITIVA

TíTULO IX
Da Ordem Social

Capitulo III

Da Educação e Cultura

Inclu~r o seçu.i.nce art~go! ~.....:Le.. ~Lbe.,,-

IIArt •••••• Os Poderes Públ1COS proporcl.2.

narão qrat.uadade de educação pré-escolar

e de ensino de qualquer nível aos que de

monstrarem anauãí.c aénc.í.a de recursos, rne~

mo quando matr acuLados em estabelecimen

tos não-estatais ..11
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EMENDA ES27783·9
['J CONSTITUINTE SALATIEL CARVALHO ] Pp;~""-]
PJ PLENÁRIO I'Lt"A"aI:e',"s$Áors,.a~'J""sa'\:l--------~ ~~;_~J

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Artlgo 38, um parágrafo 'terce i.aro com

a segu1.lite redação:

Artl-go 38 -

§ 39 - Nos cr-ame e comuna e de 're spon aab aLa.dade os D~

putados Ratiaduai.a serão aubmet.i.doa a Julgatre.nto perante o Trl.bt.1

nal de JustJ.ça quando cometia.do s nos Estados onde exercem seu ma!!:,

dato, e perante o Superror- Trl.bunal de .ru s t i.ça quando o crirre ocor

rer em outra unidade. da federação.

JUSTIFICATIVA

Dar mais dl.gnl.dade ao voto e ao cargo e supr a r una d~

r r.c rêncaa deste sucstueut avo • Af:Lnal é este suestaeue ivc que d1.Z

que o voto é a.qua L,

--l
Mcd a.Ea.que-cae o § 12, do Art:Lgo 13, para a aequ an t.e r~

dação:

Artl.go 13 - •••

§ 12 - O mandato e Le tu.vo poderá ser arnpcqnado ante a

j useace e Le a.tioz-aL no prazo de tir-an t.a da.aa após a d i.p Lcma çâo , J.n~

truida a ação com provas conc Lus i.ve s de abuso do poder econômi.co ,

corrupção, fraude ou transgressões e te reore xs .

JUSTIFICATIVA

Não há nece s s ade.de de tamanho prazo para ampuqna câo

de dapâ omacâo , Se~s meses é mua to tempo. Tr~nta d.te s é o bastante.

SALATIEL CARVALHO

=------ TEXl':I/JJSf1f'C.-;:;;;'----- ---,

EMENOA ADITIVA

Dispositivo Emendado: Artigo 194.

Ao capítulo IH, da Segurança Púb l rca , Artigo 194,JUSTIFICAÇÃO

A educação do carente deve ser garantlda pelo Esta

do desde o pré-escolar, mesmo quando, por qualquer mot.avo , não pu

der matir i.cuf azc-se em escola oficlal.

inclua-se logo após o inciso I, r enumer ando-cse os demais,

11, com a seguinte redação:

11 - Polícia Rodoviária federal:

Inciso
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JUS T I F I C A T I V A

Se Iat I e I Cer-vo Iho

A presente emenda tem por escopo compatibilizar o

texto do dispositivo emendado com o do artigo 31, Inciso XIII do pro

jeto, que determina que compete à União or-pan Laar e manter a Polícia
Federal e a Polícia Rodoviária Federal bem como a Polícia Civil,

Policia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e
dos Territórios.

Incluída pois, na competência da União a organiza
çãn e manutenção da Polícia Rodoviária Federal, necessário se faz a

inclusão desta corporação no capítulo da Segurança Pública, posto que

ela garante a uni formidade de procedimento com continuidade do poder
de polícia.

lt.:nO/Jt-STlFlOA~io,-------- -----,

EllEIIDÁ 'ADITIVA

TíTULO IX

DA ORn91 SOCIAL

CAPíTULO 111

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

EMENDA ES27786·3
t: CONSTIJUINTE SALATIEL CARVALHO

Acrescer ao art. 274 o seguinte InCISO V:

nv _ c once s s e o de bo Isas de estudo a es-

tudantes que demonstrarem aprove I tamento

e I nsuf I c I ênc I a de r-ecur-eos ;"

EMENDA ADITIVA
JUSTI FICAÇÃO

Acrescente-se ao Art~go 39, um parágrafo único com a

segu r.ntie redação:

Arhgo 39 - •••

parágrafo únaco - Os Governadores e os V~ce-G::>vernad~

res, nos c r ames comuns e de ze sponaab r.La.dade , serão submetu.dos a
Julgamento perante o supremo Trl.bunaJ. Federal, ouva.da Assem

b Lé aa LeqLs Latia.va ,

Quer pela inexlst;ncla de escola ou curso mantido

pelo Poder P~bIICO, quer por sua impOSSibilidade de atendi

mento ou a I nda em razão de opção e conven I enc I a do a I uno, nem

sempre o Estado poderá atender a todos. A bo Isa de estudo a~

segura o e üned rmenüo do que -tr ver- r nau f rc i enc i e de recursos.

JUSTIFICATIVA

Há que def'an i r , desde logo, uma s a.t uaçêo ho je anôma

la, dando aos Governadores e VJ.ce-Governadores o mesmo nivel de

MinJ.5tro de Estado.
EMENDA ES27789·8
t: Salahel carvaj ho

I't'N...."oICDIJ(SSÂ(J/~USCO~IUi.(J _

~ur:Jj..r;o'-- _

= __~ TrxTO/JU5TlfeAQAo-----_

PLElUlll0/eor,llulo/SIJJeOMlulCl

r=;~~"~

l-.~=!..!L ------.!I tOª" 7~'91 dtJ PLENÁRIO

=-------------Tt.:xlO/JUSTlf'O~Ql~---- _

EMENDA ADITIVA

ao arngo 299 do Substrtunvo do Projeto de Constituição, ecrescen
tando o ParágrafoÜrucocom a redaçãoebarxo

a1EIIDA ADITIVA

TíTUlO IX

DA l!RDElI SOCIAL

CAPíTUlO 111

DA mUCAçÃO E CULTURA

CAPIIULO VII Acrescer ao art. 273 a seguinte e xpr-e s aeo e

DaFamflla, do Menore do Idoso
" respeitado o direito de opçao da fam;-

Artrgo299

.-,
II a ou do educando r-e Iat I vamente as suas

crencas e convicções.~

§ únrco - O Estado disciplinaráo acesso do menor ao mercado de

trabalho, vedando, porém, seu aproveitamento em qualquer atividade
artrstrca ou afim, que possacausar prejurzosà sua tormecsu moral, m
telectual ou psrqutca

JUSTI FICATIVA

Está se tornando cada vez mais freqüente não 50 no Brastlcomo em outras partes
rio mundo, a exploração de menores mclusrvs crianças de tenra Idade, em filmes pomoçréücos

até com a conivência por ambição, de seus responsáveis A norma consntucronat evitaria que

t al aberração fosseestimuladaentre nós e ao mesmotempo dana as outras
naçõesum belo exemploa ser segurdo

JUSTI FI CAÇÃO

Con s t rt u r direito natural da fam~ lia, ou do aluno

quando ma I ar, a educação segundo suas crenças, conv I cçocs e

conceituação de valores, cabendo ao Estado apenas pr-cpor-c ro-.

nar-I hc os me I os. Se es e I m não for, o Estado poder-e formar

para sua vontade ou para s er-v rc l o , em detrimento da l nd l vi -.

dua I idade.
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EMENDA ES27790·1
~ CONSTITUINTE ALARICO ABIB

l!J PLE~ARIO
r.-r-----.-------- TuTo/~unl'lclçio--------------..,

.. Art. 201. Comae t e ã Uni âo ms t a t u r r con

t r i.bur çêes s oc i a r s , de an t e r vcnção no domí=

nlO econ5mico e de lnteresse das catego
r i as trro f'Ls s r on aa s , observado o da spos t o nos

itens I e 111 do art. 207."

Jus ti flcati va
Suprima-se o art. 199, do Substitutivo do Relator ao ProJe

to de constitu~ção, que dá competência residual ã União e

aos Estados para cr~ar outros ~mpostos.

JUSTIFICATIVA

Os Estados e os Num c In í os também cobram ccn t r-abu açêes

sociais de s cus s e rv â do res , A redação como está r nvi.ab t Ia 

za os serviços preva dcnc í.àr ros dos Estados c :,Iunlcínlos

tambétJI outros s e rv rç os , t a i s como os prestados nela SESI •

SEN~I. SESC e Sr\AC.

JUSTIFICATIVA

'LlllÁIl{O/COIl1J.1IJ/.uaroOIiIUÃO --,

Não há necessidade, assim, de se er-rar uma figura es

drúxula para ressarcir o Municlpl.o pelo custeio de obras PÉ.

blicas.

Os serviços prestados pelo Poder Público são remunera
dos através de~ ou preços públicos . E a real~zação I

de obras, que sempre causam benefLcaoa aos amôvea.s da área,

é custeada pela contribuição de melhoria a

Suprima-se o art. 196, do Substitutivo do Relator ao ProJe

to de ConstituJ.ção r que outorga ao Município a poss.IbdLa.de-
de' de se instituir contribuição para o cus-ceao de obras pü

loUcas.

EMENDA ES27793·6
f:1 CONSTITUINTE ALARICO ABIB

l:J PLENARIO

r.-r-------------u:noIJUnl'I~ ...çi.o-----------____.

E A' eRIçO ABre

Por reflexo, deverá ser suprimido do texto o art. 278

do ~roJeto, que cU2da da d2stribuição do produto de arreca
dação na hipótese de cr~ação de imposto re$~dual pela
União.

Anote-se que algumas operações, como as industriais
por exp~plo, são duplamente tributadàs (IPI e ICMS), como

as vendas em geral (ICMS e contrJ.buições), não havendo

pois, campo aberto a novas tributações.

Numa part11ha que todas as at~vidades econôm1cas jã
se encontram vastamente t.r-abueadas , inclusive com a prevJ. 

são de empréstimos compulsór10s e contribu1ções sociaJ.s
não hã motivo para se deJ.xar o campo aberto para institui 

ção de novos impostos.

fI-----------__ tt:xTO/JUn",cAçÃ.O

lõT---/----- 'LU.<IuolroOIllIIJ40/.W1COIllIUÁD --,

EMENDA ES27794·4
l!J CONSTITUINTE ALARICO ABIB

Em rigor de verdade, se está criando uma taxa para re

munerar obras, o que desnatura em parte o sistema tributá 

rio posto no ProJeto.

Acrescente-se um parágrafo ún~co ao art. 201, do Substi

tut~vo do Relator ao Projeto de Const~tu~ção.

Ilparágrafo On~co ; As contribuições sociais sbmen

te poderão ter fatos geradores e bases de cálculo

dos tributos compreendidos na competência tributá
ria da pessoa Juríd~ca de direito público que a;
instituir. ti

JUSTIFICATIVA tJ PLENARIO

'Lr.A"lq/~/II1I"1.o/alllro/llllldlJ ~

E prec~5o dar um lim~te ã cr~ação das contribu~9ões

soc~ais. Ass~m, para que não haJa invasão da competência

tributâr2a atribuída a uma pessoa jurid~ca de d~reito pú
blico por outra, põe-se esta restrição. -

=------------- TuTO/~unlrlCAc.i.lI,-- ___,

'Í~.k&o][_j;;M~C;&'" íÁCVIN!><-iJ...~cc )

Acrescenté-se um artigo ao Substitutivo do Relator ao Proje

to de constituição.

Assim, p. ex., a Un2ão Federal não poderá tomar co
mo base imponível de suas contr~buições base imponível '
de imposto atr2buído aos Estados e Municípios.

"Art. - Fica extl.nto, a partir de pruneiro de JaneJ.

ro de 1989, inclu5J.ve, a contr~buiçãc para o
Fundo de InvestJ.mento Social. (FJ.nsocJ.al) 11.

JUSTIFIC~IVA

CONSTITUINTE ALARICO ABIB

PLE>NARIO

r.-r------------- TtxToIJU'·I"~,I.Çi.c- ...,

A contribuição ao Pinsocial deve ser extinta, pois em seu lu
g'ar foi criado o imposto de vendas a var-e jc , de competência I

municipal. Inobstante a roupagem d~ferente, ambos se consti

tuem na mesma exação fiscal: tem O mesmo fato gerador e a

mesma base imponível. Além do maa.s, sendo contrrabua.çâo sobre
a reéeita, traz cons~go todos os 1nconven~entes dos impostos
sobre cascata,_ forçando a ver-taceLí.aeçéc da economia, fenõm,ê.

no que se tentou avitar com a criação do imposto sobre va
10r agrêgado (IeM e IPI).

Dê-se a s egu i nt e redação ao art. 201, do Subs t i tuti vo do

~elator ao ?roJeto de ConstitulÇão
Aliás, era proposta origina.l da Subcomissão de Tributosr
(art. 23).



1708

____________ Tu:TO/JUSTIFI(l"Ç~D------- __,

EMENDA ES27795-~_,"", -,
tJ CONSTITUINTE ALARICO ABIB

~"AIITrDO~

PMOB

Por isso, a proposta de se excluir, do § 49 do artJ..

go 209, a oração liA J.senção ou não inc~dência, salvo de 

tiezmançâo em conexâr-ao da legislação, não amp Lace.r'â cré

dito de imposto para compensação daquele dev.rdc nas opera

ções ou prestações seçu.mces . 11

~Substitut~va :

Dê-se ao § 51, do art. 69, do Bubs't.a.trutia.vo do Relator ao

ProJeto de Const~tuição, a segu2nte redação:

.§5J
li/O Todos podem z-eunax-cse paca.f i.cernence , sem armas,em

locais abertos ao píib La.co, desde que a r eurn.âo não ~nter-

fJ.ra no fluxo normal de pessoas e veiculas i "

EMENDA ES27798-7
ro. CONSTITUINTE ALARICO ABIB

l:J PLENAR10
____________ TUTOIJUSTlrlCAçIo ,

JUSTIFICATIVA Dê-se a segu2nte redação ao § 19, do art. 207, do Substitu

cave do Relator ao Projeto de Constituição:

o direJ.to de reun1r-se de alguns não deve interferir'

ou pre)udJ.car o direito de outros trran s a.t.azem Lavrement;e '

por vi~s de f1uxo normal.

"§ 19 - 1:: facultado ao Executivo, observadas as con

dições e limites estabelecldos em le~, alte

rar as alíquotas dos impostos enumerados nOS

itens I e II deste artlgo. lI

~---__------_-TUTOIJUnrf'c:Açio-------------_...,

EMENDA ES27796-1
tJ CONSTITUINTE ALARICO ABIB

fl PLENARIO

I'U.... lIlO/llOIIIIJs.i.o/.l,IIC.Olill..XO----------,

JUSTIFICATIVA

Não há razões para se perrnltJ.r ressalvas no prJ.nclplo

da esrtara.tia Leqa.La.dade trlbutárJ.a, salvo com referência aos

impostos de ampor-taçâo e de exportação, que, mais do que

fontes de produção de receita, são anst.rumerrcos de polItica

de comêrcao exterior.

Supr1ma-se o 1n0150 XII, do art. 79, do SubstitutJ.vo

Relator ao ProJeto da conatatuí.çâo,

JUSTIFICATIVA

do Se a União pode mexer nas alíquotas do IPI e do 150F,

por quê os Estados não podem maneJar da mesma maneJ..ra o

'tCM?

t: deapa.caendo estabelecer jornada de sea.s horas para

o trabalho realizado em turnos anancerxupcos de revezamen 

to, porquanto o inciso XI Já prescreve um l~m~te super~or'

de cace horas de dur-ação d~ár~a do trabalho.

Alíquota é base de cálculo, salvo r-er-Ls s imas

ções. Devem ser obJeto de lel, como, alJ.âs, ocorre

e qualquer pa;.ís ca.va La aado ,

exce

em todo'

r.T TEXTD/JLI'TlFICAÇIo --,

Dê-se ao incJ.so I do § 8Q do art. 209, do SubstitutJ.vo do

Relator ao Projeto de ConstJ.tuJ;ção, a s sçuantie redação:

rl.t:MUIO/CDlrlliliO/'UICOlillldo ,

tJ PLENARIO

___________ T(XTO/.u'Tlrlc...çÃo _...,

r:-r PUM" " lO/ c DIUn I o / I I.lI COlill u .iD - - - - - - - - - -,

EMENDA ES27797-9
r CONSTITU1NTE A'_ARICO ABIB

Dê-se ao § 49 do art~go 209, do aubsta.tart.avo do Relator ao

proJ eto de ccnst.atançâo a seguinte redação:

o imposto de que trata o ítem II1 será não
cumulatl.vo, admJ.t~da sua seletJ.v~dade, em

função da essencJ.all.dade das mercadorJ.as e

dos servl.ços, compensando-se o que ~or dev~

do, em cada operação z-el.auava a circula 

ção de mercadorl.as ou prestação de servl. 

ços, com o montante cobrado nas anearaores ,

pelo mesmo ou outro Estado."

JUSTIFICATIVA

"I - J.ncidl.rá sobre a entrada, em estabelecimento de
cont.xabu í.nt.e , de mexcadcxa.a J.mportada do Exte 

rl.or por seu tl.tular;"

JUSTIFICATIVA

o rCM é tributo sobre a circulação de mercadorias

em princípio.

Os bens do atavc fJ.xo não se compz eendem nesse con 

ceito e por não seguirem no processo de ca.rcuf.ação não d~

vem sofrer tr~butação~

A restrlçào contida na parte Ea.na.L do §49, em sua r~

dação prtnu.tiava , oontrr'aza.a frontalmente o prancIpao da não

cumuâenrvadade do .impoaco, Ora, se não se assegurar o cré
dito de uma 'operação isenta, na pr-ôxama fase de ca rcuLaçâc

da mez-cador-a.a esse 'benef Lc a.o será anulado, porquanto o

ampoat.c J.ncl.dJ.rá a.rrt eqr-aLmentic , E: um deev ar-truamentio do s~.ê.

tema, trraz ado , aã i.âs , pela Emenda consea tucaonaI no 23 à

Carta de 1969. (Emenda Passos Porto).

Trata-se de restaurar o pr-a.nc.Ipao do rCM como traz~

do pela reforma de 1965, por l.ntermédl.o da Emenda Constl

rucaonaã nç 18 ã ConstJ.tlução de 1946.

o Estado deve saber renunciar a tr~butação no

presente para que possa se benefl.ciar de mUJ..tas trJ.buta

ções no futuro. 1:: o caso dos bens de capi.t.a L, que se des

tl.nam ã produção de novas mexcadoru.as ~
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EMENDA ES27802·9
t' CONSTITUINTE ALARICO ABIB

rr------------- TUTO!lIlSTlfICAl;ic

Daí. propor-se a eliminação, no a.ncaso I do § 89 do

artigo 209, da expressão lr~nclu~ive quando se tratar de bem
deatunado a consumo ou ativo fixo do e s tiabeLec i.rnerrco t hem

corno sobre s ecvaçc prestado no Exter1.or, quando deatia.na

do a estabelecJ.rnento S~tuado no PaIs. 11

NDA ES27800-2._."'", -------, rr"""'~
te. CONSTITUINTE ALAqICO ABIB ~ C-PMOB_J

tJ PLENARIO

'UHAIIIO/toWI..l(1/II1Ic:OWlllio ~

~I'AIITIl:>O~

PMOB

I'UUIlICl/COWJ"ioJ.UICOMISliG---------'J ~;A7;J Dê-se nova redação ao J.nC2S0 II , do art. 209, do substaeu

tivo do Relator ao ProJeto de Constituição:
____________ Tl:XTo/~UST1'ICAÇÃO_---- __,

Dê-se ã letra IIb", do lotem 11, do § 89, do art. 209 do

gubatia.tru t.Lvo do Relator ao Projeto de ecnsta.buaçâc , a se 

guinte redação:

TI II - ceenerni.asâc licausa tnoz'tias li e doação de bens imó

veis ou direitos a ele xeLatn.vos , cUJas alíquo 

tas serão progressJ.vae , 11

JUSTIFICATIVA

____________ TUTO/JlInIFlcAI;ÃO -,

EMENDA ES27803-7
l: CONSTITUINTE ALARICO ABIB

'LUA~lfJICOllfttÃO/IU.COllllttÃa .,

Dê-se a segu1.nte redação ao § 49, do art. 210 do Subst~tu

tia'vo do Relator ao proJeto de constituJ.ção:

"§ 49 - A competência munacapaj para ~nstJ.tU1.r e

cobrar o imposto menc a.onado no a.tiem III ex 

clui a dos Estados para J.nst~tuJ.r e cobrar ,

na mesma operação, o imposto de que trata o

i.tem III do az-t; , 272 11
•

Não há porque trazer para a ta-abutiaçâc do imposto ~

~ ~ os bens môveas , pois as ações ao portador que

são o grande instrumento de f Lexa.haLa.dade do sistema capit~

lista - f~cam de fora. Quer dizer: só se atinge os títulos

nominativos, o que é um retrocesso. A ccnuasâc de reforma I

de 1965 tem excelente Just~f~cat1.va econôrru.ca das razões dr
não se tributar as ações.

l!J P~ENARIO

JUSTIFICATIVA

IIb) sobre operações que destl.nem a outros Estados p!:.
tróleo, l.nclusl.ve cornbustíveJ.s líqUldos e gasosos

dele d eza'vadoa";

o prece1to praJud2ca sens2velmente os interesses do
Estado do Paraná, po i.s não perrru,te a trJ.butação do rorneca-:

mento de energJ.a elétrica para outros Estados.

~ sensivel que o texto não veda a trr i.butaçâo do á,!

coo l, cornbustivel, pois trr aza.a pr-e juLzo s aos Estados Nordes

emos • 'toôav.í.a , como se trata do Paraná, a exclusão da

Lncadêncaa do ICMS VBl.O t.r-anqü i.La ,

Dai a emenda ao texto, para peznut.a r a t r abut.açâo da

operação a.ntiez-eatiaduaL com ener-qa.a e Lêtrr a.ca ,

o da.spoa í.t.avo , tal como se encontra no texto do Pro)~

to, da.a que o ICMS (novo IeM) não .mcaüe sobre operações

que ãestinem a outros Estados petróleo, ancLuaave combustí

veis líqu~dos e gasosos deles derJ.vados, e energ~a elétri 

oa ,

EMENDA E527801-1
[!J CONSTITUINTE ALARICO ABIB

,.,.,- l'uNÁluo/CoWIUÃo/ll,lleClllu,\o----------,

___________ T[XTO/~I,lUlfICAÇic __,

Suprima-se o § 19, do art. 209, do SubstitutJ.vo do Relator

ao ProJeto de constncuação , que outorga aos Estados e DJ.~

trito Federal a poss~b~l~dade de se J.nst~tuJ.r ad2c~onal ao

ampos t.c sobre a r-enda,

JUSTIrrCATIVA

OI; Estados foram fortemente aqua.nhoados na nova paf.

tllha t~ibutár~a. Somente o novo reM, com a ~nclusão de

sei.a ampc atioa (05 FederaJ.s e maa s IS muna.c apaL) I Já e eu

fJ.ciente para dotar os Estados de excelente arrecadação.

JUSTIFICATIVA

Como se encontra red~g~do o atual 49 do art. 273

do Projeto, na operação de venda a: var-ej c j aver-â a anca, 

dência do novo ICM e do ampoat.o muna.c í.paL sobre a venda a

vaxejc, Ora, essa dupla tir-a.butiaçâo , além das corrt.r-a.bua,

ções que J.ncidem sobre o faturamento (F1.nsoc~al, Funrural

PIS, etc), representa uma v~olenta carga f~scal sobr~ o

consumo de bens.

Assim, num s~stema que se propôs a eVJ.tar a regre5

s.í.vadade social da tir-abutiaçâc , a proposta de ancadênca,a '

de dois ampo s tioa a.ndazetioe sobre o consuma soa como- uma

hexeaae e vaoLênc i.a ã eêcnaoa tr~butárl.a~

EMENDA E527804-S
P CONSTITUINTE A'_ARICO ABIB

'LtNUIO/COUIUio/IIJB~ClllUio_--- ~

A 1.550, aõ i.cacne-se a nova oompetiênca.a das Federadas

para institu~r o imposto eer-r-Lcort.aL rural, o amposto so -

bre doações e heranças de quaa squer- bens e zí.reaeos e o

atual IPVA (sem d1.v1.d1.r com os Mun1.cíp1.os o produto da

arrecadação), e verifJ.car-se-á o despxopôs a.tio da meda.da ,

Além do maJ.s, com a perda da rece1.ta que a UnJ.ão valo

sofrer com o novo s a at.ema , é sensível o aumento que terá I

de fazer nos lmpostos de sua próprJ.a competênc~a. Assim ,

não é aconselhável de1.xar aos Estados a tr1.butação da ren

da, também.

~_-'~ nHo/~I,l5TIF1CAC.O-------------__'

Dê-se ao arb.go 228, do sceecreucavo do Relatar ao projete de Co:J.st~t'.u

ção a seguinte .reãaçêoe

"ar-c, 228 - As empJ:esas pravadas canpete, preferencaejr.....ente I

can o estimulo e o apoao do Estado f crqamaar e

explorar as atavadadee econênucas,
§ 1.9 - A arrtervançâo do Estado no dcrmnao econfnucc e o

rrooop51~a só serão permrtados quando necessâraos I

para atender aos araperatavcs da segurança necac >
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§29

§ 39

§ 49

na1 ou a relevante interesse co'letdvo, coofonne'
defJnidos en lei.

- As errpresas púb1J.cas e as sccaededes de econcmi.a I

mista e as fundaçêes públicas sanente serão crJ.~

das per lei eatplanentar, e fl.carão sujeat.as ao d!
re2.w próprio das mpresas pravedas mcícsrve

quanto às obr1gaçâes trabalhistas e trJ.b.ltárl.as I

salvo o disposto no art. 203, parágrafo 19.

- As erpresas públicas, as socãedades de ecccceua r

mista não pcderão gozar de privilég10s fiscal.5

não extensivos às aà setor pravado,

- A le1. reprlIllirá tcda e qualquer forma de abuso

do p:xier eccnâmco que tenha FXJr fJ.m danmar os 1

mercados nacuonat.s, el.iminar a ccoccerêncaa cu <22:!

mentar arbitrarJ..atT\t?hte os lucros. r,

JUSTIFICATIVA

1) - O item II do § 52 do Art. 209 passa a ter a seçcinte re-

dação:

Art. 209 .

§ 52 .

II - as alíquotas aplicáveis às operações rnternas reallzadas

com energia elétnce e nunerars.

2) - A alínea "b" do ltem n do § 80 do Art. 209 passa a ter

a seguinte redação:

Art 209 ..

§ 82 .

II .

b) - sobre operações relahvas a lubrificantes e combustíveis

líqUldos e gasosos utllizados nos menos de transportes, e sobre operações que

destlnem a outros Estados enerqra elétrica;

JUSTIFICAÇAO

Considerando que o sistema viáno nacional f 01 construído

custa de enormes investimentos e eacrartcros , é de fundamental' importânCIa que
se garanta os recursos indispensáveis à conservação desse patrimônio que vem se~

do gradabvamente dilapidado pela falta de serviços de conservação e manutenção

em época oportuna. Consideramos que a recelta mais adequada à vmculeção com o
setor de transportes é exatamente aquela oriunda dos combustíveis automotores e
lubrificantes, uma vez que seu consumo é drretamente proporcional à sojací.tação

do sistema viárao e I portanto, aos investlmentos para a conservação da rede.

FOl graças a vinculação que houve à época do IUCLG que foi

possível a construção desse imenso patramõnío , que começou a atrcrrar e deterio

rar quando f 01 extlnto

A redação do artlgo 170 da Constituição vigente aqui

proposta não deixa dÚV1qas quanto o sistema eccnôm1co fund~

do na 11~e iniclativa que preconizamos.

Aderna1s, o princípio deve ser enunciado oriorltár1a

e claramente no texto constituc1onal, constituin~o-se o
princípl.o da J.ntervenção apenas sua exceção.

tJ PLENARID

EMENDA ES27805·3
[!J CONSTITUINTE RAUL BEL~M
= 'LlHÂItIO/Cll lil1S$lctSUlr:OHlssío .,

r.r_---''-- fEKTOIJUsttr'I;AÇ;,C --,

EJ.ENOA ADITIVA
OISPOSITIVO EI-lENOAOO: Acrescenta ao Art. 207 o item VI e altera o § lO.

Art. 207 ..

V .

VI - produção, importação, distribuição ou consumo de lubrifi

cantes e combustíveis líquidos e gasosos utllizadas nos meios de transportes.
P~aro "'*'"' - D imposto de que trata esse item só Incírnrá

uma vez sobre carta urrIa dessas operações f que não estarão sujeitas a quaisquer lJ~

tras tributos
§ 12 - !:: facultado ao Executnvn, observadas as condições e I!

mites estabelecidos em Lei, alterl?T as alíquotas dos i'tnpostos enumerados nos atens

I, II, IV, V e VI deste artigo.

Além da conservação, que é pr mr.rtérra, temos ainda a necessj

dade de ampliação da rede.

CONSTITUINTE RAUL BEL~M

= fOTo/.H'n"Jc ..~ii1 _,

JUSTIFICAÇAO

consaoereroo que o sistema viário nacr anal f 01 construído

custa de enormes investimsntos e sacrifícios, é de fundamental írmortãncra que se

qaranta os recursos Indí.spensáveas à conservação desse patrimômo que vem sendo

gradatlvdmente dilapidado pela falta de serviços de conservação e manutenção em

época oportuna. Consideramos que a receita mais adequada à vinculação com o se

tor de transportes é exatamente aquela or-iunda dos combustíveis automotores e I.!::!,

bra flcantes, uma vez que seu consumo é diretamente proporcional à snj ímtaçãn do

sistema viário e, portanto, aos investimentos para a conservação da rede.
Foi graças a vi nculaçlJa que houve à época de IUCLG que fn! pa~

sível a construção desse imenso patrimônio, que começou a atrortsr e deteriorar

quando foi exttnto,
Além da conservação, que é pr ínrf târ-ia, temos ainda a flecesc;l.

dade de ampliação da rede.

CONSTITUINTE RAUL BEL~M

PLENI1RIO -

r.T '~(NAIUO/co"unio/SllaeO/,lluio JUSTIFICAÇAO

Et-ENOA ADITIVA

DISPOSITIVO EMEflDADO: Acrescenta o item III ao Art. 213

Art. 213............ .. ..

lI......... .. .
II! - do produto da arrecadação do inoosto de que trata

atem VI do Art. 207 J setenta por cento, na forma seguinte:

a) - quarenta por cento aos Estados e ao Distrito Federal,
b) - vinte por cento aos rnmíc.lpms ;
c) - dez por cento às regiões metropolitanas

§ lQ - Os tranta por cento restantes serão aplicados no S1S

tema viário de transportes de responsatnl rdatíe da uruão,

§ 22 - A rüst rdbuição dos valores destinados aos Estados,
Distnto Federal, Municípios e Regiões Metropolltanas, será rnsc íp.l inada por

lei complementar e sua aplicação se dará exclusivamente nos sistemas viérios de

transportes respectavos

Considerando que o sistema viário naciona l foi construído à
custa de enormes investimentos e sacri fícios I é de fundamental moortãncaa que

se garanta os recursos índíspensévers à conservação desse patrimônio que vem -

sendo gradativamente dilapidado pela falta de serviços de conservação e manute,!!

ção em época oportuna. Consideramos que a rscerta mais adequada à vmcuração

prp;:,~~""~

[!Jõ3-;-~~"7ã;]
f(XTOOUS"'eAçAO------------l

Mocliflca o item II do § 52 e a alínea "b" do i tem II dO.

§ 82 do Art. 209.

EMENDA ES27806·1
tJ

r~ ""'"rn",'
DISPOSITIVO Ef.ENOAOO:



com o setor de transportes é exatamente aquela oriunda dos conoust ívers automo

tores e lubnf'rcantes , uma vez que seu consumq é diretamente proporcrmal à soli

catação do SIstema viér.ío e , portanto, aos mvestimentos para a conservação da
rede.

EMENDA ES27810-0
l: CONSTITUINTE RAUL BELéM
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tT!~~;~

t:;;;-;~~7ã7J

Foi graças a vínculação que houve à época do IUCLG que foi

possível a construção desse imenso patr.inõruc, que começou a atrofiar e deteria
rar quando fOI extinto. -

Além da conservação, que é pr.ior Ltár ia , temos ainda a neces
sidade de amaliaçãn da rede

PLfOlARloICol.l'$s~o/ll(JaeOl.lIS$.io-------

_________ TEHO/JIJSTIF,CACÃO

EMENDA MODIFICATIVA

o J te-r 111 do ar t i qo 212 do SU'bstltutlVO do Relator Bernardo

Cabral passa a ter a seguinte redação'

Artigo 212

IH - Trinta por cento (30%) do produto da arrecadação do imposto

do es t ado sobre operações r e í at ivas à circulação de mercadE,

rias e sobre prestações de serviços.

JUS T I F I C A A O

A grande luta pela r e a l í zação de uma e f'e t i.va Reforma r r í but é

r i a precisa ser concretizada, p r i nc i pa l ment e com a destinação de

recursos para que os muní c Ip ro s brasileiros, possam pres t ar os

serv i ço s bás i cos às suas pcpulações . Houve um claro ecr ésc imo de

competênc las para os muru e Ip i os e só medi ant e a destinação da coE.

r espondent e parcela de recursos será possível aQS mesmos desemp!

nhar o seu papel, cump r i ndo suas novas e ampl aadas r espons ab i Lí da

de s

r.r_~ TnTO/JjSTlfl~AÇio---_---__·

r.r---''--------------rXTOIJlISTlflCAo;AO- --,

EMENDA SUBSTITUTIVA

o § 6º do ar t i qo 13 do subst i tut ívo da Relator da üom.ls são de

Sas t emet í zação passa a ter a s eçurnte .!edaçã_o:

Artigo 13...... •• ••••••• •• •••••••• • ••••••••••

§ 69 - O Pres i dent e da Repúb l rc a , as governadores de Estado e do

Distrito Federal, os prefeitos e quem os houver suceo i do du
rante o mandato poderão ser reeleitos por uma ún tca vez.

U S T I F I C A ç A O

Pretende-se com essa emenda ev a t a r a cassação política de Quem

exercer algum dos cargos executivos mencionados e conscLidar o p r i.n

cípio democrático de ser perru tido as populações, juJ gar através do

vo t q secreto, o desempenho dos seus administradores. A h i s t ó r r a m02

tra de forma irrefutável que o eleitor j ama í s reelege cxecut i vos
incompetentes e relapsos. Por outro lado a pcss i b Ll i dede de r ee

Le i ção , por uma vez, para cargo de chefe execut i vo da Repúblic-8,de

Estada Federado ou Nun í c Ip i c funcionará como fator de es t ab i t i dade
política, por permitir que boas adnu ru s t r açõe s , possam corit rnuar

seu trahalho, e vr tando-se solução de cont rnuí dade que tantos pr~

juízos tem causado ao povo br as a Lea r o

Constituinte GEOVANI BORGES

r.r T[Xrol.JH'F'eA~iio_---------------,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 92, § 4 Q , inciso 11;

Suprima-se no ~nClSO lI, do § 4º, do art. 92, as ex":

pressões: " ou o sistema parlamentar."

.JusnFICllçllO

A presente emenda tem por ob je t i vo adequar-se o disp.Q.

s í t ivo a out r as propostas que defendem o s i s t ema p r e s rdenc i a Lj s t a

de governo.

CONSTITUINTE MAURICIO FRUET

EMENDA MODIFICATIVA

o art LgO 213 passa ter a redação sequrnte que inclui. modiflc~

çõe s no seu Inc i so I e letra "b '".

EMENDA ES27812·6

t: p-N~~~;=J

~::~7~~/ 87J

vinte e quatro ant e i r os e CInco oéc imos por cento ao Fundo

de Par t Lci pação dos MunlcípIoS

21.3.. .••. .. . ••. . . .••....•••

produto da arrecadação dos impc s t os sobre renda e proventos

qualquer natureza e sobre produtos í ndus t r í.e l r zados quere!!.

e o í to por cento, na s equr nte forma'

Artigo

I - do

de

ta

a)

b )

JUSTIF A ç A O

r.r TE:t~~/J~5Tlr'rA~AO-----

EMENDA ADITIVA

TíTULO IX - CAPíTULO II - SEÇÃO II

ART. 265 - ALíNEA B

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO À CITADA ALíNEA B

B) COM TEMPO IllFERIOR, PELO EXERCíCIO DE TRABALHO RuRAL,
NOTURNO, DE REVEZANE:iTO, PENOSO, DE CONPROVADO DESGAj
TE FíSICO E EHOCrDNAL, INSALUBRE ou PER IGOSO.

A desncnt r a l i zação de recursos e competências representa

grande conquista que a Assembléia Nacional cons t r tuânt e poderá ofe
recer ao país. Assim a destinação de parcela mai or de recursos ao

fundo de Pa r t r c Lpaçãu dos Munlcípios é ampe r at rvo para recuperar a

condação do MunIcípio, como base da estrutura admInistratIva do PE

der público.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICA-SE a ad~ção de "COMPROVADO DESGASTE FíSICO E ENOCIQ
NALI1 , na redação da menc a.onada a Lfnee B, no aerrt i.do de garan
t~r também aos BAILARINOS, ARTISTAS CIRCENSES e ATORES LfFl.
COS, a Justa apos encedorae por tempo de eervi.ço r edua rdo , con
aa.dez-ando-r ae que:



LíRICOS
manterem
é, ao p.y
realizar
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- os BAILARINOS, c Lé s a i coa e modernos, como 05 e r c ast.es de r nú
meras funções CIRCENSES, r.n r.c a.am a ap'renda.zaqem de profl.s
são, aSS1m como na. grande meao'r ae das vezes começam a exer
cê-la na mBJ.S tenra a.dade e a preparação t écriace e artísti"
ca para o exer c Lca.o da me sme ex a.qe extenuante trabalho dl.~
z a.o,

- pelas pecu Lr.er i.dades dessas p'ro t i e sôes cêm.cas , esses a r-t r s
tas são trabalhadores os qua i.e sofrem r.nu s atiedo desgaste fI
SJ.CO e emoc a.one L, quando não rlSCO de v a.de r

- os r-e f e r z.do s e r t.a at.e s , como a.que Lmen t.e os ATORES
(cantores de Ópera), por força da neces s a.dade de se
em plenas conõ i çôas para apresentação em cena, asuo
bl1CO, mesmo nos períodos de r é r res , obr r..gam-se a
exeus t a voa exe r c fc i.o a d1á.rl.OS;

- os trabalhadores e c ama menc aonados obraqem-ae , ainda, no ~!1

t u i.t.o de conservarem em forma adea I seu or qanasmc (músculos,
cordas voca.i.s , memó'r a a e t i.va , e t c c ) , a cuadado s eSpeCl.6J.5

com a t ament.eçâo , veetuár ao e outros, tendo, a.nc Lua i.ve , que ado
tar béb i t o s de va.da , os qU8J.S ex i.qem grandes eecr r.f fc a o s pei
50a1.5,

EMENDA ES27814·2
f!J CONSTITUINTE MAURICIO FRUET

~ P~[NAIIIO/co .. ,~do/S(JICO"'IU,l,O ~

PLENARIO DA ASSEMBLnA NACIONAL CONSTITUINTE

=---- TUTO/Jt.UlfICAÇaO-- __,

I

Dê-ser ao art. 6º, do Projeto de con~tltuição, a seguinte redação:

Art. 652 - A ccns t i t.urçãc assegura
aos br as r Le í r ns e aos e s t r anqe i r os r e s í dent es no País a 1:lV10lab!

lidade dos da re i t os concernentes à v i da , à Inteqr i dade física e m~

ral, à lIberdade, à segurança, ~ propriedade e a própria cultura.

- esses 't r-abeLhador e s têm, a i.nda, LamLt.ado tempo para o exerci
Cl.O de sua ce r r e r.r-a pxo f i s s r.ona L, quando a e La s t i.c a.dade dos
músculos, a f Lex i.b a.La.dade e leveza do corpo f a.cem p.r e j uda.cg
das; o errr a.qec amen t o das ar-t acu i.eçôas r o enveLhec i.rnerrt;o e a
ce Loe a.dade das cordas VOC6l.S. entre a núme rcs outros eéraos
problemas acentuados pelo avanço dos anos, d a.f a.cu Lt.arn e até
J.mpedem a a~uação em espetdculos, consequentemente, comprome
tendo a a't a vi.dade pro r i.s ea.one t., AS5J.m sendo, neces séxa,c se
faz qar-antia r a e po s en t ador r..a a esses trabalhadores, quando
em va nt e (20) anos de cerre zr:e , após grandes sacrJ.fíc~os pe§.
SOBJ.S pela sua arte e em prol do de aenvo Lvi.men t o cultural de
nosso povo, Já não se encontram em cond a.çôe s de pz-oe aequa r
no exercfcao de sua pr-ot r seâo .

EMENDA ES27815-1
I: CONSTITUINTE MAURICIO FRUET

~ Pl.tNAIIIO/cONI5SÃo/sultO""lssio-----------,

PLENARIO DA ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

e:r;~~'~~

&:'~;zB7J

CONSTITUINTE MAURICIO FRUET

CONSTITUINTE MAURICIO FRUET

EMENDA ES27813-4
tJ
r.-r-------- P~f"~lIl(l/c(,.. ,~dCi/$IlIl:O"'I.'I~i:O _

PLEN1,RIO
T[XTCif.lISr'~,C~çA(l _

EMENDA ADITIVA

TITULO IX - CAP!TULO III - ART. 284

SUGERE-SE A ADIÇM DO SEGUINTE PAMGRAFO AO CITADO ART. 284 :

_ A UNIÃO APLICAM, ANUALMENTE, NUNCA MENOS DE OOIS POR CENTO

E OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNIC!PIOS, TRf:S POR

CCNTO, NO ~I!NIMO, DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E~l AT!

VIDADES DE PROTEÇÃO, APOIO, ESTIMULO E PROHOÇÃO DAS CULTURAS

BRASILEIRAS.

JUSTIFICACÃO

consaderando-ee que o orçameneo- pjib.Laco tem destinado aos órgãos

culturais o maa s ínf~mo percentual, fato esse que vem acarretando

di.:EicJ,Ildades muitas delas a naupez-âveas ã realização dos planos de

ação propostos i

conaadexando-tse que a a na ca.a't.a.va pxavada não tem .re spondado as e~

pectac rvas de anveseameneo de recursos f a.nance a.xoe aos pz'o j e tio s

er-tfstnco-cuftiuzaaa I não só das companha.as e c-z-upoa a.ndependenue a ,

como também os dos pcôpra.os órgâQs o f i.c a.ad r ,

fundamental se faz retomar a proposta Já acoLha da anterJ.ormente

por essa constJ.tu:~te, em artigo constante de p ro j etio de Const~tu~

ção, no qual corrta.nhe expressa a garantia de percen.t;ual orçarr.entª

r-ao para a Cultura, de forma a cpcrtumaar as condaçôes neceasâ

xaes ao e fe tu.vo de aenvoLvamen.t.o das ações pertl.nentes à área

em questão.

= T~~TO/Ju;T'F'C~~io-------------__,

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 9 Q , do artigo 62 I do Proj!:.

to de Constituição:

Parágra fo 9º - ~ livre a manife~

tação da pensamento, vedado o anoru.ma t o e excluída a que incitar
a vLnLênc aa ou defender d i sc r í.m.lnação de Qualquer na t.u r e z a , E a~

segurado o cLr e.i to de resposta, proporcional EO agravo, além da i,!l

dem z ação par dano material, moral, ou à imagem. ~ão serão teler!
das a propaganda de guerra ou cont r a a ordem democrática.

EMENDA ES27816-9
fJ

= __~ TlXTO!JL.'IT"'CAÇÃO'-----------------,

EMENDA SUPRESSIVA

TíTULO IV - CAPíTULÇl II

ART. 31 - INCISO XV

SUGERE-SE' A SUPREssAo DO REFERIDO INCISO XV:

JUSTIFICACÃO

cons rôereneo-ee que o da r e at o de caôeõame implica na li b!!rdª

de de escolha;

cone rôerenõo-ee que a t r equénc aa aos espetáculos de di versões,

mesmo a euõaênc ae aos programas de eeaevr eâc e rádio são

opcâ one as , cabe ao Estado demccr á t aco garantl.r ao c i eeeéc o

pleno exercício desse d i r ed t;o de escolha e de fazer ele o Jll.l

gamento da produção cultural.

Cabe, ainda, ao Estado democrático assegurar a liberdade de e~

pressão, crLaçab , produção, circulação e de difusaõ dos bens

culturais, sendo que cada um responderá, de confo rma dade com

a lei, pelos abusos que vier a cometer.
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ART. 285 - ••• espaços cênacos , c i.nema t oqra f acos , mUS1CB1.S e

outros espaços des t anedos às mana f e s t açóo s

e'r t.La t.a.co-icu I t.wre a.s i

PLENÁRIO

=----- ~n,."IJ.lSTf ...~~~C _ JUSTrF ICAÇÃO

EMENDA SUBSTITUTIVA
TíTULO II - CAPíTULO 11
ART. 9' - PARÁGRAFO 5'

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 5'.

§ 5' - NJ\O SERÁ CONSTITUíDA MAIS DE mlA ORGANIZAIi;Jlo 5111
DICAL DE QUALQUER GRAU, REPRESENTATIVA DE mlA
CATEGORIA PROFISSIONAL, EM CADA BASE TERRITORIAL

Uma errta.dade aa.nda.ce L eomerrte terá forçê.l de r epr-e s ent açãn
quendc devadament.e r econhec i.da pelo Poder Piib Li co esse r-eco
nhec arnentio é o que garante a atuação de dar e a t c à entJ.dade-:-

Entende-se qUQ os espaços ,:ênJ.cos. C1ncm3tográf~cos, rncsacaae

e outros própr ao s às manJ.fc<>tõ3ções da c r aaçâo a r t Ls t a.ca , d~

vam t.an-cém const.a t.u ar o patrJ.môn'lO cu Ltnrre L,

ob jet ave-ne cem a sugestão da presente emenda, a concr e t a za

ção da proteção e do epc.rc também t écna.co e lo;p.st1.GO do Bstad:

à cr-aeçêo , produção, c i rcuf.açâo e d1.fusão dos bens cu Lture i s ;

a i.nda , a concretJ.zação do J.ncentlvo do Estado à ação cultural,

na preee rveçéc do espaço no qual e fe t a vemerrte desenvolve-se a

a'ta.va.dade em tela, em eapec a.eL dquala de ceeé t e r profJ.5'3J.onal,

como , a.qua Iment e , o estímulo do Estado ao Li.vz-e , Eéc a L e ma i.o r

acesso da COm\.ln~dado às r e f e r a.da s e t av rdedes e r'c í e t i.cas _ E~

pressão da cultura de um povo.

A p.Iu re La.dede s a.nd i ca I aez-va.r-á tão somente para pu Lver i aer
o mcv rmen t;o a í.nõacet , vara d i.va.d i.r- os t.xebe Lbadc r-e s e, cons~

querrtement e , enfraquecer sua r-epr-eaerrt.a t av.í.dade e d a s eo Lver
sua força de r e avxnô i.ce ção Junto ao empr eqedc r e ao Eatado
no que tange aos seus legí 't amoa ant ez-e s aea e neceaaa.dede s .

A un a.cz.dede e a.nda.ca L revela-se de: suma ampor t ânc aa quando prQ
p i.c a.a à cat.eçcra,e , por de Laber-eçêo dela p r óp r a.e, um mesmc c-ª
ma.nho a percorrer à luta em de Eeee de selo!'. da r e i tos e à CO!!
qua s t a de seus Justos enaeaos . PLENliRIO

r;T-------------- H~TC/~"ST f~~~~"-----------

EMENDA E527818-5
l? CONSTITUJ NTE MAURICIO FRUET

PLENÁRIO

p-;~~~~

e:r?i!'~;~

EMENDA SUP:RESSIVA

TtTULO V - CAPITULO III - SEÇÃO II
/'30

ART •.~ - INCISO XII

=--- TUTo/~uSTIFICAÇ~O-------------- SUGERE-SE A SUPRESSÃO DO MENCIONADO INCISO XII

EMENDA MODIFICATIVA

TíTULO IX - CAPíTULO III - ART. 284

SUG ERE-SE A SEGUINTE REDAÇJ\O AO REFERIDO ART. 284'

ART. 284 - O ESTADO GARANTIRÁ A CADA UM O PLENO EXERC

CIO DOS DIREITOS CULTURAIS, A PARTICIPAÇJ\

IGUALITÁRIA NO PROCESSO CULTURAL E DARÁ PR

TEÇJlO, APOIO E INCENTIVO À CRIAÇÃO, PRODUÇJl

CIRCULAÇJ\O, DIFUS~O E AO LIVRE ACESSO AO

BENS CULTURAIS.

JUSTIFICAÇÃO

JustJ.fJ.ca-se a emenda em questão, uma vc a que o Estado democrát±.

co deve assegurar a concxe ta aaçâo da proposta de den-ocr-atn zaçâo

dos meios de comum.cação de mas s a , Para tanto, ampre ac a.ndfve L se

faz a cz-a açjio do Conselho Naca.onaL de Comun1.cação, esse com comp~

t.êncaa. " ad referendum 11 do Congresso Nacional, da outorga, renov~

ção de concessão, autorização e permi.s são para cenaas de .râda.o e

tie Leva sjio , Essa Conselho deverá cantar em sua COMp05J.çâo COM r.ê.

presentam:es da aoci.edade cJ.v1.1 o rqaru.zeds ,

PLENÁRIO

CONSTITUINTE MAURICIO FRUET

EMENDA ES27821-5

l!J
r;o-------- PLEU"'ftO/c"'::"1~~i<l/$tl9c"C"t!si:l- _

a

JUSTIFICAÇÃO

tmpor t ant;e se faz noma nar', no caput do artigo em pau t a ,

e e.avaaeees cuLt.u r a as as que a a nec e aaer a emen t e deverão

c e r a proteção, o apoa o e o ancen t avc do Estado.

Justlfica-se e mõe a pr e eent;e emenda uma vez

prãnc Ipao em questão, garantlr-se-á a La vr e

tí'stlC:a - expressão da cut.t.ure - fator esse

ao eesenvcavaroenec cultural da comunadade

das lJ.berdades democ r á t r ce s ,

que expresso

rnen r ãesteçêo

ampr eac i nô Ive

à conso t rdeçâ

= -Et~(l/JJHF":;4C"b __.

EMENDA SUPRESSIVA

TíTULO IX - CAPíTULO V

ART. 291 - PARÁGRAFO 22

SUGERE-SE A SUPRESSÃO DO REFERIDO § 2~

EMENDA ADITIVA

TíTULO IX - CAPíTULO UI - ART. 285

ACRESCENTE-SE AO TEXTO DO CAPUT DO MENCIONADO ARTIGO 285 AS

EXPRESSÕES:

CONSTITUINTE MAURICIO FRUET

EMENDA E827819-3

l? r:='~:~'B~

~;"~9' 87)

JUSTIFICAÇÃO

.Ju s t.a f r.ca-r ae a presente emenda, con s i.d er-ando-r s e que "DE TODAS

AS LIBERDADES", A MAIS INDIVISíVEL É A DE EXPRESSJ\O".

O parágrafo 48 do artJ.go G!! do Subet i.t.u't.a.vo assegura a 111J.pS..!:

dade de expressão da a t a.v.i.dedc a.n t e Lect.ue L, e r-e Ie c i.oe e cJ.en

tí.fJ.ca: s em Censura ou La.cençev , portanto, não se faz neces sjj

rio z-epe t i.r- no parágrafo supra c i.tiado que "é vedada toda e

"qualquer censur-a de natureza poã Iuace ou adeo Lóqace 11. As re.ê.
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salvas norru.nades à pro ab i.çâo , sendo man t.t.da a na redação em

tela, opor t umeerêo , certamente, ações e t en t e t.ó r ae s à ll.berdª

de de expressão e de cr-i.eçâo . Com a pe rmenênc ae das r e s e rj,

ções em questão, abr J.r-se-á precedent e s à censura pt-o i.b i.t 1va I

uma vez que as mesmas referem-se a expressões altamente subJ~

t r.ve s , pe s s í ve a s de mdt t i pt a i nr e rprer.eção . A ação ce-rscr ra,

de qualquer nível, deve ser e t i.jede das e t a.v rdede a e r e fs t cco

cuã cu re i.s , sendo que cada um responderá, de con f orrm.dade com

a Len , pe los abusos que cometer.

PI.EOlMI'O/eO"$~AO/SUB~O"'I$~~(l _

PLENÁRIO
..,- TtlttUIJ"nrc~..~? - __

EMENDA SUBSTITUTIVA E SUPRESSIV'; --]
TíTULO IX - CAPíTULO V
ART. 293 E' SEUS PARÁGRArOS le, 29, '39, 420 se

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO ARTIGO 293:
ART. 293 - FIC~ INSTITUíDO O CONSELHO N~CroNA[ DE CONUNI

CAÇÃO COM COMPETf?~CTA PARA. "AD REFERE1IJDU~1" oõl
CONGRESSO NAcror:..AL, OUTORGAR E' RENOVAR CO"'lÇ'E,â
SOES, AUTORIZAÇÕES OU PER'HSSÕES PA.RA CANAIS

jor RÁDIO E TElEVISÃO.
12 - AS CONCESSÕES SERÃO FEI-~S POR PRAZO NÃO SUPE

RIOR A DEZ (la) ANOS E SO\1E'NTE' SERÃO CASSA!
DAS OU SUSPENSAS POP 2ENTE\JÇA JUDICIAL. -1

§ 22 - A LEI DISPORÁ SOBFE A CRIAÇÃO, 1\ TOTAL IDADE"
DAS COMPET~NCIAS E A COMPOSIÇÃO DO CONSELHOi
NACIONAL DE COMUNICAÇÃO.

JUSTIFICAÇÃO

.ruee i r í ca-ee a presente emenda em razão de que com a 10StltU1:.
ção do Conselho Nac i ona I de Comun i c açjio nos termos aC1IDa eli
pressas, concr e t i ea c-ee-é a proposta de democ r-at i aeçêo dos
meios de ccmun acaçjio de massa. Com a c r i eçêo do CJ.tada cons e
lh~ nos molões supra, por-se-á em pr~tlca 05 pranc f paoa dernQ
c re t r co a que devem fundamentar a po Lí t ace de comun i ceção • Aa n
da, certamente, evaeer-ee-é as andeva da s ma n apu l aç oe s polít;
ces , as quais têm assaltado em e epec ae I a área das telecomu
nicações, essa de cep i t a), 1. opor t ânc ae à acc aede de brasllelra-
pa r t acu Larmen t e no que se refere as que s t ôe s ecc i o-pc i It;
co-culturais. -

r.r-------- ..t(HAR,o/'c',n~s.io/~u~CP"'ISUO-----
PLENARID DA ASSEMBLOA NACIONAL CONSTITUINTE

r.r-~----------- THTO/JUSTfl'-'4ÃO-----

Dé-se, ao inciso V, do Artigo 33, do Projeto de ünns t rt.ui ção , a se

gulnte redação:

v _ proporcionar os meios de expre~

são e cultura e acesso Educação promover a c Lênc i a e as artes.

JUSTIFICAÇ~O

o que tem que propcrc i onar é a l!

berdade de expressão cultural e não o simples acesso às culturas

aIne.i a s , a promoção é das artes e não da cultura.

PLEtiI1RID DA ASSEM3LEIA NACIONAL CONSTITUINTE

r
-------·...""'·'"""-------·-J

Oé-se, à alínea a, do artigo 265, do Substitutivo do Relator, a seguinte redação: I

a) Após tmnta e ci~co anos de trabalho P-". \

Ta o homem e tr.inta 8;"105 para a mulher.

JUS r IF r~.-E.

tê IObjetiva-se tornar a norma co-seu aiea CQ'Tl I
a real ioaoe de fato e dar-lhe a co-rrormioaoe com o direrto , pois, ;18redação vlge:

te, atenta, rrontalme-ite , contra o dueito adqaí r rdo

Com efeito, a pessoa pode começar a trab2.

lha!' aos catorze e até mesmo ece 12 a-ios de idade.

Com trmta e CtnCO 8:10S de serviço, ou se

ja, aos 47 ou 49 8"105 de rdade adqurre o drrerto de se aocse-itar Se trabalhar em
at ivídade oer iqcse , oe-osa OU mselubre , tere que r-ucí é-Ie , pelo «eoos , aos oeaoj

to 8'105 de idade, mas, sendo de 25 S;lOS de serviço o tempo para 8Pose:1tadona, a~

qul re dírarto a esta aos 43 aIos de idade.

Daí ser contrério ao erreito adqul.r rdo ex!

qrr que essas pessoas completem 48 ou 53 a"os de Idade para se aoose-itar por te!!!

po de serviço

t. necessário ressaltar que orevtoê-cia 59.1
cí.al base la-se na idéia de seguro, isto 'é, paga-se o prêmio do seguro, no caso a

contnbuição orevídeocrérfa , para ter direi to à prestação completadas as eXlgé:"l

eias da Ier ou do cc-trato Ora, se para se aposentar por tempo de serviço, dev!::.
ré completar 35 anos de cc-rtr íburção , nada justaraca aguardar mais certo período

de tempo.

Na sastemét ica adotada pelo texto CO:1StltUCI~

nal chega-se ao absurdo de ter o rnrerto adQulndo e não poder gozá-lo.

Indaga-se, ainda: como ficará a situação do

homem que completou 35 8:105 de serviços Ele contaouarã contr.ibumdo para a prev.!.

dêncaa social ou f'rcaré isento de contribuições até completar o Iami te de idade

(53 anos)?

Se contanuar contribuíndo sar-se-á a lnJU!

taça da norma legal, pois terra que contriburr por 39, ou mais , 8:105 para se ap.Q.

sentar, enquanto que outro se aposentaraa com os 35 anos de serviço, por ter cofll§:

çado a trabalhar mais tarde.

Coroo o crdadão rico é o que começa a t raba

lhar mars tarde, teríamos a conclusão de que a norma: coretituctonaí nrnteçer.ra o
rico e penalizaria os pobres, o Que é absurdo em termos oemreato atual

o certo é não fixar o llmite mírumo de ida

de, deixando a matér ia ser resolvrda em termos orevíoe-caér-ios , completado o te:; I
po de serviço surge o dírerto à aoose-itadoraa; quem começou a trabalhar mars cedo

deve-se aoosentar mais cea»,

Não é aoníss ívei a norma const i tuc iona l com
cnsoosrtIvos comnrovadame-rte aqui tat ívos ,

Daí, portanto, a nossa prooosrção- exD;\JJir,

par jur.idícamente necessária e inconcebível ante a situação de fato a parte final

da norma, exatamente a que raxa limitações de, idade.



PLENÁRIO

EMENDA ES27827-4
I: CON5TITUINTE MAURICIO FRU~';'"
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EHENDA SUPRESSIVA
TíTULO 11 - CAPíTULO I
ART. 6' - PARÁGRAFO 10

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 10:

§ 10 - É LIVRE O EXERCíCIO DE QUALQUER TRABALHO,
OU PROFISSÃO, OBSERVADAS AS QUALIFICAÇÕES

SIONAIS QUE A LEI EXIGIR.

OFícIO
PROFI.â

Suprima-se o inciso VIII, do Artigo 45, do Projeto de Constituição.

JUS T I F I C A ç A O

JUSTIFICAÇÃO

Cona.i.der-ando-cs e que a regulamentação das prc r a s sêe s va.ncu Lg
das à expressão d a r e t a do pensamento e das artes vea,o a t.e n
der aos anee ro a dos trabalhadores dessas áreas, expressos em
anos de luta pela proteção do Mercado de trabalho e a defesa
de s eu s d ar e a t.o a como pz-or i s s i.one i.s , jus t a f i.ce e s e a sugestão
de supressão per c a.aL do r e f e r-r.do parágrafo

A manutenção "an t.o t.um'' da redação em pauta, Jogará por te.±:
ra d a.r e i.t.oa adqua.r a.do s por esses trabalhadores, em e apec ae L
no que d a z z eape a to a relação entre empregado e empregador.

A regulamentação das pro r a asêes de e r t i ste e 't écn t.co em es
petáculos de d a.vez-aêe s (Le r 6 533 de 24.05.1978 Decretõ
82.385 de 05.10.1978) fo a uma conqu a.s t.e desses trabalhadores
após uma árdua luta de quase um século Ignorar a ex as t énc a.a
da auprac a t ade LeJ. e pe rma t a r- o La vz-e exexcIcac da pro r i s sâo
va ncu Lada à arte, será desprezar d i t-e a.t.os adqu i r r..das e for
çar um r et.roceasc às conqu as t aa alcançadas por essa categQ
r a,e p'ro f a s s r.ona 1.

Pelas pr-ópr r aa e spec i.f i.c rdedes das funções pe r t anen t e a j ac; vá
r i.e s áreas dessas pcor i s sêes , em e epec a.eL a dos e r t a.s t a s , n§
ceeaérro se faz que os mesmos recebam as i nãormaçôea concer-
nentes ao exexc Ic ao da pr-o r aseão , bem como possam eôqu i r ar
com seus estudos o preparo ant.e Lec t ua L, r écnaco e emoc i.ono L,
os qua aa lhes pe rrm t.em enfrentar com conhec amen t o , dJ.scJ.p11na
e estrutura - elementos nece s sé r ros ao exe r c Ic ao df>sse d t f Ic a L
o r Ica c - as transformações ex i.q i.dee a cada desempenho cêrri.cc ,
bem como os perca Lçoa e as a.nat ab i.La.dade s cerec t e r í s t i.cas da
carrel.ra.

A r-eâe r ada Le r, ex i.qe e assegura aos trabalhadores em espetá
cu los de d a.ve r aóe s a nece s aeir aa formação prof i s s i.one t , p r opj,
c i.ando a s s rm condrçêes de ap'r amor amen t c e r t Lst i.co técnLco-;
as que i s haverào de qe r an t i r- qualidade ao trabalho levado
ao púb l.a.co e, conaequerrt.omen t e , o t-e s pe a t;o da eoca edade , o
qual a pro r a seâo e seus traba lhadores merecem.

A proteção do nat r imôru o tu stôr rco

cultural local não deve ser pr ava t rva do Nuru.c Ip r o , mas de todos os

órgãos núb Lico s •

EMENDA ES27828-2
bON5TITUINTE MAURICIO FRUET

,.,.,- p!.[ .. AnoIC~l.l'5~ ..cr orac ....·,"SsÃo---------_,

PLCNARIO DA ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

Substitua-se a pa Lavra "per~~'~'~~~~',~'-por "perda", do parãgra;::l

do artigo 6
2

, do Projeto de Constituição. "000 \

Parágrafo 24 - Nenhuma pe-ra oass..§! I
rá da pessoa do condenado, mas a obrigação de reparar o da-re e a
decretação da perda de bens poder ão ser es t end i do s e executados ,

cont r a os sucessores, até o I rmí t e do valor do pa t r rmõ-u o tra'1sf!:.

r..ido e de seus frutos, "'lOS termos da Le i,

JUS T I F I C A ç A O

Per-d iment o não ex i s t e .

Dê-se ao § 20, do art. 236, do Projeto de

a seguinte redação :

FPMiiB"~

f03 IOU

Cuns t i t u i ç ão ,

PLENARIO DA ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

p==~~~u

E03. ;'~91 87)

11 § 22 A população do murn c i p i o , através da maru t es t a

ção de, pelo menos, c rnco por cento de seu eleitorado ou, no máxr
mo, de t r i nt e rml e l e r t ore s , poderá i ru c i ar nr oje t os de lei de In

teresse es oec Ifaco da c i dade ou de ba i r r cs 11

JUstI fIcação

o c r a t é r ao quan t df'ac ac i ona L deverá ser Lí mi t ado a uma

porcentagem míruma , especialmente em v i s t a dos pequenos muruc Iu i os ,

e maxi ma, em razão dos grandes, Já que nestes o montante de c mco
por cento da f'acu l t ar i a a i ru cr.at í va popular

________ ,.~l,.(j'J~S~'Fl~~;~~ _

Acrescente-se, ao Art. 05, do Projeto de cc-rs t í tu.rç ão , a zegul,!2.
te expressão "No Lnt e r aoo Lo com os países latino-americanos".

Justl ficação

A ajuda mútua entre os países t at i no-ewer i c eoo s deve

v i r expressa na nova Cons t i tu rção , porquanto é nesta Interação que

nossos países poderão superar a cr i se ec onôrm cc-cf Lnanc e r r a em que ,
h i s t or i camerrt e , se encontram.
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JUSTIFICAÇÃO

fi -'~~~B~
~;~~ / 87JI'l.flUIlIO/eoO!'5sio/SUGCCI,lISSÃO------- -]

PLF.:MÁR TO

Os que trabalham em at av í daoe penosa também têm, nestas

condições, rü r-e i t o ao correspondente ao i cona l , cnn f'c'ne já defr nL,

do em lei.
Ora, da forma como está red i qí do a norma cons t i tuc i one l ,

tudo mdâca que está sendo excluído o ad i dona l em acr eço , o que é

anjus t o ,

E essa omi ssão que se pretende co r r í ça r , evitando que

os trabalhadores que têm direito ao ad rc í ona l venhan ser orejudicados. 1

Justl ficaçãa

Trata-se de corrigir lamentavel omi s s ão do cons t Lt ur n
te. I:: que, ao lado das atividades an s a l ub r e s e ue r Lço s as há as a

t i v í oades '1 penosas" I or õnr i as do trabalho avulso, tendo em vista

que seus Integrantes exercem, mui tas vezes I s amul t âne a ou sUceSS1

vamente, a t i v i dade s que são Insalubres ou cer i ços as ,
como a oarac t e r i zaçãc dessas at rv adade s deoende de peri

cLa técnica em cada caso, ver i r í cou-se a Imuos s í b í l ruade de r ea l r

zá-la em relação ao trabalho avulso, salvo se es t ave s ae no local,

em careter permanente, uma equipe de ue r Lt.os .
Dai ter sido CIlada o adí c i ona t de li penosldade" que

envolve o trat.alho ans a Lubr e e o perigoso, sucessivamente exerCl

dos.

EMENDA ADT;:~/~~~r'~A::=u=-------~ ..
TíTULO Ir - C~PíTULO T
ART. 6' - PARÁGRAFO 48

SUGERE-SE A SEGl1INTE REn~ç~o AO CITADO § 48

§ 4R - É ASSEGURADA 'A LIBERDADE DF EXPRESSÃO DA A'l'IVIDA-DF: IN
TEIFCTUAl, ARTíSTICA E CIE'J"TfFJTA, <:;8"'1 CF.NSnR~ OU LI
CENÇA. AOS AUTORJ:S P'PRTE1IJe'E O DIREITO EXCtU<:;TVO nr UTl.
1 IZAÇÃO, PURr. rcxcxo ou RFpqOnuçÃo DF: ~UJ\S ORRl\~, 1'RA'JS
MISstVEL AOS HERDEIRO':; PELO TPI\1PO OHl: ;li, LFI FIX!l~. t
ASSF:GURADA A PROTEÇÃO, CONFOR"JIF ~ 1FT, hc; p~n'T'TCTP,\

ÇÕES INnIVIDU~IS E'l OBM" COlETIV'., 1" 'REPnoouçÃo n~
IMAGFM r:: voz HUr-1A"fi\S, INCLUSIVE N~C; :ATIVJO:AnF:fi Rqpf)RTL
VASo SFRÁ ASSP,(;URAOO AO" CRfAnORFS P AOS' II'J'T'fRPRCTF.;c; o
CONTROLE ECONÔl'-lICO SOBRF AS OBRAS QUE PRomlZIRFM OU
PARTICIPEM.

Just1.fica-se a pz-e s errt e emende uma vez; que se faz nece s sér-a c
çez-ant í r na Carta magna o d a r e r to "'le z rnaçem e voz ao lntéL
pz-e t e , de ecor-so com o que e s sequr-e a Le t 6.513 de 24.01).7R,
a qual r equ Lemen t a as prot í s sôe s de a r t r s t a e t écmco em espf'..
t.écuj o s de ô rver sóes , em seu e r t i.ço 13 e parágrafo tin rco , na
r e rer ênc ae que f'a z aos "í t r-e r t os au t o r e as p conexos -fecor csj;
ees da prestação de s e r v i.ço e prOf1.5510na1."'= e devadc s a cada
exftn çâo da obr-a ,

Dê-se, ao § 312, do artigo 79, do Substitutivo do Relator ~ a seguinte redação:

EMENDA ES27833·9
l!J CONSTITUINTE MAURICIO FRUET

JUSTIFICAÇÃO

~[~~CIJt'·'~'c/.c~e------_-_-- -- --~
EMENDA SUPRESSIVA

TíTULO Ir - CAPíTULO I

ART. 6 9 - PARÁGRAFO 9 2

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO CITADO § 9"

§ 9' - É LIVRE A MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO, VED~DO O ~NO

NIMATO. 'É ASSEGURADO O DIREITO DE RESPOSTA, PROPOR

CIONAL AO AGRAVO, ALÉM DA INDENIZAÇÃO pOR DANO Mb

TERIAL, MORAL, OU A IMAGEM.

.ruse i.r cca-ee a presente emenda, corrs a.de r-encío-eae que "DE TODAS

AS LIBERDADES, A MAIS INDIVISíVEl É A DE EXPRESSÃO".

A manutenção das ressalvas as qU8J.S propõe-se aupr arru.z- oportg

n i.ae r'é açôe s a t en'ta t óz ae s à essa mesma La.bezdade qual obJ~

t ava-ae garant1.r.

Com a nermenênca,e das restrições constantes do parágrafo em tg

la, certamente, abrir-se-á precedentes à censura pr-o íb í t a va ,

uma vez que as mesmas referem-se a expressões altamente subJ~

t a.va s , pe asLve a s de mú t t rp i a arrr er-pr-e t eçêo •

O Estado demcc r é t a.co não pode aricerrt a.va r o cerceamento 1.1.

berdade de expressão e de craaçâo , deve ;;0 contrário, Bssegy

rá-Ias, sendo que cada Um responderá, de acordo com a Lea , p~

los abusos que cometer'.

o parágrafo 19 do eupracat edo artl.go estabelece que 11 todos são

l.gua~s perante a Constl.tul.ção, a Lel. e o Estado sem d1stl.nção

de qualquer "natureza': Não se faz neces sâr-ao , portanto, especl.fl:,

car as formas de da scr rmí.naçâo e aocei.a eã-aes z-edac.i.cnaImenue

nos meaos drl comum.caçâo ,

JUSTIFICAÇÃO

o Estado aemccré t rco garantirá o exexcIcno dos d a.z-entos e l].berd~

des Eundamerrtaas e não tolerará, qualquer forma de d i sc.r í.manaçâo ,

ee j a ela praticada onde e por quem quer que ae j a ,

§ 50 - A L~I PUNIRÂ COMO CRIME INAFIANÇAVEL QUALQUER DISCRIMIN~

çÃO ATENTAT6RIA AOS DIREITOS E LIBERDADeS FUNDAMENTAIS.

EMENDA SUPRESSIVA

TITULO Ir - CAPITULO I

CONSTITUINTE MAURICIO FRUET

ART. 69 - PARÂGRAFO 59

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO REFERIDO § 59

EMENDA ES27832·1l:J Constl tUlnte MauríclO

p

Fr~et-------------'

Parágrafo 32 - Prmbfção das at lviríades

de Interrsedração remunerada da mão-de-obra permanente, 811da aue med1a.te Inca
ção, salvo quanto às at ivroeoes dos tr-abalhadores avulsos renrese-itedos por suas
entidades s índicaí.s ,

JUSTIFICAÇAO

Visa-se, de mícro, exclurr a expressão

flnal "salvo os casos prevrstcs em Ier" para evrtar que, através de Ier ordl~

raa, venha a ser deturpado o sentado da norma const i tuc ional , tornando-a Inócua.

"'·''"''''''''''-------SUbSUtut~

a na lavra I
Emenda ada t i ve ao arrt em X!Y, do art 712 do

da Relatar.

Adite-se ao f i na I do intem XIX elo art 7Q

11 penosas 11r



EMENDA MDDIPICATIVA

---- ~-~ ----- ---

Visa-se, também, respaldar e ma-rter n8.!.
terados, senão melhorados, drreí tos precedentemente adqui r idos por uma categona

profissio"'lal que hoje, constltuída de forma orga'lizada, reú'le mais de trezeotos
mú trabalhadores, agruoados nas respectivas ent adades smotcais que 05 coord~

nem: trata-se dos Trabalhadores Avulsos.

Diversas e Inconfundíveas são as defini

ções quanto ao avulsos, que fugindo ao enquadramento de empregado e fora da alç~

da de autônomo, eIS que no prímearo caso não ocorre a efetiva oermanê-icas na e~

presa, aS31m como no último, o mesmo exerce subordinação de quem o coitrata, as

diversas leis, sobre o assu ...to, co:wergem ao Prl,CíPlO fU;ld.a~l da sua evrste-t
ela, conforme Decreto 63.912/618j 80.271/~7; 66.819/68; Portana 3.107 etc I ta~

bém a O.S FGTS/POS 02/78, item 43, assim o corcertue:

sucesso ou fracasso. Elas precisam zelar para que seu

menta obedeça ao prev i s t o na l eq i s Laç ão de ens i no .

EMENDA ES27836-3
t: DeputadD PAES LANDIM

tJ o Icnér i o
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f'unc t nna

"Entenda-se como avulsos t.rabalhadores

oertencs-tes a algumas categonas ororassfonais que, smdícaí.rzaocs Ou não I pre~

tem, sem vínculo de emprego, servrços , cmqreqados pelas respectivas e.,t:dades

de classe (smdícatos , associações prorãssronais ou e'"ltldades cnnqê-rer-es) I por

intermédio das quars seja executada a concessão de seus direitos de natureza tra
balhrst.a ••• fi.

Com esta dwámica def'irução , esgota-se

qualquer mterpretação divergente de que estes ororrssac-eís estão sempre Vl:'C!:!,

lados à resoect.ava ent idade s índrcal , eram de que estas, não vlsaído f ins lucra

tlvos (CLT, art. 564) I exerçam coordenação da mão-de-obra e-are as empresas e os

trabalhadores, afastando-os da conflguração de vínculo emnreçat ícm, c, por f'rm,
atender aos diversos requisltantes a necessadada nrovasdr ia e/ou perma'1e.te -a

prestação de serviços através de Acordos Coletivos de Trabalho.

Daí emerge a 'lecessIdade de rncnnrmos a

ressalva ors proposta e através da qual se pretende deixar bem explícita e verd.§!.

deira intenção do leglslador const.rtuinte

Dê-se ao § 32 do Art igo 179 a s e qu i o t a r edaç õ J:

U§ 3Q _ O Procurador-Geral da RepúbLi c a pe r ceb e r s
venc iment os 19u8lS aos que p er c eb em, a qua Lcue r
título, os su m s t r os do Supremo t r i huna I Federal;
e os membros dos demai o rumos do I-1lrll':itórlO '::'J011
co, venc iment os 19U81S aos ner ceb i do s , a q'JB1~uer

título I pelos magIstrados oe r en t e os quais of ic ... e'T' "

JUSTIFICATIVA

A alteração proposta v i s a a dar aos membros de 1),1

n i s t ér ao Púb Li c o da uru ão , como dos Estados e do D1SlT1to F',:?lj2.

ral, remuneração i oênt i cs à pe rceb i da pelos magistrados pe r ao t e

os qua i s exercem o seu o r í c i o de f1SC8lS da lei e r epr e s eo t arit e i

dos Interesses i nd i spun Ive i s da sociedade.

A r az ão de ser da equ i pa r aç ên reside na suo s t an

ela 1 aderit i dade das f'unçõe s a cargo da NaqLs t r a t ur a e do ~Al'llsti

r i o Púb Laco , uma e outro órgãos mdi sne os éve r s à es t ru t u r aç ê o DO

Estado de ü i r e i to em bases só l i ds s e duradouras

Por mterpretar que o texto or.íqmal do

suostatutivo tem o mtento das DOíderações em aoreco, o que merece acoro e aola!:!,

sos, é que pedimos os bons nréstanos dos díq-os co-ist ituíntes , no sent ido de aCQ

lher tal prooosrção, ef.im de não cometer mominével 1'11ustlça de moeoir que dez e
nas de trabalhadores avulsos em todo o Bra,sil flquem impedidos do exerc ícro li

gíhmo de suas at ivrdades

EMENDA ES27837-1
f!J MANOEL MOREIRA ~~~;'~

W-;:;;JE]
Esperamos que 05 nobres pares desta casa

aquieçam a nossa nrooosação , fazendo .justaca para com esses humiIdes trabalhad,Q.

res que buscam no exerc ícao ororrssaonal o necessáno ao orõorro SIJste""lto ~ de

suas famílias.

EMENDA SUBSTITUTIVA

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO III

DA EDUCAÇÃO E CULTURA
. aeo rç i r a s s am o art. 276:

110 art. 276 - O ens i no é Li vr e à Inlc1.§!.

tiva privada, ressalvada a mt ervenção
do Poder Público para fazer cump r i r
Leq i s Lação de di r e t r aze s e bases da ed!:!,

cação naclonal".

JUSTIF ICAÇM

o Estado não deve lntervIr nas escolas mantidas pela

iniclati/a privada ou responsablllzar-se por seu funclonamento,

r,r------------ ,,..,, """,',,-------------

No anca.so VI, do e r t.aço 104, onde '3e lê: "fJ.ccalJ.

zar a ep.t i.caçâc de que asquer recursos z-epa s e.adoa pela. uru.éc a Esta

dos, üas t r a t.o F'eder a L e reunacIpaoa'' leia-se: "Eaace La.ae r a epã rca

cão de que aaquer recursos repassados, rneda.en t e convên i o , pela um.So ,

a Estados, Du at.r at.o Federal e aum.cIpa.os?.

JUSTTFICATIVA

Impõe-se d as t a.nqu a.r- os recursos e anenco i.rce orJ.g1.

na'ra.amerrte pertencentes à um.âc daqueles em que a 'rna.âc surge como

arrecadadora. Quanto aos ú Lt i.mo s , por a.nt.eq r a r em Leq i t amarnen t e as

esferas de arrecadação dos Estados, Da s t r i. to Federa I e xum.c Ipaoc , ~

lógJ.co que ae outorgue a tiaz e ee de fl.scal~zaç:ão aos Tr1.bunalS de

Contas dos Estados, ni.s t.ra tc Federal e ttum.c Ipao s , conforme o caso.

Ao Tr1.bunal de Contas da unaêo fJ.ca a s aequz-ada

r a.ece í a.eeçâc dos recursos fJ.nanceJ.ros objeto de arrecadação àa eEf,g,

ra de compet.ênc ae pr-ópran da umêo e que se jam repassados, por meac

de convên a.o, aos Estados, Dae t r i.t.o Federal e nunac Ipaos .

o mecanz.emc de arrecadação de z.mpo s t oe , ccneeç.raõc

pelo texto const a tuc aona t , estabelece que a una.âc arrecada, também,

recursos or-r.undoa de fonte trJ.butária pr-ópri.a dos Estados, DJ.strJ.

to Federal e nunac Ipaoa

Asa im, no caso, não há pz-opr-a.emen t.e repasqa e e i.m

devolução, pela va.a de transferêncJ.a, sendo necessárJ.o que se dJ.3
tingua medJ.ante conyêniQ os r&cursos pertencentes a tinJ.ão e, ass.!.In,

abrangJ.dos pela ação fiscalizadora do TrJ.bunal de Contas da União,

ficando os outros, aqueles não transferJ.dos por convênio, SUJeitos

à fJ.scal~zação dos TrJ.bunaJ.s de Contas dos Estados, DJ.strito Fedª

ral e Munl.cípJ.os, conforme o caso.
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EMENDA ES27840-1
tJ ~lANOr:L HORI:IRA

'-- ---'J L;;;;~

:.=J rn7:]! fI-)

EMENDA ES27838-0
tJ MANOEL MOREIRA

No § 22, do a r t a.qo 107 do Projeto de cons t.i tui.çâo

(SubSt~tUt2VO do Relator) leJ.a-se: Acrescente-se ao f ma I no a r t agc lD8 a s egu rn t e e~

§ 29 - Qualquer c i.dadão , paz-t t do pof.f t aco , aSSOCla

çêc ou s i ndd ce t o é parte legítima para denunc aa r a r-r-equ Laru dades ou

abusos pe cerrte o TrJ.bunal de Contas da un i.ão , rned a.an ce juse a r aceçãc

documentada dos fatos alegados, ex a.qr.ndo-r Lhe completa apuração, bem

como a dev r de apj.acecâo das sanções Leqe a s aos r eaponstive i s , r i.cen

do a euuor a.dade que r-eceber denúnc i.a ou r equer ameriuo de pr-ovadên

c aas ac La.da'r a.emenue responsável em caso de oma eaão •

pressão -

"As s egur ando-es e aos seus membros as garant las, pre!,

r oga t rva s , venc mentc s e amped rnen to s t gua as aos dos De
s emba r gador e s dos T'r i.buna i s de .Ju s t i çu das r espec t ava s

umdades da Federação _"

JUSTH ICATI\'~

JUSTIFICATIVA

A redação euqer ade mantém c.rrt eqra Lrnerrt e o ob j e t a.vo

pz-ame ar o , sem alterar seus aspectos.

zneeecenco , com o acréscimo proposto as deruinc i.e s

encerrunhade s ao Tr~bundl de Contas da um.êo enee jerêo r-ea a e e efe

tJ.VOS meaos para se apurar a a.x'r-equ Laz-a.dade apontada.

A emenda VIsa assegurar aos Conselheiros dos Trl.b!:!,

na a s d e Ccnt a s dos Estados, do nas t r a to federal e dos Nun rc Ip ro s

a cor r e s pondênc i a do tratamento d i s pensadc , no texto do projeto

Cons t i tuc í.ona l , aos ~tinlstros do Tribunal de Contas da Unré'o , que

na t r ad rçfio elo no s so Dar e i t o Cons t í tuc i ona I têm as mesmas gara!}.

t i a s , prerroga t Iva s , igualdade de venc naen to s e rmped rmen t os da
mag i s t.ra t ura correspondente, como forma de assegurar cond i çô e s

neco s s â r aa s e and r s pensjive as ao exerc Ic ro pleno do cargo.

Ademe as , o não o f er ec ament;o de a cono i.çêes mfnamas

A deminc i.a de ap'rov z.da de qualquer i.n Ic ao de provas

não jus tn t i ce a ação f i ace Laz ador-a do Trl.bunal de cont.as da un.i âo ,

pr-es t.endo-cse , tão-somente, para tumultuar o des envo Lv i rnerrt o de suas

e t z vz.dedes ncz-ma z s ,

PLENARIO

TíTULO V, CAPíTULO I, SEÇÃO IX

r.r Ttno'~USTl'I~4Ç.O-------------_,

EMENDA ES27841·0
t: MANOEL MOREIRA

P
pe s eoaa s

pena s da

custosa
agora elencadas Leve r a e a au'to r a.dade r.isce í.aaaõcre , sob as

parte f a.na l, do d i.spo s i t.avo , a desenvolver tarefa anócue e

tão-somente para ae t aafaze r- meros a.nt exes s e s po í Lt i.cos ou

do denunc a arrt e ,
Na Seção IX, onde se lê: "Da r'a sca t i aação r'Lnencex

ee , Orçamentária, Operacional e Pa trr i.mona.eL'' ~ leia-se: "DOS CONTRO 

LES EXTERNO E INTERNO E DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO"

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

r=r------------- ~u~o/~u~TflC.~..O I
No art~go 108, onde se lê: 11 As normas e e t.abe Lec a -

das nesta Seção apj acem-se , no que couber, à or-qana.aaçjio e fl.scal~z,ª

ção dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distr~to Federal e dos

Tribuna~s e Conselhos de Contas dos Muna.cLpa.oa" ~ leia-se: As normas

estabeleCldas nesta Seção apã acem-ee à oz-qan a.aaçâo e fJ.scallzação

dos Tribunais de Conta'? dos Estados e do Ol.strlto Federal e dos TrJ.

bunais e Conselhos de Contas dos erunac fpaoa 11

PLENARIO

A presente emenda ob j e t a.ve destacar a tarefa fJ.sca

La aedoz-a dos recursos púbLi.coe por meio dos aa.atiemaa de controles ex

terno e a.rrt.e'rric , a a.nc Lueâo do TrJ.bunal de Contas da unaêc no respes.

t avc tí:tulo que ora se pretende confeza'r ~ garante uma convem.ent.e ha:!:
monae , com o nece asér-ac a juscement;c ao conteúdo da aeçâo , como t.em

bém , com a pr-óprr.e estruturação do Pr-o jet.o de consrt i.t.u i.çâc em exame,

destacando os sistemas r-eaponaáveas pela f a sce La.aeçâo de recursos p.y

b11cos.

De outra parte, a presente proposta de emenda comp,ª,

tJ.bJ.l~za-se com todo o capítulo reservado ao LegJ..slatJ.vo cnde , por

exemplo, a Seção VI é reservada às REUNIÕES e a Seção VII às COMr5

SÕES~ tornando-se adequado, pcr terrto , que se dê ao TrJ.bunal de Con

tas da unaâc a exata r-e í.evâncxa de sua maeeãc conat.a.tiuc r.onaL,

êdeme as , a manutenção do atual t:ltulo implicará na

a.dé a.a de Li.nut.açêc das atiavLdade s atinentes aos controles externo e

xrrt.ez-no , f a.xendo-e ee tão-somente nos aspectos eeaeravce à auditoria 

conferir o a.nc a.ao IV, do e r-t.a.qc 104 - sem demonst.rar a exata tarefa

dos controles a.rrt e r no e externo da r-ece a t.e e da despesa púb.i ace ,

~""'"';-lpMDB

,- "L[II"'~IO/COIlI'SÃo/...ueColll"iCl----

f!J

EMENDA ES27839·8
~L Mj\NOEI. MOREIS à

rias

Por outro Ladc , a manutenção da a Lud a.da

poderá gerar dúv i.de s na esfera cons t atui.nte dos Estados, o

de logo, se poderá afastar com a adoção da pr-cva.dénc a.a ora

ora

ne a.e

ções

traz

Parece desnecessária a ressalva da expressão que

se .prete~de eup'rmu.r , 1StO- porque a J.dé"~a de apj.aceçâc aos TrJ.bu

de Contas dos Estados, Dde't.ra.t.c Federal e Mun~c:lpJ.os de d aapoaj,

conee i euc í one í.s pe r-t anen t.e s ao TrJ.bunal de Contas da un i.âo , Já
lmpl:LcJ.ta a noção de que a aplJ.caçào se operará com as necessá

adaptações decorrente~·das r-aepect.avaa esferas.

expressão

que uee

proposta.

EMENDA ES27842-8
tJ Deputado 11arJ..o Lama

F
I EMENDA ADITIVA ..---- 1"[),lCN)~lllIC~~4(l-. ------,

DISPOSITIVO EHENDADO: Capítulo Ir - Dos Dueitos Sociais, do T</~o.r1
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No capitulo lI, ncc D~re~to3 êoc aa as , a r t aqo 70 do

aubst i tiu t avo do Relator do p.ro j c t o de cons t a t m.câo prescreve. "~

outros, são d:trcJ.tos dos 't r abe Lhadores r ••••••••• ~ - seõde , H:tqJ.úne

e segurança do trabalho".

Portanto essa matiô r aa Jd está ms c r rcta no contexto ~

c araa , se tornando redundant.e , r epe't at.ava e anôevade , al&n do que a Ju

r-asp'rudênc a.a nac aona I c .intie r nac aonaI mantém essa nc t Sr aa na "Pasta do

rabalho" e não na "De Saúde" ~}'s~stema Na c aoneI ünaco de saúde".

I

Os aancacatos de trabalhadores terão Lavr-e anqr-easo no.!

Locaa.s de trabalho, nas empxeaas que possuam trabalhad2.1- \
res a eles f a Lr adoa , sempre que t s t.o se f a ae r neccas c -j
r ao para atender aos ant.e r-c s se s de seus as scca.ados , I!!.

c Lua.i.ve acor-rpanhando a ação f a s ce Lz..zadora ,

Propõe a Inclusão de novo ArtIgo com a aequ i.n t.e r-ede çâo j

&í"'/ J,J.o 10 ri"" 7 /-hclo]L J h":!-G 'c-1,f" r ,

o Sa.at.eraa Nacional únacc de Saúde é voltado d Saúde

PúbLac a mas não deve mt.ervxr nos meaos procut avos I pOJ.S aí o fator

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇÃO

Como pode a Pa.acaLa zacâo Federal na área do trab,ê.

lho, f a c ar- d i v.i.dada entre dois tt.rnas t-Sr aos , ou pertencer ao tolJ.Tl.Uit,2

.J.O da Saúde? E corno f ace ruam as neçoca a côes Col e t a.ve s na área de Ss=

urança do trabalhador?

O MJ.DJ.stório j)á} Saúde cu a.da da Saúde Púb La.ce , ou

aej a s pre cace a r-redac i.na proven c.rva , mas nos processos pz-cdut avon e

no e i acema de trabalho cabe ao lh.n~stér ao do Trabalho a ação fJ.5cal~

zadora e nozma tia.aadora t em todos os aeqrre-rt.os e Engenharia de Scgura~

ça, segurança do Trabalho, Haq.i.ene e tted ac i.na do Trabalho, âé r i as , s~

Lâr-ao , aderrtLf a.caçâo e duração do trabalho.

Se a ãa.sce t aac cêo permanece no MJ.n~sterJ.o do Tr,J,b.r:.

lho, da onde devem emanar as Normas R<:>gularrentadoras de pr-ceccão e S2,

gurança ao trabalhador, âace ôbva.a a nece s a.i dade de manut.encâc desse

se.rvaco naquele m.m s t.é.rao , e não paseác Io para o l1J.n.J.stérJ.o da Saúde,

onde pxovocar a.a confLat o de j uz a.ad a çâo , com r-eaas pxe j u Laos à J.ntegr.!.

dade f Ls a.ca do trabalhador.

Essa é a tradição do d i.xe i.t;o do trabalhador, eon

qu a.st.ada em 1944, com a cr-a.ação da C:rPA - coma s sêo Interna de preve~

cão de Aca.dent.ea e está reg.J.strada nos anea a da HJ.stórl.a do trabalh~

dor bz-ae a.Lea ro , Portanto, o artJ.go que se pretende cupz-arnar é lnco~

rente, não tem Lôç i ce , não atende ao antiezes ae nacaona L, nem se a j ua

ta ã atual Polit~ca de Segurança do trabalhador. As relações capital/

trabalho são un a.vez-s a Lment.e pcrt.J.nentes ao HJ.nJ.stérJ.o do Trabalho; é
a OIT - OrganJ.zação InternacJ.onal do Trabalho o fórum dessa matérl.a e

não a OrganJ.zaçâo l1undJ.al da Saúde.

Ao 1-1J.nJ.stérJ.o da Snúde ou S.1.stema NacJ.onal ún~co de

Saúde Já cabe (ou caberJ.a) a tarefa hercúlea do erradJ.car as cndemJ.as

que recrudescem a cada dJ.a no pais. Há 3.000 l1unJ.cípJ.os sem médJ.cos.

Há dezoJ. to pragas que devastaIll o pair>. Há portanto um grande trabalho

de saúde Públ~ca a ser executado. Ent..reqar-lhe também a Sequrança e

HJ.9.J.ena do 'trabalho é aumentar a cargê...! __aléI'1 daquela, realmen!-e ãe~

da e a1.nda nos seus prJ.mt:nros passos; "O BrasJ.l é um grande hosp1.tal"

quando comparado com países desenvolv1.dos.

A OlT - OrganJ.zaçào Int,ernacJ.onill do Trabalho r Sf:!.

bJ.amente chama "Segurança e HJ.gJ.ene do Trabalho" desconhecendo o

neologJ.smo "saúde OcupacJ.onal" que só trará conflJ.tos com a OMS -0E.
ganJ.zação MundJ.al de Saúde, com outras atJ.vJ.dades àe saúde Públ~ca,

com fJ.ns dJ.versos e especif~cos.

Por essas e outras razões é maJ.s tecnJ.camente de

fensáveI manter no MJ.n~stérJ.o do Trabalho, a Segurança e Hl.gJ.ano do

Trabalho at~vidades, por sl.nal, cr~adas por aquele HJ.n,1.stérJ.o e n!:,

le formado o pessoal que já soma I' InJ.lhão de cJ.pcl.ros (membros da

CIPA), 20.000 Engenhe>ros de Segurança do Trabalho e 50_000 Técn!:

pranci.peI é a causa dos r a sccs , a s to ê , a prevenção de ac i.dent.e s de

trabalho, que deve contr.rnuar- sendo de xeapons ab i.La.dade iin ace do l1.J.nl~

tiêr ac do Trabalho.

Entende o Leqa.sLador que o d a r'c a.tio do t.r-aba Lhadc.r T

não pode f~car dav í.dado entre do i.a Nan rat.êr aos , além do que o termo

"Saúde Ooupac aona L'", não vem atender aos arrteze ase s do trabalhador br~

s a Lea.r-o , pOJ.S o zefe r adc artJ.go va.oLa a tradJ.ção nac aona L c un xve.raa L

de que as relações e cond.rcôes no trabalho são e sempre f cz-a-n, pert!

: nentes ao MJ.nJ..stérJ..o do Trabalho e não ao HJ..nJ.stérJ.o da Saúdo.

I Saúde Ocupac a.ona L é um anq Li.c asrro que traduz mal

r eaLa.dade e O própTJ..o Governo Americano se refere a Safety occupat aonaj

and Helth, separando a Segurança do trabalho da Saúde Ocuoac i.ona l , S~

úde Ocupacaona L não é abrangente, é apenas parte de um todo dcnom~n~

do: "Segurança e HigJ.ene do Trabalhou, corno está na cons t i tu í.cêo em

v i qcr , As conda çôes de trabalho €i: que vão det e.rrru.na r se há r a soes ou

não à an t.eqz-a.dade f Ls a ca do trabalhador. Quem cu a.da dessa maeê.raa no

arasc t sempre f o a o Na.na.st êr-ao do Trabalho que, além de outras atrJ.b~

a.cões , zela pela Segurança do trabalho e dema a a d.i.z-ea tos do tr<.1balh~

DL

r;~~~"---J

[lT;'~-7;;]

_________ H'l"(ll.. nrl.e,,~i.n _

EMENDA SUPRESSIVA

DJ.sposJ.tJ.vo emendado: Art. 263

TíTULO IX

DA ORDEH SocIAL

CAPíTULO II

sr;çÃo I

DA SAODE

SuprJ.rna-se a expressão lI e Saúde OcupacJ.o'1al ll du Art.

263 do substJ.tutJ.vo do Relator do Pro)eto da ConstJ.tuJ.ção da CO'Tl~ssão

de SJ.sternatJ.zaçâo.

A pnzt.a.capaçâc dos trabalhadores na gestão de órgãos e

J.nstJ.tui.ÇÕSl:, z-eLacaonadaa aos a.rrt.e.res aes da classe trabalhadora é
fundamental para que seus vez-dade a.r-oa ob j e t avo s ae j am plenamente atJ..!!
q.i.dos ,

JUSTIFICATIVA

o SJ.stema NacJ.onal OnJ.co de Saúde tem como alvo

ser humano (a saúde públl.ca), enquanto o alvo da Saúde Ocupacional é o

trabalhador.

Art. 79 ...•..•••..•••••.••...•••.•••..•••.•••.••...•.•....••.•

Propõa a inclusão de novo a.nc a ao ao a'r t i.qo 79 com a eeçu an te r~

dação:

EMr:NDA ADITIVA

DISPOSITIVO I:m::NDADO: Art..igo 79

A defesa dos interesses dos trabalhadores mui.ees vezes

neoes s a t.a de contatação "a n Loco" das condi.çôe s em que se dão as rela

ções de t.rabaLho e dos riscos presentes n05 amb r enüe s de trabalho.

Deve ser qaz-arrt i.da a p.r e s e nça dos s i.nd rcat.os tanto a 

oompanhandc a ação f r scal.a aadore quanuo por i.n r.c i.a t a.va do prôp r ao e i.n-.

da.cabo ,

par t i c rpaçâo na gestão dos órgãos e ans t i cua çôcs Lr qa _

dos às áreas de formação p rofa s s i ona l , pr-evadênc re a

ass rs t.êncaa socae j , saúde e segurança dos trabalhadores.

EMENDA ES27844-4
t:30N5TI TUINTE MARIO LIMA

EMENDA ES27843-6
l: Deputn.do_ tlll,.!,-}.~~~H~~= ""OHllI

l: PLENARIO
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coe de Segurança do Trabalha conforme Le a, Federal s anc a.onada no ano

passado ~ oz-z.unda do Senado Feàeral. E, para conc Lua.r , no ano de

1986, conforme dJ.vulgação das dados orac.raa s da Pxev a.dênc a a Social,

maa s de 1 mi.Lhão de trabalhadores fJ..caram acadentaôos devi.do às eon

d1ções a.naequr-aa das máquinas e equapement.os I enquanto apenas 7.000

, (sete ma.L) traba.lhadores foram afastados t-empoza r a.amen t;e por sssa
ça do trabalho, o que demonstra que o problema béis s.cc não é de m~

ô Lc ana , mas de engenhar:l.a de segurança, que vasa a e í.am.inacêo de

riscos nas mâquanas e meio amb i.ent.a , através de processos tecnoló9~

cos , Em 1972 o Lnda.ce de aca.derrt.ea do trabalho no Bz a s a L foi record

Lcancanôo a c a f r-a de 18,47%~ de lá para cá, tem c a Ido p.r oqr-e s s ava-.

ente e em 1986 fo~ de 4%, apz'oxamadamanbe ,

A admJ.nist~ das normas sobre Segurança e H~g!

ne do Trabalho, se j a sob;:prifrna da h as tiô r aa , sse j a sob r:.__ ângulo

do D~re~to Internac~onal e da LegJ.51ação comparada, seJa, enfJ.m ,
em razão de seus aspectos t.êcnacoa-c i.ent.Lããcos cons t i.tu i , deve

continuar a cons ta.tu i r , encargo de relevo do N~nJ.stêrJ.o do Trab~

lho.

Segurança e HJ.gJ.ene do Trabalho é, de forma qu~

se absoJ..uta, cb j ebo de leis t.rabaj.ha.s t.as , cabendb aos J.1inJ.stérJ.os

do Trabalho ou a órgãos a eles subcz-danados Ou v ancu Iados , a s~

pervc.sâo , o estudo, a f a acaLa.za çâo e as sançÕes das suas normas.~

xemp Loe e

- A Inglaterra é ccnsader-ada pela OIT o melhor s a.s tiema e comis sâo

NacJ.onal de HJ.gJ.ene e Segurança, arrteqxan't.a do MinJ.stérJ.o do

Trabalho, com 9 membros desJ.gnados pelo SecretárJ.o de Estado do

Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e adrru.n a.s t r a

o orçamento do órgão; conutê zxecutnvo , COm 3 membros; aerva.co

único de anspeçâo a cargo do xanas têrao do Trabalho (Le~ de 31
07.1974).

EEUU - "Adrru.na.st.r-a çâo da Segurança e HJ.gJ.ene do Trabalho" _ Ó!.

gão federal suboxd i.nado ao secret.ârro de Estado do Trabalho
(Le1 de 1970).

- França - "conseãho Superior de Prevenção dos R1SCOS Prof~ssJ.o

n13.15", integrando o MJ.nJ..stérJ.o do Trabalho e pr-es aô aôo pelo U~

n i s t r-o do Trabalho. Composto de representantes dos poderes p.§.

b.l acos , dos empregadores e dos trabalhadores, a Lém de e spec í.a-,
r asecs (nec • de 11. 08.77) •

- I:spanha - "InstJ.tuto Nac a onaL de Segurança e HigJ.ene do Traba

Lho'", vancuLado ao M~nJ.stérJ.o do Trabalho (Real Dec s de 1982).

- Japão _ Ordenança do MJ.nistérJ.o do Trabalho no 32/72 sobre Seg.!:!

rança. e h.i.q Lene industrial. Delega arnpcz tien t ea anr abuã çõe s aos

empregadores.

URSS - Tema regulado na LeJ. de 1970, do SovJ.ete Supremo, que f~

xou os pranc Ip i.os Eundateerrtia.i.a da LegJ.s1ação tixabe.Lhi.s t.a da

URSS e das Repúblicas Federadas. Regulamentação: CódJ.go do Trab~

lho da URSS (1971) e Códigos do Trabalho das dema i a RepiibLa.ce s ,

SeJa em razão da tradição J..nternac~onal e bras~

leira, ee j a em face das normas do DireJ.to anecrnecxcnc t e da Leg).~

Lacão comparada, seja, enfarn, em virtude da natureza das normas e

das medidas que va.aam â prevenção dos acadent.es do trabalho e das

doenças p rof i esaona Ls , parece evidente que o aas t.ema de segurança

e h í.çaene do trabalho deve conb arruaz- a .rnbeçr-ar- o corpo de Leas de

proteção do trabalho e ser adrru.n Latir-ado pelo Minl.stério do Trab~

lho.

'1.[H""lo/cDM1SS.i.o/sUICPM'~S.i.O' - __- _

r.r TEltT"f"USTI~I'''Ç;,O-------------__,

IJ4J:NDA MODIFICATIVA

Art 65 - O Serv1.dor será aposentado'

I - por mvaIJ.dez1

II - compulsor2amente aos setenta anos;

III- vc'lunt.er-a.ament;e , apos t.r-mt.a e cmcc anos de ser-viço plll'8 o homem
ta-mt.a para a mulher.

§ '12 - Não haverá apoaentndor-a.a emfunçêes ou cargos em ccou.seéo ou de conf rança

§ 2!? .... Lea conp lemant.ar- poderá estabelecer exceçoes ao disposto nost.c ar-t rgo
para casos de apcsent.ador-i.aa cspec.í.ai.a,

.nJSTlrJCAÇÃO

NecessárJ.O se t.orna estabelecer que o veto que se pretende par~

a concessão de aposent.ador-aa , deve ser bnutado ao ser-vador- pÚbhco que e
chamado a exercer cargo em conussão ou de ccnf'aança dernJ.ssíve l "ad nutum'", pois
anccncebivcl. o bcoericac enleado em períodos cur-t.os de t.r-ansat.cr-rcdadc , A
reddção atual do § 19 do proJeto, bem como o consequente pará.gt'<1fo:!Q Pf rnu
tem mul.t.apl.as Interpretações,

EMENDA ES27846-1
e"l CDN5TITUIN"E MARIO LIMA

tJ PLENARIO

alínea "CU do Inciso 11, do ar t i qo 203, do Sub s t r t ut i vo
de Constituição passa a ter a seguinte redação:

Art. 203 -. . .

II - .

c) pat r ímõru o , renda ou se rv i ços dos par t i dos 1

políticos, f nc Iusave suas Fundações, das errt adade s SIndicais de tr.§.1
b a Lnado r e s e das i ns t i tu i ções de educação, de p r ev í dênc i a privada e

assistência social, sem fIns lucrativos, observados os I squí s i tos da
lei complementar.

JU5TIF1CAÇAO

O caráter as s i s t enc i e.L, indISSOCIável dos serv rços e das

complementaç5es de bene r í c i os p r-evadenc i á r ao s que constituem as t i na
"'lldades bãs rcas das entidades fechadas de pr ev i dênc aa privada, tO!

na-as titulares r sa i s da Lmuru dade t r ibut ár i a con te r ada pela Const,!

t urção às aris t a t u i çõ es de as s a s t ãnc í a soc ra l , consoante o estabeleci

do no art. 19, Inciso 111, alinea "C" da Ccns t a t e rção em VIgor.

EMENDA ES27847-9
er=;:ON5TITUINTE MARIO LIMA

~ 1[l·~/.~$f'~~~~"_· _

EMENDA SUPRESSIVA

DispoSJ..tivo emendado: ArtJ.go 70, J..nC1SO XVIII

TíTULO II

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMEllTAIS

CAPITULO 11 - DOS DIREITOS SOCIAIS

Supz-ama-cse a.ntieqr-a Lmentie o J.nCJ.50 XVIII do ArtJ..go 79,do Sub.§.

t i.cutnvo do Relator do Projeto de conat i t.ua çâo da Corm aaâo de 5ist,!

mat.a.aaçâo ,

JUSTIFICAÇ1;o

O inciso XVIII que da.z s "redução das x i.sccs aner enties ao tr!!.

balho, por mea.o de normas de meô a.ca.na , hJ.gJ.ene e segurança" é redun

dante de ves que se trata de consequência natural no Já dJ.sposto

lnClso XVII do mesmo ArtJ.go 79, que reza: usaúde, h1g,1.ene e segura;!.

çal! do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

em Le). ordJ.nárJ..a. Entre as 29 Normas Regulamentadoras do f,1inJ.stérJ..o

do Trabalho, referentes ã engenharia de segurança e medJ.c~na do tr~

balho, apenas 1 (uma) Norma é exclusJ.va ã Medl.cina, enquanto as de

maJ.s são de medidas de elJ..ffiJ.naçáo d~ rl.Sco.s apl~cando tecnologias de
engenharia, segurança e h~gl.ene do trabalho como: proteção das m5qul.

nas e equJ.pamentos; redução e el,1.mJ.nação de rJ.scos nos processos de

produção, manutenção e benefJ..cJ.amento de rnlltérl.a prJ.ma. Portanto a

prevenção de aCJ.dentes é li~ à engenhari,..a, segurança e higJ.ene do
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trabalho, enquanto as consequêncaes dos acr.den tie s são La.qadas à medlc2;.

na do trabalho.

Por .LSSO mesmo se propõe a z-eun a.âo de toda a matéria em um só

dz.epca Lt.avo (incJ.so XVII ), enxugando portanto o texto. constitucJ.2
naj, ,

LIIW!\

._unO/JllUI(lc..o;io--------------,

r,r------------- T~.TOI-o~T1FlC~~~"

EMENDA ES27848-7
[!J CONSTITUINTE MARIO LIMA

EME!lll/.ADIT!V~ NAS "DISPOSICnE5 ~RMlSl~ÓRIAS" _ Til.lu.Co s:
?

Acrescente-se o segw.nte artJ.go, onde couber-ç ~.r ]h S 7r.-o,h r
T~'-f,',-,"'.\,-r;,lklc Z:

Art••• A par-ear- de um ano, contado da promulgação da Constl.tu1Çâ'o federal, a
'·Contr~bul.'fão Sandaca.I'' será anualmente reduzade à razão de 20% (vmt.e por
cento) até a sua completa extançjio,

§ 111 _ Enquanto não extnrrca a contrJ.bulçâo s.in:hcal, do teta1 ar-r-ecadneto , 70%
(setenta POl~ cento) serão credrt.adca aos sandí.cat.os , 23% (vmte c três por
cento) às federações e 7% (sete por cento) às confederações.

EMENDA SUPRESSIVA

§ 22 _ Inexaetando confederação, o percentual a esta destinado reverterá em
favor da federação; 1.nex.istindo federação no grupo confederado, o percentual
a. ela desta.nado r-ever-ter-e em pr-cve'rto de confederação, ane-c.sta.ndo confede
rações e federações, o percentual a elas desta.nade reverter';' em pr-overtic dos
sandacatos; anexaatando enndâcat.cs , federações e confederações. a contr1.bu!,
ção s1ndlcalreverterá em favor do fundo de CUStClO do seguro-desemprego.

DJ.spOSl.tl.VO emendado: ArtJ.go 79, ano a se XVII
JUSTIFICAÇÃO

TíTULO Ir

DOS PIREITOS E LIBERDADES FtT~DAl>1ENTAIS

CAPíTULO Ir - DOS DIREITOS SOCIAIS

A cxtJ.nçâo gra~tl.va da corrcr-abuaçjio Sandaca1 e Lmunadn pclo § 32,

do art. 92 é absolutlUtlente necessir3.a sob pena de implantar-se o caos no Sl.!!.

dicahsrno br-asa.Iear-o com a prooul1gação da nova Carta Magna,

'LEH.."IO/COll15Sio/;UICO'IISS.;:O -.

supcaaa-ee do a tien XVII, do Artlgo 79 a palavra SAOOE.

JUSTIFICAÇÃO

A Saúde é resultante da Segurança e HJ.glene razão pela qual

em sendo sua consequêac aa se torna deaneoeas â.r a.a a palavra no t.extio

c i tiadc , mesmo porque o termo "Saúde" Já está a nae r i.dc e ccmtemp Lado

no artJ.go 261, que da.z s liA saúde é dJ.relto de todos e dever do Esta

~II, ora se e"'d~reJ.to de todos, a.nc Lue obvaamence a classe trabalha

dora, bem como as dema a.s , Não se deve manter dOJ.5 d xs po s a t rvoa tir-a

tiando do mesmo assunto. Cumpre compa t.ab í.Laazi-d.oa , Portanto é redu,!!

dane i.a, r epat.i.ç.ão e o termo é a.nadequado no artJ-go 79, 1.nC1.50 XV!! .

Além do que o termo saúde na área do trabalho não ê tão abrangente

uan t o o termo Higiene. EnqUan;fuJsaúde retrata apenas o estado da
uma pessoa, a HJ.g'J.ene retrata os d rversos rneao s de conservar a saúde.

A Segurança e HJ.giene do trabalho como está na cons t i tu a cêo

em vJ.gor é rnuí.t.o maa a abrangente, completa, evc Lua.da , da.nârru.ca e ass~

gura ao trabalhador a e Larmnacão dos r-ascos de acidentes e doenças do

trabalho.

EMENDA ES27851-7
fJ f1\P.ho limA

t: l'LE.N ~tW:>
..,,------ ,.I.'llHI/~\lsn'je..çio --,

IMENDA ~IODIFICATIVA DO § 1'lIICO. E LoTRAS,DO ART _ 159

Art. 159 - Cktu.ssis

§ ÚNICO - Os magaeta-ados membros dos Tr-abunaaa Regaonaae do Trabalho serão

a - Os Juízes de car-rear-a , eeco'lhados por promoção de Juízes do
Trabalho, por antirguadade e mer'ecrmerrco , alternadamente;

b - os advogados, ekeabos pelo Conselho Seccaonal. da Ordem dos Ad
vogados do Bras1I da r-eepectnva regJ.ão;

c - os membros do M.1.ru.sténo P~bhce, eleitos dentre os procurado
res do trabalho da r-espectn,va r'egajio ,

d - os câassn.seaa, ekeatios por um cokegao elel.toral const.atau.dc pe
las ddr-et.or-aas das federações r-espectiavas , com base ber-r-a't.oru.a.L na rOg:Lào. -

JUSTIFICAÇÃO

Dlt:NDA ~lnDIrrCATI\·A no § 22. DO ART 160

..,,- TUTOIJlISTIFIC..çio---------------,

Magistrados devem ser todos os :mtegrantes dos Tr~buna1S Regaonaa.ss
do Trabal1lo. O pr-ojeto dá essa dencruneçiio apenas aos JuÍzes do Trabalho esc~

Iha.dos por promoção, o que, evaderrtemente, é um equavoco ,

tJY;:~;;'u

t:0~'ffil
=__---;---; 'LE".. ~IO/O:QlIIIS.;:O/.U.COllISJÃO ..,

EMENDA ES27852-5
!:J jY1)\= ()fl11\

FY:~;:Q

Fi/<@J

EMENDA ES27849-5
f? f\1~ç;JJ LIMA

,.,,----- UXTO/JlIlITIfICiçio --,

EMENDA l-tODIFICATIVA DA LETRA "c". § ÚNICO DO ART 1.5Q

22 - Os Jmzes cfassaatas , em todas as lOstâncl.as, terão .suplentee,
mandatos de três anos, pemuta.da maa.s de uma recondução.

JUSTIfICAÇÃO

c - cdassaecas, andãcados em lJ.stas Tr.:i:plJ.ces pelas dar-ecor-a.as das "fede
rações com base tier-r-atiorue.L na regaiio,

A Consttrtuaçeo Feder-a'l atual pernu.te duas r-econduçce-s O projeto
reduz para apenas uma recondução, sem que haje qualquer fundamento de ordem
.jur-adr.ca ou eocral, para o ret.rcceeeo. Entendemos que o nº de r-ecomendaçces não
pode sofrer Ianut.eçcea Iegaaa, As ent.adades que -mdí cam os representantes elas
5l.&1..a5 é que devem mantê-los ou não nos cargos, dependendo da sua atuação. -

JUSTIFICAÇÃO

o projeto estabelece a l.ndJ.cação dos cfaesu.stiav para os 'l'r-r.bunads
Regacnaxe do Trabalho pelas dar-ecor-a.as das federações e dos sUld.:t.catos res
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pectJ.VDS (gr-r.fea}, Carece de qualquer suporte JuridJ.co a dupla r-epr-esenua-
ta.vadade Ienndacacos e federações) para as Indacaçoes , J.i que ,'1'5 segundas >

federações - são constntan.das dos pr-Jmer roe _ eandrcat.os , Da mesma forma que
aos amdacabos compete a 1ndJ.cação dos candadatos para as .Iunt.as de Con-
c:Lhação e Julgamento (§ 12 do art. 160) e às confederaçÕes cabe à . ~nd.1c~
ção para o Tr-abunal, Super-aor- do 'l'r-aba'lho (§ ZQ do art. 157), somente 85 fede
rações deve caber a lnrllcação para os ta-abunaa.s r-egaonar.s ,

=--------- TUTO/JlJH1'ICAQ:i.O --,

Suprima-se os seguintes dispositivos do Substitutivo ao Projeto de
Ccns t í t.u í ç ão e :iJlf

a) no inciso~ do art. 77 as palavras "ou dos limites
da delegação legislativa";

b ) o inciso IV do ar t i ço 91 j

c) o art-igo 94 e seus parágrafos,
d) o artigo 101 e seus parágrafos.

do monopólio e os do abastecimento nacional do petróleo, estal)el~

cendo os limites e as condições em que os NunLcfp aos poderão se

oes mcumtu r de tais at.ava oades •
Fora dos limites urbanos, o que temos é transporte por

condutos e a distribuição do gás combustível.
O transporte por condutos, evidentemente, deve perman~

cer com a União.
Por outro lado, nada há que possa justIficar a outorga

aos Estados-membros do monopólio da d í s t r Ibu i ção do gás natural e
dos gases combustíveis derivados do petróleo. E a União que, atr~

vês da PETROBRAS, pesquisa, lavra e transporta por condutos, até a

território e através dele, o gás natural, a um custo que os Est~

dos-membros .j amar s pnde r i am suportar. O mesmo acontece em relação
aos gases oriundos das r e r ine r í.es de petróleo

A supressão do Inc i so V do artigo '37 do SubstitutIVO ri!.
sulta, pois, de um imperativo de consciência nacional

modo

pod~

Custe

JUSTIFICAÇAO

a uma árvore de c r e ac imento mua t o

que requer cuidados permanentes, a

sem o apelo a recursos do gênero dos

rLU{A~'o/t:OlllnJio/su.colllnÃo _

22 - A Una ão poderá Lncumb ar os Numc Ip í os , por prazo
determinado e sucessivamente prorrogável da execução dos serviços

de transporte J por condutos, de gás natural ou de gases combus t I
ve í s derivados do petróleo, nos estritos limites da r ep rão urbana,
a serem r ea Lazadcs diretamente Ou mediante concessão a empresas pú

blicaa ou sociedades de economia mista , mantidos o d l sc rp l i nament o I!:,

gal a cargo da União e a orientação regulamentar e a fiscalIzação
do Governo Federal

guinte:
Acrescente-se ao ar t i ço 234, como § 2º, a disposição s.!

JUSTIFICAÇAO

O t.r anspor t e pOI condutos do gás natuIal e dos gases

combustíveis derivados do petróleo abrange os serviços de c ana.l Lzq

ção dos mesmos gases no perímetro urbano. Como se trata de um servI
ço para o qual não deve a PETROBRAS desviar sua atenção, é melhor

que fique confIado aos municípios nas condições estabelecidas no
d.í spcs í t rvo ora proposto. A execução de t aa s serv i çcs por outrem

que não a PETROBRs:l:s era uma ilegalldade que se vinha tolerando a bem
do interesse coj et í vo .

Se os municípios terão de recorrer a empresa pública
ou sociedades de economia nu s t a e s t adua as para se desincumbirem de.§..
sa tarefa é problema que r-ece i na sua exc Iu s i ve a esfera de competê.!!
c La ,

,.,.,- n:,lTO/J<lnlflcAçÃO -,

19 PLENARIO
democracia ainda é um regIme mçado de amper f'e Lçõe s ,

Istq não obstante, apresenta-se, Incomparavelmente I como, de todos,
o menos pior.

Pode ser comparada
lento, extremamente de t i ceda e

serem o Lspens aoo s com as mãos,
agrotóxicos.

Queremos liberdade, po ss í b i Lí daõe de debate e de man!

f'es t ação de opiniões. Ditadores, sob qualquer mode Ladade , ainda
mais matigada, de aqui para a frente, de modo nenhum.

Ninguém mais inacessível neste País que os homens da c.Q

púla do Poder Executivo. Na Inexistência ou na anope r os Ldade do
Congresso, quem não tiver PIstolão Junto a eles, é súdito, é vass~

lo. E isto para não menc i ona r seus assessores, em regra, r i qu r a s a~

solutamente anân.l rnas , mas perigosÍsslmas eminênc~as pardas.

Já em relação ao Y1arlamentares, ocorre o oposto. Eles

têm até mesmo a preocupação de v i s r t a r assiduamente suas bases ele.!
torais, para auscultar a op i rn ãc púb Lac a , Com muita r r equênc i a , são
duramente c r í t i cados por r sto ,

As leis, que emanem do Congresso. E só. De outro
nenhum hras i Le i r o poderá se recolher à cama sem medo do que lhe
r é estar reservado ao despertar. Vale mais o sono t r anqu i l o
o que custar.

Caeta qual, que cumpra o seu papel. Permanecem na le~

brança de mu i t os b r a s i Le í r os , ainda os que nele Jamais votaram, as
palavras t ão dIvulgadas por Eduardo Gomes: no preço da Lxber dade é
a eterna v l qf Lânc i av • Que seja ccnfe r i do ao povo b r a s i Leâ r o a poss.!
bilidade de vigIar.

t: PLENARIO r!..J/....~lo/e".uuJ.o/l"'."'O ...ISS,;:O ~

= T[nO/J~STIF'C .. ÇÃO

p-;~~~"~

é"1Ü[7~;7ã7J tS:~; -""]
~~~7;;)

Suprima-se o inciso V do ar t i ço 37 = TUTOIJUSTIFICAÇÃO --,

JUSTIFICATIVA Suprima-se o inciso VIII do artigo 133 do Substi tut ivo ao Pro.j e t o
de tonst i tu i ção .

A exploração dos serviços locais de gás combustível c~

nalizado envolve o transporte por condutos e a come r c ae l i z eç ão do
produto.

O transporte por condutos se insere no monopólio da
União e interessa aos Municípios, a s s ara como a come r c i a Li zaçâo , Por
isto, justamente com esta, estamos orer ecenc'o ad r t a va rle um parÉ.
grafo ao artigo 234 para o fim de conciliar os interesses Loca Ls ç os

JUSTIFICAÇAO

O d Lspo s a t í vu cuja supressão ara se propõe é resíduo
do autor í tar i smc , Não encontra correspondente na Cuns t i tu rç ão d!!
mcc r á t Lca de 1946 (art. 87) e f 01 ant r-oduz Lde pela Emenda Const~t!::!.

c acna L n Q 1, de 1969 (art. 81, V).
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= nXTO/JUSTlFIC.lQio ---,

JUSTIFICATIVA

D texto na sua extensão Já contem a melhor justi
ficativa para atender aos verdadeiramente necess i tados de mnrad i a , por
não tê-la, e para eva t ar exploração, de qualquer natureza, pelos que
objetivam enr i quec imento ilícito, sem causa.

G"'''''~PMD8

tJ PLENARIO

rIT :- ..I.t:N .. ,\lD/COUI'S~ol:UBCPIllIIS.iO ~

EMENDA ES27857-G
5ARIO LIMA

JUSTIFICATIVA

Sup r rma .... se o § 12 do artigo 9:3, convertendo-se em pa r ép r e ro único o

§ 22 do referido artigo do Substitutivo ao Projeto de Cons t i t ui.ç ão ;

Não ex i s t e qualquer razão em abono da outorga de exc1'y'

sividade ao Executivo para ter a rru c í at i va de qualquer t apo de lei.

Se ele não c-oncordar com a Le i .cue a vete. E se o veto

for der:ubado é porque a I e i deve r i a mesmo ser e da t ada ,

A grande repr esenta t rv rdade do Povo está na Congresso.

Nenhum br as i LeLro consciente concordará em que se Lí rni te I por qual
quer fOI ma I o seu poder de legislar.

E';~~'~

fu/~~JVJ

:1,0"3
DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo _26&"; inciso 11, alínea "C".

EMENDA MODIFICATIVA.

sos
A alínea !lCU, í.nc i so 11, do artigo .2-6-5"" do Pr oj e t n de Ccns t x t u.rç ãc a

ter a seqo arvte redação:
.:503

"Art.~- .•.••••..•..•.•.

tos estabelecidos em Le i complementar"

II -

c- "ca t r imôní o , renda ou serviços dos partidos políticos, anc Lus ave '

suas fundações, das ent i dade s s Lnd i ca i s e das .i ns t i tu í çõe s de educ~

ção e as s i s t ênc aa s oc aaL sem f i ns Lucr a t a vo.s ç uo se r vado s .... s r equd s a-,

r.r--------nrNAIll0/COIlI'S~o/:UgeOlollllllÃO------ ~

rr-r- TEUO/JUITlfIC.cio ---,

tJPLENARID

EMENDA E8278GO-G
tJCDNSTITUINTE RICARDO IZAR

ÇJ--..~.;~ =:=J

GL/;;D11"JtJ PLENARIO

EMENDA ES27858-4
tJ CONSTITUINTE RICARDO IZAR

Titú!o VIII, capítulo

= . PI.ENÁII1D!CllIUnio/:uRCllMISS,;;O -,

Dê-se ao art. 239, a sequrnte redação, suprlme..!:!
do-se seu parágra fo único. JUSTIFICATIVA

Art.239 - O transporte coletivo urbana é servi
ço essencial, de anterease pública, a ser operado por s oc aetíade de
economia mista e empresas de d í r ea t o p r avado , por concessão ou pe!.

missão.

JUSTIFICATIVA

A função do Estado moderno não é atuar no campo
dos ser-vaço s de in ... eresse público o.i r et ament e .

56 o fazem os Estados totali t ár i os
Por outro lado, a supressão do parágrafo único I

tem por objetivo não onerar, mais a i nda , l3 população. Mormente qua..!:!

do a empresa privada, remunerada condignamente, atende melhormente
ao Estado que os interesses coletivos.

Outrossim, a política financeira do País está
retirando do Estado a função paternalista, mediante a supressão de
subsídios até agora concedidos, para caracterizar a verdade econõm.!.

ca.

A nova redação dada ao dlSPOSltlVO tem por ob j e t i vo retirar a expre..§.

são lide trabalhadores" após entidades s rnd i ca I s .

Não se pode admitir a Lmun adade t r abu t é r a a somente para entidades I

s i nd i ca i s de trabalhadores,uma vez que as at i v i dade s desenvolvidas'

pelas entidades sindicais patronais são as mesmas das entidades si..!:!

da ca í s oat rona i s são as mesmas das en t i dade s s i nd i ca Ls de t r abs Ib-a
dores ou seja, dentre outras, a de aux i Lí ar o Estado nas questões que

envolvem a cateçor i a , a Li ãs função esta prevista em Le i .

Dessa forma, não se jsutifica o tratamento des i quaI cont rdo no dispo

.sitivo.

EMENDA E527861-4
f: CON5TTT!!INTE RICARDO IZAR

Como, portanto, admItir-se a criação de um fu!:!,
do de transportes urbanos,que nac'a mars será do que un novo subs Io i o para
as erapreue s de transportes, âs quais compete adm!nlstrm: Q S~rVIO;Q de trans
oorte oem of'o''''no" da nual "o~o"e.' o v"O' .no "o 'or fo M.o n I'e • • -

r,r-----. -------- Ttl(TO'J~n;IC.l.~Ã" ---,

Titúlo VIII e Capítulo

Titúlo VIII, Cap i t.ú.l o

Dê-se ao artigo 2:37 a seçurnte redação.

r.r TrXTO/JUSTlf'cAÇ;i.o -,

Essa raat.ér aa , todavia, longe de c ons t í t uí r e J.n

tegrar a estrutura jur Id.i c a da nação, no que tange ao d i r e i t o de pr.Q.

ur Ledede , ou diz o ÓbViO, quando afll"ma que ele é r econbec ado ou
assegurado, "capu t " do a r t a ço : ou é meramente exemplificativo ou si~

p Lnr i ament e d.í dé t.icc , § 12, ou é de procedimento de d i r e i t o muru c i 

pa l , no que tange à cr qan.í c i dade da mai s humilde uru dade t e r r i tur í al
brasileira, § 22, ou é mat é r aa de direito adjetlvo, § 3-12, cuj o proc!:.
dimento melhor a nteçrar ã leis ...rdinárias.

Suprimam-se o art. 236 e seus parágrafos

JUSTIFICATIVA

Não se trata de matéria que mereça Integração ao

texto constitucional, porque o tratamento dado no artigo e pará.gra

fos, de supressão proposta, melhor se adequa em Le i ord!nárl8 fede

r a í , ou em lei nr qãru ca municipal, sob õ i r e t r i z de leglsla.ção fede
ralou estadual

I'LtN""Ul)/eOlllnZo/llu~eolollss.io--------~

Art.237 - Aquele que pos su í r como seu, de boa fé!

irnovel urbano, com área não excedente a cento e va.nt e e c mco mevr os I

quadrados de área, por c i nco anos, r nLnt er r up t amen t e e sem oposição, 'I
utilizando-o para sua moradia e de sua r amf Lr.a , auqu í r i r c Lha-é o do

mínio, por sentença j ud i c i a I válida como titúlo para r aq i s t r o rmob r -I
llário, desde que , a qualquer outro título, não seja pr op r i e t é r í o ç oro

mitente comprador, uauãra o ou posseiro, de outro imóveL l

tJ PLENARIO

EMENDA ES27859-2
f? CONSTITUHITE RICARDO IZAR
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EMENDA ES27862-2
~ITUINTE RICARDO IZAR'""'---------- --~ tJ-";~:!o~

tJ PLENARIO
r.r T(UO/"UH,nCAQi<l

EMENDA ES27865·7
tJ CONSTITUINTE RICARPO IZAR

19 PLENARIO
m-------------- TUTOIJllsT'f'~Aeio ___,

Titúlo VIII Capítulo Titúlo VIII Capitulo

Suprima-se o Lnc i so XII, do art. 234. Dé-se ao llCAPUT" do Art. 228 do subs t í tut i vo , a
seguinte redação:

JUSTIFICATIVA

A importação e a exportação dos produtos prevl~

tos nos ítens I e 11, do art.234, coris t i tuem severa restrição
liberdade de comérc i o Internacionais.

ASSIm, a supressão v i sa dar ao comérc i o ampla
capacid8de de sua realIzação, sem exc j us Lv adede da uo.í ão , que não

podendo come r c a a r diretamente, naturalmente o fará, através de est~

tais, cu j o resultado rier.ic i ente é de sp í c r endo ressaltar.

"Art.228 - A intervenção do Estado no domínio
econômico e o moncpó l í o 56 serão permitidos quando necessários para
atender aos ampe r a t Ivo s da segurança nacional ou a relevante lntere~

se coletivo, conforme de t i ni dos em lei, mediante aprovação do CO,!l

gresso Nacional"

JUSTJFICATIVA

Acrescentando ao "CAPUT" do Art. 228 a expres 
são "mediante ap ruv ação do Congresso Nac i ona l v , asseguras e , mesmo
em hapó t e se s de exceção , a menor intervenção do Estado no oomfru c I

econômico, que é o que se busca em um regime democ r á t aco que prete~

da fortalecer a econcmi a de mercado e a empresa privada.

EMENDA ES27866·5
tJ CONSrITUINTE RICAROO IZARl: PLENARIO

EMJ::NDA ES27863-1
t: CONSTITUINTE RICAROO IZAR

= TUTO/JlJSTIFICAÇAO_--------------.,

Titúlo VIII Capítulo
r,r------------- TUTC!JUSn"tCAeio----- --,

Dê-se 80 § 2'2, do art. 228, a sêguinte r enaçãc Titúlo VIII Capitulo I

Art.228, 22 - As empressa públicas, as SOCIe-

dades de economia mista e as fundações públicas não poderão gozar'
de prav í Léq í os f'a ac aas não extensivos às do setor pr rvedo .

JUSTIFICATIVA

Acresça-se ao art. 228 um paragráfo 49, com

seçurnt e redação'

Art.228 - § a intervenção do Estado no domíiio

econômico e o monopólio cessarão com o de saparec iment o das razões I

que os determinaram.

Tüúlo VIII, capítulo

rrr-------------.,.~J<.,.aIJ(,<$T.;'I:...~;,a __,

Dê-se ao ar t , 235 a seguinte r eeacão , ec reacent.g
do um parágrafo único.

tJ-""~'~'~~

f:llJ~q/VJ

Dê-se ao § 12, do artigo 228, a s equao t.e redação:

JUSTIFICATIVA

Se admite a intervenção e o monopólio pelas

causas previstas no "c aput " deste artigo, e um imperativo categór1::,
co suas revogações automáticas, pois cessada a causa, cessam os

efeitos. Donde, justiflca-se a regra mandamental do § 42, ora pro

posto.

EMENDA ES27867-3
f: CONSTITUINTE RICAROO IZAR

rr-------------rurOl.rlln'rlCAeiO--------------,

I

se exc ru i r as fundações públ1::,
ao p r LncLp i c de a sononu a t r a-,
mesmas.

Não há r az ão para

cas de obrigações fiscais, em atenção
hut é r i a , em que pese a r i nat i oaoe das

EMENDA ES27864-9
t:J CON~T1TUITNTE RICARDO IZAR

Art.235 - Caberá ao jaunâc Jp ru planejar o oes en-,

vc lvmento urbano, respeitadas 8S normas gerais e d i r e t r Lzes f i xa 

das e"m lei federal.
Parágrafo nní co . Os municípios, com auxílio da

União, dos Estados ou o i st r í to Federal, darão prioridade às obras de
infra-estrutura urbeneo .

Art. 228 - § 10_ As empr!sas púb Li cas e as SOC1e

dades de economia mista e as fundações púb Li.cas somente serão cria _
das por lei complementar, e ficarão suj e i t as ao d i re í to pr õp r i n das
empresas privadas inclusive quanto às ob r i qações trabalhistas e tri
butárias.

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A presente Emenda tem por objetivo preservar a

autonomia municipal, reconhecendo a natureza diverslficada de nos
sas comunidades, num País de dimensões continentais.

o texto proposto na presente emenda, se acolhi
do, ver-se-á escoimado das expressões "salvo o disposto no art.203,
paragráfo 12".



Trata-se de complementação do espírito do 1eg12
lador ao estabelecer condições igU81S de qer-ênc i a e adm.rn í s t r aç ão '

entre empresas públJ.cas e empresas pr a vada , com obrigações idênti 
cas , e aerr p r Iv í.Lép i os

Aliás, no parágrafo 2º, tal princípio se evide!l
ela ao dispor que aquelas não qo za r âo de pr t v í l éq.i os fiscais, que I

não se estendam ao setor privado.

EMENDA ES27868·1
fi CONSTITUINTE RICARDO IZAR

tJ PLENARIO
-c-r- TUTQ/Jt.o5TI

F'CAÇÃO
----,

suorlma-se o inciso IV, do art. 92

JUSTIFICATIVA

A manutenção do Inc i s o abrog a o regime de repr§.

sentatividade parlamentar, acol h i do na t r adação do direito po Lf t rco

bras í.Le i r o , para a or qaru.zação do País.
De fato, dar-se à In í c a a t a va popular direito de

emendar a Constituição, ao lado das outras formas de reforma da Lei
Maior é verdade i no ccntr ascnso , porque se o legislador é eleito pa

ra representar o povo, também se dá a este o direito de bolir na
Carta Naqna ,
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s LLe Lro , que drspõe que os rios s i tuado s entre pr op r i edades 11Q

de i r as são de propriedade comum entre seus r-espec t ivos t i tulares
de dnmfru c , os quais dã va dem seu ap rove r t ament o através de uma
linha longitudinal e imaginárla que perpassa o leito do r10
ao meio.

Com isso, abranger-se-ão todas as situações eét i ces
existentes, em termos de bacias hídricas de interesse dos Es

tados (rios internos, Lnt e r e s t adue i s limítrofes e rnterestaocars
que cruzam vários Estados), deixando à União, as correntes de
águas em terrenos de seu domfru o , ou que sejam limítrofes com
outros países ou que se estendam a t e r r Lt é r i o estrangeiro (rios
federais e Irrternac i ona í s ) .

Na Li.nha de nr i.cr i.zaçãu e ob ed i ênc i a fiel ao regime
fe de r e t avo (autonomia e Lndependênc i a aos Estados, nos assuntos
de sua exclusiva compe t ênc i a e particular interesse) haverá a
consequente de scent r a Lr zação de a t r r..buições, atualmente acome
tidas à União, em favor dos Estados, naquilo que pe r t i ne com

seus lnteresses e spec If'a.cns , outorgando-lhes o o i r e í t o de au t ç

-gestão, no tocante ao aproveitamento de seus recursos hídricos,
de forma ha rmõru ca com suas pecu Li ar í dade s e/ou conveniências

locais.

Por isso, o tr.cc.ao 11 supr ame , do rol de bens da União,

os rios que banhem mais de um Es t ado ç pa r a de i xa r a eles (Es t g
dos) o direito de f'o rmal i zar em e compatibilizarem seus respec

tivos interesses, coovenfaeoo-ee para div J.direm entre si, o
ap r ove i t ament o dos po tenc i a i s de energia h Ldr áu Ll c a ç ccn aub s t an
ciado em rios que sirvam de f r cnte i r as entre eles, ou que
transponham seus t e r r i t.ér í os , através de suas r espec t i va s ei!!

presas cunces s roné r i as de energia elétrica

PLENARIO

CDNSTITUINTE Ml\NOEL MOREIRA

Se Se pe rrm te a exceção da par t i.c i pação leglsl~

tiva do povo, por uma vez, por que nãp se lhe dar a esse dLr e a to pe!.
manentemente e poupar-se à nação gastos enormes com eI eaçües pe
riódicas, fazendo de toda a a t Lvadade de Leqa s Lat avo um exercício'

contínuo da povo?

EMENDA ES27870-3
l!J
r.r-------- PLtNUIEl/COUluÃo/SU'CCUIUÃO -,

pry~~~'~

tJ@!'~~;f!tl

= ~ TUTO/JlIn~F't ...ç;;O--------------""

EMENDA MDOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: r oc i s o 11, Art. 30, Capítulo 11, Título IV.

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

EMENDA E827869-0
PJ

PLENARIO

cr-;~~;'~

tJ03/;;rZrn

m-------------TtlCTc/~unIF!CAç;;O. ,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: jnca so VIII, Art. 3D, Capítulo r r , Título IV

Dê-se a seguinte redação ao 1nC1SO VIII, do art. 30:

Art. .30 - Incluem-se entre 05 bens da União:
VIII - os recursos nu ne r a í s do subsolo, bem como os

potenciais de energia hidráulica referenciados no i nc i s o rI su

pra;
JUSTIFICAÇAO

Dê-se a seguinte redação ao r nc as o r r do art 30:

Art.30 - Incluem-se entre os qens da uru ão :

11 - os lagos e qua Laque r correntes de água em terrenos
de seu domfru.o , ou que cons t i tuem j ínu t e s com outros países ou se

estendam a território est r anqe i r c ;

JUSTIFICAÇAO

pela atual redação somente as correntes de águas que
banhem mais de um Estado, estão incluídas entre os bens da uruão,

o que por processo de exclusão, slgni f ac e que os rlOS lnternos

passaram a consti tUlr patrimônio de cada um dos Estados ande se
situam (por estarem situados. geograficamente, dentro do t er r r

tório do Estado).

Todavia, para respeitar-se o pr mcIp i o básico do re
gime federatlvo, dando a Qecessária autonomia e independência a

cada estado-membro, nos assuntos de sua exc íusava compet ênc i a e

particular interesse, impõe-se atribuir aos mesmos, o aprove i t a
menta dos seus pc t.enc Lei s de energia tudr éu í Ics não só mternos ,
mas, também, limítrofes (rios i.nt er es t aouaí.s limítrofes, divi

dindo os territórios de dois ou mais Estados) e das correntes de

águas que se estendam aos territórios de dois ou m81S Estados)
seguindo-se sábia e velha d\.retrl.z inserta no Código Civil ar a.,

As anteriores ccns t i t.uí çõe s BraS1leiras sempre rese;::
varam a titularidade dominial dos recursos hídricos nac Iona as ,
para a União, a qual, por via de consequência, implicava na
detenção do ap rove i t ament o dos pctenc í a i s de energia hidráullca
e na ccmpe t ênc i a exc Ius ava para a exploração dos s er v i ço s e in~

talações de energia elétrica, d i re t amcnt e , ou por mero de con
cessão ou pe rnu s s ão ,

Se assim o foi no plano legislativo constitucional ,

na prática o resultado foi diverso, pois os Estados passaram a
constituir suas concessionárias de ~nergia e Lé t r rc a , sob a forma
de sociedades de economi a rn s ta , cujo controle ac i oné r í o foi

acometido aos r espec t avo s Governos Estaduais, algumas empenhadas
na produção, t.r enseus são e d í s t r Ibu í çãn de 1nergia e Lé t r i c a (nos

Estados de Minas Gerais, São Paulo, Pl3.raná e RlO Grande da Sul)
e as demais, localizadas em outros Estados, como ccoces s í.ooãr i ae
estaduais de d í s t r Ibu i ç ão , adqu I r i ndo a energia eLé t r i c a das
empresas federais (produção e t r ansnu s aão f'e i t as pelas SUbSl

diarias da ELETRDBRttS) que da e t r Lhuem aos s eus usuãr ros

De todo evidente que, ao se pr es t Lqr ar e preservar
o regime federativo, impõe-se compatibilizar o aric Lso VIII com

esta si tuação imp~rante no setor r llmi tando O apr ove i t anent o
dos potenciais de energia hidráulica, pela uru êc r somente aos
que se situam em terrenos de seu domínio, ou que constituam
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limites com outros países, ou venham a estender-se a t er r i t õ ,

rio es t r ançe i r o (r-Los federais e rios r nt.ernac i ona.i s) .
CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

= TEIilTO/JUSfIF'e ..ção _

EMENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOADD: IncIso XVIII, Art. 3l.

Dê-se a seguinte redação ao InC1So XVIII, do a r t 31:

Art. 31 - Compete à uní ão :

PLENARIO

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

Dê-se a seguinte redação ao rnc i s o I, do e r t 36:

Art. 36 ::. Incluem-se entre os bens das Estados:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: InClSO 1, Art. 36.

PLENARID

JUSTIFICAÇAO

I - as águas supe r r i c ra i s ou subterrâneas, fluentes,

em depúsi t o ou emergentes, de âmbi t c estadual e interestadual;

r.r-------------TI:lITO/JUsTIFle...çio---- ----,

tT!MÔ'BO~

tJf.?".ã7;flj)= "I.IN"~IO/CONlu.iol$ll'COlollnio---------.,

EMENDA ES27871-1

l:

XVIII - instituir um s i s t ema nac aona I de qe r eoc a amentc

de recursos hfdr rco s e definir cr i t é r i os para aproveitamento dos

potenciais de energia h i dr éu Lac a entre os Estados, sempre que es-
tes não lograrem obter uma ccmps t Ib í Li zação de seus r espec t i vo s
interesses para aproveitamento conJunto, ou o flzerem em desacor

do com os planos nacionais, de superior interesse do país, ~nsti

t.uado s pela União;

JUSTIFICAÇAO

P. separação dos rios internos e Lnt e r e s t aríue a s , para

fins de aproveitamento dos po t enc í.a i s de energia h adr áu Ll ca pe

los Estados, dos rios federaIs e internacionais, não deve tirar
da União a cnnpe t ênc aa para Ins t í tu i r um SIstema nacional de

gerenciamento de recursos h f dr Ico s , bem como do oi r-e í t o de r ns-,
tituir planos nacionais de aproveitamento desses recursos I com.,

patíveis com os superiores interesses do país.

Ademais, em casos de não ccmpa t ib í Li zação dos lnte

resses dos Estados, no aproveitamento conjunto dos recursos hí

dricos I e s t abe Lec e um impasse que deve ser med r ado e superado

pela interferência da uru ão , tendo em vista os planos nec i ona i s

por ela traçados e os ant.e r e s se s 5uperIo~_d~ªl.2..-.ÇQmo um_tQ.do.
Daí, na hIpotese de desacordo entre os Es t ado s , ou mesmo de

ccncordãnc i a , em prejuízo dos interesses nac í ona i s , delegar

-se à União a de f í ru.ção de cr í t ér i os para tal apr ove i t anent.o

conjunto ou que não comprometa esses interesses superiores

o ac ré sc rmo ora proposto é para tornar claro o que

já vem implícito no í.nc i so lI, di? art. 3D, em relação aos

bens patrimoniais da uru ão , v i s t o que, por e xc Lus ão , as corre~

tes de águas, situadas dentro dos t er r í t ôr i cs dos Estados, se

constituem em bens pa t r Inonã e j s desses últimos.

Por outro lado, face à p r aor i zação do regime fede-

rativo, buscando-se a descentralização de competências Ou

atribuições, naquilo que diz r e spez to aos particulares int~

resses dos Estados, se retirou "dos bens pa t r imon l e i s da União,

os ríos que banhem mais de um Estado, para acomete-los aos

Estados-membros, aos quaa s esses cursos d'água dizem respeito

(por eles são d.íva d i dos ou que a eles se estendam) ~

Daí, a necessidade de tornar explícito que as águas
superficiais ou subterrâneas, fluentes I em depósito Ou emer

gentes, não só de âmbito estadual, mas, também, de âmbito in

terestadual, cons t a tuem bens pat r Imoru a í s dos Estados

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

r:-r I'LtNUIO/CONIUio/5UBCOUIShO ,

PLENARIO

= TEXTOfJIJSTIFlC"çi" ----,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 37.

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA
Acrescente-se ao art. 37, o inciso VI, com a seguinte

redação:

PLENARIO Art. 37 - Cabe aos Estados:

r.T TUTO/JU'T'FIC...~.O-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Inciso XI, Letra "b", art. 31.

Dê-se a seguinte redação ao inciso XI, Letra "bv , do

art. 31

VI - explorar l da r e t ament e ou mediante concessão ou

permi s são , os servaços e instalações de energia elétrica, de

qualquer o r aqem ou natureza, ressalvada a de o r aqem nuclear.

JUSTIFICAÇAO

Art. 31 - Compete à União:
XI _ explorar diretamente ou mediante concessão ou per

missão:
b _ os serviços e ms t a l açõe s de energia elétrica e

o aproveitamento ene r qé t acu dos cursos d ' água, pertencentes à
Uniãoj

JUSTIFICAÇAQ

Dado que no art. 30, í nc i ec 11, para preservar o r~

gime federativo, se sunr i míu do rol de bens da União as corre~

tes de água que banhem mais de um Estado, bem como se localizou
o aproveitamento dos po t enc í a i s de energia hidráulica, pela

União, somente aos rios situados em terrenos de seu domínlo ou

que constitua limites com outros países ou se estendam a terr!

tório estrangeiro, resta claro que, a consequente exp Lor aç ão

dos serviços e í ns t a Laçõe s de energia elétrica de âmbito ínte

restadual, não pode ser atribuída à competência da União para

fins exploratórios, na medida em que esta ccmpe t ênc i a é dos
Estados, que deverão se conveniarem entre s j , para ccmpa t rb ã ;

Lí aeção de seus respectivos interesses.

Dado que no art 36 foram aric Iu í.da s entre os bens

pa t r imonf aã s dos Estados as correntes de águas superficiais I

tanto de âmbito interno como anteres raoua.l , bem como no art.

30, incisos 11 e art. 31, inciso XI, letra "bn , se de i xou

claro que a compe t ênc i a para aproveitamento dos potenciais de

energia hidráulica e para exploração dos serv i ços e ans t a Ia-,

çüe s de energia e Lét r i ca , localizados em terrenos de domíru o

da União, ou limítrofes com outros países, ou que se esten

dam a t er r í.t ér i o estrangeiro, são atribuídos a ela (União) ,

impõe-se, como cont r apar t i da do regime rcoerat rvo proposto,
que se atribua à ccmoe t ênc i a dos Estados a correspondente e~

pLnr ação (dr r e t anent e çmedi.ant e concessão ou permissão), dos

serviços e .ms t eLeçõe s de energia elétrica (já que possuem

competência para ap rove i t aaent,o dos put enc i a l s hidráulicos

dos seus r aos internos e interestaduais).

Por outro lado, frisa-se que esta exp Lor ação dos

serviços e instalações de energia elétrica, o é para energia
elétrica de qualquer o r aqem ou natureza, ressalvada aquela
que é produzida por 'fonte ene rqé t ã ca ; nuclear.
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r,r--------------Tt)"fOfJUSTlrleAç~o-- ___.

EMENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 231 e seu parágrafo 1º, Capítulo L,

Título VIII.

Dê-se a seguinte redação ao art. 231 e seu § 12:

Art. 231 - As j az ada s , mmes e dema a s recursos rnlne
rais e os cct.enc i e í s de ene r q i a elétrica hldráull.ca e orvs t at uern

pr opr i e darte d í s t i nt a da do solo, para e re i to de exploração ou
apr ove i t ament o rnous t r i a I e pertencem, r e spec t rvament e ç à uru ão

e aos Estados.

§ 12 - A União poderá a t r i bu a r a concessão de uso

de pntenme as de energía elétrica, ex i s t ent es no seu território,
aos Eslados I obedec i oas as normas deste a r t i ço

Assim, Estados que possuem fonh!'~ erierqé t í ca s ,

outra'), aptas a produzirem ene rq i a e j é t r i ca (V. 9 carvão
para us i.na s e Let r o-it.é rm i ca s ) p'oderão proceder a construção

de usinas e explorarem as instalações e r espec t avos s arv i çns .

Dentre essas fontes enerqé t i ca s diversas dos po
tenciais de eaerqí a haür-áuj t ca , se exc Lu i u a energia nuclear,

dado que esta cons t i tuã monopô Li o da umâo e é fonte apta ,

também, a produzir ener ça a elétrica Se tal vier a ocorrer,

de futuro, o aproveitamento da ener-ç i a nuclear, a r espec t iva

exploração das Instalações e dos serviços, para fins de pro

dução de ene r q i a elétrica, são acometidas à exclusiva compe

tência da União.

1.

LP;;DB~

~'1fi!J

JUSTIFICAÇAO

Dê-se a seçuante redação ao art 233, "c aput ":

Art. 233 - A pesquisa e a lavra de recursos nu ne r a i s

e aproveitamento dos po t enc La i s de ener-ç i a h i dr âu Lac a e dos

recursos hídricos, dependerão t respectivamente t de concessão ou

permissão do Poder Público Federal e Estadual e não poderão ser

transferidas sem prévia anuência do Poder Concedente.

na forma da lei, que regulará as condições e spec If' i cas quando

essas a t Iv i dade s se desenvolverem em faixa de fronteira ou em
terras jndígenas e não poderão ser t r ans re r i css sem prévia anu
ência d1'" poder concedente.

Objetivando harmonizar essa disposição constitucional

com a s Ls t emát i ca adotada para o aprovei t amen t o dos potenciars de

energia ru.dr ául.Lc a , tanto pela uni ão quanto pelos Estados, em

suas respectivas esferas de cceoet ênc aa , se faz necessário cons

tar que a concessão ou pe rma s aãn será outorgada Dela urn ão ou

pelos Estados, conforme o caso.

Por outro lado se corrige a Lmpr op r i edade técnica co

met i da na redação deste d í spus í t i vo constitucional, que se refere

a "autorização" ou " concessão", quando aquela e gênero, da qual

as espécies são a concessão e a permissão

EMENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 233, "capu tv , Título VIII, Cap

-----

EMENDA E827877-!::::-.-,,-- ~

ÇJ CONSTITUINTE MANoi,t:'-MQ~EIRA

t:=!~~~o~

tE~7qft!J

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

PLENARIO

EMENDA ES27875-4
tiJ

JUSTIFICAÇAO JUSTIF ,CAÇA0

Ante a adoção do regime f ede r a t avo , para preservar

a autonomia e competência dos Estados, no pa r t i cuta r assunto

per t inente ao Setor de energia e Ié t r ac a , se a.trlbul aos Esta
dos o aprovei tamento dos po t enc Le i s de energia h i dr áu l r ca

a ef ét r i c a dos rios internos aos seus t e r r Lt ór i os , dos r í os

limítrofes e dos que cruzem mai s de um Estado

Logo, se impõe a t r a'bu i r a t Ltiu.l ar i dade domi n i a I

dessas correntes de águas, para fins de apr ove i tamento dos

potenciais de ener ç i e h i dréuj aca e da consequente exploração

dos serviços e instalações, tanto para a União quanto para
os Estados

A redação visa, em s Lrrt nn r a com outros dlSp05ItIVOS

conat i tuc i cna i s r e í at i.vos à conpet ênc i a e aos bens da u-u ão

dos Estados Federados, comp a t LbaLaz a r o texto do art. 233 com

os demais ar t rqcs do pr oje t o de cnns t í t uação , no seo t i oo de re

servar-se à uru ão a compe t ênc i a para a pe s qu i s a e a lavra dos

recursos m.íne r a i.s e aos Estados a de ap t-ove i t ar en os po t enc aa i s

de ener-ç i a hi dr éu l Lca , f'a xada a p r emi.s s a fundamental, adotada

em outras c í spcs rçõe s , de que será pr ior i tar iamente respeitado

o pr rnc Ip í o bãs i.co do regime federativo. Assim, nessa I mna do

p r i nc Ip í o adotado, é de competência dos Estados Federado::í a ex
ploração dos potenciais de energia ha dr-ãu Lf c a

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

EMENDA E827876·2
f9

PLENARIO

r;-r Tt"T"/~u'f'r'c...çio ~

Ademai s , se os Estados possuem cumoe t ênc i a para

utilizar essas correntes de água, a l e i ordrnãr í a não podê

rá a t r abu Lr concessão de uso, daquilo que a üons t i tuíção Já

lhes defere, razão essa que determina a neces s ãr i a modlfl
cação do § lQ, a f am de constar que a uru ão é que poderá t

se assim Julgar c onven aen t e ou oportuno, ab r a r mão dos po

t enc i ar s de energia elétrica, ex i s t ent e s em seu t e r r i t ôr í o

(v.g - em terras lndígenas; áreas de t e r r i t ór i os j etc) , pa

ra outorgá-los aos Estados.

A subs t i tu i ç ão da palavra "au t or i z ação" para, em

seu lugar, ut i i r z ar -se a expressão "pe rno s s ãov, j us t r f Ice -ue por

duas ordens de razões Em primeiro lugar, é evidente que "auto

r í zacãc" é gênero de que são espécies a concessão e a permlSSBlJ I

conforme assinalam numerosos autores. O texto estaria, assim,

baralhando os conceitos de gênero e de espéc i e . O Projeto I em

várias de suas disposições já fez a devida correção que ora se

propõe, trocando a expressão "autor a z ação" pela palavra "per

missão" .

"'"" TtHO/Jt>STlr'C~çAIJ_- ___.

O parágrafo úru.co do art. 37 do Sub s t í tut avo do Relator da Comlssão

de Sfs t emat i z ação ao Projeto de Cuns t i t.ur.ção passa a ter a seguinte

redação:

EMENOA HOOIFICATIVA

OISPOSll IVO EHENOAOO: Art. 732 "caputv , Título VII I. Cap

Dê-se a seguinte redação ao art 232 "c aou t".

Art 232 - O ap r ove i t.ament o dos po t enc aa as de ene r ç i a

hLdr áu.l J ca e a pe squ i s a e a lavra de recurSOS e j az i oas mi ne r a i s

somente poderão ser efetuadas por empresas nac rona i s I medi ant e

conce s são ou permissão da uru ão e dos Estados, respec t rvament e ,

"Art. 37 - ••••..•••.•.•.••••.•...•••.••...•.•..

Par áqr af'u \Jnico - A criação,.-J..AeOTifofãçã~ fusão

bramento de Huru c Ip Lcs , obedec i do s 05 r equa s Lt os

e o desme~

p rev i s t c s
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em Lei Complementar estadual, dependerão de consulta pr év aa

mediante plebiscito I às populações da r e t ament e mteres sadas
e se darão por lei estadual. 11

JUSTIFICAÇAO

em apuração, não 'rompe com o J.mposterqãvel equa.Lfbr-Lo que há e sempre

deverá haver entre as partes ll.tl.qantes - MinJ.stérl.o Públl.cO e Adv09!.

do de Defesa - e sobre o qual se assenta um dos man s elementares prJ.!!

capaos de aus t a ça e do de'vz.do processo legal;

c) SuprunJ.r a alocução ~e promover Lnquêz-a.t.o ci-

VJ.l". O inciso em foco versa sobre a esfera crl.mJ.nal, ã qual é to-
totalmente estranho o procedament,c alvJ.trado.

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

PLENARIO

=--- nxTO/~IJST"'c"Çi.o ____,

o agrupamento de duas exLqênc r as no mesmo d í spo s i t rvo , a s!,

ber: a consulta prévia à população (p Iebr sc í t e ) e a aprovação da
Câmara Municipal, para a c r i ação , aucc rpo r eção , fusão e desmembra

mento de Municípios, pode resultar conflitante e prejudicial, pois

pode num deles a população votar "a Lm'' e noutro os representantes
do povo votarem "não" e vice-versa. ns s im I estamos optando por ap~

nas uma dessas duas exigências: o PLEBISCITO. EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Capítulo 111, TItulo IX.

Inclua-se o seguinte artigo, no Capítulo 111, Tí-

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

EMENDA ES27879·7

PJ
PLENARIO

tulo IX:

"Art. A lei regulamentará o trabalho ar t I s t r-.

co-cultural, d í sc Ip Li nando os c í re i t os e deveres dos empregados
e empregadores da área artística-cultural. 11

= TUTO/JUnlf'e~çi.o- ___;

EMENDA SPPRESSIVA MODIFICATIVA: Dê-se ao a.nc r.ao VI do artJ.go
180, do ProJeto de cons c í.eur cêc da Corru.ss âo de s i s temacLe acão , a se
guinte redação:

"Artl.go 180 .........

"VI - r-equa s i.t.ar a a.ns t.aur-eçâo de anquâra.t;o po

lic1al e ô i Laçênc i as .anvesr açenôr i e s , podendo

acompanhar a anveatu.çrecão cxnrru.na Lv "

JUSTIFICAÇIlO

Os trabalhadores e empr-e s ã r í os da ér ee artística
e cultural no Brasil, devido à ausência de I e r que regulame!}

te às suas atividades, não contam com a proteção da leglsla
ção trabalhista, prevídênclária, securitária entre outros
benefícios, tornando-o~ l'marginalizados" e expostos • inseg~

rança no exercício de suas atividades profissionais.
JUSTIFICATIVA

PLENARIO

r edação -

p:r;;~~~'-:J
t:3"71M

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 11

Art. 11 .; São brasileiros:

a) - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _

b) - ..

Adi te-se ao artigo 11, a alínea "d'", com a seguinte

Durante o período de elaboração da nova Cons t Lt u.rção
as Assembléias Leq Ls Lat av a s desempenharão uma dupla função,

p01S não se rnterrcape rão suas tarefas ordinárias.

Por isso mesmo é esaenc i aj a previsão de uma outra

Mesa J especial, que runc ronarã ao lado da Mesa permanente .

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Título X. Artigo 4 Q •

JUSTIFICAÇAO

Acrescente-se ao artigo 4f~, Título x , um parágrafo,
passando o atual parágrafo único a parágrafo 22.

11 § 12 _ As Assembléias Leglslativas constituirão
Mesas específicas para dirigir os trabalhos de elaboração da
nova Consti t u i ção Es t adue L'",

r,r-------------T.E%l'DJJ\!"'T1',CAÇ.D----- ~

EMENDA ES27881·9
[=f

EMENDA ES27882·7
llJ

=-----------__ l'UTDJ~unlfleAç;,o- ~

:Lvi1;

A emenda va.eae

a) Sup'rarru.rr a expressão "detierrru.na'r" que antece-

e a alocução "da.Laçêncaas .í.nveata.çacôr-aas v , a fl.m de que estas se

incluam como ob j etio da r equa.s a.çâo , O ato de xequa.s atar Já arnpLa.ca no

r.r recueéve t cumprament;o da pxovadênca a a.ndz.c ada , sem resvalar a J.déJ.a

e aubord i nac âo hc.e r-axquaca que de f Lua, da expxeas aâc "det.e.rnu.naxv , e a.s

hã vínculo dessa. natureza entre Ml.nl.stérl.o PúbLa.co e Policl.a

Tl.tular da pretensão puni t a.va e do dare at o de ac~

sar , é evaõenee que o xarn.scêr i c PúblJ.co tem a função e papel de ~

.!:!., na r-eLacão processual que se a.ns tiauxa com a ação penal" razão

fundamental de sua exsseênci.e ,

Qualquer sua a.ntarcrm s aâo no trabalho de ,l.nvestJ.g.§!

câo cr-Inu.na i , na fase do anquêr-a.eo po La.ca.aI dará ense-je e. a.çueL prov.!.

dênca.a da out.ra parte da relação processual, representada pelo advog~

do do acusado, a menos que' se pretenda preparar a prova, ancr imanacô

ria rompendo-se o equa.tIbrao a.ndaapens âve I entre acusação e defesa ..

Por dez-z'adez.xo convém destacar, cama ilustre o

mestre Pontes de Ml.randa, 110 Ml.nJ.5térJ.o Públl.cO é um dos ramos hete

rotópicos do Poder axecucavo" e a exemplo da Po Lfc i a ca.vâ.L, que re~

liza a função de po Lfcr.a judaoi.âra a , ambos são Lnat.atua.cões pexmanejj

tes a.ndependence s , não havendo entre elas nenhuma relação de auboxd i.e

nação h i.exâxqu.rca ou da.eoapã i.nar , o que torna a ndev i da qualquer l.ntrQ

mi.asâo do MinJ.stérJ.o Pfib La.co na atia.va.dade po'lac ae.L,

A faculdade de acompanhar a investigação cramí.na l ,

ao tempo em que pezma.tie Minl.stérl.o PúbLa.cc um contato e s tixea.tio

pxôxamc com os atos que se desenvolvem em torno de uma l.nfraçâo pene L

b) SubstJ.tUl.r a expressão "aupexva s a.onar-" por

"acompanhar 11 a .rnvest rçucêo cemune t . A palavra "supe rv.i sêc" ou "su

ervisar" sl.gnl.fJ.ca "d a.r ac i r , orientar ou l.nspecJ.onar §...I1! plano ~

rior (Novo ní.cacnãri.o Auz-éLa.c de Língua Portuguesa - áe • Bd , 1986) ,

trl.bu1.cões que não se coadunam, com as ncb a.La.cantiea e cxabuacõee do

1nistérl.o PfibLa.co que, corno ene a.na o exce Lac 'j ur-a s ce e constl.tuc,l.onê.

l~sta Professor Pontes de MJ.randa: lIEle não ordena, nem, tampouco,

oordena. Ele promOVê, postula, ~, impetra, 11.tlga. Nenhum ato

ele é de ordenação ou de coordenacâo , g de promcçâo , A atividade,

que se possa a Lud a r , é sua, e corrs a.at;e em promover. O velho termo

lJromotor será expzes aavo , II (Coment.ára.os a Cone ta, 'tu i.çâo de 1967, pags.

3241
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CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

c) - .•..•••.•••••••.••••..•••....•••.

d) - os nascidas no estrangeiro I de pai ou mãe bra
sileira exilados par motivos políticas, desde que venham resi
dir no Brasil antes da maioridade e, alcançando esta, optem pela
nac LoqaLrdade brasileira em qualquer tempo

EMENDA ES27885·1
f:J
= I'LIN...~lo/CCl.llniQ/slJnc:ll.lluil)-- _,

PLENARID

cr;~~~'~

tP!7::;7W
,.,.,.- TuTO/JUnlFlc...çÃO -,

JUSTIFICAÇAO EMENDA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENOADO: Art. 65

Na forma em que está escr! to f o art. 11 excLua Q$'

filhos de exilados políticos br as i Je í r os , que não obt mham re

g!stros, mesmo que desejassem.

Adlte-se ao art. 65, o inciso IV, com a s equan t e

redação:

Art. 65 - o servidor será aposentado:
1- .

II - .

III - .

IV - após 30 anos de serv iço para o homem e de 25

para a mulher, no caso de exe rc Icao de atividades consl de r ada s
penosas, insalubres ou perigosas.

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

EMENDA P.527883·5
l!J

JUSTIFICAÇAO

= TtxtoIJUHIFIC...çio-------------~

EMENO~ MOOlfICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 256

O exerc Ic i o de at i v í dades coris ade r adas penosas I ln
salubres ou perigosas provocam uma de t e r i.or i zaçêo de v ada útil

dos trabalhadores de modo a torná-los aptos a aposentarem-se em

tempo mais curto que os empregados em et Iv i daoe s norma i s .

PLENARIO

F!~~~'~

m':;JHl
CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

,.,.- --- PLIE:~A"IO/CCl,lI'SÃo/~t.'COloll~Sj.O---------,

EMENDA ES27886·0
tJ

PLENARIO

EMENOI\ MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENOADO: ArlIgo 13, Capítulo IV, Título I!.

Oê-se a seguinte redação ao § 9, do art. 13:

§ 9" - São elegíveis os mil! teres alistáveis com

mais de 05 anos de serviço ativo, os quais serão agregados
pela autotJ.dade superior ao se candidatarem; neste caso, se
eleitos, passarão automat acamente para a Lna t i.vLdade quando
diplomados. Os de menos de OS anos de se rv i ço ativo só são
elegíveis caso se afastem espontâneamente da a t Iv i dade

JUSTIFICAÇAO

= fEXTC/JUIT"lc.lçio __,

O prazo exigível de 10 anos é excessivo e oi rrcut

ta a í nteçração democrática de militares na va da po l Lt i ca na

cional

Dê-se a seguinte redação ao art. 256:

Art. 256 - A autorização a que se refere o íte;n I do

artigo an t e r aor será cnncedrda sem ônus, na forma da Le i do S~§

tema f anance Lr o nac i ona L, à pessoa .jur Id i ca , cujos d i r i qent e s
tem capacidade t écru ce e reputação aLabada I e que comprove ca
pacidade econômica compatível com o empr eentf iment o

JUSTIFICAÇAO

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

o ar t i ço 256, na forma em que está es c r i t o , pr omove
a "car t or r a Li zação" do aas t ema r í oenc e aro nacional e vocr t ant o ,

não deve ser i ncent í vade Desde que atenda aos r equ i s I tu s exi

gidos, Qualquer pessoa Jurídica pode atuar no sustens f'Inancexro ,

~LtNulll/cO.llSs.l.o/slJ.CO.llUiQ _,

PLENARIO

r.r UXTll/JlISTIFIC...çio-- __,

EMENOA AOITIVA

OISPOSITIVO EMENOADO: Artigo 63 "LtN"'UO/C""'IS~il)/sunClll.lISSÃO _

Acrescente-se ao art 6~, o znc Lso V, com a sequr nt e
redação.

r.r-------------T~X,.O/.UUIF'~AÇÃ:l __,

Emenda para acrescentar o item IX ao ar-to.çc 4S do Subata.t.utn.vo

do Relator:

IX - Resolver sobre a conven a.êricaa de a.rrs tia Laç âo de agên

cias bancãxa.as que possam pxopa.c.i.az a evasão da poupança ou de

Art. 63 - •• ••••••••••••• •• • •••••••••••

1- .

II - .

III - ..

IV - •••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••

V - para as atividades ccns ade r ade s ans a Lubr e s ou pe-
rigtsas, os servidores públicos civis .contarão com adicional de

remuneração.

outras rendas. /

JUS T I F I C A C Ã O

JUSTIFICAÇAO

O adicional de pe r LcuIos adade e Lns aLub r i dade deve
ser extensivo aos servidores públicos civis Não há mot avo s para
discriminar contra esses servidores que exercerem as mesmas ati

vidades que outros trabalhadores, que contam com este dí r e i to.

Propomos urna nova compeüênca.a para as Câmaras teuru.ca.pe i s que

devem opinar sobre a a.neteLaçâo de açênci.as bancâr-aas , Pelo 1.1.5

posa t Lvc cabez-a.a às câmaras r-eapon aeb i.La.dade no exame p.rêvao de§.

se assunto, a En.m de evi.tiaz- a captação de recursos em um municí

pio e a ept.aceçâo em outros pontos do terrl.eôr i.o necaonat . Se r.i.a

a evasão da poupança local ou de outras rendas.
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EMENDA ES27888-6
[!J SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO

tJ;'''''''~PMDB-CE
SENADOR CID SAB6IA DE CARVALHO

r.-r TUTO/JUSTlfICJ.ç1o ,

f:J PLENÂRIO

'ltM"'~lo/eO)Ulu~o/.l.l.eQM1SS'\o---------"
PLENÁRIO

=------------__ lEH(l/J\Jnlflc .. ~,;:O _

Nova redação para o art~go 26 do Substl.tutl.VO do Felator:
Emenda ao § do arttgo 46 do Subs tn.tiutri.vo do Relator:

ir;
Art. ~~- Os atos adrm.nas tixa.tu.voa que f a.r-am a presente cena-

ib.1i,ç.ão poderão ser declarados ancons e í, tiucd.onaa.s através de ação JU

<iic:La1 •

Art. 46- ••••••..•••••.•••••.•..•••••.•.•.•••.....••.

§ 19 - O controle externo da Câmara HUnlCl.pal

será exez-ci.do com o auxilJ.o do órgãe ea t adue 1 r ncunba.do das

contas munacrpaas ,

JUS T I F I C A ç Â O
JUSTIFICAÇÃO

A presente redação parece atender melhor ao

espI.rito c:ontJ.do no ar-t.açc 26 do auoata.t.uea.vo , Ainda maa a que o tex

to menciona Ilação" corno termo j udac i aâ E::!; a aequar vem a palavrall~

ção 11 no aerrta.do de ato e em contraposição a "orru.s aâo!", Procuramos

atJ..ngir maior clareza.

EMENDA ES27889·4
[!J SENADOR CIO SAB6IA DE CARVALHO

r.T ~ I'L[H...~IO/touISUol.UICOlllSsio-- _,

t§mn"~PMDB-CE

EVJ.dente o equivoco no da epos r t i vo emendado cõíuLe

tos são os Estados que têm TrJ.bunaJ.s de Contas dos num c Ipto s

ou ccnsejhcs de Contas dos MunJ.cíp1.os, órgão; de funções i.de n-.

t1.fl.cadas e que se dJ.ferencl.am apenas pela denorru.naçgo de Tr2:,.

bunal ou Conselho. A r-efer êncae e o Trl.bunal de Contas do

Estado só encontra cabimento nos Estados federados onde não

há TrJ.buna1.s de Contas Mun~cl.paJ.s ou Conselhos de Contas Mun~

cipais. Há de se observar, aa.nde , a exas tiênca a da TrJ.bunal de

Contas do Munl.cIpJ.o, como é o caso de são Paulo, Capital do

Estado de são Paulo.

= TEXTO/JIJSTII'ICAei:o _,

Nova redação para o artJ.go lS das üí.spos a.çôea Transitó

rias do Substl.tutl.VO do Relator:

r.-r ll:l<TO/~ ...lll'f'C ...~i(l -- --

Art. 15 - Os a't.uaas integrantes do quadro suplementar

dos Minl.stérl.os Públicos do Trabalho e Ml.li tal:' e os -vrocuxa 

dores Junto aos Trl.bunal.s de Contas e Conselhos de Contas dos

Municípios serão aprovei"tados em cargo do quadro da. respect~

va carreira.

EMENDA ES27892-4
tJ SENADOR CIO SAB6IA DE

PLENÁRIO

CARVALHO --

JUS T I F I C A ç Ã O Nova redação para o ar t.a.ço 59 das nrsposi.çêe s 't'r-anaacômas

do aubsm.eur.avc do Relator:

A presente emenda visa tornar mais abrangente q dl.S

posição em exame, tornando-a maas Justa. HOJe os Tribunais de

Contas e os Conselhos de Contas dos Munl.cípJ.os têm procurado

res que a La funcaonera , em aa tiuaçâo admf.nâ atrratia.vamentie ampex-'

feita, caracterizando uma certa deformação no cumpramento das

funções do MJ.nJ..stérJ.o PúblJ.co. convam.ente , portanto, o apro

veitamento de todos que são referidos na presente pxopos a.tiuz-a

em cargos do quadro da xe spect.ave, carreira.

EMENDA ES27890-8
f: SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO

fi PLENARIO
~I.EN...1I10/eClllss;.O/$~.CDNISliO- _,

(?-""""'=]• PMDB-CE

~"...~
031 09187

Art. 59 - Paca ex'ta.ntio o j n s t.a tiut.o da Eníl.teuse e vedada,

de l.mediato, a cobrança de foros e Laudeni o s ,

JUS T I F I C A ç Ã O

A extinção da enfia tieuae deve corresponder, de

imediato, ao ampada.merrco de cobrança de foros e Laudemí.oa , As

demaz.a decerma.naçôea para e j ust e r a fase de transição devem con.ê.

tar de Le r, oxd a.nâm.a e o novo côdaço Ci V..l.1 deverá cuadar dos CO!!

tratos celebrados a ease zreape i. to.

1<
Emenda para incluir, nas Disposl.ções Transitórias, o seguinte
artigo}~ ~.

r;T-------------TUTO/Jl/STlfIC...Ç...D --c7-,--r---"V'~_ _,

Art. - Os concursos públicos ainda válJ.dos terão

seus prazos prorrogados por mais (S) c rnco anos e, antes des

se prazo, outros não serão z-ea Lz.aadoa para os cargos em que

candidatos aprovados estejam â espera de nomeação.

- JUSTIFICAt:ÃO

= Trno/..l/sTlfle...~,;:o_------- -_,

Emenda ao § 35 do art. 69 do subs c i.euexvc do Re Latior :

35 - são garantidos os d~re~tos he reda t.âr i.os , le

gItimos ou tiesrt.ameritiâz-Loa ,

o presente artJ.go va.aa atender às aspl.rações de

mí.Lhaz-e s de brasile~.ros, aprovados em concursos pfibLa.coa e

não nomeados. Ao mesmo tempo, prorrogando os prazos de valid~

de dos concursos, procura impedir a realização de outros para

os mesmos cargos em que pretendem ser nomeados os que Já se

encontram devidamente habilitados. Medida justa e de larga

eepexouaaâo social.

JUS T I F I C A C Ã O

A expressão "a í re i to de herança 11 não parece

tecnicamente boa, em aubacatuaçãc a DIREITOS HEREDITÂRIOS.

Por sua vez deve a const í.tau.çâo tornar claro que os dJ.rel.

tos hereditários qarent.ado s são os atinentes â Sucessão Le

gItima e à sucessão 'reecemeneâr i e .
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l'l,.tN"'~lo/eoIlISSi.o/:ll.tollllJSÁO---------,

EMENDA ES27894-1r: Deputado STE:LID DIAS

l:J PLENARID
,.,.,- • f[XTO/~U5Tt'IC.Cio _,

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no Subat at.ut âvn do Relator da Comissão

de Sds t emat azaçãc o seguinte:

Art. O Sistema de çcverno passará a v i qorar

JUS'l'IFICACÃO

Os potencaeu.s de enerqaa hadrâul.aca se contêm nas bacaaa ludrográficas.

O SubstitutJ.vo os inclue, com exclusividade, caro não pcderâ deaxar de ser, entre
os bens da uru.ão (artJ..go 30, ancaso VIII).

Deriva esta inclusão, da imprescirrlib~lidade de que a FOlí:tJ..ca enerçêtace da Paí.q.

~~;~s:~:O~=l:ntegrado e ccecerca, permaneça taIIDêm exclusi~

O assunto se reveste de evJ.àente interesse necacnej.,

AssJ..Jt1, devem, em consequêncaa, também estar .l.11Clw.dos entre os bens da união, sem
FOssib~l3.dade de dúbJ.as :interpretações, t.cdos os recursos hidrl.coS e.'Ustente.s no
territárJ..o nacaonaf , rrormente os fluentes.

Para derronstrar o que pcderâ ocorrer caso isto não faque deste m:x1o dascipl.maôo,
cceo rrandarnento consta.tuctonat., basta amaqanarrroa uma decaeâo, ao nivel estadual,
de desviar curso de determinado zac, ou darrunuâz-dhe o vdl.IIre de água, para deter
minada finalidade, em preJulzo da capacadede total do ccrrplexo hídr~co que ele
canp5e. Isto Jamais pcderaa ser fe~to sem consulta prêvaa e permissão, do roa
ponsâvel, pela pol.Itiíca energétJ.ca do Pais, a uru..ão, sob pena de estabelecer-se °
caos em relação a politJ..ca energética.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. In, Parágra fo üní co e Art. 173.

EMENDA ES27897·5
l:J Deputado Sn:UD DIAS

,~t..,""10/co ...IS',io/JUICO"'IIll.iO----------,

Suprima-se integralmente o ArtJ.go 172 e seu

Parágrafo unico e o Artigo 173 do subs t i tut í vo do Relator da Co

missão de Sfs t emat i zação ,

tJ PLENARID
,.,.,- TUTO/~u$T'f1c.~io __,

o governo atual que se const rtuí na Nova República é de transição.

O Regime Parlamentarista necessita de uma preparação , uma adaptação e uma refO~

ma. não podemos entrar numa aventura parlamentarista e sim num Reqame de Governo

Parlamentar permanente. Una reforma Adm1nistratlva , uma reforma tributaria

uma reforma partidária que se espera que vrré no novo texto Conati.tucdcna.l dará

condições e base para que este novo regime se instale sem traumas e/ou experi

mentações de toda ordem.

partir da data comemor a t rva do am ver-s érzc da fundação da lüDª Re

pública,com a posse dos governantes eleitos .em 1989.

Justi flcativa

EMENDA ES27895-9
l': COO'SI'I'lUINTE ~IO DIAS

,.,.,. "~t:NA"'IJICO/lIJJ.ialslJll;GlIllJ';.G ~

,.,.,- Tt:XTO/JUJTlfIC.Cio -,

EMENDA MJDIFICATIVA

DIsrosITIVO EMENDAOO: Arb.go 99, § 39

Dar ao § 39, elo Artigo 99, do Substitub.vo do Relator, ao proJeto de constatançâo,
a seçuinte redação, nele lIlCIUJJ"rlo-se a expressão tino caso do Trabalhador ll

•

"Art. 99- ••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 39 - A assembfêaa geral fixará a contribuição da cateçoraa, que, no
caso do trabalhador, deverá ser descontada em folha, para cus 
teio das atavadades da entndade;"

JUS'l'IFI CATIVA

Justificatlva

Não há nada que justi fique a criação de Conselhos Na

cionais e Estaduals para controlar o poder audt.c í.ér i o . Nem na do~

trina nem na prática o preceito constitucional encontra amparo. cs

poderes são por si independentes e harmônicos. Na verdade eles se

interdependem , se interagem , se afastam e se unem num permanen

tefluxo e refluxo institucional.

A pergunta que se poderia se colocar se aprovada tal

preceito é quem controlará os Conselhos?

Pedimos sua supressão por ser descabida.

As entrídades sundí.caí.a, represeneatavas das categorias econêrucas petaronai.s ," deve
rão faxaz-, em assembl.êae geral, e cobrar, as contanbuaçôes que lhes forem devJ.das
per seus associados. O que não pcderá acontecer, obvaaeerrte, através de desconto
em folha de pagamento seúaraaj.,

Assim, o di.sposatdvo constJ.tuc.lonal há de ser claro, de acordo com a sugestão ora
fonnulada, no sentado de que também os sandacatos petaonec,e zeceberâc ccntrrabua....
çoes dos seus associados, até estabelecendo, se ° desejarem - Já que o sJ.stema
há de ser o de. Liberdade s.md.ical - a forma pela qual as entadades de pr.:uneiro
grau contr;Lbw.rão para as federações, e confederações, de que eventualmente partJ.
cipem.

EMENDA ES27898-3
l:J DEPUTADO JOSE ELIAS MURA0

,~t..,""'o/co ...l's.l:o/IlU.CO"'IS.io ~

PLENARID

r,r------------- U~To/~IJJTI'le.~:i.o- __,

,.,.,- Tn:TO/JlJlTlfle.~io- ·

mENDA MJDIFICATIVA

DIsrosITIVO ENENDAIlO: Artigo 30, inciso II9

Dê-se a seguinte redação ao ancí.so 1I9, do artigo 30, do SUbstitut1VO do Relator,
ao ProJeto de ConstJ..tuJ..ção, dele exc'luando-ae as expressões "ea terrenos de seu
danÍnio" e "ou que banhem JTIB,JIt; de um Estado":

IIArt.30 - rncruen-se entre os bens da União:

I - 01••••••••• • •• •• ••

II - os 1afros, raoa e quaisquer correntes de água, neles ccrrpreendidos
os que constituam 1J.mites cem outros paa.ses, se es'tendam a territó
rio estrangeiro ou dele provenham i 11

Justif.icativa

~ miíto irrportante que o Estado assista e dê condições ao menor ca
rente de se manter , através de atividades prorfastonais , Desta for-

Parágrafo ,32 - prolbição de atIvidades de Internedieçêo remunerada

da mão de abra permanente, temporária ou sazonal ,
ainda que medaente Iocaçãc; exceção rerta às enti _

dades de natureza filantrópica, que tenham por obj"ê,

tive a prof'fsaronalí.zação e/ou encaminhamento de m~

notes comprovadamente carentes.

Dispositivo Emendado

Artigo 7

Inciso XXIV

Parágrafo 32

Dê-se ao citado parágrafo a seguinte redação:
t:--'~';~'.""]

5U'~~7S7J

EMENDA E527896-7
fi a:t'IS'l'ITUINl'E STtLIo DIAS
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ma, o que se pleiteia com a presente reformulação é assegurar-se às

entidades que prestam tais serviços em caráter fllantróplco condi 
ções para seu funcionamento.

OUtrossim, benefdcaandc-se tms entidades estaríamos dando um ampor-,
tente passo na prevenção da crirmnal rdede anfento juvenil, uma vez
que elas existem em ruoçãn de proporcconar- melhor condições de vida

ao menor carente.

r.T 'L~NlRIO!eOIol"sio/sll.eoNlnio • .,

r.T T(lCTO/~I,l'TlrICAçio--------- _,

Dê-se ao Item x, do Jl,xt .. 76 do Projeto de Consti tui

çãc , a seguinte redação:

Art. 76 - •••••••••••••••••••••

x - Criação, estruturação, transformação e extinção

de cargos, empregos e funções públicas e fixação da respectiva re1t'1!

neração.

Propomos alteração no ítem X do Art. 76 do Sucsb.tu

tivo do Relator, para assegurar ao Congresso Nacional a competência

sobre a execução e eserueuceçêc dos caraos, eropregos e funções pú

blicas, definição que teoricamente lhe pertence, mas com a decreta

ção do DL-2nn/67, foi transferido na prática, para a Presidência da

Peuúhlica.

JUSTIFICATIVA

PLENARIO

Dispositivo 8nendado
Artigo 9 - $30

Dê-se ao parágrafo 32 do artigo 92 a seqtunte redação'

rrr-------- ~LI:H..Rlo/ee .. ,55~(l/su.eD""ss ..O _

~
r.T-------------T[J(TIl/~un'Flc~çio ___,

EMENDA ES27899·1
[!J lJEPUTAOO JOSe ELIAS lUlAo

PLUIJ,~IO!CC\,jlss.ic/Sl/lleO"'IMlo- _

A asserrtJléia ge~al fixará a contribuição da categoria que, se prnf'Lsaronaj.,

será descontada em folha, para custeio do saetena confederativo de sua re
presentação 51OOi;;a1.

EMENDA ES27902·5
l!J CONSTITUINTE WALDVR PUGLIESI

~ PLENARIO

r.T-----------__ T[J(TO/Ju!n'rleAçAO ~

.Justificatlva

Dê-se ao ítem 11 do artigo 157 do subs t i t.ut í.vo do Relator,a seguin

te redação:

o substitutivo dá solução parcaaj ao problema, abrangendo urucamente as ca
tegorias profissionais. A emenda vasa d contemplar as categorias econômd -;
cas, de modo a assegurar base para o s.ratema funcaonar-,

Art. 157 

I 

II 

III -

Trihunais Estaduais do Trabalho

JUSTIFICATIVA

COT UXTD/~"'5TlrleAçi.(J ____,

A alteração para li Lr í buna i s Estaduais do Trabalhou dos
a t ua a s TRT I s, v.i se democratJ.zar e desafogar a Justiça r r-aoaj ru s t e

ho j e uma das mai s sobrecarregadas do nosso s i s t.ema jud rc i âr ao ,

E sabido que dl versos processos de reclamações trabalhis
tas levam,em média cerca de quatro anos para terem suas sentenças
profe:r idas.

Com a criação de t r rbuna í s t s taoue r s do Trabalho,achamos

que esse processo será mais áq i L,

FY'''''''~• PTB/MGlJEPUTAOO JOSE ELIAS MURA0

PLENARID
r.T_--:::==..,..... 'L~NA~IO/teNI".i:J/s"'.eOMlu.io .,

EMENDA ES27900·9
!!J

Dispasitivo 8nendado
Artigo 203

Inciso II
alínea "c"

Dê-ae a seguinte redação:
petrãmõruo, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas funda

ções, das entidades amdicaí.s ... das instltulções de educação e de assastên

eia social sem fins Iucrac.ívos , observados os requí.sa.tcs da lei complemen 

tar-.

= HXTO!JUSTlrlCAÇXO- -,

Dê-se ao parágrafo pr-ameaz-o do Art. 157 do Substitutivo do Relator' ,

a seguinte redação:

Justificativa

o substitutivo dá solução parcial ao prob-lema, abrangendo unicamente dS

categorias pmrãssãooare, A emenda vasa a contemplar as categorias econô

micas. de ""do a assegurar base para o sistema funcionar.

Art. 157 - ..

§ J.9- O TrJ.buna~ super-ãoc do Trabalho corr.por-se-á de onze Wi.ni.§.

-tr-os , nomeados pelo Presidente da República, após e.provaçâo pelo Se

nado da República, sendo.

a) sete togados e vitalícios dentre juízes de carreira da ma
gistra-tura do trabalho, dois dentre Henbr-o s do Hin~stêrie PCbl ice dB
Trabalho com, pela menos ,õ'ez anos de carreira, e;
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cr;~~;"~

tTQ?!'~'9fl!lliJ PLENÂRIO

r.:T Pl.twA~IO/Cc""SS40/Sl1aCOIll\'sÃO _,

EMENDA E827907-G "". ----,
liJ CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

JUSTIFICAÇÃO

b ) do r.s dentre advogados, com pelo Plenos dez anos de carrei

ra na ativ~daàe pr-of'a.s sdonaL,

Pr-opor-os a a:l:f:eragão na redação do parágrafo primeiro e suas

alíneas no Art. 157, visando a diminuição do ruiner'o de H"inistI'os que

comporão o TST e a ej.arrdnaçâo dos Juízes Classistas.

r.r
T

I: XTON l1STl f leAç i o --,

~ Suprima-se no Substitutivo do Relator, o parágra-

fo 3t?, do Artigo~4G•

JUSTIFICATJ:VA

r;r 'LI'N"AIO/ÇOIlISSio/suseOlolL.uio _

r;r TUTONuSTlfIC.....ÃO -----,

Ao propormos a transferência para o Poder Público 8l

dos serviços de CaJ:tórios, não justifica-se a marrut.enção do § 39,

que dispõe cobz-e 0$ emolumentos relativos aos atos praticados pelos

servicos notariais e registrais.

r;r-------------TUTO/Jl1STlfICAçiie --,

Dê-se ao ítem V do Art. 31 do Projeto de Consti tui

ção a seguinte redação: 31
1U:t • .,?'f - ••••• o ••••••••••••••••••••

I - .... o ••••••••••••• o •••••••

II - .•.....•..••••.••• o •••••••

III - •••.••••••... o •• o •••••••••

IV - .0 •• 0 •••••••••••••••••••••

V - Decretar o estado de sítio e a intervenção

EMENDA E827908-4
t? CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

t? PLENARIO

~;~~"~

ffi/D9--;a;]

Federal:
EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Propomos a alteração na redação do disposto no Art.

31, retirando a expressão "o estado de defesa", uma vez que estarros

apresentando emenda suprimindo os Artigos no ProJeto que referem-se
ao "Estado de Defesa H •

Dê-se ao Art. 89, do Substitutivo do Relatar a
seguinte redação :

Art. 89 - O Congresso Nac rona I reunir-se-á
anualmente, na Cap1.tal da Repúb Lana , de 12 de f'ever-e i r o a 20

de dezembro.

EMENDA E8;~7905-0

l: CONSTITUINTE WALOYR PUGLIESI FPM~~""~

crD37~;m]

JUSTIFICATIVA

Estamos propondo a -aLt er-aç ão na redação do Pre
.j e t o de cuns t í t ua.ção , que mantém o atual período Lns t i t ur do pela

junta Militar, em 1967.Dessa f'orrna , o Congresso Nac acna I r i c a
reunido permanente durante todo o ano, extinguindo o recesso do

mês de Julho.

r;r-------------TItXTO!JUSfl',CAÇio-- --,

fi PLENARIO

r;r PLlNl~IO/CO>.lI!l~.io/Sl1I1CO.. luia ,

EMENDA E827909-2
r CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

EMENOA MODIFICATIVA

Dê-se ao Art 257 do Subs t í t ut i vo do Relator a
seçumte r edaçân r

Art. 257 - A Ordem Soe a aL fundamenta-se no pri
mado do trabalho, em busca da Igualdade social.

JUSTIFICATIVA

Propomos a alteração novüaput« do art. 257

trocando a palavra "Justlça" por 19ualdade, vi sando garantir
objetivamente a ap Lrcaçãc de uma Ordem soc i a i ,

Nas Disposições Transitórias do novo texto consti tUC10
nal estamos propondo a e Lami naç ão dos chamados "contratos de r aa
co". Os mesmos, em dez anos de e x i s t ênc i a , não çarant i r am pe r a O

Br as a I a t r ans rer ênc i a de t.ecno j.oç i a nem aut o-csuf í c v ênc ra na pro

dução de petróleo. Para isto é que eles foram as s m ados
Ressalta-s8 ainda que cabe à Petrobrás o monooõf i c est~

tal do petróleo em todas as suas formas

JUSTIFICATIVA

Q~;-'~

f:Jõ~;~~7a""7]
r;r--------------rtUO/Jl1STlf\CAÇio----.,._-lf':-:- --,

Acrescente-se nas disposições

lator o seguj nte artigO) tnA..de

EMENDA ES;~7906-8

UONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

rrr:::=------ PLENAII!o/Cll"".'lsiO/$l1ICOUISSAO

L~;\RIO__________________---l

EMENDA E827910-G
tJ CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI--------------,

"1.~..AIII0/COUIU.iCl/SU.CO"'IBStO _,

do Relator o

f;;~;"~

l:Yi/~'~JEJ
r;T-------------TEXTO/Jl1HI'lc'O'ÇÃo 4~

<r<,I->'-'"
Inclua-se nas Disposições Transitórias' o Substitutivo

seguinte artigol (;V'cU 4nAM

JUSTInCATIVA

Este dispasi tivo que procuramos incluir nas Dispos!"'

ções Transitôrias, visa sistematizar o 'S\.1hst~tutivc do relator

eIT' virtude da apresentação de en-eridaa extinguindo os Juízes Clas-

s Lat.as , nas primeiras e segundas instâ~cias da Justiça do Trabalho.

Art. -Picam extintos os cargos de Vogal na Justiça do Trabi!

lho, à excessão das Juntas õe Conciliação e Julgamento.
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Art.: - Fica extinto o Serviço Nacional de Informações
COIr' a colocagão em disponibilidade de seus efetivos.

JUSTIFICATIVA

Art. 160 - .

§ 29 - Os juizes classistas das Juntas de Conciliação

e JulçraJll'ento, terão suplentes e manda tos de trê!J anos, permi tida uma

recondução.

Estamos propondo a extinção do Serviço Nacional de In

formações, órgão criado em 1964, pelo General Golbery de Couto e Si!.

va, destinado a Il'anutenção 40 que denominou-se "Dou~rina de Segur~nç

Nacional n.

A instituição do "habeas data", no novo texto constit}!
cional, torna desnecessário e ineficaz 'O funcionamento do SNI, uma

vez: que as informações de cunho polItico-partidário poderão t se nece
sárias, serem realizadas pela ,alIcia Federal.

JUSTIFICAç)iO

A proposta no parágrafo segunélo do Art. 160, visa a

sisteIflat1zar o projeto de Sub!$t1tutivo do Relator, restringindo a

permanência de juizes classistas apenas nas Juntas de C'onciliação e
Julgamento.

EMENDA ES27911-4cr CONSTlTUINTE WALDYR PUGLIESI trF·"""~• PMOB

PLENARra
"LfH.,IID.lCO""UÃDISUCD.l'IUil' .,

C!PLENARIO
"' PI.IN"'l'IIO/COIIlSSIo/SUICQWI"i.o----------,

EMENDA ES27914·9
ê!CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESIDê-se aos ítens II e III do art. 225 do subs t i tut í vo

do Relator a seguinte redação.

r;T-------------TuTo/~usrl'le"çio---- ____.

Art. 225 •••••••••••••••••••••••••••••
11 - Propriedade privada dos meios de produção

III - Obrigação social da propriedade

JUSTIFICATIVA

Propomos a alteração dos ítens II e III do artigo 225

do subst atut í.vo do Relator,instituindo a obr rqação social da pro

priedade e a garantia dos meios de produção da pror Ledade privada.

r;T Tl:;lTO'~IIST1'ICAÇÃ(l_------------_,

Dê-se ao Art. 103 do Substitutivo do Relator, a

seguinte redação:
Art. 103 - A fiscalização financeua, orçament!

ria, operacional e patrimonial da União, quanto aos aspectos
de eficácia, e eãc í ênc aa , economicidade, legalidade e legit~m!

dade, será exerc i da pelo Congresso Nacional, mediante audi tE.
ria contábil e controle externo, e pelos sistemas de controle
interno do Legislativo, Executivo e Judiclário, na forma da

lei.
JUSTIFICATIVA

Propomos a inclusão da expressão "audatoria con
tábil ll , de forma a c r aa r ainstituição da auditoria contábil

que já vem sendo executada pelo TCU.

EMENDA ES27912-2

f? \i\1~Xt'",,~ís \..'!:~ó',r;, f> J~T~II'fSI

PLEIlÁRIO
~1.[",.,.IOIC~lIllliO/lu.ea ..lsSi(l--------"J

,..,.r TUra'JUST"le...~.io ____.

Art. 158 - Os 'i'ribunais Estaduais do Trabalho serão instalados em c.e,

da unidade (la Federação, e instituirá as Juntas de Conciliação e Ju!

gamento, podendo nas comar-cas onde não forem ·institu::c.as atribuir

sua jurisdição aos Juízes de D~1:'e~to, na conf'orrnd dade de, lei.

Dê-se AJ:'t. 158 do Substitutivo do Relator, a aegua.rrt e redação: EMENOA ES27915-7r CONSTITUINTE WALDYR PUGL~~;I
~LrN"lllo/~O"155.i.ol.u.eO"fJS.i.o .,

"' ruToIJUSTIFlt4Çio----------------,

EMEND~ MODIF!C~TIVA

JUS'rIFICACÃO

A r-edaçâc oferecida em sUbstituição ao Art. 158 da Substitu

tivo do ReLa'trrr-, visa a rGgu~ar a instalação, aI"". ceda Estado da Fe.c!,.

ração, de UM TrJ.bunal Estadual do Trabalro.

PLENlIRro

CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

EMENDA ES27913-1
l:
"' PI.'Elllll'llO/I;O..ISSÁo/luseO..luio----------,

cr-;;;;~'~

[=lõ3JO97"87l

Dê-se ao § 19 do ítem XI, do Art. 30 do proJeto de Con

tituição, a s~guinte redação:

Art. 30 - ..
XI - .

§ 19 - t assegurada aos Estados e Municípios litorâneoS{

a participação no resultado da exploraçg>'o eccnêmí.ee da plataforma coJ

tinental e do mar territorial, na forna prevista em Lei.

JUSTIFICATIVA

r;T TtxrONU$T",,~...çio_-----__-----__,

Dê-se ao parágrafo segundo do Art. 160, a seguinte

redação:

Ao propormos a redação aciJ'\a, estaIl".DS excluindo do a

tga1 Projeto, a palavra "continental", de forma a compatibilizar com

o ítem VI, do Artigo 30.
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...- T~~fONunt'CAQ.. !I ___,

Dê-se ao 1t..rt. 39 do Substitutivo do Relator, a seguin-

EMENDA ES27916-5
t: CONSTITUINTE 1111LDYR PUGLIESI

Em nosso entender, a unificação dos m.íru s t ér âos militE.
res, é a forma mais democrática de çerenc i e r a gestão mi.Ll t ar ,

e ccns i de r e-cse que a d i reção suprema das Forças Armadas, com

pete exc Ius i vamente ao Presidente da República, que pode, pe.!
feitamente, nomear um ministro c í v.i I para o Mdn í.s t é r i n que 81

tamos propondo, em nossa emenda.

Acreditamos que o Plenário da Assemb Ié i a cons t i tumte ,

imbuido do desejo de dar nação brasileira uma democracia es-

tável e duranoura, acate a nossa sugestão.
Governador de Estado será eleito até 45

antes do término do mandato de seu antece!!.

quatro anos I permitida urra reeleição, e t2,.

janeiro do ano auhs equerrce ,

~LtU.lAla/eCI,lISSÀOI:URe!llll~do----- ..,

te redação:
39

Art. fiO - O

(quarenta e cinco) dias

sar I para um mandato de

mará posse no dia 19 de

t: PLENÂRIO

JUSTIFICATI\'l'

'Propomos a alteração do Art. 39 do substitut~vo do Rela

ter 1 de fOJ:'flla a garantir aos futuros governantes, o direito à urna

reeleição, por acharmos que é a maneira mad.s natural de exerci tar a

democxaca.a , Se o eventual ocupante, não estiver exercendo UI!" Gove,;:

no de agrado popular, e p.Led tear urra zeej.ea.çâo o povo será o supr~

mo Juiz, concedendo-lhe ou não a renovação do mandato.

EMENDA ES27919-0
f: CONSTITUINTE W,LDYR PUGLIESI

Pl.EIlAFlIO/eo"n";;,o/suaeOlollu;;,O ,

r,r------------- TEJCt"/"cI'Tl,.leA~io-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao Art. 12 do Substitutivo do Relator, a eeçuãn-

te redação:

CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

Art. 12 - A lIngua oficial do Bra5J.l é a portuguesa, e

são símbolos nacionais a Bandeira, o Hino, o Escudo e as ltrr.BS da F~

piíblioa.

dt..~L;t11 U1Tl/"",n"'CAçÃa

Inclua-sE,~s DISpOS I çl)ec; r rans i t õr i as

Relator o seguinte artIgo.

ART,: - Esta conat r tuãção entra em VlgOI na data de
promulgaçÊlo,resalvado o d i spcs t o nos e r t i qo s seguintes

do

sua

JUSTIFICATIVll

Propomos a alteração do l'rt. 12 do Substitutivo do Re

lator, corriaindo a redação dada, de forma a tornar mais cOn'lpreensí

vel e clara a mesma,

JUSTIFICATIVA

...- TtxTO/JUSt',.IGAeio --,

EMENDA ES27920-3
tJ CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

Propomos a Inclusão deste artigo,nas d.i spo s i çõe s t r ans i t õ

r i as do projeto de Cuns t i tu i çãcj ccno pr emi s s a b ás i ca das dISpO
s açõe s contidas no titulo X

ePLEN!\RIO

PtEIlAII'o/C01.n~sio/SJBeOloll$$io ,

Fp~;;;~··-J

tJ;i;'~;m]

EMENDA SUBSTITUTIVA

redação:

Ao proporrr..os a alteração na redação do Art. 47, inelu
sive com a supressão de dois parágrafos, ea t.amoa procurando U1T'a fOE

ma mais democrática de exercer a autonomia poLfta.ca do Distrito Fcd~

ral, baseando-se no Sistema que funcionava no Rio de Janeiro, e por

entenderrros que a criação de uma Câmara. Legislativa, com Deputados

Di.stritais em nÚIl,ero superior ao de Deputados r'eôe.raã s , três vezes,

atende a uma polItica tipicãIl'ente aemeeõer.ca, Aos Vereadores, célula

roater de nossa democracia, basta a reoularnentação em Lei da proporci2

nalidade de habi tantes, que garantiria a representação de cada Cida
de-f'atelite do DF ha Cân'ara de Vereadores, inclusive coab Lndo o abuso
do Poder Econômico.

JUSTIFICATIVJi.

§ 19 - O Distrito Federal reger-se-à por Lei Orgânica I

votada em dois turnos e aprovada por dois terços da Cân'az'a :'unicipal,

que a promulgará.

Arte 47 - A autonomia do Distrito Federal é assegurada

pela eleição popular do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos componenteó

da câmara de Vereadores.

Dê-se ao Art. 47 do substitutivo do Relator, a seguinte

t:7~~B"~

~~~J?J
~ PLEIlAIIIO/CC"'15'A(l/$uacolol,"i(l---------'"

. -t:-:
ee-r- tEx10/JUsTl1lCACAO :::J.;v1g..::-r J

1 Acrescent.e-se nas Disposições Transi tórIas';C-crSegUInte ar , go)' h\.a.<. /:,,'""1.( r'
Art.: _ Ficam extintos os MinIstérIOs da Mar Lnhe, , €vér_

c I to, AeronáutIca e o Estado-MaIor das Forças Armadas I t _,,11:' 

formando-os no MInistério da Defesa, cujo t i t ul a r será, pr ro -

r Lt a r i amerit e , um civil.
Parágrafo único - l\ lei regulará a organização, compe-,

'tência e runca.onanentc do MInlstérlo da Defesa
JUSTIFICATIVA

Propomos a trans Formação dos Mina s t é r Los M~li t ar e s , em

Ministério da Defesa, em virtude do novo reordenamento JurídI

co e s oc i a I de nossa nação, através da ed i çãu de uma nova Car

ta Magna. t claro Que as r orças Armadas, t arcbém devem passar
por esta f'a se I e já que apresentamos emenda moda e i c ando a com

pe t ênc i a de nosso e r e t rvo militar, de s t a.nandc-eo excluslvamente

à defesa da PátrIa contra o Iruní.ço externo, não Justifica-se

que tenhamos este "gIgantismo burocrat a'' na estrutura mil i tar

de nosso Pai 5.

(=JPLENI\RIO

EMENDA ES27918-1
[D CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI
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EMENDA ES27921·1
[!OI CONSTITUINTE \;lILDYR PUGLIESI

§ 19 - Lei Complementar regulará as atividades dos se.;.

ventuários .

29 - O ingresso na atividade de serventuário será 2
bz-Lcetor-Lamerrte , por concurso público de provas e títulos.

r.T------------:f':;-- Ttl(f"/JU~TIFle"'ç~D __,

"",1ly.~·
Acrescente-se as Disposições Transitórias do Substitutivo do Rel~

tor o seguinte artigo; rrt,o.tÚ CA:J"ZA.h.vr

JUSTIFICATIVA

Art. - O pagamento da dívida externa brasileira f!
ca suspenso pelo perIado de dez anos, a contar da data da prornulg~

ção desta Constituição;

§. único - A eeeoeeôa dos pagamentos, será iniciada após

uma auditoria nos valores da e!viea cc-nta-afda , e em. condições que

não sacrifiquerr nossa população.

Ao proponr.os alteração no JI..rt. ~99 e seus parágrafos

estamos transferindo para o Estado serviços - notariais e registra-o

is - de vital importância para a Justiça, e que estando intirnarrente

ligados, são explorados pelo Poder Privado. Procuramos transferir

para a legislação ordinária a regulamentação da atividade de serven

tuário.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES27922·0
I!J CONSTITUINTE WALDYR PUGlIESI

Nosso paIs, ho j e é possuidor da maior dIvida dos cham~

dos "países em desenvolvimento". De nada adianta eezrros a oitava ~

conornla do mundo, se nossa população vive em verdadeira miséria.
Precisamos, sim, revisar as condições em que a divida I

externa foi contraída, buscando urna ap~icação de pagamento que não

condicione o sacriflcio de nosso povo e nosso próprio desenvolvi~e~

-to econômico e social.

Sabemos que esta não é uma questão constitucional, mas
uma decisão política. Propomos que no novo texto, fique escrito,

transitóLiarrente, enquan~o processamos uma aud~toria em nossas co~

tas externas, buscando a origem desta brutal dívida eterna.

Transitórias do Substi-

I'LfN...Il,O/COll,ss,\O/aU.COllISSÁO----------,

TE~1;r~Ct:~

Acrescente-s~ões
tutivo do Relator, o seguinte artigo:

JUSTIFICATIVA

Art. - Até que Lei Especial deter:r;ine a forma do cál

culo do Módulo Regional de Exploração Agrícola, e defina a área geo

gráfica das respectivas regiões, será utilizado o cálculo descrito

para o módulo fiscal do art. 50, § 29, da Lei 4504/64, com suas al

terações, considerado COJT':Q região o Município ou grupo de Mun~cípios

com caracteristicas econômicas e ecolõgicas homogêneas.

EMENDA ES27924-6
lITC CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

I'l.fNAIlH:l/COlllSdo/lllBCOMlnio -,

I!J PLENARIO

\l1V'"~ICJ.ÇAO

Inclua-sef\11o Sub s t a t u t i vo do Relator, Capitulo da ORDEM

ECONOMICA E FINANCEI,R,A, ~J;ir;cí~ Gerais, o seguinte dã sp c s i t avo j

It-'-V C4r'~ I) ch T-< hiko J!JJ.L
Art.: -o trabalho r ea Li z ado no recesso do lar é de nat~

reza econônu.ca ,
Parágrafo único _ a lei da spo r ã sobre o r eq'tme desta atividade,com

vistas aos direitos e qa r arrt a a s da mesma.

Estamos propondo o presente dispasitivo nas Disposiçõe
Transi.tárias do novo Texto Constitucional, de forma a definir a al

teração cue propomos no art. 245, do Substitutivo do Felator.

JUSTIFICATIVA

o reconhecimento do valor econõmrco do trabalho domé s 

t i co e de var i as at í vrdades r ea í i z adas no recesso da casa é de su

ma importância para a mulher que, em sua grande mai or í a , trabalha

nas Lade s domésticas, sem receber qualquer compensação.

A presente o i spos i ção , r e av i ndãc ação de ríi ve r s c s seg
mentos do movimento de mulheres, repete o previsto no parágrafo

único do art. 318 do Ant ep.rojet c da ccmz s são de Estudos Constitu 

c í ona i s e tem, como consequencia pr át aca po s s í b í Li t a r a vinculação

da dona de casa ao sistema estatal de seguridade social.

EMENDA ES27923-8cr= CONSTITUINTE h7lLDYR PUGLIESI

'l.tNI..~IO/COllISSÃo/su.COIlI!5,\O _,

PLEN1\RIO
=- TUTO/411STl'U~AÇi.O ,

Dê-se ao Art. 146, do Substitutivo do Relator, a se

guinte redação:

Art. 146 - Os serviços notariais e registrais serão ~

xercidos pelo poder público.

EMENDA ES27925-4
[lCONTITUINTE WALDYR PUGLIESIT(l~

=__:- 'l.lNAIIIIl/COl,o,SS,;;O/$lllOOlllUio _,

r.r UXTO/JllSTl'ICA~;;:O-------------__,

Dê-se 30 § ümco do Art 12 do Substitutivo do

Relator, a seguinte redação:

Art. 12 - ••••••.•••••••..'0 ••••••••••

Parágrafo üní co - Todo poder emana do povo e em

seu nome e provei to será exercido.

JUSTIFICATIVA

Ao propormos a alteração na redação do parágrafo
único do art. 1Q do Sub s t a t.u t ã vo do Relator, estamos ce r í n i noc o

uso do poder e em provei to de quem ele devé ser exercido Este dl!.

pos i t Ivo , que foi lançado em uma Constituição, pela pr Ime i r a vez,

na Bélgica,em 1831, e incorporada ao nosso o i re i t o Constitucional

em 1834, tem por r mat r oece definir a origem popular do poder, e a

necessária precisão sobre a finalidade do seu exercício.



1737

n[N~1l10/CONl~5io/SIl.eo"l'lIdo---------,

F-;~~~"~

tIDl/'~~flJ
= 'rtxTO/~lJlITI"C ...~,lC,-------------___,

EMENDA ES27929-7
tJ CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

r.,--------- I'LtNAFI'O/CClIlSdo/EO)&COIolISS,lI)---------,

EMENDA ES27926-2
f!J CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

f!J PLENARIO
= TE'lTO/~lIn!PleAçio------------

Acrescente-se ao Ar t i ço 18 das üa spns Lçõe s r rens i t.or ras

no Sub s t a t u t Lvc do Relator, o parágrafo único:

Art. 18 - .

EMENOA SUPRESSIVA__ ---

Sup r ama-cs e do ar o je t o de cons t i t u Iç ão , os Ar t aço s 118

e 119, juntamente com seus parágra fos e i.nc i sos .

Parágrafo üru.co c : aos Prefeitos, cujos mandatos e xt an

guem-se em 12 de janeiro de 1989, fica garantido o o i re i t o a uma

realerção , que será de f rru da em Lea Espec i a I

JUSTIFICATIVA

Estamos propondo a .i nc Ius ão de parágrafo úru co no Art.

18 das Disposições 't r ans i t or aa s , de forma a pe rnn t í r que aos at~

a i s mandat é r ac s mum c Lpe Ls seja assegurado o dr r e I to à uma reelel

ção ,

JUSTIFICATIVA

Estamos propondo a supressão no texto Constitucional,
do "Conselhu da República", por entendermos que sua função está con

flit.ando com as a t r ibu Ições do Congresso Nac i ona L, e que a denonur-ação

de Conselho da Repúbllca, apesar de ter sua estrutura arnpLiada , não I

passa do atual CSN - Conselho de Segurança Nacional.

EMENDA ES27930-1
tJ WAlblj,,- P,J(,~'fS'

Entendemus que a unf r r cação eLe i t or aL para os cargos m,!:!

n í c Ipaa a deve ser mantida, e que boa parte dos prefeitos e Le a t o s

em 15 de novembro de 1985, ficaram com um mi nf.-manda t o . Com a in~

t r tuâção desse d.l spus Lt i vo , democrat i canent c , estamos oferecendo

a oportunidade para que as comunc.deoes dec i.dem se desejam, ou não,

a corrt í.nui dade adman í.s t r e t Ive de seus mandatários. cr= PLEtlÁRIO

I'l.tNAFlIO/COI."'1.':.iO/lI1J.CllllllS;;O ~

= TEXTO/Jll'1T
lf'CA;ÃO

--,

1"iT-------------T[XTOf~lJn.l'"ICAçÂO-------------~

EMENDA ES27927·1
tJ CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

Dê-se ao Art. 2º, do Subs t Lt ut i vo do Relator, a seguin
te redação:

Art. 157 - •••••••.••••••.•••••••••••••••••••••.••••.•.•••••••••••••

â 29- O. Tribu1"'al encarru.nha'r-à ao Presidente da República Lda'tes I

triplices, observando-se quanto às vagas desrt a.nade.a aQS e.dvoge.do s

aos riembz'o s do Him.stel'io Piib.La.co , o disposto no Art. 136.

Dê-se ao parágrafo segundo do Art. 157 do Substitut:'vc do Relator, a

seguinte redação:

PL[J.IA~IO/COl,lIU;;O/&IJBCOIllI!lS;;OtJ PLENARIO

Art. 22 - A Repúb l r.ca Federativa uemocr é t aca do Brasil
é constituida, sob regime r ep r eaerrt a t avn , pela união rnd í s so Iüve I
dos Estados.

JUSTIFICAÇÃO

Propomos nova redação ao parágrafo segundo do Art. 157, de

forma a suprimir a definição da escolha dos Juízes C'Laa s a.a't a s na l.n.ê.

tância méixãma da Justiça do Tr>abalho.

JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE l~DYR PUGLIESI

Propomos a anc l us ão da palavra "Demcc r é t ac a'' no artigo
2º do Sub s t i t u t Lvo do Relator, de forma a assegurar dentro dos
p r Inc Ip i os fundamentais, o termo da Constituição que estamos es

crevendo, e que precisamos tornar realidade: uma Repúbllca Demo
crática

EMENDA ES27931·9
f:
r.,--------- I'LENAFllo/eol,l's'},lO/'UBCONISsio--------_

=------------- T[XTO/Jl.sT"'CA~;;:J'----------_-_--,

EMENDA ES27928·9
tJ CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

t!J PLENARIO
PLtNAIlIO/COllISS;;O!'llBCONISSÃO'-- ,

~ ...""~• PMDB

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se no Substituti',"o do Relator, o Art. 182 e

seus parágrafos, que trata do "Estado de Defesa".

r;-r TtXTOIJllU,fICAÇJiO---------------,

Dê-se ao Art. 43 do Substitutivo do Relator a JUSj?IFICAÇ2iO

aequan t e 1.edação:
Art. 43 - O Pr-ef'e i t o será eleito até 45 (qua

renta e cinco) d18S antes do término do mandato de seu antece;:;.

sor, para um mandato de quatro anos, permi t i da uma recondução.

JUSTII"ICATIVA

Estamos estendendo aos Prefeitos a eLe i ção p.!

r a um mandato de quatro anos pe rma t mdo uma reeleição como f'Ü,!

ma de tornar mais 'democrático e justo o progresso, uma vez que

se o mandatário não es t i ver executando um bom governo certame!}

te não aer á contemplado com a renovação de seu mandato.

Propomos a eliminação do Art. 182 e eeue parágrafos,

no Titulo VI, Capítulo l, Seção I, que dispõe sobre a instituição
do Estado de Defesa, por não concordarrros com este instrumento de

força que se pretende inserir no futuro texto constitucional. 10s I

Constituições de Paí.ses mais democráticos, mantém apenas o Estado qe

sitio, e este jã está contemplado no "esboço" constitucional, no Art

lA3, e dessa forMa não condiz com as liberdades democráticas que pr2,

curamos para nossa Nação.

Esta e a justificação âe nossa proposição.
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:E': necee aár-a.o , em razão CllSSO, restabelecer, quanto

ao M1.nl.stêrJ.o 1?úblJ.co Federal, a tia t.u l a.r Ldade para a

judJ.cial da um âc ,

representação

~._----nr!l"'AIO/~c"'JnlC/s\JBCO"'ISSÃO _

~IO
"'------------_,.tnC/J\J~1'flC1Ç;.C _

Dê-se ao Art:l.go 74 do Subst:l.tut:l.vo do Relator, a segU:l.J

te redação: 1
Art. 74 - A Câmara Federal compõe-se de eeê quatrocen

tos e oitenta e sete representantes do povo, eleitos dentre cidadõe I

roedores de dezoito anos e no exercicio dos direitos políticos I por v

to direto, secreto e proporcional, em cada Estado, Território e n
D:tstrito Federal.

Justamente por abr-açe r o f.'J.nJ.stérJ.o Públ i.co Fed~

ral, dentre suas excelsas funções, a xep'res errtaç âo JudJ.cJ.al da Nação

Bxaaa.Leaz a , é que o r'xcouxa-côxao da un~ão Federal aprove at.a e se b~

nefia.ca.a dos pr-ancIpaos que anâorman a, atuação do custos 1e~1..§ (f1§.

cal da lei), como se j am a a.ndependêno a.a func a.cnaâ , o comp.rorru.aao com

a LaqaLa.dade e o desassombro em face dos poderosos que exorb at am ta!!

to dentro quanto fora da Adrru.na s tn-açeio Piib l xca ,

Não é por outra razão que as rneaa pres t aç i.edes

ôemoc.rãt.acas cons ta.t.uaçôea da era contemporânea a t r-abuem ao lhnJ.5t-ª

rJ.O piibll.co, com excLus a.vi.dade , o encargo de representar em Juízo o

Estado Naca.onaL,

CONSTITUINTE LUIZ HENRIQUE

art.

(v.

229 e

Art. 180 - ••••••••••••

:J:: o que se vê nas constn tuaçôes da Co Lômbi a

art. 143), da cxêcae (v. art. 90, nç 1), de Honduras (v. arts.

231), do M"5xJ.cO (v. arts. 102 e aequ rrrtee L, de Moçambique (v.

75), de Portugal (v. art. 224, a t em 1) e do Peru (v. art. 2509

ítens 1 e 3) •

Nos Estados Unr.doa da AmérJ.ca - fonte pr imo rô aal.

constJ.tucl.onal.J.smo b.xaa a Le aro - er..üora sem. pr-evr.sêo na Carta Naqne ,

o Attorney General exer-ce tanto a representação da Un.lão er: Juízo

quanto as funções de f~scal da lei, em um S as ueme em que a xeverên

c a.a â LeJ. Mal.or encontrou e mantem sua JI1a~s elevada consagração hJ..§.

eôr-xca ,

Pelo vxatc , não é por mera coanc ãdênc í.e , ou por

sJ.mples trradi.çâc , que as funções de representante do Estado e da 52

ciedade, Juntamente COM o de f a acre L da Le a , se coloca, sob a xespcn

s abn.La.dade de uma 1nstltulÇão âru.ca , o z..tl.nJ.stér~o Piib Lt co , tar.to na

Nação berço do moderno cons t i.t.uca.ona Lasrro , COMO en outras en que a
democ xaca a veao a ser conqu i.s tiada quando Já se v a s Lunbr-avar-r as novas

pez-apect a.vaa que o ano 2000 abr~rá para a human a.dade ,

Em todos esses exemplos, há UM ponto comum- a sobe

r-an a.a popular e o a.rrt e r-es aa pfibLa cc , com b aaes da o rç an i aeç âo const~

~tuo~onal. Diante dr.sso , f.ãc~l é perceber-se que SOMente uma 2nstJ.tu2;

ção de f r.na.da a nível cons t.a.t.uc í.ona.l , atuando com r.ndependérrc r a e sob

o prancIpão da LeqaLr.dade - vale da.z e r , o r i.errt ada pela expressão l!::

gItlJIla da aobe r'ana.e popular, pode exercer, COM a neceaaâz a.a e f a.câc í.e

e sem Lrmaeeções d~scr.l.cJ-onárl.as, a f a.e.L defesa do interesse pâb'l a.co,

de que é tJ.tular o Estado de ua.re i to , em nome da Nação a ele sub j a 
cente.

,g inconcebível, portanto, que a defesa da União v!':

nha a ser enâz-aqueca.da , e, paradoxalmente, maa s onerosa ao conta-a

buinte, notadamente quando se cona a.deza que os bens ::l serem defend~

dos são os de maacr valor para a comunhão nac a.one L e as futuras ger!!,

ções de br-as a.Ler ros , como se ~,ê da enumeração contida no art. 30, do

Capítulo II, da un i.êo , do Título. IV, Da Organização do Estado, e dos

serviços que são de sua compet.ênc i.a e têm como destl.natárJ..os todos

os integrantes da soca.edada br-as a.Lea re ,

Em síntese, a representação j uda.c i a I da uru.êc deve

fazer-se tendo em vas t a a Lmpor-t.ânoa.a dos bens a ela confi i ados , ã c~

modidade dos JurJ.sdJ.cJ.onados, 5. econorru.a de tempo e de recursos f!
nencea.ros e ã seçrur-ençe j ur fô a.ca da co l eta.va.daôe , subordlnando-se

tão-somente à ordem cons c zcuc.í.ona L, à Le r, e aos r.néereseee do País.

Tratá-la de outro modo é fazer o Jogo daqueles que,

com obJet~vos í.nconres s âve.iu , pretendem tornar a representação Judl:,

cae t da uru.âo ob j e to de manapufaçôea da.ecz-acaonã r aas , aempr-a Les avas

ao interesse púbLico e à cz'edab a.Ladade das r nac.i t.ur.çôas ,

TEXTO/J\1!T'fICAÇÃO---------

Ernel1da modl.ficativa do § 69 do art.. 180, da s~

ção II, Do MJ.nistérJ.O público, do CapItulo V ,

Das Funções Essencl.al.s ao exercí.cio dos pod.!:

res, do Tí.tulo V, Da OrganJ.zação dos Poderes e

Sistema de GOverno

Altere-se a redação do § 69 do art. 180, adotando-se a seguJ.nte:

EMENDA E827934-3
\:J CONSTITUINTE LUIZ HENRIQUE

u~~~oo~

't.E ......"ID/O::'lll'SS~l)J.U.CDlIIUÃD ) Q37A~;78!J

JUS T I F I C A T I V A

O ProJeto, entretanto, ~gnorando essas consJ.dera 
ções, veda ao MinistérJ.o Público Pêderal a representação Jud;ic~al êas

pessoas de dJ.reito público. Vale dizer, retJ.ra da órbJ.ta das atrJ.bu1;.

ções do MinJ.stério l?úb1.J.co Pederàl a representação JudJ.c~a1. da uhJ.ão,

deixando-a ao desamparo da defesa que atualmente lhe é dada, a qual

é exercl.da com l.nvejável J.ndependênc1.a, porque comprometida apenas

com a 1eJ. e com os valores basilares da nacl.onalidade.

A defesa do pata-amônao co'Letn.vc , o ra errtada pelo

princípio da LeqaLa.dade - e tendo em va.s ea o controle dos atos adm2;.

n1.stratl.vos e a zesponaaba.Laôade oãva.L, penal e adraa.na.s tiz-atia.va dos

agentes ea tacaas - constitui mister que extrapola em muato o âmba.to
dos c r reêr-a.os de mera admJ.nistração. A relevância dos bens, a.ntiexea

ses e serviços que ela envolve, outixoaa nm, exige - como, e La.âs , se

exige para a tutela dos denomJ.nados J.nteresses dJ.fusos - que seJa

atrJ.buida, na esfera federal, ã únJ.ca instituJ.ção apta, normat.l.va e

fJ.losofJ.camente, a esse l.ndelegável ofi.cJ.o.

Emenda aditiva ao art. 180, do capitulo V, Das Fu!!

ções EssenciaJ.s ao Bxez-cLc a.o dos Poderes, da Seção

lI, Do xm.iseêrac PfibLa co , do Titulo V, Da OrganJ.

zação dos Poderes e s ascema de Governo

Acrescente-se, ao art. 180, o seguinte parágrafo:

Parágrafo: "A r epresent.açâo JudJ.cJ.al da umãc corrpet;e ao fhn~stérJ.o

Público Federal, pelos Procuradores da Pepúbl1.ca. A Lea,

complementar que c rçeru.aar- o ~ll.nistér1.o Públ1.cO Federal

fará d í.s t.rãbur.çâo entre os cargos com atrl.bul,.ções de r~

presentação judi.ca a I da üm.ão e os demais, de modo a ev.!

tar o seu exerc Icno cumulativo com o das outras funções da

J.nstJ.tuJ.ção. uas comarcas do a.rrt.exa.c'r , poderá ser exexci.

da, mediante delegação, pelos Procuradores do Estado ou

dos Mun1.cípios rt •

Propomos a alteração no Art. 74 do Substitutivo do Re

lator, relntroduzindo o sistema proporcional para a eleição c:1e Depu
tados Federais.

O sistema di.strital misto, que consta no ProJeto de

Constitui~ão, só traz uma vantagem: a vinculação do representante ao
seu C'istri to eleitoral, e inÚIreras desvantagens: a de fraudar a von

tade polItica das minorias, acabar com o pluraliSMO político, além

de transformar o representante popul.ar em advogado de interesses e.§!.

pecíficos do seu distri to.

Os argumentos em pról do voto distri tal C01)'O fo rrma de

coibir os abusos do poder econômico nas eleições não procedem por que

é bem mais fácil o dominio econômico num distrito de que nurra região.

Com o voto distrital, os prejudicados são os pequenos partidos e as
minorias, que não se representam politicamente.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES27933-5
[:J

=--- TEXlD/JIJHOFICAÇio ---,
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§ 69 - Aplica-se â função e ã aposentadoria do Ministério Públ!

co, no que couber, o Çlisposto no art. 135, inciso V..

JUS T I F I C A T I V A

Houve erro material na cit..ação do art. 188, II

e suas alíneas, 9ue diz xespeato às dmuna.dadea dos membros do Co,!!

gresso Nacional, e não ao Ministério Público .. Aliás, o artigo per

tence até a outro Título.

Faz-se necessãr~a, assim, a remissão ao artigo
próprio do capítulo do Poder Judiciário, pertinente à aposentadoria,

mantendo-se o tratamento simétrico, consagrado no Projeto, em rel~

ção ã magistratura e ao Ministério público ..

JUS T I F I C A T I V A

No art. l.75, o Projeto inst~tui a Procuradoria
..Geral da unaâo , com a atribuição de representá-la Judicial e extr~
jUdicialmente.

-cepxeeantieçâo Judic~al da uru.êc compreende, c2,
mo é óbvio, a COb2 ~1ça dos crédJ..tos tributários e todas as ações que

lhes digam respeito.

Nenhuma razão existe, portanto, para que a Con2.

tituição da República 'reaexve a um "órgão Jurídico do MJ..nistérJ..o da

Fazenda" - corno o faz no parágrafo proposto - uma parcela de ati

vidade que já se acha compreendida na mencionada representação jud2:
c í.aã ,

Acrescente-se ao art. l.79, um parágrafo:

r.r------------- TEXlll/JIJSTlfICAciO-------------__,

Art. 179 - .

- O Procurador Geral. da República exercerá a chefia do M!

n~stér~o Público Federal.

O parágrafo em questão, em verdade, se revela
odioso, na med Lda em que reserva aos ~ntegl:'antes de um eapec Lf a.co s.f:

ter da administração, justamente a parcela menos árdua da abav a.dade

de representação judicia1 da una.âo e que lhes pode vir a propJ.ciar,

sob a forma de honorários, vantagens financeiras em detrimento do
sempre sacrificado contribu~nte brasileiro.

Do ponto de vxsta de eêona.ca constitucional, ad~

mais, o injustificável parágrafo mostra-se ainda maaa absurdo, pOE

quanto alça ao nIvel da LeJ. Maior as atribuições de um órgão que 90

situa, na contexto da Administração PiibLa.ca , obvaemenee em plano i!!,

ferior ao do MinistérJ..O em que está inserida. A não ser assim, por
que também não deãanaz-, na Constituição, as atrrabua.çôes dos outros

órgãos integrantes do MJ.nJ.stério da Fazenda? E por que não expl~c~ 

tar, também, os órgãos .í.ncurnbados , na nrocureõoea.a Geral da união

das demais atribuições que o malsinado parágrafo excluiu da "p arte
do leão"?

tr!""'''~• PMD8'CONSTITUINTE LUIZ HENRIQUE

Emenda adJ.tiva ao art. 179, da seção r r , Do M,!

nistério Público, do Capítulo v, Das funções

.eseencaaa.s ao exercí.cio dos Poderes, do TItulo

V, Da Organização dos Poderes e Sistema. de G2
verno

EMENDA ES27935·1
tJ

JUS T I F I C A T I V A

CDNSTITUINTE LUIZ HENRIQUE
Emenda aupz-es s a.va de expressão no az-c , 175, da

Subseção II,Das ProcuraClorias Gerais da União,

dos Estados e do Distr~ to Federal, da Seção I,

Da Advocacia, do CapItulo V, Das funções esse~

c í.at.s ao exercício das Poderes, do Título V

Da Organização dos POderes e s a.s teme de covej;

no

Suprima-se expressão no art. 175, adotando-se a seguinte redação:

Art. 175 - A Procuradoria Geral da Un~ão é o órgão que a representa

extrajud~cialmente e exer-ce as funções da consultoria JE

rldJ.ca da Bxecu.ca.vo e da admi.nistração eI11 geral.

J U 5 T I F I C A T I V A

A emenda exoj,ua, a expressão ,.J ud.í.o í.a L" do te~

-to do proJeto, poxque a experiêncJ..a Lnda.ca que a defesa da uru.âc em

JuIzo deve corrtu.nuaz- a cargo dos Procuradores da República que int~

gram a carreira do Ministério l?úbl~co Federal.

Trata-se de um encargo que vem sendo cumprido
desde as primeiros tempos da República, com real et'Lc.í.ênca.a , capac,!

dade e honradez, nada havendo, portanto, que possa justl.f~car a

transferêncJ.a daquela xeaponaaba.La.dade para um órgão nova e, sem

tradição de especial~zação na área, e com enormes atrl.bu~ções na
área administrativa.

Ademais, não será nada democrê t.aco colocar nas
mãos d.aquele que eventualmente tenha cometido um ato aco amado de

abusiva e ilegal a defesa do mesmo ato em Juiza.

rrr-------------TEXTo/~uSTlrleA;io --,

A absorção proposta no parágrafo corrs trí.trua. a fOE

ma maa,s odiosa e aneademocr-âedca de acesso a cargo pÚblica. Além di..§.

50, a norma oorrtz-ar-a.a a pz-ôpra.a filosofia que inspirou a propos a cuz-a
do § 29 do art. 175, que, por sua vez, confirma a r€:!gra do art. 63 ,

rr ,
Mais que J.S50, se prevalecer, consea.eua-e-ae-â em

mEUS um escândalo nacional, de vez que ~l.cançarâ rm.Lhaz-ea de servJ.d!?
res, embarcando-se em mais um abcma.nâveL "trem da a Leçz-a.a" - que a

opinião púb-lJ..ca facJ.lrnente J..dentif::..cará corno obra de constl.tuintes

em causa próprl.a - para ~nsatisfação e revolta de toda a Nação. Sob

o aspecto eccnômaco , será, sem dâvada , mais um estorvo ao esforço nj!

cional de contenção do déficit público, repercutindo no processo i~

flacionário e penaj.a.aendo toda a coLetrí.va.dade brasileira.

Emenda supresaava do § 59 do art. 13, Das Dispas,!

ções Transitórias

Suprima-se o § 59 do art. 13.

JUSTIFICATIVA

A sugestão visa a suprl.r a omissão, verificada

no ProJeto, quanto à chefia do ]hn~stério Público Federal.

~---,,-__..,- ,l[!llRI~/co~luio/~t!BtOM1U.iO-~ .,

..,- TOTO/Jun'rlclçÃlI __,

EMENDA ES27936·0
t:

tG"""~PI-IOB

expressiio nc § 4 '?, do -art .1
Das Procuradorias Gera~s _ da

Emenda supressiva de

175, da SUbseção II,

... 1

EMENDA ES27939·4
tJ CONSTITUINTE LUIZ HENRIQUE

rrr-------------nUO/Jl.iITIF1CAÇio _

PlEHAIIIO/cO~I'sio/ll1.CONISSÃO- ...,

Emenda supressiva do § 4<;> do art. 13, do TItulo
x, Disposições Transitórias

Suprima-se' o § 49 do art. 13, das pasposLçôea Transitórias.

EMENDA ES27937·8
f? CONSTITUINTE LUIZ HENRIQUE

r.r T~XTO/Jl1STIFICAÇ;;O------------_ __,
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União, dos Estados e do D~strJ.to Federal, da Seção

l, Da Advocacia, do CapItulo V, Das Funções Essen
ciais ao ExercícJ.o dos Poderes, do Título V, Da 0E

ganização dos Poderes e SJ.stema de Governo

SupriMa-se no § 49 do art. 175, a expz-esaaâo s equa.ntie e

Art. 175 - ..

§ 49 - •••••••• "ou a advogados devidamente ozedenca.ado a'",

JUS T I F I C A T I V A

A supressão se evdôencaa necessária por ser a.noom

pati.vel com o texto do § 29 do mesmo artigo, que estabelece o i!2,

gressD nos cargos ant.c i a.í.s da carreira somente por concurso de pr.e.

vas e títulos.

Além da.aso , a r-ej.evânca.a dos bens, Lnt.e.reaaee e

serviços subjacentes à defesa da União em Juizo não se compatia.ba.Ld.aa

com a entrega das responsabilidades por tal defesa a partn.cuj.ar-es

não aubmetri.dos a controle estatutário e desvinculados do serviço p~

blico.

Não é difIcil prever, outrossim, as menapul.eçêes e

os favoreciméntos que o creãenciamento em causa poderá enae j a r , com

ãneatamâvsns preJuí.zos ao 'patr~môn~o público e aos ca.dadjioa ,

Por fim, a criação do aludido c.r'edenc a amentio sign.!

fica lamentável retrocesso na ane e í.eucaone t í.aeçâo das relações entre

o Estado e seus agentes e des-ces- com Os particulares, constituind~

se em prev~sível fator de estImulo à corrupção e a negociatas.

A quem aproveitarJ.a isso tudo?

zmenda 1l'odJ.ficativa do § 19 do art. 175, da

Subseção II, Das p ro cuxado.rn.aa cecei.e da União,

dos Estados e do Distr~to Federal, da Seção I,

da AdvocacJ.a, to capítulo V, Das Funções Esse,!!

cae í s ao exercício dos poderes, do Título V

Da organização dos Poderes e ê i.s tiema de GoveE

no

Altere-se, no art. 175, a redação do § 19, adotando-se a segu~nte:

Art. 175 - .

§ 19 - A Procuradoria Geral da união tem por chefe o Procurador

Geral da União, nomeado pelo PresJ.dente da RepjibLa ca

observados o § l0 e o § 29 do art. 179.

JUSTIFICATIVA

Sendo poderes da unxâc c Executivo, o LegJ.sl3:

tive e o .ruô.í.ca.âr-í.o , inconcebível é que o chefe da pzocuzadcxa.e G~

ral da União - cuya arrí.ca atave é necessária não só para solução õce

conflitos entre os partiacuka.rea e o Estado, mas também nos lJ.tígios

entre os Poderes - fique absolutamente auboz-da.nado ao Presidente

da República.

Impresc~ndivel, por a.s so , é que o Chefe da Pr.e.
curadoria Geral da União goze da confiança não só do Presidente da

República, mas também do Legislativo, que deve partJ.cJ.par, necess,!

riamente, do processo de sua investidura e de sua eventual destitu.!
ção •.

Além disso, a demds s a.bí.La.dade ad nutum faz com

que as relevantes atribuições da Procuradoria Geral da União ae j am

exeroaõas em caráter precárJ.o, sujeitando-se de imediato às pre2.

sões de toda ordem que a fiel defesa dos bens da Nação sempre susc.!

ta.

Por outro lado, Lnadnu.s s Lve.L é que o Congresso

Nacional, competente para dispor sobre os bens do dominio da unaãc

(v, art. 76, V), fiscalizar e controlar os atos do Executa.vo (vvert.,

77,Xl bem corno, pela Câmara Federal, eleger o Pz-Lmer.z-o H1.nistro e o

Defensor do Povo (v. art. 82, V), e, pelo Senado Federal, processar

e Julgar o Procurador Geral da RepÚblica e o Procurador Geral da

una.âo nos exames de xesponseb í.Laôade (v. art. 83, lI), em nada pa.;:

tn.cdpe do processo de investidura e de ôeatatuaçâc do Procurador~

ral da ünaâo , a quem cabe chefiar a instituição a.ncumbLda da repr~

sentação JudJ.cial e extraJudicJ.al da mesma.

A ausência do Poder Legislativo nease processo

mais se revela J.njustificãvel, quando se tem em vas ca que não só a

nomeação e a destituiÇ~O do Procurador Geral da RepúblJ.ca __ autori

dade de importância análoga à do Procurador Geral da União _ estã~

submetJ.das ao crivo do Senado Federal (v. art. 83, III, !!., e XI) .O~

tras autoridades, de nível não superior à do Procurador Geral da
União, também têm sua escolha sob o controle do Poder Leg1.slativo :
magistrados, membros do Tribunal de Contas da União, Governadores de

'r'er-r-Ltôz-aos , presidentes e õ rreeores do Banco Central, bem como Ch~

fes de UJ.ssão Diplomática de caráter permanente (v. art. 83, IIr, ~

a -ª).

Se, pois, autoridades xespcnaâver s por setores

situados como partes do quadro geral de interesses da unaão Federal

não fogem ao controle do Poder Legislativo, por que, então,subtrair

doa representantes dJ.retos da coletividade nacional o controle da

nomeação e da des tit.uaçêc do responsável maior pela defesa dos bens,

interesses e valores integrados ao patrramônao nccaonaí.z

EMENDA ES27941·6
f?

f'j ENÁRIO
r.,-------------- ,,"",,"''''''''.0 _

Art. 28, § 39.

Após "popuLaçêea interessadas 11 , Jeaa-se s POR MEIO DE

REFERENDO, E HOMOLOGAÇl\.O OU APROVAÇlí.O DO CONGRESSO NACIONAL QUA.!!

1)0 SE TRATAR DA FORMAçJíO DE NOVO ESTADO.
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7.J TtUQ/~u5TIFleAçi.o-- _

EMENDA AO § 12 DO ART. 106

'LENAIUO/COI,U!IÃo/IUBCOIlIUio-----

-I l;~PDI_--'

f '03 09 '87 IPLENÁRIO

Consti tumte MAURicIO CORRt.f-\

Inclua-se entre a expressã::> "not6r:l.os

e a palavra IIJuríd~cos", a palavra "con t eibe.i.av ,

l;~

EMENDA ES27944-1r--
JUSTIFICAÇÃO

Sobre estar ampez-âea t.a 'a redação do trecho em causa,

entendemqs que à una.âo cabe apenas homologar deca.sôes autônomas

de incorporação ou fusão de Estados. A homologação, no caso I e

qu.í.veLer i e a tomar ca ên cd a da nova a a t.uaç âo , Já o desmembramen

to, com a conseqüente formação de novo Estado, deve s uj e Lt.ax-ese

à aprovação do Congresso NacacnzrL, pelas necurec.s .repea-cuasôes

que o ecrêscamo de una dade traz à Federação.

JustifJ.cação

o Tr1.bunal de Corrt.e e , como o nome e e--Le rr ,'-,' 11-

na-se, bes a.cement.e , a tomar contae dos que gerem d i nhe a r-i« ["íhl1

coso O ans tnrumerrto fundamental para r-ee La z a r esse 'JbJ.;:rJ\:J

c::mtabil:t.dade. Os conhec i.men t oa cont ábe i s são a e Lme da t:;;lfI;t! I 'J(~

contas.

conste tumte MAURícIO CDRR~A

"L~N"'RID/cD"'15,i:OJIU.CO"III"'O-------

PLENÁRIO

o que não se entende é a razã::l de ser de ? -3ntr pr::.l-

j e t;c da const a tui.çâc não ter anc.tuIco "conhec a.men t os C""'t"ll ;'ire., "lO.

no an Ic ão da La.a t.a dos pré-requisitos cuã t uraa s do § l-e rJ:, -u t , 1 ,.

r;-r l'l!Jtl'o/.lV'nFlcAç,io _

EMENDA AO ART. 103

Trata-se de imperdoável cma s aâo , que a Ju","Jç') 11rrf'j~

s e j a aup'ra.de 4 ~ Ó que propõe esta emenda.

Inclua-se entre as palavras "f aace La aaçji o" f'> "fJfV'll

oe a.xe" a palavra "ccrrteiba.L'",

Justificação

o lastro do sistema de tomada de cJntas é a ç~nl~rl

La.dede , 'são seus registros os dados bés a c oa de c on t r o Le de e fl.

nanças púbLa.ce s ,

o Pz-o j e t o da cons t i.tm.çâo d r s c r i.rru.ne c on t C"-J A ç mt e>

bn La.dade quando oma t.e a rc.ece ra.aecâc cont áb i L, que é c pon t o de

pe r t rda e o lastro da fJ.scalização f i.nenc e a r e , orçement.é r i a , }[Ie

xec acne L e pa t r-amona a L,

A d Lscr âmanaçâo contra a contab:t.lidade conf t-jure "n n

"sense": Sob o ângulo.do méz-a t o porque sem con t e ba La.dade nã:> h~

compet.êncae para realização da ampo r t.e n t.e tarefa c on s t 1 UH: 1 '"'/lA 1.

Com va s t.e s à classe dos pr-c rc.s s í one as de con t aba.La.derl e a d i s c i 1'1' .. 

nação agrava maa s , tornanào-se menos ace.a t âvaj , Esses prç,fl' J':J

ne r e t-ee La.aem função púbLa.ca relevante, con t xc Le nd o r-e I CII' 111"1.)

os trrLbut.oa que a empresa paga aos três n Lve as de- q overno ,

A aprovação àa emenda será a r-epe r açji o da '11-' I lJl1'

nação, de todo xncompe t fve I com o e spf r r t.o de j ua t i c a , 'I"'" (lI '" -r r
a alma da "Le x Legum".

A õ i scxamanaçêo , além de a t ôç rca , é HIJU9t.. \[<'IS-

tá-la é o ob j e t r.vo da emenda.

STtLIO DIAS

PLENAflID

t:--~;~'-:J

t'JQ37~'9~7J
r;-r TtxTO(JU$TF'e.\~ÃO-------------___,

EMENDA ADITIVA

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÕRIAS _;;Ú x::; ,7A. d...

Constltuinte MAURícIO CDRR~A

r.T T'EXTO/~U5Tl'leA~~O-------

EMENDA AO INCISO IV, DO ART. 104

Art. - são autiomatu.camerree e Ee t.a.vados e e seabai i.aedcs

os aeuaas s(>rvidores da União, dos Estados e dos MunJ.cipJ.os, da
adrrun astrra çâo da.r'e't.a ou aut.érquace I que à data da promulgação d~~~

ta ConstJ.tuJ.ção contém, pelo menos, doas anca de aer-va ço , presta

do a.nc Lu aa.ve à admnn a.st re câo a.nda.rretia ,

Inclua-se entre as palavras "natureza" e "Line r-r-o t r

ra", a pe l avra "carrt ábaL" .

.:Justificação

A auãit::>r23 está tão v a ncu t aõe à c an t.e b a Lt de ô» 1'1....

quando a palavra "audat.o r i,e " aparece em qualquer texto S''''[11 '.:)'1111

ficativo, subentende-se, por e La.pee Lóq'i ca , que é a con t éb i L r a

se a ver-dade que tem cur-ao La.vr-e no quadro da e ee t a-aaõe br e ~ t 11:>1-

ra.

Por raz5es que são sem eaaêe s , o PrQJet:J da C'Jtlt-11

nuaçã o mar-ç xne t a.aencc essa realidade, ema te do p r-ec e i, r c c ee ,-t, e n-'

dado a aud~torl.a contáb~l.

A omis~ão tem força e efeito de pecado. Log~, d~ve

ser afastada.

Justi ficativa

Tal preceito vem de encontro as aspirações dos servidores de um

lado que ingressando no serviço público vem se debatendo com a insegurança e te

outro com a própria armirustração pública , direta ou mdí reta I que necessita

organizar seus quadros de carrerra e não se sentem em condições de fazê-lo

As ccnstrtuíções sempre que podem e se perrm tem as ccndrçõeo in~

titucionais devem vir em socorro I do fato social relevante e procurando no que

for possível racionalizar os processos e as condutas e as prát icas administratl-

vaso
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EMENDA ES27946·7
oC ConstitUl.nte FERNANoo cr.n.."H.l\

r.r TEl<TDIJI.IU'ncAçÃO _

Dê-se ao art. 69, § 59 do SUbstJ.tutJ.vo a seguinte .reda-

ção :

"Art. 69 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 59 A lei ;p.mirá caro crane ll1afJ.ançável qualquer

dascramínaoâo atentatéraa dos dtteJ.too; e lJberdades

:furxiaIrentaJ.5, sendo formas de dascrcrnínaçâo I entre

outras, subestamar-, estereotipar ou âegradar gru _

pos étnicos, zacdeaa ou de cor, ou pessoas a eles

pertencentes, inclumdo-se os portadores de doenças

0.1 def1.eJ.êncJ.as físl.cas ou nentet.a, amaçens ou ee

presentaçÕes, em qualquer TreJ.O de ccnmrucacâo."

JUSTIFICAÇl\o

A segregação e a estaçrratazacâo de pessoas, sob o ar

gmento de que são r;:ortadoras de doenças ou condacôes físicas especaeas ,

devem ser purudas cerre crarre U13fJ.ançável, até o banimento cceçteto de

qualquer discrinunação dessa natarreea,

Rea1Jrente, o estaçrra sccraã provocado per certas doe!!.

ças, a exemp'lo da Hanseníase, e a segregação de que são vít:unas os de 
ficientes fís1.COS e nentai.a, são muitas vezes mais angustl.antes e maa.s

lbnitantes do que a prôpma con:::hção mesma. Daí a necessJ.dade da ~

.ização dessa espécie de discriminação social.

EMENDA ES27947-5
l: Constltu;nte FERNAWO CU~HA

~
r.r_. Tt:lTO/JLlSTlfle~çÃCl-__---_------__,

Acrescente-se, ao Capítulo das Dâspo s acêes 'r rans í t dr ras

do Sub s t at.u't Lvo do Relator da cceu e sãc de Su s t ema t a zaç âo ao Projeto
de Constituição, o s egu arrt e artigo)~ 7(1.f"J:.c -X-/ trp,.c:'-<. f-9.rA.bLr:.

"Art , _ Qualquer pendência quanto a drv i sas dos

Estados e MunacIp í us , inclusive a que dependa de decisão

judicial, será d r r amLda medaan't e pleb Ls c i to entre os mo
radores da r eg aâo em litígio, sob a or-r ent açâo do 't r ibu

nal Superior El.e a t o r a l , 11

JUSTIFICACÃO

Pela e Lava da ampor-tfinc í.a da mat ê'r a.a , reapresentamos a

p ropos i.câo , que se fundamenta nos s egurn t e s termos:

"Bxa s tem casos em que a de f m rçâo de Lrmí.t e s entre Esta

dos e Municípios não se completou eficazmente, por razões as mais di

vers!1s, mct.us rve as decorrentes de usos" e costumes locais. A resolu

ção desses casos por dec i são judicial torna-se uma tarefa dIfícil no

s en t a do de atender an t e r-es s es em opos í.cão ,

"Assim, a normatização constitucional da matji'r-a a 'repr-esen
ta. medida relevante para "·0 bom encaminhamento dessas questões. -

"Este aspecto da par-t ac rpação da população diretamente

cnvo lvada na solução do s conflitos de fronteira merece ser enfat i z ado ,

especialmente para 05 casos que, ao entrar em v í.gor a nova conat í tur.,
câc , estarão aguardando decisão judicial."

EMENDA ES27948-3
I? Cona't.a t.ua.nt.e FERNANDO CUNHA

r:T I'Ll"~1l10/CPl,lIU;;,Cl/SUICCl"llnia_--------_,

r.T TUTP/~lJn'fl~~çiCl----__- __----__,

ImprJ.ma-se ao art. 39 do SubstJ..tutJ.vo a s equr nt.e red,ª-

ção:

IIArt. 39 - O Govern~dor de Estado será ele]..

to até quarenta e cinco d a.aa antes do término do man

dato de seu antecessor, na forma dos parágrafos 1 2 e

2!!! do e r-t aqo 11l,para mandato de quatro anos, e toma

rá posse no dn.a 15 de março, aubssequerrt.e às e Le i çêes ,

JUS T I F I C A ç A O

De acordo com o art. 19 das naspoaaçêes 'rr-erie i t.ór ae s ,

os mandatos dos Governadores e vr.ce-ccovernedore s , e Le at.oa em 15

de novembro de 1986, term~narão no dia 15 de março de 1991.

Se a pxóxama e reacãc para Governador for marcada 45

dana antes do térmJ.no do mandato, ou se ja , no da.a 29 de j ane a.xo

de 1991 a posse aexae no da.e 12: de jeneaxc do ano subseqüente.

Por outro lado, se o mandato é de quatro anos, a pos-

se dos e Le a.t.oe deverá ocorrer no dJ.a 15 de março, como estamos

propondo.

EMENDA ES27949-1
f? Deputado FERNANDO CUNHA

'LlNAII1Cl/.::Plll"ÃCl!SLlICClIllISlÃCl -,

r;r-------------TUTO/JLl5TlnCA,çiCl- --,

Acrescente-se ao az-t.a qc 70 do Substitut~vo do Relator
ao ProJeto de Conetn.tiua çjio o aequa.nüe dr.spos Lta.vo e

"Art. 70 ••••.•••••••.••.•..• ~ ..• "."." .•• "

Parágrafo único. Tratando-se de s ez-va.doz- a nvea
tido no mandato de vereador, havendo compatibíl1.cade

de horários 1 perceberá as vantagens de seu cargo 1 em

prego ou função f sem prejuízo dos sUbsídios a que fi
zer jus."

JUSTIFICAÇAo

Introduzimos um parágrafo único ao ar-ta.qo 70 do Subs

titutivo com o objetivo de reeditar, na nova constitu1.ção, o prece::,

to constante do § 39 do artigo 104 da atual, o qual oona'ta.tmí, uma

conquista justa dos vereadores bz-aaa.Led.z-oa 1 através da Emenda cone
titucJ.onal n9 6, de 1976.

Trata-se de ar.spos a.ção inédit.a em nossos textos cons

titucionais, até a promulgação da Emenda nç 6/76, não havendo Just~

ficativa plausível para que o benefício da cumulação não se j a reedi

tada na Nova Carta, quando sabemos que nossas câmaras muna capaaa

de um modo geral ( não têm condições de remunerar adequadamente o
exercício da vereança ..
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EMENDA 1:827950-5_'"". ------,
tJ Corrs t a t ua.rrt e FERNANDO CUNHA

,.,- rt.~'l.l"'(l/CO""53ÃQI:1I~COM'3SiO--- ___,

PLENÁRIO

cr;:~';' -"J

OWí~J:W !
:e verdade que o Subata.trutrí.vo Já prevê alguns pontos a

ui sugeridos. Mas a redação proposta, maa.a explícita e genérJ.ca, bu§.

a não deixar margem a dfiva.daa quanto ao efetivo da re a.tio de Laononu.a

e tratamento entre servidores da atia.vd.dade e aposentados.

r.r TUlO!J\)$TIFIC;\ÇlO -,

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA ADITIVA

r-or fElCTO/Jl.l5flllC.ÇÃO---------------,

Inclua-se, como J.tem VI do art. 11.6 do Pr-o j etio de Const:L

t.u i.çêo - ãuba t a tiu t a.vo do Relator, a aequa.rrt s da.spoaação e

"Art. 116 - ..

Acr-c scenten-s e ao Art. 295, do Sub s t at u t Lvo do Relator

da Comissão de sas renat i aacão , ao Projeto de Cons t atu Lçâo , os s egu m-,

tes parágrafos:

VI - a Eabza.ceç âc , a amporceçêo ou o transporte

de artefatos bé La.coa nucleares."

J li S T I F I C A ç Ã O

o Bt-e s a ã , como país ant~belJ.c1.sta, Jama1.S cog1.tou de fa

brJ.car artefatos bé La co s nucleares.

"Art. 295 •••••••••••••••
5~ _

"§ ,.4.'Y- As áreas c r Itacas de po Lua çao serão ob j e ;

to de medidas efetivas por parte dos poderes pfib Li cos , v..!:.

sando a e Ldmariaçjio das condições adversas ao bem-estar da

coletividade c r ea t ab e Lec amerrt;o da qua Li.dade amb ren t a I e

do equaI Ib r â o eco jfigac o ,
~g.

"§ ,SJr _ As a t tv í.dade s vpiib l Lcas ou pr-avada s nas á-
reas c r-Et ac a s de popuição s oment;e poderão ser e xe r-c rda s ,

uma vez atendidos os planos de controle amb i.ent a l . ti

trcôev i e , nada ampede o apar-ec amerrto no futuro no âmbat.c

do Governe, de per aone La.dade s be l.a.c a s t aa megalomaníacas que, apro

ve a-t.ando c andamento do deapxopos a.t adc programa nuclear bz-aaa.Lea-:

ro, a.nt.errt e desencarnJ.nhar o país de sua trr a.Lhe de paz e de bermona.e

com 05 deme a s pOVOS.

Para a salvaguarda de talos pz-a.ncIpaoa estamos, com a pre

sente emende , mcaoxnec também como c r ame de r-e aponeebi.Laded e do

Pxes a.den t e da Repúbl a.ce , a h t pó t e ae de perma t.í.r a ampor-tação , fabr1:,

cação ou transporte de artefatos bé La.coa nucleares.
Todo o programa nuclear br-a s a.Lsu.r-c Eo r, c-r r adc e perpe-

tua-se através de men t a r-a s , As pr-emi.eaee que o JustJ.fl.caram eram

falsas. Tal engodo tem custado caro ao povo orasa.Lea ro , pela total

falta de planejamento e pela dose de a r'reaponseba.La.dade neLe, coj;

aubatianc aada ,
Esse programa pr-opor-c i.cne um end a.va.damerrt.c externo a s aug

tador. Todos os cá Lcu Los e gastos pzev r s t oa foram superados. Há
maa.e de 6.000 empregados, t.écnacos e spec r e t aaeõos e ençenhe r roa

pxetia.cemerrt e OCl.SOSOS deva.do à sua s emí.pa rej.a.seçâc ,

JUSTIFICAÇÃO

nevado ã elevada ampo r-t ânc a a da mat ê r i.a , r-eap r e s en t arto s

a propcs rc âo , que se fundamenta nos seguintes argumentos:

liA implantação de uma política. Lndus t r a a L aris e r ada na fl.

Lc s oEa.a do crescimento econêmco a qualquer custo, transformou as r-e-,

gaêe s met r-opo La t anas e outras áreas do país em áreas c r I't r cus de po

luição. AIJ., as concentrações de poluentes atingem n fve r s alarmantes

em termos de saúde pjib La.ca , cuj os e Fe r t.o s não foram devadament e qua'l r-,

Eacados pela anexf s t ênc t a de programas de mon a t o r'amen t o e cc tox.ico Iôgr

co para detectar a lata mc í.dênc aa de cânceres e anomaLa a s c ongêmt as ,

O nível de c cmpromet amen't o real somente será det e rm i.nadc atravês de

estudos sêr i os , com a pa.r-t ac apaçâo de entidades andependent.e s não-go

ve'rnamerrta i.s ,

"Portanto, face ã gravidade da situação, pelo fato de que

a mmor-í.a da população b r-as ã.Lea ru r-es ade atualmente nestas áreas c r L,
ticás, deve o Projeto de Const i tu.ícão ser acrescido, em seu capítulo

sobre o mero ambaerrte , de daspos Lt.Lvo s que de f anum expressamente res

pons abd Li.dade s quanto a aspectos de tamanha âmpot-t ânc aa , 11

,.,- 'I.EURIO/l:QMI"iO/SUleQHIUio -,

r;-r-------------""""""''',',--------------,

EMENDA E527953-0
tJconstitu~nte FERNANDO CUNHA

Magna

nucle

unporta-

Devemos, no momento de elaboração de nova Carta

para o País, eva.tia r , pelo menoa , que a ce Lerru.t.oaa aventura

ar b'reaa.Le a.t-e descambe para a ãabr i.ceçâc , transporte ou

ção de artefatos bél1cos nucleares.

tJ PlenáTJo

EMENDA lE827951-3
tt Cona ti í.Eua.rrt.e Fernando Cunha

r;-r--------- TUfO/JJ5flr~e.OÃo _,

Dê-se ao artigo 67 do Subst~tut~vo do Relator ao Proje

to de conet t tuaçâo , a redação ebaaxo r

"Art. 67. Os proventos da a.natrí.tradade serão J.-
guais ã remuneração de a.que.L cargo e 'rezexêncaa na atl.
vidade e deverão ser xevas t.os autiomatn cament.e aerrpze
que, por MOtJ.VO doe alteração no poder equae i.t.a.vc da moe
da, se modx fu caz-em os verrcamerrtioa dos servidores em at~

vidade, a partJ.r da mesma data e na mesma proporção ,bem
como sempre que for trans!Eormado ou, na forma da 1e1
reclassJ.ficado, o cargo ou função em que se deu a aoo :
s~ntadoria. Estender-se-âo aos Inat.avos quaa.squez- beme
f Lca.oa ou vantagens poster~orrnente conceda daa aos eerva,
dores em ata va.dade , II -

Redn j a-cae a alínea Il C" do parágrafo ünaco do art. 159 do

substatut ívo do Relator na forma aeçuarrt.e e

I1Art. 159.

Parágrafo úru.co , • .

c) os c Lae aa.s t.aa , esrcoLha.doe dentre os a.ntieqrem _

tes de listas tripl~ces organizadas.., por maa.or-La de

tos, pelos Conselhos de Representantes da Federação de

empregados e emprêgadores com sede no terrJ.tório de J u

risd:Lçào do 'rr-fbunaj.v ,

JUS T I F I C A C Ã O

JUSTIFICAÇ/iO

!; a.nadrru.ss Eve L a da aoz'arru.naç âo aofixa.da pelos servaacree

ue ," após dedicarem toda sua -'J.da à causa pfibLa ca , passam a perceber,

a inativl.dade, remuneração sJ.gnJ.fl.cativamente l.nferl.or à de seus pa

res que perrr anecem eJII ativa.dade ,

f
A epôsent.edor-aa , que devexa.a ser um prêmio, um descanso

erecido, passa a ser um aup.Lf oz.o , especialmente no que se refere ao

etardamento da aplicação da norma legal para efetivação do pagamento.

A emenda vi.se a restabelecer o s a atiema de escolha dos

JuIzes Classistas dos T.R.Ts., atualmente em vigor, por que é. com _

provadamente o melhor.

A forma adotada pelo ProJeto de Constituição introduz u

ma série de complicqdores, dos quais alguns poderão até Lnv.í.ab.r.Lí, _

zar a escolha,
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Um coLéqn.o eleitoral do tia.po instituído na alínea "c" d

parágrafo ünico do art. 159 do Substl.tutl.VO, em c r dades COmo • Sã:

Paulo ~ Rio de dane a.r-o, é quase anv.í.âvej , pcas deverIam reunl.r-se ,

a pz-opos a.tio de cada vaga ocorrida no respect3.vo T.R.T., rru.Lhaz-ea de

d í.zetior-aea de federações e s a.nda catioa , com base terrl.torial na req..!.
ão.

"Ar-t • 233. • •••••••••••••••••

fi § _ Quem cont r abuã r- para r-eduz a r quan t a t a't ava

e qualitativamente as águas, pagará aos Estados e MUn1 

cípios a t mg rdo s uma Indenização anual, conforme regula

mentação a ser estabelecida pela j eg í s j a.t câo ord tnãr i.a ;"

JUSTIFICAÇÃO

Por outro lado, os anbeçzanties dessas ô r.rencr-Las tiez-r.am

que votar em canda.datioa des conhecu.doa I paxto.capant.ea de outras cate

gorias pxorc.sedonaa.s ou econôru.cas ,

Pelo sistema pxecona aado na Emenda, cada federação, atra

vés de seu Conselho de Representantes, xeat.aaa uma eaeacão nos Lamã-,

tes de sua área conhecida. Esse sistema é mais democr-ât.aco , visto

que os Conselhos de Representantes são constituídos de delegados l~

vremente e Ieaecs pelos s mdacaccs e cada federação poderia oferecer

três nomes à escolha do Presidente da Repiib La.ca , ao anvês de um ou

nenhum, conforme acontecerá segundo o aa.atiema do Pr-o j eüo ,

Por estas razões, esperamos o apoa.o dos senhores ccnsea _
tiua.rrt.ea ã nossa emenda, ora proposta.

Sala das Sessões,

EMENDA ES27954-8
[!J constituinte FERNANDO CUNHA

de de 1987.

flY...."O~
4 PMDB

Devido ã elevada ampo rzjinc í a da matéria, reapresentamos

a proposição, que se fundamenta no s segul~tes argumentos:

"As águas dos mares, rios, lagos e fontes subterrâneas

são recursos naturais limitados e .que precisam ser preservados e oti

mízados em seus múl t ap Ios usos, para benefício de toda a população.

"0 uso sem qualquer c r r teria das fontes de água dá margem

a dois tipos de ccns ader-acões :

"a) uso mdasc r-amínado das águas como recurso inesgotável
sem se p r eocupa r- em ot.dma.za t- sua aplicação;

"b ) uso das águas como meio de transporte ou descarga de

afluentes urbanos e andus t r aa as , sem cons a de rar que estas deverão ser

utilizadas por outros como fonte.

"Nos do i s casos o recurso natural, que por sua própria n!,

tureza pertence a todos, deixa de bene f'a c r a r a co jet avadade para favo

recer apenas o usuâr i o que dela faz o uso andevrdc , restando aos Esta
dos e Municípios a't anga do s o ônus da recuperação das fontes a custos

tanto maas altos quanto maao r fôr o nível de deaper-dÊc a.o ou poluição

do recurso natural. 11

'LtHu�D/CON�U.i.o/luICON�SI.i.o -,

~ Pl"nárJ.O

=------~-'LEIIJ,1I10/ÇOIJI'5Ão/luBet".IIl.i.o ,

EMENDA ES27956-4rr- Cona't.a.tiuarrta FERNANDO CUNHA

"r;;r-------------TlltrDIJt!'TlF!U~D--------- __,

PROJETO DE CONSTITUIÇi\O - SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA ADITIVA

Inclua-se, como alínea IId" do a.t.em XXII do ez-t , 31 do

ProJeto de coneeanur.çêo - Subst~tutJ.vo do Relator, a aequa.nue di§.
posição:

rrr-------------TtXTOIJUITIFICJ,Ç.i.o-__ -----------,

11Art. 31 - Compete à unaâc s
Dê-se ao art. 59 do SubstJ.tutJ.vo do Relator a eeçuant.e

redação:

XXII - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

d I em nenhuma hipótese será permr.tia.da a ampor>
tação, fabricação ou transporte de artefatos bé La.coe n!!

cJ.eares. 1I

JUS T I F I C A ç A O

"Art. 59. As pessoas Jurldicas d~ direito püb.Laoo

responderão apenas subsidiariamente pelos atos pxatn.ca _

dos por seus servidores ou por quaisquer pessoas J.nvesti

das de "rnunus'' púbLa.co ou autioxa.dade , inclusive fiscal ~

Judicial e po.Lí.ca.aã , assumindo cada qual a xeeponsebi.Lã-,

dada pelos danos que, nessa qualidade, causar a tercei _
xoa'",

O Brasil, que sempre se manteve, ao longo de sua histQ

ria, como Pais ant.abe Lac a.et;e , Jamais coçc.t.cu fabr1car artefatos bi

1ic05 nucleares.
JUSTIFICAÇJiO

Ta1 imagem, ticâevc.e , poderá ser moda r Lcede se, com o an

damento do despropositado programa nuclear urasaaea.rc , euz-qa.r-em

f~guras qovet-nament.ans com perscnaj.adede megalomaníaca beâ aci.at.e ,

da.spostee a f'abz-a.ce r-em tie a.e artefatos, em vn s t.a da a.nexn.s t.enc La
no texto ConstJ.tucional em elaboração, de õ a.spoaaçêee que ampeçem

tal pzocedamerrtc ,

A Constituição em vigor estabelece, sobre a matéria ora
em questão, a responsabJ.lidade civil obrigatória (ou xeeponseb.i.Lãõa

de obJetlva) das pessoas de direlto piibLa.co pelos atos de seus ser:
vidores, dizendo mais, no parágrafo ãnaco do art .. 107, que, nos ca

sos de culpa ou dolo do eec-vador , caberá ação regressiva contra o
funcãonâr-ao ,

Por uaa,e razões, estamos oferecendo emenda ao Projeto

de conse a euaçâo , acrescentando alínea Q ao iteil! XXII do art. 31
pro,1.bindo a ampor-eacêo , fabrl.cação ou transporte de artefatos bé1.a,.

coe nucleares.

Ora, este é o grande escudo, a proteger a Lmpuna.dade de
servidores pfib La.coa de todas as categor~as, assim corno autoridades
de várias eapêca.ea , Uns e outros não têm a phrJ.gação de z-eaaez-caz

danos causados a terceiros e por isto nem eem-ee exercaeam suas ati

vidades COm o rigor de dillgência desejável ou com a exação recome~
dável.

EMENDA ES27955-6 ""'-----~---.., [;l-P'I'D'B''''o~
~const1tUlnte FERNANDO CUNHA ---! C" _J

7J PLlIIAIIIO/cONI,,:ÃoIsUleOlllub

êl r~

Contra tal irresponsabilidade disseminada é que se J.nsuE

ge a nossa proposta. Ela trata de estabelecer prameí.ro a responsabl:,

lidade de quem pz-atra.ca atos danosos a tiezcear-oa ~ depois, somente

subsãdaer í.ament.e , a responsjlbJ..lidade das pessoas Juridicas de direl:

1;0 público.
r.T-------------T[XTO/~utTlfleJ,ç.i.o-------- __,

Acrescente-se, ao Art. 233, do Substitutivo do Relator
da Comas sjio de Sf.s temat a zacâo ao Projeto de Ccns t r tuâcão , o s eguarrte
parágrafo: Sala das sess~es, de de 1987.
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EMENDA ES27957·2
tJ Consütu1nte l;'ERNANDO CUNHA

'LENAlllO/c:lllol'st.l:O/IUlcOIolISS;,O -----,

r;-r------------- TCllTO/JUSTlF1UçlO-- ---,

PROJETO DE CONSTITUICÃO - SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA ES27958-1
tJconst~tuJ.nte FERNANDO CUNHA

~_-_-'-- rLfNAIIIO/eol.lI,'iol:u.~OIlISS40'---------_,

~---__--_---__ T[X-o/~U'T",C.Çi.O-~------=':_:_--____,

Inclua-se no Subsrt a t.u'ta.vo ao Pr-o j etio , no Título~ Dl.SPO

s açôes Trans1.tórias, o aequa.rrt.e da.spoaat Lvc ç fl"'?"de t.'C'"2A~r.

EMENDA MODIFICATIVA

o Art .. 193 e seus parágrafos 1 2 e 22 passam a ter a se
gUJ.nte r!!dação:

IIArt, A União assumirá a dívida públi-
ca, interna e externa, de r-espcnseoat i.õeõe dos Estados e
Municípios, contraída até 15 de março de 1987, inclusJ.ve a
dívida Junto à r-cevaeênea.e Social."

IIArt. 193. O serviço tn].J.~tar voLurrt.áxao em

tempo de paz ..

Parágrafo éuacc .. Em tempo de guerra, todos oe

braair e í.rcs são obzu.qado s ao sez-vaço rru.La.tiaz- ou a outros

encargos neces eãr-aos à aequr-ançe naca.cnaL, nos termos

sob as penas da Lea, .."

JUS T I F I C A ç Ã O

Anualmente, cerca de 1,5 ma.Lhâo de Jovens de deeoa.tio

anos de a.dade se apresentam, em tiodc o País, para prestação do

servJ.ço ma.Lí,tar ..

JUSTIFICAÇÃO

Há um r-econhecamerrt.o unâname quanto às da.atiot-çóes do s1si;g

trJ.butárl.o va.qentie , eepec a.eIment.e no que d.i.z z-eapea to à concentra

ção em mãos do Governo Federal da arrecadação de tn-a.bu'tca , os mais

danêmaccs e os ma a.a r-epr-es entiatri.voa da atual d í.ecr-amaneçâc de ren-

das. O gigantlosmo trra'butié r a.o da unaâo , ao longo desses anos, tem

colocado Estados e êrunacIpãos em dlofíceJ.s condições .ri.nence i res , com

a arrecadação pr-ópra.a de tributos dando sequer para o pagamento das

despesas com pessoal. Não da epondo de menos pz-ôpr.roa para atender

às nace s s a.dades de a.nves t.amentioa , foram eles l~teralmente obrJ.ga-

dos a contrair õ Ivade s , arrtet-na e externamente, ac ama de sua capaci

dade de pagamento, O resultado é de todos conhec r.do , Os Estados e

nunacIpãoa 'br-a s a.j.e r.t-ce acham-se, bo j e , praticamente Ea.La.dõ a ,

Desse contia.nqerrte , me a s da metade se apresenta pela prl.

mea.xa vez na va.da d a.arrtie de um méda.co ..

No final dessa seleção, cerca de 10t são a.ncor-poz-adoa às

Forças Armadas.

~-__--__---_--TtxTO/JUnltl~Açio_-----_------_,

Dê-sei ao item II1 , do § 1~. do Art. 295 , do Subs t ã t.utavo

do Relator da Comissão de Sistematização ao Projeto de Cons t a tu rcão , a

seguinte redação:
No ano pas aado , por exemplo, 1.464.169 Jovens de apresen.

taram nas Juntas de recrutamento, mas só 781.625 foram ee í.ec acna-

dos. PeLo exame méda.cc , destes, foram corrs a.dez-adoa aptos 391.006

(SO,03%L maa só 147.921 dos a La.at.edos , exatamente lO,lt, foram

ancoz'poz-adoa , As dn.aperiaea atl.ngl.ram 1.31"6.248 rapazes. A deerrutn-j,

ção e os problemas com a saúde dentárJ.a foram os ôoa,s pz-a.nc a.pa a s

xesponsévea.s pelo não apxcvea.t.emerrt.o deles.

Os conscra tcs - jovens recrutados para o servl.ço ma.Lr..-

ta - compõem me as de 80% do ExércJ.to Bze s a.Le a.xo , ho j e com um efe

tivo de J.83 ml.l'hornens, ?la êe r-cneiuun.ce , que têm um e f'e t.z.vo de 45

rru.L homens, esta pe r t i.capaçêo cal. para menos de 20% • E na MarJ.

nha, que conta com cerca de 46 mlol homens, cal. para 10%,

"Ar-t , 295- •••••••••••••••••••

tI§ 1Q _ •• : • • • • • • • • • • • • • ••••

"lI! - definir 1 mediante Le a , em todas as unadades

da Federação, espaços t e r r a t o r i a IS a serem espec ae.Lment e

protegidos por ab r rgarem ecossistemas, espécies mme raas 1

ve ge t aa s e an Lmar s , bancos genêt rco s 1 paa s agens , valores

hâ s t ôr-acos , arqueológicos 1 rur Is t rccs 1 estét icos e

cuI turais, pela nece s s idade de sua preservação, para us~

fruto da p resente e das futuras gerações. t a i.s espaços
serão msusce t fve i s de qualquer modo de u t a La aaçjio que

possa comprometer a Jn t egr i.dade dos a t r abu t os que j ust a-,

f acarem sua proteção; 11

JUSTIFICAÇÃO

.Devemos acabar Com o aez-va.çc m11itar obr1gatórJ.o em tem

po de pazt

t precJ.SO desmJ.IJ.tarizar o governo, o País e a pr-ôpr-a.a

eocaeõeee •

o serviço ma.La.tia'r é admanas trrade de menec.re diferente

em cada pa:ts. Nos Estados üna.dos da Améxace , por exemplo, onde dg

ra quatro anos, o aez-va.çc ml.1J.tar dea.xou de ser obr~gatór~o após
pxotiee t.ce contra a guerra do V~etnã.

Sabe-se que todo Jovem bz-e s a.Le a.z-c ao completar 18 anos

deve se epr-seenter para prestar eventual eervaco maLa t.a'r , tendo

aa.dc às vezes convocados aqueles que estão em franca a'ta.va.dade co

mercial, 1ndustrJ.al ou e atiudarrta.L, necessJ.tando, pca.s , lonterrompê

-la, pariôL prestar o eeevaçc rnl.1J.tar.

Renovamos os argumentos que fundamentaram a propcs acãc

em sua apresentação anterior:

liA Impor-t ânc aa da prevasâo cons t L'tuc aona I destas un r dades

está no fato de que a p r-opru edade privada e ptib Lz.ca de áreas s ez-za en

tão aubme t ada a um reg ame j urId rco especIf Ico ; cuj a f a.naLa.dade pr-ancd-,

pa I ê de assegurar a proteção e manutenção dos bens e va Ior es por elas

ab r-a.gados , Desse modo, es t a râ superada a p r t nc ap a L fonte de controvêr

s ae Jurídica em torno destas áreas, que r-es a de na vigente concepção

do da rez.to de propriedade, sempre invocada para contestar a implanta-

o a tem 111, do § 10, do Arf: 295, do Sub s t a tut Ivo do Re

Latiu-r da Comissão de Sts t ema t az acão ao Projeto de Cons t a trua çâo , e s t a-,
be Lece que incumbe ao Poder Público definir, em todas as unadade s da

Federação, espaços t cr-rar.cr-í.a i s e seus componentes a serem espec i.a t-.
ente prot eg rdos , vedada qualquer ut í.Li zaçâo que comprometa a Lnt eg r r-,

dade dos a t r ab ut os que j us t a Eaquem sua proteção.

Reap'reserrt amos Emenda que mcda Ei.ca a redação do r-efe r-ado

do referIdo d zs po s a z z.vc , cbj e t a vsndo que o novo texto ccns t reuc rons t
contemple de forma maas expã Icc.t a as denorm.nada s un í dades de conser

vação.

do

eervaço ni!.

A ArgentJ.na tem um sistema bastante parecaôo com o

Na França, é obr~gatórloo e parte do chamado

Brasil.

ca.onek ,
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cão das um.dade s de conservação, como ocorre, por exemplo, com o tom

bamento e áreas de proteção ambaerrt a L' ê comum a acolhida pelos 't r-a-,

buna as das ações de desapropriação andfre t a movidas pelos p ropr-r e t â-

r ros destas áreas, sob alegação de es vaz a.amen'to do conteúdo e conêmacc
de seu direito de p r op'r-aedade , Com o advento de um novo conce ar c ccns-,

t a tuc rons t de pr-op r i edade deverá a p re.se r-vaçâo ambiental ser cons rde,

rada expressão de sua função social, prevalecendo a limi t ação do uso
do bem por parte do pr-op r i e t Er Io ;"

EMENDA E827960-2
tJ

= ~7>rXra/.fIlHlF((:~qÃI) -----

Acrescente-se, ao Art. 233, do Subs t í t ut rvo do Relator

da Comas s âo de SistematIz.ação ao P'ro j e t c de Cons t a t u rcâo , o s e gu an t e

§ 39:

"Ao s as t ema naca.ona L Iimco compete, além de

outras atribuições que a lei e s rebe Lece r- , a í s-.

cdp'l anan , controlar e e s t amuLa'r' a pesqu i se so

bre doenças de m<3.~OI" pr-eveLênc re , med acemerrtos ,
produtos a.nunob ãc Lôg í cos e hemoderivados e ou

tros insumos de saúde, bem como per t i.c apar- de

sua produção e d Ls t rdb r acâo , com v í s t as à pr~

ser-vacâo da soberania nacional e à manu t enc ào

de pr-Loru.dade s aoc ae as em saúde

JustifJ.caoão

r: de fundamental importâ.ncia a ancLuaâo , entre

as compe't ênc aas de um sistema de saúde, o estabelecimento

de prioridades voltadas para a erradicação e o controle

das doenças endêmicas, as quais são ainda prevalentes PO

Br-aaa.L,
"Art. 233.

fI§ 39. Quem ocupar os alvéolos e as b ac aaa ha.dr-o-,

gráfic'as, com a construção de rese rva t ô r ro s de água, pa

gará aos Estados e Municípios ar mg rdos uma ãnden z zacâo

anual" conforme regulamentação a ser e s t.abe Lec t da pela

lcgisíação o rdmãr ra • 11

De tal forma, toda a pesqu i ae e a produção de

med i.c amenüo s e i.naumos f ar'rnacjiu t aco s devem estar vo I t adoa

pr-Lorutar-aement e para as doenças de cunho social, .in rce

forma de equacionar o problema de saúde no País.

I'LUIA~IO!CO.. I5S,i.o/S(J.e6111IlSÃO' ,

O caso do alumínio é est a r-r-ecedor t a 't a r a.f a de enezqa.e

elétrica que vem sendo e f e tia.vamentie a pã acada aos produtores de alumi

nao da xmeeênae é de 10,5 mJ.l15/KWh, quando o custo de geração de

tal ener-qae , pela ELETRDNORTE, é e s t amadc em 41 mJ.lls/l\Wh. Como

se observa a 't a r aâe que vem sendo paga é 3.9 vezes menor que o custo

de geração da ene rqae , Quem paga a d1.ferença? O povo bz-es a Lea>

Um povo pobre e aof r r.do que, por força de e r r an joe governamen
tais, tem que se dar ao luxo de pagar as muã t a.nac a.cne r e para que

nham ex t r-e r r- e exportar o nosso eunérao • E, em q rande parte, às

nossas custas, caso se ccnsade re que, na fabricação do a Lumfn a.o

custo da ene r'qa.a e Lé t r r.ce responde em cerca de 70% do custo r cee r ,

Estamos, em r-ee La.dade , pagando para exportar enerq aa embutl.da no

e Lumfria o , Informações recentes da imprensamostram que a ELETRO-

A forma neqoca.ada com 't a a e empresas produtoras de alu-

mínio e níquel, em que o valor cobrado pela t.e r aâe de ene rqae elé

trica é calculada em função do preço destes met a i a no mercado Inter

nacional, não atende o interesse nacional.

Parágrafo ún a.co , A nu j i dede e a ext.a.n-
ção de que trata o "caput" deste a r t aqo não dão às
empresas produtoras dos produtos nele e spec i r aceõos , o
d í.eeatc de ação ou de a.nden r zaçáo contra as empresas
conceas aoné r aa a de ene r qa,a e Lé t.z-a.ce , bem COmo contra
qualquer órgão governamental da eõmm i s t reção direta ou
a.ndLt-etie , "

JUSTIFICAÇÃO

Acrescente-se, onde couber, no Título X, das na.epos r>

ções Transitórias, do Suba't atrutia.vo ao P'ro j e t o de ccns t atui.çâo , o

seçumce drspoadt avo r

o Governo Federal concedeu subsídio ao fornecimento de

enerqaa elétrica à empresas da a ndú s t.r-ia do e tumfnac e do níquel,

todas elas com pe r t Lca paçâo expreasave do cepa.ta L eet rençe arc ,

Acontece, t.odevxe , que tie a.a subsídios vêm se transformando em uma

ve r-dade a re sangria de recursos f r.nance í r os oriundos dos cofres

púb11cos, ou s e ja , do bolso dos contrr a'bua nt.ea brasJ.l@J.ros.

"Art. Ficam declaradas a nuIJ.âade e
a ext.ancâc dos e f e i.tioa JurídICOS das Le a.s cdecr e t c s e Leas ,
decretos, pc r t a r a.aa rru.na s t e r r e ae , contratos e protoco
los de arrcençôas que tenham concedadc subsídl.o de qual
quer natureza r'e La't a.vamen t e ao Eo rrrec amerrtc de ene rqaa
eaét.ri.ce por parte das empresas ccnce e s aoné r a.es de
enerç ae elétrJ.ca às empresas produtoras de beux i ta, aI!!.
mina, e Lumí na.o met.é t aco , ma.né r a.o de nfqueL, níquel ele
trolítico e La.qa ferro-níquel.

Devido ã elevada ãmpor t ânc aa da matéria, reapresentamos

a propos Lcâo , que se fundamenta nos segu i nt e a argumentos

"As áreas Inundadas pelos re se rvat õ r ros correspondem a

frações r ep re s enta t rvas dos r er-r i.Eor-aos dos Estados e dos Munrc Ip i os ,

"As bacias de acumulação doa r-es e r-va t Er-Los Inundam vo ge-.

tações c í.La e res , várzeas e terras que possuem cond rcôe s e xc epc r ona i s

para a exploração ag ropecuâr-a a , asim como conr r-rbuen para a Ezxaçâo de

populações r abe r r mhas , em geral de baixas faixas de renda

"Com a amp Lan t.aç âo dos reservatórios, as populações dcs12

cadas são andena zadas de acordo com o valor de avaLi a çâo de bem imôve I,

porém esta Indenização é, na ma i c r aa das vezes, an su f a c a cn t e para dar,

àquelas populações, um novo melo de subs i s tênc i a equ i va l en t e ao que

lhes fo i, r e t i r ado , cont r abu mdo J desta forma, PU';:'ll o aumento da popul~

câo das periferias das cidades.

tlA produção agrícola e pastoril arrt e r'Lo rment e de s envo Lv L

da nas áreas agora inundadas ê desarticulada, propore acnando a redu _

cão da arrecadação dos Estados e dos Nun ãc Ip i os a t an g i.do s , Portanto,

0,5 Estados e Municípios são duplamente a t Lng rdo s pela ampLan t açjio da

bacia de acumulação, como vejamos:

"a) em prame aro lugar pelo aumento do custo social da p~

pufacão de ba rxa renda que migrou para a pe r a Fe r i a urbana;

"b ) em segundo lugar pela redução da arrecadação fiscal
com a quebra de produção.

r-edaçeio-

er;""'''~P'If'P

Dê-se ao art. 263 do Sub s t i.tu't Lvo a aegu arrt e

"O deslocamento de populações r-Lb e ar-anha s ao longo da hJ.~

tôria das construções de res ervat õracs no Br'a s r l, tem representado pes~

das perdas cu l tura a s e fortes desequilíbrios SOCIa~s para o homem des~

Joj ado de seu habltat natural, que resul raran na formação de uma massa

popu Lac a ona I de responsabilidade exc Lus r.va dos governos mun r c í pa i s e

est.adua Is que, geralmente, poucos benefícios receberam adv an do s da

construção de reservatõr ros p Lanej ado s para atender aos grandes objeti.
vos nac Iona i s ;"

JUSTI FI CAçA0

r.r
T

l'.xT O! oIUSTl Fle Aç 4 0 --,
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Se a AssembléJ.a NacJ.onal ConstJ.tuJ.nte é lJ.vre e sobera-

na, então ela poderá, desde que tenha vontade polítJ.ca, acabar com

prJ.vJ..légl.os que J.nfelJ.cJ.tam o nosso povo, sangra o BrasJ.l e fere a

nossa dJ.gnJ.dade nacional. Com a palavra, os meus colegas constJ.

tUJ.ntes.

BR~S terá, nos pcéxamos 10 anos, um déf1.cJ.t acumulado, resultante

dos auba Lda.oa tar1.fárJ.os que são concedidos aos produtores de a1u

mfnao da Região Norte do Brasil, que pode~á va r-ae r- entre U8$710 mi

lhões e US$ 1,5 bilhão. Ha j a sangria I Como poderá ser poas a.ve J, sy

portar toda carga de eubsrÊda.oe que, pxet.acemenue nada facl.ll.tam a

vida da imensa maioria da população brasl.lel.ra? Ao corrt reir-ao , como

tem not.a.c a.ado a amp'renaa , o racionamento de ene rqa.a e tét.race no Nor

deste ocaea r.eã rc , no Sul do Pará e Norte de Goiás é feito somente

por que o Governo bz-as a t.ea ro tem que honrar os contratos de f'or-nec a

mento de energia e í.é'tcaca com as muLt.ariac a.ona a a do e Lumfna.o que

atuam no norte do Brasl.l. Ou ee j a , a produção de a Lumfna.c subSJ.dJ.a

do pelo povo brasileJ.ro como um todo é muito ma a s J.mportante que

toda uma regJ.ão geográfJ.ca, com toda sua população, a sua aneúatrc.a ,

a sua eqr-acut.t.uxe , e o seu comércao • O povo bz-e aa.Le a ro tem que pa

gar para que uma úna.ca empresa (atualmente) ccrrta.nue a operar a to

da carga, mesmo que a s t.o aa.qna.fa.que o s ac r-a..fícJ.o de rm Lhôea de bra

s Lj.en ro s nordestinos, paranaenses e gOJ.an05. Contra este estado de

coa.eas é que se dea t.a.ne a presente proposta.

para

L;~~;=:J

~~'i!Al

nobres

norma

e de ma.Lhe r e a

sufocadas

Conat a t u i.rrt e FERNANDO CUNHA

!,,'sta Emenda que temos a honra de submeter aos

Cons t.a.t.u a.ntie s , certos de que a med a.da , se transfJ.gurada

coneta.t.uci.ona t , é do a.nt.ez-e aee de nossos trabalhadores

de empresas mâo-tde-robre-crrrterrsa.va a que se vêem, hc j e ,

pelo atual s a s t eme de corrt r Lbua.çâo , .

A ueneêncae à r-obotia zeção , que Já vem chegando ao Bras~l

na Lndúsrt r-a.e de ponta, pect.acur.e rmenr;e na a.ndúatrr i.e eut cmc't a.ve , ri::.

presenta e rescosea .re't.ut-aL do úapi.tia Lt.smo a esta s i t.uecâo ande ae-.

Jável. Embora a méquane eX1Ja Lnve s t amen t.c s de cepatia L maa s vulto

sos, ao fJ..nal de tudo f a.ca o empregador deaob'ra qado de um elenco de

despesas eoc a.ea.s inerentes à mão-de-obra, e que Eunc i.onem que s c que

como um trra.bu t.o paralelo, onerando seus custos: o 132 aaLé r ao , o FUI!

do de GarantJ.a do Tempo de aervaçc , o Programa de Integração 50C'161,

o IAPAS, se i.ár-ao-eõucaçâo , repouso r-emuno r-edo , férJ.Bs, etc. Resul

ta deste contexto que o ônus maior da p revidênc r e aoc a.e L r ece a ou

, ecec.eé sobre as empresas carentes de um volume de cepa t e I que lhes

pertru.tre euba'ta t.ua r a mão-de-obra, ou ae j em , as empresas menos capJ.tÊ.

La.aade s , As maao r ea empresas, as que pode r-a.em corrt r a.bua r s~gn~fJ.

cet avemen t e com os programas eccae i.s , estas, encorrt.z-am me a.os

dama.nuar- seus custos operacl.onal..s.

PLENÁRIO

r.r-------- FUNUIi:l/COI.hUÃ.:l/&UgCOllI33.l0 -,

Por outro lado, estudos efetuados pelo PNDB a.nc Lus a va com

um eneaac de cálculo e tiue r a.e L, mostram que se a corrt r-i bua.çâo peeva-.

dencí.ér re ancadí.eae apenas sobre o faturamento das empresas, da.epen

sando-se a corrt.z-a.bua.çâo do empregado ae r-a e aufa.c a ent.e para custear

a pz-evz.dênc a.a eoc ae L dos trabalhadores. É evidente que e s t.e e cálcu

los devem ser refeJ.tos, va.aandc à sua e t ue La aeçâo , mas o exercício

demonstrou a va.ab.i.La.dade da Proposta.

Ao se ampâ a.at- os cargos que podem ser exercJ.dos pelos Con

gressJ.stas, há de se considerat:", também, as AutarquJ.as Federa~s. Nem

toda AutarquJ..a ou Empresa PúblJ.ca tem, como prJ.nc1pal dJ.rJ.gent~,

PresJ.dente. As vezes, SuperJ.ntende 1te ou outra denornJ.naçào. Daí, a a1
teração da presente proposta.

JUSTIFICAÇl\O

=-------------TtnO/JU3T"IC...ÇÃO _

Dê-se ao Item I do art. 87, a seguinte redação: I
I - Ln vea-t r.d c na função de PrJ.me~ro-MJ.nJ.stro,

MinJ.stro de Estado, Governador de 'rer-r a t ô'r ro , Secr e t é'r ao

de Estado, do Da.atrr a.tio Federal, de 'J'er-r a t.óz-r.o s ou eventual

mente pri.ncapa t da r Lqerrte de êut e t-qu t e s de Emprasa I?úb1J.

ca ou Empresa de Econom~a M~sta federaJ.s;

Uma das maJ..s profundas dJ.storções que atualmente norteJ.am

o cua tiea.o da pr-evadêncaa soe i.e r cona a s t;e em se onerar a folha de pa

gamentos das empresas. Com este pxoced amentio , está-se a.ncen t a.van-.

do a automação das tarefas em detrJ..mento da absorção da mão-de-obra

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA E527964·5
f!J

fJ Plenano

riT-------------TtXT(>/"IlSTItIC...Ç...O ~

EMENDA E527965·3
tJ DEPUTADO MAURICIO NASSER

p!-;;;~~.'''-J

~o9(mJ

Com níquel, a aar.ueçâo não é menos grave. Em GOJ.ás, exJ..§.

te uma empresa muLtia.neca.one L pr-oduz a.ndo a 1J.ga ferro-níquel, que po.§.

sua., por força de pc'r t.a r a.a rru.na s t.e ru.aL e de contrato com a conces s a.q

né rae de ener-qa.a elétrica, o õ i.reaec , por 25 anos, de ter o custo

da tarJ.fa da e Le't r ac a.dade que consome a.ndexado ao preço J.nterna-

cional do níquel. Em coneequêncae o valor que tal empresa paga pe

la tarJ.fa é duas vezes menor que aquela que aer a.a normalmente cobra

da. J!: agravante da s a.eueçãc o fato de, pz-e t z.cemerrte ao lado, funcJ.Q

nar uma empresa a.nt.ea remenue nacional, que também produz níquel,

que, contudo, não tem o mesmo d Lz-ea-t.o de pagar uma tarJ.fa subsJ.dJ.ª

da pela e Let t-a.ca.dade que consome. À empresa e st.rençe i re tudo,' à brª

sileira o que manda a lei. Acontece, tiode.va.a que, em termos polí

ticos, a SJ tuação axnda f a.ca mea e grave quando se ver-a f Lce quem

esta empresa ee trxenqe i.r-e , Esta empresa é uma grande muj, 't Lnec a.one L

da mane reçâo de cepat.a j au Le-e f ru.cano , Ora, a ÁfrJ.ca do Sul é um

~~ís que pratíca o rucde tmerrt e , como polítJ.ca de Estado, a dJ.scrJ.

maneçâc rrec a.a L contra a amenae mai.o r a.a de sua população de raça ne

gra. O Btre s a L, por outro lado, é um país que não eceace a d a ac r ama>

nação racJ.al e que tem na raça uma das p r a.nc Lpa as formadoras de cul

tura bz-as a.Len r-a , sem contar a grande ampor-t ânc t.e que a mesma tem pa

ra toda a v i.da nec r.ona L, em termos econêrru.coa , SOCJ.6J.S, polítJ..cos,

etc. Pelo exposto, é manifesta a profunda corrcreõ açêc ex.i.s t ent;e en-

tre os doa s países e, o que é paor , a absurda s r tueçêo da popula-

ção bcaaa.j.s-are , que em grande parte, é da raça negra, ver-se obrJ.-

gada a pagar para que uma empresa r-ac a s t e , pertencente a um país

racista, venha, em nossa terra, ex't r-a a r-" o nosso mt.né r a.o , A dJ.gnJ..-

dade neca.oneL não pode, ampunemerrte , ser ferJ.da dessa menea r e . Al-

guma coa.ae necessate de ser âe a tia , Esta proposta se des t ane , não

somente chamar a atenção para tão terrível aa.tueçêo mas, também,

eva.tiac que o sofrJ..do povo 'br-e s a.Le a ro , pelo menos, não sofra o

me de ter que eubsaôder uma empresa t-ec a s t.a para que a mesma venha

ganhar da.nbe a.z-o às custas de rru.Lhôea de negros e brancos bz-aa a.Le a>

ros, sem falar na dor da d a.qn adade nac a.ona.L f e r a.da ,

PLEN~RIO

EMENDA E527963·7
!:J Const2tu1nte FERNANDO CUNHA

=-------------TExTO/Jllsr'''CAl;j,O --,

Dê-se ao J.tem I do § 12 do artJ.go 259 do SubstJ..tUtlVO do

ProJeto de ConstJ.tuJ.ção a redação abaixo, suprJ.mJ.ndo-se o J.tem XI

do mesmo artl.go e renumerando-se o J.tem seguJ.nte:

Dê-se nova redação ao art. 281, do SubstltutlVO do Relatol

ao Projeto de ConstItUIÇão:

destlnados às escolas púb11cas, Dodendo,nas

"I - contribuição dos empregadores, J..n-
c:tdente sobre a receJ.ta bruta operacJ.onal e sobre o lucro,
nos termos estabelecJ..dos em 1eJ.; 11

" Art. 281. Os recursos públJ.cos se:rão



1748

condições da lei, ser dirigidos às escolas

ticnicas, confessIonais, filantr5plcas

comuni t ár-a as 1 desde que:

Justi ficativa

ou
"§ - Os Estados e ãum.c.Ipaos , cu j oa terrJ.tórJ.os forem

afetados pela ut.a ãa.z açâo de recursos ne.tiur-a r s P!.

ra f1m de geração de energla elétrJ.ca, terão as

segurada compensação fJ.nanceira nos termos de

Le r, complementar.

JUSTIFICATIVA

50S -riibLdco s a escolas técnicas, tais como as man t.a da s TJe-

Perru.te essa nova redação que a lei encamanhe recur-

r;-r-------------fr:XTD/JUUI'''...ÇAD ,

As unidades da Federação e os MunJ.cipJ.os devem aufe 

rir uma renda a titulo de compensação pelo uso de recursos n!:

turais para a produção de e Let.ra.c í.daôe , que freqüentemente é
consumada e utiLa.z ada em grande medida fora de seus Ldtru, ces •

A emenda procura assegurar que o aproveitamento de recursos I

naturais beneâLcae efetivamente e maa s amplamente as ün t.dades

da Federação e os Munl.cipJ.os onde eles de Loce.La.zam , Os re

cursos naturais a.ntieqzam o conjunto de fatores pz-odut a.vo s no

qual se devem apcaaz- o processo de desenvolvimento econômico

e social das comuna.daden , A xecea,ta corresp:md.ente a essa compe!!,

sação pxopac í arâ recursos f a.nanoedrros aos MunicípJ.os e às

UnJ.dades de Federação para proyecos de ilesenvolvJ.mento,cuJ05

recursos natruxaa.a deJ.xetn de proPlcJ.p.r I plenamente, os benef!
cios ao desenvolvJ.menta das comunJ.dades em que eles se locali

zam.

'L1IIAIlIO:CO,lIlUÃO/'U'~C1I1I"io- -,

Sup r-ama-rs e o art. 260, do SubstitutIVO do Relator ao ProJ!:.

to da Cons t a t uação .

lo SE~I\I e SENAC. Adema as , r'e t a r'a-cs e o caráter de exce')Cl~

na Li dude da Le a o rd ruãr í.a .

~
C plenario

JustIfIcatIva

o dLspc s a t avo diz que as contr abu í çõ es sociais CO"ilP~

r ãc o o r-ç amen t o da seguridade s cc í a í • Com isso, a mpe de-es e

EMENDA E527969-6
l:O:jJ;F'UTAOO MAURICIO NASSER

f!J Plenaua
----------_T[.To/~UtTlru::..çi.o __,

c destino de algumas delas. t aa s como as do SESI t S1:.\.-\I.

SESC e SE.'MC, pore ent.Ldades espec.i f.í cns .. Somente aque Las

que ficarão com a União é que de verr J.T ao or ç arnen t o da Se

zurldade So ca a L,

Suprima-se o § 19, do art. 209, do substitutivo do Relator
ao ProJeto de Const~tuJ.ção.l' gue outorga aos Estados e Dl..§

trito Federal a possibJ.lJ.dade de se instJ.tuJ.r edt.caonei. ao

imposto sobre a renda.

JUSTIFICATIVA

=--- TnTQ/~l,ltil~lcAÇi.Q ___,

l:J PIenario

'U•••IO/CO....,ttÃO/II,lICO....I..i.o-- _

Os Estados foram fortemente aquJ.nhoados na nova paE
ti lha tributâria. Somente o novo rCM, com a inclusão de

seis impostos (05 Federa1s e maJ.s I5 munJ.cipal), Já é su

ficiente para dotar os Estados de excelente arrecadação.

Suprimam-se os §§ 19 e 29 do artigo 259 do Substitutivo do

Relator ao ProJeto de Const~tuição, que trata das contri

buições sociais.

A isso, add.caone-eae a nova competência das Federadas

par.a instituir o imposto i':erritor1al rural, o ampo s tio 50 

bre doações e heranças de quaisquer bens e d Lz-ei,tos e o
atual IPVA (sem dividir Com os Mun1cípJ.os o produto d.a

arrecadação), e verificar-se-ã o despropôsJ.to da meda.de ,

JUSTIFICATIVA

As contribuições sociais Já vêm previstas na parte do

sistema tributário - art. 201, onda, aliás, estão bem S1tu~

das, pois tais exações part1ciparn da natureza tributária.

Além do mais, com a perda da receita que a União v~i

sofrer com o novo sistema, ê sensível o aumento que terá I

de fazer nos impostos de sua própria ccmpecênca.a, Assim r

não é aconselhável deixar aos Estados a tributação da r-en

da, também.

Além do mais, o § 19 especif1ca algumas contribuições'

e no § 29 se diz que qualquer outra pode ser criada. ~ o

meamo que uma norma determinar que uma pessoa pode ir a urna

fe,Qta vestido de terno branco, terno azul, terno vermelho e

• •• terno de qualquer cor. (sic)

EMENDA E527970-0
fl DEPUTADO MAllUCIO NASSER

l:J Plenar!o
r;-r-------------T[.TQ/~USTlnç.'i." _,

nczeacence-ee ao Art. 231 do 5ubstJ.tutivo do Relator ao Pro

)et.o de Constituição, o seguinte parágrafo:

= TUTO/JutTl'IC..Çi.Q' ---,

Dê-se a seguJ.nte redação ao § 49, do art. 210 do 5ubstJ.tu

tivo do Relator ao projeto de constituição:

"§ 49 - A competência mun.í.capa.l, para instituJ.r e

cobrar o imposto menca.onado no i tem III ex 

c1ui a dos :Estados para instJ.tuir e cobrar

na mesma operação, o imposto de que trata o

item III do art. 272".
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JUSTIFICATIVA

Como se encontra z'eda.q.í.do o atual § 49 do az-t; , 273

do ProJeto, na operação de venda a vareJo Ipaverá a Lnca _

dência do novo ICM e do ampoatic municipal sobre a venda a

veeejo, Ora, essa dupla tributação( além das contribui _

ções que incidem sobre o faturamento (Finsoc~alt Funrural
PIS, etc) I representa uma violenta carga fiscal sobre o
consumo ele bens.

1!: sensível que o texto não veda a tr~butação do á!
cool combustível, po~s trar1a preJuízos aos Estados Nordes

tinos. 'rodevae , como se trata do Paraná, a exclusão da

a.ncadêncã.a do ICMS veao t.xenqüa.La,

Daí a emenda ao texto, para perm::ttir a tr1.butação da

operação 1nterestadual com enexqae e'têta-ace ,

EMENDA E527973-4r DEPUTADO MAURICIO NASSER
Aas.írn , num sistema que se propôs a evitar a regres

sividade social da trrabutiaçâo , a proposta de ancxdêncaa t

de dois impostos Lnda.z-eüoa sobre o consumo soa como urna

hezeaxa e vf.oâêncaa à técnica t.r ãbut.âr-aa , tJ Plenano

.1.r.IlAIIIO/cowl'.ÃO/'LlICOIlI'.ÃO --,

er;"'''''~P1-10B

------------TtllTO/JIJ'TIPlC"ÇÃO-------------.......,

r.r-------------TElCTO/JUSTIPIC4ÇÃO- ---,

Dê-se nova redação ao inciso II , do art. 209, do substitu

tivo do Relator ao Pro] eto de conse r tiua.çâo e

EMENDA IES27971-8
fl DEPUTADO MAURICIO NASSER

Dê-se ao § 49 do ar-caço 209, do Substitut1VO do Relator ao

Pz oj etio de Const~tuição a aequz.rrt e redação:

Lt~
"§~ - O imposto de que trata o ítem III será não

eumu Lat.avo , adrru.tia.da sua ae Letn.vadede , em

função da essenc1alJ.dade das mercadorias e
dos serviços, compensando-se o que for dev~

do, em cada operação r-e.Latra.va a ca.r-cuãe 

ção de mez cedor-a.as ou prestação de servi 

ços , com o montante cobrado nas anecri.ores ,

pelo mesmo ou outro Estado."

~'''.~03/ 09J87

'UIl.llUO/tOWII.ÂO/.U.COllIUio -,

(!J Plenano

"11 - transmissão "causa rnort1s" e doação de bens 1mó

veis ou aaxeaeoe a ele relativos, cuj as alíguo 

tas serão puoqxeaaa.vae ;"

JUSTIFICATIVA

Não há porque trazer para a tributação do imposto cau

!!.! mortis os bens móveis, pois as ações ao portador que

são O grande instrumento de flexib1lidade do sistema capit~

lista - ficam de fora. Quer dizer: sô se atinge os títulos

nominat.ivos, o que é um retrocesso. A comas sâc de reforma I

de 1965 tem excelente ]ustif1cativa eeonômaca das razões de

não se trl.butar as ações.

JUSTIFICATIVA

A restrl.ção contJ.da na parte fJ.nal do §49, em sua r~

dação pz anu.t.Lva , cont.r-az-a.a frontalmente o prr.ncIpao da não

curnu Lata.va.dade do ampo atio , Ora, se não se assegurar o cré

dito de urna operação a.aentia , na próxima fase de car-cuLaçâc

da mexcadoza.a esse berrefiEca.o será anulado, porquanto o

imposto 1ncidl.râ a.ntreqrre.Lmentie , t: um des'va.r-truamentio do si~

tema, trazido, aliás, pela Emenda Ccnatia truca.ona.L nç 23 à

Carta de 1969. (Emenda Passos Porto)~

Por J.sso, a proposta de se exclu1r, do § 49 do arti

go 209, a oração liA ~senção ou não incidência, salvo de 

terminção em concxâxao da legislação, não amp Lí.caz-â cr-ê

dito de ampoatio para compensação daquele dev.í.do nas opera

ções ou prestações aeçuxnt.as , 11

,.,--------------TIl:XTO/JLltTlftl:AÇÃO- --,

EMENDA E527972-G
tJ DEPUTADO MAURICIO NASSER

fJ Plenario

r.r--- PI.Il:NAII10/cOillulo/aLlacOlllado -,

EMENDA E527974-2
er;;,UTADO MAURICIO NASSER

1'I.Il:IlAIIIO/l:Oill",io/aUIl:OIlIUio--- -,

fl Plenano

r.r-------------TlXTO/Ju'nncAçÃO------- .......,

Dê-se ã letra "b", do item lI, do § "89, do ar-b , 209 do

Substitutivo do Relator ao ProJeto de Constituição , a se 

'guinte redação:

Dê-se ao inciso I do § 89 do art. 209, do Substitutivo do

Relator ao ProJeto de Constituição, a seguinte redação:

"h) sobre operações que destinem a outros Estados p!:.

tróleo, inclusive combustíveis líquidos e gasosos

dele derivados 11 ~

"1 - incidirá sobre a entrada, em estabelecimento de

contribu1.nte, de mercadoria importada do Exte 

rior por seu titular; 11

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

o da.apoa í.tia.vo , tal como se encontra no texto do proJ~

to, diz que o ICMS (novo ICM) não incide sobre operações

que destinem a outrps Estados petróleo, inclusive combusti

veis líquidos e gasosos deles dlrivados, e energia elétri 

ca;

o rCM é tr~buto sobre a circulação de mercadorias

em principio ~

Os bens do ativo fixo não se compreendem nesse con 

ceito e por não seguirem no processo de circulação não d~

vem sofrer tributação.

:> preceito prejudica sensivelmente os interesses do

Estado do Paraná, pois não permite a tributação do forneci

mento de energia elétrica para outros Estados.

Trata-se de restaurar o principio do reM como trazi

do pela reforma de 1965, por intl>rmedio da Emenda Consti

tucional nQ 18 ã c~nstituiÇão de 1946.
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JUSTIFICATIVA

o direito de reunir-se de alguns não deve interferir'

ou preJudJ.car o daz-ef.eo de outros transitarem livremente'

por vias de fluxo normal.

o Estado deve saber z-enunca.azr a urna tributação no

presente para que possa se benef1c~ar de rnu1tas tr1buta 

çêes no futuro. t o caso dos bens de capital, que se des

tinam à produção de novas rnercador~as.

Daí propor-se a elim~nação, no ~nciso I do § 89 do
artigo 209, da expressão lIinclusJ.ve quando se tratar de bem

destinado a consumo ou ativo f i.xo do eat.ebe.lecament.c , bem

como sobre eervaçc prestado no Exterl.or, quando dea t.a.na

do a estabelecl.mento sJ.tuado no Paí.s."

EMENDA ES27978-5
fD DEPUTADO f'AImeIO NASSER
= PUd.lllD/CDlllU.iD/lu.COIlIUill -,

cr;;"'.~

W09J;J
EMENDA ES27975-1
f1 P€PUTAOO MAURICIO NASSER

(!J Plena rio

r.r-------------TUTD/JUSTIF'CJ.~lD-------------__,

Dê-se ao § 39, do art. 79, do Subst~tutivo do Relator ao

Projeto de const~tuição, a seguinte redação:

r,r-------------Tn::Tll/JlInlfle...çÃ~ ___,

Suprima-se o incJ.so XII, do art. 79, do SubstitutJ.vo do

Relator ao ProJeto da conetc.euaçâo,

JUSTIFICATIVA

e despJ.ciendo estabelecer Jornada de seis horas para

o trabalho z ee.La.z ado em turnos ~ninterruptos de revezamen _

to, porquanto o anca.ao XI Já prescreve um Larru.tie supera.or"

de oito horas de duração diár~a do trabalho.

EMENDA ES27976-9r P€PUTADD I~AURICID NASSER

l':J Plenario

r.r-------------n:uD/JUlTIIICJ.ÇÃQ -,

ll§ 39 - são proibidas atJ.vl.dades de interrnedJ.ação'

remunerada da mão de obra permanente, a~nda

que mediante locação, quando excedente a

20% do ccnna.nçent.e de empregados da empre

sa locatária, salvo os casos prev~stos em

lei. "

JUSTIFICATIVA

As empresas hOJe eXJ.stentes no setor simplesmente '

desapareceriam com a aprovação da redação orig~nal, crJ.

ando, por conseguinte, dificuldades aos empresários que

Já vem apl~canão recursos no setor e que dispõem de ca
pJ.tal investido nas suas z-eapeactia.vaa atividades. Adern....is,

desde que haja a cã rcunacr-a.çâo em termos de um determJ.-

nado volume de mão-da-obra, no caso proposto, 20%,

obrigar.... se-á as empresas e empresários a. manterem nas

suas empresas, um número de empregados permanentes.

r,r-------------n:XTDNusTl'ICJ.Ç.iO- __,

~IU"-_

flD9/87 ItJ Plenario

r.r-------- .UIlJ.IIIO/CDIUU4D/tUICDIlIU.ia -,

EMl!NDA ES27979-3
t: DEPUTADO MAURICIO NASSER

Acrescente-se um artigo-=o S~b~tutivo do R~la~ ao pr~Je-

to de Constttu1ção? M-O fAffueo x:-) 'PJ1)<-0&7'1""' 1/lC.A-<d'>-f,~~5J
s»: cf" «17A.bq:

'IArt. - Fica extinto, a par-ca.r- de prameaxc de Jane~

ro de 1989, inclusive, a contr~buição para o

Fundo de fnvesuameneo sccaa.i , (Finsocl.al) fi.

JUSTIFICATIVA

A contribuição ao Finsocial deve ser extinta, pois em seu l!:!,

gar foi criado o imposto de vendas a vexeic , de corepet.ênca,a I

mundc í.paâ , !nobstante a roupagem diferente, ambos se constJ.

tuem na mesma exação f1.scal: tem o mesmo fato gerador e a

mesma base :tmponível. Além do mac.s , sendo contrJ.bu~ção sobre

a r-eceo.t.e , traz ccnsaço todos os a.nconvena.cntres dos ampost.os

sobre cascata, forçando a vez-ti.íca.La.aaçâo da eccncmaa , fenôrn,ê,

no que se tentou avitar com a cxa.ação do ampo s'tio sobre va

10r agregado (ICM e IPI).

Suprima-se o art. 196, do SubstitutJ.vo do Relator ao Proje

to de Constituição, que outorga ao MunicIpio a possibil1da
de de se insti.tuír contc-abur.çâc para O custeio de obras pú
blicas.

JUSTIFICATIVA

Os serviços prestados pelo Poder PúblJ.co são remunera

dos através de taxas ou preços públ~cos • E a realização I

de obras, que sempre causam beneficios aos irnóve~s da área,

é custeada pela contrrtbua.çâo de melhoria.

Aliás, era proposta original da Subcomissão de Tributos ..

(art. 23).

Não há necessidade, assim, de se criar uma figura es

drúxula para ressarcir o MunJ.clpJ.o pelo custeio de obras p§.

b.La.ce.a ,

Emenda Substitutiva :

r.r n:XTO/JIlITIFICJ.i;ÃO ___,

Em rigor de verdade, se está criando urna taxa para re

munerar obras, o que desnatura em parte o sistema tr1b~tã 

rio posto no ProJeto ..

PI.IENJ.JlIlIfIlDIIIU.iD/t"'.CDIlIU.io -,

'---'='-=''''--------- -.11 ~~;7ã7l

EMENDA E827980-7
t: P€PUTADO MAURIClO NASSER

tJ Plenario

PUIIJ.lIIO/cDlIIlUill/llll(:DIII..ilI ~ -,

l: PIenano

EMENDA ES27977-7r P€PUTAOO MAURICIO NASSER

r,r-------------T[~TD/J\I'TlFICJ.ÇÃD ---,

Dê-se ao § 51, do art. 69, do Substitut:LVO do Relator ao

ProJeto de Constituição, a seguinte xedeçãoe

Dê-se ao artigo 228, do Subatatiutavo do Relatar ao Projeto de COnstitm
ção a seçuante .redaçâos

lia) Todos podem r-eum.r--ee pacificamente, sem armas,em

Loca as abertos ao pfib.Laco , desde que a reunião não inter

fJ.ra no fluxo normal de pessoas e veIculas; II

lIart. 228 - As anpresas pravedas c:aI;Jete , preferenc~a1mente,

can o estínulo e o apoio do EstaOO, orçamzar e

explorar as atavadades eco~cas.
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= TrxTo/~unl'lc~ç.io'--_----------~~

n i o econêm co e de interesse das c a teco

TIas pro f i s s i ona r s , observado o disposto nos

Itens r e III do art. 207."

Justifica.tiva

Os Estados e os Municípios t ambên cobram cont r íbuaçôes

s oc r a í.s de seus servidores. A redação como está ãnvr ab i.Lí>

za os s er-v rços prev i denc i âr-Lo s dos Estados e Irumc Inâos

també~ outros serVIços, tais como os prestados nela SESr ,

SENAI, SESC e SENAC.

~".""--
0]109 187

I'U.••IUlI/c:Ololll.irJl.llllc:Olill...i.o --,

(1 Pjenar-ío

EMENDA E527983-1
l: pEel \IAOO MA!!8JÇJO N~SSER

- A arrtervençào do Estado no dcrrunao eeonêmJ.co e o

rrorq;óho só serão pemutJ.dos quando necessâraos I

para atender aos amperetiívos da segurança naC10

nal, ou a relevante antierease cotetavc, conforme'

defarudos em Lea ,

- Jts empresas piihl.r.cas e as socaedades de econcmi.a I

nuata e as fundações piibkacas sanente serão Crl.~

das por Lea ccrpjemerrtar, e racerãc sujeatias ao cl2:.
rarro próprio das arpresas pravedes ancâuszve

quanto às obrl.gações trabaliustas e trJ.butárJ.as

salvo o daspoato no art. 203, parágrafo 19.

- As empresas pJblJ.cas, as socaedades de econcrru.a

rru.sba não poâerâo gozar de prava.Iêqros fJ.scais I

não extensavos às do setor praveôo.

- A 1e1. xepr-muz-â tcda e qualquer forma de abuso

do pcder econfrruco que tenha I,:Or fam dcrrunar os I

mercados nacaonai.s , e1.J..rrunar a conccrrfincaa ou ~

mentar arbatrrer-aarrerrte os Iucros, "

§ 19

§ 29

§ 49

§ 39

JUSTIFICATIVA

A redação do artlgo 17D da Cons t z t.uz.çâo vzçence aqua

proposta não dea.xa dÚvJ.das quanto o s a s t.ena econôma.co fund.§;.

do na i.avre a.nac i.at.Lva que pz-econ aaamoa ,

Acrescente-se um parágrafo únJ.co ao art. 201, do Subst~

tutívo do Relator ao Projeto de ConstJ.tu~ção.

Ademaas , o pr~ncipJ.o deve ser enunciado p r i.ora.têr a a

e claramente no texto cons t.a cucnona'i , constitiuando-ree o

pr mcIp ro da rncervençêo apenas sua exceção.

IIParágrafo OnJ.co : As contribuições soc~a~s somen

te poderão ter fatos geradores e bases de cálculo

dos trJ.butos compreendJ.dos na competênc1a tr~but~

ria da pessoa Jurid1ca de d~re1to públ1co que as

instJ.eu tr-, 11

JUSTIFICATIVA

= 'T~UO/~UlTtn!:.......io' - ..,

Suprima-se o art. 199, do Substitutivo do Relator ao ProJe

to de constJ.tuJ.ção, que dá competêncJ.a resJ.dual ã UnJ.ão e

aos Estados para criar outros amposcos ,

t preciso dar um 1~rn1te à criação das contribu~ções

soc~ais. Ass1m, para que não haJa invasão da competênc~a

tributár1a at:t:ibuída a urna pessoa JurídJ.ca de direito p§.
b1ico por out~a, põe-se esta res~rJ.ção.

JUSTIFICATIVA

AssJ.m, p~ ex., a Un~ão Federal não poderá tomar co

mo base ~rnponivel de suas contr~buJ.ções base ~pon!velr

de imposto atrJ.buldo aos Estados e Mun~cípios.

~..,,~
03/09J8!f!J pjenariu

EMENDA ES27981-5
tJ DEPUTADO MI~URICro NASSER

= ru....lllO/colillll.io/.U.ÇCllil'»~'_--__---_-,

____________ TnTD/~U'lI'I!:..çio----_--------___,

(1 PlenariQ

EMENDA E527984-0
~EPUTAOO MnURICIO NAssm

= I'L~••~IO/t:Olllll.io/llJ.CIlIIl...io-----------,

~urna partJ.lha que todas as atJ.vJ.dades econômJ.cas Já
se encontram vastarnente tir-a.bu'tiadaa , a.nc Luaa.ve com a pr-eva 

são de empréstJ.mos compulsórJ.os e contr:tbuJ.ções socJ.aJ.S

não há motlvo para se deixar o campo aberto para instJ.tuJ. 

ção de novos J.mpostos.

Anote-se que algumas operações, como as J.ndustrJ.aJ.s

por exemplo, são duplamente trJ.butadas (IPI e ICMS), como

as vendas em geral (ICMS e contrJ.buJ.ções), não havendo

pOJ.s, campo aberto a novas trJ.butações.

Por reflexo, deverá ser suprlmldo do texto o art. 278

do ProJeto, que cUJ.da da dJ.stribu~ção do produto de arreca

dação na h~põtese de cr~ação de ~mposto res~dua~ pela

ünaâo,

Dê-se a seçuant;e redação ao § 19, do art. 207, do subeea eu

tJ.VO do Relator 30 Prroj ebo de const~tu1ção:

11§ 19 _ ~ tacul.tado ao nxecueavc , observadas as con

d1qões e l~rn~tes estabelec~dos em le~, alte

rar as a.l Iquotias dos arnpo atioa enumerados nos

itens I e II deste art~go."

JUSTIFICATIVA

= ·n"'O/~tl".flt ..ti.o ..,

EMENDA ES27982-3
f DEPUTADO MAJR!Cro NAS'"R

tJ Pfenarm

PLUUIl'O/COUllliO/f;."ICOUII.ol.O------ --,

c;;~~""~

cç;~;7EJ

Não há razões para se permitir ressalvas no pr~nc~p~o

da estrJ.ta LeqaLa.dade t.r-abut.âxae , salvo com referência aos

ampostios de amport.ação e de exporuação , que ,' maz s do que
fontes de produção de .receata, são l.nstrumentos de polit~ca

de comêxcac exterior.

Dê-se a seguInte redação ao art. 201, do SubstItutivo do

Re La t o r ao p r-oj c t o de Cons t r t u i ç âo-

li Art. 201. Com':)ete a un tão z ns t i 't u i r co,!!

t r Ib ur ç ôe s SOC1.a13, de a n t e r c cnç âc no tlO"'lí-

Se a União pode mexer nas alíquotas do IPI e do ISOF,

por quê os Estados não podem manej ar- da mesma maneaz-a o

IeM?

AlIquota ê base de cálculo, salvo rarlssl.mas exce

ções. Devem ser ob) eto de Lea , corno, a La.ãs , ocorre em todo'

e qualquer pais civJ.1l.zado.
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JUSTIFICATIVA

Constituinte ENOC VIEIRA.

PLENARIO.

r;T-------------TE:ltTD/~UllTI'ICAÇÃD _,

EMENOA MOOIFICATIVA:

o texto do Substitutivo do Relator omite a palavra "poder l1

no caput do art. 73.

Assim, a redação deverá ser "o Poder Legislativo .•. H

PLENARIO.

Constituinte ENOC VIEIRA.

EMENOA MOOIFICATIVA:

Dê-se nova redação ao parágrafo único do art. 63.

tlParágrafo tlnico - Os cargos em comissão do Poder

r;T UXTDIJUSTlfICAÇ.i:O --,

,.,.,._-=-=== 'I.EHAAIO/COM1UÃO/SU.COM1UÃO---------,

EMENDA ES27988-2
(l

Dê-se nova r-edação ao art.. 58 ..

"Art .. 58 - Salvo em virtude de concurso público, o

conjuge e o parente até segundo grau, em linha direta ou co

lateral, consanguíneo ou afim, de qualquer autoridade da ad

ministração direta ou indireta, não podem ocupar cargo ou

função de confiança, inclusive sob contrato, em organismos a

ela subordinados ..
Executivo serão exercidos preferencialmente por servidor ocu-

JUSTIFICATIVA
pante de cargo da carreira técnica ou profissional".

A redação original do Substitutivo do Relator dei

xa margem a .Lnter-pnet.açães dúbias, lnclus!ve a de que o pa

rente de "Q~alquer autoridade", seja de onde for, ficará Lm-.

Possibilitado de ocupar cargo ou função de confiança. Em ou 

tras palavras: Quem tiver parente autoridade não pode ocupar

qualquer cargo ou função de confiança na administração dire

ta ou Indireta.

JUSTIFICATIVA

Entendo Que a Constituição não pode estabelecer di

ferenças entre cidadãos. Para ocupar cargo em comissão - que

é de confiança da autoridade - não deve e não pode privilegi

ar o servidor público, com a consequente proibição da autori

dade escolher algum fora dos quadros do serviço público para

Com a nova redação fica entendido que o cidadão

n1io pode ocupar cargo ou função de confiança em orção em que
seu parente seja chefe.

instituir a desigualdade de direitos entre os c Idadãca ,

ocupar cargo de sua confiança pessoal. O contrário disto

Constituinte ENOC VIEIRA

é

rr;;~'-,

nvo9(ii7JPLENARIO

EMENDA ES27989-1
l!J

c=""'.0 ,
PFL ,

EMENDA ES27986-6
(l Constituinte ENOC VIEIRA

'I.ENi.I\IO/eolollss.i:o/su.eOMlsdo ~

EMENDA MODIFICATIVA

Dá nova redação ao caput do art. 72 e seus parágrafos
2g e 312 das Disposições Trensitórias.

n Art. 72 - Fica criada a Comissão de Redivisão Terri
toIial com cinco membros indicados pelo Congresso Nacional e cinc~

pelo Executivo, com a finalidade de apresentar estudos e anteproj!:,

tos de redivislio territorial, dentro de um ano após a promulgação.
desta constituição.

§ 12 _

§ 2 2 - A Comissão de Redivisão Territorial ex t ãnque.,

se com a conclusão de seus trabalhos.

§ 3 2 - Lei complementar federal decidirá sobre cria
Çrro de novos Estados.

JUSTIFICATIVA

E salutar a criação de uma Comissão específica para
estudar a redivisão do território brasileiro visando a criação de

novos Estados. Essa comissão paritária com membros dos Poderes Le
gislativo e do Executivo apresentará seu estudo no prazo de doze me
ees ,

Apemais, Lei complementar federal será o meio adequa
do para a criação de novas Unidades Federativas.

r;-r--- TEXTO/JullTlflCAÇÃO ---,

EMENOA SUPRESSIVA:

Suprima-se do eaput do art. 297 a expressão «ou POR
UNI1:tO ESTAVELII, no Substitutivo do Relator.

JUSTIFICATIVA

A família é a célula mater da sociedade. Família le

gitimamente constí.tufda , nos termos da lei da moral cristã.
A expressão 1I0U POR UNIAO ESTAVEL", contida no ca

put do art. 297 t representa a falência da moral cristã e do c,!

samento, cama instituição divina,pelo geral o homem e a mulher
se unem pelo vínculo do amor.

A complexidade do texto torna possível a faculdade
de dod s seres humanos do mesmo sexo constituirem uma família _
com a proteção constitucinal, é ve rdade , mas com o repúdio da
sociedade legal e moralmente organizada.

Por outro Lado , manter o texto do substitutivo é. I

também, oficializar o concubinato de um homem com várias mulh!:,.
res, ao mesma tempo.

Consti tuinte ENOC VIEIRA

PLENARID.

PLENARIO

Constituinte ENOC VIEIRA.

EMENOA SUPRESSIVA:

Suprima-se o parágrafo único do art. 277 do Substituto

do Relator.

r;T----===:-:::-:-===:----TEXTO/~UST1FICAÇ.i:O _,

EMENDA ES27987-4
(l
,.,.,. 'L1Ni.l\lO/eoMlss.i:o/suecOulss,\O---------,

- TUTO/JUSTIFICAÇ.i:O I
' EMENOA MOOIFICATIVA:

Dê-se nova redação ao art. 73.

"Art. 73 - O Poder Legislativo é exercido pelo CongressoI
Nacional, que se compf5e da Câmara Federal e do Senado da República.

JUSTIFICATIVA

Manter a parágrafo acima, ande o ensino religioso pas

sa a constituir disciplina facultativa, para todos os credos, nas
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Lnace í t.â-escolas públicas e particulares, de todos os níveis,

veI e incompreensível.

O ensino religioso é ministrado nos lares e nas igre _

jas.As escolas se destinam à formação intelectual do estudante.

O princípio da separação entre a Igreja e o Estado I co!!.

sagrado no texto do Substituto do Relator, não admite a interfe

rência do Estado em normatizar o ensino religioso.

Constituinte ENOC VIEIRA

PLENilRIO

=- l"U::TlI/JUSTIFIC_çio ..,

EMENOA SUPRESSIVA :

Suprimir o art. 50 e seu parágrafo das Disposições

Transitórias.

EleVA SUf'RESSIVA :

Suprima-se o art. 62 e seu parágrafo das DIsposições

r.r
TE

l;f O/ ..lUIl1 \ f ll;.I.Çi.O -,

o membro do POde:r legislativo não pode pertencer, ao

mesmo tempo, ao Executivo, ainda que a nível NurtLcLpaL,

Trata-se de garantia inconcebível no texto do Sub~

titutivo do Relator. Ademais, a Constituinte estaria legislando

em causa própria_

f'LENilRIO.

Pl.fN~lIlllreoultsior"<l8e"1lISSill ..,

JUSTIFICATIVA

r.r tu10/JtJnl'ICArfio ---,

EMENDA ES27994-7t: Constituinte ENOC VIEIRA'

r=;~'~'~

fõi!'o9fS7J

Nas escolas confessionais, a seu critério, poderá o

ensino religioso ser uma disciplina. Mas nas escolas públicas ou

nas par ticulares não pode o Estado pretender imiscuir-se, sem ,

contudo" Violentar o direito do cidadão de educar-se, religiosa

mente, (tOS ambientes propícios para tal fim.

1'1.t.:Il.-.RII)/COlolISlJÃOJ' UI C.Oll l lJsi o - - - - - - - - - ..,

EMENDA ES27991-2
t? Consti tU] nte ENOC VIEIRA.

Transitórias ~
EMENOA SUPRESSIVA:

JUSTIFICATIVA Suprimir o art. 49 e seu parágrafo das Disposições Tra,!!.
sitórias.

Oesde o início dos trabalhos desta Assembléia Constl

tulnte gestões têm sido feitas por alguns constituintes no sen-

tido de pretenderem criar novos Estados r sem levarem em consid~

ração os grandes dispendios de recursos necessários à sua inst.§!.

Lação , mocment;e agora quando o pais passa por crises financei -

ras conhecidas por todas.

Por outro lado, pretender criar Estado por via cone-

tltucional não me parece de boa técnica, além de evitar o exame

mais profundo sobre as condições indispensáveis à formação de

novas Unidades Fede rat Lvas ,

Para exemplificar, a criação do Maranhão do Sul tra-

ria obstâcuãoe de toda ordem, desde a insuficiência de recursos

financeiros para sua instalação e funcionamento até a mani fest~

çãQ contrária da grande maioria do povo maranhense.

JUSTIFICATVA

Com a nova redação proposta para o ar t , 74, em que des!,.

parece o sistema eleitoraI misto e permanece , somente, o pr-oporcãg

nal, torna-se desnecessária a existência da regra constitucional pr~

vista no er t , 49 e seu par áqr at'n ,

EMENDA ES27995·5r Constituinte ENOC VIEIRA.

tJ f'LENilRIO.

"'----- --- tuTlIr~unIFieAçill __,

EMENOA MOOIFICATIVA:

r:T-------- Pl.fHÁIII1l/eCul$~ill/lU8eouluio ____,

constLturrrte ENOC VIEIRA

PLENilRIO

"Art. 42 - O número de vereadores será variável, con

forme dispuser a Constituição do Estado, respeitadas as condi _

de habitantes e de trinta e três nos demais casos.

Dê-se nova redação ao art. 42_

çães locais, proporcionalmente ao eleitorado do Município, não

podendo exceder de vinte e um nos Hunicipias de até um milhão '

er-~~L ~

Cõ3!ã';Jã7J

150.

MODIFICATIVA: TI:'I(TlI/~lon'Flc_çio §y
Dá nova redação à letra "ardo art.
"Art. 150 -

EMENOA

EMENDA ES27992-1
f?

a) - um terço dentre ;Juíl:es dos Tribunais Regi.2.

nais Federais e um terço dentre Desembargadores dos Tribunais
JUSTIFICATIVA

de Justiça Estaduais indicados em lista tríplice elaborada pe

lo próprio TribunalU.

Na atual legislação complementar é estabelecido o 1i

mite mínimo e o máximo de Vereadores por Município, entre sete

e trinta e três.

JUSTIFICATIVA
o art. 42 estabelece uma gradação de acordo com a PE.

J~ presente emenda objetiva corrigir o engano no Sub~

titutivo quando se refere aos Desembargadores dos Tribunais de

Justiça quo deve ser "Estaduais" e não "Federais".

puj.ação , chegando ao máximo de cinquenta e cãncc para os Munic,!

pios com mais de cinco milhões de habitante~.

Entendo que o número atual de Vere~dores, seja mínimo 1

seja máximo, deve ser mantido.
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EMENDA M001FICATIVA/SUPRESS1VA:

= Tt~TO/Jus-,rIC~~ ..I)-------------_.

Dá-se a nova redação ao Art. 42 e suprima -se a inciso

JUSTIFICATIVA

Propomos a alteração no paragráfo segundo do artIgo 13

do subs t i t.ut i vo do Relator,de forma a qarant ar o aLas t ament o e Ler
toral e o voto aos mazores de oaz ese i s anos Sabemos que a popula

ção jovem do Brasil,está cada vez mais integrada com a po Lí t aca i pr l n
c Lpe Lmerrt.e nas escolas. Res t r Inp i r c Lhe s o d i r e í t o de voto seria con

frontar com s a Li.be r dade s a nd i.v adua ã s , Afinal.quanto maior for a cco 

c Len t i zaçãn po l Lt aca de nossa naçâo çmei s chanca o Brasil terá de coo

aequi r a justiça soe i.a L.

PLENARID

EMENDA ES27996-3l? Constituinte ENDC V1EI~~~':----- -------~ p-';~: -J
f!1

n1:

11 Art. 42 _ São atribuições fundamentais do Estado."

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES27999-8f: CON~TTTUINTE !'1ALDYR PUGLIE"Si:-- ------~ F-;;~B - J
t=J PLEN1tPIO - ~.EN""IO/<::OI,II!'Ão/J;IJReO"'IUÃ()-- --- ---:J fI o;;~~ WJ
r.r- lE~lol..uHtrC~~AI) - _

Propõe-se a substituição da palavra lItarefasll por

lIatribuiçães" .

o inciso lI!, na forma proposta pelo Substitutivo do

ReLe t o r , reconhece a existência de preconceitos de raça, sexo vcor ,

.idade, etc, ao mesmo tempo em que prevê sua continuidade, amparada

pela constituição.

Eis, pois, a redação proposta t seja para o caput; do

~rt. 4º - em Que se muda a palavra »tar e resv por vatr Ibu í.ções" ,se

ja pela supressão do inciso r r r do mesmo artigo.

Dê-se ao Art. 183 e seus itens do subsea.eues.vc do R~

lator a seguinte redação:

Art. 183 - O Presidente da República decretará o E~

tado de sitio, "ad referendum" do Congresso Nacional, nos casos de:

r - comoção grave interna de repercussão nacional;

II - Declaração de estado de guerra ou resposta a

agressão armada estranaeira.

parágrafo únaco - .

r;r---------n""""""'.,,"-----------,

Dê-se ao Art. 192 do Subst~tutivb do Relator a segui!!
te redação:

Art. 192 - As Forças Armadas são instituições nacio

nais, organizadas COM base na h.í erar-qua.a e na disciplina, dentro dos

litnites da lei, para a defesa da Nação contra o in~migo externo, e

a garantia dos poderes constitucionais.

JUSTIFICAÇÃO

A alteração que estmnos propondo no Art. 183, itens

I Q II, vi.sa :rr.anter a ooexêncLa do texto, face a proposta que apr~

sentamos elirninando o Estado de Defesa ..

r,r----------- TUTl.'/~IJ5Tlt\C~~il) _

§ 19 - Lei CD1nplementar estabelecerá a estrutura le

gal das Forças ArIl'adas, cabendo ao Presidente da República, corro seu

aupxenc chefe, a nomeação e pronoçãc dos oficiais de todas as Armas.

§ 2<, - ••••••••••••••••••••••••••••••• _•••••••••••••

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao titulo v, liDA ORGAN!Z~.<:1ill DOS PODERES E SIS

TEMA DE GOvr:HNO", CAP:LTULO II SEÇÃO VIII, SUBSEÇÃO I - DA EHENDA A

CONSTITUIÇÃO - r a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO

Art. - Constitui emenda , a alteração de dispositivos

da Constitui,ão que per~~nece em vi~or. A revisão constitucional co~

siste na substitu~ção da vJgent- :onf:.títu:'ç:ão por outra.

Proporros a alteração no "Caput;" do Art. 192 e em seu

parágrafo primeiro, buscando a. definição para a atuação de nossas

Forças lttmada.s, exclusivamente para a defesa da Nação contra o inirni
çc externo, e a garantia dos poderes legalmente constituidos. -

Dessa forma, procuramos romper o circulo criado desde

a Constituição de 1891, que reSUf'1e-se na tutela exercida pelas ãna

'tituições mil:!.tares sobre a nação bras:tleira.

EMENDA E527998-0
e::::.;;QNSTlTUINTE WALDYR PUGlIESI

'LEU~IO/CQ...IUAO/:UICO...IU.iO- ,

'PLENARIO

r.r---------- --- TtHO/JU5T.rr~l~"Q

Art. - A inic:tativa das emendas consea.eucaeneí,s perte~

cem:

I - Ao Presidente da pepúblJ..ca1

IX - A um t(!rço dos membxoa do Congresso Nacicnal;

rIr - A dois "terços das Asserobléias Legislativas das un,;.

dades da Federação, desde que cada uma delas mani

feste-se por um terço de seus n-emb.rosr
:rv - Ao conjunt.c de trinJ:a mil cidadãos ..

Art. - A Constituição é emendada pelo Congresso Nôcil.J

naz , rned.í.anbe voto de dois terços, de seus membros, em Gois turnos.

§ 'Único - Depende de ratificação em referendo popular

as emendas que tendam a abolir a Federação, a República e l!l Ordem E

conômica e Social.

Dê-se ao paragráfo 2Q do artigo 13 do subs t a t.ut i vo do Relator

a seguinte redação :

Art. 13 - .

§ 2Q - O alistamento eleitoral e o voto são obr i qé t cr í os
para sos mai cres de dezeseis anos, salvo os anál raoe t cs , os maiores

de setenta anos e DS deficientes fíSlCOS.

Art. - A 'revisão constitucional depende da iniciatiya

de deis terços dos zrelnbros do Congresso Nacional, ratificada por re-

ferendo popular.

Art. - A Constituição só pode Ser revista por uma As

semble~a ''''dcional COnstituinte, eleita pelo povo, exc1usiva1!'ente Pl!

ra essa finalidade_
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r.r------------- T'1tTD(Jt-~~'t~..~ÃQ--_----------__,

F;~~~"=:J

t:;;T;~~7PJ

EMENDA ES28002·3
p:r=CONSTITUINTE WALDYR PUGLIESI

[=J PLENARIO
r.,--------- P~~~MIlD,~"".ln,\D/sUBCD".'lIl1$O ~

JUSTIFICATIVJl.

fi 19 - A Assembléia Nacional Constituinte será corrpo~

ta de seiscentos representantes eleitos pelo povo, senão circunscri
çêo ele!toral a Nação I e funcionará. aerr lí.mi tação de prazo.

Acrescente-se no ProJeto de t ons t r tuãção t no Título
VIII "DA OROEM ECONOMICA E FINANCEIRA", o seguinte capítulo;

Art. O d i r e í to a condição de v i na urbana da qna coner
c rone o exerc~ci~ do dr z-eí to 1.1& orctrcieoea« ao rnt eresse ~ scc ra I
do uso dos amove as urbanos e suucrrn naoos ao pr rnc íp i o do estado
de nescessldades

DA QUESTAD URBANA E TRANSPOR TE

DOS OIREITOS URBANO,;

Art. - Todo cidadão tem da r e i t o de v i oa urbana dl
gna, que não pode cont r ar i ar as ex í qênc ras f'undarnant a i s de hab i t a

ção, transporte, saúde, lazer, cultura, s eoeemcnto púb Lrco e comu
ru cações .

DA PROPRIEDADE WDBILIARIA URBANA

Art. A de sap rop i aç ão de casa própria somente pode

rá ser feita em caso de evaoerrt e ut i.Li dade pública, med aan t e inte
gral e p r év i a i.ndení zação em rh.nhe Lru , cujo depé s i t o dependerá tam
bém da !m15Sàa provisória da posse do bem -

Art.- O poder público, re spe í t ando o d í spos r t ãvo

do art. an t e r a or pode de sap rnnr aa r Lmôv e as urbanos para f i ns de

interesse social mediante o pagamento de lndenização, em títulos da
dfva da pública r esqa t âve i s em 20 anos.

§1 Q - Es s a rnoen í aacão será fixada até o morrt ant e c a

destra1 tio .,móvel para fins tributários, descontada a valorização

decorrente de Lnvea t i ment os públicos.

§2 Q - Por interesse social entende-se a necessidade
do imóvel para programas de mor ada a popular, para instalação de an-

rraestrutura, de equipamentos ~·s~~:~;~M"e de transporte~ ~~letlvos.
Art. - Cabe ao poder púb l i co munLci paI ex í q i r que o

proprietário do solo urbano OC10'.:jO ou sun-ut i Lí zado promova seu
adequado apr-ove i t ament o sob pena de aubme t e r c s e à t r i but aç ão pro
gress.lva em relação ao tempo e à extensão da propr i edade , SUJ81

tar-se à desapropriação por ant er esse s oc a a l, ou ao pa r ce Lament o e

edi f~cação compulsórios.

Art. - No exercío dos direitos urbanos, todo c i daríão

que J não senso propr Letér i o urbano, dat r ver a posse não contestada,
por t r ê s anos, de terras públicas ou p r a vadas , cuja metragern será

de f Iru da pelo Poder Nun Lcapa I até o 11011 te de trezentos metros
quedr adcs j ut i j í zaadnca para sua moradia e de sua f amf Laa , adqu i _

rir-lhe-á o ccmfru.o , independente de justo titulo e boa fé

§lQ -o direito de usucap i ão urbano não será r ecunhec i.-,

do ao mesmo possuidor mai s de uma vez.
§2Q -Ao ser proposta ação de us ocapLão urbano, flcarão

suspensas e proib~das quaisquer ações reav índtcat ôr í aa.cu proce.§.

suais sobre o imóvel usocap i.ado .

:Lo
Art ..~ - O mandato do atual presidente ãa República

terminará no dia 19 de janeiro de 1989, com a posse de seu sucessor,

eleito quarenta e cinco dias antes.

Dê-se ao Art. 20 das 'Disposições Transitórias do 8ubst!

cp.tivo do f'e1ator I a seguinte recação:

EMENDA MOD~FICATIVA

Ao propo:rmos a supressão da subseção acima, no ProJe

to de constituição, com a inclusão de nossa proposta, baseamo-nos t

preliminar~ente no trabalho do e~êrito Proxessor Fábio Konder Comp~

tato, em seu ProJeto "Muda Brasil n ... Urna constit.uição para o Desen

volvimento Democrático.

A atribuição de Congresso constituinte, aos paz'Lamen-e I
tares eleitos em 15 de novembro de 1986, dem.onstra a necessidade que

a questão de Emenda e Revisão Constitucional, deve ser regulada pela

própria Cot'lstituição. Procuramos disciplinar as formas de proceder

as emendas, que são alterações em dispositivos do texto Constitucio

nal, criando a instituição da ratificação popular, para emendas que

visem abollr a rederaçâo e a República, e a Ordem zecnônuca e Social,

pois estes temas estão intimamente ligados aos interesses populares.
O Regimen'bo Interno da 1\NC prevê, que um conyuneo de 30 ..000 eleito

res podem propor emendas populares ao ProJeto de Constituição, que

estamos escrevendo, desde que apoiado por três Entidades representa-I

tivas da SOciedade. Manterros no Art. segundo da eubaeçâo , a iniCia-,

. tiva de Emendas ã Constituição por 2/3 das ÃsseIl".bléia~ Estaduais,

desde que cada uma delas, tenham manifestação favorável de 1/3 de se

ue memb.ros , di~positivo que estava no Projeto de Constituição. Na-I
parte da xevã.eâo ConstitucionaJ.., ela só poderá ser fei ta por urna ACN

explicitamente convocada com essa finalidade, e corrpos t a por ae.í.scen!

tos rnem~ro&:. Acr~ditarros que os ilustres paz-es da Comissão de Siste:1
mataí aeçâc , deveeãc apoiar nossa proposição, que visa a derrocratizar

a Sistematização de emendas e revisão ã constituição.

EMENDA 1~28001·5

f:J CONSTITUINTE HIILDYR PUGLIESI

r.T---,------ ,.Lf~lllltJ/COlolISS;,o/GUSCllHISS;,D __,

r.r ,.tx1D/~Ullll'lC~..~CI-------------_,

JUSTrFICATIVA

"Não aceito nem mais nem menos de quatro anos. Só c.Q.

nheço a democracia, com quatro anos. Uma transição só é possível

com quatro anos - menos é impossível; JTIais, é autoritarismo".

"Embora a duração do mandato presidencial deve ser obJ~

to de dellb{~ração da Assembléia Nacional constituinte, manifesto

desde logo, a minha posição no sentido de que esse mandato deva ser

de quatro anos".

DA POLITICA HABITACIONAL:

Art. - A coordenação da po l í t i ca de hab i t ação , será d~

finida em t.ea complementar, {e criada .. J.

§H! -As po Lf t i ca s e p r oje t oa bab r t ac a ona ã s serão lmpl~

mentados pelo Municipio de forma descentrallzada, cabendo o con _

trale direto da aplicação dos r-ecurs os à pcpuf ação , através de

suas entidades.

§2 Q -üs encargos menae i s referentes a financl.amentos pa-

Transcrevo palavras dos Presidentes Tancredo Neves e

José Sarney~ um por ocasião da convenção do P.MDB em 17.0l.PS, e O!!
tro por ocasião da assinatura à meneecern enviada ao Congresso Naci,2.

nal, convocando esta Assembléia Nacional Constituinte.

ra compra ou construção da hab i t ação , não excederão a 20% da re.!J.

da familiar

Art. _ Os índices de reajuste da amortização dos encasçcs

sobre os déb i t os de financiamento de rmóve i s , serão reajustados
Estamos apenas a~iando o que nossos governantes, de fa

to e de direito, pronunciaram, avalizando a transição .. Ressalva-se

a dimunuição de. 75 (~etenta e cinco) dias, para coincidir1com o in!

cio do ano fiscal.
As posições de Tancredo Neves e José Sarney, nestas d~

clarações, por si só justi.fi.cam a nossa propos:i.ção.

anualmente, com base na média da var i ação s aLar a e I

JUSTIFICATIVA

Ao propormos este capítul.o aditivo, na Ordem Econôm Lca e

Financeira, estamos "legislando pela apl~cação de U\1l:3 que s t ãc que
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está ficando relegada a segundo plano, que é a Que,stão Urba~a. e

os Transportes Sabemos que a maro r i a dos conat a tu i nt ee está

preocupada com pns s Ive i s embates entre os Trabalhadores Rur a i s e

a UDR,na parte que trata da Reforma Agrária.Enquanto isso, a R.ê.

forma Urbana, não está a merecer o acolhimento e a Irnpor t ânc i a

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

rra;:''''-'03j 0'1 87

r;T TtnO/~"~". __ ·0--------------

IO. Dentro dos próximos t r arrt a anos, ela c or r esponde r ã aos 90% I

que lhe é devida. Devemos considerar que I atualmente I a população

urbana bras aLe i r a , corresponde acerca de 75% do povo braSlle2:.

~ SUBSTITUTIVA

DE-SE A ALINE A "C" • DO INCISO Ir • DO ART. 203 DO SUBSTITUfTIVO

OJ RELATOR A SEGUINTE REDAÇAO :

apr ox i madament e 216 milhões de pessoas no ano :z 020 Trata-se

portanto, de procurarmos exp Lfc r t a r no novo texto cons t i tuc í ona l J

ccndi çõe s de v a.da urbana cond rqna para mais de 120 mi Lhões de

brasileiros.

Por outro lado, deve-se ter presente que a degradação

da v i da urbana deriva da par t i cu l ar d i nãm í ca de acumulação dos

capitais imobiliários das nossas cidades, os QU81S promovem a r~

t ençãn de áreas ocupadas bem como a renovação e/ou expansão de

outras áreas urbanas segundo seus exclusivos p r opús i t os de I.!:!,

c r os ext r ac rdanã r ias.

Dessa forma, ac reda tamos que nossa propos 1 tura tenha

no plenária da cons t ã tui ção , a devida acolhida.

EMENDA ES28003·1
l: Senador Consti uufnue Ma;~;o FAR.L\S

"'"'''o''O"''''O''"'''''''., :-~ tJEin7J7
r.r-- TrxTo/~usTltlc~~10 _

Ao i tem 11 do art. 63 do Projeto de ccns cr teu cão or!!.

r-eço a aeguante redação modi r.í catava:

"Art. 63.

I) ..

11) A p r-amer r-a t nve e t adur-a em cargo ou emprego efet,!

VO, em qualquer agênc r a gove r-namerrtaf , Incluídas as a t r v i dade s eco

nômicas do Estado, dependerá. sempre de concurso púb f r co de provas,

ou de provas e eLeuros •

a) ExcJui-se dessa ex i gjinc t a a contratação de pes-

soaJ temporário, de ne ces s r dade púbJ r oa , por prazo nunca superior a

noventa da ae , sendo os or-denador-e a de despesas púbJ a cae determinados

o da atr-a to ob r-agadoa a fazer até o fIm do período, sem outra obr-o g.€!:

ção que a da paga exata.

b ) A eeceneêc funciona] t'~ca e.aaegur-ada , a't r-eve a de

promoções ou de acesso, mediante avaf Laçjio interna que a lei def~

nir. I

.JUSTIFICAÇÃO

o a tiem II do art. 63 es tiabe Lece a obr-igecor-a edade do

concurso pub l r co para o a ngr-eaao no se r-vaçc PÚbJ ICp. Entretanto,

si tuações de urgência r-ec I amam a ação ame d r a t a do Estado, as qua i s
só podem ser obviadas mediante a ágJ.l mctu t í eecêo de força de t r-a-

baJ ho adã ca onaj ou adequada. Como exemp) o I c a t ar-i emc s as emergên

cias das secas. Entendemos que o Estado não pode f'a c ar- de ap r-ovi.do

de instrumentos que garantem sua atuação r-ap ada , e r i c t errte e et'i -

cae ,

Sem fugi r à lógica imanente no Pr-o je t o , como tB.!!!.

bem não ferindo o seu. espírito, estamos propondo. como via de

gr-a , a obrigatoriedade do concurso para o ingresso no eer-va çc pu

b Lí cc , Contudo, a titulo de excepczonar a dade , a permissão de CO!!

t r-at.ac âo de pessoa] I por prazo nunca superior a noventa dias e iserr

tando o Poder PúbJ ico de quaJ quer obrl.gação além da paga exata.

"Art. 203 - ....•..•..••.....•.••.•...•

TI - .••.•.•. .•....• .•.. o ••• ••••••••••

'I C 11 _ Pa t r amôn Lo , r-enda ou SF:rVIçOS dos s ar t rôo s

Políticos Lnc l us i ve suas tundsçõp.s, ~ntid~

dF.ldes s and í ca i s F;! das rns t i tu í çõe s d~ edu

cação, o-, nr ev r dênc La privada P. es s as t enc í e

social, sem fins lucrativos , obspvados os

r-equ í s I tos da L'91 ccmo Lernent a r "

JUSTIFICATIVA

A Em~nda visa nrnteqer bene f'Lc â á r i os or ev í õencj,

árias que constituem as finalidadp.s bés i cas das en t Ldade s dp. prp.vl.

dênc La suo í e t í va , tornando-as t Lt.u l ar e s rp.8J.S da Lmun adade trIbut!

ria ccnf'e r i da oe í.es e ons t i tu t çõe s an t e r Lor e s , bem aSSIm. a.lp.gi,!

laçaõ de asslstêncla~J.al Ainda , 0nto ora formulado, p r e t en.,

de dar uma meLho r r,(da,(ão J inclusir ' ?stp.ndendo aos ~mprp.gado 
r e s , os benefícios do õ i spus r t avo pr o Ib i t Lvo e s t abe Lec e r ampos t o s

sobre as ~ntidad~s sindIcais .

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

r;T-----------__ TUTOIJUHlfICAÇ.O _

Supz-ama-cse , no § 39 do art. 90, a aequ i nt.e expres

são f a.na L " sendo suas conclusões, se for o caso, encammhadas ao
M~nistério Públ~co para o t xm de promover a respon::;ab~lidade c rv f L
ou czama.na l, dos J.nfratores".

JUSTIFICATIVA

lt matéria de índole processual. Adema a s , ê o ôbva.o

e sempre tem sido fel. to a s s am, mesmo sem a expressão p rev i eâc em

texto const;aeucaoneL •

EMENDA ES2800S-6
l:J CONSfITUINTÉ" NILSON GIBSON

r.r I'LINAlIIO/COulss,;:o/suacOMluio------

r.r Trno/~u'TlflCAÇ.O-_--_--------__,

Suprima-se o § 49 do art. 90

JUSTIFICATIVA

Não existe qualquer neceasrdade dessa conus sâo Repr~

sentativa. As Mesas da Câmara e do Senado possuem competiênc í.as que ~~ I
dispensam, perfeitamente, essa a.novec âo ,
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CONSTITtJ-Hl.TE NIl.SO~ GIBSON

f: PLENARIO

.EMENDA ES2B007-4

tJ

...- ltl\to/~Unlf\<:'4;;<)-- __, rer- lUTll'JUSTlf'ICAÇ;.O--------------,

sucsra tua-ee , no a tiem II do § 79 do art. 89, a ex

pressão "ma a.oz-aa dos membros de ambas as Casas" pela seçuante s

11 uma terctl parte dos membros de gualauer das Casas ".

SubstJ.tua-se,no § 29 do art. 92, a expressão ~

votações pela seguinte: em cada votação.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA ~ pr-ecaso deaxarr bem claro que o quorum previsto

para aprovação de uma emenda cone tia tiucaonaL deverá ser ob t.i.do em

cada urna das votações eeaj.aaadas •

A convocação extrrao.rdanâx i.a do congresso Naoa.onaL

não pode dea.xar de atender aos direl.tos das manoraas • EXl.gl.r-se a

maa.oz a.a absoluta, aa.nda mais de cada ca!ia, é amped.i.zc-ae essa conv~

cação.

EMENDA E82BOOB-2r: CONSTITUINTÊ"NIl.SON GIBSON

...- 'LlN""lI)'CONISSÃO!SU8COl.tIUlo---------,

= TtXTO/~USTtfIC"Ç~C ___,

ãupz-ama-cs e , no § 59 do art. 89, a aequ a.ntie expres

são 11 para as quaa.s é vedada a recondução par-a o mesmo cargo na e

j.ca.câo imediatamente subsequente ll
•

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

= T[XTll/JlJ5rl~lcJ,çÃll _

Dê-se ao § 79 do art. 99 a aeçui.nt.e redação:

Art. 99 •••••

79 A Lea será sempre promulgada pelo Pr-esa.derrtie

da República, sob pena de, não o fazendo, a.nooxz-ez em exame de res

ponss aba.Lí.dade

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Trata-se de d i.scr-amanaçâo contra o dese jo dos Depu

tados e gemadozea , f: r-esquIoao da ampo s r çâo eueocacér ra que, com

ela, acabou av.i.Ltiando as Casas r.eç a.sLet.a.vas , Um pz-ea a.den tie da câma

ra ou do Senado deve refletJ.r o ans eao de seus pares. Nenhuma 1J.mJ.

tação deve ser imposta. Lembro-me de que, nOS a.dos aneeraoxes à Re

volução de 64, o t.eç a s La cavo possui.a grande ampor t.ânca e também pela

pe.raoneLa.dade de RANIERI MAZZILLI e AURO 1-101JRA ANDRADE.

Não se pode admatn.z- que um r eeeaaerree da Repúb La.ca

se recuse a promulgar urna Lea , Sua vont.ade pessoal não pode se so

brepor a uma deoa aâo do Congresso Nac a.orraL,

Ad argumentandurn, o que au cedez-La se, maneado o

texto do p.ro're to , o vrce-veesaôenee do Senado também se negasse a

promulgar a lei? Até onde a.r-Lamoaz

CONSTITUINTE NIl.SON GIBSON

CONSTITUINTE NIl.SON GIBSON

rrr--- TnTO/J~Sr'flG...Qi.o ._,

= l\:l.·HI/~\.I$llf\e.....;.o ___, No § 39 do art. 84, subs t a.cua-csa ma.l.Or1a de seus

membros por maJ.or,J.a absoluta de seus membros.

Acrescente-se, ao a.tiem I do § 19, do art. 106, a

aequa.n't.e expressão Ea.ne L, Ir que serão vacat Ic aos".

JUSTIFICATIVA

f: prec i.so defJ.nJ.r o mandato dos MJ.nJ.stros do T.C.U.

nnda.cado a pelo P're e a.denbe da Repúb11~a face àqueles que serão esco
Lha.dos pelo Congresso, cu j o mandato e de eea.e anos.

A indole do artigo leva-me a supor que se trata de

mandato vJ.talícJ.o.

JUSTIFICATIVA

Esta matérJ..a é da maior ampor-tânoi.e e não pode t i-:

car dec a.da.da pelo voto de uma maa.oxa.a eventual. 1:: pz-eca ao que a

Casa, por maacz-a.a absoluta, se pz'onunci.e , S oportuno lembrar que

a dmun.i.dade não é prerrogativa pessoal mas atributo da a.ns e.r tuí.c âo ,

EMENDA ES2B010-4fJ CONSTI TuiNT""E'N"'I"L'S"'O"'N"'G fBRS"'O"'N.------,

[!J PLENARIO

..,..- T&;(T"/JUST'rlC...~ii:O.

C-·_~~~~-"J

fõ3!'o~S7J

I

=- ----uno/~lJSn'ICA~Ãll_------------_.,

Acrescente-se, no § 39 do art. 86, após a expressão

lIrepresentapdo no Congresso Nac:Lonal ll o seguinte 11 ou suplente" .

gupz-ama-cae o § 29 do art. 104 JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Não se pode acea tar esse t.apo de decurso de prazo.

'Estamos vivendo novos tempos em que a r-eaponaaba.La.dade do Congres

so deve ser exaç ade ,

o suplente de Deputado ou ~enador é parte dJ.retame.!!,

te interessada na declaração de perda de mandato por ausêncaa às

.reunaôes ou sessões. AssJ.m, deve ter le9'J.~J.mJ.dade para provocar o

exame da maeêrxa , ~ questão ermrrerrt.ementie ôemoerâeaoa e que deve

merecer aprovação.
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l'L.rHÀlIllJICOl.l,u';:o/JUIlCOM,uicJ

EMENDA ES28015-5
t: CONSTITUI~;'~~~O-N--==:J

t: PLENARIO

EMENDA ES28019-8t: CONSTITUINTE NILSON GIBSO-N----]

t: PLENAR!O

F-"~~~-;]

t!iZi097ã!J
r.r TU'_rc/Juu'~'e...ç,i,o ____, r.r TtltTO/JuS'tlrlcAçÃO ____,

Dê-se ao art. 88 esta redação: Ficam aupzarru.doa o § 19 e o § 49 do ar-c , 96 , os

§§ 2Ç e 3Ç do art. 97 e o art. 98 do proJeto.

~ m-;:;:;-""~
'--"--'-- ~__...J M O?J87J

Não há a menor necessidade de se craar a trarnl. tação

simultânea, totalmente a Lhea.a às praxes parlamentares. Se houver

neces s a.dade de uma apr-eci.açâo maa s urgente, usa-se a ez-arm.tiacâo CO!!

Junta, pelo Congresso Nac i.onaL,

JUSTIFICATIVA

Art. 1.01 •••••••

§ 49 As leis delegadas serão aprovadas por ma.i.or-a.a

§ 49:

Acrescente-se ao art. 101 do pz'o j e't.o o seguinte

r;r-------------Tt~TO/,jU$TI'le_ç.. e -

EMENDA ES28D20-1
f:J CONSTITUA~~~~~--- ~ tr '~A;M~~ J

tJ PLENARIO

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

Entendo que a ãaxacãc deve ocorrer ao eê rmanc da

leglslatura, para vJ.gorar na subaequent.e , r-aoa por demaa s estranho

que a Mesa de cada Ca~a Leqa s La t av a , anualmente, f a.xe essa remune

ração. ~ questão de princípio que cabe preservar para que a amaqem

do LegislatJ.vo possa se recuperar perante a opi.naâo púbLa.ca ,

JUSTIFICATIVA

Art. 88. Os Deputados e Senadores perceberão l.dên

1:.ica remuneração, e s t abeLec a.da ao f a.na L da t eç a s í.a tu.ra para vaço-,

rar na subsequente, sUJeita aos J.mpostos geraJ.s, J.ncluSl.Va o de

renda e os excxaozdanâxaos ,

f!J PLENARIO

EMENDA ES28016-3
t~1

r;r--- ----------...""""",,..',--------------,

Dê-se ao § 39 do art. 111 a seçuant.e redação:

Art. 111 .••..••

§ 39 Ocorrendo de s a s t.ênca.a de qualquer dos cenda-.

datas que concorxer i.am ao segundo turno, sua subs'taeuacéo obedece

rá â ordem de votação.

JUSTIP!CATIVA

absoluta.

JUSTlFICATlVA

M~téria de tamanha ampor-tiâncIa não pode flcar õeca-,

dida por uma maroí-t.e eventual. Trata-se de delegar funções que estão

reservadas ao Congresso Nacaon a L,

~ precJ.so prever ah~pótese de que ambos os candJ.da

tos, maa s votados em pr lIDeJ.rO turno, dea as tiam de concorrer ao segu,!!

do, sob pena de grave a.rrt xanqu í.Lí.dade poj.Lti.oa e demandas judac La í.s

que somente turnu1. turam o arnb í.en te.

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

=----~---PLrOl"'!\IO'CC ...III~C/IU.CO .. ,'d:o- _

EMENDA E828017-1r CONsnt'm'NTENITSõN

f!1 PLENARIO

GIBSON
r;r-------------rcxro/.l(Jsnf!ci.qiio _

Suprima-se, no § 19 do art. 84, sua expressão Eana.L

" salvo em relação a fatos pr-et i.cados an te.r i.ormenua v,

r.r T[nO'Jl.o~T1F~c"Çjio--------------

JUSTIFICATIVA

Inclua-se, no § 19 do art. 1.06, entre as pa1.avras

econôrnJ.cos e fl.nanceJ..ros a seguinte : "coneâoea.e",

JUSTIF!CATIVA

A dmuna.dade parlamentar há de ser ampla. Não pode

depender de fatos praticados arrt.ez-a.ozrmerrt.e ao mandato. Seria como

se fosse mantida uma espada de Dâmocles sobre a atuação do Deputa

do ou Senador. Por isso mesmo, para evitar que fatos prat~caãos

anter~ormente possam fl.car impunes, o prôprao p'ro j ebo suspende a

prescrição enquanto durar o mandato.

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

Trata-se de uma ceueeêc ampe rdoâveL cas que o TOCOU",
irá lJ.dar, de modo substancJ.al, com aspectos corrt.ábea.s na verl.fl.

cação das.' contas que lhe são aubrneti i.das ,

EMENDA E828022-8
[!J tr"''''''?BJP/lDB

CONSTITUINTE NILSON GIBSON
fJ PLENARIO ~""~031 09/87
r;r-------------TI!:'HO/~lISTlrlC_çiO ___,

r.r-------------Tu:TD/~lJnlrlc_eÃo--- _

substitua-se, no a t.em XI do art. 104, a expressão

"conâozrrne o caso, ao LegJ.slativo, Executivo ou Judl.cl.árl.o" pela

segu.J.nte 11 ao Poder comPetente II •

Dê-se ao item VI do art. 86 esta redação:

Art. 86.

VI- que sofrer condenação c r í.rm.na L, com pena de r~

clusão auper i.or- a do a s anos, em sentença deâanac tva e irrecorrível.

JUSTIFICATIVA

JUSTrPICATIVA

Trata-se de emenda de eêcnace Leç i s Latnva ,

çoando o texto proposto e tornando-o mais s arreênaco ,

e preciso estabelecer, no texto consea.cccacner , a

hipótese de perda do mandato por condenação cramãnaã , Há certas p.!:

nas, minimas, corno por exemplo a decorrente de condução de veículo

sem habilitaçã~, que não devem enae j ax esse tipo de resultado. Do
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= fEXT"/Ju~T.FlCA~40 .____,

mesmo modo, um hormc Ld.ro culposo ( aci.derrt.e de trãns~to ) deve s e r l
desconsLderado. ~

Quanto à supressão r-e La t a'va à ação popular, entendo
que a perda do mandato deve ser pena acessória, constante da p.rôpr-a
sentença.

CONSTlTUINTE NILSON GJ~SON

O princípio de equil íbrio de força entre as representa 

ções dos Estados na Câmara baixa - com o mínimo de oito e máximo de

sessenta Deputados - é o que tem impedido que um grande Estado, como

São Paulo, por exemplo) que passaria ter peso igual a todos as Estadas do

Norte e mais os do Maranhão, Piauí e Rio Grande do Norte juntos.

Assim, deve ser mantido o critério atualmente vigente

onde os grandes Estados continuarão com sua representação máxima na

Câmara Federal) fixada em sessenta Deputados.

r _·";~'oRJ

[=çi7~;m]tJ PLENARIO

EMENDA ES28023-6
ff

""·"""'''''''_1EMENOA MODIFICATIVA

Dá nova redação ao § 10 do art. 13

gnb atia t.ua-cse , no caput do art. 89, a data de 20 de

dezembro por 15 de de aembzro ,

JUSTIFICATIVA

Entendo que a melhor data, para o eêrmmo da aessão

Leqn.s La't a.va , é 15 de dezembro. A pr-ox amad adc das festas ne tia La ne s , \

as eér-a.as elos fJ.lhos e netos, d d a f a.cu Ldade de transporte aéreo re-l
comendam ee.sa data. xdercea s , cinco da.e s não farão tanta arepor t.ânc i.a 1
ass im.

Corrs t.a tiu i.ntie ENOC VIEIR.l\.

EMENDA ES28024-4
o
l Cansti tu lnte ENOC VIEIRA.

PLENARIO.

r.r----- TfXfI)/JU'H1tle.o.ç.o.o _

Dê-se nova redação ao art. 74 e seus parágrafos.
n Art. 74 - A Câmara Federal compõe-se de representantes

"Art. 13 ..•.

§ 10- são LnsIeç i.vea s para qualquer cargo, o

conjuge ou os parentes por cons ançu.i.nea.dade , até

o segundo grau, por afi.í.nz.dade ou adoçâo , do Pre

feito, do '3overnador e do Presl.dente da Repúbl~

~, ressalvados ou que Ja exer'cem Mandato e Le t a.vo

e concorrem à r-ee.rorcâc .

do povo eleitos por voto igual, direto e secreto em cada Estado, Ter

rit6rio e no Distrito Federal, dentre cidadãos ma.Lcr e s de dezoito a 

nos e no exercício dos direitos políticos, através do sistema propor-

cional, conforme disposto em lei complementar.

§ 19 - Cada legislatura terá a duração de quatro anos ,

salvo dissolução da Câmara Federal, hlp6tese em que, com a posse dos

Deputados após as eleições extraordinárias, será iniciado um novo p~

rindo quadrienal.

§ 22 - O número de Deputados, por Estado ou pelo Distrl

to Federal, será estabelecido pela Justiça Elei toral, proporcional _

mente à população, com os ajustes necessárias para que nenhum Estado

ou o Distrito Federal tenha menos de oi to e mais de sessenta üeputa.;

JUSTII'lCATIVA

Duas alterações no texto o Relator são prropo s t.aa e

1. Inclusão dos parentes do Presidente da ~<;'!t)lj

b La ca nos casos de a ne Leq Lba.La.dade , Se os parentes do Pz efe a bo

e Governador são a tid.nqa.doa pela a ne Leqa.bf La.dade , por que não

também os do Presidente da RepiibLa.oa? ~ o pr-anc Ipao da igua.l
dade ,

2. A atual Leqa.sLaçjio Já assegura a ceeacxçâc p~

z a os parentes do Prefeito, do Governador e do 1?resl.dento da

nepúbf.a.ca , maa s os impede de concorrer â outro car qo , Este

princIpio é salutar. O contir-ar a.o da s co poderá ser usado e poder

para favorecer o canda.detro parente do PrefeJ.to, Governador ou

Pres a.denbe da ReoúbLaca .
Mantem-se o dire~to adquez-a.do , mas veda o ab1150 do poder.

dos ,

~) 32 - Excetuado o de Fernando de Noronha, cada Territi

rio elegerá quatro Deputados. TI

Constituinte E~OC VIEIP.A

JUSTIFICATIVA
PLENÂRTO

/lI presente emenda trata, objetivamente, de dois temas: =-------------T[l;,.Q'J\.$,.I"tC~Çi.Q _,

a) Sistema eLe í t or a L,

b) Número máximo de Deputados por as t ado .

E~fimDA MODIFICATIVA

1 - O Sistema eleitoral vigente tem demonstrado sua ef~

cácia, pelo qual o Deputado é eleito pelo Sistema Proporcional.

Pretende-se instituir o Sistema "misto,majoritárJ.o e pr~

pareiona1", onde a realidade política brasileira demonstra a inexis

tência de partido político cons oi s.oaco. ~ profundamente preocupante e

até temerário. Poder-se-ia ter instituída a ditadura partidária ;com a

preferência de candidatos concorrendo por um ou por outra sistema ~

2 - O limite máximo de oitenta Deputados por Estado é

Dê-se Nova redação ao § 19 do art. 46

11 § 19 - o controle externo da Câmara dos }lunJ.cipal se

rá exexca.do com o auxa.La.o do Tribunal de Contas do Estado ou
Conselho da Contas dos t:l.un1.cí.pJ.os onde houve-c ...

JUSTIFICATIVA

manobra dos Estados qraroes contra os pequenos.Aqueles desejam ver aumentada

sua representaç;ão na Câmara Federal com a redução da representação dos

Estadas pequenos.

Pretende-se com. a presente emenda corrig~r uma omissão

ao texto or~ginal, considerando que existe Conselho de Contas

dos Municip~os em vãxaos Estados com a função de emitJ.r p~c

cer previo sobre as contas dos xuní.capãos ,
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EMôNOA SUPRESSIVIl-

r.r TE>lfO/JI!s:rJ"C,l~.ill-------------__,

EMENDA ES28027-9
tJ DEP OSCAR CORREA JIJNIOR Na medida em que aos Estados caiba a decisão sobre a integra

ç ão ou não das rnst i tuí ções Polícia Mllitar e Corpo de Bornbea r cs , es

tar-5e-á atendendo à r aaj aoade brasileira.
Com efeito, sàmente no Rio de Janeiro e no Distrito Federal,

considerando as pecuLaar-a dade s de cada Unidade Federativa, há, sepa

rados, a PolíCla t-hlitar e o Corpo de Bombeiros, com comandos distln

tos.

JUSTIFICATIVA

Pr..EN....IlQ/CCl\ll~l1o/suaCO,..lssio -_--_-,--.,tJ PLENARIO

Drsnnsf t í vo Emendado. nrt , 11, nº 11.

Suprima-se a expressão "na lei complementar", do Art. 11,

nQ 11 das üaspos.íções Transitórias passando o ArtiQo e o i.tem a ter a se

guinte redação:
PLENARIO

r;T-----------__ ruN/oIUlnrrc.,çio -,

Art.l1- •••

II - pela nomeação dos Mirustros que sejam necessários pa

ra complementar o número estsbetecmc na forma deterrmnada nesta ConstLtuíção,

EMENDA MODIFICATIVA no Título V I Capítulo I, Seção IX - Da

FJ.scalJ.zaçào j'a.nenceara , or-cement.âza.a , Operacional e PatrJ..IDonial, e.t
tigo lOS.

JUSTIFICATIVA
SuprJ.ma-se no artJ,.qo 108 a expressão "no que couber".

Senado tixada o número de t-hnistros do Super-Ior Tribunal de JustJ.fJ.catJ.va

Justiça no Art. 150 desta Constltuição não há porque oermrr-se através de lei

complementar sua ccnccsação.
Visa esta Emenda una fozrru.z arr o discipllnamento da. matérJ.a

pxe'va s t a na Seção IX, xeLat.a.vamentie a todos os Trl.bunal.s de Contas

dos Estados e do DJ.strito Federal e dos TrJ.bunaJ.s e Conselhos de Co.!!

tas dos MunicipJ.os, ccnscaeua.nôc , e s aam , um S~stema Naca.oriaL de fJ.,!,
ce ã a aeçâo fJ.nanceJ.ra e or-çemeneãm.a ,

EMENDA E828028-7
I:J DEP OSCAR CORREA JIJNIOR

r.r 'I.ENAIIIO/cONI'SÁQ/SllICOllISS.lO -.,

PLENARIO

r.r-------------TtllTO!JlJUl"CAçao-----------__-,

EMENDA ADITIVA no Título V, capítulo v, seção II - Do Mín~.§.

térJ.o PúblJ.coy:n"\C#- (!.,.~

r.r TEXTO/JlIsTlfICol.QÃO __,

EMENDA SUPRESSIVA

"Art. - êpLa.ca-ese , no que couber, o da.spost;o nesta Seção
I~, ao MJ.n~stérlo Pfib La.co Junto ao Tribunal de Contas da Un1.ão. 1I

OispositiJO emendado: Art. 150

JUstJ..f1.cat~va Suprima-se no Art. 150 a expressão ", no mínimo,lI passando

JUSTIFICATIVA

ta e três Minlstros.

o Artlgo a ter a segumte redação:

A cOOlJosição do Tribunal deve ser flxa e deflnida.

Art. 150 - O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de tr~

EI~DA E828032-S
r

Torna-se de todo oportuno o dr.epos at avo aqu i, suqerado , para
que, na epj.a.cacâo da futura conee i cur..ção, não ha j a qualquer dúva.da
quanto à aubs a s t ênc aa do órgão e apec r a Lazado do Mlnl.stérJ..o Púb La.co Jun
to ao Trlbunal de Contas da üna.âc , A esse órgão do MP, não se apll:"
caro, com e ee i t.o , todas as d i.spos r côe s da aecâo II do Capitulo V dõ
Titulo V do suoata tuuavo , dadas as suas pecuLa.ax i.dade s , a.nc l.us a.ve por
que não ofi.c aa perante órgãos do Poder .rudaca.àr ao , mas, antes, J.nte
gra a organJ.zação da mencJ.onada Corte de Contas, Junto à qual funcJ.õ
na, conforme preva atio expressamente no J.tem IV do art. 104 do mesmõ

I subs t r cut i.vo ,

t de se frlsar que desde 1896, quando fo~ c r i edo , o órgão do
MJ.nistér~o Públ.a.cc Junto ao Teu tem mez eca.do tir-a t.amerrt.o e speci.eL com
pativel com a sua pecuLa.ax índole, que o d i.s t a.nque dos demaas órgãos
do Mim..s c éxao PúbLa.co que o âa.c.i.am perante o Poder JudJ.cl.ár~o: Jamals,
no ordenamento JurídJ.co pátrl.o, o ME Junto ~ !fQ J.ntegrou g ~ Fedª
~.

r.r 'LtNJ.IM/c:llII1UÃO/IUICOIlISS.io -,
~D-T,I,--

JvOCl /9-
r.r- -'-__ TUTO/JUITlfIC,\çill _

EMENDA ADITIVA

= HHC/Jt.u'r)e~çÃo_------- -,

EMENOA ADITIVA

Nova redação ao art 37, IV da Projeto de Cons t Lt urç ão do
conat i tu í nt e Bernardo Cabral, do seguinte teor:

"Art 37 - Cabe aos Estados·

IV - Organizar po Hc i a mi Latar e corpo de bombei-

Ir os , ant eqrado s ou não, e polícia C1Vll. 1I

Ad.1.tar ao texto do Incl.so rr alínea C do art. 203 do Projeto

de cons t r.eua.çêo (Substl..tutivo do Re1.ator), após a palavra educação:

e de previdêncJ.a privada, de forma a que a redação do d~sposJ.tl..VO

passe a ser o s eçuarrtie s

c) Patr~môn~o, renda: ou .sez-va çoe , dos partidos
políticos ~nclusl.ve suas fundações, das eu
t1dades 5J.nd1ca1s de trabalhadores, das J.ns
t2tuições de educação e de prev1dêncJ.a prl.=
vada e de assistência social sem fJ.ns lucra
tl..V05, observados os r-equa aa tos da Lea, com
p.Lernerrtaz ,
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JUSTIFICATIVA

o car,tter Ass~stêncJ.al a.nda s soco.évef- dos servaçoe e das co!!,!

pj.ementiações de benefícios prevJ.denciárJ.os que cons tia truem as fJ.n-ª

lidades béea.cas das entidades fechadas de pr-ev.rdênca.a p r rvade ,

sem f:ms lucratJ.vos i toma-os tJ. tulares reaJ.s da amuna.deô e trJ..b2d

tária ccnâer-Lda pela ccneeacua.çãc às J.nstJ.tUJ.ções de aSBl.stêncl.a

social, consoante o estabelecido no ãrtl.go Ls , ancí.ec III. alínea

C da constí.tuJ.ção Federal que dJ.spõe:

c) O patrJ.rnônio, a renda ou os servJ.ços dos
partJ.do~ politJ.cos e de ~nstl.tuJ.ções de ed~
cação ou de assJ.stêncJ.a socJ.al, observados
os requisJ.tos da ~eJ..

'1'odav1a, a partJ.r de 1983, o pr-ecea.tic a r::t..gor auto-aplJ.cável

na ConstJ.tul.çâo Federal tem s a.do Lnexpt.a.céveâmence ccrreeari.eõc p,g,

la Legislação o rdanér-a.a , através dos parágrafos 1, 2 e 3 do art;h

go 69: do Decreto - Lei na 42 ~065/83~

Por outro lado, a prev1.dência pxaveda , pr-ata.cede há várJ.os

anos em virtude da xeoonheca.da defJ.cJ.ênc1.a dos benefícJ.os da pre

vadêncue soca e L e graças ao espírito de compreensão do empr-cs é r ao

no aentia.do de promover aos trabalhadores uma melhor conda.çâc 5g

ca.a.L como exc.qe a pzópr-a.a ccneea uu i.ção Feder?l (art. 165 e seu J.!!
ca.ao XVI), tem como Lmper-at.avo atruaxaa.L a capita11zação de seus

recursos através de resultados de aplJ.cações, életerm:l.nadas por

legislação específJ.ca, sem o que não poderá v a abc.La.zaz os planos

de benefIca.os a conceder.

Carecem, pcc.e , as entia.dades de pr-evaôêncaa pzuvada sem fJ.ns

lucrat~vos, de ma~or explJ.cação do mandamento constl.tucl.onal de

forma a preservar o patrramênac que a consex trua ção coloca a salvo

da ãnccõêneaa trJ.butárJ.a ~

Para estruturar aquelas en tia.dedee de pr-ev adêncae. prJ.vada fo).

adJ.tada a L(~J. 6435 de 15/07/971, que as concea tiuou , como "Instl:,

t.uaçõea de Ass~stênc~a aoca.aL'",

'rodevã a, a partir de 1983, o p r ecentio a rJ.gor auto-aplJ..cável

na ConstJ.tuição Federal tem s~do J..n~lJ.cávelmentecontrar~ado p~

l.a LegJ.slaçãio Ord;Lnán.a, aeeevée dos parágrafos 1, 2 e 3 do art1:,

go 6!2 do Decreto - Le~ na 42,,065/83.

Por outro lapo, a prevãctêncae pr-avede , pr-ata.ceda há vé r aos

anos em vJ.rtude da reconhecida defJ.c1êncJ.a dos benefícJ.os da pre

vddênca.a 50cJ.a1 e graças ao espírito de compreensão do empr-eaá r ao

no sentJ.do de promov~r aos trabalhadores'uma melhor cond~ção s2

c~al como eXJ.ge a próprJ.a Const~tu~ção Federal (art. 165 e seu J.g

c~so XVI), tem como J.mpera~J.vo atuarial a capítal~zação de seus

recursos através de resultados de aplJ.cações, determJ.nadas por

legJ.slação específ1ca, sem o que não poderá vJ.abJ.lJ.zar os planos

de benefícJ.ol$ a conceder.

EMENDA ES28034-1
[>1C CONSTJTUINõ~ MILTON RE.::I.::S _

~
_ _ h!~'- ,.::;",~~'. 'l.h.' :'.~--

PLENARIO- -_._------ --
E~ENDA ADITIVA

DISPOSITIVD EM"NJADO: Acrescenta ao Art 207 o item VI e altera o § 12.

Art 207 ..

V _ .. '''i

Carecem, pois, ee entJ.dades de pz-eva.dênca.a pz-a.vada sem fJ.ns

lucrativos, ele maaor exp11caçãQ do mandamento ccrieectuci.oneã de

forma a preservar o patrJ.rnôn.to que a conee.a tiua.çâc coloca a salvo

da ancí.õêncae tr1butárJ-a.

EMENDA EH28033-3
f1

r.T--------------nxTo/~\ln",e~çj,o __,

EMEND1'. ADITIVA

AdJ.tar ao texto do IncJ.so II alínea C do art. 203 do ProJeto

de Const1 tiua ção (Subst1.tut~vo do Relator), após a palavra educação:

e de prev1dêncJ.a prJ.vada, de forma a que a redação do dJ.SpOSJ.t1VO

passe a ser o eeçua.nt.e s

c) Patrimôn1o, renda ou serv1ços, dos partJ.dos
polí ta.ccs J.nclusive suas fundações, das en
tidades 5J.ndicaJ.s de trabalhadores, das ~ns

tJ.tuJ.ções de educação e de prevJ.dêncJ.a pr~~
vada e de ass1stência socJ.al sem f1ns lucra
tJ.vos, observados os req~1s1tos da 18J. com
plementar~ -

JUSTIFICATIVA

VI - produção, importação, dístr.íbuí.çãa ou ccnsu'ro de lL'brrfl-

cantes e combustíveis líquidos e gasosos utillLacos nJS meaos de tIaflspo!t~~. :

Parágrafo~~O ínoosto de que trata esse itcr sé lrci-:Lt.á'

UMa vez sobre cada uma dessas operações, que r-êo estarão sujeitas a q,J~H::qL.2r CJ-/

tros tributos. I
§ 12 - E facultado ao Executivo, cbservadas as C'Jroj'1;E~3 e li

mites estaberecídas em t.ei , alterar as alíquotas dos Incestos enr-crodos no.:; iJ
tens 1, lI, IV, V e VI deste artaço,

JUSTIFICAÇIlO

consrcerando Que o sistema vtãrro recronoj foi coostruíco à

custa de enormes investimentos e sacr.íf'Icaos , é d~ fundamental Incor-t sr-cin q'... 2
se g'3ranta os recursos Inrhspensáveãs à conservação desse patrimêrüc qlJe vem
senda qradat í vamerrte drtaotcaoa pela ral.te de serviços de conservação e m::il'iute.:!

ção em época oportuna. Consideramos que a receita maís adeq.rada à vmculação com

o setor de trar-sportas é exatamente aquela onunda dos combustíveis cutcsotcres
e lubraf'Icantes, uma vez qoe seu consumo é dí.retaaente proporcional à sct icrta
çêo do sistema viário e, portanto, aos investimentos para a conservação da rede,

FoJ. graças a vtrcutaceo q re houve à época do lUCLG que f Dl.

possível a construção desse Imenso oatcaeõruo, que começou a at.rof rar e de:tcn.,2
rar quando fOI extinto

Além da conservaçãa, que é prioritária,

dade de aepj.Ieçãc da rede

r.r ftnCIJU5T'fte~çio-------------___.,

1) - °item II do § SO do Art 209 passa a te" a seguinte rec2.

EMENDA f!JJIFlCATIVA
DISDOSITIVO EtJ,END;~DtJ: ModIfica o item II do § 5º e a dlínea "b" do item II do

§ 80 do Art 209.

p=;;;~~"'~

t:J--;-7;~2J
r.r .t~"~!I;~teQ',IlSsie/zlJae!l...ts'io---------__,

P PLENÁRIO

EMENDA ES28035-0
t:=5:0NSTI1UINfF. MILTc:0:;.N:...-:.:R=E.::.IS"- ----'

c) O patrrdmênao , a renda ou Os serv~ços dos
part1dos polítJ.cos e de ~nst~tuJ.ções de edQ
cação ou de assl.stêncJ.a 50cl.a1, observados
os requisJ. tos da le.1-.

o caráter AssJ.stêncial andâ seocã évej. dos ee'rvaçca e das CO!!!

plementaçõe5 de benef::lc1.os pxevaôencaéxaoa que ccneuatuem as 'fJ.n-ª

J.idades bãeccee das entidades fechadas de prevJ.dêncJ.a p r a.vede ,

sem fins ãucxemvoa , torna-os 'ca tulares r eaa s da amuna.dede tJ:'J.b.Q

tár~a corrfez-a.de pela conatatu.i çãc às anata.t.ua.ções de as ea.s eênca a

eocae.L, ccnscanee o eaeacej.ecado no art1go 19, anea.ao lI!, a.Lfrrea

C da ConstJ.tu~ção Federal que d1spõe:

Para estruturar aquelas entJ.dades de prevl.dêncl.a pr1.vada foJ.

aditada a LeJ. 6435 de 15/07/977, que as conceJ.tuou, como Inst~

tUJ.ções de Ass~stêI'1cJ.a SocJ.al ll ~

Art 209••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 5· ..
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II - as alíquotas soracéveí.s às operações internas real.ízadas ,
com energia etétraca e minerais.

LONSTITUINTE MILTON REIS

seguinte 'redação:
2) - A al.Insa "h" do item II do § 82 do Art 209 passa a ter .8

EMENDA ES28037 ·6
[!J

PLENARIO

Art 209 ,

§ 8· ...........••.....•.........•.....•...........•.......••

U ..........................•............•...•....••........

b) - sobre operações relativas a lubrificantes e combustívéis
líquidos e gasosos utihzados nos meios de transportes, e sobre operações que
destinem a outros Estados enerqia elétrica;

!TI
te

JUS T I F I C A ç ~ O

PLENARIO

EMENDA ES28038·4
tJ CONSTITUINTE MILTON REIS.,"'----------- J

tJ

A participação dos Auditores, que são os juizes substitutos
dos Ml.nistros, na composição da Corte é u~ ato de Justtça, a exeMplo
do que já ccorc-e com os Auditores da Justiça MiJ.::tar.

Os projetos errrer-Lor-ee da Comissão Temat.l.C'a e da ccrdssâc de
Sistematização consagraram essa conqua.s te e lhes oer-am 1/3 da campos.!.
cac , Juntamente com o M.P.

Agora o que se p'r-e't ende é. que apenas 2 (dois) dos 9 Mini§.
tros da Corte sejam escolhidos dentre 08 Auditores pare a ~ompos~ção

do T.C.U.

JUSTIFICAÇÃO

~----__------- T~XT"'~"',...".e~~i~ _

EMENOA MODIFICATIVA

Propõe-se a seguinte redação ao § 1º do art 194 do Projeto de
consta t urção r

"§ 112 - As po Lfc i as militares, exercendo o poder de po

lícia de manutenção da ordem públIca, as policias CiVIS, apurando as
infrações penais comuns, e os corpos de bombe2ros militares são subor

ção do patr lmônio muru c i pa l ;"

JUSTIFICATIVA

A sub s t i t.u rç ão da expressão "po l ac Lemen t o ostensivo" por uma j
expressão mais técnica e abrangente é o objetivo da presente emenda.

Na verdade a "polícia de manutenção da ordem púb l.Ic a'' tem a se

cargo uma s ér a e de atividades na proteção, defesa, a s s i s t êne Ia e soco

ro do cidadão e da comunfdade .
Desta forma "no l ac Lamen t-r os t ens rvo " é s i mpl e s mei o pelo qual

a polícia de manutenção da ordem pública exerce suas e t r v j dece s . I
Com a nova redação haverá, então, ajust aaent o do texto à moder

1na v.rsêc da policiología.

§ 29 - •••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••.••••••.

: ~~ : ô~·Ã~dit~;~~:·q~~~d~·~~·~~~;~r~;~·d~;·d~~~is·~~~ib~i
cêes de judicatura têm os mesmos ampeddmerrtoe , vencimentos e garantias
dos JuIzes dos Trl.bunais Reg.i.one.Ls Feder-aa.s ,

Os Auditores são bacharéis que se submeteram a concurso de
provas e títulos e contribuem Com d sua cxper~ênc~a e tirocrn~o para
manter a coerência e o pr-es-t fgd o do Tribunal.

Sua ascenção é um prêm~o ao mér~to e ã dntigu~dadc.e consti
tui uma Justa promoção em sua c.az-ne a.z-a, valorizando c d zgn i f í can âo a
função piibLd.ce , ..

O § l.I9 se justifica pois ao magistrado do 10 grau 't embcm, de
vem..ser atribuídas as ger-errt i.as para que exerçam sua juchc:atura CCM indg,
lT"ledenc~a •

Art 213 •••••••••••••.••••.••••.••.••.•.•••••.••••.••.••.•.••••

II .

lI! - do produto da arrecadação do incesto de que trata o atem

setenta par cento J na forma sequmte ,
a) - q.rarenta Por cento aos Estados e e::t Distrito Federalj
b) - vinte por cento aos municíploS;

c) - dez por cante às regiões metropol i taoas ,

§ 19 - Os trinta pJI cento restantes serão aplicados nJ srste
ma viário de transportes de responsaní.Líderre da u-uêo.

,'-\
9,0

'l-
o~

~
,'

,,-'
f
VI do Art 207,

§ 2Q - A dí st'r.ítnnção dos valores destinados aos Estados, D1S
trito Federal, rT'UnrcioJ,os e R;giães ~~etropohtanas, será dí scrp.l mada por lei co~

plementar e sua aplicaçã:J se dará excjusrveseote nos SIstemas víéracs de transp0E,

tas respectivos.

JUSTIFICAÇ~O

EMENOA A9ITIVA
DISPOSITIVO EMEf...'DAOO: Acrescenta o item II! ao Art 213

Foi graças a vãnculaçgn q.ie houve à época do IUCl-G que foI

possível a construção nesse im~nso patrimônio, que começou a atrofiar e dete
riorar qoanda foi extfntc.

Além da ccnservaçãn, que é pr.íor í tár.ía , temos amda a neces
sidade de ampliação da rede.

Considerando que o sistema vlérrc nactonal foi construído à

custa de Enormes investimentos e sacr.if'Icms , é de funceme-rtej importâncla q.ie
se garanta os recursos andl spensáve rs à conservação desse pat.r.imômo que vem

sendo gradativame,te d~lapidadD pela falta de serviços de conservação E! manuten

ção en época opo...tuna, Co-isideramoa que a receita mais adequada à vinculação ~

com o setor de Lransportes é exatamente aquela oriunda dos coro.rst ívers autonc.,

teres e lubrificantes, uml vez que seu ccosuno é rhretamanta proporcional à ao

licitação do sistema viário e, portanto, aos investimentos para a conservaçêo
da rede.

rr-e- T[nO/~l>Sll'le...çÃo

EMENDA ES28036·8
é1- CONSTITUINTE MILTON REIS

Oê-se a seguinte redação da ! tem "C" do oarágra to único a»

Considerando Que o sistema viário necíonet fo~ construído à
custa de enormes investimentos e sacrifícios, é d~ fundamental ímpor tâncIa que
se garanta os recursos Indrspensáveâs à conservação desse patrimõruo que vem

sendo gradativamente di Iap itíado pela falta de serviços de conservação e wanute~

ção en época oportuna Conaideraraos que a receí ta m~lS adequada à vinculação 
com o setor de transportes ti exatamente aquela cr.runda dos corouet ívcrs aut ono

teres e lwnficnntC's, una Vil? Que seu consuma é dlretrmente propnrr-ional n 50

l ící tacão do sistem.-l viário e, portanto, aos Irwest imentcs para a conservação

da rede.

EMENDA E528039-2
tJ Deputado Gustavo de rar~u~"Il------~-~J

PJ PLENARIO

rcí. graças a vínculação que houve à época da IUC1_G que foi

possível a construção desse âne-rso patrurõruo , que ccneçou a atrofiar e deterio

rar quando foi extinto.
Além da conservação, que é prdcrf.târ.ía , terras ainda a oecessr

dade ds ampfLação da reda,

art. 159 do Substitutivo do relator:

c) classistas. indicados em lista tríplice pela r ccern-

ções com base territorial na. região.
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supr~ma-se o § lQ, do art. 209, do Substitut~vo do Relator

ao ProJeto de conatiâ.uur.çâo , que outorga aos Estados e D~E

tr1to Federal a possibJ.1J.dade de se instituJ.r adJ.cional ao

imposto sobre a renda.

___________TIEXTClNU.hPlCAÇio-------------......,

= I'L~If.1l10/c:Cl1I11.iCl/.Ulc:Olill..iCl- _,

tJ PLENARIO

EMENDA ES28043·1
l:OjONSTITUINTE MAX ROSENMANN

JUSTJFICATIVA

Tribunais Regionais do Trabalho. cabendo aos s í nda catos Indicar os

representantes dos empregados nas Junstas de conc i Lf ação e Julgamen

As Federações. entidades r eç.i ona í s , não podem ser equipa

radas aos s i ndaca t.cs na escolha dos representantes classistas dos

to.

r;,--------------Tt:cTD/JU!·T1"c:...Çi.D ~

EMENDA ES28040-6
l: CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

PJ PLENARro

1'1.(1I"1l10/eo>llSS;;Df$u'eD1II1SllÃD ~

JUSTIFICATIVA

Os Estados :foram fortemente aquinhoados na nova paE.

tilha tributárJ.a. Somente o nevo ICM, com a LncLuaâo de

seis impostos (OS Federais e ma~s 15 mun~cJ.pal), Já é su
ficiente para dotar os Estados de excelente arrecadação.

EMENOA SUPRESSIVA

sucr ina-se o Parágrafo

JUSTIFICATIVA

34 do Art. 6"

A isso, adJ.cione-se a nova competência das Federadas

para instituir o ~mposto terr~tor~al rural, o 2mposto 50 

hre doações e heranças de qua~squer bens e direitos e o
atual 1PVA (sem divJ.dir com os Municípios o produto da

arrecadação), e verJ.ficar-se:-ã o deapz-opôaa.tio da medida.

o conceito de "função aoc r aL" é bas carit e amplo e des
cutivel, não cabendo ao poder público a sua declaração unilateral

Caberá à entidade de sap r op r í ent e , demonstrar Inequ i ,

v i c amen t e que a propriedade não está cump r i ndo a sua função 50-

clal, camo princípio elementar de ru re í t o

Além do mais, com a perda da l;eceita que a União vai

sofrer com o novo s i.sbema , é sensível o aumento que terá '
de fazer nos impostos de sua própria compeeênca.a , nasc.m ,

não é aconselhável deixar aos Estados a tributação da ren

da, também.

CONSTITUWTE MAX ROSENMANN

r;,- TUTO/JUSTlfICA..io .....

r-;'.''''DO--

PMOB J

1'Ll:1fÀ_/c:Dllllllio/al/aCClliIl...io ~

f!J PLENARI0

EMENDA E528044-9
f!J CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

l'LENARIO

EMENDA E828041-4

r
r;,---------------TUTO/~I.ST.,!C'.çlO)------------ --~

EMENDA SUPRESSIV.~

Dê-se nova redação ao inciso 11 , do art. 209, do Subst~t~

tivo do Relator ao Projeto de Const~t~ção:

PRdI'OSTA. Supnml r a parte f ma 1 do § 29 do art. 71.

"ART. 71 : ••••••••••••••••••••••••
§ 19 •.••.••••••..•••••••••.•
§ 29 ••••••••••••• (supr-rma-se a expressão f inel )

"OU POSTO m DISPONIBILIDADE.""

"lI - transmissão "causa mortis" e doação de bens imó
veis ou direitos a ele relativos, cUJas aliquo 
tas serão progress~vas.n

JUSTIFICATIVA:
JUSTIFICATIVA

r.r 'TE.lTO/~US'TI'IC.ÇÃ!l-------------_,

Não pode o servidor piibl rco nomeado por aprovação em concurso publlCO
ser penal izado por falha da Adrm m str-acâo ,

Se o cargo vier a ser ocupado, ma i s tarde. por ramteçr-ecâc de outro
servidor, não poderá o set-vtdor- ser posto em d t sponrbr l tdece se nenhuma cul r , lhe
cabe. O aprove i temento em outro carga equtva'lerrte e compativel con sua haoli~<''lcão
deverã ser encontrado pela Admms tracâo para compattb i l iz açâo e JamalS colocar e
servrdor ao osrractsno , prajud icando incluswe seus fallnllares.

JUSTIFICATIVA:

Tendo em viste a drvers idede de atr-iburcôes e natureza de trabalho e
locais de exerc'icrc de at-ividades vvncutades as diver-sas car-r-eu-e.s da f~ncl0nalls
mo piibl ice e de bom alv1tre que a cons t ttu tcâo não entre em determtnacces llmlta
tivas de v~ntagens atrlbuldas a funcl0nárlos, genencamen!e, de vez que estar-ia
assim não sõ acabando com o umaraJâ" mas emqut lando tambem o servidor que, em
r...zâo de suas atlVidades obtem vantagens out!:a~ que não estão contempladas nesta
ccnstreutcãc , por fazerem parte de Ler ür-dmar-ie,

EMENDA ADITIVA

,ITULO X

D1Sposlções Transltiirlas - Artlgo 34
Proposto: "Acrescente-se ao flnal do art.. 34 das üispcs tcões TransltorlaS o segul!!.

te:
IlArt. 34 _ •••••••••••.•••••••••••••••••••••.• , raspertados os drrei-
tos que este.iam euquadrados nos l um tes artlgo 61"

cr;~~;~

D3J09787J
CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

suprnna-s e o art. 260, do subs t i tut i.vo do Relator ao Pr-o j e

to da Cons t i tuaçâo .

Justificat1.va

o d i spns a t â vo diz que as contribuições s oc í a i s C0"1';)2

rão o orçamento da seguridade social. Com ].550. Lnpede-es e

Não há porque trazer para a tr~butação do imposto ~

!.!! ~ os bens móveis, pois as ações ao portador que
são o grande instrumento de flexibJ.l~dade do s~sterna capit!

lista - ficam de fora. Quer d~zer: só se atJ.nge os títulos

nominativos, o que é um retrocesso. A Comissão de reforma '
de ~96S tem excelente Justi"ficativa econômica das razões de

não se tributar as ações.

= lr.:lTOI.lI1Ut"CAl;i.r.> _,

PLENARIO

I EMENDA ES28045-7

P
r.r flL [ ,l/AIl IO/ COIl ISJ i o / aul cOIl ISJ ,W - - - - - - - - - _

cr-~~~~"~

c:O;-;'~~7ã!J

MAX ROSENMANNCONSTITUINTE

= I'LlN."IO/CO.II~~,;:O/IIlIC!lIIlUÃ!l---------_,

PLEN~ftIO

EMENDA ES28042·2
[!J
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o destino de algumas delas, t a i s como as do SESI. JUSTIFICATIVA

SESC e SE:~AC. para entidades específicas. Somente a quc l a s

que ficarão com a União é que devem ~T ao orçamento da Se

gur-a da de So ca a l.,

EMENDA ES28046-5
l:J CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

t despdcaendo estabelecer Jornada de sec.a horas para

o trabalho r-ee.La.z ado em turnos a.na.rrt.er-xuptioa de r eveaamen 

to, porquanto o anoa.eo XI J á prescreve um Larru,te superacc-'

de oito horas de duração diária do trabalho.

=_. Tu.loNunj'lc~i.o-------------__,

Suprima-se o art~ 1.96, do Substitutivo do Relator ao ProJe

to de consea.cuaçâo , que outorga ao MunJ.cípJ.o a possJ..b3.1ida

de de se ~nstituir contribuição para o cusceac de obra.s pú
l>licas.

PLENARIO

CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

r.r TtltTOIJll~T,fICAÇiQ-- _,

EMENDA ES28049-0

t:

~04TA--

'ov09/87.

'L.t.J:I\IO/CO"(Uio/.~OIlIUill_-- -,

tJ PLENARIO

JUSTIFICATIVA

Os serviços prestados pelo Poder Público são z emurrez-a-r

dos através de~ ou preços públicos • E a r-ea.Li.z açâc I

de obras, que sempre causam benefícios aos J.móveJ.5 da área,
é custeada pela contribuição de melhoria.

Dê-se a s e gu i nt e redação ao art. 201, do Sub s t r t ut i \"0 do

'âe Lat or ao ?rojeto de Cons-t i r.ua ç âc

Não há necessidade, assim, de se cr~a.r urna f~gura. es

drúxula para ressarc~r o Municlpl.o pelo custeio de obras PÉ.

l>licas.

Em rigor de verdade, se está criando uma taxa para re

munerar obras, o que desnatura em parte o s~stema tributá 

rio posto no ProJeto.

" Art. 201. co-noe r o ã União Lns t l t u i r- CO!!

tribuições sociais, de m tervençâc no doní

n ac econô-u co e de Lrrt e r-es se das ca te go

r aas -oro i xs e ionen s , observado o d.i spo s to nos

a t ens I e 111 do art. ~...
;).oi}

Justificativa

EMENDA ES28047-3
l: CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

tJ PLENARIO

'1.~.AatO/cOllllJ.io/'U.tOllll...i:I -,

Os Estados e 05 Municípios também cobram ccn t r Ib u i çêe s

sociais de seus servidores. A redação como está r nvr eb Lj r>
za os s e rvaçcs p r-ev i denc i ár a o s dos Estados e raun a c Io í os

t ambê-n outros s e rv Lçcs , t m s como os prestados ne l c SESI ,

SENAI, SESC e SE~AC.

r.r-------------T~ltTIl/~Unl'lC~ie _.

JUSTIFICATIVA

r.r TUTO/~utTl,.eAçio __,

"art. 228 - k; empresas privadas ccmpete, preferenc~aJ.rnente,

can o estínulo e o apoao do Estado, orçsruzar e

explorar as ab.vidades eccnêeuces.

§ 19 - A .mtarvenção do Estaâo no õoaírao ecccêmco e o

rronap51io só serão pp...rmitilbs quando neceasâraos '

para atender aos amperatavos da segurança nacio

nal ou a relevante interesse coletavo, cenfonne I

defnnadcs em Lea,

§ 29 - ;S empresas pÜblJ.cas e as aocaededea de econcmí.a I

nu.sta e as fundaçõss pjblicas semente seroo crJ..!

das fOr lei ccrrç'lssrerrtar, e ficarão sujec.tea ao à±.
reito prôprao das eepresas privadas mcjusave

quanto às obriga~l:;l tral:a11u.stas e tr1.bJtárias

salvo o daapceto no art. 203, parágrafo 19.

§ 3Q - As etpreses púb~ca.s, as sociecaôss de eccncrrua

nasce nãa pcderâo gozar de privilég~05 f:U;OllS '

não exrensavos ãs do seecr pravaôc,

§ 49 - A 1"'- repr:unirã bcda e qualquer fama de abuso

do poder econãru.co que tenha por fJln daninar 05 '

mercados nacaonaía, ellnunar a ccocorrêncín ou a1:!

mentar arbí.uramerrerrte os lucros: "

Dê-se ao artJ.go 228, do SI.1bst:LtutJ.vo do Relatar ao Projeto de Consta.trua-'

ção a sequinte relação:

CONSTITUINTE MAX ROSEN~ANN

= Tl:ltTO/JllITIFlCAÇio ----,

EMENDA ES28050-3
t:

'l.&IlAll.IG/CCllll••io'.u.ctllll.l....i.o •

Por reflexo, deverá ser. suprimido do texto o art. 278

do proJeto, que cuida da d~stribuição do produto de arreca

dação na hipótese de criação de imposto residual pela

União.

Numa part11ha que todas as atividades econôrn1cas Já
se encontram vastamente tr1butadas, inclus1ve com a prev~ 

são de emprést1mos compulsõr1os e contr1bu1ções SOC1a1S

não há motivo para se deixar o campo aberto para 1nst1tu1 

ção de novos 1mpostos.

Suprima-se o inciso XII, do art. 79, do Substitutivo do

Relator ao Projeto da ccnsc í.cua.çãc ,

Suprima-se o art. 199, do Substitut~vo do Relator ao ProJe

to de Const1tu1Ção, que dá cornpetênc1a residual à Un1ão e

aOs Estados para cr~ar outros impostos.

Anote-se que algumas operações, corno as 1ndustríais

por exemp10, são duplamente tr1butadas (IPI e ICMS), como

as vendas em gera2 (ICMS e contribuições), não havendo

pois, campo aberto a novas t~ibutações.

I!J PLENARIO

EMENDA ES28048.-1

l:J CONSTITUINTE MAX ROSENMANN
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JUSTIFICATIVA JUSTIFICAÇAO

r:-r--~---------- T.!'l(fo/~!JSTI'ICAÇ.io-------------~

A redação do art aço 170 da Const:J.tu;l.ção vJ.gente aqua,

proposta não deaxa djiv i.des quanto o s i.s'cerce eccnômaco fund~

do na livre J.n1.C;l.at1.va que pxeccnaaemos ,

Ademal.s, o pr1ncip1.o deve ser enunc1.ado pr1.or1.tárl.a
e claramente no texto const1tuc1.onal, constJ.tuJ.ndo-se o

pr-anc.Ipao da intervenção apenas sua exceção.

A presente emenda tem por objet ivc datermmar que a com.!:!,
nícação de pr isão em flagrante ao jUl.Z e à famílla ou pessoa lndic§.

da pelo preso seja feita de lmedIato e não em VInte e quatro horas

A experiênCia tem demonstrado, e disto bem sabem os prE.

fissionais que militam na àrea da adVQCaCIa criminal, que ro oeríg
do de vinte e quatro horas em que Q preso fica à dISPOSiÇão da autq

ndade autuante é quando ocorrem os mais graves procedimentos :!.l~

gais.

g,-"""---'
MOB J

~~;~;;;J

EMENDA E528053-8
~CONSTITUINTE SILVIO ABREU '"'O'

~~~';;:=J

tJ-;;;-;'~~JPLENARIO

'LE:NAftlo/eOllluÃO/IUICOIlIUÃO --,

EMENDA ES28051·1
!!J CONSTITUINTE MAX ROSEN~;~'N

Acrescente-se ao Art. 231 do substa.cutavo do Relator ao Pro

Jeto de Cons t a cuaçâc , o aequa.nt,e parágrafo:

Il§ _ Os Estados e Muna c Lpa.oa , cuj cs eer-ri.t.ôraos forem

afetados pela utJ.l1.zação de recursos naturaJ.s p~

ra fl.m de. geração de enezqaa e Lêtrr i.ce , terão as

segurada compensação f~nance~ra nos termos de

Lea complementar.

r.T------------- TEXT"/JUSTlfC~CA'--------------

Emenda modificativa ao Artigo 177 e seu parágrafo único, do Título V,

Capitulo V, Seção I, Subseção 111, do Projeto de Constituição:

Dê-se ao Art .177 a seguinte redação, extinguindo-se o parágra fo
único e incluindo os três parágrafos seguintes:

Art. 177 - A Defensoria Pública é instituição permanente e
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-se de orie.!:!,

tar, postular e defender, em todas as instâncias, os direitos dos

juridicamente necessitados.

Plenário

ccnst.ítumte MAURíCIO CORR~A

JUSTIFICATIVA

As unadedea da Federação e os Municlpl.os devem aufe 

r~r uma r-enda a titulo de compensação pelo uso de r-ecur-sos n~

turaxs pnz'a a produção de e Let.r-a.cí.dede , que fz-eqüencement;e é

consuma..da. e utl.lizada em grande meda.da fora de seus Lâmaties ,

A emenda procura assegurar que o apr-ove i.cament,o de recursos '

riaeureu.s benefa.c í e efietia.vameritie e maa s amplamente as ün i.d ades

da Pederação e os Munl.cipios onde eles de localJ.zam. Os re

cursos naturais ~ntegra1ibo conj unco de fatores pr-odu t.avos no

qual se devem apoiar o processo de deaenvc Ivamento econêmi.co

e sceaej, das comuna.dades , A z-ecea ta correspondente a essa ccmpen

sação pz-opa c.í.ar-â recursos r rnanee i ros aos MunJ.cipJ.os e ã;
Una.dades de Pedea açjio para proJetos de desenvoIvamerrto j cu j os

recursos natiur-a a s de a.xem de pr-op Lca ar , plenamente, os bonef'L

C10S ao de aenvoLvamen tio das comunr dades em que eles se locaii

eem,

EMENDA E828052·0
~
r.r~-------I'LEr.AAIO/COl.llSSÃO/SllDCOlllssio------------,

§ 12 - Os Defensores Públicos serão chefiados pelo Procur.!!

dor-Geral da Defensoria Pública, nomeado pelo Presidente da Republ~

ca , dentre os ocupantes da classe final da carreira.

§ 29 - Os Defensores Públicos ingressarão nos cargos inic!.

ais da carreira mediante concurso público de provas e títulos, sendQ

lhes assegurados os mesmos direitos,. garantias e prerrogalivas conce

didas aos membros do Ministério Público e impostas as mesmas ved~

ções ,

§ 3Q - Lei complementar organizará a Defensoria Pública da

União em cargos de carreira, com categorias correspondentes aos Ó!.
gãos de atuação da justiça e prescreverá normas gerais para a sua DE.
ganização nos Estados, no Distrito Federal e nos Te~ritó'tios.

Em consequência da sobredita proposta, torna-se necessária a in
clusão dos dois artigos abaixo entre os dispositivos constanteG do
TITULO X, alusivo às OISPOSIÇOES TRANSITORIAS:

Art. - Até que os cargos finais da ca=r.§!:ira de Defensor

Público estejam prnvIríos , o Procurador-Geral da Defensoria Pública se I

rã escolhido entre brasileiros maiores de 35 ancs , de notável sabe; II

jurídico e reputação ilibada.

Art. - Os atuais Defensores Públicos, assim caracteriza-'

dos pelo exercício da função há mais de dezoito meses e pela percep- I
ção de remuneração paga pelo Estado, fica assegurado o direi to de I

opção pelo quadro de carreira, exigida e dedicação excIus í va ,

Emenda modJ.f1catlv3 ao § 18 do 3rt 62 do Substltubvo do

Relator: JUSTIFICAÇAO

Dê...se ao § 18 do art. 62 do Substitubvo do Relator, a

seguinte redação:

IIArt. 6º - .

18 - Ninguém será preso senão em flagrante delito

ou por ordem escrata e fundamentada de autor,!
dade judiciár~a competente. A ur.iaâo de qual

quer pessoa e o local onde se encontre serão

comunicados arnedí.atamente ao juiz competente e

à família ou pessoa indicada pelo preso. O pr~

so será informado de seus drrertos ,entre os
quais o de permanecer calado, assegurada a a~

sistência da familla e de advogado de sua esc~

lha."

A acusação e a defesa representam pilares Lmpr-escLndj,

veis à existência da própria Justiça.

A defesa e a postulação dos ricos, poderosos e afort.!:!,

nados é exercitada pelos advogados contratado... e remunerados pelo pr-ª.

prio titular do direito.

O mesmo não ocorre com os pobres e miseráveis, repre

sentativos de mais de 80% da população brasileira, que até hoje, pr!!
ticamente, não tem acesso à Justiça em igualdade de condições com os

primeiros.
Haverá de significar, portanto, a Defensoria Pública,

o fruto da lucidez responsável dos membros dessa Assembléia Nacl.onal
ConstituInte, como a grande obra de democratização da própria Justiça.
Poderá haver uma nova Justiça, igualitária, solidária e facultada a

todos', sem discriminações. Poderá haver, consequentemente, uma Jus(ti

ça JUS T A.
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Justificação:

= Tll<TO/JllSTI'I~AÇ;.O __,

Emenda modificativa ao art. 17 das disposições

transitórias.

~';~"O~

fIT03!"~97ã!J

No âmbito da justiça, sobretudo, o fato chega

a ser bastante usual, quando na vacancia de cargos considerados e~

senciais ao exercício da função jurisdicional do Estado, como oco!.

re com a titularidade das serventias.

Ora, se a nova Constituição não surge para

premiar, não se pode adm! tir, em contrapartida, nenhuma índole puni

tiva a iAcluir-se em sua lavra.

A emenda proposta, consequentemente, pretende, tão

somente, fazer justiça aqueles que, no momento de real necessidade, f,Q.

ram destacados para suprir função essencial ao aparelho judiciário,

ali permanecendo por longo periodo - 30 meses anteriores a data de
promulgação da nova Constituição -, sem qualquer interrupção, o que

comprova) inequivocamente, a compet€ncia com que se houveram.

E princípio basilar e tradicional no direito

pátrio o acolhimento dos reclamos daqueles que, ao longo de anos I

especializam-se na realização da função pública, com a exercitação

dos deveres do Estado.

A família e os meios de ccnurií cação re l ac innam-se I

intimamente pelo I avre acesso que têm estes no recesso daque-

TElCTo/JlJl;Tlfle.~i.D ]

Dê·se ao parágrafo 48, do ar t rqo 60, do capitulo I,
do título 11, deste ProJeto de Constituição, na nova redação,
acrescentando-lhe as allneas, 8, b , c e d , como segue:

§ 48 - ê assegurada a llberdade de expressão da ati.
vadade intelectual, artística e clentíflca:

a - a escolha indivldual de espetáculo púb l a cn , de I
programa de rádio, t e revi são e cinema, ficarão 5U-'

jeitas as leis de proteção da sociedade. I
b - com fundamento na alínea a, haverá cr rent açãc I

através do r áda o , do vídeo, das telas dos c i nemas e I
nas casas de espetáculos, que são p r-oí brdo s pare mi:.
nores,de conformidade com a sua f'a i xa etária,

c - são proibidos espetáculos J programas e f i lmes I

que atentem contra a dignidade da pessoa humana, a I

moral e os bons costumes, e I

d - todos que possam levar menores de dezoito (18)

anos à currupção e a depravção.

De-se ao artigo supra-mencionado a seguinte r!:,

daçãnz

Art. 17 - Serão oficializadas as serventias do
fôro judicial, assim definidas por lei, re~

peitados os dí re Ltc.s de seus atuais titula

res ou, estando o cargb vago, dos que est;

jam, sem interrupção, há mais de trinta m~

ses, exercendo a titular idade.

r.r ,LEH'I'tO/~OIlISS;.o/lu.eOIIlSl;.O __,

L PLENARIO

= .I.Ull'lo/eOl,llss;.O/sllleOlllllsÃO----------,f? EMENDA DE PLEN~RIO

EMENDA ES28055·4
~TlTUINTE - COSTA FER';~;RA

EMENDA ES28054·6 '"". ---,
I: CONSTITUINTE SILVIO ABREU

I
cidas, desses poucos heróis anÓ'nimos, para que a grande instituição',

a DEFENSORIA PIiBLICA, no seu pr6prio nascimento instituconal, possa

traz~r a rsarca do reconhecimento a seus precursores ..

Verdade é, que no momento da promulgação dos aludidos

diplomas, 05 legisladores vivenciavam uma nação menos popu.Icsa e ai!:!,

da destituida dos grandes bolsBes de questões sociais relevantes,h,2.

je existentes nos grandes aglomerados urbanos e em regiões inóspitas

e desassistidas.
Ademais, os ed! fícios forenses eram menos congestion!,

dos e os profissionais do direito, sempre que desIgnados como dati

vos, encontravam a oportunidade da dedicação assídua ao gratuito p!.
trocínio da lide, em reverência à fé do ofício.

Surge) outrossim, a lembrança de um Brasil de out.rora,

que , fundamentado no comando exclusivo das elites dominantes, reco

nhecia ser dever do Estado a assistência jurídica aos carentes, mas,
na prática, substituia o direito-dever, pela prestação da assistência

graciosa, atribuida aos advogados dativos. Tanto que, na fixaçfto dos
pilares da Justiça, todas as Constituições pretéritas e mesmo a atu
al,mesmo enunciando longos preceitos atinentes ao Poder Judiciário e
ao Ministério Público, são inteiramente omissas na concretização da

instrumental capaz de assegurar o cumprimento do dever consagrado da

assistência judiciária.
No entendimento atual, moderno e objetivo, torna-se i!!

possível a assistência judiciária sem a existência. de uma institui

ção bem estruturada, forte e independente, destinada a patrocinar di

reitos irrevogáveis dos pobres, miseráveis ou marginalizados.

Daí, a necessidade desse grande avanço, já inserido e
consagrado no texto do Projeto em exame, consubstanciado na ínstitu

cionallzação da DEFENSORIA PUBLICA. Mas, a medida será sempre insufl
ciente e, Quem sabe, até inóqua, sem a coneeasão das garantias impe

riosas ao seu bom funcionamento, como se encontra proposto na prese!!.
te emenda.

No que tange às adições propostas no Titulo referente

às disposições transitórias, são de simples justificação.
A primeira providência sugerida, pretende, tão somente"

possibilitar a nomeação do Procurador-Geral da Defensoria Pública, p~

10 P.residente da República J enquanto não se verificar o provimento

dos cargos de final de carreira, caso em que, será possível a ncmeaçã
de qualquer br-ee Lj.e t r o, capaz de satisfazer às exigências do disposi
tivo proposto.

A segunda sugestão pretende acolher a justa pns tul.açãn

de algumas dezenas de atuais Defensores Públicos, inseridos nas lides
forenses por delegação do Estado, para o hercúleo trabalho de assisti
os desassistidos. Geralmente com remunerações irrisórias, destituídos

de garantias e segurança, vêm, meses a fio, nessa obra de peleja con2.

tante e diuturna .. Justo, inteiramente justo, eonaequentement.e , o aco

lhimento da proposta de aproveitamento, dentro das condições estabel~

Para tanto, torna-se imprescindível o estabelecimento I
do equilíbrio entre defesa e acusa(j:ão, ou seja, entre a Defensoria P~

bj.Lce e o Ministério Público. Se a esse são concedidas franquias, g!.
rantias e direi tos, em extensas prescrições a partir do Art .178,.. do
Projeto de Constituição, insere-se, cnnsaquent.emejrte , no próprio bom

senso, a necess í datíe do acolhimento da presente emenda, como obra do
mert::ionado equilíbrio ..

conrrscar da Defensoria Pública a perspectiva de um r,!t
91me igual ao do Ministério Público, equivale a torpedear e enf'r'aque-c ]

cer o direito de defesa, além de permitir que a t ão desejada JUSTIÇA I
DEMOCRATIZADA seja conduzida à falência, mesmo antes dO seu SUrgimen-!
to. E, se assim for, tristemente, ocorrerá, ainda, a frustração da

imensa massa populacional, sempre esperançosa quanto à concretização
da grande obra.

A ampla defesa e o contraditório são garantias consti
tucionals e integram o cenário jurídico republicano brasileiro.Auto-;

e réu devem ter, em juizo, os mesmos direi tos, as mesmas garantias e

os mesmos deveres. Quando o Estado aumenta as dimensBes acusatórias e

decisórias, em detrimento da função defensora, ele está, na realidade

reforçando traços autoritários e negando, explicitamente, qualquer'

pretensão de se tornar um Estado democrático.

A Consti tuição vigente, que repete normas das Cartas'
anteriores no Art. 153 § 32 (Art.153 § 32 da Consto de 1967 e Art.
153 § 35 da Consto de 1946), apenas enuncia o principio da assistên
cia judiciária, Lnc Iudndu-o entre os direitos e garantias individui
is.
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CONSTITUINTE NILSON GIBSON

Suprima-se o 19 do art. 89

JUSTIFICATIVA

r.r TEXToIJUl;TIFIC"';io----------------,

EMENDA ES28059-7
f?

la. Vivendo-se numa sociedade pemu s s ave em ambi eote pIuraLi s.

ta surge um comportamento de tolerância, Inc lus i ve jurídíca.A

publicidade de comportamentõs amnr a í.s (ou amorais) faz-se: co
mum pelos meios de comunicação social, e a d i vu Iqaç ão contI

nuada de falhas mora i s obscurece os valores é t i cos levando de

rcrna nem sempre sub Lmunar I o espectador a receber o mal co
mo algo natural, fazendo cair o nível da r e ação moral, e 1e- I

vando-o até a uma negação frontal do mundo dos valores e da 1

o~_g3nlzação soc i al ex i s t ent.e , fato que se agrava com a perceE !
ção dessas mensagens não só por crianças como por adultos sem
o adequado amadu r ac amen t o ,

=------- TE;llTD/JU!TIFI~~Ç.iO __,

Trata-se de questão de somenos ampor-t.ânoaa , própria

e um temor an jus t a.f acedc , SE a data de abertura das sessões coa.nc a.-'

!
J.r com Carnaval ou Quaresma, com f ern.ado ou não, com fJ.nal de eeaa

a, nada exa s tie de .í.mp.rôpr-ao , O Congresso Já foi convocado, e esteve

resente, nas maa s d~ferentes ha.pôüeses , sem qualquer p.re juIzo para

ua imagem.

JUTAHY JUNIOR

=--------I'LEn.l~ID/cDI.II!!.io/!UaCollln.iD .,

EMENDA ES28060-1
l:l

F!;1';;~"O~

fIõ37·097i]

supn.ma-se o § 3 1? do art. 89

•JUSTIFICATIVA

r.r TUTOIJtPlfleA~;;;O. _

EMENDA ES28056-2 ,t? CONSTITUINTE"NILSON GIBSON

r;-r UXTO/JUSTlflCAçÃO ---,

JJI.
Acrescente-se, no J.te~do § 4Q do art. 89 a se-

çuant;e expressão final " e do Prlmelro-Mlnlstro".

Não exa s t.e qualquer s í.qn a.f ac ado nessa norma, que é e

minentemente maeêxae de deo.i aâo lnterna corpot'~s. Trata-se de manúc ae

que não f~ca bem em um texto const1tucl0nal. A próprla alnãm~ca parl~ I
mentar saberá estabelecer regras preca sas que dn ac r p La.nem o terna de

modo mais adequado.

JUS T I F I C A ç Ã O

Dê-se ao § lD do artigo 13 do Substitutivo a seguinte

,edação:

"Art. 13 •...•...........••...•....•..........•.

§ 10 - São inelegíveis o cônjunge e os parentes

consagOineos ou afins, até o segundo grau ou por ado

ção, do Presidente da' República, de Governados de Es

tado ou Terr a t ôr-ao , de Prefeito ou de quem os haja st.b~

tituido dentro dos se i s meses anteriores ao p Ie i t o

salvo os titulares de mandato eletivo e candidatos à

reeleição. "

rr=-p.llnClO--
PMDBCONSTITUINTE NILSON GIBSON

tJ PLENARIO

= ,.L~'UlllO/COI,CI$$io/:oJ;COl,lllldo---------_,

EMENDA ES28057-1
t?

JUSTIFICATIVA

Embora se-ja defensor do pz-ee a.denc.La Lasmo , cabe con

tudo estabelecer que, se vanqar- o par-Lamerrtaxi.smo , o Pz-amei.z'o Minl.§.

tro deve prestar o compromisso perante o congresso necronat . t gues

tão de inarredável conaequêncae lóg~ca.

o estabelecimento de hipóteses de l.nelegibl.lidade vi

a a preservar a probidade admí.n.ís t r at rva , a normalidade e legitimíd~

e das eleições contra a influência ou o abuso do exercIcio de função,

argo ou emprego públicos da admí.ru s t r açãc di r e t a , ou do poder econô

lco.

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

Cabe, no entanto, ressalvar a hipótese de aubs t Ltua-.

çãc desses cargos, por força de disposição consti t.uc rona L, no prazo

dos s e i s meses anteraores às eleições.

't Ltru'tLvo ,

,.,.,- TUfO/JUSTlFlCAÇi.:O __,

Suprima-se o Paráp;rafo Ilnacc do artigo 24 do Subs-

~LI!:HA!ll()/C()"uui()'~Ull~O"'IUi() _

=-------------TEXTO/JUHIF'C~ÇA:>

Suprimido o art. 81, acrescente-se ao art. 91 o se-

gU'nte § 29, passando o atual parágrafo únaco a cons taeua.r § 19:

Art. 81. SUPRIMIDO

Art. 91. •••••

§ 19
§ 29 Salvo d Lspo s i.câo cons tn.tiuc a.ona L em conr.xé.r i.c ,

as deLa.bez-açôe s de cada Casa e de suas COffil.SSÕeS serão tomadas por

maa.or de vot.cs , presente a maa oraa de seus membros.

EMENDA ES28061·9
f: Constituinte JUTAHY JUNIOR

PLfll.bJll/COUIS1'io/1'UllCOI.lISSio---------_,

(JI.-€Ndp-lO

fC;;;~~~

cr:iioiillJ

JUSTIFICA('ÃO

JUSTIFICATIVA

Creio que a norma do art. 81 deve ser deslocada pa

ra a SEção de Processo r.eç as La e avo , por ser maa s adequada.
o preceito do parágrafo único do artigo 24 ê , ni

tidamente, de caráter processual, adjetivo e, portanto, maa.s ade-e
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quede ã Lea ordinárJ.a que vier a d i.aca.pLí.nar- o rito ou pr-ocedimen

to para a propositura da ação popuLa'i-, Alén disso, se nos afigura

'temenârdo ipentar dos custos processuais os autores dessas ações

que, por simples capricho ou emulação, poderão "tumultuar, com Mi

lhares de ações ineptas, os nossos tribunais.

"~EN''''\lO/llCNlu.io/~u.eO'''lu.i.o .,

PL..fE1o.JA'Rto

JUS T I F I C h ç Ã O

As razões que tornam privativos de brasileiros natos

os car-qos enumeradas no parágrafo 49 do ar-ta.qo 11, rn~l~tiam e-n f~

vor do mesmo .requxsLt.c para o Governador de Estado_ Chefe do

Poder Dxe cutn.vo de uma unz.dade da r'ecexeçãc , constituída pela

união indissolúvel dos Estados, nada mais certo que r ee t r-anqã r o

acesso a esse cargo aos br-es i Le í ros natos, COMO forma de preser

var o princípJ.O federativo.

= TEXTO/JllsT'flC,l.çlo ---,

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 43 do

substitutl.VO; l:J Pl.ENÁRIO

~__-----__----T[;{rDIJUSTlFluÇ.io-----.---- --.

"parágrafo único - O segundo turno das eleições a que

SQ refere o caput será realizado na mesma data nos Municípios do

Estado a que ,?ertenceJ1'lll. üê -ue ao art 43 do Substitutivo a seguinte red~

ção:

JUSTIFICAÇÃO

A unifJ..cação da data das eleições, em seu segundo turno,

é de todo conveniente, poj.e , além de evitar ou r-eduza.x everrtruaas

fraudes eleitorais, cont.m.buí, para a estabi11dade pol ftn.oa doe; I-\U

nicípios.

IfArt_ 43 - O Prefeito será eleito até quarenta
cinco da as antes do término de seu antecessor,
aplicadas as regras dos parágrafos 1!õ! e 22 do a.r
tlgO 111 nas eleições das Capltais dos Estados e
dos Municípios com aa i s de duzentos mil eleltores. 1l

JUSTIFICAÇI\O

Dê-se ao art. 43 do subs t i tut rvo a seguinte

rr;~~';'~

tç3io"iflU

EMENOA

Deputado Constituinte JUTAHY JUNIOR

Torna-se totalmente indesejável a eleição com
oo í.s turnos nos pequenos Municípios, onde no mais das vezes as

dvsput as se travam de forma o i s t mta daquelas que se desenvolvem
nos grandes centras.

o processo em tela, nesses casos J ccns t r tui entr~

ve ao desenvolvimento regular de pleito, ensejando novos d í spêndaos

para o Poder Público e para os candidatos J além de se tornar desn~

cessérro à escolha democrática e legítima do Prefelto.

= TUTOIJUH1fn;I.Ql.O _

EMENDA E828066-0

JUSTIFlCAÇ/lO

p"'''OO~
pMDR

Suprima-se do § 12 do ar t i qo 292 expressão
in fine: "e de sociedades de capital exclusivamente nac í ona l v.

Com efeito, a diferença de datas dos pleitos muní.ca.paâ s

prolonga o oeríodo de irregularidade nas jornadas de trabalho, po

dendo prejudicar o de aenvo Lvamentic econômico do Estado.

Não é conveniente que seja dada permissão a que
poderosos grupos econômicos~ "holdings ll ou grandes empresas naci2.
na í s , tenham par t i c Ipação ac í onér i a nas empresas Jornalísticas ou

de radiodi fusão.

tJ PLENÁRIO

r--r------------- TEnOIJUSTIF(~I.Q"O_---------------'

redação
Como meio de comunicação de massa, formadoras

de opinião, as emissoras de rádio ou a ampr ensa , em geral, devem
estar libertas do domínio econômico de qualquer grupo, para que

possam cumprir com rsenção seu relevante papel na comunidade.

'L(NI.~IOfCO"'ISSÂo/l:UICO"'I!lsIo .,

í'lENfl'tuD

"Art. 43 - O P'r e f e a t c será eleito até quare!J.
ta e cinco dias antes do t é r mano de seu ant!.
ces so r , aplicadas as regras dos parágrafos 12
e 2Q do ar t i qo 111 nas e l e i çõe s das Capitais
dos Estados e dos Municípios com mais de cem
mil ele i t ores . 11

r=r------------- UHO/JUSTI1'lCl.ÇÃO> --,

Dê-se ao § 49 do artiqo 11 do Substitutivo a secua.rrte
JUSTIFICAÇilo

:tedacão:

Art. 11 - •••••••.•••••••.••••.•••.•••.•••..•.•.•••.•

§ 49 - são pravatn.vos de brasileiro nato os cez-roe de

l?residente da Repúbl~ca, p resa.deníie da Câmara Federal e do Sena

do da Repjib Laca , pr-Lne.í rc-on.na.scr-o , Ministro do Supremo T.r~bunal

~edcral, Governador de Estado, além dos integrantes da cea-xec.xa

biplomâtica e militares.

Torna-se totalmente indesejável a eIe ação com
dois turnos nos pequenos Municípios, onde no mar s das vezes, as
disputas se travam de forma dr s t í nt a daquelas que se desenvolvem
nos grandes centros.

o processo em tela, nesses casos, constitui e!!
trave ao desenvolvimento regular de p Le i t o , ensejando novos dispê':!,.
dias para o Poder PúBllcO e para os cenczdatcs , além de se tornar
de anece s s é r-ac à escolha democrática e legítima do Pce f e í.t.o ,
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= . Tf:KtO/JUUIFICl.qÃO __,

EMENDA ES28067·8
tJ Constituinte JUTAHY JUNIOR

~I.E"MIIO/COMlsslo/=(lIlCOI.lIUÃO -,

r:=;~~~--:J

c:r;;;;',;'m;]
Torna-se totalmente r nríe s e j éve I a e í e i ção com

do i s turnos nos pequenos Municípios, onde no mais das vezes t as

disputas se t r avan de forma da s t Lnt a daquelas que se desenvolvem

nos ~grandes centros.

Suprima-se o § 56 do art. 6g dJ Substitutivo do R~

lator.

JÚSTIFICAÇÃ)

o processo em tela, nesses casos 1 cons t i tui e!!.
trave ao desenvolv1mento regular de pleito, ensejando novos dispên

dios para o Poder Público e para os c and i da t os , além de se tornar

desnecessárlo à escolha democrática e legítlma do Pr e f'e r t o .

Dê-se ao .inc í so IV do ar t a ço 64 a s equ i nt e r edaç âo :

A r espons ab í Lida.te penal implica capacidade pe-
nal das pessoas, isto é, a sujeição à pu,ibilid3df-J. No caso des
sanções puna i s , como todos sabem, a mais t Ip i ca de Las é a priva
t i va de 11 berríade ,

Ora, a determinação, pu r Le i , d s r espcns ab í l i da-í-e
das pess r-.s jurídLca; nã r r e s r.Lta r i a , ev í dent ement e e per absur

dn , em ap Li ::ação de penas de r ec I JSã.l ou detenção. Somente B"i

penas pecun í âa r e s ser i an 3:)licáve:s a elas Ainda assim, parece
-n01 i -iea'afve t at.r ãbua t'"-se às pl3SS0BS jurI d l c a s , e.1qu1 -rto m..-r es

ficções do c í re i t o, capac í da.te penal, que env oIve , inclusiva

pr~nc~palrnt'm~e no ca so , o prob:e rl1 da culpa, ou SSJ 1, a questão
do eLe.nent o s .JbJI~7" i vo

Por out r c 1a1:1 e lasi- but nnt 1east, a r espons a'aL,

lida:1e penal, nd fJT'm1 p r e v í s t a no d.í spns Lt Lvo emendado , consti

tui per í qos.s abertura para a .i mpuru b l lidade .3 1'; verdadeiros ra~

ponsávei:; pe Los cham..do,;,; cri lWS de colar~nho branco.

Suprima-se o artigo 58 do Substi tutivo ~

-- I'LnIA~lo/CO~l~~iQ/~UDCD..I~sio- ..,

JUSTIFICAÇi\D

A despeito do seu elevado oo j e t í vo de moraliz~

ç ão da adm.lru.s t r ação pública, a forma genérica e dracon i ana com que

está. posto o. dispositivo s6 criará sér i os transtornos, .i njus t Lça s

e i.ntermí.náve í s querelas judiciais. Basta considerar que, ao ser

empossado, o titular do órgão pode vir a encontrar parentes ou

afins já no exercício, por longa data, de funções de confiança, por
vezes, de natureza técnica ou pr o f i s s í ona L, Por outro lado, se todo

servidor, a par t i r da promulgação da Constituição, só Ingressa no

serv i ço público por concurso, a ressalva an í c í a I do p rece i t o de~

p ac l ende , Parece-nos que o melhor seria 'vedar ao titular dos órgãos
apenas a nomeação de parentes para os cargos de cnnf i ança .

,.,- TtXTDNU~T.'ICAÇÃO-------------___,

rr;;L"ENÁRIO

EMENDA ES28070·b
~stituinte JUTAHY JÚNIOR

r

r:;-r-"""";=J; Prn De

~;·;'WiJ

Constituwte JUTAHY JUNIOR

EMENDA ES28068·6
PJ

Art. 64 • ••• • • • •• • •• ••••••••••••••••••• • •••••••

cr';~~~~

M;;W?J

39 do art. 28, do Substi tut i vo do Rela-

Consti tuinte JUT AHY MAGALHAES

Dê-se ao

t or , a s epu i nte redação:

"art. 28 -

§ 3º - Os Estados podem .i nccrporar-rse entre si
subdí v i dr r-cse ou desmembrar-se para se anexarem a outros ou formi!

rem novos Estados, mernant e aprovação das respectivas Assembléias

LegislatIvas, de toda a população do Estado ou das urucades Fede
rativas a serem incorporadas, por mei o dá" referendo, e do Congre.§.

so Nacl.onal ~

"" TEXT!l/.J~Tlfle:J.ÇÃD-------------__,

r.r Pl[NMIID/CD~ISSi(l/:U!CD...IS:l!l ..,

EMENDA ES28071·6
e-

Constituinte JUTAHY JR.

E pelo fato inconteste de que não é só na espec i e Laza

ção méríi ca que há ca r ênc í a de pr o f i s s a ona.i s Odontólog:J5, en rerme.i r os ,

b.l oméda co s , Ltsioterapeutas e vãr i as outras p r-cf r s s âe s vancu Lada s à ~

rea de saúde, têm s r do ç c r on ac amen t e , ansu r r c.i ent e s para o at eno.iment o

da população deste País que, segundo o grande Carlos Chagas, ué um i
mensó hospltajll Assim, a permissão para 'li acumulação de cargos, hoje

restrita aos néda.cos , deve ser, coerentemente, es t erid rda aos profiss~

anais de níveJ superior da área para-médr ca ou da saúde.

IV _ de d01S cargos, de nível superior, da área de s,!

JUS T I F I C A ç Ã O

úde.

EMENDA ES28069·4
PJ

TCltTOIJl,.UIFICACio -,

EMENDA.

redação.

Dê-se ao art. 43 50 Substitutivo a s epu i nt e JUSTIFICAÇAQ

llAJ::t. 43 - O Prefeito será eleito até quarenta
e cinco dias antes do término de seu entecee 
sar, ap l rcadas as r eqr as dos parágrafos 1º
29 do ar t i qo 111 nas eleições das Capitais dos

Estados e. dos Mun~cípios com mais cinqOenta mil

ele! t or e s , li

Julgamos que a redação do Substitutivo do Relator,
ao prever a mana festação das "pcpu l ações diretamente interessadas",
de i xa dúvidas de interpretação sobre como identificá-las.

A presente emenda pretende dei xar bem claro, com a

nova redação oferecida, que toda a população do Estadó que será d,!
v i d.ído ou desmembrado, ou dos Estados que irão i ncurpcr ar c s e , devem
manifestar-se sobre a medida, por meio de referendo
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EMENDA ES28072·4 _'"". -,
~ Constituinte JUTAHY JÚNIOR

____ ~L[Il"1I10'COlll'5!Ão/su.cCN.ln.io---------..,

~RIO
rrr T~'TO/J"'Jl'fPCAÇ~("-------------,

o sistema proporcional vem sendo pratacadc entre nós com
excelentes resultados, sendo de assinalar que a margem de fraude com os modernos

métodos de apuração e com os si.stemas computadorizados é ínfima, ou quase lnexi!

tente. Não vemos, assim, porque voltar aos erros pregressos com a evidente co~

centração de abuso do poder econômrco e do cl rentel Lsmo ,

Dê-se ao inciso XI do ar t i ço 7º a seguinte r!:.

dação.

uArt~ 7º - •.•

I'L~"'.~IC/"IoI'~~AO/~!J'C!l"IUAO_

PLE>vr;'RIC>

r.T T~lI'TD/.U5T'F'e.çio~'----- ,

XI - duração do trabalho não superior a 40 (qu~

renta) horas semanais."
Acrescente-se o seguinte § 2Q ao a r t i qo 194,

r cnuaerenoo-ee os demais:

JUSTIFICAÇÃO

r.r------------- HllnI/JJ'loFrCAcb · -...,

II§ 2º - Lei complementar d i spo r á sobre a estrg
tura, funções e organização das po l Ic a as mil.!
tares. li

Q~~~"~

Mi;;~JfL(5?JA' 1<.<0

Constituinte JUTAHY JÚNIOR

Faz-e se neces sé r i o que ao se de sva ncu j a r as

polícias su zLt er-es das forças armadas, como forças aux Ll ae r ea de~

s as , se estabeleçam diretrizes e parâmetros a serem seguidos por

estas milícias, ev i tando-se a desuni formidade de equ i pamentos
organização das ref~rldas corporações.

EMENDA ES28075·9
~

A começar pelo serviço público, de qualquer n!

ve í , aí se incluindo as empresas es t at a i s , as grandes organlzaç5es

que congregam centenas de milhares de trabalhadores, há mui to já

adotam a Jornada de 40 horas, sendo um item constante nos acordos

ou nas convenções coletivas de trabalho.

A jornada de trabalho de quarenta horas semanaís

fol. arvorada em tema de grandes polêmicas, de reações alarmistas,

de defesas emocionais das ent i cades s and í ca í s , enfim, tornou-se m~

téria altamente controvertida quando, na verdade, retrata uma con

cepçãc moderna de trabalho, t ranqua l ament e aceita pela maror í a dos

países, í nc jusrve , por margem exp r e s a i va do empr es ar a ado brasileira.

o avanço t ecno l ôç i co tem um conteúdo sÕcJ.o-econÊ,

mi co de fácil avaliação. Enquant'o que pr op rc í a o aumento da produ

t i v í oaoe , pernu t e Que o trabalhador alcance melhores condições de

trabalho, na redução da carga diária, no mais conforto e mai s te~

po para o repouso e lazer.

JUS rIFICAÇÃO

Ora, a redação dada ao inC1SQ XI do artigo 72,

num texto que se proclama avançado Ou moderno, cons t atui verdadeiro

retrocesso, pois a redução da jornada de 48 horas Já havia sido
consagrada pela Subcomissão dos Trabalhadores e Servidores Públi

cos, pela Comissão da Ordem Social e até pelo Anteprojeto Afonso
Armos ,

Supr-Lna-ee o a-ten IV do art. 194 e a expressão

cabendo às guardas muna.c a.naa.s d. or-o'tecâo do patrimônio Mu

nicipal ll
•

JUSTIFICArÃO

Imp~e-se, assim, restabelecer a vontade do povo,
mam festada pela mní or i e esmagadora dos seus representantes perante
a Assembléla Nacional cons t í tumt e .

,.,.,- TU1D/JU51IFIC.çio--------------,

Dê-se ao caput do art. 74 a seguinte redação:

A autorização constitucional "para a i ns t r 'tuacâc
de guar-cas munãc i pea s pode leva'!' certos anm.c Ipãos a foz-mar-em

ver-dadei.r-as forças par-a-nf L'i-tar-es , caoazes de ~ot" en risco e pr§.

pria or-dem e hierarquia que deven nortear as corporações poli
c Lec.s com funções tradicionais em nos-so País.

O exemplo de certas guardas or-genaaedas cor- M"u

~nicípios não tem sido muito feliz.

Melhor nos parece deixar para as V1ilicJ.as já e

xistentes d. guarda do patriMônio piiojLcc mun i c Lne L,

"Art~ 74 - A câmara Federal campeie-se de repre

sentantes do po,vo, elel tos dentre cidadãos mai.Q.

r e e de dezoito anos e no exercício dos direitos
políticos, pelo s i s t ema proporcional em cada E~

tado , Território e no üist r í to Federal, na forma

que a lei estabelecer. 11

EMENDA ES28076·7
f? Constituinte JUTAHY JÚN;~~

=---------- lulD/~UnIFlc.çio-------- ____,

JUSTlFICAÇM
te r cdação e

Dê-se ao arfigo '39 do Substitutivo segui.Q.

distrl
pelo

o Brasil adotou, durante muitos anos, o sastena
tal, que nada de bom nos legou, ~ não ser eleições viciadas e marcadas
frontal desrespeito à vontade popular.

D sistema dístrataí tem COOlO característica precípua a

ext.Inçãn dos pequenos partidos, p01S polariza, sempre as disputas entre corre.Q.
tes majoritárias. Assim vem ocorrendo na Inglaterra, nos Estados Unidos, na

Alemanha, etc.

llArt. 3~ - O Governador de Estado será eleito
até setenta e c rnco dias antes do término do

mandato de seu antecessor f na forma dos par!

grafos 1Q e 22 do artigo 111 t para mandato de
quatro anos, e tomará posse no c i a 1º de janel
ro do ano subsequente. 11
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JUTAHY MAGALHÃES JR.

JUSTIFICAÇM

o prazo de 45 dias fixado pelo dr spos r ti vo em

•ela é por demais reduzido para que se conclua a apuração das ele,!,.

ções , espec la lme.ite nos Estados da Região Nordeste I onde os resul t2.
dos definitivos dos pleitos demandam, não raras vezes, longos periE.

dos de tempo

Por outro lado, parece-nos recomendável a manl:!.

tenção da data de 112 de janeiro para a posse dos eleitas, coma medi.

da tendente a eVltar desmandas flnancelros por parte do Goverllador
prestes a de i xa r o cargo no mesmo exercício da ... nvestidura do Gover.
nador eleito

de forma 1ndiscrimiOlsda, a todas as maru festações ve i cu l ada s em
'espetáculos de conu.c í.dade que, sem pretender Sub ...s t irnar ....u es t e r aq

..dpar os grupos r e f'e r i do s , venham a fazer referência a eles .

O pe r a qo de se ap La.ca r a norma na redação ar2=.

gina1, c ...mat endc c s e ... njus t i ça de d i f Ic i I reparação I mot i vcu-no s
modi r i car o seu texto sem deformá-lo a ponto de prejudicar o seu

alcance democ r á t aco e humano.

EMENDA ES28079·1
~

JUTAHY MAGALHAES JR.

EMENDA ES28077-5
tJ

PLENMIIO/eOl.llu,l;O/IlUIlCOMIU,l;I)---------..,
r.r------------_TtXTO/Jl1STlFle.~~o

r.T 'l"t>:~O/JUlltlr'eA~i.o . _..,
Inclua-se como parágrafo 19 do art. 237, r enucie r andc-,

se os demais:

Suprima-se o Art. 62 e seu parágrafo, das D,SPO

s í çõe s Transitórias do SubstitutJ.VD do Relator, e dê-se a seguinte

redação ao Ar t . 72 do mesmo Titulo, promovendo, a seguir, as renum~

rações necessárias:

Parágrafo 1º - O imóvel, cuj o domínio foi adquirido na
forma do disposto no caput, ficará Lnd i sponIve I pelo prazo de 20

(v mte ) anos

"Art. 7Q - ~ criada a Ccmr s são da Redivisão Ter ...

ri torial com cinco membros indicados pelo Congresso Nacional e cin
co membros pelo poder Execu t i vo , com a f ana I í dade de apresentar es

tudos e anteprojetos da r eda v í são territorial do País.

Parágrafo único. O Presidente da República deve
rá, no prazo máximo de trinta dias da promulgação desta ConstitulÇllJ,

nomear os lntegrantes da Comlssão, a qual se instalará até quarenta
e oito horas após a nomeação dos respectivos membros."

JUSTIFICAÇAo

O artigo 237 trata de mane i r a s áb i a sobre o oi r e i t o de

usucapião de imóvel urbano. Queremos crer, porém, que por um lapso,

omite O aspecto da c í spcru.b í Lí cade do r e f'e r i do Imóvel. As s am sendo,

através da presente emenda, obje t i vamos dispor que o mesmo flcará l~

disponível pelo prazo de 20 anos, a flm de se eVitar possívelS abu

sos que poderão vir a ocorrer. Entendemos que, dessa Forma, ficard

resguardado o direito, isento de Int e rpr e t açõe s Impr ôpr i as

JUS T I F I C A ç Ã O

Não se jus t i "rca , em nosso entender j estabelece
rem-se regras transltór~as sobre a criação de novos Estados,uma vez
que já existe, no Sub s t I t ut z vo do Relator, regra qer a I que discipll

na o assunto (Art.28, § 3 Q ) , mot i vo pelo qual propomos a supressão
do Art. 60.

JUTAHY MAGALHAES JR.

_______ TUTQ/J"STF'eA~~:l----__---------,

r.T--------------Tl~fe/.tlS-.f':...ÇÃ:- _..,

seguinte r edaç ão e
Dê-se ao § 52 do artigo 62 do Sub s t Lt ut a vo

-s 52 _ A le~ punirá como crime inafiançável
qualquer d í ec r Inu naçãu atentatória aos dr r e í

tos e liberdades fundamentais relacionados co;
grupos é trucos ou de cor. ti

JUSTIFICAÇAQ

Suprimam-se as expressões "Bah aa" e "Santa Cruz" do

Art. 60 das üi spcs í.çõe s Tr ans i t ór i as do Substitutlvo do Relator ,e dê]

se a seguinte redação ao seu Parágrafo Único:

IfArt. 6º - ••••••••••••••••••••••..•• • •... .. • .•

Parágrafo Único _ A cr i ação do novo Estado, onde for I
favorável o. resultado da consulta, dependerá da aprovação da ASSem-j

bléia Legislativa do Estado a ser subdlVldldo e do Congresso Nacio

nal. 1I

Os legítimos representantes do povo b a i ano no Congres
so Nacional, os integrantes da Assembléia Leg~slativa do Estado da

Bahia, bem como a quase totalidade das Câmaras MuniClpals dos MunIc!

pios do Estado, são, em sua esmagadora maí or i a , contrários à divisão

do Estado.
povo da Bahia, por meio de seus representantes I por

tanto, é maciçamente contrário a. essa d í vas ão .

Essa proposta, que Jamais foi cogitada pelo povo baIa

no, serve apenas aos interesses pe s s oaas de um grupo reduzido de pe~

soas, que' a lançaram aproveitando-se da oportunidade proporcIonada

pelo momento de elaboração constitucional - momento no qual, como
sabemos, muitas idéias extravagantes, pretensamente inovadoras, são

debatidas.

L;'~~'~-:J

t:!,~;;;qPJ
PltN"~IO/eO"lluÃo'!UatOr.ll!sÃO-- ..,

Caso se Julgue, entretanto, ser indispensável a

criação de mecanismos para o estudo imedlato das necessidades de redl
v i são territorial do Pais, propomos a manutenção da Comissão insti
tuida pelo Art 70 das Disposições I'r ans r t ór i as do Substitutivo do

Relator, com pequenas alterações que tornam seu trabalho mais ao r an
gente que o orlginal. -

~O

EMENDA ES28078·3
l: Constituinte JUTAHY JÚNIOR

JUSTIFICAÇ~O

A redação do dispositivo em tela merece alt~

ração para que o rigor da sanção nele prevista não venha li alcançar,

A Bahia, Estado de economla pUJante, não abdIca de sua

vocação em manter sua unidade territorial social econõna ca étnicaI
e cultural, motivo pelo qual propomos a ~upressã~ do Estado I da B~
hia da relação daqueles a serem subda vLddco s ,
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JUSTIFICAÇAD
r

UXTO/JUn,r,e ...CAO

, SUprima-se o § 34 do Art. 62, do Substitutivo do

Relator, renumerando-se os demais parágrafos.
JUTAHY MAGALHAES JDNIDR

Assim sendo, -ruIqamos que não cabe ã Constitu1.f"ão estab~

Ieeer os procedament.os pelos cuaas os narLamentaxes lrão -tuLerar-

seus pares, motivo nelo qual nronomos a nova xedae-âo ao Art. 11=\1=\.

Batrabe Leo i.da a reqra qe re). da amunLdade de Deputados e

Senadores, cons~aeram05 que as excer-êes devam conecrern.r matéri.a

prôpr.ia de Leqts Lacâo arrtiezma das Casas a que nertençaM os narla

merrt are s ,

Interno da Câmara Federal ou do Senado da ~enública, con~orme

susnensão se anlique a Deoutiado ou a Senador. 11

JUSTIFICArl\.o

EMENDA ES28084·8
[:J

r=PAnTI~O--

PMDB ,

_I'LlNAR,o/tOIJI$S,l.C!lUBCOI,i"s,iQ

Pké-vr.t'rQ..lo

EMENDA ES28081·3
tJ constituinte JUTAHY JUNIOR

Complementarmente I achamos injusti r í céve j estabelece
rem-se disposições t r ans í t ôr i as sobre a c r a aç ãc de novos r s t edo s que

conflitem com a regra geral do Substltutivo do Relator que disCl'pli

na o assunto (Art.28, § 32).

Assim sendo, por questão de coer ênc Ia , propomos que

criação de novos Estados seja subme t i da à aprovação da Assembléia Le
qLs La t Lva do Estado a ser subdã v í.d i do e do ccnq-eas o Nacional.

m- "Tt:tTO'~uSTlrlc...çlCl L_ ___,

o f'nrriec i ment o , pelo Poder Público, de declara

çãO da função soc r aj de rmdve i s rurat s , e s t abe Lec i do no parágra
fo cuja supressão estamos propondo t é, em nosso entender, mero

procedimento car t or ár r o , cuja instituição trará duas consequên

elas rmedr a t es e i nde se j áve r s , a crIação, em todo ° País, de no
va s instâncias burocráticas do Poder Público, e o estímulo à co!.
rupção o

Suprimam-se os Artigos 6~ e 72 e seus p:3rágrafos,

das Dispos~ções r rans í r õr i as do 5ubstitutlVO do Relator, renumera!!

do-se os dema í s .

JUS T I F I C A ç A D

EMENDA ES28082·1
I:]
C JUTAHY MAGALHÁES JONIOR

Não se Justifica, em nosso entender, estabelecerem

-se regras transitórias s obre a c r t ação de novos Estados, uma vez

que já existe, no Substitutivo do Relator, regra geral que dl,e,!

plina o assunto (Art. 28, § 32)

JUS T I F I C A ç A O

Os legítimos representantes do povo baiano na r on.,

gresSO Naclanal, dentre os qJ81S o a.it nr , os integrantes da As
sembléIa legIslatIva do Estado da 8Ghia, bem coma a quase to:a1l
dada das Câmaras MunICIpaIs dos MunlcíploS do Estado, são, em sua
esmagadora mai.cr i a , CQntráT1GS à c!.l'd.são do E.'::.tada.

.... suprimam= ~s"~x'p~es'~'~'es "Bah..santa-=~
1 Disposições TransitórIOs do Substitutivo do Relato~ I

Constituinte Lélio Souza

Dê-se nova redação ao a t.em II do artigo 210 e supr ima-eae

o parágrafo 32 do mesmo ar-t.Lqo , renumerando-se os dems z.ss ,

"II - ta-ensnu.eaêo "a.rrt.er- vavosv , a qualquer título, por

ato oneroso, de bens ãmôve i.a I P01::: natu't'e.'l.a ou acessão fis:l.cõ, S).

tuados em seu t.ez-ra nór-a o , e de d az-e a t oa reais a elo!Srglatl.vos,

exceto os de çe reut.ae , bem como cessão de direl.tos a sua equas a-.
çào;"

Plenárlo

EMENDA ES28085·6
fil

F-------------TUTOIJUSTIFICAÇiO

EMENDA:

o povo da Bahia I por maa o de seus representantes, por
macaç amant e contrário a essa dIVISão.tanto,

Plenário

Constituinte Lélio Souza

Busca-se, nesta emenda, enxugar o texto conat.a t.uc a.ona L

e dar-lhe melhor forma, eupzama.ndo-q.he partes de sneceaaé r i.e s ,

ret" Ttn~/JUnIFICAçic-------------___,

=- 'l.tNuICl'~Cl"'SSi()/~u.eoMlnio ,

EMENDA ES28086·4
f:

A Bab i a , Estado de economia pujante, não abd r.ce ae
sua vocação em manter sua unidade t ar r i t crLe L, SOCIal, econômica)

étnica e cultural.

Essa proposta serve apenas aos interesses pessoais

de um r e duz i do número de pessoas, que a lançaram aproveitando-se

da oportunidade propofclonada pelo momento de elaboração consti
tue i ona l - -moment o no Qual, como sabemos, mui t as idéias extrava
gantes, pretensamente inovadoras I são deb a t i das -, sem Que lS5D

JamaIS tenha SIdo cogItado pelo povo baIano.

r
Dê~se- :o-:r-:'~~:su~~tO~~:~o~::o:o~elator,::=--~eda~ão:I

"Art. 188 - As amunadades dos membtros do Conrnre aao NaCl.2.1
nal aubs a.s't arjio durante o Estado de Sítio, riodendo , todavia, ser

suacenses , na forma eacebe'tecada , ree;nectivamente, nela Reetdmerrtio I

~WA ES28083·0 ''''' -,
Cons't i.t.u Lnt;e Jutahy Maqalhães Júnior r=;~;;----"]

r&3 ;'~?(s:r 1

EMENDA:

Dê-se nova redação ao parágra,fo 1º do az-t.r qo 210.

II§ 12 - O Imposto de que t.re.ne o Item I será pi-oçrese I>

vo , de forma que se a saequr-e o cumpr-améntio da função social da

propr-aedede , conforme def1.nJ.do em le~.lt,.

JUS'rIFICWl\O:

As restrições à pz-cqz-e s s a.va.dade , no tempo e apenas em

relação a áreas urbanas não ed i r rcaõc s e não ut a.Laeeõas , pratJ.cs.

mente a Lnvd.abd j.a.aam ,
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Plenário

Cun a t r t u Lnt e t.é l.i o Souza

Qualquer ed a f t ceçâo e/ou u't r.I 'lzação não darrio proprJ.,g,

dane sua função soc i e i , no entanto amped i rêo a cobrança do rmpos

to progres sa vamerrt.e .

EMENDA 1::528087-2
t:J

f":T-----.-------- TEUO!JlISl>ncAçi!1-- -,

nê-ee nova redação ao parágraFo 52 do az-t a.qo 209.

"§ 5<) - Em relação ao amposrto de que trata o lotem 111,

resolução do Senado da Re púbLa.ca , por a.na.ca.et a va de um terço de

seus membcos e aprovada por do i a terço"> dI?' seus membr-oa , e et abe>

Lec er-é "

JUSTIFICATIVA

As contrJ.buJ.ções socJ..aJ.s Já vêm previstas na parte do

saatiema tríbutário - art. 201, onde, aliás, estão bem situê.

das, pois tais exações particJ.pam da natureza tributárJ.a.

Além do mais, o § 19 eapec.Lãaca algumas concxabuãções I

e no § 29 se diz que qualquer outra pode ser cm.eõa, t o

mesmo que urna norma determinar que uma pessoa pode ~r a uma

festa vest~do de ternO branco, terno azul, terno vermelho e

••• terno de qualquer cor. (se.c)

JUSTIFTCAC)IO

No texto do Subsrta.t.u-t a.vo não há pt-ev i sâo da a.na.ci.e t ave

de s z-eso Luç ões 00 Sonedo no que dJ.z r-e s pe a to à f:J-xftçêio das alíquQ

tas t.rrt e r e s r adua r a do novo reM.

Cumpre dar segurança aos Estarlos da federação em rela

ção a esse ampoz-tiarrt Ls s arho :fator de t.e rm i.nerrt e de suas r ece r t.e e ,

eva t.andc-iae a aru.cxat.ave a.eo Lede decorrente de a.rrt e r e s s ea t-e s t.r-a>

tos a um Estado apenas.

I'LU.....IO/COlolIUl0/J;lJ.co.. ruAQ --,

r.r-------------tEuaIJIISTtrtcl.l;io ..,

f!J PLENARIO

I'U,..../lIO/co .. IUÁO/SU.co.. IUÁO -,

Sup r-Lma-e s e o art. 260, do Substitutivo do Relator ao ProJ~

to da Consti tu rç ão •

Justi{~cativa

destinados ~s escolas p~b11cas, nodendo.nas

Dê--ae nova redação ao art. 231, do Sub s t r t ut r vo do Relator

técnicas, confessionais, filantrôoicas ou

serãoI. Art. 281. Os recursos uGblicos

ao Projeto de Constituição'

o destino de algumas delas. tais como as do SESI, SEUAl.

SESC e SENAC, uar-a en t i dades específicas. Somente aque Ln.s

condições da Lei , ser d i r t g í.dos às escolas

que f i car âo Com a União é que devem ir ao o r ç a-ten t o da Se

guridade Social.

o ,disposltiva diz ~ue as contr~bu~ções socia~s co~n~

rio o or'ç anen t o da s e gu r r dade social. Com isso, Lnpe de-ca e

CONSTITUINTE ALARICO ABIB

f":T TCrTOIJUSTItICAI;i,o .,

EMENDA ES28091-1
(J

As unidades da Federação e os eruna c.Ipa.os devem aufe 

rJ.r uma renda a título de compensação pelo uso de recursos n~

tura.::.s para a produção de e Letrraca.dade , que freqüentemente é

consumaca e u t a La zada em grande med r.de fora, de • seus Lamf t.es ,

A emenda procura assegurar que o ep.rovea t.ernent;o de recursos 1

nacureu.s benef i.cae efetavamence e rnaa e amplamente as unadades

da Federação e os MunicipJ.os onde eles de localJ.zam. Os re

cursos nat.ur-aas a.rrt eçxam o oorrjurrtio de fatores p.roôut a.vos no

qual se devem apoiar o processo de deaenvcüvamenco eccnônu.co

e 50C1.al das comuna.dades , A r-eceá ta correspcodente a essa compen

sação propa.ca.ar â recursos fJ.nanceJ.ros aos xumcípacs e às

üna.dades de Federação para proJetos de des envoLvarnentioç cu j oa

recursos netaaras.s deaxern de pxopacaar , plenamente, os bonefl:

cios ao desenvcâvamerrto das cornunn.dadea em que eles se LooeLa r

zam.

n§ _ Os Estados e MunJ.cípJ.os, CUJOS terrJ.tórJ.os forem

afetados pela utilJ.zação de recursos naturaJ.s p~

ra fJ.m de geração de enez-qna elétrica, terão as

segurada compensação f i.nencea.xa nos termos de

lei complementar.

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao Art. 231 do SubstJ.tutJ.vo do Relator ao Pro

Jeto de cons t a.tiua.çâo , o seçua.rrte parágrafo:

"art. 231

= Trl:TO/JUHIFICAÇAO --,

EMENDA ES28089-9
PJ CONSTITUINTE ALARICO ABIB

[!J PLf;NAR10

comunitârJ.as. desde que·

Justiflcat1va

=------ TUTO/JlISTr'I~Açi,o __,

Pernite essa nova redação que a í e i cncamn'ie lCCUr-

Suprimam-se os §§ 19 e 29 do artJ.go 259 do SubstJ.tutJ.vo do

Eelatcr ao ProJeto de ConstJ.tuição, que trata das contri

lxtições aoca.ads ,

sos ,fibllCOS B escolas técnicas, taIS cono aS ~3nt~das rye-

lo SE~'I c SE\\C. Ademais, retIra-se o caritcl de e'ce~cl~

na Ladado da l e i c rdanârru .
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r.r-------------TUfOfltJSl'lrlCl.lfÃO ........,

EMENDA ES28092·9
fJ CONSTITUINTE ALARICO ABIB

Dê-se ao § 39, do art. 79, do Substitutivo do Relator ao

ProJeto de Constituição, a seguinte redação:

Art. - E: direito inalienável de todo brasileiro o acesso
à prática de atividades físicas, esportivas e de lazer.

Art. - E dever do Estado fomentar e promover as ativida-
des físicas, esportivas e de lazer como meio de desenvolvimento
contribuição à formação integral do cidadão.

Art. - Compete a União promover através de legislação e!
pecífica, incentivos fiscais que possibilitem ~s objetivos da demo
cratização do acesso à atividade física, esportiva e de lazer ..

JUSTIFICATIVA

PLtIlÁIlIO/COIIIII.io/.IHICOMIHAO ---,

tJ PLENARIO

(l PLENARIO

JUSTIFICATIVA

Constituinte SIMAO SESSIM

Nos dias atuais, o pensamento universal é mui to mais abrangen

te. A sociedade conscientizou-se de uma cristalina verdade, admiti!!
do que o esporte e o lazer têm missões muito maas amplas, de r e Levan I
te utilidade para as grandes massas, por suas indiscutíveis influên- I
eias e reflexos nos campos da saúde, da educação, do trabalho e, pr!!!.

cipalmente, nos problemas sociais, que hoje são tão visíveis aos 01-,
hos de toda humanidade e, em particular, da nação brasileira.

"Todos os segmentos da sociedade, das classes mais privilegia
das, até as camadas mais carentes, têm o direito ao esporte e ao la

zer, não apenas como forma de aprimoramento físico, mas, pr í.nc rpa lmen I
te, como instrumento cultural e associativo, abrindo perspectivas de
inegável importância na organização social e permitindo reflexões ma
is reais em torno das desigualdades atualmente marcantes e que são J

intoleravelmente absurdas. 11

A presente emenda t~m como origem a conclusão a que chegaram
os participantes credenciados no Forum Estadual de Po.Ldt Lca de Esp0E.
te e lazer, promovido pela Campanha pela Democratizaçãb do Livre A_

cesso a Atividade Física e Esportiva e de Lazer, realizado recente
mente na Universidade do Rio de Janeiro.

O raundc moderno, COrno consequêncla da evolução da sociedade,

do avanço técnológico e das novas concepções de vida, inclui, atua!
mente, entre suas grandes preocupações, o esporte e o lazer. Já é
passada a época em que as atividades esportivas e o lazer eram con
sideradas questões de importância menor, às Quais t Lnham direi to pe
quenas camadas da população, notadamente, as elites e alguns poucos

atletas superco tados , que chegavam à condição de astros ,e, por isso,
mereciam o aplauso, a consagração 'e a fortuna.

~LENARIO

EMENDA ES28095·3

l:

As empresas hOJ e exa.scenuea no setor simplesmente I

desapaz-ecera.am com a aprovação da redação or~gJ.nal, crJ.
ando, por ccneeçuxnt.e , difJ.culdades aos empxesãraos que

Já vem aplJ.cando recursos no setor e que dJ.spõem de ca
pital investido nas suas respectivas a't.Lv.i.dadea , Ademais,

desde que haJa a caz-cunecz-açâo em termos de um determJ.-

nado volume de mão-de-obra, no caso proposto, 20%,

ohrigar-se-á as empresas e empresários a manterem nas

suas empresas, um número de empregados permanentes.

JUSTIFICAÇAO

EMENOA AOITIVA
Dispas! t r vo emendado: Artigo SO, Disposições Transitórias.

"§ 39 - são proib~das at).vidades de intermedJ.ação'

remunerada da mão de obra permanente, ainda
que medaenee locação, quando excedente a

20l do contingente de empregados da empre

sa Looatiâr-a.a , salvo os casos previstos em

lei ...

Inclua-se, como parágra fo único do artigo 50, das Olsposlçlles
Transitórias, o que se segue:

Art.50 - •..

§ úru co - Haverá aní.s t i a a quaisquer infrações à legislação
eleitoral e conexas, cometidas até a data da promulgação desta ccnst i
tuição, arqurvados os processos em preparação ou em andamento.

r.r------------- Tu:TO/~USTlflC..QÃO----- -.

I

I
EMENDA E528093·7
[!J CONSTITUINTE ALARICO ABIB

ADITIVA

rer- TtllTO/JUn.flc.çÃO--------------,

Inclua-se onde couber, no Título IX, Capítulo 111 - DA EDUCA

ÇAO e CULTURA.

ACRESCENTA-SE ao Art. 27S, do SUBSTITUTIVO ao Projeto de Cons

tituição da COMISSAO de SISTEMATIZAÇAO, o ítem VI. com a seguinte

redação:
Art. 275 •••••.•••••.••..••••••.•••.••••.•••••••.•••..••

VI - Promover o ensino profissionalizante, visando
a formação de t écnfcos de nível médio, no sentido de ajustar a éd~

cação às reais necessidades do mercado de trabalho.

JUSTIFICATIVA

O estímulo à formação de profissionais de nível superior, sem
a preocupação de formar técnicos de nível médio, vem criando desi

lusões e distorsões no mercado de trabalho.

Enquanto sobram vagas para aqueles que possuam habllitão pr!?
fissional de nível médio, existe carência de emprêgos para atender
a grande demanda de profissionais de nível superior ou de jovens '
sem qualquer formação profissional.

Esse desajust entre a educação e as necessidades existentes ,
face ao avaço tecnológico no mundo moderno, é provocado exatamenle

peo tipo de ensino de 2º grtlu que hoje é ministrado.
A presente emenda, visa corrigir a situação ac rma descrita,

favorecendo a harmonia entre a educação e a sociedade, na era domi
nada pela t.ecnoroq.í a ,

Educar para produzir. Essa é a alavanca do desenvolvimento.

,.,. TEXTO(~\,lH"'e..cÃo' _

~e ..T.--
'o2t09/ B7,PLENI\RID

Constituinte SIMAO SESSIM

A promulgação de nova Constituição é sempre motivo de grande
regozijo popular. Renovam-se as esperanças de une vida melhor num mu,!}
do melhor.

Quer-se, em tal oportunidade, o de sa.rrtanento dos esp í r ã t os , P!!
la z.ns t aur ação de um clima de enteno í nent o e de concórdí e ent r e 05 h~

mens e as mulheres de boa vontade. Esse c Lima se an s t aur ar á desde que
nenhum dissabor sirva de obs t ácul.o , C aconselhável, p01S, que se cDnc~

da anis::~Q a qua í sque r lnfraçõcs ao Cád:rgo Ele.! t ora l e conexas, em re
Lação ao pleito eleitoral de lQS6 até a data da promulgação desta ConÉ.
t a t.uação • Há os que, sem causa Justificada, deixaram de votar. Existem
outros implicsdos no p í ctiameoc c de muros e paredes. Acusam-se outros
ainda por t r abaj.ho de a Li c â ament o à boca das urnas, no dia das ele1=.
ções , E assim por diante.

Em nome da conciliação da família bras i Ie í r a , passe-se uma
esponja sobre o passado. vavamos vida nova, sob a églde de nova conat i
tuIção , A aru.s t í a será a esponja que enaqar-é a nódoa das infrações. e
dará quitação aos infratores perante a Jus t i ça Eleltoral, pelo arquiv!!
menta dos ccccesaos que estejam em preparação ou em andamento.

Esta iniciativa se insere na tradição brasileira, porquanto
concedeu-se anistia em cada fase constituinte v í.v i da pelo nosso país.
Seria rmperdoãve.l se também não o f'rzéssemos , agora que nova Carta Magna substitui
a que nos fora outorgada pela regime autora.térao anter íor .

EMENDA ES28094·5
l!J

_______ PLEN.1I10/C
OlolISdo/:LlICOIolISSÃO

,

L
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EMENDA E528096-1
t:J CONSrnUINTE sumo SESSIM

r;T-----"--------HxTa/~"~f. CA~Ã':'

Dê-se ao ítem lI! do Art 'Jº a seguinte redação:

L'~;~~

troZ' o;zã?J

figura:c uma situação tão danosa do ponto de vista do aprovei tamento

socialmente adequado da propriedade imobiliária quanto sua edi fica
ção ou não utilização.

EMENDA E528099-6
P CONSTITUINTE SIMAo SESSIM

P PL,ENARIO

ilrt. 40 •..•.•...••....•....•.•...••.••....•.•....•.
TEx~(!/JJnf'C.\;."- _

- Dê-se nova redação ao inciso VIr do nr t .. 45.

lI! - Proteger seus cidadãos de qualquer espécie de

preconceito de raça, sexo, cor, idade e todas as outras formas
de descr iminação.

Art. 45 .

JUSTJFICATIVA

"VII - Promover a adequada ordenação do território, me

diante planejamento e controle do uso, parcelamento e

ocupação do solo urbano".

Da forma coma está redigido a texto, a constituição re
conhece a existência de preconceitos e pior, admite a sua pe.!.
manênc ia por determinado período de tempo.

JUSTIFICA TIVA

A emenda busca a unidade terminológica. Ao dispor sobre

a competência dos Estados, o texto ccnst i tuc í ona í emprega acertada
mente a expressão ordenoção do território, já consagrada na defini

ção das ações governamentais que visam a conservação, uso e aprovei
tamento social do território nacional, com seus recursos naturais

a infra-estrutura e os espaços construídos, tendo sempre em vista a
distribuição da popu.Iação e suas atividades.

Razão porque propõe-se o emprego no texto const í tuc i ona l

da expressão ordenação do território ao se tratar das competências

da União, dos Estados e dos Municípios sobre matéria de índole ter

ritorial e espacral .

Dê-se nova redação ao inciso TIl do Art. 33.

Art. 33 ·····•··•·••••• ..

EMENDA ES28097-o
~TITUINTE SIMAO SCSSIM

r.T TrJlT"IJ~STflC.lÇAO _

(l PLENARIO

r.r-------- '~IO/AnO/CC..ussio/SU~Geloll~SAO

"II! _ Proteger os documentos, as obras, os locais e

outros bes culturais e natur-e r s de valor histórico ou
artístico, os monumentos, as paisagens notáveis, bem

como as jazidas arqueológicas."

tDA E5281 00-3
~ CONSTITUINTE SIMAo SESSIM

~LtN ...1l10/Go,..l'S40/:Ultl;l,..ISS40 .,

PLENARIO

r.r TEXTOIJUntftcAç::i.O---------------j

JUSTIF ICATIVA
Dê-se nova redação ao inciso XIX do Art. 31, substituindo a palavra
saneamento por desenvolvimento.

JUSTIFICAT IVA

Art. 210 .

I'LI:NAJlIO/GOlollSI40/:UICOIIISS.io----------,

Art. 31. ..

A emenda objetiva, primeiro, corrigir um evidente erro de

grafia. E claro que a intenção do Relator foi a de grafar udesenvol

vimento" e não "saneamento", pois carece de sentido instituir um si~

tema nacional de saneamento urbano, que inclua a habitação, o pró
prio saneamento hãeaco e' os transportes urbanos. Segundo 7 é preciso
incluir, logo após a palavra incluindo, a expressão entre outros ..
para explicitar que 'O desenvolvimento urbano tem caráter complexo ,

indisciplinar e muItisetorial que não se esgota nos SEUS três aspe

ctos principais - habitação, saneamento básico e transportes urba
nos.

JUSTIFICATIVA

XIX - Instituir o sistema nacional de desenvolvimen
to urbano 7 incluindo, entre outros, habitação, sanea
mento básico e transportes urbanos.

(J PLENARIO

EMENDA ES28101-1
tJ CONSTITUINTE SIMAO SESSIM

____ T(lTO!J...~1lfl.~Ç!. . __,

PLr~~~ ~/COIII~S~o/sU8CO"USÂC---- .,

II§ La -o imposto de que trata o item I será progres

sivc no tempo quando incidir sobre a área urbana não edificada, não
utilizada ou subutilizada, de forma que 'Se assegure o cumprimento da

função social da propriedade".

A emenda ub je t ava incluir os bens a serem protegidos, as

pai sagens construídas peo homem, bens de valor cul tural de inestim,!
vel valor, e que estão ameaçadas constantemente pelo crescimento u!:.

bano não planejado. Como está, atende apenas as paisagens naturais.

Dê-se nova redação ao § 19 do Art. 210, incluindo a ex
pressão 11 ou subutilizadall •

EMENDA E828098-8
f:J CONSTI TUINTE SIMAo SESSIM

PPLENARIO

A emenda pretende a coerência deste dispositivo com O e

nunciado do § 3Q do Artigo 236. De fato, ao prever as situações de
util ização não adequada dos imóveis urbanos, ... faz clara e ecer-tcdg

mente classificando-os em: (i) não edi ficação; (Lí ) não ut Ll Lzaçãuj

e (iii) subuta Lí.zação , A subutilização dos imóveis urbanos pode CO!!

= -,,..... TUTO/~U$lll'lC.ILçitl------_- __----,

Oê-se nova redação ao inciso IX do Art. 31, para incluir a expres
são "de ordenação do territ6tio".

Art. 31. ..
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", ::;: P~L •__ -l

=--_o~ (J2_iG

CONSTITUINTE SIMAO SESSIH

"III - operações relatl.vas à cl.rculaçâo rje mercado
r~as, rea1J.zadas por produtores, 1ndustr:l.aJ.s

e comexcaences , bem como pz-esstiaçôes de serv~

ços; "

~ 209 - INCISO XII
Dê-se nova redação ao a.nc Lao IIl do artl.go 20S):

TEXTtl/J<ls·.n:ae..c ---- _. --l
EHEKDA. AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COHISSÃO DE S::'S':!."'~"':';::;;:~O I

I
- I

No a.tiem I do § RI? êo art. 2D9 , aupr-Lrte-r ae a c ....c r a e s aos I

"em e-scabeLe camen t.c de ccrrcz-abuâ.rrt.e", • J

JUS T·I F I C A T I V A

PLENARIO

JUSTIFICAÇÃO

O obJetivo da emencB é posslb~l~~ar 2 ccc~ança ã~ _"
posto estadual às rnez cadoz Las e servacoe (!C!1S) cce- oces s.âo a c ê-e-

.~:~~~~~op~~~a~e~~~ci~:~~~~~s;~~~a~'~~~~~~~~~:~ã~~o~~~~:~~~6~e;C;
Pro,eto e ne Substl~u~~VO, de 55 coorar c lC~ aoós a er~~ada ~~ ~5r~

cadórl.a no e s t abe Le camerrco do corrcr í.bu i.nce , "':em" d a f a cu Ltadc aoor-e-' I
mane~ra a arracaãa~ão do ~=~autc estaêüa:, além êe ~:cc~c~ar :~~-e- l
r-e s opor-t.unadedes ae sonegação. - - I

~ão se altera a n~pót:ese zãs~ca ê~ ~r.C~5~~cla. C ~~~C f
geraõor cont2nua senão a circulação ãa IDercpõer2a, e~~ora 2~~~~~- I
àa no e~t~r2Dr. Deslo=a-ss cDenas o mo~ent:o êa B~a ~cc~~~:r:~. ?0r ~

~~~~~ ~:à~~p~r~~~~~~cÉ$~:s;rne6~;~~~~~~'s~~~cs~~C~~~:~;:~~;~~:~~~o ;
sobre o comêrcao exeeraor , O rcx, que a.ncade .ne J.:;,?c.~-.:.a:::ê.c, é: epe-. I
nas o ampoauo ancezno , que grava .i çuaImence (sem d:'sc=~l'.lna~ã~", os
be~5 proãuz~ãos no Pais, como os de oroce~&nc2a est~a~ae.lra. ~ãD
hã, portanto, confusão com o )'ffi?05~O-feõeral, gu~ 2Dc:.de ~Ú~CG E eS1'
peca.Ea camer- ..e sobre a ampcz-ceçâo,

~ MODIFICATIVA

proJeto de constn.eua çâc - Substitutivo do Relator (26/8/87).

EMENQA ES28104-~__ M'," _

~ITUINTE SIMAO SESSIM

r-----p-L-E-N-Â~~'(; .. :"~·"Ui"fsu~;: ...Ui;--- -----

..,,- "fUTD/ofUnl'lt ...çlo--------------,

EMENDA ES28105-4
p?
r.r--------- ..Ll!: .. AflIQ/r:tl.nU";;tl/.ultO..1U..O---------~

Ac r-eacer.tie-cse ao art. 201 o ee gu ... -rt e per-àgr-srrc e

o oo j e c í.vo de e-ierida é afaa t ar- c ávã ces e c c.r-e f'. :2::._:::::&-
de de os !:s~aaos e rtum.c i p i.os rns-ta uu'i r-err con-c-a oc.r c âe ce s e.rs ee r-.
v scc r-es r-ar-e o cua t e ac aos ...-re t i tiu t os o!' c r-eva cjinc aa e es e i ei.er-c.,e
s oc i a., , er- oener i c i o CCE o r-ócr-i c e ee r-vc.c c r-e s , :-';'~i2.-5e c e ::"''=~SE:.:

ver- u-ia situação Já e xc s ce-rte , que , pela r-ecaçjic co ar-c i gc , pcce-
r-a a ser- poe.te e-n é:Vlda..

"IX - Elaborar e executar planos nacionais e regionais de
ordenação do territót~ de desenvolvimento econômico e
sDcial ll

•

A emenda justifica-se por atribuIr à União a competência que é
assegurada aos Estados e os Municípios I inciso lI! do Art _ 25 e in

ciso VII do Art. 45, respectivamente. Com efeito, os dois disposlti

vos citados asseguram, aos Estados, a competência para lIestabele-

cer dIretrizes gerais de ordenação de seu território, objetivando I

coordenar o desenvolvimento urbano e rural" ( ... ) e, aos Municípios,
competência para "promover adequado ordenamento territorial median
te planejamento, controle de uso, parcelamento e ocupação d~ 5010
urbano".

Estas duas disposições constitucionais representam signi fica
tivo progresso sobre o texto das demais Constituições brasileiras ,
Que omitiam a Questão territorial e urbana.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES28102-0
G~~SITUINTE snlllo -SESS;~·'·_-_- -.-J

r - - - - - - - - - - - - 1t U o "LS·~':M; ...e - --,

• j;ll~-,DA PO SUBST!!u:rvo "DO nE;'ATOR DA CO':ISSfO D!: SISTEl1ATl~~C;;O 1

I
I "Parágrafo ání.co , Os Estados e ttur a c i pa os noce e-âc 1::'5-

II

t;u'st~I':r~AOcnÃtorJ.bUJ.~ão de seus servldores ~ara o custeio, C~ ~e~e~Ic:o. o:stes. de e f s tieriaa ce p r-evr denc a a e as sras r énc xa sc0101."

I

i

õ .__PIJ, ,

Ej___ Ttx-OIJ~$,.,n:...tic ------,

EI1I:NDA AO SUBS~I'l'UTIVO DO RCLA'.i'On D~ C01USSÃO m: S::3:-::::t!l:I~;\CÃC

Acrescente-se ao art. 209 o aegu i nce oar&g::-.a-:o·

(ProJeto da com1ssão de S1stemat2zação - Art_ 277, 2nciso III)

Convêm restabelecer a redação anteri.or do Lnca.sc , que con

sagra norma tradicJ.onal.
O da.spos a.t avo deve defJ.nir a pessoa dos contrubuí.nt.es do

ampossco , J.imitando-os 80S agentes do processo econômico.
CompatJ.bJ..liza-se o Çlispositivo com o do parágrafo 99, a.nc â,

50 I do art. 209.

EMENDA ES28106-2
fl CONSITUINTE SIMAO SESSIM

"§ 10 _ A base ce cálculo ÔO ampc a'co ce cue -cr-at;a o :l.
teM lI! compreenae, nos termos aa lel conole~en~a~. ~s encargos
i'lnanCe:l.ros; p r-ovena errc e s de operação de c r-e aa t;c ao cc-is a-u.cor-,
realizada pelo vence cor- da me r-caco r-aa ou p r-es t.ador- C~· se r-va çc I 0'

ainda por tie r-ce ar-o v "

P PLENARIO

"Ll!:NAIIIO/r:o.. I••,;:o/su.CO.. 1U,;:O ~

= Tl!:IlTO/ofuST... IC...Ç.. D ~

JUS':LIF:':CAÇÃO Dê-se nova redação ao Art. 2~6.

A emer-da nor-na mais ac r-angerrc e a :-2.5(:0 ue cÉ:::c ...:::- cc _r
oos c c sobre c~r~..l:.a::ão ce -re r-cacc.r-ã as ~ p:-es:.a ;àc c e ser :":':'E, :.r:.
c Luando , na. área ae l.nCidênci~ desse ~riou"Cc, c e ericar gc s ::':-.&""1-
ce â r-cs pr-cve-n.errce a ce cp e r-açao de c r-eda t.c a: ccr s w- cc ce • ?...a ..... c c
a cpe r-açác ce c r-écrã-co é r e r e e pele. pr-óor-c c ve nc ecc r ce -';::-:;;bl.:1c.:-::.E::

ou p r-e s-cacor' de sser-va ç c c s enc ar-go s :-l.;".,g.:-•c e " :-:::5 e.;::'"'!:;;:a.--E:~ a.:
pr-eço, sendo ncr-maârterrc e 't-rJ.Dutáve1s pelo leH ou IES t e c, ce â c ::-......
tiur-o rcns) , não ccsc aoee algumas cúva.c ae que 'têm sa.r-g c co r e s aa m~ I
térl.a. nas, se o fJ.nanc~&n~to é orestaao Dor uer-cea r-c {l."'s'tl."r.L1:''''
çjic r a.nance i r-a ) , esses encargos e s capam à. t:-l.butaçâc. s cb r'e ,,"!E:::-C,l;,- I
dor-a ae e ee r-vr ccs • I:ssa S~ to.lacão só favorece as gr-a..... oes lc.: as. C.le'j
exatamente oara fugir à trJ.butação do ICn ou ISS sc.ol'e ·.l"lrf o.s.r'i::e t

da dívida, constituen f~nanceiras paralelas. P&ra ev~~ar essa de- I
igualdade, em que só os grandes se benef~cia@, propõe-se~~nclu~r I
os encargos fJ.nance~ros na base de cálculo do lenS, ta.--:lbeo quanao
o financiamento for prestado por terceiro.

"Art. 236 - Cumprida .sua runçêc social, é reconhecida e
.assegurada a propriedade do imóvel urbano, salvo nos casos de de

sapropriação pelo Poder Público".

Neste mesmo artigo propõe-se, também, inverter a ordem t

dos atuais parágrafos 2l;! e 32.

JUSTIFICATIVA

o conteúdo do artigo emenoado é praticamente o mesmo do I

texto do substitutivo. Alterou-se· a redação apenas para tornar mais

claro o fato de que embora reconhecida e assegurada a propriedade
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do imóvel urba'hO que cumpra sua função social, ele poderá ser objeto

de desapropriação por parte do Poder Público, por imposição das exi
gêncas fundamentais da ordenação da cidade.

EMENDA E528109-7
t:

PLEtlÃRIO

= Turo/~\..$fIFieA.ÃQ--------------

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS ,.,...~~:r.

Acrescente-se onde couber:

=---------- T[lCTOlJust.rlC..çÃO _

Emenda adítiva

Dispositivo emendado: artlgo 7Q

Art. - j'a.cam ani.s t i adoa todos os servr.eoroe púb La.coa

ca.va,s da adrni.na.at r acêo daxet a e a nd a.r-et a da

unaão , dos Estados, TerrJ.torl.os e mun acfpa.o s,

que tenham S a.do puni.doa por motn,vos pol i tJ.c~
-o.ôeoIôç i.cos a part.a r de 31 de março de 1964.

JUSTIFICAÇAO

§4Q - I! assegurada a aposentadona p~

ra professor após 30 (trinta) anos e, para a
professora após 25 (vinte e cinco) anos de ef~

tive exercícro em funções de maqratér íc, com
remmeração rnteqral

Trata-se de direito adquirido (mcfso XX, do

artigo 165, ca Constituição vigente) E matéraa, pois, que necessariamente deve
ser posta em discussão no plenáno da Constituinte, o único com conoetêncaa for
mal e ética para derrogar um díre.rto adquindo por força de norma constí.tucacnal .

Maglstério é trabalho como tantos outros. Mas

possui características q.e odistinguem. O tratamento dí rerencaado aos que o exer
cem, quanto ao Instituto da aposentadoria, decorre de razões exaustivamente deba
tidas neste Congresso, pelo que consagrado na atual Carta Magna.

Ainda assam, a realldade é bem diversa aos
professores aposentados Após a aposentadoria, os proventos f'acam mn to aquém
da última remuneração recebida e de tal forma e se equiparar a vencimentos de in i

cientes da carrerra de maqí.stério, t: um tristycoydamento 8.J,JlIl-trabalho reconheci
damente exaustivo e notorIamente desgastante: termma-se por onde se começou, como
se nada tivesse acontecido em todos os anos de trabalho. Acrescer a essa realidade
a "cassação" pura e simples de um dí.reato adquirido sem ser pela legítima forma
- a discussão em plenáno - é éticamente mecertévet e revoltante.

Claro está que se pode argumentar que a sastemét íca adota
-da para a ekabnraçâo da Const~tuição afasta a tupdtese supra aventada: a do du:ei
to adquiridoj que se assim não fora todas 8S normas da Censt.ítuiçãc vigente teriam

que ser discutidas em PlenárlO. O argumento é irretorquível sob a õtaca exclusi

va da validade formal. Mas não o é sob a ótica da validade ética de pracei to d!:,
corrente de Iea fundamental já consagrada a ser anser.Ida no Capítulo II - DOS DI

REITOS SOCIAIS, do Título II - aos OIREITOS E LIBERDAOCS FU'VAt-ENTAIS.

§ 19 - A an a.s t.a.a pz-evas t a neste art~go alcan

ça todos os atos praticados até a pr~

mu1gação desta consrt a.tic a.çêo , anc Lus ave

aqueles não contemplados em da.p l oma s

Leqe i s anber acxea conces aa.voa de aru.a-,

tia.a ,

(Art. ;:rB- Os f'unca.onâ'r.a.o s púb La.co s adnu tia.doa até 23

de j enearo de 1967 poderão aposentar-se com 05 aaxeaeoe c

vantagens p.reva.et.os na Leqas Laçâo va.qent;o àquela data.

TEXTO/JUSTlfleAçÃo _t./vJ'Pt::'-. J

-,,íl~
ATO DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS~nde couber.

PLENÁRIO

JUSTIFICATIV~

Sará apresentada verbalmente em s Lené z-ao .

§ 29 - t z-ecronheca.de a e s trab r.Lz.dade dos a cuea s

ae'r'vador-ea públ~cos da adrru.n.iatrraç âo

dJ.rcta e da J.ndJ.reta, da UnJ.ão Federa~

dos Estados, TerrJ.tór~os e MunJ.cíploS,

desde quo contem, pelo menos, dois

anos de sexvaco ptib Laco ou de exeecf-,

ela do mandato eã e tnvo , na data de pr~

mulgação da presente consr a.cu i cêo ,

Restabeleçam-se as d.i.sposn.côes constantes do art. 478 e

seu Parágrafo ümcc do ProJeto.

~A E528110-1
~EPUTADO FURTADO LEITE

ProjetoAcrescente-se o §49 ao artigo 79 I do

de ConstitUl~'ãO (Substitutivo do Relator) com a sequãrrte redação'

EMENDA ES28108-9
PJ'

PLt'lAIIIO/l:OllIS'ÃO/S".COllIUÃO ..,

PLENi\RIO

= TUr()/~U'TlfícAÇÃO------_------~

Parágrafo üm.co , Os euncacnãcaos púb La.coa aposentados

com a r-es trr.i.çâo do parágrafo 39 do art.aço 101, da Cona't.a tiu i.r

câc de 24 de Janeiro de 1967 ou do parágrafo 2Q do a.nc a ec

11 do artl.go 102 da Emenda Conetia cuc a.ona L número 1, de 17 de

outubro de 1969, terão z-evae't.aa suas .apoaerrtado.ra at, para que

se j am adequadas à Leqas j acâo va.çerrte em 23 de j anearo de

1967, desde que tenham a.nqr-eas ado no aez-vacc púbLa co até

referl.da data.)

-rc~:r; DAS OISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS I &v\~ C-ó'.~'

A.r.t. São e atiâvea.a os abuaas servidores da umêo , dos

Estados e dos Municípios que, ã. data da promulgação desta ConE

tituic;ãcl contem, pelo menos, doa s anos de serviço na Adm~n~s

tração direta e Lnôc.r-et.a , inclusive fundações ~nst~tuídas

mantidas pelo Poder Público.

Parágrafo 19 - Os servidores de que trata este artJ.go)

na hipótese de se encontrarem ocupando cargos vagos, serão ne

les efetivados.

parágrafo 29 - O disposto néste art~go não se aplica aos

cargos de confa.enc e , nem aos que a lei declare de Lavre nome,!

ção e demissão.

JUSTIFICAÇÃO

A pr-opcaa.çâo , or-Lqané r a e de sugestão a s s a.nada pelos g

minentes Conet.at.ua.nues Homero Santos e Gera130 Campos, Eo r, aprQ

vada pacnracemence pela .suoccmasaâc dos rure í ecs dos Trabalha

dores e Puncaoná r-a.oa PúblJ.cos e pela comaeeâo da Ordem Sacia 1 ,

fJ..gurando no pr-o j e t.o oraç i.ne i, da conus sâo de aa.et.emat.a.aeção .

Também foJ.. aprovada pelos ema.nerrt.es ConstJ. t.u.i.rrt e s que elabora

ram o Projeto "aéxcur.es" (Artl.go 82. das suas ua.epos a.çêea Transi

tórias) •

Sendo, P01.5, urna pr-opos açêo plenamente VJ.t.or-a.oae

todo o processo elaboratJ.vo desenvolvl.do até agor~ e cUJO cog

teúdo está em pez-fea.tia hermon re com os pr-ancfpao s que devem no];".

tear esta Assembléia, proponho o seu r-e s t.abe Lec amen'to ,
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PLENARIO
=--- TEUOf~uSJlFleAci.o •___,

PLlNUII)/c:or.cIUiI)/SU'~o"'ssio ...,

PLENARIO

=-----------__ TEX·O/JUSTlfICAÇitl _

Emenda At'h t~ve

Dispo!:n t~vo E.n:endado: Art. 262

Emenda Aôi tava e Hod1.f1.cat1.va

pã sposn t i.vo smenõeõo s Art. 278

o Art. 262 no seu enunca.ed c p aasa a ter a co,;LÚ.r:te r-eria çfic
o Art. 278 passa a ter a segulnte redação:

11 Art. 262 _ Cabe ao Poder Públ~CD 2. reb~la...entaç';::o, exe

cução e contro:'e das ações de saúde, dando rr;orl.dade a ass ra tênca.a

pr-everrtu va ;"

JustJ.fJ..catJ..va

11 As universldades gcaem de eu tononu a clàátlcO-C1.e~1tífl

ca, ad~1.n1.strat1.va, econômlca e flnanceIra, o que será extensivo

aos centros unavec-er tários que reunam VÍtrl as ár-eas de el:S1.PO e

pesqu1.sa. 1I

.A emenda va.ae ã nct.ua r- um pr-t.nc'(pa c flJ1da.n:ente.l rara a ad

mrnstragão da SaÚde no Pa1s, que é a lI as s J.s t ; ncJ.13. r~eventiva" t a

qual n.ncj.ua as carnpanhaa de SaÚde l-ú.b11ca, o sacea.!I:er:.to, v-tca na çôes

e a meda e i.na ambulo.toriti, em que se destaca U11J. pz-of'z.eaa onaâ bener~

11.sta.

o Art. 276 :,assa a ter a aaçuante r-edaçâc :

11 O ensanc é l1.vre à r nãcaa rave m-a.vade, salvo para I'ans

de reconhecimento e cr-edenca amerrto de cursos e ver-I ficaçãoct:.! fJ.ua.

Ladade , ressalvaào o da spos to no Art. ~78.11

j us t í Fuca t Lva
~I.EN..1I10/eolol,'sÃo/s".eOM1S$..O -----, ~~4.a__

PLcNARIO ~~ L03/09/87

Bor..:r.fác1.o de Ar dr-adn
rNDA ES28112-L "',, --.1 p-:;" ~

tJ
r.r 'tlltTO!oIUsTlf;

e ACio
___,

Emenda Adatava

Dispos~tJ..vo 3~enàc.do: Art. 255, Item r

o Art. 255, Item l, pasoa a ter a se~~nte red3ç~o:

O que se pr2tende com a emenda acama, nos eoi s A1"tl!jOS

nencaoneôo s , 6 aumentar a au tonomr a una ver-sa tárHl. das 111St~ tUl 
ções de ensino supez-i cr-, cr-a anôo-ee a fl.gura 11 dos centros Ut1Ive.!:

sitárl.oS " • de modo que se possa ce senvoãvcr a t rvc dade a Cal!' a m~

nor J..ntel'ferênc1.a coss i vea eo poder FÚbl1.co r or-evaã e cendo e s sam e

cz-La't a.va.dade , a .flexl.bilH'iade r a erc ca.êncr a e a La bez-cade ci.i tl,.,ral

dos daver-sos ansta tUt05 àe ensa no supez-a or-,

Ii A eutcraaaçác para o f'uncn onamerrt o das lnstltuJ.Ç':)(!S fi

nanceiras, dOEI ea'tabe Le cament oa de -eóuros, prevJ..dêncJ..p.. e cl'?tpJ.tC'!.li

zação, e aanda o que disser :resJ:elto a. JU~08 e ao c=::-é::l1:o er: :er'ul."

JustlfJ.catJ.va CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA

PLENARIO

A emand a va sa a ncâ.ua r- matérla referer:.te a jt-r-os e a créê!,

to e~ geral coa0 ltee da leGlslaçpo que àJ.sporá sob~e o Slgte~o PJ.

nencea.z-o Naca onaâ , va s-eo gL<.e esses e.teeienuoe z-ej-r-esenüera reeoz- f'un-.

damental para o f unei. onar.....ento deste tipo de ln::;tl tui,:,ão.

r;r-------------T1:r;Ttlf~U'TlFIC...Ç;;<l-------- ___,

Emenda Modiflcatlva
Dispositivo Emendado: Art. 221, § lº e § 2º

o Art. 221, § l0, passa a ter a seguinte redação.

Emenda AdJ.tl V2.

D181'OSltlVO Emendedo: Art. 236

11 O reçzmento comum do Congresso NaCIonal crsocré sobre a Comissão

Mista de Senadores e Deputados que apreciará a matéria mencionada neste Arbgo ll •

11 § 2º - As emendas ao Projeto de Orçamento serão apresentadas na

Comissão Mista e poderão ser aprecaadas pelo Plenário do Congresso NaCIonal na
forma regimental "

No Art. 236, § 3 2 , ar6s 29 ~ a Lavr-va "coei bxce e a Dl~nos

urbaní'ot1coS Il
, ancâua-ae as seb'LU.ntes ' .... Lav.rus r \I r-eâz ante Le i v ,

o dic];los~ tavo como está precisa de â i ..':"er..s;ú coe T'oferêr:

C:L2. a respec~l.va leti1.s1açr.o, Q'J.e será fUI: ~ar:ental para compreensão

da prov1.d'Êlr.c1.a LegnL, Daí a enenda ,

o Orçamento ê um dos objetivos basilares do Poder Legislativo e
em torno dele é que a anst ãtuíção surqau, cresceu e se aper re içcou

Como está no Projeto o Orçamento será absorvido e monopolizado I

por uma Comissão t·llsta, cujos membros Indicados pelos líderes terão um papel
acima e superlor ao prépr 10 Congresso Nacional.



Boni6ácio de And.'lad4

A exigência de um terço de Senadores e Deputados para pedir que

seja examinada deterrmnada emenda dificul ta~á a apreciação da maténa pelos

congressistas. Daí a presente propos.ição

EMENDA ES28118-6
tJ
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:aon1.fác~o de ..Il.nd!"2c.a

PLENARIO

r;-r TI[XTO/Ju~TlFleAçÀO-------------___,

Emenda AdJ.~J.va

DisPOSJ..tJ.VD ....mendado: Art. 230

No Art. 230, Parágrafo l1nico, Item lI, leJ.a-se o segUJ.nte:

n Item 11 _ Os da rea t cs dos us uáru ca , a.ncLus a.ve de r,artJ.c2;.

ção, por eJ.el.ção direta, em Conselhos de F:u::c.al~ze.çÃ.o {i,o!:" resyecti 

voa eer-va çce concedxdcs ;"

Jus ta.Eí.ca-ii. va

Num. Pela araensc corao Q BrasJ.l certos serviços plÍblicos CO~

ceda.d oa , ou. mesmo exercl.dos pelo Governo, se desenvolvem e são real~

aedce com total aeaanner-scee pelos da rea-ece dos uauézu oa , e, ec-tee ,

muitas vezes nno sabem nem COIDO z-ec Lamaz- e nem -eeei oono fazê-lo.

:FermJ.tlT que usuára os e.Lejara representantes Dar'), Concelho

de Fisca11zagco é medad a a1 tamente ô eaocz-éta.ca ,

Pr.tNAlI.to/Co"'Is:';:o/ll~'CO"'lU~O' _

PLENARIO

r;-r------------- " ..0'"''''''''''0 ----,

Emenda Aêl tava

m.scosã tavo Smendado r Art. 269

r;-r ru·O/JtlSTIFlcAÇ.i.o ---,

Emendo. AdU:i.vo.
V.upo• .u<.vo Emendo.do. Mt. 202

" O pJWdu.:to dQ. flJlJt.ec/J.da.ç.ã.o do .únpobto de. Jl.ew1a. ttão pode. e.x.c.e.d(',...'t.

a. um doze. aVOb do qU2. Jr.ecebeJL o c.ontJu.bu1.nte. no e.xvz.cZc10 ó.ú:.c.a1. coma ha.l.Wo ou
vwc...imento."

A caJtgd t:Jú.bu:táJr.i...a tem sódo mu.ito e.tevada., notadame.nte., no que.

be. JLe.6eJte. ao ,(mpO.6.to de. /tenda., num Pw onde Mil tJú.buto.& hão .6amatÍa.! M COIl~

buiçõ... paJW.6<'ClÚl>.

O obje.:Uvo da Emenda. e: não peJun.U.úr.. que a cobJtanç.a. do .ún"OJto
exceda. ao que. o ct6Ml.lajú..a.do lLec.ebe. em um mu, o que i, e.x.c.e.6!l,{,vo pa.,out a. .bWt vida.

e.c.onômica.

r;-r------------- 'l'!X'l'O/J"'T'flCAÇ.i.O' _

Emendo. AdU:i.vo.
V.upo• .u<.vo Emend4do: Mt. 297

Vê-he ao § 19, do Mt. 297, o. heguin.te Md4çáo:

" § 19 - O ea.same.nto he1tlÍ c..<.vu:., gltttt.u.i.J:a. a. 6ua. Ce.te.bJutç.M e. he.gwt

do a lu , da mMma 6oJtma., o beu. pll..OC.U.60 de ha.b.t.Wa.ção. O cMronCJt..to Jte.f.<.q.(.o-6o

.teJtÓ. l?6e.ito uo.u. naIJ .tMmoll da te).."

A emenda ac.i.ma. matem a gJta.:tu1.dade do c.a.6amento, mct& o pJwc.e.6.6o de

ha.bW..ta.ção paJta. o me2lmo deve he.ll gJta.tu..Uo~ pa:Jta. 0.6 que. não podem pa
g4Jt, de aeondo c.om o pJú.nc1p..c.o da. 46!Jutêne..ut judic.<Á.Júa..

Acrescente-se o seçumts Item IIl:

" Art. 265, Item 111 - t ncenta.vo às e tn.va dede s rJ.lantró,,2:.

cas e a todas as ações as sa s tenca aa a que se j am exer-cr da.s sratul t~

mente, com Eanaã adades a1 truístlcas, tendo em vi s ta o cem COl7;U7•• "
Cone tia tUl..nte

Pâ enâz-z.o

NILSON GIBSON

jus ta Pacativa

o Poder :lúbllCO não node desconhecer- e deve ancentavez

todas as at~vldades fl1antró:ncas, CO:T,Q também as a;:ões gratul 

tas de qualquer um que venha a exercer e-i bener'lcac ãa corrt.rad~

de.

o es;>írl to JurlSClclsta e o comportamento tecnocrátlco

tende a desconhecez- a até mesmo a reDrll1'lr as ações rriJ.t-:.ll tas r-o

c amno da assa s t.ênca a soca aa, o que é mua t;o -secuj.a ar- às or'qaca ae-.

ções f:l.lantréDlcas ou assoclações carl tatlvas qt..e se. muI tl';)l~cam

pelo 't>aís
"

num esforço humam.zaàor, dIgno do ~ncentivo e co a'")o
10 de todos.

r,r-------------TU:'TO/JU"."ICAÇ~O ___,

EMENDA MODIFICATIVA-SUPRESSIVA no Título V, Capítulo I, Se
cão IX - Da fJ..scalJ.zaçâo FJ.nance~ra, or-camarrtâr i.a , Opexac aona I e patr~
moma j , 55 H?, ltens I e II, 2Q e 30 do art. 106:

Le~a-se:

Art. 106 - ...•..•..••.....••............•...•.............
S lo - Os M1.nJ.str05 do Tr1.bunal de Contas da um êc serão no

meados pelo Pxes a dent;e da Repúbl:tca, dentre bz-as a Le i xo s maa.or-e s de
trJ.nta e c a.nco anos, de a.done a.dade moral e no t.ô r a.oa conhec amen t.o s )U

r Idacos , econônu.cos , f a.nance r.r-oa ou de adnu.nas t reçâo púbk a.ca , e terãõ I
os mesmos da re i.t.os , qe r en t a.as , pr-e.r.roqa t rvas , venc ament.o s , vantagens e
ampedamenko s dos xí.msnros do super10r Trl.bunal de JustJ.ça

I - A composi.cão do Tr1.bunal de Contas da uro.êc obedecer á eo
aequantie cr-a tiéz-a.o e

a) d01S MJ.nJ.stros, e s ccLha.doa pelo Trlbunal de ContaS da
Unl.ão, com aprovação do Congr~sso Nacl.onal, alternadamente, dentre ~~u
dl.tores e Membros do M~nl.stérp.o Púb1J.co Junto aO mesmo Trlbunal, segun
do os crl.térl.os, em ambos fos lI::.a.sos, de antJ..gül.dade e lT'erecJ.ml?nto. -

I
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b} os demaa s Ml.nl..stros, após aprovada a escolha pelo con
gresso Nacu.onaL, com a.ndaoecão alternada deste e do Presidente da R~
pública.

S 2Q - Os Aud1- tores do TrJ..bunal de Contas da una.ão , quando
não aubs ta.tiu a.ndo l1J..nl.stro, têm as mesmas çareut.a as , ampedamentic s e
vencimentos dos Juizes dos TrJ..bunaJ.s Reqa.cnea s Pedezaa s ,

S 32 - supranu.ôo,
JUSTIFICATIVA

Acena-se com esta Emenda uma possível solução de compos a câo
do Teu que conc í j ae um número apr-ec a.áve I de sugestões Já o fe r eca daa no
curso de trarutaçáo do esboço cons tn cuc i oneL, quer nas subcomi.ssõee e
COffil.SSÕeS 'remâtn.cas , :e de se ressaltar na Emenda ora o fe r-ec a.da a con
vem.ênc i.a da par-ti.capac âo de AudJ.tor e Representante do MinJ.stérJ.D P~
b.Lz co Junto ao mesmo TrJ.bunal na compos~ç'ãode seu Corpo DelJ.beratJ.vo,
o que Já vem ocorrendo, com regular freqüêncJ.a, ao longo dos anos.

De outra parte, é de se ccns a.qnar- na LeJ. Ma~or que os AudJ.
tores, aubs t at.ubo.s de MlnJ.stros do TCU, t~,,\ assegurado as garantl.as
dos Juízes dos TrJ.bu.9a1f RegJ.onals Fe:de9ús.

supmme-ee 0'5 32'7 do art. ljt6 do SubstltutJ.VO, uma vez que
Já está regulada almat~rla va redaçãglora ofefec:J.da.

"~E.N.I\IO/ec"I"i.o/IUICll"I"ÃO _

r.T-- TrXTo/~U5TlflC.Çi.O ~

I'6C

subs t i tua-ss , no Art.~ § 62, parte final, a re
rní s s ão feita ao Artigo 188, 11 e suas alíneas, para Artigo "135 11 ,

pois é este oi spcs í t í vo , e não aquele, que, evidentemente, tem
pertinência com a matéria.

JUSTIF ICATIVA

Por mana res t o equívoco, a remissão, que aqu z se

faz, é dirigida ao Artigo 188 - que, a Lr é s , não POSSUl Lnc i sos ,

nem alíneas, e trata de imunidades na r l aeen t ar as -» e não ao Artl.
go 135, em cujos incisos e alíneas são i.ndacaoos OS pr í nc Ip i os
que a uru ão e os Estados dever ão observar quando elaborarem os es
tatutos das r espec t rva s magistraturas

r.T TtXTo/~UllTl~lÇ.Ç"O------------

EMENDA MDDIFICATIVA

Dê-5e ao § 2Q , do Art. 179, a sequ i nt e redação:

tI§ 29 _ A exoneração, de o eIc ao , do Procurador-G~

ral da Repúb Lica , ant es do t é rmmo de seu mand2..
to, dependerá de anuência p r év r a da mei or i a abs!:!,
luta do Senado da g apúb Lac a I a do Procurador-G!:.
ral da .Just i ça dos Estados, da mai or i a absoluta
da respectiva Assembléia Leq í s Let ave ;"

JUSTIFICATIVA

A alteração proposta VIsa a, prellminarmente, co~

pa t Ib Ll r ze r a redação deste parágrafo com a do Art. 83, rnc í sn
XI, no tocante ao Procurador-Geral da Repúb I 1cB:, uni f'o rmí zandn ,

na maacr í a absoluta, o quorum exigido para que o Senado da Rep.Q

bIica aprove a exorie r ação compulsória de Chefe do MInlstério PQ
b l i co Federal.

No mér r t o , exc l u i a exLqêric i a de prévio assenti

mento do Senado da República, para a exoneração, o r Ic i o , dos Pr!:!,
curadores Gerais dos demai s ramos do Minlstérlo Público da urn ão,
que, h Ler-ar qua c amerrt e posicionados ab a i xn do Procurador-Geral da
República, não devem situar-se no mesmo plano, quanto ao proce2,

so de afastamento dos respectivos cargos.
A opção pelo quorum da melaria absoluta - que já

figura no artigo 83, XI, -, é para não anva ab í Lr ze r , de fato, ~

que La exoneração, se e quando, por motivo r e l ev an t e , como na h1:..
pótese de conflito Lnaupe r éve I do p r ocu r ado r -Ge r a I da Repúb Lic a com

o Presidente da República, ou com os anteçrantes do parquet fed!!

r al , evrdenc i e r-e e a necessidade de a fastá-Io do cargo antes do
término do seu mandato.

~ tf;JlrOIJ/'<nIF,r;Ar:MI_- _

suprana-se do artJ.go 263, a eeçccnte expressão:

EMENDA ES28122·4r Deputada PAES LANDIM

f!J Plenário

AR'!'. 263 - ••• saúde ocupacional, •

r.r-------------T[XTO/~USTI'IÇ"Çi.~' ~

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Art. 179 o aequ rnt e § 52'

"§ 5Q _ A remuneração dos membros de cada Mlnistérlo
Púb l i co será f i xada com di f'e r ença não inferior a noventa por cento
da p erceb rda pelos r espec t i vo s Procuradores ce r ai s e no âmbito das
carreiras, em diferenças não excedentes de dez por c~nto de uma p!!.
ra outra ent r ânc i e ou cat e qor i a funcional. 11

JUSTIFICATIVA

O dispositivo' proposto vi s a assegurar a05 membros do
Mlnistério Público, em qualquer dos seus ramos, padrões razoáveis
de remuneração, tomando-se por base, em escala hierárquica, os ren
dirnentos pe r cetndo s pelo respectiva Procurador-Geral, que, no âmbl;.

to da uo Lão , tem como referencial os vencimentos pagos aos Minis
tros do Supremo Tribunal Federal s, nos Estados, os dos Desembarga
dores do respectivo Tribunal de Justiça. -

De outra parte, para que, nas r espec t ivas car r e i r as ,
não se verifiquem distorções de cr í t ér i n , o d í spos i t r vo determina

que se hierarquize a remunexBç~o, estaBelecendo, desde logo, que de

uma para outra entrância ou categoria funcional, essa remuneração

não ultrapassará o percentual de 10%, entre os dlversos níveis de
retr Lbud ção de seus integrantes.

JUSTIFICATIVA

Entenâ.erros desneceasárnc a expressão: " saúde ccupacao

nal " estar contada no referJ.do ertaçc, uma vez que, Já é de ccrreeêncre do Mml§

térl0 do Tra1:::alho, através de seus Inspetores FlscaJ.S do Trab31ho que possuem me

canisrros própracs de f1scalização das doenças profassuonare, tal tarefa de acexTq:g

nhamento,

EMENDA ES28125·9 "'''--------] 0~-.-' ~tJ ro'lSTI'lUINTE ARNALOO FARL'\ DE SÁ . C"!.., ~J

= Tr:no/~UI1'I'leAç"o--------------___.

Acrescente-se ao artJ.go 6Q , onde couber, o saqumt;e
parágrafo:

- A idade míruma pera a amputebi.Hdade penal

será de ctceesseae anos.



JUSTIFICATIVA

o aj.âcaementio de menores, tem eadc o scrta.iéqro utÜJ.

zado J:Or contraventores ccsusreees para garantJ.r a .impumba.Ladade do cr-rrre ,

Por outro lado, os adolescentes, em formação de carac

teres e, por-tento, fáceJ.s de se envo'lverem, são por-tadores de uma conscaentaza

ção que Ihea garante o ccmetamerrto de qualquer tape de mfração, ],:01.5 são anca

pezea perante a Lea.,

A dínumuçâo do Larru.te mím..rro de adade para 16 anos, /

V15a a frear - a bem dazez- no seu nascedouro - a onda de vicãêncae que ora cem

peae em 'todo o país.

r;r-------- I'L""'A~ICl/cOIl,~~iOfl:URCOIlIU.iI)--------__'

PLENÁRIo

r.r TExTo/Jun'FlcAçio -,

Acrescente-se ao § 1 ~ do ArtJ.go 6!!, o segw.nte ítem.

I - Nas euciênciee cxmuneaa, será preservada a

J..ntegrwade da vftarre , não e-epôndo-e daent;e

do cranunoeo ,

JUSTIFICATIVA

Nas audaêncaas ccurunaí.a, rmu.tea vftarrea onu.tem

fatos protatéraoa, mtJlllJ.dadas pela presença do cmrrunoso ,

EMENDA ES28127·5 ""'--------,J 0-":'''''~rr=CONS'I'TIUlNI"E MlliAUX) FARIA DE SÁ. . C r.l.O _J
r;r-------- I'Lul.J'lJa/cc"''''.. I)/~ullca.lllub __,) t:õ;;~;Jã7J
r.r------------- UX'l'O/JLJSTIF1C.ÇÃI)-- ~

Acrescente-se ao f~nal do Item I, do art. 32, a expressão "do
erebetbc", eupr-ann.nd o-ise a mesma do item I, do ar t 34, ficando o r-ef er ado d1SP,2.
aí tavc com a seguanee redação'

Art. 32: ••••
1- direito cava.L, comercr.at , penal, processual, e l ea to

ral e do trabalho.

Art. 34: ••••
1- da.rea to tributário, Hnencear-o , pemtencajir í o , agrá

rio, econômico e urbanfatdcc ,

JUSTIFICATIVA

A universalização do d í.t-ea t;o do trabalho e a sua elevação a
uiveI constitucional reflete a nova. ordem social, não somente assegurando os
ddrea.tcs daqueles que traba.lham, mas de uma ordem econêmaca sccaa I e um tjir-a.a ,
com pr mcIpacs fundemente i s para a es cab l Iadade das garenmas básJ.cas, comuns
a todos os trabalhadores.

Atribu~r-se consm tucLcna lmen ce ã ccmpecêncra concorrente dos
Estados membros para legislarem sobre Direl to do Trabalho, será propacdar o apa
recimento de grandes davergênc í.as sobra a proteção e tutela do trabalho, capaz
de jrcr em r rscc a segurança, a eatabaLadade acca.a l e econômica da Nação e a va
Ladade das Convensões CoLetn-c-as de 'l'raba Lho a nival nec rcna I ou interestadual ,
que não encontrarao a ne~essária um.Ecrmadade de regras bâsJ.cas. A mesma proble
mãtica ocorrerá em relação às empresas que tem seu quadro de pessoal organizadõ
de forma e âmbJ.to nacaonaL,

A competen~ia privativa da l1Dião para ,legislar sobre Direito
Público e Pr ivado , visando a manutenção da umcadade do direito material, prev!,
lente entre nos desde o Governo Prov1sorlo para evd üar- a pluralidade de legJ.sla
ção, deve eembêm prevalecer em rela.ção ao udrea ec do Trabalho, onde há de se
ter em mente a pecu Lr.ar-a.dada não do local, mas da at~vidade desempenhada pelo
trabalhador em seu trabalho diárl.o. A diferenciação desse da.r ea ec , o que fatal
mente ocorrerá pela plural:t.dade de regras em diferentes Estados, o enfraquecerá
e a l.ntegração e a unffcrtmdade será quebrada, em contrário is leis saciolas!,
caso
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PLENÁRIO

r.r------------- TUlO/JUSTfICA!iÃ? -,

Acrescente-se ao er-tnço 264, o sequante ítem

III - serão eatebefecadcs formas de repcsicâc
da defasagem e aruar izeçâo dos benefd
caoa da Prevadéncaa sccaai • -

JUSTIFICATIVA

A consmruiçâo não pode desconhecer a ai.tuaçâo

atual dos eposentedcs e pensaoru.etes da Prev~dênc~ar verôedai.ros O'I3:racy

]ás de tão suqados que foram nos ÚltllOCls tempos, em constraste com 05 /

rrerajés ,

r;r-------- PLEijA~'o'call~~Ão/sUBCI)"'IMÃI)----- ~

PLENÁRIO

r;r-------------TElTOIJUSTI'I(;A;ÃI)---- --,

Acrescente-se ao artigo 269, o seçuinte ítem·

111 - craeçâo da Casa do Aposerrtedo r nos rrunr..
cfpaos com reaaa de 2.000 eposerrtados ,

JUSTIFICATIVA

o Governo tem véz-ies áreas ocaosaa, em contra

pertnôa, tem nu.lhares e nu.Ihares de aposentados que não tem onde rrorer-, fJ.can,

do totalmente marqanaknzados ,

Poderá o Govemo, com a .llIlplantação da Casa do

Aposentado, recuperar o benef'lcao, oferecendo condaçóes aos mesmcs ,

EMENDA ES28130-5
t:CONsrI'lUINTE ARNALOO FARIA DE ~AM

!'LENÃRIo

=-----'----------- Ut.'I'O/~(J$TI'ICJlC..O'---- _

Supr.una-se da letra 'ai do Art.265, o aequirrtee

l\rt.265 - .••••.•••..•••••.•••..••••.••••.•••••••••••

a) ••• , desde que contém pelo menos, xespectavemente,

canqiiente e três e quarenta e oa.to anos de adede

JUSTIFICATIVA

Comprova a nossa rêalJ.dade, que rruitos trabalhadores,

i.m.ciam no mercado de trabalho antes dos dezo'rto anos de idade, e, essa J.dade

limJ.tatJ.va, toma-se urna p.,nução.
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EMENDA ES28131·3 "'''.---------,J,.. ;;;;:-' -]tJ CONSTITUINTE: ARNMOO FARIA DE SÁ _ C ~ U'> _

PLENÁRIO

Acrescente-se ao artigo 265, a letra 'e" I com

o segumte dJ.Sp:::)5~tiVO·

e ) O dazea.to à pensão, será ccmum a em

bce os sexos.

JUSTIFICATIVA

Quando errcos os cônjuges trrabaãham, e a mulher

falece, o orçamento farru.l1ar faca prejudacado, pca,a, ao hanem não é dado o dl.

ze'rto à percepção da pensão.

EMENDA ES28132.1_"',, -----.J 8=-" "---"ltJ CONSTITUINl'E ARNAIDO FARIA DE SÁ c: no _J

PLENÁRIo

PLENÁRIO

r,r-------------TC;lTOIJlJSTIFICAÇi.Cl--------- _,

Acrescente-se ao Artigo 265, onde couber'

fi a eposentadcraa para o professor ap5s 30 (trmta)

anos e, pare a professora, epés 25 (vmte e can

co) anos de efeta.vo exercdcac em funções de magi.,§.

tério; cem salérJ.o mtegral 11.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de dJ.reito adqw.rl.do pela Emenda ccoecaccca
onal n!! 18, de 30 de Junho de 1981.

ítem:

rCl<rrJ/.ronl!'"'<:";~" -I
Acrescente-se ao Artigo 93, em seu § 12, o seqturrte

e - Ilu CCmplementar de Inac.íetava do Presidente da

Rep.íblJ.ca, dl.sporá eôere a crçaruzeçâo da Prccu- [

radorJ.a-Geral da União e estabelecerá sua repre

sentação nos orçâcs cc:xnpetentes de hsca1J.zação

e .:z.np:JSl.Ção de multas adznuu.stratl.vas.

JUSTIFICATIVA

PLENÁRIO

r;T-------------n:ltTOIJUUI~ícAÇ,;;O _,

r-bdifl.que-se o § 2!!, do artl.go 265, dando-lhe a se-

gumte expressão:

§ 2!! - Nenhum beneffcao de Prestação ccntanuada dos

reg:unes corrtzabutdvos terá valor rrensaf mf~

rior ao Piso Nacional de 5a.l.á.n.oa. vedada a

ac:urrPJ1ação de aposentedcraas , ressalvado

daepoeto o daepcato no artJ.go 64 e o ôtreatc

eôquar-ado,

JUSTIFICATIVA

A execução de rrultas adrrunaatrrata.vae per setores regJ.

oneaa da Prccuredcrae Geral da umâo, nos próprJ.os orgãos de f:Lsca1J.zação e am

pcsaçâc das mesrras, garantirá a agJ.1J...dade do processo Jlxhcl.al e, ccec consequên

CJ.a, por- um lado, o aumento da arrecadação sem a defasagem anfâecacnérae da moe

da, e por outro, o respeato da ação f~scal, pelo cisrçraroentc da exaçêncre legal,

que ocaSJ.OIlOU na p..nu.ção e na cobrança rápJ.da e objetava da multa consequerrte,

EMENDA ES28133·0 .""--------,] rr,,:,::'''~f? CONSTITUINTE ARNAIDO FARIA. DE SÁ . ~.D _J

PLENÁRIo

1\creSCénte-se ao artJ.gO 222, o seçuarrte ítem IX:

IX - t vedada a aplJ.Cação de recursos ptÍbll.cos,

dncâusave as z'ecea.tas de Empresas aecaceae,

ou de recursos dos orçamentos legJ.slatJ.vos,

P"tTa a Const:Ltm.ção ou manutenção de EntJ.dã

des de Prevadêncae Privada/Parlamentar.

JUSTIFICATIVA

Os orgãos de PrevJ.dêncJ.a LegJ.slativa. são canpari
vea.s l30$ da Prendência privada.

A presente Emenda, VJ.Sa m:x:lificar a expressão: "salá
rs.ia mirusio", per- p~so Nac2.Ot1al de Salár~os, haJa vaaeo o recent.e Decreto-lelo

ne 2_351, de 07 de agosto de 1987, em seu art. 42.

EMENDA ES28136·4
fi CONSTITUINTE ARNALDO FARIA DE SÁ

PLENÁRIO

r,r- --'~HxTCl/~unl~lc.ç;;,O_------------_,

Acrescente-se parágrafo ao art:Lgo 72.

§ 7i - 05 venci,mentos de quaLque'r e spéc i.e ,

es-caxâo SUJeitos a ampoa t.oa gerais,

~nclus~ve os de renda e extrabr,hn-ª.

rio.

JUS T I F I C A T I V A

Compatibilizar este parágrafo, com 05 arti
gos 88 e 137 no seu ítem rrI.
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EMENDA E828137-2 """-------J r:=PI'B""""-~tJ' CONSTITUINTE ARNALDO FARIA DE SÁ . ~ _J

JUSTIl:ICATIVA

PLENÁRIO

É o chefe da mmacdpafadade , o elo de l~gação entre

a p:!pulação; Câmara de Vereadores e os orçãoa da.retavcs do país. É p:>rém,de§.

protegl.do pela Lea maaoz-, sendo o -Ú01CO, P:)J.5, o ítem Ir do roesroc ez-tuqo, Já
assegura 05 da'rea.toa aos Vereadores.

SenéJo os Preteuror, alvos àe constantes processos.!
carecem da proteção, que agora lhes será aeeequreda ,

r.r------------- T~ltT<l/JlI~T'FlCA~...O-------~r----___,

PLENÁRIO
p~ ttl."lolco,u~5iol~U1collln ~o

M:::)':i:J..f~que-se ao fmal do ert~go 263, a expressão: "SAÚDE

OCUPACIONAL", pela expressão' "TRATAMENTO005 rr.."FORTt1Nros 00 TRABALHO", fl.canào a§.

S1Jtt reà~gJ.do o C'~tado d.LsfXJs~t~va.

Art. 263 - Ao eaatema necaonal, úm..co de saúde ccmpete, a
lém de outras <::l.tr~bUl.çÕe5 que a Lea, estabelece,
o controle,a eaecetaeecâc e a pertucapeçâc na
prcdução de mecíacamerrtos.equapamentoa, imuno-ba
olÓgJ.cos, herrcõeravedos e outros anetaroar daaca
p1J.nar a formação e utJ.IJ.zação de recursos hu
nanas, as açõe$ de saneamento césrcos, desenvc'l,
varrerrto c1.entíf.1.co e recnotóqaco e o controle e
fJ.sca1:I..zação da prcduçâc e quafadeds nut.racac
nal dos eâ.amentos , controle de 'tóxacos e l.l1ebr.1.
antes, proteção do rre.ro emtuente e tratamento /
dos anfor-túnaoa do tra1:ell1o.

rrr---- T['lTo/~UST'F1C...~.io- _

JUST1FICATIVA tárJ.as, onde couber.

Pro1X*se a loc<hfJ..cação da expressão: "saúde ocupecionaj,"
para "tra'tatntmto dos anfortninaos do tirabedbo'' no texto do artJ.go.

Jusbf~ca-se esta prop:jsl.ção J,:Or vâr-ies razões. A expres
são "~aÚde ocupacacnaf", tradução Lrteral de "occuraticnet health", na 'reafadede a
brange as atJv1.da.des récruces desempenha.das no c~ esç.ecif:l.co da segurança, hl.gl.
ene e medJ.CJ.l'la do traba.lho, tendo sobretudo caráter preventavo, predcrrunentenente /
no domÍIuo da EngenharJ.a de segurança do Traoolho e ll.gado a execução da cnspecêc
do trabalho. Por outro lado, não só haator-acemerrte , corro tarn1:ém sob o pr-i.sma do til.
reito anternacaonat da legl.slação comparada, ou meerro sob o aspecto técrucc caerrt.I-.
txco, a edmaru.etrraçâo das normas sobre a saúde ocupecaonaf , consta.tua, e deve a ccn
tinuar a conatn.tuar- a própma anspecão do t.rebathc, em cargo de relevo do eunascé
rJ.O do Trabalho. J:: esta a preita.ca corrente em pãl.Ses teus corro: Inglaterra, França,
Espanha, EStados Um..dos da ArnérJ..ca do Norte, Japão, URSS e outros.

Portanto, estando a saúde ocupacaone.l mteçrada a mspeçâo
do trabalho, ente expressão deve ser suprarrude do texto do er-tnqc ConstJ.tuc1onal,m
dendo ser eubsta.tufde, per tratamento dos anror-túnacs do trabalho, que afetava e
tecm.camente se refere a ação de saÚde na qual apenas o agente etnokóqaco deaencedg
ante dafere dos ôerrei.s ,

EMENDA E828138-1 """----------.) =PI'B"""'---='I:CONSTIWIr..'TE ARNALOO ~7úUA DE SA . c.::: _ J

Art. Estão açuarmente eru.sta.adcs , 'todos os atmg:Ldog pe
los dipão.ee jeçaas oraqanadoa pela expcsrçâc de nu
t.l.uos ne 138, de 21 de agosto de 1964, do N.1J1~stén.o

da Maruiha à sresaõêncae da ReplÍ:bhca, bem corro, aos
p ..rrudca pelo bo'letam "geservedcs" n!2 21 de 11 de
JnaJ.O de 1965 (BIRAP). do êuru.atér-ao da Aeronáut1ca.

JUSTIFICATIVA

As pcruçêea foram fe.rtaa, per Ato .ãdnuru.strrat.i.vo, em con
sequência da satuaçâo pot.ítaca em nesse paÍs. É de SQ estranhar, ~e 0& Marmheiros
não estão eru.staedca, eque agora, o presente dí.sposatavo assegurara tal dlre~to.

PLENÁRIO

m- · tExTO/JU~TlFICAÇÃO---.----------,

Acrescente-se ao artuqo 265, o segw.nte parágrafo: m-------------TEltT<l/Jl!~T'F'CA'<Ã<l-------.--- __,

Acrescente-58 ao Artl.go 244, os seqturrtes parágr<afos:

§ 3~ - O beneffcao da pensão por norte, corres);D!l

derá a totalldade dos vencnrenecs do tra~

lhador fe'lecado,

§ 1.!! - serâo ccnenderecas llicroernpresas. as que t~ve

rem faturamento anual bruto de até 10.000 orNs

§ 22 - Qmmdo exceder o Linu.te até o seu oôbro, serão

trrajxrtedaa, somente, pelo excesso.

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

Estender aos trabalhadores sujea.tos a prevacêncíe

sccaai , 051 tn€.SJI'OS cenerfcics prevaatos no artJ.go 68, dos servidores Públl.

COS CiV'1S. o Lirrufie das MJ.croempresas, devem ser, desde log:\), f:L-

xedcs ,

EMENDA E828139-9 ""O'tJ CONSTJWnm; ARNAIDO FARTA DE SÁ

o Lirru.te antersedaérrc, previsto no § 22 , permittrá /

que as MJ.croempresas prcqmôam, tributando apenas o excesso; no entanto, quando

ultrapassar o dôbro do Lmune, serão uralxrtedos tota1InPnte, ev'rtendo-se a::;SlJll,/

que mw..tas àeu:em de prosperar.
,.~tNAnIO/COJ,II$do/~UBC(lIo'hS~io--- ,

PLENÁRIO EMENDA E828142·9 '""'-------,J ['J-":""~[J CONSTITUINTE AR..'J'ALDQ FARIA DE sÁ . C ... .LO J

PLENÁRIO

.Acrescente-se ao er-taqo 41, o sequmte ítem: m-------------TuTo/.UnlrCA~ÃCI---------- ___,

Acrescent.e-se a letra 'c' do Art. 265, o sequirrta ,

v - Invaoâeba.Iadade dos prereatos, per' suas

oparuôea e palavras no exercfcao do man.
dato; na circunscrição do rnmacfpao, Art. 265 - ••••••••• __., •••••••••••••••••••••••••••••
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c) por- veâbace aos sessenta e cancc anos de adade ªº
hc::mml' e. aos sessenta anos de idade paxa a nulher.

JUSTIFICATIVA

Garantir à rrulher, um dâzea.to Já a.dquJ.rldo anterJ.ortnen.

te, e que o Subetatartavo acabou suprmundo.

É sabido que o desgaste fí.sico da nulher é rreaor' que /

do berrem,

EMENDA ES28143·7 '''0.--- _,) f'TPI'B-"""0~
[=J<niST1WINTE l\RNALlJO FARIA DE SÁ C _J

r.r HlCTONIISTlflCAÇ;.O _

nê-ee a segw.nte redação ao ArUgo 265:

11 Art.265 - t assegurada eposentedoraa, nos tenros da 1e1,

garantJ..ndo o 'reajueterrento para preservação de

seu valor real, calculando-se o valor do bene

f.1cl.O, sobre a néõie dos~ últl!l'OS satziraos

do trabalhador, cormçuros. mês a mês, de acô.;:

do cem a 1eJ., resoeJ.tarXlo a progressão salarl.

aI nos últJITOS 36 meses de fonna regular, 000

decadass as eeçtunces COnd1ÇõeS: ..

EMENDA ES28145·3
f:

r.r------------_TrxTO/~lIsTl'ICI.ÇÃO _,

Dê-se ao § 39 do Art. 218 do Substitutivo do Relator a

seçuant;e redação:

Art. 218.

§ 39 - As disponibill.dades de caa.xa da una ãc serão de

poaa.tiades no Banco Central do Bz-aa a L, As dos árgãos Ou errt.a.dades

do Poder púb1J.co Federal, dos Estados, do DJ.strJ.to Federal e dos

MunJ.cipios, bem corno das empresas por eles controladas, serão do!

posi.t.adaa nos Bancos RegJ.onaJ.s Pedez-a a a e nos Bancos Es t.aduea s

das áreas de suas respectJ.vas jur~sdl.ções.

JUSTIFICATIVA

A falta de deãaru.çâo , em Lea , da organização, func1.on~

menta e eer-ãbua.côes das ânaci eui.côes fJ.nanceJ.ras pcss rbr r.a eou

que até o momento o Manual de Normas e Instruções do Banco Cen

tral mantenha em branco o espaço reservado à deãaní.cão sobre o

BABA e o BNB, o que tem causado transtornos, não apenas à ação

dos mesmos, mas também às r-e apect.Lvaa 'reqaôes Le qaas de atuação

desenvo1vimentista.

IncluJ.r os Bancos EstaduaJ.s nesse mesmo contexto,

't rossaam , vr.râ fortalecer O espirito federativJ.sta e encore j adox

das edmãnastreçôes e st.aduaa.s , na busca das soluções para os pro

blemas que maa s da.z etiamenbe atingem seu povo e sua econorrua ,

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES28146·1
!:J SENADOR NABDR J~NlOR

N"ao poeerce contmua:: COOl aprraçâo dos beneâfcacs da

forma caro é felta atualmente cem base na médJ.a dos Últl1iCs 36 meses, o que tem

prejudacedo altamente o beneficiárJ.o, poí.a, as tabelas de correção ec segundo e

'terceazc ano, beaxedes pela Prevadêncae, red~em o salárJ.o médl.O em até 50 % (

c~en1:a por cento).

A diferença entre o texto do atual projete, e, o anterl,..

ar, é altamente grJ.t:;mte.

PLENÁRIo
r.r-------------TtllTONlIST"IC...ÇÃO _,

Acrescente-se ao í.tem IV, do artaqo 64, o segw.nte:

IV - a de doaa cargos pravat.ívoa de rrédaco e dentJ,§.

ta.

JUSTIFICATIVA

A carga horárJ..a de séeacos e dentasrtas na fLUlÇão pú

blica é de 4(quatro) horas, senão perfeatamenta compatível o exercfcro de um

cargo no Estado e outro no Mtn1J.cípJ.O; pzancapajmerrte no caso dos crent retea, /

1'::>1.6, o quanutativo de crianças can problemas dentárlos é absurdo e o aten1k

mento ptÍblJ.co é falho.

r;r-----------"'""'.""',,-:--: r~~r'~ÃJ,
Inclua-se, no Titulo X o Substitutivo do ReLe t ur , o seguinte art,!
gOyb"lAci{ ~~:

Artigo ... - Ficam reconhecidos e homologados os atuais 1,!
mi tes terno toriais do Estado do Acre com os Estados de Amazonas e

Rondônia, conforme levantamentos cartográ fico e geodésico realizados
pela Comissão t r ipar t í te integrada por Representantes dos Estados e
dos serviços técnico-especializados do Instituto Br as a Le i r o de Ge.Q.
grafia e s s t at J s t zca ,

As questões envolvendo limites e divisas sempre geraram,

no Br-as i L, as mais 1l1desejáveis e nocivas conseql.lências. A Lnde f i ní,

ção dessas linhas ideals, mesmo havendo consciência formada a favor
de um dos postulantes, desperta no outro contendor o legitimo lnt~

r esse de defender o que, a seu ver, pertence-lhe ou pode vir a pe,!.
tencer-lhe.

I:: um interesse legítimo, embor a fundamentado em burlas ou

contrariedades llegítlmas ao DIreito.

No caso das di visas internas e das fronteiras internacli2.
nais do Estado do Acre, não há porque se falar em contestação,
pais as mesmas surg1.ram e se consagraram à luz de tratados com os

Países v í z Irihos e de Laa s domésticas claras, nítidas e lnsoflsm!
veis - que, todavia, carecem de força maior, capaz de consolidar
suas dã spos rçõea aS51.m disperças

A presente Emenda v í s a , justamente, dar eficác la de r i ru ti
va aos trabalhos já realizados pelos setores competentes da Admlnl2.
tração PúbLdca e pela Comissão especifica de Lamat ado r a das terras
do Extremo Noroeste do Pais.

SUB inclusão nas D1Sposiç5es r r ans a t õr aes é medida, pois,
qüe se' ampõe e se deve acolher dentro das melhores normas do proce~

so de elaboração cons t i tucional.
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...- tt..'t"O/4ultt'IO:J4ÕJ:i -,

Suprima-se o atual art. 256 do Subst~tutivo do Relator,

incluindo-se, em seu lugar, o eeçuante daspos i t rvo s

Art. 256. As aplicações das fnet.a.t.ua.çôe s Bancárias, em

regiões CClJTI renda l.nferJ.or ã mâda a neca.coaj , nã.o poderão ser l.nf.§.

r-rores aos depósitos nela captados.

SENADOR NABOR JÚNIOR
o texto emendado conata.cua norma permanente do Eunca.ona

menta do Sistema Finance~ro Nac i.onaL, não cabendo, portanto, sua

inclusão nas na.sposí.côea TransJ.tórl.as. Por outro lado, é dl.spens,ª,

vel - como anaôequado tecnicamente para o texto cons-t.Lcucxonaj. 

a especa.rí.cacão d~ um dos componentes de um conjunt.o , corno no ca

so do Banco do BrÀsJ..1, em relação ao Sistema Pa.nancea.xo OfLc.ia L,

No texto suçer-ado , apesar da não expLa.c L taçâo daquele

Banco r O mesmo' cont z.nue contemplado por ser uma das ans tia 'tu Lcôe e
fJ.nanceJ.ras OfLCl.aJ.S do País.

JUSTIFICATIVA

rtr PLE ...AIIlO/CO>lI"'O:o/sU8COlolISlÃO ,

EMENDA IES28147-O
tJ

...I.ITall ~

SENADOR NABOR JONIOR

Art. 220. A execução f a.nerioe.Lz-a do Orçamento da União

será efetuada pelo Tesouro Nacional, tendo corno agentes pagadores

o Banco do Brasil e, nas áreas de suas respectivas )urJ.sdJ.çôes,

os Bancos RegJ.onais Pedexaa.s e os Bancos aseeduaas •

Acrescente-se ao texto do subeer.eceavo do Relator, logo

após o atual art. 219, o aequa.ntia artl.go, renumerando-se os de
maas s

EMENDA ES28150-0
f:J

,.,,--------------TItJtTOIJuSrl'lc.aç.i,o -.

i\ atual redação do art. 256 é, apenas, uma nepet.i.câo do

§ 19 do art. 255 - engano pez Eeatieme nbe j usm r acêve L, ante as

Eozmí.dávea.s dameriaôes da tarefa de elaboração corratn.tiuca.ona L, Daí

a colaboração eeaacaonaí. ora proposta, de aupzarru.c-Lo - oferece,!!

do a pzeaentie erne!1da, em suose.í.t.ua.câo , da epos i.cavo novo, de gran

de alcance, atento à neceaafdede de que ha j a a.ns ta-umenco legal

que ampeç a as fns t í.t.ur.cõe s Bancárias de contra nua.rem exercendo pa

pel concerrcz-adoz pe renda, com a transferêncl.a de poupança das r~

gl.óes com xenda inferior à média naci one.L para outras de maa.oz d~

aenvoIvamant.o , corno hoje acontece e apecaa Lmentie com a rede pr-ave-,

da no processo de captação de depôaato / apj.a.cacâc de exêãacc ,

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

SENADOR NABOR JÚNIOR

EMENDA ES28148·8
l!J

fo1.uI\1I1o/çO'lI'Sl\o/'\JIll:tr'llnio ~

ri: ~N4-rLl O
= TUTO/JllnIFICl\çio ~

xcreseenee-ee ao rncaso IV do art. 255 a expressão "e
demais a.nat.acuaçôee Eanancear as o zací.aas", dando-lhe, em conse-.

qüênc.i.a , a seçuante redação:

Art. 255.

IV - Requas í, tos para deaaçnecâc de membros da dar-etioza a

do Banco Central do arasa t , e demais J.nstituições f Lnanoea r-aa of~

ca.aa.e , bem como seus ampadumerrcoa após o exercãcao do cargo.

o BNB e o BABA foram criados para serem os Agentes Fi

nanceiros do Governo Federal no Nordeste e na nmeaôna a , respectl

vamente, de forma a. contribuirem para o processo de üesenvoj.vaman

to daquelas regiões - não se Justificando, portanto, o ali)amen:

to dos mesmos do processo de captação e aplicação dos recursos p§.
b Lacca em suas r-espect.avas áreas.

Por outro lado, o avanço nos campos de computação e co

municação dá condições, dentro da mesma eficiência administrati_

va, para diversificação dos agentes pagadores.

E a inclusão dos bancos estaduais na execução do Orça

mento Federal, em suas respectivas Un.a.dades , vem consolidar, tam

bém, o r-espea.co aos principias federat1vist13.s que norteiam a ela:

boraçào da futura carta Magna.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES28151·8 _. -r-t
li1 J f"õ"I.:.PMD,I\IlT

Bloa-=--,L SENl\DOR NABOR JONIOR _ c.,. _I

SENADOR NABOR JÚNIOR

H.~ nece aaa.dade de formalizar em lei os xequí.sa tos bás.1.

cos para a desaqnecâc da dare tiozLa de toda.s as .í.ns tn.t.ua.çôe s ofJ.

ca.a.í s , para se eva,tar o preenchunento desses cargos por pessoas

.rncepacLcaãus ao desempenho das r espectavas funções.

EMENDA ES28149-6
l!J

= uxrO/JIJJTlfIC.aÇ.i,I:l- -,

Façam-se as seguintes mod::l.ficações no substl.tutl.VO do

'LI"ÁIIIO/cONI'litJ/lulcOIUhio .,

= TtXTO/JlJtTlFIC.açio --,

Acrescente-se ao rncaeo I do art. 255 do Substitutivo

do Relator a expressáo "assegurando às ans t t tu.í.côea bancérra.as

ofJ.cia1s acesso a todos os instrumentos de mercado f Lnaricea.zo" ,

dando-lhe, em conseqüência, a seçuance redação;

Art. 255 ••••••

I - A aut.or-a zacâo para o Eunca.onamentio das Lns t í.tiu i çôas

f~nanceirasr bem como dos estabelecJ.mentos de seguro I pr-eví.dêncaa

e capa.t.eLãaacâo , assegurado às r.naea tiuí.côea bancárias afim_ais

acesso a todos os instrumentos de mercado finance1ro.
Relator:

na epoaacôes

29 como Pará-
1. Supz-ama-cae o atual § 19 do art. 26 das

TransJ.tórJ.as, remanejando-se o atual

grafo ün.i.co r

2. O ãasposLcavc CUJa supressão é acama proposta passa

a arrte ç.re.r a parte permanente da conemt.ua.cãc , no Ti
tulo VIII, Capitulo III, da Ordem Econômica e FJ.nan

ceira, Sl.stema Financel.ro Naca.onaL, com a segu.1.nte

redação:

Arf;.. A aplica.ção dos recursos destinados a operações de

créõ.i.eos de fomento será efetuada através das i.ns t a.tnn.côes f.1.naE,

cear as cãac.raas .

JUSTIFICATIVA

Há necessidade de assegurar-se ao~ bancos oficiais o

acesso a todos os instrumentos de mercado fJ.nanceiro dasponfveis

pelos bancos privados, para permâ t a.r , especialmente aos estabele

cimentos xeqacnaas como o BASA e o BNB# o P1eno desempenho de

suas funções bancâm.as ,

Atualmente esses bancos têm- dl.fi-culdades de captação de

recursos para atendimento do empresariado e produtores dessas r~

giões, menos desenvolvidas, por não disporem de acesso a diversos

instrumentos do mercado financeiro.
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EMENDA ES28152·6
r
,..,.,- 'L[N...IWeJ/'Il~Ils:tio/IU.Cl)IlIUio- ___,

PLEHAftlO
r;r TtXTO/JUSTIFIC,tÇi,o ,

EHENDA HOO I F I CATIVI,

No ~2~ do Art. 13 onde. se lê obrt9atórlo~ leia-se facuttJltl-

JUSTIFICATIVA

A elnenda vis .. iII tornar o voto facult.tlvo. Ele traduz o exe.!

creio d. UIfI dIreito .. Sobretudo, CO", o voto dIstrital, o e te t ee r

pOderá nia pretender votar eM qualquer dos cilndidatos apresentados

pelos partldo$, e a lei não deve ob~ig.r.

EMENDA ES28153·4
r

PLENARIO

r;r-------------T1:~TOI.JST'FIC"Ç.i.o------------_ ___,

EHENDA SUPRESSIVA

Suprtma"se no S 48, do artIgo 6'!, l.!!...!.!..!!. o perfodo "Caberá

exc f us Ivaeen re ao Estado JI arrecadação das ln1portinctas referentes
• dIreItos autor.. " e de Interpretação".

JUSTI F I CATIVA

T.' CONO redigido. o artigo conduziria, por exenlpl0, .0 fech.!,

...ento d. SocIedade Brasileira de Autores Teatrais (SBAT), que te...

prestado servIços 105 autores, artistas e eMpresários de teatro,

sendo por todos aceita, seM qualquer restrlçio. A ação do Estado

neste setor é rfgorosamente l ndev l de ,

ALVAftO VALLE

PlEHAftlO

r.r Tt:(TO/JtJSTlflClÇio ,

EHENDA SUBSTITUTIVA

parágrafo único do artigo I! passa a ter a seguinte redação:

Parâgrafo iín f co - Todo o poder e",ana do povo e em seu noee

é exercido.

JUSTIFICATIVA

PLENAftro

r;r-------------TUTCI/J"STIFICAÇAO---- ___,

EHENOA SUPRESSIVA

Suprhwa-se o S único do artigo 35.

JUSTIFICATIVA

A redação genérica e abrangente dá aos es.tados o poder
que não se justifiCA eM ullla Constituição liberal.

""'-----
ALVARO VALLE

pIEMe.IO

r;-r------------- TExtO/~UUIF.C.çio-_----

EHENDA HODIFICATIVA

Dê-oe 00 ortlgo ~3 do Trtulo X - DISPOS,ÇOES TRANSITORIAS,

11 seguinte redllção:

Art. "3 - Fica", f1ssegurado5 a05 atuais se rv t ecres e t r ab .. lhll

dores os dI reltos ir aposentadorJa~ desde que preenchanl, em tempo

oportuno, as condições extg Idas pela Constltulçio anterior ..

JUSTIFICATIVA

Esperal'los lIIanter na Const I t u l çio, 11 conqu I st. da aposentildo

rllI e s pee La l parll p r ore s s or-e s , Se, no entanto, não conseguimos

ap r cve r emenda nesse een e t de , buscamos assegurar professores

elll exes-e Fe te o direito que Jã está incorporado iI seu patrfmônfo.

ALVARO VALLE

r;r-----------__ TE;CTO/JUSTIF,~.ÇÃO ___,

EHENDA AOI TI VA

Acrescente-se ao e r t l qe 63, o seguinte parágrafo 2~.

S 2! - Havendo l nd Le Los de prevaricação, pe l a tentativa ou

peJo aproveitamento de cargo ou função pública para fins de benefi

e l aeen te po t Lr I eo pes5!)al ou partidário, eabe r â açio pcpu l a r , sen:

do o rito defInIdo em lei complementar.

JUSTI F r CATI VA

o Estado tem. o dever da e'iciênci •• A utiJlz.ção de cargos

ou funções piíbllcils p.l-a fins de ,aliciamento pc Lf t l co caracteriza
prevaricação.

Diz o Código Pena t , elll seu art. 319, ao conceituar a prev!,
rlcllção:

o poder não i exercido COM o povo, mas em seu ncwe , por

seus representantes legitimamente e s cc l h l do s , A fórmula propostll

está consagrada no Direito b r as l t e t ee , Na história do pars, foi

o único texto constitucional actaN"do pelo povo, no histórico Co

",Tclo dlls DIretlls no !tIo de Janelrl).

Os constItuintes que.,acredlta", que o poder se deve exercer

"ece o povo" certamente acel tarão ., redação proposta nesta emenda:

,na:ls de um milhão de pessoas a consagraram, na maior manifestação

e tv t ce do pars ..

"Art. 319 - Retardar

ilto de c r Ie t e , ou prlltldi-Io

ril satisfazer l n t e re e aa ou

Ji ti te"'po de .caba r,
que desrespe r t. e enrpobrece a

ou deixar de praticar, Indevidamente,

contra dlsposlçio expreS511 em lei, pa

pessoal."

no ü eas t t , COIl'l a flsiologh ec l l e t e e

admfnistração públrc::a.
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JUSTIFICATIVA:

ALVARO VALLE

PLENARIO

= TtltT(l/4U~TlFI'AÇÃO-------------___,

Não pode a constituição prorrogar por mai or tempo ainda a situ~

ção dos aposentados é prec i so que essa questão seja incluída já

na constituinte.

~-_-----.------TEnO/JIlITI'ICAÇÂO---------------,

LEME~N:::.:.D:.':A.:::...:..::ES::::.::2:.:::..8.:..:1::.:6::-1 -_5 ~J r;rp,.'''''''---="]I:J DEPUTADO PAULO PAIM ~ ~ _J

r-r-__-:--,-,--- 't.UlAIIlo/eolllssio/luleoIl15sio---------'} ~ATÔ§

c.:.....:..::::.::::-=--------------'

" - As escohll públicas de I'! • 2! graus seria administra

das COI'II 11 coLaboração da AssocIação de P.. ts e Mestres, que flsca'l

zari ee s pes a s e partlclpfllrã do planejaMento adminIstrativo, dldâtl

ce e pedttgóg' co.

ACrl!5Cente-se o seguinte Item ao artigo 27":

JUSTIFICATIVA

o Item permitIrá a descentralttolção dll admInIstração e s co-'

I ar , hojtt twee t eaeen ee subMetida a secretarias dIstantes. O proce!.

50 sugerfdo é ado t ado co", sucesso em viriaS parses do flundo.

Modlflque-se o § 39., do art. 72, do subs t i tut Ivo do relator do Proje

ta de Constituição, pelo sequi.nt e teor:

§ 32 _ proibição das at Lvadade s de intermediação remunerada da mão-de

obra, a i nda que medrant.e locação;

~LEN"~IO't:oWlni(lf~u.COlllU.io----------.

JUSTIFICATIVA: A proposta é das mais importantes, uma vez que hoje a

locação vem tornando-se regra, prejudicando mua to o trabalhador.

,.".- unO/JusTll'\c"çlo

Inclua-se no art. 79 do 5ubstJ.tut1.VO do Relator, do ProJe

to de conata.t.uacâoe

"Art.

- prescreve em dez anos o direJ.to de pleitear a repara

cão de qualquer ato ~nfrJ.ngente das normas de pxoce-,

cão ao trabalho, ressalvados os tixabaLhadoxes rurais

não sujeacoe a prescrição no curso do trabalho de tr~

balho, até dois anos de sua cessação:

Parágrafo úru.cc - Na lesão de direito Lnda.vf.duaj, que at,l.n

:JCl prestações periódicas devidas ao empregado, a prescrição

ri sempre paroaa L e se conta do vencamencc de cada uma des

a.aa prestações e não da lesão do dJ.rel.to I, mesmo que dec0E,

xa de ato positivo do empregador".

JUSTIFICATIVA

1l. peeacr-a.câo dos direJ.tos trabalhistas não pode ser cona a-.

derada em igualdade de condicões com. a pr-es c r rcâo do d.í.z-eaco comum..

O trabalhador quando não reclama um dare i.t.c postergado, asaam atua

POl; temor reverencial, por medo de ser perseguido na empresa.

Ass ira , Justifica-se urna da Laçâo do prazo de prescrição, um

tratamento especial para os trabalhadores z-uz aa.a e a não prescrição

do direito de ação nas prestacões pez-a.ôdd.c ae ,

=-------------'---l'u:TOIJIJSl'I'I~I.ÇÂO ---,

~ assegurada a pe r t i c i pação dos trabalhadores,
em igualdade de representação com os emprega

dores, em todas os órgãos da administração pública, dire

ta e indireta, bem como em empresas concessionárias d;
serviços públicos, onde seus interesses p ro r i safone í s so

c i a í s e prev.í.denca ãr íos sejam objeto de discussão e d;llb~
ração.

Parágrafo único - A escolha da r epreaentaçãn s~

rá fei ta da r tamente pelos trabalhadores e empregadores."

JUSTIFICATIVA: A emenda reflete interesses maiores da classe trl!
balhadora.

DEPUTADO PAUlO PAIM

EMENDA 1::528160-7
tJ
r.õ-------- 't.tN"1I10/co~ISIÂO/'UICOIII".i.o ,

,.".- l'Ul'oNIlSl'l'ICAÇio ---,

EMENDA E828163-1
t: DEPUTADO PAUlO PAIM

Substitua-se o Inc i so XX, do art. 7º, do Projeto de ConstitUIÇão, SU

bstitutivo do relator, pela seguinte redação:

"XX - aposentadoria, com remuneração igual à da atuvidade, garantido
o reajustamento aara a prservação de seu valor real:

r.T-------------n:~TO/JUSTlfICAÇio- -,

,
Dê-se ao 1nc150 X, do artigo 7'2, do prol~eto de Constituição, Substi-
tutivo do relator, a sequante r edaçãn z I

a) com 30 (trinta) eno s , para o homem;

O) com 25 (vinte e c mco ) anos, para a mulher;

c) com tempo inferior ao das alíneas acima, pelo exercício de
t r abaIho noturno, de revezamento, penoso, insalubre ou peri

gOSI);

d) por invalidez.

"X - sa Lér a o família aos dependentes dos trabalhadores que percebem

até Quatro sal ér i os mínimos, na base de percentual var~ável de

vinte por cento a cinco por cento do salário mínimo, a partir
do menor ao maior salário aqui compreendido I respectivamente i

JUSTIFICATIVA: O texto proposto foi objeto de discussão e apro
vação na Comissão da Ordem Social.
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nENnlo'e~lolluio/tu.CCl.llI!lll.io -,

EMENDA ES28167·4 " ... --,
• Constltuinte Deputado RENATO JOHNSSON

EMENDA ES28164-0
f:J DEPUTADO PAULO PAIM

t: PLENARID

I r=~~'''==:J'----------------------'
~"'.~Cqy 09j87J

r=r-------------fl!:.l('l'O!.lUST(F«l.t"'Ãa--------------,
r;T T,()!TDIJlnill.I&~D---- .......,

Acrescente-se art. 7Q do subs t í tut ivo do Projeto de
Constituição, do Relator o saqu mte rnc í so :

li _ proibição de diferença de salário ou venc iment.o

e de critério de adna s são ou promoção, em razão de nascimento, I

etnica, raça, cor, zdade , sexo, orientação sexual, estado civil,n!!
t ur eza do trabalho, rellgião, convicções po l Lt aca s ou filosóficas,
deficiência física ou mental, atuação sindical, ou qualquer outra

condição social ou individual.
JUSTIFICATIVA: a emenda visa coibir as discIlminações

SuprJ.Ina-se o inciso XII, do art. 79, do Substitutivo do

Relator ao Projeto da Constituição.

JUSTIFICATIVA

:E; despa.caendo estabelecer Jornada de saas horas para

o trabalho realizado em turnos l.ninterruptos de revezamen 

to, porquanto o inciso XI já prescreve um limite superior'

de oito horas dê duração diária do trabalho.

PLE"J,1I10!CllIlIUÃo/IUICO..ISS.lo-----------,

r=r------------- TEXTO/JllSTIFH:....,iO----- -,

..lJ~1"":l<.J.o':•
Inclua-se no capítulo lI, dos Direltos Sociais ,\':7ô seguinte dí scos-
sitivoJ""0.0- c-~.

EMENDA ES28168·2
l:O:_r:onstitUinte Deputado RENATO JOHNSSON

____________ TUTO/olUtTIIICAÇ;,O -,

Art. Nas entidades de orientação 1 de formação orofissional, cul
tural, recreativa e de assistência SOCIal, dirlgidas aos traba _
Lhadc r e s , é assegurada a oa rtrm naçãc paritária de trabalhadores
e empregadores.
JUSTIFICATIVA: A grande no l êac i cs criada em torno das entidades

SESC, SENAI, SESI E SENAC, de que estariam por ser estatizadas
devido a uar t í.c i nação t r í.nar t í t e , Que incluia a governo, parec~

n05 superada na proposta que apresentamos, quando a gestão das

referidas errt i dades , se daria sem a partcipação do governo e s..!!
mente com a dos empregadores e trabalhadores.

Dê-se ã letra HbH, do item lI, do § 89, do art. 209 do

Substitutivo do Relator ao ProJeto de Constituição , a se 

guinte redação:

"b) sobre operações que destinem a outros Estados p.!:.

tróleo, inclusive combustíveis liquidas e gasosos

dele derivados".

JUSTIFICATIVA

o dispositivo, tal como se encontra no texto do proj!.

to, diz que o ICMS (novo ICM) não incide sobre operações

que destinem a outros Estados petróleo, inclusive combustl
veda lIquidos e gasosos deles derivados, e energia elét:t:'i -.

ca.

r=r TUT()/~IJIT'FIC"çio-_--_-------_-

Substitua-se o art. 10 do substitutivo do relator, Projeto de Consti
tuição, pela sequmte redação:

o preceito prejudica sensivelmente os interesses do

Estado do Paraná, pois não permite a tributação do forneci

mento de energia elétrica para outros Estados.

Art. É livre a greve, competindo aos trabalhadores dec rdí r sobre a

oportunidade e o âmbito de mteres ses que deverão por meio dela de
fender, excluída a Lnfc za t Lva de empregadores, não cedendo a lei e~

tabelecer outras exceções:

a) as entidades representativas dos trabalhadores, na hipótese de
greve, definirão os serviços es senci a í s e indispensáveis a se
rem mantidos para o atendimento das necessidades inadiáveis da
comunidade;

~ sensível que o texto não veda a tr1butação do á!
ecoa cornbustí.vel., pois trar~a preJuIzos aos Estados Nordes

tinos. Todavia, corno se trata do Paraná, a êXC~U5ão da

ãnctõêneaa do ICMS veio trangnila.

Dal a emenda ao te%to, para permitir a tributação da
operação interestadual com energia elétrica.

b) a mam f'e s t açãn de greve, enquanto perdurar, não acarreta a sus

pensão dos contratos de trabalho ou a relação de emprego públi-

Dê-se ao inciso I do § 89 do art. 209, do Substitutivo do

Relator ao ProJeto de constituição, a seguinte redação:

co;

c) a lei não poderá restringir ou condicionar o exarc Ic ro dessa 11
berdade ao cumprimento de deveres ou ânus;

ttI - 1ncidirã sobre a entrada, em estabelecimento de

contribuinte, de mercado~ia importada do Exte 
rior por seu titular;"

JUSTIFICATIVA
d) em caso algum a paralisação coleti va do trabalho será considera

da, em sí mesraa, um crime .... o ICM é tributo sobre a circulação de mercadorias
em princIpio.

Parágrafo Único: A manHestação coletiva em defesa de mteresses
grupais, assoc í at íves e sindicais é igualmente livre.

JUSTIFICATIVA: A proposta enseja uma das .maiores reivindicações da
classe trabalhadora.

Os bens do ativo fixo não se compreendem nesse con 

ceito e por não seguirem no processo de circulação não d~

vem sofrer tributação.
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Trata-se de restaurar o principio do :(CM como trazl"'7

do pela .eforma de 1965, po. inte~édio da Emenda Consti
tucional n9 18 ã Constituição de 1946.

essência, das conferu.das à Mag~stratura, sendo incabível euseme

lhá-los tão-somente no tocante às vedações.

o Estado deve saber renunciªI .a. uma tributação no

presente para que possa se beneficiar de muitas tributa 

ções no futuro. 1:: o caso dos bens de capital, que se des
tinam ã produção de novas mercadorias.

Dai propor-se a elJ.Il'linação, no inciso I do § 89 do

artigo 209, da expressão ninclusive quandó se tratar de bem

destinado a consumo ou ativo fixo do esrbabeLecamerrtio I bem

corno sobre serviço prestado no Exterior, quando destina 

do a estabelecimento situado no Pais."

Res peate.da a au'tonoma.a dos Estados, o subs t rtu

't i.vo do Relator da spôe , no § 49, do referido ar-tu.go ç que Leas com

plementares d i s t Lntias , de anac ae't í.va de seus r'es pec-t avoa Procur~

dores-Gerais, organizarão cada M;ln~stério.

1:':, en-êo , no texto da Le i, complementar, e não

no da Cons t a'tudoâo , que devem ser J..nseriàas e.s vedações aos mem

bros do Ml.nistério Público.

A supressão do a t em II e suas alíneas, do § 49,

do arrt , 179, visa remover da Lei Heacr , que deve voltar-se para

figurar no texto oona't a, truc i.ona.L,

____________ fl:l[TO/~U~TI'le...ç;;o __,

os pr-Lnc Ip.i.os de cada Lns'tdtuaoâo , questões que melhor se a jua-.

tam ã legislação complementar, e que, em boa técnlca, não devem

EMENDA E528172-1
t:;nsti tuinte Deputado RENATO JOHNSSON

[:J PLENÁRIO

"l.IdNa/~lJliGJ.UKOltluio -,

Acrescente-se um parágrafo único ao art. 201, do Substi

tutivo do Relator ao ProJeto de Constituição.

tJ PLENÁRIO

EMENDA E828170-4
l:J conat i tuínt. Deputado RENATD JOHNSSON

.... -------------,..:no/"lInl'lCAÇio, ~_,

"p~trágrafo ünaco : As contribuições soe í.ai.s somen

tie poderão ter fatos geradores e bases de cálculo

dos tributos compreendidos na competência tribut~

ria da pessoa Jurídica de direito público que as
institu1.r."

JUSTIFICATIVA

Dê-se a seguinte redação ao § 19, do art. 207, do Substitu

t~vo do Relator ao ProJeto de Const~tuJ.ção:

"§ 19 - ~ facultado ao Executivo, observadas as con

dições e lirnJ.tes estabelecidos em leJ., alte
rar as alíquotas dos impostos enumerados nos

i tens I e 11 deste ar-tiaço ;."

t preciso dar um limite ã criação das contribuições

sociais. Assim, para que não haJa invasão da competência

t.ibutá.ia at.ibulda a uma pessoa ju.ld1ca de di.eito P~

blico por outra, põe-se esta restrição.

Assim, p. ex., a União Federal não poderá tomar co

mo base imponí.vel de suas contribuições base imponlvel'

de imposto atribuldo aos Estados e Municípios.

JUSTIFICATIVA

Não há razões para se perrnl.tir ressalvas no pr.íncâpao
da estrita Leqa.La.dade tributária, salvo com referência aos

impostos de importação e de exportação, que, mais do que

fontes de produção de receata , são instrumentos de política

de comércio extieraoz ,

Se a um.ão pode mexer nas alíquotas do IPI e do ISOF,

por quê os Estados não podem maneJar da mesma maneira o

ICM?

Alíquota é base de cálculo, salvo raríssimas exce 

ções. Devem ser obJeto de lei, como, aliás, ocorre em todo'
e qualquer pais civilizado.

r.T------------- TtxTO/~lJlITlFI~...Ç.iO---_---------___,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimam-se do sube-ti.ru-mvc do Relator ao Proje

to de cons t r tuaoâo da Comissão de Sr.atematLaaçâo o a-tem II e suas

alíneas "a" a "d '", do fi 49, do art. 179.

EMENDA E528173-9

f:l Constityinte Deputado RENATO JOHNSSON

tJ PLENÁRIO

Não se justifica consagre o texto ccnst Ltuca onaj ,

na Seção destinada ao l1inistério Piib'l.aco , as vedações constantes

do a t em 11 e suas alíneas lI all a "d'", do § 4-9, do art. 179, em ex-

___________ TUTO/~UIT"Il:.u,.io __,

Suprima-se o § 19, do art. 209, do, Sllbsti~ut~vo do Relator

ao ProJeto de consta.cui.çâo , que outorga aos Estados e DJ..§.

trJ.to Federal a poesab.í.Lrdade de se ansta.euaz- ee.ícaonej. ao

~mposto sobre a renda.

tensão e na'tuneza i.dêrrtacas às pnoab.í.côea impostas aos Mag~stra- JOSTIFICATIVA
dos, quando o legislador consti'tu arrte , aoervtadamente , r-epeã au â !:.

qu~paração de Min~stérie Púb~ico à Magistratura.

Cump're aseanaãer- que as acru.buãçêea do M~n~sté

rio Público, embora de andascutIveã relevo 1 são dí.s-tarrtes ,na sua

Os Estados foram fortemente aqUinhoados na nova paE

tilha tributárJ.a. Somente o novo ICM, com a inclusão de

eeaa impostos (OS Federais e mais 18 mum.cãpaãj , já é su

ficiente para dotar os Estados de exc~l~te arrecadação.
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A isso, adicione-se a nova competência das Federadas
para instituir o imposto territorial rural, o imposto so -

bre doações e heranças de quaisquer bens e direito~ e o

atual IPVA (sem dividir com os MunicIpios o produto da
arrecadação), e verlflcar-se-á o despropósito da meda.da ,

Além do maa.a, com a perda da receita que a União vai

sofrer com o novo sistema, é sensivel o aumento que terá t

de fazer nos impostos de sua própria competência. Assim ,

não é aconselhável deixar aos Estados a tributação da ren

da, também.

EMENDA ES28174·7
Constituinte De utado RENATO JOHNSSON

tJ PLENÁRIO
~ TUTll/JUSTI'l(:l.Çio__-_- -_-_----'

Dê-se nova redação ao inciso rI , do art. 209, do Substitu

tivo do Relator ao Projeto de Constituição:

"II - transmissão "causa mortis" e doação de bens imó
veis ou direitos a ej.e re~at1.V05, cujas a~I.quo 

tas serão progressivas. n

JUSTIFICATIVA

Não há porque trazer para a tributação do imposto ~
sa mortis os bens móveis, pois as ações ao port~dor que

rio o grande instrumento de flexibilidade do sistema capit~

lista - ficam de fora. Quer dizer: só se at~ge os tItUlo~

nominativos, o que é um retrocesso. A Comissao de refo~a

de 1965 tem excelente Justificativa econômica das razões de

não se tributar as ações.

EMENDA ES28175·5
Constituinte De utado RENATO JOHNSSON

tJ PLENÁRIO

-------------Tn:TofJU'TI'~&Çio--------------,

Dê-se a eeçuant.e redação ao § 49, do art. 210 do Subst.ltu

tnvo do Relator ao ProJeto de constatuaçâo s

..§ 49 - A competência munãcapeã para institU1.r e

cobrar o arnposco menca.onado no item III ex 

.clui a dos Estados para inst~tuir e cobrar r

na mesma operação, o ampoatio de que trata o

item III do art. p2".
,20'1

JUSTIFICATIVA

02J9
Corno se encontra redigido o atual § 49 do art. p-3

do Projeto, na operação de venda a vareJo javerã a inci 

dência do novo ICM e do imposto mun~cipal sobre a venda a
vexej o, Ora, essa dupla tributação, além das contribui

ções que incidem sobre o faturamento (Finaocial, Funrural

PIS, etc), representa uma violenta carga fiscal sobre o

consumo de bens.

Assim, num sistema que se propôs a evitar a regres

sividade social da tributaçio, a proposta de ancadêncda r

de dois impostos indiretos sobre o consumo soa como uma

heresia e Violência à técnica trl.butár1a.

EMENDA ES28176·3
Constituinte De utado RENATO JOHNSSON

tJ PLENÁRIO
= TII::nI!l/"U~TI'ICt.ÇAO-- .,

Dê-se ao artJ..go 228, do 8ubstitutJ..vo do Relatar ao Projeto de Ccnstitw.

ção a S"'1Wnte ralação:

"art. 228 - As erpresas pravadaa ccnçete, preferenC1a1mente,

can o estínulo e o apcao do Estado, orgaru.zar e

explorar as ativJ.dades econênícea,

§ 19 - A intervenção do Estado no dalIlru.o eccoômco e o

1'I"CJlq?Õ1J.o só serão perndtdôcs~ necessâracs J

para ateOOer aos imperativos da segurança necio >

nal ou a relevante antereese ooletivo, ccnfoone '
daf:uu.OOs Em lei.

§ 29 - As enpresas piiblicas e as sccaedeôee de ea:rania '

mista e as fundaçÕes píb~cas semente serii:l cri.!!

das por- lei a::np1.at'le.ntar, e ficarão sujeaces ao d!
mito pri5prw das arpresas privcrlas mciusrve

quanto às obrigações traballusta5 e trJ.b.ltánas r

salvo o disposto ro aee, 203, par1>;rafo 19.
§ 39 - As erçeesas piib~cas, as sociedades de eo:mam.a

mista não poderão gozar de privilégios fiscais •

nãoextensJ.vos às do setor privado.

§ 49 - A 1eJ. reprimirã toda e q.JaJ.quer forma de ebusc

do poder eccoêntcc que tenha por f:lm daninar 08 •

mercados nacaonaí,s , e1l.rninar a cx:ncarrência 00 ~

mentar arbitrarJ..all'ente as lucros. "

JUSTIFICATIVA

A redação do art~go 170 da coneta.euaçâc vigente aqui

proposta não deaxe dúv~das quanto o aast.ema econômaco fund~

do na livre ~n~c~ativa que precan~zamos.

ndemaa.a , o princIpio deve ser enunciado pr-Lor-a.t.âr-í.a

e clarmnente no texto constitucional, constituindo-se o

prJ.nclpio da intervenção apenas sua exceção.

EMENDA ES28177·1
Constituinte De utado RENATO JOHNSSON

PJ PLENÁRIO
= Tr:llTO/JUnl'le"çig --,

Acrescente-se ao Art. 231 do substn.cut.avo do Relator ao Pro

j eco de const.a.tua.çâo , o aequrnt.e parágrafo:

"art. 231

"§ - Os Estados e Mun~cipios, cujos terrl.tór~os forem

afetados pela utilização de recursos naturais p~

ra fim de geração de energ~a e l.âtir-i.ca , terão as

segurada compensação financeira nos termos de

le~ complementar.

JUSTIFICATIVA

As una.dades da Federação e os MunJ.cí.pios devem euãe -.

rir uma renda a título de compensação pelo uso de recursos n~

turais para a produção de eletrJ.cidade, que freqüentemente é

consumida e utilizada em grande meda.da fora de seus Lrmí.ees ,

A emenda procura assegurar que o aproveitamento de recursos r

natural.S beneficie e âetia'varnenue e mais amplamente as Unidades

da Federação e os Munl.cípJ.os onde eles de Loce.La.z am; Os re

cursos naturais integram o conJunto de fatores produtivos no

qual se devem apoa.az o processo de desenvolvimento econôsu.cc
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e eocae I das comun i dades , A eecea.ea corresp:nIente á essa compe!!.

seção p ropa ct.ar â recursos financeiros aos Municípios e às

umdaôea de Federação para proj aeos de deâerrvoLvdmerrtioç cu j oa

eeeursos naturais dei~ern de pr-cp í.c i ar , plenamente, os bene.fi
CJ.QS ao deeenvoãvamento das comuru.dadea em que eles se locaii

zam.

condições da lei, ser dirigidos às escolas

técnicas. confeas i.onaLs .. Eâ.Lantrr dp r c a s ou

ccmuna.t ãr-fas , desde que-

EMENDA ES28178-0
(J Constituinte Deputado RENATD JDHNSSDN

= TIJXTOIJUlllTlrlCAÇ40 ---,

Justificat~va

Pe rmi te essa nova redação que a lei encaminhe recur

sos 'Júblicos a escolas técnicas. t a i s como as man t rdas T)e

lo SE}JAI e SE·.JAC. Ademaa s , r e t r r-a-ue o caráter de e xce-rc Iq

.nal1dade da le1 ord1nárla.

cosnt i tuinte Deoutado RENATD JDHNSSDN

EMENDA E828181-0

fi PLENÁRIO

~_--_-_--rLuAlIlll/cll ..ln;;o/Su.COlollui:l---------~

JUSTIFICATIVA

Supztímam-r ae os §§ 19 e 29 do artJ.go 259 do SubstJ.tutivo do

Relator ao ProJeto de Constituição, que trata das contri

buições s.oc í.aí,a,

As con~buições sccJ.aJ.s Já vêm previstas na parte do
sistema tributário - art. 201., onde, aliás, estão bem situ~

das, pois. tais exações participam da natureza tributária.

____________ TEXTO/JuSTlfrc:Açill ,

Dê-se ao § 49 do artIgo 209, do SUbSt1tUt1VO do Relator ao

proJeto de constntuaçâo a aeçua.nt.e redação:

JUSTIFICATIVA

1I§ '(9 - O Imposto de que trata o ítem III será não
cumulat1vo, adm1t1da sua selet1vJ.dade, em

função da eaaenca.aLi.dade das neccedori.as e

dos aer-vaços , compensando-se o que for dev.:!:.

do, em cada operação relat1va a c1rcula 

ção de mexcador-a.as ou prestação de eer-va 

ços; com o montante cobrado nas anter10res,

pelo mesmo ou outro Bstaao. 11

Constituinte Deoutado RENATO JOHNSSON

Além do mais, o § 19 especifica algumas contribuições I

e no § 29 se diz que qual,.quer outra pode ser crí.eda, t o
mesmo que uma norma determinar que uma pessoa pode ir a uma

festa vestido de terno branco, terno azul, terno vermelho e

.... terno de qualquer cor. (sic)

tJ PLENARID

EMENDA E828179-8
(l
r;T-------- 'LUI.lIIQICOMIUÁol.u.COIl....ÃlI ~

r.r--------------T[:JTO/JUUlflCAÇill ,

Suprima-se o art. 260. do Subs t â t.ut t vo do Relator ao PTO]~

to da ccns t i tuí.ção .

Justif1cativa

A restr2ção cont2da na parte f1nal do §49, em sua r~

da9ão pxam í.t.ave , contraria frontalmente o pruncf.pao da não

cumuLatu.vadade do ampoat.o, ora, se não se assegurar o crê

d2to de uma operação 1senta, na próxima fase de circulação

da mercador~a esse benefíc~o será anulado, porquanto o
imposto 1ncid2rá J.ntegralmente. 'E; um deavo.z-tiuamentio do si~

tema, trazido; aliás, pela Emenda conaej.eucrceaã n9 23 à

Carta de 1969. (Emenda Passos porto).

Constituinte Deputado RENATD JDHNSSDN

Por a.aao , a proposta de se excLuar , do § 49 do art1

go 209, a oração liA J.senção ou não J.nc~dêncJ.a, salvo de 

terrnInção em contrár1o da legJ.slação, não J.mplLcará cré

dJ.to de 1IDposto para compensação daquele devJ.do nas opera

ções ou prestações s eçuarrt.ea ;"

ücns t í tumte Deputado RENATD JDHNSSDN

EMENDA E828182-8

t: PLENARID
~-_---__-,L.I....lIlQ.'l:Oiusd.O" ..U.CO'III ...i:I----------,

,.,.,- Tt:XTO/JUSTIFICAÇio- -,

'L'.ÀMo/cOIlISSÁol.u.CllIIIUio ~

o de s t rno de algumas delas, t a.i s como as do SESI. SENAI.

SESC e SENAC. para en t rdades especfEacas . Somente aque Las

que Ei carâo com a Uru âo é que devem Ir ao o r ç amen t o da Se

3urIdade Soc i a l ,

o da spo s Lt Lvc dIZ flue as contr rbu í çôe s soc í a i s compQ.

Tão o OTça~ento da segurIdade soclal. Com ~sso. lMPede-se

fi PLENARID

EMENDA E828180-1
(J

r.r T[XTO/Jun.FrcAçÁD ,

Dê-se a s egumt e redação ao art. 201 •• do sabstltutivo do

.:<elator ao ?roJeto de Cons t r tuição:

Jê-se nova redação ao art. 281. do Sub s t at u t Lvc do Relator

destinados às escolas públicas. podendo ,nas

ao Pro] e t o de Cons t a t uação :

.. Art. 281. Os recurs os públicos serão

" Art. 201. Compete ã Uni ãc ans t í tu i r co.!!,

t r rbu rções sociais. de d'n te rvençâo no domf

nIO econônu co e de interesse das catego

rias pro f i s s Lona i s , observado o disposto nos

itens I e 111 do art. 207.\\
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PLENAAIO

BONIFACIO DEm:JRAOA

Justificativa

Os Estados e os Mum c Ip Los t ambêm cobram cont r rbu í çôes

s ocã aa s de seus servidores. A redação como está inviabili

za os serviços previdenciários dos Estados e Muní.cfuaos e

t anbê-n outros serviços. tais como os prestados nela SESI

SENAI. SESC e SENAC.

EMENDA ES28185-2
tJ
r.r-------- PLII:"AIIIO/l:IIIII$lio/sU'CClllIItÂfl' ~

= fltll"fO/JUStlFlcolÇÁa----- "-l

Emenda Medificativa

Dispositivo 8oondado: Art. 221, § 60

o Art. 221, § 6Q , passa a ter a seguinte redação:

EMENDA ES28183-6
Constltuinte Deputado RENATO JOHNSSON

f? PLENARID

" SJ (5 Pro,Jetos rã:> flE'llleíMJlvid::s à sanção nos prazos fixa

dos em lei complementar o Executiva, por decreto, ;..... crrcçara a Orçamento do 1

ano anterior para o novo exercício, aplicadas as correçoes monetárias, até de

finltiva decisão do Congresso Nacional.

____________ TlXTOIJIltTI'ltAÇÃO ---,

JUSTIFICATIVA

o texto do Projeto acima, autorizando o Poder Executivo

a pôr em execução t.!n orçamento que não foi aprovado pelo Congresso Nacional I

e contra o qual poderá haver a hipótese de rejeição, significa nada mais, nada
menos, do que um corte nas prerrogativas do Congresso Nacional.

A tradição brasileira nestes casos é colocar una execu
ção ou orçamento do ano anterior que tenha aprovação do Congresso Nacional, '

pois do contráril> o Legislativo fieana marginalizado ro epis6dio.

Suprima-se o art. 199, do Substitutivo do Relator ao ProJe

to de Const~tuição, que dá competência residual à Un~ão e
aos Estados para cr~ar outros impostos.

,JUSTIFICATIVA

Numa partilha que todas as atividades econônu.cas Já

se encontram vastamente tributadas, inclusive com a previ 
são de empréstimos compulsórios e contribuições sociais

não há motivo para se deixar o campo aberto para institui 

ção de novos impostos~

Anote-se que algumas operações, como as industriais

por exemplo, são duplamente tributadas (IPI e ICMS), como

as vendas em geral (ICMS e contribuições), não havendo

pois, campo aberto a novas trJ.butações ~

Por reflexo, deverá ser suprimido do texto o art. 278

do proj eto, que cuida da distribuição do produto de arreca

dação na hipótese de criação de imposto r eaaôue l, pela

União.

li]

I
I

::.=t. 37 ':0
.iO ?1~.:;~..:t0

. ··.-~'''~s··~~:;. _

~~J:~~~~~~~o~:~e~~~~~~~r~~~~~~_~~~~~~;~~~~:=~~~=~~ao
..:.~ :':0. oJ..J..u., ;5..;:;:

llA:rt. 37 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Iarác~~fo ~:~co - ?~;clluc~ão_ue :Q~~~lt~ 1~éV2a

a~ _N~ula;oeG ~~~dt~G~te ~r~

'tare.:>::;:!,J.':':J, ~el!1iM.te 91e-o;;,.~c:.to, a c:L~:!.o..'ão, i=.
co=:o~::.çaOt f~oã.o e ::.c......e ..:.X':'w:e.::;o .:.;: ::::m.cíJ1.0S,
que De tl&.l.~='o .)0:' Le ; iwü_d...<.al ll •

~~ atu~ rü:' ;:ão :::e3~': :-.:u'L-==.:o ..r..:~co ":0 ::u:t. 37
ao _~Ub:~J.~t:.tivo 3.1: :g,llestã.o ~J.:::JJJ. .101.S .i"t.ql.ii.:3J.1ioG, ::t. .:10:;;=0 vür
co..4.1J. ur-......as , .D:::.:r:l que ....LUlll.Cl..DJ.OO _"\oc.:n..:: 30r crlad,J3, L:coroo
J,;.l':oo, fu...~J.dos OJ. dC3W.G:::'''=>I'J.':oo: a co,u..ul-:::'. _JI'áT'_Q. (_,lle:n".3c~to)
~s ~~~U:~çoe~ d1Xet~~~ta ~;tC=~3~~~~S e a a~~ov~~~o ~~~ Jâma
r~3 U.e lax;:;a...o::-e.... üoo ~.J.L....C~ ...J.03 ~:n;~vc.

pr;:""-'ret09/B7

PLIlIIUtI/~lIaioJ.UK~..iA ..,

A ~OGOO ver, ~Ó ~L.io3~e~ ~zé-rD~~_o:.~~~ deve oer
e;:-;~~âD, :"02.0 pode aCO~í.tdcer, ..l~l!..l deter.L.Ia.':,,) __ll.C:(J.O ou
atlJ 3_ toc.us, de o. Câ::<:U'a. ô e 7erl..:.:....orao votn.r ~3i-;J.-vx;laJ.lte e
~ ~~.,o e.•~.;)~ebJ.DC.Lto :::~ ~eg.ltlV.:.'ZO_l~~, o que ~ ..:;~:".:?J.::.lJ..zará,

;-;;~~~~~:~~~;~~~f~~0~~1~~~,;~~~~m~;,a:~:~~~:·~~·:~~:~~~~~,~~~i?a
-103,::U0:', que G o. do _0'.-0, co., ticr.:.é:::'J.to .l:e..~~..= _..:.:.'.:1 .;Jl.,O z-o• ..c~
~~.1.~",,:"_;;Jc .a t- ..:.,a.l.-; ~ o ..L::.cí••c.c ,

tJ PLENAArO

EMENDA ES28187-9
l:J CONSTlTUIlflE JQSl; Gffill1'll !'lOTO

Ir ÃItt. t93 - COIllPe.tt. ao Poda Exe.c.u.tlvo otLtaJtgaJl e. 1WtOua..t eon.c.u.6ão,.

PVllIIUAãa e au.taJÚz~ paJu1. UJLV-tÇM de JÚÚÜDA e de útev.wãa, cabendo ao Can

g-'UAa Nacional, na pJ!4Za e na; 6aJtma. M,xado: VII lei., dpitOVaJl a ato paJu1. que paA
4a; pitOónz1JL a4 4""" e6úta4 legalt,.·

SupJÚJfWr. OA § 19 e 29 e Mantl!ll o § 39, § 49 e § 59.

EMvW4 1iodi.6<ca.t<.va;

o.u.poAUiva EMena'o:da: Mt. t95

r.r-------------TEXTO/JunIF,',lç,iP--------------.,

1TT-------------TlI:n . / oIt,lIT IPICAÇi . _

EMõt-lJA AO SU3STlTUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE CONS
TITUIÇAO: -

A iJnpoJLtâJtc.1.a dad COlf.c4'.Jõu dt. Jr.ad1..od1.6UdM ou. ~qLt.eomwúc.a.çõu
e.ott6:titu.i, hOje, uma. dt.e.i.6ão que. peJtdw. eMite..t dclM.úr..U..tIt.a.tivo ptUl4 ttlcmtCtVl o

6entúfo poatiec • 40eútt di. alta .últpo1Ltâ:nc.ia paJu1. d co",búdadL.
O CongltU40 Nacional nãa podl. M,c.iVl 60""- ou utltanho OJJ pJtOCUM d.

""nc.uãa d. Jr.âdúl4 • tel..v,wãa. l1o:Z a; EM""do;.

Acrescenta novo parágrafo ao Art. 612:

U§ • ~ livre a opção de ter ou não f,lhos, inclui!'.

do o direito de Interrupçãn da gravidez até o
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EMENDA E528190-9
l: CONSTITUINTE .:xJSo GENOlt\Q i'.ETO

90" dia, com garantia de acesso aos métodos
anticoncepcionais, bem cama à assistência e ao

atenchmento médica através da rede de saúde
pública. t!J PLENAAIO

.1. ••AlIIO/CO.wlJaioJ~Qlt,fu.lo ~

3JSTIFlCATIVA
r.-.-------------'I'C.TO/JU.'I'IPJU,ÇAO' __,

A emenda visa evitar as martes e as graves lesões fí
sicas e pSlcalógicas sofridas atualmente por U'Il número enorme de 1JX.J1here;
sujeitas ao aborta clandestina, praticada aos milhões anualmente na país.

Trata-se, P01SI' de adequar o Direito a uma situação de fata exIstente r sup.!!.
randa-se uma realidade de hipocrisia jurídica.

A ~sU:o central envolvida, de natureza ético-~

rar, diz respeito a se saber se o errbrião, na fase preliminar da gravidez,
configura já UTI8 nova vida hunana, ou não. Entendemos que, nesse período lnl
eial da gestação, não existe ainda um novo ser hunano individualizado, poi;
este press\JP~ não apenas matér18 orgânica vava, mas acima de tudo os atrl

butos propriamente hLxnanos, llgados à inteligência, sensações e sent.ímentos;
relacIonados, por sua vez, com a atividade cerebral. Par esta razão, inclusi

ve, o critério atualmente reconhecida para definir a morte de un indivíd~
é o da morte cerebraL De qualquer forma, as próprias religiões, histories
mente, viveram controvérsias sobre o momento a partir do qual o feto passa ;
ser una nova vida. Inexistindo L..JI1 valor e um cratérro socialmente consollda
das a respeito, deve prevalecer a livre opção indlvidual. -

EI>EI\OA AO SlESTITUTIVO DO R&ATrn AO PROJETO DE CONs
TIM~: -

Acrescenta novo inciso ao arhgo 77:

11__ autorizar a venda de armamentos ao exterior.

3JSTIFlCATlVA

A exportação de armas envolve cons.íderações de ordem
política e ética, sendo inseparável das relações internacionais e dos prancf
pios que as norteiam. Por 1SS0, a venda de armamentos ao exterior deve ri
car sujeita a autorização da Congresso, como ocorre, por exerrplo, nos Esta
dos Unidos. I! uma das medidas de fortalecimento das atribuições do Legislat!
vo, de sentido antimilitarista e antibelicista, possibilitando a interferê~

cia dos movimentos de opinião pública contra o armamentismo e o intervenci;;
nismo militar. -

.ud.IlIO/COItlJa1oJ.~..1e ...,

EMENDA ES28191-7
tJ CONSTITUINTE JOSE GENOIt\Q N.TO

l!J PLENAAlO

.ulPJliOlccl"•• Io/.UlC.....Ie---- ,

E!>Et\QA AO st.esTITUTIVO DO RELATCIl AO PROJETO DECO~

TITUIÇAO:

r;r TUTO/~uITI1ItAÇi.o-- __,

EMENDA ES28188-7
!:J CONSTITUINTE JOSE GrnJlt\Q !'.ETO

!:J PLENAAIO

Sq:Jrima-se o art. 94 e seu parágrafo lÍlico, rerx.me
randa-se os _$ sWsequentes.

= TC.TO/~uST1PlCaeJ:o_-------------,

EI>EI\OA AO SlJ8STlTUTIV~ DO R&ATrn AO PROJETO DECO~

TlTUIÇAO:

3JSTIFlCATIVA

Entendemos que a futura Constituição brasileira dev.!:.

rá estabelecer emseus dispositivos, a princípio da democracaa e da iguald~

de entre as poderes. No tocante à função legislativa, a mstãtuto do decr~

to-lei é sabidamente autoritária e ilegítimo, prestando-se unicamente para

aprofunder a hipertrofia legisaltiva do Poder Executiva. Este instituto
inaceitável, mesmo que travestido par nova roupagem, sob o título de "med.!,

das provisórias", conforme dispõe o art. 94 do substitutiva do relatar.

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigoJ<yv.o~
-:n: ,<9-0 -r:.e-:k..J..o-rr::

"Art4 A jornada de trabalho dos operadores em

transportes não poderá ultrapassar o limite de 6 (seis) horas diárlas, gara.!!
tindo, outrossim, o descanso relTRJnerado, ou folga comensatérãa corresponde.!!
te, aos sábados, dommgos e feriados."

3JSTIFlCATIVA

EMENDA ES28189-5
!:J CONSTITUINTE JOSo GENOlt\Q f\ETO

r;r------.------- 'I'1:1,../~ul'l'l'tUÇi.O, -t

EI>EI\OA AO SlESTITUTIVO DO RELATCIl AO PROJETO DECO~

TITUIÇAO:

Dá nova redação ao Parágrafo único da artigo 37:

O tr$alho executada pelas operadores do transporte
é essencialmente penoso e desgastante.

Ninguém ignara _5 condições péssimas de trabalha

existentes no tráfego das grandes cidades e nas apertadas rodovias brasilei
ras, dentro de LNl1 processa de concentração urbana, que formou os grandes co!!,

glomerados e consequentemente estrangulamento dos sistemas viárias e da~

parte de pessoas e coisas'.
Esse desgaste extraordinário da mão-de-obra especi!!

Iizada do setor provoca en."rmes prejuízos aos trabalhadores e gera riscos i~

comensuráveis à população em geral, pois um motorista faminto, informido e

fisicamente estropiado provoca, não raro, acidentes deploráveis de consequê!!,
eias catastróficas.

''ParágrafoÚlico. necmaçãe , incorporação, fusão e
o desmembramento de t-lInicípios, obedecidos os requ1-sitos previstos em lei

corrplementar !~stadI&l, dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito,
às populações interessadas, e se darão por lei estadual."

3JSTIFlCATIVA

o objetivo é um só: dando-se a manifestação popular
através de plE1biscito, torna-se desnecessária a aprovação do mesmo assunto
pelas Câmaras de Vereadores.

Por outro- lado, a regulamentação da jornada laboral,

cama ara proposta, permitirá a criação de um elevada número de novas pastos
de trabalho num País que necessita urgentemente, da condição de oitava ecE,
nomia nundial, da crdação de, no mínimo, 1.500.000 novos efIl)regos.

Finalmente, a elevada rentabilidade das emresas de
transporte, inclusive beneficiadas por subsídios governamentais, permite,
tranquilamente, o saneamento do setor, DI1'tJreanda-se com o sistema de . trans
porte adotado nas mais avançadas naçiles da mundo. -

A irrportância da tema justificativa sua expressa in
clusãc no texto da nona Carta Magna, que, espera-se, atenda às necessidade;
da maioria dos brasileiras.
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=-------------Tl:lIT./~v.T"..ACi. __,

EJelJA AO SU3STITUTIVO 00 RELATCR AO PROXTO a;: OIJN?
717UIÇ!lO:

-r ~ Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo; ,u..o
..J-- CW -r;,~ 7!JE: '

lIArt. O serviço de transporte coletivo urbano de

passageiros será díretssente explorado pelo Estado, na forma estabelecida em
i.ei , vedada a concessão a eroreses privadas."

.:l.5TIFICATIVA

A Nação assiste, traunatizada, há alguns anos, a s!

rios acontecimentos ocorridos nas grandes cidades do País, em decorrência do

péssimo serviço prestado à população pelas """resas concessionárias ou peE.
missionárias do transporte cotetavo urbana de passageiros e, ainda, do elev~

do preço das tanfas respectlvas.

As explosões urbanas se verificam com enorme intens!
dade e contundência, em detnmento de pessoas e bens t como no triste e recE!!!.

te ex"""lo de cidade do Rio de janeiro; a sil1lJles ação repressiva, inclusive

através de utilizaç!lo da anacrônica Lei de segurança Naclonal, não permit!
rã, coma é evidente, qualquer solução efetiva do problema, porquanto não

atacada sua causa.
E n!lo temos dúvidas de qJe todas as dificuldades

existentes no setor - baixa rems-eração dos eflPregados t veículos em péssimas

condiçiles e tarifas elevades - são devidas à política até o presente ~

to adotade para o setor, Tal política é voltada ao favorecimento das empr~

sas privadas, que mantém taxas de Iem.Jneração do capital generosas e total
rente compatíveis com a crise profunda que afeta a área.

A maquiagem das planilhas tarifárlas, de lançar mão,

~unernente, os errpresários privados do setor r resultam emêxitos tão suE.
preeooentes, no que toca à boa fé do Poder Público, que este, agora, se ~
sa em conceder-lhes subsídios.

Ora, melhor que conceder sUbsídios, vale dizer, ~

fenr o dinheiro dos cidedãÔs para enhdades particulares distantes de QJal

e,..ter fiscalização eficaz r certamente será o Estado exercitar diretamente a
atividade, sem cooprooüssos conprometedores das finanças públicas.

I:: necessário recordar que, com o crescimento d~s

grandes cidades brasileiras e a formação de densos conglomerados urbanos, o

transporte coletivo de passageiros se faz sentir como necessidede básica e

elementar, que, a ex"""lo do fornecimento de água e energia elétrica, não
pode flear ao sabor da iniciativa privada, [J.le, neste carrpo, já revelou,
nos úlhmos anos, sil1lJlesmente predatõrda,

Assim, o texto de nava Constituição da República ~
verá consagrar o priocíplo fundamental da estatização corrpleta do serviço
de transporte coletivo de passageiros nas zonas urbanas e interrurbanas, ~

didas Irmrescdndíval à tumanização da vida e à seQUrança de todos.

JUSTIFICAÇAO

A emenda ad i t í.va acima, visa integrar-se no Sistema Consti
tucional almejado, tendo em v i s t a , também, a Autonomia Admi ní.s t r a t i va

e Financeiraque se pretende assegurar ao Poder Judiciário.

Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão em seus ve~

cimentos, teto para a carreira dos magistrados (art. 61 - Proj. de Con

subst i tut ívo do Relator), como também, os do Defensor do Povo (art.27

30) e os do Procurador-Geral da República (arL179 § 30).

Longe de pretender uma equaparação I a regra procura, tão s

o estabelecer de um paradigma mínimo, quando da fixação dos vencimen
tos dos umt.s t ros do STF.

Tendo a In ícrat ava da propositura da fixaçlio dos vencrmen

tos dos Juízes, sido assegurada ao Poder .Judí c í ár i o , afastada a parti

c Lpaçãu do Poder Executivo em tal mister, necessário se torna estabe
lecer um piso mínlmo, quando da apreciação pelo Leq Ls Lat r vu , da respe
tiva mensagem .

FInalmente, deve ser registrado que a regra, por outro la

do, mantém c sistema consagrado na atual Lei Orgânica da Maqas t r a t ur a
Nacional (Parágrafo único do art. 61 da Lei Complementar n Q 35 de 14

de março de 1979), sendo sua supressão algo que quebra as garantias

desde a Carta de 1937 (art. 103, letra UdU
) .

= TEXTO/~I,l5T"le.I.Çi.o_-_---- ___,

EMENDA

Renumerando-se os demais, acrescente-se ao Artigo

29, o item I, COITl a seguinte redação:

li! _ C!riar preferências em favor de uma dessas

pessoas de direito público interno contra a outra; 11

JUSTIFICAÇÃO

A redação consta das ccnsc i.tuãçôes brasileiras

(por ex: 1946, art. 31, I, 1934-, art. 32, I, etc) e deve ser
Mantida. Ela não está coberta pelo princípio da isonomia, uma

vez que o § 19 do artigo 60 só se refere aos r.nddv Iduos , pessoas

físicas.

EMENDA ES28193·3
t:J Cons t ; tuinte MICHEL TEMER

~''''RTIIJO~

PMOS

r:r------------- Tr"'TO/~U!lTl'IC.Qio-------------___.

t:Plenário

r,r-------------TEXTO/~USTI'IC.I.Çio-- __,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se a~ inciso IV, do artigo 135, do Substitutivo
do Relator do ProJeto de ConstitUlção, o seguinte:

"ArL 135 - .• , •. ,.".,',.,""',., .... ,"", ••••
IV - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ;

assegurado a estes vencimentos, não inferio_
res ao que percebem, a qualquer título, 05 Minis_
tros de Estado. A

Dê-se a seguinte redação ao § 19 do art. 65 do Substi tu

tivo do Relator:

"Art. 65 - .

19 e- Não haverá aposentadoria em cargos ou funções
temporãr~as."

JUSTIFICACAo

A nova redação proposta vasa ret).rar do texto a expressão

"emprego", J~ que nâo existirá, dua.La.dade de regimes de trabalho.
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dação:

Dê-se ao art. 63 do Substitrutiavo do Relator a seçuc.nt;e r.!:.

r.r TEJtTOIJUIT1FICAÇio ____,

JUSTIFICAClío

Além de despicienda a. expressão que ora se pretende s,!!

prirnir, haja vista que a sua subtração não altera o conteúdo da no~

ma, cria, com a sua manutenção, sério atrito com o disoosto no item

III do mesmo artigo, o qual prevê a criação de regime Jurldico úni

co, a ser criado pelas pessoas politicas.

'LUI"lO/cçw sdo/su.COMIJ~ic-- ----.

PLENAAIO

"Art. 63 - Aplicam-se aos serv~dores públicos c ãva.s , além

das dd sposi.çôea constantes do art. 79, as seçuancea normas especIfi

cas:

EMENDA ES28196·8
t:J Constitu~nte Jutahy Magalhães

r.r--------------TUTO/JU~Tl'IÇ"Ç;;O------ ____,

3) Incluam-se na art. 34 as seguintes itens:

Sugerimos, portanto, a sua supressão.

fÇ":""~03/ 09187

"Art. 34 - ••••••.•••••••.•••••••.••••••••••.•••.••..••. _••••••

I - direita tributário, financeiro, penitenclárlo , agrário , ec..Q.

nômico, urbanístico, aonírustrat.ívo e dotrabalhc;

1) Supnmam-se do art. 32 os i.tens lII, IV, V, a expressão "Lacus
tre, fluvlal" do item IX, e os .rtens XV, XVII, XIX, XXI e XXII.

2) Suprama-ae o parágrafo único do art. 32.

XV - requisições civis, em caso de iminente perigo, e militares
em terrpo de guerra;

XVI - águas, telecomunicações, radiodifusão, informática e ener-

PLENAAIo
.UIU,"10/CONIIJÃO/SUICOMlllSO- ---,

EMENDA ES28199·2
tJ Constituinte JUTAHY MAGALlllIES

v - os cargos em comissão serão exercidos privativa

mente por servidor ativo ocupante de cargo de carreira técnica ou pr~

fissional, exceto os de confiança direta do Presidente da República,

do Primeiro-Ministro, Ml.nistro de Estado e da autoridade máxima da e!l

tidade da administracão indl..reta.

Parágrafo único - O Poder Legislatl..vo e o Poder Judiciário
estabelecerão critérios próprios de provimento dos cargos em comissão
de confiança direta dos,-=s~eu~s~d~i~r~~~g~e~n~t~e~s~._" ___

JUSTIFICAÇJ\O

I - os cargos públ.icos são acessíveis a todos os

brasileiros qUI:! preencham. os xequ i s í.cos estabelecidos nesta Constitui
cão e em estatuto próprio;

II - o ingresso no serviço público dependerá sempre

de aprovação pr-êvf.a em coneur-ec público de provas ou de provas e tIt1!
los, salvo os cargos em comissão;

III - a União, os Estados, o Distr~to Federal e os Mu

nicípios instit.u~rão no âmb~to de sua compeüênca.a , regime Jurídico ú
nico para seus servidores i

IV - são estáveis, após dois anos de efetivo exercI

cio, os servidores nomeados por concurso público. Extin~ o cargo ou

declarada a sua desnecessidade por ato do Poder Executivo, o servidor

estável ficará em d.í.apcnabâ.Lí.dade remunerada, com vencimentos propor

cionais ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro

cargo.

XVII - navegação lacustre e fluvial;

XVIII - condições de capacidade para o exercício· de profissões;
XIX - sistema estatístico e cartográfico nacionais;

c 1":<1

XX - convocação ou mobilização das polillias militares e corpos

4) Dê-se ao art. 33 a seguinte redação:
"Art. 33 - Compete à União, Estados, Distrlto Federal e Municí

pios exercer, em comum, as seguintes atr-íbuiçõesr"

5) Dê-se ao § 22 do art. 34 a seguinte redação:

"Art. 34 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

g1a;

XXI - registro público e serviços notarieis;
XXII - desapropriação."

de bootleiros;

PLENMtIO

Constituinte JUTAHY MGALHJ\Es

A redação que propomos para o art. 63 do Subst~tutivo do

Relator visa ac1equar os seus dispositivos com a circunstâncl.a da e

xistência de WTl único xeqame de trabalho no serviço público.

Possibilita, também, tratamento J.gualitãrio no concernen

te aos cargos em comissão, de confa.ança de dirigentes dos Poderes L.!:,

gialativo e JudiciárJ..o~

r.r--------I'LU...'UQ/CONln;;O/Iu.cONlldo -t

r;-r-------------TIEXTO/~uST1'lÇ"Ç;;O-_---------_-_...

EMENDA ES28197·6
(l

Renumere-se o parágrafo único do art. 63 como
at em V~

JUSTIFICAÇÃO

........................................................._ .
§ 22 _ Inexistindo lei federal sobre matéria de competência

concorrente, os Estados poderão legislar supl.etnvamente, para atender às suas pe
culiaridades, até que seja editada a norma federal. 11

Não se justifica a previsão·, em dispositivo a

partado, da norma constante no parágrafo único do artigo 63.

Entendemos que, por necessidade de coerência 12
gico-sistemiitica de apresentação da matéria,deva a norma do pa

rágrafo único do art. 63 constar como item do mesmo arti~o.

6) Rent.JTJer'8-se o art. 34 como art. 33 e o atual artaqo 33 como ar-

tigo 34.

7) Dê-se ao art. 34 a seguinte redação:

"Art. 34 - COll1Jete à Uni!!o, aos Estados e ao Distrito Federal

legislar concorrentemente sobre:

JUSTIFICAÇ~D

r.r TIElCTO/JUITIFIC"'ÇÃO-- ____,

Suprima-se do ;item 11 do art. 63 a expressão "sob qual

quer regime".

Objetlvamos, com a presente Emenda, eliminar do texto consta.tu
clonal desdobramentos de competências da Unü'[o, das f:;stadas e do Distrito Fed.~al,

tais como: competência privativa, competência delegada, competência COllMJlll, coroe

tência concorrente e cceeetêrcfa suplementar". '\
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Com esse escopo, oferecemos Emenda visando à transferência de

alglJ»8s cometêocías pravat.ívas da União para a área da competêncIa concorrente

com os Estados e üístrrto Federal. Assim procedendo, entendemos ser díspensável a
prevísão do parágrafo única do art. 32 (competência delegada), pois o que se pre

tende transferir por delegação pode, perfeitamente, ser da cometêncra concorren
te.

Eliminada, pois, a hipótese de coopetência delegada _ que s6

foi prevista em uma única Constituição brasileira, a de 1937, em seu art. 17 _

restam para figurar no texto da futura Carta Magna brasileira as c~etênclas pri
vativa, concorrente e suplementar. -

No que diz respeito à cometêrcra coram, reestruturamos a reda
ção do "caput" do art. 33 com o objetivo de deixar patente QUe a mesma não se re
fere a at.r ibuíções legislativas mas sim a tarefas a serem desenvolvidas pelo Esta
~t~~t~. -

et í.cáor a , e s í.co.ênca a , e econorru.cc.dade , aSSl.M como aplicação das

subvenções e z-enüncaes de z-ecea ta, será exercrda pelo CONGRES

SO NACIONAL medn arrt.e controle externo, e pelos aa atiemaa de contro

le J.nterno do Leq r s La't.a.vo , zxceueavo e .rudaca.ârao na forma da lei.

Parágrafo Pz-amea.z-o - No exercIcro destas funções, o

Congresso Nacional será aux a Laado pela AUDITORIA GERAL DA REPOBLI

CA, e pelo TRIBUNAL DE CONTAS DA UN!ÃO, na forma da le1..

Parágrafo Segundo - O Audl.tor Geral será nomeado, pa

ra cada período de quatro anos, pelo Pr'es a.derrt.e do Senado Federal,

prévia aprovação pelas Casas do Congresso Nac i.oneL, dentre bacha 

r-ê.i s em ca.êncxas corrt.ábea s de adonei.dade 'cécmce e moral.

parágrafo 'fe r ce az'o - ••..••••..•••••••••••••.•••.•.••

JUSTIFICACAo

Reelaboramos, tantlém, a redação do § 22 do ert.. 34 (que diz res
peito à competência supl-etiva), visando a esclarecer que a lei estadual soment-;
vigerá até a edição da lai federal.

Incluímos, tatrbérn, a. prevrsãc do Distn.to Federal no \lcaput" do
art. 34 - que se refere à corrpetência concorrente - tendo emvista que este, com

base no texto constltucional, passou a ter autonomia pnlItrca,

A fInal, sugerimos a renumeração dos artigos 33 e 34, levando
-se em conta un ordenamento 16gico de excostção da maténa.

EMENDA ES28200-0 ""' --,
l: Sanador JUTAHY MAGALHAES

_________ TtltTO/JUST1FIC<l.ÇÃO ---,

As prerrogativas do Congresso Nacional só subsracrr-êo

se ele tixve r conda côea e fe t.avaa para exercer sua função f a.aca La.za-,

dora. Para a.st.o , o Poder Leqas Lat a.vo necea aa tie J.nstrumentalizar-se

através de tun órgão prof~sslonalmente capaz, respaldado pelo Con-

gresso Nac.i.ona L e fora da a.nf'Luênc Le do Poder ExccUt:.:1"V.:::O~. ~

A solução aqua proposta ocnaa.ce na ex.i.ação de uma Audi

tOJ:~a Geral da República, no Congresso Nacaona'l , sob a d1.reção de

bacharel em ct.êncr.aa corrt.ábeas nomeado por quatro anos, anveses.ao

após aprovação da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

A proposta o.r a.unda da Comissão do s i.s cema 'rr í.but.âxao ,

Orçamento e Pa nençae trra.Lha ° de âa.oa.errce s aeüema tual, que confere,

erradamente, ao Tribunal de Contas , o comando e a reallzaçào de a,!:!

d~tagens, acumulando, condenavelmente, funções que pr-ec asam estar

segregadas em órgãos autônomos. A eudat.cz-a a externa ou a.ndeperidentie

não pode Julgar o que apura e um tnr i.buriaL não pode exercer audito 

r~a, sob pena de vfcnex ambas as funções.

EMENDA No

qu Lnt e redação:
Dê-se ao § 20 do art. 74 do Substituti vo a se -

Aes.rm, a v~ab~lização fu aca Lr.zado.r a do Congresso Nac12

nal exige reformulaçâo j urIda.ca e oper ac a.ona L, a.ns't r tiu arido um órgão

autônomo de eud.íeome e recolocando o Trl.bunal de Contas da um.âo

em função adequada de julgamento.

o aubebi.t.ut.avc de cons t a.t.ua.ção , a par de manter um 51..!

tema obsoleto de f a soaã i.z açâo parlamentar, repete d i.spos acôea ~nad!::

quades para uma Carta Federal, e s t atiu a.ndo a d Lva.s âo do controle em

externo e interno e detalhando seu exez-cLca.o , r.Im.i.t.aõ ament.e , ca.r 

cunscreve a Eaaca Lrz açâo congressual àquele controle externo, quan

do a potenciall.dade da aud~tor1.a J.ndependente atJ.nge a aval~acão de

custos e benefic1.os, a anál~se de desv1.rtuamentos funcJ.onais, a l.,!!

Fatos concretos Q auue i.s eva.denc Lam a de s a.nfo rma-,
cão e a falta de a aaa s tiêrroaa do Congresso NacJ.ona~r como os s eçu xn-.

tie a , prirnvando-o de meaos para pz-evena r , conhecer e r-epz-dma.r- abusos

e fraudes: corrupções e deaper-dIco.os davujqados nos ú Ltnrnos anos em

j or-naa.s e Lavr-os j ignorância do deat.a.no dos vultosos recursos que

geraram o endivldamentoexterno externo e J.nterno; falta de lisura

em concor-rênc i aa púbLi.cas , anc tusave da recente La.cLtiaçâo referente

à Pemrovi.a Anápoll.s-Haranhão; c Las aa.Eaceçâo artl.f~c1.osa de r ccc ree s

de ampost.os em outros titulos, pravando os Estados e MunJ.cipios de

parte do produto par-c.i.Lhâve L e aubava La.ando a carga tr~butárl.a fed2

ral; omissão na cobrança do imposto 't eztrLtior-a.a I rural, em prre j uIao

dos muru.cIpa.os , que são os dest aneuár r.os da receita; importação de

gêneros cont.emrnados , deceraor-adoa ou a preços supar-aor-es aos do

mercado anuernac aona'Lj não cobrança de crêe i eos trJ.butárJ.os legal 

mente consm eu Idos r e de acumpz-arnent.o de Lea.s tributárJ.as.

A ação fJ.scalJ.zadora do Congresso Naca.onaL pr'ec i sa ser

pronta e eíu.caz , como só um órgão de auchtoria autônoma pode fazer,

recebendo as ordens do poder Leqa.a Lab Lvo , anforrnando amed aatiamentie

as Mesas do Senado e da Câmara dos Deputados e procurando a consum!!

cão das a Leqa'l rdades , fraudes ou desperdíc~os. Não pode ter essa e

ficãcJ.a um co Leq aado em que se torna tmpoa s Eve I promover a respons~

ba.La dede auper a.or- pela Lerrtn dâo , omr s são , ccnt.amporaa acãc ou falhas

de qualquer eapêco.e , Nem pode oferecer o neceeaârao desempenho aud!.

tiozu.aL um órgão j uda.cante que, por defarn.câo , deve ater-se a Julga

mentos, e que chega a pretender ser a.ndependent.e do Poder LegJ.slat2:.

vo , apesar de a conatacu i câo daaez-e-ae órgão auxa Laar ,

pr;;;iBÃ]
rrõ3;~'i!QJ

__=:J

o equ.llbrio politico das bancadas estaduas

fa tor relevante na vida da Federação.

O grande descompasso entre a representação de

certos Estados lJ1ais populosos e outros de menores populações provE.

ca , Lnd.lscu t i ve Imen t e , sensível pre jufza para esses últimos quando
do trato de questões que são de seu Interesse ou cotejo com pretell
sões às vezes c unf'Li t an t es e de t'end i das por aqueles. A redução do

número máximo para sessenta, nos termos da Consti tu i ção vigente, ffi!:.
lhor atende ao equilíbrio desejado no contexto federativo.

~ U 5 T I F I C A ç A D

It§ 2Q _ O número de Deputados, por Estado ou pe

lo Distri to Federal, será estabelecido pela Ju~

tiça Ele! t cr-e L, pr opur c aona lmen t e à população,

com os ajustes necessários para que nenhum Est~

do ou o Distrito Federal tenha menos de oito ou

mais de sessenta Deputados."

EMENDA ES28201-8 "'"
LÇ.qpl'~1g.n.kiD.ITMLWlGALH!ES

r
Dê-se ao art •.~;:H:·\I:::::nte redação e inclua-s~

parágrafos prume i.xo e segundo renumerando para terceiro o pa;ág;~ ,

fo único, "Art. 101 _ A f i.sceLi.zaçâo hnanceira, orçamentãna e

patrlInonlal da UnIão t suas autarqu~as e empresas que detiv.er o coE.

trole maJor~tárl.o, quanto aos aspectos de legalidade t legit~m~dade,
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d~cação de apez fea çoamerrt.os adrru.na atrra't.a.voa e Leçaa s I e outros prE?

oedamcntioa que obj etn.vern resguardar a Lec, , o pacramônao e a J.ntegr,?;.

d ade ,

EMENDA ES28202·6c= Con st Ltrua.nbe JUTARV ~GALFÃF:~ ~
- l'u· ..uolcc...s,,»,';UUCC14lnÃo

I: PL.(.rJ "lR.tD

§ 32 - Os Estados podem ancorpcrar c se entre $1,
subd iv í o í r-ise ou de smembr a r c s a para se anexarem a outros ou fOL

marem novos Estados, mern ant e aprovação das respectivas ns sem.,

b l é i as LegIslativas, de toda a população do Estado ou das Unid.!

de s Federativas a serem incorporadas, por meio de referendo I e
do Congresso Nacional.

re"um~

pa rágra f 05 ,suprimam-se os Artigos 62 e 79 e seus

JUTA'iY MAGI1LHAES

rando-se os oema.i s .

das Disposições Transi tór La s do subs t i tut ívo do Relator,

JUS T I F I C A ç A O

o § 32 do Art. 28, da Sub s t i t.ut Lvo da Relator e3t~

JUSTIFICAÇÃO

Pretendemos, com esta emenda, estabelecer, sem
margem de dúv i da , que cabe a toda a população do Estado que será

dividido ou desmembrado, ou das urudade s F'ede r a t avas que ar-ãu

lncorporar-se, deCldir sobre a medida a ser adotada
Pela redação do Substitutivo do Relatar, poder-

-se-ia supor que apenas parte da população do Estado, aquela

IIdlretamente ant ar es sada" no assunto, deve r a a man i f'es t ar-cs e ,

EMENDA ES28205·1
:rr---

rvr TEXTl;l/JJ'Tlfle.l~:O_----------_-1

CI fi 39 do Art. 28, do :=;uhstl.tutivo do Relator, estabelg,

ce regra clara e qenérica sobre a cxaeçáo de novos Estados.

1l.s tn.acoar.çôaa Tra~Sl.tórl.as sobre o assunto são, 1?orta!!.

to, plenamente da spanaâvei.s , bastando ap La.ca r , aos casos partl.cul~

res nelas previstos - e s'oec a.aLmerrt e o da spoat;o no Art. 69, que nr2

pomos se j a auoxdnu.do -, a reqra qeral lã exas tierrt.e ,

Nossa emenda mantém, aanda , a Ccrna.ssâo a.ns t at uÉda nela

Art. 79 das pt sposaçêes 'rr-ens i tôrc.es do sucse r eue i.vo do 'Relator,

aumentando-lhe a abrencêncau , para que estude as neces e adade s J.JTle

diatas de z-edav.íaâo terrJ.torJ.al do País.

JUSTIFICArÃO

rc-r- rnTO'JO$TJf'eA~~O 1
Supzama-eae o Art. 6Q e seu -oar-âqr-afo e dê-se a seeu'írrte redacão ao

Art. 79, das DISPOSICÕEF> TRANSITÓRIAS do SOBSTITUTluO DO ~ELATO'R,

fazendo-se d renumeracão necessária:

"Art. 79 - ~ criada a Comissão de neetava sêo TerrJ.torJ.al

com ca.nco membros a.nda cadoa oe Lo Conqresso Nacaone.L e cinco mem

bros indicados pelo Poder Executa.vo , com a f a.ne La.dade de eoxesen-,

tar estudos e entienro-iet.oa da red:LvJ.são terrJ.torlal elo Pais.

Paráqrafo ún i.co - O p.reaa.dent.e da República deverá, no prazo

mâxamc de tr~nta da.as da oromuj.eacão desta Consti 'tu i.e-âo , nome-ar' os

mcecrxaneea da ccmrs sâo , a nual se l.nstalará até nuarenta e oito

horas após a nomeacão dos reaoect.ívos membros. 11

be Lece regra e Lar a e çe-rér ãca s obr e a c r i ação de novos r s t edo s

Constl tuinte JUTAHY MAGALHAES

r.r----- TI:UO'JtlSflfIOAÇio . --,

As DISposições r r ans i t õr í as sobre o as sunto

portanto, plenamente d Lspe.rs âve i s , basta.,do aplicar, aos

par t i cu l ar es ne l as previstos, a regra geral já ex.i s t e-tt e .

são,

C-3:30S

Suprimam-se as expressões "Baha e" e "Santa cruz "

do ar t , 6º, das Disposições r r ensat.ôr á as do Substitutivo do RelE,

toro

JUSTIFICAÇAO r;T--------------,.EXTO/~l.HIF'OAÇ:O---- _

A d.ív i são do Estado da Bah i a , i dé i a j amai s cogi
tada pelo cov o ba i ano , merece todo o r epdd i n dos legítimos repr~

sentantes ues se povo no Congresso Nac i ona L,

A esmagadora maioria dos representantes políti
cos dos baianos, em nível muru c ipa l , estadual e federal, é to
talmente ccnt r ár i a a ela, reconhecendo nessa proposta de d ív.i são

os an t er e sa as pessoais de um r e duz ado número de pessoas

E: dentro dessa perspectiva de opo s i ção mac i ça do
povo ba i.ann , por mea o de seus representantes, à dr v i são de seu

Estado, que propugno pela eLírai nação desse dí spos i t ivo do Subst20

tut i vo do Relator

A Bah aa não abre mão de sua un i.dade t er-r í t cr-a a L,
social, econõeuca 1 étnica e cul tural

E 11 E N O A NO

Dê-se ao § 6Q do art. 13 do subs t i tut ivo a segul~

te redação:

1I§ 6Q - São ane Leqf ve i s para os mesmos cargos o

Pres i derrt e e o Vlce-Presidente da Repúbl2:.
ca , os Governadores e Vice-Governadores de

Estado e do nist r i t o Federal, os Prefel tos
e Vlce-Pre fei tos e quem os houver sucedIdo
durante o mandato li

JUS T I F I C A ç Ã O

Nada Justifica que se exclua da regra de a.ne Laq.l;
bilidade o Vdce-P'r e s i den t e , os vace-nove rneco r e s e vi ce-Pr-e re Lt os ,

Parece-nos mais lÓg1CO que o mesmo cr í t ér ro a ser
adotado para os t i tu í ares das Chefias do Poder Executivo se estendam
aos cargos de vi ce .

A prevalecer o pre s í denc i a l a smo , deve ap l i ca r c s a
ao Vice-Presidente as limitações estabelecidas para o pr e s i dent e da
Repúbllca.
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JUSTIFICAÇÃO

rrr-rr--: TtXTO'JllSTlfICA;iD --,

g eendêncaa inerente às formas modernas de produção a red~

ção p.rcçz-esaava da Jornada de trabalho. Desde os prl.mÓrdlOs da re

volução industrial, quando Jornadas de até 20 horas eram cons Ldexg

Dê-se ao art. 63, ~nC2S0 lI, a segu~nte redação:

II - a admissão no sexvaço pjilaLa co , dependerá obr,!,

çabor-a.ament;e da aprovação p rêvaa em concurso púbj.aoo de provas ou

de provas e titulos;

JUSTIFICACÃO

Sugerimos, através da presente emenda, moda f Lceçâo

na redação com a inclusão do termo "obr i.qaco.r.i.ernent.e v, Entende

mos, desse modo, que a rigidez do da.spc s Lt.avo se torna maa a pa

tente, maa s .mcí s í.va. t ne cess âxa a uma exp.Lí.ca.teçâo cabal, a fJ.In

de podermos acabar de vez qualquer po s aa ba.La.dade de a nqze s so no

servaço público que não se j a por concurso.

Bn f i.m , e Lãrru.namoa a expressão " sob qualquer regl.

me?, pois entra em choque com o inciso III, do mesmo art a.ço , que

prevê a una.ca.dade do regime Jurídl.co que regerá o f'unca.ona.La amo ,

EMENDA ES28208·5
CCSENADDR CDNSTITUINTE JUTAHY MAGALHÃES

das "normais", até o presente verifica-se esse processo, anpuj.aac

nado pelas rel.vJ.ndJ.cações dos trabalhadores e ~ompanhado pelas

constantes pr-eva.sôes e Lazrni stias das classes empxeaamaa.s ,

A par-s f.stiênca a , Já maas que secular, da redução tem r-aa e

no desenvolvl.mento t.ecnoj.ôçn.cc , sempre crescente. A medida que no

vas 'tecnoâoça aa aplicam-se à produção, decresce ob j etif.vemen tie o

tempo de que a aocaeõeõe necessita para reproduzir-se e manter seu

crescimento. A alternativa é clara. Ou o tempo sobrante é equJ.tat!

vamente dí.atrra.bufdo , e red\lz-se a jornada, ou é ;mposto a algumas

parcelas na forma do desemprego.

Por outro lado, as xeduçôes do tempo de trabalho necessá

rio, pzopaca.adas pelo desenvolvimento t.ecnoj.ôça co , mana.Eea'tara-rae s de

forma clara, na estrutura de custos do produto. Cada vez menos p!::
o

saro os salários quando comparados ao custo total, de forma que, a

cada salto de tecnologia, a redução da Jornada torna-se maas ne-

cessária e menos perceptível em termos de impacto econômico nega-

t~vo.

por semana excepcaonaâ no contexto Lntiez'naca.ona L, Segundo levanti!.

menta da Organização Internacional do Trabalho, poucas nações ma,!l

tem tal ld.mite legal. Não se observa, tampouco, diferença sl.gnlfl:,

cativa a esse respeito, entre países desenvolvidos ou não. Prevém

duração semanal l.nferior não -epenas a França, a Alemanha Ocidental

r.r TEJ{rO'.'u~T'..!eA;..O-----

Dê-se ao § 211 do Art. 60, do Substitutivo do Rela-

tor, a segul.nte redação:

"Art. 6º - •••...•.•••..•..••••...••...•.•.•..•.

Outra não é a razão de ser a jornada legal de 48 horas

e o Reino Unido. Peru, Argentina e Cha Le também o fazem. Nossa

§ 24 - Nenhuma pena passará da pessoa do condenado ,
jornada semanal é anacrônica I sob qualquer ângulo, quando aveji.a-

mas a ob r i qação de reparar o dano e a decretação do pe t-di ment o de da por parâmetros Lntierrraca.oneds ,
bens poderão ser at eno i oos e executados contra os sucessores t até

o Lím i t e do valor do patrimônio e f'e t i vamerrt e t r ansnu t i do e de seus

frutos, nos termos da Lei ,

Esse anacronismo, a La âa , começa a manifestar-se t.ambêrn no

plano aneezno. Inúmeros setores da econonu a alcançaram Já, medl.a,!l

te neqoci.açâo , duração de trabalho t.neeraor as 48 horas semanaas ,

Conforme dados do IBGE, em 1985, 20% dos trabalhadores bz-ae a.Lea r-oa

JUSTIFICAÇÃO
trabalhavam menos de 40 horas por semana. O apregoado choque que o

novo Lamí,te ocaaaonartí.a na econonu a deve, portanto, ser avaliado

A moc i ficaçí3.o que i nt rcduz ímos I com a emenda ora a-

presentada, procura apenas aperfeiçoar o texto do subs t i tutivo, es

tabelecendo que 05 sucessores só respondem pela parcela de valor dos

bens que lhes foram efetivamente t r ansm i t Ldos , Julgamos essa t ermr-

no l oqra mai s adequada, considerando que a sucessão

processa por transmissão e não por transferência

pat r ímorual se I

em seu Justo peso.

Somos de opf.mâo que a :t'êdUÇ'OO':' do -J.imJ..te máximo legal de duri!.

ção de trabalho, a par de consta.eua.e partacapeçêo Justa do trabalha-

dor no cresci:nento da produtJ.vidade vez-a.Ea c ado nos últimos anos, é

meda.da necessârae â continuidade do crescameneo econômico do País.

Não há outra manenxa de absorver, sem os traumas 50C3.<1:1.s do incre-

menta do desemprego, os avanços t.ecno l.ôçacos presentes e va ndouxoa ,

40 semanafsiv,

11XI - duração do trabalho não superior a 8 horas da.âxa.as e

=-_---'~ TEXTO/~U~TI'(CAQ;;O __,

Dê-se, ao Lnoa s o XI ~ artigo 79 do Substitutivo, a segul.!!,

te redação:

~uprima-se o § 2Q do artigo 71.

-------"l.tr;...·,oICO!J(3SÂol:l/.:::.:lliI5!~O _

Essas as razões por que apresentamos a presente emenda.

er=PL)ÕNÁRIO

EMENDA ES28210·7
, Senador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES

r----·""'''''''''''''
~;~~~=:J

[lD3;;~
PLENÁRIO

r.r 'LtN""O/eOlil'3ÃO/II!ICOIlIUÂO -,

EMENDA ES28209·3 "''' ----,
t:J SENADOR CONSTITUINTE JlJTAHY MAGALHl\Es
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JUSTIFICAÇÃO

A mat ér i a de que trata este dISPOSItIvO é de n~

tureza regulamentar, da sc ipt mar , Impr dpr i a , portanto, para um te~

to cons t Lt.uc i ona L. Além do mai s , encerra uma ambi qu Ldade , um confl,!

to com outra norma que veda o prov iment o de cargos sem concurso

púb I i co ns s rm, OU é uma dISPOSIÇão t r ans i t ó r i a e, neste caso, d~

ve ser deslocada para o capítulo pr dp r i o , ou, se permanente, não
deve cuidar da h i pô t es e ao se rv i dor não concursado

tfd) _ do presidente e dos diretores do Banco central

e do Banco Nacional de üeaenvoIv iment o econônu co J
Social e deliberar sobre a sua exoneração j 11

JUSTIFICAÇÃO

A a.ncIus ão do Banco de ües envo Iv imento Econôm2co

Social como en t i.dade a ter o seu Presldente e Diretores aprovados

lo Senado v i sa a conferir a esta Casa meios eficazes de controlar

r.r------------- ·~J(To/Jv~rr"a.4ó-- __,

Senador Consti t urrit c JUTAHY I~AGALHÃES

f i scaLazar a ação dessa relevante Ins t i tuação , que admí ru s t r a vulto

sas Impcr t ânc Ias pertencentes ao Poder Púb Li co ,

controle de pr eencf-ument c de cargos púb Li co s que se ca r ac t e r i zarn pe

A providência ora sugerida aper re.i çoa o processo d

L'P~~B~

r:~;~;;/ff}J

EMENDA ES:~8211-5

tJ

1'6;>"
Oê-se ao § '79 do art ~ a seguinte redação'

la qe i ênc aa de recursos públicos.

Art. 182

§ 79. - O Congresso Nacional, no prazo de dez

tados do r eoeb i ment o do texto do ato, o apreciará, devendo
cer em f unc acnamen t c enquanto vigorar o Estado de Defesa.

dias, co!:!.
pe rmane-.

EMENDA ES28214-0
tJ Senador JUTAHY MAGALHÃES

r.r-"'''''~i' PMOB

JUS T I F I C A ç Ã O
~ TEXT(l/JU'H1FleA';;'O __'

A forma com que está r ed l q i dc o d í spo s í t i vo enseja dú

vidas quanto ao momento em que se rrn c í a a contagem do pr az o ; se a
partir do di a imedIato ao do recebimento do texto ou, se, a contar
do 112 d i a Para desfazer i nt e rpr-e t açõe s dúb i as , propomos a substl

tuação no texto da locução "dentro de" por "no prazo de".

Acrescente-se ao i tem I I .in fine, do art. 115 do
SubstItUtlVO a expressão 1I e do Banco de DesenvolVImento Econômi-
co e Snc í aL."

JUSTIFICAÇÃO

Suprima-se o § 39 ,do art. 111 do Substltubvo.

re-r TI!:l(TOIJUSTI'IC"',~I)-----------------'

cr;:~;~

M-7~VYJ

A presente Emenda vi s a a harmoruzar o d.1SPOSlt.1VO em

tela com a alínea d do item 111, do art. 83.

Resulta necessário que se .i nc Lua no rol de competên
cias do Senado Federal o exame da escolha do Pre::;idente e Diretores
do BNDES, órgão que administra vultosos recursos a serem cana l i za
dos para o desenvolvimento econômIco-social do País.

Não basta que o Senado se mani feste sobre nome
dos dirigentes do Banco Central. Há .ímper i osa nece s s i dadc de que os
administradores do BNDES tenham seus nomes aprovados pela Câmara Al

t-a .

~ I'LI!:NA~'o/eo".uiol'URCOIUs!Io,-----------,

Pl...GlVA'R.tc

EMENDA ES28215·8
f: Senador JUTAHY MAGALHÃES

De e i enár í o

JUS T I F I C.A ç Ã O

TtlTD/.~~TlFle""AO ]

Dê-se a seguinte redação ao § 52 do artigo 89:

§ 52 - Cada uma das Casas reunlr-se-á em sessões prepa
r a t é r i as , a partir de lQ de f'eve r e i r o , no pr ime r r-o ano da leglSlatu-::: I
ra, para a posse de seus membros e eleição das respect 1vas Mesas, P.§!.j
ra as qU81S é vedada a recondução para qualquer cargo na eleição im~

diatamente subsequcnte. No caso de d i s s oLução da Câmara Federal, as
sessões oreparat ôr i as terão i.oIc í o t r rnt e da as após a diplomação dos
eleitos, observado o d i spos t o no parágrafo 12

A renovação das Mesas de ambas as Casas do üonqres s so
deve ser total, de modo a per-rn í t i r a mais ampla participação de to
dos na direção dos trabalhos leglslatlvos e na adru ru.s t r ação dos se,!
VIÇOS Lnt ernos A forma com que está redigido o da spos í t rvo ensej e-,
r i a a formação de ver dade i r os rodízios, negociados entre as forças po
liticas, abrindo pos s í b i j ãoade a que somente algumas pessoas venha;
a ocupar os r e rer i dos cargos.

EMENDA ES28212·3
Senador Consti1:"~O~nte JUTAHY MA=-GA'"'"L-c:H"'ÃE:-:S,------,

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ES2:8213·1
crs;;;dor JUTIIHY MAGALHÃES L;~';~~

[=TbJ/'~?8J

A hip?tese de desistência prevista no dlSpOSI tivo su

pracltado dá ens e jo à realização de conluio entre candidatos, com d

consequente desrespeito à vontade popular.

A norma em questão t na realidade, propioia dS frau

des e acordos anti-~ticos entre candidatos, os quais produzem, sem

pre, maIor despretíglo da classe política

Oê-se à alínea d do i t em Lf L, do art. 83 a seguint

r------- TExTa/"~H,F'eAç'l::l-------------__,

I' r edação .
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EMENDA ES28216·6 EMENDA ES28219·1
cr;;t"'~r ,l,UTlllI

r="""'~ r )SENADOR NABOR JONIOR 4 PMDB
LÚCIO ALCÂNTARA

~L(NAII'D/cq"'lss.i.o/su'COMlnÃO

~"""7â7l p PLtN"'llo/eo"'I5~.i.ol$I)'COllIUio

J ~""~r PJ. f rJl\'p Io 'oy9F"' PLENÁRIO '-v 9fl7
~ TEltTO/JUSTIFICAÇÃO'-----------------;

Acrescente-se ao ânca.so III do art. 255 do Substl.tutJ.vo

do Relator a expressão lI e deraaa.a l.nstitu;Lções r anenceucas públ~

cae e pr-avedea", dando-lhe, em eonseqüênca.a , a aequ r.ntie redação:

Art. 255 ••••••

III - A orçanaaec ãc , o funcionamento e as at.r-abua çôes

do Banco Central do Br-aac.L e dernaas a.ns t.a.t.u açôes f a.nance.i.r-aa pú

blJ.cas e pra.vadas ,

JUSTIFICATIVA

A falta de deâan Lcão , em 1e1., da or-çenaaaçâo , funcJ.on~

merrt.o e at.rabu r.çôes das a.ns t a.tui.çôes r i.nence i r as , poss a.ba La t cu

que até o momento o Manual de Normas e Instruções do Banco Cen-

tral mantenha em branco o espaço reservado ê deâi.mcâo sobre.... o

BABA e o BNB, o que tem acarretado transtornos à: atuação dos mes

mos.

re-r T(XTONU~l'f!e.l.çAl)-_-----------_..,

Dê-se ao 12 do art. 1
180

a seguinte redação:

Art. 180 - ••..••...•..•..••.

§ 12 - O registro de qualquàr ocorrência de

natureza penal ou a instauraçãode qualquer investigação criminal serão

comunicados ao Ministério Pública, na forma da lei.

Como titular da ação penal pública e responsável

pelo combate ao crime I não é só a inauguração de procedimento investi

gatório deve ser comunicada ao Ministério Público, como também o regi!.

tra formal de qualquer ocorrência em tese subsumível à lei repressiva.
Atécporque, a primeira possibilita ao Ministério Público a imediata r!!.

quisição de inquérito ou de medida que julgar adequada à prossecução d

interesse público ~

=--'~------_-_-TEl';TO/JunIFI~.~...O,------- --,

LÚCIO ALCÂNTARA

PLrNÁlIlo/~II".IUiO/SI.l.~II01ln.iIl-_'oç_------.,

PLENÁR O

rr:~n"~

cr;J;'J:] PLENARIO

= ....... Tf;CTo/.U$T'Fle...~iD__--_--__----_,

Dê-se ao § 20 do artigo 180, a sequante
redação

Artigo 180 - .

§ 22 - A legitlmação do Mlnlstério Públ~.

co para as ações civis prev as t as neste artigo não impede a de
terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem esta Consti
tuição e a Le i ,

JUSTIFICATIVA

o dispositivo ob j e t ava ressalvar que o
Mlnistérlo Público não é O único a deter Leq i t í maçãn para a pro

pos i tura de ações CiV1S públicas, assegurando-se que outros a

proponham segundo di spuse r a lei.

LÚCIO AI CANTARA

1'1ENÁRIO= T[XTO/Jl/nlfle.l~io _,

Dê-se ao § Ig do artigo 178, a seguinte redação .

Artigo 178 - •..••.••...••..•

§ lQ _ São princípios do Minlstério Púb l i co a unida

de, a,~~ndivisibilidade e a andependênc aa , assegurada esta à in~

tituição e seus membros.

JUSTIFICATIVA

ImpÕe-se aemenda com vistas a distinguir

a independência' inerente à instituição, daquela típica do exerci

C10 da função pelo membro do Ministério Pública, em nome da qual,

as convicções e posturas I técnicas e Jurídicas assumidas nos fel:.
tos em que oficie não podem ser objeto de constrangimento para

que se aI terem.

Dê-se ao art , 180 e seus incisos, a seguinte reda-
çãn ;

Art. 180 - São funções institudonais do Ministéri

Público, na área de cada um de seus órgãos, sem prejuízo de outras e~

pee í ficadas €tJ1 lei, desde que compatíveis com a sua finalidade:
I - promover, com exclusividade, a ação penal

pública;
11 _ - representar por inconstitucionalidade •

ou para linterpretação de lei ou ato normativo e para fins de interven
ção da l(nião nos Estados e destes nos municípios;

111 - promover ação civil pública para a pro

teção doI patrimôniO púb Líco e sccfa l , dos interesses difusos e co.letI

vos, nntadamente os relacionados com o meio ambiente inclusive o do

trabalho ~ os direitos do consumidor, dos direitos indisponíveis e das

situações Jurídioas de interesse geral ou para coibir abuso da autori

dade ou do poder econômico;
IV - defender, judicial e extrajudicialmente I

os direitos e interesses das populações indígenas, quanto às terras
que ocupam, seu patrimônio material e imaterial, e promover a respons!!.

bilidade dos orensoresj

V - expedir intimações nos prooedimentos ad

ministrativos que instaurar, requisitar informações e documentos para
ãnst.rufdcs e para Instruir processo judicial em que oficie;

VT - requisitar a instauração de ; ~iequérito

policial, determinar diligências inves.tigatórias, podendo supervisio
nar a Lnves t fqaçên crimin"il e promover inquérito civil;

VII - exercer outras funções previstas em leÍ:l

vedada a representação judicial e a consultadoria juridica das pessoas

jurídioas de direito púbã Lco ,

A emenda objetiva esclarecer que o rol de funções

atribuídas ao M!nistério Público não é exauriente, inscrevendo-se, l~

go no "caput;" do artigo 180, que a lei polerá cometer outras funções

ao Ministério Público, obedecido sempre o princípio da compatibilidade
com suas finalipades preípuas como Instituição votada à defesa da cau
sa social.
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EMENDA ES28221·2 EMENDA ES28222-1

l: LÚCIO ALCANTARA ) F-''''''o~ l: DEPUTADO LOCIO ALCANTARA tf"P;~""~PEI

tJ
I'ltN~~ll)/eOMlu;;'o/~.I8COMISSj,O

~ G:7:' /87) ~
PI.[/f"~I()/e'll,ll'sÂQ/l:U8COMlasio

~""-lPLENÁRIO PLENÁRIO '3(9 /87

= Ttl(TO/~lJnlr,l:~çÃo----------·---_,

Dê-se ao § 49 do ar t i ço 179, e a seus i~

c i scs a sequrnte redação :

§ 412 Cada MinistérIO Público será org2.

n i zado por lei complementar de Iruc i a t i va de seu r espec t i vo Pro

curador Geral, observando-se

=_-' Ttxto/~usTlfleAçÂO--------------_,

Dê-se ao ar t i ço 179 e seus incisas a se-

guinte redação

Artlgo 179: O mí.ru s t é r i o Público com-

praende :

as s equint es çarant i as :
a)- v i t ar i c i eoaõe õecor r acos dOIS anos I

de exerc íc i o , não podendo perder o cargo senão por sentença judi

c í a l , com e r Icâcaa de coisa Julgada i

b)- anamov i br l i dade , salvo por mct ivo de

interesse cúb j Ico , mediante dec i são do orgão co Leqa ado competente

do MinlstE'río Público, por voto de dois terços de seus membros,

assegurada ampla defesa;

o Minlstério Público Federal, que

oficiará perante o Supremo Tribunal Federal, o Supe r i or Lr i buna L

de Justiça, o Tribunal de Contas da União e os Tribunais e Juí 

ze s Fede r a aa comuns j

11"_ O Mlnlstérlo Público Milltar;

IIl - O Ni rd s t ér-ao Público do Trabalho j

IV - O Minlstério Público do Dlstrlto

Federal e r e r r i t dr aos ;
V r MJ.nlstérlo Pública das Estados,

c)- irredutibilidade de remuneração, su
jeita, entretanto, aos impostos gerais, inclusive os de renda e

OS extr aor d í.nár rus ,
JUSTIFICATIVA

11 - as seguintes vedações :

a r- exercer, e mõa que em o i sporu.b í Lrda

de, quaLque r outra função púb Li ca , salvo cargo aomarn s t.r et avo de
excepcional relevância, de f'Lna.do em Le r , e de mapi s t é r ru ;

A emenda objetiva elucidar as áreas de 2.
tuação do Ministério Púb Li.co Federal, o que não está explícito I

no texto atual. A elucidação de impõe, p r Lnc i pa l ment e porque o

Projeto pr-evê a criação de umanova Corte na área federal, que
o Superior Tribunal de Justiça.

EMENDA SUPRCSSIVA

= __~ H:no/~U5Tl'leA;;;O .__--,

~""--:-l'0;09/87 J

'L[N.1I10/C01,jIS~.io/SUICD1,jIUio -,

= SUPRIMIR DO TEXTO DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO o ITl:M ','XXI" DO A..~TI

GO N2 31.

EMENDA ES28223-9
P Deputado PAES LANDIM

fJ ·Plenária

b)- receber, a qualquer título e sob

qualquer pretexto, honcr ãr i os , percentagens ou custas :

c) - exer-cer a acvocac i a ,
d)- pa r t i c apa r de scc i e dade comercial

exceto corno quotista ou ac ínrus ta j

e)- exerce r a t í v i dade po Lf t Lco-p a r t rdé 

ria, salvo pr-év i e afastamento na forma da Le a ,

Deputado PAES LANDIM

PlenárIO

JUSTIFICATIVA

TEno/~USTlr,~",ç.i.o l
EME~~A SUPRCSS!VA

- SUPRIBIR DO TEXTO DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO OS ITENS "V" e "VI"
no ARTIGO N2 60, DAS IIDISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS ll

•

JUSTIrIC1\TIVA

- Tal como hoje constante no texto do ProJeto de Constitu~ção, os
itens UVII e "VI" do art~go n 2 60, das Dispos1.ções Transitórlas, úgl
neficiarn apenas aos contraba~di5tas e traf~cantes de c~tc~pecentasl

pois, para enfrentá-los há nccess~õadc de hOTer.s p~cparaâ~~ pnra ~
missão polic~al e não tr1butar1stas, brnsile~ros,r1go~ozDmon~c~c-I
lecionados em concursos púb11COS para fiscal~zs~em ~ cobrança dei
impostos e ~

- HOJe,o único orgão preparado para enfrenta~ o Cri~e Organlzado en
todo o territór~o nacional é a polícia Rederal, que te~ provado a-I

O Serviço de Policia Marit~ma, Aérea e de Fronteiras Já é uma atri

buição const~tuc2onal da Polic2a Federal, como taQbérn o são Q apu

ração dos crimes contra a vida de func2o~ár2os públlCOS federais no

exercício de suas funções e os 3r:mes contra o patrimôn20 da u~~ão.

- O ite~ a ser supr~m~do nada eSClarece, gerando apenas confusão ,

além de aumentar o volume do texto constit~c~onal.

- Tal como está apresentado o ~tem XXi do artigo n Q 31, at=opclaMen

tos em rodovias federa2s a punguistas e~ ação nas ferrovias fede 

ra2S, serão crimes a serem apu~ados pela Políc~a Faderal, hOJe Já
tão onerado no combate ao Crime Organizado.

EMENDA ES28224-7

tJ

NO tocante ao inciso 11, letra "a", há

cargos e funções públicas de excepcional relevância que não devem
ser vedados aos membros do M1nistérlo Público, desde que venham'

definidospor Le í ,

Quanto ao Inc i so lI, letra 11e" , enquanto
no exercício de suas funções, não deve efetivamente o membro do,

_( o membro do )- Ministério Público exercer atividade po Lf t i co

part már i a , todavia, mediante prévio afastamento nada deve ampe

dir que exerça esse direito que decorre d i r e t ament e de sua cOl1d1:,.
ção de c adadãc , Não terá s rdo outra a Lnap ar açãc que ditou 'a I
norma do § 4º do ar t i qo 72 do Substitutivo, em relação aos servi

dores públicos mil i t ares .

JUSTIFICATIVA

Aliás, é o que ocorre", por exemplo, em I

relação aos mí Latares, como consta do § 22, do artigo 72

Da mesma forma, o deputado e o senador

também poclem ocupar outros cargos e exercer outras funções, sem
perda do mandato, como deflui do artigo 87, lnC1SO I, do Subs t r-.
tuti vo.

o texto atual estabelece que são assegu

radas as "seguintes garatias e vedações", Entrementes, se ga 

rantias podem ser asseguradas, o mesmo não pode ser dito r e Lat r-,

vamente à vedações, que devem ser rmoos t as , não asseguradas 1 to!,
nando-se, portanto, necessária a d i s t rnçãc •
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través de suas D~v~sões de Pol!cia Fazendár~a e de Repressão ao
Tráf~co de Entorpecentes a competéncla de enfrentá-lo e vencê-lo.
Isto, graças a seus m~~bros, buscados entre os de v~rc~de~r~ voc~

ção pol~cial, através concursos públicos r~ciona~s, onde a~cr.as os
aprovados fís~ca, intelectual e ps~colég~c~~erte, estão aptos a
cursarem a Acade~la Nacional de Polícla, forMando-se pol~cia~s fe
dera15, recebendo enSl~amentos de Investigação Po11c~al, D~re~tos
Humanos, Tiro, Defasa Pessoal, Dire2to Penal, D1rc2to Processu~l

Penal, RGpress50 ao Tráflco de Entorpecentes, Políc~a Fazendár~a e
muitos outros, necessár~os à form~ção õe un pol~ciül de e12ta.
Ass2m, invertendo-se 05 valores, passando tr~buta~~stas a fwzer pg
1!c1a, a soc1üdade será preJudicada e o C~1me organ1zaco b~nc=~c~~

do, como também o ser1a, se a políc~a Federal p~ssa-se a f25cal2 
zer o pagamento do Imposto de Renda, m2ssão para a qual não f 01
preparada.

EMENDA ES28227·1
tJ CDNSTITUINTE LUIZ FREIRE

.=---------~

L
m--------------T[l<TO/J<.lSTflelçltl---------------,

Suprimir o Art. 62 das D1SPOS1Çlões r r ans í t.dr r as do Subs t r-,
tutiVD do Relator ao p r o j et o de t ons t i t u í.çãne

JUSTIFICATIVA

Deputado PAES LANDIM

EMENDA ES2822S-S
tJ
~ - ~L[Nllll(l/eONln.io'lu.eONls~io

Plenário

~."".""

FI IpI

~"',.~0/09/87

A matéria tratada no Art. 62 é objeto do Capítulo VI do Tí
tulo IV, artigos 49 a 51, onde está tratada de forma adequada I embo

ra tenha s i do alvo das emendas constantes dos ítens 5 e 6 anteriores.

~ TtnO/.t.H'rte~çio_-_---_--__.

EMENDA SUBSTITUTIVA

SUBSTITUIR ° TeXTO DO § 22 DO ARTIGO 194 DO PROJ~TO DE CONSTITUIÇÃO
PEL1\. SEGUINTe REDAÇÃO:

ARTIGO 194 -

2e - A PoI.ícia I:cderü.l, instituída por lei como orgão po'rnmncntie ,
é destinada a:

a - exc.r-cox com exclusividade a po1.icio. JudJ.ciária da UniZio;

b - apurar infrações poneã,s contra a ordem público. e acc a.eL ou
em detrimento de b8ns, serviços e interessas d~ Un2ão ou d~

suas entidades autárticas e e~prcsas públicas, ~ss;~ cena oQ
tras infrações, cUJa prática tenha r-cper-cuasêo Ln t.ezcct.aduaL
ou internacional la exija xepr-eaeão unLrozrae , s cqundc se dis
puser em lei;

c - pravinir e -ropr-Lr-dr , em todo o território nnc.ior-aã , o tráfi
co de ent.c'rpeccnt.cs e drogas afins Q o cont.rnbandc c d:lsc~

nbo;

d - exercer a po1.icia ~arítimü, aérea e de fronteiras.

JUSTIrICATIV/\

- Ind~scutívelmente a Políc~a Federal representa o ~n~co obstáculo áo
tr~unfo do Cr~me Organ~zado no BraS1~.

- Organ1zações cr2~1Posas, mi110nár2as e poderosas, estruturem-se co
rno verdadelras empresas, COm ramos no contrabando I tráf2CO de e~toro~

ccntes, cr1mes de Ilcolar1nho branco ll
, etc, at1.4anõo em todo o ter:::-lt6:

r10 nac20nal e no exter10r, eX2g1ndo para seu combate uma polic2J una
bem estruturada e com cornpetênc~a p~ra agir em todo o tarritór~o br~

silclro, mantendo 2ntercômb2o com outras políc~as do mundo.
- Pela seleção ~igoro5a de seus membros, aprovados ~M co~cursos públi
coa em que buscam homens e mulheres aotos ~ntelectuulrr.ente, física a
PS:1.cológ:l.cü""l.ente a s ez-ern os melhoras f)ol~c~a~s 'oces a t e i.r-os , a Po Lf.c La
Fodcr~l goz~ da conficnç~ ~ respeito àa soc1cdade.
- Assim, é de suma 2mporLSnc1il que sua compefênc~a const1tuc~onül se
ja rnant1da na Carta NGlgnü, definindo-lhe ü'S atribuições, cVl.t'lnão-se
a impun~dade e o crCSC1mcnto do Crime Organizado.

EMENDA ES28226-3 '"". ---,
t:YNSTITUINTE LUIZ FREIRE

" T~l<TOIJ"'~T'I"'Çl~.Çr--------------.,

Suprima-se o Art. 238 do subs t i t ut ivo do Relator ao Proje

to de Cuns t i tua ção r

JUSTIFICATIVA

A mat ér ra deste artigo é objeto do CapItulo VI do Título IV,

ar t i qo s 49 a 51, onde está tratada de forma adequada, embora tenha 51

do alvo das emendas constantes dos ítens 5 e 6 anter ror es ,

PI.EN..:Alo/eo..1I5s4t)/~UBÇO ...I'S~O-- _

PLENARID

m---- TI'lTO/J...STlPle~çio

Que seja dado a s equ m t e redação ao Art. 236 do subs t i tut!
vo ao Relator 50 Projeto de Constituição:

Art. 236-Cumpr i da sua função scc i a l , é r eccnhec ida e asseg..!:!,

rada a propriedade do rméve l urbano, salvo nos casos de de sapropr í a
ção pelo Poder PúblICO.

JU5TInCATIVA

o conteúdo do ar t i qo emendado é praticamente o mesmo do

texto do Subs t i t ut rvo • Alterou-se a redação apenas para tornar mais
claro o fato de que embora reconhecida e assegurada a p r cp r i eríade do

Imóvel urbano que cumpra sua função social, ele poderá ser objeto de
de s ap r'op r aaç ão por parte do Poder PúblICO, por Impo s i ção das exigt!-!:!.

elas f'undamen t a r s da ordenação da c i dade .

EMENDA ES28229-8
t?CONSTITUINTE LUIZ FREIRE

[3,LENÁRID
=-__• T[XTO/J"~T'f'e"çi."

Que seja dada a sequ mt e redação ao parágrafo lQ do

Art. 21D:

Art. 210/§1º - O Imposto de que trata o Item I será pr.2,

gressivo no tempo, quando í nc í di r sobre área urbana não edificada,

não ut.Ll azada , ou subutilizada, de forma que 58 assegure o cumpri

menta da função social da propriedade.

JUSTIFICATIVA

A emenda pretende a coerência deste d r spos l t Ivo com o
enunciado do §3 Q do ArtIgo 236 De fato, ao prever as s í tuaçõe s oe

ut i Lazação não adequada dos imóve i s urbanos, o faz clara e acert~

damente c Las s a f'acando-os em: (i) não ed í f i caçãu ; (11) não ut í í r
zaçãc : e (iii) subutilização A subut í Li zação dos imóveis urbanos
pode configurar uma SItuação tão danosa do ponto de v i s t a do a

proveitamento SOCIalmente adequado da propriedade rmob i Li árLa qua~

to sua edi f'a cação ou não utilização.
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EMENDA ES28230·1
[=JCONSTlTUnlTE LU1Z FREIRE

re-r- TtlCTO/JIISTlfICAÇÃll -,

Seja dada a seguinte redação ao caput do Art. 51, e su

pr lma-se a parágrafo 1Q I renumerando-se os sequmtes e a I tere-se

o atual parágra fo 2º:
A~t. 51 - Os Estados poder ão , meda ant e lei complemen-

tar criar regiões mat rnpo.l i t ana s , aglomerações urbanas e micror
regiões, constituídas por agrupamentos de MunlcíploS 11mítrofes

para lotegrar a crqaru zação , o pIane j ament o , a proqr amação e a e

xecução de funções públicas de mterease metropolitano I da aglo

meração urbana ou mrernr r eq.í one L, atendendo a05 pr rnc Ip i cs de in

tegração espacial e setorlaI.
§H! _ A uru ão , os Estados e os MunicfploS estabelecerão

mecaru smcs de cooperação de recursos e de atividades para assegu
rar a realização das funções públicas de interesse met r ooo I.i t ano ,

da aq Iome r açãn urbana ou mí c rn r r-eq i cna I
§2º _ O disposto neste artigo apllca-se ao ü i s t r í t o Fe-

deral, no que coutier .

JUSTIFICATIVA

Com relação à indispensável espacialização e regionali

zação dos investimentos públicos o texto do parágra fo é rnocuo J

dada a presença da expressão "e quando couber". De fato, esta ex

pressão ,confere à regionalizaç~o cond l ç ão de absoluto segundo pl~

no e importância sacundâr i a , Impõe-se, no entanto, em bene f Ic i o

da integração entre as ações das vé r i as esferas de governo, que

as atividades de pLane j ament o sejam definidas de forma a que os

orçamentos federal, estadual e municipal sejam estabelecidos com
base t e r r í t or i aL,

Ao longo das ú Lt amas décadas, o planejamento oficial e

os programas qover nament a i s foram definidos de forma cada vez mais

setor .i zada , isolando vários campos da adeu oa s t r aç ão oúb Laca . Uma

forma de eva t ar este inconveniente é prop i c i ar a articulação dos

planos e programas de governo, para o que a reglonallzação o
instrumento adequado.

EMENDA ES28232·8
t:

PI.EII"/lIO/CO"'155io/su.'OIotI"ÃO--------____,

(lPLENÁRIO

JUSTIFICATIVA

'[XTo/Jl.oST'FIC,,~io--------------,

§1º - Na elaboração do planQ plurlanual se

rão observados o estabe í ecanento de da re t r Izes , objetivos e metas

para a distrlbuiç~o dos investimentos e outras despesas deles de

correntes e a r aq.i one Li zação

TIVA

ação da alínea b) do item XI

pelo seguinte:
e s de ene r qa a e Lét r aca e o

is de energia b í dráu l i ca 11

T I V A

Titulo IV, estabelece que í!!,

cursos míne ra i s e os potenci

ss o ) sem a exclusão de nenhum.
go 231, Capítulo I, Título VIII

rne r a í s e os po t enc i a í s de

ade distinta da do solo, para

industrial e pertencem a Uni

face ao elevado estágio de d.ê.
egmentos da Lndús t r aa da h2c
ensão de nossos ap rove í t amen

energia f'a rme . Desses, 49,4 GW

a Legai. A participação de .ê.
Frgia do país tem evoluído de
ão da h Ldr-ce Let r Lcadade de 90%

de
pa~FiC;t~ÇãOde Ele rkc dade

19,4

22,9

29,7

37,0

Artigo 31, Capitulo lI, Tít.'!,
uIo I J Título VIII, permí tirá

egionais de acordo com os di~

Título I;

Seção II, Capítuio I, Título V;

, Capítulo I, Titulo VIII.

67.912

38.016

F I C A

172.299

120.301

Consumo
Eletncida

Gwh

recursos m

m oroprled
veltamento

pítulo II,
i.ão "Os re

( grifo no
pelo ArtI

erar a red

itulo IV,
aris t aLaçõ

s potenc i a

rtigo 412,

rtigo 76,

Artigo 225

t ems XI do

233, Capít

vaIdades r

OA SUBSTITU

ndimento,

s vários s
5, e a dim

GW ano de
na Amazõru

ot a I de en
par t i c Ipaç

a

I!..I

EMEN

Visa a Emenda al t

do Artigo 31, Capítulo lI, T

"b} Os s e rv r ço s e

aprove i t ament o enerqé t i co do

JUS T

O i t em VIII do Artigo 30, Ca

cluem-se entre os bens da Un

ais de energia tu.dr ãul i ca I"
Entendimento este r a t a ficado

que estabelece:

liAs Jazidas, minas e dema i s

energia hidráulica constitue
efeito de exploração ou apro

~ ( Grl fo nosso ).

Não pude r aa ser outro o ente

s envo Lv i.ment.o , a t i nq i do pelo

droe Let r ac í.dade em nossa paí

tos, hOJE! estimados em 106,7

ano ou seja 46,3% s i tuam-s e

nergia elétrica nó consumo t
m..,rln e t nn r r t r-at i vo , sendo a
do total da enerq i a elétric

Consumo Total
A N O de Energla

10' TEP

1970 57.236

1975 86.512

1980 118.359

1985 135.917

A dosagem dos i

lo IV, com § 12 do Artlgo

a União minimizar as des i q

pàsi ti vos a seguir:

a) Item II do A
b) Item IV do A

c) Item VII do

do

Art. 220-

Que seja dada a seçui nt e r edaç ão ao parágrafo 10

Artigo 220·

Em segundo lugar, a emenda pretende o reconhecimento

cons t Lt uc rona l das aglomerações urbanas, formações que se asseme
lham às regiões met r-opoLi tanas e têm presença d i s senu nada no ter
r í t.ôr ic bras í l e i r o Esta expressão oes ipna as formações urbanas

caracterizadas pelo entrelaçamento da malha urbana de dois ou
mais muru c íp.í cs , ou pelo extravazamento da malha urbana de um so
bre o t err i t õr t o de outro, bem corno pela existência de i ntensos

fluxos intermunicipais, representados por deslocamenteos d í âr ros

de pessoas e: por demandarem tratamento integrado de funções públ2:.
caso As aglomerações urbanas constituem presença ev mente no ter

ritório br as Ll e i r o , Elas são reconhecidas e de f í ru das pelo siste

ma es t at Is t i co brasileiro mantido pelo IBGE.

A expressão v aqkome r ação urbana'' por estar presente na

Lei 6.766/79, que d i spõe sobre o parcelamento do solo urbano, le
vou vér-a os Estados a Ln s t a t ua r em legalmente entes t e r r I t or Laas com
esta denominação. Entre elas Goiânia, Maceió. Aracaju, Florianó

oolis e v: tória.

A emenda pretende I em pr imeira lugar, assegurar na tex
to cons t í tuc i ona l a manutenção da expressão "região mat ropo Lí t ana"

já consagrada, no Bras i l , em âmbi t o cnns t Lt uc i cna I , administratl

vo, acadênu co e Jurídico. E significativa a coleção de diplomas l~

ga1s federais e estaduais editada sobre regiões metropolitanas, a
partir do estabeleclmento das a t ua i s regiões pelas Leis Complementares
nº 14 e 20, de 1973. ünns i der-éve I é também, na j i t er-atura jurídi-

ca b ras i Ie i r a I a presença da expressão "regigjo rne t r opo l i tana"
qual guarda correspondên'cia com o lngl~s I' met r opo Li tan region",

o francês "récJlon mét r opo.l i t a rne" e o i t al i ario "regione metropo
litana".

t}" ENÁRIO

r:r-------- PL[N...~to/,(;o"',ssio/'uBeoI,lIUio ____,

EMENDA ES:~8231·0

[=JCONSTITUINTE LUIZ FREIRE
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PLENARIO

Deputado CARLOS VINAGRE

às inst,!

mercado

inCISO I do ar t i ço

Deputado CARLOS VINAGRE

EMENOA MDOIFTCATIVA

DISPOSITIVOS EMENOAOOS ART~, INCISO I, AlíNEA

Acrescenta a palavra financeira à alínea "C" do
277, que passa a apresentar a seguinte redação'

Art. 277

PLENARIO

JUSTIFICATlVA

a)

b )

c) dois por cento para aplicação nas regiões Norte e No.!:.

deste, através de suas instituiçoes f i nance i r as OflC,!

ais de fomento regional

A expe r í.ênc La anterior v i v i da quando a cons t í tui ção de

1946 destinou à Região Amazônica 3% do orçamento da uni ão para a

promoção do desenvolvimento r e q i ona L, recomenda que se estabeleçam

salvaguardas de modo que não se r ep i t am as da s t nr çüe s constatadas na

execução daquele dispas}. ti vo Consti tucional.
Naquela ocasião, para fugir da obr í çat or i edade , a União

orçamentava de modo ínfimo, ou simplesmente não qrçamentava, até me~

mo, o custeio de s t rvf dsdes as sencf az s a serem d~senvolvidas pela
admlru s t r ação direta Federal nos mai s diversos t-1lnistêrlOs e assim

ohr zqava seus Delegados Reglonals a busca-los junto a S.P.V E A

Sune r i nt enuênc a a do Plano de Valorlzação Econômlca da Am3zônla, 0.Q

de I'a zaam r i t a para atendimento.

Assim, os recursos que deverlam de forma liqulda aportar
à r eq i ão para promoção do desenvolvimento regional na forma de i~

fra estrutura ou de incentivo à a t â v i dade privada, acabou por to!,
nar-se apenas supridor, na ausência cr çament.ér i a de uru ão na regi

ão , do curs t e í o de sua máquina administrativa.

Ao definir as Ins t í tuz ções flnanceiras o f i c í a.i s de fome!:!.

ta regional - BASA e BNB, como r epass ador es dos recursos ad i c acna i s
destinados às Regiões Norte e Nordeste, se faz implícito que tais r~

cursos se constituirão em fonte cr edr t fc í a do desenvolvimento e a.§.

sim não pernu t í.ndo que a exemplo de 1946, possa a União desenvolver
ar t a f'LcLos que a exarnam da r espon s ab ã t i darte cons t t tucaone r

Ademais, tais recursos passariam a cons t ã tu i r fonte c r e

ditícia estavel, crescente por novos aportes anua i s e pela r e ap l í ca

ção , que pernn t i r Ia ao BASA e BNB, exercitarem como nunca antes po.§.

sível o papel que lhe cabe de l)~~entes do de s envo Lvi ment o r eq i one I
O texto do artigo m, rnc í so I, aI ínea uCu, como rediçroo

no projeto da conat r tuf.ção , provocaria uma pu l ve r i zaç ão de recursos

pelos orgãos ali c r edenc i ado s - SUDAM, SUFRAMA, SUOENE, BASA e BNB,

de tal monta, que seus efeitos se diluiriam nas mais diversas fo.!.
mas de ap l i cação po s s Ive L.

As Supe r i nt endênt. i as cabe r i a o papel rmpo r t ant e de de r i

nir d í r e t r azes para a ap Li caçân de tais recursos, papel que por d!:.

finição melhor se ajusta a seus cb je t i vo s que a de aplicadora d0.ê.

mesmas.

EMENDA MOOIF;ICATTVA

ss
DISPOSITIVOS EMENOAOOS: Art. ~<l.,- InC1SO I

Adita ao rnc i so I a seguinte Expressão: "assegurado

tua çõe s bancárias of'Lc i a í s acesso a todos instrumentos de

financeira. 11 ~.s.::í"

NOVA REDAÇÃO: Art. M& - .• . ...•••••

EMENDA ES28235-2
t: Deputado CARLOS VINAGRE

= Tf.:JTOIJl)nIFleaç;.o---~_-__-----___,

r.r-------- 'LENalllo/ccr.lI5do/soaeculss;.o .,

t: PLENÁRIO

r.r I'LENAlIIO/COl.lIS5,i.O/IU'COl.lIISiO -,

r.r- TEXTO/JlJ$lOf"leAQÃO -,

EMENDA ES28234·4
[D

Com efeito, ao lado da Enfiteuse ser ho j e um Ins t i t ut o

r ev í t s Lazado pelo seu eficaz emprego como tecnica de controle do

uso e ocupação do solo urbano, o que, por si só, já j us t ã f Iua r i a a

sua manun t enç ão no caso dos terrenos muru c Ipa r s , um grande numero

de munt c Ip i os brasileiros tem um forte componente das suas rendas
na arrecadação de Lauõeau.os e foros) de modo que, permanecendo a

redação dada pelo relator, haveria uma ex cepc Lona Lí z aç ão privil~

giadora da Uni130, em detrimento dos mum c Ip í ns que pe r de r i am essas

fontes de rece i ta

Portanto, a presente emenda justi fica-se sob tres fun

damentos relevantes: o primeiro de ordem t ecruca , po i o as cham.§.

das" Enfiteuses MunIcípals ll são necessarias ao controle do uso e

ocupação do sola urbano o saqundo , de ordem financeira I de vez

que representam uma fonte de renda que as muru c apa Lfdaoes bras.!.

leiras não podem abr i r mão, e, finalmente, o t erce i ro , de ordem

juridica, porque assegura a isonomia que deve ser mantida entre
os entes federativos, sem maas privilegias em favor da União.

59
O paraqre f'o t e rce i ro do Art. "'5.€. das disposiç5es t r ans i t or í as da subs

t i tut í vu do relatar passa a seguinte redação:

Paragrafo pr í mear-o - .

Paragra fo segundo - .. . ..

Paragrafo terceiro - A enfiteuse continuara sendo aplicada aos te!.

renas de mar mha e seu acrescidos, situados na f'a i xa de segurança
de cem (100) metras de largura, a partir da orla rnar i t rma , bem como

aos terrenos pertencentes aos muruc Ip i os ou aos seus orgãos da a!!
rm n í s t r ação indireta, Lfmi t ado , neste caso, o laudemio em tres por

cento.

JUS T I F I C A T I V A

EMENOA MODIFICATIVA

A presente emenda obj e t ãva resguardar a ap Li cab i l i dade

do Instituto da Enfiteuse no caso de terrenos pertencentes ao p,2,
der público muru c í paj , evi tendo, em cnns eqüenc i e , a grande perda

de recursos que os governos l oca i s teriam, no caso de ser mant i da

a omissão que se registra na r eríação original proposta pelo rela

toro

Art. 59 -

Para uma avaliação r e s t r i t a ,à Amazônia Legal, dos Ef'e i

tos da redação constante da Alinea b) do Artigo 31, Capitulo rr ,
Titulo IV do vSuhs t i tu t Ivo do Relator", 85 seguintes hidre.lét.rfcas
poder i am deixar de ser de responsabilidade dl1 Unr ãn , pOIS seria
muito discutível classificá-las como de nmb i t o Interestadual'

Rio Estado Usina (UfE) Potênoia(MW) Sí tuação

Manso MT Manso 210 Operação último tnmestre
9L Atendmento ao norte
de MT

UatlJll1í AM Balbina 250
Operação 22 Trimestre 88
Atendimento a Manaus

Trombetas PA Cach Por teara 700
Operação 22 trimestre 96.
Atendimento a Manaus

Jamari RO SaIllJel 217
Operação 2Q trimestre 89.
Atendimento a Porta Velho
AC

Jiparaná RO Jiparaná 512
Operação 19 Trimestre 96
Atendamento AC/RO.

Cônscios estamos que a Emenda proposta exp l Lc r t a melhor o entendimento,

preservando os interesses maiores relativos a 1ntegraçmo nacional

das regiães N/NE/CO.

EMENDA ES28233·6
f:

r.r----- T[XTÔIJU~TIF!C"Ç;."-----------

r.r I'Ll~AI'l10/COl.lISS;.o/$u.COllllal;.O ,
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PLENÁRID

Deputado CARLOS VINAGRE

I - A aut or i z ação para o f unc i onamento das Lnr t i tu.!.

çães financeiras,bem como dos es t abe Lec ime ntos de seguro, pr ev rdên

c í a e c ap i t a Lazaç ão ç a s sequrado às ans t r t u i ç ô e s bancárias or í c i a i s .§!.

cesso a t cdo s Instrumentos de mercado r rnance a rc

EMENDA ES28237-9
[B
.~ tLtNAhIO/c.or.rIUÃo/Sll!eor.rl!3ÃO---------,

tJ

r.r------ TrHO/JlI~TlfICAÇAO-------------_,

JUSTIfiCATIVA

A falta de acesso dos Bar.cos or i c i a í s aos Instrumentos de mercado

flnancelro,especialmente os Bancos RegionaIs como Q BA5A e BNB faz

com que os mesmos concorram em desigualdade com os conglomerados

dos Bancos privados na captação de r ecur scs , c que resulta uma menor

disponibilidade creo i t Ic i a em apo i o à at i vi dade empresarial nas

suas r eç rõe s de jur i sd i ção
Por não pcder en operar no Mercado aberto, com C. D. B'S I Cadern~

ta de Poupança e outros Instrumentos oper-ac l ona.i s , recursos do FINAM
e FINOR quando liber sdo s por seus agentes em favor de projetos apr~

vades pela SLJDAM e :-UDENE,ou recursos de qualquer linha de c r édi to ,

quando Lrberadcs - inc Ius i ve pelo Banco do Brasil, são Imedaat ament e
sacados para aplicação nas í ns t i tu í çõe s r mance t r a s p r i vada s em bu.§.

ca de remuneração, r e su I tando com ISSO o es va zaamen t n dessas Inst.!..
t urçõe s of i c i a i s e a t r ans f'e r ênc i e de recursos de regiões pobres

para outras mai s desenvolvidas onde os conglomerados pr i vadcs con

centram ope raç õe s e opo r t um dade s de negÓCIOS.
Há,portanto,necessidade de se assegurar aos Bancos o r rc i ai s as

mesmas opor turu dace s oper-aca ona as de modo a reverter uma s i tuação

anjus t a para com essas regiões e suas í ns t i tu i çõe s f i nance i r as de

fomento

PLENARID

EMENDA SUPRESSIVA
':!l-"-O-- ;i.:Ji.?

Dispositiv3~suprimldo: Parágrafo?-IT do art.~

Parágrafo :7f! sup r mudo • "As empresas púb Licas , as SOCIedades de ecE.

nonu a mista e as fundações não poderão gozar de hene f'Lc i us , prlvil!

gios ou subvenções não extensíveis, paritariamente, às do Setor Pr..!

vado. "
JUSTIFICATIVA

;).0
A supressão do parágrafo * é recomendada face seus te!..

mos naqar em a neces s ár i e ação reguladora do Estado no domíru o econô

mi!:..o/social, no exe rc Ic ro do papel constitucional de intermediar
realização dos df re a t os e liberdades fundamentais do CIdadão, por

se tratar de matéria de legislação or d í nâraa e, pr i.nc í pa Iment e , por

conr í i t ar com os termos dos ar t i qo s -2~~, Lnc í vo I, alínea "CU, 284
oI, t,'~

e parágrafo único,~ parágrafo ~~i.oll..~~ e sb e Lec ern prerrogat,!
vas e p r a v i Léqxos às Lns t l tu í çõe s f i naric e ar aa o rac i aa s , na interm!:.

di ação , movimentação e aplicação de recursos púb Lauus , no exerc Ic ro

de atribuições já consagradas, r nde Leqéve Ls e rno i s s oc i éve i s de se
us onj e t ãvos eoc i a í s .

De outro modo vale ressaltar que as orqaru zaçõe s estat.§.

lS oU desempenham relevante função SOCIal na prestação de serviços
e s senc La i s à população, algumas com responsabilidade acrescida no
projeto de Constituição - artigo 12, incisp I, alínea "Gil, que por

seu mérito não podem ser reallzadas_pelo setor pr i vado , OU eXIste,!!!

quando não se manifesta o interesse privado.

r-r-r TtXlO/~unlflcAçÃO-------------__,

Deputado CI,RLDS VINAGRE

EMENDA ES28236·1

f!J

JUSTIFICATIVA

EMENDA NODIFICATIVA

Ass Lm , se a lei do SIstema Financeiro Nac i ona I va i da spo r

sobre organização, funcionamento e as a t r rbu i ções do Banco Central do

Bras i L, que t a l no rmal i zação se estenda à todas as rns t i tu i çõe s flna~

cejras púb Li ca s e privadas de modo a não parm i t a r a pe rpe tu i dade da
omis s ão que de modo perverso hu j e ocorre para com as regiões mais PE.
bres do País e suas ans t ã tu t ções financeiras de fomento.

JUSTIFICATIVA

Assim, eventuais benefícios subvenções, se ex i s t í rem , não
podem ser credi t aqo s às or qaru zaçõe s e SIm à população a que servem,

razão maior do objetivo SOCIal das mesmas
A VIgência de tal d i spos i t a vo const í tuc i onaí s i qn í f i ca r La

não poder o Banco do Brasil exercer sem a concorrência das institu.!.

ções f i nance i r as p r r vada s o papel que ho je exerce de agente pagador

do Tesouro NaCIonal 5igni f'Lcar ae não poderem o BASA e o BNB exerc!:.
rem, sem a concor r ênc i a das Ins t i tua çõe s financeiras privadas a i~

t ermeda ação dos recursos do FINAM e FINDR, r-espec t i vament e , Signi f2:,
c ar ae que Instituição governamental nenhuma": BNDES, BNCC, FUNDAÇOES
etc .. , potíer i a exercer qualquer ação sem a conccrr ênc i a das instit~l

ções privadas Isso numa p r i mei r a etapa.
Posteriormente s er re fácil alegar serem desnecessárias as

a.ns t Ltu i ç õe s qove rnament e i s e pedir a ex t mção das mesmas de i.xandc o

Estado e a SOCIedade de squarnec i do s ante o interesse privado nacional

e í ote rnac i cna l .

1"'-c./""'"1lL,~ U>v><"', ':'::""S~':;'~'°.J.. do O"h-:rr: d-o T,·.ú iZl[
(1)>1. a.t frJ'9 CIO W\.. e: Yt-OvA oJAA'ra:J c/A.c6{ o..~evX4 •

EMENDA MDDIFICATIVA

o BNB e o BASA foram criados para serem agentes financeí
ros dos Governo Federal no Nordeste e nmazôru a r espec t i.vament e , de
forma a contribuirem para o processo de desenvolvimento dessas r~

Modifica o caput do art. ~.

Art.~ caput - liA execução f i nance Lr a do orçamento da União, será
efetuada pelo Tesouro Nacional, tendo como agente pagador exclUSIVO
o Banco do Bras aI S. A. 11

fiNava redacão - 11 execução f'Lnance ar a do orçamento da União, será !
fetuada pelo Tesouro Nacional, tendo como agentes pagadores o Banco

do Brasil e, nas áreas de sua respectiva jurisdição, o? Bancos ReglQ.
nais Federa is. 11

f? P L E N Á R I O PLItNAhIO/cor.rl~sÃo/I:1I'CO"'IU40

EMENDA ES28238·7
t: Deputado CARLOS VINAGRE

at r abui çõe s

artst i tuições
_ A nr qan i zaç ão , o runc i onament o e as

do Banco Centra 1 do Brasil e dema as
financeiras públicas e privadas

A falta de de f i nLção , em lei, da organização, funcioname~

to e. a t r-Ibu i çôe s das Ins t i tu i ções f i nance Lr as , po s s ib i l i t ou que até
o momento o Mc.nual de Normas e Instruções do Banco Central mantenha
em branco o eép aç o reservado à ce r i nãção sobre o BA5A e o aNB, o que

tem acarretado transtorno à atuação dos mesmos, pois quando junto às

autoridades monet ár i ae buscam autor i z aç ão para operar com os diversos

instrumentos do mercado financeiro, a pretensão é negada sob aleg~

çãu de que como Bancos de desenvolvimento regional não lhes cabe at,!:!
ar em concor r ênc r a com as í ns t i tuxções banc ár i as pr i vadas , mesmo não

desconhecendo essas aut cr i daões o efeito perverso que essa í nd i sponj,

bilidade ope rac í one l lhes acarreta e às suas regiões de JurisdIção,

como a transferência Imediata dessas para a rede privada, de recursos

do FINAM E FHIDR liberados à projetos aprovados pela SUOAM/SUDENE, e

de qualquer Lanha de crédito, em busca de remuneração De outro modo,

quando ao l tc i.t adas, as autoridades, à alocarem recursos estáveis
compa t Ive i s com a re<;ponsabilldade desenvolvlmentlsta que lhes cabe,
não é possível atender, justamente pela i nde r i ru ção de suas competê~

cias

!l5'!>
DISPDSITIVDS ~MENDADOS: Art~, inciso IIr

AdJta ao Inciso 111 a s eçui nt e expressão: "e dema as lnsti

tu Lçõe s fInanceiras~'bllcas e privadas. 11
c -

NDVA REDAçnD: Art -, , , ,

I

11

IrI
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lIVI _ Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados r me

Dê-se ao i tem do art. 104 r a seguinte redação:

... 1txl0/JUSTIF1CAÇi.O----------------,

no exercício do papel constitucional de intermediar a r ea l i zação dos
direitos e Labe r dade s fundamentais do c adadão , Pior, quanto admite

sua presença, o pernu t e apenas com a utilização de expediente comum
em regimes autcr i tários para Justificar sua intervenção discricion!
ria.

~~'~;'~

tÇ7~~L;J
PI.I:Hl.II10/CQlollUitl/$uICOIolIUio-----------,

PLENÁRIO

EMENDA ES28241·7
tJ Deputado CARLOS VINAGRE

glões, não se justi ficando, portanto, o aLa jamento dos mesmos do pr.2.
cesso de captação/aplicação de qualquer recurso público nessas r!:,
giões, par t i cularment e da intermediação dos recursos orçamentários

da União destinados as mesmas, que se pouco representam para a ln~

t Lt.udç ão hoje pagadora do Tesouro Nacional - menos de 8%, por mer!:,

cerem a Amazônia e o Nordeste apenas 2,6% e 5,2% r espec t rvament e ,

muito s í qru r í cantes seriam para o BA5A o BNB e suas reglões de J.!:!..
risdiçllo.

De outro modo, o avanço nas áreas de computação e comun2:.

cação no País e a estrutura contábil anf'orrna t Lzada que essas lnst!
tuições displJem, e Lrmí na qualquer di ficuldade operacional que eve.!:!.

tualmente possam ser arg~lda5 para Impeda r o acesso dos mesmos na

intermediação dos referidos recursos.

JUSTIFICATIVA

...-------------u:ICToNunllICAttÍto--------- -,

EMENDA MODIFICATIVA

silo

A emenda visa assegurar aos Conselheiros dos r r rbunaã s
de Cantas das Estadas, do nís t r i ta Federal e dos Munlcipios a cor
respondência do tratamento di.spensado , no texto do projeto Consti tu

cional, aos Ministros do t r rbuna L de Contas da União, que na trad!
ção do nosso Ddr e a t n Constitucional têm as mesmas garantlas, pre;
rogativas, igualdade de vencimentos e impedimentos da magistratura

correspondente, como forma de assegurar condições necessárias e in
dí.spens áve i s ao exercício pleno cargo. -

JUSTIFICATIVA

diante convênio, pela Uniilo aos Estados. Distnto Federal e Mu

niclpios. 1I

A emenda visa as sequrar a autonomia dos Estados com a de~

centralização indispensável ao fortalecimento da Federação.
Por outro lado, os recursos repassados através das quotas

de participação dos Estados e Munlcípios ingressam como receita nos
orçamentos estaduais e mun í cIpa i s e, por via de cunseqüênc í.a , a fisc~

Lf zaçãu da sua aplicação deve ser competência dos r r abunai s de Contas

Estaduais e Municipals em colaboração com as Assembléias Legislativas

e Câmaras Municipais respectivas.
A redação adotada no Projeto de t.ermí nar aa dupla flscallz!.

ção por parte do TeU e r r zbune ze de Contas e s t adua r s , com v.i arve í s
inconvenientes, determinando superposição de controle e desperdício

de recursos.
Além disso, permitiria deixar ao TCU melhores condições

para se dedicar a ampla tarefa de r aaca Lí.zeção da Adrnlnlstração dir~

ta e mdí r ata da União, inclusive das empresas supr-anacacna í s , das

quais a Uniilo tenha participaçllo (item V) em milhares de órgllos di~

semi nados no país e no exterior.
Finalmente a presente emenda harmon i za-e e com 05 princ!

pios consagrados no texto do proje t o : regime federativo, autonomia
dos Estados, Munlcípios e substancial economi a através da descentra
lização. -

Acrescente-se ao f arta I no artigo 108 a seguinte expre~

"Assegurando-se aos seus membros as garantias, prerro9!

tivas r vencimentos e impedimentos igUB1S aos dos Desembarga
dores dos Tr i.bunaa s de Justiça das respectivas unidades da
Federação. 11

JUSTIFICA TIVA
Q~~~"~

[Çj~~AJ

Deputado CARLOS VINAGRE

Deputado CARLOS VINAGRE

JUSTIFICATIVA

PLENÁRIO

Acrescenta novo Artlgo ao Titulo VIII capitulo lII,~ UM-Ql.V••

Artigo - As aplicações das Jns t.í tua ções Bancárias, em regiões

com renda lnferior à médra Nacional, não poderão ser

Lnf'e r i cres aos recursos nelas captados.

EMENDA ADITIVA

Há necessidade de que haja instrumento legal que impeça
as r nst r tuições Bancárias de contmuarem exercendo papel concentra
dor de renda r com a transferência de poupança das r aq i õe s com r en

da Inf'er i or a média nacional para outras de maior desenvolvimento,
como hoje acontece espec r a Iment e com a rede privada no processo de
captaçllo de recursos/aplicaçllo de crédito.

~g
Modif~';'1:> o caput do art.~
Art.~ - caput - liA intervenção do Estado no domício econômico e
o mcmopõ Lac só se farão quando necessários_ para atender aos impera
t rvos da segurança nacional ou a relevante ant er esse co l e t avo , co!!,

forme definidos em lei "
Nova redação - liA a nt.e r venção do Estada no domínio econômico
monopólio far-se-ão quando relevante interesse colet!vo ex rç Lr , 11

Suprime a motlvação do lmperativo da segurança nacional.

PLENARIO

=- 'I.II:NAIlIO/l:ONI',iO/SUIl:OIlIUio ..,

EMENDA ES28239·5

l!J

r.r
T

I[ICTON USfl f ICJ,C1.0 --,

... '1.1Nl.II10/l:01l",io/IU.c:O.llIUio -,

EMENDA ES28240·9
[D

... TEX10/JUSnflCAçio . ---,

EMENDA ES28242-S
tJ Constituinte Deputado Osvaldo "Coêlho

Após o AxL 234, acrescentar o ArL 235, remunerando-se os demaü; artlgos, ser!.
do a seguinte a- redação do artigo cuja adição se propõe:

"l.nIAIIIO/l:OlollUio/IU~CONISI.i~

lIArt. 235 será atribuída prioridade ao aprovertamento dos recur-
sos h.ídr.1cos nacionais, devendo seu planejamento contemplar I necessariamente e
de forma coordenada, pelo menos as seguintes ut i Lí.zaçõesr

tJ Plenário

No momento em que se exercita o aprimoramento democrátl
Co no texto constitucional, com a supressão de termo assemelhado
cons t ant e no artigo 42, inciso I, da constituição vigente- que deu
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou
o património funq..!ár!a das unidades federativas da Amazôn~a, por

nova redução de. seu correspondente artigo 52, inciso I do projeto

de constituição, não tem cabimento a permanência de tal motivação,
que poderia, as s rm, ensejar, a despeito da tendência política que
esteja representada no poder, a intervenção - c r aeçãov'ex t i nção de

entidades jur í dí cas , reserva de mercado, etc .•• , sem consultar, n!

cessariamente o interesse público politicamente representado.
De outro modo, como redigido está, nega, em principio ,

a necessária ação reguladora do Estado no domínio econômico/social,
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r;,--------------TEJ(TO/~lISTlf'CAÇ:;;)-- __,

I - O abastecimento d' água

II - O transporte f'Iuvaal j

IH - a hldroeletrlcidadej

IV - a ungação;
V - as obras de proteção contra as enchentes]

VI - o tur rs'no

EMENDA ES28243-3
tJ CONSTITUINTE DEPUTADO OSVALDO'~~~LHO
=-------_ 'LEnAnICl/cClI1l5Si.Cl/toJ~eCl"'lui.o -,

L~~t~

rrw-;'~9Lã!J

§ Iº Na construção de barragem hidroét raca, será obrigat6na a

edi Frcação s imultênea das obras de transposzçãc de desníveis, que se façam

neces.séraes .

Acrescente-se onde couber na subs t i t ut i vo do Relator da
comi ssão de slstemabzaçãO} ccc 6'f"7;;:...6:, /11 ) .te -r,J,u:.v F

§ 29 O Poder Público assequrará mst i tucs onalnente c, concretização

da pr ior idade estabelecida neste art rqo",

Art " A união promoverá, pr oqr e s s i vament e , a
transferência do ensino uruver s í t ãr ro para a compe t êri

c i e dos Estados"

JUSTIfICATIVA

o Brasa l , País de dimensões contment.ais possui um dos maiores P.2.

tencraí.s tuomcos do Mundo I sendo cortado porjma. Yas~a rede de raos , em gran

de parte naturalmente naveqévers. Estes E-l:.0s foram 85 Pflmeuas VIas de trans 

prote e .inteqracão tio País Serviram //aos bandeirantes no desbravamento da R.!:.
giBa Oeste 1 sendo os grande::; responséveas pela expcnsão de nossas rronterrss ,

§ 12 As uruve r s i dade s Fede r a r s , de natureza aut érqua c a

e f'unc Lone L, terão seu pat r ímôru o cedido a título qr a tu i to, par a
os Estados, quando da t r ans t e r ênc i a de que trata este a r t rqc ,

§ 2º A uru ão t r ans rer i r ã aos Estados os recursos f i nan

ce i r cs necessários à manutenção das ans t i tu Lçõe s un í ve r s r t ãr i as QJe
passem a sua responsetn Lrcade ,

Daquela época até os dias atuais, a naíor!c dessas v:as de trans

portes pernaneceu oen nalhoranentus , como rios naturaas , não sendo canalrzados

os recursos necescéraos para sue tramtornação en hitírovras , verdade::.ras lIestr~

das d'água ll

§ 3º Os Estados promoverão a rnter í or í z ação do ens ino

uruvers í t ãr í o meoi ant e a criação de "Campus Avançados" fora das
respec t r vas capitais.

que

JUSTIFICAÇAO

quase que o alheiamento total
relação às comun i dade s a
fatores or í nc ipa i s .

A universidade tem o seu papel melhor de r iruoo quando se

a cons roera como um organismo a serv i ço da comunidade.

O atual distanciamento,
das universidades bras í Ie i r as , em

deveriam pertencer se deve a d01.5

o outro fator é a concentração dos e s t abe Lec ament ns de

ensmo nas capitais dos Estados. Com i s t o , as populações Lnt er rc r a

nas ou são forçadas a miçrar para essas cap i t a i s , quando dlspõe;
das recursos financeiros suficientes, ou r i cam p r rvada s deste t i po
de ensino.

Este, porém, não é constituído por comunidades adênt aca s
em suas ca rec t erLs t ã ca s , neces s rdaoes e aspirações. Há uma enorme

drspar í dede , nos vários Estados, sobre o papel que cada un Lve r s a-,

dade deve desempenhar; e o governo central não possui o conhec i ,

mento e a sens rb f Lr daoe para adequar cada UnJ. vc r s i dade às re~pect.!.
vas comunidades.

Em pr ime i r o lugar, a criação de I Unãver s i dade s pelo Gove.E.
no Federal, subme t i oo diretamente ao Minlstério da Educação, força
o Governo a elaborar planos, normas e di r e t r i zes de trabalho que
sejam uru f'orme s para todo o país.

D sastena tudrovíér io bras i Ierro é composto de qranríes vias nsvcçé

vezs , mu~ tcc em corrente 11vre , como c caso do Rio Anazon:ls/Solimões e ti mal.Q.

ria de seus afluentes. I\s bacías dos rios Tocontin~iÀ!àguala- eixo central

do país -, do RlO S50 FranC1SCO - que cer-ta uma das regl~9S maas ér icas do
Brasa l , rrr iça-ido aquelas do rios Tretê/Parsná - que cortam Importante região

moust.raa.l e a;Jrícola - do no Paraguai - que liga a aeçrão Oeste do Brasil ao

Paragual, Argentlna, Uruçuai e ao Oceano At.lântico - e a bacia dos nos Taqua

ri, Jacui e La'Jos dos Patos - Já responsévers pelo transporte de grande parte

da prodeçãó 'agrícola e nunera.l do Rio Grande do Sul - compõem as pr-lncapais

V18S de transp n-tc f'Iuvral. do País

Nos países dcsenvotv-rícs , as morov.ss represente-r o pr.incapal mo

do de transporte dE. carqa f.I Ionqa d:..st<1r.Cl::l, tonto pela sua ef ící ênc.;a como

econoruc ldeoe Nos Estados Umdos do Pmér2.ca, os rcos M1SSlssip::. e renessee,

na Púss ia os rios Volga, Kam:; e Dcn e, na europa, o rteno são vi ta ..s para o tran.§:.

porte de carqaa, representando nrportantes mstrusentos para ... comércro inter

no e externe desses Países

Comparando as fllcdalld90es de transoort e rudrovããrac, f'errovaério e

rodoviário, em termos de capacidade de carga, para transportar 1.500 t , cacecr

dJde~ dE' uma barcaça de porte rnédlo, seria necessárac 15 vagões ou 60 caminhões,
l5S0 sem falar que as barcaças naveqan, normalmente, err cortoics , Em termos de

custos, a 11e;:;iTl,l tonelada de carga transportada pela modalidade fluvial custa

cerca de três vezes IT'JIS pela rsrrovia e oito vezes meas pela rodovra. Por ou

tro indo o CU~LO de manutenção de U'l18 ru.Jrovra, é mf'irutamente mreraor ao
de uma rodovia ou ter.rovm.

Consti tUlnte DEPUTADO OSVALDO COE:LHO

EMENDA ES28244·1

= rLEIlAII10/eo.,uuiio/Il1lIlcaMluia -,

ComlssãoO § 42 do arL 279 do Substltutlvo do Relator da

sistematização deve ter a segulnte re,Qação:

Daí a certeza de qua a presente proposição será acolhJ.
da pela Augusta Assembléia Naclonal Constltulnte.

A Lnt.e r Lur r zaçãn , porém, 56 pode ser levada a bom ter-
mo pelos governos dos Es tados-Membros, que certamnte melhor conns ,
cem as ccmurudades Inter i or-anes ,

Por outro lado, a proposição representa mais um lmporta.!}
te passo para a descentralização das atlvidades públIcas, tão
desprezada nas aç5es efetivas do governo

All~L1mas importantes obras que beneflciam a naveqação fIuvaal. foram
realizadas, a oxeoplo da eclusa de Sobradinho, permit mdo a navegação do RIO

São Francisco no trecho Prrapora-Petrnlma/duazerro , das eclusas do Rlo Taatê

e das eclusas dos RlOS Taquan e .jecuí /las, na realidade, muito tem que ser
rnvest rdn em melhoramentos e coros de transposição de nÍvel - eclusas, canalS
de llgação de baCIas etc -, para desenvolvermos um transporte fluVlal conf1.ável

e econômico A utllIzação múltipla dos recursos hídIlCOS não é respeitada, se.Q.
do a navegação bloqueada por barragens h1.draelétricas ou pontes rodoviános/fe.E.

rovlárias, com total inobservância do CÓdlgO das Aguas.

Atualmente, atravessamos Ull momento propício ao desenvolvimento das

hldroV1.8S, havendo maIor sen~abllldade para o setor. Além d15S0, nossa fteta

de camlnhões encontra-se obsoldd e a nossa indústna não tem capacldade para
atender a neces~ndade de sua reposição, ao mesmo tempo, no%as ferroVlas nece~

sitam de melhorias e amplleção. Já para navegarmos em nossos nos, preci~amos

apenas de uma ~nf~aestrutura de hidrov1.as conflável. A partIr do momento em

que estiverem garantIdas as condIções de navegab111do.de dos nos tudo se vlábi

11Z8. E não poden8 ser dlferente, dada sua larga vantagem comparativa em

termos de capacldade da carga e de custp.s--ee. transpor te.,.
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11 Art 279 ••.....••••..••••••••..••.•••...••.•••••. '.

§ 42 - t vedada a cobrança de taxas ou ccnt.r ibuí çõe s

educac í cna i s nas escolas públicas, exceto as de .. ensino superior".

JUS T I F I C A T I V A

Retirou-se db redação do art!go a expressão anf c í.a l
ti salvo em v i r tuõe de concurso púb Lí co";

JUS T I F I C A ç A O

r.r Tr:lTOrJU$T'f1~lÇ:;.'--------------_____,

Dê-se ao Art. 100 do substitutlvo ao Projeto de Constltulção do Relator da co
missão de sa.stematrzação a seçumte redação:

realizar
CM f e de

de Estado

da vaga de

por Le a há alguns anos, em mui
esse juizado . ~ precisa, por 

isto obrigatório, em prazo cur ...

A tupõt.ese é de exercicio de cargo Ou função de conrr-,
e não ex i ste casa em que esses carços venham 3 ser pro
mediante concurso públ1co

ança
vidos

No entanto , embora cr i ado
tos Estados. nã está funcionando

tanto, que a const i tui ção torne

to.

Não teria, mesma ,qualquer s ant ado realizar-se um con 
curso público para o preenchimento desses cargos ou funções
de cnnf i ança , , p01S a consequência natural do concurso é a
de prover cargos efetivos, nos cargos de confiança, o titular

é demissível " ad nutun'".

ImagIne-se, por exemplo, o Secretária

um concurso público para preenchimento

Gabinete.

Não é prec i so lembrar que o juizado de Pequenas causas
instituição da mai or importância na v i da jurid1ca nacional Des

burocrat i za o processo judicial, desafoga os juízes cOID'Jns, para

que Julguem maa s r-ap i damerrt e as causas maa s importantes, alivia
os demandantes da anqu s t i a ,despesas e i.ncer t e zas de um pro
cesso judiCIal de longa duração. A p res t ação jur i suí c í onal , de

ver do Estado, .se torna r ãp i da e eficaz.E;;;'--'~

fJ-;/~:~

O parágrafo cuja alteração se propõe estabelece a gr~

tuidade do ens mo púb Li cn em todos os n íve i s •

Num País onde o anal rabe t ã smc aa nda pr edoma na é imper,!

050 prestigiar fundamentalmente o ens irio básico, concentrando ne.§.
se nível os escassos recursos d í spun Ive í s , Em regra, as pesso
as .'Iue têm acesso ao ensino superior qra tu r to são exatamente
àquelas que possuem ccrid i çõe s de pagar seus es tucos . Os recursos'

aí economizados poderiam bener i c i ar uma maí or número de pessoas
carentes de ensino bãs i co • Isso não Importa I como ccneequênc a a ,

que os estudantes pobres fiquem impedidos de cursar a uru versj

dade , pois, mediante sistema de bolsa de estudo, o f'e r ec i.das àqUE
les que comprovem sua incapacidade fInanceIra, é possivel cantor
nar t'ac r Iment e essa diflculdad~ '--------, -

EMENDA ES28245-0
t: Constituinte DEPUTADO OSVALDO COELHO

l-? PlENARlO

" Art. 100 - A matéria constante do projeto de lei não promulgado

somente poderá const.íturr objeto de novo projeto, na mesma sessão
legislatlva, mediante proposta da maicrâa absoluta dos membros

de qualquer das casas".

CONSTITUINTE OEPTUAOO OSVALDO COELHO

PLENARiO

r.r TtXTo/~un'flC.lÇ.!O-------_-----__,

JUTIFICATIVA

r,r-------------- TtllTO/Jl.lSTlflColÇÃO _

Dar ao arte 58 do Substitutivo do neje tor da comassão

de s i s t.emat i zação a seçumte redação:

A redação proposta no art. 100 do aubst rtut í.vc contempla 2 hipõt.ê,
ses, uma das quais é f'al sa: é que a falta de sanção (expres-sa) implica em veto;

e no direIto bras.l.lei ru, adota-se o sistema do veto-reenvie.

trabalho noturno ou insa

e qualquer trabalho aos

que o trabalh o é o melhor meio de

à v rda SOCIal normal.

O r e rer i do dispositivo proibe o
lubre aos menores de dezoi to anos
menores de quatorze anos.

E por demaas sabido
integrar esses menores

Aparentemente justa a proposição ,se considerarmos
questão do ponto de vista puramente t écru co 1 sabido que, or

ganicamente o 1ndivíduo com adace inferior a 18 anos não
tem pe r f'er t a aptidão física para o trabalho; e que, por outro
lado, precisa dedicar seu tempo ao estudo

A realidade nacional, porém, é bem outra. Um país que
possue 7.000 000 de menores carentes, abandonados e margina
lizados não pode dar-se ao luxo de proibir o trabalho a esses
desprotegidos pela sorte e pelo Estado.

Um dos programas maís eficazes de r ecuparação de menores,

efetuados pelas FEBEM e pela LBA, consiste exatamente em con 
seguir t r abaLho para esses menores, afastando-os, as s rm, das

ruas e dá criminalidade.

Pr uab í r o trabalho aos menores abandonados e carentes

também proibí-los de deixarem de ser li trombadinhas 11.

o argumento de que é dever da Estado zelar e proteger es-
ses menores é apenas tema de palanques 1 em vésperas de
eleição. Os menores continuam. abandonados, antes e depo i s

das eleições, pelos mais variados motivos , inclusive porque

seu número é tão elevado Que Qualquer programa eficaz de
de recuperação desses marp i na l í.z adns esbarra na impossibi

lidade financeira.

SUprima-se o § 22 do art .. 7e do subat r tut avo do Relator,

na Comissão de Sistematlzação.

JUS T I F I C A T I V A

r:=....'''-,
C-PFL J

tTQV'~~Y21PLENARIO

CONSTITUINTE DEPUTADO OSVALDO cELHO

Isto é: o veto não impllca na término do processo leglslativo com o
n:,o - surgimento de ur.ta nova lei, mas sim em mera reapreciação da eatérre pelo

legislativo. A não-sanção não imphca em não-Lea ,

o que 1mporta destacar é .., aspecto da prujulpação , que é a declara
ção formal da exí.stêncta de uma nova lei.

Se o projeto não foi prooulçaoo , não há le1 nova; dai, juat.if'Ica-se

a reapresentação do projeto pelo quorum previsto no artigo ora analisado.

Existem, na verdade, 3 hipúteses em que um projeto de Ier não tem

o seu processo de elaboração ul tamado, não sendo, portanto, promulgado'

1 - a rejeição do projeto pelo l.eqfs.Iat.Ivo ;

2 - o veto do Executivo mantido pelo Leqrslat ívo;

3 - o pedido de reconsrderaçao do Executiva aceito pela Leg1s1ativo.

ti Art .. 58 _ O cônjuge e o parente até regundo grau, an
linha reta Ou colateral, consanguineo ou arim, de qualquer
autoridade I não pode ocupar cargo ou função de confiança ,
í nc Lus i ve sob contrato, em crqaru smos a ela subordinados.
na administração direta ou indireta ll

•

EMENDA E828246-8

r.r-------- .Lt'fUIl>/co..'nb/$,JICD..,UÃ"-----------,
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o dispas! ti vo consti tuctonaj. proposto, a s s im , longe de ser I

na realidade, uma norma de proteção à í nf ãnc i a e à juventude,

t ernunar ã por transforma-se no maior incentivo ao seu de f'L -

nitiva afastamento dos padrões sociais normais.

O verdadeiro dever do Estado é justamente o oposto. conseguir
que esses menores tenham ocupação dIgna, Já que não tem quem

os sustente (nem os pais, nem o Estado).

Art.237 -§1 Q - O d i r e í t o de usucapião não será

reconhecido mais de uma vez.

JUSTIFICATIVA

Limpa-se, o texto do substitutivo de palavras I

que podem possibilitar burlar á intenção do leglslado,constitucl.2,

nal.

EMENDA ES28248-4
[!J CONSTITUINTE RICARDO IZAR

[!J PLENARIO
r;-r . Tt:tTC'IJU$TI'ICAÇAO ~

Se a finalidade é dar çar-ant ra de moradia
permi t i r a estabilidade pat.r í.mcru e I a quem delas necessite, basta I

a habitação rami l i ar usucap i da , sem despendio f'Lnance i r o , para
atingir-se esse ....bjetivo e o ansiado equ i Llb Lo snci aL, nas c i dade s

e no campo.
Outratanto com r es t r ação de usucapir-se o imó

vel apenas uma vez, lmpede-se a "Lndúst r í a" do usucapião.

Título VIII Capitulo

Dê-se nova redação ao § 20, do artigo 242:

Art. 242 - § 22 - A naveqação de cabutagem, bem

como a. ativ ldade de pe squea r a , são pr ava t avas de embarcações nacio

nais, salvo o çaso de neces s adade pública, somente podendo explorá
las as eepreses necfone zs para este fim ccns t r tuídas

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES28251-4
~TUINTE RICARDO IZAR

PPLENARIO

Pais de potenc i aLa dade fluvial de extensão equ2:
valente, em capacidade hf dr rca , a verdadeiro Oceano - vi de ORlO

Amazonas r entre outros - não sé pode dea xa r só a nacionais a naveg!!
ção Int.erna , face aos "Jacques ccusteou» e outros exploradores da

vida

JUSTIFICATIVA

Dê-se nova redação ao inciso I, do § lº, do

Artigo 259:

Dê-se ao .mc.iso V, do art 135, a seçcrn t e r-ede-

JUSTIFICATIVA

çilo:

Deve ser mantido como base da cont r rburção so

mente a f'oIha de s a.l ár i c , suprlmlndo-se o faturamento e o lucro do

empregador, como base comul at i va para cálculo. E preciso conside 
rar que o faturamento não cons t i t.u I elemento real de avaliação, e
que, sobre o lucro já Inc i de uma pesada carga de imposto de renda,
com tendência a ser aumentada de 5%, a título ccmpu Lsé r i o , prev i a

to pelo Projeto de const i tuíção em exame.

Art 259 _ I - Cont r abu l ção dos empregadores ,l.!:!..

m dente sobre a folha de se Lér i.os

Art. 135 - V - E compulsória a apo sentador i a I

com vencimentos ant.eqrai s por invalidez, ou aos setenta anos de id!

de, e f'acu Lt a t i va aos trinta anos de serv rço , após dez anos de exe.!
creio e re t i vo na judicatura.

EMENDA E528252-2
t: CONSTITUINTE RICARDO IZAR

r;,---------------T[XTO/~UST'ftCA~40 _,

r;,-_--' TEJCT()/JUSTlr'c4~ÃO-------------___,

JUSTIFICATIVA

Suprima-se o § 22, do art. 93

"L!NA'tlO/COIlISSÃ()/sUIC()MISSÃO -,

"'''''"''''''''''----1
Se o reglme democ r ãt i co baseaa-ae es senc i a Iment e I

na representação do povo através dos Parlamentares, é claro que o

§ 22 deve aer suprimido.
A manutenção do mesmo abroga o r ep ime de r epr-e - \

sentatividade parlamentar, acolhido na tradição do direi to político'

brasileiro, para ... orqeru aeção do País
De fato, dar-se à an í c ã a t ã va popular direito de

emendar a ccnst i tuí cão , ao lado das outras formas de reforma da t.e i

Maior é verríade i ro contrasenso I porque se o Leq i s Iador é el e a t o para

representar o povo, também se dá a este o dlrei to de bo Lar na Car
ta Magna.

Se se permite a exceção da participaçilo leg1s1a

t i va do povo, por uma vez, por que não se lhe dará esse di r e í t o per
manerrtemerit e e poupar-se à nação gastos enormes com eleições perió 
dicas, fazendo de toda a a t avLdade de legislativo um exercício con

tínuo do puvo?

r;-r 'LENA'UO/cO"'IU.lO/SOICOIJISSi() ,

tJ PLENARIO

EMENDA ES28249·2
l!J CONSTITUINTE RICARDO IZAR

EMENDA ES28250-S
PJ CONSTITUINTE RICARDO IZAR

=- ~--_TUTO/Jl.oSTlrlc ...çi()-------------___,

Titulo VIII e Capítulo

Dê-se ao parágrafo 12, do artigo 237, a seguinte

r edação :

~ de se manter o texto original do Relator da
Comis são de Sa s t emat i zação r quanto ao prazo de dez anos, por melhor
atender ao decêndio, dentro da tradição de vaLo r i zação da maglstr!
t.ura , que acolhendo 05 melhores juízes, pode beneficiar-se do exe!.
cicio judicante de seus membros, por lapso razoável de 10 anos.
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de aq i r por vingança,despeito ou emulação Nem ao menos se just,
r i c a a ressalva da má fé .po rque Inócua numa ação r eqress Ivacü pr

juízo ao Injustiçado é fatal, Sem razões que o jus t i r i que .

. ,.nTD/J"!orr'c...~ ..c----- ---- ---- -,

I
EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMIssAO DE SISTH!~TI:AÇÃO ~O PROJEI0

DA CONSTlTUIÇAO

Sup r i na-e e do parágrafo únICO do ar t

37 a s egu rnt e expressão "da aprovação das Câmaras de Ver e a do 
res dos Mun'í crp í os af'e t ados",

"Paragrafo único - A cr i aç âo . lncorp.2.

ração, fusão e o desmembramento de t-1unicÍDloS. ob edc c rd cs os r~

qUIS 1tos p re v i s tos em lei comp lemen tar es t ad ua L, dependerão de

c onsut ta prévia. med r an t e " p l sb i s c Lt o , às popu Lacêe s d i r e t amen

te Interessadas. e se darão por Ie i estadual"

______ Hno/Ju~TlfICA.,.'-------------

Titúlo V

"Dê-se ao § 3º, do ar t i qo 146, a seguinte red2.

ç ão" :

J U S T I r I c A Ç.L~
Art.l46 - § 3º - t.e i Federal disporá sobre

valor dos emolumentos relativos aos atos pr-at acaõos pelos s e r vrço s I

notar Ie i s e registrais

Já Que o texto do Subs t i tu t t vo do Pro
j e t o de ccns t i tuí çâc ccns i gn a a consulta p Ieh r s c í tfir r n às DOPU=

í açôc s interessadas, não há porque submeter 3 mesma mat é r í a à
aprovação por parte das Câmaras de Vereadores.

EMENDA ES28254-9
t: CONSTITUINTE RICAROO IZAR

L"'''OO~pEI

JUSTIFICATIVA

A presente emenda pretende que seja mant i da a

redação ant e r r or do Projeto de Cons t Lt u i ç ão , em seu artigo 199,§3º,

por ser mais ob j e t i va e r es t r i t Iva de excessos na f i xaç ão das tabe

las de emolumentos em cada Estado-membro e d í ver s i I i c ada em cada um

deles.

= ,.E~,.o/JU~nr'CAçAO _

supr rmam-se os parágrafos Ls , 2º e 3º, do art.24

= P~~Io~~I~/clllll~~.i:o/~ullcONrssACI _

= ~ Tl:l(TO/J"'n'rlcAçAo---- -l
JUSTIFICATIVA

Suprima-se u § IQ, do a r t i ço 242.

Capítulo I Título VIII

PJ PLENARIO

r.r-------- rLEN,b,o/cONln;io!stJBcourss;io- ,

A Lei não pode e não deve descer a mrnúc i as

tais, que invada a pr i vac i dade de uma embarcação de esporte, turl~

mo e r sc r e i o , que, de fato, cons t i tu I o prolongamento da mor ad i a I

f'ami Lf ar , de quem a pOSSU1.

Por outra face, regular a armação,a propr i eda

de e de tripulação desses t i pos de embarcação, não é de ser tare

fa constitucional.

JUSTIFICATIVA

Com clareza solar, a mat ér i a aí cogitada é s~

bs t anc i a Imen t e de d i r e i to processual.
Como amda não descobriram os doutas meios de

c r i a r a mat é r i a de dt re i t o processual cons t i t uc í ona l , QU, ao inver

so, direito ccns t a tuc í onal processual! o hrbud i smo exdrúxulo dos

parágrafos deve ser r ene I i do ,

PLENARlO

Cons t i t urnt e RICARDO I~AR

----""""""'"...,,-------
UTULO V - CAPITULO I - SEÇAO V

EMENDA ES28258-1
rr
tJ

Constltuinte RICAROO IZAR

TITULO r u - CAPITULO I

EMENDA ES28255-7
pr

= TEl(T!l/v<!U'flCA"io-----·---------,

Supr ama-cs e o § üru co ç co a r t i qo 24:

Suprima-se o InCISO IV,do art 85

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATivA

A proteção do Estado, como estímulo à denun

c i ação de ato aLeqa I ou Le s i vo à rmmm Ldade ç med i an t e ação poou 

Lar j ã sentanoo o autor de custas pr oce s aua r s ç Leva ao grave oe re i t o

da exarcebação de qualquer um da povcv sem qualquer c ondr ç ão eco

nômica de ressarcimento ao r éuçabso l v i noj só ao r im do processo,

A causa impeo i t r va de porJer o Deputado ou Senar;1or

VIr a ser ,desde a posse,prlJprletário,controlador ou o r ret or de e~

presa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa ju r Id í c e
de direito públICO,OLJ nele exercer função r emune r ana ç rrão tem boa

moralidade púb l t c a vpo i s a par de falso pressuposto de que todo pp!.

lamentar não é imune "a gozar de favor" - o que j á lhe aqr i ríe o rj~

coro pessoal -o lv i da que o contrato as s rnado dá d i r e i tos e obr i qa-



ções,que ,sinalagmaticamente,não podem lhe ampec i r de ex í ç i r os d1

{eitos de sua empresa e cumpr i r suas obr i.çações para com a pessoa

jurídica de d i r e í to público.
Ass Imç se recebe 05 õ ar e i t ns não deve favor a ru.n

guém .se cumpre a obrigação não faz favor a ninguém.

Se gozar de Favor indevido,o deputado há de res

ponder perante a lei e o Congresso pela pr evar aceç ão ocur r roa .
A supressão do texto, ora proposta I ob j e t ava Li.mpa r

o artigo do pr inc Ip i o que contem suposta ordem de moralidade f'un 

c i ona L, el tamente a'gressora e imprópria, amped i dno , se viger I os empr e

sãr i os de oferecerem sua cont r rbu í.ç ãc e experiência para a VIda 
parlamentar.

Ademais ,0 inciso I se não r e j e I t ado I se r i a causa rmped i eri

vir o empr es ár i o a exercer mandato popular

Consti tuinte RICARDO IZAR

PLWARID
r;-r_----''--- TEXTo�JUST�f�eA.çIo--------------,

TITULO lI! - CAP1TULO

DISPOSITIVOS GERAIS

Dê-se ao Art. 24,a seguinte redação:

ART. 24 - Qualquer c i dadão , partido político, com te 

presentação na Câmara Federal ou no Senado da Repúb Laca .e s soc aa
ção ou Sindicato,é parte Le qf t ama para propor ação popular,que
v i se a anulação de ato aLeça I ou lesivo ao pat r ímôru o público e

à moralidade adnu.ru s t r a t ava ,na forma que a lei determinar.

JUSTIFICATIVA

A enumeração t axa t ava dos valores susce t Ive i s

de lesão por ato ilegal no texto da cons t i tuição assume caráter

r es t r í t Ivnj Imped rndo a rnc lusão de novas condições criadas pela

dinâmica social,política e econõmi ca do País.
Por 1SS0, é mais racional que a çarant i a cons

titucional em apreço f r que adstrita às mutações da Le i ordiná

ria

PLENARID

r;-r------------_TtXTI>NUSTlneA.QÃO _

TITULO IV - CAPITULO IJ

Dê-se ao inCISO IX,do art. 33 a aequ i n t e 
redação:

AR r 33 -INCISO IX - Promover a melhoria das ccnd i çõe s Habr

t ac i ona i s da população e de saneamento;
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PLENARIO

r;-r------------- TEXTO/JIJ~·lrleA~"O--------------

TtTULO IV - CAPtTULO 11

Dê-se ao inciso XIX do Art 31 a s equint e re 

dação:

ART. 31 _INCISO XIX -PlaneJar o s as t ema Nacio

nal de saneamento uroano ,inclulndo 'laoltação,saneamento bás i co ,

e transportes urbanos

JUS T I F I C A T I V A

A subs t i t uí ç ão do termo "Lna t.Lt uLr" por "plane

jarll,parece-nos mais conm zente com a harmoru a que deve pr e s r
da r a cnmpe t ânc i a da uru ão 1 dos Estados e dos Municípios, quando

a cada um deles cabe zelar pelos r nterc s se s da comuru dadevNa -
hipótese presente t a compe t ênc r a da Uru ão , de plane lamento global
prop i c aar é maa s adequadamente ao muoi c Ip í o a oportunidade de

complementar as med rõa s pr ecoru z ada s j de acordo com as caracte

rísticas reglonais,executando no que lhe couber o plano básico

nacional e r e a Lr aando as Interesses 10caIs.Mormente em se tra
tando de um país, em que suas d imens õe s contInentaIs r e j e i tem

"per se pr opr Lo'' a InstItUIção de "slstema" fechado.

cons t í.t u mt e RICARDO IZAR

PLENARIO
r;-r tExTO/JU'H"'CAÇÃO -,

TtTULO VII -CAPITULO I - SEÇAO IV

Dê-se ao Inciso 11 do nr t i ço 209 a s equ i n t e

redação:

ART 209 - INCISO II:A t r ansnu s s ão "causa 

Mortls U e doação, de qua.i s que r bens ou d i r e i tos

U 5 T I F I C A T I V A,
A cobrança de imposto prqgresslvo 118 t r ansma s

são 11 causa-mcr t i s 11 é uma forma de penalização anu s Lt arfa na Le q i s La-.
_ção c are juc.í c a os herdelros,delapidando seu pa t r i mônLo e que ç po r jus

ta razão,esteve sempre às vistas zelosas do Senado da Repúb Lac a v t a L

como no § 69 do a r t i qo em r e f'er êric i a , todas as ccos t i tc i ções de f'er i 

ram poderes para a r i xação de alíquotas mínimas do r e f'er rdo imposto.
Por isso a emenda suprime a parte r rne L do 

texto do Inciso II do Ar t i qo 209.

U 5 T I C A T I V ~ '~EN"~lo/col.ll'dol$UlleO!lIl~do---------..,

A redação ora proposta visa manter a natu
r e.re de ação dt;!. munt cf p i o, sem invasão da área pertinente à

iniciativa pr i vadaj à qual sempre esteve afeta a construção 

de mcr adi as no país, para todas as classes s oc í a as

Inverteu-se a posição das palavras lida popu

Lacão " no texto ,ligando-as a "cnnd i çõe s habi tacionais" e nã

a "saneament n'' ,por ser imprópria no caso presente saneamento

da população.

r;-r------------- T~XTOIJU5Tlfl;~;'ÃO----------------,

Titúlo VIII Capítulo

Dê-se ao artigo 233 a seçuante redação:

Art.233 - A pesquisa e a lavra dos recursos minerais,

bem como o aproveitamanto dos potenciais de energia hidráulica, depe!'.
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dem de autorização ou concessão do Poder Público contratadas sempre J

por prazo determinado, no interesse nacz ona L, e não poderão ser trans
feridas sem prévia anuênc i a do poder concedente. -

JUSTIFICATIVA

Há de se adnu.t Lr que a questão prevista no'
ítem VII é de natureza transitória, regulada em outros capítulos do
projeto, pelo que não se jus t rr í ca sua manutenção no texto.

EMENDA ES28266-2
l: CONSTITUINTE RICARDO IZAR

A expressão 11 e dos recursos hfdracos " sub t r ai da

do texto reformada objetiva restringir a autorização do Poder Pública

às hipoteses de aprovei tamente dos potenciais de energia hrdr ául ica,
Li hez-ada a das recursos hf dr aco s , que pela sua s ímpl rc í dade e facil!

dade de utilização não deve sofrer o rigor constitucional. -
~ PlENARIO

'l.,tNAII1Cl/CC>',II U.iCl/lutCC>lollUiCl 'j W9n

~A ES28264·6 "''"------~J r;rp:L"""~
PJ Coosti t ua rrt e RICARDO IZAR . c..fl _J
rr-r- 'L[N ..1l10/co...lss.io/su.COlltln.io ~

~LENARIOP

r.r-------------T(~TO/JtJSnFI(;...çio-------------_,

TíTULO VII! - CAPíTULO

r.r TEXTCl/~t.nlrlc"'çiCl _,

T1túlo VII Capítulo

Suprimir a palavra "Pa t r rmôn.í o" da letra 11b", do

inciso IIIJdo a r cLgo , 202.

JUSTIfíCATIVA

Dê-se ao Artigo 226,8 s equ.rnt e redação:

ART. 226 - Será considerada empresa nacional a 

pessoa jurídica cons t i tuí ca e com sede no País,cuJO controle dec!

sõr i o e s t e j aç em caráter permanent e ç excl us í.vu e Incondi c i onaj ç sob
a t í t u.la r i edade dfr e t a ou Ind i r e t a de br as i Le í r os donu c i Lr ado s no

País,ou por entidades de da r e i t o púhLi cn ant.er no ,

no texto do

de se pode
quar dede

JUS T I f I C A T I V A

A supressão da expressão "e de cap i t a I vo t ant e?,

artigo 226 de subs t í tut ivo çbene r rc í a o Br as i Lç a t é on

conceber como tal o í nves t imcnt.o es t r anqe i ro res
,no entanto, o contrale oe c i s õr 10.

Patrimônio não é fato econômico, sendo contradrtôrro in

cluí-lo na listagem para a incl.dência· de impostos, ainda porque o parágrafo ~nicD

do inciso III, do artaqo 1951 esclarece que lias impostos terão caráter pessoal e
serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte", entenoa-se.caca

cidade econômica Líqurda,

Além dlSSO os estudiosos têm debatido há longo tempo a

respeJ.to dos efeitos do imposto sobre o patrimônio De sua mst í.tuíção geram dU 

menta de propensão .o consumo, errtesouramentn, fuga de capataí s para o exterior e

aumento de apl1cações em outros ativos mais facilmente snneqáveas, em detrimento'

de apj icações em setores produtivos. O Canadá Que também avaj rou amplamente a pc!.

sibilldade de sua impliõllltaç~o, a descartou quando concluiu que penaliza a poupan
ça, ante as sér.ias dificuldades de avaliação dos recursos humanos, e de admimst,!

ção, O Japão baniu a esoécae de sua leglslação 1 pelas mesmas rações.

PlENARIO

~l.,EN"'''ID/CONIS510/sl!aCCl.,lss;.Cl ,

EMENDA ES282654
[flCONSTITUINTE RICARDO IZAR

tIoLEN~RIO
r;,- Tr:J.TO/~UHlfIC~..l!l_--_- ____,

Titúlo VIII Capítulo

Dê-se ao art. 225 a seçumte redação:

IISuprimindo-se as incisos V, VI e VIril.

Art.22.5 - A ardem econômica fundada na valorização
do trabalho humando , na economia de mercado e na livre a nac í a t ava , tem

par fim assegurar a todos existência d i qna , conforme os oi t ames da

justiça socíal e 05 seguintes pr í.nc Ip i os :

I - Soberania Nacional,
11 - Propriedade prívada,

III- Função soc i at da Propriedade;

IV ... Livre Concorrência,

V - Pleno Emprego; e

VI - Tratamento r avor ec i co para as Empresas Nacio

nais de Pequeno Porte.

JUSTIfICATIVA

l-A inclusão da economia de mercado como fundame!:!.

to da ordem eccnôsu ca , tal como prevista na presente emenda, const r

tui um pilar da b í s tõr i e econômica bras i Le i ra , devendo figurar ao la

do da livre inlciativa, mesmo como fator coadjuvante.

2-A exclusão dos !nC1S0S V, VI e VII, do art,225,

do Substitutivo encontra sua Jus~ricatlva no fato de não se enquadrar
tal matéria no âmbito dos principias substanciais da ordem econômica.

EMENDA ES28267·1
[J Constituinte JOSE CARLOS VASCONCELLOS

[fl

r.r TOTO/~USTI"C...."'D-------_-

Dispõe sobre Reqi ões de Desenvolvimento, das Áreas ae t ropcj r t anas

e das Micro regIões.

- Suprima-se o capítulo VI, do Título IV (Arts.
49 a 51); e os arts. 61 a 64 das Disposiç5es Transi t6r las;

11 - Acrescente-se ao cap.í tu l o 11, do Titulo

IV, os seguintes dispositi vos correlatos.

"Art ... - Visando a eLamLnar as desigualda-'
des Inter reç i ona i s , a União estabelecerá mecarn smos admInlstratl

vos nas Req i õe s Geoeconômicas, constituídas de Estados e r er r i t õ

rios com renda per caplta Lnf'e r i or à média nacional, para a exec~

ção dos Planos Reqâuna i s de Desenvolvimento, aprovados pelo Con

gresso Nac i cnal .

Parágrafo Único - Lei complementar federal di~

porá sobre:

I - a c r i ação , os recursos, a competência e o

funcz onaaent o dos órgãos regionaIS de desenvolvimento econõms ca ;

11 - o s i s t ema de incentivos promotor do oesen
vo Iv ament o r eça ona Lj -

111 - a par t.ac rpacão dos Estados e r err í t dr i os

na admí.ru s t r ação dos órgãos reglonais de desenvo.l vrment o econômi

co" .

JUSTIFICATIVA:

A Emenda sfnte t i za os mui tos e dispersos tex-
to do Pro e



ccnst i tu i ção .

mICO, às r eqa õe s met r opo I i t anas e mac r or eqa õe s e aos órgãos esta

tais encarregados de promove-las. Ela, r esunu dament e , ab s t r a i

f'orma l i za o cs senc i a l do problema:

1) - consagra o pLane j ament n r eq i ona I i

2) - cria organismos estatais, voltados para
o de senvoLv ament o econõaacc de regiões geoeconômIcas, compostas I

de Estados e Ter r i t õ r.i os CUJas rendas per capi ta s e j am í nf'er i or es
à méda a nac i ona l •

3) - esclarece os ob je t i vos dos órgãos r e q i n-.'
nais de de senvol v i merit o econômico. e f'ac i ênc í a e e r i c ãc í e admrru s-

trativas e l~llminação das des i qua.l dades lnterreglonaisj

4) - delega para Lei, complementar a cons t i tu i-,

ção , os recursos, a urqan i z aç ão , a compe t ênc i a e o f'unc i onamen t o '

dos órgãos 1 ep i ona Ls de p Lane j ament o , encarregados da execução
dos planos I egionais de desenvol vament o ,

5) - e l irm na os §§ 10 e 20 do Art. 50 do Pr oje

to. O pr rme í ro r e fere-se aos Conselhos Reglonais, mat é r a a lnfr;
constitucional a ser definida por Le i complementar e o segundo,

que trata da regionalIzação dos planos e orçamentos púo Lrco s ,

ImpreCISO e um tanto obscuro no que dIZ r e spe r t o aos obJetIVOS e
c r í t ér acs para o cálculo das despesas correntes e de cap i t a l , Nas

te caso, as s ma l a-s e que o Projeto contém outros d i spo s í t i vns cue,

de modo logicamente tí í s t m t o , consagram o planejamento r eq i ona l r

como Instrumento de correção das des i çue l dade s rnter r eq.i onar s
(ar t i qos 4, 11; 76, VI, 130, IVj 225, VIr e 255, V), e a regiona
lização do orçamento r i scaa e do orçamento de investimento das
em resas es t at a i s se n o u l ac i ona I (Ar t 220.

§§ lQ e 5Q do Projeto e Art. 23, das DISposiç5es Tr ans r t dr i as ) j

6) - suprime os Artigos 61,62,63 e 64 das OIS
pcs a çõe s Tr ans a t ér r as . Exceção de algumas adé aes c ror ç a recupera~

das, as matérias neles contidas são i nf raccns t a t uc i ona.i s e, "os

termos do p ar-éqr-e t o único desta emenda, serão regulamentadas per
lei federal complementar j

7) - el~mina o Art. 51, sobre reç i ões metropo
li tanas e mi cr-ureqr ões . O problema das r eq i ões met r opo l i tanas Já
f 01 tratado de forma prec i s a no Art 238 do Projeto, Inclusive I

de f i m ndo as compe t ênc i as da uru ão e dos Estados e o objetivo da
cons t a t u i ç ãc- "execução de funções e s e r vaço s de i nt er e s s e CD
ITllJm ll

• As mi c r or eq í ões deverão ser criadas e regulamentadas pelas
cons t i tu i çõe s estaduais.

EMENDA E528268-9
Constituinte JOSE CARLOS VASCONCELLOS

r.r I'Ll:r"".nIO/GOlolISSAO/lU8ÇOlol'lIl1ÃO _

PLENARIO
_______ TEltTo/JL'ST'f'Ç...CiO ---,

Emenda modr fIca t ava ao parágrafo 50 do artigo 220 do SUbStItUtlVO

do Projeto de cons t i t uí ção ,

Dê-se ao parágrafo 5Q do ar t i qo 220 a sequrnte

redação:

§ 52 - O orçamento f i se aI e o orçamento de in

ve stament o elas empresas es t at aa s I compatibil.lzadO~ com o Plano

PLur a anua I de Investimentos I terão, entre suas funções, a de red1!.
za r de s i çua Ldade s interregionais, oi sc r munanoo-ee as despesas s!::

gundo o cri t ér i o de propo rn.i ona l r dade popul ac i one l .

JUSTIFICATIVA:

1813

Por ele constata-se que o Nor des t e recebeu apenas 24,7% do que o

Sudeste, 23,7% do aplicado no Centro Oeste, 11% dos valores aloca
dos no R10 de JaneIro e 3,5% do aplicado em Bras Ll i a , CZ$

1.826,20; Cz$ 7 392,33; Cz$ 7.715,61j Cz$ 16.587,05; e c-s 52.393,39

respect i vament e )

Vemos, também I que as despesas SOCIaI-S "per cE,.

p i t a" no Nordeste, que dever i am ser as mai ores do Br as i l , por ser

a regIão rnaas pobre, foram as menores efetuadas no País (Cz$ 484,47),

enquanto que nos Estados mai s de senvo Iv ado s aplicou-se os marore s

valores (Cz$ 2 996,36 no R10 de Janel r o j Cz$ 12 353,06 em Brasi

11a e Cz$ 1.454,89 em São Paulo).

~ Justo que as ap Lacaçõ es da uru ão sejam re r-,

tas propo rc i ona lment e a população de cada r eqa ãn , tendo mUI tos '

e s tud i oso s apontado, para esse tratamento de s i qua L da uru ão coro

as regiões, como a causa p r Lnc rpa I das desigualdades r eq Iona i s .

Ao mesmo tempo, se queremos d i sunu i r as ccs i 

gualdades r eç í ona i s é neces s ér-ro que a uru ão aloque maiores r ecur

sos na região pobre do País, deixando de fazê-lo quando a mesma

ultrapassar o es t ado de pobreza

ANEXO

TABELA 1. 2 - DESPESAS GLOBAIS REGIONALIZADAS, 1975

(em cruze i r os per cap í t a )

OESP. soe. FOM ECON. FO~I EeCN Aot4INISr. TOTAI5

GOVERNO ESTATAIS

NORTE 719.59 552.38 1.075.67 691. 79 3.039.43

NOROESTE 48447 104.32 1.015.62 221. 79 1.826.20

.,sUDESTE 1.541.02 788.56 4.560 62 502.13 7.392 33

C. OESTE 1.863.18 83903 2.072.28 2.941.12 7.715.61

SlIl. 793.10 107.68 1 469 72 187.72 2.558 22

BRASIL 1.077.45 455.32 2.661.24 513.32 4 707.33

FONTE. IBRE/FGV, Consolrdação CEOEC/IBASE, 1982

EMENDA ES28269-7
Constituinte JOSE CARLOS VASCONCELLOS

PLENARIO

trncIJ"sT'P:~;Ã) ~l

Emenda mod í t i cat i va ao ar t i ço 227 do subs t í tut avo do Projeto de

Dê-se ao artigo 227 a seguinte redação:

Art. 227 - Os investimentos de capital es -

t rançea ro serão adma t i do s no interesse nacional e discIJLlinados

na forma da lei I locallzando-se pr efe r enca a l.merrte em regiões o~

de a renda per cap i ta for Lnf'e r aor à média nac i cna I

üev i do ao SIstema cerrt r a Lazado r br as í Ler r o ,

União vem, ao longo dos anos, i nves t mdo mai s nas regIêíes mai s

pr éxi.mas do poder central e menos nas periféricas.
Este fato pode ser constatado pelo trabalho da

Fundação Getúlio Vargas, a nt a t ul.ado "Despesas Globais Reglonallz!!.

dasv, que classi ficou todas as despesas t ede ra i s e calculou os 'v,!

l"f'--' ' das mesmas por região. Esses valores foram or
vididos em oespes as SOClalS, de fomento econômico, despesas fei
tas nas empresas estatais e despesas aonuru s t.r at a vas (Ver anexo).

JUSTIFICATIVA:

Os mves t rment os estrangeiros têm SIdo
das causas dos desequilíbrios r eç rone í s . Como a maioria
neces s a t am de alguma Leq.i s Laç ão espec i a I para atraí-los}
sempre procurado cs Estados onde o poder político é maas

\

e, portanto, .onde Q poder r emvmdrcatõr ro é mator . Entre

e 1960, de acordo ~om a instruçãO 113, foram Investidos
484.715.000,00, recebendo S~O Paulo, MInas Gerais e RIO de

neiro 92,3% desse valor.

uma

deles
têm

forte

1955

US$

Ja-
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Essas inversões têm se marrt ado em torno de

US$ 750 milhões nos ú.lt rmos anos, trazendo uma poupança ao i c i o,

nal, para as regiões mai s ricas, que está aumentando .cada vez
mai s o~ entre as. regiões.

Com a conversão de parte da dívida em rnve s-.
timento de risco, uma ex t r aorda nãr í a poupança adz c í onaj será c§.

nalizada para o País, equivalente a 12% de todo o PIB nac i ona l . É

necessário que esse investimento s e ja canalizado preferencial-'
mente para as regiões menos desenvolvidas

PLENARIO

r.T--~---------- TUTOIJUH1'tCACÃO-----------------,

Emenda moría f í cat ava ao parágrafo 22 do artigo 226 do subs t i tut i vo

do Projeto de Constituição.

Dê-se ao parágrafo 2Q do artigo 226 a seguinte
redação:

§ 22 - As atividades das empresas nac i oria í s

que a lei cons s oer-ar e s t r a t éq r ca s para a defesa nacional ou para

o desenvolvimento t ecnoj ôm eo , poderãD ter proteção t eepoz-ér r a

preferencialmente as localizadas nas regiões onde a renda per ca
pa ta for Inferior à média nacional.

Acrescente-se item VII ao artigo 255:

VII ... critérios de regionalIzação da aplica-'

ção dos financiamentos concedi dos pelas instituições financeiras

públicas que pus s í bLl Lt e n a eLi mí naçãn das desigualdades regio

nais.

JUSTIFICATIVA:

o crédito públlCO tem sido um dos motIVOS dos

desn.íve i s r eq.í una i s Abundante, com amortização a longo prazo, cl!
rênc í.a sut í c i ente para a maturação dos empreendimentos e juros I

sa t t s f'a t.dr ans , o crédito o f'Lc i a I tem s i do aplicado concentrada-'
mente no Sudeste, permitindo o desenvolvimento aridus t r i a I desta

região.
Entra 1952 e 1957 o BNOES aplicou no Nordeste

0,92% dos seus empréstimos, enquanto ap Lacava no Sudeste 45,9% e

no Sul 38,4%1

O Banco do Brasll até 1960 havia emprestado a
Pernambuco 0,63% dos empréstimos feitos aos estados, enquanto

que São Paulo, Minas e RIO Grande do Sul receberam 83,3%.

Na car t e i r a de Crédito Geral do Banco do Bra

sil, em 1960, 05 empréstimos f e i t.os de Alagoas ao Mara.nhão, com

preendendo sete Estados, corresponderam a 10,7% do total, enqua.!l

to que de São Paulo ao RlO Grande do Sul (4 Estados) foram apli

cados 56,3%!

~ necess ãr i o reparar essas distorções de modo
que o cr écu t o oficial seja aplicado proporcionalmente a popula- '
ção de cada r eç.i ão ,

JUSTIFICATIVA:

r;-r--~ f"CI(roIJ.. sTlr('.o;~,;:e ~=_ _

Emenda aditiva ao a r t a qu 229 do substitutivo do p r ojetu de Cons
t a t uâ ção .

Acrescente-se parágra fo 32 ao artigo 229:

§ 32 - A Lei apoiará e es t amul ar é os investi

mentos em r eqioes CUJa renda per cap í ta seja Inferior à médIa

nacional com incentivos financeiros, fiscais e creditíCIOS.

f4j".lIlTJllO__

l PM08 _

~La~PLENARIO

Constituinte JOSE CARLOS VASCONCELLOS

JUSTIFICATIVA:

O § 22 do art. 229 trata, de forma justa, dos

ãncent ivos f'Lnance i r os fiscais e c r edi t ãc i os para as Cnope r at a> '

vas . Parece-nos ser ap ropr i ado estender a mesma pc l Lt rce para as
empresas públicas e privada, e não somente ccoperat avas localiz~

das em r aqa õe s cuja renda per cap i t a seja Inferior a média naci.Q.

na!.
~ assegurar os estímulos admzn í s t r a t Ivo s pelo

Governo para superação das des rçuaã dades r eqionaí s .

PLENARIO

Constituinte JOSE CARLOS VASCONCELLOS

EMENDA ES28272-7

EMENDA ES28273-5

Finalmente, a recente Lei da Informática, absp
lutamente neceasâr i a para o de s envn Lvr ment o da t ecncfoua a de pon
ta do Br as a I , está provocando efeitos perver:sos nas regiões oe r r

féricas e concentrando todos os seus bene t í c ics na região mais d!
s envo Iv r da do País.

É necessár i o , portanto, cumpat ib í l i zar os sub
sídios dados às políticas se t or i a.i s com o desenvo Lvi merrto reQ10

na l para que as primeiras não venham a ser instrumentos do aumen
to das d.l ferenças reglonais.

Assim, propomos que, quando for concerndo al
gum benefício fiscal ou de outra ordem, as mesmas sejam ap Li cadas
pre t'er enc i alraent.e , na região onde a renda Interna "per capi tal!
for a mai s baixa do País.

A ecunonu a b r as í Le i r a tem se car ac t er i zado pe
la intervenção marcante da Estada, criando estímulos s etor i a i s

que têm sempre efeitos perversos em termos r e q i nna i s .

A substituição de Importações altamente subsi
diadas, com o consequente ccnr i sco cambial sobre as exportações I

de bens primárIOS, permItiu a instalação do maior parque indus

trial da AmérIca t.at ma , no Sudeste, com uma t.r ans t'er ênc i a expre~

siva de recursos do Nordeste.

Essa po l Lt aca se t or i aI teve efeitos maléficos I

sobre os desníveis regionais, pois, tem obr açado as r e qa ões peri

fêrlcas a comprarem as manufaturas par preços mai s elevados e, em
mui tos casos, de qualidade inferior às importadas.

O end.i vadament o externo brasileiro é outro
exemplo desses efeitos negatIVOS O onus desse end i v í danent o está
recaindo sobre todo o País, enquanto que os rnve s t amerrtos resul
tantes foram concentrados no reforço da sritre estrutura do Sudes
te.

PLENARIO
= TEHOIJt>STlFÇ"'~AO

Emenda aditiva ao artigo 255 do aub s t Lt ut avo do

t i tuí ção

er;~~~oo~

~~~/87)

Projeto de con=l

= TEXTO/JUST'FI~ ...Ç...O---------------

Emenda modificativa e ada t Lva ao ar t i qc 72 das da apc s í.çoe s trans!
t6rias do substitutivo do Projeto de cons t í t u.rção ,

Acrescente-se § 42 e dê-se ao caput do ar t i qo I

72 das Disposições Tr ans í t.dr a as a seguinte r adaçãn i

Art 7Q - ~ criada a Comissão da Red â vLsão Te!,

ntorial com cinco membros indicados pelo Congresso Nacional



cinco membros do Execut~vo, com a fln.alidade de apresentar estu

dos e anteprojetos da r ed í vi s ão t er r r t or i a L, apreciar propostas I

de cr i aç ão dos Estados a que se refere o a r t a qc ant e r i nr e propor

solução, medaant e ae or do , arb i t r ament o ou pLeb i s c i t o para t er r i t é

TIOS contestados.
§ 10 - ••••••••••• •••••••••• • • •••••••••

§ 20 - .•.•.••...•..••.•.•..•.•.••••••••••.

§ 30 - ..

§ 4º - Caso R COllllSSi'iÓ dE" nern v- são Tprritorial

não ccns i q a obter uma solução para os t er r i t ér í os contestados

conforme estabelece o capu t desse ar t rqn , até 15 de junho de

1988, a pendência será remetida para o Supremo Tribunal Federal,

que da Ll çenc aa r-é no s errt ado de Julgá-la no prazo de até dOIS anos.

JUSTIFICATIVA:

Os problemas dos t err í t õr i os contestados vêm

se prolongando desde a primeira Cuns t r t uLção da Repúb l rc a , de
1891, sem que sejam re so lv í dos ,

Essas pendências têm criado áreas de a t r r to e!].

i.re Estados, podendo transformar-se em conflitos e em estímulo

criação de IJm esp;írito de desagregação nac i onaL.
Outro ponto que deve ser cons i de rado é que as

reqa ões contestadas têm r ec eb a do poucos investimentos dos Estados

a que se encont ram ligadas, pelo receio de que a área venha a ser
ancorpcr-ada a outra unidade da Federação e o anve s t iment c pe r da du

Urge, portanto, acabar com esses conr í i tos po

tenciais, e Lí.minar os óbices ao de s envo rv i aent o dessas regiões e
resolver oe r iru t i veeent e as pendências dos territórios contesta-'

dos.

EMENDA ES28274-3
Consti tuinte .iosr CARLOS VASCONCELLOS

I'~EtUIlI.,/col.l ~~;;,o, ~J~COl,llll~"'O ------

PLENARIO
r.T TEHC'JL~~IFlCA~M)---- _,

Emenda adi t íva ao Título~as üa sncs rçõe s T'rans í t dr i as .

Acrescente-se às ür sncs i cõe s r r ans i t dr rae o s equarrt e ar

tlgol~& cuJ.c,

Art - Ficam c r i ado s os Estados de SANTA CRUZ, do

TOCANTINS, do TRIANGULO, do IMRANHAO 00 SUL, do TAPAJÚS e r e mco rpo

r ada ao Estado de Pernambuco a ant i ça Comarca do Rio São r r anc i eco

J - de SANTA CRUZ I com desmembramento da área do Es

tado da Bah r a ab r anç i da pelos MunIcíploS de Abaira, I!.gua Quente, Ai

quar a , n l cobac a , n lmedâ na , Amar qo s a , Anagé, nnoer e í , Aracatu, Ar ate

ca, Aurelino Leal, Barra da Estiva, Barra do Choça, Barra do Rocha,

Belmonte, Belo CampoI Boa Nova, sorunal , Boqulra I Botuporã, Bre j õe s ,

Brumado, Buerarema I Caatlba I Caculé, Caetllé, Call'v, Camacan, Cama
nu, Canavlelras, Candlba, Cândido Sales, Caravelas, Coaracl, Condeu

ba I Contendas do SIncorá, Cordelros, Cravolãnd18, DárlD Melra 1 00m

Basíllo, Encruzllhada, Flrmlno Alves, Floresta Azul, Gandu, Governa
dor Lamento Júnlor, Gongogl, Guanambl, Guaratlnga, Ibiassucê, IbIca
rai, IblcoaTa, Ibicuí, Iblpitanga, IblrapltallÇl8., Iblrapuã, Iblra

tala, Ibltlara, 19aporã, Iguaí, Ilhéus, lpiaú, Irajuba, Tramala, It~

buna, Itacaré, Itaeté, Itagl, Itagibá, Itagimirim, ltaJú do Colônia,

ItaJuípe, It3maraju, Itamar 1, Itambé, Itanhém, Itapé, Itapetl, Itap~

tlnga, Ipltanga, rtaquara, Itarantlm, Iticuru, Ilaroró, Ituaçu, Jac.§.

racl, JaguaqJara, Jequlé, JiQuirlçs, Jlta6na, Jussarl, Jusslapé, La
falete Coutinho) LaJe, Lajedão, Lucínio de AlmeIda, LIvramento do

Brumado, Macaranl, Macaúbas, t~alquinique, Malhada, Malhada de Pedras,
Manoel Vltortno, Maracás, t-1a.raú, Marcloníllo Souza, Mascote, Medel

rOs Neto, MIlagres, Mortugaba, Mucugê, Mucurl, Mutulpe, NIlo Peça

nha, Nova Canaã, 'I~ova Itarana, Nova VIçosa, Palmas de Monte Alto,

Paramlrlm, Paratlnga, Pau Brasil, Platã, Plndaí, PIripá, Planalti
no, Planalto, Poções, Porto Seguro I Potiraguá, Prado, Pres~dente J.§.
nio Quadros, Riacho de Santana, RIO de Contas, RIO do AntônIo, RlO

do PIres, Santa Cruz de CabrálI8, Santa Cruz da Vltórla, Santa Inês,
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Santa Luzia, São Miguel da Matas, Sebas t a ão t.ar anj e i r as , TeoLând i a ,

Tanhaçu, Tremedal, t e í xe i r a de Fre i t as , uba í.r a , üba i t aba , Ubatã,

Una, Urandi, uruçuca , va l enç a , v i t ôr í a da Cnnqu i s t a e Nanceslau Gu..!.

mar ãe s , devendo o Executlvo escolher para sua Capital a CIdade de

ITABUNA, ILHWS, JEQUIE, VITORIA OA CONQUIS TA, ou IT APETINGA.

11 - do TOCANTINS, com o desmembramento dos s equr nt e s

Huruc Ip í cs do Estado de GOlás. Almas, Alvorada, Ananás, Araguacema,
Araguaçú, Araguaína, Araguatins, nr-epoeme , Arraias, Auqustinópolls ,

Aurora do Norte, Axixá de Goiás, Babaçulândia, Brejinho de Naz ar é ,

Cc.l anas de coi ãs , Colmé1a, conce i ção do Norte, Couto l-1agalhães, Cn~
t aIânrí.i a , üí anõpc.l i s , DOIS Irmãos de GOIás, üuer é , Fátima, FIguel

r ópol i s , F a Ladé Lr i.a , r'c roosc do Araguêna, GOlatlns, üuar e L, Gurupl,

Itacajá, Ltaquat i ns , Itaporá de Goiás, t rz erda , Na r ac ema da Norte,

Miranorte, Monte do Carmo, NatIVIdade, Naz a r é , Nova o l mda , Novo
Acordo, Palmeirápolis, Paraíso do Norte de Goiás, Paranã, Pedro A

fonso, Pe axe , Pa ndo r ama de üo r é s , s i um, Ponte Alta do Bom Jesus,P0!l

te AI ta do Norte, Porto Nac a ona L, PreSIdente Kennedy, Rio Sono, São

Sebas t.i ão do r ocant i ns , SdLvanóno j i s , SítIO Novo de GOlás, Tagua

tinga, 'rocant In í a , Tucan t i népo Li s , Vianderlândia e xarobi oá •

111 - do TRIANGULa, com o desmembramento da área do Es

tado de Minas üera i s , ab r anq i da pelos Municípl.os de Abadia dos Dou

rados, Agua Cumpr i da , Araguari, Arapuã , Araxás, Cachoeira Dourada,

Campi na Verde, Campo r Icr r do , Campos Altos, Canéno l i s , Camp í náoo Li s ,

Carmo do Par-ana rba , Cascalho Rico, Cedro do Abaté, Centralina, Co
mendador Gomes, conce i ção das Alagoas, Cunqua s t a , Coramandel, Cru

ze i r o da Fortaleza, Del f i nópo Lí s , Douradoquars, Estrela do Sul, Fro!!.
t eã r a , F'r ut a l , Gr-up Lar a , Guarda-Mor, Guimarânia, üur rnha t ã , Ib i é ,

Lndã anôpo l i s , Lp i açu , Irai de nu.nas , Itapagipe, Ituiutaba, Ltur ama ,

João Plnhelro, t.aqamar , Lagoa Fo rmus a , Matutll1a, Medelros, Monte

Alegre de Min'as, Monte Carmelo, Nova Ponte, Paraca t u , Patos de Mi

nas, Pat.r cc ro rc , Pedrlnõpolis, Perdlzes, Plrajuba, Planura, Prata,

Pr at ariha , Pr es adent e Olegárlo, RIO Pa r ana rba , ROMaria, São FranCIS

co de Sales, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, São João Bat i s t a

do ütdr ae , São Roque de Minas, Sacramento, Santa Juliana, Santa Ro
sa da Serra, Santa v í t ér i a , Serra do Salitre, 'r ap r r a , r ap r r a I , TI

ros, Tupaciguara, Uberaba, Uberlândia, Vargem Born t a , Vazante e Ve

r Is s imo , devendo o ExecutIVO escolher para sua Cap a t a I a CIdade de

ARAGUARI, ARAXA, ITUIUTABA, PATOS DE MINAS, PATROCINIO, UBERABA ou

UBERLANDIA.

IV - do MARANH~O DO SUL, com o desmembranento da área

do Estado do Maranhão abrangida pelos taun rc Ip í os de Aç a i Lânda a , Al

to Paranaíba, Amarante, Balsas, Car01H'I8, Es t r e at n , Fortaleza dos

Noçue r r as , Grajaú, Impe r a t r i z , João Lisboa, Lo r ento , Monte Altos,

Porto franco, Rlachão, 5ambaíba, São Félix de BaLsas , São Ralmundo
das Mangabelras, sítio Novo e Tarso Fragoso, tendo a c i dade de Im

peratriz como Capital.

v - do TAPAJOS, com o desmembramento da área do Estado

do Pará ab r anç I da pelos Mun~lcípios de Alenquer, Almelrlm, Ave i r o ,

Faro, Ltai tuba , .Jur ut i , Monte Alegre, üb í dcs , ür rxamrné , Pralnha

e Santarém, tendo a CIdade de Santarém como Cap1tal

VI - a antlga Comarca do Rio São Francisco, atualmente

anexada provlsoriamente ao Estado da Bahia pelo Decreto de 15 de

outubro de 1827, compreendendo os MunicíPlos de Anglcal, Baianó
P011S, Barra Barrelras, Bom Jesus d!l Lapa (margem esquerda do Rio
São FranclSco), 8reJolândl.a, BurIllramô, Campo Alegre de Lourdes,

CanápollS, Carlnhanha, Catolândla, l:OCOS, Coribe, Correntina, Cot~

gipe, CrlstópollS, Formosa do Rio Preto, Jaborandi, mansldão, Nova

Casa Nava, Nova Pilão Arcado, Nova Remanso, Rlachão das Neves, Sa.!!

ta Marla da Vitórla, Santana, Santa Rlta de Cássia, São Desidérlo,

Serra Dourada, Tabocas do Brejo e Wanderley.

§ 10 - O Tribunal ReglOnal Eleltoral do Estado desme)'l.

brado convocará plebiscito na área emanCIpada dentro de trezentos
e sessenta dias desta data

§ 29 - O Executivo adotará todas as provldênclas ne

cessarlas para a instalação dos Estados do Tocantlns, do TrIângu
lo, de Santa Cruz, da Maranhão do Sul e do TapaJÓS, até trezentos

e sessenta dlas após a reallzação d3- consulta pleblscltárla, se fa

vorável à sua criação.
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§ 32 - Aplicam-se à criação e rns t a Iação dos Estados, pr~

vistas neste artigo, as normas legais disciplinadoras da divisão do

Estado de Mato. Grosso, ficando os. dispêndios financeiros a carga da

União, que usará recursos provenientes do Fundo Nacional de nesenvcj
vimenta - FND, em valores atualizados proporcionais à população,

área e ao número de Munlcípios de cada Estado.

§ 42 - As superfícies terr! torIe r s dos Estados, enumera
dos nestas disposições, são definidas pelos limites externos dos re,!

pectivos MunIcípios, confrontantes com os Estados ou Países contí

guos, que constam dos Itens deste artigo.

§ 52 - No terri t õr i o de que trata o ítem VI deste a r t aqo ,

o Estado de Pernambuco sucede, no domínio, .jurLsrí rçãu e compet ênc i a ,

ao Estado da Bahia.

62 - A r e Lnco rpo r ação de que trata o ítem VI deste art!
90 f).ca condicionada a um p r onunc i ament o favorável da população com

domdc Ll ao eleitoral da área territorial correspondente à antiga Co

marca do RIO São Francisco, em pIebs i c í t o a ser realizada, no prazo

máxino de trezentas e sessenta dias pelo Super lar Tribunal Eleito

ral.

§ 72 - Os mandatos eletivos dos Deputados da Bahia, cor

respondentes ao eleitorado existente na t er r i t dr Io re mco rpo raco ao

Estada de Pernambuco, serão mant i dns até o flnal dos seus mandatos.

JUSTIFICATIVA

A Emenda objetiva a criação de. Estados e a reincorpo

ração da ant i qa Comarca do Rio São Francisco ao Estado de Pernamb"

co.

o Relator da subcomi ssão dos Estados, Deputado s i cue r

ra Campos, após análise de sólida documentação histórica, reconhe

ceu o direito de Pernambuco sobre a Comarca do RIO São Franclsco,
e aceitou a Emenda de nossa autoria, dec i drndc por sua restauração
e Reintegração a Pernambuco, na forma- do er t 32 da redação final

do AnteprOJeto aprovado pela subcomissão.

Ao relator da Comissão da ür qaru zaç ão do Estado, Sena

dor José Richa foi apresentada a fundamentação do autor da propos

ta, deputado José Carlos Vasconcellos, e os i rvros "Os d í re i t os de

Pernambuco sobre a Comarca do R10 São r ranc i sco , Pernambuco da In

dependênc i a a Confederação do Equadnr , e 160 anos da Confederação

do Equador" do ür , Barbosa Lima sobr mno , além da Carta do Dr. Braz

do Amaral, representante do Estado da Bah18 na üonfer ênc aa de Lirn!

tes do Rio de Janeiro, realizada em 1920 I na qual propõe ao repre

sentante de Pernambuco, Dr. Gonçalves Maia, que a pendência entre
a Bahia e Pernambuco seja decidida através de p l eb i sc í to.

t r anscr eve-nos a citada carta, que comprava a r econhecj

menta da Bahia ao direito de Pernambuco:

"Exmo , Sr. Dr Gonçalves Maia, D. Delegado de Pernambuco

na Conf'er ênc aa de Limites.

Estando a encerrar-se a Conferência de Lamdtes sem que
tenhamos ainda chegado a uma solução satisfatória, o que deve con~

tituir moj í.vo de profundo pezar, faço ainda um esforço para enca!l

t r ar uma fórmula que possa ser aceita com dlgnídade e cat r mti smo
pelos Estados que representamos.

Proponho, pois, a ccnsuí ta as populações da margem

esquerda do São F'rancisco, em geral p.leb i sc i ta, por ser mui to mais

liberal e justo que, em vez de outros, sejam elas os árb i t r os do

\ seu própr ia destino.

r e-iho a honra de ser de V. Exa , muí'to de d i cado e admi

radar. - Braz da Amaral. Rio, 11 de julho de 1920 11 •

No momento em que se instala a ns sembLé a a Nac aona I Con~

tituinte, com a finalidade de se co r r í q i r em os abusos ao autorit~

r í smo e as casuísmos existentes na nossa Ordem .rurIdi ca cabe à

mesma rrparar o ato abus i vo , autnr í t ár i o e casuíst rco do Impera

dor Pedfa I que condenou Fr e ; Caneca e outros companheiros a mor-

te e desmembrou prov í suraament e a Comarca de São Francisco do Es

tado de Pernambuco, pelo único fato de que aquela Província tinha

se rebelado contra o ato aut or i t ãr Io de dissolução da Assembléia

Cons t i t utnt e de 1824 e ter sonhado com a amoLant ação da 'República.

O sentimento nativista e liberal da Prov í nc i a de Per

nambuco que se consolidara em 1654 com a Insurreição Pernambucana

e evoluíra com o grito republicano de Bernardo vr e í r e de Melo,
em 1710; com a Revolução de 1817 que tentou proc lamar a nossa ind.!:.
pendênc i a ; com a expulsão da t r opa portuguesa da Província, efeti

vada com o emtiar que compulsório da Batalhão da Algarves do Rao i t'e ,
em 29 de novembro de 1821, dois anos antes da proclamação da inde

pendência e 41 di as antes do episódio do Fico; culminou com o movi

menta r epub Li cano da Confederação do Equador, em 1824, e com a re.tl1u;ãJ

popular surgida em protesta contra a arbi t r é r i a dissolução da As
sembléia Nacional Const t t.u i nt e , em 12 de novembro de 1823.

Este ato v i oLent o do Imperador Pedro I procurava res

tabelecer os pnde r es do absolutismo monárquico, colocando uma pá

de terra nas esperanças Lí bera i s dos or as í Lei r os , despertadas com

a Proclamação da r ndependênc i a , Nesse momento. Um grupo de pernam

bucanos t endo a frente Manoel Carvalho Paes de Andrade, Frei Joa-

quam do Amor nivi oo Caneca, João Guilherme Ratcliff, o Pe João

Evangellsta Leal Periqulto e outros, sentiram que não havia mar s

clima para uma Monarquia e proclamaram a República, an í c i ando o m.2,

vimento que veio a ser conhec i co como da Confederação do Equador.

E prec i so , portanto, no momento em que se instala

Assembléia Nacional Constituinte, restabelecer a verdade aru s t í en
do os ner õ i s republicanos que agiram contra o arb Lt r i o do Impera
dor déspota e eliminar os seus atos,arbitrários.

Com esta f' i na Lí dade propomos que a As sembLé aa Consti
tuinte conceda ....ní s t i a a Frei Caneca e seus companheiros e r e rnt a

gre a Comarca ao Estado de Pernambuco. Paralelamente vamos suqe r i r

que a Cunst i t ul.ção pernambucana prov i denc í e a transferência da Ca

p i t a I do Estado para a cidade de Barreiras, em plena Comarca do
São FranclSCO

Os d i r aLt os de Pernambuco sobre a margem esquerda do

rio São Francisco até orlO Car mhanha , em Minas Gerais, remontam

às cartas de doação das cap i t aní as he r ed i tárias.

Esperamos e cantamos que o gesto de independência

afirmação de soberania dos conrecerados do Equador encontre eco

e aooio nesta ASSEMBL!ÔIA NACIONAL CONSTITUINTE para que, final-

mente a sociedade bras i Le i r a qui te seu débito para com aqueles br.§.

vos heróis e com o povo de PernambucD

EMENDA ES28275·1
Constituinte JOSE CARLOS VASCONCELLOS

PLENARIO
=__-;- n:n(J/~l.oSTff('A: ..l.a---------

Emenda mcddf'aca t Lva ao parágrafo 52 do ar t a qo 293 do subs t i t ut avo
do Projeto de üons t í tuação .

Dê-se ao parágra fo 5º do ar t i ço ~93 a seguinte

redaçllo:

§ 52 - O cancelamento da conces são ou permis-

são, antes de verica do o prazo depende de decisão leglslativa ou

judlcial.

JUSTIFICATIVA:

Assim como está prev i s t o nos parágrafos 12

2º do artigo 293, que o Congresso Naclonal poder é se manifestar 50

1
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bre 8 concessão para se r v i ços de rádlD e t.e Lev r s ãc , BSSlm também'

entendemos que para seu cancelamento deve sar , eventualmente, ou

vido o poder legislatlvo.

EMENDA E828277-8
t: Constituinte JOSE CARLOS VASCONCELLOS

PlEIl ..IlIO'co,,'ssio/=U~COMluio __,

PLENARIO

c;~~~"~

tç;~'97;J
=_---'~ T~no/~l!UIFICAÇÃO-----------·--,

Consti tuinte JOSE CARLOS VASCONCELLOS

r.r-------- PLEHA~IO/COllISSÃo/sueCOWISSÃO----------_'

Oê-se ao ar t i go 228 a seguinte redação.

Artigo 228 - A antervenção do Estado no domi
n í o econômico F' o moncpõ Li o 56 serão parnu t rdos quando neces

sár i os para atender aos rmperat rvos da segurança nac i ona l , a r!

levante interesse co Let i vo e para a e Li mí nação das de s i qua Lda

des Lnter r-eq i onaa s ,

Emenda mcdã r i catava ao ar t i ço 228 do substitutivo do Projeto de

const i tui ção ,

JUSTIFICATIVA:

fS~~~O~

G09mJ

ao art. 207.

TEHO/JUUlf'=AC..'---------- I
Projeto de I

iAcrescente-se

PLENARIO

Emenda ad i t r va ao ar t . 207 do substi tuti va do

de cons t i t uição.

EMENDA ES28276-0

§ - G rmncs t o de que trata o item 111, nele compreen-

didos os 6.dicionals e acréscimos, quando devido por pessoa jurídi

ca, sob a forma de mcent í vo fiscal, deverá ser de s t i.nado a suba
cr i ção de quotas de Fundo Público de investimento do Norte e Norde~

te, para aplicação em pr o j etcs considerados de interesse para o de
senvo j.viment o eccr ômíco-csoc r aI dessas r e q i õe s , na forma e propor

ção que a Lel ür d.rnár a a de t e rnu.nar ,

O capítulo VIII da Ordem Econôffilca e Finan

ceira não apr of'unda , como dever ra , a questão regional.
A Emenda, a exemplo de outras do autor, pre

tende suprir essa de t ac i ênc í a ,

A redação proposta para o art 228 permi te I

que ocorra a intervenção do Estado no domfru o econônu co e o mo
nopé l i o para eliminar as de s i çual dades econômicas e SOCIaIS en

tre r eqa ões bras i l.e i r as ,

JUSTIFICATIY8.

o Imoosto de Renda é um t r ibuto que tem como função

eup l e t i va , a redistribuição da renda entre pessoas. Cobrando msi s

dos que mar s ganham e empregando os recursos em obras e serviços pQ.
blicos que atingem todos Ind.í s c r im i nadament e , o IR, além de ser fOi!
te de recursos para o Erâr í o Público, tem uma função r eda s t r íbut i 

v i s t a , Ass im, só se jus t í f i ca a Isenção de parcela do mesmo se fOI

com a f'Lna Li dade de drmí.mn r as d.i f'er enças de renda entre pessoas
ou entre r e q i õe s do País.

o d.í spos í t i vo legal, conhecido como Artigo 34, do lº

Plano Diretor da 5udene, que criou o i ncent í vo r i sca I , só o destin~

va a ap Lac ações para criar empresas na r epa ãn da Sudene. TInha duas
inovações. t rans rer ra recursos destinados a ao l i cação na infra es-

trutura para a econcnu e e ut Ll i zava esses recursos para dí nmu i r as
dt ferenças r eq i ona í s , Em 1963 f Dl es t enda do às ap l i cações na área'

da Sudam.

Daí em diante começaram os desvirtuamentos. Em 1966

passou a ser aplicado no reflorestamento j no mesmo ano para a Em

bratur; em 1967 para a pesca; em 1970 cortou..se 30% para criar o

PIN; em 1971 drnunuí.u-s e 20% para c r i ar o Proterra; em 1974 a ded.!:!.
ção f'a cou restrita a grandes c ont r abua nt e s ; em 1976 ext í nçu ru-s e a

dedução para as empresas oúb l i.cas (ano s depois revogada), em 1979

craou-se um ao í c i ona.l de 5% ao IR não dedutível para o Incentivo

r i sca í , em 1982 e 1983 permi t iu-se a eo j ac açãc para a compra do
Projeto Jari; em 1982 a parcela não dedutível passou de 5% para

10%; e finalmente, o Plano de Telefonia r e qi one I foi executado com

recursos do Incentivo f ascal , enquanto que no Brasil rnt e í r o foram

utilizados recursos do FNT.

Assim, o Incent i vo fiscal r eq i one I que em 1963 partI

capava com 100% do total do incentivo dedutível do Imposto de Ren

da, b a axou para aproximadamente 35% do total, nos dias de ho j e

EMENDA E828278-6
Constituinte JOSE CARLOS VASCONCELLOS

r:T-------- PlfllJ,lIIO/C""'lssio"UBCOIUUÃO----------_,

PLENARIO
= T~:.:TO/~U$TfICAçio ,

Emenda modi ficati va ao parágra fo úru co do ar t i qo 289

do sutiat í tut i vo do Projeto de const í tu i ção

Dê-se ao parágrafo único do artigo 289 a seguinte r.r=,
dação:

Parágrafo único - O Estado e as ent i dades da admi-

nistração da r e t a e Lnda r e t a privilegiarão a capacitação científ!
ca e tecnológica nacional como cr i t ér í os para a concessão be in

centivos, de compras e de acesso ao mer cado- bras i LeIro e utillZ,!

rão , preferencialmente, na forma da lei, bens e serviços oferta
dos por empresas nacionais, prioritariamente daquelas localizadas

em regiões cuja renda per cap í ta seja InferIor à .néd í a nac i ona l .

JUSTIFICATIVA

o esp Ir i t o do Substitutivo do Relator é que a admi
ru.s t r ação direta e indireta conceda p r ãv í Léq i o à capaca t ação ci

entífica e t ecnoLéqa.a nac r una L para a concessão de incentivos e

ut i l i ze pre fe r enc a aIment e os bens e serviços das mesmas.

Se a cons t i tui ção pr o t e j e a í.ní c í at i va nac i ona I é
natural que p r i cr Lt ar Lameot e o faça para os empr eend Iment os. loc.§!.
Li zado s em regiões cuja renda per capita se ja Inf'er i or a méda a

nacional, como forma de promover seu desenvo Iv í ment o ,

, '
PLENa.RI~lEIl.l/lto/cOIolIU'iO/SU.COMISB.iO----------,J ~~ ;A~~/8LJ

TUTO/~USTIF'CAÇÃO l
Emenda alterando o item IV elo artlgo 222 do SUbS. tItu

tivo do Projeto de Constituição.

IV - a vinculação de percentual de receita de Impos
tos a orgão, fundo ou despesas, ressalvada a r ecar t rcãn do produto

Nesses 25 anos o rncent avo e i sc a l a ordem da Sudene,

por exemplo, t ota l i zou 4,8 bilhões de dé l ar e s Caso não tivesse h,!
vida os corles sucessivos, t o t a Li zar La 28,3 ,bilhões de dólares.

Comparado com os dez maiores proje t os bras i Le í rcs Incent i vados (T.!:!.

barão, Cia Siderúrglca Nae i ona L, Ferrovia do Aço, Cos ap a , Lt a í.pu ,
Car aj é s , t ucuru.í , Programa Nuclear, Aço Minas e t e Ie fum a ) , veri
f i ca-se que nesses úl t amos projetos estão sendo gastos 50 bilhões

de dólares em 16 anos, ou seja um investimento anual 16,3 vezes

maior!
E necessário retornar ao espírito Iru c i aI que motivou

a criação do rncent ivo fiscal, permi t mdo a sua ap Li cação uru.c a

mente para pe rml t i r a d.ínu nu i ção das d i ferenças regionais.

EMENDA ES28279-4
Constituinte JOSE CARLOS VASCONCELLOS

r;r-"""'~r PM08 _J
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CONSTITUINTE HELIO ROSAS

da ar recadação dos impostos a que se referem os artigos 212, 213 e

214, a r e q i ona Li zação do orçamento r i scaj e do orçamento de arwes-

t i ment.c das empresas estatais previstos no artigo 220 e a de s t i na-,

ção de recursos a manutenção e de senvo Lv r ment o do ensino de f i ru dos

em planos pl ur í anua í s

EMENDA ES28282-4
tJ
r.T-------- PL!Il~"I:l/'o...~SAO/soJICO""SS.O__

PLENARID

--~

J

tJp;;jB/;~

!:Eü'Ü9-;-e7J

AC"reSí'ente-se na título das drsposições transltónasy-(~.kJl'ClY,
ev-ék- ~'

üompat Ib í Li z e r o texto da ConstltulÇão com Q § 5º,do

ar t i qo 220, do subs t i t ut r vo do Relator da Comissão de sistematiza

ção, que prevê o critério popu Lac i ona I para o orçamento da União

e das Es t ata i s •

"Art •..• _ FiC"3 rat í ricerra a rarta das direitos da rTlanÇa, edrtada

pela Organlzação das Nações Unidas 11

JUSTIFICAçAO

EMENDA ES28280-8tJ OCPUTAOO JOSE ELIAS MURÃÔ lU1DJ!

=_~~ TtlTO/J"'$llf1ClÇÃO_-__- __---_

o Brasl1 é um das Slgnatáuos da Carta dos üirei tos da Crrençd J ass!

nada há mais de 20 anos e não houve oporturudace de rat i f ir-açâo até este momento

A Const.i tuinte poderá reaf'armar seu interesse pelo POVQ bras i Ie rro ,

úniro destinatário desta Ccnst i turçâc, reaf'rrmanco os or mr-Ipacs da rarta que est!
bal.er-e os ormcfpace báslros de proteção â cr íança, normente no que ('onrerne ao n,2.

me, à caríadarua, à vida, à saúde e à eríuoaçãc

Num País onde morrem anualmente r-err-a de 400.000 r-r-tenças no pr írner

TO ano de vada, estes drreã tcs devem ser eriqrdos em pnnríplos ronstitunona15

numa tentatlva muito vál ida de preservação do futuro deste r-ontmente crasarerro.

Dispositivo Emendado

Artigo 201

= f[nO/J"5nFlç.~.:l-------------

rmp·~nDO--

j, PMDB/SP

PLENARIO

CONSTITUWTE HELIO ROSAS
EMENDA ES28283-2
t:
r.r-------- 'LEIl.luo/cc"I~~Jo/$lJ8ÇOIIl!tÃO----------,

Ao arhgo 201, dê-se a seçuinte redação:

campete exclusivamente à Umão matrturr contribuições socaars , de lnterve.Q

ção no domínio econômico e de interesse oas categorias prot'issr...nais Ou eCQ

@lcas, como anstrumento de sua atuação (Ias respectivas áreas, observado o

dis?Qst\1 nos l.t'a'i'lS 1 e UI ao 'artiyo 2\)2.

142
Suprima-se o § 39 do artig'o 4? do Suost i tut ivo do Sr. Relator da ComIS-

são de Si.stenatízaçâo

.lJ$tificativa

CONSTITU1NTE MICHEL TEMER

O·sebstãtutavo dá solução parcLl ao problema, a.brangendo umcamente as

categorias profissionaís A emenda visa a contemplar as cateqorias ecõ

mfcas , de modo a assegurar base para o s15tema funcronar .

EMENDA ES28281-6
t:

PlENARIO

JUSTlFICAÇAO

Trata-se de dísposrt ivo de índolE" prcr-essual , rom topognfla própria na

Ieqrslação ordinária
Com eoft"íto, os Juizados esper iars deVI?M SE"!' r-r í.adns par J.\2J., rabt"ndo a

esta dísrunl inar o SE'U funí'ionamefltO. 1~'2..

Outrossim, a prôpr í.a redaçào atual d:. '§ 312 do artlgo ~, r-uja supressâo

SE' pretende através desta emenda, oterer-e , mesmo no r2mpo proressual , situação mus í

tada: o Juiz enterupa o seu entendlmento 8, em 4B horas, lavra a sua sf'ntença e esta,

vmdo a ser ampuqnada por qualquer das par-tes , dará ao pror-esso 110 r it.o r-omom prE'V1S

to no resper-it ivo Códrqc",
A presente emenda foi elaborada r-on a r-ontr íbuiçãc dE' estudos real i aa -

dos par um grupo de Juristas vinrulados à Magistratura Pauhsta.

r.r------------- TEno/olu~'IF'~AÇ...O----- _

Dê-se ao § 2Q do artigo 38 do Substitutivo do Relator da Comi;!.

são de 5istematlzação, a segulnte redação: NDA ES2_82_8_4_-1_,,,,, _
CONSTITUINTE HELIO ROSAS

IIArt. 38 - ..••••..•.••..•

Dê-se ao art JQ do suos t s tut i vo do Relator, do
de cons t i tuí ção , a seçuinte redaçilo:

§ 29 _ A remuneração dos Daputados sstaouai s será f'ixada em2/3

da Que perr-ebem, a qualquer título, os Deputados Federais"

JUSTIFICAÇAO

r,r--~---------- n:xrOlJl.oSn/",ç4<;"' ---.-

EMENDA /!DDIFICAT IVA

------,
I

Pr o j e t o

A redação que ronsta do Substitutlvo poderá ensejar í'onflltos

de Interpretação em prejuízo dos detentores de msocat.cs eataduais , o Que, sem dú

vida, não é a intenção do Legislador e esta emenda pretende> evitar.
"Art. JQ - São Poderes do Estado ° t.eç i s t e t cvo , o

Executivo e o JudicIário, na rmôru.co s e interdependentes".
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,.,., .~fll."!()/COl.lI$!ÃD/~(J8eOI.ljssÃO- ,

JUSTiFiCATIVA

r.;- TEJ(TO/~usT'FleA~A'J-------------~

SA E BNB faz com que os mesmos concorram en desigualdade com os

conglomerados dos Bancos privados na captação de recursos, o que

resulta uma menor dr spon lb Ll i dade c r ed.i t Ic i a em apo i o à ativld3:

de empresarial nas suas r eq i õe s de j ur i s d i ção .

Por não poderem operar no Mercado aberto, com C. D B'S, C~

derneta de poupança e outros instrumentos ope r-acLcnaa s , recursos

do FINAI-1 e FINDR quando Li be r ado s por seus agentes em favor de

pro j e t os aprovados pela SUDAM e SUDENE, ou recursos de qualquer

linha de cr érn t o , quando Lrbe r ados - Inc lus rve pelo Banco do 8r~

511, são imediatamente sacados para ap l i cação nas i ns t í t ui ç õe s " e

f'Lnance i r as privadas em busca de remuneração, resultando com i::
so o es caz i ament o dessas Ins t i tu i ções or í c í a i s e a transferência

de recursos de regi5es pobres para outras mais de senvo Iv i das o~

de 05 conglomeradas pr i vados concentram operações e opo turu dade s

de negÓCIOS
Há portanto, necessidade de se assegurar a05(*

Bancos ofIciais as mesmas opo r tumdade s ooerac i ona i s de modo a

reverter uma s a t uaç ãc i njus t a para com essas r eqa õ e s e suas ins

ti tuições financeiras de fomento.

nosso direi to consti tuc í o
de dr r e i t o , e r rrma um prm

estar ausente, no pdr t i co de

estruturar um sistema que .§;.

AMiLCAR MOREiRACONSTITUiNTE

EMENDA MODiFiCATIVA

DiSPOSITIVOS EMENDADOS Art. 218, Parágra ro 30

PLENARIO

Esse prece i to t r ad i c i ons I no

naj , desde 1891, e b ás aco de todo estado

cípio fundamental da Repúbllca. Não pode

um texto ConstitucIonal que se esmera em
vite toda concentração de poder.

EMENDA ES28285·9
[J

AItera o § 3º do Artigo 218 I que passa a ter a saqui nt e

PLENARID
~ rl.t"I.~lo/eClllSSl.01:URCD"'''3~O_---__-_~

AMiLCAR MOREIRACONSTiTUINTE

EMENDA SUPRESSiVA/ADiTiVA/MDOIFICATIVA

DiSPOSITiVOS EMENDADOS :

TITULO X _ pa spos Ições t r ans i t ér i es

nTULO ViiI - Da Ordem Econômica e Financeira

CAP1TULO 111 - Do Sistema Financeiro Nacional

r.;---.:.----------- TExro/JU'~.,..,,:I..Ãc _

EMENDA ES28287·5
(J

As disponibilIdades de c a í xa da uru ão , serão de

pos i t adas. no Banco Central do Brasil As dos óE
qãos ou entidades do Poder PublICO Federal, dos

Estados do Distrito Federal e dos Nuru c Ipa os , *"
bem como das empresas por eles controladas s~

r ão depositadas em ans t i tu í çõe s bancá r i as ofic~

ais respectivas às suas áreas geográfIcas, res

salvados os lmpedimentos de natureza operacio*~

na I prev as t os em Le i ,

Art. 218

§ 3º

redação

JUSTiFiCATiVA

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o

mais lnteligivel, princIpalmente quanto aos õepôs i tos das dispara:

bilidades de caixa dos órgãos e ent i dade s llgadas ao Poder PúblICO

Federal, mantendo o critério de exc Lus avLdade dos depósitos de r!:

cursos públicos em Ins t a tuâções bancárias or â c í ai s .

1) Suprir o parágra fo 1º do Art. 26, do Título X

das üa spo s i ções r r ans i t é r i as ;

2) Jnc l ua r , no Título VIII, Capitulo 111 - Da ar

dem Econômica e F~nanceIra, Sistema s maoce i ro Nacional, ar t i qo

ser numerado com a redação mooi r rcade do parágrafo .1º do Art 26

Das DispOSIções Tr ans at dr Las 1 como segue:

lia aplicação dos recursos de s t i nado s a ope r ações *
de crétü t os de fomento será efetuado através das rns t Ltuações flna~

c e i r as o r i c i a i sv.

PLENARID

AIHLCAR MOREIRACONSTITUINTE

JUSTIFiCATIVA

PLENARID

a i s .

o texto emendado cons t i tu i norma permanente do fu~

cionamento do s i s t.eme r rnance í ro Nac i cna I t não cabendo 1 portanto, *
sua i.nc Iusão nas ui spos i çües Transitórias Por outro lado, é dlspe~

sável como rnadequado t ecrucamen t e para o texto cons t i tuc i ona I a e~

peci ficação de um dos componentes de um conjunto , como no caso do

Banco do Brasil em relação ao Sistema Fa nance i r o Oficial. No t exto

sugerido, apesar da não e xpLr c at aç ão daquele Banco, o mesmo conti_ *

nua contemplado por ser uma das Lns t I tu i çõe s financeIras o r i c i a i s -lf.

EMENDA ES28288·3
f!J
~ "LEUJl.~ID/eol,llss;'o/sUDeCl,iI~$ÃO _

= TEXTQ/JUSTlfle~.~o __,

AMiLCAR MOREiRACONSTiTUiNTE

DISPOSiTiVOS EMENDADOS: Art. 255, Inciso i

EMENDA MODIFiCATiVA

Adita ao Inciso I a seguinte expressão: "assegurado às

instituições bancárias oficiais acesso a todos instrumentos de

mercado financeiro."
NOVA RED.WAO : Art. 255

I _ A autorização para o f'unc i onament o das inst~

tuições t anaoce Lras , bem como dos es t ab e Lec ã

mentas de seguro, p r-eva dênc i a e cap i taliza*~

ção, assegurado às i.ns t I t ui çõe s bancár las **

or í.c í a i s acesso a todos Instrumentos de mer

cada f i nance í r o ,

= TEX.,.o/~uSTlneI.QÃo--------------~

EMENDA ES28286·7
l!J

EMENDA MOOiFiCATiVA

JUSTIFICATIVA DISPOSITIVOS EMENDAOOS : ART 2~5, INCISO IV.

A falta de acesso dos Bancos oficiais aos instrumentos de

mercado r.í nence i r o I. espec i.a Iment e os Bancos Req.lone i s como o 8~

Ad~ta ao Inc i so IV a seguinte expressão: 11 E dema i s Ins t i t ui ções, f i

nanceiras ot í c i a i s . 11

Nova redação ;: Art. 255 ...
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PLENARIO
r.r rf.:fTD!JtJ'f'FjC.. çll.' ---,

I 

II

rII 

IV Requfsi tos para de s i qnação de membros da direto_

ria do Banco Central do Brasil, e demaIS insti_*
tu~ções fInanceiras o r í c í e zs , bem como seus lInp~

oiment os após o exercício do cargo. -

CONSTITUINTE AMILCAR MOREIRA

EMENOA MOOIFICATIVA

JUSTIFICATIVA OISPOSITIVO EMENOAOO - Art. 213, INCISO I, ALINEA "C"

dois por cento para aplicação nas regiões Norte
Nordeste, através de suas rns t í tu i ções financeiras *
orrc i a í s de fomento r eqa ona I

a)

b ) ••••••••••

c)

Modifica os termos da alínea "C" do Inciso I, do artigo 213, que pa:!

58 a apresentar a seguinte redação
ARTIGD 213 - •••••••••••••••••

Há nece s s adade de f'orrneLi zar em leIaS r equ i s i t os báSICOS
para a designação da d i r etor í a de todas ans t r tu i ções ofICIaIS para

se evitar o preenchimento desses cargos por pessoas í ncapac i t ada s

para o desempenho dessas funções.

JUSTIFICATIVA

DISPDSITIVOS EMENDqODS : Art. 255, Inciso rII

JUSTIFICATIVA

A inslitucionalização de r eq i ãe s geográfIcas agrupando
Estados econômico e soc.i a.lment e homogêneos decorreu da neceseutene *
de serem buscadas soluções de caráter regional para anümeroe proble:
mas, cujo tratamento a nível isolado, por Estado, seria ineficiente.

Nessas condições, há necessidade de serem garantldos recursos, ta~

bém, para os organismos r aq.l nna as encarregados da busca daquelas so
luções.

Se para o at endament o dos problemas a nível Isolado

dos Estados Já estão de f' i ru dos recursos na alínea "a" deste artigo
não há razão para que também os recursos oe t i moos nesta alínea "CU

serem alocados aos governos Estaduais, agravando a indlsponib1llda~

de para a ação regional.

Por outro lado, a nível de Norte e Nc r de s t a , as 5u
perintendências atuam com os incentivos fiscais enquanto os Bancos*

Federais de fomento Reg~onal (BASA e BNB) não dispõem de recursos**
estáveis para e importante missão que desempenham de apoio ao fo!:*

talecimento das a t ív.i dades econôru cas que dão sustentação ao desen

valvimento dessas regiões, o que por Sl só jus t i f i ca r í a o fortaleC~I!
menta das mesmas. corno p r e t enda do pela emenda proposta.

t ai s recursos, se ass im v Labr l.Lzado s , passa r aam a
cons t í tua r fonte credi t Ic i a estável, crescente por novos aportes ~

nU8J.S e pela r-eep l i cação , o que pe rmí t Lr i a ao BASA e ao aNB, exerci
tarem como nunca antes possível o papel que lhes cabe cama agentes;I
no desenvolvimento regional.

Para tanto, faZ-e necessár la acrescentar o período de pe,!:.

manência dos próximos Prefe1tos, sendo que aqueles que os suced,!

rem cumpram o periodo consagrado nesta cons t í tui ção , ev i t endn-se
a prorrogação de mandato dos atua í s .

o desejável é que haj a co í nc í dênc i a de mandatos dos Exe

cutivos Estaduais e Hunjc í pa i s , bem como dos Leqa s Lat Ivus Estad.!:!,
ais e Municipais.

"Art. - Ds Prefei tos e1ei tos para sucederem os atuais
terão o mandato com duração de seis anos.

USTIFICAÇAO

-rc.w.oX,
Inclua-se na parte relativa às Disposições Transitóri~

do Pr oj e t o de Cons t a t uj ção do Relator da comi ssão de s t s t emat r-
z ação , o seguinte dispoSitlVO}~W::Qo:. ,,"~\.

EMENDA E828291-3
Constituinte AGRIPINO OE OLIVEIRA LIMA

r,r-------------TtltTO/JUSTjf'e~çÂp-- _

AMILCAR MOREIRA

PLENARIO

TU:TO/JuSTlfleAçio--------------

EMENOA MOOIFICATIVA

CONSTITUINTE

Adi ta ao inciso lI! a seguinte expressão

tituiç5es f i nanc e í r as públicas e privadas. 11

NOVA REOAÇAO : Art. 255

I - .

II - .

111 - A organização, o runc i onanent o e as atrIbui:

ções do Banco Central do Bras zI e demais ins
t i tuições finance i r as púb i i cas e pr 1 vadas.

A falta de de r i n í ção , em lei, da organizaç-ão, t'unc Lonamerre
to e at r abua çõe s das ans t í tu í çõe s r inaoce rras , po ss Ib i Li t ou que

até o momento o Manual de Normas e Instruções do Banco Central **
mantenha em branco o espaço reservado à de f i n i ção sobre o BASA

o BNB, o que tem acarretado transtorno à atuaçáo dos mesmos, pOIS

quando Junto às autoridades monetárias buscam autorização para **

operar com os di versos instrumentos do mercado f'Lnance i r o , a pr§:
tensão é negada sob alegação de que como Bancos de desenvol vimen~

to regional não lhes cabe atuar em concor rênc i a com as H'lst1tUl:*

ções bancárias privadas, mesmo não desconhecendo essas aut or i da s "

des o efeito perverso que essa ã nd í sporu br Lí dade ope r ac i ona I lhes

acarreta e às suas regiões de Jurisdição, como t r ans re r-ênc i a arne

diata dessas para a rede pr.avaoa , de recursos do FINAM e FINDR l;!

be r ados à projetos aprovados pela SUDAM/SUDENE e de qualquer linha

de crédito, em busca de remuneração. Oe outro modo, quando as aut~

ridades, à alocarem recursos es t áve r s e compatíveis com a respDns~

bilidad.e de senvo Iv í merrt i s t a que lhes cabe, não é possível atender,

justamente pela lndefinição de suas compe t ênc i as ,

Assim, se a lei do Sistema Financeiro Naci.ona I vai
dispor sobre organização, runc i cnemerrto e as a t r Lbui ç õ ea do aanco«
Central do 's r a s I L, que tal nor-me Li zação se estenda à todas as Lns"

t i tu í ções financelras púb l aca s e pr rvauas de modo a não pe rou t r r a I
perpetuidade da omissão que de moda perverso hoje ocorre para comI
as regiões mai s pobres do Pais e suas insti t ua çõe s f í nance i ras de

fomento.
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EMENDA ES28292-1
Consti tuinte AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

I'~EN"'II!D/cD,.II,U;;Or5UIICl:alluil)---------,

PLENARIO

fJ=;~ARTIO(l;=J

PFL-SP

- DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 72 - Além de outros, são direi tos dos traba

lhadores:

= TEXTO/JlJHIF'CAÇio --,

Oê-5e ao Ar t i ço 43, do Projeto de Consh tu í ção do Relator

da CDmiss~o De sistematização, a seguinte redação'

xxv - A aposentadoria para o professor e a PIofe§.

sara após vinte e cinco anos de efetivo exercício em
função do magistério.

=---- PI-ENAIIIO/COloll'S,;:o/SUIlCt/IolIS,io ,

o dr spos I ti vo do Pr o j e t o de const i t uí ção está omisso no

referente à duração do mandato de Prefeito.

"Al·t. 43 - O Prefeito, cujo mandato terá a duração de qU!!

tro anos, será e1e1to até quarenta e cinco dias antes do térmi

no do mandato de seu antecessor I aplicadas as regras dos pará

grafos 1" e 22 do Artigo 111.

JUS T I F I C A T I V A

o texto do anteprojeto exclui a aposentadoria especial

da professora cuaodo já fazia parte da constituição atual.
Espera-se da Constituinte uma evolução nos direitos 52.

cãaj.s , e o magistério tinha concufst.ado a aposentadoria após uma m2.

bilização da classe çue resultou nessa importante concu í.s t a ,

Extensão do direito para o professor é uma re í v ínrnca

ção justa t .;ue se fundamenta na adversidade das condições de traba
lho .;ue o professor enfrenta.

ICAÇAOJUS T I

PLENÁRIO

EMENDA ES28293-0
tJ CONSTITUIN1E ÁTILII LIRA

",----- UXTO/JU5TlfICACÃ:l -,

EMENDA ADITIVA PLENÁRI1J

Acrescente-se os §§ 42 e 52 ao art . 222, com a seguin-
te redação: EMENDA ADITIVA

Art •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 49 - A lei instituirá o sistema de revisão e

controle dos p l anos , de modo çue assegure a coordena

ção dos investimentos previstos, evite duplicidade de
ação e proporcione a máxima produtividade dos recursos

públicos.

Oê-se ao art. 227 a seguinte redação:

Art. 227 - Os investimentos de capital estrangeiro

de caráter produtivo ou ..:;ue introduzam tecnologia nova
adequada ao País serão admitidos no interesse nacional

e disciplinados na forma da lei.

§ 52 - Os planos e orçamento deverão ser elabora
dos levando em conta a necessidade de desenvolvimento
regional e setorial harmoniosa, observadas as singula

ridades culturais e a participação dos diversos segme!!,
tos e organismos políticos, pr-or í ss í.onaf s e sociais e
dos vários níveis de governo.

JUS T I F I C A T I V A

JUS T I F I C A T I V A

o objetivo é estabelecer o controle de investimento e,!

trangeiro por parte do Congresso Nacional, ..:;ue, em cada caso e de

acordo com a evolução pnj.Lt Ica , social e econômica do Pa Ls , julgará

de sua oportunidade e conveniência.

05 dispositivos visam a impedir distorções e abusos na
execução dos planos, assim como incoerência no procedimento dos
administradores.

A atualização 1 adolada como norma nos sistemas de pla

nejamento 1 permitirá, apoiada em procedimento de controle I cue os
investimentos mantenham coerência com a finalidade .:;ue os inspire.

Sua execução, coordenada busca ..:;ue os recursos públicos 1 obtenham o

máximo de produtividade e ação do poder público não seja dispersa e

sofra duplicidade.
A contribuição social tem igual relevância nos organi~

mos profissionais, assim como a singularidade cultural.

PLENARIO
= 'tEXTO,'JusrIFICA;ÃO

EMENDA ES28294-8
fD CONSTITUINTE ÁTILA LIRA

r.r-------- PI.EIlAR10/cc"..~$;;.o/SU9COMIUÃO---------_,

PLENÁRIO

_TEltTOIJU$T1FlCAGÃO----------------,

«nr t , _ Os órgãos da adnuru s t r ação pública,

di r e t a ou rnda r e t a , que: dependam da ctmt r rbu rç ão

dos empregados e dos empregadores, ou que tenham

o objetivo de fins SOCIais do Interesse de ambas

_s classes têm dlreção coleg1ada, com represent~

ção par í t ár i a do governo, dos empregados e dos

empregadores.

EMENDA ADITIVA

Acrescentar o inciso XXV no art. 72 com a seguinte re-

dação:

Parágrafo Único - As r epre s ent sç ãe s dos empregE,.

dos e dos empregadores são e Le i t as diretamente
pelos seus órgãos de classe e a do Governo é de

livre escolha. 11
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JUSTIFICAÇI\D

Existem, no Brasil, numerosos órgãos da admlni~

tração pública, -di r e ta ou Indi r e t a , ou dependentes das contribu.!
çõe s dos empregados e das empregadores, ou cujo ob j e t avo dlrige-se

a f i.ns SOClalS que são do direto interesse das duas classes.

Entretanto, a admlni~7ç'ão deles quase sempre

tem permanecido nas mãos do GF1rr;..;. / //
A maior abertura democrática consequ i da até agE,

ra I nesse campo soc i a l , é a de uma frágil participação dos empreg~

dos e dos empregadores, através de pequena representação na di!..!:,

ção daqueles órgãos, a qual, todavia, não chega a pesar nas dec.!.

sões tomadas.

E a expe r r ênc í a br as í l e r r a demonstra que os I..!:,

sultados somente faram bons quando as classes interessadas tlV.,ê,

ram efetiva par t i capação rn r e t a nos órgãos colegiados

Haja v i s t o o r epame colegiado adotado na vigê!l

c i a da t.e i Orgânica da Prevldêncla soc i a l , anterior à Revoluçilo de
31 03 64, quando todos os órgãos p r e s í denc í é r i os Lm c í.av am novos

serviços, dotando-os de grande pat r ímôru o , além da manutenção de

saldos de caixa expressivos, embora o Governo não par t í c rpas se ,

como dev i a , com a sua cnnt r Ibu i ç ão ,

A abertura democrática que ocur r e atualmente em

nosso país j nap ar a a todos para mudanças progressistas, inclusive
não é demais a t i rné-Lo , no que se refere aos 6rgãos públicos, que

dependem das cont r íburçõe s de empregados e empregadores, em cujo

objetivo dirija-se a fIns scc i a í s do .mteres.se daquelas duas classes.

A melhor maneira de democ r a t i zar a administração

desses órgãos, é a direção co Leqr.ada formada pelas partes diret~

mente envolvidas. Não 56 de democratizar, ~as também de garantir
uma gestão e r ac t ente , porque n i nquém adm i n â s t r a melhor um negócio

da -que a próprio interessado nele.

Por essas razões contamos com apoio dos Senhores
üons t i tu íntes para a presente emenda.

'~r"'''/I'(I/C(lr.llni.ofSUe(l'''15s.l(l-----------,

r.T TrXTt'/.usnr'e~çio---------------
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EMENDA ES28302-2 '"". ---,
LYenador ccnsta tuance IRAM SARAIVA

P~('UIITO/CIll.lI$5';;O/!:URC!lr.tI$do

PLENÂRIO DA CONSTITUINTE

d·

t, .1)'

TUTO/J~5TI~lt~~Â()--------=:=---------,-s:
Dê-se a segul.nte Redação ao fnc.i so JII/ do Art. 268,

{'
V - cus t.e ao , pelo Poder PiibLa co , de tratamento rE:'~

b i.Lz, tador, da equ i s a.câo de equa.pament.oa or-topêda.cos e outro neceesâ

r ao à adaptacâo e à qaz'an tn.a de adequada quaLa.dade de v i.da aos a.nd a

viduos poctadores de de f Lc a énc a.a f Lsace , sensora.aL e mental. {r -

Da nss i suêncc.a Sooa.a Le

Acr e acerrt e-eae ao Art. 268 o rncaso V.

''''1,(':i _ ~ .', ' (

\.. Of'~ \ ~ (:~YC 1 ~'" 1 ,*, 'J.._--:..-r~

",li"~~-'('" , ....'.!J::' r(','':; <\r~lo'l C_~'"lf;~'~Tllj" J. ... r"r

JUSTIFICAC1lO

r,,--------------- TrxTc/~"Sl'fIC~CAtI--------

AI tere-se a Redação do rncaso III do Art~go 65,

Seção II, Dos aervrdoxes Píib.La.coa C~V1S:

Art. 65 .

1

A defac i.êncae severa exaqc uma tieonoLoq.ia edu,,:~

cional diferente, que leva em conta o ta.po e o grau de def a.oa.ênc aa ,

Ainda que corrs i.dez-áve L número de crxencas , adolescentes e adultos

ae j am portadores de def í.c i ênca.a , mas aptos, meda.ant.e a educação e,ê.

c ae j , a m t eqr-erom-ue no contexto aoca.aL e pxodut.avo do Pais, as p~

j.Lea cas de educação até agora não contemplaram dev a.darnerrt.e esta e~

pce s s ava f a i.xa popuLaca ona L, o que a condena a uma v a.da margJ.nal1.z~

da e fora da força de trabalho, cons to.euanôo-ue em maa s um peso p~

ra a Nação e c l a.entieLa obrJ.gatór~a dos eexvacos da Pzevadênc a.a SE!.

c a.e.L,

III - Vol unt-a.rc.ament.e , após t.ranua anos de se,;:

v i.ço para o homem e varree e cinco para mulher.

Senador Cons t.a tu í.rrt.e lRAM SARAIVAJUSTIFICAÇÃO

'IAy,",V

EMENDA ES28303-1
tJ

______ P_EIl ...III11/C!ll.lISS40/~UICiJUI!:S.io __,

Con s a.dexando que grande parte do contigente de

trabalhadores do Pais J.ngressa mua co cedo na força de trabalho o

tendo em "lsta a grande davers i.dade de a t.a.va.dades que ex.i.qem

grandes esforços e provocam desgaste f Lsacc e mental, Julgamos

Justo que ec j a .reduz a.do o tempo de trabalho para 30 e 25 anos pa

ra homens e mulheres, ze spect.avamerrte , para que possam, em p.Leno

v i çoz- gozar os benef Lca.os da aposentadoria e u aufr-u i r- os frutos

do seu trabalho.

PLENÂRIO DA CONSTITUINTE

r,,-- TE"l~ol U~TlrlcA~Áo----------------,

Acrescente-se ao Art. 228, Da Ordem nccnônu.ca e

Pananoe i.r-a o seçuarit;e Parágrafo:

§ 49 - As empresas púbã aces Q as soca.edade s de

economaa nu st.a com maa a de 100 (cem) runcaonãraoa obr-aqanoraement;e

empregarão no mIriamo 5% (c anco por cento) de portadoras de def,!

c í.ênca a r Ls.ice nos seus quadros, em funcôe~ oompat Ivoas com suas

eptn.dôe s ,
JUSTIFICAÇÃO

Nosso a.nt.ento , com a pzeaent;e proposta de Norma

coos m.cuca.cne ã , é o de garantJ.r acesso, aos portadores de defl.ciê~

c i.a , no mercado de trabalho do Pals, acesso este s~stematl.camente

obeüacu La.aado pelo precoçcea to socaal , pela des a.nfozrnação e pela

açnor-ânc i.a •

Na verdade, o cz.dadâo portador de alguma def1.C~ê!!.

C1.a pode até ser maiS produtJ.vo que o ind~viduo comum no desemp~

nho de funções compat.Ive i s com a sua def aci.ênci.a , p01.S é freqüe!!.

te a ocor-rênc ae do aguçamento de outras faculdades vaeexaenees e

ccmpenset.órr.aa ao tipo de defJ.cJ.êncJ..a. 1:: sobej amenbe conhecada a

elevação do poder discrl.ml.natórJ.o tátl.l nos cegos, da capac i.dade

de concentração dos surdos, etc.

PLENJl.RIO DA CONSTITUINTE

r;;T-------- P~[IU'~IO/COl.lIUlol'u.colllnio--------__,

EMENDA ES28~04-9 '"''' -,
tJ Senador Constitumte IRA>! SARAIVA

Em caso de EaLecarnentio de um dos CÕ!!

Juges, é assegurada ao oôn juçe sobrev!

vente ou a seus dependentes pensão de

valor não arrfexao.r ao da remuneração,

ou dos vencimentos, ou dos proventos

de apoaenbadora.a do cônjuqe fe Lec adov,

IIArt.

CApITULO VII - pa FamIl~a, do Menor e do Idoso.

Inclua-se:

Senador Const~tu~nte IRAM SARAIVA

PLENÂRIO DA CONSTITUINTE

EMENDA ES28301-4
ê

JUSTIFICAC1iQ
TOTC/J~nIFlclçi.O_-_-_-__---__'

Altere-se a Redação da Alinea A do Art. 265, Da

Prev1.dêncl.a aocaeL,

Nada maa s Justo do que conceder à mulher e ao m~

r-a.de df.rea.tio s a.çuea s a pensão por morte.

Nos d r.a s que correm, ambos 0$ côn juqes oorrt.ra.buem

p~ara a r eoetta da f amd La.a , e é necessán.o qar-ant.ar que o nivel de

vada dos f a Ihos não será mod a.f a.cado no caso do f a Lecamentic de qual

quer um dos pais.

Art. 265 ..•••••••••••••••••••••••.•••..• : ••••••

A) Após trl.nta anos de trabalho para o homem e

varrte e cinco para a mulher, desde que contem pelo menos, respes:,

tivamente, cançüente e três e quarenta e oito anos de a.dade r
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JUSTIFICAÇ1iO

Con s a.de.r ando que grande parte do cont.aqent;a de

trabalhadores do Pais J.ngressa mua.tio cedo na força de trabalho e

tendo em 'va.atia a grande d.í.vez-aadade de a t.Lva.dadea que exa.çem 9rEE

des e aforços e provocam desgaste f Lar co e mental, Julgamos Justo

que se ja r-eduz adc o tempo de trabalho para 30 e 25 anos para h~

meris e mulheres, .re spect.avamentie , para que possam, em pleno v.!

gor, gozar os benefLcaoa da apossentiadcza.a e usufruir os frutos

do seu trabalho.

Ao longo dos anos montou-se no País uma verd!.

deira. "~ndústrJ.a do vestibular", que, além de propiciar as iE,

cont.âveas fraudes comprovadas I pr-avaLeq.ra as classes de renda

maas favorecJ.da, em detrimento da capacidade J.ntelectual, da v,2,

cação potencial e do apz-ovea.tiamentio escolar.
Esta propositura visa modificar, desde os pr1

meaxos anos de escolaridade, o vicio que O vestJ.bular ampôe às

pessoas: conhecamenco !,+med~atJ.stas, sem conaas'cênc ae , falsa v.!

",.:10 de cultura e anvezsâo dos valores que só são adqu í r rdos com

.E...c0..!Eer dos_anos de es.tudos. _

A nova metodolog~a de ensino deverá, Obr~gatoriamente~
preparar o educando para o t.ercec.rc grau e nunca submetê-lo ao apre

da.zado de provas de conteúdo meramente momentâneo e que na unavars

dade sõ acabará formando pêaaamos e despreparados profiSSi~nal.s. I

PLENARIO DA CONSTITUINTE

r;-r- TUTOfJUSTIFIÇAçAO _

Acrescente-se o, aequa.ntie ArtJ.go ao CapItulo lI,

Seção r r , Da Ordem Social, renumerando-se os seguinte:

EMENDA ES28307-3 J f'lPMD"B"""-----"""lf1 Senador Constituwte IRAM SARAIVA . C1'M _J

r.T TUTO/~uSTIFte..ç~o_-------------

Art. 266 - 1:: assegurada apcsencadoraa às donas-
de-casa nos termos a serem estabêlecJ.dos por lei.

Acrescente-se a seguJ.nte Alínea ao Art. 265, Da Pr!.
vaéênci.a soca.a t .

JUSTIFICAÇ1iO
e) com vinte e cinco anos de trabaTho para o profe.!.

sor e vanee anos de trabalho para a professora.

A inclusão das donas-de-casa no aa s t.ema de seg,!!

r adade soca.aL, corno d~rel to ~nerente à sua conda ção de co-parti
capas do processo de geração da .ru.queae nacional, tem sido ad~~

da sem Just~fl.cat~va plausivel, a de speato dos not êve i.e avanços

alcançados pela leg~slação prevadencãari.a brasaIeara , que vem

incorporando gradativamente ao elenco de segurados em espec.raj.

nos fi L't.amcs va.ntie e canco anos - as maa s ôaver-saa caceqor-a.aa s~

Cl.BJ.S, a exemplo de empregados dcmê scacce , estudantes e pescad.Q.
z-es autônomos.

A presente "Emenda" tem por fl.nalJ.dade corrJ.gJ.r

esta s i.t.uação enacrônaee e ~nJusta, atendendo a antiga reivJ.nd.!

cação dessa catieqor-aa que, embora numericamente expz-es aava e s~

clalmente relevante, não da spôe , até o momento, de canaa.e e m!.

ios eficazes de ar-t.acuLaçâo de seus legitl.mos aneereasee Junto

aos centros de deo.i.aâo po'l Lt.r.ce ,

JUSTIFICAÇ1iO

Em outra Emenda ao Substitutivo propusemos a redE.

cão do tempo de servaço para a aposentadoria do trabalhador em g~

ral, Lamacendo-.c em 30 anos para o homem e 25 anos para a mulher.

Nunca é demaa s justificar, ou melhor, reJ, terar os

• meto.vos que levaram o Leqa s Ladoz- a LncLuaz- no texto da vigente Cal,!

I
tJ. t.u açâo a apoaent.adoraa especial para o professor. As razões, ba~
tante conheoa.da a e plenamente acea.tia s pela socaedede , da aem respe!

I to ao desgaste sofr~do em virtude do exeraí.cxo de uma at~vidade i,!!

! telectual estafante e ao mesmo tempo exposta a enfermidades profJ.,!

s aonaã s caraceerLseacas corno larJ.ngite e f aranç Lt.e crônacas , alegi,E

as, perda qz-adat.a'va da va.sâc e audxcâo ,

Assim, para manter a proporcãonaã adade atualmente

existente entre a aposentadoria comum e a dos professores, a presen

te proposta, a exemplo da outra citada, também reduz ern igual tem.
po o prazo para aquisição do direito a esse berref Lcao ,

"",("{"'Iote :J
InclUa-se os aequa.ntie ArtJ.qo e parágr~ Tlt,!!

lo II, Dos nar-e xros e Labez'dades FundamentaJ.s, renumerando-se os

subsequente s:

rer TlXTO/~USTIFII;AÇi.O'_-------____;;'7"._-_,

EMENDA ES28308-1
[il Senador coneta.euãnee IRAM SARAIVA

PLENARIO DA CONSTITUINTE

Acrescente-se .ao Art. 275, do Capitulo III, Da

Educação e cultura o Pará.grafo 19 com a seguinte redação, ren,!!

merando-se o seguinte:

EMENDA ES2830G-S
f Senador Cona-c Ltruan tie IRAM SARAIVA

r:T T[XTO/~llnIFleJiçi.o'_------------___,

§ 19 - A seleção para a invest.1.dura no enaanc

superior será fel.ta: através da avaj a.açôas do curricnlos e notas;

JUSTIFICAÇAo

Art. 79 - Os precei.uos coneeaeucacnas.e relatJ.vos

aos d~re~tos, Labardades e garant~as são auto-executáveis e Vi!!

culam as entidades públicas e pr.í.vedes ,

A Sugestão de Norma Constitucional de nossa a~

tio.r a.a encaminhada ã Comissão de Sistematização e não acatada, a

repete: " para a arrveatra duza no ensanc superaox a seleção será

feJ.ta através de avaLa.açôe s dos curriculos e notas".

A meLho.r a.a da qua La.dade de ensano permJ.tJ.rá a

supressão do vestibular, tão eeseccee i.eaec corno critér~o de m~

da.da de capacidade xntieLect.ua.L a nível de conhecimento.

parágrafo Único - O descumprimento do disposto

neste Art~go enaajar â a concessão de mandado de segurança.

JUSTIFICAÇ1iO

Têm-se revelado um sério problema, nos maa s v.!.

riado9 ordenamentos jurldico-constituciona~s,as normas citas
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prQgramática,s, que são aqueles d1SPOS:tt1VOS constantes nas Ca!,

tas Magnas I~$tabelecedores dos rjire1tos soca.aa s , como o da.z-e.í,to

à educeçãc , o dJ.,reito à saúde, o direJ.to à aeçur-adede eoc a.aL,

A dout1=J.na espt:!Cializada tem Lnaa s t.Ldc na tese

segundo a qua L ditas normas ccnata.eucacne í.s prescrevem meros

progJ;'amas dEI -governo - da! o nome de programát1cas - pendentes,

portanto de regulamentacãb ínfra-constituc10nal para tornarem-se

efioazes.

Com uma anâ Las e profunda do quadro eocc.at brasile.!,

r-c , ternos a demonstração clara de corno os problemas socz.a as , que

se arrastam há décadas, quando nã.o há séculos, tem-se agravado nos

últlIros anos. A muLtiplicacão dos movamerrto s socaaas é a rnanJ.fest.ê:,

cão da grave SJ.euacâo em que se encontram os bxas aLea ro s . :t: posai

vel a af~rmacão de que, hcj e , no Brasil, ~ão exaatiem pz'ob'Lerr-a s t~

p.i cament;e urbanos, nem tJ.p~camente zuz-aa.s , na meda.da em que se e,!l

trelaçarn em urna mesma danâraaca ,

Sena~or CcmsUtuinte IRAM SARJIIVA

Em c,1ecorrência desse poaacaonamenco doutrinário,
as normas p.;cogran.~t;j.cz;..s z~o tidas como regras j urLãa.cas que não

- conferem quall;rl.1er direito subJet.i,vo, mas tão-somente expectet ava

de direito e eequex vãncukara o poder público a implementar essa
expectativa.

Nesse contexto, at'erecemos a presente Sugestão

de No:r;ma Cons1:ituc;icmal, visando a tornar auto-executável qual

quer disp~sitjvO constante ,no Estatuto Maior. Desaparecerá, a saam,

a figura (la norma programátJ.ca, que passa a constar na Carta Mas.
na corno regra J-uriàica que, efet:lvarnente, visa a cr~ar õ.i.re i eos

ou obrigações.

EMENDA ES28309·0
tJ

.L.I: ••uuo(tl)~lJ.~o/,~~olll.th- ---,

PLENAAIO [IA CONSTITUINTE
= - l'IXTO/JU3TlrlCAÇÃO _

Supr:una-Se o Parágrafo 39 do Art. 262.

JUSTIFIcAÇl\O

EMENDA ES28311-1 '"m-----------;l :r-PM..D~B'''~tJ Senador const i cu í nee lRAM SARAIVA ~} C _J

r.T Tt:uOJlUlT.~~l.çio., _,

Acrescente-se 05 s equant.es Art;t.gos e Parágrafos às DI~

pós ações TransJ. tór;t.asJ "ÍJ.!.~:C,ln1.&.. ~,u.Q~\:

Art- - Aquele que, na data de p:t;0mulgaçâo desta Consto!.

t.urc ão , ocupar como s eu por maa s de três anos, mansa e pac a f i.camenüe ,

l.móvel popular urbano , adquJ.rJ.-lhe-ã c domí.n~o.

§ 19 _ A aqua.s a çêo do dcrrdnao será declarada por sen-

tença Judic~al que servlrá de título para a r.r-ans cr-r.cêo no r eq.i a t r-o

de ~móve.l.s.

§ 29 _ Todo aquele que pretender exercer o d i reaeo co,!!

ced i do por este Art;t.go f a ca c.sento do pagamento de qualquer despesa

I;m todo o processo de LeqaLi.z acâo e meda.daa c~mplementares, anc Ius x-,

ve de ônus fJ.5Cal.S, que à data da sentença de t rru.t rve , pesem sobre o

arnóve L,

O- § 39 do Art. 262 do Subst~tut~vo do Relator ao

ProJeto de Conscitu5,.oio que esta Emenda pretende suprim~r impõe de.§.

necessãrLa sal~ à implementação da política naoaonaL de saúde,

assegurada no § 29 do mesmo Art;t.go.

Ao óefinir a parta.capaçâo do setor pz-avado de foE.

ma supletiva na aS$istência à saúde da população, sob a regulamenta

cão e controle do Podet" Publ~coJ terá a Carta. 9arant~do ao Estado a
execucão politica pa~~ o setor.

Suprl.miclo eat.e d,1.spoS.l.t~vo, se elJ.mina x a.scoa de

~nibição às l;i.berdades de inJ.c;t.at,I.va do cap;t.tal pravedo nacional que

se pretende assegurar.

Art. O Imóvel adquaxa.do na forma do ArtIgo an t er-a.or- SE

rá cons r dezadc bem de Earrd Li.a , f:l.cará a.sent.c de execução por dJ.\·ídas

e não poderá ter outro de s t ano , nem ser vend ado ou par t aLhaôo , enquan

to viverem os chefes de famílJ.a e até que os .f i.Lhoa completam a marc-.

z-a.dade ,

Parágrafo Iim.co - A sentença decLarat.ôr-a a do usucapa.âo

eapeova L J.nstituf.do pelo ArtJ.go Anterl.or fará expressa menção d aa res

trições estabelecidas neste Art1.go e que serão, também, trrenacz-a t as

no .reç.i s t ro de r.môveas ,

JUSTIFICAC1\o

JUSTIFICAÇM

VivemoS' hOJe, no Brasil, um momento de extrema .i!!!. I

portância c:,m a proposta de reordenação JuridJ.co - inst~ t'tcional

que defin.t,J;'á a oJ;ganizá,cao futura do Pais. t nesse momento, pO,E

tanto,' que dellppntam 0$ grandes ternas que devem ser tratados com

a maior seriedade pelos parlamentares, responsáveis pela elabor!,

ção da nova C(mst~tuição.

Ac~escente-se o seguinte Artigo às n.í.spoaacôes Tra!!.
sitória~J-r~,J..~X/l:nA~ ~ I ,

-' A,tt. - Todo aquele que, pão se~do p.ropr-aenâr-ao r.!:!

ral e nem "UJ;bá,no, pcup"r pOX' '3 ( três 1 anos ininterrupto, sem

oposa.çâo nem reconhecimento de domicilio alheio, trecho de terra

não superJ.or a 50 ( cinquenta ) hectares, tornanâo-o produt.l.vo par

seu trabalho, e tendo nele sua moradia, adquir.l.r-lhe-á a propr~~

dade, :ued!-allt~ .s.e~t.én?fl.~declat'~tQria dev.l.da.mente transcrita.

o pr2me2ro, o mais sagrado e .l.nall.enãvel da rer eo da
farnilJ.a é, sem diiv.i.de alguma, o e i re i ec a um lar, a uma morada, No

Bras~l, ma i s que em outras partes do mundo, são anúmer-as as famí.l;t.as

que, sobretudo nos grandes centros urbanos, se vêem pr-avedos do dJ.

re~to a uma haoar acêo , Em consequêncae da aao e em var t.ude de õ avecsce

outros problemas soc.ía i.s , surgem as favelas: pesscas de bar x.Lss ama

renda, sem mor-ada.a e sem oonda côea de adqui.r-a r ou de alugar amôveI ,

levantam, em terreno a Lhea.c , seus barracos.

Não se pode, desconhecer toda uma s a-tuaçâo Já consol3:,

dada e, não só z-econhecada , mas eatnrnuLade , pelo Poder pjibLaco , por

antiexmêdao de s ervacos que 'vaaam à meLhoxa.a da s aeuacêc dos Eave La-,

dos. Nessas condc.côes , é dever de jua t ac e LeqaLa.zax a s i t.uacâo de

J.númeras familJ..as Já a.nat.aLadaa em dl.versas ....artes deste Pa~s.

VJ.sanào a ev~tar que os favelados se vejam, por ques

tões f.l.nance1.ras, l.mpedldos de e;<ercer o dJ.rel to que se lhes concede,

declara-se a J.senção para qualquer despesa, seJa a que titulo for, l.!!.
clusJ.ve qua;t.squer ônus que pesem sobre o Imóvel.

Por últ~mo, com O obJetJ.vo de garant;t.r que o ImóVel

ass;t.m adqu2rJ.do não seJa desv~ado de sua f].nalIdade, nem seJa trans
formado em cort1.ço, propomos se declare, expressamente, que ele " s e_

rá cons~derado bem de fam!l~a, f~cará ~sento de execução por dívJ.das

e não poderá ter outro destJ.no, nem ser vendJ.do ou partJ.lhado, en

quan1:o v~verem os chefes de familJ.a e até que os f~lhos complete1\:), a

ma1.0rJ.dCide". A expressão Chefes de Famí.ll.a V1.sa a aIrlphar o d1.1:-elto de
usuca .tão às fam1has que não seJam oonstJ.tuíd~ pelo casamento.

~~A~TIOO~

PMDB

;l.ll1"~IOfr.O.*'.iQ/'UI;IJ/III •• io--------__,
PLENARIO DA CONStITUINTE

EMENDA E82831 0·3 . .,"' --,
tJ Senailo,r ÇOl\Ú~tu~nte ~RJIM SARAIVA
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Plenário

Constituinte Lé l i o Souta

EMENDA ES28312-0
I:
r.r-~------ 'l.fIlAIt/O/t;Olol'uiol'uaCOll"'Ia -t

=-------------_rr:nOIJ"'J1!F'C~lo _,

Nesse aerrt aõo , é a.nd i aperiaéve I que os Be t adoe eempr-e paL

t.í.capem na arrecadação de novos trra'but.oa , de modo a não só r ee La>

zar uma Justa da a t.z-a.bua.çjio de r-ece í t as f a.ace i e entre e s esferas

de governo mas; 't ambém ampor-tarrte , un a e Le a no esforço comum, eVl

tiando pontos ô e r-e s i.at.êncae ou r-e jeacêo .

EMENDA.

,.,.,- n::IlT(l/JUnlflc...ç~O __'

Plenário

Constítuinte Lélio Souza
5·..."TIOO--,

PMD8 ,

EMENDA ES28315·4
tJ
r.-r-------- ~LltN...1I10/COlohlS ..0/sll.eo.usdo --,

Dê-se nova. r eõeçâo ao a t.em II do artigo 202.

"II - a.na t r.t.u arr- t r e t.amerrto trl.butár:LD desiCJual para fa
to'" econômacos equâ.va Lerrt e s , J.nclu~1.Ve em razão ela caueqo'rae pro-'

r í es í one t a· que pe-r t ençe o corrt.z a.bua.n t e ou da função por ele exej;

c ade , a.ndependerrternen t e na denonrí naçjio j ur fd a.ce dos z endamentioa ,
títulos ou dire:l.tos; fi

Plenário

Cons t i tuinte Lélio Souza

ao

Constituinte léllo Souza

EMENDA:

Dê-se nova redação ao artigo 287.

Dê-se nova redação á alínea "c" do item 11 do a r t , 203 e

parágrafo 1º do mesmo ar-t r qu .

Plenárlo

JUSTIFICACl\O·

Trata-s€' de ms-t-o apez-f e a.çoernent;o r edac a ona í., sem e i t e

r-e r o conteúdo do SUb5tJ.tUtl.VO do Re l e t.o r .

"Art. 287 - A lEn. assegurará bene f fc i oa para fomentar

práticas de spor-t.ave s f orme r s e não forme a s , corno da.r e i co n~ ca

da um."

rrr TlXTDIJUHlfle"çÃO ---,

r.T .LU"~lO/cOWIISÃDIS\lICtlIlllIU.\o ,

EMENDA ES28316-2
tJ

JUSTIFICAC1\O.

Com a alteração ac ame , restaura-se o texto o r a.qa.ne L da

pr-c j e t o C1e Cone t.a t ua çâo , no qual "ca t eqor-a.e pro f Las a.cna L'' e "fun

ção" eram meramente exempj i ruce t i ves , Com a supressão rea11za

da pelo SUbSt1tUtlVO da expressão "a.nc Lus r.vev , elas paese r.rem a

eer exeus e ave s , o que certamente frustrará os obJ.eti.V05 aâme j adoa ,

Há que se ressaltar que uma das pr-a.nc i.pe a s c r I't a.cee ao aa.at.erce. tt:'l.

but.árJ.o v í.qerrt.e é a sua alta r eq r e as a.va.daôe , agrãvada pela J.IDPle-

merrt.e ç âc de c r í t.ér-aoa f avc'recadoe a det.e'rma.nadoa tipos de r enõ amejj

t.c s pe r c eba.do s , justamente, por con'tr a.bua.n t e s de alta renda. O

case mea a c a t ado e condenado é o que bene f a.ca.e membros do Judl.cJ.á

rJ.O, Leq a e Let r.vo e das forças armadas. Não devemos perrní.t.a.r que,

per- ampe r re açâc do dd.sposa e avo , o mesmo se je Lne fc.caz e consagre a

an jus t rçe aocr a L,

= TtJ(1C1IJU!TIFI=~ÃD_------_-----,

r.r__--- ...ltM"...""J/eCM"I'.ÃIJ/:Juleelffu"O---------,

EMENDA ES28313-8
t:

Dêo-sl" nova redação ao item III do artl.go 195~

"!Il - cont.rabuaçâo de maj.hor-aa .. decorrente de obras Pld
hl.1Cél.s .. tendo por Lamn-te total a de!3pesa realizada."

JUSTTFICACÃO-

Ob j e t zve a pz-eaentie emenda aupz-z.rm z- a expressão "pe j.e

valorlzação de amôvea s ", cuje anc tusâo ~nviab~l~zará a 2.mplement§.

çào do t r z.bu t o ,

Deve-se ressaltar que semelhante ChSPOSl.tl.VD exa ati aa na

def~nlção da cont r abuaçêo de meLhor-a.a e, após anos de aascussões

e lutas pr-ocuranõo pez-ma t.a r aos Mun:1cí.pJ.os a arrecadação da con

't r a.bua çjio , f 01 r e't a r-ado , O seu ret.orno conE;tltulr-se-á em ano,!:

me retrocesso, com perdas sl-gnl.fl.catlVas em relação ao modelo v1:,

gente, o que, certamente, não é noasc cb jet a.vo ,

EMENDA ES28314-6
(J Con5tltulnte Lélio Souza
rr-r- .LlN.l~IO/CO ..IIU.iO/SOltOllIUÃO__------____,

Plenário

"c) _ p a t r Imõru o , rende ou serviços das autarquias e fundações
mantidas pelo poder público, dos partidos po r It i cos , Lnc Lus r.ve suas
fundações, das ant i oade s s í ndf cs i s de trabalhadores e das instituições

de educação e de asslst€!nc!a social sem fins Luc r a t i vo s , observados
os r ecuã s i tos da lei complementar; e"

Il§ 19 _ As vedações dispostas neste ar t i qo compreendem somente

o pat r rmôru o , a renda e os serviços relacionados com as finalidades

essenciais da ent rdade

JUSTInCAçAO

A propo s í ç ão , além de adequar, t ecru cament e , o Lt em 11 do ar t

203, preenche lacuna existente no subst i tur avo

De fato, enquanto em relação às autar QU; 6s e fundações mant i das

pelo poder púb l i co há r s s t r açãn da rmuru.dade as suas a t rv i dade s esse!!.

e a a í s , no que diz respeito às demais entidades inexiste, no Substit,!:!:

t avo , tal restrição.

= 1t:n<l/J"nlfl~...ç.\0------_------__,

FMFNDA:

Dê-se nova redação 80 parágrafo 9Q do artigo 209.
n§ 9Q _ Cabe à lei complementar, quanto ao imposto de que trata o ítem

IH:
I - Dispor sobre substituição tributána i

II - DlSciplInar o reglme de comensação do Imposto;

In - Faxar o local das operações ralat ivas à carculação de mercadorias

e das prestações de serviços j

Plenário
.,,-- TUTO/JI.5Tlfe ...ç...o

FJUSTIFICAÇÃO:

O novo s rst.eme TrJ.butár1.o 13raSl.leJ.ro deve ter sempre

como ob j e-t avo maao r o e s t.abe Lec amerrt.o pleno do f'edez-a La smo flS-

cal. A cr-a eçêo de novos ampoe t.ca aempr e exerce pressão sobre a

capacldade corrt r a bu t a.ve da comuna.dade , podendo, ancIue í.ve , deter

rm na r' concessões por parte da. arrecadação dos Estados, de modo a

néc eerrevar a carga tr~butárla sobre seus ccn t z-Lbuarrces ,

11Art. 214 _ C:;p a unaãc criar imposto com base no artJ

go 1QO, c i nqüenta por cen t c do seu produto ~erá entregue ao« Es

taflDs e ao Daatr-a to Peder-eL, onde for arrecadado ~ 11
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IV - Prever casos de marurtenção de crédrto , relatIvamente à remessa pa

ra outros Estadas e exportação para o exterior, de serviços e de

mercador ias j e

V - Regular a forma como, mediante deliberação dos Estados ~ do Distr!.

to Federal, isenções, .incentrvos e benefícios siscaas serão autor.!

zados",

JUSTIFICATIVA

De acordo com o Projeto de Constituição, o parágrafo está subordinado
em sete ítens, alguns plenamente dispensáveis e outros inadequados.

O ítem I tornou-se dispensável face à nova redação dada ao ítem III do

"caput",

JUSTIFICATIVA

Da forma como está a r adaçãn do parágrefo 20 do arti

go 229 do Projeto 'de Constituição, compuj sor i ament e deverão ser atri

buídos benefIc i os t i sca.í s ao cooperat i v í smo , Esse dlSPOS!tlVO poderá

afetar sensivelmente "as receitas dos Estados, na medida em que s abejnn

o setor representa, atualmente, significativa parcela da economia e

tem, via poder econômico, pressionado a í.mc í at rva pr rvada ,

As coqperativas atuam na mesma faixa do capital pti
vado realizando ope r açõe s come r c r aã s e Lndus t r Laa s , e o as t abe Lecamen ..

to de benefIc i os r rscaã s a elas c r í er á condições ande s e j áve i s de con

cor r ênc i a deslgual.

o ítem II sofreu mero aper feaçnamerrtu, supr.Immdo.-se a expressão 1105 ca

sos de ll t drspensévej e Inadequada.

O ítem VI na verdade reraa ressurgn a flgura da isenção de Imposto est!

dual mediante 1e t complementar, eontraraando o disposto no ,ítem III do artigo 204
O item VII, que transformei no V, praticamente manteria a atual forma de

concessão de isenções, Isto É, atravé'i ri'" Cf"1"FDZ (Conselho de Polít~ca Fazenoana).
Entendo, porém, -que as rsenções , ince~tivos e benefícios flscais devam ser concedi,

dos por LEI ESTAClUAL eapenas aU,torlzadOS em Convêruo com o objetive de serem eVl-l
tadas as chamad~~, lIguerras f~sca~sll entre os Estados. ,I

EMENDA ES28320·1 "". ---,
f7 Const1tuinte LELIO SOUZA

'LI""~ID/c;qMlsai\l/au.to"I"io __-_-_---.,

Plenário

r.r TIXTG/~lJnl~IClçio----------------,

Supr ima-se O parágra fo único do Art. 196.

EMENDA ES28318·9t: CONSTITUINTE LELIO SOUZA

"LEH""1D/CD"I~'~D/au'CC"'I"ÃD ---,

PLENARIO

(";T H~TO/JI1STll'lC..ÇÃO--- _,

Dê-se nova redação ao § 22 do art. 212.

lf§ ZQ _ As parcelas de receita mencionada no ítem UI

serão creditadas ccnforme os seguintes cri cérios:

1- 50% ( cmquenta por cento) , no mínimo, na proporção do valor
adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações
de serviços realizados em seu território

ll- até 50% (cinquenta por cento), de acordo com o que dispuser

JUSTIFICATIVA

o dispas! t ivo é desnecessário, P01S se a contribuição é de

"cus t e i o", óbvia é a conclusão que seu valor não poderá exceder o

custo.

emenda busca a concisa simpli f í cação do texto cons t a tucional,

suprlmindo-lhe parte cc rose

Iea estadual
3JSTIFICATIVA

Dê.se nova redaç~o ap Art. 223.

r.-r ~_TÔTDrJun"'c"ci.o-------------_,

EMENDA ES28321-9
t' çQnsti~u~nte LÉLIO SOUZA

"LENJ,"'lfJ/co"IIS~fJ/'U.t\l"IUio --,

Art. 223 .... O numerário correspondente às dotações dest.madas

à Câmara Federal, ao Senado da República e ao Trabunal de Contas da União será

entregue mensalmente,atê o décimo dia de cada mês.lem quotas representando a parte

duodeclmal da respectiva despesa corrente total) fixada ro orça.mento flscal de
cada ano, inclusive créditos suplementares e especiais. Os valores corresponden.,

tes às despesas de capital serão entregues conforme preverem os respectavos pro

jetos"

W
l~ plenáriO

Por outro lado, a redistribuiçãJ das receitas públicas e a corre
ção de desequilíbrlo SÓCio-econômico tanbém deve ser dar em nível de eucro regiões I

que compõem os prõpr aos Estados I
A pmpoaição, portanto, busca tornar mais flexível o crãtérac de

cálculo do retorno do ICMS dos MUnlcípíos e, por consequinte , aumentar a autonomia

dos Estados para reçisiaren sobre (J assunto.
De outra parte, a cabeça do parágrafo sofreu alteraçães formai.s,

retirando-lhe expressões ociosas.

o cará.ter de .l.mposto sobre a produção, predomlnante na lmplanta
çãn do lCM em 1967, aos poucos, transformando-se Assim, a tendêncaa atual é a

de, cada \.EZ mais , ser o ICM um rmpoato misto, ou seja, sobre a produção e sobre

o consumo.

EMENO~ SUPRESSIVA

r.T "(n\l(~u$...\f\t.çio--- _

Suprima-se a expressão "fiscais" constante elo pará

grafo 2QJ do a r t aqo 229.

O casposat.ívo coja alteração está sendo sugerida estabelece re

gra sobre a entrega pelo Podelt. Execut ivo de recursos atribuídos no Orçamento ...
outros Poderes ou a certas funções Estatais ,

Trata-se de norma sem precedente nas tustéraas constitUcionaf.

Além de se tratar de matéraa que pode perfeitamente ser veaculeca por legblaç13:o

infraconstltuC:lOnal ou ordínáraa, não existe qua.tquer razão para a entrega tnrnes

tral e entecípada dos recursos, quando o fluxo de despesas dos Poderes do Estado
é mensal, como mensal é o ritmo de entrega dos recursos públicos nas três esferas
do Governo

3JSTIFICATIVA

~'''''''~
~OB J

fTõI!'~ã787

CONSTITUINTE LELIO SOUZA

PLENARro

EMENDA ES28319-7
f:
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'1.IEN""'IO/cONIIS.iO/IUICOIlIII.io -,

r;,- TClCTO'~JjJT'fIC"çitl ~

Dê-se nova r euação ao ítem r do § 6. do Art. 22D

"I - autorização para abertura de créditos suple
mentares e contratação de operações de crédito, Inc Ius rve por ante-
cipação da receita para Lí qua dação até Q primeiro mês do exer-c Ic i o

seguinte: 11

JUSTIFICATIVA

Tenda em vista as d;l ficuldades f rnancc Lr a s vividas

pelos Estados, é insuportável a liquidação das antecipações de r ece i -,

ta dentro do próprio exercício f ananc e í r o , Ressalta-se que no mês

de dezembro as despesas S~D as soberba das com o pagamento do décimo-
t e rce.i r o salário. Assim sendo, sugere-se a eemrtenção da t r ac.rção

histórica, prevendo-se a liquidação das ant ec rpaçõe s até o pr amei r o
mês do exe rc í c ro subsequente

EMENDA ES28323·5 "N' ----.,fl CONSTITUINTE LELID SOUZA

.LINA~lo/cOlll~S.io/sll.COIlISti.O .,

PLENARID

ee-r- TUTO/~lIST1F'~~çiO-------_-----_,

Suprlma-se do {tem VI do Art 8.3 a expressão "por pro

posta do Primeiro-Ministrou.

JUSTIFICATIVA

Considerando tratar-se de competência pr ívatava do Senado Fede_

ral, não faz sentldo preservar-se 110 texto do novo projeto de constituição a in
coerêocra de se restringir as oecrszes dos Senhores Senadores à iniciativa do Pr.r-,

"",ira Ministro.

Portanto, propõe-se a alteração supra, para evitar que se con

sagre na nova Constituição Federal o grave erro de se def'Irn.r como cometêrcãa da

UruÍ:1O o drscapj inamento da cepaciõade de endívadamento dos Estados e MumciplOs

Esse poder, que hoje deveria ser de coepetêncaa pr ivat.lva do

Senado reôerej , está senda de fato exercido pela Uni~o. E tem, por esse exato mo

tivo, suonet rdo os Estados e Mumcip10s aos maiores const.ranqnnentns e dif'acultíades

no manejo de suas f'ananças
Ressalta-se que f 01 justamente baseado nessa subordinação ~náe_

sejável Que, em 1975, tomando por base a Const í tuíção de 1967, instalou-se todo

o aparato Lmutatrvc ao endividamento dos Estados e Municípios, pelo Governo Fede

ral, mediante oecrsões do Conselho Monetário Nacional.

1- Aumento na regresslvldade do modelo, eis que os Impostos in-

diretos não conseguem adequadamente avaliar as cund í çõe s contribut 1

vas de Que efetivamente sofreu o ônus da t r íbut ação .

2- Aumento na carga t r Ibut é r aa , Lncad i ndo exatamente sobre gêne_

r os de p r í mei r a ne ce s s i dade , com efeitos Lnf'Lac i.oné r i os , ane Ius i ve .

3- PropIciará a cokcentração de recursos r ssces:e nos Munlcípios

de méd r c e grande po r t e , p01S estes é Que terão cnnní çõe s de, e ee t i va;

mente, f ns t Lt u.i r , cobrar e fiscalizar o novo imposto. Permanecem em

d i f acu l dade s os Municípios de pequeno porte ( a malpr parte do total

e outros, rai s como as chamadas CIdades dormitór1os).

4- Impl i car é maiores obri.gações burocráticas para os contribuintes

5- Teremos dois Impostos ( ICMS e IVV) Lnc ad í ndo sobre os mesmos fa-

tos geradores, os mesmos corrt r-Lbui nt.e s e- onerando os mesmos consunu-,

dores

EMENDA ES28325-]
tJ Constituinte LELlO 'SDUZA

Plenár10

= TtxTo/~uST'FIC~Ç;:O ____,

Dê-se.,.... s equ i nt e redação ao artigo 201:

"Art. 201- As cunt r Lnuf çôe s 50c1a15, as de intervenção no

domínio econômico e as de interesse de cat eço r i as prof í s s i ona i s ,

cuja cr r aç ão seja Butorlzada por esta Ccns t a t uz ç ão , ficarão sujer-

tas às çerent i es es t ebe l ecs osis nos itens 1 e 11 âo artigo 202, e
não serão cumul at i vas .

JUSTIFICATIVA

A metíi da proposta busca a realização da justiça r i sea r ..
De fato, 8S cont r ibu í çõe s sociais comuLat i vas ou "em cascata"

prejudicam os pequenos et.tpresárIo que não podem, logicamente, ver

ticalizer suas operações Do con t r é r i o , beneficiam as gri3Utes em
presas, Que reduzem várias etapas do processo produtivo a uma só

operação.

EMENDA ES28326·0
f:J C"~stituinte LÉLIO SOUZA

fl Plenário
't("'O/~"H'F'C~;,"'} ----;

'LtNi."lO/~OlllSS;.O/Sll.~O.Il.Slo. ~J rÕ[7à~9jã7J

EMENDA ES28324·3 '"".' ----,
l!J Co stltulnte LELIO SDUZA

Plenário

fP"""'-:J• PMD8

Dê-se nova receçãc ao § 22 qo art. 212

"§ 2º _ As parcelas de receita mencaonadasro item lU serão creditadas

conforme os seguintes cr rtér ios:
I - SO% (clnquenta ooz- cento), no mínimo, na oraaorçêo da valoz- adicionE,

do nas operações relativas à CIrculação de mercadorias e nas prestações de servt-,

ços realizadas em seu terrrtér ío ,

11 - Até 50% (cmquenta por cento), de acordo COOl o que mspuser 1e1 est~

dual.

= TuTo/~llnlflc::Alfio--___,I-----_----~

Sup r imavs e o i t em lIr do art. 21D ..

JUSTIFICATIVA

A criação de um novo tributo indireto J Lncaderrt e sobre as despe_

sas dos consumidores, acarretará os seçurnte s problemas pr í nc i pa í s

JUSTIFICATIVA

o caráter de nmosro sobre a produção, predOOllnante na ifllplantação do

ICM em 1967, f 01 , aos poucos, transformando-se. Ass~m, a tendêncra atual é a de,

cada vez meus, ser o reM ou o novo ICMS um moosto misto, ou seja, sobre a produ
ção e sobre o consumo.

Por outro lado, a reoí.str íbcição das receatas nútú icas e a correção de
desequí.Líbrros sécãc-eccrôrarccs também deve se dar em nível de macrcreqí êes qUe

cDl'fl)õem 05 própraos Estados.
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A nrnposrção , portanto, busca tornar mais flexível o crrtérao de cálculo

do retorno do ICMS dos MumcípIos e, por conseguinte , aumentar a autonoeua dos. Es- ~

tados para 1eg1starem sobre o assunto.
De outra parte, a cabeça do parágrafo sofreu alterações formaIs, retira~

do-lhe expressões ociosss

Art. 6Q

39 _IIE rnv í ol éve I o 51gilo da correspondência e das co

muru cações t eLeqra r.i ca s ou telefônicas".

JUSTIFICAÇ~O

PLENARIO

CONST ITUINTE KOYU IHA

EMENDA ES28327-8
t:

pL.r",..,lIo'CONI5Iio/suleo"unio ___,

Tr.:xTO/..l>nlf'e~o;io__-_--_-_----_,

Dá-se nova redação ao Parágrafo único do Art. 63.

A r enação 'proposta exclui a ressalva contida no texto "salvo

por ordem Judicial, nos casos e na forma que a lei estabelecer,

para fins de Lns t ruç ão processual", que acaba por supr ími r a g!

rantia Primeiro porque abrange tudo, inclusive nossa correspon
dência particular, que fica sujeita a. devassa, pois sempre se

pode alegar que 1550 se tornara nece s s ér i a para fins de instru

ção processual de um det ermmaoo caso.

______ I'~[HUIO/CO"'ISdl)/cu.eDMI.!ÃO ___,

rr=YLENARIO

EMENDA ES28331-G
!l CONSTITUINTE KOYU IHA

Art.63.
Parágrafo único - Os cargos em comissão do Poder Executivo serão
exercidos privativamente por servf dot-ocupante de cargo de carrei
ra técnica ou profissional, exceto os de confiança direta do Pre
sidente da República, Governador de Estado, Prefeito Municioal e
da autoridade máxima de entidade da administração indireta.

Art. 62 -

JUSiIFICAÇ~O

TnTO.JUUIFlc"~ÇiO---- _:1
,

supr ima-se a segunda par~e do 27 do art. 62.

O § 27 do ar t , 62 passa a ter a seguinte r edação :

§ 27 - nN'ão hávera pena de morte, prisão perpétua, de tra

balhos forçados ou de banimento."

jil

I
JUSTIFICAÇAO

Entendemos que não só o Presidente da República, mas também os Gover
nadores e Prefeitos, assim como a autoridade máxima da administração
indireta, t êee necessidade de auxiliares de estrita confiança para a
tranquilidade e segurança no exercicio d~ seus mandatos, pois sabemos
da necessidade preemente de manter a chamada "discrição" em atos de
Interess e púbJ ico ainda não divulgados, visando a proteção do próprio
empreendimento a que se propõe. Ademais nem sempre se tem disponivel
servidores qual i ficados para determinadas áreas de interesse da admi
nistração.

Justi ficativa

JUSTIFICAÇ~O

Suprima-se a segunda par t e do § 10º do art. 6º

O § 10º do art. 6Q passa a ter a seguinte redação:

CONSTITUINTE KOYU IHA

CONSTITUINTE KOYU IHA

inadimissivel a pena de morte mesmo que motivada como se
quer nos apresentar. A vi da é dd r e at o fundamental da pessoa hum.!
na e aSS1m entendemos no s errt ado universal do pensamento.

tJ PLENARIO

EMENDA ES28332-4
tJ

= TEXTO/JUSTlfICACÃO------------------,

JUSTIFICAÇ~O

Dê-se a alínea "C", do Inc i sç 11 do art. 203, ta seguinte reda

ção:

Entendemos, a cont i nuar o texto pr opos t oina segunda parte do
parágrafo 10º, a completa desvalorização do desenvolvimento lnt,!!
lectual de nossa gente.

Art. 6Q - • •••••••••••• •••• •••••• •••••••••• • ••

§ 10º - "E livre o exercício de qualquer trabalho, oficio

ou profissão, observadas as quali f i cações que a lei

ex i qa r •

rr-------------TUTO/JlJSTfICAliiO

PLENARIO

EMENDA ES28333·i
l!l

r.-r-------- "l[NA~IO/eOIolIUÃO/.t!.eCMI'• .io ___,

~ Suprima-se o § 6Q do art. 13 , renumerando os demais

Dá-se nova r-edação ao Caput do Art. 113-

Art. 113 - O Mandato de Presidente da República é de quatro anos, per
mitida a reeleição, e ter a início a lO de janeiro.

Somos eevor.âve í s a reeleição para cargos eletivos da Poder Execut.!
vo , A boa administração deve ser colocada em "prova" e julgamento' jun
to ao povo. O Homem Público deve ter o direi to a elegibilidade , a 
candidatura e o mandato <>eja para o mesmo cargo, seja para outro qual
quer. Não devemos discrimina-lo, somente ao povo cabe este direito. -

PLENI\RIO

"LEIl.AlltO(Co.w.lnio(lI.lJleClIa'uil)--------___,

PLENAfHO

Pl[NA~ID/COIolI'do/'Il.CCMIJS.iO-- ___,

Não obstante sermos favoraveis a reeleição para cargos eletivos do
Poder Executivo, por ent~ermos que a boa administração deve ser co
locada em "prova" e ljulgamento' junto ao Povo, somos no entanto con 
trarias a manutenção de cinco anos para o mandato do Presidente dã
República, por entendermcs que quatro anos é prazo bastante razoàvel
para colocar em prática as politicas da nova administração, da
m~sma maneira •• que um Governador de Estado e/ou um Prefeito tem
condições de colocar em prática 05 seus programas de governo.

r".- Tr.TC/JlJSTIF'eAçÃO _,

r".- ::--:_:-----=-TUTO/Jt,5TlFleAcÃO--------------,

EMENDA ES28329·4
~STITUINTE KOYU IHA

EMENDA ES28328-G
L CONSTITUINTE KOYU IHA

EMENDA ES28330-8rr=CONSTITUINTE KOYU IHA

I'LEHA"IO/COIol15lÃc/.u.eOlllu.io ,

PLENARIO

Dê-se ao § 39 do ar t , 62 ~ seguinte redação:

~""~0/09/87

Art 203 - . •..............

II - .

ê ) patrimônio, renda ou serviços dos par t i dos po

li t í cos , ãncIus ave suas Fundações, das entida

des sindicais de trabalhadores e das insti tui

ções de educação, de preva dênc í a privada e as

sistência soc.i aí , sem fins lucrativos, observ,!!
dos os requisitos da lei complementar
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JUSTIFICAÇAO

o caráter assistencial, indissociável dos serviços e
das cumpl ement açõe s de benefícios previdenciários que consti

tuem as finalidades básicas das entidades fechadas de p r av a-,

dênc í a privada, torna-as titulares reais da imunidade tribut,!
ria conferida pela Constitulção às .íns t Lt uf ções de as s í s t ên

ela soczal , consoante o estabelecido no art. 19, inciso 111 ,

alínea "clt da Consti tu í ção federal

direito, o povo brasileiro, representado por seus parlamentares

mais diretos. Somos de opinião que o debate nas Assembléias Legi~

letivas e, nr Inc ape Iment e , nas Câmaras Municipa~s será acompanh~

do e terá par t LcLpaçãn mais di rat a da comunidade, conferindo a

essa eventual mcda r í cação o respaldo ponul ar .

CONSTITUINTE KOYU IHA

=---------- T[J(tl)J~l.lnIFlcJ,çio------- __,

IIl.lN""10/COIll155iO/IUII:I)1I1$liO' ,

t? PLENARrGtJ PLENARIO

EMENDA E828334-1
tJ

r.-r TUTO/~uIT"rc~çio-------------_,
Dê-se nova redação ao ar t , 302 - Capítulo VIII

Dê-se ao inciso 11 do art. 2)6, a seguinte r-edação c

Art. 216 

II - "estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de
que trata o artigo 213, especialmente sobre os cri
térios de rateio dos Fundas previstos no seu ítem
I, objetivando promover o equilíbrio sócio-econ/imi
co entre Estados e entre Municípios, observando um

prazo máximo de trinta dias a contar do reco Itumen

to.

Art. 302 - São reconhecidos aos !nbias seus direitos ari

glnários sobre as ter~ak de posse onde r~se a:
cham permanentemente localizados sua organizE,

ção social, seus usos, costumes, linguas, cre~
ças e tradições, competindo a União a proteção
desses bens.

JUSTIFICAÇAO

r.-r------------- TUTO/~I.lSTIFll:1.çill_-_---__----_~

Suprima-se a expressão "im,:morial ll do Art. 303 caput e do
12

Suprimimos o termo "imemorial" por acharmos que os nossos
Inda os não es t ão avançando em territórios alheios, muito pelo co,!!
t rérIo .

N~o são IJgrllheiros ll sua cultura não permite tal ação.

Jll.,uJ,1I10/COlolIS$ÃO/suICOlillUio _

t: PLENARID

JUSTIFICAÇAO

.Acrescentamos a expr-essão "observando um prazo máximo de trinta
dias a contar do recolhimento", por entendermos que um dos gra!;

des problemas com que se defrontam hoje as prefeituras é o da

falta de recursos e, a oespe i t o das modificaç~es t r rbut ár í as em

estudo nesta Assembléia Nacional Constituinte, persiste um dos
fatores que têm Qrig~nado essas di ficuldades: a mor cs i dade com

que a União e os Estados repassam aos Municipios as verbas que

lhe são devidas. Há casos, comprovadar, que indicam a demora de a

té um ano para repasse de cotas partes, o que é inadmissivel se

levarmos em consideração que é no Município que nascem todas as
recei tas e tomam forma todos os tributos Entendemos que essa a

nomalia deve ser corr rça da , com a f'Lxação de um prazo para cré

dito dessas parcelas às Prefe~turas.

= T[lCTl)f~U$Tlfll:4Çi(l ___,

CONSTITUINTE KOYU IHA

EMENDA ES28335-9
l:

PLENARIO

~""'''TII)l)==:J• PMDB

JUSTIFICAÇAO

Suprimimos a exprassao "Lmemo r LaL" por acharmos que os nossos

índios não estão avançando em territórios alheios, muito pelo co!:!,
trário.

Não são "grilheIros" sua cultura não permite tal ação ,

5ubsti tui o paragra ro 22 • do art. 92
O § 22 do art. 92 passa a ter a seguinte r edação e

CONSTITUITE KOYU IHA

Art. 92 - ••.•••..•••••••••••.•••••.••••••.•••••••

§ 22- nA proposta de emenda à Constituição será discu
tida e votada em sessão do Congresso Nacional em

dois turnos, com 'J.ntervado míruno de 180 (cento e

oitenta) dias, considerando-se aprovada quando .2
btiver em ambas as vo tações o voto favorável da

maioria absoluta de seus membros e a rati fieação
de mais da metade das ãasemb Ié i es Legislativas e
das Câmaras Municipais, por decisão da maioria!

bsoluta de seus membros.

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES28338-3
[!J

PLENARIO
= nxto/JUITI'lc,lÇio-- -,

1 Dá-se nova zedação a alinea "a" do artigo 26.5 -suprima-se 8 segunda
parte do dispositivo.
Art. 265.

a) após trinta e cinco anos de trabalho para o homem e trint
anos para a mulher.

Um dos fatores de estabilidade de uma ccnst í turçsc é o grau

de dificuldade para que seja alterada, após sua edição. Se pre

tendemos que esta Constituição seja perene devemos não apenas

tornar dif~cil sua alteração, mas, também, 80 mesmo tempo asse
gurar que eventuais modi ficações ee j em- referendadas por quem de

JUSTIFICAÇRO

EntendeOlos pela supressão da s~gunda parte do dispositIvo poIs é fron
talOlente contrária a tradição brasileira que displle sobre a aposenta::
daria por tempo de serviço e não por idade.



1831

PLENARIO

CONSTITUINTE KOYU IHA

CONSTITUNTE KOYU IHA

JUSTIFICAÇAO

Apesar das justif'mativas em contrérro , rrcjusíve de ordem econõmica.con

t inuamos a acreditàr que a obngatoriedade do servaço mil rtar deva ser ext in

ta, substituída pela prestação de um ano de serviços à Pátna , o qual poderá

ser tanto o trernareoto m111tar quanto o Clvi l , extensivo ta!J1bém às mulheres

Com ISSO poderá o Jovem se adequar à socaedade , enquanto as Forças Armadas t!
rão , enram, as condições para .micrarem a eretiva ororassionaí ízação de seus

quadros.Se mn tos países mantém a obngatoriedade, muitos outros já lhe rese.!:.

vam o caráter voluntâno, sem prejuízo da normal atividade de suas Forças Ar

madas ou de ameaça à sua lntegrip?óe territorial ou soberarua,

EMENDA ES28342-1
tJ

Art. 6º -

'LENi.llI0/c:OWISS.io/llJICOIl.'sio---- _

Suprima-se a expressão "E. AS PUSLICAÇOES E EXISIÇOES CONTRA

RIAS 11 MOllAL E AOS SONS COSTUMES" do § 90 art. 6Q

O § 9" do art. 60 passa a ter a seguinte redação:

99 _ " E livre a manifestação do pensamento, vedado O!

nonimeta e excluida a que i nc i t ar à violência ou d~

fender drscr í.mmu nação de qualquer natureza. E ass!:,

gurado o direito de resposta, proporcional 80 agr,!!

va, além da rndení z ação por dano material, moral,

ou à imagem. Não serão toleradas a propaganda de Que!,
r a ou contra a ardem democrática. 11

EMENDA E828339-1
tJ

r,r-------------- Ttl(TD/~Lllr'Flc"<;ÃO_-__---_-----~

~_------_-----TfUo/JU~TfIC.ÇÃO-------------.......,

JUSTIF ICAÇAO Altera a redação do ítem II do art. 65

PLENARIO

CONSTITUINTE KOYU IHA

Entendemos que mantida a expressão em apreço, cons t i tu í em

cerceamento à livre manifestação do pensamento, aqui revestido de

forma concreta, ou seja, as obras de arte, a f'ot oqr a f i e e outras
maru f'e s t açõe s históricas de todo mundo.As diversas manifestações

mais enraizadas de populações das d.iversas regHíes de nosso país,

devem ser respeitadas, vale dizer, que a moral e os bons costumes,

tem óticas d i t erentes em relação aos diversos segmentos de nosso

povo. N::1o podemos em nome de um segmento, impedir que outros se e~

pressem.

EMENDA ES28340-S
l:
..,. I'LIi:N."la/caNlssia/lu.OQIIIUiio -----,

Art. 65 - .

II - compu.l sor i ament e aos 65 anos

JUSTIFICAÇAO

Somos de op rní.ão que setenta anos de idade para a aposentado

ria compulsória é prazo mui t o longo. Embora possamos contar com

a experiência de tais servidores, f'unc i onár í os e enpreqadns , e~

t es mur t as das vezes, tem eva tedc se aposentarem por tempo de

eer v.iço , aguardando dispOSItIVOS que po saab i Li t ar.i am a i nccrpo

ração de bene f Ic i os à sua aposentadoría.A imensa maioria dos Con,!

t i tu í nt e s já optaram pela manutenção de todos os bene f fc i os
que faz jus estes trabalhadores no caso da apcsent auor i a por te!

po de se r v i ço , Entendemos que aos 65 anos de idade o trabalhador
deve ser aposentado compulsoriamente por acharmos compatível com
a média de vida dos brasileiros

..,- u:xTO/JUnIFIOAçio---------------,

Joc;é Mendonça de Mora I S

Suprime expressão do § 22 do artigo 291

Art. 291

§ 212 - ~ vedada toda e qualquer censura de natureza política
ou ideológica.

EMENÕA ES28343-0
tJ

= TU,.C/Ju~Tlfl~.ÇÂO. _,

JUSTIFICAÇAO

sonos sobejamente contrários a qualquer forma de censura. A manifesta
ção deve ser livre. Não podemos cercear, impedir ou coibir as expres-'
sões mais legitimas do cidadão.

EMENDA ADITlYA

TiTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPi TULD 111

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

PLENARIO

CONSTITUINTF KOYU IHA

EMENDA ES2:8341-3
l:J

I'LIEN..."IO/OOIot15SÃO!IUICO.lUSlio _

r.r--------------TI:XTOIJtlUI"C.çiO ~

Acrescer ao art. 274 o segu I rrt;e I nc I SO v:

"V - conces sec de bo Isas de estudo a es-

tudantes que demonstr-arem aprove I -tamerrt;o

e I nsuf I c I ênc I a de recursos."

Dê-se nova r e dação ao artigo .19;' e suprime as expressões lias mu-

lheres" e lIobrigatório ll do § do mesmo artigo.

O artigo 193 passa a ter a se hte redação: JUSTI F I CAÇÃO

Art. 193 _ O serviço milltar é voluntário nos termos da lei.

o § 2º do art. 193 passa a ter a segulnte redação:

§ 22 - Os ecjeaíâstãcos flcam isentos do serviço milltar, suje.itos porém, a

outros encargos que a lel lhes atribuir.

Quer pe Ja tnex I stênc I a de e sco Ia ou curso mant i do

pelo Poder P~bIICO, quer por sua rrapos s r b r J Idade de atendi'"

mente ou a Inda em razão de opção e conven I;nc i a do a I uno, nem

sempre o Estado poderá atender a todos. A bolsa de estudo a~'

segura o e-t.ne dr ment;o do que b r ver- ~nSlJf'C,;nc'a de recursos.
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r,r--- 1I:UOnUnJF
1eAr;ÃO

---,

"A Saúde Piib Laca ê ocr-í aecêc do Estado, de _

vendo ser prestada sua aas í s t êno ae por um únJ.

co órgão que reunít'á as entidades La gada s ã u
na.âc , aos Estados e aos MunicíJlJ.os, r i cenco vi!.

dada a criação de quaj quer- se r-vaco de saúde pQ

b Laca que não faça parte do organismo um.r roa

do.

r=""''':J~ PMDB

PLENÁRIO

EMENDA ES28344·8 '""' ---,
f!J Constitrua.ntie FERNANDD CUNHA

r.r----;,---- ,.1.11I."IO/C(\NISS;;O/.U.CO.. llSio ---'-~

Acrescente-se um i tem III ao art. 32 õo ProJeto de Const1:.

t.ua.çjio (au'os t a t.ut avc do Relator), passando o atual lotem IrI a conatig,

trua r- o :t tem IV, r enumer-ando-iae 05 seguintes:

Parágrafo ún i co , Observado o prazo de do r s

anos d uru r rcecâc dos órgãos de saúde da uru-.
êc , dos EStados e dos Munlcíploe será u I't i.ma-.

da sob a ccor-oenecâc do Mínl.stério da Saúde.
"Art. 32 •..........................................................
III - normas geral.s sobre produção, comeL

c i.a t í.eaçâo e consumo, exceto a Leqa.s Laçjio referente a agr.Q.\
tÓX.lCO, b r cc a.da e defensl.vos agrí.colas. cu je compe'tiêncaa
não excLu a, a dos Estados."

JUSTII'ICAÇJiO

A çenere i a aeçêo do uso de ba.cc i.dee , aqz-ctiéxa.coe e de âenej,

vos agrícolas ccnsr r tui um problema neve com o qual se defronta a

maacr r a das Nações. 05 graves e muitas vezes a xr-epar-éve a.s danos

caueedoa ao homem e ao meao embn en't e pelo uso Lndd ac r-ama.nado de 't an s

produtos têm levado a mea.oz La dos pe f ae s e estabelecerem leg1slaçêes

cada vez maa s restn. tivas .

JustJ.f~cação

A saúde pjibLa.ce em nosso Pais é um eut ê-rt acc

de se s t r'e , Sua. rnefac í énc i e ê secular e em decor'r'êncJ.B o

br-as i l e ar-c goza de pés s í rnes cono i cêes de saúde, sendo a~

-tang i.do por mcú és t aaa já er-r-edacaôes na me.xoeae das na 

cêes , :mCl1JSlVe as do 'I'er-ce a.r-o Nundo

A ep rdenu a da dengue, da febre amarela, do maI

de Chagas ~ dcl tuberculose e tantas outras enf e rma dede s que

a-t angem o br-a s a Le Lr-o dernona't r'am , à s ac Ledede , quanta ano 

p er-ânc ã a r-e ane no setor da saúde públ~ca no Brasil.

No arasa.t , a par das defac a.ênca.aa axn at.errtea na legisla-

ção ordinária, defronta-se cam outro obstáculo, de natureza constl.tl!

cacnaa , para um controle efetivo dos abusos quanto a pz-cduçjio , comer

c i.e t aaeçãc e consumo desses produtos. Sendo um País de dameneôe s

ccnr mencaae , é extremamente difíCJ.l a exae'têncae de uma úna.ce legl.§.

lação para r ee.r adade s r eç í onaas as maa e da s t a.nt.e s e, sobretudo, é
llneXegu!V&l pare a un i êc everce r uma r r sca t aeeção ef'e t i.ve , mormente

sobre o comé rcac e consumo dos .refet'J.dos produtos. O c a.t.ado obstácQ

lo constitucional resulta da compeuêne i e exc Iusava da Unlão de legJ.§.

lar sobre a mer.ér-a.e , ampeda.ndo que os Estados d a.aponbem de a.na't r u-'

mentos Leqa r.a meus condaz errt.ea com suas z-eeLa.dadea e que lhes permj;

tam uma efetiva ação f a aca Ld.zadore ,

Nesse trág~co contexto , -temo s para nós que para

se pensar em solução para o angu s t a.arrt e problema faz-se mJ.§.

té!'~ err t-r-LmeLr'o lugar, t.nif:t.car-se num único cr-gen r smo os

v âr-aos órgãos governamentais que cua.dam da especl.E:.

o lastro da medlda pr-ecoru.zeda encontra-se no

precedente da un i t i cecêo dos vários órgãos prevJ.denclárl

os num únaco , o INPS, e xpez-a.enc a.a que deu certo e que ,p0.!:.

t ar.trc , deve ser ims: t-ade no campo da saúde- piib'l i ce P

'I.EllAllltlfCOlotlUÂO/SUICClWlISÂO ----,

A c r a.açâo de Le a s me a e z e s t r-a t Lva s em ô a.ve r-aoa Estados,

e La ada a uma me ao r capaca.dede de r a acaj a eaçêo de seu cumpr ament.c s pej;

rru t a.u uma enorme redução do U80 excessivo dos aqrot.éxacos , como é o

caso do Paraná, onde se constatou a redução de ecce terços no consu

mo, acompanhado até mesmo de aumento aubst.anca.e L de pr-odu'ta.va.dade

das lavouras. No entanto, é ques t.a.cnada a const a t uca ona La.dade das

legislações e s t.adua aa sobre produção, ccmercae ã aaeção e consumo de

açr-o'tôxacos por const a tua.r met érre nrivatave da unxêc ,

EMENDA ES28346·4
l!J Cona," tu,nt. FERNAIiDO CUNHA

tJ PLENÁRIO
r.r- rClCrONI1Sn'IC.c.<;AO --,

PROJETO DE COnSTITUIÇÃO - SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA ADITIVA

Parágrafo únaco , O pâ ebasca t.o será z-ee Lz.zadc

dentro de cento e varrte dias a partir da vigêncl.a desta

ccnet.aeuí.cêo ;"

"Art. Consulta pleb~scJ.tár~a será levada

a e Ee r t.o , em todo o t.er-ra t.ór-a.c nacaone í., COm a part:LC:LPã

çâo de todo o povo, a f am de que dec a.da se deve o país

proaeeçrc i r , ou não, xeeã aaendc o programa nuclear bras1:,

Le.i r o ,

A expera.êncae recente das legislações e sneeuaae sobre tal

matén.a evr.denc aou que os Estados acham-se melhor aparelhados para

enfrentar este enorme e complexo deae f a.o ,

Por outro lado 1 os eeseca.et a.see e na questão, os profJ.s5J..Q.~

naz s de açz-cnõmra ê os maa s dl. versos movamerrt.oa ecoãôç i cca têm aaõo

unâmme s em defender a aut onomn.a dos Estados para legislar sobre a

produção 1 comé eeao e uso de aç rot.ôxacoa ,

....-:""'.,..kJ.o!pclua-se, na parte 'reLa t a.va às "DISPOSIÇÕES

RIASI1~g.u~ntesdispos~tJ.VOSfO'V1~ c,c,~.~.Vl'
TRANSITÓ-

JUSTIFICAÇÃO

Const J. 'tuarrt e FERNAIIDO CU"JHA

r,r------------- T1XTO/JUST"ICAÇAO --,

o ac a.derrte de Three MJ.les f s Lenô , e, pza.nc a.pa Lmerrt.e , a

recente tragédia de Chernoby11 serV:Lram para mostrar ao mundo que

o lobby da ]..ndústrJ..8 nuclear sempre mentJ.u, ao dl.fundJ.r a noção

de que as proba1.l.dades de ocorrência de um aC1dente nuclear serlant

extremamente remotas.

Inclua-se no SUbS"":ltutlvo do 'R.elato~,a arte.. - ...,/. "relatlva as DJ.sposJ.coes Gel"d.l.S e TranSl torlds, segu.lnte

d'spositlvoJO~WuOO'

Aos que não dão lmportâncJ.B à :l.ntegrldade fí5J.ca das po

pulações, podemos lembrar que um desastre comC' o de Chernobyl não

representa somente a morte lenta de, talvez. m~lhõe5 d~ seres humJi

no!:>, ma"" tambem um J.ncalculável prejuízo econômico, deccrrcnte da
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a.nu t a.La.aaçjio mecaçe de e Lnmerrt.oe ,

o paor , no entanto, ainda está por- acontecer. A explosão

de uma USJ.na como J\ngra I 't ez-a.a um po'tenc a.eL de desrtr-ua.çjio equ:Lva

lente ao de 17.000 bombas de Hiroshima.

De todos os programas nucleares do mundo, talvez o mez s

absurdo e deepropoaat.eõo ee j a o programa bz'a aa.Len.z-o,

11Art. 79. As relações de trabalho no País serão

r-eçadas por um únaco estatuto, que eubsta.eui.réi o atual

Estatuto dos zuncaonâr-aos PúblJ.cos, a ConaoLada çâo d aa

LeJ.5 do Trabalho e mat.éxa.as correlatas.

Parágrafo únaco , Le t, complementar regulamentará

a forma de consolidar a Leç i.s Leçâo Estadual e Muna.c a

pe.L" ..

HesuItado de uma ôec i eêo autocrátJ.ca do ex-Pr-eaadent.e E,I.

nesto Gen.ae L, que ancompreenaave j.marit.e , dec Laz-cu que o programa n!,!

clear bras.tle;tro contava com o apeno unânime da vontate nec aona L ;

o acordo BJ as:tl-Alemanha era a.nt.e a.z-ament.e an jus t r f rcévet se cons r

derarmos que O País conta com um pot.enca.aL hJ.drelétrl.co da ordem

de 500 ml.lhÕes de Kw, d05 que a s apenas 40 InJ.lhôes. a.n s t e Ladoa ,

Por cceeaêc da e s aa.net ur-a do acordo 13rasJ..l-Alemanha, pr-'ª.

vaa-ee o custo de 435 dólares por Ka.Lowat t; a.ns t a Lado , Tratava-se

de um grande conto do vr.qé r ao , Esse custo hoje Já ultrapassa os

3.000 dólares, o que corresponde a cerca de 7 vezes o custo da
ener'qa.e ha.dz-e Lé t.r-a.ca ,

JUSTIFICAÇI\O

o Estatuto dos Func:t.onár~os PúblJ.cos foJ. fe:t.to para esté.

belecer as relações de t:rabalho entre o servaõc.r e o poder PúbLa.co ,

A conso í.adacâo das Leis do Trabalho, obvaamentie , -cezca o ob'j et.a.vo

de estabelecer as relações trahalh1stas no setor pr-avedo ,

Com o passar do tempo, porém, verl.fJ.ca-se que a quantid.!.

de de eervaeor público enquadrado na CLT é de tal vulto que em mua-,

tas .repar-ta çôes encontram-se meo,s runc.icnâz-aos 'reçaôos pela CLT que

pelo Estatuto ..

Desde o advento do programa nuclear, Já fo::L Jogado no

1J..){0 uma Soma eat.amada de 20 bJ.lhões de dólares. Enquanto a s ec , os

a.nvee't.amerrtos em geração e t.xanemi.eeâo de ene-rqa.a hJ.àrelétr~ca foram

aubdamena i.onados , e o BrasJ.l hc j e convave com o espectro do z-ec a.o-'

nemen t o , rrr ob Leme que não dev!?"-;:; ter <:j.;]qr.ão a Curto pz-e ac , Co? c ....u.

s a.dez-a'rmoa oa Juros da õ Ivaôe externa, levando em conta, edemaa.a ,

o custo real do dólar para nós bze aaLe aros , face à queda vertl.gJ..nQ

sa de nossos produtos de exportação no mexcado a.nt.e rnecaonaj , podg

remos ter uma pé Lade 1dé16 do prejuí.zo causado ao Pais pela J.nsan.J:.

dade nuclea c.

Essa sxeuecêo tende a se agravar com a acentuada deacen-,

t.r-e f r z açâo -"'It'lrrl"'~!:,.f-r?.f::l.v3..

Não há porque, na época atual, dJ.ferencJ.ar as relações
de trabalho.

A um.fa cacâo , com um estatuto único que estabeleça e un!
formize todas as relações de trabalho, é a melhor solução.

Sala das Sessões, de de 1987.

A c'ru ee econêmace sem pz-ecedenues , causada ac arna de tudo

pelo pz-ópz-a.c programa nuclear, e La.ada ao advento da Nova Repúbl1,.

ca , Levou o Bras~l a J..ntel:romper o pr~ssegu.3..mento da Lcucwra ,

Das us ana s pr-o j e'tedaa.EeLa.zmerrte apenas Angra I f 01 con-

cluída. Sua construção na pz'ea.a de Itaorna, que na La.nquaqem dos

Indaos sJ,.gOJ fJ.ca pedra podre, dá uma noção da anconeequêncae dos

xesponsévea s pelo programa nuclear. EMENDA ES28348-1
[J Const:r. tiuarrte FERNANDO CUNHA

It

HOJe em da.a , Angra I parece não s ez-va r- para nada, exceto

para manter sob permanente ameaça de ex t e rm'In i.o a população do

ano RJ..o-S. Paulo. Ergue-se, apenas, como ameneo monumento à es tupaôea

dos que, obcecados pela pretensão de fazer do Bz-aaa.L uma grande

pocêncae , esqueceram-se de, antes de mais nada, resguardar a sob~

r-ance do País contra as ampoei.çôes da máfl.E1 da a.ndúe'tr a.a nuclear.

PLENÁRIO

r,r Ttll'TO!JUSTI'ICAÇio-------------...,

Dê-se ao z.nc a ao I ào "er-t , 213 do Su'be't.a.t.utixvo ao r-rc jet c

de consm tu í.çâc a eesuanee redação:

Nesta hora, em que o B're aa L começa a de a.xez- para trás um

longo período de trevas, torna-se urgente a denúnc r.a una.La't.e r a L

dos comprorru.eaoa arrte r naci.cna a e e s s uma.doa pela d a.tiadur'e que não se

ccedunern com a acbez-an ae e o arrte r-ee c c _'- __ ,_.I..

Acr-ed r.t.amo s que é um da.z-ent.c fundamental do povo bras.!. I
r.e i rc , que não elegeu os r-esponaévexs pela criação e execução do

programa nuclear, dec a.da.r demccre t i.cement.e , através de p retueca.t,o ,

sobre a convena.ênca.a não do pr'onaequament.c do r eãer-adc progra

ma.

"Art. 213.

I - do produto da arrecadação dos ampc a-.
tos sobre a renda e produtos de qualquer natureza e sobre
produtos Lndus t r a.eLa zadoa , quarenta e sete por cento, na
forma seçuarrce s

a) vant.e e um arrtei.roe e c a.nco déc imcs
por cento ao Fundo de per t ac a.peçâo dos Estados e do Dl.strd..
to Federal,

b) v arrt;e e doa.e Lntiea r-oa e c a.nco déc amoa
por cento ao Fundo de Pa r-t a.cd.paçjio dos MunJ..cípJ.os;

c) três por cento para apji.caçâo nas Re
gJ..ões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas ana
ti t.ua.çôes ofi.c ae as de fomento r eçnona't ;."

JUSTIFICAÇÃO

= TEll'TOfJu~T"IC ...çio __,

EMENDA ES28347·2
tJ Constitu~nte FERNANDO CUNHA

Dê-se a seçuant.e redação ao art. 79 do substn,tutivo do

Relator, renumerando-se os art{gos subseqüentes:

Contudo, a falta de ancausêo da RegJ.ào Centro-Oeste, en-

tre as destJ.natárias dos ancent.avos , ocnatatua gritante m justdça
uma l.nadequa;ã~ i:;:::;',_ ....:~·~l. Não há quem a qnor-e que essa Re9~ão pos-

A des t aneçâc de parte dos recursos pz-ovena.errtea da r-ecea-.

ta dos ampcet.oe de 'renda e sobre produtos a.ndua't.t-a.aLa.aadoa a apLa.ce-.

çõee nas Regl.ões Norte e Nordeste, através de anat.a'tuaçêe s de fomen-

to r-eqaone L, consrt.Ltiua , sem dtivada , um passo ampor-tent;e para a redu

ção das des r.quaLdade s r-eqn.one a.s ,I'I.EN...'"0!tOWISS,;:O'IUIcOWIUiCl --,

tJ il?J.eniir:to <



1834

5U). oeet Iesnees áreas p2lssíve:u! de amed aatio apxoveat.amennc , dotadas

de recursos na ture i.s abundantes, 9 rande a reservas mane reí.s , potencag,

Ladade enerçét.ace e cj.ama favorável à aqr-acu t t.ur-a , a.rrtear'ementie mal:

ç ane t i.aeôes , ~com relação ao progresso e os bener Icacs do desenvolvi

mento.

A ezce reçêc que propomos é no s entia.dc de aumentar o refe

r aôc percentual de d01S para três por cento, com a ancaueêc da Re~

g1âo Centro-oeste ~ Assim, estaremos corr-aç anôo a J.njust1fícável

cmaseêo , sem preJuí.zo dos recursos Já de s t a.nadoa às RegJ.ões Nqr-t.e

e Nordeste, no texto atual.

Os servidores que prestaram serviços durante os trabalhos
da Assembléia Nacional constituinte, seja como servidores da câ~s

ra, do Senado ou da própria Constituinte, certa~ente acumularam

uma inestimável e rara experiência, devendo ser-1hes facultado o

r

ilJ.':jresso na ESEL e COm a aprovação em curso regular, nos quadros
permanentes do Poder Legislativo. Desta forma será mantido o elen
co de servidores que não só demosntraram competência e empenho
durante a Assembléia Nacional Constituinte, principalmente, fami
liarizaram-se com a mecânica e o funcionamento do Legislativo.

rr'r TE:Ho/~tJnlfl~:.~iO 1

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO

EMENDA ES28350-2
t:

PLENARIO

tJ?M~~'PO-

tI) 7;{87

r.T nXTO/~ulTl'ICM:i.O' _____,

EHENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: artigo l~

Suprime o inciso V ., altera a redação do § 19, inclui
novo parágrafo e r enumera os demais, no ar t 194 do Substitutivo do

RElator

7nclua-se como artigo 10 das Disposições Transitórias, r~

numerando-se os artigos subsequentes, o seguinte dispositivo:

Art. 10 - No prazo de seis meses, a contar da promu1gação

desta constituição, a Mesa da Câmara criará a Escola Superior de

Estudos Legislativos - ESEL - destinada ao aperfeiçoamento dos

servidores do Poder Legislativo.

§ l!! - Compete à Escola Superior de Estudos Legislativos,

sob a direção da Mesa da C~mara dos Deputados.. planejar e executar

as atividades ~de formação e aperfeiçoamento dos funcionários do

Poder Legislativo.

§ 22 - Aos servidores contratados sob o regime da CLT e

aos assessores que prestaram serviços durante os trabalhos da As

s~mbléia Naciona~ Constituinte fica assegurado o direito de ingre§

50 na Escola Superior de estudos Legislativos e o. aproveitamento

DO quadro permanente das Casas do Legislativo, apÓs aprovação em

curso compatível com a função exercida.

Art 194 - A Segurança Pública

1 - polícia federal

rI - polícias militares
IIr - corpas de bombeiros militares

.IV - polícias civis

§ 12 _ As polícias militares, destinadas ao policiamento

ostensivo, as polícias civis, destinadas à apuração das infrações
penais, e os corpos de bombeiros militares são subordinados aos go
vernos estaduais.

§ 22 - Os municípios poderão constituir guardas municipais

destinadas à proteção das instalações e dos serviços municipais ..

§ 32 - As atribuições da polícia federal .....

§ 42 _ As normas relativas a

JUSTIFICATIVA

Inclua-se no art .180, parágrá fo com a seguinte redação :

I'I.&NlIlIO/COM,SSÀO/;U.ODMI3Sio _

PLENÁRIO

As guardas municipais não devem dispor de competência

na área da segurança pública, reservando-se sua destinação a pro
teger os prédios da administração municipal, bem como a assegurar

o adequado ordenamento dos usuários e dos fluxos de pessoas no in

terior das repartições públicas, garantindo o bom funcionamento dos

serviços municipais.
Da maneira como está redigido o texto do Substitutivo, a

missão dessas guardas extrapola os 11mi tes de sua real destinação

pois, no patrimônio municipal - expressão usada pelo Eminente Re 
La't or - incluem-se, além das edí ficações que abrigam as reparti 
ções públicas do Município, bens de uso comum do povo tais como

praças, arruamentos e logradouros, cuja proteção e ordem, exceto

no que concerne à zeladoria, é competência dos organismos tradi 

cionaís de Segurança Pública dos estados-membros.

r;T------------- fExrO!J\JnlflCAçÃO

F

il'OSTU'IClICÃO

dS ampla.s atribuições do Pode:r; -t.~..slativo, previstas na
na fucura Co~~tituição, estão a exigir a implantação de uma nova

filosofia visando ao aperfeiçoamento e valorização dos seus funci,Q

nários, para responder aos desafios dos novos tempos.

Qualquer que seja o sistema de governo que venha a ser co,!!

sagrado pela Constituição - par1amentarismo ou presidêDciaÍismo- é
inegável que novas e importantes tarefas terão de eex assunú.das

pelo Poder Legislativo.

Desnecesário alongar-se na de~nstração de que o Poder Lg

gislativo oriundo da futura carta Magna terá mais do que duplic,ª

das das suas atribuições e competência.

Torna-se necessário que o Poder Legislativo se instrumentª

1ize para enfrentar essas novas responsabilidades r mediante a m,Q

dernização de seus quadros funcionais .. com programas permanentes

de formação e·aperfeiçoamento de seus funcionários.

A implantação de uma Escola Superior de Estudos Legislat~

voa formará os novos quadros profissionais e técnicos necessários
ao Foder Legislativo.

O ingresso dos servidores nos quadros da Câmara e do Sen,!!

'do dara apÓs a aprovação no curso de formação e aperfeic;oatnento da

Escola Superior de estudos Legislativos, devendo ser feito o COjl

curso pÚblico para o ingresso na E5EL.
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artigo 180 - ..........•........••...... JUSTIFICATIVA

Qualquer e i dadão poderá a nt erpo r recurso,
em t r int e d i as , para o Conselho Superior I

do Minlstério Público, do ato do Procura

dor - Geral que arquivar ou mantiver O

arqui vamento de qualquer procedimento 10 ...

vestigatório c r Im i na I ou peças de inrorm~

ção .

JUSTIFICATIVA

o controle externo está presente em diversos rí í spos í t rvns

do Substi tuti vo , seguindo uma tendência que se mani festou desde as
Subcomissões e Comissões Temáticas, fixando-se como uma regra de
inquestionável conteúdo democrático.

Assim é que se concer eram mecanismos de controle externo so
bre todo o aparelho de Estado, incluídos aí o Poder Judiciário e o
Ministério Público.

Nada mais natural que os controladores da atividade poli 
cial sejam aquelas Instituições.

LI''''''T'OO~

PDC J

-(,:J...t.,--;f.
Acrescente-se às Disposições Transitórias j do Suba'ta>-

tutivo ao Projeto de' Constituição, o seguinte~c\"1..& ~.... l.

P L I: 1I Ã R I 0 --'

=- ~Tn1ÓIJUUIFteAçio _,_-

EMENDA ES28354-5
~ituinte SIOUEIRA CAMPOS

,.- .. 1.~ .. A"'OI(O.. "'''o/:''ICOIIJ''AO ,

tJ

A proposta ora apresentada carac t er i ze I

mecanf smo de controle externo sobre o arquivamento de rnves t i ;

gaç130 criminal determinado pelo Procurador-Geral, o que é ex ..

tremamente salutar para a atuação do MinlstérlD Público.

Registre-se que o recurso poderá incidir
quer quando o Procurador-Geral mantém arquivamento requerido I

por Promotor ce Justiça quer quando, nos casos de competência

origínár18, ele mesmo arqui var o procedimento Inves t rçat ôr í o .

Aduza-se I por f'amI que r ef'er i da norma já

foi aprovada pela ccma ssão r enãt i ca , tanto que constou do Pro
jeto de Cnns t i tu i çãn da Comissão de Sistematiza~ão(art.233.§10)

IBSEN PINHEIRO

EMENDA ES28352-9
l!J
..,. PLCNUIO/COIlISdo/$J~eOlllj'UO---------.,

PLENÁRIO

"Art.__ - Prevalecerá a denomanaçâc de salário-mí-
nimo ã. menor remuneração devida aos tra

ba.lhadores, que corresponderá a quinze vezes o va

lor da Obrigação do Tesouro Nacional, mensalmente I'!:.
ajustável, podendo ser mantido o salário-mínimo de

referência11.

= TU-?/ul.lJIT
l
llCAÇi (l _

Oê-se ao § 10 do artigo 179 a seguinte redação:
JUSTIFICAÇÃO

Não ê aceitâvel o novo valor fixado para o salário

manamc e muito menos a alteração de sua denominação que ê tradici,9,

naã , .de quase meio século e faz parte, 'portanto, da história da

conquista dos direitos sociais no Brasil ~

A emenda manda, por isso Mesmo, que f'I'evaleça, na do!:.

nominação da menor remuneração devida ao trabalhador brasileiro, a

de tlsalário-mi:nimo" ,o que sem dúvida encerra taMbem uma homenagem'

ao inolvidãvel estadista Getúlio Vargas ,a quem o País não só deve

a arrancada para a emanc:i::pação eoonênacaçmes sobretudo o início e

o desenvolvimento de UMa política de justiça social em favor dos

trabalhadores.

L~~'~"=:J

tb'S ;:',.,./'i;"t)

EMENDA ES28355·3
f!l cons t i tuinte SOTERO CUNHA e outros
= I'LEN.."IO/CÓMt"io/SUBCOlltS,io ,

[TI PLENARro

Art. 179

Atuando o Procurador-Geral da República preponderan
temente jUlto ao Supremo Tribunal Federal com jurisdição em todo o
território nacional, a sua escolha deve rea~meote ser aprovada pelo

Senado federal, como se propõe no Substitutivo.
Todavia, essas mesmas razões não subsistem em relação

aos demais Procuradores-Gerais. Pelo. contrário, tudo aconselha que,
especialmente no âmbito dos Estados, a escolha do Procurador-Geral s1:.

ja feita diretamente pela Instituição, evitando-se influências lo
cais, bem próximas dele, uma vez que a execução de seu maaríat.o está

sob controle externo (cf. art.. 179, §2º).

§ 19: _ O Ministério Público Federal formará lista

tríplice para escolha do Procurador-Geral da República e os demais Mi
nistérios Públicos elegerão seu Procurador-Geral, em qualquer caso
[de t re integrantes da carreira, para mandato de dois anos, permitida u

ma recondução.

=--- TCXT(l/~uHlfle..~i.o__-- _,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO SUPRIMIOO:PARAGRAFO 30 00 ART. ?';'1 DO SUBSTITUTIVO 00 RE

LATOR.

VIVALOO BARBOSA

Art. 262 ..

r.r-----------_~_TEJ(rO/JUUIFtCAÇio_------------___,
§ 30. SUPRIMA-SE.

JUS T I F I C A ç A O

Inclua-se § 4n ao artigo 194, com a seguinte redação

§ 42 .. O controle exlerno da atividade policial será exer

cido pelo Poder JUDiciário e o Ministério Público.

o texto constitucional não pode nem deve estabelecer nem

criar situações especiais que originem ou permi t am, de forma genérica

a ap l Icaçêo de institutos de consequências gravíssimas, como: a de s a
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prnpr i ação e a rntervenção , que at i nqem o dr r e í t o cuns t i t uc i ona I d

4
propriedade, além de desprotegerem o livre exerc íc i o da a t rv a dade eco

nômi ca , princípios basilares de uma soc i ecace democ r é t i ca.

o que aqu; se vet i fica é a discrImInação de um segmento

da economia que, por motivos não e spec í t i c ado s e de forma casuística
poderá ser a t í nqr do de forma de f rru t i va e com pr e ju Lao s í nc a t cu Léve i s

em seu património e em sua at iv.i dece

Esta emenda cons t r to í importante contribuição do i Ius t r

Vereador Amaury de souz a.Líder do PDC na Câmara MunlCipal do RlO de j ane í r
à elaboração da nova const í tuação br-as í Lea r a

EMENDA ES28357-O
Ccns t i t u Lnt e SIQUEIRA CAMPOS e outros

r.;--------------- TtX~o/~..~~ f!~~~i.~-------

EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSITIVD EMENOAOO ART. 262 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

O ART. 262 00 SUBSTITUTIVO DO RELATOR PASSA A TER A SE

GUINTE REDAÇAO:

EMENDA ES28356·1 '""'-----------,J fi"rpD"C"''"~tJ Consti t ua rrt e SOtERO CUt-.lHA e outros _ L...J: __J

"nr t . 262 Cabe ao Poder Púb Li co o planejamento, coordena

çãn, regulamentação, f i ac e l i z aç ão e controle das ações de saúde, dando

priori.dade a execução da Assistêncla Pr ev ent rva

§ 252. O setor privado de prestação de serviços de saúde
par t i c rpar é na assistência púb l ac a à saúde da população, sob as co.Q.

cn ções e s t ane l ec í da s em Lei

§ 452 E vedada a exploração, di reta ou indireta por parte
de empresas e cap i t a í s de p r-ocedênc i a e s t r anqe r r a , dos serviços de a~

s i s t ênc i a à saúde no País, conforme dispuser a 1e1."
,.,-- Tn:TO/J"stlrHlAçi.1:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOADO. ART. 261 DO >UBSTITUTIVO DO RELATOR.

§ 152. O sistema público único de saúde será dlscipl!
nado por lei complementar

~'UTlOO--

PMDB

- PLENÁRIO

I
Ao Estado não pode caber o dever exc Ius avo de controlar e'

executar as ações de saúde, emda que adsu t í ndovse a par t Ic i pação em;
caráter suplementar da livre rru c ae t rve •

Dessa forma, o que se verifica é a negativa da realidade

social, que mostra a presença mai or , mais ef i caz , mar s er í c i ente e me

nos onerosa, das ações e serv i ços p r i vaco s de saúde no País.
00 texto atual o que se dep r eande é o e l r j ament o da ln.!.

c i a t i va privada das ações de saúde Tal SItuação impedirá que novos

recursos, por desestímulo e ans equranç a , õe i xem de aportar na área da
saúde e consequentemente, pela r mpos s Ib i l i dade de se obter, pela i ns
r í c i ênc í a de recursos qove r namant a i s , uma atuação s a t í s f atór r a da
oi c tna púbJ Ice.

Ass im, somos levados a concjui r que a ação do Estado,
campo da saúde, deve s i tuar c se pr í or i t ar í ament e nas ações da saúde

hlica, ao combate às endemias e epidemias, ao saneamento básico.
Finalmente. não podemos concordar com a proIb í ç ão de QU

entidades pr i vadas de saúde possam receber í ncent i vo s púb l i co s ç s e co

s i de r armo s , ainda, que 1:1 r e f'e r i da medi da não a t i nqe segmentos que co
põem a t i v í dade s secundárias tanto econõmi cas quanto soc i e í s ,

Esta emenda cons t i t uí importante contribuição do ilustr

Vereador Amaury de Souza,Líder do PDC na Câmara Mumcipal cb RlO de Janeir
à elaboração da nova Constituição bras zLe i r a ,

EMENDA MODIFICATIVA / SUPRESSIVA

JUS T I F I C A ç A O

DISPOSITIVOS EMENDADOS: az-t.s , 19 e 29 do proJeto de conscr.eur.çâc ,

Dê-se a seguinte redação ao e rb , 19 do Projeto de cons-

tituição:

"Art~ 19 O Brasil é;uma RepíibLa.ca Federativa funda

da no Estado Dernocrjitico de Direl.to e no Governo

.repxeaenüata.vo , l.nstit..li:da pela vontade soberana

de seu povo com a f a.rrme det.ernu.naçâc de conse ruar
uma acc.Ledade livre, justa e solidária."

,.,- TlxTOfJUUlfICAÇi.O _

EMENDA E528358·8
l: ANTONIO MARIZ

saúde s~

e MunIci

§ 2º. Os recursos federais de s t rnado s d

r ão distribuídos aos Estados. Distrito Federal, t er r i t õr i os

PIOS segundo de r í ru do s em Lea e d i sc r ãmi nado s no orçamento"

JUS T I F I C A ç A O

o ART. 261 00 SUBSTITUTIVO DO RELATOR PASSA A

TER A SEGUINTE REDAÇiíO:

lIArt. 261. A a ss í s t ênc r a à saúde. d i r e í t o de to

dos, é um dever do Estado. das ã nst a tua ções de qualquer natureza, da

ccmun r dade e do c í.dadao , é assegurada pelo acesso um ve r sa I ao s~st~l
ma púb í i co úruco e aos sistemas p r i vadns de saúde. conforme dispuser a:
lei.

A cons t i tu í çao não deve e nem pode exc Iu r r a .!
tuaçáo dos sistemas privados de saúde, que atualmente representam oi

tenta por cento (80%) dos j e i t os hnsp i t a Lar es existentes no Pais. i,!!!.

pondo um "Sd s t ema Nac aona I ünt co de s aúoe", A realidade do País nos
mostra que o sistema púb Li cu pode ser único. visando uma uni ficação e

consequentemente uma otimização do emprego dos recursos públicos em

pessoal. meterial, equipamentos e f i nance í r os , dos di ver sos n íve t s 9.9-

vernamentais. r ooev re , os sitemas privados não podem de i xar de 5~

rem ccns rde r ado s , como rmpor t ant e segmento. em qualquer sistema de

saúde que se pretenda implantar no País. cons i der ando-se a realidade
das pr õpr i as es t at.Isticas of'ac â aa s na área da saúde.

Outrossim. entendemos que o acesso ao s i s t erna p.Q
bLaco deve <e r universal. POIS o que se pretende é que o acesso de t.Q.

dos • Independente de condz çde s SOClalS e/nu econômIcas de cada um.

aos serv i ços de saúde se dê nas mesmas condições. Isto é. que haja um
acesso universal. geral e sem d í sc r amí naçõe s de quarsquer natureza.

inaceitável. per Imc rdcr aa • é a norma que e5tab~

Ieee que os recursos destinados " saúde sejam os oriundos do orçamento

da sequr rdade social, cujos recursos se or rq í nam do trabalhador e das
empresas, sup r ro i noo-ee • conseqüentemente, sem qua r sque r jus t i f'Lcaçüe s.
aqueles recursos nr i q í ná r Lns do Poder PúblICO. ASSIm, ao i nvé s de se

aumentar os recursos que ocorre é a supressão dos recursos govern~

mentais. Os orçamentos dos governos Federal. Estaduals e Municípals. d~

veriam d r sc r i nuna r , de con rormroace com a lei. os recursos alocados
ao setor saúde

Esta emenda cons t i tur Importante contribuição do

ilustre Vereador Amaury de Souza. Líder do PDC na Câmara MunlcIpal do
Rio de .ranear o , à elaboração da nova cons t a t ua çao br as a LeLr a ,

Suprimam-se do art~ "20 as seguintes expressões:

II s ob regime xepresenuata,vc"



JUSTIF ICACÃO

A emenda va.aa , como ê normal nas ccneeã tiuaçóes modernas

e também em noeee tiz adaçao , Lnaca.az- a Cona ta, tiua çâo por um d1.5pOS!

tivo que expressamente declare a forma política do Estado. No pr2,

jeto, embora não se tenha f ea tio esta declaração, deu-se ao art.39

uma redação que presume conhecamenco do reg~me po Ld tn.co do Esta

do b'raaí.Lea.rc , como se dâ apoe â.tiavc anter10r Já o houvesse declar~

do,

p-

p
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--_ lt~lolJ"·TOr,rA~M:t •• ~ -'--',
EMENDA SUBSTITUTIVA
TITULO 11 - CAPITULO II
ART. 90 _ PAR~GRAfO 50

SUGERE-SE A SEGUINTE RrDAçÃO AO PAR~GRAFO SO,

§so _ NÃO SER~ CONSTITUIDA P1AIS DE Ul1A ORGA~IIZAÇi':O SWD1.
CAL DE QUALQUEfl G"'U, RE~;;:;E,JTATIVA DE UM CATEGQ
RIA PflDFISSIO"AL, EM CADA BASE TERRITuRIAL.

A supt-essâc de expressões do art. 29 va.se evitar a rep~

tição tendo em va.s t a a redação proposta para o art. 19.

EMENDA ES~~8359·6

f: CONSTITUINTE IINTONIO MARIZ
~··.:>/$UBCO"'IS$io _

- PLENÁRIO
r;r TrKTO/duntFleAçÁtl ---,

EMENDA SUBSTITUTIVA
DISPOSITIVO EMI:I~OAOD . ARTIGO 60, § 27

Substi tua-se , no § 27 , a expressão " de prl
são perpétua 11 por finem de caráter perpétuo 11

JUSTIFJCATIVA

Há mai s de c i nqueo t a anos eboj r u-s e da lei
hr as i l e Lra a pena perpétua. A Cons t i t u j çãn de 1934 Já prescrevia.
IIArt. 113 - Não haverá pena de banimento, morte, confisco ou de c.ê,

ráter perpétuo.. 11. Desde então, as Ccns t r t u i çõe s ment t ve r am o pr~

celta. O texto adotado no ante-projeto, representaria, sob esse a!
pec t o , Lament âve I retrocesso.

EMENDA ES28360-0
liJ DEPUTADO FRANCISCO KOSTE~uToll----

PLt"HAlllo/eoM"sj:o/sUICOMI!'lS.tO

PLEflfíRIO

.----_T[HO/~ltSTlfleA~io--------------,

EMENDA SUPRlSSIVA
TITULO II - cAPI1ULO I
ART. GO - PAR~GRAfD 50

I

I
JUSTIFICAÇÃO I

Uma e n t i dada a and r c e I somente tará força do r np r e cen t.eçjioj quejj
do devidamente reconheclda pelo Poder Públlco. Esse reconh~.

cimento ~ o que gar~nte a ~tuação de dlrQ~to à enL~dcd8. -

A pluralldade slndlcal, servlrá tão somente paru pulvorl~nr o
mov.tmento s~ndl~al, para dlv'dlr os trabalhadores e,con~oquo.!!

tamenta, enfraquecor sua r8pr~~8ntatlvldady e dlcsolver sua
fDça de rSlvlndlcaçõo Junto ao empregador e ao Estado, no que
tange aos seus legítlmos lnteresses e neceSSIdades.

A un r c a dad e s a nd a ce L r e ve La-ee e de ev-ve ampo r t Énc aa quando pfQ
plc~a à catagorla, por dollboraçõo dela p;~~rla, L1 me~mo ,_
rnlnho a percorrer à luta 010 dofesa de seus dlreltos o à C0D,
qua s t a de seus Justos anee i.o s ,

EMENDA SUPRESSIVA
TITULO IX - CAPITULO
ART. 291 - PAR~GRAFD 20

SUGERE-SE A SUPRESSÃO DO "RCfERIDO § 22,

JUSTIFICAÇÃO

Justiflca-se a prec:nto emenda, conslderando-se c:"'1 liDE TODAS
AS LIBERDADES·, A MAIS INOIVISIvEL ~ A ~. EXPRESsKo·,

o parágrafo 48 do a r t r qo ól2 do subc t a cu t.avo aSSf'::'Ir'~ a "llbe.!.
dada de expressão é~ atlvldade lntolectual, artístlca e C1Gn
L!fl.ca, e em censura aLI La cenç a ", r--tanto, não eo faz necossft
rlO repetlr no par'qrofo supra cltado, que l l

' vednda toda e
qualquer censura de natureza polít.lca ou ldeoI6g1ca"o_ A.:> rc.f'.
salvas nomlnadas à pr-olblÇão t sendo mantl~~S na redaçao em t~

la, oportu~lzarão, cert2ments, ações ate~lww~rlas à Ilber2odo
de expres:ao e de crlaçao. Com a permanencl.a das restrlçoos
em qUGstão, abrlr-se-á precedentes à c~n~ura prolbltlvo, uma
vez que as mes~as referem-50 a eXBraS50es ~ltomen~d subJetlUa$, I
passívels de multlpla lnterpretoçao. A açao ccnsurlO de qu~l
quer nível, dave ser ~llJada das atlvídades artísl~co-culturais,l
sendo que cada um responderá, de conformldado com a lCl.poloz I
abllSOS que cometer.

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO RErERIDO § 5Q,

~ SQ - A LEI PUNIR« COMO CRIMl lNAflAtl~«VEL QUALQUE~

DISCRlf'ilNAÇfío ATEr~TAl(jRIA MOS Dlr1EITOZ E LI
BERDAOES FUNDAMENTf,IS.

JUSTIFICACÃD

EMENDA ES28363·4 "".
P DIU'uíA1)O Ft2ANci.sc O {(jJ'5(E."'-

PLtHIoAlo/çoll."io/SltICOIIIIIÃO

PLEN1\RIO

o parágrafo lQ do supracltado artlgo estabelece que Utodas s;ol
Igua1s perante a ConstltulÇio, a Lei e o E~t~do conl dlstlnç;c
d~ qualquor natureza l

' . Nio se raz necB9s'rlo, portanto,sspecl
fiLar aS formas de discrlmlnaç~o e locallZ6-1as redacla~almcn-
te nos melas do comuru c açjio , -

o Estado demUclátlco garantlrá o exorc!clo dos dlreltos 8 li
berdadas fundamentalo enio tolorará qualquer fernla ~~ dl5crl
mlnação, seja ela pratlcada unda e por qwem quor que seJo.

T[xTO/~UITI'ICA;io--------------,

DOS TRIBUNAIS E JUtZES PREVIDENCI1\RIOS

Art. __ A lei disporá sobre a orneru.aaçâo , a competência e o PJ:~

cesso da zrusta.ça pr-evadenc.í âm.a , e atuação do Mim.stério Públ.1.co,

observados os princípios dessa Constitu~ção e os seguintes:
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1- Compete ã Justiça Previdenciária processar e julgar:

a) causas relativas ã concessão de aposentadorias e o~

tros benefIcios;

b) questões relativas à revisão de. benefícios;

c) questões relativas a fraudes e de-svios de verbas.

11I- A Justiça Pz'eva.denc.í.âr-La funcionará com as mesmas caract~

rísticas da Justiça do Trabalho;

IV- Enquanto não instalada em seus diversos graus de Jurisd!

çâo , Os processos correrão perante Os Tribunais e Jui.zes
estaduais, com câmaras e Juizes com função itinerante.

PlENilRIO

A UNI~O APLICARA,ANUALMENTE, NUNCA MÊNOS Dl DOIS POR CENTO,
E OS ESTADOS, D DISTRITO fEDERAL E OS ~~NICIPIOS,TRtS POR
CENTO, NO MINIMO, DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS,EM ATI
VIOAOES DE PROTEÇÃO, APOIO, ESTIMULO E PROMOÇÃO DAS CULTQ
RAS BRASILEIRAS.

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ADITIVA

TITULD IX -CAPITULO 111 - ART.2B4

SUGERE-SE A ADIÇÃO 00 SEGUINTE PARilGRAfO AO CITADO ART.284,

§ -

= Tufo!JlJnmI;M;Ão' ----,

será gratuito,

localização r

1I- O processo perante a Justiça Previdenciária

prevalecendo os principios de conciliação,

economia, simplicidade e rapidez:

tJ PL~NÁRIO
'ull....lofeowIU~O/SIJ.l:OI,UUÃO ----,

Considorando-se que o orçamento públ1CO tom doslln~do ~05 6~

gãos cultura~s o ma~s inf~mo percentual, fato asse que vemacBL
ratando d~f~culd3das mu~tQ9 delas insUp8rávG~s à r831~zação dos
planos de açio propostos; _
cons~dorando-sQ que a in~c~at~va pr~vada nao tom rDspond~do a
oxpectat1va de ~nvaat1lnonto da recursos f1nancDlroS aos proJ~

tos art!stlco-cultura1S, não 56 das companhias e gr~pus ind~
pendentes, como também os dos próprIo3 6rgãos oflclal~J
rundamental sa raz ~etomar a proposta Já c~olh~da antBr~ormenta

por essa ConstJ.tu1nte, em .::rtlgo constante de Projeto de Con~

tltulÇio l no qual cantlnllB expre5sa a gar~ntla de percentual
orçamsntárlD para a Cultura, de forma a oportunlzar as cond~

ções necessárias aO 8fatl~o desenvolvlmentu das açuBs p8rtlne~
tas a área em questão.

r.r-------------T~:nOIJIlSTlfIÇAÇio __,

PLErJARIO

OEPUTAOO FRANCISCO KOSTER

r.r------------- TUTfJ/~UsnFle...çÃD __,

B) COM TEMPO INFERIOR, PELO EXEIlCICIO DE TRA8ALtlO RUBAL,
NOTURNO, DE REVEZAMENTO, PEUOSO, DE COMPROVADO OES
GASTE FfSICD E EMOCIONAL, INSALUBRE DU PERIGOSO. -

CITADA AL!NEA B:SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO

EMENDA ADITIVA

TITULO IX - CAP!TULO 11 - SEÇÃO 11

ART. 26S - AL!NEA B
§ 2 2 - A s e s s ão legislativa não será encerrada sem a anr-ouaçãu dos

Orçamentos da uru ão e poderá 19ualmente ser prorrogada de ofício P.2,

lo Pr es i dent e do Congresso Naclonal OJ a r eque r rment o da maioria
absoluta dos membras de cada Casa havendo mat ér i a de urqênc i a por
Ser deliberada.

EMENDA SUBSTITUTIVA

OISPOSITIVD EMENDADO: Art. B9

Dê-se ao Art.8il' do proj et o , caput e seus §§ 20 e 5Q a seguinte

redação:

Art. 139 - O Congresso Nacional reunir-se-á anua Lmeut e , na õap Lt a

da República, de 10 de fevereiro a 30 de junho e de 16 de julho a

lS de dezembro.

(cao
em

públl.
exauJ!

§ .59 - No primeiro ano da legislatura I cada uma das Casas reunir
se-ã em sessões pr eparat ór aas , entre 12 e 5 de f'ever e i r o, para a

posse de seus membros e eLei ção das respectivas M.esas, para as qual
é vedada reeleição,

JUS T I F I C A T I V A

Um dos graves problemas brasileiros é o excesso do período de rece§.
$0 do LegislatIvo e do judiciário. Tais períodos, exageradamente

longos I deixa~ O Executivo governando sozinho e servem para descré
dito dos outros poderes perante a comuru õaoe .
Um novo SIstema de governo, com r e spans ab a Ladade adequadamente par

t i l hadas , ex i qe também um funcio~ame"to/",>,is ágil e permanente do

Legislativo. Com f'e l í c i dade , o Projeto já prevê a exí st ênc i a de uma

Oonu.saão Repr-e s enta t ava no recesso, para evitar a absoluta ausência
do legislativo em tal época Todavia I cremos ser nece s sér ro dlminuir
o r ecesso , como período essenclal de contatos com as bases e até de

descanso para os legisladores; não pode, t odav í a , ser maior que as
pr6prias férias escolares como hoje.
Estamos propondo o funcionamento ordinário do LegislatIvo de 12 de

revsrearo a 30 de junho e de 16 de Julho a 15 de dezembro.

A redução do recesso haverá de ccnt r rbui r para uma maior credibllida_
de do Poder Junto à população e evitará a prevalência absoluta do

Executivo em um terço do ano, como hoje acontece.

Acertadamente o projeto já prevê que os regimentos internos poder~o

disciplinar formas especiais de funcionamento nos períodos que ante

cedem a realização de eLe i ções . Mais uma razão para se reduzir o
recesso obr-Lçat õ r ao pela Constituição.

JUSTl FI CAÇÃO

JUSTIFICA-SE a adlção da "COMPROVADO DESGASTE FíSICD E EMOCIO~:AL\'
na redação da menczorracía alínea B, nu ecn croc do qa r an t r r t.anb ém
aos BAILARINOS, ARTISTAS CIhCE~SES B ATDBEs lIRICUS, a Justa apD
sentadorl3 por tampo do servIço reduzioo, conslderando-so qua: -

- OS 8AIlA~INOS, cl~sslcos 8 modernos, como 05 artistos de in6me
ras funçoes CIRCENSES. ~n1c~am a ~prendlzagem da prafl~s~o, as
Slm como na grande m~lor~a das vezas cumeçam a exercê-la nã
mals tenra ~dade e. a prepar~çãQ técnica e art!5t~ca para o
exercíCIO da mesma ex~ge extenuante trabalho dl~rIo;

- p~las pecullaridades dessas prof~~sões cênlcas, 8SS85 artIstas
SBD trabalhadoras os quaIS sofrem ~nusltada dosgaste f!SlCO 8
emoclonal, quando não rlSCO da VIda;

- os referidos a r Lv a t aa , como igualmente os ATORES I f RICOS
tores de ~pera), por Força da ne~essldadB de se manterem
plenas condlções paro apr8sentação om cana, lSto é, ao
co, mesmo nos per!odos de fér~n~, obrlgam-sa a reall~ar
tlVOS exerc!clos dlár10s;

- os trabalhadores aCl/llB nomln::tdo8 obr~gam-se 6J.nda, no 10tU1.tO
de conservarem em rorm~ ~deal seu organl~mo (músculos, corOas
VOC~lS, mem~rla atlvo, etc.), a cUldados e~peLlals com allme~
taçao, vestuárlO 8 outras, tendo lncluslve quo adotar h~bltos
de v i da , os qua as e xaqam o r ande s sacrtfíc~o9,pnssoaJ.s;

- esses trabalhadoras têm 31nda l~mltado tampo para o exerc(c1o
de sua carrelra prof~ss2onol, quando a alastlcldada dos múscg
las, a 'lexlbllld~~~ a leveza do corpo flcam preJudIcadas; o
enrlgec1menbo das ~ptlculaç;es; O 8nvolllBC1~18nto e a caloslda
de das Lordas VOCa~B, ent~8 lnúmefos outros sér~Ds problamas-
acentuadoS. pelo avanço dos enc e , da f a cu Lt am fi at.3 ampadun a
at.uação em espetáculos, conseqoentemente, ..comprometendo t,l

atlvldadB proflsslonal. ASSlm sendo, nccassárlo se faz gara~

tlr a aposentadoflB a esses trabalhadores, ~uando em Vln~e

(20) anos da carrelra, aoós grandes s?crlf:_~os pessoD~s p~
la sua arte B em prol do desenvolvlrnento cultural de nosso po
VO, Já não se encontram em condições de prossegu~r no exerc7
cio do sua prof18são.' -



1839

JUSTIFICAçJlO

no art. 276 - O ensino ê l~vre ã in~ci~

tiva pr-avada , ressalvada a .rrrcervençâo

do poder Público para autorJ.zação, re

conaecamerrcc e credenciamento de cur

sos e para fazer cumprJ.r a leg~slação

de dJ.retrJ.zes e bases da educação na

cdonaL'",

Redigir assim o art. 276:

o Estado não deve interv1r nas escolas mantJ.das pela

J..niciativa pravada ou responsabilizar-se por seu funcionamento,

sucesso ou fracasso. m.ea pz eoa.sa zelar para que seu Func.Lo-'

namento obedeça ao prevJ.s'to na legislação de ensano ,
II

EMENDA SUPRESúIVA

TITULO 11 - CAP[TI'lO I
ART. bº - PAfUiG,IlAFt"1 91='

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇKO RO CITAUO ~ 9Q:

~ 90 - r LIVRE A MANIFESTAÇKo DO PEhSAMENTO, VEDAOO o A~~
NIMATO. r AS~[GUHAOO O OIHEITO OE RE5~OSTA. PHO~OR

CIOlJAL AO AGIlAVO, ALLII DA !lWE HZAJ;kO PUH Dq;"Q I~ii
TERIAL, MQIlAL, OU A INAGEI". -

JUSTlflCA~AJ

DEPUTADO FRANCISCO KÜSTER

EMENDA ES28367·7
PJ

CC

r:T------------- rUro/JtlllTIF.CAÇÃO,-----------__---,

~""''':==Jp~mBJosé Mendonça de Mora1S

substituJ.r o art. 278 (Caput) pelo seguinte:

"Art. 278 - As J.nst1tu~ções de ensino s~

per-aox gozam, nos termos da Le a , de aut,2

nomia d~dát~co-cJ.entíf~ca, adm~n~strati

va, aconônu.ca e f i.nance.i.r-a , obdeci.dos os
seguintes princ~p10s:"

EMENDA SUBSTITUTIVA

Tltu10 IX
Da Ordem Social

capítu10 III

Da Educação e Cultura

EMENDA ES28370·7
f?

e"'''--:-::-:=l.3 / 9--!.EJ

------ ----~--j

ENENDA SUPRESSIVA
TITULO IV - CAPITULO II
ART. 31 - INCISO XV

aue t i r i ca-ne a o c e s nn t e emenda, cons rccr andc-co e oue "DE TODAS ·1
AS L18EROAOE5, A MAIS lNOIVISrrEL E A DE E~PHE&SnJI'.

A manut8n2;~ dos r8ssalvas as quals prop6o-se suprlmlr,opartu
~Lzará aço03 atentat6rlas à assa mesma llberdade a qual ODJft
tlva-so garantlr.

Com a perma/lônC.l.B das r e e t r r ç Soa constantes do p a r é j r a f o e.n f:Q.
la, cortamento, abrlr-se-á pr~codente~ à censura ryrolbltlva ,
uma vez que as mesmaS referom-sE a 8xprebSÕU& altamento subJ~
tlvas, passíveis de w~ltlpla lnterpretaçio.

O ESlado domocr&tlco n~o podo 1ncentlvar o Lerccanonto ~ l~
bordado do oxpressio a do crla;5o, devo ao contrárlo assogg
rá-las, e ando que cada U;;J r capunríe r á , do acorde COfTl a 101, PE.
los abusos que cometer.

fI] -

SUGERE-SE A SUPRESsKo 00 REfERIDO INCISO XV: JUSTIFlCAçAO

JUSTlflCAÇKo

Cons~dl<!rando-se que o d~re~to c'''' c~dadan1a lmplJ.ca na l1berd,!!
de do escolha;
consJ.darpnd"-SD que a frequ~ncla aos espot&culoc do dlvcrs;Bs
e meGmo, d audlinclD aOS programas dG telov~sio B r5d1o L sio
opClonãlS, cabo ao Estado democr6tJ.co garantir ao cldadao o
pleno exorc.rc~o d~55B dlroJ.to de oncolhiJ (3 de rG.. D.. DIa o JUl.
gamento dd produç a cultural.

As faculdades, e s cabe.Lecament.os e cursos asoã.adoa

cons t i.truem 70% das entiadades de enaario aupe.ra or-, A evpr-e s sâo li CO~

tante do prro j aco" ddaoz-ama.na essas ~nst:l.tuJ.ções e desestimula O

func~onamento e a cr-a.açâc de outras no :l.nter~or e nas pequenas ci

dades por falta de recursos para at.i.nqarern a s i.cuacâo de universi
dades.

José Mendonça de Moral s

EMENOA ADITIVA
TíTULO IX

Da Ordem Social

Capítu10 UI

Da Educação e CUltura

Acrescer ao parágrafo üru.co do art. 281 a expressão

"a bolsas de estudo", para que seja r-edaç ado assim:

"Paragrafo íinaco - Os recursos púb'l aco s
de que trata este artJ.go poderão, ainda ,

ser destÀnados a bolsas de estudo ou a eE

EMENDA ES28371·5
t:

"' ru:rO/JtI'rl'ICAçÃO ---.

rtXro/J<Jllr".cAçÃO--------------

EHENDA SUBSTITUTIVA

TJlTUJL.O IX

DA ORDEM SOCIl\L

CAPITULO IIr

DA EDUCAÇÃO E cmr.TURA

Plenán.o

José Mendonça de Noz-aa s

laba aJ.ndd ao Estado democf ..... t1co ass!:9urar a l,1.be::dnoB de 13l;.
pressio, cflaçio, produçio, clrculaçao e de dlfusao dos bens
cultur3~Sv sendo que cada um rssponder&, de c0nform1dads com
a lS2, pejos abusos que Vler a cometer.

EMENDA ES28369·3
f?
r:T------ -- I'Lf'IA~IOfCOUUÃo/ll:<JDCOUIMÃO ' ---'
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t~dade$ de ens~no cUJa criação tenha s2do

autorizada pC:r lei, desde que atendam os

requisitos dos ~tens I e II deste arti

go."

JUSTIFICAçAO

A educação do carente deve ser ga.rantida pelo Esta

do desde o pré-escolar, mesmo quando, por qualquer rnotlVo, não pu
der matricular-se em escola ofic1al~

JUSTIFICl\~

rr;m.Tlo0lCC]

PMDB/MG

r- ntdIlIOfCO""ssb/!LlICDMISllll ~ ,

Consti tu rnte José Mendonça de MoralS
EMENDA ES28374·0

t? PLENARIO

A bolsa de estudo const~tu~ o instrumento de que
dispõem os poderes PúblJ.cos para, sem aumento de desceaes , atender

àqueles que, por qualquer razão, não podem matricular-se na e scot.a

pública.

r,r-------------TUTt)fJI1"'PIClÇi.O------- --,

'U"A~lo/to"'lui."/n8CO"'ln;;o ,

r.r TUTQ/JUnlflc.ç~O '1

B1ENDA ADITIVA

TíTULO IX

lIA ORIlElI SOCIAL

CAPíTULO III

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Acrescer ao art. 273 a seguinte expr-eeeeo s

" respeItado o dIreIto de opçao da fílm;

1 I a ou do educendo r-e I at I vame nt;e as suas

crencas e c onv i cções."

JUSTI FI CAÇÃO

Constitui direito natural da família, ou do aJuno

quando ma I ar, a educaç~o eeçundo suas crenças, conv I cç;;es

cone e ltuação de ve Iores, cabendo ao Estado apenas propore i 0

nar- l he os me I os. Se as s ím não for, o Estado poder~ formar

pura SU& vontade ou para servt-Io, em detrrmento da ,ndivr

dua II da de •

EMENDA ES28373·1
~
l_ Jm:;é Mendonça de ?-1orais

~
l_ Plenário
r.r TEnO/JI1U'rl~Aç,tt)--------------,

EMENDA MODIFICATIVA

1aQ. 11 O
Dê-se ao artlgo)/1 parágrafo Y; l~~a seguinte redação:

uI: assegurado, aos brasileiros, para a defesa de direi tos
e esc I ar ec i ment o de s i tuações , requerer, mediante fundamentação e

de conformidade com a lei, o conheernento de referências e infor
mações que a cada um digam respeito, Iêgistradas P'';;I ent i dades
na r t acut ares ou púb Li ca s , podendo exigir e correção e atualização
dos dados, através de processos admí nt s t r at i vo ou jutí í c aa L, 5ig1

reses"
JUSTIFICATIVA

A excessiva Lí bera Lrdadé para obtenção de dados, disponi
ve i s em órgãos do Estado, Levar i a ao peri-go de tornar vulneráveis
as atividades sigilosas de interesse da Nação. A redação proposta,
exrqrnoc-ee a fundamentação, visa atender ao novo preceito const,!.
tuc i onal e, meIus í ve , evitar que, por simples curaos i dade , o ci

dadão comum requeira, mdi scr amínadament e , o conhec rment o de da
dos mant adcs nos drqãns governamentaIS.

Transparece, neste dispositivo, uma preocupação exagera

da com os direitos lndivlduais do cidadão. sem levar em conta
vujne r ab r I í dace que tal instrumento conf'ere ao grau de imparcial i
dade de que se reveste a atividade de informações. -

Não se õ i scut a que um c i dadão tenha d í r e i t o de tomar cn

nhecimento dos registros of í c í a i s a seu respeito. Mas
essa concessão deve revestir-se-de certas formalidades, ca

pazes de restrlnq1'1. àQu~les verdadeiramente ln.iustlcad~s.
o conhec imento e/ou a correção de dados lançados indevidamente

sua r e spons aba Lacade De outra forma, a liberdade ihdiscrim,!

nada pr emzaraa contraventores contumazes, ou inimigos declara

dos da soc i acade , do reqme de governo, ou do Estado.
Sugere-se a quali ficação »acs br as í j e i ros " I bem como

a SUbSt1tU1Ção da palavra "acesso" por "conhec i ment o"

A pdmeHa alteração é devida à necessidade de res-
tringir aos nacionais a pcss Ib í Lí dade de conhecimento de assu!:!.
tas s zçz j os os , A segunda, prende..se ao duplo sentido da pala
vra "acesso", que poderá ser entendida como pos s LbLl adade de
mter rer ênc i a física do rnteresaoo no 6rgão que deu origem ao

seu pedido

Por outro lado, o subs t í tut í vo aqui analisado se das
cu i dou de Lnt r oduz ar no texto a exigência de fundamentação le

gal do mteressado para a obtenção do conhecimento dos regis
tros Lorormãt i cos .

José Xendonça de Mora.~s

E!lENDA ADITIVA

TITULO IX

Da Ordem Social
capíeuto III

Da Bducação e Cultura

Inclu1.r ° seçuance artJ.goJ&,AcL.. ~,

"Art. • •.•• Os Poderes públ~cos proporci,2

narão qratrua.dade de educação pré-escol ar

e de enS1.no de qualquer nível aos que de

monstrarem insuf1.c~encia de recursos, rne~

mo quando matixLcuLadoa em estabelecimen

tos não-estatais ~ li

EMENDA ES28375·8
tJ

r.r Tt:tTD/JUS1Itl~"~ÃO

E!IENDA SUBs:rITU:rIVA

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPITtILD :UI

Illl. EDUClIÇÃO E COLTORA

G:J-""~'~O~
~--l
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EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - Substitutivo do Relator -

EMENDA ES28378·2
I:J FARABULINI JUNIOR

o § 9g do art. 6º passará a ter a sepuinte redação.

______ Tl'rr"IJ'~T.~'-::l';A" .....,

___ P~~Il...~IO/CO ...I~S,\o/t~9cc ...lni" .,

LENARIO

11 art. 283 - As empresas comerc~al.s, l.ndus

triais e agrícolas contr~bul.rão com o s~
lárl.o-educação, na forma da lei, se nã~

propl.cl.arem gratuidade de enSl.no de 19

grau a seus empregados e aos EaLhos de~

tes".

Iledig~r assim o art. 283:

JUSTIFICAÇÃO

o obJetivo é obrigar à empresa, descentrall.zadamente, pro
poxcaonar enaa.nc gratuito de 19 grau e, em não o fazendo, en-
tão contrl.buir para o que o Estado o faça.

11 haverá servaço públlco cjass í ricatór.io, na forma da lei, para cea

tro, cinema e espetáculos de diversões públlcas. Aos programas radrofônícos , te

Ievasdvos e puhl.ic idade serão proabãdas as exibições atentatórias ao pudor I que

induzam à prática de VIolência, ao uso de suostêncaa intorpecentes E El.S contrána

à moral e aos costumes ".

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES28376·6
ê' EARA8tl! IN! J[ INlOR

f:PLENARIO
~.~"A"'lo/etl'-lln~o/su'~oMln.i()--- ..,

Concordamos que um serviço classrf'icatérao para cinema,teatro e SHOWS
é viável, Já que a f'renquênca.a a tais jocars depende do Livre arbítrio de cada

um, até porque há o pagamento do Ingresso

Com o rádio e a televrsão, veículos que penetram em nossos lares in

dependentemente do controle da programação pelo usuário, deve haver maior- rigor.
As emissões que possam promover a desagregação familIar i induzir à vIolênc1a,

as práticas contrárias à moral e aos costumes e ao uso de drogas devem ser e11

minadas,
____ fUTO/JuSnfICAçac; --,

, EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - Substitutivo do Relator -

lJo G>{]V +- do (vIt ;3t7"z'UPrlmi r a expressllo:

11 competindo à União a proteção desses bens "

JUSTIFICATIVA

Na verdade defendo ponto de vasta segundo o qual o Indio precisa ser

independente O paternalismo serviu até agora para preJud1cá-l-o-.- Não há dúvida

que o índio quarra ser livre, eutêroeo e isso só se consegue dando-lhe espaço e

fixando responsabí.Ladades ,

EMENDA ES28379-1
1: FARABULINI JUNIOR

rr;;;:ENARIO

r;-r-~-----------'f1:.0/JI.l'T'rlcaçÃQ ----,

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO OE CONSTITUIÇÃO - SubstÜuhvo do Relator -

Constituinte FARABULINI JUNIOR.

Supr.irmr o § 32 do art. 179º.

§ 3º - O Procurador-Geral da República perceberá vencamentcs não

infer1ore~ aos que perceberem, a qualquer título, os Min1stros do Supremo Tribu

nal FederaI

JUSTIFiCATIVA

EMENDA 1:828377-4
[!J FARABULINI JUNIOR

r;-r-----.--------lUlC/,jIJi-T1r'CAÇÃP ----,

EMENDA AbI1iVA AO PROJETO OE CONSTlTUIÇAO - Substituhvo do Relator -

f: PLENAluo

n~N ...I\IC/CCUI$lÃc/:alaCCl,(I1SÃC--- "I

Da contradição consubstancaada no texto em discussão entre este § e

o art , 62º que veda a vinculação ou equiparação de qualquer natureza para feito
de remuneração de pessoal do serviço públ ico, fico com este art p01S sustento
da impropriedade em promover-se 8S vinculações.

Cada encuiece, parte do organograma do serviço público tem caracterí,!

tacas próprias,é mdívãdual e não póde comparar-se para efei.tos de vencimentos

a nenhuma outra. E portanto lmperioso supr-Inu.r este §, até por que é constrange
dor, er-ra pr iví.Ieqios ãnace rtéveas , enquanto atende aperías a uma categoria e de,!

xa de lado tantas outras Importantes

Acrescente-se ao § 4º do art. 722 a seguinte expressão:

11 exceto os poj Ic.íaas militares e bombeiros m1litares 11

JUSTIFICATIVA

r;T-~----------_TEXTO'JIJ'HIF'Caçi;o __-- -..,

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO OS CONSTIUICÃO - Subsbtubva do R=lator _

EMENDA $28380-4
f: FARABULINI JUNIOR

rLENAI\IC/COMISSÃc/~UICOl,(lss,i" ..,

Supr.írm.r do mcíso XXI do art. 31º as seguintes expressões:

II e, por este mesmo órgão, nas rodovaas e ferrovias federais,na parte
referente a crimes contra a vaca e o. patrimônio ",

P PLENARIO

Tenho observado, nesta üonstatuante, notadamente, quando da formula

ção dos textos, a preocupação generalizada de distinguir os Militares das Forças

Armadas e as Policia1s Mill.tares, como exp1l.c~tado está no artigo 16'1 do Subst r
tutivo Cabral.

ô preciso deixar claro que os militares das Forças Armadas não pode

rão estar fill.ados a part~1os pnl Itrcos porque pertencem a uma Instituição apar
t idâr-Ia, por força de suas destmações essencialmente mrLí tares , razão pela qual
deve ser aprovada esta emenda. Os pOliC1.8S militares e bombeiros militares têm
que ser vistos como pref'asaínnars da segurança e "homens que combatem o fogo".

Constituinte FARABULINI JUNIOR
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JUSTIFICATIVA I
A intenção do Legislador é das melhores tendo em vista que há e.lçum

tempo passou a ser macertável o total abandono a que cheqaram ns cemínhcnerros

que sof'rerera e sofrem assaltos à mão armada e, não raro, ceseonrecem de Circula-j
ção en .erocoerros atentados contra a vida e contra o patr imõruo. Ocorre que a

matéria não poder ser tratada em nível const i tuc ronal , enquanto não se atenda a I
realidade qJe é a ausência total de uma estrutura adequada para por cobra à granI
de drf'rcuídade por que passam tantos quantos trensr ten pelas rocovres federai s A
matéria 38 resolve por Ie i ordinária que coordenará e drsc.iul inarâ um sastena de

convêmos aproveitando a estrutura dommante nos Estados, aperf'erçoandc-as e da!:!,
do-lhes recursos capazes de at.ínqirem o objetivo que é o da seçorança enquanto

se trafegue nas rodovias federais I
Há Inclusive no MinistérlO da .lustrça estudos e processos neste sen _ 1

tldo.

Constituinte FARABULINI JÚNIOR.

r.r----.:------------ TUTOI"unIFC~çAtl__- ---- ,

Emenda Supresslva ao Projeto de Constltulção - SubStltUtiVD da Relator -

Supr írnir do § 22 contido no íncrso XXIV do art. 72 a sequmte expres-

são:
11 e qualquer trabalho a menores de 14 anos 11

§ 2" - ~ prmtndo o trabalho noturno ou insalubre aos menores de de
zoito anos e qualquer trabalho a menores de quatorze anos.

JUSTIFICATIVA

o trabalho não const i tua dano à pessoa alguma mesmo menores A octosj

dade sim. No Brasil, em que a famíha é constituída multas vezes por 10 f'alhos

lmp~em-se dar a quem conte 14 anos descendo até 12 anos, ou 10 anos, qualquer a-I
tividade compativel com a idade. E: lÓgICO que O Legislador ordináno deverá dIS~

ciplinar a matérra, nunca proibindo o trabalho, desde que nobre e salubre, ate

em termos de aprendizagem.

Montar una Constituição sobre urealldade social, vislumbrando um

nuodo utõpíco é levar a Constituinte ao nada.

1 - pr ivação da liberdade.
2 - perda de bens

3 - multa

4 - prestação SOCIal alternativa
5 - suspensão ou interdição de di rcí tos ,

Constituinte FARA8ULINI JUNIOR

EMENDA ES28383·9
~ARABULINI JUNIOR

cr=-?LENAR!O

---- TrlTOfJl>nlflClçlO --,

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAQ - Subshtutlvo do Reiator -

Ao § 129 art 612 onde se lê : § 12º - 'Não há crime sem lei anteraor

que o defina, nem pena sem prévia cominação legal. A Ier não retroaguá, salvo

para benef'acrar o réu, acrescentar
11" a lei dí scipl mará prasão cautelar ".

JUSTIFICATIVA

A s i stemát íca processual penal, para garantir na fase do Inquér i to PE,
licial condições de coleta de prova, não pode presclndir de um instrumento que,

colocado à dísposrção da autoudade pnl icral e sempre com a CIência Imediata e

aprovação da autoridade judiciána, enseje àquela meros legais de conclusão er1:.)
caz da mvest içação craminal

A lei díscapt ínando a prisão cautelar, poderá prever e detalhar as

crrcunstêncías que garantam ao suspeito plena integridade física e moral, com

pondo, com equiHbriu, os interesses deste com os da sociedade.

const.ítuante FARABULINI JUNIOR

______ PL[Nlllm/c,,"'IS5~O/~\I~co""nÃo-------

rr=yLENARIO

________ TuT~/~"'nf1Cl';AO------

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAQ - Substitutivo do Relator -

Constituinte FARABULINI JUNIOR.
Supr-Inu r o § 292 do art 6º.
§ 292' - O preso tem ôtreato à toent i f'acação dos responsáveis

prisão ou mterroqatórro poí icial

JUSTIFICATlVA

pela

~ Tn;"O/JUnlf'Cl:;;;6" --.,

EMEi'llA SUPRESSIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAo - SubstltUtlVO do Relator -

E OdlOSO por em confronto, em aqual.darfe de condição, o mais reles ma.!.
glnal em face da autoridade, que cumpre seu dever na defesa da sociedade

Este dneito que se pretende consaqnar prest.iqí a o malfeitor, cuja

quadr i lha procurará em qualquer tempo peraeçuir a autor idade que efetuou a pri
são ou Inter-ropatdr-io pnl íciaj .

Supnmir o §. 2712 contldo no art. 612
§ 279 _ Não haverá pena de morte, de pr rsão perpétua, de

forçados ou de banimento. Quanto á pena de morte I fica ressalvada a

penal apj rcéve.l em caso de guerra externa

JUSTIFICATIVA

trabalhos
IeqrsIação

const.ituínte FARABULINi JUNIOR.

EMENDA ES28385·5 "".,-----------,J rrn:.:::"'-t? DEPUTADO CONSTITUINTE HELIO MANHAES . ~f'Muo

Dever-se-à levar para o Leçaslador ordináno a decisão sobre pena de

morte, prf.são perpétua, trabalhos forçados ou de barumentn, como ocorre no ca-

so de guerra externa.
ALIás o § 232 do mesmo art. Já dlscÍpllna a matérra, quando ensina.

11 a lei assegurará a ~ndividualização da pena e não adotará outras além das

sequmtes,

r.r TI'X·OfJlJtTlfl:AÇl,, _

o ar-tn.go 211, na.;Secção VI, "~a Repart~Ç:ão das -qe
ce a'tiae Tr~butár.la:s" e suas a Lí.neaa , passara a va.gor-ar- cora a se
guinte redação:



DEPUTADO CONSTITUINTE HELIO MANHAES

"'í.iW;>3lJL,
Acrescente-se no Oap.í,tulo lI, "Das Pananças PúblJ.casu

l, "r;ormas Gera~s", o seQlwte art~;(Cle-vtéIU. ~' '

"Art2 - Do produto da arrecadacão do Imposto sobre MIneraIs (LU.M)
caberá 10% (dez por cento) à truão, 20% (vinte por cento) aos Estados, rustr-rto

Federal e rerritórios e 70% (setenta por cento) ao MUnlcíplO cujo Terntóno

houver sado extraído o mineral produtor da recei ta 11•

JUSTIFICATIVA

A atual Conatf tuiçãn Já dispõe de 10% (dez por cento) do produto

da arrecadação sobre minerais serão da Umão e que os restantes 90% (noventa

por cento) serão destlnadas aos Estados, orstr.rto Federal, Terntórios e Mum
cípios.

O texto constitucional vem regulamentando pelo Decreto 1038 de 21

de outubro de 1969, no seu artlgo 13, no qual a distnbuição da recerta sobre
os rmnerafs nr.iví Ieqra multo mars o Estado, Distrito Federal e os Territórios,

colocando () MUnlcíplO produtor numa posição extremamente Injusta e díscramina

t6na

O certo é que os MUnlcÍPIOS produtores de minerais e aqui podemos
citar como exemplo Cechoearo de ttapemirim , Sul do Estado do Espuito Santo ,

(maior produtor de mármore do País) são duetamente responsáveis pelos proble
mas de mf'ra-estrutura e tantos outros que decorrem desta atlvidade econômica.

Se no Munlcíplo é extraído o mineral nada mais Justo do que dest,!
nar-lhe maior parcela na distnbuição deste tributo, corrigindo-se uma lnJustl:,

ça que vem perdurando ao longo dos anos

rer TtllTO!JUSTlfleAçÃo---------------,

Nc Cap{tulo lI, "De Fre'3~dentc da 1er-úblJ.ca", Seccçjio I,
acrescente-se ao Art~60 1.L1, o segulnte parae;rafo:

UParágrafo - As normas para eleIção em dOIS turnos para sres.ioeote
e vrce-Presaoente da Repúb.Iaca serão Igualmente aolacévers às eleições de Gove.E.
nadar dos Estados",

JUSTIFICATIVA

o przncfprc da ererção em dois turnos para PresIdente e Vice-Pres2:,

dente da Repúb1J.ca, já consagrado no texto da atual Cunst í tuiçãc do País, con 
forme emenela aprovada na legislatura passada, deve também ser extensiva à etea

ção para Governador e vice-üovemador dos Estados.

Com o retorno do plunpartidansmo ao nosso srstena eleitoral,
número de partidos políticos aumentou conaíderavelnente , restabelecendo o amplo

espaço pare a partfcipação de todas as tendências Idenlégicas.

Assim, uma eleição eajcmtéria poderia nos levar a uma aleação de
um cendrdatc sem representatividade, uma vrtõraa das mínorias e a um resultada

eleitoral sem legitim1dade.

A solução e a eleição em dOIS turnos como mars democrática de esc2,

lha.

EMENDA IES28387-1
l:

PLENÁRIO

-------_TEno/"u~TlfCACio _,

r Secçãcl

1843

"Art , - Será concedida uma redução de 50% (cmquenta por cento)
do IPI (Imposto sobre produtos mdustrfal rzados) a Estados e IfUJ1lcípIOS na

aquisição de eouioarentos roocvrér.íos e de llmpezêl públlca".

JUSTIFICATIVA

Os Estados e os MUnlcíplOS, na maiona das vezes, Vlvem a bra
ços com sérias di ficuldades para adqmr.rr equmamentns rooovrérios (motoru

\!eladores, tratores, camInhões, etc) e para melhor organizar os seus servi
ços de Limpeza púhl ica,

É obngação do Governo Federal cr.iar um estímulo para atender
aquela srtuação , o que serã possível com a redução de 50% (cmquenta por cento)

do IPI a ser pago nas operações de compra daqueles equipamentos,
Mui tas vezes cogitada, a medida se urpõe neste nomento de mu _

danças como fator de apoio a Estados e MLnicípIos

r;-r---------""o,"""",,',----- --,

o ArtJ..go 94 e seus p az-ag aros , Oap.l t'L<10 I, "no
LeglSld.t~voll, Subsecçào 11, nas u:Lhsposlçõas üer-aaa'", passa
rão a v~gorão a v~~orar Com a segulnte redação:

"Art Publicado o texto, o Decreto-Ler será" suon'et ido , em Quarenta

e oito horas, soare a urgência ou o interesse púnl rco relevante que rmtlver am a sua
expedição

~ 12 Negada a urçêocra ou o interesse púnl rco relevante, ou ainda

oecnrr íoos duas sessões, em dias sucessivos. em dal roeração , o Decreto-lei e taoo

como rejertado , e o seu texto passa a t.ranu tat corro Projeto de Lei, cem t reru tacãc

em prazo determwado

~2Q Aprovada a urqênc.ia llLJ o Interesse púuj aco-re.levente ,o Con

gresso N(:lcional tera trinta dias para a apreciação do Decreto-Lei sendo cons.icerado

rejertaco uma vez decorrido o prazo de tnnta cuas sem cej.ioer açao

s-3Q A rejerção , na forma do parágrafo anterior, r(<.:IU nml icar a nu
lidade dos atos praticaoos durante a urqencaa do Decreto-Lei

~ 4º Durante o recesso parlamentar, a expernção do oecreto-i.ei de
termina a convocação extraordmária amecrata do Congresso nac ional .

JUSTIFICATIVA

o Instituto do Decreto-Lei, se por um lado deve ser considerado o
remédio às vezes necessario para soluções rápadas de problemas do Governo, atreves
ela j.eqí.s.laçãu, nao pode, como ocorre atualmente, ser mstrumer-to de marqínaí izaçao

do Congresso NaCIonal nas decisoes.

ASSIm, é prevista a exaetêncaa do decreto-Ler , mas de uma torn-a
Que 50 em ul.t rmo caso a ele se recorrerá.

EMENDA ES28389-8
tJ DEPUTADO CONSTITUINTE HELIO MANHAES

t:
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IIArtQ._ Os ocupantes dos cargos para as funções previstas no artL

90 anterior serão de exclusiva conrrança do Presidente da República e serão

demíssfvers "ad-nutum".

JUSTIFICATIVA

Sendo o BrasIl um Pais de extertçãc contrnental entendemos neces -

sária maior descentral ização nas ações do Poder Executivo Federal , melhor
assistindo e f'ascal izando o funcionamento da máquma admimstratlva

FIscalizar mais os recursos e os projetos da Governo Federal, eis

outra tarefa substancialmente Importante que a novp 6rgão poderia desempenhar
em todos os Estados

o artigo 89, secção VI, li ~as reunJ.ões tl
, rftlJl0 V,

Carft1110 I, "Do LeglslatJ.vo ll
, passa a vJ.gorar CO'll olsegul.1l

te r-edaçâo e

"ArtQ - O Congresso Nacronal reunir-se-á e, ano que ocorram ele.!

ções , de 12 de fevereiro a 30 de julho e de 20 de novembro a 20 de dezembro"

JUSTIFICATIVA

acorrendo a tupdtese da raal rzação de eleições, a qualquer nível,

o Congresso Nacional modificará os períodos de recesso parlamentar, conforme
dispõe a proposta que ora estamos apresentando à consrderação da Assembléia
Naclon~l const ítuinte,

É Inadmsslvel o Congresso paral ízar praticamente todas as atlv.!

dades no período eleitoral, enfraquecendo-o aos olhos da opmíão pública.

Ajustar o período de recesso par lamentar face às eteições , exat.§!.
mente quando Deputados e Senadores se drr.iqem aos Estados de origem para as
campanhas e.leí torars , é uma medida altamente moralizadora e necessária.

EMENDA ES28391-0 "".--------.J lr"p'MO"'B'''~
~UTAOO CONSTITUINTE HELIO MANHAES . C.1 _J

________ Trl:TO/~USTlrleAçAO-------------_,

Acrescenta-se 1).0 caritll'lo X, "Daa :>isposl.ções :rans;J.
tór~asll, ós ae gunrrüe a artJ.g08}~ck ~.,

"Art - E vedada expressamente aos órçaos de aoastecamento do (,.E!.
verno federal a comercí al rzação de produtos cerssa rtceoos como supérfluos,oonga!:!

do-se a executar programas de f'mal ídade sccialcon o oojetrvo de atender somente
a venda de gênerw!:> de pr imefra necessidade. I.

"Art - O governo Federal oaix ....r-a normas regulamentando o contrp
le e r;l fiscalização da correrc.ial rzeçêc para atencer o f'am social prevrstn nu a.!.

tigo anter ror , podendo, ainaa, assinar converuos de cooperação com ainrncatcs , 82

sociações oe classe, sendo a mernría extensrva a colaborar com os programas de a

llmentação popular ree.Iazaocs por Estados e t-UnlciploS

JUSTIFICATIVA

Acompanhando de longa data o funcionamento da COBAL , a::n:l.t.uJms que

essa enpresa do Governo federal esta longe de atlnglI as suas armortantes f1nalld~

des ,

Dados e fatos comprovam irrefutavelmem:.e através de levantamentos
recentes que a CO/:JAL não executa efetivamente um programa capaz de atender às

chamadas mais carentes da popul ação, falhando como órgão regulador ou moderador
de preços

E,pois,preciso que se medifique essa estrutura e que órgaos do

Governa Federal destinados à área de abastecimento, estejam dedicadOS a exec.!:!.
ção de um IJrograma de fundo socaal .

Una norma constitucional, vedando a comercial rzação de produtos 9.:!.
pérfluos, é uma medrda ae alto interesse púolico e de Indiscut.lvel f'mal Idane sE.

cial

Assim, o capital de giro das empresas estatais nao serão destina
das a competir comas grandes redes de supermercados na comerclal ização de gêne

ros supérfluos 8, sam, estarão dulgldos ngorosamente a desempenhar o seu papel
de assastãr à classe daqueles que ganham D81XOS salános, vendendo os produtos de

prameíra necessroede por preços inferiores ao mercado.

OEPUTADO CONSTITUINTE HELIO ~lANH~ES

PLENÁRIO

-----------__ n::t-Cl/~~~r,fle~çÃO---------- ___,

.,-.:.i-v..4JX
Acr-escerree-ee no Jarítulo lI, "Doa "u r-ea-ece CJõêlaú;'~

os seEUlntes artlgosll9"ck ~1

"Ar-ts - rica o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo de Emer.

gencia do Desempregado com a flnalidade de prestar assistência alimentar aos
trabalhadores que percebam até 2 (doJ.s) salários minimo vl.gentes em sua região

à data de rescasão do seu contrato de traoejno''

IIArtº _ A execução do programa far-sa-á em caráter de emerqêncaa

aos trabalhadores através dos seus Sdndicatos em todos os Estados ou medrante

convênios com os Governos EstaduaIs".

JUSTIFICATIVA

Entendemos que a medIda precoruzsoa nesta proposta é uma a1tern~

tiva válida e de caráter emergencial para atender aos desempregados com uma
asaistêncaa mínima.

Ser.ia possível minorar o sofnmento de milhares de brasileiros

que são levados à ai lução de desespero Quando demit.itíos de suas empresas.

PLENÁRIO

r;-r-------------rrXTOIJun,~leAr:io _

Acrescente-se nc "Ordem Soca.a L Título IX - J2.uíwlo
lI, "Da fJeJUI'J.dade Soc~al", QS seeum~,es artlE;o9Je-tA& CJ.C..t&t\.

"Arta - Da arrecadação da Loteraa Esportlva e da Loto caberá aos
Municípios uma participação de .30% (trinta por cento), cujos recursos serão
retidos pela Caixa Econômica Federal nos Estados, devendo a drst r íbuição res

peitar a proporcional idade do Indice populacional".

IIArtº - Os recursos prevastos no artlgo anter íor serão deposita

dos em conta vinculada e especf t'aca da PrefeItura Municlpal, formando um fundo
para atender à programação de ASSistência Socral, do MUnIcípio"



IlArtQ - A Prefeitura Mumcipal deverá apresentar até o dia 31 de

dezembro de cada ano um plano de ap.lrcação aos recursos, submtendo-o ao setor

competente da Caixa Econômica Federal e obrigando-se em data a ser f'rxeda pelo

refer.ido órqão a prestar contas da execução f'mancarra do programa".

JUSTIFICATIVA

A tôruca de todos os novimentos rervmdicatõrros dos MunicípIos

é no sentldo de descentralizar a ReceIta Federal, destinando-lhes maior soma

de recursos para os seus di versos programas de C;overno.
A Loter-ia Esport.ava e a Loto são fontes de recerta geradas em to

dos os MunicíPIos, sem contudo, receber de forma direta uma Justa partIczpsção
no "bolo u das aI tas somas arrecadadas todas as semanas

Trata-se de uma evasão injusta dos recursos da copunídade , sem um

retorno dueto e Imediato em benet'Icm, pr ínc.ipalrnente dos programas SOC.la.lS que

as Prefe.lturas desenvolvem à míngua de suas d.lspombl1idades financeiras

~ o Prefeito a autondade mais assediada todos os dias para resol
ver os problemas socrais das populações carentes sem meios para socorrê-las de
forma satisfatóna.

Descerrtral rzar , ais a grande bandear-a do muruc.ípalrsmo,

E, f'malmente , além de descentrallzar, confenndo encargos e recuE

50S aos Prefeitos em suas bases de atuação, há também que se ellmlnar a burocra
cia na rífstcibuiçâc dos recursos, aglhzando-a através da própna Carxa Econô

mica nos Estados.

1845

"Parágrafo - Para contrair o enprésturo por antec ipação de tecei

ta o Governador ou o Prefei to deverá previamente justaficar a finalidade so

cial ou o interesse público relevante para que se destlna a operação".

JUSTIFICATIVA

Se o Governo Federal lI'anl festa sempre preocupação com as rredi

das de estimulo às ativrdades orooutavas do País, seja do setor agrícola, in 
dustnal ou das micros , pequenas e médias enpresas , adotando Linhas especiais

de ranancíemento Junto ao SIstema f'Inancerrn público e pr ivado , é impossível

contInuar os Estados e MurpcíploS pagsrdo taxas vigentes no mercado sem ne
nhum favorecanento.

Af'mal , o interesse púhl icn e SOCIal está presente nas emprésti
mos por antecipação de recerta , que tem par garantia as fundos púhl rcos , e se

dest inam rrwarravelnente para atender a SItuações emerqenc.iais de dificulda 
de f'manceí ra no cumpnmento de conpromrssos ínarüávers.

E1S a razão pr.imordral porque é preciso apurar urna medida em fa

vor dos Governadores e Prefeltos neste t ipo de operação de crédito.

PLENÁRIO

PLENÁRIO

PLENÁRIO

.-- TEuo/~"nlr'clcÃO "l

"Art!;l _ Nenhum Deputado poderá pertencer, como eretivo , a mars de

uma Conussão Permanente e nem esta ter corocsição Infer-ior a um décimo da CâllÊ.

ra dos Deputados"

JUSTIFICATIVA

Atualmente, em função de interesses voltados para a errcécí a dos
procedimer-tos da elaboração LeqraLat.iva e aproveitando-se de fac i Irdade em
modificar o Regimento Interno nas trocas de favores pol Iticos , o número de

Comissão Permanente (23) ocesrona sérias dlstorções nas flnalldades dessas C,Q.

missões.
Assim,enquanto há cceussão que em um ano dá parecer em nuIhares

de proposrções , outras não chegam a fazê-la em dezenas

Por outro lado, entendemos que a valorização dos trabalhas

autenticidade das decrsões das Comissões estão daretamente lIgados à maior re
presentação dos par t ados nelas

Daí sugenmos a norma const.i tucronat para que nenhuma comissão

Permanente da Câmara dos Deputados tenha uma composição mrerror a um décimo

da número dos Deputados

EMENDA E528395·2 ""' -----,
f DEPUTADO CDIJSTITUINTE HELIO MANHAES

fC
_______ ~E~T<l/JIJ~TlfleA~~O--- _,

r
Acre:,cente-se ao artl.go 255 no Gari 'bu.Lo III, liDo

31.ste'Ilu FWaIlCSl.ro Tac i ona'L'", 09 se.~Ul.n ":es para~afos:

UParágrafo _ Nas operações de crédito por antecipação de recerta
para Estados e MUnicípios, o srstena f'mancearo reduzirá a taxa de juros vige.!!,

te no mercado em 50% (cíncuenta par cento) 11

r;.,---------------- rl:xr~/J'JSflf'ca~Ão---------------_,

Inclua-se no Titulo VII "De Tr:Lbutação e do or-ça
mento", Capftulo I t "Do 3~i.;.tetla ~r~butár~o Nac r.ona.L'", os ae gum-.
tas ar-tugosj &v\.c9JL ~'l'

"ArtQ - Medlante gUla úmca de recojtuceoto as empresas pagarão as

suas obngaçôes socíais e trsbalrustas à rede bancáIla até o oécioo cuintn dia
útll do mês subsequente ao vencimento daqueles compronusscs, ocorrendo odes 

conto em falha percentual de 8% (orto por cento) referente ao empregado até o

dia 3D de cada mês

"Artº - 05 recursos provem entes do recnlhimento previsto na art.!
go antenar serão rmedratanente repassados ao Banco do Brasil , que procederá a

sua dístr ibuição na forma que segue. 3% (três par cento), seguros de acidente

de trabalho, 20% (vinte por cento), F.G. T 5 (Fundo de Garantla por tempo de

serviço); 64% (sessenta e quatro por cento), IN.:l5 (Jnatrtuto NaCIonal da Pre,,2:.

dência social) j 13% (treze por cento) I dest inados a ent.idades e outros f'rns
SOCiaiS e traoaltustas na foreia na Jeqrs lação vrçente".

JUSTIFICATIVA

A medida viss primordialmente racronal.ízar o recolrune-ito das

obraqações SOCIais e traoaltustas por parte das empresas evitando os prohlemas

gerados por um catenoér-io de paqarnento com datas crrerencreoas,
Objetiva aqa.lrar a cnbrença desses tnbutos, desburocret rzeodo-a
Isto resultará em menores custos nos serviços ccotéceas das errpr!:,

das e permitirá ao Governo melhor f'rscalrzar os recursos decorrentes dessas

contriburções aos cofres públ icos ,
~ uma uru f icação necessér ra, core ess.im será melhor para as empr.ê..

sas e tanto melhor para o Governo.

EMENDA ES28397-9
DEPUTADO CONSTITUINTE HELIO MANHAES

r;.,--------------TEXTO/JJSflfICAÇ40---- ---,

o art~go 19, Gani.tulo X, "Daa lhs:pos~9ões rz-en
sitór~asll, pas:::.ará a vl.gorar c~~ a selJUJ.1lte redaç9:c:
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IlArtQ - 05 mandatos de Governadores e dos Vice-Gover
nadores, eleitos em 15 de novembro de 1986, t e rnu nar ão no dia 1Q

de Janeiro de 1991"

JUSTIFICATIVA

Não é possível continuar a posse das novos Governado

res e v.i ce-ücvernaoores no dia 15 de março o que vem criando S1

tuações de total de sequ í l Jb r i o e desajustamento na transição de.ê.

ta importante função.
Os fatos recentes revelam que muatos Governadores em

final de mandato desorganizaram de forma absurda e irresponsável

os orçamentos dos seus Estados, Inc Ius i vs suplementando verbas
Lnd í sc r Inu nadamant e e esgotando totalmente as reservas de caixa.

~ preCISO co r r Lç i r esta SItuação.
O exercício r i nance Iro t e rnuna no dia 31 de dezembro

e aí t e rmi na também O mandato do Governador, ev i t ando c r i ar dlfl

cu Idades ao seu sucessor, como vem ocorrendo lamentavelmente.

A proposta visa alterar e moralizar esse quadro crítl.

co da vida pública br as í Le i r a .

IIArt. 194 .•..•••••••••••..•••••••••.••.•

§ 12 As poj Ic aas rnat a t e res , com a função

de força õ í.asueaér aa , as poj Icae s CJ.V1S, de s t a.nade s ao P.Q

1 Lc aement c o s t ena a.vo e pt-even t a.vc e a apuração das J.nfra

ções pene ns , e os corpos tje bompe ar-oa rm t a t e re s são suboj;

ô anados aos Governos Estaduais, cabendo às guardas muna.cj,

pais a proteção do par r amônao Nun ac i pe j , pc'l rc i.ernen to de

r rêns i ec e ep.t aceçêo de multas de t rêns i to ;"

"ê'r t; , 212 ••••••••••••..•••••.••••••••••••

IV - o produto da arrecadação de muI tas de

trânsJ. to em seu 't e'r r a t ôr ao • 11

JUSTIFICAÇÃO

Preocupa-nos a de f-m i.çêo das a t r abu i.çôe s das po l Ic ae s e

das guardas muna.c a.pa a s , parecendo-nos meae coerente que uma scc rc

dade CJ.v11 tenha a PQI1CIá-Ia uma po t fc ae c iva.a , podendo as poli

cias rru.Lat.a r e s agir como força ô i.asue sóra e e em certos momentos

de forma supfet ave da po t fc a.e cJ.v11.

~LENAlIllQ/COl.lI!SAOI$t.olleOl.lI$$h- _

EMENDA ES28398·7
~ADO CONSTITUINTE HELIO ~;~ES

"ArtQ _ É vedada ao Governador ou Pref'eato a autorização de qual.§.

quer encargos, despesas, suplementação de dotações ou a contratação de obras
ou serviços após a real.rzação do pjecto eleitoral, eecnnroo-sc apenas a aber

tura de crédrtos extraordmárms nos casos de calamrdade públlca rigorosamente

cororovados" .

tG~~"'~

Qj$-;;;;VJ

Quanto às Guardas Nunaci pa i s , é eva.derrt e a necessidade de

estender suas funções ao po'l z.caament o de t r-âna a t c e epã acaçêo de

multas de t xâns r to , cons a.de re ndo-rae ser e t a.ví.dade de pecu t re r lnte

resse do reum c Ipao e da comunidade, que arca com todas as t1espesas I
com as slnalJ.zaçÕe,s horizontal, ve r-t a.ce I e s ema í é r rce e conservação

das vae s púbLi.ce s em seu 't e r-r-Lt ó'r a.o,

Isto não aa.qn a f r ce um de spre s t Iqao das po Lfc i.as mi t í.care s

mas a ce r r m.ção de funções mea.e adequadas e coerentes das suas ver

dade a r e s arr-r eur.çôes •

=_. ftXfO!JUUlfleAQÃO • --,

EMENDA ES284DD·2
I: Cona t.a t.u í.nt,e MELLO REIS

PLENÁRIO

TUfO!JU$TIFICAÇAO--

ACreqCenta-s;~~~o11, C:apítulo 11, Iti)os orç~=-l
na parte ded a.cade, a "Pariançae públlcas ll

, acr-eacen 
se.:;u;uli,es ar-tu.gosJ{J-vI.~ c-ct.J..itt1

mentos" ,
te-se os

"Artº _ A Infrmqêncaa do drsposto no art iço anterior implIcará

em crime de responsabl idade , que obngará a autor-idade infratora a rest i tuir
aos cofres públicos o valor correspondente aos gastos indevídsmente realizados

à inabilização para o exercício da vida pública em qualquer função por um

prazo de 10 (dez) anos.

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA SUBSTITUTIVA

JUSTIFICATIVA

É estarrecedor o quadro de crase f'ínancerra em que se vê envclvr

do Estados e MunicíploS quando da posse dos novos governantes
A consequêncra pr.íncapal e mais responsável pelo descalabro fIna!:!,

ceare existente em todas as unidades de federação decorre pr-rncrpalmente do
fato de que a maior.ia dos Governadores e Prefeitos realizam gastos fantásticos

ao final de seus mandatos, evadêncra maior ainda em vi rtuoe da políhca de

"arrasa quarteirão" que é praticada para ganhar as eleições do ano interior

É urgente e Inadiável. uma medida saneadora, coercrtiva e morallz,ª
dora no sentido de conter a orgia f'ananceí ra desses governantes rrresoonsévers ,

e ainda f'ixar em Lei os limites dos gastos em final de mandato

o § 62 do art. 13 do SUBSTITUTIVO passa a ter a sg

quarrte redação:

Art. 13.

§ G2 O Presidente da República, os Go

vernadores de Estado e do Dâ.s t r-at.c Federal, os Pre

ãeatca e quem os houver sucedadc durante o mandato

poderão ser z-ee Le r.t.oa por uma úna.ca vez.

JUS T I F I C A ç Ã O

Constituinte MELLO REIS

PLENÁRIO

PROJETO DE CONSTI;~';~~~"~'i~;;;TITUTIVO DOR'~~
EMENDA MODIFICATIVA

Altera a redação do § 12 do art. 194 e, em consequêncae ,

acrescenta a t em IV ao art. 212, com a seguinte redação'

Pretende-se com essa emenda eV1tar a cassação polí

tica de quem exercer algum dos cargos executivos mencionados e

conaoLn.daz' o princípio democxéeaco de ser permí.t.ado as popu1ll

çôes , Julgar através do voto secreto, o desempenho dos seus

admin~stradores. A h1stória mestra de forma J.rrefutável que o

eleitor jamaa,s r e teçe exeout.a.voa a.nccmpe t errt.es e relapsos. Por

outro lado a pcasLbn.Lf.dade de r-ee ã ea.çâo , por uma vez, para cax.

90 de chefe de executivo da República, de Estado Federado ou

Municíp10 func aonaz-é como fator de e5tab~1J.dade po Lf t.a.ca , por

pernu.t.Lr que boas eõmãnaetrecêee , possam continuar seu traba

lho, evitando-se solução de corrt.anuâdede que tantos pr-e juf.zoa

tem causado ao povo bz-e e í.Le a.xo ,



1847

EMENDA E828401-1
lil Cons t.a t.u a.nt.e MELLO REIS

PL[r;A~'O/eOlllSSÃO/SU~CPMI~S;:O---------,

r-r-r- rfXrO/JUSflf'C4
Çio

-----,

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA MODIFICATIVA

o item 111 do art. 212 do SUBSTITUTIVO passa a ter a

eeçuance redação:

"Art. 212.

I1Art. 32. Ao ex-combatente c Lva.L ou t'1b

litar, da Segunda Guerra Nundn.aL, que tenha partJ.ci

pado efet~vamente em operações bélJ.cas da Força Expg
ô Lc acnéxae Bz-es a Le a r-a , da Marinha de Guerra, da For

ça Aérea BrasJ.leJ.ra, da MarJ.nha Mercante ou de For

ça do Exército que tenha prestado sexvaço de seguran

ça ou vig~lâncJ.a do lJ.toral ou 21has oceânJ.cas, e do

Batalhão Suez (1Il/22 Req amerrtio de rnrerrte r ae} , que

esteve de s t acedc entre os anos de 1956 e 1967, na r,ª

gião compreendade entre o canal de Suez e La.nb a de

az-mds t Êca.o entre Israel e EgJ.to, tendo como ob jet i.vo

manter a paz e a segurança l.nternacJ.onaJ.s, são assg

gurados os aequ.a.n t.e s da.t-e a.t.os r 11

JUS T I F I C A ç Ã O

111 - trinta por cento do produto da arr~

cadação do amposto do Estado sobre operações relat.i

vae à c i.rcu.í.ação de mez-cadoz-a.a e sobre prestações de

serviços. ri

p... grande luta pela xeaaaaecâc de uma e ãe't.z.va Refo,K

ma TrJ.butárJ.a pnecaaa ser concretizada, prânci.paãmenue com a

des t.a.ne çâo de recursos para que os munacIpnoa tn-as r t.ea.r-os ,

possam prestar os serviços básicos às suas populações. Houve

um claro acréscimo de compet.ênc i.aa para os munâcfpaoa e só me

da.arrte a dee t aneção da correspondente parcela de recursos será

poss!vel .3.0S mesmos desempenhar o seu papel, cumprindo suas n.Q.

vas e arnp La.edas r espcnsebdt adaões ,

Esta reaa.ão , onde o Batalhão Suez cumpr-ru a sua. nu.a-

são por maa s de 10 (dez) anos, além de ser uma zona de guerra,

também foi cons1derada como uma das mS1S endêm~cas do Mundo, OD
de eram COmumente encontradas entre a população local. doenças

qt-evLaa ama s t.e a.s como a lepra. a tuberculose, o tracoma e ou

tras, obrigando por :LSSO a veco.nação de todo o pessoal antes sua

saída do B're aa L e com 8 (alto) e spéc i.es de vacinas, a saber' an

t i ema r Lt í.ca , arrta.po Ldorru.e Lf t a.ca , TE-TAB (contra o tétano e

pa re t a ro l , eneava r i.éf ace , ent.ad i r t.ér-ace , ant.aqr i.pe j e antltífl

ca exan'temé t a.ce ,

Atendendo uma aof.ac a.t eçâo do Conselho de Segurança

da ONU e em consequêncae de sua Resolução de 7 de novembro de
}C156, o exé rc aec a ras a fe a rc enV:LOU para o Ora.en t e Mód1.o, cerca

de 20 cont.ançerrtes , entre os anos de 1956 e 1967, todos o r aun-

dos do III Batalhão do 22 Reqamerrto de Infantarl..6 (Bata:hão

suea) , tendo como seu ob j e t avc , manter a paz e a segurança a.n-.

ternacional, na regJ.ão compz-eenda.de entre o canal de Suez o a

La.nbe de e rma s t Ic ac entre Israel e ~g~to.

JUS T I F I C A ç Ã O

üona t a t.unn t e MELLO REIS

PLENÁRIO

EMENDA ES28402-9
r

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA ADITIVA

Dá nova redação ao a tem VII do art. 45, do SUBSTITUTIVO ,

na forma seguinte:

"Art. 45 •••••••••••.••••••••••••••••.•••.•

VII - promover adequado ordenamento 't e'r r a t.Q.

r i.e t , meôiante p l ane j ementio e controle do uso, parcelamen

to e ocupação dos solos urbano e rural, 11

A missão atrJ.buída ao Batalhão Suez f o r. ccnsade reôe

tão nmpo r t.errt.e para a nossa Pát r a.a , que o Governo pelo Decreto

n 2 43.800 de 23 de ma i.o de 1958, de t e rrru.ncu que fosse consi-

derado corno vaervi.ço Nac r.one L Relevante", o eervrçc prestado

pelos seus integrantes, conforme prescreve no seu az-t.a.qo prl

mea.r-o s

"Art. 12 A nu.saâo a't r-a.buIda ao Bata-
lhão ãuez , como representante do Bxa s a L na 1ntegra-
ção da Força de Emergênc~a, J.nstltuída em consequên
C:La da Resolução da xeaemcréae Geral das Nações UnJ.
das de 7 de novembro de 1956, é cona a.de r ade come ser
va.çc nac a.one L relevante, tendo em vaste a sua desta
cada s i.qm.faceção na preservação da paz e da segurança
Lnte rnec i.one ã • "

JUSTIFICAÇÃO

preocupa-nos eobz-emene a xe a euaênc ae do erun í.c Ipao no ccü

trro l e e ordenamento do uso do solo, não só urbano, mas também ru

ral. êcer-t ademerrt e , o Pr-o j e t o de" Constituição, da ccmas sâo de SJ.stg

me t aceçêo faZ1.6 constar a responsab:r.lidade do munac Ipac no parcela

mento e ocupação do solo urbano e rural, estranhamente e Lama.nado

no Subat a t ut a.vo do Relator.

Durante os dez~ongos anos em que o Batalhão Suez in

tegrou a Força da ONU no Egl.to, cumpr a.u r a.qo rosement;e a sua ár

dua nn.eaâo , que era eva.ter o confronto armado entre duas nações

anamaqas - Israel e EgltO ... A z-et a r ada do Batalhão Suez da Fal

xe de Gaza, a.n a.ca.ada em 6 de março de 1967, a pedz.do do Governo

do carro à ONU, cuj.nu.narae na Guerra dos Seis ni.as •

A emenda proposta repõe a compet énc a.a murrí.c a.pe I para pa~

celamento e ocupação dos solos urbano e rural.

Para corroborar a ampor-tâncae do Batalhão Suez,cumpre-

se transcrever aqua o aequ a.rrt e telegrama, 're ceba.do pelo Bata-

lhão, de um homem J.ndubltavelmente conrí.qurudor do melhor exe!!1

pão de he r'é.i, necnoner , da.z o texto:

EMENDA ES28403·7
L Conat.Lt.u a.rrt.e MELLO REIS

________ HxTOIJU',.lf.cAçie _

L
l?ROJ ETO DE CONSTITUIÇÃO - SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA ADITIVA "-r- J.
dJc,,, I.P"i'-"J'~V> 1/\<;<..,.,;.;;3",=

O "caput;" do art. 32Ydo SUBSTITUTIVO, passa a v~ger
com a aaquí.nte redação:

"6 DE SETEMBRO DE 1956 - Agradeço ccmen-.
dante Of1c~al e Praças do BATALHÃO SUEZ tocante home
nagem prestada bravos repousam Cermt.é r a.o p~stóJ.a onde
carmnoeemerree mandaram daposa te r coroas de flores em
bronze. Com satJ.sfação ve r a f.rco que o Bata Lhjio Suez
é digno corrta.nuador e sucessor obra Ln í.c a.ada pela FEB
no extie r a.or , mantendo bem alto o prestígio do BRASIL
(a) Marechal JOÃO BATISTA MASCARENHAS DE MORAES."

fnc tuaave , os mJ.litares e C~V1S que na época da segu.!l

da Guerra Mundial, s e r-va r-am no lltoral br~slle~ro, Já foram equ],

parados aos ex-combatentes da FEB, conforme se verifica da Lei

na 1.156, de 12 de julho de 1950, portanto, por uma questão de

Just1ça, os ex-unceqrentea do Batalhão SUéZ, que efetivamente
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pe r-t í.c r param de operações maLatares em nu seêes de paz no EgJ.-

to, como an r.eç rent.es da Força de EmergêncJ.6 das Nações ün r.da s ,

também devem ser benef a.ca.adoa , tendo em va at.a pr-a.ncn.pa Lmen t.e os

relevantes servxçoe prestados ~ Pátr1.6 e à Humaria.dade , em razão

das nu.asôea desempenhadas em prol da paz e segurança arrt ezmac aj;

nal e a roi lhares de quaJômat roa de eí.s tâncre âo solo b ra s r.Le a ro ,

Estas são as razões que a.napdr-axam este pco j e t o , que

esperamos ae j a conver-t.a.do em LeJ..

JUSTIFICATIVA

A emenda busca atender reavmotcação de dois segumentos da comum

dade brasaIeí.ra que, ao longo do tempo, vêm sendo vítimas das mais graves mjustr
ças ,

o quadro dos servidores eomrustrativos da SINPAS, no que toca
remuneração, é um escândalo E preCISO corrigi-lo. 56 a Const í.tuíção poderá tornar
realidade tal correção.

No que toca aos"átuaí s aposentadas, a srtuação, se não é Igual, é

pior. Aplicar-lhes as normas que a constttuição prevê para o futuro é a única mane.!

'Ia de atendê-los.

EMENDA E528404·5
tJ Const1tu~nte MELLO REIS

~~rd~I"/CO"'I'~Ão/:UICOIolIU,io---------.,

Constl tuínte ANTONIO CARLOS KONDER REIS

= TtxTO/~unl'I~.çio ~

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA MODIFICATIVA

o art. 213 passa a ter a redação seguinte que a.nc Lua,

mcdc.f'Lce.çóea no seu anca.se I e letra "b":

"Art. 213.

I - do produto da arrecadação dos

postos sobre renda e proventos de qualquer natureza

e sobre produtos Lndue't r'Le La.zadoa quarenta e oato

por cento, nQforma seguinte:

a)

b) va.ntie e quatro a.rrt.e a.z-oa e o a.nco dé

c amoe por cento ao Fundo de Pazt a.cr.paçjio dos Municí.

pios;"

JUS T I F I C A ç Ã O

A dascenrre j a.aeçâo de recursos e competiênc r.ee re-

presenta a grande conquista que a AasembléJ.a Nac a.ona L Consti

tuite poderá oferecer ao paí.s. AssJ.m a ôeatí.neêec de parcela
maior de recursos ao Fundo de Participação dos Munl.cípl.os

Lmper'e't a.vc para recuperar a oondn.çjio do Municí.pl.o, como base

da est~utura adma.nLs t r-a tia.va do poder púbLa.co ,

EMENDA ES28405·3
const ítumte ANTONIO CARLOS KONDER REIS

r.-r--------- 'L[N~lIl0/eoMlu.io'S"ltOlltl,do ,

PlENARIO
= TEllTO'JUnlflt~ç.io-------------_.,

El'ENDA ADITIVA

Acrescente-se ao TítUI~D1Sposlç5es Trans rtóraas" nai s 05 se

guintes artigos J rru ek vt:r1A./,x.{<!MA :

lIArt. - No prazo de cento e oi tenta dias (180) da data da promul:'j
ção desta const.Ltançãc, o Poder Executivo encaminhará :1
Congresso Naclonal projeto de Iei , propondo a reestru!:t..lra
dos quadros do pessoal administrativo dos órgãos componenjJ

tes do Sistema Naclonal de Previdêncla e Assrstêncía Soci
al, obedecado o cratéío de remuneração de seus cargos

funções não ser fixada em valores inferiores àqueles esta

belecidos para os servrcores que exerçam atavãcades eqUIVj
lentes nos órgãos da Administraçgjo prreta:

Art. - Os atuare aposentados e pensxoní.ates da preví.dêncae sociar
terão seus proventos revrstos, de acordo com o que dispõe

O Artigo desta Constltuição, no prazo de cento e vinte

(120) dias da data de sua prOllMJlgaçfto.«

PLENARIO

r.õ TEl-O'JUS-IFlt~~~n-------------~

EMENDA SUPRESSIVA

Supnmir da redação do incí so II do art. 209 a expressão lIe doa-
ção",

JUSTIFICATIVA

A doação, forma de t.ransf'erêncaa de capa.tal , pratrcada largamen

te na sociedade braaí Ieara, quer entre parentes ou não, proporcaona às pessoas um
desejáve.í grau de comodidade e f'Iexahí l rdade na armírustração de interesses pesso

ais.

A previsão const itucronaj de sua trabutação , viria tolher a fa

culdade atualmente exi stente , razão por que propõe-se a sua supressão, sem prejui

zo de que o Ieqrs.lador ordmárlo , se entender necessário, poderá sujeitar a doação

à tributação.

ConstIb!1ote ANTONIO CARlOS KONDER REIS

PLENARIO

r;r------------_Tn:TOIJUSTlfleAç3,o .

EMEfl)A IIOOIFICATIVA

Dê-se ao § 12 do artigo 46 do Projeto, a sepuints redação.

IIArt. 46 - •.......•..•........•...••.•••••••••..••••••••••••

§ 10 - O controle externa da Câmara Murucipal será e

xercido, mensalmente, com o auxílio do Tribu

nal de Contas do Estado ou outro érqãc estadu
al a que for atribuída essa ccmetêrcía.«

JUSTIFICATIVA

A emenda visa aprimorar o sistema de fiscalização financeira, a
nível munlcípal , exigindo a .apresentação dos balancetes e demonstratIVOS à Câmara
t-ltmcipal, mensalmente.

EMENDA E528408·8

Constituinte JOSE CARLOS VASCONCELLOS

PLENARIO

r.õ-------------TUTO'JLST'f,C~Ç~O-------- _,

Emenda modi ficatlva ao parágrafo 3º do artigo 228 do s~

bstituti vo do Pr ojet o de Const-í t.ui ção ,

Oê-se ao parágrafo 30 do artigo 228 a sequmta redação:
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§ 3º - A Le i r ep r i m.ír á toda e qualquer forma de abuso

do poder econômica que tenha por f im dosu ne r os mercados naCIO-

na Ls , e l í.mmar a conco r rênc i a , aumentar arb i t r ar i ament e 05 lucros
ou que promova a d í s t r i bu.rç ão de s i çua l da renda entre as r eqaões

JUSTIFICATIVA

Devido ao sistema cent r e r i aacor bras a Lea r o , a uuâo vem,

ao longo dos anos, Investindo mai s nas r eqa õe s pr rixrma s do poder

central e menos nas pe r r t'é r rca s .

Dê-se ao ítem I do artigo 204 a s equ i.nt e r~

dação:

I - a ns t ã tuir tributo que não seja uni forme

em todo o território nac aona I ou que .impLí que ni s t i nção ou pr~

f'e r ênc i a em relação a Estado, üi s t r i t o Federal OU '.1unicíplo

em de t r i merito de outro, admi t Lda a excessão e a concessão de

r ncent i vos f i scaa s des t i nados a promover o equ l Lfo r ao soc í.o
eccnômrcc entre as diferentes regiões do Pais.

JUSTIFICATIVA:

,.,,- TEXTO/J(JST'rlcA(õÃO "__-,

Emenda ad i t i va ao Títul!das üi spos Ições r rans r tór i as ,

No segundo caso garantIrá, por exemplo,

po l í t i ca de Incentivos f i s ca â s da Sudene e Sudam ,

A Emenda puss Ib í.Lí t a a adoção de no l Lt i ca

que, através da cobrança di f ecenc i ada de Imposto, pe rmr ta Sup..!:.

r a r as de s i çua Ldade s regionais, além de assegurar os rnceot r

vos f i sca i s and Lapans áve Ls ao crescmento das regiões menos d~

senvolvidas
No p r ime Lr o caso, optando o Leq.i s Lat i vu por

poI I t rca dI f erenm ada , pode i ns t í tui r , por exemplo, a l i quo t as 1

de IPI i.n rer i or es para produtos a ndus t r i aLí zado s pr oduz rõo s
vendidos ao ccnsueu dc r final dentro de uma regIão subdesenvol

vida.

rr;~~~'~

tj;i;~~--;~PLENARIO

Constituinte JOSt CARLOS VASCONCELLOS

r.-r-------- I'LE"""IO'COU'~~Ão/~llllcaloll'da----------,

EMENDA ES2841 O-O

Vemos, também, que as despesas soc í a i s "pe r cap i t a"
no Nordeste, que deveriam ser as maiores do Bras i L, por ser ia reg,!
ão mais pobre, foram as menores efetuadas no País (Cz$ 484,47), e~

quanto que nos Estados maas desenvo l vi dos aplicou-se os maiores v~

lores (Cz$ 2.996,.36 no RIO de Janeiro j Cz$ 12 353,06 em Bras í Li a

e Cz$ 1. 45ll, 89 em São peuro) .

l:: justo que as ap l i cações da uru ão sejam fel tas propo.!'.

c i ona l raent e a população de cada região, tendo rnuat os es t ud i osus a

pontada, para esse tratamento deSIgual da UnIão com as regiões,
como a causa prmc ípa l das de s i qua Ldade s r eqa ona Ls ,

Este fato pode ser constatado pelo trabalho da Funda

ção Getúli,) Vargas t í nt i tuf ado IIDespesas ü Iobaas RegIonalIzadas",

que c Las s a Ficou todas as despesas federais e calculou os valores
"per cap í t a" das mesmas por região Esses valores foram d í v.rd i do s

em despesa'; snc i a í s , de fomento econômico, despesas f e i t as nas em
presas e s t at.a í s e despesas adm lru s t r a t i va s (Ver anexo). Por ele

cons t ata-s a que o Nordeste recebeu apenas 24,7% do que o Sudeste,

2.3,7% do aplicado no Centro Oeste, 11% dos valores alocados no Rio

de Janeiro e 3,5% do aplicado em Brasília, <Cz$ 1.826,20, Cz$

7.392,33; ('z$ 7.715,61; Cz$ 16.587,05; e Cz$ 52.393,39 respectiva

mente) .

Ao mesmo tempo, se queremos d i manu i r as desigualdades 1

regionals é necessár i o que a União aloque mai ores recursos na r e

glão pobre do País, oei xendo de fazê-lo quando a mesma ultrapassar
o estada de pobreza.

ANEXO

TABEI.A 1.2 - OESPESIIS GI.OBIIIS REGIONALIZADAS, 1975

(em cruzeiros per capita)

t-l:JRTE

NOROESTE

SUDESTE

C. OESTE

[I,ESP•SOC•

719.59

484.47

1.541.02

1.863.18

FOM.ECON.

GOVERNO

552.38

104.32

788.56

839.03

FDM.ECDN.

ESTATAIS

1.075.67

1.015.62

4.560.62

2.072.28

ADMINIST.

691. 79

221.'19

5Ó2.13

2.941.12

TOTAIS

3.039.43

1.826.20

7.392.33

7.715.61

Acrescente-se às üí sncs i ções t r ane i t õr í as o sequrnte ar

tigDJ~~t'

Art. - Flcam c r i ados os Estados de TOCANTINS, do

TRIANGULO, do MARANHAO DO SUL, do TAPAJÚS e r emccrporaoa ao Estado

de Pernambuco a ant i qa Comarca do Rio São r r anc rsco ,

I - do TOCANTINS 1 com o desmembramento dçs s equ i n t es

Nuru c Ip Los do Estado de Goiás: Almas, Alvorada, Ananás, Araguace-

ma, Araguaçú, Araguaína I Araguatins, Arapoema, ArraIas, Augusti-

nópolis, Aurora do Norte, Axixá de Galés, BabaçulândlB, Brejlnho
de Nazaré,Colinas de Goiás, Colméia, üonce rção do Norte, Couto Ma
galhães, Cr r s t aLãnd.l e , Ddanâpn Lds , D01S Irmãos de Goiás, üue r é , F!

t i ma, Figueirópol1s, Filadélfia, Formoso do Araguaia, GOlatins, GU~

raí, Gurupi, Itacajá, Itaguatins, Itaporá de Goiás, Lr zarda , MIra

cema do Norte, Mlranorte, Monte do Carmo, Natlvldade, Nazar é , Nova
ül mda , Novo Acordo, Palms1rópolis, Paraíso do Norte de Goiás, Pa

r anã , Pedro Afonso, Peixe, Pindorama de Goiás, Pa urn , Ponte Alta do

Bom Jesus, Ponte Alta do Norte, Porto Nacional, Pr e s i dent e Kennedy ,

Rio Sono, São Sebes t a ão do Tocantins, Sf.Lvanépo Li s , SitIO Novo de

Goiás, Taguatinga, Tocantínia, rocent mópoj í s , Wanderlândia e Xam

bioá.

TUTOI v~TlflC"~;;'O_______ =I
Emenda modificahva ao ítem I do arhgo 204 do subs t i tut í vo do

Projeto de Consti tUlção.

Constituinte JOSE CARLOS VASCor~CELLOS

FONTE: IBRE/FGI', Consolidação CEOEC/I8ASE, 1982

EMENDA ES:~8409-6

11 - do TR1ANGULO, com o desmembramento da área do Est!

do de Minas Gerais, abrangida pelos MunicíploS da Abada a dos Dour~

dos, Agua comer ida, Araguar .i , Arapuã , Araxé s , Cachoeira Dourada,
Campina Verde, Campo Florido, Campos Altos, canãpo l i s , Caplnópolis,

Carmo do Paranaiba, Cascalho Rico, Cedro do Abatê, Cent r a l ana , Co

meridado r Gomes, Conce i ção das Alagoas, Conquista, Coromandel, Cru
zeiro da Forlateza, Delfinópolls, üourudoquara , Estrela do Sul, Fro!!.

te í ra , Fr!,ltal, Gruplara, Guarda-Mor I Guimarânia, Gurinhatã, Ib rá , l~

rí í anápol Ls , Jp i açu , Irai de Minas, Itapagipe, Lt ur ut aba , Iturama,

João Pinheiro, Laqamar , Lagoa Formosa, Matutina, MedeIros, Monte A
legre de M~nas, Monte t arme ro , Nova Ponte, Paraca tu , Patos de Mi
nas, Pat r oc íru o , pedr i nóno Li s , Perdlzes, Pf r-ajuba , Planura, Prata,

Pratinha, Presidente OlegárIO, RIO Parana rba , RomarIa, São FranCIS

co de Sales, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, São João Bat r s t a
do Glória, São Roque de minas, Sacramento, Santa .JuI rana , Santa Ro

sa da Serra, Santa vi tõr ra , Serra do Salitre, Tap i r a , Tap i r a f , Ti~

ros, Tupaciguara, tjber ab a , UberlândIa, Vargem acru t a , Vazante e Ve

ríssimo, devendo o sxecut.avo escolher p81:'a sua Capital a CIdade de

r;:r-'''''''~
r: PMOB ~J

513.32 4.707.33

187.72 2.558.22

2.661.24

1.469.72

455.32

107.68

PLfH"~le/COHI'SÃO/SUICOI,IISS.iO-----__~ ~7~"9/ 0.7J
PLENARIO

7!13.1O

1.0:>7.45BRASIL

SLL



1850

ARAGUARI, ARAXA, ITUIUTABA, PATOS DE MINAS, PATROC!NlO, U8ERABA ou

U8ERLANDIA

111 - do, MARANHAD DO SUL, com o desmembramento da área

do Estado do Maranhão ab r anç i da pelos Hunj c Ip i os de açar Lânda e , Al

to Paranaíba, Amarente I Balsas, Car ol a.na , Estreito I Fortaleza das

Nogueiras, GrsJaú, Imperatriz, João Lisboa, Loreto, Monte Altos,
Porto Franco, Riachão, Sambaíba, São Félix de Balsas, São Raimundo

das Mangabeiras, SítIO Nova e Tarsa fragaso, tenda a cidade de IUPE

RATRIZ como Capital.

IV - do TAPAJOS, com o desmembramento da área do Esta

do do Pará abrangida pelos MunIcíPIoS de Alenquer, Almeirim, Aveãrc,
Faro, Italtuba, Juruti, Monte Alegre, üb í do s , Orixirniná, Pr a i nha e

Santarém, tendo a cidade de SANTAREM como Cap i t al ,

v - a antiga Comarca do Rio São Francisco, atualmente
anexada provr s or í ament e ao Estado da Bahia pelo Decreto de 15 de

outubro de 1827 I Compreendendo os Municíplos de Angical, saranõoo,
1 í s , Barra, Bar r e i ras, Bom Jesus da Lapa (margem esquerda do Rio

São Francisco), Br aj oLânda a , Bur i t i r ama , Campo Alegre de Lourdes, I

Canápolis, Car i nhanha , Catolândia, Cocos, Corlbe, Correntlna, Cot~

gipe, Cr í s t ópo Li s , Formosa do RIO Preto, .labor and i , Mansldão, Nova

Casa Nova, Nova Pilão Arcado, Nova Remanso, RIBChão das Neves, San
ta Maria da Vitória, Santana, Santa Rr t a de Cássia, São Des adé r Io ,
Serra Dourada, Tabocas do Br e jo e Wanderley

§ Ls - O Tribunal Reglonal Eleltoral do Estado desme.,!!!.

brado convocará plebiscito na área emanc i pada dentro de trezentos
e sessenta dias desta data

§ 2º - O Executivo adotará todas as pr ov í dênc i as nece.§.

sárias para a Instalação dos Estados do Tocantins, do Triângulo t do

Maranhão do Sul e do Tapajós I até trezentos e sessenta oi as após a

r ea Lj.zaçân da consulta p í eb í sc i t.ér r a , se favorável à sua cr i ação .

§ 32 - Anj i cam-s e à c r i ação e ans t a j ação dos Estados,

previstas neste artigo, as normas legais d í sc rn.l i nadnras da divl

são do Estado de mato Grosso, ficando os c.í spêndios r i nance i r os a
cargo da União, que usará recursos p r oven aen t es do Fundo Nacional '
de Desenvo Lvi merit o - FND, em valores atualizados pr oporc i ona í s

população, área e ao número de Nuruc Ip i cs de cada Estado

§ 49 - As superfícies t er-r i toriais dos Estados, enumerE.

dos nestas dr spos i çõe s , são de f iru das pelos l imí t es externos dos

respec r rvos MunIcípios, confrontantes com os Estados ou países con

tíguos, qu~.constam dos itens deste artigo.

§ 52 - No t er r í t õr rc de que trata o item V deste artl-

go, O Estado de Pernambuco sucede, no domfru o , jur i sdi ção compe-

t.ênc i a , ao Estado da Bah i a ,

§ 6Q - A reincorporação de que trata o item V deste ar
t i qo fica condí c i onada a um p ronunc i anento favorável da população

com donu c Ll Lo e Lei t or a l da área territorial correspondente à ant i qa
Comatca do Rio São Francisco, em p l eb i ac r to a ser r eaj i zado 1 no pr!.

zo máximo de trezentos e sessenta dias pelo Super lar r r ibuna l Elei

toral.

§ 72 _ Os mandatps eletivos dos Deputados da Bahia, co!.

r espondent e s ao e Lei t or ado ex i s t ente no território r e i nco rpo r ado ao
Estado de Pernambuco, serão mantidos até o final dos seus mandatos.

JUSTIFICATIVA

A Emenda ob j e t i va a reincorporação da antiga Comarca

do Rio São F r anc i sco ao Estado de pernambuco fi a criação de Estados.

O Relator da subcomi s são dos Estados, Deputado s i que r
ra Campos, após análise de sõ l i oa documentação histórica, reconhe
ceu o oi r e i t o de Pernambuco sobre a Comarca do Ria São Francisco, e
aceitou a Emenda de nossa autor i a , dec í omdo por sua r e s t aur aç ão e

Reintegração a Pernambuco, na forma do art 32 da redação flnal do

Ant eur c j e t o aprovado pela subcnrm s s ão •

Ao relator da Comissão da ürqan i zação do Estado, Senador

José R~cha fOl apresentada a fundamentação do autor da proposta t D~

putado José Carlos Vasconcellos, e 05 livros nos d i r e i t os de Perna~

buco sobre a Comarca do Rio São F"rancIsco, Pernambuco da Lndenendên

eia a Çonfederação do Equador, e 160 anos da Confederação do Equa

dor" do Dr. Barbosa Lima sobrmho , além da Carta do Dr. Braz do Am~

ral, representante do ":stado da aatu e na Conferência de limites do

RlO de Janeiro, realizada em 1920, na qual propõe ao reprcsentant e '

de Pernambuco, Or. Gonçalves Maia, que a pendência entre a Bahia e
Pernambuco seja dec í dada através de plebiscito.

Transcrevemos a citada carta, que comprova o r econhec ã 

mento da Bahla ao direito de Pernambuco:
"Exmo. Sr. nr . Gonçalves maia, D. Delegado de Pernambuco

na Conferêncla de Limites.
Estando a encerrar-se a Conferência de Limites sem que

tenhamos amda chegada a uma solução satisfatória, o que deve cons

t a t ua r motivo de profundo pezar , faço a i nda um esforço pera encon

trar uma f'drmuLa que possa ser aceita com ríi qn i dade e na t r Io t r smo

pelos Estados que representamos.
Proponho, pois, a consulta as populações da margem es

querda do São FranCISCO, em geral p l eb i sc Lt o , por ser muito maas li

beral e justo que, em vez de outros, sejam elas os é rb atros 50 seu

próprio destino.

Tenho a honra de ser de V. Exa. mui to dedicado e admira

dor. -Braz do Amaral. Ri o , 11 de julho de 1920".

No momento em que se instala a Assembléia Nacional Con~

t rt.uí nt.e , com a f ana l í dade de se corrigirem os abusos do autorita

rismo e os casuísmos existentes na nossa Ordem Jurídica cabe à me.§.

ma reparar o ato abusivo, aut or â t ár ao e casuístico do Imperador P.!!.

dro I que condenou Frei Caneca e outros companheiros a morte e de~

membrou pr-nva so r i ament e a Comarca de São s r anc i sco do Estado de

Pernambuco, pelo único fato de que aquela província t inha se rebe

lado contra o ato autor i t ár i o de dissolução da Assembléia Consti

tuinte de 1824 e ter sonhado com a implantação da República.

O sentimento nat í v i s t a e Labe r a I da Prov fnc i a de Perna.l!1.

buco que se consolidara em 1654 com a j nsur r e r çãn Pernambucana

evolu!ra com o grito republicano de Bernardo Vieira de melo, em

1710; com a Revolução de 1817 que tentou proclamar a nossa indepe.Q.
dênc La; com a expulsão da tropa portuguesa da Província, efetivada

com o embarque compulsório do Batalhão do Algarves do Reclfe, em

29 de novembro de 1821, do i s anos antes da proclamação da i.ndepen

dência e 41 d18S antes do ep r sóo í o do F1COj culminou com o mov Imejj

to r epubLacano da Con federação do Equador. em 1824, e com a re.tilu;áJ~

lar surq.ida em protesto contra a arbitrária dissolução Gd Assem
b Ié i a Nacional Cons t í t.u i nt e , em 12 de novembro de 1823.

Este ato violento do Imperador Pedro 1 procurava resta

belecer os poderes do absolutismo monãr qui co , colocando uma pá de

terra nas esperanças l rber a í s dos brasileiros, despertadas com
a proclamação da Independência. Nesse momento um grupo de pernam
bucanos tendo B frente Manoel Carvalho Paes de Andrade, r re x Joa-

quim do Amor Divino Caneca, João Guilherme Rat c Li f f", o Pe , João

Evangelista Leal Periquito e outros, sentiram que não hav i a mais

clima para uma Monarqula Democrática e proclamaram a Repúbllca, ini

c i ando o movrnent o que veio a ser conhec ado como da Confederação do
Equador.

E preciso, portanto, no momento em que se instala

Asaemb té i e Nacional Cons t ã t u i nt e , restabelecer a verdade anistian
do os he rõ r s r-epub Li canos que aglram contra o arbítrio do Impera
dor déspota e e l í mmar os seus atos arb í t r ãr aos

Com esta f i na l i dade propomos que a Assembléia Consti

t.umt e conceda an í s t r a a F"rei Caneca e seus companhe r r os e reinte
gre a Comarca ao Estado de Pernambuco. Paralelamente vamos sugerir

que a cons t i tuí ção pernambucana p r ov rríenc Le a t r ans f'e r ênc i a da Ca

p i t a I do Estado para a c adade de Barreiras, em plena Comarca do
São Francisco.

Os dt re i t.os de Pernambuco sobre a margem esquerda do

r ro São r ranc í sco até a ria Carinhanha, em M~nas Gerais, remontam'

às cartas de doação das capitanias he r ed i t ár t as .

Esperamos e contamos Que o gesto de lndependência

a r i rmação de soberania dos confederados do Equado r encontre eco

apoio nesta ASSEM8LOA NACIONAL CDNSTITUINTE para que, f i na Imente '

a aoc i edade bras i Le í r a qua te seu déb i to para com aqueles bravos h.!:.

róis e com o povo de Pernambuco
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EMENDA ES28411·8
Constituinte JOSI': CARLOS VASCONCELLOS

PLENARIO
=__'--- TEJTO/JusrlFICAÇ,iO _

EMENDA ES28413-4 "'''-------.1 ~ ...""-l!J Constituinte JOSe; CI\l[!,?GO . L PFL J

P~~>I.~,ol'Cllln~~/:uICOllIU.t(l ~(lM~P P l e " á r i o . I -] C:vlr~"f.J
= TEUONU'l"'nl:.tçi:n--- --,

Emenda mcdrf i cat iva ao parágrafo 1º do ar t i ço 220 do
substitutívo do Pr ojetn de Constituição.

Oê-se ao parágrafo 12 do artigo 220 a seguinte reda-
ção:

§ 12 - Na elaboração da plano plurianual serão obser

vados o es t abe l ec mento de d i re t r í z es , obJetIVOS e metas para

distribuição r~glonalizada dos Investimentos e outras despesas de
les decorrentes.

JUSTIFICATIVA

EllEllDA AG SUlJS~ITUTIVO DA CO':1SS1:O nu SIS'eBl',,:nZAç1(l

AO PRClJ;;lO n;; COW:3TI'l'UIÇitO

Ao p.lr,!gnfo Ünico do artigo 37 do Substitutivo im 

pr-Ima-ué a segu:'nte rec:nção:!

npar~Grd'o único. Obnerv&dos os requisitos estabele -
cãdos em lei complener:tar c.star~uaJ.,

a criação, incorport.'ção, fusão e o desr.1ejlbr~J:lento dE:?
l1tmic!plos dependerá de consulta próvia, I:wdiante pl&,

biscito, ~s populaçõe:: dircta~JDn1.e ãrrte re sucdas e se

darrt por lei estaàudlu•

A expressão "e, quando couber a reglonallzação ll co,!}
fIita com ti forma e o espírito do Projeto da Comíssão de Slstemat.!.,

zação , EstE' consagra a req.i ona l í zação do orçamento f asea I e do or

çamento de Inves t imentos das empresas estatais em textos expres
sos, adotando o cr i t ér í o pnpu l.ac i cna I e VIsando a cor r i ç i r as de

sigualdades lnterreglonais, conforme o § 5Q do Il.rt. 220.

.. Ademai s , a expressão não leva em conta as exceções
a r aqa ona Lí z açãu dos orçamentos, referidos nas üí sucs i ções t r ans r

t ér i as , expressas nos termos do art. 23.

JUSTIFICAÇ~O

Â nova redação prOTosta para o lHU'~cré.fo único do
artigo 37 do SubstitutiYO da COJ:lissão de SisteM.'tiz,,~ão SiM 

plifica o prcccs so de cr ação, fusão, incorporação e ãe snen 
br-anenbo de Hu.."1:i círios, f:1~f<ndo prC'v,'lecer, elí! :rDrr:~l inconte.§.
te, a vorrt ade M,mifestada pelas popu'l.açêes ini.cressndns.

Sala das Secsõcs,

PLE'J~RIO

CON STI TUINU JÇ\sE CA,\IARGO

Assim, o parágrafo 19 do ar t 220 do projeto deve

ter sua redação alterada. Ela excepc i ona Li za o prmc íp i o e, em con
se quênc i a , opõe-se à forma e ao esp I r i t o de toda a Seção 11, dos
Orçamentos do Projeto da Comissão de Sistematização. Mantlda, ela

prestar-se..ia et expediente s destinados a j us t í f'a car a aplicação

desordenada e de s aqua I dos recursos teder-ar s .

EMENDA ES28414·2

P
r.T--------,- ,L[Il.~'o/l:"llllliio/:llBli"IIISI;;:O ..,

cr;!"'''''CJrFL-Sp

Acrescente-se ao art •• 149 do Subs t â tu t rvo do Relator o se

gUInte; /l.t ,V\A. """"",~c..v, do" >J' o &'-r- ~Ü
"X - os P'r e Fe at os Munltln3.1s".

C A ç A O

CONSTITUINTE aost CMIARGO

Quando se pe rmt t e tanto à Ordem dos Advogados do B'ra

SIl como aos Partldos PolítICOS e às representac;ões s md i cm s

atuarem como pontes LegI t imas para proporção de an c on s t a t u c t o-'

n a'l a dade , não se podem esquecer os Pr e Ie a tos ~Sunlclnals, que '

f a car i am tolhidos em sua m i c rat iva no s en t i ô o de cotcs t ar 1~

g i.s l açfio federal ou estadual oposta ã au t ononu a do Num c Ip i o ,

~ ...""-
G:'I s., ,

'''''} ~X976=;J,-

.tUTO~------__-_---,

C0:'8:rT':'''I:~T'''; ;Ica:; C:I.·'.l,?CO

EMENDA ES28412·6
f:J

. ,f.;<H;'..,nl"e...~i.n__------

I
col..... -uc...se ur-a 'rí~~ ...ula -Ie-a a s 1..., ~~'1.,=v!'a ".,<:>:, r-ec-,« E:

6!'-
Su .r~ll'a-:::p ... verbo "scrEotl, no § 12 :0 a:rt. ~ :0 S"c.:tltuL:'vo

do r~'1~l1.Clr ao "a-oj e t,o =e Con'~t:l.tu::.ç;;:o.

J1-$1':!'::: '~ç~C

PlENÃRIO

''''°X::~cd""'C\c.~~' -----1
Acrescente-se ao art. l7~ Sub s t t t u t t vc do Relator as J

s eçu t nt e s expressões) s ub s t t tu Tdo por uma vLr-qu l a o ponto'

depo i s da palavra li I t tu l ar-es ".

e dos t n t er-r no s ou s ubs t i tu to s , no cargo há
malS de 5 (clnco) anos da data desta ConstltulÇio'"

J U S T I F I C A ç A

1".rFÔ11)os.

Nr l har-e s de s e rve ntuâ r i os tem s t do nomeados pelos

JUlzes das Comar c a s , aguardando-se provldêncH,s. que não se
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tomam, dos Governadores es t adue t s ~ o f t c t e l t zaçâ o das serve.!!.'

't r a s do foro Judicial será e n s e j o para que se co r-r l j em essas

situações ànômalas, que contnbuem para a lnsatlsfatorTedade
dos s e rv i ço s ca r-tcr-â r-t o s

EMENDA E828416-9
P CONSTITUINTE JOSE CAMARGO } 5-;~":~;]

rr=. ~LENA'iii:\(j"·......-- ~_:J_ G"~;;;J

Dê-se ao § 3'" do art 28 do Sub s t at ut a vo do Rel~

tal' ao Aft1;.epro]eto de Ccns r i tua çãn a s cgu m te r cd a çâo .

De-se ao 1 ~~~/':~"'~'~" art. 65 do Subst 1tU::\~-d~l
Relator ao .4.IJj:"gprojeto de Cons t i tu r çâo a scgumte redação:

"IV - são e s tjive í s I depo i s de dOIS anos de e f e t i

vo sc rv a ço , as s e r v i dor e s concursados e.

ex t rn t o o cargo ou declarada. a sua d csneces.s rdade por

ato do Poder Exec u t av o , o func r onâr i o estável f rcrrr â em

d i spcn í b i Lrdade remunerada, com venc rncn t os proporCl~

na i s ao tempo de s erv i ço , até u Lt er i or apr ove i t amen t o",

n § 39 _ Lei Complementar d r spor â sobre a c r r a çâo

de Estados e Te r r J.r ôr lOS, OU\ ida a pop!!,

lação das futuras un rdede s",

Como esta r ed i g i.do o Pr oj c to , repelindo sol~

ção encontrada pelo texto cons t r tuc i one I vigente retomando o

texto j ama i s ap l a c ad o da Cons t a tu i çã o de 19.1-6, nunca 1'1<115 se

crrar-ão Estados e Tcr r i t ôr i os no Br as r l , se ouvLd as as Asse!!!

blél8s Bs t adua r s ou a população total das un a dade s a serem de s

membr adas •

A nossa ha s t âr i a demonstra ·....ue o ~arágra{o~ como
se encontra r-ed zg Ldo , configura Uma solução ape n a s aparente p!!

Ta o problema da rcd i v rs ãe terrlt~do País. O p l.cb i ac i t o

deve Ser r ea I i z edo na s áreas J. speiil d1sNembradas.

Trata-se de simples emenda de r edeç âo . v i s and o

ao melhor a t end rmen t o ã t êcm.ca Le g r s j a t i.va , que do sncons e l ha I

a divisão de um dISPOSItIVO em dOIS pcriodos.

EMENDA ES28419·3
~ONSTITUI~TE JOSI' CM1ARGO

Reunam-r s e em um só ítem os r c TI do ar t • 3~ do

Sub s t í tut i vc do Rela.tor ao Afl-ê.eproJeto de Ccns t r tu i çâo , rcnUrt~

rando-se os dema as ,

cr;~~;o-

r=r;;.T~~;;-
______ ~l.lN;.~lo/eo"'15';;.o/;uleolotl~'io _,

ANTÔNIO BRITTO

Não vemos razão para se s opa-r at 05 d i rc r t os

civil. c omer-c r e t , penal e processual dos d r re at o s mar Ir amo a~

r-onfiu t ICO c e sp ac r a l , a menos que se. p t e t end a s i mpLesnerrt c ~

Longa r o t.e x t o c on s t i.tuc Lon a j , com .rm d i spos i t r vo de s ne c e s s â 

rio.

Suprima-se das OlSposlç6es r r ans í t.ér aas o Art. 62.

r0r'=--- PLENÁRIO

EMENDA E828420-7

t:

r.r------------- TtxTO'JIJ$nF.c ...' .. O _

Nenhum s e rv rd or em"Parágrafo ún,l.co.

poderá receber verte rmen to: 1.1l)f;

u l t r apa s s em, em cada caso, os de xtm rs t.r o do Supremo

T'r i.bun a L I'ede r a I , Desembargador bs t adu a l ou Pr-e fc i t o ~l!:!

n.i c rpa L, somados a t a i s ganhos os pro i cn tos da aposcnt,!

dor i a , r e spe i t ados os direitos ndqu i r i dcs . mas conge-l1!:

da a paga pe cun azir-a a atual 3t6 que aquc l c s oarànc t i os
sejam superados".

Acrescente-se ao art. 61 do Subs t i t u t rv o do ReJ~1
t or- ao AJ:l..t,..;;proJeto de Constituição o s e gu m t o

I
I

I

Reconhecemos que a pr rme Lr a parte do parágrafo I

proposto configura uea d zspos t çêo permanente mas a segunda tem

c aract.cr Is t í.c as de dlSpOS1Ção t r ans i t dr i a .

Mas a dout.a Comissão c o nobre Relator encontT~

Tão s ol uç fi o Que atenda no n05S0'~r.: cb j c e rvc de todo o

País e Limma r a f i.gur a dos "ma 3Jãs d Ropúb l r c a'", que con,::
't at.ucm um a c r n t e ã pob r e za naC1D a L,

JUSTIFICATIVA

Trata-se de 6bvio equívoco já que a met é r aa está regulament,§.

da e de forma mais correta no Art. 238, no Capítulo apr opr i ado .
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r;-r----- TtXTO/Jl.<STlPle.\çÃe --,

Deputado Antônlo sr i tto

P Plenário

,.,.,.. 'LU."~":;/cc:r.rlnÁol:uaeOlollsdo---------_,

r.r T~xfo/"unlr'e..~.o--- -

EMENDA E828424·0

Ppr;~'~~'~

Fõ;~~-/YJ
~~- I'LEtI ...ftIO/C~f,llss;l.1I/SIJBCO""S5iO

~LENÁRIO

EMENDA E828421·5
f:J ANTONIO BRITTO

Dê-se ao Art. 6º § 9º a seçumte redação:
Suprima-se a segunda parte do § 10, do art 69, do

subst i tut ivo que tem o seguinte teor:

É Lrv r e a meru te s t aç ão de pensamento, vedado o anonimato É

assegurado o direi to de resposta, pr-cpcr ca ona I ao agravo I além
da i nderu zação por dano raat e r a a I J moral ou à imagem.

"Nas esta não poderá imped í r o Li vr e exerC1CIO de
pr o f i s sõe s vmcul edas à expressão d i r e t a do pensamento, das letras e

das artes, e só estabelecerá r eq i me de exc Ius Iv i dade para o exercí
cio de p r o f i s s ão que possa causar risco à saúde físlca ou mental, à

Li be r dade , ao pa t r i môn í o ou à Incolumidade púb Lac a''

JUSTIFICATIVA

A emenda VIsa e xc l u Lr- do texto Li su t açõe s à liberdade de e~

pressão, JH contempladas à saciedade no Art 291.
JUSTIFICATIVA

_____ TEXT'J/JUSTIP'CAÇAO --,

Oê-se ao § 10 do Art. 51 a s aqu i.rit e redação:

Cada área met rupo Li t ana ou nu cror r eç.i ão terá um Conselho Del.1b~

r-at i vo no qual per-t i c Lpa r ão , como membros natos, os pr e f'e i t os e os

preSIdentes das Câmaras J além de outros representantes comuni tár lOS

dos mum c Jp i os componentes.

Sempre f Dl assim na nossa t r ad i ção cons t a tuc i ona l . A

Le i tura do texto a suprimir demonstra especial nre'JCIJD'J";10 com a gr_L!
po de pro f i s sões vinculadas "à expressão da r-et a do pensamento, das .'_

Lr as e das a r t es!' , Trata-se de um casu Ismo e de um equívoco, v i sando
a ext i nçui r a pr o f as s ãn de jornallsta. O amplo debate travado em todo
o país sobre a questão comprovou que mais que uma classe estará se
at i np.índo , na h rné t ese , a responsabilidade e a ser-aadade sem as QUB1S

o exe rcIc ro da comunicação torna-se um completo de s s er v i ço à nação.
Por outro "Lado , o mesmo debate Já demonstrou que o acesso de pessoas
aos mei os de comunicação, na cund i ção de 'entrevistados permanentes t

colaboradores, ar t i cu Lí s t as , é possível e real.

o texto, cuj a supressão é sugerida, trata de mat é r i a
infra constitucional ao procurar oe r iru r qua.i s as pro r i s sões e clr

cuns t ãnc i as que devem ser excetuadas do p r i nc Ip.í o geral. No pr õpr i o

texto, no § 10 Q , já está d i t o que "é Livre o exe rcIc i o de qualquer
trabalho, ofíClO ou pr o f as são , observadas as qua La f'.i caçõe s pror í s s aq

nais que a lei ex i ç i r ,ANTÔNIO BRITTO

PLENÁRIO

EMENDA E828422-3
[!J

JUSTIFICATIVA

Por últlm~, cabe examanar o argumento de que,
sendo ru rns as escolas de Jornalismo, de nada adian'ta a p r o r i s s ão

Por este raciocínio, nas atuaa s conda çõe s br as i l e i r as , f i ca di ficll
lmaginar que p ro r i s são , a começar pela meda c i na , sob r ev rve r á ,

Senador Consti tiuantie IRAM SARAIVA

Em p r i.ne i r o lugar busca-se com a emenda assegurar pela Inclu
são da palavra de Lrbe r at i vo o caráter dec i s õr i o do Conselho.Ao me~

mo tempo amp Laa-cs e sua cnmpo s i ç ão pela par t ac i paç ão de representa!!,
t e s comuo í t ãr i c s •

EMENDA ES28425·8
f:J

I:"Jr>MflDO--

PMDB ,

"Ltlll~ll)feOIlIS~~O/SIJ!eUllluÃI) _

PLENÂRIO DA CONSTITUINTE

r;,--------------Ttl(TO/J(ln'~.c:AcÃO __,

Acrescente-se o seguinte Parágrafo ao Artigo 13 r

Dos na re i eos Polít~C05, renurnerando-se os seçum ces e
EMENDA ES28423·1rr ANTÔNIO ElRITTO

________ 'L.ENlIlIO/Gol.l'55Ão/=UDCllIllIS~ÃO-- _,

p-;~~~'''~

fD-;;-;7~v;J

§ 39 ~ Têm dJ.rel.to a voto os brasilel.ros

res de dezesseis anos, na data da ele~ção, alJ.stados na

da Le i.,

mal.~

forma

r;,- TUTO/JUSTlflCAQÃO --,

JUSTU'ICAÇ)\O

suprrea-s e do Art. 6º § 48 a frase final:

'vceber é exclusivamente ao Estado a arrecadação das Impnr t ânc i as

referentes a d í r ea tos autorais e de interp'retação. 11

JUSTI,FICATIVA

.. O dispOSltl'lO a ser supr Ieudo cr i a i.nte r re r ênc i.a desnecessária e

inconveniente, rmpedrndo a auto regulamentação e crqaru zação do

setor

o Jovem de hoj e em dia é beli! anfo.rmado , e, por

isso mesmo, pode e deve pa.r tn.c a.paz- maa s e.tir.vamerrte das grandes

decisões neoaonaa a , a.nc Lua a.ve da escolha dos governadoros e

dos representantes do povo nas Casas Leqa aLa't.a.va s , Daí E}nte!2

dermos nece s sâr-xc Lnaer-a.z...se no texto conse i.cuc.í.one ã , a ser

elaborado, dJ.SpOSItlVO que oon s r.qne a redução da a.dade de d~

zoito (prevJ.sta no texto abueL ) para dezes seas anos.
A redação que auqez-arnos I aos a.Lus t.r-es Cons tn, tru.rn

tes ate~derá aos anse i.oe dos Jovens que, até agora, têm sid:;

excluídos, andev í.damentie , do processo pol Ltn.co nacaona L, not~

damente os da Ea r.xa eeãxae menoa.onada ,
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Plenãr~o da ccnaea tcm ce

Senador CODstJ.tuinte IRAM SARAIVA

PlenárJ.o da cons t a tiua.rrt.e

Senador conseatrua.nt.e IRAH SARAIVA

EMENDA ES28428-2

cr= nENuIO/tOll"uollUleOl<I'liO----------.

G""''''~MDR

r.r-------- ,.~(N~l\t:l/~G'-ltu.iD/$lJ~ell.. lg~;;Il • .,

EMENDA ES28426-6

l!J

T[XTONlISTlFIC";"''' j
Inclua-se o aequa.n t e ArtJ.go à Seção Da Saúde do

substãeueavo do Relator remunerando-se os subsequentes:

Art. 262 - A unaêo apj.rcará , anualmente, não m~

nos de vinte e cinco por cento, e os Estados, o ua s t.rc.eo Federal

e os MunJ.cipJ.os trr a.nt.a por cento, no mInarao , das xe spec t avas r~

ceatas resultantes da arrecadação de impostos, anclus ave as prove

nientes de transferências na manutenção e deaerrvo Lvamentio das ~

cões de saúde.

,.,,- TUTOIJLlstlrltlçi.o --,

Dê-se aos 1\..rt. 261 e parágrafo 19, Da Saúde, as s~

qua.nt.es redações:

Art. 261 - A Saúde é d aze a.tio de todos e dever do

Estado, assegurado pelo acesso .rquaj.a.tiârao a um sastema Naca.ona L

de Saúde, tendo em cada nível de Governo drrecâc adrnan a a t.r'a t.a'va

cener-ai raaae e controle da comuna.dade ,

§ 19 - O SJ.sterna N~c2onal de Saúde será disc.l.pli

nado por Le i, complementar.

JUSTIFICAÇI\Q JUSTIFICAÇIiD

Cumpre ao Estado garantir saúde a toda a popul~

çâo , mas em nosso pais ela inacessível a ma i ori.a dos c i.dedâos ,

Acreditarnos que só Lnve atiamentio .tacaço de r~

cursos na área poderá tornar s reexva uma po l Lt.a.ca naca.ona Lque pr.!.

orize as ações preventave s e a s s as tienca.as de saúde e que reverta

a atual s a.euacâo ,

EMENDA ES28427·4
(l Senador const;atuinte IRAM SARAIVA

_____ h~"ÁRIO/COllISUO/,u.tollrnio---------.,

~enário da Constl trua.ntie

TEfilJ;;;;~It 'C~
Acrescente-se a~~s Direitos Lnda.v r.dua as

05 seguintes ArtJ.go e Parágrafos) CV'--r1.L. Vv-ukr,

Art. - O homem e a m~lher aasunurâo , completados

dezoito anos de idade, a p Lena tiude de seus da.re r tioa CJ.VJ.S.

Paragráfo üm.cc - LaJ. Or daná r aa de m rc i ata.ve da

urrrão , esrabelecerâ a extensão e as dema a s formas de aqua s i.câo

dos ô í.re reos a que se refere o caput deste Artl.go.

A alteração proposta ao Art. 261 e seu parágrafo

pzime í.ro obj e t.ava e Lama.nazr o caráter ún i.co do s i seema Naca.ona L

de Saúde, restritivo e inJ.bJ.dor às ações de saúde da m rc.rac.íve

pz-aveda ,

Representa o dJ.Sp05J.tJ.VO na forma oferecida pelo

subscatutivo do Relator ao s-ro jeto de conata tuacâo , ideal longe

da realidade bz-e.sa Leaz-a , pois garante a todos o d i.z'e.a tic à saúde

quando na verdade ele ê maceas íve), a mru.tos bz a s a Le Lr oa , Estra,!!

qu Ladc e anef a.ci.errte o setor car-ece de recursos e compe tiênc i.a ~

dmf.nd s t.re tu.va ,

Cumpre ao Estado garantJ.r saúde a todos. Por seus

órgãos competentes há de se promover, através de mecan i smos ef a.ca,

entes e r-eeponsévea s , a âa.sceLa aacâo da m i ca.e t ava pravada - e!!!.

pr-eaaz-a.e l. ou f.l.lantróp1.ca - ccrrven i.ade , e a pr ao r Laaçâo das ~

cões pr-event a.va s e e s aã s tienca.aa s de saúde, para que se possa ~

t.anqa.r na pâ enat.ude o pzecea.t;o con s tia.tiuca.ona L,

A emenda que suqe.r amos , cremos, está maas adequada

ao estado democr â'ta.co que queremos ampLanbar- em nosso País. Não

cabe ao Estado restrl.ngl.r o papel do capat.e L rrac a.ona L p r a'vado ta~

bérn no campo da saúde.

PLENÂRIO DA CONSTITUINTE

r.r--------I'Lf:N..RIO/eOMI~Slo/~UBeOl,lrssio

Senador ccnsea.euanee IRAM. SARAIVA

Relator:

Inclua-se o seçuant,e ArtJ.go ao subata tutavo do

Art. 274 - A União apl1.cará, anualmente,nâo m~

nos de varrce e canoo por cento, e os Estados, o nasur i eo Fed~

ral e os Municípl.os tim.ntia por cento, no minimo, das r-eapec t a.ves
receitas resultantes da arrecadação de ampoaccs , a.nc Lua í.ve as

pr-ovenaenbes de eransêer-ênc.ies na manutenção e õesenvorvameneo

do ens.ino ,

JUSTIFICAÇAo

EMENDA ES28429-1
(l

,.,,--~------_---_fEl(HI/J'JHlflel;io _

A revolução cultural resultante do ext r-aoxdanêi r a.o

avanço das comunicações modernas, tnrouxe I por sua vez, como co,!!

sequênci.a anevi.t.âvel , um r a tmo totalmente novo ao amadurec ameg

to da c r i.ança e do adolescente.

S fato Lncorrt.e s t.e que o nível arrce Lec tiue L do Jovem

de hOJe, aaaam como seu grau de r.ns t ruçâo e de vavênc i.a dos pr,e

blemas aôcao-econômaco em todos os n Ive t s , fazem-no amadureci.dc

vários anos maa.e cedo que o jovem da gerações an tieza.cz-es , Tal ~

maduxec ameritio representa, para a sociedade, um pot.enc a.e.L de r~

cursos humanos de grande monta.

Liberar esse potiencae L, deaxax que ele se r-ea La.ae ,

representará, para os grandes problemas do mundo moderno talvez

o caminho de real ao Luçâo , Reconhecer a aptn.dâo do Jovem a exeE

cer os dlreJ.tos para os quaa s e Le Já se encontra eretuvamenee
apto é, Lndub.i.t.ave.Lmerrt.e , um passo à realização desse caudal de

recursos.

JUSTIFICAÇ1\o

Não se trata, POJ.5, a presente Emenda

de pa as avo ou es tânaco z econhecamerrt.o daquilo que forçosamente

teremos que reconhecer um dia, ou ae j a , a ma't.ur adade crescent.e

do jovem o seu correspondente direJ.to a ser tratado pela socJ.~

dade conforme sua 'oapaca.dade de nela viver e a ela J.ntegrar-se

Trata-se de muxtio mais; trata-se de não ma aa dea.xa rmo s oc.rose a

maior r aqueaa que urna sociedade pode contar em qualquer tempo a

capacr.dade , em todos os nãvea s e de todos as ângulos, de todos

os elementos que a ela pertencem.

Apesar de todos os esforços da.spendadoa , conti
nua vergonhosa a SJ.truacâo educaca.ona L no Pais.

As pesqu~sas demonstram que permanecem elevados

os Inda.ce s de anaLf abetri.srno e , aa.nda em 1982, 448 ma.Lhôe s de

crianças entre 7 e. 14 anos não "tianharn acesso à escola.

ncredaeemos que só arrveatidment.oa maciços de r.!:.

cursos na área, poderá reverter este quadro.
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=------ TEHO!J\lSTlf'c"Çi:O _

Senador Cone tu, t.uarrte IRAH SARAIVA

,.l.tnA~lo/Ct ..ln"o/~UBCO\lI~UO--- ,

Plenãr~o da Conatia tiuarrte

t:-;;l~;'~

cro;~9a

AUTOR--- --- ___,
EMENDA E828430·4

r:

Altera o Caput do Art. 158, Dos TrJ.bunals e Ju.:!:.

zes do Trabalho, que passa a ter a aequ antie redação:

Art. 158 - A Lea ã i.xar â o número dos TrJ.bunaJ.s

Reqa.ona.i.s do Trabalho, sendo que, pelo menos um em cada Estado,

e r-e spect Lve s sedes e instJ.tUl.rá as Juntas de conc r Lr.acâo e Julg~

merrto , podendo nas Comarcas once não forem m stutuadaa atrrabuar

sua jurusd rcâc aos 'j ua ae s de ar.rei.eo,

supr rna-se o ar t , 256

JUSTIFICATIVA

repetição nesse artigo do texto cont i do no §IQ,
, t Ido art. 255, sobre ter SIdo lapso r nde scu Ip éveL, não fora a pLe ora dei

ar t i qo no trabalho Ccns t i t u í nt e , impõe a supressão.
JUSTIFICAÇÃO

o cz'eac i.men t.o acelerado da população brasJ.le2:.

ra, a rápida ancor-poracâo de corrt i.nq entiea popuLac a.one i.s cada voz

maiores ã força pz-odu t ava bem como a modezn azacão das relações

de trabalho em uma aoca.edade e'11 de aenvoLvamen t.o como a nossa J.~

da cam por s r, só a neces s r.dade da exLs t âncaa de TrJ.bunal.s Regl.~

nais do Trabalho em todos 05 Estados da Federação.

A Emenda que ora propomos terá amplo alcance 52

cn.a I ao permat.a.r a solução maa s xâpnda e erac renee dos conr i atos

trabalhl.stas que a cada ano tendem a sofrl::!r, forçosamente, um J.!!.
cremento vezt aç i.noso ,

EMENDA ES28434-7
t: CONSTI TUINTE RICARDO IZAR

___________ TEU~/JUSrJna~ÃI)- ----------___,

supr rma-se o InClSO I, do § 49, do art 262

JUSTIFICATIVA

~L( .. Alll(l/C(l"'1~5;;C/~t.IICCl,lISS;;I) ,

r.r-------------- 7ell'{J/,n:HJFJv~'~"-- _

Oê;-se nova redação ao inCISO I I do ar t 264.

A pa r t Lc i caçãn de empresas e cap i t a i s de proc~

dencia e s t r anqe i r a nos s er v t çc s de assistência à Saúde no País es
tá j onçe de ser da spens ada , pelo que as neces s i dades nac Ionaa s JU~

t i f'acam a Supressão. Não é mi s t er r e rer ênc r a a SItuação da País I I

nesse par t i cul ar . O fato é no t dr i o Por isso, a ndepande de ma i or e s
indagações.

Art.264 - I - Cobertura. dos eventos de doença,
Lnva Li de z , morte e ac i dent e do trabalho, e

JUSTIFICATIVA

Não se poder deixar de reconhecer :JUS a flnal2:.
dade da seguridade social é de s t i nada a população obr-e i r a nec es s i 

tada da snc i.edade . Não a recluso, p01S a condenação à pena de r~

clusão é o mai s perigoso aos c r imrnoso s , por ter a pena maas gra
ve, Que nunca .jus t i raca se lhe dê vantagens p r ev Ldenc Lá r a a s

r.r--!-----------Tl:j(Tc/~lIST'rcAç.o----- _

Título X,D1Sposições Transitórias.

EMENDA ES28432-1
l: CON5TITIJINTE RICARDO IZAR

tJ pl ENARIQ

• lEXlOIJu~TlrlcA.ç;;o ~--------_,

Dê-se ao art. 245 a s eçuante redação:

Dê-se ao art. l5º a sequí.nt e r etíaç ão :

Art .15º - Os atua i s integrantes do quadro
suplementar dos wmí s t ér i os Públicos do Trabalho, que tenham adqulr.!

do estabilldade nessas funções, sermo aprove i t ado s em cargo do qua 

dro da respectiva carre i r a , "respe í t ada a anter i or i dade dos membros I

que a Inteçr-amv.

JUSTIFICATIVA

Art. 245 ..- E garantldo o ríi r e i t o de propriedade

de améve I rural, consoante os requisitos def ãru do s em lei

JSUTIFICATIVA

Enquanto o regime democrático sadio Imperar no

País, não se pode condicionar o direito de pr opr i edade a qualquer'

conce i to vago, por s er a propriedade LndIvaduada o at i cerce da so

ciedade OCIdental pedra angular em que todos, todos, querem 58 as 

sentar.

Apresente emenda ob j e t ava complement'3r o

texto do mesmo ar t i qo do Subs t Lt ut avo , acrescentando, "res;Jeltada
anter ror i deoe dos Membros que a Inteçramv,

tmper i oso fazer-se respeitar o da r e i t o I

dos membros que integram a car r e i ra , üe sneces s é r i o se faz, allás,'

qualquer argumentação nesse sent i oo , antes as disposições Constltu

cionais urgentes, mormente aquelas que cuidando do anqr es so no ser

viço Público Federal.
Ressalte-se que as s im se fez Quando da

solução do artigo 195, da Constituição vi"bente.
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PJ PLENARIO
=_--' TUTO/JUSTI"CAÇÃO

Cargos e funções em Ins t r tuições como o Banco do
aras i í , Ea.ixa Econômlca Federal, Petrobrás, Sudene , Basa, Bane spa ,

Sudam e outros tantos, de t amanha importância para o bom desempe

nho do Governo, não POC·i.O! prescindir da ccnt r Ibui ção que muitospa!.
lamentares podem e até devem dar.

Dê-se ao Ine í so IV, do § 19 J dD art. 295, a segui,!!

te redação:

PLENÁRIO

CONSTITUINTE RAUL FERRAZ
Art. 295 - § lo - IV - EXIgir para a instalação

de obras de grande parte ou atividade poten~ialmente causadoras de
s í qru f i c a t rva degradação do meao amtu ente , Estudo prévio de impacto \

ambiental, a que se dará pub Li cLdaríe .

EMENDA ES28439·8
tJ cc!"'''O~• PMD8

JUSTIFICATIVA

A pr-ova dênc aa aí estabelecida não teria razão J

de ser, se qualquer obra implicasse no custo de sua efetivação A
degradação do meio ambiente patentela-se na ans t ajação de obras de

vulto mai or , que pode alterar o meio anb i ente , o que passa a Justi

ficar a a l Ler ação ora proposta.

EMENDA ES28437·1
t: CONSTITUINTE RICARDO IZAR

~RIO
= TEJ;fO/JllSTI'I~~Ç.i()-------------_,

Dê-se nova redação ao í nc i s o VI, do ar t . 255:

Art.25S - VI - Crltérios res t r t t rvos de trans
ser ênc i e de poupança de Estados com renda mrsracr à média nacio 

nal para outras de mai or des envo í viment o

EMENDA MODIFICATlV~", ~v-j[L_clo-{ittJv 'J1., ~-,,::.. ,,,,, c"...t.5l tts:
i1.. x..u.to.c.k, Q.... ~,,,,,,,_~l,.,.u..l.&C\..v...v.~,o...~~'TT'\)""\..l....om ....U""..Ll:-~ ~"" ~
'" 53 "''' '55 '-5b '><'>llf'TC~~\.C-...,.~"t,~'>.l.ur:::>1. "" """,\,_..<..:r..",.
:'>w, I -"" I [F se 5 ar..t-i-gQ..$-51--e-se.g.ulllt.es .do-substlt.!:!,

t-+Y-t:>-<le-Rel-at-o_o-oap.ít-ulO--VI~a;-seºuinte-r.naç~o:

5{
Artigo - Os Estados poderão, com pr év i a an.!:!,

ênc í a da maioria dos Municípios envolvidos e mediante lei,

criar Regiões Metropoll tanas caracterizadas por comunidades
s6cio-econômicas com runçõe s urbanas e regionais altamente d..!.

ver s i ficadas, espec i a Lr zadas e integradas, a serem consti tu!
das sob a forma de entidade admfn í s t r a t a va territorial, com
vistas à execução de funções públlcas de r ot eresse metropolit~

no, atendendo aos pr i ric Ip Io s de integração espacial e set,2,

ria1.

Parágrafo Único - Os Municípios compreendj

dos em Regiões Metropoll. tanas deverão participar da organlz,!
ção e gestão das r espec t i vas entidades metropolitanas.

Artigo QCada RegIão Metropolitana terá

um Conselho Hetropolltano do qual par t í cIparão , dentre outros

repre5enta~tes recrutados conforme a lei estadual, os Prefe.!.

tos e Presidentes de Câmaras dos Municípios abrangidos, como
membros natos.

JUSTIFICATIVA

JUSTlFICAT.IVA

= -- . TEH()/J<lsrft~~Ç;" • _

§ 12 - O Conselho Metropolitano, terá, de.!:!,

t r-e outros que a lei deferir, o poder de iniciativa para apr~

sentar, Junto à Assembléia Legislativa ou às Câmaras Munici

P~lS, projetos de lei relativos às funções_ publicas de __~!..;._

resse metropolitano, bem como o de ser ouvido em todos os pr.2,

jetos de 1131 que, a respeito dessas mesmas funções, tramita
ram naquelas r espec t i vas casas legislativas.

§ 20 - O Conselho Metrapoll t ano poderá exe!

cer to poder de veto, pela mai cr Ia de seus membros, a respeito
de matéria objeto de projeto de lei mun í c i pe j , relacionada com
as funções públicas de interesse met r ono t i t ano ,

Artigo SJAs funçiles públicas de interesse '

metropolitano serão de r írudas e dí.sc íp l madas por normas e2.

tabelec Idas pela Lep i s Laçãu estadual, exercendo os NunLcIp ans ,
a respe.tto das mesmas, a competência legislativa complementar
e sup Ie t rve .

Parágrafo único - Aos Municípios poder-se-á
incumbir a f i sca l Lzaçãn da observância e aplicação das no.!,

mas estabelecidas pela legislação estadual referentes às

funções púb Li ca s de interesse met r opo l i t ano , garantindo-lhes
para isso os recursos t écmccs e financeiros .i nd í sp ens âve Ls .

Artingo 5..'IA União, os Estados e os Munici
pios estabelecerão meceru smos de planejamento, cooperação
coordenação para a aplicação de recursos e r e a Li zaçãu de

atividades, obj et ívando assegurar a execução das funçiles pQ

blicas de rnteres se met r opo Latano.

Artigo 5!'Para custear a r e a l í zação das fu.!:!,

çõe s públicas de interesse metropolitano, cada Regl~o MetrE,

politana contará com um Fundo Metropolitano constituído com
recursos do Estado e dos Municípios abrangidos, na proporção
das respectivas arrecadações no ãmb I to t er r 1tor ial met r-opoLa

p:r;;~"O~

~~;-/-;]

Dentre os Deputados e Senadores que chegam ao Con

gresso Nacional, mui tos são os que, mercê da sua vida púb l i ca e

prcfas s Lona L, reunem condições e qua l i dade s não neq l i qenc í áve i s P2.
ra colaborar com o Governo em órgãos DU empresas da aumj nj s t r-ação
da r e t.a e Lnda r e t a do setor oúb j i co

Emenda moda f i cat í va ao item I do artigo 87 do substituti

vo do Projeto de Constituição.

Dê-se ao a t em I do ar t i ço 87 a seguinte redação'

I - anves t Ldo na função ou cargo de Pr í mei r o-Hí ru s t r c , de

Ministro de Estado, Governador de t e r r i t cr i c , secret é r i o de Estado,

do ní st.r i to Federal, de r er r i tér í os , de d i r i çente de empresa pú

blica, sociedade de econonu a nu s t a e aut a r qu i a federais ou esta
duais.

A ccnveru.ênc i a da precisão t e rnu no Lóq i ca e de

f Iru ção correta do oue deve d i ze r o leglslador 1 Impõe se subs t i tua

a palavra 11 regiões ll
, um pouco imprecisa quanto a seus limites, p~

lo termo "Estados", cujos l i nde s são r as i c ament e i dent í t ãc ave r s

PLENARIO

EMENDA ES28438·0
p:r Constituinte JOSE CARLOS VASCONCELLOS



tano, observadas as di spos í ções da Le i estadual.
,§ lO - A UniãO deverá contribuu para os

Fundos Metropolitanos, na forma que esta Constltuição estab~

lecer (v.i de anexo).
§ 22 _ Parte dos recursos do Fundo Metropoli

tano I na percentagem que a lei estabelecer, será distribuída
80S Municípios integrantes das Regiões Het r opo l i t anas , segundo

critérios definidos e na proporção dos encargos locais de co,;:

rentes da realização das f.unções púb I rcas de interesse metro

politano
Artigo !itA lei estadual poderá estabelecer

regime específico para a craação e implantação de mícrc-reçaõee

ou aglomerações urbanas cons t r tuídas por Municípios que tenham

interesses comuns I prevendo mecanismos Institucionais sim!l.§.

res aos das Regiões Metropolitanas, com v i s t as à realização do
planejamento, à articulação adnu n í s t r a t í va e orçamentária

atêndendo aos p r Inc Ip i os de integração espacial e setorial.

JUSTIFICATIVA

o atual estatuto básico das r e qa õe s met r opp

litanas no Brasil, tal coma está formulado na texto constitu
cional (art. 164) e na Lei complamentar federal ns 14173, Já
não mai s encontra respaldo de legl t Inn dade no presente mome..!:!,

to da v [da polItlCa e social do país. Seu modelo está esgot~

do e se contrapõe às reais exigências das demandas eoc t e i s e

econômicas de nossos grandes centros metropoll tanos.

A atual estrutura de caráter puramente adm,!

nistrat.lvo revelou-se extremamente débil, especialmente tendo
em v í s t a a estrutura de poder que demarca nossa forma feder.§!.

tiva de organização estatal. A falta de ,ntegração nas ral~

ções intergovernamentais, a fragmentação setorial, o Jogo dos
interes~es privados, a ausênc i a de um com~ndo exec.utivo uni

ficado a nível regional, a fel ta de recursos financeiros,

não def.1nição clara das competências normativas e a inadequa

ção dos instrumentos jurídicos para v í ab í Li zar a implantação

de políticas governamentais induzem a uma revisão profunda da
estrutura atual das regiões metropolitanas, compreendendo im
preac rnd Ive Ls alterações consti tuc í ona i s ao nível do pr-ép r.i o

sistema federativo.

Uma das questões mais relevantes para en
quadrar todas as propostas e formulações no sentido acima des

crite é a que se refere aà resguardo permanente e lnafastável-

do princípio da "particularidade" no encaminhamento e equa
cionamento da realidade regional hr as í Le i r a , de sorte a evI

tar-se respostas universais e uni formes para situações chve!,
s as e de complexidade variada. A pa r t i cu Lar i dade deve ser
observada tanto na condução de diretrizes e po Lí t i cas especí

fica.s para o tratamento das questões regionais, em seus di
ver~~s níveis de complexidade e escala, como também no que 5;
refere aos desenhos jur Id Ico-o.nst í t.uc acne í s e de aparelhagem

edministrativa e de gestão política, de representação e pa,;:
t Lc í pação popular ou comuni t ãr i a e de articulação formal dos

diversos níveis de poder envolvidos.

A linha de reflexão sobre a questão metrE.

po Li t ana , entretanto, Lnduz au uma nova forma de abordagem,
mais ampla e s í çní r i ce t í.va para o nível nacional, onde aquela

questão '~e insere como uma forma pa r t í cu l ar i zada Essa nova
forma de abordagem pondera a Impor t ãnc i a da c r qeru zação do
terri t6rio nacional sob o enfoque regional, cnns i qnando cr!

térios abrangentes pelos quais se adent Lf i car í em as formas a~

pec I f í ca s e mai s concretas e d i f'e r enc i adas dos cn ver-scs n!
veis r-eqf ona as conforme o grau de sua compLex i dade (regIões

rurais, urbanizadas, met r opo l i t anas ) e escala de abr anqênc i a

t er r i t or í a l (macro-regional, r-ep i one L, micro-regional).
A par das di ferentes maner r a s de se conce-

ber essa nova organização espacial, percebe-se que há uma
preocupação acentuada em fazer prevalecer os elementos que

perfazem as condições de dec,são a nível global-territorial

sobre as de caráter funClonal-setorial Essa llnha vem a coE!
panhada igualmente da preocupação em estabelecer os padrões

r
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de ar't i cu Lação Inter e ant r a-c-eq Icna j , sob o ângulo da at!

vidade pública e dos serviços regionals, o que demanda uma nQ.

va forma de estruturação Ins t Ltuc aonaI do poder. Essa estr~

turação , entretanto, deve ser carac t e r i zada não apenas pelas

suas .relações internas e formais, mas também pelo aspecto de
sua legitImação, o que leva ao inevitável e necessário equ~

cionamento das questões relacionadas com a representação e

par t ic ípação populares no processo de decisão reglonal, qual

quer que seja seua escala ~ cnmp Lex.i dade .
A questão metropoli t ana deverá ser enfocada

não só em razão de suas dimensões e grandeza de seus proble

mas, mas também em face das conda çõe s específicas da macro-

região em que se insere, das par t i cular í oades políticas 1 sE.

C181S, econõmcias e culturàis de seu contexto, seja em fu..!:!,

ção do caráter específico de seus elementos constituintes (m~

nicípios metropolitanos, micro-regiões etc.), seja em função

da singularidade dos movimetnos e valores politicos domi nan-,

t es no âmbito t er-r i t or LaI dos Estados a que cur r e spondern .
Isso sign1 fica que o processo de dec i s ão m.!:.

tropolitano, ao mesmo tempo que não deve se destacar à mane!

ra tradicional, como uma autonomia espec If'ana "contraposta" a
dos demais entes político-administrativos (Una ão , Estado e M.!:!,

n í c Ip i os ) , não devendo, portanto, se caracterizar propriamen

te como um quarto nível de poder, não pode deixar de incluir

e operar uma nova forma de d i spos i ção no Lf t aca que r e roqe i!!,

t e i r ament e aos padrões ortodoxos de artigulação de poder no
Brasil.

Em pr ã nc íp i o , é preciso por em relevo a con

dição pc l f t i ca da gestão metropolitana, sem, contudo, ferir a

subs t ãnc i a dos entes po l Lt i co s ex i s t entes (União, Estados e

MunIcípios), aos quais o sistema met r opo l i t ano deve se vmeu
lar or qaru camente Essa vinculação também será quali f i cada de

modo singular, conforme o tratamento Ins t r tuc í ona l que se d~

rá aos demais níveis regionals e segundo suas conexões com os
entes po í í t i co s tradicionais. Exatamente em razão dessa alt~

ração proposta para o novo enfoque e enc anu nhament o de sE.

Lução , a nivel ccns t i tuc i ona l , das questões r e q i ona i s no país,
aqueles entes po Lí t i co s t r ada c i ona í s de nosso federalismo

(a mda conformado segundo a predcnunânc i a dos s i s t emas feder.§!.

tivos ortodoxos) deverão ter suas feições í ns t i tuc í onaLs e
de poder acentuadamente mcdi f r c ada s , de modo a f l ex i b i Lí za r I

orqaru cament e as articulações lnter-governamentaIs e com

vistas à adaptação das estruturas de decisão às reais condi.
. ções do Br a s i I atual.

Nesse s ent i do , o p r mcIp i o implícito nessa
formulação ccnf' i çura a necessidade de um destaque p oI í t rc o

gestão metropolitana, e v i t ando-is e , ao mesmo tempo, o paral~

lismo e exter ne Li dade de poder entre essa gestão, com a autE.
ridade e Leq t t Lrn i dade que deverá respaldá-la, e os governos
do Estado-membro e dos Murllcípios integrantes de r eçaões me

tropolHanas
Para que o desempenho das funções metropol!

tanas alcance a eficácia elegi t í mi dade de s e j ada , é prec i so

cons i çnar também a relevância da integração no processo de

gestão metropolitana, alem da representação muoí.c rpa I em todos

os casos e federal em alguns casos (de maior complexidade), de

um novo tipo de representação e par t ac rpação popular e comuni
tária que po s s Ib i Li t e qa r an t a r o peso específico e a propo!.
ca cna.l I dede dos segmentos SOCla15 no processo dec i s ér í o merrQ.

politano. Com essa cr i.ent.acão bãs i ca torna-se imperioso c0E.'l..
Jugar de forma articulada os poderes Leq i s Let i vc s e executivos

de tosos os níveis qovernament a i s , com a cobertura da represe!!.

t ação e participação popular direta, dentro de um quadro lnstl:,

tucional i oovador com o ob j e t i vo de obter-se Leq l t md dade nas
occ i sõe s r e ç.i one í s met r opo Li t ana s , Entretanto, na ob se r vânc i a
do pr i nc Ip í n da particularidade, as dimensões de poder e art~

cul ações políticas des t i nadas a conferir pesos especf r i cos pa

ra essa ou aquela solução de comando polltico na gestão metr2,

politana, com a adoção da figura instltucional particular coE.
respondente que mais atenda aos interesses estaduais, reglo
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nais e locais, deverão ficar a cargo e conforme negociações I
dessas mesmas instâncias descentralizadas .. I ., •

Para operacionalizar essa forma instltucio
.,81 J que deverá ter sua orçanf e adade estudada e desenhada 5!.

gundo os principios Já expostos, ressalta a neces s rdade de

configurar a natureza ou o caráter jurídico-ins.tltucional que
deverá assumir a gestão metropolitana, ficando, em princípio,
descartada a feição meramente arími n í s t r a t í.ve , por não conter

0$ ingredientes mdí spensãve i s ao tratamento politico da que!.

tão metropolitana, especialmente no que se refere aos elemen

tos ar t i cut adores com as demais pessoas políticas de nossa

ccmncs rção federal. Como essa gestão não é uma simples função
admi ní s t r at Iva , urge considerar seu caráter po Lf t i cu-Le r r Lt u

rial de nível r eça onat , com poder normativo de imposição CO!!!

pu l só r í a , fIgurando, entreta~to, e isso deve ser d i t o com mUl

ta r ej evânc i a 1 como uma pessoa jurídica de dr r e I to público i,!!

terno com caracter í s t i cas absolutamente d i s t an t as das que pe!,

fazem 8 t í.pol oqr a das pessoas políticas t r ad i c í ona i s de nossa

federação. Pelo seu caráter eminentemente integrativo das
ações mt.cr çove rnament a í s , heterodoxo em sua es sênc i a , não se

pode de moda algum qualificar essa instância como um novo ni

vel de poder, à maneira das estruturas t r ada c â ona í s de nosso
federal ismo.

EMENDA ES28440-1
Cons t i t uante Oeputado RENATO JOHNSSON

fJ PLENARro

-----------_TU:TO/JU'nr'cAçÃO ---,

SuprJ.ma-se o art. 196, do substneueavo do Relator ao Proje

to de ConstituJ.ção, que outorga ao Mun~cíplo a possibJ.lJ.da
de de se J.nstituJ.r contrJ.buição para o custe10 de obras pú
blJ.cas.

JUSTIFICATIVA

Os servJ.ços prestados pelo Poder PúblJ.co são remunera

dos através de taxas ou preços públJ.cos . E a r-ea.Li.aaçâc '

de obras, que sempre causam beneficJ.os aos J.móveJ.s da área,
é custeada pela contribuJ.çáo de melhoria.

Não hã necessidade, ass2m, de se crJ.ar uma f2gura es

drúxula para z-eaaaz-cz.r- o Municípl.o pelo cusneao de obras pQ
blicas.

Em r~gor de verdade, se está crl.ando uma taxa para re
munerar obras, o que desnatura em parte o s aseeme trJ.butá 
rio posto no ProJeto.

JUSTIFICATIVA

aoRelator

____________ TIE:X'tO/JUITlr'C"çAO ---,

As empresas hoje ex~stentes na setor SImplesmente I

desaparecerl.arn com a aprovação da redação or2gJ.~al, crJ.
ando, por consegu2nte, dJ.ficu1dades aos empresérJ.os que

Já vem aplicando recursos no setor e que d~spõem de ca
pÁtal J.nvest~do nas suas respectivas at)'vJ.dades. AdemaJ.s,

desde que haJa a c~rcunscr~ção em termos de um determ~-

nado volume de mão-de-obra, no caso proposto, 20!5,

obr~gar-se-á as empresas e empresâr~os a manterem nas

suas empresas, um número de empregados permanentes.

Dê-se ao § 39, do art~ 79, do Substitutl.vO do Relator ao

Projeto de constl.tul.ção, a segu2nte redação:

"§ 39 - são pro~b2das atJ.v2dades de 2ntermed~ação'

remunerada da mão de obra permanente, alnda

que meda.ant.e locação, quando excedente a
20% do contingente de emprogados da empre

sa locatãr:t.a, salvo os casos prev2stos em

la).."

Constituinte De ut ado RENATO JOHNSSON

EMENDA ES28441-0

r=>------------- TrXTD/JLl'nrlcAçÃo,------ --,

tJ PLENARIO

EMENDA ES28442·8
f::f.QOnStituInte Deputado RENATO JOHNSSON

rEmenda Subst,tut,va :

Dê-se ao~§ 51, do art. 69, do Substitut~vo do
Projeto de ConstJ.tu~ção, a sequxnt;e redação:

Assim, visando tornar r'e aLí dade o p r í nc Ip ro

do nosso federalismo regional, propõe-se uma importante refor-
mulação no quadro qe t a l das competências cons t í tuc i ons í s , e~

pecialmente quanto ao relacionamento funcional entre as mes

mas. Na verdade, a i.novação se prende à necessidade de superar
a ccmpar t í.ment ação das competências dos diversos entes paI,!
t í.cn-aomní s trat ívos com o engenho da articulação entre tais

compe t ênc i as no sent í da de pos s í b i Lr t ar sua Interpenetração,

respei t andocs e ao mesmo tempo, a nova eutonoeu a reorganizada
dos respectivos entes político-administrativos. Esta adé í a paL
te do princípio de que cada matéria admâ ru s t r a t ava OU legisla-
tiva abrange sfmultaneamente múl t apLos aspectos os qua i s não
podem ser t rat anos de forma isolada I especaa lment e nas ques
t õe s urban í s t i cas.....' Assim a complexidade da Vida urbana moderna

exige um profundo estreitamento das ações político- administr~

t ivas I de tal sorte a e x í qz r uma inovação no plano operec i one I

das competências constitucionalmente es t abe l ec i das . Destacam

se neste caso as compe t ênc i as concorrentes com Vinculações r!
c Iprccas I supleti va s e complementares, dando-se menor ênfase
às competências exclusivas. A referida r ec Ip r cc i dade , enseja!!.
do uma relevante alteração nas relações Inter-governamentaIs,

pode cons r s t Lr também no fato de os entes políticos poderem

exercer cumpe t ênc i es normativas referentes ao âmbi t o das de
outros entes, ressalvando-se contudo a possibllldade destes

afastarem, dentro de principios cons t ztuclonalmente garantidos
a Intromissão daqueles mediante ato legislatIVO próprio

Por fim, cumpre salientar a Impor t ãnc í a da

estruturação do sistema de captação de recursos financeiros pa
ra as regJ5es metropolitanas (mediante a :reforma t r íbut ár i a ) ,
sua a í oc aç ão conforme orçamentos uni ficados e articulados com
os orçamentos das demaas unidades çove mamentar s envolvidas ne§.

S9S regiões 1 bem como da Implantação de s i s t ema de cnmpens aç ão

f í.nanc e r r a , de origem f i sca I ou não, com o objet ivo precípuo
de d imí.nu í r os impactos í nt r a-r-eqt cne i s , e mesmo de origem i.!:l,

ter-regionais, decorrentes das distorções d í f'e r enc i ada s provE.

cacas por defasagens es t ru tur a i s ou conjuntura í s dos SUbSi~

temas que Integram as regiões met r opoj i tanas. r e i s compensa
ções poderão expressar-se também sob a forma de políticas e~

pecíficas que resultam em tratamento diferenciado daqueles sub
s i s temas , espec i a l ment e no que tange às condições de produção

urban í s t rcas e de ordenamento ou reordenamenta t er r i t or i a l
urbano (mediante parcelamentos, í í au t eção da expansão urbana,
congelamento de áreas, eapec Laâ i zação t e r r at or LaI urbano-rural,
zoneamentos etc.).
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lia) 'lodos podem reunir-se pacafa.ceraerrte , sem armas,em

Locaa.a abertos ao pjibLa.co , desde que a r eunaão não ~nter-

fira no fluxo normal de pessoas e veiculos;ll

AUlOll- ..,

l:J CONSTITUIN rE C~ST~·.(O f'ARIP E OUTROS cr!'''''OO~• PMOB

JUSTIFICATIVA

o direito de z euna.r'<se de alguns não deva l.nterferir'

ou pz-ej uda oez- o d1.rel.to de outros transitarem livremente'

por vias de fluxo nonnal.

CMfNOA SUPR"SSIVA

Suprima-se o Art. 58 e seus parágrafos, das Disposlções

r r-ens t tórias.

EMENDA E828443·6
f: Cnns t i tu i rrt e Deputado RENATO JOHNSSON

fG"AIITllIO~
• PMDB

tJ PLENARIO
"U:N""IO/COl.lIU,i.D/'U'C:O~"a.iIl---------.., JUSTIFICAÇ/lO

JUSTIFICATIVA

~------.-------Tt'/I.TO/Junlf\e'4i.Q _,

~ -- -_---_T[llToIJut1rFlc...çÃO_-_-__--_---_--' Esse dí spcs i t avo de t ermí na a reallzação de consulta popular
para a conva l Ldação da fusão dos antigos Estados do Rio de JaneIro
e da G.... anabare .

Realizada em I 975, com base na t.e i Complementar nº 20, a f.!;!.

são veio atender, não só a uma asp i r ação da comunidade fluminense,
como, também, r eccmpnr o espaço t e r r a torial do an t a ço Estado do RlO.
Quando da criação do ü i s t r i to Federal, esta Unidade Federada perdeu

o domínlo de parte de seu t e r r i tório, que passou a ser ocupado e aI:!

mm í s t rado pelo Governo Federal. Entretanto, o legislador de então

assegurou a reincorporação dessa área, caso consumada a transferên
cia da cap r tal Federal para outro local.

Com a inauguração de Brasília, o direi to assegurado do povo
fluminense não foi at.end.i do e a c r i eção do Estado da Guanabara veio

a se cons t Ltu i r numa inadequada solução jurídica, po l í t i ca e admI

nLs t r a t rva , além de uma v í oLênc i a contra a História da Província

Fluminense e a sua comunidade.
Os resultados dessa mal fadada oe c i são não se f aze r am esper ar r ;

•• I
os dois estados perderam substância econõauca e política no cenar ac 1
nacional.

O antigo Estado do R10, sem o seu núcle-o-'""1lndustrlal e f i nan

ceiro e com .menor peso po I It i co , mergulhou num marasmo econômico,

com aparecimento de bolsões de pobreza (o norte fluminense e a bai
xada flu~j.nense). Com a de teraor ação das receitas púb Li ca s I OCOrre

o fenômen~~ da favelização das cidades periféricas à cldade do Rio

de Janeiro. O mesmo ocorre nas cidades interioranas, em decorrência
da debac Le da agropecuária t'LumLne.•se e a da fuga da população ru

ral para as CIdades vizinhas.

O novo estado da Guanabara, sem espaço t er r i t or í e I compatí

vel com o seu potencial de de senvoIv i ment o , e sem as condições da

Integração dos diferentes setores econômicos 1 face às bs r r e i ras fis
cais, adma na s t r-at.Lvas e políticas, perde substância econômica, si

tuando-se longe de São Paulo e vendo-se suplantando por outros dois
estados - Minas Gerais e Rio Grande do Sul - que se apresentavam com

um espaço econômi co melhor organizado e melhor explorado.

A decadência dos doi; Estados fez renascer a vontade de ver
reconstituído o t er r i túr í c fluminense e com ele u~a base econôjmoa e

l,política capaz de r eco l ocar o Estado do Rio na posição de destaque

que sempre lhe coube na co.rst ruçãc e fortalecimento da Nação, do seu
povo e de sua economia.

A fusão nasceu sob, as aplausos e as esperanças populares, e~

peranças que se traduzem hoje em conquistas ecunôm.cas políticas
que o novo Estado do RJ.o soube amealhar ao longo dos onze anos de sua
r econs t ã t urção po Lf t i ca , territorial e econômí ca ,

O novo Estado da Rio adqUIriu maior peso polítICO, maior ex

pressão efonômica. A sua agricultura se expandiu e pasou de setor de

evasão de mão de obra para um setor e ávido de maior contingente
de trabalhadores. A sua indústria criou novos setores o.mâmí cos e

conso l a dou a sua posição do 29 parque fabril do País. O seu setor

terciário consolidou, pinda mai s , à sua posição de vanguarda no C!
nário nacional.

Por sua vez, o Pode r público se r eeàt r-uturou e montou uma

máquina administratlva que opera em todo o ter r rt.õr i o , gerando eco
nomí as , evitando as estruturas superpostas, '8 duplicidade de órgã-;;s, I
o desperdício da verbas e de pessoal.

O sucesso da fusão, que ve i o recompor a Hi s t ór r a fluminense

e atender as esperanças de seu Povo, incomodou e incomoda interes-

cr;"~"O~
PllOS

. ,.LElI~Il\C1'tt.I.l\$$il)/"\l.el)lol\$$il), ~

Supz-arru.do o art. 240 e seu parágrafo único, acres

cente-se § 39 ao art. 242 na forma aba axo r

ART. 240- SUPRI!1!DO

Parágrafo ânaco-, SUPRIMIDO

Art. 242 •••••••••

§ 19 ••••••••••••

§ 29 ••••••••••••
§ 39 A ordenação do transporte maz-Ltiamo internacio

nal observará a pr-eôomanânc i.a dos armadores nacaonaa s do Bras~l e

do país exportador ou importador, em partes aquaa s , r-espea.t.ado o pr~l!

ci.pio da r ecapr-ocadade ,

A contributção ao Finsocial deve ser extinta, pois em seu l~

gar foi o'r a.ado o imposto de. vendas a varejo, de competência I

municipal. Inobstante a roupagem d.l.ferente, ambos se consti

tuem na mesma exação f~scal: tem o mesmo fato gerador e a

mesma base arnpon I veâ , Além do maa.s , sendo contrrdbuaçâo sobre

a receita, traz consigo todos os í.nconveru.enees dos ampoaboa

sobre cascata, forçando a var-ta ca'l.Lzaçâc da economia, fenõm~

no que se i..entou eVl.tar com a criação do amposco sobre va

10r agregado (ICM e IPI).

Acrescente-se um artigo ao Substitutivo ~o ~elator~? ~roJe- ~

to de õona t í.tiua.çâo , -r/hJ..c, rj 7N! /~1'" 1/1A</>.<h ""<-'/ In-

""""~,

JUSTIFICATIVA

E.: pz-eo.i.ao enxugar o texto da futura ConstitUl.çâo;

torl1ando-o ma í s sintét~co e com menos artuço s • Esta emenda suprame

o art. 240 e seu parágrafo único Eaz.endo ecorn que a idéia central
dess~ d Lspoaacf vo passe a oona ta.tiu Lz' parágrafo, do art. 242.

t feita a melhora da eêcmce Leqa.sLet a.va quando se

modifica a expr casâc "observado o pr-anc Lpao da recJ.procl.dade11 por

"respeitado c princip:1.c da eecapxoc adede" P01.5, ani..eriormente, Já

havia sido utrí.La aado o verbo observar . Quanto ao transporte de

granéis, trata-se de pecuLz.ar adade que a legJ.slação oxdanáraa pode

rá perfeJ.tamente atender, atenta às nece aa i.dades daquele setor que,

cer~amente, senão epa.sôdi.caa , não just.a f í.cando , aaaam , um texto con§.

titucional cu j a duração se pretende se j a a maas longa possível.

Aliás, era proposta orJ..ginal da subconu.ssâc de Tributos.

(art. 23).

llArt~ - F:t.ca extinto, a partl.r de prl.me:r..ro de Janei

ro àe 1989, J.nclusive, a contrl.bul.ção para o

Fundo de Investimento sccc.at , (Fl.nsocJ.al) 11 •

~f\'ÁRTQ

EMENDA E828444·4
l:ONOFRE CORR<.iI.. _
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As a r í.vr dades de ae ro Levan t ament o , en suas d~versas mo

da l rdades , se j a para uso cartog râj i co , geo l êg i co , s i smogr âfa co , e t.c , ,

constituem espêc aes do gênero aer-o Fot ogr amet r aa , Dependem, cada vez
mais, de s oEãs t a cados e d í spendaos os equapamentos de a I ta tecnologia

c dizem r-espe i t o , desde logo. tanto ã s oberam a do país em suas rel~

ções t nr.e rnací.ona i s , quan t n jao desenvolvimento econêmco , pela possi.

b í j rdade de exploração de seus recursos miner\als e hídricos, alem de

aspéctos r-eLat i.vos ã prôpr i a segurança nacaonal .

'I'aas at r v rdades , atualmente, são exerCIdas por entes pQ
blicos e empresa.s przvadas , que atuam mediante contrato, e seus acer

vos constituem verdadeiros bancos de dadas acerca do t e r r i t dr-ao na 

c t.onaL,

Não pode a União abr i r mão de sua competência leglslat,!.

va em relação a esse setor vital e é amper at í va a d i s t í nç âo , a nível

cons t atuc i.one l , entre operadores nac í ona as e estrangeiros.
JustlfIca-se, por outro lado. à autorlzação expressa do

Congresso Nac ronal para a atuação de-entiJade~\ou_emprcsasestrang~

r-as , a ser de f a.na.da em cada caso. quando o pa í s nao d i sponha de re-
cursos mat e r a a i s ou tecnológicos para o levantkmento aéreo que se
ja ncccs s ârao efetuar, conddc i.onando-cse , porém, a cl~usula de reci
procidade em relação ao país de or i.gem, em nome da equa dade .

JUSTI FI CATIVA

DEPUTADD IBSEN PINHEIRD

ses políticos menores, ainda arraigados à manutenção de clientelas J

e Ie i t or a í s , porque sobressaltados pela nova força política do Es

tado e pelos novos valores políticos que emergem, atraídos, Justa

mente, pela pos s Ib r Lí dade de trabalharem para um Estado mais forte,

mais atuante, mais respeitado

Dê-se aos §§ 1 9 e 29 do artigo 24~. a seguinte redação

§ 1 9 - A Iea regulará a armação, propriedade e tripula

ção das embarcações de pesca I esportes. turismo. r e cre ao e apolo ma
t Etano ,

§ 29 - A navegação de cabotagem e a m ter ror são priva

tivas de embarcações nacIonaas , salvo o caso de necessidade pfib Laca ,
somente podendo explorá-las as empresas nac ronaa s para este fim con~

tltul.das.

EMENDA llODIFICATIVA

EMENDA ES28446·1
f:'
PJ
= __~ TE~TO/~l)n'flcAçi.l;'_-- -_--_----'

JUSTIFICATIVA

DEPUTADD IBSEN PINHEIRD

Os parágrafos 1 9 e 29 • do ar t i go 242, criam na i s uma r~

serva de mercado, em nível con s t at uc aona L, relativamente as embarca

ções pesqueiras nac rona zs •

A reserva de mercado somente se j us t Lf a.ca ou pelo anue
ressc estratégico de algum setor de atividade. como é o caso da in 

formáticoi, ou por questão de segurança nac ronar , como na hl.pótese da

navegação de cabotagem.
Quanto ã pesca. tais pressupostos inexistem. Sendo uma

a t.rvz dade omxncnrement:e nacional (99~ das Indústrias são brasile1.ras)

a í.ndtis t.r i a pesqueira é ainda. no Brasil. uma a t í v rdade í.nc ap i ente •
em par-t i cu Lar na fase de captura. Cabe, portanto, f'ac â Lat a r o seu d~

senvolvimento.
O arrendamento de embarcações es t r angc r r as , sob o estr.!

to controle do poder público (Hinistérlos da Harl.nha e da Agr acu l tu
r-a) , tem s r do autorizado, per-c mon rcs amcnce e a. pra.zo certo com o

t r a.pLo ob j e t avo de 1 9 ) garantir o ab as t e c ament;o Interno; 29 ) gerar
excedentes exportáveis, e .) J d::'::'l:gULdL a aSsJ.milação de tecnolõgiã-§

a;ançadas por empresas nac í onaas . Além disso, o arrendamento só é 3.!!
torizado quando se trata de captura: de espéci.es inexploradas ou sub
exploradas.

A eficáCla dessa política encontra-se amplamente compr~

vada na exploração do camarão na região norte • A produção. que, em

1980, era da ordem de 1.500 toneladas passou. em 1936 t para mai s de

6.000 toneladas, e propiciou uma receita de exportação de ap rox í nada

mente US$ 60 milhões. A frota arrendada foi. no mesmo período. pro 

gressivamente substituída por embarcações nac i ona í.s . ~Ia~s de 1..J.0

bacos canar onear os foram construídos e outros 60 estão em construção
nos estaleiros nacionais. graças â tecnologia adquirida.

EMENDA ES28447-9
[!J

EMENDA ES28448·7
fJ CDI>1STfTUINTE MARCIA KUBITSCHEK

r.T-------- ~l_f"..... ,O/GOlllss.i.ol:utleo'.lIIlio _,P PLENARID - EMENDA DE MERITD

= TUTO/JllSTlfle ..~i.p---------------

Acrescente o seguinte Art. 286 ao Sub a t Lt u t avo do Projeto de
Constituição renumerando-se o atual e os subsequentes.

ART. 286 - A Le r regulamentará o jogo de azar e de loteria

JUSTIFICAÇAD

Há cerca de cem anos se pratica o chamado jogo de orcho no
Br-as a L, bem como inúmeras casas exploram diversas outras modal!
dades de jogos de azar em todo o País. Mesmo assim, em contratl
dí ção gritante com a dinâmIca social moderna e mesmo com algu _

mas de nossas tradições cul tur a í s , o Código das Contravenções
Penais prevê pena de p r i s ãu e muI tas para aquele que os prati _
cam ou exercem qualquer ato r el at avo às suas realização e expl2.

ração.

Entendemos que é chegado o momento de tornar livre a prátl

ca-dos Jogos de azar, desde Que se obedeça a urna leglslaç,ão re~

t r i t Iva , de alguma forma de t a l ha s t a , por isso mesmo não cons t r-,

tucional, devendo, entretanto, nossa tutur e Carta Magna posici.Q.

nar-se no sent i oo de uma nova regulamentação das at i v í caoes em
questão.

Tal legislação deve garantir Que as concessões afins sejam

exclusividade do Estado, privIlegIando os Indivíduos e as org.!!

ru zaçõe s da sociedade CIVIl jã atuantes no se'tur , mas tendo que
passar, p r i meí r o pelo crivo da pcbu l ação , Através do p teb i sc í t;o ,

'os moradores de cada crcíace podei 'am,ou não, optar pela livre

prática dos Jogos de azar.

r.T-~~----------TtxTOIJUUI',CAQÃO ·_-,

E~lENDA ADITIVA

Acrescenre-se ao Art.32 o seguinte Incrsc .

Outro ponto .i mpor t ant e é que a exploração seja um pri
vl~égiQ de bras a LeLr ov t acando subentendido, consequentemente, que
o Inves t Iment o no setor será uma exc l.us i ví.dade da capital nacional.

XXIII - at âvadades de aero l evant amen t o , observada a ex

clus í.vrdade... nesse ~etor, de entidades e empresas nacionais. públicas

e pravadas , vedada a atuação de entidades e empresas es t r ange ar as

salvo aedaante expressa autorização do Congresso Nacional. condicio

nada a cláusula de reciprocidade.

Por hora, no entanto, cabe-nos somente pont í r i car a ne

cessidade, ccnatLtuc fcnajmante , de nossa legIslação. reordenar as

práticas e a exploração dos jogos de az ar , assim como das loterJas
cuja exploração por parte do E.s.tado tem regulamentação já defasada.
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EMENDA ADIT"CVA

r.r-------------T[lTO/JUSTlf'~~çÃO-------------_,

EMENDA ES28449·5rr== I~ARCIA KUBITSCHEK

pr e t e s , estudiosos e pes ou i s ado r e s ; à produção,
circulação e divulgação de bens e valores do

intérprete e da tradutor.

§ 2º -o Estado estimulará a c r i ação e o ao r ímor amen

to de tecnologias para r'ab r i cação nacional
de equipamentos, Instrumentos e Insumos nece1

sár i cs à produção cultural no País.

EMENDA DE--MltE-"R-'-I-'-IuO ~

"~EII.uIIO/O:OI'''$$Eo/lHlICD'''I!lsÃO .,

PLENARIO

Ad1tar ao texto do rncrsc II alínea C do art. 203 do Pzo j et.o

de ccnam.cuc.çéc {aubsca.tuca.oo do Be.Lauox} I após a palavra educação:

e de previd~nc1a pr:llváda, de forma a que a redação do d1SpOS~t.lVO

passe a ser o aequa.ntier

c) Patr1mônJ.o, renda ou eerva.ços , dos pe r-tu.dos
políticos J.nclusl.ve suas fundações/ das en
t1dades slndJ.ca1s de trabalhadores, das ins
tu. tU1ções de educação e de pr-eva.dênca a P~J.-=
vada e de ass1stêncla goelal sem f1ns lücra
tlvas ~ observados os r-equnaatos da 1131 com
plementar.

JUSTIFICATIV~

JUSTIFICAÇAO

E de suma Lmpo r-t.ânc La para o de senvo l vament o
cultural b r as aLe í r o , a criação e o ap r aracr ament.c de tecn2,
logias para fabricação naca cna I de equipamentos e Instru
mentos de s t rnado s às o i versas formas de marn festações ai.
tísticas.

Todos sabem das di f acu I dades Que têm as grandes orques
tras nac Lona i s para a sub s t i t uí.ção e renovação de seus Instru
mentos praticamento todos importados.

o caráter AS5J.stênclal J.ndJ.ssoclável dos eexva.çoe e das CO!!!

plementações de benee.Ici.os p revadenca é r.í.oa que ccnetia truem as f~n,,ª

lidades bá$~cas das ent2dades fechadas de prev~dência pr2vada,

sem f a.ns ãucret.avos , torna-os t2tulares r eaa e da amunadede tr~b.B.

tárJ.a confexa.da pela conat.a tiua ção às J.nstJ. tiuaçõea de asaaatiêncaa

socaeL, consoante o estabelecido no artJ.go 1 9 , J.nCJ.50 III, alínea

C da ConstJ. r.uaçãc Federal que dJ.spõe:

c) O patrramônao • a renda ou os s sxv i.çce dos
part~dos polít~cos e de ~nstJ.tu~ções de ed~
cação ou de ass~stêncJ.a soc~al, observados
os requlsJ.tos da 1eJ..

Ainda recentemente, apenas como ilustração, a Orquestra
Sl.nfônica do Teatro NacJ.onal de Brasilia, levou um ano para
conseguir rmpcr t ar equipamentos e instrumentos que lhe foram dE.
adcs , não sem antes d i spende r somas de que não d r apunha para ca~

ção, impostos etc.

o Brasil, pela sua tradição cultural, deve não só de amp.!
. r ar os a r t r s t as nac i ona i s , como p r op i c Lar c Ibe s ccnd i çõe s de tra
balho; qaran t a r seus o i r e i t os como autor, rnt érpr e t e e tradutor,
e, principalmente. t ecracar os equipamentos, instrumentos e ansu
mos necessários à produção cultural no país e que o livrem da 
eterna dependência da tecnologia es t r-anqe i r a ,

r.r--------------"-TUTOIJOnlrICAçio--------------

EMENDA AOI1IVA

Dispositivo modificado: Art. 285

L~'~~'~-

Oi!'~~J

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS: ARTIGOS 286 e 287

Parágrafo único - O poder Judiciária só adm.í t i r á

ações relativas à da sc íp j ma e às compe t i çõe s de spo r t Lva s ,
após esgotarem-se as instâncias da Justiça nesccr t iva , que

terão o prazo máxrmo de sessenta (60) d i as , c.antados da
ans t eureção do processo, para proferir decisão f~nal.

Os ar t aqo s 286 e 287 do Projeto de Const~tuição, de
26. Da 87, são condensados em um único artigo, com a sequint e
redação:

Art. - A legislação de spo r t i va adotará os segul!:!,
t es pr mc íp í os e normas cogentes:

I - respeito à autonomia das entidades despcrt i vas
d í r i qent e s e as scc.i açõe s , quanto a sua organização e funclon..!
menta :nternos;

11 - tratamento diferenciado para o desporto profi~

sional e não pror í s s aonaj i

111 - proteção e mcent í vo aos desportos de cr i ação
nacionál;

IV - destinação de recursos públicos para amparar
e promover, p r aor Lt é r Lement e , o desporto educac i onaLç nãn pr2,

/lssional e, em casos especLf i cns , o desporto de alto rendi
mento;

V -c.ns t i tu í ção de benefícios r í ece i e para fomentar

práticas de spor t ava s f'o rma as e não formais, como direito de
cada um.

EMENDA ES28451·7
[;J CONSTITUINTE MARCIA KUBITSCHEK

r;-r-------------TEXTOiJUST'rlc.'io-- _

tJY~'~~OO-

tJiE'~9787EMENDA DE MERITOPLENARIO

MARCIA KUBITSCHEK

'rcdavãe , a part.a r de 1983. o pxecea to a rJ.gor auto-aplJ.cável

na ecoemtiua.ção Federal tem s i.do anexp.La.cáve.lmentie corrtiz-a r a ado p,g,

la LegJ.slação Ord1nárJ.a, através dos parágrafos 1, 2 e 3 do arti

90 6(2 do Decreto -Lea n 2 42.065/83.

Carecem, pOJ..S, as errtaô.aôes de pxevaõênca.e p r a'vada sem fl.ns

aucreeavcs , de maaor- exp.Lz.oaçâo do mandamento conat.a tiuc.i.oneL de

forma a preservar o pat.ramênao que ~ Consticua ção coloca a salvo

da ancadênca a trJ..butárJ.a.

Por outro lado, a prev2dêné2a pr2vada. pratlcada há vár20s

anos em var-tude da z-eocnbecada def1.Clênc1.a dcs nenee Icaos da pre

va.dênc a.a social e graças ao espír2 to de compreensâo do empr-eeé r ao

no sentado de promover aos trabalhadores uma melhor ccnda.çêo SE

ca.ar. como exaçe a jrrépr-a.a constu t uação Federal (art. 165 e seu l..!l

01.S0 XVI), tem como ampezatrrvo atrua'r a a.L a capa t aâ.aaaçêo de seus

recursos através de resultados de apLacaçôes , deternnnadas por

leg1.s1ação específJ.ca. sem o que não poderá vJ.abJ.1J.zar os planos

de beoer Icaos a conceder.

Para estruturar aquelas en t a.dad ea de pr-ava.dênca a privada f 01

ada tiada a LeJ. 6435 de 15/07/977, que as concsc.tiuou , como li Inst,!

t.ua.çõas de Asr.r s têncf.e scca e tv ,

EMENDA ES28450·9
tJ

Adite-se ao artigo 285 do Projeto, os seçuint e s pa- JUSTIFICATIVA

rágrafos:
§ 1Q - A lei estabelecerá prioridades, mcent rvos e

vantagens para a produção e o con-iec íment c da

arte e de outros bens e valores culturais br!,
s í.Le i r os , especialmente quanto à formação
condições de trabalho de seus criadores, inté.!:

A inserção de mat ér i a concernente ao desporto bras r Le í>

ro não comportou qualquer dIvergência ao longo de Sua elaboração,
em. todas as etapas vividas até hoje. As proposições apresentada~

à subcomissão VIII-A, os pronunciamentos de quantas entidades fo
ram chamadas a depor perante a. subcomd s s ão , quer de cunho pr i vado
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r.r--- Tu:To/~l1)TlnC"o;io _,

rr-;".""-PMD8/SP J
'LE/f""10/COlollllSio/SUICOlllssio --,

(~-t:) .
.~1í'~

Acrescente-s~ d i spca Lçôe s transitórias, onde couber, o

presente artigo, ao parecer do relator.

EMENDA ADITIVA

1· Não haverá apnsent ado r r a em runçõe s ou cargos em comí e,

são ou de conf'a ança ,

§ 22 - Lei complementar poderá estabelecer' excessões ao dispas
to neste artigo para casos de aposentadorias especiais~

Necessário se torna esrabelec:er que o veto que se pre
tende para a concessão de apo,sentadoria, deve ser limitado ao
servidor público que é chamado a exercer cargo em comí s são ou
de confiança demissível "ad nutumv , pois inconcebível o bene
fício calcado em períodos curtos de t r ans I toriedade. A reda _
ção atual do § 112 do projeto, bem como o cons equente par-éqr a.,
fo 29 , permitem múl t i pl as an t erp r et açõe s ,

IIArtigo - rica assegurada aos subs t i tutos das serventias ju
diciais, nn t a r Laas e registrais, na vacânc i a , o acesso, no
cargo de titular, desde que í nves t rdos na forma da lei, co!!.
tem 5 anos de exercício nessa ccnda ção em serventia da mes

ma natureza na date da instalação dos trabalhos da Assem
bléia Nacional cons t a.t.urnt ev ..

JUSTIFICAÇAO

f? PLENARID

EMENDA ES28454·1
f: CONSTITUINTE MANOEL MDREIRA

EMENDA MODIFICATIVA - ADEQUAÇAO

DISPOSITIVO EMENDADO, CAP1TULO IIr T1TuLO IX

ou pébLi co , se uni ficaram nos cinco princípios r eqr s t r-ado s na pre

sente proposta de emenda e mais, da compe t ênc i a da União legi~ :
lar sobre desporto. Tal competência foi expressa no inciso IX do

artigo 34, na compe t ênc La da UnJ.í!o e dos Estado~.
Para surpresa geral de t ouos os parlamentares envolvidos

com o desporto e de todas as Entidades da nação arit ea r a 1 o Pro
jetojeto de cnns t at.uãç ão agora apresentado, inverteu os princí
pIOS defendIdos por todos de respe í t o e autonomia das Es t ã deoes
e Asscc i eções , copiando ipS1S La t e r Ls o artigo 79 da Constitu~

ção da Repúb l i ca Portuguesa, ancumb Lndc ao Estado pr cmove r ç es t a

mular e orientar a prática do de spo r t o , Os pr o j e t os Iearo e Hé;
cules, sintonizados com a inexistêncla de qualquer dlVergência
sobre a mat é r i a , consagraram os mesmo} prmc Ip ros seguidamente

defendidos.

O Br as aI não tem sequer, em sua estrutura até hoje, ne
nhum orgão incumbido de promover o desporto. Sua prática no Br!!
511, tem como berço a í.ní c í e t rva particular, com base nos clubes
e suas entidades. Dirigentes chegam a r epud í r enfaticamente a
orientação Que o Estado algumas vezes, ousa impingir, usando le

gislação tutelar inoportuna.

Para condizer com as aspirações desportivas do ar as i i

unissoamente proclamadas, não outro caminho, senão a adoção

destes princípios que constaram de todos os anteprojetos e pr.2,
jetos até então elaborados, a exceção de 26.08.87.

r;-r------------- n:nOfJUn~'IC"ç~O_------------__,

EMENDA ES28452-5
fi1C CONSTITUINTE MARCIA KUBITSCHEK

A danomrnação do Capítulo 111 do Título IX, da
Ordem Soc j e j , será:

Da Educação, da Cultura e do Desporto, ao invés
de apenas liDa Educação e Cul tura",

JUSTIFICATIVA

A subcomissão VUI-A teve sua designação como:

Da Educação, Cul tura e Esportes. 11

Foram elaborados textos referentes às três áreas
na subcomissão. A conu asão Temática incorporou a sugestão da su!!.

comissão.

o anteprojeto de const i tuição mandado a p í enãr i o ,
trouxe em seu bôjo as artigos :396,397 e 398, enfocando o esporte.
O Projeto elaborado após essas emendas I contemplou o desporto com
os artigos 286 e 287.

Não é justo, portanto, que tendo constado do tít.'!.

lo da subcorm s são , constituindo-se matéria de alta repercussão nl:!.

clonel e integrando o Capítulo, não conste de sua denomí nação •

JUSTIFICATIVA

A proposta visa aproveitar na vacância das serventia
a que se refere, seus subst a t.ut os , desde que preenchidos os requisi
tos de tempo e aptidão nela es t.abe t ec i dos .

É de Suma importância p r í v r Lep Lar aqueles que já v!

em, de fato, conduzindo os serviços na qualidade de subs t i t utos , se-

ja pela corrt Inu rdade e segurança que se outorgará aos mesmos, seja

pelo aspecto a sonõmi co de que se reveste o drapos í t Ivo , à vista das
milhares de efetivações já havidas em todo o t e r r ã t õ r ao nacional r~

dundantes da aplicação do Art. 208 da nossa Lei Magna.
Trata-se, como é óbvio, de provimento derivado, lar-

gamente encontrado no Olreito Comparado, especialmente nas nações mai

desenvolvidas, à v i s t s de que os tiene r rc í é r í.os são investidos, no ini
ela das carr e i.r as , por concurso púb Laco , Pelo ríi spos í t Lvo oferecido,
além do mais, propugne-se pelo aproveitamento dos servidores nas se!.
ventias da mesma natureza em que já ccnso l i da ram pela experiência, c.2,

. nhecimento aI temente t écru co que lhes outorga as melhores apt i dões ao

cargo.

EMENDA MODIFICATIVA

,.,.,- TtxTof~uUI~I~.ÇAD _

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

tJ PLENARIO

""' 'LiN""10/cOlllssio/suleOllluio ,

rrr -:-T'1Tf:e/~USTIFle"çio-------------~

EMENDA ADITIVA . -í~

Acrescente-s~ disposições transitórias .onde couber, o

EMENDA ES28455-0
f:J

"~EN."lO/eONIU~O/sU.C?""u.i;o ,

EMENDA DE ME'R!TO~.AR__r:"'O -J

EMENDA ES28453-3
L-- I~ARCIA KUBITSCHEK

Art. 65 - O Servidor será aposentado:

U

UI

Por invalidez;

comou Lsér i amerit e , aos setenta anos;

vnj un t ãr Iamen t e , após trinta e C10CO anos para o homem

e vinte e cinco anos para a mulher.

presente artIgo, ao pa:recer do relator.

"ARTIGO - FlCA ASSEGURADO ADS SUBSTITUTOS DAS SERVENTIAS

JUDICIAIS,NDTARIAIS E REGISTRAIS,NA VACANCIA,A EFETIVAÇAO NO RES=

PECTIVO CARGO DE TITULAR, DESDE QUE EM EXERCICIO NA FUNÇIlO, HA MAIS

DE CINCO (S) ANDS,NA DATA DA PROMULGAÇAO DA ASSEMBLnA NACIONAL

CONSTITUINTE. "
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JUSTIFICATIVA

=-----.--- TEXN/~IJlITlfle"'..ÃO _

Emenda aditiya

Acr escente-ue mais 'um inciso ao Artigo 41

" Os Prefeitps e os Vereadores serão submetidos a julgamento
perante o Tribunal de Justiça".

o jUI:;Jamento dos Prefeitos e dos Vereadores pelo Tr abuna l assegura
maaor isenção na eo t i caçãc da justiça Nem sempre as c i.rcueot.êec i.ae
da vida polítJ.ca e sccrat das comunas permite o melhor c I ima para
o julgamera.o das autoridades muníc Ipaa s referidas.

JUSTIFICATIVA

O caráter assistencial, indissociável dos serviços e das compLemen t a
ções de bene r Ic i oe previdenciários que constituem as f i na Li dade s

básicas das entidades fechadas de previdência. pri vada , torna-as ti
tulares reais da Lmuru.dade t r rbut ãr i a conferida pela üons t a t u.rçgn

às insti tuições de assistência soczaj , consoante do es t abeLcc.i co
na art. 12,inciso 111, alínea "CU da cons t í tui ção Federal.:

C) o pa t r rmôn l o j a renda ou os eervaçcs dos partidos políticos,
e de instituições de educação ou de assistência aoc LaLçcb s e r vadc s
05 preceitos da lei

O preceito , a rJ.gor auto-aplicável, tem sido contrariado pela legl.,!

lação cr-dfnára a , exempli r rcaoament e .
"Art. 6 do Decreto-Lei 2065/83 - As entidades de p r ev Ldênc xa privada
referidas nas letras A do ítem 1 e 8 do ítem 11 do artigo 4 cat.e a
nº 6.435, de 15 de julho de I977,estão isentas do Imposto de Renda

de que trata o artigo 24 do necr-ct o-t.e r nQ 1967 de 23 de novembro

de 1982. 11

Parágrafo lº - A isenção de que trata este artigo não se aplica ao
Imposto incidente na fonte sobre dãv.i cendos ç juros e demaa s r eno iment o
de capital recebidos pelas r e rer rdas entidades.
Parágrafo zs - O Imposto de que trata o parágrafo anterior será de
vido exclusivamente na f'orrt e ç não gerando d í.r ea t c à restituição.
Parágrafo 312 - Fica revogado o parágrafo 3 9 do Artlgo 39 d3. Lei n Q

6435 de 15 de julho de 1977.

"Art. 44, da t e i 7450 1 85 - Ao rendimento e ao ganho de capa tal,
de que trata esta lei, aplica-se o disposto nos parágrafos 1 12 e 22

do artigo 6 2 do Oecreto-Lei nº 2065, de 26 de outubro de 1963. 11

Carecem as ent i dades fechadas de pr ev i dênc i a pr r vada, pois I de

maior explicitação do mandamento cons t i t uc Lona.l ç oe forma a p-reservar
o patrimôpio que a Constituição coloca a salvo da r nc adãnc â a 't r i bu t á

ria.

educação,de previdência privada e de assistência social, semfin-s
1ucrativos,observados os r equi s í t.os da lei complementar.

CAT IV AJUSTIF

Pr-etendecae ç com a proposição que trata da nomeação dos Sub
titutos ao cargo de Titular,criar uma regra que atenda aos pr i.ncf 
pios cardeais de justiça e de eguidacte,segundo ditame da letra do
artigo 153,,§ Le ç de Constituição, de que todos são iguais perante a
Lei sem qual.quer distinção ,apoiando-se, também, no Direito Comparado
que' oferece' númerosos exemplos de princípios jurídicos semelhantes
à proposta1como,as da Argentina e da França,preceito esse já reco
nhecido peja Emenda Constitucional nº 22,de 29 de junho de 1982.

Destaque-se, sobretudo, que o art. 208 da atual Carta Consti
tucional,redação dada pela emenda nº_ 22,de 29 de junho de 1982,efe
tivou os Substitutos até dezembro de 198.3w

Pelo principio da isonomia e da eguidade,o mesmo direito
não pode ser negado a todos os brasile!ros que exerçam a me~ma ~ fu'::l
ção e que preencham os mesmos requisitos,por este são os pm.nc rpaa s
fundamentos de justiça.

ARNALDO PRIETO

PLENARICI

r;T------------__ TEXTO/~IJ!TlfIO"ÇÃO ___, ARNALDO PRIETO

PLENARIQ

rrr TUTO/JUUlflej,çÃO---------------,

Leia-se:

"Art. 104 - • ww. w w. w ~"' •••• """'''. w ..

EMENDA MODIFICATIVA, no Titulo v, Capitulo I, Seção IX 

da F~scall.zacão r'Lnance i.ra , or-çument.âr-a.a , Operacional e PiltrJ.monial,

Art • .!..2!, paráqrado 19:

o responsável a

recurso, sem

li 19 - Na hipótese de sustação de contrato,

que se refere o l.tem X deste artl.go poderá ant.arpor
e Ee a.tio euspensavo , ao Congresso uacaonaã ;"

EMENDA MODIFICATIVA DO § ONICO, E LETRAS, DO ART. 159
Art. 159 - Omissis

§ ílru co - Os magistrad ....s membros dos Trlbullais RegJ.onais do Trab~
lho serão:

a - Os juízes de carreira, escolhidos por promoção de Juízes do
Trabalho, por antigUidade e merecimento, aI ternadamente 1

b - os advogados,eleitos pelo Conselho Seccional da Ordem dos
Advogad .... .s do Brasil da respectiva reglãoj

c - os membros do t-ilnlstério Público, eIe i t.cs dentre os procurado
res do trabalho da respectiva região, 

d - os cJassistas,eleitos por um COlégio eleitoral cons t i tu í.do

pelas th r etor ras das federações respectlvas, com base territorial
na r eç í ão

JUSTIFICAÇAO

l-1agistl'ados devem s ar todos os integrantes dos Tribunais Regio

nais do Trabalho. O projeto dá essa denominação apenas aos Juízes
do Trabalho escolhidos por promoção , o que, evidentemente, é um
equívoco.

JUSTIFICATIVA

o propósito desta Emenda visa J.dentJ.ficar a parte compete~

te para interpor o recurso de que se trata.

EMENDA ES28458·4
~do Pr~eto

tJ Plenário

= . Ttln"O/~IJST'fle"çlo--- __,

EMENDA E528460·6
:il ARNALDO PRIETOI

~LEtJARro

r;-r n:Xf!l/JIJUlfle"'çÃO--------------l

EMENDA MODIFICATIVA A ALINEA C, DO INCISO r r , DO ART. 203

üê-ee à alínea C, do tnc rsc 11, do Art. 203, a seguinte redação:
Art. 203 ••

11 - Inciso ....
c-pat r ímõní.oç renoa ou serviços dos partidos políticos,lnclusive

suas f'undaçõe s , das entidades sindicais e das Lns t a t ua ções de

EMENDA SUPRESSIVO-ADITIVA no Título V, Ca~ítulo I, Seção IX

- Da FJ.scalJ.zacão FJ.nanceJ.ra, orçamerrt âr-a.a , Operacional e aeer.i.mona e t,

art. 1:.Q.?. e parágrafos:

supzama-ae o artJ.go 105 e parágrafos e anctua-ee o mesmo di,!

positivo na Seção I~ do Capítulo lI, do Tít~lo VII- Q! Tr~butação ~

-ª2 or~am~ntoJ /1.<.IAM-WU~ -k '" clhoJoJ>J.-?,
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Justif~catJ.va

Arna Ido Pr I e eo

A matéria contida neste artigo 105 insere-se, com rna~or pr~

priedade, na seção Lndz.oada nesta Emenda, que tra ta dos Orçamentos

e, particularmente, da~~al~ cxxada ,

EMENDA ES28461·4
fl

P Ienár i o

=- TnTO/JuUlfleAçÃO ---,

'1.1"...NIO/tOwIS....O/$u.eOlollssiQ----------,

=-------------U1.TO/J:;,lClAÍk!llJ +--.
Acrescente-se o seguinte artig~i5Po5ições t r ans at.ô r í as j ~
&o-tA~'
Artigo _ São estáveis os atuaa s servidores da União, Estados e Mun.!.

c Ip.í ns , da Adminlstração Direta e Indireta, ocupantes de qua i squer

cargos ou função, que ... data da pr cmuLqação desta ccns t tt.uação con
tém pelo menos com 5 (c i.oco ) anos de se rv aço público, assegurados

aos mesmos da r ea t os e vantagens dos funcionários efetives.

JUSTIFICATIVA

EJlEM!A SUBSTrmTr VI.

TiTULO IX

DA I!RIJEll SOCIAL

CAPiTULO III

DA EIJUCAÇÃO E CULTURA

Substituir o art. 278 (Caput) pelo seguinte

"Art. 278 - As ins"tlt:ulções de ensino su

per I or 90Z:i3m~ nos termos da Ic I, de üut~

nomia didático-crent7fica,adm,n,stratlva,

econ~mlca e financeira."

JUSTIFICAÇÃO

Oesde há muitohquando a história política do país nos mostra avanço

de r edemoc r at Lzaçãc , por tradição o Congresso Nacional tem t e rto co,!!
signar ro t ex t, ... de nossas Const Lcu í çõe s , dispositivos que resguardem

a integridade e a presunção de direito de t ...dos os servicores pú
blicos que atingidos, por um conjunto de c Lrcuns t ânc i as , acaba r zam

de outro modo sendo as pr ép r aas vítimas da administração pública.

E: importante aqu r ressal tar ,como exemplo real pajpéve), ,que ... Cons

t.Lt.u i ção FedereI de 1946"em suas disposições trans~tórias,)mais pr,!:.
c í saeente , em seu ar t i qo 23, considerou estáveis "a data da promulg!.

ção da mesma, os f'uncaonár í.os públicos que até em..ão tivessem 5 (c i

co) anos de serviço púnLi co , Esse Instituto foi tamb{m cons i oerado

e repetido no texto da ConstitulÇãv de 1967 , veja-se parágrafo 22

artigo 177 , em virtude de emenda aprovada por ...cs s í.ão de seu exame

pelo Congresso Nacional.

= TUTO/~usTlfle...çio __,

) PLENARIO

ARNALDO PRIETO

EMENDA MODIFICATIVA, no Título V, Capitulo I, Seção IX - Da
Fiscal~zação F~nance~ra, Orçamentárla, Operac~onal e PatrJ.mon~al:

EMENDA ES28464-9

t=J
_________ 'I.1:IlANIO/eowls5Ão/su.eOlollss.io -,

[

As faculdades, estabelecimentos e cursos Iso'~dos

const j tuem 70% das ent i dades de ene i no super i or. A expr-e aaeo

"constante do prOJei:?" discrImina CSSüS Instituições e desest..!.

mula o funcionamento e a criação de ou~ras no interior c

pequenas c Idcde s por f'e lta de recursos per-e at I n91 rem a 5 Itua

ção de ~niversidades.

t: Plenário

'LtU.NIO/COlollSdo/sJlUOllIU,i,O ,

Suprima-se do caout do_art. 103 a expressão "na forma da l~i"
e acrescente-se a mesma. expz-es s ao no caout do ace , 107, passando os
dcns d i.spos.i t í.vos a tiezem a s eçu i.nce redã'Ção:

"Art. 103 - A fiscall.zação fJ.nanceJ.ra, orçamentárJ.a, ooera
c a.one.L e pat.rLmoma I da. una.âo , quanto aos aspectos de legall.àadê, Le
gltJ.ffildede, ef~cácla, efJ.c~êncla e econom~clâade, será exerc1êa pelõ
Congresso naci.cne l , medn.arrtie controle externo, e pelos s a s tierra a de
controle interno do Leg~slat~vo, Executl.VO e Judic1árl.o."

= TUTO/~IlST'l'te...c,i,o ,

ffArt. 107 - O Legislativo, o Exec~tivo e o Jud2ciár~o mante
rão, ~~ E§. Le i., aa atierna J.ntegrado de controle antiez-no , COm ã
fl.nalldade de a 11

EMENDA SUBSTITUTIVA

Tr.rmL.O IX

DA ORDEM SOC~

CAPITULO III

DA EDuCAÇKo E Cur.TllRA

JUst~flcativa

O d~5clp1~namento pretendido para o controle a.n t exno !@. É.Q.&
~ ~ lel melhor se l~sere no art~go que preconJ.za a sua sJ.stematJ.z~
ç ao .rnt.eç r ada , nos tres sceares .

Redig~r assim o art. 276:

"O art. 276 - O ensino é livre ã iníc~~

tiva pr~vada, ressalvada a intervenção

do Poder Pübl~co para autorização, re

conhecimento e cr-eôencaamenec de cur

sos e para fazer cumprir a legislação

de d~retr~2es e bases da. educação na
cional".

EMENDA ES28465·7
fl ARNALDO PRIETO

PLHNARIO

= T1:XTO/"uST1'le ...c:io--------------..,

EM~NDA MODIFICATIVA no Título V, Capítulo I, Seção IX - Da

Fiscalização j-a.nenceara , oxcemerrcãrae , Operacional e PatiramonaeL, -ªb

~1.Q!, ~.!:

JUSTIFICAÇÃO

o Estado não deve interV~r nas escolas mantidas pela

iniciat~va pr~vada ou responsab~lizar-sepor seu func~onarnento,

sucesso ou fracasso. Blas precisa zelar para que seu funcio

namento obedeça ao previsto na leg.1.slação de ensino.

"Art. 104 -

I - apxeczax as conta.s prestadas .anua Imenbe , pelo PrJ.rneJ.ro

:t M1.nistro, meda.antie mi.nuci.cac relatórl.o do exexcLca.o Ea ne.nce Lzc cnce.f.
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r aôo , com pazuce.r p.revao a ser elaborado em sessenta dias, a contar

do z ecebamenüo das contas no Tribunal. 11

JustJ.ficativa

EMENDA ES28469-0
~Ul!UI.E EGfDID FERR~;';~ LIMA C-;;I~~'--j

~;;~L:liJ

e da tradJ.çáo constitucional que Juntamente com o Parecer

Prév~o elabore o Tr~bunal m~nucioso relatór20 sobre o desempenho ec~

nôrnJ.co-fJ.nanceJ.ro do Governo, para apreciação posterJ.or pelo congre~

so NacJ.onal, quando do Julgamento das referJ.das contas.

EMENDA ES28466·5
t: ARNALDD PIlIETD

r=.....l\l"IOO--

PFL

",- TtxtO/RsT"reA,.-io _

E~IENDA N9

Sup r ama-cse o parágrafo único do art. 159, que deve an t e qr-a r

Ato Complementar.

_____ 'LllI~1I10/COloll'SÃo/,u'~OIlISS;:O---- -,

rI BJARIO

JUSTIFICAÇÃD

A matéria quadra melhor em Ato Complementar à ~onstltulCão.

EMENDA MODIFICATIVA, no Título V Capítulo I Seção IX 

Da Fiscalização Pa.nance Lxa , Orçamentária, Operacioanl e PatrJ.monial,

~. lQ!, &m III:

ttxtO/JuStl'leA;i.o --,

ry;IDB"~

t§j'~9fSDPLEN~Rro

fiJ--------- ,.LEIJ ...~lo/cll ...,$$Ãll/su.eOlllrU;;;:o

EMENDA ES28470·3
I:? CO~STJTUIXTtS EGfDIO FERREI'RA LI'IA e JORGE f1AGE

~:

"Art. 104

III _ apreciar I para fins de registro I a legalidade dos atos

de nomeação de flessoal para cargos de caráter e.Ee-ca.vo dos quadros peE,

"manentes dos órgãos da adrru.naatixa çâo d a.r'e t.a t bem como das concessões

inJ.ciaJ.s de aposentadorias, reformas e pensões, J.ndependendo de Jul
gamento as melhorias posteriores que não alterem o fundamento Leqa.L

do ato conceesôrao , 11

E~IENDA N9
JUSTIFICATIVA

AIlNALDO PRIETO

A redação proposta limita-se a urna realidade que se const~

ta no exexcãc ro atual da compe t.êncae do 'r'r abunaj, de contas da União.

EMENDA ES:28467-3
l!J

tL{IlAIIIIOJCOlll".ioJlllleolllu.io -,

, PLENARID
",- tt.llt

O
l

l
Un l1l CAçÃfI --,

o 5 30 do art. 149 passa a ter a seguinte redação:

§ 39 - üecor-rndo o prazo r e fe r-ado no parágrafo ant!:,

r-Lo r sem que sej a sanada a onu s s âo , poderá o Supremo Tr abuna j

Federal editar resolução, a qual, com força de leJ., vagorarà s!:!,

pletivamente.

JUSTI FI CAÇA0

El'1ENIJA ADITIVA no Título V, CapLbu Lo I, Seção IX -

na Fiscall.zaç~lo Financeira, Orçamentária, Opez-aca.one L e PatrimonJ.al,

~ • .!.Qi, J.tem IX:

Aprimoramento da redação, trocando-se o par-t LcIpao
"a.Iudí.do" por "referido" e "ví.gerâ" por "vagcrar à'".

"Art. 104 -

IX - assinar prazo razoável para que o responsável do órgão
ou en t a.dade da adrmn í.s t r acâo federal adote as p rova.ãênc í.aa necess!

r aas ao exato cumpriment.c da 1e1., se ver~f~cada a a.LeqaLa.dade ~

gualquer ~ ~elatJ.vo !!. r-ece i t.e , despesa ~ varl.açào patrJ.monJ.al. /I

JUSTIFJ;CATIVA

A redação busca a j uat.ar a competência do TrJ.bunal de Contas

da União à matéria específJ.ca desta Seção IX.

EMENDA ES28471-1
lil CONSTITUINTES EGrDIO FERRE'iRA LBlA e JORGE f1AGE
1,'------------------------'

tUtQ/JlInl'lel,:;i.o -,

EMENDA ES28468-1
tJ CONSTITUI~TE CGrDIO FERREIRA LUlA

PLEIlA'1l0/'Q ...OSS;;;o/SllICOll!'~.iO •

PLENÁRIO

'tt.:lto/JUn\~lt/l,~io_- --;

EMENDA N9

Dê-se a seguinte redação do § 39, do art. 162, transformado
em parágrafo único:

Parágrafo único - A lei especí.tacar â as hipóteses em que os

d i ss fdaos co Ie t rvos , esgotadas as pcs s í bi.Lrdades de conc í Li ação ,

serão submetidos ã apreciação' da Justiça do Trabalho, Eac ando de
logo e s t.abe Lec r do que as decisões desta poderão f a.xa'r novas normas

e condições de trabalho e que delas só caberá recurso de e.nbargos

para o mesmo órgão prolator da sentença.

Suprima':se o a-rt. 154, que deve ser aproveitado em Ato CO!!!
p t enent.ar ,

JUSTIFICAÇÃO
JUSTIFICAÇÃO

Toda a matéria do art. 154 deve integrar Ato Complementar
ã Cons t a tu rc âo- não é mat êr a a p ropr a amerrt e cons t at.uc Lona I , Aprimoramento dá redação.
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= TI[ltTQ/..UST1~iQAÇj,O _

PLENARIO

CONSTITUINTE KOYU IHA

EMENDA ES28475-4
tJ

~ "tE~TO/Jun,FlC"çÃD

c-~~~;-

tJõi/'~'9~PLENARIO

EMENDA ES28472·0
00NSTITUNTE KOYU IHA

Dê-se ao art. 5º a seguinte redação: Dê-se ao 22 do art. 174 a segulnte redação:

JUSTIFICATIVA

=- TEXTC!JUITIFIQ.lÇÃO -,

CONSTITUINTE KOYU IHA

PLENARIO

Dê-se ao parágrafo único do art. 37 a seguinte r edação :

JUSTIFICAÇAO

Trata-se de uma emenda de redação, somos favoráveis ao di~

positivo por entendermos que este pr-o r.l s s i ona I é agente da juE.

tiça, paz e o equí Lí br i n As suas manifestações no exercício da
profissão, sem a menor dúvida, são fatores de esclarecedores e
conclusivamente revestem da mais alta rmnor t ânc La c aazão da pr!:.
ocupação de nós Cuns t Lt ui.nt e s em mante-le í.nv i o í éveL,

Art. 174 - .....•................•....•.....•
§ 2º- Por suas mení res t ações no exercício da p ro r i s sãc , o

Advogado é inviolavel.

~_---__---_-_-T[~Tf:l/~U$TIF7~AÇÃD ~

EMENDA ES28476-2
tJ

~L.r;" .. ftlo/C:Olllss.iOI'O.<:OIllIUi.o .,

Somos de opinião que o Brasll deve reger suas relações com 05
demais países também com uma politica definida sobre a nueetão da

energia nuclear. De nossa parte, entendemos que devemos lutar p!:.
la proibição da pesquisa e uso da energia nuclear para rins bé
licos em todos os níveis, ou seja, tanto interna quanto extern~

mente.

Art. 52 _110 Brasil fundamentará Suas r e Laçõe s Lnt e r nac Lcna i s no
p r í ne Ip i o d&. Lndep endênc aa nacional, na Lnt cc ab LLddade

dos dí.r e i t os humanos, no d i re i t o a autodeterminação das
povos, na igualdade dos Estados ., na solução pacifica

dos conflitos internacionais, na defesa da paz, no I!:.
púdí,o ao t error i smo, na pr oIb í ção da pesquisa e uso da

energia nuclear para fins bélicos e na cooperação com
todos os povos, para a emanc i paç ão e o progresso da h..!:!,

man.í dade ;"

l: PLENARIO

Acrescenta parágrafo ao art. 13, renumerando os demais.

Art. 13 - ••..•••••..••.••.••••••.•••..•.•••.

§ ..• _ uF"ica vedada a prorrogação de mandatos de fun

ções públicas eletivas."

JUSTIFICAÇAO

Art. 37 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Paragrafo único _liA criação, incorporação, fusão e o desmem
bramento de Munjcíp~os, em conformidadecom
os prece r tos e s t abe Lec a dos em lei comple

mentar estadual, dependerão de consultapl.!
biscitária às populações interessadas,e se

darão por lei estadual. 11

Ao longo dos tempos, temos assistido à prorrogação indis
criminada de mandatos, em casuísmos legais que visavam alterar
a vontade popular e deter o avanço das forças democráticas ne,!

te país. Acreditamos que tais fatos não devem r ape t i r-cse , sobr!
tudo pela violência que a prorrogação encerra contra Q sistema
eleitoral e contra Q princípio do voto.

JUSTIFICAÇAO

Havendo a manifestação popular através de p l eb a ac Lt o ,

torna-se desnecessária a apr-ovação pelas Câmaras de Verea

dores sobre o mesmo assunto.

PLENARIO

CONSTITUINTE KOYU IHA

EMENDA ES28474-6
l:

Art. 12 - O mandato do atual Presidente da República termi
nará em 15 de março de 1989.

Df spos Lções transitórias

Acrescente arti.go ao título X das Disposições Tr ans I tórias,
renumerando os demais, com a seguinte redaçãoJ fnA. de: Orrvb.Lf.::

= Ttx.TO/~U$T'FtO..QÃQ ,

Acrescente ar t rço imediatamente posterior ao de nQ 282, renu
mer ando os demais, com a seguinte redação:

Art. 282 - ...........•....•....•.. " .. '" '" .•.•.•.•
Art. - liA unjão , os Estados, o Distrito Federal e os Munici

pios, com a participação de um Conselho representat~

vo da sociedade civil formado de acordo com a lei,0I.

ganizarão os seus sistemas de ensino, com observância
da legislação da educação nee rcnat .«

JUSTIFICAÇAQ

l: PLENARIO

pl.rNAftIO/OOIolIS'io/'UilCOIIlss.io ,

A política educacional brasileira não ppde ficar unicamente
nas mãos dos técnicos e burocratas da União, Estados, Distrito
F'ederal e Municípios. Por isso, propomos para a democratização

do ensino no arasa í , a formação de um Conselho representarivo

dos mais daver sos segmentos da sociedade civil, a ser definido
em lei, que participaria na e Labur ação e fiscalização da poli

tica educacional em todos os níveis.

JUSTIFICAÇAO ,

Entendemos que a Transição Democrática encerra com a promu!
gação da Nova Constituição, razão porque consideramos cumpr Lda ra

mlss~o do "atual Presidente da República. Em emenda, por mim apre
sentada, sou favorável ao mandato de quatro anos com direito a
reeleiçtio, também por esta ràz!o alinho meu pens ament;c com r efa.,
çDo ao mandato do atual Presidente.
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Suprima-se o artigo 305

= TUTO/JUSTl,icAÇiO _,

EMENDA ES28478·9
t:J CONSTITUINTE KOYU IHA

Dê-se ao inciso I do art. 63 a seguinte redação'

e---;~~'B ::::J

tE!~~!?J

CONSTI1UllolTE KOYU IHA

= PLrIUIlIO/C(llllSSlo/~~RC(lUI$$Ã(l ~

r;-r TUTl)/JU5Tl~ICAÇÃI;l--- _,

EMENDA ES28481·9
[1r=''';~0-;J

filD3;~~7EJ
rL~N"'''IO/.:OMlss:io/sUDCOJ.lISS;,O .,

f!J PLENARIO

JUSTIFICAÇAO'

Entendemos que o índio, por maior que seja sua convivê.!:!,
eia com a sociedade nacional e que não habl te em sua terra I

permanece e continua com sua identidade .Mui ta das vezes, esse

índio é o emí saár i o da comunidade. E quem mantém O canal de cE.

municação entre a comunidade indigena e a sociedade. E. quem co,!!
segue I de mane a r a clara I denunciar as ações de grupos pe r na-.

c i oscs aos seus antaraaae s c üons ade r o-.o representante 1egitl'"

mo dos i.nt eres se s da comunidade.

Art. 63

I _ Os cargos e empregos públicos são acess íve i s a todos

os hra s Ll.ear oa que prr::encham os r equ.i s i tu s estabele
cidos em lei e serão' classi ficados, para e rea to de r~

muner ação em três tabelas:
a) cargos de provimento sem ex Lqênc i a de rcrmação pr.2,

fissional j

b) cargos de prov iment o com ex í qênc i a de formação pr2.

f i s s Lona I de nível médio;
c) cargos de p r ov i ment c co"! ex i qênc aa de formação pr.2,

fissional de nível aupe r aor .

AI tere d redação do § 32 do art. 226 que passa a ser o seçui nte :

JUSTIFICAÇilo

Art. 226 -

JUSTIFICAÇAO

O objetivo que buscamos, através desta .ínrc Lat.Lva , é a mor..§!.
lização da administração pública, particularmente no que da z
respeito à remuneração dos servidores públicos.

Desta forma, entendemos que se impõe necessária clareza e d!:.
talhamento no texto constituclonai, úru ce forma para se evitar
que alguns tenham vantagem maiores que outros, seja no acúmulo
de direitos, seja na forma de calcula-los, principalmente por

apadrinhamento. A fórmula mais justa que vislumbramos para div.!,
dir o tunc rona Lí swc dos três poderes em grupos de venc rment os
foi da maneira proposta, que a nosso ver atende perfeitamente
à necessidade de r i xação de normas rígidas, que não possam ser

quebradas por arrt e r e s s e s políticos.

PLU"'''IO/COIolIUio/IUICOl,lIUÃO---- -,

f!J PLENARIO

§ :5'1 _ A Empresa Nac i orieI terá incentivo ao ativo e a te

cnologia pelo Poder Público.

EMENDA ES28479·7
r.rL CONSTITUIN rE KOYU IHA

,.,. TEXTO/~USTIF~C...Ç;;;O ---,

PLENARIO

CONSTTTUINTE KOYU IHA

CONSTITINTE KOYU IHA

JUS T I F I C A ç A O

Da-se nova redação ao Art a 299

PLENARIO

EMENDA ES28482·7
t?

Parágrafo único - ~,dever do Estado e da sociedade prote
ger o menor, assegura.ndo-Ihe os direitos à vida, à saúde ,à
alimentaão r à educaçõ, a l, lazer, à profissionalização e à,
convivência familiar e comunitária bem como à aSSistência,'
social e à assistência especial, caso esteja em situação
irregular r garantindo ao menor infrator ampla oereco .

Art. 299 _ Os pais têm o direito e o dever de manter e educar os fi
lhos menores, e de amparar os enfermos de qualquer idade;
e os filhos maiores têm o dever de auxiliar e amparar os
pais e a obrigaçâb de"fazer na velhice, carência ou enferm
dade destes

r;:-r PLEHAIIIOICOUISSÃI;l/&IJRCOUl"ÃO ~

r;-r u:XTO/JlJ&TlfICAÇ.i.O-------------~

De maneira coma esta o § 3º do art. 226, estaremos des es t imulan
do a entrada de c ep I t e i s estrangeiros para o país; a manutenção das

existentes e o reinvestimento dos r espec t avos lucros, e, de outra
de se rsvor ecer a ccncor r ênc i a es t r ançe i r a em detrimento de novas
empresas nac âona i s , como definido no art. 226.De outro lado, reco

nhecemos e achamos 1egl. timo, que a empresa nacional tenha apoio e

incentivo no que concerne a tecnologia e Investimentos, mecanismos
ho j e já existentes através do FINEP e BNOeS.

Fica claro Que de maneira em Que está redigido o § 39 do art.226,

não teremos nenhum avanço tecnológico, pois r i carcmos restritos
formação de carteis das empresas nac i ona.í s e ou estrangeiras, nega!:!,.
do espaço para as empresas consideradas brasileiras.

EMENDA ES:~8480·1

[1

,.,. TEHO!JJ5TIFICAÇÃI;l-- _,

nê-ee ao § , Q do art. 99 a seguinte redação:
E • opinião geral de nosso povo que i a obrigação da manutenção,educa
ção dos menores e auxílio e amparo aos pais na velhice, carência ou
enfermidade destes, e dever fundamental da propria familia "e, posteriormen
te,do estado e da sociedade a Sou amplamente favoravel a esta verdade
popular, razão porque subscrevo esta emenda.

PLENARIO

E';~~'u

QV"~~7EJ

CONSl ITUINTE KOYU IHA

= PL[HA"'OICO...,SSÃo/su.Ca.. llIlIÃO ~

EMENDA ES28483·5

P

Se o Presidente da República julgar o projeto incon~

t r tucâcnef ou contrário ao interesse público veta-l2.

-á ou solicitará ao Congresso Nacional a sua recons.!.
der-ação no prazo de 15 dias út.ei s , contados da data

do recebimento.

Art. 99 

§ 10-

JUSTIFICAÇAO r;-r------------- TUTO!JUSTlfleA;Ão-----------__---,

Dê-se ao inciso IV do ar t , 72 a seguinte redação:

~ nosso entendamerit o que o veto do Executivo a projetas de
lei deve ser total,~ pelo caráter aberto e mais democrático de,!
sa medida , Já que foi' o veto parcial Lmpj i ca na altiva do Con

gresso Na~ional após a promulgaçilo do diploma legaL O veto to
tal leva também à necessidade de maior entendimento entre o E

xecuti~o e o Legislativo ant es e durante o orocesso de votação.

Art. 72 _ •..••.•••..••••.•.••••....•••....•••....•

IV -"salário mfrumo , fixado em lei pelo Governo Federal com

a participação de representantes dos trabalhadores, n~

clonalmente uni ficado, capaz de atender às suas neces

s í dades vitais básicas e às ,çe sua t'amf l i a , com morad!
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a, alimentação, educação,' saúde, lazer, vestuário I hi
giene, transporte e pr eva dênc aa soc LeL''

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES28487-8
crzONSTIlUINIE ANTONIO MARIZ p;~~""~

~;9Ld
Temos hoje o salário mfnâmo mais ba i xc de toda a no~

SB' hist6ria.Isto porque, os técnicos que elaboram a política do
salário mínimo estão distantes da realidade dos trabalhadores .
Para acabar com esta injustiça é que propomos que os t r atie j hadq

r-es , através de suas organizaçeies, possam participar dos estu
dos federais para a f i xaç ão do salário mínima.

* 'LENAAIOICO"'15do/$U.COlll~lil) .,

LPLENARIO

r;T------------- TUTOfJusr'F1ClÇio ---,

Inclua-se no art. 7Q o inciso XXV com a seguinte redação:

Art. 79 - •....••....••••..•••....•••..•.•••....••......•

"XXV - Salário igual para os trabalhadores que exerçam a meE.
ma função dentro da empresa, com exceção das vantag=ns
adquí r.i des com o tempo de serviço."

JUSTIFICAÇAO

Em muat.a s empresas, trabalhadores que exercem a mesma fun
ção ganham d i f'e r enc r adamente Não é justo que um trabalhador fa

zendo a mesma coisa que seu companheiro, produzindo igual, ganhe
menos c E uma questão de justiça equiparar os s aLãz-aos das mesmas
funções.

..,- TUTll/JIJSTI~lt4Çill----------------,

EMENDA ADITIVA

DISPDSIT IVO EMENDADO : ARTIGO 179 :

Inclua-se na enumeração constante do artigo /

179 o seguinte ítem

Ítem .•. O Mlnistérlo Público junto ao Tribunal

de Contas da União .

JUSTIFICATIVA

As emendas ora crerec i des jus t i ficam-se mo!.
mente à vista do desmembramento, em termos constitucionais, do Ml
na s t é r Lo Público da uruão , em c r çãos especializados que atendam à

especificidade da Justiça junto a qual atuam (c r Ministério Públi
co Elei t cr-a.l , M~ll tar e do Trabalho).

Tradicionalmente, desde a sua criação em
1896, C' Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas da União
tem t rdo organização própria e espec i a l í.zada , nunca integrada ao

Ministério Público Federal, embora sempre integrando o Ministérlo
Público da União.

Por outro lado, o que é mai s relevante, o M!
nistério PúbllCO junto ao Teu tem característica peculiar, que o
distingue dos demais ramos - comum e espec i a l f zado a •

EMENDA ES28485-1
f'TC CONSHTUINTE KOYU IHA

!::J PLENARIO

I'LtN~JlIIl/C1;jI"uill/luacO"'lu,;.Il ,

Tt:tTllNl;n"..~: ...çio _

Supr rrne o § 312 do art. 59) e\GI.r,) )J!Ij:)F'C;-O~ \:ÃO,tv\,SrtJf"\CQA

JUSTIFICAÇAO

Há necessidade de ex t anqu í r os mecanismos legais que mst r
tuiram a enfiteuse para os terrenos de marinha e seus acresci:los.
05 mais renomados jur i stas tem entendimento que ep s e Lns t a t ut o

provoca a chamada voLt r íbutação". Trata-se de uma exigênclE absu.!.
da, que transforma detentores de a.môveí s na j nce l a zaçãc alegada,

cidadãos de segunda categoria •Cnnt r Lbuem e pagam, além do IPTU,

o Imposto de t r-ensmr s são "Inter vivos" e ao longo dos tempos, as

chamadas taxas de Laudêmio e ocupação.

r:r--------I'I.'-N,tJlIt;l(CC...ISsill/;uacll"'lllill

- PLENÃRID

..,- Tt:tTllfJtl'TlFICAÇ.ll-----------------.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO : ARTIGO 60 , § 39 •

EMENDA ES28486-0
[IT";NSTITUINTE ANTONIO ~IARIZ

- PLENÁRIO

supr rmacse no,§ 39 , a expressão "salvo por DE.
dem judicial , nos casos e na forma que a 1e1 estabelece , para fins
de instrução processual

..,--------------Tu~O/Jtlnl~ICAçio-------------___,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: 137 • § '2.

Suprima-se o inciso 11 do artigo 137 , § 12 .

JUSTIFICATIVA

Não obstante a vedação venha de norma da

Constituição de 1934, acolhida em todas as Cartãs que àquela se s!:,
guiram - exceto a de 37, por razões óbvias - não há razões lógicas

que a devam sustentar e manter, quando se institui a investidura
dos Juízes de Paz, mediante e Ieação .

JUSTIFICATIVA

I
Pretende'-se com a emenda assegurar o caráter

absoluto da Lnv í oLabaLí.dade do sigilo da correspondência e das cQ
municações em geral.

As üons t r tu í ções anteriores, de sde t aza , não

previam exceções, mantendo-se intacta o pr inc Ip Io geral da não li!
gerência da autoridade nessa área. A brecha aberta cont r rbu í r é ,

com certeza I para a prática de toda sorte de abusos, sob a máscara
da legalidade.



EMENDA ES28489·4
rrcoNSTITUINTE ANTO'HO ~ARIZ

.'tsuBCC""lss;i.o,- -,

- PLENÁRIO

=---- TUTO/JUHIFlc ..çlo, ____,
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cfe , eficiência e economicidade, será exez'c ad e I

pelo Congresso Nacional, com apoio do Tribunal

de Contas da unaâc , meda arrt.e controle externo,

e: pelos sistemas de controle interno do LegJ.sla

tivo, do Executivo e do Judiciário, na forma da

lei~"

JUSTIFICAÇAQ

11 ••• salvo o natur-eLazado , nos eximes comuns,

quando estes tenham s i do prat rcados antes da naturalização

Não há porque df sc r amfnar o brasileiro n!!.

turalizado. Nenhuma Constituição o fez, nem mesmo a carta outorgada I

pelos MinIstros nu Lí t ar-e s em 1969.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 62 , parágrafo 44

Suprima-se, neste parágrafo , a parte
assim redlgida :

f i na I

lIArt. 104 ~ Compete ao Tribunal de Contas da União,

no exercício do controle externo,. em epcao ?O Co!!'

gresso NacJ.a1al: 11

JU STJ:F ICAcJ\O

Parece mais apropriado definir a função do Tribunalde

Contas face ao exercí.cio do controle externo pelo Congresso Na

cional como uma atividade de apoio e de colaboração e não de m~

ro órgão auxiliar como consta do prOJeto e tem constado das Con~

tituições pelo uso das expressões "com auxIlio". A mudança, a
lém de representar denominação maa.e técn~ca, evita o Lnoonven Len

te de querer-se reduz ir, como tem oe oxr-Ldo nos Estados e escpec!

alrnente nos Municlpios, a l.mportância do órgão, menosprezando-se

as suas eeci.sêee e incentivando-se o seu deseespeauo pelas auto

ridades administrativas ou reforma pelas Assembléias Legislativas

e Câmaras Municipa~s.

Cumpre, pois, manter o princípio longame.!].

te sedimentado, segundo a qual se assegura tratamento idêntico a br,!

s ar e t ros natos e naturalizados, em matéria de extradição.

EMENDA ES28492·4
f: CONSTITUINTE A~!TONIO MARIZ

- PLENÁRID

EMENDA ESi28490·8
I:J CONSTITUINTE ANTONIO MARIZ

' .. fN.. I'IIO/(l!:llllIUio/SUICOMISlIÃO--- -,

- PLENÁRIO

tç~;"O~

ôIio;;J

=- TtxTO/JUUI~I~olÇÃO ___,

EMENDA ADITIVA

OIPOSITIVO EMENDADO Art. 137 , § 12 , ítem IlI.

= T[no/~U5TIFle~i;Ã.o ____,

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO : ARTIGO 72

Dê-se ao art. 72 a sequ mt.e redação :

As patentes , com as vantagens I prerr oqat i.vas

e deveres a elas inerentes 1 são asseguradas em toda plenitude , as
sim aos or í.c i a i s da ativa e da reserva como aos reformados 1 sendo
deles privativos os títulos e postos militares.

JUSTIFICATIVA

Ao ítem 111 , dê-se a seguinte redação ~

IlI- dedicar-se à atividade política - partidá

ria, salvo se afa;tar-se para o i sputar cargo eletivo , federal , es
tadual ou municipal , devendo ser transferido para a i.nat rv i dade , com

vencimentos pr opor-e acna í s ao tempo de serviço ,quando d i pl nmado •

JUSTIFICATIVA

A emenda visa estender a todos os Juízes o
mesmo tratamento admitido à flgura do' Juiz de Paz, e Ie i t o , a quem
se permite, implicitamente, o exercício da e t tv i deoe poLí t aca ,

Visa a emenda uma melhor s an t.e t Laeção dos 0,2,
j e t Lvos do dispasi tivo cons t í tuc rcnaã , excluída, a mca , do texto,

r ef'e r ênc aa a una formes militares, de que cuidará a legislação ardi
nâr i a especí r i ca

EMENDA ES28493·2
t? ANTONIO M1'RI?

- PI ENÁRIO

EMENDA ES28491·6
tJ ANTCNIO M~Fl1Z

~ I'LEN"~lo/rn",uõ"/~:co;~s~DNÁRIO

= TEXTOIJUSTIFIC'O'ÇÃO ____,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS: arts. 103 e 104 do Pr'o j etio de Constltu!

çâc,

Dê-se ao caput dos arts. 103 e 104 I e ste em decorrên

ca.a , ª seguinte redação:

lIArt. l03~ A fiscalização financeJ.ra, orçarnentá 

ria, operacional e patr.ímona.aL da unaâc, quanto

aos aspectos de legalidade, legitimidade, eficã-

=-------------Tt>tT(l/JtJSTl~I~~GÃO _,

EME~O~ MODIFICATIV~

DISPOSITIVO El-'ENDADO: Capitulos III e IV do Titulo V do Projeto de 1

Constituicão ~

Transforme-se em Seção V do Capítulo II o C'anitulo III 1

do ~i.tulo V do ez-ojet,o de cons ec.eur.câc e, em decorrência, em Subs e 

as suas secões I a III, e ainda em Canítulo III o Capítulo IV.

No Título V do ProJeto, aue trata da oeeent.aecâo dos '00

deres e Sistema de cover-no , criaram-se auatro canítu10s nara três p~

deres, com os seeuí rrtee titulas: Do Lecrí a Latid.vo , no Fxecutivo, Do c:~

verno e Do JudiciárJ.o. Separou-se, aasam , sem nenhuma razão, o C-oveE

no do Poder Executivo, contrariando a técnica leaislativa. Dai a
emende ,
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de j etions de colegiados, contratos de prestação de servJ.ços,etc.

Da forma como está redJ.gido o ProJeto, nenhuma garantia há para

esse mfnamo de remuneração, o que, de certo, ampor-texâ em redu

zir a autonorda do JudJ.c~ár~o frente ao neecuervo .

r.r-- TtllTO/JUUIFICAÇÃO ----,

EMENDA MODIFICATIVA:

DISPOSITIVO EMENDADO: .rne.í.so VI do art. 104 do Projeto de constl.tu,i

çâo ,

Dê-se ao Lncaao VI do art. 104 do ProJeto de COnstJ.

tuiçâo a aequa.ntie redação:

"Art. 104

VI- fJ.scalizar a apka.cacâc de qua aaquex recur

sos transferl.dos pela unaêc a Estados t DJ.~

trito Federal e MunJ..cipl-os, salvo os prov~

na.errce s da repart].ção de receitas t:t:"J.butá 
m.ae ;"

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO

- PLENÁRIO

t-TUTO/JIJUrF1CAQlP

:<:J>"
Disposições Tr ans i tór ias

Inclua-se , onde couber 7

, onde couber .
nas Disposlções Tra,!!

sitórias:

.JUSTIFICATIVA

A emenda objetiva assegurar aDS atuais int~

grantes do Ministério Público os direitos que sempre lhes foram r~

conhecidos e, agora, de forma injusti ficável e inexplicável, s~o

lhes usurpados.

- As vedações do ar t 179, § 42 , ítem rr I não
se ap Lacarn de nenhum modo aos que j na data da promulgação desta Cons

tituição , estiveram regularmente hab â Lat ado s para o exe r c fc ao da
profissão ou Já exercendo mandato execut i vc ou legislativo federal,
ou estadual ou municipal .

promulgação desta

poderão encontrar
não resul tará em

Assim J só aos que, após à
Cons t í tu i ção , ingressarem na Lns t Ltui ção , é que

os óbices inseridos no seu texto, o que, então,
surpresa.

JUSTIFICAÇ1i.O

- -~ ~~'''''''''..lo/SU.COIolI'''ÃO -,

- PLENÁRIO

A emenda va.se apenas tornar bem claro que a competê!!

caa do TrJ.bunal de contas da União não se estende ã fJ.scalJ.zação

dos recursos decorrentes da partJ.lha de r-eoea tie s tributárJ.as de que

cuida a seção VI do Capítulo I do Título VIr do Projeto de ccnstu 

tuição. Com efel.to, pela aa.s eemêeaca adotada, esses recursos perte~

~ originariamente ao ente benef~cl.árJ.o da ?artJ.lha, mesmo no caso

dos fundos de paz-tLca.paçâc , cabendo, portanto, a f1scalJ.zação do

seu emprego aos Tr1bunais de Contas dos Estados ou l-lunl.cípl.os da

mesma forma que a daqueles por esses entes da.xe't.amerrce arrecadados.
No proJeto antieza.cz-, para pxop í.ca.a r- esse entiendamenco , falava-se em

recursos repassados mediante convênao , o que não fol. xepetia.do pelo

ProJeto ora em exame. Daí a emenda proposta.

EMENDA ES28495·9
ÇJ' ANTONIO MARIZ

=-- TtxTo/JU:JTIFIC.,ÇÂO' _

EMENDA MODIFICATIVA:

DISPOSITIVO EMENDADO: fnca.eo IV do art. 135 do ProJeto de Constl.

tUJ.ç:áo.

Dê-se ao a.ncaso IV do art. 135 do ProJeto de Constl.tuJ.

ção a segu~~:
"Art. 135

IV - os vencamerrt.o s dos maqa.s tn-adcs serão fl:,

xad05 com da fez-ençe não excedente de dez por

cento de uma paza outra das caceçora.ee da

carreira, atrra.bu a.ndo-eae aos J.ntegrantes dos
TribunaJ.s Superiores e doa Tr~bunaJ.s de Jus
t1c;a dos Estados não menos de noventa por

cento nem maa s de cem por cento do que perc~

berem, a qualquer titulo, os Ml.n1stros do SB,

premo Tribunal l?ederal."

JUSTIFICAÇ1i.O

o ProJeto não xepxoduz a.u a norma constante do antie r i.o r

que assegurava aos magistrados dos '1'r1bunaJ.s supexa.ore s e dos

Tribunal.s de .rusc i.c a dos Estados uma r-e t m.bur.cão mi,nJ.ma de nove.!!

ta por cento do que perceberem os MJ..nistros do Supr-emo e de cem

por cento dos venc amerreoa dos SecretárJ.os de Estado. Sempre con§.

tou de nossas ConstJ.euacõee garant1.a de remuneração mínl.ma para

os juízes e s caduaas , normalmente com base na retr1bu1ção dee Se

cretários de Estado. Parece-nos bem mau; racional estabelecer-se

como termo de comparação os vencamerrt.ca dos Ml.nJ.stros da maJ.~s 13.1.
ta Corte de .ruat.a.ça porque a vinculação com os seceeeãraoe este.

duais tem trazJ.do problemas de toda ordem, J.nclusl.ve e prl..ncipa1

ménte o de procurar-se burlar o daspoe Lt.avo através do estabéle

cimento de fórmulas ou expedJ.e~tes visando remunerar melhor os
aecxeeãr-ace sem atl.ng3.r os magistrados, taJ.s como a atribuJ.çâo

J - PLENÁRIO

nXTo/~(.!oTIFICAçlp -.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVD EMENDAOO : ART. 135 , inciso I •

Acresente-se ao Ine í so I , do art. 135 do PrE.
jeto de Constituição , o período seguinte :

ti I _ ••. , podendo a lei exigIr dos cenozde eos I

prova de habilitação em curso de Escola de Formação e APerreiçaamen-1

to de Magistrados ."

JUSTIFICATIVA

A a ns t â tuc rcnaLa zação da .. escolas desti
nadas à formação e aper re rçoament o de mapi s t ér â o flgura no er t . 144

inciso I e VI , da vigente ConstItuição Fe~eral , o que recomenda , /
pela importância do tema, a r nsez-ç ãc do"'~esmo ,princípio normativo no

texto da futura Carta Política Nacional .
Rcssal te-se que já funcionam , no País ,

cerca de dezoito escolas destinadas à formação e aperfeiçoamento de
magistrados, além dos outros , em organização , dependendo , apenas
de aprovação por Tribunais de Justiça para o seu f'unc acnamen t c .
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EMENDA ES:~8498-3

I: CONSTITUINTE HNiONIO MI\~Il cr";~~;]

fITcl!~'~fl!J

"Art. 29 - Todo o poder pertence ao povo e por ele

é exercido através de representantes eleitos por

voto direto e secreto, ou diretamente, nos casos

previstos nesta Constituição. 11

- "[l""/J"'l:Tf'eA~i.,,- - _

EMENDJI /lDITIVi\

JUSTIFICATIVA

pr~~~----..J

tJOJ;;;J!i7J
ANTON Ia MARlZ

JUSTIF ICAÇÃO

A forma proposta na emenda é bem mais enfática do quê

a utilizada pelo pr-ojetio e tradicionalmente, pelas ccnetLtu í.çôes

brasileiras. Ela é adotada por várias ccnst.xcuí.çêes democráti

cas estrangeiras, especialmente pelas mais modernas, tais como ~

Espanha (art. 19), Cuba (art. 49) , França (art.. 39, Guiné-Bis 

eeu {art. 29}, Itália (art. 19J , Portugal (art. 39), União sov,!,

ética (art. 29], Uruguai (art. 49]. Realmente entre dizer-se '

que o poder~ do povo e que é exercido~ dele ou ~

ele, e declarar-se que o pcx1er ! do povo, pertence ao povo, que

o~ através de representantes ou diretamente, hã uma subs

tancial diferença, pois no último caso está-se dando todo des-

taque ao~ do poder e não ao delegado ou mandatário, corno

no primeiro.

A redação p:roposta na emenda tem o grande efeito de

demonstrar o esplrito democrático da Constituinte no seu fir-

me propósito de prestigiar o detentor da soberanaa , o povo, e

de reconhecer a posição de simples delegados daqueles que, na
prática, exercem as funções de comando do Estado.

EMENDA ES28501-7
l!J- PLENÁRIO

A ans t í t u i ç ão do Estado de Defesa é oi spe

séve l , em face da prev r s ão do Estado de Sf t a o , medIda. sur rc i ent e par a

assegurar a ordem ptlbLr c a ou a paz soc i a l , nos casos em que se lmp,2,

nha a sua aplicação.

Suprimam-se o art. 182 e seus §§, totalmente,
e a expressão 11 o estado de defesa 11 , no ar t 31 , V, do Projeto de
üons t i tu rção

EMENOA SUPRES',IVA

DISPOSITIVO EIIEIJDADO' ART. 182, seus §§, e 31, V.

rnjus t i r i cãve i , portanto, a adoção dos
dois ms t i tutos para os mesmos fins.

EMENDA ES2:8499-1
l!J ANTC':-rio t-IAR-r-7.-

o
----- 4UTQIl

tJ
= TElTClJlISrtFICACi.O' ---,

DISPOSITIVO EMENDADO. Art. 104 do Pr'o j etio de cons t a euí.câo , =-------------- Tl':JTOOUSTI~,e.çio,---- _,

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICAÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO: inciso III do art. 104 do P:r;:oJeto de Coo.§.

tituição..

Dê-se ao inciso III do art. 104 do ProJeto de Consti

tuição a seguinte redação:

Não se justifica que a apreciação da matéria constan

te do inciso que se pretende modificar, ae'j a apenas para "fins

de registro", operação que normalmente não existe nos Tribunais

e que nada significa. O que se impõe é o Julgamento da matéria

e muito menos ainda Justificável é a exceção feita relativarren

te a cargos de natureza especial? ou de provimento em comissão.

Para esses cargos e que a vigilância deve ser maior, pois é on

de mais podem ocorrer ilegalidades.

LP,m'QO~-4 PMDB

"Art. IO(

III - Julgar a legalidade dos atos de adm!:!.

são de pessoal, a qualquer tItUlo, na admi

nistração direta e indireta, inclusive nas

fundações instituídas ou mantidas pelo po

der público, bem como das concessões de a~

sentadorias, reformas e pensões, ressalva 

das as melhorias posteriores que não alte 

rem o fundamento legal do ato concessório. 11

EMENDA ES28502-5
f!l ANTONIO MARIZ

Pretende-se, com a emenda, possJ.hilitar aos Tr~bunais d
Contas uma fl.scalizacão mais e âdca.errte das xece a tiee e desnesas oúbl~

ces , dando-lhes a corrme t.ênci.e de estender a investiaacão a.nc Lus i.ve ã
entidades privadas, oara anurar de;;vlos de adnu.nas trr adozea píib Li.cos I

nos contratos e necocaacôes com essas entiadadea , bem como omissões

outras irreqular~dades na cobrança dos er-ibueos . t claro aue sem ess

competência, hoje não exrrLd on üada nas leis, pouco podem fazer esses I

órgãos ampeô.tõos do exame dos docurrentos das emnreaee ,

JUS'J'IFI("}l.("í\O

"Art , 104.

~ 50 - Para apuracão Dd r'ecruLaz-a.ôaô e de r-eceá.

tas ou desnesas núbl~cas, noderá o Tr~bunal I

de Contas convocar testemunhas, r'ecru as Ltie r c'lSi

cumentos e l.nformacões e r ee i raae ou deter 

manar df.Lxcrêncaas , a.nc Lua a ve em entidades nr

'vad as , "

Pt..JNÁ"IO/CCr,rIUio/SllICONISlIio --,

PLENÁRID

xc-ceecenee-ee ao art .. 104 do Projeto de conat.xcua.cãc o
eeçu í.nt;e § 59.

=--------- TtxTO/JlI"lflC4Çio --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: parágrafo único do art. 19 do pr-oj eco de

Constituição.

Dê-se ao parágrafo único do art. 19 do ProJeto de Con~

tituição a seguinte redação, xenumexando-eo para art. 29 e este

para art. 39 :

=-- TIJtTQ/~lISTlfle.çi.o------------_ __,

EMENDA ADITIVA:

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 106 do ProJeto de cons ta.euacâo ,

Acrescente-se ao art. 106 do ProJeto de consreLeuaçâo o

sequinte 540:
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"Art. 106

S49 - Apl~ca-se ao Trl.bunal de Contas, no que

couber, o da.apoatio no art. 144 e seus SS lo

e 29 .. "

JUSTIFICAÇ1\O

do a receaea , a despesa, o orçamento e o crédito pôb Lacos , Por o};!,

tro lado, adota-se a denonu.naçâo "01.rel-to Fl-nancel-ro" para de!iJ.g

nar o ramo do darea to que cuaôa da disclplinação )urídl-ca dessa

mesma área, destacada, a parte eapeca.aLí aada da obtenção das re

cea tiaa públJ.cas de natureza compulsória, ou sejam oe trl-butoli, pa
ra o novo ramo da c i.êncí.a )urídJ.ca denoma.nado lI~l.relto Tr1.butã.

r1.o n
• Sendo, ass mr, a emenda destina-se a enquedxax a matéria

dentro desse en trendamenbo ,

Pretende-se, com a emenda, assegurar aos Tr.l.bunais de

Contas a mesma aueononu.a admarn.strretdva e fl.nanceira con fe r r.da I

pelo ProJeto ao Jud~C1árl.o e ao xam.seéxr.o Públl.co~ Com e seaeo ,

sem autcnonue f a.nanceLna não Se pode esperar uma boa atuação dos

Tribuna1s de Contas que f1cam a mercê do poder Executl.vo, O qual,

eapeca.alment.e quando eetnvex dJ.rigl.do por adrru.na atiz-adox corrupto,

de certo não se intêressará pela efl.cíêncJ.a desses órgãos e pro

curará, como fl.scall.zado, atar as mãos do f1scal .. Impõe-se, p0.f.

tanto, a meda.da proposta.

EMENDA' ES28S04·1
p1SENADDR CDNSTITU1NTE JUTAHY MAGALHÃES

,.".- TUTO/JUSTlm:,o,çÃO ---, ---,

Dê-se ao Parágrafo Onico do Art 10 'do Substitutivo do

Relator a segLJinte redação:

EMENDA ES28S03·3
~oMAnlz r.r::'''''''~~ PMDB

\

"Art. 12 - •••.•.•••••••••••••.••••••••.•••..•••••••.•

Parágrafo único _ Todo o poder emana do povo e em seu

nome exercido. I1

=- TtltTooUn",c.l.Çi.o __,

EMENDA MODIFICATIVA,

DISPOSITIVOS EMENDADOS' Títulos VII e VIII.
JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇl\O

Parece m.uJ.to mar.e apropriado para compreender tod? a m~

térla constante do Título VII do ProJeto a expressão "F:Lnanças p.§.

bJ.1.cas", que, como é aaba.dc , é hc j e pacifJ.carnente uti.l1.zada peJ.os

autores especial~zado5 e pelos currículos das uru.vez-aa.dadea para

signifl-car a d í.ecí.p l.ane que tem corno campo de abrangência e estu-

Título VIII

Da Ordem zoonômaca

Capítulo III

Da Polí.tica de Créd~to

Em coneeqüênca.a , transf1.ra,-se para o Capítulo II do Tí

tulo VIr como Seção 111 toda a. matéria que no Pz-oj et.o compõe a

Seção IX do Capítulo I do TítUlo V (arts. 103 a 108), fazendo-se

as neceeaâca.aa renumerações, e proceda-se às segul.ntes moda ãa.ca-.

cõea decorrentes:

a) no art. 217 e seu rne í so I, nova redação, e desl2,
camento do Lncaao VII para constituir anc.í.so VII

do art. 255.

"Art. 282 - Lei Complementar dr.apor-â sobre:

I - Normas Gerais de ní.rea.ec Fl..nance1.ro e de con

tiabdLa.dade Pública;"

b) nos arts. 255 & seu 'SlQ e 256 substitu1.r a denorm-e

nação "saeeema 1l'inance~ro Nac~ona1" por "S:Lstema

Creditíc:LO Naclonal1f
;

c) em todos os artigos da Seção I do Capitulo II do TI.

tulo VII e do Capitulo III do Titulo VIII em que

conste a denominação lIinstJ.tuições finanôe.1ras"

substitulr por "l-nst:Ltuiçàes de crédito".

Const~tuinte JUTAHY MAGALHAES

Suprima_se do 1tem I do art. 70, do S~!i.t:i.tut~vo do Rela

tor, a expressão "emprego".

Supruna-se do art. 67, !!! fine, a expressão "e reformá".

PLEN1\nIO
I'l.tN.UlOlco.vI',..Q/~lltolll.uÃQ __--------,

A inovação introduzida pelo relator, de Que "Todo o

poder emana da povo e com ele é exerc Idc'! , fere, a nosso ver, o pri!!.

CíP10 da representação, motivo pelo qual apresentamos nossa emenda,

que procura restabelecer o princípio consagrado.

JUSTIFICAÇl\Q

A nova redação proposta visa retirar do texto a expressão

• empregoR
, ] á que não' existirá dualidade de regimes de trabalho no

serviço público.

o povo é a fonte de todo poder legítimo.

Como o exercício desse poder por todos, ao mesmo te!!'.

pa, impossível, criaram-se, ao longo da História, mecaru smos pe

los quais ele é delegada a representantes eleitas, consubs t anc í.andg

-se o principio democrático da representação.

EMENDA ES28S06·8
fl

EMENDA ES28S0S·0
p1 Constituinte JUTAHY MAGALH1IES

,.".------ TUTO/JUI1"~leAÇÃO_-----------_ __,

,.".- TUTO/Jll$TlncAçÃO __,

r.r-------- "LII:H .... tD/e~ .. n ..ol'lllco..ln.io:_---__-_--,

aos Títulos

I

Dê-se a aequz.ntie estrutura.ção e dencmr.naç âo

VII e VIII do Proj eto de conatatu~ção:

Título VII

Das F~nancas Públ~cas

Capítulo I

Do SLstema ~rLbutárLo NacLonal

Seção I

Normas Gerais

Seção II

Dos Orçamentos

Seção !II

Da Fiscalização Finance~ra
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G) Dê-se ao § 42 do art iqo 90 a seguinte redação;

EMENDA ES28507·6
tJ constituinte JUTAHY MAGALHJ\Es

A nova redação proposta visa retirar do texto

"emprego" já que não existirã dualidade de regimes de

nc servip<) público.

t: PLENJlllIO

"LEJlAIIlIO/COlllUiio/suleollluio, .,

a expressão

trabalho

§ 42 _ Durante o recesso e com atribuições def'anãdas no reg1me!l

to comum, haverá uma comí.ssão reprasentat iva do Congres

so Nacional, eãerta pelas Câmara Federal e pelo Senado

da República, e cuja composição reproduzirá tanto quanta

possível a representação proporcional dos Partidos que

tenham assento no Congresso.

H) Suprima-se do item 11 de § 42 do artigo 92 a expressão final

"ou o SIstema parlamentar de governoi"

r.T . Tl:ll:TO/~I,lST1'IC.Ç.io-------------____,

A) Dê-se ao artlgo 77 a seguinte redação:

Art. 77 - t: da c~etência. exclusiva do Congresso Nacional:

I - aprovar os tratados t convenções e atos internacionais celebra
dos pelo Pres! dente da República e autorizar sua ratificação;

II - autorizar o Executivo a denunciar tratadas t convenções e atos
internacionais. sobre direitos do homem, direito hUfllanitário e convenções interna

cionais do trabalho;

TU - redação da atual item lI, suprlJJlida a expressão 111mportando a
ausência sem consentimento em perda do cargo";

IV - redação do atual item III;

V - conceder autorização para o Primeiro Ministro se ausentar do

País, importando a ausência sem consentimento em perda do cargo;

VI - aprovar ou suspender o estado de defesa e a Irrtervençãc fede-
ral;

I) Suprima-se a alínea "d" do item II do § 12 do artlgo 93.

J) Dê-se ao artigo 97 a seguinte redação, supr.lnunrío-se o artigo
98:

"Art. 97. O projeta de lei aprovado por uma Casa será revisto

pela outra, em um só turno de discussão e votação,

sendo envia'-:o à sanção ou à promulgação se a Casa re
visora o aprovar, ou arquivado, se o rejertar,

112 - Sofrendo emenda, o projeto voltará à Casa írücaadora,

22 - O regimento comum pDderá prever trâmIte especial para

a compatibilização de projetos semelhantes aprovados

simultaneamente nas duas Casas.

§ 3º - Na hip6tese do parágrafo anterior, fica dispensada a

revisão prevasta neste artigo.

L) Dê-se ao artigo 99 a seçumte redação:

§ 4º - Se a proposição não for aprovada em seus termos inte
qrais por arrbas as Casas, será submetida à Comíssão

MIsta Especial que a examinará para cur-imí r as diver

gências, na forma prevista no regimento comum.

VII - decretar. por solicitação do Presidente da República o estado
de sitio;

VIII - redação do atual item VI;

IX - redação do atual item VII;

X - redação do atual item VIII;

XI - redação do atual item IX;

XII - Julgar, anualmente, as contas do Covernador de Território;

XIII - redação do atual item X;

XIV - redação do atual Hem XI;
XV - redação do atual item XII;

:<'11 - redação do atual item XIII;

XVII - redação do atual item XIV;

XV [lI - redação do atual item 'IN;

:<IX - redação do atual item XVI;

xx - redação do atual 1tem XVII;

:<XI - redação do atual item XVIII;

XXII - redação do atual item XIX;

parágrafo único. " .•.....•...•...............•..•..•....•. 11

"Art. 99.

§ 10 _

29 _

§ 30 _

A Casa na qual tenha srdo concluída a votação, Ou o
Senado nos casos do § 42 do art rqo 96 e § 42 do arti
go 97, erwrerá o projeto de lei ao Presidente da RepQ

blica Que, aquiescendo, o sancionará.

B) Inclua-se, no artiga 82 o seguinte item IV, renumerando os que

se lhe segu!r"""
II!V _ rejeitar, por maioria absoluta, o voto de confiança. 11

c) Dê-se ao item II do artigo 82 a seguinte. redação:
"IU - aprovar, por maioria absoluta, a moção de censura. 11

D) lrelua-se no artigo 83, o seguinte item XII:

"XII - deliberar sobre a exoneração do Presidente e diretores
do banco central. 11

E) Supnma-se da alínea "d" do item III do artlgo 113 a expressãc.

"e deliberar sobre a sua exoneração",

F) Dê-se ao i tem I do § 72 do art. 89 a aeguarrte redação:

"I _ pelo Presidente do Senado da República, em caso de decret.'!

ção de estado de defesa ou de intervenção federal e de so

licitação de decretação de estado de sitio."

§ 4º - As razões do veto ou do pedido de reconsrderação se

rão apreciadas em sessão conjunta dentro de trinta di
as a contar da seu recetnmentc, consideranco-se reJe.,!

tados o veto e o pedido de reconsideração pelo voto
da maioria das membras de cada Casa, em escrut.ímc s~

ereto.

§ 5º - Se o veto ou o pedido de reconsideração forem rejeit~

dos será o projeto enviado ao Presidente da República
para prorrulgação."

M) Substitua-se nos §§ 22 e J2 do artigo 101 a expressão "reso.lu-,
ção" por "decreto legislativo".

N) Dê-se ao artigo 109 a seguinte redação:

"Art. 109 - D Presidente da Repúbl1ca é o Chefe de Estado e o

Comandante Supremo das Forças Armadas, cabendo-lhe

garantir a unidade, a independência e a defesa~

cionais e o livre exercício das instituições demo
crâüícas ,"
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O) Incluam-se no artigo 115 OS seguintes itens XIII, XX e XXI re
numerando-se os que se lhes seguuem:

"XIII -, denunciar tratados, convenções e atos internacionais, 8!:!,
torizado pelo Congresso Nacional, nos casos do item II

do artigo 77;

xx - scl.icrtar ao Congresso Nacional, ouvido o Conselho de De

.esa Nacional, a decretação do estado de sítio;

XXI - decretar, ouvido o Conselho da República, a intervenção

federal ill

P) Dê-se ao item XII do artigo 115 a seguinre redação:
"XI! - negociar e assinar tratados, convenções e atos interna

cionais e ratificá-los ap6s aprovação do Congresso Nacio
nal ;" -

Q) Dê-se ao Item XXII do artigo 115 a seguinte redação:

"XXJT - conceder indulto ou graça e concitar pena;"

R) Dê-se ao i tem XIX do artigo 115 a seguinte redação-

IlXIX - decretar, por solicitação do Primeiro Ministro e ouvido
o Conselho de Defesa Nacional, o estado de defesa, subm,§:,

tendo Q ato ao Congresso Nacional;"

S) Inclua-se no artigo 115 o sequinte § 22:

1I§ 22 _ Os tratados, convenções e atos internacionais sobre

direitos do homem, direlto humanitário e as conven

ções Intemacronaí s do trabalha serão encaminhadas ao

Congresso Nacional no prazo de t.IJI ano e, se aprovadas.
serão reta ttcados dentro de seis meses, ficando sem

denúncia a depender de prévIa autorização do Congres

so Nacional. 1I

T) Dê-se ao rten II do artlgo 119 a seguinte redação:

uI! - nomeação do Primeuo Ministro, na hipótese prevista no
§ 42 do artigo 125."

U) Dê-se ao parágrafo único do artigo 123 a seguinte redação-

llArt. 123 -

Parágrafo úruco - O voto de confiança somente será rejettado

pela maioria dos membros da Câmara Federal. 11

V) Dê-se ao art. 126 a seguinte redação:

"Art. 126 - É vedada a r'ejerçãn sucessiva de três votos de con

fiança na mesma sessão legislativa."

Z) Subst i.tua-se , na item IV do artigo 132, a expressão "as propos
tas" por lia proposta".

JUSTIFICAÇÃD

A Emenda visa a aperfeiçoar a Substitutivo.

EMENDA ES28508-4
l:J

~ ---__ TflCTONLST'f
1c

...ÇÃO --,

Dê-se ao parágrafo 112 do artigo 612, do capítulo I,do
título 11, deste Projeto de cons t í turcão , a seçurnte redação:

Art. - 6 2 'j..i~Todos são iguais perante a cons t i tu i ção ,
a Lei e o Estado, não sendo p r rv r Ieq.l edu , beneficia
do, p rejudacado , privado de qualquer o í r e i t o ou ise!:

to de qualquer dever, em razão de nascrment o , etnia,

raça, cõr , idade, sexo, estado civil, natureza do tr!!

ba Lho , r e l Jq t ão , convicção política ou filos6fica,d!:,

f~c~êncla física ou mental ou qualquer outra condl-'
ção social.

A d í scr rmí.nação não deve ter vez em nossa Sociedade,

nem por ação, nem tão pouco por omissão, haja vista, ser uma'
ati tude que merece o nosso repúdio.

Ac reca t.emos que a igualdade jurídica preconizada na

Carta Hagna, a todos os cidadãos bras í Ie i r os , da spensa qual-'

quer ressalva, uma vez que as desigualdades de fato decorrem'
exclusivamente das aptidões pessoais, não do sexo, da raça,do
credo r e Laq í oso , das convicções políticas, etc. Por 1550, a I

igualdade perante a Constituição, a Lei e o Estado é um dos'

elementos essenciais caracterizadores do Estado de direito

f}""''''~• PMDB

1'~IIV."IO/CO .. '1S;:o/llJIClI .. I~I.iO- ..,

PLENÁRIO

=-------------TfXTO/JlJSTlfl~A~io-- ___,

EMENDA N°

X) Numerando-se O parágrafo únICO do artigo 126 como
remmeradcs os que se lhe seguuem, dê-se-Jhe a seçumte redação:

arhgo 127,

Dê-se ã letra lia" do .rnc Lso Ll I do art. 148 a s e gu t n t e red~

çâo

Art. i48 -

"Art. 127 - Se a moção de censura não for aprovada, não será
permitida, antes de sers meses, a apresentação de

outra que tenha como subscritores mais da metade

dos 51g atános da moção anteriormente rejeitada."

Y) Substitua-se, no item VI do artigo 13D, a expressão "as propos
tas" por "a proposta".

Ll I -

a) c on t r-a.r-aa r- d Lspos r r r vo da Ccnsr r t u Icâo ,

JUSTI FiCAÇÃO

ApT1110ramen to da redação.
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EMENDA ES2851 0·6
[!J CONSTITUINTEs EGIDIO FERREIRA LIMA e JORGE HAGE t:J"""'=:J• PMDB

EMJ:NDA ES28513·1 '""' ----,
f!J CONSTITUINTE EG!DIO FERREIRA LIMA

PLENÁRIO

L;'~~'~~

crõf7~9illJ
~ n::ItTD/JUlTlflc:"ÇÃl)-------------___, = TUTO/JUSTIFICA;io, ---,

EMENDA N° EMENDA N9

o § 29 do art. 149 passa a ter a s e gu arrte redação' Dê-se ã letra "b" do inciso I do art. 148 a s egu i.nt;e red,!
cão-

"Declarada a mconat Ltuc ronal adade por oma s s âo de medida
para tornar e Eet ava norma constitucional, será as s a.nado prazo ao
órgão do poder competente para a adoção das providências necess,!
r i as , sob pena de r e sponsab r Lí.dade e suprnnant o pelo Supremo Tr.!
bunal Federal. 11

Art. 148 - ..•.........••.•..••..•.••••..•...••....

1- _ ..

b) nos crimes comuns e de r-es uonsab L'l ad ade, os
membros do Superior T:nbunal de Justaca.dos

'I'r abuna Ls Super aore s e OS do 'tr-i.bunaj de
Contas da ümâo ,

JUSTIFICAÇÃO
JUSTIFICAÇÃO

Emenda para r i rar a vírgula após a palavra "onu s s âo";
Esta emenda exclui da compe cénc ra do Supremo Tribunal F!:,

deral pessoas que passam, nos c r-ames de re sponsaba l t dade , à CO!!!

pe t ênc aa do Superior TrIbunal de Justiça.

PLENÁRlo
PLlIIAIIIOICONlssio/llUICONIUio- -,

~ rEXTO/JUSTI'ICA;ÃIl-- ___,

EMENDA ES28514·9
I!J CONSTITUINTE: EGÍDIO FERREIRA LIMA

f:J

~LIN.bIO/COlll'sio/SU.COlllSJlo ___,

PLENÁRIO

EMENDA N9

= ~UTO/JUnIFICAçio----------~--___,

o lnC1SO 111 do art. 148 passa a ter a s egu rrrte redação:

"Ef I - Julgar, medaante recur-so extraordinárIo,
as causas dec í.dadas em única ou últl.ma ms t ânc í,a por o!!,

t]ROS 'I'r abuna.Ls , quando a decisão recorrida 11

EMENDA N'

Dê-ee à letra n~1 de ~nciso I do Art. 151 a seguinte red~

ção:

Art. 205 - ..

I -

JUSTI FI CAÇÃO

Aprimoramento de redação. Falta uma vírgula apds o adJ~

tivo "extraord màr ro".

LIMA
L'AIITIDD~• PMD1J

a) - Nos crimes comuns e de resnoRsabilida
de, os Desembargadores dos lribunais
de- JUstiça dos Estados, do Distrito Fe
dez-aL e Territórios, os membros do Tct
bunal de Contas dos Estados e do Dis-
t~ito Federal, bem como dos Tribunais
Regionais Federais. dos Tribunais Re
gionais Eleitorais e do Trabalho 1 dos
membros do Ministério Público da União
que oficiem perante os Tribunais e os
cnefes de missão diplomática de caráter
permanente.

'LENAIIIOICDWl!JtIo/luICOWIUÃO---- ~

PLENÁRIO JUSTIFlCAÇÃO
TUTO/JIjSTlFICA~~O--_---_------___,

E'lENDA >19

A competência para julgar esses titula.res deve ser do Supe

rior Tribunal de Justiça e não do Supremo Tribunal Federal.

PLENÁRIO
"LltNAJlIO/COW,ssio/lluacoMISSia ,

Art. 148 

I -

Dê-s(~ à letra lia" do inciso I do art. 148 a segumte redação'

a) nos cr ime s comuns, o Presidente da Repúbli

ca, o Pr-rme a.t-o-Mrm.s trro e os MInistros de
Estado, os seus próprios Ministros, os Dep!:!.
t ado s Pedera i s e os Senadores, o Defensor

do Povo, o Procurador-Geral da Repúb Li.ca e
o Procurador-Geral da UnIão.

=-------------TEXTO/~UST'FICA;io-- ___;

EMENDA N0

Acrescente __ se ao lnC150 do art. 148 uma alínea, renumer.!
das as dema i s , com a seguinte redação.

JUSTIFICAÇÃO

Aprunol'amento da redação , acrescentando-se o adj e t í.vo "federaâs",
e mais as figuras do Defensor do Povo e do Procurador-Geral da União.

Art. 148 - .
I - _.. _ _ .

) - nos c r imes de r e spons ab Lf adade , os Deput!!.
dos Feder a i s , os Senadores, o ProcuradoT_
-Ge r a l da Repiib Lt.c a e o Procurador ..Geral
da União.
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JUSTIFICAÇÃO

A Emenda supre uma. lacuna grave no texto do Projeto.

EMENDA ES28519·0
CONSTITUINTES EGrDIO FER~;iRA LIMA e JORGE HAGE tr!""''''-=,• PMDB

c;a;""L;;]1091

LIMA pr-"""'~• PMDB .

ra-r- TUTO'~llsTI'le"çio-----------_-__,

r.r- TEJTD/JIJITIFIC...ÇÃO ---.-,

EMENDA N9

Dê-se ao inCISO 11, do § 19, do art. 137 a seguinte redação:

EMENDA MODIFICATIVA: "b I receber, a qualquer título, percentagem de CU!

tas proc es suaas . 11

Ao "caput" do art. 147, seja dada a seguinte redação:

Art. 147 - O Supr-emo Tribunal Federal compõe-se de deze~

s e as nu n í.s t r os , escolhidos dentre br-as a te i.ros natos, com maas de

trinta e C1nCQ e menos de sessenta e c mco anos de a.dade , de n9.

tável saber Jurídico e reputação í.Labada ,

JUSTIFICAÇÃO

Aprimoramento da redação.

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda restabelece a compos rcão do Supremo Tribunal F~

de r-aL, conforme dispunha o Pr o j e t o ant.e r ro r , mais consentânea com

as novas a t r abu rcôes es t.abe Lec adaa para aque La Corte Suprema, e~

pec a f rc adas no capítulo do .rud rc t â'r ro ,

pr-'ARTIDO-=,
• PMDB

PLl!H .... 'O/CONlssiolsllSCOIlISllÃo----- -,

=-----------__ Ttl(TO/~IlSTl"c"çio _____,

EMENDA SUBSTITUTIYA

TíTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPiTULO III

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

PkENÁRIO

r.r------------- n:XTO/J"'STI"C.~;;O_----- --------, Redigir assim o Inciso I do art. 275:

de primeiro grau,
Dê-se ao art. 147 a seguinte redação:

"1 - garan1: Ir

universal, obr,ga1:~rlo e gratuito, e,

Art. 147 - O Supremo Tnbunal Federal compõe-se de d~

z.es se r s Mí n i s t r o s , c s co Lhados dentre brasileIros natos, com
rnat s de t r m ta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos de
adade , de notável saber j ur fd t co e reputação ilibada.

nos demaiS n;vels, a gratUidade para os

que demonstrarem aprovel1:amen1:o e insufl

cl;ncla de recursos. H

JUSTI FI CAÇÃO
JUSTIFICAÇi\O

Os ma15 necess r eedos pr-e c Isam ter li garant 1 a de

gratUidade nos demaIS nivels, além do 12 grau, a ser propor-O numero de Mmi s t r os do Supremo convém que se] a de de
aes se t s , e não de apenas onze.

clonada pelo Estado, para que possam 1:er acesso a

plena.
educaç';o

prp;'''IITIDii~
PMDB/M3

'LIIlÂIllO/COlrlISSiO/IUSCOIlIUio -,

EMENOA ADITIVA:

t-J PLENJlRIO

=-----------__ 'UTOI~llllTlfle...Çi.O ___,

pr-',lIITIOO-=,
• PMDB

PLENÁRIO

~-------------"""'"""".'i' _+-----___,

EMENDA ES2851B-1
tJ CONSTITUINTES EGrDIO FERRETRA LIMA e JORGE HAGE

EHENDA NO
Acrescantar a palavra Ilreligiosos ll no texto

do § 52, do artigo 62 do subs t i tut Ivo do Projeto além de l!!,
verter a ordem da redação

Dê-se ao parágrafo único do art. 136 a se aumte redação:

"Receb rda a i nd i c açâo , o Tribunal comporá a Li.s t a

t r Ip I rce e a envia râ ao Congresso Nac i.ona I , qre .esco í he râ
um dos integrantes para nomeação. 11

JUSTI FI CACÃO

Aprimoramento da redação.

Artigo 60

s 5': lei punirá como cr ime inafiançável qualquer

discrlminação atentatória aos direitos e 11

berdades fundament aa s , sendo formas de discri

mí.nação , entre outras, subestimar, estereoti
par ou degradar grupos étnicos, religiosos

raciais ou de cor ou p es soas a eles pertence!!,

t e s , por palavras, imagens ou representações,
em qualquer meio de comunicação.
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JUSTIFICATlVA

=-----·--------TllI:TII/~uIT1~1C4Ç.iO- ~

A inclusão de grupos religiosos ao lado dos
grupos étnicos para salvaguardá_los de discriminações é uma
decorrêm:::ia do espírito do Projeto que procura ampliar o
clima de respeito e segurança a todos os segmentos sociais.

A enenda , de grande alcançe é tnã co , não modifica mas aperfel
çoa o t exte original. - Acrescente-se a expressão 11 DESDE Ao CONCEPÇÃO

ATt A MORTE NATURAL" r após " à vida", contida
no art. 69, devendo ficar a redação do arti

go da seguinte maneira:

Art:. 69 - A CONSTITUIÇ!l.O ASSEGURA AOS BRASILEIROS E AOS ESTRANGEI

ROS RESIDENTES NO PAIS A INVIOLABILIOADE DOS DIREITOS HU

MANOS CONCERNENTES A VIDA, RESDE A CONCEPÇ!l.O ATl'l A MOR

TE NATURAL, A INTEGRIOADE FISICA E MORAL, A LIBERDAOE, A
SEGURANÇA E A PROPRIEDADE".

EMENDA E828524-6
tJ cosa MENDONÇA DE MORAIS

PLEN1\RIQ

= ruTo/~tJ:nIFlc.çlo--------------,

EMENDA ADITIVA

tpW,"""T1C0c=J
MD8/MG

'LIN.1I10/CQNISlâo/luleOMluÃO -,

JOS~ MENDONÇA DE MORAIS

t: PLENMIO

EMENDA E828522-0
l?

EMENOA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao r nc í so I do Art 21 a seguinte redação:
Art. 21 - "Conceder-se_á 'habeas data'.

I - "Para as seçurar I aos brasileiros, o conhecimento de
inrormaçã€'s E.' r e f'e r ênc Las para a defesa dos seus d Lr e a t os e escl~

recimento de situações, sejam elas registradas por ent adades

particulares r públicas GU oficiais".

Justifiaativa:

~ imprescindivel que se preserve a vida, corno

direito sagrado de t:odo ser humano, DESDE SUA CONCEPÇ!l.o ATl'l A MOR

TE" porque não se pode admitir o homicidio intra-uterino, indefe

so e covarde r que ê a pior tortura a um ser humano, comumente cham~

do de "ABORTO", nem mesmo a morte antecipada, conhecida por EUT~

N1\SIA.
-JUSTIFICATIVA

Considerando que este instrumente tem um efeite poderes!,!
simo, par não caber qualquer interrupção legal na seu cursa t é
que se procurou 11mi tar a sua concessão ao brasileiro. que, senti.!!
do-se prejudicado no exercicio de suas atividades, deva defe.'!.
der os seus d í r e i t os e esclarecimento de situações. E, com lSSO,

evitar-se-á que es t r anqe i ros residentes no País e outros bras!
leiros r t mem conne c í.merrto de fatos, para os r i ns que acharem co.!!
veru ents , e possam comprometer o relacionamento da País cam as

demais nações amigas, bem como provocarem situações embaraçosas
para o governo.

Esta emenda tem por obJetivo claro e especifi

co consignar na constituição a defesa integral da vida.

Os casos excepcionais e cientificamente neces

sãrios serão permitidos por lei própria.

Jose MENJDNÇA DE MORAIS

--] E'.j,~~~;~~_-=-~

:=J ~'~9~~;~

JOS~ MENOONÇA OE MJRAIS

EMENDA E828525-4

e
~-_-__-_--_--__ TtllTO/J·Jsr·"CJ~..o----------_---

"uNÀIIIO/Ctlllllnlo/sll.COIllI"io---- -----,fl PLENARIO

EMENDA E828523-8
tJ

econômí cas,»

= TUTO/JlISTlFIC...Ç.itl-- -,

EMENDA SUBSTITUTIVA AOITIVA

Dê-se ao § 40 do Art. 62, a seguinte redação:

§ 40 "I: assegurado, ao bras í.Ie rr o , que se sentir pre judaca

do para o exercício de suas atindades profissianals,de acordo com a Iei,o c.2
nheclmentodE~ referências e informações que 'lhes digam respeito, m~

diante fundamentação legal t podendo exigir, através de processo

judic,al ou administrativo, da entidade mantenedora dos regis-
tros 1 a sua correção e atuallzaçíl~ll.

Oê-se ao § 30 do art. 9º, a seguinte redação:

§ 3R _ A assembléia geral fixará a contribuição da cat agQ

ria que, se profissional, será descontada em folha, para custelo do

sistema confederativo de sua representação sind~cal.

No art. 201, acrescente-se a expressão nau
após "categorias profissionais".

Na alínea "C" , do inciso 11 r do art. 203, suprrma-se a e~

pressão ttdos trabalharloresu•

JUSTIFICATIVA

A nova redação ao § 40 do Art. 60 tem por finalidade evitar
as seguintes situações:

a. Que estrangeiros residentes t no País, tomem conhecimento
de fatos a seu respeito que, por interesse do Governo brasilei

ro ,devam ser mant i.dos em sigilo para garantir a soberania nacional.
Caso contrário, esse registro pode, até, gerar conflito entre
nações amigas.

• b , Que cidadãos brasileiros, porém contumazes na prática de
crimes de trá fico, cont rabando , etc, tenham conhecimento de regi!,

tros de investigaç<les a respeito dos seus ilícitos e, possam, com
isso, se e aquf va r , ant.ecipadamente, dos processos judiciais.

c. Que a expressão "acesso" seja interpretada como pene-

tração fisiea d,o requerente na,s instalações da entidade mantened!?
ra dos r eç i at ros e nos seus meios apropriados para a sua guarda.

It" d , Que o conhecimento às referências e informaçi5es não se-

Jam dados a qualquer um que tenja a s inp l es cur í cs tdada de saber
o que existe a seu respeito. /I

JUSTIFICAÇllO

O sistema sindical brasileiro, ape~~r das dificuldades oc~

sionadas pelos longos periódos de exceção, apresenta saldo positivo
na missão de busca de equilibrio entre trabalho e capital.

Para prosseguir nessa missão, é preciso que a lei garanta
a continuidade de sua organização, tanto na área das categorias pr2
fissionais, quanto na das categorias econOmicas. O sindicalismo org~

nizado é e deve ser o grande canal de comunicação entre empregados c
empregadores.

O substitutivo s6 resolva o problema do ladO dos e~preg~

dos, deixando em branco a outra face, a das categor'ias econõmí.cas , C2.
mo as duas são. partes de um s6 todo, a emenda garante-lhes igual tr~

tamento.

Como a matéria espfaia-se por três disJl!lsitivos, a emenda a; akm;a.
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EMENDA ADITIVA

JUSTIFICATIVA :

art. 297

o

§ 59 - Nos tI tulos de propriedade ou de uso
de imoveis rurais, objeto de distribuição decorrente da reforma a

grária, constará cláusula de inalienabilidade pelo prazo de dez 

(10) anos, saãvc para herdeiros legais; que complementarão

19 - Dentro de sessenta dias, a autoridade

Judicial competente, sob pena de crime de responsabilidade, deci

dirá, após vistoria técnica, por sentença fundamentada, sobre o

cumprimento ou não da fun~o social do Lmove L, objeto de desapro

priação.

§ 29 - Caso a sentença conclua pela proce

dência do ato desapropriatório , a autoridade Judicial cOJl1petente
ordenará a imissão de posse da União no imovel, mediante o depôs!

to do valor da terra nua em ti tiuLoa da divida agrária, e das ben

fel torias, úteis e necessárias, em dinheiro, previamente à dispo

sição do desapropriado.

~ 39 - Nã hipÕtese da sentença concluir pelo

não cabimento da desaprop~ação, ficará nu l.e , de pleno direito,
a declaração de interesse social do dmove'L, para fias de reforma

agrária, que poderá ser renovada após cinco (OS) anos do trânsi

to em julgado da decí.aao ,

§ 4Q - ~ão serão objeto de desapropriação as

áreas que somem até 500,00 ha, do mesmo pr-opr-Le t.ãr-to ,

Art. 248 - A declaração de Lrreerease social 

do imovel, para fins de rdforma agrária, autoriza a União a pro 

por a ação de desapr,..,opri~ação.

prazo contratual.

P:;""'"';J
DB-M

Acrescente-se a expressão 2" ENTRE HOMEM E

"MULHER ", apõs "união estave1", devendo o 

art. 2q7 ficar com seguinte redação:

: O art. 297 - A fatnílla, constituida. pelo casamerr

to ou por união estavel entre homem e mulher,

tem proteção do Estado, que se estenderá à
entidade familiar formada por qualquer um

dos pais ou responsaveis legais e seus depeh
dentes I consançuíneos ou não

As aberrações sexuais dos tempos modernos -
nos lembram as SOOOMAS E GOMORRAS de outrora.

Conscientemente, não podem os Senhores Cons

ti tuintes finairem-se cegos, ao ponto de não verem esta lamenta
vel realidade.

~llN~~IO~;;;~i:;~~DWIIIÃo-_---------,

Se ficar com foi redigido o texto, estará

sendo protegida e transformada em" FAMILIA" a união espúria e

contrária a natureza entre HOMOSSEXUAIS e/ou LeSBICAS, com a
proteção do texto constitucional.

EMENDA ES28526-2
tJ JOslõ! MENDONCA DE IDRAIS

r;-r-------------TUTO'JUnlle~ç.iD ___,

A clareza enriquece o texto.

JUSTIFICATIVA:

PLENARID

JOSE MENOONÇA DE MORAIS

EMENDA ES28527·1
tJ
r.r- I'l.lNAllIO/COIlIII,iO/IU'COlllllSio ,

r.r- TEXTO/JlI1IT1'leAçio

EMENDA ADITIVA

a) Acrescente-se, após o artigo 254, um a r t r ç o com a segul!!.

te redação:
Art. 255- liA pJLoptr.-<.t'..dade 1l.Lltr.al qu.e. e,.6t.<.vt'..Jl.. hendo u.t,(.t.(.z~

da palLct cuttun.a..b de. planta..b p.6.<.cotJLôp.i.ca.b .6(!.II.â., a.utorna.tica.me.nte.,d,!;

&a.p1t.o p/tA..a.da. pa.ILa. 6Lltb de. Re.noILma. Agltã:!I.La. lI
•

Com esta alteração, deseje encontrar o equi
líbrio juridico e constitucional, para que a.lcancemos a reforma

agrária viavel, justa e dinâmica, respeitadas as normas constan

tes no mesmo ante-projeto substituttivo, colocado ã nossa conside
ração, análise e julgamento.

De fato, no capítulo dos "Direitos e Garanti
as" do indivíduo, encontram-se principios que não podem ser viola

dos, nem mesmo pela própria constituiçao, tais como:

1 - 11 TODOS sÃO IGUAIS PERANTE A LEI M
, isto quer dizer que

o legislador constituinte não poderá tratar diferentemente indiví

duos na mesma situação Jurídica ou nas mesmas condições econômi _

cas - ( art. 69 § 19). 11

JUSTIFICATIVA

A terra deve ser explorada v i s ando cumprir a sua função 5.2.
cial. No caso de cultura de plantas ps í co t rfip r c as e sua utilização

compl etamente oposta.
b) Renumerem ..se os dema r s ar t i qos ,

2 - A lei não pOderá excluir do poder ]udiciárip a aprecia

ção da lesão ou qualquer ameaça a direitos do indivíduo...

O texto é bastante claro. Nenhuma lei poderá estabelecer
o contrário. E, mesmo a constituição, se o fizer, estará em contra
dição com o princípio que ela mesma adota (art. 69 § 49 ).

.ross

EMENDA ES28528·9
t: MENDONÇA DE MORAIS

5'AItT100MG]
PMDB-MG

3 - Por sua vez o parágrafo 31 do mesmo artigo 69 diz:

" O contraditório e a ampla defesa, com os 

meios e recursos a ela inerentes, são asse

gurados aos litigantes, em qualquer processo

e aos acus ados, em geral 4 11

r.r- I'l.lNAIIIO/cOlllss,io/ll..eOIlIIlÃO ---,

PLENARIO

,.,...-- Tt.lITo/JllSTr'lcAç,io ___,

EMENDA SUBSTITUTIVA - Dê-se aos artigos 247 e 248 do ProJeto de 

Consti tuição a seguinte redação 4

Art. 247 - A desapropriação será presedida de

elaboração de prOJeto deaasentamento devidamente especificado e de

processo administrativo consubstanciado em vistoria. do imovel ru

ral, pelo órgão fundiário nacional, garantida a presença do pro 

prietário e/ou de peritos por ele indicados.

Não precisa explicar 4 •• e claro demais.

As ações de desapropriação também obedecem ao
rito processual garantido pela constituiçao.

Ora, corno compatibilizar tais princípios com
a pretensão de desapropriar, isto é, tirar a propriedade (de 

qualquer bem) sem a palavra final do poder judiciário, que é um
dos pilares sobre sobre o qual também se assenta o estado de dire!
tO? -

Da!, a necessidade de estabelecermos estas 

normas processuais, que protegem e garantem o direito pelno de d!,

fesa do proprietário, ameaçado de ficar sem seu bem imovel.



JOSE I~ENOONÇA DE MORAIS
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resse pessoal a "pr tvacy" cede d t ante do mte re sse s cc r a l de seg.,!!

rança.

,.,,---------------TExTOIJunIFu:-.çÃO _

PLEN~IUO

'I,..Hal'llo/tOIl",io/sUltOlll";.O _ ASSlm, esse di r-et t o sofre exceções que são Justlflcadas pelo
inter,esse soc r aI e do Estado, que falam mais alto.

Dentro dessa õtlca, vale lembrar que, em situação de normalld~

EMENDA AO § ~o, 00 ART. 90. de no Pais, em de ternn nadas oce s t ães , torna-se nece s sâr t o , também,

JOSE MENDONÇA DE MJRAIS

Dê-se ao § ~o do art. 90, a seguinte redação:

30 - A assembléia geral fixará a contribuição da catego

ria que, se profissional, será descontada em folha,
para custeio do sistema confederativo de sua representação sindical.

JUSTIFICATIVA

A paz social depende J em grande parte, do equilíbrio entre
as forças que representam o capital e o trabalho. As grandes conquis

... as na área do direi to do trabalho resultaram do diálogo e das conces
sães oriundas das negociações coletivas entre empregadores e emprega
dos.

o que possib~lita o diálogo á a existência de associações
sindicais de empregados e empregadores que podem, através da negocia
ção chegar ao entendimento e o atendimento das reinvindicações justas
que a todos satisfaçam.

o substitutivo da Comissão de Sistematização, equlvocadame!l
te, contempla apenas as entidades profissionais (de empregados) deixa!'.

do as patronaLs sem qualquer susjentaçi'1o financeira o que, fatalmente,
acarretará a ext í nçãc destas e/}:onsequentemente, a de um dos interlo
cutores do diálogo.

A ninguém interessa esse desfecha razão :Iorque deverá ser
restabelecido o principio da igualdade de todos perante a mesma situa

ção jurídica, mormente porque a corrt r í bu i çãn deverá ser paga pelas ca
t eçor ías profissional e empresarial aos respectivas sindicatos, aten

dendo-se ao universal princípio da justa remuneração ao mandatário.

EMENDA E828530-1
~

que esse 519110 se j a suspenso, a f t m de garantir os t nte res ses mala

res da soc i edade e do prôpno Estado, como bem pensou o Relator do

ProJ eto.

Entretanto, não nos parece conveniente que tal v i ol acâo legal

fique a cr i têr t o de uma decisão Judlcial de uma única pessoa, pois

podaocorrer que a m i c i at iva adotada não se c ornp a t Ib t l r z e com os l!!,

teresses da sociedade e do Estado. Além do que, o juiz, poe ser uma

pessoa como qualquer outra, pode estar suje t t o a diversos tipos de

pressão.

Destarte, fo 1 pensando as s lr. que 1eg1 S 1adores de outros pa'1ses

adotaram a e xce pc tona l rd ade da v t ol acão , em conformidade com a Ie i

or-dmãr i a , visto que as regras e s tiabe l e c i das nesta têm o sabor de um

consenso.

Sugere-se que o termo "salvo por ordem j udt c r a f , nos casos

na forma que a lei estabelecer, para fins de instrução processuall1,s~

Ja substituído por "s al vo nos casos previstos em lei 11

Entretanto, não nos parece' convem ent e que tal violação legal
fique a cr i t êr ro de uma decisão Judlclal de uma única pessoa, p01S

pode ocorrer que a t m c i at tv a adotada não se conp at tb i t i ze com os

interesses da sociedade e do Estado. Alem do que, o JU1Z, por ser
uma pessoa como qualquer 'oU"tra, pode estar SUJeito a dtver s os ti 
pos de pressão.

Destarte, foi pensando as s rm que legisladores de outros paí
ses adotaram a exce pc t ona l icade da violação, em conf'ornn dade com a
lei or-dtnâr i a , visto que as regras estabelecidas nesta têm s,!
bar de um consenso.

Sugere-se que o termo "s a lvo por ordem Judlcial, nos casos e na

forma que a lei estabelecer, para fins de instrução processual 11,s~

ja subs t r tu Ida por "s a l vo nos casos pr-ev i s tcs em 'l e r ;."

I'LIEN""IO/CO..II'AO/IU4ICOll;lIlAo---------,

PLEN~RIO
~'''.~

/09J87
,.,,- TUTO/JU'TlfICAÇio ---,

EHENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao § 39 do Art 69 a seguinte redação:

§ 39 "t tnv i ol ãve l o sigilo da correspondência e das comunic2.

ções te1-egrãflcas ou telefônicas, salvo nos casos previstos em Ie i ,"

JUSTlFICATIVI~

Dep ROSA PRATA

PLENARIO

Tão necessãrio e amplo ê o alcance dessa regra COllstltuclonal,

que as pe ssoas ecar-r-e çadas daqueles se rv i ccs são abrigadas a ma!!.

ter o segredei profiss10nal sobre a ex is tênc ra de correspondência e

o conteíido de mensagem ou conversa de que venham tomar conhecunento ,

Importante s a l re n t ar que a Carta de 1824 foi, pelo menos, uma

das pr tne iras a explicar esse d rre i t o , que ate hoje não consta de

mui t as declarações. Destarte, o d í re t t o Constitucional francês não'

a menciona.

Por outr-o lado, esse sigilo pode ser suspenso quando ocorrer

o Estado de Defesa e o Estado de sitio, segundo o § 39 do Art 182 e

o Art 184, rE'SpectlVamente, deste subst rtut ívo , Nestes casos ,o int!

,.,,--- --,.UTO/JlIST,'ICAÇAD---------------,

Emenda Supressiva

Art. 232 - •••••••
Parágrafo llnico - SUPRIMA-SE

JUSTIFICAÇJlO

o interesse nacional não pode estar ..subme..tido a interesses

menores, inclusive das populações indígenas.

A exploração t a pesquisa"e a lavra de minerais só pode 9-/
correr após concessão outorgada pela União. Não pode haver ou
tro poder concedente acima da Uni~o.



1880

PLENARID

Dep. ROSA PRATA
r.r puN.r.lliO/eOllluÃD/IUICO..lllio -'-_

r.r TEltTOfJUtTlfIC.l.ÇÃO __,

r aa negociáveis e resgatáveis, no prazo de até vinte

anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegg

rada a sua aceitação a qualquer tempo como meio de pa
gamento de-'débitos com a União, conforme prev í são em

lei.
A Ie i estabelecerá as normas para a classificação das

propriedades rur a i s I bem como o procedimento das desa

propriaçêies e das Lndern zaçõe s , inclusive, definindo os
recursos necessários à sua execução.

JUS T I F I C A T I V A

§ Onico

é um serviço pú

operado por con

da lei.

Art. 239 - O transporte coletivo urbano

blico essencial, podendo ser
cessão ou pemuasão na forma

Parágra fo !Jnico - ••••

Emenda Modificativa

JUSTIFICAÇIlD
A Emenda proposta visa condensar o texto apresentado e viabl

lizar Ação de Política Agrícola e de Reforma Agrária.

A redação dada pretende dar maior precisão ao texto,
diminuindo as repetições desnecessárias.

Dep. ROSA PRATA

PLENARIO
,.,,- TUTO/JlI'TIFK:,I,çio _

EMENDA MODIFICATIVA

PLENARIO
r.r--------~I..I[HA"IO/cc ...IISjio/SU.CC1I1Sl.io ~

Art.231: As jazidas, minas e demais recursos minerais e

os potenciais de energia hidráulica constituem
propriedade distinta da do solo, para efeito
de exploração ou aproveitamento industrial.

Justi ficati va:

A supressão da expressão "e pertencem a União"

é recomendável, haja visto as jazidas, minas e demais recursos

minerais constituírem, de fato, propriedade d i s t Irrta da do so

lo, porém, sem caracterizar, com isto, serem de propriedade da
Uniã.o.

r-r-------------TUTO'~USTI'IIlAQ.iO __,

Emenda Modi fieativa

Art. 228 - A uru.ão poderá, mediante le~ especial, 1n
tervir no domínio econômico e monopolizar/
determinada indústria ou atiV!d,art,1 A in-I

t ervenção terá por base o interesse públi

co e por limite os direitos fundamentais /
assegurados nesta Constituição.

§ '2 _ As empresas públicas e as sociedades de e

conomía mista e as fundações públicas so-I
mente serão criadas por lei complementar, e
ficarão sujeitas ao direito próprio das e,!!!.

presas privadas inclusive quanto às obrig!.

ções trabalhistas e tr Ibutár i as •

Dep. ROSA PRATA e Outros

EMENDA E528534-3

tJ p:r;""''''~• PMDB

§ 22 _

§ 32 _

JUSTIFICAÇIlO

As modificações propostas visam dar ao texto do artlgo
e do seu parágrafo primeiro maior precisão e, ao mesmo tem

po harmonizá-lo com 05 demais d í spos í t Ivo s da Constituição.

PLENARIO
r.r-------- ~l..tN...fllO/cCllllss.io/sllleollISl.io---------~

..".- ~-_---TUTO/~lIsTl'ICAQ.iO-------------____,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substituam-se os arts.: 245 a 254 pelos seguintes:
Art.· A propriedade rural p r o d u t 1 V a não é pa~

sível de desapropriação por interesse social.

!jnico O uso do améve l, rural cumprirá função social, deflnida

em lei.

Art.: Através de Leas específicas, serão dispostos os objet!

vos e instrumentos de política agrlcola e de politica
agrária.

Art.: A unãão poderá promover a desapropriação por interesse

social t de terras inexploradas I por ato de exclusiva

competência do Presidente da República, mediante pag2.
mento de prévia e justa Lnden í zação , as benf'e a t or i as
em dinheiro e a terra nua em títulos especiais da di

vida pública, com cláusula de exata atualização monet!

SENADOR 1UlBERTO LUCENA

r.r--- 'l..tNAflIO/ceNlnioJs...CO'USlio ~

PJ.€.v#fP
r.r-------------~UTO/~USTI'Il:AQ.iO __,

EMENDA ImIFICATIVA

Art. 06 -

pARÁGRAF1J 10 - É livre o exercícío ele qualquer trabalho,

oficio ou proraasêc, observadas as qualificações profisslonáis que a lei

exigir.
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JUS T I F I C A T I V A

APOIAllENTO À EMENDA M:JlJIFICATIVA DO ART. 06 PARÀGRAFO 10, DE AUTORIA

DO SENADOR HUMBERlU lJ.CENA.

o presente <hspositl.vo '-asa garantir: o l1.vre exercic~õ--"

do trabalho, salvaguardando, contudo, a observáncra de padrÕes técnicos e

metodologjas cientificas ind~spensáveis à fonnação do prorassaonaí , DaÍ a

necessidade da regulamentação especifica das qualificações legais a. que se

refem o texto.

G~I ,Jl '\ v;l"'-<'

V\\.W<>1J àaJ7 ~

NalE•

.Se'Y"l f\LvlúO 8e:v:-yvo...

,,~ í1;rt!r,a,
>~~ .-.;fv-u-R

$""'. "'11/1'0 "'Jt-II'/

J'e,. 11. (/:fl.Cf)#Dis... bllJ):!L

~)J. ~.él;) ~/j,il ~(!}:J.h

..l1'.M..Í1.J'tt,. ......~'-""1.'

S~. ao.'Y"; L !+o..ddo..et

~.~n/~
ç~" $<1,,),f""H<1 lJ~"'"

~ ..~. fi,,! ,.,,(~... C -?Á//P>

ASSINATURA DO CCNSTITUINl'E

NalE

~ . (1(9I"~Cr\ Co..m6l..ta..

~ 1q(ele ~UJ-
{ffw1'iV~

f/lul-o Iv! ,4-c,4t../ 1V 1

yp. -Jor;j fl/1/..ttJ

'i;. ,J1!Y.l.J2. 'Jvl/)t 4

1'f'q-Tt'O 1.-6,a c: I )<'rl\

p~tNAlllo/çOlllssi.o/llU'CO"lnio _

EMENDA MODIFICATIVA:

pAR!GRAFO lO - ~ l~v.re o exercício de qualquer

o cbj e t Ivo é preservar o caráter técnico-cien-

JUSTIFICATIVA

Art. D6 -

t.z'ebaj.bc , ofícl.O ou profl.ssão, observadas as qua~if~cações pro-

fissionál.S que a lei exig;Lr ..

tíf~co das pr-of a.ssôea , em qualquer campo em que possam ser exerc~

EMENDA ES28537-8
l? DEPUTADO VALMIR CAMPELO E OUTROS

tJ

DE AUTORIA

/~-l '
r--r/I';

APOIAMEtfl'O À EMENDA M:lDIFICATIVA DO ART. 06 PARÁGRAFO 10,

00 SENAlX1R HUMBERro WCENA.

APOIAMENTO À EMEIIDA M:JlJIFICATIVA DOART. 06 PARÁGRAFO 10 • DE AIJIORIA

DO SENADOR HUMBEFlU LUCENA. ,,

das, partindo da convicção de que a formação profissional obedece

I

a requisitos que exigem um nível de l.n~orrnações e de ati.í.va.dades,
ASSINATURA DO CONSTITUINTE adequadas ã natureza de suas funções ..
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êpoa.amentio a emenda rnodificat1.va do Art. 06, parágrafo 10 de

auucraa do Deputado Valmir campeio.

DEPUTADO ROBERTO ROLLEMBERG

DEPUTADO ROBERTO ROllEMBERG

Sup r 1ma-se do inciso 11, do parágra fo 452, do art. 92, a

expressão sistema parlamentar de governo.

EMENDA SUPRESSIVA

JUSTIFICATIVA

§ i. - As eIeí.ções gerais serão realizadas em duas

etapas, sendo e primeira para 05 cargos de
Governador J Deputado Estadual, Prefeito e Verea
dor; e a segunda, cento e vinte dias depois, para
os cargos de Presidente, Senador e Oeputado Fed.!:,
r aL,

PlENARlD DA ANC

EMENDA ADITIVA

Objetiva-se com esta emenda uma proposta de ordenação po
Lf t i ca que culmina com a co í.nc i dênc í a de eleiçi:les diretas em todos os
níveis.

Acrescente-se após o art. 17 do subs t í tut rvo do Relator,
do Projeto de const í turção , o seguinte artigo) a. ~ (>l<.vmV>4reto Wmo
wJ .U) M'>itm<~d.o- tI-e p~ ad. 1g e *juiMZ4.

I1Art. _ Ressalvado o mandato de Senador, todos 05

mandatos eletivos t erão a duração de 4
anos, r eal i zandn-ae quadrienalmente e í.e í.ções ge
rais.

§ 22 - Os Senadores t erão mandato de oi ta anos e
serão eleitos nas e l e i ções gerais quadr i 

enais, alternando-se a renovação de um terço e de
dois terços da representação s e taduaj .«

EMENDA ES28539-4
tJ
r.r- '1.UAIIIO/ÇOI,lISSio/SIJICOMlsda .,

,.,.,-- TIli:TO/JUITIFleAe
i o

---,

,.,.,- 1'UTO/JIJSTlFIC.o.çio ---,

EMENDA E$28540-8
l!J

ASSINATURA

Q:;SM~
~tLt+-hL

J 1~'f$f=9~:;r-...

N O M D O CONSTITUINTE

5À.iÂ Tiél "'-8.,e({tl.~.du . PFtik

~~~~~'1!(Lc""~
~ ~.kt~~é. ét)$-M.

!J151>. d:~~I>1J t! /f?'I/tl:;

.,-, ,q".~c/"'. KtljtIT'>tM'&/:
}cr.

~t5~. ~,o,." ,P/.Lht7

rll-"":(/~ t:~Ktf
.'ffP•

..h:--,hJ klL f r"'l'-l.'

O'}f1..J-oÇ. ik.~(~.s'

~~-~

·..--dtIJif;/r--
7

- Joç~'

'-71t"-/f,Y'" V;---- _ +~lvl~ r~; 3' ~
() ~~=\-w..-~~~

Apoiamento a emenda rnod1ficativa do Ar~06, Parágrafo 10 de

eucorra do Deputado Valmir Campelo.

JUSTIFICATIVA

PlENARlD DA ANC

DEPUTADO ROBERTO ROllEMBERG

EMENDA ES28538-6
(!J .

r;,--------------Tu:TO/JUST1FI~ ...çio _,

A provável Ins t i tuã.ção do sistema parlamentar de governo,

passará por um período de experiência cujo sucesso não está necessári!
mente assegurado para que fique cons rqnado expressamente na Carta eon,!

titucional a impossibilidade da apresentação de emenda tendente a aIJQ
lir o referido sistema.

EMENDA MOOIFICATIVA

DEPUTADO ROBERTO ROLLEMBERG

Oê-se a seguinte redação ao § 49, do art. 99, do Substi
tutIvo do Relator do Relator da Comissão de Sistematização:

"Art. 99

§ 4Q - As r-azões do veto ou do pedido de recDns~

der ação serão apreciadas em sessão conju.!!,.
ta dentro de trinta dias a contar do seu recebi-,
menta cuns Lde r andncs a rejeitado o veto se obtiver
o voto da maioria absoluta dos Deputados e Sena
dores, em escrutínio secreto. ti

EMENDA ES28541-6
[J

r.r-------------TUTO/JUSTIFleAçÃO-- ----,

EMENDA SUBSTITUTIVA

p;ad. ;Z.z'f

Substitua-se o parágrafo 22 e acrescente-se 32

JUSTIFICATIVA e 4" parágrafos.

A modificaçllo proposta é no sentido de se restabelecer ~

ma prática do processo legislat1vo consolidadas e que mostrou ser a I

forma ma i s adequada de aprec i açãn de veto. Vota-se a rejelção e se ~

tingindo o quorum, consequentemente, estará mantido o veto, não como O
proposto, votar a manut enção ,

Par éçre rc 22 - O Poder Público fomentará o coo
perat Ivasmo e a lei, asaequrar ã a liberdade da constituição das coo
perativas, sua atuação em todos os ramos da atividade humana , Livre
administração, autocontzoj e , acesso aos incentivos fiscais e consti
tuiç§o de seu 6rg§o de representação legal.
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Para condizer com as aspj.rações desportivas da Bras1l uní ssoa

mente proclamadas, não outro caminho, senão a adoção destes princí 

PIOS que constaram de todos os anteprojetos e projetos até então el~

boraccs , a exceção' de 26 D8. 87.

DEPUrADO RaBERTa RallEHBERG

Parágra fo 39 ,.. E: vedado a União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Nuní.cIp i os Inst i tu í r tributos sobre o ato

cooperativo, assim cons i.de rado aquele praticado entre o asscc rado e
a cooperativa ou entre cooperativas associadas, na r-ee l t aaçãc de se!.
VlÇOS, operações, ou at í.vadades que constituem o objeto social.

Parágrafo 49 - O ensmo do cooper-at ava smo cons
t i tuí ré disC:lplinas f'acu I t a t rve s dos hor âr i.oa normais das escolas e
insti tu içõen de ensina de todas as graus.

USTIFICATIVA

EMENDA ES28543·2

tJ

As cooperatiavas são ho ja um dos úru ccs fatores
de desenvolv lmento e organização da at rv i dade agrícola. Par essa Ia
aão devem ser d i s t í nqü í da s de forma especial, O tratamento constltu=
cional para cunpe r a t i va s independe de just.íficatí.vas mars amplas.

L~~~~~

~ 0;;7]

r;r-------------- TtxTo/~US,.IF'c"çlo-- ___,

EMENDA MODIF[CATIVA

DISPOSITIVOS EMEDADOS: ARTIGOS 286 e 287.

Os Art LgOS 266 e 287 do Projeto de Cuns t i tu rçâo , de 26.08.87 ,

são condensados em um único ar t rço , com a sequmte redação:

Art. A legislação desportiva adotará Os seguintes princípios e
normas cogen1.es:

... respeito à aut onomi a das entidades desportivas, dirigen

tes e associações, quanta a sua organização e f'unc i onanento internas;
11 ... 1ratamento d i ferenciado para a desporto prof'Ls s i.ona I e

não profisSIonal;

111 ... proteção e incentivo aos desportos de criação nacional;

IV - destinação de recursos públicos para amparar e promover,
prioritaria.mente, o desporto educacional, não profissional e, em ca
sos específic'os, e desporto de alto rendimento;

V - Jnstituição de benefícios fiscais para fomentar práticas

de spo r t í va a 1ermais e não f'nrmaa s , como direito de cada um.
Parágrélfo ün íco - O poder Judiciário Só admitirá ações relati

vas às disc.:lplina e às competições desportivas, após esgotarem-se as

instâncias da Justiça Desportiva, que terão o prazo máximo de sesseI!.
ta (60) dias, contados da instauração do pracesso, para proferir de
cisão final.

JUSTIFICATIVA

A inserção de matéria concernente ao desporto brasileiro não

comportou qualquer divergência ao longo de Sua elaboração, em todas
as etapas vi v idas até huj e , As proposições apr-es errtada s à subcomis -

são VIII-A, os pronunciamentos de.quantas erit i dades foram chamadas a

depor peral'lte a subcomissão, quer de cunho pr i vadc ou púb Lrco , se uni
ficaram nos cinco princípios r eqa s t r adca na presente proposta de
emenda e mais, da competência da União leg1slar sobre desporto. Tal

competência foi expressa no 1nClSO IX do artigo 34, na competência da
uru ão e dos Estados.

Para surpresa geral de todos os parlamentares envolvidos com
o desporto e de todas as Entidades da nação inteira, o Projeto de
Constituição agora apresentado, inverteu os princípios defendidos

por todos de res_p_eito a _autonomia das Entidades e Assoclaçaes, copiaI!.
- -aolpsls ltteris o artigo 79 da const i t.e Içãn da Repúh Lr.ca Portugue 

sa; incumbindo ao Estado promover, estimular ~ orientar a prática do

desporto. Os Projetes Icaro e Hérculos, sintonizados com a Lnex Ls t êq
cia de qualquer rí í ver qênc i a sabre a matéria, consagraram os mesmos

pr Inc Ipaos seguidamente-·defendidos.
O Brasil não tem sequer, em sua estrutura até hoje, nenhum 6r

ção Incub i do de promover o desporto. Sua prática no Brasil, tem como
berço a Iruc í at í va particular, com base nos clubes e suas entidades.
Dirigentes chegam a repudiar enfaticamente a orientação que o Estado
algumas vezes, ousa impingir, usando legislação tutelar inoportuna.

= TU'tO/Jt.sTI~'eAcio-------------___,

EMENDA MODIFICATIVA - ADEQUAÇllO
DISPOSITIVO EMFDADO: CAPITULO rrr 00 TITULO IX

A denominação do capítulo III do Título IX) da

Ordem Social, será:
Da Educaç~o, da Cultura e do Desporto, ao invés

de apenas "Da Educação e cut tur av .

JUSTIFICATIVA

A subcorm aaão VIII-A teve sua des~gnação como :
lIDa Educação, Cultura e Esportes".

Foram elaborados textos referentes às três áreas
na subcomissão. A Comissão Tem~tica incorporou a sugestão da subco 
eu s são • A Comissão Temática in~orpQrQu a sugestão da subcomissão.

O anteprojeto de Constituição mandado a planá 

rio, trouxe em seu hô j c os ar t tços 396, 397 e 398, enfocando o espo!,
te. O Projeta elaborado após essas emendas, comtemplou o desporta com

registros nos artigos 286 e 287.

Não é justo, portanto, Que tendo constado do ti

tulo da subcomis são , constituílldo-se mat ér i a de alta repercussão n,!
c i ona I e Integrando o capítulo, não conste de sua dermm i naç ão ,

= TEl(TO'~UH'fIC"o;io _,

EMENDA MODIFICATIVA

Passa a ser a seçumta a redação do § 6º do art. 99, da
Substitutivo do Relator da ccsu saão de g i s t emat í zação e

«Ar t . 99 - •••...••••.••.•....•••....••.•...•••.

§ 60 - Esgotado sem deilberação o prazo estabelE.

cido no parágrafo 42, o veto ou o pedido
de r ecbna adar-aç ãc será colocado na ordem do da a
das dez sessões consecutivas- e subaequent es , se

até a décima sessão não for aprovado, consldera;:
se-á mantido. I1

JUSTlFICATIVA

A redação orIgInárIa, Que se pretende substituir, aUSp1
c i a , em de t erm i naoas circunstâncias, a pe r aLí zaçãc das funções do P~

der Legislativo, isso, entretanto, é incooc·ebível.

Ademais) as memaras da Poder Legisla ti vc tierêo nada menos

do que dez sessões para examina r a matéria. Apenas, após o decurso
dessas dez sessões é Que se verificará a manutenção do veto.

EMENDA ES28545·9
tJ DEPUTADO ROBERT"ROLLE/.!BERG

= ~t.EN"'IIO/CI)WlSsÃO/SU.eOlllnÃo'- ~

Plenário da ANC
re-r '"Ell:TO/dlJsTlrleAo;io-------------_,

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISsAO DE SISTEMATIZAÇAQ AO PROJETO DA

....nN~TTTlITrp:n
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ã:f
? para:

Altere-se a redação do parágrafo üru co do art.

"Parãgrafo únlco - A crlação, incorporação, fu
são e o desmembramento de M!Jnicípios t obedecidos os r equ í s r tos pre _
v i s t cs em lei complementar estadual, deoender ão de consulta prévia,

mediante nLeb í sc i to , às populações dire t ament e ini:eressadas, e se
darão por Lei estadual".

r.r TUTOIlUSTIFIUçio ---,

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIF CAÇA0 Dê-se ao art;-"68 do SubstItutivo do Relator da ComissS:o
de Sistematização a seguinte r edação e

Uma vez que o texto constitucional constante do
subs t i tut ívo da Comlssão de Sa s t emet j zeçãu 80 Projeto da Cansti tu! _

ção consígna o referendo popular direto, através da consulta plebIs
citária, não há porque submeter a mesma matéria à aprovação das Câm§.
ras de Vereadores, el e r tas que são os vereadores pelo próprio povo
que referendará ou não através de consulta plebiscitária.

"Art. 68 - O benefício de pensão por morte cor
responderá na mfrumc a 75% dos venc!

mentos ou proventos do serv rdor f-alecido, ob-seE.

vado o disposto no artigo anterior. lt

JUSTIFICATIVA

i'eputa<lú ROBERTO ROLLEMBERG

A nova redação dada ao art. 68 no sentido de oferecer

uma mai or flexibilldade aqueles estados e municípios cujas orçamen
tos seriam sensivelmente onerados com a obrigatoriedade do percen

tual de 100%.

Constituinte EDME TAVAAES

Plenário da ANC

,.,-------------_ n::noIJ!!n'F1Caçio '- ---,

EMENDA ES28549·1
tJ

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se a seguinte redação ao § 2Q do art
t rvo do Relator da Comissão de Sa s t emat i zação ,

96, do subs t í tu r.T TUTOIJU&TlflC"..io ---,

"Art. 96 -
EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

JUSTIFICATIVA

,.,--------------n:ltTOIJU!TIFICaçil)---- ----,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do inciso 11, do parágrafo 42, da art. 262 do

subst í tut ivo do Relator da Comissão de sfstemat i zação a expressão in
vestimenta.

§ 20 - Se a Câmara Federal e o Senado da Repúbl!

ca não se manifestarem, cada qual, suces

s ivanente , em até quarenta e cinco dias sabre a
p r opcsaçãn , esta deverá ser incluída na ordem do
dia nas dez ses sües consecutivas e subsequentes;

se até a décima sessão não for aprecaada , consi
derar-se-á de f íru t í vamente aprovada. 11

JUS T I F I C A ç A O

"Art. 265.

rural.

Acrescente-se ao art. 265 o seguinte parágrafo:

Há anos, venho lutandc pela promoção sÓcl.o-econQ

mica do trabalhador rural que, apesar de sua Lnea't.améveL con

tribuição ao desenvolvimento do Pais, sempre foi inJust1ça

do. Agora, quando se elabora a nova Constitu~ção Federa1.,não

se poderá esquecer desses bravos concidadãos, máxime, da.e

condJ.ções exigidas para sua apoeentiedocae , Isto porque, atua!

mente, a lei discrimina o trabalhador rural, negando-lhe d1,

reito à aposentadoria por tempo de serviço, e dea.xando de e11

tabelecer, em termos de J.dade, a devida diferenc1.ação entre

o homem e a mulher, no" casos d"r;posentadoria por velhice.

Com efeito, a Lei Complementar nl! 11 diSpÕe que a

apeaeneadozaa por velhice ti devida ao homem do campo que tl.

ver completado 65 anos de a.dade , não fazendo qualquer dl.stJ.!!

ção entre o trabalhador dos sexos masculino e fernJ.nino .. Tra

ta-se de inJustiça, vez que, para o segurado da previdência

urbana, a 1e1., atendendo à nature~a eepecfedce da mulher,

confere-lhe o direito de se aposent.ar cinco anos antes do
homem.

Dispõe sobre o va~o~ da aposentadoria do trapalha-

§ 32 A aposentadoria por velhice do

trabalhador rural terá valor correspondente ao do

salário mín1.mo e será deviõa ao homem e à mulher,

respectivamente, aos 55 e aos 50 anos de idade. 1I

cr;~~~~

[!D3J;'WJ

A r edaçãn originária que se pretende subs t i tu í r , auspi

ela, em de tereunadas c i rcuns t ânc í as , um bloqueio ao executivo e par~

Lí zação do legisJ ativo.

Por outro lado, tal modi flcação em nada abala a liberda
de do Legislativa, já que seus membras t er ão nada menos do que dez se~

sões para examinar a matéria. Apenas, apâs o decurso dessas dez ses
sões é que a matéria será aprovada.

r.r-------- ~L(Nalllolco..lni;ol&tMeO.llJuÃl)---------_,

Plenário da ANC

EMENDA ES28547·5
l:

JUSTIFICATIVA

A supreasão se faz necessár ia para que as Lns t atuiç~es I

privadas de saúde cam fins lucrativos, não recebam em Qualquer hrpd
tese recursos públicas, cuja des t Lnaçãu deve ser canalizada para as

hospitais públicos tão carentes de recursos.

De outra parte, não deveria a legislação do PRORQ

RAL considerar a idade de 65 anoa como básica para a ccnceg

aâc do b!!nefícJ.o da apoaerrt.adcz-a.a por velhice, Já que nas ata,

vl.dades rurais, ao contrário do que ocorre nas urbanas, coq

çe-ee a trabalhar mua.tio mai"B cedo - aos sete ou oito anos de

idade -, o que' provoca desgaste físico prematuro.
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DEPUTADO 1~D3R BARBOSA

Por tais razões, é aconselhável a damdnuâ.çâo do li
mite de idade para obtenção da apoaentiadcz'z.e 'pór velhice no

i!leio r~ra~,. bem como o estabelêcimento de uma diferença de

idade entre o homem e a mulher.

EMENDA ES28552-1r
PLENÁRIO

r;-r-------------TlXTO/..USTI'IC.~ÃO,--- __,

~,nmDA hODIFICATIVA

= UUD/JUllTIFle...~i.I)...,._------------___,

TtTULO X

DISPOS~IÇOES TRANSITaRIAS

EMENDA ES28550-5 ""' --,
~TITUIN'('E JOSt: LOURENÇO

JUSTIFICATIVA

D:I1:-SE ao 5 22. do arbgo 213 - Seção VI - DA REPAjl

TIçÃO DAS RECEITAS TP.IBUT.(RIAS '. ~ asguarrt e redação:

11 ,§ 22 - A nenhuma una.dade federada poderá ser ô ee

t~nada parcela sup6~or a 10 (dez por cento) do montante a ser en

tregue, nos termos do ~tem II deste art~eo, devendo o percentual

excedente ser da aümbuado entre os demaz s IJart:I.c:I.,pantas."

I'LENUlID/cDWISSÃP/JUICOIl,'S.:iO -,l:J PLENÁRIO

Suprimam-se o ar-t , 19 e see parágrafo Iiru.oo ,
art. 29 e seu parágrafo íinaco e o art. 30 e seu: pal"ágrafos

A redução do peluentual de v2nte para dez por cento

func~onará como eiemento moderador das dGs:I.gualdades =eelOnals,pe~

mabando que Estados altamente 2ndustrialJ.zados contc-aouem para o

forta1sc~m6nto .raneneearo dos Estados economicamente mala fracoa.-

Justificação .

Há duas leis concedendo anistia,. uma da "veLha"
outra da "nova" República. A an~stia fo~ ampla geral e l.rrestr1.ta
As ~u'7s leis contemplaram todas_que sofreram punacêes , por S"I'1.mes
pcâ LtLcos , no 'cur-ao da Revolucao de 1964. ~, pois, compz-een s Lvaj.

que tenha sido encerrado o ciclo da ana.s t La ,

EMENDA ES28553-0r DEPUT,\DO l~'"D;;R BARBOSA I L:~':;;~

m-----"'''''''''"''''''''"''''''''----l ~""~P P L E N Á R I O L03I 09/87 )

=---------__--':.:....Tt:lTO/~U'nrlcAç;io_-- ___,

El~ElITlA SUP:l2SSrVA

SUPRJ],!A-SE o parágrafo 12 do artle;o 212 - Seçiio VI

DA RBPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS.-

JUSTU'ICATIVA

= TtxTO/JuITlrlc.çÃo. _

JUSTI FI CAÇÃO

I nc I ue -ee , onde couber, no r:tu 1o X- DI SPOS IÇÕES

TRANS ITÕR IAS do Subst I tut I v o do Re Iator Pr-c j e'eo de Const 1

tu I ção da Com I ssão de SI stemat I :tação, art I 90 com a segu I rrt e r,!

daç~o:

liArt. . são estáve I s os atua I s ae r-v I dores da
União, Estados c MunicípIos, da admInistração di
reta e I nd I reta, ocupantes de que I quer cargo
ou função, que, ~ data da promu Igação desta Con!?
tltUIÇ~o, contem com, pelo menos, S(clnco) unos
de s-er-v I ça púb II co, assegurado-I he-s os me amo d I

re i-tos e vantagens dos iUnc I onár I os efet I vos."

Embora possa parecer à p rume a.z-a vaenc d~ ,:.r']nde re

levância para o fortalec~m6nto das f~nanças mum cxpaa.s , o dlSP09~

t2VO constante do â 12 do art9. 212 pouco representará.-

Se :I.SSO não bastasse, a farta burocrác~a qus teró f

de ser montada para se apurar o quantum arrecadado do chamado rcr.:s,
pnncJ.palmentie quando 8S tratar de empresa prestadora de ee z-vaçoa

a consUlIlJ.dolfJ.nal, por aa só justlfJ.carJ.8 a ehnn.nação do d~s1?os1::.
tlVO const~uc~onal aelma enumerado.

Lonce de se amaganar-"que nos poaaca onamce contra 08

interesses munacapaIas baa , POlS fomos dos que prJ.me~ro se pOsJ..Cl.O

naram em favor de mar.or- partl.cJ.pação 10s Z,Iun2cípJ.OS na d2stl":I. bux-c

ção do bolo tr:r.but"ár:z.o.-

Nosso propósJ.to aqui é, tão somente, desburocrat~zar

a málllUn8 arrecadadora.-

r;;",'n"0PFL-P8EDME TAVARESConst I tu I rrt e

EMENDA ES28551-3
PJ

DEPUTADO ;;'::'DER BAR:ilOSA

Na hlst~rla po l ít,ca do País,·o Congresso Ne cr o

nal, por tradição, tem feito consignar no texto de nossas Ü,)n2.

t ItU I ções di spos I t I vos que resguardem a I ntegr I dade e a pr~

sunção de di re i tos de todos os ser-v I dores p~b I I cos que, at I n

91dos por um conjunto de ctl"cunstãnclas, acabariam, de. outro m~

do, sendo as pr;;prlas vítimas da Admlnlstroçào P~bl,ca.

É Importante r-e s ae l 't ar- aqu I, como c xemp Io, que a

Const.tucç-âo Feder-o I de 1946, no art.23 das "Drspo5..ções Trün

slt(;rlôs", consí dce-ou estnvels, à data de sua promulgüção, 0$

ser v I dores que ti ve s s em, então, c I nco anos de s er-v I ço p~b 11

co. Dr epo s i br vo semelhante frtl acolhido na Constituição de
1967 (art. 177, §22 ) , em v j r-tiude de emenda aprovada por ocas I ao

de sua epr-ec I ação pe Io Congresso Nac I0tna I •

EMENDA ES28554-8r
m------------- TlllTO/~unl1'ÍcAçlo.----------_--__,

EMENDA ADITIVA

ACRESCENTE-SE AO arhgo 209, Seção IV - DOS I:'l'OSTO

DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL, maa.s um parágrafo, a sabsr:

§§ l2 a 92 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 102 - As Autarquias eo~m de amunadad e trJ.butJ-

ria no que ras'pe~ta ao seu patrJ.môn~o; sua renda e aos serviços



Deputiedo ~1P.NOE'L HOREIRA

1886

'por ela prestados, mas tal amuna.âade não abrange os ampoaboa sobre

IlTodu'ção e a cJ.rculação de bens, a menos que Estes se destinem ao

seu patnmân'1o.-

JUSTIFIOATIVA

A atual ConstJ.tlllção Federal confere amuna.dade tn

butária às 8utarqU1as, no que reS~6J.ta ao seu patrJ.mânJ.o, aua ren

da e aos aez-va.çoa por ela prestados, desde que vancu'ladoa às suas

fJ.na~dade8 essenciais ou delas dec~rrentes.-

Isto compreende 08 :l.móveJ.s de eua pz-opz-a edad e , to

dos os bens que venham a J.ntegrar seu ~tJ.VO fJ.xo, seu capJ.tal, a

plicações f'J.nanceiras e a.nvaa tamerrtca por elas realJ.zados, bsm \00

mo todos os serviços prestados em razão dos obJetYVos aos qU3J.s o

ente se destJ.na.

lmtIDJ.dade não a~~y;e~ag~olii1Jg'3~g~rgot~~oaénilBgí~~gaGa8dg~tEJ.JI~""ã ta
de bens. ª mEnos Que e9tes se."Jl~.s,t~natnmÔOJQda entldade

Com ef'ea.üo , re18t~vamente aos impostos da t-os ~ndJ.r8

tos, não se eõnu-ae a exre-ténca.a de beneâfca.os de caráter subJetJ.va,

tendo estes, neceaaaraemenbe , conotação abJstl.va.- E nem pod eraa ee

de outro modo vez que taJ.8 ampoe toe ancadem SObI:'B mercadoI'l.aa, e a I

e'atas se ref'erem, andependent emerrte da qual:t.:rl.cação dos z-eapec-tãvos

tJ. tulares que com elas raa1J.zam operações.... TaJ.s ampoe-toe dJ.zem re!!,

psa to ao bem em 91. mesmo, desconhecendo 88 cer-ecner-fetacae de seu

possuidor ou daquele que com ele transac1.ona.

-êaaam, por exemplo, diz expresaecnente a LaJ. ns 4.502

de 1964-, em seu ar-ns , 92 "Sa Lvo expressa dl.SPOS1Çâo de LaJ., as a esn

ç Sea do IPI SE RZFEa:s::;o.: AO PRODUTO e , não ao con'tm.buazrbe s "

Contudo, em que pese à clara dJ.6pOS~ção da Le~ e de

doutr:tna sobre tal maténa, os t.:.'r~buna~s tê~ profsrJ.:io sentenças que

eut-o ri.aam au terquaaa a não pagar tnbutos, mesmo quando se trata de

J.mpostos sobre produção 6 ca rouãaçjio , no c8S0 o IPI ou o IC1Ií..-.e. ªJ.n

da que as mercaàarJ.as por elas adquJ.ridas não venham a J.ntegrar-se

ao patr2mônlo da empresa.

Queremos resslntar que apresentamos J.dêntJ.ca propos

ta à comassão Te~átJ.ca do ~J.Btema TrJ.butár~o que, em seU artg.8~,iE

ci80 11, letra~, combJ.nados com o 5 12, a ACOliíEU, ainda que com um

texto mcdaracado

Não eaben.oa que razões levaram essa COID.1.ssão da Sl.S

ternatJ.zação a reJeJ.ta-la.- :speramoG que a rlatét'J.8. ee ja re.~x:nmJ.nada,
dada;) ir.1 ortpnc ('l r1 1j11 TI

EMENDA E828555·6
G:r:P1';:lloo~f!J DEPUTADO 1IYDBR BARBOSA C...! w _~~

r.T ~---_--_TUTO/JUSTIFICAÇio _,

SUPRIL;A-SE o ar-ta.go 172 e seu parágrafo ún:I.CO, bem

oomo o art,go 173 - s~ção IX - DOS OONSELHOS"NACIONAL E ESTADUAL

DE JUSTI.;A.-

JUSTIFICATIVA

No momento em que os ventos da democraoa,a sopram

fortes sobre a nação br-aaa Lea.z-e, nós cone-ta-tua.rrtea , r-auna.dos em Aa

eembleia, temos o dever de fortalecer o Poder JudJ.cJ.ârJ.o.-

Ao que tudo J.ndJ.ca, os d~spos~t~vos que deseJamos a~

pri!D.J.r têm como obJ6tJ.vo mea or- tutelrar o Poder JudJ.cJ.áno, cassando

lhe a soberania.-

Não devem, poa a , proapexarv-,

EMENDA E828556·4
tJ
r;-r 'l.lMÁAIO/c:OMIUlo/sUlel)lollllio ,

r.r----- Tl:lITo/~Unl'leAÇio __,

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISsAo DE SISTEMATIZAÇAO

Dê-se ao Título VI (Da Defesa do Estado e das Institui
ções Democráticas) a seguinte redação:

TíTULO VI
DA DEFESA DO ESTA00 E OAS HJSTITUrçOES OEMOCRÁTICAS

CAPÍTULO I
DOS PODERES DE CRISE

Art. • A fim de preservar a integridade e a indepen-
dência do País, o livre funcionamento dos Poderes, a prática das
Lns t i tuições, a ordem pública e a paz social, poderá o Presidente
da República, quando assim o exigir a situação, exercer os pode

res de crise.
§ 1R. O decreto que determinar as medidas de defesa do

Estado, estabelecerá o tempo de sua duração, especificará as re
gUjes por elas abrangidas, indicará as garantias constitucionais
suspensas, as providências coerei tivas impostas pe l as circunstân
cias e ,' qua-ndo necessário, a autoridade executora.

§ 22. Os poderes de crise não poderão ser exerca dcs por

período superior a t r rnta d i as , mes , em auhs as t Lndu as causas de
terminantes, prorrogável por igual prazo, exceto nos casos de
guerra atual ou iminente, ou de repulsa a agressão estrangeira,
hipóteses em que prevalecerão enquanto perdurarem estas situa

ções.
§ 32. Decretadas ou prorrogadas as medidas de defesa,

o Presidente da República submeterá o ato, dentro de vinte e qua
tro horas, ao Con-gresso Nacional, 'que dec i dI r á , por maí or i a abso

luta, no prazo de dez dias contados de sua comunicação. Esgotado
referido prazo sem qualquer pronunciamento, conslderar-se-á apro
vado o ato.

§ 4º. Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será
convqcado pelo seu Presidente, extraordinariamente, no prazo de

cinco dias.
§ 52. o Congresso Nacional permanecerá em funcionamento

enquanto vigorarem as medidas de defesa.
§ 62# O Congresso Nacional, através da Mesa do Senado,

ouvidos os líderes par t í dãe i os , de s rqna r á conu asãc composta de
cinco de seus membros para acompanhar e fiscalizar a execução das
medidas de defesa.

§ 70. Durante a vigência das medidas de defesa.

Consti tuição não poderá ser reformada.
§ 82. As Imumdades dos membros do Congresso Nacional

poderão ser suspensas durante a vigência das medidas de defesa,
por deliberação da Casa a que eles pertencerem.

§ 92. Cessadas as causas que as de t.e rmanar am, o Presi
dente da República enviará Mensagem ao Congresso Naca.nnaL, com a
justi r i.cação das prov í.dêncaas adotadas.

§ 10. Caso o Congresso Nacional não as aprove, cessam
imediatamente as medidas de defesa, sem prejuízo da validade dos
atos licitos praticados durante sua v~gência.

11. A rnobservãnc í a de qualquer das prescrições des

te Capítulo ensejará o controle do Poder Judiclário.
CAPíTULO Ir

DAS FORÇAS ARMADAS

Art. • As Forças Armadas, constituídas pela Maril1ha,
pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições nac~onais per
manentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na
dã ec ap Lj.na , sob a autoridade suprema do Presidente da República e
destinam-se à defesa da Pátria e à garantia dos poderes const~

tufdcs , da lei e da ordem.
§ 10. Cabe ao Pr es aderrt e da República a direção geral

da guerra e a escolha dos Comandantes-Chefes.
§ 22. Lei complementar estabelecera as normas gerais a

serem adotadas na organização e no emprego das Forças Armadas.



Ar t , o s e rv i ço maLdt ar é obrigatório, nos termos
da lei.

. § 12. Às Forças Armadas compete, na forma da lei I

atribuir serviço al t erria t avo aos que, em °têmpo de paz, apõs a1ís-
tados, ! alegarem imperatIVO de consciência para sxi~~r~m-se de'
atividades de caráter essencialmente mr Li t e r , ou, ainda, para
aqueles cuja profissão possa ser útil em as s i s t ênc i a SOCIal e
atividade CIVIl de interesse da co Le t í v i dade .

'.§ 2Q. As mulheres e os ec Le s í ás t i.co s ficam Isentos do

serviço militar obrigatório em tempo de paz, SUjeito~, porém, a

outros encargos que a lei lhes atr rbu í r .

CAPíTULO Ir I

DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. • A segurança pública é qa r an t ada pelos seguin-
t es organismos":

I - Civis:

a) Po Lf c a a Federal;
b ) Pol Lcaa ãndov í ér i a ;

c) PolíCJ.8S C1V1S estaduais;
d ) Guardas Civis muru c LpaLs ;

11 -; Militares:
a) Polícias Mill tares estaduais j

b) Corpos de Bombelros estaduais.
12. As Po.l Ic i a s Milltares são forças aux i Lí ares do

Exército.

22. Lei federal, de a.nLca a t Lva do P're s aden t e da Re
pdblica, disporá sobre:

a) normas gerais de segurança púb Li ca , preservada
competência concorrente dos Estados e Munlcípios;

b ) o e f e t i vo e o armamento das PoLf c aas Mll1tares;

c) convocação das Polícias Militares pelo Presidente da
Repúb Laca nos casos de defesa da segurança e da ordem púb Laca s ,

~ U S T I F I C A ç A D

Esta emenda disp6e sobre a defesa do Estado e das ins
t i tuições demcc r é t i cas , e ü.í scLpLinandn , em três capítulos dis

tintos, o estado de crise, as Forças Armadas e a Segurança Públi
E.§..

A normação das Forças Armadas não sofreu maiores a I te
rações, preservandn-is e c Ihe s a sua atual destinação cons t i tuc í o

nal: defesa da Pátria, garantia dos poderes cons t r tuídos rir e
servacão da Le i e da ardem

No que per t Ine à segurança püb Lac a , a Emenda procede
dl s c r Immaçüc dos 6rgãos federais, e s t aoua i s e muru.cLpa í s dela
incumbidos.

A inovação ma10r consiste na disc~plina do estado de
crise, posto que a Emenda pr ec oru za a Lns t Lt ua ç ão do s i s t ema fle
xível de leçralidade especial e t r ans i t é r i a ,

A proposta c r a a , neste capítulo, mecaru smos CUJa função
r.ns t rument a i é vLabLl aza r- a defesa da ordem político-jurídica es-.
t abe Lec rda pela comunidade estatal. A preservação da Lntenq ibLl r-.

dade do ordenament o e da aut or i dade do Estado, ameaçadas por si
tuações de crise po Lf t Lco-u ns t i t uc í ona j ou social, cons t i tua o

objetivo específico desse instrumento jurídIco posto à df spos i ção

do Poder Executivo federal. As regras c ons t í t uc i ona Ls em análise
Lns t i t uem o i r e í t os públicos subjetivos de t c r i do s ao Estado, que

geram no âmbito da s oc i edade c iv í j , o status sublectionls, com
plexo de r e Lac õe s jurídicas que Impõem às pessoas deveres, pres
tações e encargos, a serem por elas cumpridos e observados em be
ne r f c i o da nr qaru.z eção estatal. A excepc i.one Ladede dos mecanismos

cons t í tuc i cna r s de defesa do Estado torna neces sar i ament e t r ans r

tório o exercício dos poderes ext.r aordmár Ios de que o Executivo,
por autorização consti t uc i.ona.l , se investe. O status sub Jectio

nls, gerado por tais mecaru smos , afeta, de modo substancial, o

r eqame das liberdades públicas.
Em suma, a Emenda atribui ao Presidente da Rep~blica

poderes e xt r ao r da né r Los , também cencnu naoos poderes de cras e , cu
ja ut i.Lí zação produz r e s t r i ções na esfera jurídica das pessoas.

1887

Os poderes de c r i se são, em essência, limitações cons t r tuc i cna i s
às l ibe r dade s pübt i cas .

Ressalte-se, porém, que a proposta estabelece um slste

ma de controle, notadamente jurisdicional, dos atos pr at i cados
com fundamento nos poderes de crise, não desamparando, coneequen

temente, as liberdades públicas.
A utilização dos mecanismos ccnat Ltuc i ona i s de defesa

do Estado não .impede o acesso das pessoas interessadas ao poder
Judiciário. A vigência do estado de crise não afeta, no plano
institucional, o funcionamento e a competência dos Poderes do Es
tado. O Poder Judiciário pode e deve, se provocado formalmente,

apreciar a validade jur Id.rca dos atos executados com fundamento
nos poderes <de cr i se . Os atos emanados das agentes púb Lrccs , que
excedam as faculdades e xcepc i cna as deferidas ao Poder PúbllCO ou

que de s r-espe i t em as regras cons t i tuc i ona i s disciplinadoras dos

mecaru.smo s de defesa do Estada, são passíveis de controle juri s
dí c í ona l , Lnc Lus i ve por meio dos r eméda os do habeas corpus ou

do mandado de segurança. A Lnob s er vânc a a das prescrições consti
t uca ona í s torna r j eqa I a coação e -pe rmi te ao paciente recorrer ao
Poder Jud~ciário. O Min. Pedro Lessa, em voto proferido no STF,
expenceu , a respeita do tema, as seçuint.e s observações· ", . O
fato de ser o estado de s í t i o , decretado pelo Presidente da Re
pública, SUJeito à aprovação, ou suspensão, pelo Congresso, não

obsta, não pode obstar, cons t i tuc i ona Iment.e , a que o Suprema Tri
bunal Federal garanta 05 d i r ea t os Lnda va due Ls ofendidos pela de
cretação Lnccns t a tuc i ona I do estado de s í t ro . Ainda mesmo cepo i s

de aprovado o ato do Execut i.vo pelo Legislativo, pode Lnque s t i n
navelmente o Tribunal amparar com seus" arestos a liberdade de lo
comoção e os outros da r e Lt oa a.ndLvLdua Ls I lesados pela dec r e t eção

inconst~tucional do SítIQ.. " (RF, 24:150-1) ~ importante regis
trar que "a aprovação dada pelo Congresso aos atos do Executivo,
no estado de sítio, não tem o caráter Qe bill de Lnderu dade ,
somente abrangendo os atos que se conformam c om a cons t i tu t-.
ção ... " (RF, 55·223). O saudoso SA~TIAGD DANTAS, tratando. da ex

tensão dos poderes extraordinários defertdos ao Estado e anvucan
do o magistério de RUI BARBOSA, assinalou: n ••• Diante da comoção
i.nt es t rna ou da guerra externa não desaparecem os d i r e í tos lndl

v i dua j s , não cessa o império da Le i para se conceder arb It r i o ao
poder público .. li (Parecer, RF1 142 74). O controle Judiclal dos
atos praticados ultra v i r e s , de forma ebus ava e Irregular, na

v i qênc La dos mecam smos cons t i tuc i cna i s de defesa do Estado, tem
sido admi t Ldo , como normal cnnsequênc i a do pr í nc Ip ro constitucio
nal da Lnaf'as t ab aLadade da tutela j ur.í s o i c Lone L (RT, 124:454).

Reglstre-se que a proposta, no que concerne ao estado
de crise, Insp i rou-ee no artigo 16, da Constituição francesa (V
Repúb11ca), de 1 958, que consagrou o sistema flexível de legali
dade ex t r ao r dz né r ia.

~ U S T I F I C A ç A D

Deu-se nova redação letra~, do Lnc i so I, do art. 11,

porque como está no Substitutivo do Relator, pela Impr ec i s ão re
dacIonal, dá a entender que os nasc~dos no Brasil de pais que não
s e j am es t r ançe r r os , não são brasileiros natos'

Também desse art. 11, eliminou-se, do § 1º, a referên

cia . restritiva a apenas portugueses, ampliando-se, aos nacionais
or aundo s de Estado cujo ~dioma o f Ic i a I seja o português, a at r r

bu i ção dos mesmos direitos deferidos aos bras í Le i r os naturaLi za

dos, se domiciliados em caráter permanente no País. Demais dISSO,
substi t.uiu-cs e "b r as i Le i r o nato" por "brasileiro na t.ur a Lrzadov, em
virtude do novo tratamento cons t í tuc i ona I que aos naturallzados

reconheceu quase os mesmos dLr e r tos dos natos, exceção de uns',

poucos que sé os últimos podem exercer. Sem dúvida, o tratamento

da sur im.ínatdr í o que o subs t i tut avo do Relator consagra em relação

aos demais Estados de língua portuguesa, pr í v i Leç.í ando apenas
Portugal, contra'"';ia a política externa do País em relação àqueles
Estados que, como o Brasil, t a ve r am a formação baseada na coloni

zação lusitana. A emenda, portanto, visa abranger - desd-e que ha

Ja r ec Lpr oc adade - além de Portugal, todos os Estados que tenham
o laço comum da influência pnr-t uque s a em sua formação s cc aa l., po
lítica e r eLjç.r os a e falam o mesmo Ldroma , par 1550 com sobe j as
razões para se irmanarem.
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Plenál."'J.o

neoueeõo CARLOS SlIPT I 11ml/{

Suprima-se o ar t a.qo 59 das Disposições Transitórias.

Além disso, o texto proposto estabelece um novo concei
to para a faixa de terrenos de marinha (100 metros da orla marí

tima em lugar da clássica definição, qual seja: 33 metros da li-
nha do preamar méda o de 1 831). .

Em suma, a matéria, por versar sobre instituto de Di

reito Civil, pode e deve ser tratada em lei ordrnâr La , com base

no artigo 32, inciso I, do próprio Projeto de Constituição.

A atual cons t i tufção não dispõe sobre a enfiteuse. As

anteriores também não trataram dessa matéria. Destarte. esse
instituto jurídico não é dLsc ap j.Lnedu em texto constItucional dos
diversos países estrangeiros.

Entre nós, a enfiteuse é disciplinada no CÓdlgO Civil

e, no que tange aos bens públicos, pelá legislação especial.
Portanto, ainda que prevaleça uma decisão politica no

sentido da extinção da enfIteuse, a medida poderá ser tomada por
Le r ,

JUS T I F I C A ç Ã O

SUBSTITUTIVO DO RELATOR - EMENDA SUPRESSIVA

r:T------,---- I'LlXA'1I0/cOIolISS.i0/ 1ulrCO\tIISÃl:I _,
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EMENDA ES28558·1

.fJ

Fun
49
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p Lené r a.o

'"UTlllI ---,

Deputado CARLOS SANT I ANNA

Dê-se ao preâmbulo e ao Título I - Dos Princípios
damentais - a seguinte redação, suprImados os artigos 3 Q ,

50:

Propõe-se a supressão ao § 22, do citado art. 11, por des

necessário, já que da spõe sobre o óbvioje a sua subs t a t u.Ição pelo
§ 2,2 que cons t a da Emenda, a f'am de que Se fixe em sede constitu

cional o princípio de que não há d í r eLt c Lnd r vLdua L sunje t í vo à

na t.ur a'l í z ação ou à quase-nacionalidade, ambas sujeitas à daserL,

ção do Estado Brasileiro, cama co:r.;olário de sua sobe raru a ,
Sugere-se a supressão do § 32 cuja matéria - perda d~

nacionalIdade - será disciplinada. no artigo proposto, que não

56 abrange todos as hipóteses de perda de nacLoria Ladade, quanto

também sua devolução a quem a perdeu (pa r éqra fo único).

Com efeito, a nacionalidade tratada em sede constitu
cional não poderá, por evidente, ter os casos de sua perda ou
aqulslção indicados por lei ordlnária.

r.T- --:-__ I'L[NU10/cO..llu.i.o/lulc~lollnÂO-------___,

EMENDA ES28557-2

E

P R E Ã M B U L O

Plenárl.o

Deputado MANOEL MOREIRA

Nós, representantes do povo brasileiro J em nome dele
invocando a proteção de Deus para nosso Estado de Direi to, re
publicano, federal e livre, fundado pelos nossos maiores e aper
feiçoado pela Incorporação de conquistas sociais para esta e as

futuras gerações, promulgamos a presente

EMENDA ES28559-9
[iJ.

rrr l:
l 1C10

/JUSTl' , ItAf; i. O ---,

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TíTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Dê-se ao Capítulo III (Da Nacionalidade) do Titulo I
seguinte redação:

Art. 1.Q. O Brasil é República Federativa constituída

pela uní ão Indissolúvel dos Estados e Munlcípios, Distrito Fede

ral e Territórios, sob regime democrátlco 1 que consagra a digni
dade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da econo-,
mia livres, o pluralismo representativo e a soberania da Nação.

1Q. Todo o poder emana do povo e em Seu nome é exer- de pais

Art. São
I - natos:
a) os nascãocs

estrangeiros.

CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

brasileiros:

em território brasileiro, inclusive os

desde que estes não estejam a serviço de

cido seu país;

(Suprimido) .

(Suprimido) •

(Sup r Lrm de )

§ 22. O adLoma oficial do Brasil é o português e são
símbolos nacionais bandeira, o hino, as armas da República e
outros estabelecidos em Le i .

§ 30. Brasilia, Distrito Federal, ê Capital da

União.
Art. 2Q. aS conflitos internacionais dever~o ser resol

vidos por negociação direta, arbitragem e outros meios pacíficos,

com a cooperação dos or qaru.smc s Lrrt er nac Lcna i s de que o Brasil
participe ou reconheça como de relevante í.mpor t ãric í a para a causa

da numanadade ,

Art. 30.

Art. 40.

Art. 50.

JUS T I F I C A ç Ã O

Não deve o preâmbulo ser mui to longo, c:omo o que consta
do substitutivo.:;l. Propl:ie-se texto mais conCJ.5D.

O artigo '2 do substitutivo do Relator contém erro de

concei to. posto que a declaração l.nicial deve de finJ.r o Estado e

o regime político.
Com apenas dois artigos, esta emenda esgota as Disposi

çõe s preliminares. Nada mer s é preciso.
O modelo constitucional, Sinteticamente enunciado, será

desenvolvido nos Capítulos e Títulos seguintes.

b ) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe

brasileira, desde que qualquer deles esteja a s e rv a ço do Brasil;
c) os nasc rdos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe

brasileira, desde que registrados em repartição brasileira compe

tente no exterior, ou venham a residir no Brasil antes de adqoi
rirem a capacidade civil plena; obtida esta, deverão optar pela

nacionalidade brasileira dentro do prazo decadencial de quatr o

anos;

11 - natiura Lazadns , os que, na forma da lei, adquirirem
a nacionalidade brasileira, ex í q i das aos originários dos países
de língua portuguesa apenas residência no Brasil por um ano inin

terrupto e comprovada idoneidade moral.
§ 1Q. Desde que adeu t ada a reciprocidade, aos nacLcnaa s

oraunccs de Estados cujo idioma of'Lca a L seja o português, domici
liados em caráter permanente no País, serão at r rbuãdcs os mesmos

direltos deferidos ao braslleiro naturalizado.

§ 22. A satisfação das condã ções previstas nesta Cons

tituição ou em lei não assegura ao estrangeiro o direito à natu

ralização e nem, na hipótese ã que alude o parágrafo anterior, à
quase-nacionalidade.

§ 32. São privativos de brus í j e i ros natos os cargos de
Presidente da República, vace-vres í.cent e da República, pr es i den t e
da Câmara dos Deputados, Presidente do Senado Federal, Ml.nlstro

de Estado, tünistro do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tri-
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JUSTIFICATIVA

11 _ igualdade de drrertos entre o trabalhador com vínculo empre
gatíclo permanente e trabalhador avulso;

- instituição da ação comunitária, através dos Conselhos Comu

nitários que, na forma da Iei , operarão mecanismos destina

dos à elevação da capacidade das pessoas e comunidades de
prever para prover. n

~ ..""'~
l POS ~ J

PLENAAIO

A emenda visa completar o elenco dos direitos dos trabalhadores.

A primeira proposta busca melhorar a situação dos trabalhadores
avulsos, que no projeto é postergada.

Há tipos de atividade que recomendam seu exercício pelo trabalha
dor avulso, como os serviços portuários. -

Por fim, abre-se espaço para a ação comunitária t mecanismo gara~

tidar do dírer to dos trabalhadores.

Constltuinte ANrONIO CARLOS KONOf:R REIS
= ,.LEN....1lo/Ga.. ':IIiialIUR~OllIUiia-- ~

EMENDA ES28561-1

JUS T 1 F 1 C A ç A O

bunal de Justiça, do super-ror Tribunal Militar, do TrIbunal Supe

'rior do Trabalho, do Tribunal Superior Eleltoral, do Tnbunai de

Cantas da UnIão, Consultor-Geral da Repúb Lí ca , Procurador-Geral
da Repõb Lf ca , Governadores e seus substitutos, os de Embaixador,

os das car r eLr as de Diplomata e de or í c raI das Forças Armadas, os

de Governador de Te r r í t drLo e do Distrito Federal.

Ar1. Perderá a nacionalidade o bras i Ie i.r o que:
I .. por na tura í i z ação voluntária aüqu í r i r outra nac í.o-

nalIdade, salvo se este ato for precedido de autorização do Pre

sidente da República;

11 .. sem licença do Presidente da República I ace i tar co
missão, emprego au pensão de gôverno ou de organismo es t r anqe ar o ;

111 .. em virtude de sentença judicial, tiver cancelada a
naturalização por exercer atividade contrária ao interesse nac i o

nal; ou
IV .. por decreto do Presidente da República I tiver anu

lada a aquisição da nacionalidade obtida com fraude à lei.

Parágrafo úru co . Por decreto do Presidente da Repúbli

ca, poderá ser devolvida, a quem a tenha perdido, a nac Lona Li dade
br-as í Le i r a , exceto se a perdeu por traição à pátria ou por servi
ço prestado a goVerno es t r anqe.i r o e contrário ao interesse nacio
nal.

Deu-se nova redação à letra 2.. do anc í so I do ar t . 11,

porque, por imprecls~o r-edec.l onaj , o texto do Substitutivo dá a

entender que os nascidos no Br as a I de pais que não seJam estran
geiros, não I;~O b r as i j eí.r os natos!

Também desse art. 11, eliminou-se, do § 1º'J a referên
cia restritiva a apenas portugueses, ampliando-se, aos nacionais
oriundos de Estado cujo idioma oficial seja o português, a atri
buição dos mesmos d.í r e.i t os def'e r i dcs aos brasileiros natural i za

dos, se domic:il~ados em caráter permanente no País. Demai s dlSSO,
substl tuiu-se "brasileiro nato" por "o r as í Lea r o naturalizado", em
virtude do novo tratamento consti t~cional que aos naturalizados
reconheceu Quase os mesmos direitos das natos, exceção de uns
poucos que s6 os últimos podem exercer. Sem dúvida, o tratamento
dí scr ímínat.õr ro que a subs t í tut avo do Relator consagra em relação

aos demais Estados de língua portuguesa, pr-Iv í Leç i ando apenas
Portugal, contraria a política externa do País em relação àqueles
Estados que, como o Brasil, tiveram a forma cão bac:;p::lrl~ na coloni-

zação ).usitana. A emenda, portanto, visa abranger - desde que ha

j& r ec íproc.i dade - além de portugal, todos os Estados que tenham
o laço comum dd l.nfluênclB portuguesa em sua formação s cc as j , po
Lf t a.ca e religIosa e falam o mesmo Lda oma, por isso com sobej as
r az ãe s para se irmanarem.

Propôe-se a supressão do § 22, do citado ar t , 11, por

desnecessário, Já que dispõe sobre o óbvio; e a sua substituição

pelo § 22 que consta da Emenda, a fim de, que se fixe" em sede

constitucional o princípio de que não há direito individuei sub
jetivo à naturalização ou à qua s e-cnac a cna Lddade , arnhas su j e i t as à

discrição do Estado brasileiro, como corolário de sua soberaru a
Sugere-se a supressão do § 3Q cuja mat é r aa - perda da

nac i ona Lí dade será da scfp LLnada no artigo proposto, que não
s6 abrange todos as hipóteses de perda de nac tona l i daoe quanto
também sua devo Iução a quem a perdeu (parágrafo único).

Com efeito, a nac LcnaLaoede tratada em sede constitu
clona). não poderá, por ev uient:e, ter os casos de sua perda ou

aquisição Ind.í cados por lei ordinária.

r.-r------- TlXTOIJUS1IrlcAçiio --,

elENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Capítulo IV do Título tum novo artigo, assim
redigldo:

l1Art. - Incuntle às Guardas Mumcipais colaborar na preservação

da ordem pública, no terrlt6rl0 do município."

JUSTIFICATIVA

Deve consta.r do texto constitucional a deflnição das atribulçõeG
dos Guardas Munlcipais.

ConstituInte ANTONIO CARLOS KONDER REIS
~ ~L~NAIIla/calllu.io/.ul~O ..IIl.io--- ~

r.-r 'U.TONIlUlfICAÇÃO'- --,

EMENDA ADiTIVA

Acrescente-se ao artigo 213 do Projeto, mpis o seguinte parágra-

fo:

"§ _ Aos mmícfpaos , onde se localizem instalações portuárias ou

entrepostos de distribuição de derivados de petróleo será,
na forma de Iai, federal, a.tribuída part.tcãpaçãc especf fica
na arrecadação dos tr-ibutes incidentes sabre serviços por

tuários e sobre a oomercialização de combustíveis e lubri fl
cantes,"

JUSTIFICAÇAD

Constituin1 e ANTONIO CARLOS KONDER REIS

Os munic!pios que a emenda visa contemplar suportam, em razão dos
encargos de toda ordem decorrentes da localização em seus territórios de instala...
ções portuárias e entrepost-os de distribuição de derivados de petróleo, pesado ônus
nos setores de saúde, desenvolvimento urbano,. maritlmo, sistema vfãr.ro, segurança,

prevenção de acidentes ecológicos e correção de seus efeitos.

Esse õous se reflete na despesa pública.

f1LENilRIO

P~t;IU'"1l/ealll:lI.i1l/'1I'~ClllI3Sio ..,

tJ
f!l

El'ENDA ADITIVA

EMENDA ES28560·2
tJ

tens:
ACl'escente-se ao artigo 7Q do SUbstitutivo mais os seguintes i- E: justo, pois, que lhes seja assegurada una fonte adicional de t.!:,

ceíta,
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EMENDA ES28563-7
ccnst r tuinte ANTONIOCARlOS KONDER RE

=__. 'tl:llTO/olVllTlflc~q.ia'-------------__,

B€J\!lJlSUBSHTUTIYil

SUbstituam-se 05 artigos 182, 183, 184, 185" 186, 187, 188, 189,

190 e 191 do Substitutivo, pelo seguinte:

IIArL - Sempre que as tretãtuíções da República, a ândependêncâa

da Nação, a integridade de seu território, a execução de seus compromissos lnterh,!

crorers forem ameaçados de forma grave e amertíata , o funcionamento dos poderes PtJ

blicos const.i.tucaonaí s for Interrocprdc e a ordem interna fOI comprometida por mo
tavos de subversão ou corrupção, o presidente da Repúbllca, por proposta da pnrnel
1'0 Ministro, ouvido o Conselho da República, solicitará ao Congresso NaCIonal pad~

res excepcacnaas prépraos às cãrcunatâncaas e tomará as medidas exaqadas para ga

rantir o regime democrático, a operação dos poderes públicos e a paz social..
§ 12 - O ato do Presidente da República que formalizar o pedido

de poderes excepcionais estabelecerá sua duração, áreas atiranqadas e ireucaré /35

garantias consti tucionais cujo exercício ficará suspensa.

§ 22 - O Congresso apreciará o pedIdo no prazo de 48 horas e, se
estiver em recesso, será convocado no mesmo prazo.

§ 32 - Õ Poder Legislahvo, pelo voto de dois terços dos inte_
grantes da Câmara dos Deputados e do Senado da República, poderá, por Decreto Le

gislativo, suspender a Vl.gêncla dos Poderes ExcepcionalS.
§ 4Q - Normalizada a situação, o Presidente da República encamt

nha.rá mensagem ao Congresso dando conta pormenorizada das memdas adotadas na Vt

gência dos poderes Excepcionais. fi

JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem por objetivo criar un 6nico mstatuto p~

r<:l a defesa da Constituição e das institulções democráticas.
SUprime-se, por via de conseqàêrcfa, o Estado de Defesa e o Est!!

d~ de sítio.
D Estado de Sítio, pela préprío nome, é um instituto superada; o

Estado de Defesa é mecanismo complexo, que não atende às necessidades decorrentes
de crises sociais, econômicas e políticas.

Por isso, a proposta - inspirada na ConstitUIÇão Francesa - est.!

belece 1nI mecanismo único, amplo e capaz de permitir o restabeleClmento da paz e

da ordem e a apuração das responsabr.l íríades.

De outro 1aOO, contempla-se, caso sa1v,ag,uarrla, a manifestação do

Poder Legíslatlvo no sentido de suspender o exercício dos Poderes Excepcionais.
Buscou-se 8 simplicidade e o equilíbrio, atrabutos essenciais a meceruseos de tão

8ttplas e profundas repercussões.

= TUTO/JUSTlfltAÇÃO ,

EMENDA ADITIVA

Acrescentar depois do Hem lU do artlgo 135, o seguinte Item:

"IV - previsão de curses oficiais de habilitação e aperfeiçoamen
to de magistradot; como requisitos ou incentivos para ingre,!.
so e avanços na carreí.ra; 11

Rent..merar os demais itens do artigo 135.

JU5TIFIC~TIVA

o princípio da formaçân e aperfeiçoamento de magistrados, através

de instituições destinadas a desenvolverem un processo cultural-educacional de co-

nheclmentos, pode ser conteúdo de normas edUCa~lQndl~ em u'nJ Cí.'n~~1 HU:"~ ~r, ccnceitu
almente formal. (v. Afonsa Ari"os de Melo Franca, ~ üi re í.to Crrut rtuc ionaj , recr re
da Constituição As Constituições do Brasil - Forense, 21\9. edição, 1981, págs 47,

81, 84; e José Afonso da Silva, l!:!. uAplicabilidade das normas const.ituc tonar s« pág.
29).

o principio da formação e aperfeiçoamento de Maqrat radcs , por ev!.

dentes razões fátlcas, cieotiricss e jurídicas, é aplicável aos JuIzes de carreira
da União e dos Estados, e não apenas, aos dos Estados Federados.

Causa cetertmrtante para mcerção do pr mcfpro na Seção I - Dlspo
sições Gerals - do capítulo relativo ao JudicIáno.

Ni';io se recriará o Poder Judic~árl0, arrpliando o ntÍrrera de trlbtsn3ls. mas c!Jid3ndo~

se da formação humanístlca e do aperfelÇoamento permanente técmco-cwntHico do!:

juizes, senhores do prImeiro grau de junsdIção Preparando-os para conhecerem-se

e conhecerem os fatores atuantes na formulação do ato sentencral ~ saberem ut i j I-,
zar os instrumentos gerados pelo progresso, no campoda cibernét ica e mf'ormátrca,

'Para vencerem o volume crescente das prestações jurrsoicíooais ,

A educação é permanente, mas em relação h form-;l~ãG e aoecn.tçoe

menta dos juizes, impôe-se seja ainda, espec lal rzada , sistern3tuada C' sobretudo d~

ontotõçica, quer dizer, norteando para amar, com consc íênc ra S esrrír rto, sua pro
fiss~o e a sacrificar-se pelo reeí.raar da Justiça!

PJ EN@IO
r;-r TIXTO/JUn1flcAçÃI> _

EJoENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao § 5º de iF1elM JO\f1l da art iqc sa co Suhst í tut i-,c, a Sf'-

Quinte redação:

"Art. 9~ - .•••.•..•..•••••.••••.

~ .
§ 5º - não será ecost rtuíca rnai.s de uma crqaru

zação srrdical em qualquer grau, reore

sentativa de uma cateqnr ta prof'Issmnal

ou econômica em cada base terIlt~rial.lI

JUSTIFICATIVA

A emenda objetiva restabelecer dísocsat ívo integrante do tlnLepr2,

jetD Da CawissJ:\D Da Droem 50clal, perfeitsm.-<=>nte compat1vel com as deWl~ dl~posiÇ>:S

capituladas.
Em seu lugar, o presente sobstatut.ivo estabeleceu mecanismo asse

gurador da exclusividade da representação sindical) muito mars complexo) a ponto de

socorrer-se da lei ordínárra, o que não impedina, na prática, contendas íntemnná

veis, em prejuízo dos associados síndicaí.s de boa-fé.
O sistema de representação s índical unitário, Indevl.damente exclui

do do texto do presente Subatrtut ívo , de modo algum é Inccmpat.IveI com a liberd,!

de síndrcal , e proporciona condições multo mais revoréveas à crqaruzeçãn SOCIal du
radoura

Se em cada base terrrtcríet puder .ex í.at Lr uma Úl11C8 orqaruzaçãc

sindical represerrtat iva de determmada categoria, a desejável dl$puta democrática

visará ao controle dí.ret ivo de tais entidades, como, aliás, f'reqenternente Já eco.!!
tece na ainda incipiente vida essectetave Sindical brasileira.

Prevalecendo a emenda que restabelece o princípio ereato {Jc....~

{ Comissão Temática, torna-se despãcãcndo o dí.sposí.t ivo substituído.

FEIellA ADITIVA
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~\

, -(/ /I
I~nelua-seJ omo DispOS1Ção conet.í.tucronal Translt6ria).-<.M- /4~

"Art. - No dia 15 d~ novembro de 1988, reej.âzar-se-ãc eleições p.§.

ra Presldente da Flepúblic8, Senadores, Deputados Federais, Titulares do Poder Exec1l.
tivo dos Estados, Deputados Estaduais, Titulares do Poder Executivo dos MUnlcipioS
e Vereadores, obececadas as seguintes normas:

EMENDA ES28569-6 "". -----,
~ CONSTITUINTE EGrDlO FERREIRA LHI~
= .Lt",I;1I10ICCU"s.io/su.eo...l~s;;o __,

PLENÁRIO

m-------------"tl'.tQ/~ull:"\rlet.:f;,O __,

a) a posse dos eleitos será no dia 15 d~ ~aneiro de 1989 para os
titulares do Poder LegislabvD e no dia 19 de fevereiro de 1989 para os titulares
do Poder Executivo;

b) o sistema de governo instituído nesta Consti tuíção entra em vi
gor na data da posse dos eleitos para os cargos do Poder Executivo, referida na ali

rea enterio!;

Dê-se ao ar t , 90 a se gu m t e redação:

Art. 90 - O Congresso Nac ronaI e suas Casas Legi~

lativas têm Ccmzs sêes Permanentes e 'rempo rrir aa s , const!.
tuídas na forma p reva s t a no respectivo r eg rmento ou ato
de sua cr-r acâo ,

c·) nas eleições a que se refere este artigo é permltida a reejea-.
çãc, para os carqos, do Poder Executivo, desde que cumprido o prazo de deaincumpat.r

bilização de trinta dias e respeltadas as demais condições de elegibilldade prevas
tas na constttuíçãc de 1969;

JUSTIFICAÇÃO

Aprimoramento da redação.

= __-----------TUT01 JL51lf lC...çio-----·-----------,

d) as eleições a que se refere este artigo processar-se-ão de a
cordo com a legislaç~o eleitoral em vaqor na data da promulgação desta ConstItuição.

Art. - As atuais AssembléIas Legislativas, com poderes constitu~!!

tes, elaborar~o em dOIS turnos de discussão e votação e pelo voto da maioria absoly,
ta de seus membtos, no prazo de cento e cinquenta dias da promulgação desta Consti
tuição, as Constrtuíções de seus respectivos Estados.

EMENDA ES28570-0
~ De~utado ConsU tUlnte EGlDIO FERREIRA LIMA rr-';~~~:J

fl0?j'1~lJ

JUSTIFICATIVA
Dê-se ao art. 88 a seguinte redação:

A emenda tem como principal objetivo estabelecer fórmula capaz PE
ra se encerrar o chamado período de transição. Art. 88 Os Deputados e os Senadores perceberão

Diga fórmula capaz porque a propcsta, determinando a realização
de 'elelçi'5es gerais, afasta quaisquer medidas discrimmatórl3s, atribuindo assim, a~

toridade moral à Assemblé~a Nacional Constituinte para alterar a duração dos manda

tos fixados pela Constituição em vigor.

.idêntica remuneração fixada para cada exercício r i nenc e í.r c pelas rs~

pec t avas Casas e sujeita aos impostos gerais, inclusive o de renda,

e os ex t r anrdâ nár Los .

Na raiz da crise política brasileira está o problema do mandato

presãdencral . Resolvê-la, sem a coragem de encarar as questões correlatas, será prE,
mover o agravamento do quadro político-lnstituC!onal.

Não há, pais, outro caminho, senão a adoção da proposta.

JUSTIFlCAÇi\O

Aprimoramento da redação. Correção da sistema de f Ix.§!.

ção da remuneração dos parlamentares.

Substitua-se. no Art. 88, a expressão "Mesas'l por "Casas".

PLENÁRIO

EMENDA N1!:

EMENDA ES28571-8
~ITUINTE EGÍDIO FERREIRA LIMA
= l'l.f~A'OlOIC.lll.."si.O/llJ.M..1U,;:O _

=-----------__ TUTO/JUi!I.TlfIC.~b---- __,

L'~~;~'B~

/?.f;;V?J.1.I:wA.,!a/CoIl!lI:lI.lo(c;.ullc.Ol<lulo----------,

PLENÁRIO

Supr-i ma-se o anc Lso I do art. 91, renumerando-se os s!:.

rr--------------TEll;TO/JUllT,FlC...~i.O---------------,

I guãntes .

EMENDA ES28!i67-O
[il CO~STITUINTE EGrDIO FERREIM LHH

JUSTIFICAÇiio

JUSTIFICAÇÃO

As emendas ã Cons t í.tuacão não devem figurar na seção
do processo Legas La t.z.vo , Para caracterizar a supe r í oradade hleTá!,

quica, convém colocá-las em pcs i ção destacada:

Os atos do parlamentar, notadamente quando o beneficiam,

deve ficar sujeito à v1g11âncla da sociedade.

A fixação pelas Mesas, dá ensejo à injunções, além de t:.
r-ar- a transparência das decisões.

t::

ReInss ar-a-c se , no art. 90, o segu Int;e § la, com a redação o~'a

apresentada, suprimindo-se o § 29 e renumerando-se os dema i s ,

EMENDA ES28572-6
, CONSTITUINTE EGrDIO FERRÊ'í'RA~L-=I~M7A----------'

EMENDA

r,r-------------tEX10/JUllTIPlCAÇi;o -,

L;~;;~~

tTõi!O.9d

"'''''"''''''''''-lSupr ima-set o parágrafo único do a r t , 91.

JUSTIFICAÇi\O

o parágrafo estabelece norma desnecessár1a e inútll.

~;-u..í,LIA ES285158·8
CONSTITUINTE EGrllIO FERREIRA LIMA
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Art. 90 -

10 Compete às Comissões, em razão da matéria:
I - d í.scut í r ~ votar projetos de ..lei que dis

pensem, .ncs termos do reg mente da Casa, a competên ..
ela do p Ienâr-ao , sobre recurso de um décimo dos nem
bros da Casa; -

11 - realizar audiências públicas;

111 - convocar f,.finJ.stro de Estado para prestar in

formações sobre assuntos inerentes às suas
atribuições;

IV - acompanhar, junto ao Governo, a elaboração

dos atos de regulamentação, velando pela f!
licidade ao texto Lega L;

V - receber petições contra ato ou omissão de
autorização ou entidade públlcas;

VI - solicitar ao Procurador __ Geral da Repiib Lac a
que adote as medâdas cabíveis junto ao Ju

dicíário com o objetivo de evitar ou rep~
Tal' lesões a ô í.r-er tcs individuais ou cole
tlVOS. inclusive de inteT'esses difusos de
grupos sccaa í s ou comunidades;

VII - flSCali1.ar os atos do Executivo e ao l ac í t a r

ao Tribunal de Contas da União que proceda,
no âmbito de suas atr-IbuLcôe s , a Lnve s t aga-,
ções sobre a atividade ou matéria que mdâ ...

cal', adotando as prcvãdêncras necessárias ao
cump r amento da lei;

VIII - converter ..se no todo ou em parte, em comis
são parlamentar de inquér.lto, ou reunir-s~,

para a mesma finalidade, quando ocorrer aden
tidade de matér1.3, com outras COl'lissões do 

Congresso Nacional ou de outra Casa LeRlsla
t Lva , mediante deliberação da ma.ioria de

dois terços dos seus membros;

IX - acompanhar, junto ao Governo, a elaboração
da proposta or-cament âr-âa , bem como a sua
posterior execução;

x - encammhar requerimento de informação, de

acordo com. o -dLspost o no item. lI! do art.
76;

XI - requJ.sitar o depoimento de qualquer eueor-I
dade ou cidadão; -

XII ~ apreciar programas de obras, planos naci.2,

nal.s* regionais e setorlai~ de desenvolvi
menta e sobre eles emitir parecer,
JUSTI FI CAÇÃO

A matêria deve ser reposta, pela sua importãncla, com .!
primoramento da redação.

EMENDA ES28574-2
eonstituinte EGYDIO FERREIRA LUlA

I'LIM"lllOI:f}f,t~"'O/"UICO"'I";;D
. tú,f.~

= TIXTl)/~sTItIC"~io _,

Lê-se ao art. 87 a se~uinte redação:

Al:'t. 87 - Não perde o mandato o Deputado ou o

Senador:

JUSTIFICAÇÃO

Aprimoramento da redação. No. texto, falta o ar
tieo determinativo antes da palavra "Senador" ~ .

EMENDA ES28575-t
E::.Clll!STITlIINTE EG!DIO FERREIRA LUlA

= ~Tu:TOIJUSTI'lIa~;;o-------------__.

EMENDA

Dê-se ao § 39 do art. 86, a seguinte redação.

Art. 86 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••

S 30 Nos casos dos i tens 11 I a VI, a perda Ou suspensão será
declarada pela r-tesa da Casa respectiva, de ofíC10 ou meda ant;e
provocação de qualquer de seus membros, de pa'r t ado poj.Et aco r!:.

presentado no Congresso Nacional e de qualquer eleitor, asseg.!:!,

z-ada defesa plena.

JUSTI FI CAÇÃO

~ de todo conveni.en t e e poli t i.camerrte correto outorgar ao povo

a vigilância do desempenho do mandato.

=--------- TUTO/JUSTI;I::..~io' -_-__

EMENDA ES28573-4
flCOXSTITUINTE EGrDIO FERREIR'Â LnlA

EMENDA ES28576·9

f=J CONSTITUINTE EGÍDIO FERREIRA LU!A er;;;~~

[Ji?i/~'9~

Dê-se ao S Z9 do art. 87 a seguinte redação:

"Não havendo suplente e tratando ..se de vaze ,

far-se-á e l e rcâo para preenchê-d a , se faltarem TRais
de quarize meses para o térmlno do mandato."

JUSTIFICAÇÃO

I

Aprimoramento da redação.

Dê-se ao mc í.so V do art. 85 a seguinte redação:

Art. 85 - •..• , ....••.....•••••...••.•..•

V - exercer outra mandato eletivo Eede r-aL,
estadual ou nunãc rpsl .

ApTlmoramento da relação, com supressão de palavras
supérfluas.
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= TlXlO/,/IlU\'\::;.... iO --,

,I,.[I,I .....,O/COUISSÃO/SIJDCllloIlSSio -,

PLENÁRIO

Oeputado const~tuJ.;'te EgJ-dio rexrei.r-e' La.ma

= n:x1'O'JU$1'I,lI:: ..çio--------------,

LDI~

EMENDA ES28577·ír: CONST_lTuiNTE EGIDIO FERRtiRA

Dê-s(' ao anc aso VI do art. 86 a aeguant.e redação:
Dê-se aos ancdsos III e V do axb , 82 a aequa.ntie re-

dação:

VI - que sofrer condenação c;'~minal em
tença irretorrível.

Art. 86 - ...............•.................
Art. 82 -
XII - aprovar a moção de censura e o voto de confJ.-

ançe r

JUSTIFICAÇÃO

IV -
V - eleger o Prlmelro-MinJ.stro e o Defensor do Povo.

Supressão de adj e t avo supérfluo. JU5TIFICACÃO

EMENDA. ES28582·3 '"".------J 0-""·"'-~
~CQnst i ttri ate MICHEl TE"·lFR _ t= PMDR ~}

EMENDA ES28578·5
tJ CONSTITU INTE EGID""I~OuF:!;E.!>.RR.!>.E""'Il!R>.:!~'---"'Ll.!n~1~:!- _

,1,.P;/j .. "'o/cOl.l'ss./iO/sUDCOlllllJSiO----------,

PLENÃRIO= TUTO/.rUSTI'lc ...;io ---,

vaso

A emenda exclui referênclas supérfluas, .repe ta t.a-.

Acr escen t evs e o artigo "os" antes da. palavra "Senadores"
no § 60 do art. 84.

r.T-------- PlENiIIlO/O::OlolIU,io/sURCO•.,S',io -,

Plenário da Assembléia Nacional Constituinte

JUSTI FI CAÇÃO
= TExTo/~unl'lo::.ç~O' ____,

Aprimoramento da redação.
EMENDA MODIFICATIVA

Emenda nc

Dê-se ao í.nc í so I do art , 85 a seguante redacão .

= TlXTONuitl"C4;io----------------,

Art. 8'; -

I - firmar ou manter contrato com pessoa de d~reito públ~

co, au t a rqu aa , empres a púb l ac a , s oc aedade de economia mas t a ou e,!!!

presa conces s aonâr í e de serviço pfib Laco , salvo quando o contrato
obedecer a c rãusutas uniformes.

JUSTI FI CACÃO

Dê-se ao artigo 6l do subs t i tut Ivo , do Relator do Projeto

de con~tituição, a seguinte redação:

UArt. 61 - Nenhum servidar da Admrru s t r ação dire

ta ou r nda r e t a ou de empresa em que o
Poder Público seja acionista majoritário, na esr~

r-a estadual, federal e muoi.c i.pa l , poderá receber

" d.os cofres públicos remuneração super lar a cem Vi:.
zes o maior salário-r~fe-rência v i dent e no país.

§ l!;;! - no cálculo da remuneração a que se refere

o presente a r t i qo serão anc Iu í do s todos os
beQefícios.e vantagens recebidos pela s er-v Ioor .

§ 22 - a: correlação a que se refere este artigo
será proçres s í vemente r eduz i da , mediante a

elevação das r emunarações menores. 11

LP;;~'~O~

~';VdJPLENÁRIO

EMENDA ES2a579·3
rra;NSTlTUINTE EGIDIO FERREIRA LIMA

= ~, ......"IO/ÇO"'''Ão/IU.~O .. ISSio ..,

,.,,- TrxToNunl'lc.ç,;:o------~------_..,

AprJ.moramento da r~dação, com extlrpac;ão de palavras su

pérfluas.
JUS-TIFICAÇ~O

L ..··"o~
PMDB

o objetivo é o de evitar, já no Texto Magno, as remunera

ções agressoras do pr í.nc Ip i o da moderação e equilíbrio de ganhos que

deve presidir as relações entre a Arím.í ru s t r ação Pública e seus serv l

dores.

EMENDA E528583·)liJ ..UTOR ..,

L Coost i tio ote MICHEl TEMER

t:=?~~~o -::J
fõJ/';V!f]

Deputado Constituinte EGIOIO FERREIRA LIMA

EMENDA ES28!i80·7

Transfira-se o § 60 do art. 89 para a seção I do Capí-

tulo 111 do Título V, onde deverá constar como art. 129, renumeran-

r.r--------I'LENA!lIO/COlolIUiol:URCCIolIUJ:O -,

P enário da A em léia N c í.onaj C nstituinte
m------------- TEXTO/JUSTIFlo::...,io _..,

do-se os seguintes. EMENDA ADITIVA

JUSTIFICAÇilo

Acrescente-se um parágrafo ao artigo 59, do Projet o de
cons t í turçãc , com o seguinte teor:

A norma sobre a indissolubilidade da Câmara se aloja

melhor na seção "Da Formação do coverncv.

Ilparágrafo - A .i nteqração economaca , cultural, P.Q.

lítica e social das Nações da Améri
ca Latina, visando a formação de uma comunidade
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latina-americana, constitue objetivo prioritário
da politica í nternae í onaj brasileira. 11

que o prazo de 48 horas previsto no parágrafo ora

se tornasse impossível •

impugnado,

.JUSTIFI·CATIVA

o Instituto Latino Americano, presidido pelo ex-üove rna ...
dor Franco Montaro tem desenvolvido extraordinária trabalhe de inte
gração dos países da América Latina.

Esta emenda é fruto de seus estudos e sugestões.

Por sua vastidão territorlal, por sua pujança econômica'
e por sua importância po Lf t aca , o Brasil ocupa pc s a ç ão de destaque na
América Latina.

Por essas r azões , para evitar disputas estéreis e event!:!,
ais desconfianças injustlficadas, o Povo Brasileiro, no momento e 110
instrumento de celebração de seu pacto fundamental J deve afirmar e d!:,
clarar solenemente seu prop6sito e seu compromisso oe at.uar-, no âmb!
to ant.ernac í.cnal , sempre ao lado dos paIses irmãos da América Lati

na, visando ao desenvolvimento integral e conjun tu , numa verdadeira
comunidade.

Na verdade, já exa s t e um consenso no tocante à identida

de de problemas e de suas so Luçõ as entre os Estados soberanos da Amé

rica Latina e a consciência de que a emancipaç~o total e oefinitiv-;
de cada um depende do fortalecimento do continente latino-americano'
como um todo.

A s ímpH f í cação da justiça. nobre objetivo almejado

pelo parágrafo, não se consegue através da cr i ação de mais uma

Instância de julgamento; mas, pellf cont r-ãr í o , pela sua ej ãmí.na-,

ção , tanto quanto possível. \

Quanto às ccnsequêncãaa da madada proposta, no âmbito
do processo penal, seriam ainda mais desastrosas. t>:inguém
pode, em 56 consciência, ser absolvido ou condenado criminalme..!};
te através de um processo oral com duração de 48 horas.

CONSTITUINTE DEPUTADO OSVALDO COE'L~a

r.r------------- n:tTO!4UHlfIC.l.;io ---,

DE-se ao item 11 do art. 164 do substitutivo do ReLa t or- da Coml,!

são de s í s t.emat í aação ao projeto de üonat i tufção a seguinte
redação:

.JUSTIFICATIVA

" Art. 164 •............•.....••.••.•................

11 - por nomeação do PI'esidente da República, de dais

dentre seis advogados, indicados na forma do ar t , 136.

DEPUTADO OSVALDO COELHO

"L[/I1."to/COI,lI'5;i.tl/SUICOWI~I:i.o,---------..,

fi PLENARIO

EMENDA E828584-0
tJ CONSTITUINTE

r.r Tn:rl)/~IJUI'leolÇÃCl-------------....

Suprima-se o § ,. do ar t . 142 do substitutivo do Relator da Co
misslio de sistematização.

.JUSTIFICATIVA

o er t . 136 do projeto já estabelece que os advogados
que comporão os Tribunais Federais ( e o Tribunal Superior Ele!

toral é Tribunal Federal) serão mdrcaooa em lista s ext úpLa pe
).0 ér-qãn de representação da classe, no caso o conse tho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil .

E. sabido Que um dos maiores entraves ao perfeito fun
cionamento dos órgãos do Poder Judiciário, príncipalmente na

primeira instância (onde se iniciam, geI.'almente, os processos
judiciais) é o acómu10 de serviço.

o disposto no art. 136 representa a consagração de
velha asp í ração da classe dos advogados, já que a indicação de

advogados para a composição de tribunais, feita pelos próprios
tribunais, sempre foi ccnsade r ado um motivo de desprestígio para
a OAB.

As chamadas "pautas de audí ênc í.at , implicam em delon
ga de vários meses.

Parece, à primeira vista, que a medida proposta no pa
rágrafo cuja supressão se prbpõe é de sburoc r a t a zant e , pois ev~t~

ria a formação de muitos processos judiciais.

Mas a realidade é exatamente o oposto OlSSO.
se conformaria com uma sentença dada em 48 horas, se tem
um processo pela frente.

Ninguém

todo

Existe um eVidente/hf)~e as disposlções conti
das no ar t . 136 e no art. ~4..,--I1. Devendo prevalecer uma das
normas, é evidente que a do art. 136 é mais correta, sob o pon-
to de vista lÓglCO, e mais justa, sob ponto de vista ax í.oIéqr co .

Não é necessário repetir as ex rçênc j es do tempo de
at ívacade , saber e reputação. Já cosntam do art. 136'.

Esperar a vez em uma pauta de audiência do processo

principal J é eternizar a espera pela prestação Jurisdicional,
que deve ser r ãp ada para ser eracae .

Por outro lado 1 a medida proposta pressupõe que as

partes trazer à audiência prej Inunar todas as provas necessárias

à demonstração do seu direJ.to. Caso contrário, e juiz não pod..!:.
ria proferir a sentença nrevt s t a no parágrafo.

EMENDA ES28586-6
t: Constltulnte EGIOIO FERREIRA LIMA

tJ

EMENDA No

"------------_Tf:ilTO/~,,STlf'é.l.~ÃCl-- _rMas a r-eaLí dade não é essa. Em muitos processos,
prova especial; ê necessáiro requí s a tar documentos em repartições

públicas J que dernoram na resposta.

Uma perícia contábil em uma emp);esa demandaria meses;
e como poderia o Juiz sentenciar, sem ter a prova das alegações
"das partes?

Bastava que a prova necessária à sentença es t z ves set

em poder de um es t abeIecrmento bsncárro , que não a entrega (sob

a alegação do slg110 bancário) senão por ordem judlcial, para
\

Oê-se ao art. 146, "caput",e seu § 12, a seguinte reda
ção , renumerando-se os §§ 22 e 32:

Art. 146 - Ds serv içoe notariais e registrais serão di5r'i
plinados em lei, Que regulará também a responsab í Li dace CiVIl e crã
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PLENÁRIO

________ PLEIJA~'O/O:Ol,l,'sio/'ulleol.u~IlÃIl _,

fi
ee-r- TEltTO/JUUIF1CA;io ,

EMENDA ES28590·4
!!J CONSTITUnl~E EGÍDIO FERREIRA LIMA

JUSTIFICAÇAO

mí.na I dos no t ãr i os , regIstradores e seus prepostos t por erros ou
excesaos cometidos e defInIrá a f í aca Lí zação de seus atos pelo Ju
dfc í.âr i o •

o disciplinamento da mat é r i a deve ser remetido à legisla
ção ordinária, Lnc Lua ave o exame da conven i ênc I a da o f rc Ia Li zaç ão

dos aer-v rço s no t ar i aã s e r eqa s t r e Ls •

EMENDA N'

Reinysira-se no texto do p r-ojeto , como Parágrafo uru.co do

Art. 144, o seguinte dispositivo:

't.En"'''lo/Cll''''5S.iO/S~~llo''''nb ---,

PLENÁRIO

Art. 144 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••

Parágrafo únacc - O r.egc.s t at tvo fará o controle

e a :fl.scalização da ap tacaçâo dos recursos deat i nadoa

ao Judiciário e ao Ministério Público.

=---- TtXTo/~"'Sflf'IlA;ÃO- ~

JUSTIFICAÇÃO

E~IENDA NO Norma absolutamente salutar; deve continuar no tc1::,

Supr rma-cse o art. 145, com seus parágrafos.
to.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de maniic r as que não se j u s t a ELca que Eagu r em em

"texto cons't i tucronaj .

EMENDA ES28591·2
tJ CONSTlTUPifE EGIlJIO fERREIRA LDIA

= TUTD/JUnlflCJl,;iQ-------------,

Supr ama-cs e os §§ 19, 29 e 3° do art. 97.

EMENDA ES2U588·2
[D CONS1ITUI~TE i<ifDIO FloRRÊi'RÀ LUlA

I>L:IlAIIlO/COl,l,SIÃO/s1l8cor,uI I ÃO---------_,

PLENÁRIO

JlJSTI FI CAÇA0

r.r . TtxTONusn;,c...;Ão ~--------.-__, Normas de caráter regimental, não cons t í tuc rona i s .

E~IENDA m

Suprima-se os § § 10 e 29 do art. 14..1..

CONSTITUINTI EGfDIO FERREIRA LIMA

PLENÃRIO

JUSTIFICAÇÃO
=------------- TEXTO/JUnlFICA;io --,

Trata-se de mímic i as que não devem Integrar texto de Con.,ê.

t Ltu rcâo • Pódem t a Ive z , figurar em Ato Complementar e ser feito.
EMENDA NO

JUSTIFICAÇÃO

suprrmem-se os incisos do art. 135, com exceção do YII
J

que passa a ser e r-t a go - de nç 136 t renumerados os dema as _ com
a segut rrt e redação:

Art. 136 .J> Os julgamentos do j ud t c Lar r c serão se!!
pre públicos e fundamentados. Maa a lei poderá 1.1mitar aprese!!,
ca em de t e rrmnados atos às partes e seus advogados.

PLENÁRIO

~L[ .. i.~IO/O:O ...,".;:GI'lIIC~ ...IIl$.;:O _,

r.r-------------- TlXTO/JUSTIFI:A;.;:O---------- --,

EMENDA N9

Dê-se ao art. 136 a seguinte redação:

Art. 136 .. Um quant;o dos lugares dos T'r abuna í s Federais Est,!

duais e do Trlbunal do Das t r Lt-o Federal será composto, alternada

mente, de membros do ~finlstêrio Piib Lí.c ce e de advogados, de notório

sabêr j ur-Idaco E' reputação Ll.abada , com maas de dez anos de c ar-re L

1'3 ou de experiência prof as s í.onal , indicados pelos órgãos de repr~

sentacão das respectivas classes.

A Emenda suprime os dnc asos do art. 135, que, p r mc Ipaos
que são, deverão arrt e g r-ar- Ato Complementar. Um desses pr Inc Ip t os ,

contudo, deve continuar, sob forma de artigo.

EMENDA ES28593·9
COXSTITUHITE EGrD1U FloRREIRA r..UIA

PLENÁRIO

r;T----------~--n:xTO/.rullTlrlc.l;io --,

E~lENDA N9
JUSTIFICAÇÃO

A Emenda purafdca a norma, ao extirpar dela a r-efe rénc ra a

li";ta sêxtupla, que levaria para dentro do Minlstério Público e da

Ordem dos Advogados disputas maléficas, insalutares.

Dê-se ao art , 135 a segumte r-edaçfio :

Art.. 135 - A Uru.ão e 05 Estados terão estatutos da
magistratura, medaarrte leis complementares federal e est!
dual.
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JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda exc Lua a referência aos prJ.ncípíos e Iencados
no s incisos do a r t , 188, que, sugerimos, em outra. emenda, sejam

excluídos da Cons t í t.uaçâo e a.ncIu Idos em Ato Complementar.

EMENDA ES28594·7
fiC CONSTITUINfE scrnro FERRéIRA LHlA

PLENÁRIO
=-------------Tt:XTo/~lJ:llll"l!: ...~i(l _

§ 1~ - Os Ministros do Trlbunal d~ Contas da União serão

escolhidos pelo Congresso Nacional dentre br-ee a t e ã rca maio

res de trinta e cinco anos, de idoneidade moral) reputação

ilibada e notórios conhecimentos durddã cos , econômicos, f'!
naneeiros ou de administração pública, para um mandato de

seis anos, não renovável.

JUSTIFICAÇÃO

o Tribunal de Contas da União ê um órgão encr r er- do Con

gresso Nacional. Os seus membros devem ser e ac of.b í.doa exclusivameE

te) portanto, pelo Congresso Nacional.

Suprima-se o § 39 do art. 96, renumerando o § 49.

JUSTIFICAÇÁO

Trata-se de ma~éria regimental, que não convém flgurar
no texto da cons t i -tudção ,

EMENDA ES28598·0
~STITUIXTES EGIDIO FERRE'IRA LHrA e JORGE HAGE

PLENÁRIO
r:r-- TtltTo/~\l l'ICA~;;O-- ---,

= rclC'I'O/J/J'l'IFle,l.io ,

Substitua-se, no art. 96, "Câmara. Federa.l" por "Câmara

dos Ilepu't ado s!",

EMENDA ES28595-5
, CONSTITUI~TE EG!DIO FERRÊ"íRA LUlA r;;Dil'-:J

fITõJi 09[ã7J

EMENDA N0

Dê-se ao § 19 do art. 101 a seguínte redação:

"Não ser-ão objet~ de de t e gacão os atos da competê!!.
cia exclUSlva do Congresso ~aclonal, os da competência pr~

vativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a m,!
teria reservada a lei complementar, nem a Legas Laç âo sobre 11

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

uesnecess ãrí.a a crase na expressão lia lei".

Convém uniformizar, na Constituição, a denoma.na çâo da

Câmara dos Deputados.

=------------_TnTO/~l,!lIT"lc.~iO -,

EMENDA ES28596-3 "'M'--_-----,
I:J COll51 IrUINTt E"IflJO FERREIRA LnIA r='''''''~• PMDB

PLENÁRIO

r.r TEllTo/JUSTlrleAçio -,

mlENDA N0

EMENDA N9

Art. 101 - ••.•••.••••.••••••...••...•••.••..

i 29 - A delegação ao Conselho de Ministros terá a forma

de resoluc;ão do Congresso Nacaona í , que lhe especaHcarji o CO!!

teúdo e os 't e'rmos do seu exercício.

Dê-se ao 29 do a r-t; , 101 a seguinte redação:
Dê..se ao § 49 do art. 99 a segumte redação:

"O Presidente da Repíib l ac a comunicará as raz.ões do
veto ou do ped~do de reconsideraçio ao Senado FedcrRJ,que d~

cidirã dentro de trinta dias, a contas do seu receb rment o ,

considerando-se mantido o veto se ob t aver maioria absoluta

dos membros de cada uma das Casas do Congresso, reunidas em
sessão conjunta."

JUSTIFICAÇÁO

Apr amor ament o da redação.
JUSTIFICAÇÃO

Aprimoramento da redação.

EMENDA ES28597-1
~TITUI«TE EG1DIO ~~BRE!RA LIMA

PLENÁRIO

=-------------'UlCTo/~u$fIt.1C.Ç;;;O, _

EMENDA N" PLENÁRIO

L~~~~

~~7B7

Dê-se nova redação ao llcaput ll do Art. 94:

F,--------------Tl!XTP/~USTltlcAÇ;;ODê-se ao § 19. do Art. 106 a seguinte redação, suprimindo-se

08 seus incisos:
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Art .. 94 ... Em caso de r-et.evénc i e e ut-génc í.a , o Presiden

te da pepúb Lac a , por soliei tação do Pr-ame í.r-o-Nfnã atr-o, pode

rá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo su2.

metê-las. de imediato, ao Congresso Nacional que, se estiver

em receasc 1 será convocado extraordl.nariamente para se reu

nir no prazo de cinco dias, e de Lnber-ar- sobre elas.

EMENDA ES28603-0
CONSTITUINTE EGrDIO FERREIRA LIMA

r.r TUTO/JU11>TlfICIJ;ÃO ,

EMENDA MODIFICATIVA
JUSTIFICAÇÃO

Aprimoramento de redação.
Dê-se ao § 69 do art. 89, a seguant.e r edacâo :

69 - A Câmara Federal não poderá ser d i s so l v i.da

no pr-ime i.rc e no último semestre da lep.:lslatura.

r.r TU,.o/~lIST'rtCAÇ;;;O _,

EMENDA ES28601-3
l: CONSTITUINTE EGrDIO FERREIRA LIMA

PLENÁRID

cr='''"TI~O~• PMDB

JUSTIFICAÇÃO

O texto, como se acha r ed i o i dc , Lmrí t a , casuas t i canente ,

a nos s ab a.Lidade de dissolução da Câmara dos Deputados , afetando

a seriedade do s as t ema ,

Dê-se ao § lodo art. 99 a segua.nt e redação.

"Art. 99 ••.....••..••..•....••.•...•

§ 1° - Se o Pres adent.e da República Julgar o p roj eto ,

no todo ou em parte, dnccns t atuc rona t ou contrãrro ao mte

res s e público, veta-lo-á, total ou pa rc i a Iment e , ou SOllClt,!

rã ao Congresso Naca.ona l que o r-econs ade r e no prazo de quari
ze daa s úteis, contados da data do recebimento."

EMENDA ES28604-8
tJ CONSTITUINTE EGrDIO FERREIRA LIMA

"LtIlA"lc/eclllsIÃO/lultOIlIUÃO-- ---;

PLENÁRIO

r.r------------- UllTO/Junl'I~A~io-_- -.

EMENDA N9 14

~IODIFICATIVA

JUSTIFICAÇÃO

Na seção IV do capítulo referente ao Senado, mude-se

a denominação para

Apr amor-anento da redação.
SENADO FEDERAL

Proceda-se do mesmo modo em todas as da snos i cões do

projeto onde houver r e Ferêncaa ã menc i onada Casa do Congresso N!
c aonaj .

= u::no/JuSTlfICAÇitl -,

~t.~II""lo/eOIlIJl.i.o/luleOIlI".i.o --,

PLENÁRIO

PLENÁRIO

l't.Ult.lllC/eOliluio/luleOllluiD.-- -,

EMENDA N2

;UTC/JunlfICA~ÃO- -.

EMENDA ES28605-6 "''' ---,
tJ CONSTITUINTE EGÍDIO FERREIRA LIMA

er=""'''~• PMDBLIMA

EMENDA ES28602-1
t: CONSTITUINTE EGrDIO FERR~~RA

EllENDA N9

Inclua-se, sob o nc 94, renumerados os demar s , o s e gu rn t e

d i spos at í vo :

Transfira-se o Art. 89 para a seção I do Capítulo I do Tit1!

lo V, dando-lhe a redação adiante suger-ada, supr-í.mtnco-ee-ane os

§§ 1 2 , 2 2 , 3 2 , 4 2 , 52 e 6 2 renumerando-se-lhe pera 1 2 e 22 os §§

7 2 e 89, assim redigidos:

Art. 94 - Os Atos Complementares notados por esta

AssenbLéz a Nac i.onaI Cons t i tumte Integram a Cons t i t ua çào

Pede.r a'l , mas podem ser aI t e'radcs , medIante voto da ma'icraa
absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nac aonaL,

Art. 89 - (transferido para a seção I do CapitUlo do

Titulo V).

§ 1 li - A convocação ex't r-aor-darrar-a a do Congresso Nacional

far-se-á:

JUSTIFICAÇÃO

ReferLmo-nos, em d a.ver-sa s emendas, o Ato CompLemerrt a r v Pen

samos que s er i a a solução Ideal do problema de se aprove i t ar a 1me,!l

53 messe de Idéias novas e vál1das resultante da c r i at rvâôade llbe!,

ta dos cons t i tur nr e s . Há no Projeto um grande número de propostas que

não podem nem ser de sperdrcadas nem a.rrte gr a'r o texto da cons r.itu r-,

çãc • Que fazer com elas? Integrá ..las, é claro, em corpos de textos

Lega i s destacados da Cons t a t ua câo , e que, embora a Integrem, possam

ser alterados de- fo;ma mais fáCIl, ou seja, por metade maas um dos

votos dos membros da.s duas Casas do Congresso Nac ronaL,

Os Atos Ccmpl ementare s devem ser elaborados a tempo de s~

rem promulgados Juntamente com a nova Cons t atu í çâo ,

- pelo Pr-ee.í derrte do Senado Federal, em caso de de

cretação do estado de defesa ou de trr' er-vençjio federal e de

pedido de decretação de estado de si tio j

11 - pelo Presidente da RepubLac a , pelos Presidentes da

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ou por requerlme!!

to da maioria. dos membros de ambas as Casas, em caso de ur

gência ou de arrter-ease pútiLaco relevante e nos demais casos

previstos na Consti tUiçâ'? e no regimento do Congresso Nacio

nal • .t'-
§ fi2 - Na sessão Legd a La'txva extraordinária o Congress~N~

oiona1 somente deliberará sobre a matéria para a qual tiver

sido ccnvocado ,
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JUSTIFICAÇÃO

A matéria, com as inclusões dos dispas! ntvcs de ordem

regimental, deve :figurar na seção referente ao Congresso Naci.2,

nat ,

.. J'J.1l10lo;O"IU;..O"o-Cl»llU;"O --,

PLENÁRIO

r.r------------- Tr:II TO/JUJ1 I ' ,: .l I;ÃO- - - - -,

EMENDA N'

Transforme-se o parágrafo únacc do art. 147 em parágrafos

1!! e 2 9, com a seguinte redação:

§ 1 $I - Os mãrn.s cr-oe serão nomeados pelo Presidente da Rep!!.

b t ãc a, após audiência pública e aprovação do Senado Federal,

sendo:
PLENÁRIO

'Lt"'...'lIl1/c:OllISIÁO/.ueCOlllllUiO --,j rrõ1i;~J§7J

EMENDA ES28606·4
tJ CONSTITUINTE EGrDIO FERREIRA LIMA

r.r--------------T[HOf~unIFle ...;;;(l ____,

E r enumer-e-cse a Subseção 11 da. Seção VIII ("DISpOSIções

Gerais") do Capítulo I do Título V, a qual passa a ser "Subseção
I - Das ui spcs i côes Ge r a a s",

Coloque-se a Subseção" 1 - "Da Emenda

Como "Secâo IX" do Capítulo I do Título V.
Cons t r tuição" -

I - cinco, indicados pelo Presidente da Repúbl~cai

11 - seis, tnnrcecos pela Câmara dos Deputados, pelo vo
to secreto da maã or-aa absoluta. dos seus membros,

111 - cinco, indicados pelo Presidente da República, den
tre os a.nt.egr-errte a de listas tríplices, organizadas
para cada vaga, pelo Supremo Tribunal Federal.

§ 2 2 - O provimento de cada vaga observará o cri tério do

seu pr-eencrnmenco inicial.

AOTOlt ---,

Const:l tuinte Rubem Medina

EMENDA ES28607-2

tJ

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda restabelece os di spoar tivas do :ProJeto

ent.er-aor-, que regulam melhor a matéria.

crtE::wp. !rODIFIC1\TIVA

= TOTO/~U$TIFI~ ...ÇÃO _,

Confa.r-a-iee eo § SQ do Art. 6Q a sertua.rrt.e redaC'ão:

"[50 - 1'~ Lea. punirá como cr-í.ne :tnafiançável qualquer dis

crarunaçâo atentatória aos dlreitos e liberdades fundanentais da

pe saca" •

JUSTIFICAl'ÃO

EMENDA ES28610-2
~
L CONSTITUINTE EGrDIO FERREIRA LIMA tr';~;Q

r:;;v~A;:;J
f'T------------- TEXTQ!JUnlfltACio, -,

EM z-st a--So a este tena, cave, COM jnteira pxccecêncã a ,

reccnenôeo-êo de que c: ?exto Constitucional deve apresentar-se sin

tét;lco, tanto c:uanto possível. A 'exenplificaC'ão cuja suor-ee sâo

orc-ionos ton por c!estinatãrJ..o, segundo coria't.a do próprio dJ..SpOS1

t:tvo, o Leo as Lador- ordinárJ..o; €I, a este, pouca serventia terá,

T"O:LS os CGlSOS \.:U(" contermLa surrren tão logo se converte a rt?térHl.

e-r' cb:u:-tC' ce ee t.udo ,

EMENDA Ng

Sup'r ama-c s e o art. 138.

JUSTl FI CAÇÃO

Toda a mat âraa regulada no art. 138 e seus InCISOs deve saa.r
da Cons t a tu rçàn e constar de Ato Complementar.

~l..(H".IO/o;o""s;"O'SU.'O"IU,(o

PLENÁRIO

= li'HOf.t"'J'l"JF'~::iC- ____,

EMENDA Ng

o mc as c 111, do § lOdo art. 137 passa a ter a s e guzn t e r~

EMENDA ES28611·1 .,,,. ____,
fi CONSTITUINTE EG!DIO FERREIRA LIMA

Art. 137 

9~oyr 
.;tíl=-)"f- exe r c er militância po l I't Lco-cpar-t i dár-r a

ou s i nd í c a l ,

r.r-------------TUTO/~U5Tlt'CA~;.:O ~

EMENDA NO

Suprama-vse o art. 139.

JUSTIFICAÇÃO
JUSTI FI CAÇÃO

o verbo "ded i carvse ?, que a emenda quer subs t i tu í r por

"exercer", tem uma denotação de c cnt muLdade , que não está no ln

t.u i t o da
h

norm;. E acrescentamos a vedação de nu Lí t ânc t a sindical.

A matéria desse a r t ago deve s a ar da Cons t í tu í câo e Lnt.e grar

Ato Complementar,
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Creio que a fixação desta norma é tão salutar, Q.l8~

to aquela outra já consagrada pelo substitutivo do Ilustre Rcla-

A EEMNDA Na II'LUl.RIO!Cllwlt'ill/IUI CllWIUio -----,

Suprimam-se o art. 140, com os seus parágrafos, e, em de

corrêncaa , o inciso XIX e o parágrafo único do art. 77.
r,; TUTOIJUUlfICAÇiD -,

JUSTIFICAÇAO

Acrescente-se uma letra "b" ao art. 265 passando a
"b" para "e" COm nova redação e renumerando-se as demais.

Art. 265 ••.•••.•••••••.•••.•••.•••.•..•••.••.•••••

Os textos são extravagantes. Não se pode trans formar o ju
dí c i ãr í o em fonte do processo de elaboração legislativa. b - O trabalhador rural aposentar-se-á ao 60 anos

de idade;

PLENÁRIO
'LE.l.~IO/CDNI!J;.D/IUICIl .. IIS;.O ,

I EMENDA NO,
Suprima-se o art. 155.

c - Com tempo inferior pelo trabalho noturno J de ~

vesamento, penoso, insalubre ou perigoso;

Ora, se o Ilustre Relator já se comprometeu, . em
Plenário, a reduzir para 25 anos de trabalho a aposentadoria da
mulher e, consequentemente, para .30 anos, a aposentadoria para o

sexo masculino, desde que contem, pelo menos, respectivamente
48 e 53 anos de idade, por que o trabalhador rural s6 pode se a

posentar aos 65 anos de idade ? Este tratamento com o homem do

campo é extremamente odioso, uma vez que, o trata diferencialme!!

te para penalizá-lo, ao invés de beneficiá-lo.

56~ não~ a vida do campo é que não sabe que
D trabalhador rural começa a t.rebajbar ao 08 ou 10 anos no máxi
mo. Assim, na prática, o homem do campo ao se aposentar, atual 

mente, CO" 65 anos de trabalho, significa que trabalhou 55 a 57

anos, enquanto o trabalhador urbano ou funcionário público pode
rão aposentax-se com menos da metade deste tempo, isto é, com 25
ou 30 anos, dependendo do sexo~

Quando propomos, portanto, a redução da aposentado
ria do trabalhador rural que, hoje, é de 65 anos para 60 anos,
não estamos lhe fazendo a justiça que merece, mas, apenas, t.en-,
t.ando diminuir o seu tempo de trabalho para meio século !

Se os constituintes negarem este benefício mínimo
ao homem do campo estadia revelando extrema insensibilidade com
esta categoria profissional.

o trabalhador rural é uma categoria profissional r

que tem que ser tratado de forma excepcional ao se fixar normas
para a sua aposentscor.ía ,

Por [JJe esta diferenciação de tratamento ?

Todos sabe" que o trabalhador rural não contribui
diretamente para a Previdência Social. Isto acarreta, por via
de consequência, a impossibilidade de se estabelecer tempo de se!.
viço para sua aposentadoria. Esta dificuldade seria superada a

través de atestados fornecidos pelos proprietãrios rurais, o que
poderia ocasionar o fornecimento gracioso de atestados, além de
não resolver o problema do trabalhador autônomo ou, do campes â _

no, sem Qualquer vínculo empregatício, mas vivendo e tirando o
seu sustento de l.QfiIPO.

r.r-------------TEXTO/JUSTIFI~A~iD--- -,

EMENDA ES28616-1
t: CONSTITUINTE EG!DIO FERRi:".;~ LIMA

LIMA

I'UN"1l10/COlllSSÃotllJolCOlUssio---------,

AItera o art. 102 COJIII a redação abaixo:

Não se j us t af Lca o d í spo s at avo que se quer, com esta eme,!!.

da, supr i ni r , Contraria o s i s tema da mcons t i tuc i ona Laâade por Q.

m s são , que, a ser adotado J tem de o ser de forma coerente.

JUSTIFICAÇÃO

Supr rmavs e o § 49 do art. 149.

Art. 102 - As Leis COllplementares serão aprovadas

por maioria absoluta dos votos dos lQelObros de cada uma das Casas
do Congresso Nacdona.L, pelo processo nominal

EMENDA N°

Se as leis tem a sua hierarquia, o rito processual

para a sua elaboraçãO ou modificação tem que obedecer a regras
também diferenciadas.

Assim, para alterar a Constituição são necessários
2/3 dos votos das duas Casas do Congresso, com votação em dois

turnos e com interstício entre eIes , Para a aprovação das leis
complementares que, pela sua importância, se colocam logo abaixo

da lei magna e acima das leis ordinárias, deve se exigir o quo 

rum da maioria absoluta e não maioria simples como nas leis ardi
nárias. Ao mesmo tempo é necessário que fique expresso Que a vo

tação deve ser realizada eOl cada Casa do Congresso e que o ~

cesso seja nominal ~

A prática parlamentar tem demonstrado que, não es
tando expressa no texto constitucional, a exigência das votações

nominais, as Je í s cOl1lplementares acabam sendo aprovadas, até me!
mo, por votos de liderança, comO ocorre com as leis ordinárias.

~L["I.'''o/çOllISI.i.D/,u'COI''UldD------------,

PLENÁRIO

,.,,- Tt:lTOIJUSflFIC,o.çb --,

tJ PLENÁRIO

,.". TUTO/JUIlTlflG...;ÃO -,

EMENDA ES28614-5
tJ Deputado FRANCISCO PINTO

EMENDA ES28613-7
tJ CONSTITUlNT; EG!DlO FERREIRA
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de matê'raa para ser aproveitada em Ato CompLernen
tar . Não é matér1.a ccns t a tuc í onaj ,

'l.IM&lI4Il/cOllISIÃO/.U.COlll lS Ãtt "I

PLENÁRIO

I'LEHÁ.uo/co""SÃo/IUICOlllllas1o

PLENÁRIO

____ Tl:XTO/~1jlTlrIC&;Ão,-- -,

EMENDA N9

Suprama-cse os §§ t c e 29 do art. 160.

r.r--------- TEXTD/JIISTlrlCAÇão -,

o art. 177 passa a ter a seguinte redação'

"Art. 177 - é Instituída a Def'ens or-za Pública pai-e
a defesa, em todas as J.nstânC1.8S, das pessoas amposs a.bL'l Lt.a

das de prover às despesas processuais. 11

JUSTIFICAÇÃO

o texto fala em "jurrdâcament e neces s í t ados"; Expressão .!:.
qo Ivcca . ambígua. Toda pessoa pode ser juridicamente necessitada.

Pensamos em suger i r "econon-icamente nec ess r tados", mas prefe r amos

a forma que propusemos.

Pll[lC"JlIl)/CO.. llli.o/lll.COflllld.(l ~

PLENÁRIO
= TE:rtro/JlJlTl'iCAOio- ------;

EMENDA N9

Dê-se ao art. 171 a seguinte redação:

Art. 171 - Os Estados organizarão a sua Justiça, obse!
vado s os pt-dnc Ipaos e s tabe i ec i dos na Constituição Federal e nos
Atos e leis complementares.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de maré r aa de natureza t rans r tdrra , que não deve

constar da Le i Fundamental.

'LlM.... lo/tOIllI.do/.ukoIUUÃo ---,

PLENÁRIO
r.r------------- TlElI;TONlJ.TIFlt&ÇÃO _

EMENDA N9

Inverta-se a numeração dos lnClSOS I e 11 do a-r t , 153, e

dê-se ao nç 11 a segurnte redação

Art. 153 - .........•..•...•......•....•...•...•.

I - .

I I - quatro quarrt os , med aarrt e promoção dos

Juízes Federais, com mai s de c mco anos

de exercício, sendo metade por antlgU!

dade e metade por mer ec ament o .

JUSTI FI CAÇÃO

Apr rmor-amerrto da redação.

JUSTIFICAÇÃO

AIt er-aç âo comotcnentar ao disposto no art. 229, com r~

f'e rênc â a aos Atos e I e i s complementares.

EMENDA ES28622·6
CONSTITUINTE EG!DIO FERREIRA LIMA

pI ENtBIO

'j..IIU./OO/cOllll.Ão/.lIfICOllIUÃo ,

FI ENÁBIO
= nXTo/~USTlrIC&~Ão,-------------____,

EMENDA m

Suprima-se o art. 180.

JUSTI FI CAÇÃO

Pela natureza da sua matéria, lncomportável em uma lel fu~

_dam~+ esse art i go deve constar de Ato Complementar.

TIXTO/JUSTlFll:...;ÃO-- ~

EMENDA N9

Dê-se ao § 19 do art. 153 a segurnte redação.

Art. 153 -

§ 19 Em todos os casos, a nomeação será llr~

cedrda de elaboração de Lns t a t r IpLac s pelo T'rabuna l , a

part i r , quando for o caso, de mddc acão dos õrpãos comp~

tentes da Ordem dos "Advogados do Brasll e do MInIstérIO
Público Federal.

JUSTIFICAÇÃO

o SIstema de t i s t a sêxtupla, e l immado por esta
emenda, ê inteiramente desaconselhável.
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pjEN~BIO

IIl,llUlIlO/tOllllstio/.bIICOlIIllsAO

EMENDA ES:;!8623-4
t: CONSTITUINTE EGfDIO FERREIRA LIMA

Pl"tro.l.lllD!CDN,'!ÃO/a\lllctJlilluÃO -,

PLENÁRIO

EMENDA E528626-9
~ CONSTITUINTES EGrDIO FER;~~RA LIMA e JORGE HAGE

t:
Tt:rTO/JIISTlrll::I.;ÃO -,

m--------------TUTO(~IlSTI'ICA;AO _,

Transforme..se o parágrafo único do art. 177 em § lI?, com

a segurnte redação, renumerando ..se o parágI:'llfo únICO, como § 20 .A" .
O § 19 do art. P"5 passa a ter a s egu m t e r-edação-

10 - Ao Defensor Público são assegurado s os
d i r e í tos, ga rant ra s , prerrogativas t vehcimentos e veda

ções conferidos por esta Cons t i t m çâo aos membros do 1>11

nistério PúblICO."

EMENDA N9

1St'
Dê-se ao art. ".J.8tf fi s e gua.rrte
!<At, /§[ ~ ""!Iv,,,'",,,:

Ar1. 154 - LeI Complementar c r i ar â na .Jus t a ça Federal V3

r-as eapec an Lâzada s de Jurisdição ag râr i a , cuj as sedes poderão,

com seus respectivos t r t uj a re s , ser deslocadas, de acordo com as
nece s s adade s a Eer rdas pelos T'rrbuna as Reg í ona í s Federais.

Parágrafo únICO - C'rlar-se-ão J também, nos TT1.bunalS Re
g i ona a s Feder a r s , turmas espe c i a La z ada s em Direito Agr-ârro .

"Art 177 -

JUSTI FI CAÇÃO JUSTIFICAÇÃO

A c r rac ão e func a onamen t o de varas de jurIsdição am-é r i,a,

na Jus t i ca Federal, é pr-ova dénc i a s uf rc aent.e para atender às ne
c e s s í.dade s de solução e c ompo s acâo dos conflitos mterpessoaas QU;
acontecem atualmente nas zonas rura i s do País. Desnece s s ârao uma

just rça agr âr aa , com todo o aparelho que lmplicarla. As questões
ag râ'r r as são - espera-se - conj un tur-aas , transitórias, suscetí

veis de solução de caráter poj Iuacc-eccnôanco , Na Constituição,

que todos queremos duradoura, não convém constarem normas de ne

ce s s i dade momentânea. A solução ora proposta prev~ a sociedade

de mecaru smo j udac i ârao e Erc aent e e que, pode ser amp La.ado ou d i

nu nufdo , e mesmo extunt o , na med r da das nec es s adade s concretas.-

17r-------------TCr:TO/JUITI"C~io ___.

L;~~~:J

t:Jõ[i.;VY1JPLENÁRIO
IILUÁ"ID/COlllllllo/IUICOIllIUiD "l

Apr1moramento da redação.

EMENDA E528627·7 "".fl CONSTITUINTE EGfDIO l'ERREI-R-A-L-I-MA-----------.

~,,-.ftTIIlOQ
• P~lDB

EMENDA ES21B624·2
tJ CONSTITUINTE EGrDIO FERREIRA LIMA

m------ Tt:r.TO/~UST'flUçio _,

EMENDA N9

Suprimam. SI! os § 39 e 49 do art. 171.

EMENDA N9 JUSTIFICAÇÃO

'I'r ans Er r-avs e a letra. "f" do mc aso I do art. 148 para o i!!.
ClS0 I do art. 151, onde será numerado com a letra "e", renumera

das as seguant es .

Trata ..se de matéria que, por sua natureza, deve constar

de Ato CompIementar e ;';0 de Lei Fundamental,

JUSTIFICAÇÃO

Os conflitos de at r abua cões r e fe r rdos na letra IIf" devem
passar à compe t.ênc aa do Supe r accr 'I'z-a.buna'I de õuse sca ,

r.r------------~TtxTO/~l/STlrceAÇlo-------------_,

EMENDA E52B,625-1 "".---------,J m---:P"M'D"'B'-----'tJ CONSTITUINTE EGrDIO FERREIRA LIMA . ~ _J

rrr · Tr:xTO/JUSTr'lc-.;):O -,

EMENDA E528628-5 .~~~ -- -' -

f: CONSTITUINTE EGtDIO FERREIRA-L-I-MA---------,

IIl,lllÁ"IO/tOIllISlio/lllICOIllIUlo ,

PLENÁRIO

rr='1AIITIIlO~

PMDB

EMENDA N9
EMENDA N~

Suprima-se o art. 161. Altere-se, no art. 169. a denominação "Senado da Repflb Laca"
para Senado Federai.

JUSTI FI CAÇÃO
JUSTIFICAÇÃO

A matéria deve ãnt.egrar texto de Ato Complementar, por não

quadrar bem o texto cons t ã tuc aonaL,
Deve-se unl~ormiz.art na Constituição, o ncme do Senado

Federal.
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EMENDA ES28629·3
r:cõNSTITUINTE EGIDIO FERREIRA LIMA

PLENÁRIO

JUSTIFICATIVA

Sem que houvesse qualquer opor tun i dade ã manlfesta
cão j ud nc aa L, a ümão consaderou vât i dos os atos baixados pela legis

lação r evo Iucí.onàr i a , tornando-os í.rrtocâve i s .

r aacâve t do que s~rem t.a i s atos revistos
para que a verdade s e j a estabelecida e

submissão do Poder Normativo.

Nada maas
pelo Poder Jud:z.cJ.árJ.o, seJ a

para que não se ver í f i.que a

Pela singela razão de não deaej ar-em ser juízes de

S1 próprios, os a t arigado s por t a i s atos também não a ce r ean a conda 

cão de ser a Um ão dona ª~~ verdade, at mgmdo a honra e o pa t r amônao

de cidadãos.

TUTO/~llnlrl=&~ic_- -,

'I'rans f er ar o § 20 do art. 167 para as Daspos t çõe s Ger-aas
e Trans 1 t ôr i as ,

EMENDA N9

JUSTI FI CACM

Trata-se de uma alteração obviamente nece s sâr i s ,

Não se pode entender a r e s í s têncaa oFez-ec r da pelo

Poder Executivo, até porque os atos que pr-a t i cou no período de exce

cão devem ter sido fundamen t ado s em fatos provados, daí não ter que

temer as revisões pele ~i-cjárJ.o vez que, à evadâncIa , fará
devida j u s t a.ça ,

EMENDA ES2863O-7
tJ CONSTITUINTE EGfDIO FE~R~i';A LIMA

PL[IC""lO/eQMllsio/IU'ICOIlIUio ,

FI EN,SBIO

=-------------n:lTO/~IlIT"It.';io _,

Por outro lado, o ar t i go 1 S3, § 49, da vigente Ca!,

ta Magna, como aconteceu nas Cons t í tu i cões arrter rores , Já estabelece
que na Le a não poderá excluir da apreciação do Poder Jud2Cl.ãrio qua.l

quer lesão de d í re i t o mdav i dueI .•. 1I

Ass am, para que não palre díivada s na consciência

nacional e para que da Nação se r e t rre a r espons ab a.L'í.dade pela pe.rp!:,

tuação de atos de arbítrio, jus t a f í.cada está a aprovação da presente

emenda,

PLENARIO

SBNM)QB CONSTITUINTE àUREO MELLO

EMENDA N9

Suprima-se o art. 167.

EMENDA ES28633-1
t!J
=-- .l.IMÀftI{l/cO.llSllo/.....CO.. I..io -,

~,.."ITIII0:J

MOa-r..

JUSTIFI CACÃO
,.,,- TIXTO/JUSTlfIClÇÃO -,

Matéria processual, diRna de le1 ordmâr ra , ou de Ato
Complementar.

EMENDA ES28631-5
f: CONSTITUINTE EG!DIO FERRE'iRA LIMA

PLlNÀIIIO/COlllIIÃO/.l.lltOlflnlo----------,

PLENÁRIO
= TUTQ/~USTlrleAÇ:Ãl) _,

Dê-se a seguinte reda.ção à alinea "b" do

ancàao I do art. 66 do Substitutl.vO do Relator ao p,rojeto de~Con.!

tituição da cormsaâo de Sistematização:
"Art. 66 -

J: - •••

b) sofrer l.nvalidez permanente

por acidente em serviço, por moléstia

profissional ou doença grave, contagio

sa ou incurável, especifl.C:ada em lei,ou

enfiezma.dade incurável comprovada pela
medicina; 11

EMENDA N9 JUSTJ:FICAÇl\O

Supr-amavs e o art. 165.

A inclusão de enferm~dade incurável co!,!!

provada pela medicina é ampliar o leque de doenças que obrigam o

servidor a se aposentar, ~ não tão somente aquelas que estão enu

meradas em Lea , corno é o exemplo da AIDS.

JUSTI FI CACÃO

Ne t ê'r a a ancompor-t âve I em Le a fundamental. Que seja albe,!

gada em Ato Complementar.
SENADOR -CONSTJ:TUJ:NTE AUREO MELLO

PLENARIO

EMENDA ES28632·3 ,,_-----------,tJ CONSTITUINTE JOSE COSTA

•••..~llIoICOM1..1011~N1e----------,

=- TIll;TO(JUITI'fC~10 _,

l:ITULO X

DISPOSICOES TRANSITÓRIAS

Acrescente-se o § 30 ao art.a.go 39:

f 30 - Apllca-se O dasposto no ! 49 do artigo 69,
da Ccns t Ltudç âo Federal a todos os atos que

se tornaram ansuscerfvers de apreciação do Poder
JudJ.cl.ár10, a partir de 19 de abril de 1964.

m-------------l"rKl"cIJvu"'e..."io - -,

Dê-se a seguinte redação à alinea "d 11 do art. 265, do
Substitutivo do Relator ao ProJeto de Constituição da Comissão
de Sistematização:

Art. 265 - •••

d) O trabalhador será aposentado

por invalidez com proventos integr,!

15 correspondentes a 30 anos de con

tribu1ção previdenciária nos casos

de mutilação, moléatia profissional

doença grave, contiaqa.oae , especifi

cada em lei, ou enfermidade ancuzâ
vel, comprovada pela medicina. 11
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JUSTIFICAÇí\o

o trabalhador brasilei:ro, ao longo dos

enos , tem s í.do o me.r.a aacz-Lf i.cado , quer- nos salários, ou nas ap~

aen tadcr-a as , Nada maa.s Justo do que equa.par-â-d.c ao ftmca onaLf.amo

da urn.âo e n todos os seus berte f Lca.oa s No caso da inclusão de enfer ~

dade Lncu'ràveL comprovada pela medicina é ampliar o leque de d2,

ençaa de que é vitima nojo o trabalhador, além daquelas que a

Lea ccpeca r í.ce ,

terem o d~reJ.to de part~clpar da adm1.n1stração dos órgãos dirl.gentes

dessa a.nat i.tiua.çâo ,

Alegam, e com toda razão, que nanquâm melhor do que' e Le s ,
conhece as neceas r.dade s dos contrrn.bua.nties ,

Por outros lado, são eles os maaozea interessados na ap.I J.
r:

cação correta das verbas dasponIvea.s , poas , em caso de dâ.Ez.cu Ldade s

financeiras, são os únicos pz'e j udd.cados ,

Por ser Justa esta propoaacâo , esperamos contar com o

apoa.o dos Senhores const a.t.uarrte s , para a aprovação desta emenda.

PLENÂRIO

SENADOR AUREO MELLO

"Art. 302 ... A pesqua.aa , lavra ou exoloração de manê.r.ros e

O aprovea.tieraerrto de enexqa.a ha.dr-âuLa.ce, em terras i!!,

d Içenas somente poderão ser des envoLva.de s , corno or.J.

vJ.lég~o da um.ão , no caso de eXlg~r o a.ntiez-eaae na

ca.cnaL,

Dê-se ao art. 302 e parágrafos do SubstitutJ:J'do Relator,ao

ProJeto de Constituição, da Ccrru.asjio de si.s tematiã aação r a sequant;e

redação:

".,- TUTO/JUn'FlclçÃO-----------------,

= ~LEHAJlIO/COIl'UÃo/;ulcOMrUio--------~

EMENDA ES28637·4

~

TRANSITÓRIAS. do

.j u rt ac a t u r-a , p ar-a fIn') de apo s en t ad cr-a a p r-ev a s t;e

-i r- t i g c 135, Jn':lSO V, não se ep Lr c e a quem houver lo,!!

g r-e s s ado na mag a s t r-c t.ur-a até a data de promulgação I

"Ar t _ A f:'Y1e(;ncia de- dez anos de e r e t i vo e xer-c i c a o

Suo c r ate t.a v o do R<>13tor, ao Pr-c j e t.c d e üon s t acu a ç ác , da ücma e sjio de

s ac t e-mat 12a';;:;I)) f:rt'\cf!.-( C&-t-t-e..c...'i.'

d t fc r en c a a d a c pelo ma ao r- ou menor tempo de .j u d a c a tiu r-a an t e r-c o r-

39 - A exploração de z-a.queaas míner-e i s , em terras indi

genas t cbr-aç a ã destinação de percent.ue r s do valor

dos resultados ope'racaona i s à população a.ndfqena da

área em exploração e eanõe a p'roqr-amas da polieacc

andaçeru.sca e de proteção do raea.o amb i entie , con fo r-:"

Lea cxaanêri.e e sob a f'a s ca l i aacào do ccn rrea-o tla-
cional;

19 - A peequí.sa , lavra e exoloração de mí.nêr-a.os e o eorc

ven tiamerrt.c dos pocencz.aas de enez-qa.a h t dr-âuLaca , de

que trata este artl.go, deoendem de au cor í aeçêo da

população r.nd'lqena da área em exoloração e da aprov~

ção do Congresso Nacional.

§ 29 - A peaqu.í.aa , lavra ou exploração de sunôcaoa e o

aprovea tamerrto de enerq í a em terras de Indaos acult,!:!

r-eôos , def a.nadoa por cr1.tér~o do órgão cor-occent.e

bem como do aaseneamenec das .reapectnvas poou l açêes

indígenas e de aorovação do Congresso taacaonaL, pod,!

rão ser r-eaã r aedes cor empxeaas eseaeaie e ou, em

casos excepca.onaas , por empresas pri.vadas nacaonaa s r

por

objete da do l í.b e r cçji o dos constltU.l.ntes.cu,!!!

C':': 1'r a bur-u r-r p o s c uc m O"; qu a n t o c , que se" completados

CQtura.

1):- j u i ae e d e c ar-r-c r r-e , quando chegam aos Tr.1bunal.s.têm se!!!

mc g i c t r-cdo c p r r-v o n r e n t e s d > nobre c t c s s.e dos; advogados ou por Mem

bros de Mln~~~érlo F.íhllC0 EXlglT'-ZOe d e a c e s Juízes que permaneçam,

- rn ô a , f0T ô e a -o-o c ;, r"-',tacp.lP-Cf'T', p or- v i a i nô a r-e t.a , apo s en c a ô o r a aa

or-e :.- ..... 'ó',.:t.Jr rda j apo c e n t e dor-a c íacul 't a t avu aos ür-a rrt a anos de serv.!.

ç"' c o-' '111"- tr·nlpC de .j u d i c e t ur-e não l h e s, f a Lt a , A e i t uec Eo e e p e c a e J

tj" íl'~ ~.::." 'rlund rv5 d'J. c t ns c e dos- c cvcgad o e ou do Ni m s t é r-a c PÚbl!

QUP r.~(..L~fM1. I') d i apoc r t.a vc tran«ntérlo.

p r-e , t od av r a , a t e n t o a e s s e s e s p ec t.o o p ecu La ar-o s , resguardar a

t'l::"'~;Ç d,r a t u a t c co""q:.on~ntt-'S ô e c c c a qu r n t o s ,

81- § 49 - Aos Inda.os são permí.ta.dos a cata, a zexsceçâc e a

garimpagem em suas terras;

PLENÂRIO

EMENDA ES28636·6
tr~ SENADOR C~N~~'~~~- --::==1
CC
r.T--~-----------TEXTCfJl>n'f1C~.Âo --,

Dispõe sobre a eômtrust.raçãc dos órgãos de pzevâdêncae e

ass i s tênctn social. ,I~7r cio 7l.fv.toIX: ..
Inclua-se onde couberJ,.t.t-D ee<fA/lI I

Art .. - A prevJ.dêncl.a e assistêncJ.a soc;Lal, será admini.s

trada por órgãos colegiados tripartl.tes, compostos de representantes

dos empreqA.dos, dos empregadores e do governo, em proporções iguais.

Parágrafo ÚJuco - Os represontantes clas.5J.stas, serã?

clel.tos diretarneni:e pelos seus órqãos de classe, e os do governo, s~

rão de sua livre nomeação.

JUSTIFICATIVA

o re ;,Jimp colegJ.ado na prev\idência e assl.stêncJ.a soo).a1,

é uma rC1V.l.ndl.Ca;:-á= mUlto sentJ.da entJ:te empregados e empregadores.

Eles nao se conformam etn dar o apo~o f~nanceJ.ro para

a sustentação da;; despesas da prevJ.dência e assJ.stência social, e não

59 - As áreas andfqenas pxetiendadea !?ara ata.ví.d-ides de

mineração deverão ser pxevaament;e demarcadas pelo

poder púb.Lroo ,

JUSTIFICACÃO

HlstorJ.camente, o confronto das oomun.i.dades .i.nd.Iqenas com

a socaedade envolvente capa t.a Ia.s t.a , tem levado pr-e jufaos ou até me~

mo à exta.nçâc dos Endaos , Esse pz-cceaso , acomoanhado pelo continuo

declinio das populações a ndf.qenaa , somente passou a ser J..nterromoJ.

do quando os indias começaram a gerar recursos dentro de suas rese,!:

vas, como verifJ.cado, por exemplo, nos Estados UnJ.dos e. na Austrã

lJ.a. O índl.o prJ.mJ.tJ.vo, que tem todas as suas necessldades atcndl.

das pela natureza, com a qual vJ.ve em t:lerfeito equ~librJ.o, quando

passa a ser aculturado tem o seu nível bás,].co de necess~dado V1.SJ.

velmente aumentado, el.S que necess~ta de ferramentas, motores de

popa, geradores, rádJ.os, e toda uma seqüência de bens de nossa so

ciedade de consumo. Nesse pontt), sem recursos adv~ndos do apro~J.t~

menta racJ.onal de sua reserva ou área J.ndígena, o fndio aculturado
não consegue competir cdro a socledade envolvente. UIll dos :?rocQSSOS

rnaJ.S factí.veis para a ge4ação de recursos está no aprove~tamento- ,dos

recursos minerais, se'ndo notórJ.o que essa ativJ.dade, ao contrár~o da

1,::rlcultura extens~va, oreserva quase ~ue a total~dade da cobertura
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florestal, exigindo apenas deamacareerrtoa em áreas limitadas. Certa

mente que a extração mineral em áreas indígenas deve ser disciolin;

da por legislação especIfica que proteJa ao máximo os interess~s i;
digenas, a exemplo do que OCOrre em quase todo o mu"ndo e que, no
Brasil, está a mer-ecer- ordenamento legal.

A atual redação do artigo 302 do Projeto de Constituição

expressa, em seu parágrafo 29, que a pesquisa e lavra mineral, em

áreas indIgenas, somente seriam possíveis após as aprovações da co
mUJ1~dade indígena e do Congresso Nacional. Além disso, somente se

r~j;1 autroxa.zada nos casos de mf.nez-aa a inexistentes em outros Locaa.s

do país. Ora, isso é uma postura que impossibilitaria qualquer acre

ve;l.tamento mineral, pois o Brasil poasua , em quantidade variáve~s~
quase 'todos os tipos de recursos minerais -exãaeencee no mundo. A no

va redação proposta para esse parágrafo do Art~go 302 estabelece:

portanto, a supressão do trecho referente à caracterização de tJ.DO
de mi.nêxao carente no pafs ,

Ir: ainda proposta a inclusão de outro parágrafo (n9 5), as

tabelecendo a cbcaqeeor-Ledeõe prévia da demarcação das terras indí.=

genas como condacaonarree da atividade de pesquisa e lavra mineral.

a parágrafo, estabelecendo os direitos da Unúio re,alizar

05 levantamentos geológicos bâsxcos em áreas ~ndlqenas, fo~ supr!

mado por Julgado redundante, pois o próorJ.o texto do Art~go 302 adro,!

te J.ntrJ.nsecamente esse prJ.v~légio da una.âo ,

SENADOR AUREO MELLO

:1anter o texto na forma em que está o artl.go 13, imDede a

que o Sistema da Advocacia da Un~ão Inantenha-se atuante até a aorova

ção das resoectivas le~s comolernentares do M~nistério PÚbll.CO e da

AdvocacJ.a da União (pro~:·lra.dor~a Geral da Un~ão), fazendo que que o

!'hnistér~o públ~co assunta, por um esoaço de temoo, suas funções sin

gulares e mais a AdvocaCJ.a Contenciosa,.e a Advocacia ConsultJ.va da

União. O Leq1.s1ador ConstJ.tuinte t:lrec~sa estai"""at.ento na:!'a este de

talhe a fJ.m de evitar t3J11an't1o equívoco. Dai a Emenda proposta quanto

ao "caput;" do artigo 13, que resolve este entrave do proJeto da Co 

rnissao de S~stematização.

Quanto ao § 19, ê de se corrig~r o seu texto para 'Jus o

Procurador Geral da Reuública somente tenha a ves: -com a lei .eomoj.e

mentar do funJ..stêrio PÚblico, e não com a da Advocacia da una.âo (Pr,E

cur-ador-aa Geral da t'ni âo l .

No relativo ao § 29, há um aprimoramento no te,cto do ProJ!.

to a fiam de esclarecer que os membros do Sistema da Advocacia Consu!

tl.va da una âo a.nt.eç.rem, naturalmente, a Advocacia da uru.âc (orocura

doria-Geral da Un~ão) dE': que trata o Já mencionado artigO 175, perro.!

tida a apçâo para a mesma carre:ira aos aeuaa.a membros do MJ.nistério

Públl.cO Federal, considerando o fato de que os mesmos exercem, embo

ra contrariando.a doutr'J.,na e a j ur'Lspr-udênca.a , a Advocac;i.a Contenci2,

sa da una.âo ,

Por fim, a Emsnda oota pela supressão do § 39 ama vez que

o ProJeto de constJ.tuição, ,!uando cuida, separadamente, da Procurad.Q

r-a.a Geral da Um..ão e da Procuradorl.a Geral da ReTJúbl~oa, Já estabel!.

ce , nos rQs?ect~vos tít1J.los, que ambas as carreiras aômí.cem os seus

membros, ia partir da realizaçao de concursos oúbJ.icos de eeovae

t.Ltuãos , Trata-se, pcas , de uma repet~çãQ desnecessária.

1:: a justificatJ.va.

PLENIiRIO

SENADOR AUl'1EO lreLLO

=-------------rUToJ~U"ltlt._Çi.o----- ___,

Dê-se ao art~ 13 das DISPOSlt;õES 'I'RANSITORIAS J do Substl.

tutivo do Relator, ao ProJeto de COIlst~tuJ.ção, da Comissão de 51st,!

mataeaçâo , a aequa.nbe redação, supr;'rnindo-se o § 39:

"Art. 13 - Enquanto não apr-ovadaa as Leas ccmoãemerrcerreu t

do MinJ.stério Público Federal e da Advocacia da um.ão,
o Ministêrio ,Público ~ede:cal exercerá, cumulativamente, as
funções e a 'reoresenta.-;ão ]udJ.cial da nnaâo ,

§ 19 - O Procurador Geral da República, no nr-azo de

cento e vanee dias contados a T)artir do dia da promulga

ção desta ccnauteui.çâo , T)rotlorâ ao Congresso NacJ.onál, atr~

vês da Presidência da ReoúblJ.ca, o pro jeto de lei com-sj.a

mentar do Min~stérJ.o lJúblJ.co.

EMENDA ES28639·1
t:

PLENIiRIO

m-----,.-- ~_Tu:'fOJJUlrIFIC'ç;,O--------~----__,

Acrescente-se, onde couber, ao art. 69 do subst:l.tutivo,

do Relator, ao Projeto de ConstJ.tu~ção, da comissão de 5isternat~z.!.

ção, o sequarrte parágrafo:

"§ - Adquire-se a conda.çâo de sUJeJ.to de di:ce~tDs pelo

nescamenec COm vJ.da; maa a leJ. põe a slllvo desde

a concepçã.o os da.r'eí, tos do nasca'turo , Ii

~ 29 - Aos atuais l?rocurado!=es da ~1:).5ibl.1.ca -t:ici!.. ass~

gurada a ocçâo entre as carreiras do M~nJ.stério PúblJ.co e

da êôvocaca.a da união I esta integrada nelas membros do

S~stema de Advocacaa Consult~va da üna.âo ;" JUS T I F I C A C Ã O

JUSTIl'ICATIVA

f'T-------------nXTo/~ulnFIC.çi." __,

lt
elo a~tig0.fi do

Emenda Supressiva

Suprima-se o parágrafo 3 g

substi tut1vo.

""'----::---------.j f'rP"O"T'''-----'
Const1 tufrrte MAURíCIO CORRfA . L --.l

A Constituição não La.bez'cu o aborto. AléT'l disso também

não excluiu os dire~tO'5 referentes à integridade ~ísica das gesta!!

tes. Por isso é sensato manter o orJ.ncipio tradJ.c~onal Já d1.scJ.pl!.

nado no art. 19 do Código Civil nresi.Je-í'ro , A orestac;ão Jurisdici2,

nal deve Se estender até o nasca turo,

EMENDA E528640.4

f!J

Reconhecz.da , gelo Projeto de Constitu~ção, a im9J:017ried!!.

de da acumuLaçao das atuais funções do Ministério Público, tanto que

o at'tigo 175 cria a Procuradoria Geral da unxâo oare eromover a de

fe5~ j udaca.aj. e ext.ra judacaaj da um.ão , nas D~S,?osl.ções Transl.tórUlS,

o a:rtigo 451 deve ser r edaçado de forma a que a aa truaçjio atual se j a

mantida até que se aproven as leis cornolementares que orcem eem uma

J Lo .......... J.L.1 cequc Las Instl. t.ui.çôes ,

Atu:a1.mente a Un1.ão te:m a sua A&vocad.a Consu1..t~va Drgan'Í.Z~

da de forma sl.stêmica: o saseema de 1l-dvocac~a consutcava da nm.ão ,

a.nt.eçxeda pelos nsaaseentes Jur!dJ.cog, Procuradores de Autarqu~as F~

derais, Procuradores da Fazenda Nacional, Procuradores junto ao Tr,!.

buna1 Marlt~rnD e Advogados de Ofício .. são, ao todo, cerca de 3.500

Advogados, todos aõma tidos ao Serv~90 Piib La.co Federal meda.antie con

cur-so públ~co de provas' e de provas e títulos.
A Adv~cac~a Contenciosa. de interesse da União, vem sendo

exercida pelo .Min~stér~o Público ?ederal, 'lua vem acumulando, embora

o fato contrarie a doutr~na e o direl. to, tal.s 1;ungões com a sua fU~

ção singular de fiscal da lei e de sua correta a!?1~Ca9ão e de defe~

sor dos direi tos inerentes à soc~edade.
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JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇÃO

Não concordamos com á dupla. nac Lcna.Lf.dade , A tr~

dit;ão conet f tucional brasileira consagra o principio da na

cionalidade única e o proposto pelo ilustre relator insti tu!

um t emerrtáve t retrocesso pois rompe com a tradição não para

evoLuâ r mas, sim, par-a regredir. Dai sugerirmos a supressão

do d í spoaã t.ãvo ,

Não se )ust~fica o privilég1.o de morad~a funcional

a agentes do 'Poder PíibLa.co , ressalvados, é claro, os Presidentes

dos Três Poderes. Além de terem admi ru.s t r açâc da sper..í coc.; I;.. que
sempre causa pr-e juf.zos , refendos imóveis representam considerá

vel patrrí.môru.c público que deve reverter em beneficio geral e

não de mí.ncxaa pr-i.vaLeça.ede ,

EMENDA E528641·2
[:J CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA

'1.IIlAIIlO/COllll.lo/.u.tOIlIUio __,

t:.J EMENDA DE PLENARIO

EMENDA E528643·9
t§ENADGR ALFREDO CAMPOS

~--_-----/>I..IN ...IIlO/CQMlllÃo/.U.CQIIl...iO-- __,

r;-r------------__ TEllTOOuu'Frc:Açlo -, r.r TnTo/~usTIFIC"QÃO __,

UArt. 13 - •.••••••....••••••.••••.••••••••••••••• a ••••

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se aos §§ 29 e 39 do art. 13 a seguinte redação:

r-aos para os maa.oree de de aoa.tio anos, salvo os analfabetos, os maa.orea

de setenta anos e os de fa.ca.entiea físJ..cos, na forma da Lea,,

39 - Não podem aLIStar-se os que não tenham a nac~on.!

La.dade br-aaa Le.i.xe , os que não aei.bam expzunux-rae na língua portugu~

sa e 05 corrscxa-co s , durante o período de serviço rru.Lat az- obr1.gatório.\

obr~gat§.§ 29 - O alistamento e Lea.tior-aL e o voto são

A presente Emenda tem por obj e t i.vo aprrmozar- a redação

dos di.sposa tiavos , va s andc a e t amí.nar eventuais e poss Ive i s dfivxdas na

interpretação do alcance das normas acerca dos defc.cãent.es fíSlCOS e

da 51tuação dos es t rançea.ros ,
Entendemos que não será qualquer defia ca.ênc.í.a física que

desobr-Lqar â a pessoa do dever do e La.st ament;o eãec.eor-at. e do voto. 1\
Lea, deverá elencar os casos.

Por outro Lado , entendemos também que não se pode de!

xar em aberto a poas ab.í.Ladade de os es trranqearoa gozarem de direitos

po.H'ti.cos no nrasi ã , A onusaâc à vedação expressa dessa h~pótese a

va.eba.Li.aar-â , por força do prrncfpao da 1.50nOm1a, a nacuLpa.dc no capitE,

110 "005 D~re~tos rnaavadue re", ap LacâveL a bz-aaa Le a r-os e eat-r-a ............ "i .........

Acrescente-se ao inciso IV, do artigo 194, do ca
pitulo UI, do titulo VI, do presente Projeto de constitu!.
ção , as alíneas a e b , com a seguinte redação:

Art. - 194 ---------------------"----

I - -------------------------------
II - ------------------------ _

III - -------------------------------
IV - ---------------------------- _

a - compõem a Policia Civil: Delegado de Policia,
Peritos Criminais e Médicos Legistas.
b - Lei complementar Estadual, da spo r á sobre a DE.
ganização, funcionamento, disciplina, deveres, di
reitos e prerrogativas da Polícia Civll, 8SS1m co

mo a car re i r a das Delegados de Polícia, Pe r i tas "
Crirtlinais e Méd,COS legistas.

Considerando que a Polícia c íva L, título de Ní-

vel Superior, é composta de Delegados, Peritos Cuminais e
Médicos Legistas, não seria justo que ficasse como repre-'
sentante único da Polícia Civil, o Delegado de Polícia, sem
que fosse incluido em quadro de carreira, as demais categ.Q.
rias de, Nível Superior, como as já citadas, daí o valor I I

des t a e enda, que fará justiça dentro do e sp.í r i t o da Cons
tituinte ell" prCl:::~~:ar a par t í c i pação de todos, sem os tra~

mas da di Cl J.r.lJ.naç~o

USTIFICATIVA

r.r ~LE:N ...IUO/COMI.ll'.io/.UIIeOIlI..ÃO ,

r;-r TrxTO/~I.ISTI~ICI.ÇÃtI --,

EMENDA E528644-7
fl SENADOR ALFREDO ClIMPOSEMENDA ES2864

tJ SENADOR IILF.."RE"'OO"'-"""'..",."- --'

IIArt. 28 .

1) Dê-se ao § 39 do art. 28 a aequa.ntie redação:

§ 49 - O congresso nacaonet , med i arrt;e Lea, CO!!!

plementar, estabelecerá normas qexaas para a instalação de E~

tado.

UArt. 28 .

2) Inclua-se no art. 28 o aequantie § 49, renum!!

rados os que se lhe seguirem:

§ 39 - Os Estados podem anccxpcxee-ee entre
S~, aubdav.í.da.zr-rae ou desmembrar-se para se anexarem a outros

ou formarem novos Estados, medaence aprovação das zespectuvas

As aernb Lê i.as r.eqa.sLata.vas , das populações diretamente interes

sadas, por p Leb í.s cato, e do Congresso Nac1.onal.

\ ~
\ 12~
\"'"

Acrescente-se as üí.eposi.çôes Transitórias, o segui!1

te artiqo, ",,-ck ""'" b-e r- . \
\
_\ -

"Art. - A unã.êo , por sua aômã.ru.s craçâo da.xetia e 1.!!

direta, -promoverá licitação p~blica, dentro de um ano a contar da

data de promulgação desta con~t1.tuição, va sando à aLi.enaçâo de

Seus imóveis r-es adencã aã s , resfalvados aqueles dea t a.nadoa ã xeai>

dência dos Presidentes dos Podfres constituídos.

§ 19 - A Leu disporá sobre a forma medaarrt.e a qual

será dada preferênc~a àquele que, em virtude de vinculação Jurrd~

ca com a uni ão , OCUDe leg1timarnente o imóvel há maas de seis m~

s es , contados da data de promulgação desta Consti cu i.çâo , bem como

sobre a modalidade de pagamento.

29 - O disposto neste art í.ço não se aplica aos i:
móveis situados em área destinada a organização militar.

r-- . --\,-_TUTo/,/UtTlrlc...çÃo -,

" EMENDA ADITIVA
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JUSTIF:ICAÇlio

vr s amos a corr í.qr r a confusão vez-a f a cede en
tre referendo e p Leb Ls cato.

eor outro lado, pretendemos.. suprir lacuna ve
rificada no que diz respeito a regras gerais de instalação dos n~

vos EGtados .

tas para escolha de tí r r i qe nt e s s Lnda ca i s de federações e conteder~

çõas , é i ndr spenséve I esta emenda, As s i m, a Cnns t Lt u r ção r az apenas
uma ex igênc la às ent Idades I cuja const 1 tu ição é li vre e gar ant i da
pela Cuns t i t u i ç ão : q.ie seus diretores sejam escolhidos por e í e i ções

diretas. Aí, o fundamento báSICO da democratização do País, que tQ

dos desejamos, e das entidades sLnd í ca i s e profissionais, que pretE'~

demos oemoc r at Izar plenamente.

l

tJ-;~~~~

cr;;;7'~~Zã7]

II do ar-tn qc

5º do art. 291

Pl.1EN.lIIIO/ceNISS/Ioo/lllICOIlII.';:O

f L l%T"n...I°
_____________ TE~lI)/J"5TLfIC.Çi:O--__

EMENDA N9

______ TFl'fC'"lJJSTF1CAÇAO------ --

Art. 291 •••••••••••••••••••

§ 5º _ A p.rb j i cação de veículo Ul'presso de com!:!,

nicação não depende de licença de aut.o r i dade , devendo o seu expedi e!!.

te divulgar, obr aqe t or i ement e , pelo mer-os , o nome do ed i t.cr ..res~onsª

ve l , endereço da admmt s t raçêo e da redação e nOITl€' e ende r ecc ua gr~

fica onde é Impresso

JUSTIFICAÇAO

ObJetJ.vaMOS a aprimorar a r odacdo do ~teM I do I
art. 77 e i ncLu ar a t.em II aubme t.endo à aprovação (.10 ccnc ressc Nacl..~

nal a denúnc r e de deterrnlnados tratados, corrvençôe.s 01J acordes. que, I
por versarem met.êr i.a FOr nós con s ade'rada fundamental, devem, tambdm ,

para sua revogação, pe.s.ser pelo crIVO do Poder Loq i.s La t tvo ,

A presente emenda se jus t r r i ca por 51 só. Mas,

fundamental lembrar que esses dados mínimos devem ser exigidos a to

das as pub Li caç õe s e n defesa dos direitos do CIdadão e do i no Iv í oco

SerJ que a pub Li c ac ão tenha essas Informações bás i c as , c cmc se exercE:

rá o sagrado e conata tuc i or-e I d í re i t o de resposta ou se eXIQirá a

r e spe i t o aos o i r e i t os lnalJ.enávE!S do cidadão e de SU3 t amLl r a ou

bem? Daí, a propos i ção

JUS~'IFICAÇÃO

te redação:

EMENDA ADITIVA

DISP05ITIVO EMENDADO.

I - aprovar os tratados r convenções e atos 1n

ue-c'nacaonn-ia ce ã.e'or-aôo s pe1.o PresJ.dente da Repúbl~ca;

Ir - autor~zar o Execut avo a dcnunc aa r t r a t ados ,

convenções Gatos; Lntier-nacLcnaas sobre d i ro r tica do homem, d i.re r t.o h~

r-am cõr-ro e convcncôes l-ntcrnaCl.on..il.,J do ür-abcsIho , >"

so Naca.ona Ls

l).rt. 77 - 1!. da compet.êncae excLus rva do ccnqecg

A) Dê-so aos a.tien s I e 11 do zrr t.r.qo 77 a seguJ.!!

EMENDA ES28649-8
liJ
l_ SENADOR ALPREDO CAMooS

EMENDA ES28647·1
&NADOR ALFREDO CAMPOS

rEME"DA Su?p.Esnv.I

aupmraa-ac , da alínea "d" do at em

135 a expressão 'conforme p r oced r merrt.o nrôpra.o''

o art. 9" do Pr o j et o de cone t í tui çao passa a v í qo r e r

com a segulnte redação:
Art. 9Q - E: livre a as soe i ação p r o r i s s I cna I ou sindl.

cal A lei de f'Lna r á as condições para o seu registro e fixará os
critérios para a e l e Lç ão direta, pelo voto un ave r s a L, Lnd i vLdua l
secreto, dos seus d i r Lqen t e s , bem como a sua representação nas CO!!

vençõe s •

A arenda ora proposta obJet1va alterar a data de 19 da JU

lho para :19 de agosto, caro Limrte para apresentação dos precatôruos que deverão

ser paços no exercícao segumte, além de prever ti etualazacâo dos .respect.rvos va

lores de acordo cem os Indaces crrcreae,

Os crçanenrcs plID1.J.cos, ac que se lê de outros daspcsatd 

'VOs deste ProJeto, serão enviados para aprecaecãc do Poder LegJ.slat:Lvo até 4 ~

sea antes do ténruno do exercício. Un precatórac apresentado em data de 2 de juTho

não teria seu pagrorento satisfeito 00 exercicio ~te, caso prevaleça a data

fixada pelo dasposa.tavo emmdado, nas no segundo enc pceteraor, penafazando de ~

neara lnJust,a o credor da Fazenda Federal, o que não se JUStJ.flCa, pelo fato de

daspor a rregra de mstrurrentos corputacaonars rrodemos em suporte de suas atlvJ.~

deQ'. (V'\'"IfG'!"'1'? sobejar-ente provado aos conurimurrtes-
Quanto à cbxaqator-aedade óa atualJ.zaçáo dos valores deva-.

005, va.sa ccoter 05 prejufacs praticados contra aa partes expropnadas pelo poder

públl.co, através àos pemenentes atrasos na l~qVidacão dos dêcatos constantes

dos precatÓrms, sxtuaçâo que o enunciado da presenm emenda procura ccrraqrr , C

cuja viabJ.lização será regu1arnsntada em Iei.,

o § 19 do artaqo 145 do Subst1t11t1VO passa a ter a sequirrte

mENDI\ ICDIFICATIVA

DISPOSITIVO EMEN:ll\DO: Art. 145, § 19

Art. 145 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

EMENDA ADITIVA

DISP05ITlVO EMENDADO: art 90

redação:

"§ 19 _ t': obr2gatária a mc'lusâo no crcerrenec das errtadades

de direJ.to públ.aco, de verba neceasâcaa ao pagamento dos seus débJ.tos constantes

de precatômos judí.caaa.a apresentados até 19 de açcsto, O pagamento far-se-á até

o fmal do exercício segumt.e, através do Triliunal ccmpetente, em valores atualJ.z~

dos, de acordo cem 05 Indacea ofacaaaa , na forma que da.spuser a 1e1.. 11

JUSTIFICAÇ~O

PLENÃRIO

Para evitar o hí s t ór a co e t r ad i c í ona l VíCIO da legl,§.

Iação sHldlcal bras Ll ea r a , baseada em modelo r mpor t adu de r e qame au

t or i t af i o e dr tator í.a I es t r anqe i r o , que estabelece e Le í ções Indlr!

1 L";~~;]
L.....:=.!:~___"_'=''-''-''-'''''--''"'''''-''''- ---'

'---'~~:::.._ ~_~ o;7~;;J
r.T -- nXTOIJlI!TIFICAQÃ~-------------_,

r.T 'L~IIAI'IIO/(:ON1••;.o/aIllCOflI"io--------____,

= TItXTD/~unIFl(:.çb-------------_,

EMENDA ES28645·5
[J

EMENDA ES28646·3

r SENADOR ALFREDO CAMPOS

r PLENARIO
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JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇAD

A expressão que se oretende sunrl.rnir é

cessãr~2..

EMENDA ES28650-1
ClSBNADOR AIFREDO CAMPOS

-----=c-::--- PLlNMllt;J/l:ONISs;iol'IJ.COlllllJJÃC---------,

~~/I/Á,et'Q

desn~
t absolutamente IndIspensável que a reparação de erro

grave cometido contra o direi to fundamental do cidadão, que é a 5!:!,

pres são da Li be r dade , seja apurada r ap i dament e , uma vez que, an casu,

o indivíduo já terá s i do prejudicado. Então, não é aceitável nem JU~

to que a reparação ped i da fique a percorrer, durante anos e anos, os
caminhos juda c Lé r r ns à espera de solução Justa. Pelo r i t o sumé c i o ,

a jus t a ça virá - ou poríe i á vir - com mai or rapidez, bem como:'3. ação

penal cabível r-orit r a a au t or i dade responsável pelo erro cometido

r;T TE)(TO/~USTIFICAÇ;;O _,

EMENDA MODIFICATIVA

'----==.=....;=-'-:.::..::..::......::.:c...c...:..= -JJ t:='~~~~~

~:.:::l.::.D J-J t:~~;~?J
r.:r---------I'LEN..1l10/ce u ls :;Ã O/ el- ll COI,1l 99ÃG - - - - _

=-------------_TElCTO/JllSTucaçÃG -,

EMENDA ES28653-6
PSENADOR ALFREDO CAMPOS

Dê-se ao item V do artigo 135 a aequa.ntie redação:

"V - a apoaencador i a com vencamenecs arrceqr-eí,s é co!!!.
puâ aôr-a.a aos setenta anos de J.~ade ou por a.nva La.dez e racu~tatl.va

com trinta anos de serviço apos cinco anos de efie'ta.vo exexca.cao na
maça ata-acur-a , "

r;T--- TUTO/~USTlf'C.lÇ;;O-------------__,

EMENDA E528651-0
~ SENADOR ALFREDO CIIMPOS

EMENDA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: .i nc Lso XXII da art. 70

Art. 293 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 39 - Para os e f e i t os do da spos t o neste capitulo,

o Congresso Nacional instituirá" na forma da Le a , como órgão aux1:.
liar, o Conselho Nac auna L de Comunicação, integrado por r epresentag
tes indicados pelo Poder Leqa s Lat Ivn , Poder Executivo, e r eprescntan

tes do enprasar i ado e de pr o t í s s rona l s da área da comunicação, a s~

rem indicados por suas errt a dade s nac a ona Ls de classe.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § 30 da art. 293

o § 3Q do art. 293 do Projeto de Constituição passa
vi qorar com a seguinte redação:

~Lt:NAlll0/COllluÃo/IU.CO...ISlio-- ,

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda va.aa a aperfeiçoar a redação do d Lspcs i.t.avo ,
tornando e-Lar-a a "nens 1eg1.5 11

•

r: PLENARIO

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 286

Para Que o Conselho Nacional de Comunicação seja um Ó!.
gão autent i camente adent í f'Lcado com 05 problemas que irá tratar, to!,

na-se rmpor t ant e , até fundamental, que estejam nele representados
os setores mais diretamente envolv1dos nas pendênc~as que decldlrá.
AS'Slm, a área do empresariado setor da comunicação soe i a I e os pro

f'Ls s Lona i s poderão se ut r l Laar , como canal, do Conselho para garanti

rem decisões coerentes e o Conselho terá ouv i do , par i t ar i ament e ,

os d01S segmentos diretamente envolvidos.

JUSTIFICAÇAD

tJ PLENARIO

r.r I'LEIlAltlo/CauIVÃa/;(.f/JC61lIUla -,

EMENDA E528654-4
t:SENADDR ALFREDO CAMPOS

= T[XTo/JU$~lrlcaçÃo __,

JUSTIFICAÇAD

o maior instrumento de defesa dos direi tos do trab~

lhador é a convenção coletiva de trabalho, porque ela é t empnr ár a a ,

firmada a par t ar de livre negociação entre empregadores e empreêe
dos - através de suas entidades sindicais respectivas - e perfeltame.!l

te ajustada no tempo. Assim, suas cláusulas representam a perfeita

evolução dos métodos, costumes J cnnqu i s t as e aspirações de uma categ.Q.

ria prof í.s s rcna l e dos empresários que as. r i rmem.

Com essas qualidades, e prlncipalmente par ser um dis
sídio coletivo de solução negociada, portanto Que descarrega do Judi
ciário r r abajtu s t a o ônus do arbitramento e do julgamento de litígios

do trabalho, ela precisa ser incorporada ao texto constitucional como

conquista de direito. Por este motivo, ofereço a presente Emenda.

Dê-se ao incisa XXII da art. 70 da Pr o j e t o de Constl

tuição a seguinte redação:

Art. 79, - •••••.•••.••....•• ,...••••...•..••.....••••

XXII - reconhecimento das convenções coletivas cE.

mo norma t i vas para as relações do trabalho e obrigatoriedade de neg2.

ciação coletiva;

r;-r--- TtxTO/JI)STIFle~çÃO _,

Acrescente-se a expressão "qarant Lr recursos" no
texto do art. 286, do Projeto de Consti tuição, que passa a ter a s~

guinte redação:

Art. 286 - Incumbe ao Es t ado J em colaboração com as
Escolas, Associações e co Let í.vadade s desportivas, promover, garantir
recursos, estimular, orientar e apoiar a p r é t i ca e a da f'us ãc f'Ls Lca

e da desporto.

pr-;"'''"'~• PMD8

r.:r--
PLIEN

J.ll lrJ/ cOll lss l rJ/ e ll Rc alll lss ÃO ,

l:J PLENARID

EMENDA E528652-8
r SENADOR ALFREDO CAMPOS

EME~DA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: parágrafo 25 da art. 6'2 JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao § 25 do art. 62 do Projeto de consti

tuição a expressão "em rito sumário", com a qual passará a t e r a r~

dação seguinte:

Art. 62 - •••••••••••••••••• I ••••••••••••••••••••••••

§ 25 - O Estada indenizará a condenado par erro j.!:!.

diciário ou o sentenciado que ficar preso além do tempo de s entença ,
cabendo acão nena I contra a autoridade responsável, em rito sumário.

A presente emenda tem a Justlficã-Ia, apenas, uma

pergunta: até quando vamos Inves t i r tudo somente no futebol e dei

xar de lado o desporto nac i cnaj , o esporte amador, os esportes olí~

plCOS' e as escolas e centros de formação de atletas? Ao Estado é l,!l

dis~ensáveJ: a r-espcnseb Lj zdads por essa área, que fortalece nossas

juventudes, forma os bras i Le í rns f'Ls rcamerrt e e es t anul a a prática

desportiva, indispensável à formação do c i dadão integral.
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SEIDJX)R l\LFREIlO cnlroS

EMENDA ES28655·2
r:

p!ENMJ:o
= TUTONUSTI'lCAQÃO ---,

EMENDA ES28657·9
t:SENADDR ALFREDO CAMPOS

" H(H.llllo/eO,.luln/s!JlcolllIUio -,

~ID
rs-r TUTO/~lInIFICAçio-------------1

EMENDA M:DIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENDAOO: Art. 150, § 19, a'l.Inea "ali

Dê-se à alínea lia" 1 do § la, do art. 150, a seçuante reda-

ção,

"Art. 150 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 19 - ..
a) um 'terço dentre JuIzes dos Trlbunais Reqaonafa rsõereae

e tm 'terço dentre desembargadores dos TriliunaJ.s de JU5tJ.ça Estaàua.l.5 e do DJ.strJ.to

Federal, andacadcs em 1J.5ta tríplJ.ce ela1:orada pelo próprio Trlbunal ll
•

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: inciso II do art. 291

Substitua-se a expressão "p r ef'er-ênc La" por "prlori
dade" no texto do inciso 11 do art. 291 do Projeto de Constituição

que fica com a seguinte redação:

Art. 291 - ••••••••••••••••••••••.•••••.....••.•..••

11 - promoção da cultura nacional e da regiE.
nal, e prioridade à regionalização da p rod.rção cultural nos meios de
comunicação e na publicidade;

JtJSTIPICAç!\O JUSTIFICAÇAO

A emenda VJ.Sêl, ao passo em que ccrr-aqe erro zedacaonak 

TrlbunaJ.s de Justiça estaduais e não Pederaaa - manter inalterado o prmcípw que

canandou a colocação anteruor do ProJeto do Relator: coopõem o terço mtegrantes

das JUSt~ça5 dos Estados e do DJ.strJ.to Federal.

A ser mantido o texto do subs t i tut í vo do Relator,
não conseguiremos nunca es t imular a promoção da cultura regional
brasileira, e sempre enf'rentar emos o que, tio je , vem acontecendo, que
é a imposição, aos mais longínquos r mcães b r as r LeLr-us , de padrões

metropolitamos aos bras í.Lear os , sem qualquer respeito pelas suas tr2:
dições, cns t umes e modos de viver. Junte-se a isto a divulgação de
estímulos que conflitam com o jeito de ser da gente que não vive nos

meios e nas cidades onde são produzidos ou gerados os programas i!!'.

pingidos, através de redes nacionais, às emissoras r eq i cnaas colig!!
das à estação principal. Esta, acredito, é uma r e Iv i nd í caçãn naci.Q.

nal, de cocos os Estados.

= TUTO/J~Sflf'e"Q;io -,

Nas õ í.epcs i.çôes Transi 'tôr-a aa ,

dê-se ao artJ.go 60 a seguinte redacão:

ti

EMENDA SUBSTITUTIVA

EMENDA ES28658·7
NENADOR ALFREDO CAMPOS

=------------_ TrlTOIJUUI'tCAÇlo ---,

EMENDA ES28656·1r: SENADOR ALPREDO CAMPOS

1) Dê-se ao capitulo!do Titulo Ir a seçumt;e denomin!!.

ção:

"CapItulo I

Dos Direitos das Pessoas-

2) Dê-se ao art. 69 a seguinte redação:

Art. 69 - 1:: assegurada aos brasile~ros e aos estrange!

ros residentes no País a J.nv~olabl.lidade dos dare í tos concernentes à
vida, ã Lnt.eçr-i.dade fIsica e mental, à liberdade, ã segurança e à pr.e.

priedade.

a tortura, a pena cruel

consrdexexâ a pzâtn.ca de

e insuscet'Í.vel de graça ou

a locomoção e a fixação de residência no
de paz e, resoei tados 05 p reoea tos le
nele entrar, permanecer ou dele sair com

§ 79 - C livre

§ 19 - Todos são iguais perante a Lei que não poderá

eleger como fator discriminador o que não mantenha correlação lóg~ca

com a discrinunação.

§ 29 - Ninguém será obzuqadc a fazer ou deixar de fazer
alguma ccaaa , senão em virtude de lei.

§ 39 - Ao Estado é proibido fazer ou deixar de fazer o
que não for previsto em Lea ,

§ 49 - redação do atual § 3Q

§ 59 - redação do atual § 49

§ 69 - Ninguém' será submetido

desumano ou degradante. A lei
inafiançável, imprescr11:1vel

ou tratamento

.tortura crime

an Ls tia a ,

tcrri tório nacJ.onal em_tempo

[
a~s , qualquer pessoa poderá

seus bens.

• § 89 - g lívre< a manifestação do pensamento, vedado o

anonimato e excluída a que 'incitar à violência:

§ 99 'P 2 assegurado o direito de resposta proporcional
ao agravo, alem da indenização por dano material, moral ou ã imagem.

JUSTIPICAÇÃO

.e da natureza do p Lebas cí.t.o a consulta exctus i.vemep
te às populaç5es interessadas, entendendo-se, por elas, as da r!:,

g~ão a ser desmembrada. Corno, entretanto, a reqxâc é parte int~

grante de um todo, é, também, necees ãmo que a população do todo

een a ouvida. A fórmula que sugerimos pzropa caa , por a.ntie'rmêdLo da

Assembléia Leqas Latia.va , a mem ãescaçâc de todos os eleitores do

Estado cuja região se pretende desmembrar, ao mesmo tempo em que
evita radicalização por parte desses e Lea coxes .

..Art. 69 - No prazo de noventa dias contados da pr2.

mUlgaçã:"o desta cons tn tu í çâo , as Assembléias Leqislativas dos Est~

dos de GOJ.ás, Baha a , M.l.nas GeraJ.s, Maranhão, Pará e Amazonas, d~

oadar âo sobre a z-ea Laaaçâo de pj.eba.s ca t;o para a criação, respect!,

vamente, dos Estados de Tocantins, Santa Cruz, TrJ.ângulo, '1aranhão

do Sul, TapaJÓS e Juruã.

§ 19 - Se a decisão for favorável ao plebiscJ.to, a

consulta aos e i er.ecres da zeqa âo a ser desmembrada será dJ.scJ.pl!.

nada pelo Tribunal RaqaonaL EleJ. toral e será realizada na e Lea çâo

de 15 de novembro de 1988.

§ 2Q - Será cons a.de'rado c.r a ado o Estado com o voto

favorãvel da maí.or i.a absoluta dos eLeitores •

§ 3Q - Até trra.rrt a dnas após a proclamacão do resul

tado do p t eb í.s ca t.o , o Pz-es a.derrtie da República, após aprovação do

Senado da República, nomeará o Governador do Estado cuj c mandato

terminará com a posse do eleito no p l.eato de 1990.

§ 4Q - No mesmo prazo pzevas t.o no parágrafo ant~

rJ.or, o Congresso trecc.onaj , meda arrt.e lei complementar, dJ.sporá s~

bre as condições necessárias à a.natieLaçâo defim..tn.va do Estado r~

cém-criado.



§ 10 - são vedadas a propaganda de guerra ou contra a

ordem democrática e as publicações e exabr.çôes contrâri.as ã moral e

aos bons costumes.

§ 11 - E: ll.vre o exexcfcao de qualquer trabalho, orIcno

ou pzofasaâo , observadas as que.Li.fLcaçôes pr-ofa aaaonaa.s que a Lea eX2:

gJ.r.

§ 12 - Serão gratuitos todos os atos neceasãcxoe ao~

cícl.O da cadadaní.a , nos termos da Lea ,

§ 13 - redação do atual § 13

§ 14 - redação do atual § 16

§ 1.5 - Todos terão dJ.rei to à prestação j u r Lad i.c i.oneL do

Estado, que será gratuita desde que a parte comprove a l.mpossl.bill.d~

de de pagar as custas e taxas JurídJ.cas.

§ 16 - redação do atual § 18

§ 17 - redação do atual § 19

§ 18 - A lei disporá sobre a or-qenaaaçâo e Eunca.onamen

to da a nat.utu í.çâo do JúrJ., assegurados o s i.ça.Lo das votações, a pIa0,:!:

tude de defies a , a sobexerua dos vereda toe e a competiêncaa axcLus a va pa

ra o Julgamento dos cr-imes dolosos contra a va.da ,

§ 19 - Nenhuma pena passará da pessoa do condenado, se!!

do a sua inchvl.dual1ozação dasc í.p.Lrneda pela Le i , A obrlgllção de repa
r-ar o dano e a decretação d~ per-drmenr-o rifO hfOnc: nnnprÃo «or escendf
aas e execu :adas contra os sucessores até o 110m!te do valor do patr1:.

mônio transferido e de seus frutos, nos termos da Lea ,

§ 20 - redação do atual 27

§ 21 - redação de atual 28

§ 22 - redação do atual 30

§ 23 - redação do atual 31

§ 24 - redação do atual 33

§ 25 - redação do atual 37

§ 26 redação do atual 38

§ 27 - E: LnvaoLâveL o s í.qaLo da cor-rc spondêncaa e das

comunacaçôas telegráfJ.cas.

§ 28 - redação do atual § 40

§ 29 - redação do atual § 41

§ 30 - redação do atual § 42

§ 31 - redação do atual § 43

§ 32 - 1;': vedado ao governo br-as a.Lea ro conceder a extr~

dição, salvo nas hrpôt.eees de cxames comuns e, no caso dos natural1.z.§!;

dos, quando tenham sido praticados antes da natura La.zaçâo ,

§ 33 - 1;': assegurado a todos o da.r-ea to de requerer cert,;.

dões às z-epar-tí.çôes piibLacas ,

§ 34 - E: assegurado a qualquer pessoa o d i.re a to de pet!,

ção aos POdE!reS PiibLa coa em defesa de direito ou contra J.leJal~dadeou

abuso de poder, independendo esse ato do pagamento de taxa ou emol.!:!,

mentos e de garant~a de 1.nstânc~a.

§ 35 - :I:: assegurada a La bexdade dl'j expressão das at1.v~

dades l1.terllr1.a, artístJ.ca e c1.entífJ.ca, sem censura ou Licença , Aos

autores pert.ence o daxeLtio exckuaavo de uta.Lr.aaçâo de suas obras,
transmi c;sivel aos herdeiros pelo tempo que a Lea f1.xar.

§ 36 - rpnação do atual § 49

§ 37 - redação do atual § 51

§ 38 - redação do atual § 52

§ 39 - redação do atual § 53

§ 40 - redação do atual 56

§ 41 - redação do atual 57

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda visa a não só aperfeiçoar a redação

de alguns dos parágrafos nos quaas o art. 69 se desdobra, corno, ta!!!.

bérn, a SUprl.mJ.r aqueles que ccns.rõeeamos supérfluos, por conterem m~

téria de legislação 1.nfraconstitucl.onal e que, portanto, não deverão

constar do texto da futura Carta Magna brasileira.

EMENDA ES28659·5
PJ SENADJl1_'T FIÇDO_Ç;"AMP~élO;;S,-- ....J

~~~:EiJ~~~~~ ~~_'_"_"_'''_'_''_''_''_i'_''_",_''_''_''_iO ..J

p-- nXTo/~unIPII;Aç;;O- _

I' EMENDA SUBSTITUTIVA/ADITIVA/MODIFICATIVA
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1) Retia re e s e da alínea lia" o a.tiem I do artn.co 148 a
expressão lia os Ml.nJ.st.ros de Es t adc",

2) Acrescente-se, na alínea "b" do a tiem I do ol'J.rt1.go

148, logo depo i e de "Tr1.bunal de coneas da um âo'", a expressão"os

xaru.s cros de Estado '".

3) Acrescente-se, na alínea "ali do a t.em I do artigo

148, a expressão fl e o Procurador-Geral da trru.âc",

4) Suba t.a tiua-csa , .na a Lfriea 'IC" do item I do arcxqo

148 a expressão "Terr~tór1.os" ·por\rMun~cípl.os:'

5) Acrescente-se, nas a Lfno as "1." do item I e "b"

do a.t.em II do ar-tn qo 148, nas a Lfneas "b" do item I e "b" do a tiem

II do artigo 151, na alínea "c" do a t.em I do ar-tn.qo 154 e no a cera

VIII do ar-ta qo 155, Loqo após "os mandados de sequrançu.~ a exore§.

são lias mandados de .i.njunçâo",

6) Dê-se à a Lfne t "a'' do a cem IIl do e r c i.crc 148 s~

qua nt.e redação:

lia - coneracxer d i spos í.t rvo desta Cons t i tau.çêo

ou de tratado a ntiez-nacn.oneL ~"

7) Acrescente-se à alínea "I" do J.teM I do artiqo

148 a expressão "de Lea ou ato norrnatuvo federal ou estadual".

JUSTIFICAÇÃO

1 c 2 - :t: neoea s â'ra.o prever-58 a ccrnpe tiênc a'a do

Supremo Tribunal Pederal para o juLqemenco dos r'hnJ.stro$ de Es

tado por cr-ames comuns e de r-eepons ab i La.dede ,

3 - Não hã razão para dexxar- de confer-a r ao Proc~

rador-Geral da uru.ão o foro prrv i.Leqa.edo ,

- O Terr1.tõr~o é parte J.ntegrante da Unlão

(§ 2Q do ar t i.ço 28). Por outro lado, o Muna c I p i.o é pessoa Jurí:

di.ce de dar e a.tio púb Li.co r.ntiexno e pode ser parte' em Juízo.

- 1:: neces s âr i o a prev i sâo da cornpet.ânc aa nara

Julgar os "mandados de' .i njunçàov,

6 - A s upxemaca a do tratado sobre a lei deve ser

controlada pelo Supremo TrIbunal FederaL

- :I:: necessár1.a a espGc1.f1.cação, porque se cU1.da

aí de i.ncons t.a.Euc acnaLi.dade em tese.

EMENDA ES28660-9
t§ENADOR ALFREDO CAMPOS

r.T-------------TtxTO/~t.nl'lcAçio _,

1) Suprimam-se o l.tem VI do art. 19, o art. 25, a e~

pressão " e m todos os processos de competência do Supremo Tribunal F!!

deral" do § 19 do art. 149 e os §§ 29, 39 e 49 do art. 149.

2) Renumere-se o § 59 do art. 149 como § 29.

Inclua-se no art. 23 os §§ 29, 39 e 49 do art. 149, r~

numerados como §§ 19, 29 e 39, respectivamente.

3) Inclua-se a previsão do mandado de injunção nas CO!!

petências do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de ~ust!

ça e dos Tribunais RegionaJ.s Federais, sempre que houver referência ao
mandado de segurança.
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4) Dê-se à alínea 111" do a eem I do art. 148 a seçuant;e
redaqão:

"Art. 148 - •••••.•••....•••••.••••.._ •••••..•.••••••••

...... , .
1 - a representação, por Lncons tutruc i.onaLa.dade de Lea

ou ato no.rmatn.vo federal, estadual e muna.c i.peL,

o objetavo da no:hf.l.caçáo é Lmu.tar- esta iIrp:Jslçâo a s~tt.a-I
çôes excepcaonaaa defmadas na Lea, comple.rrentar e o estiabel.ec.utento do andaepen

sável equa.Líbrao na sua ampjentação , pelos Estados. Resguarda dessa fOI1l\3.,a o:xn

petêncaa em matér.m deasa natureza exeroada pelo senado Federal, no tocante às

operacôes f inancearras dos Estados e do Dl.str.l.to Federal.

5) Inclua-se no art. 180 o eeçua nte a t em IV, zerrurrezados

os que se lhe seguem:

IIArt. 180
EMENDA ES28662·5
f1;ENADoB ALFRepO CAMpOS cr"""'~PMpB

r.T-------------TEXTO/Ju'TlFle~~io-------------___,

IV - pronunciar-se, prevJ.ame..nte, nas representações por

Lnccnst.a tiuci.oneLa.dade de Lea, ou ato normat.avo ,

r;;-r------,-,--,--'LENJ.1'I10/ecl.Cls'ÃO/suleCWI's.lO--------_-,

EMENDA SUPRESSIVA/SUBSTITUTIVA

r.T TEXTO/~,,$T"'CA~AO -,

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão da ação de declaração de a.ncorrs t a tuclonalJ.d~

de no rol das garantias cona t atiuca.onaas conãa.çura grave equivoco, h~

Ja va.ste que essa ação, c.r a ada pela consta.tuaçêo de 1946, é um rem§.

dio Jud:lcJ.al, com assento na Carta Magna, voltado especa t acenerrte p~

ra o controle, em tese, da cona ta.tiuca.oneLa.dade da Le a ou ato normatl:,

vo, Junto ao supreno Trl.bunal Federal.

O caráter e apeoa a L da ação de declaração de ancons t.a t!!
o i.one Lí.dade é constatado, também, através da Leqa ta.nudade processual

para a sua p ropos a trura , que é confer ade a de t.e.rrru.nadas autio r i.dadea ou

pessoas j ur-Id i caa • O elenco das pessoas com capac i dade processual p!.

ra a provocação do Supremo Trl.bunal Federal, va.aando ao controle da

corrs ta.tiucLonaLí.dade dos atos ou nozmes l.nfraconstl.tuCl.OnalS, enc0E,

tra-se p reva.s to - no mesmo pz-o j etio que a Lnc Lua como garantia const,.!;.

tiuc a.cnaL - no artigo 149, sob a Seção "00 Supremo Trl.bunal Federal".

Constata-se, p01S, que o pro jeto ancí.de cn grave erro

ao confund r.z- a ação de declaração de a.ncona t a t.uc i.ona l.a.dade com as g!!
rant~as constl.tucional.s e l l.nclusl.ve, PêCa pela l.ncoerêncl.a p01.5 ao

caracterlzá-la como remêdao j ud i c i.e I voltado para a proteção dos d,!

xe a tios Eundarnen tiaa s da pessoa, não podez-a.a , em abusoluto, d as c r anu.ne.r'

as pessoas competentes para anqxes aar- em Juízo.

Que garantia cons t i tuctcnaj. serâ a ação de declaração

de a ncons t.a tucaonal r.dede , se o cl.dadão comum não terá a ela acesso?

vaaanao , poa s , a recompor a coexênca.a Lôqa.ca do Pxoj e to ,

sugerimos a supressão da ação de declaração de a.ncona t a.tiuc í.ona La.dade

do elenco das garantias cons tia tiuc aonaa.s , restabelecemos a sua comp~

eênca a para O controle, em tese, da Le a ou ato normatavo e transfer~

mos o controle da r nconstn t uc i.ona Ladade por orm s aâc para o mandado de

IinJunção, que poderá ser requer1do perante qualquer Juízo.

do •

§ 19 - ~s acordos do Poder zxecuta.vo , concLu Ldoa sobre

matér~a da sua compecênca,a excüusrva ou para executar, tratado conve!!

ção ou outro ato a.neernecaonaj, Já aprovado, serão levados ao conhe

camenbo do Congresso Nac i onaL, até três meses após sua conclusão. Se

forem corrs a.de r adoa relevantes para a segurança do País, deles se dará

conhecamerrtioe apenas às conu s sôea t êcna cas , a ncumb a.de.a de, na Câmara

dos Deputados e no Senado Federal, estudar matêr i as sobre relações J.!!,

ternaClOna1.s.

"Art. 69 - Os tratados, convenções e atos .l.nternac~.2.

na i a celebrados pelo Execu't.r.vo dependem de aprovação do Congresso N~

czcnel , excetuados os que vzsem s rmp Leernenue a executar ou J.nterpr.!:,

tar atos prê-exaaeentes e os de nat.ureza meramente admí.mst.ratuva ,

2) Dê-se ao art. 39 a aeçu rnt.e redação:

"Art. 39 - são Poderes do Estado o LegJ.slatlvo, o Ex~

ou t.a.vo e o .rud i.c i.âr-ao , a.rrtiér-deperiderrt.ea e harmôm.ccs ;"

3) Suprl.ma-se o art. 49

4) Dê-se ao art. 59 a sequi.nt.a redação:

Art. 59 - O Br-aaa L or renearê sua política externa pelos

pr-ancIpa.oa da anôependênc r e nacronaã , do r-aspe i t;o aos ô i reaeos do h.9,

mem, do da r e i.tio dos povos â autodeterminação e ã a.ndependênc ae , da

a.qua Ldade entre os Estados, da solução prática dos conf Lí,tos J.nternê,

oa onaa s , da não anqexênca.a nos assuntos antier noa dos outros Estados e

da cooperação com todos os outros povos para a emancipação e O pr2,

gresso da humanz.dade ,

5) Incluam-se os aequa.ntree artaçcs , renumerados os que

se lhes aeçua renu

1) gupramando-ee O art. 19, renurnere-se o art. 29 e dê

-se-lhe a seçuxnt;e redação:

/fArt. 19 - A RepíibLaca Federatlva do nr-asa.L, constituída

sob xeqnme representativo, é composta pela una âo a ndã aao Lfive L dos E!,

Eadoa e Dl.strJ.to Federal.

19 - Todo poder emana do povo e em seu nome é exerci.

29 - A lingua nac.rone t do Br ae a L é a portuguesa e são

símbolos nacaone a s a bandear-a , a ha.no , o escudo e as armas da Repúbl!

ce , li

PLENÁRIO

EMENDA ES28661-7

l!J
r.r-------- 'LEH,\1'I10/aOlol'sdo/sllleolol'u.i.o---------,

EMENDA M:JDIPICATIVA

DISrosITIW fMDIDmo: Art. 200

§ 29 - Os tratados, convenções e outros atos ~nternacl2

naa s celebradcs pelo Brasll se ancorporan ao da.xe i to a nt.e.rno e têm

pz-amaz a.a sobre a Le a ,

o art. 200 do Substn'tutavo passa a ter a seguinte .redaçâos

"Art. 200 - A u-u.ãc, os Estados e o DistrJ.to reõarer, em ca

sos excepcaonaz.s defm~dos em le~ corrplementartp;Cerão nnsta.tuaz emprést.1.ITOs ~

putsôraos para atender a despesas exeracrdmâr.ias , mediante Lea aprovada por

maacc-La absoluta dos membros do Congresso Nac10nal ou da respectiva Assemb'lêaa

J.egl.slatJ.va, neste caso sujeata à aprovação peão senado Federal. 11

JUSTIPlCAç/'D

En:tenderros que a lJ..berallzaçâo da acbção dos empréstlIl'Os CC!!!.

pulsórios pelos Estados e o DJ.strl.to Federal, conforme pemu.te o chSfOSl.tJ.vo emcn

dado, deveria ser contJ.da.

Art. 79 - O exerc!clo de compet.ênca a derivadas desta

const i tUl.ção pode ser atribuído a o.rqam.aaçôes ante rnacaonai.s , desde
que a aprovação do tratado se efetue pelo mesmo processo e pelo raesrnc

"quorum" pr-eva at.os para a emenda. ã cons t i.tu i çâo ,

JUSTIFICAÇÃO

Esta EMenda compreende todo o Título "nos Pn.ncíplos

Pundame nüaa a'", visando o seu aperfe i.çoamento •

COIn esse lntuJ.to, suprlmimos os artl.gos 19 e 49, por e!!.

tendermos que no prJ.me1.ro casa, não pode se dar a abertura de um te~

to constltuc~onal com a definJ.çiio do Brasil como nação e, no segundo

~a~~ ?g~d:~t~~~n~m~~~~~ÚdOdesse artlgo, lmplíC:J.to na "Ordem Soclal" I

ReelaboraMos o art. 29 colocando como parágrafos ~eus 001
parágrafo único do art. 19-tarnl::lé.rn reestruturado por força de ser
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Bz-aa a.L uma r-epübâ i.ca federativa, como o afirma o "caput", sendo, p0:!:,

tanto, o poder exercido em nome do povo e não com o E2Y2 - e o atual

art. 12, per estar, atualmente, de~locado.

Oferecemos, aa nda , nova redação ao art. 59 e a.nc LuImo s

dois novos artlgos por ser nosso entiendnmentro o de que entre os pr:L!l

cfpa.os Eundamentiaas do Estado bz-e s r.Le ar-o dever-r ser a.nc Lu Edoa aqueles

que oxa.entiar-âo a sua po Lf t i.ca externa .• Os prlncíp1.os propostos na r~

dação do a:ct1.go 59, têm aado adotados pelo Br-as a L,

No artigo 69, por Já estar consagrada no 01.reJ.to p,ª

t.rao , marrt rvemos a expressão "tratados convenções e atos J.nternacJ.~

naa.sv , empregada pela conscatau.çêo em 'vaqoz-, O da sposto no § 19 visa

a permitir ao r.eça s Le t.avo o exec-o'íc i.o do poder de f i.scaLa aaçâo que

lhe anoumbe , A proposta contiada no § 29 a Lmej a transformar em regra

constitucional or-i antiaçâo que vem sendo observada na j ur i spr-udêncaa

bz-aa a.Le.í.za s a aupxemacaa da norma a ntier'naca.ona.l, deeoxxentie de manife~

tação expxeesa da vontiade do Governo bz-aaa Le ar'c , por a rrt.e rmêda.o do~

cutn.vo e do r.eça s Latavo ,

O art.aço 79 va.aa a pernu.c Lr que o nr-as a L, atento às m!!,

danças e ao progresso que se operam na ordem arrce.rneci.one ã , possa, se

qUJ..ser, a.nqxeaaa'r em o.rqamaaçêea supxanacaonaae , Na Amérl.ca Já se f.§!

la na formação. do um mercado comum Lat.ano-eaerroano, No momento em que

se elabora a nova consta. tru í.çâo não se pode esquecer esta r-eaLa.dade , E.!2
tendemos, t.odava.a , que essa dec i sêo , pela aprovação_do tratado, deve
ser tomada por.. "quorum" e processo especaaa s , i.s co e, os mesmos pre
vistos para a emenda à cons t a t.ur.çêo , -

JUS T I F I C A ç ~ O

e da ~radição do Direito Constitucional Brasileiro a outoL
ga de estabilidade excepcional aos servidores instáveis, sem garanti
as, que, no momento de promulgação da Carta Magna, contem com longo 1

tempo de serviço público.
A presente Constituição não deve ser diferente, especial

mente porque estabelece coma única forma de ingresso no serviço públ!

co a prestação de concurso.
Com isso, não mais haverá, doravante, servidores instáveis

e sem garantias.
Mas é preciso fazer algo com o pessoal atualmente existcnt

nessa condição e, neste caso, é uma qucstd:o de justiça e um imperativ
ditado pela estabilidade das relações jurídicas, conferir, em caráter
excepcional, a garantia de permanencia no emprego públ~co a quem já
exerce suas funções por considerável período de tempo.

O tempo decorrido, por si só, Já significa que o servidor
exerce suas a~ribuições com correção e eficiência, merecendo, pois o
reconhecimento form3l de sua aptidão e a Qutorg3 do direito à estabi
lidade (que não se confunde com a efetividade~, consistente apenas e

t ão somente na garantia de qJP- não será dispensado imotivadamente,mas,

sim, apenas se cometer alguma falta grave, apurad~ em processo contr~

ditório, assegurada a ampla defesa.

EMENDA E528663-3

t:
I'lENl.III0/CON1"ÃO/SU'COIl133ÃO ,

PLENÁRIO

EMEriDA ES28665·0
l: Constl.tul.nte Ivo Cez-ao s amo

PlENAIIID/COl.ll$sio/;lJIlCO"I';ÃO ~

r.r TUTO/J ....'T1f~AÇAO _,

=---- TUTOIJUlT1FICAQÃO ___,

EMENDA ADI'J'IVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 207

1\dJ.te-se ao art. 207, do SllbstJ.tutJ..vo do Relator, o segum-

te pn-ágrato:

EMENDA ADITIVA

DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

-Acrescente-se, onde couber, no Título~SPOSIÇCiES
TRANSITÓRIAS, o aequi.ntie ar-taqo e

_____TeXTO/JulTl'll:...çÃo _

JUSTIFICAÇ1\O

r.i~ 'LlNAI\IO/CO"ISSio/Su.cO"lnio-- ~

f!PlenáriO da Assembléia Nacional Consti tuinte

PLENARro

EMENDA ES28666·8
[::J Constl. tU.l.nte Ivo carsosamc

f:

Busca-se uma forma concrota de superar a crise de hab1:,

tação no Br-aa a L, Todos deae j am a ôe s reve La.zaçâo urbana. O mercado

amob a.La.âr r.o está em cr-ase na. área de locação. Há urna eapa.re t de ca

xêncae de raonadaaa que preca.ae de enêxqace solução. Se a partJ.r de
1988, o fundo de çar-antu,a de tempo de aer-va.ço for programado para r~

solver esse problema, em menos de um lustro a defasagem estará supe

rada, caso corrtxám.oç a cendênca.a do agravamento da s r t uacão será J.12
sustentável.

r.r TEXTOIJU'T1FICA~A"-------------___,

EMENDA ADITIVA

Art. 250

JUSTIFICATIVA:

lIArt•••• Enquanto per-s a.scar o déf~cl.t de moz-ada.a às c~

madas de bai.xa renda, o fundo de qaxarrt.a.a de tempo de

aer-va.ço assegurado aos trabalhadores nesta Conatiatui

ção, ressalvados os dar e a tio s que autic r a aam movamentio

pelo empregado, será apLa.cado an ceqraãment;a na constr,!!

ção da moxadaaa populares."

EMENDA ADI IVA
1,1):;fJv,J.~---

as Disposições Transitórias, o seguinteAcrescente-se,
artigo; b.~ ti, co-<-<?U>

" § 49 - O inposto de que trata o .rten III não mcaâaré ~

bre a renda ou proventos equavaterrtes a dez vezes o valor do pa.so salarJ.a1 nac:L!2.

nal eatabe'lecado em lein •

10 que se lê de outros d~S!XlsJ.tl.VOS anseradcs na seção III,

do capítulo referente ao Saatema TrlbutárJ.O Nacacnal., foram lembrados pelos se

nhores Ccnata'tuarrtea e declarados :ununes do lIt'ij;XJsto respectJ.vo, cem mceaxa )us

taça, os c;l.S05 do IPI na vendas externas e as operacôes de crêdabo 're'latavas à
carculaçâc de nercaõome , quando .reakazadaa para consunudar fmal.

A presente emenda vasa mserar no texto constatiucaona.l ic'lê:!.!.
taca situação em favor do eeeajaraedc de baaxa renda, enquadrado no Larru.te de dez

vezes o pJ.s.:> sejeraaj, faxado pela lei, o que,a nosso ver, não constJ..twrá qual 

quer pmvaj.êqao, ao corrtrârao, protegerá aqueles trabaThadores de rrencr capaca-,

dade finance:Lt'a, obedecendo objetavos sccaars do Estado.

EMENDA 1:528664·1 '"". --,
[JConstituinte MICHEL TEMER

"Art. _ Fica assegurada a estabilidade aos atuais
servidores da União, dos Estadas e dos

Municípios, da administração centralizada ou au
tárquica, que, à data da promulgaçdo desta Constl
tuição, contem, pelo menos~ cinco anos de serviço

público."

Acrescente-se ao artigo 250 maa s um parágrafo, que

será o segundo, sendo o Parágrafo único o § 1Q, com a se

çu i.nt.e redação:

IlArt. 250 - Os oane ãaca.ãr-aos da d í.etirabuação de

ãmõve i s z-uzaa s pela reformaI aç.ré r a.a receberão
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~ UxTO/JllSTlrleAç.i.o ' --'

EMENDA ADITIVA:

Art. 275

Acrescente-se ao artJ.go 275 o inciso V, renumerando

se o a.nc Lao V constante do ProJeto de const i.cua.çâo para VI •••

PLEIfA~IO/COI.lI'S.i.o/SUICOAlIU.io,--- ,

~ PLENARIO

titulos de domfna.o Ou de concessão de uso, a.ne-'

çocLâvea.s pela prazo de dez anos.

S 1 Q - o título de domfnro será ooneex-xão

ao homem e ã mulher, esposa ou com
panhea.r-a-,

S 2Q - o título de õomí.mo ou de concessão

de uso será sempre acompanhado : de

.re Lacôrao oa.xcunat anc a.ado da análl.

se do solo e vaabaLa.dade das cultu

ras para o mesmo. 11

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de zelo, sem excesso, para se evatiaz- ocorrên

cias de aseentemento de colonos em solo ârado , sem nenhuma condição

de pr-oduaar , :e para que não se .repat.arn erros recentes, que até cau

sam revolta, Já que a área de s t a.nada ã amp Lemerrtaçâo da reforma agrá

r a.e , é totalmente ampr-odu t r.va , malogrando o ob jet i.vc do Gove=r.::n::.o':'"__J

llArt. 275 - Na realização da política educac aona L c!,

'l)e ao Estado:

I 

I!

lI! 

IV -

V - assegurar xeqame de aerm-e r ntie r-natio no en

sino de prl.meJ.ro grau, na rede ofl.cJ.al; ~

VI -

JUSTIFICATIVA:

~ TU:TO/JuST'Fle~çlc--------- --;

EMENDA ADITIVA

Art. 32

I'l.tIfA~IO/tOlollSSÂo/IUICOMI~sio ,

Contemplado com texto semelhante no Pr-o j etio de Cona t.a.e

'tu i.çêo da Ccnus sãc de sí.s temata.zaçêo , o regime de sema-c.nt.ernato não

está sendo assegurado no subsmtue.avc do Relator.

A educação, enquanto qar-arrt.a.do como da.r-e a üc público

eubj etavo , deve, também, buscar me a.oa de me Ihoxae do emano, prepa

rando o aluno não somente para o quot.a.da.ano elementar da vada , mas

para as elevadas pretensões do ser humano.

A presença dos alunos do pzume i.xo grau em mai s de um
turno trará enormes bene f Ic.i.os , não apenas à cri.ança , mas â maturi-

dade da geraçãD 2. DDD, que deverá estar preparada para a xeaLz.dade

da con j un't.uz-a unaver-se.í., que só se conaequar á com uma educação esm,!

rada e anêensa ,

~ PLENARIOParágrafo ún a.co - Enquanto não for regulada pela 1e1

competente, o r-eqame de admas aâo será das ca.pLa.nadc

pelas unaver-aãdades , no que lhes da.qa r espe i.t.o , e p~

lo Ministério da Educação, no que se refl.ra aos de

ma i.a eatiebeLecnmentioa de en51.00 aupe.r a.oz-s"

"Arte a a a Fica abolido o atual sistema de concurso de

vestibular. A Lea f~xará critérios mfnamcs para a

cesso ao ena r.no aupexa.or- e r-eapea tará a aut.onorru.a

das una.vezs a dadea para estalecer suas pcôpxa.as nor

mas de admi.esão •

EMENDA ADITIVA:

TITULO X

Acrescente-se ao TITULO X - DISPOSIÇOES TRANSITO

RIAS, a segu~nte d~spOS2.çãoJ l7?1. t.'Ú. ~bv:..

[!OI PLENARIO

~ TU:TO/~USTlfIC"ÇÃO -,

EMENDA ES28667-6
(!J Constituinte Ivo cexscsamc

Inclua-se no artl.go 32 o ~nC1.50 VIII, renumerando-s

os demaa.s , a epr-ta.r de sua J.nclusão:

JUSTIFICATIVA:
IlArt. 32 - Cabe prave t i.vament;e à una âc Leç i s La.r s~

bre:

Uma Constl. tiuaçâo deve ser perene. A Educação é tu!!.

damental para o ser humanc , Povo sem cultura é povo nu.se r âve ã , de

pendente, enest.es a.ado , ampaür-ao tia , com hoxz.aorrtiea acanhados para e.!2

tender onde repousam os supremos interesses da Nação. E a cultura,

além da popular, que é sagrada pelas suas raízes, provém da eãucaçâo,

conacLa.dada com o nível .auper a.ox ,

O vestibular, além de traurnatl.zante, vale rnea s como 1ndús

tr1a de ouxaa.nhos preparatórios, que possuem valor, porém, talentos

de baaxa renda, comprometido com o trabalho, dJ.fl.cJ.lmente têm acesso

aos cuz-s r.nhos , e nem sempre são bem auoeda.doa no ves t.a.bu Laz ,

I 

;rr

I!I

IV 

V 

VI

VI! -

VIII - •.• da.r-ea.tio de defesa do conauma.dcz-r

JUSTIFICATIVA:

Não defendemos, porém, apenas 05 talentos que se perderam

por falta de oportunidades, mas buscamos oportunidades general izadas.

Com a gama de recursos levados aos Estados e aos Mun:Lcíp:Los, com o

Sistema Trl.butário no ProJeto de Conat.a.tiua çâo , marchamos para existê.!2

eia satJ.sfatórJ.a de vagas para o snsmo supexaoz-,

Essa z eaLa.dade será a médno prazo, buscamos o a.rnedaatiasmo

das oportunidades pelos cr-a.eêr-aoe que possam EaonLa tia.r esse acesso, ~

Ldma.nandc , a s s am, o concurso de vestibular.

Os reflexos do Lncdpi.ent;e trabalho que está sendo de

aenvoLva.do em alguns Estados, eapec i.a Lment;e nas cepat e Ls , em defesa

do darea to do consunu.ôor , estão sendo de grande va Lz.a , O con aurmdoz

se torna maa s exaqent.e e vaa aos poucos se tornando ampxeac andIve L a

gente do Governo, onde é xmpos s Ive). manter f a scaas de plantão, para

garantl.r a todos os bzaa a Le a r-oa o unavexso dos da.r-e a tio s que lhes são

assegurados, tanto como usuârao , como, também, na condrçâo de consu
mioor.
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Normas I regulamentos se rnult~pl~carão e nem toda.s alcança

.rão os ob j s tn.voa pretendidos, causando até um emaranhado de da spoaa>

cêes que poderão esboroar por terra a salutar causa da defesa do d~

ceato do conauma.dcz ,

Lei a nível nao.r.cnaL, alcançará, após devz.da regulamentação,

O xeape a to e a cz-eda.ba La.dade que o homem carece.

- competência da policJ.t:l rodovJ..árJ.a federal;

b} - Acrescente-se ao artJ..go 194, o .i.ncd.so 1:1, com a

seguinte redação, passando o 11 a III, e as s ara

auces s a.varnerrtie e

= T~:IlTO/JU$TIFlt ......iO-------------___,

EMENDA E828670-6
tJ Constltuinte Ivo Cersosimo

EMENDA Aê'ITIVA:

TITULO VIII - Capítulo I

"Art. 194 ... A Segurança Públ~ca é a proteção que o Es

tado pz-cpor-caona à Socaedade para a preservação da o:!:

dem pública €I da a ncoLurru.dade das pessoas e do pat r a-.

môn2o, através dos seguintes órgãos:

JUSTIFICATIVA:

I ... po Lf.c a.a federal;

II polícia rodovJ.árJ.a federal;

III po Lfc aaa ma.La.Eaxe s r

IV corpos de bombea.xoa rru.Latiar-e s r

V polJ.cJ.aJ.S CJ.Vl.S;

VI guardas munac a paas , 11

'Ltn"'Ar(l/cQ~~r,iolsUI,;aJ.lrUÃ(J----------'

tJ PLENARIO

Acrescente-se ao TíTULO VIII, CAP!TULO I, renurneran

do-os apôs , o aequa.ntie artígo:

"Art.•• ' AI União definlrá, através de lei complemen

tar, as áreas de La.vxe comérclo de exportação e ~rn

por-tacêc e de a.ncerrta.voa f1.scaJ.s, para instalação de

Zonas Francas."

JUSTIFICllTIVA:

Não conata.trua pri.va.Lêqao , sob nossa õtJ.ca polítJ.ca, e!!.

tendemos ser um direJ.to para a região a e'xl.stêncl.a da ZONA FRANCA

DE MANAUS.
Entretanto, há anãmezas outras .reç.rôes em condz.çêes 2;

dêrrt.a.cea ~ contando com parte da estrutura ne'ceeeêxae para anstaj.a

ção de outras Zonas Francas, ex as t.Lndo nelas: porto fluV'1.a:l l.ntern~

caoneLr aer-opor-to J.nternacJ.onal; estrada de ferro transpondo as ll.!l

des das nossas fronteJ.ras; fluxo a.ntienso de transporte terrestre, a1:,

qumaa COJn a.ndíia'trraaa de porte, ma a s um comércl.o que nem sempre fa

vorece o-s a.ntiez-ea s ea do País, por lhes faltar estrutura defJ.nida e

maa.s capaz de captar para os. cofres púbLi.cos maa.e xecucsos .

Através de emenda a essa douta comieaâc de sistematt.z~

çãQ, falo a "poLfc a.a roetova ãr i.a federal" J.ncluida no anca ao X:UI do !!r

tJ.go 31 deste ProJeto de Constl.tuJ.çàc - SubstJ.tutl.VO do Relator.

Entretanto, tal não ocorreu com a Emenda lP16998-4,cu

JO texto a.naz.a't.amoa neste instante tão l.mportante da As aemb Lê i.a Nac~.Q.

nal Conatia.trua.ntie ,

A não a.nc Luaâc da PoliCJ.a Rodovl.ár~a Federal nas Seções

pâe.i t.eadas , ccâ ade a.nc.Lus z.ve com Parecer Favorável da ccnsuã ccrue G!!

ral da Repúbl~ca, que transcrevemos para embasamento desta emenda, -ª
pós exeus t z.voa estudos pz-omcva.dos pela Comissão instJ.tuída pela Por

eeo-i e MJ nc 474/86, com ob j e tn.vo de estudar a ta-ana êez-ênc i a da Polí

cae Rcdcv.i.éiz-r.a Federal para o âmba to do Ministério da Justiça:

lIBrasília, 17 de fevereJ.ro de 1986

"De acordo.

Em 18.02.86

as. José Sarney 11

Senhor l?:res~dente:

n~f1.lffOlçl)lI($dQlsuaCa/llIIJl.iI)--

EMENDA I~28671·4

tt cdnst:ltuinte Ivo Cersosimo

A Polícia ncôov i.âz-La Federal está sob a JurJ.sdi

cão do MJ.n~stér~o dos Transportes e, aaaam, cuaôe das

questões de tráfego nas z-odovnaa .teôerea.s , sem de r í m cõea
maiores sobre sua partJ.c1pação, a não ser eventual, no

combate ao crame ,

Pelas .r-cdovaaa , no entanto, real2,.zam-se tràxJ.co

de drogas, fogem aeques tiz-adoz-a s , assaltantes, transJ.tam

meliantes de taBas os t.apos , pr-LncapaIrnent.e contrabandis-

tas. Centenas de oerru.nhonea.zon têm-{sJ.do assaltados e

cargas pxec a.oaaa têm s a.do roubadas em volume esearreceaoz

Sem dúvida que o interesse públ~co reclama ap1i

cação pz'everrtn.va e z'epzreasa.ve da Lea de manea.xa maa s a-

brangente e ef.lcaz nas xodovaaa em geral, a.nc Lus a.ve nas

xodovz.aa em geral, a nc Lue a.ve nas reeexec.s .

Para a.sco a Polícia Rodova.áz'La Federal, sem pr.,g

juízo de suas funções t Ipa.cea 11.-qadea ao transporte, pod!:.

rá ser a.rrt.e qxada ã d a.z-eç ãc da poli.cia Federal,. passando

para a área de compe-têncr a do MJ.nistério da JustJ.ça.

Esta s.rmp.Les operação de comando pcasrb.i j a tará

o treJ..namento dos rodovJ.árJ.1os no combate e prevenção do

cxame , reforço de pessoal .especi.a Lraado , maaor r epadez'

nas comun~caç:ões urgentes, execução de planos J.ntegrados

na defesa da seçuxança públ~ca.nas estradas e maaox har

monia na superior execução da Le t, em defesa da ordem.

Bor estar a sugestão'- entre as atrJ.bu,l.ções do CoE.

8ultor Geral da Repúbl.lca (Decreto nc 91 656, de 17 de s~

ternbro de 1985, art- 4Q, nQ V), vamos submetê-la à apre

ciação de V. Exa e, se aprovada, so i i.ca eo autioza aaç âo pa-

Acrescente-se, após o J.ncíso Xx do artJ.qo 32 do

ProJeto de cons t a-tua.çâo , o seguinte inciso:

A expectativa de muitas re9'~ões bza s a Le Lz-as é a insta

lação de âona Franca, CUJo pr1.ncí.pio deve ser assegurado na futura

Carta Magrla.

Além dos recursos que retornam com a amp l antacão de Zo

na Franca, há a demanda e a qualJ.f~cação da mão de obra avenacendo

o progresso da regJ.ão.

________ Tt~TaIJUST(fIC.çio· ~---------___,

I""'.." ,""",,"
a) -

o perf~l r-eqaone l, aqua delineado nos fo~ Lnspa.z-edo pela

exuberante Corumbá, que poasua todos os pressupostos de uma estrutu

ra sazonada para ~nstalção de uma- zona Franca. Além dessa estrutu

ra, trata-se de um sonho acalentado não só pelos corumbaensea i como ,

também, pelos sul-mato-grossenses. Só está faltallào a arnâmí.ce da

Carta Magna para tornar xee.La.dade , mai.s que um sonho, uma homenagem

às brilhantes pâg3..nas da hJ.stór~a bza aa Lear a escr:t.ta pela bcevaa ge

te corumbaense, que se a garra lhe faltasse, o desenvoLvament;o e

J o progresso não cheçaz-asm como lá está aos olhos de todos.
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para coordenar as providências neceas âr-a as entre os Senh,e.

res Ministro da JustJ.ça e dos Transportes, após o que, e

ouva.ndo-iae o Senhor M1.n1.stro Chefe da Casa CJ.vJ.l, prepar~

'remos os atos que a tornarão efetiva.

Respea.t.oaament;e

t a r i f a v i s a ndo cobr-r r a d t f e r-enç a entre

valor do frete ou da passagem pagos.

t a justlflcação.

o custo real dos se rv i ço s e I

as. José Saulo Ramos

Consultor- Geral da República 11

EMENDA ES28673·1
PC{lNS n';u lN -ré' q-c,-{ (' ( G1JfS"

r,r------------- n::no/JUSTlflc"'Ç"'t -,

EMENDA SUBSTITUTIVA

üt s po s i t r vc Emendado - Parãgrafo lln r co do artigo 239.

Acred~tamos que basta esperar I poa s é certo o parecer favo
rável a este p Lea to ,

A supressão dos dc.sç.c s c.t Lvoe ac .....ma ~mpõe-se, in~

c í s Jmerrre , por "trazerem BIT' seu conte).to a cs-eccupeçâc de "reserva de

mercado" que a nosso ver não coaduna COlí' o ;r:'ncípio da. livre ~nlciatl

va e competição de mer-cado em que dever- se ar r rmar as empresas pI"iv~

das, LegeLnerrt e cons-ta 'tu Idas ,

Ressalte-se, edeme i s , ~J.e a nossa legislação Já

dispõe hoje de poderosos e adequados necar-c.s-r os de controle das ativi

dades do cap i te t estrangeiro no País, sem que ha j e a necessidade da

pre~15~o, em um texto Cons t a tuc í.ona'l , de nor-ras com caracteristicas
tão ar-b í t r-éir-aes , oí.scr-ac tone-tôr-Le s e, sobr-ecuôo , de í.nequéive I xenof~

bla.

( SIJBSTITTI 1'T'TVO )

JUSTIFICftrJ'c

EMENDA SUPREssrVA

Supr-ame-cs e o art. 289 e seu parágrafo único.

r--------- ,l· ..~'''''',''..'~· ..f~IH" "",.. ,~"

tS~"~';O~

fb5-;~9~

DEPUTADO JOSJ': GERALDO

Nad~ maa s en f átia.co de que a dec a.s âo Já tomada pelo PresJ.

dente da nepâb'l t.ca que autorizou o Censul tor-Geral da Reptib.l.zoa a c~

ordenar as pxovadênc aas neceas ár-a aa para tornar e fe t i.vas as atrl.bul.
çôes e compeeênca.as da Policl.a Rodovn âr-a.a Federal.

Há que se atrJ.buJ.r a um lapso a não a.nc Luaâo dos textos

constantes das emendas ora propostas, merecendo ae j a corr a.qado , poa a

a classe acaba da defender a emenda popular nos termos da Resolução
desta As aemb Lêa.a Naca.ona L Cona't.a.tiu Lnbe ,

PLEN~RIO

EMENDA ES28672-2
l:J

Substitua-se o Parãgrafo iim co do ar t t qo 239, mant i do
"c a put v , pelos segulntes parágrafos:

Artl go 239 -

§ 10 - A l e i c r i a r ã o Fundo de Manutenção do Slst~

ma Naclonal de Transporte e Vlação, constituído, entre outros recu!.
50S, do produto de taxas cobradas em razão da ut t l r z ação e r e t i va ou

po tenc t a l das rodovlBS, ferrovias e e quav i a s e das ms t a Iações rod,Q,

v t âr ra s , f er rov t âr t a s , portuar1 as e aer-onor tuâr í a s .

§ 20 - Os recursos do Fundo referido no parágrafo

ante r i or subs i d ta r ão a d r fe r-enç a entre o custo do transporte e o v~

lar da tanfa paga pelo usuâr-í o e pe r t i c t pat-âo , Juntamente com ou

tras r-ece r t a s , dos programas de construção, conservação e manuten

çã~ do Sistema Nacional de Transporte e Vlação.
30 - A 1e1 es t abe l ece r â os critenos de repartl

ção dos recursos do Fundo de Manutenção do sr s tema Nac10nal de Tran~

porte e V1açâo observando o nível de encargos e de responsabil i da de s

da União, dos Estados e dos Munlcip10S no mencionado s i s tena •

Por outro lado, não cabe ã Cons t i tUlção e!;;tabel~

cer- cr-at êr-a.os para a concessão de Incerrt rvc s , nem a.nduc ar- benefici!

rios, ma't êr-a.a que é pr'ôpr-a.e de lei onô anáru.e , através da que I os Pod~

r-e s Legislativo e Executivo, poderão aval lar a convenaênc aa e a oport~

ru.dade de concedê-los.

Deve-se, pois, o texto cons-t a tuc i.onc), llmitar-se

a, apenas, prever a po s s Lbi.L'í.dade de concessão d a ancerrt Ivos , ditando

as normas gerais, mas 'iantís descendo a n.lníic :'3.S, como o fez, no caso

do d as pc s ativo que se propõe suprdrmr-,

Estas as razões que de t ez-mz.naz'am o orer-ecamerrtc

da presente emenda.

EMENDA ES28674-9

P(kuifiti:ch TAaaD '''2r~

JUSTIFICATIVA (SUBSTITUTIVO)

o d í spo s t t t vo emendado cu i da es pe c í f t c ament e do transpor

te urbano de pa s s aqe t r os , Entretanto, necessãrio se faz entender o
setor transporte como um importante s r s t ema Ne c i one t , de v r a s ,de veI
culos e de servicos que ut l l t za ndo as 'r nt e r-mo da l 'i da de s dlS oniveis

se st rvan de recursos compat fve r s e equ t l t br a do s de sorte a que haj a

harmom a no de s e nvo l v i mento , na am'pl1ação e na modern t z ação dos sub

sistemas envolvidos.

I: m d t s pe ns âve t a t nt r-odução de d i s pos í t t vo na ücns t r t u i ç âc

que cuide da materia dentro de s t e visão abrangente, de mteres s e pu

bl1CO e voltada para o de s e nvo l v tmen t o do País O transporte não po

de ser tratado como materla s acun dâ r t a posto que, sendo' pr tmo r d i a l ,

e inda não mereceu do Legislador os cu t da do s e as atenções que, agora,
'surgem nesta Assembléia NaClona1 Cons t t tu r n t e .

Por imper a t ivo e urgente e de se cr t a r o Fundo de Manuten
ção do s r s t ema Nac t ona l de Transporte e v r açâo , que atenderá ã Un1

ão , aos Estados e aos MunlciploS e se prestarã a todos os s r s t emas de

transportes, nas suas diferentes moda l t dade s .

Esta emenda volta-se t anbàm para o transporte v i s ando a de

fesa do usuãrio que serã pr-ot e q r do na medr da em que todo o s r s t ema

seja bene f t c t ado , acrescentando-se, em favor do usuãr i o , o subs Td i o

f"ll"~\"I" ,"._... _

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 99 s 39

EMENDA MODIFICATIVA

Supr-Lma-cae do § 30 co ar-r , 99, a expressão

11 ••••• ~ que deverá ser cescontade em folha... 11

JUS T I F I C A ç F O

A expressão pressupõe ~:I:cament~ s i.nd acatroa de

empregados, o que torna o da.epos a t lvo dd scrar-r r-e t Sr-ão , cont r'e'r-r ando os

princípios f'undamen'te aa do Projeto, que pr'o Lbe-' t apo ou for-na de . di~
criminaçào.

. Em relação" a organização sindical, por-tarrto , a
Constituição não poderá prever apenas as ent í oaces ' 't r-abaLhador-a s ,
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EMENDA ES28677-3
Co NS"T/TU" N TE JllA C;' 6CJ E>

(SUBsrl'ITUTIVO)
r • .. ~" .. 'I, ..." ~'''<''''''''~''''_' _

PLENÃRIO

• TtXTO/J\JSTlfICAÇ;;O,- _

EMENDA MODIFICATIVA -
DISPOSITIVO EIIENDAr;O: Art. 200 e seu parág!'~=o único.

E!1r:NDA HODIFICATIVA

Dê-se ao Art. 293 § 1Q, §2 Q e §3º as s equ i rit es T!:,

dações:
.gr-e fo único:

Dê-se a seguLrrte r-eceçêc ao Art. 200 e seu par-à-

da soc i eoa
competência

et r ibu i r c s e

JUSTIFICATIVA

por redundante, Já
atos da Compet ênc i e '
conter na cond r-.

§1º - Supressão

§2º - A outorga somente produzirá efeitos Leqa i s '

a partir da homologação pelo Congresso Nac i ona L,
§3º - Para os e te i t os do d i spos t o neste capítulo,

o Congresso NacIonal Lns t a t u i r á I na forma da Le i , como órgão 8.':!.

x i l í ar , o Conselho Nac rone I de Comuru c ação , Integrado por repr~

sentant e a da sociedade c ív i L, Lnd i c ado s pelo Poder LegislatIvo.

A supressão do § 1º se Impõe

que a medida está pr ev i s t a no capítulo dos
pr í vat i va do Congresso Nacional, ou por

ção - "Ssmp r e que julgar conveniente" -, ensejo para o afrouxa
mento do seu dever cons t i tuc i onaI .

A mud.i r i c ação ora proposta ao §2º se Impõe I Já

que não se pode adm i t i r a sequeIa met as t é t i ca do f'anu qe r ado de

curso de prazo, presente no sub s t i tut í vo .

de todo conveniente a representação
de C1Vll neste conselho, CUJa r ndr c eção deve ser da
exc Ius i va do Congresso Naclonal. Não há razão para

ao Poder Executivo a prerrogativa de nomear pessoas para inte
grar órgl30s de assessoria do Poder LegIslatIvo.

Art. 200 - Somente a ;:1....30, e-n ce ao de ceLamad a-.

de pública, poderá z.ns .... :l.tuJ.r ernpréctino co-;--:.,:,::;órlo, adma t r da a. oue

e.•zLgLb i La.dade a partir da pubã aceç âo de Le L que o Lna't i.tua r , d IJuctl d.:=.

verá ser aprovada pela ne ror-ae absoluta coe -e-icr-cs do Congr-eaao Nac a,o
na L,

Parágrafo ún_co - C pr-cduto da arrecadaçio do e,!!!
préstJ.mo compu Laór-ao -:;erá tt'an~f'~r:'d":) para .:. Ea't-tdo da um.ão em que

ocorrer a ca Lami dade piib.Li ce , d Ls pondo ale:. nobr-e a For-na da u t i.La za-.

ção de re í c r-ecur-cos , bem como aobr-e a ?ro~:);:'";ão que caberá a. cada en

te piibLa.co , decor-r-ent e das r-eapo. uabc.Lc.dade a que lhe couber no e't end a-.
mento das nece3s~dddes~

JUS T I F I C A C ~ ~

Face d evcepc':o'1a::-:::.;1='; da c i tece lMl!O.c~çeo tri.
bu téir-í a , a compe t ênc í a para a cua .i.ne-r...tl..l_;~C deve f .rcar- r-eu t-r 1 ta

UnJ.3:o, sob pena de se secr-ar í ca-, a i.nde r-e i s c s corrtrucu Lrrt c s COM a ~n.ê.

t a'tu Lçâo de outros empr-ês t arros da mec'-a nat ..rreaa , er-r-ocadadon ern Favor

dos Estados e do Das tz-Lto Federal.

Por outro lado, ti meda d a s e ampôe tendo '?In v r s r.a
que, atualmente, o empr-ê s t arro ce Lerm de ae t cn c a do u't a L'í aado pur-a f a na
outros.

._--_.---------

@OE./

DISPOSITIVO EHENDADO Art. 9° S 59

EHr:NrA MODIFICATIVA

'r.ll"J"~lIn"..~: ... ,

(SUBSTITUTIVO)PLENÁ~IO

EMENDA MOD!FJ CATIVA

EMENDA ES28676-5
'::"OJ<f.s f r' TU ,. tJ 7<':: :TDA'c--t

Dê-se ao fi 50 do Art. 99 d aegu a rrt e redação'
Art. 259, § 19, inciso I, supr-amar- •••• "a.ncaden

te sobre a folha de saLâru.os , faturamento e sobre o lucro § 5° - Nã:o haverá mais -Ie UITl ei.indl.cato,federação

ou confederação r-epr-eserrtert avoa da mesma ca t egor-ae econôrixce ou pro f .!..~

s acne i , na me sma base territorial.

JUS T t F I C A C Ã O

JUS T I r I c A T I V A

No Art. 9:0 do Projeto o-ca s t e une :la~.~a,"1te :mt!

nor-n a , Enquanto o !J 39 pressupõe a uru.dede s rndace L, o 1 5'-' a l.ude à
po s s r.b.i.Lrdade da exa s tênc.ie de maa s deI uma entadade na ne-s-ta cate'!2.

A d i.scru.mdnaçâo quanto ã tncdeLr.dade da corrt ru.bua

ção dos empr-e-gador-es é desp a.cr.enda na Cons t Ltu Lçâo , porquanto é a lei

ordinária qUE> deve flxar os critérios de SUa Lnc i dênc La ,

Aliás, por coer-êncae , o í nc i so deve conter ap~

nas a expr-e s s.âo " c ont r i bu i ç ã o dos empr-egedor-as , 11 ta) cor-ro está . ul;:;cr.±.

::0 em reldção à contribuição dos trabalhadores, em que não se faz r-ef'e

r-ênc i.a à forma pela qual será fi -cada ,

A r-edação ora pr-opos-ta para o j 59 e 1 tl"'J.na a co~

-tr-ed.i.çâo r-e fer-rda , com a opçã.o defl.nlti,;,a pe~o regime de unldaQ8 :iln12:.

cal, que é o que melhor se coaduna com a r-ea lla dade br-as a Le i r-a , e que

não co La.de com a La.ber'dade pr'e t end i da ~ar'd a VIda SIndical, ~ quIS' ae~
ra está pr-ev i s t a no caput do ai-t , 90

0 l

Vale lembrar que d a.ver-aea pe s qu aaea r-evct sr-cm

que a grande mai.cr i.a de empregados e empr-egador-e s deseja a nanu tençâo

do SIstema unitário, porém La.vr-e de -irrjunçôe s gover-namen tre Ls ,



1916

das necessidades Inad í áve í s da comuru dade e à

continuidade das atividades que não pcseam so
frer interrupção, na forma da lei. ti

JUSTIFICAÇ/lO

I

I
Visa a presente proposta admitir o direito de greve I

~ de ~ocaute , como recursos legítimos. Vedando a greve nos serviços P-ª. I
blicos e nas atividades essenoi.af s , em r az ão da .premis,.sa malor que é o ln (

teresse público, representado pela continuidade dos serviços es s enc La i s I

que deve prevalecer em relação aos direitos particulares dos trabalhadores.!

I
O r econhec ament o , da legitimidape da paralização da I

atIvidade da empreS1 por inicIativa do empregador trata-se de inovação
..:.J pertinente, não só em face do pr i nc Ip Io da equidade que tem de presidir

as relaç5es Jurídicas, como pela superIor respondabilidade do empresãriO/
na preservação do patrimônio social que caracteriza a empresa moderna.
Por não poder se entender o da r e í t o de greve como um direito absoluto
que se sopreponha aos i.nter es ses da sociedade e às necessidades humanas,
prescreve-se que a lei dê ao da r e i to de greve regulação para que seu e

xercício não venha a se constituir em prejuízo para a ~o.p~l.ação.

ffto/.JL! lIr'e..~"u--------

EI1ENDADO. Art. 99

'~ -'-'lr ..~.""/,, .. ,~ _"I_'''lCu'''I~'~<J -

EMENDA MODIFICATIVA

29 - t vedada ao Poder' Público qualquer lote:::

rer-ânc i e na organização s a.ndLcaL,

19 - A 1e1. não pocer-E e.<.':'g_~ eu ror-z aaçâo do E~

tado para a fundação de s í.nda.cat o •

De-se ao art. 99 a s eg a crrt e redação

Art. 99 - t Lt.vr-e a a s s oc a.açjic pr-of i.s s í ona), ou

s a.ndLcaL; a sua cons-t i tua.çâc , registro, r-epr-e aenteçâo legal nas cOTlve!!.

ções coletivas de trabalho e as funções del~~a,;as do Poder Púb l i co , eE,

tre elas a de arrecadar ccntrdbuaçôea per-e o s eu cus r e i o e Fera a ex~

cuçâo de pz-cgr-eme s de -rrrt er-e s s e das cet egor-a e s por' eles r-epr-e s entade s,

serão regulados em lei.

fi PLENÁ~IO

;-JpOSITIVO

JUS T I F I C A C Ã ~ (SUBSTITUTIVD)~IO.-"==~==.L. -'

EMENDA ES28681·1
[:J CONSTITUINTE JOACI GOES

organiz~

profl~

30 - Não será con~tl":~::,J, ne rs de u-ta

ção s i nd Lce L em qualquer grau, represent3.tíve :e ur-a c~'l.tef'0~:!.~

ps r.oneI ou econômica em cada base t-er-r-Ltorua.l ,

I
I

I
o sistema de representação SHldlC31 uru t-ár-Io , de

modo algum é incompatível com a liberdade s i ncac e I , e pr-opcr-c Ione CO~

diçõcc muito Jn1.1.S faVOI'8VClS ã orr,an1zar)ío r oc t.e I "hll"":;l.j.-,ura.

Se em c ada be s c 't e r t it .......... :..:'! puder (·~>Vé"-~~:.:;,,,iLr~~llilli'-l

-única organ~=açãa sindical representativa de ceternnnacc cate:::::-~~a, a

de s e j âve I disputa democréi t i ca visará o corrt r-c Le d í.r-e-tavc de 't a ze enT2:.

dade s , como, allãs, f'r-eqtlerrt emerrt e Já acont-ece na a ande a.nc r.paerrt e '12:.
da associativa s and a.caI br-a s i Lea.r-a

As organizações s Lnd i.c a i.a exercem fU'1ç'õe::.

e i s voltadas par'e o r-e Lac aoriament o empr-e s a , Z:tado e en-n-egeac .

essas funções encorrtna-i-rae MUltas que são o €s;;elho ce c f'.lno;5es

ce s , pr-ôpr-i a s do Estado.

Entre

?ú;;l.=

r.r------------- nxToo""."c_çio -,

EMENDA MODIFICATIVA

subst i tua-se no tnc i so XV do Art. 77 o verbo exanunar

pela verbo homologa:

JUST IF ICAT IVA

A competencia do Congresso Nacional não pode se

restringir ao papel contemplativo de "exam.í nar os atos de co,!!
cessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televi

são", mas de decidir sobre a opcr turu dade , a conveniência e a
legalidade do ato que é da competencia do Primeiro-t.l1nistro,c0E!.
soante o Inciso XII, do Art. 130.

(SUBSTITUTIVO)

Assim, nada mais Justo ":i..J€! além do enca!"g:> que 3

eles é dado , também seja delegada a ar-r-ecede ç Eo de contri bu aç ôe s c'?!:.

puj sônr.ss por leI Instituídas, nece,:-z3rí.::i!: a~ '.:''1St'E'lO ée ;:;euS' :t::'!'/:'~::'s

e programas.

EMENDA ES28682·0
t: CONSTITUINTE JOACI GDES

_____ 'I.ENUIO/COIlI"iolsll.CO~ISdo .,

t' PLENARID

_________ U:llTONu~T'f.C..çio

EMENDA SUPRESSIVA -

EMENDA ES28680·3
P CONSTITUINTE JOACI GDES

supr rna-se do Parágrafo üní co do Art. 195 a expre~

são Inicial "Sempre que possível ... 11

JUSTIFICATIVA

1:J;;~~-··--J

,\_<0 ,

1-03/ 0 9 / S-}

--J

DISPOSITIVO "'ODInCADO § J9 do Ar t . 7' .

EMENDA ~IODIFICATI\'A

EMENDA ES28683-8
PCONSTlTUI~~rE JOACI GÚES

, --'l'''UfJ(,·lIf'C''~.::II _

r

A Constituição dos impostos não pode se suj e i t ar

às c ont i qenc í a s de avaliações subjetivas, não raro, ponto de

partJ.da para a adoção de medidas o í sc r i c Lcné r Las que é dever do
legislador proscrever do texto Constl tuclonal.

i
I

São livres a greve e o Locaut e , salvo 1105 servI-I
ços públ í cos e at a v i dade s es s enc i a i s , cons t i tu- !
indo abuso de di r e í to a ensejar reparação civil

e sanção criminal o exercIc i o de t a i s oi r-eat os i
sem obse rvãnc i a das preac r i çõe s Leqa as v , I
Na hipótese de greve, as organizações de classe
'adotarão as provLdêoc.e s que garantam a manuten-{
ç ão dos s e r v i ç o s and I sp en s é va r s ao a t end Imarvt;o I

"Art. lO -

"§ único ..

guinte redação:

.:.tMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao artigo 10 CID suoseí tut i vo 'do ReLa t c r a se-
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Art. 7 9 - •••••••••••••••••••••• ~•••••••••••••••••••••••••

§ 1 9 - A Lea protegerá o s a Lâ r a o contra a retenção defln.!
ti va ou t empo r âr aa de qualquer forma de remuneração do trabalho J â rea
lizado.

~lr .. _.''''(, ...,~ _ '.",,,,.,,, ~~u _

!?Pl ENÁRI.D (SUBSTITUTIVO)

l;];;:;~'~" '--J
[3-:0;-/ 'o~-;-;~J

1r.1--------------1r.1Q/~lJ'llrlC'~ ..<l . -- ,

JUSTI FI CAÇÃO DISPOSITIVO E~IE)lDADO" Artigos 258. 259 e 260
EMENDA MODIFICATIVA

A í.ns t aba Id dade econênuca que caracteriza o Brasil não pc,!:

mite que: a Carta Magna defIna desde logo corno crime a retenção temporá

ria de s a Lâ r-aos , pois que, em períodos de crise mai s aguda. empresas, s~

bretudo pequenas e mêda as , enfren tando d i fI cu l dades , poderão. eventual

mente. a t rasar o pagamento dos sa i ãr rcs de seus empr egados . sem que isso

possa ser qua La f r cado como crime.

O melhor ê de rxar ao Leg as Lado-r , em lei or-dr nâr r a , a faeul

dade de est::LbeIe~er sanções, princIpalmente pecum ãr Ias , sobre a r e t enç â

em causa ,

EMENDA 1~28684·6
~ .""."-------"~ 0-p'::'D'"B"~ES'ffTUINTE JDAffGõES_ J [= M _J

. 1!xTO/~lJn.,lc.l.ç.l.O _

~MENDA MODIFICATIVA

Dê-se aos ar t.a gos 258, 259 e 260 a seguinte redação.

Art. 258 - A Pr-cva dênc i a SOCIal Estatal compreende um CO~

junto an t eg r ado de ações, serv rços piib I í co s , nor-nas t écnacas e j urId i _

c as , recursos e Lns t a t u rçôc s piib I acas , vo I tado para assegurar os d ar e I>
tos relativos ã saúde. pr-eva dêncrn e as s í s t ênc i a so c a a I dos trabalhado
res.

Art. 259 - Incumbe â União o r-gnru.ca r o s i s t ema pfib Li co de
pr-evadêncan soe i a L, com base nos s egu i n t e s pr Inc Ip i o s

I - un í Eornu zaçâo e equ.rvaLénc r a dos benef Ic i os e serVI _

ços para todos os segurados e dependentes. urbanos e rure i s ,

11 - eqtl r dade na forma de par t i c rp a ç âo do custeio,

111 - da s t r rbut av í.dada na prestação dos benefícios e s c rva -
ços ,

IV - d rve r s í f i cação da base de f ananc Lament o ,

V - preservação do valor real dos b ene f Ic aos , de modo que
sue expressão mone t âraa conserve, permanentemente, o valor real â data de
sua concessão; I

VI - democratização e descentralização da gestão adm i n t s t r a-,
t av a ,

Dê-se ao caout do Art. 23 das ui spos íções t r ans r

tórias a :::.eguinte redaçao:

O cumprImento do disposto no § 50 do Art. 220
será alcançado de forma nroçres s iva no prazo de até cinco anos,
distribuindo-se entre as regiões macroeccr-õmí ca s de forma pro

porc i onaj à população, a partir da situação ve r i f i c ada no

biênio de 1986 e 1987.

Art. 260 - O SIstema de P'r ev.rdênc ra SOCIal t e r â como fonte
de cus te i o total

I - ccn t r a.bu i çjio dos empr eg ado s , calculada sobre a r onune
ração perccb i da ,

11 - cont r abuaç âo dos empregadores, calculada sobre a folha
de pagamento;

lI! - dotação ~rçamentárl:l da Uru ão , Estados e Munr c IpLos ,

calculada com base na Rec e i t a dos ampos t os r es pec t ivos .

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICAÇÃO

Não se JUsllfica a manutDnç~~ de um prazo t~o lo~

go como o de dez anos para que se ponha fim à d Lsc r i mLnaç ào o

diosa que as regiões ma i s pobres do País vân sofrendo por culpa

da União que se tem omi t í do do seu dever cons t i tuc í ona l e moral

de Intervir, deCIsivamente, no senlldo de elIminar as deSIgual

dades int{'r-regionais que representam ameaça grave à consolida
ção da Democi ac Ja e à estabIlldade,da .Federação

EMENDA E528685-4
f: CDNSTlTUIN1"E JOACI GOES

A Segur i dade ê um estágio po s t e r i or à pr-ev i dênc i a social.
em que o pr-Lme r r-o sistema ê mant r do por IMpostos gerais e de s t i nado a

todos os c i dadâo s , enquanto o segundo é nan t r do por cont r Ibu i çôe s espe

c Hacas e destinadas p r rmor d i a l.ment e aos trabalhadores.

Se r aa de se j âve I que se pudesse Implantar o s i s t ena de se
guradade s oc ra L, mas a estrutura econônu ca do país c a c ap ac adado con _

zr i buta.va do povo br-as a Le i r o não p erm i t.em sua adoção.

ASSIm, a presente proposta mantém o SIstema da prev i dênc i

a social. por melhor se adaptar à r e a Ladade bra s i Le r ra . -

A con t r í bu t ç âo par t t âr i a é a forma mais Justa de CUsteIO.

porque as empresas devem recolher sua parcela sobre a folha de pag anen
to e não sobre o lucro, po t s Já b as t ant;e oneradas com ampos t os , t ax as

cunt r i.bu Lçôus , poderá o encargo. além de se cons t í tu i r em aumento do

custo de VIda. Lnv aab i Li za r vãr i as delas.

EMENDA SUPRESSIVA -

Suprima-se ° Inciso IV 00 Art. 64, Seção j j , do
Capítula VIII, Da Adnun í s t r ação Públ.i c a ,

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES28687·1
tJ Const~tul'nte PAULO RAMOS~UTilll----_-----'--:--- _wJ G;~~~

PLENARiO

SUGERE-SE A SUPRESSÃO DO "REfERiDO § 20:

EMENDA SUPRESSIVA
TITULO IX - CAPITULO V
ART. 291 - PARAGRAFO 2Q

-------------1t';o' ~s 'r~ol,,:~ ---------;----

1:'-------- .1.(N""I(J/<:O"'s§~u/r;lJ,e"""s"o

I
Não se compreende a manut ençãn do pr rv í l éq í n , sem

estendê-lo a vãr i as outras profisslles com característlcas de
exerc íc í i e destinação social semelhantes à do médico. A mais
disso, a esdrúxulo privilégio, se mantido, colaborará para

perpetuação da aracionalidade que hoje caracteriza a prática da
medicina, atomizada e desvalorizada por um sem número de empr~

gos mal cumpr idos e mal remunerados.
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JusnflCACil"D

Justlflca-~o a presente emenda, considerando-sE que liDE TODAS
AS LIBERDRDES", A MAIS IEDIVISlvEL E A DE EXPRESSKD"

o par~grafo 48 do artIgo 62 do Substitutivo a~sQgura a "libor
dada da expressão da atIvIdade Intelectual, artísLICB a elen
t!rlca, sem censura ou llcsnça ft

, portanto, não se faz nec;:.ss5
rlD repetIr no par'grafo supra cllado, quo l16 ved~da toda ;
qualquer censura de natureza polítIca ou lóoo16g1calt. ~~ ras
salvas nomlnadas à prolblção J sendo mantldas na redaç20 om l~
la , oportu~lzarDOt cert2mentu, ~çQes atc~tat6rla~ à llbersnuo I

de expressa0 e ~e crlaçao. Com a permanonclo das restrlçOS3 I
em quest;o, abrlr-se-& pracodontos à censura prOIbItIva, ulra
vez que as mesmas ref~4~ln-s9 a oxeress5cs altamenlo subJotivas, li
pass!volS de múltlp!O lntarprotaçQo. A açõo c~ns6~~3 do qual
quer nível, deve ser aklJüda dos ,tlVld~=c~ artíntl~~-culturalS,
sando que cada um respondorá, de conformldade com a lOl,pclo5
abusos que como ter.

JUSTIFICAÇÃO

Com a junção dos inCISOS referidos 1 ev at a-cs e 3 redu!!.

dância, sem prejuízo da ênfase ã política financeira e c ambaa L,

'fii1.JloIC~l.I'SS.iOfIUlleo""n.io

':10tA.0
rer TEXTOfJUn'f'eA,~e-------------_,

SuprIma-se o inciso XVIII do art. 77.

EMENDA ES28688·9
tJ Constituwte EG!DID FERREIRA LIMA

JUSTlFICAÇAO

A mat ér i a é da ccmpe t ênc i a do jutí í c i ãr i o

r,r-------------T~~T()/Jun'fle,/i.ç;.o-----------_____,

Dê-se ao í nc i so XV do art. 77 a seguinte redação:

Art. 77 -

XV - referendar os atos de concessão e de renovação de

concessão de emissoras de r áda o e de televisão.

JUSTIFlCAÇAD

A emenda substi tua o verbo examinar por referendar Exa

minar não pressupõe o pronunc i aaent o do Congresso nacional

Suprima-se o inciso XIX da art. 77.

JUSTIFICAÇAD

r.r TUTONu!>TI"CAÇ;.Il---- ___,

r.r-------------TJ:~TOfJ"STj"CI;,Ç..O-------------___,

E~IENDA SUPRESSIVA

Trata-se de matéria adstrita

EMENDA ES28693·5
f:J CONSTITUI, TE EGfDIO FERRE';;~ LUlA

PLENÁRIO

competência do judí c i âr zo ,

rrJ'..n"~• PllDB

Supnma-se o Inciso JI I do art. 77.

JUSTIFICAÇ~D

A matéria deve ser d i sc rp l i nada na parte referente ao

Bxecut avo , na Seção I, do Capítulo 11.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art. 79 e seu parágrafo ún lCO.

JUSTIFICAÇÃO

A matéir i a já se acha inserida no Capítulo referente ao
Governo.

A 're a t e r-açâo é desneces s dr-a a ,

EMENDA ES28690·1
t: CONSTITUINTE hGfDIO FCRRCIRA

tJ
LIMA

r.T-------------'tt~TO/JtlS~'F~A,:;l-----------_.___-.,

EMENDA MODIFICATIVA

Ao inciso IX do art. 77, s e j a dada a redação sepumte ,

com a inc.:?rporação do Inciso X1 que deve ser supr-anjdc , renumera!!.
du-se os demais

Art. 77

IX - fiscalizar e cont r o l ar, conjuntamente ou
por qualquer de suas Casas, 05 atos da admm t s t r aç âo dr r-et a e l,!l

d i re t a e acompanhar- a a t aví.dade do gove-rno em matéria de po l f t r ca
monetárla, flnancelra e camblal.

r,r------------_TrxTO/JI.oSTlF<eA~.iQ

Emenda nç

~r tolcrescente-se O artigo " 0511 antes da palavra "Senadore a"
no . M art5 84..e '3$':

JUSTIFICAÇÃO

Aprimoramento da redação.
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.Ef!lENDJ\ ES28695.1_ '''''' _w J r:r--po')'l'O"B'------:t: l COI.,-,InUI;m EGÍDIO FERJiJ:IRA LlMIi c.. _/
p----~_~--~~E'·;;Z~;~~Á~~~%'V~J$vi~--------~t:17~7S7J

-- ~ T[HOfJ'_T'fI~I>~.k--__ ----------

El1EIlDA lJ'

Dt-}.~ aos lnC130Z do Art. 8~ a i ee gu ...n t o redCl';?i.o Emenda n c

Ar-t • 83 - Acrescent c c se o a r t a gc "os" nn t cs da palavra "Senado r-es "
no art. 85, "caput";

Fh n l e t ro I:': oc I,hnlsfl~os de Est3.cto nc « cr-imes de r.::'spon~al)2.

1 iddCle' i
JUSTIFIC\C'Io

Tf

III 

a) -

Apr r moramento da redação.

b ) - de Pr-ocur-ado r-c.Gor a L da R"'Il'JbL.l..ca r;. de Pn":'U

r-cdc rc-Co r-a t da t'nldü

c) - doe Gover-nador-es, de Terl'lt(lnt,.")si

d} - de membr-oa do Corrae Lhc t1)n.~titrl~) rra:l')nal.

e) - do p r'e e r den be c c i.r-e ücr-en do Banco Cent.r-a l do

Era ,1.1,

TtXTa/J~st'flC~~Z.(I _

Art. 84 -

oê-ee ao J ,,)1:/ do art. 84 a segu inte r edaç ãc

Emenda nQ

§ 5º - As p r e r r oqa t i vas processuais dos Deputados e;

dos Senadores arrolados como testemunhas não sub s i s t r r ão se deIxarem

de atender, sem justa caus ... no prazo de t r i nt a d i as , ao convite Judl

c i aL.

ar-gu t ç áo em ::en..:'d.o secreta, a lndJ.caç.~"J ,j,)L, cne re., d'~ rm '-

são da.p Loma t t c a de cor-àec r- pe r-manc n tc ,

V - au t o r-i z ar- Ow}r..1(".õ,,~::, (..);> t e r-n-an de D8.tl.}fI':'-ZP1 fl

nance i r-c , de i n te r-ear;e da uru àc , doe r;.stado~, 1, ru c.tr-i to F-=

de r-a L, do r Mf.lnLC.lplo,::; u d03 'j'e r-r-r ró r-aorr , !'" p r'c nunc aar-c ae 32
brt> o r-eapc c t rvc Lna t r-ument;o de celebração;

VI 

VII 

VIII

IX 

X 

XI -

l' -

2º - A denll~,::::clO doe 't i t u Lar-cc tIos c ar-gou r-e rcr-r-,
JUSTIFICAÇÃO

d .... r- nas c t Ino.s c 'b", "cv , 11d" e "~" do lnC.LL..!) rTI t;pr.ti pr~

c ~dl do. de cu cor-r z aç ác do Se nado Feder-a.l ,

Apr imcr ement o da redação, com a inserção da palavra

"dos" entes da palavra "Senadores"

JUSTIFICAÇÃO

Ao Senado devo caber também o Julgamento do;;., f.hnl!;,tro2 de

rrr-'''''''~c PMDBSenador ConstItuInte EGÍDIO FERREIRA LIMA

EMENDA ES28699-4

L __==-'-===-=-==-=-----=--==--==~

P

Ea t ado , noc c r-r mes de r-eaponaab i Lt.dade

Ar. demaa u al teraçoes auge r-a ders ne s t a eme.nda VIsam o. í.:n"1.~

Lec e r- <.l compe tiênc aa do Senado Gomo órgão Ci3 t'c de r-aç ao ,

EMENDA P.s28696-0rr= CONSTITUINTe EcfDIO FERREi'llA1.I"N,-~----------J

________ TE"T(l/.u~T" 'a;,I,-J

rr;;~'~o~

\JJ-;;;:"~;;]

---_ Tt.<:T~/J(,~TlFC"'~A(:----------------,

EMENDA NQ

Dê-se ao art, 85 a seguinte redação:

Acrescente-se a palavra "dos " zurt e s de "Senado r es" no §

50 do art. 84.
de a posse:

Art. 85 - Os Deputados e os Senadores não poderão, de.§./

JUS T I F I C A ç Ã b

Apr Lmo'ranen t o da redação. Aprimoramento da redaçlo.
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EMENDA ES28700·1
CONSTITUINTE EGTDIO FERREIRA LIMA

r;r--------------fExTol"unIFICAç~D ____,

Acrescente-se o a r t.a go "os" antes da palavra "Senadores"
no § 40 do art. 84.

JUSTIFICAÇÃO

Art. - A Câmara dos Deputados compõe-se de um
mfnamc de quatrocentos e oi tenta e sete e um mâxamo de quinhentos

deputados, eleitos, dentre brasileiros no exerc Ic ro dos di r e at os PE.
lítlCOS e que tenham a t ang Ldo a maLor rdede , pelo voto unave r sn j , di
reto e secreto, em cada Estado, Ter r r tôrro e no Dâs t t-at o Federal, na
forma que a lei estabelecer.

S 19 - Os deputados têm mandato de quatro anos,
salvo d i s so Iução da Câmara dos Deputados, quando, com a posse dos

eleItos, se J.TIl.Cla uma nOVa leRlslatura.

§ 29 - a JustIça Hl e at or a I fJ.xarã o número de den!:!.
tados, na proporção da população e de modo que nenhuma umdado terri:,

torial tenha menos de quatro e mai s de setenta representantes.

§ 39 - Com a exc Ius âo de Fernando de Noronha, cada
Território terá quatro deputados.

Aprimoramento da redação.
JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ES28701·0
~ CONST1TUI~TE EGfDIO FI:RREIRA LDlA

r;r-- UXTO/JtlsTIFle,lçÃO ---,

Acrescente-se o artigo "os" antes da palavra "Senador-e.s"

no "caput" do art. 84.

JUSTI F I CAÇÃO

Aprimoramento da redação.

EMENDA ES28"

Em todas as daspos i cões que compõem o art. buscou..se uma
redação mat s precisa, na Io i ma e nas que s t ôe s de fundo.

Na fixação do número de deputados, respeItou_se a como2
s í câo atual, de.rxnndoc s e uma f Iexdb r Lfdade de ampliação até o miíx!

mo de representantes por un rdadc para setenta.

A referência â maro r adade, como r-equ a.sLt o de elegibilidade,

tem o mérito de t r ans f er ar para a legislação ord m âr i a o ac ompanha

menta da evolução SOCIal quanto ã questão.

,Não ve jo a VInculação que se apregoa entre o s as r ena elei
toral dLst r t t a I e o s a.stena de governo parlamentar. Pr-cpor-caona L, di!

't r-at a I ou mas t o , estou certo de que, qualquer destes adequar-se-ã ao
distema parlamentar. A fixação acadêmica gruda-cs e ao fato de que os

dois s i s t emas , h í s tor rcamen t e , se acoplaram na In gIut e r r a ,

Com questões mm s essenciais a serem defm Idas na Consti
tuição, será mais sâb rc remeter a pendência na rn a legislação ordln!
1"13.

PLENÁRIO
,.,..- TEXTO/JlJ:nlfleAçÃO ---,

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES28704·4
Deputado Constituinte EGIDIO FERREIRA LIMA

~..,,, ..~
LEMoS _J

..,- TUTll/JI>STlfleAç;i;ll'----- ---,

Ao art. 7S, seja dada a redação seguinte:

Art. 75 - O Senado Federal compõe-se de renrese!l
tantes dos Estados e do Das t r i t o Federal, e Le i t os , cada UI11, com

dois suplentes, pelo voto universal, direto, secreto e maJorltE

rio, dentre br as i l e aro s maiores de trinta e c i.nc o anos e no exer.
CíCIO dos dare í t os políticos.

Parágrafo único - Cada Estado e o Dus t r-ato Federal

elegerão três senadores com mandato de o i t o anos, renovando-se a

representação de cada unidade t e r r at or i a j , de quatro em quatro anos,
a I 't ez-nadamen t e , por um e dois terços.

JUSTI FI ClIÇAO

Substituam-se. no texto do ProJeto, as expressões "des-

ta Ccns t Lt.u í çãu" e "nesta Constituição" por lida Constituição" e una

eonst í tuí çãov,

JUS T I F I C A ç A O

Sempre que se referir à ConstItuição, no texto dela, de~

va-se fazê-lo sem o adjetivo lIesta", mas com o artigo "a'". A Consti _

tuição é só uma -.!! cons t i tuí ção ,

r;r-------------nXTO/JIISTlflCAÇ;i;ll _

Na emenda, a tentativa de conferIr uma redação e uma
sistematização mais concisa e mazs t écn rca às disposições do a!,
tigo. i

L'''l'ITjllO~
PMDB

PLENÁRIO

EMENDA MOD I FI CATIVA

EMENDA ES28705·2

=------- nnO/JU5TIFIl:"çAa ____,

p:r="""OO~• P~IDB

EMENDA ES28703·6t: CONSTITUINTE EGf.DIO FERREIRA LHlA

t:

EMENDA MODIFICATIVA

Ao art. 74, seja dada a redação segUInte:

Ao inciso I do art. 77, seja dada a redação seguinte:

I - Dispor sobj-e tratado, convenções e acordos
internacionais c e Lebrudos pelo Pr-es ã dent.e da Repiib'laca,
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111 - Os pe dados de an Forraaçêe s sobre mntér1.a em t rn
mLt.acâo ou suj e at a a f i sca l r z.aç âo do Congresso Nac rona j , bem como s~

bre assunto relevantc, enc ammhados a aut or i.dade púb Laca, deverão ac r

respondidos, no prazo que VIer a ser fixado, sob pena de crimc de 1"C2
pons ab r Li dade ,

JUSTIFICAÇl\O

Com a emenda, l~rnpÇl-se e prec as a-ee a redação do ta~

to. A palavra "daspor-" Já carrega em Si a acepção de "resolver

em caráter de f m i t avo " (Aur ê Lao ) ,

11 - As d i.spo s r côes r-egImen t a as e
Congresso Nacional, ou de qualquer de suas casas,
exerc Ic ío de sua cúmpetêncla cons t atuc t cna I t terão

as resoluções
r-egu t ament nndo

força de 1e1,

do

o

IV - as deliberações do Congresso Nac i ona L, ou de
cada uma de suas casas, serão tomadas pela maioria dos presentes, saA

vo c í spos acâc ccns t atuc aona l em contrário.
______ ,.[X,.Of,uWl:lne."ç.io ____,

EMENDA No JUSTIFICAÇÃO

01'-se ao § 70 do art. 84 a seguinte redação:
As da sposacõe s são necess ãrras e algumas relevantes. Sl,!

n i Eacan prmcIp i cs mfn rmos vo l t ado s para Q dasc Ip Lrnamen t o Interno
da função Leg t s Lat ava ,

Cona t a t ua.n t e MELLO REIS

PLENÁRIO

I - garantJ.r que o ens ano fundamental, custeg

do pelos recursos da soc i eôeôe , ae je qre tu i t;c para

todos em qualquer escola".

0215
Dê-se ao a cem I do art. »«: ... o Substitutivo do PrQ

)eto de Cone tia tu~ção a eeçuarit;e redação:

"Art ..)"'3 ~~:. ...............•.••..•..••..•

EMENDA E528709-5
tJ

= TE:nONun'Fl~A~ÃO--------------____,

r.-r-------- Fl.tNUIC/eQIII~sÃol:uoecllllsSÂQ _,

PLENÀRIO

PLEIlARIC/tOIl'''.;:OIStlICOllIUio ---,

Aprimoramento da redação.

TUTOIJun'FIC.l;io · ----,

JUSTIFICAÇÃO

Art. 84 -

§ 72 A incorporação ~s F'or ç as Armadas de Deputados

de Senadores, embora militares e ainda que em tempo de guerra, depe..!:!.

derá de licença prévia da Casa respectiva.

EMENDA ADITIVA

EMENDA ES28'707·9

J
r;r'p"M"D"B~(l CONSTITUINTE EG:.íD:.I:.O:....:Fc::E:.:.R:.Rc::Ec::I;.;.R;.;.A..:L;:.I;.;.M.::A.:- -'. C- ~J

m I I'r:;-"u~
C ----! \.:J / 9J87J

Acrescente-se ao Art. 77, inciso, com a seguinte redação:
JUSTIFICAÇÃO

A emenda que ora apresentamos aos a Lua t r-es mem-

bros da ê aaemb'l.eaa Nacaona I Ccn s t a t ua rrte foJ. baseada em uma Campl!

nha de adesões, xee Lazade em Juiz de Fora, Minas Gerais.

Art. 77 -

- aprovar a concessão de linhas comer-cxaã s de

transporte aéreo, maritlmo, fluvial e de transporte ~nte!:

estadual de passageiros em rodovias e ferrovias federais,

vedado o monopólio.
Por esta pequena amostragem que revela

nÚmero de adesões, eceeeaeamce que o mesmo Lnô ace será

se a mesma campanha fosse xea Laaade em todo o Pais ..

elevado

e ua nqaôo

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de servrços essenciais que devem flcar submetidos

ao controle do Lega aj.atnvo ,

ENlENDA ES287'08·7

Em se tratando de proposta pe'r f e a tamente democrá

t.ace , vez que atende com equadade aos eaee r eoe de todos os cida

dãos, tanto dos que deae j am a escola estatal como dos que preferem

a escola de La vz-e Lnac ae t ave , esperamos que ela ae j a a naez-ada no

nosso texto conwt.a t.nca.onaL, /:::=J

CONSTITUINTE EGfDIO FERREIRA LIMA

_______._ ~l.uÃl'llo/eollln.iO/Jl/leOIlI$,ti:o _

PLENÁRIO CONSTITUINTE GERALDO CAMPOS

___________ tu::fo/Jl/nltlCA~;:Q-------------____,

r.T-------------TtxrQNu'HIFlcAÇ.io---- ~ ____,

'I'r-ans f i r-avs e para a Seção I, Capítulo I J Título VJ em um

único artigo', com I:> n9 76, renumerando-se os demais, a mat êraa con.::

tante dos arts. 78, 80 e 81.

Art. 76 - O Congresso Nacional e cada uma de suas Casas

elaborarão o seu T(~gimento mt.erno , d i.spondo sobre a orgaru.zacão , {u!!.
cionamento e po l fc aa , bem como disporão sobre a c r-Laçjio ou a extl!!'

cão de cargos, emp i e gos ..~e funções de seus serviços e f r xa çâo da r-e2..
pec t i va remune raç ão, observados os seguantes prínc:ípios.

1 - Na Ccns t r t uí.çâo das mesas e de cada üonn s são ,
será assegurada, tanto quanto possível, a pa.r t i.capaçâo pr-oporc aona j

~:; partidos com representação nas respectivas casas,

~1!ODIFIO~TIVA

o § 32 do Artigo 194 do Substitutivo passa a ter

a seguinte redação :

l'§ 32 _ As normas geraJ.s relativas à organJ.zaçâo,.

funcJ.onamento, deverest direitos e prerr2

gativQl3 da polícJ.a federal serão reguladas através de leJ. complemen

tar t de iniciativa do Presidente da. Repúbl:r.ca, denominad.a Lei org~

ca da Polícj a Federal, aplicável, no que couber, àa policias civis do

Distrito Federal e dos Territónoa."
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Constituinte DOMINGOS JUVENIL
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JUSTIFICAnVA

A redação atual do substitutJ.Yo é discri_

minatória e estabele privilégJ.o exeâueavo 'para. a Polí.cJ.a Federal.

As polícias ~ederal e c1vil do DF e Ter~

tórios são orllal1J.zadas .!!~ .E.!!1!! UnJ.ão, têm atri'ouições profi.!!

sionaJ.s idênt:z.cas, roeamo Estatuto PoliOJ.aJ. ( Lei n2 4 878/65 e Decre

to n2 59 310/66 ), d:z.t'erenciando-se, apenas, no que tange à competê~

cia em razão de uma exercer a Polic:z.a JudicJ.ária Federal ( o 'DFF ) e

as Polícias Civis, em suas resJlectivas JUX1sdJ.ções, estão :mcUI!lbidas

do exerc:f.eJ.o da :Polícia JUdiciária local.

De resto, até mesmo as Carreiras estão e,!

truturadas ident~camente, conf'o:rme dJ.spõem os Decretos-Leis números

2251, de 26.02.85, 2.266, de 13.03.85 e Lei n2 7548, de 05.12.86.

Por questão de JUl'tiça., à Pol!cJ.a CJ.v:z.l .

do DF já hava.a saão z-econheoããa a aplicabJ.1J.dade dos l?rJ.ncíp1oB ge

raia de ordem dJ.Bcipl1nsr, dos deveres, dJ.reJ.tos e prerrogatJ.vas da

Pol!c:z.a Federal, conforme o Artigo 256 do ·Projeto de Constitu:z.ção da

CoznBsão de SJ.stematização, norma aupzama.âa sem a análise do seu mé

rito, ao que parece, porquanto baataraa a modif'J.cação do texto, ora

proposta, para s anrs.reaer- o prwcíp:LO da isonom:z.ll máxJllle em se tra

tando de órgãos tão :z.guais, =t:z.doe e orgWzados pele. Un:z.ão.

JJ\FL/ •
Constituinte GERALDO CAt-f'OS

Dep. RDSA PRATA

PLENARIO

___________ Te;(l')/JUllT'flCl~ic ___,

EMENDA MODIFICATIVA

Oê-se ao § 4º do art~'go 209 a seguinte redação:

Art 209

§ 4Q - O imposto de que trata o ítem 111 será não cum~

Latavo , admí t i da sua se Le t i v i daríe , em f'unç ãn da

e s senc t ab i J idade das mercador ias, compensada - se
o que for devido, em cada operação relativa

circulação de mercadorias, com o m~ntante cobr!

do nos anter rures , pelo mesma ou outra Estado.
A isenção ou não Lnc i dênc La concedida numa op~

ração será resguardada pelo crédito do valor do

imposto que se r i e devido, se não houvesse esses

benefícios I para compensação na operação subse
quente.

JUSTIFICATIVA

De nada vs Le conceder isenção numa operação se

na seguinte o Flseo recupera o valor da r senção coocernda. f:

necessário manter a as enção ou não incidência através do Si..§.

tema de Crédito.

EMENDA ES28712·5

l:
cr=-----PllNa"lC/ccll'Ui0 /IuleCIlIS!aC -,

m--------------Ttll,TO/~lInlrluçi.o _

EMENDA MODIFICATIVA

Inci 50 VI , do Art. 72

Substitua-se no Iric i s o VI, do A:t. 79, a expressão

MO", por PISO S~LAP.IAL

JUSTIFICAÇno

Hoje, .como é sobejaaente conhecido, o salário míruno é ap~

nas uma referência, andexado ao resto da economia e, por 15S0,

menor que o PISO SALARIAL, recentemente c r 1 s do , que é o menor sal!
rio que o t r aba l harto r deve pe rceber , e que ca r r e qa cons i çc os 9.!!.
nhos reais que o "sal ar Lo m5nimo ll deixou de receber. A t'endênc í a

é o aumento cada vez maior do PISO SALARIAL e a defas2gem cresc':!,!!

t~e !,o "salário mfnLmrr'",

EMENDA ES28713·3
tJ

r.r-------------Tu../l-/.lv'nl'lC,Iç,lO--------- --,

EMENDA MODTFIC"TIVA

Inciso IV I Ar-t. 7º

Dê-se ao inCISO IV I do Art 7º, a s equ i o t e redação:

"Art. 7Q -

I - ..

Ic - '" .

III - '"

IV - Piso saí ar i al capaz de satisfazer às suas necessi

dados básicas e às de sua f'amLt ia, na f'o rma da lei;"

JUST!TICftCAO

Na verdade, 2 emenda p r opu s t a oretence apenas eubs t Lt uf r- a

expr essãc r "SflLPRIO MINIMD" oo: PISO SflLflR!l\l

Hoje, com a nova nomenclatura da área aconõmi ca , nenhum br!!,

sileiro pode qanha- menos do que o "PISO SALARIALII, que é um sE..

Lé r ac na i cr- do que o conhec-ido mínl'10 , que hoje paSS13 a se!' ape
nas um sa Iár í o de r e t'e r ênc í a , r rirrexado ao resto da economia. Daí a

razão pela qual deve-se atualizar a expressão para que o trabalh!
da:' não venha a per-der ganhos r eaas de se Lãr í o que acompan'ia o

chamado PISO SALARIAL e cu j a t endênc i a é recuperar o poder aquis.!.

t Lvo do trabalhador, ho j e extremamente defasado.

r;T-------------Ttll,T~/JU!ITIFI~lÇi.O ._ ___,

Emenda SUpressiva

Dispositivo Emendado: parágrafo únlco do artigo 234

Supnma-se o parágrafo único do arbgo 234

Justificativa

SabIdo é que o Pais atravessa sérias dif'Iculdaces de ordem e
conômico-financeira, quer' internas r quer externas.

A economia está desmantelada e as autoridades debatem-se em

longas e estéreis discussões na tentativa de renegociar a dlvioa externa, oraun

da de empréstimos cuja destinação multas vezes desviou-se de suas finalidades.

Na área de enerçra e prospecção encera louvável o trabalho d!:.
senvolvido pela Petrobrás, empresa séria e de mêrxtos reconhecnjna, existe a po~

sibilidade de colapso iminente.

A Estatal petrol1fera debate-se com preços defasadas, acusan _
do di f'rculdades de caixa.

Os valores recebidos em decorrêncaa do emprêstlmo compulsório

e que deveriam, em tese, ser repassados ao F.N.O. ( Fundo Nac.ional de Desenvolv!
menta) sequer são entregues ao Governo.
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..

Emenda ao Substitutiva do Pelator

Justiflcetiva

u;~""~

CÇjo;za;JP~ENARIO

. ,
Pt.EIl.1I10/1I0NISsio/suaC(llllst.i(l ,

Deputado JESUS TAJPA

Inclua-se nas Disposições Transltórias)'Í~~k,'C~
~,-'

Art. Fica cr i aoo o MinIstério dos Esportes com a fin..§!.

Lidade de, basacanente , dí sc ip.í ína r e rru entiver a pr é t Ica or

ganizada de esportes através das universidades, clubes e enti
dades esportlvas

§ 10 O Conselho Ndcional de Esportes - CNE - f1.

cará vinculado ao Minlstério dos Esportes, com a estrutura
as finalidades que a lei de f'Lnar ,

&: 2Q A lei não autorizará a intervenção nos clubes

e entidades escort ivas ,

Dê-se ao caput da art. 265 a segulnte redação:

Emende ao Substitutivo do Relator

Art. 265 - ~ /3ssE;gurada aposentadoria, nos t e rmos da

lei, garantido o reajustamento para pre _
servação de seu valor real, calculando...se a concessão do bene r I _

cio sobre a média dos 24 últlmos sa í é r i os do trabalha

dor, corrigidos mês a mês, de acordo com a Lei , obedecidas as s!
gulntes condições.

Há de se oreservar , para bem da moralidade pública, o principio da licitação.

Inclua-se ao Artigo 289 parágrafo. único, in fJ.ne , a expressão: em 19ualdade
de condições.

~ Constituinte JE~~~'-T-A-J-R-A----------'

EMENDA ES28716-8
~ Deputa~o Antonio Carlos Mendes Thame

tJ Plenário

EMENDA ES28717-6

=----------~--TEXTo/~unr'leAç.io--------_---_ _______;

EMENDA ES28718-4
f

m------------- TUTONvs..IFICAC:O'----- _

Foi Introouaida em nosso meio a figura dos "contratos de TlS
co", pelos quars à empresas de grande porte era franqueada a busca de petróleo
em terratêrão Nacional, fossem elas estrangeiras ou nacronaí s.

Não obstante, o preconceito era tão grande que se ofereceu e

delImitou, aos interessados, áreas potencralmente duvidosas, como se o anturto

fosse não localizar novas jazidas.

O resultado foi o fracasso das pesquisas e hoje o Brasa.I ain

da lmporta ôl eo cru, enquanto a ColômbIaJ que optou pelos "Contratos de Asso
caação'' emerge, potencialmente, como exportadora.

Sabe-se, é certo, que o monopólio deve e tem de ser preserva

do, do que somos partldários
Entretanto, mouvíooso é que as reis ordínàraas elaboradas

sob a batuta ce um legislabvo forte e representativo como se afigura Q nosso,

podem psrf'ai tanente criar mecaruseos de fiscalização e resguardo dos elevados
interesses páti ias.

Pensar-se que ê necessàraa a vedação extrema e absoluta,via

Carta Magna dos partlculares na prospecção, é cescstnoo.

MalS a~nda; ê aceitar-se que o Congresso não ê confiável

e poderá por a perder longos anos de luta nacaonal í.sta que fizeram florescer
no Brasil a irloústna de extração e refino sob os olhos e a proteção do Estado.

Ademals dlSSO, quando da assinatura dos Contratos de RIStO,

nenhum perigo se fez presente.

A Nação, como sempre o fez , soube fazer-se respeatar
O fantasma do Intervenciorusno estrançairo não palrou uma só vez sobre o Brasil.

Ao contrário; se petróleo tivesse sido encontrado, certamente
nossa ríependêncxa teria dlmlliuido e os valores da divida externa seraam outros

Por esse motlvo, apresentamos a oresente proposição esperando
seja suprimldo o parágrafo único do artigo234 de Projeto.

Servem, tais valores, quando norte, para socorrer a Petrobrás,
que a cada di a tem sua 5.1.tuação agravada.

Já existem hoje, e é de conher;amento geral, inúmeras medidas
judlCiais em andamento objetivando extingulI Q compulsóno

A Petrobrás, já estrangulada fdnancarramenta, talvez sequer

sobr~viva a essa nova ocorrêncra, caso sentenças favoráveis sejam proferidas
para os consunícores,

, N a área da prospecção, em particular " impelida 'lê-se a

Petrobrás a contrair empréstimos externos para que a busca de nevas jaaioas
prossiga em ritmo normal. '

Estes empréstimos, em ccorrendd, dada a oscí.Laç'to dos preços
Internacronats do barril, deixarão de ser anteressántss, particular~ente pelo
fato de abrarem a posslbl1idade de aumentar o endividamento.

Pior aanda; a Petrobrás, resultado de luta nacaonalasta cujo
maior defensor rei Lobato, poderá quebrar de vez.

Não se entende, nem se ace rta que num Pais, com tantos pro

blemas como o nosso, adote-se ponto de VIsta radical e mtransaqente como o

prevãsto no parágrafo üruco do artigo 234 do Projeto.

A Argentina com programa nuclear mais avançado que o nosso
e cujo esnlr tto patr.íêtaco e nacaonal í sta ni;1o admite oúvrdas, antecipou-se ao

Brasil e promulgou XegIslação em 1985 destmada a aumentar a partacãpação da
Irucrat.iva pi rveda na busca do petróleo.

Q~IS desse modo dímímur seu endivrosmento externo e reouarr
sua dependêncra no setor energétIco.

Paises desenvo.lvados como a Inglaterra e a Noruega criaram
incentivos tendentes a aumentar suas reservas.

Nós, pr.ís.íonearns de jeçasjação retrõgada e diatancaada do
avanço social fábco venficado nos últlmos anos, em meados de 1980 demos

alguns passos 5ign~f~cahvos.

EMENDA ES28715-0
~ Deputado AntOnIO Carlos Mendes ~h~~e

JUSTIFICAJ;1l0

= TnTo/J~HF'eAçÃ(>--------------____,

Dê-se a seguinte redação ao Dispas,ta vo 288

O Estado~ vará e promoverá o desenvolvimento

JUstIf~cativa

NãO cabe apenas ao Estado promover o desenvolvimento cientifico.

A rdé í a decorre de sentí.do, necessrdaoe de se 'est2,

belecer um Ó,lYdO, a nível de Minlstério nue estimule com recuE.
50S t Inencea rus e técnicos a cr ãt rca esuort i va de modo Que em

poucos anos ú I3rasil possa apresentar-se nas comnet rções In

t ernacaonms e culturais de outros países. Da atualidade para

trás, o Bras i I não tem obt rdo resultados (ressalvado CJ futebol
mof'LssLonaI e uma ou outra modalidade Isolada) que o ovát í-.

fiquem emnível resnea téveL, Ent.endemus que, com a cri.ação do

MinIstério dos Esportes, haveremos de ter muit as alegrias,

sem falar no aspecto sení térro de nossa junventude ,
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Aos trabalhadores, como parte eeaoz- r oteqz-ant e da mesma e, mazs

ainda, como produtores da r i quez a naca ona l , é Indr spensáve I a 1!.
vre as soc í ação e or pan í zeção , garantlda a sua um c ã dade orgânica

em meio à sua pLur a l a dade ldeológica democrática, para que po s 

sam defender e lutar por seus prõpr ro s i nt e r e s se s .

Neste sent i do , a ap l.acação da Convenção nQ 87 da Orga

nização Lrrt e r-nac i una L do Trabalho ( O 1. T. ) acarretará a pulve
rização do movimento sindical, reduzindo consideravelmente a foI.
ça reivindicatória do mesmo e, consequentemente, elevando a do /
patronato, cont r i numco para a mai or exploração do trabalho pela

capital.
Assim, de forma a assegurar a unicidade orgánica e

manter a democracia no meio do movimento sindical, deve-se ado
tar o cr í t.ér i o da proprocionalldade eleitoral na constituição /

dos seus úr qãc s diretivos, çarant indo , ao mesmo tempo, a uru ca 

dade crqãru ca e a pl ura.l i dade da par t í cfpação democr ãt i ca de t.Q.

das as correntes po l Lt Lco-o deo l éqâc as do s mof c a Laamo br as i í e r

ro ,
Cabe-nos lembrar que a democracia somente pode ser CO!}

so Ladade com a participação de todos na correta expressão de sua

representa t i vidade
Já se tornou lugar-comum a r i rmarvs e que "democracia é

o governo da maioria, resoea t ado s os direl tos da mlnorla ll Insis
tir-se na mera formulação r e t ôr zca pode, entretanto, conduzir à

adoção da Resolução nQ 87 da Drganização Internacional do Traba

lho ( D. r. T. ), cuja ingênua ap í i cação em sua exegese liberal I

pr edcm i nant e à época da sua formulação ( pós-guerra ) conduz, em
última Instância, a a t onu z eção do movimento sindical e afim, com

sensível d.lmmu l çãn do poder de barganha dos trabalhadores e co!.

r esponden t e f'or t a l ec ament o dos s rnd rca t os e associações profis

sionais a deo Lnq i c amen t e "apare l hados" e f i nanc Lado s por agências
internacionais a s erv i ço do neocoloníalismo e das muj t Inac í cna i s ,

A fórmula proposta é um verríade i r o "ovo de Colambo ll
/

pela s i mpLr c Ldaue e e r rcãc f a , consagrando o pr i nc Ip Jo da democrj!

ela par t rc rpat rva e pluralista dentro da unlcidade da estrutura

slndical.

~ PLENARID
= TUTO/JLlSTl'IC.lçÃO ---,

EMENDA ES28720·6
l:J Constituinte FLDRICEND PAIXAO

Art. e •• As organizações sindicais de grau superior de
cada ramo econômico deverão participar do processo de elabora

ção do Plano Nacional de Desenvolvimento, nas matérias que co!!.
templem seu r-espect í vo setor.

§3!2 - Os trabalhadores em geral J sejam sindicalizados ou
não, cont r Ibur r ão com o salário de um ( 01 ) dia de trabalho para

O sindicato da categoria a que pertencem. Os recursos proveru entas

da cont r íburção SindIcal serão aplicados e fiscalizados exclusiva

mente pelo s í nrncato , conforme de Lrbe r açãu da maioria dos t r aba Lna
dores s Lndaca Lãzado s ,

§ 42 - I! livre a organização de associaçiles ou comis

sões de trabalhadores, no seio das empresas ou estabelecimen 

tos empresariais, ainda que sem filiação sindical e

§ 1Q - Aos sindicatos de trabalhadores caberá o direi

to de Lnte rvençãn democrática no âmbito da empresa, diretamente

ou através de comissões sindicais, visando a defesa de seus in

teresses.

§1~ - E llvre a filiação do trabalhador ao sindicato de

sua respectiva categoria.

"Art. '" Os trabalhadores, .mc Iuí.ndo os servidores pú
blicos civis, sem distinção de qualquer espécie, terão da r e i t o de
cons t a tu.í r e gerir suas orqaní zaçõe s s Lnd i ca Ls , destinadas a art!!.
gimentar I desenvolver e promover a defesa de seus direi tos e in

teresses, sob a única condição de aceitar seus estatutos, os quais

devem resguardar a autonomia e independência das organizações si.!:!..
dicais

Adapte-se o texto do art~gD 92 e seus párágrafos, a fim

de absorver os seguintes d.íspos i tivos:

§2 g - l:: vedada a pluralidade s í nda cs I da meams categoria

cabendo para cada ramo econõmi co um único sindicato, numa mesma bi!.
~e territorial. O enquadramento sindical será feito por ramo econ-ª.
mico. O reconhecimento e o reça s t r o das or qaru zaçõe s s rnd i ca i s se

rá procedido junto à respectiva entidade de âmbito nac i ona l ,

tJPLENARIO

EMENDA ES28719·2
(?CONSTITUINTE ULDURICD PINTO

= ----------T[l(TO'~ljSTlFIC ...çio-------------____,

r.-r-------- 'LEIl.(1I10/C:Ol.lIUio/SlJleClllllnil' ,

":MENDA MODIFICATIVA

§ 2l;! - E. livre o estabelecimento de relações e coope
r ação fraterna com organizações sindicais de outros países J bem

corno filiaçã'o a organizações sindicais internacionais.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 20, das DISPOSIÇDES TRANSITORIAS, do

Substi tuti vo

§ ,312 - Aos dirigentes de sindIcatos de trabalhadores,
inclusive das comissões de empresa, além de estabilidade no em

prego, serão assegurados proteção e prerrogativas contra qual 

quer tipo de violência às liberdades sindicais e de constrangi

mentono exercício de suas funções.

"Art. 20 - O mandato do atual Presldente da RepQ
bLi ca terminará em 31 de dezembro de 1988"

JUS T I F T C A ç

§ 4º - Os sindicatos poderão representar os trabalha

dores perante os órgãos públicos" inclusive na qualidade de /
substitutos processuais perante o Poder Judiciário.

Art ..•• Nas entidades representativas de categorIas

profissionais, a Le í ção se dará de forma demncrát aca t por su 

frágio universal, através de voto direto, igual e escrutínio /
secreto, adotado o critério da proporcionalidade na constitui

ção dos seus órgãos diretivos, assegurando-se a participação /

democrática de todos, ainda que mí.nor í.àaafeeent;e....

Dentre as várias sugestões para a duração do rnan

dato do atual Presidente da República, parece-nos ser a de quatro
anos a mais oorwementa e a que melhor se cnmpa t ab i Li za com os

pr í.nc Ip aos que or i entene norteiam os r ep i mes e f e t avameo t a democr..!
tlCOS.

r.T I'L[Il:.~IO/tOI,hU!o/;Ulie(H,llnl<l _,

.JUSTIFICAÇ~O

Na consolidação do Estado de d í r e i to democrático deve

ser assegurado o direito à liberdade de associação e crqaru z ação
dos diversos segmentos cons t Lt urnt es da snc i e dade brasileira. /

EMENDA ADITIVA

Onde couber, no Título IX, Capítulo 11,

DADE SOCIAL;



EMENDA ADITIVA

r.T TnTO!JU~Tl'I~AÇÃO --,

Art. Os órgãos de d i r eç ão das ans t i tuiç5es de 5..f:.
gurldade soc i a l serão compcs tos de forma colegiada e pari t!
r i a , com representantes da Uni ão J dos empregadores e dos tr,!
balhadores, conforme a Le a d i spus e r . 05 representantes dos

empregados e empregadores serão eleitos pelos respectivos dE.

gãos de representação, vedado o sistema de listas de nomes

para as nomeações.

Constí tumte FLDRICEND PAIXAD

1925

JUS T I F I C A ç A O

Aqui, à cons i de r aç ão dos Senhores Constituintes uma

sugestão de norma constitucional que é ant rça e Justa reivi!:!,

d i cação dos trabalhadores, qual s e j a , a referente à co-gestão
das insti tu i ções pr ev idenciárias.

const i tuint e FLORICENO PAIXAO

PLENARIO

r.T-------------- Tl':lTO/JIIHIFltAÇÃll- -----,

EMENOA ADITIVA

Inclua-se, como inciso do artigo 6~ do SubstitutIvo,

o seguinte:

11••••• _ A cada cinco anos de efetivo exe rc Ic i o , o

serv iríor público assíduo, que não houver sido puru do , terá d~

re i to a licença especial de três meses com todos 05 d í r e i tos e

vantagens de seu cargo ou emprego, facultada sua conversão em
:l.ndenização pecuniár aa , se não gozada ou contada em dobro qua!:!,

do da apo sentador ra do se rv i dor .

JUSTIFICAÇAO

,o. emenda tem por obj et í vo incluir no subst í tut ivo

um direi to assegurado aos servidores públicos,...,.... aprovado .,... na
Subcomr s s ão re spec t i va e na conu saão da Ordem Soe aa I e ico!,

parado no Projeto dei' Relator (art. 86, VII)

,-.u...l,iJA ES287:23·1
Constltuinte FLDRICEND PAIX~O

________ I'LENU10/(lOIlISS,lO!SUICO"'ISS,iO .,

PLENARID

______________ TUTOIJr,,~tl'ICA~"O_--- ___,

EMENDA AOITIVA

tncj ua-ae , como inciso do a r t aqc 63 do subs t i tutj,

vo , ~ .seguIn1 e:

Inclua-se ggc Substituti va o seçurnte ar t i ço , no Cap.!

tulo VgI, do Título]:H - DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA,"""&<' COu.\;J<.\

il.rt. - Os atos de corrupção administratIva lmport2.

rão na suspensão dos dr r e i t os políticos de cínco a dez anos, na

perda da função pública, na and i spon íb í Li dade dos bens e no re~

sarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal correspondente.

§ La - O ato será declarado pelo Supremo r r ibune I F!

deral, mediante representação do Procurador Geral da Repúb Li ce

ou de qualquer cidadão, conf'e r mdo vs e ao acusado o d í r e r to de

ampla defesa

§ 29 - São imprescri tíveís os 11 {ei tos pr-a t i cados por
qualquer agente, serv i cor púo Lacc OU não, que causem pr e jua zc ao

erário, bem como as respectivas ações de ressarcimento.

JUSTIFICAÇ~O

A emenda, tem por objetivo Incorporar ao Substitutivo
o texto acima I retirado injustamente do ProJeto da comi s s ão de
SIstematIzação

j
do qual constava ~árt. 81

EMENDA ES28725-7
AUT()II'~'-- _

I:: Constituinte FLDRICENO PAIXAO

t:: PLENARIO. .
r,r-------------TUTO!JUH'reAçj;o --,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Capítulo 11 Qp Titulo VIII
do SubstitutivoJ""ào.- c.~.

"Art. - t insuscetível de penhora a pro-
priedade rural até o Lmu te de cem hectares, incluídos sua

sede, instrumentos de' trabalho e implementas aq r Ico Las ç quan

do explorada pelo trabalhador que a cultive e nela r-es i oa , a
não possua outros imóveis rur a i s Nesse caso, a garantia p~

las obrigações limitar-se-á à s a f r a ;"

Há no vigente Código de Procpsso Clvil(art.

649) todo um elenco de bens que es tão imunes à penhora
aus t i r i ca tal pr oceoiment o do nosso ordena

mento jurídico o fato de que a penhora de certos bens pode

redundar em prejuízo SOCIal Irreparável.

O caso previsto na presente emenda também é
a.nt.eLraaente jus t Lt acâve L, vez que não se- compreende poas a o
pequeno propr í e tãr i o rural ficar sem o seu Imóvel por força

de cons t r rção execu t rva , máxime quando ele o cu Lt i ve e nele
resida com a famílIa.

Ir ••••• _ E assegurado, t:!ao servidor púb Li co , adIciE!,

na l por tempo de serv i çc , a cada ano de efetivo exerc íc i o , ve

dada a i.nc i.dênc í a de cada àdIclonal sobre a soma dos anteria:

res."

JUSTIFICAÇAD

A emenda tem por ob j e t Lvo incluir no Substitutivo
um direito assegurado aos servidores púb l Icos; aprovado na

subcomissão respectiva e na Comissão de Ordem Social e incor

porado no Projeto do Relator (art. 86, VIII)

JUS T F C A ç A O



1926

EMENDA ES28726-5
tJ C"ngtituinte rLo"TCi"<0 PHXí'O

"L.~""'IO/C:D"IUÃO/'\lI'QlIlnlo -,

m- TlXTOIJUSTI'ICAÇÃO ---,

melhorar a balança de pagamento de nossas cdntas a nível inte!.
nacional

Não podemos pana Lazar as pequenos e médi os pr udutp
res rurais pelo não uso racional da terra se ele não dispõe de
assistêncai gratuita a nível local.

n;:r,p(1~!TT'10 EI~lm~.DO ATlTlaO 259, ;:NCr~(1 I, § 1"

Constituinte FLDRICENO PAIXAO

u ter 13. seguinte. redação : PLENARIO

= TUTOIJIlSTI'IC&çio----------------,

Art 259 -, .

19 - .

I - contardbua.çâo dos eMPregadores, incidente

sobre a f.olha de <Jalárioo, ::o.turünento e -sccre o lucro I exce'cuada a

EMENDA ADITIVA

Inclua-se em DISPOSIÇDES TRANSITORIA5 ,-r";het", '1,
e>Ac9-.0- ~\.

nu.cz'oertoxeun , COMO t.al definidu ar. Lea cormkenent.er , onde 3. inc~dê!}

eia dar-qe-ã exclu'li"amente sobre o fatur'1i'ontt);

Art. - Durante o período de dez anos, contados
da promulgação desta Constituição, os aa l âm os e vencimentos
serão aumentados progressivamente de acordo com o cresc ment;o
da economia nacional, de modo que lhes fique restaurado o v!!.
lar perdida nos d01S últimos decênios

Or.; eLevadon enczc-cos ~or:4' (;li-; contir Lbuerr j nten-
JUS T I F I C A ç A D

sanencc !Jartl a falta de can:l.tttl de ç'iro das 13J"1l)resar.; nascerrce-e , rtu.e

eon-rcí.eucn 9-1'! do total de estabelecinento,,; oo-iercdn í.s , l.nc1ul:'.triai CJ

e de ser...,i~os exí, '1tente'l no Pais.

A emenda t.em por objetivo incorporar ao Substit!:!.
t ivo O texto acima, retirado anjus t anent e do Projeto da Comi",

sao de Sistematizaçr!:(:.ldo qual constava come no art. 472.

= TItXTO/~ll'TI~It"çil)-------------

EMENDA ES28729·0
tJ Constituinte FLDRICEND PAIXAD

fi PLENARIO

I

J fC;~;'-
'--..::.::;;==.:.:..::....~=;.:.:.:::..""-==------_.-I

'----'== --'1 U?1/Y

Con'1iderando que a Microenrlre<;a ermrcga Muito

nai':; Nfio de obra do Amã 1'1.'1 crranclos,...,.....nn.o há raz~t') -mr-a T')ennliz5. -la
con o 11ullor ônus nrevidencÚir~

NW'lerODOS são 0<; GStUd05 der-onata-ando que, er

terF'lo..s de arrecadação, são irrelevantes ar presuJ:l'S:"eis nreju1zos,

já que ó scçr-ent.o r-eanonde por apenas 26% dos encargoc: sociais.

JU5TIFICAÇAO

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se em DI5PD5IÇOES TRANSITORlA5jíÁ.k.&o"I ,
"",ck~:

Art. _ Durante o período de cmco anos, contados da
pr-nmuLqaç ãn desta consti t uãção , os salários, vencimentos e pr.Q.
ventos de anat í v í dade pagas pela pr ev adênc aa social serão aume~

tados prnqress rvamante de acordo com O crescimento da economia n~

c í.ona l , de modo que lhe fique restaurado o valor perdado nos d01S

úl timos decênios.

Pretende-se, com a emenda, r e Iric Iu i r no suns t í tut i vo o

texto do art 472 do Projeto da Comissllo dê Sistematlzaçllo, red!,!

z í ndn-ae , apenas de la para 5 anos, o prazo para a Inden í aação dos
prejuizos causados aos trabalhadores, e incluindo-se também, nesse

direito, os aposentados que, allás, foram os que malS sofreram com
o proçress í vo achatamento de seus proventos.

EMENDA ADITIVA

~
Acrescente-se, onde couber, no TItulo y;H., Capítg

lo II - Da Política Agrícola, Fundiária e da Reforma Agrária:

"W - t assegurada a assistência técnica gratuíta a nível

de pequenos e médios produtores rurais, conce r tua dos como tal
em lei complementar."

U S T I F I C A ç A O

tJ PLENARIO

rc-------------TlXTO/~IlJTI'IC.l.ÇiO -_---------'

EMENDA ES28727-3
tJ CanstitUlnte FLOqICEND PAIXAD

PLilNP.RIO

JONSTITUIN7S 7LOnIJSNG FAIAÃD

Os pequenos e médios produtores rurais de horti-frutl

granJelros e pastoris não contam com assistência técnica rural, ef!
ciente, em suas propr i edaces rurais.

Se a assistência t écru ca rura l for implantada a nlvel
local de prcpr i edades no sentido de buscar o aumento da prcdução
rural a um mínimo de custos, os preços t enderão e e e t.ab í Lí.za r O

homem do meio rural ficará menos pobre e será um atrativo e uma

al ternat rvs para desacelerar o êxodo rural, reclamados por gra!!
des oropra et ãr.ios rurais, e pelas autoridades munlcipals, tendo
em vas t a o elevado custo social desses deslocamentos para os
centros urbanos. A qualidade e quantidade da pr odução rural t en

der á a ser melhor e maior. Com uma prndução rural de Jlhor qual'!:

dade e em maior quantidade e com preços melhores, teremos cond!
ções de conquistar os mer.cados internacionais com a fim de

EMENDA ES28730·3.
(l
= PLldll14/COWISSio/'IJ'COWI"io ,

m- TUTOOIlSTIPIC.lçio _

EMENDA SUPRESSIVA

SuprJ.J7la-se o palágrafo único do nrt. 136.

JU5TIFI GAQÃO

De. tribuna.
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..,._---!. TUTOIJU~TlfIC.Ç;:O-- __,

EMENDA ES28731·1
f:J Constitulnte FLORICENO PAIXAO pr~~~" --:J

[1T('~j li 1J
r.r0 , T[l[TONlJ~Tlfl,.A~i'l---_------

EMENDA ES28734-G
~ti..t..u.1.Dli! FIDRICENO pAIXlllJ

'LtH"~IO/COIlI'3.i:o/suICO"I:JIÃO- -,

tJ PLENARIO

EMENOA MODIFICATIVA EMENOA ADITIVA

Dê -ss ao .ínc as o XIX, do ar t i ço 7QJ a sequi.nt e redação'

XI}< - adrc í onaI nunca .i nf'ar aor a quarenta por cento da
remuneração realmente pe rceb i da pelo exe r c íc i o de at ív i dades co.!:!
sideradas anna Iubr-es J penosas ou per 1905a5.

Inclua-se, onde couber, no Título IX, - OA OR
DEM SOCIALJ c,,~l.uL., )J:

Art. -!:. assegurada l nos termos da l e i , ap2.
sentadoria para as donas-de-casa, que deverão corrt r i bu i r para
prev Idênc i a soe LaL,

JUSTIFICAÇAO JUSTIFICA AO

A emenda objetiva preencher uma lacuna no texto, vez que
o adicional deve ter um piso razoável para evitar a r epe t i ção , na

legislação complementar, do que ocorre atualmente 1 em que esse a-

dd c aona I r ecs r I em certos casos I sobre o salário-mínimo I e um

percentual ridículo.

A emenda visa a assegurar às donascoe-caea d..!,

r e i to a aposentadoria segunda d i spuse r a lei Trata-se de atender
a uma ant i qa reivindicação da CJna-de-casa Houve Vá!laS tentatl

vas no Congresso Nacional nesse sent i do , mas todas elas resul t~
ram rnrrut í feras.

EMENDA ES2S,732-0
l!J Constl tUlOte FLORICENO PAIXAO

tJ PLENARIO

t:= J:>LENÃ~IO
,.".- TEUO!JU1:TIF.CAÇ;.O • _

..,. o TtltTO!JLlSTlfICAÇÃO __,

DISPOC;1.'l\!VO r,!~El~Di\DO ARTIGC' 265, ~.L1NE' ~

nê-oae ã ülinaa ~ do art~go 265 00 '1ub--:tJ.tu

ti.vo a Reguinte radt'.gão :

Art. Enquan~o nã ' re~~leffient~do o d~sposto no art.

44, os 3ubsldtos dos Ver~etio~es contlnucrRo sendo calculp

dos de acordo Com a Le~ uor,laroe- tpr nº 50, de 19 de d'?z8'11

bz'o de L985.

Art. 265 - .

c) !,or vf'lh5.ce 1.0'1 neewerrt.a e cinco

de idade nara o h("\I1Cf'I G aoc <ee-renen ano-r pexa e T'ulher;

JUSTIFI,;A,'ÃO

Da Tr~buna. J U n T I r I c ~ c Ã o

ser-i.c um retrocesso <1UI'tentar-<:;f' or- c s nco

JJ]jElIÁRIO

UONSTITUlNTr. FjORI0~:O ~AIXÃO

AUTOII--,----,-,------__,

Constituinte ttubon ~tc(ana

anos a idade da rru Lhez' para obuançâo de' a-ioaerrtr-doz-La nl"'l:' ve Lli a>

ca, A logi'11aç-ão or-dn.nêr-aa lá condagra aC:;SR rtcdaLvdnde de '1'"lo::;en

tadoriti no'; se-asenea anos de id;;.da nara a Mulher •

~ -.J

EMENDA ES2873G-2

tJ
,.UNAII10/cOIl1'do/IUICOlllSSio -,

..,. TUTOIJU3TlfICA~io-------------__,

EMENDA ES28733·8

I:J

EMENOA SUPRE'SSIV~

r.r TU:TO!JU1TlflcAQio -,

No art. 157, parágr~fo pr~rrelro, suprlma-se fi ex

pressão "após aprovação pelo Senaa.o da ReFÚbll.ca".
Dê-se ao :; 33 do art. (i9 a sequí.nt.o rl?r'aroão:

JUSTIFI0ACAo

Da Tr~buna.

Il§ 33 - A proT)r~ec1uC:e pxavada é a aaer-uz-ada e- »r-obooLda P,9.

lo estado. o cXE>rcic~o do dire~to Le p.ropr-í.cdadu sut-orc.ana-ec ao

bem-estar da sociel:.iade f ã conservaeão dos r?cursos nacuraa..5 e n
proteção do ncao-nntc.orrte 6 A 101. cs teheLecor ã os proccdilír-nt0i.,

para desapropriac;5.o por nece's s Ldade cu l.:tiliCaCe nú...,l1.cü ou l10r

interesse social, nediante Justa e n~vl.a Lnc'oní.z ar-Eo , r-r- C.:l.SC
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de~~pe~J.go P~~l~O i!"'.1~cinte, as autorJ.c1ac'cs conneter:C's pOGr>rão
usar propri-eda~i pÁrtJ.cular, aaseçur-eda , ao r-ro;;rietario indp.nJ.;'E,

çãc lultelfiory De hcuvez- .dano deoozrz-entie "c:(.>-SSQ u~c~

qUisição de hábl.tos a ela preJudicia~s, heri ass í.n a ocultarão das

contra-J.nLicações êos produtos anunciados 11 •

JUS T I P I C A r ~ o JUS T r F I C A G K o

Há neceasí.dade de ficar assegurada a l">révia ãr-uena aacâo ,

sob o risco de: amanhã o I:stnco prr-cer'or a ôr>~nnrorriac:f:ns Tf'tt'T

dando indefiniC::anrmte a Lndend.z ar-jio , o ~uc não seaxe de ser une

forma eufcnística ele confisco.

o Substitutivo não vedou, ncn teria a insensatez de ve

dar, a fabricação dos produtos e a prestação dos serv í cos de C1'UC

trata o fi 39, bem como a coãocae-âo deles ã dl.sposição co pfib La.co

consuruzcc-.. Tanhêl1 não recorreu ã vrofêncae de prcibir a utilJ.za

c-ão dos heSI10S produtos e serviços a quer-i quer c-ue por ales se ~.n.

'toz-ease , poas l.sto sexa a un atentado à liberdade individual, int2,

lerável nUI"1/3. Constitu.J.ção denocxâtí.ce ..

Constiuuant.e nuben l{t'!cUna
portanto, ü contrario sensu, o substitutl.vO aaseerur-e a t~

dos O dl.rel.to de fazer uso da nedí.carnerrtos , a naaox parte deles

até sem r-oceaea néGl.ca, ou de certas roenes de tiz atiartentio de saú

de, de tiebecos , dp hehidas nâccôj.acas e de a(Trotó:-.:lCOSa

Mas, ao vedar, pura e sinplesnente, a pz'opaqanda cOT"erc!

13.1 dos refcr~dos produtos e servãços , o § 39 se afasta desses o~

jetivos que üodoa aprovan , e acahou por introduzir no texto urra

regra anccnpacfve J, COM a tradição cultural do nosso povo .. não e,!.

taJ1"lOS num pai q de relJ.gJ.;'io oficial nuçujmena e .reç í.ne autoritã 

rio.

proibição cano a que está contida no dJ.spositivo ora in

pugnado é que não se pode adI1i tir na ConstJ. tuição der:ocrática de

cuja elaboração teMos a responsabilidade~

Atentando-se beM, verifica-se ainda nais que o Substitu
tivo ora proposto atende melhor que o atual § 3? ao propósito

que este último realmente vJ.sa: o de esclarE'cer a populacão, de

um modo, COMO chssenos, honesto e responsával, sobre a veràaüe a

respeito do consUI1O dos produtos e do apelo aos serviros de (Tue

eM. ambos se cogita .. O absoluto silêncio eos neio5 de cOMunicação

a respeito será, con certeza, incomparavelMente Mais danoso •

Nestas conclit:ões, Ioço se evidencia C"Ue o 5 39, do nodo

como está redigido, tona zuno divorciado da sua real intC'nrão,

que é a que se expr-Lne no texto ora apresentado cono substl.tuti

vo.

Qutln tien o hShito de funar f' de iN1erir bobí.des alcoóli

cas - e a esriaçedoz-a r-ra.Loz-La o faz C011 JT'oêerarão - tiert o ,:irei to

de saber, concdanentio , C1Ua:J,.S os produt.os que se acham ã sua dis

posição no ner-cedo , a f arn de pô-los ert confronto e optar por- um

ou outro, aequndo o seu livre e exclusivo critério. oueneo aos

medd canent.oa que QstQJan com o seu uso condâ.ca onado a rpcpita r-:i

dica, a mensaçen conercial ti <iirlgica n013 pr-of i as i cnaLa da medi
cina, COJT\ sua r'e aponaabd La.dade espec!.f~cat quanto aos medâ.car-err

tos que Lndepnndem de receita nêõica, nais a.Lnda desinforMado f,!.
cará o ccnsuru.dox , na ausência de urna omerrteçâc séria subminis

trada pelos meios de ccmuní.ceçâc ,

Que tudo se fa~a de UMa forna honeu't.a e responsável - é
o que verdadeiranente se deseJa. A lei regulará, então, a propa

ganda, incunbida do Lí.cencâ.amerrto , da fiscalizaç-ão e da penaliz~

ção as errtn.dadea ou órgãos especializados Já existentes ou a se

ren criados.

Realnente, o ~ue se deseja ê inpedir a indur;ão ao Uso de

bebidas 111coól~cüs e de cehacos , ou seja, o concd tiertertco ã acrui

sl.çâo desses háh1.tos por pessoas c:uP ainda não os tienb ar-, r. tam

bén visi.vol ohjet.Lvo do fi 39 assequrar que o pjibLa.co não se j a i

Luda.do em z-eLacâo ãs reais qualidades dos produtos e servar-oa a

nuncxados , assiM como dripeda.z- que se ocultem as suas contrn-indi.
ceçôes ,

Por todos esses motivos, podemos afimar, seM nenhum r~

ceio de erro ~ a existêncl.a de irreLut.ivel contradicão antre a. 1!:.
tra do atual fi 39 e os fJ.ns a que este efetiva.l1ente serve: ao 1]2

vés de utl1i2ar a propaganda comercial cono o r.1.al.S eficaz da to

dos os meios de educar e ben orientar a população, impõe-se a
ela un silincio desprov2do desses CeseJâveis efe~tos..

Ruben Medina
.UTOft---c-----c--------

ConstJ.tuinte

Constituinte puhan Hee.:i.na

Dê-se ao itero lI! do az't; , 40 a seeurnee ro~<:,ão:

I::U::'OA !'ODr:;'l:c~.TXVA

"III - z'espcnceba Lr.aar- cz'Lr-Lne Lrtcnbe r-eLa cs-eexr-ae-ão de

quaIrrue r- espécie GC' pxeconcea to de rn("a~ sexo , cor e icac1p " .

EMBNDA SUrRI:SSIVA

JUS T I F r C A ~ Ã o

X=stereotipar não il"1plica, ne casnert ancnt.o , eeeo-ocfnr-, 1'~

de até sarvir ao enaâ'tucãment;o de quaLí.dadea , nai, a necps~ita

de da se retirar a expressão do cor t.ext.o do c::.J.snositl.vo, nara

que il sua letra sirva ao seu real ohjetivo.

JUS T r I C A ç Ã o

. Substitua-se o § 39 do arta 291 pela c:1ispos.;u"ão seC"u:l..nte:

Suprina-se, do § 59 do art. 69, a palavr~ "estereotipar".

o nosso propósl.to 5: coabdr , c!e íorna efetiva, a exeernac-âo
dos preconceitos f'undanenbe Ls da pessoa humena , .rc sponaeb.í.La.aando

cr:IJ1inalnente 05 infratores.

Wu.aml\ SUnSTITUTIVA

Da fornf cone está recb.çrit1c o t.oxt.o , r-ccoroiocc-ae a ex.í.a-'

tênci<:l. de pr-eccnco í, tos e, paor , adr-d te a sua cxtarnacão u< nuno e

por ter ,:'0 xnceeerm.necc ,

II§ 39 - A le~ disciplinará a propa<;anda cor.erc~al ac I""€>c12:,

camentos, íorr'as de trata.Mento de saúc.'!.e, tabC'.cos, heb~da5 alccôl.!

cas e agrotóxJ.cos, de Modo a asse<jurar a veracidade c.!as inferna 

cões divulgadas c conciliar a liberdIlào individual cor.. o interes

se público liqado ã preservação ,'1a saúde, vedanc:C' o esti.mulo à a-

EMENDA E528738-9
l!J

EMENDA ES28739·7
l!J

= TEXTO/~I)1TlfleAO:ÃO--------------__,

r;-r------------- TUTO/~ll:nl'le.!;Ãq-------------_,

r
'------L------ TuTO I4tJn l ~ l t "ç iO

\ '.
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Const.ituinte Rubem Neddna

a ninguém auticzu.dade para se sobrepor aos agentes e prepostos do

r:stadoa nntre estes e os autores das a~ões se interporão os nos

sos maç.í.atiz-ados , os quais, como é de se presumir, não tOJltarão de

cisões pxecap.í.tadas ou levianas, decidindo, antes, COM exenpLar

prudência e senso de responsabill.dadG a

Se fôr consagrada na Constituicão UM.a tal faculdade, é mu!

to provável que cada hrasileiro se converta rrur- fiscal da lei,não'

mais se justificando as críticas e Lanentiacôes estéreis, nue nada

constxoom e só conduzem à descrença, ao ceticisM.o, à deaeaper-ance ,

ao desencanto, ao nmobdLf.amc e, COMO resultado final, à desc:uali

ficação do Povo Brasileiro cono nação apta para a luta ..

EMENDA ES28742·7

tJ

= TUTO/JIJSTlF1C~Ç!iO-------------__.

"'UTO~-------------'
constituinte Ruben 'lvI'edina

EMENDll, ADITIVA

Inclue-ss, COMO fi 39 do art. 229, a dd apoadcjio seguinte:

~LEN"'1'I10/eOlllulo/IU'CO"ISlio_----_-_-,

Plenário

li § 39 - Os preços para os ben;; e :>ara os serviços I quando
fixados pelo Estado, deverão aj uat.ar-ese às leis gerais de florea

do I não podendo ser acresc~eos de carc;a tr~hutãria ou de cuaj,-.

quer outro gravane que desvirtue a natureza anpzreaar-a.e L ('05 acre!!.

tes econêní.cos , conproneta a sua r-ent.eba.Lí daée , o seu õesenvotvj,

mento, a sua flex~bJ.lidade ac1nim..s er-ceave ou a saia cOM!'IetitivJ.c.!.

de no nercaC.n interno ou externo ou desestinule as suas J..nJ.cJ.at2=,

vas voltadas para o acatamento das nornas constantes da presen

te Constitu~ção, sendo tamLên vedado inpor-lhes prestarão 0ratu,!

ta de serviços, concessão de subsIô i.os , sob c:ualnucr rama, ou

de pxeaoa e condições de pdgamentO':'l fora dos padrões vrçoncas" a

r;,- TuTo/~unlflc.çi.o--- -r-t

EMENDA ES28740-1

I!J

JUS'iIl"'ICArÃO
El1E:/DA HODIrICATIVA

Plenán.o
r ..tH;"~IO/CONI$,10/1U'CO"lllio ~

JUSTIPICACli.O

Parece-nos que a a.neençâc do er-dnentre Relator foi o az'zm-'

tir a estabilidade no emprego ao traralhador, entretanto, a ex
pressão "despedida Imot í.vaõa" não Eera nenhun senta.co pr-ât.f co ,

una vez que toda despedida ten a Lqurta notivacão, que será Justa

ou não, em função de pozmencxes de que só a lei pode se ocupara

:t! necessário, poas , deixar à legl.sla.c-ão orüanârí,e a c.e(!

nição dos principJ..os que deven nortear os contratos trabalhis 

tas, os quais senpre estão sujeitos a eeuet xeec-âc ,

Dê-se ao iten I, do arta 7 a aeçrua.ntie redacão:

"1 - contrato da trabalho, no-s ternos da lei" a

AISTO~-- ~

Constituinte Rubem HedLna

o Estailo bxesa.Leã.ro , cada vez Mais Lncervencaona.s t a , ~r.

siste em ignorar as leis do nez-cac'o , Ideal s e r a.a que essa prpse~

ça do poder pübl~co na econoru a se reduzisse ao nl.ní.no J,.J"ldisT)E?n

sêvef., avaliado cr-í.eer-ãoaenenee , 'las, enquanto não se checra a C!!
se coneddmerrtio por todos deaej aõo , jn!'õe-sc a$se(]urar r:ue pelo

nenos os prin.:::í.pios naa s e Lemeneer-es da econoru.a df' nexcae;o se

jam .re spe í t.ados , A ertenda ora Justificada serve a asse or-jeta.vo ,

EMENDA ES28741-9
[:J

Constituinte Ruhen t-1edJ.na

r;,---------------Tll:XTO/JIIITIFIÇAÇÃo- ~

EHENDA SUl35TITUTntA

Substituam-se o art , 24 e seu paráqrafo único pela dJ..s")osiC'ão

seguinte:

IlArta 24 .. Qualquer ?essoa fIsica ou Jurídica ten aC'ão no-ou 

lar para quosLdonarr , sob a alc(]acão de a.noorrs t.Ltruca.oneLf.dade , il.§.

qa Lddade , irrclgularidêlêe ou abuso ou desvio de poõer , o ccr-j-orea

mento ativo 01. passivo de quaisquer autioz'a.dades lJúhlicas ou repr§.

aentanbes de aeorrces eccnônu.cos do I:stado, inclusive as enoreeas

públicas E' as aoca.edades de econortf.a Mista, podendo , COM esta fi

nalidade., fazc'r uso de todas as Medidas Jud~ciais previstas na

lei processual CJcnérica, para torn.:lr ohriqatõria a prátJ.ca do ato,

sustar-lhe. a execuç-ão ou os efeJ.tos, ou obter que seJ a decLar-ado

nulo ou ainda para anulá-lo e ficando, eri caso de insucesso, l~b~

zada de qualquer ônus a este consequentie , r-asneLvadess , apenas, as

hipóteses de rnnifesta ou comprovada nS-ré e de erro grosseiro" a

JUS T I F I C A C K O

EMENDA ES28743·5
tJ
r.r--------~LrNA~lo/ÇO ..15SÃo/'U8co"'15r.io- ,

Plcnãr~o

r;,--------------nxTo/JU'Tlrll:Aç!io----- __.

EHE:mA rlODIFICATI'?}\

nê-ee ao § 31') do art a 228 a seoua.nt.e r~daçãc:

1I!i 39 - A Lea. repriml.rá toda c qualquer roer-e de abuso co
poder econômí.co" a

JUS T I F I C A ~ li. O

A coãocecâc dos termos "que tenha por =ir"l dcrrí.nax os ner

cedes nacãonaas , eLar-Lnar- a concorrência ou aurtentiaz' arh~traria

ncnte os lucros 11, parece-nos restrjtivil c COM o e f ea tro <"e 0fJci.f!

li7ar todas as ôer-iaa s práticas de abuao c'o nodez- econôr« co (Tua

e s ce j an a eeevaçc de outras fina~idades, coisa euc , a r t oo.r , não

concordanos a

Constituintc Rul-ert r'edane

Este dispc>!.utivo constitucional é de suna inportânc:la para o

apz-ãmoz-anenuo do nosso rl?g~me aemocrât.ãcc .. não aonenue pesaoas

fí:ucas, senão taI'lbén pe saoas Jurídicas, tE"rão acesso à aç-iio [OP1=:

lar. Desta n50 servirá apenas ao objetivo de anular atos já pra

tidcadoa , Prestar-se-á, tanbém, a LnpedLr <:ue ohequert a consunax

«se O~ atos J.I1pugnados e, o ~u(;> é ainda r-ed s Lnport.ant.e , a obrí.ce'r
que se pratique o ato, quando inposto, diréta ou~ indiretaMonte,

pela legislarão eM vigor a Os meios processuais serão tcf.os C' c:uai.§.

quer da,!ueles previstos na legJ.sla<,:'ãC' !>rocessual gené:rica, o ,,:ue

vai conÍ-e-rir ã ilc:ão popular a força que verdadeirarente eleve ter.

Por fim, o espl:!ctro dos efe~tos da sucumbênciCl f~carã definitiva

mente afastado., não Mais servindo cono imped:ur.ento à atuac;ão dos

que se eI"1penhan en zelar pela moralidade e seriedade de tudo o

que se relacione com o interesse coletivo.. Hão Se está conferindo

EMENDA ES28744·3

I!J
~_------_' ..[nA~IO/CO ..1Sdo/'U.CO..155.io--------_,

Pler.ãr:lo

~_-----_------TtxTOIJU5Tlflc~Çi.o_------------____,

E~JDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se o llcanut" êo art. 220 pela chs:,osiC"âo SClJui.!!.

te:

"Art. 229 - O Dstado dispensará ater.cão à D.t~vidD.dc e'!con§.

Mica, zelando pela conciliação àas at~vidades dos seus as-entcs



1930

com o interesse nacional, prestigianc!o, f evcxecer-ôo l? Eorterrtando

o seu dssenvoj.v.rnent.o , ::or1enc.o exercê-la en ra~i..,e ele aeacca ar-âc

COM peasces físicas cu Jurídicas pez-t í cuj.nz-os , en reCjJ.I1t? t:1? par

b.cipação nestas fij.ta.ria s , ou, on casos espacaa í.s , en cer-a-toe au

tênticos de livra inlc;J.ativa e de conoct.ãc-âo , ou aa.nôe , exccnci~

nal e transi torianente, er- reCT;J.ne ele nonopô.Lí o , nar-a atiendo r- a

irnnl?rativos de z-equr-anca na.ca.oneL ou a z'e Levantie ] ntiez-es ac cc-Le-'

tivo, conforne definidos en lei".

JUS T I F I C A , ~ O

Quanto ao li 19

o Decreto-lei nç 200, de 25.02.67, nos incisos II e III

do seu art. 59, Já qualifica as errpxeaas núblicas e as socieda 

des de eccncaua raf.atia corto peaccae )urídicüG de êire1.to ju-Lvae'o ,

Has, cano acentuou o !~inistro Luiz f';allotti, eM notável voto ,!';o

bze o significado da expressão "scnur.,.nra nacãcr-eãv, os concei 

tos constitucionais não podem vario); ao sahar da anccnseêncr n da

lcgl.slal.:"ão orcin5.ria {R.T.J., vele 4S/2, ...,5,(1 579}. Fica :r.ais sp

lJuro esclarecer, na prôor.i.a conatacuac-ão , cuo a nexscncLaôeôe de

daxea.Eo pri.vedo figura errtare Os at.cabut.os c s s encâ aa s elos concex

cos "enprese púhlica" e "socteseõo de oconoru a ru.s'ta'",

ConstitU~nte Ruhel!l t1QCl.nü

11 - a e:ipresa, cn ....uarto soh a direC'5o e a ac':r'l.nic;tracRC,

de direJ.to e e'e fato, de pec;soas fisl.cas ou Jurí(:~ cas 112clor.ais;

- a pessou jurídica de direito priva{.~o, c:uanC::o se cons

titUl. no País e &T'CJuanto nele rantê!"' a sua sede, bGn assin en(':H1.~

to, dp- t1r' nodo c1l.reto ou J..ncb.reto, nas ce> i:ircJ.to p (e fa-:'C', con

serva o seu ca;1itol socl.al, OM J"Iaior.:ta, Q o seu corb:olC' C'CC:lSÓ

rl.O soh a titulaJ::J.c1ade c!e !"Bstsoaq rí"'l-lCB$ 0\1 (D naSB0ag :iurícJ cns
ele chrcl.to pú~:>1l.CO braol.leJ.ras;

Plenário

Por outro Lado , pretcn9-e o c1isposltivo cstarclpcer ah<Jol,!!

ta' a.qunLdudo de tro.tmlcrto C'ntrp a s ol.tpro::;as nÚhlJ.ca$, ae SOCJ..(>
dades de economia nista c as ;~~as Juríchcas c':e direito ....rlvado

particulares, Lnpondo e qaz-antrí.ndo rraa s , âs duas prineiras, o re

gime Jurieico a que seriao subnetJ.ua5 se, en seu lu~ar ou no seu ..

lado, est1VElSSeM pessoas ifísicas ou jurídica!> ele C!l.reito nrivaCo

partu.cuã.ares , Con esee ültirao ob j etrLvo , u-sa-sse a expressão " anli

cáveis" ao xnvds da palavra "apj.Lcadasv ,

"Art. 226 - Sorão consJ.c1erar.':as naclonais:

te:
SubstJ.t.ua-se o " c apu t " do art • .226 pela chspos~("ãc serrc.l.!'-

r:m::::WA SU3S':'ITtl?IVl\

Quanto ao ft 29

O que se pr-eüende não ii! 1t1rec~J..r a Allenaç'ão, na s assr..-rurnr

que ela só se ef8tiv.ará COP'l o cons errt.âr-er-bo popular, I':!XryrBS50 a

través de docã sâo c1~ Poüer Leç.i s Letiavo , Prcs~õC!fi c:r.. carxa 01.1 not!

vaçôea irrevolâveis \à o-rí.naâc púl,licn não haqtan ....ara onso-lar

tais prcvadêncaes , SFJ"lnre r-e L 'rocobí.daa pelos segneptos r-aí s COf'1?,

cientes do Povo DraStlciro.

puanto ao fi 3~

Dm pleno deserivoâvãr-ent.o da revolurão tccnolÓ!'flca, ti. qren

de empresa está permar-eritiencntie conderiada a crescer -iaxc sctc-eví>

ver. Se só a lei podei autorlzar a crí.er-âo G a py.tl.nrào das onprn-.

aas públJ.cas e C:as socaodaões de econo-u a !lista, n fortiori, só

mediante leJ. se podará condená-las ?O anuucesso c, ror V~lI: ão CO!!

aequênca.a , à inarrcdiávcl necos s í.dacto ele cxtint"ão.

rrI - serã. con,iderada braSl.lE"ira de capital f'>stranl""cJ.ro a

pessoa Juri.à~ca constituítia e CO:1 c;;ede no Paí.s, ('ue não preencha

os recju~'3itos J.ni1l.cac::.os no )..nc. I deste nrtvJo".

EMENDA ES28746·0
t:

r;-r------------- TEltTO/~Il5TIFIIl,lÇ;;O' _,

:Plenário

DA ES28745·1

Substi tiuen--sse o art. 228 e seus parágrafos 19 e 2':' po Lae

disposiçõC'c;; sequa.nt.es , transforr"an(lo-se er- [ 49 O atual r 39:

Ili\rt. 228 - Sonente rteddarrt.e autorJ.zac;ão lr.,:cra); ospec'l Er.ca ,

tt5 empresas públicas e as socicc::.ades UP eCO,r.orria nista scrãe, ins

tituIdas, traTl13fornnc1a"::, fundidas, incor~ordpas, clndJ.C:as ou C"x

t.lntas ou :)oc:cr5o pD.rt~ci:?ar, !'iZljoritárJ.i1 ou \."iroriti'ITiiU"l(->)"1te, co

capJ.tal de pessoas Jurí.dicas cC' é:ire2.to ""lriva("~,articularps, ou

cor. estas associnr-sl? ou col~gar-sB, ror qualgu r T'odo ll
•

"B 19 - As cnprcsas púhlJ.cas e ao:; socJ.edad 5 de QCOnOMJ.a

MJ.sta são pc!sooas jurIdicils d~ c::.lreito privado a s~\~(3lJen pelas

tlesnns norMas aplicnveJ.s às péssoas físJ.cas e as pessoa~ JuríC:i 

cas part~culares, senào veeaé'o ao Estac.'o, por qualc:;:uer T"0(1('\, :CavQ.

recer ou dificulti:l.r ãiscríninatorianente o exercício das ativJ.c1a

des das soc~edades de econonla mistZl".

:CHf'::~1DA SUJ3S?ITUTIVA

Sobretudo nos últir>os anos, VeM se acantuarfo a r-zoaenr-a

do Estado em nossa econorda , nem aerrpr-e con o efeJ.to c'e':;8JaL.O de

evitar que ela se desvirtue, pr~ncipalmente no que se relaciona

com a aut.nnbf.ca.dade do regiMe de La,vr(-> concorxêncae , e de conca>

liar r,luito critcriosarcntc os ãnecrcasos enpresarl.élis COM a fun

ção socaaã aos aqent.es econôrucos , Onde há exagero, há erro. l'~tõ

ruasrto 05 países socialistas de LdeoLorr.í.a fmrxista-leninista Já
estão cor-pr-eendendo isto. Daí a preocuca-âc do dis~.lcsitivo ora

pz'cposstio cri colocnr o Esst.adc cor-c un alim':o dos açr-n t c s eccnêru>

cos a não cone seu capet.aa ou ~nJ.T.1i9'o natural.

Emenda sulJstl.tü.tiva que esrt.arroa apzeaontiando ao art. 222

visa a conter, nos linJ.tas adeouadoa , o oxer-cfoi.c pele nseeec da

atia.vddade econêruce ,

"§ 29 - Só nediante autorl.zürão lE'lJill especrfica e indica

tiva das c:uantidac1es e valores, poderá o I:stado alieI"ar C!ualcrucr

parcela do capital de enpresas públicas ou de sua part~cip;H:ÊÍO no

capital de sociedades da econonJ.a :r.tistalJ
•

"5 3? - Salvo ,!uando houver disf'osicão Qspec!fJ.co. QJ1

trário da lei orçunant5.:n..a, os lucros nua ca.ihan ao !:stado corno

agente econônico serão empregados na eypnnsão o no apr~noraT".cnto

tecnológico das empresas pú},\licao;; e c1aq sociedades t:.e econ<"nJ.a

mi<':l.ta que os tJ.ve:t'a~ proporc~onD.co, con os consaouentcs aUMentos
de catlJ.tal social, na forna da lQc]islaçfio cC'ne:t:cial genóricall

•

JUS T I F I C A r ~ O

r."T---+----~- 'I,~N.1l10/cONIUio/SU.llD\lIUio •

r."T-~'----------- TUTQ/~unlfle,lç;;'o'_- _

quanto a0 JlcrlPut"

Serve o C::ispositJ.vo, princinalr-ente-, ao pronósito e(> evi

tar que proll.feren, entre nós, as onpresas púhlicas e as socieC]~

des da ccol"onia T"ista e se ranific-uen desorClC"niJ.da'lQrtc as atJ.vi

dades do Estudo cono agente econônJ.co. naca serE. feito sen prévia

e anpla discussão nacJ..onal, refletida nos órgãos LeC;J.slativos.

Has há tar1bén o obj et!vo de inpedir '!ue un nuu croverno dptenha ()
poder êe anular, nun lance, una granda conquJ..sta naciollM.

JUS T I r I c h r K O

'1unnto 5. c1C'fJ.rl.r-ão c1a pesc;oa it:ríc:!.J.c? clC' i:ircito nTlv<,do

nacional

Se li Constituicno cefine .a pessoa física hrasilciro, ")ilrn

apresentar-se coerente e conpleta, deverá tanben dcflnir a neS:30ü

jurídica de direito privac'J.o nacional. r: não nadará fnzê-lo '3cnno



1931

Estranho venha a Assembléia Nac rcna L Constituinte r~

tirar, se aprovada a norma contida no anteprojeto, a representa

t Iv i dade da Câmara e do Senado I das Asaeno l é i as Legislativas e

das Câmaras de Vereadores, como se só ela e maas nin;luém apé s ela

tivesse legitimidade para ser representativa do povo b r as í Lei r o .

A vigorar a proposta é necessária que se altere o art,

22 de seu anteprojeto, prevendo-se, então I a forma 11 semi represe!!,

tativa" de governo, isto é, uma combinação de exercício de gove,!

no pelos cidadãos eleitores com o dos seus representantes.

PRATA

PLENARID

ROSAêep ,

EMENDA ES28748-6
tJ

Observa-se, tüTtbê:", c:ue a definirão Ilropo:>tll nãC\ m:cluJ a

participar, âc do eucxenqoaro 1"'0 capital social nen 111e nerte acesso

ã da.ecuaeão das natárJ.D.s aubnetddaa ã docisão 0(.'1 errt.a dade , Além

df e to , a c1efinit:'5.o não tiert o propósito nen o efeito de afa<;tar da

v.Ldn eeonêru.ce Iu-aeLLe.Lz-a as pessoas rIsJ.cas ou juridica.. r:lfitran

geiras (estas últ.lrlü"i, até puramente estrangeirils), ne-sno »ornue ,

cri 1":1\.11t05 casos , o !'aI~ não pode pr-eacandd r dn sua coâeboree-âo ,

Quaisquer dâ sposa t í.von que reflitnM sirr.!,les xenofobia deven sez

extirpados c10 Projeto, a bem do Lntiezres ae nacional.

pelo modo con!3tnntp C.O inciso ora oz-opost;o f ou de c1is!lon! tJ vo e

qua.va Lentie , no Eooan t.e ao conteúdo. neaj.nentie , o r-ue 1.11rorta - e

dec.í.s Lvamerrt;e - sjic os laços Qfetivof: de lilJücão ao !"ri1sJ.l. 1: os

interesses purur-ont;c oncroaaz-Laa,s nen sa'iprp se cC"!"'n~ti~iJ j c an

con os "encef.os do nosso povo.

Finalmente, 5 de ne observar que a definiC'ão atiendc à pos

sibilidade de 1:ransíornnr-se a pessoa Jur3:dica ele d:r.raito :-,ri\'ado

de nacional era n5.o-nacional e vice-versa, bus t ando , para tanto,

que dcLxc aprCH,ent;;.r ou passe a assunir os a'trz-Ll-utioa Lndd cudoa no

inciso cono eq.(,enc:r.ais.

,.,,- TEXTD/JU~tl~I~,\Ç;;O----------"---_,

EMENDA MODIFICATIVA

l\. ertpz'es.a é un ccncoaec nais sconêruco do c.:ua juri.c'ico. E

de dificílina definição.

En vez'dade , pode UMa só pessoa física ou uma só pessoa ju

rldicn detar o cortando de diversas ertpz'es aa ,

Por outro lado, não se c1p-ve falar cM.propriec'adc r.PT" en
posse, pois a cnpxeua não con~rcfJa apenae xocur-sca Materiai~, q,g
não tilrrbáM humanos. 1'1én disto, ao Ml?nOS para efeitos pu rencrrce

teóricos, poôe-es e conceber que alguén de contra o conaÍ'Ído de una

empresa sen tor a p.ropr-a.edade de r:ualruor dos bens nátC'riais cue

a conpoãra e seTi. sor parte na r~laçiio Jur1dica do traralho COM

qualc!uar éus peeaoas físicas que nela doaemporihar íunç:õF:s.

A r-espea t.o , são ntuec f nca aavas estas palavraq CP Dürc~'

Arruda 'ilran2ü Jtm:lor (t'cuxso de :JJ.reito Con~rcJ..alll, Jo~é nushe

tiaky , I:c.ltor - são Paulo - lq78 - p , 3':;):

"rtão se deve, finalMl?l"'tG, olviêaJ; c:ue a !?7rr("Qi1, cS!.

no j5 afirnar"'os en outra o!,ortuli.ic1at!c, rc!)ro(u:anào a licão de ~

runcnee conczca aLa atra alienígena, não ê SUJeJ.to ne!"" ohJeto ele CJ.

~. A soc.íedade , concudo , quando recrularnente constJ.":.cJda e

arC"'{u.1.vac.'!.a no recristro peculiar, eeesaãvadas as hipótesp~ Lecrnde

Já enunca.edas , ,15. rrancamenüo a UMa peS130n juridica ll
• (grifas n02

aos I .

ModifiQue ..se a redação da alínea c. do r t em 11, da

art. 20:;:

c - PatrImônio t renda ou serviços dos partidos P.Q.

líticas, mcIus í ve suas fundações, das entidades s í nd í caas

das instituições de educação e de assistência s oc i a I sem f i ns

lucrativos, observados os requisitos da lei; e

JUSTIFICATIVA

Trata-se de s ampLes eliminação da expressão "dos

t rabaIbado re s" I fazendo com que a isenção a t i n j a não só as e.Q

t í dades sindicais dos trabalhadores I mas todas elas.
1:. de se lembrar que a r ace r ta das ent i cades sindl:,

cais dos trabalhadores é super ror às das entidades pa t r cna a s,

Dep. ROSA PRATA

PLENARID
--TEXTO/JU5TIFle".. Ao .....,

o que Lraport a , relativamente 5. enpz-cae , é saher qUOM ti. c1,.;.
rige e quon e a.tru.nantixa , L paz-eco que só ~C'" pode con:Jic~crar r-a

cional a e~\~)rer;a C!ue, Cri. t:ltina enâ Lase , Q<;tc.Jü sob a dJ..rcc:ão e

adninistrac:.-ão, de c"1rF1ito e de fato, de pes-soas físicas bra·:;ilc!

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art. 206

Ainda aqui, nada contra ~ presenC'a de empresas ~Gtrangci

ras ert nossa eeononí.o , õon freguêncJ.a, tiez'crtoa co convJ.re5.-ln3 a

vJ.r cooperar COl10SCO. I~as virão çono CMprC't>llS Gstr.n.nnciriJ.s, tal

vez at~, 1."'J"l cnr;on nu:'.to l""srcciaic;, com un tra-t..:'!Tlr'nto llüis tola - JUSTIF"ICATIVA
rante, JU'3tanent:e eM razão dessa qualidade.

Oeo. ROSA PRATA

Trata-se de dispositivo que submete ao leg1slativo
a apreciação de disposibvo legal.

Ora se a lei provém de Poder Legislat~vo não há cQ

mo tornar submeter ao Legislativo a própria le1 dele emanada.

PLENARIO

_____ TE:HO/.lIJJTIFlC"ÇÂO

•do povo o
atuam por

PLENARIO

EMENDA MODÚ"ICATIVA

OEP. ROSA PRATA

Ementa: dê-se ao art.: 207, mais um ítem que ncará assim

redigido:

r;;----------- UllTOIJUSTIFIllA ..io --,

EMENDA MODIFICATIVA DO,§ UNICO'DO ART. 19

§ UNICO _

Todo poder emana do povo e em seu nome é exercldo.

ART. 19

JUSTIFICAÇAD:

O art. 22 consagra o reglme repres'entativo.

A expressão "com ele ( = o povo) é exercido" liMlta e,
mesmo impede a r';!presentati vidade.

Ao consagrar a representativldade não está retirando

poder político. maS se está fortalecendo os órgãos que
delegal;ão da coletividade e por ela escolhidos.



Dep. ROSA PRATA

=------------- TuToNunlFlcAçÃO.- ----,

1932

Art.: 207

VI - a propriedade territorial rural

§12_ ~ facultado ao Executivo, observadas as condt ções

11mi tes estabelecidos em lei f aI t ez ar as alíquotas dos impostos enum~

rados nos ítens I t 11, IV, V e VI, deste artigo.

§§20 e 30 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

EMENDA ES28752-4
tJ
f:J PLENARIO

üep , ROSA PRATA

§42 - O imposto de que trata o ítem VI será progressivo em
função do uso e exploração dos so Ics , não incidindo sobre pequenas gl!::..
bas rurais, na forma conceituada em lei ,quando seu pxoprletário ou o
cupante a qualquer título as cu l t Lve 56 ou com sua família e não pns.,

sua outro imóvel, admitida a ajuda eventual de terceiros.

JUSTIFICATIVA

Desde a promulgação do Estatuto da Terra que a competê~

cia de instituir e arrecadar o imposto sobre as propriedades rurais fi

eou sob responsabilidade da unrso , possibilitando, com isso, a urqan í ;

zação do Cadastro Nacional de Im6veis Rurais e uma consequente forma h~

mogênea de tributação, perm,ítlndo, inclusive, aumento nas arrecadaçO'es
municipais.

Passando esta tribuição aos Estados, será necessâ;

rio a adoção de mais uma obrigatoriedade cadastral - de fins exclus!
vamente tributários -, além do que concorrerá para a progressiva dE!
sorqení aeção do atual cadastro de imóveis rurais mantido pelo INCRA.

Ademais, ficarão a cargo de cada Estado a fixação das taxações e f0E

ma de cobrança, agravando as já detectadas disparidades regionais.

Recomenda-se, contudo, que não ocorram outros cortes
nas receitas municipais, dividindo-se o produto da arrecadação do ITR

com os respectivos Estados.

Oep. ROSA PRATA

PLENARIO

=-------------TnTo/~1IIT1FIC,lÇio----- ~

EMENDA SUBSTITUTIVA

Ar!. 69

§ 1,2, ( ... ),32

§ 33 - A propriedade privada é assegurada e protegida

pelo Estado, nos termos desta Cons t i tui çâo , A

Lea estabelecerá os procedimentos para desapr~

priação por necessidade ou utilidade pública Ou

interesse social, mediante prévia e Justa ind!
nlzação. Em caso de perigo iminente, as autor!
dades competentes poderão usar a propriedade I

part i.cuã e'r , assegurada ao pz-opr-ae r âr-ão :Lnden!

zação ulterior, se houver dano decorrente de!,
se uso.

§ 34 - O imóvel rural produt.avo , na forma da lei, e
insusceptível de des ap rcp raação por interesse

social para fins de reforma agrária.
§ 35, 36, ( ... ), 57.

JUSTIFICATIVA

Busca-se atr-ãbua r aos textos dos §§ 33 e 34, uma melhor
técnica redacional gar-antando , inclusive. a preservação das pl"~

priedades produtivas.
Da forma como redígldo no Substitutivo dá-se a toda

qualquer propriedade - Inc jusnve aos bens móveis e semoventes

subordinação ao bem-estar comum. Não ê possível se sobordinar o

exercício do da re í, to. O que é subordinável, no caso, ê o uso da
propriedade em sí.

EMENDA SUPRESSIVA

Item lI! - "e sobre pres t ações de serv.í çosv ,

§ 42 - Ife dos serviços", 11 ou prestação de serv i ços",

§ 52 - I _ If e às prestações de serv í çoev ,

§ 82 - I - "b ern como sobre serviço prestado no ext e morv .

§ 92 V "Serviçosll.

JUSTIFICATIVA

Tratam estes dispositivos de Impsoto de Circulação de Me,!.

cadorias (ICM) sobre servaços , que passa a ser tributado pelo Est!,

do.
A inovação parece inconveniente:
12 Não se pode misturar o imposto sobre bens com o Impo~

to sobre o trabalho.

22 - a t r abut.ação sobre o comércio, que vende bens, d!:.
ve ser diferenciada da tributação dos serviços
que é uma prestação e não uma venda i

32 - a prestação de serviços tem um caráter variado e
deve ser tributada pelo muruc Ip i o que tem maior
poder de avaliação;

4Q - embora haj a uma grama de serviços, a consciência
profissional repugna a mercantilizaçlio das pr.Q.
fissões: ICM sobre honorários de m~dico, de de!!.

tista, de advogado, de engenheiro; lCM sobre se!.
viços de sapateiro, de bumbe a rn , etc. dá um car!
ter depreciativo do serviço profissional.

CONCLUS~O:

Não se deve misturar mercadorias com serv.icos ,

EMENDA ES28753-2
tJ

PLENARID

=-------------no;)l:To/JUITI~leAçio-------------____,

EMENDA ADITIVA

Inclusa-se o § 102 com a seguinte redação:

Àrt. 209 ...

§ 100 - As alíquotas de Imposto de que trata o ítem

II não pode r r an 'exceder as alíquotas inc,!,
dentes sobre a alienação intervivos de bens
imáveis e terão seus limites fixados pelo
Senado.

JUSTIFICATIVA

Trat<l-se de imposto progressivo sobre heranças. E~

ta progressividade contém uma grave injustiça: se o propri~



DEP. ROSA PRATA

tário aliena para estranhos paga o imposto normal; se aliena
para os filhos, paga imposto proçre ss ivo ,

Na verdade I o f i sco pretende com isto se qual! ficar
como herdeiro.

Não é Justo.

EMENDA ES28754-1
~

PLENARID

=-------- TUTO/JUITIFICAÇ.-O --,

EHENDA MODIFICATIVA

- da re Lto CIV1l, come r-c re j , penal, processual, e i e r

toral, agrário. do trabalho e econômico,
II - C••• ) XXII ••••••

§ Onico - Le.i Complementar poderá eutor r aar os Esta

das a legislarem sobre as mat.êr ras r-eLac ro
nadas neste ar-t ago , exce tuadcs os ítens I.

11, 111, IV, VI, VII, VIII, XII, XVI, e XX.

JUSTIFICATIVA

Não se j ust a Eac a a ccapet ênc a a concorrent e da União e dos Es
dos. por exemplo. para legislarem sobre d Lr-e t to do trabalho.

Não é possível haver d.i fe renças entre o mesmo trabalho presta
do em Estados diferentes. -

Da mesma forma no que d t z respe a to nos d i r e í tcs agrário e ec!!
nômaco ,

DEP. ROSA PRATA

'LEIlj."IO/COIl155Ão/SI1.COlllll5ÃO---------..,

PLENARIO

r.r TEXTO/JlISTII'IC.lÇÃO --,

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 34 -

- direi to tributário f financeiro. penL t.enc a âra o

e urbanfs t i co .

II- ( ... ) IX ......

X - criação e f'unc i onament;o do Juizado de instr.!!
ção e de pequenas causa.

XI- Suprima-se

XII-C ... ) XIV

JUSTIFICATIVA

Não se Justifica a competêncla concorrente da Uni
ão e dos Estados. por exemplo. para Lega s La r-em sobre dire..!,

to do trabalho ".'
Não é possível haver d afe renças entre o mesmo trj!

ba1ho prestado em Estados diferentes.

Da mesma forma no que d i z re spe r to nos direitos .!
grárlo e econômico.

1933

Dep. ROSA PRATA

r.r Tf:XHI/JlIlITlfIC.lÇÃO --,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se a letra IId ll 11 ao § 82 do ar t .

209, com a seçumte redação:

Artigo 209 •••

§ 80 ........

al!nea II

d - sobre operações com produtos básicos de alimentação d~

finidos em lei.

JUSTIFICATIVA

As leis tributárias brasileiras sempre se preo
cuparam com a não tributação dos produtos alimentícios básl
coso

Trata-se de emenda de largo alcance soc i a l ,

DEP ROSA PRATA

PLENARIO

r.r--- ~_TIXTOUU.TI'IC.lÇ.iO ___,

EMENDA MODIFICATIVA

Art.: 155 -
I - ( ... ) XI - ( ... )

<11 - as queste:ies de direito agrário, em que o Poder Público
Federal for parte.

JUSTIFICATIVA

Na forma como está redigido, a Justiça Federal terá CO!!!

pe t êncLa para julgar qualquer li t Ijj i n agrário.
A redação ora proposta, afasta essa possibilidade, de

forma que, as questões agrárias que envolvam interesses privados se
rão dirimidos pela Justiça Estadual, e as questões que envolvam int!
resses de 6rgãos públicos federais, serão dí r ími dcs pela Justiça F!

deral.

DEP ROSA PRIITA

PLENARID

=-------------nl(,T.D/JlISflfIC.lçlo------------_--,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o § 10 do art. 209

JUSTIFICATIVA

Trata-se de "adicional de imposto de renda" institJl
do a favor dos Estados.
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Tadeu FrançaCONSTITUINTE

Acrescente-se ao Art. 6, o Parágrafo 30,
ceenumerando -ae os demais:

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVo EMENDADD: ARTIGD 60, TíTULO II, CAPíTUlD

PLENÁRIO
r.r TEkTO/~USTI'lCAÇio _,

EMENDA ES28761-3
fJ

A Inovação deve ser repudiada por diversos motivos:

10 _ trata-se de imposto estadual que terá por base.

de cálculo outro imposto - o Imposto de Renda, da União;
20 _ a Constituiçllo já prev~ a distribuiçllo de Impo~

to de Renda entr~ a Unillo e o Estado, não há pois razão para

esta segunda t r Ibutação a favor do Estado;
32 cria-se mais um imposto I coloca-se mais um fiscal

dentro da empresa, 8 tumultuar a vida do empresário;
42 _ a União tem outros meios de atender o Estado;

basta aumentar a sua al!quota ou conceder um percentual maior
ao Estada na partilha da receira de Impsoto de Renda.

Nenhuma sentença condenatória abrangerá

penas com duração superior a 30 (trinta)

anos. As penas ser ão reeducativas e h.!!.
verão de promover progressivamente a un!

dade familiar, a saúde, a capacitaçllo prE.

fissional e o trabalho remunerado.

§ 30 -

tr;fOAlITID0:;-J
PMDB-PRFrançaTadeuCONSTITUINTE

EMENDA ES28759·1
t:

PLENÁRIO
U S T I C A Ç ~ D

=-------------TItXTO/JUSTlreeAe;ÃO---------------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: TíTULO II, CAPíTULO Jt.

É preciso reavivar constitucionalmente a
função sócio-educativa das penas qu~, se superiores trinta
anos exorbitariam de suas finalidades.

r,r------------- TnTO/JUSTlncAÇio --,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 7 , CAPíTULO rr , TíTULO II

CONSTITUINTE
~,. ..ItTleO~

PMDB-PR

PLENÁRIO

EMENDA ES28762·1
t:

JUSTIFICAÇ~D

Art. ••• - ~ assegurada a estabilidade na trabalho

e igual nporturu dade de promoçães , sem
quaisquer outros referenciais que não os
relacionados ao tempo de serviço, capac.!
dade, eficiência e responsabilidade.

NO Título II, Capítulo:l1, DOS DIREITOS

INDIVIDUAIS, inclua-se onde couber:

Estabilidade no trabalho e acesso

moçllo funcional são o legítimo reconhecimento à obrigação

trabalhadores.

à prE.

dos

No Título II, ARTIGO 7, CAPíTULO II, DOS

DIREITOS SOCIAIS, acrescente-se o parágrafo 40:

§ 42 - A Le a haverá de assegurar a aposentadoria
da mulher do lar, que poderá contribuir P!i
r a a seguridade social. -

J U ST I F I C A ç ~ O

PLENÁRIO

Tadeu FrançaCONSTITUINTE

ruo digno e nobre como o que ocorre nas
demais formas de trabalho, é chegado o momento de se definir

cons t í tucionalmente o direi to à aposentadoria da mulher do lar.

AutOll-- ---,EMENDA ES28760·5
t:

cr;;""''';=]P PB-PTadeu FrancaCONSTITUINTE

EMENDA ES28763-0
t:EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: TíTULO II - CAPíTULO

r;r-------------TUTe/~Ultl'IC ..Çi.O __,

• Inclua-se onde couber, no Titulo II, DDS

DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS, Capitulo I:

r.T--- ~~[N"~O/cOlll"io/SU.COlll!llio .,

PLENÁRIO
r;r--- TlltTO/JUSTlfICAQio ---,

Art. •• - A Assembléia Nacional poderá declarar br!.

sileiros os estrangeiros que tenham pres

tado, com mérito reconhecido, serviços I!:
levantes ao país.

Parágrafo Único - ~ vedada aos estrangeIros a passe

e exploração do solo e sub-solo nacional, bem como intervir em
assuntos politicos do BrasiL

JUS T I F I C A ç A O

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGD 13 § 22, TíTULO II, CAPíTULO IV

substitua-se o § 22 da Artigo 13 do rf
tulo 11, Capítulo IV, DOS DIREITOS POLÍTICOS, por:

§ 20 - O alistamento eleitoral obrigatória aos

maiores de 16 anos, assegurado o exerci
cio facultativo do direito de votar ou
ser votado.

Se por um lado é justo homenagear estra~

geiros que tenham prestado relevantes serviços ao país, deve

ser constitucionalmente caracterizado aos c í dadãcs brasileiros

a excluslvidade de passe e exploraç§o da solo e sub-sala, bem

como a nllo intervenção dos estrangeiros em assuntos internos
do pais.

JUSTIFICAÇ~o

Democracia pressupõe espontaneidade, a

partir da direito de optar pelo exercício maior dos direitos

do cidad!o: votar ou ser votado.
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EMENDA ES28764-8 EMENDA ES28767-2
l:J CONSTITU(NTE Tadeu França

5'·"TlbO;] l:J CONSTITUINTE Tadeu França
~"UITll:lClU

PMDB-PR PMDB-PR

Pl.ElfAII1O/COlllSS10/SUICOMlSlÃO

rr;''''~
PL!NAIIIOlçOIlI'lsio/SUICCIlISSia

~""~tJ PLENÁRIO 'ov09J87 C PLENARID 'ov 09/87
r,r-------------_TElI:TD/JUITIFIUo;io --, r;r-------------TUTI:l/JlIlT"ICAÇÃO --,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPDSITlVO EMENDADO: ARTIGO 13 § 60, TÍTULO II, CAPÍTULO IV

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 64, TÍTULO IV, CAPíTULO VIII,

SEÇÃO II

- a de um cargo de professor com uma uma fun
ção pública.

I

II

III 

IV

V

No artigo 64 do Título IV, Capitulo VIII,

Seção II, DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS, acrescente-se o Inciso

V com os aequ mtes dizeres:

JUSTIFICAÇAo

Art. 64 - É vedada a acumulação remunerada de cargos

e funções públicas, exceto:

1...!:!...1TIFICAÇAo

A prática salutar da democracia deve pr~

ver aos admi~lstradores dos Municípios, Estados e da União o

direito ele aferir, ao t érnuno de um mandato eIe t rvo , o ju19.!
menta popular de suas gestões administrativas.

substltua-se o § 60 do Artigo 13 do T.!

tulo II, Capítulo IV, DOS DIREITOS POLÍTICOS por:

§ 62 - A lei regulamentará o direito de reale!.
ção do Presidente da Repúbli.ca, Govern.!

dores dos Estados e do Distrito Federal,

Prefeitas e quem os houver sucedido d~

rante o mandato.

PLENÁRIO

CONSTITUINTE TADEU FRANÇA

EMENDA ES28765-6
f:

I'LU..."'Ill/COlllISS1.o/IUICON1S3ÃO---- ,

fIJ'AIITIDD;RJ
PMOB-PR

Nos casos em que existe compatibilidade de
horário e até mesmo em ~unção da carência de recursos humanos em

tantos pontos do pais, não é justificável o impedimento em se .'!.
proveitar o concurso de servidores públicos devidamente quali f1:.
caccs ; nas funções do magistério.

r;-r-------------TElCTONuITIFICAo;io--- ---,

tJ'P't,..ftTIOll;-]

PMDB-PRTadeu FrançaCONSTITUINTE

EMENDA ES28768-1
tJ

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: TÍTULO IV, CAPÍTULO VIII, SEÇÃO I, OISPQ

SIÇaES GERAIS

No Titulo IV, Capítulo VIII, SEçAD I, .'!.
crescentevse o ar t , 63, reenumerando-se os demais:

= 'LENAIIIO/cOI,lISdO/IUICClIlIIIÃo ...,

PLENÁRID

r;-r-------------TUTCl/JlIllTIFIC....ÃO----------------,

Art. 63 - Os orçamentos federais, es tadua.i s e mun1:.
cipais serão precedidos por ampla discu~

são e participação popular, assegurada a
transparência absoluta em todas as etapas
da administração pelo Poder Público.

JUS T I F I C A ç A

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 65, TÍTULO IV, CAPíTULO VIII, SI

çÃO Ir

NO artigo 65, Titulo IV, Capitulo VIII,

Seção II, DOS SERVIDORES PÚ6LICOS CIVIS, eliminem-se seus p.'!.

rágrafos.

exercício do poder com o povo press.'!.

põe t r anspar ênc i a e par t rcí.pação popular.
JUS T I F I C A ç A O

EMENDA ES28766-4
~STITUINTE Tadeu França

r.r-------- 'LENAIIIO/COIlIIIÃo/IUICCIllIISÃO---------,

PLENÁRIO

fIPM"AftTlllllUPMDB-PR

Uma vez cumpridas as exigências traba
Ihi s tas para a aposentadoria, não se vêem razões que possam

ampedí.-d a de se efetivar, mesmo durante a vigência de cargos,
funções ou empregos temporários.

r.r TUTO/JUSTIFICAQÃO ---,

r;-r-------------TEXTO/JUSTlfIC.a.çio------- ---,

EMENDA ADITIVA

- DISPOSITIVO EMENDADO: TÍTULO V

prp;;""''''~PMDB-PRTadeu FrançaCONSTITUINTE

PLENÁRIO

=-__--,- 'LII:Ni.lIlO/cClIlIIIÃo/lU4lCOIl 13lÃO -----,

EMENDA ES28769-9
[!J

----

EMENDA SUPRESSIVA

DÍSPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 63, TÍTULO IV, CAPíTULO VIII, SI

çÃO II

No Inciso IV do Artigo 63 do Título IV,

capitulo VIII, Seção II, DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS, supri:.

ma-se a expressão: "apds dois anos de efetivo exercício".

USTIFICAÇAo

No Titulo V, DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

E SISTEMA DE GOVERNO, inclua-se onde couber:A prática do estágio probatório por 2
anos tem acarretado unicamente embaraços à vida profissional

dos servidores nomeados por concurso I e se caracter rza por
indIcias de patrulhamento multo comum aos modelos de governo
autoritário.

Art. • .• - Silo órgãos do Governo o Poder

VO, o Poder Executivo, o Poder
rio e o Poder Eleitoral.

Legislati:.

Judici.~
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CAPíTULO JUSTIFICAÇÃO

r.r---- TnTo/~llsT"IC.Ç.i;o __,

EMENDA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 76, TíTULO V, CAPíTULO I, SEÇÃO II

Em última análise, Câmara dos Deputadas
E Senado Federal caracterizam redundância de at r Ibuí.ções no pr,2

cessa Leqas Lat Ivn , Se a nível de Municípios e de Estados, hist,S!
ricamente tem funcionada bem a unicameralismo, a pr ât i ca deve
ser estendida à esfera federal.

rr;"""';uPMOB-PRTadeu FrançaCONSTITUINTE

A D E N O O: Em todo o projeto de Constituiçilo, as denominações

e pertinências à Câmara dos Deputados, Senado Fed~

ral e Congresso Nacional, passam a sê-lo unicame.!!,

te à Assembléia Nacional. Analogamente, onde se lê
Justiça Eleitoral, leia-se poder Eleitoral.

PLENÁRIO

EMENDA ES28771·1
I:

00 PODER ELEITORAL

Art. • " - O Poder Eleitoral será exercído por juí

zes do Tribunal Superior Eleitoral e ele.!,
tos, na forma da lei, pela Assembléia N~

cional para um mandato de seis anos.

Art •••• - Silo atribuições do poder Eleitoral:

I - A organização, coordenação e fiscalizaçfto
das eleições, plebiscitos referendos

propostos de acordo com a lei;
11 - Elaborar o calendário eleitoral;
111 - Aplicar as df spcs Ições constItucionais e

legais referentes ao processa eleitoral;

IV - Dirimir impugnações apresentadas pelos Pa!.

t rdos Polí t í.cns ;

V - Julgar e penalizar as violações ao orden~

menta eleitoral democrático i.nser í.do na
Constituiç1io;

VI - Adequar a lei à prática da democracia para

garantir as condições de exercício pleno
do processo e l e r toral;

VII - Efetivar o escrutínio dos sufrágios das ~

leiç15es e proclamar os resultados;
VIII - Definir seu próprio regulamento;

IX - Os demais encargos que lhe confiram a Con!

tituiç1io e as leis.

JUSTIFICAÇÃO
No Título V, seção rr , onde se lê DAS ATR.!

BUIÇOES 00 CONGRESSO NACIONAL leia-se "DAS ATRIBUIÇOES DA ASSE,!!

BlÉIA NACIONAL", incluindo-se no Artigo 76, essas competências:
A instituiç1io do poder Eleitoral seria

decretar o fim dos casuísmos eleitorais tão freqüentes em no§.
sa história. Na realidade, os governantes quase sempre, extr!,
po tandc de suas funções, têm exercido ilegítima arbitrau!

mente o Poder Eleitoral.

XVII - a e.l efçãn das Ministros do Supremo Trib..!:!,

naI Federal para um mandato de seis anos.

XVIII - a eleição dos Juízes do Tribunal Super.!

ar Eleitoral para um mandatc de seis anos.

JUSTIFICAÇÃO

As sugestOes apontadas, devem fazer pa!,
te do rol de prerrogativas que precisam ser de competência do
Poder legislativo.~l"UTIDD:pft"'J

PMOB-PRTadeu FrançaCONSTITUINTE

EMENDA ES28770·2
[D
r:o-------- l"L(~A'\lo/COIlI"Áo/sll.ÇOIlIJl.io' ...,

PLENÁRIO
=- TlI:ltTO/~USTIFIÇ.Ç.i;o __,

p.rp;"'''''QPMOB-PRFrançaTadeuCONSTITUINTE

EMENDA ES28772·9
t:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGOS 73, 74, 75 E SEUS PARÁGRAFOS

TíTULO v, CAPíTULO I, SEÇÃO I

Os artigos 73, 74, 75 e seus parágrafos
do Título V, Capítulo I, Seção I, DO CONGRESSO NACIONAL, pa!,
sam a ter a seguinte redação:

PLENÁRIO

Tt:lITlt/~unl"e.ç.i;o:t --,

SEÇÃO I

EMENDA AOITIYA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGD 220, TíTULO VII, CAPíTULO rr , s§.
çM II

DA ASSEMBLÉIA NACIONAL

Art. 73 - O legislativo é exercido pela Assembléia

Nacional, unicameralmente constituída por

parlamentares com seus respectivos supl!:!1
tes eleitos dentre os cidadãos maiores de
dezoito anos e no exercício dos direitos
pollticos, por voto universal, direto e
secreto.

Art. 14 - O número de Deputados por Estado, Terr.!

t6rio ou Distrito Federal será estabel~

cido pelo Poder Eleitoral, proporc rona],

mente à população e para um mandato de

quatro anos.

No artigo 220 do Título VII, Capítulo lI,
Seção rr , DOS ORÇAMENTOS, acrescente_se o § 82:

§ 8Q _ Os t r abaIhadnr es e todos os setores pr~

duti vos organizados da sociedade tem o
direüo de par t íc ípar da elaboração, ex~

cução e cont:tole dos planos econômicos
nacionais.

JUS T I F I C A ç ~ O

Os planos econOmicas nacionais haverão de

dar certo, se forem construídos juntamente com O povo.



1937,

'LlIlUIO/CQlIlnio/SllIC~IlI"Ão-- "l

dlda judrc i a j somente poderá versar sabre
o valor depositado pelo expropriante.

USTIFICAÇAO

Tadeu FrançaCONSTITUINTE

PLENARIO

EMENDA ES28773-7
I:

r,r . TutONllSTlfIC,t,Çio ---,

EMENOA ADITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: TíTULO VIII

(~-;Ç
No Título VIII, DA OROEM ECONOMICA E Fl

onde couber:

A presente medida faz-se r nda spenséve j p.!
ra a execução do Plano Nacional de Fleforma Agrária, pois que de

outra forma haverá de perder-se no labirinto da burocracia jud!

ciária uma proposta prioritária para a r eccns t rução do país.

cr;""''';=]PMOB-PFITadeu FrançaCON5 TITUINTE

PlENARIO
r.r------,-----I'LrNÁII10JCOlolIUÃO/IUICONllSio ---,

EMENDA ES28776-1

I:

Art •.•• - É dever do es t ado realizar uma distribuI

ção cada vez mais justa da riqueza e pr.Q.
mover a coexistência democrática entre as

formas de propriedade p6blica, privada,

cooperativa, associativa e comunitária,
desde que cumpram uma função social e e,!

tejam subordinadas aos interesses maiores

do paIs.
=------------_TtllfO/JUsTl',Cl,çio ---,

JUSTIFICAÇAo

Somos uma sociedade pluralista, mas sob

quaisquer modalidades r deve ser assegurada a função social da
propriedade.

EMENOA AOITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 262, TíTULO IX, CAPíTULO II, Sf

ç~O I

No artigo 262 do Título IX, Capítulo II,

Seção I, DA SAÚDE, acrescente-se o § 52:

= 1rXTO/JUITlr'eAçlo -.,

EMENDII AOITIVA

DISPOSITIVO ÉMENOADD: ARTIGO 245, TíTULO VIII, CAPíTULO II

PLENÁFIIO

§ 59 - As atividades de ensino, pesquisa, dese,!!

volvimento tecnológico e produção de in
sumos e equipamentos essenciais para a

saúde, subordinam-se à política nacional
de saúde e são desenvolvidas sob contr,2,

le estatal, com prioridade para os órgãos

públicos e empresas nac í ona i s com vistas

à preservação da snbe r an í a nacional.

~,,"tT'D0;J
PMOS-PR

"lIfoJl-~----------.,

Tadeu FrançaCONsn TUINTÉ
= . 'Lt'u,'IIO/cOIlISlio/IUICOIilIIl.w ..,

EMENDA ES28774-5

I:

Acrescente-se ao artigo 245 o seguinte

parágrafo único:
JUS T I F I C A ç A O

Parágrafo Único: Nilo se admitirá pr op r Ledade rural
de empresas de capital estrangeiro ou a
elas associado.

Os setores v.i te Is para a sobrevivência do
país devem ser mantidos sob rigoroso controle nacional.

JUS T I F I C A ç A O

Ou se insere a Reforma Agrária na ConstA

tlJiç!", ou se abdica da v í são de reccns t rução nacional.

~I'A"TIOllU
PMOS-PRTadeu França

777-0

, \ -
, Pl.EN~RId"'·

r.r nXTO/JUsTl'ICAÇio -,

(IT";"AltTID:;:1"-'
MpB-PTadeu Franca

PLENAFlIO

CONSTl TUINTE
= I'LlMÁIllIl/COIlI'do/.ll'ICO.1S1lo-- "l

EMENDA ES28775·3

I:

r,r . TP:XTDNuSfIPICAÇi.O -.,

EMENOII AOITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 246, TíTULO VUI, CAPíTULO II

EMENOA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 268, TíTULO IX, CAPíTULO II, Sf
ç~O IIr

~USTIFICAÇ~O

É quesUo de honra nacional eliminar no~

SQS Indices de subnutriçllo e de mortalidade pela fome.

promE,

adequada

equitat!

eliminação da fome crônica r pela

ção de programas que assegurem

disponibilidade alimentar e sua

ve distribuição.

No artigo 268 do Título IX, Capítulo II,

Seção III, OA ASSISTENCIA SOCIAL, acrescente-se o inciso V:.•.
\' '\ V 
\'§ 40 - O imóvel que n~o corresponder obrig.'!.

Ç!o soHal será desapropriado para fins

d"e Reforma Agrárla t send'o que a declar!,
ção de interesse social para o objetivo

exposto opera automaticamente a imissão

da UnUo na posse do imóvel, permitindo

o registro da propriedade. Qualquer CO!!

testaç~o na açRo pr6pria ou e .. outra 1Il!

No artigo 246 do Título V1II, CapItulo

II, 011 POLÍTICA AGRíCOLA, FUNOIARIA E oA REFORMA AGRÁRIA, .'!.
cr.t!sc(~nte-se o seguinte parágrafo:
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EMENDA ES28778-8 EMENDA ES28780-0
l? CONSTITUINTE Tadeu França ~'''''''Q l? CONSTITUINTE Tadeu França ~""n~;j

PMoB-PR flDB-PR

'LEIf."IO/Co.lll~• .io/'UICO"I•• io nEHA"lO/collISdo/sUICOIUSlAo

~''''~[!J PLENÁRIO ~""~ r: PLENÁRIO'w 09/87 OV09187
r.r-------------rU-TD/.ruSTlrlCAÇio -, r.r-------------TEXTO/JUSTlFIll"'çio--------------,

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVD EMENDADD: TíTULD IX CAPíTULD IH
EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART-l.GO 275, TÍTULD IX, CAPíTULD IH

No Título IX, Capítulo IH, DA EDUCAÇÃO

E CULTURA, inclua-se onde couber:
No artigo 275 do Titulo IX, Capitulo IH,

DA EDUCAÇÃO E CULTURA, acrescente-se o Inciso VI:

r;-r-------------TtltTO/JUITIFICloÇio--- -,

U S T I F I C A ç Ã D

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 277, TíTULO IX, CAPíTULD IH

tJ!;"""'iLJPMDB-PRTadeu FrançaCONSTITUINTE

VI - Assegurar o pr i.nc Ip í.o do pluralismo de
aprendizagem de línguas estrangeiras~

dernas.

A opção curricular pelo ensino de línguas
estrangeiras modernas deve constar de previsão que as viabial.!.
ze na legislação ulterior.

PLEN~RIO

EMENDA ES28781·8
l!J

Art .... - A lei estabelecerá em nível nacional J

princípios básicos das carreiras do ma

gistério público federal, estadual e~

nielpal para os di ferentes níveis de
ensino r assegurando:

- provimento de cargos e funções median

te concurso público de títulos e provas;
11 - salário e condições dignas de trabalho

e aperfeiçoamento profissional;

III - estabilidade no emprego, seja qual for

o regime jurídico;
IV - aposentadoria com proventos integrais

aos 25 anos de ser-v iças;

V - direito irrestrito à sindicalização

VI - condições para a elaboração e aplicação

do estatuto do magistério municipal em t~

dos os municípios que dispuseram da rede

própria de ensino. Os municipios que não

cumprirem o estabelecido serão punidos na
forma da lei.

JUS T I F I C A ç Ã O

No artigo 277 do Título IX, Capítulo 111,
DA EoUCAÇÃD E CULTURA, substitua-se o Parágrafo Onico por:

Jamais a educação será prioridade naci,2

nal, se a Constituição não assegurar o indispensável reconhec!

menta à pessoa do educador, principalmente com relação aos mais
eequecaoos de todos: o professor municipal.

Parágrafo Único - A educação religiosa, sem distinção de
credo, constituirá disciplina de matr!.

cuIa facultativa.

JUS T I F I C A ç ~ O

A nova redação assegura a oferta da di,!

ciplina e estabelece o aspecto facultativo quanto à matrícula.

PLENÁRID

CONSTITUINTE Tadeu França

cry;'""""PR]PMDB-PRFrançaTadeuCONSTITUINTE

PLENÁRIO

r.r-------------TUTOOUSTIFIC,l,Çio------------_-,

..,- 'LEN.1I10/cOIIl',iQ/su.COIlISlio ---,

EMENDA ES28782·6
tJ

~1" .. 'nIOOU

PMoB-PR

r.r--- 'Lfll ...1lI0/tOllllISlo/llIICOlllllÂO -,

EMENDA ES28779-6
l!J

r.r------- UXTO/~UtTIFIC.lÇio _____,

EMENDA ADITIVA

oISPDSITIVo EMENDADO: TÍTULO IX, CAPíTULD IH

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGD 279, TíTULO IX, CAPÍTULO III

No Titulo IX, Capítulo HI, DA EDUCAÇÃO

E CULTURA, inclua-se onde couber:

Art. . .. - A União aplIcará anualmente nunca menos de
18%, e o Distrito Federa1 7 os Esta.dos e M~

nicípios, nunca menos de 25" da receita D.!
çamentária global, para a manutenção e de

senvolvlmento dos sistemas educacionais pú

blicos federais, estaduais e municipais.

No artigo 279 do Título IX, Capítulo In,

DA EDUCAÇÃO E CULTURA, acrescente-se o § 50"

§ 50 - E dever da União a manutenção e expansão

do Ensino Superior público, gratuito e
de boa qualidade, a nível de q r aduaç ão e
pós-graduação, cabendo ao Distrito Fed!,

ral, Estados e Municípios os encargos e~

cac í ona i s nos demais níveis de ensino.

JUSTIF CAÇÃO

JUSTIFICAÇ~O

\!lsta como questão de prioridade nacional,

é indispensável que a Constituição cont í nue fixando os percentu

ais orçamentários minimos para a Educação.

A definição de responsabilidade educacio

nais pela União, üiat r í to Federal, Estados e Municípios ex!

gencia indispensável a ser constante da Nova constituição, p.!

ra que a Educação possa de fato ser prioridade nacional.
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pr;;'''''OO;-]
PMOB-PRTadeu FrançaCONSTITUINTE

EMENDA ES28786-9
tJcr;;"""0;;=]PMOB-PR

EMENDA ES28783-4
tJ CONSTIT~IINTE Tadeu França

'LE ... lllo/eOuIM.io/lulcOllIUio ,

PLENÁRIO
r.r-------- PL[N.hIO/cOlllu.i.o/suacOlllSdo ,

PLENÁRIO

=---------- ru:To/~unIFlcAç.i.o-------------__, = TUTO/~USTI"CAÇ.iO-------------__,

EMENOA I,OITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 284 § 10, TiTULO IX, CAPiTULO IH

EMENOA AOITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: TíTULO IX, CAPÍTULO V

Acrescente-se ao § 10 do Artigo 284 a se No Título IX, Capítulo V, OA COMUNICAÇÃO,

quírrte exp ressão r inclua-se onde couber:

§ 12 _ "e o pat r imõní o linguístico nacional".

USTIFICAÇÃO

A nova üons t r tu i.çãn deve ter c ompr cnu s sus

com a pr eservação do par f i L i daomé t Ico evolutivo dos falares br,!
sileiros.

Art. ... - Os mei os de comumcação soe i e I estão a

serviço dos interesses nacionais, vedada
a sujeição a interesses estrangeiros ou
a monopólios de grupos do poder econôm!
co.

USTIFICAÇÃO

É impresr:lndível definir a função naci.2.
nalista e comum tária dos meios de comunicação soc i aj •~''''"TIDO;==]

PMOB-PRTadeu FrançaCONSTITlJINTE

EMENDA ES28784·2
tJ

=-------------TIXTO/JIlSTI'ICAÇÃO __,

EMENOA IIOITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 284 § 20, TiTULO IX, CAPÍTULO IH

CONSTITUINTE
~PI,,"TIOOPRJ

PMOB-PR

s-:::-..,,~
03/09187PLENÁRIO

r.r-------- PLENA"IO/Ctllll~~.i.t1/sIJICOIlI~~.\ç---------.,

EMENDA ES28787-7
[!J

'LENAII10/ecNls,iotsuleOIIlSlio- ,

PLENÁRIO

No Titulo IX, Capítulo HI, OA EOUCAÇÃO

E CULTUFIA, acrescente-se ao § 20 do artigo 284:

§ 22 - e promovendo a cultura nacional baseada

na participação crIat rva do povo.

=-------------TUToounrlclç.i.o ---,

EMENOA SUBSTITUTIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 291 § 40, TÍTULO IX, CAPíTULO V

Substitua-se o 40 do Artigo 291 do Tí

tulo IX, Capítulo V, OA COMUNICAÇÃO, por:

JUSTIFICAÇÃO

Desenvolver nossa cultura
nossas raízes cívicas.

é consolidar
§ 4º - Fica assegurado ao Estado

cernente à exploração de
cos , de telecomunicações
ção telegráfica e postal.

o monop6lio co~

servj ços públ!

e de comunica

JUSTIFICAÇÃOr-r;"'''"0;-]PMOB-PRTadeu FrançaCONSTITUINTE

EMENDA E528785·1
tJ

r.T-------------TEl(TO/~unIFlcolÇÃO __,

PLENÁRIO

'L[II.. 1\10fCONIII.iO/Sll.COllIJSio ~ Parece-nos inquestionável a manut enção do
monopólio estatal relativamente à prestação de servicos bás.!,.
cos à coletividade.

=-------------TUTO/~(/STlrICAç;;t1-------------____,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EI-iENDADO: ARTIGO 293, T!TULO IX, CAPiTULO V

EMENDA ES28788-5
I: CONSTITUINTE Tadeu França 5"""°;;;]PMDB-PR

PL"NA"IO/collls~.io/l:uICoIlISl.iO- .,

tJ PLENJlRro

EMENOA flOOIFICATIVA

OISPOSIlIVO EMENOAOO: ARTIGO 289, TíTULO I~, CAPÍTULO IV

O artigo 289 do Título IX, Capítulo IV,

OA CI~NCIA E TECNOLOGIA, passa a ter a seguinte redação:

Art. 289 - O mercado mt.ernc integra o patrimônio
da Nação e sua ocupação, conforme defin.!

ção em Lei, será or i entada pela busca da

autonomia tecnológica nacional e da fi,!

lhoria das condições de vida e trabalho
da população.

JUSTIFICAÇÃO

Um dos pressupostos da construção de no.!
sa independência é a autonomia tecnol6gica. Entre um modelo de
aparente: retrocesso tecnológico, mas centrada na pesquisa br!

sileira e em nosso pr6prio potencial de evolução, e a condição

de mero exibicionismo de tecnologIas internacionais que têm a2

fixiado ainda no berço a nossa vertente científica e tecnológ.!
ca, é preferível a primeira posição. Para que importar simil.!!
res daqufLo que nós m~mos podemos produzir em dimensão de 3.!:!,

to-!'uficiência?

Reserva de mercado tem que estar definida
em nossa Constituição, em nome do direito nacional de se com.!
çar a andar em cima das pr6prias pernas.

o art. 293 do TItulo .IX, do CapItulo v, DA COMUNIC~

çÃO passa a ter a seguinte redação:

Art. 293 - Compete ao Poder Executivo, ouvido o Co!!,

selho Nacional de Comunicação e mediante

referendo do Congresso Nacional, outor

gar, cancelar ou renovar concessão, per

missão e autorização para serviço de r.§.
dia e televi.são.

JUSTIFICAÇí\O

A aprovação das medidas enunciadas viahilizará ver

dadeira democratização no setor de Comun-t.ciação.



1940

tJ");~...ftTUIO;=]

PMDB-PRTadeu FrançaCONSTITUINTE

EMENDA ES28792-3
!:J

'Ll;KUlo{COIIIUiG/tUI~V.I"~ __- ----,

=------------_ tEl(TO/JU!lTIFtCAQlo,- ___,

PLENÁRIo
..,,- TU.TO/JlIlTlrlcAç.i.o' ___,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 293 - G 29 - TíTULO IX CAP. V
EMENDA ADITrVA

DISPOSITIVO EMENOADO: TÍTULO X

JUSTIFICACÁO

r:-r------------- TUTO/JIIU'"C.u;lo- ___,

EMENDA MODrFICATIVA

DrSPDSrnVD EMENDADO: ARTIGO 293 § 32, TíTULO IX, CAPíTULO V

nível de DISPDSrçOES TRANSITÓRrAs,í:;r~
Inclua-se onde couber:

Ar t .... - Os proventos da inatividade serão r ev i s

tos sempre que, por qualquer motivo ou
por alteração do poder aquisitivo da mo~

da, se modi ficarem os vencimentos dos s,!r
v í dnres em atividade, a partir da mesma

data e na mesma proporção, bem como for

transformado r ou da forma da lei, reclaE.
si ficado o cargo ou função em que se deu
a aposentadoria.

§ 12 - Estender-se-ão aos inativos quaisquer b!:.

nefícios ou vantagens posteriormente CO!!

cedidas aos serv i dores em atividade.
§ 212 - Os proventos de ana t LvLdade anteriores a

esta Constituição serão revistos, atend.!.
do o dlsposto neste artigo.

JUS T 1 F I C A ç A O

Uma clara definição sobre 0$ direitos dos

aposentados é questão de justiça.

pr;'''lInDO~
PMDB-PRTadeu FrançaCONSTITUrNTE

A eliminação de parte desse parágrafo e de particu

lar importância, porque culmina por .re jeí.t.a.r Lnaceat.âveã s expe

d1entes a exemplo da aprovação por decurso de prazo.

NO TíTULO IX, CAPíTULO V, DA Cm~UNICA'7ÃO, aupxama-eae

do artigo 293, o seçuante enunciado do fi 29 - "em prazo fixado

por lei, vencido o qual o ato de outorga sera considerado per

feJ.to ll
•

No artigo 293 do Título rx, Capítulo V,

DA COMUNrCAçÃD, o § 32 passa a ter a seguinte redação:

EMENDA ES28790·7
tJ

PLENÁRW

..,,--------------n,CTD/~LllITlfleA9.i.o __,

EMENDA ADITIVA

DrSPDSrHVO EMENDADO: ARTIGO 299, TÍTULO rx, CAPÍTULO VIr

Acrescente-se ao Artigo 299 do Título

IX, Capítulo VII, DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO, o seguinte

parágrafo úru.co r

pr;;~AftTI~O~

PMDB·PRTadeu FrançaCONSHTUrNTE

PLENÁRID

EMENDA ES28793·1
t:J

JUSTIFrCAçAo

~ 32 A lei regulamentará o Conselho Naclonal

de Comunicação designado pelo Congresso
Nacional para o mandato de 2 (dois) anos,
que haverá de promover a política de es

t ab eLece r r supe r-v Ls i ona r e fiscalizar P.2.
Lí t i cas nac mns í s de comunicação, abra~

gendo as áreas ae imprensa r rádio r tel~

visão e serviços de transmls-são de 1m,!!.

gens, sons e dâdos, por qualquer melO.

PLENÁRIO

- É vedado o trabalho de menores em ati

vidades incompativeis com o seu desenvol
vimento normal ou frequêncla escolar, d~

vendo o Estado protegê-los contra qua,!.
quer forma de exploração econômico-soclal.

JUSTIFrCAçÃD

Parágra fo Único
poder de

planeJ!

Tadeu FrançaCONSTITUINTE

É inquestionável a amplitude do
comunicação que, por sua relevância, merece especial

menta por mecanismos constitucionalmente permanentes.

EMENDA E528791-5
t:J

As leis de proteção ao menor são a única
garantia de preservação do nosso futuro.

PLENÁRrD

r:T----- "l,.fNA~10/cOlll".i.o/SIl.CO..IU.i.o------__----,

pr;;"""';-]PMDB-PRTadeu FrançaCDNSTITUrNTE

~NDA ES28794-0
f!J

i nc Iua-ae onde couber:

No Título X, DAS DISPDSIÇOES TRANSITÓRIAS,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVD EMENDADO: TÍTULO X

..,,- Tll:XTO/JLlSTlrlc...ç.i.o- --,

Art .... - F1ca assegurada a andc La t Iva popular no

processo de emenda da Constituição, med!

ante proposta subscr i ta por um número m.!
nimo de eLe a tores igual a mei o por cento
do e Le i t orado nacional.

JUST FrCAçÃD

..,,- 1'(XTO/~IISTlrICAÇ.i.O------ ___,

EMENDA SUBSHTUHVA

DrSPDSITIVD EMENDADO: ARTIGO 302 § 22, TíTULO rx, CAPÍTULo vrrr

Substitua-se o § 22 do Artigo 302 do Tft~

lo rx, Capítulo vrrr, DOS ÍNDIOS, por:

Se todo o poder emana do povo, deve ser
as seçuraríc ao menos um ans t rumento mais concreto de efetl\J8 p3,I

ticipação popular no direcionamento de sua Lei Maior.

§ 22 - ~ de exclusi va cumpet ênc aa dos índios a

exploração das riquezas minerais nas te!.

ras indígenas.
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r,r------------- TEJlTO/~USTI11C.l.Çi.O-----------__~

U S T I F I C A ç A O

princípio de LnvIo Laba Li dade das terras

indígenas deve ser assegurado na Constituição.

tes à v1da, à liberdade, ao trabalho, à segurança e proprieda-
de, consagrados nos s squmtes princípios básICOS:

§ 1s , Todos são iguais perante a lei. Não será tolerado
preconceito, distinção ou drscr ímãnação de qualquer tipo.

§ 22. A liberdade da pessoa humana é inviolável e pre
fere ao Estado; somente a lei pode disciplinar seu exe rc fca o ,
Nâriquém será obr igado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa se
não em virtude de lei.

§ 32. A Lea não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito, a coisa julgada e não poderá excluir da apre

ciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direi to, observado
o devido processo legal.

rrr;"""'R""]PMDB-PRTadeu FrançaCONSTl TUINTE

EMENDP, SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 305, TíTULO IX, CAPíTULO VIII

PlENÁFIID

EMENDA ES28795·8
t:J

Substitua-se o Artigo 3D5 do Título IX,
Capítulo VIII, DOS íNDIOS por:

Art. 305 - Os direitos previstos neste capítulo são
aplicáveis aos índios, segundo a autode
terminação definida pelas pr6prias com!,!
nidades indígenas.

JUSTIFICAÇAo

As comunidades indígenas da atualidade
são lúcidas. Eles têm, fora das aldeias, os seus legítimos r e

presentantes, e ninguém melhor que os pr6prios índios para d;
finir a destinação dos direitos que lhes são reconhecidos cons

ti tucionalmente. -

§ 4º. Ninguém será preso senão em flagrante delito ou,
nos casos expressos em lei, por ordem escrita e fundamenbada da
autoridade competente. A pr i são ou detenção de qualquer pessoa

será imediatamente comunicada ao juiz competente, que a relaxará
se não for legal.

§ se . Não haverá p r r sãu civil por d.Iva da , inclusive de

natureza tributária, multa ou custas, salvo o caso do depositário

infle! ou do Inadimplente de obrigação alimentar, na forma da
Le a ,

§ 62. Nos julgamentos dos cr rmes dolosos contra a vida,
é do Tribunal do Júri a compet ênc ra , A Le i poderá atribuir-lhe o

Julgamento de outras causas r cíveis ou c r imfna i s .
§ 72. Nenhuma pena ultrapassará da pessoa do condena

do. O acusado terá direito a ampla defesa, será p r esumado inocen
te antes de condenado e, quando preso ou detido, deverá ser ouvi
do na presença de seus defensores. É assegurado o o í re i to à fian
ça na forma disposta pela lei. A lei regulará a ãndãv í dua l í.z ação

da pena. Não haverá foro privllegiado.

'UNAAIO/cOlllltIo/.u.co....io ....

PLENÁRJEO

·---------TUTO'JUlTlrjCAÇ.i.O ~

SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISsAo DE SISTEMATIZAÇAo

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o § 13 do artigo 62.

JUS T I F I C A ç A O

o processo datilosc6pico é o único reconhecido em todo
o mundo como meio de se individualizar uma pessoa com segurança.

No Brasil existem milhares de pessoas com documentos
falsos ou faIs! ficados, obtidos por meios fraudulentos, usados
normalmente por criminosos de alta periculosidade.

Na fase do inquérito policial, caso o indiciado não for

identificado criminalmente pelo processo datilosc6pico, po
der-se-á estar assegurando-lhe a impunidade pois, caso condenado

definiti vamente, o será com o nome falso apresentado à po Hc i a e,

assim, jamais será localizado, estando, certamente, de posse de
novos documentos que o apresentam como outra pessoa.

Deputado JORGE LEITE

~LENÁIII~/co"I'*Ão/*u'C~"IUÃO
Pã.enéz-a.o

r.T--------------TuTo/~unl'lcAç;.O' ~

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RElATDR DA CDMISsAD DE SISTEMATIZAÇAO

.«: Dê-se ao CapItulo I (Dos Direitos Individuais) do TItu-
lo~ a seguinte redação:

CAPíTULO I
DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS

Art. 62. É assegurada aos bresileiros e aos estrangei
ros resic1entes no país a inviolabilidade dos direitos concernen-

§ 8º. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à in

tegridade física e moral do detento e do presidiário. A lei puni
rá os crimes de tortura e de t ernu nar â o perdimento do cargo de
quem os cometer quando em função pública. Os condenados terão di
r e i to a trabalho remunerado em pení t enc í ár i as de educação profis

sional ou agrícola. É dever das comunidades aux a Ld a r o Estado na
recuperação dos delinquentes.

§ 9Q. OS crimes violentos contra a pessoa humana serão

punidos com a privação da liberdade e seus autores não terão di
reito a an í s t i a , a indulto e a liberdade p rov í sôraa .

§ 10. Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, de

banimento ou de confisco, nem crime ou pena sem prévia tipi fica

ção legal. A lei somente retroagirá quando tiene t í c i ar o réu. A

lei poderá instituir a pena de morte em tempo de guerra com país
estrangeiro e disporá sobre o perdimento de bens em casos de da

nos causados ao erário ou de enriquecimento ilícito no exercício
de função pública.

§ 11. O processo j ud Lca aI penal e civil será contradl
t õr i o , assegurado amplo c í re i t o à defesa e à prova, bem como

acesso aos recursos essenciais ao seu exercício, vedado qualquer
procedimento inquisi t dr i o ,

§ 12. Ninguém será puvado de qualquer de seus direitos

por motivo de crença religiosa ou de convicção política ou filo

s6fica, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a
todos imposta. Plena será a liberdade de consciência, assegurado

aos crentes o exercício dos cultos religiosos que não contrariem
a ordem pública e os bons costumes.

§ 13. Todos podem reuru r -se , conquanto que sem armas,

não intervindo a autoridade senão para menter e ordem. A lei de
terminará os casos de comunicação prévia de reunião e a designa

ção, pela autoridade, do local em que deverá ocorrer. Nenhuma

restrição pode ser determinada por motivos políticos, mas esse
direito não poderá ser exercido para frustrar outra reunião pre
viamente convocada.

§ 14. Dar-se-á habeas corpus sempre que, por abuso

de poder ou ilegalidade, alguém sofrer ou se achar ameaçado de

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, salvo
nos casos de transgressões disciplinares. Nos tribunais superio-
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res , admite-se o habeas corpus orIginário contra decisão de tri
bunais hierarquicamente inferiores que conr i rme constrangimento
ilegal ou que 0$ argua como coatores.

§ 15. Conceder-se-á mandado de segurança para proteger
direito líquido e certo não amparado por habeas corpus, seja

qual for autoridade responsável pela ilegalidade ou abuso de
poder.

§ 16. É assegurado o direito de asilo e não será conce
dida a extradição de estrangeiro por crime político ou de opi
nião. Em nenhum caso será concedida a extradição de brasileiro r

salvo, quanto ao naturalizado, se o crime motivador da pedido for
anterior à naturalização obtida com omissão daquele fato.

§ 17. Todo brasileiro tem direito à proteção do Es
tado, dentro e fora de suas fronteiras, nos termos da lei.

§ 18. ~ inviolável, ressalvadas as hip6teses legalmente
definidas, o sigilo das comunicações postais ou de correspondên
cia direta, telegráfica ou telefônica, ou por qualquer outro modo
de intercomunicação individual, bem como das registros informáti
cos de dados pessoais, cuja proqr amação dependerá de licença nos
termos da lei.

§ 19. A lei assegurará ao interessado:
a) a expedâ ção de certidões requeridas às repar

tições administrativas para a defesa de direitos e esclarecimento
de situações,

b) o direito de acesso às informações e regis
tros, póblicos ou privados, sobre a pr6pria pessoa, que poderá

exigir r e t í f'Lcação , complementação ou atualização de dados;

c ) o direito de r ep r es en t açãn e petição aos Po
deres Públicos, em defesa de direito ou contra abuso de autorida
de.

§ 20. É assegurado o direlto de propriedade, salvo
caso de desapropriação por necessidade ou utilidade pública r ou
por mteresse social, mediante prévia e justa indenização em di

nheIro, observado o disposto no art~gD Ds bens desaproprl~

dos que não forem utilizados pelo poder expropriante para os fins
declarados, ou que não tiverem qualquer destinação de interesse

público, serão devolvidos ao ex-proprietário, pelo preço estrito
da indenização paga. Em caso de per-aqo público atual ou iminente,
a autoridade competente poderá usar da propriedade particular,

assegurada ao proprietário Indenização ulterior.

§ 21. Esta Constituição assegura o direito à empresa, à
iniciativa privada e à economia de mercado, vedada a desapropria

ção de ações de capital. O patrimônio de empresas poderá ser de
sapropriado, no todo ou em parte, obedecidos os critérios de ne
cessidade ou utilidade públicas ou interesse social.

§ 22. É livre a manifestação de pensamento, bem como a

pr es t ação de informações independentemente de censura, responden

do cada um nas termos da lei pelas abusas que cometer e pelas le
sões que causar. li assegurado o direito de resposta, porém não
serão tolerados o anonimato, a propaganda de guerra ou de subver

são da ordem democrática, a informação falsa ou infamante, nem

publicações, informações ou exteriorizações contrárias à moral e
aos bons costumes, inclusive as que atinjam o direito à privaci
dade em quaisquer circunstâncias. A lei estabelecerá sanções, pe
cuniárias severas para a transgressão desses princípios.

§ 23. É assegurado o direito de ser verdadeira, hones
ta e livremente informado através da pluralidade de fontes, sendo
proibidó o monopólio, estatal ou privado, de meios de comunica

ção , A publicação de livros, jornais e periódicos independe de
licença dos poderes públicos.

§ 24. Qualquer c í dadão será parte legítima para propor

ação popular que vise a anular atos ilegais e lesivos ao patrimÔ

nio de entidades públicas, bem como para defender a integridade
de monumentos artísticos ou hist6ricos; a conservação do meio am
biente, das riquezas naturais, eco16gicas ou paisagísticas; ou
direito, sem t í tu l ar rdade específica, que interesse à comunidade
do local onde a lesão se deu ou pode dar-se.

§ 25 Em tempo de paz, qualquer pessoa poderá entrar
com seus bens no territ6rio nacional, nele permanecer e dele
sair, observados os preceitos da lei, que não discriminará pela

origem de nacionalidade os lnvestimentos que venham a ser feitos
no Brasil.

26. O trabalho é dever de todos, por conta própria ou
no emprego. Ao empregado é assegurado o direito ao salário minimo
suficiente para o sustento pr6prio e da família, à educação, à
saúde e seu tratamento, bem como o direi to a férias, a pecúlio e
a aposentadoria isenta de tributos.

§ 27. Aos autores de obras literárias, artísticas e

cientí ficas é assegurado direi to exclusivo de utilizá-las,
transmissível i.ncj.us í ve por herança, pelo tempo que a lei fixar.

§ 28. A lei assegurará aos autores de inventos indus
trlais priviléglo temporário de uso, bem como a propriedade de
marcas de Lndús t r a.a, comércio e serviço, e exclusividade, em

regime especial, da ut i Laz açãc das demais obras intelectuais de
caráter utilitário.

§ 29. É assegurada a l1berdade de associação para fins

lícitos e nenhuma associação pode ser dissolvida senão em virtude
de decisão judicial com t.r ãnsa t o em julgado ou por livre delibe
ração dos associados.

§ 30. É livre o exercício de qualquer trabalho, oficio
ou profissão, observadas as condições de capacidade que a lei es

tabelecer.
§ 31. São invioláveis a residência oomrc í l Lo de

qualquer pessoa, física ou jurídica. Ninguém poderá penetrar ne
les sem cons errt ament.o de seu morador ou titular, a não ser em ca
so de crime ou de desastre e nas condições que a lei estabelecer.

§ 32. A sucessão de bens de estrangeiros situados no

Brasil será regulada pela lei brasileira, em benefício do CÔnjuge
e dos filhos brasileiros, ou residentes no Brasil, sempre que
lhes não seja mais favorável a lei da país por onde se processem

os outros Invent ár i cs ,
§ 33. Serão gratuitos todos os atos necessários ao

exercício da cidadania, na forma da lei.

§ 34. a parentesco é natural ou civil, conforme resul
tar da consangüinidade ou do casamento e da adoção. Resul tante da

adoção, llmita-se entre o adotante e adotado, mas em direitos e
deveres é igual ao consanguíneo.

§ 35. São legítimos os filhos consangüíneos, como tal
reconhecidos por ato voluntário dos pais ou por ato judicial. Pa

ra todos os efeitos não há diferença entre f i Lhos , A lei não os
d í.sc r mu nar â ,

§ 36. Os filhos hav i oos fora da família natural ou ci
vil têm, com relação aos gen~tores, os mesmos direitos e deveres
dos filhos concebidos em uniões regulares.

§ 37. A paternidade e a maternidade impõem aos genito
res deveres para com os filhos gerados em qualquer união. A lei
estabelecerá sanções para o abandono dos filhos menores ou defi

cientes. Somente os pa i s têm o direito de deliberar sobre o nú
mero de filhos que conceberão.

§ 38. A personalidade c rví j do ser humano começa do

nascimento com vida, mas a lei põe a salvo desde a concepção os
direitos do nascituro. É vedada a manipulação expe r imen tnj do

embrião humano ou a mtervençao no patrimônio genétlco, que não
vise à correção de anomalia.

§ 39. A lei regulará o direito real de uso pela posse
útil das terras públicas tornadas produtivas pelos seus ocupantes
sem oposição do poder a que pertençam.

§ 40. A especificação dos direitos e garantias expres
sos nesta Constituição não exclui outros direitos e garantias de
correntes do regime e dos princípios que ela adota.

JUS T I F I C A ç ~ O

Em todas as Constituiç5es o CapItulo dos uã re í t os e Ga
rantias Individuais é o mai s ampor t ant;e porque o direi to do ser
humano é supra-constitucional.

No substitutivo do Relator o Capítulo referente a este

assunto está por demais ãmper f'e i to, com impropriedades 9ri tantes,
inclusive porque reúne matéria, e volumosa, estranha aos direitos
individuais.
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tnst i tuíu-se também o dr re í t o real de uso de terras
públicas para o posseiro que as torna produtivas sem oposição do
poder a que pertençam, já que as terras públicas não são usucapí
veis.

Esta emenda conserva todos os direitos individuais já

.cunsaqr-ado s pelas nossas ccns t i tuiçeies anteriores e a eles acres

centa outros, extraídos da Declaração Universal dos Direl tos Hu
manos da ONU (a liberdade da pessoa prefere ao Estado), a liber

dade de mercado livre e empresa, onde o :tndlvíduo precisa ter as
segurado o direito de investir sob regras duradouras (o direito
de assoe Lar-se é individual, quer em s mdãcatos , quer em empre

sas) .
Direitos e Garantias devem ser escritos na linguagem

tradicional e de fácil entendImento para o povo.
mais, os direitos já existentes não podem ser altera

das. A e les se somam outros, inspirados na moderna conquista so
cial.

SEN.AOOR ALFRECO CAHPOS

PLENJ\RIO

A exclusão da alternatJ.va concedida aos Estados para cria _

ção de aliqwtas lnternas diferenclaélas do :imposto incJ.dente sobre as operações de

carculacâo de rrercadorias e nas prestações de serví.cos I inp5e-se caro medida de

inteira justiça fJ.scal, indispensável à manutenção do equilibrl.o econêtlu.co entre
Estados.

o::m efeito, a permanecer a parte lnic:>al do disposito emen

dado, estariam aqueles nseesos dotados de base tributária nais arrpla, tota1Irente

liberados para exercer I através do manejo de Isenções e/ou alíquotas chferenciadas,

pressões de toda ordan Em prejuízo das atividades ecanêmicas, dos Estados IIeI10s~

derosos.

JUSTIFICAÇ/iD

São essas as razões que nos 1Ilplllrarn à apresentação da ~

sente proposição, em defesa daqueles Estados que são a grande maioria, para os

quais a prevalência õc dispositivo ora excluído seria ext:rerramente prejullcial.

r----..::.---'LII;N.IIIP/tOllISI;;:O/~U.t:l\l1~5ÃO---------'

r.r TUTO/~uST~~tA~io--------- -

EMENDA ES28800-8
t:

Cuidou-se de corrigir a grande injustiça contra a pes
filhos considerados ilegItimos, adulterinos, na turais e
O comando constitucional porposto atende ao desejo e à

popular: legítimo é o filho consanguíneo, de qualquer

soa dos

espúrios.
concepção
união.

Assegura-se aos pais o direito exclusivo de programar o
ndmero de filhos que terão e proíbe-se a manipulação experimental
do embr í ão humano ou a intervenção no patrimônio genético, que
-não vise à correção de anomalia.

DlENDA MJDIFICl'~IVA

ARTlOO EMENDAD:>: 220, § 69, do Substitub.vo do Relator

Dê-se nova redação ao abem I do § 69 do Art. 220:

"Art. 220 - •••••••••••••••••• - ••••••••••••••••• - ..

§ 69 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

JUSTIFICATIVA

,.".- • lUlO/JUIfIFltAÇio----------------,

=R l\LFREDCJ CANF()S

pLEN!lRIO

"Art. 79 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
I _ estabilidade, medJ..ante garanb.a 'contra a daspedada inE.

tivada, nos ternos da jea., e fundo de ccrpensacâc do tierrpo de serviço".

alE.NDA MJDIFICATIVA

DISPOSITIVO DlENDl\OO: lnciso I, dq Art. 79

Dê-se ao mcJ.SO I, do Art. 79, a se9Wnte redação:

JUSTIFlCAçID

I _ AutorJ.zaçào de operaçÕes de crécb.to FOr arrtecrpeçâo da

ReceJ.ta, que não poderão exceder a quarta parte da ~ta total estimada para o

exercdcao Eananceazc e que deverão ser Laquadadas no pr-amea.ro rcês do excrcdcíc ~

gumte".

o da.spcsatdvc alterado rcmpe uma tracb.ção mstôracc nas

constataucôes rseesc.tetraa, Tendo em vasta as dafacukdadea financeiras vavadas ~

los Estados é msupor-tévej, a Laquadaçâo das antecapacôes de 'receaba dentro do p.r§
pmo exercdcao finance1IO. Ressalte-se que no mes ~e dezembro as despesas são as

soberbadas com o pagamento do dêcarro-berceaaro sejérac, são estas as razões que

os :urpelem a sugerU' a manutenção da trachçâo tu.stôr-íca, prevendo-se a Laquâdaçâc

elas antecapacões de receita no pramadzo m§s do eaereícic subseqüente,

r.r 111tTO/~UITIFltAÇio-------__- --,

EMENDA ES28801·6
f:J
r.r---~---- 't.rNÁIIIO/tallIIIÃD/lUltO.lllllio "l

A avaação civil nacional, dada a sua impor

tância pela grandeza dos serviços que executa dentro e fora do pais,
de natureza puramente civil e, por demais út.ea s aos interesses nacio
nais, falta-lhe liberdade para expandir e se modernizar trans formand.Q.
-se num organismo ágil e, sobretudo respons,ável.

Achamos por bem que acrescentar este dispas1=.

tivo t ransí t dr í o facultará esta conquista atendendo aos anseios daqu~

les que buscam a lntegração naciona.l. e da comunidade que usa o trans

porte aéreo como meio de locomoção.

Art. - A aviação civil s~rá integrada à adminis-

tração civil, progresslvamente em 04 (quatrc] anos. Sua infra-estrutu
ra será usada de forma compartilhada, conforme dispuser a lei.

Acresça-se nas DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIASJ..,-,j·<.J.o""!", <)"Y\~
I

r.r-------- 't.t:NA'1I0/tOlllnio/sulcOlllss.io-----------,

EMENDA ES28798-2r: Constituinte PAULO RAMOS

r.r--------------TlXTO/JUlllFltAÇio---------------,

E)lENI)l)MXJIE'ICATIVA

DISI'OSI'l'I'Xl E)lENI)J\OO: artJ.go 209, § 79

o § 79 ôc artiÇJO 209, de Substitutivo àJ Relator, passa a

ter a seguJnte redacã<i: '.
"Art. 209 - .

§ 79 - As aliqwtas lnternas, nas operações relativas a c~

cu1ação de nercadorias e nas preataçôee de serviços, não p:Xlerão ser Jnferiores às
aJ.í4,otas jnterestaduais, reputan<b-se operaÇÕes e pre_ÇÕes lnternas taniXm as

lnterestadUSp.s realizadas para a:nBlJllidor fJnal de nercaél:Jrias e serviços".

Estanos re~terando a Errenda IP14927-4, que mcorpora s,!:!

gestão do Prof. Arnaldo SusseJo.nd (m Darrea'tce SCcJ.a~S na COnstitu.inte"), a qual

JulgaI'rOs .índaspensâvel, acrescentar a expressão 11 •••hos terrros da Iea••• ", perfe.!.
i:aIrente cabivel ao caso.

Entenderros que não se deve t.errer a colocação do prmci -

PU) da "estabilidade"no texto constií.tucionaf., se devidamente resguardados

seus efeitos danosos à saôde da errpresa e da econoou.aem geral, através da cccçe

tente regu1anEntação que se destmará especafiacarrente para as sâtuaçôes que g!!
rantam ao trabalhador a existência de nonnas JJ!pedJ.tivas da despedada arbltrária

e sem rrotivo.
Nesse aspecto, não poâerae o constitumte bras~le.ixo de

1987 reverter a tendência tmiversal do éUxeito de proteção ã segurança do errpre 

g::>, para preXtuzir J'lOl:'Il'aS querepresentam andesejáve'l, retrocesso ao próprJ.o texto

vigente.

JUSTIFICA@

'LIUIlIO/COlllIUlO/.uecOltluio---------,

PLENÁRIO

EMENDA ES28799-1
tJ
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dação:

" e _ as operações de cooperativa com seus easoc tedos"

Adite-se ao inciso 11, do artigo 203, o seguinte dispositivo (letra I e ll
) :

er=;~;;'~

rr;-,D9Jã7J,.LlIlA~lC/cD ...lssio/nlcCllll".io---------~

"J-j;.rJ~ (L \0

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO InCISO 11, do artigo 203 do Sub s tr tutrvo do Relator

não está coberta pelo princ1pio da isonomia, uma vez que o § 19 do I
artigo 69 só se refere aos andavIduos , pessoas fisJ.cas.

EMENDA E82880S-9
t: SENADOR ALFREDO CAMPOS

r.r------------- ·UTCl/.ru'T'~leAeiCl'--------------

I} Dê-se ao parágrafo único do art. 232 a eeçuant.e r~

"Art. 232 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••

parágrafo único - A eueor-aaacâc ou concessão, pela
unaâo I para exploração dos recursos nunexa i.s em terras indígenas de
penderá sempre de anuência do Congresso Nac a.ona.L;" -

2) Dê-se ao § 29 do art. 302 a aequarrt.e redação:

"Art. 302 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

EMENDA MODIF~CATIVA

EMENDA E828802-4
tJ SENADOR ALFREDO CAMPOS

r;T-------------Trllto/~llsTIrIC"çio ____,

r,;-r-------- 'LtIl ...~IO/CO"'III;;o/ILl.eololluÃo ,

JUSTI FI CAÇA0

r;-r------------- .."""""",,'----------------,

L""""~PMDB •

QL7~~7NJ

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 229

Esta imunidade não é em favor de grupos, pOIS qualquer pessoa pode frl rar-.
se a cooperativa, em decor rênc i a do prrnc Ip to universal de livre adesão e portas
abertas

De acordo com o dispositivo acrma , as operações da cooper-atrva com pessoas
nâc-eascc lede s estarão dentro do campo de Incidência dos tributos em geri'Jl. As
sim, na cooperativa de produção ou de produtores rura Is , quando receber produtoS
de não-associados ou quando a estes fornecer bens ou mercadorias. Também nesse
tipo de cooperativa, o produtor rural estará SUjeito aos Impostos em geral ( ren
da, leM. etc), re le t rvamente aos produtos que entregar ã cooperativa, visto que
a Imunidade el cancer-á apenas as operações Internas entre ele e e SOCiedade. No
caso do ICM, ficará ele apenas suspenso. vindo a incidir em sua total idade qua,!l
do a cooperativa vender o produto do associado. No caso do Imposto de renda, o
assoe lado estará a ele obrigado em relação ao rendimento de sua a t lvtdade agrope
cuâr-re , ainda que parte ou o tote l desse rendimento seja obtido por intermédiõ
dos produtos comercre l izados pela cooperativa. Ne cooperativa de consumo, o ICM
será totalmente pago na comera que ela faz aos produtores, industriais ou _comer.
c lentes , Somente na cper-ecac de entrega do bem ou produto ao associado, neo he
verá incidência do imposto. isto porque o bem ou produto foi comprado para 05 as
saciados, tanto assim que. se houver perda pa r c se l ou total de tais bens ou pro
dutos. o prej ufzc per-c te l ou total será dos associados. Se a cooperativa de coo
sumo vender a não-associada, haverá Incidência de todos os impostos. -

EMENDA E82880G-7
t: SENADOR ALFREDO CAMPOS

r:;-r-------- ,.L(IlAllICl/eClIIIS$i.Cl/sUICO...I".io ~

§ 29 - A exploração das r-aqueaas IDJ.neraJ.S em terras an
dIgenas s~ pode ser efietia.vada com eueoeaaacão do Congresso NacJ.onaI
e obrJ.ga a dearanaçâo de percentual sobre os resultados da lavra em
beneficio das comunidades a.nd Lqenas e do meio ambiente, na forma da
lei .••

EMENDA MODIFICATIVA

conaãdexamoa não só dz.apenaâveL, corno anccexence , a
previsão de eucoz-aaacêo das populaçóes indigenas para exploração
das rJ.gue:zas ma.nez'a Ls em suas terras.

Dispensável porque jã hã a previsão de autio.r i.zeção do
;l~~~::~o Nacional, Poder Legislativo da umãc que é a tutora dos Si1:,

Incoerente porque se os indígenas são ancapeaes e tu
telados pela União como poderão autorJ.zar esse ato ?

sente Emenda. vxsenôc à correção desses equivocos oferecemos a pre-

JUSTIFICAÇJ\O

Dê-se ao item VI do artigo 135 a seguinte redação:

"VI - o Juiz titular residirá na Comarca para a qual

foi nomeado e, compuj.sor-aamerrte , só poderá 'ser zemovado , aposentado

ou posto em d a.epona.ba.Lã.dade em va.xtiude de decasâo , por voto secreto,

de doas terços do TrJ.bunal competente. 11

l.i PUI'lAII10/cOIlISSÃo/suJeOlllnio, _

___?-d,-"'..!:{(Z:ó--":..-rOd- -'

EMENDA E828803-2
[1SENADOR ALFREDO CA.~POS

r.r TEllTCl/.rUITI~IClAÇiio,-------------_____,

'A semelhança das disposições cons t l tuc rona l s sobre os direitos e qa ran t las

lndt v l dua rs , entendemos oportuna a afirmativa de qu~ as pessoas jur-Idtces são

lpue t s per-ente a lei. independentemente da na.tureza, espécie e forma sob as quais

se organizam para produzir ou trocar bens e serviços com vistas a fin'5 comuns.

Assim. a sociedade X. que tem por objetivo operar em seguros privados e es

tã organizada sob forma que não seja a anônrma , não poderá receber tratamento d-;

ferente de sua congênere Y, constituída sob a forma de sociedade anôn rea , como ~
por exemplo, se vê da leitura do art. 24 do Decreto-lei n9 73. de 21.11.66.

JUSTIFICAÇÃO

Se aos Senadores e Deputados é assegurada a garantJ.a

do voto secreto para a decisão quanto à pm.sjio de um de seus pares

(§ 39 do art. 84), se aos Senadores é assegurada a mesma çexanc.i.a

no processo de aprovação do nome de certas autioza.dade.e (art. 83, III,

IV) e a exoneração de outra (art. 83, XI), não há por que negá-la

aos membros dos 'l'ribuna~s. A garantia em favor de todos (Deputados,
Senadores e membros de TribunaJ.s) visa a garant~r-lhes andependêg

ela, evitando o "esprit des cor-pa'", fonte de ampuna.dadea , coserve-se

que o projeto assegura a Deputados e Senadores o voto secreto para

apreciar veto e pedido de xacons a.dexaçâo (§ 49 do art. 99). Não se

pode estabelecer tratamento desigual para situações J.guaJ.s.

Adl re-ee ao a~t. 229 do Projeto de Constituição. o parágrafo abaixo.
merendo-se como paragrafos 20 e 39 os atua i e parágrafos 19 e 29.

• I.' § 19 - Ne~huma SOCiedade civil ou comercial será prr vada do acesso
incentivos ou pro Ib rda de atuar em qualquer ramo de atividade em razão de
forma j ur Id lce'", '

JUSTI FI CAÇA0

ren.!

a
sua

Quanto aos Incentivos regionais e setoriais, parece-nos igualmente inadmis

sível que determinadas SOCiedades sejam deles exclufda; pelo simples motiVO d;;

não se reves tr rem da forma de. sociedades por ações.

r;T------------- TUTO/~ultlllCAÇiio--_--__---_--___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. :32, I

,.,. Tr.ilTO/.ruSTI'ICAÇiio -,

EMENDA ADITIVA

Renumerando-se os demais acrescente-se ao artJ.go 29,

o item I, com a aeçua.nt.e redação:

uI - crJ.ar preferências em favor de uma ôeâaee pessE!

as de dJ.reito público interno contra a outra;"

EMENDA E828807·S
t: SENADOR ALFREDO CAMPOS

r,r-..,.,.,----.,--- PLUAIIIO/CCl...lssiic/IUIC"'IUtllo ~ ,

cr';~~;=]

fuio;zã7J

JUSTIFICACJ\O

A redação consta das Constituições brasileiras (por

ex: 1946, art. 31, li 1934, art. 32, I, etc) e deve ser mantida. Ela

Dê-se ao a.nc.í.ao :r do artigo 32 do ProJeto de ConstJ.tuição

a seguinte redação;

Art. 32 - •••••••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••••
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SENADOR ALFREDO CAMPOS

I - direJ.to c.tva j, , comer-ca.eâ , penal,

elei tora1 e do trabalho 1

JUSTIFICAÇÃO

processual, EMENDA ES28810-5
f:J
r.r I'LtNAlIlo/eollllSio/.u.call's.'lio ---'-_-,

PLENÁRIO

CY;l~;'~

&""7;"çYVJ

EMENDA SUBSTITUTIVA ")~

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. );9; § 59

Emenda por ma.m apresentada (ES 24166-4) ao Lncaso I do a!,

tigo 34 propõe a exclusão da legislação sobre o d.i.z-edt.o do trabalho

como de competência concorrente da União e dos Estados.

A presente Emenda visa a restaurar tal come t i.rnen t.o priva

tivamente ã União, em benefício da organização da ordem ]urídJ.ca que

envolve as relações de trabalho.

r.r TtnONusTIFICAÇio _..,

:J~

Dê-se a segul.nte redação ao § 59 do art -Ó;B9" do ProJeto

de const a.eua.câo (Substl.tutJ.vo do Relator):
~~

Art. ]!A - ••••••••• "•••••••••••••••••••••••••••• " •••••

PLENÁRIO

SENADOR ALFReDO CAMPOS

EMENDA ES28808·3
tJ

I'LfNi.lII0/.:0 .. ISIÃo/ll,lBCOWISSÃO "l

L;;~~~

tmI~fIVJ

§ 59 - Se man s de uma entia.dade pretenàer representar a

mesma ca'ceqcza.a ou a mesma cornun.i.dade de a.ntiexeaaes pr-oüi.asaonaa e , 5.9
mente terá direl.to à representação nas convenções co Letia.vaa perante

o Poder Público a que reunl.r a raaa.o'r parcela percentual dessa categ2.

r-ae , excluidos os s Lnda.ca tio s com base em urna únaca empxeaa , Se ~mpo.!

s Ivej , representarão o segmento pxof as aa.one.L as ent.a.dade s que, una, 

das, reunam essa maz.cz-a.a ,

m- TtXTO!JUITI;ICAo;iD -..,

JUSTIFICAC1l0

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Ar'!:. 15 das na.sposa côes TransJ.tórJ.as

Suprima-se o artJ.go 15 das DJ.i3POSJ.ÇÕCE TransitórJ.a's

'do ProJeto de consta.tua.cão,

JUSTIFICACIiO

Se é La'vr-e o da.xe a.bo de assoc i.acâo , cabe aos seus mem

bros lutar pela sua valorização e ãcr-caj.ecamen'co , especialmente os

seus dirl.gentes.
Dl.ante da.s so , é salutar que o Poder PúblJ.co cuca a en

eadade que maaoz- z-epz-e serrtiatiav.Ldadepoaaua da.anbe do segmento aoc i e.L

que da.z representar, não sendo acoitável que ce.abe à Lea, da.aerr qual

ae'ja ela. Se ela não exi.sta,c , que a representação caíj;a às entidades

que, z-eunc.da s e unidas, alcancem a maa.oz a.a ,
uaanee da.eso , é a.nda apenaéive L a correção do texto pro

posto pelo Projeto de Constituição.

No momento em que se busca consolidar a exaqêncae de

concurso piibLa.co para admissão de servidores públicos, a.no Lue xve nas

estatais bza aa.Le r.z'a s - arra.oc.abLva altamente moralizadora - é J.mposs,!

vel que haja no texto da nova ccnsta.cuacãc daspoaí.cavo como o artl.go

15. Sua. supressão decorre principalmente do fato de que a maeéri.e p~

derá ser regulamentada na legislação ordinária ou, no mâxamo , pelos

Estatutos dos servaôoees PúblJ.cos.

SENADOR ALFREDO C~.1-1POS

PLENÁRIO
r.r- ~ TtXTo/J!,I.'I'tJ'ICAÇio -..,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 64

SENADOR ALFREDO CAMPOS

r.r TlE:ltTo/~UITIFI=AÇio _..,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 79

cr;~~~"~

tW#/'A')]

JUS'rIFICACM

i'lposentado ou reformado com um cargo de ma-

SENADOR ALFREDO CAMPOS

v - a de
gJ.stério.

Inclua-se o aequa.ntie J.ncJ.SO XVI ao art. 79{'fdO

Projeto de Constitui.ção (Substj.tutivo do Relator); 1::.:,,'-u.. ...v..<.v;'l..........cltl-~<:k...

'" ~...;,:

ãeçu.iôo o texto do presente SubstJ.tutJ.vo, os aposenta

dos terão seus proventos reaJustados perâcô acemenee , Com l.SSO r busc~

se evacaz- que a aposentadoria se reduza tanto que afastar-se da atl.
vidade represente para o trabalhador verõeaea.re puna çâo ,

Além da.aso , em nosso Pais é indJ.scutível a necessidade
de mão-de-obra altamente qualificada nas funções de meqa.scârac ,

Note-se também que a ocupação de outros cargos, inclu

s a've os comd s aa.onadoa , por servidores aposentados representa,na prá

tica, o bloqueio ou aecca.onamentio da carreira, por mêr-a.to , dos aecvc,
dores públicos. -

Acredlto, portanto, ser neceeeãr-aa a Justa Emenda aqui

Inc~ua-se a seguJ.nte alínea V aO art. 64 do Projeto de

ccnse acua.cãc (SubstJ.tutJ.vo do Relator):

Art. 64 - •••••••••••••••••• : •••••••••••••••••••••••••

proposta.

PLEN1lRIO

r.r-------- .LtNA~IO/'Olll.'llio/lu.callIIlÃO __,

EMENDA ES28812-1
f:J

PLENfiRIO

JUSTIFICAC1l0

Se os servidores públicos têm da.z e a.tio a licença espe

cial aos cancc anos de trabalho, além de edac í.cnaj por tempo de sêrv1:

ço para cada ano de ereei.vo exer-cIc í.o , é justo que, t-ambém, os traba

lhadores percebam e tenham direito a tais vantagens, prl.nc~palrnente·

quando j de agora em diattte, as duas caceçoz-a.aa passam a ter qaxarrtra.a

no emprego, oonqua.sua só dada ao funcdcnâr ao públ.aco até agora.

Esta Dmenda se completa com as que são apresentadas ao
mesmo artig,:;) 79, propondo a inclusão de incisos XV e XVI nesse arti
go.

XVII - a cada 5 (cinco) anos de e reeavc exerc Ic ão , se

assiduo e não tiver sido punido, Lacenca especial de 3 (três) meses

com todos os ddxeatcs e vantagens de seu emprego,· facultada sua con

versão em andenaaação pecun í.âraa , se não gozada, ou contada em dobro

quando da sua apoaentiadoza.a ,

.UIAlIlo/eOllISSio/llJDCOlllldo----------,

Art. 79 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

EMENDA ADI'l'IVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 79

Inclua-se o eeçuarit;e ancaso XVII ao art. 79 do ProJeto

de ccnseaeuacãc (subst.a tucãvo do Relator), renurnerando-se os deme a s s

EMENDA E528809-1
f"J

m-- TfXTO!JUSTlflCA'iO--------------..,
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Art. 79 -

XVI - ad r.odone L por tempo de serviço a cerda

ano de efetivo exercício, vedada a ãncadêncae de cada ad:1.cJ.onal sobre
a soma dos anteriores e

JUSTIFICAÇJ\O

Se os servidores pjibLa.ccs têm dJ.rel. to a liceE.

ça especial aos cinco anos de trabalho e ad i.c a.one.L por tempo de serv.=.

ço para cada ano de eeet.avc exe.rc Ecao , é Justo que, também, os traba

lhadores percebam e tenham dJ.reito a eaa.s vantagens, principalmente,

quando, de agora em d.ranüe , as duas catieçor r.a s passam a ter garantJ.a

de emprego, conquaaüa só dada ao funcl.o;árl.o público até agora.

Há outras duas propostas de Emendas, por mim

apresentadas, sugerindo que se acrescentem também J.nCJ.S05 XV e XVII a

esse art. 79.

SENADOR ALFREDO CAMPOS

PLENÁRIO

rer- nXTO�JLlSTI'ICAÇÃQ-----------~-_,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 69 das Dispos;Lções Transitórias

Dê-se a seguinte redação ao artJ.go 69 - Da.apoe a çôes Tra~

sJ.tórias - do projeto de conee.aeuã.cão e

SENADOR ALFREDO CAMPOS

r:-r-------- ,.LINA'1I0/l;~NlJ'.10/11..COWlldo ,

PLENÂRIO
= TtltTOIJUllTl"C~l;,io------ _,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Art. 79

Acrescente-se inciso XVII:lao art .. 79

Constituic;ão (SubstJ.tutivo do Relai:or), a seguinte
.. vV'l v...ciP -.k ., rk w ..'-'.</I ;

Art. 79 - .

XVIII- Utilização do patrimônio a.nddv r.duaL acumulado

e do fundo de garantia de tempo de serviço, em caso de aposentadoria

demissão, morte, anve La.dez I aquas i.câc de mcr-acae , Lãquadacâo ou aba

timento da d Lva.da contraída para a aqu.í.s i.cãc de cada própria e esta

be.Lec amenbo de negócJ.o pr-ôprao ,

JUSTIFICAÇJ\O

e indispensável que o patirimõnao do trabalhador e o

FGTS, acumulados nos fundos de seçuz-Ldede possam ser ut.a.Lí.aadoa tam

bém para La.qudder ou abater sua ddvd.da perante o âânanc i.adcr- do pri,!!

cipal bem de raiz que pode sua familJ.a de ae j ax , que é a casa própria

A Emenda visa, assim, a consef rear- a oonquas't.a ,

Há Emendas, de minha aucor ae , propondo que ae j am acre~

centados anc.í.eoa XV, XV! e XV!I ao art.. 79.

Art. 69 - Os PresJ.dentes da gepfibl.ace , do Supremo TrJ.bu

nal Federal, do Senado e da câmara de Deputados prestarão oompxorm s-.

so de manter, defender e cumpz-a.x a ConstituJ.ção, em sessão solene do

Congresso Nac a.ona L, na data de sua promulgação.

EMENDA ES28816·4
CSSNADDR ALFREDO CAMPOS

r:-r "Lt..~luo/eolllu,i"/su.COlllu,io .,

JUSTIFICAÇJ\O

o texto atual exaqe o oompzorru.aao , apenas do Pxes r.derrtie

da RepjibLa.ca e do PresJ.dente do STF. No entanto, é .í.nô aspensévej, que

o Juramento ae j a e at.enda.do aos Presidentes das Casas do Congresso N~

cional, uma vez que eles se transformarão em çuardi.âes da nova Cons

tituição. Esta a JustifJ.cativa pxa.nc a.pe.L para a proposição.

SENADOR ALFREDO CAMPOS

PLENÂRIO

=-------------TuTo'~unl"e~ç~o __,

EMENDA SUBSTITUTIVA J.q?
DISPOSITIVO EMENDADO: Art.~

Dê-se a seguinte redação ao a.ncd so V do § 19 do art. ~ 295

do' Pzo j etic de consta.cuã câo (subaci.euc í.vo do Relator):

Art. 295 - ••••••••••••••••••••••••••'••••••••••••••••••

:>C
~- controlar e, se necessárJ.o, pro~bJ.r a produçâo,c2

mer-o a.aLa.aa çâo e emprego de técnicas, mêcodoa e eubs tiânc aes que com _

portem risco para o meio ambiente e a qua.Lr.dade de v a.da ..

JUSTIFICAÇJ\o

Se, ereta.vemenee , o cbj euavo pz-a.nca.pa L é preservar o meio

ambJ.ente e garantir conda cõe s mfnames para a quaLa.dade de vade , tor

na-se Lnô r.spenséveL que, além de controlar, o Poder Púb La.co tenha a

autoridade cons ca tiuc a.ona L para pcoab í r tanto a produção como a Comer

c.í.a t ã.aacâo e o emprego de tiécn a.ca s , métodos e aubs eânc a.as que possam
representar z-asco a para a vida e o méLo ambiente. Dal, a Emenda pro
posta.

,.,,- TEJCTOIJUSTI'ICAÇ,iO-------------__,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 291 - § lO

o § 112 do art .. 291 do Projeto de ccns t r tu í.çãc (subst!

tutivo do Relator) passa a ter a seguinte redação:
Art. 291 - .............•.... , ...•.......•....•...••..

§ IQ - r: assegurada a 11berdade de manifestação

por qualquer melo de comunicação I respeitado o que dispõem os parágr~

fos 99 e 372 do art. 6º.

JUSTIFICAÇAD

t: necessário lembrar que os excessos precisam estar d!.
llneados aqui, especialmente quando s~ trata da honra do cidadão, do

dd r e a t.o de resposta _ atualmente não respeitado em sua totalidade - e

da autoria.

EMENDA ES28817·2"
[!J SENADOR ALFREDO CA:-!POS

"LEwA~lo/eoNI",io/IUCONIISio .,

QLr=.Nfut.O
,.,,- TEXTOIJlJSTI'lCAÇio _,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do :i.tem I do artl.go 139 a exoressão
"que lhe são ada trrn.tioa",

JUSTIFICAÇÃO

Os membros do re.nr.seêeí.c Público não são subor

dinados a nenhum TrJ.bunal.



r;T--- TtxTo/~uSTlrlcaçio __,

SE1'lADoR ALFREDO ClU'1PoS

EMENDA E528818-1
fSE1'lADoR ALFREDO CAMPOS

r;T--------------Tll::no/~UST"lc ...çio ___,

EMENDA E528820-2
tJ
r.r------__ rLtN.,IIO/coWIU10/sIJlCOWIUio -,

PLE1'lIíRID

1947

cc;~~~oo~

W~f?i7d

EME1'lDA ADITIVA/MODIFICATIVA

1) Dê-se ao item I do artigo 77 a aequ.i.nee r edação i

EME1'lDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 79

"I - aprovar os tratados, convenções e atos
c Lonaa.s celebrados pelo Presidente da RepjibLa ca r 11

l.ntern,!
.,.... K ck-

Acrescente-se J21' mca.so~ ao- art1.go 79 do P:ro-

Jeto de cons~~tuição (Subst1.tutJ..vo do Re Latioz Ia aequi.ntie redação:

2) Acrescente-se ao artJ.go 77, o seçuant;e a tiem r r , r~

numerados os que se lhe eeçuarems

"11 - autorizar o mxecuta.vc a denunciar tratados, co,!!

venções e atos Lncer-necaonaa,s sobre dJ.reJ.tos do homem; d.i.r-e.i.üo hum.!

nitárJ.o e convenções z.ntiexnac aonaf.s do trabalho i "

3) Dê-se ao item XII do artigo 115 a aeçua.nt;e redação:

llXII - negoC1.ar e assinar tratados, convenções e atos

a.ntiez-naci.ona.í.s e ratif1.câ-los após aprovação do Congresso uecaona h''

4) :Acrescente-se ao art.aço 115 o aeçua.nt;e item XIII,

z-enumez-adoa os que se lhe aequaxems

"X:EII - denunca ar- tratados, convenções e atos ~ntern~

cionais, autroz-Laado pelo Congresso Nac a.cne.L, nos casos do item II

do artig,;) 77; 11

5) Acrescente-se ao artJ.go 115 O seguinte § 29 renum~

rando-se como § 19 o atual parágrafo ún1.co:

II§ 29 - Os tratados, convenções e atos a.n t.exnaca.ona i.s

sobre direitos do homem, direito humarut ârro e as convenções 1.nte!,

necãonaas do trabalho serão encaminhados ao Congresso Naca.ona L no

prazo de um ano e, se aprovados, serão z-atia f Lcadoa dentro de seas

meses, f lcando sua denüncae a depender de pr-êvi.a auüor.i aaçâo do Co!!.
gresso Nac.LcnaL, 11

JUSTIFICACÃo

A Emenda visa a aperfeíçoar o ProJeto de Ccnsta.tuiçâo,

em prirnelro lugar, de f i.ndndo bem a atr.1.bul.cão de cada Poder; em s~

gundo Luqax dando tratamento esrpeca.e.L aos tratados sobre d.i.xe a.t.ca do

homem, d.LreJ. to humanitárl.o e às convenções l._z:ternacl.onais do l:rab~

lho. Por sua a.neçêveI ampor-tâncaa , a denfinca.a de tais atos deve ser

pr-ecedada de aut.or-a zaçâc do Congresso Nac i onaL,

~.79 - r » •••••••••••••••••••••••••••••••••••

,.:Rr' - partn.c í.pacâo nos lucros ou nas ações, da2.

vinculada da remuneração, conforme de f an a.do em Lea ou em neqoo i.a çâo

coãet ava , salvo quando se tratar de empresa púbLa.ca , eucarqua.a , fun

dação, acc a.edade de eooncma.a mista e entidade dn.z eua ou indlretamen

te controlada pelo Poder PÚbl1.co.

JUSTIFICAÇl\o

A par-t.z.c a.paçâo nos lucros é uma a.ní.oo.a't.Lva JU.,ê,

ta que se propõe para a at1.v1.dade pri.vada, onde há lucro.

Nas empresas públicas, qualquer que seJa a. sua

de f ãn a çâo 'j ur-Ld i.ca , se houver lucro, "ele terá que eo r transfer1.do à
socaedede , â ccmuna.dade , credora pr-anc ape.L e maior das at~v~dade_do
Poder Público, em todas as esferas de sua ação. As s am, não é eceaeã

vel que a aba.va.dade piibLz.ca gere lucro, que não é o seu f am px a.nc a, 

paL, Quando ele exc.eee , não é Justo que somente os trabalhadores da

a'tâvc.dade lucrativa dele se benef ac aern , quando há toda uma socied!,

de carente de me1.0S e xecurscs para que, pelo menos. se busquem op 

côes para a meLho r a.a da qnaLa.dade de vida.
Esta é, em síntese, a preocupação bâs rca que

leva a apresentar esta Emenda.

Obs: Há outras duas propostas de Emendas, por ml.m apresentadas,
auqex i.ndo que ee acrescentem também a.nc a.aoa XVI e XVII a

esse art. 79.

EMENDA E528821-1
tJ SENADOR ALFREDO CAMPOS t:="""'-:

Pl-1OB I

tJ PLENARID
I'L1NAIIIO/cOlm:siolsURCOIlISSÂO----------,

SE1'lADOR ALF'lBDo CAMPOS

r.r TtllTO/JUSTlrlcaçi,o -,

EME1'loA SUPRESSIVA

Supr)..ma-se do )..tem I!I do artJ..qo 135 a expressão

f i.na.L "e a classe de ori.çem? ,

JUSTIFICACÃO

No acesso dos Juízes do TrJ.bunal de Alçada ao

TrJ..bunal de .rusmç a não se pode observar a classe de o.r a qem , uma

vez qUE~ todos são ~ momento E!2.~' i.ntieqz-antiea da macaet.ra

tura, xndependerrt.emenue de ao '!'rl.bunal de Alçada terem tl.do ace§.

50 como representantes da maçu s tiratur-a , do MJ..nl.stér1.o Púhll.cO ou

dos advogados.

= TUTO/Jun"IClçio __,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 71

Acrescente-se ao art. 71 do Projeto de cons t i cuí ç ão

s equ i nt e Parágrafo ~. 3'"
Art. 71 - o.......... . .
Parágrafo~ - Os pa t r i môn í os acumulados no Progra

ma de Formação do Pa t r amênâ n do ser-vroor Público - PASEP _ são prese!.

vados , mantendo-se os cr í t ér i os de saque nas situações prev i s t as nas

leis que os criaram, par demissão ou exoneração e para liquldaçâo ou
aba t arnent o de dívida contraída para aquisição de morao i e .

JUSTIFICAÇAO

E indispensável que o patr Imôru o acumulado, no a fundos
de seguridade, pelo trabalhador do se rv i ço púb Laco possa ser u t , 112a

do para liquidar ou acabar sua o í vaoa perante o r Lnanc i ado r do prlnc2:.

pa l, bem de raiz que pode sua família de se j a r , que é a casa pr õpr i a

Portanto, a emenda visa, apenas, consolidar a conquista.
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EMENDA ES28824·5
f!J SENApOR ALFRE~Q CAMpOSL-==UllcEREIlO....cAMEl:lS.- --.JJ r-r;~~~"~

PÚIV~;;. ...;IO:;_"'_.._,·_"_"_"_"_..·_"' _JI U"'~~--;;;J

r.T TtxTO/~llSTIPle.çio---_---------_,

SENADOR ALFREDO CAMPOS

PLENtiRIO

r.r--------PLtH.lIllOfCOlolluÃo/au-cOwlsS"ÃO ,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 162

EMENDA SUPRESSIVA

ni.spos a t.ãvo emendado : art. 209, § 19

Acrescente-se ao art. 162 do ProJeto de Ccnst a tui.çêo

(subst a.t.ut.ãvc do Relator), o sequarrt.e parágrafo 49:

Suprim.a-se, do Substitutivo do Relator, o p~

rágrafo 19, do art. 209.

Art. 162 -

§ 49 - As convenções de trabalho f~rrna.das entre ent~

dades z-epz'eaentie tiavas de empregadores e trabalhadores terão poder

no rma t a.vo sobre as relações de trabalho que de f a.na.r-ern, salvo quan

do suas cláusulas f er-a.r-em prInc Ipao cona'ta.tiuc a.cnaL ou convenções an

Eez-nac a.one.La ratJ.fJ.cadas pe Lc Br-a s a.L, cabendo as partes, ao Poder 

Piib La.co a, p.r i.noc.pa Imentie , à .ru stn.ce do Trabalho cumpri-las e fazê
las cumpxaz-,

JUSTU'ICAÇ/iO

Se pretende a .ãaaembLêa.a Nac a.ona L Conatia.tiuarrt.e an s t a-,

tuir no Bras].l um r-eq ame de paz na relação de trabalho entre empre

gadores e empregados, é J.ndispensável que a Conssti a.trua.çâo Bxes a Le i.xa

dê às convenções coletivas um poder nor-mat.z.vo que Lnva.ab í.La aa a

procrastinação da execução de suas cláusulas através de busca de de

c i.sões juddcrâr-a.as e recursos nem sempre rnui.Eo Justos que acabe;

por Lnva.aba La aaz- tais convenções.

E maa.s s se as convenções têm poder norma ta.vo , menos
problemas estarão sendo encarru.nhados à aec i sâo da .ruec i.ca trr-abeLha s-.

ta que, a.s a am, poderá ser mais d ariâma.ca e -naa s atuante, além de ter

menos Ln f Luênca.a e an ür-orm s aáo na relação tixabaLhr e t.a quando empreg~

dor e empregado, un ados , buscam a paz aocxe L e a produção, com a con
sequente r ed.i.acz-a.bui.câo da renda e melhoria das conc i.cõe s de va.da 
de trabalho.

EMENDA ES28823·7
fJ SENADOR ALFREDO CAMPOS
r.r- ~I.I:.... "lo/<:(l .. I\lsiQI$ll.e"UI'$io ,

JUSTIFIÇAÇÃO

De acordo com dados coLha.dos Junto ao Minis

tér~o da Fazenda, a arrecadação do Imposto sobre a 'Penda e prove!!

tos de qualquer natureza aoresentava até 'junho do corrente ano o

seguinte perfJ.l:
- O Estado de são Paulo arrecadou I de )anel.

ro a Junho, 47%e o Estado do Rl.O de JaneJ.ro,

22%, do total do recolhimento naoa.one L desse

tributo;
_ Percentual aproximado foi registrado no n~

z-Eodo de Julho de 1986 a -j unho c'l~ 1987

(46,5% para são Paulo e 22,8 % para o T'J.o).

Diante desse quadro, poas a.ba j í.cerr J.ntrodução

de imposto "adac í.oneL" sobre trJ.buto cuj a arrecadação concentr!:

-se em apenas dois Estados, r-aspons âveas por aprox i.madament.e 70%

(setenta por cento) da mesma, é concordar com a oreservação da à!!
s a quaLdade atual, que entendemos ofens i.va ao equa Lf bxa.o da feder!:.

çâo ,

Além disso, embora reconhecendo a ne.ceae i.ded.e de s~

rem amaç anedea novas fontes de r-ecur-sos para meLhoz-a a da comb a La «

da situação dos Estados, não podemos também concordar com rnaa s

este avanço corrt.za o Já axauz'Ldo corrtr a.bua nt.e , as s am, exposto ã

voracidade do ãa sco estadual.
são essas as razões que nos impelem a auqez a r' a 5~

pressão do parágrafo 19, do art. 209, nerverso para o corrtr-xbud n-'

te, esdrúxulo perante o nossa direito tr~butár].o e eivado de tal!.

to pr-r.va Lêqa.o , afetando o próprio equí.Lfbr-ao entre Estados.

r.r-------------TItXTO/~1l5T1Fle...çio ___,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 265

JUSTIFICAÇAO

r.r U:lTONUIT11IC...ÇÃO -----,

EMENDA S~BSTITUTIVA I{~

DISPOSITIVO EMENDADO: lneiso III do art.~<

l[~
O anc í.s o IJr do art.)fi< r ~ ?rojeto de Constituição

(subs t í.tut rvo do Rel::"~r) passa a vl~orar com a seguinte redação:

Art.,714- .

IIT _ proibir os preconceitos de raça: sexo, cor,

i dade e de todas as outras formas de d.i sc r Lm í nação ,

A prevalecer a proposta do Substitutivo, enfrenterí~

mos, sempre, o problema da discriminação e do preconceito Através

da presente emenda, se busca fixar critérios de pro ib í ção que, lm~

diatamente, mot1varã principio~ fixados na lei ordinárla que determ~

ne os mei os e prazos para que não tenhamos, sob qualquer título I dl~

crmunação entre br as í Ie i ros , uma atitude odiosa e, sobretudo, ant.!,.
democrática, daí a necessidade de ser Lmoer at a va como na presente

proposição.

L""""~" PMOB

~""~'ow09J87
r;r-------- ~1.r.N...1'l10/co...15Sio/l(J.CO""laiO

~ARIO

EMENDA ES28825-3
tJ SENADOR ALFREDO CAMPOS

" Se os se rva dcr es públicos já têm garantida a revisão

per í ôdfca para a atualização dos valores de seus proventos ae inatlvl
cace - tanto civis como militares _ por que é que os trabalhadores
são dã s c r i mânado s em relação às suas apo s en t ador i.a s ? Para reparar

essa hí.stór.ica i.njus t Lça é que estamos propondo a emenda. E mais

proposição aqua feita reouz para 12 o número de meses para o cálculo

do bene r í c ro , o que, na prática, representa aposentar o trabalhador
com valor menor que o seu salário no dia da aposentadoria, mas é mais
justo que os propostos 36 meses, conforme r} subs t í tut i vo do Relator.

Principalmente, dr ant e da conqu i sta dos servidores publicas C1V1S e
mill t ar es , que percebem proventos iguals aos do d i a da aposent ador i a

ou reforma, sem qualquer méd i a de últimos meses.

JUSTIFICAÇAQ

Dê-se ao eaput do art i ço 265 do Projeto de Consti tui ção

(SubstJ.tutivo do Relator) a seç.rí nt e redação.

Art. 265 - E assegurada apris entado r aa , nos termos da
lei, garantido o reajustamento para preservação de seu valor real,

calculando-se a concessão do bene r fc r o s ob r e a méda a dos doze últimos

salários do trabalhador, cor r Iq rdo s mês a mês, obedecidas as segul!:!,.

tes condições:



EMENDA ES28826-1
[:J SENADOR AI,FREDO CAMPOS

= TIXTO!JLllTlflCAÇio -,

'CMENDA MODIFICATIVA

1949

através de veto à voacuLacâc de seu nome, foto ou f a Lrne salvo quando

houver prova j udaci.e j, de seu envc Lvamerrtio ou condenação, para a pró
pria defesa da aoc a.edade ,

Todos são anccences , até prova em contir-â'r a.o , Tal é o prJ.,!!

cípio que pr-ec a aa prevalecer também no no t ac a.áz a.o dos veículos de d.!
vulgação e comunc.cacâc co Letia.ves ,

, Renume;rando-se o a:r;t. 285 como art. 284 e o art. 284

corno az-t; , 285, dê-se, a este ü Lt.amo , a seçuanee redação:

EMENDA ES28828-8
t: SENADOR ALFREDO CAMPOS

SENADOR ALFREDO CAMPOS

"Art. 285 - O Estado ç er-antn.r â a cada um o pleno ~

xercfcao éos da.z-ea tioa cuâ tu.re i s , a partucanaçâo aquet at âr-a a no pr~

cesso cultural e dará proteção, apoao e t ncencavo às ações de val~

rização, deaerrvoLvamentio e da.Eus âo da cultura.

§ 19 - FJ.carn sob a proteção esspe cae L do Poder públJ.

co as obras, ohjetos , documentos, edJ.ficações, conjuntos urbanos e

sítJ.OS de valor ha.s'tõr-a.co , ar-cLs tn.co , arqueoIôçaoc , ca errt.Lf a.co e

eco'lõqa.co , inteqrantes do pat.z-í.mônao cultural bz-as Ll.earo ,

§ 29 - O Estado protegerá, em sua Lntiecrrr.dade e d~

s envoLvf.mentio , as mana ães t.ações de cultura popular, das culturas

a.ndfqenaa , das de or-a qem afr-a.cane. e das de outros grupos que part.:!:.

cipam do processo ctvaLa.zeeõrio bzaaa.Le.í.r-o ,

§ 39 - O dd.r-ea,to de pxopza.ed ade sobre bens do patrJ.-

mônio cuLt-ur-a L será exez-ca.do em consonãnc~a com a sua função sg,

oa at , na forma defia.n í.da em Le i, ,

§ 49 - A Lea, estabelecerá lJ.ncent~vos para a produção

e o conbecãmenec dos bens e valores cuLtiuraa s bra~J.leiros."

JUSTIFICAÇÃO

A Earn de que Q artigo 285 não aej a mer-ar-en t.e declar!!
tório, este artigo deve anteceder ao 284, que passa a ser o artJ.go
28S.

A permanêncJ.a do § 59 J.mpeqJ.rá o Governo de pross~

.guir com a política de Lnoerrt.a.voa à .í.ndüs er-a.a c r.nemetoqr-âãã ca e a

inúmeras cutrr as atra.v.í.dadea culturais que são o.rçen a aedae em forma

empresarial.

Por Eaas motivos, oferecemos a presente Emenda.

EMENDA ES28827-O
l:

PLENliRIO

r;-r--------------""""""''',.,--------------,

Incluam-se os itens XIII, XXI e XXII, renumerados os

que se lhes aequarem , o parágrafo 29, renumerado o atual parágrafo

único, ao art. 115, e dê-se ao atual a.bem XIX a seçuant,e redação:

UArt. 115 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

XIII - denunca.az tratados, convenções e atos J.ntern~

c Lona a.s eubor i.aaôo pelo Congresso Naca.ona.L, nas hipª,

teses pr-evaatias no a.tiem II do art. 77;

XIX - decretar, por soLac.í.tiacêo do PrimeJ.ro-MJ.nJ.stro

e ouv.i.do o Conselho de Defesa Naca.ona L, o estado de

defesa, submetendo-o ao Congresso Naca.ona Lr

XXI - solicitar ao Congresso Nacaoria L, ouv.i.do o Con

selho de Defesa Naca.cna L, a decretação do estado de

sitJ.o;

XXII - decretar, ouvado o Conselho da RepfibLa.ca , a

intervenção federal. .

§ 19 - Os tratados, convenções e outros atos J.ntern.!

c Lcnaa.s sobre dJ.re~tos do homem, d.Lr-ea tio humaní.nãr ao e as conven

ções Lntiermac a.ona as do trabalho serão encarm.nhadoa ao Congresso N.!

cional no prazo de um ano e, se aprovados, serão r-a t.i.f a.cado s den

tro de ee as meses, f a.cando sua denúnca.a a depender de pr-êvaa apro

vação do Congresso Nac aona L,

JUSTIFICAÇIíO

o obj e t avc é o aprarncr-ernentio do texto e, prJ.mordJ.al

mente, o dc.ac a.pLa.namentio da ratJ.ficação e denúnca.a de detiezrru.nadoa

atos Lntiermaca.ona a s que, pela ampor-tiâncae ~a maeêr-i.e versada, dev!:.

rão ter tratamento dJ.férenc.:r.ado.

rc-r- TuTo/~unlflç.çb _,

EMENDA ADITl VA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 69, § 56

Dê-se a sequanbe redação ao § 56 do art. 69, remunerando

se o atual 56 como 57 bem como os demais.

EMENDA ES28829-6
t: SENADOR ALFREDO CANPOS

JUST I F I CAÇÃO

o dispositivo prevê a c on t r l bu sçjio paraflsc~l para as
diversas c e t e qo rr e s p r-o f Ls s Lonar s (e dvoq ad o s , economistas, enge
nh e l r-c s , ve t e rr né r l c s , etc.), sr l en c le ndc em relação aos órgãos de
representação legal do sistema cooperativista, um em cada Estado e
no Distrito Federal e um de âmbr t c nacional ,como consta de atual
Lei 5.764, de 16.12.71. Se não for prevista ccn s tr t uc l cnal men t c

Arte 201 - Compete exclusivamente ã um âc r n s t Lt u t r- CO~

t r l bu lcôe s e c c l a r s de l n t e r-venc ào no dom Inr c econômr cc e de Int!:.

r-e s s e das categorias p r-ofl s e l o ner s e do sistema de representação

cooperativista, como Instrumento de atuáção nas respectivas áreas,

observado o dr s pc s t c nos Itens I e II1 do art. 202.

lLrt. 69

§ 56 - 1:: vedada a divulgação de nocIca.as , com ou sem J.lu..!!

tração, envolvendo nome ou ddenb.í.facacão de pessoa considerada sus 

peita ou acusada de de La.co , salvo após sentença transJ.tada em Julga

do em Juizo competente.

JUSTIFICAÇ1io -

f: necessâxac e urgente que a cons t i.cur.çâo brasí.t ec.re pre

serve o pata amôn to moral, familiar e Lnd.í.vadueL do andãvIduo , a.nde 

pêpdentemente de sua s i.cuação na escala social.

! J~tualmente, qualquer suspeito ou acusado ganha logo as

manchetes dcs \!:elculo~. de comunicação de massa, tão logo ha j a qual 
quer suspeat,a por parte de autioz-a.dades polJ.c~aís que aequoz se a.den-.

t:.tficam. Nãel se observam, por outro lado, mabérae s Jornalísticas que

versem sobre- a ânocêncaa do então acusado pubLi.camen tie , t: comum que

caiam sobre cidadãos maa.s hurru.Ldes , moradores da perJ.ferJ.a de cidades

essas deniinc-a.as sem provas. Torna-se, pois, necessário que o Estado

resguarde o patrr í.mônao me.i e amporbant.e do cidadão, que é a sua honra,

r;r--------------T[~TO'JUST"'e.çie-- _

EMENDA ADITIVA MODIFICATIVA

DISPoSITIVo EMEN~ADo' Art. 201

Modifique-se o art. 201 do Projeto de Constituição,

passará ã seguinte redação.

l
I
I

que 1



1950

a sua p e r ml s s l b rl t d a de , a ccn t rr b ur çâo cooperativista d e s a pa r e cg
rã, pois a lei c r d r n á rr a não terá o respaldo c cn s t l t u c Lon el , o
que atualmente a c cn t e c e , em virtude dos d l s po s l t t vo s c on s t t tu cr g,
ne l s vigentes serem mais abrangentes em relação às contribuições
parafiscais.

EMENDA ES28830·0
PSENADOR ALFREDO CAMPOS

r.r- TElIfO/~ulTlfICA.QÃ(l-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao item I do art. 14 a seguinte xedeçâo s

a importação de matérias PTllni:lS'pata' produção"
de madLcament os?' ,

JUSTiFiCA ~O

A manipulação dos preços das matérias primas desti
nadas í noús t r i a farmacêutica existente no Pe I s , majoritari.§!.

mente estrangeira, ar t aficialmente elevadas, acarreta o elevado
preço do produto final comer c i a l í zado no País) razão pela qual é

plenamente jus ti ficável que a importação em causa conat r tua mon..Q.
p61io da um ão •

"Art. 14 -

I - por aceitação de pensão, emprego ou ccma.aaão de 92

'vermo es t.rençeuro , sem autorização do pz-es a.dent.e da República

JUSTIFICACÁO

A perda da nacionalida.de bz-a aa Lea r-a .rmpj.a cacã , nece.ê.

sárJ.a e obva ernent.e , a perda dos dire1tos poLf.tia coa .. AS5J.m, a p.revã sâo

do item I, em sua redação atual, é daspenaâveL,

Por outro lado, onu.tã.u e-ae a hr.pô eeae de perda dos dire2:.

tos poj.Lta.coa quando da aceat açâo de pensão, emprego ou ccmaasâo de

governo est.ranqea ro , sem autorização do Pz'e aa.den tie 'da Repíib.La ca ,

Visando a supm.r- a orru as âo constatada, oferecemos a r.§:.

dação supra para o i tem I do art. 14.

'LU.i.~ID/CoÍl"s.ioll11.COllllllio---------_,

r;-r--- ~ TIElITO/JUSTI'IC ...çio- --,

EMENDA MODiFiCATlVA

DiSPOSiTIVO EMENDADO: ARTiGO lll, § 12

Substitua-se no art. 111 do Substitutivo, a éxpre~

são "maioria ab so l ut a" porvma í crLa simples", supr im.índc-ae o § 22.

EMENDA ES28831·8
(!J Constituinte FLORiCENO PAiXAO

rr=mNARID "l.tN.l.~fl/CD"IU"'C/lll'CO"ln.io

pY;õ';""'-]

c1jJ;Zhsil

Constituinte FLORiCENO PAiX~O

= TUTfl/JUSTI'IC.ÇAO-------------"--,

EMENDA MODiFiCATiVA

No art. 86, i.nc í so 111 onde se diz: "terça par t ev , diga-se "qua!.
ta parte."

U S T i F i C A ç ~ O

A Constituição de 1946, ao tratar dessa questão re Iat iva à

perda de mandato do Deputado por r a Laps i a no comparecimento às
s e s s õe s , e s t abe Lec a a çnn §llõ! do art. 48, que tal se dar i a no caso
de ausênc i aa não autoriazadas por mais de seis meses consecut i vo s

A Duns t at.u í.ção atual fixa que a perda do mandato se dará
quando haver ausências lnjustl ficadas que alcancem a terça parte
das sessões ordinárias.

E, certamente, um texto mais rigoroso que, entretanto, não
tem servido para alcançar o objetivo colimado, que é o do compar~

cimento dos parlamentares.

Propomos, portanto, um ?1eio termo entre o excess i VO liber~

lismo de 1946 e rigor do texto de 1969.

e-r- TIE:Il.TO/JllSTI'It:.lÇio--------------,

EMENDA ADiTiVA

Acrescente-se o seguinte l tem ao artigo 234 do 5ubst,!.

tut rvoe

"Art. 234 - Constituem monopólio da União:

JUSTiF CoA ~O

A tradição do s í st.ema eleitoral brasileira tem sido
sufragar os candidatos a cargas do Poder Executivo por eaiorí.a

relativa.

EMENDA ES28834·2
l!J

PLENARiQ

EMENDA ADiTiVA

Acrescente-se ao artigo 234 do 5ubsti tutÍvo o seguinte
item:

a atividade bancária".

JU5rIFiCAçno

Se existe uma atividade que deve ser típica e exclus!
vamente estatal é a bancária, eis que nesse setor a ação do es

tado não deve limitar-se às que são cometidas ao Conselho MO~~
tário e "ao Banco Central, mas atingir a pr épr i a nper-ac i ona Lí dade

do sistema financeiro Que1 ~xercido pela lniciati va pr ~ veda, não
vai além de uma atuação parasitária dn mundo ecOnômica e prod.!!
tivo.



EMENDA ES28835·1
tJ Consh t u i nt e FLDRICEND PAIX~D

I: PLENARro
,.,.,. tuTOIJIJSTII'ICAÇ,iO --,

EMENDA qDITIVA

Inclua-se no artigo 7º do subst i tut í vo o sequi nte
Inciso:

a prescrição dos direi tos trabalhistas só oca!
rerá apti-s dOIS anos da cessação do contrato de trabalho".

1951

ano-draee , nfio serão J..nclu!.dos e-a-io i.enexr-cncc-r tr::.butnHc' r.; na

"dec.tacação do contr~bu:!.nte.

Parágrafo único - A parcela que exceder ao

valor pr-ev í.st.o neste artigo entrarE. no CÔJ"'l:-,utG:l do xenddr-ent;o

bxutio , "

JUS T I r I c A r Ã O

o Drasi~ é 'uh dos ;.>aí"ics que nea.o tiaxnr; o

contixn.budrrtic , O 1nnoe;to de renda trem aa.do utrt.Li.aédo , ult~M..,!"'cn-

ta, COMO Ln-atarurtentio de o~)rer;o:;ão fi"lc.ü. L''';€! fftto ten .,rnr:nz 4 -

do inúMera,,; reclt\Müs-õe'1.

Entendo, <1. ....riori, que vencar-eneos e "3nlãrj n~ n~o

JU5TIFI Ã ç ~ D conatid.tiueri xendn , Por ~'1<;o, nFo dever-aar- ser .l.ncluíd(v'~ no ~J"'")I"'2.

to sobre n xendn , 'roôevaa , o s ãc ,

Constituinte FLDRICEND PAIXM

A prescrição dos di r e í tcs trabalhistas no curso do

contrata de trabalha tem permitida abusas par parte das empreg~

dos e Qrélndes prejuízos aos trabalhadores.

Por isso mesmo a mode-rna legislação t r abe j n i s t as I

insti tuícla a partir da promulgação .do ~statuto do Trabalhador R.!:!.
ral, estabeleceu em favor destes a prescrição somente após dois
anos da c-es sação do contrato de trabalho.

O objetivo, portanto, db. emenda) é qene r a Li zar

norma em que s t ão em favor dos trabalhadores em geral, como se
impõe.

EMENDA f:S28836·9
tJ

PLENARIO

m-------------- TEXTONuSTIFrCAÇ:;,O' - --,

EMENDA AOITIVA

Inclua-se no ~stitutlVO O seguinte artigo, no
Capitula VIII, do Titula V1 - OA ADMIN15TRAÇAO PDBLICA:

Art. - O administrada tem direita à publicidade

t r anspar ênc i a dos atos da adnu ru.s t r ação , que estão sUJe2:..

·tos aos deveres de neutralidade, .imparc LeLí dade I lealdade
boac ré .

JUS T I F I C A ç A D

A emenda tem por ob je t i vn incorporar ao Subs t a tu t I
vo o texto acima, retirado injustamente do Projeto da commssâe
de Sistematização, do qual constava no art. 78.

r.> TEXTO/.rUITIFICAÇio --,

EI!lJtlDi\ ADI'UVl'.

Para evitar MaJ.orC'3 inJust:.C]ü<ô, esta nroponta """J"~

tende isentar da referida trJ.butaqão I=l.çueles que , TnEm";alr;ent~ I

ganhu1"" até vinte vezes o valor do sal5.r~o-M!nir'o en v tqor no

da.a 31 da dezeribxo do ano-base.

r.r-::-::-:--::------ PLf.U.l,1I10/COMI~siiO'$UII~OMln;;o

E!tENDA ADITtVA

DISPOSITIVO EI~UDi\DO

tncnua-ne no nrtigo 7q do cubc:;t~.tutiv("j o

seçuanee LncLso

Art~ 7() - •••••• ~.~ ••• ~., ••••••••••••••••

" ••• - »cnsio , ntê a qU()t~ do úlbdr-o de"en

oente, no valor di'! aposentadoria que zeoeba,e o <:;eemrRdo ou

que eer-an d Lirea.bo na data de nua mor-ca ;"

Jus T X F I C A C X O

A ertenda 'Tic:;a a nsceçw-ar i eo bene::ici;,río t

o direito de perceber ur-n pcrrsfio coxrre-apondentie ao valor da a"nc;eu ...

tiador-aa de t.xada ceko " de cu j ue n, nor tratnr-se de Justa r-edâ d '1.

necLariada há !'\uitos ano~ ))o:~n<; trtilialhl'ldore<; e a-osenuaõoc d ..

PreVidência 'Jactal.

EMENDA ES28839·3
f? CorratiLtru'tntie rLO'tlICE~~Q ".:\IXi\O

r.r--:-::------ n.clli.1I10(COIlISliO(sI1lCOcllllnio---------.

r.T n.llTO/~unlrtCAçi;o _.

EHENDA 110DIr'tCA.TTllA

Onde couber, no Titulo VII' - DA TRI3U'i''Ar;\O

E. DO ORÇA!IEUTO ,e."'-~t..&o J:

IDISPOSIT1U Q EHr:HDi'DO

11 Art. - Os z-enddr-errt.oa do trabalho e pc;;

proventos da inatividade, en decorrêncii"l de n1')()Qenti'ldor':'a,t;l:'Rn:2

ãeeênc-ta t',1.ra a i-enervo r-er-uner-ede ou re!:or;ta, de "-\lor r-eneak

o Lncz.uo XI do l~t~qo 70 do C;uh~titl1t:..vn

-se-sse d. ter a seguinte xedaçfío

Art. 79 - •••• o'\••••• ~ •• ~~ •••• ~ •••••••••••
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Consti t umte FLORICEND PAIXAD

XI - duragão do trabalho não su!,e~il)l! a

40 (quarenta) hoaraa senane.í.s , e nâc exqedent,e a O (oito) horas

diãriaos, com Lncexvaj,o l)ara repouso e al.Lnenceçfio ,

JURTIrIC)!..C'$.O

EMENDA ES28842·3
[:J

r.T TUTCI'~lJUI'IC4Ç:;:CI' --__- __-----,

A enenda nada nai~ é do que .1. rel)rorluC]=io,

no SubstitutJ.vo, do Lnc f.no XU do pr-o-i etic do Relator da ~nMi'lc;ãl')

EMENDA ADITIVA

Inclua-se na Seção II, do Capítulo~ Título IV 

DOS SERVIODR~S PD8LICDS CIVIS:

de c)il3teniltizac]R.n, que acolhera o texto a'')rovndo nelA. re.,nect~

vn subconã.ss âo, e -icj.n con.í.s são dn or-dem Soe a.aL e que fni, acre 

~

ra, in)u!itificadanent.e alterado peêc J'Ila~MO relator.

Art. _ Ao serví.dor público é assegurado o direito

a trinta dias de férias, com remuneração em dobro.

EMENDA ES28840·7
l!J Const2tUlnte FLDRICEND PAIXAD

l!J PLENARro

JUS T I F I C A ç A O

EMENDA ADITIVA

rer- TUTb/JllSTI'lel.Ç.CI ~

te r-edação
Dê-se ao rnc i so IV do art. 72 do Substi tuti vo a segul~

A emenda tem por objetivo incluir no subs t Ltut rvo o
direito a férias remuneradas em dobro aprovada pela Subcomi~

são respectiva e pela Comissão da Ordem Social, injustamente

excluído do Substitutivo.

Art. 7°..: •••••••.•••••••••••••.• a ••••••••••••••••••••

IV - salárlo-mínlmo fixado em lei, nac i ona Imerrt a uru, fi
cada, capaz de atender às suas necess i dade s vitais básicas e às d;
sua femi j i a , com moradia I aLamerrtaç ão , educação, saúde, lazer, ve.§.
tuário, h í q i ene , transporte e prevIdência social.

rr=;..uTIDII~
por

PCENARID
= TIUl:TO/olUSTÍ,'uçlo --,

JUSTIFICAÇAD EMENDA ADITIVA

A enendu nada Fa1.5 é do que n xenroduc-êo , no Subst.i

tiutc.vo , do Lncdso =:1 do nrojeeo do l1elatrJr da COT"'J.,o:;c;=t,.. de <:;l. ..te.-
InClua-se no art. 72 do Substitutivo o seguinte inciso:

natJ.znr;ão, que acnlhera o textn <'nro~'adó ceLa rer.;'Jectiva ">uhcnT"'i<;

são e nela corm.s sâo da nr-der- Social e que foi, nqora, iniu'3tJ::jce
piso salarial proporcional à complexidade do

trabalho realizado ll •

danentie aIbet-ado nele nesmo relator.
JUS T I F I C A ç A O

A émenda tem por, objetivo reproduzir o inciso VII do PrE.

jeto do Relator da Comissão')~lstematização, e que fora aprovado pela
respectiva Subcomissão e pela ccmí s são da Ordem Social. InJusti fic!.
damente, o Relator a excluilt do texto do atual Substitutivo.

PLENARIO

r.T TI:XTO'~UITI.IC&Çb- _,

EMENDA ES28844·0 .....--_----, :r="""'.-----,
[:J Constituinte FLORICENO PAIXAO J C- PDT.:»

.LIII&IUO/CI•••lo'IIIICCItISlicl -----, ~I_T&~

fDl..·_P:...::L::;.E:.::NA::.:R:;.iD::...- 1 :VYQu'!t-l

E:MENDA MODIFICATIVA

DIqPOC;ITI'~O Ef"E~PP..DO : INCISf'I xrv DO Fo_'ltTTGO 70

Dê-se ao Inciso XIV do art. 72 do Sub. tituti vo

a seguinte r edação :

= ;U;;O/J'JS~lftC~i.ll_------------_.

]\rt. 79 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
\\XIV - proibição de serviço ex t r ao r dz né r í n , sal

vo 05 casos de emergência ou de força maior, com remuneração
em dobro~l

EMENDA ADITIVA

Inclua-se Q s~guinte inciso no art. 72 do Substitutivo:

JUS T I F I C A ç A O

- reajuste de salários, remune rações , venclmen
tos, proventos e pensões I de modo lhes preservar permanentemente
o poder aquisitivo, sem prejuizo de sua e Levação real mediante

acordo ou sentença norma ti va . \\

A emenda n ada neã-s ã do que a ra;1roduçn.o, no

Sub5tttUt:.vo, do i.nciso XVII do Pxo j etic do 'Pelntor dn conr s-.

sno de Sio;tervit",zal'1ão, que acolhera o 't.exco a-arovadc JUS T I F I C A ç A O

res')e c t j v a subeoruueâo e pe.La COMir:;cfi.o d'a Ordert sccf.at. e t'!ue

roa, agora, inju"itif1lcadanent(! alterado »eao r-e-a-o relntor.

A emenda vise l! nada mais do que reproduzir no Sub!.
tltutlvo o inciso V do Projeto do Relator, que acolhera o texto
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aprovado pela r espec t ava Subcomissão s pela Comissão da Ordem
Social e que foi, agora, itjust~ficadamente, cmãtida pelo mesmo
Relator.

c) por velhice aos 65 anos para o homem e aos 60
anos para a mulher na área urbanaj e aos 55 anos para o homem e aos
50 an8!} para mulher, se rural.

EMENOA MOCIIFICATIVA

= TurO/Ju.TI'lil.
cÃO

_____,

Dê-se ao Inciso XV do art. 7Q do Substi tut avc a
seguinte l edação z

A ç A O'J U S T I F I

r no tdr i.a a concepção de que a atividade rural en
volve desgaste físico muito maior do que o trabalhe'" exercido no
meio urbano, pelas di fi cu Idades de proteção e as s Ls t ênc La que o r.!:!.
r Icc ã a encontra. .

A medida, aliás, representa uma das mais sentidas
re iv indicações do trabalhador rura l , que há mui tos anos vem lutando
por sua aposentadoria com tempo e idade r eduz Idea , pelas car-ac t e r fs
tlcas pr õpr ras de sua atividade.

,1.tl.K..,.\Qle<lIt\"slat'\,I'C'Olunio ,

tJ PLENARIO

xv - gozo de 30 (trinta) dias de férias anuais r

com r emuner açãc em dobro:
'LlMi.II,IO!COWIUio'.cu.epWllliO -,

~-------------TltlCTll!JU$111'ICao;io- _____,

JUS T I F I C A ç A O EMENDA AOITIVA

A emenda visa a incluir no texto do subs t i t ut i vo

o da redto a férias de 30 dias I com remuneraç.ão em dobro J tal cama
aprovado na r e spec t ava Subcomissão e na Comissão da Ordem 50c).a1,

e reproduzida no Projeto da Comissão de Slstematização I Lnjus t i fi
cadamente alterada pelo dito substitutivo do Relator Bernardo C,!
bral.

Acrescente-se ao ar t , 64 o seguinte parágra fo 312

§ 32 - A proibiçilo de acumular proventos não se aplica
aos aposentados quanto ao exe rc Ic i o de mandato e Let i vo e de magi,!
t é r.io ,

JU5TIFICAÇ~O

PL[Hi.~lo/co .. lllip!luleOUIS5io _,

PLENARIO

=- TUTO/JUSTll'leaçio ----,

EMENOA AOITIVA

o disposl ti vo foi aprovado pela Subconu s s ão dos ü i r e 1 tas
dos Trabalhadores e Servidores Públicos (art. Ll , § 512), da Comi.§..
são da Ordem soc i at (art. 12, § ~Q), e constou do 12 AnteprOJeto da
Comissilo de Sistematização, de julho /87 ( art 86, § 312 ), bem como
do Projeto da mesma CS, de julho/87 (ar t , 87,. § 20). A própria Con.§.

t a t uf ção atual consagra o direito (art. 99, § 4º). Será, 1'015, um
retrocesso, f er ando direitos Já ccnaaqrado s para centenas de parl~

mentares atuais a nível muru c í pa l , estadual e federal, a não incl~

são do da spcs i t Ivo na futura Carta Maior.

Inclua-se no ~sti tuti vo o seguinte artigo, no C,!
pLtu l o VIII, do Títuio).H' - OA AOMINI5TRAÇAO P~BLICA, """'~

~"

Art. - A outorga de concessões, autorizações, peL

míssões , licenças ou privilégios econômicos de qualquer nat~

reza a entidade privada, por parte do poder Público, será se!!!.
pre Lns t r ufda em processa público, com a audã ênc i a de todas as
partes direta ou indiretamente a nteres sedas ,

PI EN~RIO
= TUTO!JU

5TI;lcaCio
-.

EMENOA ADITIVA

~ U S T I F I C A ç A O

A emenda tem por objetivo incorporar ao Substitutl
vo o t exto acima, retirado injustamente do Projeto da comi ssão
de Sistematização, do qual constava C:P:;;:°art. ao.

Inclua-se, onde couber, no Título IX _ OA ORDEM
SOCIAL) ~p:.),.J,o rzK .

"Art. - E garantido a todos o direito, para si
e para Sua família, de moradia digna e adequada, que lhes preserve
a segurança, a Lntmudade pessoal e f'amí Laa r .

rsr TUfO/JUITIPteao;io-----------------,

EMENOA MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 265, Inoioo rII

'§ 12 - Os Poderes públicos promoverão e execut~

r ão planos e programas habitacionais que visem a Imped i r a especul,!
ção Imob i Lí é r La ; a promover a desapropriação, mediante Lnríeru z aç ão

em títulos da dívida pública, das áreas urbanas ociosas; a urbanizar

áreas ocupadas por população de ba i xa renda; e a apoiar a irfclativa
privada e das comunidades locais, a aut ccons t rução e as cucper a t Iva s
hab i tacionais.

Dê-se à alínea c do ar t i ço 265 a sequmte red,!
ção;

Art. 265

§ 2s;! - Das contribuições sociais ar r ecadadas das
empresas, destinará a lei determinada percentagem, que ficará retida
com o próprio contribuinte e administrada por uma comissão paritária
composta de representantes do empr eqado r e de seus empr eqarío s , suje!
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ta à r.iace Lf zação dos órgãos públicos competentes, cpm a final,idade
de formar um fundo a ser aplicado na' construção de moradias e na

pres t ação d.e serviços assistenciais aos trabalhadores.

32 - A administração par i t ár í a será gratuita,c,2

mo serviço relevante e de fim social.

JUSTIFICAÇÃO

Entendemos que deve .se r atribuído à lei ordináTia
o número de da s so Iuções do casamento , se com restrições ou não,
relativament-e a prazos de separação prévia.

§ 42 - A lei restabelecerá níveis de remuneração,
tempo de serviço ao mesmo empregador e encargos domésticos, para,k~

gundo estes CTl t ér í os , dí.s t r í.bui r as moradias proporcionalmente co!!
tre seus empregados.

tJ PLENARIO

PLtM ..."IO/COllIUio/.u.clltnuÃa---------õ

fG~~"·~

W097PJ
______________ Tr:xTO/JUSn'lC...çio------.:.....-------'-..:..-,

USTIFICAÇ~D EMENDA MODIFICATIVA

o texto ac Lma é reprodução com ligeiras modificações,
dos a r t Iqc s 368 e 370 do anteprojeto Afonso Arinos.

EMENDA ES28850-4
Consti tuinte FLDRICEND PAIXAD

PLENARIO

Dê-se à alínea ~ do 2ncJ.SO lI, do Art.203 do Subs

titutivo a se~~nte redação:

110) patrimônJ.o, renda ou serviç'Os dos partJ.{'os po11ti

cos, inclusive suas funãações, â~s entJ.dades JlndJ.caJ.s de tra

balhadores e das inatltuições de educação, dp prevJ.dêncJ.a pr2

vada e oe assJ.stêncJ.a socJ.al, se~ f~ns :ucrat~vo9, ab~ervados

os requ~sitos aa leJ. complB~entar;n

JUSTH'ICAYÃD

= TItllTOIJUSTIFIÇAÇ.i,O _

DA TRIBUNA.
EMENDA Mor,rF ICATIVA

EMENDA ADITIVA

JUSTI~I0AÇÃD

=-------- TUTO/Ju:lTIFlC'O'ÇÃO -,

Inclue-se no art~ga 177 o se~lnte parágrafo:

A emenda tem por ob j e t í vo .8 Lnc l usão ç nn subs t i tut í vo ,

do parágrafo p r ameí ro do artigo 235 do Projeto do Relator da
Comissão de s i s t.emet í zação , injustamente por ele mesmo exclui

do, sem a audiência do plenário desse órgão.

"Ao Defensor PÚbl:LCO são asseguradas garant:Las, dire~tos,

vencimentos, ~r~rrogatlvas e vedações confeT2ã~s, por esta

Con8t~tulÇão, aos membros do l\:J.nJ.stérJ.o l:Úblico".

PLENARID

Constltuinte FLDRICEND PAIX~D

EMENDA ES28853·9
l!J cons t i tuinte FLORICENO PAIXAQ

EMENDA ES28854-7
!:

o valor da aposentadoria do trabalhador deve fig!:!,

rar no texto constitucional, e não adiada para legislação o.!:,
drnér i a , que pede tardar. Haja vista a regulamentação do pr~

cei to .vwcri to nas Constituições, desde a de 1946, que Cansa
gra o direi to de o trabalhador participar nos lucros da em

presa, e que até agora não saIu.

O texto proposto pela emenda.salvo mlihor juízo I

o que mais atende ao interesse dos trabalhadores, que há decê

nios aspiram a aposentadoria com salário integral.
a Subs t a t.ut Ivo , por outro lado, abandonou a idéia

mser-i.da no artigo 356 do projeto anterior, de se garantir a
preservação do valor real dos proventos em termos de "salários

ínínimos". Talvez porque se fale, atualmente, mui t o em dois tipos
de salários-mínimos, e isso poderia gerar confusão e penalização
aos segurados da previdência. Daí o texto que propomos.

Dê-se ao "caput" do art. 265 a seguinte r edeçãn e

~ U 5 T I F I C A ç ~ O

"Art. 265 - ~ assegurada aposentadoria com salário
integral desde que ver! ficada a regularidade dos reajustes so!
Lar í a i s nos últimos trinta e seis meses de acordo com os i,!!

dices oficiaIs, garantIdo o reajustamento para a preservação,
em caráter permanente, de seu valor real, obedec Ids s as s,!.
guintes ccndLçõe su ,

= TI.:nIJ/JtJS;I'I~çÃll----- ___,

~ Tr:xTONlIlITl'ICJ,çio,-------------___,

EMENDA ADITIVA

Inclua_se no Japltulo VII ào Titulo IX o saguJ.nte

arbgOJ0"'&<'~,

Art. A-leJ. não lim~tará o número de da aacâuç'ôea da.

soc~edade conJugal.

No parágrafo 22 do art.297, suprimam-se as eÂpressões:

"Deade que ha ja prévJ.a separação Jud~c~al por ma.is de dO,~S

anos, ou comprova a separação de fpto por ma.1S de quatro anos.

A emenda tem por ob j e t avo incorporar ao subs t í tut r
vo o texto acima, que cons tava do § 62 do art. 416 do Projeto
do Relator da Comissão de Sistematização, e injustamente reti
rada pelo mesmo relator sem eurn ênc í e do Plenário desse ó r qão ,
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EMENDA ES28855·5
f!J SENADDR ALFF1EDO CAMPOS

r.r TUTONuST.'IC...çiD ~

EMENDA SUPRESSIVA

DISPDS!TIVD EMENDADO: § 55 do art. 60

"b - a promoção por merecimento pressupõe d01S anos

de exercício na entrância, salvo se não houver quem, com tal requ!

si to, se candidate à vaga. 11

dce do'Brasil e do MinistérJ.o público em t.aças as suas fases, obed~

.cendo-eae , nas nomeações, à ordem de classif'icação; 11

2) Dê-se à alínea "b" do item II do artigo 135 a 5~

guinte redação:
PLENAIIIO/cOAlISSio/luacOllluÃo -,

tJ PLENARIO

Suprima-se do § 55 do art. 60 do Projeto de Constitui

ção a express.ão "quando expressamente autorizadas", com o que ele
passa a ter a sequrnte redação:

Art. 60 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 55 - As errt adades associativas possuem 1egitim~

dade para representar seus filiados em juizo ou fora dele.

,JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICACÃO

As Emendas visam a aperfeiçoar a redação do Pro] eto

de Constituição. No primeiro caso, não é nem o ingresso nem o co.!!

curso que têm a participação da OAB e do MP, mas a realJ.zação do

concurso. No segundo caso, o aperfeiçoamento se impõe. Com ereaeo ,

se o Juiz goza da garantia. da Lnemoví.ba.Ladede , em nenhuma circun.!!

tância pode ser compelido, por promoção, a mudar de Comarca; ou, em

outras palavras, o Juiz deve candldatar-se à promoção.

EMENDA SUBSTITUTIVA

r.r T'l:XTO/~UnlflCAÇÃO ---,

Dê;-se ao Capítulo II do Tí1;:;ulo III a denonu.nação

"po Ouvidor Geral", substituindo-se todas as referências ao "Defe!!.

sor do Povo", constantes no texto, por "Ouvidor Geral".

EMENDA E528858-0
tJ, SENADOR ALFREDO CAMPOS

Se o cidadão está f Lkaadu a uma associação, ele está

de acordo com os seus estatutos. Assim, em caso de representaçâo pe
rente o Pode): Público, espec i aj.mente em juizo ou fora dele, é fund~

mental que a ent i dade possa representar esse filiado, cabendo a ele,
em caso de necessidade ou desejo, desligar-se da entidade, sempre que
dela da sco r ds r Além disso, dando-se à entidade o direito de repr~

sentação legítima dos filiados, ell.mina-se o maior Lns t ruments, exi2,
tente contra o indivíduo, que é a ameaça para que não delegue à enti
dade o direi to de representá-lo. Atemorizado, o cidadão costuma dei
xar de acacnar em favor de direito líquido e certo temendo pressões e
ameaças, o que não acontece no caso de iniciativa através da entidade
representativa.

EMENDA ES28856-3
t:J

r.T Tu:TO'JUsTl'ICAÇÃO ~

EMENDA MJDIFICPómIA

DISPOSITIVO EMENDAIXl: Art. 107, =150 II

JUSTIFICACl\.O

Visando a eliminar a poaa â.b a Lkdade de confusão,

pelo povo, das autoridades "Defensor 'do Povo" e.. "neãenso.r Públi

co", oferecemos a present.e Emenda.

o inciso lI, do artigo 107, do Subsb.tutivo, passa a ter

EMENDA E528859·8
[1ENADOR ALFREDO CAMPOS

Art. 107 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

II - carprovar a legalidade e avaliar os resultados,~

to à eracâcae e eracaêncaa, da gestão crcarrerrtâraa, f~ceJ.ra e p:1tr;irrom.al nos

órgãos e entadades da admiru.strreçâo federal direta e indireta, bem corro a aplica

ção de recursos per- entidades de direlto prãvado",

pr=;~~~~
7'h I'LlllAIIlo/CQ.&llUÃol'UlCO.. ,uio

.__. "P'á,y,-{,e/o . ---.1) to/I;;;AfA-
r.r-~----------- TUTONUUI'ICAÇio ---,

JUSTIFICA@

A nova redação vasa carpatJbib.zar este dispositivo cem

os incisos II e IV, do artJ.go 104, desta mesma Seção.

A flsca11zação"a ser exercJ.da pelo COngresso NacJ.OOal

can o auxilio do Tribunal de Contas sobre as entidades da administração indireta

não deveria cmçrir-se apenas àquelas funções descrataa no catado artigo 104.

Nesse sentido e para que não paJIem dúvidas quanto ã ap~

cação desta noma, é indispensável constar de forna clara e precisa c;1o texto con~

titucional que a finalidade de controle interno abrange, inclusive, a gestão or

çanentária, fdnancedza e patrlnonial elas entidades ela aànunistração mdirata.

EMENDA MODIFICATIVA

Dispositivo emendado: Art .. 209, § 49

Dê-se ao parágrafo 49, do art. 20"!J, nova .redaçâo r

"Art. 209 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 49 - O imposto de que trata o item III será não cum.!!

lativo, admí.tia.da sua seletividade, em função da esiaenca.aLd.dade das

mercadorias e dos serviços, compensando-se o que for devido em cada

operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serv!.

ços, com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo Estado. A ise,!!

ção e nâo-dncãdêncaa , salvo determinação em ccnecâmo da Leqa s Laçâo ,

não lmplicarão crédito de ampoaec para compensação daquele devido nas

operações ou prestações seguintes".

EMENDA ESi28857·1
t'SENADOR ALFRlmO CAMPOS

'LlN""10/cOIlISlÃo/lu.CONlnio-~-------,

=- ~__---' T'l:XTO/JUnlflCAljb-_~------------.

EMENDA MODIFCCATIVA

1) Dê-se ao item I dó artigo 135 a seguinte redação:

"I - ingresso ria mag~stratura, mediante concurso p§.

blico xeaã.í.aadc por Tribunal com a par-ta.capeção da Ordem dos Advog1!

JUSTIFICACl\.O

Objetiva-se, substituindo-se 1;1 a.Ltiez-natn.va "ou" pela

pxeposi.çâo 11e 11" esclar.ecer que não será conferido, tanto nos casos da

"Lsenção" como nos casos da "não Lncddênca.av , qualquer direito a cré

dito do impos to para compensação em operações futuras. ~ -

Devemos considerar que "isenção" e "não Lncãdênc.ía'' cena

tituem fenômenos tributários distintos, incluindo-se a não .í.ncí.dên

cãe , por exemplo, como cÇ)rolário da pr-ôpr-aa seletividade do ca.cado i;

posto, a qual, inclusive está prevista no início do parágrafo entend~
do.
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JUSTIFICAÇAO

Seja suprimido o Art. 34

r;r TEXTC/JUsT'rlc.l.çto-------- -,

rr=;:~~~0=:J

rr-;;;9W'LIH..IIID.!CCI.lISsic/lu.eOIlIS$ÃO---------,

JUST1FICAÇÃO I
Existe nítida d r s c rr mr ne c âo em relação às sociedades c~

operativas, cujo funcionamento depende de privla autorizaç~o g~ !
vernamental. Acresce ponderar que, depois de autorizadas a fun I
c l ona r , c cn t l nue m inteiramente sujeitas ã orientação de ôrgãos no'!.
mativos e ao controle e fiscalização de órgãos governamentais, o I
que não acontece com os demais tipos s.oc r e t á rr o s , Se, por ex em I
p l o , como acontece com as l n s t l t ur ç Se s de seguro, houver exigê!':!:'
c l a de prévia autorização governamental para f un cr on a r e B sua I
permanente sujeição ao controle e fiscal t ae câo do poder p úb l ico, I
que tais med e de s sejam Igualmente e x r ç r da s de todas as SOCiedades, 1
independentemente de-"!;ua forma Jurídica. O dr s post t l vo j p c r sua ,
a b r a nqên c t a , igualando todas as sociedades, não c on s tr t u r r á p r l vi I
légl,o em b en e f l c r o d':. nenhum tipo societário, o que é Inadmiss!
vel em regime d emoc r-é t t c o ,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Art. 34

As vantagens e os adí.c ionaí s , hoje percebidos pelos funci.Q.
nárlos públicos da uní.ãc , dos Estados e dos Municípios, na sua quase
totalidade, não podem ser confundidas com as percebidas pelos MARAJA:S,

em decorrência da acumulação remunerada de cargos, e funções públ!

caso

tJ Plenário

o dj.sposa tivo ora emendado possuí enorme alcance para o

'se rv.i.dor- pfib Laco , v Laando a equaLa.aação das carreiras do funcJ.onall.§.

mo.
ObJetiV'a-se evitar que venham a subsifitir no eervaçc p!!.

blico, no futuro, o que hoj a acontece com a remuneração do funcion.!

rio - o fato de o acessório suplantar o principal na imensa maí.oea,a

dos casos, a titulo de vantagens e ad:!.c~onais - o que efet~vamerree

obrigará a Un~ão a exercer política aa Laxa.a L transparente e destinada

ã efetiva vaâor-a.z açâc da carreira do servidor público. l~ presente en'eJ.l
da vi.ae reforçar a:Lnda mais a artl.go 61, seguinte, ao l.I'1pedir que

fatores aããcaonats de caráter pessoal sejam considerados de forma a

a.Lterar o próprio sentido Lôqa.co de sua natureza complementar ã rem!!

neração.

Dê-se ao art. 60, do Substitutivo do Relator, a z-edaçêo

IIArt. 60 - ~ vedada qualquer diferença de venoamenbo en
tre cargos e empregos iguais ou assemelhados dos servidores do Leg1.!.

lativo, do Executivo e do JudiciárJ..o, ressalvadas as vantagens de c~

ráter pessoal e as relatl.vas à natureza ou ao local de trabalho. A

lei não pe.rrru, tJ.rá que a consideração de fatores peesceae opere além

dos Lí.ma tes da compLemerrt.arn.dade , 11

ebaa.xo ,

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

1hspositlvo Emendado: Art. 60

1.1

EMENDA E528860-1
[1,CNADoR A~REOO CAMPOS

m------------- TUTOIJUSTlfll:At;io ---.

EMENDA E52BB61-0
[1,ENADOR ALFREDO CAMPOS

~------:::-;----~LIH..~ID./eOIol15do/lu.eOIolI"ÃO _,

/'dF'J''9~/é;>

,
EMENDA MODIFICATIVA

o congelamento das vantagens e dos adicionais, previsto no
artigo 34 do Projeto de Constituição, é um retrocesso no campo do dl
reito dos runc i onãr í os públicos, e prejudicará os mais humildes que

terão 60% dos seus proventos congelados, porque esse par-cent.ua I é
regresentado pelas van t aqens e adrcacna í s que hoje recebem. As mecfl
das saneadoras contra os super-funcionários estão previstas no Sub~

titutivo do Projeto de Constituição, sendo, portanto, oportuna e ju.§.
ti ficável a supressão do artigo 34.

1) Dê-se ao artJ.go 28 "caput;" e seus §§ 19 e 29 a s!!,

guinte redação:

IIArt. 28 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municí.pios são autônomos, em sua xeepecta.ve esfera de competência. 11

§ 19 - Brasí.lia é a Capital FederaL

§ 29 - Os Terrl.tórl.os Fede.ral.s integram a União,

do ser d~vididos em Mun~cípios, aos quaa s'......se aplicarão, no que

o dí.spos í.cavo no CapItulo IV deste TItulo. ~l

pode!!

couber,

~LEN.. 1l10/tc"'ISSÃO/'U.CC"'ISSÃO-- ,

=-------------TUrC/JuSrl'le.l.çÃO --,

EMENDA MODIFICATIVA

2) Suprima-se a Seção, do capítulo v do TItulo IV.
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 192,

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda visa ao aper-faaçoamenko do texto.

Ao mesmo tempo, ao transferir para o § 29 do art~go 28

o conteúdo do § 19 do artigo 48, sugerimos a supressão da Seção II do

Capitulo v do TItulo IV.

EMENDA E528862-8
f:J SENADOR ALFREDO CAMPOS

r;r-------------uxrolllu.n'll:..çÃo _

EMENDA ADITIVA

J>JSPOSIT J VO EMENDADO: Ar<. 69

Adite-se ao art. 69 do Projeto de Constituição o parágra
fo abaixo, renumerando-se como parigrafos 57 e 58 05 atuais par~

-grafos 56 e'57.

S 56 - As sociedades poderão constituir-se e funcionar
1 ivremente, salvo aquelas que, em razão de seu objeto social, do!
pendam de au t.o r l z aç âo do governo.

Art. 192 As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, p.!!
lo Exército e pela Aeronáutica e integradas ao EMFA (Estado Maior das
Forças Armadas) são Lns t í, tuiç5es nacionais permanentes e regulares,
organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob o comando s.!:!,
premo do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria e,
p-or anLcLat ava expressa dos poderes constitucionais, a garantia de~

tes e da ordem constitucional.

JUSTIFICAÇAO

o EMFA deve congregar as três Forças, fazendo com que as
militares, voltados para a profissionalização, estejam também repr~

sentados no uru.verso do MJ.nistérlo.

Há uma necessidade premente de se reduzir o número de M.!
nistros Mil!tares, mormente considerando as aI tas responsabilidades

que têm os Comandantes Militares, que devem uma dedicação exc Ius íva
às suas F.orças.

Todo o desvIo prejudica as Forças Armadas, a sua respeit!,
bilidade, a sua. credibilidad·e, devendo tudo ser feito no sent í do de
reintegrá-las e armaná-cLas com o povo brasileiro.



~------_-----_TEli:TO/~USTlfIC ...;;O _,

f!""""~• PMDB

ntN..."IOICClolIUiO/JU.COMUlllÃO'-----------,

re-r- TEXNNu$TlrleAçÃD _,

l:J Plenáno

..LE ..AIIIO/ÇlJ"'15SÃO/SU.CIJIIIS~'O;O-----_---_,
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EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO E:1-íE:NOA03: ArtLgo 194

Seja incluída a Polícia Rodcv Lár aa Federal dentre os órgãos
responsáveis pela segurança pública e dada ao Parágrafo 32 da Art. 194
'8 seguinte redação:

Art. 194

VI - Polícia Rodovlária Federal

§ 32 - As normas qe ra as relativas à organização, funciona
menta, da sc íp I í.na , deveres, direitos e prer rcqat ivas da PolíC1B Fede

ral e da PDlícJ.a RadDviária Federal serão reguladas através de lei

complementar 1 de Ln i c La t Lva do Presidente da República.

JUSTIFICAÇAO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 129

Seja dada ao Parágrafo 29, do Art. 129, a seguinte redação:

§ 22 O Primeu r o '-1in1stro indicará o s.eu substituto em caso
de impedimento, observado o que prescreve o eaput; ,

JUSnFICAç~O

A regra estabelecida no caput do Artigo 129 deve ser marit i

da, inclusive nos casos de 1mped1mento eventual do Primeiro MinJ.stro

O aras a I sofre do mal do golpismo I sendo uma temerrdade de.!,

xar a 'cargo do P'r LmeLr c-jd i na e .. to uma r espons ab i Lí dade tão grande, sem
que sua decisão guarde um mínimo de vínculo com o parlamento.

=-------------TtXTo/~UlITIFlCA..ÃO-------- ~

A PolíC1B Rodoviária Federal é uma realidade que não pode
ser esquecida no momento em que se elabora a nova Constituição, e spe
cialmente ccns ade r ando a r e Ievãnc aa dos serviços que presta à segura~

ça pública, hoje uma das principais reivindicações do povo bresa.Ierro.

tJ Plenário
..Lt .....1I10/COIlISSÃO/SUICOl,ilSSÃO _,

EMENDA ES28866·1
l: Constituinte PAULO RAMOS

t: Plenál~a
,.LEJliflIO/cOl.lln.ioJ~u.cOl,iluÃo ..,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO lO

Seja supramí da a expressão UNa forma da Le í '", ficando
Att. 10 com a eeçuinte redação:

pr i.nc Ip i os

nem todos

,.,...----- TUTOJ~uSTIF1CAcÃO- _,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 138

Seja suprimida a expressão nau provas e títulos", constante
do anc Lao IV do Artigo 138.

JUSTIFICAÇAO

Os títulos devem conferir conhecimentos que certamente se

expressarão nas provas

A conquista de títulos não observa 05 melhores
da d.emocracia, já que, por razões diversas e conhecidas,

a eles têm acesso.

A. prova há de ser a regra única para a aferição da capac!

dade e dos conhecimentos dos candidatos a qualquer cargo.

Constituinte PAULO RAMOS

Ptené r i.c
~-~_-_- -----TEXTOJ~U$TIFICA ...iO----------_--,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 65

Seja dada ao inciso UI, do artigo. 65 a seguinte redação:

ItI _ Voluntariamente, após trinta anos de serviço para o h.Q.
mem e vinte e cinco para a mulher.

JUSTIFICAÇ~O

O servidor público deve ter tratamento igual a todos os tr,!

balhadores.

Inlpor um tempo de serviço excessivo ao servidor público se

ccns t atu! uma grave injustiça.

Art. lO E livre a greve, vedada a t.mc t.at tve patro~al,

competindo aos trabalhadores dec Ld i r sobre a oportunidade e o Qmb.!.
to de interesses que deverão por meio dela defender.

JUSTIFICAÇAO

O Artigo é claro, abrangente, não havendo razão para qual
quer regulamentação ou remessa. para a leg1s1ação ordinária.

Os movimentos qr ev a a t as terão naturalmente os seus desd.!!
bramentos, conforme a categoria envolvida e a correlação de forças
entre patrão e empregados.

= TUTO/JUllTIFIC...;;O-------------_,

EMENDA MODIFICATIVA
-'----

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 66

Seja dada à alínea b , do inciso I, do artigo 66, a s equ i nt e
redação:

b) sofrer invali<!ez permanente

JUSTIFICAÇ~O

Não há razão para o estabelecimento de uma relação de causa
e efeito entre o serviço e a invalidez pe rmanen t.e , A Lnva Ladez perm,ê.
nent.e , qualquer que tenha sido a sua mot Lvaçeo , deve conf'Lu.i r ao se.,!.
v i dor proventos integrais.

Caso tal entendimento não prevaleça, o permanentemente invá
lido será colocado numa situação duplamente desgraçada: a pr ime í r e
é a pr épr aa .i nvaLí.dez permanente e a segunda é a redução dos g;~us r.!:,

cursos para a sustentação de sua família, já que estará 1mpossib~llt.ê.

do de se dedicar a outra atiVidade Perrtunerada.
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r.r------. TuTo/~Unl'le"'l~O ___,

EMENDA ES28871·7
êl Constituinte PAULO RAMOS

I'l.lN,I."lO/eouluÃo/SUJellIl 1IS Ão- - - - - - - - - -,

= TEXTO/JUSTI'IllAÇi;o ,

fJ Plenário

EMENDA ES28874·1
!!J Constl tuinte PAULO RAMOS

Q"'.llf'D'~
PM08·

PLl!:i'lAJllo/eOIlII.,iCl/JlUICO""IIÃo -,

êl Plenário

EMENOA MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 135

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 63

Seja suprimido do Incisa I, do Ar~lga 13", a- expressão
"e títulos" ~

Seja suprimido do inciso lI, do Artigo 63, a seguinte e~

pressão "ou de provas e titulos", ficando com a seguinte redação:

JUSTIFICAÇAO
11 _ O ingresso no serviço público, sob qualquer regime,

dependerá sempre de aprovação prévia em concurso público de provas.

Os títulos devem conferir conhecimentos que certamente se
expres s ar ãc nas provas. JUSTIFICAÇAO

=-- TEXTO/JutTlf'leAçÃo---- ----,

Os títulos são importantes para todos os c i.dadãns , mas p!.

ra que se quall fiquem e consigam fazer boas prcvas

o concurso de provas é mais democrático e protege

que -n§o teve a oportunidade de conquistar títulos, o que não

Que esteja t ão e até mais preparado do Que aquele que teve

fácil aos mais variados títulos.
A capacidade ou a quali r Lceção se mede por provas.

aquele

impede

acesso

r:=~~~~~

crp;;~';7ã7Jfi Plenário

EMENDA ES28875·0
fi Constituinte PAULD RAMOS

r.r--- PI.~tlAlll0/CO"'lSSi.o/Ju.COuIU.i.O----- ,

'LlIfA"IO/ÇOllIJli.o/IUICOllISSÃo ,

A prova há de ser a regra única para a aferiç§o da capac.!.

dade e dos conhecimentos dos candidatos a qualquer cargo.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVD EMENDADO: ARTIGO 7.

A conquista de títulos não observa os melhores pr mc Ip í os

da democracia. já que, por razões diversas e conhecidas, nem todos
a eles têm acesso.

r.r TlltTO/JUITI',CAÇ;Õ;O -..

EMENDA ES28872·5
fJ Consti tuinte PAULO RAMOS

Seja incluído no Artigo 7Q o seguinte inciso:

Art. 72 Além de outros, são direi tos dos trabalhadores:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: ARTIGO 74

Seja dada ao Artigo 74 a seguinte r adação r

- Jornada de trabalho de até quarenta horas semanais.

JUSTIFICAÇAO

Art. 74 A Câmara dos Deputados compõe-se de representan

tes do povo eleitos por voto igual, direto e secreto em cada Esta

do, Território e no Distrito Federal, dentre cidadãos maiores de ~
zolto anc s e no exercício dos direitos políticos, através do 51st!:,
ma proporcional r conforme d i spuser a 181.

r.r TtltTO/~unl'Ir:...çio ~

EMENDA ES28873·3
t? Consti tUlnte PAULO RAMOS

o Brasil tem hoje uma das maiores jornadas semanais de
trabalho do mundo, sendo elevados os índices de desemprego.

o sistema proporcional valoriza o parlamento, reduz a i!!,
fluência do poder eccnêmaco e propicia o crescimento das grandes 11
de ranças .

A representação federal deve assumir um cunho mais unlver.
sal, não podendo ter as característIcas de uma vereança.

Já l1á países que, depois da experiência do voto distrital,
vem verificando os seus inconvenientes, inclusive a questão relat!

va ao uso indevido do poder econõmãco , estão retornando ao sistema
proporcional. Ex.: Fr ança ,

Não podemos nos submeter a experiências ultrapassadas, mo!.

mente quando estamos prestes a implantar no Brasil o parlamentarismo.

JUSTIFICAÇAD

hltl,l.'"0!Cou'uio/sutlcOUIUio ,

A redução da jornada de trabalho, ao reorientar a econE.
mia, corrt r Ibua r â para a eliminação do desemprego, pcss rb í Lí t andc
uma melhor d í s t r í uu í ção da renda nacional, dando' a todos os econ..Q.

micamente ativos a oportunidade de, com o seu trabalho, contribuir

para o desenvolvimento do nosso país.

~ Plenáuo

Plenário

Constituinte PAULO RAMOS

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. ARTIGO 113

Seja dada ao Art. 113 a seguinte r edação i

Art. 113 O mandato do Presidente da República

anos, vedada a reeleição, e terá início a 12 de janeiro.
de quatro

EMENDA ES28876-8
t:J
rrr: I'LII:NAIIIO/COuIUÃo/JuJeOlllu.io -,

= TUTO!JIlST1'Ir:AÇlo-------------~

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 72

JUSTIFICAÇAQ

o mandato de quatro anos deve ser a regra para todos os ma!!,
datas, inclusive o de Presidente da República.

O período de quatro anos é suficiente para a realização c~

pl eta das diretrizes de qualquer governante, não podendo o povo ficar

excluído de Julgar durante mais tempo.

Acrescente-se o seguinte parágra ro ao Art. 72 com a s.!:,

guinte r edação] ...~I.U".J,..v..-.L\.CLv-eCõ- ~ ~ t.CtL"'~..J':J:

§ J,9 Aplicam-se aos Militares, aos Policiais Militares

e Bombeiros Militares e suas pensionistas o da spnst o nos Artlgos 67

e 68.
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JUSTIFICAÇAO o objetivo essencl.al da Emenda é, como se vê,

r-ac t.er-a aar-, na representação da União Federal, o Estado de Direito,

enquanto no Subs t í t-utuvo , Estado e legall.dade contrapõem-se, aprese!!

tando-se aquele como 1,1m ser ae t i co , com horror à legalidade, como se

vê do art. 180, item VII, que proibe ao Estado até mesmo a consulta

j ur-i õ í.ca ao Mlnistério Pub La.co , Finalidade que se La ga e esse obJet~

vo maxor- é o de eva t ar- que o auoata tutavo .i.mpLaque em frustar, de m,2

do suta.j, , a exigência que faz de concurso pub Laco para provimento de

cargos de Procuradores da união, ao a mpor- no art. 13, parágrafo 5 li!

das na spoaaçêes Transitórias, a absorção de órgãos consul tn.voe da a~

ministração PÚbll.ca, na ordem de rm Lhar-e a , cujo titulares, em grande

número, nunca sequer se submeteram, com êxito, a concursos públicos.

r.r- PLEN 'O'1l11l/ c ll NI5lÃlI / l u l ell MI 5lI i Cl -,

l: Plenário

EMENDA ES28878-4
f: Consti tuinte PAULO RAMOS

Não é justo onu t í.t' t ão' relevante proteção a todos os ser

vidores, posto que as regras estabelecidas nos Artigos 67 e 68 d~

vem ser untversa í s ,

Não deve haver qualquer dr sc r amí nação entre servidores,

mormente em matérIa tão relevante I pois trata da proteção e da 9.!

rantia de quem dedicou a vida ao serviço público, bem como da tra~

qullidade de suas pensionistas.

~LII:NA"lrJ/CO"I!s;'o/.u.eOlunio---- -,

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA ES28877-6
tJ Constituinte PAULO RAMOS

r.r llE:ltTOIJUsTl'IC.l,ÇÃO ----,

À ~eção lI, do Capitulo V do auost a tart í.vo , acrescente-se

o artigo e parágrafos abaixo t.r-anacr-a t os , suprimindo-se, em consequê!!

oa a , a Subseção II do C8pí tulo V ( artigos 175 e 176 ), e o artigo 13

das DiSPosiÇÕ~S Transi tórlas.

r.r TElI:TCl/~U5TIFleAçlo__- --,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: DISPOSIÇOES TRANSITORIAS;r~:X:

JUSTIFICATIVA
Criou o Substitutivo, nos artigos 175 e 176 a

Pr-ccur-ador-i a-rãe r-aâ da União, cujo chefe é oemiss ive I ~ nutum do Pr!:.

sidente da República, o que desnuda a filosofJ.a subjacente de repr~

aentar- a União não pelo critério da Legal a dade ob je t i va, mas de re§;

lizar a vontade do Presidente, enquanto ã nd a va duaâ a dade ,

A filosof'la do Sub s t a tutivo choca-se com a J.déla

do Estado como Governo da Le1, aubme t a do ao p r-í.ncj p r c da Lega Ladade

ob jet ava , como, aliás, em momento mais fellz o Subsrt a trut avo (art.55)

concede a Adrr.Lna s tir-açjio ?úbllCa, sujei ta aos p r-anc i pao s de.Lege Lt dade

e da moralidade, sem espaço para o querer do admí na e t r-ado r-, p ar-aaeue

caprichos e p r-o j e toa pessoais.

A presente Emenda devolve a representação judicial

da União ao l'J~inlstério PúbllCO Federal, fazendo-a comparecer a Juizo

pela mão da Lna t a tuição que c Laas i cament.e representa a aoc aedade e

a a legalidade. Ao fazê-lo, a.ntir-oduz um aperfeiçoamento abr i gada sob

a copa da mesma árvore é, porém, um ramo dela, or-gan r z ado emcar-r-e f r-a ,

enfatizada sua ação como submetida ao pr-t.nc i pa c da legalidade,em ha!:

monia com o art. 55 do Substitutivo. Nas Comarcas do t nt.er-aor-, a r~

presentação da União foJ. mantida basicamente como se apresenta no

autis t i tu t t tvo , com exclusão do cr-e denc aamerrto de advogados, que sug~

re de spr-o.rn s s í.onal.t aaçjio e rmpr-ov i aaçâo , a ncompatdve i s com a defesa

dos bens e a n t e r-eaee a da um âo , os me i cr-e s da p rópr-a a nac aonaj i dade .

A pr-ópr-r a representação através de Procuradores

dos Estados e Municípios dependerá de delegação do Procurador -Geral

da República, per-ma tindo-lhe a ação r'a scat ã aat.ór-t a e vinculando-o à

responsabilidade pelas consequências de seu ato de Leg atio r-a.o,

r.r-------------TEXTO/JUlõTIFle,o,çio-----------------,

- JUSTIFICAç1iD

JlJSTIFICAÇAO

trP~~'''C -.--J
cç-;~~-;;;JSubstJ.tut.l.VO do Relator

UArt. 129. O PrJ.IDeJ..rO-MJ.mstro será de Lavre escolha e ncreecêc

do PresJ.dente da Repúbllca.

§ 19. são requí.srrtos cara ser ncmeado Prirrel.ro-M1.nJ.stro li candl:.
ção de braea.Iefzo nato, adade suceraoz- a trr.irrta e canco anos e estar no e'{src!

cao dos seus di.rertos ool.Ita.cos;"

No TitulO V, Caoltulo In, Seção 11, dê-se a secuante redação ao

.Art1go 129 e seu parágrafo pmmeazos

O PrirnelIO-H1.nJ.stro estará semore smerto ao cravo de coneaenca

da Câmara dos Deputados, .renuncaanôo quando esta lhe neoar- credabí.Lídade, De.§.

ta fonna não há necessadade de se estabelecer o reaulSJ.to de oue esta actoci-,

dade seja, exclusavanente , escofhada entre os rnemb~s do Conaresso necicner •

Nos t.ennos desta emenda O oarco de Prameazo-Maní.stiro é orivati

vo da escolha e ncreação do Preaaderrte da Pepúcllca,e crue codcrâ , anc'luaave

§ lJnico - O pessoal da Po Lfc i a aooov i ér ra Federal será ~m~

diatamente integrado à Polícia Federal, garantidas os seus d l r e i tos

na forma da lei.

= PLUIAIII?/eO...1511io/llLDeOUluio -,

Art. As atividades desenvolvidas pela Po.l fc i a Rodovlárla

Federal passarão para a esfera da Polícia Federal.

Seja incluída nas da spos Lçõe s t rans í t õr í as o seguinte art.!.
'goJ""'&~:

Além das a t r rbu í ções de pn l Ic i a de trânsito, a Polícia RE!,

doviária atua na prevenção e repressão dos mais diversos r Lfc Lt os p.!:.

na í s , visto que as estradas federais t além de linhas constantes de

fuga de criminosos, são o escoadouro de mui t os produtos ilícitos.

No caso específico do crime organizado, no je um grave desa
f i o , há a necessidade da criaçã.o de um sas t ema integrado que seja re.§.
peitado e f'uncz one como dissuasor das at rv í dade s crirrlinógehas.

EMENDA ES28879-2 '"".
tJ Senador Constatiturrte ameorec Lucena

O contrabando e o tráfego de entorpecentes são modalidades
de c r ame organizado que impõem a integração da Pn Lf c aa acoov i é r í a

PolíCJ.8 Federal.

I t: preciso dar ao Policial Rodoviário eutoradeoe compatível
com as ex í çênc i as a que é subme t aoo durante o serviço.

Incumbe ao MlnJ.stérJ.o PúblJ.co Federal a repre

sentação j uda c aat da unajic Federal, através de

ramo eapec i ra.cc , or-gan i ..z ado em carreira, com

atuação submetida aos princípios da Le gaLadade

cb je t ave e da moralJ.dade.

LeJ. Complementar estabelecerá a dLs t r-Lbua çjic

e o exerclcio não cumu Latn.vo de funções.

Nas Comarcas do z.ncer-r cr- a representação da

União Federal poderá ser conf'aada aos ?rocur~

dores dos Estados ou dos MunicípJ.os, med i ant;e

ato de delegação do Procurador Geral da Repú

b La ca ,

l'

ART •••••

§ 2'
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recaiz- entre membros do parlamento, mas não cbxacatcra.erents , o cue evitaria,

em certas ctrcenstêncaee de crase, de se exoor a nossa. institw.ção e cemutar

moa amplJ.,tude maior de escofha e ccmooaí.têo do ecoemo,

:Emb::>ra tenha reservas da oratJ.cabilidade do easeerna oarlarnentarJ.~

ta de coverno no arasa.L, atua1Jnente, não desconhecendo a riaueza de seus arou

mantos teóricos, bem COlO a e:roeriêncla de tantos oaíses desenvc'lvados , ofeze-.

~ ço esta emenda vasendo o seu acerfeacoanento, caso se-la ele acrovado,

r.r--- TEXf(l/JlJlIT'PleAçÃO ---,

Inclua-se onde couber I no Capítulo IV, do Titulo r'r, o segw.n-

"Desde o m:nento da proclamação dos resUltados das ejeaçôes ~

JOr:l.tárias, os eteaecs para os cargos do Pcrler Executivo não p:x:lerão ser naneados

para oerçcs e funçÕes de que possam ser denutndcs ad nutun, salvo por renúncia do

mandato executivo."

Justi.fJ.caçáo

A rcneacêc de governadores ou de pzefea.tos para cargos de COE.
fiança de outra esfera de governo, sem a prêvaa renúncia do ererto, frustra, UI12:.
laterallnente, a vontade popukar consagrada nas urnas.

Por outro lado, a descontmw.dade 00 ~ama de governo, na

eventua1J.dade do titular retornar ao cargo exscutavo, craa, sem dúvida, proble

mas para a adrIu.nJ.stração na .respectava esfera de' governo.

O::rno cbjetavo de coibJI esses anconvenaerrtea propõe-se o fu.,!

poaí.tavo ecirra.

EMENDA ES28881-4 """ ~ fiI;;~o~
tJ senador Consta.curnre Ptm!bertoLucena _J C.- ~J

]JD Substdtnrtavo elo Relator

= TEXTO/oII.1UIFICAÇÃO-------------,

No Titulo1-Capítulo I,. Seção I,. em seu Arb.qo 74,. § 29,.

substitua-se a expressão:

11•••••• tenha menos de oatio e mais de oitenta Detxrtados ••• 11

por:

tenha rreoos de oito e maaa de sessenta Detxrtiados••• li

No Brasil o êxodo rural e as nucracôes mternas tem 1evado as

grandes merrôootes , os grande cnrandes centros é os Estados maas mcos e indu.,ê,

trializados a tm crescamentc desozccorcaonak reLata,varnente a outras unidades

da FGderaçoo.

No século XXI terercs, secundo nreví.sões , talvez,. a cidade maaa

populosa do mundo,. crescarrento este devido, também, a deslocamento de rccuta 

çôes de regiões mais pobres.

O ausento quantd'tetavo da reoresetacêo oarlamentar, além dos ni

veis em que encontra f1.xada, JIJ.a desestabJ.iJ.zar o equi.l.Ibrao mterreaJ.onal a

tualmente exí.stente , enfraquecendo,. consaôsracajrrente, a recreseneacêc dos Es

tados l"OO11OS pccutcsos,

EMENDA ES28882-2
Senador ConstJ.tuinte HUMBERTO LUCENA

'J.,;NAJIl'OJCO~I'UO/.I!.cO~l!n,;:o- ___,

[JPlenário - 1'!D SubstJ.tutivo do Relator

r.r--- TUTO/JUllTlllCAÇ,iO----- ___,

No TItulo lI,. Caoítulo lI, acrescen~se ao Art. 7,. do ProJeto

de Constitw.ção,. o seguinte paráarafo 2Q, renumer~se o atual e os dernal.s:

"Art. 7 •••• ~.

§ 29 Faca vedada a vinculação do setémo-míníno a qualquer ~

se de cálculo para correção ou atualJ.zação do valor da moeda, exceto oara a

fixação da remuneração máxllila dos servJ.dores da administração 'PÚblica dazetia

e J.I1dJ.reta. 1I

JUSTIPICAÇAÕ

A medz.da repete,. de certa forma da spos i.çâo legal V:Lg.2

rante que impede que o sef.ãz-a.o-mãnamc s i.cva de Indice para a corr!,

cão do valor da moeda. :t: aab.i.do que na composição do se í.ârIo-ndnamc

entram davecsoe fatores relativos à incremento do PIB, à defasagem

dos ceajusees antiez-r.oze s e a certos d~reJ.tos do trabalhador que não

gua.rdam uma cor-z-eapondêncaa dJ.reta com a e amp Le s desvalorização da

moeda. Essa medida,. de certo modo,. pezrní.ta,u e permitirá que, no fu

turo,. a fixação do s a Láz'a.o-en.In amo se faça com rnaa.or' flexibilJ.dade,.

urna vez que seus reflexos não Lnca.daxâo sobre toda a econonu.a , caso

fosse ele um dos fatores de correção monetária para todos os bens e

serviços.

EMENDA ES28883-1

r.r-------------TIUTO/oIUSTlF'C.çio------- ___,

No Título VIII,. Capitulo r'r, substJ.tua-se o artioo 247 0010 se-

gmnte:

"Art. 247. A .lei daacorâ , para efea'to da resorma acrãraa ~

bre o processo de desacrcoraeçâo cor- interesse SOC:Lal l.mtitada a corrtescacêc

a discutir o valor arbitrado da andemaecâc, fi

A experiência recente de reforma aarária tEm rooscraôo, CCIYl fre

quêncae , percaãco na apj.acacâo da 'lecu.sj.acão ordânâraa corresoondente. Avul 

cem, no caso presente, as contéstacões de mérJ.to oatroeinadas r.elos exoroor~~

dos.
A aceaeacâo da função sceaaj cerro nrancfrrío constdtmcacne'l cara

a reforma açrâraa traz ;unplicaQSes que devem ser absorvadaa cor- toda a socie

dade , de forma. a tomar coerentes e consa.stentes as normas a este reseeaec no

texto da Carta. Maana. Assim, o ato fmal de un tonee processo técm.aradrnJJ1i~

tratJ.vo-]urídJ..co,. qual se'ja o de õesecrcoraacão, exatamente ror se colocar em

nIvel constrrtucaona'l , há de ficar l1I1UI1e a mternretaçÕes oue eornen concreta

a possdba.Ladade de nunar a detemunaçâo maror de st1l:rneter o uso do JIl'ÓVel ru-:

ral à função social.

A p.rq;;osta vasa; desta forma; orescrvar a consa.stêncua constJ.t~

clonal de tma nonna ccmckexa mas facultan:io ã Iecnslaçâo ordmãria uma aceto

dação dos mteresses envolvidos sern,.entretanto,. colocar em da.scusaâo o oonto

central da deliberação.

EMENDA ES28884·9
) ':r~::B-'''~r senador Constatruarrce Humberto racena L...!,.~ _J

r.T--------"Lt"'.1l10/Co....niO/~IJICllloUnio ~ 1l.·A~

tJ P'lenárao - kJ substitutJ.vo do Relator ~ tJ~/09~ J
r;T- n:xTO/J~srItICA~ÃO__------ ___,

No Titulo X,. Das DJ.5PClsJ.Ç'Ões Transitórias , acrescente-se o se

çuante artiqoJO~ c~,

".Art. As empresas "ÇlÚbl1.cas federais e as de econania nusta con

troladas oela Uruão,. destJ.nadas à orcdução e benefJ.cJ.anento de rnatêrJ.as pr.unas,

bens mtel:mediãr~os e de uso fmal,. oara oesouisas e 'O"\Ill"a o transrorte de rnerc~

• darias p:Jr na terrestre, apll.carão,. durante 20 (vmte) anos,. contados da oro 

nulgação desta Consb.tw.ção, nunca menos de 20% (vmte ror cento) dos seus :J.n 

vestimentas globaJ.s em proJetos de mstalação de novas uninades ou amolJ.açào e

rrodernJ.zaçâo das existentes,. localJ.zadas no Nordeste.

Parágrafo fu1J.co. Para a aoll.cação dos mvestJ.rnentos orevJ.stos

neste artigo, as empresas PÚblicas e de eeonaro.a mista tXXierão a.ssociar-se ou

constJ.tuir novas empresas."
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PlenárJ.o - Ao Subatri.tiutia.vo do Relator
..,--------- ~Ll!.IURlo/eo...ISiJÃO/su.COUIUÃO _,

11Art. 142. A 'lei, ooôerâ craez-, mediante oedadc dos TrJ.bunaJ.s E.§.

taduais, jruzados especfaaa can cam::etêncJ.a cara a ccncaãaecâo e )ulaamento de

,causas cíveae de pequena relevância e jutcenentc de 'rontravençÕes, assecuraneo

an qualquer caso o direJ.to ao duolo arau de -iurasõaçâo;"

=-------------TtllTO/~tJ.nIFl!:.ÇÃO---------- __,

Na seção I, capítulo IV, do Titulo V, S1.1bstJ.tua-se a redação do
artigo 142.. pela segumte:

EMENDA ES28887-3
f:J ConstJ.tw.nte HurIlbo.-rto Lucena

o Nordeste não recebeu sequer 10% (dez eor cento) dos drrvestarren

tos qlobals aplicados" nos últimos 20 (vmte) anos celas empresas estiatiaa.s , em

bora boda a reçaâo abmcnie 30% (trmta por cento) da cccutacêo braaa.Leazra, Mes

mo assim, o cresciaento rnéfuo anua] do seu Produto rneerno Bruto tem corresoon

dido, muitas vezes, ao incremento mêdao do PIB nacional , Essa oerfozmance é re

sultado, prãncapalroente , de anvestamentos omvadoa,

can a aprovação da presente emenda, seraem cenakazedos oara o Nor

deste parte coneaôerêvet dos anvestamerrtos das estataa,a, ho'te concentrados nas

recn.õesffl desenvofvadaa,

r ! /1 Trata-se, assim, de medida do maaor- antezesse cera o Nordeste, 001.5 I
incentivará o desenvolvimento zecaonaf baseado em recursos natnr'ai.e e humanos I
localizados, nrotucaando a redução do desequa.Lfbmo meer-recrccat ,

Justifl.caçâo

EMENDA E528885-7 "''' --,
t= Senador Ccnata.tuarrte HUMBER'IO LUCENA

"Lr.:HA~IO/COWl";;OISIl'COIfIUio----- _,

tJPlenário - Ac) substJ.tutJ.vo do Relator

= . Hno/~llSTIFlll.ÇÃO-------------__,

No Título V, Capitulo IV, Seção I, substitua-se a re
dação do Art. 143 do proJeto de consta.euaeâc pela seguinte:

"Art. 143. Será conced a.da eees.seêncãe j udaca âr-a.a a t,9.

do aquele que, neces aa.tiando recorrer à .ruata.ca , não possa pagar as

custas do processo e os honoxáz-a.oa de advogado, sem preJ u Lao do

tento prôpm.o ou da família. 11

JUSTIFICAÇÃO

Não obstante menca.onaz- o art: 195 do ProJeto a gratu!

dade das custas e taxas Judl.cJ.aJ.s, pexece-cios de todo recomendável

que o dispositivo em questão faça expressa retíerêncs:s , também, ã. as

s i.aeênc íe judJ.ciária aos carentes.

Aliás, tal menção merece ser aproveitada para harmon,!

eaz--ae , .í.ncj.uaave , com o da.aposstio no art. 235 do citado texto.

De nada ou pouco ada.antia dar-se qr-atrua.dade de custas,

se não se puser à disposição da.s pessoas neceasa,tadas um defensor Pi':

ra representá-las perante o Poder Jud1.ciárJ.o.

~no/~un'~lc.~Ão

Inclua-se no Titulo)ü das Disp::>51.ÇOOS Transitórias, onde couber,

o seguinte artigo:

"Art........ A alteração de reg1Ire dos atmu.s servidores públl.cos,
eu decorrênc~a do dJ.sposto no inciso III, do art. 63 dQSta ConstJ.tu1.ção,. dep;m

derá de opção expressa desses servJ.dores, em prazo a ser fixado pela lei que e~

tabelecer Q regll1'e Jurídico único, de caráter estatutáJ:1.0".

A ceierasaôe da prestação juraecacacnaj, um dos grandes crerroree

da sociedade crví.I brasl.leira e a arrçossaba.Lidade do Pcàer JudJ.c~ár~o em pcdez

provê-la, diante do dJ.lema falta de recursosyeccmjaeão processual, parecem
bastantes e sceactenees para justacacar tal artJ.go.

Currpre apenas salientar que, emt:ora eeas jw..zados de pequenas ca..!:!,

sas constJ..tuam neceseadade mecrcecôpica, unarumerrénte zeconhecada, a forma de

:iInplem:mtá-los traz em suas varaentea urna série de poasaba.Ladade , estas SJJl\

controversas.

Das sugestões oferec~das à Assenbléia Nac~onal ConstJ."tULnte pejo

Supraro Tribtmal FederaJ" consta em seu art. 36, b, a era.ação de tzu.s juiaedos,

da qual prefemrros apenas SllprlI1lJI o aventado ÚIuCO grau de jurasdi.câo, que os

transfonnava em poterrtedos de decisão u:recorrivel. Tal elaboração, seguramen

te sugestJ.onada Pêla otarruaaçâo da cekezudade e pelo "pequeno valor" das res

cxfiJtroversa das causas cíveas que ali seriam Julgadas, bem caro pela pouca re

r ~ãncJ.a dos bens jumdacarrente tutelados que ccrzespcnderaem às contiravencôcs
penara alJ. consaderadas , cozrespondem, no entanto, a um inadnu.ssivel eacraâêqio ,

can o sacraãícao de um dos maiores J.I1Stitutos tecidos pelo Direito Processual ,

qual seja o do duplo grau de JurJ.SCb.ção.

Trocar a segurança social propcrcacnada pela dupla apreciação, pe

la dupla cedemdade processual é no míruno um~erfeJ.çoamento bastante discuti

velo Quanto ao pequeno valor das causas cive.J.s', convém ter em mente que tal de

signação é unilateral e em relação às partes de pequenos recursos - o que é este

ta.ecamerrce de grande relevâncJ..a em nosso país - p::derá ser l.J:'l.estimãvel, ou mesma
todo o patri.tn3ruo, Julgado assim, cem pressa e sem apelação.

O últirrP aspecto, o das contravençÕes, que possuem penas brandas,

o que poderia em urna análise s~fJ.éjBl pressupor um prccessarrento sui çeneras,

rápJ.do e sem os entrementes zecuraai.s , é talvez o maaa grave de todos, quando e.e:
gJ.tarros a FOssibl.lidade do JuJ.garnento sem recurso. Teríanos, dessa forma, a P:!2.
sibJ.1J.dade do Iancenentc do ncee de urna pessoa na rol dos culpados, a patt.J.r de

I sentença singular e mapel.âvaj , caro o cempraretJ.nEnto noral ad perpetuam reu ~

I
noriae, can a .lllStl.tuc1..O<"'lab.zação de umpequeno despcstasrro de Comarca. de con
eequêncaaa :urprevJ.Sível.S, agr~vadas pelas pecul.aaz-ídades regionais.

Por tudo aeso é que, ao corrcrârao da suqestâo do Cedendo Suprerro

1Tri..bunal Federál, enfatizanos a necessadade da mamrtencâo do duplo grau de JunsI _

dação, rresrro nos juizados de pequenas causas.

EMENDA ES28888-1
PJ Se.nado/(. CoItJ:l:.W.Lúi-te HWIBERro ~~~~NA
,.,,---:; -::--:--:- ~L!:N..1l10'eO""UÃO'ltJlca"'luio---------_,tJ PlenárJ.o - Ao Subst1.tubvo do Relator

=-- TElCTO/~USTI'IC.Ç;i.O- __,

~

\ \

A presente ~rma\a ker incluída no Capitulo das DisoosiçÕes Tran

sitórias, tem ~ e~ viabl.lizair a unifounização ih rea:ime lurIchco orevl.sto

00 :1nCiS50 III, ào\~. lt\lo fltlrproJeto, ao conferir o direito de opção aos

atuais servidores não ~~idoS delo Esta.tuto dos Funcionários Píib1:Lcos.

A Trata-se, pois, de ~rooosicão canolementar aos dJ.sr:x:lsitivos Já

incluídos, necessária à p.rópr~a imPlementação da reqra unifoDItizadora suora cit:!

da, razão };lela qual nerece ser acoWda.

~CÇ:U.kt...,Acre5cente-se no Titulo X das DiSD:lsiçÕes Transitórias do ?roJ~

to, o segtunte artiqo, renunerando-se o atual e os s1.1bseqtlentes:

"Art. O Poder Executivo encaminhará ao Conaresso ~acJ.onal

dentro de 18D (cento e oitenta) dias da pramliaação desta Conshtw.ção, oroJ~

to de lei diSP:lnc1o sobre o Plano de Caraos e CarreJIas do ServJ.ÇQ Público Fe

deral.

63 Parãorafo Om.co - Para a aplicação do disr::osto no l.Ilciso II do

art. JI!, seaunda parte, desta Consb.tu1.c;ãn, o Plano a que se refere este art!
9' estabelecerá, para as cb.versas carreiras do servJ.ÇO tloolica, critérios aue

permj.tam a ex:L5têncJ.a petntanente de vaaas suficientes 'Cara serem oreenchidas,

p;)r ascensão fU11C~onal, oolos servidores que, na data de sua aorovação, aten

derem os reqw.sitos leqais."



1962

JUSTlFICAÇAO

A pJtu1!Jtte. Emenda. objUtva. acneseenta»: âh V16po.6-lç.õe1:. TIt.a.I1hLtõfL.<.a...6

do PJtOje.to de. CotUdUu1..çã.o da ConÚhhaO de. S-t.6temat1.za.cão naJtma.6 que, em pJume1Jr.a

l.u.gM., ob/t..lguem e. aplt.a.zam o Executwo a el.a.bQIUVL e. hubme.teJt a.o Cong1l.e.Mo Nac..uma.l

o Plano de. CaAgtJ6 e CaJLILe.vu.t6 do Svr..v,[ço Pübüc.o C-tvJ...e. FedeJtal., adapta.ndo_o ao6

novo.6 pJunc.lp,w~ que JtegeJÚio 0.6 -6cJw1.doltu púbLtC.Oh czvce na. 6u.twuz. Q,'t.dem COMU_

Pf.cJ.ona..t. EMa pJLovi.dêItCUt, camo cú..ôpo6-tção :Ot.a.11h,uóJu.a., ê ..ut~pel1.61ive1. e não fie.

encavüná no PlLDjetO. b3
Em .6egundo lugaJI., tendo e.nl vcs ta. que. o a.4tl.go)t; .{Jlc..wO 11, do Pt!:.

je-to, allhegWUt a. ttóce.luão 6WlUOna.t na. c.aJiJLu'ut, me.cUa.ttte. p-'wllIoçã-a 0/1 r'I.ovM Utt~

na.6 e. de. :t2:tn1..0<!l, ê ne.cCó~âJuo que, no lte1etUdo Plano, heja. pltev-<..&to o e.~tabei.e.e..t

menta de. Va.gM ótlM.c.<.e.ltt~ a ~eJu?m p!r.ee.nctúdew pe.l.o j-Ultema. de. a..óc.e.116ão 1UIlC.wtute.,

de. modo a. to'UUVl-6l! apLlc.ãvc1. a. 6u.;Wlut ltoJtma. c.olv.s.tt.tuclona1. O que. .be. tem hOje., na.
pJLá.t<.ca., ê: a. m.apt.<.c.a.bJ..Lidade. da. a.6C.e.ltóã:O óunúonal, .paJ!. .útex.wtênu.a. de. va.gLW e.m
d.t.6cVt..e.I1..tM c.aNl.e..uu:tó do eeevccc piib1!.-<.c.o.

EMENDA ES28891-1
fJ Consta.taunte HLlIlI!:erto Lucena

r.r-------- PLrHA~lo/eoNI"ÃO/SllICOIl15lio ..,

fi Plenáuo - ao sLlbstJ.tutivo do Relator
r.r TUTOIJU:lTlfl\:Al;ÃO _..,

Na seção 11, capítulo VIII, do TItulo IV, art.J.go 64, incl,!!

a-se o seguinte § 39:

Art. 64 •••••

§ 39 A proibição de acumular prçventos não Sê aplica aos

. ap:>sentados, quanto ao exercício da mesma ou de outra atavadade proff.ssaonaj, ,

salvo quando a aposentadcraa tenha d.ecorn.do de mvab.dez o:::rrprovadall •

Justificação

t";T-----------__ Tl:tTo/~lJ$lIfl.C~Ç;;;O _..,

Acrescente-se ao Art. 300, Título IX, capítulo VII - Da Fanúha,

do Menor e do Idoso, projete de Constirtuacâo, o segw.nte parágrafo:

"Art. 300 •••••

§ 39a .ãaarm caro aos paaa é garantJ..do o curereo ã visita dos fJ.

Jhos rre.nores que não estiverem sob sua guarda, tarnJ::,ém aos avós será assegurado
o direito à va.aí.tia dos netos."

L~~~'-~

fIT;i 09fl7l

naf.azacão,

Aurall- ..,

• Senado, COIMuúunte HlI.\ISERTO LUCENA

Num País de escassa. preparação profa.ssacoat , não se pede

presc.ind.1.r do traba1.OO dos maaa cultos e experaentes,

PreJ1.rll.ca a econania rrenter na ccaoaddade um níirrero cada

vez mador- de pessoas adoeas ,

A eposentedcraa deve ser tm prêmJ.o, não un CCI1l9ça de tMr'9.!

,.,.,.- TUTO/JUSTlfIÇAl;ÃO-------------_..,

r.r-------- ~L[N.. ~IO/COU1UÃo/sllleouln.io _,

fi PLENÁRIO - Ao Sub.utu.Uvo do Reea.toll.

EMENDA ES28892-0

r.r-'''''''~~ pmB
\

PL!N..:'lI"'eOulss.io/slJBeONIUi" ..,

[J PlenárJ.o - Ao subst í.eue ivo do Relator

EMENDA ES28889-0 _'"". ----,
[l Senador conseaeumte Humberto Lucena

lia. Secão I, ca.pZtueo II, do TUu.eo IX, .{)lefua.-~e ollde coubvr..

o CÕdiqo CJ.VJ.I é praticamente cnu.aso cem relação ao~ dos

avós à convivência cem 05 netos, emOOraexaatia uma crecedêncaa tecer de ~

~, que a IeJ. rroraj da socaedade e dos sentnmerrtos deravadcs da aeeacâo e

da consacruinidade, ao Lonco da histórJ.a do hcmem, imo5em aos avós, que nor
malmente aceitam estes encezccs cem a mesma dedl.cação e restcnecão cem que

craarsm os fa.Ihoa,

Pelo Có:hqo CJ.vJ.l atual, basta um cequeno cacracho de cenrc ou Il2.
ra, ou de quem tenha a auarda de menores, oara aue os avós fncruem amoedados de

convaver- ou ser visJ.tac1os 'POr seus netos, restando cej,a vJ.a Jud:Lcl.al fraco su 

PJrte para o recursoa

O ProJeto ConstJ.ttução, de Jn1.cJ.atJ.va. do Senado Federal, através

da canissão de Constitw.ção e JustJ.ça e do PFroASE!'l, recebeu várJ.as suaestões e

citação de casos de avós que se VJ.raffi prJ.vados da VJ.SJ.ta de netos, fiThos de

~
e seus fil009 falecldos, por s:unoIes caorJ.cho de aenro ou nora, vit1IJtas de

triq?-s urdJ.das nas relaçÕeS fanuliares, o aue não é de se estranhar, nesta é~

a em que é canun a cr~se aeraI do entenc1l.r-ento.

Por esta razão, VJ.Sando fortalecer as relações ~anu.hares, e o

canoranisso que deve exJ.sbr entre seus nenbros, crJ.ncioa1rnente dos Jovens cem

seus ascendentes, prop:::nos esta emenda.

"A!t:t. A UJUão, 0.6 Elda.doll e. Oh Mwuc.1pLo~ de..bü..na..tM UIII nWúJllo

de .6eXe poJt. cento deu ILUPe.d.t.Vltó Jt.ec.e...<..taó :tJúbu:t..áJLi..a..õ paJtt1 a it.'LM de .baii.de.."

JlISTIFTCAÇÁO

A popu-ea..cão bJta.óil.ehut ir das nkU6 âoenres do sundo, PoJt. .i.MO, e:
.tlllpeJúoóo que. twLto a.. Utuã:a quan.to 06 E!dad06 e. Dó MuJll..1c..Zpwl, e.túdem da. ~aúde.

púbLtc.a.. /10111 a. I1'lÚO!l. puoudade.. PaJt.a UM.. Ó.tnl, ett..te.ndo que. M tlLêh n,Zve.w de 90_

ve.tno devem lleJl.. c.ompe.e.c..doh a. c.omplLOmúVf... uma. pMc.e.ea. mZnhlla. de 7% da. Jr.e..c.e.Lta. de
bubu:to~ •

EMENDA ES28893-8 "". ----,
l: SENAI:OR CONSTI'IUINTE Hi.MBERIO LUCENA

r.T-------------Tt:tT(l/JUSTll'l~~ÇÃO -,

Inclua-se, onde couber, no Título X, das DJ.sp:JsJ.çôes TransJ.tór~as, o segw..nte:

Art. 1:': prorrogado, ];or quatro anos, o prazo de va~dade dos concursos públicos

CUJos resultados haJam 5J.OO haTPlc:9ados a partir de J.9 de JaneUo de 1983, salvo

cargos em que o reqw.5~to de J.dade seJa fuspensáveL

JUStif1cação

"Art. 34••••••••

,.,.,.- TUTOiJ1;$TlfICAÇÃO ~

Por !re10 da nonna ora sugerJ.da, pret.enclaros fazer mserlX, nas Disp:JSiçÕes

TransJ.tórJ.as da Ie~ Fundarrental em e1al:x::lração, éb.sposJ.tivo que prorrogue, FOr 04

(quatro) anos, o prazo de va~dade dos concursos púbhcos que haJam sJ.do ultimados

a contar de 19 de Janeiro de J.983.

cem isso, obJetJ.varros, aclIl\9. de tooo, deixar preservadas, pelo menos durante

o periCào rrencionado, as e.xpectatJ.vas de um consJ.derável n1Írero de brasileJ.rOs que,

Efll.b::m~. aprovados em~so, aJ..nda não lograram adnussão no serv~ço p(iblJ.co, lJr!.
ças, prJ.nCJ.paJ.nente, ao preocupante quadro de dificuldades econânicas que no m:::xoon

to atravessarros, senpre a exJ.gír dos adrtu1ustradores públicos p:J1ÍtJ.cas contmuadas

de contenção de gastos, IrCJ:lYB1te 0Ji11 p3.ssoala

De nais a maJ.S, é sabJ.do que a rea1~zação de concursos públ~cns, além 00 pro

longado dJ.spêncho de terr{:x> e de recursos humanos que requer, sarpre acarreta consi

deráve.J.S ônus fl..I1a!1CeJ.rOS à Administração.

A nedida proposta, FOJ.s, anp1am':nte se Jusb.fica, e se nostra. tanto m:us opor_

tuna, quanto se tenha presente que p::mcos têm sido os concursos realizados, nos úl
tinos anos pela Adntim.stração Púb1J.ca brasileira que, eni::Jora-eonhececbra das inegá

veis vantagens do certaIre público caro rrecanismo seletivo de l:x:xls serv:i.dores, sis~

maticarrente tem optado, can enorne preJuízo da sua eficJ.ência, pela adnussão censu

rável de unstantos apamguados de r~a e fuscutivel c:cxrpetência, que apenas têm o~

rado os cofres da Nação.

A errenda obJetiva elJ.minar, do rol das lMtérias de o:::moetência 1~

qislativa ccrnum, previsto no Inciso I do Art. 34 do Substitutivo do Relator ,

o dJ.reito do trabalho, p:lJ.S deve este ser obJeto da ccmoetência leoJ.slativa e~

clusiva da uruão, consoante erreOOa 0Cl Art. 32, Inciso I, tJUe aoresentarrosa

Dê-se a sequinte redação ao Inciso I, éb ArtiOCl 34, do SubstJ.tut,!

I - c1J.reito tributárJ.o, financeJIO, penitenciário, ac:rrário, ecot§.

mio:> e urbanístico. 11

EMENDA ES28890-3
fJ Senador ConstÜUIDte HLlIlI!:erto Lucena
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JlISTl FI CAÇÃO

r;-r TUTO/~l.IlTll'leAÇ.i.o _,

§ 39 O Procurador-Geral da Reoüblica ""zará de todas as orar

roaativas e cerantdes atr1bu.idas a MJ.nistros do sucreno Trlbunal Federal."

Dê-se ao rt.. 53, caput, a segw.nte redação:

1} "Art.. 53 - O Estado só mtervJ.rá em L'1mucipio Iccedaaado

em seu território a pedido da respectJ..va Câmara Muru.cJ.pal,e

a Uniâo, no DJ.strito Federal ou em Municip1.o Local.azado em
~itório Federal, quando:"

2) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Estas eleiçÕeS pr:unárJ.as, sob a minha ôeaca, seriam zeafazeâas ,

através dos filiac1l::Js aos Partidos PolítJ.cos, nacãonalnente , em cada Estado

Munic!pio.

conseguiríarros assam, sem dúvida alauma, dar mais vada aos Partl.

dos Políticos e, quem sabe, através disso, contrlbw.r oara cue eles realmente se

torren nacionais.

O aspecto maas imoort3nte das eteí.côas nramâraas oara a escolha

dos candidatos às elelçé5es rna]orl.tárl.as é o canbate sí.eteréeaco às chamadas di-.

tb:luras das CÚpUlas partidárJ.as que, ante'tazrrente , aanda ceraaseen no Brasa.L,

Há, em cada MurucípJ.O, em cada Estado, roucas oessoas que COI"'.an

dam os Partidos e são, por assam daaer , os donos da estrutura de cada um deles.

t evidente que, na riellda em que tcansi=erJ.IrClS para 08 fa.Laados a

escojha dos candidatos Eis eleições rnajor-rtâmea , ceeareros arucí.endo um proces

so de dem:icratizaçiio lnterna dos PartJ.dos.

A Enenda que aoresento, dando certa uní.ecrrrudade aos cratiêmos e

requisitos adotados para a eleição dos tJ.tulares e vacas do zxecceavo Federal,

estende aos Governadores f Vi~ernadores, Prei=eitos e VJ.ce-Pre-f'eJ.tos, o Dr~.!!

cípio da maioria absoluta adotado para a e'leaçâo do Presidente da Renúbhca ,

a1x>lindo-se o critérl.o da maJ.oria simPles, atua1Irente usado cera a e'leaçâo dos

titulares Estaduais e MunicipaJ.s ..

Inclua-se o eeçuirrte parágrafo no are, 46 do projetos

~~J.n:S~:6~:::"""-----------.) G:~:'''~

'---!:J~"'_=__.8"_'>.===__.c."__""_La!:CJ:'---- ____"l P:Z:~
""""""'''''0-------__

1

P Plenário _ 1\0 SnhstJtntilm do Relator

,.". "UI(""IO/COIolISSio/sUICOlllSsio ,

r=""'''~PMOB

"Art. 175 O Procuradcr-Gera'L da. Re'OÚblica será e'leabo Pelos InE!!!
mos do Minist:érl.o PúblJ.co da União I dentre cidadãos rnaaozes de trinta e cíncc

anos, de notável saber Juridico e reoutação l.1J.bana, sendo que a ratifIcação de

seu rcee deverá ser aorovada oel.a maioria absoluta do Senado Federa'.

§ 19 A eleição cara o carqO de Procuraàor-r..eral da RePÚbll.ca

dar-se-á sempre que houver investidura de um novo Presaderrte da ReoúblJ..ca e

seu tnandato corncldirá com o nresaõencí.eí.,

§ 29 Vagando o cerco de Procurador-C'..eral da RePÚblica, far-se

-á nova etcicâo, pelo processo eatabe'lecaôo neste artiao, no orazo máxiIro de

trinta dias eecoie de aberta a vaee, e o eleito· CCfrIPletarã o oeríodo de seu

antecessor.

Na Seção I, capítulo III, do TItulo V, substrrtna-ee o articro 175

e seus eerêcraros nela seQUJJ1te:

Jã. e: ct1tacUçiio no PodeJt Ju<Ú.c.iiVúo o PJl.aCU1lO.dotr.-GeJ'.a.f. da RepÚbUca
6eJL o c.he.6e. do ~Un.i.6:féJú.o PúbUco da. UnJ..ã.o; m::tM do que. jlLô,tO ~ .6eJt a. ,l,U.d .útcU.c~

cão vo:tada. poJt me.mbM.6 dute ~luÚ6téiúo, PO,,(.6 a. ,éf.Ut e.6c.olha a.dv.vW. não hÔ dOlJ

me1.o.6 ·j~O.6 p1t.Õp!LÚJ6, c.omo tambem nã.o h.e.gula.da pOIt. unn dec..<.6ão .unpo.s.ta pe.eo

'Podet Exec.utivo, c'oma e ,ótL6tl!Jt.tada. pe1.a a.tu.a.t Con!:d:1.tu1..r;.ão.

o cU!t.v..ta de. uc.olha., que. c.eJt.tame.n.te .6vW. tLttúbu1.do cem e..ó:te. novo

dMp06ilivo eOMUtuc.wnat, 9aMntutã. ao6 rnemb"". do PodeJt JucLi.e.úilúo a .teJte.n, no

lugM adequado um elemento c.ompetente. e. que. .!le. .tde.rtilnlque. c.om :todo.6 06 pIlob.le.

nt:W c.onc.eJIJ1e.Jttu ao c.aJtgo.
"'I A6h.im, v.ingal1.da a. p!teAe.ltte. pMPO.bi.tt..tlr.a., de.nIDc..ta.t.te.a.men:te., a. ,tCLtuJL~I

za de. uma. boa. Can.6.t<..tLucão, nlCUll uma. vez, 6eJÚi Oh.denada. paJl.a. o bem de. l1.o.!l.5a pã-

.tJúa.

'U/i'UIDIC.DI,IJuiO/'V'CDAlJUÃO--- ----,P PLENÃRIO - Ao Sub.:Umuvo do Ret<ttotr.

EMENDA ES28894·6
t: SenadOll. Co",-tU:LúJtte HlIMBERTO LlICENA

EMENDA E528895·4 .,"' ---,
fJ Senador Consta.tuarrte Hm.!BERIO U1~

p-y PL[HAftl(l/COr.llls~o/sll"OllllSSÃO

PIEmár~o - ao SubstJ.tuth~ do ~lator

r.-r----_. rUTOlJu'r'ru:.tç;.I1 --,

Art. 46 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

"§ 59 - A Cãm:tra Muru.cipal, poz- decdâoa de doaa terços de

seus membros, poderá requerer ao Estaao a intervenção no

respectivo MunicipJ.o, constatando as tupôtesea pzevaatias no
art. 53"

EMENDA N9 • DE 19B7

Dê-se ao Artiqo 13, Paráarafo 49, Cb caní.tulo IV, Dos Direitos

Fbllticos, a requinte redação:

"Art. 13 •••••••

§ 49. são condJ.95es de eleqibilidade: a nacJ.onalidade brasile,!

ra, a c1.dadanla, a idade, o alistamento, o daru.cilio eleitoral, na cucunscri

ção, ror prazo In.ÍniIro de seJ.S meses, e a J.ndicação de candidatura oor oartido

político, ern l::!leição prJlnárJ.a, onde o candidata tenha se i=l.liado cem antecedê.!!

eia miru..ma de seis rreses."

t inegável que a nova Constituição deverá assegurar ampl.a

autonania às Câmaras Municipais, de forma que pcasem elas desempenhar livre G

sol:eJ::anaJrente as suas funçÕeS essencJ.ais de elal:oração legislabva e de fJ.scalJ.
zação do Executivo. -

Devem elas funcionar sem subaltenrl.zação de qualquer Poder,

de m:meira que possam punir os faltosos, sem as lnterferêncJ.a5 polit~cas do E~

l:ililo-mellbro•

EMENDA ES28897-1
AUTOl'

3 Senador Constl.tuJ.nte Humberto Lucena

No Artigo 39, caoítulo III, l):Js Estados Federados, onde se lê:

"•••••• na forma dos paráarafos 19 e 29 do Art. 111 ••• "

leia-se:

N. • .. • ... na forma dos uaráarafos 19, 29 e 39 do Articro 111 ..... "

Dê-se a secn.rlnte redação ao Articro 43, Dos Munieioios:

r.-r TU1"O/~U~Tlrlc";io_---------·__--,

Dê-se ao art. 7;~ parágrafo 29, a seguinte redação:

"Jl..rt. 43.. O nrefel.to será eleito até quarenta e cinco dias .:l!!.
tes do ténnino do mandato de seu antecessor, aolicadas as reoras dos oarácra

fos 19, 29 e 39 do Artigo 111, Para mandato de quatro anos, e tanará casse

00 dia 19 de JéUEJ.rO do ano subsequente."

Parágrafo 29 - ~ proibido o trabalho noturno ou insalu

bre aos menores de 18 (dezoito) anos e qualqUer trabalho a meno

res de 14 (quatorze) anos, salvo na condição de aprendiz.

JlJSTIFICAÇ!iO

(J/ i;: :\mp:Jrtante se inshtuJ.r as chamadas eleições =imãrias nora

escolha dos candidatos às eleiçÕeS majoritárias de Presidente e Vl.ce-r>t'esj,.dente

da República, aos G:>vernadores e Vice-G::wemadores de Estado e de Pret'eitos e

Vice-Prefel.tcls municinais..

JUSTIPICAÇÃO

Ninguém ignora o problema, crescente no Brasil, do me

nor. :Il'npoasibilitando-o de trabalhar antes dos 14 anos, estaremos
contribuindo enormemente para a sua marginalização .. Na condIção

de aprendU, além de poder ajudar no orçamento familiar, propor-
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cionar-lhe.-emos a condição de aprender uma profissão para o seu

futuro. Estamos certo! do acolhimento da presente emenda, pois
grande ê o seu alcance social em prol dos menores, principalmen

te, aos pertmcentes às camadas ma.is humildes.

EMENDA ES28899-7

~ "U..~\"lIO(CO"'lnÃo/sUICO""SI.io-- _

tJ PLENÃ'R.I0 - Ao Sub!lt.U:u.il..~o 'do Re..e.a.toJt.

EMENDA ES28898-9 '"""----------,} GT-:':::B""'~
CJSENAlXJR o:::NSTITlJINl'E lllMBERlü LIXENi\ . L ~~ _J

~ TE:IITO/~UtTl~jcu;~o__-,- _

Na lIrt:J.go 13, § 29 da capitula IV, da 'ritula n, ande se lê nrnaJ.~

res de 18 anos", leia-se "maiores de 16 anos".
=-------_ ".. lII· ...~lo/c;IlN'!SiD/.lUIC;O,.IIl,\O ,

[=!Plenário - 1'D Substitutivo do Relator

=-------------TII:)(TD/~Unl~lc...çio _,

fOr:

Dentro da conceutuação constante do Subst:J.tutl.vo, can as a!
terações prQ1:OStas can esta e.tI'IeOOa, o OUVidor Piib1J.co é fundar;ental para o l:x:m

cwprimento da ~el., Já que qua1.çuer cidadão pede chr.igu-.lbe, pessoa1JJ.ente, par

telefone ou por escr;J.oo - o:m:> chspuser uma futura regularrentação - denúncias ou

que>.xas.

P:rq;:aros que sua escolha seja referendada pela Ina1.oria dos

narbros do CCClgresso Nac:l.Clna11 ao invésl saren.te., da Cânara dos Deputados, ~

quisito que ll">a certarrente dar tIIla InllOr representatindade ao OUVidor.

o te.nn:;) OUVl.dar PÚb1J.co, dencmnaeâo que eo.ete entre nós
sde os t.enp:>s do Impér~o, e IMis recent.em?nte Já restaurado nuna flIDÇão cr2Bda

na PrMJ.dêncJ.a da Repúbb.ca, ptrece-nos rrais adequado do que o utilizado no s~

tituUvo cb Relator: Defensor do Povo. Na concepção de que a nação ê o seu J.XNO,
o Estado é a nação p:>litJ.carrente orgam.zada, e o G:>vernO exerce o seu mister em

nare do p:JVO ( não há p:;l:tqUe se usar a nanenclatura de Defensor do Povo.

A função crJ.ada 00 Subsb.tutivo1 em suas cc::crp:!tências e atr~

btnÇÕes( aprOX1Il\9.-se da f~gura do anboosm9I1, exJ.Stente há lPais de 200 anos na

SUécJ.a e taniJém em outros países adiantados, caro a. República Federal dei Al~

Ilha, ÂUStna e Portugal.

e dê-se a seguinte redação aos parágrafos 49 e 59:

n§ 49. 1m. CQlplementar éb.sp:>rá sabre a ccnq;etêntia da ~
dor PÜblico, bem assim sobre a crçarueecâc, CClrp:)Sição e funcionamento do órgão
que J.re ccrzesponde",

par:

IX) § 19 substitua-se a expressão:

11••••rraJ.or~a absoluta dos Irembros da Câmara FederaL •• 11

M 59. As Constrí.tmções estaduais poderão inshtu.ix o ouvidor

Público, de confonnidade cem os prJ.I1Cíp~05 constantes deste artJ.go e para aeen
dime.nto de todos os MunicIpios ll

•

1'Y:J. oferecer a nossa colaboração ã Assem1:::lléJ.a NacJ.OOal COnstitum

te, mediante a ecceseneecêo desta Sugestão de Nonna Constl.tuc~onal, VJ.SaJroS ao

aperfeur;oanento das direitos oo1ítJ.COS e do saetema eleitoral bzasa.Ienzo,

can este escopo, pretenc1eroos que sejam incluídas na nova Carta ''''.a.:!.

na do Bras~l nomes estabelecendo sobre a obracatioraedade do voto a oarb.r dos

dezesseis anos, observadas outras exieêncres constitUCJ.Ot1aJ.5. Jusb.fJ.ca-se es

ta emenda por considerar que os Jovens de hoje devido â escckamzeçâo , aos

meios de ccmuntceçâo e difusoo mais ampla de ãnrormaçâo , eõauarem, oranatura

mente certo nível de escfarecínentc , conscaêncaa efvice e dos prdJlemas '?O

ciais, o que não econtecia antJ.gamente cem os Jovens desta idade.

"Defensor do J?ovOII

" •••maacraa absoluta dos toombros do Congresso Nacl.onal••• ";

"ocvrôcr PÚblJ.co ll
;

ee-r- -,-~_TUTOI~UITIFIC"'Ç;;;O --,

'[lt.-
No Título~, Capitulo II, Artigo 27, parágrafos 1\', 29 e 39,

substitua-se a expressão:

Acrescente-se ao Art.J.go 69, Título IV, Capítulo VIII, Seção xr , o seguinte:

IlParágrafo único. Fica assegurada a prestação do Ieezvdçc mIn:uro em eeíva-.

dades essenciais, na forma da Iea.;"

l\. IeJ. n9 4.330/78 regula o direita de greve. O artigo 49 dessa Lei. proíbaa

greve por furcaonâraos , mas fo~ revogado. A revogação, no entanto, não elidJ.u a
proibição Iaanda dnscr-rta na ccnsãtaucâo Federal) e passou a ser obJeto do Decreto

lei nç 4.330, caro Já se acentuou, é o lnStruYento jurâdacc que passou a regular o

di.rei.to de greve, defdrundo condJ.çães, prazos, forma de realização das assembléias

e firardJ, en suma, os di.spoaí.tavos cujo descuprl1ralto toma a greve ilegal.

O Decreco-Jea n9 1.632, além de proibJX greve nos sezvãçcs püblicos, alinha

as seguintes atavadades essencaef.a, também proibidas: servacos de água e esgoto ,

energJ.a etêtr-ica, petróleo, gás e outros canbustIvel.s, bancos, transp::>r1:es,~

cecõee , carga e descarga, bospi.taa.s , ambulatórJ..Os, materru.dades, farmâcaes e~

r~as, bem aSSl1l1 as de J.ndústr~a âefim.das por decreto do PresJ.dente da .Repúb~ca.

Note-se que esse elenco de ativl.c1ades pzoabadas é sceceeãoeí, de ser atmm~

do por sinples decreto presadencaaj., Exatamente por l.SSO o recreto-ãei. nc 1. 632 fo

i.tx;Iuinado de Inconsta.taicdonaf.Ldade por- alguns juxí.sras , entre 05 quaJ.s as Profes~

zes Goffredo Telles Júnior e Amauri Mascaro Nascínenro, per enterrlerem não ser o

decreto forma vâ'lada para a definição de atavadedes essencdars , urna vez que o art.
162 da Consb.~ção só o autcraaa, expreaserrerrba, por Lei., E se assim não fosse, o

Presadente da República pcdeme., per fas et per nefas, ao seu aíveâr-ío, a, de acoE
do cem ccnvemãncraa, declarar esta ou aquela atuvf.dade industrJ.al essencial à ~

anca nacicnal., e , desta forma, eataz-ra prodbada a ocorrência de greve em tais
wdústrJ.8S.

A presença desse decreto-lel. sustentarei sempre a ameaça de que esta ou ~

la atavadade saja declarada essenoaal, e, por conseçrunte, ao abngo de qualquer p.!!

ra1J.sação.

sersasre, pois, em ooSSO Direito, um deeccmpasso entre a legislação tr~

jhí.sta e a realidade sccae't,

NOO se trata de mera esta.gnação porventura ocorrlda no têmpo e no espaço ,

mas de franca retrogradaçáo, causada, pr:mcJ.palrnente, por- mais de vârrte anos de
obecurerrca.srro que avJ.1.taram a Nação.

Dai O desequí.Lfbrrão que aanda zerranesce entre o OlIe}-to Posib.vo e o prcce~

se pcl.Itríco-socraj.. ao contrário de outros países, cano Portugal e Espanha, FOr

exerrplo, cOOe legl.slar;;:ees IDal.S liberaJ.s, tnGUS avançadas e mais ccnseraâreas cem os

novos reginas cá instaurados, substJ.tuíram as que vaçcraxam durante o totalitaris
llP .íbêruco,

Entre as razões coetnmeazenente :invocadas, sobreleva, ccsrc Vl1TOS, a dos que

alegam a ausêncae da antento da lucra par parte da Estada, em cootrapasição à "!!l
presa pravada. ~se arguroonto, entretanto, vai, perdendo subetêncaa na medJ.a em que

o Estado passa a mterferir na atJ.vidade eeon&rn.ca, através de urra uru.cJ.dade de €!!!
presas, abrJ.néio-se-lhe, por consegw.nte, a possibl.lJ.dade de auferJ.r lucro.

Erx:are-se também, a essencialUlade do serv~ço públJ.co, que, por Sua prépria

natureza, não p::Xle sofrer paralisações. Essa alegação, porém, px1e ser ihdida rredJ.

ante adoção de algumas rredl.das, cetro avJ.,SO prévJ.O, rcdíZl.O de plantão nos setores

mais críticos e o "servl. ÇQ IIlÍniIro" para atender as atJ.vJ.C1ades energenciaJ.s.

Cbaganos ao flIn de ma êp::x::a., qu~çá de um processo 1u.stérico e mJ.CJ.arr05 um

m::::mmtode saudável transição, marcado, fundarrenta1Jrente, pela ativa part1C~J.pação

das Inêl.ssas urbanas e rura1.S no processo fOllbco.

Desta forma, amparando as preocupações histór~cas refletJ.vas na legislação

que senpre cerceou o d1rel.to de greve dos servJ.dores púb1J.cos em geral, recel.ando

se pela intêrrupção genera1J.zada de serviços ~ssencJ.ais à segurança, à vida e à 0E

dem, das c:xnunidades e dos cJ.dadãos, tal.s cc:m:::): Luz, água, canunicaçães, pJlici~

menta, prevenção de incêndJ.os, errergênc:J.as hosp~talares, etc., e, caro, no atual

proJeto de consb.tm.ção é assegurado o d1.reJ.to de greve aos servJ.dores públl.cos, é
irrlispensável que também se assegure, p:;lr SJ.stema de ro::1ÍzJ.o, plantão, revezanento,
etc, a prestação de "Sel:V.I.ÇQ Jllin.J.rro", Em ativ.tdades essencJ.~s, é1ef.uu.das na forna

da le1.
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...,. TUTO/JlJSTIF,CAÇÃO -,

EMENDA ES28901·2 '"". -,
tJ Senador Con'3t~tuinte Humberto Lucena

~ I'L!::NAIIIG/COU1Uio/$1)8CCI,ljllSÃOfJ PLENÃRI0 - Ao SubJt-ü:tLt<.va do ReWalr.
.-:r TI')tTO/JUST1FIC,l,ÇÃO -;

EMENDA ES28903·9 ",o,

Senador Constituinte Humbe-r~t-o-L~u-c-e-n-a---------------'~~AItTltlO~.. PMDB

No Título IV, Capítulo lI, acrescente-se o Iten XXIV, e um pará

grafo úmco, cem a ssçuinta redação:
EMENDA AO SUBSTITUTI VO

"Art. 31. Crnlpete â uru.âoe

Supr Imavs e o § 40 do art. 279.

XXIV - reciatac sobre emcreco e salário, def~nll1do a remuneração

do trabalho corro a necessârae cara satl.sfazer as necesaadzides VJ.ta1.S e as na

ceasadades sccíaas mínírras do assa1ar1.aCIo.

§ ÚIUCO. Para atJ.l'lglX' este objatnvo, o Poder tecnstaervo edatia

rã Códiao de RelaçÕes de TrabaTho, no Prazo máximo de 1 (un) ano, a oartlX da

vigênc1a desta constataução,"

JUSTIFICAÇAO

Estando consagrado no substitutivo o princípio

de ens rno Público gratuito, o referido parágrafo constitui redun
dância. Qualquer dz sposLt Lvn sobre a ccôrenca de taxas e contri

buições pelas escolas deve ficar a cargo da legIslação infracons

ti tucional, segundo as tradições do Olrel to br as í l e r r o ,

Dê-se a seguinte redação ao artigo 68 do Projeto
de Cuns t Lt ul ção r

~_.m--,

03/09/87 I

Lucena

"Art. 68 - O berefício da pensão por morte co.!:

responderá à totalidade da remuneração ou prove~

tos do eer-va oor falecido, observado o disposto

no ar t i qo anterior. 11

r.r-------- I'LtHAItIOlCOIlIUio/SlJleOlolluÃo---------,

tJ Plerário - Ao Substitutivo do Relator

r.r------------- 'UxTO/~UITIFICA~;;O'---- -- ___,

t': curaed que a ccmpetêncaa t?rJ.vada de lecn.slar sobre o recame de

assalariarrento deve caber à Un1.âo: sendo a produção fato nacaona! , não .recno _

na! ou local, suas nuanças dependem sanente do modo de produçâc adotado. Assara

o rrodo ccmunal, cooperativo ou ccrcoratavo, determinou relaçÕes SOC1.a1.s de es
cravidão, servadâo ou assocaaeâo ao trabalhador nêo-oroocreeêero.

l1:x:1emamente, a crcaniaacão socaat cecí.eetasea ou socaal.inte es

tá ampondo relações, d1.ferentes ou não, de aseal.aracmento,

êceate ccmmerrte, ~, é a recre de oue o traballiador deve l~

ticipar, de a.l9Um modo, dos frutos da emoresa, em decor-rêncaa de sua ccntrrabua-,

cão para o PI\'ID, ao lado do cam.tal e/ou da aerêncJ.a. Razão cor oue, taInbém rro

demamente se diz que o salârao "rnlrumo" a S~r oacro não deve ser o necessário m
ra suprir es necessadedea vi.tai.a, mas conter parcelas de ecoctes civí tiaetô _

rios, cetro bahrtacâc dacma, lazer e ascenso socí.al.,

A nossa Constitumte só me cemu.te dar as Lanhas cerai.s , E r~

ter à legJ.s]ação ordínãrra umestudo mmUClOSQ de natureza cultural, econâm.
ca e SOCl.a1 que, mcjusive , faça o aqgi.ornaroonto da CLT.

JUSTIFICAÇM

o § 4E, do Art. 284, passa a ter a seguinte redação:

.-:r Tt~TO'JUSTI"ICAÇ.i.O-------------_.

EMENDA ES28902·1 '"""
t' Senador conae í.euanee Humberto Lucena

______ I'LtnÁRlo/cc.. 15'ÃO/'!1UICO.. 155io

~nário - Ao subsei.euervo do Relator

~I'ARTICO~

LR!iºª---.-J

o termo "vencimento 11 usado pelo relator dará

margem a dois tipos de pensões.

Se o servidor morrer em at í.v rdade de i xa r ã à viQ
va apenas uma pensão correspondente ao seu vencimento, ou seja, a

parte fixa da sua remuneração. Se, par outro lado, morrer como ap~

sentado deixará pensão correspondente aos Seus proventos.

1I§ 4E _ A lei estabelecerá zncent í vos para a produ

ção e o conhecimento dos bens e valores culturais brasileiros, ~
s am como para os seus cr.ladores, produtores, d.lyulgadores e estu

df csus ,"

JUSTIFICAÇAO

Trata-se de preservar os direi tos dos agentes da

Cul tur a Br as i Le Lra , que, desde a fase da Subcomissão estão escrr

tos em todas as versões dos AnteprOJetos, e é uma r ez vrndrcação
dos artistas e intelectuais I através de seus s Lnd i ca t os e es soc í.g
ções , de mui t os cons t i tuirites e de propostas populares. "Enxuquu-.

_seu o texto origInal e é justo que se mantenha integro o seu es

p í r a t o E' intenções, através do es t abe Lec i ment o de garantias aos

direi tos dos agentes da Cul tura Brasilei r a ,

Ora, os proventos são calculados com base na
totaüdade da remuneração.

Acredi tamos que o uso da palavra "vencamen t c s "tr usada de maneira inadequada.

O "Repertório Enciclopédico do Direito Braslle.!.
ro", de J. M. de Carvalho Santos, Vol. XLVIII ni z : llVencimento

ordenado, rendimento, proventos de um cargo, de um emprego, sal,!
rios, emolumentos; remuneração é ação ou efeito de remunerar, teco.!!!.
pensa, prêmio, sarâr.i o , honorários, gratificação. Vê-se que são

sinOnimos; remuneração tem acepção geral per t í.curar i aaoa em venc2:.

mento. O legislador, todavia I entendeu de especLr roe r , distinguindo
onde a semântica não d í s t Lnçue • Trata-se de recurso técnico, de que
não o devemo~ censurar. Enquanto o venc iment o supõe quant i a f.lxa,

prevista em padrão legal, a remuneração corresponde à parte do
vencimento acrescida da parte variável (Veja-se 05 artigos 119,

120 e 121 da Lei nO 1.741, de 1952)".
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tivo do Relator:

!lcmscente-se o sequínte J.I1C:LSO XXao lIrtigo 77 do Substit!!

A Carta vaçente , fruto sazonal do eueoratamero eentral~zador da

ditad.ura, podou quase que pela raiz as prerroaativas do senado da ReOOblica e

da Câmara dos IJeputados.

rxirante os v,inte e um anos de õesreseeatc à WePendência e ã haE
m::nia que deveriam exJ.stir entre os três Poderes da truão, as tentativas reali

zadas pelo COngresso Nacional cara recccerae suas orerroaativas -Foramboicota 

.das pelo Executivo.

No entanto, cem a Constituinte atual, as coisas deVan ser coloca

das em seus dev1.dos lugares, e o fórum :reoresentativo oara discutir e votar cem

legitinudade o plaro de ação 00 C"<Nerno Federal, bem caro quaisquer alteraçÕes

Z
emeraenc i a1mente nele se façam reccseêraae, é o Conaresso Nac~ona1.

Nossa orcposacâo abrance, também, a ecceêncie de aue as dJIetr~ 

r / l"'.8'~ais e as POIIticas setoeaars que deverão oort.ear a acêc do ecoemo ve
nham exoressas no plano e que 'todos os erccrames e orojatos covecoerrenears ~

jarn dela decorrentes.

Destarte, esta sugestão de fortalecimento do Poder' Ieqlslativo se

insere entre as Wispensáve~s para o õeserroctvarosnto do processo ôerccrâetco

braaí.Iearo,

Paráqrafo único. Qauisqoer alteraQ5es sllbstanciais no cterc ele

ação - que, POt' ra2Ões emergencia1.s, sejam consideradas coro imPrescindíveis 00

lo Governo - deverão ser, antes, sul:met1das ao concrresso Nacacnal , 11

tlArt. 82 Além de reuniões para outros fins orev~stos nesta can,!

tituição, o~congresso Nac~onal reunir-se-á oara discutir e votar o oiana anual

de ação do G::lVernO, no qual deverão vir exoressas as diretr~zes aerais e as 'OO1!

ticas setoriais, das quais decorrerão todos os proaramas e erro-retos ccvemeren 

tais.

=- 1[X10/~ulnnc ...eÂo _,

EMENDA ES28908·0
I: cmstituinte llurl:>erto Lucena ] C~,,·~

.L[N...~lo/eOlllSSi.O/Sll1lCOM1SdO---------..,J ~/'"on--,ItJ Plenário - Ao Subsrt a t.utia.vo ' do Relator _ ~ _qt.. R7J

rroo~TIOO~
EMENDA ES28905·5 ,",M--_~__----,

tJ sml\lJOR <XWSTIWINTE HrnBERrO LOCENA

• PLUIÂlIlll/Clll'lI'do/.lIlCOIlllISlÂll ,

[J Plenário - Ao Substitutivo do Relator

Incluam-se o seguJnte parágrafo no Art. 133 do Substitutivo do Relator:

A convocação de Ministros ã Câmara Federal e ao senado da Repúbhca é extre

rremerrte J.111.X>rtante para o debate públ~co de suas tõêres e atitudes.

Entretanto, difici1Jrente se consegue verJ.fJ.car a postcêc da Casa, caro mt te:
ôo, relativamsnte à atuação do M:Lnistro.

"'-- TE:uO/JIISTlrll:...o;io --,

"Art. D3 - .

§ 19 - ••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••

§ 29 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 39 - Na sessão ordinárJ.a J.Iredi.atan'Ente posterior ã presença de Mll1i.ê.j

tro de Estado convocado, a cêrere Federal ou o Senado da República, FOr JJUciativa I

de qualquer das lideranças e pelo voto da maioria. absoluta de seus manbros, votarál
Resolução exprim:lrxlo conceito de aprovação ou desaprovação ao depcarrentc e às re~

postas do Mmistto às antarpejaçôes dos parlarrentares. 11

EMENDA ES28906·3 ".". --,
tJ Semtdol<. Cot1l>.tU:iLútte HUMBERTO LUCENA

A atuação agressiva de alguns parlamantares, J?Orvezes, leva à falsa ~es

são de que o Ministro está serxio reprovado, o que nem serrçre é verdade.

A gesoãucão expreasanõo aprovação ou desaprovação, ora prq:osta, procura sa

Mr esse problêma, permitindo às Casas Legislab,vas expressarem sua opmião sobre

o depoAJrento e respostas dos Ministros.

I
_O Ministro sob suspeita, cabe xessaj.taz-, não sofre qualquer outro tipo de I

sancao, ficando apenas manifesta a desaprovaçâo dos parjementares,

=- n~TO/~unl'lC ...ç40 _,

Vê_he ao Uem X do aJl.t. 77 a hegu.i.nte Mdaçiío:

"M;t. 77 _ é da. c.ompe.tênc..út e:(clU6.(.Va. do Cong!Lu.6o Wac..i.ona1.:

"Art. 77 ••••

xx - aprovar preví.arrente planos ou dâzetirazea gerais de ~

titica econânJ.ca e pkanejarrerrto econâm.co.

x - F.l.6c.a.UzaJt., ac.ompanhaJ!. e c.oltt'toltvL,c.onjun,tamen:te ou pC/l. qu.a.lqu'

dM Ca.la.I, M atoh do Execu.t<.vo, incl.fL6.i.ve Oh da aclnlbúhtJutcão inCÜJr.eta e a a.tlv.:!;

dade do Gov<!JUW em mtVúa de pol1t.i.ca econônliea. e 6inancO»U<.

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda em quru..tão obje:tl..va ,útc1.f.ÚJr. deJ1..tJLe a.6 nnt~ a .6e1Lem

6.u.c.a.e..tzada..6 e. c.oltbwl.a.claó peta COJtgIl.U-60 Nauonal a pol1.:Uc.a. e.c.anôm.i.c.a.

PMece-nM .i.nfupwãvet que o Leg.t.6ta.t<.vo venha a tonlM conh>r..t_

mente pl<.êv.w dOh planoh e pli.CglUUJIa.6 ecanôn>icah e heILem .úilptenlClttadah peta GaVeIL
no e. a aaompanhá.-loh, pO..t.6 -6l!. tiu: não oc.oJlJtvr., 6.i.c.aJrÓ. a .õua óuncão gltandemente.
deh6atcada.

A .i.nWu.ãa àa mtéJú4 eoonômlca no fupMiliva em mta. cat1l>.tdu1.
pli.CcecUmen.to infupCnhã:vet ir .úilptalttacãa da plena dl1.JOOcJlac..itt no PaLI.

:E: necessârao mcjuí.r , expressa e .inequavocanente, entre as

matérias de eat"Çetênc~a exclusiva do Congresso Nacional, previstas no art. 77

do Projeto de Constituição da Canlssão de Sistematização, a que se refara à 1=0

lItica eccnêníca e ao pâanejenentc econãnico, CUJOS planos ou dízetmzes gerais

deverão ser por' ele, prevaamsrrte , aprovados.

"'-------------TU10/~lIHlllC...Ç...O-------------_,

EMENDA ES28907·1 '"". ----,
f? Senador constituinte HUfIberto IllCel1a

r:-r-------------TEXTOIJIISTIFle...l:40 _

No TItulo li, Capitulo I, acrescenta-sei oril.e couber, o seguinte

parágrafo, ren.urw.trando-se os deroaJ.S:

ll§ Os cr.imes contra a segurança nac~onaJ.. serão tipif~cados no

CódJ.gt:l Penal e Có:iJ.gt:l Penal M1.l~tarll.

Na seção 11, Capitulo I, do Titulo V, incl~se o secminte Artiqo

82, renunerandc>-se os demais:

Existe, no ordenamento Jurídico bras~lell"OI a ccmn~1ação das no.E

mas penais, tipificadoras dos cnmes, no Có:hao Penal.



Em exí.stnndo , ccc-tanto, essa ccmm.Iacâo no Direito Posatavo Pá
trrao , não se justa.faca que os crimes contra a securança fi' ....ional tienharr um tr~

tarrento em apartado, através de Lei, extravaaante.

Esta snceseêo de jcorma consta.tucaona'l , que temos ocor'turudade de

oferecer à nesenotéae Nacaonal, constntutnte , vasa anc'luar- na ccôa.etcacâo das

normas penal s a prevasâc dos crJ.IDeS contra a securança nacdonal.,

EMENDA E:S28910-1 """-----------,j Er'::{'O'"Bo~tJ Senasio« CotthÚ,úunt. HUMBERTO LUCENA . C.- '" _J

• TUTO/~l_~TlreAçio, __,

No TItulo IV, capitulo IV, ôêse ao 1.tem II do art. 41 a secuan-

te redação:

1IAri:. 41 .

r. .
II - amurudade do mandato dos vereadores no terr1.tór1.o do Esta-

do. 11

JUSTrFICAÇÃO

.ulên.t<.co.
se, aoh Vepu:ta.do.& Fede.Jl.lÚ.6, El:.ta.duaJ..6 e. Sel1a.dolLC6 é c.onóeJu.da com

cullpuxude a t.JlJWÚcÍade e a. i.nv.t.of.abilida.de. de Jeu.ó nttndt'tto,6 no âmbi.:to nauonaf., não

Iúi pOJtque lIão M MtClldeJt .taM duLuto. ao. VVr.eadOlLM, no a",b.uo eMadua!.

PaJtece-nOh que a Jteda.cô.o OIUJ. p.'t.opoJda. mel.ho.'t. ctte.nde ao-6 obje.üvrh

de e.õteJtdeJt a .l..IUl.tl..tu-to da. .ulUlHdade. pa./l-fa.mcntaJL, como de. nes:» !ltr~teJltam Dá VeJL!

adMM do Es.i:ado da PaM1ba, <Wutvê.; do ACMEPA e UVPB

Vaie. aduu./t que o pJte.cuto OIUt pJtOP01JZO, /lv..do cOI1.tJu..br.úJtã paJUt

a.óllegUJUtlt, aoA 'YeJLeado!Le.6 pát.JuO&, "iÚ.oJt Lc..be.n.dade. e. -tnde.pendênu.a. em "Ua CLtaac;iio ,
o que lLe.vm,vUi, .l..ndub.u:a.ve.lme.Ilte, VII pltove..U:o geJutl.

EMENDA ES28911-0
""" J r;r'p';IO"oBo~tJ Se.nadolt Con.b tA..:tlú..nx.t fW~IBERTO LUCENA . C-. fi _J

~Rto='"J,OSu.b~tLtI.=:u.::."=':.::..~o-'ld=':_"·,,,~::::·~:::/~c:":...c:;;."'_"._" ~_-' Qi!AT~;p]
= TEnO/J'-'~fIF'CM.AO_--------- --,

No rU:u.e.o IV, CapZ:tu.eo 11, dê.-<.e a ..6e.gU-U'!-te 'Leda.r;.ão ao Ltem 1 do

MUsa 32:

"W. 32 .......•..

1 - cUJuu.to do .th.a.ba.tllO, cl..vt.uto uvd, C.Onlvr.e..ut.f., penat, p!tocu
hutte e etv..toJtal;"

.resrrF1CAÇÃO

V.wa uia. e.menda CÚtIt uma. pJr.e.ce.dênua. ã. (União <!JobJt.e a. ó.uação de

1I0lUJ'" geJul..<,\ do duLe.Uc do t'Utbal/lO, e g<tJtaILtvL que ela pOMa leg.wia!t 60blte '!'!
pltego e halâ.:l.A...o, de.~,(.IWldo a tte.uuul(!'-'f.a.ciic nWúllla. nCCC6ÚtlÚa.. pa-'ta. o :tJta.ba1lw.do!l. ho.

.t<..66aze-'l. M l1ecM-6.tdadM v~ bM-l-cM, dc..te. ~ de ..!.e..!W de.pe.nde..lt-tM, bem ~omo ;

plLeMogo.:Uva de ecú-tM um Cõdtgo de Relacõe. do T""balllO.

Se, COI1&OlUJ" a ltedacão do Sub,Utu.ttvo do Relo.tot, em ~eu MUsa
32, Uem 1, l:!.OIl1Pe.tC p-Uva.t<.valllel1te. ã UJ'uão lc.güta.-t !'obne. d.i.Jl.úto civâ, c.omeJt

c..uEt, pet'la1?, ptoc.e..Bua.f e elutO'l.a.t, J!L!,t.t5.lc!t-Je a .mceMâo •.também, do cLiltcú:to
do :tM.ballw.

1967

EMENDA E:s28912-8
f=J senador ConstJ.tuinte Humberto"';::ena

r.r---,::------,- 'L!NIlItIOICO.,/I!lIJÃOI.fllllI:O'lrl.fÃo----------,tJ PlENÃR10 - Ao Sub.:t.WJ..t.tva do Reea..tolt

= Tf:HO/Jl.STlF'CAÇio.-------- __,

Inclua-se no Título VII, Capitulo I, Seção IV, do Prolato de eon.§.

titmção o Art. 208 e seus parâcrrafos, renurrerando-se o atual e os demais.

"Art. 20a A umão J.nst~tuirá J1I'lOOsto com base na sua ccrnr.etêl!.

cia zeaadual, prevaata no Art. 199, cuja receita será destJ.nada a custear os

orojetoa de irr~gação do semí-âraôo do Nordeste, a ser eecc ror contirfbturrtea

dcnuoa.Inados nas demaaa reeuões do País.

§ 19 Os recursos oraundos do iroo:Jsto a que se refere o~

deste artigo, serão destanadca ao Fundo de rrraeacão do Nordeste - FIN, a ser

criado FOr:- Lea •

s: 29 O arnpcsto a que se refere este ar-taco será aunramí.do CTU~

do t:ota1Irente atendJ.dos os objetavcs de sua craecêo. 11

Busca-se cem a presente Bnenda soâucaonar- a tonnentosa e des€!~

radora situação do sern1-árido do Nordeste bzasa.Ieazo , tão maltratado cela in 

clemência das secas per~ódicas.

A solução para tão qrave flaaelo, evaôentesrente, encontra-se na

irr~qação das terras localizadas nessa Reqião para que venha ela a produze.r' a

lmentos e a gerar empregos.

Todavia, o qrande obstáculo para que o problema se resolva é a

~ência de recursos.

tlt zrcccnos , então, que a ümâo, utilizando a sua cceeeeêncre tr~bu-
tária residual, venha a :ulStitm.r 1 term::orar:l.aIDente, um írrccsrc cuja 'recearia s~

rá oanakazada para o Fundo de Irr~gação do Nordeste, entndade a ser cmeda por

lei para distriliuir os recursos necessâracs à imolernentação dos orojetos de

irrigacão.
Esse J1TIPOsto , ccrên.serâ oogo retos concrabuantee dcnuca,'laados

nas demais zeeaôes do Pafs,

Esperarros que o patrraotnsrro e a sensabr.Lí.dade para as QUestões 52.
C1aiS levem os Senhores Constituintes membros desta ccnu.ssão a acolher a En'P-ll

da em tela.

EMENDA E:s28913·6 I,,,"

t=J ConstitUinte Humberto Lucena

t: 'LEnll~lo/cCNISSio/$ugCQMIUÃO

Enenda ao Substitutivo do Relator

=-------- ~~TUTO/"U5n~IC"çio_----- --,

Dã-se a segwnte redação ao item II,..;do Arb.go 63, Título

IV, capitulo VIII, do Substitutivo do Rel;ator, acrescentando-se a este mesmo

Artigo um parágrafo 19, renurrerando-se seu Parágrafo Omco:

llArt. 63•••••••

II - O anqzeaso no servtco público da União, dos Estados,

do Distr~to Federal e dos M1.UUcip~os dependerá sempre de aprovação prâvaa em

concurso público de provas, ou de provas e t1tulos.~

§ 19. A não observância ao disposto no atem II deste art.:!:
90 bnp1J.cará na null.dade do ato e na puru.ção da eutomdade responsável, nos
temos da lei".

Una das únicas fonnas de se canbater o defJ.cJ.t púbhco se

rá ordenando-se as despesas de custeio de pessoal, a nível federal, estàdual
emmucipal.

SÓ canseguirerros atJngJI este obJet~vo, atraves de .msti

tuição do~ do~ no serviço púb1J.co, pelo concurso de provas e ti
tulos.
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Esta emenda visa, ainda, ev-itar o incharnento dos quadros

funcionais dos servacos públicos devado ao empreguisno, que é sem dúvida al9:!:!:

ma ma das paores chagas que senpre infelJ.cJ.tou a vada pcl.Itãco-adnumsurata-,

va do Brasil, sdJr»tudo nos Estados e MurllCiplOS.

.l.. ....1'\ O concurso público, poz- pranofpro, é, aJ.nda, una das fOE.
mas Ii\aJ.S efetavas de derrocratizacão do acesso aos cargos púb1l.cos e, J.ndire~

te, de valorazaçâo do ensino, pelo ancentuvo que isto trrar.ra à educação e à cu,!

büra, A exclusavadede de ingresso no serviço púbhco FOr V1a de concurso es~

laria una notivação ccrçetatava bastante salutar IX) seio da pcpukaçâo e no CO,!!

tançente estudantil do país, assegurando aos quadros funcaonai.s da adnuru.stração

púb1J.ca a seleção dos candJ.datos mars preparados.

Para o cmprmento deste prancfpío do concurso, prevaaco no

artigo proposto, é andaspensâveâ a mclusão de um parágrafo prevendo a nu1J.dade

do ato que o JJlfnngJI, bem ccsro a apuração de zesponsahi.Ladade da automdade 1!!:
fratora.

Haverá, assam, uma descentiraãazaçâo que permitirá a díminuí.câc do volune de

processos para cada. trJ.bunal. EvJ.tar-se-á o aunento J.nfJ.I'lito do nÚIero ele Juízes do

único Tribunal Federal de Recursos exaatente , fÓJ:nU1a que a experiência rrostrou ser

eda,

Acreditarros can esta propcsca, agilJ.zar a Just.J.çé\, na área do Tribunal Federa

de ~sos, ~ op:>rtunidade a tm trelhor exerre dos Jrocessos, pela diminuição do

"'fl'ifldeles para cada TrJ.bunal..
Crem:>sI também, que a mstalação de novos Triliunais Federais de Recursos deva I

ser atrJ.buída a I.eJ. Carplem:mtar, quando os parlarrentares poderão estudar bem as

converuêncaas e necesaadadea, Mas, desde Já, fJ.cam fJ.Xadas as sedes , em Pernarrouco ,

são Paulo e R10 de JaneJIO, a f:un de propacaar una boa fustrl.butção do total de fe",

tos, de acordo can as fontes maiores de processos. Pernarnbuco seria a sede destina

da a receber processos do Norte e do Nordeste.

tuante de sua procedêncaa evidente, acredJ.tarros que a presente proprosta mere-

ça. o apodo dos constituintes. '

PlenárJ.o - Ao SubstitutJ.vo do Relator

EMENDA ES28916-1
~ador ConstJ.tuJ.nte Hu~m~b~e~r~t~o~L~u~ce~n~a~~ _

, ~LENA~IO/cc ...,!I$.iD/IU.CD...,Uk _

(il
= TUTO'JIlHlfICJ.,;iio

LUCENA

~- ---------TUTOIJllSTlfleAç.io ----------_

= I'I.IiN.-lVDIClUl'sJiD!SUJCOIolISS.i:O-----------,

PLEflÃRIO - Ao SlLb.t.<.tlL.ÜVO do Reto.:i:OlL

V[_.6e a. hegt''('I1.te Itedaçã.o a.o Pa'Lá.gl'.aóo Segundo do

AItt:..t.Bo 71, r1.,tuto IV, CapLtuto Vl'11, Seção 11:

tlAltt. 11 .....

§ 2Q. O Ae.JL.v>LdoJt. que oc.upava o t.ugaIL do 1te..t.I1:te.gILado

.he.Jtá. apltove.Ltado e.m ou:tJt.o c.aJt.go ou po.óto em d.t.Aponi.b.tl.idadr".

Ad:cione-se ent r e os a r t Lço s 247 e 248, um novo SE

t 19o I münerado COllD 248, r enumarando-cs e 0-:; demais t

Art. 248 - O i nóveL rure I J obj ato de ação de des,!!.
propiação pela uruão , por Lnte r ease s.:l

cial, pari fins de rePoril3 aurária, d,!
ve e-st ar situada e.n Z'1n3.S pr â or í t é r La-i ,

fix':!das em decr ato da Peje:' Exe.;uiivo.
sustt FI CAÇÃO:

JUSTIFICAÇA9

Invalidada a .be.n:te.nc.a que. tenha .i.mpt.-tc.ado na C!emJ..b~ã.o

do .óe.ltvA.doJ:., e..6.te. de.ve.ltã .6eJ: 1te.A.n.te.glta.do no mellmo ear.go do qual.

60i a6a.ót'ado, e, c.amo e.bt'e dilLeJ..,to do .6eltvidolL ..(.nocl?lt:tado de JLe.6

pon.6abil.1.dade ou pena no pltÚC.e.h.bo admin1..h,tll.at.-tvo ao qua.l }[.(!•.6pondeu

é l1.qu.tdo e cea.cc , ao ld!.,!L",J..dol1. que ehte.ja oc.upa.ndo o ealtgo do Jte.(.!!
te.gILa.do há c.ahelLã. dua,.ó a.tte'Lnat.t.vah: "apltovedame.nto e.m ou:tILC c.argo

ou a. hUa. d.t/)pott..tb,(,.!.t.dade".

o rito p cccesaunã e-n uso , no Brasil, p a<a fins da

reforma sgrária, naquilo que estabelece como passo m íc í al da
de sap t-cpr í ação a .1efi'1i.ç~o das zonas pr tcr í tãr.í as , pade ser Cf)!!.

s í der sdo corceto e eficaz. Nes t e s errt I do dele ser ur eservado, P~E.

que estabelecerá área, e i;Jecífica-:.. O..l-a ti 3;ãn tlrg.nf 'Za:irl da

Poder Públ tco .

= T[J{TDNIl5TIFICA~iiD ____,

N:> TItulo X, ní.spcsaçêes Transitórias, acrescente-se ao artJ.go 12, o segu1nte

parágrafo 29, renunerando-se o atual:

Plenário - Ao Substitutivo do Relator

~-----------_--Tl:lCTO"'IJSTIFlCJ.;"D __,

~------__- 'LENAlllD/CD...I!I'.iD/'U.CDIlIUib--------~-,

tç;~kTIDD~
EMENDA ES28915-2
tJ 6mI\OOR cctlSTI'roINI'E HrnBERIlJ WCENA
= I'L!UkID/CDI,IIU.lD/.UICDIlIUÃD -,

tJ l'.Ll'NAIuo 1'1::> Subsntutivo do Relator

"Art. 12•••

§ 29 I.eJ. CcrrplaIEntar poderá c:tll'ar.TriliunaJ.s Federais de Recursos, un no Es~

00 PernaniJuco, un no zsteõo de são Paulo e urn no Rio de Janeiro, além do sediado na

capital Federal, fixando-1hes a jur~sdJ.ção e o ntírero de Milustros, cuja escolha se

fará na fenra deste artigo, J:ne ecno poderá dJ.spor sobre a dívasâo do atual e dos

novos em cârmras d ccrrpetêncJ.a privativa, e manter ou reduzJ.r o número de seus JllÍ

zes."

JU5tif~cação

!\pesar do acrnento do nfuero de Mllustros que o carp5em, o Tribunal Federal de

Recursos não tem ccodiçOOs de dar vazão ao enonne volune de feJ.tos que lhe são sub
metidos.

A rrenos que haja una reforma. do J1.Xliciário em toda a sua estrutura atual e, Í!!.
clusive, da CCIIj?Eltêncla dos trilxmais, para nodJ.ficar carpletarrente o fl= de

scs, não verros outra alternabva, dentro da a'tual estrutura, que a da crJ.ação de ~

vos Tribunais FederaJ.s de R.ecurso6 SCJbo critério de regJ.Onaltza~ão na chstribuição

005 feitos. "

1J0 t:tJLt.igo 2.48, i 2Q, l,U.bld:1.Wlt-l,e a palttvJta "noventa" pOlt "he.&.óen.ta."

JUSTIFICATIVA

O pltOCeh.o de .(m.U:.ur. o. UiU.ão no.pltoplúedo.de do .imóvet deho.pltoptuo.do, paI!.

.uU:eJtehM .oe-ia.t, palto. MI1h de 1l.e601tmo. o.g!lÓ.Juo., .tem .e COI1h:Utu.1do em 60.t01!. Il.e

:i:alr.dD.dol!. do. -úJÍptanta.ciío de "OUM 6amU.uu, de o.gJÚc.UUOIteh, bene5.ic.iãJúOh do

pItOCeh.o de l!.eclM:tíúblLÚ;iío 6lLncLi.ãJw:..

A hOiuciío encon-tJto.do. peto. negoc.io.ciío en.tll.e o. cú.VeMah gltttOOh pot1tJ.co.

que lIe enc.onbta lteg1.llbuula. no § 2.Q, do aJr.tlgo 2.48, do Subll:U.tu-t.i.vo do Rel.atoJt.
ao PJto je;to de. Con6.t.t:tu..i.cão, ê pOlI-ULVa. e. deve!. .6eJt apo.ulda poJt ;todo.6 oue. lu.tam

pel..a1> melhoJt.t.a.Q lIoc..ú:u.6 de. noMa popul.a.cão, e6pec.ialme.nte. a. do me..w JwJl.a.t • .E11_

tJt.e.ta.nto, o .p1UtZo paIUt a. .i.rtt.i.h.aão ahula. ê longo, .62. c.ompaJr.a.do c.om o Que o VeC1l.€._

to_Lú 554, de 1969 ehto.betece<L, OlL .ejo., de 48 hMM. V,ú,ando o.peJt~ÚCOalt o

:te.xX.o, .hem entJtt..ta.n!o de..lxtvr. de c.oÍt6.i.de.JtaJr. :todo.6 oll pon:to.6 de. v1.A:ta. tm Jogo,

pItOpomo. o. iLedD.ciío do pIUlzo palto. ....elLto. CÜilh
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Senador constatuinte Humberto Lucena

"'--------------TI!:XTO/JUnIF'c"~ÃO

EMENDA ES28920-9
SI?}lado~ COt1l>.tdluntl? HUMBERTO LUCENA

r.or_. TE~-otJ!>~TlFICA~ÃO-------------____,

l::menda Modif~cativa

supxama-ae o artigo 245 e inclua-se, no art~go

expressão "defirtida em lei", entre as expressões "

eiaI •.• II e 11... em áreas pr~oritârias ••• "

246, a

função 50-

ACJt.e..6ce.Jtte.-~(!. ao Q/[ú.go 63, da Se.cão II, Cap2:tu1.o VIII, T1tul.L IV,

o .óegu..<.nte. .úlc..wo V.

"V - O lI.e.g,{.JJle. CJl1p-'t.e.ga.úcw de. bCVl.v{.do.l1.e.~ corttJlJ1.tadu~ 1'011.. te.u,]),", de.

tvu1l-urcr.do, excttMi,Vame.nte. pct'ut ó(?)l.V..<.ÇOó te.Jl1pctá:U06. !le.'t.á. e.!ltabef.c.c.<.do e.m l~et,Hão

geJw.ndo, em ne.H/lwlla. fupõte.6e., pevut seus Oc.upall.te.~, \.':tuc.ufo!l pCJulL'tltc.J~te. com a ctd_

ntÚu.óbutç.éio púbúca. 1/

JUSTlFICAÇA0

Emenda adit~va:

=_--:.. TlltTONllnlncA;io-------------____,

A CoJt.6WtucCio em v.<..gOJL de..twu..na, 110 a.-'t.:ttgo 109, que "Le..{. Fc.dc.:t.a.!,

de. .uWU.a.twa. do Pn.e-H..de..Jl.te. da. Re.púb.e..tc.a., •• deS.uu,ttÍ·

1 - o /u!.g.umz. ju.Jt1..d.u:.o do» 6(!J/.v.<.dOfl.e.t, púbt.tco~ da UJlEio, do V{.~t.'U...to Fede/me. e dM
TeJrJu.tõ 'UM 11•

Á66Vlllle.Hdo, a Lv.. nQ 6.185, de 11 de. dc.zell'b't.o de. 1'17-1, ,S-0HetlLLU

zou no qu.a.cí'LO pVUlII1I1CII.t'e. da pe..~,!>oa1. .....tvd da. UnJ.ã.o, a. ckcotonua do 't.c.g,ulle iO.J12.it..

co, e6:to.;tJ.LtáJu.O e. C.DIttJut.tua1..

A cLt.~t.i.ncão oUltdou-~e no cM2ttC,,'t. da atuação do E~ tado Quando .?.te

age. no exl!Jf.c1c..to do podeh de. au..toúda.de ou de. nUltCÕN .babe.lutl1a~ latM de. .ullpé:'L-wl,

0.6 <JeJt.v.{.daJt.e.~ QUe. cUnzp't.c.m a ação uta.ta.e Jt.e.gem_5e re.la..5 lta'UJlct~ do o!z.de.nalJ'e.Jl.to JU

JJ..cLtc.o (e.~ta:tu.toJ cU.tada.ó e lllod<'~A..cada.!J un·<..ea.tCJUt.tl'.cllte e.m tet. Incluc.m-!>c a..!l ã_
llea6 de. he.gwumça pú.bCA..c.a., d.<.ptoIlUC.{L1.. bv..6tLtaçéio, a/L.'t.c.cadaçã.o e 'ÍA...!Jca.L.<..;:aç~io de

Wbu:t.o~ óede...'ta...t.b e con.tlÚbtLtcõc..ó r-J!.ev.{.delle-tii.'Ud.~, A'JJwtVuo Piíbt.<.~o e P'tocu'u!dE..

lÚ.a. da. Fa.zenda. Nauona1.

PaJW.. 06 dema..L6 <5Q..'t.VA..C04, que. o Eõtado executa. em cond<.çõe.~ ~ejJJ~eha.!!:

zes ao6 de. WIl paJl...ti.c.u1aJz., o ..ut.6.:tt.tuto JtegtLe.a.do'/. dos vtncu.e.o6 de t'UtbaJ.(w e: o "c.c~

:tJuJ...to", 1106 !lWlab da. leg,wf.acão t!l.abaeil.w ta. em utf)Ofl..

Ir EMe. CJt1;têJúo, da. Lu na 6.185, de. 1974, e: que6..ttonável ã Cuz dc~
t.<.n.e.a.nlen..to.& bâ.b..<.c.o.6 da. Emenda. Con.~.ú.tu.c....<.OI1a.e. de. 1969. Ne..ê.a. p.'l.e.ué:_!le tona d{.1M.l?.ll-

c..ia.çã.o de. .I1.e.gUlle 6ul1dada, ou.: na. cú.Uw..r;,.êio dos 5e.'LV..<.r;,.O-!l, ou.. na Zndote tEcH.tc.a e1l1·:h~

e.utU.zada da. nU.HCão. A.."" ;(:""10••

"1vL:t. 106. O Jt.e.g.in,e. juJl.1.dA..co dos &MV.i.do,'Le.~ a.dJlu.il.do.:. em ~e..'t.v{.r;,.u.!J

de c.aJtD.;teJr. :tempottâJúo ou c.oltttw...:ta.do..!l pMa. ówtcõe.!J de. 1!lLtuJl.e,Zo.. tlIc.JL<.ca.. upec...út.e t

zada <eJÚÍ umbe.ioc.ulo emteJ. up<clal."
A pJt...e.v1...6ão coM.t<..tuc1.oltat de. "Jt.e.g..<.me. eópe.c..w.tlt pa.-'Ut os "te.lllPOM

W.6", JJ1IPUCa. o pJú.u..& .e.ôg.tc.o de. ha.ve.1(. Wl1 "1l.c..g.Lme. ge/lO..t" pw 0.6 "pvuln..ne.lltl2.5".

P-'''''''~pMDB

JUstif~cação

Acrescente-se ao capítulo I!, do TItulo VIII, o segui!!

te artigo)""'~ '(lU."""-:
Art a a a. - A Lea, disporá sobre as condições de Leq.i,t~m.!

ção de posse e preferência para a aquds i.çâo ,

por quem não sej a p ropm.at âr-i.o , de até cem

hectares de terras públicas, desde que o pr~

tendente as tenha tornado pxodutia,vas com seu

trabalho e de sua família e nelas tenha mor~

dia e posse mansa e pacífica por ca.nco anos

ininterruptos.

A qazen t a.a ao dire~ to de propriedade, em geral, Já está

consagrada no § 33, do artigo 69, não havendo razão para parti

cularizá-lo no Capítulo r r , do Titulo VIII.

con isso, adernais, un í.rorrai aa-ue o tratamento dado à ques

tão,..para os maaos urbano e rural, na medade em que o 6 1Q, do

artigo 23~1 I legisla sobre a maeêr i a para o caso das cidades.

Plenário - Ao SubstitutJ.vo do Relator

EMENDA E528919-5
!:J Senador Conshtuinte HUMBERTO LUCENA

JUSTIFICAÇlio

EMENDA ES28921-7 ""' ____,
(l ~ Senador Constrrtuante Huml:erto Lucena

"' l'l..!NAlIlotCCI1I!,SÂO/SUIlCOMIUiCl-----------,

plenârao - to suostarutavo do Relator

fI:~MlIOO~

MIlR

A dí.manaãc continental do país, traduzida em um imenso

estOque de terras drsponfve L, leva a que sua ocupação p rodut.a.va s~

ja estimulada e amparada, legalmente, nos casos cab.íveas., Neste

sentido, as Constituições brasileiras de 1934 (art. 125), de 1937

(art. 14B),de 1946 (art. 156, § 19) e a ngente (art. 171) consa

gravam a regularização de ocupação de pequenas áreas de terra por

peque~os agricultores e por suas famílias a

(l/' Nos trabalhos da atual Consti tUJ.nte, dando prosseguJ.-
menta a E!sta tradição, o Relatório da Corn~ssão de Economia (art.

37) e o Projeto de Constl.tuição, da Coml.ssão de Sistematização

(art. 32J.) igualmente dispõem sobre a matérl.a. Neste mesfl'lo senti

do, O "Projeto Arinos" laborou em seu artigo 333.

r.or TFx ...O/wl..nf'Ic.~çÃO ____,

No Título VII, Capítulo r'r , Seção II, acrescente-se ao Projeto de

ConstJ.tuição, :r::e:Fl:b1meFanàs se e-at:I:la1 e E1erre:õ:s ar-he;cs, o seçumter ?~J2n5A.J\~

"Art. 220 .

1- .

II - ~:.:.- , .

III - .

§ 89 - O arçamentâ"da Um.ão consJ.~rá dotação espccíflca para o

atendJ.1nento de .lJ.nha de crér.h.to destJ..nada ao prcdutor rurál para aplJ.cacâo no

desenvolv.urento do setor agropecuárJ.o."

Injustificadamente o Substl. tutivo do Relator ao ·Pro]!:.

to de Constituição não. tratou da matéria. Assim, pelo lado da co.!!::

preensão da forma de ocupação do solo nas áreas rural.S do pa:r~ e

pelo ladcl da tra~ção do dirl!l.to Const~tucional brasileiro, pro

põe-se a inclusão de semelhante dispositivo. Por outro lado, a

equidade também pode ser invocada Já que neste mesmo Substl.tut1.VO

há regulstmentação para all.enação ou concessão de grandes áreas

(superiozes a 500 hectares) no artigo 249.

o crédJ..to bancárJ.o penm..tc vl.abJ.IJ.zar, ...ela .rnob~hzação de rcctl!.

sos de terceJIos, níve~s de produção e ccmerc~al1zação 5UP€'r~ores àqueles oas

sí.veis de serem obtJ.dos cem recursos próorios dos acrentes orooutl.vos. J'l.lém d~.§..

so, possibl.lJ.tam a várl.OS setores da econam..a real:t..zar vendas can oaaarnento d2:,

f~enciado, financl.ando, ass:un, os constmUdores de bens êe Sua orooução aSPêE.

to de maior importãnc~a nos invest11lieI1tos de 1"'aturação não J.J1ledl.ata e nas ven

das para empresas carentes de capl.tal de qJ"ro orócrio.
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"Art. 255 ........

VI! - a ccraçatoraedade das instituiçÕes inteorantes ôo SJ.ste

ma Panance'rrc Nacaonal, . estatais e cravaôas , 00 tocante à atuação 00 mercado

fananceazo, à fJ.xação da taxa de juros e t:i susoensão , ror razões SOClaJ.S, de

ações executivas de mutiuáracs inad1molentes. TI

tTY,....I'lT.lIl1~
PIIV8

As anstatan.çôes mtegrantes do Sistema Financeiro Nacional co~'

tituem a fonte de enereaa ôecasaea para O funcaonamerrto do Sistema eccoômco,

Operam no mercado sob tm regune de esta-ata vici.tâecae 00 Estado, levada a efel:,

to pelo Banco Central, de forma a JlTlPedJ.r a ruptura do chma de coneaença aue

ej.acerça a acumulação ãmenceara. Outrora, antes da crase de 1929 os bancos o

paravam num Saatema de maaor llberdade de atuação, mas a m::derna oolítace econ§.
nuca reccmenda sua anteaz'a suborcb.nac;ão às dJ.retrizes da tX)lí.t~ca rronetárJ.a do

governo. Todas as anstc.tuí.cões que creram no mercado fi.nancell"O são extremamen-

te benefaca.adas por créfutos de Liquxdez e outras formas de a'OO1.o do Banco Cen-

fi
a I em volumes conaiderâveaa. Isto corcue operam num setor vulnerável da~

'Il}iâ. Devem, cortante, cínqí.r-se às normas de seaurança eccnômca Jll1POstas r.:elo

~co Central de forma a salvacl'l1P1ml'lr o corrtunto dos interesses econ5nicos de
prc:dutores e consumidores a

A Bnenda sujei.ta, ooa.s, por oorma constitucional, as anstdtuí.çôes
fmanceiras ao Banco central do nrasnj., como medida de aarant:ta do ececeesc de

desenvolvirrento econênuco e sccreí.,

Hoje, os bancos gozam de orande euecocnie frente ao Banco Central,

escudando-se , no da'red'to trrnvado , para ôsscuncrar- irnDOrtantes Rescduçôes daquela

entadade e determrnaçôea governamentaJ.s de procramação f:inancelXa e oolitica no
retéme, Isto tem ocorrJ.do na questão das díVldaS dos aaricu1tores e, mais re _

centerrente , na questão da dfvada das estataJ.s.

A.Emenda abre um novo camoo de acedo leaal para a ação reaulató

rua do Estado sobre o âretema Pinencerro cceo mstrunento irrlisJ:eIlsável à ore _

serveçâo da esbabz.Ladede econâluca.

EMENDA E528924-1
tJ SENAVOR CONSTITUINTE HUM8ERTO LUCHA

............ !it .
~ proprnedade tec-r-rtome'l. rural; ••..••••.•••••• o. o o o. o o ••••••

o crédl.to rural, além dos ,obJetivos comuns ao crêdato a'locado a

outros setores da econcmia, aoresenta caracter'Istacas crõeraes , notadamente nos

0/chamados créchto de cuateao e nos de ccmarcaaj.azacâo {AGF e EGF}. Nos créditos

V; d<:Y'êUsteJ.o, os emcrêatamos vencem 1000 após realizada a oo'lhea.te , sendo este ta,
pc de crêdrto te.mp::lrijrio~tInuo, além de apresentar forte ccmoonente de -

risco, quer pelas anstiabr.Ladades ct.arnátacas que afetam a prcducêo aarícola

quer peja grande flutuação das cotaçÕes no mercado acrfcola , que anfluencaam o

rendimento rronetárJ..o da produção cojhada,

O crédlto de ccmrcíalrzacâo, eseeeejecaõo na rol,Íbca de ceran

tia de Preços Mínimos vaa :&;F - zrnpréstarros do Governo Federal, é da maior am

portâncí.a para qarant.rr ao produtor rural a zerrteba.Lddade mimma recessâcia a

sua permanênoaa na atnvtdade acrccecuâme , eva'tendo que as fortes oscatacões

de preços , carecterãstaca do mercado aarícola causem orejuízos capazes de can

prcrretar a manutenção da atavadade econâru.ca Já existente.

Tarrbém os créd1tos de anvestnrrentoa são essencaaas ao eseecetecj

mento de una t:Olít~ca agrícola de estímulo ã orodução acrrcoecuâr-ía , adnutnndo

a expansão de atJ..vidades ju1aadas necessâraes Dela socaedade , ancentavandc o

progresso tecnolóclloo, 'reduz indo as dxferencas recf.cnaa.s , favorecendo a t:el:IY§.

nênci.a do berremdo campo,

Dentre os anstirurrentos de 'OOlitJ.ca acn-Ico'la , sem dúvida, o cré

futo é dos maas mccrtentes , razão 021a qual sua daacoruba.Ladade deve ser

assegurada em Iea, carantando aos urcdutorea 'ruraaa os recursos recessâracs ao

pleno desenvokvimerrto de suas at.Lvadaôes , reconhecendo, de forma .ineoufvoca ,

a ampcrtiâncaa do setor prm.ário no erceresso sôcao-econêmco do País.

Consl.êleramos de maior retevâncie que o orçarrento da umâo dê urra

prioridade à aomcuj.tura, vocação natural da F.conanJ.a do País, consacmendo

consta.tucionalmarrte , um reforço orcarrentárfo ao crêdxto Rural.

r.r-- TUTO/JUST'FIC~Ç:i.O-------------____,

No TItulo VII, capítulo I, acrescente-se o seçuinte mC1SQ VI e

parágrafo 39 no artigo 207 do Projeto, suprmundo-se o anca.so I e parágrafo 29

do art. 209 e o ancasc II do art. 211:

"Art. 207 - '" ••••••••••••••

...................{ .
§ )4 J O J.1ilfOsto de que trata o mClso~ não mcíôarâ sobre pe

quenas glebas rurai.a, nos tenros def111iàos em le1 federal. Nos casos de mci

dênoia as alíquotas serão fl.."<adas de forma a desesbrnular a formação de lat~

fúndios e a nanutenção de propr~edades llTlflrodutJ.vas."

JUSTIFICAçl\O

o imposto sobre a oroprJ.edade terr~torJ.al rural ccnstJ.ttu eleme,!}

to básJ.co ã reformulação da estnttura fundiãrJ.a do Pais, enaU?J1to instnImento

inchspensável à oraanJ.zação, manutenção e atua.hzacão do cadastro de contn.bul!!.

tes e de J..ID5veJ.so

No m:::mmto em que se dJ.scute, no âmb~to rla ConstJ.tumte, um~

lo factível de Reforma Agrárla, não é aconselhável alterar a ccrnoetêncla sobre

essa 11I1JX)sto, atualrrente da Unlão, cara a dos Estados e Olstrlto Federal, caro

prevista no p;oJeto da Can1.ssão de Sistemat:l.zaçãoo A fraanentação do lançart'i8n

to e arrecadação 00 ITR ccxnprcmetena a unJ.dade ne sua s~5terrtátJ.ca, a certeza

tr jX>ntualidade no levantam::mto dos seus dados, afora o oer~ao de, em alaumns

/, u{tidade da Federação, 1Xlderamocorrer lnfluênc~a do ooder da terra Junto_ ao
p:xler oolltJ.co, fustorcet1do a enálJ.se da realidade, que há de seQUlr crJ.terlDS

e orientação técnica os ma..t.s J-sentos.

r.r-------------TtJTo/~llsTlr'cAçÂO- . ____,

-i-1~-1:.'ô c., onde. c.. o r.: be/f, 11a..& VillpO.&,,(.CÕc.~ Tll.an,6,{tÕJt.l.all}

no d-<.hPO&to no ÁILti..go 71, PaJt.âglLa.óa Segundo, delta
Conh,t-<.tu.t.Cão, quando .6e :tILa.ta./f.. de <. eJLvi..doJt. nome.a.do.6 em c.Onc.uIL,6 o
-<.mpl-<.cal1.â: a .bUC exone.JLaçào ou, .óe. oc.upctnte de DU:t'l.D c.a.nga, J!.eco!!,
duçaoo"

JUSTIFICAÇÃO

A col.(cacão de.Jta nDILma. na.h V'<'hpO.b'-<'CÕCh TJLa.n~i..,tÕ'L,(.ah

compf.e.rne.nta o e.quac.-<.oname.nto dOh pILoble.ma6 JLe..6uttant"e6 da. lte.i..n.te.

gAa.ção de .&f!.!Lv-<..do!t. dem-<..t-<.do peJr.. p!LOce.h~O a.dm.i.lt,{,õ.t'ta.t,(.vo, qua.ndo

ocoJt/u!.!L a. Mtvat..<.daçtio da. .6eltte.nça. de dem-<'h&ã.o, em que. ê. gaJLttnti..

do o Hu d.i.~• .r.to de ~etMno' ao ea~go do qual 6o.i. a6a~tado. -

Como e.httt COlut.<.tuiçã.o pll.e.vê. a. admA.Jti...húio no hel/.v,[çC

públi.c.o exctu6i..vamente. pOli. COnc.ulL&O, D lJeJ/.vidoll. que tenha !JJ..do

nomeado .6e.m o cumpn.-<.me.nto de.6ta ex..tgtnci.a heltâ. exonl!n.ado, OL he

ocupante de. ou:tltD cct/l.ga, ~e.Jtã a.. e.le. Jte.conrf.uzi.do.

r;r--~----------TtXTO/JU!lTIFlC...Ç...O -,

No Titulo X, das D~s~sJ.ÇÕes Trans~tór~as, acrescente-se éste Ar

tJ.QO 49 e seus paráqrafos, ren1.Jl'l)91"ando-se os demaJ.S e alterando-se as d~sr.osi=

çÕes em çontrãrJ.Oa

p TEHll/Junlr,c~~,;:o

I' A. No Titulo VIII, Capitulo IH, mclua-senoArt.

de Const1.tuição, O semunte:

255, do ProJeto

EMENDA E528925-0
(!J Consb.tulnte Hunberto Lucena

r;r-------- PLEHUIO/COlllssIo/sUICOli.ssIo ,

Plenánp - Ao Subst,tuhvo do Relator

cr~;"O~

[:03 ;b9lliJ
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PLENÃRIO _ Ao SubJ.tUu:t.tvo do Re.tatOlt.

SENAVOR CONSTITUINTE HUMBERTO LUCENA

[TI;! O9ft:J

Acrescente-se ao capitulo III do Titulo VIII, onde couber,

"Art. 265 ••••

c) por velhice aos sessenta e cinco anos de adade para o

banem e aos sessenta para a mulher",

A aposentedoxaa para a tml1her trabalhadora aos 60 anos de

idade canplerrenta o craeécíc Já proposto, quando estabelece o requisnto de 35

anos de servaço para o hanem e 30 para a mulher se aposentar , desde que CO!!.
tem, pelo menos, zespectavamsrrte , 53 e 48 anos de idade.

Este ceaeêcíc bsnefacíerãe., pmncapa'lrrente , a mulher do

campo, um segrrento da população que, talvez, seja o maaa desaasaatado em teE
nos prevídencrâraos , poaa adJ.ciona ao trablaho do lar, na cmacâo de novas

gerações de trabalhadores, a labuta na terra, em conjunto cem o homem, ~te

trabaJbo acumulado não logrou eunda .reconhecrrrento scexe.t que se expresse em

IlOJ.1TIa prsvadencaâraa, vez que, hoje, apenas o chefe ou armrro de fernl.Li.a .t:!:!.
ral pode fazer JUS ao benefdcao da aposentadoma,

A aprovação da presente emenda J.ITlP1J.cará nesse zeconheca-,

menta a nivel da prevaôêncaa, para o trablaho fenuruno , Desta forma, tecla ~

lher trabalhadora do cmapo, indep:endent€'ID9Ilte de seu estado cava.L, pcderá apo

sentar-se após canpletar 60 anos de adede ,

EMENDA ES28928-4
tJ COnstJ.tuinte HllllIberto Lucena

= TuTot.lIJSTlrlcAQÃO __,

r.T-------- I'I-EUAnloJcol,U"ÃrJJ;uncololls3ÃO -,

tJ Plenário - ao Subs tia tiut.a.vo do Relator
"J]I:.

Vê:-he. a .6e.gu.i.l1..te !l.eda.çã.o ao AIL.t-tgo 63. cuc.e..e c 11;

Seçiio rI, do TItulo 1V, CapItulo VIII do Sub lútU.t.cVO de Reta

t01t:

cíonal.,
Os prazos eeeebetecaâce vasem a evatar a vacatio constit2:!

A tzadaçâo preaadencíaj.Lsta do Braai.L não arrpede eventuaa.s

refornas. Há que, afirrre haver uma rraru.fesba tendêncaa para o parlanentarisrro.

De qualquer forma, entretanto, a decasâo - seja pela permanência do presiden

ctaj.í.sac, SE»a pela mudança - não deve ser txmada pelos Consb.tmntes. Ela ~

ve.ter"respaldo pcpuâar, não só para maaoc legJ.tmú.dade mas , taml::ém, para que

haja a partJ.<:Lpação responsável do cidadão brasa.Iearc,

Justificação

"Art. 49. Os daaposatrívos referentes ao saatema de cevemo se-

rão sulmetadca a referendum popul.ax 60' (sessenta) dias aros a orcrnúcaeâo des

ta Constituição.

§ 19. Os daspoaatdvos de que se trata este artiao entrarão em

vigor .írnedaatarrente , se eorooaeos pelo p::NO.

§ 29 Na hrpôtese de o OOVO recusar aorovação à natérJ.1l de QUe

trata este artJ.qo, procedez--se-â dentro de 30 (trmta) dias contados da data

de proclamação do resultado do referendem, à adequação do texto coneereucacnet.
à vontade popukaz;"

rLEn ...1I10/cOlllSSI0 1su.arllolluÃO----------,

= HUO/JlISTIFleAç,iCl --===-_-..,

EMENDA P.528926-8
tJ

"AIt.:t. 63 ..• o segwnte:

111 - a uncão , 04 E.t,zadoJ, o lh.s t-u.to FedeJt.a.t e. Oh

MUYi...(.c.lp-<.o.6 .Ut6.t.i.tu.ur.ão1 na âmbito de. <óua c.olllpe.tênc-ta. 'l.e.g..i.me J!!
Jr.ZdA..c.o Ú:,u..co e. pJtãp't-to, de c.a/I.ã..tett e.6:ta.1:u.tâ'I"'<.O. pa.!l.a C:~ .6e.u~ be.!!;.

V.<.dQ1l.l!.A da a.dm.t.IH...&t!l.acáo dE'l.e.ta e da.h au.canou ca» 1 c.oníOItIlH? e.t.t~

bel.e.c..t.cio ~m lei.. 11

"Art. 1!: facultado ao Estadb proceder à desepropraaçâo por' ne~

sidade ou utn.Ladade púhl.aca e mteresse socaaj., rredi.ante prévia e Justa illden..:!:

seção em dinheí.ro, salvo nos casos de desapropriação para Eins de refonna agr~

ria prevista nesta Constituição.

§. A desepropraaçâo para fms de reforma açráraa visarâ à pr,2

tecâo da propraedade ternrLrar , mediante a mstatuaçâc de mSdulos .rcraae.. reg~,2

na:LS II
•

JUSTlF1CAÇAO Jusb.fJ.cação

Na ph..â.ti.c.a. e.6ha. duaf...{.dade de ILeg,<..me. tem iJt.dU•.do d.i._

6.ic.u.td(;,de.b .t.ntltanllponlvei.& aall adm.i./1{,!l.t:lLadoJte& de. pe.b~oal do

,f. eJt..v.ico púbt-e.ca.

A dupt.<.c,{.dacie de. lte.g.<.me6 .6ublllete a. tltaíamel1tc· d~L~_

pan. peJJoa.,J que m..(.f.-<.tam no meSmo J!.aga't, sob h«..e.oz'a. ':.quta comum e

execu.taltdo M!.Jt..v.Lç.O.6 de c.a'l.ate!l. peJt.maIH?nte 110 me.bmo é'l.gão. QU!

bll.a.~<ôe a UI1.<.Ó0ltm, dade. da. adm-<"11A..6:tlta.Çã.o de pe..6.6oa.-t, que deve. tC1l.

.óe.U.6 opeJf.a.dalte.~ a.óe.,(coadoh a. PIL.tllc.1p.toh e. 110lLllla.~ he..te.'togê-ne.ah
paJt.a o geJl.cnc.<.a.me.J1.to e..6:ta.:tlltáIL.(..O e. c.e.te-t..(..6:ta..

Tem esta Sugestão de Nonna Constrrtucaona.L por escopo a pr2,

'teção à propmedade rural e I em especaaj., à proprasdade ferm.Lrer-, encendada C2,

no aquela que corresponderá ao mSdulo rural fJ.Xado para cada zeqaâo,

cem este ObJ8tJ.VOI elab:Jrarros dfspoaaçâo normatava, a ser

incluída 110 texto da futura Consb.tw.ção brasrIerra , estal:elecendo o prancfpio

)urid1.co-l:i.beral de proteção à prcpraedade andavadual., rural, condacaonendo-a,

no entanto, à sua função sccaaj, rredaarrte desapropraacâo que, no caso do JJTÓvel

roral, visará à proteção da propr~edade fanu.ll.ar, ne:1l.ante a instJ.tUlÇào de tré.
dulos ruraJ.S reg~OTIaJ.s.

Enó.(..m, :tudo c.oHtlp.(.Jta, nc pla.no -teó/t...(.co e. pltát.(.co,pa.
flfa. bal1,(lt_he. a d-Lcotonl'("o. de. lf.e.g>tlll1? jUILZd..f..ca, vol.ta.ndo- ..5(!, à. PUlf.e.-:

I/za do CJu...télf..(..o conh-tLtuc.(..ono.l.

fnopõe-.õ/!. ac.Jl..e..6c.en.:tar ã. re.da.ção do ,<.Jlci~D JIJ que. ~e

emenda o 1fe.q:u..(..6..L.ta de. "ILcg..Lme. JUJi.:t.dic.o ÜI1,(co e }J!l.ép1b..Lo, de c.aha._

.te.Jr.. e.h-tatutâ1f.A..o".

EMENDA E828929-2
tJ ConstJ.tumte Humberto Lucena 5;';"~

(fQ3J"~~i]

fJr.ata.-h e., te.mah ce.Jt..te.za, de. me.d.(..da halte.a.dolta. que. can
tlt.l.buA..Il.á. pall.a daIL e.htZn:u.c.C aah he..'/lndo1r.e.!J e. c.on.6e.que.nte. me.tholl.-t.a
0.006 ht2.Jtv ..(.ÇOh pO/f.. e.teh plte..6tadoó

= TElCToJJU~TlrC."'i;J ....,

Inclua-se no Título X, liDas D~St:Osições Trans~tór1.asll I do PrOle

to de ConstitlllçãO, o seguinte arhao) lJ..w:1< c<nchtA..

EMENDA ES28927-6
f: CrostJ,tuinte Humberto Lucena

",.------------__ T~"Tot~.lSTlrlCAÇ.i.O __,

Dê-se a segw.nte redação à alínea c do ArtJ.go 265, Título

IX, capítUlo Ir, Seção Ir:

"Art. A União concederá, durante o nrazo de vll1te ooos l m-

centivos f'l.scaJ.s e financeJ.ros a anoreend:unentos coDsl.derados "OrJ.orl.tár~os nara

o desenvolvimento eo:mãru.co e soclal das reoJ.ões Norte e Norf!este.

§ únJ.co. A le~ ordmárl.a dJ.scJ.plrnará_a c:oncessão dos J.ncentl.VCS

referidos no "caput" deste artJ.qo, que terão pr~orJ.dade oara aoueles emoreend~

mentos que contribuam de forma sub5tanc~al para o aumento da of'erta de emnreao

na regIão, a abSorção de matér~as prlJ{18S renionalS e o l.ncrcrrento das exoorta _

cães."
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o drspos.ítaco obJetiva assegurar constitucionalmente a resp::msab..!,

lidade da união de conceder, per um deternunado prazo (vmte anos), anccntavoa

fiscais e f!nanceJIOS a errpree.nd.J.m3tos consadezados priorJ.tár~os para o desen

vojvureneo econânico e sccacr das reçaôes menos deserrcojvadas,

Esta prcvadêncaa vasa, assim, a prcporcionar aos enpreendunentos

~s que se vierem a jmplantar, noeerruecx ou anpliar 00 Nordeste e no :tJor

fi, {an confomudade can a poj.Ituca e as pr1OrJ..dades do deeenvclvamentc reqicnaâ,
a garanba da manutenção de um tratarrento dJ.ferenc1ado.

Deve-se acrescentar, ainda,' que o § Om.co do daapoaa.tavo vase a

garantir atenção especial, aos empreend.1ne1tos que contrlbuam para atenuar gr~

ves problemas sccíaas e eeonãro.cos daquelas regJ.ães, tais caro o desemprego e

o não aprovaitarrento das matérias-primas reg1011éUS.

Convêm ressaltar que a aprovação do ddaposco neste artigo dará

efetiva contrJ.buição para aunentar a parhcipação do setor privado necionej, no

esforço que o setor públioo erçreerôe, através dos Planos RegJ.OTIaJ.S de Des~

oojvnrento, visando a prcporcaonar às populações mais pobres rrelhores cond!
çôes de vida.

EMENDA ES28930·6 """----------,] r;r:::B"~t' senador Constituinte Hrnnberto Lucena . C.-C!'"lJ _J

r.r------------- Tu:'to/~Lnlfle,lç.i.a-------------_,

Inclua-se, onde couber, no Titulo v, capitulo I, Seção VII!, sue.

seção I, o segumte:

"Se, no prazo de sessenta daaa apôs a publicação da proposta de

emenda aprovada, um milhão de eleitores o requererem, será ela su1::metJ.da a lI r!::
ferendum pcpu'laz" conslderando-se aprovada quando obtJ.ve.r a maiorãa de votos

vâtaôce.

A proposta aprovada p:!10 Congresso Nac~onal san;mte será pranul

gada caro Errenda ConstJ.tucwnal apôs o decurso do prazo preVisto no artigo en

eeeror".

caro Lei Fundamental de um Estado, a ccnsnrtuxcão deve ser dura-

doura. Por isso, deve-se estabelecer certas remoas que dffacuI'tem, mas não
.írepeçam, sua alteração.

Não só aos rnr=mbros do ccocrssso Nac~onal, mas, taml::ém, às Assem

bléJ.as teqí.sf.atavas dos Estados e aos e'leatores deve ser reccnhecado o dazeaco

de mícaaetva.

Por últirro, a prcoosta aorovada J:elo Conctreaso não deve ser Pro

mulqada imediatamente, mas sessenta daas aros a data de sua oubl icacâc, Se ,

nesse prazo, um certo minero de cidadãos o recuerar , a nroccstia será subnetida

a "zeferendtm" popular. Entendemos ser necesaârao mai.s que o consentimento dos

governados para a real efacâcra dos prl.ncíolos e reoras que a sociedade decide

.ínatdtucicoal.í.zers é irnnrescJ.lld1vel a adesão da vontade oooular oara a fixação

r"e institlllçÕeS sólidas. A Constituição que farerros, as af.tezaçôes que lhe fo

I (ran intro::1.uzJ.das serão fortes, serão re.sr.:eitadas se obtJ.verem o assentimento do
p:J'V'O; se fizerrros do cidadão o autor co-resp:msável da 1eJ. Meuor. :t:esse o obJ~

tive desta e de outras oropostas que temos aoresentado.

EMENDA ES28931·4 ""' ---,
[JSenadOlt COIu>t.<..i:l.únte HUllBERrO LUCENA

= T~I(TOJ~lI$Tlrlclçi.o-------------_,

No Capítulo III, do TItulo IX, acrescente-se onde couber o seaul.;!!.

"Art. A proouC;ão e seleção de material c1J.dátJ.co a ser utl.1iza

do nas escolas públicas e orivadas de 19 e 29 araus devem ser sul:metl.das ao

rontrole demxrátLco das o:mum.dades locais, aaxantindo-se a reoresentação de

entidades vinculadas ao ensino, o reSPeito às esoeCl.flcJ.dades J:eaJ.onaJ.s e à

diversidade cultural. 11

Jusn FICAÇA0

Um pa2õ c.om ttó cLunel1.hõe..6 con.t<.Jt~ do 13Jut.6il. não pode. dalL-he. ao

luxo de pe.l<JltLtiJr. a. dUCM.ecteM.Zacão de 4ua. .tn.eM<t cü.vl'M-úfade "-UUwut.e., tIulco
mulllO de. l10Ma pJ!.Õp1Úa. .úien:Uda.de l1ac.<.onal.

Ao tango d04 al'1l1h, vâJú0.6 têm .hA...do 04 6a.tOJl..M que. c.Dw...wuem plUUt.

que o po.dtr.ão c.u.Uwta.e. dos een1:l<oh hegenlÔ/U.C.oh en5JuIqueca. e duva./.DJuze CU> leg1U_
ll'n6 nnn16e.6.ta.çÕe.6 c.uLtu.Jw..,l.. JLe.g..wtuÚ6 e. 6avo.ll.eça um:t 11OtlIoge.nuzação cJl.e.hc.ente. de
no.6.ha c.ui..:l:uJLa..

oUVM ckcúiüeo po.1Ul. Oh alunoh de 19 e 2g glUl.Ul> _ CJwmccu> c JO

veae em 6'a.c.e. de. 6oJultl.cão - ê c.vr..tame.nte. um dMhc..b Sa.tOltu. Pon,oCJt P'Loduzi.do e.m
uc.a.llt .i..ndaó:tJr1o.i., nu.da.ll vez/U), o UVlr..O c:Ue:fii.Uc.o ducoI1ftl!c.e. não -bÔ a.ó pe.c.uLuvt1

dadu c.uLtu.Jw..,l.. da "'g.úio onde d<veJÜi h<~ ut.cUzado, como atii mUmo cü.ó.ceuUa. a

ad<quaCM do <nh<no li lt.eaUdad. hOc,(aL < loca.l do aluno.
A p1r..Mente p.Il.OpOh1:a. pJr.et:ell.de. 6lxa/l. o pW1c1p..t.o geJr..a.t que, de.v..t.da._

mente. !l.c.gu.e.ado pO.ll. lel, ,wlpeciur.ã. o PJtOh.,c,Qgr..umen.t'o da. p.ll.eóeltte h.i.:tuação.

EMENDA ES28932·2 '"""----------" r="::':-B""~tJ senador Constitw..nte umcerto Lucena . c........:,·UJ _J

'L[Il,(RIO!COlltssi.O!SUaClllllssiO
1

m::-CATl:-::l

....tJ.....;Pc:1:::enar::-::::U>:::--...:lY:J:=-::S::ub::s::,:::tU::t::i=VO::....:do=-=Re=1-'ato......:.r ~~ Co3J 09J87 J
r.r n:llTO!JlIsrIFIl;AÇi.O----------~

SuprJ1llB.-se o § 39, _ªº)""tigo 228.

o § 39, do ArtJ.qo 228 e o § 19, do Art.J.qo 229, tratam da mesma matér-ia,

a saber, a repressão ao abuso do poder- econôní.cc, Sugere-se manter a redação do

§ 19 , do Artigo 229, wr oferecer um tratamento maia amnlo e oeral, orôcrac de

matêrae constií.tucaonak,

EMENDA ES28933·1 ""' --,
t: Senador Constrrtuarrte Humberto Lucena

(ÇJ097"ã7]

r,r-------------TEXTO!JllSTlFIClÇio------ _,

Dê-se a secuarrte redação ao paráqrafo úm.ro, do ArtJ.qo 230, suorJlTlin __

do-se os lIlCisos II a V:

"A lei Clisp:Jrá sobre o reaime das emnresas concessionárias e pennissÍf!.

nãrias de servv;cs públicos, o caráter eS~J.al e de ororroaação de seu contra-

to, e fJ.XaIá as <:::ondiçÕes de caducidade, resclsâo e reversão de concessão ou

pennissão. "

As entmUaQ5es a nível oonstituc1onal devem se restrinqJ.r ao absoluta

mente necessárJ.o e esta:i:em conformes à natureza do texto da Carta Macma. A eli-

minação do item :tI respalda-se na existência do § 36, ArtJ..OO 69 e a dos demais

se )ustJ.f~ca por tratarem de valores mtrísecos à oraaru.zação Jnterna do setor

e:ntela.



EMENDA ES28934-9 """---------.J [;CPMIl"B'''''-------"lf: .senador ccnseaeuínte Humberto Lucena . ~ _J
l'~fNJlIl'o/eOWIS'~lI/'ijIlCOI'lISSto-----------,~O.l.TA---::l

P,-'-::PUNÃRI=::,.:c::.:o,--_:I'D~SUbs:.::.:..ct:.:'...:t_U_ti_vo_do__Re_l_a_tor ~-J êo3J 09(!7 J
r.r rtnO/JLlSTlfICAÇÃO __,

Dê-se a seguinte redação ao § 29, do Artiao 231:

"1:: assegurada ao oroerfetârao do solo a cercícicecêc nos resultados das

lavras em fonna definida ror lei, que dí.sporâ, anclusdve , cuanôo necessário, 50-

bre as indenizações. 11

a) A expressão "vaâor" tal c:aro se encontra oresentemente ho reeeraõc

parágrafo eccere a noção de rrontante, quando classicamente, a narticipação é

estipulada ern percentual (a tradJ.çâo coneaera o díz:iJoo) ;

b) O SubstJ.tut:..vo do Relator não abriqa imPostos sobre nunerais, daí a

amnroprdedade de estabelecer, nesta base, a partncínacâo ôc orore-âetârao do se-

lo.

1973

EMENDA ES28937-3
J r:rPMIl""B""~PL:_"'Sennd~~o==r~Cons="'h=:t"'um=t"'e'_"'HumIoe="'rt"_='O'_L"'u"'c:=ena= _=_---.J. L.l! _J

= PLEIJA'"0/COl.ll~~ÃO/IllUDCOr.l1$$,iO--------1 ~OA1A__::l

tJ Plenárlo ao Substa.tuto do Relator ~ êroJ09J8? J
r.r TUTO/JLSllFICA~lo-------------__,

Subatn.tua-ae o artaçc 241, seu parágrafo firuco e o artaqc

242, pozr um novo texto, can a segw..nte redaeãc, renurrerando-se os demais:

IlArt. 241. Os servacos de transporte de pessoas e berra ,

dentro do terra.tôrfo nacional., mclusrve as atavadades de aÇf.ençJ.~.et1to, SOlTe.!!.
te serão exploradas pelo Feder Piililico, por bras.i.Iei.ros , ou FOr empresas n~

caonaa.s , respeatadc o pmncfpao da zecaprccadade ,

9 19. Os propraetârfoa, armadores e comandantes de naV1.0S

nacãoneua, assim caro dois terços, no mínuro, de seus txapul.antes , serão br§;

eraearoe,

§ 29. A earacêo, a proprxedade e a txapulecâo de embar~

çôes de espcrt.e, bur-i.smo, recreie, epoao marí.tJ..rro e cientãraco, serão regul~

das em Iea ordinârxa,

§ 39. A navegação de cabotaçern e a cntexaor, bem caro a

atividade pesqueaze, são pravatavaa de embarcações necacnaas , salvo o caso

de necessJ.dade píibl.aca,

JustJ.fl.cação

o objetavo prarrordaa'l, da pol.Itaca naoaonal, de txansporre é

orientar o desenvolvimento de um aa.atema que atenda, plenarren.te, às necess.:!:.

dadas de 'transporte do Pais, tanto no que dra resperto à novurentacêo de pa.§.

sage:u:os, quanto no que se refere a nercaôccnas, pelo maa.s baJ..XO custo g12

bal para a economia nacaonak,

EMENDA ES28935-7
(!J senador Constituinte HLIllberto Lucena J rr;;~rloo~

1'~~N...IlID/CllNIUÃoIILlllcONrn.w-_______ llA-'"

[:J PlenárJ.o - Ao Substa.Lutnvo do Relator ~ [f""õ3! oiJ!7J
r.r--- uxToNUnl'ICl,ç;;O _,

Transfira-se o conteúdo do Artiao 235 Para o Artiao 34, caro ~tem XV,

cem a segu.mte redação:

EMENDA ES28938-1
f: Senador Consta.tnurrte Hunterto Lucena

= PL~NA~lo/eolllnio/su~COIlISdo----------,

f: Plenáno - ao Substa.tutavo do Relator

I'XV _ normas de dire1.to urbano e de parcelamento do solo urbano. 11

De adequação, já que o atual 235 trata de ccecetêncfa Lecn.al.atdva da

Um.ão, o que f1.caria mais procraarrente localJ.zado no Artiao 34e

EMENDA IES28936-5 """._--:-...,-- -,t: senador Conshtuinte Hrnli:erto Lucena

tJ ~L[N"'"10/cOlllSdo/su'COllIU10

, Plen~no -(I'D Substitutivo do Relator)

r.T TEUo/JUUlfICA~io--------------_,

Dê-se a sequanta redação ao artaqo 240:

"Art. 240. A ordenação do transporte .mternacaonaj., respeJ.~

das as dasposaçôes de acordos bi.Iateraas f:mnad.os pela UnJ.ão, observarã a pred.Q.

nunâncaa das empresas nacaonaaa do Brasa.L e do País exportador ou arrçcrtadcrjem

partes J.gua1.S, observado o pmncdpao da .reciprocrdade",

Justifl.cação

o transporte mte...Y'1Jac~onal é fator de grande in'çortância ~

ra a econania braaa.Iear-a, Ele exaace em função do ccrrézcao e deve ser tratado

de forma a posaíbxLrtar as trocas mercantis entre as nações. f: precaso resguã:E,

dá-lo de poaafveas injunções dos países InaJ.S fortes, bem CÓJn:) da atuação das

trransnacaonaaa que pcdernam praticar ima poâ.Itaca contirâma aos mteresses de

nosso Pais. O prancípao da .recaprocadade é fundamental nos acordos e tem por

objetavo proteger o mteresse ccxrercial das duas partes erwolviôas,

r=
TCXTONUSTIIlCl,Ç,iO __,

r Su~rima-se a expressão "••• asslm definidas em lei••• " e inclua-se "Di2-

trito Federal" no atual Artigo 244 ..

EMENDA ES28939-0
f: Senador Consbtumte Hrnli:erto Lucena

=-------- ~1.[N.1l1Q/eOllIS'lo/sll.eQMt.~;;"_-- _'__.,

plenár1.0 - ao Substitutivo do Relator p1-''''9j87J03( 09j87

a) A redação atual jij consaora oue a matéria al~ tratada será reaula-

mentada por lei canolementar, daí a s~tão de se eliminar a exoressão "asaím

1
- ·,~~q,'I"'''''' '~ii

b} 'a ~lusão do Distrito Federal restauraria a dimensão do Poder Pú-

blico, tal caro em vêcícs outros artigos.

r.r-------------TEXTO/JU5TtfICI,;;;O----- __,

SUprima-se o artigc 243.

Justúicacão

o privilégio de o turisrro figurar, expresaerrente na Consti

tuiçáo, caro fator de desenvolvirrento nacional, é inteirarrente descabido e

afl:lmta em a jnp:lrtáncia de uma infinidade de outras atividades.
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L-=.:=::...:.:.:-.::.:..:.::...:..:.:..::.:.:..:..:..:...:..::::..::::::;:.:..:.=--=='--- =:J f5~~'~"o~
~1.[N...~lolC-cu.ssio/SlI.CD"'IU ..C- _, ~1l"'T"'-=----::I

\,.rr;;;_p:.l:.e::n.::â.::r:.::':.::o_-_A:.O,,--,S:.U::b.::s.::t:.::i:.::t.::U.::t_,v_o_d_o_R_e_l_a_t_o_r ~j L03t 02'81

EMENDA ES28942·0 "".
l::J SENADOR CONSTITUINTE HUMBEiRTO LUCENA

EMENDA ES28940·3 "''' ----,
t' Senador ccoseaeuínee Humberto Lucena

~ ~U'U;1'l10!Cll"lIUlo/lu.CO>lln,io, _t: PlENÃR10 - Ao SubhUtu.t<:vo di! Re.ta:tM

~ TEXTO/Jll!iTIFIC~Çi.O -, = TlXTO'JUSTlfICAÇÃO _

Acrescente-se o securnte Art. 72, ao ProJeto de Const~tuJ.ção, re

ranersnôo-se o atual e os dema:l.5:

Substituam-se os CAPÍTULOS lI-DO EXECUTIVO e III-OO GOVERNO, do Ti
tulQ \i I do Substit\Jt~v'D tio RelatoT,pelos OlSPOSltlVOS segulntes,

f'azendo-cs e a renumeração 1\'ecessária dos demais Capítulos e Artigos:
"Art. 72•••••

Em. qualquer lupôtese , a maior remuneração do êervadcr Púbhco não

poderá ser superaor à fixada para o Presadente da RePÚblica. li

CAPÍTULO II
00 EXECUTIVO

SEçM I

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Justificação

r.-r------------- rv:rOIJt.S1IF1C~Ç:lo--------------,

Na seção VI, Caoi.tulo I, do TItulo Vii, acrescente-se onde cou 

ber o seaumte artigo:

Art. 109 - O Presidente da República exerce o Poder Executivo, au
xiliado pelos Ministros de Estado.

Art. 110 - São eJeqf ve i s para 05 cargos d~ Presidente e Vlce-Pres!

dente da Repúb Lí ca Os brasileiros natos, maiores de
t r-zn t a anos e no exercício dos direitos po t f t aco s .

I\ü. "1 - 1\ eleição para Presidente e 'I ice-Presldente da Repúbli-

ca dar-se-á por sufrágio uruversaj , d i ret o e secreto,

cento e vinte dJ.as antes do término do mandato pres x-
dencial.

§ 12 - Somente será proclamado elelto o candidato que
obtiver a mai cr ra abs oIuta dos votos, não computados os
em branco e os nulos.
§ 22 - Se nenhum candidato alcançar essa maioria, renE..

var-se-á a elelção, dentro de quarenta e Clnco dias de

pois de proclamado o resultado da pramerr-a. Ao segundo

C
1

escrutínio somente concorrerão os d01S candidatos mais
IJvotados, no primeiro, sendo eleito o que reunir a maio

ria dos votos vat rcos . _

§ 32 - Ocorrendo de s i.s t.êncí,a ent'te os tlO1.S canthdatos

mai s vctados , sua sub s t Lt.u i ção caberá ao t e r ce r-,

ro mais votado e ass im sucessivamente.

§ 42 - O cand i dat o a Vice-Presidente da República cans.!.

derar-se-á eleito em virtude da eleição do Pres.f.

dente com o qual e s t i ve r registrado.
Art 112 - mandato do Presidente e do Vice-Presidente da Repúbli

ca é de cinco anos, vedada a r e e l e í.ç ão

10 - O início do mandato do Presidente da República

co rnc.í de com o Início do exerc Jc ro financeiro.
§ 22 - O Pres1dente deixará o exercício de suas funções,

improrrogavelmente, no mesmo dia em que terminar

o seu período constitucional, sucedendo-lhe, de
imediato, G 1:ecé-w.-ele1.to.

Art. 113 - O Presidente e o va ce-Pr-es j dent e da República tomarão

posse perante o Congresso Nac i cna I que , se não estiver

reunido, será convocado P?ra tal f i m, prestando se

guinte compromisso: !'Prometo manter, defendei e cumprir
a Consti t.u i ç ão , observar as 181S, promover o bem geral

do povo brasileiro, zelar pela união, integridade e in
depenõêncae da República."

Parágrafo único ... Se o Pres1dente ou o v i ce-Pres í dent e ,

(falvo motivo de força maior, decorri

1/Idos dez d í as , não tiver tomado posse,
o cargo sera declarado vago pelo Tri-
bunal Superior Eleitoral.

Art. 114' - O Presidente·e o Vice-Presidente da República não pode
rão ausentar-se dO" País sem pr év i a autorização do Con

gresso Nacional, sob pena de perda do cargo.

Art. 115 - Em caso de impedimento do Presidente da República de a!!,

sênc í a do País ou de vacância, serão chamados ao t;xerci
cio do cargo, sucessivamente, o Vice-Presidente da Rep.Q

bliea, O Presidente da Cãmara dos Deputados, o Preslden

te do Senado Federal e O Presidente do Supremo Tribunal.
§ 12 - A renúncia do Presidente da República tornar-se- .

á eret~va com o conhecimento da respectiva mens!!,
gem pelo congresso NaClOnal.

§ 2º - SubStltui O Pre;idente, no caso de vaga, u Vice
Presidente da Repúbllca.

A<bnstitw.ção de 1946, em seus arta.a, 198 e 199, prevaa a apli~

cão mfnama anual pela UnJ.âo de 3%de sua receata trlbutárJ.a em cada urna das r~

9ioos Norte e Nordeste, sendo que, para a últ:l.m&-, os recursos Larnrtavam-se à

execução do plano de defesa contra os efea'tos da. seca. A norma não foi repro:1~

arõa pela Consta'tuaçâo de 1967 e nempela l'lnenda ccnstaeucionaj. nç 1/69, que se

limitaram a prever que o orçamento plurianual de investirrentos ccnsaçne lldo~

cões'' -pare execução aos pâanos de valorização das regiões menos desenvolvidas do
País, sea qualquer quanofJ.caçâo (art. 63 da Constituição atual).

Pretende-se, agora, não aírrpkeererrte voltar ao sistema de 1946 ,

que previa recursos manifestante aneufacaentes para qualquer plano vaeando cor

:r:iglr as disparidades existentes, especaajrrente no tocante ao Nordeste, Jl\3.S, r~

cionaI'lEIlte, estabelecer um reg:iJne de apoio flnancelIO às duas regloos, levando
en conta t). sua popul.açâc e estado de pobreza,

Rea1lrente, se provadêncíes urgentes não forem adotadas no que se

#,ere eos Irwestarrentos piibl.ícos da área federal nessa parte do tarratôrao n,!

/91-0001, valerá muito pouco a correção que sta pretenda fazer do lado da 'recea.tia,
E que o problena deve ser atacado tanto pelo p':1S11\3. da receita caro pelo da ~

pesa sob p=na de contiínuaram e se agravarem as da.s'torçôea, t necessârao, fCrtaE:
to, um epcrtie de recursos piibucos peio menos l.gual ao percentuaj, de pa.J:t:LC~~

çáo das regiões na populeçâo do País, para evitar o eçrevarrerrto da satuaçâo at~

ai, que só seraa corraqada Se Os anveseurentos tanassan por base o anverso da

renda per cepi.te,

AtualIrente, as duas regiões participam cem 35% da popu'l.açâo bras.!.

Ieara e sua participação no total das zeceatas públlcas, mctueíve transferên _

cí.aa, é de apenas 25~ • Os gastos totais do GovePlO Federal na área, segundo~
dos da Furldação Getúlio Vargas, representam, aproxamadamerrte , 15% do que é

ap1.l.cado :00 pais. Ora, so, numa área p::fure em que os anvestiírrentzis pr~vados são

d:lIní.nutos e a d1.sparldaà.e can as reglóeS rrais ricas é enorme, o setor público

não1llvestirmaciçam=nte, a consequêncJ.a será desastrosa. urge, portanto, a a&2
cãoda medida prCl?"sta.

"Art. ênuahrente , a Um.ão aol.xcarâ, nas recíões Norte e Norde~

te, visando o seu desenvolvimento econônico e 5OCwl, recursos fanancaíros de

orçamento de capxtial, em çercentual não anfer'Lor' ao da oartacaoacão de cada uma

dessas reqJ.ÓE!S na popu laçiio do País, ate-que sua renda per caoi.ta mvete-se ã

MCJ.Onal. 1I

Inp:3e-se que, desde Já, se fixe um teto oara a maior remuneração

do servJ.Clo]: público. O Anteprojeto da St.1bcarussão dos Trabalhadores e sezvado

res Públicos haV1B estabelecido urna relação em torno de 1/25 avos entre o me

ror vencin!ento e. o roa..l.cn:. Entt:e.tanto, o SubstJ.tutl.vo 1:eleQ:JUo d1.sc1:cl:l.nawent.c

da matérlB à lei orômâma. Nada 'temos contra essa al.ternatnva, ccrén, consld~

ramos JJ'1dispensável que a Consb.tuição tenha um oarâmetro, um 'referenca.af~

mo, que prcccros seja a remuneração do Presidente da Peoiib'li.ca,

EMENDA ES28941·1
?J Cbnst,tumte Hl>nberto Lucena
~ PI..~N'''IO'eOMI~IÀc/Sl..calolIUÀa -.

l: PLENílRlO - Ao SubI t.<.tu.Uvo do R~ea.tM
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da União;

XXII - duigir mensagem ao Congresso Nacional;

§ 32 - Ocorrendo a vecânera dos cargos de Preside..te e

Vice-Presidente da Repúbhca, far-se-á e LeLção

sessenta dias depois de aberta a última vaga. Se
as vagas ocorrerem na segunda metade do período
presidencial, a e Lei ção para os cargos será fei

ta, trinta dlas depois da dltlma vaga, pelo Con
gresso Nac i ona L, na forma da lei. Em qualquer

t dos casos, os e I e i tos deverão completar o perío
lIdo de seus antecessores.

Art. 117 - São crimes de r-es pun s a'adLf dade os atos do Presldente

que atentarem contra a ConstituiçãD Federal e, especla..!
mente:
I - a ex i s t ênc í a da uru ão ;

II - o livre exercício do Legislativo, do .judjc i é r í n , da

Ministério Púb1:l,co e dos Poderes consti tuc í ona i s dos
Estados;

Lf I - o exercício dos da r e i t os políticos, individuais
sociais;

IV - a segurança da País;
V - a pr o i b i dade na arímí m s t r ação ;

VI - a lei or çament.âr i a ;

VIr - o cumprimento das leis e das decisões Judicials;
Parágrafo único - os crimes de respons ac i Lí dade serão

tuüriceaos em lei, que estabelecerá
as normas de processo e julgamento.

Art. 118 - Declarada precedente a acusação, pelo voto de dois ter

ços das membros da Câmara dos Deputados I o Presidente
será subme t i do a julgamento, perante o Supremo Tribunal

Federal, nos crimes comuns, ou ,perante o Senado Fe-cle-
(t~l,. nos de r esponsab i t rtíane , ficando suspenso de suas

fj'fu"'Zões:
I - nos crimes comuns, se recebida a denúncia ou queix.§..

-cr ame pelo Supremo Tribunal Federal;
11 - nos crimes de responsabilidade, após instauração do

processo pelo Senado Federal.

1º - Se, decarr ldo o prazo de cento e O~ tenta dias, o

Julgamento não estiver concluído, cessará o afa~

tamento do Presldente r sem prejuízo do regular

prossegulmento do processo.
§ 22 - Enquanto não sobrevier sentença conoenat ér i a nos

crimes comuns o presldente da Repúb l i ca não est~

rá sujei to à prisão.
Art. 119 - Constituem crimes de responsabilidade, puníveis COm pe!,

da do mandato eletivo ou da função pública, os crat ica
dos pelo Presldente da República, Ihnistros de Estado e
dirigentes de órgãos públicos e entidades da Administr.§.

ção Indireta:, que ImpI i quem inobservância de normas
consti tucionais.

SEÇÃO IV
005 MINISTROS oe ESTAO/)

XXXII ... decretar a .i nter venção federal, o estado de defesa

e o estado de sítio, submetendo-os ao Congresso Na

cional;
XXIV _ determinar a realização de referendo nos casos pre

vistos nesta Cons t r tu í ção ou que o Congresso Nacio

nal vier a oeternunar :

XXV - ccnfer rr condecorações e distinções honoríficas;

XXVI - conceder lndulto ou graça;

XXVII - permitir, com autoTlzação do Congresso Nacional,

que forças estrangeiras al i adas transitem pelo ter

ritório nac rnna Lç- .ptI por mot i vo de guerra, nele
permaneçam t empor ara ament e , sempre sob o comando de

autoridade bras r l e Lra :
XXVIII -fyxercer outras atr ibu í.çõe s previstas nesta Coosti

.!1!ltuiÇão.

SEÇÃO rn
DA RESPONSABILIDADE 00 PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 120 - Os Ministros de Estados ser-ão escolhidos dentre brasi
leiros natos mai.cr-e s de vinte e um anos e no pxercício
dos d.l r e a tos políticos.

Art. 121 - 7;lei disporá sobre a cr í eção , estruturação e atribui-

• lões j.Ds Ministénos.
Art. 122 _ Os Ministros de Estado são obrigados a atender a Convoca

ção da Câmara dos Deputados e do Senado Federal ou de qual

quer de suas Comissões.
Pdrágrafo único - Os Minlstros de Estado têm acesso às

sessões de aaba s as Casas do Congresso

nomear

XllC -

,li
X):

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇ~ES 00 PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 116 ... Compete ao Presldente da República, na forma e no limi
te desta Cnns t í t ua.ção s

I - exercer a direção super-a or da Administração federal;

rI - nomear e exonerar os Minlstros de Estado;

Ir! - nomear, ap6s aprovação pelo Senado Federal, os Ml

ru s t ros do Supremo I r rbuna I Federal, do Tribunal de
Contas da União,'" dos r r abunaa s Superiores, os che
fes de missão diplomática de caráter permanente, os

Governadores de Territórios, os membros do Conselho

Monetár~o Nacional, o Presidente e Diretores do Ba!!,

co do Brasil e o Pr es i dent e e Diretores do Banco

Central do Brasil j

IV - nomear, após aprovação da Câmara dos Deputados 1

Procurador-Geral da República;

V - ..amear os Juízes dos Tribunais Federa~s1 o Consul-

tor-Geral da RepúbLica e o procurador-Geral da
uru ão ;

VI - convocar, extraordinariamente, o Congresso Nacional;

VII iniciar o processo legislativo nos casos previstos
nesta üons t atuição;

VIII - sancionar, promulgar e fazer publicar as Le i s , e e~

pedir decretos e regulamentos para a sua fiel exec~

ção ;

p< - vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou so
llci tar a sua reconsideração ao Congresso Nacional;

X - enviar o Projeto de Lei de Oiretuzes Orçamentárias
e proposta de Orçamento ao Congresso Nacional;

XI - prestar, anualmente, ao Congresso Naclnal, as con
tas relativas ao exercício anterior, dentro de ses

senta d i as após a abertura da seção leg~slativa;

XII - dispor sobre a nr qaru zação e o f'unc i onament o da ad
ministração federal, na forma da I e a i

XIII - prover e extançui r os cargos públicos federais, na

forma da lei;
XIV - manter relações com os Estadas estrangeiras e acre

ditar seus representantes diplomáticos;
XV - celebrar tratados, convençãs s e atos internacio-

nais, firmar acordos r empr-ást amos e obr i çaçõe s ex

ternas, ad referendum do Congresso nacacna l ;

XVI - declarar guerra, autorizado ou ad referendum do CaI!.
gresso Nacional, no caso de agressão estrangeira,

ocorrida no intervalo das sessões legislativas;

XVI[ - celebrar a paz, autorizado OU 3d referendum do Co~

gresso Nacional;
XVIT( - exercer o comando supremo das Forças Armadas, pro

ver os seus postos de oficiais-generais e

seus comandantes j

decre tar , com p r éva.a autorização da ccnqressc Naclg:

nal, total ou pa r ca a Lment e , a mobi Lí z aç ãn nacional;
autorizar brasileiros e ace i tar pensão, emprego ou

comissão de governo estrangeiro;
XX] - p rof'er-a r mensagem perante o Congresso Nacional por

ocasião da abertura da Sessão Legislativa, expondo

a situação do País e so Li c í t ando as providências
que julgar necessár i as , devendo na mensagem ava Lf a n

a realiz~çãO, pelo governo, das metas previstas 'no

Plano Pluuanual de Investimentos e nos Orçamentos
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Nacional- e às r euru õe s de suas comissões,

com direl to a pa l avr a ,
Art. 123 - Por iniciativa de, no mínimo, um terço dos seus membros,

a Câmara Federal poderá apreclar moção di censura a um ou
mais Minis'tro~ de Estado.

§ 12 - A moção de censura poderá ser mdí vaouat , plural ou
coletiva. Entende-se por moção de censura andí.v.i-,

dual a que afete apenas um Ministro i por moção de
censura plural a que afete mai s de um Ni nf s t r n;

por moção de censura coletiva a que afeta B maioria
dos Ministros de Estado.

§ 22 - A aprovação da moção de censura individual ou plu

ral dar-se-á pela malDria de d01S terços dos mem
bros da Câmara Federal .~

39 - A aprovação de moção de censura coletiva dar-se-~

pela maioria absoluta dos membros da Câmara Federal.

42 - A moção de censura implica a exoneração dos MiniS

tros a que se referir.
Art. 124 - Quando, no decorrer de um mesmo mandato dos membros da cê

mara Feder~l, for aprovada, pela segunda vez t moção d~
~nsura co l e t rva , o Pr e s i derrt e da RepúblIca poderá

dissolver a Câmara Federal e convocar eleições
ext r aorc í.nãr i as

§ 12 - O Presidente da Repúbllca f ixar á a data da elei
ção e a da posse dos novos Deputados Feõe r-aas ,

observado o prazo máximo de cento e vinte dias,

compet mdo _o Tribunal super i or Eleitoral dispor
sobre as medidas necessárias.

§ 22 - Decretada a dissolução da Câmara Federal, 05 ma,!!.

datas dos Deputados FederaIs subsistirão até o

dia anterior à posse dos novos e l e r tos.
§ 32 - O Presidente da República não poderá exercer a

faculdade prevista este ar t rço durante os últi

mos doze meses de seu mandato.
Art. 125 - Os signatários de moção de censura que não for aprova

da não poderão apresentar outra na mesma sessão legIsl~

t íva ,

SEçAo V

DA PROCURADORIA-GERAL DA UNIAO

Art. 126 - E í.ns t i tufda a Procurador aa-üer a l da União, encarregada
de sua defesa judiclal e extrajudicial.
§ 10 - A Procuradoria-Geral da uru ão tem por chefe o

Procurador-geral da união, de 1 i vr e nomeação pe
lo Pr es i dent e da República, dentre c rdadão s maio

(;res de trinta e cinco anos, de notável saber JU~
/1 rídico e reputação ilibada.

Exemplo dlSSO é a i.ns t i tu í ção da moção de censura, que

adD~am7~ em nossa emenda, por meio da qual o Poder LegislatIvo po
dera T~nerar um ou maas Ministros de Estado, lnfluindo dee Is í.va

rmentl:~'/ha ação governam e·.tal.
A establ1idade de nossas Ins t i tulções e o equilíbrio

das relações entre os Poderes dependem, a nosso ver, da adoção de

formas Inte rned í ár i as como as que propomos, que fujam ao radicali~

mo das posições extremadas.

r.r TElTD!JunJl'JCAçiiD -,

~'3
Dê-se 00 Artlao).W do Subsbtutivo a secruinte redaçâoe

1'~
"Art. j.:l<. O Conctresso Nacl.onal reururcse-â , enuaurence , na

capital da República, de 19 de fevereiro a 31 de -rufbo e de 19 de setembro a

05 de dezembro."

De fato o período de recesso do Concresso, de aoroXJ.JIladamente

rresea cor- ano, é demaaaado tonco, cor- isto esta emenda oroo:5e a redução do De

ríodo para três meses 00 ano.
Além de, cem isso, emol.xar-ee o ano jecí.sjatnvo, a aorcvacâo da

medida traria eacmí.fncatavos benefIcaoa à econcnua local, coas caro se sabe, o
101100 per-Iodo de recesso de flIll de aNJ crovoca um esvaziarrento considerável da

cidade, o::m enormes prejufzos cara o corêrcic e setor de orestaçãc de serví.cos,

Desta fonna, a redução cara dois meses do recesso de f.im de ano

(dezembro e janei.rol t vem ao encontiro do anteresse das autoridades tocai,s , ba!!

tante preocuoadas can este sscaarererreo,
Por outro lado, ercccecs que o atual recesso de jufbc, rnantadc 00

substarutavo, passe para o mês de aaosto, tendo em vr.st.e , pr-íncfoalmsnte , as

graves consequêncaas da ausêncaa de chuvas e da falta de umidade do ar neste

perfoôo, extrerna.rrente prejudacaa'l â saúde.

Esses aspectos de ordem clirnátJ.ca, que aeetem a reaJ.oo onde se 10

cal.aza a Cap,J.tal da Repúbhca, são exb:e.mamente relevantes, se levamos em con

ft1 que nessa êrcce corwaverros cem urna das mais baixas taxas de tnudade relat1:

I 1)Ia do pais e, orovavejnente , do mundo.

Parece-nos aconselhável, sob todos os oontos de vasce que se a~ ri
veite a opcrturudeãe de elaboração do neve texto conseieucionat para a adapta-

ção do calendário leaislanvo, às adversas e eecuj.raras ccodicôes climátl.cas da I
reeaão. \

lbssa proposta é estabelecer que o recesso do meao cb aro ccínci-,

da can o mês de acosto, oerícx1o em que a seca se apresenta maas acentuada. j

= ,t.~_..IIIQ/cQ"'I"ÂO/SU.COIllI"ill ~

r;r '- 1"UTOfJuSn"c..
ç

,io -,

garantia do si

§ 39 do art.

Emenda modificativa sobre

g110 da correspondência e das comunicações em geral.

Modifique-se a redação do
62 , para a seguinte redação:

t}/ I:: inviolável o sigilo da correspondên

aia e das comunicações em geral, em quaisquer circunstâncias. -

EMENDA ES28944·6
(l FERNANDO 5ANT' ANNA

§ 22 Os Procuradores da União rnqr es sarão nos cargos
Lnã c ã aa s de carreira, mediante concurso público
de provas e t f t.u l os ,

§ 32 - LeI Complementar, de Iruc i at Iva do Pr e s i dente da

República, estabelecerá a orqaru zação da Procura
dor ia-Geral da União -

§ 42 - Nas comarcas do anter i or a defesa da União pode

rá ser conr i ada aos Procuradores dos Estados ou

dos Municípiqs ou a advogadas devidamente crede!:!.
ciados.

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇAO

o artigo proposta apresenta redação de!
tinada a preservar a inviolabilidade da correspondências e das com~

nicações, como, aliás, consta da prôpria ConstitUlÇ~o de 1969, no a~

tigo 153, § 90.

A t radi ção política brasileira, durante quase um século

de República, consagrou o Presidencialismo como a forma mais ade
quada de governo.

Dentro dessa perspectiva, apresentamos a presente emen

da que, mantendo o cent r a l i smo de 'ornando típico do regime Presiden

cialista, incorpora Inovações que parru t em ao Poder Legislativo e~
xercer formas de controle do Poder Executivo, mais aperfeiçoadas

que as atualmente ex i s t entes .

mediante

trocesso

A permissão para violar o sigilo, mesmo

au~orização judicial, para investigar crimes, signIfica re

e porta aberta para-abusos de-autnridades, sobretudo no i~
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ção:

JUSTIfICAÇIlO

O texto encontrava-se disperso entre os
arts. 232 e 233 e agora uni ficou-se.

O art. 233, ora suprimido, passará, e!!,
tretanto, a ter nova redação proposta em emenda anexa.

o Art. 232 passará a ter a seguinte red!!.

Emenda destinada a uni ficar a matéria do

art. 232 que se encontra repetida no art. 233 e adequar o parágrafo
único sobre mineração em terras indígenas ao disposto no art. 302

§ 20.

JUSTIFICAÇIlÓ

o Projeto adotou o conce ato de empresa

nacional estabelecido no art. 12 aa Lei nº 7232, de 29 10.84, de prQ

teção à informática.
Os fatos vem demonstrando que D texto pe!..

mite às multinacionais instituir, com seus empregados br as í.Le i r os n!!.
tos, empresas testas-de-ferro e burlar a reserva de mercado.

s6 a empresa com "capltal exclusivamente

brasileiro e sem vínculos econômicos ou monetários permanentes de

qualquer natureza com outras de capital estrangeiro" evitará essa fra..!:!.

de.

Art./ 232. A exploração e o aprovei tamento
das jazidas, minas e dos potenc i.aí s de energia hidráulica dependem de

autorização ou concessão federal, na forma da lei, que somente poderífa
ser concedidas a brasileiras e a sociedades nacionais, por tempo deteE..
mír-ado , renováveis no anteresse nacional e não poderão ser transferi

das sem prévia anuência do poder concedente.
Parágra fo único - A pesquisa, a lavra ou

exploração de minérios e o aproveitamento dos potenciais de energia
hidráulica em terras indígenas obedecerão o disposto no art. 302, § 22

desta Constituição.

= -,.-__ 'l.IIUIIICl/l;OllllSs.io/.U'I~lIIlssio __,

= TII:llTO/~u'TrpIl;Alôio-- ..,

EMENDA ES28947-1
~ IERNANOO SANT' ANNA

'LCllJ.1l10ICDIol�Ssio/t:u�cew�ss.io __,

_____----;TC.TO/~U'TI'lcAç.ia 7

Emenda Aditiva ao Parágrafo Único do art.
234, visando a declarar também nulos e r nsub s í.s t entes os contratos de
risco porventura já efetuados.

Acrescente-se ao texto do Parágrafo Coi
co do ar t . 234 as seguintes palavras f'Lna r s t

Parágrafo único - O monopólio previsto
neste ar t i qo lnclui os riscos e resultados d~correntes das at av Ldade s
alI mencionadas, vedado à União ceder ou conceder qualquer tipo de
participação, em espéci e ou em valor, na exploração de Jazidas de pe

tróleo ou gás natural, nulos, sem ônus ~ insubslstentes ~ contratos
porventura~~ em desacordo com esta disposição.

JUSTlfICAÇIlO

teriar, onde os juizes são vítimas de pressões de toda natureza. E
preferível dificultar a descoberta .de autoria de um crime, muitas v~

zes suoos to , do que ensejar a prática abusiva de outras e favorecer
o autoritarismo, as perseguições, as violações da liberdade, chant~

gens e corrupção.
Os militares mostraram-se mais p1ecavi

dos em sua Constituição de 1969: Sabem que o Serviço Nacional de I~

formação (SNI) munido dessa chave, poderá transformar suas vidas
num'inferno tle perseguições e chantagens.

As consti~uições dos paises socialistas

não-abriram essa oportunidade a seus serviços de segurança e, no Oci
dente, onde ainda exista t há uma preocupação dos part~dQs democráti
cos em anular tão perigoso privilégio.

Além de tudo, é preciso estabelecer co~

rência com outras disposições de resguardo do~ direitos humanos cDn~

tantes louvavelmente do Projeta.
Se é proibido o registro informático so

bre a vida privada dos cidadãos e se também é vedado exercer investi

gação sobre a vida íntima, como possibilitar a v~olação do sigilo

da·correspondência e das comunicações?

EMENDA F.528945·4

f:J FERNANDO SANT' ANNA

Ferna"'do seo t I Anna

ção pela sequinte:

o Pirt. 233 passará a ter a seguinte red~

ção:

Art. 233 - O Presidente da República, oQ
vida o Conselho de Defesa Nacional (art. 120, § 2.2, .i nca so 11) poderá
limitar ou p r oãba r temporariamente a exportação de rm ne r aas ..!!l~
ou beneficiados, de valor estratégico, ass im cons i derados os lndispen

sáveis ao desenvolvimento das indústrias no País ou à seçurança mll!

tar ou ao equilíbr~o de preços no mercado rnternacf ons J t de modo a i!!!,

pedir o av i Lt amerrt o nocivo ao interesse nacional

Parágra fo úru co - As terras onde ex i stam
jazidas, nunas e outros recursos mí.ner-ei e e po t enc LaLs de energia el!
t r í ca , não poderão ser trans fer idas a estrangeiros.

JUSTIfICAÇAD

E sabado que nenhum país do mundo lucrou
com a exportação de minérios !!! natura. Como salientava Monteiro Lob2.
to, em livro sobre a matéria, a exportação 56 de i xa buracos e mostra
va não apenas nosso próprio exemplo de quatrocentos anos t como o de
outros países, IncIus i ve a Espanha que transferiu seu mínér i o de ferro

para a Grã-Bretanha e ccnt r íbuíu para o esplendor da Era Vitoriana.

Emenda substitutiva do art. 233 do Proj.f!.
to destinada! a disciplinar o comércio exter i or de mrnér i os , com vi2..
tas à defesa nacional.

c:.. tf.~~"l.fHUIOI'COIjIU.iOI'EUIl::allll!l!l.io ._

= TI:XTO/~USTlJrCAç.io -,

EMENDA ES28948·9
fJ FERNANDO SANT' ANNA

Art. 226. Será considerada empresa nacio
nal a pe s sca jurídica constituída e com sede no PaIs, com capltal e~

clusivamente- brasileiro, sem vínculos econômicos ou monet ãr i os perm~

nentes, de qualquer natureza, com outras de capital estrangeiro.

Além disto, os contratos de risco foram
consti tuIdos sem prévia lei, o que exclui qualquer validade jurídica.

E: indispensável, todavia, que Se aprovei
te a oportunidade constituclonaL para, desde logo, desencorajar e eli
nunar controvérsias jud1cia1s que poderiam eternizar a 1ndisponibili-=
da de das jazidas ocupadas pelas empresas e,ttrangeiras empenhadas em
chantagear para auferir bene f Icaos ilícitos.

o parágrafo úru co destinou-se a tornar
explícito o que era consequência 16g1ca da t.e i 2 004, bem Como dos

textos dos arts. 162 da const i tuição de 1967 e 169 da atual, pois. se
9 pesquisa €O a lavra ccns t i tueo monop6lio da uru.ão , essas at í v i dades
não poderiam ser partilhadas com empresas privadas sem ferir a norma
da lei maior.

'l.CNAIIIO/l;olll".ia/EUIl::Ollllu.io --,

Emenda subs t i tut i va ao art. 226, destin~

da a aperfeiçoar o conce i tc de empresa nac i ons l .

Substitua-se, no a r t a . 226 caput , a red~

= TUTO/JUu..,'e_çio---------------,

EMENDA E528946·2
flFERNANDO SAIIT' ANNA
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Imp1'5e-se aqor a , mais do que nunca, con-
trolar nosso fabuloso subsolo e princ,ipiar a colocá-lo a favor de I
nosso desenvolvimento. Estudos realizados no Conselho Nacional de Se

gur'ança já àntes de 1%4, em r el ação ao nióbio. mostravam a conveniê;;
eia dessas medidas.. -

. A ausência de uma política nacional de
..Ineração fez-nos perder o ouro de Minas Gerais, o minério de ferro
do Vale 'da Paraopeba, o manganês de Lafaiete e do Amapá e chegamot a

importar ~se último minério do Gabilo para não interromper nossa pro
duç~o de aço. -

O ouro de Serra Pelada da s s Ipou-se em
sua maior parte através do contrabando e a afluência de estrangeiros
para a Amazônia, adquirindo terras, construindo campos de pouso e
incentivando a garimpagem predatória constituem um problema diante do
qual n~o será possível permanecer de braços cruzados.

O inventário da ocupação do subsolo pro
cedido no livro fiQuem é Quem no Subsolo aras i í e í rov , editado pel~
CNPq, ed, 1987, mostra um quadro preocupante de desnacãona l Lzação ,

Uma área de 1. 624.555 Km 2 (19% do t err i tório nacional) encontra-se
bloqueada na extensão de 401.757 Km 2 pelo capital es t r anqe i r o , isto
é, a supérfície equivalente à dos estados do Rio de Janeiro, Santa
Catarina e São Paulo reunidos (38%).

O consumo total de minérios pelo Brasil,
em 1983, atingiu a US$ 12,3 bilMes e importou 85,9% desse total

(tiO Globo", de 03.02.85). E que as mineradoras estrangeiras são pro
ptietá~ias de minas em outras partes do mundo e convém que o Brasil

compre O que necessita e parnanaçam intocadas as jazroas ell" nosso ter
rit6rio. . -

Essa situação precisa ser invertida e is

to ;;ó acontecerá com a retomada do subsolo. A presente ocasião é úni:

ca e as medidas propostas, em grande parte já mani festadas no Antepro
jeto da coní ssão Afonso Arinos, visam a restaurar a soberania naci~

nal neste setor, com a supervisão do presidente da República, assess,2.
rado pelo Conselho de neress Nacional.

r parte agora pertencem a tir as aLe í r os • O investimento dessas companhias

·é apenas uma telefonista que recebe pedidos dos postos e comunica aos

motoristas dos carros-pipa e à refinaria, motoristas que pagam a elas

depositando o dinheiro nos bancos indicados, apanham a gasolina na
'refinaria e entregam nos postos que s6 são estrangeiros na Placá .

N§o há negóclo mai s lucrativo no mundo •

Na composição do preço do La t r o da gasE.
11na, a PETR08RAS recebe menos pelo refino de Que é pago à distr~bu!

ção e revenda. Num litro de gasolina vendido por Cz$ 25,80, a PETRQ

BRAS recebe pelo refino CzS 0,32; as distribuidoras CzS 0,30 e a r~

venda nos postos Cz$ 1,40. O resto são subsídios e impostos,
Dessa incrível marmelada, cabe Shell,

21%; a Esso 15%; à Atlantic 9,8%; à Texaco 8,9%; à Ipiranga 9,5~ e a

outras 0,6%.
Em junho último um gaúcho, Daniel Birmann,

dono da Arbi Participações S/A, candidatou-se a comprar essa fabulosa

guitarra da Atlantic e, segundo~~I de 17.6.87, estava se dispo..Q.

do a pagar 2Da a 250 milhões de d61ares.
Negócios assim vantajosos apenas e x i s t.Lam

na China de antes de 1949 e eram universalmente conhecldas coma "Neg,2.

cios da China".
Assim se explica porque o Brasil não tem

recursos para hosp I tais, escol as , saneamento, equipamentos das Forças
Armadas, polícia, tr~lbunais e ainda mata 300.000 crianças de fome por

ano.
As responsabilidades desta Assembléia

Nacional Constituinte e de todos que lhe podem dar resppldo s~o, como
se vê, imensas e as gerações vindouras n~o lhes perdoarão tamanha iS

norãncia, pusilanimidade e perversidade.

A Sany para montar nos Est2dos Unidos
uma fábrica de aparelhos de som, indústrla que existe s amí I a r no pafa,

foi obrigada a atribuir o controle acionário a empr es é r i cs norte-ê.m~

ricanos.

Esta emenda modestamente pede que a di~

tribuição, tarefa que n~o é uma indústria mas apenas uma telefonlsta
seja dividida com empresár~os braSIleiros.

Constitulnte OOMINGOS JUVENIL

EMENDA E528950-1
f!J

EMENDA SUPRESSIVA

..,.,. nllTO!lIJSnrItAç;,lI-------- -,

Emenda adltiva destinada a ampliar o mE.
nop6lio da União à distribuição a empresas privadas com maioria de

capital ,nacional.

Acrescente-se ao a"rt. 234 a inciso V, r~

munerando-se o atual inciso V, para VI, e dando-se a seguinte redação:

Art. 234 - Constituem monop61io da Unlão:

r::r TlItTO/~llST"ICAÇi.o .....,

r:-r 'Ll,.""'o/Cll...ISSi.1I/Iutcll..1UiO-------__~

EMENDA ES28949·7
(l FERNANDO 5ANT'ANNA

v - a distribuição dos derivados do pe

tr61eo e dos gases de qualquer origem, facultada a delegaçilo do de

sempenho a empresas privadas constituídas com sede no País e maioria
de capital nacional, por prazo determlnado, no interesse nacional
s6 transferível mediante prévia anuênc~a do poder concedente.

Supf-cma-cs e a alínea II CIl do item 11 do § 8Q do art. 209

JUSTIFICAÇ~O

JUSTIFICAÇAO

Uma das malS incompreensíveis e vultosas
sangrias sofridas pela economia nacional decorre da distribuição dos

derivados de petr61eo.

Para instituir o monopóllo estatal do

petróleo, o Brasil foi obrigado a deixar e", poder do cartel mundlal o

privilégio da distribuiç~o que era o fllé mignon do processo operati

vo. A importaçilo do 61eo bruto encontrava-se em poder do truste.

Com a diversificação dos fornecedores, a

PETROBRAS passou a ocupar espaçá, sem mais temer retaliações e a dimi
nuí r a margem no preço final da gasolina. Por outro lado, as Shell,
Essa, Atlantic e Texaco deixaram de investir em postos, transporte e

armpzenagem. Os postos, os carros pipas e os depés í t os , em sua maior

Fe rnando 5ant I Anna

o d~spositlVO concede imunidade aos transportes urbanos
de passageiros, nas a f eas metropolitanas e mí cror r-eç í õe s ,

A matéria dever ser decidida pelos Estados. Oe fato

atualmente já é pr á t aca consagrada atr ibuí r-se isenção aos

transportes urbanos de passape i r os de baixa renda. Ocorre Que
o dâ spos Lt i vo incluído no subs t i tut í vo do relatar a t r abu í imu

nidade ampla, at i nq í.ndn formas e l i t i s t as de transportes (táxis,
inclusive os espeo i.aa s , transportes de escolares, ônibus tipo
lIexecuti vali, etc).

Cabe a cada Estado, com a aprovação das suas respecti
vas Assembléias Leqd s Lat rve s eleitas, dec i o í r sobre a conveni

ência das concessões de bene t Ic i os fiscals, assegurados sempre

critérios soc í aí s ,
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DEP. RDSA PRATA

EMENDA E828951-9
t:

PLr~UIO/CCAlI~~ÃO/SU'COIoIlUiCl---- --,

PLENARID

Truo/~JSTlrlCAçio

JUSTIFICATIVA:

A supressão do § únICO, VIsa mar-ter a proteção

do transporte de granéis nos mesmo termos do art 240, vista
não haver mot i vo para a oi rer enc i ação deste transporte COm os

dema i s .

EMENDA MDDIFICATIVA

Dep , ROSA PRATA

Sup r i ma-cse do Art. 212 as exp r es sões pertinentes ao

ICM sobre prestação de serviços constantes dos segulfltes
tópic os:

.EMENDA E828954-3
f:J

do item lI! - "e sobre prestações de serv i ço sv . ~Lt"'.uIO'CO·.ll~siol;uJr;o'ol)uio__-- ~

PLENARIO

do § LQ1 I - lIe nas prestações de servaçosv •
,.,,- TtnO/~lJnIFIC.~io-- _,

EMENDA SUPRESSIVA

JUSTIFICATIVA
Sup r lma-se no artigo 210

Proposta 8 e xt ariç ãc da i nc ãcêncã a de ICM sobre a pre~

tação de serviços por consequência, deve-se e l munar a r,~

re r êr-c i a a esta Inc i dênc i e quando se d i spõe sobre a repa!.

tiçãc das r ece i t as .

- o at em UI

- o § 42

dltcv.{e
./

JUSTIFICATIVA

DEP RDSA PRATA

PLENARID
rrr TUTIINu.Tl'IC..Cio ~

b r e o

r rat a--se da Lns t i t uí ção de ICM mun.ícipa l , sem ocr!

ICM estadual.

Esta anov ação LmpLac a em pesada carga t r rbut âr aa s,E.

con sumi dc r ,

EMENDA MODIFICATIVA·

Art. 212 - pertencem aos Municípios:

j naç.rnevs e o IeM atual de 17% dev i do ao Estado ,acre~

c i do de mar s 17% devido 80 município.
Por outro lado, na dí.s t r i bu í ção da r ece i t a de ICM

parte do que arrecada o Estado é repassada ao Munlcípio t de.§.

ta forma não se jus t Lf i ca esta bltrlbutação.

I -

'.,""'-------J r:rp"M"D'"8°~
nep , ROSA PRATA C_ .............J

EMENDA ES28955·1
.[1UI

11 - A totalidade do produto da arrecadação

dos ampos t os da União sobre a pr op r Leda

de t er r i t cr í a I rural, relativamente aos
ímóve í s rurais neles situados;

PLENARIO

urbano t por CInco
e sem opo s Iç ão t

sua família t adqu!
s e j a pr opr í e t ãr ao

,.,,--------------TtXTO/JUn.fleAção.-- _

IV - Canquent a por cento do produto da arr~

c adaç ãn do Imposto do Estado sobre a pr,2,

pr i edace de veiculos automotores llce!2.

c í ados em seus territórios.

USTlrlCATlvA

Os muní c Ip rcs não podem privar-se dos rmpos t os ger,!

dos pelo uso do seu solo e não podem também ver r eduz i da 8 8.!,

r acadação dos automotores Lacenci.ado e em seus territórios.

EMENDA MODIrICATIVA

Art. 237 _ Aquele que pOSSUIr como seu imóvel
anos, de boa fé t ininterruptamente

ut i Lí zando-c para sua morad i a e de

rIr-lhe-á o domfru o , desde que não

de outro ~môvel urbano ou rural.
Parágrafo único - O d Lr-eato de usucap í ão pr ev i s t o neste

nã.o será reconhec i do ao mesmo possuidor mais

artigo

de uma

vez.

Dep. ROSA PRATA

Art. 240:

EMENDA SUPRE:SSIVA

§ único: SUPRIMA-SE

JUSTIFICATIVA

A modi ficação pr ocedids tem o ctij e t í vo de eva t ar que

uma mesma família passa usucapir mais de tm imóvel. A redação do
Substitutiva permite que o cidadão r e s a da num Imóvel e sua fami

118 em outro, adquirindo ambos o mesmo direito.

No parágrafo pretende ... se manter o direI to de usuc.§.

pião previsto no Código CIvil. Mantendo-se a expressão "urbano"

nenhuma pessoa que tivesse usucap i do amóve j r e s i denc i a I urbano

com base na Cnns t Lt.u í ção poderia usucap i r imóvel urbano com ba

se no Código Civil, o que não é justo.

PLENARIO

EMENDA ES28953·5
f:J

tJ



=--------------TeXTotolusr'flCl...:io-------- ---,

Dep. ROSA PRATA

EMENDA ES28956-0
[!J ~ ...""~• PMDS

JUSTIFICATIVA

A segunda parte deste parágrafo, no projeto, aut orj,
za um cadastramento global de contr rbuí.nt e e não o cadastrame,!!

to especifico de cada tributo. Isso poderá resultar num agrav~

mento intolerável da tributação.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Art. 210 o seguinte rnca s o r

III - Serviços de qualquer natureza.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES28959-4
fi Constituinte FLORICrn:J PAIXA(}

r;-r T.JTo/.wnl'lC:~l. _.

Art. - Ao servidor público é assegurado o direi-

to de partlcipação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, que

se des t i nar â pr ror í t ar í ament e à aquisição ou cons t rução de mo
rada a ,

EMENDA ADITIVA
Foi proposta emenda excLuando da competência tr ibut!

ria do Estado, o reM sobre pres t ação de serviços.

A tributaçtio dos servaçcs deve caber ao nUllcípio CO~

forme tradição secular da üi r e í to Bras a Le Lr o •

Ademais t se propôs a extinção de reM sobre vendas
varejo, a favor do município, conforme consta de projeto.

~
IncIua-se no ~itulo IV, Capitulo~, seção

DOS SERVIDDPES PÚBLICDS CIVIS, h< de <oe-f.<bu..
ll-

1:, pois, justo que se substitua este tributo transf!:,
rido ao Estado pelo Impsoto sobre Serviços.

Parágrafo Onico - Lei complementar regulará os cri

t ér i os de ap Lacação do presente artigo.

JUS IFICAÇ~O

Nada mais justo do que assegurar também aos funcio
nários os benefícios do Fundo de ner-anr r a do Tempo de Ser v.i ç o ,

ossegurado aos trabalhadores em geral.
A emenda objetiva princlpalmente a colaborar na so

lução do grave problema de moradia, que aflige hoje a maacr í a

dos assalariados brasileiros.

PLEl'lARID

Dep. RDSA PRATA

EMENDA ES28957-8
f:
[!J
= TtlltO/JUST'FlcaçAO--------------,

EMENDA MDDIFICATIVA

1'1,(l(altlo/c;l/NI.'lQ/llIII;Olillllio ---;

PLENARIO

EMENDA ES28960-8
l: DEPUTADo MENDES RIBEIRO

t:

Suprlma-se do parágrafo 112 art. 2;} a palavra "renov áve L'",

JUSTIFICATIVA

A palavra renovável guarda relação com as energias que são

produz rtías pela ação do homem: florestas, canaviais, etc.

No caso, o caput do e r t a qo fala em energia hidráulica. Cum

pre , pois, eliminar o adjetivo renovável que não se aplica à eE.
pécie.

r,r------------- TtxTDNUSTlflcaçlo, --,

EMENV~ /.IOVIF!C~TIV~ VO ART. 281 VO SUBSTITUTIVO VO RELATOR VA

COMISSÃO VE SISTEMATIZAÇÃO.

Vê.-~e ao ans». 281 ao Subuüu.t.tvo do Re.ta.l:OIl. a
.6egu,(.l1..te Jt.e.daç.ão:

PLENARIO

"AJI..t. 2'1 - 0.6 Jt.e.culL-6o.6 o/t.-<.g-<.u::Jt..t.O,6

do~ en.l:e~ piibt.tco~ HIl.ã:o de~.l:.tnadM ã~ e~cola~

pú.b.f.-<.ca.-6, pode.ndo, nét.6 ~ond-<.ç.õe4 da .te.-t e.ttl

ca:6a.6 e,tcepc-<.ona.-<..6, .6Vt. d.()tA..g-<.do.6 a. tt..6C.ecee

conó eoÓ.ó.(.ona..(..6, 6U an.t/t.ôp-<oca..6 ou comun-tt::Jr..<.a..6 ,
de~de que:

r;-r- fi"J(rO/JuSrlFlC~r;ÃC-------------___,

-: " '" " .

11 - ....•............................... "

EMENDA SUPRÉSSIVA

JUSTIFICA ÃO

Suprima-se o segundo período do § üní co do art. 195,

ficando c referido parágrafo com a sequa.nt e redação:

§ ONICO - Por princípio, os rmpost os terão caráter

pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do co~

tribuinte.

A plte.btn.te emenda. V-t.44 a. poJt. a oÓa.t.vo a..6 ent.<.

C1ade~ de a~M.tê.nc.ta ~OC.tC1.L e de 601l.maçQo pIl.06.tM.tona.t ~u~.ten.r~

da../J POI/.. e e.co d'e.c.on.tJt.(.bu.<.ç.õe~ paJLaó.(..6c.a.-<.4 {a4.6~ .6elldo, c.om a e
cutr..6o<ó püb{.'('co.6 (.tato ~.~.ó~ e. que rllan.tenl em gllandc. "...Lj,I.~~.. , __:



PLE'JAR!O

c.o./...a..6, iJe.ja de apJLel1d.tzaao c.Qnve.I1c.tomu:., .6eja ele. 6oJLmação de.
//lão c e OlJ./t.a.

A c.on.t,(.l1u..<.dade ao .r1l.a.ba..ttlO que o SESI, Ç1 SESC,o

• SENAl c; o SENAC Jt.ea.l...t.za.m .óe .tQltna.nA.a. A..nv.<.á.ve..t. na .t:.-t..ten.a.L -cn

.reJLpJtC-i:açào do c1.<...óPOll.<..t.(.VO iM.a. emenuaúo, que .tJLa.ta, geHeJi..(.c~

IIIC.H-t.e, c e ll1l.eCUJL'&OiJ puo-t..{.CO.6" ti a.ll.b-un, ab1l.a.ugp.. ah jã. lllc.nc-tE.

Ital1a6 cOll.tltA.bu-t.ç.ÕC.b pafLa.6A..hc.aA.1..

'De ou.zno modo, a dC.b;f.A..naç:io ao pa.;cIl..uJ1ôu.(..o ae<5..:SL"l4

.{.1l.b..c,(..tU.A..I~Õe.h , CJJ1 c c e o de enceJ/./tameu.{.o de .6ua..b .aot-f;v..tdaae.b, c o-
Ir I • <

mo p1l.e.V.(.<IZO mt-.c..'eg'.(,.6.c..ação que al.t.tolt.{.zou .6el.l 6uncA..onartfen.to, rúí

de 4c.veJt..ce!l. â..h en.{:.<.úat1e.t. .o,(.I1a..(.ca.-tiJ q-t1e. a.6 .o·JLga~u.{..zalll e. a.dm.{.YI..{.,6

.rJtam , .6_c~nucr, . p'0-t..6 I .{.1teompa.{.Zve.(~ com o p1l.eVA..6-i:O 140 cuc.ce c 11
uo 1Il.e.smo a.{.,6po,6,U:-<.vo eme.l1uauo.

EMENDA ES28961-6
f!J Consti tu í.n te JACY SCANAGATTA

1'~I:N.,I;lCl/Ç:or.llu.ig/'u'COJIIIIl.iIl -,

Pf enár-tc da Assembleia Nacional Consti tu1nte

r.r 'l"~XTo'~tJnfFlc.c.O __,

Dê-se ao i tem VI' do art. 33 do sucs t i tiu t i.vo do Pr-o j e-.
to de cone t t tu i çjio a ee gu an t e redação:

"Art. 33
.......................................... ,

VI - proteger o meio embr.en t e I combater
POlU1Çâo em qualquer de suas formas e fomen
tar o saneamento ambiental, 11

JUS r I F I C A ç Ã o

1981

EMENDA ES28963-2
~o~ ~

tJ tffZ'B 't'

= TUTONu~'l~la':~c---------_----

EMENDA SUPRESSIVA

Supi~ma-se o d~s1?ostQ.no a!'t. 66 das D~sposições
Trans:Ltórias. do Sub s t a t u t r vo do Relator.

JUSTIFICAÇÃO

Promulgada a nova cons t a tuí ção I a ela deve amol
dar-se te da leg:Lslação VIgente (federal, estadual ou muni>

ca pa L] ,

Por outro lado, na forma em que se encontra dIS
posta a regra juríd2ca.~cuJa supre~são ora se ~ropõe. apre
senta-se a mesma de d i Ei c i L exccuçao.

Por 1550, será de melhor técnl~a legislat1va que
os poderes legislatl vos fed:ra1s. e s t adua i s e mur-rc i pa as dl~
ca.pl anem Inteiramente a mat.e r a a , a t r-ave s das r es pc c t i vas Icas
ordâ nâra as •

EHElH," SUPRESSIVA DO § 3. DO ART. 2M DO SUBSTITUTIVO Da RCLA'COR DA

COMISS~O DE SISTUL~TIZAÇÃOo

Pretendemos, com a emenda, que, além da pro teçjio dos
elementos natur-aa s , haj a , também)o fomento da saneamento ambi en t a l ,
Assim, estaremos preservando e complementando a proteção que se deve
à natureza, em toda sua pLen i tiude ,

EMENDA E$28962-4
fI DEPIrrAPO MENDES RIBEIRO

EMENDA ES28964-1r:r------------- AUlt'II--

L...QJ;:PUTADO MENDES RIBEIRO

.] ~~_ rLt't"I".c ...,~<i(1/~'bCtL'~t·

tT8;:t- J fJ+5Jl .. dl,":,P3F)) PLENARIO

~"o.~, .
Q3/ 00/ 87;

-------_,.rnO/Jt.!SllrIC/iç;.c- -.

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no aTtlgo 228 do SubstltutlVO do Relator
pqrágrafo com a seguinte redação:

I

"Art. 228 ••• o o' oo o. oo oo••• oo o'••• o oo. o o o. o o o o

JUSTIFICAÇÃO

o dlSp051tivo cUJo supressão ora é proposto. Constl

tUl fonte potencial de atentados contra o Leg f t rmo da re i to de: pl~

p i i e da ôe•

E do pIor modo. ou seja. baseados e~ crl~êrlos v~gos

e subjetivos.

§ o.. O Estado

qualquer espécie
privada."

não cons t.atuirá en tes ;le

para competir com a er-pre s a
1'al?

Qual a "função social" dos bens do patTlmônlo

Antes. que são .:'bens do patrimônio cultural"?

cult!,!

JUSTIFICAÇÃO

A IntromIssão do Estado na Ordem EconômIca deve ter c~

r~teT supletIvo, onde falhar ou não couber a lnl.ciativa prlvade. A

c~ncorrência do Estado COJll a an i c í a t i va p r rva da acaba, a mda qu~ não

se quc i ra , por ser desleal. posto que o Estado jamais permite sua

controlada fallr. eV1nto que corresponde ã penalização pelo rISCO

mal calculado. Tal cIrcunstância, finda por-estabelecer uma concor
rênca a predatória que inIbe a mã cí at rva pr i va da e. não raro,' se

transforma nUm peso para toda a SocIedade. que se vê forçada a f~na~

ca a r o pre j uf ao ,

A Julgar pela de f í m çâo tentada no art. 285. qua s e

toda obra humana.

Ora. se de tornu na do bem assume destacado valor cu! t~

ral a ponto de merecer proteção eape caa.L por parte do Poder Públ;.

co. incumbe a este proceder 0.0 seu tombamento e até a sua de s apro

p'r Laçâ o , se for o caso. A lei c rd mâr-i.a estabelece para t a r s Sltu~

çõos OS procedimentos prôpr i os ã consc rvaçjio do hem.

o que não se pode é ensejar O cerceamen LO de dJ.Tei';to

fundamental como o de propriedade, a vagos e i.nde Em í.dcs jn c t cx'tos

culturais a
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EMENDA ES28965·9
t:J DEPUTfJlO MENDES RIBEIRO

rt["'~lII00/C.t.I,u,~.iols\lle(>l>llu.io.c''-- --,

iGO'115S"'S DI; SI,CrJiHoTlóPÇ.... OI PLENARrO

Seria desejável que se pude~se'i~plantar o sistema dO
segu~idade social que amparasse 'toda ~ coletividade através de de~

pesa prevista no Orçamento. Mas trata-se de 'utõpia que não atende
ã realidade da estru{ura econômica do Brasil_

=- -, nxTO!Ju:lTlrK:"çlo -f

EMENDA SUPRESSIVA

Supr~mam-se o Art. 293 e seus §§ 1 9 • 29 • 39 • 4 9 e 59

do subs t i tut ívo do Relator ao Projeto de Constituição:

EMENDA ES28967·5
fJ DEPUTADO MENDES RIBEIRO '"'''

PLENARIO
=-- ~ TnTD/JUSTI'IC:AÇio _

EMENDA SUBSTITUTIVA E SUPRESSLVA

JUSTIFICAÇÃO
Dê-se ao artigo 268 a seguinte redação, suprimindo-se

os artigos 269 a z1z do Substitutivo do Relator:

A Supressão do Art. 293 e seus parágrafos se impõe. ea s

que a matéria versada nos citados dISpositivos já se
deva damen'te prev i s t a , dentre os assuntos de competência

de que cuida o Art 9 31 e, especlficamente, o seu inclso

tra ~, do SubstltutlVD em exame, que dispõe:

encontra
da União,

XI, le-

IfArt~ 268. A assistência ~ocialt destina
da~as.pessoas que não disponham de meios
proprl0s de sustento e de acessO aos de
mai~ d~reitgs ~oc1ais, será prestadQlpor
entldades publIcas e privadas na forma
prevista em lei." ., •

"XI - explorar diretamente ou mediante concessão ou pe!.

missão:
a) os serviços nacionais, Interestaduais e inter

nacionais de comunIcações, inclus~ve radiod~

fusão e transmissão de dados;"

Não o bs t ant.e , não cabe ã Constituição d~SpOT

sobre mat êr i a adminIstrat1va específica, cuja
compet ênc aa deve ser atribuída ao Lcg as l a t avo
ou l-x(:c~i\'o, O~ quais, nos momentos cpo'r t uno s

melho~ saberão avalIar a conveniênc13 e a opa!
tunidade tia edição de regras dessa índole, bem
como da necessidade da criação ou extinção de

órgãos públlCOS, como ê o caso do § 39 que pr~

vê, desde logo, a crIação de um Conselho Na
c rcna t de Comunicação.

A Constituição deve ser, como recomenda a boa

r êcnaca , a mais eonc i sa possível, evitando, se!!!.

pre que possível, e como é o caso, em que a m~

r êr i,a já tem preva são no Ar-t s . 31, o excesso
de normas, deílnlçõe~ e conceitos.

JUSTIFI CAÇllO

1
, _, A Seção I II do Capítulo.r do Título IX que trata da

ASS1stenc1a SO~1.al, por ser demasiadamente regulamentar 1nvade a e~
fera de competencia do legislativo e da norm2tlvidade inerente ã
Admin~stração Pública.

. Por isso, propõe-se a presente emenda em 9ue, enuncia
do ~ prlnclp~o.fundamental, de1xa-se ao legIslador ordinario a regu~
laça0 da mater1a, sem tolhe~ a ação da Administração Pública no seu
poder regulamentar.

..,-------- TUTOIJUltlrICAç;;o -,

EMENDA SUBSTITUTIVA (art. Z3, 5 Z' do Regimento Interno da ANC).

Dê-se,aos artigos 258, 259 e 260 do Substitutí~o do

Relator a seguinte redação:

r;-r------'---------TElCTD/JU!lflFlC1Ç'O--------------,

"Art. Z58. A Previdência Social Estatal compr~

ende um conjunto integrado de ações, serviços
públicos. normas técnicas e jurídicas, recur
sos e instituições públicas, voltado para 8SS~

gurar os direitos relativos à saúde, previdê~

cia e assistência soclal dos trabalhadores.

r=.....,,-)
pMDR

PLENARIO

DEPUTADO MENDES RIBEIRO

I'L!N.....II)!l;;:.I,ISJÍ;C./$I111CDllljl'~O ------~p CeadI:55ql!: r:2 SI:JTr'''TTTilçm

EMENDA ES28966·7

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimam-se os arts. 258, 259 e 260 do Substitutivo do

Relator.

Art. 259. Incumbe ã União organizar o sistema

público de previdência social, com base nos

seguintes princípios:

:!USTIFrCAÇ1\O

I. uniformização e equivalência dos benefícios
e serviços para todos os segurados e depende~

tes; urbanos e Turais;

A seguridade Social é um estágio posterior ã previdê~

cia social, em que o sistema ê rnantldo por lrnpostos gerais destina
dos a todos os cidadãos, enquanto na previdência assegura-se assi~

têncla a certas classes, e baseia-se nos proventos do trabalho, m!
dlante trípliCe fonte de custeio, representada por contribuições do
Estado, dos empregadores e dos empregados.

11. eqUidade na forma de participação do custeio;

IlI. distributividade na prestação dos benefi

cios e serviços;

IV. diversificação da base d~ flnanriawento;

v. preservação do valor real dos benefícios,de

"
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Art. 260. O S~stema de Prev~dência Social t~rá

como fonte de custeio total:

modo q~e sua ~x~ressão monetâri~ conserve, pe~

manenteme?te~ o v~loT real ã data de sua CO~

cessão;

VI. democratização e descentralização da
tio administrativa.

ge;;.

o ArtJ.'::o 253, do SubstJ.tt'tJ.vo da õoza.ccêo de SJ.ster~

tiza~ão, Jassa a ter est~ ~edação:

. "Art. 253 - Sco l...'1r3uscatfve28 ele des:J.;t:!'o_J:J.D.-;CO, po.
~? f).~18 de refcrr..a aerária, 08 J.I:l~veJ.s CU' área J.!"...f'erJ.or a can :
q'..le'1t. 11€!ctnres, desde que seus IrOl'rJ.etár::!.Gs neles 'banha..ra sue.
úr.2.cs. :::;,ol',.'da e r_ão dJ.C:;J.Gn11~ de c ..trc. ~vel 1:'t:l:,:.1 ..

§ único - C i:::(vel rvx'll tJG::-~ ~té cmqi.e.rtz, hcc ba-.
:res é 2..nC.lScet1vel de ~en;1Q:ra, a qualque:r ti.tulo."

I. contribuição dos empregados, calculada

bre a remuneração.percebLd;, ~
s~

calculada

= TEXTO/JU~TIFIC~i;io-------------_,

ter ec-te

D:.ilC': D::ITCS

. É fu..71õ:mer.tc.l 1t:6 f~nve c;~ -reuea a ccn~e:.t~la:;5; ~de ':1'8
~eJ:;;', :rc::::.:re:r..te, o ?e-:, ':~..c :.::ovel, r.r. Zttil exte'~E:uú ':;::0.;"-"['. J.O::' ,
reocn ...rd:-ndc a leJ. COI:.:Jle~e:It:.J:" de JX.deseJ:'''J'€':s r.no:z.tZthd- ~::3 c12
co.~trovér8J.CtS •

CttmDXe, t:::zbélr., r>tl'~'bu~r o dJ.l"eito },)reco ~-tado nlJ::te
In..."1.4d:.mcr.to COT...st~ nucacna.L àCJ.ucles que i'a-teIl da ~'rc.Tr~etl'__ de c, sua
e!,etJ.va. moz-ada, o D.e_~ de sua subeas-téccãa e trab3.ll1o t alé:_ ,d':
nao po aauaz-em ol,.ltro ~ovcl :t'tlral. Porqt1.e da fc.rr:n 001:: ::rue es"ta l
redi':"'.l.do, t1D. só mdivíôuc J?ode ser ,tlJ.'a}?:t'iet..:x.:c. de 1.: 1're1'03 J.Ló.
VCJ.13 C(l~'E ·.~1 r~ dc.s J.1eg,",..1 e.'"!05 ou r::.édJ.CE, :LT'prod\·t1.vOS c ce:: Cl1..~·::'u
":t'~'1~3:1". ccc:L.cl c L...u.."":3., "ucr~efJc:.'..'J.nc1o-ce, c c.rtudo, ~L' dt ba oJ. de. C:...
}(.1.. A ií_.):_1.~:Ol·c:.b:!.1J.t~ de t .... bér- é o J.:ct.Ltvto aàe_t~àc. C' 11I'.... ~.Je-
~2' o .: ':::':'JJ:'fn'O dcc : e"'venc.s ,rop:!'J.e-tC:r·c.c 'c:"íccl'J.G CJ" ;'t: C :J

i1c::.~:rte ... ~ de c,~ L't:~:,r:.>~t:~

E:''J.r"IA l:CDIFIOATrlA
DIS?CSIT::-VC E:E]; J)C: Art. 25")

Art. 25'''''', ce.put , de St'tb8t~tl1.t.LVO,

EMENDA ES28971-3
r:
r.r-------- PlttfUIO/COIlI"~o/=IJRCO...IUÃO _,

11. contribuição dos empregadores,

sobre a folha de pagamento;

111. dotação orçamentária. da União, Estados e
Munícíp10S. calculada com base na Receita dos
impostos respectivos 6 jl

Assim, a presente proposta m~ntém o sistema da previ

dência social, por ~elhor se adaptar ã realidade bras~leira.

contributiva do povo brasileiro não permitem sua adoção.

A contribuição paritária é a forma mais justa de
custeio, porque as empresas devem recolher ~ua parcela sobre a f~

lha de pagamento e não sobre o lucro, pois já bastante oneradas com
impostos, taxas e contT~buições,podera o encargo, além de se consti
tuir em aumento do custo de vida, ãnví.aba j í.aar varias delas.

JUSTIFICAÇJ\O

A Seguridade é um estágio posterior ã previdência soei
aI, em que Q primeiro sistema é mantido por impostos gerais e desti
nado a todos os cidadãos, enquanto o segundo ê mantido por contr1bu~

çõ~s específicas e destinada primordialmente aos trabalhadores.

Seria desejável que se pudesse implantar o sistema de

J :í7!FICAÇÃC

"A:rt. 250 - (,3 benef2.c:'áx os d'"t d:Lc"[;r~1:1..'.l. "'5:0 de r ÓVe1.3

l'tu:"c.J.S _'ela refc:r• ..::. c..::;:rárí~ xeoebarãc titu.le c de dC:ll J.O vu. de
cc, 083$'5:0 de uco , :.neLe.c.:u:vels .~e:'o pr:_::;.o de var-üe a-re c. II

RIBEIRODEPUTADO MENDES

EMENDA E828969-1

~
__• ..Ll~~"IO/COllISslo/l!l'COuISsi.O- ..,

tI -em:r"SJQ d?E SI8'11i1L'Tlf 'çuo PLENARIO

r;-r TtXTP/JUITlrICAÇÃO +
EMEMll"- SUPRESSIV"- llO "-RT. 201.

Suprima-se o Art. 201 do Substitutivo do

A e: e:: Co. o".'...~.:e :'t"~::;c t::':.S c ..:::':.1...t?'nc;: ::00 c1':::::'l"':lc.:':X'(>l:;

f.l.I"o dt. '.=:..' :ref(..l~":-: 8.....r_;r~' aorc.e., Cll. e .iac venha a se '~rest r a
cvc-~t_l:U:: :J_c..-::J.,::t c , C 'l' c ds vart.o ",_. oc CO.::' C 'e -2.~1}é: rcceb""
... t::::" ,f:;,z s':..,::.;r a J.r~=:n,;,5:c de efet:::'-~fl c u:,,,,,,.,ãc e 2:,~cve:::.t"'.r:c.:tc

do cr ::0.
Relator.

JUS T I F I C A ç Ã O

Sob o fundamento do exercício do seu poder
de intervenção no domín~o econôm~co. a União tem in5t~tuído diver
sas contribuições com fina12dades outras que não aquelas estabele
c1das no texto constitucional.

Com isso 1 a aludida auto r azaçâo tem servi

do apenas para aumentarlcada vez mais, a carga tributária dos cons
t:ltuíntes.

DARCY DEITOS

PLm-ÁRTO
r.r fuTO!JunIFle...eÃO-- _,

E":e:: AADITIVA
JlIS:X-SIT::YC ElE'");.J)C: 227

2.' cct.o at.
e; f'C'""I!.'J:.'

IlA~t. 227 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
.........~ ............................... . ~ .

,",~----------,) G"J:."~'~~
llA:HCY CEITOS . C-•.~~_1

EMENDA ES28970-5

tJ
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JrSTIFICAtl..i.

A :renes;,,:. de ::'·CJ:'0C ~(r :':J::;ta c:e c . :t'ee'lE' d: c .:.~i .... ' cf.
':';J" ,-,G1lXv ~e:;< :rc.,)~o=e, -:.. de t:-.- ~~~n::t:;. ~\<: tV ::.';-... C: :t'~':t·O ..r.c , c.:_
íS..:' ...vcc )reJu~::;(,s e ec\..~~(,Ll.[, de. c ecc :'2.H::.

m_~0e-ee c t e a le). de-:~~~r~J..';e li..-,.::..toE c ...·)...- ,e de :)~rZ:::.:LtJ.:r

C rcitvc=t:l.r:c: ~tG doe -11. c:rc.: t nde eles fc):.~::::!. CC~ orCJãa cn~tc úb~:.do:3
cor' a cOT"trJ..M:J.,;â:o ! '1cic~al.

TaLbéu st-:.[;trirocs a st _rees:lc n aarutiü~s la exce\:õe8~

rrev18tc.s reste. C'eJnst),:tv:I:::ão" , pc,r se a:iL."tU'c...:t' cnni'li t .ntre C017..
c s llltt:1tc:S ncbres do enun.c~~d(l co s"';;ltl:cJ.o""al. }.o. verd"'dc, c Re
:' t.:-r dcsc'~ se zoa"':r:l:t' ..s exc e"'" rec e. -uc ao Eot de é cc~'lferJ.do

(. t •• :"C:-l: i~ de ce:'t e ut:.vic1 i:es c r L::..d.~r ....C s B~tr".';;ó_:.(..:.. c ,..J =:~
cc...: r :.:a de! 2a!s.

ACZ03éJJ.7;{';".{!: ~·<.e a âL1e"<:c s,_r, f' í',~l~,a _"'c":..·;,~ ~'.l:

c c, .' ::'(':':1.-,:" 13: •

EMENDA ES28975·6
tilEPUTADD MAUR!CID NASSER tCT"'·':=J• PMD8

EMENDA ADITIVA

t!lenário
r.r TIllTot.lunIFlcAeio,---------------,

..,. 'LUAItIO/CClll'sio/lU.COllIU.i4---------,

PLENÁRIo
'L[NolIllO/r;OW1SI.lO/SI/JI:Ollltlsi:o --,

EMENDA ES28973·0
f? DARCfrr,iEIroS

JVSTIFICAÇÃO

r.r-------------TnTo/~uSTlrll:...ç'o--------------__,

Ilê--T3n, ao Art. 213 do SuvstJ.tutivo, esta reáação:

IDmNllA IlODIFICATIVA
DISPGSITIVO EL!EllLADO: A1t. 213

Urge a di ferenclação entre empresa de r ins lucrativos: e

as que se consagram benemeritamente à a s s a s t ênc i a social, cultural

pol í t aca , sem ohje t Ivc de lucro, como o partido político, etc. A iser!,
ç ão tributária satisfaz a sociedade, e estimula a ação dos grupos sE.

c i a i s . Por 1SS0, é procedente a emenda cons t a tuc í.ona l que ora aprese!!,

tamos.

JUSTIFICAÇAD

Acrescente-se, como §§ lO e 20 do artigo 260 do Substitu

tIVO da Comissão de Sistematizaçãoo que se segue:

§ 12 _ Ficam isentos de tributos o patrimônio, a renda

ou os serviços dos partidos POlí.tlCOS, de í.ns t.Lt.u rçõe s de educação ou

de atav í dade snci a l , de ent i oades fechadas de previdência privada.

§ 22 _ ~ vedada a ap Lacaçãn de recursos públicos, inclu

sive as r ece r t e s de empresas estatais, para cons t í tuação ou manutenção

de ent r dades de pr-ev í dênca a pr i.vada de fins Lucrat avc s .

A União entregará:n Art. 213

I do produto de arrecadação dos JJllpostos BO-

bee a renda. e proventos de qualr:uer natureza, e sobre prodUtos in
dustr1.alJ.zados, cL~que:1ta e três mteJ.ros e CJI'~CO décu::lcS por cen
to :r..a forca ser;u11lte:' -

a) - vmte e um ~nteJ..:rOs e cinco aécJ.1:loe por cen
to ao Fundo de Part:.cip:lção dos E.:t:::.dos e do D~st:r~to Federal; -

b) - trmta por oento ao Fundo de Pa:rboJ.pação
dos li~~cipJ..os;

c) - do~e por oe: to paz-a ap'Lana- ão nas Reb'J.ões
rorte e Nordecte, através de su ..S J.nstJ. tlllç(:es o.racaaa.e de fOI::.ento
re&:Lonal."

PLENÁRIO

CONSTITUINTE FIRMO DE CASIRo

õom e. presente eme-ide vaearaos asse.;urar melhor
dJ.strJ.bUJ.ção dos recursos da UnJ.ão, por for~a de ma~damento con~

tl.tuc~cnal, canaLa.zando-e.a para Os setores de efetJ.vu cazênoaa a,
simultaneamente, reduzJ.r a eXCeS8l.Va oor.centI'ação de rendas nas
mãos do. UnJ.ão, o que lhe cor..:fere _excepcaonaaa poderes ~olítJ.c08
ccn evxõerrte s e graves eepeccoeeoes no processo der-oczé.tu.co ,

EMENDA ES28976-4

tJ ~"'''''----,
C-eMDs_J

r.r-----------__ TUTO/JUSTIFIC.çio ---,

EMENDA SUPRESSIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: Parágrafo úru co da Art. 239.

DARCY DEI'C'CS

EMENDA ES28974-8
P
= 'L.rru.ItIO/&Oll'SS.io/luleOllluic----------,

PLEL~RIC

r.r-------------- TUTO/JusTl'IÇAÇio, _

Suprima-se o Parágrafo único do Art. 2:i9 do $ubstltutivo do Relator.

JUS T I F I C A ç Ã O

m.::1'''lA :""CDI11CATIVA
DIS?CSITIVC E:3l"LiJJC: Art, 229 Não se trata, evidentemente, de matéria cons t Ltuc í ona j •

CONSTITUINTE FIRMO DE CASTRO

c ::"'x'wro.fo 12 de Ai'~. 229 de Sl'lst::.tt::tivc., i>CDD2 a
";cr eee. rcdnç5:o: EMENDA ES28977·2

[:J r:r....""----,
~PMDB~

................................................................."Art. 229 - .

, li ,lO
c::.:!.,3I")ol .... c s , c'"'rt:ns,
s êr- ....I" êer eccrê:..2.cc
de dn~:!. te· ~J:':tV"'dC.lI

_ a le~ re~~~á c fo=~~çãc a~ DC~0~tl~os,

e. Tlr ~tic"" dr t'l.g'.:z~ e q.m:,lc;.ttGZ' f(..=~'l."" de .:lm'
,.."0~ DE'zote àe )OSooas i'ic_c?o ci j ..Z'ít:J..IJ" G

= 'LrNAltIO/cOllIU;;o/lulccllllnio---------~

r.r-----------__ TEXTOIJI,UlFlCIÇAO' __,

EMENDA SUPRESSIVA.

DISPOSITIVO EMENDADJ: Parágrafo Único do Art. 301.

J1'3 ~!FICAr._r sucr ima-se o parágrafo único do Art. 301 do Substitutivo do Relator.

D.,:;..t:re c s ebr-ao c de _'c.:c":! eccv.ô; z.cc _C:":':':'..'l-BO te l-é.
_. ::'CL. da, 1_'::::::~:l, ,:n: e ... t er.e da a cc z' c: r:::. f o de.c..... c, te L -~ _.'

- ';;"... - ,",~. ; .. 6'C;'''_', _' .,..., - dr-Er.;;r .._"(. :'Q de Lrt. 22S'. l dl. l:o:tr<. deve ~~- _.- _.... .... -"'" ...- '-'
-11 -10 d:. Zl:U l:.ccrr:!.dade, e cfe:::ecé-:"c, c .... · D JJ' r.t:'tLi:.,::t<.. e~.•,rol du
be:":'-OCiTItI. e de. prCls. GJ.'J.d de cc:'.E;. ti-'1Q.

JUSTIFICAÇÃ

Não se trata, eVldentemente, de matéria consti tucional.1



PLENARIO

DEPUTADO FIRMO DE CASTRO

CONSlITUINTE FIRMO DE CASTRO
'LlJCÃII.IQ/COIlI••,iotluICOIllI •• io-----------,

PLENÁRIO
r.T TU:tQ/~uttlf'ICA(lio-------------__.

EMENDA MOD 'iFICATIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS: Art. 255, Inciso IV.

Adita ao inciso IV a seguinte expressão: "E demais instituições fina!:'.

ceiras oficiais".

Nova Redaç ào r Art. 255 ••••

I 

lI

lII-

IV- Requis,tos para designação de membros da diretoria

do Banco Central do Brasil, e demais insti t uí ções

fin-anceiras oflcia~s, bem como seus impedimentos

após o exercício do cargo.

JUSTIFICATIVA

Há necessidade de formalizar em le1 os requisitos bás2:,

cos para a designação da diretona de todas instituiçõe~/ofleiais p.!'.

ra se ev i tar o preenchimento desses cargos por pessoas inr;apaci tadas

para o desempenho dessas funções.

EMENDA ES28979-9
[!J

'r.llllllIlO/calilll.io/IIlICOIlIU.w-- ---,

r.r-----.--------TUTO/olIJITI'Ic:4Cio,--------------,

EMENOA MODIF ICATIVA

OISPDSITIVOS EMENOADDS: Art. 218, Parágrafo 39

Altera o § 32 do Artigo 218, que passa a ter a seguinte reda-

ção:

Art. 218 -

§ 30 _ As disponibihdades de caixa da União, serão deposita 

das no Banco Central do Brasil. As dos órgãos ou enti

des do Poder Público Federal, dos Estados do Distrito

Federal e dos Municípios, bem como das empresas por e

les controladas serão depositadas em instituições ban-

cárias oficiais respectivas às suas áreas geográficas,

ressal vados os impedimentos de natureza operac ronal pr.!'.

vistos em lei.

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta dá nova erríenamerrtc ao texto, t o'r 

nando-o mais inteligível, principalmente quanto aos dep6sitos das

disponibUidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder

.f>úblico Federal, mantendo o cr í t ér ro de excl"e<vidade dos depds í 

tos de r ecurs os públicos em f ns t i t uí.çõe s bancárias ofici",a.::.!,,-s,,-.__-'

1985

EMENDA ES28980-2
(lDEPUTADO FIRMO DE CASTRO
..,.,.__...,- 'u:dilloteol,llsdo/ILlICoLltuio---------..,

PLENftRID
= -'- TUTOnVITI'ICAÇiO----------------,

EMENDA SUPRESSIVA/MOOIFICATIVA ~

a) Suprimam-se os Art. 61 a Art. 64, das Disposições Transitórias.
b) Substitua-se, por consequência, D Capítulo VI do Título IV pelo seguinte:

CAPíTULO VI

Das regiões de desenvolvimento, das Áreas metropolitaeas e das Mi-

croregiBes.

Art. - Para efeitos aâninistrativos, os Estados, o Distrito Federal e os

Territórios poderão ser agrupados em regiões de desenvolvimento.

§ l!2-Lei corrplementar disporá sobre a criação, a organização, a su2,
tent!çâ'o e o funcionamento das regiões de desenvolvimento, observados os segulr.,es
critérios:

1- Cada região de desenvolvimento será criada em lei federal, que
definirá sua sede e seus órgãos deliberativos e diretivos;

II- Somente se constituirão em regiões de desenvolvimento Estados e

Territ6rios limítrofes, integrantes do mesmo complexo geoeconâmico e social, que apr~

sentem disparidades em relação às médias nacionais, características da condição de

subdesenvolvimento ;
III- Todo Estado ou Territótio na situação descrita no item II fará

parte de ma região de desenvolvimento, e somente de IJIB;

IV- A participação dos Estados nas regiões de desenvolvimento será

rati ficada pelas Assembléias Leg,slativas competentes.

§ 20 - Excepcion.lmente, parte de un Estado poderá integrar
uma região de desenvolvimento, constituída pôr "E.tados limítrofes' •
obedecidas as demais exigên:ias do § lo.

Art 6 - Os orga,ismos regionais executarão planos regionais de
desenvol vimento econ5mico e social r encaminhados pelo Po~e i: Execu 

tivo, como partes in~egrantes dos planos nacionais de desenvolvimento
para discussão e aprovação paIo Congresso Nacional.

Parágrafo único - Aos o:ganismos region.is é a...gJrada aJ _
t.ononí a administrativa a finapce ira, na execução dos pla,os respec _
tivos.

Art: - As leis de cf.taç~o de regi1'5es de desenvol"imento dispo _
r ão sobre a compcs í ção e gestão dos fundos regionais respectivos

bem como dos incentivos tendeQtes à malho:ia dos padrões de vida

das popJlaçõas region. í s e à qar-ant ia :Ia co"petitiv,idade de seus
s í st.enas p ro-futIvcs ,

Parágrafo único - Os incentivos compreenderão, entre ooJ
tras mectldas, as segutntes:

I - redução , tende,te à equaliza~tio, em todo o territ6cio
nacãonal , de tarífas, fretes, seguros e outros itens de despesas da
lnvestim~ntos e ccmpone-ites de p:eços;

II - estabelecimento de juros favorect'd'Js no ~inanciamento

de atividades' regionais p:ioritárias;

III - }s~nções e reduções ou diferimento temporá -io de trí 

butos fedarais, in:identes sobre pessoas físicas ou jurídicas resi
dentes ou domiciliadas nas regi'1les.

Art. - Os Eshdos poderão, mediante lei complementar, criar
regiões metropolitana; e microrregiões, cons t í tufdas por agr~pament~s

de Mun1cíR10s lim!trofes, para integrar a organizaçao r O planejqmento,

a programaçlio e a execução de funções públicas' de interesse metropoli

tano ou lllicror~egional, '.tendendO aos princípios da inte9ração espacl

a1 e setorial.



'LUUlO/CO/lllUio/&4.*C_~ --,

PLENARIO
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U S T I F I C A ç Ã O

o Substitutivo acolheu emenda que procurava disciplinar,

sob nova ótica e com redação diferente, normas constantes d~ Projeto.

Essa emenda converteu-se nos Art.61 a 64 das Disposiç~es Transitórias.

Ao_mesmo tempo, o !ubstitutivo convalidou a proposta oriunda da

Comissãp Temática da "Organização do Estado ll , sobre a mesma matéria "

mantendo o Capítulo VI do Título IV (Arts.49 1 51). Os dois conjuntos

de normas incidam sobre a mesma matéria e, pois, devem ser tratados de uma 56 vez.

Pela sua natureza, devem conter-se no corpo das disposições permanentes da eonsti_

tuição.

A sistemática proposta na presente Emenda preserva, de anoas as
parf",s, ?S c'<""P<ln!çêfes essenciais e os princípios inspiradores e incorpora suge~

tões constantes da J~l'Ilenoa Popular nQ _1º, versando sem-e o
mesmo tem. Oessa ordenada aglu'tinação que remos ressaltar os seguin_
tes pontos i

a) a subordinação dos vários aspectos da matéria a um mes~D enfoque,
O da "Articula;ã~ Administrativa", qJe passa a intitular o Capítulo

VI; I

b) essa articulaçã.o é vi!!lualizada, porém, em dois níveis: o d,3S re _

la ções inter regiona ts e o das relações lntrarregionais e, mesmo, in-
traestaduais; daí que o Capítulo se divida em duas Seções que têm
8 ver, resp~ctiva~ente, com as regiões de desenvolvimento e com ~s

regiões metropolitanas e microrregiões;

c) a proposta não cr i a um nova ente constitucional, a Região concpbl
da como isntã,cia político-administrativa situada ent re a União e as
Estadas, eis que não lh~ são atribuídos poderes legislativJs, um "q2,

vernou , competência para lançar tributos, e t udo mais que carac ter í ;

za as unidades componentes da Rapública desenhada no Substitutivo;
d) euí da-se em que os planos regionais integrem 03 planos nac Lorra í s

de desenvolvimento econômico e social, resultantes de ação interati
va indissociável, superando a dicotomia nacional/regio"al, de tão d~

nasas consequênc í es para as áreas mais pobres;

e) sugere-se a orientação básica para que ,na esfera dos atos pr6prios
de criação de cada região de desenvolvimento, as peculi~ridadas re 
qfcnaLa sejam r espe í t eda s , tanto na e3truturaçlio dos respect í vcs Or_

ganismos de planejamento e execução, quanto na composição dos fun

d::)5 e, especialtnente, dos incentivos aos e.prel!ndimentos prcdut ívcs
e à retenção das popul~ções tegionais, em condignas condi;5!~ de V1

da.

Os critérios e mecanismos indlcados não são inéditos. Vê:n sendo lar_
gartlente usados em países de estr·utura política e :sócio-econômica s L,
milar à nossa. Em parte, já estão se~do empregad~s no Brasil m2S~O .

A sus incorporação ao texto const! tuc!onal resguarda I não apE.mas 05

instrumentos ex istentes, como a possibilidade (e desejabi lidade) de

sua ampliação.

No p Iano das !:'egíões metropolitanas e das mlcrorregiO:as preferiu -jse

deixar ao d [sceroimento e à decis!!o de cada Estado, a forma e os
..eios preferidos, pelo respeito à sua autonomia reconquistada, ou r~

composta, no suast í tutIvo , /

A presente Emenda não deve ser compreendida, no entantol isoladame'l_
te. Ela in':egra um conjunto de normas', algUMas já conSrantes do S~b2.

titutivD, e outras que estão sendo objeto de Emendas "'dicionais es 
pec~ficas. Todas convergem para o mesmo objetivo: o pe assegurar um
processo di! desenvolvimento econômico e social equ~ibrado, além de

integ rado , Não se pretende privilegiar nennuna re~~o em detrimento
de outras. Pretende-se, ão con~rário, p70mover as/regiões ~conOmlca'

e socialmente retardada~ para que, em prazo razopvel, se aproximem I

dJS indicadores econômicos e sociais da~ regiõe~ mais desenvolvidas. _

O êxito dessa política não significará nenhumaiperda para estas últi
mas, mas, 80 contrário, um benefício coletlvo!para B Naç~o como Jm I

tOdo. Ba~ta refletir sobre as impiicaçaes dO/desapareCimento dos ~O_

,tivos de expulsão de populaçnas IIflageladas", do Nordeste e d~ conse_

quente aqravamentn das condições de vida da$ periferias urbanas no
Centro-S'JI I ....om todo o seu conhecida cortejo âe carêncIas sJ)clais
marg Ina I Lz ação , c ciminalioade. '

aturalmente, esses r s su Lt adas n~o serão colhidos i~stantaneam~,\te.

Mas uma Constituição não se escreve pare solução dos p:oblemas con

junturais, e sim para superaçãc dos d'>safios estruturais que devem
estabelecer-yma nova configuração à fisionomía humana e social do
País. Nessa perspectí.va é qJe devem ser Levadas em considera;ão prE.
postas correlatas com a presente, que têm a ver, v.g., Com a recom
posição do Fundo Especial (art.213, I, c); com os orçamentos fede _
rais regionalizados (arts. 220, §§ 42 e 52 e art. 23 das Oisp.Tran
sit6rias); com o fortalecimento das instituições financetras regio
na25 (art. 255, 22); com a utilização das ingrenagens da ordem eco
nõmIca, no que têm a ve7 com o interesse coletivo, na prom~ção do

equilíbrio federativo (art.22B); e també .. com ganhos assegurados di
re ta-nerrte a EstadJs e Municípios, tais como o-s da ampl íação j05 Fundos

de Participsção (~rt.213, I, a) e b) ); os Çundos de Com_ensação (art.
212, liI e 233, 22); e, ainda a determinação de fixação de critérios
retritivos da transferência de poupanças de regiões menos para as
mais desenvolvidas. (art.255, VIl.

AOS autores da presente Ern~nda parece transparente que é fundamental
fortalecer Estados e Munic!pios, e que os avanços conseguidos neste
particular são significativos. Parece igualmente cristalino, por oi!
tro lado, Que a ação isolada das Unidades Fedecadas é, por vezas
não apenas dí sper s iva , senão també;n conflitante. O ent r echnqua de

interesses pode assumir aspectos, frequentemente, da-toses para to _

dos, "em razão de sua frag Ui :fade rrente a interesse 5 mais podara _
s~s vinculados a presenças econõ~icas ~ais pes3dls. E a e~perlênria

nxo apeue s 3 b r as i Lea r a , tem demon.a t r-ado que há desafios que não PE-
dem ser enfrentados e resol<Jidos í s o Ladament.e , mas ~xigem a açã a co
operat ívas das várias Unidades i!1teresSaI1ag, que para t anto devam

essoc lar-se em org3niza:;ões SOlidárias, ftltegrad.1S. A constat13ção é
válida, não a~enag ao nivel das áreas metropolltanas, já op~ra,t~s

no Brasil, mas igualmente ao nível macrorregional, em numnosos pai
ses , LncIus ive no nosso. O fato está p:esente na consciência de go

vernantes, pesquisadores, cientistai polítlcos, admlni~tradoIes e
.quarrtos mais se deb:uçam sobre a chamada questão regionnl.

Não colhe a objeç!!o inconsistente de eventuais fracassos e oeturps
gi5es. Detu7paçeies e fracassos podem ser apontadJs com rela;~l') a ':!uais
quer estruturas políticas, a:iminsitrativas, eccnêsucas ou, no se.J
mais abrangente sentido, sociais. Nem poc isso se d~fenderi~ a ex _

.tinl;~o de G~ve rnos , Tribunais, empresas, Igrejas e qua tsquer outros

entes coletivos. A Constituição deve prover os meios bá~icos, isso
sim, para que costumes p.~rversos sejam co-rt í dos e a a:1mlnistração I

da coisa pública flua com suavãríade , honestidad.e, erlciênc~a__e re
sulte nos objetivus sociais perseguidos.

EMENDA ES28981·1
~ CONSTITUINTE HERMES ZANETI

~
TtxTO/~~ICAÇiO

EMENDA ADITIVA ~-('~

Acrescente-S~D.t~poSlções Transltórias LJn artigo com a
seguinte redaç~olln<.CÚ-u-u!uA-'

Fica assegurado o direito à vinculação ou equiparação da
remuneração da pessoal do servaço público estabelecidas em lei
data da promulgação desta Constituição.

JUSTIFICAÇAO

Apresentamos Emenda sunr í eu ndo o Art. 62 do 5ubsti tuti vo
do Relator, onde ficou fundamen~ada a razão da proposta.

)l presente .Emenda é uma al t ernat í va caso não seja ecex ta I
a anterior, ressalvando as s i m os direitos dos servidores,
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= TllCToNllSTI'IC.. ÇÃO -,

EMENDA ES2:8982-9
f:J DEPUTADO MAURO MIRANDA

PLEMÁIllD/clllllldo/.i*tOVllSio----------,

rer" -'- TUTD/JllSTlrlc...çio--------------,

'LI...,UO/COI,lI.do/.llICOlllllio_, -, -,

fl PLENARID

JUSTIFICAÇM

A emenda pretende a coer ênc i a deste dí spcs í t rvo com o enun

ciado do § 32 'DO Artlgo 236. De fato, ao prever as situações de uti
Lazação não adequada dos imóveis urbanos, o faz clara e acertadamen
te/ classi ficando-os em (1) não edi fieação; (li) não ut Lf i aação j e

(1i1) subut í l l zação , A subutilização dos rmõve i s urbanos pode con

figurar uma situação tão danosa do ponto de vi sta do aproveitamento
socialmente adequado da propriedade imoblliária quanto sua edi fica
ção ou não utilização.

EMENDA ADITIVA
ní sccsrt ívo emendado: § 19 do àrt. 210.

Acrescentar a expressão "ou subut Ll í agda" depoi_s da expressão "não
u t i Lãzada" no § 12 do ar t . 210, ficando a sua redação da s,eguinte
forma:

,,§ 19 _ O imposto de que trata o item I será progressivo no tempo

quando incidir sobre a área urbana não edifieada, não ut r
lizada ou subutilizada, de forma que se assegure o cumprimen
to da função social da pr opr í edadev .

Seja dada ao Art. 192.~.seguinte redação:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 192

A Iní c i at í va para o emprego das Forças Armadas, em todos os
casos, deve caber aos 'poderes consti tucionals.

E uma forma de proteger as Forças Armadas de qualquer de~

via consequente de decisões isoladas.

As Forças Armadas devem estar na íntegra submetidas aos PE,

deres constitucionais, como forma de dar tl'anquilidade aos seus qu,!
dros , integrando-as à Nação, sem distinção ou divisões •

Art. 192 As Forças At:madas, constituí.das pela Marinha, pe
lo Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanen
tes e regulares, crqaru zadas com base na híerarquia e na d.i sc í pLana ,

sob a autoridade suprem~ do Presidente da República, e de stmam-ae à
defesa da Pátria e, por Lm.c í a t Iva dos poderes cons t í tuc í ona i s à 9,!

rantia destes e da ordem consti tucional.

r"'''''~• PMDBNION ALBERNAZ

EMENDA ES28983·7
tJ

Plenário
r.r-------- PLEN...~ID/CDN1••ãD/.II.CDIl1"io _.,

EMENOA ADITIVA

OISPOSITIVO EMENOADO: OISPOSIÇOE~RANSITORIAS

ilj:;M
ck Seja incluíd~estransitórias o seguinte Artl

gO)""'" """~

Art. O poder público des t í.narã recursos e desenvolverá

todos os esforços com a mobilização de todos os setores ativos org!!,
nizados da sociedade brasileira para garantir a eliminação da fome
até o ano 2000.

JUSTIFICAÇAD

tJ Plenário
= Tl!:lTO/Ju.fl~lc4Çl"_-------------,

r.r PLIN .......D/COIlII140/.UfCOIl1...io----- ---.,

EMENDA ES28986·1
f Constituinte PAULO RAMOS

A palavra dlvisível retirada do texto do Prnj e t n de
consj:~ tuição, r est r mçe muito a ação do Poder Público na cobra!!.
ça de serví ços essenciais e onerosos, como é o caso da ilumina
ção pública. J~ retirada da palavra do texto não compromete

definição de taxas e dará condições de gerar recursos para o

Poder Público oferecer bons serviços neste setor para as DOpul!!,
ções urbanas.

JUSTIFICATIVA

11 - Taxas, em razão do exercício de atos de poder de

polícia ou pela ut21ização, efetiva ou potencial, de

serviços públicos especificas prestados ao contribui!!

te ou postos a sua disposição; e

o Deputado Constituinte que esta subscreve propõe que
seja dado ao Art. 195, item lI, a seçumte redação:

= TElCTD/JtJ5TI~le"ç~o-------------_,

= --------TllCTO/JU.TI'ID...çio-----'----------,

JUSTIFICAÇM

EMENDA ES28984·5
tJ Constituinte PP,ULO RAMOS

Os saques frequentes, prutacados por multidões famintas,

é um exemplo contundente da desgraçada realidade que nos cerca ,

~ precrso dizer que o povo tem fome, fome de comida e rs
me de justiça.

A fome é o principal e mais desumano problema enfrentado
por uma parcela expressiva do povo brasileiro.

A fome tem acarretado consequêncla,s as mais graves 1 tanto
pelas lesões irreversíveis com que atinge as crianças, impossibili
tadas de aprender, quânto nas mais variadas doenças com que atinge
as pessoas >.

Não é possível que um país com mais de oito milhões de qui
lômetros quadrados de área tenha na fome o seu principal problema.

A fome é um desafio a ser enfrentado com coragem, com d~

terminação e com mdí çnação .

A afronta é tão grande que o Bras i L, a l Im de exportar E] 1
mentos que faltam na mesa do poyo , dá prioridade à agricultura vo.!
tada para a exportação.

PLEIU~lO/tONI"lD/.ll.COllI..lo---------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOADO: ARTIGO 171

Seja suprimida a expressão "nos Estados em que o efetivo

da respectiva Polícia Militar for superior a vinte mil integrantes"

do Parágrafo 42, do Art. 171.

Cada Estado tem possibllidades de avaliar as suas nece~

sidades, não sendo razoável criar uma 1imi t ação que, certamente,
se constitui numa quebra do princípio da autonomia.

L!Jl= Plenárib'
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EMENDA ES28987-0
tJ Constituinte PAULO RAMOS

=---- TUTO/JUaTl~ItAÇio-------------_,

de pagamento dos impostos 1 observados os cinco uj t mos anos de
declaração ou de cadas t r amerrtn ; os proprietárIos dispõem de nE.

venta dias para a atu"lização do valo, da respectiva propriedade.

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 43

Seja dada ao Art. 43, das Disposições Transitórias, a s!!.
guinte redação:

Art. 43 Fica assegurado o direitO' à aposentadoria ou

transferência para a inatividade aos servidores civis e militares
com base nas condições estabelecidas à época da admissão no servi
ço público

A indenização no caso de desapropr í ação deve sempre

estar vinculada do valor declarado pelo proprietário para o p!
gemento dos impostos.

Em tendo o proprietário a oportunidade de fixar o v!.
lar real do seu imóvel, ninguem sairá prejudicado, nem o propri~

em caso de desapropriação, e nem o Estado, no recebime,!!,

to da tributação.

A circulação dos cinco ultimas anos tem como objetivo

evitar qualquer iniciativa de fraude ou de busca às decisões do

governo.

JUSTIFICAÇAO

= Tl:ltlo/JUSTlflC""io, --,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: OISPUSI ES TRANSITaRIAS

"ÍÁ~
Seja incluido as disposições trans! tóriss D seguinte IA!.

tigoJ"'""'ck~'

Art. t de cento e oi tenta dias, a par t i r da data da prE.
mulgação desta const i t uí.çãn , o prazo para a nacionalização das e~

presas de pesquisa e lavra de recursos e jazidas minerais.

§ lº A União terá a preferência na assunção do controle
ac ronér í o da empresa, podendo autorizar a transferência di r eta PE.
ra empresa nacional, devendo a anderu zação ser feita na forma da
lei.

§ 22 Ficam acumuladas as concessões para pesquisa e I,!
vra não iniciadas.

EMENDA ES28990-0
l: Constituinte PAULO RAMOS

=- TUTOIJU5T'~It"..çi~,-------------__,

PLII:NAIlIO/CDW1.do/IIlllCOf'IUlio, -,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 228

Preenche os melhores princípios de justiça dar a todos
05 servidores públicos, civis e militares, o mesmo tratamento, sem
qualquer discriminação.

Ao longo dos anos, a legislação vem sofrendo modificações,
sem a observância das expectativas de direito geradas por ocasião

do ingresso no serviço público, que deveriam ser interpretadas c2.
mo dIreito adquirido.

As flutuações rotineiramente prejudicam o servIdor, atro
pelando pr ojetus de v i de e sepultando de forma irreversível sonncs
acalentados durante anos a fio.

[1 Plenário

EMENDA ES28988·8
fJ ConstituInte PAULO RAMOS

Seja dada ao Parágrafo 2º, "do Art. 228, a seguinte red~
JUSTIF ICAÇAO

Plenário

Constituinte PAULO RAMOS

ção ;

§ 22 As empresas públicas e as sociedades de economra

mista não poderão gozar de privilégios f asca.í s não extensivos as

empresas do setor pr i vedo nacional.

JUSTIFICAÇAO

o setor pr i.vado nacional deve ser a referência para
concessão de privilégios ou para a limitação de privilégios em
r e l ação às empresas públicas ou às adnu.n í s t r ada s , direta ou ind.±,

retamente, pelO" Estado.

A presente Emenda tem como objetivo viabIlizar o que di~

põe o Art. 232, compatibilizando com o que dispõe o Art. 226 e
Inciso V, do Art. 234

EMENDA ES28991·8
tJ

= TUTO/~U!Tl~le,lÇ;;;O __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO' ARTIGO 234

Plenário

Consti tulnte PAULO RAMOS

EMENDA ES28989·6
t:J

r.r-------------n:ItTO/JuulflcAÇlo-------------__,

Seja dada ao incIso V. do Artigo 234. a seguinte r!!.

daçao·

v - A pe aqua s a , a lavra. o enriquecimento. o repr,2
ce s s amerrt o , a ãndus t j va Lâ zaçaao e comércio de minerais raros.
nobres e estratégicos. inclusive os nucleares.

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO ARTIGO 246 JUSTIFICAÇÃO

Seja dado ao parágrafo 32 • do Artigo 246.a. seguinte

redação:

)2 _ O valor da indenização da terra e das benfei tE.
rias será determinada conforme dispuser a lei e terá como base
o valor de cadastro ou o declarado pelo proprietário para efeito

Os recursos materiais são renováve rs devem receber
toda a atenção. devendo as atividades a eles arie r ent e s ser na
c acna l í zedos

No que concerne aos minerais raros . nobres e. estr!,
tég~cos, a uru ão deve ter a monopólio por exigência do mais
elementar interesse nacional.
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EMENDA ADITIVA

r;,--------------'Tf.Il.T~/'\IITI"U~i.O-- _,

EMENDA F:S28992-G
tJ Constituinte PAULO RAMOS

JUSTIFICAÇAO

o texto atual não contém a expressão "maiores de 18 anos",
que acrescentada pela presente Emenda.

O objetivo é estabelecer, desde já, um parâmetro para a lei
ordinária: ela não poderá estabelecer limite mínimo de idade superior,
a 18 anos. Atualmente, as repartições var i am os Lími t es para os cOQ

cursados desde 18 até 25 anos, criando balbúrdia e dispandades no
serviço público. Além disso, a redação proposta, se aprovada, per"mi
tirá a milhares de jovens, na faixa etária entre os 18 e 25 anos, pa.!:

ticipar dos próximos concursos públicos.

PLlIUIll/COIll••ioJluleO»luia---- ---,

DISPOSITIVO EMENDADO: DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

,.~"Ít.{M~

A"rescent~posições Transit6rias, no SubstitutHo da

Comissão de Sistematlzação, o seguinte ArtigoJ ......d.<. ""t<..~'

"nr t í.qc - Fica ees t abeIecade a vigência dos concursas
públicos at:lngidos pela Emenda Constitucional n2 8, de 14,.04.1977."

l::J Plenário

JUSTIFICAÇAO

A Emenda Const4tucional nQ. 8/77, editada discriclonariame!!,

te durante CI recesso do Congresso Nacional, integrando o tristemente
esmoso "PacDte ~e Abri]", limitDu em 4, anos a Yig.êncja dos COncursos
públicos, ferindo os di re í t os de milhares de concursados. Foi uma ca2.
sação branca, c?m o prnpds a to de, lia posteri.or i 11, permitir que as v.!
gas no serviço público viessem a ser pIeehcnidas SEM CONCURSO, por pr.2.
tegidos dos poderosos, po Lí t i cos e mil! tares do situacionismo.

A presente Emenda restaura, a partir da vigência da nova
Constituiç~o, os direitos dos concursados atingidos pela Emenda Con,,
ti tucional 8/77.

EMENDA ES28993·4
t: Constituinte PAULO RAMOS

tJ Plenário
= Tf.t.T~fJU4llflC_.çi.o-- ___.

EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 63

r-r-r- "uIlLlllOfeOwIIIÃOJ'&UlleOllluio l

~---------.,-_--,.[llTO/JllSTI'IC.o;io---~---_-----_,

EMENOA MODIFICATIVA

üf spos Lt i.vc emendado Artigo 72

Seja dada ao Art. 72 a seguinte redação:

Artigo 72. As patentes, com as prerrogativas, direltos

e deveres a plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou r!
formados, das forças Armadas, sendo-lhes privativos o títulos

postos e uru formes mil i tares.

JUSTIFICAÇAo

Não convem .í.ncl uj r as Polícias Militares e os Corpos

de Banbeiros Militares entre Militares das Forçe5 '\rmadas.
O ideal consiste em manter as devidas di ferenclaqões \

colocando todos os d i spos I t avos relativos às Po Lfé aa s Militares

e Corpos de Bobeiras no Capltulo da Segurança pública.

Dá ao inciso 11 do Artigo 63 do Substitutivo da Comissão
de Sistematização a seguinte redação:

"I! _ O rnqresso no serviço púb Iaco , sob qualquer regime,

dependerá sempre de aprovação prévia em concurso público de pr-Dvas,
vãt irío até a nomeação do último aprovado. 11

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES2899G-9
t:J Constituinte PAULO RAMOS

PLlw.,UO/cow"lÃo/'UlCOltlu40 1

=-------------,.tJ(TO/JUnl~ICAçio---------- ---"l

O texto proposto dá clareza à regra de duração indetermi
nada dos Concursos públicos, aprovada pela Comissão de 5istematiz,!

ção ao rejeitar o Relat6rlo da Sub-Comissãll de Oireitos dos Trab~

lhadores e Servidores Públicos, que defendr a a regra de validade m~

xima dos concurscs por apenas 4 anos a contar de sua homologação.

EMENDA ES28994-2 '"'''----------,j ~'P.~':D"B-"]tJ Constituinte PAULO RAMOS . L- ~ ~J

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVO EMENOADO: OISPOSIÇOE.%-TRA~SITORIAS

~
, (~ .P::.

,vP'

Seja incluído as d.íspcs r ções transitórias o segJinte

Artigo! f>"lo.ci< <-9-fAbLA .

Art. Integrar admlnistração civil ds forma progre!,

siva, no prazo máximo :1e04 (quatro) anos, e conforme diSPuser

a lei, a aviação civil e suas infra-estruturas.

"' 'tUTONuiJTl'IC.o;ÃO----------------"l

EMENDA MDOIFICATIVA

OISPOSITIVD EMENDADO: ARTIGO 63

1=
Oá ao inciso;-r do Artigo 63 do Substitutivo da Comissão

de Sistematização a seguinte redação:

"I _ Os cargos e empregos públicos são acess Iveas a todos

os brasileiros, maiores de 18 anos, que preencham os requisitos e!,

tabelecidos em lei. 11

JUSTIFICAÇAO

A Aviação Civil Naciona.l, dada a sua ~mp:Jrtância pela
expansão e grandeza dos serViços que executa dentro e fora do
País, de natureza puramente CíV1S e, por demais úteis aos int~

resses nacionais, pouco Lhs falta para se constituir em Minist!
rio. Uma lei que ven'ia lhe facultar à conquista de sua emancip~

ção admlnistrativa, parece eficaz, eflciente e de elevado anseio
daq.re Les que n!la trabalham e da comunidade que usa o transpo!.
te aéreo como meio de locomJçã:J.
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=-- TIXTO/JUSTI'ICJ.ç;;O --,

EMENDA ADITIVA

JUSTIFICAÇ1l0

PLENARIO

"A assist~ncia judiciária'será prestada gratuitamente ao

carente por advogado designado e pago pela Ordem dos Advogados do

Brasil. 11

A emenda aditiva proposta tem a finalidade de conseguir a
efetiva apj rcação das normas da Constituiçllo. Especialmente das j.nE.

vadoras . Não se menospreza o princípio do respeito ao ato jurídico
perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada. Esse principio
continua consagrado na Constituiçllo e o legislador ordmãrIo ter ã

que respei tá-Io sempre. Só haverá uma exceção: quando o dr re i to
artqu.í r-Ldo , a coisa jUigada ou o ato jurídico pérFeito contrariarem
dispositi vo da nova Carta Magna.

A emenda já foi apresentada em diversas fases permitidas

pelo Regimento e não foi acolhida, aparentemente, por um receio
equivocado quanto ao seu alcance. A emenda proposta não li: subsersi
Y8 da ordem jurídica. Significa, ao contrário, a tranqüilidade de
que as inovações trazidas pela Cons t í t u.rção atingirllo igualmente tE.

dos c í.dadãos • Ninguém deixará de submeter-se à nova ordem constlt.!d.
e í.onaI "saudado em direito adquirido por leis çonsideradas llegítl
mas e por isso definitivamente revogadas pela de Labe r acão soberana

dos cons.t í tumtes . Não naverá CIdadão de primeira classe com priv2:,.

légio nllo admitido no novo pact'o social.

Adicione-se mais um parágra to no art. 6. nos segintes te!.

mos:

SENADOR CONSTITUINTE RONAN TITO

II

EMENDA ES29000-2

= __~ TUTO/J\JtTl'ICA~i(l' ---,

~'''llrIDO~

PMDB

DISPOSITIVO EMENDADO: DI~aSl&'?lS TRANSITORIAS

~Seja incluído as dl spnsd çües transitórias o seguinte aE,
tigO} nA ti.- """"'~ •

JUST1FICAÇM
A Aviação Civil, dada a sua. importânclB pela expansão e

grandeza dos serviços que executa dentro li! fora do País, de natur!:.
za puramente civis e , por demais úteis aos interesses nacionais,p=!::!'
co lhe falta para se constituir em Ministério I Uma lei que venha lhe

facultar à conquista de sua emancipaçllo administrati va , parece efi
caz , eficiente e de elevado anseio daqueles que nela trabalham e
da comunidade que usa o transporte aéreo como meio de locomoção.

Art. A Aviaçllo Civil Nacional passa a ser armírüstrada den
tro e fora do País, por uma Secretaria Gerai de Aviaçllo Civil nos

moldes de administraçllo direta em conformidade com o disposto na
Lei 200/67.

Parágrafo üní co - O andamento progressivo dos trabalhos

implantação da Secretaria Geral de Aviação Civil, não poderá u!
trapassar a 4 (quatro) anos a contar da data da publicaçllo da pr~

sente Lei.

EMENDA ES28997-7 .,,""__-----, ----,
[J Constituinte PAULO RAMOS

JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

~ TEkTOOUSTIFICAÇi.D---------------,

JUSTIFICAÇ1l0

1. Nilo é possível obter bons serviços profissionais sem que

o prestador de serviço seja devidamente remunerado. esistema atual
é ineficiente é injusto. Ineficiente para o assistido que se quer

proteger e injusto para o patrono obrigado a trabalhar sem remuner!
ção , A ineficiência não precisa ser demonstrada pois há um clamor
público reclamando providências. A injustiça é fácil de ser demon2.

trada.
2. O advogado é o elemento chave para lmpulsionar o processo
(art.174 do Substitutivo) e o carente deve ter direito B um defensor
da mesma categoria do advogado da parte contrária. Somente a OAB
tem condiçi:ies de designar o advogado adequado a cada caso. Sem rem,!:!.
ner-ação condigna dificilmente se terá patrocínio digno e o ônus do

pagamento dessa remuneraç!lo deverá ser suportado pelo Org!lo que d~

tém o monopólio da atividade profissional e está apto a firmar co,!}
vênia com o poder Judiciário para que, dentro dos respectivos orç~

mentos dos conveniados, se ofereçam gratultamente aos carentes se.!:,

viços remunerados de advogado.
O problema da de f'LcLêncz a d8,4'ssistência Judiciária gr!,

tu1ta não está apenas na isenção do pagamento de custas e emolume!l
tos cartorários mas na qual rdade de serviços advocatícios colocados.
à dí spos íção do carente. Esse problema somente a OAB, interessada
em preservar a Lndependêncra e dLqru dade urof' i s s í ona L, poderá afere
cer soluç"io adequada. Tem elea o monopôLtc da pr or i aaãn e o prapósl

to de mantê-lo. Tem ela lnteresse em resolver o problema que é do
Estado que a ela concedeu o monopólio.

3. A distribuição de jus t aç a aos necessitados tem que ser d~

da em pé de igualdade com os mais favorecidos. O Laq i sLaonr ordln!

rio tem que ser orientado no sentido de dar tratamento adequado p.!
ra restabelecer o equilíbrio entre as partes litigantes. Não basta
a isenção de despesas. ~ preciso a 19ualdade na qua La f.i caçãn dos
advogados litigantes.

4. Como ficou decidido no Congresso de Advogados realizado

em janeiro de 1959 em Nova Dehli "é necessário saber o que é que se

entende. por assistência ju.dlciária adequada quando se trata de assi2.
tência a carentes. 11 Em primeiro lugar há a cnns i ce ra r as quali fi c,!!

ções e experiência do advogado colocado à disposiçllo do carente em

A.IlTOJI-----------~

PLUAll.IO/CONlSllo/l"tOMlllio'--- ...,

"'''/:"n'':~~o j;
~wO f.c

Acrescente-se um artig s Disposiç~es Transit6rias nos
seguintes termos}~ <.M<fx.,r:

a lei nllo prejudic~rá o direlto adquirido, o ato jurí
dica perfeito e a coisa julgada, salvo se anteriores a esta const!

tuiçllo e nela nllo tenham ficado expressamente ressalvados."

Seja suprimido o Parágrafo 2., do 'Artigo 192.

A supressão se faz necessária de modo a compatibilizar
pr ópr i o texto constitucional.

Preservar o Parágrafo 22, do Art. 192, corresponderá a
cr i ar no próprio texto constitucional um conflito, posto que tanto
o Parágrafo 42, do Art. 62, quanto o Inciso II, do Art. 20, dispõem
o cont r ár m , razão pela qual a presente Emenda Supressiva deve ser

acolhida.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 192

PLENARIO

EMENDA ES28999-3
tJSENADOR CONSTITUINTE RONAN TITO

tJ Plenário

EMENDA ES28998-5
tI Constituinte PAUlO RJlMJS



1991

cada caso; em segundo lugar há que ponderar que o advogado qua l r f2:,

-cado deve ter a remuneração compatível pelos seus serviços. Uma
coisa não pode ficar dissociada da outra.
5. A advocacia deixou de ser um munus público para cons t í tu

l.t-se em uma at í v i dade privada livremente exe rc i da sob a vlgilãncia
do Orgão corporativo.

Pelo regulamento da OAB (Lei 4.215/63) é vedado ao adv~

gado (art.92 combinado com os 103, XVIII,...,107 e 108) recusar, salvo
justo motivo, o pat rocfru o gratuito de causa de necessitado, umavez
indicado (art. 87 combinado com 92). Em contrapartida a mesma lei
garante à nobre classe dos advogados a exc Lus Iv i dade , o monopólio ,
a reserva total de mercado ,

JUSTIfICAÇÃO

Considerando-se quo o direito de cidadanla impllca na llberd~
de do escolha;
conslderando-se que ~ frequôncia ~os espetáculos de d~vorsõos
B mesmo, a Budlência aos programas do televlsão B rád10. são
opcionais, C~bB ao Estado democrátlco garantir ao cldadão o
pleno exorcíclo desse direito de escolha e de fazer ele o Jul
gamento da produção cultural.

Cabe ainda po Esiado democrátlco asssgurar a liberdade do ex
pressão J criação, produção, c1rculação B de d1fusão ~~s bens
culturais, sendo que cada um responderá, de conforrnldadc com
B lo), pelos abusos que Vler a cometer.

rr="""');]PMOB

E/YIENDA 1::529001-1
f:J ConstJ tuinte PAULO RAMOS

PLEN~RIO

= tc:crOIJUnl'le ...I;ÃO ~---------.,

= TUTO/JU':lllrlC.loÇÃO ,

EMENDA ADITIVA E SUBSTITUTIVA
TITULO 11 - CAPITULO I
ART. 59 - PAR~GRAfO 48

8) ÇOM TEMPO INfERIOR, PELO EXERCrCIO DE THAclALhD RURAL,
NOTURNO, DE REVEZAMENTO, PENOSO. DE COMPROVADO DES
GASTE fISICO E EMOCIONAL, INSALUciRE OU PERIGOSO. -

EMENDA AOIT!VA
TITULO IX - CAPITULO 11 - SEÇÃO 11
ART. 255 - ALINEA 8

SUGERE-SE A SEGUINTE REDA~AO A CITADA ALINEA 8:

JUSTIfI CACÃO

JUSTIfICa-SE a ad.çio de "COMPROVADO DESGASTE frSICO E EMOCIOCA~
na redaçao da menc~onada alinea S, no sentido de garant~= tamb6m
aos 8AILARINOS, ARTISTAS CIRCENSES B ATORES LrHICOS, a JUc_, ~po

8entadoria por tOlnpo do seru1ço roduz1do, consldor~ndo_ze que: -

- os BAILARINOS, clássicos e modernos, como 00 artlstas do lnúmo
ras funções CIRCENSES, lníclam ~ aprendlzage~ dn prof15são, üS
Sl.m como na granda malorla das vezes começam a exercê-lo. n:3'
m31s tenra ldade ar a preparação tácnlca e artística paro o
exerc!clo do mesma eX~;G extenuanto trabalho d~árlo;

- pelas peculiaridades dessas proflssõOS cBnlcas, esses art~stas
s~o trabalhadoros os quals sofrem lnusitado desgaste risleo e
emoclonal, quando não rlSCO de V~ddj

fICA INSTITUIOO O CONSE-'LHO t!ACW\'~L OECOi'lUt.ICAÇ~O
COM Cor'1PETLNCIA PARA IIAD REfEHEiJOLrl u DO C01.
GRESSO NACIONAL L OUTORGAR E RENOVAR CONCE2
SOES, AUTOHIZAÇOES OU PERMISSOES PARA CANAIS
DE R~DIO E TELEVISkU.
AS CONÇESSOES SERÃO fEITAS PO,l PRAZO_NhG SQ
PERIOR A DEZ (La) ":OS E, SOf'lENTE SERIO ÇASSE.
DAS OU SUSPENSAS POR SEN1ENÇA JUDICIAL.
A LEI OISPOR~ soaRE A CRIAÇÃO,A TOTALIDAJED\S
COMPETrNCTAS E A_COMPOSIÇ~O DO CO~SELHO NACIQ
NAL DE COMUNICAÇAO.

ART. 293 -

19

§ 29

Justifica-se a presente emenda uma vez quo 50 faz neces~drlo
garantir na Carta Magna, o dIreIto de Imagem e voz a~ lnté~

preta. de acordo com o que assegura a LeI 6.533 de 24.J5.7J,
a qual regulamenta as proflssõOS de artlsta e t6cnlcO em e~
potáculos da d~vers;es, em SuJ artlgo 13 e par'graFo 6nlco,
na referênCIa que faz 205 dlreltos Dutorols e conexas aeca~
rentes da prostação de sarvlços proflsslonals e devldos a c~
da eXlblção da obra.

EMENDA SUOSTITUTIVA E SUPRESSIVA
TITULO IX -'CAPITULO V
ART. 293 E SEUS PAR~GRAfOS 10,20130,40 e SQ

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO ARTIGO 293:

t
.L[I{.lo,.(/J/Co""~:;io/cu.eolllssÃQ _,

PLEN/(RIO

SUGERE-SE A SEGUINT~ REDAÇÃO AO ClfADO ~4B:

§ 48 - r ASSEGURADA A LI8ERDADE DE EXPRESSÃO OP ATIVIOQOE
INTELECTUAL,ART!STICA E CIENT!fICA, SEM CEUSUnq OU
LICENÇA. AOS AUTORES PERTENCE O OI"EITO EA~LUSIVO
DE UTILIZAÇÃO, PUBLICAÇÃO OU REPqOOUÇÃO o: ,SUAS
OBRAS, TRANSMIssíVEL AOS HERDEIR3S PELO TEMPO QU[~

LEI fIXAR. r ASSEGURADA A PROTEÇAo, C01JfORf,E A LEI,
As PARTICIPAÇOES INOIVIOUPIS EM caRAS EOLETi~A3, E
A REPRODUÇÃO DA H'lAGEN E VOZ Hur'lMJAS, !í';CLUSl IJE ~';,S
ATlVID,10ES ESPORTI VAS. SER~ ASSEGUH~OO AOS C,,; qDQ
RES E AOS INTERPRETES O CONTROLE ECOCO~jCO SJBREAS
OBRAS QUE PRODUZIREM OU PARTICIPlM.

JUSTIfICAÇÃO

=-------------TEXTO/JUHlfIC.loÇÃO ---,

(can
em

públl
cxau;!,

- os rGfer~d05 artlstas, como 19ualmente os ATORES LfRICOS
toras de ~pora), por força da no~~ss~dado de 58 mantorem
plenas condlções para aprosentação om C3na, isto á, ao
co, mesmo nos períodos de fór18s, obr1gam-se a real~za~
tivos oxercícios dlários;

- os trabalhadores selma nomlnados obrlgam-se alnda, no ~ntulto
de conservarem em forma ldeal seu organlsmo (m6sculos, cordas
VocaIS) mam6r13 ativa, atc.), a cuidados espo~lals com allmen
tação, vestunrlo o outros, tendo inclUSIVO que adota~ hábItos
de vidn, os quaIS exigom grandos sacr~fícloS po~soais;

_ esses trabalhadores tâm a~nda 11mltado tempo para o exercício
de sua carreIra profISSIonal, quando.a elastiCIdade dos múscQ
los, a flexlbllldade o leve~a do corpo flcam prejudicadas; o
enrigoclmenbo d~s artlculaçoes; o onvelheclmento e a calosld~

de das cord~s vocaIS, entro lnúmeros outras sárlas problB~~s

acontuados pelo 'Jvsn,;"" dos enç s , da f a cu Ltam e atá ampedem a
atuaçio em espetáculos J consequentemente, ,compro,netendo a
atividade proflsslonal. ASSIm sando, necass~rlo se faz gara~
tir a aposentadorIa a ossas trabalhadores, q~ando em vinte
(20) anos de carrelra, após grandes sacrlfícloS pesso~~s p~
la Sua arte e em prol do desenvolvlmento cultural de nos~ PQ
vOJ já não se encontram em condlçõBs de prosse~ulr no exarei
CIO de sua profisaao.

JUSTl f I CA CÃO

JustIfica-se a presente emenda 8m~razõo de que com a InstitUIção
do Conselho ~aclonal da Comunlcaçao nos termas acIma e~pres~Qs,

c9ncretlzar-se-~ a proposta de democratização dos meIos d~ com~
nicação de massa. Com a criação do cltsdo Conselho nos moldes
supra,por-se-á em pr~tlca os prlnc!e1os del~ocr~tlcoS que dovem
fundamentar a pol!tlca de Comunzcaçao. AInda, certamont2' OV~

tar-se-á as indo vIdas manlpulaçoos polítlcas,_as qU315 tem .32
naltado J em espeCIal a área das telecomunlcaçoes, eSsa de C3p~
tel importânCIa à SOCIedade brasllolra,partlcularmonte, no quo
8B refere as quostüos,S6CIO-pol!tlca-cultural.

~-1

I

, .. lIl.lo~(Q/tll"'~~.i.o/su.CO~,~~ÃO ~--- --) ~;~~ I 87 J
pLENARID

-- Ttx:ol.un'r'c.loçio ~ _

EMENDA SUPRESSIVA
TITULO IV - CAPITULO 11
ART. 31 - INCISO XV

SUGERE-SE A SUPRESSÃO DO REfERIDO INCISO XV:r
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EMENDA ES29005·3
f1 conshtuinte PAULO RAMOS

'LEN.I,f1IO/COlllt',io/ .... ICOW1'I.lO ,

Justifica_se ainda a prssente emenda uma vez quo 9Xpre~su o
pr~nc!p~o em q~est~~r garant~r-se-á a livra man~fe5tüção nrt!~
tica - expressa0 da cultura - fator esse lmpresclndívol ao de
senvolvlmento cultural da comunldade a B consolidação das liber
dades democrá c í cee , -

= 'UN,."Kl/co ...l'S1'6/IiUICOIIl$S'\O .-,

EMENDA ES2900B·B
tJ Constituinte PAULO RPMOS

TnTo/~usTlflC ...Ç;;O I
EMENDA ADiTIVA

T!TULO IX -CAP!TULO 111 - ART.2B4

ADIÇÃO DO SEGUINTE PAR~GP.AfO AO CITADO ART.2B4:

PtEfI~RIO

SUGERE-SE A

A UNIÃO APLICAR~,ANUALMENTE, NUNCA MtN05 DE DOIS POg CENTO,
E OS EstAODS, O DISTRITO fEDERAL E Ds MUNIC!PIOS,TRts POR
CENTO, NO M!NiMO, DA RECEiTA RESULTANTE DE IMPOSTOS,EM ATI
VIDPDES DE PROTEÇ~O, APOID, EST!MUlD E PROMOÇÃO DAS CuLTQ
RAS BRASILEIRAS.

JUSTIfiCAÇÃO

§ -

Considerando-se que o orçamento público tom dastinado aos 6E
gãos culturais o mala ínfimo percentual. fato e$~8 que ve~aca~
retando dlflculdadss muitas delas insuperávBls à reallzaçao dos
planos de ação propostos;
cons~dBrando-5G que a 1n1clativ3 pr1vada não te~ rospondido a
expectativa do ~nvB5t~manto de recursos financeiros 80S proJ~

tos artístico-culturais, não s6 das companhias o grupos ~rda
pendentes, como tamb6m 05 dos pr6prJ.o5 6rgãos oflc~a1Sr 
fundamontal se faz retomar a proposta Já acolhlda antBrior~anto

por essa ~onstltu1nte, em artigo constante de P~ojnto de Con~

titu~ção, no qual continha ex~ressa a garanlia de percentual
orçamentár~o para a Cultura, de forma a oportunizar as cond~

çõea nacessárJ.Bs ao afetivo desenvolvimento das Ações pBrt~nan

tas a área em questão. -

"L(II~lIlQ/t/1.USl:: ..o/SU.C~"SI;;O_--------_,

Tt_TO/JLlSflFIC.~Çi.O---------------'

JUSTlrICAÇ!iO

PLEN~RIO

EMENDA SUPRESSIVA

TITULO V - CAPITULO III - SEÇXO II
130

ART. J2'!l' - INCISO XII

SUGERE-Se A SUPReSSÃO DO MeNCIONADO INCISO XII

Justifica-se a emenda em questão, U::3 vez que o t:stado democrát! I

co, deve assegurar a concretizaçfio da proposta de dcmocratizüção

dos meios de comun~cação de massa. Para tanto, impresc~ndível

se faz a criação do Conselho Nac~onal d~ Comunicação, esse com

competência " ad referendum " do Congresso Nacional.. di). outorga,

renovação âe concessão, autorização e perm~ssão para canais de

rádio e televisão. Esse Conselho devera contar em sua compoaz çâ

com representantes da aoo.cedade ..::ivil o..:ganizada. I, 1

= l't1Ite/~O$Tlnc:: ..çio ..,

EMENDA ES29006·1
fi Constituinte PAULO RAMDS

EMENDA SUBSTITUTIVA

T!TULO 11 - CAPITULO li
ART. 9~ - PAR~GRAfO 52

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO PAR~GRAfO 52:

§5 Q _ NÃO SERA CONSTITUIOA MAIS DE UMA ORGANIZAÇÃO SINDl
CAL DE QUALQUER GRAU, REPR3ENTATIVA OE U~A CATEGQ
RIA PROfiSSIONAL, EM CADA BASE TERRiTORIAL.

EMENDA ES29009·6
1: Consti tuinte PAULO RAMOS
r.T rLtll"1I10/C~WIS'io/II/'lCOlOlnio ..,

PLEN~RIO

= f[XTOf~vsrlfltA..io -,

JUSTIfiCAÇÃO

Uma entidado 51ndical sornento terá força de reprnsont~~ão,qud2
do dovid~mBnte reconhBc~da pelo_Poder PúbllCO: (550 reconh~
cimento é o que 9aranto a atuaçao da d~ralto a ent~daJa.

A pluralidade slndical, sBrvlr~ tão somente para pulver~zar o
movimento s~lld~ ...alJ para dlVldlr os triltJalt>"'dorcs c,consequ13,!!
temente, enrraquecer sua ropresantatlvldade e dlssolver sua
foça de rBlvlnd~cação Junto ao empregador e ao Eatado, no Que
tange 80S SDUS legítimos lntcresses a necessldados.

A unicidade slndical ravela-se dE suma importSnc~a quando p=g
pieia à ~atGgariat por d811ber~çaQ dela pr6prLo, um ma;ffia c~
minha a percorrer à luta em defesa de S8US dlIcltoS B a co~
quã e t.e da seus juntos anseJ.os ..

PLEN~RID

~~~~~~ ~~D~f~~;;;~'~~«~':"I- - ART~B4--- ---._---]

SUGERE-SE A SEGUINTE R:~AÇAO ~O REfERiDO ART.204:
ART.284 - O ESTADO GARANTIR~ A CADA ~M O PLENO EXERC!CIO DOS,

DIREITOS CULTURAIS, A PARTIC'PA~ÃD IGUALIT~RiA NO I'

PROCESSO CULTURAL E OAR~ PROTEÇAO,APOIO E !NCENT!
VO A CRIAÇÃD,PRODUÇÃO,CIRCULAÇÃO,DlfUSÃO E AD LI
VRE ACESSO AOS BENS CULTU~AI:;. -

EMENDA ADITIVA
T!TULO IX - CAP!TULO IIi - ART. 2B5

ACRESCENTE-SE AO TEXTO DO CAPUr DO MENCiONADO ARTIGD 2à5
AS EXPRESSOES:

ART. iás _ espaços cênJ.cos, cinematogr6fico5, musi
cais e outros espaços dest~nados às manJ.fei
tações artíst~co-culturaisi

JUSTlfiCACÃO

Entende-ss que os sspaços cônicos, cinematoqrár;co5;.musÁcn~5
e outros pr6prios às manIfestações da criação art!stica,douam
tamb6m const~tu~r o patrimôn~o cultural.

Objetiva-se COi a sugestão da presBnte emenda, a cDncrot~~açãO
da proteção e d~ apo~o também técnico e log!stlco do [stn~a,à
criação, produção, c~rculação B d~rusão dos bens culturais.

Ainda, a concrotJ.zação do incentJ.vo do Estado à ação cultural,
na preservação do ospaço no qual Drativamonte debenvolva-sa a
at1v~dad9 em tela, em osp~cial àquela da.caráter proriss~onal.
Como, ~gualments, o e s bfrr-t Lo do Estado ao Lr vre , fáci.l e mezor
acosso da ccmun i dada às referidas e t a ua dade a a r-t Ls t xca s ~ [1::,
pressão da cultura dê um povo.

EMENDA ES29010-0
fJ Constituinte PAULO ;AMOS

'LIH~"ID/CCII.,sloISU.COlOl"io ,

m--~---------_-Tt:X1'tl/~VSTj'leA~i.~ ----__..,

JUSTIfiCAÇÃO EMENDA MOJItiCATlVA

Importante SQ faz nominar no caput do artigo C1l'n pauta as atJ.vJ.
dad29 culturais 89 qua~9 neCB9sarJ.ümente deosrào m9ro~or a -
teçao, o apOlO e o Incentivo do Estado. p

r2
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 320,:DoI\S :oit;rt:l6'c.,Oti 'P~.iUlltIA:$

Seja dada ao Artigo 32 -a seguinte redação:
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BENOA MOOIFICATIVA

A emenda se propõe a restabelecer d i r e Lt os , arbitr~

riamente suspensos pelo regime de exceção I instaurado no País.

As disposições per t i nentes , ora apresentadas, visam

a exp Lic Lt ar as prerr oqat ivas peculiares à figura jurídica da ar.i~

tia e, ademais, consideram supridos os requlsitos que se afeiçoam
a cargos e car r e i r as , no âmbito'do serviço público civil e militar,
tanto quanto no setor privado.

E bem de ver. a í nda , que o tex to busca Imped i r 1.",

t e rp re t açõe s r e s t r a t Lvas e até mesmo excludentes de d i r-e í t os , 5!:,.

gundo ocorrera em exa~es de processas adminlstrativos.

= n:lt~O!~Onl'lc.çi.o-------------~

r.r-------- I'LENAIIIO/COlolISSlO!SOICOMISSio---------.,

EMENDA ES29012·6
EOEPUTA90 M~URO MIRANOA

Em razão disso, "adotamos o entendimento, suqsrado em

málises e debates, e referendado pelo consenso dos segmentos co!!.

sultados.

e em ressarcimento de preterição, bem como os definidos por Le i s e~

pec í a i s "re La t i va s a zonas de guerra e tempo de s e rv i ço , r e ape i t ada s

as perspec1:ívas de carreira de cada um ao maior grau hIerárquico;

111 - o recebimento dos atrasados relativos à s8!.6rios,
vencimentos, vantagens, grati f'Lcaçõe s , Lnderu zaçõ es , pensões d~

mais remunerações a qualquer título, calculados e tributados mês

mês, em cada ano, a partir da data do afastamento do an í s t i ado , c2,

mo se não tivesse sido afastado do serviço atIVO, com seus valores

cor r i qf dcs monetariamente até a data do pagamento e f'e t xvc ;

IV - contagem do pe!íodo de afastamento como tempo de

efetivo s erv i ço prestado, para todbs os e re i t os legais.

§ 112 _ Ficam 19ualmente asseguradas os b-enefíc!os 8st,2.

belecidos neste artigo aos trabalhadores do setor p r i vedo , dirige!!,

tes e representantes s índí car s , quando, por mot i vo s exclusivamente

políticos, tenhaM sido punldos, demitldos ou compeliaos ao afast~

menta das a t Lvadade s remuneradas que exerciam, bem como aos que f,2,

ram impedidos de exercer atividades p r o f'Ls s i cna í s em VIrtude de pre~

sões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos, na forma da lei
complementar _

§ 2g - Os depençfentes dos se rv i dor es C1V1S e militares

e trabalhadores abrangidos por este ar t i qo , já falecidos, ou dezap~

recidos, farão jus às vantagens pscuru é r í as da pensão espec i a l co!.

respondente ao cargo, função, emprego, posto ou graduação que teriam

sido asseguradas a cada beneficiário desta anistia, Inc Ius i ve as d.,!.

ferenças atrasadas, até a data do ferlecimento.

§ 3º - Todos os que tiveram direitos políticos suaoen

sos pelos Atos lnstitucionais, no exerc Ic i o de mandat os eletivos,

contarão para efeito de pensão, junto aos Institutos de Pensões das

Casas Legislativas a que pertenciam ou Juntos aos Institutos de

Pensões dos Estados onde exerciam mandatos executivos, o período

compreendido entre a data, da suspensão de d i r e a tos políticos e c:s~

sação do mandato e a data de 28 de agosto de 1979, dia em que a t.ei..
nº 6.683 extinguiu os efeitos da inelegibilldade provocada pelos

Atos Institucionais.

§ 42 - Caberá à União prover as recursos financ:!lros

necessários à aplicação da anistIa de que trata o presente artlgo.

§ 5º - Sob pena de responsabilidade civil e cr imtna í

do executor da anistJ.a perante o anistiado, os benefícios Que
SE: referem este ar t i ço , deverão ser concedidos dentro do prazo de

90 (noventa) dias a contar da data do protocolo de entrada do re

quérimento do anistiado ou de qualquer um dos herdeiros ou depe!:!.

dentes do an i s t aado falecido ou desaparecido.

JUSTIFICACAO

Art. 32 Ao ex-combatente, civil ou m.íLj t a r , da Segunda
Guerra Mundial, que tenha participado efet!vamente em operações b!!

licas da Força Expedicionária Br as i Lei r a , da Marinha de Guerra, da

Força Aérea Brasileira, da Marinha Mercante Ou de Força do Exérc!

to que tenha prestado serviço de segurança ou vigilância do lltoral
ou Ilhas oceânicas, são assegurados 05 seguintes direi tos:

I - aproveitamento no serviço púbhco ou pravadn, sell a exigência

de concurso, com estabilidade;

11 - aposentadoria integral aos vinte e cinco anos de serviço p(j

blico ou privado;

111 - promoção quando transferido para a inatividade, se

funcionário púb Li co civil ou militar;

Parâqr a fo único - Os ex-combatentes I bem como seus herdei
rcs, não poderão perceber proventos de reforma ou de pensão infenores a grad<JE.'
ção de primeiro sargento.

Art. 112 I:. conced i da anistia ampla, geral e irrestr!

ta a todos os que, no período de 2 de setembro de 1961 a 1º de fi:.

vereiro de 1987, foram atingidos, em decorrência de motivação PQ

lltica, por qualquer diploma legal, atos institucionais e comp1i:.

mentares, ou atos administrativos, e aos abr aoq í do s pe2.o Decreto

Legislativo n2 18, de 15 de dez e-abr o de 1961, que não reverteram

ao s er v.iço ativo, bem como aos atingidos pelo ?eCleto-t..ei n9 864,
de 1~ de setembro de 1969, considerando-se preenchidas todas as

exigé!ncias das leis e estatutos que regem a carreira de eetvutot:
público civil e nnLí t ar , da Administração Direta e Ir"'diret8, na
presunção de que foram amplamerte s a t Ls f ei.t a s , não pr eva l ecer-do
qualsquer alegações de prescriçào, decadência OL renGncia de di

reitos. sendo-lhes assegurado:

1 _ reintegração ao serviço ativo e promoções 'da

carreira, com simultânea transferência, ex-ofício, à Lna t Lvadade.,

salvo os militares que desejarem permanecer em atividaoe, que fl.
cam obrigados a rea)izar os cursos p-revistos para as pr o-noçõe s

alcançadas;

~x
Inclua-se, nas Disposições r r-ans i tórias, o texto a sE..

guir enunciado) OV\c9.e- ~.

A participação direta ou a expectativa de participação
na Guerra Mundial merece todas as homenagens do povo brasileiro
ao longo das gerações.

No caso específico da 211 Guerra Mu,dial há a inarredável

dever de homanaqear aqueles que, inclusive com a risco ou o sacr!

fícia da pró::;ria vida, lutaram pela democracia que até huj e pers,!

guimos e que há de ser conquistada pelo povo brasileiro.

I:. um dever dos constituintes, como legítimos r epresentaq

tes do povo brasileiro, render as devidas homenagens aos ex-comba
tentes da 2f! Guerra Mundial.

JUSTIFICAÇAO

IV - reforma eüj.atar ou pensão previstas em leis especiais,

no caso de invalidez definitiva ou ao atingir a faixa etária de se2-.
senta e cinco anos de idade independente de rnspeção de saúde;

V - prforadade na aquisição da casa própria para os que não po.§.

suam ou para sua viúva;

VI - assistência médica, hospataíar, funerária e educacional, e,!
tens!va aos dependentes.

= lUTO!~UST1F1C.çio-------------~

EMENDA ES29011·8 .,,,. -,e ccns t Iturnt e PAULO R'MOS

11 _ promoções a cargos, postos, graduações e nívets,

que obedecerão aos c r í t é r í os de ant Içuí dade , mereci.mento, escolha

EMENOA MOI}IF'ICATIVA

Dispositivo emendado e Art. 49 e seu parág....afo única.
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EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICAÇA~

rr;;"""":õ""]PMDB-GO

JUSTIFICAÇAO

A eme-ida busca a unidade terminológica. ~o dispor sobre a

competência dos Esta:Jo.'), o texto constatucional enpceqa acertadamen

~e a expressão orden'3.çãlJ d.) território, já consaqrada ns d.:!finição
das ações governamenta t s que visam a conservação, USo e apz-ove í tamen

to s ac í a I do território nacional, com seus recursos naturais, a in

fra-estrutura e os espaços construidos, tendo sempr-e em vista a dis
t r ãnurção da população e suas atividades.

Razão por que propõe-se o emprego no texto constitucional

da expres sãn o"'denação do terr~tório aJ se tratar das campetên::las
da União, dJS Estados e d.JS Municípi.os sobre a matéria de índole te!,
ritarial e espacLal ,

Dispositivo emendado: enuncia:Jo do Capítulo VI do Título IV

Capítulo VI

11 Das Regiões de üasenvo lv íment o , das Regiões. Metropoli ta

nas, das Aglomerações urbanas e das Microrregiões."

"VII - promover a adl:lQu3d9, orden9.ção do território, medt an
te pla"1eJamento e controle d:J usa, pa rceLamerit o e ocupação do solo
urbano 11 •

TI e.. enda pz e tende , em pr íme í r o lugar, assequrar no texto

constitucional a manut enção da expressão 11 região met ropc l í t.ena" já

corrsaqcada , no Brasil, e-n âmbito constitucional, administrativo, ac!,

dêmico e Jurídico. 10 significativo a coleção de drpIomas legais fed~

r a í s e estaduais ed í t ade sobre regiões met rnpol Lt anas , a partir do

estabej.ec i ment o das atuais regiões pelas Leis Cnmp l.enentar es n2 14 e
20 de 1973. Considerável é, t a-nbém, na literatura jurídica br a s Lâed-.

ra, a presença da expressão "região metropolitana ll
, a qual guarda CDl:

r espcndênc í a com o inglês II met r opol i t an re;l10n", o francês~églon m!

trooolitaine" e o italiano tlregione metropolitana.n.
Em segundo lugar, a emenda prat e-rde o reconhecimento const1.

tucional das aglomeraçõ'~s urtrsnas , formações que se assemeIh sm às re
giões met r opo Lí t anas e têm presença disseminada no t er-r í.t.ér í o brasi

leiro. Esta expressão de s í qna as formações urbanas caracterizadas

pelo e-rt rel açanent o da maIha urbana de oo í s ou mais municípios, ou

pelo extravazamento da malha urbana de um sobre o território de outro
bem como pela existência de í nt enaoa fluxos Lnt.e rmun.í c apa Ls , repre
serrt adas Dor oe s rocament os e téri.o s de !}'t=SS.J03S e por demandarem tra";a
menta integrado de funções públicas. As aglomerações urbanas consti
tuem presença evidente no território brasileiro. Elas são recon"ec.!

das e dsfí.ní.das pelo sistema estatístico brasileiro mantido pelo IBGE

A expcesaão Ilaglom-:ração urbana" ,por estar presente na Lei
6.761j/79, que d i spãe s?b:-e o parcela-nenta dI) solo urbano, levou vé-Lo

Estados a instituírem legalm~nte entes territoriais com es":a d,anomin,!!,

ção. Entre elas Goiânia, Maceió, Ara::aju, Floria"ópolis e Vitória.

EMENDA E529015·1
(lD"PUTA80 MAURO MIRANDA

r;-r-~----------- TUTONUSTI.lC:~Ç;'O'---------------'

o Art. 49 e seu parágrafo único passa a ter a seçuinte Ied,!

JJSTIFICAÇAD

JUSTIFICAÇA~

A emenda objetiva incluir os bens a serem proteqí do s , as

paisage.,s conatru íd as pelo ho-ne-n , bens de /a I or cultural de ~ne3ti-

mável e que estão ameaçadas cons t ant emant e pe l o c resc í ment o

urbano não plan\;jadJ.

ção s

UArt. 49- Os Estad.)s e o Distrito Fed,;!:ral poderão as s-rcIar ,
se em regiões de dese-rvoLvãmant.o e os muru cIpLns em régtões met r opo-,

li t anas f aglomerações lh:b';lnas e mí crcr r ep í ões . 11

Parágrafo úru co - Lei Complementar Fe:lera!, definirá os

critérios bás icns para o es t abe Iec imant o de regHie.3 dj~ de sen lolvimeE!.
to, regiõ~s met rnpo l í t ana s , aglomeracões urba,as e microrreglões".

EMENOA AOITIVA

DispOSltIVO emendado r inciso 111 do Art. 33

Incluir a palavra "construídas" no Lnc í so lU do Art. 33,

passa-ioo a redação à s~gJl.n:'e:

11111 - pr c t eqe r os documentos, as obras , os 10=a15 e ou

tros bens culturais e naturat s de v310r histórico ou artístico, 0"5
mcnument o-r, as p;'lÍs13.gen:; na t ur a i s e constru(das no t âve i s bem como as
jazidas ar queo lóç t ca s ,«

A emenda pr ete-ide , e-n pr íme i r o lugar, assegurar no t exto 
cons t f tuc Lcna I a manutenção d.3. exo re asão "região met r opo Lí t ana" Já

consagrada, no aras i L, e-a âmbito corrat í tucIo-tat , admí ru st r at í.vo , aca

dêmí co e jur Idaco . E significativa a coleção de diplomas leg31s fedi:.

rais e e stad.ra i s e:litad<l sobre regiões met ropo l í t e-ra s , a par t í r d:l

es tab s l ec í nento .das atuai s regiões pelas t.e i s Comple:ne,tares nº 14

20 de 1973. Cuns r de r âveI é, também, na Li t e r a t ur a jucId t ca brasileira,

a p-:8sença da expressão "região m'1trDpalitana" a qual g'Jarda ccrr e s-,
pcndênc i a com o inglês IIm,~trDpi)litsn regiDn", o francês "région métrQ
politaine" e o at al í ano "regione met rop a l a t arrav.

Em segundo Lupa r I a emenda pretende o r econbec.íment o const í

tuc ronal d.35 ~glomeratões urbalas, formações que se assemelham às re

g15e:; mat r opo l Lt arras e têm pr esença disseminada no território brasi
leiro. Esta expressão designa as form}1;ões urbanas caracter i zadas
pelo e,trelaçallen:o da malha urbana de dOIS uu mais municípios, ou
ps Io ext r avaz amento di) malha urbe-ia d~ um sobce o território d..:;! outro,

bem como pe l a ex i s t ênc La de in:en303 f'Lu-eo s l.ntermuntclpais, r ep resen

t ados por d:slocame:ltos diários dl~ peS5(JBS e por demandare-n tratamento

integrado de funções publicas. As aglomerações urbanas cons t atue-n
pz esença evidente no t err i t õr í o brasileiro. Elas são reconnec i das e

de f'Lnl d as 0.-;10 sistema estatístico br as Ll e ar o mantido pelo IBGE.

]:I. expressão "aglomeração urbana-.! par estar p t-esente na Lei
6.766/73, que d~spõe sobre ':J parce l a-nent o do solo urba-ro , levou vár i os

Est ados a instituírem leg'3:1mente entes t er r i t or í a í s com este denom.lna

ção , Entre elas Goiânia, MdCC1Ó, Aracaju , Florl.a.,ópoll.s e Vitória.

ê' PLENA~IO
=_~ TE:Il.To/Jun'flc~ç.O_--_---_---_-____'

EMENDA ES29013·4
ê' DEPUTAJD MAURO MIR4NDA

P-'~"~~~~

l:;;-;~;7ã7J

EMENDA ES29016·9
I!lL Constltu:'nte PAULO RAMOS

ê' PLENA;no

EMENDA E529014-2
tJ D"PLlTAOO M,lURO M1RA'"O~
= I'l.ll,,'"ltl/CCIolISS.o/SUIC01lf13'io -,

= H~fO/~U5T1f'C~ÇÃO__-_---------____,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dispositivo emendad.): inciso VII do art. 45.

Substituir, na inciso VII dfJ Art. 45, a eX:Jressão Uadequa

do ordenamento territor1al" por ua:le=lugda ord,:;!na;ão do território".

r;-r- tl:UoIJUST•• IC~Ç;.O_- _

EMENDA SUPRESSIVA

TíTULO II - CAPíTULO I

ART. 62 _ PARAGRAfO 52

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇ~O AP REfERIDO § 52:
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cr=."""=:J• PMOB

Sem a necessária audiência dos trabalhadores, e de
suas organizações classistas essas Entidades continuarão, ass im
como hoje. atendendo às exigências conjunturais do mercado de

trabalho, na linha dos interesses patronais, e relegando a s~

gundo plano as reivindicações substantivas do objeto de sua ação
o povo trabalhador.

Os dados econômicos e sócio-políticos da realidade

brasileira, diferentes do impedimento, recomendam que o estado.
os t;"a~alhadOres. e os empresários concorram, paritariamente. P.ê.

ra um m!olhor direcionamento das Entidades voltadas ao atendimen

to da orientação e formação profissional, da ass i s têncf a social
e cultural recreati va dos trabalhadores.

O tripartismo s í qru f í ca , portanto, ao contrário da

extinção, o fortalecimento dos organismos dedicados a responder
às demandadas forças de trabalha e do desenvolvimento social
econômico e poli tico do pais.

A ausência da representação dos trabalhadores e do

Estado, de conformidade com a imposição es t adonov Ls t a , cria d~

vidas quanto à justeza da destinação do dinheiro arrecadado par

essas Entidades, privilegiando, em decorrência, apenas uma das

partes integrantes do processo produti vo nas economias de mere!!,
do.

O volume da arr ecadação , tanto mais considerávelobse.!'.
vada a situação econômica do Brasil, está a exigir um nível de

prestação de serviços, quantitativa e qualitativamente, muito
superior àqueles colocados em função dos trabalhadores no mame!:!.
to.

O império do empresariado sobre SESC. SESI, SENAI e

5ENAC, manl festa-se, consubstancialmente, no modo de nomeação e

utilização dos seus servidores, transformados em novos assalaria
dos do patronato, quando, pelo já exposto, são, imperativamente~

agemtes de um serviço mantido e voltado para o desenvolvimento
social.

EMENDA ES29018-5
l: Constituinte PAULO RAMOS

Consti t.uínte PAULO RAMOS

EMENDA ADITIVA'

Disposl t ivc emendado Artigo 7.

o par&grafo 12 do supr~citado artlgo estabelece que l'lados ~io
19uals perante a Const2tU1Ção, a Lel B o Estado SOm c!stinçâa
de qualquer natureza". Não se raz nBcessárlD, portanto,espec1
fic~r as formas de d~scr~mlnação e local~zá-las redDc~onDlmen
te nos me~os de comunicação. -

O Estado democrátlco garantlrá o exerc!clo dos direitos a li
berdados fundamDnta~s 8 não tolerará qualque~ forma de dlscrL
minação, seJa ola praticada ondo e por quom quer que j9Ja.

S 5. - A LEI PUNIR~ COMO CRIME lNAFIANÇ~VEL QUA~QUER

DISCRIMINAÇKo ATE~TATdRIA AOS ~lREITOS E LI
BERDADES FUNDAMENTAIS. -

JUSTlrICAÇi\O

Sejam fncluidos no Hrtigo 7º referentes dos Direlt os

dos Trabalhadores. os seguintes incisos:

I - É assegurada a par t i cãpação dos trabalhadores em

todos os órgãos da ao.ímí m s t r ação pública. direta e indireta. bem
coma em empresas concessionárias de serviços púb l ã cos v onde seus
interesses pr o t i se í cna í s , soc í a i s e pr ev rdenc í ár Los sejam obto

de discussão e deliberação.
..']I A escolha da representação serã fei ta diretamente p,!

los trabalhadores e empregadores.
].fZ Nas Entidades deorientação, de formação prOflS$ional.

cultural, recreativa e de assistência social dirigidas 80S tra
..balhadores, é assegurada a participação TRIPARTITE de governo,
trabalhadores e empregadores.
OBSERVAÇAD: OS artlgos que no substitutivo estam ordenados

como 9Q e 1012, passam, automaticamente, para
112 e 122.

rer- o UXrO/JU5TlFICAÇlo _

,.,.,- 'I.t:NAIIIO/CO WISSiO/.lJIICOMIIl,;,O "l

tJ PlenáÜo

EMENDA ES29017·7

tJ

JUSTIrICAçAo

I

As entidades SESC, SESI, SENAI e SENAC, originárias

do auto.ntarísmos da Estado Novo, manifestam, em sua concepção
e f'unc Lonament.n , a sub estimação dos direitos de cidadania aos
trabalhadores. Querer, no estágio atual do desenvolvimento hi~

tórico da sociedade brasileira preservá-las conforme e modelo
inicial é r epr-cduz r r a "política aocLa L" da legislação fascista.

As Entidades mencionadas arrecadam um volume de recu!.

50S financeiros mais que significativo. superando muitas das

unidades da Federação, recursos estes gerenciados, tão somente •
por repr esentaçês sindicais do empresariado. Em 1986, para exe!!!.

pli ficar, SESC, SESI. SENAI e SENAC arrecadam em torno de ( qu~

torzel bilhões de cruzados.
A contribuição compulsória emanada de decreto. do po

der público. não representa nenhum esforço de li justiça social "do
empresariado, pois, na verdade, cabe à comunidade seu pagame,!!

to, na medIda em que é repassada aos preços finais dos bens e

serviços.
Do total da arrecadação dessas Entidades, percentuais

entre 3 e 6% são destinados à manutenção dos sindicatos patrE.

nais (Confederações nacionais e Federações estaduais) ~

No presente, o princípio que deve orientar a direção

das instituições mencionadas é prec i samerrte ° tripartismo, co.,!!
quista democrática d... mundo do trabalho em escala internacional,

expressa em vários institutos legais da OIT.

A convenção 142 do OIT. da qual o Brasil é signatário.

é o diploma legal que de forma mais expl!c! ta consagra o princ1.
pio do tripartismo, e recentemente, foi elevado ao patamar como

é O caso de Portugal, da Espanha e da Grécia.

I'LlNAIIl')/ca.u.IISiQ/SUICO.lllsJiIl -,

PLEN/(RIO
,.,.,- TUTo/O/lIl1Tlrll:Ac

io
--,

EMENDA SUPRESSIVA

TITULO 11 - CAPITULO I

ART. 60 - PAR~GRAFO 10

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇi\O AQ PAR~GRAfO 10:

§ 10 - E LIVRE O EXERCfcIO DE QUALQUER TRA8ALHe,OFICIO
OU PROfISSID, C~.ERVAOAS AS QUALIFIÇAÇDC. PkD
fISSIONAIS QUE A LEI EXIGIR. -

JUSTl f I CAÇA0

Constderando-!6 que'a regulamentação das proflssões ~!ncul~
das a exp~ossaQ dlreta do pensamento e Oas artes, ~e~~ ata0
der aos anseios dos trabalhodore~ dos_as áreas, eXprc~~c~ um
anos da Juta pela proteç~o do morcado de trnbalt. .... a a cefesa
de seus direitos como pror~ssionaisJ Just1fica-se a 8L~'~stio

de supro~~ão parcial do refar1do parágraFo.

A manutenç:io Ilin totumU da redação em plluta, jogará por terra
dlreitos adqu1riros i po r asses trabalhadores) B~ e5pec~~: no
quo d1Z respeito a ralação entre empregado a empregaéor.
A regulamentação das profissões de art1sta e tócn1co em aspa
táculos de dlvBrsões (Lei b.533 da 2~.DS.1978 - Dac r c t o "2.335
de 05.10~197B) f 01 uma Conqulsta desses trabalhadores ~~0S
uma árdua luta da quasp um sóculo. Ignorar a eXlstên~~~ da
supracitada LeI e parnlJ.t~r o l~vre exerc!c~o da nrofls~io Vln
culada à arte, será desp~Dzar d~rD~LOS adqu~r~dos e forçar um
retrocesso às conquistas alcançadas por essa categor~2 prQf~s
s~onal. ' -
palas pr6prias ospocif~cidadQs das funções ~ert~nentcs üs vá
t18S ~rGa5 dasaas prof~ssõ09, em espêc~al a' dos artlst~~, nD
ccss6rio so faz que os mosmos recebam a& lnformações conccrncn
tos 00 exorcício da prof.Lssão, bom como possam adquJ.r.'..r com
eeus estudos o pronaro inteloctual, t6cnico o omocJ.onal, os
quais lhas permltcm enfrontar com conhac~monto, dlscl~11n3 e
ostrulura - olementos neCeS5~rJOS'ao oxerc!clo des~o dlfí~ll
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do tempo de serviço é um critério justo, posto
decorrente da contribuição, é una espéc í e de

of!c~o - aS transformações BXlgidas a cada desempenho cênico,
bem como os percalços B as ~n3tab~1~dadas caracter!st~cas da
cSJ:'relrs.
A referida ~B~ exige e assegura aOS trabalhadores em espetá
culas de diversões a nec8ssá=~a formação profiss~onal, prop~
clando ass~m condJçõss de aprimoramento ~rt!stico e técn~coJ
as qua~s, haverão de garant~r qual~dade ao trabalho levado ao
p6bl~co BL consequBntemente, o respeito da soc~edade, o qual
a profissao e seus trabalhadores merecem.

Por outro lado, a fixação

igualdade, posto que há os que , par

balhar mais cedo.

A fixação

que a aposentadoria
seguro _

de rdade não promove a devida

razões imperiosas, começam a tr!,

A fixação e-n 30 anos para o homem e 25 para a mulher
mais do que razoável, principalmente como meio para a redução do de

semprego.

r.r pl.rllÃlllO/eowISdo/SIJICOllllnio -,

EMENDA ES29019·3r cons t Ltumte PAtlLD RAMOS

.f: Plenário
r.r TElCTO/JUIlTIFICAÇAO ----,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO:

Seja incluído no Capítulo 11, do título VIII, o seguinte
ArtigoJ~ e~.

EMENDA ES29021·5
[J Constituinte PAULO RAMOS

,.,- TExTONunlrlO:...çi,o --,

Art. Serão imediatamente desapropriadas por interesse
social as propriedades rur a i s ociosas ou mal aproveitadas com área
superior a trezentos módulos.

EMENDA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMEND~DO: A~TIGO 301

sej a dada ao Art. 301 a seguinte redação:
JUSTIFICAÇAO

A reforma agrária exige seja formada uma espécie de e~

toque de terras para a sua realização progressiva.

Não pode ser reservado a ninguém o direi to de especular
com a terra, principalmente através de latifúndios Lmpr odutavus , .2..
ciosos ou mal aproveitados.

Por outro lado, torna-se fácil constatar o grau de apr.2.
veitamento da propriedade, consultando o seu valor cadastral para
efeito de tributação, além de outros dados ligados a resultados pa~

sedas relativos à qualquer tipo de produção, se exí stent.e •

EMENDA ES29020·7
t!J Constituinte PAULO RAMOS

Art. 301 O Esta:Jo e a aoc í ederte têm r ~ever de proteger

as pessoas idosas, assegurando-lhes o direito à vida, à saú:le, à
alimentação e ao lazer, conví vênm a ramí.Li ar e comunitária, bem

como assistência soci al e as s í s t ênc i a especial em todas as situações.

JUSTIFICAÇAQ.

o idoso merece igual tratamento ao dispensado ao menor ,

Sendo o Brasil a chamada oitava economia do mundo, não
se justl fica que o idoso vr va abàndc-tado e condenado ao desamp-aro.

E triste ver o que ocorre com o idoso no Brasil, sendo a
Assembléia Nac Lona L Constituinte uma rara oportunidade para uma reE.
r aentação do t rat amarrto a ele d Lspensedo .

,.,,- -' TEHO/JUSTlfIUçio -,

EMENDA MOOIFICATIVA

DISPDSlTIVD EMENDADO: ARTIGO 265

Seja dada ao Art. 265 a seguinte redação:

EMENDA ES29022·3
tJ Constituinte PAULO RAMOS

,.,- TEllTO!JUSTIFIClÇio ----,

JUSTIFICAÇAO

Seja incluído no ARt. 194 o seguinte Parágra fo:

§ - Os postos e graduações, com as prerrogativas, direi
tos e deveres a eles inerentes, são assegurados em toda a sua pl.!:,

nitude aos oficiais e praças da ativa, da reserva ou reformados, das

Polícias Militares e Corpos de Bembe ar os Militares dos Estados, Ter
ritórios e do Distrito FederaL -

ArL 265 assegurada a apcsentadcr í a , nos termos da
lei, ga.rantido o reajustamento para a preservação de seu valor real,

sendo a concessão do benefício de valor igual ao maior salário per
cebido durante o úl tlmo ano de prestação do trabalho ou recolhim;;;
to da contribuição, corrigido mês a mês, de acordo com a lei, obe
decads s as ségUlntes condições; -

a) após tnnta anos de trabalho para o homem e vinte
cinco para a mulher.

b ) com tempo inferior I pelo exercício de trabalho rural,
noturno, de revezamento, penoso, insalubre ou perigoso;

c) por velhice aos sessenta e cinco aiOS de idade;
d) por invalidez.

EMENDA ADITIVA

OISPOSITIVD EMENDADO Art. 194

JUSTIFICAÇIlO

Não é justo reduzir o poder aqu Ls Lt rvn do trabalhador na
inatividade, exatamente quando ele precisa de tranquilidade para

desfrutár da justa aposentadoria, após a conclusão da prestação do
tempo de serviço.

A segurança publica é hoje uma das principais reivindl
cações da sociedade, mormente nos grandes cent r os urbanos.

Aos profissionais da segurança pública, há de ser dada
a necessária garantia e a tranquilidade para o exercício de atrl
buiçl5es que exig:!m não só o preparo prnf í s s i ona L, mas tambéll ps.!.

cológico, em face das tensões a que são submetidos.
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EMENDA SUBSTITUTIVA
r;T-_-----------Ti;llTOIJU'TIFIC..~i.o-------------_____,

~P~"TIOO~

PMDB/GD

r.r--------PLlIf..RIO/coUISS,;;OI'UICOUI:5S,;;O----------,

EMENDA ES29025-8
tJ DEPUTADO MAURD MIRANDA

[1 PLENARIO

üã spcs at í vo emendado: inCISO XIX do Art. 31

Substitua, no inciso XIX do Art, 31, a palavra "saneament o" por lIde_
senvolvimento", ficando assim a redação:
IIXIX_ anat i t.u í r a sistema nacional de desenvolvimento urbano, Inclu
indo habitação, saneamento básico e transportes urbanos,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVD EMENDADO: Artigo 65

Seja dada ao Art. 65 a seguinte redação:

AI t 65 O serv i dor será aposentado:

EMENDA ES29023·1
f: Consti tuinte PAULO RAMOS

r.r PLE.....1II1ll/cOl.llss;,:o/:uacOIll'uÃO -,

r;T TI':XTOlJlJ~,.lfl~4C::O-_-----------___,

- Por LnvaLa dez

11 - Compulsorlamente I aos setenta naos i

In - Voluntariamente, após trinta anos de serv i ço para o homem
e vante e c mco para a mulher.

IV - Compulsoriamente f após trinta e c í nco anos de serviço
para o homem e trinta para a mul he r ,

JUSTIFICAÇAD

A emenoa ob jet i va , pr ime í ro , co r r i.q í r um evidente erro de qraf i a , ~

claro que a intenção do Relator foi a de grafar "desenvo Iv Iment o" e

não "saneamento", pois carece de sent i do Instituir um sistema na-
c i ona l de saneamento urbano, que inclua a habitação, o p r óp r i n sanea
mento básico e os transportes urbanos,

JUSTIFICAÇAO

PLENARIO

DEPUTADD MAURO MIRANDA

Não se pode manter o servidor submetido a tão cruel escusa de forças.

A contagem recíproca de tempo da serviço estabelecerá uma satuação de
-igJaldade entre os servidores.

Por outro lado, é preCISO evitar díspasft.ívo que lmpllqJem em obst.§.
cuIo ao fluxo de carreira, sendo um deles, talvez e prancrpal , a lenda permanên
cia em at ívadade.

Ademais, temos que impedir a tentação da permanêncaa do servidor e-n a
tividade, postn que o mesmo merece aprovea tar a merecida aposentador.ía após a pres
tação de tão !Oilgl) tempo de serviço, -

I: converuente limitar o tempo máximo de ssrvzçc, não som~nte a idad,;,

de permanência do servãdar em at ívadade,

EMENDA ES29026-6
I:
r.r PI. 1IIl .l11l0/ ÇOUl ssi o/ ' UI CPUl lll i o -,

r;T_-'- Ttx,.o/~unl',e.lçi.o ___,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimir o Art. 62 do Título X - Disposições t r ans i t ôr í as do Subs 

t í t ívo do Relator.

JUSTIFICAÇAO

A matéria tratada no Art. 62 é objeto' do Capítulo VI do Título IV,

artigos 49 a 51, onde está tratada de forma adequada.

EMENDA E529024-0
l-? üons t i tutnte PAULO RAMOS

I'~U{"l\lo/eo"Il:ss.io/SOICO"":5l1';;O---------,

PLENIfRIO

______ TUTOI<lun"'e,l,ç,;;o --,

EMENDA ES29027·4
P DEPUTADO MAURD MIRANDA

r: PLENARIO
=_---"- n:XTo/~USTIFIC.lÇi.O------- ___,

EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA SUPRESSIVA

TrTULO 11 - cnpITULD 1

ART. 60 - PA~RGRAfD 90

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇ~D AD CITADD ~ 90:

§ go _ r LIVRE A MANlrESTAçKD DD PENSAMENTO, VED~DO O AUO
NIMATD. E ASSEGURADO D DIREIIO DE RESPDSTA, PrlD~D~
CIOr~AL AO AGHAVO, AU::r'1 OA lNDEIHZAÇí\O POI'< DA~JO I,:K
TERIAL, MORAL, OU A IMAGEM.

Suprimir o Artigo 238, do substitutivo do Relatqr.

JUSTIFICAÇAO

A matéria deste art i ço é objeto. do Capítulo VI do Título VI, artigos

49 a 51, onde está tratada de forma adeqIJada..

JUSrrFICAç~O

JustifIca-se a prosente emonda, cCl'tlsJ.dotando-se que liDE: TODAS
'AS LIDERDADES, A MAIS INDIVIsrVEL r A DE E~PRE55~on.

A manutBn~;o da~ ressalvas as quais pro~6o-cc sU~;1mIr,opDrtu
nlzaró açoe5 atentat6rlSs à essa mosma l~~~rdode a ~ua! obJ~
tlva-se gorantlr.

Com a pcrman~nc~a ;;s restrIções constantes do partigra;o.em~·
la, ce r t amen t e , abrlr-b8-iÍ p coc adcn t o e à cc n s u r a p r-o i t t.a.va :
uma vez que os mesmas reforom-so a eXprG~s~cs altamente subJe
t~vas, pass!vD~5 do múlt~pla lntcrpretação. -

O Estado ~nmocr6t~co nio pode lncent1var o Lerceamentu ~ 11
bcrdade de expressão e de'crIação, deve ao contrárlo assegü
rá-Ias, sendo quo cada um r8spond8r~, de acordo com a 181, pi
los abusos que cometer.

EMENDA .ES29028·2
!!J DEPUTADD MAURO MIRANDA

[=JPLENARIO

r;r---->------------Tf;XTO!JUSTI'IÇ.lÇÃO-- ___,

EMENDA MODIFICATIVA

Dispositi vo emendado: Caput do art. 236

O Caput do art. 236 passa a ter a sequmte redação:

"Art. 236- Cumprida sua função scc i s L, é reconhecida e assegurada a
propriedade do imóvel urbano, salvo nos casos de de aaprn.,

priação pelo Poder PúblICO".
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EMENDA SUPRESSIVA

= TUTO/JUITln:Açio _,

JUSTIFICAÇAD

J'JSTIFICAÇA9

1\ emenda nhj at ava explicitar a na tur ez a das regiões a serem

cr í adas , Elas não são regiões, s ImpIesmerrt e , mas regiões que t ê n o
objet ivo de pr o-nover o dese.,volvim'?nto integt'ado ds es t ados Li mft ro f'e

que Integrem um mesmo complexo geoeconômico.

11 Art. 50 _ As regiões de desenvolvimento, constituídas P'Jt

unidades federadas limítrofes, pertencentes ao mesmo comoIexo geoeco
nômico, são instituídas, modifica':1as O'J extant as por lei federal, ra
tificada pelas A3sellbléI83 Laq í s Lat i va s dos r aspec t avo s Estados

§ 1" _ Cada ragiã:J de dese'1volvlm!mtb terá rJm conselh:J re
gio'1a1, do qua l, p3rticip-arão, como membros natos, 05 üove rnadcres e
os Presid:mtes oss Assemblélas Legislativas d,JS Esta103 com')on~ntes."

11 §. 32 _ Lei COfI.\Plemen":ar t edere I d l soor á sobre a cr i ação

nrqaru.z ação e gestão de f'undc s r aç l orraLs de de senvo lv í.ment.o , be-n como
sobre a ú ar-t Ic í.paçâo da União e dos Estados integrantes da região de

desen/olvimento ell sua cumpcs ação ;"

'Lr:NA"IOJCOlollt'~o/IUICOllll"io,__--_-__--,

supr imí r a expressão 11 e quando couber 11 no § 12 do art. 220; ficando

assim a redação:

"§ 19- Na elaboração do plano plurianual serão observados o estabe
iecimento de diretrizes, objetivos e metas para a distrlbui
ção dos investimentos e outras despesas deles decorrentes e a
regional Lzação" .

o conteúdo do artigo emendado é .praticamente o mesmo do texto do Su

bstitutivo. Alterou-se a redação apenas para tornar mais claro o fa
to de qU7 embona reconhecida e assegurada a propriedade do imÓvel ur
bano que cumpr-a sua função social, ele poderá ser objeto de desapro

pr~.§lção por parte do Poder Público, por imposição das exigências fun
damentais da ordenação da cidade.

PJ PLENARro

JUSTIFICAÇAD

Com relação à Indispensável espacialização e regionaliz.ação dos in

vestimentos públicos) o texto do parágrafo é mõcuo , dada a presença

da expressão "e quando couber". De fato, esta expressão confere à
regionalização cond í ç ão de absoluto segundo plano e importância se
cundária. Impele-se, no entanto, em benefício da integração entre as

ações das vár i.as esferas de govêrno, que as atividades de p l.ane ja

mento sejam definidas de forma a que os orçamentos federal, estadual
e municipal sej am estabelecidos comnaee territorial.
Ao longo das últimas décadas I o planejamento oficial e os programas

governamentais foram deflnldos de forma cada vez mais setorizada,
isolando vários campos da admfn í s t r açãn pública. Uma forma de evi t.ar

este inconveniente é propiciar a articulação dos planos e programas

de governo, para o que a regIonalização ê o instrumento adequado.

EMENDA ES29030-4
!!J DEPIITAPD MEURP MIRANpA

p:r;;;"""';JDB/G

PLENARID

=_~~--__---__-TEXTD/JunIFlelÇÃD_------------_,

ElIenda Modificativa

Art. 229 - Como agente normativo e regulador da ativida
de econômica, o Estado exercerá funções de /

fiscalização, incentivo e planejamento, que
será imperativo para o setor público e indic

ti vo para o setor pr i vedo.

§ 1~ A Le i reprimirá a formação de oligopólios e

cartéis e toda e qua Lque r forma de abuso de
poder econômico, inclusive dos monopó1ios,re

salvados quanto a estes as exceções prevista
nesta Constituição.

PJ PlENJlRIO

§ 22

= TItUO/JUSTtflCllo;ÃO ---, JUSTIFICAÇAO

EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo Emendado: ~ 12 do artigo 51
Suprimir o § l~ do artigo ~;i

As modi f i cações propostas visam conferir ao texto melhor

redação aliada a uma melhor d~finIção dos ans t rumentns do Ex~

cuttvc em sua tarefa da atuar sobre a economía.

JUSTIFICAÇAD

Uma das candentes críticas ao estabelecimento das regiõ2s rnet rupo La-,

tanas foi o de fazê-lo mediante a instituição de um modelo único

ser aplicado à situações metropolitanas} como as de Belém e São Paulo.

Para ev i t ar este inconveniente,':a e~enda propõe a suspensão da dispo
s í ção que pr e't ende a uniform1zação das regiães metropolitanas, aglo

merações urbanas e microrregioõeS
j

com a instituição de um conselho

e de seus membros.

üep , ROSA PRATA

PLENARIO

m-------------TuTlI/~UnlfIC.lçÃD'- ~

Emenda Modificativa

=-~'----_- TtlCTDNunlFlc.ç.iD_- _

EMENDA ADITIVA

Dispositivo e..enáeáo: Caput do Art. 50 e SEWS §§ 12 e 32

Dê-se a seguinte redação ao caput do Art. 50 e se ...s §§ 19 e
~~

EMENDA ES29031·2
l:DEPUTA~D MAURO MIRAND~ pr-;"'''''~'pMDB-EO

Art. 256 - A autorização a que se refere o item 1 do artigo

anterior será concedida sem ônus à pessoa juríd,!

.ca cujos dirigentes tenham capacidade técnica ai
reputação ilibada, cceprcvaca capacidade econõm~

ca compatível com o empreendimento, sendo inego

ciável e intransferível, permitida a transmissão

do controle da pessoa jurídica titular I na forma
da lei do sistema financeiro nacional.
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JUSTIFICAÇIlO

A nova redação, utilizando as mesmas palavras do Sub~

titutivo, procura ser mais clara e objetiva.

EMENDA ES29036-3
tu DEP~TAuO MAURO MIRANDA

DEP ROSA PRATA

PLENARIO

r.r__,,- TtJTD/JIISTI'ICll;i.o ,

EMENDA SUPRESSIVA

= __~ Tn:ro/~u$TlfleAç;;:Q-----------____,

Er-lê:ND" MODIFICATIVA

Art. 222 - VI I

O inciso VII da ar t , <~2 pass a a ter a sequmte reja-;ão

"VII - Destinar saldo f arrance i r o do Tesouro Público para comprom~ter

de soes a nova, sem a novação ou quitação das obriga;Ões f' i nence ar a a

inSCI'ltas e1\ restos a pa98-r no Bala,ço Geral q se 3'lteced-=r o e'(ercí.
cio financeiro e crçement.âr i o em execução i 11

JUSnFICAç~D

redação:

!tem 'I _ Contribuição dos empregadores, Inc i dent es sobre a folha de

salários e faturamento.

Art.: 259 Ementa: Suprime a expressão" e sobre o l~

era 11 I constante do ítem I I § p r i mei r o

da art.: 259.

Dê-se ao item 1, § primeiro do art.: 259 a seguinte

Se anrovado na forma proposta, o d í spos Lt i vo o r erecer ã <:I') P,2

der Legislativo meios mais fáceis ri!! t i s ca Li zaç ão e ev i t er é o emur eçc

Jndl scr í mínado dos recursos públicos. Por out r o lado será um mei o de

Imp-edi r os artifícios que mui t a s vezes vem causando sérios nre jufzos

ao interesse coletivo r prcvoca-uío t emaém a Lnf'Laç ão com a elevação do

dé t í c i t público. E de se dizer a.inda da alto sent i oo moralizador que

por certo r eptesenta a as:üraçã() d':l povo bI'a:;ileiro.

JUSTIFICATIVA

üet.ermrnada as or i çens dos recursos de s t i nado s ao cu

teio da sepur i dade social, o ítem em questão prevê que competirá a

empregador contr i.buâ r sobre a folha de salário, sO\JI'e o faturamento I

e ainda sobre o lucro.
Compete t pois, ver! ficar que Q lucro deriva do fatura

menta. E, via de consequência, mantendo-se a imposição de contribuir

sobre o lucro, estar-se-á consagrando a bi""tributação além de 11m! 

tar sobremaneira as atrv i dade s econômicas livres.
Ademais, a rmpcs Ição , se mantida for, praticamente a

n í qu i Lar La as atividades das micro-empresas, e atividades afins.

EMENDA ES29035·5
f? DEPUTADO MAURO MIRANDA

f=!PLENARIO

=_~~ TtHONuS..'fICAÇio ___,

EMENQA ADITIVA

Dispas i ti vo emendado Inc i sc IX d.;) Art. 31

Incluir a exoressão lide or denação do terr~tórlo)~ conforme

redação se~uil1te:

"IX ... Elabora"L e executar pla'1os riac i orvaí s e reglonais de

ordenação do t er r i t dr í o e de de senvc lv.í ment c econômica e social".

JU5TIFICAÇ~1

A emenda just.Lr i ca-ue por atrít)Jir à U,iã'J a competêni:aa~1

que é assegurada aos Estado3 e os M.mlcípio1, inciso 111 do Art.~

e Inc í sa VII do art. 45, r-eapec t i va-nent e Com e f'e i t o , os do í s c í sno

sltlvos c í t ados as sequ-um , ao s Estados, a competência para "esta!Jel~

cer diretrizes gerals de ordenação de se.r território, ob je t Lvand a E.2,

ordenar o deaenvo Lvi ment o urbano e rura l " (,.,) e, aos M'JnlCípl03,
compet êne í a para "promover a'3equadl1 o'!d,=name:nto territorial, media'1t'e
planejamento, controle .,pe uso, par-ce Lament o e ocuneçêo dI) 5')10 urba-,
no".

Estas dra s dt spo s í ções cons t atuc í onai s repres::ntam signif..!.

cativo progresso sobre o ":.e,<to das dema í s Cuns t i tu i ções brasileiras,

que o-n.ít Lam a questão t e r r Lto r La ã e ur-bana.

EMENDA ES29037-I
fJ DEPUTADO MAURD MIRANDA

[=J PLENARIO

r.r TEX,.o/~UllTIFIC.çiCl ___,

~MEI'lDA MO~IFICATIVA

Oisp:JsitlVO e'tlendado: 1nci5,,) I do art. 222

Dê-se a sequí.nte reda9ão ao 1nc150 1 do art. 222.

111 _ o iníclo de p:'ogI'arnas ou projetos não incluídos n':) 0:'

çamento e a realização de des')esas cu assunção de ob r l qaçõe s que exce
dam os créditos ozçament ér Ios ou ad í.cIc-raã sj"

JU5TIFICAÇ~O

A nova redação tem po:" ob j e t i vo con-íensar os ideais sobre o

controle dos p-rogramas OIJ projetos! bem como da d~soes::t em um só (:llSP,2.

s í t ívo, vez q.ie o sentido é correlato.

EMENDA ES29038-0
I:? DEPUTADD M,1URO MIRANJA

fJPLENA~IJ

r.r-~-----------TtxTo/~[J5TIFIC.çio-----------____,

EMENDA SIJB3TITUTIV~

OlspositlVO emen:iarjo: In~iso 11 do Art. 222:

Dê-se a seguinte red,3.ção ao lnC1SO 11 do art. 222.

" 11 - A aut.o r.i zação de n'JV3S despesas cr çement ãr í as Sem a

observância de:

a) exí.s tênc í.a de r ecursos ceçanênt érIos au f'a c Len t e s par a cobrir as

ne spssas com p ss soaj , abras Q'J ser .... iças contra tadas, dl~ fini f z.vsmente,

até o f .1n:;11 do e.<ercí:io;

b) axas t ênc t a de reservas de contingências com s a Ldo mínimo de 10%
(dez por ce-rt q) do v lume orçanentãr í o até o penú.l t í.mn mês do mesma
exe ~cício;

c) existência de equivalência d'Jodecimal e,tre a receita e a despe s a ;
d) exã.st.ênc í e de enpenhos ccr r esp-moentes a t o-re espéc i e de dívJ.das
exj.qfve t s no e..<e=cíci0.linclusive os s e r va ço s da mes-ne;
e) existência de d.l spun lb í Ll dads f'Lnance Lr a para honrar a de spesa as

sum! da, dsntro do exercício correspondente j e

f) existência de empenho para reg'Jlarizar despesas de exercícios an
teriores. "
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J~ST1FICAÇIl~

Se aprovado 0'3, forma proposta) o dd sp as Lt Ivu oferecerá ao
p)der Legislativo meios mais fáceis de fj.scaliza;ão e evitará o em
preg:l Indí scr imí nado dos r ecursos públicos. Por o·jtro lado será um

meio de impedir os'artifícios q.Je muit as vezes ve-n causando sérios

preju{zQs 8'1 interesse coletivo, Pt'ovo~an também a inflação com a
e l evaçãn do déficit público. I: de se di e: a Lnda dJ alto sentido mora

,.--, -
lizad:rI; qJe ?Ot cel:to 'Ie'PTesent-~a a aspiraÇão d:J PO'/O brasileiro.

UArt. 71 - O servidor público estável só perderá o cargo em virtude

de sentença judicial definitiva".

§ 19_O serv'idor de que trata este artigo será afastado do

cargo quando apurada culpa eln pro::esso administrati
vo, até o julgamento final pela Justiça:

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES29039·8r DEPUTADO MAURD MIRANJA

(1 PLENÁRIO

Q presente dispositivo viso a proteger o fupcionário das pe1"segui

ções gratui tas e dos inquétitos lRal Int.enc Itmadcs , rermitindo ao

indiciado o direito democrático de ampla deresa no JUdiciário, que

é o órgão moderador.= TUTO!JlISTIrICAÇÃO ,"O

Emenda Modificativa

Dispositivo e-nendado r § 22 do art. 62
Dê-se a s enu mte redação ao § 212 do art. 612:

rf§ 22 _ N~nguém será obr rqado a fazer ou deixar de fazer a Içums coisa

senão em '?irtude de lei. O único obstácuJ,o à Lrbe rdade md í v í dua I é o
cíí ré et.o , ~I

EMENDA ES29042·8
l: DEPUTADD MAURO MIRANDA

AUTOIl'-------------,
fJ;PUTlOOLJ

P~DB/GO

PLENARIO

DEPUTADO MAURO MIRANDA

JUSTIFICAÇAO

Na verdade a Libe rdade Lnd Lvadua I é limi t ada não apenas pelos direi to
na tura i s , admitidos estes, mas também pelo direito legislado Outros

sim a ex í s t ênc i a e abrangência dos da r e í tos natur a i s é ma tér i a contra

vertida, variando conforme op rní õe s subjetivas, Que torna ane f'Lcaz a
garantia conforme enunciado.

EMENDA ES29040·1
l:

=-------------TUTOIJulTlflCAÇÃO' _

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 12 e 2º DO Substitutivo do Relator a seguinte redação,
r eumer andu-ae os demais.

IIArt. lº - O Bras i I é uma RepúblIca f'etíerat i va democrática, rndepen- 1

dente e constituída, sob o regj.me pa r t ac í ps t avo , pela uniãq
indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri
'tórios.

Parágrafo {jnlco: Todo o poder emana do povo e com ele exercido".

JUSTIFICAÇAD

tJ PLENARID
= TfltTO/JulTlfleAçÃO' ---,

EMENDA 5UB~TITUTIVA

DispOSItivo emendado: Art. 4Q das Dispos~ç5es Translt6rias

O art. 42 das Disposlções Transitórias passa a ter a seguinte: redação

Art. 42- As Assembléias Legislativas, co-n poderes const í tumtes , te-

rão o prazo de 06 (seis) meses para elaborar e promulgar as
consti tuiç5es dos Estados, merílante aprovação por me. ior ia

absoluta, em d01S turnos de discussão e votação.

Parágrafo üní co- Promulgada a Constituição do Estado, cabe

rá à Câmara Municipal, no prazo de quatro msses , votar a lei

orqâruca respectiva, e11 do í s turnos de discussão e votação,

resp'elta::1:J o disposto nesta ConstitulÇão e na Constitf.J1Çã:J

'stadual.

JUSTIFICAÇAD

A expressão elaborar e promulgar fica mais consoante ao sen

tido de autonomia dos Estados que, por força legal, têm
obrigação de, na elab3ração de sua cartas, .respeitar as im

posições desta cons t i tui ção . Por outro lado a redução do pra

20 de seis para quatro meses, ps r a q.ie 05 Municíplos votem
suas leis orgânicas tem o sentido de dotá-los a mei s rápida
possível da j.eq i s Lação necessãr í a e imprescindível à a :l1Iin15
t ração .

=_-,_---- TUTOIJUST1rlcAçÃo' ---,

A presente emenda visa a tornar o texto mai s consentâneo, de t íru r o

sistema de governo do País, acrescentar c Distrito Federal e os .Ter
r Lt drrrrs como unidades lntegrantes da União, além de propor, através

do regime particlpativo, maior cocr êne i a com o es t abe Lec ado no pará

grafo único do art. le, em que "todo o poder emana do povo e com ele
é exe r-nLdn't ,

(1 PLENARIO
PLENA"IO/cONUI'ÃO/luIIlOlllnÃO-- ...,

EMENDA ES29041·0
t: DEPUTADD MAURD MIRANDA

r.r--------PLfNA"!o/Collll";.o/lulco.. !nÃo ~

E~ENDA S\lPRESSIVA

Dispositivo emendado; § 92 do art. 60

Suprima-se do § 92 do art. 62 a seguinte expressão: "cu contra a
ordem nemoc r é t í ca« •••

TtIHO/JUJTlrlcAÇÃO --,

EMENDA MDDIFICATIVA

Dispositivo emendado: Caput do Art. 71 e § 10

o çaput do art. 71 e § 12 passam a ter a seguinte redação:

JUSTIFICAÇPO

A expressão é imprecisa e genérlca, podendo ense j ar aplicação ex
tensiva e abusiva.
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EMENDA SUPRESSIVA

=_---o TtJ(TO(JUSTl~le"çio __,

EMENDA ES29044-4
I: DEPUTADO MAURO MIRANDA

t!1 PLENARIO

er=;'''IITID0;J
M081

eç;"";;J31 O 1

dJS quais a Lndd c i ad a não recebeu condenação alguma, é atrlboJir-lhe

um ônus pe aso s l , uma res t r rção a SU'3. liberdade e a sua integrida:le m,2.

ral, q-re não devs ele suportar por não ter sido condenado. V2J.3,-S09 o
exemplo por denüncía não caluniosa, 1uando urn-a pess aa d~ bem sofre uma
~ão Judicial e,80 final, pleiamente ab so lv i da , P,Jr que , errrão , não
arquãvar definitivamente o pro=ess""'"

r: PLENARIO

r;;-r nttlAIIID/eel.lI3s.\O/SUaeDl.Ilu:O:o

EMENDA ES29047-9.
FDEPUTADO MAURO MIRANDA

Dispositlvo emendadc:§ 48 do art. 62
Suprima-se, no § 48 do art. 62, a frase)~: "Cebe r á exclusiva

mente ao Estado a arrecadação das importâncias referentes a d i r e i t os

autorais e de interpretação. 11

JUSTIFICAÇAO r.r TEXfo/~unIFleAçiD _,

EMENDA SUPRESSIVA

A arrecadação das ímpor tãnc í as referentes a da re í t os autorais e de

interpretação deve ficar a cargo dos envo I vrdus com a aut.or i a , pu
blicação e vendas 085 obras artísticas. A arrecadação é,portanto, de

interesse particular t não dizendo respeito ao Interesse público.

supr ime-ae o inciso VI do artigo 104 do subst í tut rvo .

JUSTIFlCAÇAO

EMENDA E$29045·2
I:DEPUTADO MAL/,;O MIRANDA

(9PLErlARIO

=--. TtUQ/~USTIFIC...çio _,

EMENDA MODIFICATIVA

Contando os Estados e o ni st.r í to federal com os seus t r abuna i s de

Contas e Conselhos de Contas dos Municípios em alguns deles, d i speri

diosa e desnecessária se torna a intervenção do Tribunal de Contas

da uru ão na f i s ca l Lzaçãu da aplicação dos recursos t r ans f'e r rdo s da

União aos Estados e Munl.cíplOS, coos t r t urndo essa intervenção uma
duplicidade de órgãos f'Lsc a Lazadc r e s não condizente com O esp Lr a t o
oesburocrat i aent e do pr oje t o de Cnns t í tu i ção ç a Lém de ccnst i tui r uma

forma de aumento de despesas perfeitamente d;sp::lnsáveis.

EMõN~A AOITIVA

Acrescente-se ao Art. 3Qt .bII_ Jine, a expressão. "harmõn t.co s
e independentes entre s r . 11

DispositlVD .. rendaoo : Art. 7Q, inciso XV.

O inciso XV do Art. 72 P'SS3 a ter a sequmte redação:
A<t. 7.

XV - gozo de férias anuais, na forma da lei, com remJn.'!?ra
ção integ:at e l rcença esoecrai de :3 (três) msses com todos 03 d i 

l'e1tos e va-ttaqens do seu cargo, para cada 5 (CliCO) anos de efetiv~

exarc í c i o , c t r aaa Ihadur as s íduo que não houver s í oo p-mj dc , faculta

da sua conversão em Lden.í zação p§!cun1ár ia, s e não qoz ada ou contada
em dobr-o qunndo da aucnse-it a-ícr-ã a do tra~alha:lor,

EMENDA ES29048·7
(lOSPUTADO M~URO MIRANOA pr;;"""';j'PMoB-GE

rr::-':,":--:-=l
~..EJ

JUSTIFICAÇA1

A r edação que SE' procura dar ao texto viSB a estimular o

trabalhador de modo g9ra 1 a permanecer na seu e'llp:ego OiJ f'unção par

mais tempo e, assim o f'az endcç ter é como enmuensação um de scanso rem2=!.

ne r ado ,
Tol medida não acarretará nen'rum pl'ej Jízu t a-itc às empresas

quanto ai) serv.í ço público, uma vez que, como es t.Jmulante da b09 eco

dut.a , d", a";i~ddul.daoje e da permanência, trará doe: conseq\,iência um p:'oce~

so seletivo que por ce::to apr ímarar é o de3e:npen~o f'unc í.o-raL,

EMENDA ES29046-1rDSPUTAOO MAURO MIRANDA pr-"''''';;;JPMD8-GO

JUSTIFICA'~AO

A t r ãpart i.ção do Poder Estatal tem origem teórica em Montes

quieu e or i.qem prática ns Constituição dos EUA. Essa t r i nar t i ção foi

uma das p r cno s t as do liberalismo c Lâs s rco para de f'ende r o andav Id.io
contra o absolutismo estatal.

Impl Lca não aoerias a s i mpl es separação de poderes, mas a
sua ant.erpenet.r-açêo nem.ant e um s i s tema de f r e i os e cont r apesos 811

que 03 poderes, embora separado s e 1nde:te'ld:lntes, não ds r xam ds ser
harmônicos e en t r eLaça-fo s entre 51. Omitir a expr-es-são o'a ietc os emE!!,
da é om t í r a neces s í da-íe do s i s teoa de f'r e i cs e contrapesos , e s sen ...

c ra l a essa garantIa oemocr ãt í ca .

f:PLENARIO

r.T-~ TUTD/~un"leAç.\D_-_-- --__--,

EMENDA ADITIVA

EMENDA ES29049-5
fD OEPUTAJO MAURO MIRA 'OA

D:,spoSltiVQ Emenda~o: Art. 6, § 46.

AGrescente, no final do § 46 do ar t , 6º~ o segtJinte:
u Das certidões aoní.ní s t r at ãvas ou judiciais, de ant eceríen

tes pessoàls ou d í s t r í.n.rí ção de ações não constaré menção a p r ccasao s

findos, de natureza crimin-al ou outra, já dec í di do s def í ní t í.vament e ,

sem condenação. I1

r;-r-------------,.[XfO/~U!lTlF,C~çio- _,

EMENQA M~DIFICATIVA

OlSOOSltivo Emendad,J: Art. 222 - V

O inciso V do Art. 222 passa a ter a s~gJin-:e r ed ação e

"V - a co-rces são ou ut i Li zação di~ créditos t l mu t adas e a abertura de

crédito suplementar ou espec i.a I sem prev i a aut or i zaçã a ~êgislativa,

sem a indicação dJS recursos co r-re spondente s j 11

JUSTIrrCAçAO

JUSnrrCAçAO

A de=isão def'ãru t I va, transitada em Julgado, não sendo co~

denatdrLa , ab so Lve o indiciado do ílici ta qUI! lhe f'or a amputa fo . Pe Io
que não pode ser certificada contra ele nada de neqe t Ivc porque ele

está inocente. N3: prática, constar das r.:e:-tidõe.3 de prccesscs e açõss ,

A no/a redação tem por ob je t í vo conde-isar 05 Ideais sobre o
controle dos p r oç r a-nas ou nr oj e t os, bem como o a despesa em um só d~sp.E.

s í t ívo, vez q'J8 o sentido é cocraLato ,
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Municlpais, na fiscaliza;ão f i nance í r a e crçaaantãr í e , Nos estad01
onde só existem os Tribunais de Contas, estes desempenham as duas

funções. Já naqueles onde existem também os co-ise ihcs de Contas
dos Municípios, estes funcionam CDII'tI órgãos auxiliares das Câmaras
Municipais.

p:rp;,"AIlTltl°UPMDS-GO

[!JPLENARID
r.T 'LlEH ...lMll/cONISdo/.~SIIÂll

EMENDA E829050-9
flDéPUTAVD I4AURD MIRANDA

r.r-------------TUTOJ'~IJITlFIO ...ÇÃO-------------__,

r.r-------------TIXTO/~UITI~IeAÇXQ-------------__,

fEMI"o\IITIDtI~
MDS-GO

DEPUTADO MAURO MIRANDA

PLENARIO

A primeira Constituição brasileira, a ccnst í tutçãc p~lítica

de 1824, as sequrava os drre í tus individuais apenas a'J5 brasileiros. A

partir das Constituições republicanas, estenderam-se essas gara.,tias
aos estra"Jeiros residentes no País. Entretanto, na p rátí.ca jurídica,

os direitos individ,Jais e as liberdades fundamentais têm sido a s sequ
rados a todas as pes soas , nacLcna í s ou estrangeiras, nos termos e nos

limites postos e alcançados pela Constituição do Brasil, independent~

mente de residência no País.

P"rta,to basta cair sob o império da Constituição brasilei

ra para que qualquer p~5S0a possa obter a garantia dos direitos e li
bardades fundamentais que ela assequra , Independerrtenerrte da residê!!..

c í a no País. Independente mesmo é essa garantia da própria estada ou
pnrmanênc í a no Põís. De fato, pessoas que nunca se Quer estiveram no

Brasil podam ter o seu direito de propriedade, pnr exemplo, adquirido
e prnteq í du n:JS termos do d l re.i t o brasileiro.

Outrossim essas Hberdade s públicas têm sido as sequradas at

m~$ma, e no que for cabível, a pes soas .j.lJrídicas tais como i espólios,

a massa falida etc.

Em síntese: a Constituição do Brasil Republicano tradicional
mente tem assegurado os direitos e liberdades fundamentais a todos os

SUJEITOS ampla e mdependerrtemente de condições, não se exigindo se

quer a condação de residência no País.

J:JSTIFICAÇAO

EMENDA MODIFICATIVA

Dispositivo e-nendado e Caput do A~t. 62

O Caput do art. 62 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 62 - A Constituição as sequra a todos os sujeitos
a inviolabilida:le dos direitos concernentes à vida, à Lnteqr i dade fí

sica e mor a l, à liberdade, à segdrança e à p roprIedade ;"

r.r-------------nllTO/~Unlf"... Ao _,

EMENDA E829054-1
tJ
r.T---- PI.IIl1Juo/COIlII.WIU.CO.I...~ ,

r.T TI:XTO/~U\ITIFIC"ÇAO-------------__,

= 'Ll:fCÀfMO/C""'IUio/luaeolllssio .,

EMENDA ES29053-3
fl DEPUTAD~ M~URO IHRANDA

~'UTIDQ~
PMDB/GO

~''''"TIOOU
PMDS/GODEPUTADO MAURO MIRANJA

Acrescente ao final do § 12 do art. 46 o seguinte: "0U dos Conselhos
de Contas dos Municípios"

EMENDA ADITIVA

Dispositivo emendado: § l' do art. 46

Visa a presente emenda a aqruaar os princ íp i cs em que se fu

damant a o EstadJ num só dispositivo, além da e Lam ínar o t ezmo "tarefa'l
que não está adequado se'naticamente ao texto, e ab sucdns como o do in

ciso 111 em que se admite a existência do preconceito de raça, sexo

cor, idade e outras formas di? discriminação.

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇAO

Tanto os Tribunais de Contas dos Estados Como os Conselhos de Contas

dos Municípios são órgãos mant i dos pela Administração Estadual, com
o fim, os primeiros, de auxiliar no controle externo do poder Legis

lativo Estadual e, os segundos, no controle externo das Câmaras Munlci

pais, na fiscalização f ínance i ra e orçamentária. Nos estados onde só
existem os Tribunais de Contas, estes desempenham as dra s funções.
Já naqueles onde ex í s t e'n também os Conselhos de Contas dos Municípios,

estes funcionam cama 6rgãos auxiliares das Câmaras Municipais.

EMEND& MODIFICATIVA

Oê-se ao Art. 42 do Substi f:uti vo a se;;)uinte redação:

Art. 42: A organização do Estajo tem como f'undarnent o básico

os pr ínc íp ros da nac i.ona l Ldade , da c i dadan l a , da igualda1e entre 83

pessoas, d~ narmorua e inde;Je"1dência dos Puderes, do pur-a lismo p:l1í
tico e do desenvolvimento e andependênc í a nacionais.

fl PLENARID

EMENDA E829051-7
[:J DEPUTADO MAURO MIRANDA

EMENDA E829052-5
[:J
r.T-------- 't.UlÚIo/CCMtSUO/ IlJGO"' " i4 ,

PLENARIO

m--------------Tu:T(l/~unlllcAÇAll--------- __,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dispositivo Emendado: AR;. 43

EMENDA ADIT IVA
Substitua-se no art. 43 a expressão "Art.153I1por"Art. 111"

015pOSl ti vo emendado: § 2º do er t . 46.

Acrescente, depo i s da expressão " ... emít i do pelo Tribunal de Con

t as" do § 29; do art.46 o sequmte : lido Estado ou pelos Conselhos

de Contas dos Municípios ll
, ficando assim a redação:

JUSTIFICAÇAD

Houve um equívoco ao se colocar art. 153, quando a referência
correta é o artigo 111.

§ 22 - O parecer prévio sobre as contas que o Prefeito deve pres

tar anualmante, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou pelo

Conselhos de Contas dos M.micípios, somente deixará de prevalecer
por decisão de dois terços dos me-nar-o s da Câmara Municipal.

PI.I:II""IO/COIll'.,ill/.u.eOIlI... .io----------,
JUSTIFICAÇAD

Tanto os Tribunais de Contas das Estados como os co-iseahos de Con
tas dJS Municípios são órgãos mant Ldae pela Adminlstração z s teo.ra

com o r im , os primeiros, de auxiliar no controle externo do poder

Legislati vo Estadual e, os segundos, no controle externo das Câmara

r.r TlltTO/~UITI~IC...ÇAO ____,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o § 56 do ar t rqo 62 do Substitutivo, renumerando o § 57
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JUSTIFICAÇAO

Trata-se de dí spos í t ivo de impossível execução, dada a incorporie

dade das pessoas jurídicas.

bro de 1969, pela Emenda Constitucional nQ 7,de 13 de abril de 1977 e Lei 6.683

de 28 de agosto de 1979"

JUSTIFICAÇÃO

Aos Constí tuíntes não cabe julgar os atas praticadas pelos

regimes éle exceção,mas o de pernut Lr que o Poder JudiciárIo na sua soberania e

independllncia os julgue.

~,""I'ITlll0;=J
PMOa-GO

EMENDA E829056-8
tJ DEPUTAOO M~URO MIRANDA

r.r--------------TUTOIJII~TlFIC.lÇio-------------__,

EMENOA SUPRESSIVA

Dísoosítivo Emendad.) - Art. 37, parágra:1o único
S'JPrima-se, no par-áqt-a ro único do Art. 37

J
a exoressão 11 da

aprovação das câmaras de vereadores dos municípios afetados. ti

JUSTIFI CAÇA0

EMENDA ES29059-2
t"lCONSTITUINTE RONAN TITO

r.-r-------- 'LIIl..""'/cDMI"'j.O/IUICOMlstio--~------__,

PLENÁRIO

re-r TEllTO/JU~TI'lc.lÇio,-------------_,

Qualquer medi,d-3 que 00358 afetar a integri:lade do município,

obviamente terá a oposição das lideranças p~líticas da sede. Sendo
aSSIm, é certo que 83 câmaras municipais jamais darão a sua anuência
para qre tal OCO!'ra e em razão d i sso as comunidades que pre t enderea a
criação, incorpora;ão, fusão e o d~sll1embramento estarão t oIh í do s des

se direito. A forma democrática de decisão já está expressa no text~

que é a consuí.t a prévia às populações d l r e t anente Lnteressadas , estas
sim, ddV'em contar co~ o direita de escolher as seus destinas e não fi
carem SOb o jogo de interesses que colidam com suas vontades ,

EMENDA ES29057-6
tJ D"PUTADD MAURO MIRANDA

r.r------------- TEllTOIJUST1'IC"çio----- -,

EM":NDA ADITIVA

Disposi t rvo Emendado: Art. 63 i.nc í sn IV

O inciso IV do Art. 63 passa a ter a seçu ínte redação:
Art. 63 -

u IV - São estáveis, B'JÓS do í s 8'105 de efetivo exercício,
os servidores nomeadas por concurso, nos termos d:l item 11 supra ~

os que já contarem com, no mínimo, cinco anos de trabalho até a data
da pr-omuLqação desta Constituição, indeoendentemente da forma de In
gresso no Serviço Público. Extinto o cargo ou declarada a sua desne
cessidade por ato, do Poder Executivo, o funcionário estável fica~ã

em disponibilidade r enumer ad a , com venc ímenbo s pr-opor-c í ona í s ao t e-n
po de serviço, até seu adeq.rada aproveitamento em outro cargo."

Suprima-se do itam I, do§ 1. do art. 137 do ProJeto
a expressão IIsalvo o maqfs t ér í o''

JUSTIFICAÇM

As funções de magistrados são muito importantes
absorventes para que possam ser acumuladas outras funções. O magi.f
tério por sua vez não pode ser considerado segunda profissão ou
profissão de segunda categoria a dispensar desempenho em tempo In

t.eqca l , Q l?l:Cl.Jeta. 'i!l:~'1oê. 1:'6rn.une'!aç~o contiigna paTa ambas as fun1;tses.

No caso de magistrado ainda há uma preocupação maior. O magistrado

empregado de estabe l ec imento de ensino, e estreitamente relaciona
do com os alunos ccmo-se requer da profissão, passará a ter muitas
incompatibilidades para o exercício da magistratura nas cidades de

menor porte se lhe for permitido exercer o magistério.

I'LlIlílllO/tOM11';'OI'UICOMISlitl.----------,

PLENÁRIO

= 1'«UQNII.tTlf'IC.lÇÃO-------------,

Suprima-se do § 52 do art. 13 a expressão 1I0S anal-

JUSTIFICAÇAO fabetos"

Estan::fo o projeto de Consti tuiç;}o a prever a uni ficaçã3 d.JS
regimes existentes (celetistas e estatutários), necessário torna es
tabelecerem-se normas que de imediato ve-iham regar os atuais celeti"ê.

tas, os quaí s não foram concursados e merecem u:n tratamento espec i a l
pelo decurso de tempo que vêm empres'ta'1jo o S'9U t rab a Iho a, poder p.Q
blico.

JUSTIEICAÇilO

Silo inelegíveis apenas os inahstávels. qs anaIfab,!

tos 1 se podem votar, podem s.er votados 1 e o preconceito ,contra eles
deve acabar até que se acabe com o anal fabetismo.

CONSTTT! UNTE RONAN TITO

P1 ENJ!Rro
r.r-------------- TEllTO/JUsT"ICAÇio-------- ---,

Substituam-se os artigos 10, e 30 e respectivos paráQrafos cBs
Disposições Transitória's, pelo seguinte - :

"O Poder Judic~ário, a requerimento dos Irrteressados poderá re
ver os processos elos abrangidos pelo decreto legislativo 02 864, de 12 de setem-

I
Substitua-se o ano 17 das Disposições Transit6rias

pelo seguinte:
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"Art.17 _ Ficam oficializadas as aervent i as do foro

judicial e extrajudicial.
§ 12 _ O Tribunal competente, quanto às primeiras, e

o Poder Executlvo competente, quanto ás segundas, disporão, no prazo
de seis meses a cantar da promulgação desta Constituição, sobre a i~

tegraç§o das mesmas nas suas estruturas, e a dos titulares e serven
tuários nos quadcos de pessoal do Poder Judiciário e do Poder Executf

vo.
§ 2' _ ~os atuais tl tulares das serventias ora oficia-

lizadas assegurado:
I - ressarcimento pelos cofres públicos do valor de

suas instalações, benrea tor ías , equipamentos e materiais pr6prios e
necessários à continuidade dos serviços;

II - opção no prazo de sessenta dias a contar da promu.!

(laçlIa desta ConstituiçlIo, entre:
a - aposentadoria com vencimentos integrais equivale!!,

tes ao do mais alto cargo de titular de serventia oficial da mesma

natureza;
b -permanêncIa , sob a novo regime, no cargo of1c1a11-

zado ,

JUSTIFICAÇAO

~té aqui está a Constituinte patrocinando insuportá
vel afronta aos desígnios do povo, tomando partido a favor de minoria
privilegiada que há muitos anos enriquece, sem causa legItima, à cu~

ta da expl oração das cha'lladas serventias Judiciais e extraJudiciais,
em acintoso contraste não só com a situação de quase penúria dos se!,
vldores comuns ligados a tais atividadf!S, como com a dos demais ser
vidores do Estado, sem exceção, do faxineiro ao Presidente da Repübl!

ca.
Isto precisa acabar e a presente emenda elaborada por

iniciativa de serventuários em nome de milhares de sacrificados é o
lnstrUlJlento adequado.

EMENDA ES29062·2
r:rpC"B'n'lH~(I FERNANDO 5ANT' ANNA C--E! _J

de 19.34, 1937, 1946 e em 1974, atravês de conferências do própria

presidente do Sindicato de Bancos do Estado da Guanabara, senhor
T~ófilo Azevedo Santos, então presidente também do Instituto dos As!.
vogados Brasileiros e publicada na semanário "Poli tika", de 08.04.74,
na qual revelava a injustificável sangria que pesava contra a eco~.E.

mia nacional e as irregularidades altamente lesivas resultantes de~

sa conces são ,

Lutaram contra isto brasileiros do qui

late de Augusto Montenegro, Alberto Torres, Benedito Le i t e , Lauro
"'DIIer, Serzedello ccr re í a , Augusto Severa, Roberto Simonsen, Abela..!:.

do Vergul!iro cesar , José Carlos -MS\ceda Soares, Cardoso de Melo Neto,

C!ncinato Braga, Alcântara Machado,Alexandre Siciliana, Horárcio L!!.
rer , Barbosa Lima Sobrinho, Adroaldo MesquIta da costa, Agamenon M,!

galhi!Ies, Hermes Lima, saeta Neves, Café Filho, Caires de Brito e ta!!,

tos outros, como se vê em Anais de Trabalhos Consti tufrrtes •

Não é possível que a visão desses bras!
leiros incorporados à História seja falsa.

Há contra eles, atualmente, o depoime!!.

to de ~droaldo Moura da S11va, diretor da Area Internacional do Banco
do Brasil, publicada n'Q ~!t::. São~, porélW é a visão de um
burocrata. Na justificaçlio da Emenda 1P13871-0, apresentada pelo Sen!!.
dor José Ignácio Ferreira (PMOB-ES), pode-se ver a refutaçlio integral.

A 'audácia dos banqueiros internacionais
nesta ConstItuinte é t ão destemida que não se limitaram a colocar e!,

S8 "cabeça de ponte" no texto da art. 255.
No art. 27 e seu parágraro único das

Dlsposlç15es Transitórias ainda acrescentaram a p r o Ib í.ção a outros
bancos estrangeiros de ingressarem no Pais ""tentarem partilhar e comer
tamb~", a presa que estão deglutindo graç~s ao impatriotismo de uns e
displicência e ignorância de outros.

Armaram um cartei de bancos internacio

nais para sugar sozinho a pcupança magra do povo brasileiro! Introd.!:!.
:z.iram uma reserva de meIcadQ para si mesmos t

E evidente que essa imoralidade nllo pode

prosperar e os dispositivos devem ser suprimidos.
Espera-se que a constituinte acolha, ao

Ilenos, a emenda que transfere para a lei ordinária, com ressalvas

constitucionais, a disciplina de instituições financeiras, estabel~

cimentas de seguros, previdência e cap í t ajLzaçãn ,

,.". ;:-_--,-__ 'LllfãaIO/CO\ll"ÚII/IIIICOII1Slio- --,

,.". TllllTO/lUnl'ICAIi'ÂO ~ .,

Emenda destinada a revogar pri vilégios
concedidos a bancas estrangeiros no Projeto.

Emenda supressiva do incisa II da art.
255; art. 27 e parágrafo único das Disposições Transitórias.

Suprima-se o inciso II do art. 255 do
Projeto que introduz e assegura ás insti tuições rinanceiras, estabel,!!,
cimentos de seguro, previdência e capd t a Lf zação de capital estrangei
ro a garantia de permanência no País, remunerando-se as demais inci
sas ,

Suprima-se, por consequência , o art. 27
e seu parágrafo único das Disposições Transitórias.

JUSTIFICACAO

A intromissao no texto constitucional ""
de garantias constitucionais aos bancos, estabelecimentos de seguro,
previdência e cap í t a l í.zeçãn de capital estrangeiro constitui um re
trocesso lamentável relativamente às ccne t í tuã çües anteriores e con
sagra um neocolonialismo financeira que em nenhuma outra carta pOli:

t Ica, nem mesmo na atual outorgada pela Junta Militar, t rsze dias

ap6s o sequestro do embaixador norte-americano e no vértice de uea
crise política em que se julgava necessário prestigiar as empresas

estrangeiras, nem mesmo a! se j~lgou cab!vel conceder privilégio d~

tal magnitude.

O sonho de reservar para os brasileiros
a prerrogativa de aplicar a economia e a poupança de seu próprio

povO vem desde 1894 e foi iniciativa de empresários nas constituições

Fernando sant 'Anna

= lflTOllUSTI'ICAÇÂO ..,

Emenda Substitutiva

Substitua-se a r edação do art. 265 pela que constava
do art. 356 do ~nteprojeto, sem quaisquer modificaç~es.

Art. 265 - E assegurada aposentadoria com proventos

de valor igual à maí.or remuneração dos últimos doze meses de serviço,

verificada a regularidade dos reajustes salariais nos trinta e seis
meses anteriores ao pedido, garantldo o reajustamento para pr~serva

ção de seu valor real, cujo resultado nunca será inferior ao número

de salários mínimas percebidos quando da concessão do benefício:

a) com trinta e cinco anos de t_abalho, para o homem;
b) com trinta para a mulher;
c) com tempo inferior ao das modalidades ac ima , pela

exerdcio de t raba Iho noturno, de revezamento, p~

noso, insalubre ou perigoso;
d) por velhice aos sessenta e cinc~ anos de ldade;
e) pOI invalidez.

JUSTIFICAÇAO

O Projeto eliminou do Anteprojeto a garantia de queqa

pensão nunca viesse a ser "inferior ao número de salários mIn rmos pe..::.

cebidos pelo aposentado, quando da conceasão do benfício".
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Houve um retrocesso lamentável por parte do eminent1

Relator ao subtrair esse direito elementar dos contribuintes. Quando
o trabalhador se aposenta encorrt raâe sem mais saúde e, portanto, n~

cessitando de cuidados médicos especiais, por vezes, de transporte
Tem taxls r medicamentos e exames não proporcionados pelo Instituto,

conhecidamente desprovidos de recursos_ Sua mânutenção é, portanto,
mais dispendio~a. Será uma vergonha esta Assembl~la Constituinte não
atender as promessas eleitorais e manter a odiosa ü Lscr Lmj.naçãn co!!,

tra o apose-ntado, nos termos da legislação oa Ditadura.

Recusa-se a examinar a legitimidade da divida externa,

Os priviléçlios dos bancos estrangeiros que coletam a poupança do
povo br as D eira, carreando os lucros para o exterior e tantos outros

benefícios injustos e esmaga os aposentados que r sceben as mais bai
xas pensões da América t.at ína ,

llA3CY DI:IT<-S

r.T T[;CTo�~UHlflC...çio-------------___,

E"E:WA Al):c:IVA
D:srosIc:rrC E:.1E:1:ÀDO: Art. Art. 229

"Art. 229

§ l'
§ 2'
§ 32 - A la1. estabelecerá mece..nís'":.os que ampeçara a

es:;ec'llaç'ão exorbl.tr::::tte dos IJI'B;OS a ní"fel de c.:nsw:liuor, cletezo
zuna,...ao sua f2zagão na prój,?rin fo:~te :,rcdu.to:ra, eles Já co_":si
dcr"ldc~1 08 vaIaras da intel~L~ediaÇ:ão."

JUSTIFICAÇÃO

Esta, onczda :raspc}' c1e a )ro;,ostae ofe~ec:.c1as por 81:~

<1~dcs "'írolt[ldes a defesa dos 11ltel"eSSGS do cor:,s:J:Uc'Jcr no P'::'l' na.
En";;a~dE'n, e:33~8 Ol'~-:::.~a,::õel3, QVC r:.:t'J.:~o dos r~sÇcs de var e j o

-a :c ~e lJrodutoxa, f:xá d:':lLllU~r se:1!JJ.V'elr.l.lmte ~ es ..ecu.lação
deoer.f:.'en.da, dcte.rdc a asceraão dO:3 r::.,aJ.s lllf2.2,1'JJ. !!.~:r~03.

EMENDA ES29065·7
tJ D.;RC~ n-ÊtÍTc s

p
r:T Tf~To/JUST.fIC4Ç;;O-------------__,

E"OZ':;A AlJI'!'rrA
D:~?CS IT :-rc E::E:"D•.LC: Art. 245

2005

A pr-cpr-a.ed-ade deve, 1)01.8, ter suas pote.."1cio.lJ.dldes
d:wido.r::.ente D.J?!'CV6J.t rdaa , para que r...ão se afigure 00.-:0 ocaoaa e
.-...ntJ.-6oclBl, lev:::mdo-se em. conta tanbém a extensão yso{;f:5fJ.ca
da mesma, para o.v:lIJ.ar-s8 se a prOdução com-ee...'or.de Do 808;).8 qua .
lJ.fJ.cD.9ÕEla.

r,r--------------_TUTO/Junlflt'.4;io ___,

E'"E:llA 'TDIF~C 'I:I'T.l.
DIO:õDSIT! Te E::E:JJADO: Art. 255

Dê-€le, &O Art. 255, no c eu ~teI:. V, es-ta rec1ação:

"Art. 255

I
rr

III
IV
V - a crul,;ão de f'".mdo, mantado com recursoa das

meti t'ttl.ções fJ.naJ~Cel.l~IJ.S, com o obJetivo de Dt'0teger a economaa
Ilopular, ga:rdJ~tl.J:." depósJ.tos, aplicações e o;Jex':l.ções de crédl.to
1."".J;'al, ~l3dada a eXJ.,...ê~cJ.a. de a~al e de sarartl.3.S r eci.e Q,CG peg,u,!
nos e medaoa pxo~rieta.rJ.ca agrl.colas. tt

J U S T I F I C A ç Ã C

C fv.ndc Que se ,:?retendc L":!stitu1.J:' !:.O d1.s)osto do 1.lielU V,
do ~rt. 255, ,aeve ::tence:r to,Llbór: 2. uma fun<:,âo Ges,1.lr,'dor::l. no s 0pe
re.çoB3 de credJ.to, o que toxf'C'rá dJ.s,onGável '1 e:·aeâncJ.a de e.va.l
ou ounr-ra r.r nüãca ao e:: óri~c.

Ser:a l.Ce'l.l 'llle o il'S':.tl:to st' ...<)'l"l.UO r Lcan.... -rc e tc.'te,l
Qbr:J..~GênCl.a '1 ~(.C08 as olle:t'ac]ê'~s de c.réth.tc.. ~

1Z1~rJ.t;'~ to, conaz 'Cl' -ndc a J.r::._'ortâ. C)'3,. d:' a~"t'l.cult1.1r!.:'

e cua r 1 t:~ d~:J~n~ J. .ali.::::ação, _'1.'0 ~ oro J quo n I'cdJ.t1n :::J,,~t. t~Ja os
_lcgyer..os G ucõ í ca ~rodutc..r"3.), os .::a.:a <lt1.l:l,1.dos Jel.<:S' osrusec
e<;,.c ê-:J.cUJ.CvT.l1.SS0 t:;,:'bé~:3o ."I:'c~e~:'! f' econot'.J.n.-l,)o ... l'la't' {",nda :38
valo .."1l"oJator c-i IJfeJ.tos dl?S CvPJlm~ur'ts adV<':'l.'38.S na ároa 2'oduti
va ~:ur::l.l. - -

DARCY DEITOS

pLE:r1Rro
r.T-- TEXTO/~IJHlfIC.çio--_------_-----,

Et!Ec1JA L"ODIFI C~~:TrA
DISPCSITIVO :m'§:~"J)AJX:': Art. 42 dc.s Disros:z.ções Tr~sité'r1.~s

Ao ArtiGO 42, oaput , ãaa D1S:;>osi~ões T:::'ar.s1tór1as, do
Subst~tutivo ds Co~ssão de Slstecat1zação, dê-se esta redação:

........ , .

e » ACJZesce ".;e-ae, ..1.0 Art. 245 do Sl.lbstJ.tl1tJ.vo, o se.:..""J.nte
.;" r '-..!'::d'o UT'J.CQ:

"Art. 245 - .

"A:t"t. 42 - Lei Agrícola, a sal.' :,roLlulB3d3. "'1C pJ:"'l.ZO de cen
to e oJ.t enta dJ.ae, crJ.a:rá órgão perma.1~entQ ancumba.do de :Dlaneja:r
e executar a política a.s;:rícola do Psís e será co~oato :por :repre
ee~ta.ntas doa peodu'tceea e doa tzoabaJ.ha.doree rura.is, da Associação
BrasJ.lel.ra de E presas de Planejar:.e.. to Al7'Ollecuá:to, do Con.:;.resao
:-acional e do 1:J..:. 1.stéI'J.o da. Abl'ícultur:=a, ter..dc. ):...1' fJ.ne í'~ec:rpuos

diS:Jo:t" sobre: tt

, § ÚI1J.CO - a fun':ão acca.at. é cu,_'rJ.da quando o inóvel
e eecâonaânenne aproventado eri voltu::le de ::,+,cdu::ãc Ct ::S3:r..tê..~l)O

c... :J. a ezter.e5o da IJZ'o)1!.:l.ed"'de e as JotenCJ.111.dr'des do solo."

JUSTIFICAÇÃO

A e,..J :stitUl.;ão Qcve est;belecer, de f('::'~,..': o:'..::>ru
e l.. G I'L:r:é.-.,rel, (J..11r'ndo,.o J..:,L'yel cU;::~l'o e:fotJ.v'l.nente :1.,.ftUl~ão 6E,
cJ.nl, scb rl.E1CO da :matal'ia, e::n r'zt ncJ.a de leJ. ordL.-;a:?J..a, ser
f5cil ObJeto de co..,trc,vé:cs1.aa cr.apazes de cor..?rometer a inten<;ão
da Lei 1,~aJ.or.

JUS T I F I C A ç ã O

Nosso Pa~s nunoa diepôs de uma pol~tica ai7'!colB estável,
voltada ~a:ra o :planejamento a longo prazo. A orJ.-.:..;âo de tuIl organi.!,
mo espeoif1co para esee f1m, OODO preconiza o Art. 42 das Disposi
ções TransJ.tóriaa, deve ée~ saudado como iniciativa da maior impor
tâncJ.a. -

A sua efJ.cácia, entretanto , mato dept::de:t'á do grau de
relU'8ser..tatl.vid:lde do futtU"o órGão.

Nossa emenda ainda reduz, de tl.tI a.r..o pu.ra seis t:leses, o
prazo :para constituição do or:;:;anJ.8tlO de que uata este artigo,
mais consentâneo com a ur~ênc:LB. de oe encaminhar solução a. :p:t'obl
de tal magnitude.
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DARCY DEITeS

"Leis complementares disporão sobre a cr í ação , organiz,!

ção , composição, nomeação, garantias, obrigações e vantagens de Juf

zes, Juntas.e Tribunais da União, do Estado e dos Municípios. 1f

r.-r------------- rr:r:~ol.wJt"IC...çÃa--------------_,
JUSTIFICAÇAO

Preservada a intangibilidade do Supremo Tribunal Federal

IlOS termos dos arts. 147 e 149 do Substitutivo e entregue ao Poder

Judiciár ia autonomia financeira e administrativa, preservada estar'

a independência desse Poder, que a lei poderá definir minuciosame,!!.
te. O Estatuto da Magistratura disciplinará com mais propriedade e
segurança o contido nos dipositivos correlatos cuja supressão se p!.

de.
Quando se quer Lnat Ltuar um judiciário moderno, ágil, P'iP.

ximo do povo, com alguns juízes eleitos com mandato temporário (Ju!

zado de Paz Municipal, juízes do Tribunal de contas. juízes togados
e leigos etc.), não se deve cercear o legislador ordinário que que.!,

ra inovar ~ O essencial (independência e soberania do Supremo Trib,!!

nal Federal e autonomia financeira e administrativa do Judiciário)
flca na const í tuação , A lei complementar ou mesmo as Lers ordin!

rias curdarão do resto.

Em::mA ADITIVA
DISl'OSITIVO ='JJADO: Art. 4-3 <las DJ.sposições Transitórias

o Art. 43, das DJ."s:posJ.çõee Transitórias, passa

a contar com este pará~afo ún~co:

"Art. 4-3 - ...... 0 ••••••••••••••••••••••••••••••• •••

§ ún~co- são mantJ.das as atuais aposentadorias dos
membros do tnaiJ,.stério pÚblJ.co."

JUSTIFICAÇÃO

dob pena de atingir direito adquirJ.do, a nova Constl
tUíçâo não pode derrogar aa atuais aposentadorias, com vínte e
cinco anos de serviços, conferidas ao professorado brasileiro.

SegtlIldo Ruy, o tr'3. t!lJllento desJ.gtlIll a desie;uaJ.s é pr~
cípJ.O conaagradoz' da plena justJ.ça.

A garantia constitucional de independência

acrescida da garantia de autonomia administrativa e

Poder Judiciário, comandarão os dispositivos das Leis

res.

dos poderes
financeira do

Complalllent~

DARCY DEITaS

EMENDA ES29069-0
t:

P:LENÁ!lIo
=- TUTO/~USTl~IC...Ç;;O-------------__,

EMENDA ES29071·1
(!1 SENAOOR CONSTITUINTE RONAN TITO

PLENARIO

E:.lENDA ~:ODIl1IC,TIVA

DISPOSITIVO Er,!:.'1JJ.IJC: Art. 22 daa DJ.sposJ.ções Tr::nsitórlaa

=-------------ro:rQIJlI$rIFlcl.l;i.o------- ___,

Suprima-se o § 32 do art. 62

=------------_flllTO/~USTlrlc...l;Ão ___,

Suprimam-se os artigos 134 a 146 e 150 a 173 e respect.!
vos parágrafos e itens e sub í t ens , que tratam de mat ér i a correlata

(art. 19 do Regimento Interno), pe l o sequinte e únicc artigo:

" Art. 22 
§ 1 2

I 
II-

JUSTIFICAÇAO

1. Já apresentamos emendas no sentido de compatibilizar o
prmcIpLo do respe i t o ao d í r ea t;o adquirido, à coisa julgada e ao

ato Jurídico perfeito com as normas inovadoras da futura Consti

t uí ção , O reexame da matéria tem aumentado a nossa convicção de~

essa garantia constitucional tem s i do mais nociva do que útil. Não

é o princípio que é mau; está é mal colocado ccmo rí í spnsí.ção cons

titucional. O mal está em inserir como princípio constitucional ~

Que convém ficar na lei ordinária como acontece na marur í a dos pai
se s ,

1.1. O mesmo texto constante do pro j e t o está inserido na

Lei de Introdução ao Código Civil, art. 62: " a lei em vigor terá

efeito imediato e geral, r espea t adns o ato juridico perfeito, o di

reito adquirido e a coisa julgada". O princípio universal, adotado

em todos os países democráticos, fica assegurado no lugar próprio

e não inibirá o legislador, no caso de interesse público conflitan

ta com direitos adquiridos Les rvcs ao patrimônio público, ou qU;
passarem a ser considerados lesivos. Esse impedimento constitucio
nal tem acobertado, como é público e not6rio, escândalos contra 

patrimônio público e contra interesses maiores da Nação. O caso

dos denominados "marajás" é um exemplo de hoje, mas temos os casos
dos cartórios de todos os tempos r dos privilégios de certas catego
rias, bastando a leitura atenta dos a,...tigos do projeto para se v;

r í f i car quantos "direitos adquiridos" estão ressalvados contra u-;

entendimento geral de que tais direitos devem acabar. Se r ra dero!

s i.ado relembrar que a Lrbert ação dos escravos foi retardada em nos
so país a pretexto de d i re í t o adqu í r-ado dos senhores de escravo?

2. Um únICO argumento se pode opor â supressão dessa gara!!.

t i a , que deve persistir, mas não como ga rant ra ccns t r tuc ronaI l.n!
bidora de Le as de an t er'es s e público. O único argumento r espeat âve I
ê o de que o pr.ínc Ip ro cons t atuc í.ona j sempre foi assegurado nas

Constituições bras i Leí.ras , com exceção tímida da Constituição de

1937. A esse argumento se poderia responder que já é tempo, e est!,

~",lIlfJllDQ• PMOB

AItere-ae o disposto nas al:tneas a e c , do inciso 11,
do parág:r~o 12, do Art. 22 das D2a;csJ.gões Transitó 
rJ.as do Substitutivo da Ccnu.ssão de 3J.stenatJ.zaçáo, dan
do-ll1e esta. nova redação: -

a)- a partJ.r da promulgação dEsta ConstJ.tuição ,
aplJ.cer-se-ãc, respectivamente, oa percentua~s de deaoa-to },1or cen
to 9 ôe 'V'2.Dte e o:l12CO po:ll canto, calculados sobre o produto da ar
rloadação doa impostos referidoB nos ~tens lI!. e IV do artii,o 201,
manüa do a OB atuais critérJ.oB de r~lteio até a entrada em v~GOr da
lei complementar a que se refere o a:rt~go 216, a tem 11;

b) - .
c) - o percentual relatJ.vo ao ?undo da Participa

ção dos Municíp~oa, a partJ.r de 1989, incJ..t1sJ.ve, será elevada à
razão de um ponto percentl..al 'por exel:'cícJ.o f~:l.'1ceiro até que ao!!
Ja atJ.ngJ.do o pezc entua.l. estabelecJ.do na al:rl~e9. "bit, do item I do
artiso 213.

JUSTIFICAÇXC

A pz-cs enbe er::.enda visa. adaptar o ;pJ:eccJ.to te=rpcráric
ao disposto em outra eI!le~da, de nossa autoria, ::..odJ.fJ.car.do o tex "
to do Art. 213 do presente Subshtutivo da Cc=ssão de S:I.stemati_
eaçâo ,

EMENDA ES2907Q-3
l!J SENAOOR CONSTITUINTE RO~AN TITD
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o princípio da .i r re t r oat f vLdade das leis e o prInc Ip í o do
respeito ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico

perfel to continuarão presentes em nosso direi to roas não como norma

"Em quase todos os países do mundo como a s eguar veremos.
exast;e a p ro.íb rçêc da retroatividade da lei, como norma de
aplicação estabelecida na legislação ordrnâ'r-fa , imposta ã
consideração do intérprete. sem traduzir uma reat r rçâc ã
a't av adade do legislador. Entre nós. porém, como em alguns
outros Estados. a irretroatividade das leis f 01 e r Ig rda em

regra ou princípio da própria lei básica. de l ínntando a e.!
fera de ação do legislador ordinário." Grafo s nossos (Tr~

tado de Direito Civil B'ras í Led r-o, voLII, ed/39 nv 37. p.!.
gma 147)

2.2. O problema, aqui, não deve ser posto em termos ] urídi

co s apenas, mas em termos políticos principalmente. Essa t radação
do direito con s t at.ucaona.L bras i Ie i ro deve ser rompida sob pena de
se por em risco todo o pot.enc raj de inovações que a nova e defl.n!

tiva Cons t a tu Içâc br'as aLer ra promete ao cidadão. Além de não se
cons'truar numa heresia jurídica. pois, como esclarece a aut.cr i.da
de de Caio MtÍrlo e dos Spmo La as demais nações, em sua maão r i a~

não m serem em suas constituições o respeito ao d i re í to adqu i r-t.do ,
o que se propõe é uma alteração essencial para deixar o legislat!.
vo e Judiciário. renovados. aptos e Lavre s para ap í.aca rem os novos
dLspos í t avo s con s t at uc Lcna Ls e as leis neles ansp ã rndaa sem o i!!!,

pedamenüo dos dr re rtos andãv í dua i s aLeg I't ímos , Grande parte dos

denommado s direitos adqu i rddos são interesses adquiridos pela

d.Lfrcu Ldade de t ecm.camerrte se d rs t Lngu i r uma coisa da outra.

mos tendo a última oportunidade, de jextInguar um dispositivo con~

t í ruc ronaf que se tem mostrado perverso para com a Nação brasile,!
Ta. Pode-is'e acrescentar mais. A soberania da atual cons t i tuânte
nascada de um acordo político, sem ruptura da ordem jurídica, se

não Labert a r o legislativo e o j ud í c a â r í o das peias do princípio

mal colocado na Const1tuição t não poderá ser exercida plenamente.
Basta citar o exemplo do mandato do atual Presidente da. Repíib l aca ,

e Leat.o na va.gênc i a da Legc s í eçãc anterior â Constituição, para fi
cal' com o exemplo mais notório de' da re i to adquirido a de sa f rar o
poder da Constltulnte.

2.1. Mas o argumento de que se trata de um da spos Lt avo trad.!,

cional inserido Das Cons e r eu í çôes brasileiras f í.ca bem enfraquecido
quando se verr f ica que somente a Ccns t í tuação Americana (onde o
Poder JudIclário tem praticamente o poder de fazer Le i s ) e a do

México, além das b r-as r Ie r ras , Instituíram o p r mc Ip to do respeito
ao d í re i t o a dqu í r rdo em suas dISPOSJ,.çõ,:~. Segundo Cala Mário da
SIlva Pereira, em suas InstItuições do DIreito CIvil Brasileiro, ed,!
çãa Forense de 1961, para citar argumento de autoridade, destaca às
fls. 114, n 9 29, que apenas no Br-as a L, nos "Estados Unidos (Const!.
tu í çâc , seção 5, art. 1 9 e seção X, art. 1 9 ) e no \féxICO Constitu.!.
ção de 1947/48, art. 14)", o d í re i t o adquirido é "canoa" Ccns t i.eu-
cionaL Isto depois de ressaltar:

"Outros sistemas de direito, e são a na ro r ra , tomam posição d!.
versa, com a adoção do pr íncfpao da não retroatividade como r~

gra que a lei ordinária consigna com o sentido de medida de P2.
lítica legislativa. A lei não deve retroa.gir, e, na sua aplIca
ção o juiz guardará de lhe dar Interpr'etação r e t r ooperant e , Mas~
como princípio não se ddr-age com caráter obrigatório. ao legi~

Lado r , Fica este com a liberdade de votar leis re t rcatavas qua!!,

do entender convenientes ao interesse público" g a doutrina em
vigor na França, na Itália, seja no Código de 1865 (art. 29 J,
seja no de 1942 (art. 11), no Código Ca.vdL espanhol (art. 39) e
no argent.ino (art. 39 ) •••••••• As c i taçôes poder ram continuar e~

t ensdvament e" (ob , e loco CItS. - grifas nossos).

2.1.1. Não ê na Const ItUIÇão mas na lei civil. que o prmcIpao ~
ve fl.gurar. Não deve esse princípio constItuir uma limitação ao
poder Leg Ls Latavo , quando c i rcuns t ânc í as ex í.gLr-em a revrsão das

situações jurídicas acabadas contrárias ao m te resse público.
A Inserção do df spos r t í vc como norma constitucional é um exagero
do md ív rduaLi smc j urIdrco numa Cons t i tu rção que pretende cons!
grar a p reva Lênc i a do Interesse social.

PLENARIO

consti tucional. O legislador não ficará inibido de proteger o int~

resse púb Lzcn , Este é que será o orientador da lei nova e da sente.!!,

ça que, como está também inserido de há muito na Lei de Introduç~o

ao nosso Código Civil, atenderá "aos fins sociais a que ela 'se di

riga e às eX19ências do bem comum" (art. 52).

O legislador brasileiro deve ficar livre para legislar no
interesse público contra direitos adquiridos nocivos à Nação btasi
leira e os juízes livres para aplicarem a lei que atenda às exig~D.

cias do bem comum e aos fins sociais a que se destina ainda que
contrari~ direitos ou interesses adquiridos ou interesses -já prot~

gidos pela coisa julgada.

3. Sem a retirada do dispositivo do Projeto ou sem are,!
salva de que não existe direito adquí r ado contra o disposto na Co"§.
tituiçllo ou nas leis dela decorrentes, o legislador ordinário não
terá condições de fazer as reformas reclamadas pela sociedade br.,!
s I Leã r a , Há muito interesse ilegitimamente. adquirido e muito ato

jurídico formalmente perfeito e muitas coisas julgadas que imped,!
rão a realização, pelo caminho legal, de inúmeras propostas inov.!
doras contidas no projeto.

A emenda proposta tem como objetivos: a) eliminar a amb,!

güidade do caput do art. 232; b) tornar mais concisa a redação da
matéria contida nos arts. 232, 233 e seus parágrafos, evitando ·rep~

tições desnecessárias; c) excluir da necessidade de autorização ou
concessão a exploração dos "recursos hídricos" e d) substituir a e~

pressão "energia renovável 11 , como consta do § 1Q do ar t , 233 r por
«enerqfa h í dr'éu l í.ca".

Não se justIfica a inclusão dos "recurso s hídricos" no c!..

put do art. 233 por duas razões: no mérito, por ser desnecessário e
incoveniente exigir autorização ou concessão do Poder Público para

a exploração dos recursos hídricos em geral, e. na forma, pelo fato
de não estarem os recursos hídricos relacionados nos artigos anter.!
ores, sobretudo no art. 231 r que constitui o fundamento báSICO dos
dois artigos que lhe seguem.

Quanto à "energia renovável", coma consta do § 12 do art.
233, não há a menor justificativa técnica para se restringir algo
nem sequer mencionado no caout do artigo a que se refere o parágra

ro e, além disso, pode-se questionar a necessidade de se .inc Iuí r n~
texto constitucional tal dispositivo. A lIenergia hidráulica", esta
sim, tendo sido sujeita à necessidade de autorização ou concessão no
caput do artigo, necessita, obviamente, ser dispensada de tais exi
gências quando far de "capacidade reduzida". -

JUSTIFICAÇAO

Dê-se ao art. 232 a seguinte redação r suprimindo-se
art. 23.3 e seus parágrafos, que tratam de matéria correlata:

"Art. 232 - A pesquisa e a lavra das recursos minerais,
bem como o aproveitamento dos po t encz a.í s de energia hidráulica d!.
pendem de autorização e concessão do Podm: Público, na forma da lei,
através de concessão por pr aao determinado e intransferível.

§ 12 _ As atividades previstas no caput deste artigo s.9-

mente poderão ser efetuadas por empresas estatais nacionais qua!!.
do desenvolvidas em faixa de fronteira ou em terras indígenas com

prévia anuência do Congresso Nacional.
§ 2º _ Não dependerá de autorização ou concessão o apr..Q.

vei tamento de potencial de energia hidráulica de capacidade reduz..!
da.

§ 3º - Os Estados e os Municípios obrigados a manter pa!..
cela de seu territ6rio destinada a medidas de proteção ambiental t~

r-ão direi to a compensação definida em lei.

=------- T(ltTO/~UllTI'ICAÇiQ _____,

EMENDA ES29072-0
'f:SENAOOR CONSTITUINTE RONAN TITO

2.1.2. Lembravam Eduardo Sl'inola e Eduardo Sp ino La Filho em
1939:
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CONSTITUINTE RONAN TITO
'Ltl("'~/C&WllJ'.i.O/IUICOWIUio, ,

PLENli'l.JO

EMENDA ES29075-4
tJ

PLENÁRIO

~---_::t....-------_TEilTO/JUITlFIC"Ç.i.D __---_- ----, ~-----_-_----_TtxTD/~l/STll'lCaçiD __,

Substitua-se 3. r ednçflu ÚO .i t em VIII do ar t ~ 30 pela

scgUJ.JJtc: Supr.lma-se o art. 48 das D~SPOSIÇõeS Transitórias

solo e os po t enc z.a í s de ene z-gre e Iê t r r ca , em ccndcre I

1110 com os Bs t adc s e Nuurc Ipro s em que se s a t unm"

"Art. os revur so s uu.ne ru i s UO sub-
JUSTIFICAç)\O

Não nos parece razoavel conceder privilégio a algumas pessoas

ou categorias.

J usrrFI CAÇA0

a mda v i.geute provou ser perverso. As reclamações LegLt imas UOS lls PLENÁRIO

CONSTITUUlTE RONAN TITO
o tlomfulD exc Ius r vo tl.J Unaâc consagrado no reg~JJJe

EMENDA ES29076-2
tJ
tJ

tados cuj cs solos têm 51UO UCVc.1st .ido s pelas minerações c ruuudaçôe s

seu compensação adequada são sobejamente conhcc i da s e r cconhe c rda I

mente procedentes. j\ UI115:o se reserva o di.r e i t o de Leg i s Lar sobr

a matéria, mas o r oconhec rneu to do coudomfmo dara aos Estados e M

nlcíploS, por VIa da legislaç.io oruinárla, conuições de proteger o

seus legítimos interesses.

~-_--_--------TUTO/JlJlTlfICAÇÃO-----_-------~

Suprima-se o art. 54 e os seus respectivos parágrafos das
Dispdsiç5es Transitórias

JUSTIFICAÇi10

A matéria é da Lei Complementar (prioridade para reqjões car~

tes OU subdesenvolvidas)

I'I.IE:JtAIIIo!COlollUÃo!IIJIOlnIlSSio ,

PLENliRIO fõii097llJ

CCWSTITUINTE RIl'IAN TITO

~-------------tCXf(JIJu'tl,.IC...t;.(I ~

AdicIone-se, ao art. 134 do Substitutivo, o i tem VIII com a segui.!!,
te redação:

- Tribunais e Juizados que le~s complementares estad~

ais e federais venham a criar"

EMENDA ES29077-1
tJ

PLENAAIO
~--_----_-_- __ TtxTD/~Ll'TlfICo\Çio __,

JUSTIF ICAÇ1\O

pelo sequiete,l
CONSTITUINTE RONAN TITO

Substitua-se a redação do art. 281 do Prcje-;o

suprimindo-se os respectivos itens 1 e li e parágrafo úmco - :

A üonst Itufção e trK..Jito menos as suas Disposições Transitórias
devem se referir a dueitos adquiridos. Estes estão definidos e preservados na
legislação ordinária (leI da Instrodução ao Código Civil Brasileiro)

Supnma-se o art 56 das DispOSIções Transit6rias

JUSTIFICAÇAo

JUSTIFICAÇ~I]

A matéria é para ser tratada na Lei Orgânica da Magistratura

~-------_----_TUTD/J~ltlflto\Çio _

EMENDA ES29078-9
PJ

o judiciário não pode continuar estratificado como propo!
to no Projeto e nas demais Constituições bras i l e í ras , AConstituição
por sua vez não pode ser instrumento de paralIsação do desenvolvi~

menta dos Orgãos judiciários solicitados a acompanhar o desenvolvi
menta do País. A criação dos Tribunais e Juízos Agrários, proposto
no Projeto, mais do que uma inovação, sugere a necessidade ou conve
niência de outros Tribunais especializados. Os Conselhos e Juntas
administrativas não indicam que outras áreas reclamam juizados espe
cializados'?

O que se pretende com a enlenda aditIva é preservar a Cons
tituição de ser alterada apena~ para abrIgar um Tribunal esquecido
ou que venha a se tornar necessário no curso do tempo. O Projeto
ainda não contempla, mas tudo i~dica que deverá ser acolhida emenda
aditiva que pede a implantação do Juizado Municipal de Conciliação e
ArbItramento em tonas as Prefeituras do País para o. julgamento da
pequenas Ou grandes causas que possaln ser ultimadas por acordo. Ai
da que a emenda para a criação da Juizado Municipal não passe, a re
dação Que se oferece ao BrL 187 tem... B finalidade de perlllltlr que

seja criado quando a idéia de sua conveniência amadurecer e exigir
a sua implantação.

O Ju~zado de Pequenas Causas já experImentado em diversos
Estados ao arrepio de lei expressa, mas com um grande sucesso, é

outro motivo forte para reservar ao legislador ordinário a criação
de outros órgãos judicantes não previstos na Constituição.
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" Os recursos públicos serão destmados às escolas públicas J

podendo nas condições estabelecidas em lei ser dírigldas às escolas particulares

que atendam os principios consagrados nos artigos precedentes "

EMENDA ES29082-7
f? SENAOOR CONSTITUINTE RONAN TI;~'"
r.r-------- pI,.EII..~lo/co"ln,ioJsu.co .. luÃo ,

PLENARIO

JUSTIFICAÇ~O
r.;----------- TrllTO/Jun'fICAçio----- ---,

rnaceãtavej o privllégio reservado às escolas part.icuj.ares co!:!.
fessionais ou comru.târí.as proposte no Prcjetn,

O que se tem que exigir é qualidade de ensino de perticulares
e não altruismo. Educação é dever do Estado e direito do cidadão. Oinheiro pú
blico aplicado em educação é Investimento e não despesa ou ato de caridade. Deve
ser é bem apl1cado e não deve privilegiar certas pessoas ou determinadas ent ida

des part.ículares.

EMENDA SUBSTITUTIVA (art. 19 do Regi.mento Interno combln.!!.
do com O § 2Q da Resolução nQ 02 da Assembléia Nacional cons t í tum

te)
subs t i tuen-se os artigos 134 a 173, que tratam de matéria

correlata pelo seguinte:
IlSerá promulgado Ato Adac aone I a esta ccns t í turção , no pr2.

zo de 180 dias, fixando as normas sob as quais o Poder Judlciário

será regido, tendo em vi s t a a sua independência e a sua autonomia
financeira e adm ín í s t r a t rva ;"

PLENAAIO

CONSTITUINTE RONAN TITO

EMENDA E529079-7
I:
r.r ~LU...llIO/c:llloIlSlliol.u.CCIoIlSlio----------,

r.r- .,.u:TD/~ll1TIfIC...çio-------------____,

JUSTIFICAÇ~O

A garant18 const i tucãone I de independência do Poder Jud!
ciário, acrescida de autcnoma f anance Lr a e edmmã at r at ava, e 8 iD,.
clusão de todos os conceitos contidos desordenadamente nos dispas.!

tivos substituídos, comandarão os do Ato Adicional.

Suprama-se p § 50 do art. 284

r;;-- TUTO/JU'TlfICAÇio-------------____,

JUSTIFICAÇAQ

JUS rIFICAÇ~O

Pl,.t ..A~IO/CO .. ISS,io/.u.CO..IUio ..,

PLENARIO

...,
Suprima-se a parte final da-3::em .rten VIr do 81t.180 do SU"Jst!

vo que cassará a ter a segUInte redaçáo:

IIArt. / 8D....!l!.. -"exercer outras funções que lhe forem co

feridas por lei, desde que compatívels com as demaIS atribUIções do

. Ministério Público, sendo-lhe vedada a representação judICIal e

consultor18 das pessoas Jurídicas de direlto pdblico ou privado."

r.r---------- TUTO/JUSTlrle..ç,io----- ____,

EMENDA E529083-S
f? SENAOOR RONAN TITO

f!"'''''~• PMDBCONSTITUINTE RONAN TITO

Não nos parece correta a Constituíção vedar a déstinação de

recursos públicos a entidades culturais de funs lucrativos. Os recursos públi

cos devem ser bem aplicados e não tem a sua apj.acação vedada como se as entida

des de fim, lucrativos estivessem fora da Iea , Neste caso, o lógico seria pr.oi

bir a edstl~rcia 00 entidades culturais de f'ms lucrativos o que parece não ser do

interesse público.

EMENDA E5290aO-l
l:

Acrescenta-se ao § 1 9 do art. 30 a expressão "e ter

ras mdfgenas"

JUSTIFICAÇÃO

O excelente Capitulo V do Projeto que cuidou do Ministéri
Público colocou essa instituição no ponto alto em que deve fIcar
Promotor PúblICO, o d~rensor público, o advogado da sociedade' org
nizada.

CONSTUUINTE RONAN TUO

o parágrafo pretende resguardar para as í ns t r tuições

públicas a exploração dos recursos locallzados em áreas de seu

domfn ao , Tal como a plataforma mar-f t ama as terras da posse imem~

r i.a.L dos índios (itens V e X do art. 3D) devem ser poupadas da 1!!.

t ervencâo das empresa.s priva.das .preservando-cs e va paz Interna. e o

í.nteresse público na exploração do subsolo.

EMENDA E529081-9

1:

Vedar-lhe outras· atribuições para garantir-Ihe"a total

dependência é uma imposição 16gica. Como flCOU redlgldo, porém,
itemVIldo art. 180, ao Procurador Público seria vedado patrocina
ou dar assistência de consultoria às pessoas jurídicas de direlt

público, mas não o impediria de dar essa assistêncla às pessoas d
direlto privado e que certamente não se pretende permitIr.

A vedação em norma constltucional é imp~rtante para o 1
gislador ordinário não ultrapassar o lilnite Que assegura à institu

ção isenção e independêncla. A não se adotar, porém, a emenda sug
tida será p r e r e r Ive j suprimir todo Q oí.spos t o no itemVIIdo art.T80
salvo melhor juízo.

PLENARIO
= UXTO/JUsTlrICAÇÃO-------------____,

suostrtua-se o § 22 do art. 13 pelo seguinte

11 O alistamento eleitoral e voto são obrigatórios para os ma

iores de 10 anos e facultativos para os menores de 16 anos"

CONSTITUINTE RONAN TITO

=--- 'I,.ENAIlIO/co"I"Ão/sUICOMISSio---------,

PLENAAIO
JUSTIFICAÇM r.;----------- u:ltTO/JUSTlrlcAçÃO----- -,

Não vemos razão para excluar do analfabeto, aos maiores de 70

anos e ao deficiente à obr.iqaturíedada do voto e nem motiva para não se facultar
aos f1alon.sde 16 anos o exercício do voto. Aqueles, se ampoasibdLítadcs de vo;
tar , terão sue ,justificativa acerta: os últlmos anseiam para participar da vroa
públlca exercendo o mais sagrado direito do Cidadão.

Suprima-se o art. 134 e respectivo parágrafo ümco

JUSTIFICAçAo

o disposto nos arts. 135. 147, 148 e 149 dispensa a prévia f1
xaçãodo n~meto de Tribunais. O Estatuto dll-Magistratura.
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,..,------- TEXTO/JlJlITlneAÇAo ---,

Suprimam-se a expressão "exceto" do caput do art. 64 e todos

os itens e parágrafo primeiro, mantendo com parágrafo único, o § 212 do Projeto

EMENDA E529085-1
t:

PLENÃRIO

JUSTIFICAÇÃO

Não faz sentido que a existência de partidos politl,.

cos seja consagras"a pela exí s t ênc ra de deputado ou senador eleitos.
Partido político nasce e cresce para eleger representantes do povo,

e não o contrário. ~ aliás o que dizem os demais parágrafos do art.

18.

JUSTIFICAÇAo

CCtlSTITUINTE R()lAN TITO

A permissão da acenilação de cargos púhl.Icns com o de profes

SaI é prática nociva que transforma o magistério em profissão de segunda catego
ria.

EMENDA E529090·8
[!J

PLENÁRIO

CONSTITUINTE RONAN TITO

= TEl(TO/~lISTlfIC.u;io _

EMENDA Es29086-0
tJ

PLENilRIO

,..,--------------rUTO/JUSnFlcAçÃO ___,

Suprima-se o ceput e os respecbvos parágrafos do art.

das Disposições Trensitónas

S9

Suprima-se o art. 137 e seus respectivos itens e parágrafos

JUSTIFICAÇAo

A matéria fica melhor no Estatuto da Magistratura.

JUSTIFICAÇAo

Se o § jQ mantém a enfiteuse ele não terá sido extinta mas
mantida com restfnção,

E as ressalvas contidas no caput do artigo e nos parágrafos

12 e 22 repetem o 6bvio o qu2 torna ridícula a sua inserção na Carta Magna, ai!!,
da que em suas Disposições Transitórias.

---------,J r;r-;~"~
CONSTITUINTE RONAN TITO . L...!'~ _J

TrJlTOISUsTlfle.u;ÃO--- --,

0'"
Suprima-se o § 22 do art. j8'" das Disposições Transitóriasr

EMENDA E529091·6
tJ

CONSTITLtUTE RONAN TITO

JUSTIFICAÇAo

Suprima-se o art. 138

EMENDA E529087-8
tJ

= TUTo/Jl.ISTlFlt"lI
i o

---,

CoNSTITUINTE RONAN TITO

PLENÁRIO

CONSTITUINTE RONAN TITO

=---------- ..~"TOIJuSTlrlCA.Çi.o--- ___,

EMENDA E529092-4
[!J

~IDO~

A matéria f'Ica melhor no Estatuto da Magistratura.

EMENDA E5290lJ8-6
tJ

PLENilRro
,..,- ·UToIJUlITlFlC"ÇÃO ,

Suprima-se o final do art. 31 das üísposações Transitárias -,
"respeitados os dí.reitos adquindos dos seus titulares"

Substitua-se a redação do item VII do artigo 258 pelo seguin-

te - :

" a administração desc;.entralizada e exercida paritariamente

pelos representantes dos empregados, dos empregadores e do Governo 11

JU5TIFICAçAo

JUSTIFICAÇÃO

Sem a participação dos representantes pelas contribuições e

pelos representantes dos beneficiários não se terá a preteodida detOOCratização
constante da redação substituida.

Os direitos adquiridos estão definidos e garantidas na Lei da

Int:rodução ao Código Civil Brasl1eiro. Não há razão para uma ressalva do dire!
to adquirido salvo para criar os Irexaetentes nos termos da lei ordinária. CONSTITUINTE RONAN TITO

PJENÁRIO

=- UltTO/JUnIFlc.çio------------------,

F
PLENÁRIO

Supnma-se O § 40 do art. 18 do ProJeto

Substitua-se o art. 34 das Dispos~ções Transitórias pelo se ..

guinte

liAs vantagens e os adacfonaí.s percebrdos em excesso ao permiti
do em lei ao servidor público, fica s~rimido, ressalvada ao atingida a faculda
de devolver aos cofres públ~cos, em parcelas, ou forma que dispuser as leis,

o recebido indevidamente nos últimos 10 [dez) anos"
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JUSTIFICAÇi\O

o dispositivo como está redrqãdo consagra ao contrário de con

denâr a 11eg1timidade do recebido em excesso.
Esperar que a Intjação corrija o privilégio de poucos não par~

ce Ser a postção correta dos Constituintes.

EMENDA ES29097-5

fl SENAOOR CONSTITUINTE RONA~"~ITO
r.,---- I'LElllflIO/CCllISIÃo/IUICOMluio -,

PLENARIO
,.,- • n:xTO/JUITI'ICIÇÃO ___,

EMENOA SUPRESSIVA

CON5TTTlJINTE RONAN TUO

EMENDA E529094-1
ÇJ

'1.IJrlAIIIO/cOlllISÃO/sUICOllIUio ,

Dê-se nova redação ao § 2º do art. 74 do Subs t í t ut i vo , s.'.:!,

primindo-se a expressão "para que nenhum Estado tenha menos de 01 to
e mais de oi tenta deputados".

fi ENÁRTO
r,,--------------TUTD/~UllTlfICAÇ;.O- __,

JUSTIFICAÇ110

Suprima-se o art. 43 das Disposições transãtéraas

JUSTIFICATICAçM

Os direitas das servidores estão plenamente garantidos na Con.,!
tãtuíção não havendo razão para o priviléglo de alguns ser assegurado.

A emenda supressiva tem dois ob jet avos . Pz Ime i ru eliminar
do texto expressões casuísticas que venham a se tornar obsoletas

dentro de pouco tempo; segundo reconhecer o sentido da represent~

ção popular do voto proporcional. O Deputado é representante do P.Q.

vo e não dos Estados.

se ja por um ou por outro argumento, o acolhimento da Eme,!!
da se impõe.

CONSTITUINTE RONAN TITO

t:=J""""~• PMDB

PLENARIO~---=--=---------'
r.,---------PLElllflIO/cCll"dc/IUICtlllIS'ÃO----------,

EMENDA ES29098·3
[:J SENAOOR CONSTITUINTE RONAN TITO

EMENDA E529095-9
ÇJ

r,,--------------TEXrO/Jllnll'ICAçio __,

PlENÁRIO
P1.E"'.. ""O/CD .. I~~;.o/SU.COlllssio _.

Suprima-se o BIt 139 r.r-----------__ TEUO/JUSTlfICAÇÃO __,

JUSTIFICAÇi\o

A matéria será objeto de LeI do Estatuto da Magistratura

supr ma-se todos os parágrafos do art. 47 e substitua-se

a redação do caput pelo seguinte:

I
f "ar t . 47 - O ní.at r i t o Federal será adrni n í s t r ado por

ptefelto nomeado pelo Presidente da República e da spur á da Câmara

de Vereadores, com a t r rbu Ições r rxaoas em lei or dâ né r aa 11

JUSTIFICAÇ110

r.r-------------~(XTOIJUlnFIC~ç;;O----,-c----:,---;:o;=--------___,

,(jfií~
Acrescente-se o s equmte artlg~Disposições r r ans i tô

rias) rruJ... ~"'1Abt.lo..·

"Cont Lnuam em vigor, enquanto não revogadas, as leis que,

explícita ou implicitamente, não contrariem as d í spns i çõe s desta
Cons t í t.uí ção

Parág.cafo IJnico - Não constituem direitos adqua r Ldos os

adv i.ndo s de leLs anteriores a esta cons t i tuí ção , salvos os expressl!

mente nela r esseI vadas.

JUSTIFICAÇ110

o munac rp ao sede do Governo Federal deve ter acmru s t r-a

ção subordinada e entrosada com os Poderes nele sediados.

~~~"~

t:Ofi 097"ã7J

CONSTI TUINTE RONAN TITO

PLENÁRIO

EMENDA E529099-1

f:J

fTY~~'~'~

rrw; 09/ã?]
r.,- I'LENAII10!COl,llSSiO/IUICOllllllio -,

PLENARIO

EMENDA ES29096-7
ÇJSENAOOR CONSTITUINTE RONAN TITO

Faltou ao subs t i tut ívo dí spos í t ivo regulamentando cIararne.!:!.

te a sob re v i vênc í a da legislação ant er i or à ConstitUIÇão. A inexi§.
1 êncãa oe disposf.t.ívo equivalente na conat a tu rção de 46 Levou, o Jud.i

c í ãr i c à perplexidade (confiram-se as dec asües sabre a j;reval~ncia

dos decretos-leis então abolidos) e ao desprestígio dos pr ece i tus

cons t í tuc i cna i s novos i.nap l rcados . Isto não pode se r epe t i r agora.
O Judiciário com base no dispositivo suqe r a do na emenda poderá par
ticipar da remoção do entulho au t or r t âr a o e na revisão de d i r e Lt oe

adquiridos com base em Lei s ilegít1mas do período anterior.

a parágrafo _único sugerido é importante para que não perd.!:!,

rem as s i tuaçõe s Lncompa t Ive i s com a nova ordem jurídica oemocr é t j

c a com base em direitos r Lfcaj.us adquiridos com base em leis ileg,!,

timas.

r;,--------------TEl(TO/JU'T.ncAçÃO __,

Suprima-se o item V de ar-t .. 194

JUSTIFICAÇÃO

Não nos parece prudente a criação d~ Guardas Municipais ..
A prol~feI'ação de Guardas f1unicipd~s sem uma prévia de

finição de suas funções e limites poderá con5t~tu~r um foco de peE,

turbação da ordem pública pelos confl~tos que a sua má util~zarão

provocaria. As pequenas comunidades se autopoliciam e a institu~io
nalização de Guardas Municipa~s com a 1.IiIpossJ.uilic.lade de remoçã~

o~ afastamento da autorl.dade desavinda pode ser fonte de inquieta
çao que se deve evitar.



2012

JUSTIFICAÇilo

PI.IIlAlllll/cONISSio!.lIar;OllluÃo -----,

PLENÁRIO

r--r------------- TEIIITOIJlI'1IFlCACÃO------- _

Suprima-se a expressão "salvo o nat.ur aLí.zadov do

Não há razão para a tnnst i tujção resolver os casos pessoal.s

dos que Já optaram por nacãonalrdade estrarqerra e perderars {1 naClOoalldade t:a

sa Ieí ra.
É problema ~ ser resolvado no judacrério com base em 1e1 ardi

nána br-así.Ie Lra ou estrarqerra

44 do art. 6"

JUSTIFICAÇÃO

Não vemos razão para a exclusão do natur a Li z ado do

risco de extradição. A discriminação nos parece de sc ab a da e Injua
t í r i câve I

EMENDA E529104·1
m-e.... Con s t r t u i n t e DOMINGOS JUVENIL

'LtNAIlIC/l::ON'5$,lo/SUICCllllldc----- _

__________ 1UTOIJU5Tlr'Cl,ç;.o --.

, E~ENO~ MOOIFICATIVA

A red.J.ção da alinea "b", do ltem XI, do Art 31, r sc« modificada p.UB

a s e çua nt e :

b ) - o s serv i ç os e an s t a I açõe s d~ e.1ergl3 elétrica e o arrove i t ane->

to energético dos pote.rc í ai s de energia hi dr aú l t.ca ,

Art. 31
t t e r Xl

pl ENÁRIO

rON5TITIlUUF RONAN TITO

Adac Lone-rs e Um parágrafo iina co ao art.61 das üisposações tran

sitónas: "J'er-àgrvrfo iin i co - VCIlLro de 90 (noven tc ) dHl~ a partl.;

da promulgação da Const,ltu~Ç'dO deverá estar promulgada uma Lei

Complementar básica, estabelecendo a matéria e os cr~têrio5 que ~

rão nortear as demais Leis Complementares. 11

fi ENÁRIO

CONSTITlIINIE RONAN TITO

JUSTIfICAÇÃO

A preocupação de se prepara~ uma Constitu2Ção de poucos
artigos de~xar>:i questões relevantes pa.ra as Leis Complementares ~

Haverá, porem, grande frustração dos ConstItuintes e de toda a U~

çã.o se mUltas delas nãD forem ~lIlediatamehte promulgadas.
O parágrafo suger-aüo tem o propósito de 't r-anqü i Lr.zer- os

Constítulntes e estabelecer desde logo o que se considera priorl

tário para a legislação complementar e. os parâmetros a que essa
leg1slação deverá respe~tdr.

EMENDA ES29102·5
[:J

l:
r.T-------------11El\lO/JI.\S~\flt.I,ÇI,~ _,

JUSTlFICi\ÇA1

A r ecaç ã a atua I restringe a COnii=l!::'té'"lC:i.8 da uru ão aos "se r v i ç os e

r n t t aLaç àe s de ener ç i a e Lét r acs no ~blto lnterestadu..!!.1I e 3D ua,)If.

veltam.=-ntlJ ener qe t r c o dos E.ursDs ~u~ E!.,rtenceltes ! .!lrlião".

c. perlT',)"ec e r a redação, as empresas subs i o i ár ias da Eletrob:ás flC~

r ã c lmpc.ssiblll t a fa s de r-ea Laz ar s er va ç os e 1,stalações d~ ane r q l a I

e l é t r í c a no t e r r i t ór i o d''J5 Estados, o que s í çru r i c a , na; Unj.dedes I

Federa:'lvas mai s pobr e s e de ~xteí;ão t.e r r rt.or i a í e xpr e s s i va a au _

sêl: ... a ca U~ ..ão na r ns t a Laç ã a e ser v í ços de e re r qa a e Ié t r i c a , espe

c i a Inent e Linna s de t r ansnu s s ão , e as diflculdadt25 de ampLa 'rt a j ãu

de r e f er i do s se r v i ços pe l as a nmrust r açüe s e s t ao rai s ,

Contra a redação atual do texto deve-n ser levados em conta outros
o i spo s í t i vns do Pr o je t o ,

o ltBm VIII, dJ A:tigo 30, por e xempIu , aric Lua entre os bens da üru ã i

"os r e cur s as m ner aa s ! ~ EE.:'encials E! !'H~rglB ~idráulica", se-n a
exclusão de nenhum,

5ubstltua-se o atem I do art.. 79 pelo seguinte

li I - a Ler assegurará a estabilldade do empreqado no empregoU

I ~ ç.~tH)(. :;~ es v ere i ece-

I ~:~,)::f, fi'J.rE'; e j,;:-;:.o:' E~V·S:= f"t r-vr ar s e co: f:t8'l~C:cJ,-,':.:',-,'_--,,-~_

!.~d;8.J!.ic~ cc-vs t i tue.n p-ocr r e faae ::I1stinQ; a; do solo,

e f e i t o :le e,(p~o:açã~ e11 aproveita'TI(?Tto í ndus t r i aj e p:rtei:ell

l:!.':!à2"·

Sob o a5~ecto cons t a tuc i ona l , ficará exdr uxu l a 3 :on~lgJra;ã:J de 52:,
tua j ã c en qJ'e a u-u ão , Seldl) detel:o~a dJ j:Jllín':o d z "po t e vc í e i s do;
erer ç a ru nr á rl i ca'", r r c a t í nu t ade 811 sua -u-ooe t ê-ic r a par a exp j o-é

las, com se r v i ço-i e instalações na â n';ll to ln':.eresta1Jal e aprove ~ t:!
~ La s e r :U-!3:03 d '5]1J3 a ~la per t enc e vt e s o que s i qn i f'a ca ~JP., el,:,oro;:

tht~"tc:~ '11).:> pot e-c i a i s j~ el~IQla \j11râJll.ca, mes-ro e.TI :urSJS d'

I ágJ3 qJ& nã: Lhe pl.?rte'ça"', nà) plJ:le~á O:YDlorá-los.

I
: ;:, CI)M;:J:.té-l:L2 :lE lJPlà) dev e 58;: b.lsl-alte a np l a , no s e t or , face a:.
I c t ev s oo e s t áq ac :1:;0 j~s-=!v.JIVllTlenl-o, s t i nç i do pe l os vários s€>Q,nen

I t o s C~ ,lr::: t r i a j~ b r d r o c e l e t r a c i d a fe E"l no s s o p ..s í s , e .) ::.ilT",~ã:
ae n"'35)$ a- r o ve ct er v-rtos , ho j e :S:lfLH:llJS e"l 10':,7 GW a'D f.I~ e~=r 

9_8 flrtrle, [,::;sse:;, 41,4 Gi'I ano, Ou S'S:J8, 45,3~, sitlJ811-Se na ;Wd 

ZÔnll3 Legal, A jJartlclpaçã'J :la el~rgll3. elétrIca no conSJ'TIo total

d:! e.nIgls :1::1 ;J'3;is te,i\ evolJídlJ dt~ modo '31gnlflC<3.tlvo, seldlJ

pari lC lpa;ã J d:l hl :lro-el ~tr lC iduje de 90% (no "enta por ce,to

dI) total dt3 energ'.a elétrlca.

CONSTITUINTE RONAN TITO

Suprima-se o § 3" do art. 11 do substitutIvo -

A redação do projeto ficou ambíç"u:- e a Conat í tuação deve 5E'r

clara Será ou não assegurada a estatnLidade do emprego no emprego" Se não for

assegurada, como prcpõe a emenda e estava no anteprojeto revisto, Isto deve fI
car bem claro para que octcas valltagens COi'"IpeT"lE.'€''T1 o retrocesso Que ostrabalhores
suponham não irra ocorrer.

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ES29103·3
l:J
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A N O
co-is JrT'u tot a1

de E'1erglB

10' TEP

COlsumo de

Eletricida.,e

Gwo

Pe r-t i c í.p sç ã a

Eletricid,de
(%)

suas tarefas t enha-n a r eç i one Li zação de s e rs anves t Lment o a e de

mai s de spe s as subne t í fo s à ap Lí c sção e rnt erpr e t ação sub je t Iva s do

~abl~=nto da region3.11Zdçã'J~

1970

1975

1980

1985

57.2%

86.512

118.359

135.917

35 016

67.912

120.3Jl

172 293

exo r e s s ãa "onde coub s rv torna ane f ac az a pr e t end i do essenclalm::!!

te pela norma con at a tuc i ona l eneno sda e pelas outras í nvoc adas

AIt~ 40 11 e 225, VIl).

o disposto 11:l Item XI d a ArtlgJ 31, c õmbi rrado com o § 19 do ArtIgo

235, ps rnu t t r á a Utuã) mlnlmlzar as 1j,?sígJald,]:!e; reqa onaa s nos

t ermo s pr ece i t ua-íns pelos'

a) Itei! 11 oo ~rtlg~ 42 I

b ) Lt e n IV d) ~rtigo 76;

c) Item VI! d) ~rtlgJ 2,5.

A av aj a açê i r e s t r a t a à ATI'9.zônia '_e,?al, dn. e r e i t.cs 03 r euação atoa;

de alínea bl do ArtlglJ 31, ps rmr t e concluir q.ie as segJln':es hi dro

elétlcas poderão deixar áe s e r d,: r espons 3~;tlidade d3 UrLão, pJ1S

se r é m'Jlto d l scut Ive I c Ies s r r rcâ-Le s como de Ambito Interes:tJ3:d •.Jl31:

RIO ESTAOJ USIN,'=I PJTENCIA(MH) SlTUW~O
(UH::;

Ma'1so MT M3iSD 210 Opera;ã'J új t í rno t r ames
tre 91. A:e"l:iimento a,
nor t e da Mr

Uatumã A~ Balbina 250 O;:lera;ã1 20 Tr rmes t r e
BS.~tel:flmen:o a Ma
naus.

Trombetas PA Cach .Por 70J üpe r ação 20 Tr í mes t r e
teira 89. Atendlm~.;)to a Ma

na.JS.

Je1l3r 1 RO Samu.;ll 217 üpe r a ç ão 20 t r imes t r e
89. Ate.1:ilm,nto a Po r t c
Velho/AS.

J~p~ra- RD ai oera- 512 O~.raçã ) 10 tr une s r r e
na ná 96 Ateidlm.1i':O AC/RJ

EMENDA ADITIVA

Dê-se nova redação ao parágrafo 2º do artigo 199

11§ 22 _ Imposto da uruão excluirá Imposto adênt.Ico ms

t í tur oo pelo Estado Ou pelo üa s t r a to r ede r a L, desde que, no mí

'limo I mantenha o mesmo nível de i nc í uênc i a do arapo s t o excluído."

JUSTIFrC~çpo

A alteração v i s a a assegurar aos Estados e ao üí s t r r t o

Federal a garantlà 'míruma de que, através do dr spns t o no art.

214, a perda de arrecadação máxama dessas unidades federdis 3~

rá 50% do i mnos t o excluído

Não ex i s t i ndo a r e s t r i çêo ora suqe r i da , a uru ão pode

r r a exc ju i r o ... mposto estadual medi arit e a c r i ação de nova t r a

buto com alíquota zero, o que simplesmente anu í ar r a o es rcrço '

arrecadador e todo o trabalho desenvolvido pela unidade feder~

da

A mesma s í t uação se con s i q rr e 10 N.Jrd.?ste e 1'3 Ce1tro-Oe:te, s"= Pt?!

rna'1t'?c~r d reda;~:J a tu sl , mot t vo ;lo: Q'Je é f'o rmsl a t ad s a ::m~n:ld, op,:;Iv i sa fi tnteg~a;tb da s reglÕ?S N/N~/CO ao País.
Constl tUlnt. DOMINGOS JUVENIL

PLENARlO

r.f"--- ,.tlrTCl/JtJST."CA;i~ _,

PLENARlO

EMENDA ADITIVA

Dê-se nova redação ao 1tem 111 do art. 209:

~~~"":J

&/~~;;J

Consti tuant e DOMINGOS JUVENIL

EMENDA ES291 05-0
t:

PLENARIO

Cons t i ui nt e DOMINGOS JUVENIL

JUS'rIFlCAÇAD

EMENDA SUPRESSIVA

Suprlma-se o § 6º do artigo 209.

A redação proposta dá mai or abrangência ao ICMS No que dIZ

.respe í t o às oparaçõe s de ampc r t açãu , i s t o é I alcança, também

0'5 aer vr ços zru c raoos no exterior.

'111 _ Operações r e í at i vas à c i r cuã ação de MercadorIas e

sobre prestação de s e rv i çcs , a mos Que au i c i ana s no exte r i or .

r.r- TtVtl/J"STlfle~i'J,----- __,

~-__-_"L(U~ICl/CClllniCl'IU.CCllllUiC

~

EMENDA ES291 08-4
P

EMENDA MDDInCATIVA

JUSllnCAV,O

AI manut enção da expressão" ••. e quando couber a regionalização"

frustra, t ct alment e , a r eç i ona l r aação dos planos pLur i c anua Ls ,

A region31ização 1 no entanto, ceccr r e de pr anc íp i os e di r e t r r z es I

db/pr6pr1o Sub s t a t ut Ivo , que estabelece:

a) "ê r t , 4Q - São tarefas f'undane rt a i s do Estado: .

11 - Errpreender por etapas plalejad35 a er r an i cação da pobreza

e a redução das deslgJaldades S'JClaIS e reilvJnais
b) Art. 225 - A oro am ec onõsu ce , f'unda f a pa vaLo r r zação da t r aba

humano e na j i vr e rru c i at í va , tem par f am as se jurar a todos ~

xí s t ênc i a dígna, cc-if'o rme os ditames da justiça scc i a I e dos se

çuante s pr rnc Ip i os . -

A redação cio § 1!2, da Art. 220, fica reotíi r rcada para a s~gJlnte'

"Art. 220· .

§ 12 _ Na ela':loraçào co pLa-m plurianual serão observados o estabe

Lec iment o de diretrizes, objetivos e rnst a s para a d i s t r i buj ç ão re~

glonalizadEl dJ5 investimentos e out r as despes as "

\ ~ , ••••• o •••••••• o ••••••• \ .. • • • • • • • o o o •••••• o ••• o ',0 • o • o •••••

VII - redução das desigualdades region::lis e s'1ciais •.. O" o o ••• JUSTlFICAÇAD

P.s d i spcs í ções enfátlcas das norma':) arwocadas , que presidem e or a.
ent~m a ação do Estado e dcrmem a ordem econõm1ca, não permitem I

oU''' os planos p1uria"ua~: I ... ~ .... v",H.tos com QJe o E.stado E'XercItE

Já ex.istem, no texto cnns t i tuc rone I do subs t i. tuti vo ,

duas regras aplicáveis à aliquotas mínimas ou benefIcios:

1. Na parágrafo 712 do mesmo art 209;
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PLENARIO

ConsÚtuinte DOMINGOS JUVENIL

EMWbA MODIFICATIVA

r.-r TUTt>/.UIT.'ltAÇiit> ___,

EMENDA ES29111-4
tJrr=----- .l.lN.. ~It"el:l"J'Ãt>"~tDIlIIUC __,

Como a fixação da alíquota Interestadual Já e de com
petência do Sen..pdo Federal t esta Já r i xar é igualmente a alíquo
ta mímme para as operações internas.

Quanto à ampliações de bene r í c i os aba i xo da alíquota I

m.írúma , mat é r i a a ser acordada entre os Estados, conforme pr~

vê DItem VI I ac ima r e f'e r ido.

2 e no i ces: VIr do § 9Q , igualmente do a r t . 209.

Dê-se nova redação ao § 4Q do art. 209.

"Ar t , 209

r,o--------------H~~O/JUnl,.C.lç;;O-- ___,

const i tuinte DOMINGOS JUVENIL

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova redação ao § 3º do art 209:

Il§ 4º - O imposto de que trata o i t em lI! poderá ser se

letivo, em função de es seric Lal i dade das mercadorias e dos serv.!

ços, e será não ccnu l at ivo , ccnpensandc-se o que for ceva do , em

cada operação r e l at i va a circulação de mercadnr i as ou pr es t aç ão

de s e rv i çc s , com o montante cobrado nas anter mrcs A .i s enç ão I

ou não-o nc i dênc í o , salvo de t e rmi naç ão em contrário da Leqa s La-,

ção, não implicará cr édi t o de imposto ou sua manutenção."

"§ 32 _ RelatIvamente ao Imposto de que trata o l tem 11,

compe t ênc i a será a t r Ibuf da :

1- Tratando-se de bens améve i s e r espect rvos di re i t os :
a) ao Estado da localização do bem;

b ) conforme d i spuse r lei complementar quando se trata:

de Imóveis sltàdos no exter i or .

JU5TIFICAÇAD

A-emenda simplifica e dá mai or abrangência ao d í spcs í t i

vo que define a s Ls t emát Lca do Imposto sobre circulação de Mer

cador i as e Prestaçf!io de Serviços.

PLENÁRIO

Constituinte DOMINGOS JUVENIL

11 - Tratando-se de bens méve i s , títulos e c r éd i t os :

a) ao "Estado onde se processar Q i nvent é r r o ou arrola

menta;

b ) ao Estado onde t rve r donu cLí i o o dcadnr ;

c) conforme o di spcs to em lei complementar quando se
t r a ca r de doador ucnu c aLí ado fora do País ou de
abertura da sucessão he r ed i t âr-aa no oxter i or .

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES29112-2
tJ
r.r-------- .LU,l.IIIIO,CCw'uiio/IUUCIlIUio -,

A redação proposta, além de dar maior clareza ao texto,

supre falha cont i os no subs t i tut i vo que não prevê a hipótese da

cobrança .quando o doador es t ive r domrc r Lí aoo no exter i or .

r,o- Tt"xTa!JfJITI"ICAÇ.i.C1 --,

EMENDA ADITIVA

",-r".k,k:1
Acre scerrt e-csev das n i spos r çêea 'Pr-ane r t.é r-aas o se-

gulnte('.t.-"t....c~'C &'\\k~\
U '

EMENDA ADITIVA

r.r-------------TEXrOIJUn",tAç.i.c-- ___,

CnQstlhdnte pOMINGOS JUVENIL

EMENDA ES29110-6
Pr=----- 'LlNUIO ellloll.uAll/r;LI.~~""I.i.C ---,

F-'~'~~OB-J

t:õV o;g

Ar-t ago - Até que sejam criadas as r-eg í ces de
de ser-vo l v ament.o pr-eva atas na Seção I, do Capitulo VI, do Tí tulo ri ,
subsistem a~ at.uaa s Super-tn t endênc r a do nesenvorvamerrto da A';lBZôrla,
Supe r-arrt eride nc La do Deaenvo I vamenr.o do Nordeste t Supe r-Lnt-endenc i a do
Desenvolvimento do Centro-Oeste I Supe r-int enôénc r a do Desenvol vime- to
do Sul e Superintendência da Zona Franca de Manaus, bem como Solas
fontes de r-ecursos , mecanismos de ação e pr-oced imen tos pr-ópr-i o s ,

Par-àg r-af'o Único - A c r-aaçjio das rnenc a oria.o a.a ._
giões\de de senvoãvamerit.c não afeta_a ex í s t e nc aa e o func:oramentc co s
êanco é r-eg i onaa s mantidos pela uru ac nas d r f'e r-errt e s r'e g i oe a ,

Dê-se nova redação ao inciso 111 do artigo 209

"111 _ Operações relativas à circulação de ne rcadnr r a s ,

sobre a pr e s t ação de s erv i ços , ai nda que aru c i ade s no exterIor,

e sobre energia elétrica.

JUSTIFICAÇAO

A emenda proposta visa a·
1. Propiciar a í nc i dênc i a do ICMS também sobre ae r v i.-.

ços prestados no exterior e de s t rnado s a es tsbe í ecamento situa

do no pais.
2. Incluir no campo de rnc i dêncf e do ICMS a energla I

elétrica, haja vista não constituir "serviço" e sua c j ass í t i ca

ção como "merca dur r a" ser passível de dascusaões
Sem alterar os objetivos do subs t Ltut Ivos , a altera 

ção supra aper re rçoar é o dispositivo constitucional.

JUSTIFICATIVA

A auaênc aa de um pr-ovamen t o como o proposto J:'):l~

ria induzir à presunção de que estariam extintos os atuais o r-gan i a _

mos r-eg r onaa e com a promulgação da Constl·:uição.

A ai st.emàt i c a estabelecida na corpo do subs t ; -u

t.í.vo , para ordenamento da po t í t i c a de desenvolvimento regional '<ao

i nr i r-ma, mas, ao contr-ár-ao , conf'irma e aper-re í coa a €'Xç'~rj;:r!~I& t r a-

s t j e i r-s '1~ ".JÉ(...;..:.;;.~. I!~ :.:-;;.:: ao r.};:.lr.::..:~"'c--

econêmaca de ár'eas pobres ou atrasadas. Daí que se j a r.ece e s àr-i o :::e2:..

xar claro que a nova norffia aá cont~nuld?:~ b0 c~~r~~{r ~{'~~c-~e .

que não deve S'3r de s a't i vaoc ,
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,.,.,.- fE~TCl/JUlTlflC"Ç;,O- _.

Visando elimlnar essa distorção, propõem-se que o imposto

em questão Incida também sobre o c rédr to d i r e t o a consumidor, ca

bendo a Lei complementar, que regulará os conflitos de competência,

di sc íp í Inar a na t é r i a , de sorte a cumpa t ab i Lí za r com do rmcos t c

federal de que trata o i tem V do artigo 207

EMENDA SUPRESSIVA

,.,.,. TtxTOfJII!Tne.;.<: ~

cnns t i t umte DO~ INGOS JUVENIL

sumcrma-se o item 1, do parágrafo 912 do ar t i qo 209, remu

nerando -se os demai s ,

JUSTIFICAÇAD

EMENDA ES29115·7
l?
r.T-------- "L.tI.U,~/~(llolSsii(;'~u.(;:l.l1's.: ---------.-.,

PLt:NARID

c';~'~;=J

t6L/'~9JY7l

-Art. 117

-Art. 92 § -'1:>

- LeIS ComplemEntares -Art 102

- Perda de Malda~o -Art. 8ó, § 2"

- Al1q'Jotas má'l"mas de IVV-Art. 21:, § 5Q

- SENCOD FEDERAL

C~A'lA DOS D~PUThDlJ5- Emend ss à const í tuí çao -Art. 92, § 2"

- Declaração de pr ocedê rc i a d~

acusação contra o Presidente

da RepúblIca, Pr iml'H r o Min i st ro

e M.!.nlstros de Estado -Art 82, I

- Autl)IIzação de processo') contra

o Presldente d~ República, p:n
CrllTle di!, res"lonsa'Jlllo;rlo _!l:t

Matérlas de mais alta relev3ncia serão d3Cidldss por matOrla abso

lut a'

Em corise quê rc i a e sabre a mesma matéria, a redação do § 6g do

mesmo Art. 209 flC-3 modiflca::l3 para a :;eduint~:

Art. 209 .., •.. . . • ... .... .. . .•.

Il§ 6º _ E facultaao ao S=na'jo da Repúbllca, t ambérn por r es vlu

ç ã i ap r ovad a pela ma i or la d- se.rs membr os , es t abe Ir-c e r alíquO

tas mí ru nas nas ope r açõ ss aot e r na s , não compr eend rd ss no It'"?/T'

11 oo par áçr s r o ant e r ao r"

JUSTlFIC4ÇD.''''

Trata-se. F;''Ii a"'lbJs o s c es rs , de s rhs t í t.u í r a i ous i t ac s I?Y~ºê~

c í a do c.rorum de dOIS terços dos menbr os do Senado Federal, pe

lo de maror í a ab so lut a dos rnteçra rte s daq.re La Cas~ Legls1atl_

va , na aprovação de resoluções concerrrent.e s à flxação "de alí

quotas anj r cave í s às op:::r2lçõ=s relativas à CIrculação de merci!
darias e às pres t aç õe s de s erví çcs , ãrrt e r e s t aduaa s e d'~ expor

tação" (Art. 289, § Sº, I)," de Alíquotas ap Li cáve i s às oD~r2.

çõe s internas r ea t i zade s com energia elétrica e com p e t r ó l eo ,

rnc Lus i ve combus t Ive i s líqU110S e ç sso ios dele deriVadosl1(Art

209, § 5Ç", 11\ b'?ll C0"'r· rj~ 2li'" lnt:;<:, mlnímas em .... ~.a._ !,..

Internas tributá vei s não conpr ee-idi ds s n3S enunciações anteriores

(Art. 209 § 69), matérias dl~ alto rnt.e r es se ao equa Hb r a o federa
tivo, Q ra-it o ao lm;Jo:ta"'lte e bás i co ex er c Ic í o das CJmp.;!te.1cías
con s t i t uc í ona as no ca.npo dos t r i butos ,

EMENDA MDDJFICADA

- A r e daç ão de § Sº do Art 209 flC03 mod i r i c ad s par a a S'=9Jln:e.

" Art. 209.. .., •••. . ..••.• " ... • •. .•. .. •. •. .., ...

" § 5Q - Em r e l ação 8J lmposto dt~ que trata o a t em 111, resJl.!:!

ç ãc do Serrado da R~publlca, 3"J!ovada ps I a malor18 d~ se rs rol;!

bras, e s t abe l ece r é :

Essa e xt r ao r d i ná r La Lnpo s i ção d:l qoo rum de Laber a t avo do Sen3do,em

d01S terços, em t ã a r eLevan t es aspectos, não e"'lco-nt('8 precedente s

na t r ada ç ãn cons t a tuc 10n;11 br as a Ie i r s , cnnf'La t ando r inc lUSI ve , com

or ien t ação di versa edot.ede no ante-projeto em cut ros dr ap us t t i vos
s ami Ler e s , como ex~mplific.;J.tivalle.lte, o § 3Q (q.iorcm d·~ malor18 '

absoluta para Le as Cump Le.nent ar es ) dJ mss.no ArL 209, o que ca

racteriza ser anade q.rao a e contr ada t õr í a a Inovação.

No texto d:! Sub s t i t ut i vo , o "quo rum qua t i t i cadov de 2/3 e x i q i dc
apenas nas s eç.u nt es hlp6teses:

,?ENOPO FEDERAL' - Emendas à conat í tu i ção
- Julg5~ento do ereat os .... te da

Re"Jú'Jllc03.

PLENARID

a) sobre a en t r ada de mercaccr i e importada do ExteriS'T

Sugere-se que no forneCImento de crédito d i r e t o ao consumI

dor final incida o imposto estadual, elirninando-se, aSSIm, da ser r-

minação hoje existente, em face da leglslação complementar e do

atual sist~ma tributário, que de t r amerrt a os pequenos logistas em

benefício das grandes redes de lojas que possuem fiananceIras pró

prias. Estas últimas levam uma grdnde vantagem na compe t i ção , uma

vez que, nas vendas a prestação, sendo o crédi.to fornecido por uma

empresa interdependente, sobre os encargos financElros, a nc ade dP~

nas o imposto estadual. Já as pequenas lojas Que f'Lnanc i arn com CB

pital de qlro próprlo as vendas em credIárlo, são obrigadas a pag?=

imposto estadual sobre o valor total do contrato, uma vez que 3"

a respectiva base de cálculo é o valor da operaçãc, ou seJa o pre

ço cabra e;) do consumidor
Uma alternatIva tsE'r'!.a redt",zlr-se a lncldênc':a do IeM nas

vendas a orestaçêio, mas esterla sendo ate:-ta uma perta eílorrre pars
a sonegação do lmposto estadual. p')~s n8( .... á cor'trale ..obre o cu:
to dos encargos f~nancei!'05, prlnc.lpall""erts ~"' éi:",;-:r: ce lnfla'1~:

elevada.

b) sobre operações de c rédi t o , quando relativas a c i r-

cuí ação de mer cador i as e a prestação de se r v i çcs

r e aLi zadas para consunu.rtor f ana L,

Art. 207

JUSTIFICAÇAD

AClescente-se o parágra fa 4" ao artigo 207, passando o dIS

POSto na j nsiso I da parágrafo 82 do artigo 209 a c ons t r u i r a ali
nee lIa" do mesmo incIso, acrescentando-se a ele a alinea l'blT, com

a seguintel redação:

EMENDA ADITIVA

§ 42 - O Imposto de que trata o i tem V não Lnc i d í r é sobre

as operações de crédito a que se refere a le c r a "b"

do Item I do parágrafo 80 do artlgo 209

Art 209 - ......••••..

E';se d í spo s i t i vo é redundante face ao es t abe Lec i ment o na

alínea "a" do a t em 111, do ar t i qo 197.

e.e _

por seu titular, Lnc Ius rve quando se t r at ar de bem

destinado a consumo ou at rvo fixo do estabelecimen

to, bem como sobre serviço prestada no Exterior

quando destlnado a es tabe í ec imento s i t uado no País;

- inciduá:

",- TUTOJJUIT1'IColCÃO •__-,

EMENDA ES29114·9"-v' - -
tJ Constituinte DDMINGD;";-U-V-E-N-IL----------.) F-;~~'~'-J

~ ::=J crüi!'~9IEJ
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PLENARID

Constituinte DOMINGOS JUVENIL

- CAMA.'lA DOS DepufAOO'3 - Elelçllo do, Pximeixo

Ministro e do Defensor
do Puvo ,

- t.e i s Cumpl emant ar es

- Moção de Cens Jra

-J\.rt. 82, IV

-Axt. 102

-Axt. 124

Parágrafo [JIUCO

EMENDA ES29117-3
I:

~ TUTO/~I.IS11'ItAÇic__-_----__- __.....,

E outras, íg'Jalmente relevantes, serão dec t d i ds s por mei cr í e Sl~

pl es r

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova r edação ao i tem I do § 60 do Axtigo 220

CQN:;R'::SSO NA::ION.'\L - Decl ar-ação de guerra t c:el ebração de paz I pEr

rnlssã 1 para t r ens i to DlI e s t ac ronamant o fc~

ças est ranqe ar as . Art. 77, I I

"Art. 220 - •..•.••.•..••..

§ 10 - .••...•••..•.••••.••

o exame supe r t r c ta l evidencia a exce..'rt r.i c t dade
do establ;lecido pela reda.;ãJ atual dos §§ 52 e 6Q do Art. 209, d::J
Subs t i tut í vo ,

Além de in3jeqlJado aos critérios adotados, na
r edaç ãu d.:;! df apo s i t iV:J5 da mesraa natureza, o IIq'JOIUm qua l I flca::lo" de

dois terços do sena fo Fejera1, ver s a-ico sabre fundamentais rnt er es

ses dos Est a fc s , das iatuTd a F'edera;ão, ens~j3ndu sobre tão básicas
de r ao t çõe s , incluslve dl~ alto r eI> .... o ccerec í one r , a d r t adur-a d-e urns
rn í no r r a de s u u oe ces Federa":lvas, princIpalmente qua.id u, como oc or r e ,

se estabelece t r e t a ne-it o ne Impns t o lncidl!'ite s abr e opera;ões r e l at i

vas à c í rcul açãn de mercadorIas e de prestações de se:viços, intere~

t anua í s e de expor t ação , gravâ.ne f i se aI ds malor expressão nas arre~

caeaçõe s estaduais. S~gnl f i e a , em e s s-mto tão de Lí cedo e relevante ,

Int rnduz i r o "veto obliquo" de ffi.J.nor18 de Estados venci.dos no senado
Fedlnal. Nesse aspecto, como pr e t ende a em';!'id'l, a maioria ab s c Lut a

é o critério q.re se impõe, ps l a nossa t.r ao ição cons t i t cc í ona i , pelo

bom-sens'J e pelo respeito aos pr i nc Ip í ns da Federação e ao equí Lí
bri o oemocrátlco de seu funCIonamento -

JUSTJFICAÇAO

I _ Autorização de operações de crédito por antec ãpação da

receita que não pcderão exceder a quarta parte da Receita total'

estimada para o exerc íc ro flnancelro e que deverão ser 11quidada

das no pr íme i r o mês do exe rc íc i o sequmtet' ,

o ríl spos Lt avo alterado rompe uma tradição ru e tôs í ca nas

Co.vst Iu í çõe s Bras í Ler r as . Tendo em vz s t s as di flculdades flnancel

r as vivaõas pelos Estados bras i Ie í ro s , é insuportável a liquida 

ção das antecipações da receita dentro do pr6prio exercício fina~

ceiro.
Ressalte-se que no mês de. dezembro as despesas são asso

berbadas com o pagamento do décimo r er-ce i r o salário. Assim sendo,
sugere-se a manutenção da tradição hi s t.ór í ca , prevendo-se a llQU!

dação da anteczpações de receita no pr íme i ro mês do exercãc io su~

s e qüent e

t:PLENÁRID

r.r-------------n:J:tolJ~~- ;.""'"
AI tere-se a redação do Artigo 17~ êonf'orme segu: I

Art. 17 - Serão es tat i aadae todas as serventias do fc!'o

.juõucaeu, e ex t r-a-ejudac a.aL, respeitados os dd r-ei, tos dos seus atua::'s

ti tu] ares por um prazo não super-ror- a anos.

EMENDA ES29118-1
t: SENADOR MANSUETO DE LAVOR

Defesa,
fede

77, V

Art. 77, VI

Axt 282

Axt •123,Paxágxafo

Onico e Art.82,III,b

- Axt. 255

Ar t , 282

suspans ão do Estado de

sítio e da ãnt ervençã i

Axt.

- SIstema f menceIro

- Plano N3clonal de Educeçãa

- Voto de Cun r r ança

- Aprovação ou

do esta-ío de

ra l .

- Sa s t ema Flnancelro

- Pla..,o Nacional d.; EdlJc,;.;ão

- Incorncr aç ão , SJbdiY~5ãJ ou de smemb : .... ament c

de ár ea s ds Ter r a t ó r Los ou Estados.

Axt. 77, VI

SEN~DD FEDER'IL

JUSTIFICA ÃO

PLENMID

Consti t uí nt e DOMINGOS JUVENIL

aentre os pr-iv í Leg i os dos ta tutares das se r-vent aas i r-eta r-a-Jnes

o Cartório particular um r-essqu i cão do reuoar a.smo poli

t í.c o adminlstratl.Vo. A nova Ordem Cons t i t.uc acnaI deve abo La r- esse

pr-r.va Ieg i o , A emenda procura uma solução rnrermedr àr-ae eat aoe j.ecep

do um prazo razoável para o processo de e s t.a t í z eçjio de todos os ca.r

tórIos. O t ex to como está no pr-o jeto representa uma vantagem a maí s
EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA ES29116-5
tJ

=------------_TtxTD/~1J1Tl'lC"'çic .....,

Ea t a-âo e aaaegur-a-d he s , intocado, o aucuLerrto bolo das ee r-verrt aaa
Retirar a exp r e saão e " ••••• por proposta do Pr Ime a r o M1n1S

t ro , ... ~.", do lnS1SO VI do ar t 83.

~arte one r-oea dar. serventias .j ud i.c a aa s , que se t r-anf'e r-em ao

JUSTIFlCAÇAD

ex t t-a-cjuda ci.aa s ,

A presente emenda , apresentada na :fase anterior aos

Propomos que seja excluída a expressão " .. por proposta do

p r I mei r o Mlllistro" •. do texto do lnCISO VI, do art. 83, pOIS f 01

Justamente apo aada em semelhante expressão que, em 1985, tomando

por base o t.ext e da Constiuição de 1967 Instalou-se todo o apara

to limltativo ao eud í vruament o dos Estados e MunicípIÓS, pelo Go

verno Federal, mediante dec r sões do Conselho xcne t ér r o Naclollal

Considerando tratar-se de competência prIv.stiva do Senado

federal, n~o faz sentldo preservar no texto da nova ConstJ. tU1ção

a Incorrênc18 de se restrIngir as deCIsões do~ Senhores Senadores

inIcIatIva do Primeiro Ministro. IE. lncoerente OU I no mínimo, e~

tir-ab aLhos constitucionais, recebeu mena ree t.açêea de apoio de todo C'

pai s , entre elas as que seguem:

1 -vr.ouvamca sua emenda ao ar-t ago 455 da futura cons"'~

'tu.rçjio , corrt r-ar-a ando a pr-t.vat r aaçáo das ee r-verrt i as ex t r-a-ejudac i a.;s •

A r cent t r ac açjic da "auta j eaa'' apontada por V.ExcIa e,-a

A atual polltica salarial consegUida pelos baianos,apÓs

muitos sacrificios, e que poderá servir de modelo aos dema1s Est~

dos, decll.nará com a privatl.zação pretendlda, caus'Ã.ndo prejulzos e

problemas social.s lrreparávelS a pelo o menos 99)., dos serventuários

tavagante. da Bahia.



2017

r.r TI'CTOIJIlITIFICA':l'J-- -,

A emenda pretende enf a t a a a r de modo mais claro os alJ.

c e r c e s de uma ordem ec onjirm c a não fundamentada no c ap a t a La emc s e L-.

vagem.

Suprima-se o parágrafo IR do Ar-t rgo 262 e aI tere-se o parágrafo 22

de mesmo que ps ssra a se-r parágrafo úntcc conf'orme segue'

Parágrafo ÚTllCO - A prestação de ee r-vaços de saúde por

entndade s privadas far-se-à de forma sup l.e t i va na assistência P~

bllca, sob condições estabelecidas em ccntrato de da r-er to púb I t co, v!:.

dada a contratação de ertidades CGm :rins Luc r-atuvos ,

• I

EMENDA ES29121-1r: SENADOR MANSUETO DE LAVOR"'"

Comungando com a cla.sse ,;poiarnos a emenda pr-opoaí.a por

V~ Exala. e aproveitando esta oportunidade ponho-me a qualidade de

subof'icial de protestos ( classe das que serão beneficiadas com a

p r-avatização) I e membro diretor da Associação Serventuários da Just!

ça , diretor de imprensa, a dispOS1Çâo de v .zxcta. para qualquer e~

clarecimento ou explanação a cerca de tal matéria, que ora se con.§.

tJ.tuJ. pr-ob t ema.Apr-eaent.o-me as altas felicitações em nome dos Se!

ventuários Baaanos , Saudações respeitosa~.

Bel. Milton Brandão Ver-grie J'

2 -vcongr-atuã o-me V.Excla. emenda à corrs t a t.u Irrta sobre

e$tatização dos cartórios. Inúmeros males, sobretudo no tocante à

questão da passe de terras decorre da atual 61 tuação •. Problema at!!

a1mente ocorrido em kecare , onde a contenda entre par-ta cul ar-e s p!

la posse do 19 (primeiro) cartório de Protestos prejudica intere.,ê:

se público ( o cartório há dias permanece fechado) demonstra clar,ê:

mente a pr-o aedenc La cabal da emenda.

Re i t e rc à v. EXCla. os meus protestos de estima e CO!!

DA CUr:HA - .:ecretpr:,.. .....
JUSTIFICAÇÃO

PLENÁRIO

SENADOR MANSUETO DE LAVOR

EMENDA ES29119·0
~

,1.1E.... lIlo/eollllsslo/ltJ.CCl.,Ulo ~

os ae rva ços de saúde pública não podem ensejar lucros para n Lnguer-v.A

Li.beraâ i dade nesse setor terr gerado esca~dalos no tór-aoe e gr-aves pr!:.

juizos para o povo. A fm.c aat í.va pr-rveda no setor deve ser 't oLe r ada

e não estimulada pela norma constitucional.

= Trll.t'u..IJST!'~A~~O ......,

Dê-se ao caput do ArtJ.go 298 a aequa.ntie redação:

Art. 298 - t garant~do a homens e mulheres o dire~to de de

eemunar livremente o número de seus f a Lhoa , por meio de méto

dos que não pz'e j udn.quem a saúde e não agrJ.dam a vada humana de~

de a sua concepção.

JUSTIFICAÇÃO

t ~nadml.ssível que a Carta Magna de um país conceda, a al

guns, o d i r'ea t.o de e seeasanar outros seres humanos.

EMENDA ES29122·0 "ro. --,

tJ SENADOR MitNSUETO DE LAVO;

=-------------TUTOIJIISTlrlcAQlo-- __,

Acrescente-se um inciso ao Artigc 36, enumerando-o como inciso 11

r-enume r-ando-cae os seguintes, conforme segue:

11 - Os rios que têm nascente e foz em seu domínio e os

que não e s te jarr er domlnio federal.

Na Eor-ma corno fOl colocado o ArtJ.go 298, no SubstJ.tutJ.vo do

Relator, fJ.ca aberta, para quem o dese j ar , a opor-truna.dada de c~

meter aborto, sem qUE;! o Poder Públ~co e enendedes partlculares
tenham o dil:eJ.to de ampedde-Lo,

'r'ce t a-ee, portanto, de uma forma sub-xepe'ícre de legalJ.za

ção do aborto, de permissão legal para o anfanti r.c fd a.o , na sua
f erma maa S covaz-de •

JUS T I F I C A ç Ã O

o p r-oje tio não fala dos r-aoa corno bens do Ea t ado.• Ref'ere-se a 11 águas

fluentes" Expressão que não er.globa o concea to de r-ao , Corro se aace ,

no d í r-e r t o das águas, não sãe, quaasque r- ccrr-enteE que s€ classJ..fl.':rtIJ'

cerne rios.

JUSTIFICAÇÃO

pLeb aac a to. às popuã aç Se s da r-et.amerrte interessadas e se darão por

lei estadual.

É fáCIl enter.der-se que as Câwarél.s Nuna c apaas dlf~ c a Lment e apr-ovarjio

a perda de uma parte de terri t ór-io muru c apaj pcr diversas razões,-as

aobr-e t.udc porque l.SS0 representa diminuição da área de r-epr e aent eçjio

med í.ar t eleJ. compLemerrtar- estadual. dependerão de ccnsul ta pr-eva a ,

Sup r-ama-cee do p ar-agr-af'o único do Lnc a.eo V do Ar-t ago 37 do Projeto de

consta tUIÇ$.O a expr-eer.jio : 11 da aprovação das câmaras de Vereado:-es

dos xuru.c i pa os a re t.edosv, passando a ter a redação seguinte:

Parágrafo único - A cr-a acjio , mccr-pcr-açào I fusão e o c.e~

membramento de Munlclpl.os , obedecidos ar.. r-equte i. tos pr-ev i s toa em

EMENDA ES29123-8
PJ SENADOR MANSUETO DL LAVOR

Altere-se a redação do Art. nç 225 do Projeto de ccns r i t ur ç âc que

passa ser r e d Lg a dc como segue:

Art. 225 - A o r dem econômica f und ad a na v a Lo r r aaçji o ao

trabalho, na La v r e a na c a e t a v e , na a t av a d ad e estatal aç ao

cooperativa tem por f am assegurar a todos ex~stênc1.a d a g na

d i c ame s da j u s t a ç e e o c r a L, observando-se:

I - A soberania Nac a o ne I

11 - A função social da p r cp r a ed a d e

II1 - A defesa do co naum r do r

IV - A preservação do melo amb a e n t e e a busca do e qu i I a b r ao

e co l Eg a c o

V - A redução das d e a a g ua Ld a d e s r e g r on a a s e s o c i a r s

VI - O ap r ov e a t amen t o r a c a one L dos recursos n a t.u r a r e e eneE,

getl.cos

VII - Tratamento f av o r e c a d o para mr c r c emp r e s a s n a c r cne i s

= TIl<ToIJlllT'FIeA~:;,a __,
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I
e, ee femoe c t ar-os ç r-eoucào dOE Subsidios doe Legã al.edcr-ea munt c í pe.;s ,

Isto seria quer~r qUE Os verea;t0res legislassem ccntra 51. p rópruos ,

EMENDA ES29124-6
tJ

r.r-------------TEnDIJUJTIF1Ut;jO _,

Altere-se ao Art. 12 do Projeto de Conscituição, f1.cando assim

r e d i g d d o r

(c mco ) anos prestadas exclus~vamente à :!ntidade da' administração d:'

reta ou Indireta a que es t aver em vinculados.
Paragráfo Único: - D dr spos t o neste artigo não se a

p l a.ca aos ocupantes de cargos de ccnf i ança e outros que a lei declare

de livre nomeação e demas são ,

JUSTIFICATIVA

Mantendo a t r ad i ção da ríi re í t o conatatuc í.one I bras! 

leiro, tem a presente emenda a r í na l i dade de es t ab í Li za r antigas e e~

per r ente s possam desempenhar as suas funções, 'em benefício da COISE

pública.

r.r-------------TnTO/~UITI'ICAÇioO----- _,

~ENDA MODIFICATIVA

Deve ser ressaltada que a presente emenda mais res-

tritiva do que as disposições contidas nas ccns t i tuí çae s de 1.96~

(art. 23, do Ato das DISposições Transitórias) e de 1967 (art. 177,
§2 Q ) , uma vez que só admat e o c.i r e í t o à estabilidade do servidor que

tenha mai s de 10 (dez) anos de serviço púb Li cn sendo, na mínimo, o;
(cinco) anos prestados à e-ntldade de d í re i t o público a que es t ivere
vinr'Jl::lIins, não bene r rc í aoos aqueles que foram nomeados às véspera:

dos úâ t aoc , !-,.. l:.l.t~"' CJ.Cltora~:;,.

Emenda substi tut ava

OiSPOSItivOS emendados: Art. 255 e Art. 256 do Projeto de Constltul

ção (Art. 20 do Regimento lnterno da Asserr.

bléia Nacional Con tituInte).

tJ,r.r-,----;:-_--:,..-_l'l.lNI.II10/CCllllssioo/IUlCOIflSSio-- -,

= Tt:Jl'l'O/~USTI'u:AÇioo -,

EMENDA ES29127·1
(=lfERNANOO 5ANT'ANNA

o texto do Art. 12 no Projeto pura e e a mpLe smen t e

desconhece as línguas na t i.v as , quando d ev e r a a c f Lc a a La zji-e La s ,

ao lado do português. A emenda contem proposiçã~ Ln t e r med a â r a e s

não o f i.c i.a La z a as t Inguee indígenas mas as reconhece como patr2:.

mônlo cultural a ser preservado.

Art. 12 - A Lf ngu a oficial do Brasil a portuguesa,

r e s p e i t ad a s e presf"Tvada,s ,as t Ingu as a nd Lge ne s , são símbolos

c r o na r .. S a bandeira, o hino, o escudo e as armas da Rep iib Lr c e ,

tJ Plenário

EMENDA ES29125·4
tJ PRISCO VIANA

Dê-se ao § 3,;', do ar-tc.go 179, a se gua.rrt e redação:

"ê 39 - O Procurador Geral da Rep iib Laca

perceberá vencimentos .i gue.í s aos que peE.

ceber-en ,« qualquer título ,OS Hi.n i.s t'ro s

do Supremo 'I'ru.buneI Fe de r'a L'' ..

JUSTIFICATIVA

Emenda substitutiva 'des t i naoa a assegurar compe t ênca a

do Presidente da República, sem ônus para a Erário,pa

ra reservar a empresas financeiras privadas, sob co.!!.

trale nacional, ou a empresas púb Li cas , o recebimento

de depôsi tas ou outra forma de captação de recursos

no mercado, bem como o exercício de atividades nos r a

mos de seguros, p r evadênc i a e cap i talização, quandc ~

r nt er e s se público aSSIm o ex i.ç i r , declarado em lei e,.!
pecial.

Art. 255 - A lei do Sistema Financeiro disporá sobre

autorização para o funcionamento das instituições financeiras, bem

como dos estabelecimentos de seguro, p r eva dênc i a e cap í t a Lt zação , 0Ê.
servados os s equfnt es, pressupostos:

Sub s t a t uacsa a redação das Artigos 255 e 256 pela s~

Somas defensores da estabilidade para as trabalhadores

em geral, sejam eles da an í c í at ava pr i vada ou se rv i dor es públicos. A

apr-ovação desta emenda, que é justa em seu cuj et rvo , cons t r tuí rvse- á

em um passo deca s Ivo para alcançar-mos a plenitude do dd r e r t o

guinte:

I - Compe t i r á ao. Presidente da República, mediante de

ereto, uma vez reconhecido, em lei especial, o Interesse do país, :~

servar as empresas privadas sob controle nac i ona l , ou a empresas pú

bl i cas , o exerc í c ro de qualquer das at i v i dade s financelras mencionadas
neste ãr t i qo , sem ônus para o er ár i o .

11 - As autorizações, renováveis ou não , para funcio-

namento das empresas da Sistema Financeiro em qualquer caso, serão
em caráter temporária.

IH - Em caso de sutis t í tu rção de empresas privadas por

empresas pübj i cas , são assegurados todos os direitos dos empregados

e dirigentes executivos e sua permanênc i a , Os im6veis, instalações e

equipamentos transferir-se-ão, sem so Iução de cont i nui dade , à entld~

de sucessora, mediante Lnden í zaçãn , pelo seu justo valor, paga aos
pr op r Let é r aos , em titulas da. dívida pública, acresc ados de juros de

A redação do Subs t a tu't i.vo ç ao estabelecer que;

Pr'c cur-ador- Geral da República perceberá vencimentos não 1.nferio 

res aos dos Hlnlstros do STr .ense j e a interpretação, e va den t enerrte

equivocadaj de que o Cons't i t uarrte pretende ger-entar- ao Chefe 00 l,'.=

ru s rér-i o Público Fe der'a I remuneração pelo mencs a gueL a dos mag:..=..
tir-ados da Corte perante a qual atua,podendo,no entanto,vir a tê 

los f z.xedos em valores maa s altos,o que, a toda evidência,é deZ8~

r-azoedo cpoa s o de que se trata é de gar-anta r-c.lhe zscnomia de tra

tamento ,e não superu.or-adade ,

POI' lS50, a emenda visa a cor-r-Lgar- essa defe u
tuosa da sca o Hna da metéru a çcc Iocando no mesmo nível r-emuner-e'tô 

ru,o os Ha.ni s t r'o s do STr e o Pr-cur-ador- Geral da RepúbLa ca cque te

assento e atuação na Suprema Corte.

Acrescenta-se no Título as isposições Transitórias)
n<&. ~b.v....

Art. - 5ão-~stáveis os atuai s servidores da União.

dos Estados, dos Territórios e dos Municípios, da administração dirÉ

ta ou ândi r e t a , que à data da promulgação desta Constituição conterr,
pelo menos, 10 (dez) anos de serviço pública senda, no mínimo, D5

&?lenário
= TE.TOI""nlflc'c·'-<?'~-----------__.

r.r 'LlNAIIIO/COllISsioc/.uacOllllssio ---,

EMENDA ES29126-i
(Roberto Fr ea r e



seis por centc ao ano, com cláusula de correção monetária, e por pt.!

zo compatível com a capac.íuade de ressa~cimento pela ent i dede suces

sora.
Parágrafo único - A Le i. do SIstema Financeiro Nacional

disporá ainda sobre:

a) 8 nr qaru zação , o funcionamento e as a t r Ibu í çõe s do

Banco central do Brasil e do Conselho Nnne t á r i.o NacIonal, assegurada
a participação e fiscalização pelas ent adade s r epresentat rvas da i.!2
dústria, do comércio e dos trabalhadores, mediante eleição interna,

nas respectivas di re tcr las.
b) a criação de fundo, marrtLdo com recursos das lnst!

tuiçl5es fInanceiras privadas, com o objetivo de proteger a economia

popular e garantir dep6sitos e aplicaçães até determinado valor.
e) a pr oib í ção da usura, com sanções criminais aos i!l

fratores.
Art. 756 - A Autorização a que se refere o caput do

ctl...LYo ant.e r i nr será i.neqoc i éve L e arrt r arts f e e r ve l oe rnu t i da '3 tre"':.

missão do controle da pessoa jurídica t Lt u.lar , e concedida sem ônus,
na forma da lei do Sistema Financeiro Nacional, à pessoa Jurídica,c,!d.
jos da r e t ore-, t enham c apam daríe técnica e .repu t aç ãn ilibada, e que

comprove capac í dade econOmica compatível com o empreendimento.

Suprima-se. em conseqüêncã a o art. 27 e seu parágrafo
üruee das Disposições Transitórias.

JUSTIFlCAÇAQ

1 - A presente emenda visa apenas deixar aberto o c~

minho ccnst r tuc ronat para a pos s í b i Lí.dede de futura transformação em

lei dos projetos des t i riado s à economia nacional, as a'tlvldades baile!!

rias de coletas de dep6sitos, as de seguros, previdência e e ap a t e l I-,

zação , providências acolhIdas no anteprojeto da Comissão AfonsO Ari
nos, e ap resent edas na Subcomissão IIClI do Sas t ema Financeiro pelo

Deputado üarr-y Deltas (PMDB-PR). e aprovado pelo relator Fernando
Gasparian (PMD8-SP); porém, r e jea t edas na ComJ.ssão do Sistema Trlbut!

r i o pre s i dâ da pelo Deputado r rancasco Dornelies,

2 - Barbosa Lima Sob r i nho , em seu estuda liA Naclonali.

da de da Pessoa Jurídica" (Belo Hor i zcnte , 1963) registra o debate

travado na C~imara dos Deputados, era 1894, para aprovação do projeto

do Senador VirgIlio Damásio, pela nacionallzação das empresas de

seguros, para e Larru.na'r absurda evasão da da.va.aas em troca de nada.

O ProJeto r-ecebaa o apoa.o de Augusto Montenegro, Alberto Torres,

Bened~to Lelte r Lauro Muller, sez-eceaj ao Correl.s e Augusto severo,

parlamentares que, ho j e , são nomes de ruas a dê J.nst~tu2ções,

enquanto que os entreguistas da época f~caram sepultados no Li.xc

da HJ.stórl.a.

3 - O pz-c j e tio de nac2onall.zaçào dos bancos de de

póaa.t.os foJ. apresentado na ccns-ti.cua.ção de 1934, pelos parlamenta

res empresárJ..os pauta scas Roberto ãamcneen , Abelardo Vergue~ro

Cezar, José Carlos Macedo -Soares, Caràoso de Melo Neto, cancana

to Braga {benque a r o ) , Már~o Gomes, Alcântara Machado e Alexandre SJ.

c a.Laenc Jr., entre outros; nomes que perduram na memóru.e nec a.one L,

Em 1946, o debate ãe nac~onall.z!3'ção dos bancos en

volveu Barbosa Lama Sobrl.nho, Adroaldo Costa, Agamenon Magalhães,

Hermes LJ.ma. Baeta Neves, Café FJ.lho, Ca~res de Br1.to e outros.

Em 1973, o banqueJ..ro T~ófl.lo de Azaredo santos,

então presl.dente do Sl.ndJ..cato dos Bancos do Estado da Guanabara e

presidente do lnstl. tuto dos Advogados Brasl.lel-ros, realizou memo

rável conferêncl.a no Instl.tuto de PesquJ.sas EconômJ.cas da A5S0C~

ação Comerc~al (IPEAC), em que denunc-}aua as ,J.rregularJ.dades e a

busos cometl.dos pelos bancos forâneos contra a economia nacJ.onal;

conferência transcrl.ta no semanárl.o polJ.tJ..~~, de 08.04.74, onde

condenava o poder polít~co qUe resuJ. ta;va, do fato de d1rJ.gJ..r a ap11.

cação dos depós~tos r~~olhl.dOs no Brasl.l, segun~o os ~ntere5ses

estrangel.ros~ .

A const1tuJ.ção de 1937 determinava a nacionaliz~

ção dos bancos de depôsl.to. E:m 1914, entre outros,o Perú,Argentl.na,

Venezuela, Ind1a, Argéll.a pro:1b~am a captação da poupança nacJ..onal

""por bancos estrangeJ.ros. poster10rmente, a França,Méxíco e portugal

ingressaram na l~sta.

2019

4, - Lamentav-elme.nte, a pressão nesta Constl.tul.nte

dos vultosos l.nteresses em Jogo, não só afastou a po s s a.ba Ladade da

nac~~na11zação, como: até ~esmo, introduzJ.U no art. 328 do ProJeto.

l.nC1S0 11, ajLnee ,Ç" a expressa par-ti.capação do capital estrange,!.

ro, tendo em vz.ata u c r 1 t é r l.o s de z-ec.apz-ocrdadev r o que e zçru.ts.ce um

retrocesso r-e La t a.vamerrte a todas as Cons t.a t.uaçôes arrt.ez-z.oz-e s ,

Essa vexeuéxae capi.t.uIeçãc na defesa da eccnceue

nacacner , pelo menos, não dever a.a ser confessada. Que se calem os

cons t.a tiu í.nt.ea mas, de medo algum, devem confessar sua 19norâncJ.a ou

J.mpotênc~a. As naçõe5 ~mper1.al~~tas podem se dar o dl.reJ.to de estª

belecer a r-ecapxoc adede , Isto permat.a ré coletar d apó s a.t.oa da Po!!

pança ria't.a.ve cor- a vantagem de ~ngressar num país pobre como

Brasl.l e abrl.T poesaba j ddades de exercer um poder polí tiz.co ~rresJ...§.

'tIveü , enquan-t.o que um banco brasJ.lel.ro,por exemplo, nos Estados

ünadoe , ne Inglaterra, no Japão, na Alemanha,não recolhe, em depésl:.

tos, senão os valores que são destinados ao pagamento das mercadQ.

eaae vend a.de e pelos exportadores do BrasJ..l.Nada mea.s , A poupança

naccene a dos países z-a.coe não se exr-iscarae e eeaxer , por exemplo, os

bancos da Wall Street, para os duva.doao s bancos do Terce~ro Mundo,

em países ~nsolvente5 como o BrasJ..l.

5 - Infell.zmente, esta va.sâc não t.a vezrem a pequena

m~io:t'l.a de const~tuJ.ntes da ccmas sâo preaadade pelo deputado

Francisco Dornelles e nem o dJ.retor da Área rneeeneeaonaa do Banco

do Bras~l, senhor Adroaldo Moura da aatve que depôs naquele foro de

debatês.

S~egundo o resumo pubã i.cedc en 110 Estado de são

Paulo ll
, de 04 de Junho pretérito, "as relações f~nance~ras entre os

paí.st:ls baseJ..am-se na xecaprocxdeôe , Por isso, se o BrasJ.l proJ.bJ.r

a pez-taci.paçâc dos bancos e s trr'anqea.z-ca em seu mercado, os bancos

brasl.leiros estarão su jea,tos a tratamento semelhante em suas oper-ª.

ções externas. O que J..5S0 eepreeenceca.e em preJuí.zos só para o Ban

co do Brasl.l, pode ser Julgado pelo fato de que o Banco do Bz-aaa.L

realJ.za. 58% de seus lucros nas operações externas.O Banco do Bra51.l

tem, em suas 33 eqêncaes ee't.r-anqe a.r-as , US$ 3,5 bJ.lhões que, somados

aos cerca de US$ 2,2 bJ.lhões captados por outras formas, representam

US$ 5, 7 b~lhões em -ãepó s i t.o s no ExterJ..or. Esse total é maaox que o

volume dos depós~tos captados dentro do BrasJ.l que anda em torno de

US$ 4 bJ..lhões. E maa e e é meac'r também que o total dos depóa a t.ca ca.Q

tados no menceeo brasJ.leJ.ro por todos os bancos est;rangeJ.ros que

aquJ. operam - l.nclu~ndo-se aqueles em que o cap1tal estrangeJ.ro tem

partl.cipação parcial - que chegarJ.a aos US$ 4,8 bJ.lhões".

Adroaldo acrescenta que aJ.nda há os depóSJ.tos col~

tados pelo BANESPA e por alguns grandes bancos pravadoa e que o

Banco do BraSl.l t 7m part~c.lpação ec i.cnérí,e em bancos Japoneses,

europeus, árab~s e latino amer~canos; partl.cJ.pação que também estª

Como se vê, o ;Senhor Adroaldo cecaocane como um burocrata

cego e como se vavesse fora do Brasl.l.

Em resumo para ~le, os bancos est rençearoa devem perman!t

cez- coletando as ma.nçuedaa poupanças dos bresa teí.roe e comandando a
<

aplicação polít;I.ca desses recursos, porque a dJ..ferença entre o que r~-

't a r-em aquí e o que o Banco do BrasJ..l recolhe lá fora é de US$ 5,7

~bilh~~s de dólares menos US$ 4,8 bJ.lhões, ou ae ja, 900 nn.Lhêas de

dólares a favor do Banco do BrasJ..l.

O Senhor Adrdaldo e Andréa CalabJ.., não se deram conta de

os lucros do bras~l não se encontram. no que está vJ..si:vel nesses dados

contábeJ..s, mas no corte dos J..mensos abusos bancár~os que se comete

ram e se cometem transferindo o c;omando da .• polí:tl.ca f.l.nancmra e que

representam bl.lhões e bJ..lhões de dólares de preJul.zo e o cãos que aí
está.

6 -RESPOSTAS ÀS OBJEÇÕES DE l\DROALDO

a) - o que o Brasl.l coleta no exterJ..or são pelo Vl.sto nJ..

nharl.as -- po~s o que o Senhor Adroaldo deverJ,.B revelar não é o

volume dos depóSl.tos mas os custos destes depós~tos em agênc~a.s

pessoal, vJ.agens, contrabandos, o rombo da COBEC e outras opera

ções r'U~nosas que o sJ..lêncJ..o dos gabl.net~s e a cortl.na do 51.g1.10 ~s

condem do público e são faCJ.lJ.taclos por agências fantasmas Como essas

do Panamá e dos para.í.sos f;J.scais, onde toda a sorte de falCajrul3'.s

podem ser cometidas é tJ.ra.r o que sobraria d~sso. O Bra5~1 neces

sita é de tran15parênCl.B na gestão dos c'hrteiJ:m p.bb.a:s. 03 cl:p:sJ.ta1t.es EStran
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Art. Compete à Unlão:

= TI!:lL"tO!JIlSTlflC.çio ---,

BrasílJ.a.,02 oe setembro de 1987.

DEPUTADO MOZARILDO CAVALCANTE

Dê-se ao Título IV (Da Organização da Estada) a seguin
te redação:

EMENDA AD SUBSTITUTIVD DO RELATOR DA ÇOMISS~D DE SISTEMATIZAÇ~D

descoberta urna trapaça, como ocorreu com urna empresa exportadora ç'~

cha , o banco se apressa em cancelar o "ceéô i.t.o'' e, epar-ent.ernent.c •

perder trudc , Agora. surg;1.J:'am as trapalhadas do CJ.t1.bank em S::'o

Paulo.

caberJ.à à AssembléJ.a KacJ.onel ConstJ.tu~nte a re~

porraaba.La.dade h~stór~ca de d.ec a.da r qual O ceraa.nho do Bras~l:mantê

lo aubme t a.do às algemas dos benquea rcs a.ntiexrrac a.ona a s ou o ci:Ur.,!.

oho da ll..bartação,num novo Sete de setembro, real e def~nl.tl..vo.

Estamos numa encxuza.Lhada semelhante à da luta pg

lo mcncpé.Lao estatal do petróleo e cada deputado corratia tiuan'te J.::,á.

tomar sua pos a çêo perante a Ha s tiór-a.e ,

Teme - se • Lementeveâmente que o controle nacl,2

nal ac~onárJ.o ãos bancos de depésl..tos não passará nesta Assemblé~a

Na.c~onal ConstJ.tuJ.nte.

Ao menos, porém, que não s e confesse essa fraq-..!§

za e transf~ra-se para adJ.ante, sem fE~har con~t1tucJ.onalmente a

porta a um ulterl..or ex~e da rnatér~a.em conJu~tura menos adversa

ao lnteresse nacacna L,

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇilO DO ESTADO FEDERAL

CAPÍTULÓ I

DA UNIM

- t falso e f a rmer que o Bxas a L acfr er-a a , p=,g

JUJ.zos com a nacaone.Lazaçâc dos bancos de depós atios ,

II -:t: falso concLua r que o Brasll aoãrerr e , s~

gurarnente, eet.eLaeções ,

III - ~ certo que o BrasJ.l reallzarJ.a uma aspJ.r~

çêo ooarrt.a t.uca oneI de maae de mez c século.

IV - É certo que o Br e s a L ej.arru.ne r i.a um poder P2

l.:rt~co externo superJ.or ao dos governadores dos mec.cxee estados~

sJ..le~ros, poder que subJuga nossa econorru.a , d.l.ta a po.Lf t.a.ce f;Ln~

ceJ.ra l 2mpede a aud~toria da Dív~da Externa e corrompe ou aterrar,!,

zoa todos os a.Ltos escalões, poder que não se aujmet.eu ao conge1!.

mentio do Plano Cruzado, cobra Os Juros que quer e conserva nosso

povo, corno um dos mea.s pobres e farnJ..ntos do planeta, habitendo uma"

das mdls r~cas regl.ões da terra e que, no ano passado, obteve as

man or-ee co.Lhea.Eae de cexeaae , porém, está passeando per um dos anos rraas

't err Ivaas ã» rol''' E'"':..:t:',c.t.a, pxccc.eencr.vc IA.JL ee.aa Izí va.da Externa

e pelos Juros usurárJ..os e suas represálÁas.

o relatórlo do Departamento de Assuntes EconômJ.cc'

e ,5oCl.al.s das Nações uru.das , edatiado em 1974, "Les corpocec i oc a

l~ult.J.n'::'c~onale.s em el Desarrollo 1-1und2.dl", rela~a alguns dos expL. ...,L

eot.c.. 'us ados por ecsea ba.n;:os em de'tr rmentio das eccnomae s dos "',ai
se.5 do TerceJ.ro Mundo. A ação popular J.ntentada por Alexandre

Barbosa Lama sobranho , pelo Pr-esaderrte da OAB e pelo Pres a.dentre do

Inst2tuto dos Advogados Brasl.lel.ros e dl..strl.bu!da à 7! Vara Feõ~

ral em Brasíl;1.a (classe V, ng 091 - AD/8S) para anular a dív~da

ex.tel:ne., descreve vãz aos 1:J.pos de operações. O vulto desses negá

Cl.OS leva de roldão as lIfl.sca11zaçõesl1. Esse é um poder mua tio ma,!,

or que o dos va.ce-xea s das coâômes br i t.âna.cas , Por aí se vê o v~

lor das obJeções dos senhores Adroaldo e Calab1.

PLENARIO

EMENDA ES2912B-9
tJ

TaJ.s recursos de dapos a tantes br-asa j earos são canl!

lJ.zados segundo os a.rrt e r-e s aes do C~tJ.bank, e não segundo o J.ntere§.

se nac a.one Ls e os Lucz-oa vão para o ext.era.or-s de graça"I.f':to con t ru.bu r

r;:.::e E.JCplJ.c.ar pcrque faltam recursos para escolas, hospltaJ.s, progr!!

mas assistenciais e até para as Forças Armadas. A sangt'J.a através

dos bancos é a mais J.njusta de todas.

c) - Se o Brasil tiver estadJ.stas dotados de comp~

têncJ.a para um comando poj.Lti.co à altura da sua ampcr-t.âncae J.nternã

c ronat. e pr-oaba.r a coleta de depóSl.tos aat.renqe a'roe-ôanôo cump'ramejj

to a uma aspa-reçê c ..... ;:O,..l.r..J1""l que Já constava Cl,.: ..: ....rlSL,.l,.'L-IJJÇdO de 1934,

portanto, com ma as de mea.c século - as ccnsequêncães serão outras. PÊ.

ra fa carmcs na corrtaba.La.dade do Senhor Adroaldo,grande parte desses

depósJ.tos coletados na poupança bz-e s a.LeLr-a pelo Ca.t.a.bank e em outros

e ma~s USS 2.404. Boa de da.nhea.z-o brasJ.leiro qUB transitarn..... por esses

bancos para empxés r arnos externos, passarão para o Banco do BrasJ.l

S/A, de modo que não há pz-e ju.Iaos , mas grandes lucros.

e) - Cada um que se dJ.sponha a ler os balanços das

multinacJ.anais e os estatutos de sua constitUição sabe quaJ.s são as

reg:.-as usuais de sua instalação no Terceiro Mundo. O capl.tal é pr§.

xJ.mo do zero, COmo ocorreu nas empresas J.nsta1adas para pesquJ.sar p.!.

tróleo, através dos contratos ':e rJ.5CO, e ocorre nas miperadoras em

geral. Em seguJ.da, a matrJ.z no exterior "empresta 11 o capJ.tal e esse

capJ.tal contém Juros, royalt1es e o dJ.abo. AssJ.m, os lucros de~xam

de ser lucros, mas I'amortizações" da dívJ.da. As rnercadorl.as como,

por exemplo, mJ.nérl..os, são exportadas, com preçoS aVJ.ltados a uma

""compradora" fantasma sedl..ada num paraíso fJ.scal no CarJ.be.Em alto

mar, a "compradora 11 revende ao destinatárJ.o por novos preços. Com

isto, sonegam os J.mpostos no BrasJ.l e no país destinatãrJ.o. Essa i!!;

termedJ.ação processa-se pelos bancos estrangeJ.ros que operam no TeE.

ce~ro Mundo. Os depõsl.tos, (segundo Adroaldo) para esses 'empréstunos"

externos somaram US$ 2:404.800 no ano passado. Quando, por azares,é

b) - O temor a 'r et.a'l a.açêea é fruto de aqnorânca.e

do vulto de a.ntiexe s aea que l~gam rm Lhe r-es de empresas de qualquer

país do mundo ao Bras~l de hOJe, onde seus recursos natura~s em ml
nérJ.os, mcauaave e st.retéqaccs , sua produção de manufaturados e sua

classe dar açent.e - a.nqênua ou corrupta como a da cro.na , nos tempos

em que as nações eur-opé a.as 'rea.La.z avam os famosos "neqôcaos da Chl.na!.:

são atrações f e aca.narrt.e s que não edrru.tiem pa.cuz.nha s de fechar o

Banco do. BrasJ.l por onde podem trantiJ.tar, e transJ.tam, tantas operE

ções vant.a joeae r banco que, é aaba.do de todos, não sofre fJ.scalizA

ção.

geJ.ros nos bancos br-aaa.Lea r os , no ex't.ezu.oz só fazem operações como

vantagens para negócios c Landes t.a.noa no territórJ.o nac a.oneL e Como

J.nstrumento da chamada "econoInJ.a submersa" naS contas numeradas.

Nenhum bras i r earo deaxar-ae de depoaat.ax suas econcma.aa no Bradesco,

ou na Caz.xa Ec6nômica,para entregá-las a um banco perdado na

polJ.nésJ.a, com eqênca.a no Brasil, do mesmo modo como nenhum novaa.oj;

quina de z.xaz-é de d epcs z tie r- num banco mund.reLrnenne famoso da Wall

Street para confJ.ar suas economJ.as a bancos de um país com as apeL

turas do BrasJ.l .. Só exf s e mõo outras "compensações" para o rJ.5CD é

que as operações aparecem. Isto é claro, como a luz do sol.

d) - Esses, entretanto, não são os lucros maJ.ores

que o BrasJ.l eurera ré . Se os bancos e atrenqe a ros recolheram da mJ.TI.

guada economJ.a de brasJ.leJ.ros, em 1986 -como J.nforma o Senhor

Adroaldo Cz$ 71.620.400,000 e para empréstimos externos Cz$ •••

35.925,600, ou ae j a , Cz$ 107.546.000,000- esses 107 bJ.1hôes, s~

qundo o Almanaque AbrJ.l/B7. correspondem às receJ.tas de 1986, some

das, de três grandes Estados (RJ.o de .renea ro , Rl..O Grande do Sul e

Paraná), ou de são Paulo, Espír~to Santo, coaé s , Maranhão e ae rorpe .

Cabe, por.s , aos bancos est.rençe a.r os , coletores dessa r-ece a.t.e , eecj,

d1r soberanamente sobre a apâ aceçãc de recursos de vulto l.dêntl..co,

vale da.ae r , desfrutar de um poder po.LLti.co muito maa or- do que os

dos governadores desses Estados. MU1to maior porque os governadores

estão Jungidos às despesas orçamentárias dmpez-a.c se a (pagamento do

runcacne i aemc , hoapatiaa s , polí.cJ.a etc .... ) e os banqueiros têm tQ

tal liberdade.
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consórcio, convênio e acordo com os Esta

e MunlcíplOS, para execução de leis e ser-

A União não ant.e rv i r é nos Estados salvo oar a

manter a integridade nacaone I ,

garantIr o La vr e exercício de qualquer dos poderes
I 

II -

XVII - celebrar
üi s t r a to Federal

federal 5

Art.

dos,

viços

na i s i

I ~ manter relações com Estados e s t r anqe i r os e com eles

celebrar t r at.anos e convenções I p ar t i c i par de organizações Inter
nac í ona.i s r

11 declarar guerra e celebrar a paz;
r r r organizar e manter a defesa e segurança nac í o-

IV - permi t i r I nos casos prev i s t os em lei complementar,

que forças e s t r anqe i r a s t r ans a t em pelo t e r r i t õr i o nac i onaj ou ne

le permaneçam temporariamente,

V - ut í Liaar 05 poderes de crise e decretar a Interven

ção federal i

VI - autor i aar e f Lsca Laz ar a produção e o comé rc i o de

mat e r i a I bélico, armas, exp l cs i vos e substâncias t õxi cas :

VII - emitir moeda;

VIII - fiscalizar as operações de e r éda t o , c âmbi o , cao i t a

i i z ac ão e SE;!t.lrOS j

dos Estados i

lI! - reorganizar as f ananç as dos Estados sempre que, sem

motivo de força maior, suspenderem por mais de do i s anos consecu

tivos o pagamento de sua oí vi ca fundada,

IV - prover a execução 'de lei federal, ordem ou de c i s ão

j ud i c La L;

- assegurar a ob se r vênc aa dos seçui nt es prmc Ip í os

cons t a tuc í ona rs :

a) repúo.t i ca , representação popular e federação.

b ) çar ant i as do Poder JudIc1árlo e do Man r s t é r ac Públi-

aões ;

e aner-q i a ;

o) normas çeraí s relativas a saúde, educação, segurida
de scc i a t , produção, consumo, proteção ao meio ambiente, direito

processual, financel-l'o, econômico, t.r íbutér i o , urbanístico e rías

execuções penais i e
p) criação de r ep í õe s de desenvolvimento econômico,

áreas met r op ol r t anas f' rn' C'....":r-o:;>glões, ce f i n:';"lc!ú-l\..IC.::. u...... 1.1. t ér i os

de ca r ac t er i z aç ão e ob je t ivo s :

XIII exercer a classificação de diversões púb l i cas ,
XIV - conceder an í s t aa i

XV - planejar e promover a defesa permanente contra as

calamidades púb l i cas , especialmente as secas e as mundaçães , com

a pa r t í c i paç ão dos Estados e Nuru c Ip i c s ,

XVI - Leqa s La r sabre.

a) da r e i t o c a v í L, comercial, Internac i ona l pr i vado , pe-

nal. aqr ár ao , e1eltoral. mar í t mo , aeroná1_''''tiJ I" c r ::- ': l a l _n

trabalho;
b ) desapropriação;
c) r aquí s i ção de bens e serviços c í va s e mí Lat ar es em

caso de per iço amfnent e ou em t empp de guerra;

d ) águas, t e Lecomuru cações t 1nformática, serviço postal

Cessados os motivos da arrt e r venç ão , as at.t or ada.,

seus cargos a eles voltarão, sa lvo lfTlpedirn~nt'J

o decreto 11ml tar-se-á a suspender a execução do

se essa medida bastar ao r es t ahe l ec i ment o da ncr-
§ 4 Q •

ato impugnado,

ma1idade.

c) autononi a municipalj

d) prestação de contas da AdminIstração.
§ 1Q. A intervenção fetJeral é decretada pelo Pre s i den t e

da República, que espec i f'a car é a sua ampLr t ude cund i çõe s de

execução, nomeando o interventor, se for o caso, e subme t i da à

apr ec i ação do Congresso Naca ona l no prazo de vmte e quatro he

ras.

CApíTULO II
DpS ESTADOS

Art. . Os Estados se organlzam e Se regem pelas Cons-
t a t u í çõe s e 161S que adotarem, observados os pr LncIp aos desta

Constl t ui ção .

§ 19 Reservam-se aos Estados todos os poderes que, 1f1'
plícita ou exp Li c i t ament e , não lhes sejam vedados por esta Cons
tituição.

§ ze . as Estados, otservadas as principlos e a t aõe Lec i ;

dos nesta Cuns t i t uj ção e as normas qe r a r s sobre da r e r t o proces

sual editadas pela União, poderão dr spcr sobre normas ae caráter
pr-oceo iment aL,

39. O número de Deputados Assembléia Leglslat1va

será t axado em lei complementar, obsereada a proporcionalidade da

§ 2º. Se não estiver f'unc i on ando o Congresso N6cII'Jnal
ou a .qssemblél2l Len t s l a t t va .r""r_.s,,=,_~ I•• n,ü:,'-.Z": :; ::_~.v ... , ,.1[103.

no mesmc p r a zc de dnte e quat r c nc r as .

§ 59. A decretação da ant er venç ãu dependerá, s e fel:' Q

caso, de so Li c í t ação do Poder Legislativo ou do Poder Executlvo

coacto ou rmpeda oo , ou de r euu í s i ção do Supremo Tribunal r cocre I
se a coação for ax arc i da contra o Poder .judac.l ár i o .

Art. Incluem-se entre os bens ua uruão :
I - a porção de terras devolutas rnc i spens ãveI à defesa

das fronteiras, às forti f í cações e construções mlll tares, às Vl3S

de comun i c ação e à preservação ambiental i

II - os lagos e quaisquer correntes de água em terrenos

de seu dcncIru o , ou que banhem mais de um Estado, cons t i t.uen Linu-.
t e s com outros países ou se estendam a t e r r a t.õ r i o e s t r anqe i r o ,

111 - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas l amf t r o r as

com outros países e as ilhas oc e âmcss e

IV - o espaço aéreo;
V - a plataforma cont i.nent a l i

VI - o mar t er r í t or i al ;

VII - 05 terrenos de marinha e ac r-es c â dos :

VIII - os recursos mínerai s do subsolo,

IX - as terras ocupadas pelos índios e as demarcadas oe
-_-1 __ E>.e:'J:'_ :: P::':d I;I.~ léSelvdS Indígena':.

co;

§ 3°.
des afastadas de

legal.

garantIa

nida em lei l

IX . elaborar e executar planos nac i ons í s e r eq í ona i s de
de s envo Lvrnent o eccnõmco e soc i a l i

X .. manter o serviço postal e o Correlo Aéreo Nacional,
XI·· explorar, diretamente ou mediante concessão, licen

ça ou pe rmi s s ãn e

a) Os serviços nac í ona i s , mt eres taouai e e ant.ernae í n

na i s de t e reccmuru cações ,

b ) as serviços e ans t aj.ações de energia elétrica inte-
restaduais o apr ove i t amerrtn enerçé t i co dos cursos d I água per-

tencentes à uru ão ;

c) a. navegação aérea e ae r oe spac i a I i

d ) o transporte ru dr ov i é r i o entre portos b r as aLe í r os

frontelras nac i ona í s ou que transponham os 11m1tes de Estado ou
do r er-r í tõr íu:

e) Os se r vi çcs e instalações de energia nuclear de
qualquer natureza;

XII ~ o r qam zar e manter a políqia Federal na forma de r r-
!

e) Sistema mcne t árao e de merfrdas ; título

das met ar s ;

f) Política de cr éda to, cãmb i o e tra.nsferência de valo

res para f ora do país; conérc ro exter i or e Lnter es t.aduaL;

g) navegação lacustre, f'Luva aL, marítima, aérea ae-

roespacial, o regime dos portos;
h) trânsito e tráfego r nt er e s t aduaL;

1) r i que z as do subsolo, mineração, m~talurgla, águas,
ene r qa a , florestas, caç,j3,. pesca e conservação da natureza,

j) nacionalidade, c i dadan í a e nat.ur e l i zação ;

1) populações indígenas j

m) emigração, amaqr aç ãc , entrada, ex t r ad i ção e expulsão

de estrangei ros ;

n) condições de cacac rdade para o exercício das pro r i s-
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r eanç a ,
para 05

pecti vo

anos;

11 - amurtí dade e ãnv aoLab í.Lí dade do mandato dos Vereado
res, no t er r i tõr ro do município', por suas opiniões, palavras e

votos

das capitais dos Estados poderão
sde que tenham população superior

obs vado o disoasto no § 5fl do ar-

30. Os Munic1pi s

instituir r r ibuna í s de Contas

a três milhões de hab í tantes,

tigo lil

eia;

§ 12. A investidura ura ç í nâr-La em cargo ou emprego

público dependerá de aprovação prévia em concurso pública de pro

vas ou de provas e. títulos, ressalvada a hipótese dos habllitados
em curso ofici"al de acnun í s t r ação püo Lí c a , na forma que lei

da spus er ,

§ 20. Pr esc rndí r ã de concurso a nomeação para cargos

em comissão, declarados em Le a , de livre nomeação e excrie r aç ão •

Art. É vedada qualquer d i ferença de remuneração

entre cargos e empregos, iguais ou assemelhados, dos Poderes Le

gislativo, Executivo e Judac a ér Io , ressalvadas as vantagens de
caráter indlvidual ou rela'tivas à natureza ou ao local de traba
lho.

parágrafo üru co , Respeltada pandade estabelecida

neste ar t i qc , é vedada qualquer vinculação ou equaparação para
efeito de remuneração do pessoal do s e r va ço púb I í co

Art. É vedada a acumulação rem:.merada de cargos,

funções e empregos púb l i cns 1 bem como de proventos, exceto·

I - a de dois cargos de professor;

Art. Os cargos e empregos públ1"'('Ic; s?in acessíveis

a todos os br as í Lei r os que preencham 05 requí s i tos estabelecidos
em lei.

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I

DOS SERVIDORES PÚBLICOS

lI! criar, or qaruaar e suprimir Distritos;
IV organizar e executar os serviços públ1COS de inte-

resse local.

Art. A fiscalização financeira e or çament ár i a dos

Municípios será exercida pela Câmara Municipal, med i ant e controle

externo, e pelos sistemas de controle Interno do Poder Executivo
Munlcipal, na f nrrna da lei.

§ 1Q. O controle externo da Câmara Municipal será

exercido com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado.

§ 2Q. O parecer prévio sobre as contas somente deixará
de prevalecer por ~~~ão de dois terços dos membros da Câmara

Municipal. '

cipios.

das Câmaras de Vereadores dos Munic1pios afetados, e se darão por

lel estadual.

Art. ;. Compete pra va t í vament.e aos Municíp~os:

I legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;
11 anst í tuir e arrecadar os tributos de sua competên-

CAPÍTULO IV
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

32. Lei complementar eederal disporá sobre a criação
de território, sua transformação em Estado ou sua reintegração ao

Estado de origem.

§ 4º. Incluem-se entre os bens dos Territ6rios:
a) as terras devolutas não pertencentes à União;

'r) lagos em terrenos de seu domíru o , bem como os rios

que neles têm nascente e foz, as águas fluentes superf'ic181S ou

subterrâneas e as Ilhas fluviais e lacustres.

Art. Lei complementar, de iniciativa exclusiva do
Presidente da RepúlJlica, disporá sobre a orqaru aação adnu.ní s t ra

t rva e judiciária do DIstrito Federal e dos Territórios.
§ 12. Os Governadores do Das t r a t o Federal e dos Terri

t ár i os Federals serão nomeados pelo Pr es i dent e da República I de

pois de aprovada a escolha pelo senaco Federal.
§ 22. É vedada a cava são do üa st.r í t.o Federal em Muni-Art. O Munlciplo reger-se-á por lei orgânica pr6-

atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição e

respectivo Estado, e, em espec i a L, os seguintes.
I - eleição do Pr e re a t o , do Vice-Prefe~to e dos Veres

.........-l......... /? plpito c i r e t c I:l simultâneo r sa Li zado em t oda c

CAPÍTULO rr r
DOS MUNICÍPIDS

dor es

País i

pr í a ,

na do

111 - proibições e J.ncompatlbil1dade no exerci cxo da ve
apLicado , no que couber, o disposto nesta cons t í tuacão

membros do Congresso Nacional e na Consti t.uí ção do res

Estado para os membros da Assembléla Legl-slativa.

§ 1º. A intervenção nos MUluciplOS será regulada na
ccns t at ui ção do Estado I somente podendo ocorrer quando.

a) se ver a r i car Impontual idade no pagamento de emprés

t i mo qarant i do pelo Estado i

b ) de i xar de ser paga, por do i s anos consecutivos, dí

vrca fundada j

c} não forem prestadas contas dev rdas , na forma da Le i ]

d) o r r ibuna l de Justiça do Estado der provimento a re

presentação formuladô pelo Chefe do Minlstério Público local para
assegurar a observância dos princípios Lnda cados na cons t i tuaçao

estadual, bem como para prover à execução de lei ou de ordem ou

decisão judiciária, limitando-se o decreto do Governador sus

pender o ato impugnado, se essa medida '>astar ao restabelecimento

da normalidade i

e) forem praticados, na -Administração Municipal, atos

subvers i vos ou de cor rupção , e

f) não t i ve r hav i do ap l i cação de, pelo menos, vinte
ca ncc por c ent c da r ec e I ta. resul tante da arrecadação de impostos,
{.,~,. <:. ,'" 9 p r ove-t j ent e de 1.!oI15i=1\::n::ias, na 'nanu t ençao e deser-

representação do Estado na Camata Federal e respeitadas as se

guintes regras:
a) o mandato dos deputados estaduais .. será de quatro

b ) a remuneração dos deputados estaduais não excederá à

que per-cebem, a qualquer título, os deputados federais.

4Q. OS Governadores e Vice-Governadores de Estado se

rão eleitos para mandato de quatro anos A eleição far-se-á no

d18 15 de novembro do último ano de mandato do Governador e-n

exercício, e a posse etar-se-á no d i a 12 de j ane i r o do ano subse

Quente

§ 5Q OS TIlbumus cle Contas d:JS Estados Que os insL-

tuirem, cujo número de membros não pode"rá ser super i or sete,
deverão seguir o modelo do Tribunal de Contas da União, quanto à

forma de composição, organização e compet ênc aa , assegurando-se a
seus conse Lhe i r os garant1as, prerrogativas, vencimentos e Lmpeda-,

mentos igua1s aos dos desembargadores das respectivas unidades da

Federação.

§ 6Q. OS Estados podem incorporar-se entre si, subda

ví.cn r--ee ou desmembrar-se para se anexarem a outros ou formarem

novos Estados, mern ante aprovação das respectivas Assemblélas Le

gislativas, das populações diretamente interessadas, por pl eo í s

c í to, e do Congresso Naclonal por lei complementar.
§ 72. Incluem-se entre os bens dos Estados:

a) as terras devolutas não pertencentes à União;

b ) lagos em terrenos de seu domínio, bem como os ries

que neles têm nascente e foz, as águas fluentes super t'a c í a í s 0:.1

subterrâneas I e as ilhas f'Luvâ a i s e lacustres

I

r
§ 2 2 • A criação, a incorporação, a fusão e o oe smee-

bramento de Municíplos, obedecidos os requisitos pr.e..Y_istos em 1e1

complementar federal, depender ão de consulta prévia, mediante

p Lebr ac i to, às populações diretamente interessadas, da aprovação
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de econcmaa

11 - a de um cargo de prp tes so r com outro técnico OIJ
científico.

1Q. Em qualquer dos casos a acumulação somente

permitida quando houver cumpa t LbLl i dade de horários e correlação
de matéria.

SEÇ~o lI!

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO PODER PÚBLICO

§ 22. O m Ll t ar em a t Lv r dade que aceitar cargo púb j i cu

de pr ovament o efetivo será transferido para a reserva

§ 3Q'. O militar da at i va que aceitar cargo ou função

de pr cv iment o em cnnu s s ão ou emprego na Administração Lnda r e t a ou

em empresa controlada pelo poder púb La co f rcar é agregado ao res
pectivo quadro, podendo optar pelos venc imerrtna vantagens de

seu posto, e contará o tempo de serv i ço para promoção por ant r

guidade, transferência para a reserva ou reforma Após dois anos

de afastamento, contínuos ou não, será t r ans f e r rdo para a reserva
ou reformado.

§ 42. A lei estabelecerá os Li nu t e s de idade e outras

condições de transferência para a inati vidade.
§ 5Q Os proventos da ana t avLdade serão r ev as t c s na

mesma data em que se modlficar a remuneração dos nu Lí t ar e s em
s e rvaçc at i vo , e em igual proporção.

§ 62. A proitn.ção de acumular proventos não se ap Li ca
aos nu l í t ares da reserva e aos reformados, quanto ao exer-c Lca o de

mancat o eLe t i vo , de maq i s t é r í c , de cargo 6r'l ':''')fll:!.5'S30 QIJ i:lú8l'"1tO

JUS T I F I C A Ç ~ O

greve.

Art. As pessoas j ur Id i ca s de di re í t o púb I i co e as
de o i r e ã t o pr rvado prestadoras de s e rv i ço a públicos r e spunderãu
pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, causarem a t.e rce r

r os , assegurado o d í r e i to de regresso contra responsável nos

casos de dolo ou culpa.

contrato para prestação de serviços técnicos ou espec r aLi z ado s .

§ 7Q. OS m.í.Lrt ar e s , enquanto em e f'e t a vo serviço, não
poderão ser filiados a partirias po l I t i ccs .

82. São pr o í bí.das , ao maLí t ar , a s í ndrc a l i z ação

212. A pr orb í ção de acumular estende-se cargos I

ou empregos em autarqui as , empresas púb l i c as , sociedades

mista e fundações Lns t i tuídas pelo Poder Púo Lacc ,
runções

§ 5Q. Nas entidades paraes t at aa s , poderá o Chefe do

Execut i vo autorizar, mot ; vadamente J contratação ac ama do llm~ te

do parágrafo anterior, quando o jus t í f i car o mercado de trabalho.

'5 6'Q. OS venc iment os dos se rv i.do r e s públicos c'aecece ;

rão aos pad,rões de cs r rer r a e seus aumentos suj e i tam-se aos re

cursos orçamentários, vedada a vinculação a qualquer índlce de

preços ou de s al âr ans , seja qual for o r e q i me de emprego.

Art. Serão e a t éve as , após dois anos de exer cf c i c ,
os se rv í doves nomeados por concurso.

Parágrafo único. Extinto o cargo ou declarado pe.lo Po

der Exec:ut l vo sua desnecessidade, o servidor estável ficará em
dí sporub.í I Idade remunerada, com proventos propor c í ona i s ao tempo
de serviço.

I\rt. O servidor será aposentado:
[ - por .ínvaLi.dez ;

11 - .compu.lao r aament e , aos se t ent s anos de idade para
homem e aos sessenta e ClnCQ para a mulher'

11; - vo l unr ar í ameo t e , após t r z r t c e, :.. ... ..-,...... &n05 de serv:-

ço para o homem e t r rnt a anos para a muLne r ,

I

r
§ 3Q. A pr oi b í çãn de acumuf ar proventos não se aplica

aos aposentados 'quanto ao exercício de mandato eLet i vo , de cargo

em comissão t de cargOs 1eg1 timamente acumuláveis, de par t Ic i paç ãn
em órgão de deliberação coletiva, bem assim quanto a contrato pa
ra prestação de se rv i ços técnicos espec i a l azado s •

I § 4Q. Nenhum se rv rdor federal, estadual, muru c Ip aI ou

autárquico poderá ter remuneração super aor à de Min~stro de Esta
do.

!\rt. Os proventos de apo sentadcr i a do servidor se-
r ão r

I - mteçraí s , quando'
a) contar trinta anos de sezvzço- ou
b ) invalidar-se por ac i dent e , por moLés t i a pr o f' í s s a ona I

ou doença 9rave, contagiosa ou incurável, especificada em Le i :

11 - pr opor c.í onar s ao tempo de serviço, quando o funcio
nár i o contar menos de t r ant a anos de serviço.

Parágrafo único. Os proventos da .i na t LvLdade serão re

vistos na mesma data em que se modi racar a remuneração dos servi
dores em at av í dade e em igual proporção.

!\rt. O servidor púb l a co , no exerc i C10 de mandato'

e Le t i vo , f'a car á afastado de seu cargo, emprego ou função, facul

tada a opção de r emune r ação e assegurada a contagem do tempo de

serviço para todos os eee i t os Leqa i s ,

!\rt. A pena de denn s s ão so~ente será aplicada ao
f'unc í cnár í o estável por decas ão judlclal ou meda ant e processo ad

maru s t rat rvo , assegurada ampla defesa

~rt. O tempo de serviço público federal, estadual
ou municipal será computado integralmente para todos os e re i tcs .

SEÇ~O 11

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

nr t As patentes militares, com as p r er r cqat i va s •
rn r e i to , ri;: E::-:: .... Ls s me i ent e s , são garantIdas em t oda a
plenitude aos ot í c í a i s da ativa, da reserva e aos reformados,

sendo-lhes pr avat ãvos os titulas, postos e uniformes maLí t ar es ,

§ 112. O o r i c IeI das Forças Armadas ad perderá o posto

e a patente por sentença condenatória cuja pena r es t r i t i va da 11
berdade Lndav'Ldua I s e j a supe r i or a d01S anos ou se for declarado

mdi çno do oficialato, ou com ele Incompatível, por oec i são de

Tribunal ~ll1tar de caráter perm~nente, em tempo de paz, ou de
Tribunal Especial, em tempo de guerra.

Esta emenda d i spüe sobre a crqaru zação do Estaelo FEde
ral. A matéria nela ve r s sda cons t i tu i o e l enent c madu l ar de nos

sa estrutura política.
A proposta vas a restaurar, neste singular momento da

v í se nac i ona I , a p r ãt i c a p l e-ia e legítima :lo f edere La smo .

A ~e:jeração, envolvendo a d.i vI s ão e sp ac i a I do Poder en

tre as pessoas po l í t i ca s (Uru ão , Estados-Membros \1JnlcíploS),

H1,:>t.:.lLi um SIstema d~ dIs~rlmln3~ão const i t uc i on s l (j-e CQ'Tl'J,?tp('

cias e s t at aa s , Importante c ar ac t e r í s t ac a do Estado FEderal

descentralização po l LtLcovadmí ru.s t r a t a va que nele se cper a .
federalismo é, rneqave Lnent e , um processo pc Ll t í cn-cjurIríã c o , r e

ves t i do de caráter dialético. O Estado Federal exprime, no pla
no da organização jur í di ce , a sintes~ qre decorre de :::I01S mOV1

mentos que se antagonizam: a t endênc a a à um de de ou à centrali

zação, que se rege pelo pn.ncípio ~nitário, e a t e-tdênc í a à plu

ralidade, ou à descent r e l rz ação , que s,= funda no pr~ncíplo fede
rativo. 00 maior ou menor equilíbrio entre esses do a s prancf 

p i os , resultará, em cada hlpõtese, UI'l tipo diverso de Estado re
der a l , quer caracterizado por u'a mai or centralização, quer por
u I a mai or descentralização. O modelo federal de Estado. em ccn

sequênc í a ,~ em f .mção desses concíic i onament cs ru.e Lé t aco s ,

não se apresenta uno, nem unl forme

Pretende-se, com esta emenda 1 consagrar, de um lado, o
federallsmo de cooperação (que legitima a colaboração recíproca
entre as diversas unidades da Federação) e, de o .rt r o , federa
lismo de equilíbrlo (que repudia, no plano da c amunt datíe política

nacional, qualquer idéia heqemõru ca )

Assinale-se, a i nd a , q.ie a proposta em tela reconhece,
explicitamente, os MunicípIOS C01TO ent es autônomos rnt eqrant es do

Estado Federal br as i l e i r o .
O reconhecimento dessas três i ns t ênc í as de peder

üru ão , Estados-'Ilembros e MunIcípIOS - confere ao novo federalismo

brasileiro um inegável caráter t r í.mmens i ona l e resgata a í dé i a
qJ'3.
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no ãmbi to da Federação, coalescem I aptnas, ordens jurídicas autô

nomas, de cuja lntegraç3D resulta a sube r aní a do Estado Federal.

Esta emenda, de out~ lado, torna mais extensiva
idéia de r e spuns ab i Lí dade civil :ia poder Púb l í co , ao dispor que,

além das ent i dades de direito pJb l i co , também as pessoas priva

das I prestadoras de serVIços públlco!;), serão responsáve rs , ~

tiv8ll1ente, pelos danos que seus agentes, nessa condição, vierem a
causar a t erce i rcs ,

A proposta, finalmente I estabelece regras concernentes
organização :lo funcionalismo público J todas de observâncaa

obr aqat õrLa pela União, Estados-me'llbroS e Municípios.

EMENDA ES29129-7
!!J HOZARILOO CAVALCANTE

tJ PLENÁRIO

=-------------unO/JUnl'ICAçiCl------- --,

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA coxrssxo DE SISTEMATlzAÇ1\O

Dê-se ao Titulo V1.!. a sQgu~ntel:'a'd.ação':

TíTULO VII

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇJIMENTO

CAPiTULO I

DOS TRIBUTOS E DEMAIS E:XAÇÕES PECUNI)\RIAS

Art. - O sistema trJ.butário necaone â , anat i tufõo com

fundamento nos pr-anc Ipaos da a.que Ldade 8' da pz oqr'e s s a.va.dede , compre

ende e e seguintes e spécaea ampcnfve í s e

I - ampoa'toa , que podem ser:

a) ordJ.nárJ.os;

b) extraordJ.nárJ.os;

11 - taxas. a,'n:~cadaóa5 em ra2.ãc~

a) do poder de polícJ.a;

b) da ut i r a.eeçâo e fe t.a ve cu pctienc ae ã de eez-vaços públ~

cos eapec I âacos e d rva s Ive.i s , pre,stados ao contrr-a.buantie QU postos à
sua da eposi.çâo r

111 - ccntr-abuaçêes , que podem ser:

a) de meLbor-ae r

_ _ _ __b_) ":':'P,,==-J.~,_~':..p~.!áter ..!tC.9nônuca,. ..pre-v-J.deneJ.ár-J.o -e
corporativo; e

IV - empxéat.amc compu Leóz-a o ,

Art. - Constituem lJ.rnJ. r açêes ao poder de t r-zbutie r-

I - scbre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios:

a) ânat atua r ou aumentar t r ibuto sem aue Le i

es t aoe l aça , r esaaLvado a os casos orevistos nesta Constituição;
b ) estabelece:::- r es t r í ções ao tráfego de pessoas ou

mercadorias por ne í o de tributos interestaduais ou Lntermuní.c r
paa s :

c) instituir Inpcs t cs sobre:

1) o pat r mõní o , a renda ou os servi ços uns dos
outros;

2) pa t r i mõruo , renda ou os serviços dos par-

t i dos políticos e de ãns t i turções de educação ou de as s i s t ênc.í a

soc i al , obse::vados os r equa s ã t os da lei j

3) o Lí vr o , o ,20:::'na1 e os ne r-Léd Lcos , assit\t COr,l,Q

o oape! de s t anado à sua impressão, r es s a Lvado s os casos de pu~li

cações não toleradas por esta const í turcão ,

d) ex í q i r' o t r íbut o no próprio exercício f i nance i ro

em que Lns t a t ufdo ou majurado , ressalvados as impostos sobre co
mércio exter í or , produtos industrializados, operações de- c r érí i ta,

cfim~ao e seguro, ou r e Lat i vcs a titulas ou valores mobiJ iários,
imp'Jstos ext:-aordj nãr zos e, nos casos indicados em lei ccmo j emen
tal', o cnpcés t í no ccnou.l sõrí.o:

e) lns:itu~:, tri..'1.Jt:Js cuj o ânus absorva , de moda
preponderante, valor do pat r rmõru o DO contribuinte, l'i1r).2~~n-

do-lhe o exercício de atividade lícita e morat :

f) ms t i t ui r taxas que tenhan base de c â l cul o ldê"

tica à do ampcs t o ,

II - sobre a UnHo:
a) Ins t i tuã r tributo que não seja uniforme em toéio

o t er r i t dr i o nacional ou implique distinção ou preferência em re

lação a qualquer Estado OU Município em pr e ju í zo de outro;

b ) tributar a renda das obrigações da dívida públi

ca estadual ou municipal e os proventos dos agentes dos Estados e

Municípios, em níveis superiores aos Que r;xar para as suas pró

prias obrigações e para OS proventos dos seus próprios agentes;

111 - sobre os Estados, o Das t r Lt o Federal e os Municí-

p i os :

a) estabelecer diferença tributária entre bens de qual-

quer natureza, em razão da sua p r ocedênca a ou de s t Ino ;

b ) ms t í tu í r empréstimo compulsório.

Art. co-npe te à União instituir Impostas sobre:

I - importação de produtos es t rjançe i r os ;

11 - exportação de produtos nacionais ou nacionalizadosj

111 - renda e proventos de qualquer natureza j
IV - produtos J.ndustr1alizados; e

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relatlvas

a títulos ou valores mobiliários;
VI - a extração, a circulação, a distribuição, a expor

tação ou o consumo de maneraa s do País enu-ner acos em t e r , imposto
que mcid í r á uma só vez sobre qualquer dessas operações, excluída

a mc í dênc i e de outro tributo sobre elas.
§ 12 É facultarln!'t .... Pnr<"'''' Eyecutl'c" C'b;;~:.tJ...u.;J

condíções e Emites estabelecfdos em iei, alterar as aiíquotas

dos impostos enumérados nOS itens I, II, IV e V deste artigo.
§ 2º. O imposto de que trata o item IV será seletivo

em função da e s senc i a Li ríade dos produtos, e não cumul at rvo , com

pensando-se a 'que for devida em cada operação com a montante co
brado nas ant er i or cs .

§ 3Q. A üru ão , na iminência ou no caso de guerra ex-

terna, poderá instItuir Impos t cs extraordinários, compreendidas

ou não em sua competência t r í.but é r i a , os quais serão suprimidos
gradatlvamente, cessadas as causas de sua criação.

§ 4Q. Compete pr í vat i venente à uru ão ms t atui r as con

t r i.bu í.çães espec í a i s para custeio dos encargos previdenciárIOS,
corporativos e: das at i vâ daoes reputadas nece s s ãr ras à sua inter

-Venção-no domln ia econômica.

§ 50. Do produto da arrecadação do imposto único sobre

mmar aí s do País, noventa por cento, na forma sequante r

a) setenta por cento diretamente ao Estado e ao ua s t.r r-

to Federal em cujo território houver sido extraída substãncla

nune r a l ;

b ) vinte par cento dar-et.emente ao Município e-n cujo

território houver sido extraída a substância mineral.

§ 62. As andús t r Ia s consumidoras de minerals do País
poderão ao at er a Imposto a que se refere a i tem VI deste ar t i qo

do imposto sobre cLr-cu.laçâo de mer cado r a as e prestação de serv r

ços e do amoos t o sabre produtos andus t r i a l a zadns , na proporção oe

Art. Compete aos Estadas ao DistrJ. to F'ederal
insti tu i r impostos sobre.

I - propriedade territorial rural;

11 - t r ansma s s ão causa mortis de bens rmóve i s por natu

'reza e acessão fisl.ca e áe 'lH1:eit.os 'teais SObTT::l amóve i s , bem como
sobre a cessão de direi tos à sua aquisição;

111 - operações relatl.vas à circulação de mercadorias,

realizadas por produtores, industriais e conerca ant es , e à pres

tação de s e rv rços i e
IV - p r opr i e dace de veículos automotores rodoviáriOS.

§ 10 As ai íquot as do rmpoat o de que trata o item II

serão pr-oqr'e s s í.va s .

§ 20. O imposto de que trata O item !II, não cumulatl-

vo:

a) será seletivo em função da essencialidade das merca
dnr a as e dos serviços, compensando-se o que for devido, em cada



operação relativa à c i rcu l aç ão de mercadorias ou à prestação de

serv í ços com o montante cobrado nas anteriores, pelo mesmo ou por

outro Estado j

b) não Incidirá sobre os serviços portuários, o trans

porte ferroviário e marítimo e o transporte urbano de passagei
ros I nas áreas metropoli t anas e nas microrregiões.

§ 39. A isenção ou nãO-InCldênCIa, salva de t e rnu naç ão

em cont r ãr i o da Le i , não Impl i car é crédito de imposto para co '1'

pe nseç ão daquele dev i do nas operações aequ i nt e s ,

~rt.. Ecmpe t e acs tJunlcíDlOS i ns t a t.o i r lMp')dt"1<:: s r -

bre:

I - propriedade predial e territorial urbana;

] I - t ransmi saêo inter vivos, a qualquer título, de bens
amõve i s , por natureza 0..1 acessão físIca, e de da r e í tos reais so

bre Imóve i s, exceto os de garantia, bem C01\O cessão de d i r e í t os à
sua aqui s í ção ;

§ 1º ~ Quando mc í dã r sobre áreas urbanas não ed i f i.ca
das e não utilizadas, o imposto de que trata o item I poderá ter

caráter pr cqres s i vo , no tempo, a.nc Ius i ve mediante alíquotas dife

renciadas. de forma a assegurar a função social da propriedade.

§ 22. O imposto de que trata o item 11 não ãncade so-

bre a transmissão de bens OJ direitos incorporados ao pa t r i môruo

de pessoa jur Ida ca em realização à9' c ap a t aL, nem sobre a trans
mí s s ão de bens ou dar e ã tos decorrentes de fusão, incorporação,

ci..sâo ou ext í nção de pessoa jurí.dica, salvo se a atividade pre

ponderante do adquirente for o comér c i o desses bens ou d i r e í t os ,
locação de bens Imõve i s ou arrendamento mercantil.

Art. Ao Distrlto Federal e aos Estados não divi-
didos em MunIcípios competem, cumc Le t r vamen t e , os impostos at:C'l

buidos ao'; Estados e aos MunIcípIOS; e à União, nos Territórios

Federais, os impostos atribuídos aos Estados e, se o rerr i tõr í o

não foi d rv Ldadc em Municípios, os impostos municipais.

Art. Lei complementar, de Lní c í at i va exclusiva do
Presidente da República:

! - estabelecerá normas gerals de direi to t r íbut ár i o I

disporá sobre os ccnt l i t os de Ct'lmnl?tt.r. ... ,::. ne s s.a 'Tiótf:-:i.a fi:!:: -:

uru ão , os Estados, o Jlstrito Federal E' os M...n i c Ip i os , e r equ l ar é

as 1im! t ações constitucionais do poder de t r rbutar ;

l I - dispará sobre os Fundos de Participação dos Esta

dos, do u tat r i t o F"ederal e Te r r Lt.úr i ns , e dos MuniciploS, bem as
sim sobre fundo Especial;

lI! - disciplinará a transferência dos recursos integran
tes desses Fundos e flxará as condições em que ela se dará;

IV - disporá sobre a distribuição de receitas t r rbut ã.,

rias em favor .dos Estados, do üí s t r ato Federal e dos MunicíplOS,

definindo-lhes DS índices percentuais e os cr i t ér í os de repartl

ç ãn e dd sc r Lma nantíu os impostos que serão par t í.Lhaons , observa
das a dans í dade populacional e as neces s í dade s das regiões mais
carentes;

V - def í ru r é os casos de i~stl tuaçãc , pela União I de

empr é s t amo compulsório, .vedada a aplicação do produto da sua ar
recadação em encargos estranhos aos f i ns para os quais f 01 c r i a-

do, C::JfJ1 a Lnd i cação do prazo máximo de res t í tui ção :

VI - estabelecerá, quanto ao ampos t o de que trata in-

ciso III do artigo 120, regras concer~entes:
, a) à fixação das alíquotas, pelo Senado Federal, melu-

sive quanto ao Lí mãte mírumo , ap Lacâve I s e

t ) às operações relativas à circulação de mer cadnr i as e
à prestação de serviços interestaçluais e de exportação,

2) às operações internas r ea l azesía s com energia el é t r i 

ca e ~m- petróleo, anc Lus í ve ccnbus t í ve i s Lfqua.dos e gasosos dele

der! vados j

[oi) àl; OflI?Tl:1çÕeS í nt er e.as n5~ ---;-ç::-:s-,':_'::as no r'9 2 c a

alínea anterior j

c) base de cálculo e aos elementos que a compõem;

d) à indicação de outras categorias de contribuin-

tes;
e) aos casos de substitu~ção tributáriaj
f) ao regime de compensação da imposto;

g) ao local das operações;
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h) à da sc i pLana de concessão ou revogação, pelos Esta-

dos üa s t r i t o Federal, de isenÇ'Õ"es, incentivos e qua i sque r ou-

tros benefícios f asca I s .

CAPÍTULO II
00 PLANO PLURIANUAL OE INVESTIMENTOS

E DO ORÇAMENTO

Art. A Le i do plano plurianual de investimentos
conterá a autorização para as Lnves t iment os cuja execução ultra
passe a um exe rc Ic í o financelro e disporá sobre as respectivas

fontes de cus t e i o ,

Art. A lei orçamentária da União compreenderá:
I - ':t orçamento fiscal, incorporando es t ímatava de

todas as rendas e Incluindo a fixaç130 da despesa de todos os Po-

deres e dos órgãos e fundos da admaru s t r ação direta e aut ár qui ca ;

11 - o orçamento dos Lnve s t íment c s d-= cada una d as e1l

pre s as controladas d i r e t a ou andí.r-et.ament e pela União e autar

qL..as ... cae r a ... ::., ,;.H arlyE:fl00 a or ev i s ão das respect ivas fontes __

cu s t e í o ,

lI! - o crçans-ito ::ta3 ~.,tid3jes vin::uladas ao sistema de

previdência e assistência social, abrangendo a es t ímat i va das re
ceitas e a fixação das despesas de cada U1l8 delas.

Parágrafo üruco , A lei disporá sobre o exercício fl-

nanceiro,

Ar t . A lei orçamentária anual não conterá disposi-
tivo e s t r an'ro à previsão da receita ou à t axaç ãc da despesa.

Parág"'afo ,jnico. Exclu::!m-se da proibição:

a) a autor í zação de operaçEies de cr édi t o , por ant ec ína

ção da r ecea ta, ps r a l aqua dação no pr6prio exercício I as qiJ31S

não excederão à quarta parte da receita tõtal es t i ne f a para D

exercício t i nance i r o ,

b ) a aut or í zação para a':iertura de cr édi t o sup l ementar ;

c) 33 dis'J:lsiç5~:;:s sobre a ap Lacação dos saldos orçamen

t ár i os e financeiros qJE! se ver a f i caren no final do exercício.

Art. É vedado'
I - ab r r r cr édr t o especial ou suplementar, ou transpor

recursos de uma dotação or ç anent ãr í a oara outr a , sem autorização

legislatlva;
11 - vincular receita de natureza t r ãbut.ém a 6rgão,

f'undo JU despesa, ressalvadas as contribuições e a repartição do

pr o-íat o ds arrecadação dos amans t os estabelecida nesta constLtur
ção ou autorizada em Le a cumqj ementar , e

-111 - conceder cr édi tus a l í.mí taríos e abr i r c r éd í t os ::idl

c í ona i s , sem indicação dos recursos corees-io víent es ,

§ 112. Nenhuma despesa OJ obr aqacêo ooder é ser r e e Lrz ace
nu as sum i da pe Lc «ooe r Públic,p sem que haja sido previamente in
cluída no orçamento anual ou em crédi tos adicionais ou exceder os
créditos neles autorizados. ~

§ 2º. Ressalvados os casas previstos nesta co-is t ã tur.,

ç ãd , so~.ente a lei poderá Lns t í t.ua r fundo público de qualquer na
tureza,

Art. A abertura de crédito extraordinário somente
será admitida para atender a -despesas:

I - imprevisíveis e urgentes, decorrentes de guerra,
co-noção Intes t ana ou calamidade púbk rca :

11 - emergentes, de r avadas do cumprimento de g3ra,tia

prestada pelo Tesouro Nacional em operações de crédito ou do
aqua s Lção de produtos agrícolas p.or preços mf namns estabelecidos
na forma da lei, ou, ainda, de urgente intervenção na ordem eco
nômica para debelar crise de ntercado.

Parágrafo uru co . O ato do Poder ExecutIVO que autorr-,
zar abertura de crédito extraordinário será submetido à apre-
ciação do Congresso N"acional.

Art. É obrlgat6ria a inclusão .,0 orçamento das

entidades de direito público dó verba necesséria à solução de
seus débitos constantes de precat6rios judiciais, apresentados
até 12 de julho, automaticamente atualizados na data do pagamen
to, na forma da lei.
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PLENÁRIO

término

o Pre-

as cund í.ções

partidána, os

obedecidas as

Depu t.edo EDME T]l.V.nRES

s eçuant.es normas:

I - é irreelegível, para o período s eçurnte ao

de seu mandato, o Pr es i dente da República, o Governador 1l

feito;

Art. • Todo ca dadão , no exercício dos direitos po-
líticos, elegível na forma da lei. São, porém, lnelegíveis os
Lna Las t âve as e os analfabetos #

Parágrafo único. 05 militares alistáveis são elegíveis,

atendidas as se qu i nt es condições:

a) com menos de c i nco anos de se rvaço será, ao candida
tar-se, excluído da ativa;

b ) com cinco anos de serva ço ou ma.is será afastado tem

porariamente e agregado. Uma vez eleito, será transferido para a
a na t.Lv Ldade nos termos da j e í •

Art. Lei complementar d í apor é sobre

de elegibilidade, domíc Ll t o eleitoral, filiação

casos de irreelegibilidede e de lnelegibilidade,

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS E DA .DRGANIZAÇAO PARTIDÁRIA

. SEÇ~O I
DOS DIREITOS POLÍTICOS

11 - é inelegível, para qualquer dos carqos mencionados

no item anterior, quem ha ja sucedido ao seu t i tutar ou o tenha

substi tuf do dentro dos seis meses anteriores ao pl e í to;

III - são condrcões de el eqâb r l Idade e de registro de

candidatura a f' i Laaç ãn a ps r t rdn político e a escolha em conven-

Art. São e Le i t ores os brasileiros alistados que,
data da eleição, contem dezo i to anos ou mais.'

1º. O alistamento e o voto são obrigatórlos, salvo

as exceções legais.
§ 2º. O alistamento poderá ser ordenado de ofíClO pela

Justlça EleItoral
§ 3º. Não podem alistar-se ele i tores:
a) os que não ea a.bam exprImr-se em língua portuguesa;

b ) os que estiverem privados dos seus direitos polítl

cos nos casos e pela forma previstos em lei complementar.

Art. O sufr áç i o é uruversaI e o voto é direto,
pessoal e secreto.

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a es

pec r ficação dos direi tos po l Lt Lcc s , o gozo l o exercício, a perda

ou suspensão de todos ou de qualquer deles e os casos e as condi

ções de :_3; !eaqu~siçãD.

SEÇ~O II

DA tLEGIBIlIDADE E DOS PARTIDOS POLÍTICOS

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DD RELATDR DA CDMISsAo DE SISTEMATIZAÇ~O

.:;rs:: Dê-se ao Capítulo IV (Dos Direitos PolítlCOS) do Título

.,1'", a seguint<e redação:

EMENDA ES29131·9
tJ

= . TUTDNUITIFH:AÇio ---,

DEPUTADO NYDER BARBOSA

Dê-se ao § 62 do artigo 209 a s equ i nt.e redação:

Para a consecução desse de-siderato, Impõem-se algumas

alterações do Título VI! do r efer t do aub s t r t u t i vo , não só J?3ra

e sco imé-j n de mat ê r i a que encon t r-ar i a melhor da sc i.p Lana na t eg i s 

kaç âo anf'ra-o.nccn s t i t uc i ona j , como também para ordenar, de mane t

r-a mais adequada, esses ternas, resumindo num só Título, todos os

assuntos per t ment es , d i sper sos ao longo do documento orrg mãr ro
da com s s âo de St s t emat r zaçâo ,

Dessa forma, a Emenda, sem pr-e juIc o dos prcpds at os que
nortearam a elaboração do sub s t r tut rvo . reduz- o número de pr-ece r-.

t o s de que <c r- ....JTlf'!0€' C' Tít1J 1n v r r <up r i r- md ov s e aquc l c s \1\H:~ nln

v e r s arn l'l.ltt!lI.; Jl n iv o I c ou vt r t uc ron.r I que c t r a-i , pn r a ;l Ul1L1L

despesas de mensuração i mprev i s fve I e Fund.t do-cse 05 que tratavam
de ma t é r i a Idêntica.

o Subs t i tu t r vo do Relat~r da Comi s s âo de Sa s t emat r zaçâo

contém d i ve r so s p r ec e i t os que, não obstante versarem temas de l!l
t c r-es s e pôb l rc c ou s cc i a l , não c onsub s t anc r am matéria p r-ôpr r a de

texto cons t i tuc i cna l , consoante a melhor dout r rna e a exper i ênc i a
pât r i a e a La en fg en a ,

JUSTIFICAÇli.o

§ 1Q. As dotações ur çament é r r a s e os c r édã t os abertos

serão ccns i qnados ao Poder JudicIárIo, recolhendo-se as ampcr t ãn

(Jd"" a~ r ep e r t r ções competentes Caberá ec Presidef"lte dJ TIl'"' 

na l que ar o re r Lr ~ de c i s ãc e xequer.da de-tE'rrrt~'1ar c oage'l'<er>to, Sê

gundo as pos s rb i Lí dade s do dep6sito, e a rt or a zar , a requerimento

do credor preterido no seu d.í re i t o de precedência, Duvido o Chefe

do MlIílstério PL.iblico, o sequestro da quantia necessária à satiS
fação ao d áb Lt o ,

§ 29. Os pagamentos devidos pela Fazenda federal, es

tadual Ou n.rru capa I , em va r tude de sentença juo í c i ár ia, far-se-âo

na ordem de apresentação dJS precat ór i os e à conta dJS respecti

vos créditos.

Como é ficl1 observar. c ons t i ru i Inequívoca aspiração de

toda a SOCIedade brns i l e rra que, do s e i o da Ass embl é i a Nac t ona I

Con s t i t u í nt e , eme r j a texto c ons t r t uc i cna l conCISO, subs t anc ro s o e

com regras de s t rn ada s a assegurar, ao c ont r ârr o de Conat i tu r çêes

an t er ro r es , a evi s t ênr i a de uma ordem jurId i ca fundamental capa:

de atender, ao longo do tempo, sem mod af i caç ôes , à solução dos co!!.
fi l a t c s Inerentes ao desenvolvimento e ã d i nfimLca s oc aa L,

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA CDMISS~D DE SISTEMATIZAÇ~D

Art. 209. . ...................••..•..•..... " .

§ 62. O Senado da República, mediante resolução apro

vada por doas terços de seus membros, estabelecerá alíquotas mi
mmas e máximas nas operações internas não compreendidas no item
11 do parágrafo errterr or .

= Tt:nOOUITIFU:.çiD _

EMENDA E529130-1
fJ
= )oUIlAJlIOIClllolIUio/JUJeOlill,.io -,

JUS T I F I C A ç ~ O

Assim como a fixação de aliquotas mínimas do ICMPS, nas
operações internas, vi sa prevenir o surgimento de "guerras" fis

ca i s entre ~s Estados, a pr eva são de que essa competência do Se
nado Federal seja estendida ao es t abe Iec í.ment o de alíquotas máxi
mas do ICMPS, nas referidas operações, tem por objetivo evitar o

aumento desmedido da carga tributária indireta, e seus indesejá

ve i s reflexos no índice geral de preços.

Art. . É livre a criação de partidos políticos, nos
termos da lei Todo c rríadão tem o direito de filiar-se a qualquer
agremiação partidána.

§ 12. A organização e o funcionamento dos partidos po

líticos resguardarão a soberania nacional, o regime democrático,
o pLur a Lasmo par·tidário 'e os direitos Pundamerrt aa s da pessoa hu
mana.

§ 22. É reconhecido às minorias o direito de opos í ção
democrática, nos termos desta Constituição.



2027

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO DE SlSTEMATIZAÇM

r:r TUTO/JUJTII'lC"ÇÃO ----,

Acrescente-se parágra fo úru.cc ao ar t rço 206 com

gUlnte redação:

se-

tJPMl',I,~TIDO~
4 l?MDB

'UdlUll/cOIlI"ÃO/IUI.::O.I"ÃO---------.,

PLENÁRIO

EMENDA ES29134·3
[J DEPUTADO NYDER BA~FOSA

n emenda aqui proposta oferece tratamento técnlco mB1S
adequado à linguagem ccns t i tuc i ona.l •

() artigo 13 do Substitutivo confunde direito com o ins
trumento. Direito po l.f t í ço diz respeito à cidadania e à capacr

dade para partlcipação na' vida política do Pais. O alistamento e

o voto não são rn re i t os políticos, mas lnstrumento de seu exercí
cio.

JUS T I F I C A ç ~ O

EMENDA ES29132.7·· •
l!J DEPUTADO NYDER BARBOSA .lUTOII

,. ...IUI...AIO/COIlI ••M./I"'COIl'..io ~

PLENÁRIO

Art. 206. . , ..' .. , .
Parágrafo único. ü í spnsação legal que conceda a senção

ou outro benefício fiscal não poderá ter prazo de v i qênc i a supe

rior a cinco anos.

JUS T I F I C A ç li D

r;r----:::-::::::-.,---'--------TuTO/~UnlllCAÇ;;O=:_:::_=:;:__::_::-=------__,
EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMlSSlIO DE SlSTEllATIZAÇl\O

Suprime o § 19 do art. 209.

JUSTIFICAÇÃO

A_cobrança de_um ada.caonal. ao imposto de renda, pelos Estados, restn.nge a
competencl.~ da. Un;8o relat1.v~mente a ~ esse t rabuto , porquanto a legulação fede
ra! de 'regenc i.a do l.mposto nao podera alcançar lntegralmente a matéria tributá
vel: uma ve.z que esta é finHa, haverá sempre que prever uma margem a ser deaxa
da aos Es tedcs , para o ad í caonal., a fLm de que a carga trLbutártü Mo Se torne
confiscatórb. e msupcreévet •

Ressalte-se qu: a p~rtl.lha de ccapeeêncres trl.butáruls consagrada pelo Proj e-.
to somente confere 11 U0180, na realidade, duas fontes de receita trlbutárla. o
Imposto de Renda e q, Imposto sobre Produtos Indus t raafLaadcs , sendo que, eesec
destes, apenas 54% e 44%, respectLvam~nte, irão para os cofres federaa.s ; o res
tante ~era entregue a Estado~ e Munl.cl.pl.os. Os demais Lmpostos (Impostos de Ex
portacao, Imposto de Importaçao e Imposto sobre Operações FLnanCelras) têln cará
ter prepondexancemente extraf asca l , não chegando a gerar exp reas rvcs montantes
de ~rrecBdaçao. Qua!quer restrição ao exercfcae da compe tenc i.a tributlÍrL3 da
Umáo, como a preva.sac de cobrança de adacacnej. eo Imposto de Renda pelos Esta
dos ~ ..D1.stn.r:o Federal, repl:e.senta:rá dl,m1.nul.ção mai.or <'l1nda dos rec~rsos de que
a Un1.ao deve d rapor para atender a seus encargos.

Além dae so , o adacaonel Somente benef acaama os Estados mau nCDS onde se

concentra qu.aae toda. a arrecadação do ampostc de renda. Os Estados menos desen
VOlVld~s não teri~m condições para mstntui r o ad rcaonal , quer por mexrs tênc ra
de mate~J.a t mbutévek express rva, frente aos custos de arrecadação, quer pela an
ccnvemeucra de elevar aanda InaLS a carga tnbutár13 em seus territórios. -

_ Vislumbra-se, aí, a possdba.Ladade de "guerra r rscai", e suas danosas conse
qUet;c1.as, com, Estados desenvo~Vl~OS proc~rando atrair anves t imerrtos para seus ter
rlton.os, medí.ant e o recurso a nao-unc rdénc ra ou devolução do ad rc ronaf ao l.mpos
to de renda. -

A proposta visa evitar que as isenções e demai s benefí
cios fisC81S s e j am concedidos por prazo super lar a cmcc anos

Esgotado esse prazo, a rene vação da a senção ou benefí

cio fiscal dependeria, naturalmente, de prévia aval ração dos ra

sul tados a t l nq i dos .
Evi t ar-cse-ua , assim, a manutenção a.nde f i nã da de 1 san

ções ou benefícios fiécais que já cump r a r arn suas f í na l adade s , ou

revelaram ,ser ineflcazes para a consecução dos fins pr-opns t o.s.

DEPUTADO NYDER BARBOSA

= TII:X"fO/JUJT1'•• açÃO -,

E'tENOA AO SUBSTITUTIVO 00 RELATOR DA COMISsAo DE SISTEMATIZAÇÃO

Dê-se ao ar t aqo 199 a seçurnte redação:

Art. 199. A uru ão poderá Lns t í tuar , além dos enumera
dos no ar t i qo 207, outros rmpcs tos , desde que não tenham fato ge
rador ou base de cálculo pr õpr acs de impostos d.í sc r rm í nado s nesta
Consti t.uí.ção ,

JUS T I F I C A ç ~ O

Art. 213 ..

f 19 Para efeatc de cãlculo da entrega a ser .etetuada de acordo com o pce
vÍlto no lhm I. excluir-se-á a parcela da errecaõacéc do ampoato de renda e pro
vento. de qualquer natureza; -

r;,r:E=~'::IE"NC'D-:A....,.A::-O-S"'U"'B:-:SC'TC'I::::T-U::::T-=lV::'O:-:D:-O,.....,R::::ELATgftDAÇiCO~~:;-II;-;S::;S:;lI;;O;--;;D:;::E-;;-S;-IS;;:T;;:E:;~:-;IA:;::T:;l-:3'7A:;::Ç~~O:::----'
Altera o § 19 do art. 213.

tTPM~~TlDO~

~;M

DEPUTADO NYDER BARBOSA

A ccmpe t ênc aa r es adua I pr i vat i va para a a ns t a t u í ção de

novos rmpos t cs revelou-se notável conquista no sentido de preve

nir conf'La tos de competência que o sas t ema anterior pcop i c í.ava
É enganoso entender-se que a competência r es adua I con

corrente fOl'talece os Estados e o federalismo. A CIlatlvldade

tributária é limitada.
A r eant r odução da ccmpe t ênc aa residual concorrente sig

niflca permitir que os contribuintes fiquem sujeitos a duas ampc

sições idênticas (da uru ão e dos Estados) com pre j ul zc para a
ati vidade econômica, Neste caso, poderá decorrer grande lapso de

tempo até que o Judiclário declare. em última instância, a plena
coincidência dos dois ampns t os , o que dará lugar à pr evaLênc aa do

imposto instituido pela União.
Propõe-se, portanto I que a competência r es aoua t cont i ,

nue sendo privativa da União, mant i da a garantla de que ela só

poderá ser exerc'itada mediante Lea aprovada por mai or i a absoluta
dp ViI+ riS

PLENÁRIO

EMENDA ES29136·0
{!J

competência que se reconhece à União para instituir
adicionais, temporários e não par t aLháve i s , visa a compensá-la em
parte, da perda dos seguintes tributos:

1 - ampns t o únlêo sobre lubrificantes e combustíveis;
2 - imposto único sobre energia elétrica;
3 - imposto único sobre míne r aa s do país;

4 - imposto sobre transportes;

5 - imposto sobre serv iças de 'comunicações.

PLENÁRIO

U 5 T I F I C A ç ~ O

I'I.EII,I,1I10IcOIlI"ÃO/.u.eOlllulo -,

Art.' 207. . .. " " .
§ 4º. Os adí.c i ona í s aos impostos de que trata este ar

tigo terão vigência limitada a dois 'anos, e não serão considera

dos para efel to do cálculo da entrega a ser efetuada de acordo
com o previsto nos ítens I e 11 do artigo 213~

Acrescente-se ao art i ço 207 um parágrafo 42, com a se
gUlnte redação:

EMENDA AO SUBSTITUTIVO 00 RELATOR DA COMISS~O DE SlSTEMATIZAÇAo

r:r TEllTO/JU'TI'lCAÇÃO -,

EMENDA ES29133·5
f? DEPUTADO NYDER BARBOSA
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1 - pertencente a Estados, Dlstrl.to Federal e MU01.ciplOS, nos termos do dis
posto no art. 211 e no J.tem I do ar t . 212. -

II - mcadente na fonte sobre rendamentos da dfvade públicjl federaL

JUSTIFICAÇÃO

A emenda v i sa estabelecer tratamento s imét.rrcc no que concerne .à retenção
do impcs cc de renda. sobre os rendameneos pagos a detentores de titulos da d-iv rda
pública feder.a.l, estadual ou munJ.clpal

No caso dos Estados, Di.s t r i tc Federal e Huru.c ipacs , o imposto t'e t ado na íon
te lhes pertence, em caréte r excIusavo, ou seja, não têm que par t i Ibei-Lc com qual
quer outro entre f edera t rvc -

Propõe-se, portanto, que o tratamento concedido às retenções efetuadas pe
los Estados, ni.sur i tc Federal e Hení.c Ip roe , sobre t-endamenrcs pagos, a qualquer
título, por eles, suas autarquias e fundações, seja es t endrdc ã Ilru.âo , pelo me
Ii'OSM par-te 'retat rva aos rendamentos de sua d Iv i.da púbt aca ,

Art. 200. Somente poderão ser m s t í tu í dos empréstimos

compulsórios:
I - pela Unlãr"'.. pelos Estados e pelo nís t r i t o Federal,

para atender despesas ext r-aor dmár-Las provocadas por calamidade
púb l aca , devidamente caracterizada em lei il

11 - pela uru ãc , nos casos de:

a) í nves t iment o público de relevante interesse j

b) conjuntura que exija absorção t empor ãr i a de po

der aqu í s i t i vo;
c) guerra externa ou sua iminência.

Parágrafo úrn co , A lei, que somente produzirá efeitos

após denor r i dos noventa dias da data de sua pub l i cação , elegerá

os mutuantes, estabelecerá a forma de cálculo e a duração do em
préstimo, a taxa de juros, o prazo, a forma e as cuncn çõe s de
resgate e disporá sobre a prestação das respectivas contas.

DEPUTADO NYDER BARBOSA

EMENDA ES29137-8
tJ r"'''''~• PMDB

JUSTIFICAÇAo

JUSTIFICAÇÃO

Art. 216.

=-- TUTONUSTIFI~AÇÃO _

o texto não prevê o empréstimo compu Lsdr i o , no caso ex
cepczcnaI de guerra - pr-e t zcedc por diversas paises, inclUSIve o

Brasil (Decreto-leí nQ 4 789, de ,5 10.42, do Presldente Getúlio

Dornelles Vargas), durante a 2i1 Guerra Mundial e defend i do por
I<EYNES, era obra cé l.eb r e -. !:,E;"tr e e e j rn ,",'!l"'~ ,:?,..,tar r ecur s cs des.t_

nados à r ea l í zac ão de i rives t í ment os ptÍ'J!lCOS de relevante l'1te

resse, como admí t i do na doutrina, pela ünns t i t uâ çãn em vigor e
praticado em outros pa Lse s , como, recentemente, pela França, no
Governo MI TTERRAND (Lei francesa n2 83 332, de 22.4.83).

Mantido o prece i to, como redigido, o chamado empréstimo

compulsório da ELETROBRfiS, não mai s poderá ser cobrado, agravando
as dificuldades do setor de energia elétrica.

üutr ossm , não se poder i am mais instituir empréstimos

compulsór ias de relevante interesse nacaona í , como os do BNDES

(Lei nQ 1 474, de 28.11.51, e 1 628, de 30.6.52, do Governo Var
gas, e LeI nJi! 2973, de 26.11.56, do Governo Kubitschek), que, na
verdade, propiciou os recursos que ense j aram o rmpul so anLcLaL do

desenvolvimento econõmrco do País; o da PETROBRÁS (Lei nº 2 004,

de 3.10.54, do Governo Getúl10 Dornelles Vargas), que se cons t i 

tui na principal fonte de recursos para a integralização do capi

tal da nova empresa e o f i nanc i anent o dos investimentos nos seto
res da pesquisa, lavra e refino do pe t r é Ieo r e dos Títulos de
Invest ament o (Le i n9 4 242, de 17.6.63, do Governo João Goulart) j

e o segundo enpr é s t imo conpu l sôr i o do BNDES (Decretos-leis n!i!s.

62, de 21.11.56 e 157, de 10.2.67, do Governo Castello Branco).

Desse modo, a exclusão, pura e slmples, dos empréstimos

compulsórios de s t anados a captar recursos para investimentos
públicos relevantes é madrda contrária aos interesses nacionais.

Além disso, não é prevista a hipótese de empréstimo

compulsório destinado, em certas conjunt ur as , a promover a absor

ção t ampnr ár r a do poder aquí s i t i vo da população, i ris t rument o í m
;-'l-t,=: .. t ... - ..... :-- .... :"':- 3 Inflação

DEPUTADO NYDER BARBOSA

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISsM DE SISTEMATIZAÇÃO

lIcrescenta um a t.em IV ao e r t aqo 216.

PlenárJ.o

Art. 216 ••.•.•••..•.••••.•••..••••.••••.••.••.••..••..••.•

IV - d a epozr que do montante de recursos ent r'eques de acordo

com o pr-e vas t.o nos e r t aços 212, r cene II e 111, e 213, a t ena I e lI,

ae je deduz i.de , r-e epec t a vemen t e , pelos Estados: e pela trrrrêo , uma paX

cela de até quatro por cento, des t aneda ao custe la dos r eepec t avos

s e r v açoa de lançamento e arrecadação.

Num Baatema Tributáno que obedece ao modelo do chamado federahsmo Eanancea-.
ro ou de lntegração, todas as pessoas jurIda.cas de dLrea t o público anternc devem
par t rcapar tanto no produto dos impostos como nas respectivas despesas de lançamen
to e ar recadacâo ,

A emenda objetiva ressarcir ã Unlão e aos Estados das despesas necessárias p a
r-a o lançamento e a arrecgdaçâc dos ampcatca que devem, por mandamento constJ.tuclD=
naj , ter o seu produto partilhado com outros entes políticos.

IV - estabelecer que uma parcela da arrecadação dos rmpos tce a que se referem
os ar t r.gos 207, a t ens 111 e IV, e 209, a.tens I, III e IV, seja excluída no cálculo
'da entrega de que tratam os artn gcs 212, itens II e lI!, I": 213, para 'reasarc.naencc
das despesas efetuadas com os respec t rvca serviços de lançamento e ar-recadecâo ,

, EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO REi:'tiT6R"DA"~OUISSAO DE SISTEMATlZACAO
Acrecenta um item IV ao art. 216.

PLENÁRIO

EMENDA ES29138-G
[!J

PLENÃPIO

DEPUTADO NYDER BARBOSA

JUSTIFICACÃO

A emenda ob j s t r ve r e s ee rc i r- à Un a.âo e aos Estados das despg

aa s neceseér ae s para o lançamento e a arrecadação dos ampoa t oa que

devem, por mandamento cons t a.t.ucacna L, ser pa r t aLhadoa com outros en
tas púbLacoa

Vale ressaltar que o percentual de até 4%, cu je r axecêo ca

be à Le i complementar, será calculado apenas sobre o montante a ser
dlstr1.buído, e não sobre a r ece t t e global dos ampos t.c s pa r t aLhéveas ,

EMENDA ES29139-4
[!J

= TEltTO/~lIITlrlCAÇÃO ____,

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISsAO DE SISTEMATIZAÇAO

Dê-se ao artigo 200 a seguinte redação:

Por outro lado, pode-se Interpretar que o preceito do
artigo 200, como está r eda ç í do , faculta a Ins t ã tua ção do emprés
timo compuj s dr i o nos casos de ca Lam Ldade pública, mas ni!'io impede
a criação de quaisquer outros, com finalidade da f er ent e , o que se
prestaria a toda a sorte de abusos.

Destarte, o parágrafo único revela-se SOCIalmente in
justo por vedar a Lns t a t ur.ção de empré s t nao conpul sôr ro com base
na despesa da pessoa natural ou jur!dica.

FInalmente ~ como o empr é s t i.mn compulsório não é espécie
do gênero t r Ibut ãr i o , revela-se indispensável preceito que esta

beleça Lrmi tações ao Poder Púb l aco e assegure os drr e í tos dos su

jeitos passivos de obrigação legal.

ns s im , sendo, propõe-se manter a compe t ênc i a tal como
está no projeto de üons t í tudção , isto é, podem instltuí-lo a

União e os Estados, no caso de ca Lanudade pública e, em comple
mento, permitir que a Uni~o também pos sa lnstituí-lo nos casos

de: a) lnvestimentos públicos de relevante mteres se : b) con

juntura que exija absorção temporáua de poder aquí s í t i vo , c)

guerra externa ou sua irninênc18.
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DEPUTADO Luís EDUARDO

Cone't rt.ur nt;e JOSÉ EGREJA

EMENDA E829140-B
[!J

= TE:XTolJ\JsnrlcAçio _

SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSJ\O DE SlSTEMATIZAÇJ\O

EMENDA SUPRESSrVA:

Suprama-is e o artigo cl •

JUS T I F I C A ç J\ O

o art. 27 prevê a DeEenso r i a do Povo, para zelar pelo
e í'e t avc r-espe a t o dos poderes públicos e dos s e rv i co s SOCIaIS de

relevinc13 pGbllca aos direItos assegurados na ConstltuIçio.

De certa forma, aos membros do Hm i s tér ro Púb I i co Jâ ê
con f i a do o supe r ro r encargo de guarda da lei e Eas ca I da sua f,!

el execuc âo , s endc-d he s deferida 3 r i t.u Lar i dade de aç âe s e s pec j
t i c a s , p a r a o desempenho do seu munu spúb l i c o , o que ab at-c a Ut1~
grande par-t c dos encargos pre t end r do s ccnfr a r àquela Defensoria.

ASSIm, haveria de snecess â'r r a dualidade de órgaos, para

f an s comuns, sendo que o Ní.n i s t ér i o Píib í.r co Já está bem estrutu

rado e t e r â melhores condições de s a't as f a ze r tal desempenho.

Para o resíduo r e l a t avamerrt e ã f i s c a l í zacâo permanente

da au t.o r rdade , contra ev un t u a I erro, oru s s âo ou abuvo de poder,

que po s s a configurar v i o l.a cfio de direito do CIdadão, nada obsta

.1 .'.;:~tli'('J(~,...~1"::'ll,..10, opc -tv-i.mer-t e e se TI(CCS-S.1rIO, de órg.1os
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JUSTIFICATIVA

A matér I a disposta neste art I 90 não é const Itue lona I,
deve ser p r-ev r s t o em I e I, segundo emende apresentada ao art. 139

do subst I tut I v o do Re I atol".

EMENDA ES29143-2
(l

= TtnO/~\'O~TlrleAçÃO' _,

EMENDA SUPRESS I VA

o art. 142 do subs t I tut I vc do Re I ator ser-e aupr- I mI do.

Art. 142: SUPR IMA-SE.

JUST FICATIVA

A matér I a dr epos t a neste art 190 não é conet; I tue I cne I,
deve ser pr-ev r e't a em I e I, segundo emenda epr-es e nt ede ao art. 13 Q

do sub e t I tut I v c do Re I ator.

Cons t t t.ur nt;e JOSÉ EGREJA

ruv rto t c -. I' r c c t t t t o s ..1,-, ,illlL'lt\. H. ,-.LI" l'll,Jt;.l,

dOI r«
EMENDA ES29144-1

(l r:r=="A~TIOO~

PIR

Const I tu I nt e JOSÉ EGREJA

EMENDA E829141-6
t:

PLENÁitjõ"IOICO..IUiO/C~ICIl..II"'O---------

= 'TE:rTll'~lJS'TIF1C...Ç...O- _

EMENQA SUBSTITUTIVA

,.,.,. TtxTO/JUllTIFIC.CÃCl -,

EMENDA SUPRESS I VA

o art. 140 do subst I tut I \'0 do Re Iator s er-e supr IITlI do.

Art. 140: SUPR IMA-SE.

o t e vt c do drt, 139 do eub s r t t ut r vc do Relator s e r-e m~

dr fr ce do , tendo d s e qu r rrt e redação JUS T FICATIVA

Const I tu I nte JOSÉ EGREJA

Art 139 - LeI ccmpl e mcnt e r- disporá e sp e cr Fr c eme rrt c &0

br-e d orgdnlza~ào Judlelarld, e s t cbel ec endo , entre ou t r-e s ma t;;
rias, a compat~ncla dos Tr-r buner s , sua organização e demer a r-e qur-.
sr t o s , condlçõec; ncccs<.,,~rldS ao f uncr onemc nr o da Ju s t r ce em t odo s
os nlVE'1 w,

JUSTIFICA IV

Os p r- I nc; P I 05 qUE' o er- t , 1 3Q, na r-o decec do eub s t I t ur I

vo do Rel e t or-, delimita, não s~o c one.t r t ucr oner s , devendo s e r-em pr~
v I st os em I c I •

A mat;r I a disposta deve eer- ob j e t o de Ic I

tar, confor-me emenda apresentada ao art. 139.

EMENDA ES29145-9
(l

PLENÁRIO

comp I emen-

PLENÁRIO

AUTDlI- _

Const I tu I nt e JOSÉ EGREJA

EMENDA E829142-4

tJ
f:J
,.,.,.-------------T~lTOfJL'lIT'flC.Ç.C ____,

r:T-------------tE:rto/JUITIFI~...CÃCl --,

EMENDA SUPRESS'VA

o art. 143 do substitutivo do Relator s er-e suprimido.

Art. 143 SUPR I MA-SE

EMENDA SUPRESS I VA JUS T ICATIVA

o art 141 do subs tr t utr vo do Relator s e r-e s upr t mr do ,

Art. 141. SUPRIMA-SE.

A mat~r I a d r epo s t s neste art I go nao e conat; I t uc lona I,
deve ser pr-ev I s t-e em Ie I, s e qundc emende epr-e s entede ao art. 139
do eub s t I tut I v o do Re Iator.
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EMENDA ES29146-7 EMENDA ES29149-1
"'IITM

tJ Const J tu J rrt e JOSÉ EGREJA rr'~;~~~ tJ Const i tu I nt;e JOSÉ EGREJA L;~~DO~

'l-lMlolO.l6f(:l)II.\ui.o/tUl.CQlllnl.o 'LlH.llIIO/CDIoII'Jio/ILlICOlfl:Uio

tJ PlENÁR I O fJ03.''''/;87) t: PlENÁR 10 ~""í787J'03/09;87 'o3;09f87

r.r TUTO/~\lnlflCaçioo __. r.r TlXTCIJUSTlflCAÇÃD --------------,

EMENOA MOO I F I CAT I VA EMENOA MOD I F I CATi VA

o art. 144 passara a ter .a seguinte redação: te redaç~o:

A letra "1", Item I do art. 148 passara a ter a se9uI~

A.l"'t. 144: Ao JudtclárlO ~ assegurada autonomia admlnl~ Art. 148: ..
trat I va. I:

USTIFICATIVA

É t r-e dr c scne l no direito brasileiro ter judicIário
apenas autonom I a adm I n I strat I va, n~o se j uat; I f t cendc a cr I ação de
um siste-ma de controle financeiro, a nível nacional, Visto a pecu
I ~aridade desse Poder, que est~ presente nos mais tonginquos munl

CtPIOS.

( )

I) os mende do s de eeçur-ence e 05 "hebee e data" contra
atos do Pr-ee I dente da Repub J I ce , das mesas da Cama
r-e Fe der-e l e do Se.ne dc da Repub I I ce , do Supremo Tr-;
buna I federa I, do 1 r I bune I de Contas da Un I ão, d:;'
Procurador-Gera I da Repúb II ca e do Defensor do Po
'10 1 bem como 0$ Impetrados. ce t e Un\;'o <:cntr-e ates

de 9e;tVernos e s t edue 15 ou do DI str I to federa I;

FOI suprimida a expressão "Primeiro Ministro",
que, no sistema or-e e r denc ve l r at;e não ex r s t e essa função.

EMENDA ES29147·5
!: CONS~I~UIN~E Josr: EGREJA

PLENARIO

JUSTIFI A T I V A

v Isto

~ TtxTof.JlJlrlr.u;ll1_~ ....,

Emenda mod1fJ.catJ.va ao S 20 do art. 146 do sueseaeueave do Relator

ao ProJeto dE" constítuJ.cãa_

EMENDA ES29150·5
t:J Const I tu I ~~f: JOSÉ EGREJA

r.r---- TUfO/JU'TlfIC......iO --,

Art. 146 

S lQ -

S 2Q - O J.ngrpsso na aeavadaee no'tiaru.aL e r-ec i s t re j

dependez-â , cbr í.qaeôcaemerrce , de concurso pú.

b.Lacc de provas e titulos, e a tJ.tularJ.eõac"f'>'f'

quando vaga, será pxova.ôa ps-Lo acesso do ea

creví"nte que estJ.ver no Ar.ercício da funcãol

de substituto hã maa s de cinco anos.

EMENOA SURRESSIVA

O Item II do art. 149 do substitutivo do Relator .; 8.!::!.
pr I mr do.

Art. 149 - ••.......•....•...•...••.••.•.••....•...•..

1- .

II - SUPRIMA-SE.

JUS~IFlCAÇAo
JUSTIFICATIVA

1:; ampeza oaa a manu'tencâo da moda âa caçâo pxocedada de forma a que ia I
regra da l.sonomia. também prevaleça nos oficJ.os no'tar-a aas P regJ.s-111

trais ..

Não ex t ste na p t-e s t dene t a I t emo o cargo de Pr- t me I r-o M1-

n r ser-o ,

r.r-------------fUfOIJlJUlflC...çio------- --,

Consto tu I nte JOSÉ EGREJA

PlENÁR 10

= I'~rNAlllO/cll ...l"iol$UBCDIIISSM ,

r.r TUTO!JUST'l'IC...çill __.

EMENDA ES29151-3
t:.,"'---------,J r:='''P''T''o~

Const I tu I nte JOSÉ EGREJA . ~ ~_J

EMENDA ES29148-3
[J

EMENDA MODIFICATIVA EMENDA MOOIFICATlVA

~ l e t r-e "o'", Item f do art. 148 do eubs r r ec e r .... O do Re
I ator passara a ter a segu I nte redação:

o i tem X do art. 149 do eub s.t; Itut \ vo do Re t ator paes e
a ter a segu I nte redaç~o:

Art. 148:

I: ..

a) nos cr I mes comuns o Pres I dente da Repúb I I c e , os MI

nr e t r-c s de Estado, os seus pr~prlos MInistros, o;
Depu t adoe e Sene dor-e s , o Defensor do Povo e o Pro
curador Gera I da Rept:"ibI, c e , -

Art. 149 - .

I a IX - .

- as esecc r eqcee ciVIS.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

No 5 I s t eme pr-e s I de nc I a J I s t a não ex I s t e o cargo de Pr-1
melro Ministro.

Na forma como est~ r-ed 191 do OI'" 19' na Imente no subst i tu
tivo do Relator apenas as confederaç~es e i ndr ce r e teriam legitimi
dade. De T~rma ora proposta, al;m das confederaç~es, as assocIações
em geral tem fegitllnidade.
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r;-r--------------T.c:noI4usTlrrc..çÃo - --,

EMENDA ES29152·1
t: rONS'l'I'J'ITINTE Joc;l!: Ff':RF.Tn

tJ PLENl\RID

~I.,U""10/COll":5ic/lil,lICO."IU.iO -,

PLENl\RIO

r.r TItXfD/.lUnlrll:Açio--------------i

Emenda sup'ressava do art.152 €' seus i tens , do Subs ta.trutia.vo do

ReLaüozr ao ProJeto de constnt.ua câo ,

Art. 152 - SUPRIMA-SE

I - SUPRIMA-SE

11 - SUPRIMA-SE

JUSTIFICAÇl\O

A supressão dos daspos ae.avos acama prende-se ao fato de,

em emenda antiez-z.oz-, mal.S especLêãoaeerree , ao art. 139, se pr-ever- a

eda.çâo de LeI. Complementar estabelecendo a competência e dernaas co!!,

dições de funcionamento de todos os TrJ.buna15 Supezu.oz-e s., instân-f /

ca.ae e grt\Us.

Emenda supress1.va do art. 156 e seu parágrafo único do SubstJ.tu

trave do Relator ao proJeto de cons t i.tiua.cão ,

Art. 156 - SUPRIMA-SE

Parágrafo ünaco - SUP~IMA-sE

JUSTIFICAÇl\O

A supressão dos d~spost~vos ac ama pz-ende-iae ao fato de, em

emenda anterior,ma~s especificamente ao art. 139, sp pz-evex a e

da câc de Lel. Complementar estabelecendo a competência e demais I
condaoões de func~ona.mento de todos os TrJ.buna~s Supeza.oxea e

suas instâncias e graus.

=---__. T.cITO/.IIUiTI'IC.o.çio, -, t!J PLENl\RIO

Emenda eupxes s ava do art. 154, a.trena e alíneas, do SubstJ.tut~

VO do Relator ao Pz-oj et.c de conatueuacâo ,

r.r------------- n:ltTO/4U$TlrlCt.o;io,---------------i

Emenda supxessava do art. 153 seus a.eens e parágrafos, do Subst~- f:!J
t;ut~vo do Relator ao l?roJeto de cons tn.t.ua.cão ,

Art. 153 - SUPRIMA-SE

! - SUPRIMA-SE

II - SUPRIMA-SE

S 12 - SUPRIMA-SE

S 22 - SUPRIMA-SE

JUSTIFICAÇl\O

A supressão dos daspos i.tn.vos acima prende-se ao fato de, em p

menda aneecacc , maa s eapecLâa.cementie ao art. 139, se pr-evex a eda>

çâo de Le1. Complementar estabelecendo a competrêncaa e demais cond.:!:.

côee de funcJ.onamento de todos os TrJ.bunaJ.s Superiores, seus graus
e r.naeêncaaa,

Art. 154 - SUPRIMA-SE

I - SUPRIMA-SE

a) ( ••• ) p) SUPRIMA-SE

II - SUPRIMA-SE

JUSTU'ICAÇl\O

A supressão dos d1SpOS1t1VOS acima prende-se ao fãto de , Pro

emenda eneeracr, mais especff1camentp ao art. 139, se prever a edl:

cão de Lei Complementar estabelecendo a competiênca.a P. demad.a cand,!

côes de funcionamento de todos os TrJ.buna~s Supel:'1.ores,. seus graus

E" Lnseânca.ae ~

EMENDA:ES29154·8
(! CONSTITUJNTE .ross EGREJA

PLENÂRIO

r.r-""'''.----, EMENDA ES29157·2 aur ••---------.J r.r-pT"B""··----'
r RTB ~ (! cbNS'l'ITUINTE Josll EGREJA . C..fl ~

ror-""~ rrr--''''~b'3! 09J87J fD"'---'-P"'L"'EN,,AR=I"'O"--- ·J] Cwt OJ/87 I
= TCllTOIJUllTIIICo\çio --,

Emenda aup'reas a.va do a.rt. 155, a tens e parágrafos do SubSt1tuti

do Relator ao ProJeto de ccnaei.uea.cão ,

Art. 155 - SUPRIMA-SE

I ( ••• ) XII - SU~RlMA-SE

S 1 Q - SUPRIMA-SE

S 22 - SUPRIMA-SE

A supressão dos' d í.spos a t í.voa acama prende-se ao fato de, em p

menda aneem.or, maa s e apecLf'Lcamentie ao art. 139, ee pz-evez- a edl.-/

e,.ão de LI~J. Complementar e atiabeLecendc a competência e demaa.e condl.

cões de funcionamento de todos QS Tr1buna1.s super a.ore s , seus graus I
e J.nstânc1.as

r;-r 'rCXTo/4I.1STlflCt.;io -,

Emenda aupz'eas nva do art. 157, a.tens , parágrafos e alíneas do

SubstJ..tut~vo do Relator ao projeto d~ conet-Leuacâo ..

Art. 157 - SUPRIMA-SE

I ( •••') III - SUPRIMA-SE

S 12 ( ••• ) S 22 SUPRIMA-SE

JUSTIFICAÇl\O

A supressão dos da.apoa Ltid.vo a acima prende-se ao fato de, em e

menda anter~or, ma~s e specLâr.camenee ao Art. 139. se prever a edi

ção de Lei C~mplementar estabelecendo a competência e demaa.a cond,!

cões de funcionamP.nto de todos qs Tribunais supe.rí.oxea e suas ins
tân.cias e graus.
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= '---- TCXTO/,/UITIf'IC&çÃO -,

r.r .l,.(J,Io_/tllwlssic/sHCO."IlSSio-----------,

ecr TI:XTO/.l\nTI'IC~--------------1

r:r'P"T'B"'~ EMENDA ES29161·1
c.. _J r: CONSTlTUlNTE Josll EGREJA

l!T"':'::"'1'''~ r.r--------- 'L~..... IO/cOUlS'lo/SlJK•..\iIISS.iO---------1C!t 09f87J [ilL'--.:P:.:L::::E::N:,:AR::l~O:.....- ~

I.UTe}'------------,EMENDA ES29158·1r: CONSTlTlllNTE .ross EGREJA

Emenda eupxeaaava do art. 159, Parágrafo Iirm.oo e alineas do suba

t~tut~vo do Relator ao Pz-oj e íio de ccns ea euicâo ,

Emenda supresuava do art. 162 e seus parágrafos do aubseaeceavo

do Relator ao Projeto de Co~tituição.

Art. 159 - SUPRlMA-SE

Parágrafo ünaco - SUPRIMA-SE

a) SUPRlMA-SE

hl SUPRIMA-SE

C) SUPRlMA-SE

Art. 162 ~ SUPRlMA-SE

S 10 - SUPRIMA-SE

S 20 - SUPRlMA-SE

S 30 - SUPRlMA-SE

JUSTlFlCAÇl\O
JUSTIFlCAÇl\O

'A supressão dos dJ.spos:LtJ.vos acima prendê-se ao fato de, Aro

emenda ancexa.or , maa,s especifJ.camentt" ao art. 139, se prevex a e

dJ.ção de Lei Complementar estabelecendo a competêncJ.a e demais /1
condacõea de ãuncacnamenec de todos os TrJ.bunais Suppriores e I/I
suas l.nstâncias e graus.

A supressão d.os da spoaat avoa acama prende-se ao fato dp, em

emenda anterior, maa.e eapecLfacamenbe ao art. 13'), se pr~ver a p

da.câo de T"pi Complementar estabelecpndo a competp.ncl.a P. d~mais II
condições de funcionampnto de todos os Trl.bunais auper-aoz-es e 1//

suas anacâncí.aa e graus.

TUTO/"u$TI'Ie.t.Çlo--------~

,l.UT1l,,' ,

PLflNARlO

Emenda supressiva do axt; , 163, itens e Parágrafo

t1.tutJ.vo do Relator ao Projêto de cons tn.tuí.cão ,

~.m---:-l [!J
Lv.LQ2Lll..Jl.--!~~~!-------------------~

m------------- Iinaco , do SUhS-!

EMENDA ES29162·9
[:"r'T'B'''''---' l!lL..R__ -----I l.C_...!C!<!Q;/]N~S"T;.il,lT:J!U!.bI.!!N1:TE~J~O"'se!ll"-"E"'G"'RE=:J"'A"---- ---~--~

'Lui_/cowls'io/SURG.OlISSÃO-----------,

Emenda supxeasava do art. 160 e seus parágrafos do SubstJ.tuti

vo do Relator ao proJeto de ConstJ.tu~ção.

tJ PLENARlO

EMENDA ES29159·9
tJ CONSTlTUlNTE Josll EGREJA

= TUTO/_TltK4ÇÃo' ,

Art. 160 - SUPRlMA-SE

S lo - SUPRIMA-SE

S 20 - SUPRlMA-SE

JUSTlFlCAÇl\O

Art. 163 - SUPRIMA-SE

r ( ••• ) rv - SUPRlMA-SE

Parágrafo ünacc - SUPRIMA-SE

JUSTlFlCAÇl\O

A supressão dos dl.sposJ.t~vos acima prende-se ao fato de, em emen

da ant.exxor , mais eepecLãr.cemeníie ao art. 139, 8P. prevE'r a pdição I
de Lei Complementar estabelecendo a compet.ênca.a e demads condições/

de funcacnemerrto de todos os Tribuna~s aupe.r í.or'ea e suas instâncias

e graus.

A supressão dos da.spos Leãvos acarea prende-se ao fato de, em p

menda aneecaor , maas espeél.f1Camente ao art. 139, se prever a eda.ção

de r.ea Complementar estabelecendo a compebêncaa e demaJ.l!1: condições /

de funcionamento de todos os Trl.bunal.s Superiores e euas instâncl.o!\sf

e grausa

r;:....
'op09/87 :

Art. 164 - SUPRlMA-SE

- SUPRlMA-SE

a) SUPRlMA-SE

hl SUPRlMA-SE

II - SUPRIMA-SE

parágrafo único ~ SUPRlMA-SE

Emenda supressiva do arta 164, ~tens e Parágrafo único, do Sub.!!,
t1tUtl.VO do Relator ao ProJeto de Constitul.ção.

Art. 158 - SUPRIMA-SE

Parágrafo Onico - SUPRlMA-SB

PLENARlO

Emenda supnes s Lva do art. 15S' e seu Parágrafo

t.~vo do Relator ao proJeto de Const1.tu~cão.

EMENDA ES29163·7
------------"4). rr;~.t'..~ tJ CONSTlTUlNTE uosll EGREJA

'---'=""""=ôJ!,'5!:!"'-~~.E~"""''--- _' ~D,l.fA-:-=l t: PLENARIO ,.LU,l.IlID/COUlssicl:UIO:O... IJdo

CoJ;09J87 J
r.r-------------TEXTO/"ullTlrlUçio--------- ,

EMENDA ES29160-2
tJ CONSTITUINTE JOSS EGREJA

=-- T.:XTO/oluITlnC4lõio ,

únl.co do subst~t~1

JUSTlFlCAÇl\O

JUSTlFlCAÇl\O

A ,supressão dos dl.spositl.vOS acama prende-se ao fato de, em e

menda ant.exao.r , maus específicamente ao ARt. 139, se prever a ed~-/

Cão. de Lei Complementar estabele~endo a competência e demais condi

çÔf!S de funcionampnto de todos os Tribunais Superl.ores e Duas in&-/

tâncias e graus.

A supressão dOIl disposhillos acima prende-se ao 'fato de,em

emertda anterior, mais específl.camente, ao art. 139 se prever a edi

ção de Lei. COIlp'lpmentàr E'Btabelecendo a 'co'ipetj;ncia e demais condi

ções de funcionamento de todos 08 Trl.bunais Sup~rioreft.
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PLEN1\.RIO

r;r-"'''''----, EMENDA ES29167·0 '""" --,
L PTB ~ tJ CONSTITUINTE JOSe EGREJA

,..-r-DAT.t.---1 r.T--.:..------- PL[Il..."IO/CQUIS,iclsU8COUISSÃO

[-wD9 1 87 ; [il"-'_...::=== ---'PLEN1\.RIO

r.r----------- "LllIl"IO/COI.lISsietsu.lôO'lI:lsio--- _,

, EMENDA 1E529164·5 '"". ,
~ONSTITUINTE JOSe EGREJA

=- TI:XTO/olunl'/Cl;ç.o r;-r Tt::Uo/oluSTlrl!:Açio ----_

Emenda supreasave do art. 165, seus itens e parágrafo ânaco do

Substitut1V'.o do Relator ao Pno j e tio de Constituição.

Emenda supxesaava do art , 161 do Substl.tutl.VO do Relator ao Pro

j e cc de Constituiçáo.-

Art. 161 - SUPRIMA-SE

Art. 165 - SUPRIMA-SE

I -. SUPRIMA-SE

a) SUPRIMA-SE

b) SUPRIMA-SE

II - III-=' SUPRIMA_SE

Parágrafo único - SUPRlMA-S:

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇ1\.O

A supressão dos daapos a.ta.voa ac ama prende-se ao fato de, em emenda

encer a.or , mais especLãí.cercent,e ao art. 139, se prever a eõxcâc de

LeI. Comp.Lementiazr estabelecendo a competência e demaa s condições de

funcI.onamento de todos os Trl.bunal.s aupexa.oeea e suas a.natiânca.aa fi

graus.

A supressão dos dLspcaa.t.avca aeama prpnde-sp aõ fato de s em

emenda anterior, mais especí.ficaménte, ao art. 139 se prever a ed~

çáo de j~ei Complementar estabelecendo a competiêncr a e demaas condi

çõE;\s do funcionamento de todos os Tribunais S}1per1.orps.

PLEN1\.RIO

EMENDA ES2916B-B
I:J CONSTITUINTE JOSe EGREJA

- .. 'I.[N"lUG/CGUI~sic/su.O:G.'1Il'l.dG---------_.,

r=;;~nGO--~~'_____=.==='___ ..J

EMENDA ES29165·3
I:J CONSTITUJ.!/TE JQSe EGREJA

_________ TUTO/olu5Tlnc.çÃO - _ Emenda aupxe s s i.va do art. 169 e seus parágrafos do subse i.eueavo

do Relator ao Pr-o j e co de cons t a.tiua.cão ,

I:J PLEN1\.RIO

..Ltll""lo/COl.lls,io/$Il.CO'llll~io-- _,
- ,.. TtXTO/olIlSTlrlcolCô

Ão
_,

G·~'\~rr

Emenda supreeeava do are, 166 e seu Parágrafo único do Substl.t,!!

tl.VO do Relator ao ProJeto de const í.tiua eâo ,

Art. 166 -SUPRIMA-SE

Parágrafo ünaco - SUPRIMA-SE

Art. 169 - SUPRIMA-SE

lO - SUPRIMA-SE

S 20 - SUPRIMA-SE

JUSTIFICAÇl\O
JUSTIFICAÇAO

A supressão dos d í.apoe at.avcs acima p rende-ee ao fato de, em e

menda an1~erl.or, mais especificamente, ao art. 139 se prever a E"d~ção/

de LeJ. comp Lement.ar- E!:stabelec€"'ndo a competênca.a e demaaa conda cêes de

funCl.On~rllento de todos os Tribunais Superiores.

A supressão dos da.sposLt.Lvos acama prende-se ao fato de, em emen-.

da arrtemor , maa s eapecLãa.carnentie , ao art. 139, se prever a eda.câc de

Lei Complementar estabelecendo a compe tênci.a e demaaa conda.côea de / /

funcionamento de todos os TrJ.bunal.s supe r i.ocee ,

EMENDA 1:529166·1
l!J
L CQNSTr~UINTE JOsE! EGREJA

f"S''''''OJPTB

rrr-------------TI:XTO/olUllTl'jc,\çlio--------- -,

~"""'----'.. PTB J
-----'

f PLEN1I.RIO
rrr---"'"-~ EMENDA E529169-6
CSZ!09 /8Ll Li] '\UTOIt

rer Tl:lt
9

lSf olLlsTl r rc ..o:l0 r"-_C_O:..N'--S'--T_I_T_U_I_N_T_E_iJ'--O_S_e_E_G_RE_JA --'

---------------., 'LIEH..""Oft:II.. I"ic/llo1,l.co.'1lnio _,

Emenda supressiva do art. 167, itens e parágrafos, do Subst~tutl.- , ~'_·_P_L_E_N_1I.R_I_O ~
tivo do P.elator ao ProJeto de Conatn.tiuí.çâo ,

Emenda supreasava do art. "i 70 e seu parágrafo fina.co do Subst~t~

tivo do Relator ao ProJeto de coneta.euacão ,

Art. 167 - SUPRIMA-SE

I ( ••• ) IV - SUPRIMA-SE

S 10 - SUPRIMA-SE

S 20 - SUPRIMA-SE

Art. 170 - SUPRIMA-SE

Parágrafo ünaco - SUPRIMA-SE

JUSTIFICACAo JUSTIFICAÇl\.O

A supressão dos disposi tJ. V?S acima prende-se ao fa"to de, em e

mendj.\~anter1or, maill especificamente, ao art. 139 se prever a edicão/

de Lei Complementar estabelecendo a competência e demais condicões de

funcionamento de todos os Tribunais Superiores:

A supressão dos dispositivos acima prende-ae ao fato de, em

emenda aneer-aor , maas eapecLfacemerrt.e , ao art. 139, se prever a ed3
câc de tei Complementar estal?elecendo a compet.ênc i a e demaa.a ccnda,

ções de func~onamento de todos 08 Tribuna..;t.s Superiores.
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= ,.u:To/~UITI'IC&Çio---------· _,

Emenda eupxessava do art. 168 do SubstJ.tutJ.vo do Relator ao Pro

j et.o de Constituição.

Art. 168 - SUPRIMA-SE

JUSTIFICAÇl\O

A supressão do dJ.sposl.tl.VO acama prende-se ao fato de, em emen

da antier-a.or- , maa.e eapecLâacement.e , ao art. 139, se prever a ediçãol

de te3- Comp Lementiaz' eababeLecendc a compet.ênca.a e demaas condJ.çõps!

de funcz.onementio de todos os TribunaJ.9 ãuper i.or-ee ,

EMENDA ES29173-4
1: CONSTITU~NTE .ross EGRE.JA

,- TI:;II;TO/.lUSTI'llõ.l.çio --__-.

Bms-nda aupr-ee s a.va do art. 131 P. seu parágrafo único do Substitu

"!:J.vo do Re)..ator ao Projeto de Cona'tn.tiuaçâo ,

Art. 131 - SUPRIY.A-SE

Parágrafo único - SUPRIMA-SE

JUSTIFICAÇl\O

A supressão dos dJ.SpOSJ.t1VOS aoama deve-se ao fato c1"., p",

emenda antier-Lo.r , se haver proposto o reg~mp. pr-eaadencae La.at.a de govpr

no.

EMENDA ES29171·8 EMENDA ES29174-2
t0~;"~(1 CONSTITUINTE JOSll EGREJA ) 5';;"'~ (1 Constituinte JOSE EGREJA

'L[lIl-..o/cclIIIS,lo/su"'OlolIUio 'Lf.IIÂlI,lO/COllll"ic/su"o.uuio
fÇ;,"T'~(1 . )~..,,~ flPLENARIO Yt09JB7 PLENARIO ~1l9J87

Constituinte JOS~ EGREJA

=- TtltTO/JUSfl'IClÇÃO' • -,

Emenda supxesaava do art. 172 e seu parágrafo ênaco do Subst1.t1!
c a.vo do Relator ao pr-o j ebo de conseaeu i câc ,

Art. 172 - SUPRIMA-SE

Parágrafo Iina.co - SUP:EtlMA-SE

JUSTIFICAç1(o

A supressão dos da.epos a tuvoa acama prende-se ao fato de, em

emenda anterior, mais eapecLfo.cament.e ao art. 139, se prever a pdJ.-/

cão de Lei Complementar eaeabeLecendo a competência e demaas conda-e Z I
côes de funcc.onamerrto de todos os Tr~buna~s guper aor-e s I!' demaas ór-f
gãos de controle do JudJ.ciárJ.o.

r;-r-------------Tl:ltTO/.lUSTlfIC4o;ÃO • -,

Emenc'l.a supressiva do art. 173 do Substl.tutivo do Relator ao

Projeto de conat aeuacão ,

Art. 173 - SUPRIMA-SE

JUSi'IFICAÇl\O

A supressão dos d í.spos i t tvos acama prende-se ao fato de, em

emenda anterior, maa.e espeéJ.fJ.camente ao art. 139, se prever a edJ.-/

cão de Lei Complementar estabelecendo a competência e dema r.a condJ.-/

ções de funoaonameneo de todos os Tr~bunaJ.s super-Leres ~ demaa.a ér-/

gãos de controle do Judl.cJ.ár~o.

,- Tl:ltTol.lUSTIfK:4o;io ,

EloEKJA ~lnVA

Acrescente-se a letra "b", item II , do art. 20:3~ o seguinte texto
após a palavraPcultol':

"salve se exercerem ettvaoaoes políticas, sejam por atos ou manife~

taçõea, nos termos da Lei".

,
JUS T 1 F 1 C AiT 1 V A

Não há motivo para que enhdades religiosas que não p'agam moostcs,

tenham o direito de manifestarem-se fl1tlcamente. As suas a1f:ividades devem restringi
rem-se as suas finalidades, para obterem isenções dos impostos_

EMENDA ES29175·1
tJ

PLENARlO
,-- Tl:ltTO/olUSTlfrc4

çia
'--__-,

EloEKJA SlF'RESSIVA

Art. "lfJ7.

laV-(..)

§ js - ..

§.20 _ .

§ 3º - 5LPRlMA-SE

JUSTIFICATIVA

A.matéria versada no § 30 e seu item Ir, não é de corno constituciE.

nal , mas sim, reflete oportunidade político-econômico momentâneo, devendo ser tratado

por lei prdinária.

Quanto ao item I desse § 30 , por razões de técnica legislativa deve
ser aditado ao item IV do art. 207, conforme emenda a ser apresentada.
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Constituinte JOSE EGREJA

PLENJ1RIO

Constituinte JOSE EGREJA

r.T ~__ rL[MAlUO/cOI.ll"ãc/Su'CO...,Ssio-----_-_~

EMENDA ES29179·3
(iJ

= ~_~__ ..t.(NA"lo/CoW,!'iclsuscO••II:nio--------___,

PLENJ1RIO

EMENDA ES29176·9
.(=1

.- Tt:ltrololUSTlne.lçio ___,
r.r--------------Tl:ltTD/JUST'rlC,l...i;o-------- ---...

EMENDA SDPRESSIVA

Art. 209 - .

I _ st.PRlMA-SE, renumerando-se os demais i tens.

JUSTIFICATIVA

Art. 209:

IaIV- .

§ 19 a 49 - •••••••••••••••

~ , - .
I - SUPRIMA-SE

II - SUPRIMA-SE

E tradição de nosso direito pátrio queo mposto territorial rural

abe ao r.tJnicípio, não havendo razões plausíveis para sua alteração.
J'U S T I F I C A T I V A

PLENJ1RIO

Constituinte JOSE EGREJA

EMENDA 1ES29177·7
(iJ
r.;-------~-'--- ,"'ll:lllrtl(J/c:ow",io/su'c:O.>olI',io-----------,

p:r;~~'.'~

fuJ;Lã7J

o item I do 59 foi incluído no seu próprio par-ª
grafo, conforme emenda apresentad,:_ O a tem 11 deve ser suprimido, vez

que,. cabe aos Estados legislarem soberanamente sobre as operações que
enumera.

= ------------l,U;TO/olUSTlflCAÇio---------------,

EIeIl/\ IOJIFlCATIVA

PLENJ1RIO

Constituinte JOSE~E~G~R~EJ~A~ ~

= ~__ .L(IlÂJtMJ/elllJl:l,icISU'ço..I:I1io--------~

EMENDA E529180·7
(iJ

ti

Os itens I1 e III do art. 209, passarão a terem as seguintes reda-

çiles:
II transmissão, "causa mortis" e doação de bens lmr5veis ou dire,!

tos a eles rejat.í vos.
ItI operações relativas a cí.rculação de mercadorias, ainda que

iniciadas no exterior.
JUSTIFICATIVA

A redação do atem II no Substitutivo permite que o Estado insti-

tua tributo sobre doação de qualquer bem, seja móvel ou imóvel. Na hipótese da doação

do bem m6vel, o Estado não terá condições de fiscalizar, visto que, a doação se opera
com a .imples entrega Qo bemmóvel, independentemente de qualquar formalidade.

No item lII, fica previsto que o Ilnposto Sobre serviços pertencerá
aos Estados, quando é de tradição do nosso direito pertence .ao Município, a que deverá

ser mantido.

EMENDA MODIFICATIVA

o § 39 do art. 209 passará a ter a seguinte red.5
cão e

~3Ç "Relativamente a bens imóveis e direitos a eles
rel.at:Lvos, o imposto compete ao Estado da situação do bem. 11

Constituinte JOSE EGREJA

EMENDA IES29178·5
PJ
r.T---------- .L(Il .....lO/cOlolISSic/slJsco..u SJi o - - ___,

PLENI\RID
r.; TEltTol.lust"ICAl;io --,

J. U S T I F I C A T I V A

Tendo em vista que foi modificado o item lI,
mesmo, por conseqüência, deverá ocqrrer com este parágrafq.

o

EIeIl/\ SlF'RESSIVA

Art. 209 ..

I a IV .

§ Is - SlF'RlMA-SE, renumerando-se os demais parágrafos.

§ 2Q - Sll'RlMA-SE

§ 30 -

§ 4" - ..

§ 50 _ ..

I - SlJ'RlMA-SE
I~ - 5ll'RlMA-SE

EMENDA ES29181·5
tJ Const I tu I nt~UT~"0SÉ EGREJA

r.-r-------------TUTO/dU:lTlfIC.lçio------------__----,

EMENDA SUPRESS1VA

JUSTIFICATIVA
mrdo ,

o er-t; , 180 do aub s t r tiutir vo do Relator deverá supr .!..

o adicional de até 5% previsto no § 10 sobre o imposto de renda a

ser instituido, acarretará l.Il1a disputa, tendo em vista a fixação dos índices, de forma
a incentivar a eníqraçêó entre os Estados, que ser4 extremamente danoso aos Estados com

menor poder econômico.
Quanto Da § 22, como há proposta de alteração de competência, de

instituir tributo sobre' a propriedade rural, para o nunicípio, a disposição deve ser

suprimida da presente seção,

Art. 180' SUPR I MA-SE.

JUSTIFICATIVA

A mat~r I a disposta neste art j 90 nao e const I tuc lona I
segundo os termos da emenda apresentada ao art. 1i9.
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EMENDA ES29182-3! ,,_-----:- -----,
tJ Const I tuInte JOSÉ EGREJA

tJ PLENÃ'Riõ{"''''''''''''''''''

r,r---------_-!-__ P1i:XTOfJlJnl"uç.io ----,

JUSTIFICATIVA

N~o compete ao MI n 15t~r Io Púb J 1co e Iaborar ,O seu orçj3
mento, v I sto n~o POSSU I r I ndependenc I a f I nance r r-e , mas apenas e dm r
n r s t r-e t r ve ,

EMENDA SUPRESS I VA

Os Itens e seus par.igrafos dispostos no art. 179
subst I tut I vc do Re Iator deverão ser supr I mI dos.

do r:-r TEXTO/JunlrIC4çic -----,

Art.

I
II
III
IV
V

§ 1"
§ 2°
§ 3°
§ 4°

179: •...................•......•................

SUPR IMA-SE.
SUPR IMA-SE.
SUPR IMA-SE.
SUPR IMA-SE.
SUPR IMA-SE.

SUPR I MA-SE.
SUPR IMA-SE.
SUPRIMA-SE.
SUPR I MA-SE.

Emenda ad~t~va de Parágra,fo ao art. 133 do substJ..tutJ..vo do Fe

1ator ao Pz-o j etio de Conat.atua.çâo ,

Art. 133 

S 10 -

S 20

S 3Q - 05 MJ,.nJ,.stros õe Estado tpm aces ao às sessões de

ambas as casas do Congresso Nacional e às rpu-/

naôes de suas comiasõea , 'com da.r-e r.tio à palavra.

JUSTIFICATIVA

A mat;;r i a aqu I disposta ser a ob j e t c de I e I comp leme.!!,.
tar, conforme emenda apresentada ao caput do art. 179.

JUSTIFICAÇllo

A emenda proposta vaaa trazer ao texto oorratia.trucd.onaL aqua Lc

que a praxe e o apxamoxamerrtio das ansm tuacões democxâtucas reco-/

mendam.

Coneb r tur nt;e JOSÉ EGREJA

PLENÁR 10

EMENDA ES29183-1
tJ
r.T--------:-,.L(HJ.~ID/cawlss;;o/su.eO,.lu4D _,

r,r------- TUTOIJIlSTI'lCAQAO ---,

r.r--------------TEXTO/JUSTlflC,L;ic----- -,

EMENOA SUBST I TUTI VA Emenda supressiva do art. 132, seus a tens e parágrafo fina.co do

Subs t a tiu t.a.vo do Relator ao Pzo j e tio de cons t i eur.çâc ,

o texto do art. 179 do subst I tut I vc do Re Iator terá
segu I nte redação:

Art. 179 - Le I comp Iemerrt er- d I apor-e e apec I f I ceme nt;e s~

bre o MI n I st~r I o P~b I I CO, sua const I tu I ção, compet;nc I a, ergan I za
çao e fune I onamento.

Art. 132 - SUPRIMA-SE

I I; .. ) V - SUPRIMA-SE

Parágrafo únaco - SUPRIMA-SE

JUSTIFICATIVA

As di epos I ç~es constantes no art I 90 ora subst 1tu ~ do
5030 rnat;r I a a serem dispostas em Ie 1 comp Iementar e n~o ne Const 1

tUIÇ60.

JUSTIFICAÇM

A supressão dos dJ..spO:S3..tl.VOS acama deve-se ao fato de, em

emenda anterior, se haver propostc. o xeqame presidenc~alJ.sta.

",--- TEKTO/Jun'ne.a.çi(l -----,

Const I tu I nte JOSÉ EGREJA

PLENAAIO

Constituinte JOSE EGREJA

r:-r T(XTO/~uSTlf"IC4Çill__- __--- --,

EMENDA ES29187-4
tJ
= 'r..(II,LIUO/CIIlIiSSic/susea..ussio ----,

L';:~~~

twJ097EJ

EMENDA ES29184·0
tJ

EJeIlA ADITIVA

EMENDA SUPRESS I VA

o par~9rafo terce I ro do er-b , 178 do subst I tut I v o do Re
l e t or-, ser-e suprimida.

Acrescente...se ao atem IV do art. 207, após o vocéçulo "industrial,!
zado", O seguinte texto:

tique será seletivo e não cumlatfvo, compensando-se or-que for deva
do em cada operação cem o montante cobrado oas eoterfores«.

Art. 178 - •.•........

1° 

2° -

3" - SUPR I MA-SE.

JUSTIFICATIVA

o texto ora acrescido é O mesmo do item I, § 30 do art. 207, -que
foi proposta sua supressão total.
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PLENÁR I O

Const I tu I nt.e JOSÉ EGREJA

r;r-------------T[~TO/~U}TIFIC~ÇAO---------- _,

= Pl"ENA~10/(:Olll''Ji.o/llu.eQIIlUio------____,

EMENDA ES29191-2
CConstituinte JOSE EGREJA

PLENAAIO

EMENDA ES29188-2

= 0 I'Lr..."lO/colll:nie/suseo'<l:nio _,

r:-r TCXTO/<lUUlnc:"çio __,

ElEtlJA MDIFICATIVA EMENDA MODIFICATIVA

o art. 202 t § único t passa a ter a seguinte redaçãoe

I
Ya.(~+ \lw.tl3:II O prazo estabelecrdo na alínea "c" do item !lI não é obraqatérao

para os impostos de que tratam os atens I I II, somente quando houver evidente

interesse público, e V do art. 207-e o art. 20B".

JUS T·I F I C A 1 I V A

o texto do art. 192 do eub s t; I tut I vc do r-e Iator passara
d ter d segu I nte redaçdo.

Art. 192 - As Eor-çe s Armdda~, const I tu;das p e Ia Mar 1

nhe , pelo E.x~"'Clto e pela Aer-oneucr ce sao Instltulç~es n.:lCIOnaIS
permanentes e regu I ares, organ I aede s com base na h I er-er-qu I a e na
di SC I P I I na, sob a autror I da de suprema do Pres I dente da Repub I Jc e e
dest I nem-ué à execuçeo da po I ; ti ca de segurança nac lona I, a garan
t H1 doe poderes cone t r tuc lona I s e à manutenç;o da Ie I e da ordem.

visa o novo texto afastar a alteração ou criação de impostos sobre

produtos industrializados durante o exercí~io financ~il'o, porque o mesmo não é um impo~

to emergencial, como corre com 05 outros impostos previstos no art , 207.

A restriç~o sobre a exportação e lmportação na forma de tr-ibuto s~

mente deve ser criado quando há o evidente interesse público, consubstanciado nos pro

blemas de ebestecamento interno.

JUSTIFICATIV

N~o se pode di Spensar das Forças Armadas e funç';o de ma~

ter e I e t e ordem, quando for neces~';'r10.

PLENARIO

p0;";"~
ou EMENDA ES29192-1

@Ju97EJ P Constituinte JOSE EGREJAPLENAAIO

Constituinte JOSE EGREJA

EMENDA ES29189-1

r.-r TItXTO/.lU3Tlrll:.....io -rr:;,.- PLrN;..l.Io/Clllll$,ie/~u'co...I",io------____,

EIEID'\ /\OITIVA h....-------------TItXTO/olustlrlc...çill----- -.

Acrescente-se ao § 2º do art , 199, o seguinte texto, após o vocáb.!:! ElEtlJA PDITIVA

lo "Federal":
"bem como, do Estado para com o MunicípIO". Acrescente-se ao rtem I, do art. 21P, após o vocabulário "urbanav,

a expressão "e rural".

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Assinl como, o tributo criado pela União excluirá outro Idêntaco do
Estado, a criação de qualquer imposto por parte do Estado, excluirá Ioêntaco inoosto do

Munlcíplo ~ o resperto ao princípio da igualdade entre os órgãos públicos.

Conab rüu rnt.e JOSÉ EGREJA

Constituinte JOSE EGREJA

PLENARIO

Consoante a emenda supressãva apresentada ao item I, do art. 209,
a competêncIa de instituir Irrposto Ter:Htorial Rural será do MunicípIo, como sempre ror..

= I'LUI.... IO/l;Ololl:s,ic/SU5Cll .. 15sill ---,

EMENDA ES29193-9

P
EMENDA ADITIVA

r;r--- TEXTOIJu'nrlc...ç,io ---,

EMENDA ES29190·4
tJ

Lnaer' t r' o texto da presente Je~enda na Seçio VI "DA RE
PARTiÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS"I'a..p-é/-<M<l.:>,-f~jllj-,~~·

Art. - O Poder' Execub I vo env I ar~ ao Congresso Nec I o
na I, no prazo de at~ de z anos, pr-o j e t o de Ie I comp Iementar que pe;
mI ta seja at t ng Ida gradua I mente, a I ndependênc Ia tr I but~r i a e f 1:

nence rr-e da Un,;io, Estados, D.strlto Federal e Munlc;pJoS, uns dos
outros, de tal forma que cada um dos tributos seja exclUSIVO de ca
da ~m. -

Par~grafo ~n Ico - F I ce vedada a t~ansfer;nc Ia de ver
bas entre eles, salvo nos casos de cel amr dade 'p~bllca ou efeitos d~
veet adcr-es de qua I quer nebur-e ae ,

r.-r -"TItXTll!.lU'STlfIC...çill --,

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 209,

IaIV- ••••••••••••••••••
§ 19 a § 49 - / ..

§ 59 - Em relação ao imposto de que trata a item
III, Resolução do Senado da República, aprovada por dois terços de

seus membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis a circulação de
mercadorias irtterestaduais e de exportação.

USTIFICATIVA

'" or-e s en t e emenda visa a dar auticnomt e financeira aos
Es'bH_kJ~1 l..l lj ~ pr oe , Unl;o e Distrito Federal, e que cada um dispo
nha de suas verbas dentro de pr I nc; p i os que entendam pert j nentes :
epcce ,

JUS T I F I C ~ T I V A

Com a redação·a-cima proposta, o texto consticio
nal restará rnais conciso.
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= TCXTol"uSTIrK.lçlo -----,

PLENMIO

Constituinte JOSE EGREJA

r.T TrllTO/JUITIFICAÇio--------------,

r.r-:"'"'' EMENDA ES29197·1
é"TB =:J tJ Josl! EGREJA

~BATA---, 'l.lElllolI'O/COMISSÃo/'UICOIlIUÂa

I 0311)9J87 J I.tJ__P_L_E_NÁR_I_O ~

EMENDA ES29194·7
tJ
.., ,l..u,á_/CO,UISSio/su'co.l('s,,;O---------__,

EMENDA MODIFICATIVA
EMENDA MODIFICATIVA

Art. 196 - Substitua-se no texto des"te artigo, o

vocábulo "equipamento· por "infraestrutura".

tlArt. 74 - ..

§ 12 - Cada legislatura terá a duração

de quatro anos; 11

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

= ~-_TUTO/"u.Tlnc'~ÃO------_-- __,

A nova redacão v í.ae dar ao texto maior obJetividê

de, uma-.vez que, a paiavra equipamento não tem a mesma extensão de 1!!

fraestrutUra.

.rosé EGREJA

PLENÁRIO

"Art .. 74: A Câmara Federal compõe-se de

até quinhentos representantes do povo e Lea.troe na forma esta

beLeca.da nesta Constituição, em cada Estado, DistrJ.to Fede

ral e terrJ.tórJ.oe, através do sistema majoritárJ.o e propor

cional, conforme da.spoa'to em lei complementar. 11

EMENDA MODIFICATIVA

No sistema presJ.dencialista a câmara Fe

deral. não é dJ.ssolvíveJ..

EMENDA ES29198·0
PJ

r,r------------- TrXTo/~Un"lcAçÃO-_- - __-----,

do Subst~tu-

' ...t ...... lO/co.lIlS'io/sv.cO...1S'ÃO-----------,

Emenda supressiva do art. 171 e seus parágrafos,

t3,vo do Relator.

EMENDA ES29195 ..5
(l CONSTITUINTE. JOSE EGREJA

Art. 171 - SUPRIMA-SE

S 12 - SUPRIMA-SE

S 22 - SUPRIMA-SE

S 32 - SUPRIMA-SE

S 40 - SUPRIMA-SE

S 52 - SUPRIMA-SE

JUSTIFICAÇl\O

JUSTIFICATIVA

A redação ora proposta

concaeâc ao texto constitucional, paie: que,

titutivo repete dJ.5posições já inseridas no

tJ.tuição.

visa dar me.a.ex

o texto do subs

pxo j e t.c de cens-

Josl! EGREJA

A supressão dos da.apoa rtrí.voa acuna prende-se ao fato de, em

emende anterior, mais e speo í ãacamerrte ao art. 139, se pxever a p.d~-I

cão de Le a, Complementar estabelecendo a oompetêncd.a P. demaas cond~-I

ções de ãuncaonemeeeo de todos os Tr1hunais super-Loxe s , inclusive 11
nos Estados, no D1s.trJ.to Federal e nos Terr1tórios.

EMENDA ES29199·8
tJ

PLENÁRIO

r.T--------------Tt:llTO!JunIFleAçi,o -,

EMENDA ES29196-3
t: Const I tu I nte rost EGREJA

l:J PLÉNXfti~llllln"o/,u.coallSlio

r.T-------------TEXTO/~ulTl'K:AÇ.iO-------------__,

EMENDA SUPRESSIVA

Art. 71: Suprima-se

JUSTIFICATIVA

A matéria disposta não é Ccnatu.tuc.í.cnaj.,

devendo ser regulada por lei ordinár1a.

EMENDA MODIFICATIVA

o § 22 do art. 174 do eubs t r tiubr vo do Relator ter~

segu I nte reddç~o.

EMENDA ES29200·5 """. ------.,
LJOSI! 'EGREJA •

PLENÁRIO

~;;~'''~

[TIõ3-;~~7ã!J

Art. 174 - .

§ 12 - .

S 22 - No exer-c ic re da profissão, o advogado ; invlol~
...e I por suas man i festações.

r.T~ Tl:llTONUItI~Il:...çi,o_------------___,

EMENDA SUPRESSIVA

Art. 70: suprima-se •

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A redação or-e proposta v I ee a dar ma I ar prec I eco
texto const i tuc I one I .

ao A matéria da.epoet,e não é constitucional,

devendo ser regulada por lei ordinária.



= TnTO/~U'TII'Il;"çio-__-- __,

PLENÁRIO

I'Lr;"'A"'~/C:OIolI~sio/'UICClllll.io, _

tu=';;;'=:J
tJM-;;; LEJ
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Art. 77 - •••

~ I ... ) III

t.v - conceder aueora aacâo para o VJ.ce-PrpSl.c'tentp c'!P.. R~

pública se ausentar do País:

V I••• ) XIX

EMENDA SUPRESSIVA

Art. 69: Suprima-se.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇJ\O

No an s tiema pxesLdencaa La.s t.a , que se pz-opôe em out::rt ertonda , não

PX:lste a fJ.gura do PrJ.meJ.,t'o-MJ.nJ.stro, permanecendo o VJ.cE"-PrpsJ,.dpnt-p da

República.

A matiéxa.a disposta não

devendo ser regulada por Le r, oxda.né'ra.e ,

cona't.a tiuca.cnaã.,

f:J PLENARIO

'LlNÂIl.IO/COUlIIÃO/lllICOIlIUÃO----- -,

JosÉ EGREJA

EMENDA SUBSTITUTIVA

Art. 68. A lei definirá as condições referentes a aposentado

ria do servidor civil, inclusive quanto à pensões.

ao exercício de mandato eletivo por servidor público,

a sua associação, direitos, deveres, estabilidade

demissão.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a supressão dos arts. 69, 70, 71, por

emenda apresentada, a matéria. constitucional prevista nestes

artigos roi disposta na redação acima.

,.". TUTOIJuSnrluçÃO --,

EMENDA MODIFICATIVA AO § 48 DO ART. 69 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

Art. 69 ••••••••

§ 19 - ( ••••••• ) § 47

§ 48 - ~ assegurada a liberdade de expressão da atividade

intelectual, artística e científica, sem censura ou licença .. As di

versões e espetáculos públicos ficam sujeitos às leis de proteção

da sociedade, respondendo cada um pelos abusos que cometer no exerci

cIo das rnanJ.festações de que trata este artJ.go. Aos autores perten

ce o direito exclusivo de utilização, publicaç2io ou reprodução de

suas obra.s, transmissIveL aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar ..

JUS T I F I C A ç Ã O

A modificação proposta pretende conferir ao texto melhor
IJ:dequadação COm o dia a dia em que a norma constitiuca.orraL deverâ
conviver.

EMENDA E529203-0
Constituinte JOSE EGREJA

'Lra:.. "lo/co""ssie/:svlco.. lnlo, --,

PLENI\RID
tJ PLENARIO

'LrN.. '\I0/CO>lIs:sÃO/:su.COIfISIÃO -,

=- . TCXTO/JUST1rlCAÇÃO' --,

Emenda moditJ.cativa do item VIII do arta 77 do eueee.a.eueavc do Rela

tor ào PrcIJeto de ConstituJ.ção.

l\rta 77 - .a ..

I I ... ) VII

ViII - f~xar para cada exercíc~o ~f~nanceiro a remunera

ção do Pres~d~nte da nepübj.aca , do V~ce-PresJ.de.!!

te da Repüblica e dos Ministros de Estado i

IX ( ••• ) XIX

JUSTIFICAÇJ\O

No sistema presidencíalista, que se propõe em outra emenda, não

eX1.&te a t1.gura do primeJ.rO-M1.nist,;,o, pezmaneoerido o Vice-PresJ.dente da 1

RepúblJ.ca.

EMENDA E529204·8
Constltuinte JOSE EGREJA

PLE~ID

, TEJtTO/"uITlrrcAç1o --,

r l'mp.nda modificahva do J.tem IV do Art. 77 do Substitutivo do Re1ator

ao Projeto de cons m.euí.cãc ..

EMENDA SUPRESSIVA DO § 41 DO ART. 69 DO SUBSTITUTIVO

DO RELATOR AO PROJETO DE CONSTITUINTE.

Art. 69

§ 19 ( •••••• ) § 40

§ 41 - SUPRIMA-SE

§ 42 ( •••••• ) § 57

JUS T I F I C A ç Ã O

A matéria contemplada no parágrafo suprimido não é

constitucional.

EMENDA ES29207·2 I ror-PTB''' ----'
(l DEPUTADO JOSE EGREJA i c.: _J
,.,.,. .LrH.. 1'I10/COIlISS1tJ/IU.COIlISIÃO '

= Tt:XTOIJun'.lc..çÃO -,

EMENDA MODIFlCATIVA AO § 40 do art. 69 do Substitutivo do

Relator ao Projeto de ConstituiÇão ..

Arta 69 • a ......
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§ 19 ( •••••• ) § 39

§ 40 - .e assegurado o acesso às referências e infar
mações que a cada um digam respeito e o conhecimento. dos fins de

que se destinam, sendo exigível a correção e atualização dos dados,
através de processo judicial ou administrativo s.igilosos, quer se _

jam constantes dos arquivos de entidades públ.icas ou privadas.

§ U ( •••••• ) § 57

§ 19 ( ...... ) § 35

§ 36 - Suprima-se

§ 3? ( ..... ) § 57

JUSTIFICAÇÃO-

JUS T I F I C A ç Ã O

o parágrafo suprimido aborda matéria que não tem caráter
-constitucional, por isso deve ser suprimido.

A modificação procedida visa esclarecer melhor quem tem a

obrigação de garantir o conhec:l.tnento ao interessado das referências
e informações que lhe digam respeito.

P..Il:N"'~H)/COllIS.;;;o/*u'CO"'ISSi.O'_-----_--_

l:J PLENARIO

t:?â"""~

~;;:iI#l

tJ"}mn,,• PTB

rer- TlI:XTO/JUSTlflcAÇi.O-------------,

EMENDA MODIFICATIVA AO § 34 DO ART. 69 DO SUBSTITUTIVO DO

RELATOR AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

r.T------------- TtxTII/~uIT"IC.Ç~O--------------

EMENDA MODIFICATIVA DO § 38 DO ART. 69 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

ART. 69

§ 19 - ( ..... ) § 33

§ 34 - Suprima-se

de ordem Judj,cial
e evitar crime ou

ou pzn:a preservar

ART. 69 ••••••

§ 19 ( •••••• ) § 37

§ 38 - O domicílio é Lnvao.LãveL, salvo nos casos

ou para realizar prisão em flagrante, para coibir
acidente e para prestar socorros às suas vítimas,

a saúde e a incolumidade públicas.

§ 39 ( ..... ) § 57

§ 35 ( .... ) § 57

JUS T I F I C A T I V A

A matéria abordada no parágrafo suprimido está deslo-

cada.

Assim, deve ser incluida no Art. 245 do Substitutivo.

JuS T I F I C A ç Ã O

r.T------------- f[XfO/~I.ISTlnl;Aç;;;o-------------,

EMENDA SUPRESSIVA DO § 37 DO ART. 69 DO SUBSTITUTIVO DO RE

TOR AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

A modificação procedida visa conferir ao texto redação tec

nicamente mais aprimorada.

ART. 69

§ 19 ( ..... ) § 36

§ 37 - Suprima-se
§ 38 ( ...... ) § 57

PI., .....~IO/l;OllISIÃo/IUlcllllIISi.o ____,

EMENDA MODIFICATIVA DO § 33 DO ART. 69 DO SUBSTITUTIVO DO

RELATOR AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

Art. 69

§ 19 ( ..... ) § 32

§ 33 - A propriedade privada, como princípio básico
da ordem econômica, é assegurada e protegida pelo Estado.

A lei estabelecerá os procedimentos para desa
propriação, mediante prévia e Justa indenização.

JUS T I F I C A ç ~ O

EMENDA ES29212·9
tJ DEPUTADO JOSE EGREJA

I: PLENARIO

,.".-----------__ TUTO/JllITI'IOAÇÃO -,cr-:;;';"O~

~h;;;qJW
N.lNA~IO/l:OllISI;;;o/Sll'OOlll";;;O ----,

l:J PLENARIO

JUS T I F I C A ç K O

A matéria abordada já está contemplada no parágrafo 99 do
mesmo art~go 69

A modificação proposta visa conferir ao texto maior
obJetividade e precisão.

Não é de boa técnica enunciar principio básico e ao

mesmo tempo, casuisticamente, subordiná-lo, ainda mais que a maté
ria é abordada em tItulo próprio do texto constitucional.

r.T------------- TtlITO/~I.ISTItICAÇ;;;O--------------

f=J PLENARIO

!r.llTll~ ____,

'l.lN&~IO/CllNllI;;;O/Sll'OOllIU;;;O ----'

PUN&JlIO/COMISSi.O/SUIlClIllIUio ,

tyPTB""

tJ,1?;;;;~

EMENDA SUPRESSIVA DO § 36 do Art. 69 ao Substitutivo co Re

lator ao projeto de Constituição.

r,r-------------TlltTO/JI.ISTlrlCAl;ÃO -,

EMENDA MODIFICATIVA DO § 32 DO ART. 69 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

Art. 69 ...... ART. 69 .......
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§ ro ( ..•.• ) § 3~

§ 32 - A ~ei não excluirá o duplo grau de JuriSdição.

§ 33 ( ••••• J § 57

JUS T I F CA ç Ã O

o di-spositivo suprimido trata de matéria de dir~ito

penal. Em assim sendo I não deve constar do texto constiEucaonaL,

PLENAAID

Constituinte JOSE EGREJA

JUSTIFICAÇÃO

A modificação procedida prende-se à necessidade de

retirar do texto matéria não constitucioRal,sendo afeta ao direito

processual.

EMENDA ES29217·0
f:
= ~__ 'u;..Â"IO/COUlssiD/sU5~OI('5~io, __,

= TClllT~/"UST'f1e4o;io_---------------,

EMENDA ES29214·5 '""' ------,
C- DEPUTADO JOsl!) EGREJA

PLENAIIIO/c:ONISslo/suacOlllIAslo -,

= TI:XTO/J~.TI'ICAÇ10-- ~

EMENDA SUPRESSIVA DO § 30 DO ART. 60 AO SUBSTITUTIVO DO RE

TOR AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

Emenda moda f a.ce tia.va ao item IV do art. 82 do subeea.eueavo do Relator

ao ProJeto de constntua.câc,

Art. 82 - •••

I ( ••• ) III

IV' - recomendar ao Pz-eaa.derrt.e da RepúbLa ca o afastamento!

de detentor de'cargo ou função de conãa.ance do Gove,;:

no Federal, z.nc.Lusa.ve na admJ.nJ.st:ração J.ndJ.reta;

v -

Art. 60 ••••••

§ ~o - ( .••.. J 29

§ 30 - Suprima-se

§ 3~ ( •••• l § 57

JUS'rIFICAÇ)(O

A modaãa.cacão proposta no ôa.apo aa-t.a.vo acama prende-se ao fato

de, em outra emenda, se haver proposto o regime pr-aaadenoaa Lí.s t.e onde não

existe a fJ.gura do PrimeJ.ro-MJ.nJ.stro.

JUSTIFICAÇÃO

A matéria versada no parágrafo eupr-í.nu.ôo não é cons

titucional, sendo af~taJ ao direito processual. conseãec mee JOst EGREJA

PLENARIO

r;r n:xTO/JUSTll'lCAÇ.i.O ---,

EMENDA SUPRESSJ:VA DO § 25 do art. 60 do Substitutivo do neLat.or- ao

Projeto de Constituição.

=-------------TUTO/JllSTlFIC4Çio-- ---,

"Promover a melhoria das conda.çôas haba,tacJ..Q

nais e de saneamento básico munaoi.peL em cooperação com o Estado
e a ünaâoe ,

Acrescente-se ao art. 45 o lotem X que terá a

\
\

EMENDA ADITIVA

seguinte r-eãacâoe

FY~~"'~

/1tz7~'WIJ
PLlNAIIIO/cOlolIISi.o/IUlCOlllIUio ,

EMENDA E529215·3
f? JosE: EGREJA

Art. 60 " .....

§ lo (. •••• 1 § 24

§ 25 - Suprima-se

§ 26 l ..... )

JUS T I F I C A T I V A

compete ao MunicípJ.o z-ea La aaz- obras de sane!;

mento básico como é tradição no pais.

JUSTJ:fJ:CAÇÃO

A matéria versada no parágxafo aupz'arua.do não é constJ.
tucional, sendo af~ta ao direito processuC\l, EMENDA ES29219·6

cons t ã.tumt e JOSE EGREJA

=--------------Tcuo/"uSTlr'c..o;:i.o ~--_-_

Emenda supressiva do item lI! e suas alíneas do art. 82 do Substl.

eutavc do Relator ao ProJeto de ccnsea.cua.câo ,

r:T • TtxTO/~t,.ST"IC4Ç;.O----------------,

EMENDA SUPRESSJ:VA DO § 23 do art. 60 do ~ubstitutivo do aeLatio.r ao

Projeto de Constituição.

Art. 60 ......
§ 10 (. ..... 1 § 22

§ 23 - Suprima-se

§ 24 l .... l § 57

Art. 82 

I -

II-

III - SUPRIMA-SE

à) SUPRIMA-SE

b) SUPRIMA-SE

IV -

·V - •••
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PLENAAIO

Constituinte JOS~ EGREJA

EMENDA ES29223·4

r.T-------'--- rLu:Ã"'ltI/cDIlISS;.l!'SU"t.II.toIl".i:D ~

[!J
,l-o----------'-"=="-----------------'

A 8.uprep:~ão proposta no da sposLt.Lvo acarna prende-se ao fato

de, em outra emenda, Se haver proposto o regime presJ.dencaalJ.sta, o,!!

de njic eXJ.ste o voto de conri.anca ou desconfi:ança ou censura.

JUSTIFIÇAÇJ\O

=--------- ,.~.xTD/.lan"''''''çÃ''----- ----_

EMENDA ES29220·0
Constituinte JOS~ EGREJA

PLENAArO

.,.--------------TII::t;'Io/olusTlrtcAçio, --..,

Emenda supnesaIva do art. 79 e seu parágrafo ânaco do subatLeueavc do

Relator ao proJeto de ConstJ..t;u.1ção.

Art. ,9 - SUPRIMA-SE

Parágrafo Onico - SUPRlMA"'SE

Emenda modificatJ.va ao item II do art. 82 do SUbSt1tUt1VO do Rela

tor ao pro)eto de conaeí.taracâo ,

ARt. 82 - •••

I -

tI -. proceder à tomada de contas do PreS1dente da Rf.lpúblJ.

. ca, quando não paresentadas ao Congresso xecacnat de!!

tro de sessenta da.ass após a abertura da aesaâc 1eg15

lativa:

IH I ... ) V

JUSTIF;CAÇJ\O

A supressão dos da.apoa a.ta.voa acama pxende-eae ao fato de, em ou

tra emenda, se hav"er proposto o reç]J.lTle preaadenc a a La.at.a , onde não cabe a

convocação do PresJ.dente para cornp~racer pez-arrce o Poder Leg1s1at:Lvo para

prestar, peeeoalmene , a.nãormacõe.s ,

JDSTIFICAÇJ\O

A modificação proposta no dd spoea.tiavc acama prende-se ao fato

a, em outra emenda se haver proposto o regime pr-esí.dencaaj.Lsea , ondp/

inex1ste a figura do Pr1me1ro-MinJ.stro.

PLENÁRIO

r;-r-------------- tUtD/~unlrÍcAçiD' ____,

Con'stituinte JOS~ EGREJA

EMENDA ES29221·8
(!J F0~~".-

EMENDA MODIFICATIVA

..,... rl.ltll:..... ~/Co.\"'s~;.c/S\l~t.(l....\~~il:l, ___,

PLENARIO'
= TU,Tolofunlrlc...'i.o _

Emenda moõã ãi.cata.va ao item I do are • 82 do SubstJ..tUt1vo do Relator

ao Projeto de Const~tuição.

Art. 63: O servidor público desempenha fvnção social relevante,

devendo no exerclcio dos seus misteres, observar conduta de,
probidade e de respe;tto e zelo aos direitos individuais e col!:,.

tavee , apl.icando-se-lhe além das disposições constantes do art.

79.1 as seguintes:

Art. 82 - •••
:r - declarar, por d01S terços de seus membros, a procedência

de acusação contra o pr-ea i.derrte da República P. os Mi-/

nistros de EStado:

II ( ••• ) V

JUSTIFICATIVA

o presente texto impõe ao ee r-vddo r- público uma forma

de conduta deü dnearido-ea ,

A matéria foi disposta no art. 55. corrz'or-me emenda

apresentada.

"'...'.,,,.,,.,.',,....,..,.,----------,
PLENÁRIO

er;;~"~

t:ff;;;;?~,...·'''''''''..,·-1
JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

ART. 56: SUPRIMA-SE

EMENDA ES29225·1
L JosÉ EGREJA

c:

JUSTIFICAÇJ\o

A moc;hfJ..cação proposta no dd.epos í.t.avo acama prende-se ao f~

to de, em outra emenda, se haver proposto o reg1me pxes a.denc a aâ a atie , onde

Lnexa.s t;e a figura do PrimeJ.ro-M1n1.stro.

Emenda modJ.ficatJ.va ao art. 81 do SUbst1tUtJ.VO do Rplator ao Pro)!:

to de conee.Ltrua.cão ,

EMENDA ES29222·6
tJCONSTITUINTE .rosa EGRRJA

r.r TLxtOlofUsTlrIC&çie---------·------,

r.r------------- flxTD/~u.T"·'C&ÇÃ(I, _

JOS!! EGREJA
"Art. 81 - Salvo disposição const1tucJ.onal em con'trário, as

delibprações de cada uma .das casas e de suas Co

missões serão tomadas por maz.or-a.a de votos 4

EMENDA ES29226-9
tJ
r.r-------- 'l.tN&"'IO/cIlI,lISliD/SUICOtolllllo,----------

PLENÁRIO

~"&RfOD--

PT8 •

~o,o,t...---,fi 09/ 87.

JUSTIFICAÇJ\O EMENDA MODIFICATIVA

,A mod~ficação proposta va.aa retirar redundância contida no

texto. :E evaôerree que a Câmara dos Deputados e o senado da RApúblJ..

ca só de Labezem com maioria. de seus ~ntegranbps.

II Art. 55 - A eõmaní.eez-açêo públJ.,ca será

organizada com obediêncJ.a aos princí.pios. da legalJ.dade e da
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moralJ..dade e atuará em esrt.r-a t.c xeepea.tio aos dl.:r.el.tos dos. C1

õeeãcs •

§ 12 - Os atos adminl.strativos ~ deverão

ser públJ..cos e transparentes e estarão au j en,tos aos deve-

res de rreutir-e.La.dade , Lmpez-cLe La.dede , lealdade e boa fé.

§ 22 - Nenhum ato da eôman í.s t reçâc ampo-.

rá lJ.mitações, restrJ.ções ou constrangl.ffifmtos rnaa.e antiensos

ou mais extensos que os anctí.epenaéveae paz-a atender a f:t.nalJ.

dade legal a que deve eer-va.r-, nem se vinculará o exexcIc a.c

de dn.xeLtic ao cumprimento de outros atos.

§ 32 - A outorg'a de Concessões, autorJ.-

aaçêes , pernu.eeêe s , a.acençes ou prJ..vJ.1.égios econêrru.coe de

qualquer natureza à entidade privada, por parte do Poder Pú

blico, será sempre instruída em processo públJ.co, com a au

dJ.ência de todas as partes dJ.reta ou :t.nd1.retamente interes

sadas.

EMENDA ES29229·3L JosÉ EGREJA

= PL!NAIIl'O/eo"'luio"U.~OMI~do ___,.,

TUTO/~unl'leAç,io I
EMENDA MODIFICATIVA

"Art. 45: •••••..•••••••••••••••••••••• •

I a VII -

VIII - promover a proteção do pat.ramônão

histór1co-cultural local, observada a Leqa.sLaçjic ação

f1scalJ.,Zadora fe..ieral e estadual, a.ncumbd.ndo-d.he 1nst1.tu:Lr

preço públ.1.cÔ pela sua fru1.ção, cu j c produto reverterá aos

cofres munãci.paa e , como cont.r-aper-t aõa pelos custos SOC1a].s
e tia.nerrte s a sua preservação. 11

§ 42 - os atos de comprovada corrupção

edrru.na atrr-atia.va , na forma da Le a , a.mpoz-t.axâo a suspensão dos

d1re.1. t.ce poli: t1.COS de C.1.nCO a dez anos J a perda da função

pública, a a.ndd.apcnn.ba.La.dade dos bens e o r eaeaecamenec atua

lizado ao ez-éxao , sem preJu:Lzo da ação penal caofve t ..

JUSTIFICATIVA

A expressão "cornunLdade local 11 , utJ.l.1.zada

peão Relator é amb:Lgüa, pelo que, nesta emenda fica de f a.na.da

a. d~stinação desses recursos arrecadados ..

EMENDA ES29230·7
LJOS~ EGREJA

§ 52 - A lei instJ.tu.1.rá os' processos de'

atendimento, pelas eueor-aôeões , reclamações sobre a presta

ção do serviço público."

JUSTIFICATIVA
PLENÁRIO

~LINÁ"'o/ed"'ISlio/IUI~O..IUÃO _,

E;;;"~

tJ§;õ~~
r.r-------------TuTo/~unIFlçAç~O ~

A redação ora proposta õ aspêe

clara as normas gerais de edmaní.s t reçâc públJ.ca.

de- forma

EMENDA ADITIVA

r.r t(XTO/~uulfleAç,io- __,

JOS~ EGREJA

EMENDA ES29227·7
t:
rrr ~L!UllllO/co.. ISSio/.".eo..ru,io _,

PLENÁIlIO

c;:~'''"':J

~09-z;;J

Acrescente-se ao art. 45 o item IX que
terá a aequarrt.e redação:

"oxaam.eae o abes-cecamentic urbano, compa
t1.bilJ..zando os arrcexeasea dos ccneuma.dcz-éa , dos produtores e
do ccméz-cac local."

EMENDA ADITIVA

"Art. 52 - JUSTIFICATIVÃ

I a VI -

VII - ••••••••••••••••••••••••••••.••••

a) forma r-eputn.r.cena , z-epxeaentiatia.ve , fe

eceeeava e democz-á't.a.ce s "

Cabe ao MUn1C:LpJ..o organizar sistema
comez-cxeL, ou ee f e , a forma dê produção, come rci.e r a.eação
consumo.

r.r-~----------_n:xlo/~\lnt'fI:...çio---- _

Corratn.tiu.í.nbe J'OS~ EGREJA
JUSTIFICATIVA

Se é pz evas tie a forma federatJ.va na

ConstituJ.ção, não se pode duvz.da'r .que caabe a unaâc a defesa

desse BJ stema.

EMENDA ES29231·5
l:J

PLENÂRIO

L;~;'-J

ry-:?;;;7S7J

EMENDA SUPRESSIVA

rrr TEiUONUITIFleAçÃo- _

~rt. 50: Suprima-se .1.ntegralmente ancau

sive os eeue parágrafos.

EMENDA' MODIFICATIVA

"Art. 46 - a .

49 - Lei Estadual estabelecerá é!;s condições

para a cri.acâc de Conselhos de Contas xundcrpe.í.s , em municipios

com mais de 03 (três) nu.Lhêes de haba.cencee";

19 a § 39 - ••••••••••••••••••••••• , •••••••

pr;;"""'-PTB

PLENÁRIO
'LENA"'o/to"lllio/,u.~o"'nÃo----------,

EMENDA ES29228·5
LJost EGREJA

JUSTIFICA'rIVA JUS T I F I C A T I V A

o disposto neste artigo não é matérJ..a

conse Ltaaca.onet., mas deve, isto S1m, ser regulada em lei, con

forme o Já disposto no § énacc do art .. 49 ..

Não cabe à União interferir na esfera munic!

paI em mat.éria dessa natureza .. :t: competência estadual.
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EMENDA ES29232-3
LJOS~ EGREJA

PLENÁRIO

JUSTIFICATIVA

t necessário que prJ.ncípl.os conat Ltiuc a.c-.
ne a s f~xem a forma pxoced amen t aj, dos subs Iõ roa ,

r.r---------~- TtltTO/JuUIFle .. q~ll' _

EMENDA MODIFICATIVA

"Art. 45: ..

I a v: ..
VI - prestar, com a cooperação t.écnace

e ti zrumcezsre da União e do Êstado, os sez-vaçoe de c cendamen
to à saúde da população;"

EMENDA ES29236-6
LJOS~ EGREJA

,.,.,. Tt;(TO/J\ln'FI'Açio_~ ~

EMENDA ADI T IVA

t1Art. 44 -

JUSTIFICATIVA

'1.IEN......»rc» .... 'n..of.o.Co"uuÃo- ,

1\ moda f â caç âo vaaa ampoz- ao

uma função 50C1a1 de prestar e f e t a.vo e t.endnmerrto
a populaç.~o ..

EMENDA ES29233-1
LJOSÉ EGREJA

PLENÁRIO

munacIpao

de saúde

Parágrafo 1 g- Nos municípios com até

ca.nquerrta mJ.l e Le r.tior-e s a vereança não será xemunez-ade ,

parágrafo 2!! - Nos mun]..cíp~o5 com mais

eJ.eitores do que o fixado no parágrafo ac ama , vereadores

terão seus subsídios fl.xados por seção em que comparecerem."

JUSTIFICATIVA

,.,.,.--- TEltTD/JuST'FleAq~p _

EMENDA MODIF!CATIVA
f necessário que se ja fl.xado um Larru.tie

aos aubedetac s dos vereadores e pr-e ãea tos.

"Art. 45 - ..

r a rIr - ~ " ' ..

PLENÂRIO

Conat Ltiu i.rrte JOS:t: EGREJA

EMENDA ES29237-4
l:eez-va.çososIV - organJ.zar e prestar

púbj.accs de interesse local."

JUSTIFICATIVA

Ao mcnac Ipac cabe" organl.zar todo o ae'rva>

ço públ;LCO munac apa L, :r.ndependentemente de ser predominante

ou não. EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o i tem XXIV do art. 115 do Subst!

EMENDA ES29234-0
LJos~ EGREJA

tutl.VO do Relator.

Art. 115 - •.•••...•••••..•••..•••.•••••.••••

PLENÁRIO I a XXIII - ••••• _••••••• _••• __ .

,.,.,.----- TEltTo/JlJ5TlrlC"ç40 ---, XXIV - SUPRIMA-SE.

EMENDA MODIFICATIVA

JUS T I F I C A T I V A

"ê'r't; , 45 - .

I - LegJ.slar sobre assunto de a.ntiere s ee

local e aupLemerrt.az- as t.eqae í.açêea federal e estadual no que
No sistema pz-esu.denc a.aLí.atia não eXJ.ste o Co,!!

aeLho de M1.nl.stros, por 1.550 a supressão.
couber;"

PLENI\RIO

Constitu,nte JOSE EGREJA

JUSTIFICATIVA

Aos munac Ipao s cabe Leqz.s La'r não Só so

bre assuntos de a.nt ezass e pz-edcma.nenue , mas 51.m, sobre qual
quer assunto muna.cLpa j.,

EMENDA ES29238-2
I:

re-r 1t:J:TO!.IUSTlFlCAÇÃO --,

EMENDA ES29235-8
LJOS~ EGREJA

PLENÁRIO
"LINA"'O/CD"'~IIDfIU.COWI'do-- "I

EMENDA ST)PRESSIVA

o a.t.em IV do art. 91 deve ser supr-Lmado ~ntegra!

mente.

JUS T I F I C A T I V A

Não deve o pode~ Leg,l.slativo delegar a sua fUJ!

cão leg',l.ferante a outro poder, vaeeo a neceasa.dade da ?-ndependêncJ.a

entre os mesmos.

• UXTO/JUllTlrlC,l,çio --.,

r
EMENDA MQDIFICATIVA

lIArt. 44 - Os subeídJ.os do pz-e f e a-t c e dos

vereadores serão fixados pela câmara MunJ.cJ.pal, para cada exeE

c Icac , dentro dos lirnJ.tes f~xado15 na ccnat.a.cuí.çâo Estadual

que d a apoz-é , entre outras matér~al3, que t "
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Constituinte JOsE: EGREJA

EMENDA JES29239-1
~
r,r-------- 'LII:HA~ID/CDM1'SÃD/suaCDMI,do -i

PLENIiRIO

JUS T I F I C A T I V A

Conforme emenda apresentada, a denomanacâo do

õrgão é Conselho de Segurança Naca.onaL,
f'T--------- TEXTD/Jusr'ncAtio __,

EMENDA MODIFICATIVA

o i tem XX do art ~ 115 do subst.r tutl.VO do Rel~

tor, terá a seguinte redação:

üonatia.tiua.ntie JOsE: EGREJA

PLENIiRID

Art. 115 - r.T-------------Tt1l.To/~unlfIC"ç.i.O-------------__,

I a XIX -

"XX - determinar a realização de referendo sE!

bre proposta de emenda constJ.tucional e

pr-ojeto de lei que va.sem a alterar a e,ê,

trutura ou afetar o equaL'íbr-ao dos Pod~

res fl
•

EMENDA SUPRESSIVA

Art. 95 - SUPRIMA-SE

I - SUPRIMA-SE

II - SUPRIMA-SE

JUS T I F I C A T I V A

JUSTIFICATIVA
o Conselho da RepúbLa.ca não e orgão que co,!!!

põe o sistema pz-ea.Ldencr.a Lz.atia , por isso sua supressão.
Não cabe serem a.na ta.tiu f das restrJ.ções às pr2,

postas de Len s do ExecutJ.vo ou de qualquer outro órgãos ou Poder.

ccnee í.euxnee .ross EGREJA

EMENDA E529240-4
~

PLENIiRIo

Const~tu~nte JOsE: EGREJA

r.T TEnO/~Ul:T"lc"Ç.i.o-------------_

PLENIiRIO

EMENDA MODIFICATIVA

'LU""IO/cOlllssiOJSuICOlussio ,

r.T TElI:Hl/JUSTI~ICAÇ;;O- _

o item XIX do art. 115 do aubsta.cuta.vo do R.!:.

lator I terá a seguinte redação:
EMENDA SUPRESSIVA

Art. 115 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••

I a XVIII - •••••••••••••••••••••••••••••••••,
"XIX - decretar, ouva.do o Conselho de Segura!!

ça nacxonaã , a intervenção federal, o

estado de síEa.o , submetendo-os ao Co.!!

gresso Nac~ónal".

o item IX do art. 115 do SubstitutJ.vo do RelE.

tor, deverá ser supr-amddo ,

Art. 115 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••

I a VIII - ••••••••••••••••••••••••••••••••••

IX - SUPRIMA-SE.

JUSTIFICATIvA

No sistema pres~dencial~sta não exa st,e a f~g~

ra do Primeiro xí.nasezo,

JUS T I F I C A T I V A

No e a atiema pxes a.denca.e.La.stia não exa.s tie o Co.!!.

PLENÂRID

J CONSTITUINTE .ross EGREJA

conser ru rrree JOsE: EGREJA

selho da Repíib La.ca ,

f'T-------------TtxTO/~t.STlf~CAÇ.i.O------- ~
EMENDA MODIFICATIVA

1'1.tOl"III11/cO""llllio/lhIICOUIUAO--- -,

r;T--- TtxTo/~UllTl'IC"Ç.i.O----------------,

EMENDA E~29241-2

~

o item XI do art. 115 do Subst~tut~vo do Rel~
EMENDA SUPRESSIVA

tor, terá a seçuanee redação:

Art. 115 
.t

o item V do art. 115 do SubstJ.tutivo do

tar, deverá ser suprimido.

Rel~

I a X - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

"XI - convocar e pre s í.dar o ConseJ ho de Seg~
Art. 115

rança Nacional". I a IV - .
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v - SUPRIMA-SE.

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA ES29247-1
P
r.r-------- 'LI:NA~IO/etwlssio/suleOllISlio ,

PLllNJ\RIO

r.T------------- UllTOIJUSTlru::,I,çio----- --,

o presidente da RepúbLz.ca , no sistema pres,!

dencialista, não tem o poder de daaaoLvez a Câmara Feder-al. EMENDA SUPRESSIVA

PLENJ\RIO

Cona'ta, tuinte JDSt EGREJA

EMENDA ES29245-S
P
r.T-------- PlIN.1I10/COlolIUio/IUICOll'ssio ,

r.T-- TII:ll.TOIJtlSTI',ueÃO --,

EMENDA MODIFICATIVA

o item I do art. 115 do ~.substrtutivo do Rel~,

tor, terá a seguinte xedaçfio s

Art. 115 -

Art. 96 - SUPRIMA-SE

Art. 97 - SUPRIMA-SE

Art. 98 - SUPRIMA-SE

Art. 99 - SUPRIMA-SE

Art. 100 SUPRIMA-SE

JUS T I F I C A T I V A

As matér~as tratadas nesses artigos não são

oonata.eucí.oneí.s , devendo ser tratadas em lei oxdf.náz'a.a ,

PLENAAIO

Constituinte JOSIõ EGREJA
"I - nomear e exonerar os MinJ.stros de E~

tado".

EMENDA ES29248-0
f:
r.-r--------- 'I.UiUlCl/eClIolI".c/$u'~o.,,:uiD ~

r.T TCXTOIJunlrlCAçICI -- _

Cons t a trua.rrt e JOS~ EGREJA

JUS T I F I C A T I V A

No sistema preaadenc i.aLí.s t.e não existe a fl.g.!!

ra do Primeiro MinJ.stro.

PLEN1\RIO

r.T------------- TUHI/JUSTI"e,l,çio -,

EMENDA MODIFICATIVA

o item I do art. 104 passará a ter a seguinte

redação:

Art. 104 .

"I - apreciar as contas prestadas anualme!!

mente, pelo presadence da RepjibLr.ca ,

mediante seu parecer prév~o a ser el~

borado pelo Tribunal, em sessenta (60)

dias, a contar do z-ecebamenbo das CO!!

easv ,

EMENDA ADITIVA

o item XII, § 49, do art. 92 passará a ter a s~

guinte redação:

"111 - o voto da.reto , secret;o, universal e facu,!

eaeavo'",

JUS T I F I C A T I V A

Por ser o voto um da.r-eí, to e não urna obrigação, o

seu exercIcao fJ.ca vinculado ao meeresse pessoal de cada eleitor.

EMENDA ES29249-8
I:J
..,. 'L[NAIIIO/cCl"l'ssÃo/su.~O..IU.iCl' ,

PLENÂRIO

= TuTO/~unIFle"çIo--------------

EMENDA MODIFICATIVA

o art. 93 do Substitutivo do Relator, passará

a ter a aequarrtie redação:

JUS T I F I C Â T I V A

Não exa.see o cargo de Pr~rneiro Min~stro

sistema pr-es Ldenc aaLí.s ea ,

no

"Art. 93 - A anacaacave das ãea,s complement~

res e ordinár~a5 cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara F~

deral ou do Senado da República, ao PresJ.dente da Repúbl~ca, aos

Tribunais supemores e aos cidadãos, na forma pr'eva.ebe nesta Con,!

tituição" •
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Eons ti r t ur nt;e rosé EGREJA

JUS T I F I C A T I V A

No sistema pz-ea í.dencLa La.atia não existe o ca,E

go de Primeiro Ml.nistro.

EMENDA ES29252-8

t:
---- I'L.tJf""IO/CO...lllio!IUICOllll.1iO, ,L PLENÁRIO

=-------------H::nO/~uSTlf'e"çio,----- _,

EMENDA SUPRESS I VA

EMENDA E52925O-1
Constituinte JOS~ EGREJA

PLENARIO
= TU:TO/.JUUlflC;.lÇAlI -,

tal".
Ao par~grafo ~n I co do art. 115 do subst I tut I '0'0 do Re I~

Art. 115 - ..

I a XXV - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Par~grafo ~n I co: SUPR IMA-SE.

EMENDA'MODIFICATIVA JUSTIFICATIVA

o item rr do § 49 do art. 92, passa a ter a

çuí.ntie r,edaçâQ;'
I me t r-o

No $1 stema pres I denc I a I I sta nao ex I ste a função de
Ministro.

Const I tu I nte JOSÉ EGREJA

§ 49 - ..

"II - a forma republicana";

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES29253-6

tJ

ee-r- TEXTO/JUSTlfIClçio----------------,

Corno está sendo apresentado emenda tornando o EMENDA ADITIVA

sc.seema eeesaaencaetã sea como o vigent.e no País, não se Just1.fl.ca a

expz-easêo final dE!sse item, que prevê o Parlamentarismo.
o er-t , 116 do subst I tut I '0'0 do Re Iator sera

de um i tem, que terá a se9u~ I nte redaç;a:
ecr-esc I do

VI - o cumpr I mento das Ie I s e das dec i sões .j ud I c I a I s ,

Cnna t t t.ur ntie JffiÉ EGREJA

JUSTIFICATIVA

Todas as pessoas devem f I car eu j e I tas ao Impet- I o da
I e I, I gua I mente o Pr-es I dente da Repub I I ce ,'LU.lJIlO/CONISli.O/IUICOllIQio, ----,

PLENÁR 10

EMENDA E!S29251-Q

tJ

aditado,

=-------- n:llTO/~tJnlrlC"çi.O_---- __,

Const I tu I nte JOSÉ EGREJA

---------TUTOf~"lITlfIC,lÇi.O __,

EMENDA ADITIVA

o art. 115 do subst I tut I vc do Re Iator s er-e
com os I tens que t;'m a segu I nte redação:

XXVI - exped I r decretos e regu Iamentos para f I e I e xe c u
ção das l e rs r

EMENDA ES29254·4

l!J EP;'~'''~

ruu"~2!PJ

Aos arts. 118 e 119 do eub s er tart svo do Relator.

EMENDA SUPRESS I VA

Art. 118 SUPR IMA-SE.
Art. 119' SUPR IMA-SE.

Nac I 0

ee saec

da Ad-

- prestar; contas, anua Imente, ao Congresso
na I ate sessenta d I as ap;;s a abertura da
legislativa.

- dispor sobre organ I zação e func I onamento
ministração Federal, na forma da l er j

XXI X - prover e ext I ngu I r os cargos pub I I coa federa I 5,

na forma da I e I •

XXVII

XXVIII

XXX - conceder, a-utor Izar, perm I t I r ou renovar aer-v 1

ços de rad I od I fusão e de te Ie v I são ad referendum
do Congresso Nac lona I •

XV I I I - profer I r mena eqe.n perante o Congresso Nac lona I
por ocas I ão de abertura de sessão Ieg I 5 Iat I Vil ,

expondo a situação do Pa; 5 e 50 J IC I tando as pro
vld;nclas que Julgar necess~rlas, devendo ava=
Lt er- a realização, pelo Governo, das metas pre
v I stas no p Iano p I ur- I anua I de I nvest Imentos e
nos orçamentos da Un I ão.

XI X - Super-v I S I anal" os p Ianos de governo e a proposta
orçament~rI a.

JUSTIFICATIVA

o Canse Iho da Repub I I c e ; orgao espeé; f I co do s t s t eme
parlamentarista, e que n~o se coaduna com o sistema p"'-eSldenc'all~
ta.

EMENDA ES29255-2

~STITUINTE coss EGREJA

r.r--------------Tl:lItTO!J.lSflfIUçio -,

As funções pr-ev I stas nesta emenda eram, no subst I tut I

vo do Relator, de compet encr e do Primeiro Ministro, que em razão
de ser adotado o sistema pres I denc I a I I sta passam a I ntegrar a com
petênc I a do Pres Idente da Repub I I ce ,

Emenda moda.Ea.ca'ta.va ao art. 120 e seus parágrafos do Substi

trutiavo do Relator ao P:z;oJeto de Const a'tudcâo , dando-e ae à Subsecão II

• da Seção IV do Capítulo II do Titulo V, a seçuant;e r-edacâoe



JUSTIFICAÇ!lo

A supressã.o dos da.epcaa.ta.voa acarna deve-eae ao fato de, em emen

da anteeacz , se haver proposto o ;ç'Agl.mp prpsl.dpncl.alista de qcverno,
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DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

Art. 120 - O Conselho dp Segurança xecaonat ;. prps~d~do

pplo Prpsl.dp.ntP- da. RPpúbl1ca e delf'l> part1cJ.

paro, no caráter dro membros natios , o Vicp-Pr!:.

aa.dentie da RepfibLa.ca e" todos os MJ.nJ.stras dp

Estado.

Parágrafo fina.co - A lei regulará a sua organização,com

petência e func.i.cnemenbo e podf>rá adrru.tn.r- o~

tros membr-os neeca ou everrtruaz.a ,

JUSTIFICAÇ[(o f PLENÂRIO

C:;~"'=:J

t:m~~~;l

A emenda proposta va.aa ccnfez-az- ao texto melhor redação, I
transferl.ndo para a 1e1 orõmâme as matér1as fIue não são constl.t,!!
ca.cnaa s ,

r;-r TUTOIJI.IUlrlC&ÇÃO • -,

Emenda supressiva do art. 121 e seus parágrafos do Substl.tutl..VO do

Relator ao Projeto de ccnee í cmoãc ,

TExto/~ustlnc ...çÃO' '~ -,

F.m'e'nd~ eupxesaave do art. 124 B seu parágrafo único do Subst3.tutJ.

vo do Relator ao projeto de ConstJ.tUl.ção.

Art. 124 - SUPRIMA-SE;

. Parágrafo únaco - SUPRIMA-SE

JUSTIFICAÇl\O

A supressão dos dl.spositl.vo<i ac ama õeve-ee ao fato de , em emp!!.

a anceraor , se haver proposto o rf,:>q1.mp prps1.dencJ.a.ll.sta de qovexno ,

Art. 121 - SUPRIMA-Sl'.

lO t c - SUPRIMA-SE

S 20' - SUPRIMA-SE

JUSTIFICAÇ1l0

EMENDA ES29260-9

~ CONSTITUINTE JOSt': EGREJA

t? PLENÂIUO

....VfO"-------------,

A supressão dos da.spos i.t.Loos acama deve-ee ao fato de , em emende

ant.er-a.or-, se haver proposto o z-eqame pr-es aôencaeLr s t.a dE" çcverno .

r.-r TI:XTQ/JUlSllrl'..çÃO ,

Emenda aupreaedve do Art. 122 e seu parágrafo único do Subsitutivo

do Relator ao ProJeto dp ccnameuacêc ,

Art. 122 - SUPRIMA-SE

Parágrafo ênacc - SUPRIMA-SE

r-------------TUTOIJU.TI'lt,f,ÇÃO-------__~ •

Emenda supreasava do art. 125 e seus parágraros do substitu

tri.vo do Relator ao ProJeto de constdeua.cãe,

Art. 125 - SUPRIMA-SE

S lO ( ••• ) S 50 - SUPRIMA-SE

JUSTIFICAÇÂO

A supressão dos d1.sposJ.t1.VOS aC1.1l\3 devf"-sfI' ao fato de , ~m

emenda anterior, se haver proposto o regime pz'e aa.dencr.a La s tia de 90-/

verno ,

JUSTIFICAÇ1l0

EMENDA ES29261-7
l!J
L CONSTITUINTE JpSt': EGREJA pr""""=-jPTR

A supr-essãc dos dí.sposaeavos acama deve-Sê ao fato de, em

emenda ance r i.cz , se 'haver proposto o xeqame presadencae Lr.ata de gQ.

vexno ,

PLllNÂRIO
r-

T
I:lr.Tt.o/ J U5Tlfl C,f,ÇÃO • ,

Emenda eupreaeava do art. 126 e seu par~grafo ünaco do Subst1.

tutivo do Relator ao Pzo j ebo de Constl.tuiçâo ..

'L[N.... IO/cOWISSic/SU.tO.UISS"'O ,

~..,,~0:3.i o'l!B7
Art. 126 ~ SUPRIMA-SE

pa.rágrafo ú.n:I.co - SUPRIMA-S:F:
r;-r--------------TC:X-O/JUilOTln'.ç;:o -,

Emenda supreSSl.va do art. 123 e seu parágrafo ünaco do subse acu
tl.VO do Relator ao ProJeto de COI).stl.tul.ção.

Art. 123 - Suprl.ma-sp

ParágrafQ úna.co - Suprl.ma-se

JUSTIFICAÇ1l0

A supressão dos dl.sposl.~l.VOS acama deve-cae AO f~to de, em

emenda anterior, se haver proposto o reg1.mt! prE'sJ.dE"nc1all.sta de go
verno.-
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Emenda eupres sdva do art. 127 do Sub.$tl.tutJ.vo do Relator ao

de Constituição.

ARt. 130 - SUPRIMA-SE

JUSTIFICAçAo

I ( ••• ) XIX - SUPRIMA-SE

Parágrafo ünaco - SUPRIMA-S~

PLENAAIO

Constituinte JOS!Ô EGREJA

ES29266·8

A supressão dos d í.spos a tavos acama deve-se ao fato de , Pro

emenda antiez-a.ox , SE> haver proposto o regl.mp pr-es a.denca.aLa s t.a de go-/

vexno ,

EMENDA

..,- rLu:ÃlUO/coul"ie/sulco."flSSio --,

.... TI:XTO/olUSTIFlcaçÃIl -,

fi"I"'AtIOO--
UTB •

Dã!~~{;;:

JUSTIFICAÇlío

"U"~lUo/cor.llssic/sUJCO."I!ldo----- ~

ARt. 127 - SUPRIMA-SL

________ TUTohulTlrlCaçÃe _

tJ PLENlíR;rO

EMENDA ES29262-S
liJL CONS.ITUIIlTE .ross EGREJA

A supressão do d í.spos Lt.avo acama deve-se ao fato de, em emenda

anterior, se- haver proposto o regime presidencialJ.sta, de governo.

'LrIllA"lo/Cololl=S'c/IV'I:O..I"ÃO--- ~

i
I
EMENDA ES29263·3

W
1_ CONSTITUINTE JOst EGPEJA

f PLENlíRIO

"'UT~Il--------- -,

EMENDA SUPRESSIVA

'-
Art. 90 .

19 - Suprima-se.

§ 29 - Suprima-se•
..,-_------- 'tr:xTololvsflrlcAçio--- -,

§ 39 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Emenda supressave do art. 128 e seu parágrafo único do Substitu

ti-vo do RelêLtor ao ProJeto de Constit.uição.

fi 49 - Suprima-se.

Art. 128 - SUPRiMA-SE

Parágrafo único - SUPRIMA-SE

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇAo

o disposto nos § 19, § 29 e § 49 não são mato!.

r-a.ae que devam constar na Constituição, ma.s sim. serão objetio de di,!

positivo legal.

PLENAAIO

Constituinte JOSE EGREJA

Emenda mod1.fl.catl.va do item I do art. 83 do Substitutl.vO do Relator

ao Pro.Jeto de conatn-cua.câo ,

EMENDA ES29267·6

[J
fr; ' . " ' I OO....-, T--------- ---------~• Jr: 'U.l:A"Ifl/COlllniC(SVII:O.'llSSÃO

PTB (J.....' _. ---:...::==- --J

~'.,.--,,------éeat 09/87) TUTlll.1/Jsrtrluçi"

A supr'e s sâo dos d1SpOSl.t1VOS acama deve-se ao fato de , PIn emen

da ante!ror, se haver proposto o rpg1mf' presadencaeLí.atia de governo.

f PLENlíRIO

..,- TI:XTO/JulTlrlCol.çÃO _,

EMENDA P.829264-1
l!l
L CONSNTITUINTE '110SS EGBEJjl

Emenda supreesdva do art. 129 e eeue parágrafos do Substituti
vo do Rela1.or ao ProJeto de ConstJ.tuição.

Art. 129 - SUPRIMA-SE

S 10 - SUPRIMA-SE

S 20 - SUPRIMA-SE

Art. 83 - •••

I - Julgar o Presidente da Repfib.La.ce nos exames de re!!

ponsebd.Ladade e os Minl.stros de eeeado nos crimes I
da mesma natureza, conexos com aqueles;

II ( ••• ) XI"

JUSTIFICAçAO JUSTIFICAçAO

A supressão dos dasposat1vos acima deve-se ao fato de, em e

menda ant.exacr , se hever proposto o regime pxesadencaet.Lsee de gover
no.

A mod.í.fa ceçêo proposta no da.sposLtnvo acama prende-se ao fato

e,. em out.r-a emenda, se haver proposto o regJ.me pr-eaadenc ae l.Ls t.e onde não

Xl.ste a fJ.gura do 1?rJ..meiro-MJ.nl.strQ •

PLENAAIO

Constituinte JOS!Ô EGREJA

art. 130, seus itens e seu parágrafo ünaco

ao ProJete> de Constl.tuiçào.

.\,l11U1-------------,

f PLENlíRIO

EMENDA IES29265·0
pr=cõNSTITUIN~~ Jost EGREJA p:r;;;"'~ EMENDA ES29268-4

tJ#/"~9[ã7J (TI....' ---~===::....:::~::=:~_~____J

G
--------TCltTO/~VSf.,tc:.Ç;: Il_--------------,1 Clr,::r---------rLtNlI110/ellulssic/.vilCO'llISSill

I
r-----------TuT.,m"~.'"

Emenda supre:ssiva do Emenda supressiva do lotem V do art. 82 do Substitutivo do Relator ao

do Substitutl.vo do Relator ProJeto de Constituição.
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Art. 82 - ..•

I t ••• l IV

V - SUPRIMA-SE

JUSTIFICACl\o

A supressão proposta no dJ.spOSJ..tJ.VD ac ama prende-se ao fato de, em DE.

tra emenda, se haver proposto o r-eqnme pxea Ldenc a.e.Las t.a arde não exa.atre a

fl.gura do Primel.ro-Ml.nJ..stro.

S 10.1 ••• ) S 50

S 60 - são 1nelpgive1s para Os mesmos cargos j d Pr·e
sidente da República, os aoverneôore-e de Es

tado e do DJ.strJ.to FEdpral, os Prpfeitos e /

quem os houver auceda.do õuranee o mandert.o , /

sendo, entretanto, elegí.ve~s para outros car

gos, deade que xenuncaem aos seus no prazo /,

de sea e meses que ant&cp-dt" ao p Le r, to.

S 7 1••. )~S 13.

JUSTIFICAÇÂO

tJ PLEN1.RIO

,,- TI:X'fO/olUnlrltloç;:O'--------------_,

A emenda proposta confere aeaor pr-ecasâo ao texto mod1fJ.-

cada.

~DA ES29272-2
~ITUINTE JOSE EGREJA

Art. 13 - •• ,

S lo I••. ) S30
S 4Q - São conaacõea de e Leqabd.La.dade , a nacionalJ.dade/

br-aaa.Lea.r-a , a a.dade , o alJ..stamento a fJ.liação 1/
part'J.dária à o domicíl.:z.D ~leJ..toral pelo prazo mi
namo de sea e meses.

S 50 I ••• ) S 13

Emenda supreasa.va do S 90 do art. 13 do 5ubst1tutivo do Rela

tor ao ProJeto de Consti 'tuacãc ,

Art. 13 - •••

S lo I ••• ) S 80

S 90 - SUPRIMA-SE

S lO ( ••• ) S 13

JUSTIFICACl\o

TUSTIFICACAO

PLENARIO

Jost EGREJA

A matiêz-a.a eupramada não ê conatu.tiucí.one ã , sendo, contudo, ma

'têm.a para Lea complementar.

EMENDA ES29273-1

tJ

do.

A emenda proposta confe re maa.or- pr-ecd.aâo ao t~xto moda.fa.ca-'

tJ PLENÂRIO

EMENDA ES29270·6

[!J CONSTITUINTE JOSE EGREJA

=--------- TCJ;T,:)'oIUSTIFlc:.. Ç;;O' _,

Emenda moda f r.ca'ta.va ao S 59 do art. 13 do subeea.eueavo do Relator

= ,.tlllI:lNuSlll'ltaçio, -,

ao ProJeto de ConstJ-tu1cão.
EMENDA SUPRESSIVA

Art. 43: Suprima-se

Art. 13 - •••

S lo I •.• ) S 40 JUSTIFICATIVA

59 - são J.nelegíve1s os inalistâveis, os analfa

betos e ÇlS menores de dezoito anos.

S 60 I ••• ) S 13

A matéria disposta neste

clufda, por emenda, no a t em I do art. 41.

artigo fol. 1n-

JUSTIFICAÇAO
EMENDA ES29274-9

LJost EGREJA

A emenda proposta visa conferir maior pzeoo.aâo ao texto

moda f r.cado ,
PLENÁRIO

=-------------TUTO/~USTlfle..çio ~---_ _,

EMENDA SUPRESSIVA

t1Art. 41 - .

I a IV .

Parágrafo énacc - suprJ.ma-se ..

~ -_---_----TUTD/otIJsTlrlC..çÃO'_-------------_,
Emenda modJ.fJ.cativa do S 60 do art .. 13 do SUbSt1tUtivo do Relator ao

proJeto de ConstJ."buição.
JUSTIFICATIVA

Art. 13 - •••

o texto prevê condições de eleg1bilidade

do vereador, quando a matéria Já está d1SC1p11n.ada no Capítu

10 lidos direJ.tos pol:í.ticos ll
, o que dispensa a xepeta.çâo ,
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r.r_------ flXTONUSTIFICAÇi.O --,

EMENDA ES29275-7
LJost EGRE":,,J~A,- _

PLENIIRIO
PLrd.1l10/tOUtIIÃO/IUICOMIIl1o ..,

r:;;'"'-]
rp;;;~7ã7J

EMENDA E529278·1
l: CONSTITUINTE JOSS EGREJA

= TlXTOlolusTlncl.çIo-------__o ,

EMENDA MODIFICATIVA

o ~ tem I do art. 41 passará a ter a se-

Emenda modJ.fJ.cativa ao J.tem lI! do art. 37 do Substitutivo do

Rt'!lator ao Pro]l:"to de conata.tiuf.çâo ,

gUJ.nte redação:

III - eleição do PrefeJ.to e dos Vereado

res mediante pleito de dois turnos, direto e sJ.multâneo em

todo o país, com a mesma eastemét.í.ce adotada para eleger o

Presidente da Repúb.La.ce , cbedecadas as demais normas prevJ.s

tas nesta ccneea.euacêc ,«

JUSTIFICATIVA

Art. 37 

I -

II - ...

lI! - estabelecer diretrJ.zes geraJ.5 de or/denação dti'

seu terrJ.tórJ.o, ob j eüa.vandc coordenar o deaen-.

volvunento urbano e rural, aprovea.uar racJ.ona.l

mente os recursos naturais e pxeaervax o am-/ I
ba.errce , respeitada a La.bez-dade a.nda.va.duaL e aI
La.vr-e Lmca.ae ive •

VJ.sa o texto dar ma a.or- unidade ao proces-

so eletivo, 'de forma que, as eaeaçêes em todos os nfvea.s

ocorram à e forma única.

IV 

V -

JUSTIFICAÇl\o

EMENDA E529276-S
LJost EGRI'JA

PLENIIRIO

~''''''TIDU~

Ta

A emenda proposta va.ea conferJ.r ao texto maa.o'r obJetJ.vJ.d~

de e e í.axeae-,

EMENDA E529279-0 .""--------J r:r:'T"'B'oo~tJ CONSTITUINTE JOSS EGREJA ~ ~c _J
f'LIWl '"0/ CIlU'S5>iC/ SUSC".llU i O- - - - - - - - - ' J l!r=-0ATI.----:-:l

flL·_...::P~LE~N~l\~R=I:::O~ ~ r Q,I 09J87 J
r;-r TUTOlolUSfl'ICl.ç.iO---------.------..,

EMENDA MODIFICATIVA

rrr-------- 1'1;XTO/JUsTIFICAQi o ---,

"Art. 39 - O Governador de Estado será

e fea, to, E'In eaeaçõea de dois turnos, adotada a mesma s1stemá;

tica da adc't.ada para eleger o Presidente da uepúmaca , obede

c a.de a as demais normas previstas nesta conse.a.tuaçâo , 11

Bmenda supressiva do J.tem V do arte 36 do SubstJ.tutivo do Rela

tor ao ProJeto de ConstJ.tuJ.câo.

Art. 36 - .;.

I I ... ) IV

V - SUPRIMA-SE

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICAÇl\O

o art. 39 do eubart.a.trutiLvo do Relator, d1!:!

põe sobre matér1a a constar em Le a , por 1SS0, a nova redação

ora proposta.

A emenda proposta vaee tornar o texto o maa s pz-ôxamo da rpa

La.dade , Pre1:ender que se trahsfJ.ra para o domf.na.o do Es t.ado o lo

cal onde ex J.s:tJ.ram antJ.gos aldeamentos J.ndigenas P. algo fora da I
xeeLa.dade ,

EMENDA 1:829277-3

~ONS~ITUINTE JOSS EGREJA

. 'LIN~1ll0/eol.ll:u;;cls.u.eo>olI~~.\O---------,

~Nl\RIO
r;-r----~---------- TII:::TOhuUlfICAo;ÃO'------ ,

Emenda supressiva do 1tem V do art. 37 do Substitutivo do Rela

tor ao PJ:'ojeto de Cons±.1tuiçãoe

EMENDA E529280-3
~TITUINTE JOSS EGREJA

PLENl\RIO

,- TUTolJu1Tlrttl.
ç
b ,

Emenda modJ.fJ.catJ.va do item III do art. 36 do substJ.tutJ.vo do

Rélator ao ProJeto de Constituição.

Art. 37 - •••

I ( ••• l IV

V - SUPRIMA-SE

Art. 36 

I -

II - ..•

III - as a.Lhes fluvJ.aJ.s e lacustres não oompr-eenda.das no do

mínio da UnJ.ão;

JUSTIFICAÇl\O

IV -

V - ...

A emenda va.ea de a.xaz' em aberto questão qUE' por sues p~

cuLa.az Ldades pode e deve ser melhor abordada nas conaeaeuacões Es

taduais.

JUSTIFICAÇl\o

A emenda proposta va.sa conferJ.r maJ.or pr-ecasâo ao texto.
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EMENDA ES29284·6
fl CONSTITUINTE Jost EGREJA

tJ PLENARIO

-,-------------TEXTO'JUSnnCAo;io , ,.,.,- TcxtCl/JU5TlrICl,ç;;O----------------,

Emenda adit~va de parágrabs ao art. 35 do Substitutivo do Re

lator ao Projeto de coneeaua.câc , transformando-se o parâgrafo único /

em parágrafo 2Q.

Emenda modif~cat~va ao a.tiem VI do art. 33 do SubstitutJ.vo do Rela

tor ao ProJ-eto de constdtuacâo,

Art. 35 -

S lo - são poderes do E5tad'?,. o Lpg1s1atJ.vo, o Execu

tivo e o audac í.ârao , andependentiea e hêzmôna>

COB entre si.
S 29 - São reservaaae aos Estados as cornpetiênca.aa qup/

não lhes se j am vedadas por esta Constitul.çâo.

S 30 - As constatru rcôes dos Estados assegurarão a 1/

plena autonomia dos xunac Ipdoa ,

Art. 33 - •••

I I ... ) v
VI - proteger o meio ambaerrte e combater a pojuacâo em

qualquer uma de suas formas, preservando as f Lo-' /

restas a fauna e a tIara;

VII I ••• ) X

JUSTIFICAÇJ\o

JUSTIFICAÇM
A emenda visa dar ao texto maz oz pr-ecasâo ,

A emenda proposta vz.aa dar maa.s c Laz-e aa ao texto cona't a.tiuca.c-'

alo

,-;-r--------------TCXTO/"...STI'IC..;.;;O---- l

fl PLENARIO

,.,.,- I'L["'AIoIO/CO",lssic/:5tlBCOl,l.""o--------,

EMENDA ES29282·0

tJ CONSTITUINTE cosa EGREJA

..,-- TI::lCToIJuUlnCAçio ,

Empnda moda f'Lca'tu.va do item I do art. 34 do subseaeueavc do Re

lator ao Projeto de consea euxcão ,

~nda eupxeas a.va do J.tem IV do art. 33 do Substitut~vo do Re

lator ao ProJeto de Constituição.

Art. 34 - •••
I - dJ.rei tó t.r-Lbut.âxao , fJ.nanceiro, penaeencaê ,

rio e ur-ban'í stu.cos

II l ... ) XIV

Art. :3"3 - •••

I ( ... ) III

IV - SUPRIMA-SE

V I ... ) X

JUSTIFICAÇJ\O
JUSTIFICAÇAO

A macê r a.a mcd i Er.ceda Já foi objeto de emenda aneeri.or , trans

fprl.ndo-se para a ccmpet.ênc a.a exc Luaava da um.âo , a qUl?m caberá / /

Leqa a La r sobxe dar ea.tio agrár1o, do trabalho e eccnômrco , até mea-'

rno para ampeô í.r se jem aprofundadas as dafez-ençaa regl.Onals.

A supresaêo deve-se ao fato de não ser a maeêr i a constutu-

caonaj.,

p:ç;"""'~

l?fl';9--;;;]PLENA"RIO

EMENDA ES29286-2

tJ CONSTITUINTE .rost EGREJA

=------------__ TCXtol'''u~Tlne..ç;;:o • ,

pr;~~;"~--J

ry;;~~-Al-7-J fl,-:--===-=----------------'

EMENDA ES29283·8

rr=;;;STITUINTE .ross EGREJ,1\

P PLENARIO

r.r--------- "L["'...~IO/CI:aIlS$ill/sJlieoll.:ai1J--__---_,

= ~ TCX.TO/Ju~Tlne.ç;;:o__-----------_.,

Emenda supxeasava do a t.em VII do art. 33 do Substitutivo do Rela

tor ao Projeto de Constituição.

Emenda moda fd.ca't Lva ao item IX do art. 32 do Suhstitutivo do Rela

tor ao projeto de Constl.tulçáo_

Art. 33

I I ... ) VI

VII - SUPRIMA-SE

VIII I ... ) X

Art. 32 - •.•

I ( ••• ) VIII

IX - rpgl.me dos portos p aeroportos, navegação Leouatrre ,

fluv~al, marítima, ap.rl.a e aeroeepacaeí.j

X I ... } XXII

JUSTIFICAÇJ\o

JUSTIFICAÇAo

A emenda supramade teve seu texto ~ncluído em outro item an

tier r.o rmerrtie emendado , A emenda proposta v i.se dar maaox preca sêo ao tiextio ,
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A inclusão do dever de trabalhar para prover seu sustento,

visa , or~ginalmente, impedir que o õcio permaneça grassando nos pr~

srdios bras~leiros•

JUSTIFICAÇl\OEMENDA ES29287·1
l.:J '"'" J rrr-:~:""'---'~ITUINTE .rosa Eê!G;;;:<E~J[J!A,-_______________ C~~....J

r;y--""-lJ W09/Bi....E::~~ ~

J~-----'-- "l.,,,...,,,rc"corJl$~ie/su'';Ol,ll'';:o
L PLENARICo
= TUTOIJUSllf'ICAÇÃO' · ---,

--------- TtxrO'~!.l~llnC~çio_----_-_-- _

EMENDA SUPRESSIVA do § 17 do art. 69 do Subshtutivo do

ReLatiozr ao ProJeto de Constituição.

tpTã·....,,-

~.?:;~;/~iPLEN~.RIO

DEPUTADO JOSE EGREJA

EMENDA ES29290·1
~ -----"""--------,

I-( ••• )XVI

XVII - saúde, hig1éne e sp"gurança, Lnc Lua.ndo normas oa

ra redução dOB r-aucos inerentes ao i:ra}:lalho;

XVIII - ( ••• ) XXIV

S lO ( ••• ) S 30

E:me-nda mcaa eaeeef.ve do a cem XVII do er-r , 72 do SubstJ.tutJ.vo

dei Pê Latioz; ao ProJeto de cçnst í.tiua.câo ,

Art. 70

JUSTIFICAÇl\Q

A moda f í.ceçâo proposta va.se cQJ1fE>r:Lr ao trrabeLhadoz maior

.garantia de que o seu trahalho terá damd.nu Ldoa os riscos a e Le 1:.
ner-errt.es ,»

Art. 69 -

g 1º I .... ,) jj 16

§ 17 - SUPRIMA-SE

§ 18 ( ..... ) ~ 57

'L'."Il.D/eOlllllio/IUICOfllll.lo---------,

JUS T I F I C A ç Ã O

~----__-------TIl:XTO/"USTll'lto\Çio--------_----_,

EMENDA MODIFICATIVA DO § 22 DO ART. 69 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

AO PROJETO DE CONSTITUIÇl\O.

o da.z'eat.o abordado no parágrafo 'sup.r.i.mado Já está qazantiado

no parágrafo 49 do mesmo art. 69

DEPUTADO JOSE EGREJÂ!.lTOII

ART. 69 •••••••

§ 19 {••••••• ) § 21

§ 22 -. ~ reconhecida a instituição do Juri com a organização

e a sistemáticm recursal. que lhe der a lei, assegurados o sigilo das

votações, a plenitude da defesa, a soberania dos vereditos, sal.vo

quando a decisão for ccnexâra.a ã prova dos autos, e a oompezêncaa e!.
clusiva para o Julgamento dos exames dolosos contra a va.da ,

§ 23 ( •••••• ) § 57

EMENDA ES29291·9

~

PLENARIO

~-------------TUTONl..nlrle.~i.o' _

JUSTIFICACl\O EMENDA SUPRESSIVA do § 15 do ilrt. 6,< do subst~tutivQ do

Relator ao Projeto de constituição.

A sober-ana.a do Juri popular não pode sobrepor-se à prova

contida nos autos. ~e outro lado, o d~re~to que se pretende assegu

rar não f~ca plenamente garantido se não houver possibilidade de re

correr para sllperJ.or instância nos crimes julgados pelo Juri.

Art. 69 ••••••••

§ 19 L •••• l § 14

§ 15 - Suprima-se

§ 16 - L •.• ) § 57

'Lr.NUIO/c;olIlU.i.O/IU.COIlIUiO ---,

JUSTIFICAÇÃO

A matér~a é por demaa s ôbvaa para constar do texto cena-

,.,,--------- TEllTO/~UI1'I'IC"Çi.O_-- __,
titruca.onaL,

EMENDA MODIFJCATIVA })O § 199 do art. 69 do Substitutivo do Relator

ao Proj eto de' constituição.

o Estado de DJ.reito não permite a e.xistênc:r.a da 1..'fY.tzo,:, ou

tribunais de exceção .

ART. 69 •••••••

§ l? (.... ) § 18

§ g,. - Os presos têm direito ao respeito de sua dignidade

e de sua integridade física e moral, e o dever de
trabalhando, prover o seu sustento.

EMENDA ES29292·7
f: DEPUTADO JOSE EGREJA

=-------------T[XTO/~!.lSTlrlc.~Ãc- ---,

§ 20 ( ••••• ) § 57

EMENDA SUPRESSIVA DO § 14 DO ART. 69 DO SUBSTITUTIVO

DO RELATOR AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.



2054

Art. 69 ........
§ 19 ( •••••• )' § 13

§ 14 - SUPRIMA-se

§ 15 ( ...... ) § 57

JUS T I F I C A ç X O

§ 19 C•••• ) § 99

§ 10 - e livre o exercióio de qualquer trabalho, oficio

ou profissão. Aos aueoras de lUanifestaç~o ou trab'l

lhos intelectuais, artísticos e científicos pertence

o direito exclus!vo de utilização I publicação OU re

produção de suas obras I transmissiveis aos herdeiros

'pelo tempo que a lei fixar.

A supressão proposta deve-se ac fato de que não

se trata de matéria constitucional.

119 L •• l § 57

JUSTIFICAÇÃO

PLllliAlrrº

~'''.~'r!!t09/8?

A modificação proposta visa oonferir ao texto maior clare

aa e objetividade.

PLENARIO

EMENDA E529296-0
f1NELTON FRIEDRICH
= 'LfllJ,1l10/eOlllJloÜl/I1lICOlllt..lO ,

.U1'1111------------'J r:T::PT'B"IIT'90~
DEPUTADO JOSE EGREJA . ~ J

=- Tl:llTe/Jv
IT1'IC4ÇÃO

-,

EMENDA ES29293·5
(J
rrr----- "UIlill.IO/~OIfIllio/l""II.'"ie .,

r.-r TEXTO/JlJlTlflC4Çio -,

Emenda supreaaiva do § 13 do art. 69 do Substitutivo do

Relator ao Projeto de constit!uição.

Art. 69 ••••••••

AA1 tere-se a parte rinal do § 50 Art .13 :

1t5:io eleitores brasileiros mai cres de dezesseis anos, alista
dos na forma da lei. 11

§ 19 C •••••• ) § 12

§ 13 - SUPRIMA-SE

§ 14 C••••• ) § 57

JUSTIFICAÇXO

A supressão proposta deve-se ao fato de c;rue não se trata

de matária constltucional e deverá ser prevista em lei.

DEPUTADO JOSE Ef;REJA

Justi ficaçllo:-

confiar na J{}vem aumenta sua resooneetn l s âeae e acelera a
seu dinamismo.

Mais ainda , quando no mundo moderno, o glgantesco progresso
dos meios de comun í cação 50C1al, a escola, os acontecimentos políti
C05 t tudo acelera a informação, o conhecimento, a par t i c.rpação .

UJIi jovem ou uma jovem de dezes se i s anos , hoje age, se

comporta, conhece, vive mais intensamente do que no início deste sé
culo , Quando só podiam os brasileiros maiores de vrnt e e um anos.

Também não se pode mais, no Brasil, onde a maioria da popu
lação é constituída de jovens, prosseguir raciocinando que o 11 jovem

é o futuro do País 11 Retórica não basta. Engôdo r chega. Pa r t LcLpação

livre e ~ricaz da juventude para o seu desenvolvimento política, so
cial, econômico e cultural, também se alcança através da pedagogia

cívica do acesso ao voto.
r;-r-------------TIITCl/JlISTII'IC&<;ÃO -----,

EMENDA SUPRESSIVA 00 § 119 do art. 6<;> do substitutivo
do Relator ao Projeto de Conatituiç~o

Arta. 69

EMENDA ES29297-8fJ NELTON FRIEDRiciJ·------------,

=-- ~Lu..'"o/eOlllllu/.uaeollllJlo ___.

P1enario

crn_IItTllIO--
• PMDB

§ 19 l ..... 1 § 109

..,,-- TItll:TO/JIISTltleloÇio _

119 Suprima-se.
Supr-tmtr- a Subseção Il

12<;> l ..... ) § 57. "Do Conselho de Defesa Nacional"

JUS T I F I C A ç Ã O - ~Iq
Alterar a redaçao dos 1nC1SOS V e VI do art •.+tS" para'

A supressão proposta deve-se &0 tato~de que não Se tra
ta de matéria constitucional e deverá ser prevista era. Led ,

"V - Decretação do estado de defesa e do estado de s;t10.

VI - Uanifestar-se. por 'i mc le t iva do Presidente da RepQ.
b'lrce , nos assuntos rej aeronedos com a segurança n!.
c'tona'l ."

EMENDA ES29295·]
fi DEPUTADO JOSE EGREJA

PLENARIO
'LlNÁll.IO/COfllll.iO!It.*lIlIlIUio-- -.,

Acrescentar o segulnte: lnC1SO:

IIVII _ Declaração de guerra e celebração de psz ,"

.,,--------------n:XTD/./vsr"IC..ç.ill'------- _
JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA AO § 10 do art. 69 do Substit;utivo do

Relator ao ProJeto de constituição.

Art. 69 •••••••••••

Propõe-se a não criação do Conselho de Defesa Nac10nal, por ser
orgão assemelhado ao atual Conselho de Segurança Nac10nal Que se quer e~ I

tinto, dada a sua atuação antn-democrâtnca, Em conseouêncte , as suas atri I

buições deverio ser ccnrer-ieas ao Conselho da Repjib'l i ce , -
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EMENDA ES29298·6 JUSTIFICATIVA

fi PLENMID

il
NELTON FRIEDRICH

"LE".~IO/COlll'3;;o/'U'CG"IUio ,

Nenhum País do mundo pode prescindir do conhS
cimento cintíflco sobre o átomo, sob pena de atrasar-se na
história.

r;r--------------Tr;xTo,.~unl'lc"ç;;O-------------___,

Acrescente-se o § único ao Art. 211

11 Os Municíplos par t i c Ipacão de todos os impostos

federais cujas cotas const i t ui rão o fundo de pa r t Lc i pação dos
Municípios 1 estabelecendo-se um piso mínímo mensal das mesmas

compensando-se a di ferença a menor, quando ocorrer com recursos
de reserva espec i al , que será criado

A União divulgará mensalmente, no DIARIO OFICIAL

a arrecadação de todos os t r rbutns , inclusive os paraflSC81s,fe2:,

ta nos Municípios."

er=I'A~T'OO~• PMDB

Contudo, o controle do setor nuclear para firs
bélicos compromete a humanidade . A idéia de paz obtida pelo I

armamentismo é falsa e a cada momento põe em rlSCO o planeta.

O Brasil pode e deve aprofundar seus conheci
mentos no manuseio da tecnologia atâmica, mas sob o ponto de

vista ético não deve somar-se às nações que fazem da corrida
armamentista um objetivo destruidor, suicida. Afinal a bomba
nuclear é um terr ível poder entregue aos homens e, o que é

mais grave, muitas vezes gerenciado por setores militares. E
a vaidade e o poder estão próximos do de s LqudLfb r Lo , da leu
cura, da demencia, conforma a história registra, conforme r;

centemente anal í zava LU1Z Fernando ver Iss tno , na revista Pau

Brasil. Comentava a ilustre brasileiro que se a pr Ime i r a can
sideração que deve existir sobre o assunto de ser ética, ve-:

lendo a lembrança de que Hiroshima é quem trágica e amarga _

mente responde sobre a viabilidade cintífica e bélica de uma

bomba nuclear, nos não precisamos deste poder devastador.

J.Roberto Openheimer, diretor c í ent Ir i co do

Projeto Los Alamos que desenvolveu a primeira bomba atômica,
afirmou "em Hí.rnschama os cientistas tinham conhecido o peca
do". Mas era tarde! -

Por outro lado, somente permitindo acesso à
comuniade científica brasileira nos projetos nucleares, pod!

mDS assegurar que o destino do átomo será realmente a paz, o
desenvolvimento e a vida dos brasileiros.

I'LINAIlIO/CONISIÃO/IUICollIUio ----,

r;r-------------TlXTOIJIlSTIFICAÇÃO- --,

EMENDA ES29301·0
fl NELTON FRIEDRICH

tJYF""TIDO~• PMDBNELTON FRIEDRICH

JustificaUva r-

Se é p r ec i sc d i s t r í.but r a renda e a riqueza nac rcna I entre

os br as í Lea r os não pode haver concentração de renda pública nas mãos
da uru ãoc ne eoc r ec ra forte só com Município forte. E só fortalecemos

.um Município com repartição de encargos , funções e r espons ab.í Lada 
de s , reequiJ ibrindo a distribuição e.spec â a I da renda nac':Lonal, fa
vorecendo aos Estados e Hunf c Ip ms os recursos para os serviços es

senciais de alimentação e nutrição, atenção pr rmãr í a à saúde , ensino

fundamental I' habitação popular, saneamento hásaco , urbanfzaçãu I em 

prego e outros que possam ser melhor prestados pelo poder local.

AClesce-se ainda, ser fundamental a total t r anspar ênc i a dos

valores arrecadados e suas destinações.

EMENDA E829299-4

l!J
FUllAlllotcolunio/lu.COIlIUÃO ,

Plenário

r;r UXTO/JUSllfIC,\çio ___,

Dã ao í nc t s o XIX do art. 115 a s equ i nt e redação:

Acrescenta ao lnC1SO III do art. 165,

de dust iça", a locução "em lista tripllce, apõs
pla pela ürdem dos Advogados do Brasi t ",

apõs a expressão "Tr-ibunal
mdtcaçãc em 'l rsta sext,.!:!l

"dec r e t e r- a intervenção federal, o est~

do de defesa e o estado de s f t i o ;"

JUSTIFICATIVA

PLENARIO

NEL TDN FRIEDRICH

A regra trata das atribulções do Presidente da Repú

blica; convem escoimã-la d~ que d t qa respeito a r-equ í s r to s ou

forma de seus atos, matêr í a que e dr s c i pl i na da (aliãs, de for
ma diversa) em outro local (v. pr t nc i pa l nent e o art. 183: o 

Presidente deve s ol i c t te r o estado de s f t i o ao Congresso, e não

simplesmente submeter-lhe a pos ter i or i o respectivo decreto).

r.r I'LIIIAlIIO/CONIISIO/SUICOllllllÃo ,

r.r rUToiJuITIrIClÇÃO -----,

EMENDA ES29302-8

f

JUSTIFICATIVA

Plenário

Convem deixar expresso. no tocante ã .lust'iça Elertoral , o cr-ltê
no Já adot ado no art. 136 do prnjeto ,

PLuiIlIO/CONI!!io/SUICOIllIUliO ,

Acrescenta-se o § 5º ao Art. 295:

r.r TEXTO/JUSTIFlC,\çio _

EMENDA ES29300·1 '""' ---,
I!J NELTOM FRIEORICH

Dispõe sobre a produção, tr1ânsi to ou manuseio

de explosivos nucleares no território nac írrna l ,
Inclua-se 'no art. 69 o s equr nt e r

Fica vetada a produção, trânsito e manuseio r

de explosivos nucleares em todo território nacional.
As atividades nucleares no País, deverão ter

em sua direção político-administrativa, um conselho consulti- ,
•vo e deliberativo de no mínimo 5 (cinco) membros indicados p~

la comunidade cintifica nacional.

ll§ .. Todo cidadão tem o d t r e t to de
exercer subsidiariamente a ação penal'
contra qualquer au tor i dade ou servi dor

piib l t co , caso o representante do Ilini~

têrio Publico se recuse a iniclâ-la no
prazo fi xado em 1ei • 11
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JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A emenda objetlva suprir a omissão do JfinlsterlD PQ.

b1ico, em caso de delltos praticados por agentes do poder púb1i.
co.

A no rna ê vaga e genêrica~ admitindo uma amplitude de
lnterpretação mdeseaada , essas etr ibuí çêes cabem melhor ao Co,!!.'

gressD Nacional.

Plenário

,Nelton Friedrich

r.r----=--;-;;- PLINAlWll/CONlllio/IUKIlNISIÃo ,

EMENDA ES29307·9
[!J

NELTON FRIEDRICH

PLENARID

r;r-------------TUTOIJulTlfICAÇlo _,

=--_--,-- ,.L~Il...IUD/Cllwlllio/.II&I:II.. 1Slio __,

EMENDA ES29303·6
tJ

r;r-------------Tl.llTO/JUITlFICAÇio------- -,

Suprime a parte final do § 39 do art. 60, dando-lhe a seguinte
redação:

"§ 39 - I: inviolavel o sigilo da cor-respondêncta

e das comum cações em qera1. 11

Supr-umr- do tncrso VII do art. 155 a expressão "ou quando o
constrangimento provrer de autoridade cujos atos não estejam diretame!!,

te sujeitos a outra Jurisdição".

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

NELTDN FRIEDRICH

A emenda vrsa manter o tratamento dado ã matéria pela Constitui

ção em vlgor, ell seu art. 153, § 99. Esse 519ilO pode ser levantado em c~7
so de estado de deres a (art. 182, § 39) e de sitio (art. 186, III).

EMENDA ES29304·4tJ NELTON'FRIEO/ü-C-H------------,

r;f-------------TUTOIJUSTlfIUÇ;'O ----,

Trata o dispositivo de competência residual e, portanto, compati

ve1 com a competência da Justiça Comum Estadual emmateria cril'lina1 em se.'!'
tido amplo.

EMENDA ES29308-7
[!J

Acrescenta na aHnea "a" do § 19 do art. 169, apÕs a e)'pressão
"atividade prof'tssronal ", a locução "dentre indicados em lista sextupla I

pela Ordem dos Advogados do Brasil".

r.r-------------TlXTll/JlllTl"C~.tO-------------_,

Dâ ao art. 10 a segumte redação:

JUSTIFICATIVA

Convem deixar expresso, no tocante ã Justiça llt l i tar-, o crite
r10 Jã adotado no art. 136 do projeto

"r assegurado o direlto de greve. Para o seu p1e
no exercfcro serão estabelecidas provrdênctas ;
garantias necessãr-ias ã manutenção dos serviços I

essenciais ã cOf'ftunidade."

NELTON FRIEDRICH

EMENDA ES29305·2
l-? JUSTIFICATIVA

o texto do projeto não assequra o drref to de qreve.

r;r-------------TlllTO/olllSTIFICAÇio -,

Inclua-se no capitulo V do titulo IX o seguinte_anli'l'll,
!l'\A&..~: U·

- E: assegurada a pluralidade de fontes de
informação e vedado o monopõl10 estatal

ou privado dos ne i os de comum caçâo ;"

EMENDA ES29309·5
tJ JosÉ EGREJA
r.r 'LlNAPllO/cllau'lÃo/lltKOllISlio ,

=r Tl:llTO/JUSTlrteA'l~---_---------_,

EMENDA ADITIVA

supr ime o inciso III do § 29 do art. 120.

JUSTIFICATIVA

A Const1tuição deve enunciar esse principio .bãsico
da comunicação no Estado democrãtic.o.

EMENDA ES29306·1
l-? NELTON FRIEDRICH

,LUÁ_/cIlWltsie/IUl;COllIHio---------,

l-? PLENARro

______--'- TlXTO/JUITlrltr.;lo--------------r

Art. 65: •••••••....••••••••••..•••.••••••••..•••••••.•••••••••

I a II!: ......•....•.•..•................•....••.........•....

§ 1 2 : Não haverá aposentadoria em cargos, funções ou

empregos temporários, mas o tempo de serviço assim.::. prestado

serão certificados para ef'eito de aposentadoria.

JUSTIFICATIVA

t justo. que o tempo trabalhado em serv~ço temporário

seja computado para ete!to de aposentadoria.
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pr;""".-EMENDA ES29313·3 •.,.. ----,
J.>TB l!J Constituinte JOSE EGREJA

@ D"""• .6 ..LIU1Ã'I10/tO."SSil:/sUStD."IlSdo- -.,

~;:/09/ a;Iil.'C!- :..:I'l:::E::.:NAfl=IO=- -'

~1J·f()1t -.,

r.,.- TEX'tD/,lUSTlf'il:.I;çiO -------;". ---------- -----------------
TZII:T~/"'lIsflrn;t.Ç1.Q

EMENDA ES:;!9310·9
l!J CONS:rITUINTE JOSJ;; EGREJA

FPLENARi:O

Emenda supressiv.a da alínea "e" do ~tem XXII do art. 31 do

SubstJ.tutivo d.o Relator ao Projeto de constituJ.çao.

Emenda modJ.fJ.catl.va ao a.tem IX do art. 77 do substo.eueavo do Relator

ao proJeto de Const1..tUJ.çáOa

Arto 31 - oo o

I koo) XXI

XXIyy--sãPRIMl\.-SE

XXIII - o oo,

Art o 77 - O. o

I t , o o) VIII

IX - Julgar anualmente as contas prestadas pe Lo Pres~dente

da República,. bem como apzec.aaz- os relatórios sobre a

execução dos planos de qoverno;

X (o •• ) XIX

JUSTIFICACllo JUSTIFICACAo

}l constituição pz-ecaaa J.nstJ.tuu.- normas apl.3.cáveis. O dano

nuclear pode ser causado de a.númexas form<Js" tanto dolosas colrJ,o/

cuj.poae s , A possíb11idade de r-esponaeba.La.aar- alguêm pelo dano, I
mesmo sem cuãpe , é algo que. não enconer-a rt"~paldo na tradJ.cão do

dJ.re1tCl brasileiro e de muito dJ.fíCl.1,. para não dizer Lmpos a'íve I,

ap1icaç~ão.

No sistema pz-es adencuaj.Leca, que se propõe em outra emenda, não

eXJ.ste a figura do PrimeJ.ro-Minl.stro.

Emenda modifl.catJ.va do S 57 do arta 6Q do Subs1:J.tutJ.vo do' Pela

tor ao ProJeto de Constituiçã,oa

= Tt:XToIJU$Tltlr..çlo _

"Lt:"I~o/cOIII"Ir:ISIJIc:ttllIU.iO

EMENDA ES29311-7
f: CONSTITUINTe JOSJ;; EGREJA

~ PLENARIO

=--- Tt:XTO/~IJ:lTlrICAÇ40_------~_~ _

Emenda modifl.cativa do item III do art. 31 do SubstJ.tut~vo do Re

lator ao ProJeto .de Constl.tuiçãoa

A1:to ~Q - o o.

S lo r. o.) S 56

S 57 - Os di::eJ.tos e garantias expressos nesta cena
t].tiur.câo não excluem outros dirpJ.tos e garan

tias decorrentes do regime e COas pr-t.ncIpaos /

que ela adota.

Arto 31 

I -

II-

III - assegurar a defesa nac~onal através das forças armadas;

IV' ( o o o) XXIII

JUSTIFICACliO

JtrSTIFICA<;l'.O

A modx f.í.cacâo pzoposca, 'tem por fJ.m Fü1mJ.nar imprecisão a Os ~

cor-dos internaC'ionaJ.s que o Pais venha. a assinar só terão vaLa.dade /

se aprovados pelo Congresso Nacional,. hipót~se em que Já estarão rR

veemdca da caraceerIaeaee de leia

A emenda proposta visa trazer maa.oz- precisão ao texto.

EMENDA ES29312·5
pr;;ôNSTITUINTE ,JOSJ;; EGREJA

PLENARIO

~-=-='---,r.r-------_-_----Tr;XTO/JIJ';TlrleAç40---------------

~ PLENARIO
rcr 1'UTO/JIJSTlrICAdo 1

Emenda supressava do S 55 do Art. 6Q do SUbSt,1tUtl.VO do, Rl?lator

ao Proj~to de ceneta.tuacâc ,

Emenda supressiva do S 56, do arta 60 do Substitutivo do Relator

aó pro:h~to de ConstJ.tul.ção.

Arta 69 a •• a a

S lQ (o 0_) S 55

S 56 - SUPIÜMA-'SE

S 57 - • o.

Arto 6Q - • o o.

S lo (o o o) S 54

S 55 - SUPRIMA-SE

s: 56 -

S 57 - oo o

JUSUFICAÇl\O

JUSTIli'ICACl\o

A supressão do da.sposcavo prende-se ao fato de que não se

deve, tratar de matéria re~atl.va ao direl.to penal no texto dá Cons

tituição, e rém de que a .proposta é contrária ã tradJ.c~d do dJ.reito

~r'a8ileaxo,

A supressão proposta prend("-se ao fato de que compete

ao direl.to ~ocietári.Q ou do trabalho, quando for o caso, defJ.'l/

nir a matéria,. e não '0 dJ.reito eoeaeaeucaonat. e , muito meneá o

texto ccneeatucJ.onal.
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JUpTIFICAÇl\O

.- Tl:XTO/JIlUIFlCi.ÇÃO , A emenda proposta conferA ao texto ,.melhor zedacãc e mais

ob]etJ.vidade.

EMENDA ES29319·2
r DEPU.TADO JOS~' EGREJA

r-
u

:.
n o /

.,/U5TlfIC,lçi o -..,

Emenda moda f a czrta.va ao S 51 do art. 69 do aubatn.tnrtavo do Relator
ao Pro].eto de ConstitUJ.ção:

,.1.lull"IO/co~u"ie/susC~"'$'.io _,

l: PLENARIO

tor ao Pzo j etio de conaca-cud.câo ,

Art. 69 - •••

Bmenda supxes s ave do S 54 do art. 6Q do Substitut1vO do ReLa-.

S lo ( ••. ) S 53

S 54 - SUPPIMA-SE

S55( ••• )S57

JUSTIFICAÇl\D

A supressão proposta prende-se ao fato de que é por

demaas ôbva.a a vedação contn.da nO parágrafo, a Lêm de não SE'

tratar de maté"ria conse i.eucaone t.,

Art. 60 - ••••••

S 10 ( ••• ) S 59

S 51 - Todos podem reunax-ee pacificamente, em 10-1
caaa abertos ao pübtaco , sem necessl.dade deI

autor~zação nem de prévio aviso à autoridade,

salvo, no último caso, quando a reunião in-/

terferir no fluxo normal de J?essoas e veícu

los.

S 52 ( ••• ) S 57

EMENDA ES29317.6
tJ CONSTITUINTE JOS~ EGREJA

I'LlllAfiIO/COI.lISSiC/SIlICOll'SS;;O --') ~;~~MJ

JUSTIFICAÇAo

A redação proposta vasa conferl.r ao texto melhor conda.câc

de errtendamerrto e ob'[atn.vadade ,

r- 1"[;l,lo/.uS1"ln~..';!o-----------------,

Eml?nda ao S 53 do art. 6Q do Subst1.tutJ.vo do Relator ao

Projeto de consta.euí.câo,

EMENDA E529320·6
oC CONSTITUINTE JOS~ EGREJA

tJ PLENARIO

Art. 6Q - •••

S lo ( •.. ) S 52

S 53 .: As aaaoc a.açôaa não poderão ser compu.Laôz-a.amerrt;

da.aaoLva daa ou ter suas atidvd.dades auspenaas ç y
exceto em consnquêncLa de decasâc j uda.ca.aL tra

s a.üada Pro Julgado, contudo poder-ão spr auspen-.

aae pela atrco.ra.dade adrrrLna..Btrativa para opf@sa

da moral, dos bons costumes e da Le i.,

S 54 ( ••• ) S 57

JUSTIFICAçAO

A emenda acreecerrta poas a.ba.j.r dade de serem tomadas medidas I
capazes de preservar a própria associação, caso venha a desv~r

tuar suas Ea.naLa.dadea ,

r-------------__TCX·o/.,/USflrlUÇAO --,

Bmenda ada êa'va ao Capitulo I do Título rII do Suhstl.tutivo do

Relatro ao ProJeto de Constítu1Ção.

Acrescente-sp ao texto do Subst1tUt1vo, após o artigo ;;'5 o s~

guinte.:

Art'. - Cabe ação r-equas a.côr-La para fins de obtenção de

l.nfQrmação e exaba.çâo de documentios , inclusivel

os encobertos por 8.1.,gl.10 beneâeao e os rp.latl.-/

V08 a declarações de renda, quando necessãeacev
ao pleno exereãcae dos dire1tos p ll.bPrdades J I
f'undamentiaa.s , desde que eatie fato não preJudJ.-1

que d1reJ.tos de eercedxce ,

rL(HI;I110lcDl.lls,iels'n:01u''io --..,

EMENDA ES2931B·4
fi]c= CÓNSTITUI~TE JOS~ EGREJA

tJ PLENI\RIO

I;ÚTOft- .., te;;:OO-:J
ClPB;~1fiIJ

JUSTIFICAçJi.O

A emend~ proposta deve-se ao fato de, em emenda arrter-í.or ao

art. 19 com a mcí.usâc do a.tiern VII.

r- TtX1'oIJu'STlfIC;';Ç..O-------_~ •

Emenda modl.fl.catJ.va ao S 52 do art. 60 do SubstJ.tutJ.vo e'1 Relato

ao ~oJeto do Relator.

EMENDA ES29321·4
tJ CONSTITUINTE JOSE EGREJA

PPLENI\RIO

Art. 60 - ••0.
S 1'1 ( ••• ) S 51

S 52 - :e plena a Ld.bez-dade de associ.acâo , excebo a

de carãter paramJ.).J.tar, não sendo pxigl.da /

autiorxaaogo p.s'faal. para a fundação de asso-/

c í.ecões ,

S 53 ( .•• ) S 57

r--~-----------_TtxTO/.,/u~TlfICI;Ç.. :) ~- ---,

Bmenda modã ãí.caeava ao art. 26 do Subs't.J.tutivo do Relator
ao pzo jeto de coneta.euf.cão ,

Art. 26 - As ações pxevaat.aa no artigo 19 são qratuitas

quando o autor for p.nt~dade beneficpn~e., ou I
ppssoa fisica de renda fi!lJRil~ar inferior a 11
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dez sa14rios mf.naraos , respondendo o Estado p~

lo's ho;"orárJ:oS' advocat.Icd.os ,
S 10 - Brasília, no D1.str1.to Federal, é a Capa.tia.L

Federal ..

S 20 (••• 1 S -50.
JUSTIFICAÇl\O

JUSTIF~CAçl\o

A emenda proposta visa conferir ao texto mrlhor prpcisão. A emenda }?roposta V1.i3a confer1.r ao texto meaox precn.aâo ,

~PLENl\IIIO

EMENDA ES29325·7
[!J CONSTITUINTE .:rosll BGREJA

EMENDA ES29322·2
l:J CONSTITUINTE JOSe EGREJA

PJ PLENlIRIO

r--------------l(XTo/.lulTlfrcl,çio------~_- _.

zmenda modJ.f1cativa ao S 50 do art. 27 do Subst+tutJ.vo do Relator.

ao Projeto de Conat.Lt.ua.çâo ,

Art. 27 - ••••

Slo ( ••• ) S 40

S 50 - As conatítuições estadua1B poderão instl.tuir ai
Deferiaoz-a.a do Povo, de oonfozma.dade com Os pri!!

CíP10S constantes deste artigo e para atendirnt='!!.

to de todos os Municípios do Estado.

.-- Tl:xto/JUulnuç;:o ~

Emenda modificativa do Ltiem VIII do art. 30 do subata.eut.avc do
Relátor ao ProJeto de Consti trua.çâo ,

Art. 30 - ••••

I ( ••• ) VII

VI!I - os red.ursos mJ.nerais e QS potienoa.aa s de energia

hidráulica existentes em seu domínio;

IX ( ••• ) XI

JUSTIFICACl\O

A modifl.cação proposta vasa dar maior precisão ao- textó. JUSTIFICAÇl\o

EMENDA ES29323·]
l:J CONSNTITUINTE: JOSe EGREJA

l: PLENl\RIO

A emenda ;proposta visa daJ; maJ.or precisão

rr;;;"" J EMENDA ES29326.5
~""--,@09J87J t: CONSTITUI!;ITE .:rosl! EGREJA

TI:XfO/JUUlfle"çio----- -.., fl PLENARIO

ao texto.

Inclua-se como prtlmea.ro artigo do C,,-pítulo I b seguintp

artigo, xenumez-ando-eae os demai..s ..

Emenda aditiva ao Capítulo I do Título IV do Substitutivo do

Relator ao ProJeto de ConstJ.tuJ..ção.

Art. - São poder-as- da trnaão , o Legislativo, o Expcuti

vo e o JudicJ.ário, J.ndepandentes e harmônicos I
entre si. ..

r-' Tu10/J\l::ltl ..le"çiCl' ~

Emenda modifJ.cativa do J.tprn X do art. 30 do Substitutivo do RE"

latôr ao Projeto de conaot.Ltrudçâo ..

Art. 30 - •••

t (... ) IX

X - as terlFas dema'rcadea corno r-eae.rvae indígenas 7

XI - '"

S 1Q - s: vedado a qualquer dos poderes delegar competê,!!.

cia a outro poder, salvo nos casos previstos np.!.

ta Constituição.

S 20 - O ca.dadâc Lnveabc.do na função de um podlt'r,não P.9.

derá exercer a de outro, salvo as exeecões prp.-I

va.sêas npsta Constituição.

JUSTIFICAÇl\O

JUSTIFICAÇl'.O

A mndificação proposta visa conf~rJ.r maaor precl;são ao texto.

EMENDA ES29327·3
[:J CONSTITUINTB JOSe EGREJA

A emerida proposta pretende conferir maior prE'cisão ao tex

to, especialmente tendo-se em vista a aprê!lénta~ão de emenda antprJ.or

prevendo a retirada do corrtn.do no art. 30 do Substitutivo e sUa remis
são par~ este Titulo e Capi. tiu Lo ,

=-----~---------7t:.1(rDI,JusTIFIC..r;if),------- ~

Emenda modificativa do art. 31 do subse.Leueavo do Relator ao
Projeto de ConstJ.tuiçâo ..

EMENDA ES29324·9
fJ CONSTITUINTE JOSe BGREJA

[!J PLENl\RIO

~"""T.OO___

PTO J Art. 31 - Compete à: União, tendo em vJ.sta tUhdamentalmen

te a Lndependêncaa e o deaenvoâvamanec da Nação

e 11 reduçio das desc.cuaLdadea rpgJ.onais:
..,-------------TD(TOIJu::lTIFIC.l.Ç;O---- , t

11 ( ••• ) XXIII

Etnenda modificativa do S 10 do art. 28 do SubstitutJ.vo do Ite

lator ao Projeto de ConstJ.tuJ.çâo.
JUSTIFICAÇl\O

Art. 28 - '"
A emenda proposta pretende tra2er ao texto maa.oz- ·defJ.nição da

competência.
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EMENDA ES29328-1
tJ DD!'D'!'AOO JOS! EGREJA

PLENARIO

=------------- TUTD/JIJSTlfICAÇÃO------ ---,

EMENDA MODIFICI\.'!'IVA AO § 99 DO AR'!'. 69 DO SUBSTITU'l'IVO DO RELATOR

AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

ART. 69 •••••••••

§ 19 (. •••• l § 89

§ 99 - t livre a manifestaçào <lo penaamenco '1ss~ COJllO'I ex
pressão da atividade intelectu'll, '1rtfstic'l e cientU:t-cij r
vedado o anondmatio , e excluidas q. que ~c.f..té\+ a, vf.oLêncf.a e
a que defender a discriminação de qualquer natureza. :m ga

rantida a defesa da honra, da dignidade, da reputação, da

inti~ldade, da vida privada e qssegurado a todos direi.to à
indenização pelo d~o ~'lteri'll ou ~or'll caudado pela ~iola

ção e o direito de resposta, proporcional e nas mesmas con

dições do agravo sofr~dor Cllém da indenização por dana mat~

rial, moral ou de imagem. Não serão tolerados a propaganda
de guerra ou contra a ordem democrática, e as publicações e
exibições contrárias ã moral e aos bons costumes .. são puní
veis os abusos que se cometerem pela imprensa e demais meios
de expressão e comunã caçâo , na forma da lei.

§ 10 c, ••• l § 57

-J U S T I F I C A ç Ã 0-
A modificatTão proposta. visa conferir ~Q texto I09-:f.OX' clq+ez~

e objetividade.

EMENDA ES29329-0

tJ

= U1TOfJlllT'rICAcÃO ___,

EMENDA MODIFICATIVA ao § 79 do Art. 69 da Substitutivo do

Relator ao ProJeto de ConstituitTão.

Art. 69 •••••••••

19 ••••••••••••

29 ( •••• ) § 69

79 - Ninguém será submetido ã. tortura, a penas cruéis ou

a tratamentos desumanos ou degradante.

§ 89 ( ••••• ) § 57

JUS T I F I C A ç Ã O

A mOdificação proposta visa conferir ao texto maior clareza

e objetividade, remetendo à lei ordinária matéria que não seja cons

tieueaonar •

EMENDA ES29330-3
tJ

r;r------------- TUTO/JuITlrlCAçÃo _

EMENDA MODIFICATIVA AO § 69 do art. 69 do Substitutivo do Re
lator ao ProJeto de Constituição

Art. 69

§ 19

( .... l

§ 69 - Todos têm direito ã segurança, entendida como pro

teção que o Estado proporciona à sociedade , para preser

vação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do

patrimônio.

§ 79 t.... ) § 57

JUS T I F I C A ç Ã O

A modificação proposta visa conferir ao texto maior cla

reza e obJetividade.

= TUTOOIlSTlrlClçÃO ___,

EMENDA MODIFICATIVA AO § 59 DO ART. 69 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

Art. 69

§ 19

§ 29

§ 39

§ 49

§ 59 - A lei puni.rá corno crime qualquer diseri

minações atentatória aos direitos e liberdades

fundament.ais, sendo formas de discriminação

dentre outras, subestimar. estereotipar ou õe-

gradar pessoas por pertencer a grupos êem.cc
ou de cor, por palavras, imagens ou representa

ções, em qualquer meio de comunicação.

69 ( •••••• l § 57

JUSTIFICAÇÃO

A modificação proposta visa conferir ao texto maior clare

za e obJetividade, remetendo ã lei ordinária matéria que não seja
constitucional.

EMENDA ES29332-0
@bNSTI'!'UINTE JOSe EGREJA

~------_--_----T~XTI)/,/unITlCAçÃO----- " ___,

Emenda moda.Ea.ca tu.va ao S 220 do Art. 69 do SubstitutJ.vo do Relator
ao Pro] eto de Constieua.eâc

Art. 60 

S 12 -

S 29 - A pessoa poderá fazpr ou deixar de fazpr o que
não 'for vedàdo por lf'i; o Estado s ômenee o que

for pezrru.tia.dc por Lea , O r-e apea.tio aos dJ.rpl.tos

de tercel.ros será o úmoo Lama,te 1\ La.bez-dade I
z.nda va.duaL,

S 32 ( ••• ) S 57

JUSTIFICAÇXo

A afJ.rmação dos dl:reJ.tos lndl.vJ.duals deve spr feita de forma

positiva e não negatl.va,confomtt o te~to modificado.



2061

DEPUTADO JOSE EGREJII

PLENA!UO

o progresso da humanidade pressupõe todo um conJunto de
fatores sociais, econômicos e pol!ticos, entre os quais já se eneon

tra a emancipação, que, assim, não deve constar, isoladamente, do

texto.

r-;-r--------------Tf:XTOhl,llfIIIC.lçiQ,-- . ,

EMENDA ~10DIFICATJ:VII 110 § 19 DO IIRT, fi? DO SUB.STJ;TUTIVO DO RSLI\Tr'Jl\

AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

Art. 69 . = TUlo/Ju:lTlrICAÇio----------------,

19 - igualdade entre todos perante a lei, sem dist~nção

de qualquer natureza. Os homens e as mulheres terão di

reitos e obrigações iguais. Serão consideradas as desi

gualdades biológicas, cult.urais e econômicas para pro

teção do mais fraco.

EMENDA SUPRESSIVA AO ART. 49 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

AO PROJETO DA CONSTITUIÇÃO.

Art. 49 - SUPRIMA-SE

§ 29 ( ...... ) § 57
JUSTIFICAÇÃO

A matéria encontra melhor espaço ao se tratar da Organização

JUS T I F I C A ç Ã O do Estado

AUTOII--------------,J ~PT..B"TlllO~
DEPUTADO JOSE EGREJII . ~ ~

EMENDA ES29337-1
tJ

A modd f Lcaçjio proposta visa conferir ao texto maior clare

za e obJetividade.

PLENARIO

rl[N"~IQ/Gc .. ISIÃQ/su.eOMI3s.i:o _, r.r-------------'l'l:ll:fO/.Jtr.$'l'tFICI.ÇÃO'----------------,

=-------------_ TtltTO/J"UIF'e.lcio -,

EMENDA MODIFICATIVA ao art. 69 do Substitutivo do Rela
tor ao proj eco de Constituição.

EMENDA SUPRESSIVA ao art. 39 do subst~tutivo do Relator

ao Projeto de constituição.

Art. 39 SUPRIMA-SE

Art. 69 - são direitos individuais invioláveis os con 

cernentes à va.da , à integridade física e moral, à liberdade, â segu

rança e à prosperidade. - JUS T I F I C A ç ~ O -

JUSTIFICAÇÃO
A matéria tratada no artigo não constitui, efetivamente

A emenda proposta pretende conferir ao texto Constitu
cional maí.cc- concisão, de um lado, e, de outro lado, maior objetivi
dade.

pdncipio.

A divisão de poderes seria melhor abordada quando se
tratar da organização do Estado.

PLENARJ:O

DEPUTADO JOSE EGREJA

DEPUT~)O JOSE EGREJA

PLENARIO

= __~ TnTO/JlJlITlrICAçio__-----------___,

EMENDA ES29338-9
tJ

EMENDA MODIFICATIVA AO ART: 50 do Substitutivo do Rela
tor ao Pro) eto de Constitnn.çâo ,

Art. 59 - O Brasil fundamentará Suas relações internacio
nais no princIpio da independência necaonaj., na lntocabilidade dos

direttos humanos, no direito à autoderminação dos povos, na igualda

de dos Estados, na scruçâc pacIfica dos conflitos internacionais, na

defesa da paz, no repúdio ao terrorismo e na cooperação com todos os
povos, para. o progresso humanidade.

= TUTGIJUSTlFICAÇ:\O---------- -,

EMENDA MODIFICATIVlI do Art. 29 do Substitutivo do I\elator

ao Proj eto do constituição

Art.. 29 .. Os tratados e ocmpzromf.aeoss internaci.onais depen
dem de aprovação do congresso Nacional, após o que, terão força de Le

JUSTIFICAÇÃO

JUS T I F I C A ç Ã O

11 matéria versada no texto original foi introduzida em

emenda ao art. 19 assim, não Se Justifica manter a .redaçâc anterior.

A mOdificação visa supriIo.ir a expressão " para emancipa..
I do 11 do texto original.

Se outra parte, a emenda proposta traz aos princIpias fun

damentais norma indispensável ao exercício da soberania.
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DEPUTADO JOSE EGREJA
EMENDA ES29342-7
f:J CONSTITUINTE JOsg EGREJA

~""JlflOO~

PTB

=-------------n:XTO/JUIY.,leAÇ:\O --,

ePLENARIO

rer TUTO/JuSTlrH:lçIo--------------~

EMENDA MODIFICATIVA AO PA~Gl\AFO CIIICO DO ART, 19 do Subs

titutivo do Relator ao Projeto de Constituição:
Emendi!'!: mod~fJ.catJ.va do it~m I do art. 32 do Substitutivo do RPla

1;or a ProJPto I'P ""nnstl.tuJ.çãó.

Art. 19••••••••••••

Parágrafo Onico - Todo poder emana do povo e em seu nome
será exercido.

32-
Jlrt. x- .,.

r ~- d Lxea.tio cava.ã , comercial, perraL, processual, elel.toraJ.,

agrarl.o, do trabalho e eccnômaco ,

II I ••• ) XXII

JUS T I F I C A ç ! O
JUSTIFICAÇl\O

o poder que ~1l do povo é o poder político.

Ora, ao se consagrar a democracia representativa, como se
faz ao longo de todo o texto do Projeto, não se pode,. ao mesmo tempo,
instituir, sub-repticiamente, a forma direta ..

Há matérJ.as sobre as quaa.s a competência privatJ.va da União é
andaapeneêveL, até mesmo, para que se eva.ee o apxc fundamerríio das dps.!

gualdades zeçaonaLs ,

,L[II;,I\lO/ca/lls'.ç/SU'COIllI".\o-------~--_,

J
'I..JÚIlIO/CMIISiD/.MCOIM..- ---,

PLIlNJ\RIO

EMENDA ES2934Q-ltJ DEPUTADO JOSE EGRl!JA

t:J
=-------------TtXTO/~UST1'u::AÇio _''_ --,

EMENDA MODIFICATIVA AO ART9 19 do Substitutivo do Relator ao Projeto
da Constituição:

Emenda supceaaava do S 20 do art. 31 do Substl.tutivo do Relator ao

ProJeto de ccnata.cuacão ,

Art. 19 - A Bepública Federativa do Brasil é uma nação constituída
democraticamente pela união indlssólúvel dOIl Estados, Distrito Fede

ral e Territórios, tendo como fundamentos: a soberania política e eco
nôllica do pais, a nacionalidade, a Cidadania, a dignida1le _ da pessoa

humana, a liberdade indiVidual e o pluralismo politico

Art. 31 -

I I ... ) XXIII

5- 10
5 20 - SUPRIMA -SE

JUS T I F I C A ç ! O
JUSTIFICAÇl\O

A modificação proposta visa conferir ao texto maior obje
tividade, de modo a que expressa, efetivamente, os principios funda

mentais sobre o. quais se assentam. a nação e a República, como pre 

tende o ~!tulo.

A matérJ.a versada nó S supramado não é constitucJ.onal.

EMENDA ES29341·9
pr CONSTITUINTE Josg EGREJA

e:=;ENARIO

~------- ---Tl:ltTO/J"s.:rlrlC.lÇÃo---------.----,

,- T.EXTO/JUSTlncAçÃO--------- ---,

Emenda supressiva do S lo do art ..31 do SubstJ..tutivo do Relatro a

Projeto de. Constit.-uição.
Emenda supressiva. do S 70 do art. 13 do subeeã.eutuvo do Rela

tor ao ProJeto de ConstituJ.cão.

Art. 31 - •••

I I ... ) XXIII

S 10 - SUPRIMA-SE

S 29

Art. 13 - .,.

S 10 I••• ) 5 60

S 70 - SUPRIMA -SE

S 80 ( ••• ) S 13

JUSTIFICAÇl\o

JUSTIFICAÇl\o

A matérJ.a versada no S suprimidp não -é constituóional.

A supr-éssão deve-se ao fato de que a matéria v~rsada no pa

rágrafo, por melhor técnJ.ca, fal. J.ncluida ~m parágrafo anterior. ~

través de emenda.
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EMENDA E829345·1
E';;;o~

EMENDA ES29348·6
(1 CONSTITUINTE JOSE EGREJA ) tJ CONSTITUINTE JOSE EGREJA

r=;;;ta~~

f:J
"LtIl;lIJoICOl.!u,io/sUfl;C:~"J'~iO

=:J ~~"~ PJ
"1.l:IIÂ"IO/'::O/,u"âlllsU8C:O.I,jI"lo

~~"~PLENARIO ~09J87 PLENARIO J?t09Js?
.,- TU;TOI"uSTlfn:Açio -,

Emenda modJ.fJ.catJ.va do art. 19 do subseaeueavc do Relator ao Pr,2.

j et.o de coneta.tuacâo ,

Art. 19 - A a.nva.c Laba.Lâ.dade absoluta dos d1reitos e La.be r

dades das pessoas e das demaa,s pr-er.roçet.avas 11
que lhes são anerenbes , é garantJ.da:

I ( ••• ) VI

JUSTIFICAÇl'.O

A emenda proposta va.aa conrer-ae ao texto maior clareza e prf?-

c í.sêc ...

----------- TI:XTOIJU5TlrlcA.;Ao --,

Emenda moda f.Lcaeava ao Parágrafo ünaco do art. 22 do suba t i.cut.Lco
do Relator ao ProJeto de conseatUl.~çáà.

Art. 22 - ."

Parágra.fo üruco - O mandado de eeçur-anca co Le tn,vo pode

ser impetradd por paz-tia.doa políticos, organu;a-//

ções aandí.ceds , errtu.dadea de classe e outras as-/

socaaçêas legalme>ntf' conatn.tiu.Iõas , em funcionamp.!,!

to há pelo menos um ano, na defesa dos antiereaaes

de seus membros ou aeeoc i aõos ,

JUSTIFICAÇl'.O

'l,LIIAlIJo/c:1l1lIssie/su8c:O'"'I:1'''"O -,

SuprJ..rniu-se do texto exigêncJ..a descabida no que dJ..z z'e aper tio I
aos partJ.dos pOlít.l;cos. Estes, se cxa.adcss no 12 ano de uma IE'gl.slatura /

só teriam legl. tl.rnl.dade para l.gressar com o mandado dp sequzança após a

r-ee Laaaçâo de novas eleições, isto é, depoLa de quatro anos, enquarrto /

as demaís assoc;t.açQp.s, apoâ um ano Já podez-a.em propô-lo •

..... TLXTO/JUSTlflC.çio --,

Emenda mcda Er.oab.a.va ao a.tiem IV do art. 19 ào Subst:"1:.tutJ..vo do Rplator

o Projeto de consta.tua.eâe ,

EMENDA ES29349·4
!:J CONSTITUINTE JOSE EGREJA

Er;~".:"'---,

~----.J

Art. 19 - ." ••.

I ( ••• ) UI

IV' - pela ação declaratória;

V ( ••• ) VI

JUSTIFICAÇ!lO

Antes que se pudesse confeza.r- mandado de inJunção eexa,a

~mperioso se declarasse a Lnexa.atiênc a.a da norma ..

Assim, é da boa técnica jur-Edfco-deqí.s Latn.va se trans

forme o mandado de a.njuncâc em ação decLaxatiôr-aa ,

EMENDA ES29347·8
(l CONSTITUINTE JOSE EGREJA

~_-__-_-_-__--TClltol..uStlrlcAçi;o --,

Emenda aditiva ao art. 19 do Substitut1vo do Relator ao Projeto de

ccnsneí.eca.cêc•• Acrescente-se ao Art. 19 o aeçua.nbe a.tieme

Art. 19 - •••

I I ... ) VI

VII - pela ação zequa.s i.trôm.a ,

.rUSTIF~CAÇl\o

A a.nc Luaâo da ação .requt.aaeôr-í.a como garant.ía nos aaxeí.ecs e

prerrogativas da constacuacâc é a Ltiamerrt.e relevante. O Pode r' PúhlJ.co/

não poderá se eaquavar de demonstrar, com clareza, através .de documen

tos, as razôes que o levam a tomar de tiemtu.nadas deca.sêea ,

~_-_- --TUTO/.tUST1FIC...ÇAO----------------,

Emenda moda.fucatn.va do art .. 23 do Subs tia.tiutia.vo do Relator ao Pro)f'to

de ConstJ.tul.C;ão.

Art. 23 - Cabe ação decLaz-aüôz-z.a , observado o z-zeo

processual do mandado de segurança, sem

pre que a fal-t:.a de uma norma regulament~

dora torne anvaãve t o exe.rcIcao dos dJ.-/

xea.t.os , Labexdadee e demais prerrogat~-l

vas cons t acucí.ona a.s ,

JUSTIFICAÇJ!.ó

A emenda tem seu cabimento em razão de anterior emende ao art.

19 l.tem IV onde se, deu o nome de ação dp.claratór1.a àquilo qUI? se dF.mo

minava mandado de a.njunçâo ,

EMENDA ES29350·8
~CONSTITUINTE ~osE EGREJA

~---------_--,.u:TOIJuSTlrlcAçÃO'---------- _,

Bms-nda modJ.ficatJ.va ao art. 24 do' Substitut~vo do ReLatior- ao Pro
Jeto de Constl. tuição •

Art. 24 - Qualquer cidadão, part.ado polítJ.CO com rep;rt!~

sent.açâo, na câmara Federal ou no aenedo da R~

pública ou associação é parte legit1ma para /

propor ação popular que ví.se a anular eec il~
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.gal ou lesivo ao patrimônio pâbâ.rco , ã moral!.

dade adm1nistratJ.va, à comuní.dade , ã sccaeea

de em geral, ao mexo ambaence , ao patrunôniol

hJ..stórJ.co to! cultruzeL e áo cnnaumadoz ,

JUSTIFICilÇ1iO

A redação p1'pposta P. mais conceeânea com a liherifadp que SP

pret.enôe ocneeraz-,

Parágrafo ún:z.co - •••

EMENDA ES29354·1

llrt, 72

I ( ...) XXIV

S lo

S 20

S 32 SUPRIMA-SF.

PLENAluo

JUSUl?ICilCAe.

Emenda supressiva do S 39 do art~ 79 dQ SubstitutlVO do Relator ao

ProJéto de. Constituição.

ç: CONSTITUINTE JOSE EGREJA

-r- TuTo/"un1tlCaç;:o----------------,

JUSTIFICAÇAo

r.-T------~--J'LI;ICAII,IO/c:oltl$sic:',Ullc;O."I";:.- -.,

A moda faoe çâo proposta visa retirar a rpdundâncla contia.da no t.ex- f?
to original. ·S1.ndl.cato ;. um gp.npro de asecca.acâo s ao se menca.onaz- as/ '--=:'~=='--------------------~

aasoeaecõe s Já se pstá Lnda.cando que os 81.nd.J.eatos podem ingressar /1
com ação popular.

En'lenda modifJ.cat1.va ao art. 25 'do Substitutivo do Relator ao Pro

Jeto de Constituição.

=- Tl:UlJ'"..JlSTItll;l.çIe- - - - - - - - - - - - - - ,

A supressão proposta tem por objet avo retirar do texto cena

titucl.onal matéria que não Lhe diz rpspPltO.Art. 25 - Cabe ato de declatCão ôe anccnseaeuodoneLada

de nos casos de ação ou omissão, de quaj.quer I
aut.orLâede , que firam as disposlcóes desta 11
çonstltü.tção.

JUSTIFICAçl\a

EMENDA ES29355-9
~ONSTITUI~TF. JOSE EGREJA

AUTOIl'-----------,

A emenda proposta va.aa dar ao tiextro melhor r-edação eêcmce , -r-' TCXTo/.tuSTlrICAÇÃO --,

Emenda supressiva do Art~ 80 do Substitut1vo do Rela.tor ao Projeto de

Conl!ltitul~ão.

"Ll"' ..."IO/COlol':~ic/su.;OllISSio ------, I\rt. 80 - SUPRIMA-SI!

r:-r-------------- TExtOlJItSTltlCA1õ;:O.-----------------,

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES29353-2
~_. AUTO"

~NSTITYINTE JOSe EGREJA

Emenda modificatlva ao S 12 do art • .1.-' do SubstitutJ.vo do nerac,»,

ao ProJeto.. de cons t acuãçâo ,

Art. 13 - .,.

S lo - O lmfrágio é univp.rsal e o vo.to igual; ~acultatJ.

VOe. da.ze tio e aecxetio ,

S ;!o ( ••• ) S 13

JUSTIFICAÇJ(O

A redacão V;LSa ccrrâez-ar- ao texto JDaJ.or amplJ.tude, inclusJ.vl'!

porque Sê o voto é um dl.reJ. to não pode , ao mesmo tempo, ser obca.ça-,
ç âo ,

] r'''''''--"l
. -P!I!B ---;..J.

E-P-L-E-N-AR-I-O--'-- PLCNi,,",/eolol SSi(!/Sua::O"IssiO---------'J ~1 ;;; 1-%;1]

A matéria versada no artlgo suprJ..mi.do refere-se a iltens do
art. 7Q. Rtn anterior eme-nda acxeaceneemoe ao art. 70 parágrafo

que transcreve o texto aupram.ído dp forma a melhorar a tpcnica I
xedaca.one L,

EMENDA ES29356-7
l:J CONSTITUINTE JOSE EGRE:::J:.:iI:..... ....

+ TEXTOIJUSfIlICI.ÇÃO --,

Emenda aupxeeaava }'lo S 30 do art. 90 do Substl.tutJ.vo do Relatol:

, ao P.roJeto de conataeua.câo ,

. TCJCTOIJUST1tH:.tçIo. ...,

Pmende modl.f~cativa do S 50 do az-t , 69 do Subs.tJ.tutJ.VO do Rela

tor ao ~roJeto de conat.Ltud.cão ,

Art. 92 

S 1"

S 20 -

S 30 - SUPRIMA-SI!

S 40 ( ••• ) S 70

Art. 60 - ".

S lo ( ••• ) S 49

S 50 - Reepea.cada p. La.bez'dade lnd1vidual de participar,

é Lavr-e a aesc.scêncde reLi.giosa nas .pntidades o!

vis, rol.lltares e de internação coletiva ~

S 51 ( ••• ) S 57

JUSTIFICAÇAo

A matérla versada no parágrafo suprlmido é de dlreito as

SOclatJ.VO e nâo deve constar do texto constJ.tucionala
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= I'LclllIlIO/cOl.lIU;:c/IU.Cll.-IIlll'.iO -,

. TCllfo/~unlrlCA~ÃO--_-- ~----

I - •..

( ... )

XXIV

S lo

5 '0-
S 30

Art. 7Q - são d:IrA-J.tos dos tiz-aba Lhadoz-e s e
,(ur<tll:------------,

PLENARIO

EMENDA fS29357·5
Ef
L.....::C~O::NS:::.T::I::T~u~:r::N.::TE::..:J:..::O:::S::E:~E:.G::RE:::::J.::A .....J

Emenda modi.f2.cativa do art. 12 do Substitut2.vO do Relator

ao Projeto de conetntuí.cão ,
JUSTIFICAÇAO

Art. 12 - A língua necaonaj, do Bra.s1.1 é a portuguesa e

são símbolos neeãonaa.s a bandea.na , o runo , o

escudo e as armas da Repfib'Laca , de ~l.vxe uso

do povo, 1541vo dpsv'J:rtua.mentó ou uso off"nsl.

vo.

A .redacâo pr-opost.a vz.aa dar maa s obl Pt l.V1Cli'tfl p.. ao t.ext;o ..

JUSTIFICAÇAo

EMENDA ES29361·3
A emenda proposta enae j a o uso dos símbolos naeí.onei.s

pelo povo, resgiJ,ardando seu deevãz-cuament.o,
~ONSTITUINTF. JosE: EGRF.JA

EMENDA ES29358·3
I!J CONSTITUINTE JOsE: EGREJA

AurOIl-------------,
-r------------~~TClCTO/olU:;Tlflt:I;ÃO---------------\

zreenõe modificat1va ao item I do art. 70 ao Subatia.tiu't a.vo do

Relator "ao ProJeto de "constn.trm.cão ,

=---- TUlD/~t.:mrltAçÃO-_- · _,

Eme-nda modJ.ficativa ao art. 13 do Suhstl.tutJ.vo do Relator ao Projeto

de ccneeaeuacâo ,

Art. 13 - são assegurados os díreitos do aj.a.e'tamerrto ,

do voto, da elpgibi11dade, da candadacu're /

e do mandato, nos termos desta Constituição

e da lei.

S lo I ••• ) S 13

JUSTU'ICAÇl\o

Art. 70 - •••

~ - contrato de trabalho i

tI-
( ... )

XXIV 

S lo

S 20

S 30

JUSTIFICAÇ)iO

A emenda proposta confere maaor- pxeci.sêo ao tp.xto moda fn.ca-.

do.

EMENDA ES29359·1

tJ CONSTITUINT:E JOSll EGREJA

tJ PLENARIO

o d:L.reito qua SI'" outorga ao tra.halhador p. ao trahalho, d~rf'>l.

to este que e» expressa com o contrato d~ uz-abe Lho , A pstabill.da

de «er-â , ou não, uma das cláusulas dps";p contrato.

r:r 'TJ:JtTo/olunlfJeI;ÃO ,

EMENDA ES29362·1
Emenda modif~cat~va do S 20 do art. 13 do subst~tutl.VO do Relator

ao Projeto.de ConstJ.tuição ..
t:EOONSTITUINTE JOSll EGRRJA

Art. 13 

S lo

S 20 - O al.ist.amento e Ie í eoreI é obrl.qatório para os maa.o
res de dezOJ.to anos, salvo os analfabetos, os mal.O

res de setenta anos, e os ancapazes por df'f1cJ.t?ncia

física.

S 30 ( ••• ) S 13

_____________ TI::t-DloIUSTlfle.l;ÃO ..,

Emenda supressiva do J.tf'm XII do art~ 72 do Substitutl.vO do

Relator pO pr-oje.to de const.a euacâo ,

JUSTIFICAÇJ\O

A moda f i.caçâo proposta va.sa conreri.r ao texto maaox pr-eca.sâo ,

Art. 70 

:I -
( ... )

XII- SUPRlMA-RF

XIII-

( ... )

XXIV-

S lo ( ..• ) S 30

= ~T.t;l[TO/olU$TlfltIÇ;;O--------------! JUSTIFICAÇAo

''>menda mod~f>cativa ao art. 70 do Substitutivo rio Relator
to dp con!Jtituiç~o.

A supressão proposta vaaa rpmter para. a Leqas Lacâo orôdnâr.re

assuntes que escapam à ccmpetêncaa conseaeucaonat ,
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EMENDA ES29363-0

f1 CONSTITUINTE JOS'" EGREJ~

EMENDA ES29366-4

,.uN..,1I0/COIlISSill/su.t:.C'WISSi:O---------~

__________,.CxtD/..U~TlflC ...ÇAO--------------_, r.T ~ TCXToJ,JusTln(:.çio -----,

.Emenda supzesaava do 1tAm XXIII do art. 70 de SUbSt1tUt1vO de

Relatar ao Projeto de cons t í tuacão,

Emenda adJ.tJ.va ao art. 7Q do substJ.tUt1vD do RPlator ao Projpto

de ConstJ.tuição.

Art. 70 - ....

I I ... ' xxrr
XXIII - SUPFlMA-SE

XXIV -

S lo I ••• ) s30

JUSTIFl CI,ÇJ\C

1\ sup re s sâc proposta -ius t a r i.ca-ee na med a.da Pro que Já fo1.

contemplada a hapôt.ese no item IX do mesmo artiqo.

acroseenee-ee o seguJ.nte parágrafo

Art. 7Q

I ( •• ) XXIV

~ 10 ( ..... ) S 32

'S - são assegurados aos tranalhadores domêst.a cos os

da re í.t.os prevJ,.stos nos arrtens IV, V, VII, XI!I,

XV E' XX, deatie ar-caço , bem Cama a prpvJ.dÂncl-a /

scca.aj l! aV1SC'I pz-êvao de de speô a.da , ou pquJ.va-/

lente em da.nhea ro ,

JUSTIFICAÇJ\O

A emenda visa conferlr ao texto rneLhox rE'dacão eêcrn.ca,

"LIN.1l10/ÇOIIlSS;;o/SU.ÇOMISS;;O- ~

EMENDA MODIFICATIVA

O artigo 22 das Oisposiçiles Transitórias da Substitutiva
da Relatar da Comissão de Siptematlzação passa a ter a redação a
baixo proposta:

Artigo 22 - O sistema Tributária de que trata esta cons
t í tuação entrará em vigor em 19 de janeiro de 1988.

.;!,!!.§..!.!!:.!E.!!..!.!Y.!!.

A luta pela reforma tributária vem senda travada há anos
pelas lideranças municipalista e agora com a Assembléia Nacional'
Cons t at u í nte esse nb j et i vo será finalmente concretizado. Os cheres

de executivos muníc í.p i os que com sacrifício têm administrad:J a fel

ta crônica para cumprir as múi t Ip l as necessidades de seus munici=
pios, reivindicam, justamente, que a Reforma t r í.but ãr re entre em
vigor apartir de 12 de Janeiro de 19BB, para que seja possível aI
cançar metas adnu.n í s t r at I V8S importantes no ano final de suas qes

tões. Sem dúvida, para quem por cinco anos vem trabalhando com min
quados recursos. a vigência da nova distribuição de recursos apa;
tir de 112 de janeiro é o mínimo que deveria ser feito como reccrtJ-;

CImenta pela importância fundamental da part í.c Ipaçãn das prefeJto;
na caminhada pela descentralização política administrativa no Bra
s í l , Com essa emenda será adiantada em um ano o .lnrcio da vigênc~a

da Reforma Tributária, que prevista na artigo 22, das Disposiçiles
Transitórias para 12 de janeiro de 1989, passar i a por essa emenda
a vigorar a partir de 19 de janelro de 1988.

r.T-----------__ TIUTo/~usrlflc.ç;;o __.

''"['''''1l0/(:O'''''J.ll/SU'~O'",nio---- -.

Art. 70

I I ... ) XX

XXI - A Le a assegurará aos fJ.lhos df" empxeqados de em

presas com·maís de cem empregados, a assl.stên-II

CJ.a aos seus filhos de dependentes com atp. SPl.s/

anos de a.dade , em creches e pré-escolas:

XXIL ( ••• ) XX):V

EMENDA ES29364-8
f? CONSTITUINTE JOS'" EGREJA

Emenda moda.fLcat.Lva do S 12 do art. 7 do Substit.utivo do Rela
tor ao pro~eto de Const;J.·tuição

r.c I'Lll{J,"'IO/cOlolrssic/su.COWI'-'.lO ---,

EMENDA ES29365-6
tJ CONSTITUINTE JOS'" EGREJA

f? PLENARIO

[!J PLENARIO

t- TE:XTal"unlrll;~çio__--_-__-------,

L
TCXTo/....:sTlrlCAÇic

Emt::nda mcda.Ei.cet ava ao item XXI do a.rt. 70 do subseaeuedvo do

Relator ao Projeto de conatn.eua.câo ,

Art. 7Q

I ( ... ) XXIV

§ 1Q - A Le r, prot.eçexã o salário e punarâ como

oz-ame a rptenção defJ.nitJ.va Ou temporá

z-aa de quaLquex forma de remuneração do

trabalho z-ea'La.zado ,

EMENDA E529368-1

Constituinte JOSé EGREJA

r.T------~-- "L(...ÃIIIO/co~lssic/SVU;O."I"io--------_~

PLENAAID

S 2Q

S 30

r.r--------------T(ltTO/JustlftC.ÇÃO ~ __.

JUSTIFlCAÇJ\o

.Emenda mod:LfJ..catJ.va do a-cem VI do art.83 do SubstJ.tutlv'O do Relator ao Pr,2,

Jeto de Constituição.

A mod i.fa.oaqâo proposta vaee ccnf'ez-a.r- ao Eextio melhor
pcec i.sêc técnJ.co-)uridl.ca.

Art. 83 - ...
I I ... ) V
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VI - fixar, por proposta do Pxeaa.derrt.e da República,lJ.

maees ç Lobaaa e condaoêes para o montante da dívJ.

da oonaoLa.dada da trnr.âo , dos Estados e dos Munl.ci

pxos ,

VII ( ••• ) XI

19 a § 59 - ..•....•......••••• - .•••••••••••••

69 - SUPRIMA-SE, renumerando-se os demais par-ª.

grafos~

JUSTIFICAÇAO JUS T I F I C A T I V A

A moda ãa caçâc proposta no daspos i tu.vo acame prende-se ao fato /

de,em outra emenda, se haver proposto o ceçame pr-eaadencí.e l.Lat.a onde não

exa atie a fJ.çrura do Prl.rneiro-Ml.nl.stro.

No s i.seema presidencJ.alJ.sta não exa.at.e a possJ.b1:.

lidade de dJ.ssolucão da Cãmara Federal.

rc-r
TE

.l1 0 I J llSn f ICA; i o -,

EMENDA E529369·9
---'UTO~-------------'

~STITUIN~E JOS~ EGREJA t:Consti tuinte ADYLSON MOTTA

EMENDA E529372-9

!!J PLENARIO

r;r------------- TUTO/~lllTl'IC..çiD-----__---_--_,

PLUJ.JlIO/c:CU,llss,;:c/:sulleO.. I",;:o -,

tJ PLENARIO

Bmenda mcda.Ea.ca't.Lva do a tem I do art. 87 do Suhstl.tutJ..vo do Rel~

tor ao ProJeto de Constl.tuição.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Art. 261

Dê-se ao art. 261 a sequmte uedaçãc r

Art. 87 - ••.

I - a.nve s tia.do na função de xí.msero de Estado, Govp.r

nador de Terrl.tório, aecret.âr-ac de Estado, do Di.!!

tr~to Federal e de Terr~eôrnoe ,

"Art 261 - A assistência à saúde é direi to e obr i.qa

ção de todos e dever dó Estado. 11

II JUSTIFICATIVA
s lo

§ 20 •••

JUSTIFICAÇAo

A moda f a.ca çâc proposta no da.apoatia.vo acima pxende-eae ao

ato de, em outiz-a emenda, SI:" haver proposto o reqJ.mp pr'eaa.denc a.eLi.atia onde

ão exn.sce a fJ.gura do PrJ.meJ.ro-M~nJ.stro.

Querer que o Estado se j a responsável pela saúde é
mesmo que r espcnsab í.Lazã-Lo pela sabedor i a , quando, na verdade o Es

tado só pode prestar o ensina e prestar as s as t.ênc La à saúde.

Num momento em que a doença pode colocar em risco toda
a cumun i dade , passa a ser obraqa t ôrLa a assistência à saúde

EMENDA E529370-2
Constituinte JOSE EGREJA

'LlMl."lO/c:olll"ãc/sll'c:O'lI"ão---------_,

PLENARIO

_____________TItX'JO/""$T1Flc:loçio,--------------_,

r
Bmenda moàJ.fJ.cativa ao Art. 90 do SubstJ.tutJ.vo do Relator ao Proie-

,

t o di' cooeta.eua.câo ,

Art. 90 - O Congresso jqac r.cna.L e suas Casils têm Coml.S

sões permantes e t.empor-âr-a.aa e poderão cmex

ccmieeões Parlamentares de InquérJ.to ou ou-/

tras, cabendo ao Regimento Interno de cada /

um dos órgãos legJ.slat~vos, determinar-lhes I
a compe têncaa , forma de constia.truaçâo , e con

da.cêes de funcionamento.

EMENDA E529373-7
l::J Constituinte ADYLSON MOTTA

t: PLENARID

m------------- T~XTD/~lISTI"Cloçio, _,

EMENDA SUPRESSIVA

OISPOSITIVO EMENOADO: §§ l •• e 20 do art. 261.

"Suprimam-se os §§ l. e 2. do art. 261."

JUSTIFICATIVA

s lo ( ••• ) 40

JUSTIFICAÇAo

Em razão da emenda que apresenta dando nova redaçaa ao
caput do a r t . 261, torne-se necessário a supressão de seus parágra 

fes, para completaçãe do texto.

Não cabe ao texto conet i eucaonat defin-J.r matérJ.a rej.amve aos

RegJ.mentos Internos das casas do Poder :t.egJ.slatJ.vo.

EMENDA E529371·1
Constituinte JOSE EGREJA

~_-_---_-_rL(M;.OUO/c:OIlI$,ãc/sll"c:O.us,;.O------_---,

PLENAAro

!!J PLENARIO

r;r-------- TEXTo/~llnlnCloçio-------------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: ART. 70

"Art. 70 - ..

I - .....•.•.............•.••••...............•....

Acrescente-se ao art. 70 do Substitu,tivo, como Inciso

H. renumerando-se O atual para HI. O seguirrte dispositivo:

1
EMENDA SUPRESSIVA

Art. 89 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~----_----TltllTO".. lI'T.rll;..ç'i.D_--------------

I'



· 2068

LUIZ HENRIQUE

11 - Investido no mandato de vereador, havendo comp.!!.
tibilldade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego

ou função, sem prejuízo dos subs Idros a que faz jus. Não havendo co!!!.
pa t rh í Lí dade , ap j Lca r c se-cé a norma prev Lsta no inciso anteriar."

EMENDA ES29377-0
I:

PLENÁRIO

JUSTIFICATIVA
r;r-- TCIl"T01.sust'rICAÇiio __,

o uí.spos Lt avu aqui proposto para inclusão no texto

constitucional consta da atual Constituição, i.nser i do após longos p..!:.
bates junto à edr Lí dade de toda o País, ficando demonstrada a per fel:.
ta aplicabilidade do preceito, anc lus rve com a flexibilidade neces
sária para adequar às vâraas situações existentes em cada muní c Ip í o
brasileiro.

Dê-se § 42 do art. 89. a seguinte redação , a-

crescentando-se os incisos "V, VI, Vir e VIII:

§ 42 - A Climara Federal e a Senado da Repú

blica, sob a presidência da Mesa deste, reunir-se-ão em sessão conjunta
para: V - Apreciaçfio de Emenda Canst!tucional ;

VI - Apreciaçlio de projeto de Lei Co.plemen-
tar;

finidas no art. 94 ..

VII - Apreciação de proj etos em regille de ur

gência (art. 96, § 12, art. 82, VI e art 83, XII);
VIII - Apreciaçãq das medidas provisórias d!'.

tJPlENARIO

EMENDA ES29375-3
t: Consti tuinte ADYLSON MOTTA

r.T-------------Tn:TOJ~u5T1FICAÇ~O-------------__,

r.T----~--- ~LI[NAIIID/CO,.llliD/IU.~DIIIS.ÃO- ,

EMENDA ADITIVA

OISPOSIT IVO EMENDADO: OISPOSIÇOES TRANSITaRIAS ,'fÁ.k&-o-:L

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispas! tivo:

Considerando que o dispositivo emendado alinha

hipóteses de sessão conjunta, é de bom alvitre que o referido rol seja

exaustivo, especificando todas as situações ensejadoras do citado ins
tituto.

r;r TlxTO/~UITI'ICAÇlo _

EMENDA ES29378-8
tJ CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

"Art. - Os atuais servidores públlcos civis da União,
dos Estados, dos Territórios e dos Municípios, ao completarem 10

(dez) anos de e ret í vo serviço pública poderão obter sua eret Ivação ,

contanto que o requeiram no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar do implemento da condição temporal, sob pena da decaãênc ã a do
dí r e rt o ,"

t!J PlENARIO
't.INAJtIO/eOMls'iots1,llleO.,IJSÃo----------, ~IlUA--

DI 09187

JUSTIFICATIVA

Pelo critério de ingresso unicamente por concurso públi

co de provas a ser adotado) a presente emenda visa a r aqu l ar azar uma
situação de fato existente e unificar o r eqame jurídico para o fun-
cionamento público. .

Tenha-se presente que esta regra tem vigência apenas
por dez anos, quando essa situação seria totalmente corrigida.

Cumpre ainda ressaltar que a medida adotada respalda-se
na t raurção conat i tucional brasileira, quando as Constituições de 34,

37, 46 e 67 adotaram regra semelhante.

Seria, então, a partir da aprnvação desta proposta, po~

srve j dã sc ipLi rrar- a função pública organizando-a em carreira.

EMENDA SUPRESSIVA
Dispositivo emendado: Artigo 263

TíTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPíTULO II
SEÇI1D I

DA SAÚDE

Suprima-se a expressão tte Saúde Ocupacional" do Artigo 263
do Substitutivo do Relator da Constituição da Comissão de Sistematiza
ção.

JUSTIFICATIVA

Sistema Nacrnna I Único de Saúde tem como aI vo o ser humano
(a saúde pública), enquanto o alvo da Saúde Ocupacional é o trabalha
dor.

No capítulo II, Das üire í tos socrars , art iço 70 do Substi

tutivo do Relator do Projeto de Constituição prescreve: IIAlém de ou

tros são direitos dos habalhadores: •• , •••..•••.KYll - Saúde, Higiene
e se ursn a do t.rabaIhov •

Portanto essa mat é r aa já está inserida no contexto acima,
se tornando redundante, repetitiva e indevida, além do que a Jurisprg
dência nacional e internacional mantém essa matéria na "Pas t a do Tra
balho" e não na "De Saúde" ou "Sistema Nacional Único de Saúde".

O Sistema Nacional Único de Saúde é voltado à Saúde Públi

ca mas não deve intervir nos meios produtivas, pois ai o f'ator princi

pal é a causa dos riscos, isto é, a prevenção de acidentes de trabalha,
que deve eont ínuar sendo de responsatnLí dade única do MinistérIo do
,rabalho.

Entende O legislador que a ríí rea to do trabalhador não po

de ficar dividido entre dois Ministérios, além da que o termo "Saúde
Ocupacional", não vem atender aos 1ntere~ses do trabalhador brasilei
ro, pois o referido artigo viola a tradição nacional e uní versaã de

que as relações e condações na trabalho são e sempre f'or am, pertinen

tes ao Ministério do Trabalha e não ao Ministéno da Saúde.
Saúde Ocupacional é um anglicismo que traduz mal a reali

dade: O próprio Governo Americano se refere a 5afety Ocupational anã

HeI th, separando a Segurança do trabalho da Saúde Ocupacional. Saúde
Ocupacional não é ebrangente, é apenas parte de um toda denominada:

"segurança e Higiene' do Trabalho", como está na Constituinte em vigor.
As condãções de trabalho é que vão determinar se há riscos ou não à

PLENARIO

DEPUTADO LUIZ HENRIQUE

naj ,

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao inciso I do art 92 a seguinte redaçlio

Art 92

A eeenca proposta objetiva, essencialmente, estabelecer
preceito háxtJônico da iniciativa da emenda constitucional CORl o fo

ro de sua apreciação ( sessão conjunta do Congresso Nacional) ..
ElO sendo ass te , preservado o referido foro, desfigura-se

a razão da manutenção de um dispositivo especí fico de tramitação bi
ceeer-aj , incompatível COM a untcaeerajIdade da sessão conjunta.

I - de UI) terço, no mínimo, dos aembros do Congresso Nacio-

EMENDA ES29376-1

f:J

r.T TuTO/~Onl,.eAÇio_------- __,

= ---,- ,U"AJtJO/cOllJu.iolso.eOlllJs,io ----,



rrit eqr i dade física do trabalhador. Quem cuida dessa matéria no Brasil

sempre foi o Ministén.o do Trabalho que, além de outras atribuições,

zela pela Segurança do trabalho e dema i s d i r e ã t os do trabalhador

Como pode a Flscallzação Federal na área do trabalho, fi

car dividida entre dois t·llnistérios, ou pertencer ao Nanr s t.é r ao da Sa.Q
de? E como eIce r i am as Neqcc i açõe s Coletivas na área de sequr anç a do

trabalhador?

O Ministério da Saúde cuida da Saúde PúblIca, ou s e j a- pI.§.

tica a medicina prevent i va , mas nos processos produtivos e no SIstema

de trabalho cabe ao Ministério do Trabalho a ação f r scaLazado r a e no r-.

matizadora, em todas os segmentos: Engenharia de Segurança, sequrança

do Trabalho, Higiene e MedIcina do Trabalho, férias, sa l ár i n , ldenti

ficação e duração do trabalho.

Se a f a aca Lâaaçâo permanece na ManLst é r ao do r r aba Iho , de

onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de Proteção e Segurança
ao trabalhador, fica óbvia a necessidade de manutenção desse se rv rço
naquele Ministério, e não passá-lo para o Mlnistérlo da Saúde, onde

prcvocar i a conflito de jur i sdrção , com reais prejuizos à J.ntegridade
fisica do trabalhador.

Essa é a t radi ção do direito do trabalhadar, conqua s t ada

em 1944, com a crração da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de A

cidentes e está registrada nos anais de História do t.r abe tnador br a-,
s í.Le i r o . Portanto, a artigo que se pretende supr imí r é incoerente,não

tem lógica, não atende ao interesse nacional, nem se ajusta à atual

Pol f t i.ca ele Segurança do trabalhador. As relações capital/trabalho
são uní ver sa lment e pertinentes ao Ministério do Trabalho; é o DIT _

OrganlzaçÊlo r nt.ernac i.cna I do Trabalho o fórum dessa matéria e não a
Organizaç~o Mundlal da Saúde

Ao Ministério da Saúde ou Sistema Nacruna I únICO de Saúde
já cabe (ou caber i a) a tarefa hercúla de er r ada ca r as endemias que re

crudescem a cada dia no país. Há 3.000 Munlcípios sem médICOS. Há de

zoito pragas que devastam o país Há portanto um grande trabalho de

saúde Públ~ca a ser executado. Entregar-lhe também a Segurança e Higi

ene do trabalho é aumentar a carga, além daquela, realmente devida e

ainda nos seus pr ine í rns passos; "O Brasil é um grande hosp i t a l " quan
do comparado com países desenvolvidos. -

A OIT - ürqan i zaçãn Internacional do Trabalho, sab i ament s

chama "Segurança e Higiene do Trabalho" desconhecendo o neologismo

"Saúde Ocupacional 11 que só trará conflitos com a OM5 _ Organização

Nundaa L de Saúde, com outras at av Idades de Saúde Pública, com f'a ns di
versos e especí flcos.

Por essas e outras razões é mais tecnicamente defensável
manter na Min~stério do Trabalho,

Segurança e Higiene do Trabalho at av ídades , por sinal, criadas por a

quele Mlnistério e nele formado o pessoal que Já soma .iJ nuIhão de CJ.
peiros {membros da CIPA), 20.000 Engenheiros de Segurança do Trabalho

e 50.000 Técnicos de Segurança do Trabalho conforme LeJ. Federal sanci.Q.

nada no ano passado e oriunda do Senado Federal. E, para concluir, no
ano de 1986, conforme da vuLqaçãu dos dados or í.cae re da Pr evãdênc aa So
cial, mais de 1 milhão de trabalhadores ficaram acidentados devido às
cnnda çõe s inseguras das máquinas e equipamentos, enquanto apenas

7.000 (sete mil) trabalhadores foram afastados temporariamente por ss
ença da trabalho, o que de~Stnstra que o problema básico não é de med1
câna , mas de engenharia de segurança, que visa a el rmí nação de riscos

nas máquinas e meio ambi ente , através de processos tecnológicos. Em

1972 o índ'ice de acidentes do trabalho no Brasil foi record alcançando

a cifra de 18,47%; de lá para cá, tem caído pruqres a i vament e e em

1986 ro i de 4% ap rcx imadamente ,

A administração das normas sobre Segurança e Higiene do

Trabalho, ~.eja sob o prasma da história, seja sob o ângulo do Direito
Internacional e da LegIslação comparada, seja emf'am, em razão de seus

aspectos técnicos-científicos const i tui , deve continuar a eonst i turr ,

encargo de relevo da Minlstério do Trabalho.

Segurança e."Higlene do Trabalho é, de forma quase abs.olu

ta, nb j e t o de leis t r-aba Lha s t as , cabendo aos Mlnistérios do Trabalho

oua órgão!:. a eles suburda nadcs ou vinculados, a supervisão, o estudo,
a f'Laca Lâzação e as sanções das suas normas. Exemplos:
- A Inglaterra é cons ade r ada pela OIT o melhor sistema: Comissão Na-
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cional de HIgiene e Segurança, rnteqrant e do Ministér~o do Trabalha,
com 9 membros designados pelo Secretário de Estada do Trabalho, o
Qual expede as normas regulamentares e adnu.n í st r a o orçamento do Ó.!.

gão, Com!tê Execut i VO, com 3 membras; serv rço único de inspeção a ca.!.

go do Nr nLs t é r ao do Trabalho (lei de 31.07.1974).

- EEUU - "Adm i nLs t r aç ão da Segurança e Hí qa ene do- Trabalho" - órgão

federal subordinado ao Secretário de Estado do Trabalho (lei de
1970) .

- França - "Conselho Superior de Prevenção dos RISCOS Prof'a s s i one Ls v,
integrando o Mlnlstérlo do Trabalho e p r es Ldi do pelo Mi ru.s t rn do Tr~

balho. Composto de r ep r esentant-as- dos poderes púb l i cns , dos emprega

dores e dos trabakdores, além de e spec i a l i s t as (Dac ... de 11.08.77).

- Espanha - "Lns t i Eut o Nacional de Segurança e Hi ç í ene do Trabalhou,
vinculado ao wrru s tér ro do Lr ab a Lho (Real Dec de 1982).

- Japão - Ordenança do MlnlstéI'lO do Trabalho nº 32/72 sobre Seguran

ça e h r q Lene Lndus t r t a l , Delega ampor t ant es atribuições aos empreg,!
dores.

- URSS - Tema regulado na t.e i de 1970, do Soviete Supremo, que fixou

os pr í.nc Ip i os f'undarnen t aa s da t.eqa s l ação trabalhista da URSS e das
Repúbllcas Federadas Regulamen t ação : Código do Trabalho da URSS

(1971) e Códigos dos Trabalho das dema i s Repúbllcas.

Se j a em razão da t.r ao i ç ãc internacional e brasileira, se
ja em face das normas do Dur e Lt n rnt ernacaonat e da Legislação compa

rada, seja, emf rm, em virtude da natureza das normas e das medidas que

visam à prevenção dos ac i dente s do trabalho e das doenças crcr í ss ro

na Ls , parece ev aden t e que o sistema de segurança e higiene do trabalho
deve continuar a integrar o corpo de Ie as de proteção do trabalho e I
ser admtru s t redo pelo Ministério do Trabalho.

EMENDA E529379-6

f? CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

1: PlEN~RIO
-------_ T~(TO/Jl.STI~ICAÇ;,!>--------------

EMENDA SUPRESSIVA

üa spcs I t rvc emendaço ; Artlgo 7º inciso XVII
TíTULO II

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPíTULO l! - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se do item XVII, do Art rqo 72 a palavra SAÚDE.

JUSTIFICATIVA

A Saúde é resultante da Segurança e Higiene razão pela qual

em sendo sua consequência se torna desnecessária a palavra no texto

CItado, mesmo porque o terno "saúde" Já está inserido e completado

no artigo 261, que diz: liA Saúde é direito de todas e dever do Esta

do", ora se é direi to de todos, Inclue obviamente a classe trabalhado
;;, bem como as dema as , Não se deve manter dOIS d.lsp os at Lvos tratan
do do mesmo assunto. Cumpre compat rb í Lí zá-d.ns • Portanto é r eríuridari

c í a , r epe t rção e o termo ê inadequado no ar t aqo 7Q , inciso XVII.Além

do que o termo saúde na área do trabalho não é tão abrangente qusnto

o termo Higiene Enquanto saúda trata apenas o estado de uma pessoa,
a Higiene retrata os d i.ver s ca mei.os de conservar a saúde.

A Segurança e Hlglene do trabalho como está na const í tuação em

vigor é mui t o mais abrangente, completa, evoluida, d i nâmíca e asse

gura ao trabalhador a eliminação dos riscos de acidentes e doenças

do trabalho.

= TU~(I/JunlrlCA.i(l,-------------,

E;:31~::>A _~.rr~Y.A

:-~r,; acr'3:Jcerta:- o ':5.Jetivo 11 C:rrST;.' 11 or6::; 9 p:lavra ~

Fr~te~~3~ae, nS re~aç~o 30 FreB7b~lo ao S~hstitu~vo 30 Rel~ 
to~ (O Projeto àe Const~~~içec, co-o ~ 8e~~e :
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.... -::or::'1"iris: e culttt=~is, ce ~t!e -:;O:CE :EV~"" ~c:!."71.ci::~Z'. l..t"1.r~a.Tn tr::=.
bg~, ç~e ~=zo s6 po~e sar oct~:o C:-· o -o:; de~ocr~t~co 6z ~Oh~~-

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

tes de órgãos municipais, que têm disposto em seus Códigos Tribu
tários, uma série de requisitos não existentes no Código Tributá
rio Nacional, obrigando às instituições de educação e assistência
social a penosas e custosas ações judiciais para verem reconheci
dos os seus direi tos.

A interpretação municipal, ampara-se na redação do vi 
gente texto constitucional, de que as imunidades do Imposto Terri
torial e Predial Urbano, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natu=
reza e outras, por serem de competência municipal, devem ser re&1:!
ladas pela Lei Municipal e não Federal. Adotada esta interpreta
ção adva r-La o inconveniente de diversidade no território nacional
de condições, requisitos e normalização, em prejU1Z0 do funciona
mento eficiente das instituições que o anteprojeto pretende prato!
gero

EMENDA ADITIVA

PLENARIO

,.,,------------__ T[XTO/~USTl~ICAÇ;,O ___,

EMENDA ES29383·4

f!J

·,.;ê:,,~:.e ~::t: or;::~:'3~;''' c E~ts.7:1J c ; ... r~?;ls-: e to:~ :'c::"'::: "::'to!'i

t~~i~ -êe ~ove~o e a ~05~ e~cl~s~o ~o ?Q~C ~o P~OC€~SO ~ol!~~co ,

EF2...._3"!10

Os re:pre:;entan~es do povo br22ile~ro, reu:eiLios:, so:S a'

proteção de neus, e; Asse~bleia flzcio~a2 Const~~~~r.te, a~~r~c~,~o

~reêTbul0 desta Const~tuição, o seu prop6sito Ce cônstruir uma
gr2~de ~e~DO baseadá r.e l~ber~Eae, IEU~ldade e Pratern1d2de ~S

'EÃ, se- :'1.s"tl.nç2'o de r~ç~, co:', :;:.:ce.:êr.cl.f:., reliç:..ão 0.1 quaã, _

t:;1J.€.:' 01.",:::-a, car-tos de q"'-e 2' ['r2n:'::=: tiE. ?~t:,ia e2~t na s:úJe

;'e:l.ci:l::":E- C.o PO\"o, nc "=-'.."f· -::.:2....J.r':", !:G. a::';:.l;:::,vê:lciz ::08 ~l.'!":n-:o=

;:~''::.. ,: ....e~-: .. 1.2 ~::. ;ez:zos 1:.:-::1:', =~ e: '2.-;,..ti~~.: -1.si:l"':.b:..'.:.;:o .. o"?' bane

eco~ô~~co e social.
JlJS~I?ICATIY

A nova cr r ta Ceve hez-vom.zarc-ae c on 2S tr:'':'l,;õez êc

nocs o ];OVO, em. cultur2. e :.'or"':çeo. J.. EJ'I"Ienda caracteriza ~ '?r2.1..~r.

r.~ ~-'; ~e .... ~-.o c 3''';.'0 C''t[I=~~ t o que á "'ais coerente coTll nossos valo 

re~. A a~~al redagõo rep~~e o le'~ da Revc~~ção ?rcnceza, c~rec€E

do po~s de or1ginalidade.

JUSTIfiCATIVA

pr;;i,....~"J09J87

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

'EMENDA ADITIVA

11 A Reforma. Agrária será efetuada prior!tariamente nas
terras não produtivas e não utilizadas, pertencentes
ao Governo, nos nIveis Federal, Estadual e Municipal,
dentro dos critérios de equãdade , com o local e pra
zo de inscrição amplamente divulgados a toda popula
ção ,_ CGm direi to de uso da. terra pelo prazo de 03
(três) anos, renovável após avaliação com exã.gêricda
de produtividade.

Acrescente-se &0 Artigo 246, do Projeto de Constituição,
o seguinte Parágrafo 4 11:

liAs normas de proteção aos trabalhadores darão priori
dadel AO r-eapr-oveã tiamenbo de mão-de-obra e acesso aos
programas de reciclagem promovidos pela empresa, quan
do implantados processos de automação".

Acrescente-se ac Artigo 7 1 do Projeto de Const1tu:Lção,
o seguinte inciso,

o fato de iniciar a Reforma Agrária pelas terras perten
centes ao governo evã ta, inicialmente, que o Governo, que não tem
conseguido pagar nem os juros das dividas externa e interna, te
nha neste momento que arcar com essas despesas. O estabelecimen
to de critérios corretos para o assentamento, proporcionará um roi
nimo de produtividade que garantirá o efetivo desenvolvimento d~
Programa de Reforma Agrária., sem desestimular aqueles que, por
sua conta e risco, têm plantado, colhido e alimentado esta Nação
durante séculos, recebendo do Governo tão pouco ou mesmo nada.

EMENDA ES29384·2

f:J

PLENARIO
r.r----- UUO/JUST1FlCAÇio -,

r;T---- ,.LINA"lQ/~D.. lniol.ultllllllSio ___,

'LENA~IQ/CD"'tsio/SUICIl"lllio ___,

JUSTIFICATIVA

O inciso XVIII que diz: "redução dos riscos inerentes ao tra

lha, por meio de normas de medac ína , higiene e segurança" é redun

dante de Vês que se trata de consequência natural no Já disposto no

lnC1SO .YVIJ do mesmo ArtlgD 72, que reza: "saúde, higiene e segura!!
ça ll do trabalho, mesmo porque este detalharnento é para ser tratado
em Lei ordinária Entre as 29 Normas Regulamentadoras do Ministério

do Trabalho J referentes à engenharia de segurança e medrema do tr!

ba Iho , apenas 1 (uma) Norma é exclusiva à Medicina, enquanto as de

mais são de medidas de eliminação de riscos aplicando tecnologias

de engenharia, segurança e higIene do trabalho como: Proteção das
mágulnas e equipamentos; redução e eliminação de rfscos nos proces

sos de produção, manutenção e beneflciamento de matéria pr rma , Por
tanto a prevencão de acidentes é ligada à enqenharaa , segurança e

higlene do trabalho, enquanto as consequências dos acidentes são

ligadas à medicina do trabalho.

Por isso mesmo se propõe a r euru ão de toda a matéria em um s6
da spos ã t âvc (inciso XVII), enxugando portanto o texto consti tucio

na!.

EMENDA SUPRESSIVA

D~Sp05i tivo emendado: Artigo 7Q 1 incisivo XVIII

TíTULO II

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPíTULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se r nt eqraImerrte o i nc í s í.vo XVIII do Art~go 7 2 , do

Substutivo do Relator do Pr uj eí;n de Constituição da Comissão de

Sistematização.

,.,,--------------rtno/JU5TIF'C.u;;,CI ---,

EMENDA ES29381-8
l: CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

PLENARIO

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

"~--::-c:-=-------___,
CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

o trabalhador tem o da r-e f to de ser protegido através do
real aproveitamento de seu potencial de trabalho sem perda sala
rial em Virtude do avanço tecnológico.

JUSTIFICATIVA

,.,,-- TtXTOIJUIT1F'CAÇ;,O ---,

EMENDA ES29385-1

P
Acrescente-se à Alinea "c" do Inciso 11 do Art. 203, a

seguinte expressão: Ilfederal; e 11.

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES29382-6

tJ

r.r-------------Tt:IITO/JUST'F'Clçio-------- -,

r.r--------'LENAIIICl/c;IlW"tiO/IUICllll'uio --,

É entendimento pacIfico da jurisprudência dos tribunais
nacionais, que a lei complementar regulamentando disposições cone
titucionais deverá emanar- do Congresso Nacional. -

PropõeM-se pela emenda o acréscimo do termo "federal"
para afastar-se as continuas e reiteradas interpretações diverge!!

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Art. 228, do Projeto de Conetituição,
o seguinte Parágrafo:
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CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

§ 4.1l: - 1108 crimes praticados contra a economia popular
e o fisco são acnaí.der-adce inafiançáveis.

JUSTIFICATIVA

EMENDA E529388-5

tJ

Atualmente os responsáveis pelos crimes praticados eon
tra a economia popular e o fisco não são punidos e t quando o sàõ,
no caso de liquidação extra judicial de insti tuigões financeiras,
mais tarde chegam ao cúmulo de serem credores do Poder Público.
No caso de sonegadores do fisco, estes muitas vezes são anistia
dos, o que provoca uma lnjustiga aos que pagam corretamente seus
Lmpoatios ,

r.r----- UXTO/JUUIFIClçio- ___,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Art. 6~ doProjeto de ConstitUição,
o seguinte Parágrafo:

uÉ garantido a todos o direi to, para si e para a
sua t'amf.lia, de moradia digna e adequada. A Lei
complementar definirá os casos em que a moradia
se tornará bem de famllia sendo inalienável e im
penhorável t quando se tratar de única proprieda:
de.

EMENDA ADITIVA

r.r-------------,..;X,.o/~\)S'l\flt"lii.o- ___,

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

PLENARIO

JUSTIFICATIVA

A questão da moradia está se tornando insustentá _
vel com a locação residencial onerando consideravelmente o
orçamento do trabalhador. Esta realidade Nacional exige ado
ção de medidas objetivas e eficazes sem desvios, propiciandõ
o acesso B. uma moradia digna para a população de baixa renda.
Servirá de lição a triste memória legada pelo BNH eliminando
s~ a Luxuoaddade e a destinação de recursos para imóveis que
nao resolvem o problema social reinante. O da spos í, tivo indi
cado permitirá o aprovei tamento dos recursos disponiveis e
conta;-á com o in~eresse do cidadão em edif'icar sua casa,quer
atraves de mutirao, cooperativas ou aquisição do proprietá _
rio de imóvel locado, podendo-se permitir a alienação para o
caso da aquisição de outro imóvel residenc~al.

EMENDA E529389·3

tJ

f'AIlTIOO~
pFT

'LIN"'~lo/COIII'S.\ol'U.COllISl.iO ---,

I'LENARIO

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

Acrescente-se ao Artigo 295 do Projeto de Constituição
o seguinte texto:

11 _ Só poderá cortar uma árvore aquele que tiver plan
tado três outras;

- Nenhum res.1duo poluente poderá ser lançado às águas
doe rios sem o necessário e eficaz tratamento;

Nenhuma descarga, resultante de processo industrial
ou não, poderá ser lançada à atmosfera sem o neces
sário e eficaz tratamento." -

EMENDA E529386-9

f

JUSTIFICATIVA
r.r-------------TUTOIJUSTIFICAÇio- ---.

A poluiÇão dos r-ãoa , as toneladas de material par-tLcu-
lado em euepensâc na atmosfera das cidades, a deterioração do
meio ambiente, o desmatamento e a criminosa redução das flores
tas, estão levando o Pais à calamidade quanto ao de sequí.L'[br-fo
ecológico.

A lei complementar de:f'inirá as penas severas que serão
impostas aos infratores.

Genesis 1: 1 - "No pr-r.nc Ípâ.o criou Deus os céus e a ter
r-au ,

Genesis 2:15- "Tomou, pois, o Senhor Deus ao homem e o
colocou no Jardim para o cu! tivar e o
guardar".

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se à Seção I - Da Saúde, do Capitulo lI, do
Titulo IX - Da Ordem Social, o seguinte Artigo)",,&'~.

Art. - A união, os Estados, o Distrito Federal e os Mu
ní.cdpí.o s , coordenados entre si, combaterão o
comércio de drogas em todas as suas espécies ,
envolvendo a precaução, trát'ico, recuperação e
controle.

§ Único - O tra.ficante de drogas será punido Com a p.!
na minima de banimento do pals.

JUSTIFICATIVA

PLENARIO

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

Os malef1cios produzidos pelas drogas em seus variados
tipos são de conhecimento público. A ação para coibi-las deve
envolver os diversos níveas do Governo que, no interesse da so
ciedade, devem entre si conjugar esforços de forma racional e
com aproveitamento de recursos e informações. O envolvimento
pretendido atribuirá, no programa a ser elaborado, a contribui _
ção que cada nível de Governo dará no combate ao trát'ico, na pre
vençjio , na recuperação do alcançado pelas drogras e no controle:-

Só o banimento dos traficantes poderá significar efeti
vo combate à expansão do tóxico entre nós, que já atingiu lndi :
cee alarmantes de degeneração humana, da familia e da sociedade ..

Locupletar-se, inoculando o vicio nos jovens e crian _
ç as , é agir contra todas as leis na'tur-aa s , morais, éticas e jur!
dicas.

PLENARIO

=----- ~I.IH...1I10ICOIll"siol.uacOllllssio __,

EMENDA E529390·7
PJ11 que tornarão posse de seus mandatos no dia lS! de J,!

neiro seguinte à eleição. 11

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao Inciso I do Art. 41, do Projeto de
Consti tUição ,o seguinte texto:

EMENDA ADITIVA

r.r--------------TuTO/JUnIFlcAçÃCI ___,

EMENDA E529387-7

t:
r.r-------- ..I.I:H ..."ID/COIllI'lI.i.o/.uacOIllIUMl- ----,

o prazo de lS de novembro (quando se dão as eleições)
até lI!: de Janeiro do ano seguinte é suficiente para os eleitos
a cargos majoritários decidirem sobre seu Secretariado.

Assim, iniciando-se um novo exercício a 12 de Janeiro,
nenhuma despesa poderá ter sido autorizada pelo mandatário que
deixa I) Governo, interrompendo-se a prática condenável do gover
nante que sai exaurir recursos que tal tarão ao governante que
chega, com 3/4 do ano ainda pela frente.

r.r--- TcnO!JuHIFIC...ÇÃCI --,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Artigo 228 do Projeto de Constituição
o seguinte Parágrafo:

uÉ vedado ao Estado desenvolver qualquer atividade que
possa ser exercida pela iniciativa particular, salvo
as consideradas de segurança nacional".
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JUSTIFICATIVA

Esse prece!to penni tirá a corréção da atual distorção
de termos 70?& de nossa economia estatizada.

A administração pública é cara, lenta e o eer-vãço que
presta costuma ser insatisfatório.

A idéia de que "o patrão não está" f e tudo poderá ser
fei to ao bel prazer, é incorreta pois o "patrão" está ali, do o~
tro lado do balcão: é o Contribuinte. ----

Somente os 30% da economia privatizada é que geram os
1mpostoe para manter a excessiva carga dos 70'; da economia esta
tizada.

EMENDA ES29393·1
f? Seoodor YlRGlLIO TAVORA

l:
r.r------ TUTOIJIIHIFICAq;,O-------------___,

Suprima-se o Capítulo II ( 00 Defensor do Povo) do

Titulo III ( Das Garantias Constitucionais ) do ~ubs

titutivo •

Somente as empresas particulares (micro, pequenas I roé
dias e a;randes empresas) oferecem empregos que não pesam no bol:'
ao do contribuinte ..

Desestatizar a economia será agiliza-la, torna-la mais
eficiente, transferindo o risco para a iniciativa privada. A con
corrência aprovará a qualidade dos serviços prestados e dos pro":
dutos, baixando os preços.

Só os eficientes permanecerão, em bene:ricio do consumi
dor e de contribuinte.

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

= TE);TO/~USTIFlC"q;,O-------------___,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Titulo X das Disposições Transitórias
do Projeto de Constituição o seguinte Art1goJ~~;

"Os Poderes Públicos elaborarão, no prazo de 180 dias
da promulgação 'deetia Const1 tuição sob pena de crime de responsa
bilidade, programa habitacional que compreenda a regularização
:rundiál'ia r aproveitamento de áreas urbanas ociosas, urbanização
de áreas ocupadas por população de baãxe renda, a autoeonetn-uçjio ,
as cooperativas habitacionais, a aquisição dos imóveis locados
pelos atuais loca.tários, pr-ov ímento de recursos, forma de parti
cipação das comunidades locais e iniciativa privada".

JUSTIFICATIVA

A questão da moradia está se tornando insustentável com
as constantes noticias de invasão de casas recém-construi das ou
de áreas ociosas no peri.metro urbano ou rural, e o custo da loca
ção r'e eã denc í.e.L tem onerado consideravelmente o orçamento do tra
balhador. Esta realidade Nacional exige a adoção de medidas obje
tivas e eficazes sem desvios, propiciando o acesso a uma moradia
digna pela população de baixa renda. Servirá de lição a triste
memória legada pelo BNij eliminando-se a luxuosidade e a destina
ção de recursos para imóveis que não r-eao Lvem o problema social
reinante. O dispositivo indicado permitirá o aproveitamento dos
recursos disponiveis e contará com o interesse do cidadão edif'i
oar- AUQ casa, quer através de mutirão, cooperativas ou aquisição
do proprietário de imóvel locado, podendo-se permitir a alienação
para o caso da aquisição de outro imóvel residenciaL

JUSTIFICATIVA

A idéia da criação do Defensor do

Povo, inspirada en sistemas jurídicos estrangeiros ,

encontrou certa receptividade no Brasil, ell razão de

dois motivos preponderantes : A inexistência de UI'

ordenamento jurídico constitucional prevendo contro
le externo sobre os diversos órgãos e atividades da
AdlOinistraç§o Pública direta e indireta ; e a pre 

ponderância acentuada do Poder Executivo sobre os de
mais, aliada à deficiência de noreras constitucionais

referentes ao Poder Legislativa, tornando-o mais fo!.
te e com Rlaior capacidade de fiscalização

Todavia, o Substitutivo corrige
tais deficiências na Organização Geral do Estado, na

medida em que cria sistemas de controle externos e

ficientes e adequados às diversas atividades est 
tais, aléRl de atribuir ao Poder Legislativo, Trfbu
nal de Contas, poder Judiciário e Ministério~' i

co, poderes, coapezênc í.as e atribuições espec fi
interdependentes e equilibradas . '

Assill, a própria siste..ática do

Projeto acaba por distribuir entre os diversos Pode
res, Instituições e Orgãos do Estado atriblJiçi5es,
que pela idéia original acãaa , seriam deferidos ao •

Oefensor do Povo, tnrnando-,n, em consequência, gera
dor de !!Superposição de funções entre órgãos públicos,
com inevitáveis reflexos danosas à AdministraçD:o e ,
portanto, desnecessária

EMENDA ES29394-0
LUIZ MARQUES

r.r------ TrxTo/~UnlFIC"..;,O-- _,

JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA

o problema dos sem-~erra, nas zonas urbanas e r.!:!,

r a.í s , poderia ser amenizado através de financiamento de lmóvels nas

cidades e nos campos. A solução do problema dos sem-terra, através

da desapropriação, somente de amóveLs urbanos e rurais, e altamente

onerosa para o Poder Público, tanto no aspecto financeiro, quanto no
aspecto social, seja porque o Estado paga toda a conta, sem ter dA

JUSTIFICAÇAO

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 255

No subst í t.ut i vo do Relator ao Projeto de Constitui

ção adicione-se ao artigo 255, como seu parágrafo 32 , o seguinte:

Art. 255 - ••••••••..•••..••••••••••.••••••..••••••

§ 39 - A União manterá um siste:na I'a nance í r o de

Imóveis destinado à aquisição de terrenos e à construção e compra de
moradias, em zonas urbanas e rurais, bem como a implantação das re!..
pectivas infra-estruturas. A Le i definirá um percentual dos invest.!.
mentos deste s i s t ema , nunca Lnrer i.or a quarenta por cento, para .!!
t endrment.o aos mum c.íp í cs de pequeno e médi o porte.

Dê-se ao § 30 do artigo 180, a seguinte

r edaçãu , suprimindo-se o § 42 :

Artigo 180 - •••••.••••.••

§ 30 - As funções de Ministéno Público

56 pedem ser exercidas por integrantes da carreira.

Suprime-se a parte final do dispositivo

pois ao norma que torna otir fqat dr aa a residência na Comarca fica

rá melhor situada na legislação ulterior.
De outra parte, idêntica solução se pre

coniza com respeito à norma do artigo 49, até porque nem todos I

os despachos e promoções comportam a fundamentação exigida pelo

texto cons t i tuc í.cna l , já que alguns são sempre de mera aquí escêp
ela a atos praticados ou ccnhec rnent o de provimentos judiciais I

exarados no processa.

~ ----------n::(TO/~UJTlnt"q;,o-------------,

EMENDA ES29392·3
[J Senador YlRGfi.JD TAVDRA

(!J p! ENAR!O

J ~;;;-----"]
l-~~~~~~---------

~1.1l:1I""lO/tOlllldo/IUlCOlll"io----------, ~om~

l--Pl.lwelB.IQ. J êm'lavd7J
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EMENOA MODIFICATIVA

,.".--------------TUTO/JUSTI'tCAÇ;,O------- ---,

USTIFICAÇAO

ra 'fins de licença especial, gratificação adicional, promoção, disp~

nibilidade e aposentadoria, nos termos da legislação em vigor até a

data de orumurqação desta cons t í turção ,
§ 10 _ O servidor admitido até 23 de janeiro de 1967

é estável, passando a ocupar cargo público na classe Imedi e ta .
2º - As vantagens e os adicionais, que estejam sen

do percebidos em desacordo com esta Constituição, ficam congelados,

a partir da data de sua promulgação ~ absorvicb o excesso nos reajus 

tes posteriores".

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao § l' do Art 18 o seguinte per í odo e

"e se subordinarem ou vincularem a entidade ou governos
estrangeiros" .

ConseqUentemente, 'o § l' do Art 18 passa ter a seguinte

redação:

§ 1" - II~ proibido aos partidos políticos utilizarem org~

nização paramilitar e se subordinarem ou vincularem a entidade

ou governos estrangeiros.

necessário assegurar aos at.ua i s se rv i do r e s oúb l i cos

os dâ r e i t os adqu i r i dos relativos:
a) A es t ab i Lrdede , porque o item IV do Art. 63 do

Substitutivo do Relator ao Projeto de Constituição só garante a esta
b aLadade 2:.~ra os que forem admitidos na conformidade do item 11 do
mesmo 4rt. ~, a partir da data de prtmilqação da nova constatuíçãc.

b ) À contagem do tempo de serviço para os fins de !ice!'.

ça especial, grat1 ficaçã'J adicional, promoção, dlsponibilidade e

aposentadoria nos termos da legislação em vigor até a data da pr.,2.

mulgaçllo da nova Constituição, já que é direlto adquirido, devendo

po í s r ser expressamente salvaguardado, p01S o direi to adquirido não

tem salvaguardas contra ríi spos Lt Lvus de uma nova Constituição.

Como o Art. 63, nos seus Itens, estabelece, embora de

forma subjetiva, que, os servidores públicos da administração dir~

ta e das autarquias são os ocupantes de cargos púb Li cos , é nece.,!
sár io as t.abe Lece r" complementarmente, de forma precisa, o destino

dos atuais celetistas da admfna s t r ação direta e das autarquias. !l
dotou-se na Emenda acima sugerida, o critério de amparar os i3dm!

tidos antes de 23 de janeiro de 1967, porque sob a égide da Const!.

t ua ção de 1946, que adma t La a estabilidade sem concurso após 5(ci!!.
co) anos de serv i ço , e os servidores amparados pelo § 12 do Art.34,

na redaçãc desta Emenda, Já tem mai s de 20(vinte) anos de serviço

público, sendo maí s que razoável que lhes conceda a es t ab i Lí dade ,

mesmo porque além de ser a es t ab í Li dade , "quase que inerente" a

quem tem rrais de (vinte) 20 anos de serviço, poucos serão os serv!

dores atingidos.

EMENDA ES29397-4

f!J CDNSTITUINTE LUIZ MARQUES

l!.J PLEN~RIO
,.".- TI:lfTO/JUITI'IeAÇb --,

r.,--------- 'LIlMA.ID/c:OMII'lo/lll.COMlllio-------_-.

--- '1.llllfillO/tO'llSS;,D/IUICOMlllio ---,

reito a qualquer retorno, seja porque o expropriado tende a produ I
zir resistência 50e1a1 e, muit as vezes, também, judicial. A so Luçãa

do p r ob lema dos sem-terra, através de um s i s t.ema financeiro de 1m§.

veis urbanos e rurais, apresenta para o Poder Público inúmeras van

tagens, dentre as quais podemos destacar: a) retorno do dinhelr;

gasto na solução, já que o lmóvel será financiado e não desapropri

ado; b) desfaz a resistência do expropriado, já que o ato é de co~

ora e venda e não de desaproprlsção; c} reduz as invasões urbanas
e rurais, já que propicia poder aquisitivo para a compra de lmó

vais aos que não possuiam este poder aquisitivo; d) mantem o direi

to de desapropriação de áreas recalcitrantes e/ou prioritárias, 0-;;
de o sistema flnanceiro irá produzir o efeito desejado, reduzindo~

se, assim, para apenas estas áreas urbanas e rurais, o ônus finan

ceiro e o desgaste social do governo, advindos das desapr opr.lações.

A adoção do sistema sugerido seria uma das formas de realização da
pretendida reforma urbana e rural, de forma pací fica.

JUSTIFICAÇAO

texto do parágrafo que a emenda pretende modifi

car fornece fundamento legal para que o pt-cp r i e t é r i n de um imóvel

Invadado não possa exercer o seu direito de propriedade, para repe _

111' os invasores, pois estes alegarão o "bem-estar social", o que

transformaria a Constituição na "porta-aberta" das invasões urbanas
e rurais, visto que os proprietários estarIam impedidos do "exerci _

ciocio do di rei to de propriedade", que tem de ter garantia, de imedi
ato e objetivo exerc Ic i o , não podendo ficar dependente das de r íruções

subjetivas do que seja o "bem-estar da sociedade ll f a "conservação dos
recursos naturais" e a "proteção do meio ambiente".

A emenda estabelece também que as restrições de
uso da propriedade imobiliária só ocorrerão por força de lei, evi

tando-se, assim, 05 decretos e nor t ar í as , muitas vezes casuístl :
coso

• OISPOSITIVO ~MENDADO: ARTIGO 6' - § 33

No Substitutivo do Relator ao Projeto de Constitui

ção , dê-se ao § 33 do Art. 62 a seguinte redação:

Art. 62 - ••••••••••••••••••••••••• :/•••••••••••••••

§ 33 - A propriedade privada é assegurada e protegi

da pelo Estado. O uso da propriedade subordina-se ao bem-estar da 50

ciedade, à conservação dos recursos naturais e à proteção do meio am

biente; f1S pcs s rb í Lí dade s de uso da propriedade Imob í Iár i a 56 serã

restritas por lei, vedada a restrição total do usa da propriedade.

A lei estabelecerá os proceàimentos para de sap rour í

ação por necessidade ou ut í t i cade núb Li ca ou por interesse social, m

diante prévia e justa Inderu zação em dtnne i rc , ressalvadas as exce _
ções dispostas nesta ccnst i tuí ção •

rr;t:EN~RIIl

EMENDA ES29395-8
19 CONSTITUINTE LUIZ MARQUEs'''''

JUSTIFICATIVA
Ev1 tar que entLdade s e/ou governe's estrangeiros

influenciar no processo político hras i LeLrn , que procura

çoar o seu pi épr Io modelo político, baseado na cuí tura e

rações nac í onaas .

possam

aperfel:.

asp r-

-;Il/IUICOMlll.io -,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 34 - OISPOSIÇOES TRANSITORIAS

,.".---------------Tl:lfTO/JUSTlnClç;,ll ...·..----------i

No Substitutivo do Relator ao ProJeto de Constituiçllo
,.".--------- TflfTO/JU.Tl'ICAçlo '- -,

o Art. 34 passa ter a segu1nte redação:

"Art. 34 - São assegurados aos atuais servidores públ

cos da admâ.n í s t ração direta e das autarquias, os direitos adquiridos

relativos à estabilidade e à contagem do tempo de serviço público p!1.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO : ARTIGO 6 - § 34

NO Substitutivo do Relator do Projeto de constr

tuí.ção , dê-se ao § 34 do Art. 6 a seguinte redaçllo:
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EMENDA ES29401·6 '"".---------,J r<r:-
p
"F'''L''~

flCONSTITUINTE LUIZ MARQUES . L...F' ~
Art. 6 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 34 .::. "Ao proprietário de Imóvel urbano ou rural,
é assegurado o direito de obter do poder Público declaração, reno

vável periodicamente, de que o bem cumpre função social. C!LE"HItRIO
- ...."'IO/COlhtsio/.lJKOII.IUiD--------___,

=- TEXTO/~UsTl~lC...çio-----------_-_,

JUSTIFICAÇAO EMENDA SUBSTITUTIVA

Não existe nenhuma razão para se assegurar apenas

aos proprietários de lm6veis rurais o direito estabelecido na pará
grafo 34 do artigo 6. A emenda visa co r r aq í r a falha, assegurando
o d í r ea t c também aos proprietários de arnôve í.s urbanos.

Dê..se ao § 79 do Art. 60, a seguinte redação:
§ 79 - llNão serão adm i s sfve í s os crimes de tortura e terr~

r r smo , e nlnguêm serã submetido a penas cruêis ou a trallamento d!
sumano ou degradante. A lei considerarã a prãtica de tortura e te!.
rorismo crimes r na f i ancáve t s , tmpres c r i t Ivets e f nsus ce t Ive t s de

graça ou anistiaI!;

JUSTIFICATIVA

'~n"ls'io/'U'tOllll'io ,

m--------------TEXTOIJUSTlflt'çio---------- -,

USTIFICAÇllO

Antes de lIais nada, e preciso esclarecer que a tortura, de!!,
tro da escala dos crimes de lesão ao ser humano, ti o mais terrl
vel que se tem ccnhec unento na face da t~rra, uma vez que os seus
efe r tos , alem de ati ngl rem fisicamente o indlvlduo,o deixa, também,
con s eqüe l a s ps Iqu t ca s , Dal ser necessãrio que se puna com

penas ri gorosas quem as pratique.

Entretanto, paralelamente aos efeitos causados pelo crime
de tortura, temos aqueles praticados pelos atos de terronsmo,que,

se bem entend ido s os seus objetivos, não deixarão de ser consider!
dosno dispositivo supramencionado (§ 79 do Art 69 do Substltut~

vo) •

ür ant e dlSS0, importa tecer as seguintes considerações s~

bre o terror; smo:
- terrorismo ê o modo de coagir, ameaçar ou 1nfluenciar ou

tras pessoas ou de lmpor-lhes a vontade pelo uso s r s t emât t co do

terror (estado de grande pavor ou apreensão);
- terrorismo ê todo processo tendente a obter determinado

obj e t ivo pol Lt í co , medr ant e o recurso ao terror despertado por

atos de violêncla (aqui s podendo-se mc l u t r a prôprlB tcr-tur-e , e
sabotagem) ;

-oterrorismo busca flrmar-se atravês da i nt rmt dacâc perm,!
nente, ameaças e v í ol ê nc i as ,

Flnalmente, numa anãlise compara t iva entre tortura e te!:'..

~, cabe destacar algumas indagações para melhor reflexão do
Relator do subs t í tut rvo •

19) Se ao Estado lhe e imposto proteger o individuo~

crime de tortura, como fica a proteção da co l e t tv í dade e do pr~

prio Estado contra os Crlmes pratlcados pelo terrorismo'?

29) Como proteger o Poder Leglslatlvo de atos t er ro r-t s tas ,

praticados pela intimidação permanente, ameaças e violências aos
parl amentares?

39) Se o prõprio Substitutivo repudia o terrorismo no seu
Art 59, porque não cons tde t-â-To no § 79 do Art 69 como cnme?

Em cnn sequânc t a dos pontos 1evantados é que se acha impre~

ct nd Ive l a proposta de uma nova redaeão ao§79 do Art 69 do Substitu

tivo do Relator.

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 63

No Substitutivo do Relator ao Projeto de Constitui
ção , adicione-se ao artigo 63, como seu § Le , o que consta abaixo, r

numerando-se o parágrafo único existente como parágrafo segundo.
Ar~. 63 - •••.•.••••••••..••••••.•.•.••••••.•••.•••
§ 12 - O servidor público da administração direta

das autarquias ocupará cargo público e o servidor público das empre

sas públicas, .das snc i edade s de economia mista e das fundações públi
cas ocupará emprego público.

A redação do Art. 63 do sub s t i t.utavo do Relator a
Projeto de Constituiç~o, só de forma indireta e subjetiva, oe rxs tran

parecer a di fe rença entre cargo público e emprego púb l aco • A pr esen
te emenda destina-se, não só a melhor defl.nir o serviddr público, co
mo também, e, principalmente, a distinguir o cargo público do empreg

público, com absoluta clareza.

_____ "t••IIIOICD'IIlJtiDI'~CC}/I ..iD--__----___,

~RIO'-- --'J f?OiUÕW]

~DA ES29400·8 "".----------,J r;y-P"'F""L-l
fêUNSTITUINTE LUIZ MARQUES . C _

=- ft1tflllJutfl'IC..~.ie--------------,

EMENDA ADITIVA

-1'
Acrescente-se o seguinte artigo ao Título, das Di500-

s í çõe s Transitarias do Projeto de Constituição - Substitutivo do R~

lator da Comissão de SistemahzaçãoJ~ couk\.

"Todos os funcionários da União,
Municípios, da admíru s t raçãc direta e indireta,

quer titulo, até 31 de dezembro de 1986, serão

dos Estados dos

admi tidos, a quel

e fetivados. 11

r.r ;- ,.LUAIlIO/COll.ltti(l/fUJICtlIllUÃo -.

=- TE1tTO/~unl ..IC...Ç"io -..

JUS T I F I C A ç li O
EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 63 - ITEM III.

Pretendemos com a presente emenda const1 tucfona í dar
a garantia de emprego aos servidores contratados até a data acima ,
uma vez que, no .nosso entender, isso sá va r beneficiar a administr!!,

ção pública. Não resta dúvidas de que a lei deve ser igual para to

dos, principalmente quanc(o se trata dos direitos dltlueles que servem

ao governo.

Dê-se ao item III do artigo 63 do Projeto de Con!!.

tituição - Substi tuti vo do Relator - a sequrnte redação:
Art. 63 ••..•.••••••.••••••.••••••.. ·..•••...•••• :.
Lf I - A União, os Estados, o Distrito Federal e os

Munidpios instituirão, no âmbit~ de sua competência, regime juríd,!

co único para seus servidores da administraç§o dir~ta e autárquica ,

bem COIIO plano único de classificação de cargos.
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JUSTIFICAÇÃO'

o regime jur!dico único de Que trata o item 111 do

artigo 63 se aplica apenas aos servidores da administração direta e
autárquica, pois os demais servidores da admíru s t r ação indireta per

tencem a órgãos ( empresas públicas, sociedades de economia mi s t a e

fundações públicas) f que, embora ligados í.ndi re t amente ao poder P~

blico, regem-se pelas leIs do Olreito Privado.
Acrescente-se que seria contraditório afirmar .no

item 111 do Art. 63 que 11 o ingresso no serv íçc público, sob qual
quer regime ••••••••• 11,' o que 519n1 fica mais de um regime, ao que

se supõe CI regime estatutário para os cargos e o regime da CLT para

os empregcls, e , logo em seguida, no item 111 do mesmo ar t i qo 63,af!!.

mar que existirá um regime único para os servidores.
O acréscimo da expressão "bem como plano único de

classificação de cargos 11 , aliás já constante de projeto de constitu!

ção anter i or ao subs t Lt.utavo , Justiflca-se porque uma decorrência do

artigo 60 e ainda' porque a moralização do serviço púb l i co assim
exige-o

Apesar da frequente ocorrênc'í a de acidertes no tran,!

porte desse tipo de material, observa-se que no Brasil várias enl1d~

des se preocupam com o tema, mas de modo isolado, sem a necessária

coordenação.

EMENDA E529405-9
tJ CONSTITUINTE LUIZ MARQUES

~ i'LtNAllIO

,.,.,--------------TUTO/J!>ST,'tc~eio--- _..,

EMENDA AOITIVA

:'Z.
Acrescente-se o seçuante artigo ao Título Id3S Oispos!

ções r r ans ã t õr ras do Subs t Lt ut i vc do Relator ao Projeto de Const,,!.
tu í ção l~&- c~t

11 As vantagens que estiverem sendo pe rceb i das pelos

se rv i dor es públicos CiV1S, à data da promulgação desta Constitui

ção , serão incorporados aos vencimentos".

JUSTIFiCATIVA

-- -~\o/IU'COIlIUio-- ,

= TIXTo/~uSTI'lcAeio _____,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENOÁDO: ART. 43 00 TITULO

I
_ DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Nada mais justo que a incorporação das vantagens aos

vencimentos dos .servldores públicos, uma vez que estas, quando r~

ceb i das durante algum tempo, passam a ser .i nd í spens âve Ls para

manutenção do padrão de vida do servidor. Nossa emenda busca ma!:!,
ter os direitos de integrantes de carreiras que exigem elevada

especialização, para que o serviço público possa concorrer com
Ln í c aa t Iv a pr ivada .

EMENDA AO) TIVA

r.r--------------TtxTO/~uln~lcAeio _..,

V - Controlar a produção r cumer c LaLi z aç ão , transporte
emprego de t écrucas , métodos e subs t ânc i as que comportem ri!

co para o mei o ambiente e qualidade de vida.

Oê-se ao i t em V do § 1Q do artigo 295, a s e qu an t e r!:,

o meio ambiente corre frequentemente o risco de s.2
frer ser i as agressões, causadas por ac rdent es ocorridos no tran.§.
porte de subs t ânc i.a s químicas.

Esse transporte - através de dutos, embarcações, 11C o,!l
t e Ine r a'", carros-tanque, tambores, etc - teve um substancial a.!:!.
menta, com a instalação de várias re r'Lne r i.as , pólos petroquím!

cos e indústrias especializadas em vários pontos do País.

Apesar da ocorrênc1a de grande número de acidentes

no transporte desse t i.po de mat er Ial , observa-se que no Brasil
existem várias entidades que se preocupam com o prob.lema, mas de

modo isolado, sem a necessária coordenação.

JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

dação:

EMENDA ES2940G-7
tJ CONSTITUINTE LUIZ MARQUES

,.,.,-------------_ TEXTO/du'Tl'tCAeio-- _..,

rr;~"'t~

fl2i/~9LiJJ

JUSTIFICAÇAO

ArL 43 - Os servidores públicos poderão aposen
tar-se com os direitos e vantagens previstos na legislação da época

em que foram admitidos no serviço público.

Parágrafo tlnico - Fica assegurado o direito

aposentadoria aos servidores que, à data da promulgação desta ccns-,

t í tuição , tiverem p reenchi do as condições exigidas na ConstitulÇão

anterior.

O'ArL 43 do Título X - D~Sposições 'r r ane at.é r ã a s

do Projeto de Constituição - Substitutivo do Relator - passa ter a

seguinte redação:

Se, ao ser admitido no serviço públ í.co , o servi 

dor inicia uma vida de trabalho, com direitos e deveres definidos

é de justlça que, ao aposentar-se, possa ter os mesmos direitos e

vantagens assegurados.

EMENDA E529404·1
tJ CONSTITUHlTE LUIZ MARQUES

tJ ,PL~NARIO

Acrescente-se i tem VIII ao Parágra fo 12 do Artigo. 295, com a seguin
te redação:

VIII - Prevenir as graves consequências ao meio a~

b i ente , no caso de acidentes, estabelecendo medidas esnccã aa s de se

gurança para o transporte de substâncias químicas consideradas de a1:.
to risco.

EMENDA E529407-5
l: CONSTITUINTE LUIZ MARQ-;;-E~'"

,.,.,-- TIXTO/dlJllTI'tC~eio----- _..,

JUSTIFICAÇAO EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 194.

o substancial aumento do trânsito de produtos quí
micos considerados de :;r-lto risco - através de dutos, "containers"

embarcações, carros-tanque, tambores etc - como consequência da 1ns

t al ação de refinarias, pu los petroquímicos e indústrias e specIaLí za
das, em vários pontos do pe Ls , vem pondo em constante perigo o meio
ambiente.

Ao capítulo r r r , da Segurança Púb Li ca , Artigo 194, i,!!

clua-se logo após o mc í so I, renumerando-se os demais I o 1nClSO

II, çom a seguinte redação,

11 - Polícia Rodoviária r ederaj :
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JUSTIFICATIVA se daria por concurso, salvo os casos i,ndiçados
97, § 10).

em lei ( art.

A presente emenda tem por escopo compa t rb í l..izar o te~

to do d Lspos Lt t vu emendado com o do ar t i.qo 31, mct so XIII do PI!:!.

jeto, que determina que compete à União or qam z ar e- manter a Poli

eia FedeJ:al e a Polícia Rodoviária Federal bem como B, Polícia Cl
vil, a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros MIlitar do Distrito

Federal e dos Territórios.
Incluída pois, na compe t.ênc a a da União a o r qan i zaçâo

e manutenção da Polícia Rodoviária Federal, necessário se faz

inclusão desta corporação no capítulo da Segurança Pública, posto

que ela garante a uni formid3de de procedimento com cont i nu í dade
do poder da polícia.

EMENDA E829408-3
tJ CONSTITUINTE LUIZ MARQUES

~ID

prp7'~'~

f:Jõ!ü~~JJ

NãO exp j rc í t ando q-ra.L a cr i qem da lei que permltlrla essa

p r j me.ir a investidura sem concurso, permitiu-se que a admlnis
tração púb Li c a , federal, estadual e municipal , utilizassem a

permissivo cons t i tucãonaj , como prov rment o de vários cargos re

cem- criados , nas tres esferas de governo t especialmente car
gos de natureza técnico _ c i entIfí.ca ,

A emenda ora proposta visa restaurar tratamento justo pa

ra todos os servidores investidos em cargos públicos em cum _

primento a essas Le i s f'ede ra i s , estaduais mun í c Lpa i s , nos li-

mItes da ressalva contida no hO § 12 do art. 97 da Emenda

Constitucional 1/69, visando evitar equívocos na interpreta _
ção dessas re is.

r;-r-------------TtxTo/~unlfle...çio------ ___,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Inciso XIV do Art 77.

JUSTIFICATIVA

Em que pese o Congresso NaCIonal possuir a compe t ênc i a p!

ra legislar sobre qualquer matéria, não é admissível que esse

drspos í t avo estabeleça uma super v i são do Legislativo no Execut i

vo , pca s , se mantido esse Lns t a t ut o , ocorrerá a intervenção de
um Poder dentro do outro, o que contraria um princípio cons t r tu

cional secular, consagrado universalmente, que se traduz na "h a r

mania, separação e independência dos Poderes da União"

Além disso, superv i s í onar o Executivo é criar, no Legl!
La t zvc , Um órgão especializada para cumpr~mento da tarefa, cujos

poderes extrapolariam as suas próprias competências e capacidade
técnicas.

rrr-----<-------- - t'(HQ/Ju~T"lFle...t;4a- ,

Dar ao Art. ]Q., i tem I, a seguinte redação:

111 _ proteção contra despedida amotívada ou sem Justa causa, apu

rável em processo reg.J1ar, nos termos da le1; 11

JUSTIFICATIVA

Não é apropriada a referência a "Contrato de Trabalho", contida no

texto atual, já Que 05 destinatários dessa norma não são apenas os trabalhado

res regidos pela legislação trabalhista, mas também os servidores públicos ci

vis, conrorne está expresso no art. 6.3 do substitutivo.

Diante dessas considerações, sugerimos a supressão do In

ciso XIV do Art. 77, por considerarmos que o mesmo poderá trazer

conflitos generalizadas entre os Poderes constituídos.

EMENDA ES29409-1
CONSTITUINTE DEPUTADO OSVALDO COELHO

PLENARID

cr;;~ '-]
Ô"O?1

Como é sabido, o servidor públ.ico civil pode ser aànitida sob o

regime estatutáno, caso em que não há contrato de trabalho.

A redação atual do Ircaso poderá levar à interpretação de que os

servidores públicas CIV1S não mais poderão ser admittdos sob o regime estatut,!
rio, o que não parece ter sido a Lrrtenção do autor do scbst ítutãvc,

Acrescenta-se que a proteção contra a despedida ilOOtivada somente

poderá ser eficaz se o empregado for mantido no emprego até ser apurada, em

processo regular, a justa causa para :. ~~ua demis~

_____ T(XnlrJJjll'I~~C~O- <

EMENDA ES29411·3
I'J - -cONsiÍTU"INIT iiEpUT;:~~-OSvALDO COELHO - -] PJ-';~~

F - PI~ -.""."'''c'"''''''_'''_'"_'C,,_-' --...J-) tI D4':'-~~

r;-r-------------ThTOIJlIsTIFIC4Ç...O-- ~-

Ad· .-§;t t a r , no t í t uro- das ü í spo s i çõe s tr ans í t õr i as do Substi-

tutivo do Relator da Comissão de Sistematização ao Projeto de

Ecn s t Lt u i ção , onde couber, o seguinte ar t i qo r

" Art. Os atuais ocupantes de cargos públicos I cu
.ja _ Investidura tenha decorrido de lei federal, es

tadual ou municipal , na forma prevista na parte rmat
do § 12 do art. 97 da Emenda Constitucional n2 01,

de 17 de outubro de 1969, f i cam efetivados nos res _

pectivos cargas e ast.ab i l i zado s 11

JUS T I F I C A T I V A

o art. 23 do Ato das Disposições Constitucionais transitó
rias da Constltuiçftu de 1946 concedeu ef'e t i vação e e s t ab i Lí.da
de 80S funcionários interinos da União, Estados e Mun LcIp aos ,

Por sua vez a constituição 1967, no § 22 do seu art. 177

concedeu também o mesmo benefício aos servidores federais, es
taduais e rnuní c í pa i s ,

A Emenda Constitucional n2 1 , de 17 de outubro de 1969 não

contemplou di spcs í t ívo idêntico, por desnecessário, em face da

aplicação recente do § 22 do art. 177 da Constituição de 1969.

No entanto, a EmS,oda Constitucional na 1/69 inseriu dispasi _
tivo pe rnanente que a primeira investidura ~M cargo público

Transit6rLas-

Acrescente-se ao art. 32 das ürspostções Constitucionais

Y!7- Isenção do lmpústo de renda para os proventos

pensões.

Parágrafo úruco - As drsposações deste artigo, no apllc.!

vel, estende-se aos já aposentados, fIcando-lhes assegur!!
do o oírerto ao reajuste dos proventos, o partir de pro
mulgação desta Constituição, nas seguintes bases: a)

no tocante ao servidor público: provento correspondente

ao vencimento atual dos cargo sn q..e se aposentou, acres-
crco das vantagens, no percentual máximo, atribuídas

aos titulares do mesmo cargo em at ívadade, ressalvadas

aquelas de caráter mdividual e 85 relativas à nature

za e ao local do trabalho j b) no que diz resparto aos

aposentados pela Previdência Social: provento que corre!.
ponde ao valor atualizado do respectivo salário de contr,!,

buição, na data da aposentacorra.
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r.r-------------TtllTQ/JUSTlrlcAç,io ____,

= l'l.tdlllO/cOlllSSioJauaCQIll33ÃO---- ,

fl EMENDA DE PLENARIO

ICATIVAJUS T I

Acrescente-se ao artigo 246, do capítulo 11, do Tí
tulo VIII, deste Projeto de Cuns t i t.u l çâu , os r nc í sos 1, 11 e '

alineas a, b e c, numeres 1,2 e 3, incisos III,IV e V, e ao a!,
tigo 254, uma nova redação, acrescentando-lhe os incisos 1,11'

eIII, dando-lhes as seguintes redações:
Art. 246 ------------ _

1 - a desapropriação de que trata este ar t i ço é de f

competênc í a do Presidente da República, mediante' 1

prévia autor í zação do Congresso Nl:3cional.
11- a União, 05 Estados, o Distrito Federal e os M!:!.

nicipios se obrigam na realização da reforma agrá-'
ria a promover:

a - o crédito e a s s Lst ênc.i a t écru ca rural;

b - os mei.os de acesso do trabalhador rural à passe
da terra onde fôr promovida a reforma agrária.
c - facilita'r:

- armazenamento;

2 - escoamento;
.3 - a comercialização da produção agrícola.

III-A e Let r Lt i cação rural, Lnc lus rve água para irr1

gação da lavoura;

IV -Em caso dos riscos advindos das intempéries c11

máticas e outras cunsequênc Las 1 dar as condições ao

trabalhador para não sofrer o prejuízo 1 e

V -Pesquisa agropecuária.

Art. 254 - A lei estabelecerá os c r í t é r i os de fixa

ção de grupos de agricultores no meio onde vivem,ga
ranUndo-lhes a dignidade de vida através de:

I - pol Lt i ca habitacional j

11 - estabelecimento de escolas de p r íme i r o e seguD,
do graus, inclusive pro f Lss i.cnaLl zan t e ; e

111- serviços médico ambulatóriais e hospitalares.

tado nesse campo. Entretanto, ao longo de toda a história cons
ti tucional do país, sempre se reconheceu a relevância da inici.!!

tiva privada, sob as suas múltiplas formas, no sistema educacl.Q.

nal brasileiro, garantindo-lhe um espaço que jamais se pôde c0D,

ceber fechado.

EMENDA ES29413-0
f:J CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA

Nada mais justo da que isentar do ll7lpOStO de renda as

proventos de aposentadoria dos ex-combatentes, bem como as pensões auferi
das por seus dependentes. I:: o que se pretende objetivar através da inclusão
do item VI no art. 32 das Disposições Transit6rias.

Quanto à atualização dos proventos dos já aposentados, é

medida que se impõe dada as distorções or.iundas da leglslaç~o pertinente aos

servidores públicos e aos cont.rabulntes da Previdência Social. Na verdade a
atual Constí.tuição assegura aos ex-combatentes a aposentadoria com proven
tos lntegrais ( art. 197, a1l'íea.E. ). Mas, para b~rlar o preceito constitu-

cional, o legislador ordinário, durante o regime autoritário que dominou

o País, adotou o cmtérão de aumentar 05 servidores em atividade através
de graUficaç5es de vários tipos, incorporadas aos vencimentos para todos
os efeitos, concedendo, porém, aos inativos somente 50% do valor de tais

gratificações. Dai as grandes diferenças entre a IeIlI.Jneração dos servido

res em atividade e os proventos dos inativos, com evidente violação da nOI

ma conshtucional que assegura eposentadoraa com provento integral.
De igual modo, no âmbito Previdência Social cada vez

mais se desvalorizam os proventos dos inativos.

Acrescente-se ao Artigo 278, do Capítulo 111,do

Título IX, deste Projeto de Const~tu~ção, os incisos 1,11,

111 e IV, dando-lhes a seguinte redação:

Art. 278 ---------------------------
I - Será criada nos termos da lei, em todas as '

Unidades da Federação, Universidades do Trabalho,

deati nadaa a suprir a demanda da mão de obra in-'

dustrial.

11 _ as instituições de ensino, criadas na forma'

do inciso I, deste artigo, receberão orientação '
pedagógica e serão subordinadas ao Ministério da 1

Educaç~o •

111- as verbas de suplementação do inciso 11, se

rão de responsabilidade da União.
IV - compete preferencialmente à União, organizar

e oferecer o ensino superior, sem prejuízo da li

vre iniciativa privada, de também fundar suas Uni

versidades.

JUSTIFICAÇAO

EMENDA DE PLENARIO
r.r TUTQ/~UllTlrlcAç,iQ ____,

EMENDA ES2941 -1
CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA

EMENDA DE PLENARIO

CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA

JUSTIFICATIVA

Não se pode esquecer, que o papel das Universida
des na vida do país, tem s a.do um fator de desenvolvimento'

intelectual, social e econõmaco , e no caso da implantaç~o'

de Universidades Profissionalizantes, a exemplo do 5ENAI e

Escolas Técnicas Federais, que, no âmbito do 22 grau, têm 1

serv i do ao desenvolvimento, no suprimento de profissionais,
entretanto, com a c r aaçãu de tlmve r s a dade s , o salto será maior,

pois, os currículos que as ürn.ve r s Ldade s , ora existentes, oste,!!

t am, não suprem a nr ror-L estas necessidades, dai, a ur qênc i a "
deste veículo que propugnará ao Brasil a sua eeacapação , pois 1

estas uní ver s rdade s , preencherão esta grande lacuna que existe'

atualmente e a Constituinte está aí, Justamente para equac i onar
tais d i s t orçõe s .

Concumitantemente, a estas, não pode~íamos deixar de

destacar a iniciativa privada, na educação brasileira ou senão'

vejamos:

O ensino particular é mul ticecular. no Brasil. Temf

mais de 400 anos, desde que passou a ser ministrado pelos pio- f

nea ros jesuítas, nas pr ãmei ras escolas então estabelecidas, no'

período colonial. Durante mais de três séculos foi o único exi~

tente. Somente com o advento da primeira const.âtui ção Brasilei

ra, em 1824, tratou-se da instrução pública prillária. A Consti
tuf ção Republicana de 1891, ampliou as responsabilidades do Es-

A presente emenda visa uma maior segurança à refor

ma agrária, a começar pela conpetência do Presidente da Repú-'

blica e do Congresso Nacional para desapropriar as terras ne-'
ce s sé r f as à este evento de tão grande elevo social, além de mo

dernizar as condições dos meros rurais, a fim de que os agri_7
cultores nelas LocaLa aado s ou Já existentes sejam mantidos em'

condições de vida digna para si e seus descendentes, assim co

mo propiciar todas as condições de sobrevivência, sem os incô
modos dos êxodos rurais Que tantos problemas têm tI'azidQ~ao I

pais e ao pr6prio homem do campo. E com a reforma agrár~a Im-"

plantada e a-l'sistida pelo Poder Público, certo estamos de que'
este acontecimento será de grande enlevo secaa L, dará aos cam
poneses a verdadeira emancipação que será benéfica para o Bra

sil e para todos.

EMENDA ES29414-8
tJ
r.T--- ~l.tIlAII.IO/CIJ1Il15s.ilJ/llJ.CQlIllllll,iO-- --,

r.r Tt:lI:TIJ/~UllT'tlcAÇ,i!l __,

Acrescente-se ao Artigo 297, do Capítulo VII 1 do

Título IX, deste Projeto de const rtutção , o parágrafo 39,

dando-lhe a seguwte r edaçãn ;

Art, 297 ------------------------

§ 10 -----------------------------
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2° -----------------------------
32 Adquir-i-se a condição de Sujeito de direito,

a partir da concepção.

JUS T I' F I C A T I V A

Adquirir a condição de Sujeita de direita, é uma'

conquista que deve ser bem poupada r pais é um direi to fun

damental da pessoa humana e como tal r não podemos reduzir 1

a nada, tem que constar na cnnst i. tuição, a fim de Que r não

haja usurpação e também se proteja a vida, a partir da sua

concepção.

r.r- UUOIJUSTIFICAÇ;.C -----,

EllEllDlI llODIFl(;AlIVlI

Dê-se à alínea I'CII do mc í so I do art. 213, do projetn de

Constituição a redação seguinte:

=-- rUT!l/JuITI~'c~çia---- ___,

o vereador' que é Servidor Público, não deve ser I'
prejudicado, como O é, o Prefeito, Deputado Estadual, Gover
nadar, Deputado Federal, Senador e Presidente da República,'

visto que, seus subsídios não são suficientes para conr.i r as

despesas que são feitas aos e l ai t cres e se este é Servidor '
Pública e n~o há incompatibilidade de horário, deve perceber
dos dois, pois, será na i s uma ajuda.

É uma situação totalmente diferente das demais
mandatos eletivos e se tolhir deste direito, usufruido há "
mui tos anos, seria umconbra-eenso .

Modifique-se a artigo 70, da Sessão II, da Capítu
lo VI I I, do Título IV, deste Projeta de const I tu rção , acres
centando-lhe as alíneas a e b, dando-lhe a sequi.nte redação:

Art. 70 - Ao Servidor Público em exercic:io de man

dato eletivo, Federal J Estadual ou Munlcipal r flC~

rá afastado do seu carqo , emprego ou função, racul
tada, a opcêc pela remuneração de um deles aos ti
tulares de mandato Municipal, exceto o Vereador, c.!:!,

jo procedimento será O seguinte:

- havendo compatibilidade de horárias, percebe
rá as vantagens de seu cargo, emprego ou função r '

sem prejuizo das subsídios a que tem di r e í tc ,

b - não havendo compatibilidade, a procedimento
a deste artigo.

JUSTIFICATIVA

"a" 
IIb" _

Irc" _ Três por cento para aplicação na regieies
Norte, Nordeste e Centro Oeste através de
suas instituições federais de fomento re
gional.

Art. 213

I -

o que se pretende com esse dispositivo complementar de

desenvolvimento regional é não apenas corrigir as disparidades inte!.
regionais relativas às regiões Norte, Nordeste e Centro oeste compa
rativamente ao resto do país, mas, ta.mbém atuar COIRD um rsdutor das

disparidades 1ntraregionais, obtendo assim um desenvolvimento harmô

nico entre os estados que compõem essas regiões depr ímírías , a. mesmo
tempo em que propicia a sua .ínteçração com as demais regUles do Pais.

Para tanta, faz-se imperativa a estabelecimento e a execução r í qnru

S8 dos planos regionaiíf de desenvolvimento.
Dessa forma, a definição das instituições federais de fomen-,

to regional,. ccen reçms.sadaras das r:ecUl:SOS adicionais destinados
às regieies Norte, Nordeste e Centro Oeste, pelo pr6prio papel que a
esses bancos cumpre executar, constitui-se em uma garantia de sua

destinação ao apoio e sustentação, das at í va dades empresariais e à
rurmeçãn de intra-estrutura econômica e social, visando a coz-reção
das disparidades aqui comentadas, em es t r e i t o cumprimento aos planos

regionais estabelecidas.

JUSlIFICAÇllO

L''''''';:]PMOB.

EMENDA ES29415·6
tJ CONSTITUINTE - RILTON' BARBOSA

r.r-------- 'LIIIAIIIO/CO"'lsdo/.oac:Olllssio -,

P EMENDA DE PLENARIO

const r tuâot e DOMINGOS JUVEN!L

EMENDA ADITIVA

PLENARIO

r.r-----------__ TUTO/JllUlflC.t.çio---- --,

EMENDA ES29418·1
I!Jrr= -----'l,E.,.~IO/COlllsdo'llJJtIlIlI!ldo _,

üê-ee ao parágrafo ÚnICO do art. 37 do Substitutivo

da Relatar da Comis~llo de Sistematização ao Projeto de Constltuiçao a
seguinte redação:

r.r Tt:lTC/JllSTIFICAÇÃO -----,

r.r-------- ~lEM...1Il0/C;Olll!1.;.o/.uleolllssio ___.,

LENÁRIO da Assembléia Nacional Constituinte

EMENDA ES29416-4 '""·------------.,1 Er'::'il""~
C!consUtuinte SÓLOll BORGES OOS REIS . c-.: , _J

"Art. 37 - ...•.•.•.•.......•

Acrescente-se ao final do Artigo IDa a seguinte expressão:
Parágrafo üru co e A c r aaç ão , incorporação, fusão e o

desmembramento de Munic!pios, obe

decidas as requisitos previstas em Le r complementar
estadual, dependerão de consulta prévia, mediante
plebescito, às populações diretamente lnteressadas,

"ad referendum" das Câmara dos Vereadores dos Muni

c Ip Ic s afetados, e se darão por lei estadual. 11

"Assegurando-se aos seus membros as garant las, prerrog~

t rvas , vencimentos e impedimentos í qua i s aos dos Desembargadores dos

Tribunais de Justiça das respectivas unidades da Federação. 11

JUSTIFICACAO

JUSTIF CAçllo

Substituímos a expressão "aprovação 11 por

renduln" das Câmara dos Vereadores do municípios afetados I

viável a exigência constitucional de aprovação ou não das

vereaoores no processo de criação, incorporação, fUS~D ou

to de municípios

"ad rere
para tornar

Câmaras de

demembrame!2

A emenda visa assegurar aos Conselheiros de Tribunais de
Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a co r reepon
dênc í e do tratamento dispensado, no texto do Projeto Constitucional,
aos Ministros do Tribunal de Contas da União, que na tradição do no,!

sso Direi to Constitucional têm as lmesmas garantias, prerrogativas,

igualdade de vencimentos e impedimentos da magistratura corresponde!l
te, como forma de assegurar condições neces aãz-zas e indispensáveis

aos exercício pleno do cargo.
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er='''IITlllO~

PUOB

JUSTIFICAÇAO:

A emenda visa assegurar a autonomia dos Estados com a desce!!,
t ra í í zação andLspans áve I ao fortalecimento da Federação.

Par outro lado, os recurso s repassados através das quotas de
par t rc í oação dos Estados e MunicípioS ingressam como r ece i t a nos

orçamentos estaduais e muru c í paâ s .e , por via de conseqllêncla, a fi

ca l i zaçãc da sua aplicação deve ser competência dos Tr Ibunaas de

Contas Estaduals e MunicipaIS em colaboração com as Assembléias L~

gislativas e Câmaras Municipais respectivas.
A redação adotada no Pro,:'eto dete rmanar La dupla rascaj í zação

por parte do Teu e Tribunais de Contas estaduais, com visíveis i!!,

convinientes, de t e rnu nando supe rpn s i ção de controle e desperdício de

recursos.

AléM disso, permitiria de rxar ao Teu melhores condições para

se dedicar a ampla tarefa de fiscalização da Administração direta e

i.no í re t a da União, Inclusive das empresas sup r anac r ona í s , das qua t s

a União tenha participação (item V) em milhares de órgãos dissemina
dos no país e no exterior.

Finalmente a presente emenda harmoniza-se com os pr incíplos

consagrados no texto do projeto: regime federativo, autonomia dos
Estados, Municípios e substancial economia através da descentra1l

zação ~

PLENARID

Constituinte DDMINGDS JUVENIL

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova redação à alínea !lC U do item II do art. 203 e ao

parágra fo l!=! do mesmo artigo'

vc) patrimônio, renda ou serv i ços das autarquias e fundações
mantidas pela poder público, dos partidos políticos, inclusive
sua fundações, das entidades s i nd í ca í s de trabalhadores e das

instituições de educação e de assitência social sem fins lucrati
vos, observados os requIsitos de lei complementar; eU

u§ 19 _ As vedações dispostas neste artigo compreende somen

te o pa t r amôn í n , a renda e os se rvaços relacionados com as flnal!

dades essenciais da entidade."

A propcs i ção , além de adequar, t ecn.í cameru e , a item II do

Art. 203, preenche lacuna existente no Substitutivo.
De fato, enquanto em r a Lação às autarquias e fundações manti

das pelo poder público há r e.scr í ção da imunidade as suas ativida

des essenciais,. no que diz respeita às demais entidades i.nex.í st;e ,

no Substitutivo, tal restriçllo.

JUSTIFICAÇAQ

rn-------'Lr/lÀlllo/C~NI".ior.u.cO.\lld.io

~

EMENDA ES29419-9
tJ

=-'------------TrnONUtTl'ICAÇ,;,O ---,

PLENARIO

Constituinte DOMINGOS JUVENIL

'Lt:N;lUO/COl,llssi.O/IU'C.Ol,llSSiD--------_,

EMENDA MODIFICATIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 265

tJ PLENARIO
=- Tt~TO/~U"lflC.lÇ.iO ___,

_____ .1.r.1II&1IllDltCllllniD'IU1ItDlIIllIi.o- ----,cr=
EMENDA E:S29420·2
[!l

= TIEXTD/ ..UlTlflClÇio--- ----,

EMENDA SUPRESSIVA
o Art. 265 do Projetp de Constituição passa a

ter a seguinte redação:

Suprima-se a expressão "fiscais" constante no parágrafo

20 do ar tigo 229.

JUSTIFICAÇAO

De forma como está a redação do parágrafo 22 do artigo

229 do Projeto de Constituição, compulsoriamente deverão ser

et r í.buí dcs beneficias fiscais 80 cooperativismo. Esse disposit.!.

vo poder<l afetar sensivelmente as receitas dos Estados, na med!,.

na medida em que sabemos CJ,Je o setor representa, atualmente,significatlva

parcela da economia e tem, via poder econômico, pressionando a
Iní ca at íva privada.

As cooperativas atuam na mesma faixa do capital priva

do realL~ando operações comerci;is e rndus t r i a í s , e o estabele

cimento de benefícios fiscais a elãs criará condições indeseja
vea s de concor rênc í a des rçua L,

"Art. 265 - ! assegurada aposentadoria com pl:ove!!.
t08 de valor igual ã maior remuneração dos últ~g doze meses de

serviço, garantido o reajustamento para preservação de seu valor ~

real, CUJO resultado nunca será inferior ao número de salãrio13 m!

ndmce percebidos quando da concessão do beneficio:

a) com trinta anos de trabalho, para o homem;

b) com vinte e cinco para a mulher1

c) com tempo inferior ao das modalidades acima,

pelo exercício de trabalho noturno, de rev!.

zamento, penoso, insalubre Ou perigoso1

d) por velhice aos sessent.a e cinco anos de =

idade para a homem e sessenta para a mulher 1

e) por invalidez.

JUSTIF~!...Q

Constituinte DOMINGOS JUVENIL

rer- . n:xTo/~u"lrIC-'Çie ____,

EMENDA MODIFICATIVA

Inciso VI, do Art. 104

A emenda óra apresentada tem por finalidade
corrigir uma injustiça que vem ocorrendo há mui to tempo e que pr!:,

judica a todos aqueles que se acham vinculados à previdência so ..

eial brasileira. Enquanto funcionários civis e militares, justi
ficadamente, ao se aposentarem percebem »eua proventos integrais=
e até em valor superior a remuneração quando em atividade, os co!!,

tribuintes segurados da pre2idência social têm suas aposentadori

as calculadas sobre a média dos últimos três anos de trabalho, ou

trinta e seis meses conforme a legislação vigente.

Dê-ué ao inciso VI, do Art. 104, a seguinte redaçllo:

"VI - Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados, median
te convêrrí.o , pela União aos Estados, Distrito Federal e Municí

pios. 1I

Não tem cabimento a manutenção de tais crité 
rios, por se constituiJ:em, inclusive, numa discriminaçãO em rel~

ção aos lncluldos no regime da previdência socia1, pois estes

desde o cálculo da aposentadoria sofrem a perda de considerável=
parcela da remuneração.
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r.r-------------TUTOOllllTI,.le.~.\CI- --,

JUSTIFICAÇXO

A esperança do autor é ver acolhida a proposta :li:

que faz a~ravês da presente emenda, pela qual pretende corrigir •
uma flitua~ão injusta e dlacrimin.tõria, que vem ocorrendo através
dos anca e que urge ser eliminada.

~..,.~
04/09/87

"I.IIl.lIIIO/eOlolluio/llulleowasie -,,
PLENARIQ DA ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

Enqu~to funcionários civis e militares, jUBtif!

cadamente, ao se aposentarem percebem seus proventos integrais e

até em valor superior a remuneração quando em atividade, os contr,!
buintes segurado. da previdência social têm suall aposentadorias

calculadas sobr. a mildio,.,.dos últimos três anos d. trabalho, ou

trinta e l5els'.meses conforme a legi!Jlação vigente.

EMENDA ES29425-3
t: CONSTITUIN.TE DARCY POZZAA esperança do autor é ver acolhida a proposta=

que faz através da presente emende , pela qual pretende corrigir =-=

uma sitUação injusta e dLscriminatõri.a, que vem ocorrendo através
dos anos e que urge ser "eliminada.

Por ocasião dos reajustes também são prejudic!,

dos I uma -vez que a defa'Sagem sofrida quando ~da estipulação da

aposentadoria é agravada pelos valores nem sempre compativeis

COlQ os valores concedidos aos empregados em atividade. Por isso,

alêm de assegurar aposentadoria integral a emenda também gara~

te a preservação do valor real da aposentadoria, estabelecendo=

~'; o resultado do reajuste nunca será inferior ao número de sa

lários mInimos percebidos quando da concessão do beneficio.

A fixação da aposentadoria considerando o tem

po de serviço, bem corno consideração especial para modalidades=

definidas de trabalho, com a estipulação de tempo menor de ativ!
dade se constitui em direito que deve ser soberanamente reconhec!.

do. O fator idade é levado em conta,. apenas , na aposentadoria ~

por velhice, que se pretende ver aprovada aos sessenta e cinco =

anos para o homem e sessenta para a mulher. Conclui a emenda pr.!,

vendo a aposentadoria por invalidez.

EMENDA ES29423·7
I: Deputado JULIO COSTAMILAN

I: PLE!lARIO

PLIUlAIlIO/COIllISslO/lJu.cO.. lasio- ,

EMENDA MODIF'~ATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 226

Modifique-se o artigo 226 e seus parágraros,
que passarão a seguinte redação:

couber:

r.r-- TJ:XTO/~lI'TI'lC......\O _____,

r.r TEXTCl/JUITlnc:AÇÃO-------------_____,

Artigo 226 - Em]Jresa brasileira de capital
nacional é aquela cujo controle decis6rio e a maioria do capital '
social votante esteja, sob a titularidade direta ou indirets de
brasileiros domiciliados no Pais, ou por entidades de direito pQ
blico interno.

§ 10 - Será considerada empresa brasileira!
que La consti tuída no Pais e Que nele tenha sua sede e administra
ção.

§ 20 - As empresas brasileiras de capital n.'!.
cional terão preferência ao acesso a créditos públicos oriundos da
sistema nacional de poupança.

§ 32 - As atividades que a lei considerar e!,

tratégicas para a deresa nacional ou para o desenvolvimento tecno

16gico, poderão ter proteção temporária.

§ 40 - Na aquisição de bens e serviços o P2.
der Público poderá dar tratamento preferencial à empresa de cap!
tal nacional.

JU TIFICATIVA

Entendemos que as empresas genuinamente nacio
na i s , especialmente, devem merecer apo Lo e prioridades. Nl10 podemos /
contudo afugentar o mves t Iaerrtos externo, sobretudo na área de aI ta '

tecnologia, pois o capital internacional procurará obvia"ente outros I
paIses menos restritos e com legislaçi:5es sem t~aços de xenofobia. 05
produtos de alta tecnologia embutem não apenas uma, RIas várias tecnol,!!

gias, encuanto que o controle tecno16gico total e permanente não ocor
re em nenhum lugar ou paIs do mundo, LncIus Lve EUA, Jap§o e Alemanha.

Os dispósitlvos constitucionais meramente impe
di tivos, tem carater permanente e Incondicional. Na realidade as res
t r í ções devem ser disciplinadas pela legi'slação ordinária ou comple

menta r sem criar problemas para a participação do Pais nos diversos I
mercados e no mercado comum latino-americano, sem incluir termos abso
lutament~ unilaterais nas re l ações internacionais de comércio. Todos

gos"tariam de dispor de prnteções somente para si, mas elas simplesmen
te conflitam com toda a teoria de complem~ntarldade de economias e m~

xImãzação do resultado conjunto de diversas nações , Criaria inclusive

conflitos com o GATT, acordo do Qual o Brasil é signaUrio, além do e~

por o país a tratamento retaliat6rio, ou ao menos equitativo, das de
mais nações J com quem mantém relações comerciais.

Nossa proposta yisa proteger a empresa nacional
sem dí scr Immar qualquer outra, o que aliás não pode ocorrer constitu
cionalmente.

'LI.... IIIO/CC .. "siCl/svacO..llSio- -,

A presente emenda objetiva rllstaurar o va 
lor real das aposentadorias, pensões e demais beneficios de presta
ção continuada, que ao longo das últimas décadas sofreram conside=
rável defasagem, acarretando imensos prejuizos aos segurados da e:

previdência social.

Visando ressarcir a milhões de aposentados,
penBionistas e beneficiárias que tiveram fteU8 ganhos reduzidos du
rante tantos anos ê que esta propost.a estabelece a revisão imedia=
ta de todos beneficios, tão logo seja promulgada a nova ConlJtitui
ção , devendo o pagamento dos valores atualizados ser iniciado no ~
prazo de noventa dias.

EMENDA ADITIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: DISPOSIÇÕES TRllNSITORIAS

Art. 265 - :m assegurada aposenta.doria, .na forma

da lei, com proventos integrais e de valor igual ã remuneração pe.!,

cebida em serviço, garantido o reajustamento para preservação de

seu valor real, cujo resultado nunca será inferior ao nÚJtero de 8!,

lãrios mInimos percebidos quando da concessão do beneficio.

EMENDA MODIFICATIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 26S

~
Acrescente-se ã Disposições Transitórias, onde

JUS T I P I C A ç X O

o Art. 265 do projeto de Constituição passa a

ter a seguinte redação:

Art... - 05 beneãã.cãoa de prestação continuada

concedidos pela previdência 80cial até a promulgação desta~

ConlJtituição, serão imediatamente revistos, a fim de que ::11:

seja restabelecido o valor real, calculado eJ!l salários min!
mos ã data de sua concessão, e iniciado o pagamento dos va

lores atualizados no prazo de noventa dias.

f: PLENARIO

EMENDA ES29424-5
fiTc... Deputado JULIO COSTAMILAN
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PLENARIO

CELSO DOURADO

CELSO OOlJ1AOO

ES29429-6

PLENARIO

premência em se manter garantias constitucionais e flnance,!.
ras que assegurem a execução plena de pruqramas req rona í s ,

= PLllIllllIO/COIlI~SÃol'u.cOlllni.o ..,

= TEJlTO/Jt.STI~IC.ÇÃO-- _,

E DA
~LEH"'"Ic1cONI,.iol'l*(:U~IJlio -,

~"}
Incluam-se onde couber na art. -1:ft& do Projeto de

Constl tuiç'ão:

r.r------·-------TlXTQ/Jl.JUIFICAÇio ---,

EMENDA ES:!9426-1
l:

Art. 100 - I: da competência exclusiva do Congresso
Nacional'

- Autorizar a comercialização e exportação
de armas para nações em conri i to, observando as di~

posiç15es constantes dos artigos 90 e 100.

- Fiscalizar e controlar os gastos na Indús
tria Armamentista, observando o limite do duodéci:
mo das verbas destinadas para Educação.

JUSTIFICATIVA

EloENOA M:JDIFICATIVA
. ;G

DISPOSITIVO Efo'ENOAOO: Artlgo 4'r+; Parágrafo lQ

O § 10 do Artigo 471 do Anteprojeto passa a ter

a seguinte redação:

Art.if+- ..

§ 10 - A aplicação dos recursos de que trata este artigo

será efetuado através das Instí.tutuições financei
ras oficiais.

Urna vez que o espirito do dispositlvo é atribuir às
instituições financeiras oficiais, quaisquer que sejam elas, a aplic.!
ção dos recursos em lide, não há por que nomear apenas una delas.

o Brasil é um pais comprometido com a promoção da
paz entre as nações , JUSTIFICAÇAD

Os gastos excessivos com armas estão levando o mun

do ao cElOS econômico e social. O assunto é muito sério pa

ra ffcaI' somente na dependência de decisão de pessoas inte
ressadas no assunto. -

CELSO DOURADO CELSO DOURADO

PLENARID
r.r--------~LClluIO/COIIISdO/$U.COIlISJi.o __,

= TUTO/JUSTI11C.Çã,o--------------,

EMENDA ES29430-0
lD

PLENARIO
r.r-------- 'LENAIIIII/COlUS.lo/IUIlCllIItIllÃo -t

r.r rUTO/JUSTlflCAÇio ---,

EMENDA ES29427-0
(l

Supressão do art. 479 do Projeto de eonst,!. EMENDA JUSTIFICATIVA
tua ção ,

.1(;
DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo~, Parágrafo 10

JUSTIFICAUVA

O acesso à condição de professor titular fei
ta exclusivamente por concursos público de provas e títulos
é pr Lne í pio de politica universitária que expressa os anseios
mais democr ãt í.cos da classe em questão.

o 12 do Art~go.m do Projeto de conat i tui-
ção passa a ter a seguinte redação:

)..{,
Art. ..Jt6tr-

§ 10 A aplicação dos r ecursns de que tr!!.
ta este artigo será efetuado através
das instituIções financeiras oficiais.

CELSO DOURADO

EMENDA ES29428-8
[J

PLIIlUlll/CllUIIIÃO/IUICOllIU.io __,

PLENARIO
r;r-------------TUTlI/JUSTIfIC.ÇÃO ---,

JUSTIFICATIVA

Uma vez que o espirito do dispositivo é atri
buir às instituições financeiras oficiais t quaisquer que s~

jam elas, a plicação dos recursos em lide, não há por que
nomear apenas uma delas.

Inclua-se onde couber no CAPITULO I do TiTULO
VIII - Da ordem Econômica e Financeira.

A:ct. - Os Estados manterão programas específicos
que visem fortalecer a ativiade minerária, para isto desti
nando percentual mínimo anual de seu orçamento, a ser def,!.
nido em lei.

JUSTIFICATIVA

CELSO DOURADO

,.".. Tr:JlTo/~U5TI~IC.~ÃO----- __,

.;2.1,/(
Modiflca-se o art. -26'1- do Projeto de Constitui

ção , que passa a ter a seguinte redação:

~ comum nos países, tradicionalmente, mineradores,
os incel:ivos e benefícios governamentais na fase inicial da
mineração como aUJ(idade de fomento à iniciativa privada.

Em função da grande extensão territorial, essa t,!
refa configura-se inviável para o Governo Federal. Torna-se

mister a descentralização: A propositura se justifica pela

Art. 267 - Lei Ordinária estabelecerá forma e!!.

pecial e favorecida de cobrança de impostos f~

derais e estaduais, ou sua não incidência, P~

ra micro...empresa, como tal definida em Lea P~

la União, pelas Estados e Distrito Federal e
com atividade tipificadora do fato gerador dos

referidos tributos.
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JUSTIFICATIVA tituições financeiras oficiais, be", COAIO seus
impedimentos após o exercicio do cargo.

A norma citada, na sua atual req,ação é mais re2.

tritiva que a Constituição em vigor, visto que, exige Lei Compl~

mentar para o assenfimento dos benefícias fiscais regulados por
esse dispas! ti vo.

Acrescenta-se o erra de pressupor que todas
empresas 1 indi ferente à sua atividadf! ou Çlarte estão sujeitas
impostos federais e estaduais.

as
a

JUSTIFICAÇllO

Há necessidade de ror~allzar e~ lei os requisito' bási
cos para a designação da diretoria de todas instituições ofici _

ais para se ev i tar o pr'eenchãeerrto desses cargos par pessoas

incapacitadas para o desempenho dessas funções.

JUSTIFICATIVA

r.r-------------TUTO/JUIT!l'"ICAÇi~---'---------_____,

P L E N A R I O

lnISTlTUíNTE FERNAIIJD VEIJ\SOl

Parágrafo único - A criação das mencionadas regiões de desenVolvimen 
to não afeta a existência e o l\ncioneonento dos Ban 

cos regionais mentidos pela ltIião nas diferentes regiões.

::rl.luk"t".
Acrescente-se, nas OISPOSIÇ(ES TRANSITillIAS 'i6Slbstitutivo ao Projeto

de Constituição do Relator da Comissão de Sistenoatiz.açiln, de 1.6.00.87, ua arti
go can a seguinte redaçãoJ<M& wc&tn.

Art. - Até"", sejall criadas as regiões de desenvolvimento previstas

""~Capítulo VI do Título IV, stbsist... as atuais

SqlerinterDêrcia do DesenvolviJlento da Allazônia, ~rintend!lreia do Desenvolv!

mento do Nordeste, Sqlerintendência do Desenvolvimento do centro-Oeste, Sqleri!!.

tendl!rcia do 1lesen1(0lvimento do SUl e ~rintendl!rcia da Zcns Franca de MB

naus, benI ee-J suas fontes de recursos, fJleCarÜsroos de ação e p:rocedil'lentos pró

prIos.

EMENDA ES29435-1
[!J.

= TUTO/,lUITlflC-.çio ___,

L";~~il

Ni~;1ã?J

CELSO DOURADO

Considerando a atual situação pe diversas Uni
ve r s adade Federais, organizadas sob a forma de Fundações, bem

como inúmeras outras entidades promovedoras 'de relevantes ser
viços nos setores da saúde, cultura, tecnologia e educação :
a atual redação impossibilitará o funcionamento adequado de~

sas insti tuições. Acrescenta-se a eventualidade de um confl!

to de normas constitucionais. Permanecendo a redação do atual
projeto no capítulo que versa sobre educação.

~R 2.,.3
Exclua-se do parágrafo ~ do ar t i qo 3,P1 do Pro

jeto de ccnet í turção a expressão «e as fundações públicas".

PLENARIO
r.r--------~L.tN ...1I10/CO..11lIiD/.1I.eOIIl"M1---------,

EMENDA ES29432-6
tJ

EMENDA ES29433-4
l: DEPUTADO SAMIR ACHOA

'LllI.lltO/COl,lt".;;O/.u.cOllrnÃo •

r.r-------------TEllTOIJUSTr'IC,l.ç.;;O------------_--,

INCLUA-SE NO ARTIGO 70 ITE~I XXIv O PARÁGRAFO 45:

"Em igualdade de oond rções com outrém, terá

sempre preferência o deficiente físico, o

rdcso e a criança. 11

,JUSllfICIIÇIl.O

li ausência de lJIl provimento cano o proposto poderia inciJzir à prestn;lo
de cpJe estarir- extintos os atuais crçaruseos regionais, cal a praaJlgação da

Constituição.
A sistemática estabelecida no corpo do SUbstitutivo, pera ordena1lento

da política de desenvolvimento regional, não infirma, mes, ao contrário, confi!:
... e aperfeiçoa a experiência brasileira de décadas, no c~ do planejlJllef1to

da pronoção social e econômica de áreas pobres 1JU atrasadas. Daí ser necessário

deixar claro l:pe a nova norma dá contiruidade ao coql1exo existente, CJ,Je n§o d.!:.
ve ser desativado, mas oportlll!W\1Of1te transfomado, sejp>do os parânetros e as

diretrizes constantes do Capítulo pr6prio.

JUSTlFICAÇAo

P L E N A R I O

lnISTlTUíNTE FERNANlO VEIJ\SOl

EMENDA ES29436-9
[!J

= Tl:XTO/,lUlTlflC,l,Çio --,

Esta emenda tem como nb je t avu eliminar, de

uma vez por todas, a o í scr ímmaçâo ao deficiente físico, que é
uma realidade neste País.

Par outro lado a favorecimento da craanç a e

da idoso t anqém se jus t.a f'Lca , tenda elT! vista a necess rdade de se

lhes dar mai cr prlteção.

CONSTITUINTE FERNANDO VELASCO

EMENDA ES29434-2
l:
r.r I'LrdlllO/colmt.i8/.IfI.COII1Uio ,

PLENARIO

Inclúa-se, no artigo 194, logo após o inciso 1, ren.neranc:lo-se os demais,

o inciso lI, cem a segJinte redação:

II - Polícia Rodoviária federal.

JUSTIFICAÇllD

=-------------TlJlTO/JUSTI'IC.lçio----------------.

Altera o artigo 255, IV, da substitutivo ao Projeto de

Constituição do relator da Co.issão de Sistematização, de 26~ 08.

87, que passa a ter a seguinte Redação:
Art. 255 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - .

H - .•.•.......••...........•.•...............•.•

IH - •..•......•••.......••••••••.......••••••••••

IV - Requisitos para deslgnaçllo de membros da dir~

toria do Banco Central do Brasil, e deaaí s in!

A presente emenda tem por objetivo coq>atibilizar o texto do dispositivo

erendado .". o do artigo 31, inciso XIII, do SUbstitutivo ao Projeto de Const!

tuíção do Relator da Coolissão de 5istelllatização, "'" deterrnioo ser de carpe~

cia da Lilião organizar e manter a Polícia Federal e a Polícia Rodoviária Fede

ral, bem C(a) a Polícia Civil, a Polícia Hilitar e o Corpo de BcdleirOS Mili 
tar do Distrito Federal e dos Territórios.

Incluída, pois, na.c~têrx:ia da. lJ1iifu, a organização e rmrutenção da

Policia Rodoviária Federal, necessério se faz a inclusão desta corporaçl!o no

capItulo da 5egJrança PLblica, posto "'" a lIIe5lIl8 garante a mifomidade de Jl1'!!.
t:edáento .". continúdade do poder de polícia.
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PLENÁRIO

CONSTITUíNTE FERNANDO VELASCO

••••• l ••• • •• •••• ••••••••• .. • ••. '

255 -Art.

JUSTlFICAÇIlO

I - A autorização para o funcionamento das in~

tituições financeiras, be. como dos estabelecimentos de seguro

previdência e capitalização, assegurado às instituições bancárias

o acesso a todos os instrumentos de mercado financeiro.

NOVA REDAÇIlO :.

Acr-eacenbe-ee ao :final do artigo 108. do subat i.cuta.vo ao Proje-

to de Consti t:uição do. Relator da Comissão de Sistematização, de

26.08.87, a se,'tuinte expressão:

r;r-----~-------Tr.xTO/"UITI~lt..çio---------- .......,

r.r--------'U....,IIO/tDWlttia/.u.tOIlI....O--------_-,

EMENDA ES29437·7
I:

- assegucando-ese aos seus membros as garantias, pr-er-r-ogat í vaa ,

vencimentos e impedimentos iguais aos dos Desembargadores dos

Tribunais de Justiça das r-espec ta.vaa unidades da Federação.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa assegurar aos Conselheiros dos TrJ.bunais de Con 

tas dos Esta1os, do Distrito Federal e dos nuniclpios, a correspon

dência do tratantento dispensado, no texto do Substitutivo, aos lfi 

nistros do Tribunal de Contas da União, que na tradição do nosso Di

reito Constituc}onal têm as mesmas gar-an t í.as , pr-er-r-cge't í.vae , igual

dade de vencimentos e impedimentos da magistratura correspondente ,

como forma de preservar cond~ções necessárias e indispensáveis

exercício pleno do c ar-go ,

A falta de acesso dos Bancos oficiais aos ãnst.ruaentus

de mercado financeiro, especialmente os Bancos Regionais como o
BA5A e BNB, faz caril que os mesmos concorram em desigualdade com
os conglomerados dos Bancos privados na captação de recursos, o
que resulta uma menor disponibilidade credit!cia ea apoio à ati

vidade empresarial nas suas regiões de jurisdição.
Por não poderem operar no Mercado aberto, com C. O. BiS ,

Caderneta de poupança e outros instrumentos operacionais, recursos
do FINAM e FINaR quando liberados por seus agentes em favor de pr,!!
jetos aprovados pela SUOAM e SUOENE, ou recursos de qualquer linha

de crédito t quando liberados - inclusive pelo Banco do Brasil, são
iMediatamente sacados para aplicação nas instituições financei
ras privadas elO busca de remuneração, resultando co- isso o esv~

ziamento dessas instituições oficiais e a transferência de re - 
curses de regiÕes pobres para outras mais desenvo1vidas onde os
conglomerados privados concentram operações e oportunidades de

negócios.

PLENARIO
'Lld_tcO"'IISÃotIUlcolUn.io---------,

EMENDA ES2943B.5
tJ crt6fITUIN1E FERNAIfJO VEI.ASCO

Há,portanto, necessidade de se assegurar aos Bancos afie!

ais as !lesmas oportunidades operacionais de modo a reverter u.a
situação injusta para cana essas regiões e suas instituições fi

nanceiras de fomento ~

JUSTIFICAÇIlO

r;r f'LJlTD/.IIJ!1ll'I::AÇÃD -,

- bem C(lll() aos terrems pertencentes aos fotnicípios w aos seus órgãos
da adninistração indireta, limitados, neste caso, o laud&úo em três
par cento.

crP~~~'iBAJ

Qi4J09JE)
---- ~u_" J.s.~'clçÃo-- i

60, 61,62, I
I

EMENDA E529440·7
fi!íEPUTADD JDRGE HAGE

-!..:J
I Inclua-se os seguintes parágra fos 58, 59 ,

[63, 64,65, 66, 67,68, 69, 70 e 71 ao Art. 6.Q.

I Art. 60:

I § 58 : a alimentação, a saúde, o trabalho e sua rem~

Ineração, a moradia, o saneamento básico, a seguridade social, o tran~

I
porte coletivo a educação consubstanciam o mínimo necessâr i o ao pl~

no exercício do direito à ex í s t ênc i a d~gna, e garantí-Ios é o prIme!.
ro dever do Estado;

§ 59 : por absoluta incapacidade de pagamento, ninguém
poderá ser privado dos serviços públicos de água, esgoto e energia ~

létrica;
§ 60 : todos têm direi to a nar t Ic í naçãu no exercício

popular da soberania;

§ 61 : lei complementar garantirá amparo especial
maternidade, à infância e à velhice;

I § 62 : é assegurado a todos o direi to de resposta a .2-
Ifensas ou a informações incorretas;

I
§ 63 : é proibido a registra informática sabre convic

ções pessoais, atividades políticas ou vida privada, salvo quando se

Itratar de processamento de dados não identificados individualmente,
I para fins de pesquisa e estatística;

1 § 64 : na es fera policial e mill tar o Estado poderá E.
: perar serviços de informações que se refiram exclusivamente ao que a
J Lei define como de Hnquênc í a ;

I § 65 : o dano provocado pelo lançamento ou uso de reIgistros falsos gera respeonsabilidade civil, penal e admíntstr at ivaj
: § 66 : o Brasil não adotará o SIstema de numeração ú
!nica para os seus cidadãos;

! § 67 : o aras i I não reconhece o direi to de uso exclu

isivo quando a abjeto da criação se referir à vida, à aliméntação 

I à saúde;

F-""""~PHpB

A presente emenda objetiva resgJardar a aplicabili_ do instituto da

enfiteuse no caso de terrenos pertencentes ao Poder Público 'blicipal, evitando,
aR conse(JJêncJa, a grande perda de recursos l:JJe os Governos locais terian,em se.!!.
do _tida a emissilo registrada no S<bstitutivo.

Con efeito, ao lado da enfiteuse ser hoje 1ft instituto revitallzado pelo
seu eficaz eIl'Jlr~ caoo técnica de controle do uso e~ do solo urbano, o
"-",, par sf 56, já justificaria a sua noarutençãa no caso dos terrenos lIUlicipais,

IJII grande fÚ1lero de fotnic!pios brasileiros ten IJII forte """"""",te das suas ren
das na arrecadaçilo de laudêmios e faros, de lIkldo o.e, permanecendo a redação d!
da pelo Slbstitutivo, haveria lJIl8 excepcianalização privilegiadora da Utlilo, ee
detriJlento dos Itnlc!pios, lP' perderi.." essas fontes de receita. Portanto, a

presente emenda justifica-se sob três flJldmlentos relevantes: a primeiro de or

deII técnica, país as chanadas EWlTEUSES ItNICIPAIS são necessárias ao controle

do uso e ~ção do solo urbano; o Sf9.Ildo, de orderw financeira, de vez lJ.te re
presentes lJIl!> fonte de renda "-'" as lIUlicipalidades brasileiras não podem abrir

lIIilo e, finalmente, o terceiro, de orden jurIdica, po~ asseg.rra a isonania "-'"
deve ser mantida entre os entes federativos, sen eeís privilégios em favor da
U1ião.

EMENDA E829439-3
tJ CONSTlTUINTE; FERNANDO VELASCD

ncreacente-ue , ao final do artigo 255, I do Substitutivo
ao Projeto de Constituição do relator da Comissão de Sistematiza
ção, de 26.08.67, a seguinte expressão:

_ assegurado às instituições bancárias o acesso a todos

os instrumentos de mercado financeiros ..

rer- uXTotJUSTI~lc.o,çio • J,c4..t.o;;i:1Jl

p:i>'>' '
IlcresC'ente-se, ao final do Parágrafo 3" do Ilrt. 59, do 5Wstitutivo ao

Projeto de Constituição do Relator da Cootissilo de Sist_tizaçilo, de 26.08.87, a
expressão a se.oguir:

~-----.L(Il.lllOtCO ...I',10/.U.eoltJsrb

PLENIIRIO
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§ 68 : por necessidade social , o Judiciário poderá '
determinar a imediata utilização de obr as científicas, asseguradas'
justa indenização.

§ 69 : a negativa de asilo e a expulsão de refugiado
subordinar-se-ão a amplo controle jurisdicional, vedada a repatril}!"o

ção a pais onde a vida e e liberdade do refugiado estejam ameaçadas;

§ 70 : as obras de bens de produção são susceptíveis

de desapropriação por necessidade ou utilidadde pública ou por intês
se social; -;

§ 71 ninguém será obrigado a dar testemunho contra
!sua própria pessoa; o silêncio do indiciado ou acusado não será incr!

iminat6rio. ~ vedada a realização de inquirições ou de interrogatório;

"

sem a presença de advogado e I na ausência deste, de representante da
Defensoria Pública.

I JUSTIFICATIVA

I Os direitos previstos nesta emenda faziam parte do pr2
Ijeto de Constituição modificado pelo substitutivo do relator, que não

l
os incorporou. O que foi um grande erro tendo em vista que são direi

tos imprescindíveis à vida em um regime democrático ...

EMENDA ES29441·5
COEPUTAOO JORGE HAGE

'·fe,l,~"O--__ - -

Inclua-se os seguintes rnc i sos IV e V ao Art. 42.

!'Art 49 •••

Inciso IV : exercer sober-eru a política e econômica
permanente sobre todos os recursos naturais que se encontram no I

seu território e sobre os bens cr i ado s pelo empenho e pelo traba
lho de seu povo;

Inciso V : assegurar a participação organizada do

povo na formação das decisões nacionais, defender a democracia P2
litics e econômica e fazer respeitar a constituição e as Leis.

JUSTIFICATIVA

I Não se justi fica que dentre as tarefas fundamentais

do Estado não estejam incluídas a proteção dos seus recursos -na tu

Irais e a garantia da participação popular nas dec i sões nacionais.

l

ALVARO VALLE

r.r ·"lt'O/,w"ofle,l,ç,l,O--- --,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao f í na l da Item I do art. 32 a

expressão rIdo trabalhar" sup r Imfnucvae a mesma do item I do art.

34, ficando assim red~gidas os citados dispositivos:

Art. 32 -

I - direito civil, comercial, penal, processual,
e Ie i toraI e do trabalho.

Art. 34 -
I - direito tributár-io, financeiro, penitenciá

rio, agrário, econômico e urbanístico

JUSTIFICA TIVA

A universalização do Direito do Trabalho e a sua

elevação a nível const atuc i onaI reflete a nova ordem social, não
somente assegurando os d í r ea t cs daqueles que trabalham, mas de u
ma ordem econõmí ca social e un í t âr i a com p r tnc Ip r us básicos para

a estabilidade das qarant i as f'undamerrta i s , comuns a todos os tra
balhadores.

At r ibuí r-rse const itucionalmente à ccmpe t ênc i a

concorrente dos Estados membros para legislarem sobre Direito do
Trabalho será p r op í c i ar o aparecimento de grandes di ve r qênc l as

sobre a proteção e tutela do trabalho, capaz de por em perigo a

segurança, a es tab í Lacace SOCIal e eco-rõmí ca da Nação e a valida

de das Convenções Coletivas de Trabalho a nível nacional ou inter
estadual qUE" não encontrarão a necessária unicidade de r eqra s b.!
51c8S, O mesmo acontecendo em relação às empresas que tem seu qUL

dr o de pessoal crqaru zado de forma e âmbito nacional -

A competência privativa da UnIão para legislar
sobre ni re i t o Público e Privado, para a mnnutenç ãõ da u'icldade

do da re í t o material, pr eva l erit e ant r e nós desde o Governo provi

sório para evitar a pluralidade da legislação, deve prevale;:er
também o Direito do Trabalho, pelos mesmos mo t t vo s , tanto mais

que no ni re i to do Trabalho há de se ter em mente a pecul i ar í da

de não do local, mas da atividade desempenhada pelo trabalhador

em seu labor. A diferenciação desse direito, o que fatalmente o
correrá pela pluralidade de regras, o enfraquecerá e a integra=

çãn e a uniformidade será quebrada em contrário às leis sociolÉ..
gicas.

EMENDA ES29442·3
f!líEPUTAOO JORGE HAGE

r;--------- ~LtU~'O/eoll'ni"/s".eoll'IIAo _,

PLENARIO

Esta emenda f 01 sugerida pelo nr . José Maria da
Silva, do Rio de Janeiro.

.,,- -~l...OIJU'..'f'e,l,~io-------------__,

I"
!I Incluam-se os seguintes Incisos VI, VII e VIII ao Art.

: 275.

I "Art. 275 •••

I
Inciso VI : garantir o ensi"o fundamental, obrigatório

e gratuito, com duração mínima de oito anos, a partir dos sete anos

Ide idade, permitida a matrícula a partir dos seis anos, extens i vo aos

I
que a este não tiveram acesso na idade própria;

Inciso VII : promover a extensão do ensino obrigatório

I
e gratuito, progressivamente ao ensino médio;

Inciso VIII : assegurar a oferta de ensino noturno ade

I
quado às condições dos discentes, observada a qua l i dede do ensino
as situações sociais do educando. 11

! JUSTIFICATIVA

I1 A emenda visa garantir condições mínimas possíveis pa-

ra o de s envo I vimento da educação nacional.

ALVARO VALLE

r.r------------- ..r)(HI/~lJnIF'e,lÇ,l,O~_ -~-- ---------_,

EMENDA ADITIVA

Dispositivo emendado: Artigo 194.

Ao capítulo 111, da Segurança Pública, Artigo 194

inc iua-se logo aoós o mc í so I, renumerando-se os demais I o Inciso
11, com a seguinte redação:

11 - Polícia Rodoviária Federal:

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por escopo cumpa t i b í Lí zar o

texto do dispositivo emendado com O do artigo 31, Inciso XIII do
Projeto, que determina que compete à União organizar e manter a P.Q.



ALVARO VALLE
Constituinte JUTAHY MAGALHÂES

Iíeia Federal bem como a Polícia Civil, a polícia Militar e o Cor

po de Bombeiros Militar do Distrito Federal e dos territórios.

Incluída pois) na competência da União a organi~.!

ção e manutenção da polícia Rodoviária Federal, necessário se faz

a inclusão desta corporação no capítulo da Segurança pública, pos
to que ela garante a uniformidade de procedimento com continuidade

do poder de polícia.

Esta emenda foi sugerida pelos InspetoIF-!5 Moraes,

earrijo e Pavão, da Polícia Rodoviária Federal.

ALVARD VALLE

~1.(If.lllIO/Cllllll,!.ill/aU'COIIII';:O ..,

PLENARID

r-T-------------TEXTO/JUIT"IC4I;ÃO ___,

EMENDA ADITIVA

Na Seção I, Capítulo 11, Título IX, inclua-se,
onde coube r , o sequ i.n t e r

Art : ~ Lf ca t a a retirada de órgãos ou par-tes do
corpo humann para transplante Ou outra finalidade terapêutica, nos
termos da Lei ,

JUSTIFIC,HIVA

Esta emenda foi sugerida por médicos, especialis
tas e pessoas afligidas por problemas renais, Lide r adas por D. Ca:

ro t ma Muniz Rodrigues, verdadeira benemérita de uma causa que tan
to preocupa milhares de brasileiros. -

Espero que Sua aprovação possa ajudar não só a
tantos que têm ansufrc í.ênc f a renal grave e. não dispõem do privilé
gio da hprnodiálise, mas também a outros portadores de males que se
podem evitar ou curar medlante transplante.

EMENDA ES29446-6
fl

, PLENARID

= n;)';TD/~uSTlfICloçio,-------------___,

EMENDA SUPRESSIVA '

Suprima-se, ao final do artigo 263, a
expressão, "Saúde Ocupacional", ficando o citado d i spos Lt Ivn l.f
ga1 com a seguinte redação:

Título J4 : DA DRDEM SDCIAL

Capítulo Ir: DA S~GIjRIDADE SDCIAL

Seção [ DA SAÚDE

Art. 263·
Ao sistema nactonal único de saúde compe

te, a l.ém de outras atribuições que a lei estabelecer, o controle
a fisca lização e a participação na produção de medicamentos, equl.
pamentos, imunobiológicos, hemoderi vados e outros insumos; disc.!
plinar a formação e ut i Lí zação de recursos humanos, '8S ações de
saneamento básico, desenvolvimento cientifico e tecnológico e o
contra le e fiscahzação da produção e qualidade nutricional dos a
Líment na , controle de tóxicos e ãnebr í antes , proteção do meio am-=
biente.

JUSTIFICATIVA
Propõe-se a modificação da expressão "Sa_

úde ücupao í.onafv , no texto do artI~.

Justi fica-se tal prnpus.tção por di ferente
razões. A expressão ·Sa~de Dcupacional", 'tradução literal de "0
ccupatlonal Heal thv , na realidade abrange as atividades técnicas
desempenhadas no campo especifico da seçurança , higiene e medici
na da trabalho, tendo sobretudo um caráter preventivo, pr sdomman
temento, no domínio 'da Engenharia de Seguraflça do Trabalho ~ liga;:"
do à e cecução da inspeção do trabalho.

Por outro lado, não só historicamente,se
gundo refere o Ministro Al'naldo Sussekind com sua autoridade, in
clusive de membro da própria Organização j nt ez-nacãona I do Traba
lho, como também sobo prisma do Direito Internacio,al, da legisla
ção comparada ou mesmo sob' o aspecto técnico-científico, a dplicã
ção das normas sobre a saúde ocupacional constitui e deve continu
ar a constituir a própria Inspeção do tr8Jl81h~! encargo de relev:>
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do Ministério do Trabalho. É esta a prática corrente em países,
tais como Inglaterra, Espanha, França, Estados Unidos da nmér i -.

ca do Norte, Japão, URSS, entre outros.
Portanto, estando a "Saúde Ocupacional ll int~

grada à pr õpr i a inspeção do trabalho, esta expressão deve ser s,!:!.

primida do texto do artigo constitucional.

Esta emenda foi apresentada pelo nr . JOSÉ MA

RIA DA SILVA, do RIO de aanea ro .

EMENDA ES29447-4
I-? Consh tu!nte- JUTAHY MAGALIlÃES

I'LtHIonIO/GOIol,"ÃO/slJftGOlollllllÃO---------,

PLENJUtro

r:r TUTO/JllST.'IC,l,çio-- ,

Acrescente-se ao art. 90 o aequa.ntie parágrafo:

ri § _ A Câmara dos Deputados e o Senado da Repfib La.ca , em

ccnjunt.c ou separadamente, poderão solic~tar ao Tribunal

de Contas da União, em sua área de competência, apoao tê,::.

naco aos trabalhos das comissões parlamentares de inquér!

tio ;"

JUSTIFICAçJíO

são de todo relevantes os serviços que o Tribunal de Con

tas da União poderá prestar no desenvolvamentio dos trabalhos das co

missões parlamentares de ~nquérito..

Para tanto, aquele órgão dispõe de um corpo técnico com

larga experiência no exercício do controle externo, área em que essas

ccmi.ssões poderão contar com o apoio técnico daquele Tribunal para o

cumprimento de seus obj et.Lvoa de forma mais e f Lc a.errtie ,

Apresentada como alternativa a outra proposição de nossa

autoria, a pJ:'esente emenda, como aque'la , ob jet.Lva também o fortalec.!

menta das prerrogativas do Congresso Nacional.

EMENDA ES29448-2
l:

PLENJUtIO

,.,,- TEXTO/JlJSTI'ICloÇÃO--------------

Acrescente-se ao artJ.go 104 o seguinte parágrafo:

11 § _ o TrJ.bunal de Contas da União realizará as

a.nspecôea e audâ.tiorraaa de· natureza financeira, orçamentária, operi!

cional e patrimonial que forem. aoLí.catadas por deliberacão da câ

mara Federal ou do Senado da Repíib.Lr.ca e por anaoaac.í,va de comis

são mista ou técnica, e eneamanharé relatório sobre os fatos apur,!

dos ao órgão interessado.

JUSTIFICACJ\O

Para o cumprimento da norma Constitucional ~nerente ao

exercfcac da fiscalizaQão fJ..nanceira, orçamentária, operacional e

patrimonial, é indispensável que o Congresso Nac~onal tenha ao seu

alcance todo o potencial técnico de que dispõe o Tribunal de Contas

da União.

Para tanto, a emenda ora apresentada coloca à disposi

ção do Congresso Nacional instrumentos da maior importância para o

exercício do controle externo, que são as inspeções e aud:U:orias a

serem realizadas pelo Tribunal de contas .da União,. quando solicita

das por qualquer das Casa do Legislativo.

Ademais, a utilização do Tribunal de Contas da União

na implementação do processo de fiscalização financeira, orçamentá
ria, operacional e patrimonial deve ser considerada corno desdobra _

mento da competência constitucional conferida àquele órgão para a.!:!

xillar o COngresso Nacional no exercício dó controle externo.
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Apresentada como alternativa a outra proposição de

nossa áutoria, a presénte emenda, como aquela, ob je t Lva também o
fortalacimento das prerrogativas do Congresso Nacional.

"Arta 107 - Os sistemas de controle interno a que se

refere o artigo 103 funcionarão segundo os mesmos principios bás.!

cos estabelecidos em lei, e terão caro finalidades:

I - •• aaa.aaa ••• a· ••• • •••••••••••••••• aa.a.a ••••• a.

PLENARro

ccneeãeuanee JU'I'AHY MAGALHAES
JUSTIFICAçAo

Por outro lado, a mesma proposição torna obrigatória

a observância de principios básicos a serem estabelecidos em lei,

como forma de assegurar a homogeneidadel dos procedimentos de con

tr.ole interno no âD:bito dos poderes Legislativo, Executivo e Judi:
eiário..

A presente emenda cbjet Lva eliminar a figura da inte

graçã? adotada no artigo 107 do Projeto, por representar a posed-.

bilidade da existência de wna coordenação dos sistemas de contro

le interno dos três Poderes." a ser exercida por um órgão superior,

o que cqnsideramos incompatível com a independência inerente a ci!
da poder.

- .o .."Art. 46

Dê-se ao § 19 do artigo 46 do Substitutivo do Relator a B!,

guinte redação:

19- O controle externo da Câmara Municipal será exercido

com o auxílio do Tribunal de COntas do Estado ou,

quando for o caso I do Conselho de Contas do Estado .."

EMENDA ES29449·1
f:.

r.r------------- TIUlTO/JUSTI/IC,t,Ç,iO _

J U' S T I F I C A c l'. O

r.r- TUTO/JUITI'ltAC;ÃO --,

Dê-se ao § 29 do arta 107 a seguinte redação:

§ 29 - Qualquer cidadão, partido pol!tico, associação ou

sindicato é parte legItima para, na forma da lei, denunciar irregul.!.

ridades ou abusos perante o Tr~bunal de Contas da União, exigir-lhe

completa apuração, bem como a devida aplicação das sanções legais aos

responsáveis, ficando a euccz-z.dade que receber denúncias ou requeri

mento de pro'Vidências solidarieamente responsável em caso de omissio~

"LUAIMOltONIUÃO/IU.'OIllISSM:l -,

PLEIlAR!o

A emenda ora apresentada tem como objetivo precípuo abri
gar em sede constituclônal o Conselho de contas Estadual.

A inclusão desse d~spositivo na Constituição justifica-se

como forma de reconhecer os indispensáveis serviços prestados por

essa instituição que, ao lado das CâmaJ:'as Municipais, como órgão a.!!,

xiliu, tem tornado mais eficiente o controle político do Legislat!
vo Municipal sobre o Executivo local ..

E o COnselho de COntas do Estado da Bahia, que conheço de

perto, constitui wn exemplo de instituição cujos serviçaIS prestados

ao longo do' tempo não podem ser ignorados e subtraídos,êomo instru

mento experimentado e de comprovada eficiência no controle das con
tas municipais.

I'UNARlO/tOllSdo/SU.tOllll..io- ~___,

PLENl'.RIO

=---- TElCTO/JUITI'Il:At;ÃO' --,

Acrescente-se ao artJ.go 104 o seguinte parágrafo:

1I§ _ O Tribunal de Contas da União encaminhará ao

Congresso Nacl.onal relatório sobre o result!,

do das inspeções e auditorias de que trata o

i tem IV, quando forem apuradas irregularida
des."

JOSTIFICACJ!.O

JUSTIFICACJ!.O

Ao introduzir a expressão "na forma da lei", Se1D obstruir

o canal colocado ã disposição dos cidadãos, partidos pol.!ticos, asso

ciação ou sindicato para o encaminhamento de denúncias sobre irregul,!

r idades e abusos ao Tribunal de Contas da União, a emenda ora aprese!!.

t ada tem como cbjetrívc tornar obrigatória a regulamentação do dispos!

tivo, como forma de evitar que a norma em apreço, de fundamental im

portância para o controle da coisa pública, seja utilizada de forma

inadequada.

Com uma requlamentação que estabeleça regras claras e obJ!!.

tivAs para a apresentação das denúncias, evitar-se-á que o referido

dispositivo seja utilizado para atendér objetivos estranhos ao inte

resse público.

A emenda ora apresentada tem como objetivo trazer ao
Congresso Nacional o resul.tado das inspeções e auditorias realizadas

pelo '.rribunal de Contas da União, quando apuradas irregularidades.

Como parte relevante do processo de fiscalização fi

nanceira, orçamentárJ.a, operacional e patrimonial, essas inspeções e
auditorias produzirão elementos que deverão ser fornecidos ao Congres

so Nacional, como titular do controle externo, por constituírem esses
elementos importantes subsIdios para o exerc!cio do controle políti
co a cargo do Legislativo.

Apresentada como alternativa a outra proposicão de
nossa autoria, a presente emenda, como aquela, obJetiva também o

fortalecimento das prerrogativas do Congresso Nacional.

r.r-------------TUTll/oNSTlrIC:A.l;Ãlt---------------,

EMENDA MODIFICATIVA

o artigo 213 passa ter a redação seguinte que inclui modific~

ções no seu inciso I e letra "b".

Constituinte. JUTAHY MAGALHAEs

PLENARIO

Dê-se ao "caput" do artigo 107 a seguinte redação:

Artigo 213.

I - 00 produto da arrecadaç~o dos impostos sobre renda e proventos
de qualquer natureza e sabre produtos industrializados Quaten
ta e alto por cento , na seguinte forma:
a)

b) vinte e quatro inteiros e cinco déci~os por cento ao 'fundo
de PuUcipaçlo dos Municípios;
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PLENARID

CO~I~TITI!HITE MILTON REIS

JUSTIFICAÇAO

A descent ral í.zação de recursos e competências representa . a
grande conquista que a Assembléia Nacional Constituinte poderáof~

recer ao pa Ls , Assim a destinação de parcela maior de recursos ao
Fundo de Participação dos Municípios é imperativo para recuperar a

condição do Município, como base da estrutura administrativa do PE.
der público.

EMENDA ES29456-3

tJ

=-------------",..,'"'''''"'"'.--------------,
EMENDA SUPRESSIVA

D~Sp061.t~VO emendado: Artl.go 79,l.nc1.so XVIII

TíTULO Ir

Suprima-se integralmente o inciso XVIII do Artl.go 79,do Sub.!

titutJ..vo do Relator do proJeto de Constituição da ceeuseêc de Sist.~

mato.aecâo ..

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPíTULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA E529454-7
tJ MILTON REIS

ê!PELNARIO
r.r----------- TnTlI/~lIlT"Il:..Çi.o- -,

r.r----- 'LII:N"IIlO/I:OIlISSio/SU'l:OIlIUie --,

o í tem lU do artigo 212 do Substitutivo do Relator Bernardo

Cabral passa a t er a seguinte redação:

Art. 212

111 - Trinta por cento (30~) do produto da arrecadação do imposto

do estado sobre operações relativas à circulação de mercadQ.
rias e sobre prestações de serviços.

JUSTIFICATIVA

A grande luta pela realização de uma efetiva Reforma Tribut!

ria precisa ser concretizada, principalmente com a destinação de

recursos para que os municípiOS brasileiros, possam prestar os

serviços básicos às suas populações. Houve um claro acréscimo de

competências para os munícipios e só mediante a destinação da co.!.
respondente parcela de recursos será poss(vel aos mesmos desempe
nhar o seu papel, cumprindo suas novas e ampliadas responsabilid~

des.

~IFICAÇ1\O

o inciso XVIII que dz.z e "zeduçâc dos rl.SCOS inerentes ao tr~

be Lho , por mexe de normas de medicina, h Lqa.ene e segurança" é redu!!,

dante de vês que se trata de consequência natura.l no Já disposto no

inciso XVII do mesmo ArtJ.go 79, que reza: "saúde, h i.q.i.ene e segura!!,

ca'' do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

em Lei oxdLnâzn.a , Entre as 29 Normas Regulamentadoras do Ml.nl.stérl.o

do Trabalho, referentes à engenharia de sequeanca e medicina do tr.ê,

balha, apenas 1 (uma) Norma é exclusiva à Medl.cina, enquant.o as d!:,

mais são de medidas de e Lí.nu.naçâo de r1.5COS apLf.cai..do tecnologias de

ençenher.ra , segurança e higiene do trabalho como: proteção das máqui

nas e equipamentos: redução e eliml.nação de riscos nos processos de

produção, manutenção e beneficiamento de matéria prLma .. Portanto a

prevenção de acidentes é ligada à engenharia, segurança e higiene do

trabalho, enquanto as consequências dos ac adentiea são La.qadaa à medic,!

na do trabalho.

Por isso mesmo se propõe a .reuru.ãc de toda a matéria em um Só

d í.spoaLtn.vo (incJ.so XVII), enxugando portanto o texto constitucio

nal ..

= --'__ TlnTO/JIl.,TIFIC~e;:Il __,

c"'''""=;GJPMDB-MG

EMENDA ES29457-1 .'
P CONSTITUINTE MILTO~' REIS

i
r.-r-------- 'L[~.~lo/eO'lla,t"'~Ule:l..,~saa ___,tJ PLENARIO

EMENDA E529455-5
tJ MILTON REIS

= T&llTtl/JUSTI'IC..çio- -,

EMENDA SUBSTITUTIVA

o § ó~ do artigo 13 do Substitutivo do Relator da Comissão de

Sistematização passa a ter a seguinte redação:

EMENDA SUPRESSIVA

D~spo$itJ.vo emendado: Artigo 79, Lnc a.ao XVIr

Artigo 1l

§ 6R - O Presidente da República, os governa9ores de Estado e do

Distrito Federal, .s prefeitos e quem os houver sucedido d~

r,ante o mandato poderão ser reeleitas por uma única vez ..

r!TULO Ir

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMEN'rl\IS

CAPíTULO IT - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se do iten XVII, do Artigo 79 a palavra SAODE_

JUSTIFlCAÇAO

Pretende-se com essa emenda evitar a cassação politica de quem
exercer algum dos cargos executivos mencionados e consolidar o pri~

cipio democrático de ser permitido as populações, julgar a~ravés do

voto secreto, o desempenho dos seus administradores .. A história mo~

tra de forma irrefutável que o eleitor jamais reelege execut-ívos i~

competentes e re;apsos. Por outro lado a possibilidade de reeleição,

por uma vez, pa;a cargo de chefe de executivo da República, de Est~

do Federado ou Municipio funcionará como fator de es t ab í Lí dade poli.

tlca, por permitir que boas administrações, possam continuar seu
trabalho, evitando-se soluçDo de continuidade que tantos prejuízos

tem causado ao povo brasileiro.

JUSTIFICAÇ){O

A Saúde é resultante da Segurança e Hl.giene razão pela qual

em sendo sua consequência se torna desnecesaârre a palavra no texto

citado, mesmo porque o terino "Saúde" Já está :nserl.do e comtemplado

no artigo 261, que diz: liA Saúde é direito de todos e dever do Esta

~lf, ora se e-direl.to de todos, inclue obviamente a classe trabalh~

dora, bem como as demais .. Não se deve manter dois d í.spcs Lcavos tr~

tando do mesmo assunto. Cumpre compatibilizá-los .. Portanto é redun

danc í.a, repetição e o termo é inadequado no artigo 79, mc í.sc XV\I :

lém do que o termo saúde na área do trabalho não é tão abrangente

ua.nto o termo Higiene .. Enquanto saú~e retrata apenas o estado dê
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uma pessoa, a Higiene retrata od diversos meios de conservar ~ saúde.

A Segurança e Higiene do trabalho como está na Constituição

em v~gor é muito mais abrangente, completa, ev~luida, da.nâmâ.ca e ass!.

gura ao trabalhador a eliminação dos riscos de acidentes e doenças do

trabalho.

Parágrafo único. O Poder Judiciário di1igenciará no

sentido de que o reconhecimento previsto neste artigo se efetive

no prazo de certto e vinte dias a contar da data do pedido do inte

ressado." .

JUSTIFICAÇAD

=--- TEUO/JllSTlfIC.lÇio --,

MENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 13 DAS DJSPOSIÇDES TRANSITORIAS

Ao artigo 13 do Título das Disposições Transitórias, nq Subs

titutivo do Relator, acrescente-se o seguinte parágrafo, após o 6º,em
que fica transformado o artigo 1.5:

Art. 13 ....

§ 72. São mantidos no exercício de suas funções de Ministério

Púb l i co os atuais Procuradores junto aos Tribunais de Contas, ap l Lcan

se-lhes o d i spcs t o no § 62 do artIgo 180 desta Ccns t Lt ui.ção ,

JUSTIFICACKo

Ora, e Emenda Constitucional nl! 11, de 13 de outubro de

1978, em seu art. 3 2 , embora revogando os abo~ináveis Atos Insti

tucinais e Complementares, no que contrariasse. a constituição, e~

preeeaeenee ressaltou que os atos praticados com base nequej.ee

diplomas de exceção - e cama eles meslIIOs estabelecia- - permane

ciam excluídos de apreciação judicial.

Ora, uma das mais acalentadas esperanças cul.tivadas ~

las camadas mais conscientes da popuã.eçâo brasileira é a de que

a nova Constituição prometida para o Paí.s, elimine todos os ran

ços do regime autoritário implantado no Brasil, em 1964.

Pelo Art. 2 2 , das Disposições Transitórias, somente

aqueles que foram cassados ou 'tu.vexam seus direitos políticos SUA

pensos por motivação pol.ítica, no período a que se refere o

artigo, podêrão recorrer aoJudiciário,visando obter o xeconhecj,

menta de direitos: e vantagens interrompidos pelos atos punitivo1!5,

l.Íbl:itando-se à hipótese de terem os mesmos sido eivados de vício

grave.

o §.j!! do Art. 6~ do Substitutivo do 'Relator, confirman

do tradição conatnl.t.ucdonaj, brasileira em vigor, destde a prUreirl'.

constituição republicana, estabelece CaIRO irrecusável garantis dos

direitos individuais:.

n§ 42 _ A lei não poderá excluir da epcecãacãc do Poder

Judici3rio qualquer lesão ou ame~ça a direitos. n

Contrariu sensu, todQs os demais atos punitivoB perpe

trados pela ditadura, como cassação de mandatos e suspensão de

direitos políticos, a partir do Ato Institucional ne 1, de 9/4/64,

permanecerão suscetíveis de exame judicial, como nos velhos tem

poe , legitimando e r3tificando os atos de exceção.

A presente emenda, pois, tem por objetivo estender a

todos os punidos por motivação política a proteção jurisdicional.

rr;M'''''"'uPMDB-PR

Por uma questão de técnlca constitucional, seria recomendável

o eçrupaae-rtn em único artigo de disposições que tenham o mesmo sent,,!

do nuclear, em nome da síntese e da ordem a ser observada na estrutu
ração do texto da Carta Magna.

De outro lado, uma tão extensa numeração de situações relati
vas aos Procuradores, revelou-se, no entanto, omissa quanto aos mem-,

tires do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas (Art.72,§5g,

da atual Constituição) que, em face do contido no § 32 do artigo ·180

do Substitutivo do Relator, deve ser aclarada, ressalvando-lhes os d.!
reitos adquiridos, sem o que teriam os seus cargas reivindicados pe

los integrantes da carreira, que oficiam perante o Judiciário I sem as

qualificações necessárias ao exercício desse mister, que supõe conhe
cimentos especializadas de Administração. Economia, Contabilidade, a
lém da necessária formação jurídica, sobretudo no campo do direita fi

nanceiro, matérias não incluídas comumente no processo de seu recruta
menta. -

EMENDA E529458-0
tJCONSTlTUINTE EUCLIDES SCALCO

ê!'lENARIO

rer TUTO/lUSTIrIC,o.çi,, -.

PlENARIO
'L(HAl'lIO/c;~IlI"iQ/lu.tQlIll.,.w ~

= TEXTn/JlI!lTIFIC~Ç40---------------,

Suprimir a § 22 do Art. 248 do Sub s t Lt u t Lvu do Relator.

JUSTIFICAÇAD

TíTULO X

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

As atua í s normas de procedimentos (n.L, 554/69) para des

pacho da Lní c i a I apresentada pelo expropriante fornece ao jufz

prazo máximo de 48 horas.
Ainda assim a reforma agrária continua emperrada. O au

ment~ do prazo máximo concedido ao juíz no projeto (90 da as) só

servirá para prejudicar ainda mais o processo.

= TEllTO/JU'TlflCAÇio -.

EMENDA SUBSTITUTIVA - TITULO X - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Dê-se 30 Art. 2!! a seguinte redaçiio:

Dê-se ao art. 1Q e seu parágra fo único a seguinte red,.!!

ção:

"Art. 12 - É concedida anistia a todos que, no periodo
de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação desta Const!

tuição, foram atingidos, em decorrência de mot ivação exclus í va

mente política por atos de exceção, institucionais ou complemen
tares e aos que foram abrangidas pelo Decreto-Legislativo ng 18,
de 15 de dezembro de 1961, bem como os atingidos pelo Oecreto
lei n2 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções

na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduaçãu a yt..e t.!:,

r i am direito se es t i vessem em serviço ativo, obedecidos os prazos
de permanência em a t Lvadade previstos nas leis e r equ.I amen t os vi

gentes e respeltadas as características e peculiaridades próprias

das carreiras dos serv i dore s públicos civis e militares. na pr.!:.

sunção de que foram amplamente satis fei tas, não prevalecendo quai~

quer alegações de prescrição, decadência ou renúncia de d í r e i t o ,

"Art. 2 2 - t facultado aos beneficiários do Art. 1~ de§.

te Título, cuja punição ocorreu no perIoõo de 31.03.64 a 28.08.79,

recorrer 30 Poder Judici!Írio para obter o z-econhecdmentio dos direi.

tos e varrt.eqena interromp:l.dos pe10s atos punitivos de natureza po

lítica ..

Parágrafo único - Ficam igualmente assegurados os ben..!:,

fícios estabelecidos neste artigo aos militares da Marinha e da
Aeronáutica, expulsos ou licenciados ex-offício compulsoriamente
do Serviço Ativo em decorrência dos acontecimentos políticos l,!

vados a efeito em março oe 1964, relatados na Exposição de Mot!
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vos nQ 1:l8, de 21 de agosto de 1964 do Ministério da MarInha e, na

solução do Inqué r atu Policial MIlitar da Associação dos Cabos da

Força Aérea Brasllena (ACAFAB), publicada no Boletim Reservado nQ

21, de 11 de maio de 1965, da OPAer".

magistratura e da Ordem dos Advogados na crqemzeçãc do concurso, em todas as
suas fases

JUSTIFICATIVA

PLENARIO

('onstituinte LUIZ SOYER

r:=;;~"~

f§!';;m
Consti tumt.e ALBÉRICO CORDEIRO

A mudança proposta POSSibilita que os estaqténos do próprio Mrrusténo Públicote

nham acesso maiS cedo ã carreirae abrange também functortértcs daJustIça com rmnta práticae
pouco acessoã advocacia

IIArt. r i cem criados, no Distrito s ede r aj ç ns Munic!

pios de Taguatinga, Ceilândia, Brazlândia, Gama, Sobradinho e Planal

tina, cujos limites serão demarcados pela Fundação Instituto 81'as11e1
r o de Geografia e r et.atLst rca . 11

INTRODUZA-SE, ONDE COUBER. NAS DISPGSIÇaES TRANSITQ

RIAS 00 SUBSTITUTITVO DO RELATOR:

JUSTIFICAÇ~O

O Substitutivo Já consagra que Brasilia, é a Capital

Federal, abrindo a pe rpesc t Iva para a legalização de uma realidade: o
Distrito Federal não é uno, não se constitui em um único Município.

Taguatinga, Ceilândia, Brazlândia, Gama, Sobradinho

e Planaltina são cidades autônomas, centro de áreas específicas nat.!:!.

r-aIment.e delim! tadas verdadeiros Municípios, que não podem permanecer
submissos ao poder central, sem que as respectivas populações tenham
reconhecido o di.r e I to de escolher os seus representantes, no plano IQ.
cal.

De fato, o eleitor das chamadas cidades satélites

não pode permanecer cassado.

O Pa'rtido Oemocrata Crlstão se insurge contra essa
discriminação, contra essa gritante injustiça.

A Democracia Crist~ do Distrito Federal espera que a
nova Carta Magna reconheça o direito à plenitude de!'locrátlca ao elei
tor das c i dades sat é l i t es ,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: DISPOSIÇaES TRANSITdRIAS DO SUBSTITUTIVO DO

RELATOR J 1'.(.k-&-t:

EMENDA ES29464·4
êbonstituinte SIQUEIRA CAMPOS

=---- TU.TO/~llST1"C"Çi.o-------------_,

EMENDA ES29465-2
tJ

EMENDA ADITIVA

DISPllSITVO: D1Sposições Gerais e Transltórias;í"'J.<.<Qo-J;:

Inclua-se nas d í spo s Lçõe s gerais e t r ans í t dr i as
o seguinte artlgo,,,,,,&" ~.

Art ••.• - Fica assegurada a ESTABILIDADE a to

dos os sc rv.rdorcs públicos da União,
dos Estados, Municípios, Distrito Federal e 'te r r a t dr í os que na
data da promulgação desta Constituição contém dois anos ou

mais de serviços em cargo ou função do Quadro e que tenha sido
adau.t Ldo sob regimes previsto no artigo 106 da atual Const!
tu í ção ,

Parágrafo único - A estabilidade c i t ada , depen

derá de pr-évaa aprovação em I

concur so interno de provas ou provas e títulos, não se aplica

aos cargos em Comissão de qualquer natureza.

JUSTIFlCAÇAo

Os nossos soldados e marinheiros, mai s uma vez, se vêem
excluídas, eis que foram flagrantemente ddscr r mfnados nas AnistIas
anter i ores ,

Nos textos anteriormente propostos, arguiu-se, sempre,
que a manutenção das expressões natos admm.íst r at ãvos ou outros di
plomas legals" (que os contemplaria), poderza ensejar interpreta
ções, que propiciariam o alcance desses dire.i tos por um uni verso

de beneficiários, que as administrações militares não teriam co!!.
dições de quanbficar ou qualificar.

Por essa razão, resolvemos explicitar, num único texto,

quais os destinatários desse direito, para que não existam dúvidas
quanto às razões dessa medIda ..

Trata-se de um ato de justiça, que põe fim à tantas di.§.

crimina~iões e infortúnios, marcas das Suas vidas, ao longo desses
anos.

JUS T F I C A T I V A

EMENDA ES29462-8
(J

=------------_ TUTO/Jll'lIFIÇ"Çi.O ---,

O artigo 106 da atual Constltulção Federal abriu

a possibilidade de institUlção do denominado Regime Especial
Quadro Provisório e outros para ecmí s sãc de servidores, ao l~

do dos estatutários e celetistas.

Asslm, em vários Estados do Brasil, vivendo o

drama da insegurança, existem milhares de brasileiras que não
podem ser esquecidos. A medida é de Justiça Social.

= T[l(TO/JUSTlfl~"Çi.O-------------__,

Modificar o inciso VIII, do Artigo 7 2, que passa

a ter a segua.nte redação:

Art. 7 2 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DJ<PUTADO NYDER BARBOSA

EMENDA ES29463-6
tJ

I - ..........................•.................

vrrI - salário do trabalho noturno superior em ,
no mi.ntmoç cãncuentra por cento ao do diurno;

PLENÁRIO

r.r . n;:no/~lJn\'lt~çi.o-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA JUSTInCATrVA

apresentadano Capüulo V - Secção \I - do Mrntatenc Público- ao ar

trqo 180 § 50, nele substitUindoa expressão "efettvc exerc/c/oda advocacia" por

"comprovada prática forense"

Artigo180

§ 50-_ O mqressona carreira far se-ámediante concurso de provase tf

tutos, extqmdo-se do candidato um mfrnmo de dota anos de comprovada prática f0

rense, observadana nornesção a ordem de classttrceção, asseguradaa parncrpaçãoda \

A presente emenda se justifica pela necessidade

de se :fixar um piso mi.rnmo para remuneração do trabalho notur

no compensatório para Q desgaste físico, social e .remt t i ar-, de

tal forma que possa andua í r- a mudanças compor-tamen t af a no sen

tido de uma maior aceitação social e familiar, além de propi

ciar um incremento na r-ende, de forma a permi til' maiores cuida

dos pkssoais por parte do trabalhador beneficiado.
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PLENÁRIO

Consti tUinte ALBÉRICO CORDEIRO

EMENDA ES29466·1

t:

r;r rUTO/JUSTIFIl:.u;lo ,

Suprima-se o § 30, do Art. 70 do Capítulo II do Projeto de ~ons

ti t u í ção que diz:

II§ 32 _ São proibidas atividades de intermediação remunerada da

mão-de-obra permanente, a i nda que mediante locação, ~al

vo nos casos previstos em lei. 11

§ li o. o o. o o o' o o o •• o. o o o, o o o ••• o o o. o o" o o o o o o o o'

§ 2' o. o o. o o o o o o •• o •••• o o o •• o. o' o o o o o o o o o o o o o o o o

§ 3.1! - A exceção do. Departamento de Imprensa Na
c s.onaj , do Centro Gráfico do Senado Federal e coe Diários or í.caet e
dos Estados, Distri to Federal, Terrl. t ór-aoa e Municípios, a organiza
ção de indústria gráfica é de compe t.énca a excLueava da iniciativa Prt
vada, -

§ 42 - Lei especial editada até 180 dias após a
promulgação desta Consti tuição definirá prazos e processo de desati
vação do parque gráfico hoje exs.e terree no serviço públ .... co ..

§ 5' - o o o o o o o o o o o o o ••• o o o o o, o o o o o o o o o o o o o o o o o, o

JUSTIFICATIVA

=------------_TIiXTO/~unIF'c.QiO -..,

JUSTIFICAÇl\O

Modit'J.car o inciso IX, do Artigo 31, que passa a

ter a segumte redação:

A Ins tab i Lí dade do mercado de trabalho, a sazonal idade de certos

setores da economia, a migração de mão-de-obra no país, a pouca
quali f í caçaõ de mui tos, o grande contigente de mão-de-obra rem.!
nina não qualificada (que precisa lntegrar a força produtiva pa

ra sobrevivência) não permitem qualquer adoção de medidas que i!!!.
peça a contratação efetiva, par tempo determinado, temporária ou
sazonal, sob pena de se contribuir em muito com a miséria absol~

ta, a marginalidade e o aumento da cr ínunal í dade •
A proibição das at í.vfdades econômicas em questão, reduzirá a
oferta de emprego no país em detrimento dos trabalhadores.

t imperativo que se coloque um freio à interven

ção do Estado em atividade econômica que tem comprovado melhor dese!!!,

penho nas mãos da iniciativa privada.

Dentre os setores que mais padecem com essa ma1i

fica e Lndev i da J.nterferência estatal está. o das Artes Gráficas. É

sobejamente conhecida a capacidade do par4ue Lnduet r-aaâ gráfico b r-a-.

s í l ea r-o , ~ cu~a expansão vem sendo o~stada leIo poder PÚbl~co, atravé~

de seus or-gaos , entidades e :undaçoes, co~ a mu~tiPlicaçao Inexplic!:

vel das unidades -de Artes Graf'icas no aer'v í ço publico.

Essa prát~ca é visceralmente contrária ao iote _

resse comum, pois a prestação de serviços gráficos por parte das en

tidades públ í.caa não traz qualquer bene rf c ão à coletividade .. Ao con

trário, é danosa ao contribuinte. pois os custos dessa ativ i dade , p.!

r-a o Estado, são surpreendentemente superiores aos gastos que se te

ria cam a. contratação dos ae r-v-í.çoa diretamente à inic:Lativa privada.

A adoção da medida proposta é de fundamental im

portância para o tão propalado propósito de redução de def'ic1 t públ!

E!~~'""~

F/',7ill

"UtOft "l

Consti t u i.nte ALBÉRICO CORDEIRO

iL~rll~~~:'~'iO/Su.eow'ssio

EMENDA ES29467·9
t:

co.

Art. 31 - Compete à. União:

I - o ••• o.' o ••• o' o o o. o o •• o o •• o •• o·•• o o o •• o

IX - elaborar e executar planos nac t cna.a a e regia
nais de desenvolvimento econômico e social com a participação e
.retava em todas as suas fases, dos diversos segmentos pollticos,
sociais e dos vários níveis de Governo.

CESAR CALS NETOJUSTIFICATIVA

A presente proposta visa incluir os pr-Lnc Ip t oe

democrático e federativo no processo de pLane j amentic em suas f!;

ses de elaboração e execução, inclusive.

Ela reflete a necessidade e 05 reclamos de toda

a Nação brasileira pela descentralização do processo atual. de

planejamento em f'avor de uma maior participação dos organismos

regionais, estaduais, municipais e de todo segmento organizado

da sociedade, a maior interessada.

EMENDA ES29469·5
t:

PLElIJiRIO

r,r-------------TEXTO/JUSTlFlC",..iD- -..,

EMENDA AO SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

Dê-se ao § 39 do Artigo 291 do Substituhvo

a seguinte redação:

EMENDA ES29468·7 '"".--t"----------,J rr-;FZ"~t: '&>&CR: AI..i:,~l\\w CCJ\.%\1lI:> . CJ _J
~f;II..fI'&I\';OIll'!l$i.o/!lut\';O"'lnia ,

PLENÁRIO

":e permitida a propaganda comercial de tabacos e bebidas alc2,

õlicas, sendo obrigatória a inclusão nas embalagens, rótulos e
veiculações, a advertência de que podem ser prejudiciais à saúde li ..

= UXTOIJtJST'F'e"çio -,

EMENDA ADITIVA JUSTIFICAÇ1iO

Acrescente-se, como par-àgr-at'oa 32 e 4 2, do Arti

go 228, no Capítulo da Ordem Econênu.ca e FinanceIra, o seguinte tex

to, r-enume r-ando-ose os demais:

Art,go 228 - • o o o o • o • o o o • o o o o. o o o o o o o o o o o o o o o o o o

Acrescentamos ao dispas!tivo a obrigatoriedade da a,ª
vertência do preJuIzo à saüde, causado pelo uso do tabaco e das beb,!,

das alcoólicas, por considerarmos que tal colocação deve ser objeto

da Carta Magna o
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PLENAR!O

Consti tuinte GEOVAN! BORGES
ti. emenda sintetiza os muitos e dispersos textos

do Projeto que se referem às regi5es de desenvolvimento econômico,
às regiões met r opo Lí t anas e microregiàes e aos órgãos estatais enca!
regados de oromové-f'fi.s. Ela, re,?=\ml~nte, abstrai e formaliza o e!

senc IaI do problema:

1) - consagra o planejamento regional;
2) - cria organismos es t ata í s , voltados para o

desenvolvimento etonômlco de regiões geoeconõmie:8s, compostas de Es
tados e Territórios cujas rendas per capita sejam inferiores à média
nae:ional.

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENOADD: Art. 74, § 3Q.

o § 3', do art. 74, do Projeto de Consti tuiçao, passa

a ter a seguinte r edação z

~ Tl!XTO/JUITI~leloÇio --,

EMENDA 13529470-9
l:

3) - esclarece os objetivos dos órgãos regiona
is de desenvolvimento econômico: eficiência e eficácia adminIstrati
vas e eliminação das desigualdades interregionais;

4) - delega para Lei complementar a Constitui
ção , os t ecurscs , a organização, a competência e o funcionamento dos
órgãos regIonaIs de planejamento, encarregados da execução dos pla
nos regionais de desenvolvimento;

5) - elimina os §§ 10 e 2' do Art. 50 do Proje
to. O nr Ime í ro refere-se aos Conselhos Regionais, matéria infracons
titu·cional a ser definida por Lei complementar e o segundo, que tra
ta~ da regionalização dos planos e orçamentos públicos, é imprecisa e
um tanto obscuro no que diz respeito aos objetivos e critérios para
o cálculo das despesas côrrentes e de capital. Neste caso, assinale
-se que o Projeto ccnt ém outros dispositivos que, de modo logicamen
te distinto, consagram'o planejamento regional como instrumento ~

correção das desigualdades interregionais (Artigos 4, II; 76, íI1":
130, IV; 225, VII e 255,~, e a regionalização do orçamento fiscal
e do orçamento de Investimento das empresas estatais, segundo o cri
torio nccul.ac í onat (Art. 220, §§ l' e 50 do Projeto e Art. 23, das
Disposições Transitórias);

6) - suprime oS....{lrtigos 61, 62, 63 e 64 das Di.".

posições Transitórias~ Exceção de algumas idéias _ força recuperadas,
as matérias neles contidas são infraconstitucianais e, nas termos do
parágrafo único desta emenda, serão regulamentadas por Lei federal
complementar i

7) - elimina o Art. 51, sobre regiões met ronoj I
tanas e microregiões. O problema das regiões mat roool í tanas já foi

tratado de forma precisa no Art. 238 do Projeto, mcIus í ve definindo
as competências da União e dos Estados e o ob je t avo da Constituição:
"execução de funções e serviços de interesse comum". As microregiões

deverão ser criadas e regulamentadas pelas constituições estaduais.

PLENAR!O
'LENA'UO/c:OllltIÃD/SUICOlllsaia--- ----,1 fil~7;J;J

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOS[TIVO EMENDADO: art. 186, inciso rrr

Constituinte GEOVANI BORGES

Art. 74 - .
§ }Q _ Excetuado o de Fernando de Noronha t cada Te!.

utório elegerá seis Deputados.

JUSTIFICAÇAO

Mesmo na vigencla do Estado de Sitio devem ser man
tidas as garantias constitucionais de pres tção de informação e
liberdade de imprensa, radiodifus~o e televisão, na forma da lei.

JUSTlFICAÇllO

Suprima-se a redação do inciso 111, do art. 186 r do

Projeto de Constituição, renumerando-se os demais inciso.

A representação parlamentar dos Territórios Pedera!s

deveria ser a mínima as t abe Lec rda para Estado da Federação, tendo

em vista o agravante de que os mesmos não dispõe de representante
no Senado da República, todavia, essa representaç!o deve ao menos
se mant nr em numere não infer~or a seis deputadas, sendo esse ob
jetivo da presente emenda.

=------- UllTO/JUITI.lI:Aqio --,

EMENDA ES29472-5
t:CONSTITU1NTE GONZAGA PATRIOTA

= TItllTO/~unl'~ ... io ___,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dispositlvos emendados: capítulo IV, do Título IV e Artigos 61, 62,
63 e 64 das d LsousLçõea transitórias:

EMENDA ES29473·3
Constituinte INOc2NCIO OLIVEIRA

= TUTO/~UtTl'tC... i.O------------_-.

Inclua-se no Capítulo I! ao Título IV b seguin-
te Artigo!

Modif'ioar o Artigo 299, dando-lhe um par-agr-e'ro

único, ambos com a seguinte redtlção:

Art. - Visando a eliminar as desigualdades

interregioal..is, a União estabelecerá mecanismos administratIvos nas
Regiões Geoeconõmicas, conatLtu ídas de Estados e Territórios com re!!
da ~apita inferior à média nacional, p~ra a execusão dos Planos

Regionais de Desenvolvimento, aprovados pelo Congresso Nacional.

Parágrafo umco - Lei complementar federal dis-
po.râ sabre:

Artigo 299 - É dever do Estado e da sociedade
proteger o menor, assegurando-lhe o direito à vida, à saúde, à a
limentação, à educação, à profissionalização, ao lazer e à convi
vência. familiar.

Parágrafo único - A assistência social obriga
tória promoverá a integração do menor à comunidade e garantir=
lhe-á, quando inf'rator. arnt>la defesa.

I - a criação, os recurscs; a competência e o

funcion"mento dos órgãos regionais de desenvolvimento econômico;

II - o sistema de incentivos promotor do dasen-
vaI vjmento regIonal; JUSTIFICATIVA

lI! - a participação dos Estados e Territórios

na administração dos órgãos regionais de desenvolvimento econ6mlco. Explio!tar melhor tão importante assunto.



2092

EMENDA ES29474-1 "",. ---,
fl Constituinte INOCÊNCIO OLIVEtllA

PUNÁRID
,.".- ~ "UTO/Ju~tl"l:~,,;;o__-- - __--1

EMENDA ES29477-6
pô Const1tu1nte INOCÊNCIO OLIVEIRA

PLENÁRIO
= TUTO/JlIlITlfICAÇÃO ---,

Modificar o Artlgo 301, para a seguinte redação.

Artigo 301 - O Estado e a sociedade têm o dever
de amparar as pessoas idosas, mediante programas que assegurem par
't t capaçác social e comunitária, protejam a saúde e promovam o bem
estar.

Suprim!T das Disposições 'I'r-anssa t.ór-a as o Artigo

1.2 e seu p,arágrafo único e o Artigo 2!! e sel) parágrafo úru.co ,

JUSTIFICATIVA

JUSTrFrCATrVA

Dar mais propriedade e clareza de expressão a

tão 1mpor1!â.nte aaauntic ,

A anistia ampla, geral e irrestrita , como reeI,!

mavam os interessados, já fOi concedida e c~ndluída pela atual eme~

da constitucional n.2 26, cujos efeitos já atingiu. benef'icamente a

todos.

=-- illCTO/JlIUl..1CAÇio --,

PLENÁRIO

~L(."flIO/CO,,".i.oJSU'(:D"ISdo ..,

=------- TII:ll:TO/JU'TIFI(:AÇ.iO -,

Modificar a redação do parágrafo 22, do Artigo

302, fi.cando aS51m explicitado:
Suprimir parte do parágrafo 2.21 do Artigo 32 das

Disposições Trans1 'tórü as , ficando assim redigido:

Artigo 302 - ••••••••••..•••••••••••••••••••.•••

§ 2 2 - A exploração das r-i.que aaa minerais em ter
r-as indígenas depende de autorização do Congresso Nacional, da anuê;
eia da~ populações atingidas e da participagão destas no trabalho ;
no resultado econômico e financeiro 1 conforme dispuser ~lei.

JUSTIFICATIVA,

§ 2 Q - Todos os que tiveram direitos pol1ticos
suspensos pelos atos institucionais, no exercício de mandatos elet1
vos, contarão, para efei to de pensão, junto aos institutos de pen-=
sões das Casas legislativas a que pertenciam ou junto aos insti tu 
tos de pensões dos Estados onde exerciam mandatos executivos, o pe
riodo compreendido entre a data de sueceneâc de direitos politicos
e cassação do mandato e o dia 28 de agosto de 1979.

Explici tar melhor as garantias necessárias à pr2.

t eçâc das populações t.nd Lgenae , inclusive quanto a atividade econôm!

ca ,

JUSTIFICATIVA

Absolutamente desnecessária a parte suprimida.

EMENDA ES29476·8
tJ Constituinte INOCÊNCIO OLIVEIRA

=--------_.LlIIANO!COMISSla/IUUllIllIU4a -,

PLENÁRIO

,.".-------- n::uO/JlIlITlflCAÇÃO --,

=--- TlXTO/~U'TlfleAÇÃO __,

Modi 'ficar o parágpafO 3.21 do Artigo 303 , fican-

do assim redigido: Suprimir par-te do Artigo 42., das Disposições

Transitórias. fJ..cando assim redigido:

Artigo 303 - •••••••••••••.•••••••••••••••••••••

§ 3.2 - r roa vedada .a remoção dos grupos ind1ge _
nas de suas terras, salvo no caso de epidemia, catástrofe da nature
za, ou no interesse da soberania nacional, r í.c snõe garantido o retor
no quando cessarem as causas do af'astarnento. -

Artigo 4,Q: - As Assembléias Legislativas, com po
deres constituintes, terão prazo de ee t s meses, para adaptar as
Consti tuições dos Estados a esta. Constit~ição, mediante aprovação
por maioria absoluta, em dois turnos de discussão e votação.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Explicit~r melhor no texto constitucional, tão

importante assunto.

A expressão "~alvo quanto o sistema de Governo"

é del!mecessária pois; dependendo do regime que f'or estabelecido, à

Assembléia Lee1alat1va há que adotar.
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PLENARIO
~I.Elu.R10JeOlollssÃo/SUleOlllnio- _,

JUSTIFICATIVA

üme das mais sentidas reJ.vindJ.cações da Soca.edede e ~ em
eapecaeL, de grupos e segmentos ampc'r t.an t ee e bo j e discriminados, é
a de que o pranc fpao da l.gualdade tenha anet.rument.ação e garant.1as.

Dizer~ corno a atual conet.í.tua.çâo , apenas que "todos são J.
quais perante a léi" numa aoca.edade profundamente dee Lçuet , e, de
certa manea.z-a , cristall.zar a des.1gualdade. Isto acontece pelo trat-ª.
mento l.gual de pessoas ou ceeeçor-aea concretamente- deaaquaas ,

A construção vexdadea.z-a da J.gualdade dar-ese-cí , ao contrá
r a.o, pelo tratamento preferencial, dJ..ferenc~aàD e compensatório dos

. ~u!:. .!?ão de~igua].s, ,até que alcancem a a.eonoma.a ,
vaeaoe Pal.ses ho j e epj.acem mecam.emoa ccmpenset.ér-aon para

as mut.hezee , os pobcea , os negros ou outros tipos de d.Laczam.í.ne.doa ,
até at.1ngJ..rem a a.qua Ldade eocaet .

Atê mesmo nos Estados Uni.-da~, "algumas una.dadea da Federa
ção possuem reservas de vagas em escolas, de lugares em empregos e
aSS1m por dfence , para os neqz'oe , forçando a ace i t.açâc de Sua z.nt e-.
gração que, do contrréxao , nunca se daz-a.a ,

U~ dos maiores õeeesaos desta nova cons cz.cuaçâo é colocar
a construçao da açuetdeõe pzctieqa.da por mecanasmoe ceacaeee •

A redação que é proposta ao § 1 2 do )l"rta 6e tem a fJ.nalJ.da
de de elucJ.dar a questão e tornar o pz-z.nc.Ip.ro cone ca t ucz.ona j, agente
da promoção da a.qua Ldade e não ampedamen t.c à sua concre t r.aaçge ,

EMENDA ES29483-1
tJ DEPUTAOD FLAVIO PALMIER DA VEIGA

~
=------- 1E:J1"O/~I!'n'lc..lç.io ___,

Ar-t i go 192 - As Forças Armadas, cone t r tui aee pe
la Marlnha~ pelo Exército e pela Aer-cnautrtca, são instituições nao ro
naí,s permanentes e regulares, organizadas com base na ha e r-ar-quã a e na
d í.ec í.p Lana , sob a autoridade suprema do Presidente da República, e
dea t.Lnam-cse à defesa da pátria e à garantia dos poderes constitucio
nais, da Le a e da ordem.

§ 1º - Lei Complementar, de f n Lc r.a t r va do Presi
dente da República, estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na
organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.

§ 2' - .••••.•••.••••••..••..••..••.•••••••.•..••

o Ar-tn.go 192 e seu parágrafo til, do Substituti

vo do Relator passam a ter a seguinte redação, permanecendo o texto

do parágrafo segundo:

PLIICARID/eOIolI~3io/llu.eDlIIS';;D ~

EMENDA MODIFICATIVA

PLENÁRIO

EMENDA E:S29480-G
tJconsti tuinte INOCÊNCIO OLIVEIRA

= ?(XT"/JI!~nr'eAçÃD-------------__.

JUSTIFICATIVA

o texto ora proposto, consagrado em nosso Direi-
to Constitucional, anterior e atual, foi aprovado pela subcomissão e
pela Comissão Temática, tendo constado, t nc Lus i ve , do último projeto
da ccrru saâo de Sistematização.

As For'ç aa Armadas são instituições essencialmen
te obedientes, e não de Lí.be r-arrt e a , que têm no Presidente da República
o seu comcmdan t.e supremo.

Portanto, não cabe outra redação, se não a que

Acrescente-se ao art. 193, do Substitutivo do Relator, o

§ 12 abaixo, renumenrando-se o atual e seguintes:

Art. 193....••••..••..••••••••.•..•.•..••

§ 12. O serviço militar obrigatório, incnurã, além dos

treinamentos específicos, o cumrímento de atavíríades úteis a comunidade.

ora proponho.
JUSTIFICAÇÃO

PLENAlUlI/eoNI55i.I:J!SUICOllISIAO _,

Plenário

= TEXTO!JUtflFICAÇÃO __.

EMENDA MODIFICATIVA

ê ct-e acerrt.e c ee ao art. 261, o seguinte parágrafo 32, 5uprJ.

sunõc-ee au t.oma t.a.cemerrte o art. 47 das Dd.apo s i çêea 'rvens í tôr i as ,

Art. 261 ••.••••••••.•••••..•.••••••••••••••.•••••••••••

~§. 3~ - Tr1.nta por cento (30%) do orçamento da aeçuraõude

socaa í, , excLuaa.ve seguro-desemprego serão de s t a.nedoa ao setor saúde.

o serviço militar obrigatór~o deve, além ce.tJ;einaI:: _9!

jovens brasã.lerros para cmnate, dar-lhes também formação de cidadania.

A nossa sociedade tão carente deste tipo de ajuda, enco!!,

trará, assim, nesses jovens que estão a disposição das Forças Armadas e que pode

rão prestar um grande serviço ce!!.l'Jnitárior taJJi:lém este tipo de servrçc, dando-lhes

inclusive, opcrturudaoe para que conheçam a realidade brasileira e corrtrabuan 'pa

ra uma melhoria de vida da população.

Para tanto, faz-se necessário incluir no treinamento da

do nos quart.éas além dos deveres de um soldado, noções de primeiros socorros, al

fabetização, atendimento ao públ.icn, e. tudo o mais que se fizer necessário para

ajudar a cOOlUTlidade.

JUSTIFICATIVA

O~-se a alínea "c" da inciso lI, do art.2D3, do Substitutivo, a

seguinte redação:

art. 203•. : ••..••••.•••.•.••.••••..••...••••••.••.••.••••....•..

II - ..........•.............•..................................

c) patrimônio, renda w servaçcs dos partidos pol1ticos, inclu

sive suas fundações, das errtacaoes sardtcaí ss de trabalhadores

e das Instrtuiçães de educação, de previdência privada e assis

tência social, sem fi!7$. lucrativos, observados os requisitos
da lei c_I_ntar.

PlENARIO

JUSTIFICAÇÃO

~--------_---_,.'l:XTo/~lI!TI~le,l.çio ___,

EMENDA E829484-9
I:J DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEI;;"

FL~(VIO PALMIER DA VEIGA

A emenda vi.se transpor para a parte permanente do texto

consr r eucLona t , o que está disposto nas ni.spcaaçêee 'l'ram3J.tórl.as,
no seu art. 47.

Em verdade, trata-se de velha asp1.ração do setor saúde,in.

dispensável à consecução de uma po t.Et.ace nac a.ona L de aaúde , coria t>

derada como um d a.xea tio de todos e um dever do Esta·do.

EMENDA ES29482-2
PJ

= TEXTO/~U!l,T(fleAçio---_---------__.

Dê-se ao § Lê do Art. 6e do Sube t z.t.ut.a.vo do Relator, a s.§
qua.n t e redação:

"Art. 6s' .••.••.•.•..••.•••.•••..••••••.•••.••. ; ••
§ 12 Todos são aquaas perante a cons td.nua.ção , a LeJ.
e o Estado sem d i.at ançâc de qualquer natureza. Não.
conat.a t.ua prJ.vl.lég1.o sem a apr.acaçâc pelo Poder Pú
bll.CO de meda.daa oompense tôr-aea va.aando à implemen
tação deste prJ.ncípl.o a pessoas ou grupos vít3..mas
de comprovada d i.ecxamanaçâcv,

o caráter assístcocial, indissociável dos serviços e das compl!

mentaçiles da benefícios previdenciários que constituem as finalidades básicas

das entidades fechadas de prevãdêncda privada, torna-as titulares reais da lnl.1n!

dada tributária conferida pela Constituição as lnstituiçiles de assistência so

cial, consoante ao estabelecido no art. 19, inciso lU, alínea "c" da Constltui
ç?lo Federal:
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c) o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticD~

e de instituíções de educação ou de assitência social, observa

dos os requisitos da lei.

O preceito, a rigor auto-aplicável, tem sido contrariado pela
legislação ordinária, exemplificadanente:

"Art. 60 do DL 2065/83 - As entidades de previdência privada re
feridas nas letras "alI do item i e "b'l do item li do artigo 42 da Lei ng 6435,de

15 de julho de 1977, estão isentas do imposto de 1'!i\da de que trata o art. 24 do
necreto-Ieí nO 1967 de 23 de novert>ro de 1982.r

§ 12. - A isenção de que trata este artigo nIlo se aplica ao i""".".
to incldente na fonte sobre dividendos, juros e demais rendimentos de capital rec.'!.
bidos pelas referidas entidades.

§ 22 - o in:posto que trata o par{grafo anterior será devido excl.!;!

srvanente na fonte, não gerando direito a restatuíçãc.

§ 32 - Fica revogado o parágrafo 30 do art. 39 da Lei, nO 6.435
de 15 de julho de 1977.

"Art. 44, Lei 7450/85 - ao rendimento e ao ganhO de capital de

que trata esta lei, apliee-se o disposto nos §§ 12 e 20 do art. 62 do Decreto-lei
nO 2065, de 26 de outubro de 1983."

Carecem as entidades fechadas de previdência privada, pois de
maior explicitação do mandamento constitucional, de forma a preservar o patrimônio
que a Constituição coloca a salvo da incidência tributária.

c) O patrirrÔ11o, a renda cu OG serviços dos Partidos Políticos e de
. InstJ. tuições de Educação 00 de Assistência Social, observados os

requisitos da Lei.

o prece1to a rigor, euto-apr.í.cavej , tem sido contrariado pela legislação
ordinária, exenpl1f'icadanente:

"Artigo 6, do DL 2065/83 - As Entidades de Previdência Privada. referidas
nas letras A do item I e B do item II do Artigo 4, da Lei na 6435,
de 15 de JUlhode 1977, estão isentas do Irrposto de Renda de que
trata o Artigo 24 do Decreto-Lei na 1967 de 23 de noveni:>ro de 1982."

Parágrafo 1 - A isenção de que tryd:a ;ste artigo não se aplica ao

lnçosto inoidente na fonte sobre dJ.videndos, juros e demais rendímentce
de capatal recebidos pelas referidas Entidades.

Parágrafo 2 - O imposto de que trata o parágrafo arrternor- será devido
exctusãvererrte na tente, não gerando direito a restittuçào.

Parágrafo 3 - Fica revogado o parágrafo 3 do Artigo 39 da Lei n' 6435
de 15 de julho de 1977.

"Artigo 44, Lei 7450/85 - Ao rentlimento e ao ganho de capital de que
trata esta lei, aplica-se o disposto nos parágrafos 1 e 2, do Artigo
6, do Decreto-I.ei n2 2065, de 26 de outubro de 1983."

Carecem as Entidades Fechadas de Previdência Privada, pois de maior explicitação
do llJSl"ldarento eonstituciooal, de forma.a preservar o patrlrnêmo que a constituição
coloca a salvo da incidência tributária.

sI:!liDiA!! lA! WoCgllOESsf

FLÁVIO PALMIER DA VEIGA

r.o-------- 'UIll.bIOICOlllllIMJ/S1Jl.llOlIIUio, =- ..,

= TnTo/~USTI'IC.l9i:o ..,

Dê-se ao Art. 276 do substitut~vo do Relator, a eequarit.e
redação:

r;r------------- TUTO/~lJSTt~IC...Çi.O--_- --,

"Art. 276. O eneanc é La.vr-e à ~n~c~atJ.va privada
salvo para fJ,..ns de aut.ora.eaçâo , z-eccmb.ecament.o e
cz'edencaemen tio de cursos e supervisão de quaLa.dade ,
atendidos os demais pr-ece r toe desta coneec.euaçãc e
da 1e1".

JUSTIFICATIVA

A redação dada ao Art. 276 do pr-c j e t.c , no intento de sepa
rar o ensino pxavedc do ensino púbj.aco , tem uma redação que se pre.§.
tará no futuro a interpretações equivocadas.

Baa ta lembrar que a redação é tão restritiva que se poderia
invocá-la para dizer que o Poder Público não tem sequer o d:l.reito
de ccneeoaar o valor das anua.dadee Cobradas pelos eet.abeLec amentioe
par t accLace s de eneanc , Ou se j a , o Poder Públ1co contianueré com pr.§.
çce uC1.pados u, controlando o custo para o consumidor de produtos co
mo automóveis, mas, não poderia f1scall.zar o valor da anua.dade escg
l.ar!

Estas ccnsequêncaas seriam perversas para milhões de estu
dantes e suas famíll.as que hoje estudam em escolas privadas.

Não é possível crl.ar uma "escola praveda" que tenha regras
mais livres do que a empresa part1.t:ular terá na eccncmaa de mercado
pz-eva.s t.a na ordem econômica da próprl.a ccns t a euãçâo ,

Por isto, não ccneaeeeamos demasiado esclarecer que a in1.c1,
e c a.ve pz-a.vada no eneanc terá o controle normal das dernaas regras
coeera.eucãcnaa.e e legais.

Inclua-se no título IH, Capítulo IV, artigo 13 o § 50

nsão inelegiveis:
"Os dirigentes part.toãmos que exerçam cargos nas respect.ãvas

Comissões Executivas quer Federal, Estadual ou t-tlnicipal, a não ser r::pJ'; se lice..!2.

caem de seus cargos partidários pelo menos 6 (seis) meses antes das eleições a

que pretendml concorrer'..'
" Os condenados por crmee de qJaisquer natureza desde que a

pena tema srdo superior a 2(dois) anos de reclusão, cuja sentença tema tran 
sitado em julgado, a não ser que devidamente reabilitados perante a Justiça cC!!.

petentev.

" Os devedores de illllJortância superiores a 100 (cen) salários
referência, cujos débitos estejam sendo cobrados judieialme"te e nIlo garantool a
execução com bens suficientes. 11

11 Os réus oercrcteõos em mais de 3 crccessos oos quais, a
pena mfrtíma em cada um deles, seja superior a 2 (dois) anos de reclusão",

PLE'lARIO

Constituinte JOSt. LO'J~E'I~O

EMENDA ES29486·5
tJ

,.,.,--------------TlXTOIJlJSTl~ttAçi.o-------------..,

Dê-se à.allnea "CII, do Inciso II, do Artigo 203, dOProjeto da ccm1ssão de
SistematizaÇão a. seguinte redação:

Artigo 203 - ••.••••..••...••••••••••••.•••..••••.••..••••.•••••••..••••••

JUSTIFICAÇilO

Constantemente somos cobrados a respeito da Moral e Bons

Costumes pela população , no sentido de que o homem público honra com os comprE.
missas e não se aproverta do mandato legislativo como defesa própria, com essa
inclusão teremos San'3d05 da v!~p4J\fl1ica a relação de pessoas QUe não tem con
dinções e probidade para assumirem cargos na Aduinistração PUblica em geral, p01S

com lJTl passado pregresso, podem abusar do poder e criar maiores problemas para a

Nação.
Inciso II - •••..•..••••.•••.•••••••••••.••••.•••••.•••...••••••.•••.••.•

C) Patr1mêoio, renda 00 serviços õce Partidos Polit1cos, inclusive suas Fundações,
das Entidades Sindicais de Trabalhadores e das Instituições de Educação,
de Previdência Privada e Assistência Social, sem fins Iucrsrt.ívoe, observados
os requisitos da Lei ComplementaI>.

JUSTIfICATIVA:

EMENDA ES29488·1

1'I.Il:II.lNo/COIlISslo/lu"OfllIUi.o---- -,

r;r-------------TUTO/~U.TI'tC..çio-_-_--- -..,

O caráter assistencial, indissociável dos serviços e das carplen:entações
de beneficios previdenciários que constituem as flI1a1idades básicas das EntidOOes
Fechadas de Previdência Privada, toma-as titulares reais da .imJ:rU.dade Tributária
conferida pela COOStituiçoo às Instituições de Assistência Social., consoente
do estabelecido no Artigo 19, InciSO !II, Alfnea ''C'' da constituição Federal.:

Dê-se ao artigo 69. parágrafo 24. a seguinte recação: (Substitutivo

do Relator:
"llENIlUMA PENA PASSAM DA PESSOA DO CONDENADO, !'AS A OBRIGAÇ!O DE

IlEPARAR O OANO E A DECIlETAçXO DO PERDIMENTO DE BENS POOER!;O SER
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ESTENDIDOS E EXECUTADOS CONTRA TODOS os BENEFICIARIOS DO CRIME ,

INCLUSIVE SUCESSORES ATll O LIMITE DO VALOR DO PATRIMONIO TRANSE'!

RIDO E DE SEUS FRUTOS, NOS TERMOS DA LEI".

JUSTIFlCAÇllo

'L&IIÁNO/IõOII\JIlio/auU'O.IIÜo ,

TtltTo/~UITIFICAÇ;iio---------_---_.,

Procuramos acrescentar -TODOS OS BENEF!
CIWOS" DO CRIME, corno forma de ter o dispositivo urna maior abra:.!.

gência.

Dê-se ao disposto no artigo 69, § 10, a seguinte redação:

"l!l LIVRE O EXERCICIO DE QUALQUER TllABALHO, QFICIO OU PRO

FISSltO, OBSERVADAS AS QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS QUE A

LEI EXIGIR. MAS ESTA Nl\O PODE~ IMPEDIR O LIVRE EXERCtCIO

DE PROFISSIOES VINCULADAS A EXPRESSÃO DIRETA DO PENSlIMEN

'rO, DAS LETRAS E DAS ARTES" ••

EMENDA ES29489·0
tJ DEPUTADO SAMIR ACHOA

m-------------_TUTO/~UtTI'II:"çiD-------------___,

JUSTlnCAçlto

Procuramos suprimir a parte final

do dispositivo pois a permanecer a mesma vaãrias ativi
dades profissionais serão impedidas de serem exercidas.

Entendemos COMO desnecessária a inclusão das expressões
que procuramos suprimir com a presente émenda.

EI~ENDA ADITIVA

Acrescente-se ao
a expressão: EXETO

MILITARES passando

49 do Art 72 do substitutivo Cabral

OS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS

a ter a seguinte redação:
CD:lSTITUINTE Sl\llIR ACHôA

11 ArL 72"
§ 4Q- OS militares, enquanto em efetivo sesv í.çc , não P.2.

derão es t, ar filiados a partidos políticos r exceto os P.2.

11c1a1s militares e bombeiros rnllitares.

PLENl\RIO

r.r-------------TtllTO/~uSTlfICAÇAO.-------------_,

Dê-se ao disposto no artigo 92, parágraf029, do substitutivo

do Relator, a seguinte redação:

r.r------------_TlllTO/~USTlfIC...ÇAO---- __,

Dê-se ao artigo 92, item r, do substitutivo do Relator a seguinte
redação:

• A PROPOSTA SERl\ DISCUTIDA E VOTADA EM CADA CASA, em dois

TUrolos, com .ntervalo MINIMO DE 30 DIAS, CONSIDE~~DO-SE

APROVADA QUANDO OBTIVER, NAS VOTAÇÕES, DOIS TERÇOS DOS

VOTOS DO TOTAL DOS CONGRESSISTAS".

cry~;~'~

tl#i~~JEJ

JUSTIFICAÇl\O

Não ê possivel atribuir-se, caso permaneça

a redação dada pelo substitutivo do relator, a APENAS 24 SENADg

RES o supremo direito de derrotar a totalidade dos membros da

Câmara dos üepat.adoa e mais a vontade de 48 senadores.

A permanecer o texto proposto será a 000-
tinuidade da DITADURA de poucos senhores senadores.

Congresso é Congresso••• sáo todos os mem-
bras que o compõem. A fama que pretendemos adotar, apesar de
manter rigoroso controle para a aprovação de Emendas à Consti-
tuição será bem mais democrática.

Por outro lado, estamos propondo o inter-
valo de no máximo 3D diao!; entre uma votação e outra por enten-
dermos que 90 dias é prazo muito longo.

EMENDA ES29493·8
[1 CONSTITUINTE SAMIR ACHôA

renho observado, nesta constituinte, notadamente, Quando
da formulação dos textos, a preocupação generalizada de
d l st i.nquã r 05 raíLa t ares das forças armadas e os policiais

militares, como explicitado está no ar t i ço 16 do subst!.

tutivo cabral.

~ preciso deixar claro Que os mí I i t ares das forças 3.!,

madas não poderão estar fillaoos a partidos políticos
porque pertencem a uma í.ns t a tuaçâc apar t í dár i a , por fo!.
ça de suas des c í naçfies essencialmente militares, razão

pela qual deve ser aprovada esta emenda.

JUSTIFICATIVA

D~-SE ao artigo 79, paragrafo 29, do Substitutivo do relator a se
fÚinte redação:

"A IoEI, OBJETIVAlIDO PROTEGER OS TRABALHADORES tlENORES, DISCI

Pr.INA~ O TRABALHO NOTURNO OU INSALUBRE DOS MENORES DE DEZO!

TO ANOS E O TRABALHO DE MENORES DE QUATORZE ANOS·.

m--------------TnTO/~lISTI~ICAÇAO __,

r.r------__ ~I.EIli.ruo/eCllll,.ill/.u.eOIlJ.Iio ,

EMENDA ES29490·3
I: CONSTITUINTE SAMIR ACHôA-

JUSTIFlCAÇl\O
"DE Ul~ TERÇO, NO tlINIMO, DOS MEMBROS DO CONGRESSO NACION1<!!..

o texto proposto ê altamente preJudicial
aos trahalhaliores menores, devendo ser alterado para disciplinar

tal trabalho.

Querer impedir o trabalho dos referidos

menores ê absoluta falta de critério e uma. fuga da realidade bra
sileira. O que tais menores necessitam ti de uma proteção legal e

não a proibição de seu trabalho que, sem duvida, ensejará a clan

destinidade e o subemprego.

JUS'l'IFICAÇltO

A proposta estabelecida no substitutivo
do Relator privilegia indeVidamente os ilustres membros do Senado

da Republica, o que não é justo.

Deputados e Senadores são congressista.s.

Ora, nada mais Justo que o nwnero de as
sinaturas a ser obtid~ paxa propsta de modificação da Const.ituição

seja de Congressistas.
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Não é justo que para tal proposta os De

putados cenham que obter 163 assinaturas e os senadores apenas 24.

O que defenqemos ê um princip~o democra
_tico de igualdade entre os congressistas.

PullÂ""'/COlousd,e/s"'"O.lllaie -,

TlXTDNutTl'ICAÇio---------- -,

=--------- Tfll.TO/~UtTlfIC~ÃO __,

[J PLENÁRIO

PLIfU.1Il0/COIIlIIÃotcuICOllllllAo-;- -,

Dê-se ao disposto no artigo 202, item I, do substitutivo do Rela
tor a seguinte redação:

"EXIGIR, AUMENTAR OU COBRAR ANTECIPAOAMEtlTE TRIBUTOS SEM LEI

QUE O ESTABELEÇA.".~

JUSTIFICAçlI:O

A união vem abusando, principalmente na

cobranç~ de Imposto de Renda, das antecipações de tributos, com

constantes e surpreendentes alterações.

O contribuinte brasileiro Jamais fica 
sabendo qUaJl4ó pagará, mesmo durante o exercicio em andamento ,

pois são constantes as alterações estabelecidas,. com a imposição

de novas aliquotas, empréstimos compulsórios e outras artimanhas

do Fisco.
I necessário que também sob esse aspecto

a Constituição estabeleça a proteção ao contribuinte.

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

uâ-ne ao artigo 61 do substitutivo do relator a seguinte

redação:

"ART. 61-Nenhum servidor, de qualquer categ~

ria, da admlnb.ttação direta, poderá perceber

vencimentos ou salários superiores a cem sal,!
rios de referência, no caso de acumulação pe!.

roitida, grati fieações, verba de representação

ou de quaisquer outras vantagens legais.
parágrafo único. Lei complementar regulament!,
rá o presente dispositivo, podendo conceder ao
Presidente da República, Governadores, Prefe!

tos, Minis I,.r05 de Estados, Secretários de E5t,!
do e presidentes de autarquias e empresas públ!

cas , verbas de representação proporcional à r!'.
levância do oI:çamento da entidade respectiva."

JUSTIFICAÇ~O

EMENDA ES29496-2
t:

PLENARIO

GP"IlTIOO~

PFL

PLENABIO

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

Os altos salários dos servidores da administração pública

direta e indireta, bell como de empresas estatais, têm constituído

ulI dos Inalores escândalos do pais. Os-elevados vencimentos dos
chamados Marajás afrontam a opinião pública.As denúncias sucedeg-,
A popujação , estarrecida e boquiaberta, perde a confiança nos

administradores da coisa pública.~ visfvel uma crescente e co!,
rosiva desmoralização da classe polffica e, consequentemente,
da própria ad..inistração pública.

O Brasil, sabe-se, é um dos palses onde mais se ace!!,

tUBRI, não saliente no setor público mas também na iniciativa pr!.
vada as maiores diferenças salariais.

Enquanto a grande maioria dos assalariados brasileiros

ganha.. reeuneração irrisória, insuficiente para manter o trabalh!!.

dor e su" '"mIli" dentro dos padrões ,.1ni ..os adJlissIveis de re!!.
peito à dignidade da pessoa humana, os denominados Marajás e o~

tras categorias de privilégio-- lJIuitas vezes dentro da lei mas de

for..a illloral--percebell salários que não são pagos elll nenbua paIs
do ..undo,

o que é taabé. uea deplorável delJlostração do nosso 5U!!.

desenvolvimento, ao permitir da existencia dessa casta é a gr!

tante diferença salarial entre os que percebe.. os poucos apan.!.

guados do poder público e os restritos favorecidos pela iniei!!
tiva privada e a eSlIagadora sortia de trabalhadores aviltados pela
péssilna r!'ml1ntração que percebem ell troca de seus trabalhos.

Por tais razões estipulamos Urk teto que não deve ser

ultrapassado pelas ad~lnlstrações públicas, bel) como pelas e~

presas estatais, ressalvadas os casos de acumulação permitida.
O que se pretende , também, com a presente sugestão é

que o píso salárial seja efetivamente capaz de atender às nec~

ssidades básicas do trabalhador e possa permitir-lhe viver dentro
dos padrões de dignidade da pessoa humana, adtlli tidos por organi~

MOS internacionais e por pafsas em elevado estágío de desenvolvi

mento.Enfi., o piso salarial ...fniJno sirva, de fato, para o sustento

decente e digno de una família, isto é, para que a famflia de um

trabalhador , que, no caso brasileiro, corresponde , lastimave!

mente ) a viver e_ precárias condições para não dizer sobreviver
em padrões subumanas.

=-------------Tll(TO/~unlfll:"çÃO------ ___,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Modifique-se no Projeto de constituição o parágrafo Único
do Art ~ 10 para o seguinte texto:

uÉ vedada a greve nos serviços essenciais à comunidade".

JUSTIFICATIVA

o direito à greve é inalienável pois se constitui, para.
os trabalhadores, no mais pode r-oso ãnetr-umenec para sensibilizar os
patrões em relação às suas reivindicações. Entretanto, a greve de
ve ser utilizada sempre em última instância, dentro dos limites da
lei e evitando o cerceamento a quem queira trabalhar, garantindo-
lhe o direito de ir e vir, incolumente. O povo paga impostos e
não pode se ver prejudicado com a ausência de serviços públicos ou
que lhes se jam essenciais tais como: transporte, escola, hospitais,
etc.

EMENDA ES29497-I
l'l

=-------------TUTO/JUSTl'lc"ç,io --,

EMENDA MODIFICADORA

o inciso XIII do Art. 7fl do Projeto de Consti tUlção passa
a ter a seguinte redação:

" XIII - Repouso semanal remunerado t de preferência aos
domingos, I nos feriados civi$. e, no máximo, de
dois feriados religiosos anua í av ,

JUSTIFICATIVA

o excesso de feriados torna-se prejudicial ao desenvolvi
mento do Brasil tendo em vista a paralização dos setores produtivos
e de ser-ví.ços ,

o aumento de prOdução permite mais bens a distribuir com
preços mais baixos ao consumidor.
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PLENARIO

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

EVoENDA SUPRESSIVA

CONSTITUINTE FAD"STO ROCHA

r.o--------- Pl[IlAIlIOfCOIolI'do/SJRC;)Wl'SlO------ ,

Quanto aos homens, a mad or-a.a ainda neceaaa ta trabalhar 35 I
anos para obter a aposE;!nta~orla. Pe t-mftil' que se aposente por ida
de aos 60 (sessenta) anos e mais do que justo, visto que, quem come
ça a trabalhar com 15 anos, aos 60 Já t er-a.e trabalhado 45. -

r.T Tl:nO/Jt.~1"~'e...~io _

PLENARIO

EMENDA ES29501-2
er=

EMENDA ES29498-9
tJ

Exclua-se do Projeto de Constituição em seu Artigo 69 a
expr-eseàc li e o de greve".

EMENDA SUPRESSIVA

m ~L.EH...~IC/CC>lluio/sU.cC.lU"iG .,

m--------------T1:)lTOf~unl'lt.o;;;O-----------____.

EMENDA ADITIVA

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

EXclua-se do texto do Ar-b , 289 do Substitutivo a exp r-es-.
e a r-eaj a z açjio da au'toncrru a tecnológica. e cultural da K~

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

são: 11

ção. 1I

r.T T1;l(TON-'$'T",,~A;l/) _,

PLENARIO

"e poderá estabelecer reserva 'tempor-ar-a a de mercado inter
no tendo em v i e t a o desenvolvimento econômico e a autonomia tecnol~

g í.ca nacional".

o trecho supr-ami.ôc será par-cu aj.mente contido no parágra-
fo 12 conforme nutra emenda que apresento, no sentido de que 11 a
Lei poderá estabelecer r-esevva temporária de mercado interno ..• 1I

e t c r,

EMENDA ADITIVA

Adicione-se ao texto do Par-ág r-aro Único do Artigo 289 do
Pr-c jet.c de Const:l. tuição, o se guarrue r

=- PLEN...nl0'ell',.. u.i./)/'U.~(lIolISlliO ____.

EMENDA ES29502-1

P~",.~0/09/87

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

Coerente com a propositura anterior, o direito a geve nos
chamados serviços essenciais traz enorme transtorno à vida dos cida
ctãos, de quem o Estado cobra pesados impostos e t ainda, são fiéis 
cumpridores desta obrigação. Estes cidadãos não podem ser penaj.aea
dos com o fato de o Estado não gerenciar com sabedoria os seus pro:
blemas. O servidor público desempenha função social relevante.

Acrescente-se ao Art .. 194 do Pr-o.j e tic de Constituição~ o s~

guinte referente às Policias Mil!tares e Corpos de Bombe ãjr-oe s

lIparágrafo 42 - As Policias Mili ter-es e Corpos ae Bombei 
roa são t neta tuigões permanentes e regulares, destinados à preserva
ção da ordem pública, com base na hierarquia, disciplina e i~vestidu

ra militares; exercem o poder de policia de manutenção da ordem pú-
blica, inclusive nas rodovias e ferrovias federais, sob a autoridade
dos Governadores dos Estados, dos Terri tór-ios e do Distrito Federal,
cabendo às Policias Militares, com exclusividade} as atividades de
policiamento ostensivo.

Parágrafo 51 - As Policias Militares e os Corpos de Bom
beiros são forças auxiliares do Exército e reserva deste para fins
de mobilização".

PLENARIO

r.-r T[XTD/~USTlfIC...Qio-------------__.

EMENDA ES29499-7
P
r.-r-------- 'L(N"'~lo/eOlllnioJsu.COfollUio--_-_-----,

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

o "poLí.c Lamenbo osbenaãvc", como o próprio nome diz, é
aquele que é visto, que é notado. É atividade historicamente tipi
ca das Policias Militares, com seus uniformes, insígnias e viaturas
de cores car-ac'te rd s t tcas , da:l a exclusividade.

o aspecto tiempor-ar-uo da reserva contempla a fase neceosi
ria ao de senvokvamerrto do setor, sem a xeno.rot».a de torna-la pere
ne.

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

PLENARIO

1"7T Tl!'xTa""usTIFI:;AqÃ!' ~ ___,

EMENDA ES29503-9

\TI
= Pl[NAIlIO/ÇOI.lI'$'io/~u'eOMlssio ,CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

PLENARIOp
~ 'L[K"'''lo/eolollu.i.o/IUI~Olollssio ____.

EMENDA ES29500-4
PJ

~ UlCTo/~unlrl~Açio __---__-----_--,

EMENDA ADITIVA
EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA

-Modifique-se as Letras lia" e "C", do Artigo 265, para o
seguinte:

Acrescente-se ao Artigo ao do Projeto de Constituição
o aeguí.rrte Parágrafo Único:

a) "trl.nta anos de trabalho para o homem e vinte e ci,!!
co para a mulher;

c) por velhice aos sessenta anos de a dade ; 11

-eupr-ama-ae a expressão: "desde que contem pelo menos,
respectivamente I cinquenta e três e quarenta e oito
anos de idade, 11

A Câmara Federal e o Senado da República farão
constar em seus Reg'i.merrtoa Internos ItArt.
Aberta a sessão e após; verificação do quo
rum regimental, o Presidente convidará um dos
membros para :fazer aleitura de um trecho da
Bí.blia Sagr.ada, antes de qualquer outra maté
r-a a do expe da errt.ev ,

:USTIFICATIVA

Diversas categorias profissionais já contam com o benefi
cio da aposentadoria aos 2'5 anos de ser-vaccs par-a- as mulheres e de
30 anos para os homens, como por exemplo os professores, os magls
tir-ado s-, os policiais civis, maí í t ar-e s e outros. Como a mal orla das
mulheres são, além de trabalhadoras, donas de casa, J.SSO se ccneta-,
tu! em gr-ande desgaste para elas. Com re;I.ação à aposentadoria por
i.p.acfe ace 55 (c1nquenta e cinco) anos, nada mais justo, pelo fato
da expectativa de vida da mul.her- brasileira girar em torno dos ses
senta e cinco anos.

JUSTIFICATIVA

Sendo a grande maí.or-i a do povo br-as i LeLr-o temente a
Deus e constando na Bíblia Sagrada, no Li..YTO de Mateus 6:33' 
"Na s bussc aa primeJ..ro o r-ei.no de Deus e a sua justiça e todas
as demaa S coa s aa vos serão acrescentadas". valerá a pena invo
car a proteção e a o r-i.eneaçâo de Deus. Os agnósticos e os
adeptos de religiões que pensen diferentemente, sendo minoria,
saberão compreender e r-espe a tal".
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CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

guãrrte i

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

Art. 157 1 2 - a expressão: "vinte e cinco"

PLENARIO

EMENDA SUPRESSIVA

Di spos t tl vos Emendados:

Esclua-se do texto do Projeto Constitucional, os se
guintes d í spos a ta.vca correlatos entre si:

EMENDA ES29507·1
~

,.,.... TnTD/JLlnIFI~J.ç;'D ----,

EMENDA ADITIVA

§ 2~ - Nas Capitais dos Estados e do Das t r-ato Federal se
rão cria.dos Foruns Distritais Trabalhistas.

PLENARIO'"

Acrescente-se ao Art. 158 do Pr'o j ebo de Cona t dtUl.ção o se-

EMENDA ES29504·7
~

,..-- -'- Tn:TO/Jt.UIFIC..çlo- _,

r

JUSTIFICATIVA

"Sem independência e Lmpar-c La'l a dade jamais se poderá
dar a cada um o que é aeu-, objetivo último do direi to e da ju,!!.
tiça.

Art. 157 2 2 - toda parte í'J.nal "e, par-a ~s de ela.;!.
sistas, o resultado de indicaçao de cole
g i.o eleitoral integrado pelas diretoriaS
das confederações nacionais de trabalha
dores ou pat.r-onaa a', conforme o caeo ,«

Art. 159 - o seguinte: "sendo dois terços de juizes
togados va cat Lcãcs e um terço de juizes
classistas temporários. 11

Art. 159 - Parágrafo Único - letra "c" - todo o d!sp~
sa t ívo ,

JUSTIFICATIVA

A .rus t a ç a Tra.balhista mereceu recentemente as melhores CC:1

siderações do povo b r-aa i Led r-c pela rapidez com que atende suas petl=
ções em manifestação à pesquisa elaborada pelo Jornal "Folha de sãJ
Pau'l ov , O que se reclama Quanto à democratização da justiça é s ...a
aproximação &'0 povo de tal .rorma que os Jui ee s conheçam mal.s de per
to as car-ac ter-Ls tn.cas e os problemas da comunidade em que atuam. A
exper-c énca a das Varas Distritais nos Grandes Centros Urbanos p r-op i 

ciou à população f'ac r.Ladades na obtenção da justiça e o sentimentc
de que a Sua presença se :fez 'mais p r-óxa ma , Com maior razão, as Jur:
tas de Conciliação e Julgamento permitirão que se r-e g í onat aae os pr-o
blemas passando a ser conhecido pelo Julgador os casos mEUS frequer,:
tes dos que se valem da .ruetnça para obtenção de fins escusos.

Art. 157 I!! letra "b" - todo o disposi tivo

PLENARIO

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

PLENARIO

re-r- T[):TO/~I.ISTIFI~J.çio-------------_,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Inciso I do Artigo 63 do Projeto de Con~

ti tuição o seguinte:

- vedada a limitação de adade c "

JUSTIFICATIVA

o estabelecimento do limite de idade, tanto para admissão
no se~vJ.ço ..PÚbl:.co corno na empresa prJ. vada , _tem provocado grandes
pr-e jua zos a Naçao e pr-fncapa'l merrte ao cldadao na plenitude de seu
desempenho profissional. Em mui tos casos, trabalhadores com mais
de 35 anos não conseguem emprego, devzdo ao limite de Ldade vNa ree
'lidade são trabalhadores que têm muito a dar à. Nação, além de ter
a responsabilidade de dar sustento à sua famllia.

EMENDA ES29506-3
~

= TEUO/JUITIFICAÇi,O _,

A Justiça do Trabalho desde sua criação e incorpora _
ção ao Poder JUdiciário tem prestado :relevantes serviços à Na _
ção. É notório sua celeridade, presteza, gratuidade, eficiên
cia .juda.cante e a f'a r-meaa moral e intelectual de seus magistra
dos togados.

E r ncor.oeb i veI no enten to , que no a tna'l estE::~ -:::~~:.
uma justiça voltada exclusivamente para um segmento da sociedade
e ainda com a participação de membros leigos com poder decisório,
sem qualquer burilamento teórico - abstrato e, o que é nefasto ,
com interesse mediato e arnedã a'bo na solução dos li tfg::LOS, os quais
buscam a pasta do judiciário para a obtenção de vantagens pes
soais, promoção e prestigiamento perante os Sindicatos de Origem.

Estas conaà.der-açêea que fazem parte da proposta forr..ula
da pela Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho e que te=
nho a honra de endossar refletem com bastante felicidade a dl.f1
cil convivência entre juizes togados e de leigos, jejunos em di
rei to, na composição dos Tribunais Trabalhistas. -

A postulação é antiga e segue os exemplos de psdae s co
mo: Argentina, Bolfvia., Chile, Colômbia, Costa Rac a , Dinamarca -:
Equador, Espanha, Guatemala, Holanda, Honduras, Itália, México,
Noruega, Panamá, Per-aguaa , Peru, Portugal, El Salvador, Suécia,
Suf ç a , Uruguai, Venezuela e outros.

A eliminação dos Juizes Classistas dos Tribunais Supe
r-a or- e Reg Lcnsu.a do Trabalho representará economia de bilhões de
cruzados, sem gerar desemprego, pois exercem dupla atzí.vd dade ç que
pode r-aam ser ap rover tados na 't r-Lpl a c açjio de Órgão de l~. Instâ.n
c í.a , sem se falar no absurdo das aposentadorias que recebem ao
completarem cinco anos ee serviços, permã ta.õa a contagem de tem
po de serviço na atividade privada (Lei 6903, de 30/04/81) co;
integral remuneração da função, e outros bene f'Lcf.oa , simultâneos,
dos direi tos previstos na Legislação Trabalhista e nos Estatutos
dos runcãonár-a.os Públicos da União (Lei 1711/52) e na Lei orgâni
ca da Magistratura, ao passo que ao Juiz togado se aplica somen=
te esta última, e o pior sem qualquer avaliação da capac í, taçâc
mlnima para o desempenho de tão nobre mister.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao ;m__>ÕT;;lT_l... Artigo 203 o seguinte pará-
grafo:

§ 3 2 - O da spos t o na at inea IId" do i tem II deste ar-ta.go ~
não compreende edições de livros, jornais e pe r-i.o
dicas considerados pornográficos.

JUSTIFICATIVA

DESPESAS MENSAL. E ANUAL COM OS CLASSISTAS

11 Instânci.a - JCJ

Vencimentos Mensais dos Vogais (MáXimo de 20 sessões)
Cz$45.740,OO
Total de Juntas: 492
Total de Vogais: 984
Total de Suplentes: 984
(984 x 14 meses - p01S dois meses são das férias dos vogais, ez

que, funcionam e ganham os suplentes)
Despesa Mensal com Vogais: Cz$45.008.l60,00
Despesa Anual com Vogais: Cz$630.114.240,OO

A lei pod-erá explicitar melhor esse incentivo, con a ne
cessária cautela para que a Nação não abra mão de impostos sobre a
publlcação de fr~volidades e também de pcrnogr-ara,a , estabelecendo

Iparâmetros para df s t.inguf r- claramente os órgãos informativos e cu!
t ur-e í s como beneficiários.

21 Instância - TRT

Vencimentos Mensal.,s dos ClassJ.stas: Cz.$167.904,80
Total de TRTs: J 5
Total de ..ru i ae « Cl::,"'~' "-r R

"
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Total de Suplentes: 88
(88 x J 4 meses- pois dois meae s são das f'ér~as dos Juízes Clas

sist~\s, em que f'unc a.oriem e ganhar-r os suplentes)
Despesa Mensal con Cf.as s a e t a s ; Cz$14. 775.552,00
Despesa Anual com Classistas: Cz$206. 857.728,00

Instâncl.a l-ráxima - TS'l'

Venc í.merrtos Mensais dos Classistas: Cz$178.848,OO
Total de MinJ.stros Classistas: 06

DesJ;>es" Mensal: 06 x CZ$178. 848, OO=Cz$l, 073.088,00 (pois nac
ha suplentes)

De ape an Anual: Cz$12.877.056,OO

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM CLASSISTAS

f1...Q .... "' ... ~, '~.-- .... ~z.!: f'Z!f-l .I:St.8 .."..,u..;

~ tpll"J .çz:~ 840 84'=' Q2.a 00

Isso, arco-a a aposentadoria - a mais vantajosa do sis-
tema eemí.ru s tr-at rvc brasileiro que é J.ntegral e compuj sór-a a

aos 70 anos e voluntária após 30 anos de ae r-va ço , Somados os pe
ríodos da Pr;v~dência ~ocial e da Justiça,do Trabalho, bastando
5 anos conta.nuoa ou nao,. deefetivo exer-c Lcd.o no cargo da Just~

ç a , ou, não estando, maa a de 10 anos contínuos, para conqua abar
tal d f r-edt.o (Lei n!t6.9D3, de 30/04/81, ar-t i gos 2!!, 32 e 42).

JUSTIFICATIVA

"O tiempLo de qualquer culto não é apenas a materialida
de do edd r i.ca c .,. Um e dã r-i c i.o só é tenplo e e c completam aa a.ris;

nat ac Se s ou pertenças adequadas àquele r am , ou se o u t a Lí z am ~fe-=
't avament e no culto ou p r-a't a c a r-e j.a g í.oaa •••

O templo não deve ser apenas a a g r-e j a , s i nagcga ou eda-.
riC10 p r-a.ncí.pa L, onde se celebra a cer-ãmêru a pub Lr c a , mao tambérr

.a_dependência acaso contígua, ou anexos PQr :força de compr'eensjic
a ncLua â ve a casa ou residência e apec a aâ f do pároco ou pastor, pe:

. tencente à comuru dade r-eLdg i oaa , desde que não enp r-egado a em r i ns
econêmt con'", (A110mar Baâ Le a 1"0, D'i r-e i tio TributárlO Br-aaa Le a r-o , F.=.

r-ense , R10. pág. 91).

É r nque e t i orrave I que a garantia c onst í tiuc a.bnaâ é dirl.f!._
da à Labe r-dade do exer-cIcac de cul to à exter-i or-t aacéo da consclê~
c a.a r-eLa gd.caa do ser humano.

A j a be r-dade de manifestar rel~gião ou crença estaria s.=
jeita à lJ.mlta çâo e d í scr-tru naçjio cora a tmpcaa çác de tributos ec
br-e bens vmcur acos ao culto ou às rendas dele c r-Lundaa ,

A simplic~dade da norma ora existente, enurie r-ando ape 
nas _ os templos de qualquer cuI to - tem ravor-eca do r-aaoàve i s cc:.
.... '1":";'1"::::;1 r<>'- ~ í ....c ..... j-r-e t e t zv> r , novaannerrtie na dout ....an a _e mezmc na ~.:.

Impõe-se que a Nova Cona't a truã çjio e Lamí.ne este quisto,
mantenão-ee a representação classista tão somente nas Juntas de
Conca Lí açjio e Julgamento na quaLa dade de Conselheiros, onde a
presença e o trabalho de cada um conta-tbui.r-âo para melhor mi
nistrar a .jus t aç a ,

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

Pl.ENAltltl/Clll,llssIll/$<lacQlIllsdQ ---,

PLENARIO

Entendeu a própria ccrm sajio de Estudos Constl.tuclona1""
dar melhor explicação ao amplo conceito da La be r-dade de cuj to cc
locando ao abrigo da imunidade as dependências ad.j acerrce s ~o~
templos. De a xou , no entanto, de e e trende r- a mesma garantia à~

rendas p r-ovena errte s ou o ru.ganar-a a s do culto, que necessariament:.
exigem a mesma garantia.

Acatada a sug"!!stão I estarão as rendas provenientes do
cuI to ao abrugo da Lrnuna dade , afastando-se as maa s remotas ou
everrt.uaa s man i reataç Ses de discriminação r La matação ou t rrt o Ler-er
oa a para "com os cultos de ní.nor-t.asv, evr tando-se ademaa s cons:
tantes peregrinações ao Judl.ciário na defesa de direi tos tradi _
cionais enunciados, mas nem sempre r-espe i t ados ,

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

r.r TEJT(j/J'J~n~.cAçi,:) _,

~NDA ES29510-1
tJ

EMENDA SUPRESSIVA E ADITIVA

Acrescente-se ao § 2 2 , Inciso 111 r do Art. 291, O se-
guinte:

Suprima-se do § 2 9, Inciso II1, do Art. 291, as segua n
tes expressões' IIÉ vedada toda e qualquer censura de natureza po
Li tica. ou t deo l.óga ca , li

,' TExrO/Jl.lnrltAQiQ

Os Programas de Televisão r salvo os jornalísticos, s~

rão submetidos ao "Conselho de Étl.ca".

a) ~ Os integrantes do "Ccnse Lho de Ética" serão elei
tos pelo Congresso Nacional e atuarão em r-e La -=
ção aos Pr-ogr-emaa de Televisão que a't.a.n j am mais
que um Estado da. Federação.

b ) - Quando a't r.ngd r-em apenas um Estado r esses Progra
mas serão subme t a doa ao "Conselho de Ética l1 cu
JOs an t egr-an't e s serão e i.o r eos pela r-espe c tnva
Assembléia Legislativa.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se à Seção I, do Capitulo 11, Titulo IY.
do Pr-o j e t o de cons t i 'turçjio , o seguinte~OO'~h c..o~\

Art. - É per-rmtida a remoção de órgãos e t eca do s hu-
manos para runs de transplante e de pesquisa,
vedada a comercialização.

JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

CONSTITUINTE FAUSTq~ROCHA

PLENARIO

EHENDA ADITIVA

o que se deseja é manter a pr-oatu.çjio de venda de ór
g~os de pessoa va va ou morta, mas que ha j a p er-maaajio para doã
çoes não come r-c t a.Laz adaa que prolonguem a vida do receptor ,
sem causar ou ab r-ev i ar- a morte do doador.

llparágrafo úro.co : O conteúdo normativo -cios 'tr-aeeocs
e conp r-omi aeo s Ln'te r-nac í.on ar z r-c
xnccr-pcr-a à ordem a nte rna , revo
ga a Le í, anterior e está SUJei t:
a denÚncl.~ por deliberação do Cc.::!
gresso Nacional."

Acrescente-se ao anca eo I do Art. 77, do Projeto de
conetn tuição, o seguinte:

r.r------------_TEUQ!JUsftrIC,I,;i,Q _,

EMENDA ES2951l-0

f:J

EMENDA ADITIVA

"b" _ Templos de qualquer conra ssâo r-e f i ga osa , suas Cz.
pendências ãner-errtes ao exercicio de suas a:l;lvi
dades e rendas provenientes do cul to.

~

Dê-se a Letra "b" do Inciso 11 ao Artigo 203 ia aagu i n t e

PLENARIQ

A televisão entra em nossas casas, nos lares de todos
os bra.s~leiros, a.nda sc r-Lmd.nadamenbe , COM a ausência dos pais ,
que trabalham, lecionam ou estudam fora à noa te r os t'llhos fi
cam à mercê, também nos horários noturnos, da Televisão, que nem
sempre é educativa e edifi.cá&}.te~ Assim corno os medicamentos e
os ar amerreos sofrem acompanhamento e fl.scall.zagão, a comuru dade
tem que ee; precaver quanto aos elementos t'or-mador-e e dos caract!.
r-es de nossas c r-aarrç a.e , adolescentes e Jovens - ,ªS novas gera 
gões sobre as quaa s temos r-esponaao i La dsde s cr-e scerrte s ,

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES29509-8
tJ
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CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

JUSTIFICATIVA

Os tratados, pactos e compromissos internacionais r.ão
são ti revogados 11 mas rtenunc í.ados ,

Por outro lado, não se JustJ.f'ica Que a tramitação da
denÚnCt8 de tais instrumentos fiquem aubmetia do e e o r-a t o de E;::e!l
da ConstJ. tucional.

EMENDA ES29512·8

l:

EMENDA SUBSTITUTIVA

plementam a educação formal, a't r-ave a de açées eupj e t r vas p r-encnen
do, dessa, f'or-ma , os espaços não a tiend r dc s pelo sistema. educacional.
Par-üa cu I ar'men úe , no âmbi to do ensino de 2~ grau, SENAI e SENAC es
tão contribuindo ef'e tiLvamsrrte com o MEC para a amp'l ement açjio do pro
j ebo de expansão e melhor1t:l. da rede de escolas técnJ.cas. -

Essas instl tUlções cone t a tuem ho j e os maiores sistemas de
ensino profissJ.onalizante da AmérJ.ca Latina, seja pela extensa rede
de unidades operacionais, seja pela muLtií.p La c a dade de seus progra
mas e de seus ensinos.

Adm1.nistrados p~10 empre$arl.ado, através de suas entida
des sindicais e representativas, SENAI e SENAC são partes integrtl!!,
tes da vida brasi1elra, Já tendo bene f'a cd ado mais de 20 mllhões de
trabalhadores, nes setores da r noust r-aa , - ...-.; ...::- ~ E'~rviç:'e'.

Essas- en t r cadee mantém cur-sç s gra"tuí tos para os trabalnr.
dores e para os jovens que desejam ingressar na fot'2,a de trabalho
e que fJ.carlaITl p r-e judt.ceôoe com a r-e re r-r da p r-cpo s í.ç ao pela perda
da agilidade e :f'lexibil1.dade dos a i e t.emaa atuais e pela t r-ans re-.
;-ência dos recursos destinados à 'formação profissional para outras
are as eoc Laa s ,

JUSTIFICATIVA

FJ,.ca vedada, em todo o Terri tÓrJ.o Naclonal, a insta
lação de ceseinae e outros Jogos de azar I lill3J1tidos
e expã cr-aôca pelo Governo ou. Par-tn.cuLar-e s , CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

à saúde SIgnifica a gur-ent i a, pelo Estado,de
VIda (8! ConferêncJ.a Naca onal de SaÚde ares i
O pleno exercício do d:ireito à saúde l.mpllC;

outros. a "qua'l í.dade adequada do rae ac amb i.eri-.

JUSTIFICATIVA

o direito
condições da gnas de
La a , 17-21/03IB6).
em garanti r, e n t r-e
tiev ,

o fUMO é uma das pr-ãncapat s oausas do câncer, bronqui
tes, ef'a z emaa , enfarte do coração e ou't r-aa doenças vasculares cc
mo a trombose, derrame, tl"'omboangite e também do encurtamento d;
vida e envelhecimento precoce.

Acrescente-se ao Ar-t , 295, do Projeto de eone t i tuãçéo ,
o eeguarrte 1.nCJ.50:

VIII - "Não sel'á perma t í.do f'umar- c a ger-r-c , charuto, ou
cachimbo em nenhum ambiente fechado, nem er-
veiculas de transporte co Let.avo , Nos ava.êe s
será Vedado fumar em va agens i.guaí.s Ou infe 
r-aor-ea a auas horas d~ duração. Quando supe
riores a duas horas, C) lado direi to da eer-cne
ve sel'á reservado a p aaaage a r-oa não fumantes-:
Ainda , será ob rugatór-a a a r nsc r-a.çjio "PreJUdi
cial à. Saúde" nas embalagens de c i garr-oa'",

EMENDA ADITIVA

r.,-------------- TU..-OIJIlUlrJc.ç:i,o -,

EMENDA ES29514·4
r

Subs tri. tua-se no Projeto Consti tucãonar o Inciso 111 de
Parágrafo 1 S! do Art. 259 e pelo eeguarrte ParágrafO f 3:':' "

/1

.5' 3~

As t.ocer-aas Federal, Esportiva e Loto fazem rm.Lhar-e s E

maLhar'e s de perdedores a cada semana e o Governo vergonhosamente
banca o Jogo, "enxugando" o dinheiro em circulação, ddrmriuxndo
as compraI:; no comércio, reduzindo a prod~ção na Indústr~Q e con
sequen temerrte aumentando o desemprego.

Quando LmpLarrtiada , a Loteria Eepor-t ãva ia "resolver os
problemas do esporte". Até ho j e , nenhum Clube ou atleta r-ecebec
qualquer t.i.po de apoio. Mas a dona-de-ca.sa da classe média 01-
da per-a rer-i a , sabe quanto pão e r c a te tem faltado em casa por
causa do Jogo e lembrar que crianças mor-r-er-r de fome no Nordeste
e na periferia das grandes cidades e o -Jockey Clube-SP continua
alimentando cavalos com leJ. te em pó.

O jOgo só é bom para quem o 1Tanca - no caso, para o dE.
no do c aeat.nc , que sempre ganha. Urna vez; aberto, imperariam ao
lado do Jogo, a p ros t i tuí.çjio e o tráfico de ent or-pecerrte a , O jo
go é apenas o 79. i tem na ordem e aneer-ceee e atração de turistas
segundo a Organização Mundial de TUrl.smo.

No passado J o Governo Federal abr-ãu mão dos impostos
advindos tios c aas anca poa s eaba a , que o custo 60c1.o3.1 era mui to
-,ai ... Y' ::..... qut. ,...= ~~post:os ha\...tl ...dc s P01S' o vi.c i.c do Jogo acaba co
e crê;a"l~,,~,- ..."r,~5tJ.cO. dtsagreg,- ::."", :~~«ô'=l '=, ccrr .... r-e f Lex c , r-a i s
c r-aanç ae abandonadas.

Retornarmos à instalação de caaa Lnoe e mantermos outrcs
jogos de azar tr~rá grandes prejuízos à moral, pois todo o tipo
de vn c t os t 1 enor;lnio, entorpecentes, etc. (florescem ao lado dos
ceeeirxoe ) prejul.zos aos costumes, com r'e r'texos neast i.voa na saú
de e na famíll.a dos br-as í Le a r-oa ,

Nos fetos das gestantes que fumam durante a gravidez
produz Igualmente efei tas maj.e ra cos , r'eüuzi.ndo o peso dessas
crianças e comprometendo seu desenvol varaen tio ,

EMENDA ES29513·6
~AlJ'tO"P CONSTITUI n FAUSTO BOCHA

• PLllI'"'O/e01unlo/SllICOI,lIUÃO----------,

f'LENARIO

r;T------------- TlXTO/~llnlr.~.~i.o-------------,

EMENDA ADITIVA

A.crescente-se ao Art. 229, o seguinte Parágra.fo:

11 As empresas comerciais e Lnduetir-aaã e serão ancerrt i.-.

vadas a oferecer a capac a tação pr-o.ra ssi.onat aos
seus trabalhadores t t ncauea ve a aprendizagem dos
menores, em cooperação com o Poder Público, com B,ê.
socã eçêe s empr-e aar-a aã a e tir-ab afha s t aa e cem s í.nda-.
c atica ;"

JUSTIFICATIVA

Essa redação assegurará melhor êxito dentro do propósito.
a incentivo leva à ace í. tação através de beneficio. A obr-r gat.or-a eca
de leva à desobedlência ou à fraude, e está sendo proposta com ~
objet~vo de preservar estas duas instl tU1.ções SENAI e SENAC que Ja
deram mostra ao grande beneficio prestado à Nação na formação do
homem para o trabalho e a vida. N~ realld,!ide o 5ENAI e o SENAC coe.

o f'umarrt e tem maa or- p r-obab i Lã dade de ficar doente e,nc
caso de neceaea t.ar- de cirurgias, é presa das doenças puItaonar'e s ,

ú fumo é a c auaa os 30' cc s in,::êndlQs •

Pouco ou nada se tem fe~to em defesa dos não-fumantes,
mesmo estando conp r-ovedo que, em ambiente f'ec~ado, os não-fuman-
tes p aeaera a fumar, anda r'e t.amerrte , na p r-opo r-ç ao de um te1:'ço do
tabaco expe La oo no local. Conforme pesqur.nas cri ticr-xoeaa , as
crianças que p asae i.am de automóvel com pai s t aoag i s'tas , aspã ram
tanta fumaça que p asaan a apresentar sintomas de intoxica.ção nos
dias seguintes. Com relação à chamada "Morte do Sanou quando,
sem causa apar-er-te , a mãe que f deixou o recém-nascl.~O dormindo, o
encontra morto, na fortes rndr.caoe de que a causa e o fumo, pois
sempre é conscat.eõo que os p ai s são tabagistas.

É muito desagradável e até Lr-r-atiarrt;e par-t Lc ap ar- de um
grupo de trabalho, ou rneetuo de uma reun~ão ecc aat com fumantes
que subver-tem as funções do aparelho r-espr r-e'tór-a o transformando
o em chaminé.

Sem dÚvJ.da, o bem-estar e a saúde dos não-fumantes es
tão em Jogo quando estes se tornam, se querer, em "!'umantes p ae-.
sivos ll

•

Fellpe Gonzales, o grande estadlsta e pr.:'..mei rO-mlnlS 
tro espanhol, declarou textualmente: IIComo polí tl"::O f tenho que
prestar mui ta atenção para não incomodar os outros. Pergunto se~

pre se as pessoas se incomodam com o meu charuto. Acho que os
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fumantes que devem r-espe a t er- os que não fumam e nã.o o contra-
l"1.0"a

Diz o Dr-, M~rra (do Hospital do Câncer) que 30% dos m!!.
lefleios do fumo sã.o absorvidos pelo não-fumante I em presença de
alguém que fume. Se o ambnerrbe for fechado e o ar condicionado
estiver Li gado , o percentual sobe.

Nos restaurantes, que esperou rneaa hora, degustando na
J.maglnação o prato que pediu, ao vê-lo chegar percebe que, na ne
se. ao lado, o pessoal acabou de a l moear- P, enquarrto nRo v';;:;rr ;
cc.Yt c, L. v (.,<;>, ... é, s~l ta b af'or-ada er-r EU& d i r-ecjio , t i r-endo .. ece.t o ~
o apetite" 'rer-ie aa do um ato c ava i í.aeco agpar-dar- 2 mi.nubo s para
faze-lo fora do ambiente em que se ingerem at i menbos ,

Mas o maior mal é o das c r-Lanç aa e adolescentes que
são bornb ar-de adoa da ar-a amerrte com a idéia mJ.l~onariamente da.vuLga
da na TV de que a "preferência riac a.ona.L" é pelo "eabor- bem Bra-
s í j.v , uLeve e suave", num "eata Lo de va da" de "quem sabe o que
quer" e chega "ao sucesso" ..

Todos sabemos e está c aen t a f'a carrren tie provado, que a
verdade é exatamente o oposto de tudo isso, numa autêntica Lnvar
são de valores. Nos países mais adiantados, a lei ob r-aga a ~m:

pressão de uma caveira em cada maço de t:igarros e OS seus anún _
cios são prolbidos até ai tas haras na TV e também em outros mea.cs
de comuntcaçjio .

Conhecendo-se os malefíclos que o f'umo tem causado à
pessoa humana e a ingestão permanente de fumaça pelas VlQS r-eapa
ratórias ao or-gana.amo quando em ambr errt é fechado é considerado 
uma violência, a.I bem estar e à saúde daqueles que não t~m o v i
cio da fumo, causando-lhes danos por vez ca ~rreparáveis, plena-
mente se justifica a terminante prOlblÇào de se fumar em anba en-,
tes t'ecriadoa ,

la, pe cuar-aa , de pesca, e dispara sobre os ob j e t a.voa e a.ns t r'umer;
tos dessas po Li t i cas ap Li cadas à r'e gu Lat-a aaçjio das safras e prod;
ções, sua co.eer-craj i aaçáo. des t i naçác ao abeseecimorrco anter-nc ;
rner-carío externo 8. aabe r-.

1 -

XI - estimulo e regulam.<;ntação do Setor' Pe squez r-c
através do Códlgo d'3 Poli t aca Pe aque ar-a

JUSTIFICATIVA

A pr-esente emenda ob.je t í va reservar a União. conforme
t.r-aô i cjio no Dar-eâ to const i t uc i ona l b r-as i I e i r-o, a sua compet.ênc rc
exc Luz i va para Leg r e l ar- sobr-e pesca.

T[llT(l/.(J~TFIC.I,ÇÃ" _..,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao Parágrafo úruco do Art. 37 a seçumte redação:

CONSTITU!NTE FAUSTO ROCHA

"Parágrafo Ún1Co. A craação , mcorporaçãc ,
fusão e Q desmembramento de Municípios e f e t ava rcae-ão

por Eei estadual, após o preenchimento dos requisi t cs

estabelecidos em Lei Complementar Estadual e a maru fes
t ação das populações d i r e t amant.a interessadas através:
de oLetn sc i t o 11

PLEN"'''o/eOllluÃolltJaeollluÃo _

PLENARIO

EMENDA ES29515-2
P

r.-c-------------- T[He'Jt.5Tlfle.l,~.I,O_~-_-- _,

EMENDA ADtTIVA
JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA

r.T ~ ,.EX,.O/JUs,.IF'e.l,;;,'l--_---------_,

3~
üa spos Lt avo Inserto: Artlgo;rr

PI,[W.l,AIO/eell'ssÃO/lUIeOllIUlo-- --,

Ao traçar as condações para a criação, mccrporação ,
fusão ou desmembramento de MunlcíploS o Projeto exagera ao ex rçrr ,
ao mesmo tempo, p l eb í sc i to e aprovação da Câmara dos Vereadores

A consulta pr-év aa às populações diretamente arrt er es sa ..
das - na qual os Vereadores também deverão se mani festar 'Como crca

dãos - é a forma malS correta e democrática para se avaliar a von
tade popular e, portanto, deve prevalecer.

Inserir após a nO IV do Artlgo 34:

V - Drgan1Zar o CORPO DE PERITOS CRIMINAIS

r PLENARIO

JUSTIFICATIVA

A saúde ocupacional é par-te do slstema denominado "se,g,.:::
rança e Hi g í.ene do Trabalhou.

Saúde ocupacional é uma denoma naç ác con.ruaa no Brasi1, é.
de origem .mgã eaa e em nossa língua quer d.í z e r-r lISaúde nas a t í vf.-,
dade a de t.rabalho". As condi çóes de trabalho é que vão determi 
nar- se há. riscos ou não à Lnbe gr-adade física do trabalhador. cuen
cuida dessa matéria no Bras).l sempre foi o Ministério do Trabalhe
que, além de outras atribuições, zela pela segurança e demais di
rei tos do trabalhador. Essa tradição da di rei to do trabalhador ,
conquistada. em 1944, com a crlaçâ'o da CIPA - conu seêo de Preven 
ção de Ac) dentes está registrada nos anais da História do traba 
Lhado r- brasileiro.

Ac r-eaoerrbe-cee ao Ar-ba go 7'1 do Capítulo 11 "Doa Da r-ea, tOE
Social s" , o eeguarrte texto:

IIXXV _ liA saúde ccupac acna), é assegurada aos trabalhadores me _
cnarrce'. •

a) meda daa que ví sem a e I armnaçác de 1"lSC08 de acidente
e doenças do trabalho;

b) informação a respeito de a't Lvf dade a que comportem r-ae
cos à saúde e doe métodos de controlá-los, -

c) par-tí.capaçáo na gestão dos se r-va ç os r rrte r-nos e ex'te r-
no s aos i ocai s de trabalho, relacl.onados à segurança.
e medã.cd na do trabalho, acompanhando a ação fiscall
z ador-a do amba en t e ,

JUSTIFICATIVA

A ex i s t ênc i a de um corpo de peritos independentes é

prática salutar ao ca r-ei t c e à democracia, adotada em todos os paí
ses de senvn l vi.dns , para assegurar na pIerutude o princípio da irr

parcialldade nas peritagens.

O CORPO DE PERITOS CRIMINAIS, deve continuar subordma

do ao poder Executivo, lntegrado às Secretar ias de Segurança Púb::.

ca, mas totalmente de sv ancu Lado das corporações pol í c í ai s , seja'"

elas CiV1S ou raí.Lat ares , e sob a fiscalização do Ministério Púb:ico
e o Poder Judiclário.

Pl.EN.l1l10ICO IlI,U.ioJIDJ'COlll"ÃO "t

________ T[ll,.otJut,.IFIC..~ÃO---------_---_..,

Dê-se ao c aput; do Art .. 42 e ao inciso XI das DlSpOS!
ções Transitórias a seguante redação'

Art. 42 Lei Agropecuária, a ser promulgada no pr-aac
de um ano I criará órgão planejador permanente de poli t rcas agric,2,

tJ PLENMln'~ ~

EMENDA ES29516-1
l!J DEPUTADC· FAUSTO ROCHA



PLENARIO

CONSUTtTINTE fAUSTO ROCHA
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EMENDA ES29519·5

t:

~ TUTO/JIJ~TIFte~ç"o_-- -,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Artigo 7~ do Pr'o j e t c de Conet a tuição,
o aeguante 1no150:

uÉ assegurada a manutenção de um órlJ'ão de prevenção de
acidentes I eri toda erapr-e aa ou órgão público que ti
ver mais que 50 (c i.nquenba ) erap r-egaôo s ou servidores ..1I

JUSTIFICATIVA

Um número assustador de ac aderrtes ve r'a f'Lcadca por- omis
são e pr-í.nc i paj.mente pelo desconhecimento da neceaaa dade de pr;
vençjio de acidentes, tem como consequência ameriaoa p r-e jui zca ~
Naç-ão e principalmente ao acidentado e à sua i'l'::lr.lilla. Visando à
diminulçíio do número de acidentes, téonicas e pr-oce damerrtoa pr!:,.
venmvce devem ser divulgados e flscalizados pelas au't.o r-adade s
competentes, junto às entidades rnenc acnadaa ,

Para tanto I os estabelecimentos r'abr-a s , comer-c aa i s, h~§.

pi t.ai e , órgãos públicos e outros I deverão ter I a. par-tu.r- de 50
c.í nquen ta ) empregados ou servidores a obrigatoriedade de manter
um órgão, comissão ou unidade de prevenção a acidentes. Atualmen
te exa a'te a CIPA que f'unciona pr-incapal ment;e nas empresas lndus-
ta-La í e , o que tem diminuido o problema, mas eomerrte onde há 100
(cem) ou mais empregados. Ampliando-se esta exa gênc f a , iremos b!:"
net"iciar um nÚmero muito mais amplo de empregados e servidores.

RJN~RO CORREA

PLENARIO
~ TnTC/JlJ'Tlrlc"'QÃl'i -,

TITULO VIII

CAPITULO II

Acrescentem-se ao ar t . 246 DS se qrí.nt e s pa!.á
grafos:

- A uru ão d-everá conceder para os fins
pr ev as t os no Caput d~ste artigo, r i nsnc imant.o para aqu í sLçã o

de Imóvel rural a quem não o possua e tenha comprovada exp~

r r ênc i a no trato da terra.

- O f i nanc i anent o que será no máximo I

até vinte ano s poderá ter a qa r ant i a do pr épr zo Imóvel rural
aoqu i r i oo.

- O adquz r ente do Imóvel rural poderá

oferecer também parte da produção como garantia do compromiE.
so f'Lnanc e r r-o assumido.

JUSTIFICAÇAO

TEMOS HOJE 130 eu Jnões de habitantes com 30 milhões v rvendo no

campo de apr i xl madament e 130 milh5es de hectares
No limiar do século XXI, ano 2 000, estudos sé

rIOS nos autor rz am a projetar uma população de 180 milhões de

pessoas, e, o que é grave, com apenas la maLhõe s (10%) no campo
Aqur uma pausa.

Seja qual for a reforma agrária a se implantar,

ela não pode falhar.

Portanto, não temos o d i r e r t o de submeter este

tema a decisões ana i xonadas , ou egoísticas, ou adeo l éç i.cas
mas temos o dever CíV1CO, polltico, e antes de tudo cr i st ão de

conduz l-lo a dec i.sõas que, pela VIa da análise acurada, e dê

serenidade presente, nos leve a um porto seguro.
Propomos que se rmpLant em, com urçênc i a , meca

nismos de uma reforma agrária heterodoxa, r ea.l i s t a , latreBda

em pré- r equi s Lt os bem de f i nãdos , objetivando a que a população

no campo não se altere, i s t o é, contmue a ser de 30 nu Lhõe s de

habitantes, perfazendo 16,7$ da população total do pais) flca~

do as CIdades habitadas pelos restantes 150 milhões de pessoas,
cam o que a atual fronteira agrícola(l50 nu Ihões de hectares; ,

não crescer ia, necessar i ament.e .

aquí a rmnha proposta que apresento convenc2:,

do de estar corrt r i bu í ndo à solução r ac aona L, equânime, Judici.Q.

58, e sobretudo factível, de uma reforma agrária sem traumas e
sem choques I que preserve os Interesses qe r a i s e ae j e capaz de
apascentar a família b r as aLe i r a ,

EIS a Idéia:

Já t rvemos um BNH (Banco nac i ona l da habitação)
e hoje temos um SFH(Sistema FInanceiro da Habitação), com o pr.é,
põs i t o de f i nanc í ar hab i t ações ,

Conhecemos este sistema, com seus erros e seus
acertos. Por que nãõ criarmos um outro 8NH, o Banco NaCIonal

do Hectare J ou outro SFH, o Sistema Frnqnceã r o do hectare?

Quem financia casa para abr 19ar e r es í.da r I de
verá poder l f i nanca a r terra para abrigar J residir e p r oduz r r .

Quem não t i ver terra e qu i ze r terra será ate.:!.

dado dentro dos mesmos pr í.nc Ip i os básicos, com as dev i das a

daptações de quem tem casa e deseja casa.

Vamos f i nane i ar terra em io , 15 ou 20 anos.

Quem ganha, geralmente não dá à coisa ganha D

mesmo valor que quem compra dá a co i sa comprada.

O pagamento poderá ser f'e ; to, cpc i ona lrnent.e ,

em bens a serem pr cduz i dos , \Assim, um hectare de terra poderá

valer X sacos de f'e i j ão I arroz, milho, etc exorcizando o fa2
tasma das correções ~nflacionárlas que tanto de s Lncen t avam as

lnícIatlvas da produção. A moeda va i brotar o hectare, como no
o f ar t ór i o lltú:: -: vznt u , fr:..t.: d....... ce ..r e e do t r et e,

lhe IJ=' hOi"'lel'

Esta, Sr. Presidente, Senhoras e Senhores const r
tuintes a rdé í a força.

Passamos agora a enumerar algumas das i númer-es

vantagens desta sugestão

I - Quem realmente desejar ·terra, t i ve r a f í ru dade

e trato com as COIsas da terra, poderá tê-la, comprando-a por jU!

to preço. em condi ções v í éve i s . Af ugenta-se as s im o falso conce r

to segundo o qual todo "sem t e r r a" quer terra.
2 - O vendedor haverá de vender e receber o fruto

da venda, assemelhadamente a uma empresa que constrói mõve i s ver,

de-os através do Sastema Ff naru.e i r o da Habitação, e recebe o fruto
da venda.

3 - Quem ganha não escolhe I mas quem compra tem
mais liberdade de adent If i car um local para a sua nova VIda.

- Ao optar por pagar com a produção, o novo prc
p r ae t ár Io estará garantindo uma oferta futura de produtos que irá
corrt r rbu a r na regulação do mercado.

Cuidados espec í a i s , na regulamentação da mat ér i a ,

obv i ament e não serão esquecidos. A guisa de exemplo, podemos lem _
b r-ar os mecanismos de financiamento à produção, assistência técni

ca, além de uma t r i butação sobre as terras não produtivas, evitan

do a hipótese de especulação que poderia existir em função de um

exci tado mercado comprador do hectare.

Entre a perspec t ava de termos apenas 18 milhões I

de br as r LeLr ns no campo no ano 2.000 e a proposta que ora submete
a esta AssembléIa NaCl(lnfl} r ons t i t o i nt e capaz da manutenção
naquele ano, dos atuai s 30 milhões de brasileiros no campo, decor
re uma diferença a menorde 12 mi Ihões de almas na c i dade e um cus-



Senador MAURO 1lE:NEVJJJES

to economizado de 60 b i Inões de dólares em 13 anos, Já que existe

um custo de 5 mil dólares por pessoa a se instalar e viver na ci 

dade . Se somarmos a estes números outras economias teremos poupado

uma ue spes a de 90 bilhões de dólares em 13 anos, mais do que SU _

f i c r errt es como fante de todo o r inanc í ement o de terras a serem

adquirida'; por novos pr opraet ér Los que irão se incorporar defIni
t i vament e ao processo produtivo nac i ona l .

Ccns i de r ações e Cálculos Adí c Lcnaa s

1 - população atual do Brasil 130 ml1h5es de habitantes

2 - população projeta p/ ano 2000 180 milhoes de hab i tantes

3 - população urbana atual 100 milhões de habl tentes (77%)

4 - população urbana projetada
para o ano 2.000 162 ml1hoes de hab atantes (90%)

5 - população rural atual 30 nu Lhõe s de habitantes (23%)
6 - população rural projetada

para o ano 2.000 18 milhoes de habitantes (10%)

A Proposta Ora Apresentada sugere

- Popul ação urbana para ano 2.000 150 ru lbões de habitantes (83,3%

2 - População rural para ano 2.000 3D mllhões da habltantes06,7%

PARA JUSTIFICAR A NOSSA PROPOSTA, QUEREMOS CONSIDERAR QUE

1- O c r e sc i ment o ou a criação de uma nova cidade ampLr ca em in-

vestimentos da ordem de US$5,000 00 por habitan·~e, contra a
metade, ou sejam US$2,500.DD per cap.i t a na expansão rural, man

tendo-se padões sadios e de r az oéve i s conforto para o c i daão va-.
ver condiqnement.e .

2- A produção atual deverá, no mínirno, permancer a mesma por
hab at an t e . como a população irá cresce r 38',5% e a população ru
ral t ence a reduzir-se em 40%, as t o á, tende a ser 60% da atual,

a pr odut avadade no campo segundo estas tendências deverá ser m~

Lhur aua em 13% no mfn.mo , isto é, deverá ser 19ual à atual mu..!

t i ol i cada por 2,3, que é o resultado da divisão de 1,385 par 0,6

3- A m€'lhoIla de produt rv rdade no campo, a níveis de 130% equiva1~

r i a a um investimento em máquinas, equipamentos, tecnologia,

produt os qufmrcos , controle arntnenta l , etc, investimento este

que estamos admitindo como da ordem de US$45bllhões aquz vaLentes

ao PIS rural durante 1 ano, aproximadamente, ao passo que a ni
ve í s ele 38,5% de aumento da produtividade rural, se a população

se mantiver em 30 rnilflêíes de tiatu t ant es , o investimento necess!
rio cairia para a terça. parte, ou sejam US$ 15 bilhões, com uma
economia de US$ 30 br Lhõe s , Ademei s , .sendo a população urbana

reduzida de 162 mrIhões para 150 míIhões de habitantes, haverá
uma ec-onomia, em termos de expansão Ou de c r i ação novas cIdades,
de USS60 tu Jhõe s resultantes d"a ep l acação de tl~lf'i; -: 1 ser c;;;:_ta

sobre o cont i nçent a humano de 12 m Ibõ as de pessoas que oe i s ~::': j

de ir em busca da vida humana. Concluimos, portanto, que a nos
sa proposta pe rma t i r á ao país um desembolso a menor de US$90
bilhões, num período de 13 anos, ou sejam US$7 bilhões por ano.

E oportuno ressaltar que:

1- com a execução de nossa proposta o país Inves t i r é US$ 15 bi

Ihões no campo de US$ b i Ihões em im~bllizaçoes urbanas ~ara

absorver o incremento populacional de 50 milhões de hab ã tentes,

totalizando, portanto um rn spêndlo global' de US$265 bilhoes

durante 13 anos, com uma méd1a de US$20. 4 bilhões por ano.

'4;- üe rxandn-s e de executar a nossa prcpos t a ou alguma out r a- Que

a ..ela se assemelhe, ou que se av i z í nhe dela, o país será forçad
a a nves t r r USQ 45 bllhões no campo e U5$3l0 bilhões nas acomod.!
ções urbanas de mais 62 milhões de pessoas, totalizando, porta!!.

to, US$3SS bilhões, durante os mesmos 13 anos, com uma média '

anual de Us$27.3 bilhMs.
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EMENDA ES29521-7
t:J

Plenário
= TEllTONuSTIFle ...çi.D --,

EMEt.DA ADITIVA

-dnc!uam-se no t evto do Projeto de Cons t Lt ua çâo , no tít~

lo .aá Ordem Bconômaca e Financeira, logo após o Capítulo I,

re numer-andc os seguantes , ou onde couberem,as s egua nt e s dI.!
pos r côe s

CAP!TULO •'tr-
DO DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMI CO

E no PLANEJAMENTO DESCENTRALIZADO

Ar t .... - A..s Regt ôes CUJ as condições soca aa s e econôma c as

apresentem da sp ar Ldade s de desenvolvimento em r~

Lacâo às suas congêneres receberão tratamento diferenciado
e priors.tiirio par pa.rte da. usu õo •

Paragrãfo íin i co i Como forma de d munu i r as d i sp ar Ldade s i n

t er-c r-egrcnaa s , a part rcap cc âc de cada Re

grão nos a.nves t amerrt os da Um ão será fe i t,a na proporção lI!.
versa ã sua renda e dz r e t a ã rcspectava população.

Art .... - O p Lanej amento enccnôma co e secaaj nac roria I fun

clonar-á. Lnt er at avamente com o p Lane j amerrtc regl2,
na'l , de modo que se cons ade r-em as pecuLí ar a.dade s e necesej,
dades de cada Regajio ,

§lo _ O representante mâxano do or gamsno de p Lane j amerit o

e conôm co e s oc i a í de cada Re gi âo será membro do do!!
s e l ho de ;\l1n-lstros da Repiib l t c a , com i sua t daôr- JC' d r t-e i t vr

e poderes nas decasões do co Leg i ado ,

§2° - Os planos r e gdcnar s de desenvolvimento eccnômco

social serão elaborados pelos organismos r e gronaLs
de p Lane j amento eccnômt co e s oca a I e encamz.nhadcs pelo p~

der Executivo, conj urrtamerrte com o p I'ano nacional, para
d i scus s âo e aprovação pelo Congresso Nacaoria l ,

§39 - Sem prejuízo do da spos t.o no parágrafo úmco do ar t; •

••. , não poderão os planos nacionais de desenvolvi
mento e conôma cc e s oc raj contemplar as Regiões carentes

com a.nves t Lment os a.nfe r aores ã mêdr a obtida para o conJu.!!.
to das Regaêes ,

§49 - As leis que ap rovat-em os planos de de s envc Lvamerrto

ecoriôma co e s oca a I terão carâter admam.s t r at avo v m
cu l atâr ro .

Art ..•• - A Una âo assegurará recursos or-cament ãr ro s an.!:
ais, que s er ãõ deposa t ados nos bancos f'ede r-aas

de fomento nacaona í s e r e gaona i s , sufac í errtes' para o f.;.
nanc i amerrt.o da execução dos planos e programas nací.onaa s

e regâonaas de de senvo Ivnnerrto econômico e sociaj ,

Art .••. - Cumprirá a uni ãc , aos Estados e aos Muncfpâo s a

cr-a acâo de -mecand smos que pos s ab.í Lr t em o amplo

a.companhamento popular da aplicação e adrm n í s t r-acâo de t~

dos os recursos f rnance r r os postos â sua d~SpOS1Ção, dl~

cr-rmr n ando ": ~.-, t r i hut Jr r as ou ntl,!_,t;' <.1:' IOn1135- de
ªplJ.cacão.

JUSTl Fl CATIVA

A presente proposta r e sp a l.da-cse nas j us t a f i.ca't avas

se gua.r , conforme os aspectos envo j vados

a) A Questão Regional

Refere-se ã nece s s a.dade da recuperação das r e gaôes de
prmudas (Amazônia e Nordeste), ar r avês d-a da.nam í zaç âo da

sua economIa, do aprOlrei tarnento de suas potencial~dades e

de sua maior partlclpacào no crescimento do produto e da
renda do País e, conseqUe-ntemente, da atenuação dos ba~xos
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JUSTIFICAÇÃO

EJVI.ENDA 'ES29523·3
[!J SENADOR ALFREDO CAMPOS

Juizes togados ou togados e leIgos para o Julgamento e a execução de

pequenas Causas CIveis e lrlfrações penais de pequena gravldade, med1a!!

te procedamerrto oral e sumaríssl.mo, perrnita.da a transação e o JUlgamell

to de turmas formadas por j ua aea de p r arne ar-o grau.

.LI....IO/CDII1...O/.IIIl:0llll l..io ,

""A "mene j.eqa s " fOl preservada com esta Emenda. Pr~

tende-se, apenas, aperfe.i çoez o texto meda antie a prevaaâc de que esses

JUJ.zes eapecaaa.s , por nós denomInados, ]U1ZOS munã ca.pe í s , situar-se

ão nos êíuní cfp.ros sedes de Comarca.

f PLENARIO

J.ndíces SOC13lS e e conôna cc s que marcam elevada d.i spa r rda

de com relação às dema as r e grõ es do País.

b) Os Or garu smos Re gi.ona as

No Norfteste, o Banco do Nordeste do Br as a I S.A. (BNB)

e a Superintendência do Dese nvo Iv i men t o do Norde s t e (SUDEt\E)

e, na Amazônia, o Banco da Amazfina a S .A. (BASA) e a Sup~

Tl.ntenàênc13 do Desenvolvimento da Amazônia(SUDAMJ exerc~

rIam suas funções lfistltuclonais,fic::ando as superarrte ndén

c í as com a obr i gacâo de elaborar os planos r eg Iona r s de
desenvolv1.mento, ar t a cu'l.ando c g e com os demais organismos

do Governo Federal e com 05 Estados e MunicípIos, r e spe r.,

t adc o nível das eape c a f r c r dades r e g ronaa s , e cabendo aos

banCOS de de senvo Iv rment o r e grona j j como agentes flnancel

ros dos l1TOgTam<1" de ô e s envo Lr r mento ...... ~."w~, r nt cns a r r-,

(',11 "'U30:... n côe-, aut o no t i c nnie n t e co nt empl aJc.... \,.(\M 00:... tC'CUE.

50S ord rnâr ro e e ext r ao rd í nâr-jos de quaa squer fundos fede

r aa s de fomento.
r.r ~ TurO/~unl~lc4ÇAO-------------__,

Bes t a mane i r a , s er i.am r e agat.ado s o p Lane j amen't o nacrons I
e Tegl0nal, as s im como as funções do s i s t ena nac a.ona I de

bancos de desenvolvimento.

O Eor t a l ecament o -dos organismos r e g i ona i s sob os aspec

tos pc j Et aco , ans t r t.uc.rona I e f i nane ea r o s er i a ccnd r çâo bá

s i c a para ant ens i í rcar o de senvo Ivraerrto r e g i ona l , p re s er-,

vades as c ar-ac t er-Ls t ac as específicas e próprias dessas áreas

dept1mldas. Urge uma da s t r a.buj ç âo mais eqUi t at I va dos recur

50S f a.nance Lros e do poder pc t f t a co . -

c) Tr anspar ênc i a a Nível NaCIonal da Des t rnação dos R!
cursos Peder-aa s

EMENDA SUBSÜ'I'1J'I'IVA - art. 17

"DISPOSIÇÕES TRANSITO RIAS"

Dê-se ao a:rt. 17 das "tn.sposLçôas TransJ.tórl.aS" a s~

quant.e redaçãb:

'IArt. 17 - Serão e s tiatia.zadaa as serventlas do foro

j udd ca.a.L, aSSIm defl.nidas pox lei.

Parágrafo único - Res pentados 05 dIrei tos dos atuais

t1 tulares das serVent.l.as do foro Judl.c1.al, o d1.sposto neste art1.go 52

mente se apl~carã à medz.da em que vagarem os cargos de escr-s.vão ,

As r e g i ôe s dep r a.m.d a s (Nordeste e Amazônia) operam com

total t r ansparênca a , sendo s obe j amerrte d rvuLgadcs e ava Laa

dos os recursos f'edez-az s que lhes são de s t znados , Fa z c s e ma
d ajive I adotar a.dênt ã cc procedimento para todas as regiões :

através do Congresso Nacaona L, que f arLa ava La aç âo s í s t emâ

t i ca e perlódica do des t rno e aplicação desses recursos ,com

o fim de se cor r i g i rem eve nt ua r s d í s t or çôe s .

d) Eq tl r.dade na PartlcIpação dos Recursos Pede r a i s

JUSTIFICAÇi\O

A presente Emenda visa a aperfeiçoar a "mens Leqas "

. da norma constitucional, ressalvando os direItos dos atiuaaa titul~

xes das s er-verrt.a ae de Justl.ç:a que somente serão estiatia aadas cqrn o seu

afastamento,

li~ .~'"" ê c ',.mld0 hUS~at:c.u aj us t ar-c,e a um s i s t ema

dH'trIbutl\o, de tal formei que co r r i jam 3<', !.-r~ne<:; d r s t o rcóe s

hOJ e exa s tente s e que penalIzam fortemente as regiôes depri

mJ.daS.A r ep ar t a cão dos recursos públicos procurará alcança;

as dave rs as áreas do País, Levando em conta o cont an gerrt e de

mográfico a l a exa s t errt e , Lntens a f i cando c s e a sua ap11cação

de modo .i nvers amerrte -pro1)arc1.anal à -renda pe.>t. c.ap.{.;ta. como

forma de romper o hZa.tUlJ quo e praticar uma política ef,!

t rva de redução das d r s pa'r r dades r e g í ona a s ,

Estende-se esse propósito fi reforma fiscal que fortale
ça o s Estados e os Nuna c Ip í os ,

e) Poj I't i cas Seto r í.a i s

Adotadas pelo Governo Federal, elas s e rv i r âo para aten~

ar as da spar i dades arrt e r-cre ga on a r s e não para agravá-las

mormente quando o próprio Governo j rder s r- Lnves t rmen t os eE!
pres ar i a rs ,

EJVI.ENDA ES29522·5
~ SENADOR ALFREDO CAMPOS

c~l..io/.u.co"'.do ........,

PLENA1UO

Senador MAURO BENEVIDES

PLENÁRIo

r,,--------------UXTO/JUSTlfIC"'lAO __,

Inclua-se no Projeto de Constituição, code couber, o seguinte dispas!

tavo rot'erente à Educação e à Cultura:

Art. ... - Dentro as instittuções :f'ur1daJlentlUs para lnplementar

a educação, o Estado reconhece a Escola e a Biblloteca COOlO segmentos re~

pensáveis pela ação contanuada e 1.Tltegrada de enaino e cultura, devendo P12

mover as suas atuações sistematizadas no ape.ri'el.çoar.ento do processo derro

cráticc e de est.Imnc à auto-educação.

§ ••• - É responsabilidade do Estado desenvolver e incentivar Si.:':'.

~ de Blbl1.otecas, ~vos e Museus corro insbtui~ões básic'B.S de.ten~

r-as da ação constante, anínterrupta, permanente na integração cem os bens

culturars,

JUSTIFICATIVA

= ru.rDJ~UJ11'.l:._çio _,

EMENDA MODIFICATIVA - art. 142

Dê-se ao art~ 142, "Caput", a segulnte redação:

"Art. 142 - A JustIça dos Estados poderá ~nstalar1

nos MUDJ.ci'pios que sedIarem Comarca, JUIzados MunJ.cIpais, providos por

Constata-se que tanto (lOS Pl"'Ogrm1as de ensino, quanto nos programas

culturais, a biblloteca não é encarada cc::mJ tendo méritos su!'iciente!'l para.

adquirir direi tos de prioridade.

Na área pedagógIca, cortSidel'al11-se Ccm::l canplementaçíão educacional,

quando ,t)l;:U caráter 'é ess:;-nclal, Vlsto que a leltura é furidamental aos o~

cessas de en61no e de constante auto-apeY'feiçoarnento.
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CONSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRO

NELrON FRIEDRICH

NELTON FRIEDRICH

~ PLENARIO

r.T--------------TExTO/JUlTlflC"çio- -,

Acrescente-se o § 58 do Art.60:

Nos assuntos que Interessem á v i da econômi ca da socie
dade se r ão ouv i das opini5es da população consumidora, das orçam

zações s i nd i ca i s dos trabalhadores , das agrelml~.ções de pro r i ss tc

na i sn das uruve r s i dade s e dos setores econômICOS pr rvados CUJOS me

caru smos consu! t i VOS I or qan i zação , Integração e a t r abu i ç õe s a Le i

regulará

Justi t í cação r-

Consti tuições modernas servem como 11 Campo de Observação"

aos Cons t r tuí nt e s

Em nui t as , florescem mecanismos de participação da sOCIe

dades, VIa ent i dade s , órgãos, í ns t i tu í çõe s de elevada representa

t i v i dade , nas discussões e decisões dos assuntos de relevância
como os da v roa econõmi ca da Nação.

São novos e fecundos modelos que buscam aprofundar a dt?-

nocr ac i a e a just i ça nas relações so c i a i s .Ao mesmo tempo , cont rô r-

se o c amj nhoda cidadania que nos leva entre outras conquistas , à

co-respondabilidade na de f rru ção e execução das novas relações in

dividuais e co l et rva s que uma nova ordem pública, econõmica , SvCl

aI, cultura] e i nt e rnac í ona.l eXlgem.Afi,.al, demcc r ac i a é participa

ção.Participação é conqui s t a da cidadania CldadanlS -é ser SUJEI

to da Hí s ttir i a •

EMENDA ES29526-8
tJ

=-----------__ n:nll/~un.'lc.Ç.i.ll _

I - SubstitUl no art. 182 a. expressão "ouv'ido o Conselho de Defesa

Nac1 ona1 li por 1I0UV1do o Canse1ho da Repilb11ca 11•

II - Subs t'r tur no caput do art. 183 a expressão "cuv t do o Conselho

de Defesa Nac10nal l1 por "ouvido o Conselho da Repübllca ll
•

JUSTIFICATIVA

Na medida a que se extingue o Conselho de Defesa Nac10nal, re
metem-se as suas e tr-rbutçêas ao Conselho da Repiibl t ce

EMENDa ES29527-6
[!J

= TtxTO/~unIFI~Aç.i.O_------------___.

Inclui na art. 136, entre a expressão "advoqedos" e lide notfit-ro",

entre vírgulas, a locução una efetlvo axercfcro da proflssão ll
•

JUSTIFICATIVA

Trata-se da coepos içâc de parte das Tnbuna15 por advogados; alem

dos requis1tos constantes do texto emendado, convêm acrescentar a efetivo •

exercíclo da profissão.

PLENÁRIO

re-r- TUTO/JUSTl"l:AÇ.i.ll--------------,

EMENDA SUBSTITUTIVA

VIsa a Emenda a I terar a redação da alínea "B" do ítem

XI do Artlgo 31, Capítulo II, Título IV, pelo seguinte:

"b _ Os serviços e instalações de energia elétrica e o

ap r cve atamento enerqé t i cc dos pn t errc i a i a de energia h Ldr áu Laca"

JUSTIFICATIVA

O ítem VIII do Artlgo 30, capítulo lI, Título IV, es
tabelece que incluem-se entre os bens da União 11 Os recursos mme

rais e os putenma í s de enerçp a hldráulica ll
, (grl fo nosso) s em a ex

c Lus ão de nenhum. Entendimento este ratificado pelo ArtIgo 231, Capi

lo I, Título VIII que es t abe Lecr r

liAs jazidas, nu nas e dema i s recurso mrner e j s e os 00

tencials de energla hldráulica constItuem proprIedade dlstlnta da do

solo, para efeito de exploração ou aproveItamento industrIal e pEr

tencem a uru ão .» (grifo nosso).

Não potíe r i a ser outro o entendimento, face ao elevado
estágio de desenvolvimento, atmqa do pelos vér ros segmentos da a.ndús

tria da h i dr-oe Let r í c Ldade em nosso país, e a di mens ão de nossos apr,E!,

veitamentos, hoje estimados em 106,7 GW ano de energia f i rme i üe s se s ,

49,4 GW ano ou seja 46,3% situam-se na Amazônla Legal A par t ic ipaçãr

da ene rm a e l ét.r i ca no consumo total de ene rç i a do país tem evoluído

de )1'''''''-\'''' e, nr;, fi --at i VD. !=''''I1ÓC a [I~rt r c macão dEi ru droe Le t r '!Clfj':lno ';p

90% do total da ene r ç i a e í é t r i r a

ClHilMJ TOTAL DE ClHilMJ DE !'ARTICIPAÇIlo
ANO

ENERGIA 10' TEP
ELETRICIDADE

ELETRICIDADE
Gwh (:l:)

1970 S7.236 38.016 19 4

1975 86.512 67.912 22.,9

1980 118.359 120.301 29,7

1985 135.917 172.299 37,0

A dosagem dos ítens XI do Artigo 31, Capítulo II, Tít~

lo IV, com § lº do Artigo 233, Capítulo I, Título VIII, pe rmí t i r á a
União rnjrum í z ar as de s r çua l dade s r eça ona i s de acordo co s os Cllspositi

a seguIr:

a) Item II do Artlgo 40, Título I;

b) Item IV do Ar t aqu 76, Seção 11, Capítulo I, Títul: V,

c) Item VII do Artlgo 225, Capítulo I, Título VIII.

Para uma avaliação restrita à Amazônia Legal, dos efe,!

tos da redação constante na alínea IIBU do Artlgo 31, Capítulo 11, T!

tulo IV do "sub s t í tut ivo do Relator", as seguintes rü dr ce Iét r i ces DE.
de r a am deixar de ser de responsabilidade da União, pOIS ser i e mL,.:to

d i scut Ive I c Iass í t rc é-Tas como de ÃmbIto Interestadual:

RIO ESTADO USINA(UHE) pOr~NCIA (MW) SITUAÇÃO !
Operação últirrJ:> trimestre I

MANSO MT MANSO 210 91. Atendimento ao rorte I

de Mato Grosso. i
Operaçã~ 20 trimestre B8. I

UATUMÃ AM BALBINA 250 Atendimento a Manaus. I

Operação 22 trimestre 96. I
T1lOffTAS PA Cach. Porteira 700 Atendimento a Manaus. I
JAMARI RO SAMUEL 217

OperaçãO 2° tr.unestre 89. I
Atendimento Porto Vell1a/ I
AC. I

JIP/IRANÁ RO JIPARANÁ 51~
:-~~~: :~ta 96.1

,I
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I
Côncios estamos que a Emenda proposta expj Ic í t a melt'lor 'I

o atendimento preservando os interesses maiores relativos a integraçãol
nacional das regiões Norte, Nordeste e Centro-Deste. I

EMENDA ES29531-4
CONSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRO

,.,, PUIC",'!" C8l1luÃo/aUIl:OIlI,.i.o---------..,

PLENÁRIO

= TtXTO!lUITIFIl:AÇÃO--------------,

CONSTITUINTE BENEOICTO MONTEIRO

PLENÁRIO

CONSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRD

o texto emendado cons t í tua norma permanente do funcio

namento do Sistema Fi.nance í r o nac i onal , não cabendo, portanto, sua iE!.

c Iusão nas üí spcs í.çües TransItórias. Por outro lado, é mspenséve I c,2,
ma inadequado tecnicamente para o texto constitucional a espe cLf'Lca çã

de um dos componentes de um conjunto, como no caso do banco do Brasil

em relação ao Sistema Financeiro Oflclal. No texto sugerido, apesar d

não expLje i t eçãc daqueLe Banco, o mesmo continua contemplado por ser
uma das Lns t Ltu rçõe s f'Lnance í r as o r i c í a í s do País.

JUSTIFICATIVA

EMENOA MOOIFICATIVA

Dispositivos Emendados ArL 213, Inciso I, Alínea "C"

Acrescenta a palavra f í nance ar a s á alínea fie" do inc,!

so 1 do Art. 213, que passa a apresentar a seguinte redação:

EMENDA SUPRESSIVA/ADITIVA/MODIFlCATIVA

Dispas! tivos Emendados:

Titulo X - DISposições transitórias

Título VIII - Da Ordem Econômica e FinanceHa

Capítulo 111 - Do SIstema FinanceIro nacional

1) Suprimir a parágrafo 12 do Art. 26, do Título X da

üa spos i ções Transitórias i

2) Incluir no Título VIII, Capítulo III - Da Ordem Ec!?

nõmí ca e Financeira, Sistema Financeiro NacIonal, ar t i ço a ser numer!
do com a redação mcdã t i ce t ava do parágrafo 12 Art. 26, como segue:

na aplicação Dos recursos destinados a operações de

cr édi t os de fomento será efetuado através das Lns t atu í ções financeiras

o f rc i aa s" .

= 'LII:JIA~IO/çOlllnÃo/au.çOIlI ..i.o ,

r-r-r- TllTO/JUST1FICAÇÃO -,

EMENDA ES29532-2

I:

EMENOA MOOIFICATIVA

Modl fIca o Caput. do Art. 228

JUSTIFICATIVA

Nova Redação: liA intervenção do Estado no domínio ec.Q.

nêmico e o monopólio far-se-ão quando relevante interesse coletivo ~

yiglr". Suprime a motivaç~o do lmperativD da segurança nacional.

Art.228 - Caput - liA intervenção do Estado no domínlo
econômico e o monopõ l i o só se farão quando neces s ãr i os para atender

aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse cole
t i vo , conforme oermados em lei".

r.r-------------TU.,.t1/~Il"Tlf\~...l;io ~

EMENDA ES29529-2
P

No momento em que se exe r c a t a o aprImoramento democr!
tico no texto consti tucaonat , com a supressão do termo assemelhado

constante no ar t i qo 42. Inc i so I, da ccns t rtu í ção VIgente - que deu

fundamentação para a expedição do decreto 1 164/71, que expropriou

o patrimônio f'uno í âr i o das uru dade s federativas da AmazônIa, por n,2,

va redução de seu correspondente artigo 52, inciso I do projeto de

cons t i t uí ção , não tem cabimento a pe rmanênc i a de tal mot i vação , que
poderia, assim, ensejar, a despeito da tendência política que esteja
representada no poder, a intervenção - criação/extinção de entidades

jurIda cas , reserva de mercado, etc ... , sem consultar, necessáriamen

te o interesse público politicamente representado.

De outro modo, como r edi jo está, nega, em prIncípIO,
a necessária ação reguladora do Estado no domfru o econômi cu/scc i eI ,
no ei'erCíClo do papel cons t í tuc i ens I :::le ln~eJ'M!?c1'::;:::- =J T'Q~l. :1::"'::;'" :JS

I
direltos e liberdades fundamentais do cidadão. Pior quando ad~lte sua

presença, o perru t e apenas com a ut i Lí zação de expediente comum em r!

gimes autor i t ár Los para just i r icar sua intervenção discricionária.

PLENÁRIO

CONSTITUINTE BENEOICTO MONTEIRO

EMENDA ES29530-G

f:J

a)

b)

c) dois por cento (2%) para a aplicação nas regiões

Norte e Nordeste, através de suas Inst z tuí ções financeuas ofiCIais

de fomento regional.

JUSTIFICATIVA

=-------------TEXtO/~U5T1FICAÇÃO'------ ~

EMENOA MOOIFICATIVA

Disposi ti vos ElT)endados: Art. 255, Inciso IV.

Aoi t a ao inCISO IV a segUInte expressão: "E demais Lns t í t ui çõe s fina.0.
cea r as Qficia~s'l

Nova aeceção . Art. 255 ...

definição das Lns t a t ur ç ãe s financeiras oficiais de
fomento regional como r epas sadoras dos recursos ada cLune Ls destin,2
dos às regIões Norte e Nordeste é uma garantIa de sua destinação ao

apo i o e sustentação das at ivfceces empre s ar í a i s e a formação de l!!.

fra-estrutura econômica, com sua contínua r-enovação através do pI!2,
cesso da nâmdcn de amortização/reaplicação de crédito.

CONSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRO

I 

Il 

III -

IV - ReqUIsitos para designação de membros da diretcria
do banco Central do Brasil, e demais i ns t i tu i çõe s

financeIras oficiais, bem como seus impedimentos a
pós o exercício do cargo. -

EMENDA ES29533·1
t:

r.r-------------TExTOIJUITIFIU.çio, -,

JUSTIFICATIVA
EMENOA MOOIFICATIVA

Há necessidade de formalizar em leIas r equi s â tus bási
COS para a designação da di r et.or i a de todas ms t a ttn çõe s of í c í a i s pa

ra se eví tar o preenchimento desses cargos por pessoas incapacitada-;
para o desempenho dessas funções.

Disposi tivos Emendados: Art. 255, inciso III

Adlta ao inciso lI! a seguinte expressão: E demais ms
t r tU1ÇÕes financelras públicas e privadas 11 •

NOVA REDAÇAo: Art. 255 - •••.•
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PLENÁRIO

CONSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRO

I 

11

111 _ A organJ7ação, o funcionamento e as at r'Ibuf ções do

Banco Central do Brasil e ríemai s Lns t i tu i çõe s fl.
nanceiras públicas e privadas.

EMENDA ES29536-5

!D
r:T "L[M"1I10/COIlISSÃOfIUICOIilIUio ,

=- TUTO/JUsTIFICAÇio -,

JUSTIFICATIVA Dê-se ao a t ern VI do art. 104, a seguinte r edação ;

CONSTITUINTE BENDICTO MONTEIRO

A falta de definição, em Le i J da c r qaru z ação I funclon2.

mento e atribuições das rns t Lturções t inence i res , possibilItou Que

até o momento o Manual de Normas e tns t i Iuí ções do Banco Central ma!:!.
tenha em branco o espaço reservado à de f'Lru çân sobre o BA5A e o BNE,D

que tem acar r etado transtornos à atuação dos mesmos.

EMENDA ES29534·9
f::J

r.r -< Tt:XTo/~(JST'FleAçiD-------------____,

EMENDA MDllIfltAllVA

DISPOSIT IVOS ,EMENDADOS: Art. 255, Inciso

Adite ao Inciso I a seguinte expressão: "assepuraoo as

instituições bancárias or i c í at s acesso a todos instrumentos de mercado
financeiro" .

NOVA REDAÇÃO: Art 255 - o ••••••••

I - A autorização para o funcionamento das f ns t a tu í çõe s

f'ananceLras , bem como dos estabeleclmentos de seQ..Jro,

pr ev í dênc i a e cap i t al í zação , assegurado às Lns t i tu i çõe s

bancár.ias or í e raz s acesso a todos instrumentos de m:=rc.!!
do f Lnance az-o•

IIVI _ Fiscalizar a ap l i cação dos recursos repassados, m~

oi ant e convênio, pela União aos Estados, Distrito Federal e MUnlGÍPIOSu.

:LISTIFlCATlVA

Aemenda visa assegurar a autonomia dos Estados con
de scerrt r aLi zação lndispensável ao fortaleclmento da F'ederação.

Por outro lado, os recursos repassados através das qu.9,.

tas de participação dos Estados e Municíplos i.nqres s am como recel ta nos
orçamentos estaduais e muru.c i pa i s e, por V1B de conseqúência, a fisc~

Li zação de sua ap I i cação deve ser compatênca a dos Tribunais de Contas
Estaduals e Municlpais em co] abo r ação com as Assembléias Leqa s Lat Lvas

e Câmaras Munlclpais r espen t rvas ,
A redação adotada no Pr ojet o determinaria dupla fiscall

z ação par parte do TeU e Tribunais de Contas Estaduais, com v151VE1S
rnconveru êntes , determinando superposição de controle e desperdício de

recursos
Além disso, pe rnu t Lr í a dea xe r ao Teu meLhur-es condições

para se dedicar a ampla tarefa de flscalização da Admrru s t r ação da ret a
e indireta da União, rnc l us í ve das empresas sup r anac Iunaa s , das quais

a União tenha par t í c ipação (item V) em milhares de órgãos da s senunados
no país e no exterior.

Finalmente a presente emenda ha rmcru zac s e com os prHlc!

plOS consagrados no texto do pr oje t o r eqame f'eríe r a t avo , au t cncrm a dos
E~tad(l<; MIJr'1rcíPIOs ~ suos t anc i e I econonn a através da de scen tral rzação.

r.r-------_"LtM"1I10/COllI55ÂO/511ICOlllllllÃO --,

= f[I(t"O/J(JSftrU;.l;40 -,

PLENÁRIO

sequmte e~Acrescente-se ao f ana I no artigo 108 a

CONSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRO

pressão:

EMENDA ES29537·3
(l

JUSTIFICATIVA

Há necess i dade de assegurar aos bancos o t i c i a í s o a:es
50 a todos ans t rumerrtu s de mercado t r nance.i r n disponíveis pelos ba"'cos
pr i vados , pala parmâ t i r , especialmente aos bancos r eçaona.í s como o

BASA e o 8N8~ pleno desempenho de suas funçi5es. Atualmente esses ba,!!

cos t êm da fií'uldades de saptação de recursos e atendimento.: do empresa
riado e pr-odutcr-e s dessas regloes menos desenvolvidas por não d í spcrem

de acesso a c/iver-sos instrumentos do mercado fInanceiro.

PLENÁRIO

EMENOA MODIFICATIVA

CONSTITUINTE BENEDICTD loION1ElRO
JUSTIFICATIVA

"Assegurando-se aos seus membros as garantlas, prerro
gativas, vencimentos e impedimentos iguais aos dos De s embar qado r es dos
t r ibuna i s de Justiça das respectivas uru.dades da Federação".

A emenda v i sa assegurar aos conse j ne i ro s dos r r abuoe i s
de Contas dos Estados, do üa s t r rto Federal e dos Municípios a corres

pnndênc i a do tratamento da spansado , no texto do pro j e t o Cnns t atuc i g

na í , aos Mi nr s t r os do Tr i buna I de contas da uru ãn , que na t r adrçãe do
nosso üa r e i t o conat i tuc acnat têm as mesmas qarant ras , prerrogativas,

I 19ualdade de vencimentos e r mpedj raentus da magistratura correspondente,
camo forma de assegurar concn çõe s necessárlas e .mrtz spens éve r s ao €Ker.
cícia pleno do cargo

Emendados: Art 218, Parágrafo ,32

AItera o § 32 do Artigo 218, que passa a ter a seçum-

Art. 218 -

te redaç~a:

EMENDA ES29535·7
tJ
,..,.,. "LIEIUoIIIO/COllIUiO/&llaCOllluio --,

________ TEXT"fJUSTlFIC"çio ____,

r,'""""vos

PLENÁRIO

CDNSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRO

§ ,39 - As disponibllldades de cazxa da Unlão, serão d~

positadas no Banco Central do aras i í • As dos Órgãos ou entidades do

Poder Púhlico rederal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic!
pios, bem como das empresas por eles controladas serão depos a tacas em

rns t i turções bancárIas o f'Lci a i s r espec t rvss às suas áreas geográfIcas

ressalvados os Impedimentos de natureza operacional previstos em lei

EMENDA ES29538·1
tJ

r.r-----------__ ntIrfO!JU",FICAÇ.i(l ____,

r-eéeçãn: ~.: ::" {i~ ~1~~7~ ~,Bad~~.toiÇãDa .eguinioe

Art. = - Ao direito de propriedade da terra correspoq

de uma função soc i al v.

JUSTIFICATIVA

A Emenda proposta dá novo andamento ao texto, t ornandp

o maae inteJ Igível, p r í nc i pa l ment e quanto aos depó s i tos das d í sponí bj

l1dades de ca.i xa dos órgãos e errt.a dades La pade s ao Poder Públ1CO red~

r a l , mant endo o crLt ér i o da excLus i vrdade dos depósitos de recursos

públicos em Lnst r tu Lções bancãr i as oficiais.
Parágra fo Único: A função soc i ej

mul taneamente, a pr opr redade :
cumprida quando, s1:.
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I - é racionalmente aproveitada;

11 - conserva os recursos naturaIS e preserva o meio am

biente,

II! - observa as d i spo s Lçõs s Leqa i s que regulam as rel~

ções de trabalho j

IV - favorece o bem-estar dos proprietários e dos traba
lhadores que dela dependem

JUSTIFICATIVA

A função sue i e I é a pr i nc i pa I característica que deve

ser observada para o efeito de deaeprup r i.açãc para a Reforma Agrária.

Sá que os p r i nc Ipaus ac i ma r-eLac i onado s devem ser cumpridos s amu l t ânea

mente para poder determinar o cumprimento da função social que isenta
a propr i edade da de s apropr í.ação .

JUSTIFICATIVA

HOJe, OS problemas existentes em nosso pais, não pcaem

sequer serem equac rcnados , enquanto permanecerem esses milhões de br~

sileiros em pobreza absoluta, crescendo geométricamente nas be i radas

dos latifundios e nas periferias das grandes cidades. A cada ano, o Br~

s i I recebe em termos de população um novo Uruguay, e a cada três anos
são duas ü i namarca s ou um Portugal São ma r s de três mr l hãe s de novos
nam t ant e s , para Irtv Laba Lfzar' qualquer plano de educação de saúde e de

transporte.

Por ISSO, proponho nesta opcr turu dade , a auhs t i t ur çãc

do art.. 41B pelo apresentado, que obriga o Podei Público a encara:
com urqênc i a e er rc í ênc í a esta questão da nossa expansão demográfi

ca, ao mesmo tempo que se pe rrm t a as entidades privadas a par t rc rpa
rem dos projetos de planejamento daeu Lí ar .

EMENOA SUBSTITUTIVA

PLEMARICl

= ,.J:xTo/~tJn'ncAçi.El-------------____,

CONSTITUINTE BENEOICTO MONTEIRO

Inclua-se ""cU~Jeto co";stltuc,onal, na parte relativa à Or~ Eco"-ª.

mica, os s equmtes d i spos i t Lvos j ~ ~M.o T; d-o T<'~j!:!L.

Ar t - A p r opr aedade é púb j i c a , privada c ,

soc aeI .

JUSTIFICA TIVA

§ 2º - O pa t r i môru o é Lna l i enéve L, depende-jo

qualquer transação, com ele, de oec i são do Congresso Nacrona I Seu uso

e proteção será de f r nLdo na forma da lei.

§ La - A pr opr i edade é SOCIal quando o pa.t::m.2.
nio pertence ~ Nação, ao Estado e ao MunlcÍplo, em terras vagas erre.!
mo na forma de controle acionário da empresa púb Li c a , SOCIedade de ec.!:!.

nomia nu xta ou condomíruo í.mobi l i âr í o , resultante de floanciamentc'E. ou
pagamentos rei tos pelas e r ãr r os dessas ins ti tui ções.

Conforme ficou referido ant e r i ormente , a par t r r da ::ln.§.

t a t urção de 1946, a propriedade deIXOU de ter caráter absoluto que _he

conferiam as Cnns t i t.u i çõe s anter i or es e lhe atribue ainda a l eç í s Leção
CIV1I v i çente no Br-as r L,

Com a Emenda const i tuc i ona l nQ 10 e a ed i ç ãn do Esta:u

to da Terra a pr opr aedade rural passou a ser limitada e condicionara à
função SOCIal, à produtividade e à va l or i zaçãn do trabalho humano.

Porém, a pr opr a edade urbana Que afeta d i r e t a e or o r ..~d!
mente a SOCIedade nas na i or e e concentrações popu l ac i ona i s do mundc •:C!!\
t mua a ter o seu caráter absoluto de í ns t i tuâ ção mtocaoa e i nt cc a el

I ~:~~d_..l~ ;.-~:~ ~:9:s1õ,ã') c r v z I do:' ..nsc:~r&ç6') rcmanlst9 c r oo rLl":'Ô
1, ......·1"~! li,- l..:...t e r . (·'r~'::!l!,..·t;:.

Num r eqi me cap.i t aLí s t a puro, tal pr opr i e dade embasa sua

sustentação na sua propria formação e cons t í tu i ção , no seu espaço hl..§.

t or í co . Mas, num país como o Brasil, em Que o Poder Público diretamen

te, ou através do cap i t a l â smo de Estado, intervem profundamente na ecE.
nonu a e na formação da pr npr i e dede , esta propriedade adqua r e um carater

social tão evidente que se torna a.nque s t Lonáve l ,
Para dar um exemplo, pensemos num conjunto nab i t ac rone I

quem é o pr-opr i e t a r j o de em conjunto 'nabi tacional financlado pela CaIXa
Econômica? É o Agente FInanceiro através do Qual o Banco fif18nCl8 o

pr o j e t o? Ê a f' i rma construtora que contrói o conjunto? É o condomínIO

que se forma para adtm.nr s t r ar o conjunto? São os mutuários, que acqwl.
rem as casas do conjunto? Ou é a Cer xa que forneceu todo o d i rrhear-c Di!.

ra a construção.
Outra Indagação que se pode fazer é a respeito da Dngem

dos recursos que são utIlIzados para a construção do conjunto. De quem
são esses recursos fornecidos pela C E F.7 Aí nós sabemos Que tais r~

cursos pertencem direta ou indiretamente ao povo, pOIS são decorrentes

do FGTS ou são de dotações da Unlão que por sua vez decorrem dos lIT';!D!1

tos pagos pela população

EMENDA ES29541-1

t:

cr;~~'~'~

5!V09JE]

CONSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRO

CONSTITUINTE BENEOICTO MONTEIRO

PLENÁRIO

EMENDA ES29539-0

tJ

EMENDA ES29540-3

!!J

= ~-_TUTO/JUnIFle.ç..o---------_-______,

Substi rua-ee o Art. 111e, onde diz

" Os órgãos PÚbl:lCOS e pr i va-tc s somente pooe r ã

implantar programas rte pJ ane j ament o f'anu Li ar qu

tenham tamhém em VIsta a mel hor i a das conrnçõe
de trabalho dos cõnjuqe s , e de hab i tação, s aúd

educação, lazer e segurança das f amí Li as "
IlAc/t/"-_y ~ "'i/~'" WI> &j>,'fv!vJZ1Io/N'1t1o.1hli(

~ SCfll::!iFlteT~ 1.1\.11\ OV\+l~ (""c""'L Q'I SL;JVtht< ~"'.~.
uÉ dever do Estado e dlrei to da socIedade, im

plantar lmediatal1lente programas de planeJarren
to famll~ar que possam assegurar o controle da

expansão demográflca, assegurando a melhoT18

das condições de vida da família".

EMENOA SUPRESSIVA d

~' ~2,
OISPOSITIVO SUPRIMIDO. Parágrafo~ do Art. ;;.e;r

parágrafo)4 supr ãrmdo : "As empresas púb l i cas , as soc i edades de Econo

mí a mista e as fundações não pder ão gozar de benefícios, pr í v i Léç i os ou

subvenções não ext ens Ive i s , pa r Lt ar i ament e , às do Setor Privado".
JUSTIFICATIVA

A supressão do parágrafo 3Q é recomendada face seus te!,

mos negarem a necessária ação reguladora do Estado no ríomíru o econõmi
, co/social, no exercício do papel cons t Ltuc i one I de intermediar a real,!

zação dos o i r e í t cs e Li berdade s fundamentais do CIdadão, por se tratar

. de mat ár aa de Leq i s l acão or dané r i a e, çn:ioe:ipalme.nte., p,a! canflltô! COi?o

t os termos dos artigos 277, me 150 I, a I Enea "CII, 284 e parágra fo único

, 466 parágrafo lQ e 330, que estabelecem pr er roça t ivas e pr í v í Léç i cs às

~ Lns t Lt ui ções f í nance i r as or i c í a í s , na r nt e rmed i eç ão , movimentação e

: ap l i cação de recursos púb I aeus , no exerc Ic i o de a t r i buLçõe s Já consagr
: das, ande Leqéve i s e í ndí ssoc i évei s de s aus ob je t í vos sucLa i s •

De outro modo, as crqaru zaçõe s estatais desempenham r e I
I vente função social na prestação de serviços es senc ra í s à população, a

gumas com r e spcns ab i Lí dade acrescida no projeto da Constituição-Art. 12

Ine i so 1, alínea "GIl, que por seu méri t o , não podem ser realizadas pel

setor pr Lvado ,

Assim eventuais beneficios subvenções, se exI s t i r em, nã

podem ser creda t ados às or qaru zações e sim a população a que s erven , r

zão maior do ob jet i vo social dos mesmos. ~demals, a lnte!"1enção tio :.s.t~
do no domínio econômico se faz apenas quando o Interesse pr rvado não s
ma. 11 e ",1 d ,
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PLEN~RIO

CONSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRO

CONSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRO

área contínua superior ao Lim í t.e r.ixaoo neste er t i qc , ficando o exc

dente suj e i to à des apr opr i ação por interesse soc i a l para fins de R
forma Agrár 1 a.

§ 12 O Lr mI te p r ev as t o neste a r t i qo será:

01 de quatro mil (4 000) hectares nos Estados do Ra

de Janeiro, São PauJo, Paraná, Santa Ca t ar i na e R10 Grande do Sul;

02. de sete mil (7.000) hectares nos Estados de Mina

ner a r s e Espírito sento ;

03. de sete rm I (7.000) hectares nos Estados do t-1aranhão
PIauí, Ceará, R10 Grande do Norte, Paraíba, PernambucCl, Alagoas, ser ç

pe e Bah i a j

PLEN~RID

04. de onze mil (11 000) hectares nos Estados do Mat

Grosso, Mato Grosso do Sul e GOlás;

05 de qumze nu I 05.000> hectares nos Estados de Ro
dõru e , Acre. Amazonas, Pará e nos Territórios do Amapá e ROraImaj

§ 2º será de quinhentos (500) hectares o Lí nu t e mãx.imo

cio Jmõve I rural do ure t r i to Federal e de cinquenta (50) hectares no
Nundc Ip i ns das Regiões Metropolltanas do País.

§ 3º Será de Três ml1 (3.000) hectares nas margesn do

lagos, r aos , ferrOVIas e rodovias federais e estaduais.

r,r-- UXTc/~uSTlnCAç;.o' --,

EMENDA ES29545-4
19

"I.ENAlIlo/CO"'ISS;;o/SU'COII1~lio_---- -,

EMENDA MODIFICATIVA

&~~
Modl r i ca o capu"\" do ar t 793 que passa a ter a seçuante redação:

J1.'<'b
IIArt . ...;.e?" - A an t er venç ão do Estado no domíru o econômico e o monopdj i c
f~r-se-ão quando relevante Interesse coletivo ex Iq í rv •

JUSTIFICATIVA

EMENDA E529542-0

f?

A propr i enada assim formada com recursos públicos e por

s rs t ema estatal, adqui re 11ipso fato" a ccnda.ção de propriedade social.

Já para 05 terrenos urbanos I pelo mesmo r ac Icc fna o I pad~

mos acrescentar além das argumentos anteriores, a va Lor az ação pela me
Lhc r aa , pois t a i s terras ba Ld.... as se bene r rc í ar am ao longo do tempo d;

I
toda uma infra-estrutura urbana financiadas e cons t rui das pelo Poder

Público com recursos oriundo dos Impostos t r rbut ado s do povo.
É para dar caráter pr át i cu e objetivo ao estudo sobre a

defesa dos d i r eLtos SOCIais Já consagrados na nossa Cons t i tu.i çãn Fede

ral e conf i rmado s e textos das Cuns t a t u i çõe s Estaduais, que apresento

os seguintes dISPOSItIVOS, capazes de ser Instrumentos de defesa da co
munIda de pela comunIdade

= TEX.,.oN\JUIFICAÇ;.O -,

EMENDA MODIFICATIVA

do orçamento da uo rão

agentes pagadores

.iur i so.íção , os Ba.cos

No momento em que se exe r c a t a o aprimoramento democr ét j

co no texto ccnst i tuc ronat , com a supressão de termo assemelhado co!:!
tante no ar t Ig0 4 Q , InCISO I, da Cuns t i t uaç ão vigente, que deu funda

mentação para a exped rção do decreto 1 164/71, que expr op r i ou o pat r I

mõruo fundHIIIo das Unidades r ederat ivas da AmazônIa, por nova redação

de seu ccr r esponneot e ar t i qo 52, inCISO I, do proJeto de Constitui:;ão~

não tem cab xnent o a permanência de tal motivação.

üi spcs a t i vcs Emendados: Art . .z.at:r

A-Uera 8 Gap d-o-A-l"t. 284 qae passa a -tt:!"r-a-s:eqttl-R-te
~ /" c/vo -J< 1A-'\ .Y '!'~ -i: cio; c.;;Ir dv 1/lh 1ZlC

\J i.<:J .;.~1-< CVt f, y;'
'Art. ~ - A execução f'Lnance i r a

será efetuada pelo tesouro nac i ona L, tendo como

Banco do Br as a I e, nas áreas de suas r e spec t i va
RegIonaIS r ederar s . 'I

CONSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRO

EMENDA ES29543-8

f?
PLEN~RIo

.- TtxTo/~unIFI~...ç;'O----------------'

Emenda Aditiva

",,*,~c~escenta no Art1go ao Título VIII - Cap III)"""de..

ArtIgo - As ap l ac açõe s das rnst í tui ções Bancárias, em

regiões com renda inferior à média Nacional: não poderão ser inf~

r i ores aos depés i t os nelas captados

JUSTIFICATIVA

BNB e o BASA foram criados para serem os Agentes Fl.

nance i ros do Governo Federal no Nordeste e na Amazônia respect ivemerce,
de forma a cont r rbui r em para o processo de desenvolvimento daquelas

r e qa õe s , não se j us t r f ac ando , portanto, o aLi j ament o dos mesmos do
processo de captação e ap Lr cação dos recursos ptib Lr co s em suas res:ef.
t'lvas regiões Por outro lado, o avanço nas áreas de computação e cE.
municação dão ccnd i çõe s , dentro da mesma ef'Lc rênc i.a administratlva

para di versa f i cação dos agentes pagadores

r,r-------------TEXTO/~I.ISTln~Aç;.o --,

EMENDA ADITIVA

üa spos í t i vo Emendado: Artlgo 194.

PLEN~RID

~~"'"TIOC~• PMDBCONSTITUINTE BENEDICTO MONTEIRO

EMENDA E829546-2
t!J

Há nece s s i dade que ha j a Instrumento legal que ampeç a

as Lns t a t uições Bancárias de continuarem exercendo papel concent r a

dor de renda, com a transferência de poupança das regiões com renda
Lnf'e r i or a méda a nacional para outras de maror desenvolvimento, como
hoje acontece especialmente com a rede privada no processo de capt.!

ção de depósIto/apllcação de cr érn t o ,

JUSTIFICATIVA

PLEN~RIo

CONSTITUINTE: BENEDICTO MONTEIRO

EMENDA E829544-6
~

Ao capítulo 111,. da Segurança Pública, Artlgo J94.
anc Iua-cse logo após ao InCISO I, renumerando-se 1)$ demais, o ine!.

so I I I com a seguinte redação:

11 - Políc~a RodoviárIa Federal:

JUSTIfICATIVA
rer- Tu:TlIIJUnl~lC...ç;.O --,

Inclua-se onde couber) rf...l.-O --e-r../.u.f20 u~) Cvf' ZL .'
Art. Nenhuma pessoa f Isaca ou jurídica

direta ou Lnd i r e t ament e a propriedade ou a posse do imóvel

poderá te

rural

A presente emenda tem por escopo compa t ab i Laz a r o te!.
to do ríi spns Lt Lvo emendado com o do ar t i qo 31, InCISO XIII do proj!:,

to, que determina que compete a União organizar emanter a PoHc i a
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PLENARIO

EMENDA SUPRESSIVA

üí soos i t Ivo Emendado: Art!.90 290:

Suprimir o Artigo 290 do "Substitutivo do Relator, ao Projeto de Cons

tituição:

t:'
r.r-------- '1.1 ... '1.I0/Colu.. ~Ão/.0,I.eolll"Ão _,

r.r TllTO/JLt5Tlfle,r,ç.o-__...,.- --,

.EMENDA ES29548-9
l:J Constituinte LUIS EDUARDO

Federal e a Polícia Rodovj.ár i a Federal bem como a PolícIa civn , a

e

I
PuLf c i a MilItar e o Corpo de Bombeiros MIlItar do üi s t r i t o Federal
dos r er-r í t ór i os .

't'Incluida pois, na competência da uru ão a or qan i z ação

e manutenção d,a Polícia Rcdov í ár i a Federal, necessário se faz a 1..Q.

c Iusão desta corporação no capítulo da Segurança Púb l i ca , posto Que

eIá garante a un í f'ornu dade de procedimento com cont mui dade do poder
de pu l f c i a ,

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES29547-1
f Constituinte JOS~ CARLOS VASCONCELLOS

'Ll""lIlo/r::OlllISsio/lllleCMlltia ---,

PLENARIO
r.T ~__ TExTo/~unlrlel.t<..O----_--------__,

Emendas modificativas ao substitutivo do Projeto de Con~

ti t uf ção ,

DIspõe sobre o imposto de t r ansrm ssão inter VIVOS.

Dê-se ao

1) 52 do art. 210;

2) artigo 21 das Disposições t rans i tôr í as ; e

3) item I do parágrafo 10 do artigo 22 das DISposi
ções Transi t õr i as , a seguinte redação:

Art. 210 - o o o o o o o o o o o o o o o o

o Art. 290 do s ubs t â t.ut avo , 'apoia-se em conce.!.
tos subj e t Ivos como o de "setores nos quais a

tecnologia s e j a f at or i de t e'rmm an te de produçãd'

e o de "controle t ecn o ldgrco nacional em car!

ter permanente, exclUSIVO e âncondí c r on a f ";

A par dessas evr.dent e s ampr op r i e dade s cas e A!.

t r go em conjunto com as dois anteriores do

substitutivo, Lndacam uma clara aversão ã i~

teração t e cno Iég r cns com o e xt.e r-aor e se 1nYe~

timento e s t r-ange i ro no Br-as r t , fatores abs otg
tamente indispensáveis ao des envoIvment o n,!

cí on at .

O Artigo 290 deve ser portanto s up r-mu dc ,

EMENDA ES29549-7
[:J Constituinte LUiS EDUARDO

"I.IIU.~IO/COWIISÃo/ILt.eOIlI.lio _,

PLENARIO

r.r-------------tr:nO!Junlflc.lçic --,

JUSTIFICATIVA

lQ

Art. 22 (Df spo s ações Transitórias)

Constituinte LUIS EDUARDO

Plenário

EMENDA MODIFICATIVA

DispOSI ti vo Emendado: Artigo 293_

Dê-se ao Artlgo 293 do Substltutivo do Relator ao Projeto de Consti

tuição o a sequrnte redação:

o Poder Leg i s Lat r vo não deve ter at r-i bu í çôes

executivas como ocorre na versão proposta no

subst i tut âvo , Atravês do Conselho Nacional de
Comuna ceçôes proposto na- emenda o Poder Legisl,!

ti~o estaria op i nando sobre atos de outroga sem

entretanto exercer atribuições pri.vat í.vas do
Poder Executivo.

JUSTIFICATIVA

Art. 293 - Compete ao Poder Executivo, outorgar, renovar e

cassar concessão e pe mns s âo para os serviços

de r ada odí fus âo sonora e de sons e amagens ,

§ 1 9 - Será instituído um Conselho Nacional de

Ccnun a caçôes , Integrado paritariamente

por representantes do Congresso Nac i ona I

e do Governo Pede r a'l , com a finalidade

de analisar e opinar. em grau de recurso,
Junto ao Poder Bxe cutavo 1 impugnações

apresentadas contra atos de concessão

permissão pr-at a cados por esse poder.

r.r-------------T(xro/~LtSTlfIC...ÇÃO- __,

r.r 'I.UÁIIlIO/.::OIlISSÃOfSU.COIlIUÃO-----------,

EMENDA E829550-1
f
(lo

alíquotas§ 5Q - Cabe a t e i Complementar fixar as

máximas de que tratam as r t ens 11 e 111 deste ar t aqo .

o ampcs t o já existe, com a denominação de 1161, ar-

recadado pelos Estados, que entregam 50% do produto aos Munlcí-

pios o

A emenda não causa prejuízo aos Estados J apenas an
tecipando em alguns meses a vigência da competência dos Governos

Municipais para cobrar o tributo

- Aos artlgos 200 e 201, aos itens I, II, IV do a!:

tlgO 202, ao Item 11 do artigo 209 e aos i t ens 11 e 111 do artigo

210 que entrarão em v i qo r a par t i r da promulgação desta Consti

tuição.

üetermma igualmente, a exemplo do que é estabeleci

do para LI imposto Ins t r tuído no i tem lI!, do art _ 210 J que sua
alíquota máxima seja fixada em lei Complementar e, f a.naLment.e , que

a mesma (alíquota) não exceda o 2% até que entre em vigor a refe

rida Lei Complementar

Art. 21 (ür spcs i çõe s r rans í tõr i as )

Até que se jam fixadas em 1e1 complementar as 8

liquotas máximas do imposto sobre vendas a varejo e do imposto s,2,

br e transmissão "inter vivos", a que se refere o § 52 do artigo

210, não excederão a 2% (dois por cento) o

A emenda ora proposta objetiva ant ec i par para 1988

o recebimento integral do impost o sobre transmissão "inter vivos"

por parte dos Municípios o
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EMENDl\ ADITIVA

r.r-------------Tr:~TO/~l,Inl'ICAçio---------- _

ge r-aa e ,

Acrescente-se ao art~go 90 , um parágrafo, nos s eçua-rces termos:

p""""-
pns

tÇ;i09/37

Art.90 ••.••

A Câmara dos Deputados terá uma Comissão de petiação para rece

ber e estudar a procedênca.a de queixas dos ca.dadãoe , propondo

ao setor próprio as providêncJ.as para sua correção •

Dep01S da fala do Poder Juda c i áruo nada mais deverá ser

d·l to a r-eepe t to de condenação ou de ere i tos dela, sob pena de to,!:

nar- a decisão .judac i ar-t a dependente ou inocua. No momento em que t2

dos se preocupam em aperfeiçoar o e i ebeme .judr.c aarn o , pr-a nc í patmen-,

te no een t i do de agilizar a ap rec i açjio das questões que lhe sã.o su2

-met t daa , a anc Iuajio no r-e rer-i do dlSPOSltlVO no elenco de competên

CJ.a5 exclusivas do Congresso NacaonaL soa da s toan t.e , porque tem to

das as c ar-acuer-Letãces de medida pr-oor-ae ta.nador-a , senão Lmpeda t i.va

do cumprimento de dec t ajio .jud't c í.am a , E. de quaLque r- forma, Pt'otet2

ra dos condenados. pessoas obviamente influentes e Lne ec r-upu Loa as ,

se não pela ausência de decisão. provavelmente pela demora em to-

má-la.

t: PLENáRIO

r.r PLENUIO/COI4ISSio/sUICO.. IUlo .,

EMENDA ES29552-7 AI,ITOII "l

[J CONSTITUINTE DEpUTADO VICTOR PAI CIONI

A emenda proposta funde em um único artigo os con

cei tos bási cos dos artigos 288 e Z8,9 do SUbSt1t~
tivo do relator, e Lamãnando algumas Lmpr op rd edg
des I a nosso ver. neles contidas.

Pretender-se alcançar aut ononu a tecnológl.ca é i.r
realista em um mundo cada vez mais interdependen
te especialmente no domínio tecnológico. -

Tal conce i t o , anse r-í do na Cons t í tui.çâo pode dar

respaldo a um indesej ável processo de isolamento
tecno tõgaco do nosso País.

A Intenção de promover o desenvolvimento tecnolõ
gico bras r l.e i rc , exp Lrca ti ada no § (JUICO do Art.

289 do substi t ut i, vo transforma-se na verdade no
pr rva Ie ga araent c de empresas n ac Lonaa s e não da
tecnologia nacional.

JUSTIFICATIVA

Art. 288 - O Estado m cenri.var â o de senvoí.vrmen.t o cientifíco

e a capaca tação tecnológlca para assegurar a me

lhoria das condições de vida e de trabalho da 'p~

puIação, o desenvolvimento naclonal e a preserv~
ção, do meio ambiente. -

Na forma em que está re dí.g i do este parágrafo

torna-o instrumento de criação e perpetuação de
de estruturas cartoriais dentro do segmento I~

dustri at b r as í lei ro , conduzindo-o ã estagnação

tecnológica e à elevação de custos, com expre~

sivo ônus para a sociedade.

A emenda proposta deixa bem claro que o que se
busca, essencialmente, é o privilegiamento da

t.e cno Loga a de senvo Lvada localmente. sem prejuízo

de adequados estímulos e proteção à empresa n,!
cional.

JUSTIFICAÇll.O

JUS T I F I C A ç Ã O

r.T----- Tl':XTO/~UllTlflc...çlo ___,

CONSTITUINTE OEPUTADO VICTOR FACCIONI

PLE,iARIO

Estamos, ao que indicam as tiendenc a.aa em todas as partes

do Mundo I no tempo da participação maa s intensa do cidadão nos

processos de governo. As populações I cansadas da exacenbaçâo exe

cuta.va dos últimos anos;t"ecorre ao seu LegislatJ.vo com ocorpo de

sua representação para realunentar sua representatJ.vidade e assu-

mir com ele a z-esponaab i.Ladeôe de um Governo responsável. A Comissão

de petJ.ção I que poderá parecer maa s um OMbudsman, é,na verdade, uma

instância de realimentação da representação responsável. Perrnitirá

à Camara um contacto permanente e direto com o púbj.r.co por va,a de

queixas quej resol vadaa ou não/trarão uma Ldêae exata à Casa de como

o Governo está "derxando de funcionar" ou "Eunca.onarido de f z.c i.entie-,

mente". ~ da f'ez-entie do Defensor do Povo/que está apartado do Legis-

r.r 'L~N...~IO/CO .. lllio/IIJICO.. llIfio .,

EMENDA ES29553·5
tJ

Suba t a bu t LvoSuprima-se o t nc i.ac XVIII do art. 77 do

(XVIII - decretar. por mat c r-a.a absoluta dos seus membros, após sen

tença condenatória transitada em Julgado, o ccnr i scc de bens de

quem tenha enr-tquec i.do a Lí.c í tamente à custa do pa t r-tmorn o público

ou no exe r-cIc i c de cargo ou função pública)

EMENDA ES29551-9
iJ CONSTITUINTE HOMERO SANTOS

r.r--- fLENAlMO/CONISSlo/IUacOlllhllo ,

9UfVA-RIO

não há como se justJ.ficar a atribuição ao Congresso Na

cional de decad í r-, casuisticamente, sobre confisco de bens. A incl!:!,

são de tal norma na Consti tuição haverá de - i s to sim - tmpeda r o

confisco de bens dos mui tos que se enriquecem 11ic1 tamente à custa

do erário ou obtendo vantagens em razão do cargo público que ocupam.

Ora. se já existe sentença condenatória transi t ada em

julgado, não há mais o que dec a d í r-, pois, consequentemente, p aaaa o

Estado a ter ação visando ao ressarcimento do dano causado ao erá

rio.

r.r TE:tTO/Jl,lnl'ICAçlo--------------

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao a r tr çc 80 parãgrafo UT.l co.
Art. 80 ••••••••••••••••

Parágrafo 'único. Importa em c r-rme de re s pcns ab t l t da de
o não acatamento de resoluções do Congresso ou de qualquer de
suas Casas I por autori dades encarregadas de execução sobre suas
conseqUências.

Não é da {ssência do Congresso Nacional a apreciação oa

euí s t í ca , salvo nos casos de cr-a mee de re spons ab í Li dade , de irregul~

ridade apurada na apreciação das contas dos governantes e no julga

_menta dos seus membros ••• Fora isso. compete-lhe estabelecer normas

JUSTIFICAÇllo

Frequentemente tem acontecido que as resoluções da
Camara e do SEnado. em especial s~bre o resultado das Comissões
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de Inquérito,não tem qualquer efeito junto das t ns t í t ut çêes e

Orgãos externos, que, por se tratar de um documento interno/cor~
por-r s não se JuTgãm ob r t qados a agir sobre os mesmos.

Entretanto é ,preciso que se sintam,H,rigados a tomar as
providências que lhes caibam, sempre que o documento interno
das Casas do Congresso reflitam sobre suas e t r vt dades .

EMENDA ES29556-0
CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

r.r------------_TUTO/~lISfl'ICl.Ção ___,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao elenco de Lncz.aoa do artigo 104, após o VII, re

numerando-se os demaa.s , o aeçuantie inciso:

EMENDA ES29554·3
COYSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

= __.,.--- 'LI["""'IO/CONlssio/SUICOIIlUÃo .,

Art. 104 ••••

VII. ••• "

VIII- Julgar em rito sumár-ao , denúncias a respeito de irregular;J.

dades nas atividades governamentais.
,.,...- ----'_TUTO/JU5Tlrleol

çÃO
--,

EMENDA ADITIVA

JUSTIFICAÇJ\O

Art.. neeane-ee o mandato dos Deputados e Senadores por todas as

suas atid.va.dadea com ob'[et.avc poj.Etiaco , Leç a.sLat.avc e de fJ.s

caLa.aaçâo do Governo ..

o artigo deve acabar com a adâaa de que só a at.Lva.dade do

plenário e, eventualmente de coma seôea, é atividade parlamentar

e l..niciar uma conacc.énc t a pública de que todas as funções no sen

tido de ar-t i.cuLaçâc pol.í'tica, moba.Li.z eçâo s ená Li.ae de dados , estu

do de pzro j e tioa , exposi.çâo de adêaes além de votar e receber elei

tores constitui o mandato

p;"'''~~PIJS-RS

~L[JIAIlIO/ÇO .. 13Si.oJI1I.CO.. ISI.iO-- ...,

JUSTIFICAÇJ\O

t' preciso dar maior flexibil~dade a uma atividade que,
modernamente, se equn.paz-a à da representação-a fiscalização _ e que

deverá ser t doravante , tão partilhada pelo púbLa.co corno a de le

gislar e formar as linhas de valoração nacaonaã , :e preciso que de
modo ráp1.do e sumário o Tribunal de Contas atenda a denuhcias e,

constatada sua procedência 1 aja consoante os demais ritos. A nova

função é mais um auxilio que um adendo às atribuições e, por via

do art.loB apl1.car-se-ão aos organismos encarregados de fl..scalizar

os Governos eaceduaas e muni<LJ.pa~s.

tJ PLENARIO

seção V acrescente-se artigo , nos
1-

v, Capitulo.H"';

termos:

Ao tItulo

seguintes

r.r------------- U:lCfO/~lISTt'ICAção, _

Dê-se a seçuant;e redação ao parágrafo 48 do artl.go 69 do ProJe

to de conatiatu~ção:

r.r------ TUTO/JI.I5ft'ICAÇ,;;O ---.,

EMENDA ES29555·1
CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCI N p:r-""'''~pos

,,~ assegurada a Labeedade de expressão da atividade i!!,

telectual, art-Iati.ca e c i.cnt.Efi.ca , sem censura ou licença. Aos

autores pertence o da.xeLtio excLua r.vo de u t Lã a aacâo , publicação

ou reprodução de suas obras, transnuss.ivel aos herdeiros pelo

tempo que a Len f a.xaz-, Caberá ao Estado a arrecadação das l.rnpo!,

tâncias referentes a da.ee.í.eos autorais dos espetáculos artísti

cos e de interpretação."

EMENDA ADITIVA
JUS T I F I C A T I V A

Acrescente-se ao art~go 90 o aequa.ntie parágrafo

Art.90 .••.•

As Comissões Técn~cas Pertnanentes estarão, na área da .re spectiava

compecênc i.a , i.nves t ãaes de poder de inquérito para , em rl..to su

mário, verificar da pz'ocedênc aa de fatos a.ndacadoa em denúncaa

ou da necessidade de l..nvestigação mea s profunda sobre os mesmos

por Lncezmêdao de Comissões de Inquérito espec.Ifrcas ,

presentemente, o controle estatal sobre a arrecadação

recea apenas sobre execução de músicas. Mesmo assim, o sistema

sofre anúmeras criticas e não atende intensamente aos meios da

classe de músicos, cantores e intérpretes.

Não há razão plausível para estender tal controle so

bre outros setores, ta~s corno o de Lavros , pinturas, publicid!,

de e fotograf~a, corno a redação atual pretende consagrar. A es

trutura estatal de arrecadação de direitos autorais não seria !.
ficiente para abranger tantas e diferenciadas áreas.

JUSTIFICAÇJ\o
E: a razão da emenda.

rvr nXfO/JlISfIFlCAÇão ___,

TíTULO IV~ CAPíTULO vrrr , SEÇ1\O TI (Subst1.tutivo do Relator).

Substitua-se o item II do art. 63 pelos aequarrtea dâ.epoeat avoe e

Embora compreendamos a grande l..IDportância da comi eeêo
de Inquá:t:ito, de modo mua.tio próprio estruturada no tex:tto do subs

titutivo do Relator, gostar{anios de tamb~ ver as Comas sôes eécnacas

de cada área com poder de inquéi:1.to para Q. pzame a.z-a fase de anveaua-,

~ação- até porque ela estará muito mais preparada tecnicamente para

se pronunciar sobre o assunto. Ele se tornará um 1.nquérito pz'op.raa-.

mente dito com os demaas ritos ada.c a.orrad a quando se verifl.car que

o fato merece uma análise mais profunda, ou será decid-.f'§umáriamente

na própria comissão se ela encontrar base na denU;;cia.

PLENÁRIO
"LlNl."IO/C~"U$SAO/SU.COIIIUi.o-- ...,
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llArt. o l.ngresso no Serviço Público,
na Adml.D:Lstração DJ.reta "e IndJ.reta, nesta compreen-
d a.de a as autiaz-qua.as , aoc a.ededes de economia mista, em
presas públJ.cas e fundações mantidas pelo Poder públl.
co, dependerá de prévia aprovação em concurso públ1co
de provas ou de provas e títulos.

§ 12 Excluídos os cargos de confiança,
todos os CJemai15, vinculados aos órgãos de que trata e~

te artigo, serão oriJanizados em nível de carreira, com
promoções eujea.t.aa a comprovação periódica da forma
ção profissional e qualificação do servidor ..

§ 22. Somente. em Casos excepcionais e
para atender a situação de emerqêncc.a e de 1Dteresse
público, poderão ser adma.tia.doa servidores em cárater
provaséeao , por tempo det e rma.nado e improrrogável. 1I

JUSTIFICAÇllO

A reforma tributária, uma reivindicação unânime n~

cional dos Estados e Municípios, não pode esperar pelo ano de 1989 p~

ra sua vigência. A realidade nacional exige REFORMA TRI8UTIlRIA JII.

EMENDA ES29560·8
f:J Constituinte MIL TOII BARBOSA
r.r PI.EU"IO/ÇOlllSIÃo/su.eOMlssÃO "I

fl EMENDA DE PLENARIO
r.r------ nXTOIJUSTI'lCAÇÃO -,

JUSTIFICAÇ1.o

A credJ..bJ..l1.dBde da AdmJ..nistração Pública está em

que, pois o recrutamento de aeevaccees públicos. nas últJ..1'nas dé

cadas, tornou-se, no mínimo, escandaloso.

Dê-se ao parágra fo 2Q , do ar t aqo 297, do cap!
t ulo VII, do título IX, do presente projeto de cnns t a t ua çãn ,
a seguinte redação:

Art. 297 ••••••....•••••...•••......••....••• ,

De fato, o func LcnaLa.emc da unaâo , dos Estados e doa

Municí.picls J..rlchou-se extraordJ..narJ..amente graças ao clJ.enteli§.

mo e ao nepotismo" a t Lnqando a surrealista situação de" em mun-'

tas UnJ..délde,!: JFederadas" a arrecadação ser inferior à folha de

paqamerrt;o dos eeevaecree •

Urge, por ccnseçuant,e , resgatar-se a mor a Lz.dade adma.-'

nistrativa, equipando o Poder Públ2.co, em seus vée-ace níveJ..s,corn

um funcJ..onalísmo competente e quaã í.ei.ceeo ,

Nesse eerrta.dc , nossa proposta ao novo texto consti-

t.ucaone L preconiza que será exigência para J.ngresse no Serviço

PúblJ.co, Lnc tuaave (e principalmente) nas errt.a.dedee paraesta-

tais, a prévia aprovação em concurso público.

E, para que a bdererquae funcional seJa melhor estru

turada, alvita-se que, salvo os cargos de ccnraençe , todos os

demaJ.S se: organizarão em carreiras, com promoções subordinadas à
comprovação peedéaaca de formação prof1ssional. e qua1.1fJ..cação do

servidor.

§ '0 .
22 - A dissolução do casamento será permitid~

apenas uma vez, na forma da Le i , desde que haja prévia sepa

ração jurídica por mais de dois anos ou comprovada a separa

ção de fato por mais de quatro anos.

Justi ficati va:

sar i a bom que o casamento continuasse 1ndisso

lúvel, todavia, o "avanço" dos costumes da sociedade em que

vivemos nos forçou a quebrar esta indissolubi.Lldade para re
solver os problemas das separações e até mesmo das uniões es

táveis. Por isso, procurando equilibrar a estabilidade da

família, apresento esta emenda, dls,=i pf:inando o cri tér lo para
o dlvó;rcio no Brasil.

É de fundamental importância não se abrir

mão deste instituto do direito da família, llberando-o, ,pois

seria perigoso e poder-se-ía instituir a legalidade "do adu.!:.
tério, o que não queremos.

ConstitulnIe COSTA FERREIRA

A sugestão eanea prevê que só em casos excepcdonea.s ,

para atender a aatueçãc de emeeqênca.a e de relevante J.nteresse

público poderão ser adrru.tn.doa ee rvadocea recrutados em caráter

peoví.eéeIo , por tempo det.e'rma.nedo e J.mprorrogáve1. - o que eV1tã

rã os atuaJ..S abusos em contratações da espécie.

EMENDA ES29561-6
fl

r.r 1'lX
TO/JUITlfleaçitl

--,

t fundamental a eficiência da máqu~na administratJ.va

- particularmente no caso de adoção do sistema parlamentar de

Governo - para o desenvolvimento nacaonet , fato que nos J.nspl.

roa a tomar eeee an Lcaet.Lve , Modi f i que-cse o rnc í so I, do ar t i qo 70.

11, do capítulo VIII, do título IV, deste projeto de

ção , acrescentando-lhe as e i Ineas a e b, todas com a

redação:

da seção

constit~i

seguinte

=-------------TlXTO/JUlTlfICaçio- ----,

EMENDA ES29559-4
t"lCONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

TtTULO X

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

A emenda ora apr esentade , visa a corrigir uma I.!!
justiça que estão querendo praticar contra os Edls brasilei
ros, pois além de ser um direI_o adquirido (em que pese a ar
gumentação de que no dí re i tc púb1ico "'ão há direlto adqu í r rdo ) ,

Justi ficativa:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, _5

tadual e mun~cipal, ficará a astado do seu cargo, emprego ou
função, facultada a opção pela remuneração de um deles' aos
ti tulares de mandato municipal, exceto o Vereador, que terá
o seguinte procedimento:

-- a) ~~stido no mandato, havendo compatibilidade
de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou
função sem pr e ju í zn dos subsídios a que fizer jus, e

b ) não havendo ccmpa t Ib Ll.adade , aplicar-se-á

norma prevista no mc í so I deste artigo.

Art. 70 •••.•• , .

Pl.l.. AIlIO/CQUIUiO/IUICQ"lllio -,

Art. 22 - O sistema tributário de que trata esta
cons t í tu í ção entrará em vigor em 12 de

março de 1988.

EMENOA MODIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: Artigo 22, "Caput" - DISPOSIÇDES TRANSITORIAS. '

Dê-se ao "Caput" do Art. 22, das Disposiçiles Tra.!!
s i tõr í as , do Substitutivo do Relator da Comissão de Sistematização,
a sequrnte redação:

[JPLENIIRIO
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CAPíTULO II

Da Política Agrícola 1 Fundlária e da Reforma Agrária

'L[dIlIO/Cll~I~Si.o/SU-COllll".iO---------'"

tJ PlENARIO

ficariadesapropriatõrio , , dentro de certo prazo , a matéria

sem que o expropriado tenha a quem recorrer.

A rigor o termo Reforma Agrária não deve ser

objeto constitucional. A carta deve propiciar condições , instru

mentos , preceitos, filosofias para uma reforma. De outra forma

seria tornar a carta provis6ria quando a queremos permanente.

Permanecendo os parágrafos 2º e 32 do Art. 248

e o Poder Judiciár~o não apreciar a questão da legalidade do ato

vencida, ultrapassada, caberia, então, ao julgador examinar'

judicatória do magistrado. Sem acesso a Justiça para conciliar di

vergências , dúvidas e direl tos lesados o produtor ou qualquer rn

dividuo não terá segurança.

O § 212 e,mormente o § 3º ,deixam evidenciado

que o legislador não zelou pelo prépr io art. 245 Que é o prece.I to

geral e a filosofia da reforma agrária. No lastro destas contrad!

ções a reforma poderá ser realizada em terras produtivas ou não,

" se decisão judicial reconhecer que a propr Iedade cumpria fu~ç~~

social , e preço será totalmente pago em moeda corrente corrigida

até a data do efetivo pagamento ll
• A pergunta segue um raciocinio

Lmear : 11 se é garantida a propriedade do imóvel que cumpre sua

funçãu social , porque o § 32 do Art. 248 mantém a desapropriação

da propriedade produtiva? Se o legislador q.er efetivamente preseE

var a propriedade produtiva não deve cercear os limites da ação

o relator da

naverá de fa
contar na
ser de dã re r

ter sido do-

Uma coisa não tenho dúvida, de que
sistematização, o constituinte Bernardo Cabre l ,
zer justiça aos vereadores br as aLe Lrus , fazendo

nova Carta o que está contido nesta emenda, por
to e corriglr uma distorção que acreditamos não
t osa , mas intencional.

EMENDA SUPRESSIVA

mesmo assim, é uma ccnsqurs t a que estes ass i st ênt.es socla~s

vêm ostentando há mui tas décadas. R~tirar este dfr-ea to pura
e simplesmente, é violenta! a- cécula mater da sociedatle polí.

t Ica , o vereador Com esta emenda estou pr,.pcurando repor ao

devido lugar, o dLse a t o que tentaram arrebatar dos vereadores
do Brasil.

Suprima-se as § 22 e § 3Q da Artigo 248 , t r ans rorman

do o § H! do mesmo artigo em Parágrafo ünãco , do Substitutivo do

Relator da conrssão de Sistematização.

~ fllCTO/JlJ5TIFleaçie--------------..,

r

apenas o montante da Lnden i zaçãu , conforme viesse a lei e esta-

Justificativa tuir.

As razões da supressão são de ordem Constitucional,

técnica legislativa e social e econômica.

Senão vejamos: porque estabelecer prazos de julgame~

para um magistrado que exerce sua f'unçãn judicante em s í tuações I

diversas,geográfica e materialmente? com prazos 'fatais de Julga

mento ficará o jU1Z de decidir em regiões desenvolvidas em iguais

cnnd i çõe s do seu colega de outras áreas menos desenvolvidas , po::

tanto com condiçÕes processuais e matér lais di ferentes. Por outro

lado se precisar de alguma diligência ou infol'maça.o complementar I

ficará sem condições de exercitá-la devido a impertinência do pr~

zo.

Excluído os argumentos de ordem prática é de se

Ora , a propriedade é direito individual , posto

dentre vários outros. A desapropriação consiste elW forma legal de

Lfmí t ação J pela transferência compulsória da propriedade.

O ato Governamental expropriatorio sujeita-se (e

assim deve ficar) à Lei.

Se a Sua legalidade , ou ilegalidade , entretan

to , não puder ser examinada pelo Judiciárlo , então , quebra-se

a maior de todas as garantias Constitucionais.

Em outras palavras , suprime-se da apreciação do

Poder Judiciário lesão de direito individual. viola-se o secular

princípio da inafastabilidade do controle Jutlsdicional, ou da

proteção judiciár13 , que todos, igualmente, merecem.

mencionar os de ordem Constitucional. Não podemos transformar

texto Constitucional num CÓdlgO processual estabelecendo prazos e

condutas de ações processuais.

No artigo 245 o texto Constitucional preserva a

propTiedade produtiva r mas logo no 22 do Art. 248 :.. O Juiz

deferirá de plano a inlcial. Se não o fizer no prazo de noventa I

dias , a a imissão opera-se automátlcamente com as consequências

previstas no parágrafo anterior H.

Ora ao nosso ver ao Magistrado não cabe apreciar

se a propriedade é ou não produtiva para efeito da de sanrcpr í eção.

E também premido pelo tempo não pode negar a imissão de posse pois

em noventa dias ocorre o decurso de prazo automático. Nll:o podemos

imaginar o que vai ocorrer a evIdência dos expedientes menores

ameaças e até perseguições políticas e pessoais no rélotT'O deste

equívoco.

soprimr do § 9º - Art. 6Q a expressão.

11 e as pW!icações e exibições contrárias à IOOral
e aos bons costuses "

JUSTIFICATIVA

O mesmo ocorre com O § 30 do mesmo artigo 248 Censura, nunca mais,
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EMENDA ES29565-9
[:J

EMENDA E'S29564-1-
!:

r.r------ TtXTD/JUSTI~IC...çlo __._,
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r.r------------_ ..IXTO/JUSTI'IC.açio -,

GUINTE REDAÇAO:

INCLUIR PARAGRAFO ONICO AO Art. 288, COM A SE-

Substituir a redação do Parágrafo IV do Art.

As empresas es t at aa s de eccnonu a mista ou priv!!.

da que atuem nas áreas estratégicas para o desenvolvimento na _

clonal aplicarão não menos da que 5% dos seus lucros, através I

de fundo especIfico, em pesquisas científicas e tecnológicas li

gadas ao progresso e independência do País, incorporando-se o

conhecimento que deras resul ter ao patrimônio nacional. O Fundo

de Desenvolvimento e Tecnológico será administrado através da '

comunidade c í ent Ifrca , de entidades representantes dos emprega-

das dos prcpr í et ãr ros , das empresas investidoras e do Poder Pú-

blica Federal, devendo suas d í r e t r Lzes trienais serem aprova -

das pe Lc Congresso Nacional, e com sua fiscalização.

JUSTIFICATIVA

Tecnologia é o novo nome da SOBERANIA NACIONAL.

O país que não efetivo desenvolvimento c Lent Lf t cn e t..-cnol6gico,

sucumbirá como neo-colonizado.A "Lndu s t r La de conhec í.ment c" é a

NOVA REVDLUÇAO INDUSTRIAL do r maí deste 'século. Quem perder

"trem da história" será definitivamente SUBDESENVOLVIDO.

Precisamos pois, compreender que o rompimento

quanto a dominação do grande capitalismo internacional e o est~

belecimento de meios para controlar o desenvolvimento que quer~

mos e precisamos.

A União Soviética aplica mais de 4% do seu PNB,

os Estados Unidos quase 3% e o Br as aI 0,6%.

Precisamos assegurar nossa capacitação c Lent f -

fica e tecnológica nas áreas estratégicas e essenciais à sobr..!:,

vt cênc I a e independência da soc í.edade .

Pelo exposto, apresentamos esta emenda, acres -

centando ainda qua a nova Constituição necessita reformular as

administrações, de modo a tornarem-se coletivas, tripartidas e!:!,

t r e o governo, os trabalhadores e os cLrentes ou usuár ros , por

suas entidades de representação. Deverão ser diregidas com in-

t e í ra t r anapar-ênc i a , determinada no texto constitucional.

Será necessário tornar,' também em relação às I

72 pelo seguinte:

IV - salário mínimo fixado em lei, naclonal-

mente uru r í.cado , capaz de atender às suas necessidades vitais

básicas e às de sua famIlia, com moradia, alimentação, educa-

cão , saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdên-

c í a social;

JUSTIFICATIVA

Diz o programa do PMDB,

O ponto de partida para uma política efetiva

de distribuição da renda é a elevação dos salários e da par-

t Ic Lpação dos t r cba Ihadoras na renda nacional. Isto requer ,

em primeiro lugar, novo esquema derelações trabalhistas, com

autonomia sindical, negociações coletivas e direito de greve.

em segundo lugar, é preciso que o salário mínimo permaneça I

como instrumento de proteção dos trabalhadores precariamente I

or qaru zados , e seja fixado de modo a atingir, no menor prazo

possível t um valor real e único suficiente para satisfazer às

necessidades vitais do trabalhador a de Sua família. Em ter-

ceiro lugar, a legislação deve estabelecer que todos os salá-

rios sejam reajustadas segunda a elevação do custo de vida, I

participando os organismos dos trabalhadores da fiscalização

do processo de cálculo dos índices que lhes sirvam de base. A

partir desse reajuste mIC'limo, os sindicatos e os empresários

deverão negociar livremente os aumentos reais de salário, sem

interferência governalI\ental.

Precisamos, por co.rsequ ínt e , especificar as

necessidades básicas do trabalhador que devem ser cobertas p~

Ia salário-mínimo, num país de vergonhosa atenção ao trabalho

e ao trabalhador.

HOJe o salário-mínimo é das menores do mundo.

Devemos, na Constituição, definir e criar mec,!

nismos que definam da r e Lt.ns e possam ser executados, para no

amanhã não ocorrer "OMISSAO CONSTITUCIONAL".

empr eaaa públicas, mais precisa norma, para que a democ r a t.Lza-.

ção 'lanhe uma moralidade e eficácia, ensejando a fiscalização'

construtiva das empresas que, pertencendo ao Estado, pertencem

EMENDA ES29566·7 "ro. --,
tJ NELTON FRIEORICH

'LldIUo/cOIlIII'II/.ulcolunÃO---------.,

Plenário

a todo o povo. Os lucros' e benefícios reverterão a coletivida-

de e não a apenas alguns priveligiados.

,,- TlltTII/JUIT.,ICAo;i.O _

EMENDA ADITIVA
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ACRESCENTA-SE "DA SDBERANIA PDPULAR" CDMO UM NOVO CAP!TU~D,

O DE nº IV, COM OS ARTIGOS 13, 14, 15 e 16, RENi.JMERANDO-SE '

DS DEMAIS CAPITULDS E ARTIGDS.

JUSTIFICATIVA

o processo de redemocratização do País tem seu pi

lar básico, na garantia dos plenos direitos da c ídadarua.
Na hist'6ria contemporânea temos o exemplo de dois I

importantes Países europeus, que após décadas de ditadura, retornaram

ao reglme democrático.
Espanha e Portugal, tratam espec i ficamente dos dire.!,

tos do cidadão enquanto consumidor, nas suas constituições.
São constituições modernas que permitem rápida rec~

pe ração sdcial e econêmica da população.
Sendo os Direitos do Consumr dc r , universalmente re

conhecidos pela ONU r o cqaeu.smo internacional do qual o Brasil é um I
dos Países fundadores, esses direitos merecem tratamento constitucio
nal, devendo , portanto, prevalecer como princípio constitucional, de
vendo, por,ltanto, prevalecer como pr mcIp í o constitucional, uma vez

que a Novai Carta de nosso País não pode fugir às exlgênclas contempE.

râneas.
'I.. (.I. garantia dos Direitos do Consumidor, na ConstItuI

çãn , e a instituição do Código de Defesa do Consumidor, através de
t.e r ccmpIemqc t a r , tem por objetivo, eliminar as diversas formas com
que vem sendo lesado, s í st.emé t acamente , o consumidor.

Art.13 - A soberania do Brasil aer t enca ao 1

povo e só pelas formas de manifestação da vontade dele, pre

vistas nesta Constituição, é Lí c i t o assumir, organizar e exe!.
cer os poderes do Estado.

Art .14 - O caráter necessariamente coletivo e

majoritária das dec i sões nacionais e as formas necessariamen
te constitucionais dos procedimentos pelos quais elas são t~

medas garantem ao povo o exercício da soberania.

Art .15 - O povo exerce a soberania:

- pela consulta plebiscitária na elaboração
da Consti tuição e de suas emendas i

H - pelo sufrágio universal, secreto e igual,

no provimento das funçõês do governo e legislativo;

HI ~ pelo dlreito da iniciativa na elaboração'

da Constituição e das leis;

IV' - pela par t i c ípação da sociecade organizada
na d Iqnaçãu dos candidatos a membras da Defensoria do Povo;

V - pela obrigatoriedade de concurso público
de provas nas funções de jurisdição e administração, ressal

vadas, no último caso, as em que Le i complementar definir a
confiança do suner i or hierárquico como mais importante para
o serviço que a própria hab i.Lí t ação profissional;

VI - pela livre ação corregedora sobre as fu!!.
ções públicas e as socIa i s de relevância púbLí ca ,

parágrafo único - A lei regulará a forma e os
crItérios a seren adotados nos plebiscitos visando à aferi _
ção da vontade popular a respei to de assuntos de grande rel!
vânc í a social.

ArL16 - A c rdadana a a expressão individu-
al da soberania do povo 4

JUSTIFICATIVA

tJ PLENARIO

I'L[NUIO'COIllI~do'IU.COIllIS!lÃCI-- ...,..-,

oE-SE AO § 36 00 ART. 62. A SEGUINTE REDAÇllO:

A grande lição que fica da história do Brasil

é a inexistência do pleno exercício da cidadania. Pelo autor,!
tarismo e paternalismo, const rutr-ae uma nação de tutelados

submissos, passivos, egoístas, individualistas e dominados.
Com isso, fez-se do povo objeto. Multiplicaram-se enganos, d,!
cepções , desigualdades e injustiças. O Estado, colocado a se!.

viço de mir'larias e grupos privilegiados, tornou-se perverso,
antidemacrátlco.

Até hoje não conseguimos construir o 'SUJEITO

CDLETIvO NACIONAL", a vontade da maioria, o governo da maioüa,

o estado a serviço da maioria.
Precisamos r nesta Constituição r como princípio,

reconhecer a prLmazia do povo I

A democratização da sociedade, a organização'

das bases da sociedade e sua par tdc ípação , enfim, a sabere 
nia popular não construiremos uma nova ordem política, social
e econômica. Desejo maior dos 'Brasileiros.

EMENDA ES29567·5
l: NELTON FRIEORICH

l: PLENARIO
=---- TlllTO/JuSTI'ICAÇÃO ---,

INSERIR NAS OIPDSIÇOES TRANSITORIAS}-(~7:,""'~
'I!~\.:

• EM 06(SEIS) MESES, E, OUVIDAS AS PRINCIPAIS ENT!

OAOES DE DEFESA 00 CONSUMIODR, gfg~GRESSO NACIONAL INSTITcP-IRA O RES

PECTIVO COOIGO. CONFORM PREVE -A LETRI\ "01", IX. 00 ARTIGO ..l-'f".

• O CONSUMIDOR E O USU!lRID DE SERVIÇOS TEM DIREITO

1\ FORMAÇllO E 1\ INFORMAÇllO, 1\ PROTEÇllO DA SAODE. OA SEGURANÇA. OOS I
SEUS INTERESSES ECDNOMICOS E 1\ REPARAÇllO DE DANOS. NA FORMA DA LEI •

JUSTIFICATIVA.

o processo de redemocratização do País tem seu pi
lar básico, na garantia dos plenos direitos da cidadania.

Toda adequação ou r e rormujaçãc de diretrizes, para I
sua eficácia, deve canter em sua formulação, elementos abrangentes I
para o atendimento pleno de suas necessidades, para Que possa servir
de determinante quando da aplicação da norma •

Países suroneus , que já passaram por regimes ditata
riais, e, hoje, novamente convivendo com a democracia, inseriram em

suas constituições tratamentos específicos dos direitos do cidadão,
enquanto consumidor.

São Constituições modernas que permitem rápida re

cuperação social e econômica da população.

Sendo os Direi tos do' Consumidor, universalmente re

conhecidos pela ONU, organis mo internacional, do qual o Brasil é um
dos fundadores, tais direitos merecem tratamento corts t at.uc Lnna L, de _
vendo, portanto, prevalecer cama princípio ccns t i tuc Icna I , uma vez
que a' Nova Carta de nosso País não pode fugir às exigências contempo

râneas.

A garantia dos Direitos do Consumidor, na Constitu.!,

ção, e a instituição do Código ~e Defesa do Consumidor, inserida jun

to às disposições transitórias, têm por objetivo, eliminar as diver _

sas formas com Que vem sendo lesado, sistemáticamente, o consumidor -,
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L~:=.!~_'-:.:c===,- ---,J er;~~~~0=:J p:r;;i"'''OO~• PMOB

~t.t"'.uIO/CClll'si.o/su.COlllsaÃO _,

PLENÁRIO

de
que

o Estado d~mocrátJ.co garantirá o exe'rcIcao dos direJ.tos e 1l,.

berdades fundamentais e não tolerará qualquer forma

dl.SCr2mina~ão, 'seJa ela praticada onde e por quem quer

JUSTIFICACÃO

EMENDA SUPRESSIVA

TíTULO II - CAPíTULO I

ART. 62 - PARÃGRAFO 59:

o parágrafo 12 do supracitado artr.go estabelece que li todos

são 19Uals perante a const r.ta-Lçâo , a Lei e o Estado sem di,ª,

t.ançâo de qualquer natureza 11. Não faz neceeaeinac , portanto,

eapeca.f'Lcaz- as formas de discrJ.rn~nação e localizá-las red-ª.

cionalmente nos meios de comun.a.caçjio ~

SUGERE-SE A 'EGUINTE REDAÇÃO AO REFERIDO § S':

§ 5' - A f.EI PUNIRÁ COMO CRIME INAFIANÇÁVEL QUALQUER

DISCRIMINAÇÃO ATENTATÓRIA AOS DIREITOS E Ll.

'BERDADES .FUNDAMENTAIS.

= TUTO/JUSTI'ICAo;ÃO --,

SUBSTITUA-SE O INCISO IV. 00 ART. 7", POR:

JUSTIFICAÇAO.

Ir O estabelecirnento e atualização do salário mínimo n!
. c i ona I , o E:stado levará em conta as nece s s i dade s básicas de uma famí 
lia para sua allmentação, habitação, sa~de, educação, vestuário, lazer
e transporte ao trabalho, estabelecendo-se na lei a responsabilidade I
CIVIl de ministro e rune ronér tos públ rcns que, por seus atos e omis
sões, cont r íbui ram para o seu rebaixamento relativo. A diferençã entre

o salário-mínImo e o maior salário pago a empregado, funcionário CiVIL
ou militar, exercente de cargo ou função pública, não poderá exceder I
50(cinquenta) vezes e, progressivamente se buscará reduzir a diferen 

ça. "

r"---------TEXTQ/JllSTlfICAlõ.i.O

I'

NELTON MIGUEL FRIEDRICH

E sabido que, num Pais desenvolvido e socialmente e
quilibrado, as diferenças sociais quase não existem.

Uma das principais provldências foi reduzir as dis 
tãncias s e l ar i e í s . E, muitos desses Países o maior salário não excede I
em nenhuma tupõ te se , doze vezes o menor saLãr i o .

Entre nõs , devemos introduzir essa prátIca eficaz de
resultado e eIvada justiça, mesmo que progressivamente.

Cabe ao Estado, assegurar o oar e í t c ao trabalho,as

sim como ela trabalhador t empcr é r i a e Lnvo Iunt a r aament e desempregado, o
seguro desemprego, para que possa amparar-se nesta as s r s t ênc I a materi
al, na fOl"ma que a Lei, assim o estabelecer.

Para que ha j a uma as tab i Lí zação salarial, não se po
de conceber nenhuma df s t mção de ganhos e cr í t ér ins de admi s são causa
das por d í sc r Irm naçãn de sexo, raça, estado civil, deficiência física,
entre outros, bem como, devemos incorporar, imediatamente, à vida do I
trabalhador brasileiro, direitos mundialmente consagrados e eficazes.

EMENDA ES29572-1
f!J

=- TUTO/JUSTllleAl;ÃO --,

EMENDA SUBSTITUTIVA
TíTULO II - CAPíTULO II
ART. 9 2 - PARÁGRAFO 52

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇJ\O AO PARÁGRAFO 52:

5' - NÃO SERÁ CONSTITUíDA MAIS DE UMA ORGANIZAÇÃO SIJf
OICAL OE QUALQUER GRAU, REPRESENTATIVA DE UMA
CATEGORIA PROFISSIONAL, EM CADA BASE TERRITORIAL.

JUSTIFICACÃO

=-------------TUTO/JUSTI'lcaqÃo _

Uma errtz.dade aa.nda.caI somente terá força de representação,
quando devz.dementie reconhecida pelo Poder Público. Esse r-eco
nbec arnanuo é o que garante a atuação de direito à ent:t.dade:

A p.Luz-e.La.dade aa.ndd.ce.L, servaeé tão somente para put.ve r i.zer
o moví.menüo s anctaceL, para dlV1dl.r os trabalhadores e, ccnsg
quentemente, enfraquecer sua r ep'reaerrt.atn.va.dace e da.eso tvee
sua força de z-eavandacaçâc Junto ao empregador e ao Estado,
no que tange aos eeus legítl.mos a.rrt.exeaees e neceas i.dedea ,

PLENABIO

"UTlllt~=~_-- .,

NELTON MIGUEL FRIEDRICH

A unac i.dade ea.nda.ca I revela-se de suma ampo r t.ânoi.a quando prQ
pa.cae à ceteçori.a , por deliberação dela própria, um mesmo câ
ma.nbo a percorrer à luta em defesa de seus da.z-ea t.oe e à CO!!
qua.sce de seus Justos ansel.Os.

EMENDA ES29573-0
tJ

substltus-se o Incrso IV - Art. 7" por:
" No eeteoctecteento e <:lt.ua}J.]:ação do salário mfnímc nacional o Estado le
vará em conta as necessidàde~s básicas de uma f'am í Lr a para sua ali

mentaçt!0' hab r t ação ,saúde, educação, ve s tuãr i o , lazer e transpor
te ao trabalho , eetabe Lecendocs e na Le i a r espunaab Ll adade c ív i I
de mí.ni s t r o e runc i onér í.cs públicos que, por seus atos de omissões,
ccnt r rbu í r am para o seu rebaixamento r e l at rvo , A diferença entre o
saLá r a o-crn LnImn e o maior pago a empregado, runc Lcné r ao r-Lv i L e mi

li tal' exercente ce cargo ou função pública , não poderá exceder

cinquenta vezes e progressivamente se buscará r eduz i r a diferença."
r;-r------------- TUTO/JUSTIFICAQÃO --,

JUSTIFICAÇAO: -

E sabido que, num País desenvo Iv i do e soc i a Imente equil~ _
brado as dIferenças sociais quase não ex Ls t ern,

Uma das prÜ"\cipais providências f 01 reduzir as da s t ânc í as
saã ar ra í s .E muitos destes países o maior salário não excede, em

. nenhuma hipótese doze vezes oJmenor s aLãr i o ,

Entre nás devemos introduzir essa prática de eficaz resul
tados e elevada justiça, luesmo que progressivamente.

EMENDA SUPRESSIVA

TtTULO Ir - C1\l?tTutO

ART. 69 - PAR!.GRAFO 99

, SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO CITADO § 99 ,

99 - j;) LIVRE A MANIFESTAÇÃO 00 PENSAMENTO, VEDADO O ANONIMATO. j;)
ASSEGURADO O DIREITO DE RESPOSTA, PROPORCIONAL AO AGRAVO,
,ALJ:iM PA INDENIZAÇÃO POR DANO !l<'TERIAL, MORAL, OU 1\ IMAGEM.
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JUSTIFICAÇÃO

~~:~~i~:;~eAaMÀ~~s~~g~v~:i~~,!c~n~~d:~~~~Ã~~e • DE TODAS AS
A manutenção das ressaIvas as quais propÕe-se "suprimir, oportuniza
rá ações at.entrat.ôr-Las à essa mesma liberdade a qual obJetiva-se 
garantir.

Com a permanência das restrições constantes do parágrafo em tela,
certamente, abrir-se-á precedentes à censura proibitiva, uma vez
que as mesmas referem-se a espressões altamente subjetivas, pasai
veis de rnúltupla interpretação. -

O Estado democrático não pode incentivar o cerceamento a. liberdade
de expressão e de criação, deve ao contrário, assegurá-las, sendo
que cada um responderá, de conformidade com a lei, pelos abusos
que cometer.

EMENDA ES29576·4
;TI NELTON MIGUEL FRIEDRICH

= TEXTO/JU'Tl~lColÇ,iO_-- __,

EMENDA SUPRESSIVA

TíTULO IX - CAPíTULO V

ART. 291 - PARÁGRAFO 22

SUGERE-SE A SUPRESSÃO DO REFERIDO § 22

JUSTIFICAÇÃQ

PLENÁRIO

NELTUN MIGUERL FRIEURICH

NELTUN MIGUEL FRIEURCH

TtTUIO IX - CAPtTUIO lI! - ART. 284

SUGERE-SE A ADIÇÃO DO SEGUINTE FARAGRAFO AO CITADO ART. 284 :

EMENDA ADITIVA

o parágrafo 48 do artl.l,3'o 62 do Subet Ltiutiavo assegura a "1J..beX

eeee de expressão da acnvaõaee a.nt.e'teccuaã , artístJ.ca e cJ.en

tifica , sem censura ou La.cença'", portanto I não se faz necessÁ

r:LO repetJ..r no parágrafo supra citado, que ué vedada toda e

qualquer censura de natureza po'tLtaca ou ideolÕgJ..ca". As re§..

salvas ncmanadae à pz-o Lba.çjio , sendo mantixdaa na redação em

tela , opoet.um.zerâo , certamente, ações atentatórJ.as à lJ.berd-ª.

de de expressão e de crr.ecâo , Com a permanência das restr2,.

ções em questão I abrJ.r-se-á precedentes à censura proJ.bitJ.va ..

uma vez que as mesmas referem-se a expressões altamente subJg

t Lvas , passíveis de mú:LtJ.pla a.nt.ez-peenaçâo , A açâo censór-ae

de qualquer nível, deve ser e La jede das a'ta.va.dades artístJ..co

cuaeurea,e , sendo que cada um responderá, de confo'rma.dade com

a Le a , pelos abusos que cometer.

Jlu!JtifJ.ca-se a presente emenda, consJ..derando-se que liDE TODAS

AS LIBERDADES11 , A MAIS INDIVISíVEL É A DE EXPRESSÃO".

PLENÃRIo

EMENDA ES29577.2
t:
r.r---~ ".I"All-Io/CClrll'llO/SUICO.lllio------ _,

= .,.UTo/~USTIFIC&ç,iC ---.

cons reeeanae-ee que o da r e Ltio de cidadania implica na liberd!!,
de de escolha;

comnderando-se que a frequência aos espetáculos de diversões

e mesmo I a euãaênca.a aos programas de televisão e rádio. são

opcdonaa s , cabe ao Estado democrátJ.co garant1r ao cidadão o

pleno exercício desse dlrei to de escolha e de fazer ele o ju1.
gamento da produção cultural.

SUGE'RE-SE' 1\ SUPREssKo DO RE'FERIDO INCISO XV:

Cabe ainda ao Estado democrático assegurar a Labexdade de ell

pressão, crJ.açào , pr'cduçao , c r rcur açâo e de difusão dos berre

culturais I sendo que cada um responderá, de conformldade com

a lei, pelos abusos que vier a cometer.

EMENDA SUPRESSIVA

TíTULO IV - CAPíTULO Ir

ART. 31 - INCISO XV

JUSTIFICACi\O

EMENDA ES29574·8
f1
r.r--------'I.INAIIIO/CCWIISiO/IJUlCo.IIlIJlÃO ,

r.r-------------TI:JlTO/JuIJTII'IC,t.Ç,io __,

PLm/\RIO

PLIN&AjO/COIlISlJio/sUlCOIlIIJlÃO _,

NELTUN MIGUEL FRIEDRICH

r.r TIXTO/JUSTIIICAÇ,iO __,

Considerando-se que o orçamento público tem destinado aos órgãos cul
turais o mais ínfimo percentual I fato esse que vem acarretando difi
culdades, muitas delas insuperáveis â realização dos planos de açãõ
propostos;
considerando-se que a inic:t.ativa privada não tem xesponôâõc as expe
tativas de investimento de recursos financeiros aos proJetos arti.sti
co-culturais, não só das companhias e grupos independentes, como
também os dos próprios órgãos oficiais,
fundamental se J;:az retomar a proposta J á acolhida anteriormente por
essa constituinte, em artigo constante de ProJeto de Constituição ..

no qual continha expressa a garantia de percentual ors=arnentário para
a Cultura, de forma a oportunizar as condições necessarias ao efeti
vo desenvolvimento das ações pertinentes a área em queet.ão , -

- A UNIÃO APLICARA, ANUALMENTE, NUNCA MENOS DE DOIS POR CENTO,
E OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNIctPIOS, T~S POR
CENTO, NO M!NIMO, DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS .. EM ATIVI
DAnES DE PRO'rEÇ~.o .. 1\90IO, EST!MULO E PROMOÇ}\() DAS CULTURAS B
SILElRAS.

PLE!lARIO

r.r 'LtNAIIlO/COIlIII,io/auacO.luio ---,

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ES29578·1
[!J

FRIEDRICH

JUSTIFICAÇÃO

É ASSEGURADA A lIBERDADE DE EXPREssKo DA ATIVIDADe IN
TELECTUAL, ARTíSTICA E CIENTíFICA, SEM CENSURA OU LI
CENÇA. AOS AUTORES PERTENCE O DIREITO EXCLUSIVO DE UT!
LInçÃO, PUBLICAÇiio OU REPRODUÇÃO DE St!~S OBRAS, TRAr§
MISstVEl AOS HERDEIROS PELO TF,:MPO QUE J\ LEI FIXAR. t
ASSEGURADA A PROTEÇÃO, CONFORME A LEI, ~S PARTICIP,\
ÇÕES IIIDIVIDUAIS EM 08RAS COLETIVAS, E }. REPRODUçiio DA
IMAGEM E VOZ HUMANAS, INCLUSIVE NAS ATIVIDADES ESPORTl
VASo SER/\ ASSEGURADO AOS CRIADORES E AOS I'1T~RPRETES O
CONTROLE ECONôMICO SOBRE AS QlIRAS QUE PRODUZIREM OU
PARTICIPEM.

§ 48 -

EMENDA ADITIVA E SUBSTITUTIVl\
TíTULO Ir - CAPíTULO I
ART•• 6' - PARÁGRAFO 48

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇ~O AO CITADO § 48:

r.r TUTO/JUITlFIColÇ,iO-------------__,

EMENDA ES29575·6
t: NELTUrI MIGUEL

Justif~ca-ge a presente emende uma vez que se faz necessário
garantir na Carta magna , o dJ.reito de im~gem p voz ao .3-ntéI,
pre t e , de acordo com o que assegura a t.e1 6.'l33 de 24.05.78 ,
a qual regulamenta as profissões de artístol! e técnico em espl:
táculos de õuvereêee , em seu artigo 13 e p~rágr~fo único, na
referência que faz aos õ í reatce aut or-aa s e conexos decorren
tee da pz-ee teçâo de aeeva.ços profiqsionaie e dev1dos e cadn
eX1bl.ção da obra.

EMENDA SUPRESSIVA

TtTULO V - CAPtTULO III - SEÇÃO II
.i30

ART.~ - INCISO XI!

SUGERE-SE A SUPRESSXo DO MENCIONADO INCISO XII
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JUSTIFICAÇ~O da proteção e do apoio também técnJ.co e logíst2co do Estado, à
craeção , produção, carcut.eção e dJ.fusão dos bens cu'ieueeae •

...- - TIXTO/JUSTIIIC"Ç,iO ----,

JUSTIFICAÇÃO

prP!PUTlCO~• PMDB

NEl TON MIGUEL FRIEDRICH

subst í tui r a redação Art.280, por:

SUGERE-SE: A SEGUINTE REDAÇÃO AO ARTIGO 293:
ART. 293 - FICA INSTITUíDO O CONSELHO NACIONAL DE COMUNI

CAÇÃO COM COMPET~NcrA PARA ti AD REFERENDUMn DO
CONGRESSO NACIONAL, OUTORGAR E RENOV:a.R CONCES
SÕES, AUTORIZAÇÕES OU PERMISSÕES PARA CANAIS
DE R~DIO E TELEVISÃO.

l' - AS CONCESSÕES SERi\o FEITAS POR PRAZO NÃO SUPE
RIOR A DEZ (10) ANOS E, SOMENTE SERÃO CASSA

DAS OU SUSPE:NSAS POR SENTE:NÇA JUDICIAL. -
2' - A LEI DISPOR~ SOBRE A CRIAÇÃO, A TOTALIDAOE

DAS COMPETf!:NCIAS E A COMPOSIÇÃO DO CDNSELHO
NACIONAL DE COMUNICAÇÃO.

JUSTIFICACÃO

EME~DI\ SUBSTITUTIVA E SUPRE:SSIVA
TíTULO IX - CAPíTULO V
ART. 293 E SEUS PARÁ.GRAFOS J.2, 22, 32:, 4l'!

J'!:st1.f1.ca-se a presente emenda em razão de que com a ans t.a t.u a
çao do Conselho Nec r.ona.L de Comunlocaçiio nos termos acima ex
pressos, concr-et aaez-eae-ei a proposta de democxat.a.aeçâo dos
mea.oa de comunicação de massa. Com a c r r.eção do c a.t.ado Conse
lh~ nos moldes supra, por-se-á em pr4tloca os pranc Ip.ros demQ
cz-e caccs que devem fundamentar a po Lí.tn.ca de cornum.caçâo , Alon
da, certamente, evater--ee-é as a.ndev.i.dee mana.pu Laçóe a pOlít'i"
cea , as quaas têm assaltado, em eapeca.aã a área das telecomu
n a.caçõea , essa de cepi.tie J, ampoz-tiânc a.a à aoc a.edade bras1.1eJ.ra:
per-t acuLazmenue , no que se refere as questões, sÓcJ.o-polítl,.
ca-cuttnrreL,

pLENÁRIQ

A1.nda, a ccncr-etuaaçâo do z.ncerrt.avo do Estado à ação culturaJ.,

na preservação õo espaço no qual e Eetia.vamentie desenvolve-se a

a tn.va.dade em tela, em e specae í. àquela de caráter pcor r.esaonaã ,

Como, 1.gualmente, o estímulo do Estado ao Li.vre , fác1.l e mea.or-'

acesso da comunidade às referidas atia.v i.dade s art Lst acas - EK

peeaeãc da cultura de um povo.

r.r__---.,. 1'I.lI.N.."IOICOI/I!ll1ÃOllluar:aMluÃO -,

r.r TnTo/.lJ!:T'F'Clo;AO-------------~

EMENDA ES29582-9
tJNEL TON FRIEDRICH

r.r--------~L[~AlllO/cOWI',io/su.COMIUiD -t

...---- TEXTOIJu'T1Fn: ..çio- ----,

EMENDA ES29581-1
f:J

que expresso o

mam.eeeueçêo az.

ampeeac Inõ Ive i,

a consoJ.ldação

NELTON MIGUEL FRIEDRICH

JustJLflCa-se ainda a presente emenda uma vez

princfpJ.o em questão, garantir-se...á a La v'r e

tíst Lca - expressão da cultura - fator esse

ao de aenvo Lvamen t o cultural da comunadade e

das Liberdades democcé t acee .

EMFNDA MODIFICATIVA

TíTULO IX - CAPÍTULO lU - ART. 284

Impor. tante se faz nomanar no caput do artIgo em pauta, as

atiV3dades culturais as quais necessariamente deverão mer:§.

cer a proteção, o apoao e o ancent avc do Estado.

Justifica-se a emenda em questão, uma vez que o Estado democrát!

co I deve assegurar a concretização da proposta de democratização

dos meios de comunicação de massa. Para tanto, Lmpr-eaca.ndfveL se

faz a criação do Conselho Nàcional de comunicação, essa com comp~

tência para 11 ad referendum 11 do Congresso Nacional r outorgar r r~

novar concessões, autor~zar e perm.i.tlr oanaa.s de rádio e televisão

Esse Conselho deverá contar em sua composição, com representantes

da sociedade civil oxçenaaeda ,

SUGERF-SF A SFGUINTF RFDAÇÃO AO RFFFRIDO ART. 284:

ART. 284 - O ESTADO GARANTIRÁ A CADA UM O PLENO EX' fficl
CIO DOS OIREITOS CULTURAIS, A PARTICIPAÇÃO

IGUALIT~RIA NO PROCFSSO CULTURAL 'l DAR~ PRQ

TEÇM, APOIO F INCFNTIVO À CRIAÇÃO, PRODUÇÃO

CIRCULAÇM, DIFUSl\O F AO LIVRE ACESSO AOS

BENS CULTURAIS.

PLEN~RIO

EMENDA ES29579-9
f!J= .LtllIoIWO/COlllsslo/IlUICOMIUio _,

EMENDA ES29580·2 "". ---,tJ Nelton Miguel Friedrich
~I'UTIOO__

• PMDB
)

"Anualmente, a União ao Li car â nunca menos de vinte por

cento, e os EStados, Distrito Federal e as Municípios t r rn t e par

cento, no mínImo, da r ece i t a resultante de Impostos, na manute.!:!.

çãn e desenvolvimento do enSIno, I com pub Li caçêu no i nIc r o , com

publicação no rnfc í o de cada exercício, dos valores e oe s t í neção

respecti va. 11

I'Ll!H.~IO/COWlssio/auacOWln;:o---------_,

PLE>Wu0 Justifacativa:-
...- UJllTO/JUSTI'ICAÇio ----,

Entre as maiores preocupações nacionais deve estar a edu-

EMENDA ADITIVA

TíTULO IX - CAPíTULO lI! - ART. 2B5

ACRESCENTE~SE: AO TEXTO 00 CAPUT 00 MENCIONADO ARTIGO 285

AS EXPRESSÕES:

ART.285 - ••• Bsp3ÇOS cênaccs , canematoqréê'icoa , rndaí.caa.s

e outros espaços dest:r.nados às man1.festª

ções art!stlocO-cuJ.turais;

JUSTIFICACÃO

Entende-se que os espaços cênacos , canemeuoqeé racos , mus locaa.e

e outros próprios à.s mam.reet.eçêea da cr-i.açâc artística, devam

t.ambém constituir o patrimônio cultural ..

ObJetiva-se com a sugestão da presente emenda, a concretização

cação.
Esta proposta busca recuperar 05 anos de desestímulo que

t rvemo s em nosso País principalmente a partir do golpe mr Lí ca r de
1964, na área educacional e meLhe c preparar nossa amanhã.

De 1965 a 1985 houve uma redução criminosa do percentual

da Um ão apllcado na educação De 12% daclinamos para 2,9 % ( no
período Gel. Ernesto Geisel). Só o Paraguai e '-' Hai ti aplicavam
nas Américas, menos que o ara s aL. Afinal não se aplica onde não

se tem interesse Por isso devemos mudar.E a ensino deve ser con

siderado um direito de todos, é dever do POder Público viabilizar

recursos para cump r i r tal p r Inc Ip i o , com a par t i c ipaç ão da sacie 

daue , deflnir seus objetivos

a melhor concepção e o melhor conteúdo que possamos pre 

tender da educação é fazer dela um caminho de trans formação, li 
ber taçãc , desenvolvimento da consc rênc í a crítica e po l t í ca , for-
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mação integral, democrática t: so Lidãr í a dos brasileiros.
Mas recursos materlais e humanus, as instrumentos lndispen

sáve.i s para realizar essa caminhada, dependem muito de verbas dis

poníveis.

Assim, os percentuais dessa proposta, além de aumentar o
volume de reeur so s investidos no ensino, objetiva uma distribuição

mais justa dos encargos educacionais entre as esferas da Federação

e uma. evo Iução qua Li t at í va e quantitativa do sistema de ensino
brasileiro.

sua criação, preservação e desenvolvlmentoJ através da el!.'
minação ) redução ou simplificação de suas obrigações admi 
nistrativas, tributárias, previdenciárias, trabalhista e da

garantia de crédito em condições favorecidas. Lei complemen
tar poderá conceder às microempresas isenção de tributos,
bem como dispensa ou redução de obrigações tributárias aces

sórias) no âmbito estadual e municipal.

JUSTIFICATIVA

PLENÁRIO

NELTDN MIGUEL FRIEDRICH

EMENDA ES29583-7
tJ
~---__-_-l'l.rN"I{ItJ/COloll:r'~o/sllllCO",uit1--- --_..,

r=r TUTO/JUITIFICAliio --,

EMENDA ADITIVA

TíTULO IX - CAPíTULO II - SEÇÃO II

ART. 265 - ALíNEA B

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO A CITADA ALíNEA B:

B) COM TEMPO INFERIOR, PELO EXERCíCIO DE TRABALHO RURAL,
NOTURNO, DE REVEZAMENTO, PENOSO, DE COMPROVADO DESGA.ê.
TE FíSICO E EMOCIONAL, INSALUBRE OU PERIGOSO.

JUSTIFICACl\O

JUSTIFICA-SE a ad rçâo de "COMPROVADO DESGASTE FíSICO E EMOCIO
NALII

, na ~redação da mencaonada alínea B, no sentido de garan
t:L't" tambem aos BAILARINOS, ARTISTAS CIRCENSES e ATORES LfR,I
COS, a Justa apoeent.edoraa por tempo de serviço z-eduza.do , con
aa.dexando-eae que:

MuItiplicar aos milhares as microempresas
mais um ampor t ant e meio de consolidar a democracia a políti
ca e caminhar rumo à democracia econõmrca •

Além disso é:
- um ampcr t ent;e fator de estabilização econ§.

mica da Nação;

- instrumento de justiça social;
- gera novos empregos; está na intimidade

no cc t Id rano das comunidades; usa fatores e técnicas de pro
dução ne t i vos : legaliza incontáveis a t Iv i dade s ; hoje í.nrormar s

e c Lanoes t anas e que não resistem a carga fiscal e emar anhano '
t r ibutário;

- fórmula de fomentar assalariados, desempreg~

dos, aposentados! jovens, mulheres a se transformarem em micr~

empresários, ajudando a construir um novo modelo de desenvolvi
menta social no Brasil;

- é o tratamento diferenciado, simpll ficado, ptl:,

vilegiado nas áreas administrativas, tributária, trabalhista, ,

previdenciária, creditícia e que liberarão o potencial criati

vo, de senvo LvImerrt i.s t a deste extraordinário e hoje penalizado'

setor produtivo.

- os BAILARINOS, cláss1.cOS e modernos, como os ez-t a.srt.ae de J.nY
meras funções CIRCENSES, a na.caem a apxend a aaqem de prOf;L.8
são, assim como na grande maao r-a.a das vezes começam a exer
cê-la na maa e tenra adade e, a preparação r écm.ca e artíst2
ca para o exarc íca,o da mesma exaqe extenuante trabalho- d1.i
r~; -

EMENDA ES29585-3
l: NELTON FRlEDR ICH

~--------~L[NU1o/eOwlss.iO/Sll.COMlu.io---------..,

PLENARIO

LíRICOS
manterem
é, ao PR
realizar

- pelas PeculJ.arl.dades eeaeae prof1.ssões cênicas, esses artis
tas são trabalhadores os quaa.e sofrem anusr tado desgaste fI:
51CO e emocioni!l, quando não risco de vida:

- os referidos exca.sces como a.qua Imerrte os ATORES
{cantores de ópera}, por força da necess1dade de se
em plenas cond r.çêes para apresentação em cena, a e co
blJ.co, mesmo nos períodos de zér-aas , cbraçem-ee a
exaust i.voa exexcIcace dJ.árJ.os;

- os trabalhadores acame menc r.onadoa cbraçem-sse aanôe , no in
tiua.t.o de conservarem em forma adeeL seu or-qana.emo (músculos,
cordas vocaa.e , memé'rxa auuve , etc.), a cuidados eapecr.a a.a
com e Lamentiaçâo , ves truéz-a.o e outros, tendo Lnc Luaa.ve que ado
tar hábitos de vrde , os quea.s exr.qem grandes sacrl.fícios pei
soaa.s r

r.r_--'- TUTO/JUST"C..Ç~O-------------___,

Acrescenta-se o § 52 ao Art. 46

n Os Conselhos comuru t ãr i os de Contas MunLcLpa i s f'unc r ona r ãc

no controle externo das contas do munf c Ip i o , como é r qão s aux i Lí a 

res do Poder Legislativo local J que os elegerá , entre nomes ind~

cados pela comunidade ~

A lei ordinária regulará a mat é r i a ;."

Justi ficati va:-

- esses trabalhadores têm aa.nda Lama.tiado tempo para o exerci
cio de sua carreJ.ra proâa.asdonaj., quando a e i.aaeac.í.ôeee dos
músculos, a f Lexz.bd.Ld.dade e leveza do corpo fJ.cam pz-ejud.í.cg
das; o errra.qecamen't.o das artl.culaçôes; o enveabecasoeouc e ã
caLoaa.dade das cordas vccaa.s , entre inúmeros outros eéxace
problemas acentuados pelo avanço dos anos, d~ficultam e até
ampedem a atuação em espetáculos, consequenternente, compz-omg
tendo a a t Lva.dade pxoãaas aonet , ",ssiro aendo , neceaaâeac se
faz garantl.r a eposeneedorae a esses trabalhadores, quando
em va.n t e (20) anos de eas-reaz-a, após grandes eacr í Hcaoe peg
soais pe la sua arte e em prol do desenvolvamerrt.c cultural de
nosso povo, Já não se encontram em condições de prosseguir
no exer-cIc ac de sua pecr a.seâo ,

Um Conselho conuní t ãr i o auxiliando 85 Câmaras Municlpais

no controle das contas externas dos muní.cIp i os no cont r oIe das con

tas externas dos mumc íp í os , permitirá maior e r i c rênc í a na t'Lsc a Lf-,

zação , pois seus membros conhecem de perto a realidade e a gestão

dos dLnhe ar ns públicos.
Além do mais , a mai orIa dos Estados têm mais de cento e

cinquenta mumc Io í.os , inv rab i Lí.aando uma aur ec Lação adequada

rápida das contas muruc ipaí s por órg~os estaduais. Aliás, que

fazem uma apreciação absurdamente formal, não alcançando o conteú
do, o mér a t o das contas ap rec i ada s

PLENARIO
'L'uluo/eoMlSs.io/SU.C~WllJl~O ..,

Plenário

EMENDA ES29584-S--- -- ----------------------EMENDA ES29586-1
l:J NELTON FRIEoân:H l:'-'_N_E_L_T_O_N_F_R_IE_D_R_I_C_H --. -J

[-:J
r.r Trll"rO/JU'TlnCAçÃ" --, ..,.-------------_fUfO/JlJSTlfIC.\çl;o --,

Subst i tua-se a redação do Art. 89 (caput j , por:

Substituir o mc i so IX do Art. 225 :

As empresas de pequena porte econômico rece

berão tratamento legal diferenciado, de forma a incentivar I

110 Congresso Nacional reunir-se-á anualmente na Capital da

União, de 15 de Janeiro a 15 de Julho e de lQ de agosto a
lS de dezembro. 11
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EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: THulo X

Inclua-se, no Título X, das üa spos í sções Transitá

c í as , do Substitutivo do Relator, o sequmte BrtigoJI9"'\c9t~\

(l PLENARID
= TUTO/JUsTl~lt.o.ç.i.o ____,

r.;----~----~l.tHA"10/to...l~sio/sll.eQflllSSio, _

EMENDA ES29589-6
tJ DEPUTADO JORGE LEITE

Justi f'Lca t i va:-

Não é concebível que o Poder Legislativo num

País com tantas mutações políticas I econômicos , soc í a i s e cultu 
rais, permeneça em r ecesso por quase quatro meses coma. ocorre atual

mente.
No processo de reconstrução das prerrogativas do poder , é

preciso r i rmer perante todos os brasileiros o desejo de operas idade

e reconquista do re spe i to público até pelo compromisso de trabalhar

mais.

EMENDA ES29587-O
W
l_ Osvaldo Sobrinha

r.;--------- 'Uru._/CO,.IUi.o/l"COIlIUi.o-----.,------.

Plenário

"Art. _ O orçamento da uru.ão , para o exercício

financeiro do ano de 1987, vigerá nos

termos da legislação v igorante na época de sua
aprovação. n

m--- TUTOfJUSTIF1C.ÇÃCI ---,

JUST FICAÇItO

PI ENÁRIO

DEPUTADO JORGE LEITE

EMENDA SUBSTITUTIVA

Título IX

Da Ordem Social

Capítulo !II

Da Educação e Cultura

Substituir o art. 278 (Caputl pelo seguinte:

UArt. 278 - As instituições de ensino sup!:.

rior gozam, nas termos da lei, de autonomia
didático-científica, administra ti va, econ.§.
mica e financeira. 11

JUSTIFICAÇllO

o orçamento da União, para o exercício financei

ro de 1987, será aprovado sob a vigência da atual Constituição e

será executado sob a égide do novo texto constitucional. Indublt.§.

velmente, a nova Carta alterará a distrlbuiç~o de recursos e dotE.
çõas da legislação em vigor. Para evitar conflitos na execução o,!,

çamentária é necessarzo que a nova Constituição garanta a eficá 

cia da lei orçamentár ia do próximo ano.

EMENDA ES29590-0r:
~__----_-'l.lIlARIO/etlllI5s~/SIl.COllllSSio---------,

As faculdades, estabelecimentos e cursos Lso Lado s

constituem 70&2 das entidades de ens íno superior. A expressão "cons

tante do projeto ll dLac r amdna essas Lna t ã t.u Ições e desestimula

funcionamento e a criação de outras no interior e nas pequenas c!

dades por falta de recursos para atingirem a situação de univers.!.
dade s ,

= nxTOIJUsrlnç.çÃO ____,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 1BO

Acrescente-se ao artigo 180, do Substitutivo

do Relator, o § 7º-, com a seguinte redação:

-§ 7º _ Aos assistentes jurídicos dos Estados,

organizados em carreira, são assegurados, além das atribui

ções que lhes competem, direitos, garantias, paridade de r~

muner ação e vedações conferidas por esta üonst.Ltudçãc aos

membros do Ministério Público."
~O"TA--

't09/87,

'1.1[ltÁlIIO/t~IlISli.ol.ll.~OIllS8io .,

te=_-'-=-"'-= ---'

EMENDA ES29588·8
tJ Co'stl tuinte OSVALDO SOBRINHO

m---- TUTO/JUITlfICAÇ.i.O _

Acrescente-se ao art. 282 do ante Projeto da Consti tu!

ção , o seguinte Parágra fo:

"Art.282

§ único Ccmpe t e preferencialmente à União organizar e

oferecer o ens í.no superior, o ens rno técnico i.ndus t r í.a I e

agrotécnico de nível médio. 11

JUSTIFICAÇllO

A nossa emenda tem como objetivo dar nova redação ao §

1" do art.383 do 8flteprojeto da CO"lstltuição que diz: "compete prer!:.
rencialmente à União organizar e oferecer o ensino superior. 11

Pretendemos acrescentar no referido parágrafo o ens í no
técnico indust:J:ial e agro técnico de nível médio, vez que a falta de!.
s es profissionais consti tui um dos pontos de es t r ençujeee-rto na pol.!

tica de pessoal de qualquer empreendimento. Assim. o ensino técnico

tem uma função importante na formação de elementos que devem susten
tar o nC1SSO desenvolvimento.

Não podemos compreender como a União irá planejar glE.

balmente a nossa educação , sem ter os meios para dat.e rmí.nar a rormeção

de t écní co s que serão requisi ta.dos pelos projetos que elaboraram.

Ao submeter a presente ememda à Assembléia Nacional

ConstitLlinte, estamos certos de que ela merecerá a atenção que lhe é

devida, mercê d) elevado sentido educacional que inspira sua formul,!
ção ,

JUSTIFICAÇ1\O

A presente emenda visa a uni fornlizar os me.!!!,

bras da carreira de assistente jurídico dos Estados, com r~.

Lação a outra categoria, para cujo desempenho é exigida ide!!.
tica formaçi'lo, compatibilizando-se a filosofia adotada pela
nova ref'orma deaocrática.

Os assistentes jurídicos acham-se atualmente

fazendo parte do sistema jurídico. defendem os Estados re~

pectivos, apreciam questões de fato e de direito, oferece~

do interpretações da lei e da doutrina aplicáveis às ~ d!veE.

sas espécies. Manifestam-se, também, nas pretensões levant.!

das na esfera administrativa.
De recordar-se Que o artigo 71 do Estatuto

da Ordem dos Advogados do Brasil coloca a consultoria jur!

dica como incumbência pr6pria das funções do advogado.

EMENDA ES29591-8
l: Deputado JORGE tsns

r: PLENÃRIO
= ruro!JI,J;9f/1'-e.v;io ----,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: TIt ulo X. das OiSposlções Transitórras
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Inclua-se no Título X, das Disposições tran
sltórlas, do SLDstitutivo do Relator, o seguinte ar t í.ço s lIíA-rk-~~. EMENDA ES29594·2

(J SENAOOR ALEREM CAMPOS
fJ"""~~PMpS

"Artigo Convacar-se-á pl ebd sc r to, junt~

mente com as eleições municipais

de 15 de novembro de 1.988, para os eleitores escolherem se

o sistema de governo da União e dos Estados será o presicte.Q.
ciallsmo ou o parlamentarismo.

~ TUTO/~lIsTl'll:loÇio'_- _

EMENDA SUBSTITUTIVA

Parágrafo único - Em caso de escolha da pa!.
Lamerrt ee Lamo, este passará

a ví.q í r a partir da posse do Presidente da República, eleito

em 15 de novembro de 1990, nos Estados. 11

JUSTIFICAÇÃO

TITULO V
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODE\WS E SISTEMA DE GOVERNO

CAPITULO I

00 LEGISLATIVO

SEÇÃO I

DO CONGRESSO NACIONAL

NEl TON FRIEDRICH

Plenário

Art_ 73 - O Poder Legislativo é exercido pelo conqre~

50 Nacional, que se compõe da câmara Fede:ral e do Senado da Repúbl!

ca,

Art. 74. - A Câmara Federal compõe-se de representa!!,
tes do povo eleitos por voto igual, direto e secreto em cada Esta

do, Território e no Distrito Federal" dentre cidadãos maiores de

dezoito anos e no exercício doe direitos políticos, através de si!.

tema nu.s t.o , majoz.í.t.ârrc e proporcional, conforme disposto em lei

complementar.

~ 19 - cada leqislatura terá a duração de quatro ano

~ 29 - O número de Deputados, por Estado ou pelo Dis
trito Federal, será estabelecido pela Justiça Eleitoral, proporcio

nalmente â população, com os e.juet.es necessários para que nenhum

Estado ou o Distrito Federal tenha menos de oi to ou maa.s de o~te!!

§ 39 - Excetuado o de weznando de Noronha, cada Terr!
tiôz-ac elegerá quatro Deputados.

ta Deputados.

A experiência republicana de adoção do si~

tema parlamentarista de governo, no período 1.961/1.963 fru.!

t rou-se , não só pela situação conjuntural das forças polít1:.

cas que atuavam no Congresso Nac i ona I r como também pela fo.!:.
ma aço dada e Intemoes t.í va como foi implantado, em face da
de scon f i ança na pessoa do então v rce-Pr-es í dent e da República.
O sistema funcionou precariamente. Convocado para dec í d i r em
plebiscito, o povo optou pelo pr-es i denc í aLí smo ,

O assunto dcmi na a Assembléia Nacional Con2.
t i tu írrte , muito embora a população es t.e ja da s t ant e das discu~

sões sobre a adoção do parlamentarismo, podendo-se incorrer
no mesmo equívoco do passado. Para que isto não aconteça, li!!
porta que duas med i.das sejam tomadas: consulta popular sobre
o sistema de governo e prazo para SUB implantação. Este é o
objetivo da presente emenda.

11
I

EMENDA ES29592·6
I:J

= n:~To/~UITlfl<:AÇÂO ___,

Dá' ao § 38 do art. 69 a sequinte redação:

liA casa ê o as i l o mv lo lâvel da pessoa; nela rnn

guem pode penetrar ou permanecer, senão com o

consentunento do morador ou deterrm nação judlC.r

al , salvo em caso de flaqrante delito, ou para I

acudir- vitlma de crme ou desastre. 11

JUSTIFICATIVA

Art. 75 - O Senado da República compõe;;rí:"se de repr~

sentantes dos Estados e do OJ.strito Federal, eleitos pelo voto dir!:,

to e secreto, segundo o princípio majoritário, dentre cidadãos ma i ,2

res de trinta e cinco anos e no exercício dos direitos paI!ticos.

I) 19 - Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três
Senadores, com mandato de o].to anos.

§ 29 - A representação de cada Estarlo e do J'listrito

Federal será renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, Dor

um e dois terços.

§ 39 - Cada Senador será eleito com dois suplentes.

Ao mvês de assegurar o dcmc'lt ro , o que faz, o texto emendado,

e oferecer var-iados pretextos para sua vro'l açâo, A redação proposta pela I

emenda parece ma1S adequada.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL

Nelton Friedrich

rendas;

EMENDA ES29593·4
~ ~~~~O~

ttt/D~

Art. 76 - Cabe ao Congresso NacaoneL, com a sanção do

Pres~dente da República, dispor sobre todas as matérias de competê!!

caa da União, ressalvadas as eseec.í ãi.caaes nos artigos 77, 82 e 83,

e especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de

=-------------TUTo/~USTln<:"çÂo'--------------

Inclua-se no cep'[tu l o IV do título

II - orçamento anual e plano p Luz a anua L de investime!!

tos, abertura e onerações de crêdaco , d!vida pública e emissões de
curso forçado;

IIr - fixação e modificacão de efetivo das Forças AE
madas;

- Todo c'idadâc tem dt re t tn de part.i crpar- da vida p~

1i tl ca e da di reção dos assuntos pub11COS, dt ret!

mente ou por mtermêdto de representantes elertos ,"
JUSTIFICATIVA

Falta, ao projsto , uma definição ampla dos direitos politlcos

não bastando a enumeração exemp'l tficatfva do seu art. 13_

IV - planos e programas nacionais, regionais e seto
r.rate de desenvolvimento;

V - limites do território nacaonaã , espaco aéreo e m!.
ri timo e bens do dom!nio da União;

VI - transferência temporária da sede do Governo Fed!,
ral;

VII - ccnceaeãc de anistia;
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VIII - organização administrativa e judiciária da !!
m.âo e dos Territórios e a organização Judiciária do Ministério Pü

blico e da Defensoria Pública do Distrito Federal; 

IX - crieêrí.oe para c.lassifj.cação de documentos e ih

_formações oficiais sigilosas e pra20s vara. a sua desclassificaçã~;

X - criação, transformação e exti~ção de carqos, e!!!,

pregos e funções públicas e fixação da respectiva remuneração;

XI - criação, estruturação e atribuições dos Ministe.

rios e O~gã05 da Jl.dministração Pública·

XII - sistema nacional de- radiodifusão, telecomunica

ção e comun í caçâo de massa;

XI!I - matéria financeira, cambial e monetária, inst!,

tuições financeiras e suas ooecaçôes :

XIV - normas qexaa.s de direito financeiro;

XV - captação e qazantiaa da poucença !,opular; e

XVI - moeda, seus Lam.ctie s de emissão, e montante da
dívida mob~liãria federal;

Art. 78 - A Câmara Federal e o Senado da RepiibLaca

poderão convocar os Ministros de Estado para prestar, pessoalmente,

informações souze assunto previamente de tiezrmnado ,

Parágrafo único - A falta de comparecimento, sem ju!.

tificação adequada, importa em crime de responsabilidade.

Art. 19 - ! da competência exctuaave de cada uma das

Càsas do Congresso Nacional elaborar seu reqimento i.neernc e di~

por sobre sua creranã aeçâc , funcionamento e cot.Lcae ,

Art. ao - Salvo disposição constitucional em contrá

rio, as deliberações de cada Casa e de suas ccma.s sêea serão toma

das por maioria de votos, presente a maioria de seus membros.

SEÇÃO III

DA CAMARA FEDERAL

Art. 77 - ~ da competência exclusiva do Congresao N!,
cional:

Executivo;

XIV - su~tar os atos normativos do Executivo que !!
xorbitem do poder regulamentar ou dos limttes de deleqação legis

lativa;

XI - fiscalizar e controlar r corrj unt.amentie ou por

qualquer das Casas, os atos do axecucavo , inclusive os da admini,!

tração ind.:!..reta;

XII - determinar a realização de referendo;

XIII - regulamentar as leis, em caso de omissão do

I - Julgar o Presidente da República nos crrrnea de

responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes da mesma n~

tureza, conexoa com aque Les r

II - processar e Julgar os Ministros do Supremo

Tribunal Federal, o Procurador-Geral da República e o Procur~

dor-Geral da União nos crimes de responsabilidade;

III - aprovar previamente, por voto secreto, após

argttição em sessão pública, a escolha dos titulares dos sequi!l

tes cargos, além de outros que a lei determinar:

a) de maqistrados, nos casos determinados nela

constituição;

b) um terço dos Ministros do Tribunal de Contas da

União t indicados pelo Presidente da Repübll.c·a;

c) dos Governadores de Territórios;

d) do presl.dente e dos Diretores do banco central;

e) do procurador-Geral da República;

IX - estabelecer limites globais e condições para o

montante da dIvida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e

dos Mun1cIpio8;

X - susoender a execução, na todo ou em parte, de

Art. 81 - Compete privativamente à cânaxa Federal:
I - declarar, por dois terços UI!! seus membras,

procedêncaa de a.cusação contra o Pxes a.dentie da neçübLí.ca e os

Ministros de Estado;

II - proceder ã tomada de contas do Pr-ea i.denüe da

República quando não apresentadas ao Conqresso Nacional dentro

de sessenta dias após a abertura da sessão Leqa.s Latrí.va r

III - propor projeto de lei disnando sobre a crJ.~

çãc , transformação ou extinção de cargos, emoreqos e funções dos

seus serviços e fixação de respectiva remuneracão, observado o

disposto no art. 224, § 1....

Art. 82 .. Compete privativamente ao Senado da RepQ

blica:

rv - aprovar previamente, oor voto secreto, após

argttição em sessão secreta, a escojhe dos Chefes de "iissão Diplo

mática de caráter permanente 1

V - autorizar previamente operações externas de n~

tureza financeira, de interesse da União, dos Estados, do Oistr,!

to Federal, dos Territórios e dos Municí.pios;

VI '- fixar limites globais para o montante da div!.
da consolidada da União, dos Estados e dos Municíp~os;

VII - dispor sobre lim!tes qlobais e condaçôes para

as operações de crédito externo e interno da União, Estados, Oi,!

trito Federal e Municlpios de suas autarquias e demans entidades

controladas pelo poder público federal;
VIII - dispor sobre lirnites e condições, para. a co!!,

cessão de garantia da União em operações de crédito externo e i!!,

ternO 1

de

pr~

ex~

TerritórJ.o;

IX - Julgar anualmente as contas prestadas pelo

sidente da República, bem como apreciar os z'e Labôz-Loe sabre a

cução dos planos de governo 1

X - Julgar, anualmente, as contas do Governador

I - eorover tratados, convenções e acordos interna

cionais celebrados pelo presidente da Repüblica·

II - autorizar o Executivo a denunciar tratados, co!!,

vençõea e atos internactonais sobre direitos do homem, direito h'!:!,

manitário e convenções

III - autioz-a aar- o Presidente da República a declarar

guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras tran,

sitero peLo território nacional ou nele permaneçam temporariamente.

IV - anrovar ou suspender o estado de defesa e a iE.

eervençêo federal;

V - decretar, por solicitação do Presidente da Repú

blica, o estado de sítio;

VI - aprovar a incorporação, subdivisão ou desmembr~

menta de áreas de T~rritórios ou Estadas, ouvidas as AsseI1lbléias

Legislativas destes;

VII - mudar temporiamente a sua sede 1

VIII - fixar para cada ex"'''''r:í.r:10 financeiro a reMunr;,

ração do Presidente da República e dos Mini~

t.ros de Estado;

xv - dispor sobre a supervisão, pelo Legislativo,

dos sistemas de processamento automáticos de dados mantidos ou u

tilizados pe].a União, inclusive a adrninistraçao indireta·

XVI - examinar os atos de concessão e renovação de
conceanãc de emissoras de rádio e televisão;

XVII - escolher dois terços dos membros do Tribunal

de Cont.aa da União;

XVIII - aprovar iniciativas, do Executivo referentes

às atividades nucleares; \

XIX - decretar, cor maioria absoluta. de seus mem

bras, apôe sentença condenatõria transitada em Julgado, o confiS:
co de bens de quem tenha enriquecido il1ci tlilllente à custa do patri
mânio público ou no exercicio de carqo ou de função nública; -

xx - eleger o Ouvidor-Geral.
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lei declarada a.nconatn.cucdona'L por decisão definitiva do Supremo

TrJ.bunal Federal:

XI - aprovar I por maa.oz'La absoluta e ;Jor voto secr!!.

to, a exoneração, de oficio, do Procurador-Geral da República, ar!.

tes do término de seu mandato;

XII - deliberar sobre a exoneração do presJ.dente e

Diretores do banco central;

XIII - recomendar ao Presidente da República o afa,!

tamento de detentor de cargo ou função de confiança no Governo F~

deral, inclusive na admaní.s t r-açâo indireta~

XIV - propor proJeto de lei dispondo sobre a cri!:

ção I transformação ou extinção de cargos, empregos e funções dos

seus serviços e fixação da respectiva remuneração I observada o

disposto no art. 224, § 1<;>.

Parágrafo único - Nos casas previstos nos itens I e.

lI, funcionará como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, I,!

mitando-se a condenação, que somente será proferida por dois te!:,

ços dos votos do Senado da República, à perda do cargo, com inab,!

litação, por oito anos, para o exerc!cio de função pública, sem

pr-e juIeo das demais sanções Judiciais cabiveis.

SECÃO V

DOS DEPUTADOS E DOS SENADORES

Art. 83 - Os Deputados e Senadores são invioláveis

por suas opiniões, palavras e votos.

§ 19 - Desde a expeda.çâo do da.pLoma , os membros do

Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de

crame l.na.fiançável, nem processados criIn~nalmente, sem prév1.a I!

cença de sua casa, salvo em relação a fatos praticados anterior

mente.

§ 2<;> - O indeferimento do cedido de licença ou a
ausência de deliberação suspende a prescrição, enquanto durar o

mandato.

~ 39 - No caso de flagrante de crime inafiançável,

os autos serão remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à Casa

respectiva, para que, pelo voto secreto da maioria dos seus mem

bros, resolva sobre a prisão e autorize, ou não, a formação da

culpa.

§ 49 - Os Deputados e Senadores serão submetidos a

Julgamento perante o supremo Tribunal Federal.

lj 59 - As prerrogativas pccceaauaas dos neputados

e Senadores arrolados como testemunhas não subsistirão se deixa

rem de atender, sem Justa causa, no prazo de trinta dias, ao co!!.

vite JUdicial.
~ 69 - Os Deputados e Senadores não serão obriga

dos a testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em r!!

zão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes co!!.

fiaram ou deles receberam informações.

§ 79 - A incorporação ffi.s Forças Ar:nada.s de Deputados

e Senadores, embora militares e aa nda que em tierapo de querra, d~

penderá de prévia licença da Casa r-especta.va,

Art. 84 - Os Deputados e Senadores não poderão, des-

de a posse:

I - firmar ou manter contrato com pessoa de direito

público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista

ou empresa concessionária de serviço público, eazvc quando o co!!,

trato e o respectivo processo de seleção qpedecerem a cláusulas .!:!.

nifornfes:

II - acei tar ou execex cargo, função ou emnrego rem~

nerado, inclusive os de que seJam demissíveis "a d nucum'", nas ent!

dades constantes do item anterior, salvo aceitaçãp decorrente de

concurso público, caso em que se procederá na forma do artigo 70,

item I;
III - patropinar causa em que seja interessada qual

queredas entidades a que se refere o item li

IV - ser proprietários, controladores ou diretores de

empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa Jurrd!

ca de direito público, ou nela exercer função z'ezaunezada r

V - ser titulares de mais de um oaxqo ou mandato el~

tivo federal, estadual ou munaca.paL,

Art. 85 - Perderá o mandato o Deputado ou Senador:

I - que ~nfringir qualquer das croãbr.çõee estabel!.

ca.daa no art~go entiez-a.ox r

II - cu-re procedimento for declarado incompatível

com o decoro parlamentar;

III - que deaxaz de comparecer, em cada sessão I!.

gislativa, à terça parte das sessões ordinárias das Comissões e

da Casa a que pertencer, salvo Lacença ou missão por esta autor!

zada;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos po-

líticos;

v - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nce c~

50S previ.stos em lei;

VI - que sofrer condenação cmmi.net em setença de

finitiva e irrecorri:vel, ou for" condenado ~m ação popular pelo

Supremo Tribunal Federal.

§ 19 - 1:: incompatível com o decoro parlamentar, ~

lém dos casos definidos no regimento interno, o abuso das prerr~

gativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a perceE.

ção de vantagens indevidas.

§ 29 - Nos casos dos i tens I e II deste artigo, a

perda do mandato será decidida pela Câmara Federal ou pelo Sena
do da Repúbli.ca, por voto secreto e maioria ahsoluta, mediante

provooação da respectiva Mesa ou de partido político representa

do no Congresso NacionaL

§ 39 - Nos casos previstos nos i trena III a VI, a pe;:

da ou suspensão será declarada pela Mesa da Casa respectiva, de

ofiLca.o ou meda.antie provocaçã.o de c;ualquer de seus membros, de par

tido representado no Congresso Nacional, aaaecur-ada nlena defesa.

Art. 86 - Não perde o mandaüo o oeputado ou Senador:

I - investido na função de Ministro de Estado, Gove,;:

nador de Território, Secretário da Estado, do Distrito Federal e
de Territórios;

II - licenciado pela....res9«!ct~va Casa, noz- motivo de

doença, ou para tratar, sem r-emuner-ação , de interesse particular,

desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse a cento e vi!!,

te dias por sessão legislativa;

§ 19 - O suplente ~rffi. copvocadc nos casos de vaga,

de" investidura em funções previstas neste arta.qc ou de licença s,!:!
perior a cerre.o ê vinte dias.

~ 29 - Não havendo ~~.;wleIfte e tratando-se de vaga,

far-se-á eleição para preenchê-La se fG11tarem mais de quinze meses

para o término do mandato.

Art. 87 - Os Deputad9s e Senadores perceberão idê!!,

tica remuneração fixada para cadp. exerci.cio financeiro pelas re!.

pectivas Mesas e sujeita aos jmpostoa gerais, inclusive o de re!!,

da, e os extraordinários.

SEÇÃO VI

DAS REUNIÕES

Art. 88 - b Congresso Nacional reunir-se-á, anua1me!!
te, na Capital da República, de 19 de março a 30 de junho e de 19
de agosto a 20 de dezembro.

§ 19 -. As reuniões marcadas para as: datas fiXadas

neste artigo s~rão tranfer1das para "O primeiro dia útil subsecfu"e!l

te, quando corresponderem a sábados, domingos ou feriados.



§ 29 - A sessão legislativa não será interrompida
sem a aprovação do proJeto de lei de diretrizes orçamentárias nem

encerrada sem a aprovação dos orçamentos da União.

§ 39 - O regimento disporá sobre o funcionamento do

Congresso nOS sessenta dias anteriores às e reações .

§ 49 - Além dos casos previstos nesta Constituição,

a câmara Pedeza.L e o Senado da República, sob a pr-eaadênof.a da M~

sa deste, .reuní.r--ee-êo em sessão conjunbcc paz-as

a) - inaugurar a sessão legislat~va:

b) - elaborar o r eqarnent;o comum e reqular a criação

de serviços comuns às duas Casas:

c) - receber o compromisso do Presidente da Repúbl!
ca ,

§ 59 - Cada uma das Casas reunir-sê-ã em sessões pr!!

paratórias, a partl.r de 19 de õeveces.ra, no pr~IR!!3.ro ano da legis

latura, para a posse de seus membros e eleição das xeepecta.vaa Me...

sas, pexa as quais é vedada a recondução para o mesmo cargo na e1~
cão âmedxatiamentie aubaeqüentie ,

§ 69 - A convocação extraordinár~a do Congresso N!.

cional fiu:-se-á:

a) pelo Pres~dente do Senado da República, em caso

de decretação de estado de defesa, de anbezvençâo federal e de SD

lieitacão de estado de sí. tio;

b) pelo Presidente da República, pelos Presidentes

da câmara Federal e do Senado da Repúb La.ca ou por xequer-arnenco da

maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de urgencia ou int,!,

eeaae público relevante.

§ 79 - Na hapô teae de alinaa "b" do parágrafo ante

rior, o Congresso Nacional deverá se reunir dentro de vinte e qua

tro horas após e deliberar sobre a matéria em quarenta e oito h2,

ras, a contar da oonvocaçâo ,

SEcA0 VII

DAS COMISSOES

Art~ 89 - O congresso Nacional e suas Casas têm c2,

missões permanentes e temporárias, constituidas na forma e com as

atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que

resu í ear a sua criação.

§ 19 - Na constituição das Mesas e de cada comis

são, ser~ assegurada, tanto quanto possível, a representação pr~

porciona1 dos partidos que paz-t.acd.pem da zeapect.ava Casa.

§ 29 - As ccnu.s sões , em razão da matéria de sua

competência, cabe discutir e votar, segundo dispuser o reqimento,

projeto'B de lei dispensando a manifestação do plenário, salvo,

neste caso, recurso de um quinto dos membros ':la respectiva casa,

ou de ambas, quando se tratar de comissão mista.

§ 39 - As conu.ssôas parlamentares de inquérito, que

gozam de poderes de investigação próprios da autoridades judie!

ais, serão criadas pela Câmara Federal e pelo Senado da Repúbli

ca, em conj uneo ou separadamente, mediante requerimento de . um

terço de seus membros para a apuração de fato determinado e por

prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas

ao Ministério Público para o fJ.m de promover a responsabilidade

civ~l ou criminal dos infratores.

§ 49 - Durante o recesso, salvo convocação extraof:

dinária, haverá uma comissão represen tativa do Congresso Nacio
nal, CUJa composição reprodu~rrá quand::' possível, a proporciona:

lidade da representação partidária, eleito por suas respectivas

Casas na Gltima sessão ordinária do perIado Leçzs Lac.tvo , 'com .!
tribuições definidas no regimento comum,

SEÇÃO VIII

DO PROcESSO LEGISLATIVO

Art. 90 - O processo leqislat2vo compreende a elabor~

ção de:

I - emendàs ã ConstitUiÇão;

11 - leis complementares;

III - leis ordinárias:
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IV - leis delegadas;

V - decretos legislativos;

VI - resoluções ~

Parágrafo único - Lei complementar disÇlorá sobre a
técnica de elaboração, redação, alteração e consolidação das leis~

SUBSEÇÃO I

DA EMENDA li CONSTITOIÇllo

Art~ 91 - A Consta.truí.çâc poderá ser emendada tned Lan-.

te proposta:

I - de um terço, no mínimo! da câmara Federal ou do S~

nado da República;

II - do presidente da nepúbLí.ca ,

111 - de mais da metade das Assernblêias Legislativas

das unidades da Federaçã.o, rnemfes candc--ao , cada uma delas, por um
terço de seus membros.

§ 19 - A coese.r eui.çâo não poderá ser emendada na vi

gência de estado de sItio, de estado de defesa ou de intervenção
federa.l.

§ 29 - A proposta será discutida e votada em cada C,!

sa, em dois turnos, com J.ntervalo mínimo de noventa dias, conside

rando-se ep.roveda quando obtiver, nas votações, dois terços dos

votos dos membros de cada uma das Casas.

§ 39 - A emenda à constituição será promulgada pelas

Mesas da Câmara Federal e do Senado da República, COM o respectivo
número de ordem,

§ 49 - Não será objeto de deliberação a proposta de
emenda tendente a abolir:

a) - a forma federativa de Estado;

b) - a forma republicana;

c) - o voto direto, secreto , universal e periódico;

d) - a separação dos Poderes; e

e) - os direitos e garantias individuais ~

§ 59 - A matéria constante de proposta de emenda re
jeitada ou havida por prejudicada não pode eez ob j etic de nova 9r2,
posta na mesma sessão legislativa.

SOBSEç!iO II

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 92 - A iniciativa das leis complementares e o.=:

dinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da câmara Federal ou

do Senado da República, ao Presidente da República e aos Tribunais

Superiores ~

parágrafo único - são de iniciativa privativa do

Presidente da República as leis que:

a) - fixem ou modifiquem os efeti.vos das Forças A!:
madas;

b) - disponham sobre a criação de cargos, funções

ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou a~

mentem a sua remuneração;

c) - disponham sobre organização administrativa e

jUdiciária, matêria tributária e orçament.ária, serviços públicos

e pessoal da administração dos Territórios;

d) - disponham sobre servidores ~úblicos da União,

seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposen

tadoria de civis, reforma "e tranferência. de militares para a in.!

tií.ví.dade r

Art~ 93 - Não será admitido aumento da despesa J?r~

vista:

I - nos projeto de iniciativa exclusiva do

dentre da ·I{epública, ressalvado o disposto nos q§ 29 e 39 do

90 221.

II - nos projetos sobre organização dos serviços a~

ministrativoB da câmara Federal, dq Senado da ltepúhlica e dos Tri

bunad.a Federais e Mini"stério público~
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Art~ 94 - A discussão e votação dos proletos de lei

de iniciativa do Presidente da República e dos Tribunais Super12

ree terão início na câmara jeedez-eL, salvo o disposto nos ll§ 29 e

49, deste artiqo.

.c; 19 - O Presidente da República pcdecâ solicitar !.
breviação do orazo de apreciação de proJetos de sua iniciativ~iE

elusive para tramitação simultânea nas duas Casas do Conqresso N~

cãonaí.,

§ 29 - Se a câmara Federal e o senado da Reoública
não se manifestarem, simultaneamente, em até quarenta e cinco dias

sobre a proposição, esta deverâ ser incluIda na ordem do dia, 52
brestando-se a deliberação sobre os demais assuntos I salvo quanto

ao disposto na artigo 94, e no parágrafo 69 do artiqo 99, até que

se ultime a votaçâo ..

§ 39 - O prazo do parágrafo anterJ.Or não corre nos

periodos de recesso do Congresso Nacional nem se aplica aos pro]~

tos de código.

§ 49 - O Presidente da 'República. em casos de urgê!!.

eia ou interesse t>úblico relevant'1 poderá solieJ.tar que O Congre!

50 Nacional delibere em quarentA e oito horas sobre a matéria.

Art. 95 - o projeto de lei aprovado por urna Casa Se

rã revisto pela outra, em um sõ turno de discussão e votação, aen

do enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar~
ou arquivado, se o reJeitar.

19 - Sofrendo emenda, o Projeto voltará. à Casa i:::
nt.cí.aãor-a,

29 - O regimento comum poderá prever trâmite esp~

eial para a compatibilização de projetos semelhantes aprovados s!,
multaneamente nas duas Casas.

§ 39 - Na hipótese do parágrafo anterior fica di,!,

pensada a revisão prevista neste artigo.

§ 49 - Se a proposição não for açccveda em seus te!.

mos integrais, por ambas as Casas, será sUbmetida a comissão Mi!.

ta especial, que a examinará para dirimir as diverqências, na fo!:

ma prevista no regimento COmum.

Art. 96 - A Casa na qual tenha sido concãuãôa a V'~

tação ou o Senado, nos casos dos §§ 29 e 49 do artigo 94 e § 49

do artigo 95, enViará o proJeto de lei ao Presidente da República,.

que, aquiescendo, o sancionará.

§ 19 - Se o Presidente da República Julgar o proje
to, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao __.lnte

resse público, veta-la-á total ou parcialmente no nraza de quinz;

dias úteis, contados da data do recebimento, ou eo La.cí.car-â, no me,!

mo prazo, ao congresso Nacional, a sua reconsideração ..

§ 29 - O veto percdej. somente abranqerá texto inte

gral de artigo, de parágrafo, de item, de númerO ou de alínea.

§ 39 - Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio

dç Presidente da República importará em sanção.

§ 49 - As razões do veto ou do pedido de reconside

ração serão apreciadas pelo Congresso Nacional r dentro de trinta

dias a contar do seu recebimento, considerando-se rejeitados o V!

to e o pedido de reconsideração pelo voto da maioria absoluta dos
Deputados e Senadores, em escrutínio secreto.

§ 59 - Se o veto ou o pedido de reconsideração for

reje1'tado, será o proJeto envjedo , para promulgação, ao Pre-

sidente da República.
§ 69 - Esqotado eem deliberação o prazo estabeleci

do no § 49, o veto ou o pedido de reconsideração será colocado na

ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demad.a propos.!

ções f até sua votação final, ressalvada a matéria de que tratan os

§§-29-e 49 do artigo 96.

§ 79 - Se a lei não for promulgada dentro de quareE

ta e oito horas pelo Presidente da República, nOS casos deste arti

90, "caput" e § 59, Ó Presidente do Senado a promulgará. Se est;
. não o fizer em igu.al prazo, caberâ ao Vice-Presidente do senado
fazê-lo.

Art. 97 - A matiêm.e, conetiantie do nrojeto de lel. reJe!.

tado ou não s ancaonado somente poderá conatn.trua.zr obj e to de novo nrf!.

]eto, na mesma sessão Leqa.s Lata.va , mediante proposta da maioria ab

soluta dos membros de qualquer das Casas .

Art. 98 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Pr!:.

sidente .da República, devendo a delegação ser solicitada ao Congre!

50 NaCl.onal.

§ 19 - Não serão obj eüo de deleqação os atos da comp~

rênet.a exclusiva do congresso Nacional, os da ccmpetêncxe prl.vatJ.va

da câmara Federal ou do Senado da República, a matéria rese.rvada à

lei complementar, nem a legislação sobre:

I - organ~zação do JudJ.cJ.ário e do Ministério públi

co, a cer-reara e a garantia de seus membros;

11 - nacaonaj.âdede , cd.dadana.a , dl.reitos ,lndl.vidu3l.S,

politicos e eleitorais;
111 - planos p Luru anuaí.s , õ xreer-í aes craçemeneârí.as e

orçamentos.

§ 29 - A delegação ao conselho de MJ.nl.stro5 terá a

forma de decreto legislativo, que especificará seu conteúdo e os

termos do seu exe.rej.cac ,

§ 39 - Se o decreto Leqrs Labavo determinar a aprecJ.a

ção do proJeto gelo Congresso Nacional, este a fará em votação ün!.

oa , vedada qualquer emenda.

Art. 99 - As leis complementares serão aprovadas

malorJ.a absoluta.

SEÇÃO IV

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENT!\RIA,

OPERACIONAL E PATRIMONIAL

Art. 100 - A fl.scalização Ea.nanced r-a , orçamentária,
operacional e patri.moni.al da trnaão , quanto aos asroeotica de legali.

dade, legitimidade, eficácia, efl.ciência e economicidade, será ~

xercida pelo congresso Nacional, medaant.e controle externo, e ~

los sl.stem.as de controle :tnterno do Legislativo, Executivo e Judi

ciário, na forma da lei.

Parágrafo único - Prestará contas qualquer pessoa f!
sica ou Jurídica que utilize, arrecade, quarde, qexencae ou, por

qualquer forma, administre dinheiros, bens e valores públicos, ou

pelos quais a União responda, ou, ainda, que em nome desta assuma

obrigações.

Art. 101 - Ao Tribunal de Contas da União, órgão a!:!.

xiliar do Congresso Nacional no exerci.cio do controle externo, CO!!!

pete:
I - apreciar as contas orestadas anualmente, pelo

Pres1.dente da RepiiblJ.ca, rnedJ.ante parecer trrêví.o , a ser elaborado

pelo Tribunal, em sessenta dias, a. contar do r-eeenamerrec das CO!!

tas;

II - Julgar as contas dos adnrí.naa tiz-adoxea e demais
responsáveis por dinhei.ros, bens Q valores t'úblicos, da adJ1lini;!

tração direta e ~ndireta, inclusive das fundações e sccaeeaêes ,

instituídas ou mantidas pelo poder público federal, e das contas

daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra J.rregularida.

de de que resulte prejuizo ã Fazenda Nacional;

111 - apreciar, para fins de registro, a legalidade

dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na adminj.str,!

çâo direta e indireta.. l.nclusive nas fundações instituídas ou ma,!!

tJ.das pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de

provimento em. comissão bem como das concessões de aposentador1.as,

reformas e pensões, ressalvadas as melhor1.as posteriores que não

alterem o. fundamento legal do ato concessório;

IV - reali2ar inspeções e auditorias de naeurese :f!
nanceâ.r-a , orçamentária, operacional e patrintonial, LncLus ave qu~



do requeridas pelo Ministério público Junto ao Tribunal, nas uni

dades admLnistrativas do Legislativo,' Executivo e Judiciário e d~

mais entidades referidas no i tem II;
V - fiscalizar as empresas supranacionais de CUJo

capital social a Uni~o part.Lcape , de forma dl..reta oú indireta, nos

termos previstos no respectivo tratado eonatn.cutn.vo r

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos

repassados pela União a Estados, Distrito Federal e MunicI:ptos ~

VII - orestar as informações que forem solicJ.tadas

por deliberação da câmara Federal ou do Senado da Repfib La.ca e

por xnací.eeava da comissão Mista ou técnica a.ntiexeas ad a , sobre a

fiscalização financeira, orçamentária, operacional e patrimonial

e, ainda, sobre resultados de auditorias e inspeções real~zada5;

VIII - aplicar aca responsã~e~s, em caso de l.lega

La.d.ade de' de.spsasa ou irregularidade de contas, as sanções orevi.§.

tas em lEli, que estabelecerá, dentre oneras cominações, multa

proporcional ao vulto do dano causado ao erário públ~co;

IX - assinar prazo r-aeoâvat. oara que o órgão ou e~

tidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da

lei, se ver~ficada ilegalidade;

X - sustar, se não acenda.do , a execução do ato im

pugnado, comunicando a decisão â Câmara Federal e ao Senado da

Repúblicci; e
XI - representar, conforme o caso, ao Legislativo,

Executivo ou Judiciário sobre Lr-reçuLar-z dades ou abusos apurados.

§ 19 - Na hapõtieae de suacaçâo de contrato, a pa,;:

te que SEa considerar orejudicada podera interpor recursos, sem

efeito suspensivo, ao congresso Naoa.oneL,

§ 29 - Se o Congresso Nacaonal, no orazo de noven

ta dias, por sua maioria absoluta, não se pronunciar, sobre o r~

curso previsto no paráqrafo anterior, prevalecerá a decisão do

Tribunal de Contas da União.

§ 39 - As decisões da Tribunal de contas da União

de que resulte amputiaçâo de débito ou multa terão ef~cácia de tít!!

lo exnoutn.vc ,

§ 49 - O Tribunal de Contas da nm.âo encarm.nhaxâ , a

nualmente, ao Congresso Nacional relatórJ.o de suas atn.va.dadea ,

Art. 102 - A conuesêo MJ.sta permanente a que se ref~

.re o 19 do artigo 221, diante de J.ndícios de despesas não

autorizadas, inclusive sob a fox:ma 'de investimentos não program~

dos Ou de subsIdias não aprovados, poderá, pela meaor í.a absoluta

de seus membros, aoLf c í, tar a autoridade governamental responsável,

que, no prazo de cinco da.as , preste os eac'Larecament.os necessários.

§ lQ - Não prestados os esclarecimentos, ou conside
rados insuficientes por dois terços dos membros da Comissão, esta

501ioiterá ao Tribunal de Contas da União pzcnuncaemenbo conclusi

vo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.

§ 29 - Entendendo o Tribunal de COntas da União irr~

gula:t' a despesa, a Comissão, Se Julgar que o gasto posaa causar d~

na irreparável ou gra"e lesão â economia pública, proporá ao Co,!!

gresso nacional a sustação da Despesa.

Art. 103 - O Tribunal de Contas da União, com sede

no Distrito Federal e quadro p'rônr i.o de pessoal .. tem Jurisdição em

todo o território nacional, cebendc-dhe s

I - elaborar aeu reqimento a.nt.exno s

II - eleger seu Presidente e Vice-presJ.dente; e

III - exercer, no que couber, as anr-fbua.çôea previ.:!

tas no artigo 138.
fi 19 - Os rtu.na.s tixoe do Tribunal de Contas da União

serão ElscolhJ.dos dentre hr-aad Leaxos maiores de tr~nta e cancc !!:
nOS, de a.doneí.dade moral, de reputação ilibada e notiôza.cs cOnhec!.

mentos jurídicos, econômicos, financeiros ou de. administração PÉ

blica, ojaedeca.daa as segu~ntes condições:

a) um terço inõicaõo pelo presidente õa Repúblic~

com apl::,ovação do Senado da RepÚblica; e
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b} dois terços escolhidos pelo Congresso Nacional,

com mandato de seis anos, não renovável.

§ 29 - Os ministros, ressalvada anão-vitaliciedade

na hip6tese do exercício de mandato, terão as mesmas garantias,

prerrogativas, venc.í.mauboa e impedimentos dos ml..nistros do Sup~

rior Tribunal de Justiça e somente poderão aposentar-se com as

vantagens do cargo após cinco anos de efetivo exercício.

§ 39 - Os auditores, quando substituindo ministros,

têm as mesmas garantias e Lmpedamentioa dos titulares.

Art. 104 - Os Poderes Legislativo, o Executivo, e o

Judiciário manterão, de forma a.ncecrz-eda , sistema de controle in

terno com a :finalidade de:

I - avaliar o curspz-amentio das metas previstas no

plano plurianual, a execução dos programs de. governo e dos orçame!!

tos da Un~ão;

II - comprovar a legalidade e ava.La.azr os resultados,

quanto à ez.rcêea.e e ezí.caêncae , da gestão ozçameneêr.re , financeira

e patrrirnoní.aj, nos órgãos e entidades da eõmí.m.s tarecâo federal, bem

corno a apLJ.cação de recursos oúblicos !,or entidades de direito pr!.

vado;

XII - exercer o controle das oper-ações de crédito, ~

vais e garantias, bem assim dos direitos e haveres da União 1 e

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua

missão institucionaL

§ lQ - Os responsáveis pelo controle interno, ao to

marem conhecimento de qualquer irregularidade ou abuso, darão c!.

ência ao tribunal de contas da União, sob pena de rest:lonsab~ll.d.!

de solidária.

§ 29 - Qualquer cidadão, partido polí t1co, assoei,!

ção ou sindicato é p.;lrte legItima para denunciar irregularidades

ou ebuaoa perante o Tribunal de Contas da União, exigiJ::-lhe compl~

ta apuração, bem COrno a devida aplicação das sanções legais aos

responsáveis, ficando a autoridade que receber danfincaa ou requeri

menta de providências solidariamente responsável em cado de omi!!

são.

Art. 105 - As normas estabelecidas nesta seção apli

cam-se, no que couber, à organização e fiscalização dos TrJ.bunais

de Contas dos Estados e do Distrito Federal e dos Tr~bunais e CO!!
eejhos de Contas dos Mun~cipios.

CAP!TULO II

DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 106 - O Pres~dente da Repúbl1.ca é o Chefe de

Estado e o Comandante Supremo das trorças Axmadas e exerce, com o

auxílio do Conselho de MJ.nistros, O Poder Executivo.

Art. 107 - são ccnd.rçôas de elegibilidade para Pr~

sidente e Vice-Presidente da RepfibLa.ca ser brasileiro nato, ter

mais de trinta e cinco anca de a.dad e e estar no gozo dos direitos

políticos.
Parágrafo único - Os candidatos a Presidente e Vic~

-Presidente da República deverão ser filiados ao mesmo partido.

Art. 108 - A eleição para Pz-es r.den ce da Reptib Laca

far-se-ã por sufrágio universal, direto e secreto, sessenta dias

antes do término do mandato presidencial.
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§ 19 - será prroc Lamado eleito o candidato que obtiver
a maioria. absoluta dos votos, não computados os em branco e os n:!:!.

los.

§ 29 - Se nenhum candidato alcança.r a Maioria prevista

no parágrafo anterior, renovar-se-â a eleição, dantro de quinze

dias da proclamação do .reau l, tado da primeira, concorrendo ao segun

do escrutínio somente os dois candidatos mais votados no primeiro, e

considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria doa votos vãl!

dos.

39 - ocorrendo desistência de um dos dois ca.ndid~

tos mais votados, SUa substituição cabe&â ao terceiro mais votadõ,

e assim sucessivamente..

§ 49 - Em caso de morte de: um dos dois candidatos

mais votados, será reaberto o processo de eleição.

§ 59 - O candidato a Vice-Presidente será considerado

eleito em v~rtude da eleição do candidato a Presidente com ele r~

gistrado.

Art. 109 - O Presidente e Vice-Presidente da Repúbl!

ca tomarão pos~e perante o ccnqzesso Nacional que, se não estiver
reunido, será eonvocado para tal fim, prestando o seguinte compr~

missa: "Prometo manter, defender e CUmprir a constituiÇão, observar

as leis, promo'Õ'er o bem geral do povo brasile~ro, aeLar pela una.ão ,

integridade e independência da Repúblici!!.1I

Parágrafo único - Se o Presidente, salvo motivo de

força maior, decorridas de2 dias, não tiver tomado posse, o cargo
será declarado vago pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 110 - O mandato do zresí.ôenee da Repúbll.ca é
de cinco anos, vedada a ree1eiçã.o, e terá inicio a 19 de j.anet ro ,

§ 19 - O Vice-Presidente substituirá o President~

no caso de impedimento e suceder-lhe-ã no de vaga.

§ 29 - Em caso de impedimento do Presidente ou Vi

ce-Presidente do País ou de vacância, serão chamados ao exercício

do cargo, sucessivamente, o Presidente da Câmara Federal, o Pres!

dente do Senado da República e o Presidente do Supremo Tr~bunal

Federal~

39 - A renúncia do Presidente ou do Vice-Preside.!!

te da República tornar-se-á efetiva com o conhecimento da respec

tiva mensagem pelo congresso Nacional.

Art. lU. - Declarada a vacância do cargo de Presi

dente da República, far-se-á eleição, no prazo de quarenta e ci!!,

co dias, contados da data da declaração.

§ 19 - Se a vacância Ocorrer na s equnda metade do

pezIodo presidencial, a eleição será feita pelo CongressO Naci~

nal, até trl.nta dias após declarado vago o cazqo ,

§ 29 - Em qualquer hipõi:ese, o e Leato apenas compl,!!
ta,rá o mandato do seu antecessor.

SEÇÃO Ir

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REP!lBLU'A

Art. 112 - Compete ao l?resLdente da RepúblJ.ca, na

forma e nos Lanu.Eea desta Constituição:

I - nomear membros do Conselho de Ministros;

II - nomear, após aprovação pelo Senado da Repúbli

ca, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de Co!!,

tas da União, dos Tribunais Superiores, os Chefes de missão dipl2.

mática de caráter permanente, os Governadores de Terrl.tõrios, o

Procurador-Geral da República, o Presidente e os Diretores do b~

co central;

III - nomear os Juízes dos Tr~bunais Federais e o

Procurador-Geral da União;

IV - convocar extraordinariamente o Congresso Naci~

nal;

V - iniciar o processo leqislativo conforme previs

to nesta Constituição;

VI - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;

VI.! - vetar proj eto de lei, parcial ou totalmente,

ou solicitar a sua reconsideração ao Congresso Nacional;

VIII - convocar e presidir o Conselho da República

e indicar dof.s de seus membros;

IX - manter relações com os Estados estrangeiros e

acredl.tar seus representantes dtplomâticos;

X - convocar a presidir o Conselho de Defesa Nacie.

nal;

XI - neçcc i ez- e eeeanar tratados, convenções e ~

tos arreernacacnaas , e rat~ficã-los após aprovação do Congresso

Nacional;

XII - denuncLar tratados, convenções e atos inter

nacionais, autorizado pelo Congresso Nacional, nos casos do item

II do art 77,

XIII - firmar acordos, empréstimos e obriqações e!,

ternas, com autorização prévia do Senado da Reoública;

XIV - declarar guerra, no ceeo de agressão estran

geira, autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado por ele,

quando ocorrida no l.ntervalo das sessões legislativas, e, nas

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização

nacional;

xv - celebrar a paz, autor~zado ou por referendo

do Congresso Nacional;

XVI - exercer O comando supremo das Forças Armadas,

ncraear- seus comandantes e prover seus postos de oficiais-qenerais;

XVII - autorizar brasileiro a aceitar nensão, ernpr~

go ou comissão de governo estrangeiro;

XVIII - dirigir mensagem ao congresso Nacional ou
a qualquer de suas Casas;

XIX - decretar, ouvido o Conselho da Reoública, a

intervenção federal.

XX - solicitar ao Congresso Nacional ouvido o ccnee

lho de Defesa Nacaonaj, , a decretação do Estado de sítio;

XXI - decernu.nar , ouvido o Conselho da Renública, a

real~zação de referendo sobre proposta de emenda cone eacuc ícnaí, e

proJeto de lei que visem a alterar a estrutura ou afetar o equil!.

brio dos Poderes;

XXII - conferir condecorações e distinções honorIfi-

cas;

XXIII - conceder indulto ou qraça e comutar pena;

XXIV - permitir, com aueortaação do congresso Naci,2

na.l , que forças eatrrenqe.Lr-aa transitem pelo território nacional,

ou, por motivo de guerra, nele permaneçam ternoorariamente, sempre

sob o comando de autoridade brasileira;

XXV - exercer a direção superior da administração f.!,

deral;

XXVI - promover a unidade da ação governamental, el~

borar p.Lanos e programas nacionais e re'Jionais de aeaenvc.Lvã.eenec ,

submetendo-os ao Congresso Nacional;

XXVII- expedir decretos e regulamentos para fiel ex!:.

cução das leis;

XXVIII - enviar ao Conqresso Nacional o plano pluria

nuaã de investimentos, previstos nesta Constituição;

XXIX - prestar contas, anualmente, ao Congresso N~

cional até sessenta dias epõs a abertura da sessão leqislativa~

XXX - dispor sobre a organização e o funcionamento

da adm1nis tração federal, na forma da lei;

XXXI - prover e ext.ançu í.r- os cargos püb Lioos fede

ra~s, na forma da lei;

XXXII - conceder, autorizar, permitir ou renovar

serviços da radiodifusão e de televisão;

XXXII - convocar e presidir o conae.Lho de Ml.ni,!.

tros;

XXXIV - proferir mensagem perante o Congresso N!,

cional por ocasião de abertura da sessão legislat~va, expondo a
situação do País- e solicitando as providências que julgar neces-



sarias 1 devendo avaliar a realização t pelo Governo, das metas

previstas no pla.no plurianual de Lnvest.Imencos e nos orçamentos

da União;

xxxv - exercer outras atribuições pr-eva.ecaa nesta

constituição.
§ 11' - O Presidente da República poderá delegar as

atribuições mencionadas nos i tens XI, XIII, XVII, XXII e XXXI,

primeira parte, deste artigo I aos ministros de Estado ~

§ 29 - Os tratados, convenções e atos internacio

nais sobre direitos do homem, direi'to humanitário e as ccnveg

ções internacionais do trabalho serão encaminhados ao concrreasc

Nacional, no prazo de um ano, e se aprovados serão ratificados

dentro de seis meses, ficando sua denúncia a depender de prévia

autorização do conqresso Naca.cna L,

SEÇÃO IrI

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIOENTE DA REPÔBLICA

Art. 113 - são crimes de zesponsaba Lrdade os atos

do Presidente da RepfibLa.ca que atentarem contra esta Constitu!

ção, espeod aj.menne e

I - a exas eênea,a da União;

11 - o livre exercfca.o dos Poderes da União e dos

EstadoEI;

III - o exercício dos direitos andãví.duaa.s , s~

cais e po.Lf t.Lcos e

IV - a segurança do País:

V - a probidade na administração.

Parágrafo único - Os crimes de zreapons abí.La.dade

serão 1:ipificados em lei, que estal:elecerá as normas de prece~

50 e jUlgamento.

Art. 114 - Autorizado o processo, pelo voto de

àois tE~rços dos membros da Câmara Federal, o PresJ.dente será

aubmetiâdo a Julgamento, perante o Supremo Tribunal Federal, nos

cramee comuns, ou perante o Senado da República, nos de respon

sabilidade, .ficando suspenso de suas funções:

I - nos crimes comuns, se recebida denúncia ou

quaí.xa-ecr íme pelo Supremo Tribunal Federal:

11 - nos crimes de responsabilidade, após instau

ração do processo pelo Senado da RepâbLí.cà ,

§ 19 - Se, decorridO o prazo de cento e oitenta

dias, o Julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento

do Presidente , sem prejuízo do regular pz'oeaequamenbo do or~

Cesso.

§ 29 - O Presidente da República nos crimes c~

muns, não estará sujeito a prisão, enquanto a sentença condena

tória não transitar em Julgado.

§ 39 - No caso do i tem r r , a condenação somente

será profer~da por dois terços dos votos dos membros do Senado

da Repiiblica e limitar-se-á à decretação de perda do carqo com

Lnabf.Lí,tação, por oito anos, para o exercício de função públ.=

ca , sem preJuI~o das demais sanções Judiciai.s ceorvea,e ,

SEÇÃO IV

DO CONSELHO DA REPOBLlCA E DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

SUBSEÇÃO I

DO CONSELHO DA REPÚBLICA

Art. 115 - O Conselho da República, órgão superior
de con'!5ulta do Presidente da República, reúne-se sob sua, pres!.

dência e o integram:

I - O presidente da RepúblJ.ca:

tI - o Vice-Presidente da RepúblJ.ca:

tIl - o Presidente do Senado da 'República:
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IV - Os líderes da maa.cr-a.e e da ma.noz-La na câmara F~

der aLr

v - os líderes da marore.e e da minoria no Senado da

Repúbll.ca;

VI - o Ministro da Justiça:

VII - seis cr.dadãcs brasileiros natos, COm mais de

er-anea e cinco anos de idade, sendo doas nomeados pelo Presidente

da República, dois e tec.eos pelo Senado da RepÚl)lJ.ca, e dois ele!.

tos pela Câmara Federal, todos com mandatos de três anos, vedada

a recondução.

Art. 116 - Comnete ao Conselho da República pronu!!,

ciar-se sobre:

I - r eaLa.zaçâc de referendo:

II - intervenção federal nos Estados:

III - La.vze exercício dos dire~tos soc i.af s ou confll:,

tos de interesse que ata.nj em serviços püblicos as sencc.e í s s
IV - outros assuntos de natureza nolítica.

§ 19 - O Pz ee a.dentie da República poderá convo'vaz- M!

nistro de Estado para participar da reunião do Conselho, quando

constar da pauta questão relacionada com o r-es nedtia.vo MinistérJ.o.

§ 29 - O Pr~meiro-MinistrQ e os Ministros de Estado

não participarão das reuniõs do Conselho da República quando ho!!

ver de La.har-açâo a seu .respeito.

SUBSEÇÃO II

DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

Art. 117 - O Conselho de Defesa Nacional é ôz-qâo de

consulta do presidente da RecübLz.ca , nos assuntos r-e Lacaonadcs com

a sober enaa nacional e a defesa do Estado uemocr-âtn.co ,

§ 19 - Integram o Conselho de Defesa Naca.onaI na co!!,
dição de membros natos: \

I - o Presidente da RepjibLa ca r

II - o Vice-Presidente da Reoública:

III - o Pr-es a.derrt.e do Senado FederaJ.;

IV - O MinJ.stro da Justiça;

V - os xí.niseros das Pastas M1IJ.tares;

VI - Os MinJ.stros das Relações Exteriores;

VIII - o funistro do PlaneJamento.

§ 29 - Compete ao Conselho de Defesa Naca.onaLt

I - cpanar , nas hipóteses de declaração de guerra

e de celebração da paz, nos termos desta Constituição:

II - propor os critérios e condições de utilização

de áreas a.ndfspens ãveã.e à segurança do terrJ.tórlo nacional e opi

nar- sobre seu efeitvo uso, especialmente na falxa de fronteiras e

nas relacionadas com a oreservação e a exploração dos recursos n~

turais de qualquer t~po:

III - estudar, propor e acojppanhez- o desenvolvimento
de anacxeeavas neces s âca as a garant~r a andeoendênca a nacional, e

a defesa do Estado Democrático:

IV - op.i.nar- sobre a decretação de estado de defesa

e do estado de s Itnc •

§ 39 - A le). regulará a orqanJ.zação e o funcJ.oname!!.

to do Conselho de Defesa xacrcnaã •

SEÇÃO V

DO CONSELHO DE MINISTROS

Art. LkB - o Conselho de MJ.nistros é convocado e

pr'es í.da.do pelo Presidente do. RepiibLa.ca , Lnceqrando-o todos os Mi

nistros de Estado.

Parágrafo único - O Conselho de Ml.nistros deoià.e

por maa.oz'La absoluta de votos e, em caso de empate, terá prevalêrr

eia o voto do Presidente.
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Art. 119 - Cornf?ete ao Conselho de M~nistrQs:

I - opinar sobre as questões de qoverno:
II _ aprovar 05 decretos,. as propostas de lei e ex~

nu.nar- as questões suscitadas pelo Presidente da República ou p~

los Ministros de Estado:
111 _ apreciar programa de qoverno e apreciar a m~

tér:L.a referente â sua execução:
IV - apreciar plano p Lur-a.anueL de a.nveatumerrcos , a

lei de diretrizes or-çamancâri.ea e a proposta dos orçamentos prevJ..ê.

tos nesta cons t.i tuaçâc i

V - de La.bar-azr sobre as questões que afetem a comp~

tência de mais de um Ministério.

Parágrafo único - O Conselho de MJ.nistros a.ndã car â

ao Presidente da República os ~ecretários e ~Ubsecretários de Est!!:,

do , que responderão pela expediente do MinistérJ.o durante os impe

dimentos Ou afastamento dos Ministros de Estado.

Art. 120 - Os Ministros de Estado serão oscoLhz.do.s

dentre brasileiros natos maiores de vinte e cinco anos e no gozo

dos direi tos polJ:,ticos.
§ 19 - Os Ministros de Estado são obrigados a ate,!!

der ã convocação da câmara Federal e do Senado da Reníib La.ca ou de

qualquer de suas comissões.

§ 29 ... Os Ministros de Estado têm acesso às seeeões

de ambas as Casas do Congresso Nacional e às reuniões de suas co

missões, com direito ã palavra.

Supr~mam-se todas as referências ao Prime~ro-Min~s

tro, constantes no texto do Subst~tut~vo do Re Latioz- , substitul.,!!

do-as por referências ao Presidente da República, quando for o

caso.

JUSTIFICAÇ1!.O

Por entendermos que o sistema pr-esí.dencd.aLa.atia de
governo é aquele que melhor condiz com a tradição federativa e r!t
publicana e as aspirações do povo brasileiro e, tendo em vista o

momento atual vivido pelo PaIs, apresentamos a presente Emenda

visando a subst~tuir a estrutura de governo criada pelo ProJeto

de Cons tituição .
Considerando, porém, a necessidade de xeva s ãc do

sistema presidencialista, adotado no País desde a carta de 1891,

pz'ocuz-amca elaborar um sistema de governo no qua1 ha j a um real ~

qua Lfbr-Lo entre os poderes constituídos.

com esse intui to, procuramos preservar as conquis

tas do Poder Legislativo, previstas na proposta parlamentarista,

mantendo, também, a disposição do Conselho de Min~stros, que atr~

bud, ao Poder Executivo uma estrutura de decisão coleqiada, elidin
do, dessa forma, sério problema existênte no sistema pres).denci!.

Lrs tia vigente, o qual reside na!,! cecz.sões peeeceLs ou ~nd~vid~

ais, adotadas quer por parte do Presidente da Repúbl.ace , quer

por parte dos MJ..nistro$. Com a rna~utenção do Conselho de Minis

tros as decaaôea de Governo serão tomadas colegíadamente e, com

isso, haverá a responsabilização coletiva de todos os membros do

Executl.vo.

§ 52 _ A 5E551l0 CDNJUNTA 5ERIl UNICAMERAL PARA TODOS 05

EFEITOS, INCLUSIVE DS DE "QUDRUM", VDTAÇIlO E DELIBERAÇIlD.

JUSTIFICATIVA

As situaç6es ensejador8s de sessões conjuntas. revestidas

de toda excepcionalidade, provocam uma verdadeira fusão nos interes
ses específicos da representação de cada uma das casas legislat!vas

( Nação e Federação), desfigurandpse, em tais ocasiões, as razi5es

deterlOinantes da adoção do s isterna bic8meral.
Em sendo assim, a aeasão conjunta opera-se dentro de parã

kletros de unicalleralidade, tratando-se, portanto, de lIedida 16g1 

ca e coe:rente a adoção de tal sistema igualllente para os efeitos de

la decorrentes.

r.r ·n"".1)fJ\J~.\"I"II:..çia-------------__,

Ac!'e3cent?.r ":'-0 art. 82 o inc:'so VI, cem ~ S'9g)l.inte :'E:i:' i'o:

Art. 82

VI - Dec~dir cobre r-equer-í.s-errto de urgênc1"'3 rr re

~preci~ção de projetos de lei, em ses=ffo ccnjun
ta, a requeril:lento de, no m:!nimo, 2/, dos mOJll
broa da c1i,,""" Fedeml.

.TUSTIFIO\ Tnl =
A emendo proposta tem por obj etivo conferir leg1

tirnidl'de ative ?os membros de cnda una dl's d""s casas do

Congresso l~c~o~l, .??~ utllizaçii'o do mecz.nismo proces&r.l
dn urgêncJ.,' Il" cpreci"çi1o conJunV, de projeto de lei.

EMENDA ES29597·7
Constituinte LUiZ HENRIQUE

r.r ,.l.lIlA~IO/CO.. lllÃO/IU.CO"I...io .,

PLENIlRIO
r.r TuTIlOuln'lcAçÃIl- -,

Dê-se ao art. 94 a seguinte redação, suprImindo-se o pará

grafo único e acrescentando-se §§ 12 e 22:

Art. 94 - Em caso de relevância e emergência, o Presidente
da RepébLac a , por so Lac Lt ação do Pr imeiro-Hinistro, poderá adotar m,!!

didas pz-ovr sdrLas 1 com força de lei, devendo submetê-las de Imediato,

para conversão l ao Congresso Nacional t o qual as apreciará em sessão

conjunta.
§ 1e - Estando em recesso, o Congresso Nacional será conv.2,

cado extraordInariamente para se reunir no prazo de cinco dias.

§ 22 - As medidas provisórias perderão eficácia, desde sua

edição, se não forem convertidas em lei, no- prazo de sessenta dias,
a partir da sua publicação, devendo o Congresso Nacional disciplinar

as relações jurídicas delas decorrentes.

r.r-- TEJ\TI)/JU~nf\C~çitl _,

Acrescente_se o § 52. ao art 89, renueerando-se os demais,

COla a seguinte J;edação

DEPUTADD LlIlZ HENRIQUE

EMENDA ES29595·1
l:

PLENARID.

cr;~~~"'=:J

ff7;'ji7]

JUSTIFICA UVA

A inovação proposta diz respeito à apreciação de

provisórias, com força de Le í , através de sessão conjunta do

so Nacional. A relevância e a emergência enseJadas da adoção

didas provi~órias com força de lel ll
, por parte do Executivo,

uma pronta resposta do Legislativo, a que se viabiliza com a

conjunta.

medidas

çongre!

de lIm~

exigem

sessão
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r,r-------------TEJiTO/JU~TIF'r:l.qÃa------ ___,

l1JT? HENRTOlIE

r:T Tf:XT"I.susTfrfc~..io ___,

cr=;~~;~

tJõ4J o;;-ã7]

EMENDA ES29601·9
t: CONSTITUINTE RAUL BELEM
=__,- pl,!;JCI,ItIO/COllISSÃO/suleOlllssÃO- -,

GI'''NTlllO~

PMDB J

EMENDA E529598·5
tJ

Acrescentar ao art. 83 o inciso XII 7 com a s equmte
redação:

Art. 83.- .....•

XII .. Decidir sobre requerimento de urgência

para apreciação de projetos de lei, em sessão conjun

ta, a requerimento de, no mínimo, 1/5 dos membros do
Senado Federal.

EMENDA MOOIFICATIVA

o ar t f qo 22 das üa spos í.ções Transitórias do Substitutivo do Re
1 at or da Comi ss ão de Sistematização passa a ter a redação abaixo
proposta':

Ar t i qn 22 - O Sistema r r ibut ãr Io de que trata esta Constituição en
trará em vigor em 12 de janeiro de 1988.

U S T I F r C A ç A O

Constltuinte LUIZ HENRIQUE

SENADOR NABOR JONIOR

A luta pela reforma t r í but ár i a vem sendo travada há anos pelas
lideranças municipalistas e agora com a Assembléia Nacional Const!
tuante esse objetivo será r i rraImente concretizado. Os chefes de ex~
cutivos muní c Ipa os que com sacrifício têm administrado a falta de
recursos c r õru.ca para cumprir as múltiplas necessidades de seus m~

n í c Ip rns , reivindicam, justamente, que a Reforma Tributária entre
em vigor a partir de 1Q de jane i ro de 1988, para que seja possível
alcançar metas administrativas importantes no ano final de suas ges
tões. Sem dúvida, para quem por cinco anos vem trabalhando com mfii'
guadas recursos, a vigência da nova distribuição de recursos a paI
tir de 12 de janeiro é o mínimo que deveria ser feito como reconh!:
cimento pela importância fundamental da participação dos pr e f'a r tuà
na caminhada pela descentralização política administrativa no Bra
silo Com essa emenda será adiantada em um ano o início da vlgêncla
da Reforma Tributária, que prevista no artigo 22, das Disposições
r r anaa t dr í ae para 12 de j ane í r o de 1989, passaria por essa emenda a
vigorar a pa r t ar de 1º de janeiro de 1988.

PLEN1\R:rO

EMENDA ES29602-7
t:
= Pl,lfUltlO/COMISsio/lllleOluuio- ,

A emenda propoáta tem por objetivo conf'er a r

legitimldade ativa aos membros de cada uma das Casas
do Congresso Nacional, para ut Lj az ação do mecanismo I

processual da urqênc Ia na apreciação conjunta de pro

jeto de lei.

JUSTIFICATIVA

Dê-se nova redação aos §§ 1Q e 42 do ar t , 96, suprima-se o
§ 32 , efetuando-se a renumeração decorrente da supressão:

Plenário

...,..-------------HUO/JUSTlflCAÇio ----,

.EMENDA F.529599·3
l-?

...,.. TUTO'~llsTI'te"ç~o ___,

§ 12 - O Presidente da República e o Pr LmeLr n-Hi n t s t r o pode
rão so Lí c i t ar urqênc i a para apreciação de projetos de sua Iru.c í at í.va ,
em sessão conjunta do Congresso Nacional.

§ 42 - Na t r anu t açãn conjunta , o prazo será de sessenta da as
observadas as demais disposições do parágrafo 22.

Dê-se ao art. 41 das na.spoaacões 'rr-ensa.eôrí.as do Subst,:!:.

tiutn.vo do Relator a seçuant;e redação:
Art. 41. F~cam excluidas do monopólio estabelecido pelo

art. 234, l.nC1.50 II, desta conatn.tiu i.câo , as xef.i.nar-a.as em funcion~

menta no pais, amparadas pelo art. 43 da Lea. n9 2.004, de 3 de out2;!

bro de 1.954, nas condições eat.abe Lec a.dae pelo art. 45 da mesma Leu,

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

r:T--------------TUTO/~IlJTlfIC"Ç;;O-------------__,

A apreciação de projetos, em regime de urgência, através de

sessão conjunta do Congresso Nacional, tem o condão de emprestar maior
celeridade à respectiva tramitação, além de intensi ficar a lntegração
harmônica das duas Casas.

Constituinte LUIZ HENRIQUE

A Emenda visa a correção de lapso xedacn.onaL do SubstitE,

t.avo , cujo texto faz reml.ssões obviamente aquavocadas ,

O ccnhecumentio das regras do monopô Lao estatal do petr§.

leo, grande conquz.aea do povo bz-a.s.aLe.í.z-o , remete o autor da Emenda
aos termos da Lei n9 2.004, de Lnz.cr.atrí.va do saudoso Presidente Ge

túlio Vargas, que, ao tornar privativo da Petrobrás o .re r mo do p~

tróleo, preservou as empresas pcavadas então exaaberrtie s ç ,

O prl.ncípl.O meaor , o monopólio estatal do .refiano , está

na parte permanente da const aeut.cão ora em fase de apcecc.aeão r Já
a manutenção dessa ressalva consta das na.spoea çôea Transitõr~as,de!!.

tro da melhor técnica Leqa s Latia.va - apenas com o engano c i.Eado , na

remissão à norma geral.

:e o que se propõe corrl.gJ.r, preservando o bem maior do

monopô l ao , através da presente cuenõa ,

tJ?'''ItTIOO~
.. PHDB

PLENARID

EMENDA E5296oo-1
[!J

Dê-se ao § 22 do art. 92 a seguinte redação:

SENADOR NABOR JONIOR

§ 2Q - A proposta será d i scut í.da e votada em sessão conjun
ta do Congresso Nacional, em dois turnos, com intervalo mínimo de no

venta dias, considerando-se aprovada quando obtiver em ambas as vot!

ções dois terços dos votos dos Congressistas.

EMENDA ES29603-5
tJ
=-------- PLlM.l.IIlO/COWIJSioJIUICO_lllia- -,

PLENlIRro

r:T-------------TlXTO/~IJSTI'I~"Ç..O -,

JUSTIFICATIVA

A emenda àbjetiva conferir às emendas constitucionais o
mesmo foro de ande emana a Carta Magna, eis que a sessão conjunta do

Congresso Nacional apresenta a mesma configuração da AsseRlbléia Na

cional Constituinte.

Exclua-se, do art. 40, das üa.spoaa côes Transl.tórl.as, do
Substl. t.ut.avo , do Relator, a expressão " c omo pz-opz-a.edade da um.âo'",

dando-lhe, portanto, a seguinte redação:

Art. 4Q. O Poder pÜblJ.co J.mplantará as ünadadea de

Conservação já deâarn.das e criará Reservas Extrat1VJ.stas veqet.ar.a
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Preservar a soberania nacional sobre as terras amaz§

nicas deve ser, sem dúvida, preocupação dos conse.teuanees mas

devemos medir, sempre, até que ponto é fundamental, também, preseE,

var os interesses regionais e estaduais.

Inclu1r mais uma extensa região no acervo da una.âc sJ..9:

nJ.fJ.ca aumentar ebusavemerree o considerável pat.r-tmônac estatal.

No Estado do Acre, então, as conseqüênca.as sexaem catastróficas,

pOJ.s Já pertencem â um.âc as faixas f.rorrce í r í.çes , numa extensão

de 150 qua.Lômetrroa , além das marçanaí,s das rodovias federais, que

se estendem até 100 quilômetros.

Ou ae j a e a aprovação desse dj.epoaat.Lvo sl.gnificará a

xejetcãc da autonomia do Acre e de outros Estados sobre a mai.orr

parte de seus próprios territórl.os.

assoc1adas à preseE

SENADOR NABOR JONIOR

JUSTIFICATIVA

PLENARIO

Sem embargo do louvável ob jet.Lvo de antecipar, no mês,

o pagamento das parcelas devidas ao JudlC1.árJ.o, é pcec í.oo consid~

rar a z ea.La.dade orcemeneéri.a, o calendário de repasses das Faze.!!

das para os tribunais e r eper-t i.côee conexas.

Muitas Una.dadea da Federação dependem do Fundo de

ParticJ.paçâo dos Estados e MunJ.cíp10S para suas despesas obrJ.gat-ª.

rias mfrramaa - e, como esse aporte financeiro só se efetiva em toE.

no do dia 15 de cada mês, ê t.emexâcao fixar-se aquela data, propoê

ta pelo subsc í.euecvo , para a ez-ans re rênca.a ao JudiciárJ.o.

EMENDA ES29GOG-O
tJ

rer TExTO/JUJTIIICAÇio __,

locaispopulaçõesna nmaeôna,a , para garantir a sobrevivência das

que exerçam at.Lva.dade a econômicas tiz-ad.í.ca.onaí.a

vacãc do meio ambaerrce ,

JUSTIFICATIVA

SENADOR NABOR JONIOR

,EMENDA ES29G04-3
f!J

eubat.acua-ee , nos §§ ,9 e 69 do art. 209 do SubstJ.tutivo

do Relator, a expressão I'td015 terços de seus membr-os" por "maaor-í,a

absoluta de seus membros", dando-lhes, portanto, a aequa.n t.e redação:

Art. 209 ••••

JUSTIFICATIVA

= TUTO/JUITI,ICAl;io __,

Renumere-se o atual parágrafo Iin i.co do artigo 33 das

Disposl.ções nransatõr í.as do Substitutivo do Relator, para § 29,

LncLua.ndo-cse , como § 19, o seguinte dasposLt.Lvo e

SENADOR NABOR JONIOR

A presente Emenda se fundamenta, na r-eeLa.dade , em termos

pr-âtu.cos , dentro do Poder Le qa s Latn.vo e das atividades políticas tr~

dicionais: exigir maaor-La de dois terços para qualquer votação sign,!

fica, quase sempre, impedir a dej.aber-acâo sobre a matéria em tela,

pois haverá o problema do quorum - que só é superado, em ocasiões

excepcionais, nos chamados períodos de "esforço concentrado".

Reduzir essa quaLa.f i.cacâo numérica para~ absoluta

em nada afetará a vaLa.dade da delJ.beraçào - va.aba Lf.z ando-ea , em ter

mos pzâtacos , quando for da vontade da Casa.

§ 59 - Em relação ao imposto de que trata o a.tiem 111, r~

solução do Senado da República, aprovada por ma.Lcza.a absoluta de
seus membros, estabelecerá:

PLENl\RIO

JUSTIFICATIVA

§ 69 - t: facultado ao Senado da República, também por r~

solução aprovada por maa.ox.í.a absoluta de seus membros, estabelecer

alíquotas mínimas nas operações ancexnas , não compreendida.s no item

11 do parágrafo eneerror •

EMENDA ES29G07-8
tJ

~''''--:-Ibi.Lo.ill1.J

As famílJ.as dos Soldados da Borracha sofreram, jun

tamente com eles, dificuldades e problemas terríveis decorre,!!

tes da remoção pz-at.acament.e compuLaôm.a , quase sempre da caatJ.!!.

ga nocdestn.na para a floresta amazônica, em busca do lãtex.

Muitos daqueles heróis Já morreram.
Transferl.r a acue sucessores,. duplamente ceeenees ,

a pensão quase simbólica é, tão-somente, um ato humano, Justo e

indispensável, que nada representa para o Tesouro - mas tem

grande significado, como reconbecameneo da pátrJ.a aos que a
construíram.

Art. 33 ••••

§ 19 - Os benefIcaos estabelecidos no presente art2:,

go serão, em caso de morte do r i.cuj.ar , transfer1dos às va.úvas ,

Ea.Lhoa menores e filhas solteiras ou vaüvae sem outros rendJ.me,!!

tos pcôpzaos ,

PLENWO

r.r-------------TExTO/JUln'lc.o,çÃO ----,

SENADOR NABOR JONIOR

EMENDA ES29GOS-1
[:J

PLENARIO

=-------------TUTO/~U'Tl'K:AÇio __,

Subst xt.ua-ee , no § 19 do art. 144 do aubaeatueavo do

Relator, a expressão "até o da.a dez de cada mês" por "até o da.a

vinte de cada mês", dando-lhe, portanto, a seçua.nt.e redação:

o art. 247 do subsm.rut.avo do Relator passa a ter a

seguinte redação, acrescido de parágrafo único:

Art. 247. A desepr-opruacão só ating1rá a terra com

provadamente ampzrodutia.va , conforme cri.t.ér-Loa estabelecidos em lei,

e será pxecedada de processo adnu.ndatizati í, vo consubseencaado em vi.!

tioxa.a pelo órgão Funda.árn.o nacional, garantida a presença do pro
pr-aenâr-ão Ou pexatos por ele a.ndf.cadoa ,

Parágrafo fim.co - Quando a terra eamvex sendo usada

para finalidades cr-ínunosas , apuradas pela autoridade competente,

a desapropriação será autiomátia.ca e sem o pagamento de qualquer

J.ndenização 4

Art. 144 •••••

§ 19 - Os Tribunais elaborarão suas propostas orçameg

tárias, dentro dos lipites de aceêacamc real e s ca.puLadoa conJunt~

mente com os demais Poderes, na lei de dl.retrizes orçamentárias,

.sendo-lhes, durante a execução orçamentária, repassado em duodê,c,!

mos, até o dia vinte de cada mês, o numerário correspondente à sua
dotação.

JUSTIFICATIVA

A questão fundiária está pJ:;es1:.es a se transformar no

estopim de uma tragédia nacaonat , pela xadacaj.Laeçâo dos grupos en

volvidos - radicalização que desconhece e ate mesmo reJeita qual'!
quer lucidez.
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I::J PLENÁRIO

EMENDA ES29609-4
f€! Const1 tuwte JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL

entl.dades. o que 50

em beneficio da '3ocl.edade b r-ae a Le a.r-a ,

te rrm na do confrontações e ques t.a onamentioa entre

bene f rc i.a o a nf r-a t.o r- e o crime o r-gana aado ,

O que se pretende, po 1.,,; , é cor-r-Lg i.r- as d r sbor-çóes , eat.abeLeceq

do-se um equa Li br ro que, e Lanu.nando a d i ss í.denc a a , una forças do Estado

VI - pr-even a r- e r-e pr-tma r- os deLa tios f r.s ca a.e , a.nc LusLve os de

trabando e de ac armnho , em todo o territórl.o nac a.onaL,

A presente Emenda, ao a.nae r-i.r- no texto Conatn.tiuc t.onaL, o ter-

"Eds ca L'", pretende e I Ld a.r- em caráter def an a.t.r.vo os conf'Lt tioa de co~

petênc1a que, no plano oper-ac r ona L, marcam. atualmente as relações

t.r-e o MJ.n.l.stérJ.o da Faz enda c o Ml.nl.stér1.o da Justiça, através, respe~

tavamentie , das rnat i tu rçêes Secr-et.e éa a da Recei.t a Federal e Departame!!,.

to de Políc1a Federal, pr-anc ap a Lmentie nas ar-eas a.nt.t.t.uLadaa lIZona Prl.

márl.a tr (zona aduane a r-a dos portos, aeroportos e fronteiras).

A alusão. no texto da atual Cona t a t.u i.çjio , à compet.enc i a da P~

1{c13 Federal, r-ef'e r-ando e ee a de Lc.t.oe Que se r nec r-evem cumu Lat.a vamerrt.e
cueuzLab z vament e nas Ordens ,Jur.idl.co-Penal e Juríd1.co-Tr1.butár1.8, tem d~

JUSTIFICATIVA

V - Exercer a po! {cla Ea acaL va aando prevenir e r-epr-amd r- Os deI:!:,.

tos f aaca as , bem como atuar na repressão ao tráfl.co l.l:f.cl.to de armas,

ent.or-pecent.es e drogas a r rns , na zona aduaneira dos portos. aeroportos

e trr-ont.e i.r-a e ,

dação:

Moda.Er que-cse , os a.nc r aos V e VI, do art. 60, das ü i spos í çóes Transl.tó

r-aa s , do Pr-o j et.o de üonst.a.t.u i.çjic , o s qua i e paeaem a ter a aegua.nt.e , r~

j r.r::::,'/'SP"o-
Qnstitllil[]te Jrmlim CarlQS Del Bosco lmITal'- ---'. r' PIoEo

r.T47""~
Cov09fl;l )

~ SUBSTITUTIVA

suos t i eua.r- o texto do !3 29 do aztn qo 194 do p ro j e co de Cons t i.tua çâo da

conn.s são de s i.s temnt.a.aaçâo , pela aoqu a.rrt.e r odeção-

vamos , há alguns d.res , o Min1stro da .rustn.ce envolv1:,

do em tumult.os provocados por grupos' antaqôm.cos quando, em mi.saâo

de paz, v.í.er tava a região do chamado "BloCO do pepeqaao'",

Notícias sucessivas são trazJ.das pela ..arnpxenaa , de

mortes e da.sputias violentas entre proprJ.etárJ.os, poaaea.ros , jagun

ço s e invasores de todos os matizes, .l.SSO antes mesmo de procede~
mos à reforma agrária em 51..

Se apenas no prólogo do processo de xedavi.eãc rural
Já verl.fl.CaIrlOS tanta tensão e tanto sangue derramado, é fácl..l e ate!:

romeaôor antecapar o que espera pelo Brasil dentro de alguns meses.

A Emenda procura, objet avement.e , careceerraar o que

deve ser área prãom.t âr-La para reforma agrárl.a, conoei.truando a J.In-

pr-oduta.v.i.dade como o fato gerador da de aapr-opr-a.açjio , t a função s~

ca.aj, que a terra deve ter, mas sem agredir dJ..rel.tos adqua.r i.doa ao
-'

longo de gerações ou em transações recentes.

Não se deve tocar na terra que está pz'oduzi.ndo empregos,

riquezas e alimentos para o povo. A própria cpani.êo púb.l.a.ca , em pes

quisa divulgada há poucos da.as , deixou bem clara essa opção: des~

propriação, apenas de terras oclOSas •

A Emenda anove , também, ao de t.er-rru.nar- a deeepropza.açâo

sumária de toda terra usada para f i.na cxmu.noaos , ~ o caso das exte!!.

sas plantações de maconha, epadu e outros tÓXl.COS que ameaçam a saú

de fisl.ca, mental e f armLa.arr de nossos jovens e até mesmo de cz-a.an-.

ç as e adultos. cceac ser da.apenaáveL qualquer argumentação para mo~

trar que essas glebas estariam em mua.tro melhores mãos, cump r a.ndo sua

função social, se cedidas a trabalhadores da epoaEoa a plantar all.me!!;

tos.

EMENDA E829608-6

l!l
L plenaPrio

-r------.-------- TCXTOIJUSTltlCa.ÇAO-- ---,1

JUSTIFICAÇAD

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: INCISO 21 00 ARTIGO 31.

Supr imac s e do inciso 21 do artigo 31 do subs t r tut i vo do Rela

tor a sequ ro t e expressão final: .' ."e, por este mesmo órgão, nas rodo

dovias rederais,na parte referente a crimes contra a vida e o patrimô

ní.ov ,

art. 194 -

29 - 1~ Po Lf c i.a Federal .i.natiat.u i.da :lar Loi, como órlJão pcrmanent.e

É' dest.a.nada a:

a - ';:Lpuxar a.nf r-açôea peria.is contra a or-dert poli ti r.ca e aoc.i.a L ou

em det.z amentio de bens, servi.ços e anearesses da uru.âc ou de

s-uas errtn.dadea aucâz-quacaa e empz'e.sa.s públ~c.:1s, assJ.J1l corno

outras J.nfrac;óes, cUJa prátl.ca tenha repercussão .l.nterest~

dual ou .meernacronaj, e exa.j a rep:cess'ão· unafc rme , segundo se

da.spuse r en Lea r

b - prevenl.r e reprJ.Ial.r, em todo o terrJ.tór~o nac i.oneL, o tráf2=.

có de entorpecentes e drogas afa.ns e o contrabando e o de.§.

c ama.nho , sem preJuízo da atuação de outros órgãos púbLa.co s

::edera.l.s em suas respectivas áreas de compe tiênci.aj

c) - exe-rcer- a po l.Eca a mar-Ltnma , aérea e de frontel.ras;

d) - exercer com excãusa.vadade a PcLf.ca.a Judl.c.1.árJ.a da uru.ão ,

EMENDA ES29610-8
t: CONSTITUINTE JoAO N\ATAL

tJ PLENARID

PP;I'UTIOO

UPMDS-GD

JUSTIFICATIVA

o pxanc í.pa l ôb.i.ce ao cz-eac arnentio do cr-ame oxqam.aado tem a i.do a Pol!

c a.a Federal que, contando em seus quadros com profJ.sS.l.Onill.S a Ltien-cn t.c

quaLi.f í.cudoa para a xnvos t aqacâo po Lr.c i.aL, c Lanoxa anqué.r i to s paI,.;,

Cl.<l1.5 mcos em provas nat.e r rc i s , levam10 os c r mu.noaoa 3. u3.rra dos 1:r,!

cuna i s ,

Corno últl.ltlO recurso da '!cfo3a, br a Lhantics advcqudos , roryit:lt1unt.c rcr,l~

nQradc"', têm argu~do confl~tos de competêr';:l.a, procura..'"ldo afastar a

policl.a Federal das J.nvestl.gações.

ASSl.Ii1, em defesa da soc~edade brasl.lsl.ra, mister .ae faz que fl:,

que explícl.ta na Constl.tul.ção do Bras~l as atróLbul.ções dessa modelar

polic~a, eVJ.tanuo-se possivel.s dÚvJ.das que apenas favorecem a ação do

crl.me organJ.zado J cada vez mal.S florescente no País.

A expressão a ser sunressa contém regra de di fíc~l execução a

cargo da Policia Federal, não havendo qualquer vantagem para a apura
ção criminal deferir-lhe competência para tanto, que sempre foi atrI
buição das Polícias Civis, como deve continuar sendo.

Conferindo, agora, essa atribuição para a polícia Federal o

correrá o ac i onament o de dois órgãos po Li c Ia í s j quando da apuração de

um mesmo delito; A Polícia Federal se encarregaria da investigação e
a Civil do InquérIto, rompendo com a unidade do procedimento proces

sual criminal.
A atnbuição da polícia judiciária deve estar jungida à compe

tência do órgão ,judiciário encarregado de pIocessar e julgar a infra

ção penal.
A competência da justiça comum torna obrigatória a apuração e

realização do inquérito criminal pela ?olícia Civil, como no caso.
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EMENDA ES29611-6
f=!CDNSTITUINNTE JDAD NATAL

f=!PLENARIO

=------------- TUTO/~USTI~(e.lÇÃo-------- __,

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVD EMENDADD: ARTIGO 194.

Acrescente-se ao artigo 194 do Substitutivo do Relator o se
guinte parágrafo:

ArL 194 ••••

§ 42. 05 policiais aposentam-se e reformam-se ccmpu l aor Iameq

te aos 65 anos de idade, voluntariamente após 30 anos de serviço e por

invalidez, em todos os casos com proventos integrai s ,

E indispensável que, nesta quadra de marcada di ficuldade ec~

nômi.ca , quando o pr ôpr i o Governo federal é o prme í ro a anunciar a

sua preocupação com a queda da poupança interna e com o crescente

índice de desemprego, que a Assembléia Nacional Constituinte torne

inequívoco seu compromisso com os mesmos favorecidos economicamen
te. Os atuais programas de estímulo à formação de recursos hunanos,

de alimentação do trabalhador, de auxílio transporte e outros com

pensam, em parte, a perda s a.l ar i a l , ajudam a manutenção da saúde,

preparam e aperfeiçoam a qualidade do trabalho, cujo reflexo é uma

perceptível melhoria das condições de vida e da produtividade. Que

tais despesas sejam dedutíveis do imposto sobre a renda, nas condi
ções que a lei específica, reforça o conceito de pa r t LcLpação dos

trabalhadores nos ganhos da empresa.

Por isso mesmo, de todo conveniente, imper ioso mesmo, que se
garanta mais essa importante conquista das classes trabalhadoras. _

JUSTIFICAÇAD

EMENDA ADITIVA:

JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVD EMENDADO: Parágrafo único do art. 55

Acrescente-se parágrafo ao art. 55 do subs t r tutivo do relator,
renumerado o atual parágra fo único para § 12.

Art. 55. (. •• )

§ 112 ( o atual parágrafo único)

§ 29 O Poder Executivo fará publicar previamente os projetos de

atos normativos e de regulamentos de lei para drscuasão , em sessão ~
bIica obrigatória, com quem tenha direitos at anqí doe ,

JUSTIFICATIVA

o art. 55 consagra pr Inc Ipans essenciais ao estado de direito
democrático, quais sejam: a legalidade, a mora.l i dade e a publicidade,

ref'Le t i dos em atos adafru s t r at avos com motivação suficiente, como

condição de validade, e razoáveis, como condição de legitimidade.
A criação constitucional democrática e transparente que ora

se cria não deve ser tímida no estabelecer mecanismos auto-aplicáveis

inerentes ao s i s tema de princípios que consagra. A dificuldade histÉ

rica das ordens constitucionais libertárias e democráticas está jus
tamente no estabelecer mecanismos fortes de ut i Ldzaçãu imediata, fo
ra e além da manipulação de forças votantes eventuais.

A publicação prévia dos atos normativos e dos regulamentos de
lei, para debate em audiências públicas obr í qatõr ras , sào a garantia

certa da observância dos princípios que o constituinte quer consagrar

no art. 55. A dec í são de gabinete, fora do olhar político interessa
do do Congresso Nacional e da Sociedade, será sempre formalmente mo
t i vada e observadora, formal, de um princípio legal qualquer. O po

s í t rva smo j ur Id i co formal que está enraizado tão firmemente em nos
sa cultura jurídica sempre Justificou, formalmente, todos e quaisquer
atos administrativos. Quando a nova ordem constitucional quer consa

grar, positi vamente, princípios não- f'nrma i s de direi to como a legi
timidade ,ela terá que, forçosamente, para poder ser eficaz, que i
gualmente estabelecer o mecanismo auto-aplicável ecnse t âneo com o

seu desejo de transformação. Deixar à uma cultura jurídica autorit!

ria, até hoje, doutrinariamente, de base alemã e italiana das déca
das de 20 e 30, onde, derrt r e os cune t L't.ucaona Lds t as e publicistas I

maLs citados pelo estamento predominante, e se encontram 05 preside!:!..
tes das cortes "coos t Lt uc aona í s " de Mussolini e Hitler, tais como

Sandulli e Schmitt, sem falar em todo o direito penal e processual,

inteiramente italiano-fascistas, de axa r repita-se, a esta cultura
autoritária a criação dos mecanismos realizadores dos p r mc Ip í ns d~

mocráticos, é deixar à morte esses mesmos princípios.

Tais mecanismos auto-aplicáveis são estranhos àquela cultura.
Assim, para que uma nova mentalidade tenha chance concreta de subsl,!

tir, inarredável se torna estabelecer, ~ pronto, fora de qualquer

dúvida, a espancar qualquer ação contrária, o procedimento de defe

sa e realização do que se quer, substantiva e fundamentalmente, tran,!
formar.

r.r-------- '1.1I:,....IIIO/ÇCNI~~io/.utIÇOIlIUio .,

r.r-------------TUTO/JUnl~I1;.lÇio-------------__,

EMENDA ES29614·1
tJ Constituinte LOCro ALCANTARA

Dispositivo com o mesmo significado substantivo já esteve in
cluído em versão anterior do trabalho do relator. Retirá-lo nâo foi
boa Inãc rat iva ,

r.r-------------HXTO/~U!T'~IC...çio

Trata-se de manter uma conquista da categoria, já consagra

da no atual artigo 165, inciso XX, da atual Constituição, justific~

vel sob tatos os títulos em razão da natureza do se rv rço , ao que se

acrescente a exigência de o tempo, a s s am reduzido, ser todo presta

do no exercício específico da função de raaq l s t é r i u ,

rrl<,{, ~~ente-se ar t i ço às dlSposlções transitónas/ T<.~

Art. . São mantidos os programas destinados à melhoria da
produtividade do trabalhador med r an t e estímulo à formação de recur

sos humanos, alimentação na trabalho, transporte e outros Já esta
belecidos em lei federal.

.JUSTIFICAÇAD

[!JPLENARro

Tradicionalmente, há reconhecimento da necessidade da redu
ção do tempo de serviço para a aposentadoria dos integrantes das ce r

reiras policiais. Tal fato não constitui um privilégio ou uma prerrE.

gativ8 dessas funçEies, mas, antes, um imperativo inerente própria
natureza do serviço.

A polIçia atua permanentemente, exigindo o exercício da ati
vidade em quaisquer horários, sem descanso noturno ou semanal,pois a

luta incessante contra o crime assim o exige.
Trata-se, por fim, de apenas manter uma conquista já consa

grada na Lei Compementar nQ 51, para cuja alteração não haveria ra
zão plausível.

EMENDA ES29612-4
[1CDNSTITUINTE JOAO NATAL

EMENDA ES29613·2
[1 Constituinte LOCro ALCANTARA

r.r------------- Tu:TO/~USTI~(C.çio _,

EMENDA AOITIVA 211.j
DISPDSITIVO EMENOADO: INCISD IV OD ARTIGO ~. ~1:4

Acrescente-se da Lncasc IV do artigo ;;.;r3'do Subs t a t ut Lvo do
Relator a seguinte expressão: .,•.. e aposentadoria para o professor
após 30 anos e, para a professora, após 25 anos de efetivo exercí

cio ell funções de magistério, coa proventos integrais.
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No Lnca so lI! do Art. 33, incluir a palavra Uconstruí

~, ficando o inciso com a seguinte redação:

l:J Plenário
r.r ~LEN,\1l10/cOllISI;;O/~UICOlll"ig---------.,

= TEl(TO/~UH1FIC.lÇ;;O- __,

EMENDA ES29617-S
1: Consti tumte Lúcio Alcântara

Observe-se, por fim, que códigos de processo administrativo ,

nos quais às partes se perma t e discuti]:' com o poder público, previ!.

mente, a decisão maas adequada ao interesse geral, é a tendência mo
derna, já de ' décadas na verdade, das países de democracia estável.-

Por todo o exposto, confia-se que a Assembléia uac i onaj Cons

tituinte acatará a emenda que torna obrjgatórla a publicação pr év i a dos

atos normativos e dos regulamentos de lei para debate em aud rênc í a
pública ob r rqat ôr i a com quem tenha da r e a tos atingidos. ~

EMENDA ES2961S-9
I: Constituinte Lúcio Alcântara

[!J Plenário
PUN"'UO/CGIlISsio/suaCOIilIUio---- .,

"II! - proteger os documentos, as obras, os locais
outros bens culturais e ne ture i e de valor tu s tdr i cc
ou artísticos, os monumentos, as pa t s aqens naturais e
construídas no t éve as bem como as Jazidas arqueológi

cas".

m---------------TtltTO/JUSTlfICAÇio---- ___.,
Justi ficativa

NO inciso IX do Art. 31 inclUIr" a expressão "de orde

nação do t err i t dr Luv, o que daria a este inciso a seguinte redação:

A emenda objetiva Lnc Iuz r os bens a serem protegidos,

as paisagens construídas pelo homem, bens de valor cultural de ines
timável valor, e que estão ameaçadas constantemente pelo crescimento

urbano não planejado.

II IX _ Elaborar e executar planos nacionais e regionais

m- TUTO/~USTIFIC..Ç;;O ---,

EMENDA ES29618-3
I: Constituinte LÚC10 Alcântara

Supr-Inu r o Art. 62 do Título X - Disposiçães Tra.Q.
sitórias, que tem por teor:

PLEN..IIIIO/COlollssiO/IU.COIlI~'io-------__.,

tJ Plenário

"Art. 62 - Os Estados e o ü.i str í.tc Federal poderão
criar Regiões Metropolitanas e Mlcrorregiões, res

peltadas com as adaptações exigidas pelas peculia

ridades locais, a concepção bé s i ca e os critérios

do artigo anterior".urbano" •

competência para »prcmover adequado ordenamento territorial, med~a.Q.

te planejameonto, controle de uso, parcelamento e ocupação do solo

Justi ficativa

de ordenecãa do território e de desenvolvimento econõm!

co e socialn.

lecer diretrizes gerais de ordenação de seu território, ojetivando

coordenar o desenvolvimento urbano e rural 11 ( ••• ) e, aos Municípios,

A emenda justifica-se por at r ibuí r à União a ccmpe t êq

cia que é assequr ada aos Estados os Municípios, inciso lI! do ArL 25

e inciso VII do Art. 45, respectivamente. Com efeito, os dois disp}!

si tivos ci t ados asseguram, aos Estados, a competência para "es t abe-.

EMENDA ES29616·7
tJ Cosntituinte Lúcio Alcântara

Estas duas disposições constitucionais representam

significativo progresso sobre o texto das demais Constituições

brasileiras~ que omitiam a questão territorial e urbana.

l!J Plenário
~L~N...,IlIO/co.. lssio/SU.cO..,Itt.io----- _,

Justi ficativa

A matéria tratada no Art. 62 é ob j e t o do Capítulo

VI do Título IV, artigos 49 a 51, onde está tratada de forma
adequada, embora tenha sido alvo das emendas constantes dos Itens

5 e 6 anteriores.

= f[XTo/~USTlflC...Ç;;O-------------___,

m--------------rEXTO/~UUIF1C...Ç;;:O ___.,

EMENDA ES29619·1
l::J Constituinte Lúcio Alcântara

No inciso XIX do Art. 31, subs t i t uLr a palavra
saneamento por desenvolvimento, ficando o inciso com a seguinte

redação:

"X!X - Ins t atu rr o sistema nacional de desenvolvimento
urbano, incluindo, entre outros, habitação, saneamento

básico e transportes urbanos.

tJ Plenário

~LI;N..I'IOIC/lllf~!i/l/rul.:IJII'Slio _,

Justi flCati va

Dar ao caput do Art. 49 e seu parágra fo único
seguinte redação:

A emenda objetiva, primeiro, corrigir um evidente erro

de grafia. E claro que a intenção do Relator foi a de grafar lIdesen

voIv.írnent n" e não "s aneamento'"; pois carece de sentido Lnst i t.uí r um
sistema nacional de saneamento urbano, que inclua a habi t ação , o prÉ.

prlo .saneam!mto básico e os transportes urbanos. Segundo, é preciso

incluir, Icqo após a palavra incluindo, a expressão entre outros, p.!!

ra explicitar que o desenvolvimento urbano tem caráter complexo, in
disciplinar e mul tisetorial que não se esgota nos seus três aspectos

principais - habitação, saneamento básico e transportes urbanos.

"Art.49 - Os Estados e o ní.s t r i to Federal poderão

associar-se em regiões de desenvolvimento e os m.!:!,

nicípios em regiões met r opo.l i t anas , aglomerações
urbanas e mícrorregiães ll •

Parágrafo único - Lei Complementar Federal, defini

rá os critérios básicos para o estabelecimento de
reglt!es de desenvolvimento, regiões metropolitanas,

aglomerações urbam-s e microrregiões".
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Justi ficativa

A emenda pretende, em prime~ro lugar, assegurar no

texto constitucional a manutenção da expressão "região metropo
11 tanav já consagrada, no Brasil, em âmbito cons. ti tuclonal, adm!
nistrativo, acadêmico e Jurídico. I: significativa a coleção de

diplomas legais federais e estaduais editada sobre regiaes metr.2.
poli t anas , a partir do estabelecimento das atuais regiões pelas
Leis Complementares n2 14 e 20, de 1973. Conslderável é, também,

na literatura Jurídica brasileira, a presença da expressão IIre 

grão metropolitana" a qual guarda carrespôndencia com o inglês
"met i opo Lj.tan r eqfcn« I a francês "régian mét r opn l ã t a Ine " e o

a t a Li ano "regione metropolitana".
em segundo lugar, a emenda pretende o r econhec ímep

to constitucional das aglomerações urbanas, formações qUE! se as
semelham às regiões met r opol atanas e têm presença disseminada no
território brasileiro. Esta expressão designa as formações urba

nas caracterizadas pelo entrelaçamento da malha urbana de d01S cu
mais municípios, ou pelo extravazamento da malha urbana de um s,2,
br e o t er r í t õrro de outro, bem como pela existência de intensos

fluxos intermunicipais, representados por deslocamentos diários
de pessoas e por demandarem tratamento integrado de funções pú 
bLrces , As aglomerações urbanas constituem presença evidente no
territ6rio brasileiro. Elas são reconhecidas e definidas pelo
sistema estatístico brasileiro mantido pelo IBGE.

A expressão lIaglomeração urbana" por estar presente

na Lei 6.766/79, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano,
levou vários Estados a Ins t i tu í rem legalmente entes territoriais
com esta denominação. Entre elas Goiãnia, Nace i é , Aracaju, FIo 

rianópolis e Vitória.

EMENDA E529621·3
f:constituinte Lúcio Alcântara

..,- 'LflCÁ"lO!CONIS'ÃO!IUKOWIUÃo -,

r.r TEXTO!~U.TI~lC...ÇÃO ____,

NO lnC1SO VII do Art. 45 para manter a mesma notação

terminológica. Assim sendo , a emenda pr opoê a substituição da ex
pressão "adequado ordenamento t er r í tcr í.atv, por adequada "ordenação
do território", ficando o mc í eo com a seguinte r-edeçãu s

tlVII - promover a adequada ordenação do território, me
diante planejamento e controle do uso, parcelamento e
ocupação do solo urbano".

Justi ficativa

Aemenda busca a unidade terminológica .. Ao dispor so
bre a competência dos Estados, o texto constitucional emprega acer
tadamente a expreasão ordenaçi1o do terri t6rio, já consagrada na de
,f1nlção das ações governamentais que v1sam a conservação , uso e

aprovei tamento social do território nacional, com seus recursos nat~

rais, a infra-estrutura e os espaços construídos, tendo sempre em
vista a distribuição da população e suas atividades.

Razão porque propõe-se o emprego no texto cons t a tucio
nal da expressão ordenação do território ao se tratar das competên
cias da União I dos Estados e dos municípios sobre a matéria de índo

le territorial e espacial.

r.r TuTo/~unIFlcAçÃO-_---_-------___,

EMENDA E529620-5
l: Constituinte Lúcio Alcântara

t:PLENARIO
= TItXTO/~USTIF~"'IÃO-------------___,

r.r-------- ~LlH.l.IIK1/COwl'I.irJ/sulcO.ln.io----------,

EMENDA ES29622·1
tJconStitulnte LOCIO ALCANTARA

'LU....��lO�cow1UÃO/sll�COwISlÃO ---c -,

l: Plenário

Incluir no caput do Art. 50 a expressão de desenvol

vimento, logo ap6s a palavra reglões, procedendo-se da mesma for
ma com relação aos §§ 12 e 22, ficando o artigo com a seguinte re

dação:

"Art. 50 - As regiões de desenvolvimento, constituí
das por uru dades federadas limítrofes, pertencentes

ao mesmo complexo geoeconômico, são instituídas, mo

di ficadas ou extintas por lei federal, rati ficada
pelas Assembléias Legislativas dos respectivos Esta

dos ..

§ 12 - Cada r eç í ãu de desenvolvimento terá um conse
lho regional, da qual participarão, como membros natos, os Gover
nadores e os Presidentes das Assembléias Legislativas dos Estados

componentes.

Suprimir o § 10 do art. 51.

11§ lQ _ Cada área metropolitana ou microrregião terá um
conselho metro poli tano ou m.íc ru r r eq i ona L, do qual participarão

como membros natos, os Prefeitos e os Presidente das Câmaras dos

Municípios componentes 11 •

Justi ficativa

Uma das candentes críticas ao estabelecimento das r eqj.ões

metropolitanas foi o de fazê-lo mediante a instituiçã03' lJ1l mode

lo único a ser aplicado à situações metropolitanas como as de
Belém e São Paulo .. Para evitar este inconveniente) a emenda pro
põe a suspensão da dt spo s Ição que pretende a uni rormj.z açãc das
reglões metropoll tanas, aglomerações urbanas e microrregiões com

a ms t Ltuí.çâo de um conseiho e de seus membros.

§ 22 - Os planos de desenvolvimento e os orçamentos
públicos Levar-ão em conta as peculiaridades das regiões de desen

volvimento, tanto em relação às despesas correntes quanto às de
cap í tal, observando-se rigorosamente a integração das ações seto
riais face aos objetivos territoriais do desenvo tvímentov •

§ 30 _ Lei Complementar federal disporá sobre a

criação organização e gestão de fundos r~gionais de desenvolvlme!!,
to, 'bem como sobre a participação da uní ão e dos Estados integra!!,

tes da região de deselwolvimento em sua composição.

Ju;>.ti ficativa

EMENDA ES29623·0 ~----,

tJ Consti tuinte LIJCIO ALCANT:;:

tJ PLENARIO

r;r-------------TI;XTll!JUSTIFICAJ;ÃO ___,

Emendar o § 12 do art. 210, incluindo a expressão ou subutili
zada, ficando o parágrafo com a seguinte redàção:

A emenda objetiva explicitar a natureza das regiões
a serem criadas .. Elas não são regiões, s i mpj esraent.e , mas regiões

que t êm o objetivo de promover o desenvolvimento integrado de Es

tacfus llmítrofes que integrem um mesmo complexo geoeconômico.

"§ 12 - O imposto de que trata o item I será progressivo no
tempo quando .i,ncidir sobre a área urbana não edi ficada, não utiliza

da ou subutilizada, de forma que se assegure o cumprimento da funçlo
social da propriedade ll , .
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PLENIIRID

COOSTITUlmE FERNMlXJ VELASCO

lXtISTlTUINTE FERNMlXJ VELASCO

Altera o Artigo 213, I, "c", do 5Wstitutivo ao Projeto de Constituição

do Relator da emissão de Sistematização, de 26.06.87, que passa a ter a se

9linte redação:

Art. 213 - •••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••

PLENIIRID

desconhecendo esssas autoridades o efeito peverso que essa
indisponibilidade operacional lhes acarreta e às suas regi
ões de jurisdição, COIlQ a transfer@ncia imediata dessas pa

ra a rede privada, de recursos do FINAM e FINDR liberados
ã Projetos aprovados pela SUDAM/SUDENE, e de qualquer linha

de crédito, em busca de remuneração. De outro ~odo, quandos~

licitadas, as autoridades, à alocarem recursos estáveis e

coepatIveãa co. a responsabilidade desenvolvimentista que
lhes cabe, não é possível atender, justal1lente pela indefin!
ção dEf suas competências.

Assim, se a lei do Sistema Financeiro Nacional vai
dispor sobre organização, funcionamento e as atribuições do

Banco Central do Brasil, que tal normalização se estenda à

todas as instituições financeiras públicas e privadas, de 110

do a não permitir a perpetuidade da omissão que, de modo pe
verso, hoje ocorre para co. as regiões mais pobres do País e
suas instituições financeiras de fomento.

,.". TUTO/JLlITlrlc.u;io _,

EMENDA ES29626·4
[!J

1) ~rima-se o Parágrafo 12 do Art. 26, do Título X, das Disposições

Transitórias, do Slbstitutivo ao Projeto de Constituição do Relator da Ganis

são de Sistematização, de 26.06.87;

2) IncLÚB-se, 00 Título VIU, Capítulo lU - Da Drde!ll Econôonica e Fi

nB"ICei..ra, Sistam Financeiro Nacional -, do ~racitado StiJstitutivo, artigo

a ser Tl.JIl8rado, COIl a redação modificada do Parágrafo 10 do Art. 26, oas Dis

posições Trans [tórias, como segJe:

Art. • A aplicação dos recursos destinados a operações de créditos

de f<J1Ef1to, será efetuada através das instituições financei -

A emenda pretende a coerência deste dispas! ti vo com o enuncia

do do § 3 2 do Artigo 236. De fato, ao prover as situações de utiliz!!.
ção não adequada dos améve Ls urbanos í o faz clara e acertadamente

classificando-os am: (i) não edificação; ,( í i ) não utilização; e <iH)

subutilização. A suhut a Lí.zaçãn dos i~ávels urbanos pode contrqurar

uma situação tão danosa do ponto de vista do aproveitamento socialme!!,
te adequado da propriedade imobiliá:r:;ia quanto sua edi f'Lc aç ào ou não
utilização.

ras oficiais.

Justl fieativa

EMENDA ES29624·8
t:

_____ 'LCIl••IO/eO.. II.J:e/lunOlllldo ,rr==
,.".--------------TIITO/~utTl'rc:.u;io--- _,

,.". • TEllTo/Junl'ICAqiCl _,

Acrescente-se, ao final do inciso lI! do artigo 255, do

Substitutivo ao Projeto de Constituição do Relator da Comis

são de SIstematização, de 26.08.87, a seguinte expressão:
- e demais instituições financeiras públicas e privadas.

NOVA REDAÇIlD:

Art. 255 -

I - .

a) - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

b) - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

c) - três por cento para aplicação nas regiões Norte, Nordeste e

certtro-oeste, através de suas instituições financeiras ofic!,
ais de f<J1Ef1to regional.

JUSTIFICAÇIlD

A institucionalização de regiões geográficas agrqJando Estados econâni

co e socialmente hcmogêneos, decorreu da necessidade de se.... buscadas solu

ções de caráter regional para irúneros probl"""'s, cujo trat,.,.,to a nível iso
laliJ, JXlr Estam, seria ineficiente. Nessas condições, há necessidade de serem
garantidos recursos, tarbém, para os organismos regionais encarregados da bus

ca ~las soluções.
se para o atendimento dos problemas a nível isolado dos Estados já as 

tão defWdos recursos na alínea "a" do supracitado artigo, não há razão para

[JJe, tarDéII, os recursos definidos na alínea "e" sejan alocaOOs aos Governos
EstadJais, agravando a indisponibilidade para a ação regional.

Por outro lado, a nível de t«lrle e t«lrdeste, as ~intendênciasatuam

CDIII os incentivos fiscais, """"'"to os Bancos Federais de f~to . regional
(BASA E ENl) não dispõem de recursos estáveis para a iJq:lortante miss.ão que de",,!!

penhalII, de apoio ao fortalecilmto das atividades econânicas que dão sustentação
ao desenvolvimento dessas regiões, o lJ..Ie por sí só justificaria o tortefecteento"
das mesmas, COIlIO pretendido pela emenda proposta.

Tais recursos, se assim viabllizaoos, passar~ a constituir fonte credi
tícia estável, crescente por novos aportes anJaÍs e pela reaplicação, o cpe per

mitiria ao BASA e ao ENl, exercitarem, COIlO JU1Ca antes possível, o papel que

lhes cabe como agentes do desenvolviJnewnto regional.

r="""OO~4 PMDB

_ a organizaç:io, o funcionamento e as atri

buãçães do sanco Central e demais insti 

tuições financeiras públicas e privadas.

I

U

UI

JUSTIFICAÇIlD
O texto emendado constitui ooma pemonente do I\rlcior-.ento do Siste

.. Finonceiro l'lacional, não cabendo, portanto, sua inclusão nas Disposições

Transitórias.
Por outro lado, é dispensável, cOOlO inadecpJado teenlc.-nte para o te~

to cmstitucional, a especificação de ... dos ~tes de 1II cmjll1to, 00

caso o Banco da Brasil, em relação: ao Sistema Financeiro Oficial.

Na redação acinoo proposta, apesar da não explicitação daqJel.e Banco, o

lII8SIIlO contilUl conteaplado, por ser lJII8 das institulções financeiras oficiais

do País.

EMENDA ES29625·6 '""', -----,
f!l CONSTITUINTE FERNANDO VELASCO

a:t-ISTlTUINrE FERIW()() VELASCO.

JUSTIFICAÇllD

A fa] ta de definiçAo, e. lei, da organização, funciona

mento e atribuiçlJes das instituições financeiras, possibili 

tou que até o nonento o Manual de Nomas e Instruções do Ban

co Central mantenha eM branco o espaço reservado à definição
sobre o BA5A e o BMB, o que tem acarretado transtornos à atu!,
ção dos mesmos, pois quando junto às autoridades .onetárias

busca. autClrizaç~o para operar co. os diversos Insbrueentos do
mercado financeiro, a pretensão é negada sob alegação de que
co ..o Bancos de desenvolvimento regional não lhes cabe atuare"
concorrêncf e COrll as instituições bancárias privadas, mesmo não

EMENDA ES29627-2
PJ

PLENIIRIO
rer nXTO/JLllTlrICAo;io ---,

Altera o artigo 203, n, "c", do 5Wstitutivo ao Projeto de COnstituição do.
Relator da Comis;;ão de Sistematização, de 26.08.87, que passa a ter a seguinte
redação:

Art. 203 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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r.r---.----- 'I.~U~O/COlllsslo/.u.tO.I'sio .,

= l"lflI/.w'71'n:J.;ie ---,

VELASCOCONSTITUINTE FERNANDO

PLENARIO

JUS T I F I C A ç 11 O

Altera o Artigo 218, Parágrafo 3 Q , do Substitutivo ao Pro

jeto de Constituição do Relator da Comissão de 5istelJlatizaçlio,de

26. Da. 87, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 218 - •.••••••••..•.•..•••...•••..•.•..•••.•.•••.••••

§ 1· - ...•....................................•..•...

S 20 - •••••••••••••••••••••• '" ••••••••••••••••••••••

§ 32 _ As disponibilidades de caixa da. União, serão

depositadas no Banco Central do Brasil. As dos

órgãos ou entidades do Poder Público Federalpos

Estados, do DIstrito Federal e dos Municípios,

bem como das empresas por eles controladas, s~

rão depositadas e~ instituições bancárias ofie!
ais das respectivas àreas geográficas, ressa.!
vados os iTllpedimentos de natureza operacional

previstos era 1 ~i.

EMENDA ES29629-9
tJ

Indiscutíveis propósitos sociais justific.., a previdlJncia privada SEI1I fins

lucxativos, de tal sorte "'" nllo se pode dissociar os serviços e as ~lementa

ções de benefícios previdenciários"", constitúea suas finalidades básicas, do
caráter assistencial de QJe as mesmas se revestes, tomancJo...as, em decorrência
disso, titulares reais da iJlulidade tributária conferida pela Constituição Fede

xal de 67 às instituições de assist/!ncia social, no seu artigo 19, inciso In, a
línea "c". -

Ocorre, todavia, "'" o preceito aci"" referido v.... sendo contrariado pela
legislação ordináxia, conforme claranente evidenci... o Decxeto-Lei 2065/83 e a
Lei 7450/85, nos dispositivos abaixo JneflCionacbs:

I - .

n - .
a) - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

b) - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

c) - patrlJllinio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas ftJ1dações, das entidades sindicais de t:rabaJ.hadoxes e das

instituições de edJcação, de previdlJncia privada e de assistlln _
cia soc1al sem fins lucrativos, observados os reqJisitos de lei

~l""""tax.

JUSTIFICAÇIlO

Art. 62 - As entidades de previdêrk:ia privada referidas nas letras "a" do i

tem I e "b" do it.... rr, do artigo 4" da Lei "" 6435, de 15 de jU::

lho de 1'JT7, estão isentas do inlJosto de renda de "'" trata o axtigo 24 do Decre
to-Lei 1967, de 23 de noveriJro de 1982. 

§ IQ - A isenç1io de _ trata este axtigo, nilo se aplica ao l.qJosto in

cidente re fonte sobre dividerdos, juros e -. rendiJllentos de

copital recebidos pelas referidas entidades.

S 2Q - O iq>osto de _ trata o parágrafo anterior será devido exclusi,,!!

onente na fonte, nllo gerando direito à restituiç1io.
§ 3Q - Fica revogado o panígrafo 3Q do artigo 39 da Lei n<> 6435, de 15

de Julho de J377.

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornan

do-o mais inteligível, principalmente quanto aos depósitos das

disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Po

der Público Federal, mantendo o critério de exclusividade dos d~

põsltos de recursos públicos em instituições banciirias oficiais.

ClJlSTI1UINlE FERNANlO VELASaJ

LEI 7450185

Alt. 44 - Ao rendiJllento e ao ganho de copital de "'" trata esta Lei, aplic~

-se o disposto nos parágrafos 10 e 2Q do artigo 6l' do Oecreto-Lei
n<> 2065, de 26 de outubro de 1983.

Eno decoxx/!ncla do exposto, verifica-se a necessidade de ser o I113nda1ento
constituciohal bem lllBis explícito em relação às entidades fechadas de previdên _
cia privada, de fo_ a pxesexvar-lhes o patrImnlo _ a Constituiç1io Federal

coloca a salvo da incidlJncia tributária.

PLENARIO

m--------------ftllTO/o1USTlPICAqio- --,

Dá nova redaç1io ao Capítulo VI , do Título IV, do Substitutiva ao Pr0

jeto de Constituiçllo do Relator da Ganissão de Sistelll8tização,. a seguix:

CAPITLlJ) VI

DA IVlTICl.lJ\ÇIIO IDtINIS1RATIVA

seção I

vos;

Das Regiões de Desenvolvimento

Alt. - Pera efeitos aclninistrativos, os Estados, o Distrito Fede _

ral e os TexxitóxIos podexllo ser agn.pados emregiões de ~
senvolvil1lento.

§ IR - Lei cmplementar disporá sobre a criação, a organização, a

sustentaçllo e o rmciOOOOlento das regiões de desenvolv~

to, obsexvados os seguintes critérios:

I - Cada região de desenvolvlonento será criada em lei fedexal ,

"'" definirá sua sede e seus órgllos deliberativas e dixeti-

PLENARIO

ClJlSTlTU!NTE FERIMXJ VEI..ASCO

5qJxim-se o Alt. 55 e seu Parágrafo 1Â1iCO, das Disposições Transitó

rias, do SUbstitutivo ao Projeto de Constituição do Relator da Ganissão de Sis
t ....tizaç1io .

=-------------TtlllTll/"u.TI'lc~io----------------,

EMENDA ES29628-1
t:r:==----- ~LUUlCl'CO~"io/.u.Clllllt.I.io --,

.JUSTIFICAÇIlO

O dispositivo cuja supressão ora está sendo proposta, contemla a cr.!

aç1io do SUperintendência da ImlzWa Ocidental (SlIJIMx:)"por deSlnenilXllllento da
5lp!:rintendência de Desenvolvimento da Anlazônia (SUJAM).

A supressão se 1qllle na medida ... "'" II!ltéxia de tal ordem nllo se
constitui regra geral ou essencial capaz de justificar sua inserçllo no texto

constitucional, "'" nllo pode e neIll deve descer a esse grau de detalhemento, a

ponto de acolher nomes de legislaçllo oxdináxia.

Par outxo lado, no lIléxito, imceitável se toma tal proposiç1io, "'"
ÍIIIpOXta1'á na bipaxtiç1io da Pmazllnia pera efeito de planejaoenta, can dois ôr -'

gllos federais de ativi~ concorrentes e inevitavelmente conflitantes, Ct1II~

nexos negativos para o pxocessa de desenvolvimento da região, "'" está a exi 
-giI rikl a criação de organisroos paralelos aos já existentes e sim o fortaleci.
_ destes, através da alocaç1io de recursos cCJql<ltíveis "'" lhes pe_t. ee

l.hor deseoIper/lo, no tocMte as suas atribuições.

U - 5anente se constitulxllo em regiões de desenvolvimento Esta-
dos e Texxit6rios lirútrofes, integrantes do mesmo """,la

xo geo-ecoriJmico e social, "'" apresent... disparidades em relação às médias na 

cionais, caxacterísticas da condiç1io de subdesenvolvimento relativo;

lU - Todo Estado ou Texxitóxio na situação descrita no it... n ,
fará parte de lJJIl região de desenlOlviJlelto, e somente de

IV - A adesão dos Est_s a regiiles de desenvalvimenta se fará

pela ratificação de lei fedexal respectiva, nas Assembléias
Legislativas ~tentes.

§ 2Q - ExcepcionalJnente, lJIl Estado poderá integrar una regi1io de ~

senvolvimento, apenas cal parte 00 seu território, cbedeci·

das as demais exigl!ncias do § lo.

Art. - OS arganiSl1CS regionais executarão plaoos regionais de <lese!!.
volviJnento eo:na.ico e social,~ pelo Poder~

tiva, .,.., portes integrantes do pIam pluxiarual de investimentos, para discus't

sllo e aprovação pelo Congresso Haciooll1.
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seção I!

Ar1.. - As leis de criação de regiões de desenvolvimento disporão 50

bre a 'C<J11lOsição e gestllo dos f\n:Ios regiooais respectivos ~
beIIIcano dos incentivos ter-.tes à _ria dos padrões de vida das populações

regiooais e " garantia da """",titividade de seus sis1:eEs prodJtivos.

Parágrafo úúco - Os incentivos carpreenderão, entre outras medidas, as
seguintes:

- red:Jção, ter-.te à equalização, eoo todo o território nacio
nal, de tarifas, fretes, seguros e~ itens de despe

sas de investimentos e ~tes de preços;

IJ - estabelecimento de juros favorecidos no financianento de ati
vidades regiooais prioritárias;" -

I!l - iserçães e re<iJções ou diferimento l:enl>orário de tributos fe '

derais, incidentes sobre pessoas fisicas ou jurldicas resi ::
dentes ou OOniclliadas nas regiães.

pectivos.

Parágrafo úúco - Aos organismJs regiooais é asseg.ttada autonanla adId

nistrativa e finanCeira, naex~ dos Pl';""" res ~
Art. 220 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••

I - .

I! - •••••••....•••••••••.•...•••••••.•.•.••••••••••••.•••••••

III - ••••........•.•.•.•..•...••••••••....•..••.•••••.•.•.••••

§ 12 _ ••••.••••••••••••••...•••••••••••••••••••••••••••••.•••••

§ 2" - ••••••••••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 3" - .•.•••••••••••••••.••••••••••..•••••••••••••.••••••••••••

§ 4l! - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 50 - O orçaoonto fiscal e o orçaoonto dos investimentos das "!!
presas estatais, coopatibilizados COOl o plano plurianual

de investiJnentos, terão, entre suas fooçães, a de reduzir desigualdades interre
giooais, segundo critérios de população e de área geográfica. -

JUSTIFICAçno

Além do tamartlo da população, tant>ém a extensão territorial influe na
necessidade da ação pública para garantir a infraestrutura econôlnJ.co-social bá
sica.. Mantido apenas o critério populacional, os estados de lI8i.or extensão ge0

gráfica, COlI1 população dispersa, seriam enormemente prejudicados.

Das Regiões MetropolItanas e Microrregiões

Art. - Os Estados poderão, mediante lei corplaEntar, criar re-

giões metropolitanas e nícrorreqíões, constituidas por agru
panentos de JU1i.cípios limítrofes, para integrar a organizaçOO, o planej<:lneflto ~

a prograrnçãCJ e a execução de ftn;ões públicas de interesse metropolitano ou m
crorregional, atendendo aos principios da integração espacial e setorial.

PLENI\RID

r;r-------------TUTOIJUnlrlClçio--------------,

P L E N 1\ R I D

'LlNl."lO/tO/llI$sioJ.u.tOllllJio ~

Art. 72 - ••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••

JUSTIFICAçno

o iIrperativo de seg.n:ança nacional tem sido a III)tivaçikJ tradicionalmente

usada para justificar a intervenção autoritária do Estado no OOninio ecorônico.

Inaceitável se toma, portanto, sua permanência no Art. 228, lp3.l'ldo o

processo de aperfeiç~to democrático já excluiu semelhante dispositivo cons 
tante do texto consti~onal vigente - Art.. 49, inciso I, e,.Je ITIJtivou a expro 

priação de 2/3 do pauiainio fllldiário das lJ1idades federadas da Paazôoia, pelo
Decreto-Lei nº 1.164fil -, por seu correspondente Art. 30, inciso I, do Stbstit,!!

tivo.

Suprima-se a expressão "i.rrperativo des~ naciDla1" do Art.. 228,

"caput", do SUbstitutivo ao Projeto de Constituição do Relator da Canissão de

Sistematização, de 26.00.87, qJe passa a ter a seguinte redaçã:J:

Art. 228 - A intervenção do Estado no -rnio econômico e o IOOllOJlÓlio só
serão pemitidos cpJando necessários para atender interesse ~

letivo, conforme definiros etI'I lei.

FERNANDO VELASCOCONSTITUINTE

Acrescente-se novo item ao artigo 7º, o Substitutivo ao
Projeto de Constituição do relator da Comissão de Sistematização,
26.08.87, COlO a seguinte redação, o qual deverá constar entre os

direitos assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos,
no artigo subsequente (Art. 8 9):

xxv - não incidência da prescrição no curso da rela
ção de emprego.

JUS T F I C A ç n O

=- . fUTO/JuSTlnc.\çÃO ,

EMENDA ES29631·1
t:

Já se constitui rotina a aceitação passiva, por parte do
empregado, das violações a seus direitos, durante a vigência do

contrato de trabalho, na certeza de que, ajuizando reclamação
para garantI-los, sofrerá, inevitavelmente, represálias que via

de regra culminam com a deraissâo ~

Necessário se t orna , portanto, a inserção, no texto con~

tltucional, de dispositivo vedando a prescrição no curso do con
trato, isso significando, assim, que contagem do prazo respecti
vo passará a ocorrer a partir do termo da relação empregatícia.

CONSTITUiNTE FERNMOO VELASCO

PLENI\RIO

r;r-------------TUTOIJUITI'IC4f;io--- ......,

EMENDA EB29632·9
l? CONSTITUiNTE FERNMOO VELASCO

Acrescente-se, ao final do artigo 45, 111, do SUbstitutivo ao Projeto
de constituição do Relator da Ccmissão de Sistematização, de 26.08 ..87, a ex

pressão "e 5ul:xfistritos" ..

=- T(JlTOIJulTlrll:"çio ~

JUSTIFICAÇAO

Acrescente-se, ao final do Parágrafo 52 do Art. 220, do SWstitutivo ao

Projeto de Coi1stituição do Relator da ClJlÜssão de Sistematização, de 26.08.87 ,

a expressão Pie de área geográfica".

f'IlVA RED!1Çl1O:

A expressiva extensão territorial de detenninados lTUlicípios, notada

mente os situados na região amazônica, sem cüvida exige tlJe se contenple, t8l1!
bénI, no texto constitucional., os Subdistritos, de maneira a facilitar a ad 
ministração nuticlpal, hoje tão coopranetida, em decorrêrcia das distâncias,

emtenros de eflcil!ncia.
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ameaças à segurança e 80 equilíbrio eco16gico do planeta-o Assim,' é

Inadrmí ss Ive j que o pais contribua direta ou Ind í.r et.ament.e , P.Ot aç.~o

ou omissão, para o agravamento desse Quadro.L"'''''~P/fOR

PLENÁRIO

CONSTITUÍNTE FERNANDO VELASCOcr=----- PLI,... JllO/eO/lllslIe/IUICOIII..1e

EMENDA ES29635·3
l:

r.r-------------Tl:IlTO/~l/.TI'lCAÇÃO- '_ ___,

Altera o artigo 104, VI, do Substitutivo ao pr-o jeto de Const!.

tuição do Relator da Comissão de Sistematização, de 26.08.87, que

passa a ter a seguinte r-edaçjio t

Art. 104 -

EMENDA ES29637·0
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

= -------,--TIt:lTOlJllllTlrlc-çi.o------~---L..---,

das

para

dJ.reta

§ 22 - As regiões metropolitanas terão um Conselho ne í rber a...
tivo t~etropolitano integrada por are ee i tos , p r-as aden t.es de Câmaras
dos MunIcípios metropolitanos e outr

l
representantes de f ariado s conf0,E.

me a Ie i , assegurada maiaria de repr sentação aos MJnicípios abrangi-
dos. I '7

Art. . Os Estados poderão criar , entidades administra-
tivas regi(mais J mediante l~H , destinadas ao axeI'cício de funções e

se rv rços de interesse micro-regional.
§ j c - As micro-regiões compreenderão áreas não metropolita

nas , constituídas .por municípios limítrofes , eonu rtiacío s ou não r que
façam parte da mesma comunidade SÓCiO-Econômica , tendo como ftmção

a prestação de serviços de mteresse comum aos municípios abrangidos

ou a descentralização de serviços estaduais.
§ 22 - As entidades micro-regiohais terão um Conselho Deli

berativo integrada por Prefeltos , Presidentes de Câmaras Municipais

e outras representantes definidos conforme a lei , assegJrada maioria

de representação aos municípios abrangidos.

sunst rua-se do Art. 51 e seus parágrafos, comoEMEND~ S0BSTITUTIVA

se segue:
Art. . as Estados , madí.ante l.e r f poderão estabelecer

regiões metropolitanas com f'unçôe s urbanas e regionais , integradas po

MunicíplOS que façam pazt e oa mesma comunidade sócio-econômica.
§ 12 _ A uru ão , mediante lei complementar , definirá os cri

térios básicos para o estabelecimento de Regiões Metropo!i t anas ,
§ 22 _ A União , o Estado e os Munlcípios das Regiões Metrop~

litanas estabelecerão mecanismos de cooperação e cOQl'denação de recur

sos e de atividades para a realização de funções e serviços de intere.1

se metropolitano.
§ 3º - As atividades da União , do Estado e dos Municípios

nas Reqrõe s Metropolitanas devem observar os princípios de integração

e spac i a l e setorial.
Art. . O Estado disporá sobre a autonomia , a organizaçãó

e a coape têncf a da região metropolitana f constituida sob e f .... rma de

ent i dade admin1strativa t e r r í t or í a I para execução de funções e servi

ços de interesse metropolitano.
§ 10 _ As regiões Metropolitanas poderão receber delegação

para arrecadar tributos, estabelecer tarifas e participar da trans
f'e r ênc i a de recursos destinados aos serviços de interesse met r opo Lr-.

t ano .

Além disso, permitiria de Lxar- ao TeU melhores cond i çêee

se dedicar a. ampla tarefa de et scat í.aaçâc da administração

e indireta da União, inclusive das empresas supr-anac aonaã s ,

quais a Uni30 tenha p ar-t í.c apaçjio ,

Finalmente a presente emenda haz-monaaa-cse com os principias

consagrados no texto do Sub a't a tartLvo r regime federativo, autonomia

dos Estados e nunic1pios e eubaüanca.aj economia através da descen-

V! - fiscalizar a aplicação das recursos repassados, I'1~

diante convênio, Dela união aos Estados, Distrito

J?ederal e uunã c Ipf.os ,

tralização.

I

II 

III

IV

V -

A emenda visa aasegur-ar- a autonomia dos Estados, com a desceI!;

tralização indispensável ao fortalecimento da Federação.

Por outro lado, os r-ecur-aoe repassados e.er-avéa das quotas de

participação dos Estados e 1funicípios inRressam como receita nos

orçamentos e s tiaduad s e municipais e, por via de consequência,a f'i~

calização daaua aplicação deve eer competência dos ~ribunais de

Contas Estaduais e l1unlcipais, em colaboração com aa Assembléias
Legd eLatrívaa e Câmaras ttumc í.paã a respectivas~

A redação adotada no Substitutivo de temnnar-í a dupla fJ..scali

zação por p ar-tie do Teu e Tribunals de Contas Estaduais, Com ví.s i _

ve Le í.ncorrvenaerrte s , determinando euper-pc s i ç âo de controle e de a _

per-d[cãc de recursos.

JUSTIFICAÇÃO

CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

EMENDA ES29636·1.

r;r----- TfIlTD/JIJITI"CI.ÇM' ,

EMENDA ADITIVA:

Acresça-se ao Artigo 295 , do subst i tut ãvo , o se qu i.nt e Pa

rágrafo único.
Parágraro único. erc íbe-ne a importação , pe s qu i s a , fabri

cação , armazenamento , e transporte de artefatos bélicos Químicos ,
bl6logicos e nucleares f competindo ao poder constituído o fiel cum

pnmento deste dispositivo, sob pena de r espnnsab aLj dade ,

JUSTIFICAÇÃO

o armamentismO , pelo risco int'rínseco a que expõe permane!!

temente a humanidade e o melo ambiente , representa uma das maiores

Art. Os MunicípiOS poderão criar entidades administr!,.
t í.vaa muna.cLpaLs destinadas à execução de serviços locais que lhes f,2,

rem designados por lei municipal , na respectiva circunscrição terri
torial.

Parágrafo único ~ As en t adade s adminlstrativ3s munacIpafs

terão um Conselho Deliberativo Distrital com a participação da popu

lação local nos termos que forem deflnidos em lei municipal.

Art. • Cabe também aos Conselhos Deliberat~vàs Metropo-

Li t ano s , Micro--regionias Ou Distrital.s a í.ru c í at Iva de leis r e Lat i 

vas às funções e ae rvaços de i.nte res se metropolitano i micro-regional
ou distrital, bem cama o d i re at;o de manifestação sobre todos os pro
jetos de lei relacionadas com matérias áe seu interesse que tramitarem

a i ado o o Mun cí ia.

Art. . Mediante lei federal ou estadual , os Estados ou

os Municípios poderão receber delegação f r espen t r vamant e da União ou
do Estado, para aplicar, como pr dp r i as r t e r e federais ou estaduais
ou para executar atividades ou servaços sempre que lhes forem at r rbuf

dJS os recursos necessários.
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§ 12 - Comporão' o colegiado do Tribunal e nove nomes que obti
verem o voto de dais terços dos membros dJ Congresso Nacional'.

§ 20 - O mandat o é de quatro anos • vedada a reeleição.

§ 32 - O Tribunal elegerá entre seus integrantes , segundo
as normas estabelecidas por lei , seu Pr es i qent e , que fica no cargo
por um b Lên í o e é reelegivel , respeitados os limites temporais de ~

seu marrf st o •

§ 4º - A função de juiz do Tribunal de Gara,tias é rmcompa-

tIvel com o exercIc i o de qualquer outro cargo ou função pública J sal

I
vo os membros da magis-tratura e do Minlstério Público, aind3 que ap!2.
senta-idos •

§ 5º - Lei comp Lemantar regulará o processo das decisões da
r r íbuns I de Garantias e os mecan r smas que assegurarão a rndependenca a

dos seus Juízes .

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 210 • do autis t â tut.Lvo • ond~ couber:

- Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
- pr-opr i edade predial e t e r r í t or i al urbana:

§ V~· _ O imposto de que trata o at em 1 será progressivo no

tempo quando incidir sobre área urbana subut í Lrzada ou não ut í Lí.z ada

na conformidade do mteres se do desenvo Lviment.o urbano , expresso nos
. planos urbanísticos ou de de senvc Lv i merrtc urbano , de forma a assegu-.

Iar o cumprimento da função social da propriedade.

JQ~"""~L---=.::::.:.::.:..:::::..:..:..:--=.:.::...:..:.:=::::...:...=:.-.:.:.=.:.:.:..::.:;=- ~

l.- ~~~~__~J t9f'~9Iã!J

EMENDA ES29638-8t: CONSTITUINTE JoM PAULO PIRES VASCONCELOS

t: 'Uru..IO/COllISSÃO/llJ.coMladOr~éJlljll/ O
r--r~------------ Trl:TO/~U5TIFIC ..Ç;;O- __,

EMENDA ES29642-6
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

'l.U"1I10/COlolI5SiO/IU.COIIIUi.°,P~t!E.tllJ·1l:.1 O

EMENDA ES29639-6
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

t?:
r;r------------- n:nOIJUnlrlc....io, ,

= . TE;U'n/~uSTlfICAÇio __,

DISPOSITIVO SlPRESSrVo Artigo 182. do Substitutlvo

Suprimir o Artig':! 182 do °rojeto de constituição , bem como

tudas seus parágrafos.

DISPOSITIVO EMDNOAOD : Artlgo • 231 • do Substi tuti vc , onde couber:

Inclua-se no Artigo 231 , do Substitutivo , onde couber , o

seguinte:
_ As Jazidas e dema i s recursos minerais e os potenciais de

energia hidráulica cons t I tuem propriedade distinta da do solo para
efeito de exploração ou aprcve i t anento industrial , e pertencem à
uruão ,

§ 32 - Os Estados e os Municípios cujos t e r r i t.ôr i os foram

afetados pela utilização de recursos hídricos terão participação privi
Leq i ada no sistema de partilha da arrecadação de taxas e tributos I.!!
cidentes sobre o resultado da aproveitamento desses recursos.

§ 4º - Será assegurada compenaação adequada aos Estados e !-1.':!.

nãc Ip í os obrigados a manter parcelas de seus territórios gravadas por
medidas de proteção tais como as' áreas de proteção a mananciais e ou

tras definidas em lei.

~"u~'o;D~..J
Pl.tNÁIIIG/CC"155i.o/.tU'ÇClllUio_-~._,. ~

f'~eltJ~Ia

CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

EMENDA ADITIVA - Titulo ~ - üi spos í çõe s Transitórias 9 <n-<d...~6v....

Parágrafo 2º - Aos que tenha s adc declarados rncapaz es fí

s i ca ou mentalmente , também por motivação política, terão assegu
rados os mesmos d í re i tos e vantagens prev istas neste artigo.

EMENDA ES29640-0
l:

JUSTIFICAÇÃO

Muitos ex-mí Li t ares , comprovadamente envolvidos em atos .

politicos J no passado J foram declarados incapazes f15icB ou men-
talmente quando possuíam boas cond rçõe s de saúde , e as possuem

até hoje, cabendo -lhes portanto reparação.

EMENDA. ES29643-4t: CONSTITUINTE JOAO PAULO PIRES VASCONCELOS

r;-r--- TUTO/~UtTl'Il::...,io _'_ ...,

EMENDA ES29641-8
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

;J:;'o'r;~f~i;; , fi C-Ou
DISPOSITIVO EMENDADO Art..Jh1:f. do Substltutivo , onde couber

- É criado o Tribunal de Garantias dos Direltos Constitucio-

nais da Sobe r a-rra do Povo I da Nacionalidade e da Ci dadaru a ,
§ ] 2 _ Compete ao "Tribunal de nar-entaas coos t t tuc í.ona i s apr!:,

cLar e Julgar em última instância , os recursos interpostos de despa
chos dec i sór í os e sentenças prolatadas nos autos das ações previstas
no Art. 30 cio Projeto de ccns t Ltuação , ajuizadas em defesa dos direi
tos e liberdades individuais , coletivos e políticos, e das prerrog.!!
tivas inerentes à nacionalidad! , à soberania do povo e à cldad3nia.

§ :10 - Os confll tos de jur i sdí.ção que envolverem o Tribunal

de Garantias serão resol v í dos pelo Congresso nacional.
Artlgo . . O Tribunal de Garantias Consti ruc t cna i s

composto por nove juízes escolhidos em eleição secreta • pelo Congre~

50 Nacional , em. sessão c.onjunta t entre r ep re s errtant es das classes
t r aba l ahdoras , maqí st rados , reputação aLâbada e Ind í scut íve i s servi.
ços pr-es t adoa à comunidade e indicados pela soc í edade c rv í I , na for-

ma da lei.

DISPOSITIVO EMENDADO Artigo 212 • do subst i tut rvo • onde couber:

Inclua-se, onde couber, no Ar t i qo 212 do Sub s t Lt u t i.vo I

o sequrnte r

_ Estabelecer que as parcelas dos impostos federais e esta

duais! pertecentes aos' Municípios, nos termu5 desta üons t Ltua çãu ,

ser-lhes-ão c redr t scos no momento de arrecadação de cada Imposto

EMENDA ES29644-2
CONSTITUINTE Jollo PAULO PIRES VASCONCELOS

r.-r-------------nHo/~USTI'IC .....ÃO-------_~-__'__ ...,

OISPoSTIVo EMENDADO: Artigo 50 • do Substitutivo:

Inclua-se no Artigo 50 J do susbti tut ívo , onde couber I o
seguinte:

Art. 50 - As regiões de Desenvolvimento I constituídas por

unidades federadas limítrofes , pertecentes ao mesmo complexo geoeco

nômico , são c r í adas, , mod!ficadas ou extintas por Le i federal, rati
ficadas pelas Assembléias Leglslativas Cios respectivos Estados.

§ 10 - Cada Região de Oesenvolviemnto terá um Conselho Reglo

nal da qual participarão 1 como membros natos , os Governadores e os 

Presidentes de Assembléias Legislativas dos Estados componentes.

§ 22 - os planos de desenvolvimento e os orçamentos públicos
levarão em conta as pecuallarldades das Regiões de Désenvolvimento ,
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dia~

tanto em relação às despesas correntes quando às de, capi tal ,'o'bser
vendo-se rigorosamente a i.nteqração das ações setoriais face aos
objetivas territoriais do desenvolvimento.

§ 32 - Lei complementar federal disporá sobre a criação org.!!.
n í zação e gestão de fundos regionais de desenvolvimento , bem como s,g,

bre a participação da União e dos Estados integrantes da Região de
Desenvolvimento em sua composição.

EMENDA ES29645·1
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

""""""""""""""'f'LéHtf~1O
m------------- TUTO/JIoST'fICACio -'---__--,

OISPOSITIVO EI-ENOAOO : Artigo 60 da scbs t i tut í vo • ande couber:

- Ressalvada a compensação para igualar as ocor tu-i tdaoes de

acesso 80S valores da ví.da e para reparar injustiças produz i das por
d í ec r leu naçõe s não evitadas, ninguém será privilegiado ou prejud~c~

do em razão do naSCImento, etnia, raça, cor, idade, sexo , orie~

t ação sexual, estado cIvil, natureza do trabalho t religião I can-
o v i oções políticas ou filosóflcas , militância sindical , de r'Jc Lênc r a

física ou mental, ou qualquer outra condição social ou individual.

v - Salário de t r aba lho noturno suparIcr ou diurno em pelo
menos 50 ( clnqJe,ta por cento ) , Lndep enderite 'de revezamento , com

pr aendendo a horária das 18: 00 ( dez.oito ) às ~: 00 ( se i s ) haras ,
sen-ío a hora noturna de 45 minutos.

VI - 132 ( décimo terceiro) salário com base na r eauneração
integral r pago em dezembro de cada 8'0.

VIr - Allmenta;il1o custeada p s l o empregad.)r servida no local

de trabalho.
VIII - Re~juste men~~l de salários , r anuner açõe s e pensões

pela variação do índice do custo de vida.
IX - nuração máx'ima da Jornada de 08 ( oito) horas - 40

( quarenta ) horas semanais - com intervalo para reoouso e alimenta

ção.
x - Remune;ração de f'orma dob r ada nos serviços extraordinários

emergenciais ou de força 11'3.i ar .
--~XI---=R-ep-ou-so-r-em-un-er-ad:-:-.)--:-ao::-s---:;sábados , domingos e feriados .

civis e religiosas de acordo com a tradição local, qa rant Lndo o re 

pouso de pelo menos dois fins de semana ao mês ..
XII - Férias anuais com gaza de pel'a menos 30 ( trinta

com pagamento igual ao dobro da remuneração nenear •
XIII - Estabilldade no serviço desde a data de ingresso , sal

vo ccmet i ment o de falta grave comprovada judiclalmente .
XIV - Funda de qarant i a por tempo de serviço que poderá ser

levantado pelo trabalhad'Jr em qua Lqrer caso de rescisão do contrato
de trabalha.

XV - Assegurada ao trabalhador a direita :le greve • sem qual
quer restrição na Leqí s Leção ,

CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS
XVI - Higiene e segurança na trabalha. Proibição de diferença

de salário par trabalho aque L inclusive nos casos de subs t a tu í ção ou
sucessão do t r aba Ihafo r , bem como proibição de diferença de critérios

de admissão por motivo de raça , cor l' credo , opinião pública • mili
ânc La sindical , nac Iona Ladade , idade r escaco civil , origem , defi

ciência física, conddç ã a 50-::ia1 ou outros motivos discriminatórlos.

XVII. Proibição de exp I oração da trabalha da nencr cama pre 

texto de c r í ação e educação , de sua prestação em jorn'3.da noturna aos
menores de 18 ( dezol to ) anos.

XVIII. Proibição de prestação de serv i ços em at í ví dades peri

gosas ou insalubres alheias à natureza de S~3 condiçã::> de e'7lpregadl) d.2,
méstico.

XIX - Proibição de distinção de direi tos por trabalho manual,.
técnico , ou intelectual , quanto à condição de trabalhador ou entre

profissionais respectivos.

xx - Não Inc í.dênc í a de prescr i ção na cursa da contrata de tr~

balho , até dois anos de sua ceaeaçãc ,

XXI - Segura desemprego até a data de retorno à ativIdade

para todJ trabalha::tor.

XXII - Cômputo integral de qualquer tempo de serviço compro-'

vado não conconí.ta-rte , prestado am setores públicas e privados , para
todos os efeitos.

Art .. 2Q - Benef-icios da Previdê:'l-::ia soc í at extenrn.das de fo!..
ma plena aos t r aba Ihadcrea snpreqados j'Jmésticos , med í a-rt e comprova 
ção da uní.ão , do empregador e empregado , quais sejam :

I - Casas de doença

II - Velhice ;

II~ - Invalidez ;
IV Maternidade

V - Morte ;

VI - Segura Oesemprego; }"

VII - segur,? contra Acídentes de Trabalho
VIII - Aposentadoria , com re-nune ração igual à atividade qarant ada
com reajust amento para nreservação do valor real ;

a) - com 30 ( trinta) anos de trabalha para a homem.
b ) - com 25 ( vinte e cinco ) anos de trabalha para a mulher.

c) com tempo inferior aos da alíneas acima t pelo exercício
de t ra'iattio noturna, do revez amanto , insalubre r ou perigoso.

Art. 3" - É assegurada a participação das t rabaIhadoré s eRl

par rdade de represerrtação com os empregadores em todos os órgãos e
organismos t fundos e Ins t Ltu í ções onde seus interesses profissionais ,_
sociais e previdenciários sejam objeto de dã scussão e deliberaçao.

Inclua-se na Constituição Brasileira, onde couber:

Art. 12 - A Constitoição !isseQura aos t r ab a Lhado re s , indepe!l
dente de LeI, os seguintes direitas, além de outros que visem a me 
Ibcr i a de sua condição de empreqado doméstico no quadr c social , res

saltando sua condí ção mequ ívcca de trabalhador.

I - Reconhec i ment o de sua categoria Profissio.,al pelo Min~s

tério do Trabalho CO'TI acesso às disposições da Legislação Previdên-::i

ár i a e Trabalhista Consolidadas.

11 - Elevação da condição de Associação Profissional em Sind.!.
cato de Classe com todas as pr er rnq at Lvas que 3. t.e qã s Laç ão Sindical
confere f já ~oJ'.: a categoria se encontra regularmente num determina
do território e atende a todos 05 requlStltos estab'elecidos no Art.

515·, da conso.í Idação das Leis de Trabalha.

111 - Salário Mínim.) real , nac Iona lment e uni flcadl) capaz de
satisfazer às necess í daoes integrais , a ser r i xad» pelo Congresso N~'

ciomJl.
IV - Salário família • à razão de 20~ ( vinte par cento ) da

salário minlmo vigente, para filho ou dependente me"')r de 14 (QJ9 
torze ) a"05 e ao conjuqe e filho-menor de 21 (vinte e um ) anos
dtsde que não exarçam atividades econômicas e ao filho an ... álldJ de
qaul que r idade.

DISPOSITIVO EMENO~OO : Art. 60 • ande couber
_ Não haverá prisão CiVIl, salvo nos. casos dos inadiplentes

de pe-isão aLament Ic í.a
JUSTIFICAÇÃO
Nos casos de pensão alimentícia nece s s á r Lo a preservação do

direito dos filhos mancr es ,

EMENDA ES29646·9
tJ

EMENDA ES29647·7
tJ CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

l!J "LUj.ftID/CDWISS~{l/SU.CDII."d°f'.{élIljJlI (:7

1 t:=P~."ooT-
'----=---'--'-''-'-'-''-----'----------'
'-- ~~~~__~) COij7~9[ã7l
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EMENDA ES29648·5 _""" -'-----_----,
f: CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

m-------------- n:JlTo/~IJ!lTIF1C~çio ____,

EI~ENOA AOITIV!l,J..,.e.o :fi-
Acresça-se tIA!. c apitulo I da Ordem 50::181 , Seção da Previ

dência Social do Substitutivo, o seguinte) (JIA.ci<. .A'11.~'
_ Ao de f'Lc i erite será oonceo ina uma pensão equivalente a um e

meio salário míruno , a ser receb i da e aplicada p:lo responsável desi.9.

nado em processo judicial espec í f i co ,

EMENDA ES29650·7 '"". .....:- _tJ cons t r 'tu i.nt.c JACY SCANAGATTA

r:-r-------- ~LEIl;UlIIO/colollssÃo/.(J.COlollllsio---- ~

Plenário da Aeeembt.é i a Naéional conat.t tuant.e

= Tli:lI''I"o/.n..snncAcio---'-----------------,

Dê-se ao 1 tem 11 I do art. 33 do substitutivo do Pro
.je t;o de Consti tui.çéc a ae gu i nbe redação

"Art. 33 .....•.......••••••••.•.

111 - proteger os documenbos , as obras ,os
Loc a aa e outros bens cu Lt.ur-aa e de valor ar
tístico ou m s tór-í.cc I os monumentos e as p aa
aagena natiur-a i e e 05 s i, toLOS ar-queoLog í co c , lt

IES29649·3
JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

JUSTIFICAÇÃO

Com a emenda orocuramos melhorar a redação do substi
t.u t a.vo , Como está, perguntaríamos se as paa aageria rrat.ur-aa e não notá
veis, por exemplo, não merecem, também elas, a proteção cons t r tuc i o
nal ?

OISPOSITIVO EMENOAOo-: Artigo • 295 , do Meio AmbLerrt.e do Subsfitu

t rvo ,

u~""'~

~'~9[ã7J

"oít!~ !$:
EMENDA AOITIVA : ""ó'v,:----

Acresça-se ao Capítulo VI dJ M310 Am\JienteVéío subst i tut í vo ,

o seguinte (i.A....J:~fo.J ~CLC. c.9-'G\..~'
Art. . Será cons~gnado percentual de recursos n03 orçame

tos da ~.J1iã"J , Estados e M'Jn~cípIOS para J mei o 81lbleilte .

JUSTIFICÀÇ~O

Acresça-se no üap Lt ul o" VI , do Meio A:mbiente ,
tivo , o seçu inte Ú.f-+-r·yo( s-e-, rÚ. wD-·G·drG.1...

Art. • A Lns t aLaçã n e fu.,cion3mento em t e rr i tdr í o n,!!

c i ona l , de reatores nuc Ieares que utilize-n fissão nu::lear dependerá

de relatório de rmpac t o ambl~ntal , d~ pl etusc í to popular e de anu€:2

c i a do Con;rresso Naclonal.
_ Parágrafo ún í co . As at i v i dade s r a Lac i on adas à p~sq..llsa

nuc t ear deverão ser ra s ce Lí aerías pe l o podl~r púb Lrc o I' cabendo a este'

a indenização por qua Iq re r da-io à soc í eoads ,

JUSTIFICAÇ~O

A atividade de pesquisa at õnu ca e sua exploração en:!rgética

expõem a ccmçru dade a riscos cons í de réve i s . serão aS~lm a dec~sã~
so')re a instalação 'de 'testore'!. nuc Lea r e s , de ver â , com jus t i c a , pa~

sal' pelo jlreito de op í n í ão de ~oda a soc t edaos e a a-ruênc i.e d, co-i

qr as so Nacional.

A pesquisa e o conhecimento dos eCOSSistemas é de vital .

i.mpor t ânc Ia para sua 2fetiva preservação. A pe sq.rã s a não se concretl:,

z a sem recursos. O Poder Público deverá , porta-rto , promover a dot~

ção de verbas orçamentárias que garantam condições e te t í vas de co

nhec i merit o e geranCIam9:1":o dos recursos naturais e do mei o amlJIente.

EMENDA ES29651·5
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

r:-r 1'UTO/~(JlIT"lCACiO- =_-__,

EMENDA ES29652-3
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIR€S VASCONCELOS

Dê-se nova r adaçãa ao Artigo 295 , do Substitutivo e seus

parágrafos t como segue :
Art. 295.- ~oda e qua l que r at Iv rdade econô-ní ea reger-se-á

pelos sequmtes pr í.nc Ipa os

I - O respe i to ao meio ambi ente e a todas as formas de vida'

11 - a utilização racional e compromissada com as gerações f

turas , cO'ilpatibilizando-se o ':iesenvolvimento econômico com a pres:;;!'.!.

vação dos eco~.sistemas ;

111 - A conservação da energia e dos recurscs naturais não-r!:,
nováveis , ut í Lí zanão-cse para tanto , o recurso da r ec í c Iaqsm e

máxima redução do desperdício
IV - A re9ionalizaçã~ da atividade ec:onômica , visa'do o re~

. peito às aptidões agrícolas industriais, ecológicas e culturais,
V - O atendimento às reais neces s í dade s de bem-estar da po

pul.ação ;

VI _ üe r mt r , criar e Implantar , med í a-r';e lei , em todas

as unidades da Federayão , espaços territoriais e seus componentes

a sere:n especialmente prolegidos , vedada qualquer modo de utilizl!
ção que comprometa a integrid3.d,õ! dos atributos q re justi f í.q.ram sua

proteç§o ;

VII - Exigir para a Lns t aLação ':ie at rv i.dades p atenc LaImen t e

causadoras de degradação do meio ambIente, estudo pré ,no multl-dis

ciplinar e integrado de imapcto ambiental , cuja avaliação será fei

ta em audiência pública ;

VIII - Assegurar Que os estudos de impacto 3m'J-iental sejam

rea.l í zadas e:n te:npJ compatível com as pecul í ar í dades das áreas en 
volvIdas, e implantar as mudanças que v í san a minimização dos im 
pactos e arecomposição das áreas degradadas.

IX - •.••,•••••.•••..•••••••••••••••••••••••.••...•••••••••

X - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

XI - ••••.•.•.••.•..••...••••••••••.•••••.•.••..•••••••••

XII - ••..••.•...•.••••••••••...•..•.•..••••••••••••••••..••

XIII - Desenvolver mecanismos de fiscalização e controle dos

ecossistemas , a fim de manter sua estrutura e funcionamento , asse-o

gurando sua exploração de forma racional , de acordo com a sua capa

cidade de suporte ;

XIV - Adequar a utilização do espaço urbano e rural e padrões

de qualidade ambiental ao bem estar soc í.ar ,

JUSTIFICAÇÃO

A ordem eccnõmí.ca vigente priorize o lucro imediato subme

tendo o meio ambiente e os recursos naturais a uma exploração inca!!,

sequente e consumista sem levar em canta que as perdas e danos cau

sados à Natureza 'são irreparáveis e devem ser considerados CO'110 pr!:,
juízo para a Nação.- A proposta apresentaja vasa at.t.eear a s í.t.uaçãu

levando a economia a pautar-se por um raspei to ao meib ambiente

pelo compromisso com a subsistência das futuras gerações.
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EMENDA ES29656-6
tJ CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

EMENOA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENOADO: Artigo 106 - § 1'.

Inclua-se, entre a expressão nnotórios conhecimen
tos" e o termo n jurídicos n , a palavra "contábeis":

r.r-- TUTOIJtllTl',CAÇiio -,

Art. 106. - ..
§ 12 - Os Ministros do Tribunal de Con

tas da União serão escolhidos dentre brasileiros
mal ores de trinta e cinco anos, de í done i ríade mo
ralo de reputação Ilibada E!: not ár í os conhecimen-
tos contábeis, jurídicos, econõmrccs , financeiros
ou de adma na s t r aç ão pública, obedecidas as seguin
tes condições: -

EMENOA AOITIVA : --.to~
Acresça-se ao Capítulo VI dJ Meio Am~ient~ subs t í tut ivo ,

o seçurnte ~f.'f"' ...... cú. t-.:n.1 J.v.,. .

Art. • A formulação de planos -ra-Lone i s I r eqaonaf s I

e s t adua í s O~ mun.íc i pa i s de de aenvo l v i ment o , contará coro a partici

pação , na forma da lei I da sociedade c i v í L através de suas ent r
dad ~S.

CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ES29653·1

r.T-------------ThfO/JlInlrIC.l.çÃI) :=-_--,

A par-t ac i pação da sc c i ed ade c i v í I através d-e suas ent i dade s

reoreS'3"'1":atlva; na f'orrnu.laç ão :Ie planos nac í o-ia í s , r eq í ona i s I est5!.

duais e munf c Ipa os de de senvo Iv ímerit o jus t í f i ca-ee pelo fato de que

as comun í d ade s d i r et ame-it e envolvidas nas co"nequênCIBs desses pLa 

nos sã') geralm.:n:e a l.r j ado s dJ processo de e I abor açãn e ríec i são 56

sendo chamadas a pa r t LcLoar Já na fase d,~ Implantação , quase sempre
irreversível na v í s ão dJS t nt e r e s sados políticos 'S: econom cement e .

JUSTIFICAÇ~O

o Tribunal de Contas, como o nome expressa, desti
na-se, es s enc i a l ment e , a ve r r f í ca r as contas dos que gerem dinhelros
públicos e o ans t r ument o fundamental para r ea Laza r esse objet i vo é a
cont ab a Li dade ,

Os conheclmer"- os ccnt âbe as são a alma da tomada
de contas. A omrss ão do pr é-zequ.i s ; to "conhecimentos contábeis", por
tanto, é imperdoável. ~ -

EMENDA ADITIVA :

JU3TIFICA;M

= TUTO/~\.InlflcAci.o'-----------:::;"._--

'I.EUIlIO/C~I,l'sSÃOI.U.COlllhiio "l

EMENDA ES29657·4
tJ CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

tJ PlENARIo

r;T-------------Tr::nO/JtlUlfllIACÂ~' _

EMENDA ADITIVA
OISPOSITIVO EMENOAoo: Artigo 104; inciso IV

Inclua-se, no Art. 104, í nca so IV, do Subs t a t ut Lvo
• ~~b~~!.~tor, entre 8S palavras "natureza" e "financeira", o termo "co!!,

Art. 104 - ..

.......... ÍV·.: ~e~li~~~·~~~p~çÕ~~'d~·~~t~~~~~··~~~
tábil, financeira, orçamentária, operacional e pã
trlmonial, Inclusive quando requeridas pelo MinIS
t ér i o Público Junto ao Tribunal, nas uru dades admT
ru st rat ivas do Legislativo, Executivo e JudlclárlD
e demais ent i dades referidas no item 11.

Acresça-se ao caof tuj.o VI do Meio

o segulnte)'~ CIG'U b.1A:
Art. • A lei Lns t i tuí r é regimes t r Ibut ár i os e sp ac í.a I

para a criação de um f'undo de ccnse rveçãc e recuperação do meio ;:11~bl

ente

EMENDA ES29654-0
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

A SImples tributaçãJ de at z v.ídades cons í deradas po.luadcras ,

se por um lado r epre se-it a una espéc i e de D'Jniç13'J ';:1:1 poluidor , por

outro, dá l1>:lrgElnS a es t í.mul ar a a t i.vi.dade po l u i do r a como fo.,te ge
r adar a de r ece i t a s at r avé s je impostos. A p r ono s t a -íe cr í açã o de re

gimes t r rbut ár r os especiaIs, por 5'J3 ve z abre a Jerspectlv3 de
cr í ação dE' Incentivos para os que não poluem.

JUS T I F I C A ç ~ O

A AudltoIla está tão vinculada à contabilidade, que
quando a expressão "AUDITORIA" aparece em qualquer texto sem quali f'i_
cativo, subtende-se, por e Lapse Ióqi.ca , que é a cont ébi I , O Substitu
t i vo mergi na l a za essa r ea l i dade , quando onute do pr ece i t o apresentado
a "AUDITORIA CONTABIl".

ASSlm o que se pretende, é remeter o legislador pa
ra o conce i t o fundamental - Audi t or i a Contábil, gênero de t ...da a AudT
tor~a que se realiza com base nos instrumentos da ccnteo í í rcace _ e
para as espécies que dela ocorrem, tais como Auditoria Financeira, ar
çamerrt ár i a , Operacional e Pa t r imcnf a L, -

r<lm''''~

L....PPS-R-â-J

Inclua-se no Art. 103 do Substitutivo do Relator,
entre as palavras "fiscalização" e "financeira", a palavra "contábil":

Art. 103 - A f asca Lí z ação f i nanceLr a ,
Ç.Q.,Qiáb.iJ., orçamentária, operacional e patrimooial
da União, quarrt o aos aspectos de legalidade, Le
q i t amj dade , eficácia, ef í.c í ênc i.a e econom í c i darfê ,
será exe rc i da pelo Congresso Nacional, mern ant.e
controle externo, e pelos sistemas de controle
interno do Legislativo, Executivo e Judlciárit),
na forma da lei.

EMENDA ADITIVA

OISPoSITIVO EMENDADO: Artigo 103

EMENDA ES29658·2 "". ---,
f: CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

r.r TtxTO/JtlSTlf~AÇ40-------------_,

rr;;~.""~

~í"~~J

OISPOSTIVO EMENOAOO: Artigo 295 do Subst.itutivo , conforme se segue:

Artigo 295. . .

§ _ Qualquer do povo, o Mlnistério PúbllCO e as pessoa

jurídica; , na form'3 ~a lei, sã'J partes legltlmas para requererem a
tutela jur I srí í c r cnaI necessér i a a t ornar efetIVO o cum;JTimento # do

direito referido no "c anut" do presente ar t i qo , í s entanda-s e .os eut
res , e-n tais processos, das r e s-aec t í.va s euat a s j urfIc Laa s e d, Õ"us
da sucumbência , e xeeç ão feita à li t í.qânc aa em má fé.

§ 2Q - Todo c í dadã a tem por t a-it o d i r e r t o de resistir a q.Jal

quer ordem qus of-enda es ses d í r e r tos , oporrfn-se à atuação se ja do

e s t ad a , se ja dt3: ã nfc aat t va privada qU'2 o ameace.

EMENDA ES2965 ·8
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

= TUTO/..r"''l"fl",e:-.çiio ---,
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JUSTIFICACIlO

o lastro do sistema de tomada de contas é a. con
tabilidade. Silo seus reglstros os dados básicos de controle das fi
nanças públicas.

art. 89 O Congresso Nacl.onal xeuru.r-ese-é , anuUJ.rnente, na Capatal

da República, de 19 de Março a 30 de Junho e de 19 de a-

gosto a 15 de dezembro.

o Substitutivo do Relator da scr í mãna a Contabili
dade, quando omite a f'Lsca l azaçãn contábil, que é o ponto de partI
da e o lastro da fiscallzação f i nance r r a , orçamentária, operac i cnaf
e pa t r aracnd a l .

JUSTIFIêAçAO

EMENDA ES29659-1
NONSTITUIN rE VICTOR FACCIONI

t';,. ...IlTIDD~
PDS-RS

Achamos a data de encerramento em 20 de dezembro pro'xJ.rna

demaa s do Natal para que os parlamentares cuidem de suas bases

e Lea torais e farnJ.liares.

r.T TEllTO/Junl~lc.ç.i.o __,

Emenda Hod~f~cativa ao capítuio "Da õaêncae e Tecnoloqia"

üa.spos a t avo alterado: ArtJ.go 289

Dê-se ao artigo 289 do pr-ojeto a seguinte redação: ENDA SUPRESSIVA

r.r TEXTO/~ll!lTlf'I:.lI;ÃO -,

r.T '~I"nIO/eOlllssiCl/lu.eClIII$dCl -,

P PLENÃRIO

EMENDA ES29662-1
tJ CONSTITUINTE VICTOR FACCI~;~

'LEHAlllo/tOU1SIÃctluICOWlllio -,

ÇJPLENARIO

Art. 289 - O Estado e as entia.dades da adminis"lrac;ão d2;,

reta e jndJ.reta privilegiarão a capacitação cJ..entíflca e tecnoló

910a necí.oneâ e utJ.IJ.zarão, na forma da lei, bens e sexvxços o

f ez-t.ados. por empresas naoi.onaLa ,

suprama-ae do artl.go 221 todos os parágrafos •

JUSTIFICAÇAo

PLENÂRIO

CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

Trata-se , de um Lado de materia J:::egJ.mental das duas Casas e

do Congresso Nac r.onaL, Por outro lado, se fosse o caso de matéria

cona t.L'truca.ona L não se pode r a.a aceaear uma comi.saão mista com tantos

e t ar.s poderes, Ela fere a democraca.a , o processo Leqa.s Lat.avo e o bi

csmerataemo xe t.a r ando de todos os parlamentares a ação sobre o Orça

mento que passa por tal Corru.aaâo a ser um processo entre poucos os

membros de uma Comissão. Não se pode retirar do Plenár1.o a ação so

bre a Leç r s Lacêo çmuf.tio menos eujeaeâ-a à solicitação jrréva.a , A apre

caacâo pelo pj.enázuo deve ser a regra comum, não a exceção.

EMENDA ES29663-9

r.r-----:==---- ~LEN.llIlCl/CCllllnÃo/cu.CClIIIUi.o ___,

JUSTIFICATIVA

conaaaecar o mercado anearno um pat.ramônao nac xonaL p~

ra f~ns de regulamentação e arrt.e.rvençâo do Estado, de forma a d!:.

1e a La je.r empreendamerrcos pri.vados , não é uma a'tu.trude coerente

com o regJ.rn~ da livre empresa que se busca estabelecer na Carta.
O mercado tem suas próprias regras e leis unavez-aaa,e que dispen

sam outros regulamentos capazes de tolher sua La.bez-dade e ampe-.

dJ.r o SE'U ôesenvoj.vamerrto,

O Estado pode e deve ancenei.var- a capacxt.açâc tecnoló

gJ.ca nac a.ona I e dar pr-efer ênc aa aos empreendJ.mentos de bxas a.Lea-,

ros, sem contudo tolher a liberdade emp'reaaz-a.a L ou adotar práti

cas xenófobas que possam afugentar os anvestnmerrtos externos, dos

qua a s orais neces s a tia pe r a SQ t1~~O"H':"",?:'-

Daí porque auqer amoa a transformação do parágrafo ãna-.

co em E~ do atl.go 289.

r;-r-------------TElTO/Jl.lSTI'ICACÃ'l ---,

EMENDA MODIFICATIVA

r.r ,I,.(~.l~IO/CCl~IU,;;Cl/IU.CClIIIUÃO---------, Reescreve-se o parágrafo XIV do artJ.go 77, auba't.a.tiu.i.ndo a

expressão "pelo Leg1.slatJ.vo " pela expressão" por ambas as cases."
r.T . TtllTll/JUSTlfIC.lÇÃO--------------,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art:l.go 105 e parágrafos.

Art,77 •••••

XIV- daspo.r sobre a supe'rvasâo I por ambas as Casas, dos s i scemas

de processamento automático de dados rnant1.do~u utiLLaaedoa
pela um.ãoj a.ncãuaave a admaru.etiraçâo a.nda.z-e't.a ,

JUSTIFICAÇI\O

A Coma aaâo de F~scal~2ação e Controle de cada Casa serâ pre-

va atia em seus r eepect.avos regl.mentos, não pode ser ma.sea e perma

nente para as duas casas porque fere-se assim o baceraer-ata.emo•Nem
deve ser a mesma que tratará do Orçamento que é matéria oxqamaacac-.

na I , J.nstrumental, não é área de mêr i eo- mas uma mera fórmula de

da scap Lanar o gasto público.

EMENDA ES29661-2 "".--------,J !rp"D"S"'~l:J CONSTITUJNTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI . C- _J

PPLENARIO

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma redação mar.s clara e apropraada I uma vez

que a função é do Congresso , por va.a de ambas as suas câmaras.

EMENDA ES29664-7
CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

r.r----,,------rl.t:N.lIIlo/.:ClllSSÃO/Cl.l.:OIlIUÃO ,

r.r-------------TEJlTO/JIl5T"IC.ÇÃ"---- ~

MOUIFICA'l'IVA

EMENDA MODIFICATIVA """""''''''''---l
Dê-se ao artigo 89 a s equa.ntie redação:

Reescreva-se o parágrafo 29 do artigo 90, nos seguintes termos:

Art.90. '".
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§29 Âs conu.ssôes , em razão da meeêri.e de sua competêncae corno defi

nn.da em Regimento I cabe discutJ.r , votar e I por maioria absoluta

de votos dispensar a manifestação. do voto do PlenárJ.D para z-ej ea-,

tar a mat.êr-ae , cabendo recurso a dois terços da comi.esêo para o

PLenázu.o ,

JSUTIFICAÇ1\O

JUSTIFICAÇJ\o

Não vemos nenhuma motivação para que tornemos

tão rígJ.da a const a.t.ua çâo , O pressuposto de certa durabilidade

é v áll.do na meda.da em que não atia.n j a um mfmmo de possJ..bJ.IJ.da

de de mudar-se a cons t-a.tuLcâo quando real.mente necessário.

Conquanto se queira realmente fortalecer a atuação das

Comissões, não se pode dispeIl!l8X' a manifestação do Plenário na aprova

ção da meeêr i.e • Quando mua.tiov pode-eae dar" às Comissões, como Já"é I

da corm.aeâo de JUSTIÇA, o poder de veto com recurso ao P'Lenázao , E '

'"o que se propoe •

EMENDA ES29668-0
CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

[J PLENARIO

EMENDA ES29665·5
CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

r.r------------- T!XTO/JttllTlf1CA(iO,-------------,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimam-se do artigo 96 os parágrafos 39,4ge 59.

JUSTIFICAÇJ\o

=-------~ TrxTD/~uSTlrle.çi.o-------------___,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimam-se os parágrafos 19 e 39 do artigo 89.

JUSTIFICAÇJ\O

Tanto o atendimento às atividades parlamentares ~ as

vésperas das e Ie a côes , como o fato de que a sessão a.nauquraâ

possa ou não ser feita nos domingos e Eem.ados ,deve ser deixa

do à análise 'cr-ada.oa.onaL da Mesa. Não deve constar do texto da

cons t a.t.ua.cão matéria tradJ.cionalmente regimental.. Mai:, crédito

deve ser dado aos legJ.sladores para sua aueo-da.sc Iptana ,

EMENDA ES29666-3 '"~. _
f: CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

f? PLENÂRIO

r.r-------------T!XTO/JUITtFICA~i.o-------------___,

EMENDA SUPRESSIVA

Supr-amam-ue as expressões abaaxo do ar-taqo 99:

"ou o Senado , no caso do parágrafo 49 do artigo 96 e artigo 98".

JUSTIFICAÇJ\o

~ supres.s~o se refere ao can~elamento da hJ.p~tese de
t.renu.t.ação aamu Ltranea de peda.doa do Bxecu't a.vo e de urna ccnu.asâo

de Acordo para concluir d r.t.a tn-ema.t.açâo •

EMENDA ES29667-1
CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

[J PLENÂRIO

r.r------------- TUTO/J(,ITIFICAÇio--------------

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do parágrafo 29 do artl.go 92 a expressão" com aneer-,
valo mínimo de 90 d a aa 11.

,
Referem-se a prazos para uma hipótese de -t.r-emat açâo

s rmuj.tânee que é nocrva ã J.déi.a de ampla part acapaçâo de todos

os parlamentares e de ambas as Casas, além de dmped i.tia.voa , os

prazos ao trabD.ho de conussôes ,

EMENDA ES29669·8
CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

e PLENI\RIO

=------------- HXTO/JUllTIFICAÇio ---,

EMENDA SUPRESSIVA

Supramacae o artJ.go 95.

JUSTIFICAÇJ\O

Concordamos com os termos , mas é z'epe tia t Lvo rpoz-qua Já

há proabacêc geral no artigo 222 que. 'regula o Orçamento e proibe

qualquer .mac i aeava ou emenda que aumente ou extrapole a pr-evaaâo

oxcamerrt ár-a.a e esta que desobedeça às da.z'ebza.ze s e essas aos Pla
nos.

EMENDA ES29670-1
CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

ePLENARIO

r.r-------------TUTO/JUITIFICAQio ___,

EMENDA SUPRESSIVA

supr-arnam-ee do artl.go 97 , os. parágrafos 29 e 39 e a expressão

"aajvo o da spost.o no parágrafo 49 do artJ.go anterior".

JUSTIFICAÇl\O

A supressão se refere à 't rerru t açâo sl.multânea,que nos parece

contrária à J.de"l.a de trabalho bacemer-aj, e ampla liberdade de ação
do Congresso Naca.ona L com Casa Revn acz-a ,
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EMENDA ES29671·0
CONSTITU rNTE DEPUTADO YICTOR FACCIONI

,.,.,- ,.I.ENAflIQICOIlI".liol'u'COIlIIJ• .i" ----,

,.,.,-- . TUTO/JlISTIFlC"ÇiO__-"-- -,

EMENDA SUPRESSIVA

JUST~FICAC1\o

Ainda que concordemos Lnt.edremenüe com o que al.1 se es

creve , a supressão se torna neceasâxae por mera eccnonu.a e para

tornar límpido o texto oons t a tuic.1ona1) uma vez que as pr-oab i.côes

Já estão no art1go 222 exaustivamente e speca.ãacedas ,

Suprama-ee O art~go 98.

JUSTIFICAClio

EMENDA ES29675·2
'CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

tJ 'PLENARIO

r.r TUTO/JllSTIF'CAÇio -,

o art a ço prop5e uma conu.s sâc suose i cutrva do processo

a.nf ozrna L de acordo po.Lfta.co para dJ..rJ..ffil.r duvl.das de pro j etios apro

vados com forma da.f'ez'enüe em cada Casa, na hl.pótese de tramitação

simult~nea de mater.1.a s arru.Lar , t: contizaira.o ao pr-ancfpao do conaen-,

se,tentando a.natiâ tiucaonaLd.zax algo que não segue um r a.eueã de da a-,

oapLanarnent.o capaz de se enquadrar na r Lçadez ,

EMENDA SUPRESSIVA

suprama-ee o artigo 105 e seus parágrafos.

EMENDA ES29672·8 aute ••-------.,J r:=p"D'S""~
(l CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI i r., _J

r.r-------------- T[XTO/JL>sTl~ICAÇ;;O----- -,

EMENDA SUPRESSIVA

auprarne-ese o parágrafo 79 do az-ta.qc 99 e o ar-caço 100

JUSTIFICAClio

A Comas são de F1scalização e Controle, em cada Casa, Já

exaatien't.e , deve contia.nuaz flexível , no Reqament.o , para que à cada

progresso da função, relat~vamente nova para nós que não t1ve1'JOS

aa.nda opor-tunadade de exercê-la no advento da democrecae , possamos

estabelecer r i.ccs modernos e apez-Eeaçoados , Não pode ser do texto

da cona'ta.t.ucâo , Sobretudo , a nnda que se contemplasse SUa presen

ça na ccnsc i.t.ui câo, seri.a amposs.íveL tê-la conjunt.ernent.e Já que se

trata de um país de ba cameza Ldsrno e menos aa nda a.noLuae na mesma

cceuesãc que trata do orçamento.

"'''''''''''''''''-l
"anô í.car , para.tiâr-aernentie ao Poder zxecuc ivc f os

Membros do Conselho xacaonaã de Comjnucação.

rnci.so

Art.77

Acrescente-se ao elenco dos anca.sos do artigo 77:

EMENDA ADITIVA

CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

EMENDA ES29676-1A supressão se refere a uma impropriedade do processo

em que o vace-crxesu.ôerrce do Senad6 prõmulga-Ie~. À falta de pro

mulgação, ela deverá ser fe~ta de modo aut.crnât.aco, ou pela Mesa

do Congresso J ou ambas as Mesas em conjunto Quanto ao art1go

100 é claramente macêxae r-eqarnerrta L,

t: PLENARIO
,.,.,------ HXTO/JI)1IT1',CAÇio -,

EMENDA ES29673-6 "''', _
[i CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

EMENDA P,DITIVA

Acrescente-se ao az-t.z.ço 222, anca se nos seçuances termos :
JUSTIFICATIVA

-a inJ.cHltiva de legisla;ição ancompatIve ã Com as t.e í.s prevastras

no art aço 220.

Está previsto o Conselho no capitulo das comuna.oacôesj mee

não foi colocada a função no elenco do artJ.go 77.

JUSTIFICAC1\O

o Lncaso , que se anee.re no ar-t aqo de vedações referentes

ao Orçamento fecha o elenco de poss a.ba La.dades de quebra da harmo

naa errt.r.e orçamento, Kea de Dar-et.r-a.zea Orçamentárias e Planos de

Governo.

EMENDA ES29677·9
CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

tJ PLENARIO

",---------- UJTO/JliSTI11eAo;io -,

EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA ES29674-4
CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

tJ PLENARIO

r.r--------------Tr:XTO/JU$TI',CA~i.O-------- --,

EMENDA SUPRESSIVA

SuprJ.ma··se o artJ.go 224 •

Supz-ama-cae do r ncaec VII, do artJ..go 83, a expressão"da União,".

Supzarna-cse do 1nC1SO V e VI , do artigo 83, a expressão lida Una.âo"

JUSTIFICAC1\o

( atr abui.câo da Câmara dos Deputados a observação e f axeçâo

de Lanu.tiea de enda.v.í.dementio corno parte da pol{tJ.ca monee âfaa e fi

nanças do Governo • Cabe ao Senado a mesma função, t.rada.caona.lmerrt.e ,

com referência aos Estados e Mun1c{p!os,
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~ PLENÂRIO

EMENDA ES29682·5 "".
, CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

r.c-------- ,~l!:JI.""o/co.. IU...o/sl/ICO.. IUio _,

re-r rurOI4usTIFICACAO --,

CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

~ PLENARIO

EMENDA ES29678·7

~----__-_--_--1EJ(HI/~1l5Tlnc.çill---------------,

~ ,,<-J:Nul\o/CO>lISd.o/suacO..1SlÃO---------,

SUPRESSIVA
suprarna-ee do artigo 84, os parágrafos 59 e 69, EMENDA SUPRESSIVA

supr xme.-ee do artl.go 77 os a tiena XII, XIX e parágrafo únaco ,

JUSTIFICAÇI\O
JUSTIFICAÇlio

Trata-se , pos~t~vamentel de maeéxaa que deve ser deixada

ao Re(g~mentofcorno expressão da confiança do ceneeaeuanee em seu

pr-ôpmo coLeq aado ,

EMENDA ES29679·5
CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

TRATA-se de mat.ér-a a estranha ao processo conqr-easueL,

O Congresso pode, em sua atia.va.dade f aaoaLl zadoxa j atiu-'

ar sobre os deme.is poderes quando não cumpz i r em suas funções r espeec-

-t.a.vas , mas não J.rá cumpri-las para cada poder. Tanto a regulamenta

ção das Le a s cabe ao xxecueavo 1 corno a consotaâacâc de súmulas de

I
JurisprudêncJ.a, que não podem ter força de ::! Le i. , cabe ao JudJ.cJ.á

r~D.

CONSTITUINTE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

~ PLENÂRIO

EMENDA ES29683·3

r.c-------- "LtIlAlll0/cO.. I~lAo/IUICO .. IUÃO ____,

SJ.tprl.marn-se do artl.go 87 o ancâsc II e parágrafos,

EMENDA SUPRESSIVA

r-"!"-------------TlUO/JLlSTIIIC.lÇ;,D------- __,

JUSTIFICAÇI\O
r;-r------------- Tl!:HO/~"STI'ICAÇ.O'--------------

EMENDA SUPRESSIVA

Trata-se de matiêr r.a cujo da scap.Hnament.o cabe excãusrva

mente a Cada Casa.
Suprima-ee o art.aqc 140 e parágrafos.

JUSTIFICAÇAO

=------- TUTO/JUSTIFICAÇÃO ---,

EMENDA SUPRESSIVA

Se.ra.a estender ao .ruô i c i ârao , e mB1S ainda aos que não

concordassem com a conaoLa.dação das súmulas, como dJ.spó'é o parágra

fo pr-ame r.ro , a i.m.ca.atava Leqa.s Lat.Lva , E, por oposa câo , dar ao 1e

qa s Lat a.vc a cbr-aqacâo de acea t ar- como Lea o a.na t r-umen't.o de trabalho

do .rudacc.érao ,

Suprima-se o parágrafo único do artito 91.

PLENARIO

CONSTITUITE DEPUTADO VICTOR FACCIONI

EMENDA ES29684·1

P PLENÂRIO

,..". I'Ll!:IIAIIIO/co.. l~sio/IUle(l.IIIUAo ~

t flagrantemente matéria regimental.

Mesmo nas épocas mais difLceis da democracia br-aeã fea.xa sempre

coube ao próprio _Congresso defl.nJ.r o processo Leqds Latia.vo ,

r;-r------------- TIUTO'"USTlFICAçio,----------------,

EMENDA ES29681·7 "".
~CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI ---------------,

f: PLENÂRIO

=------------- TE~TO/"lJlITI'ICAÇAO-- __,

EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA MODIFICATIVA

Reescreva-se o parágrafo 49 do art1go 90, nos aequa.nties terp10s_

Art.90 .•••

§49 .••••••.••. xepresennatn.va lide cada Casa do Congresso Nac a.onaL"

CU] a oompoaa.çáo •••••••••

supr-arnam-ae do artJ.go 76, os incisos.

JUSTIFICATIVA

Se cabe ab Congtesso Nacional , com a sanção do pr-esadenbe

da nepúbj a carddapor- sobre todos os assuntos de competência da unaêo,

exceto aqueles que são de c ompetêncl.a privativa, citados 05 artJ.gos

da excIusavadade , não vemos porque fazer enumeração que I corno toda

seq~ncia,pode ter falhas e causar problemas futuros.

A .rnovacâo é boa • Entretanto"não podemos dea.xar- que no recess

nossa opção pelo ba.carnez-e La.smo ae j a relegada e dea.xemoa durante as- -,
ferl.as uma pequena Camara unaca para dec1dJ.r pelo Congresso.

Essa comas são deve ter todos os poderes de representação , por

tanto deve responder pela Câmara a que pez-tiença-. ,
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lXtJSUD ITN!E pmI o ZARn B

EMENDA ES29685·0
[J

"U:H"'~lo/çouln.i.D/;U.COIlIUio_---_- ____,

P!ENOOro
r.r----

TEJTO
! JUIT II IC" Ç;.O ----,

Acrescente-se ao paragrafo 27 do art. 62 capitulo 11, o s!,

gUlnte drspos.i ta vo:

n Art. 6Q § 27 .

e a prática de delltos hediondos por crimWDSQS Irrecupera
vers.«

.JJ5TIFICAÇ!\O

tes de cerversioaoe. Allados a esse fator amedrontador, somam-se ~ nmunídede

e o desaparelhamento estatal para corbâr e purur os crãnunosos fazendo com que

aumente lncessantemente os homícídaos brutars

Por f'rm, mas não par úl tamu, descabe argumentar que a pena de mo!,

te exrstau entre nós do descobrimento até 20 de Setembro de 1890, dura...te POlS

390 anos, a indagar quais os efertos por ela praduzJ.dos.

A realJ.d:de social, ecnnôaua, polítlca e cultural é outra em nossos
eras. A vrojêncra at.lngiu um nível Jamals lmaginado. Os danoSDs reflexos da v~E.

Iêncra e da msagurança nas pessoas e nas famíl1as têm levado a uma psacose co

letlva, q...J; a perdurar, levará à destruiçãc individual e familiar dos cadadãos

brasxterrcs , tornando-se presas f'áceas de qualquer lider cansrrático de tendG~

era fascaatúide cmuní stôaoe

Por preservar a democrác18, por preserva os valores fundamentars

da pessoa humana, n130 pode pernütar que as pessoas se degenerem andivadualnan

te e a sociedade, como um todo, se corrompa em face da orutaradade reinante .

JUS T I F I C A T I V A

PLENARIO

r.r- - TEXTO!.sUUlfiC,l,çio --,

CONSTITUINTE PALLO ZARZ(R

CQ.I5TIT1ITNTE PAII o ZARZI.E

PIENI!RIQ

PLENAAro

Acrescente-se ao Al't. 266, do Projeto de Constituição, o

seguinte parágrafo~ :

"Art••••••...•.••.••......• , •......••• , •.•..•••.•.....••

Nosso anelo, nesta emenda, é especif1car, desde logo, no f..1:!

turo texto cnnst.rtucaonaj , o dírerto dos portadores de deficiência ao en

SIno. assam como a formação de professores e técnicos especiallzados.

A medida se nos aflgura justíssima, e beneficiará milhares

de deracíentes brasl1eiros, hoje lançados na maas absoluta marginalidade
devido à omí.esão do Poder Públlco.

Pleblscito .é a sober an í a ,

É a vontade de cada cidadão mani festada a través 00

"lEN&III0/CCIolISSic/liUICCWIS:::b --,

lida aprovação das Câmaras de Vereadores dos Hunlcí-

Art. O poder Público sssegurará aos portadores de oertca
êncaa o acesso aos eatabejecimentos de soamo de todos os níveIS, promove~

do a formação de professores e técnicos especaalrzados na educação e reab2:.

litação dos deflcientes."

.JJSTIFICAÇi\D

pios afetados".

Suprima-se do artigo 37 § Único a seguinte e.press~o:

seu voto.

r.r- "ltN..."IO/COlollssio/auacOwluio -,

EMENDA ES29688-4
tJ

r.r-------------TtxTO/~l.lSTlrlc ...cio __,

Ou-se-á que se existisse uma certeza de purução, com um Dom
aparelhamento judicdáran, policial e carceráno, poder-se-la pensar em não

eliminar a vida daquele assassrno considerado urecuperável, mas, ao contré-,
r io ap.l.icandc-Ihe uma pena em que somente expaasse a culpa mas que pudesse

apresentur-se recuperado à socaedade,

Ora, os exemplos que temos reccltudo provam, à socredade
que, na maioria das vezes, voltam a dal.Inqui.r exatamente os crlmlnosos que,

na maioria das vezes, voltam a dal inquar exatamente os cr ínunosos que foram

condenados por crimes brutars e herííondos e que fogem da prisão ou são oene

ficlados por livramento condic íonal ,

Os delinquentes cenneíam à solta em todo o País. As fugas dos

cárceres são, cada vez, em maior nÚJIero. As penítenciãraas estão com uma PO[:JU

Iação carceráría três, quatro ou mais vezes suparaores à capacadade de lota
ção Os mandados judJ.cJ.~s de pr'Lsão avultman-ae em todos os Estados sem possl.
bilidade de cumprimento, em face do desaparelhamento estatal.

Este ú.ltima fato é da l;\\8.l0r l({Ç3ortância, pais, atgumenta-s~

contra a adoção da pena de morte que a correta aplicaçijo do nossa Códlgo PenaL
e a consequente crãaçãc de casas de custõcra, manicômlos judacrârãos , colônias

agrícolas, penitênciarias aoertas e tantas outros sistemas e modalidade de acS!.

Iher os apenados, como maas recentemente o atual Ministro da JuStlça, Paulo

Brossard, f01 verificar 11 in loco", em cuba os chamadaos "COfl!JlnsOos penitên
ciárlos II , serra o suficiente para a reabilitação do condenada.

Por vaa da conseqoêncra.. os que se opõem à pena de morte cost.l:!

mam usar o argumento ooverrn .judicrárao", uma vez que Juizes são seres rumanos
e. como taas sujertos às Limítações pr6prias de condíçãn humana.

O fato, porém, é que ná um verdadeiro clamor popular para a ln~

t í tuição da pena de morte. As manlrascaçães colrudas pelo Governo Paulista e

catalogadas na publlCaçãet oficial denominada " As Sugestlles do Povo de Silo
Paulo à nsseso.léia Nacional Constituinte 11 pedando a pena de morte são em nú
mero consacerãver. De igual maneira, as propostas e soããcrtações que este au

tor tem recebida,de seus aleatores não deixam dúvidas quanto à incostável ~

paníãn pública em favor da instituição da pena de morte.

Não se trata, como poder-se-ia pensar, em se aplicar a antiga
"Lex taj íoní.s 11 , dente por dente, olho por olho, e, mais tragicamenfe, vida

por vida. Não se trata de vingança. A natureza amistosa: e l!:ordial do brasile,!

ro jamaJs recorreraa a esse recurso extremo n§o fosse o awsslla:ir índice de

crimes que vêmsendo perpetrados contra 8 vida humana, caca vez mais Com requi,!!

No campo puramente doutrináno são bastante conhecidas as

teses dos crimln61ogos e penólogos ao acelta-la DL' condena-la

Se para uns ela pOSSUI o efelto uíasuasrvn, para outros, .!:!.
tillzando-se de elementos estatísticos, afurmam que a cespartc da pena de
morte (I índice de cr ímmaj.adade aumenta, sendo menor o número de homicíd!

os em países que não a adotam.
Discute-se, também o fator intimidativo em comparação com

outras penas igualmente severas.

Mas, o q..eé importante e se apl.rca bem à realidade brasi

Ieara ~. a rmpurudade reinante em nosso país e o elevado grau de deterlOr~

ção a que chegou a segurança pública tornando as pessoas amedrontadas
pr isaonerras (lnsegurac;) I"m S"""~ Iaras , err face da brl1tal vrolêocaa eví s

tente nas cldades orasllel!85. notadamente nas glQ;lJl::::> metrópoles.

Não somente entre nós, mas em todo o mundo há um permanen

te debate sobre a pena capital. DiVldem-se as opiniões. Há os prós e con
tras.
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"Art.268

Parágrafo~- Para 05 fins previstos no item IV des

te artlgo, é assegurado BCI portadores de defdcaêncaa CD~

correrem em Igualdade de condições na mercado de trabalha

sendo punidas as Entidades Públicas 0lI partlculares, na

forma em que leI ordinária estaoelecer, qualquer discrã
mínação contra os def'Icrentea, Nas provas de seleção ou

concursos para ingresso no serviço público ou em empre

sas pr.ivadas , será adotado como criténo de oesencate ,
em prarnearo lugar, a ôeraciêncí.e do canchdato.

.:lJSTlFICAÇJl!l

t:. furdamental que a futura Lei Maior expresse, desde 1.2,

go, alguns direitos essenciais das pessoas portadoras de def.ícrêncra, par
tlcularmente no que diz respeito ao mercado de trabalho, onde são tão di,!

criminadas.
As medidas ora precnruzaces têm esse prooosãto que, por

sua justiça, esperamos que sejam acolhidas.

CONSTITUINTE PAU.O ZARZLR
r.r PLIE:N.. "IO/cONISS.O/SU.CO»IUio ,

PlENAAlD

=--------- TUTO/~UST'fIC"çio-__----------'---_,

.JJSTlFICAÇ11D

o principio da co-gestão é remvmcrcação traoaltusta,

Já consagrado pelo atual texto constatucional , mas que não chegou a ser

n:gJ1F.Ji'B1ta:b J consebstancaando-se, dessa forma, em mera figura abstrata I

sem quajque, efetividade, conquanto akqimas ercreees Já o tenham adotado
espontaneamente.

Força é que se cogite de reedí.ta-Iu na nova Conslltul-
çãc,

Desta feita, porem, tratamos de prever a sua ap.l.icação

na emurustração púbhca andí.reta

CONSTITUINTE PAULO ZARZLR
r.r PLIN.á.IC/COl.lISsiotsIaCONIISÃo --,

PlENI\RIO
r;-r T[lI:,.OIJUITlfIC.~io__-------------,

Acrescenta Art. ao Capítulo IlHDa Educação e Cultura),
Título IX. ,

"Art.-O ensano superior será mimstrado nos estabelecimentos

mantidos pelo poder Público em horános que possiollitem ao

trabalhador freqUenta-lo gratuItamentej nos norãraos reserva
dos ao estudante que não trabalha, o ensino será qratui to Do!
ra os que demonstrarem efetiva aproveitamento escolar e com
provarem insuficiência de recursos. 11

.JJSTlFlCAÇAO

"XXV Vale-Transportes obrigatório, concedido de forma a

não comprometer mais que 6% dos salários, assegurado às

ermresas o direito de descontar do Irmcsto de Renda até

10% das respectivas despesas. "

Acrenscente-se áo Art. 7Q o sequinte 1 tem :
Ao contrário do que se verifica atualmente, é preciso que as

uníveraadades oricíais ofereçam ao trabalhador oportunidade de f'requenta-Jas

gratuitamente, em horário compatibilizado com o do trabalho E, para os UOl.

versitários que não trabalham, o ensino será gratuito para todos quantos c~

provarem insufícíêncaa de recursos.

Trata-se, a nosso ver, de medada de Justiça social, que está

a merecer acolhimento .

.JlJSTIFlCAÇJlO

Infellzmente, O Vale-Transporte f'oi mstatuido de for-

ma facultativa, ou seja, fica critério do empregador antecipar ou não o

oenéficio ao trabalhador, para utilização eretave em despesa de deslocame,!!

to I'ESÍJ:ê"'Cia. .. tra~alho e vice-versa.

p,tendemos, através da presente Emenda, assegurar consti
tucionalmente o diIl~ito ao Vale-Transporte, tornando obrigatória a sua

concessão por parte tias ermresas , de forma a não comrrmeter mais que 6%
dos salá.rios dos trabalhadores.

Finalmente, para evitar que a medida viesse onerar dema~

demente as eroresas , assegurou-se-lhes o direito de descontar do IlT'(Josto l:E

Renda oevrdo, até 10% das despesas efetuadas com a concessão do Vale-Trans
porte.

CONSTITUINTE PALLO ZARZLR

PlENJ1RlD
= TUTO/~USTIFIC..çio_-------------,

Acrecente-se ao llrt. 228 do PROJETO DE CONSTITUIÇAO o

parágrafo seguinta;

"Art~ 228••..•..........•.•.••••••••••••••..•...•.

§ ~. Nas ermresas públlcas e sociedade de econômia

mista, fica assegurada a partacipação de, pelo menos
um representante dos empregados na respectiva direçfto.

l , _

:EMENDA ES29692-2 .".". ----,W', J r:r;=/BO~t: COOSTIWINTE PAL!.O ZI\RZUl . L""'-':!_se.-J
PLIHÁ"IB/tOllllllio/.U1cOllll:JIio-- --,

P1EN!\RIO
= TIE:lTO/~UsTlflC..çio

Acrecente-se ao art. ;262 - ( DA SEGLIUDADE SOCIAl) CAPÍTlliI rr,

OS SEGUINTES PARAGRAFOS

nArt. 262 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§5º - Promover campanhas de higiene e de esclarecarrento
da população assim como vacinações, testes e exames que objetivem ê preve!:!.

ção das deflciências mentais I físicas e sensoriais.

§6!! - Promover a integração do defiCIente sensorial às

atividades sócio- econômicas, mediante sua reabr.l.rtação;

§79 - Promover a formação de técnicos especializados em

desenvolver a mobllidade dos deficientes sensoriais."

.:lJSTIFlCAÇÃO

\
~ preciso que a futura Lei Maior contemple os Mi~hares

de defitientes físicos brasileiros com medidas que efetivamente ahsegu
rem seus inalienáveis direitos, além de prevínír as defâcíêncaas da espé-~
cíe I tal como preconizado na emenda que, es~ramos r há de merecer acolhi
mento.



CONSTITUINTE PAULO ZARZI.R

r.r----.--------'---- TUTO/~usTlfleAQiD-------------____,

Acrescenta Art. ao C~pitulo I do Título VIII (Da Ordem Econ~

ca e Fmancei.ra ) :

"Art. As empresas que tiverem em seus quadros de funcionários

def'rcaentes visuais e que se mvestiren em equipamentos que

facilltem o desempenho prof'asaiunal dos memos , receberão Ince!:!,

tlVOS f'Iscars previstos por Ler

§H! - Estão Isentas de Impostos as entldades que se dediquem

comprovadamente à Educação, formação prorrssíonaí e concrcro

namentc fasfcc para deractentss senscrreas ,

§2Q - Receberão mcentavos f'ascaí s previstos em lei as empre

sas Que investirem na oesouisa, f'abr icação e adaptação de m2.

teraaas e equipamentos que facllltem comprovadamente as ata v.!

dades na vida diáraa escolar e proflssional do ceríciente se!l.

sorial

§3º Ficam 1S31los cE=I:a; e taxas aIfc.n:Eçánas as JJIPJ['l:a;ftscE rraterl
ais e eqinpamerrtoa que facilitem comprovadamente as etãvaoeoes

da VIda diáraa, escolar e profissional do deficIente sensorref .«

.J.JSTIFlCAÇ/1O

Acolhi a presente suqestão de norma constitucional que

me foi formulada por véraas entidades representativas de deficIentes sen

sor iais Acno extremamente vál ioo que a futura Carta Política se preocupe

com a s.ituaçãc desses milhares de pat.rfcaos , hOJE sofrendo InJustlflcávelS

restr.ições a seus drrertos .

Se as empresas receoerem estes mcent ivos , teremos rrm.or
produt.rvmade por parte dos ceracaentes , nem como o mercado de traoalho se
enmaaré para os mesmos. Dar condições para melhor desempenho pruf'assãona.l

dos oerrcaerrtes vísuaas é responsaba.Lidade do Governo. Concedendo estes i!!,

centivos , ao Estado estará restituindo às empresas os gastos com adaptações

prevrstas. As entrosoes CiVIS, sem fins Jecret.rvos que prestam reais serva

ços aos deficientes vasuais , estão supr indo algumas das funções governamen

tais, portanto, devem obter do pJder pjblico toda colaboração apDIO, CD/J1D ,

por exemplo, a Isenção de nmostns , Como os rnater.iars e equipamentos Impor

tados tem seus preços elevados, quase não exist indo sarmIares em nosso País.

O Estado não colocando as taxas e lq:JOstoS que encarecem ainda mais os me~

mos, está dando condiçães para a aqais.ição destes produtos, por parte dos d~

f'acrentes ví suars. Concedendo está isenção o Governo está cumpnndo sua fu~

ção de dar condições de Integração a esses Indfvaduos.

r.r
f

E:' TO/ JU5T' r 'c . çi c ,

Acrescenta ao capítulo I, Título VIII ( DA mtJElf EI:Q
~J CA E FINAlffIRA ). o seguinte dlSPOSl t i VO.

" Art - As taxas de juros reais, nelas incluídas c:om.ss:es
e quaisquer outras remunerações dueta ou lndIreta referentes a conces

sãJ ce crédito, n,§o poderão ser superiores a doze por cento ao ano~ ti

.JJ5TIFICAÇÃO

poderá supor ..se à prime' 1'13 vista que o tabelemanto se

constitui mais uma intervenção estatal na ativldade pnvada.
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Há, entretanto, a consaderar vários aspectos da questão.

Prame.lranerrte, não se pode desconhecer que a at ívadade

financeira do Brasil é um ativ~dade cartorial, desde as emissões de ca.!'..

tas patentes para o funcionamento do estebaíecamento de crémto até múl
tiplas e constantes no.lmas baixadas dlanamente pelo Banco Central, n~D

deixando prat.ícemente , nenhuma margem do que se poderia entender como

liberdade empresarial para o empresárIO financeiro atuar.

Por outro lado, o Banco Central, diarfamente, determina

as taxas ( eufemismo de Juros) que devem ser pagas no "over"; no 'open~1 nos

coas e as variações da LBCs, além de outras vér.ias mudalidades de remuner.§!.

ção de pápeis de renda f'axa e outras operações f'Inancarras , sem contar a

prôpr ra fixação da taxa camaral ,

Ora, essas ações do Banco Central demonstram o extremo dI!.!

glsmo da at ívadade rmerceãra e pode-se até dizer do tácito regime de"conce~

são" anl icado às instrtuições f'anancerras.
Se assam é na Ier e na pratica, por que u tabu de não se a.Q.

mitir o taoelamento de .jurcs ?

Não se taoela Juros, Contudo, na pratica unserva-se que

ora se praviIaqra um deterrnmado setor prcdutavo, ora outro, o que, em vez de

proporcronar um desenvolVImento harmônICO da econtmua, provoca, quase sempre,

um descompasso na formação de custos dos demars setores produt.avos

E. necessário, portanto, que haja uma urufornudade,

O tabelamento de Juros, pelo que se onserva diuturnenente pe

lo pronunmamento de entidades de classe e de empresár.ius é que o tebejamento

de juros constatui um Imperativo para o funcionamento da empresa, sem o que a

saúde empresarial será compromet.uta.

Dizer-se que os Juros estão llgados Intimamente ao índice l~

rfacrcnér íc, é o óovio. De Igual manerre , sabe-se que só podem cal! se d1mInui!.
a anfLação,

Como, lamentavelmente, no Braai L, a Inflação é um estaco crõn.!.

co e a le1 da usura tornou-se como tamném outras- letra murta, impõe-se um

preceito constrtuctonal de tabelamento de juros, de forma a serem praticados

Juros reais ( por eX8ffiJ.J10, 0,51 ao mês acima da taxa ãnf'Iacmnâr.ía) e não alu

cmante epâsôdio que vimos essast.índo da dança frenéhca de elevação das ta

xas de Juros.

ncredí tamos .pms, estar culanorando com atavadado empresarIal
como um todo mclus ive cem o setor fJI1!;!nCelIO que se opõe aceroaneote ao

t::lbel~mento. ê :.:.0 ....camente, CUM a :D-iéll3L"-:l l-l......~~'.J';l.

Daí entendarmos qu~, a par daqueles princípros informadores

da at ívadade econômica, consagrados ao longo das anos nas diversas Constltu,!

ções republ icanas , tara como "Liberdade de irücretavav t "funçaõ SOCIal da

empresa e da proprrecane ", "fortalecimento da empresa nacIonal", como consta

anteprojeto Afonso nrmos , deve constar, or.ior í.tarrenente , o tabelamento de

Juros como uma das maiores asmrações do empresanado nacronal , do micro ao

grande empresário Iodistmtanente.

Por motivos bastante conhecidos, só não se observa um movimE!!

to para tabelamento de juros entre as chamadas empresas multinacionais.

Atendendo, POIS, 05 légJ.tlmos anseios do ermresaraado pnvada

nacional, estamos certos da accttuoe da presente sugestão pelos eminentes~
tãtuíntes

aNSTTTIlImE PAI, Q 7ARZI.B

fliNÁRIO

r.r-------------Tl;JTO/~USTlrlcAç..~-- ___,

Acrescente-se ao Art 63, o seguinte item V:

"V - Os ocupantes de cargos de chefia ou de direção, em

comIssão, ou de funções de confiança, não poderão neles perrranecer por

maJ.s de quatro anos lnlnterruptos. "

.J.JSTIFICAÇ1\o

A caracteríStica principal dos cargos em comissão, de d.!.

reção e dema1s funções de confIança, é serem demissíveis "ad nutl.JJl" os
seus ocupantes.
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Na prátlca, porém, sabe-se que não é tão simples demitir

os ocupantes desses cargos, em vrrtude de influências e lnjunç~es lnte!,
nas e externas.

Assim senda é mri to comum as pessoas permanecerem nos

cargos de chefla ou de direção, anos e anos seguidos, atravessando vár.!.

os governos e desafiando, mesmo, os superiores hierárquicas.

Os mais al tos cargos do Executivo, como o de Presidente
de governadores e de Prefeltos, têm o prazo máximo fixado em lei, por
que não fixar o dos seus auxiliares na emürustraçãc,

A presente Emenda, tem por objetãvo trazer un fim a essa

situação , fixando, em quatro anos t o t~ máximo de permanência inin
terrupta en cargos de chefia ou de direção, em conussão, e em funções de

conrí.ança.

tadores do dJ.plara de bacharel em dazea'to, medl:.
ante coocurso mterno dest:madas, ressalvadas a
ccecetêncaa da umâc, a proceder a apuração de
ilícitos penaí.e, a repressão crJllll.l')S! e aUXJ.1l.
ar a funçao JurJ.sdJ.cJ.OIlaI na apkacaçeo do chre1..
to penal ccmim, exercendo os poôêres da [XllícJ.a
J1.XlJ.cJ.árJ.a cepreeeivecerree nos 1J.mites de suas.
circtmserJ.ÇÕes r sob a eutcraôede dos Govemado
res dos Estados, dos TerrJ.tórios e do Daatrrtrto
Federaã ,

JUSTIFICATIVA

EMENDA E529696-5
tJ CONSTITUINTE ARNALDO FARIA DE sÁ

PLENÁRIO

Nada mais Justo, premer- 05 poj.acíaaa de carrel:.

ra para duiglr a PolÍcJ..a.

Seria mB.J.5 econênu.co para o Estado, o aproveJ..q

mento de não de obra. especaaí.Ieeôe, can eaiérace de muor valor e adml.ssão

no míC:LO de car-rearra can menor' salário para o se- aperfeiçoamento.

PLENMIO

Constituinte JOS[ DUTRA

= TUTO'~USTI'IC,IÇ;O-------------_;

ModJ..fica o i 3!! do artJ.go 194

EMENDA E529699-0
f!J

§ 32 - As nomes geraJ.6 reteeaves a organização,
funcl.onamento, daecaptane, deveres, chre.*.
tos e prer-roqatavas da PolÍcJ.a Federal e
Estadual, serão reguladas através de LeJ.
Crnplementar, de J.ID.CJ.allva Cb Presidente
da Rep.ÍblJ.Ca e o Governo dos Estados, dg
ncmnadee LeJ.S Orgâru.ca das PolícJ.aS.

JUSTIFICATIVA

~--- u::nOIJUSTIFlCAÇio, ---,

EMENDA MOD·IFICATIVA

Nod'i f tque -se a redação da alinea "c" do a.tiem I do artlgo 213 do Projeto de

constiturçâo , para a seçumte:

- três por cento para aplicação em investimento

nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, .!
traves de suas ms t í tutçêes flnancelras of!

C1alS de fomento regional, na forma e condi.

ções que forem estabal ecrdas em Iei comp'lemen

"Art; 213 

I -

c )
É necessário ma LeJ. Orgâm.ca para a Políaa C:LVJ.l,

para todas as cez-rearaa ftmcJ.onal.5.

Portanto, não se JustJ.fica sanente a exJ.gência de

una LeJ. orqâruce para a Polícia Federal.

tar-;"

EMENDA E529697-3 "-'------~J~.."..~
[J CCNSTIWIm'E !\RNAIllO FARIA DE SÁ . c::':: _J

JUSTIFICATIVA

= TUTOfJUITIFIC,Içio----------------,

Acrescenta ao ítem IV, do art. 194 o segumte:

IV - lX'lícJ.aS CJ.VJ.S est:cduai.s;

JUSTIFICATIVA

Por ser a Polícia CJ.VJ.l, de ooJ.to estadual, nada

m::u-s Justo, acrescer à sua cenceuneçêo, a palavra estaduais.

Estaríarros a5SJ.m, ev:r.tan:lo futuros confJ.J.tos àe /

]urisc1J.ção e ccepetêrcae ,

EMENDA ES29698-1 "'•• -----,
t6lST1WINI'E ARNlIIDO FARIA DE SÁ

PLENÁRIo

= TlXTO(JU'TlFle.açio--------------,

Acrescente-se ao. t I!!, do Art.194, o segw.nte ítem:

I - As poj.Icaee CJ.VJ.S são mstitUl.ÇÕes permanentes,
orgam.zadas per tea., chrJ.gJ.das por PJlicJ.aJ.5 C],.
V18 ornunôos das cerrearas polJ.c1aJ.S CJ.VJ.!s, po.;:

A presente emenda ê de profunda 519mficação

para as reglões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e de unensurâvel unpor-tâncla l!
ra o país. r de profunda slgniflcação para as três reglões retronomeadas PC!

que, com os recursos que se pretende para elas canal izar, serâ possível lmpr..!.

m1r um ritmo de desenvolvimento mais acelerado para as mesmas, com modrftca 

çâo s tqnt f'tcat rva nas suas atuais -condições sôcrc-econêatces e, por vte de

consequêncra , se promoverã uma sensivel dumnu rçâo no abrsno que, a nivel de

desenvclv mento, ~s separam do resto do pais.

Não se pode pensarrm desenvo lv tmerrto sem
sem tnvest imentos nos vãrios sequ ímentcs da economia. E e 1550 que o povo de,!.

sas três reglões busca através da nova ccnstrtuição brasrle ít-a, fato que sõ 5!

rã alcançado, em parte, com os recursos que se pretende conseçutr através da

presente eaende,

Esses recursos, que percentualmente serão di
vrdrdos em partes 19uais entre as três reg1ões, se dest mam a apl tcaçâo em 1.!!.

vestimentas, através das tnst ttuiçôes f mancetras cf tc ra t s de fomento reglonal,

rstc e, do Banco da Amazôma e do Banco do Nordeste do Brasil, que ass im disp,2,

rão de recursos para financiar tanto os 1nvestimentos de natureza pr-ivada como

os de natureza piibl ica e, nars que 1550, com o aporte anual de mais recursos e

com o retorno dos f ínanc ianentos efetivados, essas duas mst í tu lçêes de fomento

regional irão se fortalecer o sufic iente para responder pos rttvamenta aos a.!!..

se ios empresarie i s e estatais das reglões sob enfoque, em consequância de que,

paulatinamente, iremos caminhando na estrada de nosso desenvolvimento.

Estou convenc rdc de que esses recursos não

serão negados a essas três reglões, porque se isso acontecer, não se estarâ s,2,

mente comprometendo o processo de desenvo lvrmento dessas três reglões, mas de

todo o nosso pafs , pois não se pode conceber o desenvolvimento nacronal qua,!1.

do só a metade do pais possa se desenvolver.



PLEN~Rj,()

Con"titulnte JOSr OUTRA

EMENDA ES29700·7
f?

= TUTO/~U'TI'Il:.lçio-------------___,

EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA

Modiflque ...se a redação do "caput" do artigo 265 do ProJeto de constiturção e .!.
dite-se a I~le nars a aiinea "e". com a segumte redação:

"AI"t.. 265 - t assegurada aposentadoria, nos termos da 1er, ga

N,ntído O reaJustamento para preservação de seu valor real,

ce lculendc-se o benef'[cto sobre o iíltlmo salãrio do trabal h!
dor e cbedec idas as sequmtes normas'

a) - '"
e) - após tr-mta anos de trabalho para o homem e vinte e elE.

co para a mulher, quando prestados a es'tebe'l ec imarrtcs lÉ

crêdrto. \I

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa supr-ímu-, do texto do
dispositivo de que se trata, a expressão "SOBRE A M~DIA DOS TRINTA E SEIS OLT.!.
MOS SA~Rl0Sll, por uma questão de Justlça que se deve praticar ao trabal hado~,

no momento em que, depms de longos anos de serviço penoso e son-idc, se prep!
ra para CI flnal da vrda,

Não posso compreender como, nesse momento de!,

radeiro dE' sua vlda no trabalho, se possa pensar emlapenar um cldadão ou uma
cidadã tr-abal hadora , com a redução da renda que ele oossute quando ainda em 2
t tv idade , Serã que esse trabalhador. depo i s de aposentado. vai comer m!

nos? Serã que as s.uas necess rdades serão menores~ Creio que não. Porque então
então ca Icu lar--se a concessão do ceneffcto de sua aposentadoria com base nos I

na média dos ültimos trinta e set s se lãr-ros que percebeu quando no tr-aba'lhoçque

fatalmentl:! ve i diminulr a sua renda mensal? Isso ê absurdo. uuust;o • cruel e
anticristão. Por 1S50 e que apresento a presente emenda. que visa o câ'lculo do

beneficio da ;;os~d~r~ com base ~ ü1tlmo salãrlo percebldo ~ seu emore;.

justament~ para .9!!!:. ~ trabal hador , ss~ aposentar-,~~~ ~

~!:..!!~ seaa constrangldo ~ mudar. para ~, .2.~ padrão ~ vida

Com O acresclmo da amea lI eu ao d1SPOSltlVO 5!..

r-a enfocado, a emenda que submeto ã consideração de meus nobres pares vi sa
concessão de aposentadoria aos que labutam nos estabelecimentos de cr-êdt to , is

~!. aos bancãrlDs. após trwta anos ~ trabalho. quando~.~ após vinte!
cmco anos, quando mulher. Não se pense que esta proposta e gm::íosa. Ao contrã-
~e"';tem~e s mçmflcaçâo , porque se ar-r-una em dados cientlf1cos que '

reconhecem a atrvidade bancãr-ra como uma das que mais produz desgaste no cêr~

bro do trabalhador. Tanto ass im que as estatístlcas demonstram e provam O alta
Tndrce de loucura que ver-f f Ica no sela da classe bancãr-ie brasl1elra.

O dtspos itivo ora sob exame. na sua alínea "b",

ao estabe'lecer- um tempo menor para as aposentadorias decorrentes do trabalho r,!!

ral , noturno. de revezamento. lnsalubre oU per19D. Já admlte a dif'erença que ~

xiste ent r-e as vãrias atwidades 'labcra r s , E. em sendo ass tm, e se considerando
que a atividade bancâr-ra ê profundamente destruidora das faculdades cet-ebr-e t s e,
por via de ccnsequêncra , do próprio flsico, e que apresento a presente emenda ,

na esperança de que ela possa merecer a aprovação de meus emnantes colegas, Jã
que, parll os bancãr-ios , não pode prevalecer a aposentadoria aos tr-inta e cmco
anos pari! o homem e trinta para a mulher. como estã proposto no ProJeto de Con1,
tituição ora sob anãfis •.

EMENDA ES29701·5
t"t0nstitUinte JOSE DUTRA

tl'LENARIO

m--------------TIE;(TP/Jl.!ITlfIC"çiQ ~

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a redação do inciso I do artigo 70 do PrOjeto de Const!.
tuição, para a seguinte:

"Art. 72 _

2153

I - Garantia do direito ao trabalho mediante
reiação de emprego estável após? (dois) anos de serviço prestados eo
mesmo empregador, ressalvados:

- Ocorrência de falta grave comprovada Judl:,
cialmente;

b Superveniência de fato econômico antr anspq
nível. técnico ou de infortúnio da empresa, sujeito a comprovação J!:!.
dicial, sob pena de reintegração ou indenização, a cri t ér-a o do empr~

gado;1I

JUSTIFICATIVA

.g estabilidade no emprego, ou garantia contra a di~

pensa imotivada, é um dos temas mais controvertidos dentre todos .!
queles que estão a fetos à Assembléia Nacional Constituinte. ~ um dos
que mais críticas tem recebido dos setores mais conservadores das
classes dirigentes, principalmente dos grandes empre s ãr ro s e das em
presas muItinacionais.

As principais objeções dos opos í tores da garantia de
emprego são: (a) a de que se trata de proposta paternalista, por i,!
so mesmo repelia pelos trabalhadores que dese j am conquistá-la nas n!:,
gociaçâes coletivas com os empresários; (b ) provocará o desemprego,
uma vez que os empregados arnped r do s de de speda r optarão pelos Ln ve s
timentos mais intensivos em tecnologia, li»eradores de mão-de-obra ;

(c) é um atentado ao principio de livre empresa, violador do d i re i t o
de propriedade; (d) desestimulará o aumento de produt~vidade, favor~

cendo os maus empregados e prejudicando os mais capazes.

Tais argumentos merecem apreciação.
Situemos, inicialmente, os fundamentos da garantia

de emprego. Ela pressupõe, em pr ímei r o lugar, a democratização da e.§.

t rutura da mepresa, isto é, submete o poder patronal de rasc mdí r o

contrato de trabalho ao interesse social. O empregador continuará aro

seu poder de denu t a r , mas não poderá acioná-lo arbitrariamente, por
capricho, enquanto enexistirem razões que justi fiquem soe ialmente tal

procedimento.

Como se vê, é falso o argumento de que a proposta i~

c LuLda no anteprojeto da Constituição amp l í ca em nr oab r r ou r e t r r ar
do empresário o poder de demitir .i ne rente à empresa capitalista.

Na verdade. a garantia oferecida aos trabalhadores ~

penas repete a oferecida aos servidores púb Lroo s no Artigo 85,inciso
10 do mesmo anteprojeto; sendo que os servidores militares têm a pr.2,
teção ccnt ra a dispensa imotivada a par t i r do momento em que são d!:,
clarados aspirantes. Ass~m, se a garantia de emprego para os trab.!!
lhadores da empresa privada, é nociva ao interesse nac Lona Lça estab.!
lidade do servidor público, civil ou militar, deverá Ser ccns rder-eoa
também nocivo ao interesse nacional.

~ uma questão de coerência: ou é boa para todos ou
não serve para ninguém.

Não é possível manter o atual esquema de relações e!:!,
tre o cap i t a I e trabalho no qual o empregador dispõe do pecar arb!.
trárlo e ilimitado de rescindir uru Lat era Ijnent e o. contrato de traba
lho.

Não é possivel porque ele s1gni fica, ao mesmo tempo,
manter a empresa privada como sociedade fechada, permanecendo o eI!!

pregador juridicamente irresponsável - na medida em que não está s!:!,

jeito a nenhuma sanção ao demitir imotivamente. Nem se diga que
proposta de multa, por exemplo, na hipótese de demissão sem justa

causa se constitua em um corretivo inibidor da dispensa imotivada :
essa alegada penaLí dade financeira é sempre incorporada aos custos

e t r ans rer i da para o consumiríor nos preços de venda. A restrição tan

que ser social, isto é, o empregador 56 poderá demitir, se Justif..!.
car socialmente o ato praticado.

Não é possivel porque o ilimitado poder de extirr

guir unilateralmente o contrato de trabalho confere ao empregador °
perigoso privilégio de neutralizar o sistema de proteção ao trab,!!
lho, expresso na política salarial,na proteção do s zs t eaa de prev i

dênc i e social, nos direitas pretensamente assegurados na conso í aoe
ç-ão das Leis do Trabalho, na atuação da JustIça do Trabalho, e na .§.

ção sindical como expressão do poder social. Os reajustes e aume~

tos salariais têm sido permanentemente afetados pela rotatividade ..!
motivada da mão-de-obra. Este é o motivo pelo qual têm caído a pa!,
ticipação do trabalho na divisão funcional da renda e os salános

brasileiros se situam entre os mais aviltados do mundo.Esta é a C2.!!

sa pela qual enquanto no mundo civJ:lizado o salárlo é o principal f,!



2154

'Lfid.IIIo/CONIUlo/SlJICONI1If1o ,

"Art. 228. A Intervenção do Estado no domínio econ~

mico e o moncpdj.ão s6 serão permitidos quando comprovadamente ne-.

Dê-se ao caput do art. 228 a segui~te redação:

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 228, ~.

As disposições que se quer suprimidas definem empresa nacional,
empresa brasileira de capital estrangeiro, criam reserva temporária
de mercado, e conferem à empresa nacional tratamento preferencial na
aquisição de bens e serviçoes pelo poder pública

A ordem constitucional democrática estável é principiolõgica
e genérica. Ela estabelece o arcabouço principal do sistema político
e da. ordem Jurídica subsequente. Firma aquilo que é central ao fun
cionamento da economia. Garante o indivíduo perante a sociedade como
senhor de direitos e co-dono da soberania; por isso mesmo, o protege

do Estado, permitindo, no máximo, que seja seu parceira, e o ajude,
nas condições especificadas e controladas.

A ordem democrática, dessarte, exsurge da natureza das co í s as ,
A sua expressão coatora -a constituição, e a sistema jurídico dela

decorrente, consolida o que as forças livres da sociologia:, da hist.É.
ria, da poLítica, da economia, da literatura, do folclore, e t c , , já

expressaram, por algum processo espontâneo, de modo coerente. E esta
coerência, necessariamente majoritária, é que se espelha na consti
tuição.

A constituição, assim, como toda a ordem jurídica, é um meio
de realização estável e previsível do que a espontaneidade social já

revelou. A norma jurídica, de qualquer espécie, como um fim em si

mesma, como criadora de fatos soc í ai s , é a carac t er f s t a.ca marcante
dos regimes ideológicos t o t.eLat ãr Lus , cuj c primeiro cb j e t avo é ju~

t amerrte coibir e extinguir a espontaneidade social.

a direi ta total i tário-ideológlCo busca ~mpor, pela força e
pela violência, uma natureza artificial abstrata, sem nada em conun
com as raízes históricas da scc i edade livre.

Impor uma definição da empresa nacional é brigar contra todos
esses pressupostos de liberdade e estabilidade. ~ fugJ.r à generali
da de e à principiologia já conhecida da natureza das coisas bras!:

leiras, onde o capital estrangeira sempre conviveu em harmonia com
o capital nacaona I Implica tal def'Lnaçào em por antolhos ante a

realidade do volume de empregos e investimentos que aquela fonte de

capi tal representa; é fingir desconhecer 'a realidade de ser a eco

nomia br as i Le í r e uma participante ativa e respeitável do cenário
mundial j é pretender a ingenuidade de podermos retroceder c Lnquen-.
ta anos a uma sociedade menos complexa, agrária e distante (na ve!.
dade nem tanto) dos eventos mundí a i s ,

A interligação e interdependência das economias, quer as de

mercado, quer as de planejamento cent r aLi zaoo , quer as mistas, é
uma das características da c LvaLfz eção humana no século vinte. O

Brasil não fez a História sczmno ; não deve a Constituinte tentar I

fazê-lo agora.

Pelo exposto, espera_s~ a supressão do artigo 226 e par-éqra.,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVOS SUPRIMIDOS: art. 226 e parágrafos

,/
Suprimam-se o art. 226 e seus parágra rcs ,

JUSTIFICATIVA

fos.

tJ PLENARIO

I
o apoio para a sua aprovação, por dizer de perto não apenas aos !nte I
r esses dos trabalhadores e dos empregadores, mas, sobretudo( por di
zer r espe I to aos interesses nacionais.

EMENDA ES29702-3
f:J ConStituinte Lacro ALcANTARA

rer TlITO/.lUSfI'lClQio-------------,

=---- TI;XTO/~USfI'tll...QiO-------------___,

Isto posto, me atrevo a apresentar a presente emenda
e, ao submetê-lá à consideração dos meus iiustres pares, deles peço

Não se pode permanecer nesse quadro de insegurança em

que vive o trabalhador brasileiro, posto que ele compromete f de forma
profunda, o próprio processo de desenvolvim;mto nacional,além de impe!.

mitir uma es t ab í Li dade estrutural da pr6prla empresa brasileira.
Estão aí o exemplo do Japão - onde a estabilidade c.E!,

meça no início da relação de emprego e.f' a Alemanha - onde a estabili
dade. começa ao sexto mês de trabalho - a darem exemplo de como a g2
r antLa ao trabalho é fundamental para a efetivação de um processo de
desenvol vimento estável.

Não posso compreender, por fim, que o empregador br,!

sileiro possa c~ntinua·; comparado ao Presidente da República do Br!,
si1 que, desfrutando dos poderes do AI-5, era juridicalmente irres

ponsável, posto que estava ac ima da Lei , acama de qualquer norma l.!:.

~. '
I'

tor de formação de custos, no Brasil representa o 4º ou 52 fator

bem abaixo dos juros banc é r-r.os , dos impostos governamentais, da I.!:!,
cro e , em alguns casos, da matéria prima. Este também tem sido o mE.

tivo das di flculdades enfrentados pela pr ev Idênc i a social braslle2:,

Ia, cuja receita é afetada pelos ba i xos n}velS salariais.Aliás,

7 e r-ant aa ao trabalho foi introduzida inicialmente na legislação prev2:,

denciária como forma de garantir a es t ab a Lí dade da receita previden

ciária. Este é o motivo do agravamento das tensões suc i a í s , resultan
te te da violação dos direitos assegurados em Lea , O trbalhador sabe

que se recorrer à justIça do trabalho ganhará a questão mas segurame!:!.

te perderá o emprego. E o movimento sindical fica prejucncaco porque
a insegurança no emprego impede a consolidação de liderança s i ndf ca í s .

Não é possível porque ali, onde a empresa é uma sociE.
dade fechada e ant.Lcdemoc r é t i c a , a figura-se Lnv iâvel a consolidação cE

uma sociedade politicamente aberta.
Sob o enfoque econômico, a rotatividade incontrolável

da raãn-ría-ub r a é uma das p r i nc í pa í s causas da concentração de renda
em uma econõmj a anr Iacaonãr La como a nossa. Somos o país de mão-de- 2.
bra abundante e barata em todos os setores,coma afirma a propaganda
governamental dirigida às empresas mul t mac t one i s e distribuida pelas

agências do Banco do Brasil no exterior.
Precisamente pelos motivos acima apontados, fracassou

o programa hau í t ac i.onaâ operado pelo B.N.H

Explica-se: como a rotatividade da mão-de-obra impli
cava, e implica, na rotatividade das dépósitos do Fundo de Garantias,

o B.N.H. foi obrigado a apelar para a poupança voluntária da Cadern~

ta de poupança e das Letras Imobiliárias, muito mais caras do que os
depósitos do FGTS e, em consequência, a desviar os financiamentos im.Q.

biliários para as camadas de mais alta renda, expurgando do programa
os trabalhadores de menores salários, sujeitos à r c tat i vi dede da mão
de-obra e por isto mesmo incapaz de responder pontualmente pelo pag,!!
menta das prestações constantemente elevadas.

De outro lado, o argumento de que a garantia de empr.!:,
go deve ser objeto de negociações co Let a va entre empregados e empre9,!
dores e, no mínimo, Incorreto.

A garantia de emprego nos países que, em número cada

vez maior a adotam, não obedece a uma fórmula única. Em alguns países
ela é objeto de negociação coletiva mas em outros é resultado de lei !.
provada pelo legislativo.

A negociação coletiva é adotada nos países cuj a cult.!:!.
ra jurídica emana do ní.r-e a,to consuetudinário. Ali, a convenção colet.i
va, ou a lei das partes, como é conhec i.da , dispõe sobre as condrções

trabalho, inclusive a garantia contra a di spensa mrot rvade .
Porém, n05 países cu.ja cultura jurí.dica emana do d:J..rel

to positivo (como a nossa, que provém do dire:J.to romano), o esquema de

relações entre os grupos sociais resulta de leis aprovadas pelo legi2.
letivo, atendendo ao livre jogo das pressões democráticas dos trabalh.!!
dores organizados, por as t o mesmo sem qualquer conotação paterna.l i s t a .

No Brasil, ademais, pela deliberada inexistência de legislação adequa

da, a chamada neçcc i.çãu coletiva não passa de uma farsa,na qual previ!,
va l.ece a imposição dos interesses patronais.

Tais são os motivos pelos quais a proteção contra
dispensa imotivada surgiu no 8ra~il pela via do direito pus a t Lvo , foi

suprimida arbi t r ar i ament e por Lei rmpos t a inconstitucionalmente pelo

regime militar, e deve ser restaurada pelo ato soberano do poder con2.
tituinte.



42, do Substitutivo do

cessários para atender aos imperativos da segurança nacional ou a
relevante interesse coletivo t conforme definidos em lei, 11

JUSTIFICATIVA

A emenda crescenta a palavra comprovadamente. Este advérbio
obví a uma das necessidades centrais do estado de direi to democrá
tico, quaJ seja a transparência dos negócios públicos, a f~scaliz2.

ção desimpedida da administração da república, e do interesse co
letivo. A comprovação torna clara a mot rvação do ato e, conseque.!!

temente, a sua avallação política e eventual contestação judic~al

por quem lenha direi tos atingidos.
O pl~ojeto do relator acentua no artigo 55 que a administra-

ção püb Lí.ca está vinculada, maeoarave Imcnt e r dos pr Inc Ip a.ue da
legalidade, da moralidade e da publIcidade, e que seus atos tem

que conter mot avação suficiente e razoabilidade como Condlções de
validade e de J.egitimidade. Dessarte, a presente emenda ao art. 286,

caput , vem reforçar o mandamento democr át acc do art. 55, com que
melhor e mais eficazmente se protege e promove o interesse coletl
VD.

'LlJIAlIlo'eO"lss.lo/.useOlllISS~----- ~

=- 1'f:.HONln;I'le"çlo --.

Dê-se ao artigo 61, do substitutivo do Relator a seguinte redação:

"A LEl. FIXAR!>, INCLUSIVE COM EFEITO RETMTIVO HÃO ~REVALt:CENDO

~AM tSTE CASO O DISPOSTO NO § 39, DO ARTIGO 69, A tu:LAÇM DE

VALOR ENTRE A MAIOR E A l;ElmR RI:llUNERA9ÃO DO Sl::RVICO PUBLICO,

DA AIlMIllISTMÇÃO DIRETA E INDIRETA, aBSERVADO COa0 LIIIITE MIt
XIMO O COR\ll::SPO:,Dl::HTE A 100 (CEU) SALllRIOS I1ItlIUOS REFl:Rl':IICIA".

JUSTIFICAÇÃO.

Pela redação dada ao artigo 61 do citado

substltutivo, será pz-at.Lcenent.e inaplicável o principio quando

da redação da lei e fixação dos valores.

Evidentemente, exd.atiem muitas distorções

que ~edunda~am no escândalo do~ MARA~~S.

Ora, a opinião publica exige que o assal

to ao e~ãria pub~ico seja contido, bem como as injustiças fla

grantes existentes no pagamento dos funcionários publicas que

não atingi:ram e condição de bem xerumez'adoa ,

O salário mí.nãrto de referência serã um

bom indicador para a fixação d.o limite Mário dos vencinentos 

dos funcionários e mais facilmente aplicãval. A fixação do

numez o de 100, na verdade, atenta aontra oa que ganham poucos.

Entre.tanto, reconhecemos que !?ara detiem-rí.nadas categorias exif1

te tal necessidade, face à equivalência na atividade nrivadu

estabelecemos tal li11ite, sôbr(Õ! o f[ual inc1ílirã vâm.os de accn-r-

tos, incã:lusive, o Lnpoatic ele r-enda ,

EMENDA ES29705-B
l!1 CONSTltTUINTE SAMIR ACHÔA

m- 'l.,lMAl'lIO/tOllll'lio/IUSt911l11IÃo ,

= TI!:lITO/~U.TI'ltAÇio-- -_------_,

e aeu item I
D~-SE ao dtepoetic no artigo 246, do substitutivo do relator a ee-

quinte redação:

Art.
246"Compete à união desapropriar por interesse social para fins

de reforma agrária o imóvel que cornpro~adarnente não esteJa

cumprindo a sua função social, devendo o proprietário do

imóvel z-uzaã que se pretende desapropriar ser no'tificado r,2

gularmente para apresentar defesa ad.r.1.inistrativa na qual P.9,

derá demonstrar ser seu il:'\óvel produtivo ou que t~râ produ

tividade no prazo máximo de dois anos R •

I- na eventualidade de de$.:1prop.riação a. indenização será sem

pre em dinheiro.
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JUST!FICAÇli.o

Desapropriar-se imõve1s rurai s sen que

o proprietário possa, ao menos, defender-se âeMonstrando que está
produzindo ou que produ..zirã em dois anos, é Lrrj uabo ,

A união e os Estados e ate Uunicinios

dispõem de enorme$ áreas que podem ser destinadas ã reforma ~grã
ria. A reforma agrária deve ser feita ou COM ternas da União, Es

tados e Muniaipios ou com terras oomprovadaMente improdutivas.

O que pxetrendemoa é dar-o amplo direito

de fesa ao proprietário da terra, ben corno urna oportunidade para

qU'l\ eãe mesmo possa 1?J:cdu"l.ix.

'l'erras não faltam no Brasil, principal-

mente para a União.

EMENDA ES29706·6tJ CONSTITUINTE s~1IR ACHOA",UTOl'l

m--- .,UT"IJUS"t"lt"'tio ~

Dê-se ao disposto no a~ti900':' par,t;.grafo

Relator a seguinte redação:

"t ItlVIOLJI.VEL A LIBERDADE DE CONSCItllCIA E DE CREl;Ç', ASSE

GURADO O LIVRE EXERCICIO DOS CULTOS RELIG!OSOS 'JUE NltO

CONTRARIEI! A ORDEM PUBLICA E OS BONS COSTUllES, FICA."lDQ GA

RANTIDO O DIREITO DE 'l'ER1\PtA AL'l'ER:1ATIVA, TEAA.P.J:UTIC.i\, Pi\

l!XI!8ZQOLOllIC RAl?SIQUICA, P1\lll'.NOR!1l1L OU ESPIRITUALISTA

DESDE QUE Nl\O RESULTE, CO:1l?ROVAD~lEIlTE, EM DA.'!O )<. Il!TJ::GRI

GRIDilDE FISICA DA PllSSOA, " SilUDE, A ORO::::I PUBLICA t: AOS

BONS COSTUllES·.

JUSTIFICAÇÃO

A liberâade de consciência G de crença ê

tradição constitucional brasilei!."él.
-C que pI,"~tendeMos é atenc.er à realidade

da cura espiritual a que tantos milhões de brasileirós e estran

geiros recorreM. ~ publico e noté)~io que tal terapia alternativa

tem trazido grandes beneficios ao povo brasileiro e todos aqueles

que tentaram desrnen"f:ir a realidade de tais eeeceos e sua eficá-

cia, sem sombra de duvidas, fracassaram.
~ jHtos que nossa Constitui~te reconheça

o direito da prática de tal terapia, evã.denenerrte , nos ceemos de

urna legiSlação regulamentadora, pois assim estará fa~endo Just:t.ça

aos milhões de espiritualistas ex-istentes em nosso pais.
Os espi:ritualistas do nosso Brasil unidos

pedem a apFoV3ção desse dispositivo.

r.r--- TllITO/JUUI'ltAÇÃO --.

Dê-se ao artigo 79, item. XX, do substitutivo do Relator a seguinte
redação.

xx- aposentadoria nos termos ila lei regulamentadora que em

nenhuma hipõtese permit.irã qualC{uer J.esão ao direito 
de apos~ntaõ.o.

JUSTIFICATIVA.

Os aposentados no Brasil têM sido connean
tas vitimas de injustiças e lesões contra seus direitos, sendo hoje,
~ sua quase tQtalidade, uma categoria penalizada e criminOsamente
assaltada.

Ao prevero referido dis'?ositivo o direito
à aposentadoria aos trabalhadores, deve também e~tabelecer como nor

ma constitucional que a lei regulamentará a Matéria ressalvando os
direitos dos aposentados com o inuito de permitir o.que atiau'lrnantie

ocorre em n.0SSO pais •• "uma vergonha nacional.

O problema dos aposentados deve '":.er uma das

bandeiras da canstit.uinte e cbS' seus direitos devem ser bem claros
na nova ConstitUi~·ão. .



,.,,----------- Tu:TO/~uST"IC.lÇiD __,

EMENDA ADITIVAn~

AD ARTIGO NO.z;w; CAPÍTULD V Da MINISTÉRID PGBLICo
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EMENDA ES29708·2
[:J REPUTADO SAMIR ACHOA

~L,[NA"IO/co"'II"O'tU.co.u.lIio ,

f1'-;~~~"-]

t:f!'977J

vidade da lei, pexneneoet-âos as incri-veis distorsõ'1s dos vence,

mentos dos aez-vddcxe-s à União, dos Estados e C05 Hunicipios.

O dispositivo que se pxetiende adotar na

Constituição (art. 61 .dc Substitutivo do Relator), não terá 

(Jual'luer e Ee t.tio no sentido de coibir os abusos utua:nente ver~

ficados. Inclusive, face a t':J ~ dispositivos poderão, l.nclusi

ve, surgir milhares de outros rnaraJ ás.

§ 42 Os Institutos de perícias cr1minallsticas e ménãca- Lepa as ,
v íncuf arn-se ao Min1stério Público I e serão dirigidos oor-iça tor re

mente por peritos Of1C1815 de carreira de nível supe r i nr , na f0E.

ma que dispuser Ler Complementar.

.J U S T I F I C A T I V A:

EMENDA ES29711·2
(l DEPUTADO SAMIR ACHOA p=;~~;~

CLi9 ffil
Os Instltutos de pericias sua natureza tecnlca, e par prece i t o
legal, tem suas funções estritamente lJ.gadas à Magistatura e ao

MinlsLério P'lbl i r-o ,

A independência dos peratos nas elabora.ções do laudo, deve ser
total como a Independênc í a do judiciário ao formular seu Juízo.
A prova técnica deve estar equidistante do acusado e do acus~

dor, as funções per í.c í.a rs não são pr event i vaa nem repressivas,
são apenas constatadoras e esclarecedoras baseadas em fatos o~

jetivos.

,.,,- TnTO/~l)nlflc..çÃO __,

Acrescente-se às atribuições do Congresso Naci.cnaI
de que trata a seção 11, capítulo! , artigo 76, dd pr nj e t oTde

Consti tuição, o seguinte disposi t i vo :

"XVII.... O Congresso Nacional, por maioria absoluta
de seus membros, poderá convocar plebiscito sobre Qualquer matéria
de relevante interesse da Nação. O resultado do pleblscito, homolo
gado pelo Tribunal Superior Eleitoral, terá força de Le i , Lei co!!!.
plementar 'regulamentará a matéria.

,.,,---- TuTaNulfl'ICAçÃa-------------__,

EMENDA ES29709·1
PJ CONSTlTUINTE SAMIR ACIIOA

fJ PLElll\r.IO

'LlIfÁItIO/f;OIIlI140/11,l1c:OIlIUÃO ,

cr}"""'~P!1OB

.JUSTIFICATIVA

A consulta pl eb í sc í t âr i a , hr s t c r Icamente e ainda
hordienamente, é a forma mais democrática de referendo popular.

É a maneira mais direta de participação do povo
nas dec i sões nacionais.

Dê-se ao disposto no artigo 50 t das disposições tra.nsJ.tórias do

Substitutivo do i~ustre Re~ator, a seguinte redarrão:

·os ATUAIS DEPUTADOS ESTADU1US E FEDERAlS QUE FORAM OU vrERE~1

A SER ELEI.TOS VI.CE-PREFEI.TOS, SE CONVOCADOS A EXERCEREH AS

FUNÇÕES DE CHEFE DO EXECUTlVO MUNlCIPAL, NÃO PERDERÃO O

MANDATO PARLAMENTAR".

JUSTIFICAÇÃO

Justifica-se, portanto que, em matéria de reI.!:,.

vante interesse nacional, estabeleç"a-se o pLeb i sc í to para definir

os postulados a serem adotados Sobre determinado assunto.

A Suíça, modelo de democracia, ado t g com grande êxito
a consulta plebiscitária. Melhor exemplo não poderia haver. Acredi t,!

mos que igual prática pode vir a ser adotada entre nós, cujos result
dos t r aduz Lr c se-ef no aprimoramento democrático e mai or participação
popular na administração pública.

EMENDA ADlnVA:

,.,,-------------_TrxTO/~l)lTltlCAÇio __,

EMENDA ES29712·1
l!J CoNSTlTUINTE SAMIR ACnOA

o texto proposto, com muita Justiça., pro

tege os mandatos parlamentares de deputados estaduais e federais

que foram eleitos vice-prefeitos.

O que pretendemos é que, face ã ccmuneu

ra policica atualmente existente, principalmente a fase de tran

sição, permita-se que todos os atuais deputados estaduais e fed!.

raia atualmente no exercicio de seus mandatos possam compor cha

pas concorrente, corno vice-prefeitos, nas próximas eleiçes, sem

O risco de perderem seus mandatos.

a medida democrática e transitória.

fJ PLENl\RIo

'Ll,.'"10/c:ONIIIÃot'I,IIKOIII'SÃO ,

F!~~~'~

~;';7ã7J

EMENDA ES29710·4
(l CONSTITUINTE SAMIR ACnOA

{!J PLENl\RIO

'L&NJlIlo/eoNIIIÃc/su.eQ,1I1ss.io ~

Acrescente-se o § 79 ao art. 72 com a seguinte redação:

"Art.72"

§ 79 - Aplicam':.e ao. Policiai. Militare. e Bombeiros Milita
res e seus pensionistas o disposto nos artigos 67 e 68

(do substitutivo Cabral).

,.,,--------------tt:II:TONuSTI"c.o.çia---- --,

Dê-se ao disposto no artigo 69, parágrafo 39, do bustitutivo do

ilustre relator a seguinte redação:

nA LEl NÃO PREJUDICARA O RI! DIREITO ADQUIRIDO, O ATO JURIDICO

PERFEITO E A COISA JULGADA, cox A mlICA EXCEÇl\o DA LtGISLAÇitO

QUE DEVERA PrXAR OS LIMITES DOS VENCrflI:NTOS DOS SERVIOO~CS DAS

ADMI.NI.STRAÇÕES PU!SLI.CAS DI.RETA E I.::OIRETA".

JUSTIFICAÇÃO

A prevalecer a impossitililiade de seren

revistos os vencdmentioa dos famosos l1AltAJ1\.S, face à irretraati-

JUSTIFICAÇl\o

Estender aos inativos t toda revisão dos pr~

ventos e, nas mesmas proporções concedidas aos P01iciais Mi1itaras

em atividade ê medida de plena Justiçá, porque os aposentados Já

cumpriram o seu dever, oferenda preciosos anos de sua Juventude e

sua própria vida, em prol da coletividade.

Identica medida deve ser dispensada aos pe,!!

sionistas dos Policiais Militares falecidos. O fato de terem sido

aprovados os artigos 67 e 68, para beneficiar o inativo e os ~.!!

sionistas de servidores publicas civis, pelos mesmos motivos devem

merecer 08 Policiais Militares e os· pensionistas destes.
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=------------__ TlJtTDJ~unl'lc..çiD __,

nê-ee ao artigo 34, das Disposições Transitórias, do Substitutivo

do Relator a se']ULlt.;, r ,,\~~"l.5ão:

JUSTIFICAÇÃO

A reda,;ão dada pele ato:.:, II tutivc do ilus

tre ?<aalto::, :;::O!:' ;j sê , não é capaz de atJ.:-~;ir, em nossa o;?inião ,

aos obJetivo::: pretendidos queS§~ de coibir os abusos dos denomina

dos MarcLJás.

O ~oJetivo que pretendemos atingir é JU.ê,

eemenec evitar tais abusos.

JUSTIFICAÇÃO

Depois de mui tas discussões a respeito do assunto, foi

criado o vale transporte.
Entretanto, na prática, o benefício não funciona, pois

é opcional para o empregador.

O que pretendemos é garantir o direi to das trabalhad.9,

r es , de uma maneira, geral, ao VALE TRANSPORTE, propiciando ao ei!!.
pregador o desconto ,a tItulas de despesas, de tudo o que pagar a
esse título.

de passes de transporte entre sua residência e o 1.2,
cal de seu trabalho até o limite de 60(sessenta)
passes menS81.S. O empregador terá o dlre1 to de de~

contar do seu imposto de renda, como despesa, o pag,ê.
mento que efetuar a esse título.

Os funcionários públicos, da administração direta e
indireta, nas mesmas condições, farão jus ao mesmo
benefício? lei específica regulamentará a matéria.

No campo da iniciativa privada o princípio será mais

facilmente aplicável.

í
Os funcionários públicos terão igual direi to e os

recursoS deverão ser regulamentados, inclusive com a reformulação
da atual distribuição dos tributos .dos Estados e Munlcípios, com uma
ampla reforma tributária que virá no bojo da presente, const i tumte
ou de outra forma.

r:r=2""""~PMDS

"AS VNlTAGENS E OS ADICIOnAIS, QUE ESTEJAM SE~DO PERCEBIDOS

EM DESACORDO COH ESTA CONSTITUIÇÃO; FICAll CeNGELADOS EM

TERHOS 1l011INAIS, A PARTIR DA DATA DC SUA PROHULGAÇ1\O, AB_

SORVIDO o EXCESSO nos REAJUSTES POSTERIORES. os FUlJCIDNA-

IUOS DA ADMIIlISTRAÇ1\o DIRETA ou mOIRETA QUE PCRCEBAll, A

QUALQUER TITULO, PROVENTOS SUPERIORES AO QUE scRJ\ ESTABEL!

CIDO COJ~O TETO PARA TODAS AS CATEGORIAS, TEMO SEUS VE!lCI

MENTOS CONGELADOS ATll QUE O EXCESSO SEJA ABSORVIDO POR RE~

JUSTES QUE BENEFICIAREl-1 AS CATEGORIAS A QL"E PERTENCEU" 6

l'L.tdIllIO/CO.llIS• .i.O/.lJICOIlI.s.l.O-- -,

EMENDA ES29713·9
PJ cmISTITUUl:'<: ~Nrr9 .'CI OA

= TUTO/JUUIFICAÇÃO---------------,

INCLUA-SE NO ARTIGO 291 ITEM rII O PARÁGRAFO:

EMENDA ES29716·3
I:SAMIR AcHOA

(!Pl.ENÁRIO

11 Todo ato atentatório à moral e bons cost.!:!.
mes, ãnc Lus i ve propagandas cnmer c a a í s , vele.!:!.

lado por meios de comunicação de massas será
passível de penalidade, na forma que será d,t
fin1da por lei. 11

r,r------------- TUTOIJU'TJ'lC.It;ÃO--------------,

MODIFIQUE.- SE NO ARTIGO 132 § 60
"S6 será permitida a reeleição de Prefeito e Vice-Prefeito I

inclusive dos atuais ocupantes dos mesmos cargos, por mais
l.Jl'l perlodo".

JU5TIFICAÇ~O

JUSTIFICAÇÃO

Não podemos conf'und.íz Labe r dade com llber~

lidade A população brasileira está ees i s t tnoo a um avanço dese.!!

freado de ímor a l adades e atentados aos bons costumes, pr í.nc rpa],

mente nos meios de comunicação de 'massas.

Sou cnntr ár i o à censura em espetáculos restr!

tos a pessoas mai or es de idade e que tem o direi to de opção, deve.!!

do a t a í 5 espetáculos ser e:;;:tabeleClda a censura. etár ia.

Entretanto, 05 mei.os de ccmcruceções de massas

pr í.nc Lpe.Iment e a televisão , estão a cada da a mais, com as nece.§.
sãrias exceçõãs , atingindo o povo brasileiro com mensagens e im!,

gens que agridem nossas t racn çôes familiares e religiosas, pri!:!,

cipalmente a t i.nqfndc pessoas com a mente ainda em formação.

Nâo reemos retrógrados, quadrados ou falsos m.!:!.

ralistas, porém, entendemos que a Lei deve d í sc ap l.Lnar a matéria

na defesa dé nossa população.

uemcc rac ae , no caso, para mim é defender
o direi.to de quem quer e tem condições psicológicas de ver ( esp~

táculo'5 em locais r es t r I tos) e defender também os que não querem

ou não devem ver.

EMENDA ES29715-5
I: DEPUTADO SAMIR ACHOA

I'I.INA.UO/cc...ISSiiO/IUICPNISSÃO----------,

Tem-se observado por meio dos que militam na política, assim como por

parte dos estudiosos dos fatos pokftucos e scciaís um acentuado anseao dos munÍ
cipes para que seja permitida a reejerção de sreeertos e Vice - Prafe.rtcs por

mais um período.

COI7II.J'lIente são usados os argumentos de que nas mais sólidas democracia
ocidentais a reeleição para cargo exec.rt ívo (em todos os nfveas , alrâs) é uma
prática antiga e costumeira. Por outro lado, internamente, aplicam dos prmc.l-,

pios consagrados nos países democráticas qJe adotam a reele~çi1o para cargos ex~

cutivos, qJal seja, a de o armírustrador ser Julgado em uma eleição popular. E,
o que se tem observado, nos casos em que um dos postulantes é candidato a ree
leição, rarissimamente deixa de se reeleger o oue fez uma boa ermíruatração, En
quanto, o oposto é igualm~nte verdadeiro, não se reelege o que fez uma má admi

nistração ou desatendeu seus comprooussos eleitorals com a população.

Por outro lado, não há falar nem mesmo pensar em uso da chamada "má

q.Jina administrativall para o postulante que pretende a ree.lerção; pois, não 50 ..

mente a Justiça Eleltoral dis~ de meios cara coibir quaisquer modal.adadea de
de abusos bem como a opinião pública é bastante vigilante quanta a qualquer des
virtuamento da uso e recursos da coisa públlca.

Por fim mais não por último, não se pode deixar de rscomecer que a
reeleição .. além de atender uma legítina aspltação' do povo - permite Que se dê
continuidade á .administração municipal, pois, lamentavelmente, é usual observar
se que, a despeito dos benefícios que uma obra possa trazer à população e a ci
dade, se foi iniciada em uma gestão anterior, a seguinte, não raro a paralIza, I

preferindo, muitas vezes iniciar outra ou outras menos prioritárias ou de nenhum
interesse para 8 comunidade.

r.r-------------T[HO/~uSTlI'ICA~ÃO- __,

INCLUA-SE NO ARTIGO 70 :

t1XXV_ Todo cidadão cuja remuneração não ultrapasse
CINCO SALÁRIOS mínimos tem direito ao fornecimento

Assim para se evitar diaturções come essas e multas outras que pode
riam ser aduzidas, acreditaGY.ls q.re a presente proposta, ao merecer a honrosa ate.,!!
ção dos iminentes Constituintes e receber as preciosas e vaí.í.osas contr-ibuições
que oferecerão, vem ao encontro de legítimas aspirações dos munícapes,
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r.r-------------TEUOIJU'TI'IC.t.ÇI0---------------,

r.r Tu:fO/~UITI'IC..;.iO- ......,

cr;M~'~~O~R"""J

(lQt(/õ~!PJPLENARIO DA A. N. C.

ção de minha emenda.

DEPUTADO FEDERAL MATHEUS IENSEN E OUTROS

Parágrafo 32 - Fica assegurada aos Ministros de Confissáo Religiosa
direito a aposentadoria depois de 30 anos de comprE,.
da atividade Pastoral

Em nome dos injustiçados peço a aprov,!!

If E os documentos de identi ficação

para os atos da vida civil não farão
qualquer m.ençào que qual1 fique a fUi
ação'}

Inclua-se no art. NQ 6 parágrafo 11:

JUSTIFICAÇ~O

Um dos fatos mais contrangedores para
os cidadãos e aquelezde não constar de seu regIstra de nasc,!
menta o nome de seu p8J.. Vários fatores concorrem pata isto:
ou o pai é casado e a lei prolbe que. o mesmo registre filho
nascido de outra unlaõ, ou o paa é desconhec.i do ou se recusa
ao registro e a prova da paternidade é sempre di ficil ..• en
fim, quem nasce nessas circunstâncias não tem culpa alguma ;.!
lo fato.

Entretanto, no dia a dia vai encontrar
di ficuldaqes e constrangimentos 11 como filho de pai desconh!:,
cido ll

• Sem sombra de dúvidas, além da Lucdmcda existe, infeliz
nent e discriminações sociais contra essas pessoas. -

O que pretendo é corrigir esta injusti
ça , Fui buscar inspiração no artigo 61 da CflnstitulÇão da R!:,

pública da Venezuela.

Acrescente-se, ao Artigo 265. o seguinte parágrafo terceiro:

r.r-------- ~l.[I'I..."ItCl/co..,lllo/.U.CCl.. I... io __,

EMENDA ES29717·1
f: DEPUTADO SAMIR ACHOA

EMENDA ES29718·0
[!J

JUSTIFICATIVA
Acrescente-se, ao Artigo 265, o seguinte parágrafo terceiro:

Acrescente-se,

E sabido que os Ministros de Confissao Religiosa, tem, em
sua função Pastoral uma dedicação intensa e exaustiva, decorrente
da cOR1~lexidade de suas atividades, o que. os leva a uma verdadeira

exaustão física e psico16gica. quando não pelas distâncias percorri
das para o atendlJneto às famílias Integrantes de sua comunidade !.
gualmente pela quantIdade de atividades desenvolvidas através de
atendimento direto confessional, casamentos e outras cerirnonias,
igualmente pela transcendentalidade de sua missão espiritual. Razão
porque advogar-se essa excepcionalidade é de inteira justiça.

a0:ürtig'26{ O seguinte parágrafo terceiro:
..!_ G tJ -9-c, tiCC ( t~,.j

~.,......,~

~VA j\- 1\/ ,'v'V'fr;3 I IV.

f 1JAfJf6 -f 5J

C( (/1.1;6- ~.
ti _ N1. .j..

,Ll 011 r\ eos.

(fU/éS
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EMENDA

EMENDA SUPRESSIVA

f?Y""'"'PR]PMDB-PR

PLENARID DA A.N.C.

'LtWAAlrJ/COIllISI.iof.uleOMISlio --,

DPEUTADD MATHEUS IENSEN E DUTROS

Parágrafo 48 - l: assegurada a liberdade de expressão da atividade in
telectual, artística e c r ent If'Lca , sem censura ou II
cença , Aos autores pertence.o direito exclusivo de
utilização, pub.l Lcação ou reprodução de suas obras,
transmissível aos he rde i r cs pela tempo que a lei fl
xar , salvo sobre músicas sacras ansp í r adas ou basea
das em textos bíblicos cujos d.ire i t cs serão de imedia
to domínio público. -

EMENDA SUPRESSIVA

Dê-se ao Parágrafo 48 do Art. 6!2, a seguinte r edeçâo e

r.-r--------- Tl:lCTO/~lIlTll'le.çio------------____.,

EMENDA ES29719·8
l:

JUSTIFICATIVA Dê-se ao ParágrafD 48 do ArL ó", a segujnte redação:

E imperioso eliminar-se a parte final do referido parágra
fo, que compete ao Estado o direito exclusivo de cobrar direitos a~

torais e de interpretação, numa das mais prejudiciais restrições aos
autores brasí.Leí.ros ,

Poder-.se-ia admi tir a exclusi vidade do Estado, como Agente

Arrecadador, dos direitos~, entre os quais os de lnterpret,!

ção e execução musical e teatral ~ Esta a i nda , só em casos mui to esp.!:.
cLaf s ,

Proibir ao próprlo autor da obra intelectual, o direito de
cobrar de seus. editores, lançadores ou pub H cadores , quando com es
tes contratar a utilização, publicação ou reprodução de suas obras,
será neqar-lhe o direito fundamental, universalmente consagrada, de
poder usufruir Lavremen t e os direitos pa t r Imcru e Ls que a sua capaci
dade cr rat í va proporcionou. I:: negar, de forma elementar e formal, a

própria essência do direi to autoral.
Com esta redação suprime-se a parte final do parágrafo, que

certamente está a causar ampla preocupação nos meios autorais.
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Acrescente-se, ao Artigo 291, o seguinte Parágrafo:

"UIlAll'O/CO....lldo/SIl.COWIUÃO' -,

PLENARID DA A. N. C.

Acrescente-se, ao Art~go 291, o seguInte Parágrafo:

JUSTIFICATIVA

Parágra fo 62 - Não será cobrado, aos meios de ôcmuní cação quaa squer
direi tos, taxas, impostos ou emulumentos, I pela di fu
são cul turel. -

A di fusão de músicas seja por discos ou f1 tas, pelos meios
de comunicação r destina-se mui to mais à condição ou l tural e educati

va e, igualmente. proporcional do autor f que propriamente com flnali

dade comercial de interesse pr ôpr i o do Rádio ou Televisão, bem como

quaisquer outros meios de difusão. Razão porque, puder c s ec La advo
gar, sem nenhum constrangimento. a ne ce s s a dade de se f'acu I tar ao eu
tor, inclusive, a nispensa de seus Adirei tos autorais, quanto mais, é
nrõpr i o a d i spensa - senão a desobrigação - do pagamento de quaa aquer

taxas, impostos ou emulumentos sobre a di fusão das mesmas, em benef,!
cio da cu! tura e das artes, e, eot.aosrsente do autor que terá mais t a
cilldade de ver veiculada e di fundida pelso meios de comunicações 

sua criação ar t í stir-a.

Acrescentijia_s'~0;frt~o rr', ~~n~j Par"grafo: ,
~~ ~ewk-u.Lf- h;t~

~ ..--. t! -

( J-M.-O«o _ {;:7z..rr-. í).co \ {~,;>' .:.

JY~ v.1r",- "y/ 'fiU<2 L;f'f;lJ:v-r \ ~.~~
I J'vA /l,t/\IJ'Ic/l"p'P''''

EMENDA ES2972Q·1t: DEPUTADO FEDERAL MATHEUS IENSEN

t:
=-----------TUTD/~lIlTlfIC.ÇÃO' __,
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dade de as leis que criem ou aumentem ampas t os estarem r a t Lf'Lca-,
das na lei de diretrizes orçamentárias.

Regra semelhante vigoro:.! há anos, tendo sido su~stituída

com reais vantagens para adnu n i s t r ado r e s públicos e contribuin _

tes pelos critérios da ant.e r i or â dadee da anualidade, Já consagr!,
dos no artigo 202 do sucs t i tut.ivc ,

ror------- Pt.~II"'IID/CCIlISliQ/sll.eoM'niD ---,

êet.ENARIO

IVO IIAINAROI

EMENDA E529721-0
tJ
r.T ~Lt:NJ.II"'ICOIlI••Ã41.u'CDJlI••ÃO ,

PLENIIRIO

r.T TtxTO/~llnt~lcJ.O:;ÃD-------------_ ___,

~ SUPRESSIVA

supr raa-se o r t em III do artigo 210.

JUSTIFICATIVA

I - '"

r.T TUTO/JUST'~It:AÇÃO-------------____,

Acrescente-se ao Projeto de Constituição ( SubstituitivD

do Relator} a seguinte tex.to ao artigo 203, item 11, letra e ):

~ ..'''''~
PMOBüeo . IVO MAINARDI

A criação de un movo t r rbut;c indireto, Lnc adent.e sobre as

despesas dos consumidores t acarretará os seguintes problemas priD.
c Ipe â s :

1 - Aumento na regressívidade do modelo, e r s que os impo.§.
tos indiretos não conseguem adequadamente avaliar as condições co~

t1:1butiv8s de quem efetivamente sofre o ônus da t.r rbut.açãc .
2 - Aumento na carga tributária, Lnc i dí.noo exatamente so

bre gêneros de primeira necess rdade , com efeitos anf'LacLonãr aoa ,

inclusive.
3 - Propiciará a concentração de recursos f í s caas nos Nu

n í.cIpa ns de médio e q r anda porte, P01S estes é que terão corrf i çõe s

de, efetivamente, Lns t Lt.ui r , cobrar e fiscalizar o novo impos t c ,
Permanecem em dr ficuldades os Municípios de pequeno porte ( a ma

J.or parte do total - e outros, tais como as chamadas »c í deoea-ríoj;

mit6rias".
4 - Implicará maiores obrigações burocráticas para os con

t r í.buí ntes •

5 - Teremos dais impostos (ICMS e IVV) Inc í dmoo sobre 05

mesmos fatos geradores, os mesmos contr ibuant.e s e onarando os 1ll~~

mos consumidores.

PLENARlO

=---- TnTO/~IlSTl'1"leJ.çi:l----- _,

EMENDA ES29724·4
l:

Impostos sobre:

o ato cooperativa, assim considerado aquele pratica
do entre Q associado e a cooperativa ou entre coope
rat!vas associadas, na realização de serviços, opera
çcês ou a t I vidades que constituam seu objeto social.

II - Instituir
a) -

b) -

c) 

d) -

e)

~ - E vedado à união, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municipios

JUSTIFICAÇIIO

Os atos praticados entre as cooperativas e seus associa
dos ou ent.r.e cooperativas associadas são denominados atos cocper-at.L,

vos. A sua imunidade constando do texto constitucional, apenas irá

manter o que acontece atualmente, de modo que as cooperativas não
precisarão repetir, periodicamente seus esforços junto a novos titu

lares da past.a da fazenda ou recorreram ao judiciário para demonstrar

-a intributlibilidade técnica de tais atos. Assim, quanto ao imposto de
renda, se os atas cooperativas fossem tributáveis bastaria a coopera
tiva aqropecuérLa aumentar o valor a ser pago ao produtor, evitando o

retorno sobre o qual poderia incidir o imposto ..

Na de consumo, seria suficiente distribuir os bens por preço
raeno e , suprimindo o retorno .. Quanto ao reM, a imunidade não

diminuirá o montante a ser arrecadado pelo Estado, pois a ccc-
perativa ao vender a produção do assoc~ado, pagará o valor
integral do imposto, inclusive o correspondente ao agregado
pela cooperativa. Não incidindo o reM sobre os atos cooperati-
vos, a situação ficará como se acha atualmente, conforme

disp.,.to na Lei complementar n Q 24, de 7 de janeiro de 1975.

..,.,- PU"""'O/COilIS';.OJSllRCOMtSSÃO ----,

PLENARIO
r;r-- TtllTO/JIlSTI~IC..Ç;.Q-----------______,

Dê-se nova redação ao 1tem III do art1go 195.

III!! - contrrí.bua.çâo de melhoria, decorrente de obras Pll
blicas, tenêlo por Ldrru.tie total a àespesa realizada."

JUSTIFICAC}\O:

0l1jet1va a presoente emenda eup'rama-r a expz-es aâc "pela

valorização de amdvecs", CUJa anerusãe 1nv.tabilizará a implement.s.
ção do tiz-Lbutio ,

Deve-se ressaltar que semelhante dr.spoe a c avc exas t Le na

defJ.nJ.c;:ão da contrJ.buição de melhoria e, após. anos de da.scus sêe s

e .lutas procurando pernl:3.tir aos Mun1cípJ.os a arrecadação da con ...

tribuiçãç, f 01 ret1rado.. O seu r etior-no const1.tu1.r-se-á em eno.r,

me retrocesso, com perdas s1g~ifJ.cat1vas em relação ao modelo vÁ

gente, o que. certamente, não é noeac ob j e c â vo ,

~ SlIPRESSIVA

pl ENdRID

supr íma-s e a parte final do parágra fo 2Q do artigo 220,

onde consta :
fI ••• _ e aprovará as alteraçi5es na leglslação tributá

ria, indj spensãve i s para obtenção das rece i t as péb l acas ;"

Dep IVO MAINARDI

.JUSTIFIC!ITIVA
r.T T( .. TD/~llsTIPle.. o;iD _

I~ parte final acima, se aprovada, representará retroces

so em termos de legislação tributária t p.ois implicará a m~cessi-

EMENDA:

Dê-se nova redação ao e r-t.a.qo 287.
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"Art. 287 - A Le a assegurará bene f Êca.os para fomentar

pré t.ace a deepor-t ave s forma:LS e não Ecxma a.e , como d a r'e a t.c ele ca

da um ;"

JUSTIFICACM:

Trata-se de me-r-o aperfel..çoamE'nto redacional, sem alte

rar Q conteúdo elo aubs t.a trut.Lvo do Relator.

feita equalização da carga fiscal do imposto, à nível do con
sumidor final t coibindo dí.s tn rçoãs nas práticas comerciais.

E:. absolutamente indispensável a incluslio do pará
grafo acãma , pois consagra regra hoje vigente relativamente
ao ICM e que possui desejável efeitos redistributivos em favor
dos Estados menos industrializados. A omissão da regra poderá
trazer enormes prejuízos e estará em desacordo em todo o espí
rito social e de justiça que embasa o processo contituinte.

Cabe, ainda, destacar que a mi!téria foi objeto de
análise por parte dos Secretários de Fazenda e de finanças dos
Estados, do Distrito Federal e dos territórios que , reunidos e
canela nos dias 7 e 8 de agosto de 1987, concluiram acerca da
importância da emenda ora apresentada, cuja aprovação foi unâ
nime.

PLENÁRIO

Dep. IVD MAINARDI

IVO MAINARDI

PLENARIO

Suprima-se, do i tem I do § 82 do artigo 209 t a expressão" •.•
em estabelecimento de contribuinte ••• ",

EMENDA ES29728-7
tJ

r.r-------------TIf;lCTO/~UITl'IC.lÇÃO __,

TIXTO/JUaYlfIC&Çl0 \ÍÍ.~

ATO DAS DISPOSICOES TRANSITORIAS~Onde couber.

EMENDA ES29726-1
tJ
t:

Restabeleçam-se as dJ.sposições constantes do art. 478 e
seu Parágrafo ünaco do ProJeto.

JUS T I F I C A ç A O

Parágrafo Onico. Os funcionários públ1.cOS aposentados
com a restrição do parágrafo 3<J do artigo 101, da ccneea.eux-.

ção de 24 de j aneaxc de 1967 ou do parágrafo 2Q do ancaso

II do artJ.go 102 da Emenda ccnaeaeucacneL número 1, de 17 de

outubro de 1969, terão revJ.stas suas aposentador~as para que

seJam adequadas à legJ.slação ~J.gente em 23 de Jane~ro de

1967, desde que tenham J.ngressado no servJ.ço públJ.co até a
refêrJ.da data.)

JUSTIFICAÇÃO

A proposJ.çâo, or19J.nária de sugestão assinada pelos ~

minentes Constitu1ntes Homero Santos e Geraldo Campos, f 01 aprQ

vada pacdracemence pela Subcomissão dos D1re1tos dos Trabalha

dores e Funcionários Públ1cos e pela Comissão da Ordem Social ,

figurando no projeto original da ccmaeeãc de Sistemat1zação •

Também foi aprovada pelos ema.nerrtea ccneeã euaneee que e1abora

raro o proJeto "Hércules ll (Art1go 82 das suaS DispOS1ções Trans,i

t'nrias) •

IVD MAINARDI

PLENARIO

O dispositivo cuja alteração está sendo proposta regula o
local de ocorrência do fato gerador do ICMS, matéria que, nos de
mais tributos t é versada em Lei Complementar.

A alteração proposta não muda o conteúdo do dispositivo, mas
apenas define o campo de incidência do imposto , deixando à Lei
complementar a matéria atinente ao aspecto espacial.

Além disso, vigora há vários anos, com reais beneficios
para controle da cobrança do ãmpo s t o ;» critério de exigi-lo por
ocasião do desenbaraço aduaneiro, quando são cobrados 05 impostos
da competência da União. A redação prcpust.a , suprimindo a expres
são" ••• em estabelecimento de contribuinte ••• 11, permitirá manter
se essa prática que tem proporcionado resultados a I trmente posi ti
vos, sem qualquer pr-e juIz o para os contribuintes.

A emenoa apresentada, além de dar maior s Ls t ema t Lzação ao
ilOpostot vem ao encontro dos anseios dos Secretários de Fazenda e
de finanças dos Estados t do Distrito Federal e dos territ6rlostma
nifestado em canela, no Rio Grande do Sul, através do documento"
Carta de Canela", no qual são evidenciados os problemas que poderã
advir se for mantida a redação constante do projeto.

r.r------------- n:XTO/JUITII'Ic:.lO:;;:O __,

I EMENDA ES29729-5
l:J

e

23(Art. J.1-6" - Os funcJ.onár1.os públl.cOS admitJ..dos até

de janeJ..ro de 1967 poderão aposentar-se com os d1.reitos

vantagens pzevascos na legislação vigente àquela data.

r.r-------------TEXTO/~UST1'Ie.lÇ;;:O--- ____,

Sendo, pois, uma propos1çâo plenamente vitoriosa em

todo o processo elaborativo desenvolv~do até agor~ e cUJO con

teúdo está em perfeita harmonia com os prJ.ncípios que devem no~

tear esta Assembléia, proponho o seu restabelec~mento.

IVO MAINARDI

EMENDA ES29727-9
l!J

PLENARIO

tÇ~'~'''.~

rr;;v" o;m]

;2.09
Dê-se nova redação ao § 4º do art~

"Art. 209 - •••••••••••

"§ 4Q - o imposto de que trata o item 111 poderá ser sele
tivo t em função da essencialidade das mercadorias e dos servi
ÇOSt e será não cumulativo, compensando-se o que for devido,
em cada operação relativa a circulação de mercadorias ou presta
ção de servãço , com o montante cobrado nas anteriores. A isenção
ou nãc-d.ncãdêncãa , salvo determinação em contrário da legislação,
não implicará crédi to de imposto ou sua manutençlio. 11

JUSTIFICAÇAD

A emenda simplifica e dá maior abrangência ao disposi
tivo Que define a sistemática do imposto sobre circulação de
Mercadorias e Prestação de Serviço.

r;-r-------------TUTO/~UITII'ICI.ÇÃO'-- ___,

EMENDA ES29730-9
[J IVO MAINARDI

Acrescente-se ao Projeto de Constituiçlio ( Substitutivo do Relato )
o seguinte texto ao parágrafo único do art. 277

' .. rI(AltIO/c:OI,lIIIÃO/IUICO.IIIÃIl ...,

PLENARIO

"PARAGRAFO ONICD: D ensino religioso, sem distinção de credo, e

o ensino do cooperativismo e do associativismo,
constituirão disciplinas facultativas".

JUSTIFICAÇAO:

Reitegra-se ao texto contituci onal o dispositivo
suprimido pelo primeiro substitutivo do re.lator da comissão
de sistematização, de forma aperfeiçoada.

Oe fato, a redação que originariamente constava
no projeto de constituição permitirá a prática, já a nível
cont j t.ucãonaj , de evasão tributárIa. Assim, em oper-açoês rea
lizadas por fabril;1intes diretamente a consumidor final, o ICMS
seria parcial e colocaria o comerciante devidamente estabeleci
do elO desvantagem elO relação a revendedores não inscritos.

Oe outra parte, limitando-se a exclusão do IPI da
base de cálculo do ICMS às cpereçoês Que destinem mercadorias
a industrialização ou a comercialização, permitir-se-á uma per

EMENDA:

parágrafo: Inclua-se, no art.2D9 e onde coUbe.r. o seguinte

"§ - O imposto de que trata o item III não compreen
de o montante do imposto sobre produtos industrializados ,
quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a
produto destinado a industrialização ou come rcLa.l í.zaçãn , con
figure hip6tese de incidência dos dois impostos."
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IVD MA!NARDI

~~~!!~!!:~~!!Q :
o movimento coope'rativista, na sua concepção mo

derna como sistema sócio-econômico, contando apenas com 143 anca

de existência, vem atuando em todos os continentes, tendo-se evi
denciado com um .instrumento eficaz de organização democrática da
sociedade, uma forma adeguada de distribuição da renda e uma al

ternativa eficiente na busca do equilíbrio entre o social e o
econômico.

o cooperativismo é um movimento autogestionário,

no exerc:ício pleno da cidadania onde, pela aplicação de seus
prIncIp í 05 norteadores, gera as ennd.í çoãs necessária' para a for
mação de pessoas que passam a interagir umas com as outras, pra
ticando a ajuda mútua.

Considerando os valarey extraordinários de demo
cracia, solidariedade, civismo e justiça social, incorporando~

pelo cooperativismo e associativismo, pleiteamos que este siste

ma seja ensinado na teoria e na prática, como exigência constitu
cional.

EMENDA ES29733·3
l:

PLENARID

r:T------------- TUTO/.n..:'ITfI'«:ACÃO---- _

EMENDA:

Dê-se nova redação ao inicio 111 do artigo 209:

nIII - cperaçoês relativas à circulação de mercadorias,
sobre a prestação de serviços, ainda que iniciadas no exte
rior, e sobre energia elétrica. 11

JUSTIFICAÇAO:

A emenda proposta visa a:

1. proporcionar a incidência do ICMS também sobre serviços
prestados do exterior e destinados a estabelecimento si
tuado do país.

2. Incluir no campo de Lnc Ldênc.ía' do ICMS a energia elétri
ca, haja vIsta não constituir «s ervãçc« e sua classifi
cação como "mez-cadur-La" ser passível de dt ecuescês •

IVO MAINAROI

IVD MAINARDI

PLENARID

Sem alterar os objetivos do substitutivo, a al
teração supra aperfeiçoará o disposi t a vo constitucional.

JUSTIFICAÇAO

Acrescente-se ao projeto de constituição (Substitutivo do
Relator) o seguinte texto ao artigo 254.

ART. 254 - A Lei estabelecerá política habitacional para o traba-
---- lhador rural com o objetivo de garantir-lhe dignidade

de vida e propiciar-IRe a fixação no meio onde vive ,
bem como politica de participação das cooperativas des
de os assentamentos, assistência técnica, c eedt tícia ,
organização da produção, comerciallção, distribuição e
industrialização.

EMENDA ES29734-1
tJ

r.T-------------Tl;nO/~USTlPIC"Cill __,

PLENAFIIO

JUSTIFICAÇAO

Oê-se nova redação ao item III do Art. 209:

"111 .. üperaçoãs relativas à circulação de Mercadorias e sobre
prestação de serviços, ainda que iniciada no exterior."

A r-edação proposta dá maior abrangência ao ICMS no que diz
respeito à';; operaçoês de importação, isto é, alcança, também, os
serviços iniciados do exterior.

= T1:XTO/JlJsTIFIc''çÃO-------------~

EMENDA ES29731-7
l:

IVO MAINARDI

EMENDA E:S29732-S
l:

PLENARIO

=---------- TI;XTO/~lJSTltlC"Cio-----------____h

Suprima-se do § 72 do artigo 209 a expressão 11 reputando-se
operaçoês e pres t açoês internas também as interestaduais realiza
das para consumidor final de mercadorias e serviços."

Acrescente-se um novo parágrafo ao Art. 209 como oitavo e
remunere-se os demais.

1I§ 82 _ Na hipótese de cperaçoês interestaduais caberá ao
Estado da localização do destinatário o imposto correspondente à
di ferença entre a alíquota interna e a interestadual. 11

Em 1986, a oca - Organização das Cooperativas Brasileiras,
ao encaminhar ao Digníssimo Ministro de Estada da Reforma e do
Desenvolvimento Agrário, Protocolo de inteção, argumentou da
seguinte forma:

"~. ~ A cooperati va encontra-se por sua natureza, intimamen-
te relacionada aos objetivos de uma reforma Agrária. Por se
tratar de uma organização composta, na maioria, por pequenos pro
dutores, a cooperativa está afeita ao trato de problemas que,
cotidianamente, os atingem. Reune condãçcês , portanto, de sele
cionar e treinar famílias de trabalhadores sem terra que possuem
elevado potencial para integrar-se aos projetos;de acompanhar o
o seu desempenho, ajustando-as nos aspectos ténicos e social; de
administrar o uso dos investimentos sociais de uso comum; de pro
mover o beneficiamento dos insumos e serviços de interesse comum

Ao realizar tais runcoêa , a cooperativa reduz drasti-
camente os custos sociais envolvidos no processo de reforma
agrária, a par de aumentar a sua eficiência.

Ao mesmo tempo, diminui o prazo para emancipação dos
beneficiários, Lnt.eqranríncos a uma atividade econôeu.ce por seus
própios meios.

PLENARW

IVD MAINARDI

JUSTIFICAÇAD

Fundamerrta L ao sistema federativo, o princípio que veda aos
Estados estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino, deve
vigorar em sua p Len Ltude.

Todavia, no que se refere à aplicação das alíquotas do ICMS,
se mantidas as dí spos.í çcêa do projeto, em diversas cneraçoês inter
estaduais ocorrerão graves des a.qua Idade s entre bens e serviços ori
undos do própio Estado e bens e serviços adquí r ados fora dele.
Tais diferenças implicarão em sensíveis prejuíZos, tanto aos Estado
e Municípios, como a fabricantes e fornecedores.

Propõem-se, assim alteração no parágrafo 79, reservando-o
para regular a fixação das aliguotas nas cperaçoêa internas, manti
do o preceito contido originalmente no projeto, mas reguland,?-se
em outros parágra fos o problema da tributação das operaçoê s lnte
restaduais com mercadorias e serviços destinados a consumidor final
de tal sorte que seja mantida a carga tributária àp l rcãveI às in
ternas atribuindo-se ao Estado de destino a diferença entre o im
posto ~obrado no Estado de origem e o normalmente cobrável nas ope-.
r-açoês in ternas.

Essa proposição, a par de dar maior eficiência ao ICMS nas
t ransaçnês interestaduais, atende a todos os Estados, conforme po
de ser observado na carta de canela, documento fruto das ce rf.exoês
de todas os Secretários da Fazenda e de Finanças dos Estados, do
DIstri to Federal e dos territórios.

Acresce a estas vantagens, o fato de várias cooperati
vas haverem, recentemente, desenvolvido, com sucesso, inportante
trabalhos de assentamento em r-eqd nê s t r-ad Lc Luna r s e de fronteira
acumulanao uma experiência que n~o pode deixar de s,:r aprovei tad

59 à te.r,ra e fgptaleeer asoeShllm-t,HaS fie l3al'tieipaçãa-see-i-a-.H~

EMENDA ES29735·0
f:

~--_-------_-_TnTO/~lJSTIFlC"Çi.o __,

Acrescente-se ao projeto de Constituição (Substitutivo
do Relator) dando o seguinte texto ao parágrafo 52 do artigo 62:

"E plena a liberdade de as soc í.ção , exceto a de cará
ter param!li tal', não sendo exigida autrn-Lz açãn esta:
tal para a fundação de associaçoes e de cooperativas
vedada a interferência do Estado no seu funcionamen
to" ..
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JUSTIFICAÇAO

Consoante redação do parágrafo 22 do artigo 229
ficou estabelecida norma constitucaonar de não mtervençãc da
Estado nas ~ociedades.cooperativas, e isto impal:!, que na decla
ração dos Dlreitos, fIgure aquela norma. Ademais as cooperativas
bJ:Bsileiras t historicamente, sempre sofreram dem~~;1ada interferên
ela e controle do Estado e estão a exigir liberdade de consti tui
çãu , livre administração e autocontrole.

Artig:l 37 - Comp~te aos Estadas :
Vi~ - A ccnst í t uãç ão Es t adua I e s tiabeLe ce r á , a t endenda

critérios reglonais e locais de natureza e conômrce , soc í at ou cu!

tural , distinção' entre municípios no t oca-rt;e às suas enmpe t ênc í.a s ,

lIll X - Or-ga,izar , plenajar , croqr e-nar e exec.r-e e , n35 re

giões met r opo Lí t ana s e aglo11eração urbana , n:J3 termos d.3, lei C011 

plementar eatad ra I q.re v i.er a estabelecer esses ent e s ..

Estados , mediante lei , pnde r ã a estabelecer

com funções urna-ias ~ regiOi'3J.S integra

f'aça'n parte da mesma com.m í dade sÓ=lo-econô-

CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

regiães

das por

mica.

do Relator :
Art. - Os

met rnpo Lí t anas

Municípios q.ie

,l6.2
OISPOSITIVO~ : Artigo ~

D<'-ú GW ",,-I )63 ~~t:~~~t"~'::-
S~f1i'im9: se -é-o~ seguinte:

Art."",M3... As políticas relativas à for~a;llo e utilizaçllo

de recursos humanas r a Insumos , a equ ípanent o , a pesquisas e ao
desenvolvimento científico e t ecno Iôu.rcc na éree de saúde n~

nea'TIento básico" soboro i nam-ee a as interesses e d Lr e t r i ze s d::! Si.§.

tema único de Saúde.

.( T[r;Jit;te(J~'f/i?:L~I
DISPOSITIVO EMENJf\DO-: Artig:J 224 , onde couber :

Art. Para assegurar a função social d.:t p r op r í edede lmobili!

ria urbana o Po:Jet' Púl;)lico padsr ã :

I - subordr né-La às ex i çênc La s rundament a i s de or denaçã a
ur-bana , expressas e-n p t ano s urbanísticos e de de senvoIv í me-rt o urba-

§ 12 _ A União , mediante lei CO'TIplem~ntat' ) definirá c s-

c r Lt é r i os tiés rccs p ar a o e s t abe Lec i me-r;o de Reqa õ aa M:;!tropollta ...as ,

§ 22 _ A UnH'i::l , O Esta:b e os x.rru c Ip í.o s j.3,5 Regiõ9s Me 

t r opof í t anas estabelecerão rnecanis110s de ccope r ação e coordenação

de recursos e de a t.Lv Ldade s para a real1zação :te funções e ae r vLço s

de interesse met r opo La t ano .
§ 3º _ As atividades da União , do Estado, e dos Municípios

devem observar os p r anc Ip í os -fe integração esp ac LaI e setorial.

EMENDA SUBSTItUTIVA: Artig:l 49 e seus p-arágrafos :

subst í tua o Artigo 49 e seus parágrafos do subst í tut ivc

EMENDA ES29739-2
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

r.r TUTOIJUSTI'le,lçÃO i

EMENDA ES29740-6
f:J CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

tJ ,u.H;'''IOJeOWlssÃo/su.eOll.lnÃDf?~éJllj~/ O

EMENDA ES29741-4
l:J

EMENOA AOITIVA :

Acresça-se, no Art. 72 ,no Capítulo 11 - Dos Da r eLt os

soc í ai s do Subs t i tut í.vo do Relator , onde couber , o seguinte:

São assegurados a categoria dos t r aba Lhado r e a faxinelro1
e lavadeiras dtar i s t as , além de outros que v i se-n à melhoria d~

suma condição soe i e I , os seguintes d i r e i t os :

- Contrato de Trabalho assinado por cada empregador

Gozo de férias de 30 da a s de férias anU31S com remuner~

ç ão equ i.va Len t e à do mês anterior.

Grati f i caç ãn nat e l rna CO'll base na remu,eraçã) integral de

dezembro de cada a'1O.

Licença remunerada à gestante antes e depo i s do parto por

período não inferior a 60 dias.

Repouso s e-nana I remunerado de p r e f'e r ênc i a aos domrnço s e

feriados c Lvr s e r e Lã q i osns de acor-do com a t r adaç ão lo

cal.

Dur-ação de trabalho n130 su-ie r í.o r a 8 horas diárias co-n

intervalo para repouso é alimentação.

O sal ãr i o do t r aba l ho noturno será superior ao do diurno

em pelo 'llen:lS 50% , s enda a hora no turna de 45 mmutos ,

Aposentadoria especial I após 2J anos de t r a'aa Iho .

Integração à Pneva dênc t a So::ia1.

Aviso pr é vi o de de sp ad í da ou eq.rãva Lent e em dinl1'~iro

tnden í zação por tempo de serviço p r e s t ado no caso de .:115
pensa.

Inclua-se no Artigo 295 , onde couber , do Meio Amb.Ient e do Substitu
tivo , o sequmte s

- Proíbe-se a instalação e runcacne-nentc de reatores nu::lea
res para pr-cduç ãa de e-u-q.í.a elétrica , exceto para f'Ln aLdd ade s cient1:.

fica~ •

§ 12 - As demais a t LvLdades nucleares serão controladas pelo

Poder Públ~co" as sequrando-is e a f a aca Laz aç ão sup Let rva pelas en t Lda-.
des r epr esentat Ivas da so c teo.ace civil.

§ 22 - A r e spcns ab r Lí dade por dano s de aor r ente s d3 at í v í dade

nuclear i.n-íeadndente da ex í st ênc i a de co l pa , ve d andoc s e q.ra Lque r lim:

t ação r eLat i va aos valo:es injeiizatórloS

§ 32 - Proíbe-se a im;Jorta;ão ; fabricação e transporte de

artefatos bé Li co s nucleares , comp s t i ndo 9.) Pr e s i derit e c a Repúb l i ca

o fiel cump r Lmsnt o d as t e dispositivo I sob pena de r e auonsab Lj adade
prevista na Constituição.

EMENDA ES29736-B
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

r.r------------- TtJlT"/Junl'lcA~ÃD-----------'---~

EMENDA ES29737-6
fl CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

(J ·c..'··'''·'''''''·'''''''''r'étt!fieI(/

r.r-------------TUTO/JUSTI~te,lçio-----------'----_~

EMENDA ES2973B-4
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

l:J """"'''''''''''''''''''''r'étt!f~/(/ f::ON7~9[ã7J

1fCA/. ruJ-<-wc-k "lI1 (M..t :";q:";,;"'j,t"" '" rr.> IM "'-J-ó?

OISPOSITIVO EMENO~90 : Artigo 37.

n':l ;

11 - conceder o direito de construir na área urbana ao seu

titular de acorde com os planos urban í s t Icos e de desen lolvim,=nto

urba-io ;

111 - gravá-la cem Impo s t o pr cq-e s s ã vc no t enp o , no lntere~

se do ':Iesenvolvil1!nto urbano;

IV - excluir da indeniza;ão devida ao 'axoro;:lria:lo o valor

acrescid:l compro ladalle:1~e resul ta1te de lnvestimentl) públlCO e11 área
urbana.
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~imento e os Municípios em Reg~õ.3s Metropol~ tanas , Aglomerações

Urbanas ou Microrreglões.
Parágrafo único - Le a cçmp Le-nent e r Federa 1 de f Lnr r á os c r i.-.

t ér í os bás i co s para :l es t abe Lec i ment;o de RegJ.ões de üe senvo l vIment q

Regiões Metropolitanas , Aglom~rj3.-;õ'es urbanas e Microrregiões.

p:rp~"'''-J

crnbf!'~~!J
I

EMENDA ES29742-2
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

= UXTO!luUIF1CAÇio--------------,

CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES V4SCONCELOS

Dê-se ao caput do artigo 192 , a seguInte r eoaçêo :

liAs Forças Armadas d,:!stinam-s~ jefes::l ::L= Pátria".

EMENDA ES29747·3
tJ crY~"OO--J

tJ~'~9mJ

CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

EMENDA ES29743·1
P

'LI:ICAIl10/COlllls,iO/S"'.COllISS,iO-=--•.--•.--------,

f"~ElltJ/(.1o
~----__----_---TI!XTO/JUSTlfIC.~;;O'_------------___,

EMENDA SU~RESSIVA :

supr ina-se os Pará:;]rafo 32 e 42 do ArtigJ 171.

= TUTO/JuSTr'I~.\~io,__------_-----

DISPOSITIVO EMENOAOO:-Artlgo 45 do Substitutivo. I
ItWJClM.h -f<.. CW IM-L 'IS o '><3v,veh r~Y"t' ",,,,-,O",

Art.,: 45 - compet.e privativamente a'J5 Municípios :
§~ompete , ainda aos MJnlcípio~:

~YJ:'- promover a melhoria das condições hab a t ac Lona r s I de
saneamento básico e de t r ananor-t e urbano dá pop aLaç ão ;

;:;:C-).l-I'" - explorar dd r e t ame-tt e ou mediante corice s s ã a , os set'v1;.
ços públicos l cca i s ja gás combustível ca-ra Lí zad a I salvo nos ffilJnl

CíP10S integrantes de regiões met r opo I r t an as e a~lomeral;ões urban as ,

EMENDA ES29744·9
CONSTITUINTE JOÃO 0AULO PIRES VASCONCELOS

EMENDA ES29748-1
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

= TUTO/JUnl~r'cA;.io-~-----------___, = TtJ\JO/"1I1T1FleA~io- _'______,

grafo :

Acresça-se~o Art. 157 da SubSt1tutlVO I o segulnte p9rá-

11 § .._ Não caberá efeito suspensivo nas de c asõ e s no rma t ava s

da Justü;:a do Tra'J31ho t não suspendendo pois os ellbafgJ3 re rer reos

ao § a-ite r í.or deste ar t i qo o seu amadj a t o nunp r Ime-vto ;"

DISPOSTIVO EMENDADO: Inclua-se no Artigo 31 , do Substitutivo , 05

seguintes Incisos:
_ Estabelecer políticas gerais e se tor i e i s , bem como elabo

rar e executa! planos nacionais e r eqa one í s de ordenação do territó

rio e de de senvo Iv i.merrt o eccnônu co e social.
_ Instituir o sistema nac i ona L de desenvolvimento urbano que

deverá ser .i nt.eqr ado I entre outros , pelos subsistemas nsc í onaz s de

habi tação , saneamento báscio e transportes urbanos.
_ rnst i tuir um s r s tema, nacional de qe r enc i ament o de recursos

hídrlcos , tendo coma base a bacia~hHlrográflca lntegrando srs t emas
específicos das Unidades da Federação.

EMENDA IES29745·7
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

= TClCTolJun"I~A'io- ~

DISPOSITIVO SUBSTITUIDO : Substitua o Artlga lº Título - ü.í spc s i ções

r r sns ã t õr í e s , do Substitutivo.
Artigo lº _ É concedida arn.s t t a ampla, geral e irrestrita a

todos os que I no período compreendido entre 2 de setembro de 1961 a

Ls de fevereiro de 1987 I foram punidos I em decorrência de mot i vação

po Lf t a ca I por Qualquer dap Lcma legal , atos de exceção I atos insti t.!:!.
cionais , atos complementares ou sanção da sc Ip Lrna r imposta em virtude

de ato admí.rn.s t r a t Lvo .
§ 12 _ A an i s t i a de CItJe trata este artigo garante 'aos aru s t í a

dos civis e maLf t a r e s a r e i nteqração ao serviço a t avo , r eceb i merrto
dos vencimentos, salários, vantagens e gratificações atrasados I com

seus valores corrigidos I a contar da data da punição , promoções
cargos I postos , graduações ou funções , observada a perspectiva de
carreira de cada um ao maior grau hierárquico , computando-se o tempo.
de afastamento como de efetivo serviço I para todos os efeitos legais ..

§ 2º - Os direitos estabelecidos neste artigo ficam igualmen

te assegurados aos abrangidos pelo Decreta Legislativo número 18, de
15 de dezembro de 1961 , que não reverteram ao serviço ativo, exclus!
vamente nos casos cons ade r ado s crimes políticos ,ou infração discipli 

nar de mesmo nome, bem como aos que tiveram ações r:o Poder Judiciário
sustados pelo Decreto-Lei nQ 864 , de 12 de setembro de 1969.

§ 30 _ São consideradas preenchidas todas as exigências dos

estatutos e demais leis Que rt:;ogem a vida do servidor civil ou mí Lí í.a r ,
da administração Direta e Indireta , na ptesunção de que foram ampla 
mente satisfeitas , no que respeita à reintegração I promoções por an
tiguidade , merecimento, escolha :!.:.Jf em ressarcimento de preterição,
vencimentos 1 s~lários , vantagerl~ e/~ratiflcações , não prevalecer~o

EMENDA ES29749-0
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCOtJCELOS

Art. 49 - Para af'e a t os admi nLs t r a t Lvca , os estados reder.!
dos e o Distrito Federal poderão associar-se em Regiões de Desenvo!

DISOOSITlVO "MENO,~OO Artigo. 51 do su'rs t i tut i vo ,

OISPOSIT [VO EMENO~90 : Artigo 49 do Substi tuti vo.

Art. 51. Os Es t ados pnde r ãa , meoi ante lei co-np Iement a r
criar Re~p.õ~3 Net r cp oLf t ana s , Aglomera~õ';!s urb arra a e Mí.c r or r eq i êe a ,
constitu Id 3S por açrup a-nent o de m.rru c Ip i os Lim í t r ote s p ar a mteçrar
a orga"L~a;ãQ , o pla,,-=jamen":o , e pr cqramaçã a e a execução de fUI 

ções públicas de interesse mat r opo l r t a-ic I da aç Io-ae r açãc urbana ou
microrreqião , a t.eridendo 305 p r Iric Ip ro s da integração esnac i a I e
setorial.

§ 19 - Cada Região Metrop,':lll t ans , Aglomeração Urbana ou
Microrregião terá U~ Conselho we t r opo l I t a-io I da Aglomera-;ão Urbana

ou 1-ücrorregional I do qual oar t ic íparão , com:! m=m'Jr03 natos I os

Pr-e fe i t o a e os Presidentes das Câmaras dos Municíplo') componsnt es .
§ 29 - fJ. União, os Estados e Os MIJnicípios esta~elecerãJ'·

meca-r.ísmns de ccoper açê a de r ecurso a e de ativida:1l~s para as s eçure r "

a r ea l Lzaçã-a :l35 funções publicas de in:eresse mat ropo l í ta-io , da
aq Lomet-aç ãa urbana ou mí.c r c r r eq i cna L,

§ )2 _ o disposto neste artjgo aplica-se ao Dds t r-zto Fed~

ral , no que ::oube:.

=-------------_ fExTO/~USTlFlcAÇ.iO' _____,

=-------------- TClC-O/"l.IST1'1~...~io- ---,
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t í vo :

t=P~"".~

rrõf'~9fã!J

- O Tribunal de üara-it t as de Direitos Cons t Lt.uc í nna i s .

DISPOSITIVO EM;;:ND~DO : Artigo 134 , do suust í tut ivo
Incluir no Artigo 134 , do Subs t Lt.ut Lvc , o s eq.rf nt.e rnc í s o e

CONSTITUINTE JOÃD PAULO PIRES VASCDNCELOS

EMENDA ADITIVA:
Acresça o seguinte Parágra.fo único no Artigo 19 , do Su~stitH.

DISPDSITIVD EMENDADD : AIt. 100 - 005 Oireitos sccí.e i s , do Su'Jstiwti

vo , nunde couber :
_ É livre a paralização do trabalho , seja qual for a sus na-

tureza e a sua r e j ação com a comunidade , competindo aos t r aba j hado re

deCIdir sobre a oportunidade e o âmbito de interesse qU'E! deverão por

melo dela defender : excluída a rnã c í at í va de empr eqador e s J não acden

do a lei estabelecer outras exceções.

Parágrafo únICO : Nos casos de rncons t a tucaonaj í dade por Ine

:dstência ou omissão de atos de adma nLs t r ação J se o Es t ad a demonstro

comprovadamente a lmpossibilidade da prestação por falta ou insuficiê~

c La de recursos J o Juízo ou Tribunal a declarará para o efeito de ex~

gir , em prazo que cons i p-iar , um prcqra-ns de e r r ad í e ação da impos~ibl:.

La dade , ou , ex i a t Lndo o p roacana , para o afeito de firmar p r r or Ldad

e f'axa r os prazos limites das etapas de execução.

EMENDA E529752-0
tC::::~iiii5TITUINTE JOM PAULO PIRES VASCONCELOS

EMENDA ES29753-8

EMENDA ES29751-1
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELDS

EMENDA ES29754-6
CDNS1ITUINTE JOÃO PAULD PIRES VASCDNCELDS

~ 1'U-O!JuSTlflelçio .:.....__---,

= 1'txTO/JUSTlftCAl;,i,O ..:-__---,

quaisquer alegações de prescrição, decadência ou renúncia de direito.

§ 412 - Ficam igualmente assegurados os bene f'Lc i os estabeleCl

dos neste ar t apc aos trabalhadores do setor tit iveoo t dirigentes e re-
presentantes s mruce í s t quando, por motivos exclusivamente po l í t r ccs ,

tenham sido punidos .1 demi t rnos ou compelidos. ao afastamento das ativ!
dades remeneradss que exerciam , bem como aos que foram impedidos de

exercer atividades pr o f'Ls s i.ona Ls em virtude de pressões. ostenSl.V8S ou
exped i ente s oficiais sigilosos , na forma de lei complementar.

§ 5Q - Para efeito de tributação sobre as Lmpor t ânc aa s pagas
aos aru s t raoos a título de ressarcimento dos atrasados , serão consid~

r ado s apenas os valores auferidos, LsoLadamerrt e , em cada ano, mês a

mês , aplicando-se as tabelas e alíquotas vigentes à época, rrcanoo
a repartição ou entidade: privada responsável pelo r e cc Lhi.mant o do am-.
posto retido na font~ em cada mês.

§ 62 - A uní ão concederá pensão especial aos i.ncapae í tados e .

indenizará os dependentes dos f'aIecado s ou de sana r ec i do s , em decorrê~

ela da repressão política, cabendo-lhe o c.ir er t o de ação regressiva,
que será imprescritível , contra o Estado ou Município , e a estes co!:!,
tra pessoas f'Ls i.cas , sempre que se apurarem r e spons ab í Li dade s por
excessos cometidos.

§ 7~ - Os dependentes dos servidores c i v í s e militares e tra
balhadores abr enqr coa por este ar t i ço , já falecidos , ou desapareci _

dos 1 farão jus às vantagens pecuo aâc i.a s da pensão espec i a I correspon

dente ao cargo, função , emprego, posto ou graduação que t.e r aam s i do
asseguradas a cada beneficiário desta an í s t i a , Lnc Lus ave as d i re r ençaa

atrasadas , até a data do f a Lec í merit.e-c,

§ 8!2 _ Para fins de aposentadoria , o cônjuge ou dependente

dos c í dadão s abrangidos Por este ar t i ço que viverem no ex i.Li o terá co!!!,
putado o período da vida no ex ter ira , como tempo de s e rv i ç o . O berre 
r Lcí.ér i o r seja do serviço público ou do setor privado , apresentará
para este efeito na r epa r t Ição federal competente documentos c:omprab.!!

t6ri-os de res í.dênc í,a no es t rança í ro .
§ 92 _ Caberá à União prover os recursos f ínanc e i ro s necessá

rios à aplicação da anistia de que trata o presente artigo. _
§ 102 _ O disposto no parágrafo anterior nüo anc l u t as indenl:.

zações pertinentes aos trabalhadores do setqr p r r vado .
§ IIQ - Todos Os que tiveram direitos políticos suspensos pe

los Atos Ln s t Lt uc a.onaas , no exercício de mandatos eletivos , contarão
para efeito de pensão, junto aos tnst í tut.o.s de Pensões das Casas Le 

glslat~vas a que pe r t enc aem ou Junto aos Institutos de Pensões dos e:~

tados onde exerciam mandatos executivos, o período ccmp r eend i do entre
a data da au spens ão de dã r e r t os po j.Lt i.co s e cassação do mandato e a d~

ta de 28 de agosto de 1979 , dia em que a Le r 6683 e xt i oçua os efeitos

da inelegibilidade provocada pelos Atos tnst r tuc í onai s .

JUSTIFICAÇÃO

Na aPlicaçã~ das an i s t Las concedidas em 1979 e em 1985 houve

sempre di ficu1dades da administração na sua interpretação , causando

prejuízos aos beneficiários e reduzindo o alcance político e social

que aquelas duas leis elisejavam.

I
Dai a necessidade de se expliei t.a r 0$ direi tos e vantagens ne1

ta nova proposta de aru.s t La , que se discute na Assembléia Naci.ona L

Constituinte.

EMENDA ES29750-3 I m--=p'T"""~rr= CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS . ~ _J

EMENDA ADITIVA :

Inclua-se no subs t í tut ivo , Dos Direitos Sociais , o seg'Jínte
- -(.,. An- J!-e.,. .e-<-c.ltu.~

ar t í.qo ) tu..o 11tfI~ jJ I do /'1- T"-"A'-'JJ-; nc
Art. . 'toca 't r ab a Lhado r rural terá direito as sequra-íc à

propr aedede , na forma individual , coop'3r~~iva , cond amí.na I , comunit!

ria ou mis ta , para o desenve IvImant.o de SU3S atividades.

= TO'TOIJI.o$flflll,l,çio ---,

DISPOSITIVO EMENDADD :-Arhgo 78 r'o Substituhvo.

Dê_se a segLJinte redação ao artigo 72 .
_ sso direitos sociais dos trabalhadores u~ba.,os e rurais ,

dos servidores púb Lacos , federais e estaduais r do Distrito Federal,
~os Territ6rios e dcs Nuru.cIp Ius , além de outros que visem à melhoria
de sua condição, social:

CDNS1ITUINTE JOÃD PAULD PIRES VASCONCELOS

r.r------- TUTO/JUSTI,.C,l,Ç,i,O ~-'--_ __,

DISPOSITIVD EMENOqoo •

De-se a seguinte redação ao Artigo 168 , do Substitutivo:
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Como suqer i do pelo Supre.mo Tribunal Federal , deve-se perman~

cer apenas o Supremo Tribunal MIl! tar , extInguindo-se os Tribunais de
Justlça Militar das Estados , que existem somente nos estados de São

Paulo , Minas Gerais e Rio Grande do Sul.

Em grau de recursos esses Tribunais têm competência apenas p!
ra o julgamento de crimes militares , definidos em lei I praticados po
integrantes das Polícias Militares. portanto, esse pequeno número de
feitos pode perfeitamente ser devolvido à competência dos Tribunais de

Justiça dos Estados. E I pois , desnecessária a aua existêncIa, que
gera pesados ônus para o erário pública.

PLENARIO

CONSTITUINTE DEPUTADO OSVALDO COELHO

SuprJ.Inir o parágrafo prarneLro do Art~go 229 I ren!:!
mez'ando o parágrafo segundo para únaco ,

JUSTIFICATIVA

Em razão de outra emenda ao Artigo 228.

EMENDA ES29759·7
[!J

r:-r-------------TtllTO/J(J!lTIFII::I;ÇÃO---------- ___,

o Supremo Tribunal Militar á o 6rgão da JustiçaArt. 168.

JUS rrFICAçÃO

Militar

PLENAAIO

CONSTITUINTE OEPUTAOO OSVALOO COELHO

=-------------TEllTO'JUSTIFIC~Q;,O ___,

EMENDA ES29760·1,
t:

'LtN"PlIO/CONI:I.X.O/$U.COllIJlÃO-=----.,,-,•.---------,

f?L~9{jj1l/o

EMENDA ES29756·2
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

r:-r rUrO/JUSTlflCAÇiO "l

SMENDA MDOIFICATIVA:
Substitua to onde sQlIber ,.. no Substitutivo, D05 Servidores PQ

blicos Civis do Artigo 63, ;r""USO ff:
_ Ingresso , por concurso público, de provas e títulos , com

a par t j cLpaçho da Ordem dos Advogados do Brasll e do Ministério PÚbll.
co , obedecendo-'se .' nas nomeações, à ordem de classificação.

EMENDA ADITIVA

Incluir no ArtJ.go 194, um anco.ac VI e um parágr!.

fo quarto, ficando aaaam redigido:

Artigo 194 - •••

Incluir a palavra publico J como consta da Constituição em vi

gor , evitando-se a possibilidade de Lnt e rp se t ação em contrário e a-i

adoção de cr'itérios políticos.

VI - polIcia Rodoviária Federal.

EMENDA ES29757·1
CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

PUN,bIO/CONISS;'o/IUJCOllIS3.\O...,,---,...-,..-----,

f?L~9(tJlllt}

§ 49 - A organ~zação e o func~onarnento da PolIcia

Rodoviár~a Federal serão regulados por Le a ,

JUSTIFICATIVA

PLENARIO

CONSTITUINTE DEPUTADO OSVALDO COELHJ

DISPOSITIVO EMENOADO : Artigo 237 do Substi tutlvo.

Inclua-se no Art. 237 do Substitutivo, o seguinte:
Art. 237 - Aquele que , 'não sendo proprietário de amdveL

urbano ou rural , possuir como seu , por cinco anos Iru.nterrupt os ,
de boa fé e sem opos í.ção ,utilizando-o para sua moradia ou de sua
família imóvel urba-ro de até duzentos e cinquenta metros quadrados

de área , adquirir-lhe-á o domínio , podendo requerer ao JUlZ que •

assim o declare , por seten;a , a q.ra l, lhe servirá de titulo para ml.
trícula no registro de imóveis.

Aproveitar um sexva.ço já ~n$titui.do e que grandes

benefIcJ.os está prestando e prestará à coletividade.

EMENDA ES29761·9
P

=- T.EllTO/~USTIFICI;q;;Q_------ _,

CONSTITUINTE JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

EMENDA ES29758-9
ê!

= TlXTO/JlJSTlnCl;ç;,o----------.L..----,

EMENDA ADITIVA

Acrescenta.r ao § 39, do Artigo 228, a expressão

"admitidas as exceções previstas nesta. Constituição" I ficando

assim redigido:

EMENDA AOITIVA: AcresÇã-se no Artigo 6 Q do subs t i tut ívo ,onde cou

ber , o seguinte:
Art. 6Q _ S~o~ireitos e liberdades individuals invlolávels:

_ a vida , a existência digna e a integridade física e me~

tal •
a) _ uma vez comprovada a absoluta incapacidade de pagamento,

ninguém poderá ser privado dos serviços públicos de água ,esgotos e

enerqaa elétrica.
_ A propriedade privada I assegurada e protegida pelo Estado.

a) _ "as desapropriações urbanas necessárias à execução de pr~

jetos de interesse social e urbanístico serão pagas em dinheiro ou em
titulos da dívida pública- , na forma que a lei estabelecer.

Artigo 228 - ""

§ 39 - A lei reprim~rã toda e qualquer forma de

abuso do poder eccnômacc que tenha por fim dominar os mercados

nacionais, eliIn).nar a concorrência ou aumentar arbrl.tariamente
os lucros, ãncj.uaave através de monopólios ou oligopólios, a~

mitidas as exceções previstas nesta Constituição.
JUSTIFICATIVA

Compéttibilizat' o texto com outra emenda, supress!
va, do parágr~fo primeiro do Art~go 229.
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f?! ENARTO

mN5II!! lTNIE DEpllTAOO OSVAf00 COR HO

EMENDA ES29762-7
f:J

= TE::troNu:nlfleAçÃO -----,

Modificar o Artigo 158, acrescentando-lhe do a.s p!.

rágrafos, a saber:

Artigo 158 -

JUSTIFICATIVA

Devem-se respeatar as regras consagradas da técnica legi~

lativa.

A expressão "partgrafo" só se utiliza quando o artigo só caL!.

tem um parágrafo: "Parágrafo único".

Nos outros casos, como c::stá no próprro texto do substitut!
VO, a expressão e: 1I§".

. Por outro lado, o § 23 não está divítírdo em alineas. Logo,
não cabe dizer TlbU, mas UH"".

Há evidente engano de redação,

...--------------Uxtll/JUST"ICAÇ,iO------_--,. ---,

§ 19 - A Le a, disporá sobre ti. cons cc.euLçãc dos Trí

bunaa.s e das .re spect i.vaa Juntas de cono í.Lr.açâo e Julgamento, as

segurada nestas, a paridade de representação de empregados e eE!;

pregadores.

§ 29 - Na Comarca onde não forem 2DstJ.tuldas Ju~

tas de conc í.La.açâo e Julgamento, a 181. atrJ..buJ..rá ao jua.z de d2:,

reito a cc.epet.êncãa destas.

EMENDA ES29765·1
CONSTITUINTE DEPUTADO OSVALDO COELHO

PLENARIO

F--'~~~;

fITõ4"-;'~'978'7J

JUSTIFICATIVA
Dê-se ao Art .. 142 do sobs t i tut ivo do Relator da Comrssão

de SistematIzação, a seguinte redação:

Definir, desde logo, a competiênc a.a legJ.slatJ..va pa

ra que a JustJ..ça do Trabalho possa atender a sua pz a.nc a.paL fun
ção de dl.reito sccaaa ..

f1 Art .. 142- A ôuat aça dos Estados deverá ins _
talar j ua zadus especiais, providos por Juízes togados ou lei_

gos para o julgamentú e a execução de pequenas causes civis
e rn rr-eçõea pena! s de pequena grav idade I mediante p r oced iment o

oral e sumaríssimo • permitida a transação e o julgamento de

recursos por turmas formadas por juízes de pr íme i r o Grau " ..

= ---, TUTO/JlISTlneAçio --,

f1 Art .. - Os Estados 't e r ão o prazo de 1 ano I

contado da vigência desta Constituição para instalar e fazer
funcionar os juizados,especiais de que trata o art. 142.

f: PLENARIO

J'l.IEHA'Uo/eOlllsdo/luacOMISliO -,

E em consequência , acrescenta-se no título
ções transitórias, onde couber , um artigo com
redação:

x , Dispasi 
seguinte

Ao art. 13, § 52 , do 5ubstitutlvo do Relator na Comissilo
de Sistematização, de-se a seçurnte redação:

JUS T I F I C A T I V A

n Art. 13 •...•.......••.•........•.........•......
São duas as modi ficaç5es propostas à redação original do

art. 142:

anal fabetos 11

§ 52 - os Ina l i s t éve Ls obrigação do Estado, e não,

dos Juizados espec La i s de

e fun-a instalaçãoprazo parab) estabelecendo
desses juizados.

a) estabelecendo como
como s imp í es faculdade , a instalação

pequenas causas;

cionamento

os

os maio-artigo já consigna que só

alistar-se.

São inelegíveis

JUS T I F I C A T I V A

o § 22 do mesmo

de 18 anos podemres

Logo, o menor de 18 anos é ana l Ls t éveL.

os inalistáveis , Já se CONSTITUINTE DEPUTADO OSVALDO COELHO

PLENARID

Mod~ficar a redação do anc a.so lI, do Artigo 165,

ficando aaaam .redaç ado e

...-------------- TtJ:ra/.l(lSTlrfcA~':o --,

de 18 anos silomenores

Dizendo-se que são inelegíveis

está automaticamente dizendo que os

inelegíveis.

Não há nece s s acíade , portanto, de consignar no § 52 que
os menores de 18 anos são inelegíveis Isto já está dito
com a referência aos InaLí.s t éveas .

11 - de um Juiz do Trabunef Reg~onal FedeFal cu de
um JU~z federal por este indicado.

Artigo 165

,L~""~o/co""lSS,io/su~CO""I'~,iO---------J
PLENARID

EMENDA ES29764·3 --] [yr~p':',''''~rr= Cil'I5TlTUINTE DEPUTADOI..!Ob!:S1J.VB!AL.J,OO!!LJC,!JÇf;!;JL.tHO!!.L ~ C _c. J

rr
lt::lfOIJtJST"luçio-----

Ao Art 62, & 28, do substitutivo do Relator, na coníssão de
ção,

Slstemahz2-.

&de se lê:

"parágra fo .23, "b"

Leia-se:
11 § 23" item rr«

JUSTIFICATIVA

Compatibilizar com a La.nquaqem do texto do subst,!
tutivo.
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= TEXTOfJUITI'IC,I,ÇÃO-------------_---,

Dar ao § 13 do art. 62 a seguinte redação I

suprimindo-se do texto o § 15 :

n 13 - Ni nçuém se::á cons í der-eoo culpado nen

identificado criminalmente antes do trânsito em julgado de
sent.éê ça penal condenatória".

consenso entre os smdícatos , e acabará fazendo com que, nas nsçocíações as dr-

ferenças e peculiandades reçamaís possam VIr a ser oesconsaoeradas , .

Por outro lado, a parte final da referido parágrafo cuja su

pressão se pretende, enseja o nascimento de sindicatos fundada em empresa úni
ca.

~ óbvío que nos casos de grande concentração dec trabalhado
res num único ramo de atividade produtlva, isso até será passivel, ams sempre

haverá o risco de o processo inviabilizar-se em pequenas empresas.

Ademais, no caso dessas últimas I haverá o risco de manipula _
ção do empregador na formação de entidade representativa de classe.

Para evrtar as injustiças e distorções que poderão decorrer
do parágrafo 512, deve ele ser suprimido.

PI.UlNIO!CClllSslo/SUICl)IIISS.iO'-----------,

CONSTITUINTE OEPUADO OSVALOO COELHO

EMENDA ES29767-8
!:
fiTL PLENARlO

JUS T I F I C A T I V A

Toda sentença condenatória está suj e í t a ao pro 

revisão cr inínat ; todo condenado, depois de cunpr i da
pode reabilitar-se.

Deputada Antomo carlos Mendes Thame

EMENDA ES29770-8

~LE~.l~IO/COIlIS'.iO/5UICO...ISS.iO' ..,) crPf/Õ~

Cepitulo II, üí.rea tos socaaís ,

tJPlenáriO
= TEXTO/~u5TIFle.lç.io_------------___"I

do art. 62 contém UIj1\

não há condenação defini-

A atual redação do § 13

que em Processo Penalequívoco

tiva.

cesso de

a pena,

mesmo at t í qo :

nat6ria .

A expressão
trânsito

correta está ccns i çnaoa no § 15 do
em julgado de sentença penal conde - Artigo 7' - Além de outros são dueitos dos trabalhadores:

A fusão dos §§ 13 e 15 , que tratam da mesma rna

t ér i a , ou de consequências diferentes do mesmo prmc Ip i o ,

recomendável, do ponto de vista da t écm r a Leq l s j a t i va .

. Dê-se ao Incaso XVI a seguinte redação:

XVI - licença remunerada e estahrLtdade, à gestante até 90 dias, no miruac, após o

afastamento legal, sem prejuizo do disposto na lei ou em convenção coletiva;

EMENDA E829768-6 '"". ---,
tJ Deputado Antonio Carlos Mendse Thame

~LlN.l~IO/çOlllSdo/JIl8eollllu.io----- •

= TEXTO/JlISTIFIC.lçio----- _

JUSTIFICATIVA

Pode o empregador, atualmente, tão lago constatada a gravidez, demitir a gestante.
Enílora sejam pagos a esta últlma todos os dueitos trabalhistas, a dispensa repre
senta ofensa, mot.ivo de instabJ.lidade emocional. e discriminação da mulher.

A alteração proposta vrrê valonza-Ia no mercado de trabalha, criando situação de
respei tabilidade e igualdade com seus pares ~

Emenda Supresslva para o Artigo 290

Suprima-se ao artigo 290 EMENDA ES29771-6
Deputado Antonio Carlos Mendes Thame

JUSTIFICATIVA tJ Plenár~o
P~"~.'"0/eOl,lI5I.i:O/IU.ÇO ...I55.iO'---------_,) tP0Õ1Jm

"Controle tecnológico 11 é lmpossivel de ser aferido, já que tecnologia não
é parâmetro objetavo ( seu preço e obsolência são subjetivos, e sua franarerên

CIa ou sbso-ção por terceiros a tornana um atrvo comum a duas ou mais empresas).

Nesse caso, qual delas çonsiderar est.ranperra ? O ÚnlCO cõntrole vaàve.l e que tra
duz a real.adade é o decisório, que, em úlbma análise, esta me.luso no controle 
de capital, e que ê o que decide o uso, destinação, contratação etc... de qualquer
ativo (inclusive tecnologia) de uma empresa. Tal controle já é previsto no art .. ,

portanto, a flgura do "controle tecnológico" é totalmente dispensável, porque ine
xequivel e Já abranqrda por aquel e.

Artigo 300 """,,,,,,,,,,,, I

§ 1 - Suprimir, in fIne , a expressão " que também estabelecerá os casos e cond,!
ções de adoção por estrangeiro."

Justificatlva

A adoção _ ato máximo de amor- não deve merecer discramnações,

EMENDA E829769-4
Deputado Antonio Carlos Mendes Thame EMENDA ES29772-4

\ --/---------

PLlH.l~IO/eollllss.io/su.eOl,llsl.io' _, Deputado Antonio Carlos Mendes Thame

Artigo 9"
=------------- TEUO/JLSTIFle;\çi;o- --,

Suprima-se o § 512
Artigo 291

§ 3

Justificativa SUprimir as expressões medicamentos e formas de tratanento de saúde.

Justificativa
o parágrafo 52, além de possiblitar a supressão da pluralidade

dos órg~os representativos de classe, ainda criará, na prática, ot rrcutoeoee de Não se justifica comparar medicamentos à tabaco e agrotóxicos.
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= HllTO/.rusffnc..."Ãll ---,

00CEI1 SOCIAL - C}';;i!UIO III - seçãp I f
I"'clv~ -~ ..... 7/,:ar dN 'ít'f(/h IX ~ J<{J:/I VI-l. Sc~;;,::r~

ltArt. As atividades de lazer constituem cnreato fundamental do individuou e são

de xelev,§ncla para o seu desenvolvimento pessoal, aprimoramento cultural e eres

cimento social. O Estado deverá promovê-l~s como principal cordícrooante de qu~

lidade de vida dos cidadãos.

nãú se conata, tuem, tr.;:lbém, em indntores do dasenvcl
v:unento J restrm&i;ldc-ee sua r.tivJ.dE.de a o;)e ar;õeo de curtu ,:!l'a.
sc , o qu.e detcrz:u.nou (lUe o Br~ 63..1 t:z.yeesB de mwco..r no o:~ta:z:'J.o.r

Da rCClU'SI)S fina:J.ceJ.rcs r_ecesLárJ.os a J.l~J!l ll'I.:'.',ç'fio do ...~rol.tle:3 .irE.
Jetoo.

Eubü:t'f.t ten:ilrt ra::')J.·cse.:.tuG.o o setút' qu.e c!'J.S 11.101"08
:'LlU.rc.u ao lo\"~;C das l.íli.i:_~s dt'l.:'ws dão "d' ~fJ, a siste-.n ~i:'4rmca~ro

~ivl do ~'ão J.l"jetu os zecuraoa fabuloscs übt.!.âos G:l Jrvl õo de
801 vo1virn.3~ to. Er.i"J.Ll, ddUa. de oua...'I.l':Lr fU!lç'ão oooin1.

A BU~ er:rliat_ZI1-::üo se J..::!!iCe cc 'o : echc1,'J., '.~á J (la .1:!!
gítu-a dQ,fBZ'1. deI. ;is,ç'ão :L aanha .d&JseJ.f'_ondn e ,.?);'eunt~riu .1,10 o
sizte:...n -!J::'J.V'Jdo ...,t'll ave e-i bercffc.::l.t. do 3X';\~)a3J:~oo .... ::nct'lLcn:..c en
volv~dco en escit~1Cl'1.1oo c ;'1;ZL.cinto.o r;u.a acubcr; se.!.c1CJ cObe:t1tJ.8 lle
lo Tcal\~ ~"'''cJ.~_1..2J,~g~je1.c l"C·~1.tj )ÚVO,

:PLE!WlIO

Art. Compete à União definir pollticas para o desenvolvimento do lazer, estabe
lecer planos, criar beneficios e normatizar procedimentos básicos para a área.

§ 12 _ O Estado deverá dispor de recursos para a execuçaõ de programas bàsacos

e recreacionais.
§ 22 _ As instituições privadas deverão valorizar a implantação de uma politica
recreacion91 na área de sua influência.

EMENDA ES29775-9
tJ DARCY :O::ITC'S

Art. O tur-Ismo, como lXl19 das principais atividades de lazer, pelo seu aspecto

econômico de:captadar de divisas, de emreqador de recursos hunanos e de multi

'pllcador de oportunidades, deverá ser estimulado a ter tratamento privl1egiado

pelo Estado,. previsto em lei própria.

Art. O Estado incentivará a lmplantação de instituições que visem a orçaruzação ,

o Planejamento, a Pesquisa, a Formação de Recursos Humanos, bem como a Execução
e Adninistraçao de bens e serviços ligados ao Turismo e e Lazer.

Art. Ao Estado cabe zelar pela conservação de bens naturaz.s, hlstbricos, cultu

rais, paisaglsticos, folclóricos, que constituem o patramõnío recreacional e

turistico do Pais.
Parágrafo iJnico : As manitestsções cul turais brasileiras terão proteção especial
dó Estado contra ações estranhas que violentem a sua natureza e autenticidade.

JUSTIFICATIVA

= TUTO/JllSTlnCl,ção------ --,

:Z:::E1:DA S!::':'fu,""'SSrTA
DIS:PCGITrrC m:::::-w:DAIC: § 19 do art. 226

SUl'rit>e-ee o § 1.2 do Art. 226

JUS T I ~I C A r; Ã C

Deve ser BU;JrJ.DJ.dO este dis:JositJ.vo:

a) cOlú"lita con o d~oeto no pro~ic :lX't1.l;D 226, o ... ··utr

b) cria urna fJ.~ura ~1.~ídica eedr~~:la;

g) [,ere. aL1bi~t'ua interp1"etr.ção, 8-'1.seJ9.tdc a que c _.c:'ece!,

to princ2~al perca efJ.c:cia.

Turismo e Lazer aparecem num artigo e merecem uma seção pró
pria na Constituição.

Por representarem direitos bàsrcos de cidadania, pelos seus
aspectos sociais, culturais, educacionais, armientaas e econôníccs, o TlJUSMO e
o LAZER precisam ter tJ;atamento especIfico na Constí.tuíção que está sendo feita
para o nosso Pais. EMENDA ES29776-7

P llEP OSCAR CORREA .1JNIOR

D:RC~ m;rcs
EMENDA ES29774-1
t:J

,.,. Tr;~TONuSTlFIÇAÇio _,

El:E""DA ··CDIFI0A~IVA

DIS:cçSITIYC I::E:llAW: Art. 255

Dê-sc, ao Art. 255, a se~~lllte redação:

tr Art. 255 - C aã-. te::a í::'nanceil'o nacãcr-aL seJ'!á eatrut:E:
:rl1.c1o en 10i de fO:t':Ja a. :.rc OVel" o dl)C'e~volviL"entc de :,::-í.c c ser 
vir à oole~ivJ.d1:'(]e, c uJ.2porá sobre as at:t:v~d3.dEls dos bancos de
depósJ.tos que serão prJ.vutiv~s do ~es8oas JuridJ.c~s de Direito ~
blJ.co t ben cano cobr e r •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11

JU STIFICA7ÃC

(8 banoon ::'1XJ.v~d(.!s de de:;tBitc~ _,51. ~D eubrceben n.a
Le a.a dn uauaa , cote-c. de] Jt':r()O ex-bcz-an'vc s ,.., ue ::.,:resai ..rcs... ce taxas
illflacJ."... ':rJ.Cl.S CQ!:l forte J.nl~cto -ie ....;'1.tive. acbze -tcdo a. eooncma
do pa!a.

PLr:NI,IIIO/ÇONISSIO/SIlICO\lIISiO ') t:pf7óA@
,.,.---- UXTO/JllSTIFIC,1,çio --,

EIeIJA SlPRESSIVA

Dispostivo Emendado: Art. 13, § 10.

Dá-se nova redação ao Art. 13, § 10:

ltSão inelegívels para qualquer cargo, o cônjuge ou paren

tes por consaçüinídade, até o terceiro grau, af'Irucade ou adoção, do Prefe!.

ta e do üccemador«.

JUSTIFICATIVA

~ nossa intenção não apenas restringir a ascensão a car 

gos públicos de parentes próximos ou r..onsangUíneos dos seus titulares ,oque

já propus em outra emenda, mas, fundalmente, moralizar a aonírns'tração públ!

ca e a sucessão daqueles que mantém cargos eletivos. Assim a nossa preocupa

ção em retirar do texto proposto pelo ilustre relator a ressalva àqueles, que

já exercem mandado eletivo, hipótese que a nosso ver, não se configura exce-

ção justificáve!.
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EMENDA ES29777·5
P DEPUTADD VIRGILID GALASSI

't.EIl""10/c:OI.lISSÃo/su.co..,SS,lO----- -,tJ P L E N A. R I D
= TurO/Jun'rlc,l.ç,\(l, ___,

que, em períodos de crase mais aguda, empresas, sobretudo pequenas e méríras , en

frentando di f'Iculdades , perderão I eventualmente I atrasar o pagamento dos sal~rlos

dos seus empregadas, sem que isso posse ser quali ficado como crime
O melhor é deixar ao legisladar, em Iea ordinér ía a faculdade de

estabelecer sanções, pr incâpalmente pecumárias, sobre a retenção em causa.

_________ I'LUIAIl.IO/COusdo/SU8COUIlUio---------,

Suprima-se do § 3º do art. 9 do Substitutivo a seguinte expressão:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - art. 9, § 30

[jiGNARIO

EMENDA ES29779·1
tEonstituinte OSMAR LEITAO ROSA

r-r-r- TnTO/J\..sTlfl~A~ÃO'--------------___,
Art. Os Estados podem incorporar-se entre

S~, subdj v i d i rc se ou desmembrar-se para se anexarem a outras ou

formarem novos Estados, medaarit e plébisci to das populações que

hab i t em as áreas diretamente interessadas e aprovação do Con

gresso Nacional.

EMENDA

DISPDSITIVO EMENDADO: TITULO IV, CAPITULO I

Inclua-se no Cap~tulo I do Título IV o artigo e

seus parágrafos, com a seguinte redação:

§ 12 Nenhum novo Estado poderá ter área inferior

a cem mil quilõmetros quadrados I nem população Lnf'e r i or a um

milhão de hab i tantes;

§ 22 A área territorial remanescente do proces
so de redí v í são não deverá ser inferior à do Estado ou Estados

que der origem;

11• •• que deverá ser descontada em folha ••. "

JUSTIFICATIVA _ A expressão pressupõe cmcamente aindicatos de empregados, o que to!,

na o dispositivo rnscr-irmnatór ro, contrariando os princípios fundamentais do ProJe 

to, que proíbem qualquer t ipo ou forma de drscr imínação,

Em relação a orqaruzação sandícal , portando, a Constituição não

poderá prever apenas as enhdades de trabalhadores.

§ 32 O novo Estado deverá apresentar indicadores

económic()-financelros m.Iru.mos correspondentes em 80% aos da mé

dia do Estado ou Estados de que tenha s i do desmembrado,

§ 42 Os terri tór ias poderão, mediante consulta

às populações, diretamente ant e r e s s adas e aprovação do Congresso

Naclonal, ser elevados à categoria de Estados j

§ 59. O Congresso Nacional, ao aprovar a c r i ação

do novo Estado, deverá regulamentar a sua adnunl s t r aç ão e funcio

namento provisórios, até que seja promulgada a respectiva Consti

tuí.ção E:~adual.

EMENDA ES29780·5
ttonstit!linte OSMAR 1J;ITAO ROSA

= f~XTOIJ(JâTl'lCA~ÃO-----_--------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - art. 9, § 52

Dê-se ao § 5º do art. 9 a 'Seguinte redação:
§ 52 _ Não haverá mais de um sindicato, federação ou confederação

represerrtat í vos da mesma cateqor.ia econômica ou prof'ass.íonal., na mesma base terra

tonal.

A atual d Iv i.s ão t er r i t or í a l do Br as aI não obedece

às converu ênc í.as sócio-econômicas e políticas do País, porque re

sulta de processo evolutivo não-ordenado que teve origem nas cap!
tanias do Brasil co Iórua e nas provfnc i as do Br as a I Relno.

A emenda ora apresentada visa a c r i e r mecanismo
que Lns t.Lt.uc acna.Id za os movimentos emanc rpac i orus t as que hoje se

alastram pelo País e, por serem mani festações democráticas, pre

cisam ser r-aspe i t adas e disciplinadas em Le i .

Por outro lado, não é admissível que o País co!!.
tinue com Governos Estaduals Imposs rb í I í tados de admLni s t r ar 8,25,

tensas áreas,bem como promover sua ocupação e desenvolvimento

JUSTIFICATIVA - No art. 9 do Substitutivo existe uma flagrante arrt Inorma, Enquanto

o § 3º pressupõe a unidade sfndical , o § SQ alude à possibilldade de e-dstêncra de

maia de uma entidade da mesma categoria.
~ redação ora proposta para o § 5º elimina a contradição referida,

com a opção oertrütava pelo regime de unidade sindical, que é o que melhor se coa
duna com a realidade brasiterra, e que não colide com a liberdade pretendida para

a vida sandical , e que agora está prevista no caput do art. 9.

Vale lembrar que di versas pesquisas revelaram que a grande 0010-

na dos empregados e empregadores deseja a manutenção do srst.ema uní térlo , porém

livre de injunções governamentais.

EMENDA ES29778·3
ti!onstituínte OSMAR LEITAO ROSA

ffi ENARIO

,.,,--------------- fElCTO/Ju~nFlct.Q;.O'----_--_----_ ___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - art. 7, § '2
Dê-se ao {} 1º do art. 7 a seguinte redação:

EMENDA ES29781·3
f1:onstÜulnte OSMAR LEITAO ROSA

=------------- T(U"/~"~Tlr'c.cÃ"'---- ___,

EME~OA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Art. 259, §1º, inCISO I

supnma-se do art. 259, § 1Q , I, a seçumte expressão: 11 .inciden

te sobre a folha de salãraos , faturamento e sobre o lucro".

§ 112 - A lei protegerá o salário contra a retenção def'âní tuva ou
temporária de qualquer forma de remuneração do trabalho já realrzedu.

JUST1FlCATIV,Q - ,Q instabilidade econômica Que caracteriza o Brasil não permite que
a Carta Magna defina desde logo como crime a retenção tersporãr.ia de salários,pois

JUSTIFICATIVA - A discrmunação quanto à modalidade da ccntribuíção dos empregadores
é despâcaenda na constrturçêo , porquanto é a lei ordinária que deve fixar (,,5 critér!
os de sua incícência

Aliás, por coerência, o íncrso deve conter apenas 3 expressão "con-

tribuição dos empregadores ll
, tal como está lnscnto em relação à CD'1tribUlção dos

trabalhadores, em que não se faz rererência à forma pela qual será hxada.
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=------ TUTOIJlJ'T"ICr.Ç~l)----- . __,

EMENDA ADITIVA Ao ARTIGO 179 DO PROJETo DE CDNSTITUIÇAD _ SUBSTI

TUTIVO DO RELATOR

PLENARID

dou t r rna) e a supressão da expressão "pelas au t or t dade a" (de sne-, I
ceasâr í a no contexto do parâg rafo) dão na ror cons as t ênc ra e clare

za ao dispositivo.

______ PLtl;\~I"/coUlnÃo/stJ.~ON"do __,

pyW!ÁRIO

EMENDA ES29785-6
pJ

GERALDo G\NPOS

e=~'~~;~

~r7~9mJ

CONSTITUINTE GERALDO CAMPOS

EMENDA ES29782-1
tJ

I'LI:N""IO/C"',lIuio/~iO.CC"'lni(l> -_--_-_

EMENDA ES29783-0
[1 Geraldo Campos

Fixado no projeto limite de vencimentos do Procura

dor-Geral da República, a partir do qual serão fixados os venci-

mentos úos integrantes do Ministério Público Federal, idêntico
procedimento deve ser adotado com relação à Chefia dos f.4inÍsté-

rios Públicos Supra-enumerados t a fim de que seja assegurado tra

tamento equânime entre autorIdades pertencentes à mesma Institui
ção no âmbito Federal.

Acrescente_se ao ar t i qo 179 do Projeto de Con~

titui~ão o parágrafo 4º que conterá a redação do § 3º,

~::..s~ ~s~á 'i:;B I-\~.~nter a seguinte redaçãoj '\':ul'\.I..\.rm}..'t.Cl.M,lo_

-s 32 - Os veneí.ment os dos Procuradores-Gerais dos
Ministérios Público do Trabalho, Militar e do Distrito

Federal e dos Territórios f serão fixados com di ferença
inferior não excedente de 5% (cinco por cento) dos ve!:!

cimentos percebidos, a qualquer título, pelo Procura
dor-Geral da República." o progresso da ciência formal tem sido aco1J'panhado pasc;o-n-pass

c paralelamente pelo afastamento das zonas de sombra no entcnd rmcu

to dos fenômenos que escapam aos métodos usualmente aceitos de for

mação do conheclmento. Tal ocorre, por exemplo, no campo das atlvi

dadas (arte ou ciência) voltadas para o alívio ou cura das doenças.

Nesse campo, vem-se aceltando gradat1vamente as chamadas medlcinas
alternativas (como a homeopatla, a acupuntura, o toque e outros afln
como também as práticas que se Situam no campo da pnranormnl1dade

(basicamente decorrentes das potencialidades anímicas, energêtlc~S,

medianímicas e outras afins), que conf1guram as chamadas terapias
não convencionais.

Quando até mesmo países do Chamado mundo materialista, da corti

na de ferro(Rússia" Hungria, Alemanha Oraen t a l , no caso), ou quando
na Inglaterra, Estados Unidos e Itália se ga$tam recursos c1entirico

e financelros na busca do enten~imcnto desses fenômenos e se procura

testá-los para f ms, terapêuticos, não podemos nós, no Bru s al , pcrm~

necer com um ordenamento jurídico infenso a essas prátJ.cas, punindo

as mesmo como crime. g hora pois de uma abertura cautelosa sobre es
se a s suntc ,« que ag01"3 se pleiteia em termos c ons t r tuc í ona i s .

Título rI:~I~:ser~: ::~:: fl::':/':~'''~::30 o seguinte ar t ago : --.-1
liA lei d â spor á sobre 35 terapias a Lt e rna t ava s ou não convenc rc

nais na aSSIstência à saúde e estimulará o ensino e a pesquisa
nesses c ampos ,"

.Iu s t Lf aca t Lva ;

e do Dl~

Público

O Ministério PÚblico do Trabalho, Militar
trito Federal e dos Territórios, integram o Ministério
da União, juntamente com o Ministério Público Federal.

JUSTIFICATIV'A

PLENÁRIO

Conet.Ltiua.n t.e GERALDO CAMPOS

~ TUTO/JllHlfICAÇio>---------------,

Título VII, cap . 11 t Seção 11 do Sub s t Ltu t rvo do Relator.

Dê-se ao art. 224 ti seguinte redação, ej munendo-ae 05

seus atuais Lnc as os z

"Art. 224 A despesa com pe s soal , atIVO e InatIVO, da. Un1.ão,

dos Estados e dos Munac Ip Io s e do Distrito Federal não poderá
exce do r os t Ima t e s e s t eb e Lec ado s em i.e r complementar federal l1

EMENDA ES29786-4
PJ

r;r------------- Tt)lTtI/JllSflfle"çio-------------__,

Jus't í Hca t ava:

Pr íme r ro , Os Itens do artigo são t au toj Sg rcos e estabelecem
um dilema, isto é uma ne rma rmpr-a t ac âveL, Segundo, é preC1SO de a,-.

xa r claro que a Le i complementar é~, sob pena de se dar
oportunidade aos Estados de legislar em causa pr ôpr i a ,

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

--<R/-<.~
Acrescente-se ao ~ das ddsposn.çêea transitórias

o seguinte artJ.go)~ ~bth.;

lIArt. Os professores Ad)unto-IV do

quadro das anst.í.tuições federa~s de ens ano supe

rior, portadores do título de doutor há maas de ClJ1

co anos, ficam c Les s LEa.oadoa no nível de professor
TJ.tular. lI

=- Ttxt"/JtJ~nFlc.tç;O'''-- __,

Título IV, Capo VIII, Seção rj{do Sub s t t tu t.dvo do Relator)

Dê-se ao ar ta.g o SS a seguinte redação:

"Art. S5 A administração pÜbl~ca obJetivara ã realização do in

teresse público e organizar-se-á com ob ed Iênc re aos pr inc Ip i os da

Lega l adade , da moral adade e da pubj ãcadade , respeitados os da're I>
tos dos c a.dadâo s ,

Parágrafo único A...lel J.nstitul.rlÍ os processo de a t.end ament.o

das reclamações sob a prestação do serviço p~b1 icoll

.Jus t.Lg ac a t i va e

A eliminação dos incisos {que são meros componentes do ato ad

mâni s t.ra t Lvo , ocorrent es em qualquer obra de anãt rse da respectiva

JUS T I F I C A ç Ã O

A proposta in~cJ.al foi ret~raàa do pro jet.o no mo

mento e,m que se preparou o SUbstitutivo ora divulgado.

Estamos agora J.ns,1.stindo na mesma disposição, pois

estamos conv~ctos de que, longe de ser uma med1da 1nJustif~

cável, é sobretudo' um ato de Just1ça que visa a corr1.gir
ros de concepção que vên pxe j udd.cendo a quaã a.dade do ensino sg

perior no País. De fato, as unJ.ve~5idades federais não conse

guiram implantar um sistema de carreira docente pelo qual' 05

professores pudessem progredir funcionalmente no desempenho
de suas funções de magJ.stérJ.O. E hOJe há cerrtena e deles

p_remidos no nível ~dlatamente inferior ao de titular, há vá-
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r.r-----:D:-:ê:---s-e-a-o~it-e-m-:v:;I:-;d~nr~~~:lrll~4-.-a-s-c-g-u-,-n-t-e-r-e-:-d-aç-a=--0--------,
"VI - Fisc.alizar a aplicação dos recursos repassados, m!:,

d a.ant e convêmo 1 pela üm âc aos Estados, Dus t r r-to federal e ~f!:!.

nac Ipao s • "

rios anos, sendo a meaori.a esmagaàora deles ccneta tufôe de

portadores de título de doutor obtia.do em cursos de pós-graduª

ção no País e no excer-noz-, Ess~s professores são de fato 

pelas responsabJ.lidades acadêmicas que se vaz-em obraqados a

aSSUID.1.r - titulares, até mesmo porque nunca foram segundos de

ninguém nas Lns to.t.uaçôee onde atuam. Ressalte-se, por outro

lado, que quase todos eles se que La.f a.caxem para o acesso a t~

tular mua tio antes da atual LaJ.. que exaçe o COncurso púbLa.co

para tanto.

EMENDA ES29789-9
ê' SENAroR DIVALOO ST.r"RCt\..GY'

o Congresso Nacional e as Assembléias Constiuua.n

tes do pi;lís, ao longo dos anos, têm se pautado pelo senso de

]ust.1.ça no instante que elaboraram Const a tui.çâc e sempre f.1.z,ê.

ram a.nc Lua r nelas da.sposLt.Lvca capazes de fazer juauace ou

mesmo de xeseercar direitos va.o Ladoa ou pr-e juôacados ,

o que se propõe agora é, portanto, uma medida de

Justiça que em mua,to contribuJ..rá para o aoerçuament;c elos âni

mos no meao docente federal e pr-Lncapa trnent;e para o apz-amoxa-'

mento da qua La.dade do enan.no e da peaqua.se no meao eceôênuco

brasile a'rc ,

EMENDA ES29787 -2
tt GERAI.DO ~WOS

"'--------------:;7 1[I:TO/JI.ISTlFIC.l.ÇÃO _

Título V, Capo IV, seção B: (do Sub s t atu t í.vo do Relator)

Dê-se ao item I do art. 138 r 3egu1ntc redação:

"Eleger seus órgãos diretivos e conselhos admJ.n1strativos e

elaborar seus regimentos internos, observado o dJ.sposto na LeJ.

quanto ã competência e o [unc1onamento dos respectivos órgãos Juris
da.caona â s e admân í.s t r a t avos "

.Jus t af'Lc a t ava :

o d1spositivo, tal como posto no projeto (que em parte rep0tc
as d Lspos i.côc s da atual Constituição) concentra uma soma de podar

e arbítrio muito grande nas mãos dos responsáve1s pela condução do~

assuntos administratJ.vos dos tribunais. E, ao mesmo tempo, gera d i s

funções que somente se expllcam pelo status adquirido por dirJ.gent~s

e chefes nesses ól.gãos, levando-os a uma conduta adm í.n Ls t r a t ava au

toritária e muitas vezes extrapolando os legítimos limites da compe

tência que lhes fo~ atribuída. Cremos que a adoção do processo de

cisório coleg1ado nos tribunais, para resolução de aSsuntos ad~lnis

trativos, não apenas contribuirá para a instltucionalização de práti

cas racionalizantes na sua organização admm i s t.ra t ava , como também
alJ..vlarã sobremaneira os seus presJ.dentes de encargos que acabam por
tomar todo o seu tempo dasponIve L, em prejuízo dos assuntos fJ.nalís
ticos de natureza j ud âc aa l ,

JUSTIFIC\TI\'A

A emenda v i sa assegurar a autonomia dos Estados com a de.§.

c en traj a zaçâo indispensável ao Eor t a Lec ament o da Federação.

Por outro lado, os recursos repassados através das quotas
de par-t ac I paçâo dos Estados e :-.tunlcíplOS Ingressam como r ec e i ta nos

orçamentos es t adua as e municipais e, por vau de conseqüênc ra , a fJ.sc~

lização da sua apt rcaçâc deve ser compe r ênc ra dos T'r rbuna i s de Contas

Es t adua as e Nun ac rpa i s em colaboração com as As s enb Lê ra s Leg i s l a t íva s
e Câmaras Nun i c Jpa r s r-espec t rvas ,

a redação adotada no Pro] ote de t er-nãna.r-a a dupla flscal1z~

ção por parte do Teu e T'r abuna i s de Contas e s t adua i s , com VIsíveis
Jnconvena cn t e s , d e t ermi.nandc superposição de controle e d es pe r-dIc ac
de recursos.

Alem disso, pcrma tiria d e rxar- ao TCU melhores condições
para se dedicar a ampla tarefa de f í scn.l í zaçâo da Adrmn í s t r aç âc dlr~

ta e dnd a.re t a da União. Inclusive das empresas supr-anac j ona r s , das

qua as a União tenha par t ac í.paçâo (item V) em ma.Lhar e s de órgãos di.§.

seminados no país e no exter ror ,

Fana Imcrrt e a presente emenda ha rmori i za-is e COM os princ!

pro s consagrados no texto do projeto:. r cg rme federativo, nu t oncm i a dos

Estados, Mun í.c f pa os e substancial economm a t ravê s da dcsconr rnj í.zp

ção.

r.r-------------n::xTO/JI.ISTlFleA;io-----------------,

Acrescente-se ao final no ar t i go lOS a s egu m t e
expressão:

"Ass egurando-is e aos seus Conselheiros as gara!!,

tias, prerroga t ava s 1 venc imento s e amped amen

tos iguais aos dos Desembargadores dos Tr-abu

nais de Justiça das r espec t.ava s un adad es da F~

deração ,"
JUSTIFICATIVA

A emenda VIsa assegurar aos Cons.elheiros dos Trl:.

buna i s de Contas dos Estados, do Dns tr í to Federal e dos MunicI

pios a correspondência do tratamento d r s pcn sado , no texto do pr2,

J eto Constitucional, aos ~linistros do Tribunal de Contas da

União. que na tradição do nosso n rr eã to Cons t a t uc aona L tên as
mesmas gar-arrt au s , pr-e r r ogat rva s , Igualdade de vencimentos e 1!!!

pedirnentos da rnag~stratura correspondente, como forma de asseg~

'ra r as condições necessárias e indispensáveis ao exer-c Ic ao pl~

no do, cargo.

Título lV, Capo VIII, Seção II(do Subs t atut í.vc do Relator)

Ell.ml.ne-se da parte fn ac ra j do r tem I do art. 70 a expressão
"federal, estadual ou mundc ape L";

.Ius t í.Eacat ava :

A expressão é pj.eonâs t aca , eis que não há outros tipos de ma

dato. O inciso continuará claro sem ela'.

ElVIENDA ES29791·1r J • -
v , _ Df;PUTADO MENDES R!BEIRq.

~ I PLENAR10
~ . -- _o. __ .~_.._ - - _

SUprPl:l 1-3...' l':; p:l ",í,.~",..~: 1<" •

do ~tb.;tlti.1~h"o (lo Rcl ator,

PMDB

09 87
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Plenárlo

CnnstibJinte BETH AZIZE

f?'

EMENDA ES29794·5
t:

A~ dl~':0S1(-'" d<..c;~;(" p.lr1;:;1"L"',k~ ,I~

Ih" jl1l"(H;I', ...;ip qu tn t.c ao COll"L"ld,JO d r i o Lr o k P1(1 ,

AJc.:q (10 },1..11" as uov- '. 1":;1 .... ,,:L

fJ.q;1:wtcm(·ntc de compc t ênc i.r elo l og t s la r,«, "'nldl-~.:1

JUSTIFICATIVA

os

nos

D.lspns ãç ãe ; Tr ans í t é r as I

EMENDA ADITIVA

-X
Inclua-se no TítUl~5
e-uJ!.R. ~:o seguinte artiQ.o/
Artigo A Lei Internacional é parte da Lei du

País e as Convenções rat i f~cadas pelo Brasil podem ser invocadas

casos omissos da Legislação ou nos da spos í t.i.vns que contrariem
compromissos as sumi dos por convenção.

r.T n~KfaIJL$flffC......io _

87
r:r-- --

EMENDA ES29792-9
ll~~ -D~~~MENDES~o

ACTr';C!:I'tC·<:(' Uill,.l!í~,l.:"~::; (,111.-( no :1r:9 ZÍ'~, J < 1 ... ~

Reld~ot' CO'j] a Sll}Jlntc 1 :d"ç'Jo:

':',"

"Al Lo 205 -

Pn.r~glaro Iit.n,o - O pat i •. 3rnn..n '(".:'~. :"',,-
J!llt.r')Cl~'rL:"'~l. r '''J tr l ?,o;. ...:!.' .,' .. ~
amu-es <.l Cd')_l a de 1', ::~.

tm103. Dis t.i i cc fc":'.!"1.1 ,_ '
o . -

Encerrada a 1ª Jornada das Nações Unidas sobre
a Convenção de Ellminação da üí scr rmí nação Contra a Mulher, r at i fi.
cada pelo Brasil, em 3l.03.198~ e homologada pelo decreto 89.460 ~e

20.03. 1984, a Ass embLéaa Geral decidiu que:

- considerando a tradição do Direito Brasileiro,
pela qual o Direi _o Internacional e o Dl rei to Interno são dois ra 

mos de um mesmo sistema jurídico;
- considerando que as normas de Direi to Intern2..

cional, após ratificação fazem parte, mernant e mcorporação , ao Di

reito Interno do País, apresento o seguinte artigo para que seja

incorporado ao Projeto cons t i tuclonal.

Jk'V"-SC com ode- 3<'" mrcrocrçn c-sns, CO'lI? t11 1 l ",J h~:: :-."._
nauud-i I JC'l,ltJ";'!1 (,.1:0.1\. P.I::;..llilt.ntO de mq.oatos 1'· .... t i t.rf.tc- I" j I ill':-: "I h
l1tstlito Jr dcta l C ~:UntCrpJO';. PLENARIO

Constituinte JOSE GENOINO NETO

Acrescente-se ao artigo 299 o seçumte Parágraro ún!
co;

EMENDA AO SUBSTITUTIVO 00 RELATOR AO PROJETO DE Ci:W'l5

TITUIÇAO:

r==-------PLIII:WAlUO/eOIlI"ifJ/SUSeOIlIU&tl

r.r-------------TI!lfTO/~USTItH:"Ç;;O, ........,

EMENDA ES29795·3
I:

I. t

!)lílIJtf> tI, ...."'1 1:11"1I,n .,..
~ 1 ,fl'l, I 1,\ :1 qu_ "I ,I",. ~.'

o Pro lc-to , p''ll' <.l!1 I.l J (.nt9 205) lfstl.tII'!C :"".,".0'.
J 111 '1 For.r \ i.·..flll·i·,l ('U rrvoicc J.t , (~l' l' {'[l,,'l,to (.\ Jr;', .... to- - ~~., l
tu s , C011 ('>l'Ht n JJ~t:!'JllJI'1 que 101 L" 1 dlf..]:,,.I.1', ~ le ... co 1

to, bCl'llh'llf.l... (,IH) O nl c.i.r-c ti:- ncnc . \1 ~ orn ~t·l"'.'I';::;('

rOl o rt ro J..do , I) j)"l)'lG I.' .....t rli':.. 1..\\.' n":1"'13"
\'i('~'''L' no t r , t u ,I' l. ~ , I. c-:o, 11' ," 1(1,,1 .. , n~" t c-, li Cr .... ~),
[11), :i qt1_' • , ~lll ~C p,(' -1' •

EMENDA ES29793·7-1 - --- ~ ----- w • -- • -- - _ •• , T, ~ -~-- - -- -- - - --- - -

l-_.DEPUTADQ MENDES RIBEIRO_ _ _ • _

-- _. I l \

. __ J I PMI?B

"Art. 299 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Pa1;ágrafo único. Nenhum menor poderá ser preso ou
mantido em custódia por autoridade armrntstratIva ou pollcial; em caso de cE.

metimento de infração descrita na lei das contravenções ou no CÓdlgO Penal ,

o menor terá sua conduta apreciada exclusivamente por Conselhos de COíTK.1nld~

de, organizados na forma da lei. 11

.:JJSTIFICATlVA

. 'J-- -----

D(;-se no rk.1T'.?lJr"'CQ üm.cc do eu Llg:) :L2, cÓ» (~,.:I :;':. l

t.ivo do ne-Lat or , a soçuant,e rr~ddçãc..;

Trata-se de garantir ao menor infrator um tratamento
adequado à sua condição, inclusive cem a participação da comsuoade no pr~

cesso de julgamento.

EMENDA ES29796-1
"Art. 252 - ••••••••••••••• , .

Parál'P.afo Ima,c.o - L .?cp;.~:l (;: o ..-. _.,1,", ~ 1

rural pox pessoa Jur!d~"'a e&'::",=afJ~~:.:e· r.o:?r":: l:c..,:ul(:.ic.

em LeJ '",

Constituinte LUI2 INACIO LULA DA SILVA

PLENAA.TO

r;r--------------,t.,0/.lllnlf'tAt;;O ~

EIoIENJA so SlESTIWTIVO llO RELATIll f1[) PROnO DE Ci:W'lSTITUIÇP~:

Dê-se a seguinte redação ao art. 300:

Hão o.rbe ao Couqz'cs ao " ac i.oneL evcr.' n ar' ca- U."t cs.sc

d aqru e r.çâc de -onôveI r urnl , cruupe t-o SJ.Jn rC'gnl á-In de u...... \i"lll.J.

vez , em 10:1..

"Art. 300. 05 filhos, independentemente da condição de nascimento,

:;j:êm iguais direitos e quallficações; toda pessoa é Livre para invest'f
. tigar a idenhdade de seus pais naturaas.> -
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JUSTIFICATIVA
:::: ::: ::: ::: ::: :::: ::: ::: ::: :::: ::: ::: .:::(

Trat.a-se de apramorar o texto apresentado, garantindo realmente
direito ele igualdade entre os filhos.

§ 5º ao da r i qent e sindical I além da es t ab í Lidada plena no emprego,

é garantida a proteção ne ce s s ér-a a ao exercício de sua ativld!

de, Lnc Ius i ve o acesso aos Locai s de trabalho no âmbito de
sua representação;

~LtIlÁlIlo/eOllISSÃO/IU'collls!l.iO ---'- -,

EMENDA ES29797·0
PJ CONSTITUINTE JOSé GEMJIMJ NETO

~ PLENARIO
= TurO/JUITl'IC...ÇÃO'- _

§ 6º a assembléla geral é o órgão deliberativo supremo da ent i dade

s Indaca l , cnmpe t mdn..Lha deliberar sobre a sua consti tuação ,

nrparu aaçãn , dissolução, eleições para os órgãos diretivos e

de representação; aprovar o seu estatuto; e f~xar, por ocas i c

110 de obtenção de normas coletivas I cont r i ou í ção extensiva a

todos os trabalhadores que por ela serão regidos e que deverá

ser descontada em folha e recnl hi ca à ent i dade para custeio
de suas atividades;

EtelJA AO SlllSTITUTITO 00 RELATOR AO PROJETO DE CON2,

TlTUlÇAO:

Dê-se 80 inciso IV do aIbge 155 a seguinte redação;

7º as organlzações s mríf ce Is de qualquer grau podem estabelecer
relações com c r qana zaç ãe s sindicais anternac rcna í s ,

§ 8º os aposentados terão oi re i to de votar e ser votados nas orga~

nizações sindicais j

"Art•.....••...•.......•.......•....•............
IV - os crimes polítlcos def~nidos nesta Constitu2:

ção, os contra a in~egndade terratoraal e a

soberania do Estado e as infrações penaas pr!

ticadas em detnmento de bens, serviços ou i~

teresses da União ou de suas entidades autá,!
quicas ou empresas públicas I excluídas as CO!!

travenções e ressalvada a competência da Just2;.

ça Eleltoral ;"

JUSTIFICATIVA

Pr-opomos, com esta emenda, excluir a Justiça Milltar
de quaisquer atribuições no julgamento de cnmes que não sejam de natureza

rnilltar, além de explicitar de forma mais adequada a defurução de crime paI!

tico.

§ 9º a lei não obrigará a f'Ll r.açãu a sindicatos e ninguém será o
brigado a manter a f'Ll r eção ;

§10º os sindicatos terão acesso aos meios de comuna cação social,
conforme a Lea ;

§ 11º é prerrogativa da ent i dade sindical a representação nas nego

ciações coletivas de trabalho;

§ 12º é assegurada a par t í c rpação dos trabalhadores I em 19ualdad~ de

representação com os empregadores I em todos os órgãos da admI
nistração púb Laca I direta e i.ndt r-et a I bem como em empresas co!!.
cessionárias de serviços públicos, onde seus interesses profi,!

s i ona Ls , soc i a í s e prev Ldenc Lár i os sejam objeto de discussão e
de Li he r ação . A escolha da representação será fe i t a diretamente

pelos trabalhadores e empregadores;

§ l3º nas entidades de orientação I de formação p r of'Ls s i ona L, cul tul
r a L, recreativa e de assistência social dlrigidas aos t r aba Lhg

dores, é assegurada a participação t r i par t Lt e de governo I tra

balhadores e empregadores i

= TUTO/Jl,lSTIFICACio -,

EMENDA ES29798·8
CONSTITUINTE LUIZ INACIO LULA DA SILVA

Dê-se nova redação ao Art. 90 do Projeto de Corrs t i t ui ção , Substituti

vo do Rel,ltor:

§ 1412 a Justlça do Trabalho poderá estabelecer normas e as ent i daoes

s i nd í ca Ls poderão celebrar acordas sobre tudo que não cont r a

venha às disposições e normas de proteção ao trabalho I

§ l5º é assegurada a participação das organizações de trabalhadores

nos processos decisórios relati vos ao r eaprove i tamento de mão
de-obra e aos programas de reciclagem, prestados pela empresa I

sempre que ampo r t ar em redução ou e Lami nação de postos de tr~

balho ou .or íc Io .

'LUUIO/COU1SSÁo/1l1,lICOt,lIUÁO'----------,

~PLENARIO

Artigo E livre a as soe aação profissional ou sindical em todos os ní

veis; a aqui s i ção da personalldade jurídlca de direito pr i va

do pela associação p r of'Ls s i ona I ou s Lnda c a L se dará mediante

registro em cartório;

JUSTIFICATIVA: A emenda que ora oferecemos quer, e t'e t i vament e ,

belecer os princípios bãsacos da Liberdade e Autonomia Sindical

r e Iv í.ndaceda ao longo do tempo pela classe trabalhadora

esta-I
tão

§ 10 a lei não poderá exí.q i r autnr i zação do Estado para a fundação
de s i nd í cato ;

§ 2° é ~edada ao Poder Púb Laco qualquer interferência na organiza

ção sindical;

§ 3° é igualmente livre a organização de associações ou comissões

de trabalhadores no seio das empresas ou estabelecimentos e~

p ce aarLar s , e rnda que sem filiação s mdí caj , çar-an t rda aos

seus integrantes a mesma proteção legal d i spensada aos diri

gentes sindicais;

=-----------__ TE~T"/J~HIF'~A~i,, --,

Ao Capítulo lU, do Título IX - Da Ordem Social

Acrescente-se onde couber:

§ 4° à entidade s Indrca I incumbe a defesa dos direitos e lnteres

ses dos t r aba Lhador e s , individuais ou coletivamente, lnclusi
ve como subs t i tuto processual em questões judac í ãr aas ou
admí ru s t r a t I vas;

Art. - Lei Complementar de f'anLr á , em 180 dias, a
Política Naclonal da educação Escolar, que, dentre outras, atenderá
os seçuantes princípios:

1 - À União compete apoiar a manutenção e expansão
do ensino público de 1Q e 2º Graus, educação es
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TITULO Ir

= ~ElCT()/JIJSTI~leAÇio --,

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPtTULO II - DOS DIREITOS s.oCIAIS

~""~4ID9J87

EMENDA SUPRESSIVA

Olspositivo emendado: Artigo 72 , inciso XVII

t:PLENARIO

EMENDA E829802-0
!:DEPUTADD LAEL VARELLA

pecial e pré-escolar, esta última integrada

política nacional de atendimento ao menor.

2 - Aos Estados, -nistr í tc Federal, r er r Itdr-i.os eM,!!

nicípios compete criar, nr qaru zar e expandir

oferta do ensino básico de 1Q e 29 graus, educ!.
ção especial e pré-escolar.

3 - A manutenção do ensmo superior público de re~

ponsabilidade da União.

4 - Cabe à União a oferta de condições para que os

Estados, rerr rt õr í os e Distrito Federal assumam

o ensino púb Lí co , de 22 Grau E, os MunIcíploS, o
ensino de 1º Grau e pré-escolar.

PLENÁRIO

DEPUTADO NYDER BARBOSA

JUSTIFICATIVA

A emenda pretende Ins t i t ur r a Po l í t i ca Nacrona I da
Educação Escolar, objetivando estabelecer condlçõ'es reais e d i nâm.í-,

cas de desenvolvimento para a educação escolar.
No mundo de hoje, diante da veLoc i dace das conquista;

tecnológicas, é ne ce s s ár i o que essa política esteja estruturada de

maneira a assegurar a máxima e rac í ênc i a ao ens i no , de modo a prepa

rar solidamente as futuras gerações, com vistas à completa absorção

e consequent.s utilização dos novos avanços da ciência.

.IlENDA E829800-3
l:

= TIUTD/JU"Tl�'lC ...çiD----------------,

EMENOASUPRESSIVA

apresentada no Capítulo V - Secção II - do Mnusténc PúblICO- ao

artigo 180 cujo § 40 deveser suonmrdo

supmma-se da i te", XVII, da Artigo 72 a palavra sAUDE.

J[JSTIFICAÇIlO

A Saúde é resul tante da Segurança e Higiene razão pela qual em

sendo sua consequência se torna desnecessária a palavra no texto ci~

t ado , mesmo porque Q. termo "Saúde" já está Inser i do e contemplado no

artigo 261, que di z . liA Saúde é direito de todos e dever do Estado" r

ora se é direi to de todos, inclue obv iamente a classe trabalhadora,
bem como as demais. Não se deve manter dois dispositivos tratando da

mesmo assunto. Cumpre compatibilizá-lo. Portanto é r edundanc aa , repe

tição e o termo é inadequado no artigo 72, mc í sc XVII. Além do Que o
termo saúde na área do trabalho não é tão abrangente quanto o termo

Higlene. Enquanto saúde retrata apenas o estado de uma pessoa, a Hi

giene retrata os diversos meios de conservar a saúde.
A Segurança e Higiene do trabalho como está na Consti tu í ção

em vigor é muato mais abrangente, completa, evoluida, d í nãrm.ca e ass!:,

gura ao trabalhador a eliminação dos riscos de acidentes e doenças do

trabalha.

A emenda Visa eltrmnardo Substrtutrvc O § 40 do artigo 180 que está
assim redtqtdo "/J.J; promoções e os despachos dos membros do Mrmsténo Público

serão semprefundamentados"

P PLENARIO

'LElll",lO/eolllssi.O/sllIOOIlIUio ,

JUSTIFICATI VA
m------------- TrXTlJ/~uSTIl'le.çio,_-- _

EMENDA SUPRESSIVA

Não há rarãc para que tal deterrmneção que é própria da LeIComplementar,conste

como norma constitucional.

ní.sposrt rvo emendado: Artigo 72, InC150 XVIII

TITULO II

Na prática, poderá constmnr-se em fonte de atrito com a magistratura pOIS existem

despachos de mero expediente que poderão ser recusados pelos juízescomo contránosa Ccnsn
tUlÇlJO A lógicae o bom senso falam em favor da emenda apresentada

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPtTULD II - DOS DIREITOS SOCIAIS

~l.lll"'IUO/r::Olll,.i(l/&U&Cr::"IS&ÃQ--- ---,

PLENÁRIO

Suprima-se integralmente o rnc í so XVIII do Artigo 79, do Sub~

titutivo da Relatar da Projeto de ücns t Ltu l ç ão da Comissão de Sist~

matização.

JUSTIFICAÇIlO

=-------------TEHO/JIJUIl"e.çÁo- ---,

EMENDASUPAESSIVA

apresentada no CaprrutoV -Secção II - do Mlntste(loPúblico -ao ar-

tlgo 181

A emenda Visa supnrntr srmplesmente o artigo 181 do Substrtunvo que

esta assim redqrdo "Lei complementar disporá sobre os ConselhosNacionale esta

duais do MinIstériO Público"

JUSTIFICATIVA

A presença dessa disposição no texto ccnstrtucionel não tem razão de ser A Lei
Complementar no 40 de 14 de dezembro de 1981 - lei Orçâmca do Mnusténo Púbhco c-que
deverá ser alterada ou substttutfda por outra é o campo próprio para tal previsãoque, mclusve,

pode nãoser do interesse de algum Estado tornando tnconvemente sua inclusãocomo norma da
Constrtuição

o inciso XVIII que diz: "redução dos riscos inerentes ao tr!,
ba Lhc , por meio de normas de medicina, higiene e segurança" é redun
dante de vês que se trata de consequência natural no Já disposto no
mc í so XVII do mesmo Artigo 72 , que reza: Itsaúde, higiene e segura.!!.

ça" do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

em Lei ordmár í a , Entre as 29 Normas Regulamentadoras do Ministério
do Trabalho, apenas I (uma) Norma é exclusiva à Medicina, enquanto

as demais são de medidas de e l mmação de riscas aplicando tecnolo

q aas de engenharia, segurança e higiene do trabalho com: proteção

das máquinas e equipamentos; redução e eliminação de riscos nos pro

cessas de produção, manutenção e beneflciamento de matéria prima.Po!.
tanto a prevenção de aC.ldentes é ligada à engenharia, segurança e

h í qa.ene do trabalho, enquanto as consequências dos acidentes são
ligadas à medicina do trabalho.

Por isso mesmo se propõe a reunião de toda a matéria
em um só dispositivo ( inciso XVII), enxugando pcr t anto o texto

constitucional.
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r.r-------------TE"TO/~lISTI',C"C.iQ--- ____,

EMENDA SUPRESSIVA

JUSTIFICAÇAO

supr ima-se a expressão lIe Saúde Ocupacional 11 do Art.

263 do substitutivo do Relator do Projeto da Constituição da Comissão
de SístematizBI;ão.

~ - Tema regulado na t.e i de 1970, do Soviete Supremo, Que fIXOU

os prrnc Ip rcs fundamentais da legislação t r aba l h i s t a da URSS e das
Repúblicas Federadas. Regulamentação: Código do Trabalho da URSS

(1971) e Códigrn do Tr aba Lho i das r dema í s RepúbllCas.

JAPAO - Ordenança do Mlnistério do Trabalho ns 32/72, sobre Segura 

ça e higiêne Indus t r i a I . Delega importantes atribuições aos empreg 

dores.

_ FRANÇA- uConselho Superior de Prevenção dos Riscos Profissionais", !

integrando o Ministério do Trabalha e presidido pelo Ministro do T~a

balho. Composto de rep reaentant.es dos poderes públicos. dos emprega

dores e dos trabalhadores, além de espec í.a Li s t aa (nec , de 11.8.1977).

~- "Lns t í t.ut.c Nacional de Segurança e Higiêne do I r aba Lho?,

vinculado ao Mlnistérlo do Trabalho (Real Dec. de 1982).

A Inglaterra cons i de rada pela OH como detentora do melhor s i s t a
ma: coeusaãc Nacional de HJ.giêne e Segurança, integrante do !-11.n15
tério do Trabalho, com 9 membros designados pelo Secretário do Esta

do do Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e admíru s t r a

o orçamento do órgão; Comitê Executlvo, com 3 membros; serv í ço únl
co de inspeção a cargo do Ministério do Trabalho (Le a de 31.7.1974).

EE.UU - nAdmlnistração da Segurança e Hlgiêne do 'r r-aba Lho'", órgão

federal subordinado ao Secretário de Estado do Trabalho (Lei de 1970)

Essa é a tradição do direito do trabalhador. conquistada

em 1944, com a criação da CIPA - Comissão Interna de Prevenção ue Ac!

dentes e está registrada nos anais da História do trabalhador bras.!
Le i ro . Portanto, o artigo que se pretende suprimir é incoerente, não

tem lógica, não atende ao i.nteresse nacional. nem se ajusta à" atual
Política de Segurança do trabalhador. As relações capital/trabalho são

universalmente pertinentes ao Ministério do Trabalho; é a OIT - Organ!

zação Internacional do Trabalho o fórum dessa matéria e não a Drgan.!.
aação Mundlal de Saúde.

Ao Ministérlo da Saúde(ou ao cretendi co Sistema Nacional

único de Saúde) Já cabe (ou caberia> a tarefa hercúlea de erradicar as

endemias Que recrudescem a cada dia no país. Há 3.000 Municípios sem
médicos. Há dezoito pragas que devastam o país Há portanto um grande
trabalho de saúde Pública a ser executado. Entragar-Ihe também a Segu
ran a e Hi iene do trabalha é aumentar a car a além da uela re::ilrnente

evicta e alnda nos seus primelros passos; "0 Brasil é um grande hOSP1

tal quando comparado com países desenvol VIdas.

A OIT- ür qaru zaçao Internacional do Trabalho, s atu.e-,

mente chama "Segurança e Higiene do Trabalhou desconhecendo o neologi.§.

mo "Saúde Ocupacional" que só trará conflitos com a DMS- Organização

Mundial da Saúde, com outras at í v i dade s de Saúde PúbLaca , com f ms dl

versos e especLfacns ,

Par essa e outras razões é t ecní.cement.e mais defensl
vel manter no Ministério do Trabalho a Segurança e Higiêne do Trabalho

atividades, por sinal, criadas por aquele Ministério e nele formado o
pessoal que já soma 1 maLhão de "cIpe I r os " (membros da CIPA), 20 000

Engenheiros de Segurança do Trabalho e 50.000 Técnicos de Segurança do

Trabalho, conforme t.e i Federal sancionada no ano passado e or runda do
Senado tederal~ E, para concluir, no ano de 1986, conforme rí i vu Lqação

dos dados da Previdencia Social, mais de 1 milhão de trabalhadores fi_

caram acidentados dev ido às condições inseguras das máqui nas e equipa

mentos, enquanto apenas 7.000 (sete maí ) trabalhadores foram a festados
temporariamente por doença do trabalho. o que demonstra que o problema
trá s i co não é de medicina, mas de engenharia se segurança, que v i s a a

eImunação de rISCOS nas máquinas e meio ambiente, através de processo

tecnológicos. Em 1972, a índice de ac rdentes do trabalho no Br as a L fo

recorde, alcançando a cifra d'e 18,47%j de lã para cá, tem caído prcgre 

Sl vamente e em 1986 foi de 4% aproximadamente.

A administração das normas sobre Segurança e Higiêne

do Trabalho, seja sob o p r r sma da h i s t or i a , seja sob o ângulo do Direi

Internacional e da legislação comparada, seja, enfim, em razão de seus

aspectostécnico-c1entíflcoS cons t i tuí , deve continuar a cons t í tui r , en
cargo de releva do !-tinlstêrlo do Trabalho.

"Sequranç a e Higiêne do t r aba l ho" é, de forma quase

absoluta, objeto de leis t r aba Ibr s t as , cabendo ao Ministér.lo do Traba'lh

ou a órgãos a ele subo r d i nadcs ou v rncuj ado s , a supervisão, o estudo, a
fiscalização e as sanções das suas normas. Exemplos:

LAEL VARELLADEPUTADO

ü l spos i.tãvc emendado: I\rt. 263

T!TULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO II
SEÇAO I
DA sMDE

pretendido Sistema Nacional Onlco de Saúde teria
como alvo o ser humano (a saúde pública) t enquanto o alvo da Saúde Oc~

pacional é o t caba Lhado r ,

No capítulo II. Dos Direitos Sociais. arbgo 70 do

substitutivo do Relator do Projeto de constituição prescreve: "Além de
outros são di1'eitos dos trabalhadores: .••.•..•.. XVII _ Saúde, Higiene

uran a do trabalho".

Portanto essa matéria já está rnser í na no contexto a
c íma , se tornando redundante, repetitiva e rndev í da , além do que a J~

r í snruoênc í a nacional e internacional mantém essa matéria na "Pasta d;;'
Trabâlho" e não na "De Saúde Ou do pretendIdo "Sistema Nacional únrco

de Saúde".
o pretenso Sistema Nacional üní co de Saúde se r i a vol

tado à Saúde pública mas não deve í.nt erv i r nos ne i os produtivos, p01S
aí o fator p r i nc í.pa l é a causa dos rlSCOS, i s to é, prevenção de aClde.!:!.

tes de trabalho, que deve continuar sendo de responsabilidade úru ca do

Ministério do Trabalho.
El1tende o Le qa s Lador que o direi to do trabalhador

não pode f i car dividJ.do entre dois Ministérios, além do que o termo

"Saúde ücucac Lona.t'", não vem atender aos anteresses do trabalhador br~

s i í e í ro , pois o referido artigo viola a tradição nacional e universal

de que as relações e condições no trabalho são e sempre foram, perti

nentes ao Ministério do Trabalho e não ao Minlstério da Saúde.

Saúde Ocupacional é um anqf rcrsmo que traduz mal

realidade: O p.róprlo Governo Americano se refere a Safety Occupational
and Helth, separando a Segurança do Trabalho da Saúde Ocupacional. Saº
de Ocupacional não é abrangente, é apenas parte de um todo denominado:

"Segurança e Hlgiene do Lr aba Lhu'", como está na Conlitituiç~o em v i qor .

As condi ções de trabalho é que vão determinar se há riscos ou não
integridade física do trabalhador. Quem cuida dessa matéria no Bras LL
sempre foi o sn.ní.s tér í o do Trabalho que, além de outras a t r Ibu i ções

zela pela Segurança do trabalho e demais direitos do trabalhador.

Como pode a Fiscalização Federal na área do traba

lho, ficar dLvi d i da entre dois Minlstérios, ou pertencer ao ~llnistérlo

da Saúde? E como f:carlam as Negociações Coletivas na área de Seguran

ça do trabalhador?
O Ministério da Saúde cuida da Saúde Pública, ou se

ja: prat i ca a madi c Ina preventiva, mas nos processas crndut rvos e no

sistema de trabalho cabe ao Mlnistério do Trabalho a ação fiscalizado
ra e no rma t i zadora , em todos os segmentos: Engenharia de Segurança, S.!:,

gurança do Trabalho, HrqLene e Medicina do Trabalho, férias, salário,

identi ficação e duração do trabalho.
Se a f'Laca Lfzaç ão permanece no Ministérlo do trabalho,

de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e Seguran

ça ao trabalhador, f i.ca óbv ia a necess rdade de manutenção desse serv!.

ço naquele Minlstério, e não passá-lo para o Mlnistéx.lo da Saúde, onde
provocar la conflito de jurisdição, com reais pr ajuIzus ~ integridade

física do trabalhador.
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Seja em razão da t r adação i.nternec í cneI e bras Ll ea r a J

seja em face das normas do DIreito Internacional e da Legislação compa
rada, seja 1 enram , em va etude da natureza das normas e das medidas que

VIsam à prevenção dos acidentes do trabalho e das doenças profissionais,
parece evidente que o sistema de segurança e higiêne do trabalho deve

continual a Integrar o corpo de Lei s de pr o t eç ão ao trabalho e ser adm!

nistrado pelo Mwisténo do Trabalho.

EMENDA E82980S-4
tJ DEPUTADO JOSE TINOCO

PLlN""I()/COlllss1o/SUlc:OWISSio---------,

p1enãno

dos mum.cfpa.os que ganharão nova t.dentn.dade estadual o da.rea.tio

de dJ.zer se deae j am passar ã condição de cl.dadãos de outro Es
tado.

Essa mudança de a.derrtn.dade não pode ser resultado de

uma concessão, como dea.xe transparecer a red~ão do artl.go 69

do Prro j etio de conacatu i.çâo elaborado pelo 1.1ustre~ relator da C~

nuaaâo de s i seeraetaaeçâo. t:, antes de maa.s nada, um d~reito de

ca.dadani.a a ser exer-ca.do por aqueLea que se sentem pxe juda.cados

pela atual situação em que se encontram, ou seja, pelo "( status"

estadual va çent.e ,

Para corrl.gl.r tal deformação é que apresentamos a pr~

sente emenda, a qual adequa, também, a J.nstalação dos novos Es

tados ã posse dos seus governadores prov~sórios, medida necessª,

ria ao trabalho de estruturação das novas unadades da Federação.

= TI:lITO/JuSTlFleAQio --' -,

r.T-------------TUTO/~I.lSlIFICAÇ...D -,

Justificativa

= T(HQ'~USTIFICAÇ...D __,

pr";;~~

[Tõ!fjo9~

PLENJ,~IQ/Cl)lIll'i.O/IUICOIlIUio--- .,

No § 11:1 do Art. 220, excluir a expressão "e quando couber", 1.2

go após a palavra "decorrentes" ficando o texto do parágrafo com a

seguinte redação:

§ 12 - Na elaboração do plano plurianual serão observados o

estabelecimento de dí re t r i zes , obje t rvos e metas para a distribuição

dos Investimentos e outras despesas deles decorrentes e a r e qi.unaLf-,
zação> •

Com relação à indispensável espac Lel i zaçào e reglonalização dos

investimentos públicos o texto do parágrafo é inócuo, dada a presen

ça da expressão "e quando couber". De' fato, esta expressão confere à
regionalizaçâo condição de absoluto segunda plano e Importância se

cundária. Impõe-se, no entanto r em benefício da integração entre as

ações das várias esferas de governo, que as atividades de p Lane j ameq
to sejam de rmí cas de forma a que os orçamentos federal, estadual e

muní capa I sejam estabe Iec i dos com base territorial.

Ao longo das últimas décadas, o planejamento oficial e os pro

gramas governamentais foram definidos de forma cada vez mais setori

zada, isolando vários campos da administração pública. Uma forma de

ev i t ar este mconvení ent e é prnp i c í ar a ar t rcul açao dos planos e

programas de governo, para o que a r eq í one Li zaçàn é o instrumento a

dequado.

No art. 51 subs t i tuí r a palavra '''áreas n por "regi5es lJ na ex

pressão "áreas metropolitanas" e incluir a expressão "aglomeração

urbana" no texto do caput do art. 51 e do seu § 22 que passarão a

ter a seguinte redação:

tJ PLENARIO

EMENDA ES29807-1
[J Consti tuinte L~CIO ALCANTARA

P PLENARIO

EMENDA E82980G-2
r:r;inStituinte uicro ALCANTARA

=- PLLIlJ,~IO/coWISSJ,o/su.COltl"it>- ,

Art. 69 - uecorrados 120 da.aa da promulgação desta Co~

tJ.tulção será realizada consulta popular nos munacIpaoa abaixo

r e Lecaonedos , dos Estados de GOJ.ás e Ml.nas Gez-an s para decidir

sobre a cm.eçâo , r aapec tia.vamentie , dos Estados do 'rccsntans e do

Triângulo.

I - Estado do TocantJ.ns: Almas, Alvorada, Ananás, Ar!!.

guacerna, Araquaçu, AraguaJ.na, nraquatans , Arapoema, ArraJ.as, Au

quseanôpotLs , Aurora do Norte, AxJ.xá de GOl.ás, BabaçulândJ.a, Br~

j Lnho de Nazaré, col.inas de coa.ãs , coj.mêae , Conceição do Norte,

Couto Magalhães, CrJ.stalândJ.a, ni.anôpo'ta.a , Dois Irmãos de ccaãs ,

nuer-ê , FátJ.ma, Fl.gueirópolJ.s, FiladélfJ.a, Formoso do Araguaia,

coaeeans , ãuarax , Gurrupa , ItacaJá,ItaguatJ.ns, Itaporã de GOJ.ás,

r.Laards , Miracema do Norte, Miranorte, Monte do car-cc , Natl.vJ.da
de, Nazaré, Nova ojande , Novo Acordo, pajmea.rõpojz s , paraíso do

Norte de Goiás, Paranã, Pedro Afonso, Peixe, Pa.ndozama de Goiás,

Paum , Ponte Alta do Bom Jesus, Ponte Alta' do Norte, i?orto NacJ.o

naL, Pres a.dentie Kennedy, Ri.o Sono, são Sebastião de Tocantins,

aí.Lvanôpoj.a.s , Sitio Novo de Go~ás, Taguatinga, 'rccaneanaa , Toca!!,

t í.nôpcLa s , wandez-j.ândra e xambacã ,

de, Campo FlorJ.do, Campos Altos, Canãpolis, Capa.nôpoLâ s , Carmo do
Paz-anaf.ba , Cascalho Rico, cent.r-aLrna , Comendador Gomes, conceação

das Alagoas, COnquista, Coromandel, Czruz ea.z-o da Fortaleza, Delf::,

nôpoLí.a , Douradoquara, Estrela do Sul, Fronteira, Prutal, Grupia

r-a , Guarda-Mor, ummerênae , Gurinhatã, IbJ.â, rnda.enôpota.s , rpaeçu ,

Iraí de MJ.nas, Etiapaqa.pe , Itu~utaba, Iturama, Lagamar, Lagoa For

mosa, Matutina, Medeiros, Monte Alegre de xanas , Monte Carmelo,N2.

va ?onte, Patos de Ml.nas, PatrocínJ.o, Pedzz.nôpoLa.s , PerdJ.zes, pJ.

r-a j aba , Planura, Prata, Pz a't.z.nha , Pz-ean.den't.e OlegárJ.o, RJ.o paranaf

ba , somarae , são Francisco de Sales, são Gotardo, são João BatJ.s

ta do aj.ôr-aa , são Roque de Minas, Sacramento, Santa Juliana, San

ta Rosa da Serra., Santa Vl.tóría, .Serra do SalJ.tre, TapJ.ra, Tapi

rai, 'racoa , Tupaciguara, Uberaba, uber ã ânda.a, Vargem Bonita, Va

zante e verIasamo .

§ 19 - Estará automaticamente cza.adc o Estado onde a

consulta for favorável, ocorrendo a sua a.nsuaj.açêo e a poase do

Governador nomeado pelo presidente da República, na data da posse

dos e Le i.tioa na eleição muna.c a.paL de 1988.

§ 29 - Caberá ao TrJ.bunal guperi.cr- EleJ.toral provadên 

ca.ar a xeati.aaçâc da consulta popular nos munacfpao s e terrJ.tóri

os acama z eferr.i.dos ,

o artJ.go 69 das p í.epoar.çôes 'rcsns i eôr i.es do ProJeto de

const i tur.çâo passa a ter a aequa.nt.e redação:

II - Estador do Tr~ângulo: êbadLa dos Dourados, Aqua

Comprida, Araguar~, Arapuã, Araxá, Cachoel.ra Dourada, Carnp.i.na VeE.

JUSTIFICATIVA

Recomenda a crqemaeçâc das N9'i=ões unadas - ONU que ,

nOS casos de desmerrbramentos terrJ.torJ.aJ.s para constatuaçâc de
novos países ou Estados deve-se ouvir, através de pt.ebã sc i, to ou

consulta popular,.. aS populações diretamente interessadas. O que

pretendemos, ,com essa emenda, é tão somente dar aos habitantes

"Art. 51 - Os Estados poderão, mediante lei compleIDe!!

tar er-rar regiões met ropo Lr t enas , aglomerações Urba

~ e nu c ror r eqaões , cons t i tu Idae por agrupamentos de

Municíplos LImítrofes para integrar a ornaní zação , o

planejamento. a programação e a execução de funções

públicas de interesse metropolitano, da aglomeração

urbana ou mrcrorr eç.í onaL, atendendo aos principias de

integração f;!spaCIal e setorial~
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§ 12 _ A União, 05 Estados e os Municíp~os estabele- ,

cer ão mecanismos de cooperação de recursos e de atividades para a.§. ,

segurar a realização das funções púbLi cas de interesse metropollt.§!. ,

no I da aglomeraçâo urbana ou mrc ror r eq i ona Iv .

Justificativa

A emenda pretende, em pr ame í r c lugar, assegurar no

texto constitucional a manutenção da expressão "região m~tropolit.!

na" já consagrada I no Bras r l , em âmbito constitucional, acmirus t r a
tivo, acadêmica e jur Ida cn . E s rqní f í cat Iva a coleção de diplomas

~egais federais e estaduais editada sobre req i õe s met r ounLi t anas I

a partir do estabelecimento das atua i s regiões pelas Leis Comple

mentares na 14 e 20, de 1973. Considerável é, também, na literat~

ra jurídica brasileira, a presença da ex.pressão "região metropoli

tana ll a qual guarda correspondência com o 1nglês "metropolital re-
g10n" , o francês "réglon métropolitaine" e o italiano Il r e g10_
ne met rooo l í tanav .

rei tos adqurr j dos " não resistem a uma anji Las e Jurídica mais consis
tente. porque são ilegais ou inconstltuclonais. Mas, são, também,
questionáveis aqueles privilégios que t mesmo calcados na lei e na

ConstitulÇão, representam verdadeiras aberrações; lS50 porque a pr~

pr aa legislação v í.genze em um período autor-I t ãr-í.o é carregada ele
componentes ilegítImos. Assim, merecem, também. agora, uma anállse

sob a ótica dos arrtez-esses da coletividade e não apenas sob o mero
enfoque formal.

Propomos esta ampla "Lampeaa de aberrantes privilégIOS" na
Lnt enção de que a Administração Pública recupere uma posição de re,!

peito perante a opinião pública. Afinal, se desejamos introquzlr m~

dificações substanciais em nosso país. é necessário que o Estado dê
as primeiras llções no s en't Lço da justiça. do servir ao bem comum.

EMENDA ES29809-7
l: LVSANEAS MACIEL

Em segundo lugar,a emenda pretende o r econhec iment o ccns t i-,

tucaoneã das aglomerações urbanas, formações que se assemelham às
reglões metropolitanas e têm presença disseminada no território f

brasileiro. Esta expressão designa as f'nrmaçêus urbanas caracterj,

zadas pelo entrelaçamento da malha urbana de dois ou mar s municí

pios, ou pelo extravazamento da malha urbana de um sobre o terri
tório de outro, bem como pela ex í e t ênc aa de intensos fluxos inte!,

munfc rpa i s , representados por deslocamentos diários de pessoas e
por demandarem tratamento integrado de funções públicas. As aglo

merações urbanas constituem presença evadente no território bras!

leiro. Elas são reconhecidas e definidas pelo sistema estatístico
bras i Le í r o mantido pelo IBGE.

A expressão l-aglomeração urbana» por estar presente na lei

6.766/79, que d i spõe sobre o parcelamento do solo urbano, levou
vários Estados a Lns t Lt.ur rem legalmente entes t e r r i t or ra í s com e.2

ta denominação. Entre elas Goiânia) Maceió I Aracajú, Flor ianópolis
e Vitória.

ver de prestar contas de suas atividades aos seus eleitores.

Parágrafo Onico - A qualquer tempo, no curso do

mandato parlamentar, poderão ser oferecidas impugnações à '''stiça Ele,!
toral com funclonamento em abuso do poder econômi co , corrupção e f'r au

de transgressões eleitorais essas punié~s com perda de mandato.

Art. Os eIe i t ores poderão revogar, por voto dest,!
turnt e , D mandato conceàitio a seus representantes no Congersso Nacio

nal, na Assembléia Legislatlvas e Câmaras de Vereadores, na forma reg!:!.
lamentada em lei complementar.

JUSTIFICATIVA

o voto destituinte pode ser definido, em sentido
amplo, como a medida que confere ao eleitorado o poder de, em determin

das cnnd í çõe s , subs t í tu i r um ocupante de cargo público antes do térmi
no normal de seu período.

Trata-se de uma r evcqaçãu de mandato, uma verdade
ra suspensão de confIança ou uma consequênte anulação de nomeação Ou
escolha aneer í or ,

Inclua-se no Título X das OISPOSIÇOES TRANSrrORIAS

o seguinte artlgoJ"",,&L~.

Art. Durante um ano, a contar da data da promulga- I
ção desta cons t í tu i ção , a UnIão, os Estados e os MuniciploS estão obri
gados a e Le i minar de suas adeu.ru s t r ações todos os aspectos que config.!:!.
rem indesejaveis pr rv i Léq í os ou aberrantes injustiças, mesmo para tan

to leglslando com prejuízo de direitos adouz r í dos ,

o voto destituinte, que se pretende estabelecer
no texto consti tucional, refere-se exc!usivamente aos detendores de ma
datas eletivos, e por iniciativa exclusiva dos eleitores.

A revogação proposta fundamenta-se ma teoria da s
berania fracionada, que fica com cada um dos membros do povo. Se o ma,!!

dato eleJivo é uma delega cão de re.o..r.e.5!enJla.I;.ã.ec:l-IillIiJJ.Li.a.l:.,...de.lLe.r..W'-':.oll>p.e.yr

o e l e i ter revogar a qualquer momento t 1 delegação.

A instituição deste nova direito é especialmente 1~

po , tante para nosso País, onde os abus.,s , a cor rupção e a í.mpuru dade

ameaçam a própria credab í Lí dada do sistema democrático. ConstitulJ.á
nda, poderoso instrumento de controle dos representantes, pelo eleitor
o a mera presença desse dispositivo na Lei Maior podará coibir certos
busos e Irresponsabilidades.

JUSTIFICATIVA

•••••••••• <I ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

•..rt. 37. • •••••••••••••••••••••••••••

m--------------TI;lTo/~USTI'IC"çio-------------__,

lled2ja-sB o Parágrafo muco do art. 37

do SubstüutJ.vo do :lelator na Comssão de Sisterw.tJ.zação ao Prl'~ato

de õoneta,tw.çãõ, na. forma aegtllnte:

~'~7~u

GfI'~fl7J

ConstJ.tuinU Duca 'rutu Que.!lros

NDA E829810·
Uma das características da Adminsi tração Púb l rca , d~

rante o pe r Iodo dos governos rmLf tares, foi o favorecimento a pessoas
ou grupos apadr í.nhados politicamente.

Não bastasse a Lmora Li dade e a r epuçânc re de tais PE.

ticas , as mesmas têm representado elevado ônus para a sociedade.

Muitos recursos que poderiam resultar em obras ou serviços em prol
da coletividade acabam sustentando pr í.vi Léqã os de afortunados partici

pantes das "cô r t es" surgidas nas últimas décadas.
. Tais privilégios, em geral, estão respaldados por

questionáveis Leqa s Lações . Quastlonávels porque, como o caso recente

dos "mar a jás de Alagoas", mu i t as dessas leis, resoluções ou atos des~

bedecem o ordenamento Jurídico superior a elas. Assim, mu.itoe 11 di-
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Parágrafo iinaco , Os Es'tadoa )oderâo, ~

diante lei, cr~ar, incorporar, fundir e desI:leaorar

I:Dl1Ucípios, após a .t!lB.llit'estação .favorável das P<)I'J!

lações intereseadas, em plebiscito, obedacadoa os

requieitoB previstos BC. lei complecentar estadual."

~ão é correta a redação do Bará~

fo iim.co do art • .37 do SubstJ.tutJ.vo, i;,.pondo-ae irJprJ.núr-lhe" forna

~J.S rac:Lonal.
Outra providêllc1& corretiva relaci,!!.

D8-ee COJil a expressão "da apro"V11ção das Câ.mras doa Vereadores doa

~unJ.cí.:?ioB afetados", que deve ser eupr:u:rlda, V'iato como não é a<i..ci..2,

s:Lvel que ae Bt~br:eta a duaa fontea dell.beratJ.VBs O exame da co nvenaêr

de oportunidade de realização dos atos Jur:Cdicos prev:J.stos no tispos1

tl"lO.

~RT. 261 - A oroteçilo da saúde é direito de todos e de

ver ,do Estado.

ART. 262 - O Estado assegura a proteção da saúde media,!!
te :

Imolementação de noLí t i cas econômicas e snc i.a i s que
visem a el imí nação ou redução do rISCO de doença e de outros agr!,
vos da saúde.

11 - Acesso universal à ações e serviços de ur omoção , _
nro t eção e r ecuneração da saúde, de acor?o com as neces s adades de
cada um.

111- Instalação e manutenção de unidades médico-assis ...
tenciais oróorias ou através da contratação d7 servrçcs orivajos.

ART .. 2630 - As ações e os serviços de saúde constituem

um sistema nacional de saúde cabendo exclusivamente ao Estado
sua normat rz ação e controle.

ART .. 264 - t assegurada, na área de s aúde , a liberdade

de exercício orofissional e de organização de s erv i çcs or í vadcs .

JUSTIFICATIVA

~:

o Substitutivo reconhece a todos o 11 direito à prote

ção da saúde 11. Porém, como desdobramento nece s s árIo desse d,!
reito e do nr i nc fo í o geral de Libe rríade , que é inerente à demo.,

cracia, a emenda visa or eser-var am favor do indivíduo o direito

de escolher o sIstema de atendimento que ore ferir • E nar a que

nos se fazê-lo, cunor e assegurar a oluralidade de sistemas, com

a necessária coexistência de um setor oúblico ( ligado ou não

à seguridade social) com um setor privado (coooerativo ou emor!
sarial) .

E imoerativo assegurar-se a ur qan í zaçãc de serviços

arivados, bem como a Labe r dade do exercício orofissional. Porém
é de so i c t sn te a enumeração exemoli f i cet íva constante do aub s t d-,
t ut avo , A lei comolementar esoecificará os detalhes das oo l í t L,

cas econonrcas e sociais que visem a oroteção da saúde, que C.Q.
mo todo fen6meno social está em constante evo Iuçãc , não se ao _

dendo aor í s rcnar todas as suas nuances no mandamento consti tuci.Q.
nal que deve ser duradouro ..

Sala das Sessões,

tJ=p: '...IITI00-p:f'J
PTB e PTCco.tituintes DIRCE TUTU QUADROS E EDUARDO JORGE

I
- EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇIlO (SUBSTITUTIVO DO RElA11Jl)

-DISPOSlJJ',(lEMENDAOO : Art. 12 11:•• h __.~ ,L .-l"u_~.r.-._
;;~-r"Q.~ ~j;J"'.ItW.o.>l-"~c'""'<l<'t.J~~

.~.....""'",,,,~,.,:r."""-M~~~~~-ft-'eM-W-_fe·Ene1o:-!-=_H><'!l&.·'--B<l!!t

~- .
111 ~ LIBEJlBABE.

..f+ - é assegurado o direito de concordância ou recusa da doentee. sua internação» em casos onde é feita internação à sua revelia,

visando preservar sua vida, será i.ediatallente no.eado perito pela
justiça coe o objetivo de avaliar e acompanhar a _edida.

pl FN4BIO

EMENDA ES29811-9
~

= TII:XTO/~UUI'II:...Çi.O ____,

JUSTIFICATIVA

No Brasil a lei que orienta internações, inclusive ps!
quí ãt r í cas , data de 1934, e é altamente autoritária. No art. 10 do

Decreto nQ. 24.559/34, diz que "indivíduas que pertLl:beltl. a ardem ou
ofendam a moral pública serão recolhidos em estabelecimentos psiqui!

tricos para observação e tratsllento· ~

Com a adoção da nossa emenda o cidadão poderá se de ren

der desse tipo de violência.
~ _ .o.':'7:':~./. .......•......

of'f - ~ LIBEftOAOE~ ~
--f'") - é assegurado o direito de concordância ou recusa do doente

em sua internação; em casos onde é feita internação à sua reve

lia, visando preservar sua vida, será imediatamente nomeado pe

rito pela justiça com o objetivo de avaliar e acompanhar a medi
as:

EMENDA ES29813-5 ."..._~-:- --,
'-o ~""""-----'"

J Constituinte HÉLIO ROSAS e mais 6.000 e s s a.ne t ur-e s ~DB _J
sta emenda e reapresentação a enen a e n e.87:------

"I.UlJo1l1n11:1;I\lalsJ.0111l'l1:l:IMlnio , ~O"'A----::-=-I

f: PLENÁRIO ÓJ4!09J87 J

EMENDA POPULAR INCOIIPLETA

CO processo com 5.000 assanaturas foi entreg..e., contra recibo, na S.G.Constitulntep
EMENOA ADITIVA I

AcreSCente-se ao artJ..go 67 o seguinte parágcafo ún a.ooe

"Art. 67 ~ .

Parágrafo único. Para os e f e a t oss deste art1:
go, a remuneração compreende o vencaeencc, as gratl.fic,,

ções, os adacLoneLe e as demais vantagens a quaãquer tí
tulo percebidos. 11

Embora se je provável que os requisitos tenham s a.do p~en

ch Ldoe, não houve tempo para a necessária conferênci<! prévl.a .. Na &ven

tu~lJ..dade de que as 30.000 assinaturas não tenham sido e t anç í.de e - o

Patrocl.nada pela Federação dos Servidores PúbllCOS no

Estado de são Paulo, Federação das AssocJ..ações de Fiscal!! de TrJ.butos
Estaduais, Clube dos Subtenentes e Sargentos da P~M. de são Paulo

Assocl.ac;ão dos FuncJ.onários Públicos do Estado de são Paulo, foJ. aprJ:..

sentada, no qabanet.e do Presidente Ulysses nurmar-âes , proposta dê e
manda popular ~

JUSToIFICAÇAo

EMENDA SUBSTITUTIVA,

PLENARIO

TITULO IX

CONSTITUINTE GSTONE RIGHI

CAP!TUL!l> II

SEÇIlO I /w " .
~, '<,.p::" '" Pn"!~ ~,'\~\U.Lll'
.yt.....~ o, --r-- J;. --r

OA SAODE

EMENDA ES29812-7
f!J



que eape'remo'a e deee jetnos que não ocorra ... estamos encampando a emen

da popular, no seu rnt earo teor.. para que esse tmenac trabalho não f..!,

que per-dado e para que ee je possí.vel que o louvável esforço dos d1.rJ.

gentes e dos trabalhadores públicos do Estado de são Paulo ee je leva
do ao PlenárlQ da AssembléJ.a NecaoneL Cone'ta.trua.rrt e ,

Rep'roduz amoa eba a.xc a just a t a.caçêo apresentada:

"Os proventos do Lne t a.vo são calculados a partJ..r do ven

camerrto , das gratlf1.cações, dos eeacacne i e e das deme a.a vantagens

qualquer título per-cebados pelo eez-vz.doz- enquanto em a t a.vzdade .. no mg

mento de sua apcaerrtadcz-ae ,

Por a.aso mesmo. sempre que se modLfa.ce'r- qualquer dessas

parcelas pa're o ae'r-vd.dot- em atividade, deverão ser revistos os proven

tos do servidor ana t dvo , conforme determina o )'caput" do artigo emen

dado.

Impõe-se a xnc t ueâo do parágrafo para elid1.r toda dúvl,da

de apt acaçêo da no'rma ,

EMENDA fS29814-3
, Constituinte HELIO ROSAS e mais 5.000 EllEITORES

~ TrxTC/J1,jST"'ll"'Çi.O ___,

EMENDA POPULAR INCOMPLETA

o processo com SOa0 as s matur-as foi entregue, contra rec rbo , na
Secretaria Geral da const i tumts }

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao artigo 68 a seguinte redação

"nr t 68- O benefíCio de pensão por morte
corresponderá à totalidade dos proventos ou da

remuneração, gratificação e vantagens pessoais
do servidor falecido."

JUS T I F I C A ç A O

Pa t rcc i.nada pela Federação dos Servidores Públicos
no Estado ele São Paulo, Federação das Associações de Fd sc a as de

r r rbut os Eatadua i s , Clube dos Subtenentes e Sargentos da P.M. de

São Paulo e ASSOCIação dos Func ronér ã os Públicos da Estado de São

Paulo, foi apresentada, no gabinete do PreSIdente Ulysses Guima
rães, proposta de emenda popular.

Embora seja provável que os requisitos tenham sido

preenchidos, não houve tempa para a necessária conferência prévIa.
Na eventualidade·óe que as 30.000 assinaturas não tenham sido ati!!.
gldas - o que esperamos e desejamos que não ocorra - estamos enca,!!!.

pando a emenda popular, no seu inteiro teor, para que esse amens c
trabalho não Fique perdido e para que seja possível que o louvável

esforço dos dirigentes e das trabalhadores públicos da Estado de

São Paulo seja levado ao Plenário da Assembléia Nacional Consti
tuinte.

Reproduzimos abaixo a justi ficação apresentada:

" A expressão "remuneração" tem s i do ut Ll i zada no te~

to do projeto para referir-se ao pessoal em at av í dade ; 11 pr-oven

tos" tem designado os es t rpêndí os pagos aos aposentados.

Senda as s rm, a redação do ar t i qo emendado incorre em
erro palmar, pois deixa de contenplar a tu.pé t e se de o servidor
f'aLec ado ser aposentado, euj ea t o portanto à percepção de proven
tos.

A nova redação proposta corr ige o lapso do legislador,

sem alterar o mérito da disposição."

2181

~- n:XTll/JUITfnc::llÇio --,

f=l EMENDA POPULAR INCOMpLETA

1(0 processo com 17.000 assinaturas foi errtreçue çcont.ra recibo,na S.G.Constituínte.)
EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao inciso III,~ do art. 65 do Subst~t!!

r a'vo do Relator do p.ro jet c de conatLt ur.çâc o seguinte: lIEXCETO PARA PQ

LICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES, OS QUAIS PODERÃO APOSENTAR

SE APÓS 25 ANOS DE SERVIÇO, INCLUSIVE TEMPO AVERBADO, VOLUNTARIJ\MENTE,

COM VENCIMENTOS E~ VANTAGENS INTEGRAIS."

JUSUPICl\Çl\.o

Patrocinada pela Federação dos Servidores PúblJ.cos no

Estado dê são Paulo, Federação das aeaccaecões de FJ.scals de Tributos

Estaduais, Clube dos Subtenentes e sargentos di] P.M. de são Paulo e

asaccaecâc dos Funcionários do Estado de são Paulo, fo~ apresentada ,

no qaba.netie do Pxaaaderrte Ulysses Guimarães, propcete de emenda popu

lar.

Embora ae je provável que os requí:.si tos tenham ea.do preen

cb a.doe , não houve tarp:J para a necesséeaa conferência pr-évae , Na even

t.ua La.dade de que as 30.000 assinaturas n~o tenham sido atl.ngl.dos 

que e speramos e dese jamce que não ocorra - estamos encampando a emen

da popular, no seu Lrrtearo teor, para que esse amenec traba lho não f1..

que pexda.dc e para que se je possí.vel que o louvável esforço dos diri

gentes e dos trabalhadores públicos do Estado de são Pau Lo ee je leva

do ao Plenário da Assembléia Nacional Constituinte ..

Rep'roduz amoa abaixo a justif1.cação apresentada;

"Os Polic~aJ.s M~litares e os Bombe2.ros Mil2tares exercem

atividades perigosas, com sér-aoe rHICOS de va.da e para a saúde, con

correndo a escalas de ae'rvz.ço aos sábadós, domingos e fer Ladoa , em hQ

rárJ.os alternados, além da carga horária que supera os l1mJ.tes das oi
to borca/dae , que reduz sua cepecadade de trabalho ao longo do tempo,

face ao desgaste fís1.CO que produz o eapeca.e t í as rmc z-eqame operacio

nal das 'respectave s Corporações.

Devem, portanto, aposentar-se após 25 anos de serviço

a exempzc- do magistério (art. 372, item V do Projeto de Constitui.

ção) .11

EMENDA E529816-0
Ccna'tLtruarrte HÉLIO ROSASTo~ ma a.e 17.000 assinaturas

a n

~------------- ..f!/fTal.lUST"u:".~ia ___,

EMENDA POPULAR INCOMPLETA

(O processo com 17.000 assinaturas foi entregue,contra recibo,na S.G.Constituinte)
EMENDA ADITIVA

Estenda-se às PolíC1.6S MJ.litares e Bombe a'r'oa MJ.l2.tares

oe bener.Icacs dos Artl.gos 67, 68, 69, 70, 274 e seu Lncxeo IV.

JUSTIFICAÇl\.O

Patnroca.nede pela Federação dos Servidores Públicos no

Estado de são Pau Io , Federação das Associações de F1.SCiUS de Trl.butos

Eat.eduaa.a , Clube dos Subtenentes e Sargentos da P.H. de são Paulo e

Aeecca.eçâc dos r'uncacnér í.ee Públl.cOS do Estado de são Paulo, foi a

presentada, no gabinete do Pz'ea a.derrte Ulysses Guimarães, proposta de

emenda popular.

Embora seja provável que os t-equa.ad t oe tenham e a.do prg

encbLdoe , não houve tempo para a neceeséeae conferêncJ.a pz-évae , Na
eventuaÍ1.dade de que as 30.000 ass1.~aturas não tenham s r.do atingi

das - o que esperamos e deseJamos que não ocorra - estamos encampajj
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do a emenda popular, no seu inteiro teor, para que esse amenac tra

balho não fique perdado e para que ae ja possível que o louvável es

forço dos dir1gentes e dos trabalhad01:es· públl.cOB do E~tado de são
Paulo seja levado ao Plen';rio da Assemblé1a NacaonaI Constituinte. t: PLENMIO

I'\.r... lIlO/cOilISlÃO/SInCOa...I.io ----,

Reproduzimos abe a.xo a )ustif1cação apresentada: r;-r-------------TJ::IlTONUITI~lef.ÇÃO' _,

lITrata-se de benefícios aoca.e Le e previdenciários pre

vaeeos para 015 func Loné'ra.ca públJ.cos cãvaa , que devem ser atrioo:ldos

também aos Bombeiros e Pc Lac Laa.a MJ.IJ.tares, por serem empregados do

mesmo patrão - O PODER P"BLICO. II

Et-Ef'llA IornIFICATIVA

Inclua-se no capítulo 111 do Titulo IX a seguinte emenda:

Artigo 280

liA União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito

por cento e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,vinte

e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos,

inclusive a proveniente de transferências, na manutenção e desen

'"'~ ~""."o~a Const1.tuJ.nte HtLIO ROSAS e maJ.8 8.000 mJ.l assJ.naturas YOB/SY
bs: Esta emenda e reaoresentação da emenda nO lP17679-4 de 13.08.87L PLr:N.ulIDIO:OW'II~/llI.l:alill",\O ~DAT.IoVEJ

PLENlIRIO ) 04 I 091 87

=---------,----- TEHO/JUSTlfICaçio -,

:EMENOA POPULAR INCOMPLETA

( O processo COOl 8.000 assinaturas foi entregue, contra recibo, na s.c.ccostãtuiote.

volvimento do ensino.

Parágrafo tlnico: Para efeito do cumpr í.eeent o do

postos no "caput" deste artigo, serão ccns i de redos os sistemas de

ensino federal, estaduais e muní c Ipa i s , excluido o auxilio supl~

mentar aos educandos.

Emenda Ad1t:LVa

Inclua-:';.'f~~_§J.tbstitutivo do Relator I nas suas
cêes Tran1.stór,1.as~~u3.nteartJ.goJevt& ~l.'

Disposi-

JUSTICAçno

"Art. Fica assegurada a estabi11dade
aos atuais eervaeoree da unaão , dos- Estados e dos MunJ.cí
pios, da ednu.ní.at r-ação c errt z-eLa.zeda ou eut.e rquaas , que, à
~~;~ ~~n~~o:~~~a~:o6~~:~~OC~~~~~~~~Ftão, contem, pelo me-

Há necessidade de constar no Capítulo da Educação a

vinculação da Receita Tr rbut ár aa para investimento no Ens ano ,

Sendo a Educação a grande príoridade de qua l que r n!

ção , será de total responsabilida9€ldaqueles que subtrairem essa

JUBTIFrCAçXo gloriosa conquista do povo brasileiro que é a obrigatoriedade do

investimento na Educação constante do capítulo especifico e não

pe r stme Lddades ligadas ao Ensino nunca perdoarão essa Constltui~

te se tal crime fõr praticado.

nas Disposições Transitórias. Ds exemplos que a história nos

presenta, por si s6 justificam não mudarmos o que está certo.

Patrocinada pela Federação dos secvazoree PÚblicos no Es

tado de são Paulo, Federação das ê.esocaeçêee de F1scais de Tribu

tos Estaduais, Clube dos Subtenentes e Sargentos da P.M. ç1e são Pau-

lo e Aeeoc reçâo dos s'unc í.oeér roe Piib La.coa do Estado de são Paulo,

foi apxeaent.eda , no gab,1.nete do Pres~dente Ulysses Guimarães, pro-
posta de emenda popular.

A sociedade brasileira, com todas as entidades

A eat aba.La.dade , mais que uma med a.da Jurí
dace , é moral e ~ecessar1a para que se assegure a esses
trrabe Lhadcxea , nao raras vezes em a.dade qVançada e exceasj,
vos encargos fam~l,1.ares, não vêem atratJ.Qos para ccrrt s.-.
nuee no ee r-va.ço púb11co,mas também, não podem del.xá-lo
em face das difl.culdades que certamente encontrarão no
eci.rradc mercado de trabalho que, além de extremamente com.
petJ.tívo, é preconceituoso em relação aos idosos. 11

MUJ.tos desses servidores Já prestam ser..
V1ÇOB ao Poder Públ1.cO há mais de dez anos e ainda não têm
conôaçêes def~nidas no quadro da AdmJ.n1Btraçào. 'receaca
mente, podem ser dJ.spensados a qualquer momento. Não es
tão garantidos quer pela LegJ.slaçào Trabalh1sta quer pelas
normas estatutárias. Como esta e spéc ae de servidor já en
cerra um núme'ro elevado {maa a de cento e cinquenta m1l SÓ
no E~tado de Sao Paulo ~ gera-se clima de inquietação para
o pzopz-ao Governo que tem o dever de preServar a tranquJ.lj"
dade e a paz eccae t , pxa.nc Lpe Lmerrt e em razão da crise de
emprego.

Embora se j a provável que ce r-equaaa t.oa tenham eaee preen

chidos, não houve tempo para a necessária ccneeeêneaa prévia. Na

eventualJ.dade de que as 30.000 assinaturas não tenham s ado atingi

das - o que esperamos e de se j ereos que não ocorra - estamos encampaI!.

do a emenda popular, no seu inteiro teor, para que esse amensc traba

lho não fJ.quE! paz-dado e para que seja possível que o louv';:vel esfox
ço dos d,1.rigentes e dos trabalhadores púbLa.coe do Estado de são Pau

lo se je levado ao Plenár1D da Assemblél.a xecaonaã coneta.euarrce ,

segunte eme'nda e

seus
de

d1SP2
Emenda I

Reproduzamoa ebar.xc a JU5t~f,1.cação apresentada:

"0S servidores dispostos a prestar
eecvacoe à AdmJ.nistração Públl.ca ingressaram através
contratação ou admissão, em caráter temporárJ.o por
sJ.çâo de LeJ. E5pec~al preva.eca no artigo 106 ' di!
Conet.a.t.ucnoneL ne 1, de 1969.



EMENDA MDDj FICATIVA
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PLEN};RIO

Constituinte EUNICE IlICHILES Constituinte EUNICE MICHILES

EMENDA ES29821·6
l!J

EMENDA ES29819·4
f?

",--------- rruCl/.lu.""Uf;io --, r.r TlltTOfJU'Tltlc.o.çÃe --,

Acrescente-se ao texto do subs t i tue ívo ao Proj e to de

Cons t i tuâçâo , o seguinte artigo 272, renumerando-se o atual e os
subseqUentes:

Acrescente-se o seguinte art. 283, ao subs t r'eut ãvo ao

Pro) eto de Constituição, remunerando-se o atual e Os subseqtientes:

"Art. 272 - O MlnístêrJ.D da Prevldêncla e As
s t s t ênc í.a Social criará órgão específico que será o gestor da

política soe la! do idoso para seu atendimento efetivo. O órgão
criado providenciará entre outras atividades:

tiA lei fixará a competência para de ELnar o

currículo básico cbr-agat ôrâo para o ensmo
fundamental que as segure a formação comum e
o respeito aos valores culturais e suas e,!
pecificidades r eg i ona í s?,

a) - a criação de semi-internatos;

b] - ms ta Jação de idQSOS em lares subs t a tut.o s ,

c) - crt.açâo de Centros Comunat ãrf os que desenvolvam

possibilidades de atividades produtivas para o

idoso dentro de sua capac i.dade laborativa;

d) - preparação de pro f í s s aonaã s e par'a-p'roârss ronaã s

através de um sistema de e s t ãg ro para alunos dos
cursos de MedIclna. Darerto , Serviços Sociais .N~

t r rção , ArqUItetura I Educação Física, Ps a.coLogr a ,
etc.

JUSTIFICATIVA

Ao delegar-se competência busca-se maior flexibilidade
e de scent ra j i.znçâo , e substituindo-se a palavra "conteúdo" por
"currículo" tem-se um termo mais genérico, uma vez que didática
e pedagogicamente falando. conteúdo está associado a programas,
cuj a definição só deverá estar afeta ã União.

e) - criação de Centros de Estudos da Terceira Idade.

JUSTIFICATIVA
Constituinte EUNICE MICHILES

Dados estatísticos revelam Um grande aumento de popul,!
ção na faixa et ãr i e de mais de 60 anos. Se por um lado os ava.!!
ços conseguiram aumentar a expectativa de vida do brasllelTo, as
transformações sociais tem trazido sérios problemas para o a.doso ,

A urbanização das famílias trouxe o problema

habitacional - onde o velho não tem lugar em apartamentos pequ!:.
nos e passa a ser um "esuorvo",

Com os ba axo s rendimentos da aposentadoria .o
idoso passa a ser "dependente" da família, o que traz como cons.!.
qUência sérios problemas psicológicos.

o Rrasil por ter uma população predominante
nente jovem não tem uma política voltada para o idoso; este é ~
lI.omento exato para corrigirmos, a nível de Ccns t L'tu r çâo , esta si
tuação injusta.

PLEN};RIO

r.T-------------TUTgfJlII1"IC~.---------------,

De-se ao "Caput" do artigo 301 do subs t í.tut ivo ao Pr~

j eto de Constl tuí.ção , a seguinte redação:

"Art. 301 - O Poder 'Púb11CO criará um órgão
especial de natureza permanente com dotação orçament!

ria da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,

para traçar e implementar a política social do idoso em todo o
território nacional, com o objetivo de ampará-lo e integrá-lo ã
sociedade, impedindo discriminação de qualquer natureza. Lei Co!,!!
pl eaentar disporá sobre a matefí.a'",

JUSTIFICATIVA

Entendemos ser necessária a criação de um Ó!.

gão específico para tratar dos problemas r eLatavos aos a.doso s no
Brasil, e que se dê a ele a devida auronom,a financelra. Sõ a~

sim acreditamos que poderemos atender às necessidades dessa par
cela da população que tem s rdo tão marginalizada.Constituinte EUNICE IlrCHILES

PLENKRIO

EMENDA ES29820·8
l!J
r,jr-----,.--- ~1,.~"...... O/IlIl .. 'U.io/su.cC.-l .... ,

t r

PLE1l};RIO

Constituinte EUNICE MICHILES

",---------- nnelJUulfICIol;Ão -.,

Inclua-se no subs t atur ívo ao Pro) eto de Cons t í tuação

como Parágrafo Onico do Art. 263. o que se segue:

EMENDA ES29823.2
~

liA importação, pesquisa e a fabricação de

equipamentos para uso de portadores de d~

ficiênclas físicas gozarão de asençâo trlb.!!.
tár"ia".

",--------- Tls'JII/Juan'ICAÇig --.

Acrescente~se ao Art. 299, do Substitutivo ao Projeto
de Constituição o seguinte parágrafo únJ.co:

JUS T I F I C A T I V A

Essa providência trará benefícios
c,..ientes, elillinando as dificuldades inerentes 'às SUas

cLas Incãus ive a . locomoção •

aos defi
deficiê!!.

"O trabalho do menor será regulado em legi.!

lação especial, não sendo perai tido o ingre!.
50 de menores de 14 anos no .ercado de tr~

balba, salvo na condição especifica de apre.!!,



Constituinte EUNICE MICHILES

diz, com j ornada de trabalho nunca superao r

a 3 horas. ~A estes, quando carentes, serã

assegurado pelo,sistema educacional e aI!

mentação e o preparo para o t rabal.bo".

EMENDA ES29826-7
tJ
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JUS T I F I C A T I V A

Não podemos pe rmâ t ar que o mercado de 'trabalho feche

as portas para. os menores de quatorze anos, que possam sei- apr~

ve i t adcs na condição de aprendizes. Sabemos que muLt as c r i anças
com mufto menos idade que esta já contribuem para a composição
da renda familiar.

Além disso, temos uma preocupação de ordem social .qual

se) a, feLhar uma das portas que permite t i rar das ruas vãr i os m~

nores carentes. g com esse r ncu í to que oferecemos a presente ~

menda aa Projeto de ConstitulÇão, para análise dos nobres Con~

ti tufntes ,

r.r-------------TrxTof~UST1'll:toe;.io-------------__,

Dê-se a seguinte redação ao art. 298 do subst ã t.utn.vc

ao P'r oj eto de Cons t atuí.ção-

"O Planejamento Familiar, fundado nos princípios da

paternidade responsável e dignidade humana e no respej,

to ã vida. é decisão do casal f conpet ando ao Estado c.,2
locar ã disposição da socaedade recursos educací.onar s ,
técnicos e cd en't Êf aco s recomendados pela med í cana , pa

ra o exercício desse direito.

Parágrafo Ilmco - Os progr aaaa de planej amento familiar

levarão eIll conta as condições de h,!

bitação, saúde, educação, CUltura, e lazer a serem co!!.

feridas às famílias".

JUS T I F I C A T I V A

=---------- 1I:llTO/~US1"'C~JiO----- _,

Acrescente-se ao final do pa rfigt-afu 8 9 do Art. 69 do

substitutivo ao P'roj eto de Constituição, o seguante :

"ficando prcabada a permanência de menores de

dezoito anos em qualquer es nabeIec imen rc que

explore o jogo de azar, sob as penas da lei".

JUS T I F I C A T I V A

Nosso principal aDJetivo é evitar que malef!
C10S maao re s sejam impostos a nossos jovens. na medida que se
inclinarem ã prática desse tipo de jogo. Entendemos que a puni
ção deva ser rigorosa, penalizando mais aqueles que permit~re;

que os menores de idade sejam freqUentadores ou mesmo entrem,

sob qualquer pretexto, nesses rccaas ,

A le1 deverá disc1plinar a prática da refe

rida atav Idade , mas, em nosso entender, deverá prever o fechame,!!

to do estabelecimento, com. multa e prisão dos infratores, sem
d í reato ã f rança ,

EMENDA ES29827·5 "'.. ____,
t: Constituinte EUNICE MICHILES

~lolN ...II'o/eo"IU.io/'U.CO"'''AO_~-------..,

PLENÃRIO
=- TU10NU!Tl'ICAÇÃO _,

Acrescente-se ao Art. 37 do substitutivo ao Projeto de

Ccns t a.t.utçâo , a seguinte letra "d":

Por se tratar de assunto da maior relevância t onde se
tem man.rãe s t ado odiosa d Lsc r amanaçâo contra os pobres, esperamos

que os const i tutnt es defendam o d í reato às anformações e aos meros

para que cada casal possa exercitar uma paternidade consc i ente e

responsável.

"a organização municipal, variável
as peculiariedades Locaas'";

JUS T t F I C A T I V A

segundo

Constituinte EUNICE MILHILES

EMENDA ES29825·9
l:

'l.l"Allto/eQ"lt.l.io/l'*i0lill..... ~

PLEN.':RIO
= TC1fTOI~UIJT"ICA<;"' ____,

Acrescente-se ao substitutivo ao Proj eto de consr i tui

ção o seguinte artigo) a..c~ !E> 12/uPo JI; ~.v. cf. Cl>e<~

"Art. - A informatização na apuração das

eleições será obrigatória nas capitais e nos
murrlc Ipao s com mais de cem mil e Leat.o r es'",

JUSTIFICATIVA

Não há como negar que as eleições hoje realizadas no

Brasil não refletem a vontade popular em a.lgumas capitais e mun.!.

C1p10S com mais de 100 mil eleitores. Deixar o voto popUlar sob

a responsabilidade de pessoas es co thadas sem nenhum critério P,!
ra apurá-lo significa um desrespeito aos direitos dos indivíduos.

Hoj e dispomos de meí.os suficientes para informatizar a apuração

dos votos eleitorais. g ~om esse objetivo que pretendemos co~

tar com apoio de todos nobres constituintes para vermos a.provada

matéria de tamanha relevânc.ia.

Estamos apresentando emenda no sentido de anc Lu.lr em

nossa Carta Magna disposltivos que definam diretamente.çomo atr!

buição dos Estados e respectivas Assembléias Leg as Lat avas est,!
belecer as leis que disciplinam a criação de Municípios e que

da spêem sobre as condições exigívels para a criação de novos M!:

nicípios, a divisão dos Municípios em Distritos e a orgamaação

municipal.

EMENDA ES29828·3
l:J COM.t.é.tlL.éa.te EUNICE MICHILES

l: PLENÁ1I.IO

=--- TIEITONUnl"ctoe;Ão-------------____,

AClLe.ll c.e.n.te.-êll to ao alL.t.Lgo 69 do SU&6ub.Lt..LlJo ao PitOj e.to

de COM,u.tu.cçiio, o 6eglLÚt.te paJt.i1gll.a.6o:

"~ a.h.6egulta.da a. :tod04 a dll.6.tll.tênc.ia. na. .(.nua.Udez: e. na.

lJel.h.i.c.e'/,.
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Constituinte EUNICE MICHILES

~usTrFrCA ÁO

o BJtah.i.f. de hoje nã:o ehetêi pltov.ido de umtt ehtltuetUlttt c~

pa.z de. abJt.i.gaJt., pJtotegtJr. e. 4õó,{.óti.Jr. o .6 e.Jl humano em llUa. ve.l!u..ce •

Ue.m, tã.o pOU.CO, e.x.i.-&te. a. COttóc.t.iltc.,t,a. c.ate.tJ..va. de. que e: Jte.hponóa.b.i

Udttde do Ehetttdo e dtt hOdedttde tthh.ih:t.ilt àqueleh que ptthhttlttt.. umtt

vida. .(..l'tte1.ILa. tJLa.ba.lha..ndo palLa. o engltande.clme.l1.to do PaZ'6.

EMENDA ES29831-3
tJ

"".. T(ltlO'~lIn'fICItÇÃO "___l

Acrescente-se ao artigo 83 do suõstitutivo ao Projeto

de Constituição, o seguinte item TV, renwnerando-se o atual e os

subseqüentes:

"IV - autorizar, por voto secreto, a cria

ção de representação diplomática perm,!

nentee lf

"".. TIllTo'.usn"c14
ú

"___l

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Ofende o simples bom senso - tanto quanto ã lógica j!!.

r Idaca - que um poder se atr rbua competência exclusiva pa.ra.

cr i ar representações dapl cmât Icas permanentes no exterior, qua!!.

do não 'pode, sem a prévia aprovação do Senado Federal, nomear os
chefes dessas mesmas missões.

Assim ê que, estamos Lnc Lut ndo no Texto Ccns t a t uc í ona I

em elaboração, a competência pz-ava t Iva do Senado Federal, da
criaçâo de representação diplomática permanente e

EMENDA AOLTrVA

Dispositivo emendado:- caput do Art. 51 e seu § 22.

Acrescentar, na caput do art. 51 e seu § 22 , as expressões:
"aglomerações urbanas" e lida aglomeração urnanav , ficando assim a r-erra

ção e

o Senado Federal se caracteriza com o fiel da balança

federatlva e participa da política internacional, pela aprovação
dos Chefes de missão diplomática de caráter permanente.

Ora, se ao Senado compete. previamente essa aprovação,

por voto secreto, como admitir-se possa o Bxecutavo crí.ar , por

decreto, sem prévia audiência nem do Senado nem do Congresso X~

c Lona L, embaixadas no exter-aor t

"".. -U.l<'l(~U.l'ftlt"'õi<'l----------_--__,

19'LENARID

EMENDA ES29832-1
ÇbEPUTADD MAURD MIRANDA

de

"Compe t e ã União organizar e manter a Polícia Federal

adequadamente preparada com a f InaLadade de prevenir e
r epr rma r o tráfico de entorpecentes e drogas afins

qualquer tipo de seqUestro."

Constituinte BUNICE MICHILES

Com esta emenda temos por objetivo delegar ã políC1tl

Federal a comparênc ia para solucionar, também, os crimes de s!:,

qUestros f ao mesmo tempo que r esponsab í.Lãzamos a üru.âo a dot!.
la de meios, equipamentos e quadros especializados, para comb.!
ter com eficiência, tais pr ât i.cas delituosas. O êxato dessas op~

rações dependem muito daqueles que estão no comando e da especi,!

lização dos comandos. Uma Polícia de elite nos quadros da Poli
c La Federal, voltada para os casos de s eqües t ro , tornará menos

doloroso os resultados desse cr-me e

PLENMIO

Acrescente-se o seguinte parágrafo 49 , ao item di.

art. 194, do substitutivo ao Projeto de Constituição.

..,.- TUTtlNlISTlfICAÇÃO--------------,

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 217 do subs t í ru
tivo ao Projeto de Con s t t tiu Lçâo ;

"O ensino ecológico será obrigatório nos horários no!,

mais das escolas oficiaIS e particulares de p r rraeâ rn e

segundo graus",

Art. 51 - Os Estados poderão, mediante Lei Complementar",
criar áreas metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, cons

tituídas por agrupamentos de Nun i c Ip ro s limítrofes para integrar a ar

ganização, o planejamento r a programação e a execução de funções públi

cas de interesse metropolitano, da aglomeração urbana ou micorrregio
nal, atendendo aos princípios de integração espacial e setorial. 11

11 § 22 _ A União, os Estados e os Mun~cípios estabelecerão
mecanismos de cooperação de recursos e de at Iv rdades para assegurar a

realização das funções públicas de interesse metropolitanc., da a lome

ração urbana ou sucrorr eçfonaj ,«

JUSTlFlCAÇAO

JUSTIFICATIVA

o desrespeito para com as riquezas naturais de nosso

País tem sido uma constante e traduz grande prejuízos ã popul~

ção nacional como um todo,

Todos os brasileiros precisam tomar consciência de

que só preservando a fauna, a flora e os nossos rios, enfim 1.2
das as riquezas naturais ê que as crianças de hoj e poderão res

p í.r ar , coner e beber no futuro sem estarem sendo envenenadas .

Neste s en t ado , é que achamos de fundamen'tal importân

cia que a futura Constituição contenha dispositivo desta magnít!!,

de.

A emenda pretende o reconhecimento constItucional das~
merações urbanas, Formações que se assemalham às regiões met r opo Li t a
nas e têm presença disseminada no terr i tór10 bras i re t ro . Esta expres
são des i qna as formaçt:ies urbanas caracterizadas pelo entrelaçamento

da malha urbana de dois ou mais municípios, ou pelo extravazam~nto da

malha urbana de um: sobre o território de outro, bem como pela existe,!!
c i a de intensos fluxos intermunicipais, representados por deslocamen

tos diários de pessoas e por demandarem tratamento integrado de funçõe

públicas. As aglo'tlerações urbanas constituem pr-esença evidente no ter

ritório brasileiro. Elas silo reconhec;ldas e de r írndas pelo sistema
estatístico brasileiro mantido pelo ISGE. ~

A expressão Haglomel'sção urbana ll
, por estar presente na lei

6.766/79, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, levou vári
Estados 'a Lns t i t.uí rem legalmente entes territoriais com esta denosina_
ção , Entre elas Goiânia, Macei6, Aracaju, Florianópolis e Vit6ri...
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EMENDA ADITIVA

=----- ~_-_TtlCTD/~USTl~lCAÇAO---- _,

ütspo s Ltavn emendado: inc í ao XIX do Art .. 31

Acrescente ao ínc i so XIX do Art. 31, depois da palavra
11Inc Iu mdov l' a expressão "entre outros":

.. XIX - Ins t i tu!r o s i steea nacional de saneamento urb!!

no, mc Iumdo f entre outros, habi tação, saneamento básico e transpor
tes urbanos i"

Os Conselhos de Contas dos Municípios e os Tribunais de
Contas dos Municípios são órgãos estaduais auxiliares das Câmaras
Municipais para a fiscalização externa da gestão municipal.

Feita a distinção, é de se acrescentar que a emenda ora
proposta v í sa a fazer <'~-'Jnstar do texto constitucional os Conselhos

de Contas dos MunicíplOs e os TribunaIs de Contas dos MJnicipios já

constituídos e com vários anos de atuação na aná l i se e Julgamento das
contas das municipalidades dos estados de: Goiás, Pará, Maranhão
Ceará, estes com o denominação de Conselho de Contas dos Municípios e
no Amazonas e Bahia, cam o nome de Tribunal de Contas dos Municípios.

Diante do acima exposto, vê-se que a emenda, se acatada
apenas virá corrigir um lapso que colocaria as câmaras municipais,
principalmente das pequenas comunidade;r, d descoberto da assessoria
imprescindível ao desempenho do seu orlster.

F!I'AllT1D0Gõ]
PMDB-GD

PPLENARIO

EMENDA ES29833·0
f? DEPUTADO MAURO MIRANDA

= 'LlN"1'IIO/~DUlsslo/sU.C61l1SlM _,

JUSTIFICAÇAO

I: preciso incluir I logo após a palavra incluindo, a expres

são ~Jtros, para exp Líc i tar que o desenvolvimento urbana tem C!
rátex compIexo , Lndí.sc i pLtriar e mul.tísse tor ra í que não se esg:lta nos

seus três aspectos princIpais - hab i tação , saneamento bá s í co- e trans
portes urbanos.

EMENDA ES29836·4
ÇbEPUTADD MAURO MIRANDA çr;;"""";=]PMDB-GO

EMENDA ES29834·8
f1)EPUTADD MAURO MiRANDA

~'AftTIDD~• PMDB-GO

r.r-------- I'LEIUIlIO/CIl1l1ISlo/su.COM1SSill _,

=---- TEJcTDNvnl'UJAçi.o--------------,

EMENOA SUBSTITUTIVA

t/'LENARIO
.LENÁ"IO/l:OllIIIIO/SPl:IlMlllill "I

ür spo s Lt Ivn emendado: § 29 do Art. 46 do substitutivo do
Relator.

=---- TEllTllNUSTI'IC"ÇAll-------------_,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substi tua-se, na § 2Q do Art. 46 a expressão 11 pelo Tribuna
de Contas" por "pela Corte de Contas".

D'LspusLt rvo emendado: caput do Art. 51
Substltuir a palavra lIáreas" porllreglões":

"Art. 51 - Os Estados poderão t m,=diante Le a COllplementar t

criar regUles met rcpot í tanas , aglomerações urbanas e microrregiões ...

JUSTIFICAÇAD

A sujestão da substituir-ie 11 Tribunal de Contas" por nco.!'..
te de Contas" vem atender a ebr-arq ênc i.a da expressão "ou dos Conselhos

e Tribunais de Contas dos Municíplos". incluída no § 10 do Art. 46.

JUSTlFICAÇAO

=-------------,.f:1(TO/~It5,..fC"'Ç;;O--------------,

Tadeu França

PLENÁRIO

CONSTITUINTE

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 64, TíTULO IV. CAPíTULO VIII

SEÇÃO 11 - INCISO

EMENDA ES29837·2
tJ
r.r-------- rL~II"~lO/l:Olllnill/SlJ.COlollu.i:o _,

A emenda pretende, em p r amei r o lugar, assegurar no texto
constitucional a manutenção da expressão UregHio met r opo Id t ana" já

consagrada, no Brasil, em âmbito const i tuc i ona L, admírust.rat ívo , ac!
dêmico e .jur Idaco . to significativa a coleção de diplomas legais fede
rais e es t adua ã s editada sobre reqiões met r opo l r t ana s , a partir do es

tabelecimento das atuai s reaíões pelas Leis Complementares n2 14 e 20,
de 1973.Considerável é, também, na literatura Jurídica brasileira, a

presença ela expressão 11 re.gião m,etropoli tan9") a qual guarda correspo~

dência com o mq Iê s "me t ropo l i t an reg10n", o francês "re ion métropoli
taine ll e o r t ai aano "regione metropolitana".

rI.EN""lo/l:Olllss,iOiSUIl:Oll'ulo -,

Modi fique-se o Inciso I do Artigo 64 da

Seção 11, DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS, que passa a ter a s!:,

guinte redação:

r.r----.---------n;a:TO/~Unl'lcAçio---------- -,

EMENDA ADITIVA

üispos í t i vo emendado' § 12 do Art 46

Acrescente-se ao § 1'~ do Art. 46 do subs t r tut rvo do Relator,
in flne: "ou dos Conselhos e I r Lbuna i s de Contas dos MunicíploS".

JUSTIFlCAÇAD

E nece ssár i o que se desfaça a confusão ex i s t ente entre as
expressões " t r íbuna i s de Contas dos Est.ados, Consel~o de Contas
dos Mun1cípios e Tribunais de Contas dos Munlcípios" .'\<.1

Os Tribunais de Contas dos Estados são órgãos aux í l í ares

das Assembléias Legislatlvas para a fiscalização externa da gestão
estadual.

I - a de dois cargos de maq Ls t é r i u ;

USTIFICAÇ~D

A modificação proposta da redação de ori
gem liA DE DOIS CARGOS DE PROFESSOR 11 para a forma ora proposta,
prende-se ao fato de que a terminologia primitiva, que é a me.§.
ma da constituição ora vigente, tem gerado com r requênc í.a , in

terpretaçeies administrativas prejudiciais aos interesses dos
professores especialistas em Educação, cujo trabalho admini,!
trativo ou técnico-pedagógico nÊ!O tem sido considerado em car

tos carsos cargo de professar, pela visão errônea de que o ún!
co c~rgo de professor seria a docência em sala de aula.
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=-------------H:XTO/JUSTlflCAÇ,i,cl-- --,

EMENDA ES29838·1
t: CONSTITUINTE Tadeu França

r.r-------- 'lI:N."IO/CIl"IS1J';:"I.u.CDNI"~ --,

5""''"';]PMDll-PR

r.r-------------n:;lTOI.sullTIFICAÇ.i.O ---,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMF'NDADO: ART. 69, § 28, TíT. II, CAP. I

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 83 - TíTULO V - CAP I - SEÇÃO IV

Dar ao § 28 do art. 69 do TItulo lI, Capítulo I a se
guinte redação:

"§ 28 - Não haverá prisão orvt t por dívida, salvo nos

casos de depoaí.t-âmo infiel, do responsável pelo inadunplemento v~

luntÃrio e inescusável de obrigação alJ.mentar, da retenção de tri

butos diretos ou indiretos recebidos de terceiros: f:i.cará ainda s!!

jeito a prisão civil o condenado por enriquecimento ilicito, pena

esta cumulada com a de perdimento de bens de que trata o paragráfo

23, '"h"."

JUSTIFICAÇÃO

Restabelece-se norma tradicional em nosso direire tri

butário e que nada tem a ver com a preservação dos direitos e li

berdades fundamerreat s , nos termos da proposta constante do antepr2,

jeto da Comissão de Estudos cons t.Ltiucí.oneaa , presidida pelo Juris

ta Afonso Arinos e Mello Franco.

A prisão, nos casos citados, constitui eficiente mec~

nisoo de induzimento ao cumprimento específico da obrigação, ampl!.

ando as garantias dos recursos públicos e dos critérios tributá

rios que é o objet í.vo real a alcarnçar, como proclamado na "Carta

de canela, firmada pel.os Secretários de Fazenda e de Finanças dos

Estados, do D.istrito Federal e dos Territórios."

Emenda ao texto do substituti.vo do Relator da Comissão de Sitemat!.

zação (AGO/87).

Suprimir a expressão: por proposta do Primeiro M!
nistro, ••• 11, do Lnca.so VI do art. 83.

JUS T I F I C A ç Ã o.

PropÕe-se retirar a expressão 11•••por proposea do Pri

meiro Ministro, ••• n do texto do inciso VI, do Art. 83, pois foi

Justamente apoiado em igual expressão que, em 1.975, tomando por

base texto da constituiç~o de 1.967 instalou-se todo o aparato 1~

mitivo ao endividamento dos Estados e Minicíplos, pelo Governo Fe

deral, mediante decisões do Conselho Monetário Nacional.

Considerando tratar-se de competência privativa do Se

nado Federal, não faz sentido preservar no texto do novo pzro j ebo

de constituição a incoerência de se xeet.r-ança.r- as decisões dos S!,

nhores Senadores ã iniciativa dos Primeiros Ministros; e mui to me

nos completar em outro artigo do proJeto, onde se trata das atri

buições do Congresso Nacional, portanto das duas casas, poderes

que são tradicionalmente de competência do Senado. ~ incoerente

QU, no mí.nimo, extravagante.

5''''''';;:]PMDB-I'RCONSTITUINTE Tadeu França

PLENARIO

EMENDA ES29841·1
f:J

= TUTO/~UllTlfICAo;;;O ---,

[TIF"""PRl~MD8-PRTadeu FrançaCONSTITUINTE

PLENÁRIO

EMENDA ES29839·9
t:J

r-r------------- TJ;lrOI.sUItIFICAÇ;;O------ --,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 57, TÍTULO IV, CAPÍTULO VIII,

SEÇM I

EMENDA SUPRESSIVA

TíTULO V - CAP. IV - SEÇÃO I

Suprima-se a letra UB" do ítem II do artigo 139

Acrescente-se ao ar t i ço 57 o seguinte
Parágrafo Único: JUSTIFICAÇÃO

Parágrafo Único - Os Estados criarão Tribunais Administr,!

t ivce de Recursos Fiscais, com compe tên

cia Jurisdicional, na forma estabelecida

em Lei Complementar, a serem instalados
no prazo de seis meses a contar da pr~

muLqaçãn desta Consti t uf çãc ,

JUSTIFICAÇÁO

Hodiernamente o Poder Judiciário enco~

tra-se abarrotado de processos pendentes de solução, necessár i o

se faz colocar mecanismo no s en t ado de dar repostas aos cidadãos
com certa rapidez.

Os dispositivos cuja supressão está sea

do proposta atribuem aos Tribunais de Justiça, a iniciativa

do processo legislativo relativo a leis que poderão acarretar

aumento de despesa.

Tendo em vista que ao Poder Executivo

incumbe administrar os recursos públicos, é fundamental que a

este Poder se atribua a iniciativa de todas as leis que pos

sam afetar a execução orçamentária, sob pena de ser submetido

ao Poder Legislativo matéria que importe em awrento de despe

sa sem previsão da fonte de receita correspondente, lmpossib!

litando uma administração financeira sadia.

re-r- TE;(TO/~USTlrlCAÇb_------------___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 203, "c" (TItulo VII, Capo II. Seção II)

Na agilização de pendências tem interesse
tanto a Fazenda PúblIca em haver os recursos e aplica-los à s.2,

ciedade, como o contribuinte em satisfazer o seu débito, face

atua Lazação monetária, que ao correr do tempo torna-se insupo!.
t éve.t •

A criação do Tribunal Administrativo de

de Recursos fiscais, com poder judicante, restabelecerá de prcn

to, o direito das partes, com a eLlmrnação do- julgamento de pr2:,.
meLra instância.

P PLENJ\RIO

~~~N.IIIO/COll'5..;;o/"u.eOlllu.io--- ~

5""'"';;]PMDll-PR

As constituíç5es modernas, a exemplo da

Portuguesa. adotam a bipartição da justiça em judiciária
contenciosa.

Dê-se nova redação â alínea "c" do a tiem II do art. 203

e ao parágrafo J.9 do mesmo artigo:



u c - pacmmônao , renda ou sezva.çoa das autarquias e

fundações man tn.daa pelo poder público, dos partidos politicos, in

clusive suas fundações, das entidades sindicais de trabalhadores e

das lnstitll~ções de educação e de assistência aoca.aL sem fins lu

crativos, observados Os .requt.e í, tos da Lea, complementar; e ti

"§ 19 - As vedações dispostas neste artigo compreendem

somente o patrramônão , a renda e os serviços zeLaca.orradoe com as f,!.

nalidades easencí.ars da entidade * li

JUS T I F I C A ç Ã O

A proposição, além de adequar, tecnJ.camente, o i tem II

do art. 203, preenche lacuna existente no subae í cutavo ,

De fato, enquanto em relação às autiar-quaea e fundações

mantidas pelo poder público há restrição da imunidade as suas ati

vidades essenciais, no que diz respeito às demais entidades inexi~

te, no Substitutivo, tal restrição.

'L[H~~IO/COI/I~I.io/luaCO"IUio -,

r;-r-------------n;XTo/JUIT.FC..ç.io ---,
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De fato, a redação que originalmente constava no

projeto de Constituição permitiria a prática, Já a nIvel consti

tucional, de evasão tributária. Assim, em operações realizadas

por fabricantes diretamente a consumidor final, o ICMS seria

parcial e colocaria o comerciante devidamente estabelecido em

desvantagem em relação a revendedores não inseritos.

De outra partet limitando-se a exclusão do IPI da

base de cálculo do ICMS às operações que destinem mercadorias a

industrialização ou a comercialização, permitir-se-ã uma perfe!

ta equalização da carga fiscal do imposto, a níba1 do coriaumf-'

dor f~nal, cca.bãndo distorções nas práticas comeeca.aí.e •

, E absolutamente anda.apenaâveL a mctusão do parágr!,

fa acima, pois consagra regra hoje vigente relativamente ao IeM

e que poasua deseJáveis efeitos redistrJ.butivos em favor dos E!,

tados menos industrializados ~ A omissão da regra poderá trazex

enormes preJuízos e estará em de aacozrdo COm todo o espírito ao-e

cJ.al e de j ueta.ça que embasa o processo consea.euí.rrte ,

Cabe, aí.nda , destacar que a matéria foi objeto de ~

nálise por parte dos Secretários de Fazenda e de Finanças dos

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que, reunidos em

Canela nos di.as 7 e 8 de agosto de 19B7, concluíram acerca da

ampor-eênofe da emenda ora apresentada, cu j a aprovação foi unãn!.

me.

r;T-------------Tu:TO/~uSTI~le..çio -,

EMENDA ES29845-3
[1 CONSTITUINTE Tadeu França

EMENDA ADETIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 203 - TíTULO VII - C1\P. I - SEÇÃO II

Dar à alínea "d" do Lncaao II do art. 203 a seguin-
te .redaçâo e

"Art. 203 - g vedado à um.ão , aos Estados, ao DJ.s

trito Federal e aos MunicípJ.os:

tJ PLENARIO

PUH .."lo/eOWlu40/suSeOlllIU.i.o -,

II - l.nstituir tributos sobre:

d} - livros, jornaxe , períodicos de ca

ráter educativo, informativo ou cult1!
ral e o papel destinado ã sua impres

são" .

JUSTIFICAC'ÃO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 209, TíTULO VII, CAP. I, SEÇÃO IV

Dê-se nova redação ao item III do art. 209:

"III - Operações relativas à Circulação de Mercad2

rias'e sobre prestação de serviços, ainda que J.niciadas no ex

terior. "

JUS T I F C A ç Ã O

Esta emenda visa exoj.ua r da dmuna.dade

çôes "pornoçrâfí.cas" em geral e o papel destinado

são. 1;': um absurdo inJustificável que publicações
cas" sejam beneficiadas pela imunidade.

as pub1ica

a sua impres

"pornográfi-

A redação proposta dá maior eb'ranqênaca ao ICMS no

que diz respeito às operações de ampo rtiaçâo , J.sto é, alcança,

também, os aez-va.çoe a.n Lcd adoa no exterior.

EMENDA ES29844·5
tJ CONSTITUINTE Tadeu França

PLI!:H.. "10/COWISS.i.O/susCOWI3s.i.o ---,

5'''''''~PMDB-PR

EMENDA ES29846-1
[:J CONSTITUINTE Tadeu França pr;'"''''?R]PMDB-PR

r;T-------------T[XTO/,jU'HI~IC ..~.io -,

r;-r !uTO/Ju~TItIC..çio-------------__,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO El1ENDADO: ART. 209 - TíTULO VII - CAP. I - SEÇÃO IV

[:J PLENJl.RIO

PLI!:H..lIIlo/eOWlllsio!suSeolllls.i.o --,

Inclua-se, no art. 209 e onde couber, o seguinte p~

rágrafo:

U§ _ O imposto de que trata o item III não compr~

ende o mcneance do imposto sobre produtos Lndusc rua La aedos ,

quando a operação, 'reari.aaõa entre conexabumees e relativa a

produto des t a.nado a ~ndustrialização ou comercialização, confi

gure hipótese de incidênica dos dois impostos."

JUSTIFICAÇÃO

Re~ntegra-se ao texto Constitucional o dispositivo

suprimido pelo primeiro substitutivo do relator da Comissão de

Sistematlzação, de forma aperfêiçoada.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 209, § 49, TíT. VII, CAP. r, SEÇÃO IV

Dê-se nova redação ao § 49 do art. 209:

"Art. 209 - •••••••••••

11~ 49 - O a.mpost.o de que trata o item III poderá ser

seletivo" em função da eaaencna.l í.dade das mexcado.rn aa e dos ser
viços, e será não curnulativo, compensando-se O que for devido v

em cada operação relativa a circulação de marcadorias ou presta

ção de serviços, com o montante cobrado nas enteriores. A isen

ção ou não-incidêncl.a, salvo determJ.nação em contrário da legis

lação, não implicará crédito de iUlposto ou sua manutenção."
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r.r------------- fEXTOlJunIFIl:,lÇ;;O ~

EMENDA MODIFICATIVA

T!TULO VII - eAP. I - SEÇÃO IV

"7"" - ,
1 lo" /, ....'

EMENDA SUPRESSrVA

DISPDSITIVO Et04ENDAOO: ARTIGO 209, § 52 -11, TÍTULO VII, CAPÍT!:!.

LD I, SEÇAD IV.

: !!!!li ~ fb,,~,~- P"P$- !1t
3. -, J'i,.:...l?/! ~f""'1<r_t_ ~'~'~-ii- - r-
4. l.; ...... "...c..{~~
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17\. L s;..: <, 1 <, '"..J -\-1c,v.. j,'I\..O S",-,,-'P>
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abrangência ao disp~

sobre Circulação de

CONSTITUITE Tadeu França

Dê-se ao item I do § 59 do art. 209 a seguinte redação:

I - tnc~dirã:

a - sobre a entrada I no estabelecimento, de mercedori.a zrn

portada do exterior, inclusive quando se tratar de

bem destinado a consumo e ao aeavc fixo do estabeleci

menta importador I permita a cobrança no momento do d~

aembar-aço aduaneiro;

b - sobre servaçcs prestados no exterior, quando destina
dos a esrt.abe Lecamentic situado no pais ..

JUS T I F I C A ç li O

A emenda simplifica e dá maior

sitivD que define a sistemática do Imposto

Mercadorias e Prestação de Serviços.

PLENJiRIO

EMENDA ES29847-O
~

JUS'J'IFICACÃO

=-------------n:xTQ/JUSTlrlCIoÇ,ia _____,

EMENDA Sm'RESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 209 - T1TlJLO VII - CAP I _ SEÇÃO IV

PLENl\RIO

5 ...."·;;]
PMDB-PRCONSTITUINTE Tadeu França

EMENDA ES29849.6
~

HOJe ganha corpo a tese de que a ant.ecipação do J.mpo:!

to depende de permissivo constitucional ..

A presente emenda visa resguardar prãt~ca salutar e

relevante que vem sendo adotada, de há mua,to.

Vigora, há vários anos, com reeas benefícios para o

controle da cobrança de imposto, o critério de ser exigido

por ocasião do desembaraço aduaneiro, quando são cobrados im

postos de competência da União. A redação proposta, permitirá

manter-se essa prátl.ca que tem p.ropor-caonado resultados alta

mente positivos, sem queLquex preJu!zos para. os contribuin
tes.

A cobrança antecipada em questão é fundamental, nota

damente, em se tratando de importação em que a mercadorl.a i~

gresse no território nacional par portos de outro Estado. Um

concr.í.buinte do Paraná pode importar mercadoria pelo Porto de

Santos e vendê-lo para empresa de são Paulo "sem que a merca
doria ingres$e fisi.camente no estabelecimento importador': Ne§..

te caso, são Paulo não pode exigir o imposto por que o impor

tador é es tabeIecamerrto paranaense e o Paraná tem dificuldade
em fazê-lo.

Emenda aubsrtrí.truta.va do parágrafo 79, do artigo 209 e aditiva ao
mesmo artigo.

Dê-se a seguinte redação ao § 79, do art~go 20Q, ecreaceneando
se dois parágrafos, com os n9s 8 e 9 e renumerando-se os demaj.s ..

§ 79 - As at.Jquoeas internas, nas operações relativas

à circulação de mercadorias e nas prestações de
serviços, não poderão ser J.nferiores às previs
tas para as operações interestaduais.

= TlltTo/~USTI'ICAÇ,iO' _____,

PLENÁRIO

§ 89 - Em relação às operações e prestações que dest!.

nem bens e serviços a consumidor final localiz~

do em outro Estado adotar-se...ã:

I - a alíquota l.nterestadua.l, quando o destin~

tãrio for coner-abuante do Imposto:

11 - a alíquota ~neterna., quando o destinatário

não for contribuinte.

e OutrosTadeu FrancaCONSTITUINTE

EMENDA ES29848-8
tJ

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSlT'IVO EMENOAOO: ARTIGO 209, § 52 - Ir, TÍTULO VIr, CAPl
TULO I, SEçAo IV

99 - Na hipótese di ;Ltem I do parágrafo anterior # c~

ber.ã ao Estado da localização do destinatário o

imposto correspondente à diferença entre a aI!

quota interna e a enterestadual.

Suprima-se o Infiso rr do § 52 do Artigo
JUSTIFICACÃO

USTIFICAÇAo

A fixaç:lo pelo Senado Federal de alíqu~

tas de impostos Estaduals, notadamente em operaçMs internas,
dentro dos limites dos Estados, afronta o Principio Federat~

va, abrindo uma brecha no Fe.derallsmo Fiscal, um dos princ!p.!

os norteadores, da atual Assembléia Constituinte.

Fundamental ao sistema redexaeavc , o principio que veda
Estados estabelecer diferença tributár~a entre bens e serv!

ços, de qualquer natureza f em razão de sua procedência ou desti

no, deve vigorar em sua plenitude.

'rcãavae , no que se refere à apl'icação das alíquotas do

ICMS, se mantidas as disposições do ProJeto, em diversas opera

ÇõeB interestaduais ocorrerão graves desigualdades entre bens e
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serviços omundos do próprio Estado e bens e serviços adqua.z-Ldoa

fora de Le , Talos diferenças implicarão em aens Eveas prejuízos,

tanto aos Estados e Mun1cípios, corno a fabricantes e fOl::necedo

res.

Propõem-se, assim, alteração no parágrafo 99, reservan

do-o para regular a fixação das alíquotas nas operações inter

nas, maneado o preceJ.to contn.do originalmente na ProJeto, mas r~

guIando-se em doa,s parágrafos o problema da tributação das oper~

ções interestaduais com mez'cadozz.aa e serviços des tn.nadoe a con

sumidor final, de tal sor-te que I no caso das ooerações entre co!!,
tribuintes, ae j a mantida a carga trJ.butária apLa cêveL às inter

nas, atribuindo-se ao Estado de destino a dl.ferença entre o im

posto cob.r'ado no Estado de origem e o normalmente cobrável nas

operações internas.

Quanto às operações com consumidores Ea.ne í.s , não contr=.

buintes I' mantém-se o critério do Projeto, de tributar-se exclus!.

varnente no Estado de origem, dadas as dificuldades de controle
nas fronte~ras estadua1s.

Essa pzopoaaçâo , a par de dar maior e ãt caêncã a ao ICMS

nas transações arrt.ezeatiaduads , atende a todos os Estados,. con

forme pode ser observado na Carta de Canela, documento fruto

das reflexões de todos os Secretários de Fazenda e de Fl..nanças

dos Estados, do Distrl..to Federal e dos Terrl..tórJ.os.

farto da pD,\\ulação , de pr-ejuIzu s economiccs e f i sc a r s decorren
tes da mut i Lí zação de enormes áreas de terras - e, terras fé!

t e i s , em sua maioria;
5 - Trata-se de casuí sâo Ln jus t I ficáve! que tiene t i c í.er é not~

damente o estado de' 5ãó Paulo, o estado eccnomacarnent e mai s foI.

te da federação que se locupletará a custo de outros estados, n.2,
tadamente do Paraná I pois o Paraná não poderá t r ibutar a eneL
gia exportada para São Paulo. São Paulo tributará es~a energia
que não p r oduz i u , ene rç i a esta que será agregada corno ulnsumo ll

no custa de indústrias pau.l i s t as cujos produtos serão consum.!
dos noutros estados, .i nc l us í ve no Paraná. Como o ICMS se oe r f i

la como carga tributária que será suportada pelo consumidor fi
na I dos produtos , o que acontecerá, em termos práticos, é que os
estados cunsunu dor es vão arcar com o ônus do imposto . O Paraná é
um grande consumidor de produtos arrdus t r LaLazado s em São Paulo.
Logo I embutidos no preço dos produtos que venderá ao Paraná es
taria o valor do ampos t o sobre a ene r q t a paga em São Paulo Lo

go, São Paulo va i exportar o rmpcs to per t mente a uma ene rq i a
que não produziu, para o próprio estado prndutor dessa enerqa e
Assim, o Paraná produz energia, nada recebe de ampos t o ao expoE
tá-Ia, e , amda , lhe será repassado (embutido no preço das mer

cadorias) O rmpcs t o sobre a energia paga a São Paulo. Trata-se

de rematado absurdo.

TtnO/~l.oeTIFIC"'~;;'O_-__- __--__-_----,

JUSTIFICAÇ~O

~ &u~7- I~~
_ I""

:-"..,,~ . :~.1 ~ _ ....} ,

É, pois, oportuno, nace s s âr ao e acima de tudo uma questão de

jus t Iç a o aco Itument o desta emenda.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 209, § 80, TíTULO VII, CAPíT!:!
LO I - SEçM IV.

~'...nTIOOPRJ

PMDB-PRTadeu França e OutrosCONSTITUINTE

EMENDA SUPRESSIVA

DISPDSITIVD EMENDADD: ARTIGD 209, TíTlJLD VII, CAPíTULD I

SEÇ~D IV - § 89

No artigo 209 do Título VII, Capítulo I,
Seção IV, DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL, supr20.

ma-se a alínea IIb" do rnc i so 11 do § 8º.

l'1..fIllAIIIO/eOlll's;;.O/.IJ...O.. IU;;.O ,

PLENÁRIO

EMENDA ES29850·0
[!J

Suprima-se a letra "b" do ~tem II do § 89 do art. 209

r;-r-------------TEUO/~US,.,F'~~~;;.C---- __,

FJ...."';RJ
PMDB-PR

4<
/~/H~

..., Il\-"' \ ....

J'~'; (.))3 C

PLENARIO

CONSTITUINTE Tadeu França

JUS T I F I C A T,1 V A
O dispositivo não é mai.s que um casuísmo contra

Estados pr.odutores de ener qa.a e têtrxee I petróleo e combu5t!.

vea.s , Todos os demaas produtos, a.nc Lusi.ve os demaa.s energé

ticos como o carvêc e o álcool, serão normalmen te trJ.buta

dos.

EME::NDA SUPRESSIVA

TITULO VII - CAP. I - SEÇÃO IV

2:3 _

EMENDA ES29851·8
f:J

A alínea "b" do Inciso 11 do § 82 afronta

os Lnteres ses das diversas unidades federadas que exportam para
outras PETRÓLEO, COMBUSTíVEIS DERIVADOS E ENERGIA ELÉTRICA, e,

entre ClS mai or es pre juuí cacos despontam Rio de aane i r o (grande

produtor de petróleo e der! vados), Bahia (exportador sobretudo

de der l vadcs de petróleo) e, notadamente o Estado do Paraná que
exporta para outras unadacdes federadas d01S terços da enerqi a

que pruduz .
Entre outras, a não incidência do ICMS na

expcr tação de petróleo, energia e der i vades para outros Estados,
e Iriace í t éveI pelas razões seqüentes:

1 - porque é t.ecru.cement e t njus t I r i.céve L, consagra a incidê~

eia no ponto do consumo, pr i nc Ip í o r epuda ado pelos nr ôpr i cs co~

tituintes ao se remodelar o reM;
2 - do ponto de vista sócio-econômica-político ampLí ca em CO~

sagrar-se um absurdo fJllP hpnl?fir;:.lªrá os eet eoce ...ult!:oLJ,h.LdoreS de
energia em detr imento dos estadas produtores;

3 - notadamente no caso da energia produzida no centro-sul os
estados produtores estariam, na verdade, sendo forçados a abr i r
mão da receita tributária em favor dos estados economicamente
mai s poderosos, nos qua i s a demanda de energia eLét r i ca supera

as condições de produção pr épr i a No norte/nordeste Pará e B!

h.ia seriam punidos porque despontam como produtores e expor t adp
res de energia e í ét r rca

Igua.lmente prejudrcacos serão os estados do Rio de Janelro,
Espíri to Santo e Sergipe, de plataformas marítimas r rcas em p~

t.r ô Leu E a pr épr i o Estado do Amazonas onde recentemente descE.
br í.u-cse enormes ienç6is petrol i fero;

4 - Não tem sentido pr emi ar estados consumidores em detr amen
to de estados produtores, p01S, nestes a exploração dos recuL
50S natur aí s para gerar eLet r ac rdade se faz as custas do desco.!:!,
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,.,,- TtUD/Jl.ln,rlcAçÃO ---,

No artigo 209, § 812 item 11, letra lia" e

§ 92 item VI, passam a ter a sequmte redação, suor imndn-se Q

item V do § 90·

pr;;;;"""'iCJPMD8-PR

USTIFICAÇAO

- prever casos de manutenção e de estorno

de e r éd i t o , r eLat i vament e a exportações,
pata outro Estado e para o Exterior, de

serviços e de mercadorias.

- sobre operação que de s t i nem aá exterior
produtos mcus t r í a l i aaccs , excl us Lve os
senu.-ef ab ... rados de f'Irn.do s em lei compl!

mentar i

Tadeu França

§ 9°

VI

Art. 209

§ 80

II
a)

CONSTITUINTE

EMENDA MDDIFICATIVA/SUPRES5PIA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 209, § 80 e § 90, TÍTULO VII,

CAPÍlULO I, SEÇÃO IV

rmuní dade na expcr t ação dos produtos- I!!,

dus t r LaLazado s atende à' preocupação básica de se estimular as E

aer aç õe s ccv produtos que contenham maror agregação de valores l

com vistas a obter maior volume de divisas.

De outro lado, o conceito de "produto in
duat r LaLfzado" é extremamente amplo, tem sido fonte de abusos
e, também, de Intermí néve i s demandas juda c i a í s ,

Ass im , a ressalva dos semi-elaborados do
texto cons t i t.uc LonaI e remessa do assunto para lei complementar
pcs s í tu.ã Lt a que a amurtLdade a tais categorias seja ~feita com cau

tela e cfscrmu nação , de forma a evitar-se o benefIcao a produ 

tos de quase nenhuma ou baa xf ss Ima elaboração com conseqúente
pr e juãzo para os Estados exportadores

A r e t i r ada do Item V evita a pos s Jb í Li da
de de ressurgir a flgura da i senção de imposto estadual media~
te lei complementar, contrariando o artigo 204. -

Incluiu-se a expressão "estorno" no tex
to constitucional, de forma a dar maior f'LexIb i Lí dade para que

sejam de f i ní.das políticas de estímulo às expo r t ações , sem que
essa política comprometa excessivamente os er ãr i os es t adue i s ,
exigindo-se o estorno no caso de produtos cuja conjuntura de
mercado internacional permita a Lnc Ldênc aa parcial do ônus fi~

cal

PLENÁRIO

EMENDA ES29853·4
tJ
...---'-- I'~E.... IIICl/CDI,tIUÃO/lu.cO.. ln.io ,

Ademais, com a previsão do texto ConstitaroaoneI

de que se as alIquotas para essas mercadorias serão fJ.xadas

pelo Senado Federal, a imunidade é perfeitamente despensá

vel.

Irnpe re t ava, poas , é a supressão do d i sposatlvo ,

o absurdo da proposta é que pretende que os Es

tados que tiveram alagados nu.Lhaz-ea de aj.quearea de terra,

não possam receber imposto a enerqaa gerada e que o grandê

beneãí.ca.âr-ão , o Estado de são Paulo, não pague qualquer im

portância pela manutenção do czeaoamenco de sua indústria,

que se está fazendo as custas da desagregação do lar e do

desespero de agricultores, agora sem terra.

Nesse dispositivo estão sendo pze j uda.cadca os

Estados e Munl.cípios do pará, Sergipe, Paraná, Minas cer-ar e

e outros produtores de enezqaa e Lêt.m.ca , além dos Estados

e Munl.cípios produtores de petróleo e de combustíveis como

Serg~pe, Bahia e RJ.o de Janeiro.

Além disso, Estados com pot.enca aâ a ser explor~

do na área da energia ej.êt.r-a.ca , passarão a dl.rec~onar os r~

cursos de anves tamerrtos para outras áreas, podendo, no futE.

ro, Vl.r a prejudicar o pr-ôprao desenvolvimento dos País.

Poderão, igualmente, vir a ser grademente preJl!

da cados os Éstados e Municípl.OS nos quais venha a ser desc,2

berto petróleo pois, apesar de tornarem-se, por este even

to, economicamente maa s ricos, trJ.butarl.aroente concanuaeâc

pobres.

Não se consegue entender o er-a tério utn.La aado

para estabelecer da scz-amí.naçâo para com os Estados produto

res desses bens.

Não há Lôqa ca em transferlr recursos de Estados

economicamente maa a fracos para São Paulo que, no fundo I é
o que va.e a c referido dl.spositivD.

Não pode ser levado a sério o argumento de que

em alguns casos como o de r caapu , de Tucuruí, de Xingu as

usinas foram constuídas com recursos da União e dos Estados

não não deveriam ser compensados por isso. Embora esses in
ves ta.meneos tenham s a.do r'ederaas , as terras desses Estados

foram alagadas, tornando-se amprodut.Lvas , deslocando famí

lias, aumentando as tensões SDClalS e os contlngentes de

er-aba Ihadc re s d';',;.:l!('"')ü.i:v':::' ":'v ... y-ravíssunas repercuçoes nes

ses Estados.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 209, § 89, TIT. VII, CAP. I, SEÇÃO IV

tJ PLENl\.RIO

EMENDA ES29852·6
t: CONSTITUINTE Tadeu França

...------ TElCTo/~l.ItTl'lCAÇÃO------- _,

CONSTITUINTE Tadeu França

supmma-ee a alinea "C" do item II do § 89 do Art. 209

JUSTIFICAC'ÃO

o üa.spoe í,tivo concede imunidade aos transportes urb~

nos de pe.asaqeaxoa , nas áreas metropolitanas e microrregiões.

A meeêxa a deve ser de ca.df.da pelos Estados. De fato,

atualmente Já é prática consagrada etir-íbuar-cse a.sençâo aos tran,ê.

portes urbanos de passageiros de baa.xa renda. Ocorre que o dl.sP9.

sitivo inclu5:do no substitutivo do relator atribui imunidade am

pla, a t í.nqa.ndo formas ell.tistas de transportes (tãxl.~, inclusive

os especiais, transportes de escolares, ônibus tipo "execut.avo , 11

etc) •

Cabe a cada Estado, com a aprovação das suas respec

tJ.ovas Assemblél.as Legislatl.vas eleitas, decJ.dlr sobre a ccnvena-'

êncaa das concessões de beneficios fiscais, assegurados sempre

critérios sociais.

EMENDA ES29854·2
l!J

...- TEXTO'JUHI'Il;açÁo -,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO:

Suprima-se a espressão "e ao a.tiem III do 'artigo 210"

constante no item I do § 19 do art. 22 das disposiç3es transitórias.

JUS T I F I C A C Ã O

A vigência do novo imposto, a partir da promulgação do

texto constitucional, é inviável, haj a vista que sua implantação de

pende de leis complementares.
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EMENDA ES29855·1
[J CONSTITUINTE Tadeu França

Por outro lado, a cobrança cumulativa do IVV com o n~

vo rCM está vancu l ada a uma nova concepção do sistema tr~butário, on

de as a Lfquot.as eeLeta.vaa facultadas ao ICM perrnJ.tl.rào uma adequada

eque.Ia z.açêc de cargas tributãr~as. A ameda ace z.ncadêncaa do IVV so

bre o atrual, ICM com alíquota um ãorme nacaonaj, ôe 17% será estrema

mente pr-ej udí.ca a).' aos conta-abuanees ,

Pa.ne Lmentie , há que se considerar que um dos argumentos
para a in~,t1 trua çâo do IVV ê compensjax os muna.c.Ipa.os pel.a perda do

ISS. Ora, corno este só extunçuí.x-ae-â com a amptaneaçâo do nova 51.S

tema tribtltárJ.o, não há motivos para sua vJ.gência arnedd atia ,

Mantém-se, entretanto, a v í.çênca a ameôa.aea do imposto

sobre "causa mor t a s " e doações com o ob'je t.Lvc de coaba.r poasIveas ~

vasões pr'opa ca adas por um extenso período de "vacer.ao Legis", duran

te o qual contrra.bu a.nt.e s entiecapar-í.ern doações a f~m de fuqa rem de um
ônux futuro.

cr; ~AI'ITI00;RJ

PMDB-PRCONSTITUINTE Tadeu França

PLENÂRIO

Na hapôceae do a r t.a ço 223, trata-se de norma sem

precedente na ha.atiôr-aa conat.a eceaonei , Além de se tratar de

matén.a que pode perEe r t.arnent;e ser ve.i.cuLada por Leqa s Laç âo

anr reconstn tucaone), ou ordinárul., não exa.s te qualquer razão

para a entreda tn-ames t.re). dos recursos, quando o fluxo de

despesas dos Poderes do Estado é nenaaL, como mensal é o ri!

mo de entrada dos recursos piib.La.coa nas três esferas do Go

verno.

JUSTIFICACÃO

suprama-ee o art. 223

EMENDA SUPRESSIVA

TíTULO VII - CAP. II - SECÃO II

r.r-------- PI,.[NA"IO'CCllIUio/~toBCiJl,l,'do ___,

EMENDA ES29857·7
t:J

= 1"El(,.O'JJST1FlCA~io-------------__.

'LI~A"ICl/COI,lIUio/~ll'C~I,lISdo ___,

t:J PLENÂRIO

-------Ttno'~ ...STI'lc"çio __.

p=y"'''''PRJPMD8-PRTadeu Fr-anç aCONSTITUINTE

EMENDA ES29858·5

P
J;:MENDA SUPRESSIVA

ARTIGO J:MENDADO: 220 (Título VII, Capítulo rr , Seção rr)

Suprima-se a parte Ea.ne l, do parágrafo 29 do art~go

220, onde consta:

11. •• e a.provará as alterações na Leqa s Laçjio crabu

tária, indispensáveis para obtenção das receitas públicas. fi

..-r--------l'LtIlA"lo/COlll!S~o/SI.lIColl.sdo _,

PLENÁRIO= 1"~JTO'Jl.ST1FlcAÇ.i'- ___,

EMENDA MODIFICA TIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 40. TÍTULO X

JUSTIFICACÃO

A parte f~nal acima, se aprovada, representará re
crocesso em termos de legislação ta-abut.âra.a , pois ampfa car â a

mecess.l.dade de as leis que czu em ou aumentem arspos cos estarem

ratificadas na 1e1 de di.re t raaes orçement.ãrc.as .

Regra semelhante V.l.gorou há anos, tenào s xâa subs

ti tiua da com reea s vantagens para adnu.nas trr ador-e s piibLacoa ,=
conêributnees pelos cr i têruos de ant.er-r or-i dade e da anualida

de, já consagrados no artigo 202 do Substl.tutJ.vo ,

O nr t aqo 40 do Título X, DAS DISPOSIÇÕES

TRANSITÓRIAS, passa a ter a seguinte redaçdo:

Art. 4Q - As ê ssemb l é ras t.eç.i s Lat ivas , com poderes

e prerrogativas const i tu mtes , r e spe i t.§.

do o es t abeLec rdo nesta Cons t a t u i ç ão , t.!:,
r ão o prazo de seis mese a para elaborar

e promulgar as Cons t i tu í çõe s dos Estados,

mediante aprovação par maaor aa absoluta,

em dOIS turnos de votação

= TUÕ1"O/JUS
T 1neAçio-

---,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPISI"IVO EMENDADO: ART. 220 - TíTULO VII - CAP II - SEÇÃO II

cr;;""";;]PMDB-P

A redação proposta mai s técnica e conp!
t LveI com a r r i.nc Ip i o FederatIVO. Sup r i.me-c s e o vocábulo tladaptar ll

(as ccns t i tu rções r s t adua as ) Inadequado jo ponto de VIsta técn.!,

co, pois, de fato e c í r e i t o , as Assemb l é i as Legislativas farão

maas do que uma mera adaptação das Cartas Estaduais à Carta t.tai
01', mas, sim, t.e r ão a mi s s ãc de elaborar as novas üons t i tuj çoe s

EstaduaIs, r espe i t adns os pr mc íp i os e regras es t abe í ec rdae na

Carta Magna

US T I r I C A ç O

r.r-------- ~~INl~lo/:I)IIISsio/'u.eoll,uio ___,

EMENDA ES29859·3
tJ CONSTITUINTE Tadeu Franca

p:r;""''';;]PMDB-P

Dê-se nova redação ao a tiem I do § 69 do Art. 220.

"Art. 220 ••••••••••••

lj 69 •••••••••••••.•••

I - Autor.l.zação de operações de crédJ.to por antecapacêo

da Rece l ta que não poderão exceder a quarta parte da Receata total

e atixmada para o exercício âa.nancea.r-c e que deverão ser Lí.qua.dadas

no pr-ameLro mês do exercício seguinte".

~NÂRIO

EMENDA ES29856·9
tJ CONSTITUiNTE Tadeu Franca

JUSTIFICACÃO

m-- 1tHO/JtlSTFtCAi;A., __.

o d.ísposa tia.vo alterado rompe uma tradição h.i s côz-a ca nas

Constituições Br-aa a.Le.i.z-aa , Tendo em vista as difJ.culdades Ea.nance Le

ras vavaüas pelos Estados br-es a.Leí.ros , é J.nsuportãve1 a Li.quadaçâo

das eneecapações de .receata dentro do p'rôpr-ao exexclcao f a.nanoear'o ,

Ressalte-se que no mês de dezembro as despesas são aaaoberbadaa com

O pagamento do ôêcamo eercearo satêxao , AS5~m sendo, sugere-se a rn~

nutenção da tradJ.ção ha s tô r.í.ca , prevendo-se a Lí.qua.daçâo das antec!

pações de receita no primeiro mês do exercício subseqüente.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EHENDADO: ART. 22, TíTULO X, DAS DISPOSIÇÕES TRANSITQ.

RIAS.

Dê-se ao art a.qo 22 das DISPOSI7ÕE9 TRfu,"SIT6RIAS a 5~

qua.n te redação:

Art. 22 - O s a s tiema Tr1.butár1.o de que trata esta

const~tuJ.ção entrará em va qcz- em 19 de Julho de 1988, vigorando o

atual Sistema TrJ.butár~o até 30 de junho de 1988.
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r.,--------------TU1D/JU'11'1CJ.J;AC--------------,

;j U S T I F C A (' Ã o.
~LfN ...1I10/COllluio/.u.eOllllstÃO _,

EMENDA SUPRESSIVA C:L
ARTIGOS EMENDADOS: 42 e YDAS DISPOSICÕES TRANSITORIAS.

Grande do Sul, conforme consta na Carta de Canela, fol. aprova

da moção unãname no senta.do de se antiecapex o prazo de va.qêrr

ca a do novo sascema TributárJ.o Nacional, corrta.dc no ProJeto da

Comissão de s i.e t.emat í aaçâo ,

Por a.den tia fa caz-e-me anee í.r-amerree com aquela propos!.

ção e por entender que lia peniiz-a a f r nanoedr-a vd.va.da pelos Est,!

dos e xa.qe que os Fundos de paz-t.i capaçâo entrem integral e ime":'

da at.amentie em vJ.gor com a. promulgação da nova conseatUJ.ção e

que a va.çênca a do novo Soste.ma TrJ.butãrJ.o Lm.c.í.e , no máxamo ,

no dia 19 de Julho de 1.988", estou propondo a presente Emen

da.

mo.

No Título X, DAS DISPOSlrÕES TRANSITÓRIAS, supruma-we

o 1nC1SO IV do art. 42 e o anct.so II do art. 63.

o art. 42, IV estabelece que "Lei agrícola da.apor-â 52

bre .•• t.ri.but.açáo "; Como a po.l.I t i.ca agrícola é da competência da

ümêo , a conclusão é de que lei federal invadirá a competência

dos Estados e Munl-cípl-os da apondo sobre trJ.butos da competência

deste. E o que é mais grave, medaantie leJ. ordinária.

Art. 62, II prevê que " .•• 1eJ.s federaJ.s de cm eçâc

de Regl.ões de DeaenvoLvamentio estabelecerão. ~. (TI) - isenções e

xeduçóe.a ou deferimentos cemporâcao , de tributos devade à União,

aos Estados e MunJ.cípl-os, Lncz.dentie sobre zeaa.derrt.es e opera

ções na regl-ão e os, empreendarnentoa regJ.onal.s prior~tárJ.os 11.

Como corapatnba j a aar tians da.sposi t í.vos com o princípio

geral do Lnoa eo III do art. 204 (deste mesmo subseatut.Lvo) que

estabelece que IIg vedado a Unl.ão (III) instituJ.r isenções ss
tr1butos ~ comnetêncJ.a dos Estados, ~ Distrito Federal !:. dos

MunJ.cípios ti? Nem mesmo o atual sa.s cema ConstJ. tuciona1, fruto do

eut.or-Lt.ar-rsrao , admite asençâc de ampos toa EstaduaJ.s por 1e1 fed~

ralo HOJe, a um.êo só pode dar a aençâo de ampostoa e s tiaduaa s e

muna c.i.pa i s por Le a, complementar. em regra estranha de federal1.s-

JUST FICACÃO

EMENDA ES29861-5
tJ CONSTITUINTE Tadeu Franca

tJ PLENÂRIO
= TIl::cTONI.tST1'ICAÇio -,

c;,,"n";;]
PMDB-PRCONSTITUINTE Tadeu França

§ 19 - O da sposto neste artJ.go não se aplica aos ar

t;1.go~ 200, 201 e 213, que entrarão em vJ.gor a par-ta r da promulga

ção desta Constl trui.çâo ,

§ 29 - Ficam mantn.doa os atuaa s er-a,térlos de r-aüea,o

de des crubuâ çâc dos fundos refen.dos no artigo 213, até a entrada

em vlgor da Lea, complementar a que se refere o artlgo 116, a tiem

rr ,

EMENDA MODIFICATIVA

TITULO X

j-c r deca s ào unên rme dos sec.ret âraos de Fazenda e de

Finanças dos Estados, do Das tir'Ltic Federal e dos 'rer-r ã tôr-a.os , reun.:!::.

dos nos da as 7 e 8 de agosto de 1987, em canela, no Rio Grande do

Sul, conforme consta na Carta de Canela, f 01 aprovada moção unâna-.

me no s entn.dõ de se anuecape.r o prazo de vr.çêncí.a do novo s i s eeme

Tr1butãrio N~cional, contido no P'ro j e t.o da conusaão de Sistemât1z!!

ção.

Dê-se ao artJ.go 22 das dd apoa i çóes tir-ane a, tórJ.as a aequa.nüe red.!

ção:

Por J.dent1f1car-me aneearemenee com aquela pr-oposi.çâo

e por atender que lia peníiraa fJ.nanceira vi.ví.õe pelos Estados exaçe
qie os Fundos de par-ta cãpaçâo entrem J.ntegral e ameda atiamen tie em

va qox com a promulgação da nova conataeuaçâo e que a vaçênca.a do

novo SJ.stema Tr1butãr:l.o aru.ci.e , no mâxamo , no da a 19 de Julho de

1988 11
, estou propondo a presente Emenda.

Por outro lado, o Sistema Tr1butár10 deve entrar em

va qo r como um todo, 1nJust1ficável que alguns t r-ibuecs entrem em

vlgor ameda atiamerrt.e após a promulgação de s t.a constutua.çâc , mesmo

porquê sem a elaboração da Lea Complementar não é possível a J.nst!

t.urcâo de tributos.

§ 39 - A partlr da data de promulgação desta Constl

'tua.çâo , a uni..âo , os Estados, o ní s er-a to Federal e os Mun1cíploS

edi tarão as leis necesaârc.as ã aplicação do Sn s cema Tributãrlo N,!

cí.cnaj, ,

§ 49 - As Lei.s editadas nos termos do parágrafo ant~

z-Loz- até 30 de Junho de 1988, entrarão em vaçrcx no da a 19 de JU

lho de 1988, com efeito amed.í.atio ,

PLEN1\RIO

EMENDA ES29860-7
l:
r;;r-------- ~L(NAIIIO/cOlllnÃo/lll.COllIU.C ___,

Art. 22 - O ãa.eceme Tr~butár~o de que trata esta

const a t.ur çâo entrará em v1gor em 19 de Julho de 1.988, vigoran

do o atual sas tema TrJ.butário até 30 de Junho de 1.988.

§ 29 - Pa cam man t adoa os atruaa e critér.l.os de rateio

de dr s t.xa.bua çâo dos fundos r-efe r-adoa no artl.go 213, até a entrê

da em va qo r da Lea complementar a que se refere o arca.ço 116,

J.tem Ir.
r.r--------- TEUO/JlISTIFICAÇi,O -,

pr;~"'ITID0;J

PMDB-PR

Urge, poas , a supressão de tais da sposí.ta.vos por que

aeêcnLcos , porque Juridicamente inJu5tifJ.cável.s, porque ferem o

ca tado pr.rncfpao do art. 204, III e, sobretudo, porque sua manu

tenção abrl.ria uma fenda no Federall.smo Fl.scal ora em Construção

pela nssembr.éa a Naca.oneL consta trua.ntie ,

EMENDA ES29862-3
tJ CONSTITUINTE Tadeu França
õ.r ~L1N""1D}CCllllUiD/.U1tOllllSlÃtl ,

aos af.

art aço

coii~t2:.

§ 19 - O dz.apoabo neste artlgo não se ap'Laca

t1g0S 200, 201, aos ítens I, II e IV do art,l.go 202 e ao

213, que entrarão em VJ.gor a par-ta r da promulgação desta

t.ua çjio ,

§ 39 - A partJ.r da data da promulgação desta Const~

tuição, a unxãc , os Estados, o Dl.strl.to Federal e os Num.cIpa.os

edi tarão as leis necessárias à ap La.caçâo do Sa atiema TrJ.butário

Nac~onal.

§ 49 - As Lea s editadas nos termos do parágrafo an

tiez-r.o r- até 3D de Junho de 1.988, entrarão em v~gor no da a 19 de

Julho de 1.988, com e feaco émediato.

JUS T I F I C Ã O

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 44 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

ModJ.f~que-se o art. 44, Título X, das DISPOSIÇÕES T~

SlT6RIAS para a eeçui.nte redação:

"Art. 44 - A transferência de encargos de um nível de

poder pa r-i outro deverá ser feJ. ta acompanhada de transferência dos

recursos financeiros necessários ã manutenção dos serviços transfe

ridos.

Por decl.são unêname dos secret.s rxos de Fazenda e

de Panançes dos Estados, do DJ.strl to Federa'l e dos TerrJ. tórJ.os,

reunidos nos dJ.as 7 e 8 de agosto de 1.987, em Canela, no RJ.o

§ ênaco - A transferéncJ.B aos muna.cfpa.os da competên

CJ.a dos serviços e atJ.vJ.dades descritas nos J.ncisivos V e VI do
do art. 45 e I do art. 269 deverâ obedecer plano estabelecido pelas
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r. estntnl ídade naedí.ata no emprego envolve sérao r isco, tanto para

o empregado quanto para o empregador.

P<:!!'~ o erroreçerto, po:que o apejo ao e(llp~~a :m2c~pl {=i2 impedi-lo

de, com o tempo e a exper íêncaa adquiradas , procurar desenvolver at ivrdades

lucret i ves por conta própraa.

Para o emoreuador, porque a pernanêncaa , em sua emresa, de m'3o-
r;:' .... c':-n d~st:lI.laLf!.cêl,j·\ ~~I"\... ::t"'d:. 11ll-::_""'fI~nte r~'" - _.' , ..> ... ~ J.c:: G~:'

tarefas, ou por motivo de economia de despesas, araa mpedír o desenvnlvunento

e a rmderruzaçêo tecnorõqrca do processo produt i vc

aqêncaas as teôuais e Pedezaa a ho]ê ze sponaâveas pelas mesmas .. O pla

no deve prever a forma de transferênpia de recursos humanos, fJ.nan

ceí.zos e matiezu.aa s às admani s tiz-açôea munie num prazo mâxamo de carr

co anos. li ..

JUSTIFICACÁO

va.se a presente emenda garantir que as t.rensãerêner..as

de encargos da União para os Estados se façaIl1. acompanhados dos re

cursos f a.nancedxoa correspondentes .. Transferir encargos sem os re

cursos para custeá-las a.mpLâ.ca em tornar nula as conquistas r man

cea.r-as de Estados e Municípios pr-eva atioa no capft.u Io do Sa s tiema 

Tributár1.o desta cons ca tuição ..

A 1eg:.slação trabalh::.sta atual somente concede a

empregada, não optante do FGTS, após 10 anos de serviço

estaba l rdade ao

EMENDA ES29863-1
AJTOR

[J CONSTITUINTE Tadeu l"rança

"E'''O'"''Tfti:4Ç~~ _

r uma dISPOSIÇão sétua e Justa, que não vem sofrendo crfticas Que

justa taquem sua revogação

o ríisncso t.ivo proposto no sobstrtutivo Iraa Iníbrr o eroresaraado

nacional de contratar qualquer novo empregado, pelo receio de que, lT'ais tarde,

não senda ele necessárao , venha a ser cbraqado a mantê-lo no emprego

r,r-------------TEXTO'JI.ST.FIC.Ci.:>-- --,

JUS T I F I C A T I V A

o Art. 67 contém norma que, a toda eva.õênca.e , 'Se ep I íce
't an rc dOS servidores públ~:,o[' c i vIc quanto ao.s ser,;i,jore.:: . p1í

b1:l.00S rmLa t ar-es •

o Ar-t f:7 do Sub s t arutn vo do ReLaror • na Corms s àc de S~2.

't emat a aeçâo , deve pas.sez- a con s t Lt ua.r- o Parágrafo úru.cc do

Art. 57

contr,!,o dí spos.rt ivo cuja supressão se propõe é Imprudente, p01S

burrra para a deter ioração das relações empregado-empregador.

Ocorre, arnda , que nas microempresas a relacionamento entre patrão

e empregado é multo próximo e estreito, quase faouIaar , Atr rtos e diverqências

pessoais frequentemente surgem que não constltuem justa causa para a despedr
da em face da LeI ~ mas que ampedem a cont inuãdade do empregado no Lcca; , que

muitas vezes é a própria moradra do empregador.

'---- --'J C!F~"""~
PI.EN..,1l0/COAl"sio'tt1tCOAllSSi.o ~ ~D.n,~

'---..:.=.=='-- ~_~ b4J 09(87 J

EMENDA ES29865·8t: CONSTITUINTE DEPUTADO OSVALDO 'COELHO

t:J PLENARID

JU.sTIFICpr!~n

ú § 39 do ar-c . 66 dQE ;)l.SP03J.Ç,)l;-S 'J'ranS.ltérl<:'r dr

Suba t.a tnrt.Lvc pr-evê algo l.}Tlr...·!...:;rv~l tanto dr j-onec de va s t,a tÉ::nJ

quanto do pento de v í s t a E'ftrltar.entp )'t.... rÕJ.·:0, ou ae j a , prcp:~

manutenção de benefícios de um J.T"l[10St:O qUI. dr <acaxecer â em 3:;'

68. Pois r nos termos proposto (o ICilf-./ r esut t.am.e da eç Lutanec

de sete1:r~butos hoj e ext st.errees . Como é possível rta.c'ce r-r s e b..õ.rtE· '

01.06 de um amposto ext~nto::'

Suprima-se o § 3° pc.rqa.c trata-se de pz-opos i.çâo tÉ.c.

ca e j ur.rdr.cemen t.a a.nsus ten t.âveL, eb aut-da , E, caute Larmence , su

titua-se sua redação pelo retro proposta l'J'L'C va ae acentuar a J.JN

s Lba Ladade dos ecuaas bene f Lca.ca do lCII S~ i.ncoz'po r ar-etn ao nove
posto { (10 IeM: l ,

sup.c íma-csc O I) 39 do ar-t, . 66 das- DTSPOSIÇfiES TP'; lJ~ l;~

r:IJI:?, subs t i t cando sua l~eda~~'J pe La r1.~-':,oS;'"l a sCõ'9JJ.r:
li

1'ht'C.. 39 - Os b cne f LcLos fUiCE..J.:::' v.i çerrcos ro l ct ;

ao ar-' d ~ a que se rre Eet-e o l.nC1SO II do er-t . 23 da ConstJ.tul'·"

de .l.:'~ c em a Redação da Ernenaa ti'? 01 de lnr;!'-, flcaM revogados

partir da entrada em rJ.gor do novo aaeee.nc Trl.butário es'eaoe rcc.c->.
nesta Cons t.a euaçâo ;"

E:1E:TDA SUPP..ESSIVA/MODIF1CgrIvA

DISPOSITIVO F'lENDA:JIJ. Ah.T. ;:(,1 G 39

= . TUTO/Jt1ST1F1C.OÃ.O -,

Suprimn o art. 7º, rtem I, do substitutlvo do Relator da Comlssão de sistemati
aação.

EMENDA ES29864·0
f: Const,tu,nte DEPUTADO OSVALDO COELHO

f:J PLENAAIO

'rento é as s am r,p.I/o: ::'eu. t evto f'a Le em "e epoc errtedor-x a ou

a r-e for-me ?, e é claro qUE> o Inc t a'tu tc da r-ef'or-me é 't Ipacc

exc Ius i vo dos ser-v rdor-eo pCbl1.c()3 mLl.L'te r-e a ,

Por' (l'.. 't r-o Lado , não s er-La '[uc tc con t empIe r- epe-iec .... 3 f'j!2

C1.0nárlOS c xva s apo...en t ados ccn- ,:I, gar-ant La da r-ev i ,3:; de Sf=>,JS

proventos, exc.Iu i.nôo os n.i t rear-es reformados decs e beneffcd o ,

JUSTIFICATIVA

Ass am, colocando-se a norma na Seção I, "Dz.spo.sz çôes G~

raiz \I, ebr-ang i.das f1.carão as duas categorias, o que, áiiás,

parece tt:!!' SJ.do a in+erção do dlJtor do subst:LtutJ.vo~ qU-3.nd?

se refer:1u ã ff r e form 3." ,

, com a segUlnte redação'

o ltem I, cUJa 5uJressão se propôe, chaca-se, de lníclo, c.om

dlsposta na !tem IH da mesmo artigo, que prevê a contlnuação do F.G. r.s.

Realmente, são dOI':; slstemas dIversos: ou o empregado adquire est~

billdüde em seu emprego, ou tem c g~!'antlO da seu tempo de serviço medIante de

p6sito m~'nsal, pelo empregador, de qLJantia que lhe garanta um piltrJ.meníc no

caso de (jespedlda imotlvada ou sem Justa causa Os dois benefícios, cumuladas
1 conshtUlrl8M ônus .lnslJportável para o empres8rlado.

Po~ out~Q lado, conceder ao ernprp.c!~cto, rtl." mnrlo indiscr'r'pnado e

sem pr::::o de carÊnc::..a algum, uma 8stabllldade funClOnal uia dlssemlnar a prátl.
ca do emprego clandest1no, p015 nenhum empresário poderia suportar a ônus desse
encargo

EMENDA ES29866·6
t:r--·~ONSTITUINTE DEPUTADO OS:~~'~O COELHO

11 4º _ Na reg1ão definlda

do semí-árldo Norde!it H\O , os impostos
União serão cobradas, aos C(l'ntr~buintes

--- ·---l

elll lel federal corno
dI;:! competêncla da

al1 domICIlIadas
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com uma redução de 50% sobre o valor estabelecido para o
restante do t er r í t õr i o nacional n

JUSTIFICATIVA

Isto signifIca que a sÚlik..Jla passa a ser equiparada a un projeto de
t.ei , Já que drzer que ela tem força vinculante para os casos futuros é dizer,
disfarçadamente, que ela equivale a uma lei:

Não é ne ce s s é r i o r ep i sar mais uma vez que

a região do semi-árido Nor de s t rno cons t í tua um dos maiores
bo Lsõe s de mi sé r aa do mundo.

Sua área corresponde a lTl81S de 13% do t er r i _

tório n8':10na1 t e a população que ali consegue s ob rev i ;

ver com f no í ce de mcr t a l t dade t nfan t a I de 34% ) não po s-

SUI a n í ru ma capacidade cont r rbut í va ..

E esse "projeto de Iea" não estaria aujai tc a emendas, serre sim
plesmente submetrdo à votação para aprovação pro maioria~simple.s

sebido como é que os tr íbunaas supenores podem apreciar qualquer
caso concreto que lhes chegue às mãos, o que rncnn matérãas constatucionais I o

SIstema proposto s iqnl frca. na prática, que até a Const í.turção Federal poderá
ser emendada por esse processo oblíquo. Mesmo que se parta do pressuposto que
as decasões sumuladas não contraraaruam a const i tuiçãc, a súrrula poderia com
plementar a Ccrstitui;.w , o que é absurdo.

A p r opo s i ç ão ora apresentada v i s a , portanto,
dotar os poucos ccntr í oumtes daquela r eq i ão de mai cr capa

cidade de anves t iment o e r emvest ímento , ao invés da se ficar
nend Lqando esmoLa s do Governo •

De ponte de vIsta das f:.nanças púb Li ca s fedE!r8

15, a med i da quase nada representa, Já que o arrecadado na-
que I e área não c onpens a s eque r a rnanut enç ão da máquina
adrurn s t r at í va arrecadadora

Professores de vár i es un í ve r a adade s nordestmas ,

qUE' e s t udar am a questão da capacidade contributiva dos ha 

bi t ant e s do senu -úr .s.do , chegaram a s equ i nt e conc rus ão :

n A d i ferença de renda entre os 50% mais ricos
da área urbana do centro sul e os 20% pobres do senu.-é r i do

ncrde s t mo chega a. 1.600 vezes. E a comparação não pode ser

fel ta com J5 SO% mais pobres, porque eles s impIesmerrt e não
tem renda alguma no Nordeste, o que f'a r aa a di ferença ir ao

Ln f'Lnr t c 11 Nordestinos conv i ve r com a s ec a )".

Secularmente, os Governos r ecerac s que se
suceder-am prometem alocar recursos na r eqi.ão • Mas agem de

modo cont r ár i o , sempre. I:. o que narra o mesmo estudo, e é

do connec ment o de todos:

A s.úmula é uma menif'estação jurisprudencial. A jurxsprudêncãe

uma fonte fC'rmal do DireIto di versa da lei, como é ÓbVIO.

PermItlr que o Judicláno possa elaborar normas que, na prãtrca,
tenh2!T1 a mesma força normatIva da lei ou até da constrtuíção é pemut.ír usur
pação do Poder Legislativo pelo JudIcIáno.

P01 mJ1S resperto que nos mereçam as maruf'estaçõas do Poder Judiei!
no, elas devem tacar restritas ao seu âmtuto de competência.

RespeIte-se a Jurisprudência. Mas para Isto não é necessãrao nem

admissível transformá-la em Iei , ou permí t rr que ela complemente a ConstItuição.

EMENDA ES29868-2
Constituinte Oeputado OSVALOO COELHO

t:J Plenário

~--_----------T~:no/JUntrJe...çio -,

Inclua-se no Art. 274 do subat í tut ivo do Relator

da conu s aão de Sd s t emat i zação , o segUInte item:

"Ar t , 274 -

para com o "Nordeste.

JIJ$TIFICACIIO

r.r TfUll/JlJlTlflCa.çÃO ---,

media~

dIstai!

fi x.!
inteleE,

v - a a nt e r Lor az aç ão do ens rno superior,

te a implantação de uru.ve r s Ldade s r e q i ona i s em c i dedes

tes dos granoes centros, como forma de nelas e s t rmul ar a

ç ãc de jovens e d craação de pólos de de eenvoIv iment o
tual e sécro-econôm í.co"

JUSTIF ICAÇÃO

DaI por que se Justifica cons i çnar como da r e t r az

da Constituição a Irit er i orIzação da Universidade. Só ass im PE.
der-se-á morn f i car a r e a l i dade sõc i oveconônu ca do interior bra

s i Le í r o , com as vantagens decorrentes da desconcentração de at!
v i dade s e da melhor ocupação do t err a t ér ao nac rona L, p r Inc i paj

mente nas áreas mai s pobres, onde são maiores o desaf i o à lnt!

Liqênc i a e aos recursos da' técnica para solucionar os impasses

que impedem a meIho r i e de vida e o proqr es s o ,

Impõe-se VIncular o homem à sua comunidade Df.!:,

recendo-lhe condações para r e a Lazar-cs e , sem ter que emigrar.

Fator de mai or importância, nesse contexto, é, sem dúvada , a

no s s rb í Ladade de acesso à formação superior em seu mei o de ori
gemo

fi Não há no t Ic i a , no Brasil, de um governante
despreocupado com o Nordeste e seus problemas . Dom Pedro d i-,

zem, chorou. E prometeu empenhar até a última jóia da Co 

roa para resolver o problema da seca. Não empenhou não
resolveu. E, para que se tenha melhor Idéia da atitude do

Governo .Central, basta dizer que, neste século, tudo o que
f 01 gasto com ou contra a seca no Nordeste sorna pouco mais de
10% do custo da Usina de Itaipu (a preços de 1982 ). 11 Nor

destinos - CIJnV1Ver com a seca ).

A medida ora proposta representa um r econhec L,

mento desse mas é r La imensa e um gesto de boa vontade da Na-

supnllllr, do substitutlvo do nej ator-ría Comissão de Sistematização, o item XIX

do Art 77, o Parágrafo ürnco do art 77 e o art. 140 e seus parágrafos.

I
EMENDA ES29867-4
t: CONSTITUINTE DEPUTADO OSVALDO COELHO

'~fNl.~IO/O:O""uill/Slla~:lI .. ulo.__----_--...,

t:J PLENARIO

'~tlf ...~lo/elllllJsi.o/sll.colllnÃO _,

Os dispositlvos acima mencionados estabelecem que as súrll.Jlas do S,,!;!

premo Tnbunal Federal e dos Tribunais super inres terão verdadeira força de

le"i, passando a ter esses trabunais competêncIa legIslativa sobre qualquer mat!
na

Isto representa uma verdadeira mtromssão do Poder JudiCIário nas
cometêncaas pr.ivat ivas do"Executivo e do Legislativo para exercerem o poder de
rrucrat íva das Iers.

Realmente: a súmrl.a, comnucada pela Trabunal ao Congresso NaCIonal

, por este aprovada par malorra sanojes , sem a possibilidade de emendas, teria
força vancul.ante para os casos futuros, diz o Parágrafo \jnico do art. 77.

Essas as razões da Emenda ora proposta.

EMENDA ES29869·1
t: CONSTITUINTE DEPUTADO OSVALDO COELHO

tJ PLENARIO

=-------------TUTO/JuITlflelçio- --,

14
Dê-se ao artigo.::P5', 22 1 do Subs t a t.ut í vo do Relator da

comi ssão .de Sa s t ema t í zação , a s equ rnte redação:

Art~ ~ •.•...........•..••••.•.••.•••••••••..•.
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§ 22 - O número de Deputados , por Estado ou pelo

ní s tr i t o r Ie i t or a j J será es t abe Lec r do pela JustI

ça Eleitoral, pr cpcrc i cna lment e à popu l aç ão , com

os ajustes nece s s âr zos para que nenhum Estado ou o

ní at.r i to Federal tenha menos de oi t o ou mais de ses

senta Deputados"

"Parágrafo üruco - Le1. complementar poderá eutor.rzer os Estados a

Ieqrslarem sobre matér.ras relacaonadas neste artaço, excetuados os

xtens r , n , IV, VI, VII. VIII, XII, ;<VI e XX

JUSTIFICATIVA

,~---_._---_.~__ ~lHO'J~H,r.CtCt~- _

remunerada "

JUSTIFICATIVA

reglfl'l2

Federados

penal.

madnu.ssfvel ,

dr rerentes em

Uma das oaiores estranhesas que a n6s bras í Iearos causa o

f'ederat.ivo amer-icano é Justamente essa faculdade que tem os Estados

emerrcanos de terem Ieqrslação própraa sobre direito pravado e drrerto

Isto não faz parte da cultura jurídica brasa.lerra.

No Brasz I , essa legIslação sempre foi UnIfICado, e Jamais a doutr1.

na .jur Idica nacional propugnou pela fragmentação o que Ievaria a satuações ab

surdas: em um Estado, alguém é capaz - em outro não é: Em um Estado. adnlltlu-se

as sociedades anônimas - em outro, não; em um Estado, aom.tem-se as socaecades

anEmmas - eM outro, não, em um Estado, o avô herda do neto - em outro, não

COl"lO unaqma r tudo ~sto?

Basta lerrbrar que o própr.io conceito de nação pressupõe um povo

submetido às mesmas lers que regulem a sua vrda cravada - a capac rdade CIVll,

o nome, o drreã to sucessór-io, a aqui s ição e perda da orcpr.iedade , etc devem

ser 19U81S para todos os crdadãos de um mesno País.
Em países onde essa leglslação era esparsa, grande f 01 o esterco

para a uni racaçãc do Dueito Pr i vado.

nastaraa Iersbrar que a maior mérito do Código Civil Francês de 1804

e do Código Civil Alemão de 1896 for Justamente o de submeter toda a nação às

mesmas leis C1V1S.

Quanto ao ntrertc Pr rvado (C1Vll e Comerci.al) é

no estéqro atual de nossa cultura jtrrfrüca , que tenhamos normas

cada Estado-membro

Realmente, a omissão deve ter decorrrdo de mero equívoco, Já Que

não se pxFr18 sdnut rr que os Estados federados pudessem Ieqrslar , mesmo de for

ma suplr:.tlva ou complementar, sobre as matér ies de que trata o item I do at-t

32

A novitíade da redação ora proposta é a inclusão da maténa constan

te do ítem I (Ieqrslação sobre crrerto CIV11 1 comercial, penal ç-processual

ele:.to:al) entre aquelas insuscept ívec s d~ Ieq.i s.lação corrplementar pelos Esta

dos

pr opor c rona l rdade não pode ser
de s i qua Ldade s rnsuper áve i s en-.

que compõe a Federação.

Mas essa

levada ao extremo de estabelecer

tre os entes públicos

Acrescentar ao art. tfi um paragráfo com
segu mt e r edação :

n §,:rf - assegurado aos deficientes a me_

lhor i a de suas condi ções de saúde , social e econõmaca

espec i a lment e neda ant e as s í s tênc i a f i nance â r a para os

carentes Impus s i br Lr t ado s de exercer qualquer a t t vadade

caract er í st rca de s i s t ema federatlvos é o da proporClona

Li dade da. representação política no Parlamento, proparc i cna l

mente ao número de unidades federadas (no caso do Senado) I ou

à popu Laç ãc (no caso da Câmara).

o 11mite máximo de 60 Deputados, vigente

na Cons t r t ui.ç ão atual, não deve ser aumentado 1 para não r ns t ab r

La za r ainda mais o Já p r ec ár ao equo Lí b r i o das forças no Lí t i c as

que compõem nosso r eqame f e de r a t i vo

AS')lrn, é meth.da de alta pr udênc i a po i í t i ca , e até mesmo

de s i mp'tes bom senso, não alterar esse Limã t e méxrmo , aumentan

do ai nda mai s o número de representantes dos Estados maas po 

pu l osu s ,Já que estes são sImultaneamente, os que detem mai or

poder i o tecnológlco, econômico e cultura!.

fr PLENARIO

JUS T F I C A T I V A

A presente emenda

r essc j ter perante a Assembléia

norma cont i da na atual Emenda

pode ser esquecld8 na redação

ape r feiçoar o texto da atual

ad i t i va tem do i s obJetIVOS.

Nac acna I Constituinte que a

ccnst i tucaone i Ilº 12/78 não

da futura ConstitulÇão
norma cuns t i tuc i ona l

Quanto ao dlrerto eleltoral, o absurdo seria maaor ainda. A Just2:.

ça Eleitoral é federal, e não há qualquer proposta para que deixe de ser

As chamadas normas de direita aleatoral abrangem tanto a direito substantivo

quanto o curai to processual 5er18 extremamente estranha que uma orçanízação

judlclária federal se visse forçada a aplicar regras processuais estaduais.
t: como imaçinar Que cada Estado tenha regras prõpraas para eleger

seu Governador, seus Deputados, Vereadores e Senadores?

Realmente: a Enenda nonat r t ocãone j nQ 12/78

apenas resguarda a condrção soc i a l e eccnômrca dos defl

c Lerrt e s , mas esquece o aspecto pr i nc í pa I de sua saúde,

que, em muit os casos, pode ser cur r i q.i da por um tratamento
méurco adequado e um acompanhamento permanente de suas
cond i çõe s de h i qIde z f i s Ica e mental.

Quanto ao m.rerto processual, sua federaj rzação ocorreru em 1941,

e sua um f'rcação foi saudada por todos como um grande progresso da cultura

jurlríica recrorej..

Nada justifüca, agora, o retrocesso.

Por outro lado, procura-se, com a norma propos
ta, qar ant i r ao defic 11:'!nte sem recursos e Impos s íb i Li ta

do de trabalhar, 'a assistência' r i nane e i r-a que lhe pe rnu t a

Incluindo-se • o tema no capituio dos direitos

í nd í v ã dua i s ,ressalta-se a ampor t ânc a a fundamental dessa
norrra

Coosti t u í.nt e DOMINGOS JUVENIL

• PLENARID

= ~. TuToounl~luçio--------------__,

EMENDA ADITIVA
InC1SO lI! do Art.. 222

Acrescente ao inciso UI, do Art. 222, a seguinte r edação :

ntlluIOItO",uio/sueeoll�s5iO---------J ~Ot~"---,
(j1f~D9J87J

f:l'~P~LE~N~AR~I~D__---------------==~-
"111 - a r e aLi zeção de operações de crédito que excedam

o montante das despesas de cap i t aL, acrescido dos encargos da dívi

da pública, exceto nos casos de anteclpação de receitas;"

JUSTIFICAÇAO

" d t 32 do suoatatut i vo do Relator da Comiss~o de sistem!Ao paráçr afo uruco o ar .

t.azação I dar a seçuinte redação:

As var i açõe s observadas no fluxo mensal de receitas pú

blicas não acompanham de forma per fel ta a execução das despesas, de
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üone t r t u t nte DOMINGOS JUVENIL

EMENDA SUPRESSIVA E ADITIVA

= TE.TO/JUITlrlCloÇio ,

PLENARIO

Acrescente-se L'M novo paz-éçr-ef'o ao Art 209 como OItavo e renumere-s

os demais.

supr rma-ec do oS 7Q 00 Art. 209 a expressão "reputando-se operações

e pz-es t açõe s 1 nt e r-nes também as í nteres t adua i s r ea Li zads s para ~('lnq!.!.

n t dor final r1~ merC"Cldo::Ias e s e r v i ç os "

_____ PUdlllo/cOlllnio/.uICGlllnio, ~cc-
EMENDA ES29875·5

l:
tal sorte que occr r em flutuações d i ferentes em um e outro segmento

Enquanto a r-ece r t a está ligada a problemas administrativos (leis

t r abut ãr í as ) I ec onômr cos (conjuntura de preços e s aLér i os , nível de

emprego e a t rv i dade í ndus t r i a I e comercial, etc) e ate cLrmát í co s
(safras agrícolas, secas e Inundações) I a despesa núb Li ca mantém CE.!,

ta regularIdade e I em dados momentos I aumente s i qn í, r â ce t i vamente (a.!:!.

mentos do f'unc aona Ld smo, por exemplo), o que cria descompassos entre

Ingressos e rír spênd í os Para manter uma regularidade no atendimentb

de seus compromissos I vê-s e o governo, freqUentemente I compslido a

buscar empr é s t imos a titulo de antecipações de receitas Estas não

devem, para pe r f'e r t ament e atenderem seus ob j e t í vo s , estar r nc l u í das

entre as vedações p r ev i s t as no lnCISO 111 do Art 222.

Const í tuinte IlOOItGlS JlNENIL

'I" ('2 _ ~J:: h t nôt e s e de operações Lnte r e s t artna í s r-a':.1 o .. f

ao Estado da ler s Li r ação do de s t rna t ár i o o imposto correspondente

d i f'e r enç a entre a a t Lqunt a interna e a interestadual 11

J1JST'FIC".Ç~O
PLENARIO

r;:r------- ,UIIIAIlI"COIIIUAO/lllICOIlIIIAO

~

EMENDA ES29873·9
l:

r;r------------- UXTO/JuITIFICACiO -,

EMENDA SUPRESSIVA

InClso 11 do Art. 63. das rnspos r çõe s transit6rias

supr rma-se o at em 11 do Art 63 das d í spos rções transitórias

JUSTIFICAC~D

No capítulo relativo ao s i s t ema r r ibut âr i o Nacional, e~

t á pr ev i s t.a a vedação de a União í ns t i tui r isenções de tributos de

competência dos Estados, do üí s t r I to Federal ou dos MunlcípIoS.

g st.e p r Inc Ip i o , fundamental ao fortalecimento do feder!!.

Li smn , por questão de coerência não deverá ser agredido no pr6prio

texto de nova Cunat i t u i ç ão ,

Portanto, propõe-se eLí nu nar a pos s ib í Lí dade de conces

são por Le i federal de i senções e reduções de tributos devidos aos

Estados e aos MunIcípIOS, prev i s t a no i t em 11 do Art. 63.

Fundarflenta1 ao s i s t ema federativo, o pr-r nc Ip Io que verfé

aos Estados estabe:ecer dr re r enç a t r ibut é r sa entre bens e se rv i ço s ,
de OUi:'JDt'~- ",-'"IJf~7~1 <':>"'l r az âo de sua pror::edênr-5;;l r-u rte s t í nu , r"'''~

v i çorar em SI): p t ent tude
T"'riavI:, no que se r e ee r e à aplicação das aJ Iquct as ,.."

ICMS, SP i":fin.L.'das ('S d~Spcslções do Pro,:eto, em diversas operi9ç?:H:
int~restaclllê;S (lC'o--eT'80 graves de s i çua Ldede s ent r e ":rens e serll"('" ~

adqui r i dns f 0"";:'1 de) ~. TaIS r'~r~"'enças implicarão em aens í ve i s pT'f', li..!.
70S, t an-r, ~{'1 r s c-vtos e Mlln]' 'r,,' ~ "'Of1lC' a ea'rr Jcent es e forneced.c.

r es .
P~'"l:JJ>j~--sc, ?ss;m, alte-e.ção no par éçr c f'c 7Q , Tese-'~n-

rjo-o p;-;-. :erl' l a- _~ ~o:.", Jl~qu':7u5 na~ ..... ;:.6:-~;F' ..s j'_r:!

, mant ado o p r ace at o contido cr rqrna lment e no Projeto, mas regulando-s

em outro parágrafo o problema da tributação das operações ant e r aata
dUB1S com mer-cado r aas e serviços destinados a consumi oor final, de
tal sorte que se j a mantida a carga tributár la aplicável às internas,

at r í hutndu-ue ao Estado de des t mo a di ferença entre o imposto cobr,§.
do no Estado de or i qem e o normalmente cobr éve r nas operações arrt e r-.

nas.
Essa proposição, a par de dar maior a f aca ênc Ia ao ICMS

nas transações Lnt e r e s t adue i s , atende a todos os Estados, conforme
pode ser observado na carta de Canela, documento fruto das refle
xões de todos os Secretários de r aaenoe e de Finanças dos Estados,

de DistrIto Federal e dos Te r r a t é r i os .

pr-;MDS-]

flõ47Ü'9J!7]PLENARID

Constituwte DOMINGOS JUVENIL

EMENDA ES29874·7
PJrr==---"......"..".i.'"....".i.------,
r.r------------- UFTO/JUSTIFIC"çio _,

const í tumte DOMINGOS JUVENIL

EMENDA SUPRESSIVA

InCISO 1 do § 89, do Art. 209

suprma-se , do inciso I § Bº, do Art. 209, a expressão "

be l ec i ment o de cont r abuãrrte ,

JUSTIIfCAÇM

em est~

EMENDA ES29876-3
t:

r;r-------------TUTG/~u.rlflCAl;io-- _,

o dispOSItivo cuja alteração está sendo proposta regula o lo-

cal de ocor r ênc i a do fato gerador do ICMS, matéria que, nos demais

t r ibutos , é versada em Lei Complementar
A alteração proposta não muda o conteúdo do o í.spos Lt avo , mas

apenas de f i ne o campo de i nc i dênc i a do imposto, deixando à t.e i Com

plementar a matéria atinente ao aspecto espac r a l ,"

Além disso, v i çcra há var i cs anos, com r e a i s bane t í ca os para o
controle da cobrança do imposto, o e r i t ér i o de exigí-lo por ocasião'

do desembaraço aduaneiro, quando s130 cobrados os rmpcs tos da compe 

tência da uru ão . A redação proposta supr imrndo a expressão"... em
es t.ebe r ec iment.c de contxibuinte. .. 11, pe rmat t r é manter-se essa prática
que tem proporcionado resultados altamente positivos, sem qualquer. '

prejuizo para os contribultntes.

A emenda apresentada, além de dar maior s í s t emat i zaçãn ao im

posto,' vem ao encontro ",dos anseios dos Secretários de Fazenda e de

Finanças dos Estados, do Distrito Federal e dos t err i t.õr í.cs , manife~

tado em Canela. no R10 Grande do Sul. através do documento "Carta de

Canela 11 , no qual são ev í denca ados os proplemas que poderão aovi r se

for mahtida a redação constant.. do Projeto.

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no art 209 e onde couher , o seguinte parágrafo:

"§ - O imposto de que trata o item 111 não compreende o
montante do imposto sobre produtos Industrializados I quando a opera

çãc , realizeda entre contribuintes e relativa a produto destlnado

a i ndus t r i aj i zação ou comerc í a.l í zação , configure hipótese de Inca
dência dos do i s impostos" -

JUSTIfICAÇA8

Relntegre-se ac texto Corst i tuc i ona l o dr spus i t a vn s..!:!,
nr írní do pelo p r rmear o aub s t ã t ut.a vo do relator da comt s sao de s í s temg
t i zação , de forma aperfeiçoada .

. De fato, a redação que or í qi nar í ament e constava no prt:tl!
to de const í tuí.ção pe rmí t a r i a a pr ãt i ca , já a nível constitucional,

de evasão tributária. ASSIm, em operaçõe...s r e a.l a zadas por f'abr rcant es
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o i ret amente a ccnsunu dor final, o ICMS Ser1.B parcial e co Iocar i a o

comerc í ante dev i dament e e s t abe l ec í.do em desvantagem em r e Lação a r~

vendedores não inseri tos
De outra parte, Lí mat ando-ue a exclusão do IPI da base

de cálculo do ICMS às operações que oe s t mem mer cador i as a lndustrl.!

Lzzação ou B comerclalização, permltlr-se-É uma pe r f'e i t a equa.l aza
ção da carga fiscal do c n-r-rst o , :;l <"li ,~, -i- ~- ........ .-1.: r_-cl, c aa b r n-, I
do distorções nas p r á t aca s comerciais.

E absolutamente Indispensável a Inclusão do parágrafo

ac ima , pOIS consagra regra hoje v i qent e r eLat avament e ao ICM e que
possui de se j âve í s er ei t os r eda st r i but Ivcs em favor dos Estados menos

Lndus t r r aã í zado s . A omissão da regra poderá trazer enormes pr e ju í -,

zos e estará em desacordo com todo o esp í r í to social e de Justiça

que embase o processo conat i t uant e
Cabe, ainda, destacar que (J matéria foi objeto de an!

11SB por parte dos SecretárIos de Fazenda e de FInanças dos Estados,

nos d i as i e 8 de agosto de 1987, concluíram acerca da rmpcr t ànc i a

da emenda ora apresentada I cuj a aprovação foi unãrume

mai s que a SImples força mi I i tar e seu fortalecimento. As nações po

dern alcançar um ponto em que Os gastos extraordinários e s í qa Lcaos na

área mí Lat a r Já não mais garantem segurança adi c i ona.l , Estes gastos e~

ceSSI vos. - reduzindo as fontes a serem aplicadas em outros setores

essenciais - sobretu.'o na área social, estimulam uma corrida armamen

tista e uma ocupação do próprIO país pelos militares, que à falta de
guerra externa, normalmente tendem a Inter rer i r nas questões internas

E i s t o em nada ajuda a real segurança do País, mas ao contrário, a c,2,

laca em rISCO.

E mUItos se esquecem que mais importante em mat,!
r i e de segurança, sobretudo na e Lamínação de tensões internas é a JU.ê.
t i ç a s oc aaI e as Libe r-dade s CIVIS, a-rt e s mesmo :;'! t"'~ro-'I idade ml:J"~r

Estes gastas para fins não prnout ivos (submari-

nos nucleares-programas paralelos nucleares de duvidosos f i ns pacífI
cos ) impedem o desenvolvimento, alimentam a a n f'Laç ãn , contribuem para

O desemprego e desperdiçam recursos, conforme os quadros comparativos

anexos

EMENDA E529879-8
ID LYSANEAS MACIEL

rI..ENU'O/eONlssÃO/IUICOM'sdo- ---,

rer- Ttl(TO/JUnlflç,.çl.~----_---------.

r: PLENARIO
rl..l[",.~'O/ÇON'IIÃo/IUICONIIl,i.o----------,

EMENDA 1:529877-1
fiLYSANEAS MACIEL

=- TEXTO/JUST1f'Ç,.Ç,i.o --,

EMENDA MODIFICATIVA

AO CAPITULO OOS DIREITOS E GARANTIAS,

AcresentarJ&V'ÔL ~,'\MO º"'f J:,-ri..J.<.&.oIL'

Todas têm da r e í to a par t i c ipar das dec i sõe s do

Estada e do aper re i çoament o de suas Instituições através do voto se
cre t o em Igual valor po l í t i co para todos os c i dadão s , em qualquer

parte do t er r í t ér i o nac i ona l , sem tetos Lími t ado s nem pr i v í Jéqd cs , em
razão de sua procedênc i a .

'" j. XViII
DISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO Se-; INCISO~

i XVIII
O Artigo:k- e " ...pedI""S incisop......-e-!1-, do

-e-ni-eproJeto, passam a ter a seçuante redação:

Art. - Ao legIslar sobre águas, a uru ão defIni

rá:

11 - Os c r r t é r i os de outorga de d r r e a t o de USO

DISPOSIÇOES' TRANSITORIAS ;-r....:./u.t:>J:.-

1 - A política e o sistema nacional de gerenci,!
menta de recursos hídrICOS, tendo como unidade básica a bac i a hl..-lro

gráfica e integrando sistemas dos Estados, do üf s t r i to Federal e dos
rer r i tõr i os .

A compe t ênc i a da União, para legislar sobre água

Já está prevista 'lIl let'. 9, ... inciso* do Art. ~ do -.t-eproJe

to. Por ISSO, a de f i n í ção da no.Lf t i c e nacional, do sistema, assim c,2
mo a r ef'er ênc i a aos cr i t ér í os de outorga de da re í t o deverão ser ex

pressas de outra forma.

JUSTIrICAÇI\O

das águas

=- TEXTO/JUlTlf'~~Ç,i.O---------------,

tfLENARIO

EMENDA ES29880-1
tJ LYSANEAS MACIEL

r.r-------- I'l..tNlflIO/cOIlISSi.o/ltJICOIl/Ui.o-----------,

Trata-se de ap l rcar ao texto cons t i tuc í cne l o
p r rnc Ip í o da igualdade da c i dadamr a para todos, no território naCIO
nal, como previsto na Declaração un i ve r r s eI dos Direitos do Homem

(Arts. XXIII), o que, aliás, Já vem recomendado em textos constit.!:!.

c í ona i s anter i or es , como se vê nos arts. 144, 35 e 36, r espec t i vamen
te, das cartas de 1946, 1967 e 19~9,

Pretende-se p r everu r e obstar a repetição de an,2,
mal ias , cont r ãr i as às re f'e r i das pre scr i ções da Declaração uruversat

dos ...nf r e a tos Humanos, como as ocor r i.das nas eleições de 1982, quando

um Deputado de Roraima preCISOU de apenas 7.150 votos para se eleger,

enquanto um de São Paulo, de 193.300 votos, o que slg~iflCOU o voto

do cidadão de Roraima valer vinte e sete vezes mâis Tal manobra d~

turpa o pr rnc Ip i o basilar da Democ r ac a e ,

JUSTIFICAÇIlO

r:õ--,------ rLl""~'o/c.ON'sl,i.o/AuICONII".O--------___,

r.r . TUTO!JUSTlflClÇio -.

EMENDA E529878-0
[J LYSANEAS MACIEL

FORÇAS ARMADAS
Acresente-se o seguinte artigo)e-v..&... c.cuk... ,t:"J"\.oO Q~oJ:í..,--(..L.'Uo:rrr::

Inclua-se no artigo {~, sobre a aru s t La t o seguin
te parágra fo:

Qualquer planejamento J Investimentos, despesas

envolvendo a exploração ou manipulação de mat er í a i s e s t r at é q i cus I..!:!,

clusive t ecno l oq i a de ponta deverão ser submetidas à anã Li se e aprE.

vação do Congresso NacIonal, o qual, resguardados os aspectos de s~

gurança riac i cna.l poderá reduzir, expandir ou Interromper t ai s medidas".

JUSTIFICATIVA

E claro que nenhum governo pode d i spensar a re~

ponsatn Li dade de prover um adequado e razoável nível de defesa da 5,2,

CIdade e o Estado. Em um mundo Imperfeito Isto é necessário. Mas é
necessãr la compreender também que o concei to de securanca é mui to

Parágrafo: Ficam Igualmente assegurados os benefí

CIOS es t abe l ec rdos neste artigo aos trabalhadores, di r í çentes e repre
sentantes s ínríí.ca i s , do setor privado, quando, p"r"Ildos par motivo ex
c Ius i vament e politica, tenham sido denn t.Ldos Ou cnmpe Lr dns ao afasta 

menta das at Iviríades remuneradas que exerciam. Computar-se-á para t.Q.
dos as efeitos Laqa i s , inclusive pr-ev í dêncLãr-Lo s , o período entre

denu s são rmot ivada e a aquisição da nova relação empregatícIa.

JUSTIFICAÇIlO

A proposta de emenda pretende â nc Lua r aqueles tr,!!

balhadores que frequentemente presos foram compelidos pela empregador
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tJPLENARIO

P p:f~NDA ADITIVA __ .. t. ~ Il
~ _ 4<- 0<.Ad.t WWW", ''1Ãl e"'-f.::r:,í' . .
ART. Comprovada incapacidade de pagamento) ninguém

poderá ser privado dos servaçcs públ1CD5 de água, esgoto e pnergia el~

t r Lca

=- nXToNuIlTIfIC~ÁO---------------,

EMENDA ES29883·6
l: l YSANEAS MACIEL

a demitirem-se de seus empregos para cessar a coação a que es t í veram j
submetidos. 1:: 16g1co que tais vítimas da repressão não flcaram inclu.!
das nos beneficios da Anistia sem. Q esclarecimento ccntaoo na. presente

emenda.

EMENDA MOIlIFICATIVA

'-- '_"_.._.,_I_"_""_._.'_I._"_"_"_.._"'~~~~~~~~~~~~~:~~~~~} ~Df7;Jã7J
r.r 'fUTO/~uSTI'IC...Ç;;O __,

t"lPLENARIO

EMENDA ES29881·0
~ LYSANEAS MACIEL

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇAO

.... L.~ I º"'-.b.:í,
~LII (11

"'UTO~------------'

.A~'Vlk iYvLch-
--(~l.....&i]ll

Não haverá distinção entre br as í Ie i rcs
no que se refere a incidência trlbutá
r aa de qualquer natureza.

tJPLENARID

Desde a implantação da Reforma t r abut ãr Ia , que s

iniciou com a Emenda Currs t Lt uc i une I nº 18 de 1964, O Imposto de Renda
incidente sobre os rendimentos das pessoas f.í s i cas , sobretudo,

JUSTlFlCAÇl\\l

=- PLI:IlAlllO/tloollISio/'\lIIeOlllUio---------,

Não há porque prIv í Leqa ar as Forças Armadas, os

'" qa at r adns ou os parlamentares, quanto à igualdade constl.tucionBl ce
todos perante a Le a :

Estas três cateçor i as de cidadãos tem um trata
mento fiscal diferenciado em relação aos demais cidadãos. Contra
Le i e contra a Constituição, há este privilégio no que tange ao lI!!

posto de renda, que oever.i a ser à semelhança do que acontece nos pafse

mai s ada ant adcs , um t r i.butc que deveria ser o mais justo.

Outro pr i v.iLéq.í o agora só de nuLí t ar es , é o tr~

tamento diferenciado em relação aos proventos dos CiV1S. Este privll!
g10 não obstante a decantada paridade, tem de ser especialmente corri

gldo na prÓXlma Carta Magna.

outra desigualdade de t r at ament o é, o julgamento
de civis pela Justiça Militar ou de se anc Lua r no âmbito desta Justi

ça os mi Lí t ares que v i ol ar arn algumas Le i s C1VIS.

e-r- ---:l'-:-;llõ;-;;;-:tll~II".z:vt0r.---:--r.c;-r-====,--,;=~~

~:L'
E vedado tratamento pr i v.íLeqa ado , de qualquer na

tureza, Lnc Ius ave fc scaL, jurisdiciol1al e vencimentos entre membros
das Forças Armadas, do Poder Legislativo e do Judiciário.

f4'LENAIlID
r:-r-------- PLI:NAIIIO/COIlISlio/.lI'tlOIoUIlAO--------------,

Para sobrevlvência dos serviços públicos de ene.!:

J gia elétrica e saneamento básico, a absoluta incapacidade de pagamento
~ deverá ser comprovada e não s rmpLesmente alegada ou pr-esuau da ,

= __-,- TUTO/.lU"lflt"~i.O-------------_,

EMENDA ES29885-2
QYSANEAS MACIEL

EMENDA ES29884-4
r: LYSANEAS HAC:IEL

JUSTIFICATIVA

H
Art. ~- ••....•••

Deve competir ao Leglslativo sustar não só atos

normatIvoS dn Poder Executiva que excrtn t em de seu poder regulamentar,

mas também aqueles praticados pelo Poder Judiclário que s~am de car!!.

ter admi ní s t r at i vo .

EMENDA Aj)ITIVA

,",,-(J~-s.
Inclua-se nas DISPOSIÇOES TRANSITORIAS\ o segui!'.

te artigoJ~ ~".

.................... ·)I:IIf············································
~ - "Sus t a r os atas normativos do Executivo Ou

de natureza administrativa do Poder Judiciário que exorbitem do poder

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa".

JUSTIFICATIVA

Uma das características da Admlnlstraç~o Pública,

durante o período aut or i t.ãr Lo e em va r t ude de distorções e j ea t or aLs roa

o f'avor ec i ment o a pessoas ou grupos

Não bastasse a i moraLadade e a r epuqnânc aa de tens

p-át~CBS, as mesmas têm representado elevado ônus para a sociedade.

Muitos recursos que porísr i am resultar em obras ou se rv i ços em prol da

co l et Ividade acabam sustentando prlvilégios de afortunados par t i cãpan
tes das IIclirtes" surgidas nas (jl t rmas décadas.

t e i s p,ri\llléglos, em geral) estão respaldados por

ques t r onéve r s legislações. QuestIonáveis porque, como o caso recente

dos IlMaraJás de Alagoas", nuu t.as dessas leis, resoluções ou atos deso

bedecem o ordenamento Jurídico superior a elas. ASSIm, muitos l'direi

tos aduu Lr t doe." n'ão 1'('I","'+"'m a uf!''a anâ l as e JJt.J.ClJ.L-d mer s con S 1. s t e nt e , 1
porque são IlegaIS ou rncons t i tuc i cna r s . Mas, são, também, que s t f onã- J
ve i s aqueles pr i v í Léqãns que, mesmo calcados na lei e na constituição,
representam verdadeiras aberrações; lSSO porque a pr õpr r e legislação
vigente em um período autor í t.é r i o é carregada de componentes llegitl

mos. Assim, merecem, também, aqcra , uma análise sob a dt aca dos inte
resses da co Ie t Iv i dade e não apenas sob o mero enfoque formal.

Propomos esta ampla "limpeza de aberrantes priv.!,.
léglos" na intenção de que a nümãru e t r açãc pública recupere uma POS1
çãc de respeito perante a opinião pública. Af1-",al, se desejamos intr.2,

duz Lr modificações substanc:iais em nosso Pais, é necessárlo que o E~

tado dê as pr ime j r as llÇGes no sentido da nustiça, do servi r ao bem
comum.

Al't.. - Durante um ano, a contar da data da prE.
mulgação desta Cnns t i tWlçêio, a União, os Estados e os Munlcípios estã

obrigados a e l rmmar de suas acmiru s t r ações todos os aspectos que CO!!

fIgurem a.ndese jáve i s pr Iv a l.éqa cs ou aberrantes inJus.tiças., .unda que

se tenha que legislar com prejuízo de m re i r os adquiridos.

,..,,-_-:-:- 'l.t".'llo/'l:III.s~l:/'U'(!DIII",iO------------'

EMENDA ES 29882·8
tJL YSANEAS MACIEL

= TUTO/~U5TIFltlAÇio__-------_-_-___,



dos orovenientes do trabalho asSalariado, veio se desfigurando, de
ano para ano, afastando-se do conceito universalmente aceito de que
esse imposto é o mais .iusto dos tributos.

A legislação atinente à tributação dos rendimentos do
trabalho asséllariado, contudo, não vem somente contrariando os
princípios básLce s de 5ustiça fiscal. Com O correr dos anos, têm

sido Irrt r cduaIdos , também, orivilégios de determinadas categorias

de contribuintes (militares, magistrados e oarlamentares),que p~

gem menos Lmnost n do que as demais, em frontal inobservância do

princíoio de isonomia constitucional (art. 153, § lQ). Já dizia o
saudoso constitucionalista Pontes de Miranda, em seus comentários
à cons t Ltuf ção de 1967, EdItora Revista dos Tribunais, 1973, Tomo

11, néq , 475:

no Governo Federal não pode, em matéria '

de imposto de renda isentar Dor lei em sentido mater!

aI, qualquer bem: porque infringiria o orincíoio de

igualdade perante a lei."
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~cO.. h>L-" e;-r':{f,~T~'§ cID \f.fu.,J,g'1i-~,"",~,
DAS FORÇAS ARMADAS

Art. As Forças Armadas, cnns t i t uf da s pela Mcuinha de
Guerra, ExérCIto e Aeronáutica Militar, são institUIções nac i oriai s pe

manentes, subo r da nadas diretamente ao MHustérIo da Defesa, sob o co

mando supremo do PreSIdente da República que será o Comandante Geral
da Força e o únICO com o posto mais elevado - AlmIrante de Esquadra, G~
neral do Exército ou Tenente BrIgadeiro.

Parágrafo t1nico - Todos os cf'a c La í s GeneraIS que hierar.
qua camerit.e , ou por ant í qurdade no posto, antecedaam no r aspec t rvo qus

dro o Comandante Geral da Força nomeado pelo Presidente da RepúblIca,
serão automaticamente transferidos para a reserva quando do ato da n.2,
meação.

As isenções dadas às referidas categorias privilegia

das de contribuinte, entretanto, não ferem apenas o mencionado
orincíoio de isonomia, mas também o nrénr-Jo dispositivo constitY., 

"'·('\-"'1 qlle e t r Ibu L, à UnLãn , a comoet êncfa para instituir O imDo~

L,. r....s l n , a art. 21, item IV, dispõe:

Art. As Forças Armadas, em tempo de paz, terão o total
de seus efetivos limitados a um décimo do total da popu l ação do País e

seus gastos t ot a i s não poderão ser superiores a CInco por cento do o.!

çamento da União, conforme regulamentação em Le i ordinárIa.

JUSTIFICAÇAO
It,,_1- :'1. Compete à União instituir i!:!,

do País.
Art. As Forças Armadas destlnam -se à defesa externa

nos t o sobre:

IV - renda e proventos de Qualquer natur~

za, salvo a;uda de custo e diárias pagas pelos cofres
públicos na forma lei;

A manutenção dos aludidos privilégios, não obstante I

as r eatr-Lções, constitucionais e os princípios de 5ustiça fiscal, I

são um exemnão quedeixa claro que a "Nova República" levou a alg~

mas mudanças nos quadros dos dirigentes do governo, mas a filos,e. 

fia básica e os interesses que são preservados continuam essenci

E'lment~ os mpsmos. Tudo evidencia que a insensibilidade e a falta

de atendimento aos orincíoios básicos de ~iustiça fiscal, que cara

cterIzaram, lJor exemolo o empréstimo compulsório sobre os rendime!!.

tos não tributados de 1982, ou os aumentos do jlloosto de renda da

nessca rís!c,:l, que decorreram dos sucessivos reajustes das tabelas

do Jmposto orogressivo em índices inferiores à inflação, parecem I

ter sido herdados oelos atuais resoonsáveis oela política fiscal.

O combate à sonegação fiscal e a cobrança de tributos
dos detentorl:!s do poder econômico implicam, semore, em pressões i!!.
desejáveis e ameaçadoras para os interesses pessoais dos dirigfm

tes aa no.l í t ica eccnõruc a , Por isso, tem sido mais fácil desvestir

r' Ir-no s Lo de Renda de sua condição de ser o mais Justo dos tributos
i ..-r a transformá-lo em instrumento de rápida cantação de recursos,

7''' r> G(lverno, n:o im:t"'rtnndo que 8 ~!J'a incidência se dê sobre a

'~3!;e mérn a e as s a r a r i ada . Ali contrário, U~ J.t.:rIUJ.hIt::lltos do t r ab a
lho assalariado não têm como furtar-se do conhecimento das autopr!
dades fiscai.s, além de já sofrerem a retenção do Imposto de Renda

na fonte, ne lo empregador.
Assim, o Imposto de Renda da Pessoa Física veio,

gradualmente, se transformando em ônus que recai, de forma quase

intolerante sobre os redimentos daqueles que, na maioria das vezes

não possuem nada além da sua força de trabalho, de seus conheci

mentos técnicos ou habilidade profissional, para proverem à sua s~

brevivência, assim como à de seus familiares.
A extiroação desses orivilégios, que bene t'Lc Lam,

inclusive os parlamentares, ensejando crescentes ataques da imore~

S8 e da população do Poder Legislativo, e a correção das inJusti
ças da tributação do rmoosto de Renda, Que vêm afetando,inclusive,

a estabilidade política do País são medidas que não podem esperar.

liA penetração do nu Lí t ar í.smo nos diversos aparelhos
do estado brasileiro fOI ampLan t ada de forma õruce , não ee as t Lnco no

mundo caso s rmaLar , Por ISSO mesmo o proce s so de M"':'" '~I-_- ;1;1:: t:i!:\
!--- :evt:" .:.E,' :,,:. fGll"llr,;, un i ca" (nrore s s.or r eS'r rt.r-u I!U~IICj..l"-"\ I

1 - Os constituintes de 87 não a çnor am a pe rmanênc i a do
r ep i ne civil-mIlitar que não foi banido da vida bras i Je i ca , A manuten
ção da influência dos mr l a t ar es na VIda púb Li ca não se dá sdmerrt e atr~

vé s dos"recados e advertências"que fazem vez por outra, quando alguém

ou algum grupo parlamentar luta' para anc Lui r na Ccns t a t urç ão determIn.ê,

do ítem, realmente p r oçres s a s t a ou avançado em direção à democracia ou
às r e rv í nd.rcaçõe s populares - mas é suu t o maas forte quando dão sus

tentação ao atual Pres adente com tudo O que ele representa de retróga
do e conservador.

" O período de t r ans i ção do autoritarismo para a democr~

eia ora em curso e a consolidação do r eqame democrático, pressupõe que
medi das sejam tomadas para neutralizar os fatores que têm conduz i oo as

Forças Armadas ao papel de árbitro da cr i se e à tutela da SOCIedade ci.
VII.

Este objetivo será alcançado quando todos os segmentos

soc í ai s , particularmente o dos mi Li t ar es , se compenetrarem de que os

confli tos ocorrentes no processo político deverão ser resoI vi dcs , excl.!:!,

s avamen t e através de recursos o rer ec i oos pelas f'r-anqu i as demócraticas
e o ordenamento j ur Iõ.i co , sem interferências estranhas e Lndes e j éve i s
no cenár i o político."

O que permanece é a visão da Escola Supe r ao r de üuer r a ,
voltada para a construção de LJm Brasil-Potência-Militar Que não pode

permi tir as mudanças e s t r ut ur aa s naces s ár ras à v i da nac i ona í • OD gru

pos militares que empalmaram o poder não conseguiram evoluir desta

se c que vem dos tempos aúreos de Golberv, mas que é tí':1 ld-e-"~::.;"

dcmr na dc s Não cons equeo eles entender a dura realidade que aponts
outra dr reção r jamais alcançarão este ob j e t i VD com as relações cap!

tal-trabalho que imperam em economias atrasadas. Não percebeu que, seu
aliado t empor ãr ro , o empresariado nac i ona L, necessita de mão-de-obra

barata para alcançar seus pr épo s i t os de lucro. Não se dão conta de

que as de s i çua Ldade s estão cr i ando bolsões de pobreza que geram em

proporç5es arrasadoras uma sub-raça mal nut r i da , anal r abe t a e doente

2 - Na verdade as concessões espec i a i s moldadas pelo

aut.or i t ar i smo permanecem fazendo com que a "casta" militar goze de
excepcionalidades que cont r i buem mai s ainda para a sua alIenação
mí opi a •

3 - Por causa destas ligaçães e de sua percepção da

r e a Li dade social é que os nu Li t ar es vêm nas r e i v i nrí.icações populares
"desordem ll , "dases t ab a Li dace" e ,li: ameaças à democ r ac i a".
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Constituinte Lysaneas Maciel~

'LrJll.tIIlO/(;Olll'ls,iO/S~tO.l...ie- _,

O cent r e j r smo do Poder Executivo tem sido apont2.
do como a causa mais ev i dent e dos males de que padece a Nação. E n~

ces sé r an , portanto, que se harmom zem de forma mais e quí Librada os po

deres, para que se efetivam as arandes mudanças reclamadas por toda a
Sociedade, cabendo as Forças Armadas função impotente, como colabora
dores na consecução desses ob je t í vos .

o fortalecimento do Poder LegislatIVO é uma ne
cessidade Imperiosa J para que o País se crqaru ze numa damoc r ac i a est!
ve I e possa enfrentar a desafiadora crise que atinge dramaticamente
nosso povo

~USTIFICAÇIlO

EMENDA SUPRESSIVA

HlCTO/JlJUIFlc:.Ç,iO _,

Inclua-se o seçurnte artigoj 0J,JJ:1.L (..{91.A..~/
rvta. ~;.. ..... :L I Qo..~ J: I ,,\,.I..~1[[

Artigo - Sempre que o Congresso Nac i ona I enten

der poderá, por msi or i a absoluta, determinar ao Presidente da Repúbl1:,
ca a dec r et ação do Estado de Defesa, Lnc Ius rve r equi s í t ar afetivos
das Forças Armadas quando neces s ãr i o para a execução de pro j etos de

alcance social ou defesa de reservas míner a i s ,

ãupz-ama-ee o § 29 do art. 192.

JUSTIFICAÇÃO

o da sposí.t.i.vo atacado co La.de com o item II do art.

20 e COM O enunca.ado nos parágrafos 19 e 49 do art. 69.

t: PLENARIO

EMENDA ES29889-5
er;:vs-ANEAS MACIEL

EMENDA ES29888-7

t:

..,. T1:XtO'~U'lT"'t.t.. ') _,

EMENDA ES29887-9
rrco;stituinte LYSANEAS MACIEL~

= TUTO/JlJ§T1rll:.t;iio _,

4 - Uma corpcração que mantém Ins i s t.ent ement e uma v..!.

são deturpada não sómente pelo seu isolamento e leis próprias ,mas por ser u
grupamento social que está Int imament e associado ao poder e que tran,!
fere sua visão a um qover no CUJa llegitlmidade se agrava com crescen

te Impopularidade.

Não podemos nos aLuda r mais: as forças pr-cçres s i s t as

têm de atuar com maior clareza na de smi s t í f í cação deste quadro. A ch~

mada lenta e gradual t r ans i ção não tem outro s í çn.í f acado que a manuten
ção do poder e da influênclB mí L; tares. Aliás convém recordar que os

golpistas só vão até o golpe t claro que em determinados acont ec Inen

tos seus interesses se confundem com os da bur que s i a nac i ona l , mas 011
convém que sejam cons i oe r ados como uma expressão üru.ca , de pos i ções

lj,:. ...it ~C6S, Embora ha la a t r t ude s semelhantes que apontam para .... ~ I

1 CO.trlCIOt'nC1.â de Inte;e,sses, e or obj cné t i co considerar os milltares.,csl

t ndustría1s e lati fundlários como força política única e indissolúvel.

NO momento os vemos Juntos a se expressar na eonsti tuant e em questões
como reforma agrár18, jornada de trabalho, segurança e es t ab i Lí dade de

emprego; mas confundí-los é um erro.

Então, é p r-ecas o chamar a atenção para esta configur~

ção incômoda em que se transformaram as Forças Armadas ho j e . O excesso

de poder, a possib:lidade de coerção e o abuso de autor i dade se tornam
tão cor r i que í r os que sua pos i ção é, além de ant r-oemoc r é t i ce , uma ame,!
ça constante aos a ...anços pos s I ve as da cons t i turnte ,

5 - E preciso cortar pela r81Z este r ntervenc í on í smo
na vida política do País. Por outro lado seria bom ter os rruLf t.a r es t~

dos votando J sendo votados J par t f c rpando de todas as facetas da v i da

nacional, mas não como corporação pr í v.iLeq.iada e sim como c i dadão s da

Repúb Li ca , através de nossas Lns t Lt u.rções e espaços apropriados.

Quanto à Segurança Naclonal, é preciso r epe t i r que
não se dará através do reforço do orçamento das Forças Armadas e SIm

de um programa de desenvolvimento que rmpLi que dr s t r í.burção de jus t i ça

e de cpor turu dades , Logo, precisamos retirar de nossas cabeças-para CO!!

seguir elaborar uma Constituição dapna e equi Labr ada-u incômoda, ilegal
e ant r-cons t r tuc i onaj intervens:ão mrLf t ar

O curioso é que, de certa forma, a i nda estamos ace r
tando as regras do jogo que os militares impuzeram e os debates e pro
nunciamentos ai nda estão carregados de matéria que há riu i to deverr a se
superada, Rep i t o que os parlamentares se encontram sob a opressão da

sombra nu Lí t ar e dos artifícios autoritários. A retórica se deslanchou
mas, e por i ssc mesrro, encobre o fato vergonhoso de que não podemos avan
;r" {! rL~~.... I_tl .. -,:. qce- s e r i am ne ces s é r i os ao avanço das forç~~ (I("lDu=-1

II aras

r.r-------------TUTO!JlJSTI'luçio ---,

Dê-se ao parágrafo 40 do art. 72 a seguinte redação:

§ 42 - o militar J enquanto em efeti vo s er va.ço , não po
derá filiar-se a partido político, salvo para se candidatar a cargo
e íet ivo , e dentro dos trinta dias que antecederem a convenção parti

dária; na rupdt es e de lnSUCeSSQ da candidatura, o vínculo par t í dãr ro
será rompido no prazo de trinta o i ae contados do resultado oficial
da eleição.

JUSTIFICAÇÃO

Emenda ao Substitutiv~ da Com~ssãp de Si~temªti%acão

Dê-se ao artigo 245 a seguinte redacão; revogando-se
os de n 2s 246 a 254$

Art. É garantido o direitq. de propr~edade do imó-
vel rural cujo uso esteja adequado à sua função social nos ter
mos da lei.

O o i spos í t ivo em causa co l i de com o art 16.. por InV1a
bi..ll~ar a par t í c i pação de militares na(' vida pol Lt i ca do País, cons i

derada a ex i çênc.í a da filiação partidária contida no § 40 do ar t 13.
A eleição é um risco a que todos os candidatos se submetem,muitas v~

zes com ingentes sacri fIcios financeiros, Ora, ex Iç.i r c s e que o ml
Lat ar interrompa sua câ'rreira para submeter-sé ao Julgamento do ele..!.

tarado é, na verdade J uma f':lrma de desencorajá-lo do pleno exe rc Ic i o

de seus da r e í tos politicos, por meio de uma exigência a que não es
tão submetidos os servidores c rv í s - o que também contraria o dispo.!.
to no § '0 do art. 60.

Art. LeJ. específica estabelecerá os ohjet avca e

anecrurnerrtcs de poLítica egrícola e de política Z!lgrárJ.a.

Art. .A proprIedade rural em produção não é passi
vel de desaproprJ.ação por Interesse social.

Art. A União poder8 promover a deaapropr-a.açjio por

interesse social, de terras inéxploradas, por ato de excluSJ.va

competência do Pxe aa.derrt.e da Rep'ública, mediante pagamento de

prévia e justa Lndena.ze.çjio , das benfeitorias em ô Inheaxo e da
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terra nua em titulos e speca.aa s da dívida públJ.ca com cláusula de

exata atualJ.zação monetár~a, negoc1áveJ.s e resgat~veJ.s, no prazo

de até vant;e anos, em parcelas anuais, igua1s e euceasavas raaea

gurada a sua aceitação a qualquer tempo como meao de pagamento

de débl.tos com a unaâo , conforme previsão em 1e1.

MANOEL MOREIRA

r;-r TEl.,.'J/JL$.,.'tC.~ÃlI-------------,

MANDEI MOREIRA

Art. O imóvel deeepr-opri.ado para fim de reforma

agrária, será adJudicado a~propr1etár10 ou seus herde1ros, em

processo instruido com vl.st,c)rJ.a judacae t , perante o mesmo JU:lZO

que o desapropr1ou se decor~idos 3 (três) anos da 1ID1ssâo da

unaâc em sua posse e não est.1ver cumpr-a.ndo sua função 5001a1.

Art. O agenté do orgão fund1ár1o que deu causa

à hapónes e constante do l.nQ:6.so ent.eraor será r-eeponeebat aeeõo fun

cionalmentê.

Parágrafo único) A lei estabelecerá as normas para a

class~ficação das proprl.ed~es rurais, bem como o procedimento

das desaproprl.ações, defl.nindo os recursos necessár10s à sua ex~

cussão.

EMENDA SUPRESSIVA

gup r-j na-e e do Art. 23 do Subs t i tu t t vo , a e xp r-assão "o bser-vado

o r-r tu do mandado de s e çur-ançe". s ubs t l tu t ndo-ra por 'unos termos da

1e1 11
•

Justlflcação

A obs e rvân c í a do r t to s unã r ro de julgamento do mandado de se

gurança no caso do mandado de r nj unção pode rã causar i niimaros prob1~

mas, r nc l us t ve r n j us t l ç as e axces s t ve pressa na e f e t r vaç âo de tal

r ns t r-umento . Ass in , consideramos que serã met s adequado que a 1e1

de f i na a forma de ap l t c açjiu de tal estatuto.

EMENDA ES29894·1
tJ

PlENARIO

r;-r------------- TrHo/~unltl~.;ÃO-------------1

JUS T.I F I C A T I V A EMENDA SUPRESSIVA

MANDEI MOREIRA

E N A RP

A proposta é contrá'rl.a ao troote constutucaonal. corrente, estando a

matéraa suãacdenterrent;e defimda

Suprama-se do artl.go 99, o parágrafo 79.

EMENDA E529895-0
fD

r;-r TElCTO!wUSTIF1C.l,ÇÃO _,

PLENÁRIO

A emenda proposta visa condensar o texto apresentado

e vl.abilizar Ação de Polít;.ca Agrícola e de Reforma Agrárl.a.

,.l.rNl.llfOICoUfUÃclcll.COlllu.io' _

Sala da$' Sessões

EMENDA ES29891-7
l!J DEPUTADO JOA~ OA MATA

r.r-------------- nxTo/JUSTlrl~.;Ão------_----___,

EMEND~ supRESSrva

SUBSTITUTIVO DO RELATOR
No ertaço 97 , supr-:.ma-se a expressão" Salvo o daspoato no parágrafo 4QI1

e tambéÍn por correlatos o parágrafo 29,e o 39.

EMENOA MODIFICATIVA
JUSTIFICAÇAO

DISPOS] TIVO QUE SE QUER MDDDFICAR

Art. 79 _ Parágrafo 1°

Não concordanoe cem a tranutaçào slllUlltãnea que ccrrtraraa o prmc{p~o

do bacerrezal.Isrro e antepõe ejerrsmtos de atrr.rto entre as duas Casas do conqressc.

rer- TrJCTOIJUST'''l~.;ÃO---------------,

IVO MAINARDI
Dê-se ao parágrafo 1º do art. 7º a seguinte redação:

§1º - J~ Le a protegerá o salário r i candc vedada a r e t enção l.motiv2.

da, de t í ru t í va ou temporária de qualquer forma de remunera

çãc do trabalho Já r ea l i z aco j

EMENDA E52-g896-8

l:J

l:J PLENARIO

fT!i1'AIITIDO~• PMDB

JUSTIF ICAÇAo

Deve ser co rb i da a retenção Lmtrti vada do sa l âr i o . Por outro lado,

há que se r es t r í nq i r a proibição às verbas incontroversas ressal

vados ClS casas de pensão ai iment í c i a e reparação de dano em dec0I.

r ênc i a de ação dolosa.

MANOEL MOREIRA

'LrNi"lolt:ONI";.r;J/IU.~O"'I'S;.O--- _,

PlENARIO

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se o art. 29 do projeto da constituição ( substituti

vo do Relator) Disposiço@!s Transitórias, ~om o seguinte texto:

ART", 29 - Até a regulamentação da autorização a que se refere o

item I e o § la do artigo 255. o Banco Central do Brasil

providenciará nn sentido de serem atribuidas às coopera

tivas de crédito as mesmas condãçoãs de funcionamento e p

operacionalidade das instituiçoes bancárias, respeitadas

suas peculiaridades"

r;-r-------~------TUTOI~UUltl~.ÇÃO-------------__, JUSTIFICATIVA:
EMENDA SUPRESSIVA

Suprl.m3.-se o artaço 9B •

JUSTIFICAÇÂO
A supressão se refere ao prccesso simultâneo preconizado no parágrafo

prineiro dei a:rb.go 96 que contraria o prll1C!pio do bl.carreralismo.

A autorização de funcionamento das insti tuiçoês financei

ras outorgou a faculdade de praticar cperaçcês normais do comércio
bancário. Serviços especiais e a administração de produtos especí
ficos merecem tratamento di reeencaeoo , caso a caso, pelo Banco cen;
tral do Brasil.
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As cooperativas de crédito são instituÚ;oes financeiras

sob o controle do Banco do Central e nornat í zação do conselho Mo

netário NacionaL Ostentam características diversas dos bancos, já

meSMO por serem sociedades de pessoas e não de capital.

A operacionalização de certos produtos inerentes à ativi

dade bancária será, pelo texto consti tuicional proposto, facultada

às cooperativas de crédito, obedecida a satisfação de requisitos ~

:=~~~~~~~: atendenr:ln-sp às suas cono í.çoê s p r " .'~ ia:-,:,,:: -1(" r ormaçãu e I

Uma alternativa seria. reduzir-se a incidência do IeM nas vendas a
prest.áção , mas estaria sendo uma porta enorme para a senogação do
imposto estadual, pois não há controle sobre o custo dos encargos
financeiros, principalmente em épocas de inflação elevada.

Visando eliminar essa distorção, propõem.cae que o imposto em ques-,
tão incida também sobre o crédito direto a consumidor, cabendo a I
lei complementar, que regulará os conflitos de competência, disci
plinar a matéria, de sorte a compa t Ib.í Lí zar "com a do imposto fede
ral de que trata o item V do artigo 201

IVO MAINARDI

Deo IVO MAINAROI

EMENDA ES29899-2

tJ
r-r-r- rl.ti'l..:J1lo/el)""'io/'(J.~O.U.,ÃO ~_,

PLENARIO

pr;;~;'~

reMi 0;J;J

1';T Tu:Ta/~lIlTlrltAÇi.G _,

re-r- TUTO/JU'flFI~AÇÃO ,

Acrescente-se ao Projeto d~ 'Constituição ( Substitutivo do Rela
tor) o seguinte texto complementar ao § 2" do arti'go 262:

JUSTIFICAÇAO:
O que justifica o encaminhamento de nossa proposta li

gada à área da saúde, está fundamentado no texto da palestra pro
ferida pelo presidente da UNIMEO DO BRASIL - na subcomissão de Saº
de, aequr rdade e Meio Ambiente, a saber:

"0 cooperativismo também, como doutrina democrét Ica ,
baseada na 1 i vre adesão, na sociedade de pessoal e não de capital,
permite que sejam criados instrumentos, que tenham condí.çoãs de
coeb ar os excessos caracterizados pela nrpe r-t r o r I» do Estado/ em
presa e, 80 mesmo tempo, impedir que o mercantilismo Rtultinacional
invada mais a nossa economia, estabelecendo veículos co Innf.al.Ls ta ,
através de uma desnacionalização das nossas riquezas.

Especi ficamente na área da Saúde, nós temos condí çoês
graças ao que já tem no Brasil, congregando cerca de 40.000 pro-
f'Ls s r nna â s na área da Saúde, que atendem cerca de 1 mt j noêe de
usuários _ ter uma opção para aquelas propostas representadas pe
la medicina liberal e pela medicina com ânimo de lucros" ~

IVO MAINARDI

Dê-s~ ao ar t aqo 177, Parágrafo -üní co , do Projeto de Cnns t i t.urçêc ,

a seguinte redação

11 ar t . 177

Parágrafo llru c o - Le i Complementará nr-peru z s r-ã a nerenso

ria Públlca da un í ão , do üa s t r r t o Federal e dos I er r i t dr i.os e es-

tablecerá normas qe r-a i s para a nr qan í z aç ão d:=t De f'ensor i a rúb Li c a

dos Estados, observado o da spos t o no § 2Q do Art 175 11

JUSTIFICATIVA

o acréscimo proposto ao texto do parágrafo únICO do ar 

tivo 177 é rndf spenséve I para assegurar aos defensores púb l i co s

a Li be r dade na defesa de drre i tos de urna numerosa eLi ent e Ia de

ba i xa renda proporcionando-lhes o acesso à Justiça com p l en i t ude
do ccnt r ada t õ r í c e ampla defesa.

EMENDA ES29898-4
tJ

PLEIIl\RIO

§ 2º _ n o set.or privado de pI:estaç.~o de serv Lçn de saúde parti
cipará de forma supletiva na assistência pública à saú
de da população, sob as cnndf çnãs estabelecidas em con
trato de direi to público, tendo preferência e tratamento
especial as ent j darres filantrópicas e as sem fins lucra
t rvos .

1';T------- TUTC/JUSTIFI~AÇio- ___,

Acrescente-se o parágrafo 42 ao artigo 207, passando o disposto
no incisa I do parágrafo Se do artigo 209 a constitui]' a alínea
"a" do mesmo inciso, acrescentando-se a ele a alínea "b", com a
reguinte redação:

Art. 207 -

§ 42 - O imposto que trata o i tem V não incidirá
sobre as uper-açoêa de crédito :li que se refe
re a j.et.ravb« do item I do parágrafo 8Q do
artigo 209.

Art. 209 -

8" -

I - incidirá :
-,

a) Sobre a entrada de mercadoria importada do Ex-
terior por seu titular, inclusive quando se
trata de bem destinado a consumo ou ativo fixo
do estabelecimento, bem como sobre serviço p res
tado no Exterior, quando destinado a cs tabej e.,
cimento situado no Pais;

b) Sabre a operaçaõ de crédito, quando relativas
a circulação de mercadoria e a prestação de
servrçc- realizadas para consumidor final.

JUSTIFICAÇAO

Sugere-se que no fornecimento de crédito ao consumidor final in
cida o imposto estadual, eliminando-se, assim, discriminação ho
je exis!ente,. em face da legislação complementar e do atual sis
tema trJ.butárJ.o, Que detrimenta: as pequenos lojistas em benefício
das gr~ndes redes de lojas Que possuem financeiras próprias.
Estas uI tiRas levam una grande vantagem na competição uma vez que
nas vendas a prestação, senda o crédito fornecido por' uma empresa'
~nterdependente, sobre os encargos financeiros, incide apenas o
~mposto federal sollre operaçcãs de crédito, cujas alíguotas são
Inferiores a do imposto estadual. Já as pequenas lojas que f'Lnan-,
c í ee com capital de giro própio as vendas em crédito, são obr-j.ga.,
das a pagar o imposto estadual sobre o valor do contrato, uma vez
~~~r~d~e~~e~~~~~,"~~~~.de cálculo é O valor da operação, ou seja

r.r TU:TO/~USTlfJeACi.O _,

~ AOITIVA

Adite-se ao art. 229 do Projeto de Duns t i t u í ç ãn , o parágr.!

fo abaixo, r enumer anduc ae como parágrafos 2" e 3" os atuais pará 

grafos 12 e 29.

11 § lº _ Nenhuma sociedade CiVIl ou ccmerc i a I será privada
do acesso a Incentivos ou prm.b í.oa de atuar em Qualquer ramo de
atividade, em razão de sua forma JurídIca"

)SUTlF I CATIVA

1'. semelhança das disposições cons t Ltuc i ona í s sobre os di
r e i t os e garantias individuais, entendemos oportuna a afirmativa
de que as pessoas jurídicas são Iguais perante a lei, independ e!!
temente da natureza, espécie e forma sob as qua i s se organizam Pl!.
ta produzir ou trocar bens e serviços com vistas a r í ns comuns.

ASSim a sociedade X, que tem por objetivo operar em seg!,!.
ros p r ivadns e está organizada sob forma que não seja a anôru.ma 1

não poderá receber tratamento da ferente de sua congênere V, cons
t i tu Ida sob a forma de soc redade anônima, como, por exemplo, se
vê da leitura do artigo 24 do Oecreto-Lei nO 73, de 21. 11 .66.

Quanto aos incentivos regionais e setoriais, parece-nos
igualmente inadmissível que determinadas sociedades sejam des ex
cluídas pelo SImples motivo de não se revestirem da forma de 50 

Ci edade por ações.

- '~EUIlIO/co"lls.io/.lI.COllISlio ______,

rr==;;:ENl\RlO
= TUTO/JufT'rlcAc;Io _,

~ AOITIVA MOOIFICATlVA

Modifique-se o ar t i qo 201 do Projeto de Constituição, que
passará à seguinte redação :

Art. 201 - Compete excIus i.vement e à União instituir con 

t r ibuí ções soc í a i s de intervenção no ~omínlo econômico e de mte-
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resse das categorias nro r.rss í onaas e do si tema de representação

cooperat iVlsta, como instrumento de atuação nas respectivas áreas

observado o disposto nos i tens r e 111 do ar t i qo 202.
'1.1 ...lIIIOICC..l3tiot.u.CClllt'lo --'-- --,

o dâ spos i t.ívo prevê a ccnt r Ibuf ção parafiscal para as di

versas cateqor í as profissionais (advogados, economistas, engenhei

ros, veterinários, etc), silenciando em relação aos órgãos de re
presentação legal da s a t.ema cooperativista, um em cada Estado e

na Olstdta Federal e um de âmaita nacional, cama consta da atual
Lei 5.7154, de 16.12.71. Se não for prevista cons t i tuc i ona Imente a
sua pe rrru s s Lbí.l.adade , a contribuição, a cont r í.cui ção coaperati 
vista de saparece r ã , p01S a lei ordinária não terá o respaldo con.!
t i tuc Lona L, o que atualmente acontece, em VIrtude dos dispOSItOV5
ccns t i tuc í nna í s vigentes serem mais abrangentes em relação às co!!,

t r í.bu í çõe s parafiscais.

,.".--------------l'u'raIJlJtrll'lc.çia --.

~ SUPRESSIVA

Supr ama-c s e o § 62 do ar t i qo 209

JUSTIFICATIVA

Já existem, no texto cons t i tuc í ona l do subs t i tutiVO, duas
regras ap Ll céve i s às alíquotas mínimas ou benefícios :

1 - No parágrafo 70 do mesmo artigo 209

2 - e no item VII do § 99, aqua Irnent e do artigo 209

Como a t i xeçêa da alíquota interestadual já é de compete.!!.
c í e do Senado Federal, esta já fixara igualmente a alíquota mín í ,

ma para as operações mternas ,

Quanto às ampliações de bene t Ic ros abaixo da alíquota mí
nima, é matéria a ser acor-dada entre os Estados, conforme prevê o
item VII acima referido.

Dep. IVO MAINARDI

IVO MAINARDIDep

EMENDA ES29902-G
!:Jrr==----- PLl:dlllOICOlllulo/tu.COIlIU.lO

pl ENSBIO
r:r l'UT'O/JUlflrlcAç40 ,

r:r-------------l'lI:l(l'OIJUnl~ICAçio --,

OeR. IVO MAINAROI

EMENOA .?UPRESSIVA

Dê-se à letra "a" do Item 11 do § 89 e ao item VI do
92 do artigo 209 a s equ í.rrt e redação, sup r mu.ndn-cs e em canse

quênc ia I o i tem V do § 99 do mesm o ar t i ço ,

Art. 209 -

§ a.
IT
a) - Sobre operações que ríes t mem ao exterior prodl!.

tos industrializados, inclusive os semi-elaborados deflnIdos em

lei complementar;
§ 9. - .

VI _ Prever casos de manutenção e de estorno de crédito

relativamente a exportações, para outro Estado e para o exte r mr ,

de serviços e de mer-cadnrLas ,

A Imum.dade na exportação dos produtos industrializados

atende à preocupação básica de se estimular as npe r açõe s com pr.Q.

dutos que contenham maaor agregação de valores, com VIstas
obter maíor volume de divisas.

De outro, lado, a conce i t o de n produto i1"'ldustrIalizado"
é ext r emamente amplo, tem e i do fonte de abusos e. também, de in

t ermmaveIs "demandas judí c í.e r s .
Ass im, a ressalva das semi-elaborados do texto constitu

cional e remessa do assunto para lei complementar puss rb i Li t a
que a í.muru.dade a tais categorias ae j a fel ta com cautela e dd a-,
cr imanação , de forma a ev i t.ar-cse o banef Ic ro a produtos de qua

se nenhuma ou baixíssima e l abozação com consequente prejuízo p!!
r a os Estadas exportadores.

A retirada do item V do § 9. do art. 209 evita a possi

b i Lidade de ressurgir a flgura da í senção de ampos t o estadual
mediante lei complementar, cnnt r a r i ando o di spos t c no item 111

do artigo 204.

Incluí-se a expressão "estornaI! no texto cons t i tuc í onaj ,

de forma a dar mai or fleXlbilidade para que sejam de f i m das poIf

t i cas de estímulo às exportações, sem que ssa política comprome
ta excessivamente os erários estaduais, exigindo-se o estorno no
caso de produtos cuja conjuntura de mercado arrt e r nac í cna I pe rmj .,

ta a Inc í dênc ra parcial do ônus fiscal.

Adite-se ao inCISO 11, da ar t i çc 20.3, o s eçumte dispas i-

t i vo (letra "e")
" e - as operações de cooperativa com seus asaoc i ados".

JUSTIFICATIVA

Esta Imurn dade não é em favor de grupos, pOIS qualquer pes
soa pode filIar-se a eoopera t i va , em decorrêncla do princípio uni'=
versal de livre adesão e portas abertas.

De acordo com a df spns r t Ivo acima, as operações da coopera
tive com pessoas não associadas estarão dentro da campa de lncldên
cLa das t r ibutos em geral. Asslm, na cooperativa de produção ou de
produtores rura i s , quando receber produtos de não-associados ou
quando a estes fornecer bens ou mercadorias. Também nesse tipo de
cooperativa, a produtor rural estará sujeito aos impostos em geral
(renda, IeM, etc), relativamente aos produtos que entregar à coope
rativa, visto que a Imuru dade alcançará apenas as operações inter::
nas entre eles e a sociedade. No caso do reM, ficará ele apenas su.§.
penso, vindo a incidir em sua t o t a I i dade quando a cooperativa ven
der o produto do essoc raoo . No caso da Imposto de Renda, o associa
do estará a ele ob r i qado em relação ao rendimento de sua a t av í deeê
agropecuária, a i nda que parte ou o total desse rendimento seja ob
tido por intermédio dos produtos comer c i a l.Lzados pela cooperat i va ,
Na cooperativa de consumo, a IeM será totalmente pago na compra
que ela faz aos produtores, í ndus t r í a i s ou come r caa í s , Somente na
operação de entrega do bem ou produto ao associada, não haverá in
c í dênc i a do rmpcs t o , i s to porque a bem ou produto foi comprado pa
ra os associados, tanto assim que, se houver perda parcial ou to 
tal de tais bens ou produtos, o p r e j oLzo parcial ou total será dos
associados. Se a cocpe ra t i va de consumo vender a não as soc aado , ha
verá incldêncla de todos os lmpostos. -

EMENDA ES29905-1

l:J

= Ttlll'ONunlrll:.cio --,

EMENoA AOITIVA

Adite-se ao art 62 do Projeto de Constituição o parágrf!
fo abaixa, ren.nner andu-ae como parágra fos 57 e 58 os atuais par!

grafos 56 e 57.
§ 56 - As sociedades poderão constituir-se e funcionar

livremente, salvo aquelas que, em razão de seu objeto social

dependam de autorização do governo.

JUSTIFICATIVA

EXIste nítida uí scr Imj naçêo em relação às sociedades co,g
peratlvas, cujo funcionamento depende de prévia autor í zação go -
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EMENDA:

rI ENtiBIO

r.r--------PI.IHA"lg/cewluio/luICgIlISlio ...,

r.r-------------TUTg/~utT"ICAÇig ~

IYO MAINARDIDep

Dê-se nova eeeecão ao lotem 11 do e r-t a.qo 210 e aupzame-eee

o parágrafo 39 do mesmo art1go, renurnerando-se 05 demais.

1111 - tiz-anamas aâo "inter Vl.VOS", a que Lque r- titulo, por

ato oneroso, de bens imóveJ.s, por natureza ou acessão ffsJ.ca, si

tuados em seu t er-r i t órao , e de d a.r'e a t oa r-ee aa a eles relativoB,

exceto os de garant1a, ?em como cessão de d1re1~cs a sua aqu1si
ção;tl

vernamental. Acresce ponderar que, depois de autor í zadas a fun 

cionar, continuam lnteiramente sujeitas à orientação de órgãos
governamentais, o que não acontece 'Com os demais tipos societá

rios. Se, por exemplo, como acontece com as instituições de seg.!:!,
r os , houver exigência de pr év i a autorização governamental para

funcionar e a sua permanete sujeição ao controle e f i aca l Lzação

do poder público que tais medidas sejam igualmente ex i.qLdas de

todas as sociedades, independentemente de sua forma Jurídica. O
dispasi ti vo , por sua abr-anqênc aa I igualando todas as sociedades,

não eonstituuá privilégio em benefício de nenhum t Ipo soc i e t á -

o que é inadmissível em regime democrá\ico. I

JUSTIFICACJ\O:

Busca-se, nesta emenda, enxugar o texto constitucional

e dar-lhe melhor forma, suprJ.mindo-lhe partes deeneceaaéraaa ,
----_ 'LIII"JNg/C:Otnt.iO/t~eg.l"io --.,

Dep. IYO MAINARDI

~P1FNI1RIO

por proposta do Primeiro Mlni~

83.

;r-------------TIXTIINUSTI'ItAÇio --,- ---,rEMENDA SUPRESSIVA

Ret irar a expressão 11 •••

t r o , ... ", do ínciso VI do ar t rqo

JUSTIFICATIVA Dep IVO MAINARDI

Propomos que seja excluída a expressão 11 .,. por proposta

do Pr i.meLr o Minlstro ll ••• do texto do i nc i ao VI, do artigo 83

pois foi justamente apo i ada em semelhante expressão que, em 1975,

tomando por base o texto da üons t at uí.ção de 1967, intalou-se todo

o aparato limitativo ao endav i dament e dos Estados e Munlcípios t

pelo Governo Federal, mediante decisões do Conselho Monetário Na

c i ona l .

Considerando tratar-se de competência, pr Lva t i va do Senado

Federal, não faz sentido preservar no texto da nova const i turção
a Inccer ênc i a de se r e s t r i nq Lr as decisões dos Senhores Senadores
à In í cã e t i.va do Primeiro Ministro. I:. incoerente ou, no míru.no , e~

travagante.

PLENARIO

r.r TI!:X..O/~u'TI'leAçic _,

EMENDA:

Dê-se nova redação ao parágrafo 12 do a r t a.qo 210.

"§ 12 - O ampoat;o de que trata o a t em I será progressi

vo, de forma que se assegure o cumpr-ament.o da função aoc i.e L da

propr~edade, conforme definl.do em le~.1I

JUSTIFICAç~O:

As xes t r açêes à progressividade, no tempo e apenas em

relação a áreas urbanas não ed a f Loadea e não ut.a.ã í eeões , pratics.

mente a LnvLaba.Lâ.zem ,

Qualquer eda.raceçâo e/ou ut~lização não darão à propri~

daõe sua função social, no entanto impedirão a cobrança do impos

to pr-oqz-e s s a.vamen t e ,

Deo IVO MAINARDI

Dep T\IO Ma TNARDT

r.;---------PI.LUllIO/CgWISsic/IUICllIlIUio -,

Dê-se nova redação ao § 39 do ar t i qo 209

" § 32 _ Relativamente ao imposta de que trata o item 11,

a compe t ênc i a será atribuída :
I _ Tratando-se de bens imóveis e respectivos d i r e í t os :

a) ao Estado da Loca l i zação do bem;
b ) conforme dispuser lei complementar quando se tra

tar de im6veis sitados no exterior.

II - Tratando-se de bens móveis, Títulos e Créditos
a) Ao Estado onde se processar o mvent ãr í.c ou arro-

lamento;
b) Ao o Estado onde tiver domí c í l i o o doador;

c) Conforme o da spos t o em lei complementar quando se

tratar de doador dcm c Ll Lado fora do país ou de abertura de suce~

são hereditária no exterior. 11

JUSTIFICATIVA

A redação proposta, além de dar maior clareza ao texto ,
supre falha cont i ca no Substitutiva que não pr evê a hipótese da

cobrança quando o doador estiver domiciliado no exterior.

pl ENARIO

r.r-------------TLXTOIJUSTI"CAÇig -..,

oê-sp nova r-edação ao a r-t a.qc 214.

"Art~ 214 - Se a UnJ.ão cr-a e r ampo s t;o com base no arti
go lQq, c anqüerrta por cento do seu produto será entregue eo« Ff;

taclos e ao D~strJ.to Federal, onde for arrecadado."

JUSTIFICACÃO:

O novo s i.s t ema TrJ.butárJ.o Bz'es a.Lea ro deve ter sempre

como cbjetiLvo meacr- o ea t.abe Lec amerrt.o pleno do federalismo f1S-

cal ~ A criação de novos ampoatioa sempre exerce pressão sobre a

capacidade cont r-Lbu t.a.va da comunidade, podendo, a.nc auaave , deter

minar concessões por parte da arrecadação dos Estados. de modo a

não agravar a carga trr a.but.eiz-La sobre seus c cnt.r-Lbu a.ntie s ~

Nesse aent.ado, é anda.spensévet que os Estados sempre pa!:,

ticipem na arrecadação de novos tirabutoa , de modo a não só z-eej.a-.

zar uma Justa d1.str1bu,J.çào de r-ece a tas fJ.scaJ.s entre as esferas

de governo mas, também importante, uni-las no esforço comum, evi

tando pontos de xeec.s têncre ou r e jerçâo ,



r.r-------------T[~TO/~lJnl"e.çio ____,

DeR. IV~ MAINARDI

EMENDA E529911-5

(l peo. IVO MAINARDI

r:=;---~-- ..U .....IO/CGIIlUÃo/.lHlcOIllIUlo

EN!JRIO
r.r TUTlt/JIJITI'ICAÇÃO -,

EMENDA ES29914-0

tJ
r.r--------puuIlIO/eOM,,,io/IUaeO.lllUio -----,

Pl ENARIO

2207

p""'''=:JpMDR

Suprima-se o mc í so IV do artigo 42 das ü.l spc s i çõe s

Tr ans atÓI iasl"'~ X

j':\ tributação re Lacaonada com qualquer setor da economia

deverá se submeter aos princípios Inscr i tcs no Capítulo 11 Do 5í2,.

tema Tributário Nacional «.

Principalmente em relação aos tributos as t aduaa s e muni
cipais é incoerente que a texto da nova cons t í turção venha a ma~

ter dispoSJ.tlVOS específicos, que pe rsu t am o surqamento de da s 

torções na leglslação tributária como um todo.
Propõe-se, portanto, que a Lei Agrícola não cons rqne o

tratamento de aspectos relativas aos tributos.

EMENDA:

Dê-se nova redação ao parágrafo 52 do e r-t aqc 209.

"§ 5~ - Em relação ao ampos t.o de que trata o J.tem ItI,

resolução do Senado 'da Repúbâ zca , por znz.c z.et a va de um terço de

seus membros e aprovada por do a.a terços de seus mernbz-oa , estabe
lecerá:"

JUSTIFICACÃO:

No texto do sucemeueave não há pr-evasêo da .mãc re eave

das resoluções do Seriado no que dJ.z r e spe i eot à fl.xaçào das aliquQ.

tas 1nterestaduais do novo lCM.

Cumpre dar segurança aos Estados da federação em rela

ção a esse ampor t arrt f s s amo fator de t.e rrm.narrte de suas r-ec e at a e ,

evat.ando-csa a Lna.c aa t Lva a aoLada decorrente de a ntiez-eaee.s restri

tos a um Estado apenas.

pep IVO MAINARDI

pep IVP MAINARpI r.r-------------nXTo/~unl'lc.çiG _

EMENDA SUPRESSIVA

..,.,. TII.lITlI/JUIT1'ItA
C
i o -,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se a alínea "e" do item 11 do § 8º
JUSTIFICATIVA

Sup r íma-se o i tem I I do parágra fo 9º do artigo 209, r e

numerando-se os demaIS.

JUSTIFICATIVA

Esse dí spcs i tivo r edudant e face ao estabelecido

alínea tia" do ltem 111, do artigo 197.

Dep IYO MATNflRDT

na

o d í spns Lt rvu concede imunidade aos transportes urbanos

de pas saqe i r os , nas áreas metropolitanas e miCroreg1ões.

A matéria deve ser decidida pelos Estados.Defato, atual
mente já é prática consagrada atribuir-se aaenção aos transpor
tes urbanos de p asaaqea rc s de baixa renda. Ocorre que o dISposl
t rvo incluído no subs t í tut ivo do relator a t r ibuã ãmuru dade am _

p l.a , atingindo~ formas elitistas de transportes (t ax í s , inclusi
ve os especiais, transportes de escolares, ôrubus tipo 'execut í-,

va'; etc ).

Cabe a cada Estado, com a aprovação de suas r e spent rvas
AssembléIas t.eqa s Lat í vas e l e i t as , dec i d í r sobre a conven í ànc aa

das concessões de bene t Ic i os fiscais, assegurados sempre c r i t é-,

r i os soc i a í s ,

r.r-------------TUTO/~uUI~'C&Çio -:õ

~ SUPRESSIVA

Suprima-se a § lº do artigo 54 das disposições t rans i tõr i as

PLENARIO
r.r------- TuTD/~unlflcAçi.o- --,

Dê-se nova redação ao a.tiam 11 do artigo 202.

"lI - ane t a.tiu a r- tratamento trr r.bu t é'rao de e a.qua j para fa

tos econêmacoa equa ve z errees , z.nc Lusrve em razão da ce t.ecro r-r a pro

f a s s r.one l a que pertença o contrrabuarrt;e ou da função por ele exej;

c z.da , ln(]epenõentemente da c"@nomJ.naçào jur-Idace dos z-end.rmerrtoe ,

ti: tulos ou d1reJ. tos;"

EMENDA E529916·6

l!J DeR. IVO MAINARDI

ror------_~Lf..",.,DICDIIIUiO/.uatD.l".ukl ___,

~PLENARIO

r-";~'~LJ

rrg;'~JTIJ

JUSTIFICJICÃO:

Com a alteração acame , restaura-se o texto or-Lqa.na L ÕO

Projeto de cona t r.eua.çâo , no qua~ "categoria pxo f a s s Lona j." e "fun

ção" eram meramente exemp f a âa.catrí.vaa , Com a supressão realiza

da pelo Substitut1VO da expressão "ancausí.ve", elas passar aem a

ser exeust âve s , o que certamente frustrará os ob jet.avos e Lme j adoe ,

Há. que se ressqltar que uma das prancapaas c r Iei.cee ao s a.e't.ema tr,!.

butário 1I1gente é a sua aJ.ta regress1vJ.dade, agravada pela imple

mentação de CrJ. térios favorecl.dos a det.e rma.nadoa t1pOS de rendJ.men.

tos pexc eba.dc s , Justamente, por contrrubua.nties de alta renda. O

caso ma1s cJ.tado e condenado é o que benef1cJ.a membros do JudJ.c1á

xao , Leqas La t a'vo e das forças armadas. Não devemos permi.t ã r que ,

por Lmpe'r f e a.çjio do da.epoaat avo , o mesmo se ja a.ne f a.ce z e consagre a

1nJust1ça eoca.a j ,

JUSTIFICATIVA

A Zona Franca de Manuas f 01 conceb i da como área de mcent i

vos r i sca rs para permitir o de s envo Lvrrnen t o e a integração nac i o -::'
nal da Amazônia Ocidental ao restante do Pais.

Atualmente já podemos entender que esteja a z'ona Franca de
Manaus consolidada como pala de desenvolvimento, não maas se just.!

f i cando a manutenção de bene f Lcao s fiscais que Imponham sacrifí
cios aos Estados, alguns muito mai s pobres que os da r aq i ão benefi
c í ada ,

Justificar-se-ia, talvez, que a Uruão mantivesse os benefi
cios que vem concedendo, t.odav ra , os Estados não estão ma.is finan
ce i r-emente em condições de suportar tais õnus , que ora se busca

eternizar sem qualquer jus t r f i cat í va quer de natureza econômca

que de natureza social.
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Oeo. IVO MAINARDI

r.r TUTe/~lIlTl~ICIÇiO-------------____, r.r-------------TIElITO/olllSTIPIUçlo --,

~ MODIFICATIVA

Dê-se nova redação à alínea "CU do item 11 do art. 203 e

ao parágrafo 19 da mesmo artigo:
ti c) patrlmônio, renda ou serviços das autarquias e fund~

ções mantidas pelo poder público, dos par-t i do s políticos, incl us1:,

ve suas f'undaç âea , das entacaccs sLnd i ca i s de trabalhadores e das

Ins t aturções de educação e de assitência sue i a I sem fins lucrati

vos, observados os requisitos da lei complementar; e 11

" § 12 _ As vedações dispostas neste artigo compreendem

somente o pat r ímôru.o , a renda e os serviços relacionados com as

finalIdades essenciais da ent rdade . 11

JUSTIFICATIVA

A propns i.ção , além de adeauar , tecnicame::lte, a Item 11 da

artigo 203. preenche lacuna existente no Substitutivo.
De fato r enquanto em relação às autarquias e fundações

mant i oas pela poder pública há restrição da amun í dade as suas at~

vadade s essenciais r no que diz respeito às demais entidades ane 

;iste, no Substltutivo, tal restrição

Oeo. IVO MAINARDI

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se a expressão "e ao item 111 do artigo 210 11 con]!

tante no item I § IQ da art. 22 das disposições transitórias.

JUSTIFICATIVA

A vigência do novo imposto, a partir da p r omul qaçãu do

texto constitucional, é inviável, haja vi s t a que sua implementação

depende de leis complementares.
Por cut r o lado, a cobrança cumulativa do IVV com o novo

ICM está vinculada a uma nova concepção do sistema tributário, o~

de as alíquotas se Ie t i vas faeul tadas ao ICM permitirão uma adequ.!!,

da equa l i zação de cargas t r ibut âr í as , A Imediata incidência do IVV

sobre o atual reM com alíquota uru. forme nacauna I de 17~ será ex 
tremamente prejudicial aos ccnt r abuí nt.es .

FInalmente, há que se considerar que um dos dos arguman 
tos para a ms t í.tuí ção do IVV é compensar os municípios pela pe!,

da do ISS. Ora, como este só extinguir-se-á com a implementação
do novo sistema t r Itiutãr ao , não há mct ivos para a sua vigência

imediata.
Mantem-se, entretanto, a vigência imediata do imposto 50

bre "causa mortis" e doações com o objetivo de coibir possíveis

evasões propiciadas por um extenso período de "vacatio legis", d~

rante o qual cunt r abu í nt es ant ec Ipa r i am doações a fim de fugirem

de um ônus futuro.

= TUTONuITIPIC.IoÇÃO ----,

pep IYO MAINAROI

5.MENOA SUPRESSIVA

Suprima-se o ar t i qo 66 das disposições t r ans i t ór i as , r.r-------------TUTO/olllSTIPlt.\CÃO--- __,

JUSTIFICATIVA ~ SUPRESSIVA

o artigo 206 do texto já d i spõe sobre a reavaliação de

benefícios fiscais vigentes, portanto o dí spcs i t ovo que prete~

do suprimir em quase tudo é mera repetição deste.
O que não é 19 Jal dlz respeito ao § 32 que pretende ma~

ter oene r íc io s da ICM, imposta que está senda extinta pela no

va const í tuiçüo .

neo • IVO MAINARDI

PLENARIO
r.r-------------TtxTll/~unIPICt.ei.o- __,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Item 11 do artigo 63 das dã spos i ções t r an.,

si tór ias.

JUSTIFICATIVA

No Capítulo referente ao s i stema Tributário Nacional, es
tá prevista a vedação de a União instituir Lsenções de tributos

de conpe t êncfa das Estados. da Distrito Federal ou dos Municípios.

Este princípio, f'undament a L ao fortalecimento do federa 

lismo, por questão de coerência não deverá ser agredido no próprio

texto da nova Constituição.
Portanto, propõevse eliminar a possibillidade de concessão

por lei federal de isenções e reduções de t r Ib.rt os dev i do s aos Es

tados e aos Municíplos, prevista na item Ir da artigo 63.

Dê-se a seguinte redação ao a r t í qa 244 :

-- ".E••'"l1/~O.. lS.iGflllKlIlll..lO__~-- ,

EMENDA MODIF'ICATIVA

Dê-se nova redação à alínea "d" do inciso 11 do art. 203:

r.r-------------TtITo/~unIPH:M;io----- __,

rr= FI ENARIO

"art 244 - Lei Complementará estabelecerá tratamento ju

rídico diferenciado r de forma especial e favorecida I em relação
à cobrança de impostos federais e es t adua r s , para as mí cr oempr e 

sas e as de pequeno porte, como tal definidas em lei pela União,

Estados e pelo Oistnto Federal.

JUSTIFICATIVA "d ) livros d í dé t Lcus , periódicos de caráter cultural

jornais, bem como o papel destinado a sua Impr es são , 11

A alteração propos't a objetiva estabelecer, a nível cons 

titucional, o princípio re Lat i vo ao tratamento jurídIco diferen 

ciado a ser concedido às nucroempr eaas e às de pequeno porte, re

metendo à t.e i Complementar a possibilidade concretizá-lo, a qual

é ptápria a detalhamentos de di spcs í çõe s constitucionais.

JUSTIFICATIVA

A amplitude da Imurudade concedida a livros e peri6dicos

prevista no texta da Substitutivo permite que livros sem nenhum
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valor cultural, pornográficos anc lus í ve , tenham benefícios fis 

cais não cllspensadas aos gêneros de primeira necessidade, por e 
xempl o ,

Há que se considerar, também, que os consumidores de 11 
vras não didáticos e de revistas são, justamente, pertencentes às

elases de renda elevada. Por que, então, impedí-Ios de contribuí
rem para Lima justa e pretendida redução das desigualdades soc í a i s,
através do pagamento de impostos

EMENDA P.529923·9
tJ

"L~NUIO/CCIlIUi:o/su'CQYI"ÃG -,

PLENARlD

r-r-------------ru,-O/JUSTI'ICAcio----- --,

EMENDA SUPRESSIVA

Supríma-se o parágrafo único do ar t i qo 196.

JUSTIFICAHVA

o d í spos a t Lvn é desnecessário, pois se a cont r Ibuação

é de ~~, 6bvia é a conclusão que seu valor não pnder ã

exceder O~.

A emenda busca a concisa simpli r í.caçãn do texto cons
ti tucionaJl, suprimindo-lhe parte ociosa.

EMENDA ES29924·7
êJ

~LEII""10/eellllsdD/S~COlllSl.io_- .,

PLENARIO

2209

PLENARID
rrr- tEXTOIJUsTlflCJ.çio ____,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova redação ao i tem I do § 6.9 do artigo 220.

"ArS' 22D,
d·}-'-

I - Autorização de operações de cr-éda t o por antecipação da Re
ceita que não poderão exceder a quarta parte da Receita quota1 eE.
timada para o exercício f i nanceLro e que deverão ser Lrq rLdadas

no primeiro mês do exercício seguinte. 11

JUSTIFICATIVA

o dispositivo alterado rompe U118 tradição h í s t é r i ca nas
Consti tuições Brasileiras. Tendo em vista as dificuldades r man
ceiras vividas pelos Estado brasileiros, é Lnsup ar t âve I a llqJi

dação das ant.ec ipaçõas de receita dentro do próprio exercício fi:.
nanceLro •

Ressal te-se que no mês de dezembro as despesas são 8550

berbadas com o pagamento do décimo terceiro salário. Assim sen 
do, suqs re-ise a manutenção da t r adãçã a hist6rica, prevendJ-se a

llqJidaç§o das antecipações de receita no primeiro mês do exerci
cio subsequênt e

r;r----------- TU'TCl/JUITIFICloçio --,

Dep IVO MAINARDI

Constituinte JDst GEMJ1tlJ NETO

~MENDA SUP~

SlJprlma_se a expressão "fiscais" constante no parágrafo
22 do art! go 229.

r.-r "L ... .i.1I10/00NIS.,io/IUflCOIlISlio -,

= TU.O/JUST1PICAÇio --,

Suprima-se a letra "8" do i tem I I do artigo 139

pl ENt!SIO

= .,.IllTl:l/~UsTl'lt...Çi.l:l-------------____,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o parágrafo 12, do ar t i.ço 212, remunerando-se o atual

parágrafo 2º para parágrafo único.

JUSTIFICATIVA

o atual parágrafo 12, do artigo 212, contrapõe-se às disposições

do i t em 111, do mesmo artigo, uma vez q.ie se trata da participa-
ção dos Municlpios na prod.rt.n da ar-r ecadeçãu do im;Josto sobre
mercadorias e serviços, e é rmpos s fve L, a sua rmp j e ne-rt ação , si~

so::iar um do o.rt r o , as atuais reM e ISS, q.rando eles ro rman um
novo ampos t o e o produto d~ SUB arrecadação é um 56 ..

EMENDA E529928·0
tJ

r;r-------------TII:XTfl/~UsT"lt:acie-- ,

EMENDA AO SU3STITUTIVO DO RELATCR AO PROJETO DE CDN?

TITUIÇIlO:

§ 32. Garantír-se-á aos trabalhadores menores de 18
anos:

I - salário mínimo integral;
II - acesso à escola através de uma jornada de

trabalho cort'Patível com o ho~ário escE,
lar, nunca superior a 20 horas semanaisj

() dã apcs í t rvo cuja supressão está sendo proposta atribui
aos r r íbuna i s de Justiça, a iniciativa da processo legIslativo

relati vo a leis que poder-ão acarretar aumento de despesa.
fendo em vista que ao Poder Executivo Incumbe admlnis

trar os recursos púbLacns , é fundamental que a este Poder se
atribua 03: ínrcrat Iva de todas as leis que possam afetar a execu
ção orçamentária, sob .pena de ser submetido ap Poder Leglslativo
matéria que importe êm aumento de despesa sem previsão da fonte
de receita correspondente, impossibili tan:!o uma administraçb fi:.
na-rce í ra sadia.

Acrescente-se ao arl:igo 7Q do Sllbshtutavo do

tor ao projeto~nstit]JiçãO o sequinte § 30,
merando-se o i ente:

reI.!
ren~
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UI - todos os direitos trabalhistas e pre.vi
denciários garantidos- aos demais trab.'!.
lhadores, assegurada a isonomia salariai
em trabalho equivalente ao do adulto."

EMENDA ES29932·8
te CalstJ.tuinte Euclides Scalco

t:= Plenário

.JJSTIFICATIVA
~ TU'l'O/JlISTI~IC"Çi.O- ---,

Trata-se de disclplinar o trabalho do menor, estab~

Ieceooo a garantia, pelo t:stado, de condições especiais ,de trabalha.

Emerrla suore5siva

No Artigo n9 281, supr.írsa-se a expressão 'e en casos ezcepczonaaa",

=-------------1;"It.Il.1;"Q/~lIUI~'C.,...Q ___'_ ~

Mb.go M:xlificooo: 273 Fmerx1a lOCdJ.ficatJ.va
O Artigo 273 passo. a ter a seguinte redação:

Just1f~catJ.va

A P'CJl[eua expressão "nas con:b.çées da 1eJ." Já é sufJ.Ciente.

t: lWi.1:o di.Í!cil def;fmr cem cbjetiv>dada o caráter de'exceção
pois este IPtn1a1INmte. coo.tinua a e~tar llgado a ciJ::cunst.âncias

tão par-taculardzedaa CjUe dafdca.Imerrbe a lei pcderua abarcar.

J
r;,---'''''''=--,

_ ~PMDB _Jl.-'=::::~:::"":~""'-- _

"'.."""'''..'''''''''..,,------,) t:/li;?,ft]
L-..:....:::::.::.~=--- _

EMENDA ES29933·6

~ EUCLIDES SCALCO

f: PLENÁRID

MAeducação! df.reabo de ceda um, e dever do Estado, da 5ccie::1ade e da

família, vaea o p1erxJ ê permanente õeserwcjvamsncc .:unividual e 50 

CI.a1 da. p;ssca para o exercício coosciente e ~vre da ci.dérlania., fUt"Cl
a capacataçâo ao trabalho, e para a ação responsável a eervaço de

t:rna so::lEdade Justa e sol..idãrJ.a. rI

JUstificativa
= 'I'E1.TO/~u'T\f\e..çi.o-------------_____,

t JlIlPOt"tante que O texto constit:uc:lonal já ofereça, ao mence,

alguns elementos ot:ientatJ.vos rara a lei ~lementar ela educação.

Dê-se nova redação ao art. 298, caput e a seu pará-
grafo único:

=------------_r~If.TD/Ju!JnFIC~r;ID, ~

Parágrafo único - É cb r-fqaç ão do poder Público ass,!!

gurar o acesso â educação, à .i nrb rmação e ao s meios e métodos sd,!
quedas de regulação da natalldde, respeitadas as convicções éti
cas e religiosas dos pais.

EMENDA ES29930·1
~ .u~

crosituinte Eucl..iàes scalco

nr-t , 298 - É garantido aos cõn juqes a livre
quanto ao número de filhos, vedada qualquer Prática que

contra a vida, desde a concepção.

decisão
atente

No Artigo n9 276 suprarra-se a palavra "autorização".

JUSTIFICAÇÃO

?lenàrio

Justificativa

Isto estar:La negardo o princIpio de libel:dade ela educação

consagrado no l\1:tigo r9 274, item I.

EMENDA ES29931·0
rrr-
C Constituinte Ruc l.a de s Scalco

t::
r;-r-------------TUTO/JlJ!JTlfIC~iD ~

o parágrafo único do Art. 277 receba a seguince. formulação:

"0 ensino r e Li.gr o ao , sem distl.nç;.áo de. c't'edo,.constitui

t'á disciplina de matrícula facultativa."

Os dois dispositivos acima, relativos ao planejame!!.
ta familiar, estão falhas o que concerne ao direito à vida.

o caput garante a homens e mulheres o direi to à li

vre decisão quanto ao número de filhos; entretanto, não garante

ao nascituro o direito à vida. Diante da realidade atua~ em que

são 1Mgamente utillzados no Brasl1 métodos de controle de nat.'!.
lidaãe que envolvem práticas abortivas, é necessária a declara _

ção de que o direito de uns (os pais) não pode ferir o direuo '"
outrem (os filnos). Tal dispositho, inserido no texto, contra
ria pr i.nc Ip ro uruver salmente ace a t o _ conforme se COmprova no
texto proclamado pela Assembléia Geral da ONU em 20 de novembro
de 1959, Ln t a t uLado "üecLar ação dos Direitos da Criança": '", .. a
criança, em decorrência de sua imaturidade fisica e mental, pre

cisa de proteção e cuidados especiais, inclusive proteção legal
apropriada antes e depois do nascimento".

A opção de escolher o ensino religioso cAbe

fAlJlílJ.a ou ao aluno, quando este fi maJ.or de

idade. por tanto, a escola deve oferecer essa

d Ls c a p La na , A redação anterior retira esse di
:.

r e a r c de escolha da Eamí21.8 e do alunc, de~xlln-

Se se conservar a redação deste artigo, fica réfor
çada a interpretação que dá abertura à prática do aborto, na fo.!.
ma como se fecha o parágrafo: ..• "respeitadas as conví.cções ét1:,
cas e religiosas dos pa í sv . Ora r se Invocando ra"'ões morais e/ou
ausência de convicções religiosas, os pais decidirem que têm di

reita de interromper uma gravidez, sua "decisão livre" está amp,!
rada no texto, não podendo sofrer interferffncia.

do ã escola a decisão de oferecer ou não a disc!

p 1ina.

Todos têm direito à vida. Esse direito t.!'m que ser

assegurado principalmente aos mais ãnde rescs ,



2211

PLfN"'~IO/CO"I'1I;;O/su.eOIl1511;;O "l

te constituídas pelo casamento? À dedução é possível a partir da'

§ Z!! do art. 297, que restringe a dissolução do casamento e cria

oflS'táculos a novas contratas matrimoniais.

EMENDA ES29934-4
I: EUCLIDES SCALCO

f:J Plenário
,.,. -'- TEXTO/JU~TI'leAçJio-------------_,

Se uma união estável deve ser consagrada,
estabelecida pelo casamento.

aquela

Altere-se a redação do art. 297, no Capítulo relatl
va à Famíl.ia, ao Menor e ao Idoso:

Art. 297 - A família tem especial proteção do Esta-

Ainda acrescentamos: o casamento parece ser "penal!

zadn" no texto,· pais ex i s t em regras relativas à sua dissolução;

enquanto não há absolutamente nenhuma norma rest r i t i va quanto
dissoluções e novas efetivações de "un rões estáveis" - estas po
dem dar-se em qualquer número.

do.

JUS T I F I C A ç A O

A Le i turs dos dispositivos cons t í tuc i ona í a não deve

ser aberta a mãlS de uma interpretação, Por isso, o ar t , 297,

que introduz o capítulo da Famíli~ e que trata, pois, da organi

zação bãs i ca da sociedade, merece cuidadosa revisão.

Do modo camo se apresenta, no Substitutivo do eml
nente Relator, a redação traz falhas no aspecto Lí.nquf s t aco que
acarretam conseqüências no aspecto jurídico:

2~ Se o ob je t i.vn é proteger os membros das famílias

não legalmente constituídas, é de se remarcar que o art. 300 as
segura igualdade de dí.r-ea tos e qualificações a todos os filhos,
independentemente da condição de Seu nascimento; e quanto aos d!

r e a t os dos "companheiros", trata-se de matéria afeta à legisla

ção ordinária, como é da tradição jurídica brasileira.

3. Fi~e-se na Constituição a proteção do Estado às !2.
milras; aí serão incluídas aquelas não legalmente consti tuidas,

vez que o ccnce í tc socio16gico de famílla é tacitamente aceito,
e compreende, também, os núcleos formados por '-"qualquer dos pais
ou responsável legal e seus depencJentes ll •

CONSTITUINTE JOSE TINOCO

a) Duas leituras se supe rpõem nesse texto. A pri

meira diz que o Estado protege t arit;o a família constituída pelo

casamento quanto a par união estável, e estende sua proteção a
outras entidades f anu Liar es , Depteende-se, pois, que a proteção

do Estado é dev i da a toda e qualquer família, .cndepenoant ement e
do fato de ser ou não formalmente constituída ou completa.

Aqua , o tÓP1CO f r as aj é a proteção do Estado sobre

EMENDA ES29935-2

r
PI ENARIQ

r:T" u::(To/~USTIFI~Atlo _

Dê-se ao § 1º do art. 13 do Substitutivo a seguinte redi!

A segunda leitura conduz à definição de duas formas
de cons t i t uí ção de família (a f'amI Lia , que é cons t i tuãda pelo

casamento ou por un í ão estável .•. ) e cr i a um conceito à parte

de "errt i dade f'amí.Lí a r v, que não seria propr i ament;e uma f am í l aa ,

ção:

§ lº - O sufrágio é uru versa í , secreto e direto.

JUSTIFICAÇM

t:=P~~/PE

fIT?4!;;~

suprimir
ou t.irialida-

'UNAIIIO/e{)1I1"Ão/'UICOIlIUÃO_~ ,

§ 29 - A exploração das r-aque aa s manez'aa,a em te!.

ras indígenas só pode ser e ãet.aveda com autorização do Congre.!

so Nac aonaL ouvido o órgão da Administração Federal próprio de

aesc.aeêncae ao indio e obriga a desstianacâo de percentual sobre

os resultados da lavra em bene f Lcz.o das comuna.dades andLqenea e

do meão-emb.tent.e , na forma da lei ..

o parágrafo 29 do art~go 302 do ProJeto de Con~

titu.I.ção passa a ter a seçuarrtie redação:

Arhgo 302 - •••

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSIT!VO EMENDADO: ArUgo 302, § 29

A expressão "o voto é igual ll que se entende
desnecesaãr ra por não ser previsto Q "voto censitário"

de, como nos sistemas eleitorais pretéritos.

A expressão, ainda, estaria a criar futuras discensões

em razão do sistema proporcional de eleição de Deputados Federais.

f? PLENARID

,.,.-------------""0""""."..---------------

consti tu.í cão daAqui, o tópico frasal é a "f~o~r~m~a_d~e~~~~~~~-==

b) A expressão "constituída pelo casamento ou por
união estável ll estabelece uma relação imprópria entre dois con

ceitos. O vocábulo "casamento" significa ato, é a ação verbal

de casar~sej o s i nt aqma lIunião estável" signlflca estado, situa

~contJnua. Os termos anallsados, do ponto de vista da corre
ção de Li nquaqem , não devem situar-se lado a lado, equaparanrío.,

-se.

c) A expressão lIunião estável 11 não tem conceito fl...!.

mado, muí to menos definição. Se se tomar por base o tempo que,

ho je , numa situação não regularizada, uma companheira leva para

adquirir certos direitos, então Só se poderá considerar "união

estável" ·aquela de duração não rnrer i or a cinco anos. Entretan
to, nada leva a crer que s e j a esta a ant enç ão do dLspo s Lt rvu .

Portanto, o conce i to é ambíguo, e, por essa razão,

poderá ser tomado como qualquer ligação não casual que duas pessoas

estabeleçam, por qualquer tempo. Tal interpretação ganha força

na medida em que se opõe a encontros fortul.tos, tão comuns, 10

felizmente, no sela da sociedade atual.

d í spos r t í vo , uma vez fixado, no corpo da cons t r

t uLção , tende a provocar uma subversão na ordem social (o que, ce!.
tamente, entra em conflito com os propósitos da Lei Maior) pois

ele invalida os princípios jurídicos já consagrados no campo do
direito de família

Como se comportariam as gerações jovens e as futu

ras, dirante de um texto cons titucional que, ao mesmo tempo, co,!!
sagra as "un Lõe s e s t éve i.s " e cria restrições às uniões formalme.!!.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o a~tigo 395, do ProJet~ de Con.!

tituição, apenas os que vavexem nas reser~--;S~ndigenas terão d,!
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reito aos benefIoace especiais na lei, incluindo aI a proteção

eJSpecial do ãrqão da AdminJ.stração Federal responsável pela as

sitência às populações indígena! representando os znesmos pera~

te a sociedade, segundo diz ainda o § 19 do Artigo 302 que tr;
ta do assurrcc • -

EMENDA E829937·9
tJ CONSTI1UINTE JOSIÕ TINOCO

PJ PLENARIO

5'ARf100Q
PFL/PE

~ presente artigo foi, por razões de taxionomia, ret!

rado do Capl.tulo 111 do Titulo 11, que trata da jqaoaonaj.Ldaâe , com o

qual é evidentemente 1ncompativel.

Também se subStitui a expressão nA Lf.nqua••• é a por,

tuguesa" por liA língua é o português", por raZões de eufonia.

~ T'[lCTO/~l.iSTI'lC:""Ã~-__- __- __'

Suprima-se o § 13 do art. 60 do Substitutivo.

JUSTIFlCAÇAo

A identificação a q re se refere o dispositlvO seguramen
te não é criminal POIS não existe tal categoria.. Trata-se apenas

de uma expressão popular que se refere à identificação pública fei
ta pela autoridade policial.

T~l adent afie ação é de grande função social, no sentido
de garantir ao cidadão o fato de não ser confundido ou tomado por D,!:!

t rn , antes Q.ue lesiva ao seu direito individual. Trata-se de maté

ria Já exaustivamente discutida no Oireito hras í.Lea r o ,

m-------------- TrltTO/JUSTlflC.lÇAO'- __,

o § 17 do art. 62 do suns t i tut rvo terá a seguinte reda.,

ção:

§ 17 - O direito de petiç50 irrestrito a todos os bra-
sJ.leiros.

JUSTIflCAÇllo

êJ PLENARIO
l'~l" .."'o/CllWlllio/au.COWIUio ..,

A expressão juridicamente aplicável ao concer to referido

no dispositivo objetado é a "d Lre í t.n de oet í.çãov • A parte suprimi

da, que se refere às restrições e finalidades do instituto, não ne
cessi t am expresso tratamento.

Senador MARCO MACIEL

err TlXToNUSTIF�C.o.qÃo-------------__,

o Artigo 49 receberá a seguinte redação e ren~

me-raçào:

Artigo 39 - cabe prioritariamente ao Estado:

1 - Garantir o desenvolvimento e a independên-
eia do PaIs:

II - Promover a superação de preconceitos e fo!

mas de dascr í.manaçâo ,

JUSTIFICATIVA

A presente emenda vaaa , preliminarmente, corr~

gl.r a expressão "eaeeres" abz-abuLda ao Estado. Nem o Estado é t,!

refeiro, nem as 1ttarefastt pz-evâ.atiaa são compatlveis com as po!,

sibilJ.dades e dimensões do fa.zer estatal.

A fórmula sugel:ida, sem sacrifi.car os louváveis

obje t avoa da proposta argüida, permite mais clareza e, em que

pese o sl..ntetismo do estilo, mu~to rna~s abrangência da proposta

rnai~r,.. a aboâ.a.ção de pxeccnceabos , por deixá-los cominados em
abstrato, antes que limitadamente definidos~

A supressão do Inciso II se dá pela sua óbvia

inclusão no rncaso anterior, não se justif~cando senão pelo e~

tendimento desfocado de que a Constitul.ção deva ser de sca.Ladora

de qu Ime rea antes que "norma base" e então, inexoravelmente, re~
l~sta ~

EMENDA E829939-5
t:

=-------------71;/f70/./1I.7"II:u:Aa-- ----,

Inclua-se no TituJ,o I, dos Princípios Fundamentais ,

art1go derradeiro com a seguinte redaçã.o:

Artl.go - são sí.mbolos nacionais do Brasil a bandeira,

o hino, o escudo e as armas da república.

A língua nacional é o Português.

EMENDA E829941-7
J ,.,-""P"'''F'----'LtJ Senador MARCO _M_A_C_I_E_L ~. C.-- : _ J

P Plenáno J rr;j~;z;J
= ,.EltTO/~lJnlflc...o;AO __,

o Art~gQ 59 sofrerá nova redação e renumeração,

nos seçuanees termos:

ArtJ.qo 49 - O Brasil tem como pr-anc Ipaoa de sua

po Ldt.a.ce externa o pacaã i.sno , ti anôependgncae nec aone.L, o zea-.

peaco aos da.r-ea.t.os humanos e autoôecermanacâo dos povos, igua!

dade e solução pacLf a.ca de controvérsia entre Estados e a sol~

dazuedade entre os povos para emancapaçãc e progresso da human!
dade ,

JUSTIFICATIVA

A proposta em tela tem por f a.na La.dade a otl.IDl.Za

cão conceitual da matiêraa , a começar pelo correto emprego de "p~

litica externa" no lugar de "relações Lntier-nao i.ona ase , por se

tratar de expressão mais abrangente e mais preci.sa JurJ.dicarnen

te, da.antie do ámbl-to que se pretende tratar. -

ê.í.nde , a fórmula "fundamentará por pr-ancIp í.on»
é substituída por "trem como princípios" a bem da imperativa n!,
ceSSJ.dade de aperfeiçoamento da redação.

o .repâdac expresso ao "terrorismo" é suprimido

por desnecessidade diante do postulado do paci.f Lsmo anterJ.orrne,!!
te p'revd.atic ,

A expressão "Lntiocab Ll.a.dada dos D1.rel.to5 HUma

nos" é subst!\.uida por "respe t to aos OireJ.tcs HumaJ)'lí3", trad1cio
nal em textos Jurí.dl.cos, mesmo ant-eznac aonaa.a , como o Pacto d~

são José da Costa Ra.ca , da OEA, e a Declaração dos nã.ee recs do
Homem, da ONU.

Pana Imen t e , a expressão "solução pacifJ.cade eon
flJ.tos J.nternac10naJ.S" é aube tu.tiuEda pela expressão c Lães aca de

D1reJ.to Internae~Onal, "solução pecLr rca de concxcvéxs.raa", de

todo maa.e correta, pois as controvérsJ.as, anter~ores mesmo aos

confl~tos, Já devem ser compostas pelos meios Jurid1carnente pr!,.
vistos, no intuito de, ãncãue tve , evitá-los.
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Pt.ENA~'o/eo...,"1.o/lu.eoMlu.i:o- •

Para incluir IX) capo III (El:lucaçã:» ou W (Ciência e Tecnologia) 'Í,~ 'f..

EMENDA ES29944·1
f!J SEN1lDCR IJ:XJRIVl\L~

=-------------TtxTrJ/~usT'fle.çirJ _..,.----.:....___,

o Artigo 29 passará a Art~go 19, com a seguinte

redação:

EMENDA ES29942·5r Senador MARCO _M_AC_I_E_L --'

l? Plenáno
= UllTo/JU1TI'IC...çio----,----~----__,

Art.o B're aa.L é uma Repüblica r eder-eeave e represe!!:.

tativa fundada na unaêo a.nda.aao.LiiveL de seus Estados.

§ 19 - Todo o poder emana do povo e em seu nome I

é exer-cado ,

- As enpresas p3bl.icas e sccíedadea de"econania Mista, que explorem bens
e serviços cxmsignarii::o em seus Ol:Ç""Ontos percentuills iIef:uu.dos em
lei destinados af~ de ReaJrsos I!1maIX>s de alto nIvel, à J."'SqUÍ,
sa e à fonn.::ção têcnica., -

Parágrafo único - A lei instib.úrá igualmente, JlJcentivos especiaJ.s às Eltipresas
privadas que fizerSll aplicações nos meeros obJetivos.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda teve por objet.avo corrigir a

impróprJ.;;:L fórmula anaf.Lta.ca adotada na redação - "tem como fu!!,

darnento" por "fundada na" - transformando-a em aarreé cdce , corno

deve ser o texto coneeaeucacnaL,

Outrossim, aupz-dma.u afirmações redundantes de

sobecen.íe , nacionalidade, cidadania, dJ.gnidade e pluralismo, Já

exauatia.vamentie ínsita.s à ~déia de "xepúhl.a.ca" e "representativa"

enunc í.edaa na prLcrL'", ou despl.ciendas (por não se tJ:'atar de um

texto de organização tr~bal) ou exceaaava e inconvenientemente

detalhistas.

A adoção do parágrafo Onico, deslocando-o do Ar

tigo 19 do Subst~tut~vo e dando-lhe nova redação, Já está devid~

mente Justl.ficado na emenda eupxeasava que lhe fol. e spec a.f i.ca-,

mente de atia.nada ,

A formação de secrreoe !lLInanos de alto nIvel, o deaerwoãvarrento tecnolÓgico e a

fcn:nação técnica r""l.JOl"lem ontes à _ eoonêmica do que à éIetlaroa social. li:>

esrcerrto, esses itens COl1SCJ1'l6n a maior parcela dos recursos do orçamento fiscal
da llnião.

Empaises mais des"';"'lv1oos tais itens são mántidos em granie parte por rect1E.
80S provenientes cbs setores eoonêmicos - rontr1bJiçÕes, doações, etc, que gozam

de incentivos especiais.

li:> Brasil em tom:> de 60% do Pro é gerado pelasEstatais, o que torna fraca o
que reoeta a fragill.dade da econania priv&la.

A proposta de ioclusOO do Art. torna obrigatório o ilwestirnento das Estatais ~

te esforço e i1=tiva a porticipaçii::o do setor privado.

=---------'- TUlrJ/JUSlt'IC.Ç~rJ --,

1'L.[N.~'rJ/erJ...ls,io/'uaeolllss.irJ ..,P Plenário
_______ 'L.t".'UrJ/ççll,ssirJ/'waCrJlll'Uic

~enário

o caput do Artlgo 12 deve ser aup r Lrmdc .

JUSTIFICATIVA

_________ u::nrJ/Junl'lç.~irJ--------------,

I
o parágrafo úmco do Art1go 19 deve ser modlf!,

cada nos eeçu ant.e s termos:

ArtJ.go 19 -

Parágrafo ün.ico - Todo poder emana do povo e em

.. seu nome é exexc adc ,

c i ona L com crassos equívocos conceituais combinados com lnjusti

ficáveis elocubrações que melhor colocadas estariam no preâmbulo.

Pelo exposto e na premência de elidir os equf

vacas do supérfluo, somos pela supressão pura e simples do caput

do Artigo 112 do Substitutivo do Eminente Relator.

Trata-se de dispositivo inócuo e desp Ic i endo e

sua sup r e s são é imperativo de discernimento institucional. Não

estamos redigindo documento populesco e pcpu l í s t a , mas edificando

a norma maior de nosso ordenamento jurídica.

A redação de normas constitucionais LnapLic áve Ls ,

ou por limitações do Homem ou por limitações do Estado, é f6.r

mula inconseq6ente de descredibil1zação do DIreito, transfor

mando a todos, legisladores e legislados, cens ea t c ro tes e juri.!
dt c ronéve í s , em grotescos monumentos de ob tus i dade institucional.

•0 l:giSladO, como de s t Lna t á r r n da norma, por

excelência, é muitas vezes, nesse irresponsável es t í Jo de cr i ar

Inap i rcéve í , ardilosamente invocado, em construções destinadas

fácil compreensão das massas, mas que, concretamente, em nada

lhes poderá ajudar.

o Leqas Lado , como destl.natár1.o da norma, por ex

celência, é mui.t.aa vezes} nesse l.rresponsãvel esta.Lo de criar o

J.naplicável, ardilosamente a.nvocado , em construções destinadas

à f ac a.L compreensão das massas, roas que, concretamente, em nada
lhes poderá a judar ,

Ademal.s," com ele exercado" é fórmula sequer cog~

toada mesmo na ~rof~ssão dernocrátJ.ca de _Gettysburg", onde o pz-e s a.e

dente Abraham Li~coln a~séverou lapl.~araente ser a denocrac28 o g~,

verno "of the people", "by the peopLe'", "for the people". 1tWl.th the

people" I não!

JUSTIFICATIVA

A redação de normas cons'c Lcuc i.onaas J.nap11.cá-

veis, ou por 11m_itações do Homem ou por limitações do Estado, é
fórmula a.nconaeqüentie de desc.redãba.Lt.aaçãc do na.re í eo , transfor

mando a todos, leg1s1adores e Leç i.s Lados , corratia.tiu arrt.ea e JurJ.~

da.c Lonáve a.a , em grotescos monumentos de ob trua.i.dade .mseaeuc te.,
na L,

Tal redação não só revoga a tradição a.LumLn a atia

do "Contrato Social", no qual o povo, os dest~natár~os da norma

e governados, exercem a condreão de "mandan tes ", para serem ta!!!
bém protagonl.stas do Governo, Já que" .... com ele exe.rc i.ao-,
lugar da t.xadac aona L expressão" ••• em seu nome exercl.do11 ..

t: de med a.ana evi.dênc a.a que o exe r c Lc a.o do poder

e 05 mecan i smos lde governo em nada arêc ~e alterar-pcla inova
ção ccncea tual.

constit~Nilo é de bom alvitre iniciar um texto
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"Agora ll e governasse. Certamente o "Paâ, da Democracia" também não

conceito de cidadania pe.rrní tn.em que toda a "demos" se reunisse na

-=~d:T:~~H

Acreseente-s~tulolI, do T{tulp VllI, do
Substitutivo ao Projeto de ConstituiçÍÍD o sel;Ulnte: '

_"Art •.i.:,- ~ garanti-lo o direito de propriedade rural,
desde que cumprida SUa função social, pode.u

do ser desa2Topriada pelo Esttldo qu.ir.do não atender
a essa funçao.

§ lQ - L'Ii deterMY'ar~ o zcneanerrto agrícola e a P.ll.
titica agraria nacion~l visando as segur-cr a

produção de n1ir.J.entos neces sar a no consumo de to 
dQ a populaçao a preços compat veis con seu poder .a.
'luisitivo, , sendo perMitida somente a exportação dos
excedentes.
§ 2Q - 4s propriedades rur'4s ocio§as aão sujeita.

a desapropriação ou a incidencia de impo.tos
territoriaiS rurais progressivos.

§ 3Q - ~ .le&ftimo o usucapiã~, en rC.vor dos benefi
ciarias da reforma agraria., para posse de

~e~~~~~g.que não hajI:l sido contestadas no prazo

§ 4Q - Omucapião rural poder~ ser reC[uerido por
entidades associativas de trab:ilhado;res ru

roi'!,. para continuidade de seu procese de produção
agrícola.

§ 5Q - são sujeitas ao usucapião rural as terras de·
volutas da União, dos Estados e dos Hunic!

pios".

EMENDA ES29948-4
tJ ConFtituinte Il~IO ROSAS

ü

- I ePÍ~w5P"J

tJ P 1 e n :. r i Ó ~III,U"'IO/CO"ISJ.i.a/.UleollltU. -'j r:rõt~ifD

OISPOSIÇOES

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART.59 E PARAGRAFOS, DAS
TRANSITORIASJ {tfuJ..o z.

PLENARIO

Cumpre finalmente assinalar que a privilegiaga condi

ção de mandante no "Contrato Social" não significa exclusão do pr~

cesso polínt co, Os governados outorgam aos governantes o poder de

governar I mas não governam com eles e assim não o fel. nem no 11séc~

lo de pérJ.cles", onde as dimensões da "Polis" e as limitações do

aprovaria tal quimera, nem com a possibilidade de xeunar- todos os

cidadãos em praça pública.

EMENDA ES29946-8
tJ

r;-r-------------TEXTO/~USTl'It:AÇio- ~

Suprima-se o art.59. JUSTIFICAÇllo

A presente inicin.tiva est& baseada en opor-tuna su

gestão f"orrlulada pelo II Encontro Nacionril sobre Aspectos So

ciais da Doutizãna Espírita que endos sarros p'Lenunerrte ;

do T!tulo VIII, do Pro-
jeto de

,---------- ---....JI e PIDBi5P""J
,r---~~--.,..lI1,llUJlIO/I:QltIssio/'UK .....AoO,_---....,..,,_---'""1

) rrõJVD

EMENDA ES29949-2 .
~ Constitu~nte ~LIO ROSAS'-

~P 1 e n &. to i o'

JUSTIFICATIVA

Não entendemos a redação do mencionado disposi

tivo. Submetemo-lo à apreciação de especialistas. Não o ente!!
deram.

Não se sabe se o texto extingue ou não a enfi
teuse. Se um novo instituto o subs t f t.ue , .

Em favor de quem se dá a extinção. Enfim, uma
disposição que não merece constar de um texto constitucional.

CONSTITUINTE HELIO ROSAS

EMENDA ES29947-6
t:

PLENARIO

r;-r-------------TlXTO!JUSTI1IC4Çio --,

Suprimam-se os artigos 172 e seu parágrafo único e 173 do

Projeto de Constituição da Comissão de Slstematização do Substitutivo do Rel~

ter, referentes aos Conselhos Narlonal e Estaduais de .Juet Iça.

IfArt.__ g legítimo o m;.ucupião, en favor dos que não
sejam propri2tarios urbano. ou rurais , para

posses UI'bnnas que nao hajam sido contestadas no pr.a,
Zo de tres anos.

Art._- O usucapião urbano poder'~ tanbél!l ser reC[uerJ,
do por associações de noz-adores e por pessoas

:r:!sicas, para f'ins habitacionais ou outras obras de
interesse social..
Art.__ são sujeitas ao usu~ap1ão urbano ter:a:as devo

lqtas de propriedade das pessoas juridicas de
direito público. .

Art._- Il"ao ser~ permitid9 o usucapião urban'3 de ir!JG
vei~ situado~ e~ Brea de uso ~omunitario,re

servas f'lcologicas , areas destinadas a segurança oa
donal e 1Ú'ea:s impr~prias para edificações".

JUSTIFICAÇIIO
JUSTIFICAÇlto

e do trablho. fi

PUlf,(klO/COlllIJJiO/IUICOlllU.io -,

Dê-se ao lnriso I eSQ artigo 34 do Subshtutivo do Relator da
Comissão de Sãstemat.Ização a sf'guint~ redaçãoe

O pl'op~aito da emenda & explicitar, como se imp~e,
os casos de usucapi~o, consounne oportunas e v~lidas sugestões
aprovadas pe].o II Encontro Nacional sobre Aspectos Sociais da
Doutrina Espírita.

11 Art. 34 _ ••.••••....•••.••••..••••••••.••.•••.•.••••.••• ~

I - direito pení termíérão, agrário, er-onómico, urbanfetdr-o '

tJ Plenário

m-------------TUTO/~USTlflC4ÇiO- ~

Os disposí.tfvos , em rererêrcae, criam o Conselho Nacional

de Justiça e os Conselhos Estaduais de Justiça ('em inrurrbência do controle e~

terna do Poder Judiriário. Deixa-se a Lei C~lementar, entre outras atribui

ções, definir a roopetênr:ia de tais Conselhos.
Trata-se de situação inusitada na mecânira da independê!!,

r:ia e harmonia dos Poderes da República. Todo Poder para bem desempenhar sua

missão Constitucional não pode se sujeitar a nenhun controle externo aos seus

quadros, especialmente, o Judiciário, cuja i~endência representa peça bas,!
lar no arcabouço constitucional do estado de direito. Somente existe rontrole
externo quanto a execução orçamentária, pelo Tribunal de Contas.

Atribuir-se ccotrcte externo ao Poder JudiC'iário é negar
-se irrlusive o princípio do juiz natural e embaraçar ° exercfr-Io soberano do
monopólio da jurisdIção. 0.

Dal a necessidade de se estIrpar do texto os dispositIvos

eno referênria, para a própria garantia do Poder Judiciário, ramo pedra angu 

lar do estado democrático em nação ooe deseja adotá-lo, realmente, como norma

04'de real segurança entre governantes e governados.
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JUSTIFICAÇAO

J us t t fi cação

=--- TE:InD/~<ISTlfIÇ... Ã:l-__----------__,

Suprima-se dos incisos I e IV do Art. 45 do SubstitutlVO a
expressão' p r-edom nan te,

A reti rada da expressão pr-edonn nante e necas s ãr-r a para que
se dê ao texto maior pr-ec í são , já que o mum c'íp í o deverã l e ç t s l e r ,

o rs aru ae r e prestar serviços publicas que s e j am de seu 'r nt.e r-es s e ,

OE N Ap

MANOEL MOREIRAA redação proposta tem o esr-ooo de> supr imír o orretto tribu

tário E' o finanrl."'iro do rol constante no 1nr150 I do artigo 34.
Quanto ao tributáran (. índispenséve), a exr-Iusão porque a r~

dação dada no Substitutlvo rontraraa o artlgo 197, em SE'U 1nr150 III, que só pE".E.
mitp à União editar normas geraIs em matér-Ia de legislação I:' admirustração tr ibu

táriéS. Além drsso, a lnrlusão do crreí.to tnbutário no lnriso I do artigo 34 In

terfere diretamente na rompentênr-Ia dos Estados e, esperí.almente , na dos Mumrí...

pios, ~ qUE' (. lnrabível.

DE' outro lado, em Ielaçãoao drretto flnanrelro, faz-se sua
exrlusão porque a norma P, no .mínimo, desneressér.ía em farE' do artigo 217, íncaso

r.

MANOEL MOREIRA

MANOEL MOREIRA

F N A Rp

EMENDA ES29955-7
PJ

eLENf.RIO

PUlllANDICO..u:'iDl.LlJ.COVl'ÚIl--- ---,

mEN:JA M:OIFIGM'IVA

EMENDA E829951-4
t:

= Ttx'fo)/~UUI'IC...ÇÃD-------------__,

N:J artigo 55, substitua-se a expressão"à realização" a a apor' "o aterrlJ.roonto"
=-------------TtkTO/~tJSTlf'Ç.çlD--- __,

EMEN:JA M:OIFICATIVA

l\rt.SS: A adm.uustração piíbllca abJet>vará o aten:lJJoonto••••••••

RedJ.Ja-se o artJ.go 88 rcs segw.ntes tcmose

Merammte redacional.eansl.derarros que a canpreensão seja rrelhor

àrt.88. Os Deputados e senadores perceberâc ,dênt>ca remuneração,f:u<ada para

cada exercício fmance:uo e eujeace aos ampostos çeraaa 1 dnc'lusuve o de rend.aa

asSlln.

EMENDA l\DITIVA

Não há necessidade de dazer-ee quan fJ.Xa os satâcios, Ã Mesa ocrnstrE!n3l.

nento é mrreo grande perante a cp:mião ptllihca • kJ plenárJ.o a pressão é derna

suada, O assunto deve ser deaxado à regra g-rral dos tuncionâr.ics púb1J.cos fixan

se, na prc\:>rl.a Constatuaçâo 1 pela pr:ure.lXa vez o vencimento anteçra'l do parla

nentar e os aUlTEI1tos sueeSSJ.VOS 1 se fJ.Zernm necessâracs pox conta dos mesmas

p-~tual.S que se derem aos funcJ.Onárl.oS públJ.oos1 já previsto o:::IYO :lgual para
C~VJ.5 e rru.Labares ,

I'I.IENAIIID/CONllllo/lulegIlIUlo -,

opl ENite

MANDEI MOREIRA

= . TIEltTO/~UUlfle'çio,--------------

EMENDA E829952-2
tJ

êa parágrafo 2Q ôo artigo 96 1 acrescente-se ap5s li pa.la:vrallproposl.cão11 a ex
pressâovrefer-Ida, li

JUSTIFIc:AÇ!D

MANOEL MOREIRA

o adendo e necessárJ.O para tornar maas clara a pl:t:$JOSta do artaço, EMENDA ES29956-5
tJ c-:1"ItTl~O~

MOA

PLENARIO

MANOEL ~IOREIRA

=-------------TtxTO/J(lSllfIClÇb--------------,

I'LENAII10/cOIlISSlO/'UICOlllSlio ---,

PLeNIIRIO
Emenda Supressl.va

=-----.--- n:XTe/~UUI'l(:l.Çlo------------'---__,

Supr:iIaarn-se 1 cb artigo 55 os incisos e parágrafo õnroc.

Suprima-se do § 49 do ez-c , 13 do Bubatia.tiutia.vo a expressão

"o a.La.atiamentio" 1 subscaeu.ínõo-a pqr "ser eleJ.tor".

JUSTIFIc:AÇ!D

JustJ.fJ.cacão
o a.rtigo é auto-expl.ícatavo, Não é prBCi.SO sobrecarregar o texto

const:LtuicJ..aCla1. o:m ~letivas de caro se processará o atendllnen:to ao público.

Emenda de redação que va.aa tornar maae claro o texto a Na

verdade 1 entre as condacôee- de e Leqa.ba La.dede está a de se e

Lea,tor 1 não o ~listamento.
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MANOEL MOREIRA

EMENDA ES29957-3
tJ

PLENARIO

= TtxTo/~l.Inl~~IoÇ.io _,

EMENDA MDDIFlCATIVA

D€-se ao i tem VI I do Art. 79 do Substitut, vo a seguinte redaçã

Art. 79

VII - deClmo-ter-ceiro s al ãr-í o , com base na remuneração
r nte q r-al anterior ao pagamento do benerf c í o .

= TU.lOI ..uSTlncllçiD' -,

~ MODIFICATIVA • 1 -'NLO";
_ -(l'JIrJ&I1'olt'AS" I

$fO~lço""
AlOt. 5911~ Fl-ca extinto o f\eg~stro 10rrens e o lnstituto

da enf i t euse em im6veis urbanos sendo facultada~ aos foreiros a
remissão dos imóveis existentes f mediante aquisição do domínio
direto, na conformidade do que dispuserem os respectivos contr!,

tos.

JUSTIFICATIVA

MANOELllDRE IliA

Jus t, fi cação

( necessãrio flexib11idade quanto ã ac da l t dade de pagamento
do dêcimo-terceiro s at âr-í o , sendo que aos pt'õprios s i ndt ce tos t nte-.
ressa a pos s tb t l r da de de ser efetuado o pagamento em mai s de umi1

ocasião, uma vez que, por vezes, as empresas têm pago ma1S do que
o es t r-r t.emente determinado em lei.

EMENDA ES29958-1
tJ

PlENARID

Criado em 1890 por Iru c í at í.ve de Rui aarbcse , foi supera,

do pela superveniência do Código Civil, em 1916. Criado outro
s as t ema registral - comum e obrigatório - remanesceu o Torrens
com o único caráter de garantir a boa oraqem, em runçãn subjeti

vadnr a ,
Muitos Lmôve i s estão subme t aoos ao duplo regime, oneran

do 05 adquirentes, truncando o tráfico Imob í Li ãr í.o .

O Decreto que regulamentau o regime Torrens vedou o des

ligamento. vinculando o imóvel p~TpetlJamente.
Com a nova técnica registral adotada pela lei 6~015/7J ,

o Torrens foi mai s relegado, tanto em substância como em técnica.

Cumpriu sua função, por muito tempo e com pouco proveito,
sendo hoje um entrave sem qualquer proveito a quem quer que sejs ,

EMENDA MDDIFICATIVA

Dê-se aos incisos rr e VII do Art. 52 do Substitutivo a
seguinte redação:

Art. 52 - '" '"
....................................................................

PLENARIO= TUTo/JuulrlCAçio -,

rr - t-epe l r r invasão es t r anqe t rn, ou de um Estado em outro;
....................................................................

IV - assegurar a obse t-vâ nct a dos seguintes princlpios con s t s tu
cr one í s:

b
a l forma republicana, rep res enta tr va e democrãtlca;

) di rei tDS da pessoa humana;
c) autonomia -Jnuniclpal;
d) p res tação de con tas da ·11 dm;n; s tração püb 11 ca d-i r-e ta: ou

r ndr re t e ;
e) Independência e harmonia dos Poderes,
f) garantlas do Poder JUdlciitrio~-

Jus ti fi cação

Alem da invasão de UI! Estado em outro, e t mpo r t a-i t s que seja
permit,da a intervenção no Estado para que a tropa federal possa
exerce r sua missão cons tl tuci ona 1 de repel i r i ovasão estrangei ra.
Incluiu-se t q ua'lmen te , no r nct s o VII, outros p r-tncIp i os , que jã fa-
zem parte da nossa tradição constitucional, em defesa dos quais se
deve permitir a intervenção no Estado.

~ MODIFICATIVA

II§ 22 _ Imposto da União excluirá imposto idêntico instltuido pe
lo Estado ou pelo Distrlto Federal, desde que, na ininimo, mente 

nha v mesmo ni vel de incidência de rmposto excluído."

:JUSTIFICATIVA

A al t.eração visa assegurar aos estado e ao Distrito Federal
'"6--garantia minima de que, através do disposto no artigo 214, a pe.!.
da de a~recadação máxima dessas unidades federadas será de 50% do
imposto excluído.

Não existindo a restrição ora sugerida, a União poderia ex 
c Lu Lr- o imposto estadual mediante a criação de nevo tributo com

alíquota zero ,oque simplesmente anularia o esforço arrecadador e
todo o trabalho desenvoj va do pela unidade federada.

Dep. IVO MAINARDIMANOEL "ORE IRA

EMENDA ES29962-0
tJ

JUSTIFICATIVA

=-----------__ TCllTe/"IIJTI'ICl...io -,

Dê-se a seguinte redação ao parágraJ:o úru co do art. 37.

Art. 37 - .•.
Pa.rágrafo Unico - A cr í.ação , incorporação, fusão e o des-,

membramento de Municípios, obedecidos os requisitos previstos em
lei complementar estadual, dependerão de consulta prévia, median
te plebiscito, às popuâ.ações diret1lmente interessadas I e se darão

por lei estadual.

A presente emenda objetiva retirar uma obrigatoriedade
parece redudante nos processos de craação , ~nCOl'pol'aç§o ,

desmembrr.mento de municípios, qual seja, a aprovação das
de V~re~dores dos munâcIp rus afetados.

que nos
t'usãu e

camãras

Também af o encargo Ilencionado no par'âgrafo deve se r compar'ti

lhado pela União e pelos Estados, de modo a que possa ser exercido

de forma efetlvaa

EMENDA MDDIFICATIVA

Dir-se ao parãgrafo 26 do Art. 69 do subs tf tutr vo a seguinte

redação:

Justifl cação

P. 26 - A União e os Estados prestarão ass15t~ncia Jurídlca'

gratuita aOS que comprovarem insuficiênc1a de recursos para ter

acas s o a Justi ç a ,

Art. 69 .

= TEllTO/JlIS'flflCAÇio --,



Constituinte BUNICB MICHILBS

Constituinte EUNICE MICHILES

Constituinte BUNICB M!CHILBS

(Ira a ex i qênc aa de decisão plebiscitária, por suas 6bvi

as características de consulta ampla à população interessada,

torna inc ompatível mani festação de caráter decis6r ia do LegislF
ti vo Mum.cipal, mesmo que se a considerasse condação própria à

rea l í zação do p Leb i scLt o .

Jldemais, seria absolutamente inoportuno, considerando

t ra t ar-ise de dupla instância, que caracterizaria a da Câmara de
Vereadores tipicamente homologatória, ou, em caso de desaprova

çeo , uma verdadeira cont.reoosLçêo ao princípio da representati
vidade pupu l ar •

Por outro lado, estabelecer como decisão p r eLãmanar ao

voto da população, pode implicar periposo risco .de desval or i z açan
do mais puro pranc Ipa o da participação, Isto é, a deliberação di
reta at r avés do voto secreto.

PLENARIO

,..,.--------------TtnO/~1.l5TlF1CAÇ;;,O-------------~

~ MODIFICATIVA

Dê-cs e a seguinte redação ao § 12, do artigo 297 :

11 § La _ O casamento será Civil e gratuita a sua celebr.!

ç ãn , O casamento religiosa terá efeito CIvil, nos termos da leL"

A presente emenda tem par finalidade retirar a gratu~dade

do "processo de habili t açãc" para o casamento, urna vez que o mes ,

mo constitui um oneroso e relevante serviço registral, de compe _

tência dos Ofícios de Reglstra civil, que , par sua vez, exercem
sua atIvidades em caráter privado, medIante emolumentos.

A gratuidade generalIzada t ornar i a inviável a execução de~

se serviço, dada a exigência de funcionárias e material necessá _
rios.

Prevê o artigo 146 que Lei Federal dispará sobre os emol~

mentes cios serva ços reglstrals, quando então será definida a ati

vidade clesses Ofiei"s.

EMENDA ES29964-6
t:

= TElITO'~U"I'ICAÇlio-------------__,

Acrescente-se o seguinte parágrafo 3 9 , ao art. 297 do
subst~tutiYO ao Projeto de Cbnstituição:

"0 aval dado por um dos cônjuges casados com comunhão
parcial ou universal de bens, para garant ir dív~da ou

ônus de terceiros, só será válido quando endossado p~

lo outro cônjuge".

JUS T I F I C A T I V A

Ao elaboramos esta p rcpcs i.çãc , procuramos atender pri,!!
c ap a'lmerrte aos reclamos da mulher b'r'a s Ll.e a'r'a como parte exctusj

va da opinião pública em busca de Justiça e equldade.

Nós legisladores, aqui estamos para defender os legíti.

mos interesses da co Iet ivi.dade , pela expressão de sua maí or a.a

de sua vontade, se houver das sabores por parte de entadade s f.!
nance í.r as estes serão poucos e perfeitamente superáveis, assim.

estaremos atingindo uma imensa parcela de nossa população legi,!

lando em favor do seu exclusivo interesse.

2~I7

EMENDA ES29965-4
I:

=- -..:__---TtuO/~unlfICAl;io, __,

Acrescente-se ao substitutivo ao Pro] eto de Cons t atui

çâo os seguintes parágrafos 43 e 44~ ao Art. 69, renumerando-se
Os atuais e os subseqüentes:

"§ 43 - Os direitos de r eunaâo e associação estão co!!!.
preendidos na lfberdade de culto. cuja profissão por

pregações, rituais e cerimônias públicas é livre;

§ 44 - As igrej as e associações religiosas tem assegu
r-ede o direito de se organizarem sem a interferênc;;

do Estado, normatizando sua estrutura eclesiástica, a-ª.

ministrativa ~ cargos e funções".

JUSTIFICATIVA

A dãgnfEi.c eçãc do ser humano com o reconhecimento dos

direitos e gar-an t a.as que lhe são inerentes, como princípio êt!.
Qos a fundamentar uma ordem polítlca democrátlca e da paz social,

encontra nos Evangelhos sua fonte ma i s profunda de vida.

A defesa dos direitos Eundament a i s , ãndãva.duaa s e col.!!
tivos, têm sido assumidos pelas mais autênt i.cas lideranças e s,!

teres da sociedade brusí.l.e rras e consolidadas pela atuação, obJ.!

tiva e veemente, dos insignes constituintes.

EMENDA ES29966·2
I:
~"'------P-LE-N-J(-R-;~(,IlA'ltO/CO"'~IAO/'U.'OIl''''AO

,..,.------------_TUTO/olI.lITlfICAÇio-- --,

2.'1'1
Acrescente-se o seguinte~. ao art. ~. do Pr.Q.

jeto de Constituição: penwnel"lindo os sub3eqYsilta::r:
~ ~E.:,t";;.tJf~",d1J .e AA Sc"'-LH...t< fwt<'f" O ........."l,

~ ""a assistência gratuita na área educacional será ass.!:,
gurada conforme as faJ.xas etárias, a saber:

a) - de zero a 3 anos ~ em creches e escolas maternais;

b) - de 4 a 6 anos, em pré-escolas;

c) - dos 7 anos em diante, em escolas de 1 9 grau".

JUSTIFICATIVA

A população orasJ.leira: ê eminentemente Jovem. Calcula

se que mais da metade contida na Ea.rxa da menoridade. Tal poten
caat humano deve merecer as s â s t êncaa integral do Estado, sob p~

na de colocar-se em risco o futuro nacional.

Atiua Imen t e o Estado compromete-se apenas com a educa
ção das crianças de J a 14 anos, atribuindo-se a órgãos assiste!!

clais a proteção à maternidade e â infância carentes.

A prividência, entretanto, deve ser genérica, toda crl3!!
ça deve ~erecer o amparo do Estado. 1ndependentemente de sua si

tuação sôc í.o-econôntca , Não é justo que só ao atingir os sete

anos de idade seja titular de direitos e, antes disso, sej a obri
gada a perambular pelas ruas. ~

EMENDA ES29967-1

lD

= TrllTO'~Unl1lC,l,Çi.o __,

Dê-se a seguinte redação ao art. 280 do substitutivo

ao Projeto de ConstitulÇão:
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r.T------------- TUTOIJU5fl.ICIoÇiO-------------,

Acrescente-se ao item IIr do Art. 202 do substitutivo
ao prcj et;c de Constituição, a seguinte alínea "d".

A penalização não resolve. ate agravará este problema

e representa uma po sação farisaica dn sociedade como um todo que
marginal t aou e condenou milhões de crianças ou adolescentes ã uma'

condição anjusta de vida e depois acha. que resolve as conseqUên
cias desta miséria com a penal1zação. -

O que mais amporta ê dar aos jovens antes dos dezoito

anos as oportunidades educacionais e p:rofissienais que lhes tem
sido negadas.

em

po

dos

Constituinte EUNICE MICHILES

As condições s Scao-econêmrcas da grande naaorIa da
pulação são as principais responsáveis I embora não únicas 1

desvios que ocorrem em parte da adolescência lançando jovens
práticas delituosas.

EMENDA ES29970·1
tJ

..- ~I.,,,...,"O/~O ..,UAO'IU.CO~..AO-,~ _____,

tJ PLENÁRIO

JUSTIFICATIVA

liA União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito
por cento e os Estados, Distrito Federal e Municípios

vinte e cinco por cento, da receita resultante de impo,!
tos t inclusive a proveniente de transferência na manu

tenção e desenvolvimento do ensino formal ministrado

nas escolas dos diversos graus a part rr do pré-escolar

até às Universidades".

Todos reconhecemos que a .Educação no Br-as a l não vai

bem. listamos em plena era de desenvolvimento lndustrial e temos
ainda uma educação patriarcal, escola para filhos de senhores de

engenho, 1Ivresca , acadêmica que não prepara o aluno para os d!,

safios que yaI enfrentar na vida.

Há uma urgente necessidade de se quebrar o perfil ac~

dêmico da educação de 21? grau para aproximar-se de outros planos
de ensino. agrícola , industrial, artesanal. etc. O ensino técn!
co ê mais caro. exige maiores investimentos, daí a razão de prE.

pormos o aumento de 13 pa:ra 18\ da responsabilidade do orçame.!!.

to da União) alem do que se propôe que o estado assuma a respo.!!.
sabilidade do ensino pré-escolar.

Constituinte EUNICE MICHILES

PLENAAIO

"d} - hab atações populares. 11

JUST r r I CAT IVA

r.r-------------TrllTe'~U"l"CAÇio _,

Acrescente-se o seguinte parágrafo no Art. 277,do subg

ti 'tu t r vc ao Proj eto de Consti t.uãção .

Nosso obj etivo ao apresentarmos esta emenda ao Proj eto

de Constituição I não perma.tLndc que o Imposto Pz-edaaI e Territ,E,
riaI Urbano - IPTU. incida sobre as habitações populares. ê ev!
tal' que a população mais carente tenha que ser prejudicada ainda
malS ..

"Cabe ao Estado assegurar. além do ensino básico obri
gatôrio e gratuito, o ensino dos principais r-udãnent.cs

de botânica, zoologia, tratos do solo. e conhecamen

tos gerais sobre agricultura e agropecuária".

JUSTIFICATIVA

Entendemos que deixarmos de cobr-ar alguns impostos das
camadas menos favorecidas da população é uma forma de distrlbuiI

mos melhor a renda e as r aqueaas nac.íonar s , A classe t rabaIhadg
ra não agUenta mais ser responsabilizada por tudo que se faz de
errado neste País. Já basta os impostos que são embutidos em t,2.

dos os produtos consumidos.

PLENAAro

Constituinte EUNICE MICHILES

Embora o Bras1.1 esteja entre os países que mais di~

põem de terras ag r IcuI táveis I nossa agricultura e pecuâr-aa estão

longe de alcançar 05 patamares de desenvolvimento desejáveis;
;fato não se prende somente â ineficiente distribuição da terra ,
â grande proporção dos lavradores sem posse Euud t âr í a , ao aume.!!
to continuado dos preços dos insumos I ã deficiência creditícla,ã

fal ta de s í l os e transportes. mas I também, e sobretudo, ã lnsuf,!

ciência do preparo do homem para a sua tarefa produtiva.

Neste sendido e que esperamos contar com o

todos os Constituintes. pois queremos aliviar mais a
lidade dos menos f'avo r'ec Idos ,

EMENDA ES29971·9
l:J
_________ .uIlAlllo/cQ.. ",io/II.llCD.lhloO - __-,

f=J.

apoio de

r'esponaabj,

Temos, de, além de alfabetizar o rurícula, educa-lo p!!.

r a a tarefa produtiva a que se de s t ana , propiciando-lhe uma fo!.
mação t.êcnrca-agrIcc Ia básica e fundamental.

r.r-----------__ TUTOf,lUSTlflCaçio _,

Substitua-se o parágrafo 1 9 do Art. 300, do substituti
vo ao Proj eto de Constituição pelo seguinte Item I, passando-se

o parágrafo 29 a Item TI:

Constituinte EUNICE MICHILES

EMENDA ES29969·7
PJ

r.r Trn""'uITl'lCAQio ,

"O processo de adoção será regulado em lei especial re,!

guardando-se os direltos inerentes ã cidadania e à integridade

física e mental da criança ou adolescente adotado, bem como a
igualdade de d t r e Lt os com os filhos não adotivos.

Acrescente-se o seguinte parágrafo ú-ico ao Art.299,do
subs t i tutivo ao Proj eto de Constl tu ição :

liA lei garantirá a a.mmputab.í.Lf dade penal .!!.
te dezoito anos".

JUSTIFICATIVA

§ 1 9 - A adoção por estrangeiro só ê perrmt Ida nos co!

50S e condições previstas em lei.

§ 21? - A lei punirá severamente qualquer forma de c.2,.
mercialização de menores.

§ 3" - Pais e Ea Lhos adotivos terão' assistência int!::,
gral do sistema previdenciário. 11

Trata-se de questão sobre a qual trava-se polêmica h,2,
j e no País. Muitos acreditam que o problema da cr Imí.na Ladade na
ado Lescênc ra diminuirla se os menores pudessem ser cr Imana Iment;e

imputados; ora, isto s Lgnaf'Lca não tratar das causas de tal de~

V10 e tentar adrm n i s t r'a'r as conseqüênc ãus com resultado trágico.

JUSTIFICATIVA

A redação dada no anteprojeto. incluindo-se incentivos
fiscais e subsídios para a dotação, parece apresentá-la como uma
solução para os problemas sociais das crianças e adolescentes co!
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JUSTIFICATIVA

=--------- TUTOOUST"'cAÇio ~

rentes do País. A prôpraa diferença hoj e existente entre adoção
simples e adoção plena, contraria os prmcfp í.os do instituto da

adoção e deve ser abolida na lei que regular o drspos Lt Ivc con~
titucion~l que está sendo apresentado. A adoção será unicm e pIe
na, dando ã criança a condição de filho sem diferenclação emrelação a utrcs,

liA suplementação alimentar, alem da forneci
da na escola, será garantida às famílias que

percebam menos de três salários mínimos".

l! necessário que a futura Constituição traga expj Icatn

a cbr i ga tor í.edade da suplementação alimentar na parte que trata

da "Família, do Menor e do Idoso. 11

JUSTIFICATIVA

PLllNAAro

Constituinte EUNICE MICHILES

Acrescente-se ao artigo 299 do substitutiva ao Pr-oj eto

de Constituição, o seguinte pa.rágra.fo único'

Se levarmos em conta que mais da metade das cT1anças

hras i l.ea ras sofrem de algum grau de desnutrição, embora o Brasil

se perfile entre os na ro re s exportadores de a Lamen't os do mundo,

ou que quase metade dos alunos matriculados, não conseguem apr,2

vação no primeiro ano escolar por absoluta incapacldade mental
para acompanhar o cut-r-LcuLum será fácil. avaliar a importância do

que se propõe.
Não se pode permitir, a~é como questão de Segurança N~

cional, que as gerações que constituirão a Nação dos anos vinda,!!

'ros , sej am prejudicadas em suas funções físicas e Lnt e l.ec tua as

por deficiênc1a de alimentação.

Não podemos apenas esposar boas idéias. p'reci.s amos I.!
gislar com competência e este é o momento exato.

= TlllTO'~U.,lflG......\O_------------_,

EMENDA ES29975·1
t: COM;tLtuÜt.te EUNICE M!CHILES

recu!.

r=;,''''''':JFI.

~''';;;;;J4.

Constituinte EUNICE MICffILES

PLENARIO

Creio ser de nosso dever p rcvrdencr ar- para que

Pouca atenção tem sido dispensada aos estudos da fertl
lidade humana; com as condições atuais da v ada moderna, os ca

sais não se permitem mais ter famílias numerosas; para controla;
o ntime'r o dos filhos milhões de mulheres vêm usando comprimidos
hormonais que impedem a ovuLaçâo , mas que' têm um sem número de

efeitos colaterais, cobrando assim pesado t r rbut o da mulher, que
car-r-ega sozinha a r-esponsab â.Ladade de eví tar uma gravJ..dez que
a casal não deseja.

Sahemos que pesquisas estão sendo de senvojvi.das neste

campo, e que poderão trazer· num futuro próximo métOdos seguros e
lnócuo'S ã saúde da mulher.

Acrescente-se ao substitutivo ao ProJeto de Constitui
çãc , o seguinte Art. 299, renumerando-se o atual e os subseqUen
tes:

"Art. 299 - O Poder Pííb l rco conscaente de que o plane

j ament.o familiar é um direito humano La.gado ã decisã-;;
livre e responsável do casal, provadenc ãar ã para que,

pelo menos quatro por cento das verbas destinadas às

pe squasas no campo da saúde, sej am dirlgidas aos est!:!.
dos da reprodução humana. 11

EMENDA ES29972-7
(!J
r,r--------- .l.t"."lClfto"'I~Uo/$u.tQlIl".r.or

sos sej aJD. garantidos para as pesquisas neste campo, cuj os efei

tos são 'tão importantes para a saúde física e ps Iquaca dos c.!!,

sais, e que têm reflexos tão importantes no campo social.

= TUlO'...ustlflC.l.Gio -,

V~-.6e. a he.gu.<.nte. ll.e.daç.io ao pan.âglLa.6o 19, do aJtt. 6'1,

do Subh;t~;tu;t~vo ao P~oje;to de Conh;t~;tu~~ão:

Constituinte EUNICE MICHILES
__________ ,.~l""~IO/CO"II~l&o/funD.....M _,

PLENÁRIO
=--- Tulo'...unlfICAçio- ---,

Dê-se ao item IV do Art. 268 do substitutivo ao Proj~

to de Const1.tuição, a seguinte redação:

"0.ó p!l.ehO.ó têm d.<.!Le..(to ao lLUpe.'{to de. hua digni.dade. e.
.t.nte.gJt1.da.de. bZ.b.i.c.a e. me.nul. ã. a.b,b.l.&,tênc..<.Q e.hp.i.Jú.tuat,

educa.c.{.ona,e. jUJt.Zd1..c.a, .6a n.t..:t.ãJt..<.a, à. .&oc..<.ab-l.l..l.dade, ã
eomun.i.c.ab.i.l.Lda.de,. a.o dehenvotu.i.me.nto de .bua pe.lLhonal.i.
dade., a.o .tILaba.lho pll.odu:t.iuo e. ILe.mune.ltado, na 60ltma da
le..i.".

"IV - Habitação e reabilitaçã.o adequadas às pessoas
portadoras de deficiência. assegurando-lhes a meLhc'r aa

de sua condição social e econômica espec i.a Iraente medi

ante a proibJ.ção de discriminação inclusive quanto ã
admissão ao trabalho ou ao serviço público e a salá
1"105".

JUSTIFICATIVA

Só agora o brasilelro começa a tomar consclência da
nece s s rdade de se garantir os meaos neces eârao s para o exerc Icao

do d1.r'ei to reservado aos deficientes. Esta parcela da população

e ainda discriminada, num desrespeito claro aos preceitos con,!

t i tucãcna í s , Os portadores de def1.clências são pessoas como D,!!

tras quaisquer, e que necessitam, mU2tas vezes, de malor atenção

e recursos para soóreyiver. Daí a conflrmação de que a discrlm!

nação, quanto ao ingresso no mercado de trabalho e ao nível de

salário, ê criminosa, suj ea tando-se aqueles que a praticarem as
penas previstas na lei.

JUS T ! F I C A ç Á O

No BJLa.bll o pJt..e.h.i.:f.i.âJt--<..o, quahe he.mpll.e. apõ-6 te.1t. c.ump't..<.do
pena pe.l.o e/tA.me. c.ome.:t..tdo, h e. vê na. c.on.t.<.n9ênc..i.a. de volta1t. à.6 pl'Lát.<.
cee de.lLtuol>ah poh. 6a.l.ta de opção.O .l.nd1.vZdu.o quando niio õ ac da. pJti.

hà.o c.om O mZn.i.mo de. pJr.epaJLo pOhhZve.e., e. c.om algumah e.conom,{ah, 6a :
:ta.emen.te eUll.t.inaatr.á ti" ma/(.gem da: saecedad«,

= T[llTO'~Usflfle"G.. o' ......,

vet-<óe. a. .6egu..i.nte It.e.dação ao axr , 193, do SubhtautJ..vo

ao PILoje.:to de. Co».ld-U:.ui.ç.ã.o:

Daí o nosso interesse de mantermos na futura Constltu!

ção e sse direito assegurado ao deficiente, como forma de val.Q.

Tização da futura Carta.

HTodo.b o~ blt.t1.6i.le,[Jt.o.6 t,ão obJr.i.gadoh ao he.Jtvú;o m.i.,f.UaJt.

ou a ou;t~oh en~a~goh ~e~ehhíilt~Oh ii Segultan~a Na~~oMf.,

ItOll t:e.JLmot, e. 40b pe.na da le.i."
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= TUTONllSTI'lel.Çio--------------,

vê-~~ 110 I1Jt:t.i.go 283 do Sub~t.i.tut.i.vo 110 PJtojeto d~ Con

t1.t.u.i.~iio 11 ~~gu.i.nt~ Jted11040:

JUS T 1 F IC A ç r. O

A abJt1ga.,tolt.Le.da.de do .6eJtv.tç.o 'C..Lv.Lt, de..6t.i.nado ao a..te.nd&.
metLto do menoll. cQ.Jtent:e., 6.i.gn.iá1.c.a., em p4melJto l..ugalt, mu.n.ill. o Gove~

no de. mão~de-obJl.a. nece.h.6aJ[.,<.a. paJLa. a. .implan..taç.ã.o de. uma. pof.1:t.ica .6e
.t.<.a de. ampalw aO me.no"-. Em t.egundo .e.u.ga..t, a JtemUttell.a.ç.ão dev'[da pelo

.6e.Jtvlço pIL€./);tado ao GoveJLno, apehaJt de h.<.mbõ!.(.c.a., h e.Jr.v.i.Jtã de inc.e.n

t:.lvo 7 Ulna. vez que muLta.h jave.n!> J:.eltão aI. ..sua. ún1.c.a. 6ont:e. de ltenda..

EMENDA ES29979-4 oo~'~ ----'tJ Con~t.i.tu.i.nt~ EUI/ICE IfICHHES

tJ PLENÁRIO ~'''m7l'o4J09187

~"I:Il"RIOI'OWISI.O/S~O.I""" ~

r;-r------------- T'~TD'~unl'IC_.ç:;,o _,

V~-H 11 Hgu.int~ Jtedl1~iio 110 I1Jtt. UI, do Sub~t.i.tu:U

vo aO PILC'jt.t:o de ConhU:tu..ição:

" Á 1..eJ. e..6.tabe1..e.c.t.Jt4 Jl.e..6ellva. de. r1Ie.JLc.ado .i.nteltno, e.
de.6lnDr..ã. OA pJt.odu:to.6, tendo UI v1..6.ta. o de.henvo!v.i 
",e.nto c..i.e.n:tt.6.ic.o, l.c..onôm,[c.o e. a autonom.La. te.cno1..õgf
c.a e. c.ul.tulLa1.. nac..i.ona.ih, deAde que. não c.ompJt.ometa a.
mode1l.nlzaçõ.o da t.mplLeha pltodutoJt.a. de benh e Ae.Jr.V,[ 

ço..s ou .iMpe.ça o ac.&AAO da. hoc.l.e.dade. nac.ional. ao..s

a.vanço.b tee)1.otôg.l.C.O.b".

JUSTrFICAçÃO

~'''~~4/09/87

medic,!;

aleoõ1!

~"';m-j04/09f87

Constituinte EUNICE MICHILES

11ê vedada a propaganda com.ercial de
merrtcs , formas de tratamento de saúde, tabaco I bebidas

cas e ag rotoxaccs em qualquer lDeio de comunicação. Os riscos pr.2,

venientes do uso de tais produtos deverão constar dos 'respccej,

vos rótulos I em letras vJ.síveis".

As propagandas de bebidas aj.coô j acas e de cagar-co são

d í r í gadas de modo subliminar aos adolescentes e Lns anuam , de m~

do enganoso. s aúde , "status", pr-aaer-,

Todos conhecemos os riscos que ambos trazem ã s aiide ,

especialmente o cigarro r-econhecado por especialistas de todo o

mundo Como inimigo número um do apare Lho circulatório e do B:pa'I'~

lho respirat:ório.

Não e Justo permitir que a população. de nodo particu

lar os j ovens 1 fiquem expostos ao engano de uma propaganda insi
nuan.tre , que. ao tempo que traz enormes lucros aos fabrica.ntes
traz grandes prejufzos àqueles que 05 consomem.

JUSTIFICATIVA

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 3 9 do Item 111,

do art. 291, do subs t í tut rvo ao Projeto de Constituição.

o d.i.hpohiti..vo em queh.tão enc.a.Jt.na um dOh pJr.oble.malJ
mai..s d.i6e~doh na atua.l..i.dade., já que a ~elJe~va de meneado diz
1L~~p~Lto 110~ ~up~JtLOJt~b <'nt~Jte~~e~ dl1 NI1~ao ~ pod~Jta d~!Ln.i.Jt 11

veloci.dade a .6e.~ .lmpJt.Lm.i.da :ao pJr.Oc.ehAo de. de.Ae.nvol.vimento nae.i~

n.al, na me.dida l!.m qu.e ~oube.Jt.moll, e.om .irtte.l-i.9êne.ia, bom .6t.n60 t.

e..lJplJr..tto patJrJ..õ:tlc.o, conduzI-lo de. 60Jr..lftd .6eguJr.l1 palttl. o .teJtJr.eno

da. me.l.hlllt. a.l:te.ltna.ti.va nac.i.onal.

EMENDA ES29980-8
f?

m------------- TUTO'~UIT"~&Çie _,

JI
'I.:H;Z' - Lic.e.n.c..i.ado pe.ta. Jr..e..6pec.t.i.\la. Ca.bCl, pOJL MotiVO

de. doe.nça, mateAni.dade., ou paJt.a btataJt., Ae.m

Jr.&muneJt.aç.âo, de .i~e4thhe p4~tiC.Utd4, delld~ que

nt..6.lJe. ea.AO, o '!-6a..stame.nto ntio ulbLaptt611e. a. c.~n.to e.
vinte d.iltlJ".

Á Lnovaçiio de no.6.6a pltopo.6:ta, .de 1t.e.6ume e.m :to1t.ntt,t

molJ ob1l.igaçã.o do Gove.ltno o ônuh paJt.a a. manute.nç.ã.o do tnh.ino p/f.i.

elJc.Ol41t.. Ente.nde.moh que. mltnte.h. O e.tt.6.ino 6undalntntal obugt1.t:õJÚo
40b a JLe.1fponbab1..Udade. do GoveJz.no, .bem p-teve.Jf.l'lfo,a que l'lt.tlhaJte.3 de.

,6l!.U.6 alun.ob ld!.ltão rnl!.noltt'..6 que pa.hh4ltam o pe.ltlodo pÔA-c1f.e.c.he

nah Jtuah, Ae.ltâ c.on:tJr.,lbu.{Jt.mo.lJ palttt o nüme.Jto c.1l.l!.hc.en.te de. menoJr.e.4 qu
abandon4ffl o e.n.6.tJto 6undaPle.ntal em lJeu pJt1.mt.1.1l.o ano.

" 0.6 Jte.C.U"UtOh pÚõl.icoA de.6t:.lnado.6 4D e.n-6..tno, M!./t.â.o

apUc.adolJ na..6 U c.ola...s c.Jr..iadeu, man:t.i.dall to adm.i.n.i.,6

:tllada,h pt..l.a. Uniã.o, E,6tadoh, Man.ic.lp.i.oh, Tt)t.Jr.Ltõ 

Jr.f..oh e. V.i6t:1t.i.t:.Cl Fedtll.t1.l, plt.l.oJt.1.:talL.iamp n:te no en.6.l
no nundamental obltlgatõ/tlo, no têcnlco-pJto6l.6.6lonal
e. no en.sino pltê-e..6colalt".

JUSrrFrC,l.çÃO

r.-r- ~__ Tll:llnll~OITI'l(ll.Çio _,

1I.
V~- ..H. ao .i.tem m do alt.tLgo 11 do SUbh:t.t.tU:t..ivo ao

P4oje.to de Con.6t.i.:tuiçã.o, a ôegulnte Jr.edaç4o:

EMENDA ES29978-6_ oom -, r;r-...."'~l: COlt&tUu.<.,,;tt. EUIIICE t,(tC«IlES J L PI'L _J

tJ PLENx'RIO

JUS T 1 F IC A C Ã O

Consti tuinte EUNICE MICHILES

TodCU.1 a..6 t7luth.e.1Ll!..b tê.m d.i-.e.lto ã: l..i.c.e.n.ça.-mat.e.1LnJ.dtlde..

A I1tUI1l. Con~t.i.tu.i.~iio no o.ntl1nto, pJt~v~ pun.i.çiio pl1Jt11
o~·pl1~l.l1m~ntI1M~ --peJtdl1 do ....ndl1to-- qu~ 611l.t11Jt 11 teJt~11 pl1Jtt~ d~

llehllôe.& DJtd.inã.Jt.i.ttt -la câm4JLa. a que pe.ILít.nc.eJL, .btm motivo jU.bt..o~

A ...t..i.c.e.nçl.o a que. .6e. Jte.6eJl:t. o t:.e.xto do PILoje..to de. Con,!
titu.tç.ão pode até .beJt. i.ntelLpJt.e.ta.da, no c.alJo da. mulheJf.., c.omo Aenda

t.11.. be:.. ~m 6l1n~iio dl1 "11.te1Ln.i.dl1d~. Ik~ .. o l1u.i. ... nauo objetivo e:
t.oJtndJt upt.Zo.i.to e~~. d<'Jte.i.t.o qu~ tu. 11 mul.heJt no ~xtJtolo.i.o do

"l!'ndl1to pl1Jtl.l1m~ntI1Jt.

PLBmIO

r.r----~-------- Trllf"'J"'n"IC~.io ~

Acrescente-se o seguinte parágTafo 10, ao art. 69 do
substitutivo ao Pro'jeto de Constituição, renumerando-se o atual
e os sUbseqUentes:

lia divulgação de atos de vlolêncla através

desses veiCulos será permitida apenas em h.2,
rãrias pré-determinados".
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JUSTIFICATIVA

Não queremos com a presente emenda ao anteprojeto de

texto cons t atuc í ona I cercear a Liberdade de expressão. mas, e,!!

tendemos necessário que se estabel.eçam horários especIf rcos para

a veiculação de determ1.nados progr-amas e atos de vroz ênc ra em m,!
rêr i a jornalística, por exemplo.

vigorante ate hoj e no Pars, sob pena de darmos prosseguimento a

uma grave injustiça que se vem pe r-p e z r-ando ao longo de todos e.!,

sesanos. ~

Plen'á:ri.,

ConstituJ.nte EUNICE MICHILES
'Inclua-se no Substitutivo ao Projeto de ConstituiçÃo

no t{tul~efeTente às Diaposições Transi tõrias, o seguinte di!.

pooitivoJ-&~:

r.T-------------TrUO/~USTltItAÇlo-------------_,

l:1C Plenário

EMENDA ES29984-1
l!J Conotituinte EUNICE MICftILES

Não podemos nos esquece}' a violência que Os meios de
comuní.caç.ão de massa institucionallzaram~ Mu~tas vezes o rádio e
a TV transformam delinqüentes em heróis. pela capacidade que es

tes apreserrt.am ao violar normas de d i.gn í dade da pessoa humana.

= TEnO/~umTI'lcAÇio ___,

EMENDA ES29982-4
l:

Dê-se a seguinte redação a letra. "b!", do item 11, do

Artigo l03, do Substitutivo ao Projeto de Constituição:

" Templos de qualquer confissão religiosa, suas depe;:,

dêncJ.as inerentes ao exercício pleno de suas atividades

e rendas p rovena eu t e a do cc Le c ;"

"Durante o prazo de doze anos, as pessoas fIsic.as, reai

dentes e domiciliadas, e as p essc as juridicas, com sede

e atuação na Região Norte, ficam dispensadas do pagameE,

to do íllpos to de renda devido. 11

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICA Ã

f inquestionável que a garantia con a t a cu cd cn a'l. ê dirigi

da ã liberdade do axe r c f c a,o de culto em sua forma e expressão I

ampla, sem restrições de natureZa alguma. A liberdade de mani

festar religião ou crença fJ.carã euj e i.t e ã limitação e discrimi

nação com a imposição de t r a bu t o a sobre bens va ncu Lado e ao cu!

to ou às rendas de oriundas.

Acatada A emenda, estarão as rendas provenientes do cu!

to ao ab r-a gc da imunidade, afastando-se as maJ.s remotas ou eve~

tuais man1.festações de discriminação, limitaJ}ão ou intolerância

para com 90S cultos de minorias", afastando-se de s naces s Êrd aa '

peregrinações ao poder judicJ.ârio na defesa de direitos tradi

cionalmente enunciados, mas nem sempre respeitados.

Se e inBignif~cAnte o efeito da isenção do imposto de

renda sobre as receitas tributárias da União, o mesmo não se

pode dizer do efeito indutor dos investimentos que essa medida

irÃ desencadear nas atividades produtivas da Região Norte, com

s ignifi cativos beneftcios para seus habi ti an t e s ,

Em face da natureza e magniturde dos prohlemas econôm!

cos-financeiros e ac cd aas da Região Norte, julgamos que. o trat,!

mento tributário diferenc.iado fortalecerã o sistema produtivo t

da Amazônia, minimizando as dificuldades que afligem aquela .!.
ce e , alem de representAr valioso instrumento de ocupação e d,!.

scnvolvimento regional.

CODSti tuinte EUNICE MICHILES

Plenário

r.T TIEKTO'~U.TlfltAÇio-------------___,

Acrescente-se ao Íinal da letra "clt, do Art. 265 do

Substitutivo ao Projeto de Constituição, o seguinte:

=------- Tl:lI.TO'~U.'.,~D-------------_,

" observadas as peculiaridades de cada Região, conforme

dd s pus e r li. Led ;"

lIê-.~ a .~g<Ún-t~ lt~da~iia aa aM:o 226, da Sub.;(:.i.:t.u:tl.va

aa P/Laj~;to de Can.;(:Lt<ú~iia:

JUSTIFICAÇÃO

Todos nos sabemos que a expectativa de vida não a

mesma tias diversas regiões do Brasil. No nordeste, por exemplo,

vive-SE' em media, dez anos a. menos que no auL do pa.Is. f ineg.!

vel qUE~ o sulista chega aos 65 anos de a dade normalmente hígido

e lúcido, enquanto o nordestino, quando consegue e Lcançer essa

idade, já se encontra f!sica e mentalmente bastante combalido.

Se compararmos a mortalidade infantil no nordeste Com o sudeste,

vamos verd f a ca'r que, na p m.me Lz a região, ela chega A 20 por ce~

to, enquanto que no Sudeste, no Rio de Janeiro, por exemplo

ela ê .ap enes 4,5 por cento.

Do exposto, depreende-se que a concessão da aposentado

ria nã" pode eonu a nua r- a obedecer ao cl:'l.têrio de unifo~mizaçãoT

11 A tt.i. ndo di.ócJt..i.m.i.ndlt.ã., pe.la. .sUa. na.c..(.onaUdade. de.

oh..l.gem, o c.a.p.i.tal. aI "e. -invu.tlIL no par", ,"lU podE:.

/Lã lt~gula/L a ~~u acu~o a MnalUÚamen;ta~ .ub~.i.d.i.a 
do<s ou t...s:tabe.lec.e.Jz. van:tagen-h e .inc.entivoh 6.i.h cu/) e.
ouxno» be....6:;:c..i.,., d~ mada a 6aM:al~ce/L e da/L melh!

Jt.~~ cand.i.~õ~~ d~ camp~:tivl.dad~ aa eapl.tal nac..i.analY

JUSTIFICAÇ;;;O

o all-t.i.ga <l .ub.:tLtu.i./L p1Letend~ lLIIla ta1Le6a qu"-'e l.!!!

paH:tVa; d~6.(.1Ú./L de ..ada .a;tú6atõJúa, ~m ;(:~Jt.m" caYl1>t.í.;/;uc..i.a 

Ild.i.~, o qu~ 6tja. e.. pltua na.c..i.anal. E~.e conee.i.ta ab/Lang~, em .e!!.
:tido !tata, ;tada ~"p/Lua caYl1>.u:t.u1.da. na Pu., Mb "-' l~.t. b/LtUl. 
.le..iJttU e , poJt.ta.nto: 40& o .i.mp't.JLio da. .llobeJt4n.ta. naUonal..
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EMENDA ES29986·7
l:J Constii;uini;e EUNICE lIICHILES

[:J PLENJlR!O
=------ 'fU.TOI.lI,lST"teloÇÃo ---,

EMENDA ES29989·1
tJ Con~Utu.i./lte EUNrCE "rcfiiiES

tJ PLEN1\RIO

=-------- TUTD/~USTlflC...ill -- ___,

Acrescente-se ao final do "caput" do art. 300,

do Substitutivo ao Projeto de Constituição:
Ve-H ItO .ttem xx do ItItUgo 7Q do Su.b~UtuUvo

ao PILoje.to de. Con..s.tLtu.ição, a ..se.guinte. JLeda~ão:

11 impedindo-se todo tipo de discriminação, í,!!

clusive quanto ao registro".

"XX - Apollentado1L.i.a pela. rJtevld@nc...ta 1l0C.1.a.t 0

6.i.e.i.ltl ~ pJúvo.do.; /lO ett, o do tubalhltdOlt

'Lu1Lat na..s eond.iç.õell dt. ILe.duç.ã.o pJz.euuta..6 nO

AJtUgo 265·.

JUS T I FIC A C Ã O JUS T.r F r c AÇ Ã o

A guisa de defender a família, o legislador s~

pre tratou o filho, conside:rada ileg1.timo, e em particular o filho

adulterino, como um pãria social.

Abb(!..!JUlLd-b2. ao.6 .t1ta.batha.dolLl?t." hoje. pa.1LtLc.,{pa..!!.
.tt.h da pJr..evidênc..i.a pltivada complerne.n.ta.J[. o d1.JLel:to adqu1..1r.ldo de.
U6u6Jtui/turr. o, b~/le6Xc.i.M qu.e _ axsuü: l~güllt~ã:o lh~, cO/l6~Jt~.

Embora a lei que regulou o divórcio tenha repa-

rado a injustiça quanto ã questão sucessória, reconhecendo o

direito ã herança ao filho de qualquer natureza, a discriminação
continua vdgor-andc , A presente emenda cisa corrigir tais distorções

EMENDA ES29987.5_~N' --'tJ Consi;ii;uinte EUIIICE MICHILES

~~1JU,1Il0/C(jMI"Ãll/lU-~O.' ..IO_~__~ __,

E d..s..seguJta-..se, a1.nda., a c.ontinuidade de 1Íunc..i.~

na.me.n.to da. pJLe.vidênc.ia f11tJ..va.da. c.omplementalt que be.ne6.ic..ia (J. ma.i~

de ~~ü lI.i.lhõ~~ de pltltt.i.c.i.plt/lte~ e d~pendut~,.

EMENDA E829990·5 ~m.- ---.t: CoMUtu.i.nt~ EUNrCE II1CHHES

r: PLEN1i'RIO

_-------------Tr~TO/~unlflc ...io-------------___,

~_---_-----_--Tlilto/~usn"caçio-------------___,

SU\Bi;ii;u~se, na lei;ra ·c· , do ii;e~ II, dc art.
203 do Subs itui;ivo ao lrojeto de Conai;ituiçao, a palavra 'co~

plemen1õar" 'Por "]!"ederaJ.".

.TUS!IJ'ICACl\O

Vê-M~ a .6egu.t.n.te 1f.edaç.ão ao pa.llâgJta,6o 42, do altt. 69

do Sub,t.i.tu.t.l.vo ao 1'l!.Oj~tc d~ Con,.t.I.tu.i.çilo:

"ê, ga.lt«.ntLda. a l.J..be./Ldade. Jr..e.lJ..gloha. e de. eu.l.to dos

.i.nd-l.v!duOh e da.1J c.omunldade..6, dehde que. ,6ua..6 mani 
6ebtlt~õeb /lã:o pVttu.Jthm a: OItdem pübl.i.t>It pl!.Oteg.i.dlt

poJt. tel".

Prop~em+se pela emenda o_acréscimo do termo Hreder~1n

para atastar:se as reiteradas interpretaçoes divercentea de

6rcaos aunicipaie, \ue tem disposto em seus C6digos Tributá
rios, uma série de re~uiB1to8, não existentes no Código ~rib~

~ário Kacional, obrigando às 1nstituiçoes de eaUcaç~D e aBB~~

i;.ncia aocial a penoaas açoss judiciais para verem reconheci
dos 08 seus direitos.

JUS T r F rc A Ç' 1\ o

A gttJI.ltnuo. dlt U(,eJtd"d~ de cu.Uo ~ Jtel.i.a.i.o~" e .i.n

d.l.hpenhavttmente neCehhd1t.ia nu.ma. hoc.l.e.dade v/!.1l.dadeútame.nte. de.mo
Cltã.t1.c.a.. E.6.6~ e: um pon:to pac-Z61.c.o. Apena.s a mane..l.Jtlt de deteJt.l'f1.n!!,

dos .indivlduoJ ou comuJtldade.6 .6e. man.l.1ehtaJr..en ê que terrr geILado '

c.on:tJr.oUeltll.l.a-5 e. nem todOh paZ.6 €oh a.dotam ta!. llJ..ldemã.tlc.a., que pJt!,
vê a manutenç.ão da. oJldem pública..

m--------------TflfONun"waçill ---,

~--.,--~ .. l"t:"~II\Il/t:IlW\'"'.i.o/S\lot(;lIl1\"Il,O _,tJ PLEN1\RIO

~-------------tUTD/~unl'!C~O-------------___,

EMENDA ES29991·3
tJ CO/l~t.i..tu,[nt~ EUNICE 1l-;c;u;7ES

~..,~
4109187

,.-- .I,IUIO'O/CIlM'ISÃO/JUlIC.III
U M

__,

EMENDA ES29988·3
!:J CoMt.U:u,[/lt~ EUNICE IlICHiL'i'S

Vê-~ ~ It ~~gu,[n.t~ Jt~dltçCio ItO pItJtã:gJtIt6o· 2Q, do ItJtt. 233,

do Su.b~Utu.t.tvo ItO PJtoj~to d~ CO/l~t.U:u.i.çíio:

V~-~~ It ~egu.i.nte Jt~dltção 0.0 .i.t~1I IV, do ItJtt.

275, do Sub~UtuUvo ItO l'Jtojeto de Con~Utu,[~ã:o:

"0.6 E.6:tado.6 e. Mun.Lcüpio.6 onde houve.Jt el.tJr.a.ç.âo de m-l.ne
Júo.6 de quá.!qUti e.6pe.c.i.e. .te.)(.âo paJtU.c1.pa.ç.ão na. paJt.il.

lha âos -'..e.c.U1L60.6 aJVtec.adado.6 Coom oh impoll.to.6 que. l.nc!J..
cUJI,.e.m J>ob.1Le. a. 2.xtILa.ç.ão, e..t.JLc.u.ta.ç.'ao e. c.oJUr,WItO de. mine. -.
Jt.a.ih" •

" galtant.i.Jl atendimento UI c.Jr.ec.hu e pJtê-uc.o 
lM 4.4 c.uan.ç.a.6 dt. zeJlo a .6t../..6 anoh de. idade.".-

JUS T r FIC A C ,I; o

JUSTIFrcAç1\O

IJOh.60 obje.:t.i.vo e: aAl.l.e.gUJL4)(' aoh E.6tadoh e. Munlc.1.p.io.6 Ull:4

ptVr.Uc..i.paç.ão na dh.Jl.t.c.a.dação, que. llui!..& pltopi.c..i.e uma. )'lova. donte. de
Jr.endtt.

PkJtUndo-.6l. do pJt.inc.!pLo de. que é dt.ve.)(. do Elltado

a. Educ.a.çiio eJfI todo.6 0.6 nZvúA, .6endo e.6tt. um pJr.inc.!.p.io uni.ve~.6~t ,

já lr:cOJUloJtltdo ItO Sub,Utu...t.i.vo, f.r:t~r:duro& que ~e ~ItZ /lf.Cf.UItJU.O

Jtf.60Jtçltlt o d.i.&po~to /lO Jte6f.Jt.i.do .i.te,., de.i.xltndp :llt"o que :ltb~ ItO
EA.tado -ga.1La.n..túL o a..tr..n.dill'ttt.n.to" Vft C.Jte.C.kC'!.A t. p1l.t.-!.Ae.o!a.6 dA c.Jt.út,!.

çlt~ de D It 6 "1tO~ d• .i.dl1d••
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EMENDA ES29992-1
f!J COMtUu.int~ EUNICE MICHILES

(:I PLENXRIO
= . TtllTOIJUITlnCAçio -,

Il1otUlt-AO no~ aJtt. 214 do SubAiltuilvo 0.0

Pltoje.to de Corut.i.tu.i.ç.áo, o 4~gu.in.te pa1tdgJta6o t:nJ.c.o:

como no cas e da. a.po.6e.n:tadoJr..1.a. onde o .LdOhO 60l. o "bode. e.x"e.d,(at~

MO" llacJti.1.i.cado pa.h.a JteholvelL a. clL.t.-6e da. l"ILe.u'{dê.nc.i.a. Soc.t.al..Noh

palLe.p.e ju..&t:o, poltta.nto, tt.6.6egtLILltJr. na. 6ututr.a. Con.6titu..t.çáo oue nã.o

ltec.a.iIL4o hoblLe. 0.6 pJtove.ntoh dOh apohe.n:tadoh, df!..6Contoh de. lmpoh
to de. Renda, c.omo ar;: II'Iln.i.mo de jtJ.ht..t.ç.a a he.Jt 6e..ita. ao e1.dadã.o que
con.tJt.ibu.t.Jtã:o do l-ongo de. .6ua v1.da., não "õ c.om .impohtoh ma~ com
AUd no~ça de :tJtdbatho.

'4'-H- - lnc.oJtlteltão nad saneões pJtelJ./...6~ad em lei. 6~d!.

ILat. 06 pai..1I ou UlIpOnhdVeid pOIf. me.nOJLe.d que.

ndo nJr.equl.ntem uc.o!a".

EMENDA ES29995-6
(J COnAtUu-i.nto EUNICE MIci/í'i.ES

= TuTo'~unlflC~iio----_--_-_-_-_,JUS T I F IC A>ç Ã O

f:J PLENXRIO [!JD4"'M71IJ1:IO?187

Suge.1ÚmOh oue Oh pa.(..& ou Jt.ehponlldVl!..t,6 pOlt. menoJtt.h,

que não '!.h.te.jam 6JLe.que.n.tando a. ehcbta, 1Jr!..jam pa,4hlveih de .san

ç.õe.lI, poil! helL pa.i não ê hl.mp!eM'fente. dan: tI vida. a alguém, me:t,6
c,lr..i.aJt. eondlç.õeb paJr.a. que l!.lI..te homem ou mulhelL toltne-de. ve.Jt.da ..

de.i.Jr.amente U~ c.~dadão bJt.ah~leiJr.o.

Vi-.I5e a Jt.gu..ln.:te ltedaç4a ao i..terrr IV, da lUC.:t.

268 do SubAt.i.tuilvo dO PJtojoto d~ COMiltuiçilo.

"Ha.biLitaçiio e Jte.ab.itJ..:taçã:o a.de.quadah dh pea
AMA poJttadoJtaA de d~6-i.c-i.~nc-i.a, POAA-i.bU-i.:tal1
do 06eu deh€onvolvÚfent:o hoeJ..al e. ec.onô",J..eon~

JUS T I F IC A ç Ã O

= TtlTOIJUUlflCAÇiD--------------,

Al>06-im c.omo a Nação -tem a: obJú.glI.:toJr...ledade eons»

ü:tuc..i.ona.t de pJtopoJteJ..onatr. a. .tOd006 os .i.nd.iv1.detoh o en.h.t.no 6unda
montat gu..tu-i.to ~ d~ boa quat-i.dad~, nilo pode do.i.laJt do~cob~JttaA

ah eultnçall polttadoltah de de.6iC!.iêneiah 6lhic.ah OlL phlqulc.4h. A
pol!tic.a edueac.lonal tem oue p~eveJt. lnvt.htimentoh paJt4 eh06e he
xo«. da. educação que a. c.a.da dia. vem pJLeoc.upando ma.ih ah au:toJLida.
dM t-i.gadaA dO oM-i.110.

AoJtouonto-hO ao aJtilgo 268 do SubAiltut.i.vo <to PJtoj!!:.

to do ConA:t-i.:tu-i.çáo, o Hglún:to <.:tem V:

"v .. gaJr.lttttilt. djllda. 6.i.nanc.e.ilLa, nunc.a. .é.n6eJÚult tt um
..sat.ã.JÚo m!nimo # i1.6 lllt1.a.nç.a.h polt..tadOlta.h de. de.61.c..i.ên
c1.a.h e paJr..tt oh adultoh., qultndo .inc.apac.Uadoh pa'La o

tILa.bal.fto"•
JUS T I F IC A ç Ã O

,.L.I:IlA~lo/CC .. 'SUo/SIltlCOIlI".cl ___,

= TI:Uo'~UITI'IO:AÇio_-- -_-----_

Vê-Ae o. A~gU<.n:tt ~edaçilo a» paJtíig~d6o ÚI1-i.co,~

-li; do au. 31, do SUbA.tUUUVO ao PlLOjeto de COMtUu.içilo:

AcJteAcellte-Ae ao 61110.l do :ltom I1I, do aM. 201, do

dO PILOjeto de COl1h:t.i.:tU..i.ç.ã.o, o hegu~J1te.:

AMMcon:tt-dt o Aegu-i.nto pM.íigJta6o únüo dO aJt:t. Sq
do SUbAiltuilvo dO PJtojt..to de COnAtUu.içilo:

FaZ-ht. necu.6ãJl.ia. uma legLsl4ç.ão ma1.é c.onhl!n:tânea c.om

o papel que OA E~tado~ --e OA Muntc:1:p-i.oA-- tem a dOAOmponhaJt no

c.onte.x.to poll.tic.o na.ci.onal.. E um doh «e p~C.toh pJtiolt1.tã.1t1.oh c.oJr.1t.e.!,
ponde, .aem dúv.ida., ã. autonomia. que. 0.6 Eh:tado~ devem .teJt paJta di6

c.i.ptinu a t!.1L.i.ação dI! Mltnic.!ploh.

"diheipUna/t. a ell.iac.ã:o • .inc.ollpolLD.ç.ão, 6lLhão e o des

membJta..me.nto de Mun,{c.Zp,{o.6";

JUS T I FIC A ç Ã O

r--------- 'Ll...IIIO/CO .. I~".o/.U.CO.lIUO __,PJ PLENXRIO

EMENDA ES29997-2
ê! ConAt.i.:tu.il1te EUllzêE M1cHii.ES

r;r-------------Tl:llTO'JUITI'ItAÇÃIl ---,

ajuda de. c.uhto, d,tá.JrJ..a6 paga6

e. apOhe.ntadolLieth."•
JUSTIFICAÇÃO

o de.:í,{c..i.e.nte 61h.i.c.o me.nolL, CIL quando btc.apac.itado PE:.
/La o .tJta.bctl.ho, h e. adutt:o, ne.c.e.hh.i..ta. de a.:tend.i.me.l1..to, ã..6 veeee ma.,[h

fleILoho que o a..tt.ndl.menro a .6e.lr. plte..6~a.do a uma pe..6hOa. fto-tmal. A ga.

Jtant1.a de..&he. hal.â.Jtio, pJtev.i..6to eM nOh,t,a. plLOnOh.t:.a; teJLi.a um .6e.n:t1.do

e.,t,pe.cló.í.co de. ajudaJr. dquele.h que. me.hl7l0 me.JLe.ce.ndo toda atenção do
Eh-tado, pltec..LhdJL.Lam de. algum ltec.ulLho palLa .6u.a. hobJLe.vi.vênc..La, at~

que es xe].«, <se poJJlveJ!., a.pto paJt.a o :tlta.ba..t.ho.

• UlltO/~USTI'll: .....illl'-------------,

r"..um"••

",t,a.lvo
bl'('oM

EMENDA ES29994~8 _'"''' ---,
fl Con~t.(.ttl.inte EUNICE /IICHILES

,.L.l"UIO'CO.. ISlio/IUICOIlI".cl__~~ __,

f:.l PLEIIÃ11.IO

Nõ.o te.moh. no Bh.a.hl.! uma po.e.1..tl.c.a hO,c.tal do l.dohO,

que. he. naz nec.e.hhãlL.i.1.o dev.Ldo ao aume.nto c.ontlnuo de.Ate he.gme.n:to
da. popl..taçã:o. fat.ta (lma poll:tlca. de. açã.o .6oc.i.a.l., pJr.ev1.de.t1c.i.âJt..i.a.

If O c.ontt!.ã.do Ploltma.Uvo dOh :tJr..a:taiOh e c.omp1l0m.f.hh0.6

.inte.Jtnae.i.on.a.il. .6e. Inc.olLpoJta ã oILdt!.m ..tnteltna, Il.evo

go. 11 te..< ant~Jt.ioJt ~ Mtil Aujúto il deniinc-i.o. pM d.!;

LJ..beJtaç.ão do CongJr.e.h 06 o Nac.1.ona.t".
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JUS T 1 F IC A ç 1; O

o~ tltatado.6, p4C.to~ t. c.omplto".i..6.6o..s .i.ntt.ltnac...i.onaL6

não lidO "Jl.e.vogadohH ma..6 dt.l1.unc.,lado.6.

_ ' .. tH ...~IO/C".. 11~ ...",:~oeolllnloO ..,

1'01(. outlto lado 11.40 At. jUIJ:t1.~.i.c.a. que. a tJtamLtaç.ão

dl1 d~n;;:neJ.11 d~ tl1J.~ J.M.tJLu"~nto~ Mqu~" ~ub,,~.tJ.do~ 110 IÚ.to d~

E,,~ndl1 Con~.tJ.tueJ.onl1l-.

~------------ ...,""""''',',--------
!\c/t.(l6(Un:tê.-ld'. o .6e.qttil1tc.. paJr.{t!J1Ltt.(a 2Q, ao o..Jt:t. 3fln,

do Sull.ótl..:tu:U.vo a.o PJl.o]e.to de COft6t.Ltuic:ã.o, JLCltfUilt?ILlU1do-,.t.r ti

a:tuo..i:

EMENDA ES29998-1
tJ Con~.tJ.tubtt~ EUIIICE MICHHES

= --c- T~xT"folUn'f'CAÇio-- _,

r.~-hL e-,.-P! 'll a f 1!Btt:in~t 'lt!:á«~de 45 paJtãgJta6~44 e. 45, do d'tt.

69 do 4u.b"'~.tu.t.i.Vo 40 pltojeto de. Con.6.tltu..iç.4D, Jte.numvtan.dO-At. 04

~.~.M·".llS""~;

IJ§ 44 .. Oh d.i.Jtt..i.toh de. 1Ll!un.iã.o e. 4.6hOc.laç.ã:o e.,6,.tã.o CO!!

pU~ndJ.do~ nl1 Ub~.tdl1d~ d~ culto, eujl1 pJL06.i!
.6dO pOIL pJltf.gtte.Õe.6, ItLtU.MA e eeJt.Últõtt1.a.a.. pübl.i.c.alt. L

l.i...vlte..

545 - AA J.9JL~jI1A ~ I1AAoeJ.l1~õe~ JLeU04I1A te" I1Hegu
ILddo o dl1t~i..to de. AV oJl.ga.nlzalLeJ!t .he.m d i.n:telt

6ellênc..i.a. do EAtado I nOILmdt.tzando hUlI l'.ht"JtU.tUJta. e.ele 

.61.â..6t1.c.a., adm1.ni...6tJt4t.i.va, eallgoh e ~unçõe.ll".

" A !'fãl? ado:tttnte teJr.ã d.f.Jr.e1.:to fi. llc.ent;tt r:ate:rnl.rla

dI? pOJ/. 6O d.(,a.& n •

r neel!.6f1~Jt..[o u.m nZl1.tI"1D de :t1t.al1(wllJ..dade. !'(u:.n nuC' /t

mãe. ario:t(lItte. f1o.6.6a J..111c.tetlt Ull1 bom ILP'cae.i.OltfT.me.nto c.om heu 110\10 f!..
lho. 1.6.&0 .6.L!1lt,f,1.l.c{t dJ.ztl/J. QUe. ê muLto .i.r.moJt..tal1,te !1ttJr.ctnt'..(.Jr.moh 't

llce.nç.lt a mate.Jt.I'J..dade. pa!Ul a: 1'lã.C!. adotalt'te, ]1C'.Jr..lt quP ebMt Jt.p:açr.c

não s e]« lt6e.:ta.da C.O"l a. l.ilteJt.II.Ltpç.lio palta. o hoJt~Jt.io de. .thaba(IICl

Ite.rl c cn os 11A.all.!ef)J'aó adv1.Hdo do ncsrto ,

J li S T 1 F IC A r Ã (1

~l,lll""lll/CIU'lsue/'U.COIfl"AO_~ ..,

f:J I'L EH1:R1O

JUSTIFICAÇ1;O Dê-c;e ao art. 240 esta redação, suprmu.do o seu lJõl-

A d.i.gn.i.~lca.ç.a:o do lleJr. humano c.om o lLl!.conhec.i.me.nto dOll

d.i.Jt.e..i.t:oA e galtant.i.a.,6 que lhe hão lnr.lLenteA, como plt.i.nclp.i.oA "i:U. 
co s a. 6unda.Me.ntaIL uma oJr.del'l pol1.ilc.a.. del'loclLát:.i.c.a. e da.pz llOc.,ial. ,

enc.on.tJr.a 11.0.6 l!.va.nge.l.hoh flua .,onte. Ma.ih pJto~unda ck. v.i.da.. A de.óe.,slt

dos d.lJteitoA óundamenta,1.h, l..náiv1.dua..i.h e cot.e.tlvoh, .te.n h1.do ali 

AU.,UI1A pel-I1A ml1ü autênUCI1A UdeJLan~I1A • HtoJLeA da Aoe,ledt1.de I

blt4Alle.ilLa e c.onAoIJdada.1. pela atuação, obJatlva e veemen.te, dali

.tn~nelJ c.-onht..ttu.in:t.e.h.

rágrafo único.

Art. 240. A ordenação do transporte maz Ltnmo a.nt o..~

nacaoneL, salvo quanto ao transporte de qr-anêas , observará a pr'cdo-.

manâncaa dos armadores nacaona as do nras i.t e de país ampor-t.ador ou
exportador, z-eape a t.adc o pr-anc Ipao da xeca.pxoc a.dade ,

Parágrafo úmco , SUPRIMIDO

JUSTIFICATIVA

I

õrexo ser possivel s rneeeaaar o texto a t.uaLment o pr-o- I

posto para o art. 240 do proJeto. A norma do parágrrJ.fo úmcc POdE'

ser a.nc Luf.da no caput.

JUSTIFICAÇÃO

= Tutllollsn'lCM;io ---,

l- 1:::1"""'" :--..:==-'=== --' LE!!!.. ,

PPLENl\lUO

o transporte maritJRlo internac~onal é fator de grm,

de l.mportâncla para a economl.a braSllcl.ra. É preciso resguardá-lo

das J.nvcstJ.das que poss~m ser tramadas pelos países 11la~s descO'·ol":,

dos e das e'l1presas mui t.imlcJ.onaJ.s do setor que poden.am praticaI: l' ~l

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES30002-4
f? ASSIS CANUTO

r.r T E:ll TO/ JUSTl f ll::.I,t i o - - - - - -

Acr12SCQnta -se o seguinte artJ.go ao Capitulo I elo 'ri-.
tulo VIII- DA ORUEM r:CONOIlICA E rINl,NCEIRA; 8--",d" u-r"~.

Art. - Será f ea.tio obraçat.oranment;e em nava.o de bau-,

dea.z'a br-as r Leaxa , r-oape a t.ado o pza.nc Lpa.o da xec.rp.rocx.tcõe , o t.i uns ,

porte de mercadorias ampcrcaõaa ou exportadas por qualquer órgão t.";4i

aãmanasta-acâo pública federal, eeecduaã ou mumcapaL, dJ..ceta €I lnd..!.:

reta, ou com estimulo çtovornamenta] bem como as adguJ.ridas com i~n~:

cl.amento de estabclec~mento~ oficJ.LUS de crédito ou com financ:!.~·ll'::'·

to externo conceü~do a órgão da adm~nJ.stracão públl.ca, dJreta Ot1 Ji'

dl.reta, do qualquer nivol de governo.

~h';;m)
04/09/87

CoMt.<.tu.1.nte EUNICé MICHHES

I'LtllÃRIO

"lO vedl1dl1 11 J.nteJL6eJLênúl1 do E~tl1do nl1 eAtlLutuJLl1 e oJLg l1ni.
za.ção inteJtna. da.6 a.hhoúaçõe.6".

G~
A<'.ILu een.t~-H o ~ eguJ.nte pl1JLiígJLl16o 58 110 I1U • .:;.9-, do SubA-

tJ..tu.tJ.uo 110 PJLojeto d~ ConA.tJ.tuJ.~iío:

Nã.o he podeJz.ã. a.6heguJt.alt na Con.6.t.i.tu.i.çâo atLtono,"ia. ab6ol.u.ta

ao 6unúonamento daI" CLóhoc.iaçõu, pe.la hua ampLitude. e Jte6le.xoh

no .l.n.te.ILlI.elac.iona.men.to h o c.i.a.l. deh.taA ent.idadu. A Ite.daçã.o exLó

te.n.te po deJLii pILO p.ici.alt ab UhOh .indu ejiíveL6 no 6unc1.onamen.to dl?!.

ia6 entidade6, hobJte.tudo pela. llUa. não hu.je..ição M noJtma,6 de .tn

teJLu~e pãbl-üo qUlln.to li I1pUOI1~ão de JLewl!1>OA õb.tJ.dM do AetolL

gove.1Lnamen.:ta! ou pJt1.vado. PJLOpÕem-he. que. haja. UbeJtda.de. de oltg~

n.iza.ç.ão .i.nteJt.na., .6em .i.nte.lt6e.Jt.ênc.ia ex.te.1Lna.

EMENDA ES29999-9
l!J
fõJ "l.lUIOlP/CIU.ll,sio/su.eOlA.."' -,

r



estrret.êq i.ca ccnexâr i e aos ant.acasses do nosso pais ou Lnva.aba.Laze r

nossas trocas ant.crnacaonzu s ,

Esta emenda obriga o Poder PtibLac-o , de todos os n.f

vea.s , a tn-anspor-te r as mercadorias de seu ameda.atio arrt.er-eaae em n-i-.

VJ.O~ de bendeaxa br-asu.Leare , observado o prancIpao da .recap.rocadzvtc ,

EMENDA ES30003·2
f? ASSIS CANU'l'O

~----_ "lrN.l~m/c(jlll$~ÃoICt.l.CO"'IU.io

LEJillli3TO"- _

Acrescente-se § 39 ao art. 242 do pxoj e t.o , SUp1:"J~'tí,-

do-se o art. 240, na forma abaa.xo e

Art. 240. SUPRIMIDO

Art. 242 •••••••

§ 19

§ 29

§ 39 A ordenação do transporte maritimo meernac .t'-,.

nal, salvo quanto ao transporte de ç-canéa s , observará a prodoru n.c--.

eia dos armadores nacaonaa s do Bz'a aa.L e do pais expo'rLado'r 0.1 !ou ,-'v~

tador I e111 partes Lçua.i s , .reepeat.ado o pz a.nc Lpi.o da xecap.rocada ", .

JUSTIFICATIVA

Esta emenda transporte o teor do art. 240 do p'l'/.JJ(

para constLcua.r o § 39 do art. 242 .. E, ao fazê-lo, una f i.ca o teor

do caput e do parágrafo únaco , tornando a r-sdacâo da futura Cz r i F'

PolItJ.ca maa s sJ.ntética, sem perda de nenhum dos comandos a1J. Jrlf..(" w

rl.dos.

____________ H');TO/JUl'>Tlfll'> .~o--- - _

Acrescenta Parágrafo ao Art. 62 do cccrtuic I (DOS OIRCI'{C':

INDIVIDUIIIS), do Tltu:o 11 ( DOS DIREITOS E LIBERDADES rUNDAMENTAIS ):

§ - - Não poderá ser pnvado dos serviços de água, esqotu
e enerqra elétnca o usuário que comprovar absoluta mcapac.ioade de paqamentc

JUSTIFICAÇJ\O

Estamos propondo assegurar ao usuér.rn, que é o naior lnlf"'HS

sado, o dírerto de pleltear a isenção, comprovando sua incapscrdade .pa:a p,j~J;

as taxas de água, esgoto e erergia ..!létnca

A medida atenderá 05 ['IUS necessitaaos em SU3S condiçoe- 111':'

rumas de sonrev 1.vêncía com ruçrena e saúde.

TEXTo/JUSTlnCI.~io------------ _

Inclua-se no art. 12 da Disposições r r ensa t õr í.as do Pr0.lf'I..C

de Cons t 1t urção , a sequrnte redação:

llt:: concedida igualmente an l s t i a àqueles que foram .... atlnai
dos , com motivação exclusivamente polítIca, Q2I:'~~~

de JnceoacLt acão física ou mental, sendo-lhes assegurados os c/ir>:.!..

tos e vantagens previstos no Ucaput" deste artigo. 11

JUSTlnCAçAQ

r-1uItos ex-nu Li t ar es , comprovadamente errvo l va do s em atos po I i

ticos no passado; Julgados nas Audi tor-t as ~hlltares, foram cleclí.:r~
dos Incapazes f Is i ca ou mentalmente para o serviço mí l r t a r , com -

2225

observação de que "pode pr ove r os mei os de subs í s t ênc a a ; t a-.s 8'.

militares possu t am e possuem condições de saúde s a t as f at é r Las
que podem ser comprovados

Como medi da de Justiça, Que se possa f'az e r a ex-mí.Lr t ar o.

de caráter íntegro, que defenderam, muitas vezes com o sacrifí~:!.c

da pr óp r i a Li be r dade , a Ordem cons t r tuc í ona I vrqent e até ent ão ,

que pelas razões acima estão até os dias presente sofrendo in~ltJ'<::- ,

tas d í sc r i nn naçõe s , deve a Assembléia Nac í.ona I Cuns t i t ui.ot e , p t o

der à reparação merecida, após tão longos e sofridos anos de JCJ'j"

democrát ico.

___________ TI;:nl)'J"STlf'~A~ÃQ-----------

Ao artigo 31,. anca.so XIII, a.ncLua-eee r

"or-qam.aex e manter a PolIc~a nodov.í.âr-a.a r'eder-a.t"

Ao artigo 194,. inclua-se o inciso VI:

li VI - II poJ í.cia rodoviária federal"

JUSTIFIChÇÃO

A Emenda atende à neces s r dado de qar-aut.ax una f or «

nu.d ade de procedannncos do poder de polIcJ.D., evitando con~l=

tos de ]urJ.sdição poLi.c í.aj., tendo em vista ancj.uaj ve o LJ.3J1._

porte interestadual c ancernacãonaj, de passaçe í.con e cnr-ça-s ,

com a manutenção da conuna.caçâo por ra"'J.()[onl.u, COMO c de

interesse da ãcquz-ança , a rdvo l nacional ...

--J ['r'
L'L~_~

______ - -- Trl(TG/J~~"fl~_rt;?---- _

Ao J.nc1.SO I, § 8Q, do artJ.go 209. ancj.ua-ue a aeçuInt,e al'p-·t:

" a ) ancad Lnâ Lambêm sobre as operações de saída de meccu-ie -;

r-i.as de cada un a.dade p rodi.t.oxa , a.ndu atrr r a L ou come rca.aL, pav c

qualquer outra, a t.nda que poz-t.enoenues a uma mesma peSSQD, j:-
aa.ca ou j urIdace , e s t tuadas em UJTl mesmo .rmôvo L, 11

JUSTIrlCAr.ÃO

A Dmenda vas a a atender relevante r ntiere s s c ct "1

me a.or a.a dos Estados, externado pelos ãecr.e t â r aos de Paaondu

quando da z-euru.âo do Conselho de Po Lf tri.cu rnaendé.rc.e - COPT"'l.7.,

.re a Laz ada em Bzaa Ll.a a , no último da.a 18 de agosto.

o aco Lh amen co da prQPQsJ.J;-::io, .auqer.í.d a pelo Tl s

LuJ.z Dantas Lama , d aq no sec'ret.âr-ro da r-azenôa do uct.ado de .7\.-

lagoas, arnport;a no Cí0i.J.VO c .i nd.í.spenaâvcL Eor-ta Locament,o dos

cornbuLa.dos, tesouros eeeaducí.s .
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___ ~ T.1.f"IJ<lH'·IC"'~~O------

EMENDA ADITIVA ao Projeto de cons t í tuãçãc (Subst i Lo" ;

vo do Relator)

Acrescentar ao art. 65 o seguinte paláurafo:

§ 32 - A aposentadoria prevista no ítem rI des tr- .lf
tigo é facultativa aos professores unãver-s Lt é r Iuvç cr.s I

magistrados e aos membros dos Tribunais de Contas 1 'I).

t.cs d05 sol ente e cinco anos, devendo a pe rmnnüncJ.a

dos rerer idos servidores ser condrc lonada a compi OV&

ção pcr-re í tns condições de saúde ..

JUSTIFICATIVA

o Brasi 1 é um país novo, em reconhecida etapa de de-,

aenvc Lv Lmen t o , ncsua forma, a soma de experiências é f'undamení.a L em

vários setores da vIda nacional, mormente no desempenho da maq.ls t ru-, 1

tura, na difícil tarefa de I'Lsca.l i zar as funções e finanças púhLtcac :

e especialmente no magistério superior, quando as metodologias de cr~ I
sino são amparadas pela pesquisa c pe l a prática.

Nada mais coerente pois, do que aproveitá-las sem fp

r.i.r direitos, pois a dilatação da "compu l sor í edade proposta nest a E- I

manda é facultativa E' exclusiva para os servidores mencionados.

EMENDA ES30009·1
tJ CONS~1 rUI-;;:;-E-::S-:::IL::..V::I::.:O::-.:.A:::-B-::.:~::E::U_'"_"_· .:»

~~-p-1-o-n:l-r-i-o-_._-_"_"_._",_"_"_Jl~_"_oI_,"_"_,"_'''_''_-' .J

________• Ttx10/JUST'n~~~AO-----------

Emenda modificativa do Artigo 16, do Título V (Disposições Tr:2~

sitórins) do Substitutiva do Relator ao Projeto de Constituição ..
I

Art. 16 - A legislação que criar a Justiça de paz,prc~
crita nos parágrafos 1" e 2Q da Art. 142 desta Constituição, preser- a.

rá os atuais aufs-es de Paz, até o dia lº de janeiro de 1989, cont'e i i;.'
do-lhes os direitos e atribuições previstas para os novos titula:rc5J~

e designará o dia 15 de novembro de 1988, para a eleição prevista no

dispasl ti vo ac í.na mencionado.

JUSTIFICAÇ1l0 !
I

Trata a presente emenda de objetivo singelo e de f'ác I 1:
compreensão, pretendendo, tão somente, complementar as r ef'ar ênc Las ':

prescritivas da eleição e do mandato do Juiz de Paz, nos termos já

constantes do Substitutivo do Relator (Art. 14'.1 §§ 12 e 20).

disciplinares serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus
membr os ,

JUSTlrICAçllD.

A partir da edição da nova Constituição, nenhuma decisão

administrativa poderá ser imotivada ou deixar de conter n identi fi
cação dos votantes, o que virá garantir a transparência na adoção

das alternativas de gestão interna dos Tribunais Especializado~,

como é o caso específico da Justiça do Trabalho.

Propõe-se que as matérias que envolvam a administração

do Tribunal sejam apreciadas, discutidase votadas apenas pelos Jul

zcs vi talícios, não se justificando que os sempre eminentes Ju170s

temporários, com mandato previamente fixado-A-O texto constitucion:::l

devam deliberar sôbre normas meramente administrativas, que dizem

respei to àqueJ es a quem ela se dirige em caráter permanent;e ,

EMENDA ES30011·3 -1 PSP'M'O'B"'__·•
tS:o~;;:;'~-;-.~LV:...·-=:lD~A~B~R~E~U:...'"_"_" ....-J_

rr·-- p~e-n-á-r-i-o':_-_--_·_"_"_·,,_I'_'_""_.._·,_"_""_"_.,_"_''~_-_-_-_-_-_-_-_-_-- J
____________ TUTO/~l>Ulr'C/.ç;;Il--------

Emenda modificaLiva do § IQ do Art. 142, do substitutivo do ReJator
ao Projeto de Constituição

Art. 142 -

§ lº - Os Estados criarão a Justiça de Paz ,remunerE..

da, composta por cidadãos eleitos pelo voto direto e secreto,

com mandato de quatro anos e competência para celebrar cas~

mentos, além de atribuições conciliatórias, sem r-arat.e r juri$

dãnfcnaj., e outras que vierem a ser previstas em lei federal.

JUS T I F I C A ç ~ O

Vale, como preliminar, a segurança de que a presen

te emenda oontribui para o aperfeiçoamento do di5positivo, lo!

nando-u mais sintético e expresso ~

Quanto às modificações propostas no tear do precei

to t destaca-se a que determina aos Estados a criação do JlIi7.~

do de Paz, contrariamente ao que se pretendeu, transformandc

a tradicional e secular instituição em mero desejo ou facul(~~

de unilateral dos Estados, quanto à perpectiva de existir ot,

não ,

Não deve, a Conslituição, em casos como O presente,

vinculados à função essencial do Estado, sobretudo, no âmb I to
jurisdicional, adotar posição meramente f'acu.Lt a t âva ,

Ademais, depois de criado e estruturado em todos O~

Estados bras í Ie í rcs , o Jul.mdo de Paz, nos termos propostos 
constantes do substitutivo, com o acolhimento da presente emenda _

haverá de ser t nans t armado numa instituição da maior eficiência, nu

ãmbito de 5ua atuação~

__________•__ T[:nOIJL~TlfIClClo

f=ÇlenárlO

Emenda modificaliva do item VIII do nrt., 135, do Substitutivo da n~

lator ao Projeto de Constituição.

Art. 13~

1. •.

II ...

lII. ••

IV •••

V•••
VI. ••

VII. ••

VIrI - Participarão das votações de matérias adminisir<Jt!

vas os Juizes vitalícios do Tribunal e as decisões, ainda que rC:'!1l:";!.

vadas, serão motivadas e identificados os votantes, sendo que clb

TUTO/JUliTlFIC A9iO

-rl~u1o nr
No capitulo VI, substituir a palavra área por !eg~ão

e anc Lu.ir a exp r es sãn aglomerações u-canas ent re as palavras "metro-
pol.ttanas" e da "microrregiães ll • --

Justiflcativa

A emenda pretende, em primeiro lugar J assegurar no
texto constitucional a manutenção da expressão' "reg1ão metropolita

na" já consagrada, no Brasil, em ãmtu t o constitucional, administrá

t ívo , acadêmico e Jurídico. E: s Lqn í f rca t.Lva a coleção de d1Ploma;

Laqa as f'e de r a i s e e s t.aduaa s eda t ada sobre regieies metropolitanas,

a partir do estatlelecimento das atuais regiões pelas Leis Compleme!!



t ar es nº 14 e 20, de 1973. Considerável é, também, na La t e r a tura
j ur fd i cn brasileira, a presença da expressão l1região metropolltar'a"

a qual guarda correspondência com o inglês "met ropoLr t art reglDn" ,
o francês "réqr on rné t r opo Lat a i.ne " e o Italiano "regIDns met r opo l r
t anav •

Em segundo lugar I a emenda pretende o r econncc nnent o
conatLtuc a ona I das aglomerações utl;'lanas, formações que se asse

melham às regIões metropolitanas e têm pr asenç a dr ssemí nada no te!.

r a t ór ao br as i re í r o . Esta expressão de s i qna as formaç.ões urbanas C_R.

r ac t er í zadas pelo entrelaçamento da malha urbana de dois ou mai c

municípios, ou pelo extravazamento da malha urbana de um sobr-e

t er-r í t ér i o de outro, bem como pela existência de intensos fluxoc;
i nte rrnun í c Ipa í s , r ep resent aoos por deslocamentos rhárlos de PC'SSC(I~

e por demanda rem t ra t ament,o Integrado de funções públicas. As aq I fJ ~S'

rações urbanas const i tuem presença evidente no t er r i tório bras tlel r~

Elas são reconhecidas e de f í ru das pelo sistema estatístico brasilei
ro mantido pelo IBGE.

A expressão "agloll'eração urbana u por estar pr e s eu t e ri .•

Lei 6.766/79, que d í spnã sobre o parcelamento do solo urbana, Lovc-.

vários Es1ados a rns t i tua rem legalrrente entes t err í t cr i ai s com es t a
denomí naç ão • Entre elas üo í.êru e , Maceió, Ar acaju , F'Lo.ri anúpo j í s
Vitória.

EMENDA E530013-0
l!J CONSTl TlIINTE GASTONE RIGHI

r.T--------- rl.tH"'Fllo/C:OOlI::t;;O/SUgCO"'~S';:D -,

PLENARIO

=-------- TC)l;TO!Jun'rlc ...·;;o

EMENOP. SUBST ITUTIVA.

Substi tua-se a redação da i tem 11, do § 19 do art. 93, por

ART. 93 ••••••••••••••.

§12: SSo de iniciativa orivativa:

I- .

11- do Primeiro-Ministro, as leis que, na forma prevista nest.a
Constituição, disponham sobre:

a) n plano olurianual;

b) as diretrizes orçamentárias; e

c) os orçamentos anua i s da União

JlISTIFICATIVA

Náo é admlssíve1 que a Assembléia Constituinte não de

volva as orerrogativas parlamontares, nem mesmo a mais fundamen

tal dE' tOdas que é a IniciatIva das leIS. A redaç;Jo dada Dalo
substltutivo reserva a iniciativa das 1e15 mais lmportantes, orl

vativamente ao Poder Executivo; não se concebe tal castreção do
1.egi5] ati vo.

Fundamentar a vedação, aos. membros de qualquer das Casa.
do Congresso, da inH..~atlva de leis, sobra as matérlBs consiante-,

das lE'tras "a", "bll, "CU e IId", do item 11, ora emendado,como Ui",

meio ele evitar os excessos demagógicos ou pODullstas, é negar

fundamento do oarlamentarismo que se oretende imolantar e que
baseado na conflança que o Primeira-Ministro e o Conselho -de t-n

nistros devem merecer da Câmara Federal.

Para esse controle a ConstltuiçiIo já prevê o instrumt~n

to orC1PrlO que é o poder de veto a ser exercido 0E'10 pres1dente
da Re[)úbllca.

Se o executIvo detém a confIança do oarlamento, ao qual

deve ser submetIda a apreciação do velo, evidente que qualquer

aberração leglsli;Ül.V~ não orosperará.

O que é inadmissível é cercear ao Legl.slativo a sua fi
nalid,lde prE'cípua : a inlclativa das Leis.
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EMENDA AO SUBSTITu'rIVO DO ReLATOR DA COlUSSÃO DE SISTraJ.1yrJ U\( -I

Acrescenta os atiens VI .. VIr, VIrI c IX, bem como o-.

§§ 49, 59, 69 e 79 ao artlgo 207.

IIArt. 207 ••.••..••..••••..•••.•••••.•.•••••••••..... I

VI - p.ropr aedade eer-rc.eor re t rural.

VII - La.bz a f a.cnnbc a e ccmbust.Lvei.s , L'Iqu i.doa ou qaso-.
eos r

VIr! - enexqae e Lôtr i.ca s e

IX - rm.neza aa do Pais.
§ 49 A urc.êo poderá .i.ns t a t.u.i.r ad i.c a.ona as aos J-n[)',

tos de que trata este e r t.i.qo ,

§ 59 Os ad.roa.onea s a.n s t.a tuidos com base no § 4Ç'
rão va.çênca.a Lima.t.ada a do i.s anos, e não serão conaa.der-ados p.l.~ .
e re aeo do cálculo da entrega a ser ef'ct.uada de acordo com o pcev . ,
to nos itens 1 e II do art. 213 11

•

§ 69 Os ampostoa enumerados nos .i.Lens VIr c Vl:II r n 
cid.J.rao uma só vez sobre a produção, ampor t.acão , c i.xcuLacêc , d i s t i l

buacâo ou consumo de- Lubz-zf z.cen t.e s e combust .ve t s , liqul.dos ou -1'
sosos , e de enezqa.a e Iêtrri.cu , excLu Lda d ancadêncau de qua Lque r' <)..1'

tro tra.bu to .

§ 79 O arnpos t.o enumerado no J.tem rx J.nCJ d l.rá unta
vez sobre a exta-acão , a c.i.rcu.Lação , a ô r atr abua.câo ou o cone uno
nu.nexaas do Pais r e Lacaonadoe em 1eJ., observado o da.spos to na jJ \' 

te fl.nal do § 39.

JUSTIFICAÇI\O

O ampo s co sobre a pxop.r i.edade tio r.r i.tio'r a.aL rural ..:
pouco rentável e de d~ficJ.l adm i.nas t.r-açâo ,

Transferi-lo da compebônc ra da UnJ fio para d dos I,

dos , além de não contr ijau t r pexa o seu aper fe r coamcrrto , s t qn t f rc..
des.po j â-cLo de sua me.Lhox caracteris~J.cil, a de anst.rumc.nt.c da uma fi.:;'
litJ.ca nac rone L de combate ao La t.a f únda.o ampr-odu t a.vo ,

Propõe-se, port.ant.o , a manutenção desse ampo s t.o fia Cf '\~

petiênc í a da um.ão , o que não obsta a e rans rurênc.i.a Lrrt.eqr-aL do pro
duto de sua arrecadação aos Nuna.cLp.í.oa r ou como se propõe no art.
212, lI, do pro jct.o , aos Estados c raunac Iproa , em partes l çuaa.o •

O art. 30, a tiem VIrI, det.e rma.na que 05 recursos rnJ.r.'
xaa.s do aubaoLo e os potienc i.e as de enerqaa h.i.dxâuLi.ce ee j am bens rJ1

UnJ.5.o; o art.' 31, item XI, alinca "E", escecua a compeuênc i.a da /J
n a.âo para explorar 05 aervaccs e anst.a l açôea de enerqa,a elétr:!..ca; ()
art. 32, a.tiem XI, contcre à unaêo a competiênc i.a para Lcç i s Leu- 50 ..'! .
j az adaa c nu nas r o art. 231 de f a.no como p'ropza.odade da Un1d.O as .I ~

a.rda s e demaa s recursos mr nez-a.r s e os pccencae.ia de enerqaa 2ud~~j..!=
La.ca r o art. 234 f a.xe o monopô Lao da uru.âo quanto a peaqu i aa e ~

lavra das j aa.i.daa de petróleo, gases raros e gás natural, c a rc 1-' .
nação do petróleo naca.onaL e e st.renqc aro , Vale d r zer , estão en[C'J 1.

dos na compeuênca.a da Un.z âo a pr-opzuedade dos manez-aas , C0I11buGti07,?=~

e recursos h Idr-i.ccs , bem como o apr'ove a.t.emen to c expLoracáo de!:;', .. -=;

Insumos.

Dessa forma, é de lhe ser defieza.da a competiênc aa Da!,':1
an at ã't.u acâo dos .impos toa únacos, sobre Ml.neraJ.s, Combua t Ive a s e r.u-,
bz a f a.cen t ea e Ener';.l~a Elétrl.ca, para que ticda a Eo.rmuLaçfio da p("ll í
t_:ica de utu.La aacâo desses bens ae j a fe i.t.a de forma uni.tiaz-La ,

A permanênca.a do poder de lnstl.tU1r J..mposLo~ sobre r. 2.
n€:!raJ.s, energJ.a elétrJ.ca e combustive1s e lubrJ.íJ.cantcs, na compt'tC:;"l
cJ.a da UnJ.5.o, se JustJ.f1.ca por ser Qste o ante maJ.S adequadO' p L--:
1ns::tJ.tui-los. Com efel.to, são produtos l.ntJ.mamcnto relac:Lonados 1_\

lntercssc nacJ.onal, por se constJ.tuirem ~nSUMOS estratéglcos, ULt1l
zados ba.sJ.camente em todas as atlv~dades produl~vas naCl.onaJ.5. !:"!,
~sso mesmo requerem um controle rl.goroso sobre sua produção, dJ.s"L1J
bU1.ção c consumo, somente possivel de Der excrcJ.do pela Uni5.o. -

Ass1.rn, a. l.llc~dêncl.a de um l.mposto federal de cariitc~ 1:
nica (por inc1.dJ.r uma só vez sobre uma das operações econôrnl.cas t"\_:
ferldas, e por exclu1.r qualqUer outro LrJ.buto) sobre os combust '
VQJ.S e lubr~fJ.cante;:; é J.nstrumento J.nd~spensãvel.à J.mplemc--ntaç'-Io ,I"
polltica que confere à un~ão o monopól~o estatnl sobre o 1:'I.·tró l .... -,
por perm1LJ.r a esta a atuação e o conLrolc l.nt"graJ.s sobr\.· o tC(j' -,~.

e a estrut.ura de preços d~s' dorJ.vados, o que envolve, 1nclusJ.ve, o
aspecto relat~vo ao comércJ.o exterJ.or, cUJa legJ.slaçáo é da COITlpe
têncJ.a da Un~ão (art. 32, VIrI).

O J.mpasto únLco, federal, sobre os rnJ.noral.S do Pais
JustifJ.ca-se porque cabe à UnJ.ão a conduç;:J.QI da politJ.ca de ey.plor~

ção e aprove.ltamento dos recursos do subsolo, o que envolve aSp(K~

tos como flxaçâo da polítIca de ~nvt!ztlmentos e de preços pr~t~ce~

dos pelo setor, abrangendo, estas úl tJ.mos, os preços ~nternac.l.o

naJ.s.
As cons~derações a respe~ to do impos"Lo ún~co sobre e

nerg~a elétr1ca são "mutat1.S mutandJ.s", as fel.tas sobre os l.mpo~

tos anter~ormente c~tados. Em prol da permnnêncla dos Jmpostos ú
l1J.COS na competêncJ.a da UnJ.ão deve ser observado que a esta deve
ser reservado O tratament.o e o dJ.sc~plJ.namento, em nível nacJ.oPêü ..
das operações com esses J.nsum05, prJ.ncJ.palmente por sua ínL~ma co
nexão COIn o sl.stema geral de preços, '0 qual, por sua vez, é incJ.~1.

vamcnte J.nfluencJ.ado pe"los J.mpostos ~ndJ.retos.
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r="r----- 1H10/JoJnlfIllAçi.o- - - - - - - - - - -

fl ''''- -- I
04 / 0:!.L" _,

______ I'LCNA/lIO/tQIlISSAll/JIJIICOIlI"AO _

tr==PLENÁRIO

EMENDA ES30017-2
tJ Dr:PU~AfJA H:'LA"'R'br~"'UbC!li.E_P~IlJ!~lTl101._ ~ _'

A compebênc i a que se atrJ..buJ. à umêo para a.na t Lb.1J..r n
da.c aonea s , t emporâra..os c não par-tiaLháveas , va.aa a compensá-la en
parte, da perda dos aequ r.ntie a ta-abut.os s

- ampo s t.o únaco sobre Lub r r f acarrte s e combuetIve r s •

2 - ampoatio únaco sobre enez'qa.a e tér r i.ce •

3 - ampoa't.o íinaco sobre uu.nexaa.s do País.

4 - ampos t.o sobre transportes.

5 - ampos t;o sobre servrcos de comunacacões

EMI:NDA.

Ac'resccnte-se

Transi tôr1as o s eguí.nt e

Cons t i tuc i.ono r s

___________ TEXTO/~IISTlrlaA';Ae

SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO DE SISTeMATIZAçÃO
DISPOSIÇ(1ES TRANSITORIAS

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o item XXI do artigo 31.

JUS T I F I C A ç Ã O

Art. . O mand at o de SCJ.5 anos do a't ua I pr-cs adcnt c
da Repúb Lr.ca , f rxado na va gênc a.a (Ia Con s t í t u rçâo an to r i or , te.!..

mana a 15 de março de 1 991 • salvo renúnc la expressa comun 1,C,'

da ao Congresso Nac aonaI e La.da em sessão pIcná! ia r-em a mf..·t~.

de de seus membros presentes.

r
S('\1'

cl.l.:

o item a ser suprimido, como apresentado, apenas cria
confusão quant o à compe t ênc a a da Po Lf c aa Federal.

Os serviços de poHc i a mar í t ima , aérea e de f'r onte í r as ,
como a apuração dos cr imes contra a v i da de runc aonér ros púb Li.co s

no exercício de seus cargos em ferrovias e r cdcv i as f'e de ca i s , bc n
como contra o pa t r ímôn ru da uru ão , já são atribuições do üepar t s

menta de Polícia Federal, não sendo necessário citá-los em sepa

rado, que, inclusive, contraria o esp Lr a.Lo de se "enxuqar" [I

nova Constituição ür-a s Ll.ea r a ,

_____ '[(10/Jll!fIF'CA;i:O _

SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA

JUS T I F I C A ç Ã O

o mandato do Presidentc da Repíib Lj c a é componente do

POdCT Constituído, a s t o é, ° Poder Execut rvo ,

A As scnbIé r a Nnc aona I cons t a tu í.nt e f Dl c ouvocad.i

la emenda constitucional nS! 26 à Cons t a t u r çfio arrt or r or ,
poderes der-avara , po as , da mesma carta po l f t rc a , o que s c

~J.íica. no djreito cons t atucaonm de podere .. derIvado<=; ,

TI mni s , não se convocou lima Constituição cxc i us i vu .t
legaram-se, as t o s arn, deputados c s cna do r-oe, , cb vc i vnndo-c,c q'lt

um terço do Senado f 01 e í e i t o antcr rormente .

Deu-se ao Congresso pode i es cons t í tuant e s de r rvndo s du

Car-t a então em vr go r v- Ora, o Congresso é o Poder Leg r s La't a.vo, ll~

der cons t atuído portanto.

Não pode um poder cons t i tu fdo r rrterIer r r no outro

muat c menos nut i l ar o da re i t.o ans t atuIdo em J.dêntlco 1;r"cl COTlS·
r í tuc ronaj .

SUpI imam-se os íte~s V e VI do ar t i ço 60 das üí.spcs r

çães Transitórias

JUS T I F I C A ç Ã O

Gcorges Burdeau adverte que os podo re s cons t r r umt.o s do

Parlamento não podemmte r Eer-i r no Poder Execut avo em fuuc i.cnamcn
to, a n.Io ser da spondo para o futuro ou na h i prit ese ôbv i a de to!

ha v rdo revolução.

A Divisão de PolíC13 Faz endéra.a, órgão s e t or i a l do Dr'

part.amcnto de Polícia FEderal, é responsável por Dl tenta por cento

das apreensões de contrabando e descaminho no País, enquanto que
a Divisão de Repressão a Entorpecentes r ep r rme o tráfico de tóxi
cos I respondendo pela quase totalidade das apreensões de coce ína

e outras drogas afins que, hoj e , infelicitam a juventude br as r

lelra.
o sucesso dessas duas di visões da Polícia Federal de

ve-se ao a l to Indat,e de especialização de seus componentes, 501e

ca onados em concursos públicos rigorosos, onde somente são apro
vados os que preencham os requisitos de capacidade intelectual,
f f s r c a E! ps i co l éjj i ca , buscando-se 05 de verdadeira vocação po La

clal, conríl ç ão "s Lne qua, non" para o sucesso da investigação po

licial.

Souza Sampa a,o e outros cons t í.t uc a ona l t s t a s br-as i l o t ro v

po rEa.Lam r gua'lment e e s se ent.end ímcnto ,

Em nome da segurança de nossas ans t í tu rçôe s e po rquo

a Assembléia Con s t a t ua.rrt e não pode a gno'r a'r e desprezar os prr nc l

·p10S fundados no da r e i to cons t a 't uc r.cna LJ proponho a presente d t ~

posião t rans i tôr i a que reconhece o direito ms t í tu Ido do Podc~'
Bxe cu t avo assentado no mandato de se i s anos do Prcs rdenr.e da H;'

púb t rcu , a s scgur audo-d he , porém, o d areI't o ã r enúnc ra do t.empo

que de se j ar pala que possa legalmente cumpr ar a pr omes sn I'e r t a ~j

nação de governar durante cinco anos, desde que t ambêm este rc_
s e o prazo do mandnt;o Eaxudc para os Fuaur-oe Pr-os r den t c s , COJ11p.:I~

tjbJlJ.·umdo-sc a s s am as duas or-dcn s cons t í tuc a.cnc a s . a que lhe

inst.ltulu o dIreito do atual Prcsldcntc c n que dlSp6c; SObl~

direito, td.mbém cons t i t uc i ona L, do Pre5h.lt'nte a ~.Cl eleito.

o Ministério da Fazenda, em idêntico processo, selecio
na os melhores candidatos com vocação a tributaristas, ao que se

credr ta seu sucesso na cobrança de impostos,

Como constante no Projeta de ccns t i tuicso apr-es entauc

pela comrs são de Sistematização, nos ítens "VII e "VI" do ar t i ço

60, das uDisposlções Tr ans í t é r Lasv, há uma inversão de valores
pois, pr o t í ss i onaã s altamente selecionados e formados com a fina
lidade de fiscal Izar a ~br3nça de impostos I passarão a exercar

as funções de pr or í s s runa í s de Polícla, para as quais não es t ão
,prepatados, prejudicando diretamente a socledade, pois benefic18

r ão , involuntariamente, o Crime Organizado.

r.r UXToIJllS1lfl~AÇ.i(l- _

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO DE SISl EMATIZAÇÃO

Dê-se ao § 2Q do artigo 194 a seguinte redação:

"Art. 194.
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§ 2°. A Pol Ic i a Federal mst i tuída por lei como 6I gõc
permanente é destinada a.

a) apurar infrações penais contra a ordem polí
t i ca e social ou em detrimento de bens, serví ços e Interesses da

uru ào ou de suas, entidades aut ãr qurcas e empresas públicas, a s s rm

como outras infrações, cuja pr át aca tenha repercussão interesta

dual ou internacional e ex i j a repressão uni forme, segundo se da a
puser em Le i ;

b) prevenir e r epr í mir , em todo o t er r i t dr i o no
~lonal, o tráfico de entorpecentes e drogas a f i ns e o contrabando
e o descaminho;

c) exercer a po H c i a marítima, aérea e de fron-
telras;

d ) exercer a Polícia ~Judlclária da uru so .«

t.ap i dar, sob esse aspecto, a observação de RUY BAP80sn I

durante a campanha c Iv rLa s t a , em sua IIPlataforma ll (1 910):

"Com o s i s t ema f'ede r at.avo , úru co adotável no Br as i 1,
não se compadecem de fórmulas parlamentares. A ele, na Repúb I r

ca, se Liqa essenoialmente o pr-es Idenc í.e Li sno , a cuj cs VICtOr;

conqeru a i s temos de buscar, pois, os r eméda os nos freias con

trapesos do mecanismo: a brev i dade na duração do poder supr-eno ,

a Inelegibilidade do Pr es i den t e ; a larga aut cnonn a dos Estado:::,

a posição oracular da Justiça na aplicação da Le i, e nas questões
de cons t r tuc í ona t rdaoev.

EMENDA ES30020-2
[TMENõES-iJ""õi'ELHõ------·""--------------] C~~__~:'
P"'Pl.ENARIO----- N.(~.. ~o/~~""S~Ão/:;t..ce(l"'IM.i:l J ~~

JUS T I F I C A ç Ã __________ UXTO/JU~TI·ICA~~O----------

o principal óbice ao cresc rment o do cr-ime nr qan i zado
tem sido a Polícia Federal que, contando em seus quadros com pro

f1ss1ona1s altamente qual1ficados para a invest1gaç~o polic1al,

elabora Lnqué r i tos pu l i c í a í s ricos em provas mater 181S, levando
os cr í nunoaos à barra dos tribunais.

Como úl timo recurso de defesa, br i Ibant es advogclt.h:. I

r eq i amerrt e remunerados, têm arguído conflitos de compet.ênc i ; ,

procurando atastar a PolíCIa Federal das 1nvestigações

Assim, em defesa da soc i edade brasileira, nns t er se f:;"

que f r que explícita na cons t i tuãção do Brasil as atribuições de-i

sa modelar polícia, ev i t ando-ae poss íve rs dúvidas que apenas L-

vorecem a ação do crime organizado, cada vez mais floresce::nLc rp'

Pais.

EIIENDA ADITIVA

;í,j,J-~:f.
Acrescente-se nas "Da spcs ações Transitór18s ll!fõnde couber:

"Art _ Os prece i tos constantes do Capítulo que trata dos

d í r e r t os soc i a í.s do trabalhador sujeitos a regulamentação SC'TdO!,2,

guIados pelo Poder Leglslat1vo até 90 dias ap6s promulgada e s t a CQf,~

t í tu i ção • Vencido esse prazo sem que o Legislativo os tenha reguJ 1

mentado, os d í r e i t os neles contidos serão plenamente ex rq íve i s , Sf'11

do a Justiça do Trabalho competente para regulá-los.

JUS T I F I C A ç A O

PLI:NÃRIO

PL[N"'l\lo/CO"'11I~Ão/$UDCOW1~SÃO----------,

________ T[XTO/~U5TI~IC...(õÃO-------------~.-!

o sistema de governo adotado pela Cnns t at.uiç In
VIgor com a po sse do pr éximo PreSIdente da Rp

aplicado aos Eslados, Distrito Federal e II,IJl11-

o propúsrto é evitar que a falta de regulamentação por le~ seja ~ndchnic~J

mente 1nvocada como pretexto para se descunpr rr ou simpfesmente ignorar qu::l.1q'JP!:'

norma inerente aos drrertos dos trabalhadores, COlT'O tem ocorrido entre n6s. 1\ c"'"..0

da vasa os disposltivos expressamente SUJeitos a regulamentação. Caso o Podar 1':.'_'

gislatlvo não os regule no prazo estabelecido, esses drreí tos poderão ser rIr i- ~..:!

te exfq.lver.s , seja através de contrato de trabalho, acordo ou convenção, ~~1~ 1 .

Jusl1ça do Trabalha órgão competente para regulamentá-los Entendemo::. que ~l I

houver qualquer norma estabetecenco o prazo rmxímn para essa regulamentac.io ,~ I~w '

tos dos oi.opos rt tvos concernentes (;05 dírertos das trabalhadores que dP.S·~J';!í',':I~

ver: consagrados na texto constrtucional nada valerão, com as qarant.ras nal.es '

Const 1 tUClO[I::.1.~,

SISTEMATIZAÇAUE~IENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO DE
y('.<.Jdrff,

Acrescente-se ao\.{(rQ das Da spns i çõe s
r r ans í tõr i as o s eçu mte artlgoJG1/lé1L ~J1'

Art.
somente ent rur é em
púb Lrca e- não será

cípios.
Parágrafo único. No período de t r ans i.ção entre o p r r,

s rdenc i a l i smo e o parlamentarismo, cont muam em v i qo r os a r t i ço s

45 a 59 e 70 a 93 da Constituição antenor.

prevastas permanecendo por longo tempo apenas COfTlO um sonho para a crassa 035..1

Laraada

JUS T I F I C A ç Ã O .__J---, [=1- -;;'~~ _
Esta emenda ob j e t Lva preservar, t r ans Lt or i anent e , o ' "

qame pr es a danc aa L de governo, até que, encerrado o processo dr
reconstruçâo da ordem oemocr ãt i c a do Estado b r as a Lea r o , se j am

r e a.Lí zadas , mediante sufrágio universal e voto popular e direto,

as e l e.í ções pr esadenc Lar s , e dê-se, em conseqüência, a posse eb

novo PreSIdente da Repúb Lrca .
Até lá, no entanto, e durante o es t éça o final desta fa

se de t r ans i ç ão , as relações político-instltuclonals entre os r 0

deres Leçlislatlvo e r xecut avo cont rnuarão sujeitas ao modelo p i c

s a denc i a I •

A proposta encerra, ainda, uma norma vedat õr i a , que 11\

pede a ex t ens ão do r e qirae parlamentar de governo or qaru zo .,'

pn l.Lt i ca dos es t aoo s-membr os , do DIstrito Federal e dos lJ.U111C5

plOS.

.,--- --- -- --
.J PLENARlO

"' Tf:JTO/Jt..HlfICAC''J---- • •

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao item "XIII" do art. 31 a seguínte redação:

"Art. 31 -

A razão dessa proibição funda-se na própria ez pe r í ênc i c
ru e t õr ac e de Estados Eade r a as , coma o Ins t i tuído pela Consti tu t-.

r~'"l el<; ~. 'I -. r , onde a Federação regrediu, tornando-se mertllllenl e

nonu ne I , com a ans t i t uc Lona l Lzação do r eq í.me parlamentar de go
verno.

XIII - or qana za r e manter a polícia federal, a polícia

rodoviária federal e a polícia ferroviária federal, bem como a poli

cia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiras militar do Dis

trl to Federal e dos Terri t ôr í.oso .
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JUS T I F I C A ç A O

A polícia rodoviária federal e a po l Ecaa ferroviária rede

ral, além de integrarem atualmente a estrutura de um mesmo ~linlsté.

atuação. AssIm sendo, não se justifIca sua exclusão do da spns í t ivo '

em apreço. Nossa emenda I portanto, visa assegurar pn l Eci a fel r ov ~
ria o me~mo tratamento dado à-sua-co~gêncre.

Dê-ou ao Slm~ ':·~·'::'::::-1-,-8~à-O-SU-·-O"-ot-i-t-u-t-i-v-o-a-o--~II
Projeto de 9onot.i.tuiçáo a see;u:nte rodrção:

ItArtc-158 - IÜ:.vc:rti, ora cada Bst"l~o,pGlo '1cnOS 'Ul'1 "2'~- 11

buncl, Reelonal do Trub<ll.'lJo; a lei fi: (l)~"
os l'enuistto13 para 11 ins";alnr:ão dastos o institn":' ••;~
as Juritas de Concili..tç~o e Júlg<1Mento, pOÕeDc.o, P_~
COr1o.1'Cx'1 on-lo 11'10 1"01'90 consti tu!dns, atribuir [;'.1",
conpeboncã a aos jmf}es de direitol~

EMENDA ES30024·5
l!J Constituinte FiLlliCI:1CD AJJ\P.AL

der lo I desempenham missões idênticas nas suas respectivas áreas

EMENDA ES30022·9
~ENDES BO;EL~f:..:lO:..- -_::=J_-, ~J:.T.!'!.._

?I P-L-EN'RIO----- nEHA~{l/rt'.. ts.Aa/su~e,:)Il1Hl" ---------l
C H _ t:.:.L_

JUST IFIC AÇitO

Inclua-se, onde coube rj, AMO iE"i,,/J.,. Z.o.1. , do 7?l.dC'J7.·

---------
EMENDA AOITIVA

TrlCTO!JUnlrlc...çiio _
A onenda objctl'VJ. restnbela-cer a redoç:\o 01"1 cí.nnl 11-_

d3. à natéri ri pe La subcontssrio da Orr;nnizur;:üo do Podcz- Judi.cl!1 'c

c elo lfinist.orlo PÚblico, cleter11t n :mdo - e que se nos nfiC.1'."..l

fJuito mais conveniente quo -i lei fixaT'ú os requisItos parrl

a in~tnlução nos ~ribl.m['i.s Raelonc.i::; do Tr.lhalho n<15 Uní dr dcc ~

dCl'~ é1:lS~

"Ar t , - A Le i punirá a v i oInç ão a qualquer prece i to ccos t aq

te desta Constituição.

JUS T I F I C A ç A O

Não é comum nas Constituições brasileiras a prev asao de

qualquer mecanismo de autodefesa A presente -menda ob j e t rva cQ

hr i r essa lacuna em relação ao texto da f'utur a Carta.

suas normas, a Constituição pouca ou nenhuma e r i các í.a terá.

Sem qualquer instrumento que assegure respei to ..,.--- TI:llTDl.ltJsTl"I:4ÇiiD _

ACI'O~rel~tc-se a aegutnüe le~rtt ao item II, do t..:'~,i.L:o

203, do Projeto de Con~titutção:

EMENDA ES30023·7 """ _
~tado FAUS'l.'Q FI::RNANDES --] fJ-·H~~.PI'~

w-- ----_~::-""'''...''-'-"''_''','','_'"'w'''_''_I'_''_''_._'''_i, --_I 004- I , ,~ "Pl.[ tJ I':; h'\ <) _-.1 C.L'

Ac rcscerrte-ise ao Ea.na I do az-t; , 108 do Subr LJ..T

vo do Relator da conussêc de s a.atema t az acâo a eequarrt c expz-c--vs.dc

"Assoçurando-ee aos seus membr-os as 9..n~,lll··

t.ae s , prerrogat~vas, venc irnerrtos e ampedm-cr 1.'~

igu<l1.s aos dos Desemlaar-qador-e s dos TribuTlu!.L .:'l

.ruati ça das r capect ava s unadades da Fedcl"l"ç::c, II

JUS'flrICAÇ1\O

A emenda vJ..sa assegurar aos ConselhelTO& oy, 'li

buna~s de Contas dos Estados, do DJ..strJ..to Fodoral e dos Mun-( 'j _ ..

a correspondêncJ..a do tratdmento dJ..spênsado, no texto do pro ,..:,.c

constitucl.onal, ao.; MJ..n~5tros do TrJ.bunal de Contas da UnJ.Üo <', ' .•

na trad1.cão do nosso DJ.reJ.to ConstJ.tucJ..onal têm as mesmas Ç;:'l .'11 ,

prerrogativas, 19ualdade de venc~mcntos e J.MpedJ.rncntos da ma"; L -~,

turll correspondente, corno forma de asseogllrilr condlções neC,'c':~~ '>

e J.ndJ.spensáveJ.s ao exercicJ.o pleno do calgo.

-Ufs.rt tl 2.03 ~ ,. " ..
II ~ ••••••••••••••• q ••••••••••••••••••••••••• O.P~ ••

e) - ri3t~cl.ç:ÕGS p repr..ra 1;1::'1 po.!.' rer;tnuT'nnte::il bQ1'Ot; f..

entnbé'Locõ mcnt.os biniln.rc~ 1 aUP. O~C!'';~'<I., 0-;;"

l>~T1}:nC!D.ç'5o, in<>talm;õos sarlitu:, aS c .~gua a POPUL;>
ÇdO •

As il1Ullidadcs connt jtucion~is" -me ex"l.>nl"joriz '!.i:1 V~''''
dOÇ20 Rb:olutn. ao rOd01' de trluut;,l:~, ten OSpCH': al 3lZ'nii'.!.c~do ~I
vl'3to ouc seu aco'Lharierrt o :}f'lo tc}:1~o Mn;or revela a iJ'ln)Ol~t:mc "
d aoueLcs s0J'vlços e ativld.ldas co Lccnrtn-i i'ol'u fio (',1J'l} ..O norrt-J
da ·inposi~üD oul;nrGudn nOS ení.es CO":l. ~t.!ll c0T1pei..011c: a.

I'. nece::s~t.c1,l'lt.' cr-escente do C~UHll tr,{b:.tlb:r fo!,'; ..
a' jmcnt.:mdo-3c por dpcorrôncia, Longe de caca, t 'In!' c~"'r.ct(!~,t
z r- o i'or'l'l0cl~ 011:':0 de rt;;!:'cl~ões pr-cp ..~afaG? C0:10 po.rt o de Ct:lli 
ltbL"LU datl~'?] :,1- :'CHF;Q",,, (l".le pn<; .... ~'r'l...,o dia Ineoâ.r-o d 1 o:t....ntr>z.S.l -, •
nno_'ci.l!: :::9,0 1'C::;t"l11'l'<!';'U; Pl'"l rf'1",,5çocs o Tlat3 dn~ "0.,.00 COlJ.'>'ll'.-
d.is J..onge de C:1':;,1 o perto, sf.'n"5.n dentro do local d"" trn.b.:llho.

nos g:r<:ndes contz-or , pO:!.'t~U1to, tf>l 1·c..11i.d['<~"'J trr'n~
forma os estal)('">lf'ciman";;o::l flUO fOT'i,J-oce1'1 l'efci~õo~ en c:::;t :.bel~~-cJ.-
r<:0U)"OS ascnl1c1 -;i'J para a. scbr-eví.vonc tn dn co-mn rd 1e"', t"ln:. ... , -
oncs c"';' tt'nrU1ho c Clucntid,l.t:e, flu'Utt.r' nnis de:H:m':~Jlvhlo o cont .' ....
u:-bano.

I~crc~cfl que cn tni'i centros 05 ~st"lbr'l":,l' cI1.l;OS ..~,'
i'o7.',in cem rofci..~õc3 nanJ.:;ê1'1 nu tC) illst ~l.lç:õC"n .:1 di'1!")or,;;,;;';:io do:. pc.::- ...
lrlC'':í.o :n('~l-'" (lua fi M'1:::..o:,l:: cl.1J~ u-:;a~~~'on não !l~ja ('C'.'1~l' ~t'lr:1,: rl~
('1..1C:ltCS c i1iíc:1C!j 0'1 u::~li~e cn rU"1.t;?lo de "lU::U.; nl'$;,'s!ô:l,c11 ar jl; ....
tu;·nuJ. Forno'l('()i"" ~l.>r:.,hCl1z 5(\'1 :udl,p,cr l~O· UnSl'[iJ;~f), ".:·ltl 1)0, .
vel P,C'él (lZ !)(',SCJ:l') que, üistnnt:o,; 0.0 ci1":n, Utl.O tom aut!'it .:"'1...,".·..,
n·/.ivn, n,"'~ rtJC'llr,'10D, fV'fl":O :L'1ucl .... de so <>ct'vir (10 tuio:; c.:'
lccl~cntoG. -

O slJrviç:o !lrc.:;t, 10 S, pojs, de. indiGcul.ív21 util'lcl -

do públJ.ca , n'1. 1i1':.11:1 dO:rluelü!:> ntlvldn,'c"! ou pQ<<;~,on~ bcncfi.ci,
pol;:'": ijjJw1ida:~c" no ;·tu"l1 text.o C01l5l,..ituc..Iol1e11.

"'Urge; poí.a) [l cxtcm~0D d'1. inu'1td~~r':c trlbnt:lri..l. ..' tI':'
BGt,~hcll3c.i.l'1cn'i..og 0'11 face da 1'01':')'.,-. ntc ir1pol'tanrla qHe tr 1R tJ,t:. ..l."
d "'elos c est~lbcl·'c1.:;ontos ofcrtrtr.l.
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ra. Toda.vJ.o., o ProJeto carece de naroz- obJctl.v:r.dat1e ao n~o Crh'!

saG:r'a:t:' o I,runl.c!J.)io 000-..0 enta i'càer,-..do.

El.s a razão da. pz-ec eu te anacãcrtav,i ,

= TUTOOI.>Sn,.c.u;Ão -,
Sala das 3esnões,

Acrescente-se a seGuJ.nte lett'a ao iten 'U do art i [;0

203 do Substitutivo ao Projeto do Constitulçdo:-

- t~~ rem~dioG e mat$riv.-p:-in:t impo:::tadn. por indlÍG
tria f'armacêutica nacional, desde que não ho.j a si...
milur no p?.istt •

EMENDA ES30029·6 ••,,"--------~ p-'"'' _ Il: COJ.ls.til::íu~nte Pi\.l.:iCluCO AI."'.Al'tAL ~ )1:.:2_ .. .:»

~
't.tlun,o'~OI,l"~lo/~ul1CIlI.u;~,l;O

e ,
j' .I (' P .. J. J 11

JUS\!IFICAÇl{O
______________ 'fu'fO'~t.nl'lc~çÃo---------

Os. mcdicar'Em\..os da nado geral são ess.enciais ~

saüde da populnç:io e dessa I"10do não é adllliss.(vol a incidên

'o1n de t:!.·ibui.os sobre eles.

Do! a imtlllidilGe tributária CPl face dos l'er1édios

, pr-opugnad a pelLt pro sonbe eraanda ..

EMENDA 1:530027·0
li] C t-t. ~ !,'oA.rl"<To,.,o ",unUl
~ • .L 'tln ..o r- ...... '';_>JJ <Al·:~:tAL

p:r}'~nT'UD---• P::u .-J

!lcl'eccente-ac il Seção V (DOJ nao ,iOJ DO•• 11;;ICn lC;)

do CalJ!tulo l, do Titulo VII, o sGGuJ..nte) t5l1.de CJ~,IÁ-e,-e.<. :

IJArt.__ Com..vete eos lim1J.ci,pios inotJ.tU1:t~, como tr) h1.'..

to, con'Lribu.l.çüo para .:;.:.rtlntir a e:~Elcuç:io de llro'::;l':l.'ll:n

pr6p:t'J.o.:J caz-cunucrc.tos d 'lfJ...::;:jncitJ do [I"'ma to elo j;.~,J';Il

liJ.vo, üeGele que li::tl contrl.bUJ.~ão c co !1!.'o,::;r~.r.:.?:.; a r- '1'

De de-rí.í.ne OOJX-11 apz-ov..ltlOoJ l.or dOl':: terca,') do:; lli,-'j1lJ'/,,''-'

da cS.m.3.l"'J. !,Iunl.cl.lJulll.

'"'l.tH'OIlID/c:O.. "IÃo/suaCDIU:J.II.lCl --,

~
IH'l''-'----'

03/109/87 I
_J

tl·,I';.!.Ç7JO cr·l"'1l.Jl'11r
QC'tJlJD.nt,r::s ,h;, c ... ~ ~,

o c1(Jb Dr.t;-,-'O!: ~~.~

TltllTO/~unl"'c...çÃo _ ----I
D~-sc ao § 6Q do tl!'1..JeO 13 C:o Sub!it5i,u'Clvo .:!.O F'l'lijl •

to de COll!;i.li..ui,':io a sC'r:ídntc r@dll<;15.o:

Ex.1.e;i,€" às ve aeu , a necercaônrte tIe l1VJ1\er~1"1..o l'.Jf'E! a co:..'"

cação da Ult,;LU1C progl"xJUS prÓ1Yt"l.OB e eJl'CC{:rl.COd de de Lcxoa.u..I.'

adrou1J.straç:ão llttmicl.J.)al, ,DJ:'o.;rf'l!'lB qlte devera se eoL.ol, ,r nOlcrfn:0

daquoLa admarn, tração.

A""s.l.I'l, sei-ao Lnt.ea-ea ..aut.e rernitl,.. que o LlJ;lJ.C!'0~O J'r;i'

tuiooe uma contribttiç-50 lI:n:'E! cobrir tais C1c311clm.1, c:pi ....J.nr1o-::~

lJD.i.·t~('~J!nç30 da CnL!,!'u cora o " q tl.OZ' l1.!1l" do do ís tC"ÇOb .!ld't'..-' c.nc j

JU mai.cr rc,pr sentntividnde en PUa. al'lrovaçüo.

II~ r)Q - SdO eloGtvCJ.!> p.n D. os rJCHnos Cl'l1'COS,.po:!.' doi'"
nnnrl ai,os con'1ccuLivon, o Prps:'(1c ntc e (I "l1(.,

-P)"d~lc1l"nto t'fI Hcpúblicn, os Go"c...~nL:.r'Ol'E'S e VLcp...r: 
VCl'l1'l('Ol'C~ c1c B ..t[lr1o €' m.. Pl'U<'Cii,O!i c Vjce-Pl'p....... :; ',:
to~, se sC,nf'r,s1,,}!,pr' ànc l·U!.p~(t:vO!~ cti!,{>o'~ ,-:.. ;
d.i.rntc rcmtncj n, st'ir: Plcnes nl1.tt'G elo plc:itou •

Ucc1a ju~tifica qUf.' em nosr.o f'l'denclTi.cnto jm."!{l LC'O-CL
tii.uclonul nüo sOJa ac1rli1...jc1 ..' a l'cclci!1,D.o, dndt... ~:t"(' po!" U:'''l. 1.C1 '\.

~ilc~~uE;1õ~~<';~~(1gr1'&oVi~Ó_~~~~~~~~~;~ gQV~~~t~~~p~5..~~n~~p~~~ f~"~j
Vice-Pl"'ui"etto",

Pmlo, em face do lir:ltc,

e:dr,ido par-a inC.i'es~o 11J.
tlo:J Estnt1os) inclusive o

tlII... o inGresso no se~vlço público, 509, rJunl'lun'"
rc[;.lgc~ depcn'lC'rt.t de allrov~tç:ão pl~evía .. e1;'

concurse púhLf.qo do ns:ovns ou de pz-ovas e t:rtulo'~
e nuo dOPCI:,l':JO~t~ de li,,1 te de idnc1e n Ü1scl"iç-Z,o CP
concurso PUbl.LCo' t •

Dê-SIJ 'da itc::I. II do nrt..leo 63 do Sub ab.Lüu'tLvc
,jato do ConstitulÇ'd.o a sleguinto rednç:ão:

ntn, de Indal::rl..u1m., no Eq-Lnc1o da são

ali.ás e::c('e::wlV-,lllent.e b.:lxo, de Ldadc
l"lcCls"j"':11.m."a o no Jl).i.ni!r'~~l'io pÜbl:J.co

de são P:ltÜ.O.

CO'lf) a p ......r-l.e do te..-:to COlHi'~ t í.ucãonal, 'lUE? es hanos I;

mendnndo é npli c;Í1TlJl ~ Un.!.ão, aos Egtndos e Ifuntc!pioc a norna

terá apli ctlção genel·nliz..lda~

Atcndcn05 con a fO.L'nulnç:1.o da pre::wntc cnond a JUs,,,
t.o e opor-tuna r81vindicdç~o do 01'0:'050 Prcfo.:to Jos~ C<lrlo3 Tn,

Dª-sf' ao art. 2!l: do SLtbBL~t.lttivo ao Projeto de Co ,.d t..t.t t

ção a seen.l.n1..o l"edaçüo:

"Art o 2 2 - A RopttbJiconQ )J'edel' ..t~v:l. do Bl'ODJ.l con3i,J.t..t'l...L\t~'

sob :rceJ.me xep:reoent,ltl.VO pela Ulll.ão uldH·:..:;oJ,1...

vaI dos lItUll.C;(Dios e doz Est'3.cloB, tem. COrJO fnnda.Jfl~'n1,(\::!

sob..:ro.l1J.2., n llac:.J,onell.dade, a cida.danJ.a, a dl.Cni<lduC ri I ..

.pcwso:w e o ,Plttrt.llJ.sno polftJ..cou•

EMENDA E530028·8
!~J c~';-t~t~,_;,;;;Fiu,;iãr"co A~ ':~2AL _

"'-------:---''''·''''''''''''·-----------1
ae;. ri J'

I
I
I

i
I

I

I
I

JUSTIFICAÇllO

o Mun1C!PJ.O é umQ realJ.uade ~afahiável.

O ProJeto conai,J. tu...... J.oru.tl clvc:mçOlt em dl.Vel'GOS ponton,Ctm

sagrando as reJ.Vl.ndJ.csções da .S1,g.J&,.l9.-n05tcX' da. Fedl?:!'<lcão bra~:.J.J Ç'':''

~ ntd.3 de <:uc r:'~o~vel , por cOnnCL1t~r::t.e,('uc -no pr]" •

te:~to cDns1,i~l'Uc:: 01'['.1 scJ~~ il1~(':,ül<:. n pons.'b:.liclmlc ct' ·recJel{·~'
dO:J e:;;:crc('ut(~G c1p C:ll'ljOL ..e::L.cuilvor::, nU[: CSf('l'HO fO'ler'<11? CW, ":1
Ú PlJntcip{'l, pOj' U' p'.)!'J.oc1o con';r'r':Htiv~~ P,tr~ t:~l nfe:!.l,O,cr
d. d. ~ ~'j os ç,c""cl'no rcnUllc:tar ::,0 rOtil1.,,..{,l,,o n, nd ...tto no) c 11m C~ ,
do pleito.
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EMENDA ES30031·8
,pr---OcPuTAÕÕFRANcISCoAMÂRAL----------J rrPMD~j '__ .

-------- --
EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMCNDADD: Art 44 ,.
".';·,J(lll)\'fjJ,

Inclua-se após o.vccéouj c J~segu~ a. eypre:i
são: antes da realização das eleições.

:!Q~I.!.~.!.f..!\.I.!..Y.!\.

O dispOSltlVD sob exame não impõe de forma ex

pressa o at endrment o de sua finalidade I qual seja I

de assenurar a rmpar c i a l i dade no momento da fixação.

"ara tanto é necessário o estabelecimento rde

d015 pressupostos que viabiUzem a legitimldade da fl

xação da remuneração destes agentes po Lf t i co s : que ES

ta ocorra no f i na l de cada legJslatura para a legjsln
turs seguinte e o de sconhecament o dos e Le i tos

EMENDA ES30032-6
tJ Const1tuinte RICARDO FIUZA

r.r-------- ~l.llC.....,\l/c:OtIlI11o/.U.c:Oluulo __,

r;-r TEll:TO/~unl~'e.çi.o ___,

TíTULO V

DA ORGANIZAÇÃO DOS "ODERES E SISTEM,A DE GOVERNO

CAPíTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I

DISPOffi~ GERAIS

Art. . O poder de Le qa s La'r reside no povo. A função l~

gislatl.va é exercida, por delegação popular ~ pelo Congresso uacacnal.,

que se compõe da Câmara doa Deputados e do Senado Federal.

Art. • A Câmara dos Deputados detém a representação u~

ti:tocicnal do Povo e o Senado, a dos Estados-membros e do DistrJ.to F.!:!.

deral.
Art. A e1e~ção de Deputados e Senadores far-se-á s~

rnultaneamente er- todo o País, InedJ.ante sufrágio una.vere a L e voto p.e,

pular, direto e se creto.

Art. . Não perde o mandato o Deputado ou Senador ~nve~

t:tdo na função de MJ.nistro de Eatado.

Art. • O Congresso Nac'ional reunir-se-á, anualmente ,por

direi to próprio, na Capital da união, de 19 de março a 30 de Junho e

de 19 de a.gosto a 5 de dezembro.
19. A convocação extraordJ.nárJ.a do Congresso Nacional

far-se-á:
a) pelo seu Presidente, em caso de decretação de inte!,

venção federal ou de utilJ.zação dos mecanasmcs cons tn, tucionais de

defesa do Estado;

b ) pelo Pr-eea derrtie da RePf'ública, quando este a entenôez

aeces s â.rn ar ou

c) por maa oxã a absoluta da Câmara dos Deputados e do

Senado Federal.

§ 'f9 - Na... sessão legJ.slatJ.va extraordinária, o Congre~

50 Nacional somente dell.berarã sobre a matér~a para a qual for co,!!

vocado.

Art. • Salvo d i spos i.çác constJ.tucJ.onal em o:ntráno,

;Ias deliberações de cada Câmara serão tomadas :por maioria de votos,
presente a mal.oria de seus lM!mbros.

Art. . Os Deputados e Senadores são Lnva.cj âveaa , no

exexcã cac do mandato, por opam.ôes ... palavras e votos que houverem

manifestado no desempenho do seu cargo.

§ 19. Desde a expedaçâc do diploma até a a nauquruçâo

da Leg::Lslatura s eçua nce , os membros do Congresso Nacional não p!2.
derão ser presos, salvo flagrante de cr-arre ~nafJ.ançavel ou decr~

to j uda cí.aL de prisão civiL

§ 29 No caso de flagrante de exame a nafaançâvej, , os

autos serão z-emet ados f dentro de quarenta e ca to horas, à câmara

r-e ape cta.va , para que resolva sobre a pm.s âo ,

§ 39 Os Deputados e Senadores não poderão ser pr'CX:e!.

s adoa , c rumina r I,Lt:Hi.. e , ee rn pr-êva a Lace nç a ele sua Câmara, salvo nos
de La tos corrt r a honra.

§ 49 Se a Câmara respectiva nao se pronunciar sobre o

pedido, dentro de quarenta di.as , contados de seu recebimento, ter-se

-â como concedida a La cença ,

§ 59 A concessão de licença não impedirá, nas ~nfr~

ções penal.s, J.mputáveJ.s a Deputados e Senadores, que a câmara ~~

tn va , por maaoza a absoluta., suspenda, a qualquer momento, por J.mci~

tn.va da Mesa, o processo instaurado.

§ 69 A denegação de licença e a sustação do processo

cz'anu.na L LmpIacam suspensão da prescrição penal.

§ 79 Os Deputados e Senadores serão submetidos a JU!

garrento perante o Supremo TrJ.bunal Federal.

§ 89. Não perde a J.munl.dade o congressista nomeado M~

nas tizo de Estado.

§ 99. A a.munã.dade concedida a deputados es taduai.s , re!

trJ.ta aos limites terr~toriaJ.s do Estado, só pode ser invo.cada em

face das autiom.dades juda.cr ãr-a aa locais.
§ lO. Os vereadores às câmaras mum c.Lpe i s somente goz,!

rão de a.muru.dade na esfera penal, observada a zea t.m çâc prevxs tia no

parágrafo anter~or, se aaaam o da spuser a Constituição estadual.

§ 11. As a mum.dades de que trata este artigo são exte!t

s avaa ao suplente imediato do parlamentar em exercício.

§ 12. As prerrogatJ.vas prcceeeuais dos Senadores e D!.
putados, arrolados como testemunhas, não s ubs t s tn.xâo , se dea xaxem

eles de atender, sem Justa causa, no prazo de trl..nta dias, ao conv!.

te Jud~oa a I ~

Art. (\ c d'l f r ca o e as a ns t.a.Laçôe s do Congresso NacJ.~

ne r "'>~u a nva o Lâve i s , Compe Cd <:tu ""~u .t'LI:'Sl.dent~ r equa s a tar E! acrtom aar

o J.ngresso de membros das forças nu, li tares ou policiais quando as

cí.r-cuns cânca.es o exí.ça rern,

Art. . Decreto Leqas La'tLvo ç de noma nadc Esta.tuto dos

Congressistas, de a ni.ca atn, va e xcüus i va das Mesas da Câmara dos D!:,

putados e do Senado Federal, da spor'â sobre:

I - normas re j.et.avas ã organização aano.ní.s exeeava e

funcJ.onarnento de ambas as Casas do Congresso NacnonaLr

11 - o regJ.me de l..ncompat1bl.l.J.daCes a que estarão sUJe!.

tos os membros do Poder Leqa s Latrí.vo da União;

IIr - os era, eêea.cs de fl.xação da remuneração mens a Ls que
assegure aos conç.reasa acas a neceas ãr-r..a ã ndeperrdêncaa , ea ta.pu.Lado

o seu valor real ao f~nal de cada Le qa.s Latiuxa para a subseqüente,

adma tn.doa reaj us tes de acordo com o s i.s tema geral de atualização

s a Lazu a Lr

IV - a especa raceçâo de normas, da r-e cz-Lee s e princípios

referentes às vantagens, aos ôt rea tos, aos deveres e aos J.mped1Ine!l

tos dos membros do Congresso uaci.onaj.r

V - a de fa.ru.çâo das h rpô teaes erise j ado.res dê perda do

mandato e a da sci.pj.Lna procedimental pert~nente, observa.das as s!,

gw.ntes regras:
a) garantia de amp La defesa;

b) possibilJ.dade de controle JurJ.sdl.cJ.onal;

c) a ndã ceçâc de casos cuj c processo seJa instaurável

por denúncia co Iet.ava , formulada por um grupo de cidadâos,com de.

rru.c'lLa.c e Le atora), na CJ.rcunscrição a que esteja va.ncul.ado o co!!,

cr-es s as t a , desde que as s a nada ;:'. ~ ," - .e so equí.vcLent;e z. d.1z por

cento, no mfm r-o j dos votos por ele r-eceb a.doa na ültims. ejarçâo,
VI - o inquérito parlamentar, cujas comi.saêes disporão

de autoridade própr~a para efetuar bdscas'e apreensões e ordenar a
condução coercitíva de testemunhas,'podendo, para tanto, se necc!.
sãrio for, requJ.sJ.tar o auxiJ.ío da força po1icia1;



VIl - o da rea to de interpretação parlamentar que cons~~

tJ.rá:
a) em pedido de infonraçêies dJ.rJ.gJ.do pelo congressista

ao Poder ExecutJ.vo, sobre fato s ujei.tro a processo legJ.slat1vo em

curso ou paas Ive L de âa.ecafx aeçâo pelo Congresso NacuonaL ou qual
quer de suas Casas; ou

b) em z-equez-arre rrto de convocação de MJ.nJ.stro de Estado,

sempre que, por de Lr..beração da mai.ora a , for este notn.Ea cado a CO~

parecer perante o Congresso Nacional, as Casas que o compõem Ou

qualquer de suas ccncs eêes , para prestar I pessoalmente ,1nformações

acerca de assuntos pr-eva amerrte de tieznu.nado ,

VIII - os casos de licença do conqreaa i.s ta , sem perda do

mandato,

IX - as hipóteses de convocação de suplente:

X - a a nccrporeçâc às Forças Armadas de deputados e se

nadores; nu t í.eares ou não, em tempo de paz ou de guerra.

SEÇÃO II

DA clIMARA DOS DEPUTADOS

Art. . A Câmara dos Deputados compõem-se de até qul!.

trocentos e creenee e sete representantes do povo, e tea.eos pelo 5).§.

=.c.r~a ~:: [~nido em lc 1 ':'cl'n,?l.gmentar r dentre c i dadzios aaaores de Vl!!

ti.........i,1 anos e no ~>I;.rcí,-.l.'- uV'-, UJ.Lo;::J.t.OS lJuli'L1COS, por vct.c diretc

e secreto em cada Estado ou 'lerr~tõrio e W D:Lstr1.to FederaL

§ 19. cada legJ..slatura durará quatro anos.

§ 29. O nÚlTero ele reputeôoe , por Estado e ...10 lhstnto Federal

será eatabeIecaôc pela JustJ.ca Eleltoral, para cada Ieçaal.atura, coservado os

tes fLxa.àcs na lei a qt:e se refere o parágrafo enteraor-,

§ 39. Excetuado O êe Fernarilo c:'e t-bronha, cada 'remtên.o será

rapreserrteôo na câmara por quatro 0ep.1t.aà:Js.

Art. . Conpete pmvata.vanerrte à Câmara àos l:eputados:

I - ôeckerar, poz õcc.s terços Cbs seus nenbros , a adnu..SSlbl1J.~

de de ecuseçâc correra o Presaôente da PepmlJ.ca e os Mimstros de Estada que se)

00 sua livre escolhas

II - proceser ã tomada (Ê contas do Preaaôerrte da :Repoo1J.ca,~

do nãoapresentadas ao Congresso Nacl.onal dentro ce sessenta mas apôs a abertura

da sessão legIslativa;
III - propor- proje'tos de ter que craem ou extingam carços de Seus

serví.çoe ê fJ.JIEJn os respectãvos veneirrentos;
N - edJ.tar resoluções;

V - aprovar por maaorf.a absoluta e por J.nJ.CJ.auva de um terço à:
seus nenbros m::çoo d3 censura, que I.ItP'rtará em urediaeo afastarrento do carço , ao
Mmistro 00 Estado, excl.tn.dcs C6 tI. tulares das pastas rm.Li, taxes .

oo:~~ ~Art. • O senado Feàeral conpõem-se ele representarrtas dos Es

- e do Ilistrito Eeeleral, eleitos pe10 voto dJ.reto e secreto, segundo o p

ópio majora.târf.o, õencre adadãos rn:uores de tnnta e mnco anos e no exercíclo
d::>s direitos FQlitJ.o:>s.

§ 19. Cada Estado e o D~str~to Ft.....:_ .• : ""':_...l_rd:ú tr;:~J
Senadores, c:om mandato de oi to .anos .

§ 29. A representação de cada Estado e do D1.str~to Fed~

ral renovar -se-á de quatro em quatro anos, aIternadarnente, por um e

doJ.s terços.

Art. • Compete prl.vatl.varnente ao Senado Federal:

I - julgar o Presidente da República nos cr~rnes Ô9 respo!}

sab~l~dade f= 05 Ml.nistros de Estado, de sua livre escolha, nos cr~

mes da mesma natureza, conexos ou não com aqueles;

11 - processar e Julgar os Mi.nistros Cio Supremo Tribunal

Federal e o Chefe do Ml.nistér1.o Públlco da UnJ.ão nos crl.mes de re~

ponsabll~dade;

III - aprovai, previamente, por voto secreto, a escolha CE

maglstrados, nos casos detenm..nados pela Constitul.ção, dos MJ..nJ.stros

do Trlhunal ce Contas da União, dos OJefes ele Missão diplaráttca de cárater

permanente, dos Governadores de Terrl.tõrios e, quando deternunado em

le~, a de outros servidores 1

IV - autorl. zar emprés timos, operações ou acordos externos

de qualquer natureza, de interesse dos Estados, do Dl.s trJ. to Federal

e dos Municipio~, ouv1.do o Poder Executivo Federal:

V - suspender, após avalJ.ação discr1cionária,fundada em

razões de relevante interesse econômico ou social, a execução, no t~
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do ou em parte, de Iec, ou ato, declarados a nccns ea.eueaonat.e por dec!.

são defini tn.va do Supremo Tribunal Federal;

VI - propor projeece de Le z, que er-rem ou extingam cargos

de seus servl.ços e ãi xem' os re spect.avos venci.men'tos r

VII - to ....';pB::.1>;.!., e .ce t.o ncc ::::1=-;,5 de a n ce.rvençéio decret~

, d3.,;> r-c-rccr t r açâo ce xorça fe de r a r nas E.:::.t.d.I..lr)!:o, quando as neces s rdq.

.~ u,,_<.-u.r-d(.r.~J...ea-.nâu...-a-..}uz.t)f1'l"crr

VIII - e da,tar resoluções.

Parágrafo úru cc - Nos casos pz-evzs cos nos a tens I e XI,

func í.onanâ coma nree i.ôerree do Senado Federal o do Supremo Tribunal Fe

deral; somente por dca s terços de votos serã proferida a sentença co~

denat.ôr-a a , e a pena lUnltar-se-á â perda do cargo, com l.nabJ.l1tação ,

por cancc anos, para o e xercfci.o de função pjib Laca , sem pr-e j uf ao de
ação da j us tn.ça or'da.nâzaa ,

SEÇÃO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

Art. . Cabe ao Congresso nac i.onaã , com a sanção do

residente da República, da.s por- sobre todas as matiâ r-aaa de competên
ca a da um.âo e

Parágrafo fina co . As naté rc.ae , que não se a.nc Luam no
cmf na o no rmata.vo da 1eJ.., estão eujaaeas ã di.scrpLana regulamentar au
ônoma do Pxean denbe da Repfib Li.ca , -

SEÇÃO V

DO CONGRESSO NACIONAL

Art. . ,t': competência e xcLus ava do Congresso Nac1.onal:

I - resolver de fd ru.tnvame ntie sobre os tratados, conven

e atos Lnte rnacaonea.e , ou qualquer de suas alterações,celebrado;

pz-es aderrte da Re piib La ca r

II - a utior-a aax o Pr-e s a derrtie da Repjib La.ca a declarar guer
fazer a paz; a pe rmi.tn.r- que forças e s t cançea r-as tizans i.tiem pe1õ

e rxa eõrxo nao i.onaL ou nele pe rrnaneçen t.empo r ar i amerrta , nos casos pr~

i.s ros em Le r complementar,

III - .ratnãí.cerr , pelo voto de õoae terços de seus me!!!

bros, a peda.do do p reaaderrte da RepfibLaca , Le.i, federal cu-re incons

t1tuc10nalidade tenha sido declarada pelo Poder JudJ.ciârl.o, e qU;,

a Juízo do Chefe do Executivo, s e j a cons a dez-ada eas enca a L ao bem-es

tar do povo e ã promoção ou defesa do xrrtc.rease nacional, caso e;
que flcará sem e fe a to a de ca.s ãc JudJ.cla1;

IV - aprovar ou suspender a a.nteevençêc federal ou o
estado de defesa;

V - aprovar a incorporação ou desmetnbramento de áreas

de Estado ou de Terricôcaos r

VI - mudar cercpoxar.i.amenee a sua sede;

VII - fJ.xar, para vJ.ger na LegJ.slatura aequr.ntie , os s1.i2.
s Ldzos do Pz'eea de nce da zepâbLt.ca

VIII - delJ.berar sobre decretos-le1.s exped1.dos pelo Pr~

sJ.dente da Repúbll.ca;

IX - elaborar o Estatuto dos Congress1.stas, prevl.sto
no artJ.go.

Parágrafo único . 05 tratados, convenções ou atos i,!!

ternacJ.onais, uma vez J.ncorporados ao dJ..reJ.to positivo l.nterno,po:!.

suem J.gual autorldade e SJ.tuam-se no mesmo plano de vall.dade e de

eficácia das leJ.s J.nternas, regulando-se eventual conf'lito pelos

pr1.nCíplOs do dlreito intertemporal ou pelo que dl.spuser a ordem

jurídl.ca nacional.

SEÇÃO VI

DA COMISSÃO REP'RESENTATIVA

Art. . Ao tçrIl'o de cada ~,:o.<:;~;;:i\ lprrl~)atl\'?, Cc,2

... 9r e <::5 8 NaCJ.onal ele~,ª dentrSL.-os seus me~bros. em vota.cão secreta!
uma CornJ.ssão Representativa, que o substituiJ:;ã, nos períodos de r~

cesso a até o início da sessão subse~t\ente, investida das segu1ntes

atribuições:

I - zelar pelas prerrogativas lnstJ.tuc1onais do poder

LegJ.slatJ.vo e das l.InuDJ..dades e garantias de seus membros; e

II - velar pela supremacJ.a da ConstitU1ção e pelo re!!.

peito e obs.ervância das IJ.1.?erdad~ÉLPúbl;t.c_as.

Art. • A Conussão Representativa é composta de tri!}.

ta. e UIl1 membros efetivos, incl.usive o Pres~dente, e igual nÚIJero de

sq>lentes.
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Arte • O pxc'j eco ÓE! lei scbre matér~a financeira será

aprovado por maioria absoluta, devendo, sempre, capter a indicação

dos recursos corxesponôences ,

§ 39. A aprec,ação das emendas do Senado Federal pela câm.!!
ra dos Deputados, far-se-ã, nos casos deste artJ.go, nas dez sessões

subseqüentes em dias sucessivos, sob pena de reJ eãçâo ,

§ 49. Os prazos do § lQ não correm nos. períodos de rece~

50 do Congresso Nacional nem se aplicam aos projetos de codificação.

a) em quarenta e cr.ncc dias, em cada uma das Casas;

b) em quarenta da.as , pelo Congresso xacãoneã ,

§ 29. Não havendo deliberação nos prazos do parágrafo a!l

terJ.o~, o pxo'jetio será incluído na ordem do da a das dez sessões co,!!.

aecuta.vas 'e subseqUentes; se ao f a.na L dessas, não for epr-eca.ado , f,!

caro sobrestadas as demaa a proposições até a votação f.l.nal do pr-o j aco,

re'Ssalvadas as referidas no artJ.go , § 29 e

Art. . Não serão adrru.ua daa emendas que aumentem a

despesa prevista:

I - nos pzojet.ca cuj a Lna ca a'tave ae j a da e xcãusi.va com

peténcia do Pz-eaa denbe da Repúbll.ca;

II - nos pro jetoe sobre or-çaru.aaçâo dos aexva çca adm,!.

ms exatavce da Câmara dos Depatiados , do Senado Federal e dos Tr.l.b!!

nar s fe dezaa a ,
Art. . A ôa.scuseãc e votação dos pz-o je tioa de lei de

a ru ca at.ava do PresJ.dente da Repúbl!.ca, e dos TribunaJ.s fe de r aa.s t~

rão a nfca c na Câmara dos Deputados, salvo o di spos to no 1nCJ.50 11

do § 19 deste ar-tn ço ,
§ JÇ' () r-i c c í eent» da Repr,'.i,,....,,. ........., .... .,. s ... ,~ "J':._l

projetos de Lea de sua iniciativa seJam aprecaados s

I - er-rem cargos, funções ou empregos públicos ou aE,
a Sua remuneração;

11 - disponham sobre organJ.zação aônuru s exetãve e Jud.!..

matéria trJ.butárJ.a e or-çamentiãr-a a , servaçcs pâbLi.cos e

da adrmm.s txaçâo dos TerrJ. tórios;

III - fo.xem ou mcdd f a.quem os e fe ta.voa das Forças Armadas;

IV - disponham sobre servadcres públ~cos da uni âc , seu

JurtdJ.co, prov~mento de cargos, estab~lLdade e aposentado

c.í.va.s , reforma e nrans rerênci a de rru.Lr.tiaxe s para J.natl.vld~

regJ.tne

rc.e de

de.

mentem

• ciârn a ,

pessoal

Parágrafo iirn co , A s.resi.eêncr a da Conu.ssão Represent~

tiva caberá ao Pzes a den tie do Congresso Nacional, na forma regimen

tal.

Art. • O processo normativo compreende a formação de

atos r-eve atn.dos de eãacâca.a corrs tu, truca.onaL cu legal, cuJa elabor~

ção decorre do exexcãoi.c i

I - do poder de reforma cons ta, t.uca.one ã , atribuído

Congresso Naca.onaLt ou

II - do poder de legislar, deferido:

a) ao Congresso NaoaonaL ~ e

b) ao Presidente da Repfib Laca ,

SUBSEÇÃO I

DO PODER DE EMENDA

Art. • O processo de emenda cons tn, tucional a.nã cdax-:

-se-á por proposta:
I - de um terço dos membros da Câmara dos Deputados e

do Senado Federal; ou

11 - do Presidente da RepúblJ.ca.

§ 19. A proposta de emenda será da.acuta.da e votada em

sessão conjunta do Congresso Nacional, em doaa turnos, ccneader-ag

do-se aprovada quando obtiver, em ambas as votações, doas terços

dos votos dos membros de cada uma das Casas.

§ 29. A emenda, ve a cu.Lada meda anbe LeJ. cons t.a t.uca.oneL,

será promulgada pelas Mesas de ambas as Casas do Congresso Naci~

naL e anexar-se-á, com o respectivo número de ordem, ao texto cxm~.

tituc.l.onal.

II - que ob jet.Lve aboLa z e

a) a forma federativa de Estado;
b) a forma republJ.cana de governo;

c) o voto di re eo , secreto, una.vexee L e per-a êdí.co r

d ' SE';:"'r::lç3.o dos pode t-es r e

DO PROCESSO NORMATIVO

SEÇÃO VII

Art. • Não será ob j e tio de deliberação proposta de r~

forma cons tn t.ucd onaLe

I - na vl.gência dos mecanismos consti tiuca.onaa s de d~

fesa do Estado ou clurante a.ntervençâc federal decretada nos Est.ê:.
I

dos;

12:1 u:c t.. ... i e i toe e ga.1ant.1.ar" ...1l .... J-~ .......... "" ...... •

Art. . Â matér.l.a cons tiantie de proposta de reforma r~

jeitada ou h avada por pxe judi.ceda não pode ser ob jeto de nova propo:!,

ta na mesma sessão leg~slat~va, salvo se reapresentada por doJ.s· ~.E

ços dos metrJbros de cada Casa.

Art.

SUBSEÇÃO 11

DO PODER DE LEGISLAR

• O poder de legJ.s lar compreende a e laboração:

Art. _ O pxoj e to de lei aprovado por uma Câmara será

revisto pela outra, em um só turno de discussão e votação, sendo eE
viado à sanção ou promulgação, se a câmara revisora o aprovar, ou a!,

quivado, se o .rejea.t.ar ,

Parágrafo Bnaco, Sendo o p.rojet;o emendado, voltará à c!:!.

sa Lm.ca.ador'a ,

Art. . O proje-te de lei cue ,,-pr"'phpr pazecez- cont.râz co , I
na conu s são de mêr-a t.o , será tia.do por .re jec tiaôo ,

I - pelo Congresso Naca.onaLr

a) de Ieas , que podem ser:

1) complementares ã conatn tuição; e

2) or-dí.nâmas e

b) de decretos legl.slativos e resoluções;

11 - pelo Presidente da gepfibLa.ca , de decretos-leJ.s ou

leis de legadas _
SUBSEÇÃO IIr

DO PROCESSO LEGISLATrVO

Art. • A a.ní.oi.aeava do processo de elaboração das

leis compete:

I - na esfera do Poder Legislativo, a qualquer membro

ou comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;

11 - na esfera do Poder Executivo ao PresJ.dente da RepÉ

blica;

rTr - -:: r.,:::_~::: =~ Poder Judl.cJ.án.ú, aos 'lrJ.buna.l.s Sup~

riores com jurisdl.ç~ em todo o terri tórJ.o nacJ.onal;

Art. Cabe, pr~vativatnente, ao Presidente da Repú

blica, ressalvadas as exceções previstas nesta Const.l.tuição,a i~i
ciativa das leis que:

Art. • A Casa na qual tenha sido concluída a vota

ção enviará o projeto de lei ao P:residente da Repúbl...ca que, aqu.l.e~
cenôo , o s ancaonaz-â , promulgando a lei, que terá vigência na data de

sua publ~cação , exceto se dispuser em contrário.

§ 19. Se o r-res aôenee da Repfib Laca julgar o pxojeto ,

no todo ou em parte, a.noons t.a tiucLcnaL ou contrário ao xnbe.r-es ae pú

blico, vetá-la-á, total ou parcialmente, no prazo de quanae da.ae úteis
PublJ.car-se-ão no ni.ãr-a.o Of~cial da União as razões do veto ou do pe

da.do de recons J.deração ~ -

§ 29 .. O veto par-caeL somente abrangerá texto ~ntegral

de art.l.go, de parágrafo, de a ncã so , de número ou de al!nea.

39. neccz-rado O prazo de qui.nse daas íite.i.s r O sJ.lêa.

CJ.O do Pxeaadentie da RepÜblJ.ca 1rnportará em sanção.

§ 49. O Presidente da RepjibLaca :::::omunicarã as razões

do veto ao Presidente do Senado, consaõeeenõo-ae aprovado o pxojeco

que, aprecJ.ado dentro de tr1nta dias, a contar do seu recebirnento,obt

ver o voto de dOloS terços dos membros de cada uma das Casas do~

BO, reunidas em sessão conJunta. Nesse caSo, será o proJeto promulga

do pelo Presidente do Senado Federal e, na sua faltar pelo Vice-p'e;!'_
dente.



§ 59. Esgotado, sem de Iabe r-açâc , o prazo estabelec!,

do no § 49, o p.rc jeto será incluído na ordem do da.e , nas dez sessões

subseqüentes em da ae sucessivos Se, 'ao f1.nal dessas, não for aprec~e

do I será tndo por r'e jea t.ado ,

§ 69. Se o P'reaa.dence da Repúb La ca pão promulgar a

Le r ôe rrtro de t.,jl.u...Coq.. a C iJ1.'t:.ü noras, ap Lacer-r s e-r â a regra constante

do paré.grafo ante r i or . ~

§ 79. A autoridade que promulgar a Lea, ordenar-lhe-á

a pub l.a.ceçâo dentro de vinte e quatro horas.

Art. . l\. maeêr-i e constante do pr-ojetc de Iea reJe~

tado ou não sancionado aome ntie poderá cons taeui.r ob je t;o de novo proJ~

to, na mesna sessão Leça.s Lat.ave , tneda.antie proposta da rcaa.om.a absol:!!

ta dos membros de qualquer das Casas.

Art. . ,As 1e1.5 delegadas serão elaboradas pelo Pr~

a a.denbe da nepúbLac a , devendo a delegação ~er por este ao Laca tada ao

Congresso Nacional.

§ 19. Não serão ob je t.o de delegação os atos da comp~

eêncre e xc Lus i.va do Congresso Naca.onaL, os da compe têncaa pz-ava't.a.ve

da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal f a macéri.a reservada a

Le a complementar, nem a Le qa s Laçjic sobre:

a) or-çena aaçâo do .rudaca.ãr-a.o e do MJ.m..s eêm.o Piib Laco ,

a caereara e a garantl.a de seus membros;

b) naca.onaLi.dade , ca dadana a e aa rea tcs a nda va duaa s

poLf t1COS e e Lea tioz-aas r

c) o orçamento.

§ 29. A delegação ao Pxeanderrte da Repfib Laca terá a

forma de resolução do Congresso Nacional, que especn fa.caxâ seu conte§.

do e 05 tarrrce cb seu e:xercicio.

§ 39. Se a resolução determinar a aprecaaçâo do pre,

j e to pelo Copgresso nacaonaf , este a fará em votação íimca , vedada

qualquer emenda ,

Art. . As Leas complementares somente serão apr~

\ edc s por fI131C"11 a al-wo Lut.a

Art. . O Pze's í.denüe da República, em casos de u!.

gência, de neces s a dade ou de a nee reaes píib Laco relevante, poderá ed~

tar de cz-e t.ca-r Lea.a ,

§ 19. PubLacado o texto, que terá vl.gênc~a ameda at.e ,

o ôecreno-ô.e a , com as respectivas razões, será aubrnetia.do pelo Pres~

dente da Repjib Laca , dentro de dez dias , ao Congresso Nacional.

§ 29. O Congresso Nacional deverá epxe ca e r o decreto
-leJ. dentro de sessenta dias contados do tempo do prazo previsto no

Pará~rafo ant.em.or , podendo emendá-lo pelo voto da maa.or r a absoluta ôe

cada Casa.

§ 39. Se decorrer o prazo a que se refere o § 29 sem

qua1quer de1J.beração pelo congresso Naciona1, será e1e J.medJ.atamente

incluído na ordem do dia, nas dez sessões subseqüentes em da as suce§.

s ívos . Se, ao fa.na L dessas, não for apre caedo , cons i der-ac-ee--á aprov~

do.

§ 49. A reJe~ção do decreto-le1- não 1-mplJ.cará a nul~

dade dos atos e das relações Jurid1.cas que se formaram durante a sua

vigência, restabelecendo-se, J.ntegralrnente, a eficácJ.a dos atos legJ.~

latJ.vos, cUJa aplJ.cabJ.l1.dade fJ.cará suspensa em virtude de sua ed3..ção

§ 59. Se o decreto-leJ. não for aprovado pelo Congress

Nacional, fJ.cará o Presidente da República l.mped3..do de reed~tá-lo no

decurso da mesma sessão legJ.slatJ.va.

SEÇÃO VIII

DO PROJETO DE LEI OJÇAMENTl\RIA

I Art. . A elaboração das propostas de "r-;"fTlento ob~

lde..ce.J:.á-a.....p.J:.J.C1rJ daàes gl1ant, tatJ Vª5 e conàl çÕe!'l est

àe diretriz~s: orçamentárias prevl.amente aprovadas por le~ de J.nJ.cJ.at!:,.

va do Pres~dente da Repúblloca.

Art. . Os proJetos de lelo de que trata esta seção
serão remetJ.c1os ao Congresso Nacl.onal, n05 prazos seguJ.ntes:

I - o de dJ.retr~zes orçamentárias, até OJ.to meses

mal.o antes de fJ.ndo o exercício financeiro;

II - os relatJ.vos aos orçamentos anual e trl.snal, até

quatro meses antes do 1n:rc~0 do exercíc10 fl.nanceJ.ro subseqt1ente.

§ 19. O Pres~dente da RepúblJ.ca poderá enviar mensa

gem ao Congresso Nacl.onal para propor modJ.fl.cações nos proJetos a que
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se refere este e r t i.ço , enquanto não ea ta.vez- concluída a votação, na

conu s s ào nn.s t.e , da parte cuj a alteração é proposta.

§ 29. O pxoje t;o de lei de que trata o a.nct.eo I,se não

for ob j et;o de de Laber açâo até o f1.nal da eesaâc leg1slatl.' ~ anual, se

rã devolv~do para sanç?o, f~cando o PreSJ.dente da RepUblJ.ca dutor~za

do a promulgá-lo corno lei.

§ 39. Não será cb jeto de de Laberaçâo a emenda de que

decorra aumento de despesa global preva.s ta , salvo quando:

a) compatível com o plano p.Luxa anuaL de a.rrve s ta.mcn t.os ,
com a lei de da.ze trr í.aea or-çamentiâz-a.aa , ou com ambos, conforme o caso;

b) a ndi.que os recursos necees ârros ,desde que proven1e!!.

tas do produto de operações de crédito ou de alterações na Leqa.sLaçâo

trl.butãr~a.

c) é vedado 1.ndacax , na emenda, como fonte de recursos
o excesso de arrecadação.

§ 59. Aplicam-se aos pro jetos de le1 de que trata e s t;

Seção, as demaa s normas r-eLatn vas ao processo 1~'J;l.sl2f-n·'-'.

SEÇÃO IX

DA FISCALIZAÇÀO FINANCEIRA,ORÇAMENTÂRIA,

OPERACIONAL E PATRIMONIAL

Art. . A fl.scall.zação Ei.nance Lre , orçamentârJ.a,op~

z-aca.onaL e patrunonial da União e das suas entidades, quanto aos aspa

tas de Leçe.l.a.dade , e ra ca.êncae , economr.ci.dede e mcxa La.dade adminJ.str!.

et.va , será e xez-cada pelo Congresso nacaonaã , pelo Tribunal de Contas

da üna âo e pelos aaecemes de controle anternc de cada um dos Poderes

na forma estabelecJ.da em le1..

§ 19. Compete ao TrJ.bunal de Contas da urc.êc •

a) exarru.ne r as contas prestadas, anualmente, ao Co!!.

gresso NacaonaL, pelo governo da uru âc , enu ca.ndo sobre elas o seu p~

.re ce r , no prazo de noventa dias r

b ) Julgar as contas dos adnu.nl.stradores e dernaa a res

pons âve as por bens ou valores públJ.cos da urnâc e das entidades, por

ela cri adas , menta.des , controladas, ou de que paz-ta ca pe , da re t.a ou a.n

dr.xe tiame ntie , bem as s a m a daqueles que derem causa a perda, ex't.r-ava.o

ou a r-z-equ Laz- ap Li.caçâo , de que resulte p re jufac à Fazenda Nacional;

c) realJ.zar fJ.scalJ.zação, a.napeçâo , anves tu çaçâo e a

da cora,a orçement.ãrre , Ea nanceaxa , operaca.onaL e pat.ramcniaj, nos órgão

dos Poderes da Um..âo , bem as s am das suas errti.dedes , z-efe m das no ite

arrte r a or-r

d) acompanhar a execução orçamenuâru a , bem como as 1J.

caceções , os concursos púb Li.cos e os casos de acumulação de cargos

empregos ou funrões, VPTJ fa cando a Le qa Ladade dos_ ....._ .1.1.:::: t..:'c'-j

r e ce r tie ou de e pe s a piib l r oe , i nc Lun.i ve O~ d,'} .. e nt.a d,..lQ_..!c; 1*'::!fsr.l.tl~5 no:'
J.tens an cer-a.oxea r

e) apxe cn e r I para Ei.ns de .reçae t.ro , a legalidade dos

contratos de grande vulto, bem aSS~!1 a dos atos conceaaa.vos de d~sp2.

ru.b Ll i dade , apos en cador i a , reserva remunerada, reforma e pensões c.:!::.

v~s ou ml.ll.tares, com suas alteraçõe~, desde que sOJam pagas ã conta

do Tesouro NacJ..oTlal;

f) represento!J,r ao Pres.Ldente da RepúblJ.ca, às Casas

do Congresso NacJ.onal, ao órgão do M1.nistérJ.o PúblJ-co competente, p~

ra os f1.ns cabível.s, nos casos de 1rregularJ.dade grave, abuso de po

der ou l.nfração que possa confl.gurar 3..1l.c~to penal; e

g) apl~car muI ta aos responsáveis, nos casos de J.rr~

gularJ.dade, ~legal1.dade ou J.nfração às normas de adnunJ.stração fina!!.
ce1ra, condenando-os por alcanco§, débJ.tos ou preJuízos causados à

Fazenda PúblJ.ca, hl.póteses em que as decl.sões terão efJ.các~a de se.!!

tença, J.nclus1.ve para execução, com tí.tulo Jud1cl.al.

§ 29. Cons1.derarn-se também valores púb 1J.C05 t para ;?.

fCl.t05 deste artJ.go, as contrJ.bUJ.çôes refer1das no artl.go (socJ.ais,::J2.

mín1.o econôm1.co e categor1.as proil.ssJ.onaJ.s) bem como quaJ.squer outros

recursos arrecadados com caráter compulsórl.o ou retidos a tItulo de

J.ncentl.vo fiscal e os decorrentes do pagamento de serv1ço públJ.cos

inclusJ.ve tarl.fas, pedãgJ.os e custas.

Art. • O Trlbuml de Contas da União tem sede no D:ts

trl. to Federal, quadro própr1.o de pessoal e Jurlsdição em todo o terrl

tórlo naclona1 t cabendo-lhE:! elaborar o seu Pegl.mento e prat~car os

atos de sua econornJ.a J.nterna, conforme os derna~s TrlbundJ.5 SuperJ.ort.!3
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Parágrafo Iim oc 0, 05 MJ.n~stros do TrJ.bunal de Contas

da umêo, em número de nove, terão a çuaa s çez-antn.es , prerrDgat~vas,

vencimentos e Lmpedamen'tioa dos membros do TrJ.bunal supe r ror de JU!

tiça e serão nomeados pelo Pzeea dence da Repfib La ca , dentre brasJ.le.!.

ros natos mal ores de trl.nta e cmco anos, de idoneidade moral, rep,B

tação ilJ.bada e notórios conhecimentos j ur-Eda.cos , e ccnômi.cos , fluaQ

ceiros ou de adnum s t r'açâo públl..ca , obedecidas as seçuances condiçôas e

a) um terço de sua La.vze escolha, com aprovação do

Senado Federal:

b} d01S terços e s co Lha dos dentre os a nda ce.dos em lJ.~

ta tríplJ.ce organizada, a.l te rnatrvemerrtec, pelo Congresso Nacl.onal,v~

dada a inclusão de conç.res s i s t.a , e pelo TrJ.bunal de Contas da Um..âo ,

sendo a deste último cone t.a t ufda , neces s ar i amerrte , ora por Auda t.or-ea

do pxôpz-ao Tribunal ora por Membros do MJ..nJ_stério PÚblJ.co Junto a ele.

Art. . LeJ.. complementar ea tiabe Lece r-â normas çeraas

de adrru.ru.s ta-açjio ãa nence a re e de controle, no âmbito dos Poderes p§.
b La ccs da üm.âo , dos Estados, do DJ..strJ.to Federal e dos MunlcípJ..os ,

bem asaam quanto às condi.çêea para cr i eçâo de nrabunai.s de Contas In!:!.
ní.capeLs ,

Pa:r:ágrafo úm..co. A Lea cxda.nâz-aa da.apor-â sobre o sJ.§.

tema de controle. a.nearno , com a fl.nalJ.dade de:

a) acompanhar a execução dos programas de governo e

dos orçamentos da um.âo , para ave Laaz o cumpz-a.rrentio das metas prevJ..§.

tas no plano p Lur-a anueI de r.nvea t.a merrco r

b ) controlar e f i.s ce Li z a'r a gestão oxçement.âr i a , f~

nance a r a e patr i noní e I dos órgãos e entidades da adnu ni a tirar-ao fpd;.:

L~Á, ... t:. ,-uilu d ",pl.1(,..JT'dv at:' rC?c...rsos oú.cl~::.,.s 1J':-rer:tJ.~Ôl·S d_C.l.J.t(,

privado, visando comprovar a legalidade e eve í.í.ae os resultados gua!!,

to à e ãa câca.e e e ra.cí.êncaa ,

c) exercer o controle das operaçãos de crêdr to, avaas

e garant~as, bem assim dos da r'e.í tios e haveres da UnJ.âo;

d) apoi.ar- O controle externo no exercãca,o de sua rru..~

são Lns t a t.cc í.onaâ , anckuaa.ve ce r-tn.fn cendc ia regularldade das contas

a serem submetidas ao Julgamento do Tribunal de Contas da urn êo • e

e) dar conhe ca.rnen tio ao Trlbunal de Contas da uru.âo ,

de qualquer ,1.rregularJ.dade ou abuso de que tenha oonheco.merrto , sob p~

na de ze aponaabn.La dade ao La.dâ'ra a ,

Art. . Os atos a que o Tr~bunal de Contas dei una âo

recusar xeça s t.ro ou que forem por ele impugnados, dentre aqueles ref~

ridos nos l.tens IV e V do § 19 do ar-t , , deverão ser sustados e de~

fel tos após tornada de f a na t.a va a r-eepect.a.va ôe ca.s âo , pelo decurs.o do

prazo para recurso ou se este resultar deep.rova.do , podendo porém o

Pres~dente da RepÚblica mantê-los em execução, com recurso de ofícJ.O

para o Congresso Naca onaâ , exceto nos casos de La c i tiaç âc e contrato,

cu'j a itr,pugnação a este será comuna cada daxetiarne ntie , com e fe i, to suspeE[

sivo.
§ 19. O 'rr-abuneL, ante as razões do despacho preslde!2

eial, poderá reconsiderar a sua decJ.são anterl.or, ficando preJudJ.eado

o recurso.

§ 29. O órgão do MJ.nl.stério Públlco junto ao TrJ.bunal

de ContaS da Unl.ão, poderá das decJ.sões dele recorrer para o Congresso

NacJ..onal, das quais não caJ.ba o recurso ou a cornunlcação referJ.da nOI

flnã_ ú. '"'L';' .:ITtlgO E: quando relacionados COJ'Tl 05 ITIe'smÇ)S atoo::: nf"'le .1..T'd!1

ca:::oÇ"•
§ 39. Não se pronunc.1.ando o Congresso NaC1.onal, no

prazo de 45 dlõlS, prevalecerá a decJ.são do Tn.buna1, que tênha s:!:.

do ob)eto do l:ecurso ou da comunicação.

§ 49. O Tr~buna1 de Contas da Um..,so, por ~nici.!

tiva própria ou do Mim..stérJ.o PÜbllCO, bem aSSJ..m por SOlJ.Cl tação do

Congresso NacJ.onal, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou

das Com~ssões de qualquer um destes órgãos, poderá promover J..nsp~

ções ou audltor.1.aS, determinar dillgências ou requ2s~tar processos

e documentos :referentes a atos sujei tos ao seu controle.

§ 59. A lei dJ.sporá sobre os recursos cabíveJ.s

das decJ..sõe-s do Tribunal e seus respectivos prazos, cabendo o seu

Reglrnento Interno e ao dos órgãos referldos no parágrafo anterJ.or

discipllnar, S:lpletlvarnente, sobre os procedJ.mentos no âmbJ.to d= ~

da qual.

Art. Os Tribunais de Contas âos Estados

do DJ..strlto Federal e dos munic!pios que o J.nstltuí.rem, cUJo nú~

ro de membros não poderá ser superior a sete, deverão segulr o m.e,

dela do Tribunal dé Contas da um âo , quanto t â forma de compoaaçâo ,

orga.n~zação e compe cênca a , assegurando-se aos seus conseãnes.rcs g~

r-antn.ae , prerrogatJ.vas , vencanentoa e impedi.m3ntOG ~guais..aos cbsDese!!!
bargadores das respectivas una dadea da federação.

CAPITULO Ir

·DO PODER EXECUTIVO

SEçKo I

DO PRES IDENTE DA REPOBLICA

Art. O Poder Execut~vo é exercido pelo Presidente da Re
pfib La.ce , com auxf.Li.o dos xrm.aeros de Estado, nos termos deste cap!
tulo.

Art. O Pz'ear.dentie da RepiibLaca será eleito dentre bras~

Lea roa natos, menores de trr a.rrt a e cinco anos, no exer-cfcao dos dJ.re,!,

tos po Lf't i cos , por sufrágJ..o unaveesej, e voto popular, ae.recc e secr~

to, cento e vanee da.aa antes do eêrnunc do mandato de seu antecessor.

Art. Será cona.idexado eleito nreaaeenee o canda.datio que,

r-eça s tirado por partn.do po l.Ltn.co , obtlver maioria absoluta de votos,

não computados os em branco e os nu.Lc.s,

§ 19 Se nenhum canda.da't.o obtiver maz.oz La absoluta na prJ.

mei.r a votação, far-se-á nova e.Leaçâo trJ.nta dias após a pr-ocâemeçáo

do resultado, somente concorrendo os dois candadat.os maas votados e

podendo se dar a eleição por maaoz-La simples.

§ 29 Se, antes de rea.1! zada a segunda votação, qualquer

dos oandrdaecs que a ela t~ver o direito de concorrer, falecer ,desi~

t a.r de sua candaôe.tur-a ou, ainda, sofrer qualquer J.mpedimento que o

Lnaba La.tie , convocar-cse-ji , dentre os remanescentes, o candldato com
ma.tc r' V(\tRr-fj"

Art. • São órgãos da Justiça do Tra.balho:

I - TrJ.bunal superacz- do Trabalho;

11 - TrlbunaJ.s neqa onea.a do Trabalho;

111 - Juntas de concs Laeçãc e Julgamento.

19. O Trlbuna1 suparuor do Trabalho compor-se-á de deze~

sete MJ..nl.stros, sendo:

a) onze togados e vã.teLfc.í.os , nomeados pelo :Presidente da F!:.
píib La.ca , sendo sete dentre Juízes da cer-reare de maqa s t.ra t.ura do

Trabalho, doa.s dentre advogados, com pelo menos dez anos de exp~

.r i.ênca a pr-ofa s s a onaL, e doa a dentre membros do M~n1.5terio Pübhcoi

b) eea s c Las s i.s t.as e 'tempor-âr-r.os , em representação parit-ª.

r ae dos empregados e empregadores, nomeados pelo Pz es a.derrt.e da R,!.

púb11.ca.

§ 29. Para a noreeeçâo , o Trl.bunal encerru.nhez-â ao Preside!!

te da RepíibLi.ca Liseas tríplJ.ces resultantes de eãe rçôea a serem

z-ea La aadaa r

a} para as vagas destl.nadas à magistratura do Traba~ho, p!.

los membros do próprio Trlbunali

b) para as de advogado e de membro do M~nJ.stérJ.o l?úbllco, P~

lo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Bras,11 e por UlJ1 c2.

lég~o ele1toral constltuído por Procuradores da Justlça do Trab!!,

lho, respect1vamente;,

CI pura as .: __ :. ....... .:>"".:>_.... ~, por. c ..... "-t:gJ.o 8,1.eit:.oral lntegrad0p,::

las d:t.retorias das confederações naC10nal.S de trabalhadores ou das

patronals, conforme o caso.

Art. . Haverá, em cada Estaclo, pelo menos, um Trlbunal

Reglonal do Trabalho, que será mstalado na forrra da le1.

§ 19. A leJ. dl.sporá sobre a constl.tw.ção, lnvestl.dura, JurJ.sd~ção,

competêncla, garantJ.as e condJ.çôes de exercicJ.o dos órgãos e me!!!.

bras da Juntas de ConcilJ.açãiJ e Julgamento, assegurada a parldade

de reprE'!:sentaçáo de empregados e empregadores.

§ 29 - A 1e1., nas Comarcas onde não houver crJ.ado Juntas de

ConcllHl.ção e Julgamento, poderá atrJ.bulr ã sua competêncla aos

Juízes de D~relto.

Art. . Os TrJ..buna1s Regl.onal..s do Trabalho serão compo~

tos de Juízes, nomeados pelo PresJ..dente da Repúbllca, sendo do.ls



terços de Juízes togados v~talíclOs e um terço de Juízes classl.§..

tas tern?orários. Dentre os Juízes to~ados observar-se-á a propoE,

ca.onaLa.dade estabele.cida na alínea "ali, do § 19, do art.

Parágrat;o único - Os membros dos Trl.bunal.s aeç Lonaa.e do Tr,!

balho sl::!rão:
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Art. Haverá um Tr1bunal Reqa.onaL EleJ.tora1 na C.!:

pital de cada Estado e no DJ.strJ.to Federal. Os Tr1buna1s Reqa.ona.i.a

Elel. tio.r a i.a compor-se-ão:

I - meda.antie eleição pelo voto secreto;

á} de õoa s Juízes, dentre os desembargadores do Trl.b~

nal de JustJ.ça;

b) de doa s Juízes, dentre Juízes de dd xe i.tio , escotbj,

dos pelo TrJ.bunal de JustJ.ça:

II - de um JUJ.z do Trl.bunal Federal Reg10nal, com sede

na Cap~tal do Estado, ou, não havendo, de JUJ.z federal, e acoLha.do, em

qualquer caso, pelo TrJ..bunal Reqa.oneL Federal r-eapec'ta.vo r

a} os magistrados I escoj.hados por promoção de Juizes do Tr~

balho, por arrt.a.qu Ldade e merecimento, alternadamente;

b:' os advogados, e Le a tos pelo Conselho seccaone t da Ordem

dos Advoçados do Br e s a I da .re spect;ava região;

c) os mombr ca do n.ma e t êr i o Públlco,'el"~"''''''C' derrtr e os: pr~

curadores do trabalho da xespect.ava reglão;
»:

;D/ós c l.es s i s t.as , e Leatos por um co.Iêçno e Lea tora I const1.tu!

do pelas- diretorias das federações e êlos s a.nda.oatioa r-eapec t.a.voa ,

com base terrJ. tioza.aL na região.

III - por nomeação do Pr-es a.den tie da República,

dentre sea.s advogados de noeêrro saber Jurídico e reputação

a.ndacadoa pelo TrJ.bunal de austa.ça ,

de doJ..s

i11bada,

Art. . As Juntas de conca.Lieçâc e Julgamento serão co~

postas por um Juiz do trabalho, que as pres í.da.r â , e por dois Jul

zes classistas temporários, representantes dos empregados e dos E!!!

pregadores.

Art. • Os Juizes cj.aas i.s tes terão suplentes e mandato

de três anos, permi tida uma recondução.

Art. . Compete à Justiça do Trabalho processar, conc~

lJ.ar e Julgar os da saIdaos Lnd a.vi duaxa e oo Letiavcs entre empreg~

dos e empregadores, 05 acaderrces do trabalho, as questões entre tr~

balhadores avulsos e as empresas tomadoras' dos seus secvaços , as

causas decorrentes das relações trr abaLh i s t aa dos aerva.dor-e s com a

uru.âc , os Estados, o uist.r í eo Federal e os MunJ.cípJ.os, anc Lus ave

suas aut.arquaes , bem as sam os 11tíg1os r-ej.ata.vcs à representação

ou às eleições s Lnda.ca i.s ,

Parágrafo únl.co. A Le i, espec1fl.cará as hipóteses em que os

da s aLd í.os coLetn.vos , esgotadas as poss aba.Ladades de sua solução

por negociação, serão aubmet.a.doa à apreciação da .ruat.aça do Trab~

lho, podendo a de cas âo estabelecer novas normas e ccnd i çóe s de

trabalho.

SEÇJíO VII

DOS TRIBUNAIS E JU1ZES ELEITORAIS

Parágrafo Iin i.oo , O TrJ.bunal Req.i.oneL Elel.toral elegf

rã Pz-es i derrt.e um dos doaa de~embargadores do 'rz-abuna L de .ruar i çe , c~ I
berido ao outro a vace-r-res i õenc ra .

Art. - o~ juLaes ele da r e a t o úo,..:,.rC01"'1n -i.. fu'1'~-"'~.2

de j ua.ze s e Lea tor-aas , podendo a lei conferJ.r a outros Juízes comp~

tência para funções não õecasômea ,

Art. A Lea dr.spor â sobre a orçrerueeçêc e comp~

tiêncae dos TrJ.bunaJ.s, dos j ufae s e das Juntas eLea t.ora.i.s ,

Art~ Os membros dos Trl.bunaJ.s, os Juizes e os

a.nt.eçxenues das Juntas e ter torais, no exexcãeao de suas funções, e

no que lhes for ap Lacâvel , gozarão de plenas garantJ.as e serão J.narn~

v'lvar s ,

Art. . Das decasôea dos 'rribunai.s Req.ionaas ele~

'tor-e i s somente caberá recurso, quando:

I - forem pr-ofiez-a.des contra expressa da spos í çâo da

le3.;

II - ocorrer d.rver-qâncra na .lnterpretação de lei

tre doas ou maa s 'rr-abuneu s Ele1coxai s r

III - versarem sobre LneLeqa.baLa.dade ou expeda.çâo do do!

plomas nas ele1ções fedexaa s ou es t.adua i s r

tes órgãos:

Art. A .ruscaçe Eleitoral é composta dos segu1!!, IV - anularem d i.p Lomaa ou decretarem a perda de mand,!

tos e i.emvos federaJ..s ou eseaduaasj

- TrJ..bunal auper rox Eleitoral;

II - TrJ.bunais Reqacnaa.a Eleitorais;

III - Juízes z Lea tor-aa.s r

IV - Juntas EleJ. torais.

Parágrafo único. Os Juizes dos TrJ.bunais Eleit.ocaas,

salvo mor ave justJ.ficado, eervc.râc obr-aqatiora.amerrte por doa s anos,

no rn!nimo, e nunca por mais de doa s baêmoe consecutivos; os sub§.

ci. tutos serão escolhJ.dos na mesma ocas i.âo e pelo mesmo processo, em

número 19ual para cada cat.eçor-aa ,

v - denegarem "habeas corpus" ou mandado de segura,!!.
ça.

Fclr5.grafQ Iini r-o ç s: TcrrltôrJ.t"';;' 1;l··'l_"'r.:n'> d c .~lIlr:-;,

Ror-aama e Fernando de Noronha fJ.cam sob a j ura aô i.çâo , respectivamen

te, dos Tr1bunaJ.s Reqa.cnaaa ní.e i torei.s do Pará, Amazonas e Pernamb~

co.

SEÇÃO VIII

DOS TRIBUNAIS E JU1ZES MILITARES

no rnínJ.mo de sete membros:

I - meda.arrce ele1ção pelo voto secreto;

a) de três Juizes, dentre os MinJ.stros do supremo

Tribunal Federal;

b) de d01s Juízes, dentre os membros do Super10r Tr~

bunal de Justiça;

Art. • O Tribunal Supez-a.or- meatoral compor-se-á,
Art. . são órgãos da Justiça MJ.IJ.tar o Superior

TrJ.bunal Ml.litar e Juízes anfe ru.or-e s Lnatn tiu'l do s por Lea ,

Art. • O superror Tr1bunal MJ.11tar compor--ee-â

de onze mí.ru s éros va t.a Lf.caos , nomeados pelo PresJ..dentp da República,

depoas de aprovada a andaceçâc pelo Senado Federal, em auda.êric.i e PÉ.

b La.ce , sendo, doa s dentre cfLc r aa a-iqenez-aa.e da atava da Harinha, três,

dentre of1C'1a1s-generaJ.s da atJ.va do I:xérc1to, d01S, dentre of;!:.

c1aJ.s-genera1s da atlva da Aeronáut1ca, e, quatro, dentre C~V1S.

IT - por nail o~'"" ,I; .cesldent.é óa RepúblJ.ca, do doJ.s

cicntre seJ.s advo':l..iJos dE! notá- l !:rbt.r Jur1d~c('I c rc:::>uLJçfi" llJ. 1) 2!ü .J , I

com mais de dez anos de atJ.vl.dade profissJ.onal, ind1.cados pelo Supr~

mo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Tr~bunal Superior Eleitoral eleg~

rã seu Presidente e Vice-Presidente dentre os MJ.nistros do Supremo

Trl.bunal Federal.

§ 19 Os M1nJ.stros Cl.V15 serão escolhldos pelo Pres!

dente da RepúblJ.ca dentre brasile1ros maiores de triJlta e Clnco anos1

sendo:

a) dois advoga.dos ·de-notório saber JurídJ.co e cond~

ta J.libada, com mais de dez anos de efetiva atlvJ.dade profJ.ssJ..onal;

b) dois em escolha parltárla, dentre audltores e me,!!!

bros do MinlstérJ.o Público da JustJ.ça MJ.lltar.
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.:r.29 Os MHJl.stros ao super ror 'í'r r oune I M11~tar têrr

ve nc amc n tv s j~tl-jli:: ê\"E' doa ~1:tT''l.str0s d« SUrE.r10Y 'I'r-a buna I de aus t i cc.

Art.. • A Justiça Mil~tar compete processar e J u!

gar os cr-rmes nu t r cares def Lna.doa em Lea ,

Parágrafo Iin t co , Os ClV1S não estarão auj eatoa ã J~

r i sat.çêc dos Trl.bunais e Juizes rtu La..tares I exceto nos crimes contra

a segurança externa do País, ou as a ne t r.'tu i.çôes rm.Latares I desde que,

nesses casos I em tempo de guerra e nas hl.póteses pz-ev.i acas em Lea ,

SEÇl\O IX

DOS TRIBUNAIS E JUIZES DOS ESTADOS,

DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS

Art.. • Os Estados e o Ddatira tro Federal oxqani.z a

rão seu Poder JudiclárlD observados Os pr-anc.Ipaos eseebejecrcos ne,!

ta Constituição e na Lel. orgânica da Maglstratura Naca.onaL,

§ lI? Compete pz-r.vet a vemerrt.e ao Tribunal de .ruserça

processar e Julgar os maqa atrradoa , membros do xí.ní st.êri.c Público e

Conselheiros dos T::~bunal.s de Contas dos Estados, nos crames comuns

e nos de responsab1.l~dade, ressalvada a competência da Just~ça Ele,!

toral.

§ 29 Os vencamentioe dos maç i s t.radoa serão fixados

• com ô i rexençe não excedente de varrce por cento de uma para outra en I
tc-ênc í.a , atara bu r ndo-e se aos de errt r-ânc aa mea.s elevada não menos de

d01E terços dos vcnc rmerrtoa dos desembargadores E' asse':mr.<'lnilt'l-ct:> ;'I ~

_ ._ ... " ... n t.o s 'J~'.J J.:l1'U lOrE.S àO'Z qU0 p::-rcebiY'''l 05 Sc cre tjir rc r CC

Estado.

§ 39 O acesso aos Tribuna~s de segunda a.nsnâncae

dar-se-á por ant.ãqui.dade e por mer-ecament.o , alternadamente. A ant,!

çua.dede apurar-se-á na última encrêocaa , quando se tratar de prom.e

ção para o Trlbunal de Just~ça. Neste caso, o Tribunal de Justiça s~

mente poderá recusar o ju~z man s antigo pelo' voto da maaoxa.a dos d~

sembargadores, r epet ando-ee a votação até fixar-se a andacação , No

caso de merecimento, a Las t.a tirIp Li.ce compor-se-ã de nomes escolh1:,

dos dentre os Juizes de qualquer entrância.

CAPITULO V

DO MINIST~RIO P(JBLICO

Art. • Ao Ml.n~stérlo Piib La.co incumbe a defesa do

regime dernccrâta.co , da ordem j ur-Ldaca e dos anecr-esses soci.aa s e l!!

dava.duaa a a.nda apon i ve i s ,

§ 19 Lei complementar estabelecerá normas çexaas s,9,

bre a or-qaru.aaçâc do Minl.stérl.o Público.

§ 29 Ao Mlnlstérlo PjibLaco fica assegurada a aut2.

norru.a adnu.n í s tz-atrí.va e f a.nanceã re , competn.ndo-dhe prover seus ca!,

qoa , funções e 5~rvJ.ço5 auxi.La.ar-e s , ob r Lqat.o'r aarnerrt.e por concurso de

provas ou de provas e ti tulos.

Art. v O.J.lllst&rl.O Pút..Ll.~ c"l"pr~Ln~~.

I - o MJ.nistér:to Público Federal;

II - o Mlnlstérlo PúblJ.co Federal Eleltoral;

lI! - o Mlnlsterio PúbllCO Milltar;

IV - o MJ.pistêrio Pjib Laoo do Trabalho;

v - o M~nistérlo Públ~co dos Estados e do D~str~ to F~

deral e Territór~os;

VI - o Minl.stér~o PúbllCO Junto aos Tr~buna~s de Contas

da Unlão, dos Estados e do OlstrJ. to Federal.

Paragra.fo únlco. Cada MJ.n:l.st~r~o Público elegerá o

seu Procurador-Geral, na forma da lêJ., dentre integrantes da carre.!
ra, para mandato de dois anQS, vedada a recondução.

Art. • são funções J.nstitucional.s do M~nistério

Públ~co, na área de atuação de cada um dos seus órgãos:

- promover, pra.vata.vamerrce , a ação penal públJ.ca;

II - promover ação ca va I pública, nos termos da lei Pi:.

ra a proteção dos anceresaes da.Eusos e coLe'ta,vos, dos da.xe i,tos a.ndd s

ponãveas e das situações JurídJ.cas de i.necrease geral ou para c~ibir
abuso da aucor-adade ou do poder eccnômrcor

IIr - representar por i.ncons e i tucaonef.r dade de Le i, ou

ato normata.vc e para âa.ns de i nte rvençâo do Estado no Mun;LcÍpJ.o;

IV - proJllo,·cr as medr das que VJ.BeT"'l ã def"''''- .h -- _. ~::2 j

"'H c , j t c. {~ç(,&"", ('1.1 0"\\1', ~-:> 10::'1 ,"'-~ aos ;;~1....C' l)'f-:e:-(,-:'_t:Z, fl;-t.C3Õ",-

por titular de ca.rgo ou função pública;

V - fiscalizar 05 atos da Adml.nistração PúblJ.-ca, z!:.
lar pela sua ceLezu.dade e probidade e recomendar correções e melh2

z-Laa dos servJ.ços públicos;

VI - velar pela ef'e t.a'va submissão dos poderes do Est2,

do ã const r tiuz çâc e às leis.

Art. • Os membros do MinJ.stério PiibLa.oo terão as

mesmas vedações e gozarão das mesmas garantlas, vencimentos, prerr~

gativas e vantagens confez-a.das aos magistrados.

Parágrafo Iinxco , As funções do MinJ.stérlo Públl.cO só

podem ser exexcaees por integrantes da cacr-eaxe ,

CAPITULO VI

DA DEFENSORIA POBLICA E DA ADVOCACIA

Art. • :e :lnst).tuida a nefensor~a PjibLaca para a

defesa, em todas as instâncias, dos ]uridlcamente necessat.adcs ,

Parágrafo fina co , Lei complementar organizara a Defen,

eora a Públ~ca da üru.âo e dos Terrltórios e estabelecerá normas g.§!

z-aa s para a organlzação da DefensorJ.a Pública dos Estados e do Dl~

trl to Federal.

Ar":. • Crl'>' t'l '.1"l71st"-;;I'+.:urõ e o !'1, .... ~ ...;::._M- .. '" 1':.,::;;:.,

O advogado presta servaços de l.nteresse público, sendo indispensável

ã edrmna.stxaçâc da Justiça.

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. • A composição inJ.cial do Superior TrJ.bunal

de austa.ça será de trinta e s eas Ml.nlstros, preenchendo-se os cargos:

I - pelo aprove i eameneo dos Minl.stros do Tribunal F~

deral de Recursos;

II - pela nomeação dos M;Ln::Lstros que ee j am necessários

para completar o número e at.abeLecado em Le a, complementar, na forma d~

terminada nesta Constitu~ção.

§ 19 Para os efea tos do disposto nesta Constituição

os atmaa s Mln1stros do 'I'z-abuna L Federal de Recursos serão consJ.der~

dos pertencentes a classe de que provierem, quando de sua nomeação.

29 O Supexnor- Tribunal de Just:lça será a.na t aLado
sob a Presidênci.a do Supremo TrJ..bunal Federal.

§ 39 Até que se instale o supexaor' Tribunal de Justi

ça , o Supremo Trlbunal Federal exercerá as atribulções e a competên

C::La definidas na ordem conameucronat p'reeederrte ,

49 F::Lca vedado, a partlr da promulgação desta Con~

tltuJ.ção, o prov1mento de car.gos de Mlnlstro do Tribunal Federal de

Recursos.
Art. • Dos c}.nco cargos de Ministro do Supremo

Tr i.buna1 Federal, cZ:J.ados por esta Constituição, doJ.s serão J.ndJ.c,ê.

dos pelo Presidente da República e três pela Câmara dos Deputados,

sendo nomeados após aprovação do nome peio Senado Federal.

Parágrafo único. A rnedJ..da em que vagarem, o~ demais

cargos de Ministro do Supremo Tribunal Federal serão preenchidos, a1

ternadamente, obedecJ.das a ordem e a proporção estabelecidas no ar
Ugo , § lo;>



Art. são cri.ados , devendo ser J..nstalados nopr!!.

zo de seís meses, a contar da promulgação desta Cons tn.tiur.çjic , Tr1.b~

naas Reqa.onad.a Pedez-aa s , com sede nas capa t.ai s dos Estados a serem

defa.na.doa em 1e1. complementar.

Parágrafo íiruco, Até que se J.nstalem os TrJ.bunaJ.s

Eedezaa s , o Trl.bunal Federal de Recursos exercerá a ccrnpet.êncc.e a

eles atrl.buidas em todo o terrJ.tór;:J..o nec.ronaã , cornpet.a.ndo-r Lhe , aJ.,!!.

da, promover a anatiaLaçâo dos mesmos e elaborar as La.atiaa tripll.ces

dos canda.datios ã composaçâo aru.cre i ,

Art. • O poder ExecutJ.vo, 'no prazo de cento e

varrt.e da.as, contados da data da promuLqaçâo desta constaeuaçêc , eI!.

cenunbará ao Congresso Nacaonaâ os projatos de 181 complementar r~

ferentes ao MJ.nl.stério PiibLa co e ã Advocac a.a da uru.âo ,

!:'fl1U-,-t. ~ ~.3o ;'r-1. o , ""c.as as, lo...s comp Lement.azes ,

o nr r a s t.êr i c FGbl).cc FC(l(->I.:..l ':'ft::'.m:arã ê' e. at'>,:,or e s e t.r-r cua çc ca dJ I

Advocacia da União.

§ 29 Aos eeueo.s membros do MlnJ.stêrio PúblJ.co da uruêo
fica assegurada a opção entre as car-re i.eas do xrruacêrac PíibLa.co e da

AdvocacJ.a da uni.êo ,

§ 39 O pzovarnerrto dos cargos de ambas as carxea.rae

dependerá de concurso público de provas e títulos.

Art. • O auperr or- 'I'rJ.bunal Mllitar conservará sua

oomposa.çâo atual até que se ex'ta.nqam , por vacânca.a , os cargos exceden

tes na composição prevaet.a no artJ..90

Art. • Os e tue i s ant.eçz-ant.aa do quadro supâemen

tar dos Minister.l.cspúblJ.cos do Trabalho e Mil1.tar, que tenham adqu~

rido ea-cab t Ld.dade nessas funções, serão aprrovea tiadoe em cargo de qu~

dro da .respeccava car-rea.na ,

Art. • FJ.ca assegurada aos substa.euros das serve!!.

tias noeeraaas e regJ.stra;Ls, na vaoâncaa , a e retavaçâc no cargo de to!

tular, desde que anveata.dos na forma da Lea , contem na data dapromul

gação desta! constituição um ano nessa condição e na mesma serventae . I
sumido o cargo, este será declatado vago pelo Congresso Naca.onaL,

Art.. A r-enílncae do Pz e aa.dentie da RepfibLxca ao mandato

que exerce t.ornar-se-ã eficaz e J.rretratãvel com o conheoamenüo ele,!

tura da menseçem ao Congresso Naoa.onaL,

Art. Vagando o cargo de Presidente, nos três pr-amea.z-os

anos de mendat.o , far-se-á eLea.çâc noventa di.ae depoaa de aberta a v~

ga e o elei to completará o período remanescente.

§ 19 Se a vaga ocorrer nos dois fiLtiamoe anos do período,

o Congresso Nacional, trJ.nta da.aa após, com a presença da sreacrae abs~

luta de seus membros, elegerá o Presidente meda ant,e escrutínio secr~

to e por maioria absoluta de votos. Se no prrdmea.z'o escxut.Inao nenhum
candidato obtiver essa maioria, concorrerão, em segundo escrutinJ.o,

apenas os dois candidatos mais votados, consJ.derando-se eleJ.to aqu~

le que obtiver rnaJ.orJ.a simples de votos. Em caso de empate, ter-se-á

por eleJ.to C> maJ.s J.doso.

Ar1.. Toda vez que se ausentar do país, o PresJ.dente da

República, E~m mensagem com quarenta e oito horas de antecedência, c2

municará a ,dagem às Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fed~

ralo Em nenhum caso o afastamento será superior a trinta dias, sob

pena de perda do mandato, salvo hipótese de força maior.

Parágrafo únl,co. O PresJ.dente da República enviará ao CO!!

gresso NaclCmal, oentro -de dez dias após o seu retorno ao pais, mens§!.

gem, com exoosJ.cão cJ.rcunstanc1.ada de sua vJ.aqem, das negocJ.ações~

t zadas e dos re.sul tados obt:I.l::::-:-.

SEÇÃO 11

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. Compete prJ.vatJ.vamente ao PresJ.dente da RepúblJ.ca:

I - exercer as chefias de Estado e de Governo, com o auxí1J.o

dos Ministre,s de Estado;
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II - nomear, após aprovação pelo Senado Federal,os MinJ.stros

do Supremo TrJ.bunal Federal r do TrJ.bunal de contas da união, dos Tr2.:,

buna a s super i.ores , os Chefes de mi s sâo d a.pLomâ'tnca de caráter porro..§!;

nerrte , os Govornadores de T.errl.tór.1os e do DJ.strJ.to Federal e, quarr

do de't.e rrru.nado em Lea , a de outros ae rv.i.dor-es r

III - ana.ca.ar- o pr-cceaso Leqi.s Latuvo , na forma e nos casos pr~

vreeos nesta Consti 'tuaçâos

IV - aencaonac , promulgar e fazer pubLi.car as Le Le t

V - vetar pro jetoa de 1e1, total ou parcae Lment.a , na forma

pz-evas t.a nesta coneta.trui.çâor

VI - garantJ.r, através de seu e rbat ramerrco , o ftmoa cnamenbo

regular dos poderes e das anat.aeurçôes do Estado;

VII - assegurar a Lntiençab.i.Lí.dada da ordem constatrucaone l r

VIII - manter relações com Estados e strrençearos r

IX - celebrar tratados, convenções e atos an tornecaonaas , ~

I referendUM do Congresso Nac r.onaLr

1 X - declarar guerra r depoa a de autioxa.aado pelo Congresso N~

I ca.onal , ou, sem pr-ê'va a eutor i aacâo deste no caso de aqrEtssct_ c., .... '-"LJ':J.f.d •

ocorrida no arreervaj,o das sessões le9islativas~

XI - fazer a paz, ~ referendum do Congresso Nacü.onaL ou d~

p01S de por este aut.ora aador

XII - eu tor-a aar , nos casos pxeva.s toa em lei complementar, que

forças es ta-ençea.rea ou vz.ncu.Lade.s a oz-qana.emoa a.neexnecaonaas trans2;.

tem pelo terrJ.tórJ.o nacaonaj. ou nele permaneçam temporariamente:

XIII - decretar a moba La aaçâo nacional, total ou per-caajrnencaj

XIX - dete.rnu.nar , em s i.buaçôea de crise, medidas const~tuci2

nais de defesa do Estado;

XV - decretar e executar a a.nt.e.rvençâo federal;

• XVI - xm.caex o procedimento de r-eva.sâo consta.t.uci.one Lj

XVII - convocar, ext.reor ô rnar-iernence , o Congresso Nacional ou

qualquer de suas Casas;

XVIII - remeter ao Congresso Naca.cne.L mensagem sobre a situação

do Pais, por oces.i.âc da abertura da sessão legJ.slativa;

XIX - exercer o comando supremo das Forças Armadas;

XX - autorizar br-aaaLez.r-oa a acea tar pensão, emprego ou c.Q.

ma.saâo de governo estrangelro;

XXI - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de se!!.

senta dias após a abertura da sessão leg.l.slat.l.va , as contas relatJ.vas

ao ano aneemom
XXII - conceder indulto e comutar penas com audãênca.a dos óE.

çãcs instJ.tuídos em Lea e nos casos por esta não vedados:

XXIII - nomear os ofi.c i aas-eçener-aa s das Forças Armadas e o Co,!!

sultor-Geral da Repúbl~ca;

. l:'.l.tar dccr-, ...c-r Le.c , aJ referúllduIlI do Congresso trac.i oneLj

xxv - aucor-i.aar que se execucem, em caráter provisórJ.o, antes
de aprovados pelo Congresso Nacional, os atos, tratados ou convenç&.s
ancernacaonaa.e , se a :Lsto o aconselharem os nnceneeacs do PaIs;

XXVI - submeter a novo exame do Congresso Nac~onal qualquer Iea,

federal, cu j a ~nconstJ.tucJ.ona1.).dade tenha s~do declarada pele Poder

Judiciár.l.o, e que, a seu Juizo, seJa essencJ.al ao bem-estar do povo

e ã promoção ou defesa do J.nte.resse nacJ.onal, caso em que, ratJ.fic,!

da por doJ.s terços de votos em c'ada uma das Câmaras, ficará sem efe!,

to a decJ.são do TrJ.bunal.

SEÇÃO III

DA RFSroNSABILIDADE ro PRFSIDEN'IE DA REP08LICII

Art. são ~rJ.mes de respensabJ.ll.dade os atos do l?resJ.den

te da República que atentarem contra a constJ.tuJ.ção Federal, e, esp~

c~almente:

I - a eXJ.stêncla da UnJ.ão;

II - o livre exercí.cio do Poder LegJ.slat.l.vo, do Poder Jud!

eiário, do MinJ.stérJ.Q PúblJ.co e dos Poderes constituc~onais dos Est!:.

dos;

III - o exercIcJ.o dos dJ.rei tos polít:LCOS, ind:L vidual.s e sociais;

IV - a segurança interna do País;

V - a probldade na adm1nJ.straçâo;

VI - a lE\!i orçamentãr~a., e

VII - o cumprimento das leJ.s e das decJ.sões )ud~ciaJ.s.
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Parágrafo ümco . Esses crJ.I!les serão defin~dos em lei esp~

cxeL, que estabelecerá as normas de processo e Julgamento.

Art. Depo.i.s que a câmara dos Deputados declarar a admJ.~

s~bilidade da acusação, contra. o r resi.ôerrte da RepúblJ..ca, pelo voto

de dOJ.5 terços de seus membros, será ele eubmetia.do a Julgamento p~

rante o Supremo Tribunal Federal, nas a nâr-açôes penaa.s comuns I ou p~

rante o Senado Federal, nos cz-ames de zeaponaabi.Ladade ,

a) nas ~nfrações penaa.s comuns, se r-eceba da a dentincna

quei.xa-cxame pelo Supremo TrJ.bunal Federal;

dos;

§ 19. o presi.derrte fJ.cará suspenso de suas funções:

ou

v - O Pxes a.denbe do Conselho de MJ.n~stros; I
VI - os Lideres da MaiorJ.a e da MJ.norJ.a da Câmara dos Deput.!

I
$ úr,':,Lgv.:.. i-léJ:>.LUl;;'Hl.~::' da Repúb Laca , que não ,",i':l}.arr 51dn

L(~tl't1..&;Jc'E drl ':OIC)

§ 39 Se, na hapôtieee do parágrafo a~terior, houver, de:!!,

tre os remanescentes, maa s de um candaôaec com a mesma votação, qual!
ãi.car--ee-ê o maa.a velho.

será eleito V~ce-Presidente o que Íl.gurar no reg~2

tro da chapa do candidato a Pz-es a.derrtie e Len to.

b} nos exames de responsabJ.lidade, após a.ns t.aur-açâo do pr~

cesso pelo Senado Federal.

Art. O mandato do Presidente da Repúbll.ca e do Vl.ce-I?r~

e idenre é de c i.ncc anos.

29. Se, decozm.dc o prazo de cento e eaeenee

Julgamento não ese i,ver concluído, cessará o afastamento do

te, sem pr-e j uf ao do regular pcoaseçuamerrto do processo.

da.as , o

Preside!!.

§ 19 O Pres~dente de~xará o exercício de suas funções,

improrrogavelmente, no mesmo d a.a em que eermanar o seu período con!!,

t i.tucc.onaã , sucedendo-lhe, de 1mediato, o xecêm-eâea'co •

SEÇÃO VI

OOS MINISTROS DE ESTADO

CAPITULO VI

DO CONSELHO DA REPOBLICA

Art. Compete ao xi.ms cro de Estado, além das aeracccções
que a ccnatatuãçâc e as Lea s estabelecerern:

Art. O r-xesaõerree da xepíibLa ca , na vigênc~a de seu ma!!:

dato, não pode ser r-eeponaabí.La aado por atos estranhos ao exez-c Ioac

de suas funções.

I - velar pela harmonia, separação e andepeádâncf.a dos Pod!,

r-ea da um.âo , e pela a.ntianqa.b i.La.dade do pr-anc'ípi.o da federação;

II - reconhecer e proclamar a ancapacadade fis~ca ou mental

do Presl-dente da República, que o a.nabdLdtre , comprovadamente, em c!,

ráter permanente, para o exexcIcao do cargo;

v - organizar seus serviços auxiliares, provendo-lhes oca,!:

go, na forma estipulada em lel.i

parágraf'? õmco. Se, decoz-z-ado.s dez dz aa da data f~"ada P!!
ra a Dosse, a Prec:;'"""Tl'!:l<>, ",-plv'" 'M("I+-"'V'" ('jl'" força rnal.ar, ..... '- __ ~....... a§. I

§ 19. No impedimento OU ausênca.a do Presidente da Repú

blica, a presl.dêncl.a do Conselho caberá ao Presidente do Supremo Tri
bunal Federal. -

§ 29. Os membros do Conselho da República nele de~

rão as suas funções enquanto exercerem os cargos referidos neste aE
tl.go.

III - submeter, Lmeda atiamerrbe , a decisão referida no inciso

anterior, à J:atif1caçào da Justiça Ele:ttoral:

IV - propor ao Poder Executl.vo, med~ante reclamação fundame~

tada dos an tez-essadoe , a anulação de atos emanados dos agentes adm,!

na atir-atiz.voa , quando praticadas contra a Le i, ou eavaeos de abuso de
poder:

Art. Compete ao Conselho da República:

§ 29 Se este se achar impedida, ou faltar antes da po,!

se, serão auces aa.varnentie chamados ao exercício pr-ovdsôr-ao da presi

dêncaa da RepfibLa.ca o vace-Pr-esaderrte , o Presidente da câmara dos~

putados, o do Senado Federal e o co Supremo Tr~bunal Federal.

§ 39 e vedada a .reeLea.çâo do PresJ.dente da RepjibLa.ca p!.

r-a o periodo subseqüente.

Art. O Pre~J..dente tomará posse em sessão do Congre5soN~

c.í ona.I e, se este não estl.ver reunido, perante o Supremo TrJ.bunal F,!.

deral, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a Con!,

t~ 'tuaçjio , observar as leis, promover o bem geral e sustentar a união,
a xnceqradade e a andependêncaa do ar-as a L•

VI - propor ao Poder Legislativo a cxa.açâo ou a extinção deIcargos dos seus ser-va.ços auxd.La.azea e a fl.xação dos respectivos venc!.

!
mentos;

' ........ - ~.l.aborar seu z eqament.o antierno ,
Art. Estendem-se aos membros do Conselho da República

os mesmos ampedamencoe e as mesmas imunidades e prerroqat~vas que
assistem aos congress.l.stas.

seme~

Enquanto não sobr-evaez sentença oondenatiôr-a.a nas

comuns, o Pr-eaaderrte da RepfibLaca não estará sUJe!:.

§ 39.

in frações penaa.a

to a prisão.

III - apresentar ac:. Pres~dente da Repúbl:t.ca relatór10
trill dos aer-va çoa z'ea La.zadoa no MJ.nJ.stério;

IV - praticar os atos per-canent.ea às atribuições que lhe f2.
rem outorgadas ou delegadas pelo Pres~dente da República;

I - exercer a orientação, coordenação e auper-va.aâo dos ór

gãos e entudades da admJ..nistração federal na área de sua competênc~;,

e :teferendar atos e decretos aaaanados pelo Pres~dente da Repúb Lr.ce ,

II - expedr.z- a.ns tir-uçôe s para execução das Lea.s , decretos e
regulamentos;

Art. Os MJ.nJ..stros de Estado, agentes pol.Ltn.cos auxilJ..~

res do Pzeaaderrte da Repfib Lr.oa , atuam sUJeJ..tos às suas dl.retr.l.zes e

serêo escolhidos dentre c~dadãomeacres de vence e cmcc anos e no exer
cIcio dos da.zea tioa políticos. -

Parágrafo ÚluOO. O M1!u.stro de Estado será exonarado pejo Pzeaaderrte da
~~PJ~~~vaaruoaatava ou nediente aprovação de noçoo de censura pela

V - comparecer ao plenário do Congresso Naca.onaL, ou de guaJ.
quer das Casas que o compôem , por solJ.c1tação do Governo, para deba

ter, sem direJ. to a voto, ,as propoa.rçôea Leqa s Lata.vaa e as razões de
veto, oz-aundaa do Executi i.vo ,

§ 19. Ao "hnistro de Estado, sempre que comparecer às

sessões do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, convoc~

do ou não, é r-eccnhecado o direito de tornar parte nos debates sobre

pzopcaa.çôes que envolvam matérJ..a auj e Ltia à área de sua competência.

§ 29. Na hapôt.eae do parágrafo entiem.or , o Ml.n~5tro de

Estado não terá da.r-ea.tio de voto, embora da.eponha da pr-ez-roçata.va de

permanecer no z-ec.arrtro , ocupando a bancada mfnnatiezu.eL,

Art. O Conselho da Repfib Laca é órgão coordenador das r!::,

lações instJ.tucl.onais entre os Poderes do Estado. Cumpre-lhe velar

pela harmon~a e independênc~a dos órgãos da soberanl.a nacl.onal.

Art. O Conselho da Repúb11ca, cUJa organl.zação, c011Jpetê!!,

eia e funcionamento serão d~scl.plinados em leJ.. complementar, é c0I!!

posto pelos seguintes membros:

I - o preside~te da. República, que o presl..dl.rá:

II - o Presidente da câmara dos Deputados:

XII - o Presidente do Senado Federal;
IV - o Presl.dente do qupremo TrJ.bunal Federal:

EMENDA N9

Dê-se aos Capitulos I e II do Titulo V, referer..tes aos Po

deres Legislat~vo e EXecut~vo, a seguinte redação, e e.crescente-se~

no mesmo TitUlo, o Capitulo VI - DO CONSELHO DA REPllBLlCA:

CAPITULO IIr

DO JUDICIliRIO

SE<;:1iO I

DISPOSIÇOES GERAIS
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Art. são órgãos do Judicl.ârJ.o:

I - Supremo TrJ.bunal Fed~ral;

II - superror TrJ.bunal de Justl.ça.;

lI! - Tr1buna1.s neç aoneí.s Pedez-aa s e Juízes Peder-aa a r

IV - TrJ.bunaJ.s e Juízes do Trabalho;

V - TrJ.b'unal.s e Juizes EleJ.tora.1.s;

VI - TrJ.bunal e Juízes MJ.IJ. tares i

VII - Trlbuna1S e Juízes dos Estados, do ni s t.ra.t.o Federal

e 'rer-ri.cêri.cs r
VIII - TrJ.buna15 e Jui.zos Agrárl.os.

parágrafo Iina.co , Os Ez-a.buna r.s gupez-a.or'es da uru.âc têm

sede na capJ.tal da pepiibLa.ca e j urLsdi.çâc em todo o terrJ.tórJ.o

nacrone L,
Art. • LeJ. Complementar,~ denonu.nada Le i. Oz-qâna.ca da

Maglstratura NacaonaL, estabelecerá normas .re Le t.a.vas ã organl.z~

ção, (.'10 funcl.onamento, ã da sc.í p.Lana , às vantagens, aos dl.reJ.tos

e aos deveres da MagJ.stratura, r-espe i t.adas as qar-arrta.as e pro1b.!

ções prev1stas nesta cons t i t.ua.çãc ou dela decorrentes, observados

("I~ s cou r nt-e s f"rlnríP!n~·

T _ l:-,' .... (~C''), 1.:1 ç ...·,I.Ur5~.... i :dJl co de ír(.\-""~ Co t a t u Lcc ,
com a parr í.ca.paçâo do Ml.n1stérl.o público e da Ordem dos Advogados

do Bras.1.l;
[I _ o acesso aos Tribuna:Ls de segundo grau far-se-ã _por

antigul.dade e merecimento, alternadamente, apurados na ült1ma e,!l

er-âncae ou, onde houver, no Trlbunal de Àlçada, quando se tratar

de promoção para o Tr1.bunal de Justiça observado a classe de or~

gemi
I rI _ apos ent.adoz.i.a compulsória aos setenta anos por 1nv~

lidez I I::!. voLuntiâxa.a após tr.1.nta anos de eecvaçc , dos quaa s C.1.nCQ

anos de legít1.mo exercãcr.o na mag1.stratura, sempre com proventos

antieqza i s r

[V _ o ato de remoção, dlsponibJ.lidade e aposentiadoz a.a do

Mag1strado, por a.ntiez'eas e púb Li.co , fundar-se-ã em deca sjio do re.,ê,

pectivo 'l'rlbunal, por voto de dOJ.5 terços de seus membros, ass~

gurada ampla defesa.

Art. . um quanto dos cargos dos TrJ.bunais Estad~s

e do Dd atir-a t.c Federal será composto, alternadamente, de membros

do MJ..nJ.stérlo Público local e advogados, de nctiôrao saber Jurí.d2:,.

co e repútaçâo LLabeda , com mai.s de dez anos de expe.r r.ênoa.a pr,2,

fissJ.onal, Lnda.cadoa em La atia sêxtupla, integrada por trés nomes

escolhidos pelo Trlbunal e três pe-la Lns catuaçâo de or-aqem,

II - orçanaaar suas secr-eearres e sexva.çoa auxa Laares e os

dos Juizos que lhes forem auboz-danedoa , pz-ovendo-d.hee os cargos

por cc !v-. ur r c nÍlt Li co de pr-ovas ou de pro,ro!:l!:' e títulos;

lII - conceder La cença , .fér1a~ e outros afastamentos a ~seus
membros e aos Juizes e servaôor-es que lhes forem .ímedz aeamenee su

bonda.nadoe , -

Art. . Compete prLvatiavament.a aos TrJ.bunais SuperJ.,2

res e aos TrJ.buna~s de Justlça:

I - ô.iapor , pela maaor i a de seus membros, sobre a d i. va aáo

e orçanaaeçéc judr.c i âr-a as ~

II - propor ao poder Leç i.s Le t avo e

a) alteração do número de seus membros e dos Tr~bunais 'I!!:
ferJ.ores:

b) a cm.eçâo e a extiançâo de cargos e a f a.xaçâo de vehc~

mencos de seus membros, dos Juízes, a nc Lus a.ve dos TrJ.bunais Inf!:

z i.cees , onde houver, e dos sexvaços ausc.ã aec-ee .

Art. Os magistrados, nas causas au j e a tas à sua J~

rJ.sd1ção, poderão declarar a a.ncons tia.truc i onaLadade de Le a ou ato

nozrna't a.vo do Poder Públ1CO, exaç ando-cse , para os 'r r i.buneo.s , o v3

to de dois terços de seus membros.

Art. Será repassado ao Tribunal o numerâr í,o corre,!!

pondente ã dotação orçamerrtâr re r eapect ava , observado o d.í.spos-co

no artJ.go.

Art. . Os pagamentos devadoa pela Fazenda rederal,

:stadual ou xumcapaj , em var t.ude de sentença juô rc i âra e , far-se

;<;..... ""; r---,.:<PÕl dp 1;- -.---, "-- R::,t"l.O$ c à cc-rt : Q(,;" C1.é..11LQ5

rec~_':t..·J_'S,

§ 19. ~ obrigatórla a J.nclusão no orçamento das cntrdedes de di

rS1to piibLa co de verba nacesaâr a a ao pagamento de seus dêb~tos coll;'!

tante de pr-ecatôr-aos j uâ í c i.aas , apresentados até 19 de Julho.

§ 29.. As dotações orçamentárl.as e os cr-êd.rcos abertos s.,ê.

.rêo consaçnados ao Poder .rudaoc.âzao , recolhendo-se as amporeân -

c tas às r-epar-t.açóe s competentes. Caberá ao prre s i.dentie do Tr~bunal

que proferJ.r a deca aâo exequenda de t.e rrru.nax o pagamento, segundo

as po asabd Ladades do depóa a to, e autior-a aer , a .requerament.c do cr~

dor pr-e t.eradc no seu dJ.rel to de precadêncae , ouvido o Chefe do M,!

nistérJ.o Piib Laco , o seqüestro de quarrt.aa necessâxaa à sat1sfação

do débito.

§ 29. O .1.ngresso na atJ.v.1.dade notarial e regl.stral depe!l

derá, obr1.gator1.amente, de concursO públl.ca de provas e títulOS.

a) cJ.nco, 1.ndlCados pelo PresJ.dente da Repúbl1.ca:

b) se.1.S, .1.ndlCados pela Câmara dos Deputados, pelo voto

secreto da maioria absoluta de seus tnembros;

Art. • Os ae.rvaços not.ar-a.aa s e regJ.stra15 são cxeE.

cidos em caráter pravedo , va ncuLadoa ao Poder PíibLa co ,

§ 19. LeI. complementar regulará suas at.1.,,~dades,dlscJ.pl1::.

nará a responsabilidade cl.vl.l e crJ.m:Lnal dos notárl.os, regl.stradS!.

res e seus prepostos, por erros ou excessOs cometJ.dos, e defJ.n1.rá

a fl.scal:Lzação de seus atos pelo Poder JudiC1.ár~o.

• Os serva ços do foro j ud i.caa L são prestados

SEÇÃO II

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

39. LÚ1 federal dJ.sporá sobre o valor dos emolumentos

_ ...._c; n~--Ll.C';:"- r:~-.:: ':ClV1ÇO-: r:::-t:u'_als e. rt:'j.lstr3.J.3.lclat:-

Art.

paà o Estado

Art. . O supremo TrJ.bunal Federal compõe-se de deze:3

se.1.S M~nJ.stros, escolhldos dentre bras~lelrO$ natos com mala de

tr~nta e C1nco anos e menOs de sessenta e cJ.nco anos de J..dade de

notável saber Juridlco e reputação 1.libada. '

§ 19. Após audJ.ênc.1.a públ1.ca e aprovação pelo Senado Fe

deral, por voto de doJ.s terços de seus membros, os MJ.nistros ser~

nomeados pelo Pres~dente da Repúbll.ca, sendo:

a) a Vl tia La.cd edade , não podendo perder o cargo senão por

sentençei JudJ.clal:
b} a 1.namovJ.bl.lldade, salvo por mot1vO de lnteresse pJbl~

co, na (orma aõ ínclso V do art1go

c) a lrredut3.billdade de vencJ.mento?" sUJe3. tos, entreta!!

to, aos lmpostos gera.1.s, J.nclusive o de renda e os extraord1n-ª.

rlOS;

Art. . compete prlvat:LVamente aos Tribuna:Ls:

I - eleger seus órgãos d1retivos e elaborar seus regJ.me!!,

tos internos, observado o disposto na lel. quanto ã competêncl.a e

ao fune Lonamento dos respeet.1.\l'os órgãos JurlsdicJ.onaJ.s e adIn:l.ni~

tratlVO.5;

Art. . Os maqa s t.redoa gozam de qar-an t aas e estão s~

Jf21tos a vedações, sob pena de perda do cargo j udac i ê r a.o e

§ 29', são vedações:

Parágrafo únl.co, No pr1me1ro grau de Jur1.sdl.ção, a Vlt~

11.Cledade será adquJ.rJ.da após doJ.s anos de exercício, não pode,!l

do o JUiZ, nesse periodo, perder o cargo, senão por proposta do

Tr lbuna l a que est1ver subord~nado.

a) exercer, alnda que em dl.SpOnlbllJ.dade, outro cargQ ou

função, salvo o de magl.stérl.o;
b) receber, a qualquer título ou pretexto, percentagernd"4

custas l:!:ffi qualquer processo;

c) ded~car-se a at~v~dade polítJ.ca-partJ.dárl.a.
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c) canco , a.nd a.cadoa pelo Pxea a.derrte da RepúblJ.ca, dentre

os integrantes de t i sees t.r IpLr.ces , organizadas para cada vaga,

pelo Supremo TrJ.bunal Federal.

§ 29. O provimento de cada vaga observara. o er-a térJ.o do

seu preenchimento Lnc i a L,

c) Julgar 'vâ La.da 1e1 ou ato do governo local contestado

em face da cons tntu i.çâo ,

SEÇÃO III

DO SL'PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Parágrafo Iina.co , Lel complementar defJ.nirã o nÚInero de ~

m s eros do Trlbunal.

III - um terço em partes Lque.a s entre advogados e Membros do

xant.seêri.o Púbh..co Federal, Estadual e do na.seri.eo Federal.

Compe t a ao SupF'>r1 O't" 'Pr t.bunaI de .rusta.çe rArt_

c) 05 "habeas corpus" quando o coator ou pac rente for qua!,
quer das pessoas menc.i.onadaa na letra!. deste artlgoi

d) os confll tos de '[ur i sd i çâo entre juLzes e os TrJ.bunais

RegJ..onaJ.s FederaJ.s, entre Jui.zes federal.s e os TribunaJ.s dos Est~

dos ou do Ol.strl.to Federal, entre Juízes f edeza r a subordinados

'rr-abunaa s d1.ferentes, entre Juízes ou Tr1bunals de Estados d1veE,

50S, a nc Lus r ve do Das trr i. to Federal e Terr1. eôr i os ~

Art. . O superror TrJ.bunal de .jus t i ça compõe-se de

MJ.nlstros nomeados pelo pz-es rdence da Repiib.Laca dentre brasileU'OS •

natos maaores de trr a.rrt a e cinco anos, de notável saber JurídJ.co e

reputação a La.bada , depoa.a de aprovada a escolha pelo Senado Fed.!,

ral, sendo:

I - um terço dentre Juizes da .rus c i.ça Federal i

II - um terço dentre Juizes da Justlça Estadual ou do Di~

trl to Federali

a) os membros dos Tr1.bunaJ.S Reg10naJ..5 Federais, dos Trib,!!

nana Reqa.onaa s EleJ.torais, orl.~ndos da classe dos advogados, do

Trabalho, dos TrJ..bunaJ.S de Contas dos Estados e 01strJ.to Federal

e do MinJ.stério l?úbl1co da ürn.ão que ofa c Lem perante Tr1bunals, nas

1nfrações penaa a i

b} os mandados de segurança contra ato do pr-ôpr ao TrJbunal

ou de seu Presidente, dos Mlnl.stros de Estado, do TrJ.bunal de Co~

tas da uru.âo ou de seu PresJ.dente, do Procurador-Geral da Repúbl~

e os ampetrradoa pela una.âc contra atos de Governos Bs tiadueu.s ou

do Dãatrra tio Federal;

Art. • Compete ao Supremo TrJ.bunal Federal:

I - processar e Julgar, oz-aç a naz-aemence e

a) nas anf r açôes penaa.s , o Pxesadent;e da Repfib La.ca , o Pr~

meiro MJ.nlstro e 05 Mlnl.stros de Estado, os seus pr-ôpr-a.os MinJ.§.

tros, os Deputados Peder a i s e Senadores e o Procurador-Geral da ~

piib â aca r

b} nas infrações penais e nos exames de z-esponaaba.Ladade ,

os membros do super-ror Tribunal de JustJ.ça, dos TrJ.bunaJ.s SuperJ.,2

reg e 05 do TrJ.bunal de Contas da una âo , os Desembargadores dos

Trl.bunaJ.s de Just1-ça dos Estados e do Distt'J. to Federal, os Chefes

de Mlssão Da.pLornâ t.a ca de caráter permanente e os Procuradores - G~

rais de .rustaça dos Estados, do DJ.strJ.to Federal e dos 'rerr-rtôraosr

c) OS l~ tígJ.OS entre os Estados eatc-ençez.z-os , ou organ~!!

mos anternacaone i s , e a Um.ão, os Estados, o DJ.strJ. to Federal e 05

'reriJ.tóriosi

d) as causas e conf La tioa entre a üna âo e os Estados, a

uru êo e o nr s czr.t.o Federal, ou entre uns e outros, a.ncãusave as

r espect rve s errt.adadea da admdn r s tz-açâc anô í ret.a r

e) 05 cenfli tos de jurasda.çâo entre o ãuper a.oz-Tribual de

.rustaça e os TrJ.bunais aupera cz-ea da una.âo.. ou entre estes e qua!

quer outro TrJ.bunal;

f) 05 confli tos de at.raburçôe s entre autio.ri.dades adIUl.nJ.~

trativas e juô i.c r âr r as da um.âo , ou entre auuoxa.dades juô i.c.í.âr i.as

de um Estado e as adrm na s írre.tn.vaa de outro, ou do ua snr-aec Fed~

ral, ou entre as deste e da Unlão;

g) a extraô i.çâo .requí.s i t.ada por Estado estrangeiro, a h~

mologação das sentenças estrange~ras e a concessão do "exequatur"

às cartas zoqatôraaa , que podem ser confezi.das ao seu presaderrte ,

pelo Reqament.c Interno~

h) o "habeas corpus", quando o coator ou o pecaent;e for

'r-r rbune j , aut.cn-r dade ou s erv i.do r e s CUJOS atos este jem su j e i t.os d1:.

uc i"".::J.dl".";(' " • ~ t l::'uJt J:~l .; "1" -tc. JUllSt:l.,:ã.O em Iir i cc .i ns cZr c i a, c
aanda quando houver perigo -de .se consumar a v~olênc~a, antes que

outro JUJ,.Z ou TrJ.bunal possa conhecer do peda.do r

~) os mandados de segurança contra atos do Presidente da

RepjibLi ca , das Mesas da Câmara e do Senado Federal, do Supraro Tr,!.

bunal Federal ou de seus pr-eaadent.es s

J) a representação por a.ncone t.a truca.onaLt.dade , nos casos

ea'tabe Lec i doa nesta ccnse i tu~ção;

1) re;presentaçâo do Procurador-Geral da Repúbl~ca, nos c~

ao s de f a n i.doa em lei complementar, para ance'rpr-at.açâo de Le a, ou

ata normatIvo federal;

e) as revisões er imí.nei.s e as ações rnsc i eôrí.as de seus

j u Lçados s

f) as causas SUJe1 tas ã sua jur:tsdJ.ção processadas pera!!

te quaa aquex Jui.zes e TrJ.bunais, CUJa avocação defez-a r , a peda.do
do Procurador-Geral di], Repúbl r ce , quando decorrer amed aatio pe r a.qc

de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança, ou às Eananças púb.l.!

cae , para que suspendam os efeJ. tos da deca sâo profer i.da e para que

o conhec r r-e r-t; ..... ~ntE'('Iral ç1~ 1 'd'" 1 ........... ("..,..., ~,,'.~l'·:!.do.

m) as rev~sões crJ.mloalS e as ações resc),sórJ.as de seus JU!
gadosi

II - Julgar, em recurso ordl.nárl.o:

n) a execução de sentença, nas causas de sua competêncl.a

or~glnãr1a, facultada a delegação de atos processuaJ.s;

o) as ações em que todos os membros da MagJ.stratura seJam,

d~retamente ~nteressados e na.s em que malS de clnqüenta por cento

dos membros do TrJ.bunal esteJam J.mped~dos.

11 - Julgar em Recurso OrdJ.nár~Q:

a) os "habeas corpus" deC1d1.dos em únlca ou últlma ~nstãn

c~a pelos Tr~bunais Reg~ona1s FederaJ.s ou pelos Tr~bunal.s dos E~

tados e do DlstrJ.to Federali

b) os mandados de segurança dec1dldos em únl.ca instância

pelos Tr~buna~s ReglonaJ.s Federals ou pelos Trl.bunais dos Estados
e do Dlstr1.to Federali

a) "habeas corpus" decldldos em únlca J.nstâncla pelo Supe

rlor Triliunal de JustJ.ça e pelos TrJ.buna1s Superlores da UnJ.ão, se

denegatórul. a declsão:

c) as causas em que forem partes estado estrange~ro ou 0E,

ganlsmo lnternac10nal e munJ.cíplo ou pessoa resldente ou domlcill!.

do no Pai.si

b) os crlrnes polítlcos,

TI! - Julgar, medJante recurso extraordJ.nárlo as causas dE'
..... __ c U. ~

a decisão recorr~da:

a) contrarlar dlSpOSl tlVO desta constltul.ção;

b) der ã Constitulção Federal interpretação dJ.vergente da

que lhe haJa atribuído outro Trlbunal;

III - Julgar em recurso espec1al as causas dec~dlda5 em únl.

ca ou últJ.ma J.nstânc1.a pelos Tribunais Reg~onaJ.s FederalS ou pel~
TrJ.buna1.5 dos Estados e do DJ.str1 to Federal, quando a dec1são r,!.
corr1da:

a) contrarlar tratado ou leI federal, ou negar-lhes vigê!!

elai

b) julgar vál~da a leJ. ou ato do governo local,contestado

em face de 1e). federal;
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- TrJ.bunalS Reqa.ona a.a Pedezaa s r

II - Juizes j'ederaa s s

ll~rt. são órgãos da JustJ.çà Federal:

Farágrafo Iinaco , Em todos os casos a nomeação será preced,!.

da de elaboração de La s tia trrIp.Laoe pelo Tr~bunal.

questões

rrefo rma

I - compete à austa.ça Agrár~a processar e Julgar

í'undiãri.as decorrentes de desepropraaçâo para os Ea.ns de

agrár~a;

IX - os exames come te.doa a bordo de naV1.0S ou aeronaves, re.§..

salvada a competiênca.a da .ruamçe l-Ull.tar;

X - os crnrnes de lngresso ou permanêncae a.r reçuLer de estran

geiro, a execução de carta .roqa tôr-a a após o "exequatur" e de Eie!!,

tença estrangeJ.ra após a homologação; as causas referentes à nacl.9.

naLa.dade , ancãuaave à respectiva opção, e a naturalização.

§ 19. Serão processadas e Julgadas na aust.aça Estadual, no

Foro do ôomac fj.i.o dos segurados ou bene f i.ca âza.oa as causas em que

for parte a.nst.a tua çêes de pz-evadêncaa socaa L, cu j o ob j et,o for bE.

nefic).v ';1.. na Lureza pecuna âra a I s empre qUE' a cor-arc a nâo ae j a 3'=<1:

de ve r-e de JU1Zú r occr a Lr o r-c cu t v r que no C",_~? C:.JI-;:l. df;.",-r~ r - r
interposto para o Tribunal Regional Federal competente.

§ 29 - Nos Terr~eôrros Federais, a j ur-a sdaçâo e as atr1.bu.=.

ções cometidas aos JuíEes ãeôexec.s caberão aos Juízes da j us t i.ça

local, na forma que a 1e1. da spuse.r , estando o Terrl.tório de Ferna.!!

do de Noronha compr-eendado na seção juô í.o i.âr-a.a do Estado de P~

buco ,

III - enquanto não a.ns tia Lada em seus graus de j ur'Lada.çâo , os

processos correrão perante os Tribunais e Juízes federais, com cª,

mar-as ~ Juízes com função 1.ta.nezantie ,

,
II - o processo perante a aust.açe Agrãr~a será gratuito, pr~

valecendo os pr-ancIpxos de conc.í.Laaçâo , IocaLa aaçâo , economl.a,sl.!!!

p La.ca dade e rapidez;

Art. • A Lea da apor-â sobre a orqem.aaçâo , a competêncaa

e o processo da .rus t rça Agrár~a e atuação do M~nl.stérl.o Pfib La oo

observados os pr-a.nc'ípa.os desta consta bua.çâo e os seçuxrrte s e

SEÇJio V

DA JUSTIÇA AGAARIA

VII - os "habeas corpus", em matéria cr-immej. de sua compatê.!!

ca.a ou quando o constz-ançament.o pz'ova.ez de autiora.dade cu j os atos

não eat.e jern diretamente su je i cos a outra Jur1.sd~ção;

VIII - os mandados de segurança contra ato de autiozu.dade fed.§!.

ral, excetuados os casos de compet.êncae dos Tr1.bunaJ.s Federais ~

Compete aos Trl.bunau; Reqa.ona i.a Pedezaa.a eArt.

11 - os demaas med aantie promoção dos Juízes r edexec.s , cem rraaa

de ca.nco anos de exercfcao , sendo metade por antigüidade e metade

por mexecamerrto ,

b) as r-evr sôes cr-amanaas e as ações r'e scasôzaas dos seus jUl
gados ou dos ju f ee s Eeder-e a s da regl.ão;

I - processar e Julgar or í.ç í.nar i amence e

dI os Juízes f eder a a s da área sob sua -rur i edaçâo , xnc Lus rve

os cu JU'tlla fl~.ltlr c d- 'l'"I, l hc , e (/"" mcrtlu-r s do ~I.l.r.1<':ts.l!J

Público da União, que atuem em prame í.re a.ns t.ânc í a , nas infrações

pena a s e nos c r nmea de r-e aponaab i La.dade r

c) der à Lea federal l.nterpretação divergente da que lhe

he j a abz-a.bu Ldc outro Trl.bunal, o pr-ôpr-ro auperao.r Trl.bunal de Jué.

tiça ou o Supremo Trl.bunal Federal.

paragrafo ünrco , O Julgamento do recurso extrreordi.nâri.o

a nt.erpos to Juntamente com recurso eapec aa L aguardará o Julgamento

do auperaor 'T'r,lw.., ...l rlP Ju~tJ~a s-empr-e nllP ~ decasâo puder preJ~

d i c ai J Li. "sur-r. f'· TllL,u'r,.Jl Fc dc i r L

SEÇJio IV '

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS

E DOS JUíZES FEDERAIS

I - um quantio dentre advogados, com maa s de dez anos de atl:,

vidade prof i s s aone.L, e membros do Ml.nistérlo Público Federal com

mais de dez anos de exercIcaor

Jl,rt. Os Trl.bunais Req i cnaa s Federais compõem-se de,

no mfnrmo , qu i.nae Juízes, recrutados na respectJ.va regJ.ão e nome~

dos pelo Pz'e s a.denüe da Repíib Laca dentre br-as t í.earoa , maiores de

trr a.ntra anos, sendo:

c) os mandados de segurança contra ato do pz-ôpr-ao 'rr-abuneL,

do seu Presidente ou de JUl.Z federal;

d) os "habeas corpus" quando a autoridade coatora for JUl.Z

federal;

II - Julgar em grau de recurso as causas dec a.da.daa pelos Jui

ee s ãederea s e pelos Juízes e s tiadua.i.s no exeircIc.ao da ccnpetênca.a

federal.

SEÇJio VI

DOS TRIBUNAIS E JUíZES DO TRABALHO

Art. . Aos Juízes f eder-a as compete processar e Julgar:
--------------__ ~rl~o/J'J~Tlro':~çi.~ _

.éJ

I - as causas em que a um.âo , entidade aut.âr'qua ca ou empr~

sa piib La.ca federal forem arit.er-eaaadas na condi.çâo de autoras, rés,

a s s a.atien t.e s ou opoentes, exceto as de Ee Lênc a.a e concordata e as

sUJel.tas à .rusc.i.ç a EleJ.tora1 e ã .rus t i ça do Trabalho;

II - as causas entre Estado e s t.rençearo ou or-qam.smo intern~

c ronaã e Munlcípios ou pessoa dorru.ca La.ada ou a-eaaderrte no País;

111 - as causas fundadas em tratado ou contrato da unxêc com

Estado es t renqe r ro ou organl.smo l.nternac~ona1;

IV - os crJ.mes politl.cos, os contra a ~ntegrldade terrl.torlal

e a soberanla do Estado c as lnfrações pena1.s pratlcadas em detr.;.

1'1"'+(. r1<. 1,<:. ...,;:, .:('1 , ... ~ "U 1nt'~rcS':::€ '1-' Tl·"í.'!.,10 01.., de c::ua~ er-t,,17
des autárqu~cas ou empresas públlcas, excluídas as contravenções

e ressalvada a competência da Justl.ça M~11.tar e da Just~ça Elel.t~

ral;

v - os cr~mes prevl.stos em tratado ou convenção ~nternacl.9.

nal em que, ~n~cl.ada a execução no Pais, seu resultado ocorreu ou

deverla ter ocorrl.do no estrangel.ro, ou rec1.procamente;

Acrescente-se ao zo-t.aço 41, um pal.ágr,lfo seg1.tfl'"

e um t.c.rce.o-o , zemunez-emdo vce o parágrafo ún.roo , com <'I aeçru a n c .

rednçd.o:

Artigo 4l -

§ 29 - Os pr-e re a.to s , vaco-r-roee í eos c 05 Verel,':2

res gozam, nos Munl.cíp10S onde exercerem seus mandat.os, das I":":"

rodS prcrrogat.ivas e l.muniàade::s dos Governadores e dos Deputat.'rj"

Est.adua~s.

§ 3° - Nos crJ.mas comuns e de rosponsi1b~ll.dadA: (

Prefeltos, os VJ.ca-Prefe1.tos e os VereadorE'S serdo c;ubJnet.~do.s

Julgamento perante o Tr~bun.J.I de JustJ.ça quando o d<:::) J.to fo1." c

mct1.do no Lstada onde exercem sous m;:J.ndatob e pelo Supe=l.or T'

bunal de Justl.ça quando o delito ocorrer U'l.' outra unl.dade da

deração.

VI - 05 crl.mes contra a organlzação do trabalho e, nos casos

determ~nados por lel., contra o s~stema fl.nance~ro e a ordem econ§

mico-financeira;

Dar mal.S dl.gn.1.dacle ao vaLo e ao C.:l.J go. Afinal

este substitutivo que dJ.z que o vo~o é .1.gua1.
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EHE~DA ADITl VA

Da.apo s L't z.vo Emendado: Ar-t Lgo 19!J..

Ao ca.pítulo lI!, da Seg ur-e.nca Piib.l a ce , /,1"_

194, ancj.ue.-ee logo apo::: o a.nc Lso I, r-enurner-ando-r s c os demc a s ,

Enc aso 11, com a seguinte redaQdO

rI - Polícia Rcdcvaéir-aa Federal.

JUS T I r I c A T I V A

A pr-es.errte emenda tem por escopo compa- l t J ~

o texto do d aspos í.t avo emendado com o do artigo 31, Inciso"'

do pr-o j e to , que de-te rmf.na que compete à Unl;;' or'ganl.za~ e nr (1.

a PolíCJ.B federal c a Polícia Rodcv i.Er'Le Federal bem como a I ( '~

c a.a Cu.vf.L, a Po L'[c aa Il'i.La t ar- e o Cor-po de Bombe ar-ca Hí Lt tar- Ctl •

t.r-Lto Fe dema l, e dos Tel'ri-tôr-aoe .
lncluida P01.$, na competêncía da União ..l ...

ru.aecâc c manu t encjio da Palícl.a Rodov i.àru a Fe de r'e L, noce s s.Írrc.

faz a xnctusâo do s t e corporação no capítulo da Scgur-ance P-:i"1

posto que ela garante a uru.Eorma dede de pr'oced.i.mcn t o com ccnt r

dade do poder: de po LfcIa ,

e'l- -, ,
Pfo'L

Art. 42 ••••.•..••••••..•.•••...••••.•..••••..

aupr-nma-cae a expressão:

"Salvo quanto ao e a.et.ema de governo" a.n flnr·.

JUSTIFICACÃo

J1a evt den t e confl1.to J.TIsuperável se o relJ~me d ...

qovt"'rno íerle):'al for parlamentar e o reg1.me de govt"'rno estadual" ar

prcc;idBnCJ.allsta.

É oportuno lembrar que a ConstJ.tulÇ't10 df' 1946 éll'"lot~' I'

o rE'gl.me àe govrrno prE"sJ.dencialJ.st<'l., mas, a ConstJ.tuLçào elo Rlf1

GrAnôe do Sul adotou o regJ.me de qoverno parlamentar. EntretentO,

por força àe decl..5ão âo Supremo T-rLbunal Federal, o Rio Granc1.. do

Sul teve de, guardando sJ.TttonJ.a com a. Cal ta de 46, adot.ar o prf" ~
denciall.smo, no Estado.

AssJ.m, o 51.<;tema: de gúverno federal será, loqJ.ca

mente, o sistema de governa. nO$" Cstadas.

________________ lt~f"/!~T'.J_"~,----- -------

El-tcNDA MODll"'Ir1\,TIV2=I

cl.PITULO UI - D1\ GEGUH1\NÇA POBL1C"

Art. 194 - A saçurança púb]~ca, como sc.st.enn , e a pro t.,~

que o Estado p'r-opoxcu.ona ã soci.cdeõe , com a Ea.na.La.dade de Tnl." ' •.

ver a ordem p iib La.ca , ti. ancoLurrudade das pessoas til dos patl.':!..l' ~

públ~cos e pzuvados , através doa eeçu.íntes órgcios t eãen-oí:e, 1..,' r »

ôuna.e e rnundr- a.pa i.s t polí.c.La r'cô oxaj , Polícl.am Militares, P"t:

Jmhciárins, Corpus de nt)nhe~rnz l1ilJ.tares e v í.ç i.Lâncaaa Ifun t, 

pais.
§ 19 - Competem aos órgJ.os públJ.CDS responsáveis pcL'

gurar..çJ. PúbJ Lca t

_ 1'olícia Federal: ti. pol.fcaa JudiciárJ.a da Unl.~o l'

outros enoaxqoa est;:\belccidos peLü lei federal.

_ polic.taE' ~1l1itarcs: a ey.clu~ivl.dadt::: do p01J.C11.1, '"~

to occcnaavo e a superv.í são d aet v i.qd.LâncLa s mun í.c Lpa i.a em", j

de segurança, no âmba tc do terrl-tclJ:l-O dos r:st.ndos Nembcon , '~C,·'H

tÓl"~O$ e Distrtto J'edcr a L,

_ Políci.:ts Jl.1dic~án~ns: a apuxe çâo d~ 1.1ícitos Ih t

e o auxIlio ao IlJ.niot.~rjo público e Poder JudicJ.árJ.o.

.- corpos de Bornbea.xou lh1.itares, intEtqrnntes ou I

das noj.Icaes NJ.IJ.taJ:8s: o 6alvét'Tlento c o corrbato n incêJl(.ll,~,.

_ VJ.gi15ncias Hunicipi'l.S: a pr'='b~ção do patrramó-u /

dos J.hmicip:Lo:::i.

§ 29 - As eh:ibuJ<;Ees da PolIcia Fcdl~rD.l serãc en:'rQ~tt

sem preJufzo de' ontros órgãos púhl1..co& federais em suas zeapcc-.

vas áreas de competência.

g 39 - Lei federal, da Ln í c a a t.a'va do P'r ee xdent e da f.'q,;.

ca , regulará a orqant.aeçêo , o Funcacnaraerrto , as et.rí.biu.çôes ,

dJ.sciplina, a hierarquia, os darc i.cos , deveres e prE'rr(.ga1~1"C>'" r",

1?olí.c:z.a Federal, Polícias MilJ.taros e Corpos de Bombe í.ro c ;~.1-1~t

:r-es, sem preJuízo da compet.ênca a sunletiva dos Eat.ados Membrc ..... c:

:rclaçâío aos dois últlmos órgãos p~blJ.cos.

§ 49 - As po.t J c i.ac MJLa t c r os, (' os Corrpc s de Bombea z'c.s d,l.l};.
tal·GG são Eor ç a-, eux i Li.ares e rE'SÚrVd do Exô r c at.o ,

JUS T I P A C 1\ ç Ã O

A Segurança PiibL'íca e o dirc~to em goraI são hoje en t.cr d l

dos como aí.seomcs e não mnis como mero bom senso coâ.ificado ou ,"'_
plicMo.

Por outro .l.ddo,moCl..ernamente, o Estado é ob.r rçudo por u" ,.,

'rat~vo de ordem pública a protcqer ã sociedade, de forma 'rec- r--:

ordenada e s a s t.érm ca ,

Part'l tanto devem existir órgãos pfib L'tcon , e atir-uuuz cdc.c ~,

çuuôc a doutrra.na do da rroa.t-o edman i.e t r a t í.vo , que ef0t.jH:unentc cc-:-:

gurc a proteção de peGSO~5 c dos pat.rí.mônao s ... como um umverr-c c"

bens Jurídicos cor-entoa de garantiaa xoaã s ,

Nos c s t.ad oa Eedcu-aLu atravér: de uma transplu.ente e E,tJ'11 J 1

brada d í.st.z-abu í.çâo de competências é pex.te í t amcn ce poas IveI z..' .....c. I

vivência harmoní o sa entre os divC'r90s núcleos de poder compor. "r ~~

desta fornn ne c~tado.

Evl.dentcmentc, a denom:Lnaç-áo dos órgãos públicos df've Úl[~_

t:tr sua destinação, dE' modo a ...sv1 tar interpretações errnneas ~1 o

estabelec:unento de falsos confl~tos e conceitoD, como por !?YC-lll,llo

o antagonismo entre civi G e militares.

Em assim sendo a Policia Federal tem sua e"ist&nc~Gl fel. rl~-:'

tamente justiíl.cável. nas federações modGrnas, onde os interest0":

da União e do Coverno' Federal devem ser proteq~dos por ór'1âo 1 'í
blico especIfico, na esfera ãe atJv~dades da policUl jUdjCl;tl-: .....

As Políc~as Mil~tare$ dêvem ter a exclusividade do po' J '::J.{-,

mento ostens~vo( de :forma a pCrm:L tir em cada unl.dade da ícdcrl...·f.,., I

urna unifonn.ização de procedimentos, como exigência típica. da tc'o"

ria dos sistema>:;, eV:Ltando ass~m, que outros órgãos atuant.ee .LIV
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É a.ndi.acut Lve L que as empresas comerc re i e c a.ndu s t r r SJ S

têm prestado t-e Lcvanties eer va.ço s ao País, marrtendo escolas de

apz-enda aaqem para menores e cur-sou de queLi r i.cação c ape r f e r çou-.

mento para seus t.t-aba Lhado're s

Urge, po r s , assegurar a manutenção das e sco La s f? cux-ic .

que tanto bene f a.ca.am a menores e t.xaba Lbadoz-ea pxopoz c a.onando-q.h, ~

melhor mercado de trabalho.

É de jue t.a.ce que se e s t.amu Le as arrxc a.et t.va s que corrt r abo -n,

com o poder- púbt aco , realçando a r e aponaab t.La.dede que deve ter u

aru.c ce t i ve pr i.veda no processo de de aenvoLv rmen t o educeci.ona ã Lr;"(-

Parágrafo iinaco , As empre aes comerc i.e a.s e a.ndu s t r a.e i a S?O

ob'r i qade a a manter, em cooperação, escolas de apr end Laaqcm pura

menores e cur-sos d e q ua I J t i.cacêo e aper fe i.çoamen t.o fiara eeus tr"l

ba lhaclores o

JUSTIFTCJ\CÃO

s i Lei.t-o

Lei federal deve regular a exaseênc.ía e o func~onaIl'';i ~ ~ .'

polícj a Federal, Policias Militares e Corpos de nceõ-c a.roc Ij:'..lJ. '"

res, ucrn preJuízo da oompe'tiênoa a aupLetia.va dos Estados l:>1eI~br:c1- r

no cano das duas úlb..mxs organ~zações, uma vez qUE' as mesmas' .

ut.J.li'~adas pela União, particulü:r:lltente nas hJpóteoscs de gu'?n

PC:t'tU.cbdÇão, ou aa.nda , grz.ve per-t.uibaçâc da ordem..

campo da negurança públ~ca sejam desv.i.adoa do sua-s funções 0'1: ~''::1 ~

cas em detrinento do arrtexasse público.

As aorLcs.as Judiciárias, atualmente de forma J.mprórr:i (' c1v

nomd.nadcs de Polieias ca.v'í s , devem concentrar sti<t~ a't.Lva.dade-i Tl,'

apuração de il!cltos penais, auxa Lí.ando com seus menos invr;.c;tje.,:-

tórios e burocrát.icos o Hinistér:LO Pfib La.co e o Poder Judid 2.1" J'.

OS COl.pOS de uombe í.ros Millltares por Lradl.ção e peLa t CCt'O

logia competem o salvarnonto e o combate a ancênôão ...

Finalment.e, as Vl.gilâncl.as Muria.ci.pnn s , Lnedcqucdanent.e ,"c

nominadas de Guaxdau Nunacdped s r competem a vr ça.Lânoa.a do pntrr ;

môna o mun Lc t.paL, como por exemplo: parques, j a rda ns , escol c.as , c :-:

mitários, depósitos e escritórios do Governo ttuní.c í pe j , llbl".t .....r(l')

ac Policias Hilitares deaaae seevadôos para o poLr ca amerrt.o 0::-' c-i

s í.vo ..

Er!1E_NQ-LES~_º39·ª-~ '"". _
f: Constitu1..nte. RICARDO rIUZA =:J----

-------1
-----'

t:=i;.;, 

~_:_r~ .:

_____________ lrXlO'JL.n'~. A'." __~ --- - ---

EMENDA ADl'rIVA

DISpOSIções TRANSITÓRIAS

Acrescente-se ao AI:LJ.go 151, 1.nC1.50 T, a Le t.ra

"e", com a s equarrt.e redação:

supramam-se o art. 62 e seu pm:ágraío úna.co e o

art 7~ e seus pe récrre eos

JUSTIFICACiíQ

Art1.go 151 _ compete ao Supex.i.otr TrJ.bunal do JL1~

tJ.ça:

I _ processar c Julgar or1.g:mar r.amenbe s

A Conat.a.tiu a.nt,e lá eobe r ana par-a elaborar a Conc't a t.u r

çâo , Ent1-otanto,'c a.Lóoq i.r-o P, Data venJ.a, absurdo c r ae r em-ne C" t-,d.

únacnmcrrco pelo cr í.tér ro po t i t.Ico , É r.nd i.apenaávo I a ex a s t.ênc U1 (l~

t e t.or-e s , levantados por estudos r-esponaévei.s , que assegurem e 0ul·m;:

rol a da nova un t.dade da ãerte t-aç âo , r-omo sotrrevavênc ae do e s t cdo- Dl} c:

e) os Deputados EstaduaJ.s, os preEe a.t.os , os v};;.

ce-cpre f e r.tio s e os Vereadores, nos c r imoa COMuns e de respoJ..2

aab aLa.dade cometn.do s fora do Estddo onde exercerem seus m;'l~

dat.oa ,

tanto ]550 é verdade, que se propóe c r a.a'r a Conu.s aáo de RúCll.vJ.&~o 'frr 1 ,

r.orae t , que e t aéa , pode nascer a.nócua e e s t empo r aneeme-ne , por-que 0: 1

de c Lar-ado que a cr-aeçêo dos Ee t adc s ;. eu t ornzi t aca , sendo Eavor-civc t ,.

consulta0

JUSnrrCATIVA

Dar compatri.ba.La.dadc com outra emenda anticr aox ,

A consulta na é rea a ser desmemb r ada?

Não está e ec La r ec ado , como nfio se revel u se om 1.,-'

o Estado. Urge, p01.S, uma 1("]. õ i.sc apj.inaôocer da c r i eçâo de I:&lnrld ,I I

peJo ICU"OO!i, Le t e speci.e I para caca caso.

A Conu.aàao de Red av a sjio Terrl.tórJ.al pode ser J.n',l 1_

tiu i da , consoante o neç arnen to j nt.er-no , pela Câmara dos Deputiadoe, ,

como se' proceder, r ecent emorrt e ,

EMENDA ES30040·7
~TADD RICARDO FIUZ~

"'",,''''''''0.0-- _

EMENDA SUPRESSIVA

A conu.ssão , sendo c r-xada , tem farto met.e r i.a L pr-odu-

z a.dc por adênta.ca conuee.âc o

Dispositivo emendado. Art. 26 e seus parágrafos das OJ.SPO::'l-
çães Transi t or res :

JUSTIFICATIVA

- Suprima-se do Projeto de Cvns t i tu.i çãu (Subs t i t.ut i v-. _
do Relator) o Ar t i ço 26 e seus parágrafos das D.LSl)oH_

ções Transitórias.
J C~~.'~ ' .:ConetLtUJ..nte EDME ~AVAPF.~~, _ __

___-'==''"'''- =.J PÕ4 ;~9" "7

EMENDA ES30038-5
t:

r
-----------lt)(l.){JU'ITlf·CACi:O--- - _

Acre?lcpn1...e-se ao art. 283:

Trata-se de mat é r aa .regulável por 1e1 ordanãr í a , afl
gurando-se excrescent-e sua anc Lus ão no tex to consti tucional.
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Tanto é assim, que o Poder Excutivo l pelo Decreto r,,,,

nº 9.L444, de 12#06#87, lJubl1cada na Diário Ofl.cial da União [w

13.06.87 J dí.sc Ip l annu o assunto murto antes de sua ap rec r eção Deld

Assembléla Nacaonal Constituinte, raaenoc., o de forma quase ).t1vtl~i_

ca , em termos de conteúdo, à que consta do dfspcs i t i.vo emendado.

üe smons t r ado está, POlS, que é lnteriamente Inonor ,
tuno novo t r at amerrt.o para a mat.éra a no texto da Carla Magna do f';;; ..

=- 1[XTONt.$TlflC,lÇ;.tI _

Acrescente-se ao Art~go 148, inciso r I letra ....b ",
li expz-eaaâo "covernaecres e vãca-ocvernaõores dos Estados Il I i i
osmdo a suam redigido:

Art~go 148 - Comp2te ao Supremo TrJ.bunal redera 1.

I - Processar e )ulgar, o:t'J..gJ..narJ..amente:

a) •••

h\ nOs Crl.tI\eti ccocins e. doe. r:es'j;Ionsabl.ll..à.ade.os l'\l~l\\

bros do SU1?erior Tríbunal do: Ju~tiça,. doe; Tribunais Superiores

Federais e Os ao TrJ.buna.l âe conces da una.âo , Os Chefes de Hl!!

sóes D~plo.m5tJ.casde caráter permanente, os Governadores e oc VJ
cd-Govcrnadore9 dos Esta.dos ~

JUSTIFIC;ATIVA

Compat~biJ.i2Zlr com outra emenda encecacc ,

1[J(w/JIJS1IFle~ç"O ~ _

TITULO X

DI.SPOSrçérES T'lANSIT6RIAS
REDIJA-SI: ASSJ:H O § 1? DO ARTIGO 99

§ 19 A Comissão de Trans~ção comno:r-se-á de nove membt-oo
sendo três Lnddcacoe pf!!lo Presidente da República e ~eis pelo
Cong):'esso l\ac'l.~na.1., 'tCI.1CS com "1:'es:pec1:'l.Vos Suple.ntQ.'S.

~ derr'ocz-â't aca a indicação que Se plcitea pelo Cong.ct:':;zo

Nac~onal

T1'l:ULQ 1-

nISPOSIÇllES TRAllSIT{lRIAS

Suprimem-se o a:t't~ 27 seus itens e pat'agrafo único

JUGtJ.ficaç~

-.r!'l:ULO X
DISFOSlçÕES TRANSITaRIAS

:Red~ja-se assim o ar-t • 19

Art. 19 - Os mend tos dos Gove:rnado!"'t?=s e Vice-C()\Jt~r

nado't'es ~lei'tcs em 15 ce ncvemb'I'o de. 19,8& Tet'minB.ráo no d1.a IÇo-
de janeiro de 1991.

JUst).fic;:a~ão•

Ado1:a-sc, para os Govarnado!"es o mesrno c2"~têy·Jo ::'rl

plantado para as Pl'efeitos ~ do tel"J:n~no do mandato, no encor-r-ara • ~
do exel~c!cio f f.nance Lr'o ,

SlJprima-5e as palavras uig'ual ll ,. IIJlusto
n e ItmaJo r ,!

tário" do Arti~o 74, ~~'Can-do a.ssi.m reQl.g;ido:

~t1.ga 74 - l\ Câmara federal compôe-iae (le J:"Qrr('~a!:

tantes do povo ele~to.s pai' vo'to dJ.reto e secretO em cada Est .1

do, Te1:'ritôr;t.o e no D1strJ-to l'eacra~, a~ntre '='8 ciô<\õ.õ.os Thl12,

res de dezoito anca e no exercício doa cta.re i.eos pol!tJ.cos, ~tr~1

vês do voto proporcaonaf , confor-me d~SI?asto em Lea ·complemeJ.l.ar.

JUSTII!ICATIVA

Reclama-se que o ncaso Pa5:s não tem trredacõas , Con

"Corõo , porque é uma \ferdade. C p~o1: é que r quando se l2.st.â cr .... -:.;

do .alglunt:t tr",dição r aparece alguém para z.novaz-, .t'ste é o caso do

VOTO DJ:S'X'RITJ\L e MISTO, que é urna inovação danosa ao nosso dJ._

reJ.to eleitoral que Jâ está quase cr'aendo tradJ.ções quanto ao

voto p:to,POrcional. No Bt'a.G~l, O voto ln.lsto será um desastrc~

,.''"----~=------,J rr-;.:::'__'
Ilr----::::::: ~~:d.:':';".'''.'''''"'''''-----, m~-/' rÓ, ~_
\.- kf.6d/d..L --.-J L ..I __

[
~-----:==:'::"~:::':'U l O das Disposições Trncité_

rias j í2hJ-o r) c--v.. de- ~.

Art. - silo as téve i s os atuais servidores_ da uruj.o , ~
dos Estados, dOS Territórios e dos Munic>pics que , na data da I
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promulgação desta ünns t i t ulç ãn contem, pelo menos, CInco anos de

serviço público.

Parágri3 ro úru co : - O disposto no caput deste aI t i go
se ap l aca aos servr dor es públicos com, no mfru mo do i s anos de C,f'E
V1ÇO, os quais adqui r í r ão a es t ab í Li dade ao completarem o praz o -

de CInco anos

"PaIágrafo ÚnICO: - FIca assegurado como or

reito ad,quirido o exerc íc i o de do i s cargos em empregos pr i vat í vos

de médico que VInham sendo exerc i dos por médico CIVIl ou médico ml
1;1.tar na adnuruatr ação r.'iblica d r re t a ou Indireta até o ano de

1.987 11
•

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇÃO

A emenda proposta I ao conceder a es t eb aLí.dade aos

servrdores púb Licos com, no mírumo , cinco anos de serviço, repr>1.e

normas ínsitas nas Constituições F'ede r a i s de 1.91.6 (art. 23, do
Ato das ut spos rçõe s Transitórias) e de 1.967 (§ 2º, do a r t 17 7 )

Quanto a norma prevista no Parágrafo üru co , en t eu-.

do n130 se r justo seja declarada a es t ab í Li dade dos s e rv i dor es pu

blicas, com cinco ou rnaas anos de s erv i ço , e não se permite a pc.§.
pecliva dos atuais serv i dor es , com dOIS anos de s e rv aço núbl i co ,
virem a ter, quando completarem o período de tempo previsto rn

caput do artigo, tal m r e i t o - es t àb i l adaríe .

Trata-se de norma t.r ans i t ér í e , de e f i các i a liflllt,l

da no te'_mjJ~o, nace s s ar-La FI permitir tenham aos servir/ores púl,l'(L'::>
a necessár í a t r anqu í Lr.dade para poder bem desempenhar as suas at,:
v i dade s em bcne tac í o do interesse público, quando t aa s se rv.i do r oa
tem um papel importante a desempenhar nas prdx imas e Lapas do pro

cesso df' epe r re r.çoamerrtu de nOSSDS Ins t i tuãçõe s j ur frír cas , hem (.,2

mo no desenvolvimento SOCIal, econômico e político da nação b r a
s í l e i r a ,

Somam milhares os médi cos civis e mi Li t ar cs

que exercem um segundo cargo ou emprego p r Ivat i vo de méo i co na adn2:.

ru.s t r ação pública direta ou Indireta.

Entre esses, estima-se que maí s de mil 53.0

méda co s mí t i t er-es destacamente em a t av i dade p r Lvet ave de méd i cc na

área da Pz e vLdênc aa Social.

Convém notar que mais de 50% de sses méda cos

nu Lí t ar es encontram-se na reserva das Forças Armadas, portadores

portando de notavel e xpe r aênc La técnica e dIsponibIlidade de t empo
íntegral para ser ut í.Li zada no servico Púb Lt cc on r r e sporiden t e .

Nota-se ainda que centenas desses m6dl('os
r aba l hando no Serviço PúblICO CIvil, há 20, 25 e até.::;o anos
nua dos e e re t i vcs , longo tempo ê s t e que por si só cons t i tue

evidente respaldo moral para lhe conferirmos, a nível de
, o reconhecimento do direito adqu.i r Idn

Nesta opo r t uru dade , mer-ece nossa menção I€;-

1\.::VfJ tória e de Indlgnação e conduta Insensível e de ba i xo valor
1\- nar" 1 t ar i o esposada por certo Instituto empr eq r ado r , 80 pub Lr car

\:~LlJ ução com o objetivo de demí t i r t a i s méd i ccs antes que seus dt-

\;:tf s sejam reconhecidos pela prtix i ma Carta Cons t a tuc i ona l .

EMENDA ~3004:?-4 _.",, .
Pconocí tuinte R.:::IC:::A::;R:::D::.:o::....:"-::·I:::U..:Z::.:A'- . --'e_-iL ~ N 1} 12. i "1.;~E!l...IlW/C"l.llj~~llfs!Jr~O,.lSs ...C----------1

_______~__• ~r~Ta/J~U'fl~.Ç;;,'l-----_·-----

EMENDA ES3Q.Q..4.!!-L'"'''-----~---~ 8"~~:~""_-l
L~ cC'n"~-t;"int" RICARDO FIUZA -! L_ -

L:. .\/.. Ec AI;; 12 \'~~,.~ ...._._.... --- -----J PãJl7~iLei;

Subn'ta.t.unr a palavra, ou melhor, a expressão "pc Lc

sua Eru a.cão'", pela expressão "pe Lo seu usufruto", no xnc.rso vi t r ,
do ArtJ.go 45, f a.cando a as f m xed rç ado-

ArLJ.go 45 - •••

VIII - promover a proteção do paüramônao h r si c-2-
co-cultural local, ob sez-vada a Leqns Laçâo e a ação flscalJ.zD.(.'..:

Ta federal e estadual, a ncumba.ndo-cLhe J.n::.tJ.tuJ.r p.ro ço púb l J.C"J

pelo seu usufruto, ou j o produto reverterá à oornun a.dade t oct. ; ,

como contn-apart.ada pelos custos sOCJ.al.S a ti.rnerrtea a sua rre.-"E.
va çâo ,

EHI:NDA ADITIVA

Acrescente-se ao anca.se IV, do Art.:t.gO 64, a cxprc~

são "cav a.L ou mJ.IJ.t.a;r", fJ.cando aSSJ.M .redz.qa.do r

Arhgo 64

IV _ a de doas car-qo s p r a.va t i.voa de môdaco c a.va L

ou mJ.IJ.tar.

JUSorIF!CATIVA
JUS'rIF ICATIVA

A palavra ~guto é maas pxôpr a.a e u-aa,s comnn .i-,

D1..relto br-as a.Lea ro , sendo de todos conhec Lda , Por outiro lado, 0.

técnJ.ca de- redação lcgJ.slcl.tJ.va adotada no aubat.a t.utrrvo , não CO"

porta palavreado inovador

Bnae j a r a que os p cof a.s s aona i.s do amba s as cat..-'92

r-a.ae tenham o mesmo da re a't.o uma vez que aeuatmorrce , por parecer

da coneuí.tor i.e Geral da Repúb'l i.ca , aprovado pela Pre5J.dênc.La,e.:,

aa .rcçaã ae só cabe aOS mêd i.coa CJ.V1.S.

Acresenta-se ao parágrafo üruco do artigo 31

a expressão "at é o ano de 1.987", passando o parágrafo a ter a H!
gUlnte redação.

er;;~"~

[Iõfi 09J87]

seçui.nce e

Mod1.flCar a redação do § 29, do Art~gQ 71, para a

§ 29 - O aezrva.dorr que ocupava o lugar do reJ.ntegr~

do será exonerado se cargo em Ccma.s aâo ou, se ocupava outro caE

go, a este r-econduaado sem daxe a.to a andena.aaçâo , mas, se no

meado em decoxrênc ae de concurso púbLaoo , será aprovei.tado em

outro cargo ou posto da admãna.s t r-açâo ,

Art1.go 71 - •••

r.r------ TrxTQ/JUSrl~I!:...çio __,

EMENDA E530050-4 "". ---.,
PJ Constituinte RICARDO FIUZA

~''''---

~a,hi-'
- HXTO/JIJSrl"CA~;;O--------

EMENDA ADITIVA
-1

IDispositlVO emendado: parágrafo umcc do artlgo 31 das Ú1SP1)S2:.

ç õe s r r ens i t.dr í as do 1º Sub s t Lt ut avo do Projeto de cons t i tu rção
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JUSTIFICATIVA

Se ninguém pode sar' nomeado sem concurso público I

não é Justa a punição a quem ocupa lugar de outrem reintegrado

pela Justiça. Dd.aponxba.Ld.dade , também, em certos casos, é pun,!.
cão.

EMENDA ES30051-2
tJ Constituinte RICARDO FIUZA

'l.IN."IO/r::Q".I',i.o/su.eOllISlÃo ~

Pkqi;;.n

la Leqas Laçâo o rdanéxã.a , através dos parágrafos 1, 2 e 3 do art,!.

go 62 do Decreto -Lei na 42.065/83.

Por outro lado, a prevl.dêncJ.a prlvada, pratJ.cada há várl0s

anoe em vJ.rtude da reconhecida defJ.ciêncJ.a dos benefícios da pre

vaeêncae sccaaj, e graças ao espírito de compreensão do empresário

no aentia.dc de promover aos trabalhadores urna melhor conda.çêc 52

cJ.al como exige a próprl.a ConstJ.tuição Federal (art. 165 e seu ~g

ca.eo XVI), tem como ampez-aba.vo atuar~al a capital.J.zação de seus

recursos através de resultados de epã.a.caçõas , d.etrezmarrada.s por

legislação especããaca , sem o que não poderá Vl.abJ.lizar os planos

de benefícl.os a conceder.
r.r------------- TlilCTO/JUIT>"ÇAÇi.O ----.

supz.urur a expressão "exceto para promoção por me

recimento", do anc Lao lI, do Artl.go 70, fJ.cando asaam reChgicb:

Carecem, pois, as errt.a.dadee de pr-eva.dênca.a privada sem fins

Lucr-atnvos , de rnaa.ox expãacação do mandamento corre'tia, tucaonaâ de

forma a preservar o patrJ.mônJ.o que a consta, tiuaçâo coloca a salvo

da mcadênca.a tr~butária.

ccneta.tu í.rrte .rosé LOURENÇO

Artl.go 70 - .....

11 - em qualquer caso que eXl.ja o afastamento para

o exercício do mandato e l.et.avo , seu tempo de serviço será cont~

do para todQs os efel.tos Leçaa.s ..

EMENDA ES30053·9

fJ
tJ PLENÁRIO

= TtXTO/J<JSTIFICAÇÃIl'------- --,

Título IV

Capítulo IV
JUSTIFICATIVA

PLE/lÁR I O

Constituinte JOSt: LOURE~lr,O

Deputada MAURICIO CAMPOS

rã" ..••••. ,.

JUSTIFICAC1\O

Ao emenda restabelece redação dos §§ l!õl e 22 do art. lB

do RelatórJ.o da Subcomissão de Munlcíp~os e aeqa.õe s conserva

da pelo êrrtepzo j e t.c da Comissão da Organl.zaçâo do Estado, nos

§§ t e e 22 do e'rt; , 72 do Anexo r , Seção II meneaõe pelo Ante

pr'o j e'to de conaeí.t.uaqâo , n05 §§ 12 e 22 do art. 63, e sustenta

da pelo Projeto de conata.eua.çêes , nos §§ 1 2 e 22 do art. 67.

É, p01S, de ser r eancor-poxeda ao texto, pela eua eV:Lden

te necessidade.

I!: oportuno sub1J.nhar que exa.at.e órgão estadual - Consg.

lho de Contas dos tturn.c Ipaoa ou Trl.bunal de Contas dos MunJ.cí

paos - lnstalado há cerca de varrte anos aux r.Li.ando , e tac í.erree

mente, a r í sce t a.aeçâo f Lnance a.r'e é orçamentária dos munac Ipãca ,

A redação do § 21! f~ca.rá assim:

§ 22 - O parecer prévio sobre as contas que o Prefelto

deve prestar anualmente, emitido pelo Trl.bunal de Contas ou por

outro órgão estadual a que for atrl.buida essa ccmpetiênca.a , aomej;

te deJ.xará de prevalecer por deci.são de doaa terços dos membxoa

da Câmara Munl.cl.pal.

PIenána

Incluam-se no § 22 do mesmo art. 46, os termos: "ou por

outro órgão estadual a que for atribu).da essa. competência" en

tre os vocábulos "TrJ.bunal de Contas" •••.. e "somente de a.xe>

seção Única

Da F~scalização FinanceJ.ra e Or-çament.ár-aa Municlpal.

Acrescenta-se ao § 12 lJl f1ne do art. 46 a expressão:

"ou de outro órgão estadual a que for a t r-Lbua.da essa competên.

c í.e" •

EMENDA ES30054·7
[J

Ad~tar ao texto do Inc~so II a2ínea C do art. 203 do ProJeto

de Consrta.trua çâo Lsubatu.t.utuvo do Relator), após a palavra educação:

e de prevl.dênCla prl.vada, de fooma a que a redação do dl.SpOSltlVO
passe a ser o e equa.ntie e

c) Patrimônl.o, renda ou serviços, dos par cz.doe
políticos lonclusive suas fundações, das ea
t1dades eandacaa.e de trabalhadores, das ins
tltUl.çÕes de educação e de previdêncla prl.~
vada e de aaeaacêncã.a sccxaí, sem fJ.ns lucra
tl.VOS, observados os zequa.aatos da Lea com
p Lementia'r ,

EMENDA ADITIVA

JUSTIFICATIVA

o caráter Assl.stênclal a.ndLaeocn.áveL dos aez-va.çoe e das co,!!!

plementaç5es de benefícl.os prevldencl.árl0S que constituem as fln~

l1dade8 bás1cas das entn.dadea 'fechadas de pzevddêncaa privada,

sem fl.ns Luce-am.vcs , torna-os t1tulares xeaa,e da amuna.dade trJ.bg

tárl.a confexade pela conata trua.çãc às instl.tu1.ções de eeea.ecêneae

aocí.e L, consoante o eecebeâecadc no artJ.go Ls , ãnc.rec 111, alínea

C da Canst1tulÇão Federal que dlsp6e:

Tornar justa a perspectiva func aona l., Não se j a por
que o servidor é portador de mandato eletivo que ele deixe de ser

promovido por merecimento, urna vez que a regra de promoções fU!!

c~onais urna vez promove por tempo e a outra por merec~rnento. No
caso o servidor púb.Laco só seria promovido de doas em dois anos.

EMENDA ES30052·1
tJ

= -'-__ TEXTP/JUSTIFIC...ç;ip ~

c) O patrrirnônao , a renda ou os servaçcs dos
parta.dca palítlCOS e de lnstitUlções de ed!!
cação ou de eeeae eêncã a eoca e.L, o'baer-vadca
os requlsJ.tos da lel..

= TUTP/JI,lUIFICAÇ,I,P'- ----,

Emenda aditlva ao Substitutiva da Relatar

Para estruturar aquelas ent~dades de prevl.dêncJ.a prJ.vada fal.

adat ada a Len 6435 de 15/07/977, que as conceacuoc , COrno 11 Instl:.

tuições de Aem s tênca a SocJ.al ll
•

Acrescente-se ao Capítulo rr da Títula VIII o Artigo e

Parágrafos aba i xo transcritos) &-t.A.e:k.. c.....~~.

'rcdevxe , a partir dQ 1983, o proceatc a rigor auto-aplicável

na ConstJ.tulção Federal tem 5J.do lnexplJ.cávelmente contrarl.ado p~

Art .... O produtor rural que cumprir todas as etapas do pr.!!.

cesso de produção, ou seja pLant ao , colheita, beneficiamento e
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PLENARIO

Constltuinte DOMINGOS JUVENIL

Constituinte DOMINGOS JUVENIL

Carecem 8S ent i dades fechadas de p r ev I dênc i a privada,

poa s de maior explicitação do mandamento cuns t i t.un t ona L, de forma a
preservar o pa t r rmônf o que a Constituição coloca a salvo da lncid~!!.

c i a t.r ibut ár i a .

A retirada da item V do § 90 do Art. 209 evita a possib!.

lidade de ressurgir a figura da isenção de imposto estadual medz ant e
lei complementar, contrariando o disposto do item 111 do Art 204.

Suprima-se, do texto cons t Ltuc i ona l , o item V do § 9º, do Art. 209.

Item V do § 92, do Art. 209

EMENDA SUPRESSIVA

JUSTIFICAÇAO

§ 22 - O Imposto de que trata o parágrafo anterior será
devido exclusivamente na fonte, não gerando di r e í t o a restituição.

32 - Fica revogado o § 3º, do Art. 32 da Lei nº 6435

I de 15 de Julho de 1977.

uArt. 44, Lei 7450/85 - Ao rendrmento e ao ganho de 'c~

pital de que trata esta Lei, apLrca-ae ° disposto nas parágrafos 12

e 20 da Art. 60 dó Decreto-Lei nO 2065, de 26 de outubro de 1983."

EMENDA ES30056-3
t:

= TtltTO!JtlH\'IClÇAO---------------,

= "1.r.:N.. RIO/CO.. IS'ÂO/ltl.COIUttÂO' -,

JUSTIFICATIVA

J~ reforma agrária que todos defendemos visa aumentar a pro
dução agropecuária, proterger os que produzem, fixar o homem no campo

e ac ima de tudo proporcionar uma melhor distribuição de terra no país.
Se vi ab i Lí zarmo s ao produtor rural Indus t r â a.l i aar sua própria produ

ção, o que lhe proporcionará um maior lucro e o incentivará a produ-
z i r sempre mais, estaremos dando um grande passo no sentido da cria
ção de milhares de pequenas e m.cro agro-indútrias nas propriedades

rurais espa Ihadas por todo o país. Isso proporcionará um grande
aumento no número de empregos, possibilitando trabalho ao homem do
campo inclusive na entresa fra. Ressalte-se ainda, que esta medida
virá anv í ab í.Lí zar a ação dos Iritermedi ér Ics que julgamos os grandes

responsáveIs pelo encarec inento dos produtos aos consumidores brasi
lelros.

industrialização de seu produto agrícola, originário de culturas

perenes, t empcr ãr i as ou pecuária, fic~ isento de todos os tributos
na venda deste produto ao consumidor final ou ao varejista.

§ 10. :.para a instalaçilo de equipamentos destinados à wdu~

trialização de sua produção na própria f'az enda , bem como efetuar a
a respectiva ccmerc Lal i zação , o produtor não precisará solicitar

licença a nenhum órgilo público.

§ 22 ••• Poderá o produtor estabelecer pontos de d t s t r Lburçãn
de seu produto, bem como utilizar a sua pr6pria marca na comercia
lização

§ 32 ••• 56 se beneficiará das facilidades do "caput " deste

artigo, o produtor rural que industrializar sua produção em sua

própria propriedade agrícola.

EMENDA ES30055·5
tJ Constituinte DOMINGOS JUVENIL

= TEJTo'~Llnlrlc ...çi.o--------------_,

PLENARIO

EMENDA MDDIFICATIVA r.T-------------TUTO'~lJSTlrlclçÃl)----- __,

Alínea "CU do ltem 11 do Art. 203. EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se à alínea "CU do ltem 11 do Art. 203, a seguinte redação: Item VI do § 9° do Art 209

"Art. 203 - •...•...•.......•......•.•...

II - .
c) patr Iraôru o , renda ou serviços dos pa r t i dos

pol!ticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais de tr!.
ba Ihadores e das instituições de _ducação, de previdência privada e

ass i s t êncr a social, sem flns lucrativos, observados os r equí sa tos da

lei cnmp Lement.ar"

Dê-se ao 1 tem Vi do § 92 do Art 209 a s equi.nte redação :

IIArt. 209 -

§ 90 _ ••......•.....•.•...

VI - prever casos de manutenção e de as torno de

crédito, relativamente a exportações, para outro Estado e para o E~

t e r Iu r , de serviços e de mercedo r-aa s . 11

JUSTIFICAÇAO
JUSTIFICAÇAO

EMENDA MODIFICATIVA

Letra lIa ll, do item 11 t do § SQ do Art 209

r,r------------- TuTo/~tlnl'lelçio __,

IncLur-cse a expressão "es t orno'' do texto cons t i tuc ru
nal, de forma a dar mai c r flexibilidade para que sejam de f'Lni das po

Lf t t ca s de estímulo às exportações, sem que essa política comprome
ta excessivamente os erários es t adua i s , exiglndo-se o estorno no ~a

50 de produtos cuja conjuntura de mercado Ln t e r-nacLoriaL pe rmi t a e

Inc í dênc i a parc i a I do ônus fiscal.

P"PM~8""-J

Ft09Jã!JPLENARIO

Consti tuinte DOMINGOS JUVENIL

r;y--.----- '1.1IrllRIO/CO"lUÂO/IJICOllluio

~

EMENDA ES30058-0
l:

o caráter assistencial, md í s sov i éve l dos serviços e da

complementações de benefícios p r av i ríenc i é r í os que cons t i tuem as fin~

lidades b ás i cas das entid!!.des fechadas de pr-ev i dênc í e privada, torna

as titulares rea i s da imunidade t r í.but ãr i a conferida pela constltul

ção às mst i tuí ções de assi~tilncia social, consoante do estabelecido

no Art. 19, inciso 111, alínea "c" da Cnns t i tu i ção Federal:

c) O patrimônio, a renda ...u serviços dos partidos paI!.

t i cos e de í ns t í tua ções de educação ou de as s i s t ênc í a social, obse~

vados os requisitos da lei.

O preceito, a rigor auto-aplicável, tem s i do co ntrarl2.

do pela leglslação orc mãr i a , exempllficadamente:
liDo Art. 42 da Lei nQ 6435, de 15 de Julho de 1977, e~

tão isentas do rmpos t,o de renda de que trata o Art. 24 do Decreto-Lei

nO 1967 de 23 de novembro de 1982."

§ 12 _ A isenção de que trata este Artigo não se aplica

ao Imposto í nc i derite na fonte sobre dividendos, Juros e demaas rend~

mentos de capital recebidos pelas referidas entidades.

Dê-se
çilo:

letra "ali, do Item 11 I do § 8º do Art. 209 a seçurnte reda-

IlArt. 709 _
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§ 80 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

II - .... o. o o o •• o' o ••••••••••••• o •• o o' o o ••••

a) - sobre operações que des t rnem ao exter i or pr,e.

dutos Lndus t r i.a Lí z adns , excrus ive os semi-elaborados, de t í ru do s em

lei complementar; 11

JUSTIFICAÇAO

Imunidade na exportação dos produtos industrializados

atende à preocupação básica de se estimular as operações com produ
tos que contenham mar or agregação de valores, com vistas a obter

maior volume de dav i sas .
Oe outro lado, o conce i t o ue "produto Lndus t r i al í zado''

é ext r emaaent e amplo,&..tem sido fonte de abusos e, também, de inteIro,!.

náveis demandas judiciais.

AssIm, a ressalva dos semi-elaborados do texto constit~

c i cne I e remessa do a ... sunto para lei complementar possibilita que o....
Imuru dade a tats categorlas seja feit'l comcautela e d i scr í mnação ,

de forma a e\litar-se beneficio a }rrodutos de Guase ne.nhuma. ou
baixíssima e Labcraçêoj comconseqvente pr e ju i ao para as Estados expo!.

tadores

JUSTIFICAÇAO

Res t r í.nqrr os dí re i tos adquiridas a tão somente os

que Já tenham, na data da promulgação desta Constitllição, preench!
das as condições para a aposentadoria, é uma injustiça para aqueles

que estão prestes a conquistá-los.

A Lnjust Lça se tornará mais gritante, se o servidor
for acometido de doença ou sofrer acidente que o leve a Inva Lr.dez ,
após a promulgação da nova Carta Magna. E isso poderá acontecer

em vários Estados que adotam o regime Jurídico dos servidores te,!!!

por ãr i cs , os quais preveem a aposentadoria por invalidez. Estando

sendo abo l.í do o referido regime funcional pelo texto em exame, c~

mo r i car é a s atuaçãu de quem vier a sofrer invalidez. permanente e

tiver apenas o abrigo di sistema anterior?

A presente emenda visa preverur contra poss-iveis i!!
justiças, sucetí'leis de ocorrer no futuro.

r.r------------- TUTO/~t1'T1FIC...çio-------_-----__,
rry""'''flOO--
• PMDB I

'Ltd"!O/Clllll15'io/.IJ.CQlIlIUio -,

rr;:~~~'-:J

09JE)

tJ PlEHARIO

r.r-------------~nTQ/~lJntF'c ...çio _,

rrrui.o IV - Oa Organização do Estado
CAPITULO IV - Dos Municípios

SEÇAO OHICA - Oa Fiscalização Financeüa e Orçament!
ria Municipal

Suprima-se os Parágrafos 3" e 40, M evvt f.(-(;.

JUSlIFICAÇAO

Autorizar a criação de Conselhos de Contas Munici
pais é facilitar a cr ração de novos cabides de empreço e o compr~

metimento ainda maior das combalidas finanças dessas cidades. Os

Tr Lbuna i s de Contas dos Estados Já cumprem funções tiscalizadoras
sobre as administrações municipais e não se explica a cr iação de

novos 6rgãos para fazer a mesma coisa.

PI.Etl A" IO/ CQWISSÃO/ StlI CO"'ln .io

r.r-------------TE:Ho/~lJSTtF'CAÇio---- ____.

TITULO IV - Oa Organização do Estado

CAPITULO IV - Dos Municípios

TITULO n - Dos Oireitos e Liberdades Fundamentais

CAPITULO IV - Oos Direitos Políticos

O § 60 do Artigo 13, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1:1 - .

§ 6" - São reelegíveis,' por apenas um mandato, o

Pr e s i dent e da República, os Governadores de Estado e do
Distr~to Federal e os prefeitos Municipais.

JUSTIFICAÇAO

Vedar a reeleição dos chefes de executivo é um pr~

concei to anacrônico que precisa acabar. Um mandato mais curto, com

direito à reeleição, é mais demonr át â.co do que um período longo

de governo, que muitas vezes não satisfaz as expectativas da 5.2

ciedade que é cosntranglda a torelá-lo sem querer.

'I.UAl!,IO/cOlll".io/Sl.IICOIlIUill --,

= TUTO/~u,...IFtCAÇio-------------__,

TITULO n - Dos Direitos e Liberdades Fundaaent.afs

CAPITULO IV - Oos Oireitos Politicos

Acrescente-se Parágrafo ]jnico ao Artigo 43,
seguinte redação:

com Acrescente-se ao disposto no §13, do Artigo 13:

"Art. 4J.- ..
. .. ~ ~ .

Parágrafo Onico - Na hip6tese de invaUdez, mesmo

que ocorra ap6s a promulgação desta Constituição, sub
s as t Lrãc os ddr e at os adqu ar Ldoa pelo servidor na Consti
tUição e l..egislação anteriores. -

"Art. 1J - .•.••••••••••••••••••••..•.•.••••.••...•...

. ..

§ 13 - A ação de impugnação de ~andatD tra~ita e~ s~

gredo de Justiça, no prazo máximo de 120 dias e convenci
do a juiz de que a ação roi temerária ou de mani festa má
fé, o impugnante responderá por denunciação caluniosa.
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JUSTIFICAÇIlO

r.r--~-----------TnTO/Jl!5TI~ICAÇio __;

Dê-se ao Parágra fo 2 Q , do Artigo 302, do Capítu
lo VIII, do Título IX, deste Projeto de üons t í tui ção , a I

seguinte redação:

Art. - 302 ---------------------------

§ lo ----------------------------------
§ 22 - A exploração das riquezas minerais inter
nas indígenas, serão da competência exclusiva da
uruão , nos moldes do artigo 32 e seus Incisos XI

e XIII, desta Constituição, Duvida o Congresso I
Nacional, sendo que um percentual desta, será I I

aplicada em benefício das Comunidades indígenas,
na forma da lei.

CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA

r.r TI!%TDIJIJHIFlCAÇ;io ,

EMENOA DE PLENARIO

EMENDA ES30065·2

l?

_I.ENUllJ/cOIolIUÃOJIJUICOMISSio --,

A tendência dos Tribunais tem sido de procrastinar i.!l
de f Lnãdament e o julgamento de procedimento do gênero. A emenda fi
xa o prazc na tentativa de tornar factível a norma, já que o r,!

tardamento de sua apreciação acaba tornando-a inócua face ao Cu!.
to pe r Indo dos mandatos eletivos.

TITULO IV - Oa Organização do Estado
CAPITULO IV - Oos Municípios

f: PLENARIIJ

Acrescente-se ao artigo 43 a figura do Vice Prefeito,
ficando o texto com a seguinte redação:

"Art. 43 - O Prefeito Municipal e o Vice Prefeito s~

rão eleitos, conjuntamente, até quarenta e cãnco dias
antes do término do mandato de seu antecessor , ap Lí.cadas

as regras dos parágra fos 10 e 20 do artigo 153.

JUSTIFICACIlO

A exclusão do Vice Prefeito é, com certeza, conse
quência da mudança do sistema de governo proposta pelo ilustre r,!

lator que pretende introduzir o parlamentarismo. Embora a idéia

tenha o respaldo de um expressivo número de parlamentares, ainda
não se encontra devidamente estrati f.lcada, o que impõe a permanê!!
cia de dispositivos típicos do presidencialismo. Por outro lado,

o próprio regime de gabinete não implica, necessár iamente, na ab,2.
lição da cargo de vace Prefeito. Esta emenda resgata uma tradição
que não tem motivos para ser abolida.

A exp Ioração de riquezas minerais em terras ind!
genas, é uma das competências da União e para que ISto' I

ocorra deve a iniciativa ser da uruão , com prévia autori

zação do Congresso Nacional.
E os benefícios, uma parte deste, será repartido

em prol dos índios; para sua sobrevivência digna, onde hi!
ja saúde, educação e até sua profissionalização.

Nunca ser estas at r íbuaçües tuteladas por Insti

tuiçiles Internacionais, que estão de olho não em índios •

brasileiros e SIm querendo usá-los como t r ampol.am para I

satisfazer a ganttncla nas riquezas minerais da nossa pá-I

trla, além de nos criar sérios incidentes que se assim I I

permitirmos, consequências desagradáveis para as nossas
relações internacionais, visto que, existe até quem defenda
ser a amazOnia, um patrimônio da humanidade e não do Brasil.

CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA

r.r--------------TUTO/JUITlflC.o.çi;o----- ,

Dê-se ao Art .. 10 do Subst~tutivo a eeçuarrce redação:

m------ TUTONUSTIl.1C.o.çio ---,

Acrescente-se ao Artigo 294 do Capítulo V, do Titu
lo IX, deste Projeto de cons t í tutção , o Parágrafo único,corn
a sequínte redação:

Art. - 294 --------- _

Parágra fo único - ~ obrigat6rio a di fusaõ da Voz do
Brasil, para todo Território Nacional r através dos I

meios de comunrcações r nos têrmos do inciso V do a!.
tigo 32 e deste capitulo, na fotma da lei. Art. 10 - :t: livre a greve, na fôrma da Lei, vedada

JUSTIFICATIVA
a Lnac Latiava pat.ronal., competindo aos trabalhadores decidir 52,

bre a sua. oportunidade ..

A difusão .da Voz do 8arsil, pelo rádio, te!" sido uma
da" grandes fontes de informação , do que está acontecen na
cúpula dos Poderes da União, ao povo brasileiro dos grandes t

centros, aos mais longíquos vilarejos da nossa Pátria, e es

te benefício ser es t endado aos outros meios de comunicações'
escr í tas e pela imagem, consolidará um objetivo permanente I

Naeional, que é o da informação séria e verdadeira aos brasl
leiros, que se mostram cada vez mais ávida em tomar conheci:
menta das decisões governamentais em pr61 do desenvolvimento
Na<:lonal.

Por Isso, esta emenda, tem um grande alcance social.

JUS T I F I C A ç A O

A supressão da decisão sobre o "âmbito de interesse"

da qreve facultada aos trabalhadores, atende ao próprio imper~

tive constante do artigo, que °est:.abe.lece ser livre a greve na

forma da lei.
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EMENDA ES30067·9
liJ

COKSTlTUIKTE SALATlEL CARVALHO

W PLEKflRIO

Supr-ama-c se o § 29 'lia Il'l:Bl:sO }erIo do Art. 79 do Sub~

titut1.vo.

JUSTIFICAÇÃO

o da.apos í.t.ãvo vale por anseaeucaonef.aaae uma força

acama da lei e Lnc Lua a.ve superior ao Estado por estar esse subrne-

tido à lei.

A organização sindical a Lhea.a a qualquer ingerência,

com garantia constJ..tucional, ser-re urna mexoxéve.r "forma legal de

exceção ao DireJ.to", contrária aos próprios arrt.exeaaes aoc.í.aa s ,

r;-r-------------TtllTO/JIISTIFICA;io -,

o § 56 do Art. 69 do SubstJ..tutivo deve ser supr~

nado.

JUS T I F I C A ç Ã O

Facultar à lei estabelecer a responsabilJ..dade p.!:.

nal. da pessoa j ur-Ld.í.ca é a fórmula mais desaconselhável de

tentar punir os crimes do coLaza.nho branco I praticados sob o

escudo de Socr.edadea Comerciais e entidades afana , como parece

ser o espírito do d~sposit~vo.

:e a lei penal que deve tratar do tema e tal mat!

ria, no ãmbito constitucional está macroscop~camente deslocada.

,.".--------------UXTONUSTIFIC...ÇÃfl

EMENDA SUPRESSIVA

D1SpOS1t1VO emendado: Art. 263

T1TULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPíTULO II

SEÇÃO I

}?A SAODE

Supl;'1.Ina-se a expressão "e Saúde Ocupacional" do Art.

263 do substitutivo do Relator do Projeto da Constituição da Comissão
de Sistematização.

JUSTIFICAÇÃO

o Sistema Nac aonaL Onico de Saúde tem como alvo o

ser humano (a saúde pública), enquanto o alvo da Saúde Ocupac a.one L é o

trabalhador.

No capítulo lI, Dos D1re1tos aoe í.e a s , artigo 79 do

substitutivo do Relator do Pxoj ebo de conata tuLção prescreve: "Além de

utros, são direitos dos trabalhadores: ••••••.••~ _ Saúde, H1giene

e se urança do trabalho".

Portanto essa naeêx ra Já está :t.nserida no contexto !!.
ama , se tornando redundante, xepe t a.t-ava e andevada , além do que a J,!:!.

risprudência nacional e tneemecaoneã mantém essa macéxaa na "Pasta do

rabalho" e não na "De Saúde" ou "SJ.stema~ Nacional On1co de Saúde".

o s í.s eems Naca.ona L ünacc de Saúde é voltado ã Saúde

Pública mas não deve Lntiexvar nos. meios prcdut.avos , pons aí o fator

p'ranc a.paj, é a causa dos r-a.acos , J.sto é, a prevenção de acaderrces de

trabalho, que deve continuar sendo de z'esponaaba.La.dade iina.ca do MJ.nJ.s
tério do Trabalho. -

Entende o legislador que o da reLtio do trabalhador I

não pode ficar da.v a.dãdo entre doi' M:l.OJ.stérios, além do que o termo

"Saúde Ocupacumalri, não vem atender aos interesses do trabalhador br~

s.í.Leaxo , pois o referido artJ.go viola a tradição nacional e unaveceaã

de que as relações e condaçôes no trabalho são e sempre foram, pert!

nentes ao MinJ.stério do Trabalho e não ao Ministério da Saúde.

Saúde Ocupacional ê um anglicismo que traduz mal a

realidade: O prêprio Governo Americano se refere a Safety OCcupational

and Helth, separando a Segurança do trabalho da Saúde DcupacJ.onal. 5a

úde Ocupacaona.L não é abrangente, é apenas parte de um toclo denomin~

do: "Segurança e Higiene do Trabalho", como está na Constituição em

vigor. As condições de trabalho é que vão determinar se há riscos ou

não à J.nte:gridade física do trabalhador. Quem cu.rda dessa matérJ.a no
Brasil sempre foi o MinJ.stério do Trabalho que, além de outras atr~b~

ições, zela pela Segurança do trabalho e demais d aze ã tos do trabalh,!
oro

Como pode a FiscalJ.zação Federal na área do trab,!

lho, ficar dividida entre dois Ministérios, ou pertencer ao MJ.nisté

io da Saúde? E como ficariam as Negociações CoLe t xvas na área de s.!;
uxança do trabalhador?

O llin1stério da sa~ F.uida da Saúde Pública, ou
ae'j a s pratica a med í.ca.na pxeverrtmva , mas nos processos produtivos

no aa atiema de trabalho cabe ao M1nistério do Trabalho a ação f:Lscal!

zadora e normatuaadore , em todos os segmentos: Bnqenhaza.a de Segura,!!

ça, segurança do Trabalho, Hig1ene e Med;lcJ.na do Trabalho, férJ.as, s!.

lário, identifJ.cação e duração do trabalho.

Se a fiscal1zação permanece no Minister:Lo do ::,rab!!.

lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e S,!

gurança ao trabalhador, fica ôcvaa a necessidade de manutenção desse

serviço naquele Ministério, e rião paaaâ-do para o MinJ.stério da Saúde,

onde provocaria confLa.bo de jurisd1ção, com reais prejuízos à integr!

dade flsica do trabalhador.

Essa é a trádiçáo do d1reito do trabalhador, co,!!

quis'tada em 1944, com a criação da CIPA - Comissão Interna de preve,!!

ção de Acidentes e está registrada nos anais da Histári2 do trabalh!!.

dor brasileiro. portanto, o artigo que se pretende suprimir é inca!:,

rente, não tem lógica, não atende ao interesse nacional, nem se &JuE

ta à atual polltica de Segurança do trabalhador. As relações capital/

trabalho são unavexaaLmenbe pertinentes ao Ministério do Trabalho; é
a OIT - Organização Internacional do Trabalho o fórum dessa matiêxn.a e

não a Drgan1zação Mundial da Saúde.

Ao Ministério da Saúde ou SJ.fltema Nacional único de

Saúde Já cabe (ou caberia) a tarefa hercúlea de erradicar as endemias

que recrudescem a cada dia no paEs , Há 3.000 Municípios sem médicos.

Há dezoito pragas que devastam o pais. Há portanto um grande trabalho

e saúde Pública a ser executado. Entregar-lhe também a Segura.nça e

igiene 90 trabalho é aumentar a carqa, além d~.ffi!.ela, realmente dev,!
da e aínda nos seus prime~ros passos;"O Brasil I;;! um grande hospital'

quando comparado com pafse s desenvolvidos.

A-OlT - Organ1zação Internac~onal do Trabalho, s~

biamente chama "Segurança e Higiene do Trabalho ll desconhecendo o

neologismo "Saúde õcupacaonaL" que só trará conflitos com a OMS "tf'.!.
ganização Mundial de Saúde, com outras atividades de-Saúde Pública,

com fins diversos e especLfdcos ,
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JUSTIFICATIVA

r;T-------------TtltTO/~Unl"e"ç,.o--- _.,

r.T------------- TUTO'~uITI'le"ç,.o_------------_,

DEPUTADO ANTONIO BRITTO

DEPUTADO ANTONIO BRITTO

"XIII - organizar e manter a pol fc i a federal bem como a polícia
ClVII, a poLfc aa militar e o corpo de: bombei r os maLí t ar do urs tr í tc
Federal e dos Territórios.

XXI executar os serviços de polícia marítima, aérea e de
fronteiras, através da polícia federal. 11

Dá nova redação aos incisos XIII e XXI do Art. 31 do Substitutivo

do Relator.

" OISPOSIÇ~ES TRANSITÓRIAS)N~~ o"ck unA:,~"':

Os lntegrantes da Polícia Rodoviária Federal) em extinção, serão
integrados em órgãos da Administração Federal, como DNER e DEN.8,
TRAN, no mesmo r eqame Jurídico atual. 11

JUSTIFICATIVA
Em outra emenda proponho a extinção da PulIma Rodoviária Federal. A emenda ora

justif'rcada, prevê o reaproveitamente da seu pessoal no prõorro DNER, 6rgão ao
qual já estão subordinados, quer fazendo a fiscalização das condições de trafega
billdade e uso das rodovias, ou víatn.Irzsndo o serviço de balanças para controle
de carga, que hoje funciona precariamente, contribuindo com isso para o prematuro
desgaste das estradas, o que conduz fatalmente ao incremento do número de acide!!

teso
Tantlém, podem ser aproveitados no OENATRAN (Pepartamento Nacional de Trânsito),

CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito) ou nas Delegacias Estaduals do O!'IõR,pois

constltuem um corpo de funcionários especralrzado nas questões adnlnistrativas de

Trânsito e Tráfego.
Podem, ainda, ser aproveitados na Policia Mlhtar do EstaciJ-membro onde atuam,

pois essa orqaruzação ficaria com as atrãbuições da Polícia Rodoviária Federa! na
respect.iva unidade federada. Os guardas rodoviários que assim desejarem, serão

enquadrados nas PMs de acordo com os salários que percebem.

Inclua-se nas üí spos i ções r r ans t tdrIas do Substitutivo do Relator,

um artIgo, prevendo o aproveitamento dos integrantes da Polici~ RodE.
viária Federal, que em outra emenda, peço a extinção.

PLENARID

o ar t rqo 43, da forma como está redigido, deixa
de definir o mandato dos prefeitos, ao contrário do que ocorre com o
Governador do Estado. Por outro lado, remete 1 equivocadamente, à lei
tura do art. 153, que trata da competência dos tributos regionais f!:,
derais. Por úl t rmo , deixa de determinar a data de posse e consaquent;e

início de mandato dos eLe i t os ,

PLENARIO

"Art. 43 - O Prefelto será eleito até quarenta e'

cinco dias antes do término do mandato de seu antecessor? na forma dos
parágrafos 1 e 2 do artigo 111, para mandato de quatro anos, e tomará
posse no dia 1Q de janeiro do ano subs equent.e ;"

EMENDA E830071-7
tJ

EMENDA ES30072-5
l!J

- Japão Ordenança do Minlstérlo do Trabalho nQ 32/72 sobre SegE.

rança e haqaene andusrt.r z.aL, Delega amportanbes a t r abuí.çôea aos

empregadores.

Segurança e Hl.giene do Trabalho é, de forma qua

se absoluta, cb j etic de Lea.s ta-ebe Lha.s t.as , cabendo aos MinJ.stérios

do Trabalho ou a órgãos a eles auboz-da.nadoa ou vinculados, a s~

pexva.eâo , o estudo, a Ea.scetaaacãc e as sanções das suas normas.!

xemplos:

Pbr essas e outras razões é maa.s tecnicamente d.2
fensável manter no Ml.nistérJ.o do Traballio, a Segurança e Higiene do

Trabalho atividades .. por s maL, criadas por aquele Ml.nl.stér1.o e n!:

Le formado o pessoal que já soma 1 milhão de capei.rrc s .. (membros da

CIPA), 20.000 Engenhel.7'0s de Segurança do Trabalho e 50.000 Técn!

COS de Segurança do Trabalho conforme Lei Federal sancionada no ano

passado e oriunda do Sanado Federal. E, para ccncLuaz- I no ano de

1986, conforme divulgação dos dados ofl.cial.s da arevaeêncae aocaeI ,

mais de 1 rm.Lhâo de trabalhadores ficaram ac a.dentiados devido às con

dições inseguras das mâquanas e equa.pamen t.oa , enquanto apenas 7. üüü

(sete nu.L) trabalhadores foram afastados temporarl.arnente por ~

ça do trabalho, o que demonstra que o problema bâs a.co não é de m~

icina, mas de engenharia de segurança, que v aaa a e Lanu.nacãc de

riscos nas máquinas e meio ambiente, aeravês, de processos tecnológ!

cos , Em 1972 o índice de ac a.dentiea do trabalho no Bz a s a.L fol. z-ecozd

Lcançando a cl.fra de 18,47t: de lá para cá, tem caído pz-oqz'es s a.va-.

ente e em 1986 foi de 4\, apxoxamadamentie ,

A administração das normas sobre Segurança e Hig!

ne do Trabalho, seja sob o prisma ~história, ae j a sob o ângulo
do Dar'e a.tio aneernacacne i. e da r.eqa.sLaçâo comparada, ae j a , enfam ,

em razão de seus aspectos téC'nJ.cos-cl.entífJ.cos const Lt.ua , deve

ccrrtanuar- a cons t xt.uc.r , encargo de relevo do Ml.nJ.stérJ.o do Trab!!.

lho.

- A Inglaterra é oorrs xdexada pela OIT o melhor s a.aüerna e corms sêo

Nacional de Higiene e Segurança, .i.nt.eç.rent;e do MJ.n~stério do

Trabalho, com 9 membros deaaçnados pelo Secretário de Estado do

Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e adrn~nistra

o orçamento do órgão; Com~tê Bxeou tiavo , com 3 membros; aez-va.ço

único de anspecâo a cargo do Ministério do Trabalho (Lel. de 31

07.1974).

EEUU - "êdrru.n as tir-a çâo da Segurança e HJ.gJ.ene do Trabalho l ' - óE
gão federal auboz-d a.nado ao Secretário de Estado do Trabalho

(Le~ de 1970).

- França - "ConaeLho Superior de Prevenção dos jta.scos Prof~ssl.o

na.rs v , integrando o MJ.nistério do Trabalho e presadado pelo M2:,

nistro do Trabalho. Composto de representantes dos poderes pú

blicos, dos empregadores e dos trabalhadores, além de e spec a.e-,

Las tias (nec , de 11. 08.77) •

- Bapanh.a - "InstJ.tuto Naca.onaL de Segurança e Hl.g~ene do Trab,!

lho", v a.ncuLadc ao MJ.nJ.stério do Trabalho (Real. Dec s de 1982).

- URSS - Terna regulado na LeJ. de 1970, do Bova.e't.e Supremo, que fi

xou os prancIp.ros ftmdamentiaa.s da Legislação trabalhJ.sta da

URSS e das RepjibLa.cass Federadas. Regulamentação: Códl.go do Trab~

lho da URSS (1971) e côdaços do Trabalho das demaa.s RepjibLa.ce.a ,

SeJa em razão da tradição zneernecacnaã e bras,!

Lea ra , seja em face das normas do DJ.reJ.to rncernac.rcneI e da Legl.!!

Lacâo comparada, se j a , enãarn, em virtude da natureza das normas e

das medidas que visam à prevenção dos ecadeneea do trabalho e das

doenças profissJ.onais, parece eva.denüe que o s r.atiema de segurança

e ha.çaena do trabalho deve conb.i.nuaz- a J.ntegrar o corpo de 1eJ.5 de

proteção do trabalho e ser administrado pelo M1nl.stérJ.o do Trab~

lho.

p----mo""""'''''o

I Dê-se ao ar t rqo 43 a seguinte redação:

JUSTIFICATIVA
Através desta nova redação suprime-se a poLfc aa r odcvLé r aa f~

deral e modí f i ca -se at r rbui çõe s da poLfc i a federal, face os seguin
tes motivos:

- O patrulhamento das rodovias federais constitui apenas lI'IlB de!!
tre tantas espécies de policiamento que o Estado está obrigado a pre~

tar a população. Situa-se no mesmo plano de pollclamento fIares tal ,
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de mananciaIs e lacustres, do policiamento de trânsito nas vias urba
nas, do patrulhamento das rodovias es.taduais, para citarmos apenas /
essas espécies.

- A matéria integra o amplo campo da Segurança Pública, estando

consubstanciada nos princípios gerais que o Art. 194 e seus parágra

fos do Substitutivo do Relator arrola sobre o assunto.
- O tratamento específico do assunto com o porte de matéria con~

tituclonal configura um detalhamento excessivo que afeta os p r rnc I 
pios norteadores da elaboração do texto da nova Carta Magna.

- O dispositivo antes referido (art. 194 e Parágrefos) estabele
ce com clareza o lineamento básico sobre segurança pública, cabendo
a legislação ordinárlB competência para dispor não só sobre esta e.ê.
pécie (patrulhamento rodoviário federal) como sobre todas as demais
que se enquadram naquele Lineamerrto ,

- A consagração do princípio federativo, por sua 've z , exige que a
execução dos atos administrativos que visam aplicar as normas de trâ.!:!,

sito e tráfego interestadual estatuídas pela União, seja da alçada /
dos Estados-membros, pois esses já dispõem de adequada estrutura oP.!:.
racional de po í fcaa os tens i va (através da Policia Militar) e de poli

cia judiciária (através da Polícia Civil) distribuida em todos os m.!!.
nicípios que irltegra" seus territ6rios.

- A adequada e uniforme aplicação do regramento sobre trânsito e

tráfego exige 9ue apenas uma Ins t i tudção , no territ6rio de cada Est.!'.
do-membro, tenha tal destinação. Há prejuízos incontestes ao contri
buinte, usuário da rodovia, ao deparar-se com duas estruturas, uma

Federal outra Estadual para exercerem a mesma atividade-policiamento
rodoviário- apenas porque parte da malha r-cdov rãr í.a foi implantada
pela União e parte pela unidade federada.

- Sob o ponto de vista operacional, a duplicidade gera descont ínuj,
dade na ação policial, especialmente nos grandes centros urbanos, pai
por ocasião de ocorrências policiais de porte como assaI tos a bancos
sequestras e fugas de presos, os entraves burocráticos que surjem p!.
ra o enllajamento de diferentes policias ostensivas-policia militar e
policia rodoviária federal- nas operaç6es Invaao í Lí za em grande par

te a atuação policial.
- Constata-se ainda que nos dias atuais, na maioria dos Estados 

membros, a Policia Militar, face a not6ria insuficiência de meios ma
teriais e humanos da patrulha rodoviária federal, realiza mediante
convênio, através dos batalhões de polícia r odov Lâr i a da PM, o pa

trulhamento rodoviário em s2gnificatlva porção das estradas fede 
rais no territ6rio do Estado.

- No que concerne a execução dos serviços de polícia nos crimes
contra a vrda e o patrimõnio ocor r i dcs nas rodovias e ferrovias f.!:,
de ra í s , que o Substitutivo do Eminente relator atribui à Políc~a

Federal no inciso XXI do Art. :11)ta1 tarefa constituir-se-á em gra!!,

de desvio de finalidade das nobres missões daquele õrção federal,

obrigando-o a reestruturar-se integralmente para implantar ao lon
go das rodovias e ferrovias, frações operacionais capaci t adas-m ple

no exercício da pu.l Ic ra judiciária na investigaçilo e apuração de

Ll Ic i tos penais comuns, como são em sua grande maioria os de Latos do
t r âns í, to, quando sabe-se que 05 Estados-membros, por meio de suas
polícias civis estão aptos e tradicionalmente vere exercendo, com efl
câcIa, tal atr ibuí ção ,

- Finalmente , reafirma-se mais uma vez a nece ss i dade de ser res
peitado o princípio federativo, tão decantado mas até o presente
pouco considerado.

- Conforme se salientou no início dessa emenda. o aspecto segura.!:!.
ça pública cons-titui-se, de acordo com a pr6pria proposta atual de
Constituição, uma responsebilidade dos estados federados. Portanto,

há que se deixar a federação atuar com racionalidade, permitindo-se

que os Estados-Membros exerçam suas autoridades, Inc Ius rve sobre as
rodovias federais situadas em seus Territórios.

CONSTITUINTE PAES DE ANDRADE

~ TIlITO/JIJITlrlCo\Çio _

Substituam-se os artigos lZl a 133 (CAPrTULO r t r , DO
GOVERNO - secêes I, 11 e 111), pelos seguintes textos,
renumerando-se os dema i s , se neces s árro , mantendo s í!!!
p1esmente a indicação do Capítulo e excluindo os títu
los das Seçôes ,

CAPrTULO lI!

DA FORMAÇÃO DO GOVERNO
E SUA ATIVIDADE

Art. 121 - O Governo é exercido pelo Primeiro Minlstro
e pelos integrantes do Conselho de Ministros.

§ 19 - O Conselho de 1thnistros responde co Le t r.vamerrte

perante a Câmara dos Deputados pela polítlca do governo
e pela administração federal ~ e cada ministro ândí.vadu

almente pelos atos que praticar no exercício de suas
funcões ,

§ 29 - O PrameLro Nan í s trro e o Conselho de lohnistros r,!

pousam na confi.ança da Câmara dos Deputados e exoneram
-se quando ela lhes venha a faltar.

Art. 122 - Todos os atos do 'presidente da Repíib l.a ca de
vem ser referendados pelo Primeiro Mlnistro e pelo ro!
m s t ro da área e specIfr.ca , como condacâc de sua vaLrda

de.

Art. 123 - O Presidente da Repúbllca submeterá, em caso

de vaga, ã Câmara dos Deputados, no prazo de 3 dias, o
nome do Primeiro Mlnl.stro, membro também do Conselho e

seu p r e s aderrte , A aprovação da Câmara dos Deputados d~

penderá do voto da maioria absoluta dos seus membrosa

§ 19 - Recusada a aprovação, o Pr-es âdent e da República

deverá, em igual prazo, apresentar outro nomea Se tam

bém este for recusado, apresentará no mesmo prazo outro
nome. Se nenhum for aceito, caberá ao Senado indicar

por maaorí.a absoluta de seus membros, o Primeiro Min~~

tro que não poderá ser qualquer dos recusados.

Arta 124 _ O Conselho de Mma s t r os , depo as de nomeado ,

comparecerá perante a Câmara dos Deputados, a fim de
apresentar seu programa de governo a

Parágrafo único - A Câmara dos Deputados, na sessão
subseqUente, e pelo voto da maioria dos presentes, e~

pr~mJ.rá sua confrança no Conselho de ~Hnistros. A rec!!

sa da conf i anca obrlgará a formação de novo Conselho.

Art. 125 _ Votada a moção de confiança, o Senado, p~lo

voto de do as terços de seus membros, poderá, dentro de
48 horas, opor-se à COMpOS1Ção do Conselho de MlnJ.stros.

Parágrafo único - O ato do Senado poderá ser r-ej e Ltadc '

pela ma ao r i a absoluta da Câmara dos Deputados, em sua
p r rme rra sessão.

Art. 126 - Os ministros dependem da confiança da Câmara
dos Deputados e serão exonerados quando esta conê r anca

lhes for negada a

Ar t , 127 - A moção de desconfiança contra o Conselho de

Ministros ou de censura a qualquer de seus membros só

poderá ser apresentada por cem Deputados no mfnamo , e

será da scut ada e votada, salvo c í rcuns tânc r a excepc í.g

nal regulada em lei, cinco d ras depois de proposta, d~

pendendo sua aprovação do voto da maioria absoluta da
Câmara dos Deputados.

Art. lZ8 - A moção de conf1ança pedida ã Câmara pelo

Conselho de Nmí.s t rc s será votada imediatamente e se
considerará aprovada pelo voto da naaorí.a .

EMENDA N9 AO SUBSTITUTIVO
DO RELATOR

Art. 129 - Ver i f acada a ampos s Lbr La.dade de manter-se o

Conselho de Mrn Ls trro s por falta de apo rc parlamentar
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AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

CONSTITUINTE PAES DE ANDRADE

PLENÁRIO

EMENDA N9

,.,....-----------__ nUO/JUST111C.I;ÃO ---,

comprovada em moções de desconflança, opostas consecut~

vamente a 3 Conselhos, o Presidente da República poderá

dissolver a Câmara dos Ueput~dos, convocando novas ele.!

cões , que se reaj a zarão no praz o máximo de 90 d i a s , a

que poderão também conCOrrer os parlamentares que hajam
a.nt eg rado Os Conselhos da s s o Lvi.do s ,L.~_
§ 19 - DISSO! vada a Câmara dos Deputados, o Presidente f

da República nomeará um Conselho de Ministros em cará
ter provisório.

§ 29 - Decretada a dissolução da Câmara os mandatos dos
Deputados federais subs as t i rão até o daa arrte r a o r â

posse dos novos e Lea t o s ,

§ 39 - Caberá ao Senado, enquanto não se ans t aLar a n~

va Câmara dos Deputados, as atribuições inadiáveis que

a esta estavam afetas.

Sub s t a tuam..se os ar t i.go s 109 a 117 (Capítulo 11, DO PO

DER EXECUTIVO), mantendo o Sub-título DO PRESIDENTE DA

REPOBLICA e subs t L'tu mdc as Seções I, 11 e ItI, pela e2
pec r f Lcaçân de secão I e passando ti Seção IV a Seção
11.

CAPíTULO II

,
no PODER EXECUTIVO

DO PRESIDENTE DA REPOBLICA

Art. 130 - O Conselho de Ní.m.s t ros decide pela maâo r aa

de votos; nos casos de empate, prevalecerá o voto do
Primeiro Mands t ro ,

Art. 131 - O Pr Lmearo Mana s t.z-o e os demais do Conselho

podem participar das d i.scus sõe s em qualquer Casa do Co!!.
gresso Nacr.cna L,

Art. 132 - Em cada Ministério haverá um Subsecretârio I

de Estado, nomeado pelo Man as t ro , com a aprovação do
Conselho.

§ 19 - Os Subsecretários de Estado poderão comparecer

a qualquer das Casas do Congresso e suas Comissões, co
mo representantes dos r espect rvos man rs t r os .

§ 2° - Dematido um Conselho de Minlstros e enquanto nao
se cons t í tu i r um novo, os Subsecretários de Estado res

ponderão pelo expediente das r especti.vas pastas.

Art. 133 - Ao Primeiro Mrna s t rc compete, ainda:

I - Ter a anac ra t rva dos projetos de lei do

governo;

II - Manter relações com Estados estrangeJ.-
ros e or i en tar a po Lf t t.ca externa.

III - Exercer o poder regulamentar;

IV - Decretar e executar a ~ntervenção fed~

.ra l , na forma da Constituição;

V - Enviar ã Câmara dos Deputados a propos
ta de orçamento;

VI - Prestar anualmente ao Congresso Nací2
naL, dentro de 60 dias, após a abertura
da sessão Legi.s t atí.va , as contas relat.!.

vas ao exercício arrter ior ,

Art. 134 - O Pr ame í r o Mm â s t ro poderâ assumir a direção

de qualquer dos MlnJ.stérlos.

Art. 109 - O Presidente da República é o chefe de Est!!;

do e o Comandante das Forças Armadas, cabendo-lhe gara!!
t í.r a. um.dada , a independência, a defesa nacaonaL e o
Lavre exercfc ro das instJ.tuJ.ções demcc r-ât aca s ,

Art. 110 - O Presidente da Repjib Lacn será e Lea t;c 45 dias

antes do t ârmmo do mandato pre s adenc La j , pelo voto uni

versal, d rreto e secreto para um período de 5 (cinco)
anos.

§ 10 - Se no p r rne i.rc escrutínio nenhum candada t n ob t a

ver metade mais um dos votos vál idos ~ proceder-se-á de~
tro de 15 d rus da proclamação do p r rme Lr o , a uma nova

eleição, à qual só poderão concorrer os dois mar s vota

dos sendo declarado eleito o ue t rve r mero r i a dos

votos.

§ 29 - são conda.çôe s de e l.eg rb Ll adade para o cargo de

Pr-es adent.e da Repjib l.aca ser b ras í.Le i.ro nato, ter maas
de trinta e c mco anos de t.dade e estar no exe r c Ic i o

dos d.i re ato s po Lf t rcos ,

§ 39 - O Presidente da Repílb Lí ca tomará posse perante

o Congresso Nacional que, se não e s t ave r r-eun rdo , será
convocado para tal Erm , prestando o s e gu í.n t e comprom1~

50. " PROMETO MANTER, DEFENDER E CilllPRIR A CONSTITUrci\.O,

OBEDECER AS LEIS, PROMOVER O BEM GERAL DO POVO BRASlLE.!

RO, ZELAR PELA UNIÃO, INTEGRIDADE E INDEPENDENCIA DO

BRASIL"

§ 49 - No caso de 1mped1mento do Presidente da Repúbli

ca , ausência do País ou de vac ânc ra , serão chamados ao

exerc Ic ro do cargo, suces s avament e , o Pres rdente da C!

mara dos Deputados, o Pres rdente do Senado e o Presxle!!

te do Supremo Tribunal Federal.

S 50 - A renúncia do Pr-es i.dente da Reptib Ltca tornar-se-.
á e Eet rva com o c onhec amen t,o da respectiva mensagem pe

lo Congresso Nacional.

S 69 - Declarada a vacâne ra do cargo de Pr e s rden t e da

República, far-se-â e Le i çâo , no prazo de 45 (quarenta e

CInco) d ras , contados da data da declaração.

§ 79 - Se a vacânc ra ocorrer no ultImo ano do pe r Icdo

p res t denc ra j , a eleição será Ee at a pelo Congresso NacIO
nal, ate tr~nta dIas após declarado vago o cargo, CO~

pletando o e Leat o o mandato do antecessor.
JUSTIFI CACÃO

Art. 111 - Compete ao Pre s rdent e da Repúbllca.

As razões da presente emenda constam de outra
aos artigos 109 a~ que tratam do Poder Executivo e

tam as aitel'ações aqui sugeridas que são complementares

àquele capítulo do Sub s t a t.u't Lvc do Relator.

relativa
fundarnen
ao proposto

- Nomear e exonerar o Pr-rrae arc stmrs r.ro e, por
Indicação deste, os demais rm na s t t-os de Esta

do, quanao a Câmara lhes retirar a confl.an
ça ;

Plenârio da ConstItuinte, em de setembro de 1987.

11 - Pr-es ada'r as r eun rôe s do Conselho de Nmf.s-,

tros, quando Julgar ccnvemente ,
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JUSTIFICAÇÃO

x - Exercer o Comando das Forças Armadas;

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal nos cri
mes COmuns 1 ou perante o Senado, nos crimes func í ona as ,

VIII - Fazer a paz com au t o r a zacâo e ad referendum

do Congresso Nacaona L,

Um s as t.ema de governo que valorize os partidos e resti
tua ao Congresso sua real valia, será capaz de pOSSJ.bll1taT uma

estrutura estável ã crgamaacão part i.dâr i.a brasileira, exatamente
o conrrãr ro do que apregoam os p re s í.denc aa t í.s t as ,

!!!l".
Nenhum depoimento contra o presidencialismo adotado pe_

la Cons t í tuaçâc de 1891 poderia ser mais autorizado que o de Ruy

Barbosa .. porque Se constitui numa verdadeira auto-crítica.

A concentração de poderes nas mãos de uma únaca pessoa
que escolhe pessoalmente os mm r s t ro s , que põe e d i.spôe de toda

a máquina federal em Um pa Is de extensão continental como o nosso,
é um mal que produz crises sobre crises.

Além disso, é amport ante destacar a pcss rba racace
coexts tênca.a do par-Lamerrt.a'ra smc com o socãaLasmc democrático, c~

mo se verIfica hoje, especaaãmerrte na Europa.

Cai,. assim, par terra, também, o argumenta de que só os

países deseIlVolvldos podem. adotar com resultado o parlamentarismo,

até porque a situação de estagnação em que se encontravam a Espa

nha e Portugal demonstram exatamente o contrário.

c í aL.

Não poupou c'r ft acas ã estrutura política que Se fechou
para as idéJ.as e â "Con s t Lt ua ção CUjas reforwas) há quase um qua!,

to de século, o senr raenro geral do povo bras í Ierz-o encara como

necessárias, urgentes, impreteríveis) envelhece decomposta na po
dridão dos seus abusos defendidos contra todas as tentativas de

alteração nas suas causas evidentes pela coligação dos anterasses,
ã tutela das quais se submetem a nessa r es agnada soberan1a nac Io-,

o sistema parlamentar de Governo compromete não apenas

partidos, mas espec raImente o Poder Legislativo na administração'

da coisa pública, tornando a r eapons ab a Ladade das t r í bu Ida entre

muitos que por sua vez assumem compromissos setorlaís segundo as
áreas miníster1aJ.s que lhes são reservadas.

o argumento de que o p a r'Lamenüe.r-a.smc repousa na eXi§tên

cia de partidos estãve rs , e que não os possuímos atualmente, f!,

lha em sua base, porque poder-se-ia articular um raclocinio inve~

50, segundo o qual esse s zs t ema de Govez:no facilitaria a estrutu

ração part adâraa , ampcss í.b i.Lrt ada , até agora , pelos anteresses do

dia-a-d~a que estimularam o governo a extingulr as legendas, p~

r-Lod.icamen te , fechando as organizações par-t fdâr-a.as , de t ez-manando ,
arbi 't r-a.r'Lamerrte , a troca de siglas, etc.

Outra alegação re Iat iva â CTlSe de poder quando a mdo
r-a,a parlamentar elege um 19 M1nistro que não comunga das mesmas

rdê í.as do Pr-es adente da Repúb Laca , está desmentída com as experl~

elas concretas da França e da Itãlla.

MJ.tterand e Cb i rac são paIos opostos 1deologicamente.
A Itália tem composto seu MInístérlo com rn tegrant es marcadamen

te de outros agrupamentos políticos distantes das convicções do

Presidente da República.

Essas profundas dlvergências, apesar do vaz.ao que vez,
por outra se c r-a.a, só tem podido encontrar soluções graças à fI!.
xibilidade do sistema de Governo parlament::!ista.

E o progresso econômrco e cultural desses do rs países

são exatamente a demonstração de que o sistema parlamentarista de
Cove'rnc ê capaz de encontrar caminhos par-a crises de pTQfund~dade

cono viveram a França e a Itália, com índices inflacionários a!
tíssimos, queda da produção e de sequal Ibr-í.c de sua balança comer-

de sua posição pr-es adenc.ia j Lsm , declarava.

"Com o novo r e grme , não porque ele abraçasse o caráter

republicano, mas parque cometera o erro em que eu tn.ve
parte, de adotando em toda a sua crueza. o pres í dene i a.,

lismo americano, estabelecer um necamsmo , onde, anula

do O valor das Câmaras Legislatlvas, desarmada a tribu
na. parlamentar, como esta. se desa.rma a Nação e como

aquela se anula a opinião pública, substituindo-a pelas

oligarquias decorrentes dessa atmosfera de absoluta ir

re sponsab rf.Ldade , em que se criam as facções pessoais e

que envolve o poder em todas as suas esferas".

ocas rão ,DIzia Ruy Barbosa , pen.í t enc r andc-is e naqueLa

xv - Outorgar condeccrações e outras distinções
honoríficas a estrangeiros. na forma da lei.

Art. 113 - São crimes func aona Ls os atos do Presidente

da República que atentarem contra a Ccns t r tu rçâc Fede

ral e. especialmente, contra:

I - A existência da um âo ,

II - O livre exercíciõ de qualquer das poderes const~

tucaoneIs da umão ou dos Estados,

IIr - O exercício dos poderes políticos, andãvãdua í.s e

sociais;

IV - A segurança interna do país;
V - A probidade na adman í.s t r-acâc ,

XII - Apresentar mensagem ao Congresso Nac í.onaI por

ocasião da abertura da sessão legislativa
expondo a situação do país;

XIII - Conceder indulto e graça, comutando penascom
a audaênc âa dos órgãos dns t Ltuídos em Le a ,

XI - Autor i aar bras Lt e i ro s a aceitar pensão, eE!

prego ou comissão de governo estrangeiro;

Art. 112 - O Pres aderrt e da República, depo as que a Câm!!.

ra dos Deputadas, pelo voto da meí or ra absoluta dos seus

membros declarar rocedente a acusação será subme t rdo

XIV - Prover, na forma da lei' e com as ressal vas
fixadas na Cons t í tu rção , os cargos públicos r

federais;

III - Sancionar, promulgar e fazer publicar as

j e as ;

IV - Vetar, nos termos da Cons t at u Lçâo , os proJ~

tas de Lea , considerando-se aprovados os que
não cb t ave rem para o ve t o os votos de 2/3 dos

Senadores e Deputados em sessão conJunta;

V - Representar a Nação perante os Estados e e -

-trangeLr-o s ;

VI - Celebrar tratados e convenções mte rnac rg
nalS ad referendum do Congresso NacJ.onal;

VII - Declarar a guerra, depo i s de aut.or i zado pelo

Congresso Nac aona I ou, sem essa aut or i zação ,

no caso de agressão es t r ange ar a ve r aEacuda

no Intervalo das sessões Leg i s l at í.vas ,

IX - Pe rma t ã r I depois de au'to r Lzado pelo Congres

50 Nac ronaL, ou sem essa autorização, no 1,!!

t e rva Io das sessões legislativas, que forças
es t.r ange r r as t rans aeen pelo t er-r i t ôr í o do

país, ou, por motivo de guerra) nele perman~

çam temporariamente;

O regime pres adenc i.af Ls t a é o pr-í.ncapaj. responsável p~

la série de crises polÍtlcas 1 econômrcas , Ins t í tuc Ionazs que a Na
ção tem vivido.

Ruy Bat-bo sa , "senador , em 1921, despedindo-se dos cole

gas porque resolvera retornar ãs tarefas m te Lec tua í s recordou n!

que La Casa do Congresso ~ perante seus colegas, as duas reformas

que no r-eg rme anterior de estrutura parlamentarista, permltiram
az adocâc da e Leaçâc díreta e da abolição do trabalho escravo.
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Um outro argumento que a exper i ênc m do Parlamentarismo

na Europa ancumb Iu-ue de destruir é o de que este sistema de &.2-
verno s6 pode sob revaver num regime bI-partldârlo.

Argumenta-se, de outra parte, no crescente poder do Le
gislatÍlro com a val or i.zaçâo parlamentar na formação do Governo. E

o que di.zer da posição prIvileglada do Poder Judl.ciârlO no Pres,;.
denc i aã Lsmo norte-americano ?

:e evidente, entretanto, que a s rmpl es subs t í tancão do

Pr es adenc a.aLasmo pelo Pat-Lamentar-a.sno não trará a solução dos nos

50S problemas, mas não há a menor dúvida de que a dí.vi.s âo de re~

ponsabilidade fac â.Lrt.ar â , e muat o o encontro de muitas das sol!:!,

ções que vaveraos procurando há tanto tempo !

Queremos um Parlamentarismo não para. esconder um golpe

ou remendar uma cr i ae , mas para assegurar a estabilidade às inst!
tuacões .

Quando indagado, certa vez, se era possível o funcion~

menta do Parlamentarismo sem uma estrutura part adâr í a estável,

Raul PiUa. (Revista O Cruaea ro , Rio. 23-09-1961) a grande flgura
da campanha par Lamentarr.s t;a no Brasil respondeu: "Não. Nem o si~

tema pm-Lamerrta'r , nem qualquer outro sistema democrático. Os pa.!

t rdos são indispensáveis ao funcionamento do regime. Mas por que

se desagregam os part ados apesar de 'contarem com o reconhecimento

e a proteção da lei? Por que não aat as f'az em eles? MUlto s ampIes
mente porque são organismos sociais que, como todo organismo, r,!,
querem certas condições para se desenvolverem normalmente e que

são corrt atuIdas pr-ancapa Imen t e , pelos s xs temas poã Itncos",

tJY.....l'ITI~OQ
PDS-MT

Kub i t schek ,

c r esc mentc

setembro de 1987.P'Lenji'rac da Consti t.uante , em

Dizemos nós, como ac rêscimo , que Juscelino
tentando as mudanças s oc í.aa s não c onseguau senão o

econômico e o r e Iat rvo desenvolvunento mdus t r raj .

Mas a verdade é que o desenvolvimento com a integração
da sociedade não se ver-IEacou em qualquer dessas fases de nos s a
hr s tôrIa •

A expe r rêncaa canadense é outro expressivo exemplo. Com
extensão contmenta í , o Canadá abrange seis fusos hor-âraos , ten

do como o Br-as a I áreas escassamente povoadas, mas com a POSSIbl
lidade de total integração do pov-o nas tarefas do Governo atr;

vés dos seus representantes eleitos pe r aodacament e , E essa expe

r rênc ra tem mars de século de conjugação do Parlamentarlsmo com a
Federação, sendo o Canadá Uma demonstração de e f ac í.ênc ra e pr,!!
gresso.

2., também, a nossa hora, com a Constituinte de que pa.!:
t.Lcapamo s ,

Recentemente (Folha de são Paulo - 04-08-1985), Hê Lao
Jaguaribe, decano do Ens t a t u t o de Estudos PO!!t1COS e soc raí.s do

RIO de JaneJ.TO, recordou que nossos Presaderrte s da Repúb l aca que

p re t enda an mudanças, como GetúlJ.o Vargas e João Gou'l a r-t , t e rnuna

ram depostos com gravíssima violação da es t ab í.Ladade 1nstltucl~
na.L, -

Não t-e Ivandi.camo s uma expe r rênc Ia ,

Com a def1n1çâo das áreas de competênc1a da Un1ão, E~

tados, 'í'er-r í tôrros , Distrito Federal e Munrc Ip r os , e a natureza

das relações entre eles, as d i Eacu Ldades desaparecem, fazendo-se
possível a t r ans acâo de um para outro r-eg rme ,

O fato de concentrar maiores poderes no Le g r s Lat Lvo não
d'umnuL as pos s LbLt adade s de melhor adman i s t r açâc , até porque

co l.eg r.ado parlamentar apresenta-se com car-ac terIs t rca s democrát.!.

cas na i s amplas, va l or i zando a atuacão harmônica dos Poderes.

A maior f Lexub aLd.dade para as crises e a absorção dos
confl r tos são suas car act e r-Lst acas ..

Paulo BcnavLde s , pesquas ado r da Ciêncla PaI I tica, pr~

fessor e j ur as t a , (a Estado de São Paulo, 04-09-1983), bem res!:!

mIU a mrs sâo do r-eg rme par'Lamen't a r as t a em cone e a tos que subsc revq
mos neste f ma l , ao af r rma r que no Pa r Lament a r r smo os poderes se

eprcxznam e se coordenam para o desempenho da tarefa harmôn rca de

governo, sem r LvaLi dade ou r ess errt ament.o ,

Esta é a hora da adoção de um r e g rme como o Parlamenta

r i smo que comprometa as raízes populares da representação legi~

lativa nas 're spons ab t.Li dades da admLnt s t r-açjio e que esteja por

J.550 mesmo ob r rgada a defender no Leg as l a t rvo as pos zcôe.s e dec z
sões do Governo através de suas bancadas. -

Pje a t eamos a u t z Lzzaçâo de todo um acervo acumulado

por vãraas das democracias que elevaram o nível de vida de suas

populações e que asseguraram uma situação de es t ab a ã í.dade paI.!
t Ica , institucional, soc i.a t e econômica dessas nações.

,.,.,- 1'[1<1'O/JlJ'rl~lc~ÃI) ___,

é que

lege~

conse-

Enquanto isso, o Pres r denc i.a Lâsmo ncrte-umer rcano
se at âcerca num esquema b acpa r t i dâ'r-Lo real, po as as dema as
das prat acamente desaparecem das da sput a.s e Leat o r a Ls e, em
uência das re resenta ões Le í.s Lat rvas ,

Não há com o Parlamentarlsmo ao contrárIO do que afir
mam os cr It i co s desse s i.s t ema uma simples transferência de pode

res do Bxecut rvo para o Legislativo. O que há, em verdade, é co!!!,
posição de r e spcnsab r l.adade comum que torna maas ampla e mais só

Li.da a base de sus t.ent acâo do Governo.

Não defendemos t porém, o Par Lament a r asmo puro, mas o

mis to que va Io r i za o Pres rdente da Repúb l rc a com a eleição popu

lar e reduz Sua carga de r e spons ab r l rdade com o MInIstérIO esco
Lha.de pej.o Congresso.

O j ornaLrs t a Osvaldo Peralva, de tão grande c radacâc e

prestíg LO na imprensa bras aJe r'ra , lembrou com muita oportunidade

(Folha de São Paulo, 16-4-87) que os pr'es adencIa.Lrs t as entendem

que nos faltam para a adoção do Pa'rLament.a r asmo uma e f t.c t en t e bu-,

rocrnc í a e partidos políticos s oLa.dament e estruturados, esqueci

dos de que os governos de gabínete na Europa são derrubados e o

Parlamento d í s so Ivado e, no entanto, os negÓCIOS do Estado não se

interrompem, não sofrem abalo, porque o secretário-geral, técnico
e não político em cada mInistério não Cal junto com o titular.

a ParIanent.ar i smo ou o Governo de Gabinete é um sistema

demccrãt.Ico que pode conciliar maas Eac t Imen t e as divergências po

lítlcas e ap Laanar na i s ap ropr i adament e as distorções reglonais.-

a próprio voto de confiança pode solucionar crises com
a manutencão ou a mudança que a SOCIedade reclame.

g uma solução equivalente ao impeachment, sem o choque
que e s t a meda.da característica do Pres adenc i at asmo provoca, para
lizando as a t rv í dade s de todos os setores.

EMENDA- MOD I FI CAl I VA

DISPOSITIVO EMENDADO Ar;;. 10.

C I a 15 que I rreer-f'er-em com o bem e s t er- da soe 1eclede , ap~s cumpr..!.

dos os r-equ I 5 i tos 1ega i 5 que d conf Igurem como re 1v 1nd I caç~o e

Subst I t ua-e e , no Subst I tut I vo do Re Iator ao Projeto de

ConstitUição, a redação dada ao er-b , 10 e 'se u par.i:grafo unr co , pela,

essen -II vr-e a gr-eye , exceto nos ser v i ços"Ar-t • la -

segu I nte:

A tese de Raul Pilla se harmoniza com toda a or rentacão

que é segunda pelos defensores do Parl amen t.ar i smo em. qua Lquer
outro pa fs ,

~ que no sistema parlamentar não eXJ.ste Governo fraco,

pOIS, a partir do momento em que este se enfraquece, ele é sub~

t r tuído por outro escolhido pelo gabane t e ,

Ligado ao governo representativo, o regime parlamentar

teve ar i gem na Inglaterra.

A experiência 3011 r-ea La.zada demonstrou a compatibilid,!

. de entre o regime parlamentarIsta e a Federação.
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canom I ce e neo e xer-c I c I o de et I v Idade po I; ti co-part I dár I a.

l e r reguJ<3rá o)dlrelto de greve e o d l r-e t tro de l ocautre .."

JUSTIFICATIVA

A greve nos ser-v I çc s e s aenc I a I s transforma-se em atentado

contra a soe I edede I nocente e indefesa. E19 ~ um di r-e I to r-econh e c I_

do e ece It~Ye I nas at I v I dade s setor I a I e , po I s que a soe I edede pode

postergar seu consumo ou esco Iher- a I ternat I ve s , Em ccrnpe nsaçeo d
redução da sua liberdade de greve, os trabalhadores em serviços es

eenc I d I S gozam de ma I OI" e eb eb I I I da de de emprego, p o I s essas at I v I da

de e odo est.io eu j e i t e e ~s altt'raçoes c;cllcas da procura, que e f e-.

trem d i nd~str I a, o c-omer-c I o e as e t; I v I dades agro-pastor I S.

EMENDA E530078-4
tJ

=-------------TEXTONul1'll"CAÇio __,

El/ENOA ADITIVA

DISPOSITIVO Et-ENOAOO TITULO VII - CAPÍTULO I - sgçÃO I

Inclua-se no TÍTILO VII, CAPÍTULO I, sgÇÃO I,

da Projeto de Constituição, o seqairtte artigo) tnA.cú. ~.k..L..

Artiga__ : Toda prestação cmoulsõrta ,

que não seja resultante de sanção pena~ ou acininistrativa, será exigível pelo
poder Público somente se instituida por lei que observe, na sua essência e no
seu procedimento de elaboração, todas as limitações estabelecidas para os trl
butos nesta Constí.tulçãc",

EMENDA E53007G-8 ..·'
tJ CONSTITUINTg ROBgRTO BALESTRA

PLlHllllO/tll"tIIÃo/SUallllllllQiQ ,

JUSTIF:CATIVA

O tributo é legal e autorizado. A prestação

compulsória, pois, não sendo tributo, ê antes de tudo, ilegal, afrontosa, e~

drúxula, Inaceã tével.. Razão direta da emenda proposta.

PLgN~RIO

CONSTITUINTg ROBgRTO BALESTRA

= TI:XTOllllITI~tC..çio __,

gMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVOS EMENOAOOS:

caput e Parágrafo 10 do artigo 261 e Caput do

artigo 263.

TEXTO

Suprime-se do caput e do parágrafo 10 do artigo

261, bem como do caput do artigo 263, do Projeto de Constltuição,

o termo lI úni c o " , contido na expressão "SISTEMA NACIONAL ONICO DE
5AlJDEII

JUSTIFICATIVA

A inserção da palavra "I1NICOII dá Idéia de excl.!:!
são de outras formas ou s i s t emas de proteção de serviços médicos.

EMENDA E530079-2

tJ
= I'LEIlAlllO/COlolIJJiO/IUlcoMIUie ,

r.r-------------TI:ltTONuITl'K:AÇÃO---------------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO : Artigo 255

O artigo 255 do Projeto de Constituição

passa ter a seguinte redação:
Art. 255 - O sistema Financeiro Nacional

será estruturado em Le i complementar, de forma a promover o d!

senvolvimento equilibrado do Pais e a servir os inte·resses da
coletividade, que disporá Lnc Ius rve sobre:

JUSTIFICATIVA

o t rpo de normas mencionadas no artigo
255 do ProJeto de const í tuí.ção aconselha que a lei do Sistema

Financeiro Nacional de caráter complementar à Constituição, de
modo a dar maiores garantias de estabilidade.

EMENDA E530080-G
l:J COOSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

'U.....lWOtCO.llIJllo/ • .-eOatllw ---, l: PLENARro

'~1:".1lIOfcHlnioJauacGIMMio ,

=-------- TCllTO/~lS.TI.. te ..eio ___,

gMgNOA SUPRgSSIVA

OISPOSITIVO EMENOADO: Artigo 197 - .rncã sc II

Suprima-se do Projeto de Constituição:

a) o inciso II do Artigo 197.

JUSTIFICATIVA

A supressão do inciso 11 visa a preservar NO NIVEL

CONSTITUCIONAL a matéria que, a par daquela relativas aos direi
tos e gerantias indivi1luais é IMPRESCIND!VEL em toda ccns t I tu!

ção , qual seja das llmitações constitucionais ao poder de trib~

tar. Não se pode delegar esta função nem mesmo à lei Campleme~

tar, pois se as limitações são CONSTITUCIONAIS, elas 96 podem

ser da CONSTITUIÇAO e não da lei Complementar.

= TCkTO/oXlSTI'IOAÇio __,

ElIENOA HXlIFICATIVA

DISPOSITIVO 8>Et'lJADO: Artigo 202 - Inciso I

o inciso I do Artigo 202 do Projeto de Const,i

tuíção passa a ter a seguinte redação:

Art. 202 •.••.••••.•...••••••••...

I - exrqí.r , aunentar ou reduzir tributos

sem lei QJe o institua ou lhe autorize o aumento ou a reliJção

JUSTIFICATIVA

A emenda visa deixar claro que o princípio

da legabilidade não se restringe ao mero "estabelecimento" do tributo, ou R!:.
lhor, não se restrInge à mera Inst.í.tuí.ção do tributo: é preciso haver lei t'!'!

bém para 8lIllentá-Io, ou para reduzi-lo, lIlIB vez que a atividade de arrecadar

é vinculada e obrigatória para o Governo. Isto preserva as prerrpgativas do
Congresso e a garantia do cidadão de não se ver apanhado por aumento que nllo

sido autorizado pelo Congresso Nacional.
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EMENDA ES30081·4
[J

VI - operações de camhio r ea l í zaríe s por órgãos e enti

dades da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípl0S, B.!!.
t arquí as e empresas públicas ou controladas pelo poder público.

r.r TlElITOr~UITIPIl!.I.1;io-------------___,
JUSTITII=I~ATIYA

EMENDA MODIFICA TIYA

DISPDSITIYD EMENDADO: Artlgo 216

O caput do artlgo 216 do Projeto de Constituição

passa a ter a seguinte redação:

A sugestão é incluir as autarquias, as Empresas E~

tatais e pára-estatais nessa regulação, de modo a aumentar a tran~

parência do que elas fazem e de como fazem, bem como o controle

sobre as suas operações externas, que, mui tas vezes se tem prest.§!

do à evasão de divisas em proveito de seus dingentes

EMENDA MDDIFICATIYA

DISPDSITIYD EMENDADO: § 30 do artlgo 236

redação:
o § 3º do nr t i qo 236 passará a ter a s equ rnt e

=-- I'LINAIIIO/CONI~nilt/IUICOlll"io _,

EMENDA ES30084-9
tJ CONSTITUINTE J ÚCIA BRAGA

l: PLENÁRID

r.r------------- TEl(TO/JUSTIFIC...çio ~

Art. 216- Cabe exclusivamente à lei complementar:

JUSTIFICATIYA

A inscrição do advérbio »axcLus Lvament e" visa a

enfatizar o nivel necessarlamente complementar à Const.!tuiç~o de toda
regulação das matérias pr ev i s t as nos anc í aos , tais como conflitos
de competência, entre a União, Estadas, Municípios etc, limitações
constitucionais ao poder de tributar e normas gerais que à Lei ardi
nária não possa tratar destes assuntos, a não ser de modo subo~din.!

do à lei complementar.

PLEN~RID

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

EMENDA ES30082·2
tJ

'1.IIl.l.I\lll/COIlIIIÃoJCll.COIllI..jo ~

..,.,--------------TUTOIJUlTlfICAÇio-----------__~

EMENDA MCOIFICATIYA

DISPOSITIYD EMENDADD: Arhgo 195 - Parágrafo único

Art.

§ 32 - Nos casos de áreas urbanas ociosas, OCUP!
das por populações em estado de pobreza absoluta, o Estado se cbrr
gará a pr om-rver a desapropriação por Interesse social, com a regula
rização fu 'Lâr i a devida e beneficiamento de infraestrutura físlca~

recebendo proprietário da área indenização em títulos da d ív i da

púb Hca çccr -eapcndent e ao valor real da propriedade, declarado em
escritura púb Li ca ,

O parágrafo úruco do Artigo 195 do ProJeto de Constituição passa ter a

seguinte redação:

Art 195.... •••••• •• • •••••••••••••••••••••••••••

Parágrafo émco - Os lmpostos serão exigidos de ~

cardo com a capacidade contributiva do sujeito passivo e não prejudicarão

pcssnhí lf dade de investimentos do contribuinte. A administração tributária ,

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, poderá identifl

carvrespertados os direitos individuais e nos termos da Lei, o patrimônio, os
reodímentos e as atividades econômicas do contribuinte.

JUSTIFICATIYA

sustsntsnos que não será possível gerar-se novos ermreqos, aumentar o nível

geral de investimento, e portanto, a produtividade Nacional se os tributos se

tornarem tão onerosos a ponto de eliminar ou reduzir sensivelmente a capacid.!

de de expansão das emresas via mvest ímentos ou reinvestimentos. Daí a pro
posta que afirma o princípio de que, com uma atividade em termos reais. Po;
outro lado I é contrário ao próprio Estado a Constituição afirmar que os iE!!,

postos terão caráter pessoal . Há tributos que, por sua intrínseca natureza ,

ou pela natureza da matéria in:ponível que atinge, são tributos gerais e não
pessoais . Daí a sugestão de o texto Constitucional não mencionar qualquer ~

t inção. I!\ personalização dos l~stos é princípio Já contido na afirmação de

que "serão exlgldos de acordo cem capacidade contributiva".

EMENDA ES30083·1
tJ CONSTITUINTE RDBERTD BALESTRA

'LI:IIAalO/COllISlio/su.COIlI.do---------~

JUSTIFICAÇi\D

Em nosso País, o problema da morad i a destaca-se

como uma r ea l i daoe gritante, a ser considerada como um Imperativo de
norma cons t i tucional.

As es t ima t tvas oficiais apontam para um de r rc í t
habitacional superior a lO nn Lhõe s .

Se levarmos em conta o número assustador de sub-

-hab i tações que prol i feram em nossas c i dade s t obr i çando legiões de
famílias carentes de todo tipo de recursos, chegaremos certamente
dados ainda mais trágicos.

Não é justo, pois, a prevalência de um da r e i t o rndí v í

dual sobre um di r e i te soc i al . -

Não é justo que famílias carentes que ocupam áreas OC1.0

s a s sejam despejadas ao bel-prazer dos pr-opr Ie t é r ros dessas áreas. 

É preciso que o Estado assegure o di re i to de posse aos

menos favorecidos.

É preciso também que se obr i que a promover a urban rz a
ção da área, proprc í andc aos beneficiários o direito de moraõ i a em

terreno com Infraestrutura f Is rca ,

É preciso humanizar as favelas, proporcionando às comu

ru dade s carentes uma condição de VIda compatível com a dignidade da

pessoa humana.

Daí, a importância de ser cons i qnado no texto ccns t Lt.u

cionel o dLre r t o à posse da terra urbana oc i csa pelas populações de

baixa renda que ali Já se fixaram.

EMENDA SUBSTITUTIYA

r.r----.--------- Tr..TO/~usTl'leAÇilt_------------_,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSITIYO EMENDADO: Artigo 217 - inciso YI

:l.n·
O Inc r so VI do Artigo JKL do Projeto de ConstituIção

passa ter a seguinte redação:

Art. 217 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

EMENDA E530085-7
[!J CONSTITUINTE LÚCIA BRAGA

pLEN-."10/coU1Ssio/llu-calllllsio ~

..,.,- uxro/.,"-rlr'tAÇio --,

9 33 ,~

DISPDSITIYD EMENDADO: I~D~ DO ARTIGO JK
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,'1
Dê-se ao Artigo ~do Projeto de Constituição

a sequmte redação:

E 33
"~ - A PROPRIEOAOE PRIVAOA, ASSEGURAOA E PRO

TEGIOA PELO ESTAOO.

pecuários não 't r-ans fo rmado s , A arrecadação do Imposto 'ror-r r torial Ru

ral ser ã creditada ao respectivo Mumc Ip í.o ,

JUSTI FI CAÇÁO

a) A de bens de uso pessoal ou farnliliar é insu!
cetivel de de seprupruaçãu , salvo por lnarredável interesse social,

ou ut í t maoe ou necessidade púb Laca , mediante justa e dmedaat a índ!:,

nização t em dinheiro se assim ex rq í r o expropriado j

b) a de bens de produção é suscetível de desaprg,

pr ração por necessidade ou utilidade pública ou par interesse social,
desde que necessária à execução de planos, programas e projetos de

desenvolvimento social e econômico, sejam eles da União, dos Estados
ou dos Municípios, mediante justa Indenização;

c) os cr i t.ér í os para determinar OI valor e a forma
de Indenização por desapropriação, constem eles da Constituição ou de

leis, sempre levarão em conta o não uso, o uso meramente esnecuf at r

vo do bem desapropriado nos úl t imos três anos e, se bem de produção,
a média da produtividade na mesmo período, além da s í qn í r rcação eco
nômica do ato expropr í a t dr í o em relação ao patrimônio da expropriado,
considerada a base de garantia de seus dependentes;

d) as planos, programas e proj e t os de desenvolvimento
social e econôjm co dos Municípios serão submet i dos à apreciação judi

c i a l antes de iniciar as desapropriações necessárias".

Visa, a presente emenda, fazer Justiça aos nossos sacri-

ficados ruraLas t as .

EMENDA ES30087-3
til CONSTITUINTE DORETO CAMPANARI

TEllTO/JUnIFIcAçio---------------,

Substitua-se. no ar t a 23 da Subs t a.tut í vo do ReI!

tos ao ~ojeto de Const~tuição, a expressão "mandato de J.!!
junção" por "mandato conu.na t Sr-í.c'",

JUSTIFICAÇM

A redação proposta, originada da Comissão da Soberania

e dos Direitos e Garantias do Homem e da Mulher, revela-se mais ade

quada à realidade br as i Le í r a , por ser mais ampla e por remeter à lei
a regulamentação dos processos de desapropriação.

A exigência do pagamento em dinheiro para a desapropr~

ção de qualquer tipo de propriedade, urbana e rural, significa, de fi!.
to, inviabilizar as reformas fundiárias tão necessárias ao bem-estar

da coletividade, colidindo frontalmente com o di spos tc na alínea Ub"

do i.nc I so que se quer emendar.

Entendemos que a questão da propriedade deve ser tra
tada de forma corajosa e prudente, razão porque defendemos a redação

que I emsua alínea "ali d i s t í nque a propriedade de bens de uso pessoal
ou familiar, que será sempre indenizada à vr s t e e em dinheiro, em c!,
so de desapropr iação.

Os demais tipos de propriedade, sujeitando-se às nece~

sidades e interesses públicos e sociais, susce t ívea s , portanto, de d!:.
sapropr í ação , deverão ter sua indenização melhor avaliada pela legis
lação comum.

Um dos p r mcrpal s defe i t os do Leg as Lador- b rasj,

leiro é o apelo ã s momrua , ã po Lí s s emLa e ao neo Logr smo , Já
temos, na t r-ad.rçâc j ur-Ida ca , a ação cominatária, pela qual se

injunge alguéM a pratacar de t e rnn.nado ato j urId r cn que lhe CU!!!

pre. Desnecessãrro criar-se um mandato mj un t í.vo , quando Jã
existe ação cceunatãr i a em nossa 't t-ad i çâc j urId t c a , d r gna de

ser r-es susca t.ad a pelo texto c cns t t t uc acna L;

CONSTITUINTE DORETO CAMPANARI

,.Lt~AJIl:l/CO ..lSS.iO/S~calll.licl?n

G€HIISS~O u:e::srSTBMíiTBíAC.'\O ..~

= Tf:ltTO/JUSTIFICACiO---------------,

Dê-se ao art. 19 do Subs t a t ut Lvo do Relator ao
~f'roJeto de Cons t i tua çâo a seguinte redação:

"Art. 19 - A a.nv LoLabLl Ldade das da re at os e libe,E

dades constitucionais e das prerrogatl..

vas inerentes ã nacr ona l i.dade , ã soberania popular e

à c Ldadanr..a é assegurada pe los recursos de "habeas
corpus". "habeas-da t av , mandato cominatório, ação p!!.

pular, e ação de declaração de Lncons t at uc aona Lrdade",

fJ PLENÁRIO (SUBSTITUT·ÍVO')"...."'·.." ..•......"'"

Trata-se de emenda de redação des t mada a enx!!.

gar o texto. Não há Inv í.o l ab i Ladade absoluta e re Iat rva , como

não há pequena e grande gr av i de z , O mandamento repete se i s v~

zes a palavra "pelo" e seu fenu.n rno , Finalmente, procuramos

r-edua ar a um só nada menos de sete d i spos 1 t i VOS. sem a I t er-ar- o
s en t td c do mandamento.

OISPOSITIVO EMENDADO· Item VI

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se o s eguant;e i t em VI ao Art. 207.

~ lr~TU/JU~T'rle;,~j;.o _

r
l

EMENDA ES30089-0
P CONSTITUINTE DORETO CAMPANARI

~ rlr .. ~"'u/,t,"''';l.,,/Lt'''CI.l''I .. ' .. ,) _

P PLENÃRIO (SUBSTITUTIVO)

Art. 207 - ••••••••.••••••••••••.•••.••••••••••••.••••••

VI - imposto t er-m t or i aí rural , tenda cama base de cálc!!.

lo o valor venal da terta nua e sendo cobrado sob a forma de imposto

Iim co , pro rb i.da a d í.Eerenc raç âc de alíquota e a senção , não podendo

r-eca t r sobre o amdve L rural nenhum outro ampos t.o federal, estadual ou

mum.c í pe t , bem como nenhuma contribuição de melhoria, vedada a inci-

dência de qualquer imposto sobre a comercialização dos produtos agro-
r
I

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 70 das Disposições Transitória!

EMENDA ADITIVA
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Acrescente-se o seguzn te Art. 7D às DISposições 'l'r'ans i tdr-r J'lJBTIFICAÇlto

as'

~ Art. 70 - Os funct onâr rcs púb Lacos admitidos até 23 de J3-

ne í ro de 1 967, poderão aposentar-se com os d i r e r to s e vantagens Preva.j

tos na legislação va gente àquela data.

§ único - Os func ronâr í os públicos aposentados com a: res

t ra çâo do parágrafo 39 do a r-t ag o 101 da Constituição de 24 de ] anc í ro

de 1 967 'ou a do parágrafo Z9 do InCISO 11 do artigo 102 da Emenda, Con~

t Ltucronat nv 1, de 17 de outubro de 1 969, terão revistas suas aposen

tadorias para que sej am adequadas ã legislação Vigente em 23 de Janeiro

de 1 967 I desde que tenham ingressado no servrço pfib Lr.cn até a r efie r i da

data.

Limita-se a emenda a retirar do texto as seguintes
expres si'les : "da aprovação das Cânaras de Vereadores dos Mu
nicípios-.

Da fato, a aprovação, no caso, da Câmara Municipal
~ visivelmente dispensável já tlue haver' a manirestação di ...
reta da vontade popular através de plebiscito.

EMENDA ES30092·0
f: DEP. JDS~ TEIXEIRA

r;-r------------- T!:X-O/JIoSflFIGAo;io,-----------------,

:!USTIFI CAeM

Alterar a redação do Art. 6.:

~ - Serão gratuítos todos os atos e documentos necessários ao exe!.
cício da cidadania, nos termos da lei.

Vas a a presente emenda fazer j us t a ç a aos s ac r i f t c ado s fun

c i onâr í os piib Li cos , que se VIram prej ud í cados com a exclusão do presen- JUSTIFICATIVA:

te d i spos r t Ivo na futura Cons t i tu rç ão .

1l'"·.(!/.tJ~flr«.~~_"__- _

DISPOSITIVO EMENDADO' Art. 46

EMENDA ADITIVA

A nova redação proposta altera a redação do Projeto do Re
lator, apenas, pela inclusão da palavra "document.nsw , após a expres

são "todos os atos".

Justifica-se tal alteração para ter-se garantia da plenitu
de do benefício desejado. Tomeaos o registro civil como exemplo. Se
adotada a redação do projeto, seria gratuíto~ apenas, o ato do regis

tro. Neste caso, entretanto, é de sutla impoTtância para a família, e

para o próprio cidadão, a comprovação do ato, que se faz pela exibi
ção da certidão de registro civil. Assim, a inclusão do termo "docu
mentos" tornará clara a intenção da Constituinte em retirar os atuais
ônus financeiros da prática da cidadania ~

=- ~_--- TUTO/lllSfll'leAQlo'- --,

Ti tuIo Ir - Capítulo IV

Incluir artigo ) O"M ek ~~

As eleições, em todos os níveis, para os Po

deres Executivo e Legislativo, são majoritá
rias.

"Art.

EMENDA ES30093·8
iJ DEPUTADO JDS~ TEIXEIRA

Acrescente-se o seguinte parjig t-afo S9 ao Art. 46:

§ S9 - O montante dea t i nadc às dotações anue rs para ocor

rer as despesas da Câmara Munac LpaL será em percentual sobre o orçame!!,

to muni c i pa I fixado na Constituição de cada Estado Federado. observada

a população.

cIUSTIH CAÇM

Art. 46 -

A presente emenda VIsa aperfeiçoar o texto or rg ma I , fa

zendo j us t i ç a às câmaras Muni c Ipa t s , prrncí.pa I reduto de todos os pa,!:

lamentares.

EMENDA ES30091·1
PJ Constit1rlnte MICHEL TEMER I ~~"'~

'''''''''''.'''i'''''''.'''~-----J ~t,:''J~lU !l!f ui f.l' 111' _ C!!'f..!!: 1IY J
= fufoIIUnl~leAÇio-------------,

EMEHDA AO SUBSTITUTIVO DA COllISSltO DE SISTEJ.{KrIZAÇlto
AO PROJETO DE COllSTITUIÇltO

P:;-se ao par~grafo muco do art. 37 do Pro~ .to a se
t..linte rE'daçáo:

WPar&grafo ~co. A oriação, incorporação, tusão e o
desmembramento de Municípios, olle

decidos os requisitos previstos em lei complementar
estadual, dependerão de consulta prlvia, mediante
plebiscito, ~s pOpulações interassadas e Se darão
por lei estadual-.

JUSTIFICATIVA

o regime de eleição proporcional adotado até
agora, tem propici"3.do a ocorrência de situações extremamente anti-de
mocráticas ~ São inúmeros os relatos referentes a eleições onde o m~ais

votado não foi eleito. Sabemos da veracidade deste fato.

A coligação partidária, tão praticada por nós
brasileiros, por um lado,nega a marca ideológica pretendida por part!

dos políticos. Em alguns Estados, partidos de direita e de esquerda

se aliaram para enfrentar as últimas eleições. E certo que esta prãt!
ca se repetirá no futuro ..

Não há notícias de recusa a coligação por

questões de ideQlogia~ Os argumentos são, sempTe e apenas, eleitoTais

Por outro lado, a coligação partidária elimina

a possibilidade de identificação da vontade do eleitor em sufragar a
este ou "aquele partido.

Aí, a adoção do regime de eleição proporcional,
mais uma vez, padece de fundamento ..

Nestas últimas eleições, muitos foram os can
didatos, registrados por coligação partidária, eleitos até mesmo para
a Assembléia Nacional Constituinte, com quantidade de sufrágio expre~

sivamente menor que candidatos de outra Aliança ou Partido Isolado ..

Independentemente de coligações, s abesms que a

tradição do eleitor brasileiro é votar no candidato e não no partido ..
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,.".------_. TUTONU'TI'ICAÇÃO----------------,

Quanto à assisfência médica, a quesUio é a

AcJt.C?hce.nte.-he. o 6C?gulnte item 111, ao «x«, 264, do

Sub.stltutlvo ao PJr.ojeto de Con6,ti.tul~ã.o:

questão

~"'9Iã7l04109187
'~t.II"IfID/t:OWII.,:iD/lIVNl:alf"'~ ,

"111 - penião aol> de~endt.ntel> no he!]uJr.a.do e ao côn

juge l>obJr.evi.vente".

JUS T I F IC A C Ã O

de justiça social
A isenção do imposto de renda é uma

EMENDA ES30096·2
l:J ConA:t.U:lÚn:te EUlIICE MICHIlES

tJ PiEHÃRIO

A eleição em regime proporcional permite a ocorrência da grave disto!,

ção de Uni candidato de determinado partido ser ele!to com menos votos

que outro candidato, de outro partido.

O instituto da sub-legenda, t ão recri.inado p~

la sociedade, ocasionou sItuações criticáveis em eleições para o poder
executivo. Quantos Prefeitos deixaram de ser eleitos, embora tivessem

em torno de si Maior contlgente de opinião pública do que outros,
eleitos com parcelas pouco expressivas, beneficiados pela exIstência
de Klais 1 ou ~ candidatos eflt sub-legenda. O nefasto instituto foi ex
tinto. VaJl'los continuar purificando o sIstema eleitoral brasileiro.
Agora, a adoção do regime majoritário, exclusivamente, democratIzará,

mais ainda, o nosso sistella eleitoral.

Esta falha do sistema eleitoral brasileirp, já

não é mais suportável. E: claramente anti-democrática. Devemos saná-la,

e o caminho é a adoção do regime de eleição majoritária para todos os
níveis: Vereadores, Prefeitos, Deputados, Governadores, Senadores e

Presidente, onde o eleito será senpre o rnais votado .. Isto não desfig!:!.
ra o partido político nem impede o voto ideológico. Nem elimina a re

presentação das minorias .. Mas, garante o predomínio da vontade popu

lar.

r;T-------------TUTo/~IJ~TI'IC...ÇÃO-------------_,

Disposições Translt6rias

Art. 9º, § 12 - Dar nova redação

EMENDA ES30094·6
[J OEPUTAOO JOSE TEIXEIRA ~uando o cônjuge .soblLevi.vente não ê o cabeça do ca

ha.t, poJr. i.ncltlve.l que. ptllte.ç.a., não tem di.ILP..J..,to d pelt.são :,.t...ovenle.n
:te da. con:tlt-l.ba1.ção paga dUh.an:te uma vJ..da .l.n:te.f.h.l1. li. Ph.l!.v.l.dênc..l.a SE.
ci.al.. t ss» ocaltJtC? quando, na. 1al.ta da mUl'teIL, o homem não .tem °
d.I.Jr.e.i.:to de Ir.eeebelr. o lr.e:tOlr./LO do .i.nve.ümen:to 6eHo pellt 6ltlee.i.dI1,

na. ~o!tma de uma pen~ão que, ape.sa!L de 1.1t!lLlJõ!t.J..a, lhe e devJ..da. fie.!.

;te .sen.tido que. apJr.e.sen.tamo.6 a l'Jte.sente. emenda, COMO &oJlma de. C.O!L1t!:..
g.i.1r. eHI1 d.i..:tOlr.~ão.

~l,.r.IIA...IP/COIIIJ.Ão/.u.CO.I.. toO ~---_ _,

EMENDA ES30097·1
tJ Con..s:ti.:tu.(.n:te EUNICE ,lfICH;~J'I~S:--------------'J cr=;;:..~
f:J PLENÃRIO 1~~;;;]

Parágrafo 19 - A Comissão de Transição compor-se-á de

12 mel1bros, sendo três indicados pelo

Presidente da República, três pelo Pre-
sidente da Câmara Federal, três pelo
Presidente do Senado da Repúblcia e
três pelo Presidente do Supremo Tribu 
nal Federal.

JUSTIFICATIVA

r;r-------------nnOlluul'IC.o.çÃO -,

A alteração consiste em elevar de 9 para 12 o
nüeerc de membros de COMissão de Transição.. Os três novos membros se

rão indicados pelo Presidente do Supreao Tribunal Federal ..

A proposta é auto-explicativa.

ACl!.e.sc.en.te-.6p.. ao 6.(.nat do Pa!Lâg!La6o 2t}, do oa: 297,

do SubAt..i.tut.i.vo 110 Plr.ojeto de ConA:t.i.:tu.i.~ii:o, o Hgu.i.n:te:

" Nã.o havp..lttt UmJ..,tação quanto ao nú"'elto de. di.võJtc.1.0.6'

JUS T I F IC A ç 1;0

EMENDA ES30095·4
t: OEPUTADO JOSE TEIXEIRA

r:T TE~TO/~IJ1TI',CAçlo-------------__,

Art. 66

Acrescentar i tem

En:tendemo. que o tex:to plr.OpoAtO no Plr.oje:to de ConA~

tu1.ç.ão atende. pl~lf.amente. aA 1te.J..u.lnd1.caç.õe.4 popul.alll!..6, no que. diz
!Lt.4pe.1.to a a au conteúdo. Acltamo"," que. a Ite.daç.ã.o pJtof'Jo.s:ta tem a vun

tagu de. el.{m.lntllt um paltáglta6o, de.sne.c.e.h.sá!LJ..o, a. no#.6o UU, no ..te...!
to que Ae plr.e:tende eneUIr.:tI1Ir..

::'~r.IIAl1Ml/COlllt'ÃlI/lIueçlllfl ..AIII_~~ ---,

contribuição111 - isentos de imposto de renda e de

previdenciária

JUSTIFICATIVA ,.".- Tll:UO/~UsTl',e.o.çill----------_----,

A contribuiçlío previdenciária, quando na ati

vidade, se destina a cobrir custo de assistência Médica ao pr6prio
contribuinte e á seusa.fa.iliares. Oe outro lado, forma .,o fundo de
aposentadoria.

Aelr.eAeen:te-H o .egu.i.n:te pl1Jr.ãglr.115o 2Q 110 l1lr.t. 297,

do SUbh:tUlLtlvo ao ·Plr.o]eto de Con.&.tJ..tuJ..ç.ão, ILenume.ltandO-.6e

lLtul1l e o••ubAequen:teA:

Ora, trint8~ ·'e cinco anos contínuos de contri
buiçlo para aposentadoria gera fundo mais Que suficiente para custear
'os ônus da inatividade. Cobrar-se conribuição de aposentado é um
contra-senso.

" 0.6 d.i.1Le1.,to.s t. de.ve.1tt..6 lte5eILe.nte..6 ã .soc1.e.dade. c.onj~

gl1l, 110 pã.:i:Jr..i.o podelr., 110 lr.eg.i.A:tlr.o de 6.i.lho., 11 :t.t:tu

la~dade. e. admi.nJ.6~aç.ão do.6 be.n.6 do ca.6aL, .6ão e.x~

eu:tl1do• .i.gua.lmen:te pelo ho...... e pell1 "ulh .....",
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JUS T r F Te: A ç -Ã o JUSTIFICATIVA

Entendemo~ que <l ig"ald<lde "ep"eHnt<l um<l g"<lnde <l~

p.iJr.<l~ão d<l mulhe" bJr.<l6.tl.e.tJr.<l e que po« eh vem lutando hêi m<lú de
vinte. dt1.0..s w Entendeno.s .salvo melhoJt ju.1.z.o, que. de.uemo.5. lu.ta.Jt pela.
.i.n~tu.6ão da. p~e.6en.te emenda no .texto ~on.6.t.i..tue.i.ona.l indo dhhim, ao
enaont"o d<l expeetUiv<l d<l popuh~ão b"<l6ile.i.Jr.<l 6em.inin<t quI!. eompõe
qU<lH met<lde do eleUo"<ldo b"<l6<.lei"o.

A emenda abránge três p r ece i tos, a partir do § 3º, do art.

92. espraiando-se pelos dois outros.

o substitutivo oferece solução para o sindicalismo das c~

tegorias profissionais. Mas 1SS0 não resolve. Os dois lados precisam

estar organizadas para, através do diálogo, realizar as neqoc i ações

que abrem as portas ao entendimento entre capital e trabalho.

PLENÁRIO

DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI DEPUTADO JORGE UEQUED

PLEN~RID

=-------- TUToNllHlncAçÃo----- --,

EMENDA ES30101·2
l:

EMENDA ES30099·7
tJ

r:T--------------TUTO/~UIT'fICAÇio---- ____,

EMENDA MODIFICATIVA

DO PODER ,JUDICIÁRID
TtTULO V - DA ORGANIZAÇAO DOS POOERES E SISTEMA DE

SEÇI\a I

DISPOSIÇÕES GERAIS

GOVERNO.

CAPITULO I - DO LEGISLATIVO.

ACRESCENTE-SE AO ART, 77, O ITEM XX COM A SEGUINTE

REDAÇAO:

Art, 135•••

I

II
III

IV

V

VI

VII

VIII - Participarllo das votações de matérias aaninistrativas os

Juízes vitalícios do Tribunal e as decisões serão motivadas e 1.
denti ficados os votantes, sendo que as disciplinares serão tom!,
das pelo voto da maloria absoluta de seus merrbros.

JUDTIFICATIVA

A partir da ediçllo da nova Constituiçllo, nemone decisllo aaninistr!!.

tiva poderá ser imotivada ou não contar a identificaçllo dos votantes, o qua virá

garantir a transparência na adoçao das alternativas de qestão interna dos tribu

nais Especializados, como é o caso especffico da Justiça do Trabalho. -

Propõe-se l"}Ue as matérias que envolvam a administração do Tribo!:!.
nal sejam apreciadas, discutidas e votadas apenas pelos JuIzes vitalícios,

não se justificando que Juizes tfJl!1Jorários, com mandato previamente fixado

no texto constitucional, possam deliberar sobre normas meramente acinini.§.

trativas que dizem respeito apenas àqueles a QJem ela se di:tige em caráter
pertnanente.

xx - Aprovar cences s õe s de linhas de õru.bus é atr..!.
buãção do Executivo.

JUSTIFICATIVA

As ccnces sõe s derivam de concorrências publicas, o
que, por si só, já é crivo suficiente para dispensar o Con
gresso Nacional desta tarefa. A lei ordinária que trata da m~

téria, por Sua vez, cerca o processo da concorrência pública
de requisi tos que, observados, lhe dão as garantias necessá
rias.

EMENDA ES30102·1
Constituinte Deputado OSVALDO COELHO

tJ Plenário

_------------- Tn:TO/~u'TIFICAi;'ÃO' ___,

Dê-se ao Art. 111 do Substitutivo da Relator da

Comissão de Sistematização, a segui nte redação:

"Art. 111 - O Presidente _ o Vice-Presidente da
República serão eleitos s Lmu I t aneamente', entre os br as i Le í ros

maiores de t r mta e cinco anos e no exercício dos dlrei tos p~

líticos, por sufrágio un rve r sa l e voto direto e secreto, em t~

to o País, cento e vinte dias antes do término do período p'!!:,.

sidencial.

~ TUTtlNIIITlrlcAçÃO --,

ap6s "catf'gorias profissionais 11 •

Na alínea 11C 11" do inciso 11, do art.2D3, suprima-se a e~

pressão lidos trabalhadores".

Dê-Sé ao § 32 do art. 92, a seçuante redação:

§ 32 - A assembléia geral fixará a corrt r i bu Lção da categ.Q.

ria que, se profissional, será descontada em folha, para custeio do

sistema con reoeretavc de sua representação sindical.

1Q - Serão observadas, na eleição de que trata
este ar t i ço , as sequantes normas:

a) o processo eleitoral obedecerá ao cr i tér ia de
ponderação federativa estabelecida cçm base no número de repr~

sentantes dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios no
Congresso NacLcnaLj

b) cada Estado, o Distr1to Federal, e cada Terr2=.
t6rio, exceto o de Fernando de Noronha, constituem, para fins

deste a-rtigo, d i s t r I tos e Le i torais;

c) a cada distrito eleitaral corresponde um núm..!:.
ro de votos federativos equivalentes ao número de r epresentag
tes da respectiva uru dade federada no Congresso Nacional;

d) o número de votos federativos do Dus t r Lt o f!:,

deral é igual ao de Terr i t6r ia;
e) em cada dlstr1 to' elei toral, determina-se um

quociente aleitoral dividindo-se o número da votos apurados, e1'

cluindos os nulos e os enf branco, pelo respectivo numero de 110
tos federativos, desprezada a fração se iguàl ou inferior a medo,

e elevada li uru dade imediatamente subsequente superior;

nau econômicas",

CONSTITUINTE JOAQUIM FRANCISCO

No art. 201, acrescente-se a expressão

PLEN~RIO

EMENDA ES30100·4
tJ
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f) atribuem_se a cada cand i da t o , registrado por
partido político, votos federat~vos, div~dlndo_se o número de
votos, por ele obtidos no distrito eleitoral, pelo ccr r espononn
te quociente eleitoral, desprezada a fração; -

g) os votos rederat~vos remanescentes não atr,!
buídos dOS candidatos com a ap Lic ação da norma ccnt ada na aIí

nea precedente I serão distribuidos mediante a observação das 5-;
gUlntes regras: -

1 )divide-se o número de votos dados a cada canda

dato pelo número de votos federatlvos a ele atri
buido, mais um, cabendo ao candidato que aprese~

t e r a maior médi a um dos votos federativos a di;
t r ibuí r ; -

2) repete-se o procedimento para a d.lstrlbulção
de cada um dos votos federativos;

3) em caso de empate procede-se à distr~buição

ao candidato mais idoso.
§ ')P: - A e Le rç ão do Presidente ImpLac ar ã na do

candidato a Vice-Presidente com ele registrado. 11

JUSTIFICAÇM

A eleição direta para Presidente e Vice-Preslden
te da República, assim errt enda da como aquele s as t.ema e Le i t or a j

em que cada eleitor vota em, um candidato registrado por Partido

Politico e se considera e Ie i t o o candidato que obtiver a pref~

rência da maioria dos eleitores, cons t í tur uma negação flagra.!:!

te do tipo de Estado que o Brasil adnt ou desde a Repúu Lac a _
Federação.

Partindo-se do pressuposto de que a atual Assem

bléia Nacional Consti tuinte continuará a adotar esse tipo de Es

tado, urge aperfeiçoar o sistema s Impl i s t a , ingênuo e anti feder:!

tivo da eleição para Presl.dente e Vice-Presidente da Repúbllca

atualmente e em vigor, por fc.rça da Emenda Constitucional n225/85

Na verdade, Federação pressupõe pa r t i c i paç ão po!:!.
dera da de todas os Estados-Federados ou Estadas-Membros na foE,
mação da vontade riac í ona L,

Isto porque a Estado Federal é "um Estado que se

compõe de um certo ....número de Estados, um Estado de Es t ado s"]

assim, "as manifestações po Lf t zcas que ocorrem num Estado fed~

rn L são de duas ordem: as manifestações do próprio Estado Federal
e as dos Estados Integrantes" (1).

Por isto, "o Estado Federal é um Estado carac t.e
rizado pelo grau mais elevado e por uma forma especial de de~

centralização; compõem-se de cc Ie t i vidades-membros, os quais
ele domina; no entanto, aquelas possuem aut.ononu a cons t ã tucap

nal e partic~pam da formação da vontade federal "(2).

E não se poderia dizer que, adotando-se a atual
forma de eleição, os Estados-Membros de densidade eLe i t nr aL m~

nor estar iam par t ac Ipando da formag~o da vontade nac i cna l , na

escolha do Presidente da Reoública denominada de Eede r a t i.va do

Brasil.

Realmente: levantamento efetuado pelo Tribunal

Superior Eleitoral referente ao 212 't r ime s t r e de 1985, qa co!:!.

ta da exrst ênc í a , no Brasil de então, de 60.123.785 eleitores.

Pelo processo da eleiç~o dl;eta pr-eva.s t o na Cons
tuição em vigor, o eleitorado dos Estados de São Paulo, Minas
üer-a i s , Rio de aane i ro e Rio Grande do Sul somaria 31 423.943

votos, suficiente, portanto para eleger o Presidente I não lmp0E..

tando o resultado obtido pelos cand í da t os nas outras uru.dade s
da Federação.

Se considerarmos a ex i st.ênc i a , no País, de 26

unidades f edera t i vas , não se pode dizer que há federação em um
processo eleitoral ...m que a vontade de 04 dessas un i dade s pude
prevalecer sobrf?, os outros 22.

"É sempre conveniente lembrar que "uma verdadeira

Federação nós só teremos quando for superada a insólita aratinE,

mia, no Governo da União, entre as realidades de um Poder Exec!:!
tivo unitário e um Par.lamento Federativo. É evidente que uma
federação que se restringe a considerar o equã Lf hr i o entre o P.2,

der Central e o Poder local é, sob o aspec t o conca i tue L, de f.!.
ciente, posto que puramente conceitual, não se alçando, assim,

a uma dimensão democrática integral. Esse concei to torna-se, ceE,

t.amen t e , mais sólido e consistente, quando toma em consideração,
também, o equilibrio entre os entes feder-:t.lvos. ~ a passagem

do estático formal para o da.nâm Lcu e concreto" (3)

A presente p ropns i ção visa Justamente isto: e~

tabelecer um certo equ i Lí br i o de poder entre as unidades feder!!

das, de moda a sup r a r as extremas oi ve r s adade s regionais, as mú!
tiplas realidades IOCalSj s6 assim se poderia realmente impla!!,

tar uma Federação neste País.

Lição antiga já lembrava que, para a sobr ev Lvên

cia de uma Federação, é rmpor t ant e que "não haja desigualdades

patentes de forças entre vários Estados contratantes. Eles não
podem, é bem verdade, ter· uma igualdade exata de recursos. Em
todas as federações havia sempre uma gradação de poder entre os

membros: uns serão mais populosos, mais ricos, mais civilizados
que os outros... O essencial é que não deve haver um Estado

tão mais poderoso que os cot z-cs ... se ex.t s t z r um tal estado, e

apenas um, ele insistirá em ser o líder das de.Liberações em comum, ... (4).

Com o processo eleitoral ora proposto, asseg.!:!,

ra-se o voto direto, secreto e universal; mas se procura conc.,!.
liar, também, o r espe I to à vont eoe soberana do povo com o prE,
pôsito de r obu s t e c amen t o de nosso sistema federativo.

De mais a mais, o voto ponderado ora proposto não

é novidade alguma, pois todas as Repúblicas Federativas mode,!.

nas o adotam, de uma forma ou de outra' a começar pelo exemplo

maior de Federação - a dos Estados Unidos da América, que se!,

viu de inspiração para todas as Feoerações de Estados atualme!!,

te existentes.
Observa-se que a eleição direta para Presidente

da República que há pela forma cont zda na Constltuição 8rasile!

ra em vigor, somente é adotada nos Estados Unitários.
A Constituição Francesa de 1958 após declarar

ser aquele Estado "numa República a.ndLvLs f ve L" (art. 29), prevê
a eleição do Presidente da Repúb Laca por meio de sufrágio unl.
versal e direto ll (art. 612).

No entanto, a Constituição da República Lt a Li ana

de 1984, que não adota expressamente o tipo federal de Estado,

mas "reconhece e promove as autonomias locais" (art. 5Q) já n§o

adota o processo da eleição simplesmente d i r e t a .

Pelo ccntrãr ro , estabelece:

UArt. 83 - O Pr-es adent;e da Repúb Lfca é eleito p~

lo pa r Lement o em sessão conjunta dos seus membros,
participam da eleição três delegados para cada

região, elei tos pela Conselho Regional de forma

a ter assegurada a representação das minorias. U

No entanto, a Constituição da RepúblIca Federal

da Alemanha de 1949 que proclama aquele Estado como "federal,d.'!.

rnocrático e s cc LaL" (art. 20) estabelece que "0 nres Ieente F~

deral é eleito sem prévio debate pela AsserabLé i a Federal (art . 54).

Aparece aqui, claramente, como princípio ligado

ao federalismo, o da eleição do Presidente da República por CE,

léglO eleitora~ r epreaentat i vo da federação, e não simplesmente
como mandatário imediato da maioria dos elei t or e s ,

Outro exemplo nos vem da vaz Lnha Arqent ana , cuja
r edemoc r at Lzaçâo inspirou-nos recent emeot e . Sua Constituição

de 1853, proclama que a Nação Argentina adota para seu governo

a forma representativa republicana federal (art. 12); no enta!!,
to de e Le f t or es , igual ao duplo do total de deputados e senadE,

res q'1e a capital a cada uma das prov íncaas (Estados-Membros)

poderá enviar ao Congresso (art. 81L

Pretende-se, portanto, com a presente proposição,
a implantação de princípios que já vigoram em relação à e Leaçãc

dos membros do Congresso Nacional e cuja adoção, para a eleição

dos mais elevados cargos da União, Presidente e Vice-Presidente

da República, redundará no fortalecimento dos ~stados, ter'ltÉ,
rios e Distrito Federal; e, ccnsequeo t emeo t e , do principio f,!.
derativo, básico na organização db Estado brasileiro.
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MANOEL MOREIRA

• Tl::nO/JUITI'IC.. Ç.iO --,

EMENDA ES30105·5
[J

PLEN~RIO

..,--------'--- TlXTO/JIlSTIF:eAe.iO---- __,

SUprima-se o art. 94 e seu Parágrafo ürucu, do substí.tutivo ao Projeto de Con~

tituíção, cio Relator da Comissão de sastenatãzaçãc,

.JUSTIFICATIVA

Substitua-se no item XVIII do Art. 31 do SubstItutivo a
expressão gerenclamento pela expressão a dnn m s t r-aç ão .

o art. 94 do proposto nada mais é do que a conteoojação, sob disfa!.
ce t da Decreto-Lei.

Lkna das conqinatas da nova Gonsti tuíção deveria ser t como sempre se

proclamou, a ext inção do Decreto-Lei do ordenamento Jurídico brasr Iearo ,

Justificação

Emenda de redação, que vi s a especificar a noção que se preten
der seja resultado da ação governamental, qual s e j e , a e dnn n i s t r-a
ção dos recursos h'[dr-t co s , ao lnves da re fe rênc r a gerenclar. ma t s
apropriada para sltuaçEes empresariais.

Agora, aparece no texto do subsht~tivo o mesmo Decreto-t.er , com a
denomanação de "medlda provrsõraa com força de lel11 ( o que vem a dar no mesmo.j )

o fato é que, tal qual o üecreto-t.ea , a "medida provfsôr.ia'' tem
efeito xmedrato, matenalmente é Ier , e não conta com a aprovação prévia do P.Q.
der Leqas.latavo,

P!EN~RIO

=-------------TEX,.oIJIlS,.IFI~.Ç.iO _,

o que sempre se reclamou contra o Decreto-Lei foi que saqmraceve
uma diminuição, uma restrição aos poderes e à competêncaa do Leg~slahvo

Dê-se ao t nc i s o I do Art. 29 do subs t i tut i vo a s e çui nte re da ç âo-

Por outro lado, o Decreto-Ler tem uma Lírm.tação financeira - não

haver aumento de despesa. A medida provrsõrãa não tem essa Llmrtação, o que 5i.9.

nifica que o Executlvo poderia com uma sanpres "medida provfsór.íav , efetuar

despesas não autorizadas na lei orçamentária, em qualquer montante.

Realmente' pelo sistema atual, o Decreto-Lei tem natér.ia limitada

(itens do art 55 da Constituição em vaqor ; segurança nacional, t manças pú

bj.acas , criação de cargos e taxação de vencimentos). Pelo srstema proposto,
a "medida pmvfsér-í.a'' pode versar sobre toda e qualquer matér ra , A usurpação do

Poder Legislativo pelo Executlvo, que existe sob o reqime do üecreto-Lei , ago

ra se amplia ao infinito.

Agora,

inconvenientes.

propõe-se uma "medida prov.ísér-í.a" que ecccrte esses I - Adotar religião, s ubven c t cn ã-Le , embargar-lhe o exer
cicio ou manter com seus representantes re l e çôes de dependência
ressalvada a colaboração de interesse plibl t co , da forma de lei
federal; e

Justifl ce ç ãc

Trata-se de emenda de redação, que v i s a expl1citar o
que se des e j a r npe di r- quanto a separação entre a Lqr-ej a e o EStado,
no ordenamento cons t t tu c i on a l . r e v i den te que o rlSCO não é o Es
tado estabelecer uma re t t ç r â o , no s e n t t do de fundã-la, mas tão so
mente adotar uma re l t qt âc como o f i c i a l , subcencionando-a e mantendo
com seus representantes relações de dependência, conforme e s t a tu i o
texto proposto.

p

MANDEI MOREIRA

EMENDA ES30107-1
l!J

=---- T[llTO/~tl~TlFle.~;;o' __,

A disposição contida no Parágrafo ümco será, multas vezes, inef,,!

caz Muitas das providências adotadas por uma "medida provfsõrIe'' poderão

ser definitivas, pela impossibilidade mater i al. do seu desfazimento. assim,

de nada vale dizer que as medidas provisÓrias perderão sua eficária desde a

sua edição (que corresponde à publlcação, no caso do Decreto-Lei), com ereatos
retroatavos , sempre que essa retroação de ereitcs não seja materaajmente possí

vel.

o problema do Decrato-Ler , suas vantagens e desvantagens,

serção ou não na nova Constituição, deve ser enfrentado às claras. O

da "medida provisória" ~ uma emenda certamente pior do que o soneto

sua 1n
disfarce

~b
Alinhe-se o parágrafo pmrreazo do artigo % caro 1 nc i s o
renurerando-se os demaaa parágrafos.

III do rnesrro,

JUSTIFICAÇJ\o

Para rreacr coerênoaa o parágrafo deve Vl.r a segu:tX ao tratamento

do decoro parlanentar.

MANDE! MOREIRA

EMENDA 1:830104-7
[J

~L[N ..1Il10/COllltsiO/IIl.CO,.ISS.iO -,

PIEN~RIO

=-------------"""""""".,---------------,

MANDEI MOREIRA

=-----=-----,...""er"~,,.,----------,

EMI'NDA ADITIVA Substitua-se a expressão pl eb t s c i t o por referendo, no
P. 39 do Art. 28 do Subs t r t ut r vo ,

AD arb.go 75, a.pós a palavra "voto" acrescente-se a expressão "unaveraal,"

Justificação
JUSTIFICAÇJ\o

A emenda é apenas de umdade zedacaonak,

A designação referendo melhor exprime a noção do proces
so de consul ta popul ar quando da 1 ncorporação de Estado, do que a

referência a pl eb t s cr t o .
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EMENDA ES30109·8
tJ G·'"''''~MOa

EMENDA ES30113·6
(1. cr;"""~PMo8

MANOEL MOREIRA

MANOEL MOREIRA

r.r--------'Lll:d"IO'c:Cl...I'S;.o/sU.~OMIIIÃI:I ~

PLENARIO

<=T"-------------TrxTo/~lInlfleJ.ç;.o------ _,

EMENDA SUPRESSIVA

Sup r tma-is e o Parágrafo On1CO do Art. 24 do Subs t r t u t t vo ,

Jus ti fi cação

Consideramos demaaa.ademerrtie paternalista, o ver

dadeiro Estado providencial, dea.xezc-ae a s r.nõ r.caccs , xasoca.açõea

ecc , a representação "sem onus " • pode acontecer de haver urna

constante contestação por parte de quantas assoc r acõee contra

riadas por medidas do Governo, J á que não lhes custa nada a
demanda, mesmo se perdada ,

MANOEL MOREIRA

PLENARIO

rrr------------~7'CX10IJUJTIFIl:M;;.O _,

Suprima-se no P. 7Q do Art. 13 do Substitutivo, a expressão
lia esses cargos 11.

dus t r fl cação

Emenda de redação, que visa tornar mais claro o texto. A refe
rência N a esses cargos" e excessiva.

MANOEL MORElRA
r.r-------_~~,[ .....l.:l/CO.. lS~ ..o/Sll.cO"lnio- ~

PLENARIO

=----__~ TEnO/~un"~c...ç.io--- ___,

EMENDA MODIFICATIVA

No artigo 115 substitua-se a expressão 11 e nos 11mites des

ta Constitu~ção" .,por 11 na forma do dzspcatio nesta Constituição"

JUSTIFICAC1i.O

Mera apropriação de forma.

MANOEL MORElRA

r.r-------- nEJrli"lO/co.. 'n.io/su.cO.. I".i(j ~

plENaRIO

~-------"------T[:w:TIINL'srl'lc...c.io-------------_,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do Art. 41 do subs tr tu tt vc a expressão "vo ta da em
um turno".

Jus ti fi cação

A de f t n'i çâo , no texto constitucional, da forma de votação,
pela Assembféia do Estada, da lei orgânica dos mum cf p t os não ê
compatível com o conceito de autonomia dos Estados e r~UnlCíplOS, quel
se pretende i n tr-o duz i r-. Alem disso, tal detalhamento não deve cons
tar de um texto cons t t tu c-ion a l .

<=T" ~LEH.....IO/co"'ISI.io/'L1.COluss.iO---------~

PIENARIO= ~_...:... Tl::w:T(l/~UUI'I(;I.Ç.iO _,

Suprima-se da redação do P. 43 do Art. 60 do s ubs t t tuer

vo a expressão lide qualquer".

Justifi cação
Trata-se de emenda redacional, que visa dar- maior clareza e con

cisão ao texto constitucional.

EMENDA ES301l4·4
tJ
<=T" ~LIN""IO/COWLSdll/sLl.~O"IU.iO---------_,

PLENARIO
r.r TUTIl/~LlsTl"c...çi.a-------------_,

EMENDA f4DDIFICATIVA

De-se ao inciso I do Art. 30 do Subs t i t ut t vo a seguinte reda-

ção:
I - As terras devolutas indispensãvels ã defesa das t r-on te r r-as ,

às fortificações militares, bem as s un às vi as de conum cação e a
proteção ambien tal.

Jus tifi cação

Emenda de redação, jã que o que se pretende regular aqu t são
terras, genericamente, e não apenas porções das mesmas.

EMENDA ES30115·2
l:
r.r ~LIH""I,)/CIl"'lu.io/s~cO ..ln.io ~

PIENARID
r.r ThTo/~LlnLFle.ç.io _,

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no §. 19 do Art. 46 do Sub s t t t ut r vo a expressão par
ticipação, s up r t mt ndo-e e auxílio.

Jus tl fi cação

o controle realizado pela Câmara t·luniclpal eer-ac te r-r z a a part.l
cipação do Poder Le q i s l a t t vo local na a dnn n i s t r açjio , não se adequan-
do o conceito de auxf l i o , neste contexto.

MANDEI MOREIRA

PLENARIO
r.r- TEnoOU'T"r~I.Çi.Il _,

EMENDA SUPRES,SlVA

Suprima-se do t 18 do Art. 69 do Tf tu l o I do subs t i tu
t í vo , f t na l , a expressão lide sua escolha".

Justiflcação

A eliminação da expressão lide sua es co lh a" e t mpor t an te , uma
vez que ela poderã gerar a presunção de que o advogado es co l h t do

deve rã ter seus honorârios pagos pelo Estado, o que não corresponde
ao espfrito do texto.



MANQELMOREIRA

MANOEL MOREIRA

EMENDA ES30117·9
l:
r.r---------- 'LU,l.,1l10/COllIU.\:O/I1l.COJolluio ---,

PLENARIO
r.r------- TE:lroIJUITI'fC.çio --.,

EI~ENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao S. 19 do Art. 38 do Sub s t t t ut t vo a seguinte redação:

Art. 38 - ...•.•.••..•••.•...•.•.•••.•••.•.

P. 19 - O mandato de Deputado Estadual serã de quatro anos,

aplicadas as regras desta ConstltulÇão sobre sistema eleitoral.
inviolabll1dade. prerrogatlvas processuais, remuneração, perda de
mandato, 'l t cenç a , t mpe di nen to s e lncorporação às Forças Armadas.

Jus tl f t cação

~ necessãrio que Se de f r na a s t t uaçjio do Deputado Estadual no

que concerne as suas prerrogativas. Consideramos que pelas car-a c te

ristícas da função que ocupa, conceder-lhe a r nvr c l ab t l t dade no e xe r
cfc í o do mandato ê mai s adequado do que, Como faz o Subs t r tu t t vo ,

pe rmt t r rv l he rmun t de de s , num sentido âmpf o .

MANOEL MOREIRA

PLEMAR!O
r,r TJ:XTO/JlIlTlf'C.... ,io _

EMENDA ADITIVA I
Ac res ce n ta-s e ao § 4 do Art. 11 do Substitutivo a seguinte re-

dação~~\Q1: ~1.;.;.~~~~~~~~~.~~~~; ~ ~~~..;.~ ~~~~~~~~. ~~~~~; ~~: '...[
serã declarada a perda da nacionalidade brasile1ra nos casos em"que I
e b r-as i le I ro:

1- a ce r ua r do governo estrangeiro,senllcençadoPreSldente

da Repúbl r ca , ccmr s sâo , emprego ou pensão.

11- Tlver cancelada sua naturalizaçio por sentença Jua,
clãria, em processo que a I e t estabeleça por axe ece r e t i v t da da no c-iv

ao t nte revs s ne cr ona l .

JUS ti fl cação

Tratcl-se de casos de perda da ne c í cna Lt dade que são trad,cio

nai s nas cons ti tu, ções Bras ál e i t-a s , devendo co ns tar também da pre
sente proposta de documento co ns t r tu ta onel •

EMENDA ES30119·5
tJ

'LJ:N ..~IQ/CONlsd.o/IUPCI"'.,U"O--------_____,

PLEN~R!O
r.r ,.UtOJ~'JSltf\C"o;i.~-_-----------_,

EMENDA MODIFICATIVA

D'Íl-SE' ao!T. 39 do Art. 27 do Suõ s t r t u t f vc a segulnte redação:

Art. Z7 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

P. 3Q - O Defensor do Povo farã JUS a prerrogatlvas de f t n t de s

para os mE'mbroS do Congresso Nacl0nal, e aos ve nc i men t os de M,",S

tro do Supremo Tribuna 1 federal.

Justi fi cação

A emende ir meramente r-eda c t on a l para dar mais co ns r s te nc t e e

forma ao er t i 90.
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MANOEL MOREIRA

PLENARIO
= TtXTQ/~USl'F'e,l~iD-_-----------.....,

EMENDA MODIFICATIVA

D~-~e ao §. 10 do Art. 13 do Sub s t i tu t i vo a s e qu i n t e re

dação :
Jl,rt. 13 - ••.•.••.•..•••••••••••••••••••••.•••••••.••........•

P. 10 .. São t ne f e af ve f s para qualquer cargo. o cânJuge ou os

parentes a f t ns por co ns an q ut n t da de ou adoção, até o te r-ce t rc q r-au ,

do Presldente da Repub71cB, do Governador e do Prefelto. ressalva

dos os que jã exercem mandato e l e t i vo , e s e j am cand t da to s a r-ee t e r

ção.
aus t t r i caçâc •

A limitação se r mpêe , por que do con t r-ãr i o todas as p r-ot br çde s

consignadas no texto desapareceriam no caso de parente ocupar um

cargo eletivo.

MANOEL MOREIRA

r.r------- TUTO!JI.;T'Fre ..çlo ---.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprlma-se os §§ 55 e 56 do Art. 6 0 do SUbStltU~VO.

Jus tl fi cação
A matiria não tem estrutura constltucl0nal , sendo. prtnclpal R

mB1te quanto ao P. 55 , s t tue da na ãr-e e de ec tc ncen e das es s o c t e ç des;

e portanto regulada pelos re s pa c t i vos estatutos. I

MANOEL MOREtRA

PLEN~RIO

r.r__----'- n;:nO/JUST1fIC,l,..,io---------------,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o §. 34 do Art. 6Q do Titulo I do s ubs t i tutr-

vo.

Justi fi cação

Parece e v i dente que os órgãos encarregados da Reforma ~grãrl a
não devem ser sobrecarregadas com mai s es s a e t r-vbuv ç éc , a qual,

r n c l us i ve , pode ser ob j a to de abusos e con t r a dt çõ es que podem e de

vem se r evi tadaS

MANOEL MORE IRA

PLENARIO
r,r---------- T[~TO'JU~n~le...e.o _,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 36 do á r t . 60 do Sub s trl t ut t vo a seguinte re-
dação:

Art. 69 -

P 36 - O Estado promoverão na forma da l e i , a defesa dos consu
mi dores.

JU~ ti fl cação
Como a e s pê c t e .será regulada em lei, não convem que o texto

faça es pe c í t i caçô es de natureza t ncomp le t a ou não totalmente de f t n t

da.
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MONDEI MOREIRA F-";~'D8~

~'~;0]P! EN~RIQ

EMENDA ES30128-4
~NOEL MOREIRA

EMENDA E830124-1
f!J

r;-r------------- TUTO/JUSTIFItA~io__- ---,

EMENDA ADITIVA
EI1ENDA MODIFICATIVA

Art. 89 •••••

JUSl'IFICI\Çl\o

EMENDA MODIFICATIVA

v- eleger a Mesa do Congresso.

Justifl cação

Alim de modiflcaçio de redaçio, visando melhor t1plficar as si
tuações em que pode ocorrer a perda do mandato e l e t r vo , deflne-s;
claramente o papel da Hesa ür r-et o r-a de ambas as Casas como o ruam a
mo que zela pela defesa da i ns t t tur çâo e , como tal deve ter papel
predomlnante na r m c r a t r va de casos des t a natureza. A r-et r r-ade da
intervenção de p a r t t do s p ol f t t co s no processo se deve ao fato de que
tal ô nvc l v i ne n to po de r i a causar t nüme r-cs problemas, i nc t us i ve de tor.,
nar p o l f t r co um processo que se de s e j a coberto das q a r-an t r a s de pro
cedimento de natureza j udr c r a j , de vez que se trata de re t t r-arv s e
mandato 'l t v remen t e outorgado pelo e l e t t o r .

Dê-se ao item 11 e dos parãgrafos 2Q e 30~ r-enume r-ado s ,

do Art. 86 do Subs t r t u t r vo a seguinte redação, s up r t mrn do-is e o par!

grafo 1Q.

~rt. 86 - CUJO procedimento s e j a declarado r ncomp a t f ve l

com o decoro parlamentar, aí ccmp r-ee ndi do o abuso das prerrogatlvas

asseguradas a membros do Congresso Naclonal ou a percepção de van
tagens t nde v t da s ,

P. 10 - I~OS casos dos itens I e Il deste e r t i ao , a perda

do mandato serã deCldlda pela Câmara Federal ou pelo Senado da RepQ

b l Lca , pelo voto secreto e por mei o r i a ab s ol u t a , me d i a nt e r n i c r a t i va

da re sp e ct i va Mesa.

P. 29 - Nos casos p re vt s t os nos r te ns IrI e IV, a perda
ou suspensão serã declarada pela tte s a da Casa r-as pe c t r va , de o r I c r o
ou me d i an t e t m cr s t i ve de qualquer de seus membros, assegurada plena
defesa.

", .."",,•••••01..."'''''' _

PLEN~RIO

Prir:cip'llrrente no aaaterre ParlarrentarJ.sta não se )ustl.faca que o

senado ccntanue mantendo o nooopó12o de d.ir~gJ.r os trabalhos do Congresso

cada vez que as duas casas funcaonem Juntas.

Para o caso de eceatacâc da presente estenda propcrros a forma de

correção conseqcente no parágrafo 49 em emenda separada.

00 artJ.go 89 acrescente-se lJ1CJ.SC)

EMENDA E830125-0
f!J MANDEI MOREIRA--'"''

f9
"'-------------Tu'ra/JUHIFlcA"i.a --,

Dê-se ao §. 46 do Art. 60 do Sub s t t t u t t v o a s eq u t n t e re
dação:

p~ 46 - r assegurado a todos o dlreito de obte'r ce r t t dôes requej
r-i das às rep ar t i çõ es p Iib l t c a s , para a defesa de d i r-e t t o e es c l a re c r-

mênto de S 1 tuaçâes.

Jus tl f, cação

O DbjetivD do acrêsclmo, além de se basear em precedente co ns 
t r tuc t ona l , sobre a e e pê c t e , serã a de de f i nt r- a de te t-m t na ç âo das

mot r ve çê e s para a s o l r c r t aç'âo de ce r t r cõ es às repartições piib Lt c as

EMENDA E830129-2
t?

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Art. 14 do SubstitutlVO o s e çu i nt e item:

MANOEL MOREIRA

EMENDA ES30126-8
f:J

Art. 14 - •..•••.•••...••..•••..••..•••..••....••....••..•••..•

111 - por mot r vo de condenação c r-f mt ne l , enquanto durarem seus

efeitos.
r;,--------------TEXTll/JUST'''ICAÇ;;O ---, Jus ti fl cação

sup r-ima-se do Art. 46 do Subs t t tu t t vo a expressão medr
ante controle externo.

E' ne ce s s ãr-i o que dentre as causas em que possa pe rml t t r a

cassação de dr re t t os po H't i cos es te.j a a con dene ç ic cr i m na l , que

esta s ub s r s t a enquanto durarem os e f e t t e s da condenação.

d us t i t i cação

Emenda de r-edaçâo , ne ces s ãri e na medt da em que o controle rea

lizado pela Câmara Nunr c t p a I ê e vr de nt emen t.e externo ã a dnu nr s t r-a-.
ção sobre a qual o controle e e xe r-ct do ,

MANOEL MOREIRA

EHENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Art. 17 do Substitutivo.

fI ENttRTO

=------------_T~~TO/~tI.T'f'CAÇi~ ---,

O

MANOEL MOREIRA

= TUTO/JlltTlrlcAçÃO ---,

EMENDA E830127-6
t:
PJ t f E N

EMENDA SUPRESSIVA

SUprima...se o artigo 57,

Ele f~ca rne1.lx:lr ccec parágrafo do artigo 60 onde o zeco'lccarerros ,

Jus ti fl cação

A prclbição de de c r di r-, no ano do p l e i t o , sobre as con dr çêe s

e- no rmas de sua realização não deve s ubs i s t r r-, uma vez que deve

haver co nf í anç a , por par te do legislador co ns t i t uc i on e l , np Poder
Legislativo,

p r-f n c t pe Imen t e no que re s pe r t.a a um assunto emt ne nteme n te poli.

tico e de interesse de todos os integrantes deste Poder~ s en t i do

duran te o pe riodo auto r1 tãri o , mas n un ca numa demo cra C1a como a Que
queremos construlr.
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MANOEL MOREIRA

PLEN~Rro

MANOEL MOREIRA

,.,.,- 1'U1'O/Jll$TltlCJ.\:ÃO---------------,

PLEN~RIO

,.,.,- .LENUloIGo""UiO!$(JICO"'IUio ,

EMENDA E530135-7
r

PL[N"'~lc/eO"luio/."IICOllllll.io-----------,

= Tt:lTO/Jt.lSnPlcAei.o---------------,

EMENDA E530131-4
l?

EMENDJ\ ADITI VA

JUstl f, cação
r: necessãno que se enfatlze a lmportância do r-eç r s t r-c dos pr.2.

gramas dos par-t r dos políticos para que os mesmos a dq ur r am pe r-so na

t r da de j ur-fd t ce •

Acrescente-se a expressão lide seus programas

Ilreglstrc,u no P. 2Q do Art. 18 do subs m cu t i vo

após EMENDA l.filIFlCATIVA

to artl.go 74, suprima-se a expressão "açuaj," ap5s "veto" usando-se a expresséo

"universal" •

A expressão é rnaaa consentânea cem a conetaeutcâc pois, sobre a mesma,

não paa'ra debate de ordem algurra.

MANOEL MOREIRA

es:~~~'~

catari?]

EMENDA ADITIVA

PLENARIO DA A.N.C.

= 1't1TO/~U".,~lt"Ç;,O __,

EMENDA E530136·5
tJ DEPUTADO FRANCISCO AMARAL

PLEN~RrO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao 'l nc i ao I do Art. 49 do Título I do SUbStltUtlVO a se

guinte redação:
Art. 4 0 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I _ garantir a independincla e o desenvolvlmento naclonal

= ~ Tr:XToNUn.,).e...çio---------------""l

EMENDA E530132-2
I:

Jus ti. fl cação
DISPooTTTVO EMENDAOO: Art. 45 •••••••••••••••••••••••••

A noção ,de indepenàêncla de ve preceder a de desenvolvlmento,

uma vez que e requisito fundamental para o desenva1vlmento de um E.§.

tado soberano.

§ 19_ rncãur r corno ~ j s do art. 45 o eeçua nt e e remune
rá-' os. LeI Orgânica d í spor-é sobre a rru c i a t í va popular e o re
ferendo às leis muru c Lpa i s .

MANOEL MOREIRA

EMENDA IE830133·1
tJ

PLEN~RIO

f-~'~~~~

f'"ÇJ'~;zJ

Com a ne r vLs ão de Le r s Orgânicas Municipais não tem s ent i

do a proposta do projeto que a t r rbu í competência sobre InlcIatIv;

legislati va popular e referendo ao Estado-membro.

,.,.,- TCno/JlJnlrl~A\:ÃO---------------,

DEPUTADO FRANCISCD AMARAL

EMENDA SUPRESSIVA
Suprima-se do r t.em XX do Art. 31 do subs t i tut.t vo a expressão

"e v i eção",

Jus tl fl cação
A supressão proposta se deve ao fato de que e xr s te semelhança

sentido entre a expressão transporte e v t açâo , sendo esta ültlma
tão somente uma forma mais an t r qu e de de se refenr a mesma r dê t a .

EMENDA E830137-3
tJ
r.r-- 'LtNJ..O!tOl.lISsio!IJleO"'ISdo ,

PLENI\RIO ~'m;;;-]..,
/oep

,.,.,- TtXTO/JllSTI'f"e"ç;,o ----,

Inclua-se no ar.tigo 37 do Projeto de Constituição o seguinte:

MANDEL MOREIRA
.LtNUIO/tO"'luÃo/llJaCO"'I'do ---,

Ii § 2Q _ A criação de distri to importa na implantação e fun

c í ooamento de, no mínimo, um posto de guarda municipal, um

de saúde e uma escola".

A cr ãação de distrito depende necessariamente da rmoLan t ação

de serviços básicos que atendam os interesses daco Le t í v i dade

A mera criação de or s t r í t o não traz qualquer e spéc i e de be

nefício à coletividade a ser a t Iriqr da ,
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tPM~;"~

8'o9f!D
=-------------U:HO!JUsTl'ICtçI?----- -,

EMENDA ADITIVA

o Art. 180, II , passa a ter o seguinte acrês camo em sua

parte f.i.ne L

Art. 18D- são funções Lns ta, tiuca.orraas do MJ.nJ.stér1.o Púb1l:.

co, na área de atuação de cada um dos seus Ó!.

gãos :
:rI) Promover ação ca v í.L para a proteção do patr~

monio Públl.co e Social,dos interesses dl.fu

50S e co Ie tavos , notadamente os ze Laca on adoa
com o meio ambiente a.ncLus i.ve o do trabalho'

e os direi tos do conaurru.do.r , dos da.r-e a,tos i!l

dí.sponIve as e das aatiuaçôas j ur-Eda caa de J.n

teresse geral ou para coi.ba r abuso da autor!

dada ou do poder e conômr co e ação trabalhis

ta, na forma da Le.i, ,

~!!ê.:!'.!.K~~~!.!.Y~

O Art. 180 enumera de forma tiax atn,va as fun
ções institiuca on aa.a do Min1.stérJ.o Público .Ora ,se não houver

a expr-eas a previsão da ação 't r abeLha.e tra nesse elenco, haverá

a conclusão de ter deixado de exa s tn.r- o própr~o N~n~stér~o I

Público do Trabalho, com evaderrces pxe j ua zcs para a sociedade.

Não há de se confunda r a ação cava.L P,ª
bli oa com a ação t:rabalh:Lsta •

Aquela açac eurqa.u com o de senvoj.vimeq
to do con cea.tio õouerí.nâra.o acerca dos denoma.n adca J.nteresses I

difusos da sociedade. Ja a ação trr-ab a Ih aatie não tem, necesaa

m ãmenee I o denonu.n ado interesse da.Euao da s cca.edede em seu 

bOJO. Este se caraceera aa pelo i"ato de não se ~dentifJ.car as

pessoas bene f i.cn.adea com a ação j uãiot at, , na ação trabalhista,

pz'a.n ca.paâment.e n a, ação a.nda.vd duaL ou p Luz-ama , existe a J.dentJ.

fJ.cação das pessoas I que são empregadas desta. ou daquela empre

sa. Impoe-se, portanto, o acrescimo da parte final a esse J.n3o

50 XI, e a ação trabalhista, na forma da Le a ,

CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

ANC

rc-r- T~l(TO/~~STI;;c:AC ..Q-------------____,

EMENDA MODIFICATIVA

o Art. 1.79 Passa a ter a. sequarrte redaçao

Art .. 179 - O MJ.nistério p·úplico compreende

I) O MJ.n~stério Público Federal

lI) O Ministérl.o Públl.cO do Trabalho

J:IJ:)O Ml.n305térJ.o público Militar

IV)O funJ.stérJ.o PúblJ.co de DJ.strJ.to Federal e dos Territórios

V) O MinJ.stérJ.o PúblJ.co dos Estados

~Q~1:!K!E~:!:!Y'"

o MJ.nistério Púb La co do Trabalho DEVE CONSTAR DO

INCISO II , ã6 Art. 179 , por uma questão de s Lmecz-a e a pró 
pria Just:lça do trabalho . Se esta vem antes da Justiça MJ.IJ..

tar e da Justiça do DistrJ.to Federal e dos TerrJ..tórJ.os e· dos I

e.stados, deve ser co Locadc , também , o xí.ms têm,o Público do I

'l'rabalho antes do Ministério Público Mi11 tar .

EMENDA ES30140-3
~ CONSTITUINTE FRh'lCISCO MIARAL - J t PHÕ~ J

'I.f.NA~'ofe~.'l~sIO/SJle'loIlss,;:O J rIr' -.~'~~P PLENARIO ANC t 01;{1 09 1 87 J
= -'-~-.ll>nlf''''çio---_---------,

EMENDA MODIFICATIVA

O Art. 179, parágrafo 3!. -p aas a a ter a aecrua.ntie redação

Art.179 :

§ 39- Os procuradores çexaa s percebe"rão vencí.meintica nãd 1.!!,

feri ores aos que percebem , a qualquer titulo ,OS' ma 

gistrados dos Tr~bunaJ.s Junto aos quaa.s f un ca onem , observa

do o disposto no art. 135, IV •

A f i.m de dar uma segurança maJ..?]:' e equ r ve 

lência exata, que Já p ..a a ce , os procuradores geraJ..s de JUs

tiça devem ter o mesmo tratamento ao de um procurador geral

da República.

EMENDA ES30141-1
l: Constitu.>.nte FJl,\;;CI~aC' x.;A;;.AL

=------------,--- """"""..00"' ---,
Acrescente-se ao C'a.P{tu.lo X, do 1!{tu.1o VIII, de ~U.b<i'ti üuüa.vo ao
Projeüo de Constiliuiç-ão o AR'r: Z.45;~f\.l."""Il..<..~l.,1UL-~ ...... <',r_.......r.,_t":'/)'Cr'f.L.,it.....

Art. - O ,pl3.neja=..ento e a re;..ulação da ativl.da
d; econôm.c~ deverão h..:lI'!.lomZal' a 'pl'e3el'vaçâo 110 eqU;i
libr1.o ecolo,J1.co e da qua.La.dade do OB:!..O i:lClbl.ente com.
a necesl::lidade do de senvo.Lvamen'to do 1?a.:Csn •

JUS T I F I C ~ ç Ã O

A ,partir do térmno da se';:;Wlda guerra u....nd1.al,con i3:n
~aBe nos anos sesgenta e se~uintes, creaceraa as pressões dos mo
vimentos para ~reservação do oe1.o ambJ.ente, posto e~ ~l.SCo ~or UQa
ind~strialização excessiva e ~re'atória.

No Brasil, a 1?art~:r dos anoo oitenta,essa::. .pre ..mões
passa:ram a atual' com crande vlgol',obtendo uma sérle de le!.fJ res _
tritivas da instalação de novas mdÚGtirl.a3 e do flU1C,l.o!"..ar;U2l..n-bo de
de'tez-nanadoe setores, como a qu!l:U.Cl'l, a ,Pctroc;.uícuca, a I'e_~.1.nação

de 'petróleo e todas as l.ndl.Ú>trias eruesoz-aa de reEl:Lduo.3 líq!.lldos e
sólidos na atmosfera, nos mares e nos r~os.

Esses mov~mentos de predervação do oe1.o amb~ente e de
melho:ria da qua~~àade de vida atende.o. a ao anseio comum de 1:H.liLla.ni
dada e são aJ.tacellte res'pe1.táveJ.s, sendo uma z-ea.Li.dnde Lnque aüa.o _
nável em. nossos dias.

Num. País em desenvolnoento corao o nOSSO,ec. que anual
mente ,e~tr~ no ~e:rcaão de trabalho cais d:: doz.a nu.1.nõeo de ,pas:
Boas,e ~dl.spensavel conc~l~ar a preservaçuo nnbJ.eLtal com o desea
volvioento, como já pz-oc.Lamou a OlTU,na ccnrecênca.e de E...uoooj.noç ãe
1972.

Este o claro obJetivo da presente proros2ção.

EMENDA ES30142·0
tJ

= ~ TUTQ/JU1TIJ'(e"Q,;:o--------------,

E~NDA ~ODrFICATIVA

DS-SE AO § do art. 157 a sequ].nte 're daçào ,

119 - O Tribunal aupem.o.r do Trabalho compor-se-ã de .c.ntie e seas

ministros, divaõãece em turmas, sendo:

a) dezoito togados e v~talícJ.os, nomeados pelo Presiden

te da Repúb1.ica, sendo doze dentre Juizes da cer-rea.r-a da ma':JJ.str~

tura do Trabalho, três dentre advogados, com pelo merroz dez ~os J
d~ experiência profissional, e três dentre membros do ~3onistérl.o

Publico;
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EMENDA ADITIVA

A inelaezbilid "!.de de pnrerrue s , no caco da Gov.;!'na

dor de Estado & procedente 8 defensável po::-'1u~ o titular d-i

chefia do Executivo estadual pode inf!.uir no pleito, o qU~,

entret3-'ltot não ocorre no ar.tbito nunicipal, não se justifi

cando, desse nodo , a restriç':W contida no texto rêl'J.tivmen
te as eleições locais.

JUSTIFICAÇ::O

EMENDA MODIFICATIVA

= TUTO/JUSTIIICAÇÃO-----------------,

EMENDA E830146-2
tJ DEPUTADO FRANCISCO AMARALI r;r""'''-------'

. LPHDB_J

PLEN1iRIO

DEPUTADO F~CISCO k~RAL

b) OJ. to classistas e 'tempor-âca.oa , em repre-sentação par.:!:,

tãriLa dos empregados e empregadores, nomeados pelo pr~sid~nte 'da

República.

A alteração proposta pela presente emenda, se faz nece~

sãria tendo em vista desafogar 05 trabalhos do TrJ.bunal.

COIll o volume de processos xe ceb.í.doa I impõt:!-se aumento dó

número de Ministros e criando-se novas turmas para a agl.lJ.zação '

dos Julgamentos.

re-r- TlllTO/JlISTlrleAç,i,O ,

re-r- TUTO/v~;-I'C.Ç ..O --,

O que se quer da.aez

te'7'porér~osll?

l~ão se sabe!

Plellár~o

Con9tJ.tt·~::1te Pz-ancaacc A. ,'J.ral

DE-SE NOVA REDAÇAD AO § 3º do art. 70.

;J)!í- As atividades de a nt e rrneuf aç âo remunerada da

mão de obra permanente, temporária ou sazonal, ai nda que me-

diante locação, serão disciplinadas por lei ordinária.

;!Q2.II~IE.~II!é~

As atividades constantes do supra mencionadn disp,2,

sitivo, sem uma regulamentação adaquada vinham sendo desenvolvi
das .de forma contr âr i a aos princípios mínimos que regem as rel~

ções de trabalho Proibir pura e simplesmente tais trabalhos

causar-r a um problema muito sério não só para os empregadores

empregados criando principalmente desemprego.
O que se faz necessário é a regulamentação adequa

da de tais atividades.

coa, funções ou empre€';os

o § 12 do art. 65 encer-ra ::?r~ceJ..to de

tlarcantei:!.prt')Ilried2.de juridJ.ca, capaz Qe ,::erer trat:J ....ento 1njtt'3'Go

a det8r=,~r..c.da Qate,_..or-ne de serVJ.tl..Jrea p..íblicoe.

Ute.:i.,PoráriosU ?

Supru!!a-se no 3u.bstJ:t-utJ..vo da !..]e1:..;;o~~ ao

Projeto de ConstitUJ.~:;:o o § 12 do art.65.
JITSTIFICAÇ"1íO

!
O enpreeo de uc.c, pa'Iavt-a co:: sJ..cr:-J.fica.ào I

cerrem, cono "tel porárJ.os ll
, capaz de eubsu.a,r- tilí=-.oda~ hi'pr)t~3es, .

há de resultar eri J.:ldefJ..mção e, vae de consequ;ncJ.2., e; dúvütcl..

O que se quis xe'rer-a.r- C01r. a €!X~=e B~O

EMENDA ES30147-1
tJ
r.r-------- "~[~...'c/~:lIlni:/su'e:,,. nie -,

oarece-nos I

EJ.1ENDA SUPRESisIVA

O" ~, ~~""---------'I I-

,r1!~!!!:1E.!:>!!~!i

"L(NUIO/eONln.iO/.uleOllllS$il) ~

A solução adotada na Const~tuição de 1946

A :l.rreeligibil:l.dade de que cuida o art. 139 do p r-oje t.c Con

titucional parte do p r-í.n cfpao de que estes agentes podez-a am influ~r

por ação ou onu.ss ão , no resultado das e Lea çêes majoraeâra es , an tie r-f

rindo em sua nozma'l.adade ou l69'J. ta.mí.dade , em razão de seu caroo o

pede.r e ccnênu cc , Pune-o, porém, antecipadamente, com a perda da pos

s r.b.í.La dade de reeleger-se, quando sua atenção à frente dos neoôcã os

da Adrnin~str~ção Púb1:l.ca Mun~c~pal, Estadual e Federal poder i.a ser

'va La.ada e Julgada oelos eleitores.

A reeleição de acordo com esta p ropos a t.ura , poôe rã ter lu

gar apenas para um período e imediatamente poa cez-a czr ao do mandato.

Acrescente-se um anci.sc III ao art 11

menda ,

melhor qUI~ jl o~oposta no anteoro]eto.

Procuramos adotar aoLuçjio a dên t.a ca ã consagrada pela l~

gislação conatn.truca.onaL anter:l.or apenas acrescentada a ha.pô cese de

estrangeir:'ot vivendo há mais de dez anos no bz-as a L, casado com br~

sileira 0-11 com filho brasileiro, Sem diiva.da solução Justa e humana

dando apoio a quem oonoa co luta pelo deaenvoâvamerrco de nosac país.

pelos mot:l.VOS ex~ostos aquardamos a aprov~ção desta ~

I · ........•..•.............................

rI •.......•..• ···········•···········• .. · .... · ........ ·
III os ncíbJ.dos no es t.rençea r c que, r-aanda ndo há maa.e de

dez anos no país, h a'j am casado com mulher brasl.le'l.ra Ou tenham f~

lho brasileiro e r-equea.xarn a n aoaonaLa dade até um ano depois da pr,2

rnulgação desta const a cuf.çâo-

,r 1! ~ ! I t I·E. !i ! I ~ !:>

EMENDA ES30144·6
PJ DEPUTADO FRANCISCO AlIARAL

[TI PLENÂRIO

..,- TUTO/JUUI'icAÇã" ----,

E;l1.miner.l-se do § 10 do artizo 13 do Slthctituti
vo ao Projeto de Constituiçüo as pa1f>~a5 "ôc P..r~:'e.~..:-:'o e",

fic?.ndo O dispositivo CO:l a seGl~lnte redação:

"§ 10 - são ineleeí"'eis p.u-a 1ual-:ue::- C"rgo,o côn

juge ou os pnr-enbe s por consü&lli~:.n~..le, .t~

o segundo grau, afinidn.de ou <=,"1ogão, do GO'fT'3rne.â.o:-,

~essalvados os '1ue j~ e:;'.:e:'cen mand-rto 19Gisla.iVOIt
•

Tenporárlo, 8:1 eentlJo cozuz., é O erpr!!

go público sob o reGJ....e da Oonao La.daçjio da.a r. .J.3 do (lreb.,1.ho a, bera

aeadra, o cargo em cOlussio. 3, era eentu.dc l.J.to, tanbé!:l o é o próprio

car,:."O de provJ.:"'.ento efetivo, uca Vez que o seu pree!!C':L enbo e o

aeus exercfcao te·.~é e.l3tãrJ lJ.'1J.tados .ao te".:.lJo. E o te t101".í.clO é
justa.'en~e aquJ.lo (\l.'.!?: esté lJ.r,ita~10 l'!O ee-a-io ,

EIJ sentido técnico,· CO'";1 sJ.&"'if~cac1o -e3p~

021'500, só tê;J1 oaráter ter.poráx.1.o a f'J. -..':-,;1 de e':".:JrerD s.1otada por

algu...":'B9 un.J.üac1es fedara:tJ.V'".;:l.s, see;undo a qual cormr-a'tcrs-se peaecaa )9

ie::.po deter:::liJ::u:ldo e sob reg:Ll:e eepeci:::l de "trabalho, ~ ::...a...·~er. da 1.!,

gislação celetista.

A expresSM "te-lPorários11 "'l;erJ..~ sJ.à.o e~pr~

O1da nesse aentl.do?
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Não se sfil,'J.e. l:as o que se sabe é que há

=ani~eBta i~proprie~ade no e~prego daquela expr~8s~7o~ ~~vando-~e e~

cO:JSi[leração que, ao legislador e,ea)ec~f'l.J:r.ente, ao C~""'1L2tv~r.te, n1'?

é éiade. a utJ.J.J.zação de expressões V"tl1.:;ares, inteir1.~e:::te d.J.vorc~adas

da nomenclatura técnJ.co-Jur:íd.:tca..

DeL"ais, • :ÍnE.'tll:'~ o diBpo~rJ.t'J.vo (t., esp:lri:-to

de equJ.dude, de rodo a gerar consequêncãas au:wa!>len~e ~r..Ju'9taa, :.t~x:i.:.·e

à vista do ;prJ.r.:C:l.1lJ.D unaveraaã , 'preae~1iB ..no consenso JUI':Lr1J.co das :PE.
vos cJ.vilizo.aoB, àe que todo o traballio aeve gerar dJ.reita a apose!!

tadoria..

A supressão do disposJ.tJ.VD e:' apreço é

exigência nâo só de técm.ca jurídJ.ca, ~S, tB.7!bérz, â~ juc;tJ.ça socJ.al.

EMENDA E530148-9 "'"t!J CONSTITUINTE: FRANCISCO Al'-;MA=RA=L-----------,

r;-r --,- Tt"To/~USTlf'Ç"'ÇÃ~ __,

Emenda Adi t~va

Acrescente-se ao~5 :- os parágrafos 29 e 39

§ 29 - A instituição e arrecadação de t.z abu't.os e p re çoa ,

cujos fatos gerado;res ae j am .rne rerrte.s a serviços

pfib Lacos con cedadoa , compete ao poder que detem o

controle acã.onâri.o da empresa pâb Li.ca ou socieda

de de e conoma a mista concess aonâra e •

§ 39 - No caso da conce s s ã.on âm.e ser urna empresa pr:ivada

a competência ze fez-a de no parâgraÍo an tie.ru or será

do poder concedente.

Ob)etJ.va a presente Emenda moda.f'f car- sJ.$temãtl.ca

adotada até agora, 're Lata.ve à competência para a arreca

daçjio de tr~butos e preços CUJOS fatos geradores sejam '

inerentes a eez-vi çoa pfib Lacos conceda ôos , sJ.sternátl.ca e~

ta que conS1.ste em atribuir tão somente ao poder cance 
dente a competênc.l.a para arrecadar os: tr.1.butos e preços

em questão.

De fato, para e,Xercer esta competêncJ.a como

"parte legitJ.ma", o poder que arrecada deve ser o Mesmo

que responde pelos investimentos exig~dos para manter

serviço adequado. No caso da concess~onâria ser empresa

públJ.ca OU socJ.edade de economJ.<a m:Lsta, o poder que res

ponde pelos mencJ.onados J.nvestimentos é o poder que de 

tem o controle acionário da empresa ou da soc~edade de

econornJ.a mJ.sta ,e aue nem sempre é o pode:r concedente.

Quando a concessl.onãria for uma empresa pr!,

vada , a competêneJ.a em questão só poderá ser do poder I

concedente , que J.nclU5J.ve poderá utilizar o arrecadado
para remunerar parte dos servJ.ço5 prestados pela conces

sionãrla.

Esta defJ.nl.ção de competêncJ.a não restringe

a autonomJ.a munJ.cJ.pal para organJ.zar os serv~ços públ~ 

cos locais, pois esta é plenamente exercida até o ponto

em que o municIpio, através da leJ. t estabelece a eon 

cessão de um determJ.nado servJ.ço públlco.

EMENDA E530149-7
tJ Const~ tu,nte FE.';;CI.CO Ai.:"ZnI.

~J ~,-t ... ",o ~Qll,".lI/tU.tll"'U~ê Plenário

r= n:lTOOusT"Ie....io ~

r • _ Dê-se a segLUnte redaçâ:o ao artJ..go ..~ de Pro Je to de COll~
tJ.ttlJ.çao:·

ti Art.30 _ Inclua-se entre as bens da UnJ..ão:
I - a porção de terras devollttaa l.ndl.s,Pensável à defe-

sa das frontel.ras, às fortificaç.ões e construç.ões
.oulitares, as vias de comunioação e BlS área.,) de ;preser
vação ambJ..ental;
11 - o eepaço aéreo;
III- a 'platafo:r"'a contJ.nental;
IV - o .car territo:rl.al e Datrim.onl.~l, as ,Praias,os la -

go~ e quaa.e quez- coceeneee de ngua em. terrenos de
aeu domãnao , ou. que banhem nai.e de um. Est,lc.o,con.s~l.tu.ao

lJ.oi.te com outz-o s .,pa!S813 ou. se eo-tendara a territór.l.o e3
tranceiro ou. dele pz-ovenham;
V - os t:er:t"enos de nnrJ...Dha e seus acz-eec i.doa t
VI - as ilhas cceânãocc e Jil!lri ~J.:m3 e ae ilie. B fluVJ.~i8

e lacastres nas conaa 1J.mJ.trofes cora outrOJ ,DilJ.l:3eS,

z-eepe.í.badoe os d.l.reJ.tos e os títu.los aquaa s tãvoa re,.:is
trados nos Re";J.stros de Im6vel.s;

VII - os z-ecur-ece maneeaí.e do su.bsolo j

VIII- as cava.dade a neturais SUbterrâneas, aeeâm como os
s:CtJ.OS arqu.eoló_J.cos, ,Pré-hiatÓrJ..cos e os es,Peol&'

gicos;
IX - as ter~as orl..:inariamente e tradic~onal.:!!.onte ocu.pa.d..:Ís

:pel.os !ndios; .

x - os bena que atu.a:LL'!.ente Lhe lJertencem ou Que vierem a
ser trans.r."erido3 à Um.iio.

§ 12 - t asoe.:;u.raüa ao e Eatcdos e t1Wll.c!,l)J.os litorâneos
a .pa:rticJ.,Dag:o no rr..:5u1tado da eJ':,!'lloração aconômi.,..

oa da .vlat::::t:form8 contJ.nental. e do 11l(l.t" terrJ.ta:l;"~~l ~ lJll 
triI:lonial, na foI.'!:!.a 'pre"'.l~ta em Lea, cOI:lJ)lement3r.
§ 22 - t acae.... uz-ado acc Iiíum.C!J;lJ.O:" e ao Distrl.to 1?ednral ,

nos ter.aoa da ~eJ. conllle;l.entar" per-ceber- ci:lC,llienta ,por
cento dos toros e taxo..:; de oca~ação arrecadados !lcl:l
União, dos bercce.nce ai'o:t"udo;d ou. inscJ:'itos COLO ccupados ,
10ca1~zados nos aetts territór~o~, obr~~~~os co~o co~~ra

'partiãa a ezel·cerem. a i'~scaJ.ização qaanro à ut~l~"'Íagio

destes te:r:renos.

§ 32 - O mar ~errJ.torial e patrimfroial é de dLmentas mí
Lha s ,

§ 4~ - A f'a.J.xa interna de at& cec ouilôcetros de la:.'-C'lU"u,
j?aralela a lin.b.a div~sórJ.a teJ:'re.stre do tarrJ.tá _

:z:oio nacional, á <;o~"'-ferada ,1.ndier;sneável à defóse. das
:fron'Ueuas e ser-e des~snada CO!:iO Paa.xa de ::?r')D'l;e~:r:a,con

:forme ui.S,!1tl.6er a Lea cos:,rle!;um.tdr.

§ 59 - A Un~ão promove=á, priorJ.tarJ.~ente, O a~rove1ta
menta econêoa.cc do.s bens Ce seu. dodnio Loca.Lí,~a 

dos em re,ziôes L:leIlOS de:::;ellvolvid.::.s do PI2.[s.

Art.31 Incluem.-se entre os bens de dom!nl.o dos Batattos,
os !asas em terrenos de se~ do~n~o,os r~os Que

neles têa nascentes e f'oz e as l.l.has fluvial.S e lncus 
tres sii.u2.da~ noS mesaoa ~ ben coa0 az tel'ra~ da~'01tl.ta3

não com'preenul.das no dom!m.o da UnJ.ãou•

JUSTIFICAÇÃO

Os bens ~v9is da U~.l.ião enuncJ.-l'.dos no art.1.i2. do Decre

to-lei nO 9760, de 5 de seteob:ro de ~946 e no a:rt.40 da OonstJ.

tuição vig9nte inte&:I'8!!l, em slta oaJ.oria, bens ,pe2.'ten:..entes ao co

verno desde o de ...cobrJ.L1ento.CULl)rem obJetl.vo de ra:'ezerva,:ão COl!:.O

os ter~enos de !'arinba, que J.IDpedJ.Z'':::!1 a prJ.v ltJ.zação du ... pr.:u-;Z9

do BrasJ.!, ~erOJ.tLnüo o uso p~blico sem dJ.ocri~nação, 3l~m das
funções de natureza socl.al e econôr.u.ca, bem. como de s8 ..aranç2 do

territóri.o ~c~onal. Res~alte-se , 3J..Ild:l, a i.1:l;.ortânoia 'prJ..m.ordial

de se dJ.sci.,P1J.nar o uso, a ocu.pação das terz:s Il~bl~c,!)d,evitandO-Be

a invasão notivaJa ~or ea~ecu1ação ~mob~li~r~a.

Os conceJ.tos leCBJ,.s conteo,plados na vaata e es,Pe.rsa le

eis1ação ordinJria neceSf.>J.tam u.rgente con801~dação.

O texto ac.loa busca sintetizar todos esses objetivos,im..,nos

s!vei9 de s~~ea aqUi descritos, de fo~ a ampla, dada a extensao da

matéria.
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UAl'to__ Fic:'r.I criadoG, devendo c er- ln:-..t,llcdo:J•.;n')
VI'azD de tU1 [JW a cont,:;,r dd. pz-: f1plI;a.ç:oO

desta ConstiiJulc'3.o, TrlbmlD.is Regiornis FC'}or['is
con Gcde no Dir.trito F'odol.lI e nos Esta(los de r\\1"
n.ll'1bnco, RIo de .Tl:\neil'O, F..io G1'tt11(10 do S...tl o S~o
Pa111o"o

EMENDA ES30150·1
CCons!it~~~~~G~uA:~o~~L

J1.cr(.J~

tutiVD 0.0 Projeto

~"
-t ~. De Dntrg. pnrtt'i J)1l~a o.tPl1r18r ao Pl'joc[pio à 1 'Jn~'Q" <

la... es~.~õu<ll qt;~ cr-a,a, n01 rl.ca.l.~u~oxb tnguo .15 a~+.:1.1G TllGb,opoll ....
e aa M2cl·orblg~oeG dcvon soz- rau~fl.ct'd:ls peJ.ns CXldJ'·.1.!3 HU'I1.ic:'p
O~~erv['.1' ....5e-3.,\. assim, solenid:::tde semelhante a que se C'.J:!gc :po......
913.0 d::t. crÂ-nçao, f;1odif~cação OU ~x:tinçno das R~~.i.ães do ;;o~on·tc ~ .
Iael)to CCf)n?ln1.co? i~to e, a ral;if:!.Cclçao da le'i federal po l aa t..'j. ...

b.l.éLas LcgJ.slntl.vuG das re:Jpectivos Detados-!IIOI:'lbro3.

Sala das Sessões,

EMENDA ES30153-5
~--:-- tJ}p;_:.,"'l:,1 ~ ~_-_ I~l.t1.a!_!tc FRl'\.~:CI._S_C_O_Al_'_f'...P_iA_L -, _

___________ ,.(llTo,~'"'sT'fle.çlo _

JUSI'IFICAÇíl.O-----
AC1'cscente-se ao artJ.[:o 138 do Substitutivo ao

Projeto de Const~tuisüo o seGuinte:

o aeeepr-o jcuo fJxou obrJ.gatol~i<·f'lente a sede dos ~ J.J
bunu:J s RClgion::..ia Fcõcl'ais nnc CnpLt a.Ls dos 1Jstnc'los.
~ Todnv:i.n t de todo!> \'01' dO'1D.in conhoc.ic1p. 2.(I1:'Jcu",' .. 1

l?:;d.s~cnt(· ('u'?r eI:1 Hot,;·i.f0, HUCI' 110 RIO, (llun' (In 1""0).',0 J•.LC'Ar-,·\ .:
em Sa(l Paulo para. U Dbtcnç:tlo CO JJ,o.::"r,{.u:~, co"'} altoG :.1h~llejf"r r ,.
ble!'1:.:ts dr' tl'Dnzli..o e tontcs outros.

A eOl:úda vã sn PO!.oS:ibll:t -~D.1· oue BC estude 61 p03s::i''; ...
Ll.dr-de de 5E" lnstf,lcJ.' os Tl'.i.bmHÜn ar. c:fdndes C:o intc! ';O!'~ co:.'
bo a iv..frrlC'strutUl'a í.a'ls cono Olinr1n, Ci'l'uuru, Gr.rUCJhUf:, ijJ.t2~··-.!:;
DUf~U(? de C..ú:irn. Nova ILllo.gU, P('loL:_n, Cnno ...1s, Sant~ HUl·i ..:,C.J.'.
pln..\s, Sn11'l...os, íUl'(,>:'l':~O Preto, &';10 Jos~ c"'o fito Pr(>t('l)PreS.it~el.1".,
Prudente o tnn)lJD:' outJ'i:U'.if'

BalE das SessNoos,

l~'-

UParãgl':jfQ ~nico. Os nenb.rcs dos Tribunui::>, excoto
os dos Eleitor:::,:is, servirão por doze anos ç o con 
tal" ãa posse, salvo eposonüsdoraa conpulsória aoc
setenta nnos , vedada a recondugão u•

JUSTIFICAÇ2tO

o dispoeltivo visa trazer Jõ1aio1' dLn.irtlsmo ao Po 

der .rUd~cl&o:lo, renovando os seus quadros, Lmpcd.lnd o dr~ssm"';"r.::

a. fOI·'1l:=J.ç:ão de gr-upos , o que € inegr-yeJ..mentc inGf>soj iÍycl.

Sela das Sessões,

tutiVD ao

[~r-- - - - -.---- "'U"I.o q
,," '"""'5~~"·~"~CQl..!13':'''

l~ P l,:l n iL r i o J t5!\-,r/ "
---------,..fno'''I.~TlflC~,.ÃIl. ~ __/,:fí~~.-

ncr-enccrrta-eo do Disposições TJ UJ.S.Ltbr:L~~O Suh::'1.1 i ~
Projeto de Con,:tituiç::lo, o secujntfJ) ~d.c. ,..rt~b,;..7....

ná i'l1poss:i.b~]ld, de tfjcmc:rj desses profj ns5.ontl-\' rJ I.:~~-' ....

:o~en SéU ofício em m.oa qUG mmca í'uncionar;;:'tl ucarl·ett::'..l1d~ 1'1,'" -,
11lUZOS à cornmld:-,êle.

A r.tedida alv';'i;l'adu na otl€'ltc1a cvitar~ trl situu,:<::oQ

JUSTIFICAÇj(.~

lIArto_- Os nenbz-os do l1inir.tério PVblico do Tr::r· 'I' v,
lalittlr e Federal j10df'1'D.O opt~lr lJor úxo-:;'('r..

Suas fu.YIç:ões junto 020[; jUfZDZ C! Tl'ilnmai C) Oh! q1l{,~ " ,~. !

verert 10tcdoG~ no pr...zo de sesscntu. dias fi C''''nt( " ",,!

dato. da Pl'(lllUlgaçc.o dcst{;!. Consl.ii,uiç:'5.o" Co

Sala dns Sessões,

Dê-se? ao §lQ do artigo 160 do SUln:ti tuti'lO co P '0:"-'·
to do ConstltuiçZo Co scg\l:'ntp reàt1ç;üo:

It§ lU _ 1Tn~ Juntas de Concili~~ç:1o c Juluanoni.Q os ",; ....
pl'e:>ent.an.i.os cla.fsistus scr:lo ('lleito~ l)c:

dir(~~or·ii1.G dos nin'~icr_tos ele eJ'1pl'cr, )C'OlJ c CF!)X'eL rll: 
r-oa, "91; se-te n03 Jy{zon cobre os ou-rí,s 115 Jt".l1 vi :
xOl'c.or ..io s-ra c or.pobónc.rn ticr-r-... tol'.' êJ..tl.

!....USTIF'ICAcítO

A fi losof:tt:J. ~ol"lllrrni,o na elc.bol'['ç~o dos dif'pOLj tI~ll
tituci?n,·is, 11D t,nc1 nt.e a osco'lhn dos JtÚZl?fj cln:sir..1, ':'1, ~oi ,>'
coru'C'e:'r'C'nLo õt.. rO}JJ'coento.ç:i.o da. clanrc.t por meio das d.'.TctC .. I

dos 5indJc2..i.os) I"edcr2ções e ConfC'dcJ.~Fl.çocs.

!r~o l:á porque ;:ponns nn::1 Juntas de Concil~«(;r." e ,T1 ..
mento se dcí'irg, a e5colha do l'C111'cncnt<.tlli~e c"'..nf~o] t::t~ par) os '
soci.ac.1os e• A pratIca ten dellonstr"GO rtua r.s t",[ler1blt5'::u; zj:,~_ ('~ •
acabDm s<'l1do realizados ("ou a pl'("scnça 1110xpre.sd VD de a',,soc "~

!falhar e rlLds DuJt>ântico ~JuP S0 def":'r<:l., ato lit\:!.' l'I' _ .
c!pio dq ig'ualdL't~e, às dl:rotorias dU8 S~hdic~2tO!.i ditn e~cDll:.".. ' .
clciç:!o ...

E evit'~r-ne-~ :s com iel ......'), 'lue un Sinc1ic[lto ele Bl''':-''~
cOl1tin~eni c <lssocir..tivo ac;::';e ~}OI' c1onillar, pelo voto lJ..!.•jO!'li.. ....: . c
do~ tl'< balhD,("~orcs dessr· c. tS;E;Ol'j fl, todo::: 01 cnreos de vOGe:t1.t. d.'
todnq as .rU'I'1t<;!'5 na JUl'i!ldi~~o.

ttIV - os venejfl'entos dos JtÚzes <)crão 1''''Y.:<1.1os cc':] r:í ',_

rençD. não exredC"nie do cinco por cento do UJ:l'\. cnt!. ~!! :

para outra, ma'i.1minc1o-se aOS de cntrê.nrln '"'1o:.1.;.s l?:!.v- ,~

não nenos de noventa e cinco por cento dOE, vcpr'l~l':l1', .~

dos l.ntet:r<~nt~s u.~ r(~<::;pC'c.tiVo ~i'lht1nal, assorurado . (~>

teb renuncraç:t1o nela J.nfonor ao riU€' pOrcabC'fl Df:. boce!'( ...
1,grlOS de E::tado, nClI1 superior à do!; l~:Lnistror; co S1,.
mo Trihtmnl Fcdol'allVo

____________ T(nO/~I.o511rleAç~o • __

Dê-3C aO CrJD11t do uct1ao ~1 do Subutitut!vo 110 P::.'n.,<:.~u
jeto de Gon titulç:tlo, a seC'linte redaç:no:

ttAri... ~l - As áreas nett'opoll troliJ.O e ns nic!'o"regiõo'~
são cl"lrl.llnn, mod:lfic'J.J ~ ou. e-:{ti.l1t~., UD'"

lei c3)~uGuíll, rL~tlficnda pelas CUfl..!.!'an !iunlcip..l1s
dos respectl.vos I=unlc{plosu.

JUSTIFICAÇiJ[O

~ dasl1('lc~ssnrio,:pDr'1Uena-tl1ral, l.nd.iClli' {l11e tl 8 ã,-'c)'"
tro~o~i.taclJ.s ~_,as !l'icro:'l'e[;jões ~sã'l cnnstitu.fda!i por *a[;ll:.pu.'i('>'.t,O
HtmJ.c.Lpio~) li.~tr2;:-es. ~e n~o constitulretl UcrnpaIl1ento n::;'o sãr) J:'"

~~g~~~u~n~;~n~agã~~lgo~~~~~~~~~e~~ooho;;r~r~;~cg~g~~:mOlltos e, Vi.\ '

Sula das Seszõen,

nn-nG ao itcn I1/~~'~:;Jl:~~~~ 135 do Sub::.tH,utivl) ;.'
jeto de Con<;ti.tt~lc;:ão, u seg.linte rC'dnção:

~' , -
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;rU3TIFICAÇl!:O

Buaca a nova redação J"IClhOJ:>A' O~ vonctr.enüoc dos n:l';'i"
ín-r don quo, nas long1nr'J.u'ls COrJ:l!'Ct~S do intcr:or, tQt:t elcv:·(1o:: ~ .... 

tos com puhljca~õf!s, ftlcC ~ inexistência dE' estruturns de ac ses v.
merrto jUl'ldlcn-J.cGnl, o quo não ocor-r-i com DoS intcerrmi.cs dor Ti i
bun-rts , POl' outro l<ic1o, ti. ropl'(Hicnt:,' t l vid t'd e do mur,jstl'[{10 no l n-.

terjo~ cheg~ n spr su~crjor a dú seus cDlc~ns nns capttuis.

Sala das Sessões,

EMENDA ES30156-0
~~~~~-ii~~n~~~~;:1J~l C:Wf·Õ--:~_';-,--~:-,--~-ct.L__-_- .-J ~p";i,'

r,I - - -~ ---- -- ...l\·"U (c"~~A<lf~1!KÇOLl.,$.-.o <-1 [-r::-- .
L~ ~_~ ~_~:-~! _~ o J ~. O~/~0/~"7

~ __ -- ~ T(Xl1"JU~TlfIC.cio_-------- ~

AC:l'EScentr ...::;u Ti'.O § 5º do o.ltieo 11 do 5ubstit.n~:t~lo

Frojct o clC' CO~Cjt ituiç~o, o negttfnto:

If fi 51! - A Un"_ão podel'~ cele.bro' trat~do!i de ãupla n.i-
cSol1n11dac'é con aqueles Prdscs que t.en11<":.t1 tido C:.1;.,ç ~

(.-\'a1 vlncl11ngD.D GOl:!. o Dl',iB~l. neSSOG p~ises , Cl:1~OJ',

n:1o reC'onhcç';<.I1:\ .lOS seu!" cidad:ios o dil'e~to rec!p_L'':''L''I

pod- :rão n"'.t'lU'ali;~~lr-sê os br.tsileil~Ds cem a perd- {."

suo no.cionaliddde de Dl'lr;on".

A c€:lehrm:;üo de tr tNloS ('a dupla naclun'l.lidNle ; n
(10 onotnnf' ppla r.a:'ol'i:: dos pu!ses ~odo:rn'1s. AleM de as l'!flt"'Õ' '0, r-»

l!lno, estrDii,~llai'l seus Laços de nftizade, pru-a o o~tr{llccjl'ô,c .:. r
é auapicioso~ !'ol'lunnto slenificH sua c onp'Let a ln:'ccração l1<.t C(.~'
üaclc n~clonDi. .

De outro lailo, a ufJ.lú~içdO) por vontrde prápr.t2,c'j, t;

n. (':~na~id.:l.da) traz, cono crm"icquunci,g., a perda da ° llacjontl;t1 " :,
hrpC'11eJrf}" Dd. mea. a fOl'nH, a ace~tdcilO, cera n dcvs:du !luto!':.:... I' ~

Q(' "c:'!:.!i:;;s<!o, C';;p:~cGo ou outro f'nvor' de gover-no c!ltrCtnt:eil'O,~'Ol:;
1m.!. jl01d,VO ouí t.c t onne pnr n a pe rdn da nn("~onnl~d[lr:!p.

Sala dns Sessões,

_________ - T[UO/~LlIl"'.c.çio _

Acrescc,nte...se o sc[,u:lnte pa1'~gra:fo ao artieo 60 do
Substitutivo ao Projp'l,o de Con~tituição:

"§ 58 - A justiç;a scr.r integralmente cratuita,
iI1lpondo-ee, a ri.n~tl, aD vencido os Ô 

nns da sUcU1'1b~n('ia".

JUSTIFICAÇão

Sorrente a gratuidade dará acesso, indistinta'11entc,
u todos, t'!. justi,:a c fará de nosso Pais, realnente, uma democrt'.
cla.

H~ Entt"oos eM que a taxa judicl..rria ~ tã.o alta qU(;l
at:~ OS econonic. r,:eni..e fortes não tem condições de apelt:r para a
.ru~tiçao,

O Est,.do nüo terá l1uall1uer prejuízo, pois, recchsrl
ns c11ntc!:: e taxn.c: devidas, do vencido, após o transito eJIl jul&_\...

do.
A enendu nerece aprovclção.

f~HO/~"~Tl"ClÇÃO _

~~~<i?{>1lte-,;(' o scg inte djepositivo as Disroni~õf-'::

Tr3!1sitória~bctitutivo ao Projeto do Con·,ti.t.uição) M.-1 d-e.
~:

"Art._ - FicCl'l nnnt ãdas aa Guar dr s Hunicipnis exjs.
tentes, dentro de suas c~racterísticas , no din d..~

prom111gaç:ão da Comrl..ituiç:noll
•

;rUSTIFICJ\.Ç1(O

Felizes as cidades brnsileiras que conünn, pelo es
forço de seus Prcfc~tos HuniciPnis, cor: Guardas organã zoc'uo e
em pleno runc onamorrto,

O sel'vJ.ç;o por el ao preotado ~ população Lon sido o
melhor e naã,s ei"i::icnte pO::ls!vel, dai se Lnpor- que sejDt" pl'eSÚ,;l':
vcd as , COrlD prove a encnüa,

Sclla das Sessões,

~,., 1 e ll'~ r i ;;-."""'""'''".''''''''.''"''•.,-------~ ~~~/~,

r.r---------- ---- TrxTONlIH',.CAelO----_· _

Reti:l:'e-se do te:r.to do a1'tiGo :;0 do Substitutivo I,
Projeto de Constituic;üo as expressões: " const:ttttidns pOl~ l.U'l'tc1; ~;c
i"ederadas lil,.!t).~of'es, pertencentes ao mesmo conplexo gao-acono ..~""
co", acre scentando-se-lhe o zeguinte: "dê Denonvo1viment.o Econo .~
Mico".

;rUSTIFICAÇí\O

~ desrncess~rin. a ex.liclta<;:ão: It •••constltu!':as ))'11

unãd cde s feder~d<'IS, perten.cr--utes ao nesno corap.lcxo geo-cconôfl.l.c,J
•••!t. Com efei.to, a pclavrn. tlregiãr.r u inCica, 110 CUSO, Estfl.dotj 
-Fcc.~erados lim1tloí'es, com cnracteJ'!st·cas COI tIDO, H cxo.ipâ,o d ..s

eec-econômicas. não se pode ter roeiões sem que as uní.dn/le : cc"..;
postas não tenhaI'i1 caractel'!nticas comuns e sejam não l:tmít:rotl"''3(>
Se Lnt egr-an una região são forçost:'l1ente, lindeiras • Por outro
10.(10, se for só mil Est.l'lo-menbro, não se tea a reglüo.

ea'l.a das Sessões,

-="] r-"'·"·-___________________~J . 'J!'\ __-._. I

_________ lUlO/~Ll'HIF'~lÇi.O--------- R

SU1")rr ld,-se o ~rá ,:raf.... Ú!ÜCO d"'l <irt. 33 nas 'r':'..t. ......,. i t ':::, S

dE',

o just!.Dsi~o J.I:'!.D b!:"f.'T\i-o crmi'i ..,ur'!;o no art.. 33, :nJr' l"'lTat.... : r

Ioslls...Jdados da b'"lrracha ll , to~los re t 1,?nc s ccn J"c s C'1tr; nai.s ~1C' s,",,s!i" 1- I

ta anos, deve Sf>r aut.oa....::!.~ciível.
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[;r~~_-~--~~~~~:~,':::':::::,~,~=~=~~~L [~~:
.!... AC1.E'tlCuntc-r.c às :JS'10S~ÕCS TranS..lt.ó::·~a~:!.tu-:

::0 Relitor, ('\'11r: c-ut-r-r ,» s ... ,uJ.rt~)o1-l.d.e (.,O'o.h..v.-

rla Con~titt.lç'no OM v':cor tnJ prevjs:lo fiGUl"t. erl'; 1
te çpOl'qlle dOGIOl~_l<la) no nrt.10,?, com una rC'llnção bd3tI'ni,p ip~'
fntor"Í [: , que, nn P1.'.:ltictl, fol "c'o~'rieldall pala j1n·1r.pl'Urlên(;: : ...

No novo t~xto 11aO pode- fz.lt"l' un d:'spositlvo nIl,']1")
F01'éM recig:i.do do r.1anef"rn D. ilC'o11v'lr os nelhol'Gs eris vn•.:J"EHltC'::; c'
doULriUrl. G a pacirJ.ca jUl'i!:lnt'uu<'nc.i.o dos Tr:ibtulilis.

Por tal noí.zvo ó cuo ac f'stipula D. l'c~l)onBrlnll(~'-'~1
jetivu, lJor atos cor;'l.';;sivos e "a r('spoml[lb~JJ.dnfc subjetl..,n (d'.
c].el1tc do P12va de culpa.) por atos comts sí.vos , Pl'C"scrV'"nndo"':'H..,
uJtimo, a açco rCGro~a,5.Va CQntrE' o ngC'ntc caus.aôor- do d cno ,

Sala. dn s S0nsõcD,

rOSJ.lI.o da. ConE"ll ia Z::\o das Lca s do .lr;;b~llho C' r-ue t..C.1-,

o:]l:c J.nin·",,"·rro rLa'1í'ntE' há inavs de clez U'1"1S, fi 'i[llfl
~~R~~0~~'_~__I_~_~_:.:_f:~_ru_;,_L ] erp;~:

desta C('n?t:.tt.~C:;'0, j"oulrá de t-v-tos os oxr-ca t.oe r'o_

ridos co fl'nc::.onó,)1s'lO cst~vCl;tlCOde '1tH~ t{'r·h""l &:U" ...,

curso.!,..,II.

J~Jhares r;e scrvã d "Ires vC>r, há mait. cic lCZ Rl1<'') " •

r.ns or E,.,s f('dcrro.:.s, G.s~2.:lu"~is ~ IlJun_c·)."'ais, SCI'1 a .EftalJ~·

do a ....ns()n~'1' ...ri;'"i, nC'lM -uJ.J:)·..üê:-l1C's, aJrrl rle der'lt,,,}sYY":LslI[(rJ'

tivo ao

------- 'tnQ/~lInIFICAç"'O T.<.IJ,v,& yr-- -
Acr('sceni,e-s~' ~s DisposiçÕ0S Ti ê.ms:i.tórJ.ll'S}«aõãuhsl.~ ",'"

Projeto de ConstituiçdO o seguInte, 8-v..d< fA?;(.-..6<A

IfArt. _ São efet:ivuc1os os atuais sC'rVl.dorc-'& do. '!Jr"":'':: ;i

do Di';tl'lto Federal, dos Estado::; c dl(s I.Iun.'l.C'ipior, r'
adrnn"lstr;.~cüo dí.r-eta e indireta uue a d~rl.3. l1'l l'1rel"il.il ...
gúçüo desta Conctituição conta0 pelo wenos doIs enoS
de efetivo exc'l'c:!clott

•

JUST IF Ie~

Acro.Jccnte-se ao art.14B do SUb3titutJ.vQ ao ProJot.o c1-:l

eonstitu~çüo O seCQlutc:

o nnteprojeto apr-es ent.r (lo pele diGno Relr1.or d e SlJb~(

rniss';o dos DireItos dos Trabalhadores e Scrv1.dores Públlcos.lCon t t

tU~t0 U5rio TJ"tr.w, cogii:ou, DO artiGo t or-ce í r o das ~:..zpo::;j~Ót1.s '::'~ _~
sitorl.t:.i, de flsrogurnl' "a csta.bill.d:;;.rJc...no sel'vi):o púb'l.Lco rcde!"'~:
constlt.uindo aUddl'O especial em e)::t~n~aOt a0,E ai.uaas oC~lpm;tB':: _
c ar-gos de c ntiD.!lçu. que? na data da publj,caçao elo. ConstJ.tll.l.çJ.o:;,-_ .. I

ten clcz anos de CXGl'C!C10 illjn~~errup1..o e qve n'ü.o tenhan outro v • ,', • I

lo de oua'touer n.rtureaa con o serv1.ço púhlico, sondo-Lhes garr:n ... I ~
dos toaO& õt, d.ireitos e vant.r.gcns dos deraaã s ccupnní.o c da'ptelcL " ,~

COs. ocor-re-nos , poré!"l, que a norna pcopos üa dcsr:twr~-se J
tradiqno cDnstituc~anal braS) lei1'a, na dosí~.o de l'-S~C'ou'~:r [' io' ~ ~
bilidt:>ue c1Qs ,scl'viClares públic2s '1UO, embora 0(;0.0 erf'~l~o!;'-~G.rLl-s
ex(~:::ccndo a epoca d a pronulgn.çao do una novn ConstitUJC;ao, I UIlc:; ...-, ~
por det.ormãnndo tel:lpo. _

Pnr-ecc-nce que tt'~ teMpO por outro Ir.do, n<..,Q <18V<:' :: ',,'
superio!' a dois anos , eis que e!Jtc tEjP1 sido o p~;l'!odo ost.lpul:. ... o
no servIço público pora o ch~'l.o"o.do OGt,,\Gio Pl'ountorJ..o, dnrulie l'
ouul o servidor podo 001' i3v~l1i..:.do en seu desel'1pen..'1o, capuc:'c1nà"
dedlc~ç:ão aO tl·<lbaJJlO.

A emenda, portt:nto, fixa tal prazo paro. a junta C' r'
ci.du efctivuc;üo l on serviuol'cs púhlicos cl:! ~crI11.

...................., ,

I - ••••• 0" •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

IIArt.148 lo .

.". U:Ull/JII""IClÇ.io _

GJ -, -,-
L Pl1)p~ _

_______----""'0''''''''''''' _
Inclun-sc cntrC' os Direltos Imliir.t.õu~is conr,to.nl·c,,; (

SUb5titutivo 110 ProjE"to de .onHtltuiç~o o sesuIni,(:) ,u.o{;.r.fu..Coli, ( I

e-"","c1.c [.t:"Y'-/H4 A lei .... :;SOl;tH~[~réÍ at'lpla dofcsa en C1Ual'luc~ [n'O('E~, I ,

cotn,toãos 00 nuJOS o rt?cul'SOS a ela ineremtes,cnn,C't .
do ar., nrrt;es it;lt'q.J. respoito ~ tr t')T1E'l1to, vcc:\j" • ,r
C'2<"5%0·, inclusive ao If.UUe..t01'io Pú.b~:!.co, de' tlUdi. '

p:t;ivi.lóGios) pl'r~,ôos ou cr'ndições cspccin~n; sÔi1Gnto .
rll pcrl'lltido. a CJ.~ecuçãD .iur1ic:'al; a lel cX:iGirá,l. Gl', •
na d(~ 11l-11<1:"do, que todúz os deepachon e c1cCJ :'00:" v.

dic~ a:is tenhan suficioll Lo relatório e clarr:. 1'lJnU r'c'
ção".

i~ '1rccJ.to cor-r-í, ir-se ec sa n) tU~<]20 j ui, U~.

JUST ,FIe ACl:o

A emanitu pretende tel'llin..'lr COf,1 Dbsurdos pY01vtlé:i.r'" _
xi ,entes eM nos,e..a l('~~i.slag~o e conceder iguuldr>de a toda.:J n.~ l'
envo~vidús en qu:-ol'luel' proccl:so.

L Ve:!.ha RcpúbJip <-" r.;eno<vcl às Pl'c:;sões to :)Qdrl' C.,"·l~ ,.

mico, ecitou tlccrcrLo&-ll?is CII 'luc'> se perMiten ltex!:'cusões e~p' ('1. ..

forn de. pr~taçé.o do pOdOl~ juaic:'~rjo, e, nessot'l pl'OCefinOs vlol.._' .•~
o devedor l? de>r.ap"'sseno de s'?us bens, se!:]. r'lwlfluel~ fornab"düJc 11
proteçüo Juridico.. ~ "

Tais processos [i[.D incot1patlvei~ cor'l Ul'l r€'cirlO deu' ..... c
tico, scn'~o...ccJ-~to .... ue o rel'tório c J. fund.:tTf'en"t.uç:!o uas d8ci~ú.::
de!Jpt~chos S,'lO gúl'al1tin.s P,)l u as P<:l.l.·tcs.

Se.la elas 50S sõeE,

EMENDA ES30162-4
~onn~j;~~~F:.:n~:::'!.::.::;0:..:I:.:::.:'C:..:o;...:;;~:.:~;oJ::.:..:J~:::L=-.. --'

___~ Tr:no/.I.l~1"'ClÇ;;O-,:--:,-=--::-

Acrescente-se co Can;ftulo I, do Titulo"UI,,d0 S"L·:t"
tutJvo 20 Projeto de Con"tituiç~o, o se[;uintel ~vUU v"VVJ<,-1

"Art. ~ As entid'ldos da adnJ.n:!.!:ltraçã.a õ·jrct3. e i'l'~·
_~ reta respondcrão pelos danos qUf: c:tUSm'0:': ~

to por ol?ll.ssão culposa, qtlnni.o pel... atuaçt:to de SE'U~ ::.
gen~e", in, epenàente de eU~Pa.
Para,çrafo finicou ~ obrieatori.a n açi:.o rOb1'efislvp c'.:'~·\ J

o n~ente G.ue houver atuado COr.L Ô(J 10
OU culpa."

J'USTIFICAÇjtO

O Estí),(lo dCl!l(Jc!'{.tico de d;;"re:l.to cD.rncteri~D.-ce pcJ", ' ~'

missão ;l lei e à .iur:i ~diç3.o, p('~a Ec:r.!.o~ic~dudl? dos O~tlCo.to~ c ~
responsnb:!..lit1ade dos t![;cni.en e orgnos puoll.cOS" " .

!To dil'nit~o con'1tltucl(~n:::.l pos).,tivo bras./leiro jC' S" :;,
desde 1942' a ..pr~vJ.s'5.o exprossa da respollsab5.1i.dado obJ(.-.tiv::-: (l. ~.
minist!'t;IÇ':'O p':ubJJcn.

s) ou mondados de segurança contra atos do F:r.'8aidenLe

da ReptfblicCt , das !.!esac do CODf;:t'6000 H'acJ.onal, elo

Promotor-Geral Feueral, dos Tr~bune~z, be.o oor...o os i!l~·

petl'ados pela Un.i.eo contra atos de governoc aetaduOlo ll c

jUS~IFICAÇ;'{O

A inclu.stlo dos mandados de segurnnca contra atos doa 7~'.l.""
bunais, na COJl.1l)ct~c~a .:prig~n&':ria do ~u.,preI:1o TribtUlal Feoe"<..ll,l; ~ ~

-dida que 08 impõe "')a.~·a ga:rantJ.'r o 'Chreito ftUldnmental de todo
Ser hu.raano a julJ::l.!llento lsento e J.I:'lJ!Eu.'cial ..tlO:t' .PaJ..~tc do Pollül.' ~11'·""~

ciá!.'io e visa coibir qne aul.o:rldo.tle coatora ce confLUlda com o C~·.'"

gão J uleadmo.

Nas ntivid.:ldes admlnistrn.ll.vas, os TribunD.l.s,at'ci(hl1o.o:,~ 
dem les ir dl.t'citos lnd,lvl.c1uais,n;io sendo Juríchco ou ético qnl' (
próprio conheça. e decida que.:;tõe...; em que Ó pc'l'te Olt d 'lt cnLU~:!~

Ô p:l'roC'cr do cLlinente ReJ ator da Sltbconi~.tl20 rla 0r..:;.'p.!-~
do 'Poder Jt'dJ-cl...1rl.O e do l':J.ll.lStÓJ.'lO l?úiJ1J.co, <..1 ..... E!.18nILl.~ tll,l'U '

das ao Ante,pl'oJeto, conteJaplc. na lotra Il Cll, J.ncJ..so I, J o U"I'! ..1~ •
os mundados de GC~ltrmlÇ'tl contra n'ltos (1.os cl0J1...'lJ.D T.l.~J-bLU1O'J.:J d'"' ';_
ni50 1l •
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EMENDA ES30166-7
F C0J1f2~~~~t.e .1!'BA~rCI.)Co ~~.c~c:.r\::..li::.A=L::.- -_-_~~ ~-~:;:.:'

nê-se ao ar-u, 45 do Su.b,Jt~ tnt.l.vo no froJt> 'Lo <10 oou
tn~çrlo Q secukute ~eàaçno:

11Art.45 _ CW"'FG te aoa 'T.:v.:uc:L.pios:
I -- 'priv;:'d,iv3'.ente:

a) la':;1.!:>12'"C' sobre u.scunto'-.> de arrtanos.se num.c I•••

,psl pradO!lUll...'111te;
b) ãns L~ t{1~r e al·.1~ocada:r os trihutos de sua C' •

petêncl.", bem coe;o npj.aoaz- a.s OD:.J.:. z-ondn '~
p.1.'eju!zo da obJ.'.L~~tll:z.').oda.dG de pre .... tftL' C(l.lt

e 'puolJ.c~J;' balanceteo nos 'pI',lZ03 f'ixadoCl or,
leJ.;

c) CX1.8!' I Orc;Olllzar e SU[lt")'fll.l.r D1.btl'l. tos nr, Ir: ,~
ma eatClbeleúida em LeJ. Oreârucaj

d) organi~ar e lJre3tllt' SC"L'Vl.ÇOS l?Líoll.cof.., de 1 '~.:- ...
domanan'sc 1.nteJ'."c83e loC'al;

e) 'p:eonover ader~Llodo ordenamento tCl:r':Ltorl.t1 1
dJ.:.tnte planeJDJilellto e controle do uso,lk' t'

Larerrtc e ocupaçãc de ulóvel coro. de.jt..Llrl~;;(l
urbana;

1') IDf\.n.tOJ:', com a cooreraç'~Q elo Eotm10,oz !,ro~y _
Jiàs de ali'abe l;izn~ão, pré'-ebLoJ3 e a f>n:11.'
dI) p:t'l.mel1.'O erau.;

g) presta.r, com a coopct-açâo da Uniüo e do ) f'

08 seevã çoc de n'tenç'Io !J!'J.mbrJ.D. à ·~míu.e ~ ... \ l" ~ I

ruluç'üo;

II - sllJ:llet~vQl'Iento:

a) 1'0 nal to:?:' FI. ! :rO<lltt;::io tl.......roDecu~t'Ll e or~.U1~'.. '· 1\
a'bnutcCl.J1lt:!llto urb~no;

b) J.1!l!üa.ntnr !l!'o.,;:r,UiUJ de con .... t!"l'l.ç'::ío de r.tD!' \".

bem cano Frof\Ovo'I' a 11~lhOJ·1.1 cl:JJ condJ.çõ,,,,
b1.Lw).onul..., ü de sunoo-ionto bibJ.CO da 10', I

c) l)rOLoV('l~ aUe(JI11u.o ordt!Il'.H.le.ltl) tC.I.:rito~~<;i, r

da.an't e 'pl'J.nejs.~..c!lto ~ <;Ollt:t'oJ.e do UGO,.p:;~·ü ~ _
raenbo e OCUPélÇ'UO de LrnôveL ootu de .... 1JJ!J.t:.t·no .1" ,~

ral;
a) e:.~!)lo:!:'ar dll"etn.:r:Bnte ou Lleuiante connen 10 '

serviçoo públJ.cos loc:l~o de CÚo cO!.l.bu::JtivcJ.
can-a r aneto ,

III - ];lor delo;:aç1ío:
a) os i .Llj'~C{11~03 l'od.~!'ão !lrest..rr oe.rvãçou ô<J "',

petê.nci..a do. UluJo ou dos Z9tntlo';, de<;>d(~ qH

Ja..a conpe t.ent e dele0Hç- ÊÍo, nas somente o
quando lhos -rOlem at:r'~t)uídO$ os recprGQ,J ",r
sÚrJ.03 'pelos dclc,:jantes.

JUSTIPICA,AO

A presente emenda teM FOr escopo a...'lll1patlbJJ lJ!(l( o tc ;' ~

do dJ.SPOSltJ.VO er-r.ndado com o do art. 31, mCJ.(;jO XTH do projeto, que Cv

'terrruna que cc-cete fi Un.lão orçanaaar e manccr a P01.íCHt r'odcr'a'l G a f\.·\IC

RooovtárJ.a Fed'!:'ral, 1.II?IIl cesto a Polícia. Cava.L, a Pol.Icr a rnht3lr a o Co!.: ' c'

Bcmbea.ros M:Ll1.tar do naeemto Federal o dos 'rerr.uôr ios.

Incluída, poin, na compctêncaa da Uru.âo a orcreruzac't-. o

manutencâo da POlíClil Podov.râr-re Fecterttl, nocossâr io se faz d lll..::1u.:-;;"0 t

se corporação no capftujo da Sequrança Públ.aca, posto que cj a qaranto " ,'l~~

fomudade de procedurento (..'O!l1 cont.muad'tde do p;:!Ccr do pojIcaa

EMENDA SUPRESSIVA

supr tma-s e o parágrafo SQ do Art. 84 do Sub s t t t u t t vo .

aus t r t t ce ç àc

Trata-se de pe r i qo s o precedente de quebr-a da rmuru ue de parla-
mentar, que pooer i e SP1~ u t r l i z a do , para co t b t r a r nde pe n de n c i a de

Poder l e q t s l a t t vo

EMENDA SUPRESSIVA

s up r ima-s e do Art 26 do Sub s t t t u t i vo •

JUSt1 f1 cação

JUSTIFICAÇilo

Ura dos raaa ores y.robl-:;ma;t a n!'vel muna.ca.paj 6 eatLlbf'l(('
a com,Detf!ncla do ente local do fol':.:la cl1.:ra e ao 1t30!110 te!1po l ~ ..
suru.da •.

li. manea.na encoutraua foi dJv~dl:r' a COL1!JctêacJ.R er.l tl'''[,
eSl)é'cioc, ou. ceja, 'pl.'iv:J.tiva, 8l1.111etiva e 'por delecaçEio:ta;"1.~~l 
,panda-se nas dn<:lJ 1JJ::lfJ.e.1.ruj\j os UdcltllltOS JUalS conuno e (l/la d.-~

Vf3::dO, ob:;,iço.to:t'laIllCnte s 8:,T at:r~buídos a~s 7 lUl.1.cí,I'llos.I;a 1,L' ... __
COlora es,pcc.1.e, P01:' ~elc~a.~:..to, ~elQ e::p;::L'.1.Gl1cJ.u do lQ.!..>Jallo:
ectu ,Permt~d:l, pCJl'em. como ou e da Un~no ou. do E;J'l.. llJ.o,e.;l..o,J [1_
b!"i~nto:t"~a!'acnl;c deve1.'5a :t'e!lõu:iSuJ: 00 rGCtlr...lo':o neccoe,{..v1.o::;.

o arl.lgo , a 16m de exceder em qenez-oa a.dade , &

abundante Já que e xa.aüe a prcvaeãc no cepIt.u'to do Poder .ruda-.

c i arao , da advooac aa gratuJ.to para quem comprove a falta do

recursos suf~c~cntes para a açd:o. O lnstl.t lto allás Já eXls-Lc.

- ---->-~

_._~

--- - --------- Ttu~'~l.>H r'CAçA(l- _

illDIDA SUPRESSIV1I

1C
Do artigop,supn.ma-c,e,p.:u:ágrafo 29 a e},.'Pre:ssão li ou de pnrtl.d0 J.,Vl]1 1-:'\

repl"~sentado no Congresso NnC1()hal.'

---~

Sala dn~ SCIJ&ões,

_____• TEXTO/JlJn'f.~l"40 _

~DA ES30167-S "''' _
~~uu1ta r!\us'I'O r"ERNAND"'ES:o:- _

EMENDA l\DITIV1I

lIc~eccente-se ao art. 194 do Substitut~vo do Relator d", t.J:

lnJ.&sã:J da S~slcnutJ.z;:(.são, apSs o :inciso I, renurnerando-sG os dCffial.S, o ~e~~u-:

te inCISO 11 :

JUSTIFICl\'I'IVA

"Art. 194 .. '" . Conf:,1.deranos p:?rJqoso dar a partidos p;>HtlCOb que, êvcntualJr'll""nte

tet1l"ulrl~ UITk1. r(;;'presentaçáo r.tínlllu p:dcr para eVenLUB1.S ~rS(i.'9ulC~':i D c0.:r~:::

nhC'Jros •
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EMENPAJ~30JJJ~_,"'"
GANDEL MOREIRA

_______ "~~NA"'t/cO"'I~SAO/~ll~CO"'IS~~O----- ~ ~PT\_

[IT- I I I,.
L-P l E N A R I O . .-----J--
r=r------------ _ftlTO!·<IS1'r.eAçÃo------------

EMENDA SYJPHISSIVA

suprima-se do .mCJ.SO lI! do arb.go 8G a expresaâo "das cceuesõos"

JUSTIFICAÇAO

A obmqatomedade Já fcu cojccade no artJ9:.9 79 , n'io sendo nccessérae

sua ropot.ícâo.

Jus t t f t cação

Inverte-se a s t s temâ t i ca do Substitutivo no que r-es ps i t a a Cl'1\,

ç:ão das reglões de ue s e nvo l v i men tn , Ao i nvês das reglões serem (ri.
dias por 'l c t federal posteriormente r-at r f t cada pelas Ass enb l ê t es

Leglslatlvas dos r-es pe c t r vos Estados, faz-se com que as Ass enb l ê i as

leglslem sobre a matirla, que seri entio ratlflcaclas ou não pelo

Congresso Na c r on a l Desta forma estabelece-se o equr l Ib r i o f'e dc r a-

t i vo , com o Poder Leglslatlvo n a c t nn a l oos i cr one ndo-ue , a 1l0Stel"f'11:

sobre mam f'e s t a çdas de t n te n tc das un t dade s federais A .supress âo ~ !
dos d01S parãgrafos se deve ao fato de que t a i s dt s pcs t t i vos SdO

de f t m do r es de r n tençô es , no caso do primeiro, e e xp l i c t t e do rcs OI?

regras de menor hi e r a rqur a , no caso do segundo, não cabendo no
texto cons t t tuc ro nat ,

r------·- ----~ I'LE·H.~/c~w~~~C/~.·t~(\... ~ Ão---- ------ --J
~~~..BL!2 , _

r;-r---~---- ~-- 1'[HO/J...~TlFlrA~.vJ-----

EMENDA SUPRCSSIVA

Suprima-se do art aço 112 a expressão:" se 11dO e s t. rvo r- r-e cn a.do"

J us t t f t caçjio JUSTIFICAÇJ\o

A mat~rla nia deve ter categoria constltuclonal e slnl da 181

pena 1.

---~ ~;;\Dl; ~

- -- ----- ] I-\l~> w

---------------- ltxrc ·'''~..IFICt~Ã(.l--- - - __

Emenda supr-eaaavc

A emenda é de coneoj adacêo da redação. une vez que Já está

previsto que o recesso é de 20 de dezembro a 28 de feve re i.ro , o

Congresso estará, a 19 de j cnearo , neces séxaament;e em i-eceosc ,

auprama-cse do artl.go 83 a alínea "d" do ancase Ll L,

~lE~DA MODIFICATIVA

.rust i.âacecão
ãubata.bue-ee no"caput" do art~go 111 a expr-es sfio "querrent;a f"'

ca.nco da as li por scssenre da.as",

_____________-_ lr~', 'J.r ~l~l~ v-- ------- -------

JUSTIFICAÇÃO

Quarenta G c a.nco da aa ceuão a.ns ufa.oi.en tie s para obt.orc-ae uma

segunda votação no caso da não obtenção de maao ra.a absoluta.

São pz-ec r.aoa pelo menos 30 c i.es para o segundo p Le a.Lo ,

w-"··
LJ?MOB _

59 do Art. 27 do subs t i tu er vo .sup r naa-s e

EHEllDA SUPRESSIVA

p~;~~~~~~~~-2 = ]
(:--::;~~E~;;:' ~JLL. ~_~:=<~:-==i~=~=--=--=~J

1:1
L PJl(llí

___________ Tr"Of""~·,C'"~~À,, .~_. _

Não deve caber ao Sanado tal dCCJ.5ão, uma vez que o prcs!-.

dente e os da.xet.oxes do Banco Central e s t âo a.rrt amarnent,e v i n 

cuLedo s à at.uacão do Hl.n~slro da Fazenda, o qual, pelo S~5tt':>

ma par-Laroont.a r i.s tn adotado no subs t at.utavo , depende de aprov;;;!

c âo da Câmar-a Federal. Uma d i.apu'ta entre f on t.e s dec r sórac s p~

deza.a SOl- e s tiabeLec Lda , uma vez qUI? cabe ao Senado aprovar UM

t.a tiu Lar dé corrf r anç a de um MJ.lustro que, por sua ve a , é da

conf aanca da outr Casa.

EHCNDA 111DIFICATIVA

De-SI;' ao "c apu t" do Art , 50 do Sub s t t tut i vo a s e qur n t e l~e(l~"~fl

s up r-ml ndu-u e os parâgrafos 29 e 30 e renumerando-se o [o para ('<.I

grafo Iim r o .

Art. 50 - 1\5 rC'g"\ões, cons t i tuv dus por um dade s fede\~alt; 1 \~

mft r-ore s , pertencentes ao mesmo complexo geoeCOnÕ1l11CO, são Crldl'·"

mod t f i cn das ou e xt.r n t a s por l e t votada pelas As s embl êr e s Le qt s la c r

vas dos: respectivos Estados e r a t t f t cadas pelo Congresso NiJC10rl~11

Jus t i fl cação

t e xces s t vane nt e temerãna a t nc l us ão , no texto da cons t i t m

ção Fede\~a1, de norma r n c Iu t ndo a posição de Defensor do Povo (.(}I'

e t uaçâc nos ço ve r-nos e s t a dua r s Pelo p r-t ncIp r o f'e de r a t i vo é net c
adequado que as üons t-r t ut çêe s es t e dua t s o façam, se as s t m, co ns r r'c

rarem adequado.
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o fim da política externa de qualquer país deve ser precisa -'
mente a vida harmoní.osa comos demais países do mundo, comvistas ao progresso rb

humanldade.

. O Brasil orgulha-se de uma conduta, em sua polítlca externa,
de pleno respeito às fronteiras dos Estados vizinhos e amigos, abstendo-se, c:"
mais de 150 anos de sua história, de guerras de conquista •

A Constltuição Federal vigente consagra, em seu art. 7º J que,
1105 conflitos íntemactonais deverão ser reservados por neqocíações díretar
erbatragem e outros meros pací ficas, com as cooperação dos orqsrüsnos Intemecíc

nais de que o Brasil part.Icípe", E, em seu parágrafo único,. quell-é vedaria

guerra de conquí sta", 1

Tais princípios foram consagrados nas Constituições anterio _:
res: 1891 ( art. 34, item 11 ); 1934 (art 40); 1946 ( art. 40 ) e 1967 ( ar t .'

72 ), I

. .JI d" Tt-!vr,-Ó, --:~'IM' __• __.••.

INCLUA-SE ONOE COUBEI) SEGUINTE DISPOSITIVO:

.-- rnH)/~llnlflc.çÃ()----------c_

ArL ••• - Proibe-se.a importação, fabrIcaçÃo E'

transporte de artefatos bélicos nucleares, competindo ao Pr es i den

te da República o fiel cumprimento destes df spos í t i vns , sob pena
de responsabilldade prevista na Constituição.

EMENDA ES30178-1 .
crc;;-nstituinles SARNE;rn~~"~ FAOID FELDMANN

JUSTIFICATIVA É internacionalmente reconhecida a ídole pacíf'rca do povo br]

sileiro.
Durante a v i s i t a da Cosu ss ão de Meio Ambiente e

DesenvolvImento das Nações Unidas ao nosso país no final de agD~llJ

passado, foi di s t r rbufdo um documento de máxima Lmpnr t ãm ca para n

de s t i no da Humamdade , denominado IlNoSSQ Futuro Comum ll • No capítu

lo 11, que diz ~espeito à Paz, Segurança, Desenvolvimento c tIC.lU

nmbaent e , o documento a r i rea que "en t r e os p"'rigos que ameaçam

meio ambi en t e , {J. pos s rb i Lí dade de uma guerra nuclear ou de um con

fIi to militar de menor escala em que se faça uso das armas de oe-s-,

t ruação de massa, é sem dúv i da a msi s qr ave";

Além do per iuo Iminente que a merupuj ação de íJl
mas nucleares representa ao país, as condições de mfs e r ab í Ladade LI..:"

povo b r as aLe i r o - com eü milhões de mer qf na l r zado s do proc aswo s~

c LaI - exige Que a verba gasta nestes armamentos seja melhor (\1:-::'

c i oneoe em melhoramentos da cond i ç ão de vida da população como

saúde, educação e moraõ i e , Já o Presidente Ef senhowe r , lembrava no

l'lnal de seu mandato que "cada arma fabricada 1 cada pmbarcação de
guerra lançada ao mar r epr es entam, em última instância, um r ouno
aos que têm fome e não podem comer, e os que tem frio e não po
dem vest i r-sev.

Urge, portanto, mormente agora com a Assembléia Nacional LL":

titulnte, introduzir, no texto constitucional, o princípio da neutralrdaoe (I;'

Brasil nos conflitos Internacãonars.

t? PL~~--- PL(II"~IO'COUI5SÃo/SljRCO"'It.$Ãi)

=---------------TtXTO/~U$f'FI:2~6r------

Acrescente-se ao art . ..3+4, do Projeto de Consti tu í ção ,

o seguinte parágrafo úru co e

.2-~6
"Art ~.

Pafaqr af'o üru co , Aos pr o t as s í ona í s do ensino pri

vado são assegurados os mesmos direitos e garantias
dos profissionais do ensino o r.icj aj , eXE1~tando-se ap~

nas o ingresso na car r e i r a ·medlante concurso púnLí cn".

Inclua-se, onde couber, supnmindo-se 05 artlgos confHlõ.:.r,t..':o,

no Título I - Dos princípios Fundamerrtara , o seçnnte art iço-

EMENDUª-~0179-9 '""' _rr Consti t.lDQ.t..e-.S.ll!1.~LLlt.H.iL-•. _

TtJ(1I't/Jl,~nFIC4çÃO

EMENDA ADITIVA

~;~

tt&..!{i::

JUSTIFICAÇ1-\D

05 profissionais do ensino privado não estão amparados
na Constituição, pois a referência explícita é feita apenas aos
profissionais do ens rnn o Fí c r aL. Suqe r i mns e mesma va Io r i zação , ee
todos os níveis, garantindo-lhes es t ab i Li oade no empreqo , remuner2,
ç'ão adeauada e condições condiqnas de trabalho. Os profissionais

de educação} no setor público Ou privada dedicam-58, com a mesmo

zelo, a formação de cidadãos brasileiros, portanto devem usurru i r
as mesmas vantagens.

"Art. Nos conflitos antemacronais , o Brasil reger-se-é pe
la neut.ra.Ladade".

Este a ob je t rvo da presente emenda, que esperamos s e j a
inserida ao novo texto cons t í tuc rooa í •

JUSTIFICAÇÃD

Não podem as Nações, que não passam de cotetavrdades hU1\;n~-;

organicamente const rtuídas , prescindir de relacionar-se uma com as outras

______________ fE1101~.!;JlFl(;4Ç:i.O--------------- •
Cada Governo deveria ter o dever indeclinável de procurai , I~J

convãvêncra mternacíonal , dononstrarcse capacitado a compreender que, somsdus t~

dos os povos, não se encontra outra corsa senão a própria Humanldade.

E denormna-se PolíUca Externa exatamente ao conjunto da d.!.J_

ção de seus interesses com pleno e racional. respeito aos dos outros, sem pcr.i-,
de vista os anteresses supenores da própria espéc ie humana

PROJETO DE CONSTITUIÇAO (DA COMISS1-\O OE SISTEMATIZnç1-\O)

EI~ENDA ADITIVA I j:
~F!~' o --w.:

Incluam-se onde couberem, ~ítuI~rente
der Judiciário, os s equ í nt.e s dispOSItIVOS:

ao Pu-

11 - "Seção - Dós Juízes AgrárIOS

_ Tribunal Federal de Recursos, Juízes r cdera i s

Juízes Agrár ias,

As relações entre os povos existem desde tempos uremciiats I

sempre os postulados do direlto.

A conduta mternacfonal dos povos possui, como díretraze«, a..

Inerentes à pol ít.ica rixaca para at inqi.r certos e determinados funs colim:,~'... ,

através das relações com os outros povos e como limites as normas estaoejec icx- .
em Direlto Intern...cronal ,

Objetivam as nações a compreensão que condus à harmoníe 13'1

portanto, à consolldação da paz Internacional.

I - Art.

g1l05:

o poder .juo.i cLér í o é exercido pelos ó~



Art. Os Juízes Agrários ser-ão nomeados
Presidente da Repúb l aca .

pelo
!
i

Parágrafo tlru co . Para o provimento do cargo o cano i da t c I

deverá prestar concurso público de provas e títulos J 0': I
ganizado pelo I r i buna I Federa! de Recursos e a t endt r'

aos requisitos de i done i daoe moral, de Idade supe r i or d

vinte e CInco anos, além dos especificados em lei.
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XIII - causas r e Lac í onada s com a acs i s t ênc í a e nrr» f

ção à economia rural, como as que versarem sobre c eéo a-.

to e seguro rural

Parágrafo üní co - A lei especificará as hIpólf" t;

em que as deca sõe s , nos d i s s Ldao s co Let rvo s , poder-ao I'!.

tabelecer normas e condições de trabalho.

Art. Será constituída uma Seção .judrc Lãr La em

cada Estado, Distrito Federal e Territórios r ede r a i s I

com sede na r espec t i va Cap i t a I , e varas onde a Lei, ee1,,:-,
belecer

§ 19 O Território Federal de Fernando de

compreender-se-á na Seção JudicIária do estado

nambuco.

i
Noronha!

de PUI - '

Art. A lei poderá permi t i r Que as causas c ~.

jam p r omovi.das I nas comarcas do t nte r-aor , Que não ti 

nham vara do Juízo aqr ãi rc , perante a justIça do E::i ~h

ou do r er r i t õr í o , e com recurso para o rr ibunat reei 1"

de Recursos.

Art. Das decisões do JUIZ aqr ét r o c8ber:;:

curso para o I r i buna I Federal de Recursos. 11

§ 2Q Poderão ser criados por 181 outros órgãos da lust]:.

ça AgrárIa.

I
Art A lei poderá a t r Ibu i r a Juízes aq r é r r C'~ :

exclusivamente funções de subs t I'tu i çãn em uma ou mal,":
Seções JudlClárias e, ainda, as de aux.I Lao a j uIze s t i .

tulares de varas, quando não se encontrarem no exe i L í t

cio de aub s t r t uLção ,

Art. Aos juízes aqr ár i os compete pr oce s s ar

julgar, em pr r mei r a ans t ânc í a , todas as questões cr i o- ;

das de relações reguladas pela leglslação agrária, eSfl!?;
cialmente:

_ causas relativas às terras púb l r ca s e partIcll-,

lares, quanto ao domínio, passe ou ocupaç.ãoj

rr _ questões relacionadas com a Reforma Agrárl"'j

111 _ causas nr i q í né r a as de d r s c r arm nação 13 t a t u l s

ção de terras,

IV _ causas per t Inente s às ações de usucapaão dr-

terras particulares j

v _ que s t ões relativas aos melaS de aC8SS0 à prrJ

priedade, como: de sap r opr aa ção por arrt e r esse s cc r a I I

doação, compra e venda, arrecadação dos bens vagos I J G- ,

versão à posse do Poder Público de terras de sua or n-

pr i edade e herança ou Leqado ;

VI - causas referentes às ações de d í v i s ão e de ci

marcação das terras particulares;

VII _ questões relacionadas com o Imposto

r í eI Rural,

Vllr _ causas r e Lat rvas aos programas de colon1zu(',

IX _ questões fundadas em contrqtos aqr é r i os rçl

preendidos os de arrendamento ou parceria e dema r s Vlr

culados às at Lvi dade s de produção e os de come: c í a í r a-,

ção agrícola.

x _ os drs s Idaos LndLvi dua Ls ou co í e t rvos ent.r-t .

trabalhadores e empregados rurais e qua l quai outra con

t r ovár s aa r e La t ava ao trabalho r ura l j

XI _ os Li t Iqrcs r e l.ac i onado s com ac i dent e do t r s
lho rural,

XII - questões re l at avas à as s i s t ênca a e pr ev r dcnc i o

social rural j

JUS T I F I C A ç A O

A criação da aust i ça Agrária Já ro r levada por nó s

discussão do conçresso Nacional durante a t r arm t ação da F'fl(-ndr-l

cons t í tcn ção nQ 49, de 1984, com o ob j e t i.vo de dar so Iução ~O$ Coe.
flitos or Ip i nadus no cmapo.

Essa é uma r e ív i ndicsçãn quase unânime dos set orer 1 -

dos aqr i cul tur a e aconselhada por .i núrner a s pessoas que S~ rlL'CI ...--_

ram ao assunto

Com o advento da Emenda Ccns t Ltr cional nP 10,

10.11.1964 e da LeI ns 4.501., de 30 de novembro daque I e mesmo

Estatuto da Terra - o ni r e i t o AgrárIO passou a conc t i tui r um r r,

autônomo de nosso o.ire i t o e, portanto, requer uma justiça eSf'l?Cl 11.'

aada .

t: sab rdo que já por ocasião da elaboração do r.s t nll!

de Terra seus autores cogitaram de uma ju s t i ç a e spec ra l i znda r

o campo, não se conc re t i z ando dev i do aos entraves po lf t rcoc qu

volverqm a votação daquele drp l oma legal

A LeI nQ 7.583, de'6 de j anea r o de 1987, CTJí3 68 «ar.

na .jus t rça Federal de pr imc r r e Instância e, no a r t , M~ J a t r abu i -,

Conselho da JustIça Federal "espec i a l i z ar Varas em mat.ér i a de n;lL~l

reza agrária, estabelec-endo a r e spac t i va Lcca l i z ação , ccnopet Lnr :

e a t r Ibu i ção , bem como t r ans rer i r SUE! sede de um muru c Ip ao par ...,

tro, de acordo com a necess adade de agillz8ç.ão da prestação JUl1"1

dicional" .

cons rde ramos vé l roes a rru c í at Ive , mas um pouco t ir t •

diante dos p r ob Lemus a ser s o Luc aonado s no campo. As E'statí~t.~1 J

têm apontado centenas de questões que se. ar r as t.am pai mUItos cr ...-,

sem qualquer pronunciamento judac ra l .

Esses lltígios se devem ao crescimento d2S at ivr o ,..

ligadas ao setor rural e ao elevado número de ações d i scri nn r, ! (~~

r ras ou exp runr i at.é r i a s em curso na Justiça F'odo r a L

Razões de natureza orçamentária ou quaa sque r out r os

por mai s ponderávesi que s e jam , não devem servir de ent rave il t.l'::'~

ca de ta 1 solução.

A moros i dade das órg~os j ud rc í a í s quase s empr e 11::/êI'l

lamentáveis t r aqéd.i as , que enlutam os lares do homem cio campo

sem t r-anqua Ll dade , Jamais alcançaremos as metas de p r cduç ào ..H.nC

cuãr i a programadas. pelo Governo.

Estes, pna s I os fundamentos de nossa Emenda

que esperamos receber o aptn o de nossos Ilustres Pares, ocr e q.JC

jus t i ça no 8ra~ll também a t Lnja o homem do campo, a t r-avé s do 'h,.(

texto consti tucional.
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~l ~-- --- _._-~. '~rlr~~"/C"""S5ÃO/~'II~O.\lISS1o__ •

C__P_LE.HLIIl!..9 , ----'

!- - ,.tXYO/~'IHI"lC,..,ic

Dê-se ao Inciso I do parágrafo 12 do 8Tt. 259 do Pro j e t o de trtr.,;:,

titUIÇão a segUInte redação:

I - Currt r r bu i.ção dos empregadores, incidente sobre a folha c1~ s a

lários, ou sobre o faturamento ou sobre o lucro, ConfOIlJ'C rlJ.;:.

puser a Le i ,

SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

EMENDA MDDIFICATIVA

OISPOSIl IVO QUE SE QUER MDOIFICAR

JUSTInCAçÃD

A redação do texto do Projeto permite a i.ntarpr e t ação de que
cortt r i bu i.ç ão poderá ser cumulativa, devendo ficar claro que cJ~

será alternativa, cabendo à lei ordinária fixar a forma mais 3t.·

qua da da cunt r rbu rç ãn , conforme a natureza da empresa.

Dê-se ao Art. 10 do Projeto de Constltuição a sequz nt e redação
EMENDA ES30185·3
~PüTAõõJO~OA-MATA '-U10.' ..-_-.-JJ L;F~2

Art. 10 - É 1 J vre a greve, na forma da J 81, compet mdo aos í.r abo

Ihadores e aos empregadores, dec í d i r sobre a opor tumrcd.,

e o âmbito de interesses que deverão I por melo dela, d.:
fender

- TtXfO'J~nflc~ç ..."---- _

EMENDA MDDIrrCATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 227
JUSTIFICAÇÃO

Pelo pr mc íp í o da i sonosu e , direitos

a05 suj e i t cs da relação jurídica
19uais devem ser assequr au«- Dê-se ao artigo 227 a ssqumte redação:

"0S Lnve s t Irnant ns de c ap i t a l estrangeiro serão receb i ,

dos na t'o rma da Lo i 11

DEPUTADO JO~O DA MATA

~LEt~ÁRIO··-- - J'kU .... "fCol."! AOISt!~CO"'I~!;;O__---- -----1

EMENDA MODIFICATIVA

Tal como está redigldo no Substitutivo do Relator, i')

Artlgo 227 parece s i mpLesmen t e "tolerar" os í nve st imant os de capi

tal estrangeiro no pais quando diz que eles "serão adnu t i do sv. 

entendament o que estes investimentos devem ser regulamentados PE:

la Le r e que portanto na forma desta serão r vceb Iôcs .

DISPOSITIVO QUE SE QUER EMENDAR

ArL 70 - Inciso IX

Altere-se a redação do Inciso IX do Art. 7º do Projeto de cons t r

tuição pelo seguinte texto:

EMENDA ES30186-1
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EMENDA MODIFICATIVA

SUB~TlTUTIVO 00 RELATOR

DISPOSITIVO QUE SE QUER MODIFICAR

DISPOSITIVO EMENDADO § 30 do art.'9 -Título X -Das disposiçoõs

t r ans i t ór Ias .

Dê-se ao § 3º do art.59 -Das D1SPOS1ÇO~S t r ans i t dr í as a seguinte

redação.

Art. 59 " " ,," '"''

§l Q
- """"",,"

§2° - ""',.'.,'
§3 Q - A enfiteuse continuará sendo

aplicada aos terrenos da Marrnha e seus acrescidos,srtuados na

faixa de segurança de cem (100) metros de largura, apartir da DE.

la mar í t ame I bem como aos terrenos pertencentes aos muru c IpIus /
ou aos seus 6rgaõs da administração andr r et a , limi t ado , neste caso

Q laudemio em três (3) por cento.

:JUSTIFJCATIV/\

A presente emenda objetiva resguardar a ap l rcab aLí dade

do i.ns t í tuto da enfiteuse no caso de terrenos per t encentes ao P,9,

der púb l.a co municipal, evi tando em consequência, a grande perdas de

recursos que os Governos locais t er í am.rio caso de ser rnant i.da a

omissão que se registra na redação original proposta pelo. Relator

Com _felLo,ao lado da enfr t euse ser hoje um instituto/

revi t.a La.zado pelo seu eficaz emprego como técnica de controle do
uso e ocupação do solo urbano,o que,por si sõ , já justlfl.caria a

sua manutenção no caso dos terrenos mun í c apa i s , um grandE' número /

EMENDA MODJFICATIVA

1 cr;;~,: .._
_______-.- ~__J t:=o:> no, .sI

Art 2'9 - § 10 - Inciso I

IX - pa r t í c i pação nos lucros, desvinculada da remuneração, confo,E,
me definido em l.e i .

JUSTIFIC~ÇÃD

A peqocLaç ão coletiva engloba geralmente empresas de portes d1ver.

sos, com capacidade econ5m1ca ~lferente, e a part1cip3Ção nos lu
cros vr r á a nv í ab.i l í aar a celebração de convenções coletivas. A

lei ordinária pressume-se equarume , enquanto que a neçoc r ação co

letiva permite a formação de grupos de pressão.

rrr--: --~~------ ,.~["A'IIMCClU15SÁo/$(J~eOMln~o-- _

t PLENÁRlD
•____ HXTO/Junln~Açio-----------
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de muru.cí p i os brasileiros tem um forte componente das suas rende s
na ar-recadação de Laudênu os e foros I de modo qUE', permanecendo a .f
dação oaca pelo ReLat.or ç have r aa uma excepc rcna Li zaçâo pr i.v i Lep i a

dora da Uruão , em detrimento dos municipios que pe rde r i am essas /

fontes de receita.
Por t an t.u ç a presente emenda justlflca-se sob três funcls~

ment o s r eLevant.es-n pr nue a rov de ordem t écruca çpo i s as chamadas /

"enfl t eur.es muru c í pa i s" são neces sé r i as ao controle do uso e nau

paçao do solo urbano j o segundo I de ordem f i nancear a I de vez que :'~P.

presentan uma fonte de renda que as mun.íc i.pa l idades brasileiras /

não podem abrir mão e , f~nalmente,o t erce i r oj de ordem jurfdlca,Po~

que as scqura a i soucmí a que deve ser mant ada entre os errtes fec('

r at í vos ç sem maas priviléglOS em favor da União

• Justl ficativa:

Na redação or i ç ana l não está anc Lurdo o "orçamerit o drJ': -}:

t i dades da admi nLsLr açâo r nda r e t e e dos fundos v i cuj ados ao ':'1 ·t::~

ma de seguridade s oc ra L'' (ítem IIr do § 3Q ) , o que torna ncrc~,<,.?

rio cur r i q í r vs e a onu s s ão .

EMENDA ES30189-6
tlffiNs~~~ünm ERALDO TR1NDA~~" é.r-~'~'I' _

cr --- o ---~lE!j~~;~cau'~s;o/tt.te~~MI~~'~----------] tr~;;_(~q
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EMENDA MODlrrCA TIVA

OlSPOSltlVO Emendado: Parágrafo 32 do Artlgo 79 das üí spos rçõe s Tt"il

s i t dr.i as ,

o §3 Q do Art. 79 das pf spos ições Transitór!as passa a ter

a seguInte redação:

EMENDA M001FICATIVA

OISPOSlTlvm EMENDADO alínea "ClT do Lnc aso lI-do art.203 -Da SE'ção

Ir - Das Llmllaçoês do Poder de Tributar-

§ 39 - A Comissão de Redãv.l eãc Territorial extingue-se'

com a apresentação de anteprojetos de redivisão territorial do Pp[c;,

prevista no parágrafo arrter ror ,

Dê-se à alínea "cu,do 1nS1SO II,do attlQo 203 a seguinte redação: JUSTIFICAÇAO

,.,,- TEXT&/Jt.t~Tlflc...r,Aa _

.JUSTIFICATIVA GL·... ,. ,
PI·IDr. __~

'I'L];NliRIO

EHEtlOA l"ODIFICATlVA

Dê-se ao art. 13 Das Dtspos Içêes 'trens-rtêr-i as a sequt nte redaçho

"Ar-t, 13. Enquanto não aprovadas as Leí s Conll)leme~tares LO il~

nisterl0 Pub11CO da Umão e da Procuradona-Gera1 dd Umáo, o IhlllS1o::
r-io Piibl j co Federal, a Procurador-ta da fazenda NaClOnl1l. as Con:;uE::
rias Jurrd1Cas dos MJnisterlOs e as ProcurarlorlBs das Au~arquEl~ cem r:::
present.eçâo prõprl a exer-cer-ão as funções de ambas, dentro da arei) rl~

suas rsspectrvas atrrbuições ,

§ 10 °Procurador-Geral da Repübhca e o Consultor-Geral o~ :',,
pilbl t ca encaminharão. no prazo de cento e vinte di as , por lnt(.lll.t: 110 .
da Pres idênc i a da República) os pr-ojetos de Leis Comp'lementares Pl~
vis tos no "caput" deste ar-tiqo, referente. respectlvamente, ao [Ilo';:,
teno Publ1CO e ã Pr-ocuredor-t a-üer-al da Untao, 1

§ 20 Aos atuais Procuradores da Repiibl1ca f't ca essegurade f l

opção entre as carretres do MlnlsterlD Publ1co federal e da PiOCIII_ \
dor-ia da Umão

§ 30 Os mteqrantes das carre trns consu l t tvas fi Judlcials 11.)
Umão serão lntcgrado's na Procurador-ia-üeral da umão , que terd ~(oto'
próprio, co posto pelo atual õrgã~ JurldlCo do Ntm stêrio da Fezend-r ,
com a rncumbencta de atuar emmatena de. mterease da Fazenda 1:11c.:\C~ I
naf •

Não acreditamos haver jus t â t i cat i va para O tunc i cnament o

da referida Comlssão após 15 de junho de 1988, quando se ex t inqu i r ,

o pr azo para epr ecaação das propostas de redivisão t er r i t orae I e

para apresentação dos anteprojetos de r ed LvLsào 't e r r i t or aaLcEs t enrtc t-,

lhe o prazo até 1990 é Inócuo, no nosso entend i.ment n , pcrquant a

a referida Comissdo não terá mais at r ibu.íções a desempenhar apé.s

15 de junho de 1988

--]

~. '_"_"_O'_tlICDIJl.~j,O/gt.tllC~l,llllSi0-=c===c- :::=J
. TtxTO/Jt.tSTI~'~A~A(l-------

EMENDA ES30190-0
G;stltUlllte LOUREHBCRG NUNE~S,--"R"OC:::.H",A _

prlvadadJ.!:.

forma a!

da incid~:.! j

Dê-se nova redação ao § 5º do anc í.su lI! do Art. 220:

c - Patr imoru n , renda ou serviços dos
partidos políticos, inclusive suas fundaçoes t das ent i dades s mdica í ~

de trabalhadores a das ans t i tuãçnãs de educaç ão ç de previdência pr

vaca e assistência social, sem fins lucrativos, observados Os r-equr s1, ;
tos da lJei complementar

o caráter assistencial,lndissociável dos serviços e das
complementaçoes de bene r íc í os bene r.i cf ãr í na que consti tuem as flnE.

lidades básicas das entidades fechadas de pr ev rdênc í a pr aveda , t orn ;
as titulares reais da imunidade tributárIa conferida pelas consti _
tuf ção às lnstutuiçoês de assistência socra L, consoante ao es t abe Ie

c i do no art.19 , 1nc i s o III,alínea "C" da constituição em vigor.O P1E.

cei to I a fJ.gor auto ap Lrc áve L, tem s i do contre r i.ado pela Legislação f

ordlnárlB.

Art.2D3

I 

II -

a 
b -

Carecem as ent i dadas fechadas de pr ev adênc i a

is de maior exp l í c i t ação do mandamento cDnst~tucional,de

preservar o patramônio que a constituição coloca a salvo
eia tributária.

Art. 220 - Leis de aru.c í a t Lva do Exeeu t Lvo es t abe Lecr-rr o

§ 40 Na cobrança da Dfvi da Ativa tnhutãrH\ e não tl"lbut';i\"ll e
nas causas de mteresss da Fazenda Nacional. a repi esentacfic jlld1l'Hd
da União serã exerci da pelo órgão jurfdlco do lhms têrto da Fd7.L:l",j,j I

lI! - os or çamerrto.s anua i s da uru ão •

§5º - a le1 orçamentária será compatlbil1zada CCI!' ()

plano plurianual de investimentos e terá, entre suaS funçãL1s,

de reduzir desigualdades interregionais, seguindo o critérIO P2,

pulacional.

JUSTIFICATIVA

Codl a proposta busca-se desfazer o equiv9co constante do art. Li ,,'
anteproJeto ao pernntlr ao Procurador-Ge~al da Republlca encúlll1nhar proJl,.l~

1e1 orgoântca da Pi"ocul~adorla-Geral da Unlilo. Ora, como se sal1e esse novo (W\'," I

val absorver as funcões consu1tlvas e de representação extraJudic!al, 1l1,1h I

que nunca foram de cClllpetêncla da atual Procuradoria Geral da Republlca, pr 1 !

to, a ln1Clatlva para clabm'ar tal projeto mcli1Ot· caber13 õo ('(ln'111ltor-CI'Ic'l
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o art. 175, do ProJeto,lnstltUl um órgão piiblrco ,« Procuradol'id-Gm~,11 ti,

Un;ão~para exercer as at.tv idades de represent(lc;ão Judlclal da Umão, hoje afr-ta-,

ao !'llmstêrlo Pliblrco Federal, as de represent.ação extrajudrcra) da Ulllão(am c~~:

tratos emancen-cs e tmcbt l rârios , no contencioso adnl1Olstrativo f t sce I etc) , 1,E.

Je atr-ibufdas ã Prccuredor-ia-êer-al da Fazenda Nactonal , e as de consultoria Jtfl2

dica, hnj e mputedas ã Consultoria-Geral da Repiib l i ca , Procuredor-ia-üer-at da r"
zenda Naclonal e ccnsut tor-i as Jur-fdtcas dos f11msterios.

üestarte , o exar-c'[cro das funções própr-ias do Mlmstêrlo Públlco E'X1\j'

independência (art. 178, § 19, do Pro.ieto) , enquanto a representação JUdlClitl '.....
umão prende-se ã ldela de dependência - no sentido hrerârqurco - ao Executi ~

ou, mars precisamente, ao Pres iderrte da Rcpubllca e aos M10lstros de Estados.

Não obstante, a cr-iação do novo OIgão, com projeções em todos os E:,t11,

federados, não sõ nas capt tat s , mas também nos r,'uOlciplOS em que funcione a ~1:

ça Federal, eXlglrâ, evtdentemcnte , vultosas de~p€:sas.

Esse ônus pode, no entanto, ser afastado, se em lugar da cr-iação de um rn

vo órgão, os encargos rerer-i dos no art. 175 forem s mp'lesmente atrlbuídos ã !:..dr~l·
caC18 da Untâo, Já exi stente e composta da Consultor-t a-Beral da Repübl1ca, Pie

curadoria-Geral da Fazenda NaclOnal c consultor-ias Jurfdices dos ~hl1lstel~los.

JUSTIFICATIVA

A cr-iação do novo órgão JustiflCtlr-Se-13 pela decrsão pofltica, adot, ..:,
no Proj eto, de reservar ao lhmsteno Públ1co somente as funções clã~sicas Cjv.

lhe são prôpr-res , como f1SCálS da Iet , Junto ao Judlcliirlo, tal como ocorre no:::
paTses mais desenvc'l vtdos do Mundo ücrdenta l e, entre nos ,nos drvat-sos Estedo

federados,

Tat s órgãos, al 1ãs , Já exercem, como antes ass1na1edc , as atr-r DUl CÓêS d-

<representeção extrejudtctal da Umão e de consul tor-ia Jurídica e um deles: a f'.

curadoria-Geral da Fazenda Nacronal , atua obrlglltoriamen1.e, por fOI'Cd da lc . .

nas ações propostas contra a Fazenda,em matena f'r scal .med'rante eudiêncta obr t c.
tôr-ta do Mtn t s têr-t o Publlco,e,alem di sso cpronover a epurecâo onscr-i cêo e cobre .•.

annqàvel da Dívlda AtlVa da U01ão. Essa Prccurador-re , mclus ive , Jií dlSPÕO

representações em todas as umdades federadas c nas pr-incipais cidades do lIlLE.-

r-ror.

PROJETO DE CONSTITUIÇM

COmSSM DE SISTEMATIZAÇM

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

"SUBSEÇMII- DA ADVOCACIA DA UNIM,

DOS ESTADOS E DO 0lSTR110 FEDERAL

República,
POl· f'rm, a Emenda altera a redação dos parãgrafos para dar-lhes I"".

lhor precrsão tec01ro-Juriõ1Ca, evr tendo as repctrçôes e amblglhdades COI:~t, d
tes do atual art. 13 das üispos i ções Transltõnas.

I - representar, judici almente, a Umão e suas autarquras ,

I I - representar a Fazenda Naclona1. Junto ao Tr-r buna1 de Contas da. Un 1&0,
sem preju'[zo da atuação do fohmsterlo Píib l tco ,

111 - exercer as funções de consul tor-ia e de assessoramento Juri'dlcos do ro
der rxecct-rvo e da Adnuu s tj-açâo Federal em geral j

IV - promover a apuração, inscr-ição e cobrança da dfv ída ativa da Umâo Q de

suas autarquias; e

V - exemmar, prevremente , a lega1ldade dos contratos, ajustes e convênios

que interessem ã umâo e às suas auta rqui as ,

Art. 175 1\ Advccect a da Umão compete:

Dê-se ã subseção II (Da Procuradoru-Geral da umão , dos Estados e do OlstrJ...

to Federal, da Seção I (Da Advocaci a}, do Capltulo V (Das Funções Essenctai s ou
Exer c'[cto dos Poderes), arts. 175 e 176, bem aS51m ao art. 13 do Titulo X (DlsprJ;.!..

çõcs Ti·ansltônas), do Prnjeto , a seguinte redação'

el - -- - - - ._-- - ~P"LN:.:'N";Á"R"'I"O§Ao's'J~CO'-lIS~lO-------- . ~ rrr ~c' ,
~ _J ~p~

r~~- T[xTOfJ1I5TlFIC...~;;;O-----------

...J § 10 O mqt-esso nas cat-rer res da Advocacia da Unlão far-se-ã 1 medtant:

concurso piibli co de provas e titylos.

§ 20 Lel especral , de írnctatrve do Pres idsnte da Replib l i ca , estabelece-

rã a orqamzeçãc e o funcrunamantc da Advocacra da ümâo.

§ 30 Na execução flscal de sua Divlda AtlVa, a Fazenda Nacional scrâ re-
presentada, Judlcla1mente, pela procur-eoor-ra-seral da Fazenda Nactona l ,

Finalmente, ressalte-se que o Projet;o , na denommação da Seção II, do 1'\

mo Capítulo. e em seu precei to imcral (art. 17B), refere-se a Mims_tprlO PGp.1_1 •
como atlvldade e não aos õl~gãos de que este se compõe. Os órgãos estão mdr-

dos adt arrte no art. 179. ASSlnl, por s im l i tude redaciona1, a denominação da

ção I e de seu artlgo im cral (175) devem emprega}' a expre-ssão Advocac18 da~~1

que traduz a at iv idade , mdrcando-se adiante os õrgãcsde que esta se compõe

Nessas condrçôes , sugere-se uma emenda ao art. 175 do Projeto e, via
consequêncta , ao art. 1::' das üí spos tçêes TransltõnBs.

~ 40 Nas comarcas do lnterlor, a defe~a da Unlão poderã ser

aos Procuradores dos Estados, dos MuniciploS ou das autarqUlBs.

§ 50 A Advocacla da Unlão compreende a Consultoria-Geral da RepGbllca. li

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional, as Consultorlas Jurídicas de Mln15tcr10t:
os õrgãos JurTdlcos das autarqUlas federals, com os respectivos membros.

De outro lado, de molde a evitar o privllêg10 concedldo aos Proruradr'd"',

da Repübllca pelo § 20 do art. 13 do ProJeto, propõe-se redação substltut.:1I ,"'t
segurando a todos os membros integrantes dos órgãos que compõe ti AdvocoC.HI d'"

U01ão, a opção na forma da le1, às carre1ras a ela pertencentes.

Art. 176 A representação jud1clal e a consultoria Jurídlca dos Estado" 1

e Dlstrlto Federal compete prlVatlVamente a seus procuradort;s, organlzados C'li

carrelra~ observado o dlSposto no § 10 do artlgo anterlor. u •

_______________ Tf~,.:If~...~Tlr'c • .;Ào _

DISPOSIÇÕES TRANSI1'Ó~IAS J ,. ':.f..<.& JÇI ~rle t.H, bv.... .
TITULO X

OISPOSIÇOES TRANSITORlAS Art. - são extensivas aos antigos Professores Catedrátj c(>~,

ltArt. 13 O Procurador-Geral da República, no prazo de cento e Vlr.tC
dus contados da data da promulglção desta ConstltUlc7io, E'n("'

mlnharã, por lntennedlo da PresliZ1êncla da Repübl1ca, os nJ·(l.'.,

tos de le15 complementares de que trata o § 49 do art. 179. 11

Titulares, das Um.vertndades Federais, que seJam membros efetivos de Acul.:l1d'I''''

de Ciências ou Letras do pa1.s e hajam pu'blicados ,livros ou obt1dos prr.:'T<l,--

nacionais ou lnternacionais, em suas respectlvas áreas de conhecunento. as ["f.:.

t~fjcações E' vantagens concedidas ao<=: portadores da titulo de doutor.

Parãgrafo Unlco. j(~s atuals Procuradores da Rep'úbllca, bem aSSlm aos

atuais ocupantes de cargos ou empregos, prlvatlVos de barr,z::

rel em dlrelto, nos õrgãos a que alude o § 49 do art. 17SJ2.

ca assegurada, na forma da 1e1, a opçd"o às carreiras inte
grantes da Jldvocacla da Unlão. 11

A emJnda visa por i'im a 1..11'0 g['ltante injustiça contra crnincnvJ'$ pc~.!:. ,
sonalidades que integram, cemo cateclratlcos ou titulares, as t1ruversid....JdI"D Brl



s11eiras. Enquanto os seus antigos alunos, hoje portadores de titulos de d0l!,

tor-, percebem gratificação especial, eles,' que não f'~zeram pós ....graduçOO porque I

já eram titulares das cátedras, ficaram esquecidos, IOOSlilO sendo, corno r'ealrrentc

são, nomes consagrados nas clências e nas letras, con renOO19 drrternacfonal.,

É o que proponho, na certeza de contar- ceei o apoio do eminente Up1.t

tor, homem de direito e intolectual dos mais brilhantes, bem assim dos de-n-u-i

Constituintes.
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Foi graças à vinculação que houve à época do IUCLG que

foi possível a construção desse imenso pat r amônl n , que começou

at rot i ar e deteriorar quando f 01 extinto.

Agora, mai s do flue nunca é neceasár i o recuperar nos sas c,2.

t radas , mantendo-as em boas condrções de trá fego.

Daí a necessIdade de verba própria durante Cinco anos

EMENDA ES30193·4
~ ;;-nstituinte PWENTA -'-D-'-A--'-V_C_IG_A ~]

~ ~E-N_IíR-I-O_---- ~l.tl; .. Alo/tOIl15e1.,J/~llnCI)I.!'Sli'O =:J

tempo necessário para que se Lns t i tuam novas fontes de recur,sos

sem onerar demasiadamente o povo.

o total arrecadado deve ser dstribuído entre as pessoas

jurídicas que estão d i re t ament e encarregadas do sistema de t r ans-,

roT"- t[J('o/Ji.lSTI~ICAÇÃ(j------------

EMENDA ADITIVA AS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

""" (v.f.,,.L01-
Inclua-s~~sposições r r ans Lt.ér í as" um

que for dado, com a seguinte redação) l:rv..cl<..

artigo, com o número

l.n.-t !rUv "

, ! portes, a üru ão , os Estados e aist r í to Federal, os municípios

as regiões metropolitanas.
Além da conservação, que é pr ror i t ár Ia , há a naces s i dadc

de ampliação da rede r ndov i é r La , que também poderá ocorrer com'

os recursos enfocados, durante o prazo previsto.

"Durante o prazo de cinco anos, a União poderá ans t Lt u í r

'imposto sobre produção, napcr tação , dí s tr íbuí ção ou consumo do

lubri r i c ant e s e combustíveis líquidos e gasosos utilizados nos

meios de transportes.

§ 1Q - O i mposto de que trata o caput desle artigo some,!!

te ~ncid~rá uma vez sobre cada uma das operações me!].

c i cnadas , que estarão su j e í t as :1 qua i squar outros tr}.

butos.

EMENDA ES30194·2
~ tuinte SIQ~:::E:::I-,-RA,,--,C:.:A.:.:M.::.~.::~:::~c..- ..-J

EMENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EI4ENDAOO: AR,. 302 00 SUBSTITUTIVO 00 REl ATOR

O ART. 302 PASSA A, TER A SEGUINTE RCDAÇAO

!
-~

§ 22 - Do produto da arrecadação do imposto de que trata

este ar t i ço a União repassará:

a) quarenta por cento (40%) aos Estados e ao Distri-

to Federal;

b) vinte por cento (20%) aos muní c Ip í ns t

c ) ' dez por cento( 10%) às reglões metropolitanas;

§l 32 - Os trinta por cento Ç30%) destinados à urnuo serão

ap l Lcados no Sus t erna Rudov Lâr ao de Transportes de

r e spcnsab r Lí.dade da um ão , para manutenção, conser\'~

ção e operação do s i.s t ema,

§ 42 - A distribuição dos valores dest mados aos çstados,

Distri to Federal J municípios e Regiões Metropol t t a-,

nas será disciplinadas PQr Lei Complementar e SUD

aplicação se dará exclusivamente nos sistemas. r odo

v í ér i os de transportes r espect avos , para manutenção,

éoriservação e operação do sistema.

JUSTIr ICAÇ~O:

Considerando que o s i stema rcdov i ãr i o nacional' f'o i

construído à custa de enormes i nves t í ment os e s acr r fíCIOS, é de

fundamen1 a I importância que se garanta ao menos por período dl.1

CInco anos os recursos ând í.apens éve i s à conservação desse patrltr9

ru o que vem sendo qradat avament e d i Iap ídado pela falta de servi

ços de conservação e manutenção em época oportuna. Cons ade r ano s

que a r et.e i t a mais adequada à v i ncu l ação com o se t o i de transpor

tes é exatamente aquela or i.unda dos combust Ivni s automotores

Iub r í t rcant es , uma vez que seu consumo p d i r e t amení.e proporcI:~

nal à solicitação do sistema rodov í ér i o e , portanto, aos 1nvesl.!.

mentos para a conservação da rede.

"Art. 302. São reconhecidos aos Inrh os seus direitos or : .

ginários sobre as t e r r as de posse .i memo r LaL, que estejam rric Luada s l:~

tre os bens da União, desde que e re t iva e pe rmanent ement e e s t e jr rn pr:

eles hatu t adas e ocupadas, connet mdo à União, aos Estados e tiun~rl

pro s a proteção da organização social, usos, costumes, línguas, e i e»
ças e tradição. -,

§ 19. Os atos que envolvam interesse de grupos lndí{1el1d::,'

relacionados com terras, terão a par t r c rpaçêc obr Iqa t dr i a do órg r,'

próprio e do NfnLs t é ru o Pública, sob pena de nulidade.

& 22 • A exploração das r i qucz as minerais em terras e í f't

vamente ocupadas e habitadas por grupo de fndaos só pode ser efl~tl ~

da'com autorização da UnIão, através do Orgão próprio e a partlc,,'J..~:

Cão dos resultados da lavra em benefício do grupo envo lv i do e do r,,( u
ambiente obedecerá o que a lei dispuser. 11 I

JUSrIFICAçAO

A r espons ab Ll i dade da a s s í s t ênc í a aos Inda os deve sei <1L

buição de todos - uru ão , Estados e Humc Ip í ns - e não só da Um ão

Os grupos de fno ro s são usuf'ru tuãr ro s dI'" t er r a s da. Or-'J ~

que é a pr cpr i e tár í a , sendo Inaceitável que e s t a s;:> svbcrda oe ~ 'j',[l"

da da vontade destes. ..
Procura-se c ar-ac t e r aza r de que se trata de t e r r a s 6f,~t,

mente ocupadas e nab r t adas por grupo de índios.
Esta emenda cons t i t ua vaj i os a cont r-abu í ção do Dr.Jur~il.!1.~

Fonseca.

~DA ES30195·1 "".---------, cy~~'-o ;
!. Constltuinte SIQUClRA CAMlOS J

m.-PLEN-A-R-IO----- H~I""J~/«'''ss..t!:I.l'JC''AI'~''I)_~ -------_~~ (TI --9·"

C ~ Oll/~:?"-

~ TEXT.:l/.u;llrrcAç!o--------------

\

' EMENDA MODlrICATrVA
DISPOSITIVO EMENOADO: PARAGRAFO § 30 DO ART. 13 DQ SUBSTITUTIVO 0'-' I

RELATOR.



2284

,

do i

de t erm í nada-, ~

TrxTolJlj'TlFI~AQio _

Er;:;~::: .
~----_.,

159 DO SUBSTITUTIVO

DO RElATDR.

JUSTIFJCAÇAO

SUPRIMA-SE O ARTIGO 277.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMEI'DAOO.ALTNEA "C". § Ol'ICD DO ART

DO RClATOR.

A SOCIedade não deve ser penalizada com o ônll:J

J ria acarretar para a uru.éc
Recompensar quem não trabalhou e não pa r t i c lr-nu

do de senvoIv i ment o nac i ons l s erv i r á de estímulo para que os jovon.,

deixem de trabalhar.

Esta emenda cons t t tua valiosa cunt r Lbu i ç ão rJr
Dr. Jurandir r onseca ,

EMENDA ES30199-3
pJ~-~nstltulnle S~QUEIRA CAM;~;---

r
=~=A----- T[xTOlJl1nl"leA~"O

DISPOSITIVO SUPRHIIOO: ART. 272 DO SUBSTITUTIVO

I ""'" o i spo s r t í vo

o PARAcRAFO 30 DO ART. 13 DO SUBSTITUTIVO DOI
RELATOR PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAD:

lE. insdlpensável mencionar que os total e relat..:.l,
vamente incapazes não podem alistar-se a l e í t ores ,

Caso contrário t poderão assumir

runçces sem a contrapartida da r espons ab r l Ldade

Esta emenda cons t í.tur val i osa contribuição

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMCNDADO: ARTIGO 69 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR.

o ARTIGO 69 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR PASSA r, I
I

TER A SEGUIIHE REDAÇAO: I
I

IIArt. 69. Ao servidor público c rv i I é assegu.i:'~-:,

do na forma da Le i , o d í r e i t o à Lavr e associação s i nd i ca L." 1

" Art. 13 " ••.•••••••••..••..•••••••..•

§ 3Q. Não podem alistar-se as pessoas que mio

saibam exprimir-se na língua portuguesa, os total e r alat rvament e l~l

capazes e os conscritos. durante o período mi í a t ar obr í.çat.é r i o ."

nr . Jurandir Fonseca.

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES30196-9 '"'" J G]-p'o'"c"'--f: Consl1 t.u i nt e SIQ~EIRA CAMPOS . C -

tI PL Et,J,t\~---- r~rN~1I1"/C(lI.lI'Uu/~,'BtO"'ls:io--- ---~ fl04 ;~~~ : --t

____ l[l(lO/~t.n"lellçio------------

U S T F I C A ç A A ALINEA "C". § Ol'ICO DO ART. 159 DO SUBSTITUT.rt

VO DO RELATOR PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇIlO:

A as soc.l açãn s i ntfLca I deve ser pe rm í t i da , Pua!" t

do à greve é i nace í t éve l •
O s erv i ço púb í i co é de natureza e s senc a a I <.3.)

funcionamento do Ea t adu , POIS o púo l i co não pode ficar p r r vado c'~,

ser atendido por aqueles que lhes paga. j
As r eIv i ndr eaçõe s podem ser conouz i das por on r :

dade s da classe.
Esta emenda con s t Ltua va La osa c on t r Lhu i ç ão ti'

ür , Jurandir Fonseca

___~ T[1:TO/JV'f1FI<.~~ÃO--------------

"c). c Las s i s t as , indicados em I i s t as Tr Jp Lr c e s
pelas d í r-et or i a s das federações com base. t er-r i t o r í aI na região"

USTIFICAÇAO

I

O projeto estabelece a indicação dos classãstas ua-a ('r'
Tribunais Regionais do Trabalho pelas da r e t or aa s das federaç6es e dn s ,

s ã nd i c a t os r e spe c t i vns . Carece de qualquer suporte jurídico a dupla,

r epre senta t Iv.i rtade (..,lndIcatos e federações) para as í ndrcaçde s , .;.1!
que as segundas - federações - sao conat í t ut i das dos pr Ime í t os

s rndrcatcs • Da mesma forma que aos sindicatos compete a and rcação ':J)

candidatos para as Juntas de Conciliação e Julgamento ( § 1º do Art. L-U)'

e às confederações cabe à i ndt cação para o Fr rbuna I Supe r rnr do r r ~~ G
lho (§ 2Ç! da Ar t 157), somente às federações deve caber a indlr;:l:: ~
para os t r t buna r s r eurona Ls •

EMENDA MODIFICATIVA

r,r-------------TUTO/JlISTlfltAQio -,

PTFN~pTO

CONSTITUINTE ALU!ZIO CAMPOS

Dê-se, ao artigo 213 do Substitutivo do Re
lator, a seguinte redação:

EMENDA ES30200·1
fl
p

"Art. 299. e dever da famílla. prlmordlalmentc '.

e da Estado sup j e t avament e , proteger o menor, assegurando-lhe c'';' :
reito saúde. à at imentação , à educação. ao lazer. à p r-or i s s runa Ij,

zaçáo e as s i t ênc i a social e e spec i a l 11

O ARTIGO 299 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR PA5"i\

A TER A SEGUINTE REDAÇAO'

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 299 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR.

U ICAÇAO

dever e a r aspons ab a Ladede p r r mur d ra l na p .... ;::

teçáo e ass í st ênc i a ao menor e s t é acomet i da ao pai e a mãe. O CstddCl

deverá promover o desenvolvimento da Naçáo de modo a prup i c i ar cor-ri}_ :

çóes dlgnas e de salários compatíveis que assegure aos pais o cumo~.:. .

menta de suas obrigações e r e spons ab í Li dede s para com seus fllhos
Esta emenda ccnst Ltu i v e La os a cont r xbu í.ç ãn .h'

Dr. .jurandr r Fonseca.

"Art. 213 - A União entregará:

I. do valor da arrecadação dos impostos 52
bre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos indus

trializados I quarenta e seis por cento, na forma seguinte:

a) vi.nte por cento (20%) ao Fundo de part!
ci.pação dos Estados e do Distrito Federal;



constituinte ALu1Z;ro CAMPOS

Constitiua.ntie ALU! ZIO CAMPOS

b] vinte por cento (20%) ao Fundo de Part!
cdpecão dos MUnic,{p~os;

c} SBJ...S por cento 16\) aos Fundos de Desen

vo Lvdmentic da!:: Reg~ões Norte e Nordeste, destanadca a f a.nancLaz- ~

-execução dos planos, pxoqz-amaa e pz'o'j etios aprovados pelos respect!
vos ConaeLhoa RegionaJ..s de Desenvolvimento.

JUSTIFICIIÇ/i.O

o parágrafo 39 do art~go 50 do Sub atrí.trutiLvo
prevê a cri.acâo de fundos regionais de desenvolvimento, enquanto a

alínea "CU de anca.se I do art~go 213 detiezrru.na ã União
de doa.a por cento do produto da arrecadação dos "'ic!m"p"'o"'s""t'-oS<Ls-o-!b'llrl.le:Uri!'lell.!!-J,

da e proventos e sobre produtos industria12zados para financiamen

to de anveeeãmencoa nas Regiões Norte e Nordeste.

parece-nos que 05 Conselhos Regionais de pe-,

senvolvimen'to são os orgãos melhor Lnda.cadoa para a :E'onção de ge
rir os fundos reg-ionaJ.s.

Considerando a magnitude da tarefa de desen
volvime~'lto das Reg~ões Norte e NOl:'deste, propomos que O percentual

se j a e Levado de doa.s para seis por cento, fJ.cando cada Fundo de par

tic~pação com vinte por cento, ae j a o dos Estados e D~str~to F~d;

ral, ou o dos Mun~cípJ.os.

EMENDA ES30201-9
l:J
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JUSTIFICAc1\o

A fim de coibir casuãsmos e eVJ.tar instabilJ.da

de na õuscaca Federal e dos Estados, propomos que as xeepectiavas

Leaa orgânicas não possam Ser alteradas antes de decorridos cinco.

anos de va.çêncãa , oonforme pxevae. a Const:f.tu:f.çáo de 1946 em rela

ção aos Estados (art. 124, I). Consideramos conveniente estender
a precaução à Justiça Federal.

EMENDA ES30203-S
tJ

Plenário
= nxTONu5TlfleA..io ~

Emenda Modif2cativa

Inclua-se item no artigo 134 e mantenha-se seu p!.
rágrafo único com a zedacâo abaixo, como órgão do poder Judiei!

rio, onde couber, a Corte Constitucional.

"Art. 134 - ••••••••••••••••

Parãgrafo ünãco - A Corte Constitucional, o Supr~

mo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores Federais têm sede

na Capital da República e jurisdição em todo território naci!2,

nal.

JuS t i f 2 C a ç ã o

PlenárJ.o
rer- TEltTO/.lU'T'''CAclo ---,

Emenda supressl.va

Suprima-se a Seção III - Do

Justiça, do Capitulo IV, do Título V, do

tor 1 t.ransferl.ndo-se as suas atribuições I

151, pexa o Supremo Tribunal Federal:

Super~or Tribunal de

subseí.tueavo do ReI,!

constantes do art~go

A inclusão da Corte Constitucional no e Lenco de ÕE

gãos do Poder Judiciár~o Justifica-se pelas razões desenvolvi

das na justificação de emenda de nossa autoria que define a
sua competência.

O fato da criação da Corte Constitucional torna n~

cessária a supressão do Tribunal Superior de Justiça, cujas atr!

bua.çôes passarão a ser exercidas pelo Supremo Tribunal Federal

que, por sua vea I perde a. competência de dec.í.daz- questões con~

tituc1onaJ.s em última instânc~a.

Constüuinte ALUIZIO ClIMPOS

PLENI\RIO

CONSTITUINTE IIW!ZIO CAMPOS

JustJ.ficacão

Em outras emendas, por nós apresentadas I propomos

uma sE~rie de medd.daa visando a criação da Corte Constitucional,

que terá competência para processar e Julgar todas as questões

const Ltruc r.onaa.a ,

Em consequência, essas questões deixarão de eex

apz-ec i.adaa pelo Supremo T;r:ibunal Federal (art. 147 do Substit1!,

tivo) •

Pa;r:a suprir a falta do Tribunal superacx delineado

nos artJ.gos 150 e 151 do Subst~tutivo, propomos seJa a sua co!!!.

peegncra transferl.da para o supremo Tribunal Federal.

EMENDA ES30202-7
t:

=---- n:ltta/JUUlfIC.....Ã<:I --,

EMENDII ADITIVII

Acrescente....se ao art. 135 do Subst~ tutivo o se-

guinte:

"pARAGRAFO ONICO - Os estatutos da mag:Lstratura

eomentre poderão ser alterados depois de cinco anos da sua vigên

cf,a ",

EMENDA ES30204-3
t:

r;;--------------TEXTO/JUITlfIC"..lo -,

Emenda SubstJ.tut~va

Subst~tua-se o artigo 64 do Substitutivo do Relator
pelo seguinte:

"Art. 64 - :m vedada a acumulação remunerada de c~

gos e funções públicas.

Parágrafo único - A proibição de acumular escenda.,

se a cargos ou funções em autarquias, empresas e fundações púb1i

cas, sociedades de economia mista e quaisquer outros órgãos o;
entiClades da administração direta e indireta".

Jus t i f i c a ç ã o

A deaacumuj.acão é princípio fundamental para a e~

tru'tura do serviço pÚb~ico, fundada no merecimento dos servido

res, selecionados mediante COncurso para o ingresso e promoção.-

Em sistema parlamentar de governo, a competência da

burocracia governamental ainda se faz mais imperativa,~ ao

Estado proporcionar existência digna a todos os que optaram pelo
ServiQo Público.
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PLEN1\RIO

CONTITUINTE ALU!ZIO CAMPOS

Só seremos um País desenvolvido quando cada prof~~

àd.one.L puder desfrutar boa qualidade de vida com a remuneração
de uma única atividade.

EMENDA ES30207·8
[!J
= 'LI.... IIlO/COfolI.do/.UIll:III111I ..io ..,

r:r TEXTII/JU!TIPIC"'io -"- --,

EMENDA MODIFICATIVA

Plenário

Conshtuinte ALU!ZIO CAMPOS

EMENDA ES30205·1
t:
r.r-------- PLlIUIlIO/cOllIS.ioIli,lICOMIUio ,

Inclua-se como ítem XII do artigo 30 do Substit.l:!.

tivo do Relator o seguinte:

"Arte 30 -

=-------------TlllTO/~ll.TlfICAÇio-------------_,
XII - as áreas que devam ser preservadas como r!:,

Emenda Aditiva
cursos vegetais;"

Inclua-se, renumerando-se os parágrafos seguintes 1

no artigo 69 do Substitutivo do Relator I o seguinte parágrafo:
JUSTIFICAÇ1\O

"Art. 69 - •••••••••••••••

§ 32 - Ninguém será punido à base de confissão 0.2
mo prova única. n

A preservação do meio ambíente constituiu-se em

um dos problemas maiores da humanidade, que precisa lutar pelo "d~

senvolvimento sustentado" e

Torna-se, pois, ;unpresc.í.ndivel a defesa das nos

sas reservas vegetais, assim corno a rápida demarcação de todas elas,

ainda que a União precise indenizar as pertencentes a particulares e

Justificação Em outra emenda regulamos tal indenização.

CONSTITUINTE l'Tu1ZIº CAMPOS

A confissão constitue prova que só se pode consid~

rar válida e legítima quando espontaneamente produzida.

Em regra, porém, ela resulta do temor, da violê,!!.

eia ou da tortura, pelo que a pessoa humana dever ser protegida

contra o risco de sua extorsão.

EMENDA ES30208·6
f!J
r.r 'LIl.... IIIC/CCMi..io/llt»l:CIll..ic ,

~'''IITICO~

l?MpS

= TEXTDNu.TIPIC~;;O-------------___,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao parágrafo 19 do artigo 99 das Disposições

'l'ransitóri..as 40 -Substitutivo do Relator a -seçuãnbe redação:

Pl.enário

Constituinte ALU!ZIO CAMPOS

"Arte 99 - e e _e _e e ee e e e _e e _e e _e __ e e _e e e e e e ee ee e e ee

de nove

três p.!

todos

§ 19 - A Comissão de Transição compor-se-á
membros, sendo três indicados pelo Presidente da Repúb1ica,

lo Congresso Nacional e três pelo Supremo Tribunal Federal,

com os respectivos sup1entes" e
Emenda Modificativa

r.r
PL11U

"lO / COMlS s14J. l.IatOllll ..io ,

r.r nXTo/JUlTIPICIoÇÃO _,

EMENDA ES30206·0
t:

Dê-se ao item X do artigo 30 do Substitutivo do R!!

lator a seguinte redação: Justificação

Justificação

x - as terras de posse imemorial. onde se
acham permanentemente local.izados os índios e as ocupadas pel.as

comunidades negras remanescentes dos quil.ornbos;"

"Art. 30 - e ee ee e ee e e: e ee ee e
Considerando que a finalidade da Comissão de Transição é

propor as medidas necessárias à organização institucional., será co!!.

veniente compô-1a com representantes dos três Poderes da União e Por

isso f sugerimos que o Supremo Tribunal Federal seja também represe,!!

tado na comissão para participar do processo de reestruturação do

Poder Judiciário e

Constituinte ALUíZIO CAMPOS

Emenda Modificativa

Suprimido o artigo 69 das Disposições Transitórias

do Substitutivo do Relator, dê-se, ao artigo 79, a seguinte r~

dação:

r

EMENDA ES30209-4
r:

Atendendo a reivindicação das comunidades negras
do Brasil, o artigo 38 das Disposições Transitórias do Substit,!!

tivo declara a propriedade das terras p~ el.as ocupadas. A exem

pj.c ·do que foi providenciado em relação às terras dos índios~
incluímos as das negras entre os bens da União e Camo não se

adquire imóveis do Poder Público por usucapião, será mais práti

co considerar os possuídÓS pel.os negros como bens da União, p~

ra que esta possa expedir títUlos de transferência do domínio

aos possuidores legítimos e

A referência à expedição da titularidade, no art!

go 38 das Disposições Transitórias, complica a solução adotada

no Substitutivo, se mantida a redação do citado art;igoe



Constituinte ALUIZIO CAMPOS

Constituinte ALUIZIO CAMPOS

Constituinte ALUtzIO CAMPOS

Plenária

Constituinte ALUIzIO CAMPOS

"Art. 79 - g criada a Comissão de Redivisão Terr!,

torial, com cinco membros indicados pelo Senado Federal e cinco

membros pelo Executivo, com a finalidade de, atê 15 de Junho de

1988, apreciar as propostas de criação de novas unidades feder~

das e apresentar estudos e anbepxoj etioa para a redivisão terr!

toriâl do País.

Justificação

Propos-se que uma Comissão tenha a finalidade de ap~

caex as propostas da criação de novas unidades federadas. Com

objetivjdade e celeridade, o parecer da referida Comissão pod~

rá cont!.ibuir para que o Presidente da República e o Senado F~

deral dd aponhem de dados para a decisão da matéria, sem o em~

cd.onaLí.smo a ser provocado pela cansuIta popular no artigo 69

das Disposições Transitórias do Substitutivo, cu j a supressão e,ê.

tá sendo proposta.

Por outro lado, avita-se o dispêndio dos recursos

financej ros que teriam de ser aplicados na referida consulta p~

lo PodeI. Público e pelas entidades privadas interessadas.

EMENDA E830210-8
tJ

=--------------TlXTO/~U5TIFIC ...çiQ------ ___;

Emenda Modificativa

Dê-se, ao artigo 59 das Disposições Transitórias do

do Subsi:itutivo do Relator, a seguinte redação:

l'Art. 59 - A transferência, pela União, de serviços

públicoB aos Estados -e -aos -Municípi.os compreenderá a incorpor~

cão , ao patrimôn~o estadual ou municipal, dos bens e instalações

respectLvos e se dará no prazo máximo de cinco anos, durante o

qual a i:ransmitente manterá sua conservação.

Jus t i f ~ c a ç ã o

A emenda explicita a unxâc como transmitente para

maior clareza do dispositivo, pois eles também poderão ser tran,!

feridos ao Estado pelos municípios que, em regra, não suporta

riam os custos da manutenção. Quanto a esta, deverá ser assegur~

da sem a obrigação de conservar a destinação anterior que poderá

não comrir aos interesses da ünã.âo ,

EMENDA E830211·6
tJ

PUHÁlHO/cOMIUi.oJIUICOIl13lÃo. ..,

= l'II:XTONUll'IFICAÇio------ ____,

Emenda Aditiva

Incluam-se no Ato das Disposições Trans~tórias da

Constit'uição os seguintes disposij:ivosj ~ -ri MoX; ,;"'lA.C,L'L

(,-i"-U-c-"-

"Art. - A ~ Corte Constitucional será ins'êalada

no pzazo de seis meses, a contar da promulgação desta Constitu,!
ção ,

§ 19 - O Suprema Tribunal Federal exercerá as atr.!

buí.côea da Corte Constitucional até a sua instalação.

§ 29 - Os Ministros da Corte Const:ltucional int!:,

grantes. da sua primeira composição serão empossa.dos, conJunt,!

mente, pela Mesa Diretora do Congresso Nacional, em sessão sol!,

ne , cabendo àquela Corte dis,ciplinar as posteriores posses dos

aeua mEunbros.
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Jus t i f i c a ç ã o

Criada a Corte Constitucional, torna-se necesaérto
regular a sua implantação e o seu funcionamento.

A emenda apenas determina que o Supremo Federal

exerça as atribuições da Corte atê que esta se aneeat.e ..

EMENDA E830212-4
l:J

Plenário

= n:XTO/~USTI"C...qio_------------____,

, I 9:J Emenda Modificativa I -'."'"J I cLt.-
1'\.00..(. V~ -If ~ ~ ,.oh fl"tvw :z:c: c c' VtJ.t. cK",:"
G>..;.' '/-vw::zrr , 1Yfv~" ;C"

Inclua-se, onde couber, no Título ou Capítulo r~

ferente a Garantias Constitucionais ou ao Poder Judiciãrio, a

seguinte d+.sposição:

"Art. - O Juiz ou Tribunal que Julgar questão

constitucional relativa a direitos, liberdades e prerrogativas

regulados nesta Constituição ou COnstantes de ato internacional

subscrito pelo Brasil recorrerá, de ofício, sem efeito suspens!.

vo, à Corte Constitucional quando a parte interessada não ho.!:!,

ver recorrido."

Jus t i f i c a ç ã o

Embora a emenda se refira a questões originadas do

gozo ou exercício de dl.reitos e garantias poderá ser inserida

no Capítulo do Poder Judiciário pelo que deixamos a inclusão a
critério do Relator.

o importante será a vítima da .í.nj uatrí.ca constit!!

cional, por ação ou omissão, ter a oportunidade de submetê-la à
decisão da Corte Constitucional.

EMENDA E830213-2
tJ

Plenâl:io

r;,--------------TtxTO/~UlITIPl(:AÇio-------------___;

Emenda Modificativa e Supressiva

Suprima-se o art. 256, dando-se ao artigo 255 do Suba

titutivo do Relator - Titulo VIII - Capítulo III - a seguinte r!i'.

dação:

"Art. 255 - O sistema, financeiro nacional será estru

turado e regulado em lei complementar, incluindo na regulação os

seguintes princípios:

X - autorização para o funcionamento das instituições

financeiras, bem como dos estabelecimentos de" seguro, previdência

e capitalização;

II - condições para o investimento ou participação de

capital estrangeiro nas instituições referidas no item anterior;

III - limitação do número de; administradores das in,!.

t~tuiêões financeiras e seus impedimentos em decorrência dos re!!

pectivos cargos;

IV - constituição de fundo financeiro e de seguro de~

t:ipados a proteger a economia popular e garantir a restituiçáo de

depósitos aplicados pelas instituições financeiras;

V :.. estímulo à aplicação das poupanças em atividades

produtivas.

§ 19 - A formação do capital, a transferência do seu

controle e a composição das orgãos administrativos das institu!,
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côea finance~ras dependerão de prévia autorização do órgão ou

entidade responsável pela organização e f~scalização do sistema

financeiro.

§ 29 - Os recursos financeiros para a execução de

planos, programas e projetos de caráter regional serão deposit~

dos em instituições bancárias controladas pela União.

Justificacão

A emenda visa a dar maaox condensação ao texto t si~

plificando a formulação das disposições do capítulo IIr do Tít:!!
lo VIII, para também eliminar casulsmos que sempre devem ser
evitados nas normas constitucionais, corno os constantes das aI!

neas do item II do art. 255 ..

EMENDA ES30214·1
[:J

Plenário
re-r- TII:XTO/~ll'TI'ICAÇlo----- ,

Emenda Modificativa

Dê-se ao artigo 28 das Disposições Transitórias do

Substitut.ivo do Relator a seguinte redação:

"Art. 28 - Enquanto não fôr promulgada lei compl~

mentar para disciplina das finança.s públicas, o Executivo f!:,

deral regulará a matéria prevista no parágrafo 39 do artigo 218".

Justificação

Trata-se, aqui, apenas de uma emenda de redação,

pois o artigo 28 das Disposições Transitórias refere-se ao Cód!

go de Finanças Públicas, enquanto o caput e o inciso I do art!

go 217 prevêem urna lei complementar que disporá, sobretudo, a

respeito das finanças da União e de unidades federadas. Nada i!!l
pede que a referida lei complementar venha a instituir um Cõd~

go para a matéria financeira, mas, no texto do Substitutivo,.lele

não foi formalmente instituído.

EMENDA E530215-9
l"?

= Tll:XTO/~UlllTl'ICAÇi.O-------------,

Emenda Modificativa

qê-ae ao parágrafo único do arti.go 30 das Dispas!

côea Transitórías .õo Substi.tutivo do Relator a segujnte redaçoo:

"Art. 30 - •••••••••••••••••

parágrafo anico - Havendo irregularidade, o Trib~

nal de Constas da União encaminhará o processo ao Procurador-G~

ral da República que proporá, perante o Supremo Tribunal Federal,

no prazo de sessenta dias, a ação cabível, com pedido, inclus!

ve , de declaração de nulidade dos atos praticados e de repar.!

cão dos preJuízos causados pelos contratantes e autoridades re,!

ponsáveis pelas operações financeiras".

Jus t i f i c a ç ã o

Entre as funções do 'Procurador-Geral da República,

snconeraãe a de promover ação para a proteção do patx-imônio p:!l

blico,.. o artigo 30 das Disposições Transitórias determina ao

Tribunal de Contas da União a realização de auditoria das oper,!.

cões financeiras realizadas, em moeda estrangeira, pela adminl,!

tração pública. O Procurador-Geral da República ê a autoridade

competente para propor a ação em defesa do patrimônio público

perante o Supremo Tribunal Federa16 O Substitutivo refere-se ao

Mini.stério Público Federal. Preferi.mos indicar diretamente o

Procurador-Geral da República.

Além disso, um dos principais obJetivos da audit~

ria deve ser a punição das entidades e pessoas, nacionais e e,!

trangeiras, envolvidas nas ilicitudes dos contratos.

=-------------TlEXTO/~UITIPICAÇAO ___,

EMENDA ADITIVA : CRIA O CONSELHO POPULAR MUNICIPAL
DISPOSITIVO EMENDADO: Inserir no capítulo IV - Dos Municípios a se-

ç ão 11 - r enumernnoo-ee os Artigos subsequentes

SEÇÃO II
DO CONSELHO POPULAR MUNICIPAL

Art. 47 - Como orgão subsidiário de controle da atividade Munic!

paI, a lei Orgânica criará um Conselho Popular Munici
.pal e regulará as suas atr Ibu í çõe s ,

§ 1~- Ao Conselho Popular Municipal, constituido de representante
da comunidade, em especaat de entIdades econOmIcas, profissi

anais, cul tura í s e de moradores, competirá:

1- mani restar-se perante a Câmara de Vereadores, sobre o Orçamen
to Municipal a ser votado e perante o Tribunal i:Je Contas so

bre as contas do Executivo e Legislativo Municipal.
I!- Fiscal~zar O desempenho da Administração Municipal, no curso

da execução orçamentária, manifestando-se perente a Câmara
de Vereadores sempre que julgue necessário.

lI! - receber queixas da comunidade a respeito do funcionamento
da Administração Municipal e encaminha-las ao orgão

competente, providenciando, quando for o caso, medidas de apuração

da responsabilidade de servidores municipais.

IV- Fiscalizar O desempenho dos orqãcs da Administraç~o Esta-

dual e Federal, localizados no Município.

20- Os membros do Conselho Popular Municipal serão eleitos

por voto direto e secreto, para um mandato de 2 (dois)

anos.

;i2-Sendo de aI ta relevancia e de interesse público aos ser

viços por eles prestados, os membros do Conselho Popular

Munic~pal, se servidores públicos ou empregados de empresas Públi

cas ou privadas, autarquias, rundações e out r as j s erão liberados de

seu trabalho normal, sem prejuízo de vencimentos, salários, remune

rações e de quaisquer outros benefícios decorrentes do cargo, em 

prego ou função, como se em exercício estivessem, gozando de esta

bilidade enquanto durar o seu mandato.

§ 42_ Será conferida legitimidade ativa processual ao Presi -

dente do Conselho Popular Municipal, para representar ,

perante o Poder Judiciário, e ajuizar as ações pertinentes, em l10RIe

da comunidade, sobre qualquer abuso de autoridade, desv i o de poder

ou má aplicação de recursos públic~
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§ 50- Os membros do Conselho Popular MUnicipal são invioláveis JUSTIFICATIVA

por suas declarações e votos, no exercício de seus man-

dates e somente poderão ser presos, nos crimes comuns, em flagrante

delito

O retorno do Capítulo da soberaru a Popular ao texto ccnst r

tucional é f'undaraentra L se quisermos uma Cnns t a t uí.çãn que exponha de

maneira mcontes te a supremacia do poder popular.
Advogamos I pais, pelo retorno do referido capítulo ao cor

po constitucional.
JUSTIFICATIVA

r.T------------- TIl:XTO/~IJIIT1'IC...Ç.iD--------------

PLlNAII10/COIolISSÃO/IUacOIolI5S,io.---------, ~D"TA,----,

(LT::.~r-\n.vo j J~:VcY0-J

EMENDA AOITIVA- CRIA A JUSTIÇA AGRÁRIA

DISPOSITIVO EMENOAOO- Acresce-se ao Titulo V-Capitulo IV, seçlloV,

renumerando-se as seções e artigos subse _

quentesj "-' o..,J:::,~G.<~ C~C T \·j,.1,..........o '( I lj..... i\-~7..!..'-J

.,~-"I-;-!,..'\.-.:\--::>:

p:r=;;~"IUIDO~

PMOBI

EMENDA ES30218-3
f? VASCO ALVES

Nada mais justo, portanto, que os seus membros, no

o Conselho Popular Municipal, será de grande impor 

tência na moralizaçllo da máquina administrativa, além de possiblh

tar o aumento da participaçllo popular na gest1lo da coisa pública

gentes s indicais e da imunidade por seus votos e declarações, duran-

desempenho gratuito de serviço de aI ta relevância e interesse cole-

tivo, possam exercItar livremente as atribuições i.nerentes à sua

missão, com a liberação, se empregados, de suas atividades normais,

sem perdas de caráter financeiro, com garantia de estabilidade no

emprega da mesma forma em que se oferecem esses benefícios aos diri-

r.T . Tl:xTo/JUSTl~leAÇ.io' ........,

te o respectivo mandato.

EMENDA ES30217·5
tJ VASCO ALVES

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Acrescentar po Título

. DA SOBERANIA \POPULAR,
(~SUbSeqUentes.

cr;"""'~MDB

INM. ,1/
Ir fio' Capítulo /:
renumerando-se -e$.

SEÇÃO V DA JUSTIÇA AGRÁRIA

Art 157 Sllo órgllos da Justlça Agrária

I - 'Tribunal Sup-l;!r,i:o:G - Ag1;árim ";

11-Tribunais Regionais Agrários j

III- Juntas aqrãr i as da conciliaçllo e julgamento.

§ 12 - O Tribunal Superior Agrário compor-se-á de dezessete

Ministros, nomeados pelo Presidente da República

sendo:

a) onze togados e vitalícíos,sendo sete juízes de carreira

da Maglstratura Agrária, dois dentre advogadas, com pelo

menos dez anos de experiência profissional, e dois dentre membros

do pOVIJ.

Parágrafo único _ A lei regulará a forma e os cr i t é r i cs a

serem adotados nos plebiscitos visando à aferiçllo da vontade popu

lar a respeito de assuntos de grande relevância scc i a l ,
Art. 26 _ A c Ldadaru.a é a expressão individual da soberania

c) para as de classista, por um colégio eleitoral integrado,

conforme a casa, pelas federações estaduais de trabalha

dores e de empresários agrícolas.

Art. 158 Haverá em cada Regillo geográfica do Pais. pelo ma

nos um Tribunal Regional Agrária, que será insta 

lado na forma da lei.

membras do próprio 'rr i bunaLç

b) para as de advogado e de membro da Ministério Público ,

pelo Conselho Federal da Ordem dos advogados do Brasil

sendo:

b) quatro classistas e temporários, em representação pari

tária das empregados e dos empregadores;

§12 _ Os Tribunais aeqjona.i s Agrários serão compostos de tre

ze juízes, nomeados pela Presidente da Repúb l.i ca ,

do Ministério Público;

b ) seis cLaas i s tas e temporários, em representação paritária

-c!(IS .:mpregados e dos empregadores;

22 - Para nomeação, o t r rbunaI encaminhará ao er es i dent e
da República La s t as tríplices resultantes de eleições realizadas:

a) para as vagas destinadas à Magistratura Agrária, pelos

membros do Mlnistério Público;

a) nove togados vitalícios,sendo cinco dentre juízes de car

reira da Magistratura Agrária, dois dentre advogados, com

pelo menos dez anos de experiêncis_r:'rÇJfissional, e do zs dentre

e por um colégio eleitoral constituído por Procuradores da Justi

ça Agrária, respectivamente;

na adminlstração d a

dos agentes da admlni~
VII

III

TITULO Ir

CAPITULO V
DA SOBERANIA POPULAR

Art. 2'5' - A soberania do Brasil pertence ao povo e s6 pelas

formas de maru f'es t açãn da vontade de Le , previstas nesta Constitui
ção , é licito assumir, organizar e exercer os Poder es do Estado.

Art. 2:f(' - O caráter necessar rament e coletivo e major Lt ár i o

das decisões .nacionals e as formas necessariamente cons t i tuc i onar s
dos procedim2~tos pelos qua i s elas saio tomadas garantem ao povo o e

xe rc í.c íe da soberania.

Art. 2? - O povo exerce a soberania:

I - pela consulta plebiscitária na elaboraçllo da Consti tui
ção e de suas emendas;

11 - pelo sufrágio universal, secreto e igual, no provimen
to das funções de governo e legislação;

- pelo direito de iniciatlva na elaboração da ccns t í tur
ção e das leis;

IV - ~pela par t ac Lpação da sociedade organizada na designa

ção dos candidat os a membros da Defensoria do Povo;
V _ pela obrigatoriedade de concurso público de provas n~s

funções de jurisdição e administração, ressalvadas, no u!

timo caso, as em que lei complementar de f i.n í r a confianç~

do super lar hierárquico como mais importante para o serv.!.

çc que a própria habilitação profissional;
VI _ pela livre ação corregedora sobre as funçOes públicas a

as sociais de relevância púb Lacaj

_ pela participaçllo popular direta

justiça e no julgamento das contas

t r ação pública.
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§ 22. Para anomeação , a Tribunal Superior Agrário encammne

rá, -ao Presidente da República, lista triplices de e

Le í ções realizadas:

a) para as vagas destinadas à magistratura Agrária, pelos

membros do respect avo Tribunal Regional Agrário;

b)para as de advogado e de membro do Ministério Público,pe

los Conselhos SeccionaIs da ardem dos Advogadas do Brasil t das

respectivas regi~es, e por um colégio eleitoral constltuído por

Procuradores da Justiça Agrária, conforme o caso;

c) para as de classistas, por um colégio eLe.i toral ant.eqrado,

conforme o caso, pelos sindicatos de trabalhadores e de

empresários agrícolas, existentes na área Jurisdicionada pelo Tri

bunal Regional.

Art. 759 Compete à Justiça AgrárLa processar e julgar as

ques tões oriundas das r e Lações reguladas pela le

g151aç1:10 aqr-érLe , inclusive:

I - as questüss puasessdraas ou dominiais que versem sobre

rmõve I rural, público ou particular j

11- as ações discrimin8tó:r~as de terras devolutas federais

ou estaduais;

III- as ações demarcatórias, reivindicatórias ou divisórias

de terras públicas, federais, estaduais ou municipa~s;

IV- as desapropriações de imóveis rurais por interesse so

cial, para fins de reforma agrária, ~rrigação e prote

çãn ambiental, florestal ou ~nd!gena;

V - as questlles que digam respeito à aplicação, inc1dência

e cobrança do imposto sobre a pr op r í.edede terr~torial

rural;

VI - as questões relativas a contratos agrários, compreen

didos entre eles, também, os vinculados à atividade

de fomento, de produção ou comercialização agropecuários;

VII -as questões referentes a floresta, água, pesca, aos

recursos naturais rertovãve i s , desde que atmentas à

atividade agrária;

VIIr - os dissídios relativos a acidentes do trabalho rural;

IX - as ques tões que versem sobre contratos de empreitada

rural;

X - as relações de direito pr~nas leis aqrãr i as e no

Código Civil, sobre matéria jurídico-agrária, quando envolverem

interesses rurais assim definidos em lei;

XI - os dissídios individuais ou coletivos, oriundos de r e-,

Laçães de trabalho entre empregadores e trabalhadores

rurais, regulados em lei de natureza agrária; e

XII- as questões que versarem sobre a propriedade consorciaI

indígena.

42. Das decisões do Tribunal Superior Agrár~o somente ca-

berá recurso para o Supremo Tribunal Federal, em se

tratando de quest15es de natureza costi tucional.

§ 52 - A competência e a organização dos órgãos jur í sdfc ãu

ne i s agrários serão estabelecidas em lei.

§ 6' - O Ministério Público Federal Agráno será criado por

Art. 160. As JUntB~ Agrárias de Conciliação e Julgamento se

, rão compostas por um Juíz Agrário, que as presidi-

rá, e por dois juízes classistas temporárias, representantes dos

empregados e dos empregadores nuraí.s , respectivamente.

§ 1'. Os juízes classistas das Juntas Agrárias de Conciliação

e Julgamento serão eleitos, por voto direto e. secreto

Pelos associados do sindicato respectivo, com sede na área juris

dicionada pela Junta, e nomeados pelo Presidente do Tribunal Regi

onal Agrário.

§ 2'. Os juízes classistas, em todas as instâncias, t arão su

plentes e mandatos de tr!s anos , permitida. uma recon-

3'. O Tribunal Superior Agrário expedirá Irrstruçãc normati

tiva, disciplinando o processo eleitoral para todos os

casos em que os juízes da Justiça Agrária forem eleitos.

",\,..~-,.-L,~ \
IncluaJl-se,entre as Disposições Transit6r:iBs~

Constituiç~o. os seguintes artigos:

Ficam criados cinco Tribunais Regionais Agrários :

um na capital do Estado do Pará; um na Capl tal do

Estado de Pernambuco; um no Distrito Federal; um na Capital do Es-

tado de São Paulo; e um na Capital do Estado do Rio-Grande do Sul.

Parágrafo único. Para a primeira nomeação dos membros do TrIo"

bunal Superior Agrário e dos Tribunais Regi

onais Agrários, o Superior Tribunal de Justiça encaminhará as lis

tas tríplice a que se referem o artigo 157, parágrafo 2' e o artigo

..:"15Q, parágrafo 22 , desta Constituição, no prazo de sessenta dias

de sua promulgação, ao Pres~dente da República.

Art .... Para a primeira nomeação dos membros do Tribunal Su-

perior Agrário e dos Tribunais Regionais Agrários ,

o Superior Tribunal de Justiça expedirá, até trinta dias após a

promLJlgaçl'1o desta Constituição, a Lnatrução normativa que se refe

re o artigo 215.

Art .... Passam a integrar a Justiça Agrária as Varas Fede-

rais Agrárias criadas até a data de promulqação de~

ta Carta, ficando o Poder Executivo autorizado a promover a cria

ção de novos Juízos Agrários,

Parágrafo único. Para o provimento dos cargos de juízes

togados de primeiro grau, da Magistratura

Agrária criados na forma do caput deste artigo, in fine, o Supe

rior Tribunal de Justlça promcver â a r ea.l í zaçãc de concurso Públi

co de t.ítulos, no prazo de noventa dias da criação. Ressalvada es

se primeira investidura, os demais concursos serão de provas e de

títulos e promovl.dos pelo Tribunal Superior Agrário ..

JUSTIFICATIVA

A criação da Justiça Agrária é fundamental para a eliminaç~o

dos conflitos no campo brasileiro e para a necessária agilizaçí!lo
•

dos processos de desapropriação para fins de reforma Agrária.

EMENDA ES30219·1
[J VASCO ALVES

w
"LE.i~-l'\~:::;--- ---

EMENDA SUBSTITUTIVA - Altera o artigo 236 e os sub se quentes •



2291

DISPOSITIVO EMENDADO - Dá-se aos artigos 236 e subsequentes a se

guinte redação.

Art: 236 - Fica assegurado o direito de propriedade ur

bana, subcr-dí.neoo . à sua função social

§ 12 _ A propriedade urbana cumpr'e sua função social

quando a t ende às ex í.qênc aes fundamentais de ordenação da cidade t

expressa em plano urbanístico aprovado por Lei Municipal, obriga

t6ria para as Municipios com mais de cinquenta mil habitantes.
§ 22 - O Município, com o fim de preservar a função so

cial da propriedade poderá estabelecer prazos para o parcelamento,
a cons t rução ou a ccmerc ra l i zação de terrenos urbanos, sem prejui
zo do seu dí re i to de perempção.

§ 3. - O dueito de propriedade territorial urbano não

pressupõe a direi to de construir, que deverá ser soliei ta da ao Poder
Público Municipal pelo prcpr í et ãr i o ou ao superficiário legal.

§ 4. - A população do MunlcíplO, através da manifestação

de, pelo menos, CInco por cento de seu e l.e r tarado, poderá ter a i

ní c i at í.va de projetos de lel de interesse específico da cidade ou

de baí rros,

§ 52 _ O poder público pode desapropriar imóveis Urbanos
para f i ns de interesse scc i al ou de ut al í dade púb l i ca , mediante

pagamento de Justa anderu zação em títulos da dívida pública, sendo
que a lmi.!;,são na passe do ímovel des apr opr i ado é automática e ime

diata a sua decretação.

EMENDA ES30220-S
(l VASCO ALVES

~ 'Lll:H.IIIO/CCIüUio/SUICO"'IUio__- __--------,

Ql....hrJ:...·'h-

m TtxTI)NU~TI~IC~io-------------~

EMENDA ADITIVA - Acrescenta o § 58 ao artigo 6.

DISPOSITIVO EMENDADO - Acrescente-se ao artigo 60 do Projeto de Con.'!.

t í turção , o seguinte Parágra fo:

" § 58 - E assegurada a todos o acesso aos foros e tr i

bunais, na defesa de seus direitos e mt.e rea

ses."

JUSTIFICAÇIlD

Para a efetiva democratização das oportunidade, es-

sencial que se possibilite aos c i dadãos o acesso à Justiça.

Art. 195 - •.....••.•••••••...•••.••••••••.•..

r.r-------- 'LlH,lIlIO/COMlssio/IUICOIilIUio---------.,

INCISO UI, Art. 195

111 - cont r.íbuaçãc de melhoria pelo benefício ao i
moveI decorrente de obras púb Li cas , tendo por

limite total a despes as rea.l i zada .

DISPOSITIVO EMENDADO - substitua-se as palavras "pela valorizaçllo

de lIpelas palavras "pelo bene f Ic i o ali.

EMENDA MODIFICATIVA

r.T Tu:TONUSTI~lcAÇ.iO'-------------_.,

EMENDA ES30221-3
tJ VASCO ALVES

Art. 237 - Aquele que, não sendo propnetáno de im6vel

urbano ou rural, detiver a posse mansa e pacífica por cinco anos

ininterruptos, de im6vel urbano com até trezentos (300) metros qua

drados, adquirir-Ihe-a o domfru o , podendo requerer ao Juiz que as

sim o dec} are, por sentença, a qual lhe servirá de título para ma
tricula no regIstro de im6ve~s.

§ 12 - Os bens públicos não serão adqui r í dos por usucap rão
§ 22 - O usucap i ão urbano somente será concedido uma õru-,

ca vez ao requerente.

§ 32 - Os terrenos contínuos ocupados por dOIS ou mais pos
suidores são suscetíveis de serem usucapiados coletivamente através
de entidade comunitária e obedecerá procedimento sumaríssimo.

§, 62 - O pagamento da desapropriação de im6vel r es i denc.l a l],
quando este servir de hab í t ação ao seu proprietário e se ele não

possuir outro lmavel residencIal, deverá ser 'sempre em dinhe i ro e a
vista.

JUSTIFICAÇ~O

JUSTIFICATIVA

O Brasil de 1940 po s su i a cerca de 40 milhões de habitantes,

dos quaa s quase 30 miíhces r as í di.am no meio rural perfazendo um to

tal de quase 70%(setenta por cento) de população rura L, Hoje a SltU,!
ção é exatamente inversa. Em menos de meio século o Brasll aqr ãr i o

dos anos lfO se tornou um país com elevado percentual de sua popula
ção vivendo nas cidades. A população se urbaruzou, ou melhor, nu qr ou

do campo para as per i tar í as urbanas, porém, a rede de cidades perma

neceu praticamente i.nat t erada não tendo havida uma preparação para o
recebimento dessa leva de migrantes que alterou tão profundamente o

pe r f i I sõcío econômica do nossa pais.

Ainda hoj-E as nossas c i dades são despr ov.rdas de infraestrutu

ra e serv i ços lndispensaveis a uma vida condigna para os seus mora
dores e, J sso se dá pr i.nc i pa lmen t e em função da excessiva centrali

zação do poder nas mãos da União em detrimento dos Municípios, bem

coma pela inexistência de i.ns t í tut os que pos s ib i Lat em a ampl ant ação

de uma REF"ORMI\ URBI\NI\ que resgate a vida da nossa população, na sua
meaor í a v ívendo de uma maneira sub-humana.

A Constituição que hora estamos escrevendo não pode se furtar

a Introduz í r determinados conce i to s que, se em alguns pa i sas capi ta

listas de-senvo l vi dos já são ap Li cados ha algumas décadas, dentre n6s
nos sõa moderno apesar de sabermos ser a arcaboço ans t í, t uc Lone l mí

nimo indi spensâvel ao desenvol vimento urbano' do nosso país.

Há necessidade de compa t i.b i Ldzar esta disposição mm

o § 42 deste mesmo ar t i qo , pois nele constou benefício ao anvé s
de valorização. Deve ser mantido o termo adequado ao tributo,ma,!!

tendo-se ainda a redação atual, que foi alterada pela Emenda Pas

sos Porto.

m---------=---TIl:XTO/~USTI'ICAqÃO----- _.

EMENC' SUBSTITUTIVA - Altera a redação do art. 239

DISPOSITIVO EMENDADO - Dê-se ao Art. 239 a seguinte redação.

Art. 239 - O transporte co Ie t i va é um d Lr e ato da cidadão e
um dever da Estado.

§ 12 - A despesa individual do cidadão com o transporte co
letivo urbano não deverá ultrapassar seis por cento do valor

do salário-mínimo.

§ 22 - O Poder Públlco concederá subsídio ao usuário do tran~

porte coletiva nos seguintes termos:

I - passe livre para idosos; e
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11 - tar! fa especial, com desconto, para os operários, ap.Q.
sentados, inat ivcs , desempregados, estudantes e pesso
as deficientes.

§ 3" - O transporte coletivo urbano é considerado s e rv i ço pú

blico essencial, de responsabilidade do Poder PúblICO Munia,!

paI, ao qual caberá garantir qua Lidede , quantidade e tarifa
acessível aos usuários, em especial dos que residem na per r
rers.e das cidades.

"Art. 32 - Ao cônJuge sobrevivente e aos dependentes

incapazes do ex-combatente, civil ou militar, da Segunda Guerra

Mundial, que tenha participado efet~vamente de operações bé~

da Força Expedicionária Brasileira, da Marinha de Guerra, da

Força Aérea. Brasileira, da Marinha Mercante ou de Força do Exéf:.

cito que haja prestado serviço de segurança ou vigilância do l,!

toral ou em ilhas oceânicas I será reconhecido o direito a pe!!

são mensal vitalícia no valor de três salários-mínimos u•

r.r-- TUTO/JUSTIPIllAÇÃO _,

Emenda Modificativa

Jus t i f i c a ç ã o

L;;;~

Wi"~JD

conetituinte ALUtZIO CAMPOS

Acrescido de parágrafo único, dê-se ao artigo 38

das Oisposicões Transitórias do Substitutivo a seguinte reôacâoe

Jus t i f i c a 9 ã o

A Constituição de 1967 já assegurou direitos que age.

ra são reiterados pelo Substitutivo.

"Art. 38 - FJ.ca reconhecida a posse legítima das

terras ocupadas, durante mais de dez anos ininterruptos / pelas

comunidades negras remanescentes dos quilombos.

Parágrafo Onioo - A lei determinará procedimento

sumário para demarcação, expedição de título de propriedade e

registro imobiliário em favor dos posseiros qualificados para a

aq"ieição do domínio.

Decorridos mais de 42 anos" cremos que a medida nece~

sária atualmente é o amparo do cônjuge sobrevivente e dos depe,!!,

dentes, se incapazes, do ex-combatente da Segunda Guerra Mundial,

por meio de uma pensão vitalícia.

Plenário

r.T-- 'LIIfA"IO/CllMlllio/lueeO~lIio ___,

EMENDA ES30225·6
[!J

JUSTIFICAÇAQ

Subscreveram emenda idêntica as entidades coordenadorês: CO=
NAM, FAMESC, FAMDPAR, FECAMPA, FAMDBH, FRACAB, FAMENS, FAMERJ,FAFERJ

FRAB, FBFF,FEMAB, FAMEPI, FUMBESMA, famac,CDAMAP,CONSABES, CORAFASP,

FECAP, FECOAM, FEMOCOHAB, ao lado de maLhar es de eleitores de todo
o País. Ao reapresentá-la, nos mesmos moldes, queremos insistir
nesta iniciativa de tão grande alcance soclal,cuja justificação
adotamos integralmente, nas termos seguintes:

no transporte coletivo uirbano é um serviço fundamental

e de ut i Li dade pública e como tal deveria ser encarado pelo Go

verno. No entanto, o que se vê é uma politica de transporte que
assegura o monopólio e o lucro das empresas particulares, sa

cr i f í cando cada vez mai s a população com O alto preço das pass2.
gens.

A popu Laçãç que já gasta 25" de seu salário com transpor
te, é ob r aqada a andar a pé ou r eduz ar outras despesas essenci

a i s , coma o gasto com alimentação, para poder continuar se des

locando do local de moradia para o trabalho e vi ce-versa , o que
é um absurdo!

O movJ.mento comunitário considera o transporte co.lecrvc

de massa um assunto da mais alta prioridade e que deve ser vis
to pelos governantes como um dever do Estado e não como uma f0.'2

te de lucro.

Em última rns t ânc í.a , O que o povo trabalhador organizado
p'ej n local de mor-adaa quer, desejai pleiteia. e exige são medidas
concretas que viabilizem a estatização 'das sS'rv1ços~t:le transpor
te coletivo urbano

~ J.-.k.N ""h 0::..... -'

r.r-------------Tl:XTO/~UITI~lcJ.Ç.io----- _,

r.T-- .LlIfAIIlO�c:Olllllldc�alolKGWUi4---- ___,

EMENDA E530223·0
tJ VASCO ALVES

EMENDA ADITrVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Acrescente-se nas Disposiçl:les Transitórias do
ProJeto de Constituição, o seguinte Artigo 70

Art. 70 - Ficem suspensos os pagamentos dos juros e do

pr-ancapaL da divida externa pelo prazo de dez
anos

As terras devolutas sempre pertenceram ao domínio

da União I contra o qual não se caracteriza o usucapião.

Será, portanto, mais adequado legitimar primeir,!

mente a posse, com a demarcacão das áreas possuídas, ant:es de cu!

dar-se da titularidade do dom!nio aos posseiros que esteJ am l~

gi1:i.mados para obtê-lo.

O título de propriedade será expedido pelo Poder

Público competente (União ou Estado) •

JUSTIFICACAD

Essa dívida temeu-se absolutamente impagável diante da

conjuntura naca.cnaL, sendo imperioso estabelec.er o prazo de dez anos
para Que a Naçl10 , antes de pensar em seu pagamento, tenha ccnd í çõe s
de resgatar a incomensurável divida social que tem para com seus ci

dadãos.

CONSTITUIN~ ALU~ZIO ~OS

Plenário

Conetituinte ALUUIO CAMPOS

EMENDA ES30224·8
rr
r.T foLlJllA"I#Ic owlS. i o/ . _ tli ..lo---------.,

r.T 'f ..X'fO/l\lt'fI~'01....ÃO--~----------1

r.T__~--_-------TI:ltTQ/JUllTlfICAÇÃO-------------__.,

E~D~ XODIFIC~TIVA

Dê-se ao artigo 50 das Disposigões Transitórias do

Substitutivo do Relator a seguinte redação:

Emenda Modificativa

Dê-se ilQ artigCL 32, supr-ãmí.doa , OS seus itens, das Di,!

pos1çõeJl, 'rrp.nsit.orias' do ::;1,1bstitutivo do R&lator a seguinte r!:,

dação:

"Art. 50 - Os atuais Deputados Federais e Estaduais,
que forant eléitos Vice-Prefeitos, só perderão seue mandatos par

lamentares se sucedeeem aos Chefes dos Executivos Municipais por

efeito de vacância '",



J li S t i f i c a ç ã o

Pelo texto do Substitutivo, os acuaas Deputados Fe

dera~s e Estaduais não perderão o mandato parlamentar se exer-ce

rem as funções de Prefeitos, em virtude de terem s a.do ele~to;

para cs cargos de Vice-Prefeitos. Como não está claro que o exer

cicio das funções é temporár~o, em razão de:urçediJrento everrtual;

epzeaent.amoa esta emenda para tornar inequívoco que a sucessão

definltiva em deccxz-êncae da vacância do cargo de Prefeito, acar

retar.i a perda do mandato parlamentar. -
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consta.cuãnce ALUíZIO CAMPOS

Plenãr~o

r;-r-------------UXTO/JLlSTIFICAÇio----------------,

Emenda Mod~ficativa

Dê-se ao art~go 27 das Disposições Trans~tórias do

subeta.eweavc do Relator a seguinte redação:

EMENDA ES30227·2t: CONSTITUINTE
It

ALUIZIO CAMPOS

PLENlíRIO

llArt. 27 - Até que se-jam fixadas as condições a que

se refere o artigo 255, z.tiem II, somente poderão ser instaladas

no terr~tório nacional anata.tuí.côes financeiras com particip~

câc de capital estrange~ro mediante garantia de sua permanência

no País durante, pelo menos, dez anos 11 •

Jus t i f i c a ~ ã o

PLENlíRIO

CONSTITUINTE ALU!ZIO CAMPOS

r.r . TUTOIJUsTl'IC"Ç;;O' -,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao artigo 41 das Disposições TransitórJ.as do

Substitutivo do Relator a seguinte redação:

"Art. 41 - Do monopólio de que trata o ítem II do

artigo 234 ficam excluídas as refinarias em funcionamento) de con

formidade com os artigos 43 e 45 da Lei nç 2.004, de 3 de outubro

de 1953".

Justificação

A Lea, que mstituiu a PETROBAAS, embora impedindo a a!!!.

pliação da capacidade prod11tiva, permitiu que as ref~nar~as priv~

das inst aladas corrta.nuaaaem em funcionamento, sem serem abr-anç adea

pelo monopô.Lao estatal. A emenda visa a manter a situação dessas

xefí.nar-f aa , assegurada nos artigos 43 e 45 da Le~ nç 2.004/53.

','

Parece-nos ser mais conveniente ao interesse naci2,

nal, que as anací.tarí.cões financeiras constituídas com capital e,!

trangeiro, total ou parcial, comprometam-se a uma razoável peE,

manência no País, ao anvês de forçá-las a f~car de fora por m~

ra xenofobia.

A exaçênca.a terâ o mérito de identificar as que i!!

gressam com o propôs i to de contribuir para o desenvolvamentio n~

caoneL, d í.atiançumdo-es das atraídas por eventual movimento da

especulação no mercado f~nanceiro.

EMENDA ES30230-2
f:
r.r-------- I'LII!:MÁ"lO/cOlllISsio/sLl.COlllIUio,---------~

r;-r TEXTOI.LlITIFICAÇÃO' ---,

EMENDA MODIFICATIVA

Suprimido o parágrafo único, dê-se ao artigo

31 das Disposições TransitórJ.asJ do Substitutivo do Relator a se

guinte redação:

EMENDA ES30228-1P CONSTITUINTE
roÀLU1zIO

CAMPOS

PLENlíRIO

"Art. 31 - A lei que regular o artigo 64 da

const í.tiua.ção respeitará as acumulações legítimas, existentes na

data de sua promulgação li •

r.r------------- TUTO/JLlST1FICAÇÃO--------------

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao artigo 38 das D;Ll3posições Transitôrias

do Substitutivo do Relator a seguinte redação:

ItArt. 38 - Serão tombados todos os documentos re

ferenteEi à hi:stóri1;\ dos quilombos no Brasil, em prazo detiexmânado

por decreto do Presidente da República, depois de ouvido o Mini,ê.

tro da Cultura 11 •

Jus t i f i c a ç ã o

//'

O artJ.go 64 do I?ubst~tutivo não ressalva a~/a:cumul~

côe s que são permitidas pelo texto constaeucí.cna t vigénte, corno

é o caso de funcionários aposentados, que exercem mandato e~et!

vo ou cargo em comissão, 011, ainda, contratados para prestação

de serviços técnicos ou e speci.a'la.aedos ,

t conveniente que o novo texto con!:'ititucional rec2,

nheça e .reepe i.tie a situação desses servidores para não pairar d~

vade sobre o seu d~re~to- adquirido.

Jus t i f i c a ç ã o

EMENDA E830231-1
l!J CONSTITUINTE ROBERTO JEFFERSON

Em outra emenda, incluímos entre os bens da União as teE
ras ocupadas pelas comunidades negras remanescentes dos quilarOOs.

Com eaea , transferiremos para o Título das Disposições Transitó

rias ~ 'F,pç.stãotdo- ·tombamento dos documentos históricos dos quilo!!

bos, qUE' será efetivadQ pelo Poder Executivo, em prazo proposto

pelo Ministro da Cultura.

r.r-------------TIXTO/JUSTIFIUçb.---- -,

Oê-se ao art. 240 esta redação:

Art. 240. A ordenação do transporte "arítil1o inter
nacional observará a predominância dos armadores nacão-,
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JUS T I FI C A T VA

JUSTIFICATIVA

=-------------nXTOIJUITlrlc.«;ÃO---- --,

Ao § JP. do art. ts do substitutivo do Relator da Cormssão

de Sistematização I dar a seçumte redação:

l

parãa

deli-

oesastrg

via ror
revolu-

queremos

"Art. 31

"Art. 59 -O Brasil fundamentará suas r-e t.açêes internacio
naa.s nos prl.ncípios da sober-aru.a nacaonaã , da intocabil!

. dade dos direitos humanos, do dareLto ã autodeterminação

dos povos, da a.gue.Ldade dos Estados, da solução pac.ff i.ca
doa conflitos internacionais, da defesa da pãz, da renú!l

cia ã guerra de conquista, direta ou indiretamente, por

si, ou em conexão com outro Estado: do repúdio ao terra 
rismo e da cooperação com todos 05 povos, para a emanci
pação e o progresso da humanidade. 11

Ao Art. 59 e Art. 31, II do Substitutivo do Relator, na

Comissão de Sl.stematização, dê-se a seguinte redação:

PLENARIO

J li S T I F I C A T I V A

II -Declarar a guerra, observado. o disposttl no Ar"!;. 59,
e celebrar a paz;"

o que o Art. 59 pretende ê um elenco de princípios cdr-eoao
nadores da sua. política exterior, e não apenas um, como d! a en-,
tender a redação ordg í.naj.,

Entre esses princíp~os, foi 011ll.tido o da expressa rene'ncia
ã guerra de conquasta , que a~~a se acrescenta.

Princípio constante das Constituições bz-aed reanae de 19~6,

1967 e 1969, a expressa renúncia ã guerra de conquista, no texto

cons t L'tucí.ona'l , representa importante passo para a manutenção de

amistosas relações diplomáticas com outro" Estados, principalme!!.
te aqueles com 05 quais o Brasil se limita geograficamente.

Com a supressão ora proposta, e caso a experiência par18~taris

ta fracasse, como muitos temem, pelo !'leOOS o retorno ao presidencialismo será
possível, sem qualquer fratura da futura Constituiçl!lo.

Nossa experiência com o sistema parlamentarista é curta e
sa. Tentar novamente esse caminho, sem possibilidade de retorno pala
mal da Emenda Constitucional é imprudência, é U1l convite ao golpe, à

ção; o que todos, precidencialistas ou parlamentaristas, certamente

evitar.

Mas, mesmo que a vontade soberana da Assenbléia Nacional ConstitulE).

te venha a aprovar o sistema parlamentarista de governo, seria extremada il1lJr~

dência instituir esse sistema em caráter Imrtévej e oerfmtfvo, lmpedindo que,
de futuro, venha a ser adotado o regime presidencialista através de uma emenda
constitucional.

JUSTIFICATIVA
Propõe-se retirar do texto original a reterêncra ao sistema

mentar de governo, como una das matérias que não poderão ser objeto de
beração , em proposta de emenda à Constituição.

Como todos sabem, este é talvez o ponto mais polêmico do atual

Projeto de Constituição.

crP;~""~

51'~;;;]
~LE"AII4O/C;CNlst.i.o/SU'CO"lIn.i;o ...,

nais do Brasil e do país exportador ou importador, em

partes iguais, respeitado o princípio da reciprocidade ~

1t§42 _ Serão considerados extintos J znoependen.,

temente de qualquer processo ou declaração for

malas partidos poLí t rccs que não t iver-em te 

presentantes ele! tos sob sua legenda, à Câmara
Federal ou ao Senado da República, na pr ime í ra

eleição após sua cr ração , ou, em relação aos

partidas existentes, na primeira eleição após a
v i qênc í a desta Cnns t i t.uí ção 11

o parágrafo único do art. 240 pode, perfeitamente,
dentro da melhor técnica legislativa, ser incluído no texto do

caput e, assãe , oferecer um texto mais ccncãso , Por outro lada,e:!.
ta emenda evita a repetição do verbo observar ..

Realmente pelo § 20 , o Partido PoUbco adquire persona 

lidade jurídica mediante o registro dos seus Estatutos na
Tribunal super-ror EleItoral, que é certo.

A par t i r daí I não pode deixar de ser considerado como

Partido Político.

Para a continuidade de sua exas t.ênc La , seria necessãr i o
que coneequ í sse eleger representantes na Câmara ou no Senado.

t outro principio.

Como poderia ser criado um novo Partido Político, se ele,
por ser novo, ainda não elegeu qualquer representante ?

E como poderia deixar de ser ocns i derado como Partido Po
lítico , se já adquiriu personalidade jurídica?

Consideramos como salutar o princípio de que o Partido

Político que não consequi r eleger qualquer representante à
Câmara dos Deputados ou ao Senado da Repúb Laca deve ser extin

to, mas para isto, é preciso que o novo Partido seja criado
e concorra às eleições.

A partir dessa consideração , pode-se entender o disposto
no Paragrá fo llnico do art. 22 e no art. 24, que falam em

Partidos Políticos com representação na Câmara ou no Senado.

O Partido Político sem representação '. porque já criado,
mas que não teve ainda a oportunidade de concorrer às eleições

para o Legislativo federal, não poder ra exercer a plenitude
de seus direitos, mas já ex í s t i r í.a ,

o dispositivo da § 42 do art. 18 na sua redação atual,

ccnf'Li t a com o restante do ar t i qo e Irnpns s i br l Lt a a criação
de ncsos Par t i.dos Políticos.

tJ PLENAAIO

EMENDA E530232-9
l: CONSTITUINTE CEUTAOO OSVALOO COEUiJ

EMENDA E530233-7
tJ lDNSTITUINTE OEPUTAOO OSVALDO COELHJ

TlllTOIJUITI'IC"çU----------------;:-l

l:J PLENAAIO

t de ressaltar, finalmente, que segundo toda a dou'tní.ne do

Direito Internacional Público, não t!Dnstitui guerra de conquista

Em cecoreêncae dessa redação do art. 59, o art. 31, item

lI, também deve ser alterado, já que a União só pode ter pode

r-es para declarar uma guerra se es-ta não tiver obj etivo expansi~

nista, declarado ou oculto. Assim, antes de declarar uma guerra,

deverá a União exami.nan de'taIhadamerrte as cãr-cuns tâncaas do caso,
para verifl.car se a participação do Brasil resultaria, mesmo

indiretamente, na anexação de novos territórios.
do

Pl.EN.lll40/CONISS,iO/IUICll.\lIII,iO ..,

Dar ao art. 92, § 42., item II do substitutivo ao Projeto de Const.Lturção,

Relator da Comissão de Sistematização, a seguinte redação:

"lI - a forma repubilcana de governo;l1

p

I



a movida com o. propôs i to de readqtlirír a posse de territó~J..o br.ê:,

sileJ.ro que haja sido violenta ou fraudulentamente anexado ao iJeE,

ritório do outro Estado.

Dai a certeza do autor desta pr-opos-ta de que a matéria ~o
zará da appovação dessa Augusta Assembléia "Nac r.onaL õons-tâ-tudn-'

te.

= TUTCl/JUITI'IC.I.ÇÂO'-----------------,

DE-5e ao Art. 85, item I, do 5ub5titutivo do Projeto de Con5htuiçlio elo Rela
tor da Comissão de sistematização a seguinte redação:

III _ firmar Ou manter contrato com pessoa de direito público, efIllr~

sa pública J sociedade de economia mista, fundação pública ou empr.,!

S8 concessionári a de serviço público, salva quando o contrato e

respectavo processo de seleção obedece I2fIl a cláusulas uni formes;"

JUSTIFICATIVA

o texto proposto retira da redação 1n1c1a1 a referência às autar
quias; referência desnecessárla, já que elas constituem pessoas de direito pú
blico.

Por outro lado, acrescenta as fundações públicas, aquelas que são
const.ítuídas por um ente público e são mantacas comrecursos da Fazenda Públi
ca.

A rererêncía às fundações públicas encontra-se em vários dispas!ti
V05 do Projeto (ver, por exemplo. art. 64, § 20) e não há razão para excluí
las do texto do item epigrafado, já que elas, na prática, correspondem a verd.!
dearas ent ldades da adaírust.ração indireta (apesar de o Decreto-Lei 900/69 ne
gar isto).

'LEtjl.~IO!COlllssi.O!SUSCoMln.io' __,

~--__--- ---TUTOIJI!STlrIC...çÃO-------------_,

EMENDA SU~RESSIVA

nr.spceLtiãvo emendado: Art. 263

TíTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPíTULO II

SEç1iO I

DA SAfllJE

Suprima-se a expressão "e Saúde Ocupacional11 do Art.

263 do subs't.itutivo do Relator do projeto da Constituicão da Comissão

de Sistemati.zação.

JUSTIFICAÇJ!.O

o Sistema Nacional Único de Saúde tem como alvo o

ser humano la saúde pública), enquanto o a1.vo da Saúde ocupacional é o

trabalhador.
No capitulo lI, Dos Direitos Sociais, artigo 79 do

substitutivc) do Relator do ProJeto de Const~tuit;ão prescreve: IlAlém de

outros são direitos dos trabalhadores:. a. a •• a ••~ - ~, Higiene

e se uranoa do trabalho".

portanto essa matéria já está Lnaenada no contexto ~

ima, se tornando redundante, repet~t~va e Lndeva.da , além do que a J~

risprudênc~':l nacional e internacional maneêm essa matéria na "Pasta do

ràbalho" e não na "De Saúde" ou IISistema Nacional Onico de Saúde".
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o Sistema Nacional Único de Saúde é voltado à Saúde

Pública mas não deve intervir nos meios produt~vos, pois ai o fator

principal é a causa dos riscos, isto é, a pr-evencâo de acidentes de

trabalho, que deve cor,;.~~uar sendo de responsabilidade única do Mini!,

têrio do Trabalho.

Entende o legislador que o direito do t.rabalhador I

não pode f~car divid~do entre dois MinistérJ.os, além do que o termo

"Saúde Ocupacional", não vem atender aos interesses do trabalhador~

sileiro, pois o referido artigo viola a tradição nacional e universal

de que as relações e condições no trabalho são e sempre foram, pert!

nentes ao Ministério do 'rrabalho e não ao Ministét'l.o da Saúde ..

Saúde Ocupacional é um anglicismo que traduz mal a

realidade: O próprio Governo Americano se refere a Safety Occupational.

and Helth, separando a Segurança do trabalho da Saúde Ocupacional. S~

úde Ocupacional não é abrangente, é apenas parte de um todo denomin,!

do: "S e gur a n ç a e Hig~ene do Trabalhol!, como está na Constituição em

vigor. As condições de trabalho é que vão determinar se há riscos ou

não à integridade fIsica do trabalhador. Quem cua.da dessa rnatér~a no

Brasil sempre fol. o Mmistério do Trabalho que, além de outras atrib~

ições, zela pela Segurança do trabalho e demaa.a d~reitos do trabalh,!

dor.

Como pode a Fiscalização Federal na área do trab,!

lho, ficar divid.J.da entre dois Ministérios, ou pertencer ao M~nisté

~io da Saúde? E como fJ.cariam as Negociações ccfeeaves na área de S,!.

f;urança do trabalhador?

Q Ministério da Saúde cuida da Saúde Pública, ou
seJa: pratica a meda.cdna preventiva, mas nos processos produt~vos e

no sistema de trabalho cabe ao Ministério do Trabalho a ação fiscal!

zadora e norrnatizadora, em todos os segmentos: Engenharia de Segura.!:

ça, segurança do Trabalho, Higiene e Medicina do Trabalho, férias( s!.

lário, identificação e duração do trabalho.

Se a fl.scalJ..aecãc permanece no Ministerio do Trab,!

lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e So!!

gurança ao trabalhador, fica óbvia a necessidade de manutenção desse

serviço naquele Ministério, e não passâ-lo para o Ministério da Saiíde,

onde provocaria conflito de Jurisdição, com reais prejuízos à integr!

dada flsica do trabalhador.

Essa é a tradição do direito do trabalhador, co~

quistada em 1944, com a criação da CIPA - Comissão Interna de Preve!!.

ção de Acidentes e está registrada nos anais da História do trabalh,!

dor brasileiro. Portanto, o artigo que se pretende suprimir é inco,!!

rente, não tem lógica, não atende ao meereese nacaonaL, nem se aJu!,

ta à atual Polí.tica de Segurança do trabalhador. As relações capital/

trabalho são universalmente per-canenees ao Ministér~o do Trabalho; é

a OlT - Organização Internacional do Trabalho o fórum dessa matéria e

não a Organização Mundial da Saúde.

Ao Min~stério da Saúde ou Sistema xeeacnar. único de

Saúde Já cabe (ou caberia) a tarefa hercúlea de ezz-ada.cax as endemias

que recrudescem a cada dia no pais. Há 3.000 Municipios sem mêdJ.cos.

Há dezoito pragas que devastam o pais a Há portanto um grande traba.lho

de saúde Púb1.ica a ser executado. Entregar-lhe também a Segurança e

i'Qiene do trabalho é aumentar a carga além daquela, realmente devi

da e ainda nos seus prime~ros passos; "O BrasJ.l é um grande hoepa.tie.L'

quando comparado com países õesenvcj.vaôcs ,

A-OIT - ür-çenxzaçâo Internacional do Trabalho, s~

biamente chama "Segurança e H~g~ene do Trabalho" desconhecendo o

neologismo II Saúde Ocupaca.ona.l," que só trará confl~tos com a aMS -0E.
çenaaacãc Mundial de Saúde, com outras atravd.dadess de Saúde pública,
com fins diversos e específicos a

Por essas e outras razões é mais tecnicamente d~

fensável manter no Ministério do Trabalho, a Segurança e Higiene do
Trabalho atividades, por sinal, ceaaõae por aquele Mirlistério e n.!:.

le formado o pessoal que j á soma 1 rm.Lhâo de cãpea.roa (membros da

CI~A), -20.000 Engenheiros de Segurança do Trabalho e 50.000 Técn!

coe de Segurança do '1"rabalho conforme Lei Federal sancionada no ano

passado e oriunda do senado Federal. E, para concluir, no ano de

1986, conforme dJ.vulgação dos dados of~ciais da Prev~dência socaaã ,
mais de I milhão de trabalhadores ficaram ecaôeneades devido às con

dições inseguras das máquinas e equipamentos, enquanto apenas 7. OOÕ

(sete mJ.l) trabalhadores foram afastados temporariamente por ~

ça do trabalho, o que demonstra que o problema básico não é de mo!:.

jdicina, mas de 'engenharia de segurança, que vasa a e Lamânaçâo de
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[

i s ca s nas máquinas e meio ambiente, .através de processos tecnológ!

08. Em 1972 o Indica de aca.denbea do trabalho no Brasil foi record

lcançando a cifra de 18,471; de lá para cá, tem caído progress1va

ente e em 1986 foi de 4%, apz-cxdmadamerrt.e ,

A administração das normas sobre Segurança e Hig!

ne do Trabalho, seJa sob o pris~.l.stór~a sob o ângulC?
do Direito Internacional e da Legislação comparada, seja, enfim ,

em razão de seus aspectos técnicos-cientificos consta.trua , deve

continuar a const.l.tuir I encargo de relevo do Ministério do Trab~

lho.

Segurança e Higiene do Trabalho é, de forma qua

se absoluta, obJeto de: leis trabalhistas, cabendo aos Ministér.l.o;

do Trabalho ou a órgãos a eles suboxdanados ou vinculados t a s~

pervisão, o estudo, a fiscalização e as sanções das. suas normas.E
xemplos: -

o disposto no art. 136 representa consagração de velha

aspiração da classe dos advogados , já que a Lndd caçãn de
advogados, para a compos í çãn de t r ibuna.ís , feita pelos pr6 _

prios tribunais, sempre foi considerado um ponto de despres
tígio para a OAB.

EXlste um choque entre as disposições contidas no art. 136

e no art. 165, IIr. Devendo prev~cer umã das no~mas, é evidente
que a do art. 136 é maas oo.r're ta , sob o ponto de v:'~ta axi6
l~gico.

Não é necessãr ro repetir as exigências do tempo de ati-

vids.de, saber e reputação Já constam do art. 136.

- A Inglaterra é considerada pela OIT o melhor sistema: ccrmeeãc

Nacional de Higiene e Segurança, "integrante do Ministér~o do

Trabalho, com 9 membros designados pelo Secretário de Estado do

Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e adma.nd s tir-a

o orçamento :do órgão; Comitê Executivo, com 3 membros; serviço

único de inspeção a cargo do Ministério do Trabalho (Le~ de 31
D7.l9741.

- EEUU - "Admin~stração da Segurança e Higiene do Trabalho" _ ór

gão federal subordinado ao Secretário de Estado do Trabalho
(Lei de 1970).

~(.IH,o,lHa/cQNISlio/lll'C=lIll•• iQ ~

= TI:XTO/JUITI'rc'O'O;AO- -,

Dê-se aos itens 11 e lI! do art .. n a redação seguinte, suprimindo-se o , item
IV:

"11 - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a c.f:.

lebrar a paz e a permitir que forças estrangeiras transitem pelo
território nacional ou nele permaneçam temporarllnente;

- França - "ccnsejho Superior de Prevenção dos Riscos Profl.ssio

nais", integrando o Ministério do Trabalho e pz'es ad ado pelo Mi
nistro do Trabalho. Composto de representantes dos poderes pij

blicos, dos empregadores e dos trabalhadores, além de especãa-,

hstas IDec s de H.OS. 77).

- Espanha - "Instituto Nacional de Segurança e Higiene do Trab~

lho", vancuj.adc ao MJ.nistério do Trabalho (Real necvde 1982).

Japão _ Ordenança do Ministério do Trabalho nç 32/72 sobre Sego!!.

rança e hJ.giene industrial .. Delega importantes atribuições aos

empregadores.

- URSS - Tema regulado na Lel. de 1970, do Soviete Supremo, que f!

xou os princípios fundamenta.l.s da Legislação trabalhista da

URSS e das Repúblicas Federadas. Regulamentação: Código do Trah,!

lho da URSS (197l) e Códigos do Trabalho das demais Repúblicas.

"lI! - Conceder autorização prévia para o Presidente da República

e o Primeuo Minlstro se ausentarem do País, importando a ::ti rsêncía

sem consentimento em perda do cargo ll ..

JUTIFICATIVA

Há evidente engano de redação ..

A expressão 11importando a ausência sem consentanento em perda do

cargo" refere-se à hip6tese de ausência do País do Presidente e do Primeiro Mi
nistro, e não à guerra, à paz ou ao erêostto ou permanência de forças estren
ge1I8s em território nacaonal ,

Por outro lado, não há razão para separar as hipóteses referentes
ao Presidente e ao Primeiro Ministro em dois itens, já que a consemêrcfe noI1T!!.

tiva é a mesma.

PLENAAIO

CONSTITUINTE DEPUTADO OSVALDO COELHO

= TEXTQ/J".Tln~,o,ç.õ.Q_--------·----__,

" Art. 62 .

§ 22 _ Ninguém será obrigado a fazer alguma

co i sa senão em virtude de lei n

JUSTIFICATIVA

do Relator, na ccmia

redação:
Ao art. 62 , § 29 , do Substitutivo

são de Sistematização • de-se a seguwte

PLENAAIO

Se) a em razão da tradição .l.nte:rnacional e bras~

leira, seja em face dali normas do Dl.reito Internacional e da Legl.,!

lação comparada, se ja , enfim, em virtude da natureza das normas e

das medidas que visam ã prevenção dos acadenees do trabalho e das

doenças pr-oâa.s sdonaaa , parece evidente que o 51.Stema de segurança

e haqdene do trabalho deve continuar a l.ntegrar o corpo de leis de

proteção do trabalho e ser administrado pelo Ministérl.o do Trab~

lho.

EMENDA ES30237-0
tJ CONSTITUINTE DEPUTADO OS;:;;'~OELHJ

m-------------TUTO/~UIT'PIC'O'Ç;;;Q' ~

que " o res

liberdade

o mais polêmico tema do
Positivo e o Direito

Isto leva para a Constituição
Dlrei to: o conr í i to entre o Direito

Natural.

o texto proposto para o § 22, acrescentando
peito aos direitos naturais será o único llmite

Lndâv i dua L" , é conflitante.

Se alguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa em v i r tude da Le a , isto constitui um limite (necessá-

no) sua liberdade individual.

LogO. ou o limite à liberdade individual é a lei ou é.

o Direito Natural.

t: sabido Que o Direito Natural, hoje conrundaoo com a

just~ça como valor jurídico fundado , não é possível de

ser alcançado , em muitas Sl tuações concretas.

165 do Substitutlvo do Relator
ao Projeto de Ccns t í tua ção ,

165 .•......................••..............

Por nomeação do Presidente da República. de
d01S entre seis advogados indicados na forma do

" Art.

!#-

Dê-se ao a t em 111 do art.
da Conus são de s i s temat í zação

seguinte redação:

D art. 136 já estabelece que os advogados que comporão
os Tribunais Federais (e o TRE é t r rbune ã Federal) serão an
dicados em lista sextupla pelo órgão de representação da clas
se, no caso o Conselho Seccional da ornem dos Advogados do

Brasil.

art. 136".
JUSTIFICATIVA
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I - a criação f os recursos I a competência e o
funcionamento dos órg;;,s regionais de desenvclviIrento ea:::o&niCXl;

II - o sistema de incentivos promotor do desen

volvimento regional;

III - a participação dos Estados e Territórios'

na administração dos õrgãos regionais de desenvolvimento econômico

I

Art. ••• - Visando a el~inar aS desigualdades

interregionais r a União estabelecerá mecanismos adm1nistrativos nas

Regiões Geoeconômicas, constituídas de Estados e Territórios com

renda ~ capita inferior ã média naciona1, para a execução dos
Planos Regionais de Desenvolvimento, aprovados pelo Congresso Na

cional.

Inciua-se no Capitulo II ao 'l'itulo IV o seguin-

te artigo:

Parágrafo Onico - Lei complementar federal dis- l

A emenda sintetiza os muitos e dispersos tex
tos do Projeto que se referem às regiões de desenvolvimento econô
mico, às regiões metropolitanas e microregiões e aos órgãos esta

tais encarregados de promovê-las. Ela, resumidamente, abstrai. e

formaliza o essencial do problema:

porá sobre:

JUS~IFICACÃO

00

ordem, segurança, certeza, paz
etc, emboxa menos nobres que a jus
devem, em muitos casos, ser consi51.

Os valores fundantes

solidariedade, cnoper ação ,

tiça ou o Direito Natural,

nados- na lei.

O instituto da preanração , por exemplo, é injusto; mas

não se pode escoimá-lo do ordenamento juridico, pois preJudi

caria a certeza "das relações Jurídicas.

CONSTITUINTE QEPlITAOO OSVA! 00 roa HD

O estado de sitio é injusto, ofende aos principias mais

elementares do Olxeito Natural; mas deve constar do ordenamen
to ,jurídico, para a consagração do valor ordem.

Por outro lado, o que sejam, com certeza, 05 pri!!:.
cípios do Direito Natural, é algo que até hoje não está def>

ru do , Nem sequer se chega a um acordo, ap6s os neo-tomistas ,

se l:!les tem origem divina ou humana.

PLENJ1RIO

o texto proposto, assim, gerará a insegurança nas

relações jurídicas, pois permi t i r ã que qualquer pessoa sa
negue a cumprir uma lei, alegando que, por um princípio de
Oir"ito Natural, essa lei limita sua liberdade individual. Os

princípios do Direita Natural, isto sam, devem ser levados em
con-ai.deração pelo legislador como fonte material, como fonte
de l.nspiraç~o para a edição de normas justas. Mas, sob esse

aspect o , a mvccação do Direi to Natural es tar i a deslocada

I
não caberia no capítulo das Direitos Indlviduais e sim

EMENDAP;;3~~:~:~ivo .

tJ
"~IO/COlllll'loI.u'COIU'a1o-------------,

regi2,

adminis-

3) - esclarece os obJetivos d.os órgãos

nais de desenvolvimento econômico: eficiência e eficácia

trativas e e1iminação das desigualdades interregionais;

1) - consagra o planejamento regional,
2) - cria organismos estatais, voltados para

o desenvolvimento econômico de regiões geoeconômicas, compostas de

Estados e Territórios euj as rendas ~ caDita seJam inferiores ã
média nacional.

5) - elimina os §§ 19 e 29 do Art. 50 do ProJe
to. O prilneiro refere-se aos Conselhos Regionai.s, maté:ria infracon~

~itucional a ser def~ida por lei complementar e o segundo, que

tra.ta da regionalização dos planos e orçamentos públicos, é impre
ciso e um tanto obscuro no que diz respeito aos obj etidvoa e cri

térios para o eâãcutc das despesas correntes e de capital.. Neste

caso, assinale-se que o ProJeto contém outros dispositivos que I'

de modo log~camente distinto. consagram o planeJamento regional co

mo instrUlIlento de correção das desigualdades i11i:.erregionais (arti:
gos 4, II; 76, VI; 130, IV; 225, VII e 255, V), e a regionaliza

ção do cz-çemenbo Íiscal e do orçamento de investimento das em

presas estatais, segundo o critério populacional (Art. 220, §§19
e 59 do Projeto e Art. 23, das Disposições Transitórias);

6) - suprime os Artigos 61, 62, 63 e 64 das
Disposições Transitórias. Exceção de algumas idéias -:.força re

cuperadas, as matérias neles contidas são infraconstitucionais ~

nos termos do parágrafo único desta emenda, serão regulamentadas

por lei federal complement~;

7) - e~1.mina o Art. 5~, sobre reg1.ões metro'Ooli
tanas e microregiões. O problema das. regiões metropolitanas - já

foi tratado de forma precisa no Art. 238 do ProJeto, inclusive '

definindo as competências da União e dos Estados e Q obJetivo da

constituição: "execução de funções e serviços de interesse 00

mum,n As microregiões deverão ser criadas e regulamentadas pe
las constituições estaduais.

4) - delega para lei complementar a constitui

ção, os recursos, a organização, a competência e o funcionamento '

dos órgãos regionais de planeJamento, encarregados da execução'
dos planos 'regionais de sesenvolvimento,

o § 7fil. contempla a hipótese de renún 
6 meses antes do pIei to, para concor-

Po r outro lado,

eia desses qovernarrtes

rem a outros cargos.

o que a norma contida no § 10 pretende é ev~tar a in 
fluênc ta que as ocupantes dos cargos de che t i a do Executivo

possam exercer em beneficio dos seus cônjuges ou parentes ,
usando a chamada lImáqulna do Estado 11 em favor das masmoa,

As')].m, não há porque excluir o presidente da República

dessa vedação constitucional, mesmo que se venha a adotar

o Regime Parlamentarista.

re-r- TtXTD/~UI1'I~IC.lÇj,O-------------1

EMENDA ES30241·8

tJ DEPUTADO CONSTTIUINTE OSVALDO coam

JUSTIFICATIVA

,.". TlIl:TOllU.TI~ICAÇ1tJ _,

EMEIID1\. SUBSIDI'lillTIVA
DISI'OSITIV.OS EMENDADOS: CAPíTULO IV, DO TíTULO IV E ARTGOS 61, 62,

63 e 64 DAS DISI'OSIÇOES TRlINsITORIAS; = .': , K

Ao art. 13, § 10, do Substitutivo do Relator, na Comissão

de Sislematização , de-se a seguinte redação:

rr § 10- sse ineleg!veis para qualquer cargo o côn

juge ClU os parentes por consangl.Jlnidade , até o segundo grau,

afinidade ou adoção , do Presidente da República, dos Governa
dores de Estado e do Oi51.r1 to Federal, , dos prefeitos e' de

quem os houver sucedido durante o pe'Iíodo de seis meses an

terior ao pleito".

= 'LIN.iIltQ/l:OMII.W'U1r:OllMulo----------,

l: COMISSJ\O DE SISTEMATIZAçXO

Os substitutos, nesse per-fado de 6 meses, poderiam caso
a norma constitucional não (] proíba , usar da força, do di
nheiro' do prestigio do cargo em benefício de seus cônjuges

ou parentes- daí a necessidade de também incluí-los na .vede-,
ção do paragráfo; tal como, aliás, Já consta de § 62, quan

do tra ta da irreelegibilidade.
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EMENDA ES3D242-G
CONSTITUINTE DEPUTADO OSVALDO COELHO

r.r-------- I'LIH.llllO/ccllllllIÃO/sUlCOlllllllÃO---------,

PLENARIO
= TIXTOI~UITI~ICAÇio-------------__,

urna pessoa, a Higiene retrata os diversos mea.ca de conservar a saúde.

A Segurança e Higiene do trabalho corno está na Constituição

em vigor é muito mais abrangente, completa, evoluida, dinâmica e ass~

guri!. ao trabalhador a eliminação dos riscos de aoidentes e doenças do

trabalho ..

CCl'lSTITUINTE DEPUTADO OSVALDO CCELflJ

Ao ArL 13, § 11, do substitutivo do Relator, na Ccxniss~o de Sistematiza
ção, dê-se a seguinte redação:

FlENl1RID
r;r-------------Tl.1'~/~\lSTII"c.Cio ___,

11 § 11 _ são inelegíveis os condenados em ação judicdal, por

lesão causada à lk1ião, Estados, Municípios, Distrito Federal
e suas respectivas autarquraa, empresas públicas, socaeda
des de econcoua mrsta e fundações públicas".

EMENDA SUl?RESSIVA

ntspcaa.cavo emendado: Artigo 79/inc~so XVIII

T!TULO II

JUSTIFICATIVA DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAP!TULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

4 narma proposta pelo substitutivo tem sentida altamente
moralisaóor e deve ser complementada, para ter o alcance que merece.

Suprima-se integralmente o inciso XVIII do Artigo 79,do Sub!.

titutivo do Relator do ProJeto de Constit.uição da Comissão de 5ist!,
matização.

=- 1'Il:XTo/vUITII'ICAçio ~_---___,

1'LlltA1IIO/C.OI,lllliO/IIJICOM1Ula- - - - - - - - --,J fTI-:7~:7d DEPUTADO CHICO HUMBERTO

JUSTIFICAÇÃO

o Incaao XVIII que d~z: "r edur;ão dos riscos inerentes ao tr!

balho, por mea.o de normas de meda.cd.na, hJ.giene a segurança" é redu!!.

dante de vês que se trata de consequência natural no jã disposto no

tneaso XVII do mesmo Artigo 79, que reza: "saúde, higiene e segura!!;

c;a" do trabalho,. mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

em Lei ordinária. Entre as 29 Normas Regulamentadoras do Ml.nistério
do Trabalho I referentes à engenharia de segurança e medicina do tr!.

balho, apenas 1 (urna) Norma é exclusiva à Medicina, enquanto as d~

mais são de medidas de eliminação de r ascoe ap.La.candc tecnologias de

enqenhaz-a.a , segurança e higiene do trabalho como: proteção das máqui

nas e equipamentos; redução e eluninação de riscos nos processos de

produção, ma.nutenção e beneficiamento.de matéria prJ.ma. portanto a

prevenção de acidentes é ligada à e'!!s~nha.ria, Segurança. e higiene do

trabalho, enquanto as ccnsequêncãaa dos acidentes são ligadas ã medic!

na do trabalho.

Por isso mesmo se propõe a reunião de toda a matéria em um Só

dispositivo (inciso XVII) I enxugando portanto o text.o constituci,2

naL,

EMENDA E83D245-1
tJ

abranqadosNão 56 os condenados em ação popular devem ser

pela ineleglbllidade.

Geralmente, é através de processo criminal que se constata
a lesão ao patrimônio público, quanda o aaninistrador é condenado, por
peculato, desfalque, aproprlação lndêbita, furto etc. Na prãtaca, a hip6

tese de condenação em ação popular é rara.

Por outro lado, a Fázenda Púhl.aca não é constituida apenas
pelos bens da União, Estados e t-Uruc.ipios, mas também pelos bens das

entidades da amírdstraçãc indireta. Admitir, por exermlo, que o dilap!

dador do patrimônio de LXTl Mt...nicípio seja lnelegível e não o seja o causa

dor de lesão ao Banco da Brasil serra absurdo.

No entanto, asto poderia ...correr, caso mantida a redaç~o

atual, já que a entidade da amünístreção indireta tem personalldade jurl

dica e patrimônio próprios; e a norma restra.tâva de' dfre.rtos s6 se pode

interpretar restritivamente.

EMENDA ES3D243-4
l: ClJ6TITUINTE DEPUTADO OSVALDO COELHO

ê1 PLENAAIO

EMENDA SUPRESSIVA

rrr rExr{J/.lu.r/~IC~Ã4_------------__,

D:i.spos:i.i:ivo emendado: Arti.go 79, inoiso XVII

T!TULO II

DOS DIREITOS E LIBERDl\DES FUNDAMENTAIS

CAP!TULO XI - DOS DIREITOS SOCIAIS

o artigo 6Sil das Disposiçi5es Transit6rias do Projeto

de Constitutçl!o .passa a ter a sequinte redação:

Art.60 - Decorridos 120 dias da promulgação desta

Constituição será realizada consulta popular nos municípios abal

xo r e Lac Lnnadns , do Estado-de Minas Gerais para decidir sobre

Suprima-se do iten xvrr, do Artigo 79 a palavra SAODE.

'J U S T I F I C A ç li O

A Saúde é resultante da. Segurança e Higiene razão pela qual

em sendo sua ccneequêncaa se torna desnecessária a palavra no texto

citado, mesmo porque o termo "Saúde" Já está inserido e comtemplado

no artigo 261, que diz;· liA Saúde é d~reito de todos e dever do Esta

do 11 , ora se e"direito de todos, inclue obviamente a classe trabalha

dora, bem como as demais. Não se deve manter dca.s dispositivos tr~

tando do mesmo assunto. Cumpre compatibilizá-los. Portanto é z'edun

aneia, repetição e o termo é inadequado no art~go 79 , inciso XVII -:

lém do que o termo saúde na área do trabalho não é tão abrangente

anto o termo Higiene. Bnquanto ~aúde- retrata~as o estado ele

criação do Estado do Triangulo.

I - Estado do TrHingulo: Abadia dos Dourados, Agua

Comprida, Araguari, Arapuã, Araxá, Cachoeira Dourada, Campina veE.

de 1 Campo Florido, Campos Altos, Canápolis, CapInépo l í s , Carmo do

Paranaiba., Cascalho Rico I Centralina, Comendador Gomes, Conceição

das Alagoas, Conquista, Coromandel, Cruzeiro da Fortaleza, Del fi

nópolis, üour adoquara , Estrela do Sul, Fronteira, Frutal, Grupia

ra, Guarda-Mor, Guimarânia, Gurinhatã, Ibiá, JndfandpoLf s', Ipiaçu,

Irai de Minas, Itapagipe, Ituiutaba, Iturama, Lagamar, Lagoa For

mosa r MatutJ.na, Medeiros, Monte Alegre de Minas, Monte Carmelo, N.Q.

va Ponte, Patos de Minas, Patrocínio 1 Pedrin6polis, Perdizes I Pir.!.



juba, PL3nura, Prata, Pretinha, Pr esadente Olegário, Rio Paranal

ba , Romaria., São Francisco de Sales, São Gotardo, São João Batls

ta

da Gloria t São Roque de Minas, Sacramento, Santa Jullana, Santa Rasa

da Serra, Santa Vitória, Serra da Salitre _t 'r ap íra , Tapiraí, Tiros,

Tupaciguara 1 Uberaba , Uberlândia, Vergam 8ani ta, Vazante e Ver issi-

mo.

1Q - Sendo favorável o resultado da consul t a que se

refere a Caput deste artigo a Preside~te da República fará a nome,!

ção do Governador, dando-lhe posse juntamente com os eleitos nas e

leições municípais de 1988.

§ 2' O Tribunal Regional Eleitoral /MG, será o res

ponsável pela realização da consulta popular.

.1-U-S-T-I-F-I-C-A-T-I-V-A

Recomenda a Organização das Nações urudas 

ONU que, nos casos de desmembramentos territoriais para constitui

çãn de novas países ou Estadas deve-se ouvir, através de pLeb í sc r

to ou consulta popular, as populações diretamente interessadas O

que pretendemos ,com essa emenda, é tão somente dar aos habitantes

dos munic (pios que ganharão nova Lderrt i dade estadual o direito de

dizer se desejam passar à cond Lção de cidadãos de outros Estado.

Essa mudança de identidade não pode ser resultado de

uma concessão , como deixa transparecer a redação do art_go 62 do

Projeto dE' Constituição elaborado pelo Ilustre relator da comí s sãc

de SistemEltizaçao. ~, antes de mais nada, um direito de cidadania

a ser exercido por aqueles que se sentem prejudicados pela atual

situação em que se encontram I ou seja, pelo tlstatus" estadual vi-

gente.

Pare corrigir tal deformação é que apresentamos a

presente emenda, a qual adequa, também, a instalação dos novos Es

tados à posse dos seus governadores provisórias, medida necessária

ao trabalho de estruturação das novas unidades da Federação.

EMENDA ES30246·9
rrp"F'LTlllll~

[lconsti tuinte EZIO FERREIRA L......! _J
.LPÁIICIl/c:"1jI1I10/alJllcOll,llIio-- ,

PLENÁRIO

rrr--------------TEXTONlJlITI'IC4Çlo----------------,

Suprimir o {!larágrafo único do Artigo 31, das

Disposições Transitórias.

JUSTIFICATIVA

Em razão de outra emenda.
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Art. 31 •••••••••••..•.•••••••.••••.••.••••••••••••.•••••••••••••••.•••••••.•••

Item XI............... ••••••••••... . .•••••••.••••••••.•.
b) _ os serviços e instala;ões- de enerqia elétrica e o aproveitamento enerqéti

co dJS potencíats de .anergi~ '1idraúlica.

A redação 3.tu:3.! res rr.lnqe a competêncta ja 'Jniã:J aos IIserviços e instalações de

en.-=rgi:l ejétr.ica na ânbito interestd;dual" e ao "aprove ctarerrto energético dos

cu:"SOS di á9U3 pertencentes à Untã-:J lI •

A permanecer d redajão, as empresas slJbsidiátla~ da EHttobrâs flcat'ão umossr

bllitajas de real izar setvíçcs e mstalações d= energia elt:nca no territó:lO

dos Estado.:;, o qoe slgnific8, nas UJ11i3des Fed'~rdttv3s mais pobres e dl2 exten 
são terr~toria1 ~xpressl\Ja. a ausêncãa dI uruão na instalação e serviços de ene!.

gia elétr íca, eS:Jêc:ialmante Linhas de tra.,smisslIo, e as dlf'Icul tades oe ínula-r

taçãa de rerezidos servãçcs pelas adrriní.straçõas estadrats.

Contra a redação atual do texto d'3VBm sei:' Ievados em conta outros d lspostt ívos

do ProJ,=to.

O rtem VIU, do A.:-ttgn 30, O:J.c exetllplJ, inclui. entre os bens da União 110'3 re 

cursos nuneraí.s e os ;Jote,1::aais de l:mergia hid :ául~II, sem 3. exclusão di;: ne 

nhum,

O artaqo 231 estaoelece:
"As jazides , minas e demais ceCUTSO~ nüneraí.s ~ os potenaía ts de em~rgia tudrâu
lica constntoem propriedade dlstmq3. da do '3')10, para efeito de explnração e11

aprove ttamerrto índustmat e pertencem à União".

S~b o aspecto constitucional, fica -é exdruxula J ,:onfiguraçãa de sf.tuação em

que a União, se.ido 31:!tentora 30 domínio de "potenclats je anerqta hidráulica" 1

rica ltm.'..tada en S'Ja conpetêncta pera exp'locâ-Las , com serviços e anstafações no

ãm1;Jito interestacual e aprovettã-Las, em cursos d'água a al::l. oertencentes o Q1J~

sigi1lflCa :lJe, embora detentora :lo':; :JIJtenC18t5 1e energi? '1i:lráJlica, meS;1\O em

Cl.JrSI)S d'á~ul1 qUI: nã'J lhe pertençam, não p:lae~á e-cplorá-los.

A comeptência da Unlão deve ser bastante anoja, no setor, face ar) -elevaljo está 

gio dE: desenvolvimento, atlngid'J pelos vários s~gt1)=nto3 da ln:l.ústl'ia da hidto 
etetrfctdade em nOSS,J paí s, e a dimensão de ,10SS0'3 aprovertanentos, hoje estima
dos em 106,7 GW ano de ensrqãa fdtme , Desses, 49,4 GW ano, OU seja, 45,3%, si 
tU811-se na Amazónie Lega.!. A partãcrpação :Ia ensrqla alétr íca no cmsuao total

dJ~ energia do país tem e/aluído de 11ltJdo significa:'lvo, sendo a participação da
tiíero-etetrfctdace de 90%(noventa por cento) do to':al dJ enerq la elétrica.

Consumo total Consumo de Paxt tcipa;ão
A N O de energl~ Eletricidade Eletricidade

10' TEP Gwh (%)

1970 57.235 38.0H 19,4
1975 85.512 57.912 22,9
1980 118.359 120.3~1 29,7
1985 135.9].7 172.299 37,0

o disposto no itEITI XI di) A:!'tlgo 31, combiladoJ :00 o § 1Q do "'rUgi) 233, oermíbtré

a Un~ão mlnimiz8'!' as d~sigua113dt:s regionais r;os termas precertuados pelos:

I'LlILÚllO/c:O,.llllO/.lJlf:Oll,luio---------.,

= . TI:ltTO/dIJSTlfICAÇlO-------------,

EMENDA ES30247·7
(l CO~5TITUINTE JffiGE ARSASE

f\QA MOOIFICATIVA

A redação da alinea "b", do item XI, d, Art. 31,

te:

\
fica mod l ficada para 3 ~eglJin-

\

a) item I [ do ~rtig'J 4Q ;

b) Item IV d" qrt,g., 76;

c) Item VII do Artlgll 225.

A avajíaçãc res'trib3. à gmazôm a '-ega1, dos efeitos ca redação atual da alínea b)
do Artigo 31, penní.te concluir que as :;eguintes tudro-e'lét eícas podarão de'íxar de

ser de responsahí.Ltdade da União, pois", s9i'á muito discutível Cl::l5Sificá-1as como
de I\mbito InterestaoJ.l:
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gu t rrt e red:-ç8o'

p ,__' lI;~T"NIJ'·f'~A~A(\-_--_ - __

Dê-se ao § 19 ao art. 6° do Sub e t a tiut.avo c

,,§ 11;' - Todos são Lguaas perante a Lo r , ~_":lld,)

c ona i de r-adaa apenas as desigualdades b t o Lóg t e-as,, c u l t.u r a r'.

economz.cas para a vroteção do mai s fraco".

RIO ESTAOO llSINA(ll-E) PIJIOCIA SI1UAÇJlD
(/011)

Mansa MT Ma'so 210 Operação últlmo tdlnl~3tre 91
Atendimento ao nocte de t-r;.

Uatumã AM aajoma 230 õparação 2º rraeestre 88. Ate~

d .merrtc a Mdnaus.

Trombetas PA Caeh, PJrteira 700 Operação 22 TrllT\l:!sl:re 89. Ate!l
dirnento a Ma'1aur, ~

Jaman RD Sawel 217 Dpera:;ão 22 Trimes:re 89. A:e,!!
dinento a Pocto Velho/AS.

Jipera", R'J Jipsraoá 512 Op~ra1ão 12 Trimestre 96 A":.en-
dilMnto AC/RO.

EMENDA ES30250-7 .
f?_~·~=-=.cili;l:,rl~.JJ,,,L;{~:'~-~l~U~\G.Q.~).~~~~~J

e. _-_=~ l'~~~~~l~';iJ~~:~=--=---=~_~.-~~_J
l'" '_J f'!

A mesma srtuação 'Se config.Ji:'8 no Nordeste e ;)0 Ce,1tro-Ol']5~e, 59 permanecer a reda

ç~o atual, motivo por que é forln3.1izada ;1 Emanda, que visa a tn':egra;ã') da'; Te 

gilles WI-EIOJ ao País.

JUS:J:lnCAçÃO

A fórmula ob je t ada 11 i gua i S pe r-aa t.e a Cont.t- l _

t.u í çjio , a Le a e o Estado" é Infundada, sendo "Le r v, deúrl .. .1'

gc , a e xp r-eesjio que abrange" ado e agn Lr í.c e do pr-c t.eno t (11..1. Al'

do que exp La c at c.r- "Cons t í t uf Çfi0 11 E' "Estado" obr-r gar' c Fn, f I

r-e rer-ênc i a d. toda h t e r-ar'qu aa das t e i s , bem cor.o a u-u Sc , ttu

m.c i p roo , etc.

JUS T T r r c A ç Ã o

o § 27 do Art. 69 será supranu.do ,

EME~D~,É539-?51-~ ....,,- ----- --- ----J 8_--.1"::'"
L_CC'lJ':':õ:nJiI"'JY_ ~L:::.!\""c..'L..MI'~l:Il0..~_ l ..

Er--- ~ ~e-;J;('P~\';""""'"'"'''='=~==-- -- -------) tl~~-,

------ - ----

IJUS T I F I C A ç Â O

Suprima-se o fncaso V do Art. 79 do subseaeue.ivo .

•

m--------------Tl:KTO!JIJITlFkI.lI;ÁO---- --,

A matéria tratada no daspos r t avo , estabelecendo a

que, como Lea s natuzaa.s , não podem ser meramente revogadas por

da.apos Ltia.vos j ur-Lda.ccs ,

irredutibJ.lidade de aaLâra.os , é l.ngerente às Le a.s de mercado
2\0 estabelecer no § 23 do mesmo arrta.qo que Do 11:: 1.

não adotará out.z-es penas além das enuncxade s , a r-epe t.z.céo mC'r::"!,

rnenLe redundante que ora se ob j e t.a Já está pre juda.cada .

EMENDA ES30249·3
l: COOGTIj\J'Ü$ ""?&vLD f\Mf...&!J;r;

.tJ l' L,e:;';'~35';,";"O"-
= TtxTO/~unl'lcA;.io _,

_. , TfXTo/~') T'FleA~AO-- ----------

Dê-se ao § 29 do f nc r.so XXIV do Art. i9 do Sub<-f-_

't ut.a.vo a seçuant;e redação:

Suprima-se o § 41 do Art. 69 do Subsbtutivo.
§ 29 - ~ pro ab idc o trabalho noturno ou anaa Lub rc

aos menores de 18 anos.

JUS T I F I C A ç A o
JUS T I F r C A ç Ã o

o direito ã informação que parece ser coç rt.ado

pelo d.í.spoeLtiavo ora obJetado, erae Lnadvez'tia.damentie um ônus

com o qual o Estado Jamais poderá arcar.

A supt-essâo da segunda parte do d Lspoaa.t avo qu,

pz'o a.be o trabalho de qualquer c spêcae dOS rnenor-e s de 14 anos

seguramente de xnsp í.raçôes "nôrda.ca s" e de toda convaLa.d.rda .1:"

xeaLa.dade a dos países de aenvoLva.doa , No entanto, em s-o npllC<-l~

do aos paises pobn e s , e este é, arrfcLa amen tie , o nosso ce so , SI::!

o tratamento e fornec1Inento de informações CO!! nJ..f~ca all.Jar do mercado de trabaJho cadadâos tão ou maa s cln~1tl

forme técnica complexa e onerosa, que pelo actucuj.aôo est~ tes que os dema as , Dessa forma, a müâncae pobre e s t.ar-a.a aJ..nd...,

ria se transformando em dever do Estado. mea.s pun z.de por não poder, legalmente, trabalhar.
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EMENDA SUP(lj:SSIVA
·--------Tt~T'!.'/~"Hn'cA,ÃO____________ _

JUSTI1'ICATIVA

VII - garcmtl.a de salárJ.o f a.xo , nunca l.nfcr~or ao zQ.lf!

m.c mf.namo de .rezexêncae , além de remuneração ve.ra âve L, quando CSL~1

ocorrer;

3 - Entretanto, nos termos em qUI? calcada a lcgislaC'1o

at.uaL, essa correção de 're Lev ant.e arrco rcaae aocn e L, p.rovocaru a c~'!.:.

seqüencaas amprev'l s Ive as ,pela sua repercussão numa grull1'l. extensa (1.'

? valores r-ernuner-acôz-aos 0$ maa s diversos, t.eas como os s a Lâr i os pr..... 

r í es ronni.s , os salários normamvos e os pl.SOS ae Lar-a ad a T venor men

tos e vantagens, soldos e remunerações em geral de serva.cores C~V!.G

e nu.Li.earee da União, dos Estados, do ni strra to Federal, doe: Tcr:r.~t6

ruos , dos Munl.cfpios e das .re spectn.vas aucarquias e, ainda, penac.aa

e proventos de apoaerrtadcr-a.a de qualquer natureza, conembutcôee
pneva.ãencã âna.ae c occaqaçôes Leq aa s ou cont.xatruaas , #

4 - Por esses fundamentos e a f arn de po.ssl.bill.tar

.re r n t roduçào , no ôí.reat.o br-esi.Le.iro , do conceito do salário mfn.ueo '

como uma pura e simples reeri.cur çâc de caráter Laboraj , e não come

um Lnd i.ce de .reeruscerneneo de divexs as cebeçror-a as pxofu s s aon aa n , 1 rn

per~osa se torna as rnod~f~cações oferecidas na Inclus~ propost~ a~~

emenda, que, a um só te-mpo, substitui o nomen Juris "salár1.o-m;'i11INj'

por "Pl.SO n aca on aL de s aLâm.os" I Já a.ndz'oduza.da na recente Jl:qJ!.~L~'·

ção oxdan ârrí.a , e veda a sua utn.Li.z eçâo corno expxesaâo mcne tiâra a OL!.

fator de rre aj us Eamant-o de obzi.qaçâo l~gal ou c-ontiz atiuaL de ou a Lquc r '
natureza.

A dl.stribuição de renda no arear t. tem se revelado de ....!:.
gual, não apenas porque a taxa de lucro dos emp.re s âr-aos e taxa de '

Juros de aluguel dos .rene i s ees é mua,to alta, mas também porque os

ordenados e honoz-âxr oa de 'tê cnacos e p.rofi.as a.cneas La.bcr-aa a são m1]..!..

·to elevados quando comparados com o s a.l âxa c mínimo.

2 - Nesse contexto, a correção da defasagem exa s con c- ,

entra os s afâraos maa s e Levedos e a grande massa de ti r ab a Ih adorcs •

que recebe salãn.o mfn amo , somente poderá ser obtida meda ant;e a (';:

r anta a de ncrõ s ca.mos z-eea s à rennmexeçêo percecada por essa últu,'

atual do HtCISQ poderá levar

públicos não mai s poderão s e r
que não parece ter sido a an t en-

interpretação de que
aosu t roos sob r eqi me
ç ãc do s ub s t u t a vo ,

Não adequada a ..-expressão"CONTRATO OE TR~

BALHOVconstante do tex.to atual, uma vez que os des t mat ér i os dess!J,

norma não são apenas os trabalhadores subordinados à CONSOLJDAÇf~O I

DAS LEIS TRABALHISTAS(CLT),mas,também,os se rvr oores pübLi.cus CiVl.5,

conforme determina o BIt. 63 do substutivo.

Sab i.do é que o servidor púb I i.co lambém po

de ser admi t.ido pelo regime Jurídico es tatut ãr i o I h i pé t e ae em

Inex i s t e contrato de trabalho
A redação

os se rvado re s

estatutár10, o

-------cE"'M-=ENDJtMooÍFlcATIVA

Dar ao art. 72. inciso I, a sepurnte reríação ,

UI-Proteção contra demissão,ou despedida .

sem Justa causa,apurável em processo r~

gular,nos termos da LeLj "

Por outro lado,a supressão da pa Lav r s

"IMOTIVI\DAq'evltará que sejam fel tas tentativas de se burlar a 981,1:

t i a cons t I tuc rcna l . DespedJ.da Lmot i.vada pode ser Justa, ou i njus t a ,0

pendenoo do enfoque que s e que i r a dar .Daí porque 56 se assegurara ...

çar ant i a pretendida se a forma dl d i spens a somente ocorrer por J1.I'-';

ta c aus a ç dev i dament e apua ada em rocesso,conforme dispõe ou vcou 1

fi d i spo r a legIslação or dmár aa .

JUS T I F I C A ç A O

EMENDA ES30253·1 '"'"
t: CONSTlTU11'TE PAULO MARQUES

, ---------- - __ ,"!:;:no/.ut~'fl(';t.';i.e-- ~

oi spos i tivo emendado: capl.:lt do Art. 7/J
Suprlmir a expressão li mis t o , maj or i t é r ao eU.. do E.-2.E-!.1

do ar t, • 74, passando a r i.qur-a r com a sequmte redação.
nr t 74 - A cêmer a Federal compõe-se de representantes do

povo e Le atos por voto 19ual J dr r e t o e secreto em cada [stado, r e r i , ,

tÓT10 e no Distrito Federal, dentre cldadãos mEnore: de ceao i t o ó.nL

e no exe r c íc ro dos c i re i t os políticos, através do s i s t ema propcrr i o
na I J conforme d i spos t o em lei complementar.

srm redrqlco.
Supnrnu o mctso X do Art. 34 do Projeto de Const i.turção, ']1

JUSTIFICA TIVA

JUSTIFICAÇAO

v i sa a presente emenda atender à democracia pLur apa r t i dár i a , eVlt311

do-se a b i po Lar i zaçâo de par t i dcs , como a Que ocorreu nos vmte eru.o

de aut.or i t.ar i smo •

~i'~~ ES~º-~?5~ - """ --- ----- --l@-;'P'l_I'O"'.
~ ~~:PUTAj)O rRANCISCO !I!_'_IA_RA_L -'_ L::

D~-SG aos ~nC~$OS do art. 79, ada.en tie a nda c ados , a !:... 

am..nt,e xedaçào

lIArt 79....... .••.•••••••••••• . ...•••••..••.....

IV - Pa ao n aca cn aL de s a Lâra.o , como cont.r-ep.res t.ec âo lj~

n ama dcva d a E paga ô i re t amcnee pelo empre qedor a todo trabalhado'" ,

por d~a normnl de SGrVlçO, vedada a sua ut..illzação corno expres:::;â.) •
monetãr~a ou fator de reaJu5tamento dC:! obrigaC"ão logdl ou contrat",,

tual de qualouer natureza;

A ldéia do Juj zado de Instrução não prosperou nas f85~S 8.nt~

rãores do processo de elaboração const.i tuc íonal , tanto na CO'lllssão Tcm;!it!cA

como no nnteorojetc e Projeto da Conn.ssão de Slstematlzação, pela absotuta UI

viebí.Imade malenal como pela mopor turudade e madequação ao sastenc preces
sual bresaâerro. -

Sl.)rpreendentemente, no texto do Substc tut ivo reaparece a pr.Q.

posta, drscretamente escondida e um Incaso do art. 34, encer-ra-ide uma Idéia
já exauatIvanente debatida e rejai tada pelo consenso dos ConstltUlntes

______________ TEH.,/v.nTrlCA.Z,!l_ ----- ----------

EMENDA SUPRESSIVA

.pJSP.ÇSIT!VI}'SllP,RtJ'l.~~~' art.' 3,J das üí spcs ãçües transi lórias.

l
JUSTIflCAÇIlO

Trata-se de matérla que melhor se lmpõe em 113 i

ordinár~a .
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. TutD/JuulfleAçAO----------

,
Ao dizer que ao advogado êabe a l::JefeS"B da ·of

dem juríd1Ca, puro e simplesmente, slgnifica afirm,ar; q4E a ele >1 ve~:

dado o Indispensável direito de cont ra í r judicialmente as leis i n..

c..onst1tucionals, as 1e15 más ou inequicazes, valendo-se db pr Inc Ipf c
CDNTRA LEGEM•

JIl.lJf~II--- --------
EMENDA ES30258·2
PJ ISMAEL WANDERLEY

[tT.:.--_-_-_-~_-_-__~==.!:;"'L.!õ~~~~A~'~~"I!.!/~"_'"_'''_'_oI_'"_''_O"_''_''_'=~~=======_-_~

EMENDA MDDIFICATIVA

DISPDSITIVD ALTERADD: § :52. ãncaeu X~IV do art.· 72 que passa a vi99

rar com a seguinte redação':

lIArt. 72 - .•••.. '.' •••.••.••.••....•..••.

§ 3" - São pro.ib rdas atIvidades de lntermedl.§.

ç ão remunerada da mão_de_obra permanente que não se equipara à lacfl.

çí10 de serviços, ressalvadas, ainda, os casos previstos em 1e'1.

JUSTIFlCAÇ~D

Existem dois fenômenos econômico-jurídicos d í s

t mt.os : o de Locação de mão-da-obra e locação de serv rços .

EMENDA ES30261-2r: CONSTITUINTE ISMAEL WAND~"~~~Y-- --------] L;;~!l
______ Pt.EIl ...I\IOlcO\lIU~O/I.\J.COMI5!:;;C

EMENDA MDDIFICATIVA

DISPOSITIVO ALTERADO: § 19 do art. 262 que passa a ter a seguinte

redação:

Proibir a locação de serviços cuns t Lt u i um gT~

ve aqu.ívcco , porque, quer a economia formal quer a informal ltllpreSC1~

dem desta atividade.

"Art. 262 .

§ 1Q - A a s s i s t ênc í a à saúde é Li vre à Hlici~

t í va privada que não poderá faltar aos necessitados, í ndependent emep

te dos recursos deste, em caso de urqênc aa ;"

Assim, faz-se nu s t e r não confundir ca t eqo r í a-.

distlntas, em prejuízo de uma at í v i dade de relevo raro para o País.
JUSTIFICAÇ~O

--------Tr~TD/J\J5nfPe~ç.\o _

A permissão à Iruca at í va pr rvnda para exp l or ,

as ações na área de saúde Já consiste, por si sá, uma grande bcnc>v2.

lência t por força da qual, faz-se mister exigir, pelo menos, uma c. .'

t r a par t i da , como a que propomos.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSITIVO ALTERADO: Art. 192 que passa a ter a seguinte redaçâo·

- -- --- - .-- ---- ,..~, "AI,;*" s.;;:",~,,~ t;;",,-~~") _

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO SUPRrMIDO: art. :57 § único.

rrx'fo/.....,rrlCJ."nJ _

---.-- J ~t'llL

'- -'=-'PL_EIiJ\"RoLI"'-O -_--j t:.~/: r)

EMENDA ES30262-1
GSMAEL WANDERLEY----'''''·-

"Art. 192 - As Forças Armadas, constituída." P:'

la Marlnha, pelo Exército e pela AeronáutIca, são .i ns t Ltu í çõas n;;cJ,~

nais permanentes e regulares, c r qana zada s com base na tu erarqui e
na di sei pl ina, sob autor idade suprema do Pr es i dent e da República,

vem obse r vânc i a à COnstitulção, e das t mam- s s , apenas, à defesa lj,

Pátr1a. 1I

JUS flFCAÇ~O

Na forma como d1SPÔS o texto, as Forças Arllli';t~

das estão acima da Constituição, o que é um equívoco, de que se ljt;'\<

a t'as tar .

Na verdade, o necaru smo é inverso A Constilu_
ção que garante legalidade e leg1t1midade das Forças Armadas.

JUSTIFICAÇ~O

Trata-se de mat é r aa que pode ser tratada uc r
i e i or-d.íné r i a , sem qualquer prejuízo para o conteúdo na dLspo s i ç ãn

de que se quer a supressão.

------.-- 'rllTO/J\J5Tlf'eAç~o ---- --__

EI~ENDA SUPRESSIVA

DISPDSITIVOS SUPRrMlODS: art. 42 e parágrafo único. l.: i r: ;,

- - _._--] I!:r-'"
__________ l--J:L' ,

--j Q.':.."----PLENARID

eMENDA MDDIFICATIVA

DrSPOSITIVD ALTERADD: § 12 do art. 174 que passa a ter a sepujn! n "

dação:

[T ----- _

EMENDA ES30260·4 __ ,",,, ._
pr-~MAFL "IA,,,N,,D=.E,,RL<,!E=.-y'- _

«nr t . 174 -

§ 12 - Ao advogado compete a defesa da le,)lJ._
~a.E..!; da ordem juríd1ca e da legalIdade da ordem denocr át i oa .»

JUSTIFICAÇ~O

drscut i r prazo

tuição Federal,

JUSTIF1CAÇ~O

Entendemos caber às Assemlé18s LegislatIva.;

de adequação das Constituições Estaduais Const,!
por ser matéria INTERNA CORPORIS

Nem todas 8S l e i s que compõe ordenamento jllf2".

dico 550 Leq í t rmas , quando não Wonstitucionais.
Naturalmente, cada caso será examinado ind-,_

vidualmente, diante da r e a Li daríe de cada Constituição Estadual.
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uma pessoa, a llJ.gl.ene retrata os diversos meios de COnservar a saúC:e.

A Segurança e HJ.gl.ene do trabalho corno está na Cons c i tuaç.Io
em vJ.ÇJor é mua co maas abrangente, completá, evc'tuada , dr.nâmaca e as,,~

gura ec trabalhador a e Lama.naçâo dos r1.SCOS de acidentes e doenças do

trabalho.

Dl.spoSJ...t1.VO emendado: Artl.go 79,incu;o XVIII

TíTULO rr

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUND~IENTAIS

CAPíTULO II - DOS DlREn'DS SOCIAIS

supmma-ae integralmente o anca.so XVIII do Artl.go 79,do Sub.::

titutivo de' Relator do Projeto de cons t â.eua.câo da Comissão de S.!.zt,S
mata.aaçâo ,

EHENDA Sl)PRESSIVA

DISPOSITiVO l:l\EllD~.DO: ARTIGO 234 Item t rr ,

suprime-se o lotem 111 do Artl.go 234 do Sub s t.a t.u t avo do r~l

ter da comi.ssêc de sistematJ.züção.

I
.J

1

JUSTIFICAÇÃO
Corrs t a.tiuem monopôLao da União:

o Lne a.ac XVII! que dl,z:. "redução dos riscos aneeencoa ao tl:;:':

beIhc , por meio de normas de medac.ina , higl.ene e segurança" êi z'ednn

dante de vós que se trata de consequência natural no Já daapcs t.o no

1.n01.50 XVI! do mesmo Artl.g:o 79, que reza: "saúde, haqaene e begur~:.l

ca " do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser trat..u}n

em Lei oz-da.nâz-a.a , Entre as 29 Normas Regulamentadoras do 111.nJ.stér~,'

do 'frabalho, referentes à ençenhar i.a de segurança e med a.ca.na do t 1 ,

balho, apenas 1 (uma) Norma é exclusiva â MedJ.c,J.na, enquantio as ~?,

mais são de med.i.daa de elJ.ml.nacao de .r i.scca aplicando t eonoLcq rn.s ,

cnçenhar i a , segurança e hJ.gl.ene do trabalho como e protação d~lS mi

nas e equipümentos~ redução Q cll.l1lin.:\ção de r).scos nos procQr:;so::.-_'~"
produção, rnanutanç3.o e bcncflciamcnto de matêJ:'J.a pr' i.raa, Po r t.ant o _';

Erevenção dü aCJ.dcntcs é Li.qada à 7-~genhaJ7J.a, segurança (: hc.ç aonc .I .... !
trabalho, enquanto as ccnsequênc i as dos aca.dentiea são l1.gadas à mOdTCll
na do trabalho.

Por LSSO mesmo se propõe a xeumêc de toda a matéria em UI'J. c-ó
d.í.spos ruavo (inciso XVII), enxugando portanto o texto constJ.lUC.l..!:.1
na1. '

EMENDA ES30265-5er=CONSTItUINTE Sl\U\TIa CI\RVA~'"

EMENDA SUPRESSIVA

uã.spos anavo emendado: ArtJ.go 79, J.nC1.S0 XVII

T í T U L O Ir

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPíTULO Ir - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se do a tien XV:U, do ArtJ.go 79 a palavra SAÚDE.

JUSTIFICAÇÃO

A Saúde é resultanLe da Segurança e HJ.gJ.ene razão pe La qu 11

em sendo sua consequênc ra se torna desneces s ârra a palavra no toxeo

oacaõo , mesmo porque o termo "Saúde" J5. está a.naez-a.do c comtcmp'·, t.,

no artl.go 261, que daa e "A Saúde é direito de todos c daver do F,pt_:

~ll, ora se e-dJ.rcito de todos, ancf.ue cbva.ament;e a classe trllbd 111_1

dera, bem como as demaa.s , Não se deve manter dois dl.sposl.tJ..vos t.

bando do mesmo assunto. Cumpre compatJ.b,llJ.zá-los. Portanto é rCIJI'/;

dencLav repet acâo c o termo é Lnadequado no artJ.go 79, ,lnCJ.50 XVlt •

Além do que o termo saúde na área do trabalho não é tão abrcl.ngl. \\1

quanto o eermc IIJ.gicne. Enquanto sayur retratd apenas o ea t.ado fIe

r. ..
rr. ..

111 - a importação c exportação dos produtos

noa a tiens I e II.

JUSTlnCl\TIVA

o rnonopô La.o do petróleo exn.atierrt.e na ConstituJ.cão ~..I .l;,

é rcstrl.to ã pesq~~5a e lavra das JBzJ.das, nos termos da 10l \

.t 190 169). Não oba t.ant.e , em momento algum o Lcq a s Lador de r ..01.1

des ampa r'o as prema.s s a e bê s i cas da segurança e eobo.r a n a.a h.1C}1 -

m êro de con t r a r a.ax aos seus prôpraoa d~tamcs nos arl~ '.

(seu J.tom IV) co 228, o substl.tutl.VO não leva em conta que a

t onefic do monopô La.o t amcêm .5:5 atia.vadadca de ampor t.açâo c c-,

ç50 de h i dr-ocar'bono t.oa representará um achatamento scn!3ívC'l

»crceõos de t r abe.Lhc de. empresas nac a.onaa s c c s Lr-a nqc i r-n s

atuam no SCt.Ol. são as "trradoa ccmpanr cs" que empregam Ql,ll;\I,

t anqon t c de mEio-de-obrü cspccl.al~L.<lda em cornêrc ic J nt Cl 1',1"

que dJ.í)'c:llmcntc cora.cqua r â novas Opf''I1Lumdcdcs, di? ompr C' .1 ......

• O mcnopó La.o , des~e9~;;ã;~- ~~-;;s:---;t~VJ.dade, condu'zird o (.!.:.

cado de "Lradea'' a uma acomodação prematura, po i,s arnpcd ar â a l o.l " ....

ca permanente de ma~ores c melhores ind~ces de produtJ.vJ.dadc.

a) des e s tiamu Lando a pr â t i.ca salutar da procura dos rneI 'c-

re~ preços, prazos e condições de pagamento;

b) amped r.ndc o barateamento do s custos, dos processos c r'l~::;

tecnologl.us, pelo emperramento da máquina burocrática estatal;

c) a.qua Lando , por bar xo , o país, às r-epubk aquet.c.s C\J.j:!~:

econosuas , po L'l t i.ca e z eqarae de governo a.ndu aem a prâtnca de '.~-

..ccmô rc ac a.ntiez'nac i.ona L só se faz de governo Q governo e eos« ·~t ..

com 11certas pessoas do governo. \I

n.llO/.\"tI'\e~eill- _

EMENDA SUBSTI~UTIVA

DISPOSITI.VO E!1LNDADO: Art1.qos 232 e 233 e seus parágrafos; ; ~?

do Arbgo 295 e § 29 do Artlgo 302.

Substltua-<;e os Art~gos e parágrafos ac ama mencr orre.t cc I ~

lo de redação seguinte:

"Art. ( ) - A pesquase Q a lavra dos r ecursoo nu nc r » 1 c,
bem como o aproveitamento dos pot.encxs i.s de enerçna hl.dt"f<~ll -r Ó,

dependera de autorização ou concessão do Governo Federal, na .9r. , 

ma da lei, e não poderão ser 't r-arrs f e.r a.de s sem prêvr a anuênc lü /1,..1

poder concedente.
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§ 19 - No interesse nec aona'l , a Lea regulará as

çôes e s pecLf r ca s quando essas a t.av a.dades se ôescnvo tver em

xe de fronteJ.rd ou em terras a.ndLqene s ,

§ 29 - Não dependerá de autorização ou conccas âo 'J _~

ve i cameoeo do po t.enc i a), de enerq au .renovâve L de capac r ôedc ,

z Lda , na forma eapec i f accda em t e i ;"

:!.!!STlrICATIVJI.

;" prcncnt;c proposta tem como escopo h a rr-o m.aa r

côos r-e La t.a.vamcn t e r cdundant.c s o, em a l quna JlSpCClOS, ('11\

tos, r nar-r-a da s nos ar1..1QOS r e l cc í onados , sobro .J c'\plc'rd! ,"

r ocu'r so s ma.nera as . r-rot.ondc , as s nn , rJjtlrar do t.oxto C('l

c r.ona L da s poe at avos que po ssam, ~.'i.refa ou and ar ot.emnnt.a , \ J "

obs t.ecutaaar o noc-oss âz-xo e almGJüào dcsenvoLvr monuo do <

neral bras i Lea ro , De outro lado, procura, ma.i e aproprio L., , I

fazer const.ar , no texto em elaboração, apen<lE Os f'u ndamnnt

devem no r-t.oaz- a <':tt2.v.l.àade mJnerSrla, remetendo, para a 1cH ,. ,I

nfi r r a , os aspectos que lhes são maa.e pecu l a.ares ,

,---- ------------- TU'Il/.u"'flClÇ." _

.Ei1rNDA SUPPESS1VA

DISPOSI'l'lVO LH''';NDJI,DO. Artl.go 234 1tem IV.

gup.r ame-cae o lotem IV do artigo 234 da proposta

coma s sâo de s i s t cma t i xa çâo ..

"Art. 234: con s t a.tiuem rnonopôLa o da un rãe •

1. .•

lI ...

lIr. ..

IV.. o transporte maz Ltamo do petróleo bruto de Or1.

gem nacxonaL ou de de'ra.vadcs de petróleo pzoduz r.do no PafE r

bem a s e i.m o transporte, por J'l12J.O de condubos , de petróleo t r u

to e seus der tve ôos , aS5J..m como de gases raros e gás nntLH"~ (

da qualquer or a.qem'' ..

JUSTIFICATIVA

Ora, o monopôâ ao pxev i.atc e ec a l.orrtado pelo povo . I

s i Lea ro desde a campanha 110 petróleo é nosso" do ano squcc I

MOHTEIRO L0BATD, acha-se respaldado no a r t r qo 169 da cor, .... 1'

tuição de 1967, c se rcfcrl? às o:ircas ele peaqu aaa e Lavr-a

j a z aôe s .. A comp'l cmcn t.aç âo legal da prot.açâo noce s sé r i a

sobcz-an ra e seçurançe nac aona r s , l'l,('ha-se r-cqu Lnda pela

2.004 de 03 Out 1953.

E o país j ame as V1U-S~ Lo Lh ad c ou em s a tuecâo de

das c ccnôrru co c coc r nr s po Lo [ato de ndo deter rnonopô La.o

t r anaport.ca (1'c iJJdrÜI"'.:'Irbc.metos nA
Lançar tal proposta a nível de Const Lt.u i.ção , é xonofo

bia de5cab~da. A legls1ação ord~nár].a vem cUIdando com zêlo

efl.cJêne~a desse assunto ..

A cabotagem de graneis Lfquc.dos , onde se ancLua o

petróleo e seus der avedos , Já vem s endo Ee a.tia quase que total

mente pela FRONAPE (r'rota Ni:1c).onal de Pe t.r-c l o a.r-oa} e não .J:?

justa.Eroo. e s t a.pu Laz- em "car-ee Magna~ que não poderá ser feJ.'td

'"Pela an ac aa t.Lva pr i.vada ,

A pr-evaLece.r tal pcopos a.cêo , haverão perdas econôron

co-flnance~ras, e atrasos de suprlffi('Jntos .. Por exemplo, um nd,

V10 estràgelro afrefado, trazendo patrôj ao ,bruto, após de sc« c

ga em de t e rrru.nado porto nac a.ona L, atualmente, poder a.a ser u!:J.ll=

zaào para carregamento d~ ôexavaôcs de petróleo ou álcool [c a-.

botagem ou para exportação), com exp.re ss ava economra de f aci e ,

por se carect.era aar "fr'e t.e de retorno". Com.o monopôLio prcc,::

n aaado , esta SJ tuação não se concre t aaar i.a , com perdas F i r;•cri

CelrQS para o Pais.

o subse r tutavc da coma s sâo de ãa s tcmat.aaaçâo dcap ro,

ge os da.t c t Loe adqu ar ados de en-pi o ss s pravcde s que ccnet.ru t •

c opor-am dulos ,de ~n5UI'\OS c pxodu t.oa pcLloquímlcos,ex1stl.'ntc.!:

nn axaôe Fl'l.1mincnse/I'J.

EMENDA E530269·8
~.LAtIEL CARVALHO - "'"'-------------] ~~ [':;_L.

~ TI!X'rO/,J/J$T"'I:I~""' _

Et-tCUDA SUnS'l'ITU'fIVA

DISPOSITIVO I::i1J:ND1\DO: J\'R.TIGO 240.

SubstLtu~-se o Art~go 240 pela $egu~nte redação:

A ordenação do transporte marí.timo .i nt.er-nac aone í., reS01)·l':.,

das as d r apoe açôes de acordos ba Lat.e r a i.e f a rmados pela um Jo ,

observará a predomrnâncaa dos armadores nacdonaz s do BRJ\SJL c õo

pô.Ls expoz-tiadoz- ou ampox t.ador , em par-coa ~gua1S, nos acordos ô e

z atieao de frete ou cargos, observado o pxancIpao da r-eca proc aded c.

JUSTIrICA'l'IVA

neceçâo or i qanêr-a.a da VI - comissâo da Ordem zconõno ca

VI-B- subccnu.ssão (Ia Questão Urbana e Transporte, do Antis.ur'o j c t.o

~provado p81a Subcomlssão.

PresJ.dcnte: ConstltUl.nte Dirceu CarneJ.ro
19 V~cc-Pres1dente: Constl.tu1nte Joaqu~ma FronC15CO

29 v-ice-r-r cs adcnt.e s cons t.a t o i nto r.ui.a Robe'r t.o ponte

ReLe t.o r e const.a t.u i.nt.e José UI assos de 011 veo.r e

1\ Eo rrta proposta é mat., c] ar-a e caqo t a me Lho r o e s sunt.o ,

• lUlll/Jl!n,rIC~elll__ -------- - •

EME~OA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art1go 234 Paragráfo OO'1.co.

Sup'rame-cse o Paragrãfo üm.co do Art. 234 do Subst.l.tut..:.

vo da Com1ssào de Sistemat~zação.

"Art .. 234 con s t a.tiuem monopôj.ao da unaêo e

r. ..
lI •..

IrI. ..

IV •••

V •••

Paragráfo ünaco e O monopô'l ao prevast.o neste ar-t aeo

inclu~ os rkSCOS e resultados decorrentes das at~v1dades al~

rnenca.orrades , vedadas ã un.râc ceder ou conceder qualquer ti r po

de partJ.clpaçáo, em espéc~e ou em valor, na exploração de JG?~

das de petróleo ou gás natural 11 •

JUSTIFICATIVA

Na Cons t Ltiu i çâo de 1967, a i nda vaqen t e , o monopó l li)

do pelróleo está restrJ.to às atJ.v5düdcs de pcsquJ.sa.

As dcma~s ároas ou setores cconôm1.cQs anvolvenuo

pctTólc~ c dcrlvados, como o abastQcimcnto, o transporte, o

fino, a d2stribu2ção e o cohsumo, são obJetos de LCglS]~.:v

orô mé r-ac (J,ais, Decrelos c Portarias do Conselho X.:lCl01i.:ll
r- /\



pet rô l coL, em e apec a.a L, a Lei 2.004 de 03 Out 53.

o atutil Substitut~vo peca por r~comendar o eS~dbe10

camerrto de um monopólio que ele prôpr i.o aborru.na em seu rc-t.. 2]~

Também o Art .. 225 e seu Lt.em IV, pr-econ í zam a ã avre ccnccc-.cê-i

c aa e a l:r.vre an ac La't.a.va ,

A legislação oxô anér a.a exa.atien tie é I de pe.rs a, , eu f t

c aerrte para garantJ.r a aober an.a.a e a segurança nacional, no CllIT'

po dos chamados "contratos de exploração de pelróleo com c Ldu

sulas de r a.sco",

A expxesaa pzoaba çjio de celebração de "contratos de

risco" (no Parágrafo On100) I já que é "vedado à unaâo ceder ou

ou conceder- qualquer pa r t ac apa câo em espéc ae ou em valor nc

expf or-açéo de j aaada s de petróleo ou gás natural 11 , é, de pe r

5J., pouco Int e'l aqente , porque xenófoba.

Bmbut.a.da na "LeJ. xeaor" tal pr-oaba câo âmped a.rd que,

em momentos futuros, possa tal dasposatuvo ser ap Lac adc , ~h"'

regulaMentado em Le a or ôané r i e , dcvado à ha.ararqu an elas Lo! <,

1::, então, o Pais poderé ver pre judacedo o Sl?U eafor co de

Jni1J.S r âp rdo e ofe t.a.vo levantamento de suas po t.eric ae La.dade s

h adrocarbonetcs , por razões de ordem t ocnol.ôo ace e econôm cc , >

f anunc e aca ,

Caso esse assunto (contratos de r-asco l pc rmanocc ; r

sendo norleado por- Leq.i s La çâo ordandr-aa , ncn tcx-uo-o a a \.~',

vula que po rrru t.c ora ab r i.r-, ora fecha; tia L .9"f'OS1.tlVO,
confozm i.dade das nacessidades e estratégias bre s a.Lea.res , .10

comportamento da economa.a J.nternacional e do mexendo rnund.i a L

de petróleo.
As cláusulas empregadas pela PETROBR1\S em seus "/""')'1_

t retoe de risco", absolutamente, não atentam contra a segurn'"'

ça e eobrar-ana.a nec ronaas • Pelo cont.xâr-ao , preservam-nas. r .lo

e sooLh a.do s os lotes geológicos menos conhec a.dos ou de char- C""::;

- ma~s remotas ou aqueles com perspect~vas de custos de perí~r~

cão maa s elevados. fi.. sua pr-ópr-aa exploração a PBTROBAAS l'E'!.1!J.:

va as ázee a mais pr-omas aoxas , mais conhec a.da s e com pe.repec \...}.

vas de menores custos opez-ao a.ona Ls ,
As eateef s t acas mostram o acerto dessa e stn-at.êc 1 -.:

desde a sua concepção, a moda Ladadea de exploração com clát':.·_~

la de r-Lace poss "bc.La ticu um eubs t arrt.Lvo aumento do conhcc ar 'r

to de no-asa s bacias aed amen t.axes , uma econorru.a de ô avase e

perior aos US$ 1,6 bilhão (montante dos vaLoi e s da epenô i.doc I ~

lo con junt.c de empresas e s t renqe are s onqa j ada s nos "cont.rv L.....c

de r a.sco" em eexr r tõrao br-as a.Lea ro} e a anco.rpor-acâc de tr~c

10gU1S, mapeamentos e .sas tiema s ao acervo da PE'rROBR1\S,

o íin i.cc ]azJ.Jnento Loc a La aado , com c a rnc t cr Ls t i cn r

mcrc aa a.e , f'o a MCRLUZA, um poço de qás natural na P'l a ta ~

ContincnLal de sxuros/sr , dc-scobcr t.o pela Pr:CTF.N. A d i ecu

t õcn ace sobre o npr-ovc at amr nt.o vem o abamrendo nc quo st.ão 1"

o que f dont.Lf aca , defín1.tivamente, que tals contratos nâo
ram, por sl., a soberania nacl.onal. A PETROBAAS negoc~a há Jn01S

de um anel, soberanamente, a var~ável preço, tendo como bal~za

mento o preçQ internac~onal.

ConSJ dere-se, a~nda, que no setor petrolc!lro, dezà8

a criaçãcl da PETROBRÁS, o BRASIL vem exper~mentando um cresce!:':.

do constcLnte nas performances de pesqul.sa, lavra, reserva, pli'~

dução, rE·fJ.no, transporte e consumo de hJ.drocarbonetos, fruto

de um ay;wrfe.1çoamento permanente, tantõ de tecnologJ.a aplicada

e da est1.utura operacJ.onal de nossa estatal do petróleo, como

do apr~mc)ramento da J:eg.l.slação sobre o assunto.

A posição desfrutada pela PETROBR1\S nos 11rankJ-ngs "

nacional e J.nternacJ.onal é a prova J.nsof1smável dos accr

tos de suas admJ.n1strações ao ] ongo de sua vlda útJl. As dJ.f:t.

cUldades fl.nanCe1ras momentâneas, quando ocorrem, refletem mu~

to malS as questões de política econômJ.ca J.nterna embutJ.das no

ccn5r~0 fcomo con~enção de gastos das estata2s, llmltaçõés de

invec;tirnc>ntos, ~ombate ao défJ.cl.t públJ.co, congelamente de pl":'

ços do der~vados de pCLrõleo, subsidio ao álcool, não rcccu~

manlo de faturas e outros crédJ.t.os Junto a emprosas estata1s

e organis,mos de governo, eLc.).
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ne ssc I o rma , todos os a.nda.ca dor-e s r-c f Le Lcm a son

tez da f eqo s t acáo v i.qcn Lo scbrc po t rô Ico , nãos Justl.flC'11:do

proposta de a Lt.or-acâo no .."status quo" atual. xoi mcnt-c .:19'..111,

quando sent.amcs cada vez ma J.S acentuada a ncce s s i da de de COIT'

p Lomerrt.a'r Ledade arrt.exnac aonaL das eccnonu.a s , maaoz- J.ntelnaCl~

nalJ.zaçáo dos melaS de produção, e grande J.nterdcpendêncla ~o

capJ.tal e do trabalho, serJ.a extremamente lnoportuno eVl.tfir.

v a.a LoJ. Hagna, a per t rc apacâo de oapa.LaI e s t r anqca.z-o compl(',r,.?!~

tando as ,nossas necessJ.dades, sem afetar nossa segurança c so

ceram.a .

EMENDA ES30271·0
Oeputado RONALOO CEZAR COELHO E OUTROS

I'LEn,.RIQ/CO"ISS;.O/SU3'(lt.lISS.i.O ~ GI: ..-"-~
PLLfJÁRro _J ~~-

r.r TEXlO/JUSllfICAQ.i,o _

r:nr:NDA AO "SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COIlISSÃO DI: SISTr.JtATIZAÇJ.:J

Suprima-se a letra E. do item II do § 8 2 do art. 209.

JUSTIFICAÇÃO

O dispositivo en causa exclui da incidência do Lnpoo cc
estadual (ICJ1S) as operações que destinem a outro Estado pe t r-ót c o ,
inclusive ccmbue t i ve a.s dele der-xvadca , e energia e Le trr-aca ,

Trata-se de una discriminação contra os Estados p r-odu-.
tores desses bens. Não se conpz-eende esse c asufsno , c onaade r-an ia
que todos os dertaae produtos, inclusive ccnbuatrive as , como o Cé'I"
vão e o álcool, serão nornalmente tributados nas operações ~;\ \ 1,..

restaduais.

Por essa no r-ria , serão prejudicados os Estados do n!/) ele
Janeiro, Baha a , Sergipe e outros I que produzem petró) eo , aaai.n ~ç

no os r:stados do r-u-anà , ninas cer-ai.s , Pará e oirtroa , fornecedo
res de ene r-ga a elétrica.

não só os r:stados pe c roí.Lrer-os ou detentores de ccec-»
ciais de ener-gi a et é tr-a c a, Mas também os seus truru.c.ip í.os sair:\o
perdendo, caso se mantenha aprecei to questionado, una vez ct.
aos rturu.ci paos serão de atu.nadoa 25~) do produto da arrecadação d ...'
amnceto (rcns) ,

Vale r;cordar que f antes da anat í, tuição do a.npce t o ti l~

co sobre combus t í.ve as , pela LeJ. conat i tuc í onar n s 4, de 1940, I' "1

pc Lda aos nstados a tributação dessas mer-cador-tas , tanto nas opo-.
r-acôos an t.er-nas , COrlO nas a.rrt e r'e e t aduaí.s ,

Com a extançác do aripoe t;o único, prevista no Pr-o j e bc d a
fu I ura Carta, a razão histórica milita em favor do restabe lecinen
to da compe cêncâ a estadual para cobrar tributo sobre a venda de a-.
se', bens, inclusive quando destinados a consumo em outra unidade
da rrede r-açáo ,

A técnica de tributação sobre o valor acr-eacLdo , que é
um nperfciçoamento em relação ao antigo imposto de vendas c con
siJ'nações, ev:ttará o efeito CUMulativo da carga flscal, pOE;sibi
11.1'mdo, além disso, a dJ.visão equitativa da receita trJ.butár.l.a
en1 re r:stados produtores e cons'umidores.

Não se Justifica, portanto I a diversidade de tratamentt')
par:J. os combustiveis mencionados e a energia elétrica.

Finalmente, a faculdade .. deferida ao Senado da nepúbli
ca., de fixar as alíquotas interestaduais, será suficiente para a
fa"l.ar os riscos de urha tributação excessivaJilentc elevada.

EMENDA ES30272·8
p"yeputado RONALDO CEZAR COELHJ "'UlOII

rElEl\lJA SU'RESS~VA: "'''''0'''''''''0

SUprimam-se a parte final do inciso IV, assim redigida:

". ~. nesse ato, se def~nindo as parC'elss das cotas a que tenham direito nos FlInrjus

de Participação e outros, e que decidam destinar à co!rposição do Fundo Regíor3..l ll
,

e o inciso V, 8lIÍJos do parágrafo único do arÚgo 61 das Disposições Transitórias .. I
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IIArt. 231. - -----------------------

------:==1

--------~

Dê-se ao 29 do Art. 231 'a seguinte

redação:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 231, § 29, do Bub s t Ltrutn.vo do

Relator.

PLEN!lRIO
'-----

JUSTIFICATIVA

É tradicional a prníbíção de vinculação dJ T ...

cnít,a de tribulo a fundos, órgãos ou despesa (artigo 62, § 29, da Constituiçâa) ,

norma essa mantida no Stbstitut~vo do Relalor da Comissão de SistemoU;:, ... ~

(artigo 222, inciso IV), q.JB, por outro lado, inova no sentido de vedar qualr,' ..s
condição ou restrãção ao emprego dos recursos atribuídos aos flllldos de Parttr!.! ~

ção (artigo 215).
Deve caber às acinil istrações estaduaís , ec-r r .>

nhul1a limitação, o direcionamento da aplicação dos recursos dos Fundos da Pai [ÍCI I

ptlção, sendo evidente que todas as repíjes dos Estados são merecedoras dl1 c. ;.
atenção por parte dos poderes públicos.

EMENDA ES30273·6
CS;2~ií NIL5-9"--º-I.Q~~~~ =:J
IIl--- ----- - -- rl.~"~~I'l/("l""'I'l~Ã"/$UHa""~~Ão--_- - --)

LJ.!.J.J:!<1.R.LIUO .-J.

§ 29 - r: assegurada ao pr-opr-a.et.âr-a.o

do aoâo p ar-t acapaçâo nos xeau Lt.adoa de

lavra, na r ormc da Lea s "

JUSTIFICACÃO

E~lbNDA SUBS-ll TUTIVA

DISPOSlOVO EMENDADO

gu m t e-

____ 1'nrO/JUnlflcAc...O__

9"(,
Arugo;>e1 ,).-1..6

subs t a tna-ae o Artig0..3-0'Í pelo 00 redação s(-

&2.1"
"Art • ...m - Cons adcr-a-cs e empresa nac aona I D

pessoa j ur Id rc a cons t a tu Ida c com sede no

País, cujo controle decisórIO e de cap1tnl \~

tante esteja, em caráter permanente, c'I\:clu:._
vo e ãnc cndac í.ona I .. sob a t a t u La r a da de d r r c t a

ou indireta de pessoas físicas b t-as r l.c ara s , ou I

de en t adade de d rr-e i t o píib Laco mterno'".

Só a Leqa aLaçâo orúanâr i.a pode esLD.J.I'''

lecer as regras para qar ant;- c 0:3 quen t.a tatJ.vos de p axtn.cap.s 

ção do p.ropri.e t êr-a.o do solo nos resultados da lavra. Como e c

sabe, as atn.vadadea nu.ner-edoxas são complexas e eb renqentr-s

em suas relações econônu.cas , dC,nodo qt e a cons t i tu í çâo frtU'.1

m.a i.r-recueatmenee caso pretendesse supxa r todas as h rpôt.eoo c

de par-tacapaçâo e, mua tio mea.e aanda , se acolhesse o da spos r

t.a vo que se quer emendadc , aust a f r ca-ee , dessa modo, a pre

se'nte emenda.

EMENDA E530276-1
~---- '""" ---~ 8--"'''' -
~~ WILSON SIQUEIRA CI\MPiQ,,'O"-S_______ __.-J l-p.JlC:: _

JUS T 1 F I C A ç Ã O

"Art. 302 -

Dê-se ao § 29 do Art. 302 a seguinte re-

dação:

Dê-se ao Art .. 233 e SEm 19 a aequ r n t.e

____________ TElTofJtnlrlw~~.\I)--- _

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EHENDADO: ArtJ.go 233 e SêU § 19 do Suba ta. t.utn.vo do

Relator.

redação:

"Art. 233 - A pesquase e a Lav.re dos rc

cursos nu.nexaas dependem de autot'J.l:El,;:-ftO

ou concessão do Peder Público, na fcrr-,a.

da Le i.,

§ 19 - O apr-ovea tamerrto doa potiencLen s ri.e

ellerg~a ha.dzâu Ldca e dos recursos hí.drJ. 

cos dependerá de auuor-r aaçâo ou conces são

do Poder Público, sempre por prazo detP)"

nu.nedo , e não poder â ser t.rens rerxô e s e-a

prévia anuência do poder concedente. O

apcove Lcanent,c do potencial de enexq r ,a

renovável de capac r.dede reduzida não de

penderá de aurora eação ou concesaão".

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § 29 do ArtJ.go 302 do subeta.eueavo do

Relator.

Des t ana-cse a emenda a reproduzir com m t rdcz
as Inspirações que pr e s Ldiram a de f m rção de empresa nac aona j , Do mo
do, porém, como essa de f i.n acâo figura no Projeto, qua Lque r- c s t r-ang c r

TO, desde que tenha domac Ll.a o no Br-as a L, poderá exercer controle to

tni de empresas nac r ona r s ou, pior a mda , cons t i tu t r empresa ~ i~c'

estrangeira e legalmente nacional.

'-- .:...- ~_-J pr;~~__-__EMENDA ES30274·4l? JOSe WILSON SIQUEIRA cp~;;"s

§ 29 - A exploração das riquezas mine> 

rais em terras a.ndfqenas só poderá ser

e retnvada com autioruaaçâo dos Indaos e

obriga ã destinação de percentual sobre o;

resultados da lavra, em benef!cl.o das

comunidades indígenas· e do meao-embaen

te, na forma da lei."

JUSTIFIC1.CÃO

o da.apoa i.ta.vo que se deae j a emendar eco

cede ao Congresso Nacional oompet.êncaa para au't.ozu aaz exploração de

riquezas manez-aí s em terras Indaçenas . Essa compecênca.a , tiodeva.e , é
• I

universalmente defe m.da ao Poder Executivo, nas õemocracaas reprc .cr->

tativas,pela ra,..zão elementar de que ao Leqa a Latia.vo cabe "fLs caLa ae'r o

ccnm-or.ae" os atos do zxecuta.vo , tal como o pr-ôpr-ao substitutJ.vc prc'-

vê no a.nc Ls o X do Art."?? Manter o ordenamento do Art.302, § 2<.,.' ,

cqns t.a t.ua de formação tão ou maa s grave do que confer-a x ao Poder r ..c-:

cutl.VO cOMpetênc~a para elaborar lcus. A E"I1enda, portanto, corr'tgc

essa d~storção ,para' garantJ.r ,a harmonJ.a e l.ndepc.mdêncl.a dos podl,."];I'

como é da melhor doutrl.na constJ.tucl.onal.

JUS T I F I C A C Ã O

Para os e f ea tos da Larru.tação de prazo ~5

aut.or-a aaçóes ou Concessões de lavra de recursos ne.turaas é Eun

damental dJ.stl.nguir os recursos exeuríver s e os xenovâve i s , Ct!~l~

cando-se a medr da r-e s trr a t.a va apenas a e s tes , Estabelecer PQri(.,j(

certo de tempo para a pe aqua.sa e a lavra de nu.nexaas s a qna f aca

Lnva aba Laaar j em parte s i.qm.fi.catn.va , a economia nuneredora do

País, com pre juLacs cons i.der-âvea s e J.rrecul:;..!rávels. g crue a 1]

mt t.eção de prazo dá enae j c a que as eropxes as .eape c í.aLdzadaa bu 
quem concentrar suas eta.vadadea sobre as .rnsuçênc.tes mal S m cns

em teores, a fam de eva.ízrrsm pr'e juLaos decorrentea de eventual ne
curso de tempo. Como a lavra deve operar COm base na extração

média dos teores, como forma de apr-ovea tar todo o potiencr a j d,'1S

anaur-qênca.ea I essa concentração torna economi.camance anva.âve 1

a rre tn.z-ada dos resíduos de baixos t.eoros , causando danos ccns r

dexâvea,s ã econonu.a do País.

nseam, é a emenda para avitar easa grave cmea-,

ça à econornla da Nação. A manutenção do pra'2'o ir.d~i:erlll)nndo 'I
para as autorJ.zações ou concessões não oferece qualc;-uer r j sco,

porque o poder concedente goza de prhrogat~vas para suspcndê-
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-las ou cassá-las, no caso de ~rregularldades ou vaoteçâc' das
cláusulas pactuadas.

EMENDA ES30279·5
t: AGASSIZ ALMEIDA

Ao § 12 do Art. 229, dê-se esta redação:

=------- u:uo/~untrlçAçio-~--- _

EMENOA MOOIFICATIVA

.DISPOSITIVO EMENOAOO: Art. 229, § lº

I
I
I

I
I,

"Art. 229 - 1

••••••....•••••••••...••••••••••....••..•••••...•..•••••••.•....••• j
§ 12- A lei reprimirá a formação de monopnl Los , (lli ~

gop6lios f cartéis e toda e qualquer forma de abuso do poder econôr ~""l
co praticada por pessoa, empresa ou grupo de empresas de car;Ít'~_1

pr âvado ,." i

Emenda modiracetiva

Dl.SpOSltivo emendado. artigo 237

Dê-se nova redação ao artigo 237, do Projeto d~~

constatuíção (Substltutivo do Relator):

art. 237 - Aquele que possui C01K~ seu

imóvel urbano I por ClnCO anos J Inlnterruptaoen

te e sem cposação, utllizando-o para sua /Tar;;
dia e de sua família, adíqulr i r-Jhe-á o dJllÍ ~

ruo até 250 mZ (duzentos e cinquenta metros quE,

drados) I desde que não seja propmetái ío de GU

tra arnáve.l urbano ou rural.

JUSTIFICATIVA

A Const~tulção não pode acolher exceções naquilo quo

pressamente condena.

Certamente o nobre Relator desejou se re rcr i r , no ~ J

das exceções, aos monopólios exerc roos pelo Estado nos setores c..
t r-atégicos da economia.

JUSTIFICAÇAO

A subst í.tuição da conjunção ou pela conjv», rc I:,

e a dclimitaç;ão da área usucapível em 250 m2 são essenciaí.s , sem o que a Jnd~í n l

da "grilagernH ganhará, na Constituição, seu grande estímulo e sua grande f(1rç~

Em decorrêncl a, ao Invés de se resolver um dos mais graves problemas decorr~"'ll.

da contínua concentração urbana, a prépria Carta Magna desencadeará processo I t I:.
versível de çeração de conflitos, incentivando a invasão de terras, prancípal

aquelas situadas em áreas de grande valor. tais Invasões não serão feitas pci

cessltados de' moradias, e SIm por Indivfdcos testas-de-ferro de grupos fIncne~l

poderosos, organizados para a "gnlagemU de terras. Essa a realIdade.

=--------------f[UO(~USTlrlClÇÃO--_-- _

Et4ENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: parágrafo 11º do Art. 6º

Dê-se esta redação ao parágra fo 11º do Art. 6'1 :

uArt. 62 _

= TE'(ro/~clulfICAÇ;;O _

§ '1º - São gratuitos todos os atos neccasé rrc
ao exercício da cidadania às pessoas sem recursos; 11

JUSTIFICAÇÃO

Emenda substituhva
Dispositivo emendado: art 236 Não é justo que uma pessoa rica ou abas t ada

contemplada com um benefIc i o de que não carece.
sr 1

Substltua-se o §3Q , do art. 236, do Projcto t'

Const í.tuíção (Substitutivo do Relator), pelo seguinte preceuto-

§ 39 _ As desapropraações de ilr J\t.:! '

urbanos e de Imóveas furais, que cumprem :,t I

função soci~l, serão sempre pagas à VJ sta e t '

dmheirc,

EMENDA E530281-7C ---------AGAS~~'~'~~~;;---·_---:J1:_ -.I'l,'"

p---- --.------ - P'f""')'':111''~~'l/~J C"tlln~o --- ,,--- • 1 r'l
________...ELEN'ÍID_O .J C(~1.

'1 ---------------- TC~TCIJu~T',.·C';AI)

JUSTIFICA,AO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: Parágrafo 8º. do Art. 6º

E o quanto basta. Se a propriedade - urbana (

rural - cumpre sua função SOCIal na forma defimda em lei, a Indenização, (ll"lr:

da desaprcpr iação pelo P,der Públlco, há de ser Justa, prévia e em dioherro Ec:
a Fegra, e conforme a tradição do Direito pátrio. As propriedades que não cur,'prt.

sua função SOCIal serão objeto de normas especff'icas , E mars: qual seria o fLrC,1

menta Jurídico para justa rrcar tratamento diferenciado à propriedade rural em rc

lação à proprredade urbana, quando ambas cumprem sua função socrajv

Ao parágrafo êa , do Art. 6Q do Substutivo , dé-~.t..,

a seguinte redação t

IIArt. 62 _

§ aR - É livre a locomoção no território r. (_

cional em terspo de paz e qualquer pessoa poderá nele entrar. peru J'l(~

c:er ou dele sa í r , respeItados os preceitos Leqa Ls j "
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JUSTIFICAÇAO

o texto sugerido em nossa emenda VIsa ev r tr.r

risco de equivocada interpretação do d i spos í t Ivo no tocante à expll.,,_

são 11 • •• ou dele salr com seus bens. 11

Ora. a conce I tuação de que ae j am bens é muito -L
pl a , podendo permí t i r a pr ãt i ca de atos lesivos ao país O t i anr i.o

te de bens ev i dent emerit e refere-se a ob jetcs de uso pessoal ou cc,_
sas méve i s de fácil deslocamento. não suje í t as a bar r e i r as a Lf ar-r'"

gárias

. A apo sentado r i a do professor. aos 75 ano s r", CH.. _

ço , é conquista insubtraível. conseguida através de longa lUL~'

ao Poder Legislativo que a incorporou na üons t i tu i c ão vigente
Há i r r et or qu íve l d r r e i t o adqu i r Ldo pe l a cLc..

relevantes funções de senpenha na educaç ão .

o enunciado deve. pois. restringIr-se ao prJ'r;'~

pIO da liberdade de Ir e VIr. consagrada em todas ccns.t r tu i çoer .!:..

mocr á t í cas , sem maiores adentos. Mesmo porque outros prece i t n-

ga15 regulam a ques t ão r e La t i va à moviment ação de bens móveis

Inclua-se, nas Daepos a çôe s 'I'z-ans a rôra es do subst.a t ui i vo ,

o secu i.nt,e Art~go 18 t xenurne r andc-c ae o at.ua L e os s ubaequen t.e s ,

lIArt. 18 O prazo e st.abe Lecado no Art. 17 desta Cons.t; ...-
Er~ENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 62
tiua.cãc será de sea.s meses para as e Le i cões de Prefeitos, VJ.ce-Pr'-2-

Ee a t.oa e Vereadores de 1988."

Ao parágrafo 7º do Art. 62 dê-se esta rf'ddç~n:

IIArt. 62 _

79 - Ninguém poderá ser submetido

a penas cruéis. a tratamento desumano ou degradante. A lei
rará a prática da tortura crime inafiançável. insuscetível
ou anistia. e imprescritível quando seu autor o praticar

de autoridade ou agente do Estado;"

ator tlJ"l.

cons tr'e

de ÇJTat.,~

í nves t it'il,

A emenda Visa a tornar ap Lr.câve L a regra da ant.or a.ov J ri:;:

de da Le a e Le t t ora L, constante do Art. 17 do substncue rvo , nas e _

í.e acõe s mun Lcxpeas do pz-óx i mo ano.

JUSTlFICAÇAD

Plenárío

EMENDA ADITIVA

SUBSTITU (rVO QQ B.~lJiTOR

EMENDA ES30285-0
p- -- -- -~~~~;~_O_"R_I_C_t_i -'

L ~LtllM,~ 't"r~~A,,'_"_,_"'_"_"_' -'

Sugerimos pequena mooi f i cação na redação 1 n r C J c.l I

Ao a nvé s de "mnçuém será.. '", deve ser expresso "n i nquém ~C'(j(>!

serv , visto que a primeira hipótese leva a concluir da lmpossi,' I

dade do ato ser pra t i.carío , r e su l t andoc o , portanto. inócuo.

Quanto à í rapre sc r i t Ib í Lt dette , ela deve s e t ,-.d,'

cada nos casos em que o autor (ou autores) da t or tur a es t e ja 1'1\

do de autor i dade legal ou seja um agente do Estado. o que éltl1. '.

dc l r to dev ido às cond i çüe s supremas de ccns t r ano Iment o de que cf1 ~ I

por força de SUd au t or rdade , sobre a vLt i ma
Acr-es cent.e-ee no Título X - üt spos r ções r r ans í t õr i as - o ~,egul~

te artlg~'()"t<d.e ",,"1A-Ú:t..~

"Art. _ A coepe t ênc r a da Justiça do Trabalho p rev r s t a no C<?puL

do Art. 162, quanto aos servidores da Uní ão , das Aut ar ,

qu l a s e Empresas PúblIcas FederaIs, só se ap Li ca r á a /",
processos aj ur zados após o .i oIc ao de vLqênc aa de s t a

Constituição 11

EMENDA ADITIVA

DISPDDITIVO EMENDADO: Art. 43. das Disposições Transitórias

Acrescente-se parágrafo único ao Art. 43 tJiJ', ni
posições Transitórias:

"Ilrt. 43 -

§ único - São preservadas as atuais apos.cnt ac .
rias concedidas ao pr-oressor-edo brasileiro."

Pela proposição v í sa-ae a ev i t ar que a .Jus t i ç a do Trabalho te _

nha seu funcionamento i r r emed í ave Iment e afetado pe I.a ava l anch-,

de processos em curso na Justiça Federal, os quais pas s a r i.cn' (l,

imediato, pela redação do artigo 162, "c aput v, a compe t ênc , o ú ....

Justiça do r r ebaj no , sem poss í bl l adade temporal de ap arc Ll.arc.,

a última, em conda çües mat er í a i s e de pessoal, para enfrent.'
essa sobrecarga de fel tos.
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=--------------TElCTOIJ<lsrlfICAÇi;o- _

Acrescente-se ao Artigo 162 o Parágrafo nQ 42:

• I - Contribulç~O dos empregadores, incidente sobre a folha dr ~~

Lár ru s , ou sobre o faturamento ou sobre o lucro, conf'orme d , ':._

puser a lei.

JUSTIFICAÇÃO

A redação do texto do Projeto per-ma te a Interpretação de que

contribuição poderá ser cumu l a t i va , devendo f i car claro que ·:2
será alternativa, cabendo à Le i o r dãnár-a a r i xar a forma ma i s .j(l' 

quada da cont r Lbu i ção , conforme a na tur ez a d;l, empresa.

J

EMENDA ES3028G-8
tJ NELTON FRIeDRICH

c=-------.- ',_"_~_~'_~_~OA_"R_'~_ii~_"_",_"_"'_"_'O _

It §4 Q _ Em mat ér aa adnu na ns t r a t i va , inclusive d i sc Ip l ãnar , as

decisões serão tomadas apenas pa.los Juízes v i t a l Ic í.os ;«

JUSTIFICATIVA

~ __• TtlrT(l/J'J'';Tlrtr~.M) •

A natureza p r-dpr aa das dec i sões adruru s t r at Ivas , especaaLment c
as di sc tp l anarcs , ampõe que sua adoção se 1im! te 80S Juízes C'.!:!

ja v í t aLac i edaoe lhes garante plena Lndependênc aa e cuja espe ,

c LeLf z ação em direito os qual! f i ca para bem apreca ar essa ma

téria, 1 nconveniente I pois, a pa r t i c i paç ân nas mesmas de Juízes
Le açns

Suprima-se a expressão "vedado todo tipo de p r é t r ca cOE:rc2:.

tiva por parte do Poder PúblICO e de ent i dades pr i vade sv, cont i-.

da no Artl"ÇJD 298, do projeto de ccns t í t ui çãc do Relator da Coml..?

são de SIstematização, bem como a palavra Ill1vr ement e l1 , pas sanoo
a sequmte redação:

"Art. 298 - E: garantido a homens e mulheres o direito de

determinar o número de seus filhos. 11

EMENDA E830287-G l ~ ..."'"'
t: ALVARQ ANTONIO .. LEMP_'L.

t: Pl ENÁ;I~- ..:=::..n".""n"".'O/'"'''"''.''----------_=.J [-Jo;;--;n~'

_____________ Tt)(TO/JoJn'f··A~;;;O------------

JUSTIFICAÇAO

A explosão demográfica -fenômeno uru ve r sa L, deve ser cnca
rado com a de vada se r i edade e mraor t ânc i a , não só pelos br ao i Ie i

r os , mas, também, por todos aqueles que têm r esponaab r Li.dade o ç nn

mundo todo, para equacionar os problemas das populações.

supr íma-ce o § 3º, do Art. 7Q do Capítulo II do ProJeto de cons

t i tU1Çd:O que d.i z :

Il§ 32 _ São proibidas a t a vIdades de r nt ermeda ação remunerada da

mão-de-obra permanente, ainda que medla,te locação, sa1

\10 nos casos pr ev a s t os em Le í ;."

A causa do surç iment o de novos e comn Lexo s p r ob Lcmcs , as

SIm como o agravamento dos Já exa stentes , é, pr inc ma l ment e , pe

lo aumento da população em todos 05 quadrantes da uni verso.

A China é um exemplo qr a t.ant e desse quadro, que deve ser
vir de exemplo para o resto do mundo.

JUSTIFICAÇM

Devemos ser r e a l r s t a s , despojando-nos de certas. pos tur as r:

comportamentos rncut í dos por m s t aLut çõe s que amda vivem à mar

gem da r ea l i daoe circundante.

r

A Ins t ab i Lí dade do mercado de trabalho, a sazonal idade de cer t os

setores da economra , a nu qr ação de mão-de-obra no país, a panca

qualificação de muitos, o grande corrt i nçent e de mão-de-obra fpm-!

nina não qualificada (que p r ec i s ar an t eqr a r a força p r-odu t Lva p~

ra sobrevivência) não pe rnu t em qualquer adoção de medidas que I!i:
peçam a ccnt r at aç: o efetiva, por tempo de t e i nu nado , t empnr á r i a

.ou sazonal, sob pena de se contribuir em mui to com mLs é r aa
absoluta, a marginalidade e o aumento da c r inu na Lí.dade ,

A proibição das atividades econômicas em questão, reduzilá

oferta de emprego no país em detrimento dos trabalhadores.

________ Ttuc/JunlrlcA~.i,!l--_---------

SU8STITurlVO 00 RELATOR

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO QUE SE QUER MOOIFICAR

Art. 259 - § 12 - InC150 I

Dê-se ao Inciso do parágrafo 1Q do art. 259 do ProJeto de cons-

t r tu i ç ão a seçuint e redação:

Nesta quadra da vida b r as i Ler r a , p r en'ae de anqus t i ant e s e

agudas questões econômicas e suc i a i s , o problema da e xp l os ão c.k

mográfica tem que ser encarada com'" ..-I..... ri ... l"'e<."',.:.rl-lde C 8SSU'/llr_

mos a r esponsub i Lr dade de, a bem das gerações vindouras, promo
vermos, inteligentemente, o planejamento f'ae l l ae r , s mda que

algumas medi dadas de certa forma coerc i t i vas (tal vez onerar os

pais com t r ibutos ) se façam impor.

Caso contrário, veremos tremendamente e cada vez aqr ava _
dos os problemas de mcr-adi a , de alimentação, de transporte de

educação, de segurança, de saúde, só para citarmos alguns.

Destarte, suqe r irnos a supressão da expressão enfocada, P;2
r-a que não nos defront.emos, mai s tarde, com o obstáculo da veda

ção total de pos s ib i Lrdade de adotarmos neda das no sent i do de /
enfrentarmos a questão com a er í.c rênc t a necessária.

O tempo encarregar-se-á de mostrar o acerto da medl da qUI3

propomos, e as gerações futuras serão gratas aos atua i s Leq i s l a
dores, mormente aos r espons áve i s pela nova Carta tlagna. -

De mai s a maí s , a redação proposta satisfaz, masmo àque _

• les que se contrapõe ao nosso ponto de v i s t a , bem como à boa
adequada técnica pela subs t ãnc r a e i. s arrt e t Lsmo.

t! ---- -- --- ''', "'PL"ENAR'!O' -.,'
---------- ------- ------ ._--

pc

Ar-
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tigo 46, do Projeto de Cnns t i t ua ç ão do Relator da Comissilo de

SistematIzação, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 46 -

§ 12 - ..•..•..•....••••••••••.•..•••••.....•...•••••••••..
§ 20 - .•••.•.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••

§ 3Q - O Município com população superior a três milhões de

habitantes poderá instituir o Tribunal de Constas.

§ 4º - Lei complementar federal estabelecerá as condições /

para criação de Tribunais de Contas, em municípios com mais de
três milhões de habitantes. 11

JUSTIFICAÇAD

Se nas esferas federal e estadual são instituídos os Tribu

nais de Contas J parece-nas mais coerente que se i.nt í tule Tribu
nal de Contas, também, para os municípios.

JUSTIFICAÇÃO

Muitos ex-nu Lr t ar es , comprovadamente envo Iv rdos em atos

po í It rcos no passado, Julgados nas Audi to r i as Militai'es, foram d!

clarados incapazes f'Ls rca ou mentalmente para o serviço nu Latar,

com a observação de que "pode prover os meIOS de aub s Lst ênc aa" j

t a i s e x-nu l r t aras pns su í am e possuem conda çõe s de saúde satIsfat2

r r es e que podem ser comprovadas.

EMENDA ES30293-1
f: SENP.DDR ED,~I"'S~O~N-2L~D"B~A~D'_ ~

tTP"LENARID

EMENDA ES30291-4
[
- -------

Consti tUJ.nte FAUSTO FERNANDES
~""-"-

C-YMDB

_________ H"Tl)/~ullT'fll:...ÇÃO _

EMENDA NQ

ModifIcatIVo ao art. 256:

Tn.TO/JllSTIFlt,l.ÇÃO'--- _

Renumerando-se o atual § 22 como § 32, acrescente-se

ao e r t.; 259 do ProJl2to de Constituição da Coma.saâo de Sistoma

t r.eaçâo o seguinte daspos i t.avo e

11 § 2~ A lei es t apu'ta'ré corrt.z-a.bun.çjio e.,'Z

pec Êf a.oa para o cuseeac do seguro-desemprego, a car

go:

I - das empresas de capital estrangeiro,

em percentual correspondente Fi 10% do lucro a ser rQ

met r.do para o ex t er-aoz-j

II - das pessoas físicas, à base de 5% a

10% do lucro apurado na declaração do Imposto de Ren

da. 11

JUs T I F I C A ç A O

o seguro-desemprego é um dos Lnat i,tutos mais ampoj;

tantes do sistema de seguridade social. Por ser de amp'terrtuçâo

recente, carecer e anda , de recursos financeJ.ros suficl-entes.

Assim, considerando-se que as empresas muLt.anec ro-

na a s e as pessoas ff&l.cas não tiveram seu potencial. cont.r-a.bu t j,

vc ocrivena.ent.emerrte explorado peJ.a aequz-a.dade social, anill,

mo-nos a elaborar a presante emenda, conva.c t.c s de estarmos 0(:

recendo an.qna.f'Lce t.Lva cont.r-abuí.çâo à questão do CUStC10 do eo
gura-desemprego.

_______________ HxTOfJI)ST'F1C..ÇÃO------------

, EMENDA ADITIVA

"

Art. 256 - Será pe rmí tida a t r ansmi ~

são do controle da pessoa jurro.í ca titular da autorização que
se refere o a t em 12 do ar t i qo anterior, cujos dirigentes t enhsm

capacidade técnica e r eputação ilibada, e que comprove capacidade

econômica compativel com o empreendimento.

JUS T I F I C A ç A O

A nova redação do art. 256 é a reprE.
dução da parte final dos anteriores, art. 255, § 1Q e art. 256.

A nova redação do art. 255, § 1~ ...I

com pequeno acréscimo, a repetição do trecho inicial dos ant e r rp

res art. 255, § 1º, e art. 256. O acréscimo resulta da convem ~

cia de negociaçeies e transferências dentro do próprio setor fJ rli":.!.}.

ceiro, i nc l us í ve com objetivos de fusão, pois atualmente há a [e'!"'

dênc i a para instituições financeiras de fins muI t i pLos ,

pr--PLENÁRT-O --- n.e ..A.. 'OICO"'I'~,ie/sug!;O"I!;'.io--·-- rroi/~o~ e.

______________ TUTl)fJUHI"e...~;.o ._

EMENDA ~IODIFICA'l'IVA

DISPoSITIVDS EMENDADOS: Art. 255, Inciso I

Adita ao Inciso. I a seguinte expressão: "assegurado a~

insti tuições bancárias ot'iciais acesso a todos instrumentos de

mercado :financeiro. 11

Ácrescente-se ao Artlgo lO do Título X - üí sposações Tr ans í t ér i as - I

o seguinte pa r éqr-a fo:

§ 22 - A a~istia abrange aqueles que foram at í nqa dos com

motivação exc Ius rvamerit e politica, por deo Lar aç ãn

de incapacidade f'Ls a.ca ou mental, sendo-lhes assE:.

guradcs os di reã tcs e vantagens previstos no ca-

put deste artlgo.

NOVA REDAÇÃO: Art. 255 - .

I - A autor-a aaçâo para o funcionamento das insti

tUIções financeiras, bem como dos e~tabeIec!

mentos de seguro, previdência e capitalJ.zaçãn.

assegurado às inst1 tuições bancárias oficiait;

acesso a todos instrumentos de mercado fínu!2

ceiro.
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JUS'!'IFICATIVA

A falta de acesso dos bancos 0['101ajs aos a.ne t r'umc.t!

de mercado r mancc í.ro , espec i a'lmerrtc os banco s r-eg Lona as , corno

BASA e o BNB. i'uz com que cc rreemo s concorram em deaf gun l danc

os cong j omor-adoa dos bancos nr-tvacoa na captação de rocur-soc ,

que resulta uma d í.sporn.b t Li.dade crcditlcla em apoio à a t i v r.: I'

empresarial.

Por nâo poderem orerar no mercado aberi..o, com Cl'\,

Caderneta de Poupança. e outros Instrumentos opor-ac i.onar n ,

cursos do FINAM e FINOR I quando liberados por seus agentes, '1'1 1

vor- de projetos aprovados pela SUDAM e SUDENE, ou r-ecur-scc

qualquer linha de crédito, quando j.aber-ados - inclusive I> I

Banco do Br-aa i L, são amed Le.tiamerrte aacado,a para ap Lacnçjio

instit1.lições ,f':t.nanceiras privadas em busca de r-emune r-açjic ,

sultando com isso o esvaziamento dessas 1nstltulções OflC::"~\1

a tran,sferência de recursos de regiões pobr-es para outras I I' I

deaenvojvtdas , onde os conglomerados pr-rvedoa concentram "I I

ções e oportunidades de negócios.

cernentes a
c Lus Ive suas

Titulo X

Disposições. Transitórias _ ....? _ ,

Acrescentar e-c-c r../-Á...co y) m~""""Cj':_~lhe,",/" ";l.1.~I_.~, v,~ •
".."do<.~

Art. - A Uni~o assume todos 05 encargos vtreeoríos [,c!-
empréstimos já contraídos por Estados e Hunj c Ip I os, j ri

entidades, juntos a organismos estrangeiros.

JUSTIFICATIVA

Inadímpl.êncíu dos Estados obriga a União a honrar os nnmpr-um l s so s VC'I

cãdns • As garantias oferecidas, principalmente oota-pur-t e da funde:

de participação, na prática tem se mostrado de difícil r-eaLí zaç-tc ,

A Unido; na medida em que honra compromissos vencidos r~ nau

pagos por seus ave.Lí zadc s , onera a sociedade, como um toda, pocque

desvia recursos que deveriam ter aplicaçdo específica em ati\lidndf'~

de interesse social.

~------- - __ Tl':lt1'OfJ(JSTIFIC"'Qio_""':' _

B",Há, portanto, neceaa i dade dEI se assegurar aos

of'Lc aa í s as mesmas opor-turu.dade s oper-acLonar ~ de modo a r(" J

ter um.a si tuaçào injusta para com essas regiões é' e.ces ln:~1 I ' "

côes f'~nanceiras de fomento.

EMENDA ES30295·7
~Qijõ-Prletõ----~A(JT{)II--- ----------] ~~l

Eenar-lõ---I'~(tA"'''/CQ'''~~~;)f~mo\lI~~~1) - ----- -- ----J t:.Oh~:0:::

,.,.,.---- ---------- TEX'l'O/~UHIFICAÇ:;,O----------

EMENDA MDDIFICATIVA

Art. 65 - O Servidor será aposentado:
I - Por .lnvaLr ríez ;

11 - compulsoriamente,a .... s setenta anos;

111 - v .... luntariamente, após t r mta e cinco anos de serv i ço par a
o homem e t r rnt a para a mulher.

§ 19 - Le I complementar poderá es taâl ece r exceções ao disposto ne c
te ar t í ço para casos de aposentadorias especíaís.

JUSTIFICAÇAD

Necessár io se torna estabelecer que o veto que se pretende para
a conces-são de aposentadoria f deve ser Lrmâ t.ado ao se rv í d.... r plíe.,l!.

co que é chamado a exercer cargo em cceu ssão ou de ccnf i anç a denls-;{

vel "ad nutumv ,pois inconcebível o benefício calcado em per Iodo s
cur ..os de t r an s a t or Ledade , A redação atual do § Ls do projeto,

bem como o conseqüer-te parágra fo 2Q , pe rrai tem muI tiplas interp t~ta

ç?es.

o forte desequilíbrio de capacidade tributa _.
ria entre as três esferas do poder, mas sobretudo o de t'e í t.uus o f.nl"_

lo de distribuição da receita púlJlica brasileira forçou Es t ado-t C' ti'.'

nicípios a buscarem junto a organizmos de crédito es t rnnqa í ros ,
cursos para financiar o seu desenvolvimento.

A legislação e norma i pertinentes à mat.ér i. •

par de regular o processo de endividamento, serviu também sob cc!\.o'

aspectos, como elemento estimulador da busca da poupança ext.erria ,

A união tem participado destas cperações ('CoT I

avalista, dando assim a garantia de toda a sociedade brasilci J a ,. t

mada de recursos que visavam a atender interesses eml.narü.emon tr 'r_
cais.

o risco assumido pela União r eve I a de r 11

clara a predí spos Ição em assumir os ônus relativos a tais oper ,H'q<H

o que, na prática, já ocorreu por vezes, lendo a União que !", ...

junto a credores externos parcelas vencidas de dívidas de Estados.
Devemos reconhecer, paI' ser a exp ressrtn cf ~

verdade, que praticamente a totalidade dos Estados não tem e nao il'

rã , mesmo a médio prazo, a mínima condição de pagar as parcelas d<1~

dívidas vencíveis no futuro. O processo de "rolagem" da dívida re
quer, de um lado a conivência do credor e de outro a capacidade ~.

assunção de novos empréstimos. Hoje isto e aquilo não parcçem pcsuj;

vel. Nada mais justo, pois, que no processo de mudanças a que es t 1

o país submetido, assuma a União a dívida externa dos Estados e q'JC
seja vetada a E"stes a contratação de novos empréstimos ext.er-nos C'O;ilO

foi também proposto pelo autor.

A divida externa do poder- público brasileiro foi cont i c Ida
com o avaJ da União, nas operações feitas por Estados e Municípius.

rat jrrooerünento tem resultado em dificuldades e constrangimentos _ A

IIlterar a reda~_~:

"Art. W'- IÕ vedado â União:

I - assumi r responsabilidade por depósitos ou aplicações nas instl

t.uf ções financeiras.

11 - Avalj zar operações de crédito realizadas junto a organismos e~

tranfleiros por Estado, Município ou suas respectivas entidades.

~Jf~_:F
]

Ç!J ---F~""ll()o - - ,

\ PFL :

JUSTIFICATIVA

A proposição é inaceitável pelos seguintes rrt.Q.i
I

1º) E de uso optativo, sem que sejall,\ previs-
que possa ocorrer e, portanto, arbitrário. I

2º Não se constitue em tributo, mas nun adi-

-I

Art. 209 - Parágrafo 1"

Eliminar o parágrafo, por inteiro

tas a~ condições em

cional a um tributo.

tivos:

Titulo VII

'Capítulo I
Seção IV

- 1______ TtX'rC!JlIHlfICAQi:O
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32 Não é definido o fato gerador, presumindo

-se que seja o mesmo do imposto sobre a renda, que resultaria em bi

tributação.
42) A base de cálculo seria confundida com

fato gerador, visto Que o percentual recairia sobre o imposto devi dr>,

ou seja, só pagaria imposto quem já deve imposto.
52) Estariamos colocando o povo bra511eiro,j.:

tão massacrado por imposlos, a ser provavelmente o único povo do mu!:!

do a pagar imposto sobre imposto devido.

Somos daqueles que defendem a adoção de meca

nismos que resultem em maior recai ta para os Eslados. Entretanto, tE:
mos que nos ater à propriedade de tais mecanismos e à proteção do

contribuinte.

EMENDA ES30299·0
[l DEPUTADO FEDERAL J05;~~~~~A_-===- _ J
t:J

rer- -UTll/JUIT",C,le.io-------------_,

Inclua-se no artigo 106 do Projeto de cons tc tuição o seguinte dispo

siti vo:

Art. O Tribunal de Contas é composto por 12 ministros, que terão

um mandato de seis anos J vedada a recondução:

Parágrafo Único: A renovação dos membros do Tribunal far-se-á

Dor um terço a cada dois anos.

JUSTIFICATIVA: O dr spo s Lt Lvo visa fixar o número de ministros do Teu

uma vez que não constou do ..Projeto de Constituição.

n:;(f(l/Jl.!<;TlfICA>;io _

AI terar a redação do = TUTe/~IlSTlr'e.lÇ.io _,

Art. 79. - Item VII Inclua-se no artigo 72 do Pr oje t o de Constituição, Substitutivo do

Relatar, o seguinte inciso:

"VII" - Grati fieação na í.a l Lna , como déci mo-il?!
celro salário, igual à remuneração integral de dezembro de cnda ano I

isenta de tributos, contribuições previdenciárias e descontos de [1u<...1

quer natureza.

Inciso: garantia de permanência no emprego aos trabalhadores aciden
tados no trabalho ou portadores de doenças profissionais,nos

casos de f'Lnadus em lei, sem prejuízo da remuneração antes

percebida;

JUSTIFICATIVA

A grati ficação natalina, por seu espíri Lo, "
incompatível com descontos. Sua incidência anual favorece o entendi

mento de que deva ser auferida integralmente pelo t r aba I hadcr .

A isenção do imposto de renda, como proposto,

não deixa de ser um favor fiscal. Entretanto, ,J geral; portanto, de

Ilocrático ..

JUSTIFICATIVA: A emenda assume real importância,

acidente do trabalho, ainda mais considerando-se
campeão de acidentes do trabalho.

quando trata-se de

Que o Brasil é

A isenção de cont i ibuição pr-ev Idenc.l ária, 01':1"
de ser geral encerra justiça. =------------- TUTO/JUSTIF1CAo;AO-- --,

Inclua-se no artigo 70 do Projeto de Constituição. substitutivo do
relator, o seguinte Inc i so :

=-------------TUTO/~uITI~leAçAO----- __,

ArL 79.. ite.. XX

Oar nova redação

Inciso: salário mínimo J nac i cne Iment e uni ficado 1 capaz de satis fazer

efetivamente as suas necessidades normais e as de sua famí

lia, a ser fixado pelo Congresso Nacional. Para a determina
ção do valor do salário mínimo, levar-se-ão em consideração

as despesas necessárias com alimentação, moradia, vestuário,
higiene, transporte, educação, lazer, saúde e previdência 5.2,
cial;

JUSTIFICATIVA: A emenda proposta visa a dar uma conceituação
eficaz ao salário mínimo.

EMENDA ES30304·0
f: DEPUTADO PAULO PAIM

~"""oo~
\ PFL

xx - aposentadoria, co. remuneração isenta de
imposto de renda e corrtr Ibuf.çãn providen
ciária

EMENDA ES30300-7
tJ DEPUTADO JosE TEIXEIRA

JUSTIFICATIVA

A contribuiçlio previdenciária, quando na ati
vidade, se destina a cobrir custo de assistência médica ao próprio
contribuinte e a seus familiares.. De outro lado, for.a o fundo de

aposentadoria ..

Ora, trinta e cinco anos contínuos de cantri 

buiçfto para aposentadoria gera fundo mais que suficiente para custear
os õnus da inatividade.. Cobrar-se contribuiçlo de aposentado ê (1U.

contra-senso ..

e-r- TUTO/JUITI'lCAÇAO--------------,

Inclua-se no art. 72, do Projeto de Constituição, substitutivo do re

lator, o seguinte dispositivo:

Inciso: jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos i

ninterruptos de revezamento;

Quanto à assIstência médica, a questão é a

questlo
de justiça social.

JUSTIFICATIVA: A emenda apresentada foi objeto de discussão e aprova
ção na coaã ssão de Ordem Social e visa o establececimento de uma jo!,

nada mais reduzida para trabalhos em turnos ininterruptos d\ reveza
mento.
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TUfO/~lIilTlfle.lçiio--------------,

r;,-------- TUTOIJuSTlfICA.çia -,

Inclua-se no artigo 72, ~O'y PFojeto de Constituição, substitutivo do
relator, o seguinte~ •

Por outro lado, não cabe ã Cons t i tu í.çâo estabelecer

cri t êr ros purn a concessão de í nccnt ivo s t nem md i car bcncfi

c i âr to s , mat ér ta que. é préprl..l de Lc a, ord í.nã r t a , através da

qual os Podc r e s Lcglc;latlvo o Execu t Lvo , poderão ava t ra r a CO!~

vcm.ênc ra c <1 opo t t un rdade de coAedê-l os.

Deve-se, POIS, o texto constitucional j rm i t a r c s-e a. 1?p~

nas, prever a po s s rb í Lrdade de concessão de Lncen t r.vo s , d~till1d'J

as normas ge raa s , mas j amaas descendo a maruic í as , como o fe c , no

caso do da s po s at r.vo que se propõe suprimir ..

A supressão dos dispositivos ac~rna 1rnpõe-se, iniclal

mente, por trazerl'..fl,em seu context~ a preocupação d~ "reser~a

de mercado" que a nosso ver não cOJlduna com o prInclpIo da 11

vre iniciativa e competição de mercado em que devem se arrimar

as empresas privadas, legalmente consti tu Idas ,

JUS T I F I C A ç Ã O

Ressalte-se, adema í s , que a nossa legIslação já d a s-.

põe hoje de poderosos e adequados mecanismos de controle das

ut.av-rdadc s do capital est.rangeiro no País, sem que" ha j a a ne
cessidade da p'revi sâo , em um texto Cons t t tuc aona L, de normas

com carnc ter í s t í cas tão arba t râr í.a s , discrinanatórias e, sobre

tudo, de mequãvet xenofobia.

~".llI1'IOO--
• PT

~o...rA--

'04! 09/87,

P~lJU,"lo/eOillssiio/SU'CllMIUio-_-----__-,

participação nas vantagens advindas da modernização tecnol.é.
gica e da automação, Que não prejudicarão seus direitos ad

quiridos.

Inciso:

tJ PLENÁRIO

Inclua-se na ar t i ço 72, do Projeto de Constituição, substitutivo do

relator, o seguinte inciso:

JUSTIFICAlIVA: A emenda que apresentamo", visa a estabelecer a parti

cipação do trabalhador nos avanças tecno16gicos.

EMENDA E830306-Gt: DEPUTADO PAULO PAIM

tJPLENÁRIO

EMENDA ES3030S-8
t: DEPUTADO PAULO PAIM

li !l ... -
~: P1L'oibição de trabalha noturno e lnsalubre aos menores de 18

(dezoi to) anos, e de qualquer trabalho a menores de 14 (qu!,
torze) anos

Estas as razões que determ1naram o ofereCImento da pt'c

sente emenda ,

JUSTIFICATIVA: A emenda proposta VIsa estabelcer critérios para o
trabalho do menor ..

EMENDA ES30309·1
GEPtJl'ADO DJENAL GONCALVES

r.r TU'OJJlJnlrl~lç~O---------_--

EMENDA ES30307-4
f:J DEPt1l'ADO DJENAL GCflÇALVES

''-EIlAlIlotccIlISI;.O/SUICOIlISSÃO -,

PLENARIO

EMENDA SUPRESSlVA

uj mu.ner do § 1 Q do art ago 22S as expressões "e
as fundações piib Lí cas ? , e, "salvo o d i s pos t;o no artigo 203, § 1 9 " .

r.r---------- HXTO/~U'TlfICAÇio---- _,

EMENDA AO[TIl!A

PLENARIO

DEPUrADO DJENAL GlllÇALVES

Inclua-se, onde' couber, no Capítulo do Subs t i tu t í>

vo do ReLa to r referente à Ordem Econômtca , o seguinte dispOSItIVO)
~ S<C($ L;> ~'f..<R.-o TlIfL J i<!/uJl.o JJJ: ,

II~ FIca vedada a cru.ação e a manutenção, pelo setor
público, de cargos ou empregos improdutIvos".

JUS T I F I C A ç X O

No momento da elaboração da nova Carta PoLí tica '
que r-eger.I os futuros de s t rnoa da nação. torna-se imprescindível fir
mar o prIncípio de que a admInistração públIca deve submeter-se ã
idéia de pleno equilíbrio Eânanc e aro , como meio de ev i t a r o descala
bro na utl1u~açao dos dInheIros publicas ..

Assim, nada melhor que Inserir no texto do Substl
tutivo norm~ expressa vedando a criação e a manutenção, por parte dã
setor púbLlco. de empregos Improdutivos. Esta regra fundamental e
elementar na a t Lvi dade pr-avada e, responsável pelo seu suce s so , urge
em ser t ranspo s tas , de maneira explícita e impositiva, para a esfera
da admí.m s t r açâo pública.

JUS T I F I C A ç X O

As fundações públicas ou prIvadas são pessoas j~

r Id í.cns às quaas é destinado um de t c rrm nado patrimônio que garanta
o exercício de a t.Lvadade sem fins Lucrut avos , Não cabe a elas p a r t a
cIpar de at i.v i dade econômica e Iucra.t rva , mui t c menos l~es cabe ifi I

tervir nessa at i.vi dade , Desta forma, des cab í da a inclusao das Eurida I
ções públicas no capítulo da ordem econômica.

Po~ consequênC3.3. também descabida a menção ao
artigo 203, § 1 9 , que concede às autarquias e fundações imunidade.
t r rbut âr i a ,

EMENDA ES30310·4
t:

r.r-------------TEUO/JUSTIFICAçlo------- --,

EMENVA AVITIVA AO ART. 283.

Ác.!t.ellc.ente- .se § ú.nic.a ao an.:t:~ 283 do Sub~t{..tu..t.&.

vo do Rel.a.:toJt.:

E'jENDA SUPHiSSI\'A

[]~----------------TcncnJ:'Tlf'C ~;;lJ.-- _

I
Suprmam-s e o art : 259 e seu parágraflJ único do Sub s t i

'tu t rvo do Relator ao Pr oj c t c da Cons t a tuâção ,

AJr.;t;. 283••••••••••••••.

l'Pa.lLâg!Laóo Uni..c.o - Áll emp1l.e.6a,6 c.omeJLc-<.aLb e. Ll1du.ll
:tlLi..aJ..& .õão ai..nda obn.f.gadCJ,6 a. a..6ll egU!La.tl., em COOP!

JLa.ção t cond-tç.ãe.ll de. apn.el1d.tzage.m a lle.U.ll tJr.aba-i.ItEi

dOILe.h me.nolLe4 e a pJr.ornove.Jt o pJt.e.palLo de li eu. pe.!

lJoal qua.l..<.ó-tC'..ado."
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PLENÁRIo

DEPUrADO DJENAL GCNÇALVES

PLENARIO

Entendemos, no entanto, Nal xes t.ruçâo não pode proa

perar nos moldes propostos pelo sU)fstl.tptivo, q~ demaa s
abrangente.

A proibJ.çã,o deve restrJ.n9~r-se ao pet.rocfnao das causas

contra as Pessoas Ju.rid~cas de DireJ.to PúblJ.co, nada maa s ,

A Constituição de 1967 (ARt. 36, II, "D") e a Emenda

Constl.tuciona1 Nr. 1, de 1969, empâ.rarram aquela proibiçãb •

o Art. 48# 11, "til t da cons t í.truacâc de 19"'6, estabele

ceu a proibição dos Deputados e Senadores, desde a passe, patroci

nar causa contra pessoa juridica de Dire~to Púb11co.

r;r------------- TIXTO/JUSTI'lcaçl0,----------------,

EMENDA ES30313·9
fl -UEP J)J'lJAL GoIJÇ4LVc.!>

l?
DisposLtivo emendadc e Artl..go 79,i.ncJ.so XVIII

JUSTIFICAÇÁO

Ma.ntenha.-!.le. o e.6p'VL.Lto- âa« Con.6t'.Ltu..i.çõe.6 de. 1946

("..t . 168 - Uem IVI, 1967 (".. t . 170 - § ú.n-êeol e 1969 ("..c, 178

§ ún,ic.o' pJteoc.u.pa.da..6 c.om a. 6oJur.a.ç.ão pit.Ot-i..6,ó,iona.l âa s e.mpltega.do.6'
nO' ,{néú..6tlti.a. e no c.omê).c...t.o, ódc.e. ã ne.c.e..6.6,idac!e. de. apelLne.(,.ç-oamen

.to da. mã.o de oblta nac.,lona..t ne.ce..6-6áJr.1.a. ao de.senvotv.<..mento do

Pa..lb.

Tf~ULO II

EMENDA SUPRESSIVA

r.r------ n:ITO/~Onl"(e4ç;;;O _,

EMENDA ES30311·2
l:J

DOS DIREI~OS E LIBERDADES FUNDAMEN~AIS

CAPf~ULO II _ DOS DIREI~OS SOCIAIS

EMENDA ADI~IVA:

Suprimá-se integralmente o inciso XVIII do Artigo 79,do Sub!!,

ti tutivo do Relator do Projeto de Constituição da Comissão de Sist~

matização.

JUS~IFICAÇAo

o inciso XVIII que diz: "redução dos riscos aneeeneea ao tr,!

baj.ho , por meio de normas de medicina, higiene. e segurança" é redu!!.
dante de vês que se trata de consequênc te natural no Já disposto no

inciso XVII do mesmo Artigo 79, que reza: "saúde, hJ.gJ.ene e segura!!,

ça" do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

em Lei ordinária. Entre as 29 Normas Regulamentadoras do MinJ.stério

do Trabalho, referentes ã engenharia de segurança e medicina do tr,!

balho, apenas 1 (uma) Norma é exclusiva ã Medicina, enquanto as d!:

mais são de medidas de eliminação de riscos aplicando tecnologias de

engenharia, segurança e higiene do trabalho como: proteção das máqul.

nas e equipamentos; redução e e1J.minaçáo de riscos nos processos de

produção, manutenção e beneficiamento de matéria p r ama , Portanto a

prevenção de acidentes é ligada ã. enge~a, segurançaJ-higl.ene do
trabalho, enquanto as coneequêncaes dos acidentes são l1.gadas à medic,!

na do trabalho.

Por isso mesmo se propõe a reunião de toda a matér~a em um Só

dispositivo ( moí.sc XVII ), enxugando portanto o texto const~tuci~

na L,

Dê-se ao rnca.ec IV do ArtJ.go 85 do sueseaeueãvo do Re

lator, a sequanue redação:

Art. as••••••••••
IV. Ser Dl.retor de Empresa que goze de favor decorren

te de Contrato com Pessoa Jurídica de DireJ.to Pú 

bj.aco , ou nela exercer função remunerada , salvo

quando o contrxatio e o respectJ.vo processo de sele 

ção obedecem a cláusula unifort\\es p ou. forem relati

vos ao exercício de funções definJ.das pela cosnua 

t.ua.çâo ,

JUS ~ I F I C A ~ I V A

Optamos por acrescentar p também, no Inciso IV t do Art.

85, a parte fn.na L do Inciso I do mesmo artJ.go, do Subst~tutivo.

Se o Parlamentar pode fJ.rmar ou manter contrato com

aquelas pessoas # por maa e forte razão poderá ser Diretor de Empre

sa que goze de favor decorrente de contrato com Pessoa JurídJ.ca de

DJ.reito públJ.co, ou nela exercec função remunerada, desde que ope
decada a ressalva.

DEPUTADO DJENAI. GQ!lCALVES

DEPIrpADO D JENA! rroçAI VER

EMENDA ES30312·1
l!l ~'A"TIDO~

PMDB

PLENARIO= TII:XTO/JullTll'll:ação --,

PLENARIO

r.r--------- TUTD/JlJnlFlc...çio ,

EMENDA MODIFICA~IVA:

Dê-se ao rnca.ec Ir do Artigo 85 do substn.euta.vo do Re

lator, a aequantie redação:

EMENDA SUPRESSIVA:

Supzama-iae o tncrso II1, do Art1go 85 do subs t a tut.avc

do Relator.

J li S ~ I F I C A T I V A

Desde a Const.Lt.m.çâo poLftn.ca do rmpãrc,o do Bras11 de

25 de março de 1824 # são eatiabeLeca.daa r.nccmpa't.z.b.í.Lddades entre

mandato parlamentar e exexc.Icae de outras funcões específicas.

Art. 85 •••.•••
(I) FJ.rrnar cvmenee.r contrato com órgãos da AdminJ.s-

tração direta e AutarquJ.as , salvo quando o contr,!.

to e o respect~vo processo de seleção obedece as

cláusulas uniformes# ou forem relat1Qos ao exercI

cac de funções definidas pela Constituição".

J li S ~ I F I C A ~ I V A

A Conat.Ltiurçâo de 1934 foi a prlmeJ.ra a pnoabd.r o pat:r.2.

c Iru.o , por Deputados, de causas contra a trnaâo , os Estados e os

MunJ.cípJ.os ífrt. 33# 4).

A Constitu1Ção de 1937 repetiu o mesmO dispositl.VO (Art.
44, "E").

~ parte final do texto or~g1na1 - l::mpresa Públl.ca, 50'"

ca.edade de Economia MJ.sta ou Empresa eoncess Ionârae de servaco p§.

blico, não se Justifica, vez que, de acordo Com OS at't1gos 4 e 5,

do Decreto-Lei 200, de 1967. tais pessoas têm pnr-sona.Li.dede jurr...

da ca de dJ.reJ.to pr-avado , não se JustJ.ficando a exeenaêc da proibi

cão de contratos entre parlamentares e as mesmas a
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'LIUfAII10/c:Oll:lSSÃO/}Uleolllu.io -,

EJ't\ENDA ES30315·5 constitucionalgislação inferior o poder de regulamentar o texto

num ponto em qUE! ele deve ser claro e objetivo, enumerando taxativ.:!

mente os casos que quiser contemplar.

'"~------------.,
Const.ituinte Plínio Arruda Sampaio

=------------_ TlXTo/JIIST1'It:A.ÇÃO- ~--___,

- incluir no Projeto de Consti tu.çiloJ M-D Ctj><lfvA' iJ?:)c/o I'!Iu.ip:,~
t>v J?-< &e-u!>o,

Art. A lei disporá sabre a organização, a competêncla e o preces

so da Justiça Agrána e atuação do Mrnistério Público, obs;r
vacc os princípios desta Constituição e 05 seguintes: 

I - Compete à Justiça Agrárla processar e julgar:

a) causas originadas de dr sc r Lm í naçãn e t í tu l ação de te!.

ras, lncluldas as devolutas do Município, do Estado e
da União;

b) questões fundiárias em terras particulares, e as açãe

de }fesaproprlação por interesse social ou reforma a _
grária:

c) ques t õas relativas às terras indígenas;

d) questões relativas a contratos agrários, excluidos os
dissídios trabalhistas;

II - O processo perante a Justiça Agrária será gratuita, pre

valecendo os princípios da oralidade, conciliação, loca
lização, economia, simplicidade e rapidez.

III - funcionarão perante a Justiça Agrária, Conselheiros cla~

s i s t as , com as mesmas caracteristas daque Yas criadas na
JustIça do Trabalhó;

IV - enquanto não instalada nos diversos graus de jurisdição,

os processos correrão perante Os Tribunais e Juízes esta
duais, com Câmaras especializadas e Juizes com funç~o ln
t i ne rant a ,

flf"IENDA ES30318·0 '"rn. ----,) rr""p'T"-----'
l _COOSfIlUINTE PLÍNIO AmIIJA SlM'AIO . C- _J

r,r------------- Ttll"O/JU'T1fleAçio-- _

Dê-se a seguinte redação ao Art. 142:

Art. 142: A Justiça dos Estados deverá instalar Juizados especiais, providos por

juízes togados, ou togados e lelgos, para o julgamento e a execução de

causas cíveis de menor complexidade e infrações penaas de menor pote!:!

cial ofensivo, mediante procedimento oral e sumarfasrmn, pernutida a

transação e o julgamento por turmas de juízes de primelro grau.

JUSTIFICATIVA

O texto do Substitutivo confere aos Estados uma faculdade que poderá

I ou não ser exercida. No texto emendado, a criação desses Juizados _ condição b!

saca para a democratização da justiça - terna-se imperativa.

JUSTIFICAÇM

I~ única condição de se atribuir ao homem do campo uma ci

dadania política e econômica efetiva, real e concreta, ê conce
der'::lhe, como se fez com o trabalhador urbano, a sua pr6prla jU!

t í ç a , pa r a que os direitos reconhecidos na Constituição e no or
denamento jurídica sejam efetivados concretamente.

EMENDA ES30319·8
tJCONSTITUINTE PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO

tJPLENÁRID

cr=PARTIOO--,

FI •

~DATA-_,

log/87.
=-- TlXTo/JuSTlfleAçÃc-- _

' .. Iru."lD/tnloll~S"t1/~l!ntllollllsia' _

Suprima-se o letra "!:" do ítem I do P.rt. 148

= u:ltTOOU~Hll'lclJ;io-- _____.

SUprima-se o parágrafo único do art. 195~~ do SubStÜUt1VO do Relatar. JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA A norma constitui resquício do período autoritário

e fere o prf'éipio federahvo.

Propõe-se a supressão, tendo em vista que a valorização do l"!2.

vel poderá, em certos casos, superar o Liru te estabelecido no texto e o trlb~

to deverá sec proporclooal a essa valorização.

= TOTOIJUSTlfltAÇio --,

supr rma-ae o Inciso 11 do Art. 197,~ do Substitutiva do Relator.

EMENDA E530317·1
t:CONSTITUINTE PLíNIO ARRUDA SAMPAIO

207:

F ",,",,,,,..,,.,"
, Supnma-se o item I do art 209 e acrescents..se o ítem ~ ao art.

VI
'rR...- proprredada terrãtoraal rural;

'LtIlA"IO/eOlollSsÃO/sulecllllssão,----------,

(lPLENARIO

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A const í turção é quem estabelece limitações ao poder

de tributar. Não é técnicamente exato, nem necesaãr í.o, çbme,ter ~ l!!

Sendo a reforma agrária de competêncra da tjruãc, convém entregar a

'essa mesma esfera de g:>verno a aonírustração desse irmostc.
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=----- 'LIJf.lIIlO!COWltt.iO/IUICOlflIllÃo ,

r,r-------------~Ttt:;::,c'-\í.;i<·'----------------,
Supnmlr a Seção IX do centtulo l.V suastttutfvc do Relatar, e incluir, onde

couber, na Seção I do mesmo capitulo, artlgo ou parágrafo, com a seguinte red~

ção:

11 O Poder Leglslativo exercerá o controle do Poder JudiclárlD e do Mlnistéria PQ

bl ico, exeminando semestralmente a aplicação dos recursos a eles destinados,

realizando, com o part ícipação de órgãos da sociedade cívrr, audiências públlcas

de avaliação das at.ívrdades de ambos."

JUSTIFICATIVA

serão indicados pela Seção Es pe c r a I e terão investidura'

pelo prazo de seis anos, vedada sua recondução.

§ 9C? - A Seção Especial será composta pelos Minis

tros v l t a l Lc l os , podendo funcionar em Turmas.

Art. 15 - Compete ao Tribunal Pleno processar e Jul

gar c r l g l n e r l amen t e e

a) - nos crimes comuns, o Presidente e Vi
ce-e ee s t aen ee da Bepêbl l c a , os Deputados, Senadores,

seus próprios membros;

b ) .. nos crimes comuns e de r-es pon s ab l li

d a de , Os Ministros de Estado, ressalvados os crimes cone

xos com ° do Presidente e Vice-Presidente da Be p Iiblr c a ç o s

membros dos Tribunais Fe de r a l s e de Justiça do! Estados,

05 Minhtros do Tribunal de Contas da União, os Chefes de

de Missão Diplomática de caráter permanente e os Promotores

Gera i s;

Esta Emenda tem por finalidade redimensionar o controle do Judiciáno

e do Ministério Público pelo Legislativo, de modo a possibilitar, de um lado,

maior amplitude de objeto, alcançando questões como a celeridade e as orient~

ções em matéria de política criminal, e, de outro, abrir à opinião

oportunidade de conhecer o funcionamento da máquina judiciária,

•necessário exercício democrático.

pública a

em saudável e

c) .. os ll t Fqr cs entre os Estados estrangeiros

In te rnacs oner s e a União, os Estados, o Distrito Federal

os Territórios;

d) .. as causas e confli tos entre a União e 05

Estados ou Territórios, ou entre uns e outros, Inclusive os

respectivos órgãos da administração t n d l reta;

e) - nos conflitos de Jurisdição entre quais ...

quer Tribunais e entre Tribunal e juiz de primeiro grau'

a ele não subordinado ou entre juízes federais e estadua,s;

EMENDA ES30322·B
tJ aJlSTllUlKTE PLíNIO JlffiIIJA~~~~

r.r-------------Tt:eTo/~Unlf!~Açi.o_

D
- - - - .(J:~
e-se a Seçao 11, do Capitulo IV, o Substltutivc do Relator da

Comissão de Sistematização a seguinte reda~ão:

Seção I I

Do Supremo Tribunal Federal

Art. 14 - O Supremo Tribunal Federal compõe-se de

dezenove MinIstrOs, nomeados pelo Presidente da Repüb11

c a , sendo onze v t t a l Lc l o s e oito com man da t o de doze

anos, todos bache r ê l s em direito, há pelos menos vinte'

anos, de notório saber j ur-Idt cc e reputação iJibada.

§ 1° - Antes de sua nomeação, os Ministros serão'

aprovados p e l c Congresso Nacional, submetendo-se a audl

ência pública de argulção.

§ 2C? - Renovar-se-ão os Ministros com mandato p.!

la metade a cada seis anos, vedada a recondução.

§ 3C? - Os Ministros CDm mandato serão indicados

quatro pe Lc Congresso Naclonal.e quatro pelo Poder Exe

cutivo Federal.

; 4C? - Os Ministros VitaJrcios serão indicados p!.

lo s r e sr den ee da República, reservando-se quatro vagas

para membros da maq r stratura.

; 5~ - Durante o exercfcioMdo mandato, os Minis 

tros gozarão das garantias e s u j e Lt a r-t s e e âc às vedações
p répr-l as da magistratura, perdendo o cargo somente 'Por co.!!,

deneç áo em crime comum ou de resPinsabilidade, e fazendo'

jus a vencimentos fixados para os Ministros de Estado

§ 6l? - Findo seu mandato, o Ministro fará JUS

aposen ta do ri a cor respon den te aos ven c i men tos do ca rgo, v.!
dadas quaisquer acumul açêe s ,

§. 7~ - O Supremo Tribunal Federal te.rii uma Seção

üon s t l t uc r ona l e uma Seção Es pe c l al , além do Pl&nário.

f) - os "b ébe es co rp us!' , 'quando o coator for o

pr5prio Tribunal ou qualquer de seus integrantes) assim co

mo os mandados de segurança contra atos dos ne sme s -

Art. 16 - Compete ~ seção ConstitUCional

- Julgar Originariamente e em única t ns t ân c í a a

re p r-esen t açâc por inconstitucionalidade ou para interpreta

ç:ão de lei ou de ato normativo, a inconstitucionõ!llldade por

omissão, Inclusive o pedido de medida, ca u t e l a r ;

11 - Julgar em recurso ccn s t l t u c l on a I e em última'

instância as causas decididas em única ou última instância'

por outros 'Lr r b un ar s quando a õe c t s ãc recorrida:

a) - contrariar dispositivo ou princípio desta
desta Constituição;

b] - declarar a l n con s t Lt ucr on a l r d ade de tratado

ou lei federal ou Julgar vâ t t ae lei ou ato de governo lo

cal contestado em face desta Constituição.

§ ]C? - são p a r te s legítimas para propor ação de in 

con s t l t u c l on a Ll da de o Presidente da nepdb l I c a , as Mesas I

do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das Assemble

ias Estaduais e das Câmaras Municipais, 05 Tribunais Sup!.

r-Lcr-es e os Tribunais de Justiça, o Conselho Federal e os

Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil, os

Partidos Po l Lt r coa devidamente registrados e os Promoto 

rea-üe r-et s •

; 2C? - Promotor-Geral Federal deverá ser previame!,l..

te ouvido nas representaç4ões por inconstitucionalidade.

S 3~ - Sendo declarada a inconstitucionalidade por

omissão fixar"se-à prazo para o Le ç Ls l e t s vo supri-lo; se

este ..não o fizer, o Supremo Tribunal Federal encaminhará'

projeto de lei ao Congress'o Nacional disciplinando a mat.!.

ri a.
Art. 17 - Compete ã Seção Especial,

I - Processar e julgar origináriamente e em última

instância:

a) a extradição r-equ f s Lt ade por estado e s t r-sn 

geiro e a homologação da! sentenças estrangeiras;

§ SC? - A Seção Constltucional será composta

Ministros COm mandato e quatro dos v l e a j l c t cs , os

pelos

quais
b) 05 "hábeas corpus", quando o coator ou paci

ente for Tribunal, autoridade ou funcionário cujos atos e,!.
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tejam sujeitos diretamente a sua JUrisdição ou quando se

tratar de crime sujeito a mesma jurisdição em única instâ~

ci a;

EMENDA ES30324·4
l: COOSTIlUINTE PLÍNIO PIlRlIlA ~~~~

c) os mandados de segurança contra atos do Pre

sidente da República, das Mesas do Congresso Na cr on a l e do

Promotor-Geri31 Federal, bem como os impetrados pela União'

contra atos de governos estaduais;

d} as revisões criminais

de seus J U 1gados,

ações r-es c l sôri as

TUTO/JUnlflCA..: 77t-'.f.v-1!..o~

sucr ina-se a Seção III do Capitulo IV do Substitutivo do Relator.

e) a execução das sentenças nas causas de sua

competência originária, facultada a delegação de atos pro

cessuais;

JUSTIFICATIVA

11 - julgar em recurso o r-dl n á r l c e em última r n s -

tânc I a:
a) as causas em que forem partes Estado e s t r an 

gel ro ou organismo internacional, de um lado e, de outro,

mun r c Ip l c ou pessoa domici l Lade ou r-e s t de n t e no País;

b ) 05 "hâb e as corpus", os mandados de segurança e

as ações pcp u l a r-ee , de c r dr d as em última instância pe l o s '

Tlibunais l o cer s ou .pelo Tribunal Superior

Se adotada a emenda que restabelece as ccmpe tênc i as da S.!:!,

premo Tribunal Federal, com duas seções Julgadoras - a Seção Const!

tucional e a Seção Especial - desaparecem as funções que o Superior

Tribunal de Justiça cumpre no Substitutivo do Relator.

EMENDA SUBSTITUTIVA

r.T TEXTO'~lJ,yI~IC...çio ........,

~",.
º",09/87 J

L"P""TICO--

PT •

êlPLENARIO
= 'Lr.J(A~IO'eOwlslio'IU.COW1SSio .,

EMENDA ES30325·2
l:CONSTITUINTE PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO

III - Julgar em grau de recurso extraordinário e

última instância as causas de cr d i das em última Instância

por outros Tribunais, quando a de c r sjio recorrida der

t r a t a dc ou lei federal Interpretação divergente da que

lhe tenha dado outro Tribunal ou o próprio Supremo Trlb,!!

na l Federal.

Adicione-se o i tem VI ao Art. 207:

"VI _ pat r i mõruo Lf qu adc das pes~oas físicas,"

= TElfTONUSTlfICAQ'O'O--------------

Art. - O Estado, como agente normatlvoe regulador da atividade econômica e
social, exercerá processo de planejamento permanente, contando cem a
part.Icapação dos diversos segmentos polfticos, sociais e dos vários
ní veas de coverro, abrangendo planos e orçamentos do setor pUblico,
diretrizes e instrumentos de politica econômica. lndutores do setor

privado e lavando em conta os aspectos peculiares de cada região.

§ ts - Pfanos e Orçamentos do Setor Público serão aprovados por lei.

§ 20 - A Lei Orçamentária será anual. explicitará objetivos e metas. proporcto
narã elementos que permitam verificar a integração do Orçamento com os

planas, estimará a receita, fixará a despesa e indicará a forma de flna!!.

ciar o déficit, se houver. vedando-se qualquer outro dispositivo estr~

nho, salvo:

I - Autorização para abertura de crédito suplementar dentro de limites e~

tabelecidos.
II- Autorização de operação de crédito por enteclpação de receita, res9.!

táveis no exercício e não superiores à quarta parte da recei ta total

estimada.
IlI- Leglslação, que sem alterar a base tributâr.ía, viabilise a execução

da receita estimada.
§ 3" - Nenhuma despesa será realizada se não estiver autorizada na Lei Orçament~

na ou crédito adicional, devendo, as que impllquem em cOOfJromisso que ul,
trepasse o exercício 1 constar do Plano ou nele ser inseridas após aprov~

das pelo Legislativo.

Daspos i t Lvns emendados: Artigos 220 a 224

5ubstltua.-se a redação das r e f'er rdo s ar t i qcs pela seguinte, renum~

rem-se os mesmos.
A presente proposição objetiva emendar tE.

da a Seção pertinente ao Supremo Tribunal Federal, posto que as a1

terações pretendidas importam, n e ce s s á r l amen t e , na modificação de

todos os quatro artigos que, no ProJeto, disciplinaram a composição.

o funcionamento competência de nossa Corte Su-prema.

A fórmula aqui proposta prevê composição I

mais dinâmica e arejada e encampa propostas de nossos melhores con,!

t l t u c i ok l a t a s , apoiadas pela Ordem dos Advogados do Brasi 1, pela I

criação da seção con s t l t u cr on a I do Supremo, a fim de que a material

venha a receber tratamento condizente com sua Importância em uma

verdade i r-a demo c r ac l a.

P"lPLENARIO

~ PL[N.,IIOfcawlssiafso.cOlllf..io---------....

EMENDA ES30323·6
flCONSTITUINTE PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO

JUSTIFICATIVA § 40 - Lei complementar regularizará todos os demais aspectos reletivos à vigê~

'ela, prazos, conteéoo , elaboração, execução, acompartlmEnto e avaliação
dos planos e orçamentos públicos.

fJ, criação de um tributo geral sobre o patrimônio das pess~

carem par a a União e sem posterior transferência.

fiscal e social. Além disto, pode ser fonte de estímulo para cobra!!,

se de seus ãmpcs t os sobre o capital. sob a pena destes recursos fi

hoje no t.nr í.ament e mal utilizados, ao se í ns t I tua r o sistema de cr!

dito f i sr-a L e Induz i r estados e municípios a e re t ivamente valerem-

Art. - A abertura de crédito extraordJ nário somente será acinitida para aten
der despesas imprevisíveis e urgentes decorrentes de guerra, comoção
mterna ou calamidade públlca. devendo submeter-se à homoiogação do

Legislativo. '

. § único - Os créditos especiais e extraordtnâraos não poderão ter vaqêncía além

do exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de' a~
tor1zação for prOl'rUlgado nos quatro últimos meses dJ exercício, caso
em que reabertos nos 1imit~s de seus saldos, poderoo viger até: o térm!
no do exernfc.lc financeiro subsequente.

us t i ça

(IPTU. IPVA. ITR •••• ).ça dos demais. tributos sobre a propriedade

as fís~cas constitui importante madrda na busca de maior
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Art. - É vedado:

I - Vincular receita de natureza tributária a órgão, fundo ou desp~

sa, ressalvado a repartição do produto da arrecadação dos impo~

tos mencionados no capítulo do Sistema Tributário Nacional.

rI - Conceder créditos ilimitados e abrir créditos adicionais sem i!'.

dicar as fontes dos recursos correspondentes.
rII _ ériar fundos de qualquer natureza, salvo em Lei 5LlJ1ementar que

05 autoriza, respea tando o disposta no Art. 464.

IV - Transpor recursos. de uma categoria orçamentária para outra, sem

prévia autorização do Legislativo.

EMENDA ES30328·7
f: cons t í tumte SIQUEIRA CAMPOS

fJ PLENARIO

=--- rEXrO/JlJtTl'ltAo<ÃO --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSIT IVO EMENDADO: PARAGRAFO úNICO. E ALINEAS 00 ART 159 DO SUB~

TITUTIVO DO RELATOR.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda atende a LKIl8 das príncipaís preoccpsções da maioria
dos constituintes, no sentido de reduzir o texto constitucional, sem prejuízo do

fundamental. Introduz-se o qJe é mais inovador, ou seja, a concepção do processo
de Planejamento permanente e sua vinculação com os planos e orçamentos públicos.

Dá uma concepção ampla ao plano do setor público, sanando assim lJIl erro do pass}!.

~r de limitá-lo a lXII Orçamento Plurianual de Insvestimentos, a que constitui un
fracasso e gerou graves distorções. Remete-se, o que não é fundamental para l~

gislação complementar e ordinária, assegurando desta forma lJIl8 maior permanência

dos dispositivos constitucionais.

O PARAGRAFO úNICO E ALINEAS 00 ART. 159 DO SU

BSTITUTIVO 00 RELATOR PASSAM A TER A SEGUINTE REOAÇAO:

"Par âçr af'o único. Os magistrados mentJros dos Tribunal
Regionais do Trabalho seráo:

a - 06 juízes de carreira. escolhidos por pr.!!.
moçáo de Juízes do Trabalho, por antiguidade e merecimento, a Lternad,!
mente;

b - os advogados, eleitos pelo Conselho 5eE,

c Lona I qa Ordem dos Advogados do Br~sil da respectiva região;

c - os membros do Ministério Público, eleitos
dentre os procuradores do trabalho da respectiva região;

d - os classistas. eleitos por um colégio ele!
toral constituido pelas diretorias das federações respec t rvas i ccm b~

se territorial na região."

= n:ltTOIJIISTI'\eIo<;ÃO _

A subvenção é forma mais eficaz de o Estado amparar os ec.Q,

nomicamente insuficientes, na medida em que se consubstancie em um

EMENDA ES30326·1
fJ CONSTITUINTE PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO

No Art. 204, inciso I, do Substitutivo do Relator,

expressão INCENTIVOS FISCAIS por SUBVENÇOES.

JUSTIFICATIVA

valor sempre certo, ao passa que qualquer espécie de

substi tua-se a

facilitação

JUS T I F I C A ç A O

Magistrados devem ser todos os integrantes dos
Tnbunais Reglonals do Trabalho. O proj eto dá essa denominaçáo ap!

nas aos Juízes do Trabalho escolhidos por promoção. o que. evident,!
mente. é um equívoco.

EMENDA ES30329·5
f:J Constituinte SIQUEIRA CAMPOS

tJ PLENARIO

~-------------n:XTo/~lJlITl'lt .....ÃO-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: PARAGRAFO 22 DO ART. 160 00 SUBSTITUTIVO DO Rf

LATOR.

fiscal redunda para o Poder Público numa não arrecadação de quantia

incerta, que poderá representar para o contribuinte

nos do que é a sua real necessidade.

ou mais ou m~
O PARAGRAFO 2Q DO ART. 160 DO SUBSTITUTIVO 00

RELATOR PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAO:

Il§ 22. Os juízes classistas ,em todas as
c í as , teráo suplentes e mandatos de trê's anos, permitida mais
recondução ,"

ínstã,!2
de uma

EMENDA ES30327-9 "''' ---,
f: CONSTITUINTE PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO

~DAT"'--

'o4t09/87,
=- rrJl"rO/JlfSfIFtCIlÇÃO' ----,

No Art. 207, parágrafo primeiro, do Substitutivo do Relator, substl

tua-se o termo Executivo por Legislativo.

JUSTIFICATIVA

Tradicionalmente é o Poder Legislativo, não o Execut~vo,

que tem a faculdade, através de lei, de instituir, aumentar ou dimi

nu ir tributos. Tend'b em vista que a alteração da alíquota configura

alteração do valor do tributo, a possibilidade de fazê-lo deve ser

deixada ao Legislativo.

USTIFICAÇAO

A Constituiçáo Federal atual permite duas r~

conduções. O projeto reduz para apenas uma recondução, sem que haja

qualquer fundamento de ordem jurídica ou social para o retrocesso
Entendemos que o nSZ de recomendações náo pode so ree r limitações l~

qa Ls , As entidades que indicam os representantes classistas é Que d~

velJl mantê-los ou não nos cargos, dependendo da sua atuação.

EMENDA ES3033Q.9
[J Constituinte SIQUEIRA CAMPOS

=-------------TUTO/JUIlTI'IC:J.çÃO -,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: PARAGRAFO I" DO ART. 65 00 SUBSTITUTIVO 00 RELA

TOR.

O PARAGRAFO 12 DO ART. 65 00 SUBSTITUTIVO DO Rf

LATOR PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇM:.



"§ 19. Não haverá aposentadoria em caruos , fu.!!
ções ou empregos temporários. salvo Da"Ia os ,juízes classistas da Justiç.a

do Trabalho."

USTIFICAÇItO

A parte grifada foi acrescentada. A modif~c!.

ção se impõe, sob pena de tornar-se lnsconstitucional a Lei 6.903/81.

a partir da promulgação da nova Constituição.

Por outro lado. se a intenção do Constituinte

é. realmE'nte. abo l i r a aposentadoria do juíz classista após 30 anos

de serviço e 5 anos de judicatura. então há a necessidade de i!!,

cluir-se um "Artlgo" nas Disposlções t r ans í t.ór í.aa'' garantindo a co,!!

quista P2U8 aqueles que estiverem no car qo e na data da p r omuLqaçãu da
CF. já em início de contagem de tempo para a aposentadoria. para fi
car as sequr ado o direito adqui r Ido •

EMENDA E530331-7
tJ Consti tuwte SIQUEIRA CAMPOS

f:J PLENARIO
~ TEXTP/J!>nlfle"ç.io ___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 303 00 SUBSTITUTIVO 00 =ELATOR.

O ART. 303 PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇ~D:
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EMENDA ES30333·3
(JConstitumte SIQUEIRA CAMPOS

tJ PLEN~RIO
re-r- TEltTO/~tJsTI'(e4;i(l __,

EMENDA MODIFICATIVA .3b

DISPOSITIVO EMENDADO: ITEM V 00 ART.~ 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR.

5"
O ITEM V 00 ART ;JJ5 PASSA A TER A SEGUINTE REOAÇ~O:

"V - as terras abandonadas POl: índios, em razão de m.igr~

ção ou ex t i.nção , 11

USTIFICAÇ~O

A presença isolada de algum índio não caracterizará a oc.!:!,
paçãc , Assim, constatada a dasocupaçãn por processo mrqr atdr í o ou p~

r

la extinção do grupo a terra será considerada desocupada.

Esta emenda constitui valiosa contribuição do Or.Jurandir
Fonseca.

EMENDA E530334-1
PJ const i tuinte SIQUEIRA CAMPOS

rer- -UT(l/~u!lTI"e""i.o-------------___,

lIArt. 303. As terras da uru ão de posse imemorial
pos indígenas e que por eles estejam e ret iva e pernanentement e

das e habí t adas , serão de s t i nadas ao seu usufruto e desta mesma

cabendo-lhes as riquezas da superfície do solo, das ut i t í dades

exí st.ent es e dos recursos fluviais que utilizem. 11

JUSTIFICAÇAO

de gr~

ocup.!
forma,
nelas

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ITEM X DO ARTIGO 30 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

O ITEM X 00 ARTIGO 30 PASSA A TER A SEGUINTE REOAÇ~O:

"X - as terras de posse Lmemo r z.aL que, efetiva e permane.!!.
temente, estejam ocupadas e habi tadas por grupos de índios."

JUS T I F I C A ç It O

Indispensável o esclarecimento de que trata de terras er!:.,

t tvement e ocupadas e não apenas se por elas algum dia transitou algum
índio

Os recursos do subsolo pertencem ao proprietário da terra,
no caso da Umãn , sendo o índio o usufrutuário.

Esta emenda constitui valiosa cont r rbu í ção do Or.Jurandir

Fonseca.

EMENDA E530332-S
tJ Constituinte SIQUEIRA CAMPOS

PJ PLEN~RIO
..,-------------- rl;:.1'o/"'L1Sflf"~,I.,,i(l --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 277 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOq.

o Art. 277 passa a ter a seguinte redação'

t imperioso identificar-se de maneira orec i sa de que tr~

ta de área efetivamente ocupada e habitada em caráter permanente por
grupo de índios. Isto garantirá o mando constitucional no que diz re,!

peito ao BENEFICIO SOCIAL DA TERRA.

Esta emenda constitui valiosa cont r ibuí ção do Dr. Jurandir
Fonseca.

EMENDA E530335-0
f: Consti t u arrte SIQUEIRA CAMPOS

tJPLEN~RIO
..,-- TuTo/~UnlFe,l.o;io-- ___,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 39 DO SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 39 00 SUBSTITUTIVO 00

RELATOR O SEGUINTE PAR~GRAFO:

Fonseca.

O acesso ao ens rno é direito púb Lrco subjetivo e a União,
os Estados e MunIcípios serão obrigados a prcp í c i a r o ensino na lí!!,

gua portuguesa. As demai s línguas são de utilização facultativa.

Esta emenda constitui val í osa contribuição do Or.Jurandir

na Lfnqua portuguesa.

§ 1º. As comuru dade s indígenas poderão , também, empregar

suas línç/uas no processo de aprendizagem.

§ 22. O ens ino r e l Lç i oao , sem d í s t mção de credo, const,!
tuirá disciplina facultativa."

JUSTIFICAÇ~O

lIArt. 277. O ensino, em qualquer nível, será ministrado
"Parágrafo único. A área a ser demarcada obedi:.

cerá critério de proporcionalidade à população do grupo Indígena que
ocupa e habita permanentemente e será de no máximo 300 (trezentos)

hectares por famílla de 5 (cinco) índios.

JUSTIFICAÇItO

t imperiosa a necessidade de fixar-se a área

destinada à ocupação do grupo indígena envolvido.
Esta d i sc Ip Llna evitará que sejam de.stinadas

grandes áreas para poucos índios. como ocorre atualmente. onde se
constata haver o Governo destinado super r Ic i es com mais de 3.000.000

de hectares quando em seu interior não existem nem 100 Ind iv Iducs ,

Esta emenda constitui va l i osa contribuição do

oe, Jurandir Fonseca.
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EMENDA ES30339-2
tJ ccns t i tuãnt.e SIQUEIRA CAMPOS

~"J.IItTIOO~

poc

r.r-------------TUTO/~I,t~TI~iIlA~.iIl-----------____,

EMENDA ADI TIVA

DISPDSITIVD EMENDADD: ART. 3D5 DO SUBSTITUTIVO DD RELATOR.

ACRESCENTE_SE AO ARTIGD 3D5 O. SEGUINTE PARAGRAFO:

lIParágrafo único. O retorno de índios citados no "caput;"

não lhes assegura os mesmos direitos daqueles que já ocupam e habitam
permanentemente as terras a eles destinadas. 11

f!JPLENARIO

r,r-------------TlI:XrOlolu'TlflC.çiiQ----------------,

EMENDA MDDIFICATIVA

DISPDSITIVD EMENDAOD: ITEM VI DD ART. 104 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR.

D ITEM VI DD ART. 104 DO SUBSTITUTIVO DD RELATOR
PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAD:

"VI. A fiscalização da aplicação de recursos r~

passados. mediante convênio. pela União a Estados. o.istrit~ Federa! e
Municípios. 1I

U S T I F I C A ç A O

A redaçáo ora proposta constava do Projeto de
Constituição da Comissão de Sistematização apresentada em julho deste

ano.
A redação do Substitutivo representa uma interf.!:,

rência indevida da União nos Estados e Municípios., que possuam seus
organismos pr-ôpr Ica , estruturados para essa fiscalizaçáo. que vem se,!!.
do feita a contento.

Para essa agressáo à autonomia dos Estados e Muni
cIp í os , considera a redação da Substitutiva como receita da União. não
só os fundos de participação. bem como as quotas partes dos ímpostos
partilhados.

JUSTIFICAÇAD

A proteção excepcional que a Constituição assegura é de~

t i nada a05 Indaos que habitam permanentemente terras a eles destin!,
das pela União (proprietária).

Os írldios que vivem nas cidades e perímetros urbanos onde
desenvolvem atividades comuns a todos, ficarão excluídos daquela pI.,!!

t eção extra, pais já integram a força de trabalha da Nação. O simples

retorno ou visita à áreas ocupadas por índios não admite os benef!
cios.

Esta emenda constitui valiosa contribuição do Dr.Jurandir
Fonseca.

EMENDA ES30337·6
f:Constituinte SIQUEIRA CAMPDS

PJ PLENARIO
r.r Tt:lTO/JlJlTl'ICAÇio __,

Náo pode UllI Prefeito do interior,
dos Municípios mai.s pobres e distantes. apresentar t rês

contas: uma para o TeU; outra para o Conselho de Contas
r a para o TCE. Náa disporá de condições f'Lnance a r as nem
nico-administrativa para tal.

especilamente

prestaç6es de

e uma terce!
estrutura téS

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSIT IVO SUPRIMIDO: PARI\GRAFO ~NICD 00 ART. 232 DO SUBSTITUTIVD

DO RELATOR.

SUPRIMA-SE D PARAGRAFO ~NICO 00 ARTIGO 232.

JUSTIFICAÇIlO

05 agrupamentos de índios ocupam terras da Un!
áo (que é a proprietária) como usufrutuários. Assim é inaceitável
que a União fique subordinada e dependente da anuência do ocupante
da área que lhe pertence quando interesses de relevância para o d.!:,

senvo Iv rment o nacional necessitem utilizá-las.
Esta emenda constitui valiosa contribuição da

Or. Jurandir Fonseca.

EMENDA ES30338-4
PJ const í tumte SIQUEIRA CAMPOS

f!J PLENARID

r.r--------------- TUTO/JIJUI'ICAÇio,----------------,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO SUPRIMIDO: ITEM XI DD ART. 155 DD SUBSTITUTIVO DD RELATDR.

SUPRIMA-SE O ITEM XI 00 ARTIGO 155, RENUMERANDO-SE 05 S

GUINTES.

JUSTIFICAÇAO

Todos são iguais perante a cons t í tu rção , a Le r e o
do, sem d Ls t Lnção de qualquer natureza (§ 12 do art. 62). Assim,

questões de da r e I t cs individuais deverão ser tratados obedecendo
mando constitucional.

Esta emenda constitui valiosa contribuição da Or. Jurandi

Fonseca.

r;r- TnTOI"~U5T1l'"fC"ÇÃO-- ,

Dê-se ao inciso V do Art. 32 a seguarrte redação:

Art. 32.

V - águas? pesca, telecomunicação? r-adã od í rusjio , inforrnát!,

c a e ener-gaa ,

JUSTUICATIVA

A presente emenda objetiva reservar à união. conforme tr,!!

dição no Direito Constitucional brasileiro, a sua competência excl~

siva para legislar sobre pesca.

EMENDA ES30341·4
[=JRENATO VIANNA

r,r------------- TUro/Jusrl'I(:A1;ÃO ---,

EMENDA MDDIFICATIVA-SUPRESiIVA:

Dê-se ao inciso I, do art. 70, do Substitutivo, a

seçumtie redação:

Art.. 70 - Ao servidor públicp em exercIcio de man

dato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

I- tratando-se de mandato eletivo federal ou esta

dual ficaX'á afastado, sem vencimentos, de seu cargo, emorego ou fun
ção ..
JUSTIFICATIVA:

o artigo procura corrigir injustiça com os detento
res de mandato elet1vo mun1cipal., o vereador. Eis que !Sõmenta 08 par



lamentares (deputados estaduai'B, federais e senadores) é que exer-cem

o mandato legislativo na sua plenitude, sendo o exercício dessa ati

vidade ineompadvel com a aéumulação de outra atividade pública. A

vida patlamentà'r nas Assembleias Leglslativas,ea Câmara dos Deputados
~ é senaão Federal é intensa, impedindo que eai. parlamentares possam

dividir sua atividade parlamelltar ou compatibilizá-la com o exercício

de out.za, causando sem dúvida d'svlrtuamento e diminuição às funções
legislativas. Dai porque as restrições não podem prevalecer a nível '

municip.'l.
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EMENDA E530345-7
êkENATO VIANNA

=--------~I.ENA~Ir)/~r)IlISS.iO/SU.~O"'ISsio-- .,

=-------------T!lITO/JUSTI'I~.I,ÇÃO-- _,

EMENDA MODIFICATIVA-SUPRESSIVA:

De-se ao art. 22, do , Subs ta.nut-Lvo , a seg\1inte

redação:

EMENDA E530342·2
fJ RENATO VIANNA

= 'Lld"lo/CClollSSÃo/su.eOlfllsio---------,

Art. 22 - Conceder-se-á mandado de segurança pa

ra proteger direito lIquido e certo, z.ndd.vd.dua L ou coletivo, não am

parado por "habeas-corpus" ou "habeas data", ae j a qual for a autori

dade responsável pela ilegalidade ou abuso de poder.

RENATm VIANNA

= ~ nXTO/JuJT1'lcAÇ.itl_-__---------____,

te redação:

Art. 99 .

§ 69 - Aplicam-se aos sindicatos rurais e as colônias

de pescadores Os principios adotados oara os sindicatos urbanos, nas

condiçõe's da lei.

JUSTIl?IC:ATIVA :

Nada mais justo do que se equitlarar também as colônia

de paacadcxes aos sindicatos urbanos, quanto a aplicação dos princí

pios que lhe são conferidos por lei.

EMENDA E530343·1
tJ RENATO VIANNA

Pl.tlNAIIIO/CQII1SIÃo/.u.CDII1...to----------,

,.,,- TUTOIJUS1IF1CAÇ;,O ____,

SUPRESSIVA:

suprima-se do artigO 18, do Substitutivo, o -

parágrafo 49.

JUSTIFIC:ATIVA:

o parágrafo 29 do artigo 18, do Substitutivo

já já estabelece à forma de constituição e ad=uisição de personali

dade jur1dica dos partidos poHticos. A resqrição contida no § 49,

é altaIrlente nociva aos interesses democraticos e impossibilita o 

crescirtento, atuação e fortalecimento dos pequenos partidos.

JUSTIFICATIVA:

o acrescimo contido nas expressões - "estenden

do-se a proteção contra a conduta de particulares no exercIcio de atr

buições do Poder Pública" é desnecessário, eis que a lei Já equipara

a servidor ou funcionário público todo aquele que, embora transitória

mente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública,' 

segundo definição contida no art. 327, do decreto lei 2.848, de 7 de

dezembro de 1940, que instituiu o Códiqo Penal.

EMENDA E530346-5
l:J

r:T--- ~!:xTO/JllSTlF,~AÇio--- _,

EMENDA ADITIVA-MODIFICATIVA:

Dê-se ao artigo 28, do Substitutivo, a seguinte

redação:

Art. 28 - A RepÜblJ.ca Federativa do Brasil com

preende.a União, os Estados, o Distr1.to Federal e os Municlpios, to

dos autônomos em sua xeepectnva esfera de competência.

JUSTIFICATIVA:

Não há como se omitir da organização no1Itico

administlrativa do Estado o MunicIpio. Trata-se de organismo que 

compõe a Federação e representa na hierarquia dos valores polIticos

e administrativos o sdmbcIo da pzopz'La nacionalidade.

EMENDA E530344·9 =.,"'---------,J rr";;;=]tJ RENATO VIANNA ~

EMENDA E530347-3
fi RENATO VIANNA

PLl:IU.~IO/~ON"!Iio/$ull~OIlISdo---------,

, EMENDA MODIl?IC:ATIVA:

Dê-se ao artigo 25, do Substitutivo a seguinte re-

dação:

Art. 2S - Cabe ação' de declaração de lnconstitucio -

nalj,dade contra ato ou omissão de qualquer autoridade que: firam as

disposj ções desta ConstituiÇão.

JUSTIl?JC:ATIVA.

A modificação na redação do artigo supra mencionado

se impê1e para corrqir erro na sua c6nceituação, pOis a ação de decla
ração de inconstitucionalidade que se procura assegurar não é contra
a autoridade mas contra ato ou omissão da mesma.

= TUTO/JUIT'F~AÇio-------------____,

EMENDA SUPRESSI1rA:

Suprima-se o artigo 26, do substitutivo.

JUSTIFICATIVA:

Não há necessidade de forma repetitiva Coe se as

segurar o benefício da gratuidad-a da Justiça a pessoas físicas .cu JU

rIdicas, eis que de forma abrangente Já que o artigo 69, no sj(tl ~rá

grafo 26 garante tal direito ao estabelecer: O Estado pre~.~is
tência gratuita aos que comorovarem insuficIencia de recursô~ ~ ";"

ter acesso À Justiça ..
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l:J PLENJ(RIO

I'LEN...II10/COlllSSÃO/lulcallllllio -,

~ ...""~
MDR

EMENDA ES30351-1
tJ RENATO YIANNA

_____ 'Lt..u.lo/elllll".of'lJ.ellalluÂll----- ----,

~IO

rr-;~;-J

~-;VSD
,.,,--------------TUTO!JU5TlfIC,\Ç;:O---------------,

,.,,- TuTo/~...nlFIl:';b-------- ,

EMENDA SUPRESSIVA: ADITIVA:

Suprima-se do art. 13, do Substitutivo, os se-

guintes parárgrafos:§99, § 10, § 11, § 12 e § 13 ..

Acrescente-se ao artigo 201, do Substitut1vo o

aequ a.rrt.e parágrafo.

Art. 201. .•.

JUSTIFICATIVA:

Não há razão para o texto constituição tratar 

com detalhes casos de inelegibilidade ou de atos restritivos ao exer

cicio do mandato eletivo, eis que tal materia deverá exaustivarnente

ser disciplinada na Lei Eleitoral e dos Partidos Pol!ticos ..

Parágrafo ênaco e Os Estados e xumcIedos pode

rão manter s a s t.ema de previdência.. para seus funcionários estatutá

rios, nos termos fixados em lei.

JLSTIFICAÇJ(O

,.,,--------------TUTD/JUUI'lc~io __,

EMENDA MODIFICATIVA:

Dê-se ao parágrafo único, do artigo 195, do Subs
tieueevo do Relator, que será renumerado para § 29, a seguinte re
dação:

Os aez-va.doz-ea públicos estaduais e lftcnivipais

xeqa.dos por estatuto prónrio são a exeropj.o dos federais denomina 

dos funcionários, espécie do genero servaõox público. Estados e

xunacIpaoa mantém e í.s tena de previdência pzôpraa para atendê-los 

nos seus benefícios, e a s que não se acham vinculados a Previdência

sccaaâ e necessitam de Instituição própria para lhes dar cobertura

e atendimento nos casos de doença etc... O precei to portanto é in

df.spensâveL, na sua z-es seIva , sob pena de ficarem os funcionários

públicos estaduais e municipais desabrigados dessa proteção.

Art. 19S ••••

§ 19 ••••

§ 29 - Por princIpio os impostos terão caráter _

pessoal e serão graduados segundo a caoacidade econômica do con _

tribuinte. A admiAistração tributária, especialmente para confe

rir efetividade a esses objetivos, poderá identificar, respeitados

os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os ren

dimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

EMENDA ES30352-0
tJ RENATO VIANNA

------'LtH~1I10/COl,lI";.o/su.CO""";.O-------__"lP. PLE::..cN"-A"'Rc:Ic:D . ~
r-r------------- TEHO/~I,IHlfle~çÃo'-------------__,

ADITIVA - MODIFICATIVA

JUSTIFICAÇÃO. Dê-se ao inciso IV, do Art 76, do Subs t Lt ut a vo a seguinte
redação:

A modificação ê necessária e atende aos urineI 

pios redacionais. A substituição da exec-essêc "sempre que possível

por 11 por prIncipiaI! é de boa técnica legislativa.

Art. 76

IV - planos e programas nac i cnaj s , regionais e setoriais
de cesenvol vment o e de descentralização.

JUSTIFICATIVA

,.,,--------------TEHO/~lJSTtfle~$~D-------------__,

RENATO VIANNA

Além dos planos e programas mencionados e tão
p r dpr i os ao planejamento para execução de ações de governo r omi-
t iu-se a expressão lide descentralização", mv í at ítuLí zandn-ae que
na rupõt ese de descentralização, quando se efetiva a trens f'er ênc i a
de encargos e responsabilldades aos Estados e Municípios, possa o
Congresso Naclonal examinar e se maru festar sobre matéria tão r e-.

Levant e . Dai porque a necess rdade da inclusão se faz necessária.

PLENARIO

EMENDA ES30353.8
P

r.T-------------nXTO/~USTI1IC~Q;.O--- _,

RENATO VIANNA

PLENARIO

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao Inciso VI, do Art. 104, do Substitutivo, a seçuante re
dação :

Art. 104 - Ao Tribunal de Contas ••••

vr - fiscalizar a ap l i cação de quaisquer recursos federais
repassados medi ant e convêru o , acordo ou ajuste, pela uru ão a E~

tados, ü i e t r I to Federal e Municípios ~

P

EMENDA ES30350-3

r

Há neccs s roace de se lJ.mitar a f I s ce Li zaç ão quanto
a aplicação dos recu;;:sos públicos àqueles repassados aos Esta

das, üí s t r i t o Federal e Municípios, mediant~ convênio, acordo
ou aj us t e para que s e j a exegufvel, eis que se a f'Lsca Li zaçãn _

ocorrer sobre quaisquer recursos ocorr e r i a a hip6tese de se _

fiscalizar recursos que pertencem, or Iqrnar Iament e , por prece.!
to consti tucl~nal aos Estados e MUnlCípl.os, quais sejam os
Fundos de Part11npação ~

SUBSTITUTIVA

Dê-se ao Ine i so IX, do Art. 104, do Subs t i t.ut rvo , a se
guinte redação:

!lArt. 104

IX - f'Lxaf prazo razoável para que o Orgão ou ent i daoe
adote as prnv.i.dênc í as necessãr i as ao exato cumprimento da Lei,
se veri ficada a ilegalidade;
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JUSTIFICATIVA a .••.

A expressão carreta e que se ajusta ao pr ec e i t o cons t at u

c í onaI é f'axar e não as s rnar pr azo , facultando, i nc Ius Ive , o

melhor entenda merrto da mesma

b •••••

ct a responsabilidade por danos decorrentes de at:!.

v.i.dades nucleares indenende da existência de culoa;

r,r-----.--------TU~O/~llH1FIC.~;.!)--- __,

JUSTIFICATIVA,

A redação f aca melhorada se acrescentarmos a exp're a

são decorrentes de atia.v.í.dades nucleares e não pura e aa.rroLe smerrte 

danos nucleares corno se encontra no substitutivo.

l'~tN"'"tO/e~NIUÂOJI!I.CC'l"IUio ___,

PLENARIO

RENATO VIANNA

EMENDA ES30354·6
l:

.. lt.NÁRIO/cOlllssiO!CUICOIIlSI,;:O ___,

65.

CONSTITUINTE RENATO VIANNA

A Constrtuiçâc de 24 de janearo de 1967 aumentou para 35 anos o rn 

terst Ir-ro para a aposentadoria voluntária, que, segundo a Constatuiçâo de 1946 ,

era de 3D anos.

Com 1S50 alterou-se uma regra are.í ta pelas partes quando da r-elebra

ção do contrato de trabalho e frustou-se a exper-tativa de direlto dos funnoná 

rios públlros então em exercIcro.

Há, todavia, pela menos UlT'8 uruoade da Federação onde o tempo de se.!,

VIÇO púnl ir-o prestado antenormente a 24 de janearo de 1967 é aumentado na mesma
propcrçãc do aumento do interst ír-ro para a apcsentador.ia

A extensão dessa regra a todos os funcaonár.ios púhl ir-os é um impera

tivo de justiça, uma meríida de eqüidade

Esta emenda foi aprovada, com O número 751200-7, mas não 111l"'luída no

texto do Substltutlvo do Relator da romassão de 5istematlZação.

PLENARIO

JUSTIFICAÇAO

r.r T[UO/JUI~"ICAeÁ"

AC"resrente-se às ürsposrções transrtóraas do Substltutlvo do Relator

da Cceussão de Slstematização o seçuinte artrço) M-C' ;;J~~ ~ ck~!JA,,-.

"Art. . - Ao servrdor públiro que t iver tempo de serviço prestado

antes de 24 de jarearo de 1967 é assegurado o diretto de ("omputar e~

se tempo, para efe.rto de aposentadoria, proporcronalnente ao número

de anos de serviço a que estava sujeito, no regime antenor, para a

obtenção do benef'Ir-m, li

EMENDA ES30357·1

tJ
= p~eNAIIIIl'COIlISllo/IIUICOMIU,;:O -,

&5
212 do Art. ...~ do subs t í tut rvn , a seçumte re-DÊ-se ao

dação: _

Art. ~ ...

§ 2Q - t.e i complementar indicará as exceções quanto 80 tem

po e natureza do serv rço para apnsent ador i a , reforma e transfe
rência para a Lna t av i dade e da spuru.b í Lí dade ,

SUBSTITUTIVA E SUPRESSIVA:

5uprima...se, por cunse quênc aa , o Parágrafo 2º do Artigo

JUSTIFICAÇAO

EMENDA MODIFICATIVA,

A redação DIa proposta é mai s abrangente e f'ac Ll aterá

- no futuro - a enumeração dos casos excepc i ona i s para apasenta-
dor i a , reforma e transferência para a ínat i vioade e dr sporutnLr-

dade dos se rv rdores púbLicos CiV1S e mi Lr t ares , Por se tratar

de princíplo geral, melhor s e r aa que fIgurasse no CapItulo VIII

Seção I, como Parágrafo do Art. 62 do Substltutivo

r.r-------- HX,.O/~(JSTlflCAÇ,;:O--- __,

EMENDA ES30355·4
19 RENATO VIANNA

ADITIVA-MODIFICATIVA:

JUSTIFICATIVA:

XII. •.••

CONSTITUINTE RENATO VIANNA

Dê-se ao artigo 61 do Substitutivo do Relator da Comissão de 51stEm~

t.azação a seguinte redação:
"Art 61 - A Iea fixará a relação óe valor entre a maior e a menorr!:,

muneração do serviço públlC"o, observado romo limite máximo o valor

r-ebjdo ramo remuneração, a qualquer título, por Namstro do Supremo

'rribunal. Federal.

Parágrafo úrur-o - O limite máximo estabalecado neste artrqo apl.ir-a-s

também à remuneração de cargo ou função em autarquia, empresa públi
ca, ser-Iedade de er-onorma nueta ou fundéção públlra. 11

PLENARIO

JUSTIFICAÇAO

A reíl\ção dada ao artlgo 61 do SubstItUtiVO do Relator da Corrllssão d

SistematIzação apres~ta roamfesta lnroerênria como artipo 60 Este estabelere ore
r-eato salutar, justo, ao tornar defesa qualquer 'illferença de vencimentos entre carço

iguaIS ou assemelhados dos servidores do LegislatIvo, do Exerubvo e do JudlC'lánD.

artigo 60 oeterenre , portanto, a PARIDADE DE VENCIMENTOS entre os três Poderes, srtu

ção ideal sempre perseguida pelo jegis.lador

TOdaV1B, de forma iw-cereote , o 8rtl.go 61 pretende estabelerer 11ml

tes máximos de remuneração dl ferentes para rede um dos três Poderes, adotado romq p

râmetros os valores perrebldos r-emo remuneração, a qualquer título, por membros ~

Congresso Nacional, Ministros do Supremo Tnbunsl e ~·hnlstros de Estado, r-soa um

âmtuto do resner-tI vo Poder.
Dlaro está que se for adotada essa regra do artigo 61 f1.C"ará frustra

da a proibição emanada do artlgo 60, esta sun, justa, equánime.

r-r-r- P~[N ...R,O'COll,sslo/$u.COIlISSio "l

EMENDA ES30358·9

f:

= ..EXTO'J~nr"cAc,;:O------_------__,

Deve-se abrir uma exceção aos detentores de

nandato eletivo municipal, eis que as sessões pela tradição, na

maioria dos rnunl.cíol.OS bz-a aa.Le.Lr-oa são realizada~ no perIodo notur
no, não causando qualquer dificuldade ao exercício do n-ande tio com

o exercicio de outra atividade pfio.Laca remunerada, havendo compati

bilidade de bor-arao ,

Dê-se ao artigo 70, inciso I, do substituti
vo, a seguinte redação:

Art. 70- Ao serva.dor piib.Laco em exercIeio de
mandato eletivo, aplicam-se as disposições seguintes:

I - Tratando-se de J'!'Iandato eletivo federal,e.§..

tadual ou municipal, fl.cará afastado de seu cargo, emprego ou fun _

ção, faculaado a opção pela r-emuner-ação de um deles, caso não ha j a
ccmpata.ba.Lí.õeõe de horário.....

Dê-se a a Lfriea "c", do i.tem XXII, do art. 31, do

Substituti vo , a seguinte redação:

= ,.n::r"/JIJ$ntu:,t~iD-------------_,

) er;;;::=J
L...!~~~'-----------~

'~ENAII10!COIlISslo!cu.eolllllSlo ___, ~DATA~

) CM!Q~JL-=::~=- ---J

EMENDA E830356·2
f:J RENATO VIANNA

tJ PLENÂRIO
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'

A redação proposta tem o mén to de r-onservar o ronteúdo do diSPOSltl-j
vo emendado, r-crr iqmdc-Ihe a impropnedade.

o ~<:Il dyrdro manda ap.lir'ar a re~ rarg0s f? funçõE'; da Adrn'i::::r:'~:1
l Indi reta I

VASCO ALVES

fiT TE~TO(J\,$TlflcAç.ie----~-- __,

EMENDA AOITIVA-Proibe a fabricação e a importação de armas nuclea-

CONSTITUINTE RENATO VIANNA

EMENDA ES30359-7

tJ
~ PLENARIO

OISPOSITIVO EMENOADO- Acrescente-se o seguinte Ar t aço ao Projeto

de Constituição, no capítulo IV da CiênCIa e

tecnologia/"u.Lv..t..I.\,.""{..~'"<;"v-t~"': ~ t7 ~,JX..tw~J·"11
fi Art 291 _ E vedada a fabricação e a ampor t ação de armas nu

cleares, bem CO(110 a par t i c i pação brasileira em
projetos que v i s am o de senvo l v i ment o ou o uso de tais armas."

r;-r T~l(TO/JLlnlfIC"ç;;,O __,

Arresrente-se ao art 43 das üisposações transí tôraes do Substituti

vo do Relator da Corm.ssão de Sistematização, a parágrafo segulnte:

"Art. 43 - ........•. . ........•.•.•.

Parágrafo úrnr-o - Os funruonáraos públiros admItldos até 23 de jane.!.
TO de 1967 poderão aposentar-se r-em tempo de eervaço I tnreat.os e va!!.

tapens previstos na legislação viçente àquela data."

JUSTlFICAÇAO

Segundo o art. 478, IIcsput", do Projeto elaborada pela Conussão de

Sastenat rzaçãn, 80S turx-rorér.ios púbhros admltidos anter.mrmente à promulgação

da Const í tuição de 1967 é assegurada a aposentaooraa ram os nirertos e vantagens

previstos na legislação da épora E, remo firou evícenr-iaoo pelo parecer do Sr
Relator da Comissão Temábra à. Emenda nG! 01200, de nessa eutoria, o tempo de se!.
VlÇO para ef'eato de aposentadoraa está entre os direitos e vantagens prevrstos na

legislação vrçents em 23/01/67 e que devem ser rer-orrer-ioos àqueles funrlDnários
O referido art 478 do Projeto não foi t entretanto, reprocuaado no S.!:!

bst í.tut ivo redaqaõo pelo Sr Relator da Conussâo de Sistematização
Daí a apresentação da presente emenda, que nbjet.Iva a restauração da

norma em causa.

EMENDA ES30360-1tJ VASCO ALVES

r;-r-------------TEXTOllU5Tlr'ColÇAO -,

EMENDA ADITIVA - Permite a utilização das tribunas legIslatlvas por
representantes de entadades democráticas.

OISPOSITIVO EMENOAOO- Renumerando-se o atual parágrafo úru co do Artl

go 91 do Projeto de Cons t atuição, para § 1g ,

acrescente-se o seçumte § 2Q

JUSTIFICAÇÃO

A sociedade nr as i Le i r a para o De s anvo Iv iment o da c.í ênc ia

(SBPC) em seu úl t imo encontro en Br as Ll i a decidiu, de acordo com
a vontade popular, pela elaboração de uma emenda, hOJe scbscr a t a

por milhares de hr as Ll eLr us ç d i zendo "não às armas nuc l earesv. En
tendendo que esse é assunto de grande r e Levànc i a , flzemos algumas

alterações no texto nr i ç í.na L, sem mooi r í car seu conteúdo, para

que pudéssemos levá-lo à consideração dos presentes pares.

r;-r-------------~E:tTOlhSTlf,~.~ÃO ,

EMENDA AOITIVA- Veda a institúiçno de contr Ibuí.ção previdenciária

do empI'egador quando este ror o município.

OISPOSITIVD EMENOAOO - Artigo 204

~~rescentar um Inciso ao artigo 204

\7-:I. - Instituir cnnt r rbu Lção pr ev i denc i âr i a do empreqadm-quari
do este for o Munlcíplo.

JUSTIF ICAÇAO

Dada a que I i dede espac i a I do Nuruc Ip Io como ente federada e

atuando em bene t í c i o de toda a população bras i Je í r a , a qual reside

sempre num muni ~íplO, devE'rá ele ser excluído do pagamento da CQI1
t r i bu í çãu prev í denc Iâr r a como. empregador. A at r vLdade soc i a I de sen.,
vo l v.ica pela Munlcipalidade já subsidia, sobremaneira, 05 gastos
da previdência soc ra l .

EMENDA ES30363-5
tJ VASCO ALVES cr;M'~;IMl~

•
EMENOA SUBSTITUTIVA

parágrafo úru cc - Os Nuna c fp i os pcder ão , em f'unçãu da exas t ên

eia de interesses comuns, estabelecer consó

cios Lnt.e rmun í c i pa i s para o planejamento ,
captaçso , execução de obras e serv i ços púb l

CDS de seu i nteres se 11

Art. 91.. •••••• • •••

§ 10 •••••••••••••••••••••••• "0 ••••• oo o• o•••• o • o •

§ 2Q Aos representantes de ent i dades democráticas, de reconhe

c rda r epresentatí.va dade , é assegurada a utilização das

t r rbunas das Casas LE~glslatlvas federais, e s t adua as e munãc i pa í s , na
forma estabeleClda por lei.

JUSTIFICAÇÃO

OISPOSITIVO
~5'

EMENDADo-D~-se ao Artigo ~do p r o j e t;o de cons t i tuição,
a seguinte redação:

Art. 45 o••• o.. o.. o o. o' o. o.. o o .

Nos d i as atua i s , nem sempre é possivel aos representantes de
ent i dade s democráticas, de reconhecidas r epresentat rvacade , apresen _. .
tar suas propostas ou"'defender seus direi tos da tribuna das Casas
Leç í s Le t Lva s . Quando conseguem falar, isto ocorre em sessões espe::l
ais, mas o frequente é o apelo a parlamentares para leitura de docu

mentos, o que nem sempre é po,ssível.Este tipo de permi saão ora propo

to, garante a democratização das Casas Legislatlvaso
nal

mas

JUSTIFICAÇM

ob j e t rvu desta emenda é criar uma possibilidade eonstituJ\e
de as soe i ação entre muruc Ip í os para a r eso Iução de seus pr nb Le-,

comuns sem terem que ficar presos a ""tutela do poder Estadual.
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JUSTIFICAÇÃO

!li I

r.T-------------TEXTo/~uHlt'c.çil)------- ____,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Acrescente-se no Art.274 o seguinte InCISO:

. Como nção r ons t i tuc í onat o Mandado de Segurança de s t i nacs e

defesa contra ato Les avo de d i r ea t o subjetivo, provmdo de autoridade

no exerc Ic i o de suas f'ur1ções, ou a pretexto de exercê- las. a Ieç i ti

midade que agora se estende às as soc i açõe s C1V1S e ent rdades de clas

se v i s a a ampLaa r a pns s ab Ll Ldade do exercício desse dr r ea t o cons t i 

tucional.

v - Democratização dos Conselhos Estaduais e Federal de

Educação, através da participação de representantes
de ent rdade s como: de pais, de professores e de alunos.

JUSTIFICAÇÃO
r.T T[JCTO/J"'TrleA~Io-------------____,

Ter como um prancIp i o da Educação e Democr-at i zaçãn dos

Conselhos EstaduaIS e da Conselho Federal de Educação cont r i.bu i para

a ap r ox amação da educação dos r ee i s anse i os e necessidades do nosso

povo.

EMENDA ADITIVA - Acr escentar o inciso IV ao ArtigEl 195

DISPOSITIVO EMENDADO - ao i t e-e e mai s um InCISO ao ar t aço emendado
para f i car constado "contr rbu i ções pr ev i s t as nesta
Cons t r tuí çãou •

"Art. 195 -

IV - Cont r i bu I çõe s pr ev i s t as nesta Ccns t Lt u rç ão .

r,r-------------TEX..O/ ..II~Tlt'c...çi.e--- ___;

EMENDA SUPRESSIVA

DISPDSl TIVO EMENDADD= § 50 do Art. 210

Sup r lmir o 5º do ar t i qo 210

JUSTIFICAÇAO

Para melhor s i s t emat i zaçãn e também para deixar cla
ro e expresso que as dema i s contribuições, que não a de meInor re ,

são e spéc i e s t r rbut ár í as e, portanto, devem se submeter às regras

e p r i nc Ip i os t r ibut é r-aos , há que as anc Iu i r no Sistema t r abut ér ao
e, espec i r í cament e , no ar t i qo r e Lac i onado às espéc i e s de tributo.

~Iuem melhor sabe e conhece da capac r dade corrt r abut í.va dos

muru c Ip Ios são as autorãcade s Lcca i s , ou seja o Prefeito e os Vere-

adores Portanto deve ser deles a compe t ênc i a para r i ear as e Lr quo ,

tas de seus impostos, não as submetendo a qualquer 11mI te estabe

Lec rdo pelo Leq i s Laõo r ccnp Iernent a r .

EMENDA E530368-6
l!J VASCO ALVES

fatório.

re-r- TUTO/JUSTlfle"~.i.o-------------____,

- t.e i complementar estabelecerá a organização da

A.C.U

- A Advocacia consultiva da Uni ão tem por chefe o

consultor Geral da Repúb l a ca de livre nomeação pelo pr Ime a-,
ro MInlstro, entre CIdadãos maaores de 35 anos, de nofavel

saber jurídico e reputação aLí bada ,

§ - Os Advogados da ACU mqres sarão nos cargos 1ni

c i e í s da carreira rned.iarrt e concursos público de provas e tI
t u l o s ,

.------------T~JC·O/~"sT'r1c"~.i.o-- ___;

rEMENDA ADITIVA - Cr i a a Advocac i a consul t iva da uru ão .

DISPOSITIVO EMENDADD Acrescente-se no título V, Capítulo V I Seção

I

I., A subseção 111, r enume r andc-c s e os artigos s epu i nt e s :

Subseção UI - DA AD~OCACIA CONSULTIVA DA UNIAO

Art. 177 - I: mst i tui da a AdvocacIa Consu l t i va da uru ão no

Poder Execut r vc , destinada a:

I I - zelar pela obaervànc i a da cons t i tu i ção , das Le i s

! e dos tratados, bem aSSIm dos atos emanados da AdminIstração

Federal i

11 - desempenhar as atividades de consul t or r a e asses

soramen~o jur í da co s no ãmbr to da Admin15 tração Federal i

111 - Promover a defesa Jud1c1al e ex t r a jud i c i a I dos

órgãos fntegrantes da Adm.i ru s t r aç ão Federal DIreta -e IndIr~

ta, bem como das funções sob supervisão mí ru s t er i a I e das

dena i s en t i dade s controladas d i r e t a ou Indiretamente pela .!:!.
rn ão

Art 22 - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger o.r-
r e i to Lí qui do e certo não amparado por habeas corpus

ou por .!:!§beas data, seja qual for a autoridade responsável pela Ile
galidade ou abuso de poder, pessoa física ou jurídica, de direito pú

blICO ou privado, adm í t i ndc-cs e que as associações civis e errt i dade s
de ci;-: ',"'-1,.~.""1·; ~ .r.ente , em defesa de Interesse pr õpra o ou de seus

f i Lí ado s , proponham mandado de segurança.

A di ver s í dade das pecu I i ar adade s locais, e specaaj ment e as

econõmi cas , é tão grande que, no caso específico, deve-se e xc Lui r

a ex i qênc í a de Le i, complementar, já que seus autores, além de dis

tantes desta r ea Ladade , não conseçua r ão encontrar um Li.mi t e s a t aa-,

EMENDA ADI TIVA

DISPOSITIVO EMENDADO-Dê- se ao Artigo 22 do Projeto de cons t atU1Ç~O.

a seguinte redação, mantendo seu atual parágra f

único:

EMENDA E530366-0
tJ VASCO ALVES' 1 pç~;'''~
'--~=-:.=:::...-_----------~

PU~"~IOIl::OWIU;;O/llJ.eowISl;;o----------,) W;;fMJ
-------~
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JUSTIFICATIVA

d)- llá.; e x c e ue a área maxima pr ev i s t a como I imi t e re
q i r r-al ,

ve o meio ambiente;

c) - observa as disposições legais que regulam as re

lações de trabalho e de produção e não mot ava co~

flitos ou disputas pela posse ou dcmíruo ;

des ap r-opr i ação de que fala este artigo se aplicará

tanto à terra nua Quanto às benfeitorias lndenizávels.

§ 32 -

mo pr opr i e t âr i o no país,

Art. 249- Durante a e xacução da Reforma Agrária ficam suspen-

sas todas as ações de despe jo e de r e ãnt eçraçãc de

posse contra arrendatários, parceiros e outros trabalhadores rural

que mantenham relações de pr oduç ãc com o t i tu.t er do domínio da 91!::

ba , ainda que Lnda r e t ament e ,

Art. 250 - EsUo exeluidos de desapropnaç~o por interesse s~

c i al para flns de Reforma Agrárla os Iméve i s rurai~

j;!,eforma AgrárIa, mediante indenização paga eIT' títulos da dívida A

grár18, de valor por hectare e liquidez inversamente proporcionais

à área e à obrigação scc i at não atendida, e com prazo da r e t amente

proporcional aos mesmos fatores.

Art. 246- A Lnden.í zaçãn refenda no §42, do artigo 24~,. sig-

ni fica tornar sem dano unicamente em r e Lação ao

§ t s - Os titulas da div.ida agrária aão resgatáveis no prazo

de vinte anos, a partir do Quinto ano, em parcelas

anuais sucessivas, assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo, L:~

mo meio de pagamento de até cinquenta por cento do ampn .. to terri to

rial rural e como pagamento do preço de terras púb Lac as ,

§ 22 - A declaração de interesse social para fins de Reforma

Agrár ia opera automátleamente a imiss~o da uru ão na

posse do amóve l , permitindo o registro da pr'cprredade , Qualquer co!:!

t es t aç ão na aç ão pr ópr i a ou em outra medida judicial somente poderá

versar sobre o valor deposi tado pelo exp r opz-aant e ,

e)- respeita os direitos das popul ações indí-

genas que vivem nas suas lmedi:açZi~

§ 32- O i,móvel rural com área super í.or a sessenta (60) módu-

los regionais de exp Icração agrícola terá o seu dom! 

e posse transferidos, por sentença declaratória, quando permanecer

totalmente inexplorada, durante três (:3) anos consecuti vos J indepe_

dentemente de qualquer Lnden.í zação ,

§ 42 - Os demais im6veis rurais que não corresponderem à obr!
qação social ser-ão desapropriados por Interesse social para fins de

Art. 2470r O amóve I rural de sap rupr aadu por i.nteres se Social

para fins de Reforma Agrária será indenizado na pr~

porção da utilidade que representa para o meio social e que tem co

mo parâmetro os tributos Honrados pelo proprietário.

Parágrafo único- A de sap r opr í ação de que trata este artigo é

de competência exclusiva da uní ão , e poderá

ser delegada através de ato do Presidente da República.

Art. 248- I._(ll:llwt", !-'u<Jêrá 5E'r propr í e t ar a o , direta ou indireta

de imóvel rural, de área contínua ou descontínua, superior a sessen

ta (60) m6dulos regionals de exp Icração agrícola, flcando o exee 

dente t mesmo que cor r esponda à sua obrigação snc i a l , suje i to à desa

pr-op r Leção por lnteresse scc i a I para fins de Reforma Agrária.

Parágrafo üru co - A área r e f'e r ada neste artigo será considera

da pelo conjunto de imóveis rurais de um mea

custo hist6r ieo de aquí z í ção e dos investimentos reallzados pelo

p r cpr i e t érLo, seja da terra nua, s aj a de benf'e í t c r i as , e com a de

dução dos valores correspondentes e investimentos públicos e débi

tos e'll abe r t o com Instituições OflC~S.

~
'I\'\.~Y

Dê-se ao Capítulo I~a política Agrícola,

Fundâ é r aa e da Reforma Agrária, a s equr.nt e r!:

dação , renumerando-se os Capí tulos subsequen-

DISPOSIT IVO EMENDADO:

EMENDA SUBSTITUTIVA:

tes:

Art 245- Ao oi r e i t o de p r opr i e dade de i méve I rural correspon

de uma obr aqação soc ra l .

§ 12 - O r móve I :rural que não corresponder à obrigação scc aa I

será arrecadado mediante a ap Li cação dos Institutos de

Perda Sumária e da Desapropriaç~o por rnteres se Social para fins de

Reforma Agrária.

22 - A proprledade de imóvel rural cor-r-esponde obrigação

Soe i a I quando, simultaneamente:

a) -é rac aona Iment e aprove i tado í

b)- conserva os recursos natur a i s r enováve i s e oreser-.

o grande esforço de trabalh~, ob.rigações e responsabilidades da
Admlnistração Federal está na Correção dos seus proced{mentos e na 1e

galldade dos seus atos, o que ex i çe e de t ernuna o conhec i aent o pr6prio

e espec í r.i co de todo o reglme Jurídico a que se subordine desempenho a
tribuido aos s e rv i ço s jurídlcas, na SUB faina consultiva e na preveri
ç ãc dos riscos e erros que gerarão as lides jurí i c i.e í s ,

Assim como nas Li de s j'ud í er a j s se faz uma clara dr st r i buf çãn de t!
refas e compe t ênc aa da Procuradorla da República, as s i m também, não se

pode olvldar D desempenho cautelar e prevent rvo das r espcnseb zLi dades
da Adnu.nLs t r ação antes do estágio forense.

A Advocacia Consultiva da União pretende formalizar a melhor estr~

I
tura e a melhor o r qan i z aç ãn para o desempenho das tarefas que visam a
essa fIneI Idade pres er va t i va dos órgãos públicos e de suas r esponsab r.,

1 Li dade s,
De fato, e s s a formulação não anova o serviço jur Iui co que j a exis

te, mas persegue a efIcácia dos recursos dIsponíveis, aglutinando-os

de forma a hab í Li t ar melhor o seu desempenho e ot ími zar os resultados
de se j ado s pela Administração

A or qaru c Idade estrutural que se impõe a nivel ccnat í tuc i onaj ga

rante uma v l t al rüade mai or ao conjunto e, sobretudo, a pos s rb í Lí ,

dade de mai or uniformidade doutrinária e das da r e t r í zes superiores em

ampliação, tudo Fom reversão de efeitos e largos benefíCIOS na preven

ção dos VíCIOS e responsabilldades danosas da adman Ls t r ação ,

Esses esforços Já vem sendo tentado sem rnê i c r sintonia, exatamente
à nu nqua de um coroamento Leua l de base.

Com esse suporte constitucional, os ensaios de estruturação e orgE,
nf zeç ão secundária frutificarão e v ívenc i ar ãc a melhor formação do qu.,ê.

dro dos recursos humanos e materiais de que deva di spcr a Admlnistra

ção em sua advocacia preventiva, assim como os métodos de maior e f i c r ;
ência e e r í cãc i e do trabalho jurídico.

A emenda jus t í f aca esse obj e t ivo bas i Lar que, por SI sõ , just i r i ,

I
ca a preocupação e a estruturação dos setores f'ede r a i s de trabalho ju
rídico em defesa da AdminIstração e dos seus órgãos e, enfim, a favor
da prõpr i a comunidade nac i ona l



da r e t a e pessoalmente explorados em dimensão que não ultrapasse

três (3) móduloS regionals de exp Ioração agrícola.

§ 1Q_ E. dever do poder Público promover e criar as condrções

de acesso do trabalhador propr í edade da terra eccnomí

camente útil i de preferência na reglão em que habita, ou, quando as

c i r cuns t ânc í as urbanas ou regionais o aconselharem, em zonas plena

mente ajustadas, na forma que a lei vier a determinar.

§ ~)2 - O Poder Público reconhêce o direi to à propriedade da

terra agrícola na forma coope r at i va , cnndonum aLçcomu.,

nitária, asscc Ia t rva , individual ou mista.

Art. 251 - Terras Públicas da União, Estados, 'ter r Lt õr i.os

Municípios somente serão transferidas a pessoas

físicas hr as r LeLr as que se qualifiquem para o trabalho rural medi

ante concessão de üa r-e í t c Real de Uso da Super f'Lc i a , lirnltada a ex

tensão a t r ês í ã ) módulos reglonals de exploração agrícla, excetua _

ados os casos de cooperativas de p rooução cr LqLna as do processo de

Reforma Agrárla e ressalvadas as hip6teses previstas nos arts.13 e

14

Art. 252- Pessoas físicas ou jurídlcas estrangeiras não pode

rão pcs su i r terras no País cujo somat õr ro , e mda

que por interposta pessoa, seja super i or a três (03) módulos regi

onais de exp Icração agrícola.

Art. 253- Aos proprietários de imáveis rurais de área não ex-

cedente a três módulos regionais de exp l cração Agrf

cola que os cul t rvem , explorem diretamente, neles residam e não pos

suam outros Iméve í s r"-:-:'" "2' eDS bene f ac i ér í cs da Reforrr3 Agrária,

serão as sequradas as condí ções de apoio financeiro e técnico para

que util:! zem adequadamente a terra.

Pr~lgrafo único - E insuscetível de penhora a propriedade ru

ral até o limite de três(3) módulos regia -

nais de exp Lcr aç ãc agrícola, incluída a sua sede, explorada direta

mente pelo trabalhador que nela r s s i de e não possua outros imóvei

rurais. Nesse caso, a garantla pelas obrigações limitar-se-á à sa

fra.
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ccndã ções impostas aos beneficiários e em áreas que não exceda três

(3) módulos reglOnals de exp Ioração agrícola.

Art. 257 ... Todo aquele que, não sendo proprietário rural t pOS

sui r como sua I por três (3) anos ininterruptos 1 se

justo titulo ou boa fé, área rural particular Ou devoluta contínua

não excedente a três módulos regionals de exploração agrícola, e a

houver tornado produtiva com seu trabalho e nela tiver sua morada

permanente, adquir~r-lhe-á o dom.íruo mediante sentença declarat6ria

a qual servrrã de titulo para o registro imobiliário respectivo.

Art. 258-lei Federal disporá sobre as condições de legitima

ção de ocupação até três (3) módulos reglOnals de

exploração agrícola de terras públicas para aqueles que as tornarem

r-roout avas i com sei, t!a.úd.LIIU e de sua família.

Ar t , 259- O Fundo Nacional de Reforma Agrária, com a dotaçaol

prevista no artigo 207, parágrafo quinto, destina-I

rá recursos para:

1- a indenizaç~o aos proprietários de terras des apropr aadas

por interesse social, para fins de reforma agrária I

11- a implantação de infra-estrutura-espeClalmente vi-ária,

s aru. tária, educacional e t acno l dç i ca - nas áreas de as

sentamento de trabalhadores rurais beneficiados pelos projetos de

Reforma Agrárla.

Parágrafo único- A lei definirá a composição,competênc~a

organização e funcionamento do Fundo NaCIO

nal de Reforma Agrária, respeitadas as da re t r í zes conslgnadas nest

ar t i qo

JUSTIFICATIVA

Subscreveram emenda idêntica milhares de eleitoreS de todo

o Pa~s. Ao apresentá-la, nos mesmos moldes, queremos prestigiar í ru

elativa de tão grande alcance social, no sentido de ve-Ia consub s-'

t anc i aca na nossa Carta Magna.

Ar!.. 254- A de sap r opr aaçãn por utilidade Pública dos imóveis

rur aa s menc ronado s no ar t 92 somente poderá ser fe!

ta, se as s í.m preferir o expropriado, madaarit e permuta por área e

qurva Lent e situada na r eqa ão de influência da obra motivadora da

EMENDA E530370·8
t: VASCO ALVES

ação •

Art. 255- A contribuição de MelhorIa será exigida aos propr~

e t ãr i os de rmõve i s valorizados por obras púb l rc as

e terá por llmite global o custo das obras públicas, que incluirá

o valor das despesas e indenizações que as mesmas acarretem , e

por limite Individual, e xLqadn de cada contribuinte, a e s t í.mat ava

legal do acrésc.imo de valor que resul tar para imóveis de sua pro

p r i edade .

§ 12 -A contr íbuí çêc de, Melhoria será lançada e cobrada nos

dois anos subsequêntes à conclusão da obra.

§ 20 _ O produto da ar-recadação da Contr Ibu í ção de Melhona

das obras r ea l i z adas pela União nas áreas de Reforma

Agrár18 destinar-se-á ao Fundo Nacional de Reforma Agrária.

Art.256- O Poder Públ1CÕ poderá reconhecer a posse pacífica

em lm6veis rurais póblicos ou privados, sob certas

".,---------------TElCTO/JlJnIF1CAçiO-----'-- -,

EMENDA ADITIVA - Cria o capitulo IX DA ENERGIA E DA DESENVOLVI

MENTO

DISPOSITIVO EMENOAOO- Acrescente-se ao título IX e seus artlgos.

TíTULO IX
CAPíTULO IX

DA ENERGIA E DO DESENVOLVIMENTO

Art. 306 - a ene rqa a deverá ser estruturada como um setor da só

e i o-aconomí a com caracter Is t i cas funcionais multidi ...
c Ip Li nares ,

Art.307 - a decisão sobre política energétlca do país, em qual _

quer nível, deverá contar com r epresentação da soc1-
edade CIvil.

Art. 308 - deverão ser cr radcs macaru smos que possibilitem ao u

suário de energéticos uma conscientização da questão
e ~ma representatividade efetiva de sua opinião nas decisões, atra

:vés de representações de classe das comuru.dades •
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r.r-------------TuTOt~uSTlfIC...ÇÃO-------- __,

",. TuTot~uHI'IC...çio ___,

EMENDA ES30371·6
t: VASCO ALVES

EMENDA SUBSTITUTIVA- OispOe sobre a questão sindical.

DISPOSITIVO EMENDADO - Substitua-sé o texto do "caput " do Artigo 90

pela sequante redação, mantendo-se os seus
parágra fos:

11 'ARt . 92 _ E livre a associação profissional ou sindical; os

sindicatos, que se orientarão por normas democrá

ticas de gest~o e crqaruzação •• podemo criar, como extensão de

Os terrenos de MarInha são de nenhuma valia para a União.

Normalmente são ocupados por particular, de forma desordena
da e quase sempre causando problemas de ordem urbanística aos Muni
cípios em que es t.ão SItuados. A União deles não cuida. Por essas

razões melhor atender la aos interesses locais se fossem de propri

edade Municipal. Essa transferência é antlga r e í.v índfcação Munici _

pa í , que pode agora ser at enda da ,

O mesmo ocorre em r el ação a ilhas fluviais e lacustres. Quem
mais tem condições de ordenar sua ocupação é o Município, notadamen

te nos aspectos urbanísticos.
A Inalienabilidade preservará esses bens, que em razão dISSO,

permanecerão sempre com o Poder Público

JUSTIFICAÇAQ

Parágrafo único - Os bens mencionados neste artigo são lna11=

náveis a qualquer titulo.

Art. 46 - Incluem-se entre os bens do Município,
a) os terrenos de marInha ;

b) as ilhas fluviais e lacustres.

EMENDA ADITIVA -Da spõe sobre os bens do Municiplo

DISPOSITIVO EMENQAOO- Inserir no Capitulo IV. do titulo IV. Dos Muni

CíP10S, um artigo, o de número 46, renumeran
do-se 05 seguintes.

E fundamental ao desenvolvimento Nacional uma estrutura Ener
gétl.ca que sirva de base ao desenvolvimento independente e prepare

(J pais para entrar no século XXI como uma nação já estruturada para

comportar os grandes projetos econônuccs .

Não é nem preCISO argumentar sobre a necessidade de um capítul
de tão grande ampor t anc í a fazer parte de nossa futura Constituição, vis

to que, em se tornando matéria cons t í tuc i ona l haverá uma maior preo
cupação em seguir a Estrutura Energética definida na Constituição.

ros, e adequar a tecnologia empregada em favor do bem estar da cole-

t Iv i dade , ob j e t i vando obter çarant i as de disponibilidade de energia

com custos econômicos, social e tecnológICO reduzidos.
Art. 325 - o planejamento da enarqa z ação comunitária deve ser

Integrado em níveis local e federal, estabelecido

a curto,médio e longo prazos, revisando periodicamente, ter um orçame~

t.oespec i a lmente designado para esta rmaj í.dade , a ser desenvolvido

atavés de instrumentos operacionais que permitam um traçado seguro
para as políticas energéticas do pais.

Art. 326 - a política energética local e nacional deverá ser

dirigida atrvés de conselhos Estaduais e nacional
de Energia, r espec t í vamente , sendo que as Unidades da r eder ação t erão

assegurada participação deliberativa no Conselho Nacional de Energia.

JUSTIFICAÇAo

Islr.r-------- 'LIN,Ullo/CONlulotIIlICOlllllllo------------,

Art. 318 - as administraCOes lacals devem ser compensadas ad~

quadamente:

pela exploração, industrialização de recursos
energéticas destinados a uso nacional j

pelos danos soc ã a i s e Lnv í ab i Lr z ação de outros

recursos natur a i s que sign1 fiquem prejuízos ec~

nômicos e ecológicos presentes e futuros.
Art. 319 - as políticas ener-pé t a.ca s nacionais e locais devem

prestigiar a expLor açãc de recursos naturais reno

váveis e r ncent Iver O s eu uso local, estabelecendo a seguinte ordena
ç ão .

I conservação de energia j

11 exploração de energéticos r enovéve i s de uso local, e em se

gUlda de uso nacional

lI! exploração de energéticos não renováveis de uso local, e
em seguida nac i ona L; Impcr t ação de energéticos.

Art. 320 - a decisão das estratégias enarçét rcas locais e na-

cional decorr erão das Indí cações que or i ent am um

desenvolvimento seguro e permanente das co Let avLdades interessadas,
através da percepção dos e rc r tos g"erados em termos sociais, econômi

cos e ecológicos.

Art. 321 - todos os projetos destinados a eneruí.zação comuni-

tária devem ter capítulos especificas identifican
do de forma clara e precisa os re81S impactos sociais, econômicos e

embLent aa s , e de f i ndndo ações e os recursos r mance í ros necess ãr i os

?;, jOI.,.it;..". os e t'e i t os neqat í vos üe e t e s Impactos.

. Art. 322 - as Empresas de Energéticos devem passar a Lcent rver
...". o desenvolvimento rJe projetos com características

~cls6rias tembém em níveis da Unidade da Federaç~o e do Município •

cr rent ando parte de seus orçamentos para esta at rv í dade .

Art. 323 - devem ser cr i adas condições para a participação da

lnJ.piati va privada no processo de energizaç~o comu,,:
n í t ár i a , desde que atenda ao desenvolviment~ almejado em ní ve i s local

e nac i ona L, estimulando também a implantação dos resultados de pes
quisas e a adequação tecnológica.

Art. 324 - todo projeto de enerç Lzaçãc deve procurar, na expl~

ração, transformação, transporte e uso do recurso

energético pela soc i edade , preservar os recursos naturais e financei-

Art. .309 _ deverão ser dados aos Municípios, condf.ções para que .

proponham, participem e desenvolvam projetos de ener

glzaçl':l.D, social e economicamente de interesse de suas coletividades
Art. 310 _ a enerq i zação comuru t ér Ia deverá ut r Lí z ar os recursos

naturais e t ecnol õqi cos visando sempre satisfazer os

reais e autênticos interesses do de aenvo Iv i ment o .

Art. 311 - a exploração de qlJalquer recurso natural para rans

energéticos não poderá, sob qualquer h i pé t e se , ter ca
ráter predat õr i o .

Art. 312 - a politica energética estará estritamente llgada à po

lítica de preservação do mea o ambiente, r espe i t ando-ue
as cer-acter j s t acas sôc ro-cul turais locais.

Art. 313 - a tecnologia para a ener qLzação ccmun í t ár aa não deverá

representar T1SCO à segurança da coletividade, tanto
física quanto ps í co lôq.i ca .

Art. 314 _ será Incentivado a formação de Recursos Humanos em ni-
ve í s federal, estadual e municipal, para que espaços

comunitários de mesmas características na turai s e soc í a i s , conside
radas as diferenças entre as zonas urbanas e rurais, possam desen

volver t ecnoLoq i a s , pesquisas e es t r a t éqa e s de energização que s a t í s
façam seus Interesses comuns.

Art. 315 _ o planejamento da ene r qaz aç ão comunitária brasileira
deve ser baseado nas realidades locais e nac í ona i s

evitando, mesmo no que tange ao instrumental cperac i onaj , a adoção

de modelos Incompat Ive i s oriundos de sociedades diferentes.

Art. 316 - toda Entidade deve ter acesso, com f'ac ã Li dede , aos da

dos de seu interesse e prcduz i dos por qualquer órgão

governamental, desde que just l f r cada a necessidade da informação.
Art. 317 - o planejamento da ener ç.i zação comunitária brasileira

deve contar com um orparusmo responsável que reúna

padroru z e , uru t í que e assegure a qua Li dede das informaçfies geradas e
Que r ep r es ente os ant er es se s local €' noc i o--aI
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PLelVt'!l?Jb

sua orçaruaação J comissões s rnd.í ca a s de empresas, constituir fede

rações, Confederações e entidades centrais, e terão os seus dlrige~

tes eleitos mern ant e escrutineo secreto e prazo de t e rmrnado de man

dato."

JUSTIFICAÇÃO

A cons t í turção precisa defm í r a Li be r dade para organização

das entidades de representação nacional dos trabalhadores

Por outro lado I a supressão da alínea não pr e j uda ca o texto
cons t í tuc rona I , mas sim, prop Ic aa- j.he maior concisão e clareza

EMENDA 1~30373·2

(J VASCO ALVES

tJ
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,.,..---- PLIII.'UO/COWISIÃO/IUICOWIUÃO --,

f1€N19f('iO
r;-r-------------TIXTO/JlISTlrlCl,çiio----------------,

Et-ENDA SI.llSTITUTIVA-Oisp1ie sobre a lJefensOl:ia do Pova e proplle sua trasfm:maçlID

em Conselho Popular.

DISPOSITIVO EMENDADO - Dê-se, ao Capítulo lI, do Título 111 e a

seus artigos, a segulnte redação, renumeran-

do-se os subsequentes.

CAPíTULO II DO CONSELHO POPULAR

Art. 27 Incumbe ao Conselho Popular, como órgão subsiário

de contole da atividade arími ru s t r a t rva ç ze l ar pela

r;-r--------------TElCTOIJUnlflCAclo---------------, e f'e t ava submissão dos poderes crio Estado e dos serva-

EMENDA ADITIVA. Insti tui o d í r eLt n de voto do pres i dí.é r ia.

DISPOSITIVO EMENOADD - A crescente-se mais um parágrafo ao artigo

612 do Projeto de Constituição.

Art. 6Q .•••••..•.••...•.•.•..••••..•.••.•••..

§ " O preso terá direito de voto. Nenhuma r as t r Lção será feI
ta ao preso I no que conserne aos seus dí r e i tos civis e

políticos, que não aquelas decorrentes de sentença transitada em
julgado.

JUSTIFICAÇAQ

o d.í r e i t o ao voto se j us t Lf rca porque, ao encarcerado devem

ser garantidos todos os direitos da vida c av í I para que o preso
não venha a perder, de forma completa, o vínculo com o t ec i oo soc i ;

al e, com isso, f i car sem condições de r emteqração ao meia, que
a verdadeira função da pena.

Portanto, incabível e lnjustificável a supressão, ao preso,

dos dire l tos decorrentes de sua condí ção de cidadão, salvo quando

expressarnente declarado por sentença que pode , hnje , impor penas

acessórias, entre as quais eventuais r est.r ações de direitos.

r;-r--------------TUTO/~USTlflC.ÇÃO -,

EMENDA SUBSTITUTIVA - Define as possibilidades de Lntervenção no

Municíplo

DISPOSITiVO EMENDADD- Dê-se ao artigo 53 do Projeto de cons t í tui ção
e seus ~nSC1SOS a seguinte redação:

"Ar1. 53 - A intervenção do Munlcíplo poderá ocorrer nos se 

qu rrrt es casos:
I . pela União, para assegurar a lntegridade do t err i t ôr i o

nacional e a observância aos principias da União.

11 - pelo Estado, para assegurar o cumprimento de decisão j~

dicial. "

JUSTIFICAÇÃD

N~Cl se justificam as formas tradicionais de intervenção nos

Municípios, dentro dos pricípios que visam a assegurar sua autono

mia. Iric l usive, a enumeração taxativa ev i ta a Interpretação elásti

ca que, cert anente dar,tam, àqueles que buscam restringir a autono

mia municipal.

ços soc í a i s de relevância pública, à constituição e às leis.

Art.28 - O Conselho popular compor-se-á de 25 (v mte e cinco)

conse Lhe i r os çnome ado s pelo Presidente da República,

ap6s eleição pela Câmara dos Deputados

Art. 29 Os membros do conselho popular serão eleitos Junta-

mente com seus suplentes, dentre bras i Le i ros natos,

com mais de trinta e cinco anos e de reputação ilibada, para um

mandato de dois anos I permitida sua r ee l e i ção por uma só vez.

Parágrafo único. O regimento da Câmara dos Deputados dr spc-,

:;:0 .>u .... J.t: o processo da e i e i ç ão r e Per ada neste artigo, bem como sn
bre a apresentação de candidaturas ao Conselho Popular I por entl-

dades representativas da cumun.i dade , em especial aquelas de cará-

ter econômico, profissional, cultural e de moradores.

Art o 30 Lei complementar de r i.ru r â a composição I cumpe t ênc aa

ur qaru zação e recrutamento de pessoal do Conselho

Popular, bem como o seu tuncaonament o ,

Parágrafo único. Os membros do Conselho Popular terão a mes

ma Invão l ab í Li dade , impedimentos e prerroga-

ti vas processuais dos membros do Congresso Nacional e os venc naen-

tos do Mw,stro do Supremo Tribunal Federal, proibido o exercicio

de qualquer outro cargo ou função pública e atividade privada

Art.31 São atribuições do Conselho Popular:

Zelar pelo cump r i ment o da Constituição ,das .Le i s e demais

normas regulamentares por parte da admi nl s t r ação pública

federal, estadual e municipal;

11- Promover os meios necessários à defesa do cidadão contra

ações ou omissões lesivas aos seus interesses, praticadas

por t i tuí ar de cargo ou função pública, recebendo e apurando as

r espec t avas ,que~xa~ e deoúnc re s ;

111- cr i t i car e censurar atos da admí.n í s t r aç ão i~L":' __ "" zelar

pela sua celeridade e p~la r ab í.cna l í zação dos processos 8dm1nistra1

tivos e recomendar correções e welJiorias dos serviços públicos;

IV- Promover a defesa da ecologia e dos direitos dos consu

midores.

Parágrafo úru co . Será conferida legItimIdade ativa processual

ao Presidente do Conselho Popular, par-a re

presentar, perante o Poder Juóiêlário, e ajuizar as ações pertinen

tes, em nome da comunidade I 'sobre qualquer abuso de autor rdade , des

via de poder ou má aPlic;açaa de recursos púb Lacos .

I
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Art. :32 - As constituições estaduais instituirão, nos r espec

tivos Estados, Conselhos Populares, de conformidade

com os pr ínc íp i cs constantes deste Capítulo.

JUSTIFICATIVA

Inspirado na figura do Obundsman e no antigo nuva dor do Rei ,

prcpõe , o Projeto de Cons t at.uj çãn , a cr í ação de uma Defensoria do

Povo.

Embora aplaudamos a adé í a e defendamos a sua transformação em
mandamento Constitucional, entendemos que a responsabilidade Lne _

rente à defesa da coletividade contra os desvios de poder, abusos

de autoridade e má ap Li cação de recursos públicos ,entre outros, não

podem ser enfeixadas nas mãos de um 56 indivíduo.

JUSTlFlCAÇAO

Nós que sempre defendemos o fim do tratamento di ferenciado
dado pela legislação br as i Lei r a a algumas cateçor ras ou setores so
c i a í s , como é o caso dos juizes e dos parlamentares não podemos
concordar com o flm de uns e o surqrmento de "out r os prlvilégios ,
desta vez à uma categoria profi s s i oria I de todo o nosso respeito,

consideração e r econhec iment o aos grandes e lndispensaveis serviços
que ela presta a nação.

Não podemos elevá-la a um patamar de tratamento cons t í tu

cional diferenciado, posto que, Ls t,o acabaria com todo o seu passado

de lutas e a transformaria numa corporação cunf'rarazada Lns t Lt uc Ic.,
na Lment e ,

VASCO ALVES

Pretendemos, assim , em vez de um s impl es Defensor Público, a

cr i ação de um Conselho Popular, com a ampl i ação da competência ori

ginariamente prevista, conferindo-se, inclusive, ao seu Presidente,

legitimidade processual ativa, para propositura de ações judiciais

que objetlvem o resguardo do respeito à Constituição, às leis e às

demais normas em vlgor no país.

EMENDA ES30378·3
tJ

m--------------TE)(lO/~unl"lc:Aç;,O--- --,

EMENDA ES30376-7
t: VASCO ALVES
r:-r PLlU.IIIO/CCWISsio/Su.cOIlIUio --,

rr:~~~'~

~~:7:J

EMENDA AOITIVA- Instituir um princípio básiclJ na aplicação de recur

50S públicos para investimento.

DISPOSITIVO EMENDADO - Acrescente-se ao artigo 220 do Projeto de

Constituição o seguinte § 8Q Art. 220 ••••••

= TlXTO/JlIITIP1C.t.Ç;,C -,

EMENDA ADITIVA - Acrescenta parágrafo 2" no artigo 22.

DISPOSITIVO EMENDADO - Acrescente no ar t i qo 22 o seguinte parágrafo:

Art. 22 - •..••.•.•••..•••••.•••.•••••..•••••.••••..••••...•

"§ 82 Nenhum rnves t Iment o será feito senão em
estrita observância do bem estar público I

JUSTIFICAÇÃO

§ 22 - Os c í dadãns , partidos po l It rcos , associações c iv í s ou

s mdtcat os c:xercerão o controle da mcr-aLidade e e f i c Lênc aa

dos atos dos agentes da administração pública, sem prejuízo
das e t r rbu.í ções inerentes a outras esferas de poder. Essas
entidades pnde r ão solicitar informações às autoridades, de

nunciar e exigir a pronta apuração dos atos admí.n i s t r at Ivos

que ofendem ao interesse público.

Esta emenda ao Projeto de const i tU1Ç~O JustIfica-se por si
masria , pois os investimentos públicos, inclusive, com a população
participando da elaboração orçamentária, sabendo, antecipadamente
onde serão ap l acados os recursos gerados pela arrecadação t r ibut é

ria.

JUSTIFICAÇiio

A participação das associações civis exercendo o controle da
rnnr-aLadade e eficiência dos administradores púbLi co s , certamente
irá corrt r Lbu r r de forma decisiva para se eliminar um dos maiores
males do aras i í , que é ti .impumrtede dos atos lesivos aos a.nt erea

ses da coletlvidade. Uma das maneiras de dar às associaçlles ci

vis as condiçlles jurídicas para o exercício do controle da morali
dade e eficiência é permitir que elas possam ante rpnr Mandado de
Segurança, o que é vedado na legislaç!io atual. Esta emenda deixa

claro que essas atribuiçlles serão exercidas sem prejuízo das ine

rentes a outras formas de poder.

EMENDA ES30379·1
l:J DEPUTADO VASCO ALVES

PLlIlAIIICl!COlllISio/IIlICOlllSSÃo --,

=------ TUTO/JlIllIP1C"";,O -,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Inciso I, alínea b do artigo 213

Art. 213 - •..••••••.•.••••..••••••..••••••••.•••••••..

I - ..•................................................

b) t r i.nt a por cento ao Fundo de Pa r t í cIpação dos Municipios

JUSTIFICATIVA

E indispensavel num regime democrático que o Municipio

seja forte, pois por estar mais pr6ximo da população pode aten
dê-la com maior br ev i dade e a um custo bem inferlor ~o custo dos
serviços executados pelo Estado ou pela uní ac ,

"''''''''''.''.O----l
Supr f mar o Artigo 174 e seus parágrafos

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Artigo 174 e seus parágrafos
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EMENDA ES30380·5
[!J VASCO ALVES

~"AlITIDD~

PMOB '
Um por cento da arrecadação t r Ibut ár i a da União será

destinado ao Fundo Nacaorta I de Reforma Agrárla.

r;T----.---------TtXTO/~Unl~le"o;;;o------ ___,

JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA - Acrescenta Par'ágrafo üru co ao ar t rqo 68 do Proje

to de const í tuí çao ,

DISPOSITIVO EMENDADO - Dê-se ao art. 68 o segulnte parágrafo úru co ,

Ar t, 68 -

11 Parágrafo L1nico- O servidor poderá andicar pessoa de sua,
Li vr e escolha ou Ins t í tua ção para o re-

cebimento dos benefícios desse artigo,

no caso de não da spo r de ne r de r r os ou
dependentes. 11

JUSTIFICAÇAO

Apesar de mst i tuf do há vmta e três anos- o Estatuto da

Terra data de 1964- o Fundo Nacional de Reforma Agrárla não foi

regulamentado, nem estão defirudos os recursos necessãr ros à sua

ampLarrt ação ,

Sem recursos, orçamentariamente previsto t não será possível

a real Lz ação das terras desapropriadas. I:preciso J também, atender

às despesas r eLac i onadas com o assentamento dos trabalhadores ru _

r a I s , banef'Lc i.adcs com a di s t r Ibuação de glebas ESte é o ob je t rvu

D-!l presente Emend3, quê suorrt';!ternos à con;;~gga-~o e ~-ª'!'2..do)s nobresç~s

Naturalmente, em caso de falecimento " o servidor público de r
x a seus heroe i rcs ou dependentes amparados por uma pensão. Não

justo que por falta de amparo legal este não possa deixar o re rer r

do bene f Ic i o para quem bem entender, no casa espec í r i co de não pos
suir herdeiros ou dependentes.

Ao reapresentar esta emenda quero frisar que é uma emenda de

alcance social pois, a pensão de i xada poderá s í pru ficar a fell.Clda

de de UlT'8 t'amf l i a i.nt e í r a ou benef i c í ar velhos e crianças, de acor

do com a vootade do trabalhador que a deixar,

r.r---- TUTONU5TlfIC4Qio-------------___,

EMENDA MODIFICATIVA - Amplia e incidência do IPTU

DISPOSITIVO EMENOAOO- INCISO 00 ART, 210

Exclua-se o termo final "URBANA" _ incluindo em seu lugar

ncom destinação urbana" ..

r.r--------------TE~TO/~unlrlc.QiO-------------___,

EMENDA MDDIFICATIVA- amplia ao município a competência atrIbuida
neste artigo somente aos Estados e à uru ão ,

DISPOSITIVO EMENDADO: -Ar t , 200

Acrescentar após 11 o ms t r í t c Federal" ,"e os Municípios" ,e

no f ana l , lIe Câmara Munlcipal".

JUSTIFICAÇM

As calamidades púb l i ca s afetam financeiramente também os en
tes Loca i s , que necess i t am de numerário para fazer frente a seus
efeitos. Dada a p r ox iml dade da relação entre cidadãos e Prefeito,
as exí çênc i as da suc i edade t nesses casos, são mui t o maiores pe

rante estes

JUSTIFICAÇÃO

f=lelas vár i as alterações par que passou o fato gerador do im

posto pr ed i a I e territorial urbano ficou patente que a melhor for

ma de diferenciá-lo do rmoos t o federal sobre a propriedade e a de~

t mãç ão do Imóvel. Isto evi t a a clássica da fer enc i ação pela local!.

zação por zona, ho je uI trapassada, em v i r tude do desenvol vrment o 1~

dus t r i a I , comercial e prestador de serviço na zona rural.
Assim pernu t Lr c sevé que a t avLdade s urbanas, tais como· posto

de gas011na t restaurantes, escolas, andus t r ias, sítios de recreio e

etc. ,tenham a propriedade tributada pelo imposto muru c í pa í •

Acresça-se, ainda, que o cunho ex t r afasca I da tributação ru
ral deixou de ser t ão fundamental como era, vez que o lmposto ter
r r t or i a I rural passa a ser da competência estadual.

Não 56 por isso,mas por asonomí a entre

MunlcíploS d·everão, também, ter competência
timos compulsórios.

os entes federados, o
para Ins t í tua r empr és

r.r-------------TEXTO/~u5T'rlc4çio- ___,

DA AO M~NICfpIO O DIREITO DE INSTITUIR

IMPOSTOS,

EMENDA MOOIFICATIVA-

r.r TEXTO/JU'TlfICAQie----------------,

EMENDA ES30382·1
[J VASCO ALVES

EMENDA AOITIVA- Prevê recursos para o Fundo Nacional de Reforma

Agrária.

DISPOSITIVO EMENOAOO- Acrescente-se, ao artigo 207, do Projeto de

Constituição, o seguinte parágrafo:

Art. 207 .. ,"

DISPOSITIVO EMENDADO - §§ 10 e 20,e"CAPUT" do Art. 199

Acrescentar ao texto do "cepu t " do artigo, apdsvnr s t r r t c F"e-
cter aj v , "e os NurtLcIp a os ? •

Acrescentar ao final da redação do § 12 11 e Câmara Municipal"

Acrescentar ao final da redação do § 2º 11 ou pelo MunlcÍplo e

o imposto estadual excIui r á ampos t n Idêntaco in51:1 tuido pelo Municí
p i oç
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JUSTIFICAÇÃO

A competência residual deverá também ser estendida, por Iso 

nomia I aos Municíplos, tendo estes, portanto, tratamento Idêntico aos
demais entes federados.

Poderão,assim, os Huru c Ip Los , utilizar como fonte de recursos

determinados fatos econõní cos , ainda não t r í.but adcs j pecul i ar es às

suas regiões.
As a I t er açães dos parágrafos apenas compatibilizam as suas r

dações com o "capu t;" alterado.

rLEIl.iIlIO/c:OIIISIÃO/ausc:O'W:lllÃo ,

r.T-------------TE;lCTo/~UnlrlO.....ÃO _,

nâ.spêe sctsre a iaissão na posse de
área desapropriada para fins de rg
forma ;,grária.

Dê-se, ao art. 248, do subat.Lt.utnvo ao pro jet o de conat r-

t.ua.çâo , elaborado pelo Relator da conu.eeêo de e i.atemat.aaeçâo , da As-

semot é i e xacacneã conet.at.ua.nt.e , a aequr.ntie redação:

r,r-------------TE.TO/~lJlITlrlçAQ;;:O ~

::MENDA ES30385·6
t? VASCO ALVES

r.-r-------- 'I..EIU,"10!Cllloll'd.o/.LlaeluuNio --,

~ I-r=.Np..o,c

cr;~~;'~

tYiJ:;;ffi]

Art. 248. A declaração do imóvel como de interesse

eoc ae L para fins de reforma agrária autoriza a União a pro-

por ação de desapropriação ~

§ 1 2• Na petição inicial, instruída com comprovantes

do depÓsito do valor da terra em Títulos da Dívida Agrária
EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENbAOO_ Acrescente-se ao Pr nj et o de Constitulçilo

Artigo 120 O parágrafo 40
, no

e das benfeitorias em dinheiro, a autora, com

ca rmí.esêc na posse do imóvel, requererá seja

a autom~ti-

realizado o

§4º - A segurança Nacional é anse i c permanente d) Nação e

tem como ob j et i vo a defesa da Lnteqr i dade do t er-r i

tório e das riquezas nac acna í s , a paz e a t r anqu í l i dade social.

JUSTIFICAÇÃO

Devemos qa r arrt i r , sob todos os aspectos e o i r e i t os , a se
gurança da população em todas os níveis, ao cunt r ãr-a o do que vigorou

até hoje, ob jetrvandn- se as Lns t r t u.lçõe s vigentes, até mesmo em de t r r
menta da população.

Esta emenda ao Pr oje t c de Constituição visa assegurar tem
bém os Interesses nac í cna i s , no que se refere à ant eqr i dade de seu t;
ritário e das r i quez as nacionais, além de pressupor como ob j e t i vo es

sencial a garantia da paz e t r anqu i Li dade s oc aa I a todos os c i dadãos ,

= ~LENA~ID/~O .. ISSÃo/IU.~O ..IIIÃO-- _.

= TUTO/~U$TlrlcA~ÃO __,

EMENDA SUBSTITUTIVA 'Altera e f-edaçãn do i nc Ls o r r r do artigo 207,

registro deste na matrícula competente, discutindo-se ape-.

nas, no processo, o va.1or da indenização, a ser estabele-

cido mediante avaliação.

§ 22. O juiz deferirá de plano a iniclal. se não o fi-

zer no prazo de noventa dias, o registro opera-se automati-

camente.

§ 32. Se decisão juà1.cial, transitada em Julgado, re-

conhecer que a propriedade cumpria sua função social, o

preço será totalmente pago em dinheí.::r:o:

JUSTIFICATIVA

O Substitutivo prevê a mu.saâo automátJ.ca na posse de amô-

vel desepropr-reoo pela uru.âo , para fJ.ns de reforma agrárl.a, somente

na b i.pó'te ae de não ser a pe t a.çâo a.na.ca.eL despachada pelo )U1Z, dentro

de noverrta d i.a s ,

Entendemos ser um prazo deme s a..ado longo, tendo-se em v a.atia

que a maaor i e das cressepropr i eçôea ob j etave eo Luc aone r conflJ.tos 50-

C1615 ex i.at.ent.e s nas r e spect ave s áreas. Conflitos que a todo msterrte

ce a f em centenas e ma.Lbe r ea de va.de s , neceseéxaes ao des envoLvamen t.o

do País.

Propomos, aS5J.ID, que a ama asâc na posse ee je auromée a.ce , a

se, apenas, no processamento do f e a t.o , o quantum devado ao expro-
DISPOSITIVO EMENDADO - Dê-se a seçumte redaçilo ao í.nc i so lI! do

artigo 207 do Projeto de Ccns t at ui ção ,

par-t.a r do e juaaemerrtc da ação e do depós r.t.o do valor, õ i.scuemõc-

"Art. 207

praedo ,

Essas as razões da presente Emenda, que submetemos ~ con-

"111 - ren~a e proventos de qualquer natureza vedado PI1Vl

légios e exceções j 11

l,.,.uOSt2 tu~nte.1

PLENÁlIla/c:alOlssÃO/IU-COIlISSÃO --,

JUSTInCAçAO

Os pr r ví j éç í os hoje cnnccdroos em mat é r ae de j us t a-,

ça fiscal a alguns brasileiros, onde se Incluem os nu Lí t ar es e,la

mentavelments, até mesmo os parlamentares, são d í sc r munaçõe s Odl..Q.

s e a contra a pupu Laçãu , que não desfruta de qualquer r eqa Laa , mes

mo ganhando salários Lnf rn í t ament e inferiores.

EMENDA ES30388·1
t? DEPUTADO VASCO ALVES

C
r.T Tf:xroIJlt;HI'IC".;Ãa-------------~

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Inciso I, alinea b do artlgo 213
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I - .

b ) v i nt e e OIto por cento ao Fundo de Par t ac í paçãn

dos Municípios

JUSTIFICATIVA

f. Lndi spens eve I num r eqame democrático que o Huruc i.p ru

s e j a fort.e, pois por estar mais próximo da população pode ate.!:!,

dê-la con mai or brev i dede e a um custo bem Inf'e r i or ao custo
dos s erv tços executados pelo Estado ou pela União.

VASCO ALVES

r.r--------------TEXTO!JUHIFICAÇAO --,

EMENDA ADITIVA- Dispile sobre o controle do uso de Agrot6xicos

DISPOSITIVO EMENDADO - Acrescente-se ao artigo 37 do Projeto de

ccnt i tuição a seguinte alínea:

Art. 37- .

11 d) O uso de agrot6xico em seu t err í tdr i o , respeitadas as dis

posições de lei federal sobre a mat ér i a , 11

JUSTIFICAÇÃO

o controle eracez sobre a comercialização e manuseio de pro
dutos ag C'otÓXICOS torna-se Inda spensáve L, em todos os Estados da

Fede r açãn , como forma de co í b i r pr át acas criminosas contra a popu-I
Laçãc brasileira.
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JUSTIFICAÇÃ.O

A redação desta alínea "b" tem criado problemas de ant e r pr e-,

t eção quanta à extensidade do termo templos ora ampliando-a para

todas as et í v i dedes dos cultos, ora r es t r Lnq i ndova apenas ao local
físico. Assim, ser i a interessante que a própria ccnst i tuí ção se

expressasse melhor, r es t r i nç i.ndo o benefício' ao local de encontro
dos f i é i s , mas, amda as s rm, garantindo a liberdade de culto.

I'LlIlUIIl/CClllSlÃO/IIJICOlilnÃO __,

=-------------TUTO/JUn"'CA!;ÃO ,

T!TULO IV - Da Organização do Estado

CAP!TULD IV - Dos Municípios

Acrescente-se ao ar t i ço 44, a verba de Representação
do Vice Prefelto, que pasará a ter a seguinte redação:

"Art. 44 - Os subsídios do Prefeito, dos Vereadores
e a verba de Representação do Vice Prefeito, serão fl)l:~

dos pela Câmara Huruc apa j , para cada exercício, dentro de
Lírn; t es f'a xados na Consti t ui ção Est adua l ,

JUS T I F I C A ç n O

As razões desta proposta são as mesmas que i nsp i r a
ram as emendas suqer i das aos artigos 43 e 39.

=---------- TUTO/JulTlrICAçio, ~ P PLENARIO
I'LtHA~lo/COlll"Ão/.IJICOIlIUÃO--------__,

ENENDA MODIFICATIVA

=-----.--------Tl)(TO/JUSTlfICAÇio-- --,

l'uH.hIO/cOIU,nÃo/I:UICi)III ...io ~

PL e« iÍf: I O

EMENDA SUBSTITUTIVA - Altera B redação do artigo 27 do Projeto de

Constituição.

DISPDSITl VO EMENDADO- Art. 27

Art. 27 - .

§ 52 - As Cons t i tu í.çõe s r st.eoua i s poder ão t ns t i tut r a Defen

soria do Povo, de conformidade com os pr íncãnaos con~

tantes deste artigo facultando o atendimento em todos os Munlcípios

JUSTIFICATIVA

t: medida prudente deixar ao juIzo local a ans t I t.ua.ç ão da De

rensor i e do Povo, evitando assim invasão de competência pelo Estado
-membro.

EMENDA ES30391-1
l: VASCO ALVES

l:

DISPOSITIVO EMENDADO- ALíNEA "B", DO INCISO II ,DO ART 203

Art. 203 - .

11. .

b) exclusivamente sobre os templos de qualquer cut to.

= TEXTO/olUU,FICAÇÃO --,

TITULO IV - Da Organização do Estedo

CAP!TULO III - Dos Estados Federados

Acrescente-se ao Artigo 39 a f i qura do VIce Gove..!.

nadar, ficando o texto com a seguinte redação.

nArt. 39 - O Governador de Estado eo Vice Governador
serão eleitos até quarenta e CInco d i as antes do t é rnu nc
do mandato de seu antecessor, na forma dos parágrafos 1G!

e 29 do artigo 111, para mandato de quatro anos, e tomará

posse no di a 12 de Janeiro do ano subse quent e .

JUS T I F I C A ç n-O

A exclusão do VIce Governador é, com certeza, conse

quênc i a da mudança do Sistema de governo proposta pelo a Ius t r e r.!:.

lator que pretende introduzir o parlamentarismo. Embora a í dé i e

tenha o respaldo de um exprcss ivo: número de parlamentares, a i nda

não se encontra dev i dament e es t r at r r i cede ,oque ampõe a pe rmanên

c i a de daspos i t Lvos t Ip i co s do P-r-esldenclalismo . Por outro lado,

o pr épr i o r e qame de çabme t e não ampLi ca , ne ce s aar i ament a , na abal1=..

ção do cargo de v i ce Governador Esta emenda resgata uma tradição

que não tem mot avo s para ser abo Lada ,
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EMENDA ES30394·5
tJ Deputada VALTER PEREIRA

r.T TEXTD/~LJST'I'IC"çlD-------------_,

TITULO 11 - Dos Direi tos e Liberdades Fundamentais

CAPITULD IV - Das Direitas políticas

§ 10 _ São inelegíveis para qualquer cargo, o cônju

ge ou os parentes por consaguinidade, até o segundo grau,

afinidade ou adoção, do PrefeIto, do Governador e do Pr~

sidente da República, ressalv.ados os que já exercem ma!!,

dato eletivo.

"Art. 13 - ......•.......

"Ltl(~"lD/collln,i.D/auecolIl"lo-------------,

tJ PLENARIO

JUS T I F I C A ç A D

b~""~.L.J.. ",,
supr ina-se o Artigo 16, do AntetslUjeto. Poupar a família da Presidente da República das ex.!

gências da dispositlvo é um pnvilégio inaceitável.

JUSTIFICAÇAO

o que esta emenda propõe é instituir

tre tooas as faixas dos chefes do Executivo.

Lsononu e e.!l

CONSTITUINTE FERNAtm VELASCO

o § 90, da Artigo 13

par t i c í par da processa po Lí t í co .

ma que se propõe aho l r r

Já consagra o dt re i t o do maLa t ar

Oesnecessár18 t portanto, a no!.'
EMENDA ES30397-0
tJ

EMENDA ES30395·3
(! Deputada VALTER PEREIRA

P PLENARIO

I'LEN,UIIO/cOIlISS.l.O/IUICOlltu io' ...,

PLENARIO

r.t------------- U Jll' D/ J I)$Tl r ICAç i D ---,

EMENDA SlPRESSIVA

r;r------------- TE~To/dun'rlc...cill'_-- - _

T1TUlO 11 - Dos Direitos e Liberdades Fundamentais

CAPITULD IV - Das Direitas Políticas

DISPOSITIVOS SUPRIMiDOS - Art. 265 - ALIt-EAS a); b); c) d) da

r rtulo IX - DA ORDEM SOCIAL.

- ART. 43 - DO TITULO X DAS OISPOSIÇOES TRAN5ITIlRIAS.

JUSTIFICATIVA

"Art. 13 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 92 - São elegíveIs os militares das Forças Arma

das e das Forças Policiais com nai s de dez anos de se,!.

viço ativo, os qU81s serão agregados pela autcr i dade

supe r í cr ao se candidatarem, sem prejuizos de seus pro

ventos; neste caso, se ej e i t os , passarão automat i cameg

te para a i na t LvLdade quando diplomados. Os de menos
de dez anos de s e rv rço ativo s6 são eLeq Ive i s caso se

afastem espontaneamente da at i vi.dade .

ção :

o § 92, do Artigo 13, passa'; ter seguinte red!. Além da matéria não ser const.atucfonal , como red~gido está, fere o
drrerto adquí.rado de algumas categorias de trabalhadores como, dentre ou

tras, bancár.ins e professores, estes últImos até com expressa citação no

incisa XX da artigo 165 da Título UI - DA DROEM ECONCl-IICA E SOCIAL, da a

tual Constituição.
A supressão do artigo 265 e suas alíneas do Texto do SubstItutivo'

do Relator, remeteria a matéria para a leglslaç'ão ordinária, assegurando I

os direitos , duramente conseguidos, hoje Vlgentes.

De outro modo o artiqo 43 das üísposrções 'lransatór.las , est...blece

limite ao dfreato adnn.rddo expresso no §:3 do artigo 6º do substitutIVO

e assim, mjusto pelas mesmas razões expostas acima.

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES30398·8 '"'''_----==---::--__-----,
I DEPUTADOS ANTONIO BRITTO e MENDES RIBEIRO

(JPLEN1\RIO

rr-r 'LIIIA'"'/CDUllllD/.llltDIlIIS'o----------,

A emenda Inclui as forças po Lac í aí s para evitar pos
s.ívels cont rové r s r ag Assegura, por outro lado, a remuneração qU;
atualmente é suspensa quando o militar se afasta para da aput e r .!:.
LeIção

EMENDA ES30396·1
[1 peoutado VALTER PEREIRA

P PlENARIO

r.r------------- TUTO/lll.TI'ICAÇio-----------------,

EMENDA ADITIVA AO ARTIGO 130

Acrescente-se ao inciso XII, "an fine";

r;r------------- uxTD/~UITlFlcAÇ1D'_----- _

"Nos ee.rmcs artígo 293"

TITULO 11 - Dos Direi tos e Liberdades Fundamentais

CAP!TULO IV - Das Direitas Politicos

JUSTIFICATIVA

Ac:escente-se ao § 10, da Artigo 13, a Presidente da

República, f i cando o texto com a 5rgulnte redação: :r:: adaptação eesencaeL,
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= ll.re/~u".,.~.Çio-------------__,

EMENDA ADI'rIVA AO ARTIGO 14 8

§ 29 - A não renovação da concessão ou pernu saâo dependerá d

m~nl..festação expressa da maa.oz-aa absoluta do Congresso Naca.ona L,

§ 39_ - O cancelamento da concessão ou perrmseâo , antes de ve

cadc o prazo, depende de ôec r são 'j ud a.ca.a L,

§ 49 - O prazo da concessão ou perma seâo será de dez anos p~

ra as enu.s sora s de xãdi.c e de qui.n ae anos para as enusaoras de tel!:.

va.sêo,

Acrescente-se à alínea " 5 " do a.nc.í.ao I:

Cassar concessões ou pe.rmaasóee de rádJ.D e ee í.evasão , nos ter-
JUSTIFICATIVA

mõs do artJ.go 293. Trata-se de texto que assegurará ao Congresso Naca.onaL tempo

para exenunar os processos r-eLa t a.voa aos serv1.ços C'O' ....... ...'l~ _.:l~ -='.1 são,
e.:.l..â.....e Lecendo um quorum minJ.Iro para evocã-aos . /'"l

JUSTIFICM'IVA

t mera adaptação.

er!'m".~• PMDB

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 293

DEPUTADOS ANTONIO BRITTO e MENDES RIBEIRO

= unollunl'lc.t.çio ____,

rrr 'I...ulO/taMlulo/.uacolllui:a_-' -,

\
EMENDA ES30402.b

~LIEN••IO/CO"'I"io/IUICOIIIU.i.O---- -,

l":J PLENARIO

EMENDA 1:530400·3
fiDEPUTADOS I\NTONIO BRITTO e MENDES RIBEIRO

TIEXTP/JllUlfICAÇio -----,

Dê-se a sequarrte redação:

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se a seçuanea redação ao artigo 291:

Art. 293 - Compete ao roaernxecueavo outorgar e renoyar con

-cessão, permissão e auuoru zaçâo para o eexva.ço de r-adaoda âuaâo sonS!.

Art. 291 - 1:: assegurada aos meJ.OS de cornomcaçãc ampla liber

dade, nos termos da Lea ,

§ 19 - A lei crJ.ará mecanaemos de defesa da pessoa na execu

ção dos servJ.ços de rádio e te Ievasâo requlando:

I - a exdbaçâo de programas e mensagens oomexc.í.aa s que se ut!.

Lazem de temas ou amaqens pornográfl.cas, atentem contra a moral e os

bons costumes ou promovam a vaoj.ênca.aj

II - a propaganda comercial de bens e serviços que possam ser

nocivos ã saúde.

§ 2'~ - Os meios de comuna.caçâo não podem, da.zetia ou anõ i reea

mente, ser obj eto de monopô La.o ou o Ldqcpô La.o, pfibLa.co ou pz-a,vado ,

39 - A publ~caç'~o de veículo ampxeaso de comumcaçâo não d!::,

pende de Lrcença de autiozu.dade ,

ra e de sons e ameçens ,

§ 19 - Compete ao conexcaso Naca.ona.L apr-eca ar- o ato, a par-car

da data de sua pubâ i.ceçâo , em r-eqarne de ·urgênc1a, no prazo Eaxado em

101..

§ 29 -A não renovação da concessão ou pernuseâc dependerá da

man i ães t açâo expressa da maa.or-a a absoluta do Congresso Naca.cna.L,

§ 39 - O cancelamento da concessão ou pernusaâo , antes de ve!!

oa.do o prazo, depende de decieâo j uda caeL,

§ 49 - O prazo da concessão ou pe.rrm aaâo será de dez anos pa

ra as em1.5S0raS de rádl.o e de qtunae anos l?ara as enu aeoxae de te1e-

vi.eâo ,

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Trata-se de um mecanismo para assegurar e exca.êncaa e demcc.rg

no exame dos r ocessos de concessão e rádio e telev1.são.
x

EMENDA ES30401-1
DEPUTADOS ANTONIO BRITTO e MENDES RIBEIRO

DEPUTADOS ANTONIO BRITTO e MENDES RIBEIRO

tJ PLENARIO

EMENDA ES30403·8

r.T n.n.llunl..u~ia_---_--------____,

r.T .UIlUlO/tOMI.a1o/aulcoMlni:o --,

'l.lNAIlIO/COUllltio/a..,aeOMllltlo----------,

" rexco acama é frnto de consenso.

tJ PLENARIO

r;-r . TUTO/JU'T'fleAçio -,

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 293

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 293
Dê-se a aeçua.nt.e redação:

Dê-se a sequant;e redação:

Art. 293 - Compete ao Poder Execut1vo out.cxçex e renovar coE!.

cessão pe nnissão e autorização para o serviço de rad~odJ.fusão sono-

Art. 293 - Compete ao Poder ExecutJ.vo outorgar e renovar con

cessão, pezmas sjio e aut.or-a aaçãc para o sexva.çc de xadi.oda Euaâo sono-

ra e de sons e amaqens ,

ra e de sons e imagens.

§ 19 - Compete ao Congresso Nacional apxeor.ar- o ato, por so-

1J.c~tação de um qua.nbo de seus membros, a partl..r da data de sua pu-

bhcação, no prazo do parágrafo 49 do artigo 96.

§. 19 - O Congresso Nacional ap.recaa.rã o ato, a par-tn r da datia

de sua publl.cação, no prazo de 90 di-~- -

§ 29 - A não renovação da concessão ou perml.~são dependerá da

mani feat.açâo expressa da maaori.a absoluta do Congresso Nacional.
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§ 39 - O cancelamento da concessão ou pernu s sâo , antes de ve!!.

c i de o prazo, depende de deca.eâo j udac.í a L.

§ 49 - O prazo da concessão ou pernu.asêo será de dez anos pa

ra as ema s aor-e s de r-âd ao e de qua.nae anos para as ema esorea de tele

va.sâo .

JUSTIFICATIVA

Não cabe a estatização da arrecadação dos dl.reJ. tos autorais,

o que fere a La.bez-dade de escolha do aut.or.

DEPUTADOS ANTONIO BRITTO e MENDES RIBEIRO

tJPLEN1\RIO

EMENDA ES30407-1

r.r--------- 'l,.IIIIIIl./COll...b/.IIIC...Uia---------~
o prazo de 90 da as é suãacçerrte para que o Congresso Nacional

possa apreonaz os atos do Executivo.

JUSTIFICATIVA

r.r Tllfl/IUnlPluçb ___,

EMENDA ES30404·6
3 DEPUTADOS ANTONIO BRITTO e MENDES RIBEIRO

EMENDA MODIFICATIVA'AO ARTIGO 31

XI
supxame-ee a palavra inclusive, da alínea lia" do ~ncJ.so;pt:.

r,r---------. lEUll/~lJlIT'rl,.çÃtl --,

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 294
JUSTIFICATIVA

Art. 294 - Ale]. ancenta.vaz-â medz.das que levem à adaptação

pz'cqxes s i.va do r ádao e da t.e tevi sâo , a flJn de pernntn r que as pe§.

sças portadoras de deEaca ênca a sensorial tenham acesso ã a.rrfozma-.

ção e ã conumcaçâo.

E:: demasia e admite interpretação ambígua.

DEBUTADOS ANTONIO BRITTO " MENDES RIBEIRO

@PLENARIO

r.r TlllTlt/~UITIfICA<:iD --,

EMENDA ES30408·9.EMENDA ES30405-4
J DEPUTADOS ANTONIO BRITTO ~TD~=:-DE:-S-B-I-B-E-I-R-O------~

tJ PLENARIO
r.r===------ "L~NAll.IO/C.ll".IU~Il/.uICll."n~lt ___,

r,r----------. ---TUTll/JUST"'C4Çill --,

EMENDA ADITIVA
EMENDA MODIFICATIVA

Inclua-se como t.l. 295ar go do Capítulo Comuna caçjio o seguJ.nte:

Art. 295 - Para os efe~tos do da.apos t o neste Cap.I'tuj.o , o Co~

gresso Nacional instJ.tuirá, na f'c rma da Le.i , como seu órgão de asses

soramento, o Conselho Nacr anal de ComunJ.cação, nntieqz-ado parJ.tarl.a-

mente por representantes i d dn a.ca os pelo Poder Legl.slat1vo e pelo Po-
der Executl.vo.

Renumere-se o artigo 2~1, que passa a ser o 292.

JUSTIFICATIVA

l!: ãmpem.cac renumerar esses artigos, face ao conjuneo de al

terações propostas pelos deputados Constituintes signatárJ.os.

JUSTIFICATIVA

r.r Tun/.wn.',c.t.t;i. ,

o texto acima é fruto de consenso.

EMENDA ES30406-2
(l DEPUTADOS ANTONIO BRITTO e MENDES RIBEIRO

r.r-------- .LlII..Ill/11.Ult.b/.u.cDlIltsi:e---------~

pr;i"'''''~• PMDB

EMENDA ES30409-7
tJ DEPUTADOS ANTONIO BRITTO " MENDES RIBEIRO

r.r-----------__ lun/oMlu.. luch, .,

XII
EMENDA ADITIVA AO ARTIGO 76 - INCISO.i!Y"

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 69- pAR1\GRAFO 48
ACJ;escente-se ao aneaso ~do artigo 76, "an fineI!:

"Nos termos do artigo 293 ..

§ 48 - g assegurada a liberdade de-expressão da ata.ví.dede an-

telectual, artístl.ca ,. cientrf~ca, sem censure ou licença .. Aos auto

J:es pertence o e í rcc.ec exclusivo de utilização, publl.cação ou repro

dução de suas obras, transmissivel aos herdeiros pelo tempo que a lei

JUSTIFICÃTIVA

fl.xar. l! mera adl'ptação.
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r.r uxn/ofUnltll;Al;io ---,

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 69, PAAAGRllFO 59.

ra a reforma agrárJ.a, errtendc, de, neste momento, apresentar sob a

forma de emenda ao eubat.Ltiutia.vc do relator a mesma idéJ.a cons.tante

daquele proJeto de Len , que assegurará não só a xea La.zeçâo da re

forma agrárJ.8 como també~ o a t anqamento daquelas pr-oprz.edades pcj;

ventura não J.ncluídas em um plano de desepr-opraeçâo ,

Re fíe r a.do pz-c j e t.o craeve ampoa t.o sobre terras não ª
pxcve a.t ada s de acordo com tabelas pxcçxeasava s a La euçer i.de s , Tam

bém concea t.u ev» -"' ....... - ....... ':"E' d e á re> impr:')l1"tlvcl o qUI!: seria terra

.nâo a cr-ov e a t.e da ,

§ 59-A Lea punirá qualquer da acz-Lrru..nação anennetiôrua aos dJ.reJ. tos

e La.bexdade fundamentaJ.s,consJ.derando di scr-anunaçâo , entre outras fOE

ID.as, subestimar I degradar pessoas J.ntegrantes de grupos econa.cos ou

de cor, por palavras, amaçeris ou representações.

Achamos por bem, nesta emenda, não apresentar a tg

bela pr'oqre saave , as sam como eeaxar para a Leqa.sLaçjio orõdrrér i e a

conce a.t.ueção de terra não apcove i.t.ede , acreditando que t.a a s e Lemejj

tos são erm.nerrt.emen'te t.écnacos e merecedores de estudos mais dJ3t-ª.

Lhadoa e profundos Prelà.s autioz-a.dades ligadas ao setor pr-imér ao de

nossa economae ,

JUSTIFICATIVA

Crime J.nafiançável é uma dernasJ.a,' epmo estar pz-evaatio no artJ.-
I

go'69, parágrafo 59 do projet.o do Relator. I EstereótJ.po não pode ser

pz-o.í.ba.do ,

=- TEJCTO/~U$TIFICJ.çlo----------------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - § 27 do ar t . 62

Dê-s8 ao § 27, do art. 6 Q , a seguinte redação:

EMENDA lES30411·9
fl DEPUTADOS ANTPNIO BRITTO e MENDES RIBEIRO

r.r 'fIllr'1./~I,l"""\U.li;,.-------------____,

EMENDA SUPRESSIVA

llArt. 6º - ••......•••••••••.•••••••••.•••••••••..••

§ 27 - Não haverá pena de morte,prisão perpétua, de ba

nimento ou de confisco, salvo quanto à pena de morte, nas tu pó t e se s

de lei militar em tempo de guerra externa, de assalto, roubo, seq{le~

tro e estupro, seguidos de morte. A Le i assegurará ao acusado a mer s

ampla defesa, at.r íbumdo efeito suspensivo aos recurscs ant e rpo s t os

para as instâncias or d.rnár i.as e extraordinárias e ao padado de indu..!.

to f e i t o às autoridades competentes. 11

Art. 16 - SuprJ.rna-se a expressão comunicação ~ massa, no in-

ef.ao XII do artJ.go 76.
JUSTIFICATIVA

Br as r l v, na caderno B, eape-,

revela que os pesquisadores

de 18 anos I no Grande Rio e

são a favor da .rns t í tuãção da

't.III.lIlIO/cOulsslO/IUltCOlllnio----------,

s i I

Ins i st.o na reapresentação de minha sugestão de instItui

ção da pena de morte no Brasil, nos casos específicos de estupra, a,!

salto e seqües t ro , seguidos de morte, rejeitada pela Comissão de Sl~

tematização. Essa Ins í st ênc i a decorre da conv i cção de que subs í s cem

as fatores oet.ernu nantes que me levaram à elaboração de tal proposta.

De acordo com "0 Globo", de 31 de maio de 1987, página

10, o brasileiro apõ i a a pena de morte e é contra a tortura. O Insti

tuto Gallup de Opinião Pública ouviu 1.349 pessoas, maiores de 18

anos, sendo 671 homens e 678 mulheres, 741 na Grande São Paulo e 608

nn r;r::ar'l(fp R1n: 72% <ão a f'avo r U<.I J.1•..-.I. ... l. ••r i ç ão 01'1 ena de mor t e no SI.§.

A maãor aa dos brasileiras é plenamente favorável à ado

ção da pena de morte. A Assembléia Nacional Constituinte não poderá
deixar de levar em conta essa rei vindicação popular.

Por sua vez, o IIJornal d'o

e i a L, de 31 de maio de 1987. página 4.

do IBOPE, ouvindo 800 pessoas, maiores

Grande São Paulo, concluíram que 57,6%

pena de morte no aras i L,

r.r TU,.O/~USTIFICJ.Ç;;O-------------__,

~ PLENÁRIO

EMENDA ES30414·3
fJ CONSTITUINTE AMARAL NETTO

Inclua-se ao au'bat.a.t.utid.vo , como Art. 248, o segu~n

te dispo<"tiVOj~.lU "õ1uo.ll 10«• .ll,~" e, A.<-'lt"-"""" \

Art. 248 - Leq a s Laçjio ordanéri.a estadual e do Dl..§..

trr-a t.c Federal fará J.ncJ.dir ampoa't.c sobre as pz-op'ra.edede s terr~tQ

z-a.aas z-ur-e a s e elaborará tabelas pxcçz-easaves pr-opor-c a.cne aa à área

não aproveitada.

JUSTIFICATIVA

A expressão~~~~ abrange Jornais e r-evaecas ,

não sendo, poa.s , cab'lvel a sua anctusâc no artJ.go 76.

JUSTIFICACJ!.O

EMENDA ADITIVA

DISPOSIT [VO EMENDADO: TiTULO VIII, CAPíTULO II

~ PLENÁRIP

=- ---c;- nllTO/JUSTIFluÇi.o----------------,

r;-r 'Ltll,uIlO/COUIS'io/;UICOIlIUio----------,

EMENDA ES30412·7
tJ CONSTITU[NTE AMARAL NETTO

Em 28 de meao de 1963, apresenteJ. na Câmara dos De-

putados C) pro jet;c de LeJ. n 2 422/63, que J.nstJ.tuía amposto sobre

terras não aprove a.t.eõe e ,

Dada a e t ue La.dade da questão, uma. vez que o País

antea.ro E'stá q Lr-endo em torno de uma únace e exc Lue r.va solução pâ,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 32

Inclua-se como Lnc a.eo XXIII do ArtJ.go 32, do subs

ta.tartavo , o seçuarrte da.spoaa t avo e
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Art. 32 - ..

XXIII - produção, consumo e propaganda comercial.

JUSTIFICAClio

A propaganda comercial se insere no ramo do direi.

to pravado e, como tal, su je i t;o à ccmpecêncae legislatJ.va reserv,ª

da exclusivamente à una.âc , O aperfeJ.çoa~ento do texto consmtucdc

nal, neste pa r-t.a.cu La-r , ell.dl.rá a a.na.ca.at.a.ve legiferante das unl.dª

de s da Federação e dos mmacIpaoa em matéria de propaganda, eVl.tan

do-se dJ.storções e excessos até frequentes contra o setor.

AssJ.m, em xeepeãuo à tradJ.ção feder,:tJ.va e no a.rrt.e

r-eaae do ~ketJ.ng e da m:íd1a de âmbJ.to nec aoneü , a competência p,ª

ra legJ.slar sobre propaganda comercial deve ser atribuída ao Con

gresso Nac a.one L,

EMENDA E530415·1
tJ CONSTaUINTE AMARAL NETTO

tJ PLENÁRro
r.r TUTO/JUITlfleAçlo --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOS!TIVO EMENDADO: ARTIGO .265

o caput do ArtJ.go 265 do subet.a.t.ut.ãvo , passa a ter

a aeçuarrt,e redação:

Apenas para efeito de a Iust reçâc , deixaríamos aos

membros da comi.asêo de sí.s t ems t a.aaçâo a hl.potética ausêncJ.a do pro

pza.e't.áz-a.o de seu amôvea pelo período de 5 ou 6 anoa , e eas que, ao

retornar, encontrrq o aludido améve i , fruto de seu trabalho, solidA

mente ocupado por um estranho devn.damentie amparado por um dl.sposJ.t.i
vo conat r.tiuca.ona t ,

EMENDA E530417·8
tJ

r.T Tu:To/~unlflc..çÃO-------------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Título X - DJ.SPOS1ÇÕ~S Trans1tórias

Jn' Inc,lqa-qg um ar,t.1g0.com a sequinte redaçãC1,.{.A...<O /;.( Ua I)
~,,,-<r:c' l~hH'-1.""/ <nAek. <~\,

Art. - La]. complementar defn.nirá hapét.ees s e ccnôaçêes de ~-

s ençâo t.r-Lbut.éz-a.a sobre panramônão e renda de herdeiros e SUCessores

de pessoas v a t.amadas por c.rame s dolosos contra a Yl.da.

JUSTIFICATIVA

As meaorea v Ltamas dos e ssessmatos são os dependentes e famJ.

liares ôo de cujus, p01.5 sobre eles recaem pesados ônus decorrentes ôs

sua morte.

Nossa arrt.ençjio , ao apresentar esta emenda, é fazer constar do

tiextio corrs t.Ltiuc aone I um da.epoaa t a.vo que poss s abdLa t e resguardar o pa

trl.rnônJ.o e atenuar os custos otrr i.ça'tóraoa por 1e1, no que se refe~e às

cco'rxêncae s que, dolosamente, põem f1.m à va.da do cidadão.

m-------------TEXTONuSTlflt,l,ç:io---- ,

Art. 265 - É assegurada eposent.aôor-xe nos termos

da t e a., qar-errta do o rea)ustamento para preservação de seu valor rg,

e ã , calculando-se a concessão do benefíc20 sobre a méõ2a dos varrr e

e quatro últl.mos se rér-aoe do trabalhador cor-rí.çaõos mês a mês, de

acordo com ale)., obedecidas as aequa.rrt.ea condições:

EMENDA E530418·6
tJ Constituinte AMARAL NETTO

t:J PLENARIQ

~ .."""~Pps

JUST FICACÃO

A prevalecer o período constante do subst1.tutJ.VO,

é certo que o trabalhador, ao se aposentar, terá seus proventos dg

fasados, 51tuação que tende a se agravar com a l.nflação quase pe!:

manente que assola o nosso País.

EI<IENDA ADITIVA

fHSPOSITIVD EI<IENDADO: DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

I r : çnclua-se, 9J1de couber, ,,0 ~eguinte rí.í spcs Lt Ivoj ""~ 7Ã-(
..,-rA.P l J> Á./.)~ 'i'" -ç,t[AA<>"-hJ"""'"'

"ArL - A Lns t r tu i ção da pena de morte, nos casos

previstos no § 27, do art. 6 Q , será submetida a pLeb l s c a t o ç dant r o de
120 (cento e vmte) dias da promulgação desta const í tui ção .«

JUSnFICATlVA

~_--__----_---TElI:TO/~UST"IC,l,çio-------------,

EMENDA ES30416·0
tJ CONSTITUINTE AMARAL NETTO

[!J PLENÁRIO

pL.tllJlI.lD/cow,ssiO/lltleOIllIISiO----------,

Esta emenda complementa a que reapresentei visando
rns t r tuição da pena de morte no Brasil. Como há controvérsia quanto
a sua aceLt ab í l.Ldade , sugere-se que seja submetido a plebiscito, de!:!,

tro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta Constl
tuição.

EMEND;" SUFRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 237, § 10 e § 2 2

supr-ame-ee do Subst~tutJ.vo do Relator ao proJeto de

ccnee t -tuaçâo e

a) o caput do Art. 237,

b) o § l' , do Art. 237, e

c) o § 2', do Art. 237.

JUS T I F I C A ç li O

o d a.apc s a t xvc afJ.gura-se-nos tão absurdo que nos 1~

ve aequ-rrrt.e a.ndaqaçâc e que r-eqame é o nosso? Um misto de capatª
La.amo e de eocaeLiemc? 01.1" o ampera.aj.Lemo mJ.tJ.gado pelo autorJ.tarJ...§

mo?

EMENDA E530419·4
tJ Const í t.umte ADYLSON MOTTA

r.r---------- TExro/~UrrIFI{;J.t;:io---- --,

Emenda substi tut i va

subst i tua-se , no § 22 do art. 92 do suhs t at.ut Lvo , 05
termos

mInimo de noventa

pela expressão

máxlmo de trinta



JUSTIFICATIVA

Achamos conveniente a manutenção de i.nterva Io entre os
d01S turnos par-a a votação de nr opos t a de emenda à Constltuição, não,

_,porém, tornando-o ilimitado, conforme o texto do substitutivo. Redu-

z i r e lImitar esse intervalo, em nossa oPim.ão: é medida altamente
d i ac LpI i nadnra ,
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Em coneeqiiêncne , devem também ser supz-amaôoa OS anc a-'

50S do referJ.do az-taçc , aeaam como seu § 1 2 , transformando-se o

§ 22 em parágrafo ún~co.

JUS T I F I C A C Ã O

r,r--------------TEHOIJUSTItICAÇÃO- -,

EMENDA ES30420·8
[J CONSTITUINTE ADYLSON MOTTA

t: PLENÁRIO
"LrN"~IOI&O"'I..i.o/.u'ÇO~ISlio ~_~

A emenda visa a ret~rar do futuro texto conauacuci.one L

a pouco eprecíeda e pouco respexteôe exceção à regra proa.tu.tava de se

exercer cumulativamente maa s de 1 cargo púb.La co , Entretanto, t.lve

mos a preocupação de resguardar a e i.t.ueçâo daqueles que, por força

da perrmseâc J.ega~, vêm assim e tiuendc , meda.antie emenda adJ.tada às-

naspoai.çêe s TransitórJ.as.

E>\ENDA ADITIVA :z:::
í/~

pD

Acz-eacent e-e ee as Da.spcs rçêe s TranSl.tór.1.as dJ.5POSl.tJ.vo
com a s equa.rrte r-eôecâoj~~~ :

UÉ vedada a part.1.C'.1.pação de servidores públl.cOS no pr.Q

duto da arrecadação de trl.butos e multas."

JUS T I F I C A C Ã '0

A emenda cb jec i va restabelecer no novo texto o art. 196

de atual conat.a r ua.çâo , dado o seu caráter altamente moz-aLa aedoz-, En

tendemos que os veocamentoe fixados para as vár ae s ce t.aqor aes fun

câ.ona a a doa âa.acea e e outros func a.cnei'r r.c s adm~nJ.stratJ.vos s e j am co~
pet Lve Le com o nível de suas e t r-ãburçôe s , de aaconae Lhando-e ae a co;

cessão de est Imuãos , representados pela par-t ac apaçâo na arrecadação

de tr~butos/multa5.

EMENDA ES30421·6
tt CONSTITUIllTE ADYLSON >\OTTA

tJ PLENÁRIO

EMENDA ADl TIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 68

Inclua-se, no caput do art. 68, logo após a palavra

venc1.mentcls, 'S seçuant.a expressão:

" •.. , nos ce aoa e apec a fn.cadoa na alínea .Q, .1.ncJ.SO I,

do art. 66 desta ccnst.atuaçâo , ... fi

JUSTIFICACJ5;O

Intentamos eva t az-, Juntamente com outra emenda, moà.l

fJ.cat1 ve , a concessão .rncoz-r-e t e e an juet.a de pensão por morte qu.a,n

do o func.lonárl.o, em e t av.rdede paz-tacufer , venha a falecer. Pr~

tende-se fazer a da a'ta.nçjio da morte ocorrlda em eo rvaco daquela

ver a.f'a.ce de fora dele, para fl.ns de concede'r-r ae o beneficio da

pensão.

EMENDA ES30423·2
I: CONSTITUINTE ADYLSON >lOTTA

=-------------Tt)l.'O/~OSTlfle,l.çio _.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 66, INCISO I, ALINEA B

Dê-se à alínea b, do Lnca.eo l, do art. 66 do substJ.tu

t.avc , a seguinte redação:

"b I sofrer a.nve La.dez permanente por aci.derrt.e em ser-

v uço ; por moléstJ.6 profJ.ssJ.onal; ou quando acomet.aôo de doença grg

ve , cont.eqa.oee ou ancuréveã eapeca.raceda em le~; li

JUSTIFICACÃO

Cuadou-r ae , nesta emenda, de dar ao d:lSp05J.tJ.VO em te-

la uma redação apwrâea.çcaôe , em e apeca.aâ nc tocante à pontuação,

cu j e forma orJ.g~nal pode a.nduzr.r- a má .rnt.erpre t.eçâo •

Constituinte~~

f'LENIlIUD
=- nXTtJ'~USTlPlC,l.Çi.o ____,

- EIeIJA ADITIVA AD f'RClXTO [lõ CCNSTITUIÇI10 (SUlSTITUTIVO 00 RB..ATm)-

= DISPOSITIVO EIeIJAOO: CAP!TU..D II - SEGlIlIDA1JE SOCIAL

=- Ttll.TONUSTlfICAÇio --,

t: l?LENARIO

,1.1I:"..,\lO/ÇOWIS.io/.uleOlllssio ~

*_ Ac:rescer artigo ao capitulo 5egJridade SOCial) do (2Mo.!J'- )

""",-,- fk<AM'
Art. (. •• ) - A folha de salários é base exclusiva da 5egJridade Social

e sobre ela não poderá incidir qJa1~ ootro tributo ou contribuiçllo, exceto salá

rio edJcação.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 64

Supr-ama-vee do caput do art. 64, do Su'ba'ta t ut.a.vo a pa-

lavra·

exceto" •

.JJSTIFICATlVA

A emenda visa resgatar o produto de debates políticos, técrucos e rervín
díceções populares extraídas dos trabalhos das Subcomissões e da Comissão da Ordem

Social. A Seguridade Social, a Saúde, são colocadas como bens sociaí.s fundamentais

para os brasllerros e para o desenvolvimento da pais.



EMENDA ES30427-5
Lionstltulnte MOZARlLOO CAVALCANTI

2340

EMENDA ES30425·9
~constitUlnte MOZARlLOO CAVALCANTI

ê! Plenário P Plenário

"LJ:N""lo/ellli15s.io/.1IIellMIIIÀo- ~

r.r-------------TE,(TO/JUHlfll:,lçio------- ~

Emenda Aditiva

r.r TEXTP/~1I5T1Fle"ç;,t>-------------_,

Emenda ModlflcativB
üa spo s i t r vo Emendado: Art. 62 - Título X - OISpoSlções t r ans i tórLas

Art. 6Q - Na e l e a ção de 15 de novembro de

1988, será r e aLr zada consulta popular nas áreas a serem desmembradas
dos Estados de Goiás, Bahia, M1nas Gerais, MaranMio, Pará e Amazonas,

para a c r ração r e spec i t Jvamen t e dos Estados de Tocantins, Santa Cruz,
r r í ãnqc l o , Maranhão do Sul, r apajõs e Juruá.

ní spos í t ivo Emendado: Título X - D1Sposições Transitórias

Inclua-se no Titulo X - Disposiç!5es t r ansj

tórias, o seguinte artigo) !n<"u """,bve.

"Ar t . - 05 Terr! t6rios Federais de Roraima

e Amapá são transformados em Estados Federados, marrt rdo s os seus

atuais Lim i tes geográficos.

Dê-se ao Art. 6Q das DIsposições

r i as do Projeto de Eon s t Lt u t ç ãc , a seguinte reaação:

I r ans I t6-

Pl[NÁPlIC/COIlIUio/IUICllIilIUio ,

§ 19: - Lei Complementar I que deverá ser

aprovada no prazo de cento e oitenta dias a partir da promulgação
desta eonstitulÇl:'lo, estabelecerá as cond i çüea de instalação dos E.§.

tados I que se dará com a posse dos Governadores eleitos em 1990.

§ 2º - Até a ans t a Iação dos Estados ora
criados, a União admi.n í s t r ar é Roraima e Amapá, povendo os recursos

necessários.

§ 32 - A uní êo estabelecerá, pelo pr-aao

que a t.ea de t e rnu na r , programas especiais ob j e t Lvando a consolida

ção do desenvolvimento dos Estados criados de acordo com este Art!

go.

JUSTIFlCAÇAo

A presente emenda visa dar tratamento pró
prio à transformação dos t err i t6rloS Federais de Rora1ma e Amapá,
assunto que não é i dênt í co a subrn v í são dos' Estados existentes para

a criação de novos Estados.

A transformação dos r er-r í túr ros em Estados

não Imol i ca em alteração de Li mat e s geográficos das atua i s Unidades
da Federação, nem na mudança da na t ur aLadade dos seus habitantes.

EMENDA ES30426-7
t=J
L~ Coostitlliote MOZARI! 00 CAVALCANTI

f? Plenário

----------- TtxTo/~us;IFIC"Çio, ~

Emenda Adati va

§ úru c o - Estará automaticamente cr i ado o Es

tado ande for favorável o resultado da consulta, e, na forma da t.e r
Complementar a ser aprovada no prazo de cento e 01 tenta dias da pr,9.

mulgação desta constLt.ui çêo

JUSTIFlCAÇAQ

objetivo maior da presente emenda é dí sso

c i ar a questão da subdivisão dos Estados para a criação de novos, da

t r ans rnrmeção dos Territórios Federais em Estados, que conquanto sem!,
lhante nos seus f i ns , diferem profundamente quanto aos meios, Isto é,

quanto aos mecanismos.

EMENDA ES30428-3
C:::=;:;nstitUinte MOZARlLOO CAVALCANTI

P Plenário

1>T--------------TEXTO/~uHIFleAç;,o __,

Emenda Supressiva

Daspo s Lt lvn Emendado: Art. 262, § 32 Seção I, Capitulo TI, TituloIX.

suprima-se o parágrafo 3Q do ArL 262 do Pr.E,

jeto de ccns t í tuaçãc - SubstitutlVO do Relator

JUSTIFICAÇÃO

A í ru c í at i va pr ivada na as s í st ênc.i a médica, e

no setor saúde como um todo, só tem contribuído para a melhoria do

a t eno i merrto, desafogando í nc Ius ive o precário e .i noper ant e setor
público. Não há porque permí t i r a intervenção do Estado onde ele

tem se mostrado ineficiente

"Art. - A par t i r da promulgação desta consti

tUIÇ~O, ficam extintos os atuai s Par t i.dns PolítlcOS, vedada a -eons

t i t u í ç ão de nOV3S agremiações com as mesmas siglas ora existentes"

Djspcs I tivo Emendado: Tj tu) o X - DISposiç.§.g.s t r ans í tór ias.

_ ..~ít~
Inclua ~~iSposlções t r ans i t.ér i as

jetc de coner i tut ceo) tnAd.t:.. CArV-&.h
do Pr2, EMENDA ES30429-1

Constituinte MOZARlLOO CAVALCANTI

1>T--------------tl:IlrOIJUlHlfIC~Ç ..O----- ~

Emenda Modi flcativa

JUSTIFICAÇAo

novo ordenamento jurídico-lnsti t uc.í cne I do
paí~ exige também ~ r e rormu Ieção do quadro partidário As atue i e
aqr-emí açãoea partidárias com os vícios e os r anço s dos regimes pa!

sados, decerto não serão os canai s adequados para v í atn l i zar as a!

p í raçõe s da nação por dias melhores •

DispOSltivD Emendado: Art. 265, aí Jnes "C"

Dê-se à alínea "cr do Art. 265 do Projeto de
ccns t í tua.ção a seguinte redação:

"po r velhice aos sessenta anos de idade"
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JUSTIFICAÇM JUSTIFICATIVA

A vi de média do hras i Le i r o não pe rma t e que se

estabeleça o Li mí t e para apoaen t ador i a somente aos sessenta e CInco

anos de idade presente emenda v i sa dar um cunho mai s Justo ao

t r aba Lhaonr , que aos sessenta anos Já merece ser aposentado.

o Julgamento dos Prefe~tos e Vereadores, no c~

so de c.r ame s comuns, per-ante o Trl.bunal de Justiça do Estado, é um

elemento consectário da ãraurn..dade , a ser consagrado pelo novo texto

cons t at.uca.oneL,

o Trlbunal de .rusmça passa a ser a Corte com

petente para Julgar os Prre Ee.i.tioa e Vereadores, de vez que eles como

agentes po.LLti.cos , têm também da rea tio de receber um tratamento Jud1.c!,

ârrc adequado às suas nobres funções polita.cas .

Desse modo, requeremos a aprovação deste emen

da, poa s só aasam o muru.cf.pao bzaa.í.Le a ro retornará ao seu ve rdadaaro

Status ccnstn tiuca.ona.L,

~u:"~1I10/cCIolISd.o/lll.COfllJ.do .,

EMENDA ES30430-S "m.tJ Const~tUl.nte rLoRICEN0 PAtxJ\-O-----------'j U~;TIOO~

fJ PLENÂR!O 1 tJl?1Jm
m---------------rI:llfo/Jutll"I',CAÇÃO-- ---,

ncrescenea-we à C"er:-fio r , do Ca....:(tnl,., t , dn

Titulo '7I'I dn RUPstitut~W1 o selJuinte) 0"'1I<-S!..R ~~ consti tiuance LAVOISIER MAIA

11 Art.. - A Le.i inc;tiulrá âncene avon desrtanadoe a

aseeçurar- e::l.cs.cJ,i'l às íuns-ôcs de i'l.~calizaS"ão e arrecadação de

tr ibuto<:: c contr J.buir:õe'1

eonsti tiua n t e LAVO!SIER MAIA

PLENÁRIO

I'
J U ~ T r! c A r Ã O

Emenda Mod1f~cativa

cone se c;:tbc, a Constl.tuit;ão atrua.l, vede a

nartl.c"!..nd9âo de ':iscall.z;'l.C'ãn no nroduto da errecadnc-âo trlbut§

r-La ,

o 1nC1S0 11 do art. 41 do pr'o je t.o de Oonatn tuf çào

passa a ter a seguinte redação.

Nunca é denaas lenbrilr que tal di e;-:u1O:;'1t-!vn Art. 41

foi ~ntrClduz~do no texto cnns-t.Ltiuc a.ona'L oeLa EMenda no 1, de

1969, ou t.ozqada rie La .runt;a 11=,-l~tar.

't\eier~da nrrrr-a l.J1lnedJ..u que as adr- ....nistr<tS'õe~

fD.z('md5.r~a.-::: do 1"'..1.111, en todos os n'lve vs , cr t as sen esst Imu Los a-

nronr:l.aJos ao exercIcao da.s atividaue-=; de fiscal:,-zar;\o e arrecQ

II - amum dade e anv i oLaba Ladade do mandato dos

vereadores, na ca r-cunac r-açjio do mund c i pa o ,

por suas op i nf óe s , palavras e votos.

JUSTIFICATIVA

00NSTJTUINTE FLORICENO PAIXÃO

m---------------TtllTOIJUSTlfll:"çio---- -..,

EMENDA MOOIFICATIVA

o pr-oje t;o ant.er-i or- corrt r nha a expressão amunadade ,

que, tecnicamente, da f'er-e de Lnva oLabd Lf dade ,

A amuna dade refere-se às gar-antnae processuais do

vereador, enquanto a f rrva oLab í Ladade refere-se apenas à proteção

que tem o vereador para man.i fe s t ar-, na 'l'ru buria , aqur Lo que achar

convenaenüe ,

,1.~"'''~'o/l:Olllllio/.U.l:G/IlIIIÃQ, ..,

PLENÁllIO

EMENDA ES30431-3
fJ

A alinea Q do parágrafo únlco do art.159 passa a

ter a segulnte redação:

"c) elas as t as , eLea t os pelas Federações r-espec tavas

co- base na reglão, consultados os sa nda ce.tos fJ.l1ados l l •

o novo texto cons t i t uc i ona I deve ger-ant i r- não ape-

o atual proj~to de Consti tUlção, quando trata da

anva o Laba Lf dade dos deputados e senadores (art. 109 e Seus pa-

rágrafos) refere-se ao mesmo tempo à Lnva o Lab í Ladade e à jmun~

dade ,

EMENDA ADITIVA

Da TrJ.buna.

JUSnFI0AçÃO

Corrs tn bu rrrte LAVOISIER MAIA

Não seria Justo , POIS. que a nova Cone tu tUlção

tratasse de modo õ i ecr-rmí.natór i o OS parlamentares, quer fede

r-aa s , quer estaouai s ou mum ca paa a,

VeJa-se, também, que o atual euoata tutrvo do re

lator (art. 41 IIr) e-xpj i c i t.a as pr-oa b i çóea e f ncompabd b r Li da-.

de s do exer-o i ca o da vereança, onu t í.ndo-ue , erroneamente, no

que pertine à amuna dade dos vereadores.

Assim sendo, reafirmo a a de r a ln1C1a1 que ap r-e 

sente 1 , aa.nda na gucccnusaáo de Reg'rjio e Nuru.c i paos , para que

o vereador br-aa í Lea r-c tenha, pela VIa constn tuc i onaã , sua rmu

nidade assegurada.

serão
te parágrafo.

Acrescente-se ao artigo 41 do pro jet,o o segui!!.

PI.f.NA'IiO/l:OIlI!llio/IUIl:Olll'",iO-----------,

PLENARIO

••••••• - Os Prefeitos e os Vereadores

s ubme't.a.doa a Julgamento perante o Tr~bunal de .ruatn.çe ,

= 'rEltTolJlIn"Il:Açio ,

EMENDA ES30432-1
fJ CONSTITU!NTE LAVOISIER MAIA
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r.T
TE

,CTO/ J lJ5T lf ICAÇi Cl _,

EMENDA ES30434-8
tJconstl t u i.rrte LAVOISIER MAIA

r.r-------- "l.EHAIIlIO!COlllllSAO/lulcolllnlo --,

PLENÁRIO

~...""~
pDS

JSUTIFICAÇAD

A hrpõtes e de intervenção no Município, e l encado na i nc í -

50 lI! I é casuística e Lam Lt.a a atuação fiscalizadora da p r épr i a c,2.

munidade concomitantemente com a Câmara Municipal.

Emenda Modif~cat~va

o parágrafo 22 do Art. 64 do pr-c jeto passa ~ ter

a s egur n te redação.
r;-r-------------TEXTD/~IJSTlfICIÇÃD---- _,

Art. 64

a pr'o i b a çjio de acumular estende-se a cargos ou

funções em Autarquias, empresas PúblIcas, Soc ae dade a de Econo

rrn a MIsta e Fundações Púb l r cas , permitIndo_se a acumulação de

proventos, Quanto ao exer-c i o i z de mandato e Letcvo e maglstérJo

ou de cargo em comi eaâo •

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 20 "caput "

Modificar a redação do .art. 22 para a sepumte ;

Art. 22 - O Brasil é uma Federação cons t i t ui da pela União

mdissoIuvej dos MunIcípIOS e dos Estados, adota a for
ma Republ icana de governo, sob o regime representativo,
e tem como f'undemerrtr-s r

A norma que regula o instituto da acumulação de

cargos sempre tem r-eape i tado o acúmulo de proventos com manda

to e Le t avc , cargo de mag í s t ez-a o e cargo em comissão.

A nova Const a tui çâo , portanto, deverá consagrar

esta linha de entendimento sob pena de prejudicar da r-e f tos já
assegurados.

JUSTIFICAÇAD

o Município é uma realidade inafastavel. O projeta cons t r
tucional avançou em da versos pontos, consagrando as rei vindicações
da célula-mater da federação bras'lleira. Todavia o projeto carece
de maior ob j at avadade ao não consagrar o Municipio como ente fede
rado. Eis a razão da proposta supra.

..,- 'LUI"IO/COlllIISÃD/IUlCDIIltllio -,

EMENDA ES30438·1
tJ VASCO ALVES

DISPDSTIVD EMENDADO: Art. 27

EMENDA MODIFICATIVA

De" OSCAR eLl1REA JIolNIOR

PLENARIO

=----- TI:JTD/~UST'fltICÃD--_- ___,

rrr .,.- l"LINAJltO/COlllISsiG/lllltOllluio -,

EMENDA ES30435-6
[!J

Acrescente-se Art;go as dísposfções transitórias, f-!'fw.-Lc,
~~.

" Aos atuais juízes dos rr.ibunaí.s de Alçada integrantes

do quinto constrtucíonal de lugares reservados a advogados e membros do 1011 

nistério Públlco, é assegurado o dareãto ao acesso, na condição de magistra

dos e pelos critérios de antigU1dade e merecimento, aos lugares reservados à

§ 50 _ Incluir após a expressão Constituições Estaduais 

"bem cama as Leis Orgânicas Municlpais pnderão , respecti
vamente", instituir a Defensoria do Povo, de conformidade
com os princípios constantes deste artigo.

JUSTIFICAÇAO

Magistratura nos rraounaí s de Justiça 11.

JUSTIFICATIVA

t: medada prudente de i xar a critério do Municipio a insti
tuição da Defensoria do Povo, eva t ando assim invasão de competê,!!

cia pelo Estado-membro.

A redação proposta poss.ltuLita aos atuais juízes dos

Tribunais de Alçada, ccsmonentes do quinto const.rtuc.lonal , acesso aos Tribu-

nais de Justiça, como se faz atualmente.

'EMENDA ES30439-9
l: VASCO ALVES

=-------------TUTO/~IJITlflCAÇiO'------ -,

EMENDA ES30436-4
tJ VASCO AI VES

f:l P/..E.IJA'R.1o

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 177

Parágrafo üru co - Incluir apos a expres são lidos Estados tl _

fi e dos Municipios~
r.T TCJTD!.rUllTI"C.tÇ-;.O' -,

~USTIFICAÇAD

EMENDA SUPRESSIVA

rn spcs í t I vo emend.ado: Art. 53

supr í na r o inciso 111 e renumerar os subsequen

tes.

Harmaru.zar este dispositivo ao § 5Q do art. 27, cuj a pro
posta de emenda modificativa por nós apresentada cuida da atribtli

ção de faculdade ao Municiplo quanto à instituição tís Defensoria do

Povo.
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EMENDA ES30440-2
fi VASCO ALVES

lei151
r.;--------- 'L~M,l.1I10/1l(IYII.io/.UICOIIl"io ___,

r.-r ~----tl:1tTollUS't\"lCo\Çio-------------__, rrr H:J;,.e/~U',.\fle,.,.b-------------__,

EMENDA ADITIVA EMENDA ADITIVA

/ dí spcs í t t vo EMENDADO Cc Art. 149 DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 45, parágrafo único.

Incluir dois Inc i sos nos seguintes termos.
A Mesa das câmaras Munlcipais e Prefeitos xunj c í pa as ,

JUSTIFICAÇAO

Inclua-se o parágrafo único no artigo 45, nos sequrntes
termos:

Parágrafo único - A criação de distrito ampor t a na implan
tação e t'uncaonament o de, no mfnzmo um posto de guarda muru c Ipa l , um
de saúde e uma escola.

EMENDA ADITIVA

r.-r TtXTO/JIISTI'lCJ,Çi.Cl -, ~""""'~
MOR

A cr aeção de distrito depende necessariamente da .irapIanta-,

ção de serviços básicos que atendam os mteres ses da coletividade.

A mera criação de da s t r Ltn não traz qualquer espécie de be
ne f'Jc i os à ccmun i dade a ser ating1da.

JUSTlFICAÇAO

rrr-------------,.EXTO/JI1ST'~IC.;io- _,

"'.."'I"""""""" ...."=-@e::.I>l:..:q,l..vo...:'=·'- -"

EMENDA ES30444-5
t: VASCO ALVES

o texto em anáLa s e d í scrLmina os órgãos do Poder Munici-

pa l t Pr e f'e r t o e Câmara MUnlClpaI, ao negar-lhe Iegltlmidade para

propor ação d i re t a de Lncons t í t.uc i ona l Ldade ,

OISPOSI T ['1.0 EMENDADO: art. 45

'---'=l.-!U..'""-"- l G:~·~oo~

I'LlNAIIIO/CONlltiotluIÇOllUUio---------') UkN
-------------" I

EMENDA ES30441-1
[J VASCO AI vES

Acrescentar ao art. 45 mais um r t em, o de nc IX, com

a seguin1 e redação: IX - organizar corpos de bombe a r o ,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENOAOD - Artigo 63

JUSTIFlCAÇAO

Adi te-se ag artigo 63, o seguinte inciso V

serviço de corpo de bombeiro mais se afeiçoa ao pecu l i ar

interesse do Munlcípio do que do Estado-membro. Assim, deve':se atrl

buir ao ~\unicipio esta competência. Nilo se alegue que o corpo de bo!,,

be i r o per ter função militar é da cnmpe t ênc i a do Estado. Ledo enga

no. O COlpO de bombeiro se assim sempre foi considerado o f 01 por

mera tradição, dado que na r ea l i dade nunca se dedi cou , como ativida

de de primeira ordem, 3 pr es t Lç i a r '8 segurança publica e a perseçui r
bandidos, ccmpe t ênc i as proprias da polícia mí Li t ar ,

r nc í so v - os cargos públicos serão de p rov iment o e re t ívo .a

serem preenchidos por concurso público e, de provimento efl'l
comissão, assim declarados em I e i , de livre nomeação e exo
neração.

JUSTIFICAÇAD

EMENDA ES30442-9
tJ .VASCO ALVES

Não há no texto atual a de r í ru çãu dos cargos púb Liccs , tra
dicional no direito constitucional brasileiro.

lei

rrr-- nXfO/JI1U1FICAÇb -,

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES30445·3
VASCO ALVES

r.T l'~.M""ICO/ÇCOlilS.io/.\Inllolil"'io_ _1:fij_-r_----__,

r.T TnTe/JUll,.I~ICAÇio __,

DISPOSITIVO EMENDADO: mc í so IV, do art. 37

EMENDA MODIFICATIVA

suprrmi r do texto anc Lsu IV, do art. 37, a locação
" ... e corpo de tionbe i ros militares ... " DISPOSITIVO EMENDADO - Inciso II do art. 63

JUSITlFlCAÇAQ

serviço de corpo de bombeiros de um lado sempre foi ca

racterizado como unidade mí Lat ar de outro nunca teve essa função. O

corpo de bombeiros comporta-se coma entidade cuja função é salvar
a vida e a p r opr i edade , não se destinando à segurança púb l i ca ou
pe r se qu i ç ão de band i dos .

A par disso a at r ibu í çãc que diz mais de perto com o pecu

liar interesse do Nuní c í p í o , Ass nn, deve ser r e t i r ado da competência

do Estado-membro e integrado na ccmpe t ênc a a muru c Ipa l , como se suge

re em out ra emenda.

Acrescenta-Se ao mc í s o 11 do artigo 63, após a expressão

"concurso público de provas ou de provas e títulos" o texto se

gUlnte: "exceto para admlssão em caráter temporário a ser defl
nida em lei complementar. 11

JUSTIFICAÇAO

Pela redação, obr i çar-cse a concurso público, sempre, pode

até inviabilizar serviços eventuais ou t empor ár i os

Ao demais o atual ar t i ço 65, § 112 pr o i be a aposentadoria
em cargos, funções e empregos cemporários, admitido, LnpLic í t amerit e ,

a existência dos mesmos.
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EMENDA ES30446-1

t? ""558 "L"E5tA ri 1j

,.,.,.-------------TEJto/JUITlrlcAçi.o' ---,

EMENDA SU8STITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 51

JUSTIFICAÇAD

desnecessária a exp Li c í t ação ; 11 constituidas por uni-

dades federadas, pertencentes ao mesmo complexo geoeconomico ... 11

Com efeito, a palvra "região" Indica, no caso, Estados federados li
mítrofes, com características comuns, a exemplo das geoeconomicas.

Não se pode ter regiões sem que as unidades compostas não tenham c~

r ac t e r Lst ac as comunse sejam não limítrofes. Se anteçr-am uma regi~o

são forçosamentelindeiras. Por outro lado, se for 56 um Estado-mem

bro, não se tem região.

o texto desse art~g~eve ser subat a t uf do pelo seguinte.

"ns áreas Metropolitanas e as Ní cr-orep rõe s são criadas, mo

di ficadas ou extintas por lei estadual, rati ficada pelas Cà
maras Munlcipais dos respecti vos Municlpio~. I1

EMENDA ES30449-6
P VASCD ALVES

PUlu.lttofCOl!IUiiofSUSCOllISSiio 5?fj1l~

JUSTIFICAÇAD

E ce sneces sér ro I porque natural, indicar que as Areas Metro

politanas e as Microregi5es são ccnst í tu i das por ag:rupamento de Mu
nicípios limítrofes. Se não cons t í t ui rem agrupagamento não são 1im!

trofes e se nno são limítrofes não podem ser agrupamentos e, via de
consequênc i a , não podem ser áreas ou nu c ror aq í õe s •

De outra parte, para atender ao princípio da 8na10g1a,8 1e1

estadual que cria, modifica ou extingue es nr-eas Metropolitanas
as Microregiões devem ser rati fieadas pelas Câmaras MunicIpais. Ob

servar-se-á aSSIm, so Ienfdade semelhante a que se exige por ocas i ão
da c r Laçãn , mndl f'Lcação ou extinção das Regil'.:ieos de Desenvolvimento
EconômIco, isto é I a r at a f i cação da lei federal pelas Assembleias Le
glslativas dos respect r vos Estados-membros.

EMENDA ES30447·0
l!J
l_ VASCO DI "ES

r.r-------------TUTOf~usTlr'c"ciio-------------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO = LETRA "C", Ir, DO § 19 DO ART 22 DAS DISPO

SIÇOES TRAN5ITDRIA5

subst i tuir toda a redação contida entre os termos lia partir
de" até "art. 213" por "entrará em vigor na data da publicação dea.,
ta Constituição",

JUSTIFICAÇAO

A s i tuação f í nance i r a dos Municipios é tão precária e tão

pública que independe de mai ores comentários, e não há dúvida que
eles necessitam já de um Incremento de suas rcnt es de receita.

Como o Sistema Lrabut é r-Lo 56 entrará em vigor em 1989,pr,2,

pomos que a transferência do fPM passe a VIgorar imediatamente 8

p6s a publicação da conet i tuí ção , suprí.nu ndo assim, em parte, aqu~

la deficiência.

r.r-------------TElCTo/JUSTlrlcaçio---------- ___,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 228

EMENDA ES30450-0
f!J VASCO ALVES

~ ..,."o~
PMDB

Acrescenta ao art. 228, mars um paragrafo, o 42, com a se
guinte r edação e

4,
§ y - A intervenção da União exclui a do Estado e esta a

do Municipio, em matéria de competência concorrente.

JUSTIFICAÇAO

o projeto não mencrone aquem cabelntervir no domínio econô-
mico. municipio t ambem Intervém no doman í o econômico, tal como o-
corre no zoneamente urbano. Assim, para afastar conr i i t o , no caso de
coape t enc i e das três esferas federatIvas, convém adã c i onar o prefal~

do parágrafo.

EMENDA ES30448-8
[!J VASCO ALVES

hl

~-------------TUTO/~UITIFICAÇ.iO ___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO : Art. 50

Retirar do texto desse ar t i qo a frase

" ... constituidas por urn daoe s federadas limítrofes, per-
tencentes ao mesmo complexo geo-econômlCO " e em seu lugar acres-
centar " ... de Desenvolvimento Econômico 11

r.;------------- T[l(TO/~u5Trrl=.ç.io_-----__-- __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - ART 214

Acrescentar ap6s "excIumdo o estaouaí v, "ou o munici-
pal".

Também acrescentar ap6s "ao Distrito Federal", "aos Municí-
pios" .

Ainda, acrescentar no final da redação "e se o imposto es
tadual excluir o municipal arrt er ac rrnerrt e Lns t r tuido será aplicada
a mesma divisão no produto da arrecadação".

JUSTIFICAÇAO

Como já foi es t endida a competência residual também aos
Municipios, Q efeito desta disposição deve ser adequado.

r.;------------- TrXTOf~u'TlF":.çio ~---- __.

EMENDA SU8STITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Parágrafo único do art. 63

Dar ao parágra fo único do art. 63 a redação seguinte:!

Art. 63 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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00 PRIMEIRO MINISTRO

JUSTIFICAÇAO

SEÇAO Il

I - eletividade do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Verea

dores, mediante pIei to da r eto e s rmul tãneo r ea í i zado em todo

País;

11 - imunidade e anv Ic l ab i Lí dade do mandato dos Vereadores,

na c í rcunscr ação do Municipio, par suas oo íruões , palavras e votos;

111 - proibições e incompatibilidades no exercício da verean

ça, aplicando-se no que couber, o disposto nesta üons t i t ui ção para

05 membros do Congresso Nacional e na ccns t í t u rç ãc do r e spec t i vo E~

tado para os membros da Assembléia Le qa s La t Lva t

IV - organização das runções legislativas e r í.scaj i aedor es da

Câmara Municipal;

V - Ins t í t urção de mecaru smos que assegurem a efetiva pa r t r-,

c Lpaçãc das organizações comunitárias no planejamento e no proces

so decisório municipal.

§ 112 - Lei Orgânica disporá sobre a Lnd c La t ava popular e o

referendo às leis municipais.

§ 22 - Os Prefeitos e Vereadores serão submetidos a julga

mento perante o Tr i buna I de auat i ça .

§ 32 - São condições de e Leç i ba Lí.dade de Vereador ser br a

s aLe i r o , estar no exercício dos direitos pu Lí t r cc s e ter i dade mí
nima de 18 anos.

o texto atual privilegia tão somente o Presldente da Repú1'

bIiea, t·ünistro e Administração and Lr e t a , A regra deve abranger I

também governadores e Prefeitos, daí porque, a necessidade de texto

qenérLcc ,

Parágrafo tJnico - Os cargos em comissão do Poder Execu

tivo serão exercidos priva~ivamente por se rv i dor ocupante
te de cargo de carreira técnica ou profissional, exceto
os de confiança diret.a da autoridade nomeante.

J
g-."''''-]

~....Y.!=<!L1il,,="- .-:: ~. C Pf.lDB _

EMENDA ES30452-6
!:J VASCO ALVES

EMENDA I~OOIFICATIVA

JUSTIFICAÇAQ

texto modificado: Artigo 130 - Compete ao s c imc i r o Ministro:

VI - enviar ao Congresso Nacional, no prazo es t abe Lec i do
em lei complementar, o plano pLur i anuaI de Inves t iment os ,

o projeto de lei de diretrizes orçamentarias e as propos

tas do orçamento, preva s t cs nesta eons t i tu.í ção ;

Acrescentar a expressão IIno prazo estabelecido em lei Com-

plement,u lt •

JUSTIFICATIVA

o disposi ti vo sob exame, ressal vada a Lncons t a t uc rona j r aa.,

ção das Cartas Pr épra a s , supr ãmi u todas as disposições que presti

giavam a eut.onomra muru c Ipa l contidas no projeto da Comissão de

Sd s t ema t az ação , Impõe-se, pois, reparar o desacerto.

EMENDA ES30455-1
f: VASCO ALVES

r:T-------- 'I.(NAIII'O/~elJlssÃo/$UIICD"'ISlÃO_-I~_.f- ,

Na forma em que está redigida, trará di f.i cu l dade ao Congres

so Nacllmal, para apreciação e remessa ao Executlvo, para a sanção.

r;T-------------TUTO/~U'T1FI~AÇio------- __,

emenda substitutiva

DISPOSITIVO EMENDADO - artigo 70 e seus incisos

Dar ao artigo 70 e seus inCISOS a r ejíação aequ i n t e r

DISPOSI1 IVO EMENDADD: Art. 41

EMENDA ,'OITIVA:

EMENDA ADITIVA

JUSTIFICAÇÃO

O texto atual do projeto não é regra que bener i ca e o MunIci

pio, pois obriga o Vereador se rvi.do r público, a afastar-se do cargo

ou emprego para dedí.car zse COIIJ excIus a v i dade ao mandato.

Ora, é sabido que, em havendo compa t a bLadade de hor-é r i o s , o
edil pode exercer concomitantemente o mandato e a função

. A obrigatoriedade és se afastar, vai permitir que o Vereador

servidor na pequena c i dade , ganhe do cofre público sua remuneração

Art. 70 - O servidor púb Li cc federal, estadual ou municipal,

da administração direta ou indireta, exercerá o mandato el.!:,

tivo obedecidas as disposições deste artigo.

I - em se tratando de mandato eletivo federal ou estadual,

ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

11 - investido no mandato de Prefeito HunLc rpe L, será afas

tado em seu cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado
optar pela sua remuneração;

lI! - investido no mandato de Vereador, havendo compa t i o i La;

dade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, empre

go ou função, sem prejuizo dos subsidias a que faz JUS. Não

havendo compatibilidade, aplicar-se-á a norma prevista no in
ciso I deste artigo; 

IV - em qualquer caso em que lhe seja ex rç.í do o afastamento

para o exercício do mandato, o seu tempo de serviço será con

tado para todos os efeitos Leqa i s , exceto para promoção por

merecimento.

V - é vedado ao Vereador, no âmbito da AdMinistração pública

direta ou indireta ocupar cargo em comissão ou aceitar, sal

vo concurso púb Li co , emprego ou função;

VI - excetua-se da vedação do parágrafo anterior o cargo de
secretário Municipal, na forma e s t abe Lec ada pela Le i Orgân.!.

ca ficando l i cenc i ado do mandato a par t i r da posse.

Dar aos incisos e parágrafos do art. .41 a seguinte redação:

JUSTIFICAÇAQ

DOS ORÇAMENTOS

Artigo •.• As Canst! t uí.ções estaduais poderão es

tabelecer normas próprias sobre o plano plurianual, as

diretr izes orçamentarias e orçamentos anuais, no que

não contririem os prece i t os estabelecidas nesta Consti
tuição.

Inserir um artigo com a redação supra.

üs Estados possuem peculiaridades próprias, diverso da
üru.ãn , devendo portanto, estabelecer suas próprias legislações

= ~ Tf:JtTOrJU~TlFll:...ÇÃO __,

EMENDA ES30454·2
[1, VASCO Al VES
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de s ar vr dor e compareça soment e à sessão camarária que pode ser 1

(uma) por mês, restanto todo O seu tempo Já pago pelo cofre públi
co para e t ív i uada particular, ou laser.

a Prefeito, s im, deve afastar-se do cargo ou função pública ..

EMENDA ES30456-9
ê" Constituinte FRA::CISrr.. A!L\RAL

= TlI:ltTPOUn'; io---------------,

...-":1ê~
Acrescente-se as Dispo!i~ções Trans:1.tórin.s do Subs

titutivo ao Projet.o de Constitl:ição , o seeuinte; tr.Ar./.~ t-e'l1.&..1...

"Art__ - FicaI::l mantidos os Tribunais de .Justi

ça l1ilitdr existentes no Est:l(lo de são Paulo,~a

nas e Rio Qrande do Sul".

A Subcor.li ~süo do Podr-r- Jue1ici~:'io e do ~:1nis';;~r:o

Público decidiu de for:J.a concreta que os três 7ri'bwl<:l.is de
Jus tiça Hilitar est'l..f1unis e:d..s-:::ente3~ en são Paulo, !f:!.:l<lS Ge
rais e Rio Gr-ande do Sul., se r-Lan oantidos.

E, Lanenuave'Lnerrte , não h~ dispos"lção nesse sen ...
tido no Substitutivo.

A eraend a visa, pois, expressar UJ:1a decisão já an
teriormente tocada durante a elaboração constitucional •

Bala das sea sões,

r.T------------- Tl[ltl0'~UU,"c,.çio-__-- ~

D~-se aO item I, do §lg , do art.137 10 Substi

tutivo ao Projeto de Constituição, a seguã.nüe redação:

-I... exexcer , ainda que era disponibil1d~ le,outro

cargo ou função pública".

JUSTIFICAÇr.O

A Mneistratura e o ~anist&r~o Público deveu se~

exercidos en reG1~e de ded::'cação inte:3!:ral e exclus.i.vu.

Generalizada e just:::i queixa ':lue se faz contra a

J-J.stiça ~ que os serviços estã.o terrivelnentlJ atr3.cados :

Por que se per:»!tir então a acunula~ão ccn cargos
do ma::;i.:;t&r10 ?

Sala das Sessões,.

EMENDA ES30458-5
[!J Constituinte F:RA:rCIJÇ{ .I~~~L

~ 1I[ltl0'~Uu'r'c ..ç.ll_- ---,

50
Sljp"ima-se do artigo::rt:: do SubsUtutivo ao Proje

to de Constituição o incíso lI!.

JUSTIFICAÇÃO

A hip~tese de intervenção no lrnnicípio contida no
inciso lI! ~ casuística e liflliT.a a at lação fi!iculizaiora de
prl!pria conunz.dnde conco:1itantencmte 00"1 o. Câ:l~1~J. HJnicipnl.

Por isso meanc d 1"Ve ser elinin::da do td;:t.O cone -
titucional.

Sala das Sessõe~

EMENDA ES30459·3
f: CONS'l'I'!'UIN'i'L: PRP':-:CISCO A.MA?.J-L

r.-r-------- ~LlN.. ,llll/c;OIl'1n40/su.CllIlISSio __,

PLENÃRIO VA ASSEIlBLEIÁ NACIONAL CONSnrUI'iTE
= TElCTll/JUST'r'ci!oçiCl _

EllENVA SUBSnrUn VA

VISPOSIn VO EMENVAVO - ART. as

l)aJL ao a.JLt..l.go 45 e. hl!.tth ..i.nc..thoh a. llegulnte. Jte.ditCéio:

AJL;t. 66 - Compe;te a.oh MlLfl.LCZpÚh:
1 - pJL.i.va.t.tvame.ttte.:

a.} l..egl..ld.a.h.. .6obJte. a..66Un..toó de. lnteJLc.h.H!. 1tl~

n.lc.-l.pa..l pll.e.domlna.ll.tei
bJ .i.nh:t.(..tu..i..JL e. a./z.Jtc.c.a.da.Jt 0.6 ~h.lbu:tOh de 1.tta.

c.ompe.,têltc.,[a. , be.m c.omo aplic.a.Jt. a.6 hUr.6

lLeJldtlh , he.m pJr.e.juz.zo da. obli...{ga.toJl...{e.da.de
de. pJLe..h:ta.Jt. C.OI1..ta..h e. pub.tlc.a.J<,. halall.c.e..te..6
noll plt..aZOb 6ixado.6 em 1.e.,(.;

c.} CJL1.o.JL, o1Lgani.zaJL e .hUpJL1.m-lIL V.ill~1L.itoh I

na. nOlt..ma. e..6~a.be.lec.ida em Lei O~ganlca; ~
d) o4ganlzali. e. pJLebta.~ 0.6 4eli.viçob pübli 

co.6 de plLe.dominan.te in.te.ILl!..66e. Loc.a.l;
e.) PILOMOVC?Jt. ade.quado oftde.namento ~~JLJL.i.to 

ILia.t., me.diant'e. plane.jame.nto e. c.on.th.ole.
do UhO, pa,4c.e.tame.nto e. ocupação de. im~

ve.l com de..6tinação ulLbana;
6) man.te.!(., com a coope.JLaç.ão do E.6.tado, ob

p!LOgJLa.mah de a.loa.be;t,,-za.~ão, pJLe-~hcola e
o e.nll.i.no de. plt..,(.meiJLo glt.au;

,9) plLe.6:taJJ., com a coopeJz.ação da União e. do

Eé:tado, OIJ IJeJLv.iç.oh de. a.,tençã:o pJLln:ã.Jt..l.a. ã
.6aúde da. popula.ç.ão.

11 - .6upl.e:t-lvamen:te.:

a) 60171en.taIL a pJt.odução agJr.opecutLJr..[a e OJLga.
nizafL. o abaA.tec.,{me.n.to ulLbano;

bJ impla.fl;ta4 pJLogJLama.h de COflh;tJLlL~ão de m~

Aadiah, bem c.omo pJt.omoveJt. a me.thoJt...i.a. dah
condJ..çõel.l itabl:tac.l.olta.l.b e de Aaneame.lt.to
bálJ.ico da popula.ç.ão;

c.) pJt.omove.Jt. adequado oILdel1amenzo :t.elLli...i.to
JL.ia..t., me.dialtil? pla.ne.ja.me.nto e contli.ole
do UhO, pa.~eetam~n~o e oc.upaç.ão de ~mõ _
vel c.om delltin.a.ç.ã.o Jt.uli.at;

d) expto4a4 d~etamen~e ou med~an~e c.ance~

~ão Oé éeJt.vi~oh 'pübllco~ locai~ de gáh

c.ombubtZvel c.anal~zado.

111 - poJL delega.~ão:

a) 0.6 Muni~lplo& podeJt.ão p~elJtaJt. heJt.v~~OIJ

da. ~ompetência. d~ Uniã.o O~ dOh E&iadoé ,
de~de que haja a compe.tente delegaçã.o,
ma.h homen;t~ o oaJL~o qlLafldo lheh 004em
4tJt.~buZdoh Oh Aec.UJt.bOh neeehAâJt.lob pelOh
d~legafl;t~h.

:rUSTIFI CAÇÃO

Um do~ maloli.e~ p~obtema.& a. nZvel munle..l.pal i e&tabete
c.eJL a compe.,têne.i.a do ente. Ioea.l de 6o-tma. ela.Jt.a. ~ ao
.e..smo .tempo Jt.e..6uJ1!.lda..
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rrr--------:------ ...t.TO/~ .. 5...IF'~.~Ãe----- __',

A mt:tnUIt.a. e.nc.olt.tlLada. 6'0.(. d,{,v.(..di.1i. a. c.ompe..tê:nc.la em

~ê~ e~pêcle.~, ou ~eja, pl/.lva.~lva., ~uple.tlva. e. polt. d~

le.gaç.ão, a.glLupando-h e. na..ll dua.1J pltlme.f.JLa.<. oIJ a.ll.ount.:O'&

malé eomunh e que devclt.ão, oblt.lBa.tOIt.~o.~ente, heI/. a~lt.f

bu1.do.ó aoh J.ft.ut..(.c2'P.Loh. ,Na. .te't.ce1.lt.a. e.hr~c..le., pOlt. del.!b,

ga.ç.ão, pela. e.xpelt.iênc..La do pahlla.do, 60l e.ll.ta. penm1.t.(.
da., poJtêm como o ê da. UI1.(.ã:o ou. do E.s:tado, e~.te.h obr...(.

ga..tOJiA..a.meJtte deve.Jt.ã.o k-epa..óhaJL Oh JtecUILJ..o!J Ite.ce..611ã'r..,l".Olt.
b;;;;'~

M5'gfi=J

Acrescente-ne ao SQbstitQtJ.vo ao FroJe~o de ConstitU1 _
ção O seeuinte)~ T:t./~ !{.!!J...) c?a."pf~....eo r;> fH.,(.~ ... cc,~ ,

Pelos 1ll0t1VOS eX'postos, augez-e-cae a ~nclusdo,110 texto
constitucional, de Ü~3IJOS1tl.VO que asse....u.re a esses órcffo13 da ad
r.lÍ.IustraçEo 1nchreta o aosao trr..ta..c!e:lto d:3.8 el:'l'p1."eSa3 ,!'riv12uaS,OeI1
,Prejuízo do. ::Ju,Pervisãó m.:usterJ.al e dos .Dlen03 ",aderes da Un..J.ão,
como sua acaoru.sta cOlitraladora.

,-_--'_---::- "'I.IEII•••evcc .. 'lIio/luaeOllluAO .,

PJ Plerlâ'rio

EMENDA ES30462·3
P ConstitU1.nte FR,,,:CI~CO Ai.;,RAL

=-------------TCXTO/~UST"lCAC.iO -,

f?M~~."'~

('TÕ1l}9J87J

FRANCISCO AMARALCONSTITUINTE

EMENDA ES30460·7

P

~~~:art.4S

"Art. _ Constituem mono,pól1.O da Uni3:o a OeSClUl.Sa, a
- lavra, a refinas:ão e o pr-oce eaama ..<1tô do pe

tr61eo, sob qualquer de suas í'or.:!as, a.ncIuaave a do
slÍs n!ttural, bem ccno o Seu. trans~orte e dos re..,pec
tJ.vos derJ.vaà.os, DlID:'ítimo ou. en c011du.to311 •

Acrescentar ao art. 45 IM.J.S um acen, o de n9 ax, cem a s!:,

gmnte redaçeoe IX - organizar corpos de bcmbeaxo,

JUSTIFIC.~ÇÃO

o serviço de COl:"fO de bcmbeazo I'\aJ.S se afeaçca ao pecuí.aar

interesse do "hmicipl.o do que do E5tad~o. Assim, deve-se atribuir

ao 'tmicíp10 esta o:::mpetência. Nao Se alegue que o corpo de bcmbeazo per

ter funçao militar é da ccnrçetêncí.a do Estado. Ledo enqano, O corpo de

bcmbei~ se assim senpre foi consdderado o foi por mera b:adl.ção, dado

que na neal.Idade nunca se dedicou, coro atividade de pr.imeu:a ordem, a

presti'giar a segurança plblica e a per-sequí.r ban:::lldos, ccnpetêncíes pt"2
pri'lSda polícia militar.

JUSTIFICAÇ;;O

A La1. nº 2C04, de 3 de outubr-o de 1953, dispôs em seu
artigo 12:

IIArt.1.º - õons ta.üuea LJ.ono,pólJ.o da Um.ão:
I - a peaquí.aa e a Lavr-a das JazJ.d:as de :?et:vóleo e
OtttrOB b2drocarbon tos ~l~dos e gases raros,ex~stcn

tas no território nac~onal;

1I- a refinação do LJetróleo naca.onaL ou. estran:eJ.ro;
11I-o transnorte marítimo do petróleo bruto de orJ.~ea
nacional. ou. de der].vados de petróleo produz1dos no
País, e be~ a;:,sim o transporte. Dor oe10 de condutos,
de :petróleo bruto e eeus derivedos , eaeí,ra cocio de ga
sea raros de aU.qlqu.er orJ.gel!lll.

A ConstituJ.ção de 1967, DO~ seu. turno. alçou. a c~teeo
ria de norne conaeã, tucl.ona.l, a ,pesç,UJ..sa e a lavra de petróleo
no territórJ.o 11 .cxonaã , como se lê do al"t.169:

EMENDA ES30461·5 ..,,' ------,
l!J const~tLlJ.nte FRlli;CI.::.CO .rl.lj..R.-J:J

..~tll."'O ea ... SliafSYJealllu&O .,

f:.J P1en"rio

= TcnO'~USTlfle.cÃa--------------___.,

Acrescente-se ao Cap!tUlo I, do Tt'tulo VIII, do 3ubst~tll
tivo ao 'ProJeto de Const~tu~ção, a se,:tUZlte norma; lr'"",.cLe' c.~~

"Art.__ lTa eX'p1oração, .Dela ,Estado, de ativida.de econS-
mica, as er.presas ~ub11ca3 e as soc1edades ~e

economia mista recer-se-ão ~eles normas aplic~veis as
empresas pr1vad:J.B, J.IlCll1S~Ve Quanto ao d~re~to do traba
lho e ao das obri~dções, sUJe1tando-se aos oesnos contro
les e meaca de f1.3calJ.zd.ção a que esteJ3L'1 suboetJ.dal:;; as
sociedades mercant1s 11.

"Art.169 - A .Pe13Q.uJ.sa e alavra de petróleo ee ter _
ritór10 nacaonaj, cone ca-tuem nono'pólio da U

nião, nos tel~moa d'J lei •
t da maaoz' ~mrort~c~a Dara z-asguaruo dos arrrez-enaea da

União e da Petrobrás ~ejam e1ev~da3 à cJte:or1a de nO~5a con3ti
tuc~onal bodaa as atividades que J.nteL:rO!l o oonopóll.o .ms m tufõo
'pela Lei na 2004. de ~953, o qua.L f'J.carú, e a.sdm, 'prote.:~do de
eventLtais mudança s da le'::J.slaçf!o ord~ná.!"ia.

De ~Qtra parte, embora o gás natlXt"-;.l Ge:a u=a fOZ'.:ia 'p:1a
qual o 'petroleo se apz-e senb a na !J,..i.turl3za, e de toda a co .vena.en
aia eXLllicitar tal 'ponto no texto cone 'ia ttlC _0.. 31 • !I:tra. ev~ ter
as inter,pret_lções que .t>rei.erA (3"O di2>cuti.r a ~Llcluz'i5.o do .;;t!~ n;·"liuraJ.
no oonopól1o da Lei 2004, de 1953.

JUS T I F I ~ A ç h O

~ SUPRESSIVA

suprimir da texto o art. 59, D~sp:lSl.çõe.:; Traruatórias

m ~_-- TUTO/~uSTlrl1::.cÃo_-------------.,

p=P;;ó'B'~

t:§io92YJ

A enfiteuse é inst:>t.uto do Dum.to Prl.vado que be:'1. p:rlc S?r

Utili7.ad.O na urbanização de~ árans p.lblicas 0'.1 prJ.vac1as. EquJ.p:u.-a

se a ooncessã:>, ã concessão de direito real de uso no ca '1fXJ C:o DueJ.to p..;l.
bUco e ao direito de super::ícle na área do DJIeJ..to Prl.va1o. Sua €.":bnção

Jrnpxt.ará na cllrninuição de ow5'='..s no trato da p:>lÍ.t1ca fun1J.ãria.

DISPOSITIVO D!E:IDJ\IX): Art. 59, 1)J.scosiÇÕes Trans~tór1asJ -(~ ..'{

EMENDA ES30463·1
tJ CON5TITUIN'r:c FRANCISCO AHARAL

= __--=- -:PLC"."lo/eO.. ~5io/lllaeOlllllio ...,

f!J Ple.'1ârio da AsslZi\bléia Nacdona'L Co..'1StitUinte

Alguns órgãos do Poder ~ecut~vo têm ba~xado nornas ~ue

vem caueando d1f~culdades à atuação de empceeae ,Dúbl1cas e de
sociedades de econor:u.2 .lrUs1ia.

Do exame dessa ativJ.délde normatuva eV1dencJ.ou.-se Q.lte:

a) retiraJll a :f1ex1.bú1.é'.'lde de at02'ião das e"'presas públi
cas e das de econocia mista da ares. federal;

b) imrdica!!! e.m mu1tJ.plJ.caçâ'o de controles e f"~:Jc;:üi2ações;e

c) mostram-se J.ncompatíveis con a su!}erestru.tura consti
tucional e le3al que J:'ece essas entl.dades.

A obse~ção que se .Dode fazer, a ,PJ:'o,D6sl.to qessa reçula
mentação ca:rceadora, é g,lle ela a ti.DGe. com. igual .l.c.pac1;o, ó=,:ãos
da adnu.n1stração l.ndireta ,P:t'odu.tJ.va, de CUJa :flenbJ.lidade de
pende zrande 'pm_~te da eConOlllla do P:l!s, e aqu.eles que,r:or Slla J.nDn
:f'icl.ência, trc.zenlez.ítim.3.::3 ,l1reocQ9ações ao 'Jovcrno e a socl.eri·;l(le e
qu.e estal'J.a!!l a raclar.ar uma J.ntervenção oorretJ.v'.l.

A médio )?razo é de Dreve:z:- a qu.eda dos mveJ.s de e:f'1-
ciêncJ.a das estata1s 'produ.tivas, 80 decorrêncl.a daquela re.::tuaoen
tação ql.1.e afeta a f~rc.eza e ra,PJ.dez de decisões exig1das de Q.t4'11 
qu.er er:lpresa. As estatais ;produtJ.vas terão dJ.f:l.c111dades de con 
correr e'Dl seus reGl?8('tivos setores. O senso de o.l'orturu.dade,agJ.
lidade, eficJ.êncl.a e ra'piõ'ez de atuação são requJ.s~tos essenciais
para. a flobrevJ.vêLlcHt no' mercado, cada veZ mais competitivo,e que
exige grande f~eX1.bJ.IJ.dade.
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r:T"-------------TtJTOIJLJST'fl'...çlo_~__~--------.____,

DrSPOSITIVO~: Art. 228

p;;-~~'-'"~

~~~787J

dade.f.1l.a.6 man.6õe..ó cO.L&.tJtuZda~ em 6rzenda..6 pode.1l.ã.o .6eJt :t.Jl.,{.

butadall

PoJ! ou.th.O lado, ~~gÓoltma.-.6ecom a af..:teltaç..iio pnopo.b,ta ao ,(..nc~

so 1 do aJr.:t,{.go .z:;.;t7, com ÓUl1da.mento na adoção do c.Ju.te't,{.o

da. de.6;f;..(.naç.âo paJr.a dJ. óe.n enc..f.a.1t a. c.ompttê.I1Cl.a. e..6:t.aduai da

mun~cipal quanto ã :tJt.f.butação da. p~opJt..(.edade.

Hoje, a. expeJL,,[ênc,{.a .tem demol1.6:t.1l.a.do que. a de.ót.<..naç..ão é o

cJú...têuo que. ,me.lho/L apJLOve..<..ta. a. ba,&e econôm.c.ca. da. p,'I.opn.<.!.

dade., zant:» pafLa o E.6.tado Como pano. o Muni.cZp.c.o, at1l.ave.6

da..6 altenaçõe.& oconni.da..6 quanto ao& a..tua.-<..ó 6ato.ó gefLa.do _

Jt.t!..6 do,6 ~mpo-6.to.ó hobne a. pJr.0p1l.-te.da.de.

EMENDA ES30467-4
t? CONSTITUINTE FRJI..NCISCO MlARAL

r.T-------- ~l.lOl.. III:l/CQ"'n.o.rJ/'UICO"',uiD _

~ PLENÃRIO VA ~SSWBaIA NACIONAL CONSTITUINTE

PL~NA!lIl)'CO"ISu.o/,u.cOI.uS5.i.O ---,

~,

§ ,;!;I?'- A antervençâo da uraêc e.....cjru a do Est.(;ào e esta a do

~C5:piOl e:nmatér~a de cc-peeêncta concorrente.

Acrescenta ao art. 228, mais um paiá.;re.fo, 04<;1, cem a s~"""'.li.2

te redação:

Plen5.n.o da AssE!'1blé.J.a trecí.o-iaj, CO'1Sb.taiarrte

o projeto não I"l2I1C~O:1a a crJ."'-i cace ancervdr- no ec-Iruc c-e~~

mico. 'o "'1ln:L.clpio ta"'i)~ arrtervém no dcm.Ln, Lo eccoêmco, tal cera ocorre no

zoneamento urbano. Assi."nr pare afastar conãj.ieo, no caro de ccrçctêncae das

três esferas feôexatavas , convãn edacaonar o prefalado parâçrefo.

EMENVA AVIn VA

VISPOSITIVO EMENVAVO - ART. 204

Vada a qual.-t.dade e.5pecl.a..f do A'u.t-r..clp,,-o como en«:e ~!.

de.Jtado e a.tuando e.m bene.Ó1':c.<.o de .toda a popue.a.ç.ãc b~

lJi.l.e.úta, a. qual Jte.h.<.de .6elnpne. num Hu.n.<.cZp-t.o, det:c.'ttÍ

ele .6~Jt e.xc.l.uZdo do pa.,ga.me.nio da cOI'l.t1l.-t.bl.u... ç.ã:o ptev~

de.nc.<.ã:!t~a. como empJr.egadoJL. A at-<.vi.dade. soccat: de.6 l!n

vol.v..(.da pe.ta. mun-i.c.ipat.tdade jã s ub s câca , 4ob'r.e.mattc.l

Jt.a., 0.6 ga.ld.O.6 da. p1l.e.v-<.dênc-ta. .60"c.f.a.f...,

JUSTIFICAÇÃO

ACILe.hce.ntaJt um J.nc.tho a e..o.te. a.!L.ti.go) IV, pa.Jt.a ccn!

;taJL que. ~ veda.do lli.thutU.t.JL con.tJt..i.bu./.çã..o p't.{!.v./.denc.t.dlLi.a. da e.mpJt,S.

gado qu.a.ndo eee e ÓOh.. o Mun..(.clp{..o".

I

rp-liõ~~'~

~~;O'9~
---- ~------ 'Lt"~·~/cN"sslo/~"hC(l"I~~~!l _

Plenár'to da A.li.C.

r
----;----;-; "".~'""""',',

Seção II

DaS ORÇAl'E','TOS

~ MODIFICATIVA

âeep eea , não se -t n a Lu-i nd a

b'Lção:'

§ 69 - A 1.121- o7'çar;entãria anu:al não co!!.

te;'á d.ofspoeitivo ee tir anl o á pl"!.

visão da €ceita p à fixa~ão da

CONSTrTUINTE FRANCISCO A!1ARAL

EMENVA MOVIFICATIVA

EMENDA ES30468-2
t:
"'--- ~l.tOl.. IIIDfCOlllISliof5"'ICO.. 'Slio ~_,

tJ PLENÃRIO VA ASSEIlBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

r.r------------"""'"""''''''-------''--------,

Artigo ~-a'e:tto Modificado:

I - autori:wçãc pa!'a abertm'a dá ('rÉ.
dito supZerrentareE' e contratação

dR operação de crédito" por an~i

cipação da reoeí: ta paJ'a Ziqu~' d~

çào no próprio e~orc{aio.

VISPOSITIVO EMENVAVO - ALfNEA "B", VO INCISO r r , VO ART. 203

Ac..ILe.hcent"aJr. an.te.h do .te.lLmo "templ.o", "excluh i.va.me.a.te
/;oblLe. Oh".

Suprimil' a palav2' Q "í-na l.ue-i o e ",

EMENDA ES30466-6
tJ CONSTITUINTE FRANCISCO j\AMARAL

f:. PLENÃRIO DA ASSEMB'~E;:::~~s~~~'~~o;"~~NSTITf1IMTE

JUSTInCATIVA: -Excluir operação âe orêâcto, a longo pl'a;~().

Esta modalidade de op€rarão f~nancaira cor.stf

tue d~vidc funcada" cuja aMortizarão" nor~al

mentrt" s da médio a longo pr-axo ç u'l t-r ap ae cc n âa
um oxercrcio.

rusrr FI CAÇÃO

Á lLe.da.ç.da deh.ta a.t.Zne.a. 11 b" tem csi-cado pn..ob.e.e.ma.6 de
.i.nte.Jt.plLe.ta.r;.â.o qual'l.,to ti e.x.ten.blv.i.da.de do te,'t-mC' tempt,,~

01La. ampll.a.ado-a paJr.a co da s a.s a t cvcdàdes dos cu õcc s ,

alta JLe.h.tJL.i.ng.t.ndo-a a.pena,ó ao loca.l. {[,5,{..c.o. A,5,h.i.m, .!a~

Jt.~a. inteJt.e.h.6ante que a p!Lõp/Úa Conh.t.c.tui.çào .612. e.~

pJtl!..JIJa.1J'& e mel.hoh., Jt.l!..J.tIt'<'ltgi.ndo a bel1e.tZc.(.o ao lo cal.

de. encon.tno d04 óiê.<...6, mal:" ainda d.ó.ó-tm, gaJ!..a.ntHtdo

a llbe4dade de culto.

= Tl:ltTO/~USTI~IC .. çiD __,

FRh'Jcrsco AMARALCONSTrTUINTE

EMENDA ES30469-1
[JEIIENVA 1I0VIFlCATIVA

EXc.!ua.-he o t:e.ltmo óina..t ".teJLJL-t..toJL.i.a.l Jr.ulta.t" e. .<.nc.lua.-he

"pJte.d,("al e. te.JLk.i..toJt-t.a.l JLu1La.l lf
•

VISPOSITIVO EIIENVAVO - INCISO I, VO ART. 209

EIIENVA 1I0VIFI CATI VA
JUSTI FlCAÇÃO

Com «ss»: al.teJr.4ç.ão l1a-i /;12. pe1z..m.i.:tlJ1.. que o EIJ:tado pOIJJa. .tll.~

bu.talt a pltop/Úeda.de. plLe.d-t.al, de.6de. que. a PlLoplt-t.e.dade. .te!!:,
1L.i..to4ia! c.oJLJLe~ponden~e tenha. de.6t~naçãc lLuJLal. A.6h,("rn ve~

VISPOSITIVO EMENVAVO - ART. 200 caput e leu ! únlc~

Su..b.otitu-f..IL o :teJi.mo lte.mpILe...t1.moh comput.6ÔIL1.0.6" POJL lI ,(,!!!,

pOJ..to..s Jt.e.6t~:tu.!ve..i...s".
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EMENVA MOVIFICATIVA

JUSTI FI CAÇÃO

A de.nomi.naç.ã.o emplt.eh.:t.Lmo c.ompue~õlt.(.o tem te.va.do a. .(,!!.
t:e.Jf.pJte.1:aç.õe..t. d1.hpa.h.P.-!J, a.lém do qu e , jU'I..(,d,(.c.a.me.nte.,ltã

uma. con.tJt.a.4i..ç.ã.o ,óob!l.e. oh tc,'1mC~ Comoa.ú/1.tc.a. J,(.~e!l.el1ç.a. dÇ;2

ha. ex.a.ç.ão pa.JLa. cera oh ..(.mpohtoh é: a. obll.-tgatop..A.e.dade de.

lle.htA.t.uJ..ç.âo, com a. n'<"11a.f.,(.dade. de. a.~a.-6ta.'L qua.tqu.e'L dü

v.f..da. qual1to a. ,t,ua. natuILe.za, dev er s « aiteJr.a.!l. a lua d~
nom-<.na.çâo palta. cmpo s t:o hc.!..t;.<.,tulvet

EMENDA ES30472-1
I:J CONSTITUINTE FRANCISCO l\}lARAI.

~ 'Ltru.'''o/colol'ni.O/suIClIlIln,\o- _

I:J PLENÃRIO VA ASSEIIBLrlA NAnONAL CONSTITUINTE

re-r TEl(TO'JUn'r'c.~i.o-----_-------_.

.19:>
VISPOSITIVO EIIENVAVO - INCISO 111, APT••~

SUbh:!;.(.tua.-IJe 0..6 patav.'l.a.& "peta vaf.o/t..i.zaçâ.o de." pe.,eall

palavlLa.ó "pelo bene.6Zcio a".

EMENDA ES30470-4
t: CONSTITUINTE FRANCISCO AAMARAL

= . ~l.tN .. I"e'co.. ,ss~o/~U.COll'S~A() ..,t: PLENÃRlO VA ASSnIBLr1A NACIONAL CONSTITUINTE

F~;··"=:==J

fÇf!,~'9JS7J

JUSTIFICAÇÃO

Deve. .óeJL ma.ntido o tc'tmo bcne.~Zcio, v ã z qu e o e cu cc!!.

c.e.czc ê maL~ amplo e ma..{h a.c{equado ao tlt.<.buto, mante,!!
= Tr.:xT~'J ...sT'nc ...~ ..o- ___,

dO-.H. a.Lndo: a. JLe.,tação atu.a!, que. 601. a..e.te.ltada pet"

EMENVA MOVIFICATIVA

VISPOSllI VO EMENVAVO - ART. 200

Ac.JLe.hcen.ta.!I. apõh "o V,(..ldll..<..to Fedc.!l.a.f..t', l/e. cs Mun-ic2

p.i.o"s", {' a.pÓlJ o teJt.mo ca..e.am-tda.de. púb.fA..c.a., a.c.Jr.e~c.en.tah. " med.{..Q.llte

t ec apnovado: PO/L ma.,(.o!f...t.a. abhotuta. dos me-mb'LOh do Le.g.<.6ta..t<.VO".

Emenda Pa.õhOh P01l.;(;o.

lnc..,tu.!l.(.ve. ê .<.mpolLtante. nJt.[zaJL que. a. tJta.d.(.ção blLa.6.{.te.~

11..0. nã.o po.õ.õibLe.i.tou a cob!Lança. áe.&:ta. e.xação com ba.be.

na. va.loJL.<..zaç.ã.o, ccmpaovndc que. e..õ.t1Í peta 6ua. .(.na.pe,[c~

ção de..bde .óua Üt6.tJ..:tU./..ç.ã.o.

EMENVA 1I0VlFI CATI VA

JUSTIFICAÇÃO
A~"o~ ...,

CONSTITUINTE FRA..'l'CrSCO AMARAL

JUSTIFICAÇÃO

Quem me.thOJL .6a.be e conhece do. c.a.pau.da.de co.tZu.bu.t<.va. âos Mwúc.r..pc~

.óão a.6 a.utoJuda.du zccecs , ou .óeja. a PlLe.6u.to e olJ VeJte.o.dO'LM. PO'l.ta.n.to âeve. .6l?/t

detM a. compe.tênCA.a. pvt.a. 5.(.xa..'f.. tl.ó aLZqUO.ta.6 de .óe.u..6 ,(JI1PC.bto.j, não !UI 6ub"l,úe.f1.do a.
qua.tqUeJL Ltm.úe eó.:ta.bele..udo pcl.o .te.g.u..üJ..dOlL c.ompeemcnta..'L.

A d<.v(!.M'[da.de.. r:fa4 pe.C!..lLuvudadu toca..u., ~peci.alme.nte. tU c.ccIlDn.tCa..6,
é .tão gh.a.nde. qca, 110 C!L60 e.hpe.cZ6.(.co, ceve-s e ex.ctu..<..r.. a. eugêlle..ta. de. tu compte. _

mvttaft, jlÍ que ~e.(l.6 au..to'tM, atém de. dwta.nt~ d~:ta. :r..e..a..u..da.dc, nãC' CCfWC.gUN'lâo 2,1.

COIt.tJuvL wn Luru..te .6a.tú. 6a..tôJuo .
Peitem, como c .(Jjlpo.6.tO óob...e venda. a va..'1.ejc a.~ua. CÍ<.Jte.tame.n.:te a. e.c.ono

m.-<.a., he pC1.h.6M a. h.a.veJt e.xagcvw doh legui.a.do'LeA mUluc,q:a.,(.6, ê C.OMe..to que a. COlt.6

.t.d1u..ç.ão, Il.e.4BlJiJ.h.dalUlo oó .<.ntcJl.e5ôe.5 doJ e<..da.dã.cô, pí'!Jtnt<..til. que lu. c.omplementalt fi..
xe teto paJUl. lU a../..ZqWJ,ta..l

O que. MO lJe pode ~ del..x.M a. compe..têHc.[a.. mwuc.q:al ao .&a.bo/t. do .e.egu
R.a.d0lt. comptementaJt, Que, pode, Hão 6.(.xa.ndo M a..e1quow, pvw..t<.Zo...'L o exetctUo do.
compe..têncJ.a. ou.:ttJ'tga.da. peta. COI1.&ú.tu.-<.ção... Itel.te. ClUO utaJz.ã o teEutadoJL uto.do ôi
Júnr.fo a. a.u..tOltonu.a. mUlu.c.i.pat.

~--_--_-------,.EHO' ..l.STlf'C..Çi.O __,

EMENDA MOVIFlCATIVA

VISPOSITIVO EMENVAVO - § 50, do ,,,,,.t.<.go 210

Sub6 u.tu..ut. a p;tla.v'ut '('1U.c.wl "cabe" pe.i:.a. pa.Cat''ta. "p.:dc".

EMENDA E530473-9
tJ

e--;~~~"~

~'ô'978!J

Ah ca.lamida..de.b púbt.(.ca.6 a..~e.ta..m ~e(.na.nc.ee(.!La.me'tte. .ta.!!!,

bem 0.6 enteh t.ocacs , que nec.eh,H.ta.m de. ttumetií'u..o P!3:.
Ita. 6a..zeJt 6ILen.te. a. 6eUh e.6e..<.ioh. Va.da. Cf. p'f..CXlnH.da.d<: cU

Itela.ção e.n,tlte. c.<.dadão.6 e PJLe~e.{.to, a.,ó ev.gênc.<.a..!I da.

.õocieda.de., ne.6.6e6 ca.s cz , hã.o mu.tto ma-t.o!te.ll peta..nte.

e.ô-te6.

uão .õÓ pOIt <.lJlJO, ma..t:. pOJL ..(..6onomla. en.t'Le. ali e.nteh 6~

deno âos , 0.6 HUIt<.CZP..(.Oh dev eniio , .também, :teJt c.ompe..tê!!.

c.<.a. palt..a. .i.n6:t./..tu.tlt.. e.mplLe6t<.rno.t:. computhÕh.J..O.6.

POJt ou:t!l.O la.do, de.ve-J.>e f)ana.Itt.<.Jt 0.6 c.t.do.dã.06 qua.l'tto li
cltlaç.ão d z emplt.c'ht..tmo.ó compulbó/t.{.O, }led.{.da.. JJa.tuta-k.

c.OIt6.tava. do pnoje.:to a.n:ten'<'olt., qua.,c he.ja. a. e.X-<.gêftC,<.a.

da rna.<.oJúa abhol.uta pa.h.a ta.t, que. agoJta. deve !t.e.to'L 

naJz. ao texto.

EMENDA ES30471-2
tJ CQNST CTUINTI: FRANCISCO N-1AAAL

~---- -_'L[..~~,o/CI:l.USli.O "u.cl:lllni.o ~

t: PLENÃRIO VA ASSEMBLrlA NACIC~AL CCNSTlTUINH

~_---__- __-----TtX,.o/~l.s-'F'C~~..:-------------___,

Pe ('C'r~t:.t~içcc:: i!s=.::rd:.a:.r FCldn'E~ e§:.

tat-é::~C'IH' r,:-.J· ...:zs '::'1'Er'1'';'::u' ccr:!"e

pZano p:.,lJ"i:::r.tt'.::!, :;.~ d':.-!'.;r:T' ...:;e.:: _. .-:,.

1'1€":tál"::as e c;r~":,;"'(.rt~e a)Iua'ie, "''= ;,n;

Artigo

__ ._. -':.._1lJ'··J··" .. ," _c-----

EMENDA E530474-7- -----. ---- -- --- ] f'" ';;;DB__ ,'P - coN"ST~;~IN;;E-·FRANCISCO__M_lA_RAL _'.

--J EJj;~~~j
Ac.lLe.óce.I1:ta.1L a.o 6-ttta..e. da. Iu!.da.ç.ã.o de' 2~, "ou peto M~

)u.c.Zp.<.o e o -tmpo.óto eh-:taduaf excl.u.(.'tá <.mpC.bto .<.dênt<.co <.n~ t-<..t!.tZ

do peto MUI1.tc.Zp.f.O".

JUSTIFICAÇÃO

A competêl1c...(.a.. h{'./JA..dua.f. deve'Lã tambem H.'t e~tc."d.{.da.,

polL '.<.6 o 11 om..(.Q.. a.ob MUIt.(.cZp<,O.6. te.ltdo ehte..s,po'l..taH.to,.t'ta.t~

menta '<'dêrut.(.co ao!.l dema...(..Q ente"!' 1ede'Lado<.!l

Podenão, a.b.6.i.m, Dl;. Mun,[clp,tO.!. ut-<.i..i.za.1f.. cemo 60nte de

lLec.ult../JOh de..teJLm-<.ltado6 6ato6 e.coJtôm,(.cc-6, a.{'ftda nã.o :t'L~

butadolJ, pec.ul...tCl.lte-ó ti)., hU.a..6 lI.e.g.(.õe.b.

AI> a.l.:tehaç.õe.ó dali paILágJLa.'Óo.6 apen.a..!l c.ompa.t.i.b.il..(.zam a.ó

huah Jr.eda.ç.õeh com o "c.a.put lt a.f.tel/.ado.

n.(.c.(.pat" •

V1SPOSlTfVO EM):NVAVO - §§ 19 E 29, E "CAPUT" 1)0 ART. 199

Ac.Jl.ehc.e.nta,/t nO text.o do "c.aput" do a.ltt>f..go, a.rõ-.!l IlV.t.!

;tIIA.to Fe.de.ILa..t", "e. Oh lIun..Lc.Zp.f.Oh".

AclLeh Cettt"a.1t a.o 6'<'Ita..t da J:.edaç.ãe. do 1(' "e Câma.'<.a.,~
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.IITO"----------__,
FRANCI SCO A'!ARALCONSTITUINTE

r----~--- I'LI ...".o/J;; .. ,uio/lllltOwnio ----------,tJ Plenário da xssenctêie Nac~onal Const1:tu~nte

EMENDA ES30477-1
tJ

niio cont!';;:r'~€'" se precl:1-"tce €;:';~~!.

í eoí âc e no<E~a çorze t:z, t'U-:çâo.

Inserir ·urr. a!'tigo O:!Or'" a redação E'u;.!'a.

.JTlSTIFICATIVA: Os Ee t-aâoe possue... reàÍ"1. a,ar-i dade e p::-ó;l'ias,I ãi)€"!.

60 da União" devQncQ p01'tar:-;'o~ (;sta"teZeo€'!' euac

própriar legiB 2açÕeB.

r.r TIXTOIJLlsT!F'C<lçitl....:..._~ ___,

DIsroSITIVO~: Art. 45, parágrafo único

Irclua-se o parágrafo único 00 artigo 45, nos seguintes teE.

EMENDA ES30475·5l: CONSTITUINTE FRANCISCÔAMARAL

'L[U"'OICC'I""i.o/slIrl:o,,'n.i:o

[1 n.né,rio da A.N. C.

Parágrafo ÚIuCO - A criaçao de distrito imp:Jrta na inplan~

ção e funciona-nento de, 00 mfníno um ~

to de guarda I'I!.1IUc~pll, UM de saúde e uma

escola.
r,r--------------T(l(Tll/~lInl'Ie.t(ÃD .

JUSTIFICAç.i\')

Seção II

EMENDA MODIFICATIVA

A criação de distrito depen::ie necesserxamente da jmpla."f).~

ção de serviços bâsacos quê atiendem os interesses da coletividade.

A mera craaçâo de distrito não traz qualquer espécie de ~

nefícios à ccm.midade a ser atingida.

EMENVA MOVIFICATI VA

r.r~------------TExTOIJIII-,"; ...Ç;;O----------------,

~ ...."'~" P~lDB

DISPOSITIVO EMENVAVO - § 10 no ART. 57, DAS DISPCSIÇMS TRANSlT~RIA<.J:uJc ~
Exc.!u.<.)r. a. pa.JLte. 6.iI1a.l li e. 0.6 ,6 e.U!J Mul'/'<'c.Zp'('O.6"

EMENDA ES30478-0r CONSTITUINTE FRANCISCÔ'·A.I1ARAL

Artigo 130 - Compete ao Prime-iro Ministro:

VI envia.l" ao Congresso 'laaf or.:a7.~ no

praa:o ee icb e Zecido en l e-t. ao!!:

plementar.l o pZano pZurian<GZ

de in'lJeBtimentos~ o pro i e t o de

lei. âr diretrizes orçamentárias
ti as propostas do orçaroento.lPl'!:..

vistos nesta Constitu1.ção;

AC1'68cental" a expressão "no prazo e e tiab e te,,!

do em l-eí- Complementar".

Plenário da Assarbléia Nacional Constitlnnte
PLUlU10/tOIl,ssi(l/'~'tOIIllUiO---------,

JUSTIFICAÇÃO

seJlil a.b6uJtdo qu~ te.<. utaduaJ., que c.r.<.a1'.á ptD.llC6 ptw-.<.aI'UD..W .cbr.e a.

e.duc.ac;.ão eõ.tabt!.leça. de.t.ünaçõM, ou .6eja., v.<.ncu.ea.r;.iio de 'l.ec.~ mwutUpa..<..6. O M!:!:

n.i.c.Zpw, como ente. nedeJutcla não pode lleJt. obubme:ttdc ao iegu.t.adc'l. e6tadu.a.e.

PiM.Ou.Vw Lada, em l.ÍUa.ll dwPOh.<.ÇÕeh deh.te. a.,ttep'LCjeto e,I1CC'lt.tIta.-.H? c~

Udêltcla com e.õ.ta. CÚÁp04J..ção. A pJume.vta., que p-'t.CZbe v-lueu..ta.ç.ã:o da. Ji.ec.uta. V.A.OU

ÚJú..a. a. õJt.gã.o, nwtdo ou dupeu.a., c.om h.e..5.6a.tva. da. p:tJL.tUha. con6.t.duu.onaL

A .6egwula, que veda. quaf.qU/UL C.OluU..ç.M ou It.U.th.r.Çâ.o ao Mlpr.,egC' dC'~ JL~

c.ult60h a.:tJú.bu1.doh na. ttepa.1t.úç.ã:o das lLec.e..áa.6 âesca COI1..6:t<..tu.-<.çéio.

Não 60Me hÕ pOIL isso, um v-Utcu.l.a.ção deve .6CJt exctuJ.da. pcr..que Oh

P"eóeLtM e VlIJLeatioJLu. tegZt<mM JLepJLueJttaJu:u da pcpu1.a~iio tocai:, dec'em rnetho"
lJabeJl. onde. apUcaJI. as oJIJtec.a.da.çãuO' Poli. ousxo l.a.dc~ a Jt.e.aL<.dade .tem demcl'L6t."'.i:.do

que a.6 v-tnc.u1a.çõu .unpo&ta..6 ,têm tJr.a.u...do héuo.& p-'l.eju1zolJ ã: boa. a.pü.ca.ç.ã." dos ~

nhe.iJw6 pâb.f.<.c06 em despesas pu.oJu-tiiJuiU>.

Va.da. a. d.tveJ!<\.üla.de do pJLog"UM do. rnwu.c1jÚM. upewWn"U:~ pcfu
vaJÚedade de .6eu dMenuolv-Úne.nto .6ÕUO-e.COltÔnu.c.O, ,to/U11I.-.6e cú.6Zul. .una.g-<.11M que o
l.egtitadolt e.&:ta.tiw.tt ,tenha. c.onltec...ún(?J'l,t;o hu.ó,,:úente pa.1W. hUp1U.Jl. dlU-UJã.o a. ee 't ZOIOO.

da pela p!l.õpJL<a. popu..Cação que etegeu 06 .eU6 JLepJLu.nta>tteol.

Na forma em que está redig1:da~ trará d1-ficuf:

daàe ao Congresso ttaoí onal., para apr eo çaçiio

e remll8sa ao E:r:ncutivo, para à sc=nção.

DISPOSITIVO~: art. 50

.USTIFICATIVA:

r.r TU..O/~USTlrlu~io-------------__,

EMENDA ES30476·3 .,,,.[J CONSTITUINTE FRANCISCO AM"ARAL==--------------,

EMENVA MOVIFICATIVA

= TtXTO/~1I5-'f'C.c;;e-------------___,

tr;~;~~"~

(Çj09J;]

DISPOSITIVO EMENVADO - LETRA "C", r t-; DO § )0 DO ART .22 v"" v~,pcHçêu
T ....uLaM.-:u..a.6

Sub"s,t.<.tu.tJr. .toda alLu1a.çã.o cOI1.tf..da. en.tfLe 0.0 ;te...'UYO.6"a. ru~'l. de"

a.tê flalLt. 213" pOIL " entJta.lLá e.m v.tgoJt na da.ta. da. pubLlCa.çào de~.ta

.con.ó,tltu.<.ç.ã.o" •

PLENÃRIO VA ASSEMBl~IA NACIONA

EMENDA ES30479-8r CONSTITUINTE FRANCISCO A.'1ARAL

Retirar do 'texto desse artigo a frase "... const.:ttuídas

por unidades federadas limítrofes, pertencentes ao lllesllO a::mplexo 9"2

eccoêntco, ••• " e Em seu lugar acrescentar " ••• de Desenvolvimento~

nêrnico ••• "

:e desnecessária a explicitação:" constabufdas por

unidades rederedes , pertencentes ao rnesrro ccepjexc geoeconêmJ.co

can efaito, a palavra "re:Jião" dndi.ca , no caso, E:tados-fe:lerados 1,!
nú.trofes, cem caract:erIsticas ccrruns, a exemplo das geoeconêrnicasO'Não

se p::::de ter regiões sem que as urrídadee cccçcstes não tenham caracte

rí.sticas caruns e sejam não limÍtrofes. se integra'1l l.mIa reg~ão são

farçosarrente, l.ir.deu-as. Por outro lado, se for só um Est&10-msnbro ,

nãose tem região.
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JUSnnCAçÃO

A 6Ltuação 6-Lllanc.e1.1l.a. do» lJun..f.cZp.(..C!!> é :tã.o p':.ecâ./z..ta.
e. t:.f.o púlil..t.ca. que .t.rtde.pende de ma..(.oILe.<. corne.Jt.tã'tA..os, e

não há. dú.v.(.do. que e..te.& nec.eh.6.ttam jã. de. um A..11c.h..el1'e~

:to de hu.a.6 6ont:eh de Jt.ece.(..ta..

Como o S.i.Ld:e.ma. TJlA..butá.Jr..LO hÕ e.n:tJl.a.Jt.â. em v.{.golt em 19t9,

pJtopomoh que. a. tILa.nh ~eJt~nc.(.a. do FPM pa,hfd! a. V..t.9E.

1t.a.1L ..(..med..Lat:amente apõ.ó a. pl.Lbl..J..cação da. Conh,tLtu.-<.ç.â:o,

.6upJL.i.m1.ndo a,6him, em palt.:te: a.quela. de6-<.c-.<.ênc-<.a..

= TtllTOlJuSTlrle,l.ç~D-------------_,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO~: Art. 53

EMENDA E530480-1
tJ CONS'r!TUINTE FRANCISCO AMARAL

=-- ..Lr ...II'o/CCI,l,.nlO/IIl.COOllu,io -,

tJ Plenána da A.N.C.

r.T-------------tf2TOIJUSTI'ICaçio --,

~~ MOD!FICATIVA

JUSTIFICACÃO:

SuprimJ.r o inciso III e renumerar os

eubaeqüent.es ,

A hipótese de J.ntervenção no Munlc_

P~OI elencado no inciso 111. c~

sulstica e lJ.m~ta a atuação fJ.scal!

zadora da própria comunJ.dade conc!2,

mi tantemente com a Cômara Muni.c apa.L,

~OSITIVO~: Art. 28 - Confer~r a aequ arrce redação:

A RepúblJ.ca Pedez-a t.z.va do BrasJ.l c0l!!

pr'eende a uni.âo , os Estados e os HunJ.

cípios e o OJ.strJ. to Federal, todos a~

tônomos em sua xespecta.ve esfera de cC!!!

petênc~a.

JUSTIFICAÇI\O, A inclusão do Mun~cIp~o como ente aut2

nomo e ~ntegrante da Federação na pr~

sente ccns tntuc.câo juata.f í.ce-c se enqua!!,

to z'econhecumentio da presença h1.stór.!

ca deste ente desde os tempos coã cruaa.s ,

característica esta que sempre d1.stl.!!,

çu íu a Federação Br-a s í.Le a.z-a das organ,;,

zações f edez-ata.va s c i ãasaee s • Vale d,!
zer: enquanto fenômeno diferencl.ado d~

ve receber tratamento adequado.

EMENDA ES30483-G
tJ CONSTITUINTE FRANC!SCO AMARAL

'"'"' PLl""'UO/COIIIlSJiO/IUlcDlllssie -.,

l!J Plenáno da A.N .C.

---- TEXfD/~U"lf'C.;iD_--_--- - _____,

DISPOSITIVO EI1ENDADO' Art. 177

Parágrafo ünaco - 'rncãu i r após a e.'<pre.§.

são "dos Estados " - e dos xunac Ip i os •

JUSTIFICAÇ.AO: Harmonl.zar este dasposa.t.ãvo ao § 59 do

art. 27, cu'j a proposta de emenda mod..:!:.

ficatl.va por nós apresentada cua.da da

atribuição de faculdade ao jtunac Ipao

quanto à instl.tuJ.ção da Defenaor-c.e do
Povo.

EMENDA 1:530481-0
tJ CON5TJ TUI.NTE 'FRANCISCO A-MARAL

' .. lN.,.. DICCIll'JliD/'\J.ÇOIl.JU~ ,tJ P1enárl.o da A.N.C.

D!SPOSITIVO EMENDADO· Art. 149

i>T------------- TE:rTO/~"'STI'tÇ"Çi.D------- _..,

EMENDA ES30484-4
tJ CONSTITUINTE FRANCISCO A.h1ARAL

r.T-------- PLEIIÁ'UI:l/Cow'niD/'u.Cow,J5io -,

t? Plenário da A.N.C.
D!SFOSITIVO~' Art. 37

Inclul.r anexao VI com a aequarrce red!,

çâo - Para os l-1unl.cípl.os que não exeE.

cexem a faculdade a tir-abu Eda pelo art.

41, os Estados poderão, através de 0E

ganismos especializados, prestarem a.§.

s a s t.êncz.a uécnace àqueles que a 5011.c..:!:.

tarern.

r.T flXfD/~lIJT"'C";"D -..,

rnc í.ua r-ôccs ancascs nos aegu a n t e a te.!:

mos: A Mesa das Câmaras Munlcipais e Prefel.tos Munic~pal.s.JUS~'IFICAÇI\O, Com a inclusão aeaee d Lapcs a t.a.vo ob)~

tiva-se colocar órgãos técnicos esp~

ca.e La.aados à da.spos í.câo dos Munl.cíp1.os

desjxrovaõos de e eeessori.e tiêcn a.ce prQ

pr-xa , para a e Laboz-açâo-de P;líbcas gl!2,

ba.í s , no ârnba,to de saúde, educaçgo, s~

neamento básico, habJ.taçã.o';'~&anspor-

teso etc... . í

\1

JUSTIFICACÃO, Q texto em análise d í sc r-armrra os Ó!.

ggOS do Poder Municipal: Prefeit~ e

Câmara MunlCJ.pal, ao negar-lhes l~

gitlmidade para propor ação direta

de inconstitucionalidade ..
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Ora, é sabido que) em havendo c cmp a t a.b LLa d ad e di! h2.

rários) o edil pode exercer concomi t an t etaen c e o ma..!!,

dato e a função.

Plenário da AssembléJ.a Nacional Coru;p.tul.l1te

sim) d~ve afastar-se do cargo ou funçÃoo Prefeito)

A cb'r Lg a t c r a e d ade de se afastar) vai permitir que o

Vereador .. s e r-v a dc r na pequena cidade, ganhe do cofre

público sua remuneração de s e r v Ld c r e compareça s.e.

mente ã sessão camarária que pode ser 1 (uma) por

mês) restando todo o seu tempo Já pago pelo c o f r-e pii

blico para atividade particular, o u ; laser.

~~

DIsrosrrI'JO DlE:'.1lJ\1Xl: art. 29

Acrescentar ao art. ,9 I mai!:; um Ltesn, o terceiro, cem a so!
guinte reõação:

=-------------TPtTO)tUI',e.ei.e-------------___,

\

AMARAL

,I.U....1l0/COlllUil;l/11,tICOlllUio ..,

pública.

Plenário da Assenblha Nacional Constituinte
JUsTIFICAÇÃO

III - perm1:t1.r o uso 'çJrab.u.to dos bens públ.J.cos, salvo se

destinado a entddede assistencial ou se hoover int~

resse p'iblico devadamentie Justificado, desde que 0E
servedas as corxiiç5es da lei.

Os bens púbhcos só deveu satJ.sfazer aos inte:t'esses da.

a:m.midade FOr ccasãâc de sua uti1.l.zação. :.lão devem atietder aos inter~

eee estritamente prdvedos conforma vem ccozrendo, 5endo assim, Justifica

-se a restrição anpcstia ao seu uso por particulares, P:)].5 cem o resultado

da arrecadação cotem-se recursos para cata-os fins de interesse p3blico. A

grab.1idade, cceo exceçâo, está permitida pera as entida:1es aasdatienca.ai.s

e serçre que hcuver interesse p:ib~co devadamentie JustJ.ficailo.

=- TtnO/JI,tST"lCIÇi~-----~-------___,

DISPOSITIVO~: item VII, do art. 30

EMENDA ES30486·1
t: CONSTITUINTE FRANCISCO AMl!R1\L

r.r-------- ,."'..."..'o/ee ...SI.l.D/SI,lIl:OlllnAO -,

PLENÁRIO DA ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITt'INTE

=------------~·-Tt>;TD/~LlsT"e~.o ___,

~ SUBSTITUTIVA

S\J.prirro.r o aeen VII, do art. 30.

Os terrenos de marinha não ate."'ld@!:TI mais aos seus antigos

fins de segurança nacional, de sorte que não se Justifica sua merurten

ção no danínio da uraêe. Além do mais, sua ocu-açâo desordenada ten

criado problemas /lOS M.uucípi05 em que estão sieuedcs,

DISPOSITIVO~ - a r t a g c 70 e seus anc Ls c s

em se tratando de mandato e Le t a v c federal ou est!!.

dual, ficará afastado de seu cargo, emp r e g c fu~

ção;

o servidor público federal) estadual ou municipal)

da adrm n Ls t r aç âc direta ou indireta) exercerá o man

dato eletivo obedecidas as d a s p c s a c ê e s deste artigo. ,.,.,. TUTOIJllU"'CIÇiO--------------,

~1.1"llIIID/CONISSiQ/II,t.CDlIt"iG ..,

PLENARIO

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO SUPRIMIDO: Art. 51

~

Lnc a s c s a redação seguinte:Dar ao artigo 70 e

I -

ART. 70 -

11 - investido no mandato de PrefeJ.to Hun Lc a p a L, será

afastado em seu cargo, emprego ou função) sendo-lhe

facultado optar pela sua remuneração;
compense os

nemant e

JUSTIFICAÇllO

PLENARIO

JUSTIFICAÇllO

"Art. 55 - •••••••••••••••••••••••••••.•.•.••

I - Motivação suficiente como condição dos
atos. 1I

Nada impede que a União repasse ou
Estados o valor aplicado por estes em rodovias federais,
convênio, na forma que dispuser a lei ordinária.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO AltERADO: I. do art. 55 que passa a ter a seguinte reda

çno: .

r;-r-------------TI;)CTO/JUITI"elçÃO -,

pa,!.

V -

VI - excetua-se da vedacão do 'i>arágrafo anterior o cargo

de Secretário MunicJ.pal) na forma estabelecida pela

L~i OrginJ.ca) fl.cando licenciado do mandato 8

tir da pc s s a ,

IV -

111 - investido no mandato de Vereador, havendo c omp a t Lb i.

lidade de hor.irl.os) pe r c ebe z-é as van t ag e ns de

cargo) emprego ou função) sem prejuízo dos s ub s I

dias a que faz JUS. Nio havendo compatJ.bilid.de,ap~

car-s.e-á a norma prevJ.sta no inciso I deste artigo;

em qualquer caso em que 'lhe sej a exigido o afasta

sien t c para o e xer c Ec Lc do mandato) o seu tempo de

s.erviço será contado para todos os e f e i ti o a legais

exceto para. promoção por merecimento;

é 'Vedado ao Vereador) no ãmbito da AdmJ.nl.stração p.Q.

b Lã c a direta ou Lnda r e t a ocupar cargo em c cma s s ãc

ou aceitar) salvo concurso p jib La c c emprego fu,!!,
çio;

JUSTIFICAÇÃO

o texto atual do projeto não regra que ben e f a c Le

o HunJ.cípio, poil; cb r a g a o Vereador servidor públl.

co). a afastar-se do car&o ou emprego para de da c ax-.
-se com exclusividade ao mandato.

Justamente quandç se procura resguardar a ru
tura brusca da r eLação de emprego, o texto traz um dispositivo que
contraria a proteção ao trabalho.

Assim entendemos Que t na hipótese de resiliç&o
do contrato de trabalho, à admí n í s t r ação cabe motiver a razão, como,
também, condâ ção de validade do ato.
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canos cujas economias SItuam-se na faixa das mais atrazadas do

mundo.

,.". TIllTO/JUní,ICAQ.iO -,

EMENDA NO

Modif~cativa ao Art. 259:

Em que pese o esforço do Governo da Nova Repüblica

em realizar uma política de di s t r LbuLção de renda com base em
ganhos reais de salários, a implementação dessa polltlca tem en
contrado obstáculos como as dificuldades Inerentes à retomada de
novo ciclo de expansão eccnôeuca , a necessidade de superar a r a-.
gidez de um sistema de produção baseado na baixa remuneraçi30 da
força de

f

trabalho e as opos i çõe s de ordem no l Lt rca . Sem dúvida,

conquanto í.nacn áve ã s , serão paulatinas.

Art. 259, 112 - As cnnt r i bu í çõe s s,2

cials a que se refere o "caput" deste ar t i qo são as segulntes:

I -' Contr~buic;ão dos empregadores, incidente sobre a '2,

lha de salários, o faturamento, a valor agregado ou sobre I.!:!,
cro

JUS T 1 F I C A ç A O

Nesse sentido, entendemos ser neces ae r ro con juqa r
essa poj Lt rce de d.l s t r í bu.rç ão de renda baseada em ganhos reais

de salários a poLí t í cas sociais compensat ér i as que no prazo mais
imediato, impulsionem d.í s t r Ibu i ção de renda e venham a mi no r ar
as condições de pobreza em que VIvem parcela ponder éve I da po

pulação brasileira. Esse é o ob j e t.avc p r i mnrda a l dessa sugestão
de Norma para a nova Cons t a t u í ç ão ,

MENDA NO

JUSTIFICAÇM

o.r . TUTO/JUtTII'ICAÇÃ" -,

Não há Pais que use essa i.nc í dênc í a

tripla, limitando ítem 32 - todos a uma das quatro bases de cálcu

lo indicadas.

Poder-se-ia imaginar que a suqes t ão de Norma que
apresentamos representa imposição de novos custos a uma Previ

dência Social frequente às vo l tas com crases financeiras Na rel:!.
lidade, porem, a po Lí t rca de seguridade social contempla duas

partes distintas t quais sejam o seguro soe i aI e os s erv rço s so
ciais t para CUJo financiamento hão de ccnjuqar-ise a ccrrt r abu.í ção

dos segurados e a amor esc indí.ve I aplicação de recur sos da União.

Ocorre, entretanto, que, t r ada c Lona Imerrt e , os recursos da Pre
vidência Social têm r.inanc í.eoo politicas aoc í a i s do Governo que
teriam de ser financiadas com recursos federais. Same-se a esse
fato que a Unútio, r espcnsaveI legal pelo custeio das a t z v.ídadas
de pessoal e de admí.ru s t r ação geral do sistema de Pr ev.i dênc í a t

tem diminuido os recursos destinados a sistema. nuema.as , o Que
. representaria norrt r Lbu.Lção do empregador, ao ser repassada para

os preços dos produtos t passa a representar, na realidade, ônus

ao consumidor, vale dizer, contribuição de toda a sociedade.

Vem ela ao encontro das' concepções que têm nor-

teado as po l a t Icas de s equr i dade social da maLor i a dos paises,
as quais, principalmente pós a década de quarenta do presente s~

cuio , superaram a caráter contratual das poli ticas de p r ev i uêc La
social predomlnantes até então. Medldas como a propugnada na

presente Sugestão configuram exemplo d.o que efetivamente é mo-
dernamente entendido como no Li t t ca de seguridade social f ou se
je, a prestação de serviços sociais coma r-e apons ab a I Ldade cole
tiva, desde que, naturalmente, as bases de financiamento de tal
poli tica não representem nova forma de Ln í qu i dade ,

F-;~~"~

ew;~9J!7JPLENARID

Senador EDISON LOSAO

'I~ aÓ. -1.nclua-se o seguinte arhgo) 4.cC<. 5.u~ &<foU)

72~ u.. .> fn...,/b. "",'ry, k-'>. :
"Al't.. - Ef assegurado o dire~to a pensão especial no

valor de meLo salério mini mo a toda dona de casa cuj a renda
pessoal somada à de seu cônjugue ou companheiro seja inferlor a

3 (três) salários minimos.

A atual é a da folha de salários. P~

1'a conseguir que essa contribuição seja descontada nas exportações
favorecendo nosso balanço de pagamentos, a melhor ser~a o valor ~

gregado. E mais prudente ter todas essas opções.

EMENDA f.s30491·7
f!J
= --C_~__ 'LIN.. ,IIIJ/COa<ISdo/IU.CClllIS.io ,

Nos uLt rmce tempos, o Brasil tem despertado
atenção da opinião publica nacional e a.nt er-nac Lona L por dois ma...
tivos sumamente contraditórios. Ao mesmo tempo que tem conse-
guido el evados indices de crescimento econômico t a ponta de
tornar...se 13 oitava economia do mundo capitalista, vem senda
considerado a Pais de mais alta taxa de desigualdade econômica

do mundo.

Com o objetivo de ilustrar essa situaçllo, lem-
bremos que publicaçllo distribuida pelo Fundo das Nações Unldas
para a Infância - UNICEF dá canta de que, em 1981 t os 50% mais
pobres do pais detinham 14,2% da renda nacional, enq~anto as 20

mais ricos conservavam em seu poder 61,6%. Da mesma forma, pes
quisas elaborada para a Secretaria de Planejamento dá Pres~dênc.!.

a da Republica - SEPLAN do Governo da No'.a Republica demonstrou
a ser í edade da situaçllo. Segundo tal pesquisa, 2,3% das famílias

brasileiras não têm rendimento ou reéebem até um salário mfrumc ,
enquanto 24,3% uferem de mais de um a dois salários minimos, o
que significa dizer, de acordo com os conceitos cunhados pelos

pesquisadores, que 52,6% das familias br as í.Le i ras encontram-se
• numa faixa de ganho econômico que' varia da condição miséria à de

estrita pobreza.

conomia
nimo da

Além disso, não obstante seja o Brasil a oitava .'!.
do mundo capitalista, possui, hoje, o menor salário mi

Am6rica latina, conseguindo superar paises La t í no s-iame rj,

A presente Sugestão de Norma s Lcua-cse . , POIS, no
contexto da necessidade de ser melhorado urgente padr ão das

desigualdades sociais existentes no País I aperfeiçoando-se
capacidade de a seguridade social ser instrumento de distr~bui

ção mais Lqua Lat ar La das riquezas nec i.onat s Com efeito, para
a consecução desse objetivo é imprescindivel reformular-se não

somente a pa r t Lc i pação de. uru ão no f anac Lament o das po Lat Lcas
sociais, mas também a forma de r manc t ement o da s r ev í dênc i e So

cial.

EMENDA ES30492·5t: Constituinte LUIS EDUAROO"

PL!N.l~Jo/ço"'IUÃOJSUJÇllr.tJSJl.i"

PLENARIO

,.".------ Hl(T"/~lIsTlrl:.l;Ã!l------_-------,

EMENDA MDDIFICATIVA

Artigo 200 - Onde se diz: "A União, os Estados e o Distrito Federal

poderão instituir empréstimos c:ornpuls6r ias
para atender a despesas ex t r-aoz-d.íné r aa s
provocadas por calamidade pública".

Diga-se: a Unillo poderá instituir empréstimo compuls6

rio ••••
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PLE:NARID

Const~tuinte LUIS EDUARDO

JUSTI FI CAÇA0

A praxe brasileira é no sentido da ccmpe t ênc i a privativa da uru ão ria
ra instituir emarés t rno compuLsdr ao , O que é prudente, dado o I1SCO'

que tal medida envolve. Não há motivo para estendê-la aos Estados e
ao Distrito Federal.

EMENDA ES30496·8
tJ

EMENDA ADITIVA

PLENARIO

Constituinte LUIS EDUARDO

JUSTIFICAÇAO

Artigo 72 - IX - acresC'pnte-se: o individual.

A forma de participação dos trabalhadores nos lucros da empresa n50

deve ficar limitada à negociação coletiva. E Justo as s equr â-d a tam

bem mediante negociação individual, sobretudo tendo em vista o au

mento do número de assalariado:: quali ficados.

EMENDA ADITIVA

Artigo 97 - ou onde couber: Acrescente_se:

Parágra fo - O Projeto de Lea que, na Casa de origem,
receber parecer ccnt r âr-an de todas as C.2,
missões será tido como rejeitado.

EMENDA ES30493·3
tJ

17í-------------,.1::,l:ll)/~U$,.I"l: ...Ç;.O- _,

EMENDA SUPRESSIVA

Artigo 18 - Parágrafo 42 _ Suo r í.macs e .

r;-r-------------TUTO/JUIT'FléAÇ,iO----- _,

JUSTIFlCAÇAD

Essa norma é salutar, e tem constado J geralmente, de nossasCansti
tuições. E forma de ev i t ar que Projetos condenados pela totalida:
de das Comissões Técnicas possam nros s eçu i r , prejudicando o exame

de matérias viáveis. Certamente por lapso, o Projeto não a contem
pIa. -

PLENARIO

'\.rItAlllo/CCIlIII~O/IUICllllllll,lll -,

[IC~';'~"~

r;;;'~;;;J

PLENARID
JUSTIFICAÇAD

A exigência de que serão considerados partidos po Lf t i.cos os que

tiverem representantes e Le i.t.cs sob sua legislação à Câmara dos
Deputados ou ao Senado da República, ampLí ca em extinção autom,!

t i ca dos que não hajam ob t i do representação e em impedir a for
mação de novos partidos antes de eleições regul?tes.

Atl11)11 ...,

cons t í tumte LUIS EDUARDO

EMENDA MODIFICATIVA

Art~go 149 - X - onde se diz: "as ccnrederações s í.no i cat sv -

d~ga-se: as Confederações Patronais e de TrabalhadE,

res.

EMENDA ES30494·1
~.

=------------- TUTQ/~IJ.nrflfACiQ, __,

JUSTIFICAÇAD

Não há só Confederações Sindicais, designação que as vincula à classe

dos trabalhadores. Também há Confederações Patronais. E não há porque

distinguir entre as duas classes para atribuir apenas a uma a ti tula
ridade da ação de inconstitucionalidade. O Projeto mesmo autoriza de2.
58 fundamentação, pois no artigo 157, parágrafo 2º, ao cuidar da com

posição do Tr abuna I Superior do Trabalho (TST) se refere a llConfeder~

ções Nacionais de Trabalhadores ou Patronais".

EMENDA ES30495·0
tJ Constituinte LUIS EDUAROÕ"

tJ PLENARIO

'LII:NAIlIO/IlCIlJllio/l~IlO"Ulll,lO -.

tJff~'''''~

(!Çj o;;;]

'LIlHAIl'O/COIlIII,lO/IUICOIlJIll.io ,

PLENARIO

r;-r-------------TEXTO/JUITIFICAçi;o--------- _,

EMENDA SUPRESSIVA

Artigo 258 -

Substi tua-se o texto por esta fórmula:

Artigo 258 Por meio da sepurrríade scc ra í , será executado plano

integrado de ações visando à saúde, à previ.dênc í a e

à assistência social, conforme dispuser lei federal.

onde se diz:
naturais será o único l~mi-

eonsti turção ,

§ - o plano rnt.eqrado de ações previsto neste ar
tigo será financiado, além de outras fontes ,
pelo Fundo Nacional de Seguridade Social, f0f.
mado pelas contribuições que forem especI flc,!

das em lei.

JUSTIFICAÇAD

JUSTIFICAÇAD

o lim~te à liberdade ~nd~vidual deve ser a Ler , na forma da Consti
tuição, e não direitó's naturais. A expressão direito natural não tem
conteúdo certo, antes é suscetível de larga controvérsia, Iric Ius Ive '

de ca;ráter filosófico. Além disso, o parágrafo 52 também do artigo '

62 já estabelece o que a Constituição considera desrespeito condená
vel às liberdades fundamentais.

Não se trata, apenas, de alterar redação. Cuida-se, sobretudo, de
ajustar o texto à técnica legislativa. A Constituição não é ma 
nual de definições, mas instrumento normativo. Além disso, não é

prudente estabelecer, taxativamente, desde logo, como será cons

tituído esse Fundo. ê matéria para a lei ordinári_a, até para ~_

cfli tar a ampliação dos recursos. O legislador comum cons i de r ar é

o disposto na artigo 25~, como baae'tpare sua nrLent ação ,
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EMENDA ES30499·2
tJ cons t Ltuí.ote LUIS EDUARDO

tJ PLENARID

"U:H"'~I"/CO"ISS';:o/SIJ.COIllISSill----------,

~i"L"OO~

tJ;J'~'9L;;J

tro cargo ou função pública, como está no Pr oj e t o , é natural que
sanção Icênt aca anc í da sobre o Vice-governador e o vace-p ref'e í t o ç em
situação equivalente, para que se eva t e pr Iv i Léq í c de efeitos peri
gosos.

= -'- TtlCTO/JlIST'FI<;.çiO -,

PLENARID

Constituinte LUIS EDUARDO

EMENDA ADITIVA

Artigo 188 - l)/f'I\ ec= a. .\Jl-'V 'l\u:",,;\AM~
A~;c~~rJ,e~~~r1:Jg~~~ et;.;1:0~.
ArtIgo - Cessada a v i qênc í a do estado de s í t i o , cessam seus efeitos

EMENDA ES30S03-4

tJ
r.T I''-t''AfttO/COlol'II1.0/,lU.COloll!U1.0 ..,

FPF~I'ITIOO~

r;-r TUTO/JUSTIFICAÇÃG ,

JUSTIFICAÇ~D

A pr ev i são sugerida resulta da experiênclâ' e dos equívocos Já ocor

ridos no Brasil. Não basta prever o prazo do estado de s í t i o . E: lm-\

pe r Losn estabelecer que, cessada sua v i qênc i a , cessam seus efeitos.
A prudência, no caso, é nedada de garantia dos d i r-eí t os ClVlS e po
Lf t i cos •

EMENDA ES30500-0
(? Constituinte LUIS EDUARDO

PLENARID

EMENDA ADITIVA

Artigo 32 - Acrescente-se:
XXIII _ Planos nacionais ou set.or í a i s de õesenvo Iv imento econômico

social.
JUSTIFICAÇ~D

A previsão de compe t ênc i a expressa para legislar a uru ão sobre pla-

nos nacionais ou setoriais de desenvolvimento econâmico e social '
deixa claro que o regime de pLane j amerrtn é essencial e próprio do

Governo Federal. E instltuído evita que o cidadão sejam surpreendi
dos com dec i sões arb i t r âr i as -

rc-r- TEXTO/JIJSTlfIC.lÇiO-------------,

EMENDA SUPRESSIVA

Artigo 174 e §§ (Da Advocacia)

Suprima-se o artigo, com seus parágrafos.

Constituinte LUIS EDUARDO

=--------Pl.tHAl'IIO/eOlllluio/,1UICOHIUio --,

PLENARID

r;-r-------------nXTO/JUSTIFICAÇio -..,

JUSTIFICAÇ~D

Não há dúv t da da ampor t ânc í a da Advocacia.
Mas não há porque se lhe dar tratamento privilegiado na Constitui
ção. As normas legais bastarão, como até hoje, para realçar o ser
viço públlCO que o advogado presta à socaedade , servindo à justaça ,

EMENDA MODIFICATIVA

Artigo 135, VII - nenhum órgão do Judlclária pode realizar sessões

Ou julgamentos não fundamentados ou secretos. Se

o interesse público o ex i qLr , a 1e1 poderá 11mi
tar a presença, em de t arm i nado s atos, às pr õnr i as
partes e seus advogados, ou somente a estes.

Diga-se: nenhum órgão do JudiCIárIO pode realizar
sessão secreta para julgamento, nem de i xar de fU!l
damentar a r esnect i va dec i são ,

Não há sessões não fundamentadas. Pode haver sessão secreta. Além
disso, a proibição prevista é absoluta I como se vedasse r euru ão I

secreta para assuntos administrat! vos - o que será desmedido.

JUSTIFICAÇ~D

Consti tuinte LUIS EDUARDO

= -EXTO/JUST'rlcAçiO ,

r.T-------- I'LIHA'1l0/COlllssio/s:u.CQlIlISSÃO-----------,

[:J PLENARIO

EMENDA ES30S01-8
fl

EMENDA MODIFICATIVA

Art aqo 23 - Onde se diz norma regulamentadora,
diga-se: norma legal

JUSTIFICAÇAD

A Cons ti t ul ção não se regulamenta: complemente-se por lei especí
fica. Guarda-se respeito à técnica legislatlva.

EMENDA ES30S0S-1
tJCOostltrlJote GANDI JAMIl

(!leI ENARIO

r;-r- TlXTO/JUSTlrtCAl;ÃO -,

!õMENDA SUBSTITUTIVA

EMENDA ES30S02-S
[:J Constitllinte LUIS EDUARDO

PLEN.l.1'I10/COlllISSÁO/lIUICOH'uio---------..,

PLENARID

= TE:lTO/JOsTIFICAÇio -,

EMENDA ADITIVA

Artlgo 40 - Acrescente-se ceoo i s da palavra Prefeita
assim como o VIce-governador ou Vice-prefeIto.

D1SPOSltlVO emendado Art. 13, 2º do subst í tut ivo do Relato!' ao ?roJ!.
to de Constituição.

Dê-se nova redação ao d í spcs í t rvo emendado:

Art. 13- •••

1Q-. •• • • • • •• ••••••••••••••••••••••• • ••••

2º-são ohr í qat õ r i os o aLrs taaento 3 o vo t o
10s maiores de dez asse i s anos, salva para os anal f'abat os , os maiores
de setenta anos e os deficientes físicos j

JUSTIFICAÇ~D

E sabido que, hoje, Vice-governador e Vice-prefeito têm gabinete o!.
ganizado e desempenham papel de representação, cumulativamente com

o Governador e o Prefeito, e até por delegação destes. Há, mesmo, '
constituições estaduais que definem tarefas do Vice-governador.

Logo, se o Governador e o Prefeito perdem o cargo, se assumirem ou-

Tendo em VIsta o grau de de senvo Iv í.aent o da
moderna sociedade brasIle-ira,_bem ass arn, o nível de desenvo.lv r-nent o
ps Lcn-csoc aa Lc i nt.e Lactua I da Juventude nacional, hoje integrada no prE.

cesso de comunicação de massa, é plenamente Justificável que os mal,2,
res de 16 anos, passem a exercer 1 após a promulgação da nova Carta, a

sufrágio ativo. Ademais, não se pode perder de vista que os jovens de
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14 anos para cima representam mai s da metade da população Nacional,
daí parque não devem ficar fora do processo político de escolha dos
Governantes e Legisladores, visto que serão os sujeitos pass ivos das
dec í sões e das Leis por estes elaboradas.

Finalmente I a emenda se jus t i f1ca e se enqu2.

dra nos princípios que regem o Estado de ni re i tc Democrático e a Dem.Q.

c rac i a Representativa.

a) compulsóriamente, aos 65 anos de idade;

b) por invalidez;

c) voluntariamente, ap6s 3D anos de serviço,

desde que com 20 anos de efetivo se rv i çn

policial 11 •

EMENDA ES30506-9
tJ Constituinte GANDI JAMIL

f!lPLENARIO

Em razão da própria natureza do serv i ço pollc,!

al, o tempo de aposenta dor la dos servidores que o prestam, é de ser

reduzido. Na realidade, o desgaste físico e a exposição e ccnd i çõe s

precárias de trabalho, justlficam o tratamento especial objeto da ~

menda.=-- TIElITlI/~unl~lc~.io ___,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DispOSItIVO Emendado: Art. 41 Substitutivo ao Projeto de Constituição

11v-+~ tA( IINa composição dos r r ibuna í s es t adua i s , do Dd s t r z t o Fede'"'al

e dos t err i tõr i os , UIiI quinta dos Luqar as se r â pr aench Ldc ,
aLt er naríanerrte , po: membr os do f.1in:'stéria Púb Lzcu e cor AE[

vogados, de notó:,io saber Jurídico e :eputaç'ã~ llit'ada,com

nais de dez anos de carre í r a ou de e xpe r í.ênc í.a prafissiR

nal, indicados em lista tríplice or qaru zaca pelo Tr-ibunal

de Justiça respectivou.

1)('~fi- &w tL1. • 1.3.t ~T':kU;~(-::V0.( N ~7? ":
Aere5~6i=1t8 6& 29 te ta de P-QJetl}-de CO"3t:.tl:l:;~8J

rel;ti"B ao pgdor Judig;áI'ie. a se§uiAte nOffl'lB-l

EMENDA ES30509-3
f"JCQnstltuiote GANDI JAMIL

{!JPI ENSRIO

Substitua-se a Locução l1lei argânica" por l1Con~

t í tui ção Municipal", no artigo 41 do Projeto, ficando com a seguinte

redação:

Art. 41 - O Município reger-se-á por const i tu.í
çãn Municipal, votada em dois turnos e aprovada por dois terços dos
lIembras da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os crmcap r

os estabelecidos nesta Constituição e na Constituição do respectivo
Estado, em especial cs seguintes:

A ritualístlca pr ev i sta no :Hspositivo sugere o

mesmo tratamento das const i tuiçOes Federal e Estaduais, razão pela

qual merece a idêntica denominação daquelas.

EMENDA ES30507-7
(Jçaost f ti ri ate GANDI JAMIl

= T«IlTtl/.uilTI'ICAqÃO'--------------

JUSTIFICAÇAD

A presente Emenda sugestão do Presidente do Tribunal de
Justlça de Mata Grosso da Sul, Desembargador Gerval Bernardes de
Souza.

EMENDA ADITIVA

üaspos í t rvc emendado: Art. 134 do substitutivo do Relator ao Projéto

de Const! tuição.

Acrescente-se um Inc i so VIII ao artigo emend,!!.

do com a seguinte redação:

Art. 134- ••••.••••.•••••••......•.•••.•..•.••

VIIl- Tribunais Juízes PX2\fldênciários.

Quanto ao chamado Quinto Consti tuc i onat , na composição dos
Tribunais, a ccnst Lt utção de 1891 nada dispunha. Coube à C:Jnstitu,!
ção de 1934 fixar a reserva de um quarrtn núne r o total de JU!z~s das

Tribunais super í oces , e advogados, ou membros do Ministério Público,

lide not.õr í,o merecinento e r eputação ilibada, escolhidos em lista

t r Ip Lf ce» (ar t , 104, § 62). De igual forma dispôs a Carta Constit.!:!,

c í ona l de 19:>7 (art. 105). A ConstitulÇ~o de 1946 voltou a refere!'.

dar J gual princlp:'n. cpenas exigindo a pr át.Lca fo-ense de dez anos,
a mesmo acontecendo com a nr t , 144, n , IV, da Enenda C:Jns:i:uc:unal
nO 1/69.

A enorme var j edajíe de ques t õe s jurídicas envo!

vendo a prev rdênc í a começa a andí.car a conveniência da criação da

Justiça Especializada para dirimir os conflitos de rriteresses desta
área, principalmente para a processamento e julgamento das causas pr!:,

vidênciárias que atualmente estão sUJeltas ao crivo da Justiça comum.

A r a i z informad'Jra do p r ece í t o está em se Levar para os Tr~

'1un:.:'s pess~'3':'s l!.gadas à Advoc ac La e ~1':'n:'stério Público. mesclando
expe r z.ênc í as , Portanto, para bem ccnc i j ã ar os anseios daqueles que
integ:am a ear r e í r a da Magistratura com as boas r azões Lnsp Lradcras

d'J chamac';) c;u~nto cons'tituclonal, necaas Ldade existe de que haJa ~m

ret crno d"J mandamento cons t í tucional aos seus principias.

-er- TUTO/~UITI'ICIlÇÃO-------------_,

EMENDA ADITIVA/MDDIFICATIVA:

Dispasi ti vo emendado: Disposições gerais e t rans i tórias.

-......-;'J,fJ.~ Acrescente-se à~ disposições qeeeée-e Transi t-ª.
rias;?a"seguinte artigo;>"."..te.< t.ctAbv..

"3rt. Os integrantes das PolIcias caví s serão

aposentados, com proventos integrais:

Daí a sugestão de vol tar-se ao ::egime instaurado pela Con~

t!tuiçlo de 1934 e repetido na prática constituclonal, daí por dian

te.

A ~sco!ha e compos í çãn da lista t r Ip Lfce t en de ser da com

pe:'ênc:.a 2{c!.usi'la do T::'l)unal de Jus":.::'ça l eV'.'tand:J-se !.nf!.l!~nr"\~s

p·olíticas de cada uma das classes. Na forma concebzca no dispasi t,!.
vo do Projeto, a lista sêxtupla é elaborada pelos Orgãos de repr!:,
aent açãu da OAB e do Ministério Púb Ldco , Dos seis nomes indicadas,
o T;:~':unal escolhe tr~s e os submete à ap=eciaçao do Pode:: Legisl!,

t rvo paz-a a nomeação final de um deles. O mecanismo adotado, como !:.
v i dente , r e t í ra a total autonomia do r r i buna I de Justiça, submet.ep

do as mdãcações ao perlgo - sempre existente - de decisão sob o C!!
lar das rnrtuênc í ee po!!ticas: p r i meLr o de cada 6rgão de classe e

depois do Pode= Legislativo.

r"AII1'IOO~

PEI

EMENDA ES30508·5
[lCQnstitUinte GANO! JAMIl
= I'LIJI"-/COMlIlil,io/suacollIUie---------..,



2357

EMENDA ES30510·7
tJconstitulnte GANDI JAMIL

r.T--------'UN..."IO/COall~SÃo/sua&O.lsa.i.o ,

ÇJPLENARIO

EMENDA ES30S12·3
tJconstituinte GAND: JAMIL

"-I:llAlllO/cOIlIUi.o/lMC:OIlI..io ,

t:PLENARIO

I~J-k cvo t§:;'9 et;XT~I~lCi~T tt V~(/I'" oi ~,,;
Pre~'iH:~ljpi.e Si' ...9 ,l.axtg da P!sJeto de CQI:Uititu_çi:lo, na f3s:,te

l'ralati"3 ao Pod e
- "l, ;I1siário, ::1 Se!3I:1Hlte Ao:mBf

líNo pr ameLra grau de jurlsdição, a va t a l Lci edade será adqu~

r ida após j::J1S anos de exerc Ic i o t não podendo o ju:'::!, nesse
período, per de r o carga senão por proposta da 'r r abuna L a

que estiver subordinado. Poderá o Tr ibunal, ou o seu 6rgãa

espec LaL, antes do t é rmi no do período de do r s anos, p:orr2

gá-Io por mai s um ano, na forma que as leis complementares

dd spuser em" •

i).(1_J< 0V11 b\..u).o l;rll:TO~TI'IC"'~ • IJ.í ~ ',J(/f"1.(~W

"ereseeR"'"a 68 as te 1"'9 gg Prejata Ele e:m5'.:":"'1:I·9~g P2 pa-'.:e-

::'i"atJ lf
; as Pesar Jl:JEl:siá"T']0, 3 "'eg'.llnte As.me J

"Nos Trlbunais de Just:'ça com número eupe r t cr a vinte e cin

co Dasembargadores, será const:'tuído órgão esp ec a aL, com o

mí ru.mo de onze e 'J riáx Smo de vinte e cinco raembr os , para o

exercício das a t r abu Lçõe s admírustr at í vas e jurisdicionals
do T71bunal Pleno u •

JUSTIF~CAÇAO

JUSTIFICAÇAO

A presente Emenda sugestão do pr-es adent.e do I r a.buna I de

Justiça de Mato Grosso do Sul, Desembargador Gerval Bernardino de

Souza.

NCI período do estágio de d01S anos, para atmçã r o vitalic,i

amento, o JU1Z subat í tut c passa pelo crivo do Tribunal a que perte!).

ce • No caso de prat í car falta ou cesv i c de conduta t às vésperas de

completar o período fixado na norma const í tuc ronaâ , o r r ibune í est.§.

ria impedido de exe:citar a sua at rv i dade censór i a , Isto porque, p~

lo decurso do tempo, a vitaliciedade se perfaz e o E. SUPREMO TRIB!!.
NAL F'EDERI~l já decí.diu , unâru.memente , por sua C. 2i!. Turma, ser i.!!

dispensável a defesa do s i nd i ca t o , !lsem prejuízo do caráter slQ!.l2.

50 do p r oced i ment o ~ do resguardo do seqredo quanto à fonte de in
formações li (RE nQ 100.912-8, de São Paula, 1I1n" "Jurlsprudênc23 do

5TF" t eu. lex, vo L 90/108).

I
Portanto, ::.ndlspensável se abra o r r Ibuna I 3. pus s i bLf i dade

de prorr cqar o pr az c , antes do ué rmí.no do b i ên í o ç par a po s s Ib í Lr t ar

o exaz c Ic í o de SUB conpet õnc i a em apurar os fatos, as s equrada '31)

Mag:!.s:':ado não v:taliclo a defesa, conforme dec a são da SUpr2m'3. Co,=,

te.

A presente Emenda sugestão do Presidente do TribIJn31 de

Justiça de Nato Grosso do Sul t Desembargador Gerval Bernardino de

Souza

A explosão demográfica do país impõe, em alguns Estados da
Federação, a ex i s tênc í a de Tribunais de Justiça com elevado número

de Desembargadores, como acontece em São Paulo e Rio de JaneIro. A

Emenda Canstituclonal n9 1/69, no art. 144, Inciso V, previu a exi~

tência de um órgão eapec t a I com número Lmu tado de membros. A e~p~

r i ênc La , por quase uma década, demonstrou ser sat í s ta tõr í a , obv í an

do os !ncov~nientes múme rcs de um Tribu,al Pleno com composição d.t=,
masaadanente numerosa.

r.r-------------TIllTO/JUSTIPIC.tçÃO _,

Entre as funções .i ns t i tuc t one i s do MInistério PÚb!lCO
tar a de: TI iw.'o .JL i 4p-/1u.eoJI; Sr IC ) ~<Ú. e.--u~ •

JUSTIFICAÇAO

:lcomp~

JUSTIFICAÇAO

"Requa sLtar atos j nves t zpatdr j os cr rez na í s , podendo

'nhá-los ll •

o d t spos Lt Lvn do Ant ep r o j e t o autoriza o MinIstério PÚb!lC'J,
ainda, a "efetuar correlção na Po l Ic i a .iudrcrãr ra , sem pre.juí ao da
permanente correição juda.c i a Lv,

A Emenda visa à r e t i r ada da parte final deste dí spcs í t rvo ,
p01S se trata de Indébita Inter rer ênc i a do Mlnistério Púb Laco em .§.
t í.vrdade própria e exclUSlva do Poder Judi.c í é r f o . Desde o Impárlo,
as leis sempre atribuíram aos Juízes de o i r e i t o as funções de corre

gedores em suas comarcas, ou Varas, bem como em todos os serviço~
judrc Lé r ias (leI de 3 de dezembro de 1841 e os arts. 3 e 36 do Regu
lamento de 15 de março de 1842 e decreto n" 276, de 24 de mar ço de

1843). Trata-se de at rv rdade fiscalizadora exercida por magistrados,
em de co r r ênc i a de suas obrigações f'unc t ona i s .

A presente Emenda sugestão do Presidente da Tribunal de
.Just i ça de Mato Grosso do Sul, Desembargador Gerval Bez na rd Lno de
Souza

. AC7'escente_se ao texto do Pr oje t c de Constituição, na perte
r!..latlva '0 Poder .Judl c i ér í n , a s03gulnte norma} c-co (.(.·~I I'_h
!!- J :;Lef> Li fT1A<4~ > -<J' '

"0 Estatuto Jurídico da Maglstratura será definIdo, no âmbl

to federal, em lei de m íc í at iva da Supremo Tribunal Fede

ral e, no estadual, em leis complementares de iniclativ;

tJPLENARIO

r;T-------------TIXTO/~USTlflCAÇÃO _,

EMENDA ES30S14·0
tJ Consti t umt;e GANDI JAMIL

,,-------------,

Acrescente-se ao texto do Projeta de Constituição, na par t e

re Iat i va 30 Poder Judiclárlo, a seg~inte norma) ~ uq5. I:) -:io C~r ~
do T('/-.d<> ]/';/~ <-=<~:

"Os cargos e funções de auxiliares da Jus t Lça ç pr ev ts t os nas

l e i s de crqaru zação .jud í c í.é r i a , serão cr çan í z ado s em car

re í r s . A lei assegurará a tais cargos e f'unçõe s :-emun~r~

ção mínima em todo o território nac í cna i v •

o termo "Auxiliar de Justiça" possui significado amplo para

abranger todos aqueles que prestam servrçcs awul!.Bres à administra

ção da Justlça. Em tais condições, tendo presente 3; norma f axada no

artigo 198 "caput " - nas servent i as da Justiça são prestadas pela
Estado" - dúvida não ex i s t e esteja a expressão lIauxillares da Ju!.

t i ça" empregada em seu s ent i do estrlto, abrangendo apenas o sei've!).
tuário e demai s serv i dor es da Justiça, investidos ern cargos ou fu!!
ções c r aado s pelas leis de organização judi cIãr í e , Daí a modifica
ção suqer i da , De outra par t e , não são os "aux í Lia r e s da Justiça ll 

consti tuídos em carreira, mas os seus cargos e f'unçõe s .

F'LnaLment e , tendo em vista as pecullarlda:les próprias em c~

da unidade da. lledel'açã~Q, Inc Ius i ve quanto ao volume de trabalho do

Judí.c Iâr i o , "ímpus s Ive I se tenha "remuneração igual" em t odo terrlt~

rio nacional.

A presente Emenda sugestão do Presidente do Tribunal de
Justlça de Mato Grosso do Sul, Desembargador Gerval Bernardino de
Souza.

r.r-------------Tr:XToIJUSTI~ICAÇio _,

[1PLENARIO

EMENDA ES30511·5
tJ Consti tuwte GANDI JAMIL

r.r---- l'l.INA'Uo/COalISllo/llls.cClalIUlo ,
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dos Tribunais de Justiça respectivos, observados os segui~

tes p r Inc Ip ro s i v

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇAD

A prasent e Emenda é sugestllo do Presidente do

Justiça oe Mato Grosso do Sul, Desembargador Gerval
souz a

Tnbunal de
Bernardino de

A ampuru.dade , a corrupção 1 a incompetência 7 o client!!,
Lí smo, a irresponsabilidade afetando e vergonhosamente compromete!2
do o caráter, a dJgnidade, as gerações futuras da sociedade bras!

leira.

EMENDA ES30515-8

Fi'1almente, o texto apresentado nesta emenda co mct de com

aquele proposto pela Sub-Comissão, apenas com a diferença de ofe!
"t ar ao Supremo Tr1.bumd Federal J cerne órgão da Magistratura naci.E!,
n'31, a aru.c í at rva do processo legislativo, em âmbito federal.

PLENARIO

Constituinte MARIA DE LOURDES ABADIA

JUSTIFICATIVA

SUPRIMA-SE o § 30, do ar t i qo 70 do Projeto de Constituiçllo, SUb~

t i tuti VO do Relator.

O § 3Q do artigo 79 do Projeto de cons t í tui ção , Substi

tutivo do Relator, tem a seguinte redação: "são proibidas at Iví.de.,
des de intermediação remunerada da mão-de-obra permanente f ainda
que mediante locação. 11

A par t i cu.l ar r dade dessa matéria escapa aos contornos da
const í turção que, Cama lei fundamental e suprema do Estado, deve
lançar as bases da organização política e traçar os princípios fu.!!
damentals da ordem jurídica.

Assim, não se deve consignar no texto constitucional ma
téria como esta que envolve peculiaridades como contratos de natur~

za c iv í r , na área pública e privada e relações trabalhistas, abran
gendo um contingente enorme de trabalhadores.

Devemos cor r ip í r o que está errado no sistema e não ac:~

bar com as alternativas de geração de emprego.

=- TUTO/~USTI~IC...çio ____,

EMENDA ES30517-4

= I'L~II...lIlO/cll"I~'.i.o/sUICll»l"io-- ..,

MARIA DE LOURDES ABADIAConstituinte

A modificação visa a propiciar ao estatuto estadual a aut.9.
nonu a para es t abe Lec í.mento de sua Justiça, respeitadas as regras
c ons t I tuc i ona í s , mas atendidas as peculiaridades locais das unida
des federadas. Há absoluta Lnccveru ênc í a na tratamento homogêneo de
realidades heterogêneas, na adman í s t r ação da Justiça. Evita-se
"malfadada tendência um t é r í a contra a Federaç~o e o que é pior, a
t enoênc i e maquLavé Lac a I para nac Ionaj r zar as justiças estaduais 11 (SAt!
PAIO DOAIA, vüument ãr Io s à Consto de 194611 ad, 1960, vo i , rrr, pg.

524). O Professor JOSé FREDERICO MARQUES observa: "no que concerne
ao Poder .iudtc í ãr i o , a ccos c í tui ção de 1934 foi o órgão matriz de

onde prcv i er am as lntr:lID1SSces cada vez mai or es , na Leqi sLaçãn est~

dual de organização judí c rãr í a r e que culminaram com a Emenda eon,!

t i tuc Inna I nQ 7, e com esse monstrengo legIslativo que é a LeI Org!
n í ca as Magistratura. Nac:anal" <"Constltuição e Cnns t Ltu i nt.ew , ed ,

RT, S. Paulo, 1987, pg. 55).

C!,LENARID

-----------TUTQ/~lIST1.I(:AÇ;;tI ___,

EMENDA ES30518-2

Constituinte MARIA DE LOURDES ABADIA

JUSTIFICATIVA

MARIA DE LOURDES ABADIA

JUSTIFICA TIVA

emenda Aditiva BO Substitutivo Bernardo cabral.

Acrescente..se no Capítulo I - Dos üi re i tos Jndãv í dua i s , do

Ir - dos Direitos e Liberdades Fundamentais)..".h """-<.Ú-UL'

E garantido ao cidadão o direito de ex i qf r da União a pre~

de contas da arrecadação e aplicaçllo dos impostos cobrados.t ação

Consti tuinte

Os frequentes desvios de recursos dos cntr es da Uni~,

bem como o descaso na prestação de contas à sociedade, gera em

nosso País uma desorganização em todos os setores e impossibilid3!,
de de controle.

O cidadllo não dispõe de instrumentos legais para ex.!

gfr que tal prestação de contas- se efetue. ~_hora de avançarmos I

nesta caminhada democrática de fazer valer direitos e deveres e

dar ao contribuinte oportunidade de conhecer onde o seu dinheiro

está sendovempreqado ,

------------_TUTONu:JTI~ICAÇ.iO_-__--------_ ___,

tJ PLENARID

r.r------__ I'LCllA"lO/clllll",tO/SUICOMISlio ,

e ficaz de gaFantlr a execução de uma p~

atenda a todos os segmentos.

I'LCIUNll/COlllUl.O/IUICtlItlMio---------..,

Os recursos advindos da Sociedade e do Poder Público pa

ra constituiçllo do Fundo Nacional de Seguridade Social deverá ter

a participaçllo obugat6ria e paritária dos trabalhadores, adminis
t r açãc pública e entidades patronais, numa administração transpi
rente e responsável.

Esta é a forma
Lí t Ica previdenciária que

Emenda Adlt1 va ao Subs t i tuti vo Bernardo Cabral.

Acrescente-se nas Disposíçêles Transitórias) í/..~:r;o-t---dA..c.>u

A gestllo do Fundo Nacional de Seguridade Soc:'al terá participa
ç ão obrigatõr13 e paritária de representantes da ::'dministração P.Q
blica, das entidades patronals e dos trabalhadores, inclusive inat,!
vos 7 na forma da lei.

tJ PLENARID
= Tll:lI.1"o/~Unl"eAÇio-------------_,

EMENDA ES30516·6

EMENDA ES30519-1

ou

das

int~

Consti tuinte MARIA DE LOURDES ABADIA

TrxTo/~uITI'Ie ...ção =:J
Substitutivo Bernardo Cabral.
n.t spos í çõe s r r-ens í tóriasJ TZ1..JJ.o~~P!-t- .

Emenda Adi t i va ao
Acrescente-se nas

"L[IIlIWIC(JlI.l!s~;'ol'UICC/fU"..w_- ..... ~.AT"'~

'--'-'''-=''''''''-'''-- ~ ____'l CwO'\dl<JtJ PLENARID

Emenda Ada t Iva ao Substitutivo Bernanrdo Cabral.
Acrescente-se no .,.Çapítulo 1 - Dos Direi tos Humanos e Libe.!,

dades Fundament ai s] {l.0Ji.oI7 """'~ ~b<.\..·

Constitui cr rme mar i ançãvej , passível de comprometer

clusive os direitos políticos do c rdadão , perceber, negociar

in~ermediar vantagens em espéci~ ou moeda corrente no trato
finanças dos recurscs , dos servaçcs ou de quaisquer outros
r e s se s püb Laco s
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ARNALDO PRIETO

o Sistema de Seguridade Social deverá organizar em um prazo
de dois anos a contar da promulgação da Constituição, um cadastro

geral único contendo todas as .mf'o rmações neces s ãr ras a habilitação,

conceasão e manutenção dos benefícios.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES30522·1
(l

de

6!.
se fi

PLENARIID

ARNALDO PRIETO

Emenda M.odificativa

Dê-se ao artigo 14D a seguinte redação:
Artlgo 140 - O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais super i or es

remeterão ao Congress... Nacional as súmulas da Juri~

prudência predcmmante l que passarão a t r anu t ar como

projeto de lei.

JUSTIFICATIVA
As súmulas deverão servir ao Poõer legislativo como inspixação de

norma legal, sem excluir a sanção pr-as Ldencaa L. MaJ.s grave é a li
mí t açãu que se impõe ao processo legislativo normal, quando pelo

Artigo 77 - Parágrafo ünrco , vedam-se emendas à súmula.

i
EMENDA ES30523·9
~

=---------i'----_·n.)I"foJ~Un"lcAÇ:i.o' ,

A Legislação Social vigente no Brasil é carregada

profunda injustiça além de não ser cumprida.
A discriminação do trabalhador rural, da dona de casa

é vergonhosa. )
O desrespeito aos aposentados, aos ~nválidOSf aos

f'ãos 1 a mulher 1 ao deficiente, ao desempregado lnvaluntário
gura na falta de cumprimento pela União de sua obrigação de co!!,

tribuir para a Previdência bem como de não cumprir com o seu d.!

ver de promover a seguridade aos contribuintes.
O mjusto cálculo dos valores e dos reajustes das aco

sentado rLas não levando em conta o valor real das ultimas contri
bu í ções rotula a nossa Previdência camo uma das mais injustas ex.!!

tamente nos momentos mais difíceis da vida do cidadão.

p. Previdência é um direito adquirido e temos que tesg~

tar esta drv í da soc ra l . A criação do Cadastro Geral único com t2.

das as rnro rmações servirá não s6 para garantir o controle dos b~

neficio t di ficul t ando fraudes e assegurando a universalidade do
atendimento ..

Plenário

Arnaldo Prieto

EMENDA ES30520·4
~

r:T----.-------__ TtxTO/Jll~TlFICAÇ'O _,

Emenda supresfí va

Art. 135 í
VII - Supr11a-se no final do rnc í so a expressão "'ou somente a

estes'" .

JUSTIFICATIVA

E:ME:NDA MDDIFICATIVA DA LE:TRA "c",§ dNICO,OO ART.

15
c - classistas, indicados em listas Tríplices pelas diretorias
das federações com base territorial na região.

I
( .

Pela r edsção do Projeto, a lei poderá, em deterraí nados atos do

julgamento. limitar a presença apenas dos advogados. Certamente

a intenção não é excluir a presença das partes, que poderão ou
não comparecer a esses atos.

JUSTIFICAÇAO

PLENAflIO

ARNAWO PRIETO

'Lli:ltAlllfJ/co.. luio/suaeoMluio ,

ARTIGO 2D3 _ " ••• , " " ••••••••••• , •• " .

II - ""' ,', , .. , , ,.,'" ."' , .. ,', , •.•

C) Patrimônio, renda ou serviços dos partados políticos, inclusive suas

fundações, das entidades sindicais de trabalhadores e 'das institui _

ções de educação, de previdência pravada e assistência social, sem

fins lucrativos, observados os requisitos da lei cOltlJlementar.

Dê-se à Alínea "CII , do Inciso 11, do Artigo 203 T do Projeto da Comissão de Si~

tematização, a segJÍnte redação.

(J PLENJ1RIO

=------------- TUTO/JUSTlflCAÇi o.- - - - - --,

o projeto estabelece a indicação dos classistas para os Tribu
nais RegiMais do Trabalho pelas diretorias das federações e

dos sindicatos respectivos (grifei). Carece de qualquer suporte

jUrfdlCO a dupla representatividade (sindicatos e federações)
para ...5 indicaçéles, já que as segundas - federações _ são cena
tituidas dos primeiras - sindicatos - . Da mesma forma que aos
sindicatos compete a indicação dos candidatos pata as Juntas

de Conciliação e Julgamento (§ lQ do Art. 160) e às confederaçõe

cabe à indicação para o Tribunal super í oc do Trabalho (§ 22 do
Art. 157), somente às federações deve caber a indicação para
os tribunais regionais.

r.r . .L.IIA"'O/COMISl1aItI"'Ko~..1o ,

EMENDA ES30521·2
(l

= . fI:JtfQIJl1nl"~-------------_"I JUSFIFICATIVA

Emendl~ Supressiva

Artlgl) 77

Suprirna-se Q inciso XIX e o parágrafo único.

JUSTIFICATIVA

As súmulas de Jurisprudênc~a dos Tribunais Superiores e do Supr~

mo Tribunal federal devem servil" de inspiração ao Congresso N,!.
cional para completar ou aperfeiçoar a legislação vigente. O l,!!.

gislativo não pode aceitar as sümul as como imposição, restringi,!!

do-se à posição de aprová-las ou reJeitá-las, Poderá, inclusive,
...profundar a matéria a I terancc a legislação que'fündamentou a sQ

mula.

Tendo em vista a caráter. assistencial, ir'ldissociável dos servãços e

das cOlllJlementaçíles da benefícios previdenciários que constituem as finalidades

básicas das enhdades fechadas de Previdência.Privada, torna-as titulares reais

da IrTlJflidade tributária conferida pela Constituição às instituiçnes de Assist@,!!

cia Social, consoante do estabelecido no Artigo 19, Inciso lI!, Alínea "C" da
Constituição Federal:

C) O patr.íeônío, a renda ou os serviços dos partidos políticos e de in,!
tituições de educação ou de assistência socIal, obse~vados os requ.1
sitos da Lei. I

O pre;eito, a rigor auto-aplicável, tem sido contrariac'o pela legisla
ção ordinária, eXl3lT\llificadarrente:

"Artigo 6. dÔDecreto-Lei 2065/83 - As entidades dfi Previdência Priva_

da referid€S nas letras A do !tem ~etfl do item II do arfigo ,4. Da
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Lei n2 6435, de 15 de julho de 19n, estão isentas do Imposto de Renda

de que trata o Artlgo 24 do Decreto-Lei nO 1967 de 23 de oovemro de

1982".

'Paráqratu 1 - A rsençãc de que trata este artigo não se apjica ao im

posto incidente na fonte sobre dívioenoos , juros e dema~s rendimentos

de capltal recebidos pelas reremdas entidades.

Parágrafo 2 - O moeste de que trata o parágrafo antertoc será devido

exclusivamente na fonte, não gerando direito a restituição.

Parágrafo 3 - Fica revogado o Parágrafo 3, do artigo 39 da Lei nO 6435

de 15 de julho de 1977.

JUSTIFICAÇAD

A constituição Federal atu 1 permite duas reconduções. O projeto

reduz para apenas uma recondução, sem que haja qu...lquer fundamento
de ordem jurídica ou social para o retrocesso. Entendemos que o n2 de

reconduções não pode sofrer liml tações legais. As entidades que

indicam ...s representantes classistas é que devem man,tê-Ios ou não

nos cargos, dependendo de sua atuação.

"Artigo 44, Lei 7450/85 - ao rendimento e ao ganho de capital

de que trata esta Lei, apl ica-se O disposto nas parágrafos 1

e 2 do artigo 6. do Decreto-Lei nO 2065, de 26 de outubro de

1983"

Carecem as entidades fechadas de Previdêocta Privada pais, de maior ex

pllcação do mandamento constitucional, de forma a preservar o patr.ímõruo que a

ConstituIção coloca a salvo da HlCldência tributária.

.LEllAlMO/cOMI~s.i.o/su.COIlISlio _

PLEN1\RIO

r.r------------- TUTO/~lIST'rlcAçi.o-------------___,

Exclua-se do § 48, do art. 69, do subeexeumvo do Re

lator, a seguinte expressão:

EMENDA ES30525·5
(lIUlNALDD PRIETD

(lPLENARID
= TtJt·O/JUsTlfIC...ÇÃO ___,

"Caberá exc Luan'vamenbe ao Estado a arrecadação das

mportãncias referentes a d í.xea.ccs eueor-ei.e e de an te.rpxet.acâo;"

JUSTIFICAÇAo

Emenda Supressi va

Supr ama-e e o Artigo 174 e seus parágrafos.

JUSTIFICATIVA

A ConstitulÇão é a Lei Magna que disciplina não apenas a oroem

jurídica a adnu.n í s t raçãn de justiça nu País.

Outras profissões são também fundamentais e de interesse público

para que a Ordem Constitucional seja mantida.
Não cabe, portanto, citar apenas uma pro í'Ls sãn , por mais respeitá

vel que seja.

Não há Justificativa plausivel P&J:a que o Estado aJa

obrigatoriamente como único intermediário na arrecadação das .impor

tãncias referentes a dJ.reitos autoraa.s e de J.nterpretaçâo.

Na área teatral, por exemplo, a Sociedade Brasileira

de Autores Teatrais - SBAT - presta há 77 anos esse tipo de serviço

aos seus associados, funcionando, segundo opinião unânime dos inte

ressados, a contento.

A emenda ora apresentada, elinunando a obrigatoried~

de, torna mais flexíve~s os processos de arrecadação, evitando, in

clusive, a inevitável criação de novos órgãos pfibLa.coa para cuidar

do assunto, que a redação original acarretaria.

PLENARID

ARNALDD PRIETO

.LEIlA"lO/cOIlI~'io/.lI.tI)IlIU.io _

Acrescente-se onde couber no Título X. Ol.spos1ções Trans1.tó

rias) rr-.~ <-e1A-&<.-"-

"Art. - r.e ae Federa1.!!, a serem eprcveõe s no prazo

de dez meses contados da promulgação desta cons t a t.u í.çâo , ch.§.

porão sobre o Cód1go Nacional da Criança e do Adolescente, em

substituição ao atual CódJ.go de Menores, bem como sobre a

inst2tuição dos Conselhos xec a.cne t , Estadual e Municipal da

cz-aença li! do Adolescente, dos qua a.e deverão partic2par enti

dades públicas e privadas ccmpz-cme t a.de a com a promoç;o e

defesa d05 d1re1 tos da cz-aançe e do adc ã eecenue , li

EMENDA ADITIVA

r;r-------------TIllTONlISTlrlCAÇiO ----,

JUSTIFICATIVA

EMENDA MDDIFICATIVA

Dê-se ao parágrafo lQ do Artigo 142 a segulnte redação:

Parágrafo lO - E facultado aos Estados a criação da Justiça de

Paz, cuj a composição poderá ser por eleição, com

a compe t ênc i a para celebrar casamentos, além de

a t r i buLçães conciliares e outras de caráter não
jur i scrctcnaj , bem como demais previstas em lei
federal.

Deve-se deixar ao Estado a liberdade de definir o processo de
. escolha e dur açãc do mandato dos integrantes da Justiça da Paz.

EMENDA E530526-3
(l

= TUTO'.UsTl'IC,l.. ÃO --,

JUSTIFICATIVA

A'tt. l6D -

EMENDA MDDIFICATIVA DD § 20. DD ART. 16D

= TE~TONlJnl~lC~io _____,

li dramática eituação da infâncJ.a e da adolescência no Brasil

só será superada com a mobilização de toda a sociedade e o apoio fund-ª

mental do Poder Púhl1co. Para a par-r.ac apaçâc eficiente das entJ.iJades

não governamentais no planejamento, execução e controle das pol:ít1cas

e programas de atendimento às neceaa r.dades e aos d1.reJ.tos dessa metade

da população brasile1ra faz-se indispensável a existência de órgãos

mUItos a. todos os níveis - federal, estadual e municipal - CUJO funcitJ

mnnento seja regulado em legJ.slação adaptada à urgêncJ.a ~ à grav1.dade

dos problemas, em r eepe r t;c às especif1cJ.dad4s locais e às d a f e r-errtea

dimensões que apresentam ao longo do País.

'LIIlIol'llD/CCIllUio/sUIKOMIUio---------,

§ 22 - Os juízes classis ..as t em todas as instâncias t t e rãc su-

plentes e nandat os de três anos. permi tida mai s de uma r eccndução ,

tJ PLENARID
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N1U.SQJf AGUIaR E OUTROS

.I.ENÃfl;IO/cO llISsiO/slJr.COMIIlÃO -,

Plenário

,.".--------------TUTO/Junl'.CAÇÃO- -,

quando da apt.aceção de qualquer meda.da pt-Lvatia.ve de La'bez-dade deccj;

rente de J..nfração penal;

~II - ecoLhamentio , sob a forma de guarda, de criança ou

adolescente órfão ou abantvmedo , ee t amu Lado pelo Poder PúbLa.co , com

e es Ls eêncae Juríd~ca, a.ncerrt r.voe fJ..sca~s e eucsIdaoe , na forma da

leJ.;
EMEI\1DA DE REDAÇXO

coneo i r.ôe-cse , COm nova redação, como Capítulo VIII, do Títu

lo IX, passando o atual Capítulo VIII, do Subst.1.tutl.VO, para capí

tulo IX, a rnatérJ.B tratada no art .. 79., anca ec XXI e 922, art. 268,

Lnc a.ao 11, art.299 e §§ 12 e 29, do art.300, noa termos eeçuant.es r

VIII - programas de prevenção e e tiendamentio eapeca.a La.aado a

cz-aença e adolescente dependente de droga.

§42 _ A adoção será aeease.aae pelo Poder PúbLa.co , na fo!:

ma da le~, que também estabelecerá casos e condaçôes de adoção por

parte de es t.rençea.ros ,

§ 59: - No at;.endJ.mento dos d1.rel. tos da c r xança e do adol,,=.§.

cente levar-se-á em I::çns~ação o d i.epoet;o no a t.em I do art. 269,

além de assegurada a paz-tiac a.peçjio da cotnun a.dade ,
"Capítulo VIII

DA CRIAII"ÇA E DO ADOLESCENTE Art. - FJ.ca J.nStl.tllÍda a r.rrtmputiaba La.dade penal até

Art. - t cevez- da família, da eoca.edade e do Estado

e s aequr-az- à c'r r.ançe e ao adolescente, com absoluta praoraõeõe , o d],.

cea.tic à vida, à aâ.amentiaçâo , à mczada.e , à saúde .. à educação, à prQ

t.eçêo eapecae t , à eesa.stêeca.e eoc í e t , à pro r a.eaaonaj.Lzaçâo , ao la-

zer, à cultura, à d Lqna.dade , ao xespeacc , à La.bez-dede e à oonva>

vêncae familiar e comumt ér-ae , além de colocá-los a salvo de toda

forma de neglJ.gêncl.a, da.scz-amí.naçâo , exploração, vaoaêncae , cruel

dade e opressão.

§12 - O Estado pxcmover-é , con j untiementie com entia.dade a

nâo-çovernement.e i.s , programas de aeeaseêncae J..ntegral à saúde da

crJ.ança e do adolescente, obedecendo os seguintes pz-Lnc Êpa.oa r

I - o meaoz- percentual' dos recursos púbLa.coa des tri.nedos

à saúde será apLrcadc à asec.e eêncae de saúde mat.erno-o.n renta t ,

II - Serão craaeoe programas de prevenção e e t endamen t.o e-ª.

pec r a Laaedo aos portacfd!res de ce e rc ã êncaa físJ.ca, aen.soz-za j. ou men
tal, bem como de arrteqr-açêo do adolescente portador de de r ac a.ênc i.a ,

meda.arrt.e c' trr ea.namerrto para o trabalho e a convavêncza , e a facJ.lJ.

eeçâc do acesso aos bens e serviços coLe tu.voe , com a. e r.mu.neçâo de

obstáculos a rqua.t.e tônacos e de preconceitos.

§2 2 - Do da.r-e a tio da czuança e do adolescente à educação

constará:

I - a obr-aqe tioz-Ledade, por parte do Estado, de oferta de

educação iP.'l!rpN:íalJ.zada e gratult.3", a todas as famílias que o deae jerem,

em J.nstJ.tu ].ções como creches e pré-escolas às crianças de O a 6

anos;

II - o ene r.no de pz-amea ro grau cnaveceea , obrJ.gatórJ.o e

gratuito;

lI! - pet-cerrt.ue a a mínimos de recursos para a educação pré

-escolar, na forma da lel.;

os deao a tio anos."

JUSTIFICATIVA

A ampla mobilJ..zação da aoca.edade bz-aea.LeLz-a, em torno da e

questões que afetam a craençe e o adolescente em nosso paLs , trou

xe à AsSemblél.a Nac a.cneL Conatia t.ua.n t.e propostas da maa.e alta p'r ao-'

z-z.dade e urgêncJ.a. Dada a e 1tuação de margJ.nal J.zação a que as crJ.3n

ças e Jovens são relegados, esta ConstJ.tuJ.ntes tem procurado ouvir e

contemplar, nas diversas etapas de elaboração da nova ccns t a t.u i.çâo ,

as propostas recebidas da acc a.edade em defesa dos ddr-ez.tioa da crJ.an

çe e do adolescente.

Cone.rdez-ando que as cmences e adc.Leacerrt.ea cone'ta t.uem ás roi.

lhões de pessoas, que vxvem períodos da vaõe com ceracuer fe t aca e e§.

pecífJ.cas que requerem atenções eapecae í s da família, da acc r.eda-.

de e- dc Estado, e que é preciso dar um passo hJ.stór1.co à frente no

r econbec ament.c do a Lqna f a.cado social da l.nfâncJ.a e adolescênc1a,pr.Q

pomos que os diversos dasposz t xvos constantes do Pz-c j et.o de conscj,

tuição rêferentes especJ.f2camente a estes doa.s grupos e cé r aos

j em englobados e conecLa.dadoe num capítulo espec1.al.

A grandez,a" de uma Nação e o caráter de um Povo se medem pe-

la meneaee corno $ã~ "t:rat1:ldos os aaua c rôecâcs m~J.S vu Lne rtivea a , O

Brasil estará cemr.nhendc para cumpr1r o seu destino de grande Na-

ção, se o seu povo conqua.atia-r uma nova ordem econôma.ce e SOC1.al que

contemple as c r i ençae e Jovens como pessoas, COmo caõecêos , como

futuro-hoJe.

Os Cone't.a.tiu i.nt e a saçneuéxaoe da presente Emenda comprometem-

cente;

IV - proteção contra abuso, va.o Lêncí.e e exploração aexuea.es

II! - qar'an t ae de acesso à escola ao trabalhador adoles-

execu

organi~t

§3!! -.0 d a r-ea.tio à proteção e epecae t, abrangerá os segUJ.n

tes aspectos:

v "'" qe rant a.a de ans t ruçâo corrt t-ad a t.óz-a a e de ampla de-

fesa, com todos os meaoe e recursos a ela anarerrtes ~ à cz-a ança e

adolescente a quem se atribua autoria de ~nfração penal;

IV - a paztiac Lpaçâc da acca.edade no controle e na

ção da pof.Ltace educacnona L em todos os nfvea.s , através de

mos ccãe t avos cr-a.ados por lei e specaeL,

II - garan~J.p. """ "ilJe~tos pr-evadenc ré r i.os e trabalhista.s,
e de a.scnomae aa Lar-ae J, quando o eecaeeeenee r-ea La.ze trabalho equj,

vaJ.ente ao do adulto;

VI - obeõaêncae aos pr-inc Ipaos de brevidade, excepcdone L],

dade e r eepent.o à cond r.çjio peculiar de pessoa em desenvolvimento,

I - a.dade mf name de 14 anos para adrru.a aâc no trabalho,bem

como pz-oabc çâo do trabalho noturno, z.nee Lubz-e ou perigoso para: menQ

res de dezoato anos; ~
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EMENDA ADITIVA

JUSTI FICATIVA

prp;'DSl
to/JI@]

Está se tornandocada vez mars freqüente não só no Brasil como em outras partes

do mundo, a exploraçãode menores mclusrve criançasde tenra Idade, em filmes pornoçráfrcos
eté cem a comvêncts per ambição, da seus reapcnsávets A r-erma constitue cnal cvuena que
tal aber-ccro fosse estimulada entro nós e ao mesmo tampe dono às outras nações um belo
ext.mptoa ser regUla0

fOJL~* -§. únrco - O Estado thsciphnará o ecesso do menor ao mercado de

trabalho, vedando, porém, seu aproveitamento em qualquer anvrcade
artrstrca ou aftm, que possa causar preju Izos à sua formação moral, m
telectual D!.J psfqutca

Artigo299

CAPI,ULO VII

Da Pamüre, do Menor Q do Idoso

ao arnqo 299 do Substitutivo do Projeto de Ccnsnturção, acresceo
tendo o Parágrafo ún.co com a redação ebarxo

Importante, POlS, que conste tio texto constitucional, de forma expli!
cita, referidos órgãos estaduais.

órgão estadual, com a mesma estrutura dos Tribunais de Contas e cbm jurisdição
abrangendo todas os tilJOicípios do Estado.

Refendos conselhos ou Tribunais de Contas dos ~nicípios, inovaram
em matéria de fiscalização. Não possuem a síndrome da punição. Mantêm em sua

estrutura un órgão de apolo aos rrunicíPios, dando uma ajuda técruca, armírüs
tratava, contábil e jurídica aos gestores municipaIs.

Através de mspetorãas reqaonars , os Conselhos e trãbuoais de Contas

dos Municípios não vêem apenas o aspecto formal das prestações de contas, mas

verificam "an locou o andamento das obras e servaços , bem COO1O o volune das ~
terraís aplicados.

EMENDA ES30532·8

~ ~d~ ~~.
,.,.,- ftltlOIJlISI'r,c.çÃo ----,

tpDC""'''~• DC/GO

PPLENÁRIO

r.r------------- "r.ICTaIJ(jSTfr,c;~.a -,

EMENDA ES30533-G .,,'"==-- ---,P CONSTITUINTE PAULO ROBERTO ctJNm.

PLENÁRIO

~~lIIAl\lO/CtIllIlSlio,~u.Cl)lIlaaio --,

r.r-------------#u.rO/O/uUIFIColÇÃO -,

EMEI'DA I4lDIFICATIVA

DISPOSITIVO E""i'lJADD: artigo 46, § 19 e § 22

Dê-se a seg.Jinte redação aos parágrafos 19 e 2Q do art~go 46 da Subs
titutivo:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: o preâmbulo Lrrtr'odu't.ózu.o do Pco jeto de cong

t.a tuz.çâo (Subataeutiavc do ReLatiot-') , no seu

segundo parágrafo passa a ter a sequantie r~

dação:

12 - O controle externo da Câmara t-tJnlclpal será exercrdo com o au

xilio do Conselho ou Tribunal de Contas dos t-lJnicipios. Dnde não axistir refe

rida órgão, enooantc o mesmo não for criado pela AssembléIa Legislativa estad~

al , o controle será exercido pelo Tribunal de Contas do Estado

••• 1'0 voto é secreto, da r-eüc e volun

tár1.O". ~.

JUSTIFICATIVA

§ 2Q - Somente por decisão de dois terços dos membros da Câmara MJnI

cmal deixará de prevalecer o parecer prévio em!tido pelo órgão fiscalizador

sobre as cootas QUe o Prefeito l<Unicipal deve prestar anualmente.

JUSTIFICATIVA

Em vários Estados brasileiros, como no Pará, Ceará, Bahia r Maranhão ,
Amazonas e Goiás, a fiscalização financeira e orçamentária dos rrunicípios vem
sendo feita, a contento, pelo Conselho ou Tribunal de Contas dos Municípios ,

o voto é expressão da vontade popular.

Ora, vontade pressppor mot~vüção a t a.ve , calcada em ccncea ecs

de natureza pessoal., e que, em s1.gnJ.fícando ação de par-t.acIpeção ,

é inconcebível que ae ja obr~gató:r~a., f'eza.ndo uma liberdade elemen
traz- do arrdavIduo - o d Lr-ea t.c à neutralidade, ao não envcLvaraerrtio

expã acLt.o ,

Logo, o 'dJ..re~to de se al~star e de votar deve Ser assegurado

amplamente, mas exexca.do espontaneamente, segundo a ccnva.cção

pessoal de cada cidadão.
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CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA

S 48 - E: assegurada a La.bexdade de expressão da atJ.vJ.

dade a.rrce âeccuaj., artístJ.ca e caene.í zaea , Aos autores pertence o

da.zeLtio excâuaavc de uta.La.z acâo , publ.aoecâo ou reprodução de SUas

obras, transnussível aos hezdez.zos pelo tempo que a Le i, fJ.xar. Ca

berá excâuaavemenbe ao Estado a arrecadação das ampcrt.ânci.as refe

rentes a d~reJ.tos euecrers e de interpretação.

nuAIIIO/eOlllssÁa/sulcolllh.io'-----------,

PLENÁRIO

EMENDA E830534-4
tJ

r.r-------------- TuTo/~unIFle.çio _,

EMENDA SUPRESSIVA JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Art1go 6., § 52

PAULO ROBERTO CUIIHACONSTITUINTE

A supressão no texto constante do ProJeto de ConstJ.tu,!.

cão da expressão "sem censura ou Lacença", obj etn.va compatn.ba.Lí.aar

este da.spoaat.avo com a parte final do S 92 do mesmo artigo, pois é
J.nconcebivel que não eej am toleradas as pub'lacecôes e exabaçôes co.!!.

trárJ.as à moral e aos bons costumes, sem censura e pxêvae La.cence ,

pr.ENÁRIO

r:-r---- ."nO/~u'TlncAç.i.o _,

EMENDA E530537·9
(1

ArtlgO 6•••••••••••••••• ""."" ••••• "•••••••••••••••••••• "

§ 47 - "••••••••do pagamento de taxas e emolumentos e

Supr-ima-se do § 47, do ar-tago 6., do PROJETO DE CONSTITUI
çÃO, os seguintes termos:

n...........

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 6., Parágrafo 47.

A referencia supra mdacada contreraa literalmente ao que
dJ.spõe o art. 143 do mesmo pro.ietc que preve a oneração da prestação /
jur-asdacaonaj, , a menos que a parte comprove a impossibilidade de pagar
custas e taxas. AssJ..II1 é impossível que a mesma Constituição trat~ de
um só assunto de forma oontraditôr-ra dando grataudade num local e one 
ração em outro.

JUSTIFICATIVA

o § 52, do Art. 6 2 , do PROJETO DE CONSTITU,!

CÃO, passa a ter a sequant;e redação:

Art. 62 -

r.r-------------- TUTO/JUsTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSI'lIVO EMENDADO : Art1.go 62, Parágrafo 102

§ 52 ]f: plena a J.~berdade de assocae çãe

exceto a de caráter paral.tmentar,

não sendo exaqãde aunor-a.aação e.§.

tataJ. para a fundação de aeacca.g,

çõee e de cccpexatuvee , vedada a

aneereerêncaa do J::stado no seu
euncacnemeneo ,

o § 102 do Art. 62 do PROJETO DE CONSTIUIÇAo,

passa a ter a sequant;e redação JUSTIFICATIVA :

Art. 6!l: - ••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 10' - Jfi livre o exexcIcac de qualquer

trabalho, of:LcJ.o ou profJ.ssão ,

observadas as qual.2f.2cações prQ

fJ.cl.onaJ.s que a lel. eXJ.gJ.r.

Consoante redação do § 22 do Art. 299, fJ.cou

eatiabeLec r.da norma corretia.tiuca.cne L de não ant.ecvençâo do Estado

nas eocaededea coope'ratiaves , e a.et.c ampêe , que na declaração dos

üa.re at.os , figure aquela norma. AdemaJ.s, as cooperativas bz-aar.Le a

ras, ha.e tor-acemerrte , sempre sofreram demaaa.ada anteererênc i a e

controle do Estado e estão a ex.tgJ.r Lz.bez-dade de constJ.tuJ.ção,lJ,.

vre adrmru.atrraçâo e autocontrole.

JUSTIFICAÇl'.o :

A LeJ. Ordl.nárl.a é que deverá defJ.nJ.r quaas

as profJ.ssões que poderão ter neceae a.dade de quet r r aceçâo para

o seu exerc íc i.o ,

CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA

PLENÁRIO

Além õa.euo , a conse i tuance não pode por

Eam a dJ.reJ.tos ho j e Já eaeequcaõoa em LeJ. e que foram conquistA

das por da.vezaae cat.eçoraes pr-cr i eeaonaa.s ,

r.r---- 1'UTO/~Unl'lc...ç.i.o----_--------_,

EMENDA SUPRESSIVA:

Supr-a.ma-e ae "do PROJETO DE CONSTITUIÇÃO, o § 56
do ArtJ.go 6º

EMENDA E530536-1
tJ PAULO ROBERTO CUNHA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 6º § 56

EMENDA SUBSTITUTIVA

TEllTO/~U'TI'IÇ...Çi.O------------l

DISPOSITIVO EMENDADO: ArtJ.go 60, S 48

substaeua-ee a redação do S 48, do artJ.go 62, do ProJ~

to SubstJ.tutJ.vo de ConstJ.tuJ.cão, pelo seçuant.e texto:

JUSTIFICATIVA

A pessoa jur-Lda.ca é uma figura abstrata. Po
cer--ee-o.a pum.r os responsáveis Legaa.a pela pessoa Jurí
dica mas é uma aberração responsabilizar penalmente uma
empresa.

Art. 60 - ••••••••••.••••••...••••••••••••.•••••••••••
Há mecanismos vigentes que poderão ser aprJ.m2,

rados se for o caso mas através de Lea ordinária.
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PLENÁRIO

CONSTITUINTE pAIII O BDBEBTD CUNHA

EMENDA ES30539·5
l!J

= Tu:,.DOIlHI~II:"ÇÃO' ____,

CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA

PLENÁRIO

=------------- TU'\:O/JII':!o'tlfIllJol;i.o- _

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Inciso II do Artlgo 79
EMENDA SUPRESSIVA:

DISPOSITIVO EMENDADO: Enc a s c VIII do er-t a.go 7.

Supnma-se do PROJETO DE CONSTITUIÇÃO:

o 10C150 11 do âr-ta.gc 72
Supnma-se do PROJETO DE CONSTITUIÇÃO:

o Inciso v'rrr do a r-b a g o 7º

JUSTIFICATIVA

Trata-se de matéria ordln~ria que re~ulamenta
d Lr e i.t.oe de empregados, na sua relaçao empr-ega t.Lc Ia , que
não poderão ser- a nr'Lexfve Lment.e , tratados à nível de Con~

tltuição, e sim, em Legas Laçjio or-danâr í.a •

JUSTIFICATIVA

Trata-se de matér18 ordinária que regulamenta
d~reitos ~e empregados, na e ca relação empre~atIcla,que
nec poder-ao ser a.nf'Lexave Lmenbe , tratados à n Lve L de Cons
tituição, e sim, em Legas Laçjio or-drnér-aa • -

~LtUIIlO/CClllstio/lIUICOlllUio- ,

PLENÁRIO

EMENDA.ES30543·3
t:J - CONSrnUINTE PAULO ROBERTO CUNHA

f:PLENÁRIO

CONSTITUINTE PAm.o ROBERTO CUNHA

r.-r--- TlHD/~IIHIFlo:"çio---- __,
r.r-------------Tt:cTO/JI.lllTIF1C.l..ÃO-'- __,

EMENDA SUPRESSIVA EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Lncaao III do Artlgo 7.
DISPOSITIVO EMENDADO: Artlgo 79. Inciso IX

Suprima-se do PROJETO DE CONSTITUIÇÃO:

o InC1SO lI! do Artlgo 7º
o Inc. IX, do Art. 79 passa a ter a segui~

te redação:

Art. 7' -

JUSTIFICATIVA

Trata-se de matéria ordlná':ia que reg~lamenta
dí.r-e at oe dos empregados, na sua r-e Laçao empregatJ.cia, que
não poderão ser r nf'Lex.í.veLmenb e , tratados à nível de eoo!!,
t a tiu í.çâo , e sim em Legn s Laçjio or-dãnár-a a ,

IX - participação nos lucros desvinc~

lada da remuneração, conforme d.!:,

finido em lei.

JUSTIFICAÇÃO :

A Constituição não pode ser ambígua. Porque
t.rans Eer i.r- uma atribuição do Congresso Nac i ona L para negcc mção

coletiva '1

CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA

Tal a I temat rva só ví r i a transtornar o r~

lacionamento entre patrões e empregados. p01S as s a tuações das

empresas são extremamente variadas e fatalmente t r í am ocorrer !.
cordos da fe rerrtes em mesmos segmentos, aumentando o nível de i!!.
satisfação entre as classes trabalhadoras.

r.r-------------TUTOIJUnIFI<;~;;O' ____,

EMENDA SUPRESSIVA: EMENDA ES30544·1
DISPOSITIVO EMENDADO: Lnca ao VII do Artlgo 72

Suprima-se do PROJETO DE CONSTITUIÇÃO:

o Lnc.i.ao VIr do âr-b a.go 7º.

CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA

PLENÁRIO

=------------- TtxTO/~UlTlm:.lçio _

EMENDA SUPRESSIVA:
JUSTIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO , Encaso X do Artlgo 72

Trata-se de matéria ordinária que regulamenta
d Lr-e i t oe de empregados, na sua relação empregatícia, que
não poderão ser Lnt'Lexave Imente , tratados à nível de Con1!,
tituição, e s am, em legislação ordinária.

Supr~ma-se do PROJETO DE CONSTITUIÇÃO:

o Inciso X do Artigo 72...
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PLENÁRIO

CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA

JUSTIl'ICATIVA

Trata-se de matéria ordinár~a que regulamenta
direitos de empregados, na sua relação empr~atí.cia7que

não poderão ser l.nflexivelmente, tratados à ní.vel de Cans
tituição, e sJ.'m, em legislação or'dLnár-aa , -

EMENDA E530548-4
[:J

= TÉltTO/JUsTIFIC.Çio ---,

EMENDA SUPRESSIVA

CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA Suprima-se do PROJETO DE CONSTITUIÇÃO:

o i.no aso XIV do Arb.go 7º

DISPOSITIVO EMENDADO: Inciso XIV do Artl.go 72

..UU...IO/COWlsti.o/.u.eOllluio ,

PLENÁRIO

EMENDA E530545·0
[J

=---------- TUTO/~lISTI~Ic:"çio--~----------__,

EMENDA SUPRESSIVA:
JUSTIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Inc aac Xl do ArtJ.go 7º

supr-ame-ee do PROJETO DE CONSTITUIÇÃO:

o 1n01.50 XI do Artl.go 7 Q

Trata-se de matéria ordinária que regulamenta
d í.r-ea tos de empregados, na sua relação encr-egat.Io i a , que
não poderão ser, Lnf'Lexavelmente, tratados à nlvel de I

Cons t í.Eui.çâo , e sim, em legislação or-danér-r e ,

JUSTIFICATIVA

PLENÁRIO

CO&STrTrrnITE 24m o ROBERTo CUNHA

EMENDA E530549·2
l:Trata-se de matéria ordJ.ná..:ia. que reg~lamenta

dr rei tos de empregados, na sua relaçao empr-ega t Lc a.a ç que
njic poderão ser a.nf'LexaveLeent e , tratados à nivel de Con~
titul.ção, e 5J.m, em legJ.slaçâo or-danâr-aa ,

m------------- TrxTo/JtJ~TlFlc"Çi.o_-__- __,

CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA
EMENDA SUPRESSIVA:

DISPOSITIVO EMENDADO: Lnozeo XV do Art~go 72I'l.tN.i.iIlI0/cOOl'••.\o/luleOwluio, _

PLENÁRIO

EMENDA E530546-8r
= . TEXTO/~l/STIFICAÇ;;O-------------__, Supr-ama-sse do PROJETO DE CONSTITUIÇÃO:

EMENDA SUPRESSIVA:
O tnca.sc XV do Artlgo 72

~SPOSITIVO EMENDADO: Enc r ao XII do Art1go 7"

Supr-ama-ne do PROJETO DE CONSTI7UIÇÃO: JUSTIFICATIVA

o a.nca eo XII do Art:Lgo 7 2

JUSTIFICATIV A

Trata-se de matérl.a ordinárla que regulamenta
da r-e.r t.os de empregados, na sua relação empr-ega üdc La ç que
não poderão ser xnf'Lex.íve Lmen t.e , tratados à nível de cena
titU1Ção, e 31m, em legislação or-d a.nar-a.a , -

Trata-se de matér1.a ord1.ná;l.a que reg~J1amenta
da r-e i.tos de empregados, na sua r-eLeçao emprega t.Lc a.a f que
não poderão ser inflexivelmente, tratados à nível de Conl!
titUl.ção, e s1m, em legislação or-drnér-La •

EMENDA E530550-6

nENÁRIO

CONSTiTUINTE PAULO ROBERTO CUNHA

Emenda Supressiva

Consti tuinte Paulo Roberto Cunha

flplenárJ.o

r,r------------- TUTO/JUsTlfleAçÃo' ---,

EMENDA E530547-6
tJ

EMENDA SUPRESSIVA,

DISPOSITIVO EMENDADO: XIII do Art1go 72 D,spositiVo Ememdàdo : Inciso XVr do Artigo 7Q

Supr-ama-ise do PROJETO DE CONSTITUIÇÃO: Inciso XVI do artigo 7g

o Ene z so XIII do Artlgo 72

JUSTIFICATIVA Justificativa :

Trata-se de matéria ordl.nál"l.a Que regulamenta
da.r-e i t oa de empregados, na sua relação emp r-ega t j.c a a ç qua

não poderão ser l.nflexl.velmente, tratados à nivel de Cone
tituição, e 31m, em legislação or-dãnár-ia , -

Trata..se de matéria ordinária que-regulamenta os direitos de

empregados , na sua relação empregatícia , que não poderão 1

ser , inflexivelmente , tratados à nivel de Constituição
mas s1m , em legislação ordinária
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PlenánD

Constituinte Paulo Roberto Cunha

EMENDA ES3D551-4
l:
r.r-------- PLI".1I10/cc'-lI',ÃO/su.CO....I',Ão ---,

re-r- TE;lTO/J<lnl',c.~ÃO-------------~

Emenda Supressiva

Dispositivo Emendado: Inciso XVII "1:10 Artigo 7º

JUSTIFICAÇAD

A União arrecada; depois repassa aos Estados e estes, então,

irão repassar aos f.iuniclpios.
Quando o repasse já é direto da União ou dos Estados aos Mu

ní.c íp i os o caminho é longo e demorado, o que se dirá deste repasse

que vem em duas etapas? Os efeitos do IIturismo" de dinheiro são por

demais conhecidos.
Assim, a União deverá repassar direta e imediatamente aos

Municiplos, devendo os Estados informar apenas os índices a serem

aplicados.

Suprima-se do Projeto de Constituição

Inciso XVII do Artigo 72

Justificotiva :

EMENDA ES3D554-9
tJ VASCD ALVES

e--r 'LlN...1I10ICIlI,lIUlIlISuleIl1lIss.io-fF}/)I--I..-----~

Jr1/'I1ew.:.o

f!~~~'~

nr~~
Trata-se de matéria ordínéria que regulamenta os dârea.tos de

empregados , na sua relação empregatícia , que não poderão
ser f inflexivelmente , tratados à ruve l de Constí.tuação

e sim , em leglslação ordinária .

r.T------------- TU.TOIJUSTlfIO...Ç.i.O----------~--__,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADD - § 50 DO AR1 21D

Suprimir o 52 do artigo 210

JUSTIFICA~AD

1...

= T[:no/~lISTlflC ..ÇJiO ____,

EMENDA MDDIFICATIVA

dispositivo emendado - INCISO 1, DO ART 209

Exclua-se o termo final "territorial rural" e inclua-se
"p red Ia.l e t er r i tor aa l rural".

Quem melhor sabe e conhece da capacidade contributiva

dos municipios são as autoridades locais I ou seja o Prefeito e os
Vereadores. Portanto deve ser deles a ccmpe t ênc i a para fixar as a
líquotas de seus impostos, não as submetendo a qualquer limite es
t abe Lec i do pelo leglslador complementar.

A diversidade das peculiaridades locais, especialmente

as econômicas, é tão grande que, no caso especí fICO, deve-se ex
cluir a exigência de lei complementar, já que seus autores, além
de distantes desta realidade, não conseç.rã r ão encontrar um limite

satisfat6rio.

EMENDA MDDIFICATiVA

Excluir "os Municipios" do caput deste ar t i ço •

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSITIVD EMENDADD - ART.' 57 DAS DISPDSIÇDl5 TRANSITORIAS

Em duas disposições deste anteprojeto encontra-se colidência

com esta disposição. A pr ime i ra , que proibe v í ncul ação da receita

tributária a órgão, fundo ou d~spesa,com ressalva da partilha con!,.
ti tucional.

A segunda, que veda qualquer condição ou restrição ao emprego
de recursos atribuidos na repartição das receitas desta cons t i tui
ção ,

Não fosse 56 por 1550, esta vrncul açãn deve ser excluída por

que os Prefeitos e Vereadores, legítimos representantes da popula

ção 100'al, devem melhor saber onde ap Laca r as ar r ecadações • Por D..!:!,

tro lado, a realidade tem demonstrado que as vLncu Laçõe s impostas
têm trazido sérios prejuizos à boa aplicação das dinheiros públi
cos em despesas pr í.or í t ér aas .

Dada a dãver s i dade do progresso dos muníc íp ros , especialmente

pela variedade de seu desenvolvimento sgcio-econOmlco, torna-se di

ficil imaginar que o legislador cons t í tuant e tenha conhecimento so!:!

flciente para suprir decisão a ser tomada pela pr õpr i a população
que elegeu os seus .representantes.

JUSTUICAÇAO

lo]

EMENDA ES3D555-7
tJ VASC AL:S

r.T TUTOIJUSTlfle...çi.I) ~

subst i tui r na redação do parágrafo emendado o In íc i o , ou

seja, 1105 Estados ent r-eqarãov , por "a União entregará Imed í at ament e»

Com esta a I t e r-açãc vai se parmi t í r que o Estado possa t r i 

butar a propriedade pred i a l , desde que a pr op r i e dade territorial
correspondente tenha destinação rural. Ass im verdadeiras mansões

construidas em fazendas poderão ser tributadas.

Por outroc27~do,conforma-se com a ",,1 t eração proposta ao ln
ciso I do artigo -273-; com fundamento na adoção do critério da des

tinação para d i ferenciar a competência estadual da municipal quan

t~ à' tributação da propriedada.
Hoje, a experiência tem demonstrado que a de s t í nação é o

critério que melhor ap r ove í t a a base econômica da propriedade,
tanto para o Estado como para o HunIc rp j u , através das alterações

ocorridas quanto aos atuais fatos geradores dos impostos sobre a

propriedade.

DISPDSITIVD EMENDADD - § 30 DD ART 213

JUSTIFICAÇAD

... 1

EMENDA ES3D553-1
(J VASCD ALVES

r=r-------------TEltTOIJUSTlflo...çlo-- --,

r.r-------- I'LENUIO/llOllIH,\O/SUIOOllISlio_*Hr_I- -,
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re-r- TUTO/~USTlflC"çlD ,

EMENDA ES30556-5
I::J VASCO AI lIES

hi

Acrescentar no texto do "caput" do art íno , após "Das t r Lt o I
Federal" , ne os Municipiosll.

Acrescentar ao final da redação do § lº "e Câmara MunIclpal".

Acrescentar ao final da redação do §. 2º, "cu pelo Nun.l c Ip i n
e o imposto estadual excluirá imposto Idêntaco instituido pelo Muni
cípio" .

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSITlVD EMENDADO = § lO do Art. 57, DAS DISPDSIÇOES TRANSITORI~5 JUSTIFICAÇAD

Excluir a parte final Ue os seus Municípios"

JUSTIFICAÇAD

lierá absurda que lei estadual, que criará planos plurianuais

sobre a educação estabeleça destinações I ou seja, v i ncu l aç ãn de re

ceitas munfc ipa í s . O Municiplo, como ente federado não pode ser sub

metido ao legislador estadual.

Por outro lado, em duas disposições deste anteprojeto encon
tra-se co Ladênc í a com es va disposição. A primeira, que proíbe vincu

lação da receita tributária a órgão, fundo ou despesa J com ressel va

da par t i lha coosti tuciooal.
J~ segunda, que veda qualquer cond.i ção ou restrição ao empre

go dos recursos atribuídos na repart1ição das receitas desta Consti

tuição.
Não fosse so por isso, esta vinculação deve ser excluida por

que os Pr ef'e atos e Vereadores, legítimos representantes da população
local, devem melhor saber onde aplicar as a rrecadaçõe s . Por outro la

do, a realidadetem demonstrado que as vinculações Impcs cas tem tra

zido sérios prejuízos à boa ap Li cação dos dinheiros públicos em des

pesas prloritárias.
Dada a diversidade do progresso dos muní.cap Ics , especial

mente pela variedade de seu desenvolvimento súc In-ieccnõnu cn , tor

na-se di fici1 imaginar que o legislador estadual tenha conhecimen

to suficiente para suprir dec i são a ser tomada pela pr6pria popu

lação que elegeu os seus representantes.

A competência r e s i.dua l deverá também ser es tenríi da , por 1SO
nomia, aos M!JniciploS, tendo estes, portanto, tratamento idêntico
aos demais entes federados.

Poderão, assim, os MunicIpios util izar como fonte de recur
SOs "determlnados fatos econômicos, ainda não tributados, peculiares
às suas r e q i õe s ,

As alterações dos parágrafos apenas compatibilizam as suas
redações com o "caput" alterado.

j",l

r,r-------------TEXTOIJUSTlncAcÃO _

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 41

Inclulr inciso VI com a seguinte redação:
Fica facultado no ãmo i to mun í c rpaI a instituição de Procu

radoria encarregada da representação judic1al, extra-judic.!.

a I e consultoria jurIdica à adnu nl s t r ação , organizada nos
moldes do d í spos ati vo no § 2º do art. 175, ressa 1vada a e
quiparação com o MiOlstério Publico.

r.T TUTOIJI1STlnCAçio-------------,

EMENDA ES30557-3
tJ VASCO ALVES

Jil M" __ ---

_~=-->,-,,-- ->L-'-'-"==--__-----'

G"'''''~PM08

JUSTIFICAÇAD

Apresenta-se importante a ru ve I municipal a Lns t i t u i ç ão de

um corpo técnlco-jurídico voltado, alem das funções precípuas,
defesa das questões propriamente municIpais.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - AL1NEA "8", DO INCISO U, DO ART 203

r.T Ttnc/~t.STlFle.~io_--------

Acrescentar antes do termo lltemplo", uexclusivamente sobre

os" •

JUSTIFICAÇAD

A redação desta alínea "bll tem criado problemas de interpre

tação quanto à extensividade do termo templos, ora amp.laandova para

todas as atividades dos cultos, ora restringindo-a apenas ao local

físico Assim, seria interessante que a pr6pria cons t i tui çso se ex

pressasse melhor, r e s t r anq lrido o benefício ao local de encontro dos
fiéis, mas, ainda as s rm, garantindo a liberdade de culto.

EMENDA ES30560·3
fi VASCO ALVES

EMENDA MODIFICATIVA J9s
DISPOSITIVO EMENDADO - INCISO rrr , ART.~

Substitua-se as palavras "pela valorização deI!

vras "pelo benefício ali.
palas pala-

r,r--------------TEXTO/~I1STIF1e.cÃo---- _,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSITl VD EMENDADO - § lo e 20, e CAPUT DO ART 199

JUSTIFICAÇAO

Deve ser mantido o termo benefício, vez que o seu conceito
é mais amplo e mais adequado RO t r abut o , mantendo-se ainda a rela
ção atual, que foi alterada pela Emenda Passos Porto.

Inclusive é importante f r i zar que a t r ada ção bras í l e i ra

não poss ítu i í tcu a cobrança desta exação com base na va Lor i zação
comprovada que está pela sua inaplicação desde sua Lns t Lt ui ção

=--------~LEN.1I10/eOlllss40/su.eO..lls40-"""""'.,._----;-----_,fil

EMENDA E530558-1
tJ VASCO ALVES
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r,,-- rtltTO/JUSnrlcAç,i.o ____,

EMENDA ES30561·1
tJ VASCO ALVES

Artigo .•. As Constituições estaduais poderác' estabelecer
normas pr õpr i as sobre o plano plurianual, as d i r e t r Lzes or

çamentár ias e orçamentos anuais, no que não cont rar i em os
preceitos estabelecidos nesta Constituição.

Inserir um artigo com a redação supra.

EMENDA MODIFICATIVA JUSTIFICAÇAO

DISPOSITIVO EMENDADO - Art. 200

Acrescentar após "0 Distrito Fe dera l v, "e os Municipios lI ,

e após o termo calamidade pública, acrescentar "mediante Le i, apro

vada por mai or í a absoluta dos membros do Legislativo ll •

Os Estados possuem pecu Li ar í dade s próprias, drverso da União

devendo, portanto, estabelecer suas pr6prias legislações.

JUSTIFICAÇÃO

As calamidades públicas afetam financeiramente também os
entes locais, que r-ecsss í tem de numer ár i o para fazer frente a seus

efeitos. Dada a proximidade da relação entre cidadãos e PrefeItos,
as exigências da sociedade, nesses casos , são muita maiores peran

te estes.

Não 56 por isso, mas por isonomia entre os entes federados,
os MunIcípios deverão, também, ter competência para insti tu i r emprés

timos compulsórios.

Por outro lado, deve-se qarant i r os cidadãos quanto à cria

ção de empréstimos compulsório. Medida salutar constava do projeto
anterior, qual seja a exigência da maioria absoluta para tal, que a
gora deve retornar ao texto.

EMENDA ES30564-6
f!J VASCO ALVES

'LEN.I\IO/CON1IS;;O'SUICOM1SS;;O~~

= TEXTO/~UST1'IC.Ç;;O ____,

SEÇAO II

00 PRIMEIRO MINISTRO

EMENDA MODIFICATIVA: Artigo 130 - Compete ao Primeiro Ministro:

VI- enviar ao Congresso Nacional, no prazo estabelecido em

leI complementar, o plano plurianual de investimentos, o
projeto de Le a de diretirzes or-çamentar i es e as propostas
do orçamento, pr ev i s t os l nas t a Constituição!;

EMENDA ES30562-0
f:J VASCO ALVES

~__----_-'LEJlAlllO/tc',hUio'SllltOMllIdo---------,

.Acrescentar a expressão "no prazo estabelecido em lei Com

plementar" •

JUSTIFICATIVA
r.-r TUTOIJIJST"IC.Ç;;O-- ~

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - § 59. do artigo 2IO

Substituir a palavra inicial "c abe " pela palavra
"pcde";

JUSTIFICAÇAO

Na forma em que está redigida, trará dificilmente ao Con-

gresso Nacional, para apreciação e remessa ao Executivo, para à
sanção.

EMENDA ES30565·4
f VASCO ALVES

Quem melhor sabe e conhece da capacidade contr ãbut Iva dos
Mun!cipes são as autoridades Lnca i s , ou seja o Prefel to e os Verea

dores. Portanto deve ser deles a competência para fixar as alíquo

tas de seus impostos, não as submetendo a qualquer limite estabel!,
cido pelo legislador complementar.

A diversidade das peculiaridades locais, especialmente as
econõmicas , ~ tão grande que, no caso específico, deve-se exc l ui r a

exí qênc i a de lei complementar. já que seus autores. além de distan

tes desta realidade, não cnnsequ l r-ão encontrar um limite satisfató-
rio.

'porém, como o imposto sobre venda a varejo afeta diretamen

te a economra , se passar a haver exagero dos legisladores municipais

é correto que a Constituição, resguardando os interesses dos cidadão

permi ta que lei complementar fixe teto para as alíquotas.

O que não se pode é deixar a competência muní c apa I ao sabor

do legislador complementar, que, pode, não fixando as alíquotas, pa

r al i zar o exercício da competência outrogada pela const i tuí ção , nes
te caso estará o legislador citado ferindo a autonomia municipal.

EMENDA ES30563-8
f:J VASCO ALVES

'U:dI\IO/CONISS;;:o'su.eOM1SSiO~J1~

r.-r-------------TUTO/~U$T1FIC.çio __,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 37

Incluir inciso VI com a seguinte redaçãoCr

Para os Municlpios que não exercerem a faculdade atribuida
pelo art. 41, os Estados poderão, através de organismos e~

pec í a.l i zedcs , prestarem assistência tênica àqueles que a

so11ei tarem.

JUSTIFICAÇAO

Com a IncIusão deste dispositivo objetiva-se colocar órgãos

téCnICOS especializados à dí spcs i ção dos._Municlpio" desprovIdos de

assessoria técnica pr-npr Ia , para a elaboração de politicas globais,l
no âmbito de s aüde , educação, saneamento básico, hab i t açãu I trans
pcrtes ," etc ...

EMENDA ES30566·2
lD
L VASCO AI VES

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENOAQO: Art. 40

bl

=-----''''''''''''''''''--'lsr,

TEXTO/~USTlfle.ç;;o--~~-------~

SEÇAO II

DOS ORÇAMENTOS

~ lI: r'_NJ-/rU-o X, r,f~ n-.<k ~'-.
( ) r rr:EMENDA ADITIVA
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I SENAOOR l-tErRA FILHO

Incluir após a expressão art. 70, I - bem como os cargos

de secret ãr ro e Md n i s t r n de Estado, Presidente de Autar

quias, de Empresas Estatais e Fundações, desde que devr

damente Li cenc i ados pelos Legislatlvos respectivos.

EMENDA E830569-7
l!J

rc-r- TCnO/JUstlnc.çio--------------,

JUSTIFICAÇAQ
Dtr:NO'\ f'.lODlrICATlV,\ DO § ÚNICO. C LCTRAS,DO ART. 159

Objetlva-se com a emenda dLst Inqu i r as f'unçõe s de agentes

pollticos das funções de servidores públicos. Art. 159~~

§ ÚNICO - Os magistrados membros dos Tribunais Regdonaa.s do Trabalho serão

EMENDA E830567-1
p:r-"""'-]

[!1L'-'l1'~"SSfG;g8-!,o\t.LJfVEE1S;..-----------,,....--------J - PI108 -

---- ~L[Nl.AIO/eONI"iO/SllllcofollnÃ°-----vAu-~--t-,-.:------, ~kh9/ãJl

..,.-----0--------- TnTO/JU5TlFICl~;;O-----------------'

Se çãn Ir

DOS ORÇAMENTOS

a _ Os Juízes de carreira, escolhadcs por promoção de Ju{zes do
Trabalho, por antiguidade e merecimento, alternac1amcnLe,

b _ os advogados, ekeaboa pelo Conselho SeccaonaL da Ordem dos Ad

vogados do Dras~1 da respcctiva regajio,

c _ os membr-os do Hlnl.5L.érJ.o Púh1~co, e'lcd tc-s dCI1Lrc os procur ado

res do trabalho da r-espcct.ava regJ.do;

d _ os c'lnesaet.as , e'leabcs por um colégl.O e'loabornl con-st.at.uado p!:.
las drr-ebot-Las das federações r-espccb.rvas , com base t.err-rcor LaL na r·C'gLào.

JUSfIFICAÇÃO

l-lagistrados devem ser todos os ant.egr-entce dos TrJ.bW1aJ.s Regiona1.6

do Trabalho. O projet.o dá essa denoeunaçjio apenas aos Juízes do Trabalho esc~
.Ihados por promoçáo, o que, evâdentement.e , é um equívoco.

SENADOR MEIRA FILHO

EMENDA MODIFICATIVA

»0
Téxto Modi ficado - Artigo .J...3fr -~ Comlgete 88 PI'lmeil'~s-t..p

§ 6º - A lei orçamentária anual não conterá dispOSItIVO es
tranho à previsão da r ecerta e à f i xação da despesa, não se

incluindo na proibição j

I - autorização para abertura de c r éd i ta suplementar e con

tratação de operação de crédito t por antecipação da receita

para Li quí dação no próprio exercício.

EMENDA E830570-1
tJ

PLENJiRIO

r.r-------------TtllTO/~USTlflCAÇio --,

IJ>ILNDA ~IODIrrCATIVA DO § 22. DO ARf 160:

Suprimir a palavra "inclusive".
Art. 160 - Omissl.S

1º -~

JUSTIFICAÇAD

Excluir operação de crédito, a longo prazo. Esta modalidade
de operação financeira constitui d ív i da fundada, cuj a amortização,

normalmente, é de médio e longo prazo, ultrapassando um exerc Ic i o .

§ 2º - Os ~u.Ízcs classistas, em todas as instâncJ.3s, terno suplenLes
mandatos de ta-es anos, permít.xda InaJ.5 de uma recondução.

JUSfIrrCAçÃO

e

A ConstJ.tuição Federal atual penm.te duas reconduçiiee., O pr-ojeto
red~z par-a apenas umo rCCOnc.lllc;ão, sem que haja qualquer fundamcnt.o de ordem
jurJ.d.1ca ou socr.al, para. o retrocesso. Enccndcmcs que o nQ de r-ecomcndaçces, não
pode sofrer Lmutnçêcs legais. As entadadee que 'índacam os repr-esentantes elas
saat.as é que devem manbe-Los ou não nos cargos, dependendo da sua atuaçiio. -

EMENDA E830568·9
tJ VASCO ALVES

r.T TuTa/~USTIFIC,lçi!l--------------,

SENADOR MEIRA FILHO

EMENDA E830571-9
tJ
=--- .LII:N,l"IO/IlOI,IISSia/sulcOlollss,iO -,

PLENJiRIO

'LEIl"1I10ICONlSSAO'SU8COMlSSii:O~~Im)

EMENDA MODIFICATIVA
r.1o--------- TUTO/JUnl'IC,lçAO---------------,

DISPOSITlVO EMENDADO: Art. 28 - C'onferir a seguinte redaçllo: o-tcNDA ,.IODlrICATIVA DA I.t::'lRA "c". § ÚN'ICO. no ART. 1St)

A República Federativa do Brasil compreende a União, os Es

tados e os MunLcLpi os e o Distrito Federal, todos autõnomos

em sua respectiva esfera de competência.

c -' ctassastas, indicados em taseas Triphces pelas dar-eboruas das fede-
rações com base ber-r-Lcor-aa.L na região.

JUSTlrJC,AÇÃO

JUSTIFICAÇAO

A inclusão do jaun í cLô l o como ente autônomo e integrante da

Federação na presente constl tu íção jus t í r ica-se enquanto reconhecl

menta da presenç~ histórica deste ente desde os tempos coloniais,
caracter Is t Ica esta que sempre d í s t í nçu i u a Federação üras i Ie í r a

das organizações federatj.vas clássicas. Vale dizer: enquanto fenô

meno di f'e r enca ado deve receber tratamento adequado.

o projeto esLabelece a .índicaçjio dos ctaeeasees para os 'I'rubunaa.s
Regionais do Trabalho pelas dí.r-ebcr-aee das federações e dos smdicnt.os
pcctivos (gt-a.I'ea L, Carece de qualquer suporte Jur:f.d.Lco a dupla t'cpresent.a
tavrdade (amddcatos e federações) para as .mdacaçiiea, já que as SC6rundaS.
federaçõcs -. são consLitui:das dos pr-amedr-cs - sdndí.cat.os , Da mesma Forma que
aos amdrcat.os compete a ind.I.cação dos candadabos para as Juntas ele Con-
ciliação e Ju'lgamcntc (§ 1'1 do ar-t .. 160) e às confederações cabe à indica
ção para o 'Ir-abunal.t Superuor- do 'I'r-ebafho (§ 22 do art. 157), somenLe às fed;
raçÕes deve caber a indicação para os ta-dbunaae r-egacna.í.e , -
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TtXToJJUSllflC.;.i.O-- ~-_--_-___, Desse modo, resta apenas o "constranqunento" imposto ao susperto da

prática de infração, ao ser indrcí ado em inquénto, ou quando acusado em preces

SOj porém, eSSE! const.ranqimentu somente é sinceramente arguído pelo inocente.por

acaso envoâvrdo nos fatos em apuração, mal que poderá ser reparado através da

Justiça, se a verdade não ficar evrdencdada durante as Investrqações pnl Ic iaí.s ,

por limitações deste organismo.

A AssembléIa nacannal Consti tuinte está ríebruç "sobre as grandes

questões nac íonars , sendo um verdaderro absurdo tra re;; r em or inc ípro funda
mental mero comportamento ou dillgência.... process ou l icial , correndo-se a I

risca de deixar-se passar para o texto cons tUCIO 11 assunto dessa natureza, }
que deveria ser melhor examinado durante a elaboração de uma lei ordrnárla, pos-]
teriormente é promulgação da Carta M~gna

Na FORMA EM QUE ESTÁ REOIGrDO O DISPOSITIVO QUE ORA DESEJAMOS SUPRI

MIR 00 TEXTO CDNSTITUCIONAL, ESTAMOS INCENTIVANDO D CRIME, COLABORANOO CCM A TM

PltJIDADE, FAVORECENOO O CRESCIMENTO DE DUPLAS OU MdLTIPlAS IDENTIDADES, facl1me!'.

te consegu;i.da pelos marginais.

O alerta justifica-se plenamente, porque o processo de rdent i trceçãu'
dat.Llcscépaca é o únlco maio seguro de mdívrdoajizar as pessoas, diante da re!

!idade brasl1eira, cujas condições favorecem o aparecimento de pessoas com vá

raas Identidades, gerando dúvrda e erros judrc.lários quanto à pessoa, face, ta,!!!.
bén, ao elevado número de HOMôNIMOS e à lmp0551bllidade meteriaí de centralizaI.

se a identlfltação civil, que ê estatual e facultatlva.

Ademais, a pesqursa pol íc.ral é seletlva, partindo de suspertos , di-

mírunnoo-se o uruverso de pessoas identifIcadas caviImerrte, uir iqmoo-ss a inve~

tigação para um pequeno número de pessoas, que por seus antecendentes , modus

operandi e local de atuação, são por isso~mesmo uspeí tas , Esse é um simples

exemplo de trabalha de pcl.Icra científica. A pesquisa só é possível a partir
de um fragmento de rmpressão díqi.tnl , que será comparado com o arquivo, vincu _

lando o tltular da impressão ao local do cr-ime, uma vez que a Impressão digltal

oe carla um aptesenta caracte:rl:.tica.!> ôruces , tlue o líldividuaHz.am 1'\0 PROIBIR 1\

IDENTIFICAÇºAD CRIMINAL DE SUSPEITOS, NA FASE PRÉ-PROCESSUAL, estaremos acabando

com a POLfcIA CIENTIFICA, retirandD da orgamsmo pohcial meIOS não violentos
de realizar a Invest rqação pol Icral .

A título de exemplo, anexamos a esta emenda ocumentos expedidos pelo

Instituto de róentiflCação que demonstram como uma assoa p.~e ter vários nomes,
porém se estiver cadastrado criminalmente será esmascara~ com toda certeza, o
que ser-ra impossível fazer com base na identificação c.iví j , que não é centrali-
zada emBrasília.

U§ único - Nos atestados de antecedentes que- lhe forem sollcitados, a

autoridade pnl ícral não poderá mencionar quaasquer anotações referentes a ins
-tsuração de inquérito contra oc; requerentes, salvo no caso de exast ír condenação
enterãor",

tempoea-

pr:''''''":-J1DB/n

SENADOR MEIRA FILHO

JUSTIfICAÇÃO

Il>U;NDA ADTTIV,\ PARA O § 1º, DO ART. 6';

SENADOR MEIRA PILHQ

§ 12 ,- Não haver.i aposentadoria em cargos, funções ou empregos
rios, sal,yo pnra os JuÍzes classistas da JustIça do Traballio.

A extinção gradàtl-Wl da cont.r-abudçac Sandrcal, e'l munada pelo § 3!!,
do art. 92 é absolutamente necessárIa sob pena de amplanüarc-sc o caos no si,!!.
dica.hsmo br-as i Iez.ec coa a pranulg.J.çEío da nova Car-t.a ~w.gnn.

§ 22 - Inexa.etdndo confederação, o percentual a esLa dcet.mado r evcr-t.or á em
favor da federação; anexi.at.Indo federação no grupo conf'edcr-ado , o percentual
a ela dest.mado reverterá em provert;o de ccnfecler-cç.io, ancx.rst.mdo confede
rações e federações, o percentual li elas dC6L.lnado reverterá em pr-ever to dOE>
sandl.cat.cs , Inexiscdndo erndacat.cs , feder-açjics e ccnfodcr-açccs , a contrlbu~

ção snndaca'l, rever-cer-a em favor do fundo de custeio do seguro-desemprego.

§ 12 - Enquanto não ext1.nta a contI'lbuição surlu-,nl,do tOLal ar-r-ecadado, 70;;
(setenta por cento) serão cr-edi t.adcs a05 eandrcat.os , 23% (vmt e c três por
cento) às federações e 7% (sele por cento) às confederações.

1 ácreeccnte-sc O eeguanbe art]go, onde couber) ~ TI.!~x:)d 7
-:? pi2-

/lA'~ (~I-J W"'-'<.44 •

Art••• A part.ar- de um ano, contado da promulgação da Const.rt.uaçzio I'cder-al , a
"Contr.LhUlção Srndacal,'' será anualmente r-uduz rda à JD.z:io de 20~ [v.mt.e por
cento) até a sua completa exrançâo,

JUSfTrrCAçÃO

PLENJ'RIO

EMENDA E530S72-7

tJ

PLENliRIO

EMENDA E530S73-S
t:

r.r-------- PI-(.u.J1.l()!COIol15S1a/aulcoIll111.i.o---- -,

r;-r TUTD/JuITI'leAçÁo ---,

JI'RJ'
A parte grifada rOl. acrescentada, A mOdif1.caçno se ImpÕe, sob pena

de t.crnar-vso ansccust.at.ucaonal, a Lcd 6.903/81, a per-Lar- da promulgtl<,âo da
nova Constat.ujçiio.

Constituinte FARABULINI JUNIOR.

Por outro llldo, se .a lnLenç.âo do Ccnst atadnbe é, r-ealment.e , cbolar
a aposentndor-In do JUiZ c lussa st.a após 30 anos do ser-va ço e 5 anos de Juthc~

tura,cntãohía necessddade de Incluar-ese um "nr-t.ago'' nas "D-Lsp05~ÇÕC$ Tra051.
tórias l l garantl.ndo a conqurste para aqueles que CS\:.:LVel"E!:m no cargo, na da
ta da promulgação da CF, Já em anicac de contagem de tempo para li aposentado
ru.a, para f'acar- assegur-ado o drr-ea.Lo adquar-Ldo, -

EMENDA E530574-3
l:J FARABLUNI JUNIOR

f: PLENARTO

= TEXrDOIl:tTfle~çiD-_------- _,

EMEI\OA SLl'RESSIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAQ - Substitutivo do Relator -

SfC· FOLHA DE ANT~CEDENTES

CEUTIFICD Que r EFEf\[nTE li PFSSDÀ MllUXD tlFilClDNADA CDNSTAM AS
SEGUINTEÇ ItJforafACDES NOÇ ARQUIVaS DEsrE tusruutc, EM 31.08.87

Suprimir o § 13 do art. 62 , a saber:

13' - Nlnguém será Ident íf'acarío criminalmente antes de condenação

--9J1~FRVAr;;:A9..; ESTE DOCUMENTO ESTA con ALGUNS DAVOS TARJADOS PARA

N1J.O PERlILTIR A IDENrrnCAçAO DO INDICIADO, o qual cp ecsentoc vé

RE.GISTRO l-~°J)1:p~1me5'OoJmOa3s3",tdh~~;-se da mesma pessoa.

definitiva.

JUSTIFICATIVA

A matéria não é constitucional, sendo mera norma alusiva ao procedi

mento, à conduta a ser tiJservada na fase de apu ção de um crime, conforme dis-

põe o art. 6Q , inciso VIII do Código de Processo nal..

Ademais, a Lei nQ 6.900, de 14.04#81, cu dou de rest.r.lngi.r as conse-
quências da identificação cmmínal., ao estabelecer seu art. 12 o acréscimo de

§ único ao art. 20º do Código de Processo Penal, a saber:
\

\
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ItlCIDEllClh NUMf:. r\O--(107--.,.

~g~~ ~i~;:i7: .) Cf\-~~
NOME D,', Nf"!;;: RAULINA f)-:: . ~'1

DA(A llJ-,SClflC1HO 01. 03 ~"J..- L b, W 11ASCULWO
HlDUEr\!TO FOL.ICIAL OU P(;OCF';SO tJUfIEr:.O 00000000156
IUST/,URttDO rr.LA 052 DELEGACIA F'0l ICIflL CEtHI\O lWVA .:.!iUACU
EM ~5.0:2.B:::!, GOMO n~CURSO NOCS)
ART 59 DA LCP
DtSTF.InUIDO AtA0) 6 VC UOVÁ IGUACU
SOB O NUMERO OM000148?/8:2, EU 03.03.B:::!
DECrSAD JunIC[AL PROLAJAD/l PELO eM 6 VARA CI\!t1WAL NOVA IGUArU
EM 07.12.8?, DCC!SAO ABSOLVICAO J -"'J
TRANSITO EI1 JULGrlDO EU IS.v7.83 • ./ ,i:

INCIDE~g~~ t U~~~~~~ -:

tloue DQ 1 CSTAaUSLAU ..- ....-.-- "'='
NOME DA HAE RAULINA e.-- ,41
DAli'; lMSCIMEUTO 22.03 u4--- ...~.xo HASCUlWO
It~QUERITO FOLIGIHL OU PROCESSO UUI1f.[;,O 00000000162
IIlSTAUrU1DO rel'; B nrlEGt-',GrA POLICIAL ZdOE JAUCI(;.O
EI1 29.03.82, C0I1O HlCURSO tW(S,
A" '55 DO CP. (jv. 9) -RJ

I CERTlrrCO QUE RErEJ;.ENTE A PESSOA ABAIXO HENcIm~ADA COtlSTAM fl.'j
SEGUItHCS 1NFDRMACOES uos Af\QUIVOr DE:STE ruSTITUTO. EM 31.08.07

nISTRUiUIDO A(AO) t5 VARA CRIHWAL CAPITAL RJ
sun LJ nW1ERO 00000:27566/35, EM 11.06.85
DEC:tSAO JUDICIAL PROL,HADA FELO (A) t5 VC CAPITAL
EM 27.06.3S, DECISAO ABSOLVICAO
TRANSITO EM JULGADQ E).j 17.07.85

WCIDENCIA~"~
UOME /PAULO j t(':~
DATA / •.> .rno 2,),03.63 SEXO IlASCULIIJO
INQUERITI1 POLICIAL OU PPOCCSSO tlUHERO 00'')00000460
rNSU,Uhr,:;nO f ELA 17 DEL'EGACIA POUCIt".L f\IO DE JAtlEtrm -RJ
EM 03.07_'35, COMO INCUOSO NO(S) -, 1.1d:--)
ART 1~7 PAR 2 II no CP (~..;:.;c ./

g~~Ii~g"EM A(Sl SEGUmTE(S) ALCUlUlA'S) T
(*)" O M(QUIVO DATILOSCOPICO nerxou DE SER COUSULTtono EI1 vrmu S

IIlrRESSO;:S'DJGITAIS JlAD DFEr1ECERE'N conDlCOr.:s DI:' CLAS.lrF. ;~Ct E
PESQUISA. •

* .FUI lO!

/
/

I -PRONTUÁRIO

-;.;:,,--:~'~~--- ------
VuIgo ~ • PfOr Sc.horro

NacioDalldade_DrJI.~;H H Nar __~:=fi - }~ H_

Data do Na5e1meolDJ'l.'-O:~J52 Estado Civll_Solv'lÜO _

Cõr__-1'l,E'].AH~E-!'a_H~H H _

-'J

Filia~ão__~HO_~~~~~f~lrt~1~!~_~~

=

'- _PRONTUÃRlv~~
:.,..---- ~ ,'-ú~

'U'lª_~~ ~!) _

,-''- P,,' _- ~L-

li"
l\lcionalld!de__'1r~\'}Ul;t:l.r;;\ H H NAt.l~nJi.c f..:u.::::"lo =.J..Y_~_H~ ~,__

Data do Nasclmento-llL/-ll J~54 Estado Civil__§..9l~~r9_ ~ ~ _

11 "

I
c o' Perda - fi- 3 ---
Ftlla~ão_Jci'!C2:i_.,l.º"~SC,,,,~_o A~J~~";:J ~

REGIS1RO FEDEJ;.AL 0003368009

Not1E DO PAI EHAlHSLAII n-r ~~._<
NDi1E Dl' MAE r,AULHlA I -- ::
DATA .tlM'CUIEfHO :lI. 03.63" SEXO Ih"i':ClIUUO
WQUCf;,no r"OUCIAL ou FIWCCSSO UU,1r/\ OOOOOf'l(lt177

~~ST~~~~(~g;3~:LgO'lci ~~~~~;gl~o~~~ICl RIO DE .JANEmo -RJ

Af<TIGO 59 DA t.cr-

INCIDt~~g~l~ ~!, H~;'C{:-"'-' ->
NOM!: DO P,U ESTA1HSlt.U TJ" "~--<'\"l

NU/i!: DA UAE !"AULINDA 1';:-- .' - ~ ; :-~
DAli' Nt1SCHlCNTO 22.03.6.3 ~_ ~E:h(J MflSCULINO
INQUEfi.ITO POLrt If\l ou FROCE'\SO NU/1EfW 00000000523
WSTAURADO r"ELr~ I DClEGAC!A POLICU..L FF.ACA MAUA 1'\10 DE JAIIEIRO
Etl Oi.1 0.03, COMO rrWURSO NOU)
A(;.TtGO 1~5 CIC ARnr~O 12 ti II DO CPD

WCIDENCHI ~W!!~
NOHl ED"Ot • S Hr~-::'~~"

NOME D t I INSTt'ltHLillJ '!i.' ~

~l~~~ Z~sg~~CUT~UR5~~~3t:"i"F ~_. su,~HASCUI INo
IUQUEF.ITO POLICIAL ou rr~occ=S'o NUl1ERD 000C";000200
INSTAURADO PClA DI'/I.!:'AO De F.DUnOS E FUF.TOS nro De JflNEIRO
EII 01.1~.83, COMO INCURSO NO(S)
(,RT t 55 r M. 4 11 I I DO CPEI -RJ
DIS11UBUtIJO ;1(~,O) 10 VC
SOB o NUilE';O 000001,):263/ ,EM i O_Oi 84 r

I)CC1SAO JUOICl(,L Fril)(_A1ADA FELD (I"i) 18 V CRIMINAL j'
E/i :;:-!.013 86, l)CCISAO A[JSOLVICAO /'rfP}',/
DHPOSITIVO <S) LEGAL OS) (,,~{..u:

Afi.T 155 CPD

~ CERTIrrCO QUE RCFERENTE A PESSOA ABAIXO MCNCIONADA C0I1STAM AS
I!SEGUWTEr IHFDRl1ACOCS NOS Ar~QUIVOS DESTE INSTITUTO. EM 31.08.87 I

I
r !NCIDEHCI,"l /lI M~t(O uo"7)

I ~IOI'll: [DSOl~. :;J MC.....;::..I:.'V or--'~
1J0011: D 1 WSTf.tHLAU·- ~.~ .....
tJOME: DA MAE AUF.IUDA .:' • '""- _... ~~ _ _~"J1

DATn HASCH1CNTO ~:!.03.ô3 ,;;EXD tiASCULwo

I
llH;'llJERITO POLICIAL OU FEQCESSO NUl'ICF.O OO<Jeú000199
!NSTt\URADO rELA nrvrsr,o DE r\Olmos E FUF~TOS r~IO DE JAHETRO

, ~~T ;:·ri~·~gp COBO HlCURSO NO(S) .. RJ

I
I Dala do IdentiClcoçJo 2/t.fl{~7'; _

IUQUERITO FOLlCIAL OU j'(;.OCESSO NUf1ERO 00000 0573' -RJ
Il~STAUF.ADO l~rLA 13 DCLEGr1CIA FOLIGIAL r.rn C J(~~[lf\OJ7~)
EU 26.1~.83, COMO WCUF.'\O UO($> N?:w'{;.{.,iJ
ART '57 DO CP

INCIDE-.NC [A N _li Jrtl~
NDne JULIAt~r:::::-:::;:;:;
1)AT'" N .~,-_I rHu .22.0.3.63 SEXO MASCULINO
iUlIUEF.ITO rOLICIAL ÚU pr:.-oCEsSO UUIlEF..O 00000000668 ..
lU iTAWa"inO PtlA 17 DrLEG(1CIA POLICItiL hlD DE JAtJEH\O -RJ )
EU OI. i 1 94, COMO wcur..so NO(S) 01. _b~
AR! 157 C/C 12 N II 1)0 C PENAL BRASILEH.O ~VO

n.CIDENCTA N~'.r---,
UOI1C lf.tUI\n ...~ :=:-::::::!;!P'"
NotiE fi ti. CSr;!l1rHSLAU DII"iS COelHO
NO/ir DA M,',i:, Rf.ULWA MAfi.IA rIAS UERCES
PATA rMSC!I1;:UTO :l::!.03.63 SEvO HAS'!:ULINO
WQUEPITO NJLICIAl OU FF..DCf.SSCI llUliERO 0(1000000161
lUSTAUPAIIO rtlA DVC POlHlTEr, RlQ De JAf~EIr,O -RJ
EI1 10.(lu.1:15. COMIJ HlCURSCl UO(S>
A~ i 5Q DA LCP

Motivo -'\rt•.J.55 _

-..,-------- - -~- --
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[=JPTã,...ltT'C(l~

~ PLENARID

'Lt.NAR'O/eo"'I" ..O!SUteOlllssio -,
PLIENÂlllO/cOlllssio/IUICOW1Uio, -,

r.r-------------TuTo/~usrIFle...çi.D' ___,

EllEIDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAQ - Substitutivo do Relator - ADITIVA
El>ENOA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - Substltutivo do Relator _

Acrescentar inciso VI ao § 23 do Art. 6!2.

VI - Aplicar-se-à prisão perpétua para os cnmes de sequestro, roubo,
estupro, seguidos de morte, e tráfico de drogas ...

JUSTIFICATIVA

A sociedade brasilelra não suporta mais a lmpunidade que campeia no
país. E mais que oportuno endurecer a lei penal. E mais que oportuno o combate

aos criminosos violentos e 05 que degradam a pessoa humana. Os sequestradores que

matam, os que estupram e matam não podem ter benefícios legais e precisam ser!:.

liminados do convfvro social. Já que a Assembléia Nacional Const í tuinte não se
encaminha a pena de morte para esses casos, não vejo outro caminho senão o da
prisão perpétua.

Aliás, o relator Darcy Pozza na Subcomissão dos nireítcs e Garantias
aceitou a medida para estupradores e sequestradores que matam, deixou de fora o
latrocída.

Tenho certeza que o Constituinte haverá de proteger a socaedade, re 
tirando das ruas os bandidos dessa natureza.

Acrescentar a expressão nau autoridade policial fi ao texto do § 382

cio art. 62, que passará a ter a seguinte redação:

§ 389: - O domicíllo é Invanlâvel , salvo nos casos de cetermínação ju
dicial ou de autoridade policial, ou para realizar prisão em flagrante, para co.!.

bir e evitar crime ou acidente e para prestar socorro às suas vitimas, ou para

preservar a saúde e a incolumidade públlcas.

JUSTIFICATIVA

A sistemática consta.tucaonal e processual penal, ao tempo em que ga

rante a improbabllidade do domicílio, permite busca domiciliar por determinação I

judicial ou pollcial e nos casos especiais que enumera. O projeto suprime a bu~

ca domicíllar por determinação da Autoridade Policial, o que na prática redunda

fia em sistematicos retardamento em diligênclas de carater urgentes e garantido 
res da materialidade da prova.

Não há notícia de que estejam ocorrendo abusos no quadro legal atual,

~1nda una conjuntura onde a criminalidade prof'rsaíonal e violenta mt.ranquí.l í.za
toda população brasí.lerra.

JUSTIFICATIVA

r.r------------- TUTO/JUSTlfICAQio-------- --,

Et-eIJA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇJiO _ Substitutivo do Relator _

r=';~~~~

fb4-;;;LBJ

A Emenda uma consequência da dec r e t aç ão da Anistia.

Emenda aditlva ao Substitutivo do Relator 
Títula X - das Disposições Transitórias 
Inclua-se onde couber:

JUSTIFICAÇAO

Art. São r as t abeLec i.da s aos seus respectivos titu-

lares as condecorações conferidas pela Ordem do Mérito Militar. pela

Ordem do Mérito Naval e pela Ordem do Mérito Aer onáut i cn , que tenham
s;do canceladas com fundamento em Atos rns t í tuca onaí s ou Atos Compl.!:.

mentares.

pl ENARTD

.l'lI:HAIlIa/tOIlISSiO!$l!IlCONI"iO---------,

EMENDA ES30579·4
~STITUINTE MOYSéS PIMENTEL

= fUTO!JlJnlfleAQ~D' ___,

'LEHAIIID/COH.ssiO/StlBCOHISsio -,

Aplicação da pena de morte levará aos criminosos que promovem alta I

brutalidade a notfcra de que cessou a impunidade.

Os crimes de estupro, roubo e sequestro seguidos de morte em nível de
reíncfdêncaa tem que ser classificados como de alta brutalidade, sendo certo que
esses crfnunosos precisam ser punidos. Tenho certeza que a pena de morte intimi
dará e fará carr o índice.

Acrescentar inciso VII ao § 23 do art. 6º.

VII - Aplicar-se-à pena de marte para os crimes de estupro, sequestro
e roubo seguidos de morte, quando haja reíncrdêncía,

f? PLENARIO

JUSTIFICATIVA

r.r TI:XTO/Jun'fICAQ,lO ---,

Et-ENOA SUlSTlTUTIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇM - Substitutivo do Relator -

E~'~;O~~

&1/~9/87 ]

Art. - São extintos os titulas e ações ao por

tador que poderão ser convertidos em títulos nominativos ou endos
sáveis no prazo de 2 (dois anos da promulgação des t.e '

Constituição.

JUS T I F I C A ç A O

Emenda Aditiva ao Substitutivo do Relator
Título X - DisposiçiJes Transit6rias
Inclua-se onde couber

tJ PLENARIO
= TUTo/Jllnlfle~Qi.ll------

PLEHAIIIO/COIlI'sioISUilCO"'.ssio ..,

O art. 39º - DAS DISPOSIÇú1õs TRANSITÓRIAS - terá a seguinte redação:
Art 399 - A União demarcará as terras ocupadas pelos Jndros , devendo

O processo estar concluído no prazo de 1 ano, contados da promulgação desta ConE.

tatuíção,'.
§ único - Os elementos de campo preparatõr-rcs , incluíndo plantas das

áreas ocupadas com base na posse Jmemonal, serão encaminhadas desde logo ao Co.!:!.

gresso Nacional.

P PLENARIO

Dar 5 anos como prazo fatal para demarcação das terras de posse ime

mortal onde se acham permanentemente locallzados os Indros , parece-me prazo ex

cessivo, até por que se fala sobre a demarcação à mais de 100 anos. 1 ano é tem
po mais que suficiente para promover-se a demarcação.

Constituinte FARABULINI Jl.NIOR.

Desde o meu ingresso na Câmara dos Deputados em

1955, venho ouvindo de eminentes estudiosos do da r e I to r i sca l , que

a progressividade reclamada pela Justiça fiscal só seria alcançada!

mediante a extinção dos títulos ao portador, pois estes só podem
ser tributados na fonte e de forma igual, qualquer que seja o núme
ro e o valor dos mesmos títulos. Nesse sentido, ouv 1 declarações dos

ministros Francisco Dornelles e Luís Carlos Bresser Pereira. No en

tanto, sob a especiosa alegação de tratar-se de matéria de lei ordi
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!\rt. 245- Fica asseg.Jtado o àirei to de pr opr â edada

de imóvel que corresponder à função sccaa l .

§ 12 - 11 propr iedBde do im6vel rural cor-responde 1

à função social quando s amuLt aneamerrt a r

A - O imóvel é r ae ronaãment e aproveitado;

B - o seu uso conserva os r ecursns naturais r enová
veis e preserva o meio ambiente,

C - na sua exploração são cumpridas a Leq i s I ação I

do trabalho e da produç ão ,

O - quando não excede a área máxima OJ mínlm3 pre
vistas como limites na forma da lei orrí ínãr i a ,

§ 22 - A propriedade do imóvel rural qu s não cor
responder à função social, poderá ser desapropr í ada por interesse

social, para fins di; reforma agrária mediante Lnderu.zaçãn em títu 
los da d ív í da a;lrárla, CO'TI c Láusu l a :Je exata cor r eção monetária,
resgatável') no p cazo de 2J (v í nt e ) a'1JS, ap ar t í r dOJ s rqundn ano dl~

sua emls'5ã'l.

r=p~~;0=:J

tFr;~';~

I! -

PLf ....1I10fCoWISSio/.ull~owlnio_-_-_-_--_,

_________ T!UO/~IJS,.'FIC.~io--------------_.

Emenda aditiva ao Substitutivo do Relator
Título VIII da Ordem Econômica - Capítulo

lnclua-~,e onde couber:

nár Ia , a medida nunca é tomada. Se a Constituinte quer implantar

justlça fiscal, deve aprovar a emenda.•
tE de notar que a maioria das nações cap Lt a Lí s .

tas crae obstàculos à emissão dos títulos ao portador. Na Inglater

ra, pátria da capitalismo, só o título nomlnativO- tem valor aCioná-I
rio. As ações ao portador permitem que as grandes fortunas possam '

fuglr ao controle fiscal através das sociedades anêrümas ,

[!J PLENARlO

EMENDA ES30581·6
~STITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

JUSTIFICAÇAO

Art. - A lei dlsporá sobre a justa distrlbuição

interesse social, da propriedade territorial rural e lhe f1xarápor
o Umite reglOnal.

§ üní co - A área excedente do 1imite fixado

rá considerada latifúndio sobre o qual incidirá alíquota

Territorial Rural correspondente a um dác imo do valor do

em lei se
do Imposto
amõvel .

§ 32 - As benfeitlJrias út.e í s e necessárias 5<;1'13,)

indenizadas em dinheiro.
§ 4º - A lei d l spo r-â sobre o vo l ume d as emí s sõe s I

de títulos d s dívid3. a-jr-ér f a , cUJ') valor será tnc Iu íuo anun l me-rte I

no Orç<31JI~'10 da Uniãj e puder-ã a ser ut t.Lí zad as no pa jamento de at é

50% do imposto terri'tarial rural e do preço de terras pública) e e-n
outras ap La.cações Cl)nforme d tspus~r a lei.

§ 52 - O va Lor d.as Lrrfen Iz ações da terra 1 das ba~

feito!'ta~ s'3rá determinado segundo lel ordlnár ia

A concentração da propr i edade teri'i t or i a I rural no Bra

sil repre'senta gravíssimo e secular problema, que se tem agravado

nas últimas décadas.
Segundo dados do INCRA: "De 190 a 1984 as propriedades

dê màis de 1.000 hectares aumentaram sua área de 46,9% para 58, J%, en
quanto as pequenas propriedades de extensão inferior a laa hectares I

diminuíram sua área de 18,7% para 14%11.
A emenda apresenta solução nonc Lf í.a t dr aa pela ímpo s i ção

t r í but ãr í a que mesmo os adversários da Reforma AgrárH~ recomendam.

EMENDA ES30582·4
~STITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

• UXTO/JUU,fICJ;Ç;,O---------------,

Emenda aup r es s av a ao Substitivo do Relator 
Título VII da Tributação - Capítulo I 

Seção IV -

Art. 209 ,r I - Suprima-se'

JUSTIF ICAÇAQ

Mesmo o retrógrado anteprojeto da conu s são da Ordem E
conômica reconhece Que a Reforma Agráría é da competência da União.

(Art. 2415).

USTIFICAi;AO

A pre se-rte e'119:lda procure rep at í r as pruncs t as S'J
bre reforma agrá-ia, que f'or an o'Jjato de conseoso na co-ní s são pres2:.
dida P!ÜO Depu t ad n Euclides Scalco), acrescidas ds no rm a que inclui I

O lim~te do Imóvel, a ser 'fixado e.TI lei ord Lnã r I a , CI)mJ r eq.i.l s í t o I

da função soc í a l da pr opr í ecíade •

Em um país como o Br-as.í L, onde a h í st é r í ca co-icen-

t caçãn territorial ds propri::.ldddt: rural S'J vem a~ra/a,d:J como d~-

monst ra o cadast r-o do INCR'" "De 1967 a 1984 a s pt-opr t ed de 3 de

mais de 1.000 hect.ar e s aume.rtar arn s.i 3 área de 46 19% p.]"::-a 58 ,3%, en
quunto as pequenas propriedades de extensão inferior a 100 hectares

diminuh;am sua ár ea de 18,7% para 14%lIj só a fixação de um limite I

poderá reverter esta t enoênc i a contrária ao de senvo Lvi ment o econõrn2:.
co do mercado i.nt erno bras aLeLro .

A Constituição paraguaia de 1967 dispõe no seu ar

tigo 129: liA Le i fixará a extensão máxima de terra de que pode ser
proprietária uma pessoa natural ou jurídica. As áreas em excesso s~

rão consideradas latifúndios e deverão vender-se a or azcs e condi _
ções especiais que se estabe.í ecerão por lei11.

EMENDA ES30584.1
[:J

PLENÁRIO VA ASSEM8L~IA NACIONAL CONSTITUINTE

r,r--------....,...----TE~TO/~t.oU.fIC.Ç;,O __.,

EMENDA IES30583·2
~ CONSTITUl NTE OSWALDO UMA FIL~Q

""OO""'''''''O--------~l
Emenda sobst r tuti va ao Substitutl vo do Relator -

Título V[I! - da Ordem Econâmlca - Capítulo I! 

Substituti-se o ,Art1go 245 pelo segulote:
1 1,

Acresce, que é da competência da União legislar sobre I

o direito agrárlo e desapropriação (Art. 32, n n .
Os títulos da d í va da agrária têm sido e serão na nova '

Lei Maiol" da emissão da União.

A desapropriação por sinal deverá ser de competência I

dO P"rimeiro Ministro (Art. 246).

Assim não tem sentida atribuir aos Estadas o Imposto I

TeTritorS a I Rural, que deve permanecer na competência da uruão .

5Q VO ARr. 210

5Q do ''''<:''-go 210.

EMENDA SUPRESSI VA

SUplr..i.m.i./l. o

DISPOSITIVO EMENVAVO -

JUSTIFI CAÇliO

Que.m mef..hoIL habe e c.ol1he.c.e da. c.apac.,<.dade c.cntv.&ut'[
va dO/J mUI'l.<.c.2'p.<.O<5 6ão a~ a/ltoft.<.dadc.6 f.OCCH6, ou JCjl.1.

o PJteóe,,-to e oó VeJr.eadoJr.e~. PoJtta"to deve ~oJr. deecJ
a compe.tê"nc.,<.tt pa.JLa n.t.xah. a.6 alIquota.l:. de. .seu s ,(,.J1IpO~

co s , não a<5 hubl?le.:tc.ndo a. QuaeQucIL f..t.tn.<..te. l!~.tabl!.('c.c..(.

do pelo legúladoJt compêémen t an •

A d-tveJr./).{.do.de. da.~ pec.l.Lec:o.Jt..(,da.de& iOC(l.<.6, e.~pc.CI~tt(lnc.!!.

:te 4,6 e.cúnâm.tc.o..&,e t.ã.o gJto.ttde. que, no ca sc e.6pCCZ~J_

co , deue.-M~. e.XC..(lL.t.1t a. e.xi.gênc-ta. de l.e.t compc.e.me.ntn'L,

já. qu.e .6eu..6 autoILe.6, a.e.i!m de. d..i.Q:ta.nte.b de-6ta .tea.t-<..da.

de.,nã:o eOltbe.gtl.tJLão e~lc.O~ltha.1t. um !.i.m.i.:te. -6aLt.~~a.tõ't.{.o.

'L[NJ;~ll)/eoI.l155~I)/SlJleOMlsd:I) _,ePLENARIO
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EMENDA ES30585·9
l:J CONSTITUINTE FRANCISCO M!ARAL

= ...tJl'bjJt>$·.~Ie,Aç.ill'-------------__,

EMENDA ES30587-5
p: CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

r.r-------- "Ltll".'o/colllnio/lvICollluio -,tJ Plenáno da A.N.C.

r.r-------------- T[110~~US·,"c.ti:o ___,

EI'ENDA MOD1FICATIVA
~ IIODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO -.n 57 DAS DISPOSIÇDES TRANSnDRIAS

r.r TExTO/Junlrlc.çi.o_~-----------~

~ rneda.da prudente de a.xa r a czi,eêr-rc do

MunJ.cipJ.o a anata tu í.câo da neeensoeae

do Povo, evitando aSSlm lnvasão de CO~

petência
i

pelo Estado-membro.

JUSTIFICAÇÂO ~

PLENÁRIO DA ASSE.'!BL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

JUSTITIClIÇÃO

DISPOSITIVO~: Art. 27

§ 59 - InclUlr após a expressão Con~

tit.uacêe s Estaduais - "bem como as

r.eas crçânacas MunJ.cJ.pals poderão,rel!.

pectn.vament.a'", instJ.tulr a Defensoria

do Povo, de conf o'rrm.dade com os prJ.!!.

CíP10S constantes deste artlgo.

Os t.er-renca de "t3rmha são de nenlnrma va1J.a per-a a União.

No~..nta são ocupados por cartrí.cul.er , de forma desordenada e quase se:!!

pre causando problEmaS de ardem urbanístJ..ca aos HLlIUcip~os e:ll que estão

situados .. A Um.ão deles não cuada, Por essas razões rne'lhcr a'Lerrler~a"Tl eos

interesses tcceds se fossem de proprdededa '-mnieJ.p:l1. Essa tiransf'erêncaa

é anb.ga rel.viniJ..cação "funleJ.pal, que pede agora ser atiendada,

O mesrro ocorre en relação a ilhas fluvia1.5 e lacustres. O.1C!'1

mais tem c:ondiçõas de ordenar sua ocupação é o "'!unicipJ.Q, noteôeme•nte nos

aspectos urb3nístJ.cos ..

A inalienab~1J.dac1e preservará esses 1::ens, que en razão d~E.

so, permanecerão sempre can o Pcder Púbü.co.

~~

DISPOSITIVO EHEND..;".oo: Capítulo IV, d~ TíbJlo N, dos "1unicítnoS

lnserJI no Capíb.llo I\7, do Título IV, tos \1uro.r·ípios, Utrl ~

tigo, ap5s o de n9 41, can a seçuante redaç'ão} R.e#Jt/MGRAJJ~~~G.Qt:~~TtE!:Ôt.:

Art.. - Incluem-se entre os ! ':.'1S do !ofurucíplO,

a) os -terrcnos de m:u.'mbai

b) as illEs fluv~ais e lacustres ..

Parágrafo üníco - Os bens nencíoneõce neste artigo são l-'e,

lienãvcls a qualquer títuJ,".

EMENDA E530588-3
tJ CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

6 ~__ TU'oIJUSTI',:A;lD

r:-r PLt/o,lf\IO/COI,lISSio/SU.COIIl!.Sio ,

~lO da Assembléia NacJ.o'1.al Constituinte

EMENDA E530589-1 "''' -..,
l: CONSTITUINTE FRAI':CrSCO A1!ARlIL

=--------------TtUIlIJUSTlfICAÇi.O---- ._-,

,.,-, I'LlliAIUO/cOUIUio/su.COIoIlSSAO -.,

A.'!ARAL

Art. 2!!: - O Br-as r l uma Federação

ccns t í tiui da pé La unajio :L!!

dissolúvel dos Municípios

e dos Estados, adota a forma

Republlcana de governo, sob

Modificar a redação da art. 22 para

o r-eg ame r-epr-e sen tat avo ,

-e tem como fundamentos·

FRANCISCO

a seguinte'

CONSTITUINTE

JUSTI FICAÇÃO

Em dua.b d..l.6poJJ.u;.õe6 de.ó:te ante.p!Lojeta e.nc'ollt'l.a.-.be. co

l.1.dênc..i.a. c.om es xa: ~.i..6p".6i.r;.ã.o. A pn..ulle.iJLa., que plwZbe
v.lnc.u.taç.ão da. It.ec.e.i.:ta. iJt.Lbutâ./f.-<'a. a. õJtgã.o I ~ul1do ou

ri.ellpeMt.., c.om Jt.eh.6a.tva da. pa.Jt.t-<.J!.1ta. c.on.6:t.(.tuc-<'oltal.

A ld~.gul1da., que veda. qua.,equeIL condiçã.o ou Jtell:tJl...c..çào ao

empJr.e.go dali ILec.uJLho.6 atJÚbuZdo,6 na. JLe.pa.'l.:t.<.çãc da.~ 't~

ce..<.;ta.ó de.ó:ta. COfl..ó:t-f.tu.tç.éi.o.

Não 60h.6e hÕ polr. '<'.6.60, e.h.ta. vbtcutaç.ão deve. .6e'r. e..!
c.lu1da. pOJ!.que es Plte6e...c.;toh e VelteadoJr.e.b, le.g:lt.i.nw.6
Jte.plt.ehenta.ltteh da. popula.çã.o Lo aàt., devem melhoJr. ha 

beJL onde apt.i.c.a.1L a.,6 aJtJLec.a.daç.õeh. Pon ouxno La.âo, a

Jtea.l'{dade tem de.tlIDl'1ilt't.ado que. ali v-<.l1c.ulaçê'ell cmpc scas
têm t-Jtazido llêlLioll pJt.ejuZ-zoll ã. boa apl-<.c.açâ.o dos d~

nhe,i.Jl.Oll públ.ic.oJ:. e1ll dellpe..6all pJt..1.oJt.itá-Jt..-taLJ.

Vada. a. d-<.velt.h.i.dade do pltogJte.ll.60 dos 1llUJ1.-<.CZpi.oh, e.6p~

c..i.a.tme.n:te peta vak.ledade. df!. lleu de.6envolvime.nto .oóC1E
-ec.onôm.i.c.o, tOJLna-.se d-tó1.c.-<.l. l.mag1.no.IL que a te.g-<'LJia.

doJL conJ:.:tLtui.nte. tenha conhe.cimento huói.c-t.e.nte pano.

hUPIl.1.Jt.. dec1.hã.ó a. lle.Jr. toma.da. peta. pJt..ópJr.ia. populaçã.o

que. ele.geu Oh .6eUll Jt..epJ't.e~Hnta.l'1te.LJ.

Exc.lui.Jt "0.6 J.lul1.{.clplo'ó" do c.a.put de-s.te a't.:t.<.go.

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 212 "caput;"

Plenário da A.N.C.

EMENDA ES30586·7
tJ

'\

JUSTIFICAÇÃO o Munic1pio é uma realidade inafasti

ve j, .. O projeto cons trí tiuc r onaI avançou

em dlversos pontos" consagrando as

r-eãnvãndãcaçóes da cé tut a-ma ter- da f!!:.

der-açáo br-as ã Le i r-a , Todavla o proj!:.

to carece de maior ob j e t tv í dade ao

tliv consagrar o Municlplo como ente fed~

rado. Eis a razão da proposta supra.

EMENDA SUBSTITUTIVA

D!SPOSITIVO~ - Parágrafo único do art. 63

Dar ao parágrafo único do a'r r .63 a 'r ed a c Jio a e gu i n

te:

ART. 63 -

...,.
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Parãgraío ün1.CO - Os cargos em c cm r s s âc do Poder Executlvo 50!

Tão e xe r c a d c s p r-Lv a t í v amc nt;e por servidor D~

pante de cargo de carreira técn1.ca ou prof1.~

sianal, ehceto os de confiança direta da a~

toridnde nomeante.

o texto desse artaqo deve ser substatniôo pelo segumte:

"As Jireas !-fetropo~tanas e as !-úcroregJ.ÕE>S são craedea, Iro:::hf~cada.::. CXl

extintas FOr Lei, estadual, raj:.ifJ.cada pelas câmar-as ~mCJ.l?ti5 dos r~

pectavcs "1unicípios. 11

JU5TTI'JCACÃO

~ TI:~"'OIJUSTl~lc...t ..e -----,

o texto atual priv11eg1.B tão somente o Presid~nte da

República, Hinistl"oS e ádm a n Ls t r a e âo a.nd Lr e t e , A r e g r a d e ve abraE.

ger, também governadores e Prefeitos, dai porque, a necessidade

de: t e x t c Aenér1.co.

"I.UI"'1l1D/~OWIS,io/$U'CO"'lssio-- - -,

Plenário da Assenblé1a Nacional COnsbtuinte

:t': ôesnecessârãc, porque nat..ura'í , J.I"Ôicar que as 1tteas t,~

tropohtanas e as -tícroreqâôea são ccnstatarídas por agrur;.';-"..mente de :-:~

lUclPJ.o: 'lll'n1trofes. Se não ccnsta.tnfrem açruparoentc não são l1.mfL:2,

fes e se 1130 são limí.trofes não cedem ser agrupemerrtoa e, vaa de comE:

qcêncie , não p:de:n ser áreas 0>..1 nucroreqaôes ,

De outra parte, para ater.der ao principio da anajcçne, a

lei estadual que craa, medi.faca ou extançue as Jirees '12trop:J1J.nanas e

as !-ucroreql.õrs devem ser ratif1cadas 'Celas câmaras "ot.llUC1pais. Obser

var-se-á assim, scdemdade serre lhantie a que se c.-u.ge por- ccasaéo da

criação, mcdJ.f~cação ou extmçêo das Reg1.Ces de Desenvofvarnento Eoon1

nuco, isto é, a riJt~f~cação da lei fedogral. pejas nsscnbtêzee L€q~slat::.

vas dos .respectavcs Dsbedos-rrembros ,

~~roIFIC1\TIVA

DISPOSI'I'IVO~· Lnca.so IV, do art. 37

Suprimir do texto rrcaso rv, do art. 37, a locução "... e
corr:o de b::rtbei.ros nu.litares ••• "

JUSTIPICl\ÇÃO

EMENDA ES30593·0
I: CONSTITUINTE FRA.'lCISCO AMARAL

r.;.,--------- 'LI'l..."'O/CO'l1551o'lU'lco'l,IIÃo -,

tJ Plenãno da A.N.C.
r.;.,- Ti..TO'JUST'''C.Ç;,t'-------------~

se
O serviço de corpo de b:mbeJ.rõYde um lado sempre foi caras:.

terizado CCIiCI umdade nulitar de outro nunca teve essa função. O corpo àe

.banbeiros ccncceca-sa caro entJ.dade cuja função é salvar a vida e a pr~

prie:Ja::1E', mo se destina.rilo ã segurança pibl~ca ou ã perseçuiçâo de ban::i!.
dos.

A par disso e atrib.lição que diz -naí,s de parto can o pecu

liar interesse do MllIl1CipJ.o•.~sim, deve ser retirado da ccmpetêncJ.a do

Estado-fl'lem1:Jro e arrteqredo na canpetência mmtcí.cal , cano se sugere e:n ~
tra emenda,

DISPOSITIVO~: Art. 40

Inclu1r após a expressão art. 70, I 

- bem corno os cargos de secreeâri.c e

M1nJ.stro de Estado, PresJ.dente de A,!!

tarquias, de Empresas Estatais e Fu~

dacôes , desde que deV1damente lJ.ce!!,

ciados pelos Leg1.s1atJ.vos respectJ.vos.

EMENDA ES30591·3 ~ ~PM"D"B'''------'[D CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL _J C--'" _J

'LEII,\IIIo/eO'�IUiolSu.cOllIlUio--________ ~O"'TA~

f:J Plenário ela Assembléia Nacaonak Constituinte J toz!9~ J

JUSTIFICAÇÃO: objetava-ee com a emenda d í.s t í.nçua.r as

funções de agentes politJ.cos das fU~

ções de serv~dores púb11cos.
= TUTOIJ~ST'F'Uçic::.- __,

EMEN!lI\ SUPRESSIVA

Suprinur o arem lI!, do art. 36

EMENDA ES30594·8
(1 CONSTITUINTE FRANcrSCO...

UT

°Â."1ARAL

~ --_--'..IJI...l\lo/tOli"5io/'II.CO'l'5SÃO----------,

PLENÃPI0 VA ASSnlBLtIA NAcH'~AL CONSTITUINTE

JUS!'IFIC1\ÇÃO = TtnO(Junu-'c";io ,

EIIEVVA AVITI VA

VISPOS1TIIfO EMENVAVO - APTo 34, § 3D

JUSTIF1CAÇ10

Wão havendo lei 6edenal ou e~~adQat ~obne a~ matc4~a~

p1l.e.vih.tah no<ó .i.nc.lhoh 1, lI, IV, VII, Vl!l e XIII, os F11I1 .c.c l pl o .!l (g

de~ão :te91.hR..a.Jt. huptc..t.i.va.me.n,te.

Se. a c.ompe..t:ênc.<.a pana. le.fj-e..hf.an hob:r.e. a..h ma.tê!L..l.a~ a.'L!!.~

la.da..s ne..s.te a.Jt..,ti.go, em .teJt.mo.6 de HOJt.llJa.6 gc.Jt.a.(~ e: da UlI1.iio, logo
competi.h.ã aoh E,s;tado.6 legi.hia'L, quanto a e.6.ta-h no qZul ,tange as t1C'~

Ma.,6 oJr.dÚtâ.1l.-e..ab. OJz.a, .se apJLec.l.a'LmOll o c.onteudo dos .cuc.c sc s, ob6e.!
11a.Jr..e.»l0.6 que. devC?Jr..ão e.!ell tambem ehtah. na c.ampetênc.f..o" municipal
da.Z a. .inc.!u~ão da. c.ompe.têllc..l.a. do» A'un.l.c.1.p-e..oh.

_________ TE:r.tOJJUST'FIC...Ç;.O ~

A ocupação das ilhas fluviaJ.s e lacustres .c1J.z mais de per-to

can o interesse local e, portanto, do :-1m1cípl.O. AsSlm é, por exenpjo, Em

'termos de urbam.zação. O Estado, mais d.1.stante da realidade, não tem coll

dições para cuidar devJ.damente das urbamaaçôas surqadas nessas J.L'1aS.

EMENDA ES30592·1
e:====CONSTITUINTE FRANCISCO k~~

'LENAiIIID/CDIoIIUio/llU.CO'lISSio -,tJ Plenário da J>.ssE<nbléia Naciorul1 Conshtuinte

r-:A. SUBSrI1UI'IVA

I ~SITIVO ='D';lX}: Art. 51
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r.T ~'"[I,.o/,lUSl'rlt.ç:O'C' _,

JUSTIFICAÇÃO

Não há no te.xto atual a definição dos cargos pób1i.

cos, tradic10nal no direito constitucional br~si

Le L'r o ,

DISPOsrTrvo tHt~DADo - Art. 58

<1111011' -,

FFP.NC1SCOCONSTITUINTE

r.r -"c- ~-_T[l[~OIJUStlrlÇ_c...O---------------__,

E\'4\E\'\DA E.s30598-1

f!J
A prolbi,ão de nO~eAção de parentes de autoridade)

in~lusive. ~àrà cat&os em comissão é e)trem~mcnte

tigida é projudi~ial.

Suprlmir b Arti~b 58

JIlSn1'1.<:'hçÃo

A vodaç;o, ntnilli geh~rica, pode, ao invis de mora
lizar, p r cp Lc Ln r r r o c a de empregos interaut.oJ"idadas,

ampliando o ChC1tll.ado "empraguismo", sem que qual.

quer autoridade tenho. protegido "d a r e t amc n t;c " qual.

quer pfircntc SeU.

EMENDA MODIFICATIVA

m- - unOJ"tU:HI'IUÇi,O - _,

D1SPOSITIVO EM:eNDADO: Art. 41

Incl1.u.r inciso VI com a seguinte red~

cão _ Fica facult~do no âmbito mun~c~

pe.L a institu i.cão de Pz'ocuzadoza.a e!!.

ce1:l::ag,ada da 're:p1:.e.senta~ãC) )\l.d'l.ci.a1. r

extra-Judicial e consultoria JarídJ.ca

à administração, organl.zada noS mo!

des ao d~sposto nO § 29 do art· 175 ,

ressalvada a equiparação com o Ml.nJ..§.

t.érl..o Público.

Dar ao, ~nc~sos e parágrafos do art. 41

a segu~nte redação:

I - elGtJ-v~dade do ]?refe:lt.o, do '\71Cl?-PrE,
feito e dos Vereado~es, med~ante ple~to

e.)..;r:~to e s1.Thu1.\:ãneo rea1.i.?.a"lo em todo

O País;

II - iwunidade e in~101ab111dade do ma~

dato das Vereadores, na c~rcunscr~çãodo

Mun1cípio, por suas opin1ões,pdl~vrn5 c

votos;

III _ proibjcões e ~ncornpat2b~lidade~no 

exercíc10 da voreança, aplicando-se no
que couber, o dl.spoGto nesta constJ-tu!

ção para os membros do Co~gresso Nac12
nal e na Constitu1Ç&O do respectivo t~

tado para Os membros da Asscrnblé~a Le

gislatl.va ;

IV - or9~n1zação da$ funções lcqislat!

vas e f1~11UWoras da Cdmara till~~c1pal;

e

Plenáj;"~o da A.N.C.

EMENDA ES30596-4
(l CONs1'ITUINTE FR1\NCrSCO A!-lA1U\L

= ---:---,~I..~!lll).ltO'ul.lo/llJle.Q'uni,o- ---,

JVSTIFICAç!\O: Apresenta-se impo:etante a nível rnun!
cipal a l.nstitu1Ç5o de um corpO téE_

nico-Jur:IdJ..co valcado , além da$. fu!!
çôes precípuas, ã defesa das questões

propriamente munnrrz.paLs ,

v - 1n5t1tuiçào de wecan~smos que ass~

gurem a efetiva par~~cipação das organ~

zacões comunitãr1as no planeJamento e

no processo dec15ór~O rnun1cipal.

19 - Lei Orgânica d~sporá sobre a ~n~

caa tuva popula.r e o referendo às

le~s mUn1.C1pa2S.

EMENDA. ES30597-2 .
l!JL__ ConshtUlnte FRANCISCO AMARAL

PLENÁRIO DA ASSEMBLtlA NACIONAL CONST1TUINTE

§ 2~ _ Os Prefel.tos e Vereadores serão

submetJ.dos a JulgamGnto perante
O 'I'r~bunal de -Jus t.a.ça ,

r.T- - T[noIJuSTIFICAÇ...O- ~

DISPOS!TIVO~ - Artigo 63

~ 3'? _ São ccnd'l..çõe,s dI?! e~qgib;J..1.:l.dC'de üe

Vereador ser bras11ê1to, es~ar no

exercícl.o das dl.re~tos polít~co~ _

e ter idade rofn1.ma de 18 anos.

Adite-se 80 artigo 63, o seguinte ~nciso V

INCISO V - DS cargos p iib La c c s serão de provimento efetivo,

serem pre.enchidos por concurso público e, de pr~

vimanto em couissÃ?, ass~m àcclaT3àos em lei. de

livre nomeação ~ exoneraç~o

JUSTIFICAÇ/íO: o d LsposLt.avo sob exame, ressalvada a

jnconstituc~onal~zação das Cartas Pró
prias, suprimiu ecaas as daspos r cões que

prest~gl.avam a autonoffi1a rnunLcapa I COE.,

tidas no proJeto qa'Comissão de s~sta~

tização. Impõe;;se, po~s. reparar o das,!.
certo.
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~ HOllIFICATlVA

r.T . ~Tt:xTD/JUnlfIC.l~;,O--------------__,

A Un.<.ã.o aJt!Ll!cada .. de.po.{.-6 Jte.pa.h6a a.o.6 E.6.ta.da.6 e. e.~.te.6,

então, -<.Jt.ã.o ~ 1Le.pa.6.6aJt aall MUI'!.{.CZP{.Oh.

Quatldo o ~epà..6.óe. jã. e. d-t.!l.e.t.o da UI'!.(.â.o ou dos c.6tado6

aoll Mun.{.c.Zp~o.6 o camcnh» c: lango e demoJtado, o que .6C

d~'Lá. deJ.te JLepa.6.6e. que vem e.m dua.~ e.tapab7 0.6 e.6e.uC'.J
do ".tu!t1...6mu"de d-r..llhe.úl.O .6ão pon de.ma'('lI conhecido6.

All.6A..m, a. Un{.ã.o del.'e.Jt.ã. JLcpa..,.l, ~a.'l. d.r..!te.ta e .r...mc.dA..a.ta.fllCrt

.te. a.all MUlH.CZP.{.Oh, de vcadc 0& E~ t.aâo: ..UInO tma!t a.Pi

na.6 0.6 :t.nd-Lce..6 a .6eJr.e.m api.tcadoó.

JUSTlFIC~ÇAO

r.r TEXTl:>f~tl5T'r1t"'Çi.:l-------------__,

EMENDA ES30602·2
f? CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

p;.;~~""~

Q7{;'~';zã7J
'Ltw..'110/eO""S$iol;uItDII1~do_-------=---,tJ PLtNÁRIO nA ASSWB'L~IA NACIONAL CONSTl TUINTE

DISPOSITIVO~ - Inclso 11 do art. 63

.ác r e s c e n t e-c s e ao Lnc i s o 11 do a r t a go 63, após a expre,::.

são 1I~~ públJ.co ~ provas ~ ~ provas !:. títulos" o t e x t o

s e gu a n t.e r ~;"ceto ~ adrnssão ~ carátfr1: tcnpol-áT1_,? 3!. ~ ~ni.

!! ~ lei compleTI"entar.

EMENDA E830599-9
l: Constituinte FRANCISCO AMARAL

Pela redação, obrigar-se a concurso público,

pode até ~nviabJ.lizar serVlços eventuais ou

rio:;.

sempre,

t elI'por~

EMENDA MODIFICATIVA

VISPOSIT1 VO EMENDAVO - ART. 214

AcJtehce.nta.IL apõh " eXC.lU-Uldo o e.ll..t:adual", "ou a mt./.lt.{.-

Como jã. 60-l eJ>:tend.<.da. a. compctên.c.ta ne.6.tdua.t tambEm
aall Mun-<.c.z:p.to.6, o e.óe..tto de.6.ta. d.{,.J.,po&<.ç.âo deve. 6e'l.

adr!.l{uadc.

Ao demais o atual a r t a go 65, §19 proíbe a ap o s en t adorra

em cargos, funções e empregos temporárJ.os, admitindo,

implicitamente, fi existêncJ.B dos mesmos.

EMENDA E830S00-S
P CONSTIj'tl-INTE FRANCISCO AMARAL

r.T UnO/JU;llflC.lCÃO ---,

EMEI/VA MODIFICATIVA

c..<.pai" •

Também ac.Jr.c.hce.n.ta.Jt. apô.6 "a.o V-r...6t!z..r..to Fede'l.ai",

Hun-lc.zp-Lo.6" •

A-tnda., aclLeóce.ntaIL no 6.i.nai. da. Jt.e.da.ção "e. s e o
:to el:.ta.du.ai e.xciu-LJt. o mun'<'c-Lpa.t a.Il.te!t.<.oJt.mentc -<'1lf.>.t-l.tuZdt.l

a.pf,{cada. a. me..6rna d.tv-L.6ão no p/f..oduto da. a.'l.!tecada.ç.ão".

JUSTIFICAÇÃO

"ace

EMENDA ADITIVA

r.r TEllTO/JllHI'ICAÇi.O---------------,

"e a soberanIa nacional e o regIme oemocr é t Ico«

fundame.!:!.
de Est,!

e do re

JUSTIFICAÇAO

o dispositivo VIsa ressaltar o compromisso
tal do Presidente da Repúb Laca I na condição de Chefe

do, com a defesa lntranslgente da soberania nacional

gime democrático.

Acrescente-se ao caput do ART 112 do Projeto de cons t a t urção ,

a seguinte expressão:

..L'l:IIAIIIO/CCIolIS,lo/IIlICOIolIUÃO----------,

EMENDA ES30S03-1
f DEPUTADO PERCIVAL MUNIZExclua.-.6e. O te.Jr.mo ó-tl1a.l "uebcuu", -L/1clu'(l'ldo em .6e.u lu

giZJL "com de.ót.l.nação uJt.bana".

VISPOSITIVO EMENDAD(' - INCISO I VO ART. 210

Pela..l\ lJdI'L-ta..6 af.:te-taçõe.õ p01/.. que pa.h.6DU o nato geJl.a.

do1l. do .<.mpohio pJr.cd.<.a.t. e t.enncto 'lJ... ai. uJLhano 6,{cou p~

:tente que a. metltOlt óoJtma. de dióeJr.encJ..ã.-.eo do A..rnpoh:t;

óedcJt.al hobk.e a. pJt.0pJt-tedade e a. dehi-<.naç.ãer do .<.mõvel.

í s t:o e.v.<..ta a C.cã,66.tC.a. d.r.óeJtenc.ta.çà:o pela lacal..c.zaçã:cl

pot zona, 110je ui.tlta.paóha.da., em v.<.Jttudt!. do dCllel'lvof.

v.tme.n:to A..ndu..6.tJua..t, come.lLc-tal e. pILe.ó,ta.dolt- de .6eJtu.{.ço

na. zona. suuuü ,

ÁhhA.m pcJtm-Lt-<.Jr.-&c-á que. at.(.l).{.dade.l:J uJLbana..6, ta..tÓ co

mo• po s zo s de. ga.ho!,(.na., Jt.chta.uJtall.te..6, escat a:s, '('Yldü.;

tJt-ta.6, .6::tt-tO.6 de. he.C1Le.-t.o e etc., tenham a. p!l.opJt..{.eda.~

de. .tJt.ibutada pelo .tmpo.ó:to mun..t.c,{.pa.i.

Á(!Jte.õ ç.a - lle, a.<..nda., que o cunho ex.tltaó-<..õcal. da. .tJt-<.6u-

taçã.o ItUJl.ai deA..xou. de li eJL .tã.o 6undamen.tai c.orno eltl1,

vez que o A..mp(J.bto teltlr..1..i.oltJ.a..e Jt.uJta.f. pa..õ.õQ. a IIeJl. da.

c.(lmpctênc~a. e.6.tadual.

JUSTI FlCAÇÃO

.. LII:II .....IC/IlOIllI"iol.UIÇOIllIISIo __,

2'33
Dê~ ao ART~a se qui nt e redação:

ART 293, supr imíndo-se o § j s e § 2Q J mant endr -ue os demais.

Disposi ti vo emendado:

EMENDA SUBSTITUTIVA

EMENDAES30S04-9
f DEPUTADO PERCIVAL MUNIZ

= n:xTO/JUSTlflCAÇi.O --,

r;~;"'~

N o9iEJ
. 'tn:TcfJtJH"'c"'Çi,I:> ---,

EMENDAE830S01-4
f? CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

I""" """"m ..
DISPOSITIVO ElIENDAVO § 30 11(' ART 213

SU&.6t.itu.1..!L na Jt.edaçã.o do pa.!Lã{JJta6o emendado o .{.nZc..io,

ou .6eJa, "0.& E.6tadoll en.tJte{JaJLão", paI!. "a Un1..ã" e.l1tlte.gaJLâ. .{.medA..a.

.tame.n.te" .
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ART 293 - Compete ao Poder Executivo ad-referendum do ean
gresso Naclonal, outorgar e renovar 'concessão, permis são e
au t or i z açãu para se rvaçcs de rádio e t e Ievasão .

JUSTIFICAÇAO

vo tenham que prestar serv iças em outros cargos, atendendo

aSSIm um chamamento da Nação ou do Estado.

Sendo esta a realidade, nada mai s Justo que abr i r ,
Cons t i t.uc i one Iment e , a po s s rb a Lí.dade de efetivar através da

concordância das Aasemb l é i.es Le qa s Lat Lvas e Câmaras Munici

pais, esta situação.

PLENARIO

DEPUTADO PERCIVAL MUNIZ

Nossa proposta é consequência de outra emenda que

apresentamos dando ao Congresso Nacional, efetivamente, a

pr err oqat r va exc lus i va de conceder e renovar concessão de rá
dia e t el ev i s ão .

Julgamos que esta é a forma compativel com o Reglme

üemoc r é t rco , impedindo que tal prerrogativa venha a ser em

pregada de mane i ra incorreta, como até agora tem sido utiliz,!

da.

EMENDAES30607-3

tJ
r;;r PLtllJ.1I10/COlolll.ioIIUlCOlillldo ,

r.r-------------TUto/JUST'~ICJ.Ç;;O-------------___,

EMENDA ES30605-7
[=J DEPUTADO PERCIVAL MUNIZ

r;;r--------'LUAJIlO/COllllt.iD/lual:O»luio-------_---,

=--------'-------TIE:cTO/~\JSTIFICI.Ç;,O ___,

EMENDA MODIFIÇATIVA E SUPRESSIVA

Modlflca a Redação do item lI! do Art 212; do item I do § 2. e supr.!

me seu parágrafo H', como se segue"

EMENDA 'MODIFICATIVA

Modifica o caput do ART 22, das disposições transitórias, al

t e r-ando a data de entrada em vigor do novo Sistema t r ibut ãr í o,

ART 22 - O Sistema Tributário de que trata esta Constituição
entrará em vigor em 12 de março de 1988, v i qo r ando o atual

SIstema Tr i but ár ao até 29 de rever e i ro de 1988, inclusive.

JUSTIFICAÇAO

PLENARIO

DEPUTADO PERCIVAL MUNIZ

ART 212 .•.

111 - Quarenta por cento do produto da arr ecadação do imposto do es

tado sobre operações r e l at i vas à circulação de mercador las •

~ 12 - Suprima-se

22 .••

- Três quartos, no mínimo, na proporção do valor adi c i oneno nas

operações r e Iat i vs s à circulação de mercador ras , realizadas em seus
t e r r í t ó r i os

JUSTIFICAÇAD

Esta nossa emenda, tem dois ob jet í vos báSICOS a saber:

1) Aumentar a participação dos muna c Lpdos no produto
da arrecadação do imposto sobre operações relativas a Circulação de

mercadorias.

Esta emenda vem no sent i do de, o mai s breve possi
vel, colocar em vigor o novo SIstema Tr Ibut é r i o , pois a sltU!!.

ção de penúria e falência que estão lançados os Estados

MunicípIOS é Insuportável, comprometendo as interesses das

populações, e transforma os Governadores e Pr e f e r t os em pedI~

t e s , percorrendo 05 MInistérIoS e demais órgãos público atrás

de nu qe Ihas de verbas para conseguirem gerir suas admlnlstr~

ções.

EMENDA ES30608·1

tJ

=-------------Tr~TO/~USTlFlt ...çiiO ____,

EMENDA suasrr TUTIVA

2) CompatIbilizar o texto com outras propostas, por
nós apresentadas, que transferem para os muru c íp i os a er rececação do
rmpo stc Sobre Serviços.

Estas meda ds s são fundamentais para a v i ab i Li z ação

c''íAilC'?'T-=J ..- ~C'l) . '-,:_ . ~::...., í.unicilJI05, POIS c o o OS o i ve r s p r u-

r""!".pelo ProJeto de constit~iç~o da Co·",ss!!o de Sistematização de

par-t í c Ipação no "ho l o" orçanent ár í o e tributário da União, a situação

de falê.,cia e abandono dos muri c Ip í os nada ou pouco se alteraria.

No capítulo I, ART 6, § Sº, do Projeto de Ccns t a t ui.ção ,

substitua-se, após a palavra "representações", o texto:

"Em qualquer mei o de cnrnun Lcaç ãu'",
POR:

v r nc Ius i ve através de qualquer meio de cumuru c açãc"

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES30606·5
fl DEPUTADO PERCIVAL MUNIZ

PJ PLENARID

PLlfrlJ.1I10/cOIlIUio/IUlCOlllUio-- ---,

o texto original Li mr t a a d i sc r munaç ão

através dos mei os de ccmuru cação , quando, a ã dé aa

dor é tornar cr ime maf í ançave I a o i scr ímí.nação

mei o , Inclusive nos de comuru cação .

apenas

do legisl~

em qualquer

r.r-------------TUTO/JLlSTlflCJ.Ç;;O ___,

EMENDA MODIFICATIVA

r.r TEXTO/JLlSTIFICJ.çio ____,

ModIfica o ART 199 e seus parágrafos facultando também aos municí-

pios Int í tui r novos impostos, com a r-edação que se segue:

EMENDA ES30609-0

tJ DEPUTADO PERCIVAl MUNIZ
GI'J.~TI~O~

PMoe

~'UJ;J/09 /

I'LEII ..1I10/lõOlollssiio/alHilõOllllls'iio-----------,

tJ pl ENARIP

EMENDA MODIFICATIVA

40
Modi fica o ART jií, dando a s eçu i nt e redação

40
ARTfi - Perder!!o O mandato o Governador e o Prefelto que

assumirem outro cargo ou função na administração pública, d.!
reta ou i nda r e t a , sem licença da Assembléia Leq.i s Lat Lva ou da
Câmara MunIcipal.

JUSTIFICAÇAD

A realidade pnl í t aca do País vem demonstrando que,

algumas vezes, é necessário que detentores de mandato executi

ART 199 - A União, os Estados, o DistrIto Federal e os MunIcípios p~

derão Lns t at ua r além dos que lhes são nominalmente atribuidos, ou

tros impostos, desde que não tenham fato gerador ou base de cálculo

pr ópr i os de ampus t os dí acr imi nado s nesta Constituição.
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§ lº - Imposto mst í turoc neste ar t i qo não poderá ter natureza cumu
La t a va e deperide r á de LeI aprovada por mai or i a absoluta dos membros

do Congres!.Q Na.Clonal ou das r espec t z vas AssembléIa LegIslativa ou

.Eáma r a Mum c ma l .

=- Tu'loNunlflcAçio, ----,§ 2º - Imposto da UnIão exc Iu.i r â imposto r dent i co ã ns t r t uã do

Estado, Dic,trlto Federal ou MunIcípio

pelo

tJ PLENARIO

l'uNÁkIO/CQUIUiol.lltleQMIUio- ,

JUSTIFICAÇAD
EMENDA SUPRESSIVA E ADITIVA

BdSlcamente, a nossa emenda, apenas ampl i a o texto do Pro

jet.o de Cons t l t ui ção da Comissclo de Sa s t ema t i zaçãn , facultando, tam

bém aos municípios a cnmpe t ênc i a para Instituir outros rmpcs t os .

No texto da comi ssão este d í r e i to é facultado apenas à

uru ão , aos Estados e ao üa s t r í t o Federal, não sendo, ao nosso ver,c~

bIve l esta d i sc r a rnínação aos Municípios

Suprima-se os ar t i qos 231, 232 e 233, acrescentando-se os

ar t i qos que seguem e renumerando-se os demais.

ART. As Jazidas e demai s recursos mí ner a i s e os potenciais
de ene r qr a ru dr éuí i ca const i tuem nrupr i edaoe d i s t í nt a da do
sola para efeito de exploração ou aproveitamento industrial,
e pertencem à União e são inalienáveis.

ART;;; A exploração e o aprove i t aaent o industrial dos recur
so s mí ner a i s e dos potenciais de ene r q i a tudr ául Lca , nos te!.
mos da Le i , obedecerão, dent r e outros, os sequ i nt es critérios:

EMENDA SUBSTITUTIVA

~ TE"'T,:l/~un,r'e~Q;;o----'- ---,

Dê-se ao ar t i ço 74 e § 2º a se qui nt e redação

I - Ao pr opr í e t é r i o do 50]0 é assegurada a par t i c í pação nos
resultados da lavra,
11 - A título de Inderu zação pela exaustão da j az i da , parc~

la dos resultados da lavra, definida caso a caso, lntegrará
um Fundo de Exaustão dos Recursos Minerais destmaco à promE.
ção do de senvuIv iment o sócio-econômico do estado do Munlcí
pio onde se localiza a mInaj

111 A pesquisa e a lavra dos recursos minerais, bem como o

ap rove i tamento dos po tenc i a í s de ene rqa a hi dr ául rca , depe~

dem de autorização ou concessão do Poder Públíco, contratadas
sempre no Interesse nacional e por prazo determinado, não

"~tNnlc/e.Olll'SÃc/IlU.COI,lI'UC ---,

f1 PI EN@IO

EMENDA E'S30610-3
w
í, Di=P!!TADD PERCIVAL MUNIZ

e em f'a a
h i dr áu La ca

participar

do poder conc~podendo ser t r ans f'er rdas sem pr éva a anuênc i a

dente;

IV - A garlmpagem será pe rnu t i da em áreas especialmente r ese r
vadas e será realizada somente por garl.mpeiro ou empresa de
qar impaqem ;

§ 19 - A lavra de bens nu.ner a i s , só será feita por empresas
nac i oria is.
§ 212'_ Aos estados serão conferidos os poderes de
do processo de fiscalização.

ART .•• O aprovei tamento dos potenc í aas de enerq i a
e a lavra de r ecur s os mi ne r aas em terras indígenas

xa de f r cnt.e i ra , será de f i.ru da em lei espec aa.l •

ARi 74 _ A Câmara Federal compõe-se de até quatrocentos e

Dl tenta E' sete representantes do povo, eleitos dentre cid.§!.

dõe s mai cr-e s de la anos e no exe rc Ic i o dos d i r e r t os políticos,

pelo voto direto, secreto e pr-oporc Iona L, em cada Estado, Te!.

r r t ór i o e no DistrIto Federal.

§ 22 _ O número de Deputados, por Estado ou oelo nt s t r í t.o F~.

deral, será es t abe l ec i do pela j us t i ç a e Lea t or aL, proporcional
mente à população, com os ajustes nece s s ár i os para que ne
nhum Estado ou do DIstrito Federal tenha menos de oito ou

na i s de SEssenta Deputados

JUS T lFICAÇAO

A Câmara Federal é a expressão da cidadania devendo,
então, refletir as a sp r r açõe s e Interesses da oopu I ação como
um todo. Para que isto ocorra é fundamental que a eLei.ção de

seus membros se dê através de amplo debate dos problemas n!

c i nna i s e não apenas roce i s
Eva dent ament e Que as questões i oca i s são Importantes

e devem t ambém se r objeto de preocupação dos Deputados Fed~

r a i s , mas contam com foro local próprio mais adequado
sua discussão.

Ao contrário, o voto d i s t r at a I de spo j r t r za as ele~

ções, de sv i andc a d i s cus s ão dos grandes problemas e temas n~

c í ona i s para o âmb i to do paroquiaLi smo
Além do mais, o s i s t ema d i s t r i t a I misto reforça a

ação e mt e r t e r ênc i a do poder econônu co nas eleições e repr~

senta um entrave ao pl ur Lpar t adar t smn e o estrangulamento das
mi nor aas par t i dér r as que d rf'a.c a l ment e conseçu i r ão represe!:!,

t ação nos vários dlstrItos
Ao manter em sessenta o número máximo de Deputados

Fede r eas por Estado, pretendemos impedir um acirramento a rnda
maí or dos desequilíbrios r eq.i ona í s .

A ampl aação do LrmI t e máx imo de Deputados por Es t a
do, sem um aumento no número global dos mesmos, só v i r aa
favorecer as r eqrõe s maas populosas Que, co anc i dent enent e

são as que Já possuem malar mf Iuênc i a

JUSTlF ICAÇAO

o setor nuneraL, elemento ur mc ípa l da nossa eme.12
da, pela pa r t Lcul ar i dade de trabalhar com um bem
não renovável e r Iru t;c - o nu né r í o - e de Interesse estraté
gico no desenvol vimento ec onôeu.co do País, sendo fator, no
mundo moderno, de independência e soberania, deve ter no novo
texto ccnst i tuc i one I em tratamento di f'e r enc i etío .

Devemos qarant i r a propr i edade dos recursos mine
r a í s , de maneira inalienável, para a um ão , pois nesta gara~

t18 reside parte de nossa soberania.

Por outro lado, o es t abe Lec i ment o da figura da CO~

cessão contratada e por tempo' de t ermi nado , imprimirá ao setor
mrne ra l maior aqiLrdade , resguardando também os interesses

nacionais.
As outras sugestões apresentadas como a criação

do Fundo de Exaus t ão dos Recursos Hi ne r e r s , o estabelecimento
do mcnopé Li n estatal do petróleo e dos minerais nucleares e
os demais pontos levantados são, ao nosso ver, o mfnrmo indl~

pensável para garantir a vLabaLi dade econõnu ca e administr~

tiva do setor, bem como o seu compronetmento com o SOCIal.



2382

r;-r T[)lTO/~unl"c..çio-------------__,

PLENARIO

DEPUTADD PERCIVAL MUNIZ

A disposição em apreço já objeto de extensos deb~

tes na Subcomlssão dos Negros, Populações Indígenas, Pes
soas Deflcientes e Mlnorlas e na Comissão de Ordem Social,nas

quais recebeu a indispensável acolhida.
Merece o indispensável apoio de todos os braslle.!.

r os , por ser o Brasil a segunda nação negra do universo.

~..,,
't09/87,

EMENDA ES30612·0

P
r:-r-------- 'LIJI"~IO/CO.llls1o/luleollllll.io--_-_-----,

MOOIFICATIVA

Modifica o § 48 do ART 60, dando ao mesmo a

Ç~O"

seguinte reda

EMENOA MOOIF ICATIVA

,.".- TUTO/JlIlITIFlCIÇÃO __,

EMENDA ES30614·6

P DEPIIIADO PE8crVAI MIINIZ
'1.t:1l11l10/CONIUiJJ/.1I.COIllIUlo--------___,

Modifica à redação do caput do ART 2DO, dando também os munl

c Ip i.ns a possibilidade de instituir empréstimos compulsórios,

dando a seguinte redação:

tJ P! ENIlRID

ART 6º

§ 48 - I: assegurada a liberdade de expressão da atividade

intelectual, artística e científica, sem censura ou licença
Aos autores pertence o d í re i t o exclusivo de utilização pub l i

cação ou reproduç ão de suas obras, resguardados os Interesses

e dIreItos co Ie t rvos , e transmissível aos herdeiros pelo te!!!.
po que a lei fixar. Caberá exclusivamente ao Estado â arrec~

dação das Impor t ânc ras referentes a dí re i t os autorais e de
interpretação.

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇAO

ART 200 - à União, os Estados, o Dlstr i to Federal e os mun2:.
cípios poderão i nst í t ui r emp rés t amos compulsórios para ate!!,

der a despesas extraordinárias provocadas por calamidade pQ
bliea, mediante lei aprovada por maror aa absoluta dos membros
do Congresso Nacional ou das r espect i vas Assembléia Estaduais

ou Câmaras Municipai 5"

PEPUTADO PERCIVAl M!IN!Z

Não se discute o direito à propriedade intelectual,

porém é Indispensável que ela esteja suborda nada aos intere~

ses mais amplos da sociedade.

EMENDA ES30613·8"~Y -
[J ---------,

~ PI ENIlRIO
r;-r TlI:lCTONlIST.flCAÇi.O __,

EMENDA ADITIVA

Inclua-se, onde couber, no Projeto de Cuns t i tu í ção , a dlsp~

s í çãc abaixo, que figurava como ART 68 do Substitutivo da
Çomiss~o. de Ordem EconOmica) í,!.I-u.e.-o:L ])= f~cÁ~ F~
~a.<-7'

Basicamente, a nossa emenda, apenas amplia o te!
to do Projeto de Constituição da coeu s s ão de Sistematização,
facultando, também aos municípios a competência para inst!

tuir empréstimos eompulsór ias.
No texto da comí ssão este direito é facultado!

penas à União, aos Estados e ao Distrito Federal, não sendo,
ao nosso ver, cabível esta d í sc r Inunação aos municípios.

JUSTIFICAÇAD

§ 22 _ ~ assegurada ao pr-op r aet ár-Ln do solo a participação nos resu!
tados das lavras; a lei regulará a forma e o valor da partieipaç~o.

EMENOA MODIFICATIVA:

Modifica o § 20 do Art. 231 dando ao mesmo a seguinte r edação r

A nossa emenda ao substitutivo do relator, ilustre
Consti tuinte Bernardo Cabra!, vem no sentido de colaborar no aperfe!

çoamento 'do texto, garantindo .também a viabilidade econõmí.ca do se

tor mineral brasileiro.
Na redação nr aqâna L, propõe o relator que a partic,!

pação do proprietário do solo não seria inferior ao Imposto Mineral

único, O que sem ríúvada , inviabil,izaria o setor, pois temos bens mi
nerafs cujos índices de tributação uã t r-apassam a casa dos 15%.

Por outro lado, pela grande variedade de bens min!!.
rais exploráveis e pelas diversas situações técnicas e de localiza
ção em que estes bens podem ser explorados, é a lei o instrumento

mais indicado, pela sua maior flexibilidade, para regular a p,.ticl

pação do proprietário do solo no produto da lavra.

t: PLENARIO
,.".- unOIJU'TIFICAQiO --,

= 1'I.:i.Mlo..1Il1~t.V.\SSJ.OI&\ll.ee.\"W ___,

ÊMENDA ES30615·4
f! OEPUTAOO PERCIVAL MUNIZ

o Brasil par t rc ipou , perdendo vários de seus filhos,

na 11 Guerra Mundlal, para livrar o mundo de regime totalitá

rIO do 111 Reich, cujo governo julgava-se no direito de man
dar exterminar, com incríveis requintes de perversidade,

outras raças, por cons rderar pura e superior a raça ar i ana a
que pertencia. Destarte, exterminou se i s milhões de judeus,
entre outros atos de extrema perversidade.

Dessas cinzas, como a mesma legislação adotada p~

lo nacional-socialismo da Alemanha de Hitler e, cometendo os

mesmo crimes contra a humanidade, surgiu o regime do
"apar t he a d" do governo da Afrlea do Sul, ainda gozando de
uma í mpun i dade inconcebível e violando todas as regras Inter

nac í onai s de conv i vênc i a pacIf i ca ent!'e os povos, pelas Vl~

Êênci as que comet e

O atual ART 52, do" substitutivo do Relator do PrE.

j e t o de Constituição diz que o Brasil fundamentará suas
relações inter~ac~on;is na intocabilidades dós direitos huma

nos.

ART.•• "0 Brasil não manterá relações d i p l omét í ca s nem firma

rá tratados, acordos ou pactos com países que adotem polít!
cas ofrc í.a í s de discriminação de cor, bem como não permitirá
atividades de empresas desses países em seu território".

JUSTIFICAÇAO

Seria, portanto, um contrasenso deixar de acatar,
a presente emenda, que v iSB ,8 resguardar o Brasil de manter

relações com países totalitários que violentam e desrespeitam

os dí re i tos humanos.
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..,--- TElCTD/~UIlTIFIC"çiD ~

EMENDA ADITIVA

DISPOSITl VO E~IENDADO: TíTULO X

Atualmente, de modo lamentável, muitos cargos Q especa.aj,

mente funções, não estão inseridos em quadros de ceexeaxa , são aces-_

eãveas a qualquer caôaõão , sem a prestação da concur-ao , o que possJ.b~

/

l J.t a o recrutamento, não raro, de pessoas a.neufLco.errt.emerrt.e prepara

das para o desempenho das funções para as quais foram nomeadas .
........ e-~...\ ....

EMENDA ES30619-t
w r=r-'Ap"D"S'~L Constituinte ADYLSDN MDTTA L _J

F}PAIITIDO---,

PDS )

t:J PLENARIO

EMENDA ES30616-2,L!J AUTOft' -,

l CONSTITUJ NTE ADYLSON MOTTA

r.r--------- PllItAIIlO/co/,llllÁo/IUICOIllIU1o -t

Acrescente-se ao Titulo X - naspoaaçôs s 'rz-ens i t.órae s ,

artaco cem a aequz.rrte redação)~k ~~. ..,--------------TUTD/JU.nffICAÇiD' _

"Art. - Assequrados os õ i.rea.tos dos que à data da

promulgaçrão desta Const~tuição se encontrem no exexcicxo de doJ.s

cargos pubã acca , é pro.í.bade qualquer acumulação.

Emenda Supressiva

Oisposit~'1o emendado: § 1Q , do art. 65, Seção 11, Capí.tulo V!II,

Título IV.

JUSTIFICAÇl\O nsuprima-se o § 112, do ar t 65 \1

Em outra emenda, de caráter supressívo, ob jet í.vamos ex

c Lua-r do texto do eubsrt.a t.utia.vo a per-nu.ssjio de se acumular dcas cax.

90S públJ cos , conforme previsto no art. 64, mc i ecs de I a IV e

§ ã s , sem , entretanto, pre juõa.ce r aqueles que vêm, sob a proteção

da Lea , exerc i eenec esse õ i reaeo ,

JUSTIF1CATIVA

o dí spos i t rvo , além de ferir o da r e í t o adqu i r Ldo , pre ju

dica a todos os que, até agora, já incorporaram ou estão em vias d-; I
incorporar vantagens pessoais pelo exer-c Ic i e de cargos, funções e e!!!
pregos.

R I O

r;r-------------Tt~TOlJul,.lrfcA...ia-------------~

EMENDA "UPRESSIVA

DISPOSrrIVO EMENDADO: ART. 63

EMENDA ES3Õ62Ô=-i

C:constttuinte ADYLSDN MDTTA

t:PLENARlD

r.r-------------TOTO/JUSTIFfCA;i.D ---,

EMENDA SUBSTlTUnVA

Suprima-se, do a.ncd ao r r , do art. 63, do subst â tut.avo ,

a eeçuant;e expressão: Dê-se ao inciso 11 do art. 65, do substitutivo,
guinte redação:

a se-

" •••• ou de provas e títulos; 11

JUSTIFICAÇÃO

"!I - ccmpu Lso r i ament e t

a) aos setenta anos de idade, se do sexo masculino;
b ) aos 65 anos, se do sexo feminino; fi

JUSnFlCATlVA

..,- TIKfOI.JI.!'TIFICA.... e -,

EMENDA ES30621-9

r CONSTITUINTE ADYLSON MOTTA

1'I,IIU.I\lo/çON1.I,io/&u.COIlI..io------__~

Pretendemos, com a presente emenda, co r r i.qi r o que nos
parece uma omissão, uma vez que deve ser observada a di ferença de

cinco anos para menos em favor da mulher a exemplo da aposentadoria

por tempo de serviço.

t: PLEN~RIO

Somos corrt'reir-aoa à perrnanêncae do concurso de provas e

títulos paz-a o :r.ngresso do cidadão no serviço púbã a.co , por se tra

tar de cr.LtérJ.o comprovadamente per-naca.oeo para a cz-eda'ba ã a.ded e da
seleção.

I O

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Título IV, Capitulo VIII,Seção 11, Art. 63

EMENDA ES30618-9
t: CONS'I'ITUINTE ADYLSON MOTT~Ta,..
r.r-------- I'l.fUPlIO/l:ONII.,io/IlUICOIilIUio ---,

(;"7-------------- 'tE:XrD/JUllTfFICAÇio ~

Inclua-se ao text..o do SubstJ. 't.u'ta.vo do Relator ao ProJ~

to de ccnera tuaçâo , como § j e do art. 63, transformando o atual pa

- rágrafo tinaco em § 22 , com a aeçuarrte redação:

"§ 12 - Os cargos púb11COS serão, cb'ra.qe't.or-a.amerrt e , or

ganJ..zados em carreira."

EMENDA ADITIVJ\

DISPOSITIVO EMENDADO: TíTULO X

---I(~
<;u-C~

Inclua-se~D~spos~ções Trans1tór1as, o seguinte art.)
~~,

Art. - O t.ez-ra tiór-a.o de' Fernando de Noronha, a part1r

da data da promulgação desta Const,.tu~ção, f~ca anexado ao Estado

de Pernambuco, sob a forma de muni.cdpao ,

~TUSTIFICACÃO

cbj et.Lce a presente emenda dJ..sciplínar e aperfe"içoar o

atual aa.at.ama de ascensão funcional, de modo a propacaar ao funcio

nário púbLa.oo um conhecimento qz-ada't.avo e global da carreira a que

pertença e, por VJ.a de ccnssequênca.a , melhorar 05 nãvecs eécnacce dos

'serv~ços da administração púbf.a.ca ,

JUS T I F I C A ç Ã O

Não tem aerrt.a.do a manur.ençâo do Terrl.tórJ..o de Fernando

de Noronha como Ut1J.dade da Federaç5.o. DaÍ- ser aconselhável sua aÍ1~

xação ao Estado de Pernambuco, pela sua praoradade geográfl.ca.
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= TEXTll/JUSTIFIIlAÇic ,

~ PLENÁRIO

,.I-I!.H"1Il0/COlllllllic/.u.eO.lltio, _,

EMENDA ES30624-3

~_--_-----_-_-TUTO/~IJJ'tltle.çi.o'------------_~

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 6 2
EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: INCISO r , ARTIGO 275

Acrescente-se ao êu'be't.a.tiutia.vo , como § 43 do Art. 6 2,

o s equarrt.e õ í.spos a.t ãvor
o ancxso I do Art,lgo 275 do suost a tut.avo , passa a

ter a eeçua.nt;e redação:

Art. 62 - ..
Art. 275 - •••••••••.••••••••••••••.•••••••••..•..

§ 43 - Nenhum culto ou J.greJa gozará de subvenção

o racr e j , nem terá relações de dependênca e ou e j.aençe com o gover

no da União ou dos Estados ..

I - garant1r o erra.i.no de pr-ame a.r-c e segundo graus,

unaver set , obrJ.gatórJ.o e qr-e cuatc ,

JUS T I F I C A ç Ã O
JUSTIFICACÃO

Tal dJ.Sp05J.t:t.VO constou da ccnsua.t.uaçâo da 1891 e

entendemos que deve constar também de nossa futura Carta Magna, y

ma vez que vavemoe momento histórJ.co de lJ.berdade e, acama de tJ!

do, conaa.dexando que estamos par e passo com as cJ.vilJ.zações maa s

cultas do mundo, não é de se suportar o enclausuramento da ,c1ên
C1a, da conaoa.ênca.e e da fé relJ.g1osa.

A poH'tace educe ca.ona j, do Estado não estará complg

ta caso não ocr-acue li mJ.nistrar o ensino de segundo grau gra-

tuito a todos quantos dele neceaaa.t.em ,

Pu:IC.lllO/lõOIlISSlo/SI.llC~"Il..io-----_---_,

=-------------TUTO/Jl.Iulrle,o.qio, ,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 275

Inclua-se ao texto do SubstitutJ.vo, como J.nC~150 II

do Arhgo 275, o sequmt.e di5P05~t~VO)~O - ~ O aE.
""'-e.v.>oJI:.L ~"-'-',

Art. 275 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

= n;CToIJusrIrICAl;IO--------------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: TíTULO IX, CAPíTULO rr , SEÇÃO rr

II - oferecer o ensino, que será obrJ.gatório dos
eea s aos deaes sea a anos de idade, J.ncluindo habJ.IJ.tação pr-o ãa e aa o-.

nal.

Inclua-se ao texto do subat.a.t.ut.Lvo , como Art. 266,

o aequa.nt;e da.spos i.t ãvo , dando-se novo n g aos demaas s JUS T I F I C A C ~ O

Art. 266 - Os proventos deva.dos à mulher aposents

da conrmuerêc sendo pagos ao cônJuge-varão socxevavo , e, na sua

falta, aos filhos do casal, que contem até vinte e um anos de 1da

de. Tratando-se de filha, o pagamento será devido enquanto solteJ.-

ra.

JUSTIFICACÃO'

Entendemos que a nova geração deva ser asaast.aõe

pelo Estado, no campo do enaanc , dotando-a de conhecimentos bási

cos »eceeséeac s ao desempenho de alguma atia.vd.dade profJ.ssJ.onal, a~!!

da que a nível de segundo grau. A sugestão aqui apreaent.eda bem PQ_

dexae ser concretizada em convên~os com o SENAI, SENAC e outros do

gênero.

lE~10/~tJS1lnc.ç;;o _

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EHI::NDADO: Arhgo 79

~------PLEHflIllOlco"'ISSio/slJ.COIlIIIAO' _

~RIO

Propõe a ancIusâo de novos ancasos ao ArtJ.go 7Q, com a sagu~&

ta redllç5.0:

..................... 1\•••••••••••••••••••••••••••

...............................................
Art. 79

Embora o texto proposto ee ja exp.LLc a.tio , não nos pâ

rece demasiado acrescentar que a não recaprocadade no sn scemc traz

pxe juIao acentuado ao cên juqe-ver-âo , o qual, muauas vezes, tem a.§.

sentado seu orçamento famJ.IJ.ar contando com a suplementação repre

sentada pelos proventos daunu.Lher , Se, em vil:'tude do óbito da (;Om

panhe a.r-e, deixa de receber aquele valor, o cên juqe tem sua va.da e

ccnêmaca altamente afetada.

Par~elamente a essa mudança para pior, no que d1Z

respeito ao aspecto econêsucc , vemo-nos daent;e de uma flagrante J.ll

just aça , Já que os proventos antes pagos à aposentada é uma retr~

bua.çjic às suas cont.r-a.bua.çóee para a pxevadênc ae eccaeí., não 51gn],

ficando favor algum que o p";gamento con'ta.nue a ser feJ.to aos leaí

t amos beoef ac ae r-ao s , na forma prev i s t.e na present,e pr-opcs t a
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- Informação a respe~to dos rl.SCOS que o trauulho repr~

senta para a saúde, dos resullados das- avaLa.açõea z en Lazadaa 'e dQS

métodos de conLrale;

t.eaa-ee s

n •••• pela rna~orJ.a s ampLea de seus membros •••• ll

- Recusa ao trabalho que ap.roaentax grilye e erru.nont;c rJ.~

co, ou n.io tl.ver os seus rl.SCOS controlados, garantida ti pcrmcnên 

ela no emprego;

- Partl.cipacão na gestão dos aerrv a.ços r'e Lac a.onadoa ã
pr-evadênci a socaaj, , segurança e aaúde , dos Er-abuLhador-es den t.r-o e

fora dos Locaas de trabalho;

- Ll.vre l.ngresso, através de representantes ào 5!nUl.Ca
to, em todos QS locaa.e ele trabalho, para OUVl.r os emprcgatlos a re~

pea tc da-s cond.icôes de trabalho, sem a pcesenca elo empzeqadox ou

seu preposto;

JUSTIFICAÇM

"Dâ.antie de a.nd Lc r.oa de despesas não aueora aadas", deve permi

t~r-se que a "comis sâo M~sta permanente 11 , de Senadores e de Deputa

dos, por meroeaa a'imp Lee , ou r-eLatia'va , soti.ca.ee à autioxa.dade gover
namentalllresponsávelllos necess âm.os esclarecimentos. t:: pz-eca ao mo

ral~zar a adzum atrraçâo pjib.La ca ,

r.r- TEl(T/;l/~U~T.~ICAÇÃO -..,

- Acompanhamento do. ncão fl.bcallz.:r.uora r o rercnt,e ii l~"

ç r.s Lacêo tr.:lbalbJ.sLü;

- 't'<>:tnulll\l"dQ LIa!; po'r t adot e s elo docnccs l,nJ! 1....'; t vna 1c
\

,.. .... 1.:.", ;':-'-:t",'l,~. 2 .... ':.'.t,1'~llll1: l'. tl1~....'::'_1 _...." ll -Ó;,...11 .J d. J ./1 11-

f:J PLENJiRIO

PlEHÀNID/cOMI~slo/cUICONltllÃO _

~""~04I09fi?

JUSTIFICATIVA
EMENDA MODIFICATIVA

Todos os mca.sos propostos representam re~vl.nd~c.e.

ções b ratõcacas dos trabalhadores bz-a s a.LeLxo s e estão presentes nas

Leqa s Laçóes dos prmcapa.í s paa.aas democráticos.

A aprovação da presente emenda trará reflexos p~

SJ..tJ..VOS I;! a.nca LcuLãveas para a vaõe dos trabalhadores.

Ao art. lDS,§ 19

Onde se lê:

por doas terços dos membros da Comissão •••• 11

Lel.a-se:

por maa.orrLa absoluta dos membros da Comissão •.•. 11

JUSTIFICAÇM
SENADOR CHAGAS RODRIGUES

= TlExTo/~lJ~TI~ICAÇÃO'--------------

EMENDA MODIFICATIVA

Ao art. 104, Lnca.ao XI, § 29,

Diz o § lo que "não prestados os e ac Lanecamerrt.oa, ou consi

derados ansurí.ci.errtes por dois terços dos membros da cenas
são, esta solicitará ao Trl.bunal de Contas da unxâc , pro

nuncaamentio oonc.Lus.a.vo sobre a mabêz-z a"

Ora f se a aucor-adade governamental não presta os devidos es
c Larecarnerrcoa à comi ssão MJ.sta, deve facl.l~tar-se a carple

ta elucidação do assunto. Urge moz-aLaz az- a administração p1Í_

b La ce ,

De-se ao §29, a seguinte redação:

SENADOR CHAGAS RODRIGUES

§ 29 _ Se o Congresso Nacional, no prazo de noventa d,!

as, por sua maioria absoluta, não der pr-cvarnentio ao recurso pre

va seo no parágrafo anterJ.or, prevalecerá a õec i.eâo do Tr1bunal de

Contas da una.âc ,

JUSTIFICAÇJiO

o texto, numa redação dmpneca.aa , da.z que prevalecerá a

decas.âo , " s e o Congresso Nacional, por sua ma a.oz La absoluta,não

se pr-onunca.ax , sobre o recurso". Não b aatiav pxonunc i.arr-eae? , Mesmo

havendo "pr-onuncaamerrto"; a õeor.sâo deve prevalecer, se o recur

so nâo for provido por maâori.a absoluta. :t: prec i.so prest~gJ.ar as

õectsões do Tribunal de Contas da una.ão ,

EMENDA E830630-8 '

tJ
PLENJiRIO

EMENDA MODIFICATIVA

Ao art. 106, § 29,

Dê-se ao § 29, a segu~nte redação:

EMENDA E530628-6
f? SENAOOR CHAGAS RODRIGUES

rrr Pl.tN.i.AlO/r:Or.llIIÃO/aulcoNIII.io---------..,

PLENJiRIO

§ 29 - Os Na.n a atrr-oe terão as mesmas garantJ.as, prerr,2

çeta.vas , vencameneos e ampedarnent.os dos Ml.nJ.stros do Superior Tr!
bunal de Justiça e somente após canco anos de e retavc exer-cfcao

no cargo, poderão aposentar-se, hapôtiese em que terão proventos

pz-opor-ca.ona.i.s a todo e qualquer tempo de serviço pfib La.co ,

JUSTIFICAÇJiO

Ao art1go 105, caput

" •••• pela meãora.a absoluta de seus membros ..•• 11

o texto pez-nu.tie que os MJ.nJ.stros II a.ndz.cados" pelo Pre

s rderrte da Repúb Lr.ca possam aposentar-se "com as vantagens do

cargo após c i.ncc anos de eãet avo- exercícl.o", e nega essa prerr!2.

gattva aos MJ.nlstros "esco.lhados pelo Conqreaao'' não obstante

atrlbuir a estes "rnandatio de sea.s cnoa'",

O texto emendado se refere aos Mln~stros do TrJ.bunal
de Contas da União.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Onde se lê:

. TuTD/~unl'lcAciD--------------

I
, I
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PLEI!ARIO

SENADOR CHAGAS RODRIGUES

EMENDAIES30G31-G

tJ
r.r--------I"t.ENAIlIO/ÇONIISloo/IUICOIlIUio- --,

..,.---- TI:XTOllUnl'ICAC
ÁO

---,

EMENDA SUPRESSIVA

Art. 125 _ Aprovada moção de censura ou .re jeí.t.ado voto

de confi.ança , o pzes a.derrt.e da República, observado o da.spcat.c no

art. 122, nomeará outro Pr~mel:ro-Ministro. Rej eitado voto de

conãaençe ao ,programa do neve Prlmeiro-MJ.n~stro, ou aprovada

moção de censura ao novo Governo, a Câmara Federal elegerá, em

quarenta e oa to horas, pelo voto da matorc.e de seus membros, a

sucessor do Chefe de Governo.

Ao art 6116, parágrafo ünaco ..

Suprima-se o parágrafo ..

JUSTIFICAÇl\.O

JUSTIFICAÇl\o

Deve ser conceda.da ao pr-es aderrte da Repúbllca nova 'POEI
tnma.dade para nomeação do PrlJIleiro-MJ.n~stro. A e Lea.cão só deve

ocorrer depoaa de dois insucessos.

EMENDA ADITIVA

r;r-------------TtxTOf~usTlrICAQio- ____.

rç;~"hJ/09/

SENADOR CHAGAS RODRIGUES

r.r--------'UNAIIIOfeoNluÃlJf'ulcOllIUio- ,

P PLENl\RIO

EMENDA ES30634·1

f?
o parágrafo é õesneceeaârro,

Os "crimes de responsaba.Ladade' do presidente da Repú

blica, mencionados nos Lnca.aoa do ar-t • , Já constam da legJ..sla

cão ordJ.nária va.qentie , e a Le a também Já estabeleceu "as normas

de processo e Julgamento", o que não impede a promulgação de n~

vas Leas sob~e a mecêcaa • Demaa s da.sao.... "não há creme sem 1e1. a,!!.

terJ.or que o .de f Lna , nem pena sem pr-êva.a ccrmnacão legal. 11

(Art. 69, § 12 do Subatat ut.avo l ,

EMENDA ES30G32-4
tJ SENADOR CHAGAS RODRIGUES

'"UNAlIlO/tOIlIUiO!IUKOYIUio---------,

Ao art. 129, caput,

Acrescente-se o seguinte:

11 •••devendo pertencer ao Part~do com maaor- bancada na
Câmara Federal."

JUSTIFICAÇl\O
r;r TtXTOflUSTIFICAÇio ---,

PLENÁRIO

llUT'OII-- --,

SENADOR CHAGAS RODRIGUES

Acrescente-se o seçua.nt;e parágrafo, que será o 29, passando

o atual parágrafo a ser o § 19:

Emenda AdJ.tiva

~50
Ao art. ).2-9"',

r.r----:===-:---- 'LENll..OfCOlolIUÃO"IIJICOMIIlIo- ,

Para ser nomeado, o PrJ.meJ.ro-MinJ-stro, além de Parla

mentar, pz-ec a s a também pertencer ao partido que possua a maaor
bancada na Câmara Federal.

EMENDA ES30G35·9

l:J

..,.--------------TEXT'OfJUlTlfICAÇio- ____.

Emenda Mod ificativa

Ao art. 122

Dê-se a seguinte redação ao art.
Art. 122 - Compete ao Presidente da RepúbLr.ca , após consulta a

bancada partidária maas numerosa na câmer-a Federal, nomear o

pr-ame a ro-éíanaat.ro , e, por andacaçâo deste, os demaa s ~ntegra!!

tes do Conselho de M1.nistros.

§ 19 _ Em dez dias, contados da nomeação, o Prlmelro

Ministro e todos os integrantes do conselho de Ministros, comp~

recerão à Câmara Federal para submeter à sua aprovação o progr~

ma de governo.

§ 29 - O Chefe do Gab a.ne tie C1.vil e o Chefe do cab i.ne-,

te M~lltar da Pr-es a.dênc.í.a da RepúbLa.ca serão livremente nomea

dos pelo Presldente da Repiib Laca e não lntegrarão o Conselho de

Minlstros.

JUSTIFICAÇAQ

A emenda se ajusna a prancIpdoa bâsxcos do Parlament~

ra.smo , O Presidente não deve "consultar as correntes partidárias

que compõem a mad ora.a da câmara Federal", para nomear o Pz-amea-.

ro-Minlstro e sim a bancada ma'joxa t.âr-ã.a , Também não é correto,

e isso deve f~car explíc~to, que o "Min1stro" Chefe do oabanete

Ca.va.L, e o nMinlstro'l Chefe do necmece Mll~tar da Presidência,

se jem nome adoa por and i cação do r-r-tme i.rc--xrmatro , Logo, essas

au t o r a.dade s não devem se r Na na s t r'o s d~Ec:tado.

§ 29 - SOlJ.01tar ao Presidente da RepfibLa.ca , se o r.neeresse

púb l i co o ex~g~r, e ouvido o Conselho da República, a õa.esoju-.

cão da Câmara dos Deputados e dmedaatia convocação de e Leacôes

extraor-ãanâr-aas , observado o d a.apoatio no § 69 do art ~ 89.

JUSTIFICAÇl\.O

Trata-se de nova h r.pôtieae de da.sso'luçâo da Câmara.

Aqua , a anacaet ava é do PrJ.melro-Mln~stro, e a soLaca teçâo na

forma pzevasta poderá ou não ser atienda.da pelo Pz'e aa.dentie ,

PLENÁRIO

SElIADOR CHAGAS RODRIGUES
'LEH."10fCO/llI.li.Oflulcolun.io -,

..,.- TEXTOfJIJSTI'ICAÇio ---,

EMENDA ES30636-7
t: SENADOR CHAGAS RODRIGUES

r.r-------- 'LIENAlllO/eoNluiof'lJ'eOllIUio --,

..,.- HXTO(lUtTlrICAçio ---,

EMENDA E530633-2

l:J

EMENDA MODIFICATIVA

Ao art. 125, caput,

Dê-se ao caput, a aeçuanue redação:

Emenda Modif1cativa

Ao art. 265 , alínea lia",

Dê-se ã alínea, a seçuí.rrt.e redação:

a) após trmta ano'? de trabalho para o homem e va.ntie e canco para

a mulher, ou, respectivamente, por veLhace , desde que contem, p.!.

10 menos, canqüent.a e canco e cinqüenta anos de z.dade ,
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JUSTIFICAÇM

o.trabalhador e a trabalhadora em geral, percebem ba~

xos saLâr aos no BrasJ.l~ têm a l.ament.açâo def aci.errt.e , moram em baE

racos e não recebem a devada ass a s eêncza salll.tárJ.a e educacional.

Por isso, merecem ter a aposenuadora,a sugerida. A professora Já

se aposenta após 25 anos de ereta-co exercIcac com sar.âri.o a.rrt.e-.

gral.

do valor da remissão" é mais objetiva e consentânea com espirito

do Leqa s Ladorr Constituinte.

A nova redação a ser dada ao §29 do artigo emendado visa

a que não se j am embaraçadas as transações Lrncba La.â.ra aa ccc í.õ i anas

dos contratos de aforamento anteriores a nova Carta Magna, uma vez

que se a xenu s sâo é UJTl.a faculdade, é eossIve t que mua tioa efiteutas

não usem dessa faculdade ..PortaT'+'"'. ô neces s ât-r o que se ; ; :::1':··_:-:'

na Ccnst.a.t.uaçâo o "modus Eac a.énd a " em caso do não uso dessa facu.!

dada, para que ae j a eva.t.ado transtornos nas eeens reeêneaas -tos dQ

mfn a.os úeea e , por falta de expâ rc i t.eçâo noz-mat.a.va ,

~~AIITIPD~
PCdoB

r.r-------------TU~o/~L1STIt'ICAÇlo---- _,

EMENDA ES30639-1
t: CONSTITUINTE EDMILSON vÂ7::ENTIM

'UIlÀlllO/cllNIUlo/lllICONIUio- -,

tJ PLENJ\RIO

PI-.,;NAIIIO/COIl15s Ão/;uacofllISli.o---- ---,

EMENDA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Título X, das nasposrçôes Transitórl.as

r.r . TuTONunIFlcA<lÃD _,

Inclua-se no Título X, Das ní.sposaçêes 'rrensacéri.ee , um artJ,.

go com a aequn.rrte redação)~ l6<A.~ ~
EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 135, Inciso IV

Art. - O Pr-o jet.c de const.a tuaçâo aprovado pelo p Lenér a.c de

Assembléia xacacnat Consti t.u a.rrt e será aubme t a.dc globalmente a um

referendei pela população eleitoral do país, t.z a.rrt.a da.a a após a Pl:!

b't i ceçãc de sua r-edeçêo f a.na L,

§ 12 - Se o pf.eb i sca.t.c xe j e a t.az- o pzo j ebo , a nesemcaéae Nac1Q

naL const í.nuanue será. da aaoLv.i.de e os e t.uea a deputados e senadores

terão seus mandatos 11mJ.tados ao exercIcac de suas funções parla

mentares Oq Câmara dos Deputados e no Senado Federal;

§ 22 - Uma nova ConstJ.tu1çâo deverá ser elaborada por const a-.

t.un.n t.ea e Le a.tioa exc Lus a.vamerrt.e para esse fJ.m;

§ 3Q - A convocação das e Leaçêes de que trata o parágrafo an

t.eraor se-rá fel.ta pelo pz-essa.derrt e da Assemblél.a xec i.one ã Cone t a.t.ua

te, sendo facultado aos atuais deputados e senadores j.acencxer-vee

de seus mandatos para d a aput.a'r essas e r ec.çõee •

JUSTIFICAÇÃO

Subme t.et- a um referendo popular o texto da conata tuaçêo apro

vada pe La Aeaembt é ae Nacl.onal Cons t r t.u.rn t e é uma forma de fortale

cer a par-t.ac rpeçâo popular, comprometendo o povo bz'e s r.Lea ro com a

nova cone.t a tu t câc , 2éso ela -seje r e jea.t.ade pelo p l eb i sc a t o , -'3 C'0n<::

t ...t ; ..... <.. ... ~<..y ...... .:; convoc.e r nuva~ eli""JC'õt2s, pOJ.s 0as."! toJ. a vont ade dJ
'--=='"tl'l:õ::.~-tE' f1;;O aprtrvou ..... tl~hiJ1JiQ do.:J _lual", CCll~Lll~"

o Art. 135, Inciso IV, do Substitutivo do Relator, passa

a ter a seçua.ntie red~ão;

"Art. 135 -JtS-s- vencamenboa dos maqa.s t.r-eôos serão fixados

com da fer-ença não excedente a dez por cento

de urna para outra das cateçorn.as da carreira, atrro.bua.ndo-eae aos

l.ntegrantes dos TJ:l.bunais supamores e dos Tribunal.s de Justl.ça

dos Estados não menos do que perceberem, a qualquer título, os Se

cretãríos de Estado, não podendo exceder os dos MJ.nistros do Su

premo Trl.bunal Federal.

JUST!FICATIVA

O referencial aos Secretários de CStado, norma corrs t.a tu-

cional vJ.gente e que exisea desde a Carta de 1934,é salutar, no

sentido de manter um equã.Lfbr-i.o de remuneração entre membros do

Poder zrudacã âr í.o e do Poder Executivo, devendo ser assinalado que

no caso, não se cuzda de vinculação, mas de s~mples"p~so",a evi-_

tar disparidade de pagamento, comprometedora da andependêricf.a do

Judicl.árl.o Estadual.

Por outro lado, impõe-se a adoção de tal modal i.dade de

garantia r uma vez que razões orçamentárias e de técnica de elabo

ração ocçernent.âraa não per-ma tn.z-a am se deEez'a aae ao Judl.ciário a

garantia da a r reduta.bd.Lí.dade real ds- vencamentoe , OU!? ae r-aa a m~

Lno r sol uçao ,

PL[IIAIIIO/cONII'ÃO/Clllc:iJM'"ÃO----------,
EMENDA ES30640-5
tJ CONSTITUINTE EDMILSON VÂLE"NTIM IS ~'A"TIDO~.. PCdoB

r.r TUTO/~usTIFleAçlo---- __,

r.r 'I'EX~oIJlI$'I'lFleAç.io-- _,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: §§ 1Q e 2Q do Art. 59

tJ PLENJ\RIO

I'LIIIAIIIIl/CONISSÃo/lllICONIUio- -,

Dê-se aos §§ 19 e 2Q do Art~go 59, das Disposições Tran

sitórias, do subee.i.eueavo do Relator a eeçua.nt.e redação:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 135, Inciso Ir-B

§ 19 - Quando não e:Kistir cláusula contratual, aplica-se

subsã.da ara amentie o que dJ.spõe a legislação espe

cial dos ãmõvec.s da um.ãc para o cálculo do valor da remissão.

§ 29 - Não usando o enãi.eeuea da faculdade da remissão

prevista no "Caput;" do Art. 59, em caso de trans

ferêncJ.a do dcmfna.o útil, nos contratos exaeeenees , por venda ou

doação em pagamento, haverá ancaôênei.e de Laudênuo na forma esta

beLec.i.da em Lea ,

o Artigo 135, Inciso II,b, do Sube td.tiutravo do Relator

passara a ter a seçuarrte redação;

"Art. 135, Inciso II,b - A promoção por merecimento pre.!!,

supõe doa s anos de exercfci.o na

r-espect.iva enexânc.i.e e i.rrteqrar o Juiz o pxarne i.ro quinto da ll.sta

de arrt.a.qua.dade , salvo se não houver, com tais .requ i e acos , quem a

oeate o lugar vago.

JUSTIE'ICATIVA
JUSTIFICATHa

A modificação na redação do § 19 emendado impõe-se, para

que se evite .í.nt.ermtuâvea s dx scuasêes interpretativas eeêeee do

critério a ser usado no caso concreto. A expressão"para o cálculo

Busca a presenta emenda criar maa s um obstáculo ao carre,;.

rJ.smo, diminuindo a luta entre os maça.s tiradoa no momento da prorr:o

ção por merecimento, o que fortalece a ãdêa,e de carreira.
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~...""~.. pedoB

" ...ENAIlIO/I:Qllllu.iO/.lI.COlllluto- -,

r.r Tu:TOIJUHIFICAQio, -----,

EMENDh MODIFICATIVA

DISPOSITIVC EMENDADO: Art. 171, § 19

JUSTIFICATIVA

Assegura a Juventude a. continuidade dos estudos sem

anter-rupçâo do curso e garante aqueles que trabalham a não de!

xarem seus empregos para a pr-âta.ca do serviço rru.Ld eer •

A democracia fica assegurada com a poss1.b1.1idade dos

que não querem prestar o servaçc InJ.lJ. tar pelos maa.s variados

motivos e ao mesmo tempo o alistamento assegura o ccmpromi.ssc

com a defesa da pátria.

o Art. 171 §19, do euesea.eueavc do nej.aecr , passa a ter

a seçurrrce redação: EMENDA E530644-8
CONSTITUINTE EDMILSON VhLENTW tJPC"""'~PCdoB

"Art. 171 19 - A compe tênca.a dos Tribunais e Juizes E2,

tiaduaa.a será deflnJ.da em lei, de lnl.ci~

tiva dos Tribunais de Justl.ça,que não poderá sofrer emendas estr~

nhas ao seu ob jeco , e regulamentada nos xespacmvcs .reç.irnencos 112

terno.

JUSTIFICATIVA

A redação proposta guarda absoluta coerêncae com o Art.

229, §19,e com o Art. 131, §19 do "pr-ojet,c Hércules", evitando a

pos s aba j.xdade de a.ncj.usâc de matiê rn a estranha na Le,. de Organlza

ção auda cí.ârLa ,

~---__-_-_-_--Tt;(To/Jllnl'lcAç...O-------------,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § 39 do Art. 179

supmma-se o §39 do Art. 179 do Subst~tutivo do Relator,

passando a ter tal numeração o atual § 49

JUSTIFICATIVA

o teor deste dispositivo volta-se contra o pr-ancIpí.c coI'l;ê.

t~ t uci.onal. de vedação de vancuj.açâo ou equa.paraçâo de qualquer n~

tureza, para o efelto de remuneração do pessoal do servaçc públ~

co, aa.nda agora eeaeexaac no art. 62 do SubstltutlvO ora emendado

No caso, há uma equiparação de quem exerce função Junto

ao Poder Judlclárlo,que,embora nobre, não se confunde, nem se as

semelha, à dos membros do Supremo Tribunal Federal.

Estabelece-se, em meeêrce de remuneração, uma igualdade

do que, por natureza, é deslgual, v~olando-se, pca.s , o pranc.Ipno

da J.gualdade.
O procurador Geral deve perceber vencameneos pzôpr-a.os s de

acordo com a sua função, e, na prática, o que virá a ocorrer, se
rá, na organização da carreira do MJ.nistério Público, o estabele

cimento de remuneração deacrenderrtie , em percentual, para os esca 
lões ~nfer~ores aos do chefe da ínst~tu~ção/numa equiparação ína

ce i tâvel aos membros do Poder JudJ.ciário.

PLEN)(RIO

r;-r-----.-------- TUTD/~lTfTlllÇAÇi.D' -----,

EMENDA MODIFICATIVA

DISFúSITIVO EMENDADO~ Art. 13-8

o Art1.go 138, do sucee í.euer.vc do Relator,passai-á a ter

a aequarrt.e r-edaçjio ,

lIArt. 138 - Compete pz-z.vat.Lvamerrt;e aos Tr,1.bllna1.s:

I - Eleger seus órgãos da.z-et Lvoa e elaborar

seus z-eqa.mentioe a.ntiez'noa , observadas as

normas de processo, as qaz-an t.a.es pz-oceg

suais das partes. e o daapos t.c na Le a

quanto à compet ênca.e e o f'unc r.onamerrto

dos r-e spect.avoa órgãos jur-â sd í.c aonea,s e

aõnu.m.acre t avce , ressalvado o da.apoa t.o

no parágrafo únaco deste az-ta.qo ,

lI

III 

IV -

Parágrafo üns.cc - Os óorgãos de õareçâo dos Tr~bunaJ.s

que tI.verem Juí.zes de pr-amea'ro grau

a eles subord:t.nados, a.nc Lua r.ve o 6rgão Especial, onde houver,s-ª.

rão compostos por membros do Tribunal e Lez.t.oa por todos os ma

gistrados vl.talícJ.os a ele va.ncuLadoa..

JUSTIFIC1>TIV1>

Busca a presente emenda democxe t a z aez- a edman í.e t reção

do Poder JudlClár:Lo.

C'nn"nderanr'ln qUE' os ôrcrêoe de cnreçêo do 'I'r abune I de

Justl.ça são, em verdade, ér::ts::,,,::, de õ r r ecêc do própr. ...... ~"::'\.o-.... J\.I

DICIÀRIO Estadual, vigendo a mesma idéJ.a com relação" às Just~çazs

Federal, Trabalhista e MJ.IJ.tar, nada just a ãace se jam afastados do

processo de escolha de seus dJ.rJ.gentes os Juízes. que também são
membros do poder.

Justlflca-se a r eatr rçâo aos Juízes ainda não vanej Icaoe

por estarem em estágI.o pr-obe t ôr-ro e mea.a da.r'e t.amerrte eu j e at os , poz:

tanto, à ert Lvz.dade ceneés-ae dos TrJ.bunal.s, especialmente às Corre

qedoz-a.a s ,

Por outro lado, o atual processo de escolha dos dirigen

tes dos TrJ.buna1.S - vltalíc~os os membros do órgão nepecae t. e elel,

tos por colég1.o restr1.to os dema a s - não se vem mostrando salutar,

gerando um deacompr-orm.sso entre os J.ntegrantes da cúpula do Poder

e os seus demais membros.

EMENDA E530G45-6

~-~~-_-__----_Tl:);ToNU'TlFIÇ...Çi.D-------------___,

CONSTITUINTE EDMILSON v.ALENTIM ~1'''IITIDD~
PCdoB

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: parágrafo l' do Art. 193

o Art. 193# § J.9# do substitutlVO do Relator# passa a

ter a seçuanue redação:

IIArt. 193 - Em tempo de paz, após alJ.stados, os que !!.
legarem J.mperativo de conscJ.ência, serão

dispensados do serviço mili tar ll
•

r.r-------------TflCTO/~unIF1C-l.çÃO ~

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVC EMENDhDO: Tieuão V, capitiu.Lo V

o TItulo V# Cap,Í.tulo v.ee SubstitutJ.vo do Relator
passa a ter a aeçua.nt.e redação ~

Capi tulo V - Das Funções Essenciais aos Exercícios
dos Poderes
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escjusí.v,a •

JUSTIFICATIVA
Estados.

a segu~!!.

Seção I.

rPA~T'OO~• PCdoB

o Pr'e s rderrt e da República é o Chefe de Estado,
representa a Repiib l r.cu Pe de r a t ava do Br as a I e

â:~~~;~t~c~~~~ade nac i ona L e o Lavre exe r c i c í.o das an s t i tu í çôes

Dê-se
te redação

"Art.

T~J:'tO'J!)Sl'fICAÇ~ rt'+r.JbrJ JJ:

EMENDA MODIFICATIVA \~
DISPOSITIVO EMENDADO CapituIO'illim;Ydo Poder Bxecut rvo ,

do Pres1dJnte da Repjib Lr ca ,
."J,.." s: Ír4,,{x =

am Capítula;.ufUtl~;::süh5t~tutlvo do Relator

"Art. São condIs:ões de e Leg fb Ll a dade para Pt-es i den
te da Repúb l.a ca .
I - ser b r as i Le i r o nato,

11 - estar no exe rcIc i o dos da re í tos po Lf t a co s ,
Ll I - ser mai or de t r mta e canco anos.

IV - não r.nc or r e'r nos casos de aneg Ib a Lr dade p're
va s t oa nesta ccns t r t u l çâo ;" -

"Art , O mandato do Presidente da Repiib l i ca é de 4(qua
tro) anos. vedada a r-ee Le i ç âo ;" -

"Art. O Pr-es i derrte da República será c Le a t o em todo

o Pais" por su f rjiga o umvers e I da re t o e secre
to, noventa dias antes do termo do mandato pre

s rdenc i a I , por maa or La absoluta de votos, excluídos os em branco
e os nulos.

§ 1 9 Nã~ alcançada a maioria absoluta, renovar-se ..á
ate t r i.nta da.as depo i s , a e Le i ção direta,ã qual

somente poderão conco'rre r os dOIS candidatos maa s votados. consi
derando-se e Lea to o que ob t.ave r- a maa or'La dos votos. excluídos os
em branco e os nulos. .

§ 29 - A canda da tura a Presidente da Repíib l i ca somente
poderão ser regist.,radas por Partido Po Lf tn co ,

Independentemente de f i Lt aç âo dos nomes anda cados ,

"Art. O Pr-es adent e da República tomará posse em ses
s~" dn Cong re s s o f\Jacion~l ou, se este não estI

ver reunIdo, perante o ~uyremo Tribunal Federal. -

Parágrafo OnJ.co - O Presidente da República prestará no
ato da posse, este comprornlsso"Prome 

to manter, defender e cumpr~r a Constituição da República. obser~
var as suas .le1s, promover o bem geral do Brasil, sustentar-~he a
unIão, a lntegridade e a lndependencla."

"Art. Se. decorridos trinta dias da data fixada para
. a posse, o PresJ.dente da Repúbll.ca não tJ. ver"

salvo Bar mfJtlvo de força maior ou de doença, assumido o cargo,e~

te sera declarado vago pelo Trl.bunal Super~or EleItoral".

Prestadas todas as "venaaa 11 deva.das a tão nobre a.na'tí, tu!

çãc , nada j ust.aâaca tenha ela seu estatuto incluído no pxôprao te,!

to conseaeucaone t - o que é pzêprao de membros de Poder - enquanto

os estatutos da aôvocecaa , da Procuradoria e da DeEenaoxa.a estarão

na Lea , o que auqez-a.xa.a merecesse o MJ.nJ.stérJ.o Público, que atua

fundamentalmente como parte no processo, tratamento pza.va.Leqf.ado em

relação aos demais La tn.qanties , ferindo-se, aSSJ.m, o universalmente

acatado e .respea.t.aôc pr-an cfpdo da açueLdade das partes no processo

A Emenda proposta, além de coerente com a idé~a "enxuga 

mento" 'do texto const i tucaona'l , Já de aenvoLva.da no "ProJeto Hércu

les, busca pôr Enm a algumas distorções, naa s corno deferir-se ao

MJ.nl..stérl.o públlCO pr-e.rzoqata.vas não defem.das aos demaz.s ll.tigan

tes - Advogados, Procuradores e Defensores Púb1~cos - e, portanto,

em de trr arnentio destes.

Por outro lado, os disposi tia.voa que se pretende aupz-arru.z

buscam outorgar ao MJ.n~stérJ.o Público as çerent.a.as - Vl..tallciedade

anamova.oa.Li.dade e ar.redutn.ba.La.dade de vencamerrcoa - trr adaca.oneL e

unavez-aaLmentie de fer a.daa apenas aos maqa.s ta-adoa , equa.par-ando os 8.§.

tatutos das duas car.rerres •

Além da.e'to , busca a presente emenda:

1 - suprimir a regra do Art. 179 § 39, do aubs t í.cutavo s em

que se tenta burlar a salutar regra do Art. 62 do me"ê.

mo Subatn.tiutn.vo s

2 - EvJ. ta a am.quaLaçâc da autioza.dade J?ol~cJ.al, tentada

consagrar no Art. 180, VI, do SubstJ.tutivo;

3 - podar do texto cona a truca.onaL normas que, a serem ac2,

Lha.daa , deveza am sê-lo pela Lea or-dãnârt a , especial 

mente pelas de natureza processual, "enxugando-se 11 o texto a ser ~

da.tiado ,

EMENDA E530646-4
f:J CONSTITUINTE HAROLDO LIMA

I>L[tl"1Il10'CO"'ISllio/SUB~O"'lSsio -----.

advogados dev:a.damente creaencaedos ,

- A representação j uda.cz.aL e a consulto

m.a JurídJ.ca dos Estados e D~strJ. to F~

deral compete pravativamente a seus l'r!i
curadores, organizados em carreira

observado o da.apos tio no § 29 do art:a.go

~~;e~~~~sorias Públicas

Art. 176

seção I - Da Advocac~a

"Art. 174 - O advogado presta serv1ço de arrte.rasse

público sendo anô í.spenaâve I ã eõnurc.a-

tração da Just1ça

19 - Ao advogado compete a defesa da ordem

J u'r.Idaca e da legal:t.dade da ordem dem2,

crâta.ca ,

§ 29 - No exerc.Icro da pr-of.asaâc e por suas

manifestações o advogado é a.nva.oLàveL,

seção lI- Das nrocuraõor-xas Gexaa.a da una.âo , Dos

seção 11

Art. 177 - t J'1<::tituída a Defensoria públJ.ca, pa

ra a craeneeçéc Jurid...ca l::! a oe f ee.a s em
todos os graus, dos necessitados.

Pará']rafo únicO - LeJ. Complementar organizará a

de fenacxa.a Pública da uru.âe ,do

DistrJ.to Federal e dos Terr~tór~os e estabelecerá normas geraJ.s@

ra a orceru aeção da Defensoria Pública dos Estados, assegurando o

mesmo reqime jurldico do Ministério Público, quando em dedr.caçâo

seção IV - Do MJ.n~stério PÚbllCO

Art. 178 - O MJ.nistério Público é instituição pe,E:

manente, Lnda.apenssâveL à função juris

dicional nos feitos em que a lei determine a sua arrtervençâc , ca

bendc-Lhe velar pelos interesses soca.ads e individuai..s indisponí. 

veis e, Juntamente com os advogados, defender a orderr: jurídica e a

legalidad.e demccr-âta.ca , atuando dentro dos principias da unidade ,

a.nd.í,va.ad.ba.Lf.dade e a.ndependêncd.a funcional.

Estados e do DistrJ.to Federal.

Art. 175 - A Procuradoria Geral da UnJ.ão é o órgão

que a representa, judl.cial e extra- J,!!

da.c í.e ãment.e , e exerce as funções da

consultória j urIdaca do zxecutnvo e da

admrnastiraçâo em geral.

19••.••• - A procuradoria Geral da unJ.ão tem por

chefe o Procurador Geral da UnJ~(). de

Lavre nomeação pelo P're s r dent.o da Repú J

J:)lica, dentre cidadãos maiores de tri!!,

ta e cinco anos, de notável saber jur!

da co e reputação ilibada.

§ 29 - Os Procuradores da umâo anç.res ser-âo

nos cargos Jnací.ai.e da oaxzeaxa med~a!!.

te concurso públJ.co de provas e ti tu 

los, sendo-lhes assegurado o mesmo re

gime Juríd~co do MJ.nlstér~o Públ~co

quando em dedicação exc.Iueave ,

§ 3'i' •••••• - LeJ. complementar, de .i.n.í.on.atra,va do Pr~

sidente da RepiibLa.ca , estabelecerá e

o.rqam.eet-â a Procuradoria Geral da U

n~ão

§ 49 - Nas comarcas do anbez-ao.r a defesa da Q

nião poderá ser oon f a ada aos Procurad2

res dos Estados ou dos Munl.clpJ.os, ou a

Parágrafo Imacc - Lea, Complementar definirá o est!,

tuto do Ministério PÚbl~co,visa!!.

do LncLus í.ve sua independência funcional em relação aos chefes dos

Poderes l::xecuti.vos, organizará os Ministérios Públicos Federais e

estabelecerá normas gerais para a organização da J.nstituição nos

Busca a presente emenda colocar o Ministério Público no

mesmo pat:amar de respeitab.J..lidade tributado aos advogado~. ~,....c: n ....::.,

Clllaf..ÍOJ.~.:> redera1s e ãos Estados e ~os Defensores PúblJ.cos.
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c) se recusado, pela maioria absoluta da Câmara
dos Deputados, voto de con Eaanç a s o l ac í t ado

Mana s t r-o ,
A moção de censura somente poderá ser apresenta
da seis meses depo as da posse do Pr rme ar-o Mlni:!

"Art. o pr es adent e da Repiib I Ic a , depois que a Câmara
dos Deputados declarar p!ocedente a acussção p~

lo vo t o de do i s terços de seus ..lembras. s e r e submet i do a J ulgame!!,
to perante ° Supremo T'r a.buna I Federal, nos c r mies comuns, ou pe
rante o Senado Federal, nos de r e spons ab i Lí dade ,

" OnlCO - Declarada procederrt e a acusação, o pres rdente
da Repíib l aca f i ca rji suspenso de suas funções.

Seção IV - Do PrJ.melro MlnJ.stro .
.. Art. - O P'r ameLr o Man i s t; ro é o chefe do Governo, e se

ra and acado pelo Presidente da República â Câ-=
mara dos Deputados, após consu! ta às correntes político-partidá 
'r r as que compõem o Congresso Nac rcna l ,

§19 Env a ada a md i caçâc â Câmara dos Deput ado s ces>
ta, em dez d r as , deverá apr-e c r â-Ta ç ccns i de ran

do-se aprovada se receber votos favoráveis da maior} ~ absoluta de
deue mcnb r os .

menta.

''Art. - O PrJJneIro Muu,stro deverá ter mais de trinta e cinco anos
podendo ser ou não membro do Conrresso NacJ.onal."

"Art. - A pessoa J.ndJ.cada para exercer o cargo de PrJ..InelTO Mmis
tro submeterá ã Câmara dos Deputados, COOlO fundamento de

sua aprovação, seu programa de governo.
"Art. - Compete ao Pri.neuo M1.mstro

I - Exercer, com o auxíllo dos MInistros de Estado, a dIre
ção superlor da admlnJ.straçáo federal;

II - elaborar planos e programas nacionais e regionaIS de
desenvolVJ.mento, para serem subm tJ.dos 30 Congresso

Nacional, pelo pres1dente da Repúbhca,
lU - submeter ã apreciação do Presidente da RepÚbllca. para

serem nomeadcs ou exonerados por decreto, os nomes dos
M1.nistros de Estado, ou solJ.cltar a sua exoneração;

IV - nomear e exonerar secretárlos e subsecretárlOs de Esta
00, -

V - expedJ.T decretos e regulamentos para a fIel, execução"
das leJ.s, .

VI - enVIar, com aprovação do Presidente da Repúb1J.ca, pro
posta do orçamento ao tongresso Nacional,

"Ar t . O Pre s aderrt e da. Repíib l i ca pcde r â d i s so Lver a Câ
mara dos Deputados, OUVIdo o Conselho de Estadõ

se, dentro do prazo de dez da as , a contar do recebimento do pedido
for recusada, por maíorl3 absoluta de seus membros, voto de confian
ça Sollcitado pelo PrJ.meiro M:Lnistro. -

"Art. A Câmara dos Deputados não podera ser dJ.ssolvi-
da no prImeIro e no último semestre de cada le

gJ.slatura, na vígêncJ.a do estado de sítIO, ou quando da tramitação
de voto de confiança pedido pelo Pn.meiro MlTIJ.stro, ou d~ moção de
censura proposta contra ele.

"Art. D1Sso!vlda a Câmara dos Deputados, o TrIbunal
SUEerlor Elel tOFal tomará as medidas necessárias

para realIzar-a eleiçao no prazo maximo de noventa dias a contar
tia data da dIssolução.

t ro ,

to da censura permaneça em exe rcfc i o , conjuntamente com os MInIS
nus de. E~t.1J~. até a posse do suhs t r t ut rvo , caso em Que somente"
pOdC1J.J ser r,u: ............. '" u~v~ e s t i r canc nt , nCI..('C;~l111C:' 'j g e s t ão (lOS

hegócios píib l aco s
§ 29 O Presidente da Repiib Lac a t!0de delegar ao Pr1-

melro Mana s t r o as a-t t-Lbu Lç óe s menc r onadas nos
lnC1SOS XX e XX,' deste ar-t i go .

Seçjio III - Da Respons ab r l i.dade do Presidente da Repúbl.!.
ca ,

"Art. São c r ames de r esponsaba l adade os atos do Pre
s i derrt e que atentarem contra a Constituição F~

de r a L e, eape c r a Lmen't e , contra.
I - a e xr s t ênc r a da Um âo ,

11 - o livre exercício do Poder Ls g i s l at rvo e
do Poder .rud i c í âr í o e a autonomia dos Est!!:.

pelo p r amer r-o
§ Z9

§ 2'" - Rej e i.t ada a lndicaçro, novo nome deve ser ind i c ado
p~lo Presidente da República, no prazo de dez daas , obedeci

do o disposto no parágrafo anteraor ,
§ 3 7 - Ocorrendo a segunda recusa,se a Câmara dos Deputa

dos, dentro de CInCO dias, não escolher por maio 
'r-aa absoluta o Pr-ame Lr-o Mana s t r o este s e r-â c cuva do o Conselho de Es
t ado , nomeado livremente pelo Pr-e s aderrt e da Repiib Lt ca , 

"Art. - O P'r e s i.dent e da República pode exonerar o Prl
melro Mim s t ro c devendo ç em dez da as , md i ca r-The

substi t ut o à Câmara dos Deputados, em mensagem na qual e xpo rji as
razões de sua de ca s âo ,

§ 1 9 Ocorrerá também a exoneração do pr ime i ro Mlnis
toro.
a) no mfc i o da legislatura,
b) se aprovada, por ma r o r a a absoluta da Câmara

dos Deputados, moção de censura ao P'r i meLr o
Mim s t ro , em virtude de proposta subs c r r t a pelo menos por um terço
dos Deputados, devendo efetuar-se a votação até três di a s após a
sua apresentação,

dos e Municíp10S.
111 - O exerc Ic ro dos d í r e i t os políticos, Indivi

duais e SOCIalS,
IV - a segurança do País.

V - a p rob adade na admin r s t r açâo ,
VI - a lei orçamentária ~ e

VII - o cumprimento das Le i s e das deca s çêes j u
da c Lâr aas •

§ Único - Esses c r ime s serão de f t nadoa em Le r eapec aa I ,
que estabelecerá as normas de processo e Julg2.do

XV - firmar tratados, convenções e atos Interna
caonars , ad referendum do Congresso NacIo~

§ 1 9

"Art.

"ATt.

o Pres adent e da RepíibLac a não pode desde a pos
se, exercer mandato Lega s Lat avo , ou qualquer

público ou profLs s ronaL",

Seção 11 - Das At r Ibua çôe s do Presidente da República-

"Art. Compete ao Pr es adent e da República, na forma e
nos limites estabelecidos por esta ccns r i tur-

cução,
XXII - autorlzar brasJ.leiros a aceitar pensão,em

prego ou comissão de governo estrangeiro,
XXII I - remeter mensagem ao Congresso NaCIonal por

ocasião da abertura da sessão legJ.slatlva,
expondo a si!uação do País e Sollcltando as provldências que jul
garem necessarlas;

XXIV - SOllCl tar ao Congresso NacIonal, OUVIdos o
Conselho de Mlnlstros e o Conselho da Repú

bllca a decretação do estado de sítlO, -
XXV - determinar a realIzação de referendo sobre

propostas de emendas cons ti tucIonalS e.de
proJetos de lei de InJ.ciativa do Congresso Nacional que Vlsem a
aI terar a estrutura ou afetem o equilíbrIO dos poderes.

XXVI - outorgar condecorações e d:Lstinções honorí
flcas, -

XXVI]lI: - exercer outras atribuJ.ções prev1stas nesta
Consti tui,ção.

No caso de exoneração do PrImeI ro Mlnistro ou
se lhe for aprovada pela Câmara dos Deputados

moção de censura,,...o Pres1deJ2;te da RepúblIca dl?s ignarª lTlte!,:lname!!
te substituto, ate a nomeaç,ao de outro, CllJa Indlcaçao sera feJ.ta
dentro de dez dlas, podendo sollCltar que o PrImelro Ministro,obj~

cargo

depo i s de aberta a
de 4 (quatro) anos.

"Art.

ção

o Presidente da República nao pocer a ausentar
se do País sem pe rnu s sâo do Congresso Nacional,

sob pena de perda do cargo".

"Art. No úl turno ano de mandato do Presidente da Repú
b Lf c a , serão Ez xados os seus subsídios pelo cõD.

g r e s s c Nacional para o período s egu i nte";

Em caso de mrpedamerrtu do Pies aderrte da Repú
b Lac a , ou de vacânc i a dos r espect avos cargos,

serão suces s avamerrte chamados ao exe r c Ic r o da p r es i dénc i a o pres i

dente da Câmara dos Deputados, o Presidente do Senado Federal e o
Presidente do Supremo 'I'r-abunaI Federal".

Parágrafo Ilni co - Vagando os cargos de Pres i dent e da Re
píib l aca , far-se-á eIe i çâo novent a dIas

úl t ima vaga, e o ele I to í.n i c i.a rf novo mandato

- nomear e exonerar o p r Ime r ro Nl.na s t.r-c
Conselho e os MInistros de Estado.

11 - Apreciar os planos de governo, elaborados
pelo Con s e l ho dp Nt n r e r t-os na r a serem por

ele subme t i do s ao Congresso Nacional,
111 - aprovar a proposta de orçamento do Pres r 

dente do Conselho,
IV - nomear, após aprovação do Senado Federal

os Mrn as t r-os do Supremo TrIbunal Federal ,
do Superior Tn.bunal de .Jus t a ç a , dos 'I'ru.buna Ls super-rores e os do
Tribunal Federal de Contas, o Procurador-Geral da República,os che
fes de mt s s âc d i p Lonâ t rcn de caráter permanente e os da re t or-e s dõ
Banco Central do Br as aL;

V - nomear os Juízes dos 'tr-ibunat s Federais
o Consultor-Geral da Repiib l ac a ,

VI - or-gan i aa r o seu Gab me t e , nos termos da Ie i ,
VI! - convocar ex't r ao r d ana r aamerrt e o Congresso Na

c i onaL, • -
VIII - d i s so Lver , OUVIdo o Conselho da Repiib l i ca ,

a Câmara dos Deputados e convocar novas e-
Le i çôe s ,

IX - m í c i ar , na esfera de sua compe t ênc ra , o
processo Leg i s l at avo , OUVIdo o Pr rne i r o Mi

m s t ro ou por proposta deste,
X - s anc i cnar , promulgar e fazer publicar as

leis.
XI - vetar projeto de Lea , pa rc i a l ou totalmen

te ou ped i r r econs i de r ação do Congresso Na
c i ona L, 

XII - convocar e pres r da r ao Conselho da RepjibLa
ca, -

Xll1 - nomear os Governadores dos Territórios.
XIV - manter relações com os Estados es t range r 

ros e ac re da t a r seus representantes õ rp ro-

na l ;
XVI - declarar a guerra, depois de autorizado pe

lo Congresso Nac r cna l c ou ç s em p rêva a autorI
z açâo , no caso de agressão es t r ange ar-a o co r r t da no Intervalo das
sessões Le g as Lat avas .

XVII - celebrar a paz, com autorização ou ad ref~
rendum do Congresso Nac i oria'l ;

XVIII - pe rnu t í r , ad referendum do Congresso Nací.2,
nal, nos casos p reva s t os em Lea comp1emen

tar, que forças estrangeJ.ras alJ.adas trans~tem pelo terrJ.tõrío n!:
cIonal ou nele operem temporariamente, ~ob o comendo de autorld~

des brasllelras, sendo vedada a concessao de bases,
XIX - exercer o comando supremo das Forças Arma

das, prover os seus postos de oflclals ge
neralS e nomear os seus comandantes;

XX - decretar a mobillzação naCIonal, total ou
parcialmente,

XXI - decretar a J.ntervenção federal, ouv1do o
Conselho da Repúbllca e promover a sua ex!:.

mát:Lcos;
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públlco;;;

por isso foi convocada esta Constituinte, para substituir uma Con,!

t í turção autcr i tár í a por uma Carta Magna DemocrátIca, que as Cons

t i tuãçõe s foram criadas para garantir os direitos dos c i dadão s

com a restrição do parágrafo 3º do ar t i ço 101, da Constltul.ção de

24 de Janeiro de 1967 Ou do parágrafo 29 do anc í so 11 do ar t i çc

102 da Emenda Cons t a tuc Fene I número 1, de 17 de outubro de 1969 f

terão reviat as suas aposentadorias para que s e j am adequadas le-

gislação vigente em 23 de Janeiro de 1967, desde que tenham lngre!_

sado no serviço público até a referida data).

101 paráyrafo 3= (ju'- '-'" caso nenhum os proventos da inatlvld,2

de poderão exceder a r emuner ação percebida na atividade", Sem res

salvar as dí r e i tos dos s e rv i dore s que tinham então a prerrogativa

de se aposentar, aos 35 anos de serviço, com, conforme o caso, os

proventos da classe imediatamente super i or , ou com o acr ésc rao de

20%, ou com os proventos do cargo imediatamente supe r aor ,

Os servidores públicos vi r am, repentinamente, esvaecer

-se como por encanto aquele d i r e í to que emanava de consagrada e pa

cifica legIslação e com Q qual os mais antigos {servador es com 25,

.30 ou mai s anos de serv i ço , muitos deles, portanto, p r õxímos da

aposentadarla) tinham convivido durante muitos anos

ar t i ço

justamente

aposentados

JUSTIFICAÇllo

A cons t í tui ção emergente em 1967 dlSPÕS em seu

ParágrafO Único. Os runca onâr ros públicos

E por damai s sabido, e é consenso geral _ e

VII - prestar anualmente ao Congresso Nacaonal as contas Te
Iativas ao exercício anteracr dentro de sessenta dIas

apos a aber-tura da sessão IegasIatava , •
VIII - apresentar semestralmente ao Congresso Naclonal relató,

ruos sobre a execução dos planos de governo. -
IX - dispor sobre a estrutura e o funcacnamento da Admirus

tração Federal. na forma da lei;
X ..J propor ao presadente da República os projetos de lei

que consaderar necessârros ã bo!1 condução dos serviços

XI - manifestar-se sobre os projetos de Lea de mací.atava
do presadente da República. bem corno propor veto ou pe

dido de reccnsaderaçâc aos que forem aprovados pelo Congresso Nacional; -
XII - acompanhar os projetos de Iea em tramitação no Congre~

50 Nacz.onal, com a colaboração dos MInIstros de Estado. a CUjas pastas SE' reia
Clonar a matêraa, 

XIII - convocar e presadar ao Conselho de Ministros,
• 11V - prover c e...t-mmnr 05 cargos piibl tcos federars .na for

nu ..lu 1t.l,

'lN - comparecer a qualquer daajüasas do Congresso Nacaonaã
ou a suas Comissões quando convocado nos 'termos da

Const i tu rçâo , ou requerer dia para seu ccoparecnrentc ,
XVI - acumular temporanamente qualquer mmstêrao,

XVII - exercer outras atraburçôes que lhe forem delegadas pe
10 Pres idente da Repúbllca ou a ele conferadas pela Consti tuí.çâc, -

§ OnlCO O Primeiro MInIstro não poderá ausentar-se do País
sem autcrazação do Congresso Nacaonal , sob pena de perda de cargo.

Seção V - Do Conselho de Mma.stros
"Art. - O Conselho de Mrms'tros compõe-se do Prnnearo M1nistro e

dos Muu.stros de rs tado ,
"Art. - Compete ao Conselho de Mímsrros delIberar sobre assuntos

adnuruat ratavos de ordem ~era1. por convocação do Primeira Minístro e sob sua
presrdêncra. As dej.aberaçdes do Conselho de Minrstros serão tomadas por maao
na de votos. e dependerao da aprovaçào do Pr-ine.rro Mrmat.ro,

l~t. - A)e1 deteTJil1na~a a craaçâc, a cnganazaçãc e as atrâbua 
çoes dos nurus têmos",

"Art. - A recusa de voto de conf'aança rmportarâ denussão do canse
lho de Mirnst.ros , -

Seção VI - Dos Mínísta os de Estado
"Art. - Os Mrmstros de Estado serão escolhidos dentre brasajearos

maiores de vinte e CInco anos e no exercício dos drrea tcs políticos".
"Art. - Compete ao MInIstro de Estado. alem das atz-ibuaçôes que a

ccnst ituíçãc e as Ieas estabelecerem
I - or-ientar .coordenar e supervrsaonar os órgãos e entada

des da adnmrs't'raçâc federal na área de sua corapetêncra , e referendar os atos
assmados pelo prmeãro Mrms't'ro ,

II -expedi.r Instruções para a execução das Ieas .decretos e
regulamentos ~

dos c Ldaoão s ê solapar, é destruir pela base o ordenamento jurídi

co de Um país, além de Ser uma grande ccnt r adrçãc em si mesma

Acresce, a mda , o fato de: que o da re i t o em questão era

um dr r e at o pe r f'ea t ament e assegurado pela boa doutrina j ur Ida ca br~

s r l e i r e Enquanto Dlre~';'~ ~: ... · .... lV>J (Ponte:; de '~ ... l ...nda ) ou Dlre~I
L-

11J - representar ao presadente do Conselho retatêraos dos
servaçcs 'real.azados no Mmistérlo.

IV - Exercer as atraburçôes que lhe forem outorgadas ou de
legadas pelo Pramearo Mirns'tro ,

V - comparecer perante qualquer das Casas ou Connssôes do
Congresso Naciona.Lquando convocado ou por ôeaagnaçâc do Pramearc Nrmscro .

§ Dmco- Os Minis'tros de Estado respondem perante o Congresso Nacao
nat pelos atos pratncados na gestão de sua Pasta. -

"Art. - O Mmi at ro de Estado será exonerado quando exonerado o Prl
10C'lTO M:l..n'lstlO ou se aprovada ne l.a Cáli\3.T08. (1M f\0i''t''''''r1'''''~ "",1';1 "'..,.........1:1 abso l uta"

de \ ot o., de ~t. ~l: IIIL:1IDI u'".1'1(IL ,K' QC Ct'nsUl J.[\ qu,d ~(\faent(> adelá ser a rC'scntdd"

nunca para dlminuí_los~ Usar a Cnns t í turção para ferir direitos

~ Iln i co - A moção de' censura a determinado Mmi s t r o não
ampor t a a exonez-açâc dos demaLs , nem a do Pr1.

melro Ml.fJlstro. quando a ele não é ar i grda ,

Um SIstema par I ament ar i s ta de governo é uma neces s adade
premente para responder ao estâgl.o danâni co e de gr i t antes contra-

d i çôe s , que c ara c ter-I z a a s o c a edade b r-as i Le r r a .

A presente emenda r e t or-na b as ac ament e à estrutura propos
ta pela Comlssdo de Estudos Cons t r t uc rona i s pres J dr da pelo Ccns t r ~
turnt e AJcns o Ar rnos •

to Condicional (Clóvis Bevilaqua), não poderia ser cbs tacul í z.ada a

sua oportuna fruiç~o.

Em resposta aos administrativistas de que tanto se valeu

o arbítrio, que diziam Ser o d í r e i t o cond rc Lonadc a um evento fut~

ro uma mera expectat r va enquanto não concretizado o evento I ensIn~

va Pontes de Miranda que a mera expectat ava "é um fato fora da muI!.

do Jurídico" (Tratado de DIreito Privado, Parte Geral, Tomo V,

Pág 296 da 3ª Edição) - (IlSá há expectativa simples se o suporte

t éct i co não entrou no mundo jurídlco u ... Pontes de Mlranda,

Idem, Idem).

EMENDA E830647-2
!J CONSTITUINTE JOSÉ FREIRE"UTOIl

r.r-------- "LtH""IO/COlolISI.io/sIJICOIlI..io _

PLENÁRIO
r.r-------------TUrQIJI.IITII'It:AI;~Q- _

ATO DAS DISPOSIÇOES·TRANSITÓRIAS~ Couber.

E esclarecida, mais, o grande jurisconsulto br as r LeLrc i

"O nosso século limpou a dout r i na jurIdi ca das confusões

entre expectativa e dIreitos potestatlvos, ou entre expectativa

direitos expectativos. Se há eFeitos, há fato jurídico; se há fato

juridlco, o efelto que ele produz, ~ - portanto não se trata de

expectati va '\. (O grl fo é do autor) (Pontes de türanda. Idem. Pág.

295) •

"São-Ihe vedados todos os atos, positivos ou negativos,
Restabelecam-se as dlSposlções constantes do art. 478

seu Parl:igrafo UnIco do ProJeto.
que façam lmpossível o cumprimentos da dever I do dIrei to I que Val

(Art. ,>71>' - Os funcionános públlcos admltldos até 23 de

janeIro de 1967 poderão aposentar-se com os direitos e vantagens

Drev~stas na legislação vlgente àquela data.

l'êa:5CE:l, porque Jd eXIste dIreito a Que, realizando-se a condição,

nasça o direi to expectado". (Pontes de Miranda, Idem, Pâg. 137).

... , direito expectativa é elemento do patrimônlo do e25,
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sal, e se transmite entre vivos e a causa de morte". (Pontes de M!

r anda , Idem, pág. 293).

E o nunca por demais f'es t e jado Clóvis Bevilaqua, que com

Pontes de Mlranda forma entre os luminares que glorificam as le-

tras Jurídicas br as í Lei r as , também pnrrt aficava:

I.. do~ ant ao s e rv r dor s s regidos pelo Estatuto dos r u-tc zcné r f c s PúbL
cos (Le r 1.711/;;2) e pelas Res?luções n2 67, de 1962, da Câmara

dos Deputadas e nQ 6 de 1960, do Senado Federal, (as quaz s Resolu

ções aplicavam-se também ao Poder Judlciário), tornou-se o mais a~

tnr i t é r í o e arrt i oon s t i t.uc Lona I dos dlSpositivos constitucionais

tanto reconheciam os detentores do poder da época que

o d i spos i t ívo era ar-b i t r ár ao e ant i onns t Ltuc i ona L, que a Emenda NQ.

mero Um, de 1969, a Ccns t i tu í ção Outorga.da, voltando atrás, devol

veu aos mi l í tare s O seu d í re i t o de ir para a reserva com uma premE.

ção (artigo 93, § 8 Q , in fine, e Estatuto dos Mill t ar es - Lei

6.880/80, art. 50, lI). Mas, usando dois pesos e duas meda das , o

liA cond.i ç ão suspensava torna o direito apenas esperado,

mas ainda não realizado. Todavia, com o seu advento, o direito se

suppoe ter ex í s t auo , desde o momento em que se deu a facto que

criou Por isso a lei o protege, arnda nessa phase de ex i s t enc i a

méramente passível, e de jus t i ça que as s im seja, porque, embora

dependente de um acontecimento futuro e incerto, o direi to condl

cional Já é um bem Juridlco, tem valor econômz co e social, consti-_

tue elemento do patrimônio do t i tu l ar ti (Clovis Bevilaqua, Coment!

r i os ao Código Clvi~ Artigo 32 da Introdução ao Código Clvil).

Poder-se_ia dizer, assim, que o re rer i cc parágrafo 3º do

ar t i qo 101 da üons t r t.uí.ção de 1967, ao não ressalvar os direitos

PLENARro

RENATO VIANNA

MODIFICATIVA:

"Art. 77: ~ de competência exclusiva do Congresso Nacional:
XV aprovar os atos de concessão e renovação de concassão

de emissoras de rádio e televisão;

JUSTIFICAÇAO

sária, é aItamente mcr-aj.Lzadora , evitando que os Estados fixem
número de Conselheiras na compos rção dos Tribunais de Contas 

Estaduais - superior ao da União.

SUBSTITUTIVA-MODIF ICATIVA:

AO Congresso Nac i ona l cabe, efetivamente, aprovar os
atos de concessão de emissoras de rádio e t eLev i são e não, pura
e simplesmente, apenas exarmná-Lcs , pois, neste caso, estar-se

-ia restrlngindo em muito a competência e ação do Congresso Na

cional em matéria tão relevante e que exiçe , sem dúvida, a man,!
festação expressa da mais importante Casa t.ep l s Let i ve ,

Dê-se ao ítem XV, do Art. 77, do suost í tut rvo , a seguinte

redação:

tJ PLENARIO

r.r------------_TII:lL'TDOUITIFIC...çio -,

r.r--------J'I.J:H...IllD/Ço.lll,lJiollll.Çtl».t»lll-- __,

EMENDA I ES30649·9
I:J

EMENDA ES30650·2
I:J RENATO VIANNA

r;r-------------TI:XTt>/JIJITIFIC...o;~O .....,

liJ
I

cont muer-ammesmo não fez com relação aos se rv i dcr es c iv í s , que

arnargando a perda desse direlto (Parágrafo 22 do inciso 11 do artl.

go 102).

Por tudo isso, um dos mais ale.vantados atos de dr sposf

ç ão t rens í tôr ra que a EgréglB e Máxima Assembléia Leq i s Ia t í.va pod2.

ria pr at rcar seria cor r rç í r os e t'e i t os desse distorsivo e autorit,!

rio d í spus Lt i vo , devolvendo aos runo ronâr í c s públicos de então o

d r re í t o mansa e pac Ifrco de que eram t i tu l ar es e que lhes fOI t ão

dr amat rcament e subtraído pela atual cons t í turção , que, por arbitr,!

! .lá ê' arrt Ldenrccr eÍt Ice, está sendo agora revogada como cons equênc i a
de um dos maiores momentos de mob í l Lzaçãc cívica da história do

País.

no
Dê_se ao Art. ~, § 6º, do SubstItutivo a seguinte redação:

)/P
lI,Qrt • ....J::?-e- ••• • • '

§ 62 - Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o
disposto no Art. 1.35, 11 e suas alíneas.

JUSTIFICAÇAD

A redação que se propõe, além de mais concisa, atende
melhor aos interesses do Ministério Púb La.co,

PLENARIO

RENATO VIANNA

EMENDA ES30648·1

llJ
,.,..,. .1.~"UJO/COllllSdo/&UIC(\,,\.$io __,

RENATO VIANNA

PLENARIO

TUTD/JUSTIFIC...çio------------------,

EMENDA SUPRESSIVA
r.r - __ TUfOIJUUrrlc"cit>

EMENDA ADITIVA: Dê-se ao Art. 106 do Substitutlvo a seguinte

redação: "Art. 106: O r r ibunaj de Contas da
uní ão , composto de onze Ministros, com sede no Distrito Fede

ral e quadro próprio de pessoal, tem jurisdiç~o em todo o Te!.

ri t ór i o Nacional, cabendo-lhe:

JUST IF ICAÇAO

Há nece s s i oade de que o texto constitucional fixe o
número de Mlnistros do Tribunal de Contas da União, a exemplo
do que ocorre com os demais r r abunef s . A medida, além de nece,!

Suprima-se o Art. 161 do Substi tuti vo.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de matéria imprópria para figurar na

Constituição. A forma e critérios para escolha dos Juízes da
Justiça do Trabalho deverão constar de normas próprias a se
rem estabelecidas pelo Suparac r Tribunal do Trabalho. Não há
porque se dar J.mportância consti tucional à d.i ee r ença desses 
critérios para preenchimento de vagas e eleição dos Juízes do

Trabalho.
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PLENARIQ

RENATO VIANNA

EMENDA ES30652·9
tJ
= PLIIl.i.1l10/eOllllslO/SU.CO.llIUAr:t .,

reconhecido alcance social melhor

tendida a todos os trabalhadores,

tIcio ou de prestação de serviço.

seria se a medida pudesse ser ca I
sem distinção de vinculo emprega

r;-r- n:xrO/JUSTlfICAÇ;,O ---,

EMENOA MOOIFICATIVA

Dê-se ao Art. 171, § 12, a seçumte redação:

" § 12 - A Constituição do Estado ~lsporá sobre a compe
tência dos Tribunais e Juízes ês t adua i s , cabendo a estes a in,!

eletiva sobre a or qana zação judiciária.

EMENDA ES30655·3

~o VUNNA

",--------------TUTOIJu".',e.~io--------------_,

EMENDA MODIFICATIVA:

JUSTIFICATIVA

EMENDA P.s30653·7
f:J RENATO VI ANNA

",---------------"""""""".0--------------,

Art. 148 ••••

x.•.•

Dê-se ao § 29, do inciso x, do artiao -

~ a seguinte redação:

A redação dado ao referido parágrafo no

substitutivo do relator "embaz-açoaa , melhor se coadunando os orlE.

cipios e providências ora estabelecidos.

§ 29- - Declarada a inconstitucionalidade

por omissão, de medida para tornar efetiva norma constitucional se

rá cientificado o órgão COMoetente, que fixàr,iprazo para este ado

tar as providências que se façam necessárias.

JUSTIFICATIVA:
'LINAII.IO/eOIlI'do/'UIIlOlllIUio---- ---,

Cabe à Constituição Estadual dispor sobre a compe

tência e funcionamento dos Tribunais e a estes elaborar a Lei de
ürqerd z ação Judiciária. A redação que se propõe parace que me

lhor se ajusta ao caso.

tJ PLENARIO

EMENOA AOITIVA

Inclua-se no Art. 194, o seguinte Inciso sob ns;! 11, rellu

merando-se os demaa s e

Fâ/s~-~

fDõl[/·~9J?lPLENARIO

CONSTITUINTE RENATO VIANNA

r.T--------'LtNAIII:J/eO'lI!!io/~U!CO'lln.io ~

EMENDA ES30656-1
l-:J

Polícia Federal;
Polícia Rodoviaria Federal;
Polícias Militares;
Corpos de Bombeiros Mili tares;
coHc i es Cl vís;
Guardas Municipais.

Art. 194:

I 

II

III

IV 

V

VI

JUSTIFICAÇAO

A inclusão da Polícia Rodoviária Federal dentre os

l1rgãos responsáveis pela proteção que o Estado propor c i ona à So

ciedade, para preservação da ordem pública e incolumidade das pes
soas e do patrimônio é fundamental. Nas rodovias t'edera i s , a ação
efetiva de sequrança púb Li ca e de prat eção à vida e ao pat.r ímõru o

é exercida pela Polícia Rodcv i âr í a Federal. Não há como excluí-la
do rol dos Orgãos mantenedores da segurança pública.

",--------------TtxTO/Jusr".c.;io -,

Ao Substitutlvo do Relator da Comissão de Sistematização arresrente-
-se o seguinte artigo, onde couber), '1'Í0 -r,-/-v/o X - j), 1/",,1-< ";'"" -rWV'Ai.h"""

"Art .... - A lei disporá sobre o regimento do Quadro Prtiprio da ra!,
rerra térnica de f'í scalrzação de tributos na UmãoI nos Estados I no

Distrlto Federal e nos Municípios, preservará o ingresso no quaõro m
diante concurso pútnrr-o, r-em exí.qêncra de esrolandade de nível sup-'=.
rior, e criará mr-entivos apropriados para assegurar sua eeu-ér-ae "

EMENDA ES30654·5
(ô!J RENATO VIANNA

r;-r n:.TD/J"n'PlCAçio -,

EMENDA ADITIVA:

Inclua-se, no CapItulo VIII, seção r r , logo

após o ar-e, 67, o seguinte dispositivojreh.u."IY\l(P.t"a'Y\4G~":l~ os c..\e'hla.iS
arT'90S

Art. Os proventos da inatividade serão isen

tos de qualquer tributo, nas eeentneee hipóteses:

I - aposentadoria, oor invalidez;

II - atingida a idade de 65 anos» pelo benefi

ciário.

JUSTIFICllTIVA:

JUSTIFICAÇAO

Que o tnbuto teminromensurável valor sorial é inegável Deve-se r-he

gar à maror justiça social por via do estabe.lecamento da just.iça flsf"al O Subs-.

tatutavo do Relator da Cooussão de Sratemat.ização dispensa boa parte de seus di.§.

positivos ao sistema tributárioe preocupa-se- r-em o eatabe.ler-amento de regraspn
cfpdos e parâmetros r-apazes de assegurar I de um lado, os recursos ner-eaaér Ios ao
Poder Público para bem atender às suas finalldades e I de outro, as mdíspensáve

garantias ao r-ontrabuínte , que não pode restar à mercê do Poder ExeC"utivo em ff13-

téria tributária. ..

Não se pode olvidar, todavia, que a obrigação tributária nasc.ida da
lei, em razão do relacionamento Estado-r-ontribuínte, por mais perfeita que seja

em sua definição, deve ser efirazmente acompanhada pelo poder tributante, sob p!:.
na de se tornar anjuste para boa parte da soe-iedade.

Dos agentes do fisco exige-se elevada r-ompetêncta técnír-o-crcrrsato

nal, requer-se aprimoramento da r-arreara e dlgnlflração do r-arço, exíqênrras que

se refletirão diretamente no nível de erãcaênr-aa dos órgãos mr-cmtndos da aoml 
ni~tração tributária.

o pequeno universo que connõe o niimezo de se

vidores públicos aposentados, por invalidez, QUO! que já atingiram

os 65 anos justifica a isenção tributária prooosta, ho j e ainda in 

cidentex sobre os proventos da inatividade. Por medida justa e de

, .Im~õe-se, Poi~, a inclusão do díspoartavo sugerido visando sanar la-I

mentavel onassao do Substltutlvo. Ao pretendido aperfeiçoamentn do sistema trib.!!.1
táno deve corresponder, na mesma proporção, o aperfeiçoamento do sastema de fi~

calização das recea tas públiras.
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Constituinte RENATO VIANNA

r=r---- T~)(Tt>/.JW7!$)C,I,Ç:;D------ _,

C) PATRIMONID, RENDA OU SERVIÇOS OOS PARTIDOS Po-r
L1TICOS, INCLUSIVE SUAS FUNOAÇOES, DAS ENTIOAOES

SINOICAIS OE TRABALHAOORES E OAS INSTITUIÇOES DE

EOUCAÇ~O, OE PREVIOENCIA PRIVAOA E ASSISTENCIA SQ

CIAL, SEM FINS LUCRATIVOS, OBSERVADOS OS REQUISI

TOS OA LEI COMPLEMENTAR.

A emenda tem par objetivo regularizar e, por consegui!!.
te, convalidar a situação funcional de servidores que exerçam ou tenham exercido

cargos públicos de caráter efetivo, providos na forma de leI que, de acordo com
COnstltuiçrio vigente, estabelece outros requisitos que não o concurso. rais atos
possuemrespaldo jurídicO no artigo 97, § 12) "in fine", da Constituição em vaqcr ,

Constituições Estaduais t reproduzem a norma, como é o caso, por exemplo, da de San
ta Catadna que, em seu artigo 113, § 12, repete, lIipsis Li t.teras", a Lel Maior do
País.

Na SItuação contemplada pela Emenda, incluem-se cssos
relacionados a funcannâr.ins que vêm sendo regularmente nomeados, na forma de legi~

Iação em vaqcr , A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria não é
paCifica ..

JUSTIFICATIVA

"Art. - Ficam convalidados, para todos os efeitos, os
atos de provimento e de aposentadoria, em ca.!
90s públicos efetivos da administração dire

ta ou autárquica, federal, estadual e municI
pal., baixados de acordo com Iea anteracr à d!!.
ta da promulgação desta Const rtulção , cujos
titulares exerçam ou os tenham exercido por
mais de cinco anos, 11

E!'ENOA ADrTIVA

Constituição Federal:

Inclua-se

&v-hV>-)

~ " 'i1,f"J'.c~
as Disposições Tran5üóri~de

JUSTIFICATIVA

o caráter a s sd s t ênc Le L, indissociável dos serviço
e das complementaço@!s de benefícios previdenciários que constituem as

finalidades bâsl.cas das entidades fechadas de previdência privada, taL.
na-as titulares reais da ãmuru.dade tributária conferida pela Consti
tuiç~o às instituiçoes de assistência social, consoante do estabele

cido na artigo 19, inciso 111, alínea "G" da constituição Federal:

C) O PATRIMONIO, A RENOA OU OS SERVIÇOS OOS PARTI

OOS POL1TICOS E OE INSTITUIÇOES DE EOUCAÇ~O OU OE

ASSISTENCIA SOCIAL, OBSERVAOOS OS REQUISITOS OA

LEI.

O prece! to, a rigor auto aplicável, tem sido cont.rar ra
do pela legislação ordinária, exemp La ficadamente:

" Art. 6. do OL 2065183 - As entidades de previdência

privada referidas nas letras nAII da item le do item 11 do artigo 4 da
lei nl2 6435, de 15 de julho de 1.977, estão isentas do imposto de ren

da de que trata do artigo 24 do üec re tn Lei n2 1.967 de 23 de novembr
de 1.982.

" § 12 - A isenção de que trata este artigo não se aJ31

ca ao imposto incidente na fonte sobre d i v Ldendo s , Juros e dema i s r en

dimentos de capital recebidos pelas referidas errt Ldade s ,

" § 22 - O imposta de que trata o parágrafo anterior s
rá devido exclusivamente na fonte, n~o gerando dlrelto a restituiç~o.

11 § 32 - Fica revogado o parágrafo 32 do artIgo 39 da
lei ns 6435 de 15 de julho de 1967.

No Direita ConstitUCIonal Pá'trio, constata-se que a
proposta n~o é inédita nem inovadora. A Constitulção de i946 , com efeito, no arti

go 23 do Ato das Disposições Constí.tucãonaas rranaí.tõrí.as , estabelecia, com maior
amplitude, que:

nos atuais tuoctcnérace interinos da Un~i!io, dos Esta
dos e tJorucIpios, que cantem, pelo menos, cinco anos
de exercício, serão automaticamente eretavados na d.!
ta da promulgação deste Atoi e os atuais extranlJ\ler.!.
rias que exercem função de caráter permanente há

mais de cinco anos ou em virtude de concurso ou pro
va de habilitação, serão et:lu1parados aos funcionári
os, para efeito de estabilidade, aposentadoria, li

cença, disponibilidade e férias."

TI Art. 44, lei 7450/85 _ Ao r endamen t o e ao ganho de c

pital de que trata esta lei, aplica-se o disposto nos parágrafos l!~ e
22 do artigo ss do Oecreto Lei 00 2065, de 26 de outubro de 1.983.

Carecem as entidades t'echada's de Pr-eul dênc La Privada,
pois de maior expLí c a t ação do mandamento consti tucional, de forma 8

preservar o patrimônio que a Constituiç~o coloca a salvo da incidenci
t r Ibut ãr-Le ,

EMENDA ES30659.6·
(:J F.ENJ>TO VIANNA

I'I.CH .. ~IOIr:O.ilSS;;;"/.Cflr:O.. '.sta ,

r;r-------------nxTO/JuITIF,CAC.lO --,

EMENDA ADITIVADispositivos com idêntica finalidade foram inseridos
nas Cartas de 1967 e 1969, em seus artigos 177, § 2Q e 194, respectlvamente.

Depreende-se, pois, que a intenção do leglslador con~

titucional brasileiro, no decorrer da hist6ria, sempre esteve diT,">cionada no sent;!

do de dar a~Io aos servidores públicos. A nova constíuuição não deverá adotar P.2.

sição diferente, pois tal prãncfpío , além de ser uma medida social e de justiça, é,

por assim dizer, parte integrante da tradição do nosso Direito Const.í.tucínnal.,

EMENDA ES30658·8 ""'---------,) r:-rM"O'B""-J
(T;;;ST,PUINTE RENATO VIANNA C EI __ .

_/~-:z::.,
.......-~

Inclua-se, onde couber,'Ynã"5 disposições g:e-

~ transitôrias,o seguinte artigo:

Art. sAC EST1\.VEIS OS A'IDUAIS SERVIDORES DA

UI1IKO, ESTADOS E MUIcFPIOS, DA P.DMINISTRAÇ1!:O DIRETA e INDIRETA,OCU

PANTES DE QUAISQUER CARGOS OU FUNÇÃO, QUE A DATA DA PROMULGACÃO DES

TA CONSTITUIÇÃO CONTEM PELO MENOS CO!! EINCO (S) ANOS DE SER\'IÇO PU 

BLICO, A.SSS'GVRADOS AOS MESMOS DIP..EITOS E VANTAGENS r::os PUNCID:N'i'iRIDS

EFETIVOS.

JUSTIFICATIVA:

Desde. a elabora.ção da primeira constituição

imperial até a última em vigor, os textos constitucionais tradicional

mente tem aaeeuraôo aos servidores públicos, contratados ou Vincula

dos ã administração sob qualquer titulo o direito a efetiviidade. De

pois de cinco anos, periodo justo e superior em muito ao estagi-o pro

batório, conclue-se que o servidor público merece a garantia e esta

bili<lade necessárias ao desempenho mais produtivo de suas atj.ividades
funciona.is. t importante a.qui ressaltar como exemplo real e 'palpável

que a constltu~ção Federal de 1946, em suas disposições transitórias

EMENDA MODIFICATIVA.

Oe-se a alínea "C" do inciso 11 do artigo 203, do

projeto da Comissão de Sistematização a seguinte redação:

Art. 203 •.•••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••

Inciso 11 .••••.•••••••••.••••••••••••••.•••••••••

'---'--=-"""""""'-- --Jl fTõJ/ó~JfiJ[=1PLENARIO
,..,. T[XTO/~UsTl'IC..cio __,

r.r-------- 'J,.CNAllllll/CIlNIS'.lIl/SUICIlIlI'S.lO ,



CONSTITUINTE RENATO VIANNA

mais prec.Lsamente, em seu art. 23, considerou estáveis a data da oro

mulgação da mesma, os f,J,ncionãrios públicos que até então tivessem 5

cinco anos de serviço núblico, essa regra ~reneitida na Constitui

ção de 1967, veja-se o parãqrafo 2 do artigo 177, em virtude de

emenda aprovada por ocaaa.âc de seu exame pelo Congresso Nacn.onaL,

Esta emenda nos foi encaminhada pelo nêci.eo pIar!

parditário dos Servidores Piib.La coa do Rio Grande do Sul, com ade

são dos servidores do Estado de Santa cacarana .

EMENDA ES30660-0
l:J CONSTITUINTE RENATO VIANNA

r.T--------- ~L[.. A~lo/CCIlIIIÃo/SIJICOllISlio _,

PLENAR10
= TExTO/JUSTlflC...cac --,

EMENDA MODIFICATIVA

Consolida e dá nova redação aos arts. 241 e 242,

que passam a ter a seguinte r edeção um f acada r

11 Art. 241 - A navegação de cabotagem e rnt e r í or

é pr-Iva t.J va de embarc aç cê s nacionais, salvo o caso de nece s s adade pQ

blica.
11 § lº _ Os proprietários, armadores e comandan

tes de nav Los nacionais, assim como dois terços no mínimo, de seus

tripulantes, serão brasileiros.
11 § 2Q _ Tratando-se de pessoas jur Idacas , a mal:.

or i a do r-ap í t a I da empresa prop r ae t ãr La deverá pertencer a bras í j e r-.

r os , em percentual definido em lei.
" § 3Q - A naveqação de cabotagem para transpor

te de mer cador í as é p r ava'tLva de navios nac í onaa s , salvo em s i tuaçoê

t r ans i t õr~BS de premente necessidade pública r econtiec i.ca por ato

Executivcl.
11 § 42 _ O disposto neste ar t i qo não se ap Laca

armação, à p r op r ae dade a à tripulação de embarcaçoãs de pesca, espo.!:.

te, turismo, recreio e apo i o mar I't uno , que serão reguladas por Le i ,

JUSTIFICAÇ~O

Os artigos 241 e 242 conr t r tam frontalmente com

outros dr spns í t Ivos de mesmo Capítulo da Ordem Econômica, na medida

em que CI~a maa s uma reserva de mercado, em nível cons t i tuc rona L, r~

lativamente às emba r c açoê s peSqUei~~acionais.

A reserva de mercado somente se jus t ã r i c a ou

pelo interesse estratégico de algum setor de atividade, como é o caso
da Lnformé t i ca , ou por questão de segurança nacional J como na h~p6te

se da navegação de cabotagem ou rnter í or •

Quanto à pesca, tais pressupostos a.nex í s tem •

Sendo uma et i.v í.dade emrnentement e nacional (99% das andús t r Lea são
brasileiras), a indústria pesqueira é a r nda , no Brasil, uma atividade
incipiente, em par t acuj ar na fase de captura. Urge, portanto, tac i La-,

tar o seu desenvolvimento.

o arrendamento de embarcaçoê s es t r anqe i r a s ,
sob o estrito controle do poder püb j aco (Ministérios da Na r anha e da

Agricultura), tem sido autorizado, parcimoniosamente e a prazo certo,

com o triplo abjetivo de: 12) Garantir. o abastecimento ant.e r no ; 2g)g~

rar excedentes exportáveis; 32 ) assegurar a assimilação ~e t acno Loq í as

avançadas por empresas nacionais. Além disso, o arrendamento s6 é auto

rizado quando se trata de captura de espécies inexploradas ou subexplo
radas.

O melhor exemplo da e f Lcéc i a dessa política é

a expLcr açãc do camarão na r eqa ãn norte. A produção, que, em 1980, era

da ordem de 1.500 toneladas passou, em 1986, para mais de 6.000 tonela

das, e propiciou uma receita de exportação de ap rox i madament e US$

60 mí Ihoê s , A frota arrendada foi, no mesmo período, progressivamente
substituída por emba r caçcês nacionais. MalS de 140 barcos camaroneiros

foram cons1 rudes e out rcs 60 estão em construção nos e s t al e i rus nacio-

na i s , graças à teonologia adqu i r i da ...
Pela redação proposta, preserva-se a atual sistemã_/

't a.ca que tantos benefícios tem t.r-az ado para a economia nacional, co
mo um todo, e para a Lndús t ru a pasque r r a , em particular.
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EMENDA ES30661-8
l:
r.T-------- PI.EIl,ul~/e~lollnÃ~/1uneO~luÃo ___,

PLENARIQ

r.r------------_-r:-:~c'fTlrlc.;Ão---------------,

~~
AcresC'ente-se~s üisposrções Transitórias do Substltutlvo do Relator

da Comissão de Sistematização o seguinte disposat ívcr 7L< cCe. c:..vu ~'t-

"Art. São estáveis os atuais servidores públi("os da uruâc, Esta

dos e Munir-íplos não abrangidos pelo disposto no § 22 do art. 177 da

tonst ítuiçâo promulgada em 24 de janearo de 1957."

JUSTIFICAÇ~O

f
Confioente o procedimento observado por todos os textos r-onstl tur1.0 -

naas subseqüentes à Carta de 1934, que mstí.tur-aonalIzou a estabil1dade no servi

ço públiro, a C~nst1tulção de 1967, art. 77, § 29, confer íu estaba.l idade a todos

os servidores P~pli("os que, à data de sua promulgação, r-ontassem, no mfrumo, C'i!l
co anos de efetivo exerr-Ir-Io,

O caráter restritivo do beoerfr-ic, no entanto, resultou em detrimen
to de um cons.toeréve.t continçente de servidores púhlir-cs , representando. em aI 

guns rasos , medida de suprema injustaça, porquanto excjufe servidores que por

lapso mírumo não satisfaziam o requis í to de tempo de serviço, arbitranamente fi
xedo, uma vez que não há razões de cnreí.to ou de fato que o fundamentem.

Der-orr.idos vinte anos, esses servidores rontinuam prestando serviços

em situação prerár.ia e sem perspectivas de solução, uma vez que o requrs.íto de

aprovação em core-urso para aquisição de estabihdade é um pr ínr-Ipín devuíamente

consolidado em nossa tradição const.atur.íonaj e adnuru.st.rativa, devendo destarte
integrar o futuro texto r-onst.Ltucaunal.

Afora as r-onstderações de dueito que envolvem a questão, há que se

eonsãoerar o aspecto tumaru.tár.ío e a exrstênr-Ia de precederrtes em nossa tradição
C'onshtuC'ional e que justif1e-am, por si só, a adoção da medida em r-ausa

Ademais, a mstauração de uma nova ordem jurídlC'a requer sejam 'Supe-

radas situações anômalas resddoars , para que se possa preceder à retornada da

normalidade mstrtur-aonal em novas bases segundo prer-ea.tos que não dêem margem

à reedição de equívoros de natureza adênt.aca,

EMENDA ES30662-6
fJ ConstÜu>nte RENATO VIANNA

t:J Plenário

r.r-------------'uTO/JlInrltA;io- ---,

Suprimam-se do Substitutivo do Relator da Comissão de
Sistematização o artigo 25 e seu parágrafo único das Daspcs rçõea

Trans! t dr ras .

JUS T I t I C A Ç ~ O

A matéria vem tratada no artigo 224 do Sub s t Lt ut avo ,

tendo sido e s t abeLec i do ~que a despesa com pessoal, ativo e Inat i 

vo, não poderá exceder os lImites estabeleC'J.dos em le~ romolemen-
'~

FiC"a inr.ongruente, d i ant e dessa norma de r-ar á t er per

manente, que regra transitória d i spcnha sobre atuação do Estado

nos pr dx rmns c i.nr o anos.
Ademais, o artigo 89 das Disposições r r ans a t ér í a s es

tabeler.e que as leis C"omplementares previstas na const í tuação se

jam elaboradàs até o final da atual legls1atura.
Vê-se, pois, que o ar t Iço 25/e seu parágrafo ún Ir-o não

se rompatibilizam como outras normas do texto, tmoendo-cs e sua su
pressão.
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r;-r--- TEXTD/JU$TlrlcAçÃO -,

EMENDA E830663-4
[J Coostituinte OSVALOO SOBRINHO

PLENARIO

Acrescente-se 8'J Capítulo I do Título
dem Econômica e Social, do Projeto de Cuns t i t uaç ão , o

tigO) 1J«.j.<..~ •

G"""-PMQB j

VIII - Da 0E.
seguinte ar

7 - o pouer público reembolsará os estabelecimentos J

particulares no equivalente às anua dades de alunos lsentos matxlculados.

8 - Acaba-se de vez com os OdlOSOS pr í v i Láqí os , eis

Que todos se igualam por c ama , desaparecendo a huma Lhan t e si tuação

a que hoje são submetidos pais e mães de família atrás de míseras

bolsas de estudo para os filhos.

9 - Evita que os mais assistidos pela sorte ocupem
mua tas vezes os lugares que poderiam ser ocupados por pessoas mais

necessi t adas .

"Art. Os Estados manterão programas espec í

ficos que visem fomentar a a t rv í dade raí ne r-ár a a , pa

r a isto destinando percentual mínimo anual de se~

orçamento, a ser de finido em Le í .»

lO - Seria, finalmente, uma excelente Bjuda aos

rres públicos, quer para o aprimoramento da ens rno , quer para o
senvolvimento de outras atividades, Que a parcela da soc aedade

pode pagar o preço da educação, efetívamente o faça. sem que
signifique qualquer injustl.ça para com Quem quer que seja.

cS'.
d~

que

as to

JJSTIFICAÇAO

df epoaa t avo acima proposto destina-se a atender

aos Leq f t Imas anseios de todos aqueles que, envolvidos na explora
ção de mrné r Ius , desejam ver o setor mais fortemente a-np a r ado

desenvolvido pelo Poder Público.
.JY

Titulo.HT, CAPo VIII, Seção II da Substitutiva da Relatar

Acrescente-se ao i têm lI!, do artigo 63, a expressão:

••• "da administração direta e autárquica, bem como planas

de classificação de cargos, de carreiras e de salários";

JUSTIFICATIVA

As extensões: ... "do regime jurídico único", para as autar-
quias e de "planos de calassificação ,.de cargos e carreiras e de

salários," homogeneizados para todos os servidores, têm o obje

tivo importantíssimo de garantir a Lsonomí.e no tratamento, sem

discriminação, para os que realizam tarefas iguais ou assemelha
das no setor público. -

EMENDA E830665-1
[J CONSTITUINTE GERALDO CAMPOS

r.r- .... ,,~
\ PMOBCELSO OOURAOOERAUL FERRAZ

A importância do setor mineral para a economia do

País é de indiscutível mérito, portanto, nada mais prioritário q.ie
se estabeleça também para essa at i.v í dade o apoio, decad Ldo e con.§.

tante, dJS governos estaduais, de acordo com a rmpor tânc í e que a

mineração representa em seus t e r r í tórios

EMENDA E830664-2
l!J

= 'l'uTo/JlJn'~,é,,~iO--------------,

Inclua-se, onde couber, no capítulo referente à EDg

ÇAÇAO E CULTURA, as seguintes dispositivos),J..o íZ'~o !!- -Cbj1"
1v w ]1I:. Art. _ A educação será gratuita ou remunerada, co!!.
s í oeranoo-ee tão somente a condição econômica do aluno ou de sua f~

milia.

EMENDA E830666-9
[J CONSTITUINTE GERALDO CAMPOS

t: PLENARIO

r;r-------------TUTC/JUlt".lõ.çio -,

§ 12 _ A condição de isenta da lmposto sabre a re~

da exame i çua lment e o aluno do pagamento da aruu dace e torna livre

sua matrícula em estabelecimento de ensino de qualquer nivel, cumpr!

das as demais formalidades.

:TIl:.
Título ~ cap , VIII, Seção 11 do Substituti vo do Re-
lator

Suprima-se do § lº do artigo 65 a palavra "cargos".

= --, T[~T0_J::;T"'c.~io--------------,

,r~
rnclua-se\1í8S Disposições Transitórias I ô-i-: ...fJ.. t:.-G<l.~\....

Art. _ A Lei criará o Tribunal Marítimo e Aeronáutico

composto, paritariamente, por representantes da União, dos armadQ.

res, dos empresários de transportes aéreos e representantes dos
trabalhadores marítimos e dos trabalhadores em transportes aéreos,

que, no seu conjunto, formarão duas Câmaras.

PLENARIO

p;;~~~

rç;j';;Z;;V
CONSTITUINTE GERALDO CAMPOS

EMENDA E530667·7
[J
r;;-r-------- rt.~N.. ~10IC:l .. '5sio/suacO""!l5.0 ,

1 _ A educação será gratuita ou remunerada, cons rde

rendo-se apenas a condição econômica do aluno ou de sua família.

2 _ Quem é asento do Imposto de Renda é automatica 

mente isento do pagamento de anuidade, eIS que esse tributo é talvez

o melhor parâmetro para se medir a condição econômica dos cidadãos.

.3 _ A Ls enção alcança o aluno, se de maior idade, ou

sua família, se menor;

§ 22 _ Respeitado o d i spo e t o no parágrefo ant er i or

a lei estabelecerá formas de remuneração do ensino segundo a uos s I
bilidade de cada um, remuneração Que será dev acía tanto nc s estabel!:,

cimentos particulares como nos públlCOS.

§ 3Q - Os estabeleclmentos par t i culares serão ree~

bolsados pelo poder pública na eqUivalente às anuz dades de alunos m~

t r Icu Iaoo e e isentos de pagamento.

JUSTIFICATIVA

4 - Respeitadas as exigências inerentes ao cur so ç va

condição de isento desse t r Ibuto (Imposto de Renda) autoriza a ll.yre

matrícula em estabe l ecnnent.o de ensino de qualquer nivel;

5 - Ef1jre as alcançadas pela tributa a lei estabel~

cerá níveis crescentes de remuneração do ens ano , segundo as possibf
Lâ dadea de cada um.

6 - Essa remuneração tanto será dev i da nos estabel!:,

cimentos particulares como nos públicos.

§ 12 _ Os representantes da União sereo nomeados pelo

Presidente da República e os representantes das categorias econô

mica e profissional direta e respectivamente pelas suas entidades

sindicais.

§ 22 _ CDmpetirá ao Tribunal Marítimo e Aeronáutico, além

do que lhe for atribuído em Lei complementa.r, a investigaçAo e

julgamento de ratas envol venda:
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a) pessoas e embarcações brasileiras , ocm::ridosno mar tertitor1al

bras:tleiro ou em águas internacianais, e emm-acaçües es t r-anqe.í _
ras, quando no mar terr!toriaI brasileiro;

b) pessoas e aeronaves brasileiras, ocorridos em terr!.
t.õr í.os e espaços. aéreos brasileiras ou internacionais, e aérona

ves est rangeiras quando no território ou espaço aéreo bras! 1 eiros ..

.1.(HA~IC/COIol.~d(l/llURCCIolIUÃ:l ___,

,."--------------""""'''';,,,',------------"1

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO ART. 100 E PARÁGRAFO

Passa a ter a seguinte redação ecaout e pa

rágrafo único do Ai-t lO.

Art. lo - É reconhecido o c í r e i to de

ve. Vedada a iniciativa patronal, compete aos trabalhadores

dir sobre a opor turu dade e âmbito dos interesses que deverão

mei o dela defender.

EMENDA E830668-5
tJ CARLOS ALBERTO CAÓ

r.r --, TEltTO!JUITl"CAÇ;,O ,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - ",ARTIg~~4"c.' < 'b"
AOITE.SE O INCISO VI, f'e~f-<>S-1-9-e--20'"

r ão adotadas pelos

continuidade dos

Parágrafo úru co - Na hipótese

trabalhadores as providências que

serviços es senc i a i s à comunidade.

JUSTIFICATIVA

gr!:,

dec r
por

de greve, s!:,

garantam

VI _ A exploração de serviços públicos de telecomunicações, c.2,
municação postal, t eLeqr â f i.ca e de dados.

o-
~_ O fluxo de dados transfronteiras será processado por

Lnt erméd i o de rede pública operada pela uru ão ,

~_ t: assegurada a prestação de serviços de informação I

por entidades de d i r e a t o privado através de rede pública

operada pela uru ão

O exercício do direito de greve, na sua

plenitude, é, sem dúv i da, um mecanismo estratégico ao funcionamento

de .um Estado Democrático. Sabidamente, em qualquer caso, a Justeza
da greve dependerá da articulação das r e i vIndãcações cc rpora t ava s

com os interesses do conjunto da sociedade. Eis por que não se de-

ve limitar direito de greve sob pena de anulá-lo.

,.,,---------------rlXrO/JUsTlflCAÇÃO -,

Ei'lENOA AOITIVA

TITULO IX -ÇAPITULO 111 - ART.2B4

SUGERE-SE A ADIÇÃO DO SEGUINTE PARItGRAfD AO CITADO ART.284:

~ A UNIÃO APLICARIt,ANUALMENTE, NUNCA MtNOS DE DOIS POq CE~TO,
E OS ESTADOS, O DISTRITO fEDERAL E OS roUNIC!PIDS,TRlS POR
CENTO, NO M!NIMO, DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS,EM ATI
~Ã~P~~~S~EE~:~~:ÇÃO, APOIO, ESTIMULO E PROMOÇÃO DAS CULTQ

JUSTlFl CAÇÃO

P;-""'''RJ"]P O T-RJ o

~""~0/ 0911J7PLENItRIO
.LIHA~la/cO ...IS~i.ol'uleOlollssÃC_~-------,

JUSTIFICATIVA

Os serVIços p~bIICOS de telecomunicações, comuni

cação postal, telegrá fica e o. de dados, representam condi

ção fundamental para estimular o progresso e o desenvolvI

mento e garantir a aobe r ana a nacional. Somente na condição
de Monopólio Estatal poder-se-á assegurar o seu pleno fun

cionamento e i ncent rvar o de aenvo Lv i ment o da t ecno Loq i a ni!

oional no setor.

PLANÁRIO

CARLOS ALBERTO CAÓ

EMENDA E830669-3
[!J

r;T-------------T[Jn(lNUSTI~ICAQ;:(l'-------------,

E"'ENDA MODJFICATIVA E SUPRESSIVA

Conslderando_se que o orçamento públlCO tem destlnado aos 6r
gãos culturals o mala !nflmo ~ercentualJ fato OSbe quo vemac~r
retando dlflculdades mUltas delas lnsuperávels à real1zação dos
planos de ação propostos;
consldarando-sa que a lnlclatlva p~lvada não tem ra~pondldo a
expectatlva do lnvestlmento de recursos flnancclros aos proJ~

tos art!stIco-culturals, não 56 das companhlas e grupos lnd~
pendentes, como tamb'm os dos próprlos órgãos oflcla~s,
fundamental ge faz retomar a proposta Já acolhlda anter~ormente
por essa Constltulnte, em artlgo constante da P=oJsto de Cons
t~tu~ção, no qual cont~nha ex~re5sa a garanLla de percentual 
orçamentárlo para a Cultura, da forma a oportunlzar as condl
ções nacessár1as ao afet1vo desenvolv1mento das ações pertlnen
tas a área em que e tão. -

DISPOSITIVO EMENDADO - Art. 31, Inciso XI, Alínea "a" e pará

grafos 12 e 2º.

SUGEFIE-SE A SEGUINTE REDAÇAD À ALíNEA

a) Os serviços de radiodifusão.

SUPRJ MAM-SE OS PARÁGRAFOS lO e 29.

lIau ~N~~_É~30672-~_"'''__. .
C CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO CAO

_0- _j ror ",,,,. -001
'-E...P~

5.it!:~'9 I d

JUSTIFICATIVA

Pedimos a mod i f i e aç ãn da Alínea "all e a

supressão dos Parágrafos 1Q e 2 Q , uma vez que o nr t aço 234

abrange todo o assunto pertinente às r e Lecomuru c açõe s , Comuni

cação Postal, Telegráflca e de Dados.

EMENDA ~OOIFICATIVA

TITULO IX - CAPITULO 111 - ART.2B4

SUGERE-SE A SEGUINTE R:JAÇÃO ~O REfERIDO ART.2D4:
ART 2B4 - O ESTADO GARANTIRA A CADA ~M O PLE~O EXERLrCIO DOS

• DIREITOS ÇULTURAIS, A PARTIC'OA~~O IGUALITARIA NO I
PROCESSO CULTURAL E OARIt PROTEÇAO,APOIO E lilCEtlT1.

1
VO ~ CRIAÇÃO,PROOUÇíiO,CIRCULAÇAO,Olfusilo E ~O L1.
VRE ACESSO AOS BENS CULTU~AI".
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EMENOA AOIT. VA

TITULO IX - CAPITULO 11 - SEÇ~O 11

ART. 26S - ALrNEA B

SUGERE-SE A SEGUINTE REOAÇ~O A CITADA ALrNEA B:

JUSTIFICAÇ~O I
Importante se faz nominar no caput do artigo em pauta, as ativ~
dadas culturalS as quals ne~Bssatlamente dea&rão merecer a prQ
teção, o apolo B o incBnt~vo do Estado•.

~ust~rica-sB ainda a prosente emenda uma vez que expre~5o o
princípio em quest~~J garantlr-se-á a llv~e manlfestaçao art!s
t~ca _ exptessão da cultura - fator esse lmpresclndfvel aO . d~
senvolVlmento cultural da comunldade e a consolldaçao das llbB~
dadas damocrátlcBs.

.EMENDA ES30675-8 '
CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO CAÓ

PLEN~RIO= TIU:TO/~DsTl'IC ..Ç.ifl

~"-'l\f'DO--;;]
P O T- RJ.

JUSTI rI CA C~O

~ U;lTO/~lJnl'lc ..ç.o ---,

ART. 28~ - ••• espaços cênicos, clnematogrEffcos, mus~
cais B outros espaços destlnado3 as manlf8~

tações art!st~co-culturais;

EMENDA ADITIVA
TITULO IX - CAPITULO 111 - ART. 265

ACRESCENTE-SE AO TEXTO 00 CAPUr 00 MENCIONADO ARTIGO 26S
AS EXPRE'sSOES:

(can
em

públl:,
exzu..!

JUSTIFICA-SE a ad.ç;o de ·COMPROVAOO DESGASTE rrslCO E EMOCIDCA~
na redação da menclonada alínea B, no sontido da garantlr também
aos BAILARINOS, ARTISTAS CIRCENSES e ATORES LIHICOS, a JUC.' cpg
sentador~a por tempo do serv~ço rcduz~dDt cons~der3ndü-SB quo:

- as BAILARINOS, cl~ssic09 e modernos, como os art~stas de ~núme
ra5 funções CIRCENSES, ln~Clam ~ apr8nd~zags~ da prof~ssão, a~
s~m COmo na grande ma~or~a das_vezes começam a exerce-la na
maís tenra idade 0, a preparoçao técn~ca e art!st~ca por~ o
exarc!clo da mesma ax~;e extenuante trabalho d~árlo;

pelas peculLarLdades dessas profLssões cên~cas, esses artLstas
são trabalhadores os qUals sofrem lnusltado desgaste f!SlCO e
emocional, quando não rlSCO de V~ddj

os referldos artlstas, como ~gualmBnte os ATORES LrRICOS
toras de apara), por força da no~essldado de se manterem
planas cond~çõ8s para apresentação em cena, lStO é, ao
~o, mesmo nas períodos de férias, obrigam_se a reallzar
t~V05 exerc!c~os d~~rios;

os trabalhadores aelma nominados Obrigam-se ainda, no intuito
de conservarem em forma ~deal seu organlsmo (m6sculos» cordas
vocais, msmór~a at~va, etc.), a cUldados gspcc~a!s com alLmen
tação, vestuárlo e outrss, tendo lnclusivG que adotar háblt08
de v~da, os qUqlS BXlgem grandes sacrif!cloS pessoo~s;

essas trabalhadores têm ainda limitado tempo para o exercíclo
de sua carrB~ra prof~ss~onal, quando a elastlcidade dos músc~
105, a flex~bllldade 8 leveza do corpo flcam prsJudlcadas; o
enrjgec~m9nho das artlculaçâes; o envelheClmanto e a calo51d~
de das cordas voCals, entro lnúmero8 outros sér~os problemas
acentuados pelo ~van,:," dos anos, d~ficu!tüm e até amp ecem a
atuação em espetáculos, consequentemente, ~comprometendo a
ativldade P~Oflsslonal. Asslm sendo, necessárlo se faz garaE
~ir a aposentadorla a esses trabalhadores, quando em v~nte

(20) anos da carrslra, ap6s grandes sacr~f!CloS passo~_~ p~

la Bua arte e em prol do desenvolvimento cultural de nossa po
va, já não S9 encoQtram em condlçõas de prossegulr no exercI
c~o de sua prof15sao.

JUSTIfICAÇÃO
t5C""""U"JP O T-RJ.

cç;;, o0ã?JPLEN~RIO

'U"'i"IO/CO"'IU"O/'ll'CD.IlI"~-_- __- _

Entende-ss que os espaços cênicos, c~nematoQráflcos, m~c~ca~s
e outros própr~os às man~festações da cr~ação artrstlca,dov~m
também constltu~r o patrlmônlo culturüL.

ObJet~va-S8 co~ a sugestão da presenta emenda, a concrat~~aç!o
da proteçio e d~ apo~o tamb6m t'cnlCO A logíst~co do EstO~O,3
crlaçâo, produção, c~rculBção e d~fU9ão dos bens culturais.

A~nda a concrotlzaçãa do ~lncentlvo do Estado à ação cultural,
na pr~servação do espaço no qual afotlvamonte de&envulvG-se a
at~vldadB em tela, em B$~~cial àquela da caI~ter P~Ofls~ional.
tomo, J.9ualmente, o 8:,tI".,1o do Estat:lo. ao La vr-a , facLl e maaor
acesso da cCsmun~dadB as referldas at~v~dados art!stlcas - E.=.
pressão da cultura de um povo.

= TCKTOfJus
nrn::l.çio

-,

pr;"""-P O T-RJ.

§ 12 - O Congresso Nacional, ouvido o Con

de Comunicação Social, ap r ec i ar é a maté r ra em reg!

Art. 293 - O Poder Executivo submeterá ao

Congresso Nacional os processos de outorga e renovação de conces

são» permissão e autorização para serviços de rádio e t e Lev.í s âc
e outras serviços eletrônicos de comunicação.

§ 32 _ Para os e re i tos do disposto neste

capitulo, o Congresso Nacional .íns t í t ur r é , na forma da lei, o Con

selho Nacional de Ccmuru c ação Social que, entre outras at r abur-.
çües , assessorará o Poder Lep LsLa t.Lvo na rormu.l ação de políticas

tarifárias, na introdução de novas tecnologias e na de r j ru çãc de

políticas democráticas de comunicação.
§ 45 _ A compcs i ção do Conselho Nacional

de Comunicação Social será es t abe j ec i da por lei até 120 dias após
a promulgação da Constituição, assegurada a participação das enti

dades da sociedade civil.

selho Nac a.ona I
me de urgência;

§ 22 _ A outorga ou renovação somente pro-

duzirá efe i t os legais após a deliberação do Congresso, na forma

da lei;

EMENDA MDOIFICATIVA/AOITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO ART. 293

EMENDA E830676-6
f!JCONSTITUINTE CARLOS ALBERTO CAÓ

EMENOA AOITIVA E SUBSTITUTIVA

TrTULO II - CAPrTULO I
ART. 6' - PAR~GRAFO 48

SUGERE-SE A SEGUINTE REOAÇ~O AO CI,AOO ~4B:

§ 4B - r ASSEGURAOA A LIBERDAOE DE EXPRESS~O DA ATIVIDAQE
INTELECTUAL,ARTrSTICA E CIENTiflCA, SEM CENSURA OU
LICENÇA. AOS AUTORES PERTENCE O OI"E1To EXClUSIVO
OE UTILIZAÇ~O, PUBLICAÇÃO OU REP~OOUÇ~O oE • SUAS
OBRAS, TRANSMISSrVEL AOS HERDEIROS PELO TEMPO qUEA
Ltl FIXAR. E ASSEGURADA A PROTEÇhO,CO"FORME A LEI,
hs PARTICIPAÇOES INOIVIDUAIS EM OBRAS COLETIVAS, E
h REPRODUÇpO DA IMAGEM E VOZ HUMANAS, I~CLUSIVENóS
ATIVIDADES ESPORTIVAS. SER~ ASSEGURADO AOS C,.• ADO
RES E AOS HlTERPRETES O CD~TROLE EcoNOónco soaaz AS
OBRAS qUE PRODUZIREM OU PARTICIPEM.

JUSTIfICAÇ~O

Just~F~ca_se a p~e5entB emenda uma vez que S8 fa~ neces5ár~o

garant~r na Carta Magna, o d~relta de lrnsgem e voz ao lntéL
preta, de acordo com o que assegura a Le~ 6.533 de 24~J5.7a,

a qual regulamenta ~s prof~ssões de art~sta e técnlCO,em e~
petáculos de dlversoes, em s~~ artlgo 13 e parágrafo unlCO,
na referancla qUQ faz aos d~r81tos autora~s 8 coneXOs deco~
rentes da prestação da sarv~ços prOflgS10na~s e dev~dos a cã
da e x ab Lçjic da obra. -

~ TUTOIJU'!iT"'eAÇio __--_-- - __----,
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..".-----.--------TUTO/~LltTj"C..çÃO ~

EMENDA SUPRESSIVA/MOOIFICATIVA

OISPOSl TIVO EMENDADO PARAGRAFO sa-ar t . 60

JUSTIFICI\TIVA ['
No capítulo do Poder Legislativo, subs t a tu

t Ivc atribui a~ Congresso Nacional competênc,;.a para deliberar 50:

bre conces~.ão e renovação de concessão de emissoras de rádio e te
"Jev í.aão , Dj ante desta proposta, o Conselho funcionará como um meca
nismo auxiJ lar do Congresso, órgã:l representativo da sociedade ci-=
vil.

VASCO ALVES

r.r TIXTOIJUST'rll:4çÃO----------------,

EMENDA SUBSTITUTIVA -Oispôe sobre a cmpetência Leq i s La t Iva dos Estado

DISPOSITIVO EMENDADO - Dê-se ao er t aço 37, inciso I, alínea "av , do

Projetode Cons t i tu í çãn a seguinte redação.

Art. 37 - Compete aos Estados:
a) Le.g-i..&:1-al'-SObre as matérias de sua competência e su

plementar a leglslação federal naquelas de seu i.nteresse , especial

mente as r eLac i onadas com florestas, caça, pesca e conservação da n~

tureza, proteção ao melo-ambiente e controle da POlU1Ção.
b ) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

i .. l

EMENDA E530680-4
I:J

crP"~'"~~

tY1!i097S!J

EMENDA ES30677.4"MYMV ---
f:J CONSTITUINTE CARLOS A:~'~~-T-O-CA-O----'--------~

'Lr~""'IO/C(l"'II,.io/$U'CO.lltsio_-- ,

PLEN~R 10

JUSTIFICATIVA

Dê-se a seguinte redação ao paragrafo 99.

111: livre a maní festação de pensamento, vedada
toda e qualquer censura, respondendo cada um pelos abusos
e excessos que come t er v,

JUSTIFICATIVA

Sob nenhuma hipótese, poderemos adnu t ar res
surgimento da censura. Há na Leqa s Laç ãc comum os lnst:rume~

tos e mecanismo capazes de coibir abusos e excessos. A re
cente exper iéncia b r a s Ll ea r a - mais que qualquer tipo de

elaboração - está a indicar que censura sob nenhuma espéc i e ,

Embora seja da competência or Lqxnâr í a da União o estabeleci

mento das normas bâs i cas sobre florestas, caça, pesca e conservação

da natureza, proteção ao meio-ambiente, controle da poluição e at.,!.
vidades nucleares, a maioria dessas matérias pOSSUl pe cu Lda r i edade s
regionais que, muitas vezes, são bastante o ive r sas das dorni nan t ea no

restante do país.

Nada mais justo,portanto, que se conceda aos Estados a prer

rogativa de, sobre essas matérias, ditar regras adicionais às dete.!,
minadas pela Federação, em atendimento aos maa s a I tos interesses

aspirações dos habi tantes de seus respecti vos terr i tór lOS

E essa a proposta contida em nossa Emenda, que submetemo.s

j udi c Loaa apreciação dos nobres Constituintes.

EMENDA AOIT IVA/SUPRESSIVA

r;r------------_TIXTO/~.rSTlfle4çio ~

"EMENDA ES30678-2
t: CONSTITUINl E CARLOS ALBERTO CAÓ

r.r TUTO/~UHllleAçio-------------_,

EMENDA E530681-2
tJ VASCO ALVES

tI-"'''''::yJ]P O T - RJ

~""~olv 09;87
~r..INi.J110/CO"ISSIO/SU.COUISS'\O_- ~t: PLEN~RIO

Ao Art. 6º Parágrafo 5º

liA lei punirá como crime inafiançável qual
quer discrimlnação atentat6ria aos d í r e i t os e liberdades fundamen
tais, sendo formas de discriminação, entre outras subestimar, este-=

reotipar ou degradar, grupos étnicos, r ac i e i s ou de cor ou pessoas

B ele pertencente por atos ou palavras individualmente nro f e r i do s e

imagens ou representações através de qualquer meio de comunlc,!
çãn de massa".

'EMENDA MODIFICATIVA- Altera o mandato do atual e dos futuros Pres!
dentes da Repúb Li ca para quatro anos.

\
DISPOSITIVO EMENDADO- Modifique-se no "c aput;" do Artigo 113 o praz

devcanco anos" oaravqua t r o anos" e, no ar t i ç

20 das Disposições Transitórias do Projeto d

ConstitU1Ç~O a I tere-se o término do mandato

do atual Presidente da República par a'tqui.nz e

de março de 1989."

~;~""-J

~M;Oq/?7J

Vivemos uma nova era, quando a normalização democrátIca r e 

quer medidas efetivas. Assim estamos apresentando emenda alterando

o Projeto de ccnst i t.urção naqua l o que discorda dos pr LcIp i os da

ver daded r a democracia ou a eles dá entendimento di verso da p r-et en

são nacional, ou seja, um mandato P'r e s Ldenc a a L de c mco anos.

JUSTIFICAÇAo

".,.- TIXTOI.rUST!1Ic'J1Ç;.IJ---------------,

r.r--------".... "".",.""",.,,,.,----------tJ ~1:lMi:1~ f'UNAf</D

EMENDA E530682-1
tJ VASCO ALVES

tJ!""~";~RJ]

~09787J

tornar o crime da discriminação racial
impunidade de seus autores

~r..tN4JlIO/e(lUI,sio/su.eOIl13''\O------ ~

JUSTIFICATIVA

Mais da metade áa população br as aLe i r a é
consti tuída de negros ou descendentes de negros Apesar dlSSO, ain
da impera no Pa Ia , cem anos após a Abol1.ção, a discriminação os

tensiva ou velada. A exper i ênc La h i s t é r í.ca com a punição da discri

minação racial, desde a chamada Lei Afonso Arinos, tem se mostrad;

Lnau f'LcLen te para a tutela da garantia cons t atucional de que não
haverá disc r iminação racial.

Urge
inafiançável, para evitar a

tJ PLEN~RIO

EMENDA ES30679·1
tJ CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO CAÓ

r.r-------------Tf:XTo/~u5Tlrle.ç~o-------------~

EMENDAS SUPF<ESSIVAS

OISPOSITIVO~, EMENDADOS ART, i n , 132, 133

Suprima-se do substitutivo
a) art. 131, 132 e 133 e parágrafos
JUSTIFICATIVA

Propomos a supressão do Conselho de Minis
tro pelas 1azões já expostas J nas quais i.ndí.camos que mudanca

na forma de' governo emerge como uma solução de conjuntur-a polí

tica

EMENDA ADITIVA. ,;q",
OISPOOITIVO EMENDADO - Acrescente-se ao artigo ~do proj e t o de

..?q:r Constituição, o seguinte parágrafo 3Q :

Art.~••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••• , ••••

11 § 32 _ Os da r ed t ca e dever-es r eferentes ~ sociedade corijuqa L,

ao pátr10 poder, ao registro dos f' i Lhos , à t i tular rdads

e administração dos bens do casal são exerc í dcs igualmente pelo ho

mem e pela mulher, subo r da.nando-cs e esse exercício aos mt.ere s ses

dos filhos, quer de ordem mat e r i a L, quer de ordem moral."



2400

,.,.,- Tf:ltTOIJt.."."ltA;.iO ---,

JUSTIFICAÇM

f1Art. 302 - A sociedade brasileira é p Lur Lét ru ca ~ os índios
qoaarão dos direitos e spec i a í s previstos neste capítu

lo, sem prejuízo de outros lnstituidos por lei.

Advogamos a igualdade do homem e da mulher em todos os n.íve r

Assim, não poderíamos permi t í r que ela fosse discriminada,na
família, nas suas relações com os filhos, frente ao pai.

Art. 305 _ São nulos e extintos e não pro~uzir:.lo e re i t os
jurídicos os atos de qualguer natureza, ainda que
já praticados, que tenham por objeto o dcm.íru o ,
posse, o uso, a o cupação ou concessão de terras o
cupadas pelos índios.

§ 12 - Os atos que possibilitem, autorizem ou constituam

invasão de terras indígenas ou restrição ilegal

algum dos d í r e i t os aqui previstos, ca r ac t e r i zam de

lito contra o patrimônio público da União.

Art. 306 - Os índios, suas comunidades e organizações, o M!

nistério Público e o Congresso Nacional, são partes
legitimas para ingressar em juízo em defesa dos in
teresses e direi tos dos índios.

Art. 307 - Ao Mlnlstério Público compete a defesa e proteção

dos d í re i t os dos índios, jud~cial e extra-Judlclalme!!.

te, devendo agir de or Ic i o ou mediante prcvccaçãc .

§ 12 - A proteção compreende a pessoa, o patrimônio mater!

aI e imaterial, o interesse dos índios, a preserva
ção e restauração dos seus direi tos, a r-epar-ação de
danos e a promoção de r esponseb i Lí dade dos ofenso
res.

E;~~~"~

crw'~';z;J

EMENDA SUBSTITUTIVA - Capítulo VIII do Título IX.

DISPOSITIVO EMENDADO - Dê-se ao Capítulo VIII Dos Lnd i o s , do Projeto

de Constituição a seguinte r ecação ; FCRumcranda se-os-Artigos-do--T-r
twle Xi Das rJlsj3eslçi3e! T-r-afl-5-it-ó-r'.J..a-s..;.

PLENRR/O

r.T 'LlN.~lo/c:lIl11n!O/IUllCOl,lIU~,, .,

EMENDA ES30683-9
f!J VASCO ALVES

§ 12 - São r econhecados aos índios a sua organização scc i aI ,

seus usos, costumes, línguas, tradiç5es e seus direl
tos ar iginár ias sobre as terras que ocupam.

§ 22 - Compete à União a proteção às terras, às instituições,
às pessoas, aos bens, à saúde e a educação dos índios.

Art. 303 - As terras ocupadas pelos Inda os são r na l Lenéve as ,

des t i nadas à sua posse permanente, i ndependendo de d~

mar cação , f i cando reconhecido o seu d i r e r to ao usufr.!:!.
to exclusivo das r1quezas na t ur a as do solo e do suusp

lo, das utilidades nelas existentes e dos cursos flu
viais, assegurado o d í r-ea t c de navegação.

§ lQ - São terras ocupadas pelos índios a,s por eles habi ta

das, as utilizadas para caça, pesca, extração, cole
ta, eçr r cu Lt ura e outras a t rv í dede s produtivas, e as
áreas necessárias à sua reprodução física e cultural,

segundo seus usos, costumes e t r ad i çõe s , incluídas as nece~

sãr i as à preservação do meio ambiente e do seu pat r Imõru o
cul tural.

§ 22 - Em toda relação contratual de que puder resultar

prejuizo aos d í r ea t os dos índios, será obrigatória
a interveniência do Ministério Público sob pena de
nulidade.

Art. 308 - Compete exclusivamente ao Congresso Nacional 
legislar sobre as garantias dos da re i t os dos índios.

JUSTIFICAÇAD

Na quase totalidade, os preceitos que propomos e s t ão inse
ridtS no Estatuto do Indio, na Ccnvençãe 107 do OIr, de que o Bra
sil é signatário, na legislação da FUNAI e em proposta popular _
subscri ta por mi lhares de eleitores.

Entretanto, f 01 a inclusão do art. l~B no texto da atual

cons t í t ui ção quem defendeu o índio brasileiro de um verdadeiro g!:.
nocídio incruento, pela expulsão de suas terras.

A legislação c r dr né r-La ç pode , por outro lado, ser alterada
pelas maLor a.aa eventua i s assim, os direitos indígenas prec i sam do

r;r-------------TUTO/JOUI'IGAÇiO------ ---,

VASCO ALVES

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Art ~
Dar ao artigo 66, seus parágrafos e incisos a seguinte

redação : I

Art.~ - Compete aos Municípios:

I - privativamente:
a) Leq i s Lar sobre assuntos de interesse municipal predomi

nant e j

b) instituir e arrecadár os tributos..de sua competência,

bem como aplicar as suas rendas I sem prejuizo da obri
gatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos

-pr ezos r i xaocs em lei,;
c) criar, organizar e suprimir Distritos;
d) organizar e prestar os serviços púb Li cns de predominan

te interesse local;
e) promover adequado ordenamento t e r r Lt c r aa L, medaante

planejamento e controle do uso, parcelamento e ocupação
do solo com des t rnação urbana;

f) manter, com a cooperação do Estadq, os programas de al

f~betização, pré-escola e o ensino de primeiro grau;
g) prestar, com a cooperação da União e do Estado,os ser

viços de atenção primária à saúde da pnpu l açãu ,

hi

IM.,.. ......

EMENDA ES30684-7
f!J
r.-r-------- PL(NAJllo/~OI.tISlio/IO'GOIIUUio .,

§ 22 - As terras indígenas são bens da União, Lna Li enâve Ls ,
imprescritíveis e Lnd í spun Ive i s a qualquer título,v~

dada outra destinação que não seja a posse e usufru
to dos pr6prios Incnos .

§ 32 - Aos Indros é permitida a cata, faiscação e garimpa
gem em suas próprias terras.

§ 42 - Excepcionalmente, a pesquisa e lavra de recursos mi

nerais em terras indígenas poderão ser fe 1 tas apenas
pela União, em r eq i me de monopólio, com prévia auto
rização dos índios que as ocupam, quando houver reI-'=.
vante interesse nacional, assim declarado pelo Con
gresso Nacional para cada caso, provada a inexistên
cia de reservas connec rdas e so r i c í ent es para o con

sumo interno da r i que z a mineral em questão em outras
partes do território br as a Le Lro ,

§ 52 - Nos casos previstos no parágrafo anterior, o lucro

resul tante da lavra será lntegralmente r e ve r t i do aos
índios.

Art. 304 - A União, no prazo de quatro anos, formalizará
reconhecimento e executará a t1emarcação das t e r r ae
indígenas ainda não demarcadas, observado o disposto

no § 12 du Art. 303.

§ 12 _ O disposto no caput não e xc Lua , do reconhecimento
da demarcação··pela União, as terras t1e Indics contaq

tados após o prazo de quatro anos.

§ 22 _ Ficam vedadas a remoção de grupos lndígenas de suas

terras e a aplicação de qualquer medida que Li.mat e

seus direitos à posse e ao usufruto exclusivo.



h) promover a proteção do patrimônio ru s t dr í cn-cu l tural.

local, observada a Ieq i s Laçãu e a ação f i scaLi zadora
federal e estadual

II - supletivamente:

a) fomentar a prcduçãcaçrcpecuãr ra e organizar o abasteci
mento urbano;

b) implantar programas de construção de morada as , bem co
mo promover a melhoria das condições hab a t ac í ona i s
de saneamento baé í co da população;

c) promover adequado ordenamento territorial, mediante

planejamento e controle do uso, parcelamento e ocupa
ção de imóvel com de s t i nação rural;

d) explorar diretamente ou mediante concessão os serv i ços

públicos Locaz s de gás combustível cana.l az ado ,

lI! - por delegação:

a) os MunlcíploS poderão prestar s e rv i.ços da compe t ênc i a
da União ou dos Estados, desde que haja a competente

delegação, mas somente o farão quando lhes forem a

tribuidos as recursos neceas ãr i cs pelos delegantes.

JUSTIFICAÇAO
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JUSTIFICAÇAD

Os bens público.s s6 devem satisfazer aos interesses

da comunidade por ocasião de sua utilização. Não devem atender aos

interesses estritamente privados conforme vem ocorrendo. Sendo as
sim, justifica-se a r es t r rção imposta ao seu uso por particulares,

pois com o resultado da arrecadação obtem-se recursos para outros

f a ns de interesse púb Laco , A gratuidade, como exceção, está perm.!,.

tida para as entidades e ss i s tenc ra í s e sempre que houver interesse
público devidamente justlflcado

EMENDA ES30687·1
pr;;;"""";=]PMDB/ES

r.r-------------T~XTO/.JII'Tfflé"Ç:(O-::----- ___,

DispÕé sobre a criação de Conselhos
Consultl.VOS, na JustJ.ça de PrimeJ.ro
Grau.

Art. 135 .

Acrescente-se, ao art. 135., do SubstitutJ.vo ao P'ro j e tio de

constituição, elaborado pelo Relator da ccma.aeâo de s i.secmam.aeçãc

Parágrafo único. A lei ordinária definirá a conatia.tiua,«

ção, na Justiça de Primeiro Grau, de Conselhos Consultivos,

integrados por membros e1eitos da comunidade, de reputação

ilibada, para auxiliar o Juiz em sues decisões.

Um das maiores problemas a nível municipal é estabelecer

a competência do ente local de forma cj ar a e ao mesma tempo r e aumIéa ,
A maneira enccnt r-ada foi dLvLdr r a compet ênc aa em três es

pécies, ClU seja, pr r vatlva, supletiva e por de l.eqação , agrupando-se

nas duas primeiras os assuntos mais comuns e que deverão, obrigato

riamente I ser atribuidos aos MunicIploS. Na t e rce i ra espéc i e , por

de Ieqaçãc , pela experiência do passada, f 01 esta pernu t adaçpor ém co
mo é da uru ão ou do Estada, estes cb r Lqat or i ament e deverão repassar

90$ necessári os

da Assembléia Neca.ona I Conatia.truarrt.e , o eeçuarrte parágrafo tina.co a

que

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Acrescente-se ao parágra fo 52 (la Arhgo 279

com a aequ.rnte redação.

§ 52 _ A alimentação escolar não deve fazer parte do ar

çamento destinado à Educação.

JUSTIFICAÇ~D

A alimentação escalar é de fundamental í mpor tânc í a para

grande parcela das cr ranças em idade escolar, sendo para muitas a
principal r e reaçâo diária; todavia não deve ser o seu orçamento CO!!!

puta do como verba necessária à educação para que não haja um meaca-.

ramento da verdadeira situação da educação no país.

'L~N"'l'lo/CO"I'S.io/SllICOIollU.io----------,r;;r;-: 1
f'LerJ.lirio I lrfII09/87

~ T(,llTO/~USTI'IC"'Ç.iO_-__--_----_-~

EMENDA ADITIVA - Acrescenta o inciso 111 ao artigo 29.

DISPOSITIVO EMENDADO - Acrescentar ao art. 29, mais um a nc Ls o ,
terceiro, com a seguinte redação:

"Art. 29 - .

lI! - permitir o uso gratulto dos bens públicos, sal

vo se destinado a entidade ass í s t enczaj ou se
houver Lnterease público devidamente Justificado,
desde que observadas as ccnd í çõe s da lei.

JUSTIFrcATIVA

A par-tí.capaçêo da comunz.dede nos Julgamentos da área cri-

minaI - com os Tribunais de JÚrJ. - é uma conquista 50c1.a1, consagra-

da na legl.slação dos países c Lva.Laaadoa , Ampl:tá-la à área cível é

uma exaçênc í.a da cci eeí.vaeaee , Seus membros, conhecendo de perto os
U'SO$ e costumes t oce r.s , mua tio meas do que a maa.or-a.a dos Juízes _

são oriundos, na aeaoxae das vezes, de outros centros -, ueeaam con

d i.çêes de prestar-lhes e âet.a.vo assessoramento na dec a.aâo dos feJ.tos,

com evidentes bener Icace à prestação jura.eô i.c í.ona t , para a e âa rmação

p1ena do D~rel.to e da Just~ça.

rseeee as razões de nossa Emenda, que submetemos à judacao

sa apz-eca.açjio dos ilustres membros da AssembléJ.a Nacional ccns t a tunn-.

te.

EMENDA ES30688·0
f!J VASCO ALVES

P
r.r- TtXTo/~llsTI"e"ç;;,o ____,

EMENDA MDDIFICATIVA- Institui o.s impostos restituíveis em substi

tuição ao impréstimo compu Lsô r i o ,

DISPOSITIVO EMENDADD- ART 200

Substituir o termo "empréstimo compu l s õ r i ov por" .impos t os
r es t í tu.íve í.sv ,

JUSTIFICAÇ~D

A denoma naçãe empréstimo compulsório tem levado a interpre
tações dIspares, além do que , .jurLda.camente , há uma contradição so

bre os termos. Como a única di ferença dessa exação para com os im

postos é a obrigatoriedade de r e s t Ltu rç ão , com a finalidade de

afastar qualquer dúvida quanto a sua. natureza, deve-se alterar a
sua denom.Lnaç ãc para imposto restituível.
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= -'- TIEX..O/~UITlnc ..C:;:o-------------__,

EMENDA ES30689-8
f: VASCO ALVES

r.-r-------- ~r..ENA~IO/eollln.io/slJ.coltlnb---------_,
I'I.~N...ItI<J/Ct1"'I:U;;'OJs<!sc.:I.w3.ll10

PLE. NP;~=
rer TUTD/~ulT'rICAç~I)--------------__,

EMENOA ADITIVA - Dispõe sobre a mineração em áreas lndig~as. EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Acrescente-se os pa r éqraf'os terceiro e quar
to, ao artigo 23+ do Projeto de cons t i t.uí.çâo , com a seguinte redação

Art. 231 .•••••••..•••••••••• , •••••••••••..•.•••••••.

DISPOSITIVO EMENDADO : Art. 149

Incluir um Inciso nos seguintes termos: A Mesa das Câmaras
Municip~is•

. .. .. ..... .. .. .. .. .. . . . .. . .. .. .. ... . . . . .. .... .. .. .... .... .. .. . ~

§ 352 - Não será objeto de autorização J pe rma s são ou

concessão de pesquisa e lavra, as jazidas minerais e

xistentes em áreas indígenas.
§ 42 - São nulas e extintas as autorizações referidas

no parágrafo anterior e não dão direito de ação ou ~n

denização contra a União ou os indigenas.

JUSTIFICATIVA

o texto em análise d í scr Inuna os órgãos do Poder Munlclpal:
Prefeito e Câmara Municipal, ao negar-lhes legitimidade para

propor ação direta de Inconstitucionalidade.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇAD

VASCO AI VES

Art. ).-1"'- A participação do Brasil no mercado internacional

de armamentos deverá ser desestimulada, sendo pro
ibida a aplicação de recursos públicos na Lndús t r Ia bélica de ex
portação ."

r;T-----------;I-:-..-=-df"v-=-~E:T~JUnl~çiD I ttj~

EMENDA ADITIVA- !Av ...."'·

DISPOSITIVO EMENDADO - Ao.esee"te se ao r.ejete ~e Gen5t~t>-o

5sglclintv AH-i"'9"Oj:1; ~do-se 'C--et-oal
e 0$ aucsequente s ,

levantamentos realizados há um ano, por um Grupo de
Estudos integrado por antrop61ogos da CEDI (Centro Econômica de Do

cumentação e Informação) e por ge610gos da CDNAGE (Coordenação N~

cional das Ge610gos revelaram que, em abril de 1986, somenr e na A

mazônia, havia 537 alvarás de autorização de pes qua s a mineral ~ 1732

requerimentos incidentes em 77 áreas indígenas delimitadas, sob a
controle de 117 empresas ou grupos ec cnôm í co s , Havia, pur t ento , pe
lo menos uma empr e s a de mineração atuando em cada área indígena.

Sete por cento da extensão total das áreas indígenas
já estavam cobertos por alvarás de mineração e vinte e sete por

cento por requerimentos, totalizando t r rnt a e quatro por cento. Des
se montante, c inquenta par cento favoreciam a grupos privados nac.í o
nais, Quarenta por cento a grupos multinaclonais e os restantes de;
por cento a grupos estatais.

Dizimados em grande escala, inicialmente, por uma cal.!!,
n.ízação genocida, os indígenas' foram tangidos t grada tivamente, para
as regiões mais inóspitas, em uma terra que um dia fora exclusiva
mente sua.

Agora t nem mesmo as áreas declaradas indígenas t que
deveriam ser um santuário de proteção aos bravos guerreiros de outro
ra, representam, para eles, um refúgio seguro, sendo alvo da anva
são constante dos chamados civilizados. E é contra essa invasão que
nos insurgimos. t: para coibi-la que propomos a presente Emenda.

o estímulo que a produção de armas em qualquer país represen

ta para o fomenta de guerras t constitui uma prática condenável, que
envergonha a índole pacífica de nossa população e significa uma paE
t.Lcãpação efetiva na morte de tantos inocentes.

A produção de armamentos na Brasil deve se voltar exclusiva 

mente para abastecer as Forças Armadas em sua missão de defesa do
País no caso de agressão externa.

= TLX,.D/~uSTlrlcAçiD-------------_,

VASCO ALVES

,.L

IEMENDA ES30G93-G
ê!

pr;~~'~"~

N~~fi!l

EMENDA ES30690-1
l: VASCO ALVES

EMENOA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Substituir o § 40 do artigo 18 pela seguinte

redação:

ter T[XTO/~USTlr'CAç~D-------------__,

EMENDA ADITIVA - CUa a Politica Nacional de Saúde e de f'a ne os de

veres do Estado no Campo da Saúde.

Art. 18 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••

§ 42 - Serão cons i ce radoa partidos po l f t r cc s os
que estiverem habilitados, na forma da Le i , a concorrer
às eleições nacionais, estaduais e municipais.

JUSTIFICAÇAD

Não se pode conceber que somente sejam considerados Partidos

Políticos os que tiverem representantes eleitos sob sua legenda

Câmara Federal ou ao Senado da Repúb Laca , pois seria uma camisa de
força na estrutura pa r t t dãr ae que 'aí está e um impedimento talvez
intransponivel ao surgimento de novas eqremj.açõe s .

DISPOSITIVO EMENDADO - Inclua-se na Seção I do Cap í tu.l o Ir do Tí

tulo IX o seguinte artigo, r eóumerando -ae os segui!!.
teso

"Art. 264 - E: dever do Estado:
I - Implementar políticas econômicas e sociais que
contribuam para e:iminar ou reduzir as r í sccs de d.!!,
eriças e de outros agravos à saúde;

11 - Normatizar, executar e controlar o conjunto das
ações e serviços destinados à promoção, proteção,r!:.
cuperação e reabilitação da saúde como uma função
de natureza pública;

lI! - Garantir o acesso universal, gratuito e igua
litário às ações e serviços de"'sQúde em todos os nl
veis;
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IV - Assegurar a formulaçao 1 execução e controle 'da
política Nacional de Saúde constituindo o Si&terna Q
nico de Saúde, segundo as seguintes d í re t r aaes s

a) integração das ações e aer v i ços éom comando

Político~administratlvo único em cada nível -de go
verno;

b) integralldade e unidade na pr-es t açãc das a

ções de saúde adequada às realidades ep í demnl dq i c as;

c) desce'1tralização político-administr~tlvaque
respei te a autonomia dos Estados e Nuru c Ip Io s ,

d) pa r t LcLpação em nível de decisão de entidades

representativas de usuários e pr of'Ls s Lonaa s da saúde
na formulação, gestão e contr~le das políticas e das
açües de saúde em todos os níveis. TI

JUS T I F I C A ç A O

JUSTIFICAÇÃO

A· participação no processo social da cultura garante a possi
bilidade da concre t Lzaçãn dos ideais de igualdade fundamentais no
processo de cànsolldaçãb da oeeocrecre .

~- --_-_-_-_TUTO/JlJlIllm:AçÃO--------------J

EMENDA ADITIVA - Define a estrutura fundiária e áreas de favela • .25
DISPOSITIVO EMENDADO - Acrescente-se o parágrafo 3Q ao Artigo :;;r::

023'1- do Projeto de Constituição:

Art.~•••••.•...••••••••••••••.......•••••••••.•.••••••••

............. ,. .
Reep r esen t emos esta emenda com o intuito de presti

giar Iru c i e i tva idêntica que foi aubac r r ra por milhares de eLe i t c-,
res visando um melhor desempenho na área da saúde que, sob drver c;

sos aspectos, passa por uma situação de carência Qctavísslma geran
do um p é s s Lmo atendimento à população.

"§ 3e _ é assegurada a posse, pelos favelados, dos terrenos
que ocupam, até seu assentamento de f i nLt Ivo , resalva

das as áreas públicas de uso comum, em benefício da comunidade em
seu conjunto. ,I

JUSTIFICAçJlO·

=------------- TlI:ltTOIJIJSTlfIC.lQÃO- ---,

EMENDA SUPRESSIV~

DISPOSITIVO EMENOAOO-Parágra fo 6Q do Artigo 60.

Suprimir o parágrafo 6Q de Ar t aqn 612 renumerando-se os
aub aequen t es ,

~ dever dos Poderes consti tuidos garantir o direi to de mora
dia a todos os brasileiros, mas, o que temos assistido, é justamen
te a inversão de valores, com os governantes assumindo o lado dos
poderosos J em -det r í.ment o de milhares de famílias. Cumpre, portanto,
uma definição na própria cons t.i tuãção desse direito dos favelados,
ressalvando apenas as ãr es públicas ·de uso comum, em hene f Ic ro do

conjunto da comunidade.

EMENDA ES30697·9
t? v~sco ~LVES

EMENDA ~lUBSTITUTIVA - Institui o voto obrigatório e da outras pro
vi.dênc ras •

OISPOSIl IVO EMENOAOO- Altera os parágra rcs 20,40 e 50 do Artigo 13

Art. 13 •••••••....•.••••••••..•..••••••.•...••••••••••
§ 22 - O alistamento eleitoral e o voto são obrigatório

para os maiores de 16 anos e facultativo para os
maLor es de setenta anos.

)9 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

42 São condições de elegibilldade: a nac i.cnaLí.dade
bras i Le Lra , a cidadania, o alistamento, a f'a Lfaç ãc

partidária e o domac í Lí o eleitoral, na c i rcuacr Ição , por prazo mínimo
de seis meses e idade de 18 anos

§ 512 são inelegíveis os ãna I i s t âve ã s e os menores de 18

anos.

EMENDA ES30694·4
(l VASCO AI.VES

=---------- 'tHO/JIJHI"C.lÇÃO -,

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Nao podemos concordar com a d í scr imíriação apresentada no

aub s t a t ut Lvo do Redator quando nega, o mais básico dos d i r e a-,

tos que compele a c Ldadaru.a , qual sej a, o direi to de votar e de ser vo

tado, aos br as i Lei.rcs analfabetos.

Discriminaçaõ igual é praticada contra os def'Lca.ent es fí
sicos que também são tratados de forma de s aqua L,

A conceituação de Segurança Pública não cabe no Capitulo
dos Direitos Lnd Iv i dua â s e se permanecer como colocada no subs t Ltut í

vo do Relator, poderá ensejar intervenções a ndev í de s das Forças Arm~

das sob o argumento de Preservação da Ordem Pública e da Lnco Lum Iría ;
de das pessoas e do pat r imõru o ,

=----- TUTO/,lIJJTlfll:.lçio ----,

EMENDA ADITIVA

EMENDA SUBSTITUTIVA- altera a redação do "caput;" do art. 284, sobre
cultura.

DISPOSITIVO EMENDADO - Acrescente-se ao Titulo X, DAS OISPOSIÇOES

TRAN5ITORIAS , do Projeto de üons t i tu Içâo ,
seguinte artigo e seus parágrafos) r enumer an-,
do-se os subsequentes .

.DISPOSITIVO EMENDADO _ Dê-se ao " caput" do artigo 284 do ProJeto

de Constituição a seguinte redação.
ART. 284 _ O Estado garantirá a todos os cidadãos iguais con-

dições de particlpação no processo social da cul

tura, ao pleno exercício desses direitos e dará p r ot.eç ão , apo ro e

incentivo às ações de va Ior í zaç ão , desenvolvlmento e dl.fusão da CU!I
tura 11

UArt. 21 - Ficam convocadas eLei çõ es para ar-es i dent e e Vi-
ce-r-res Ldent;e da República para o da a 15 de novembro de

1988.

§ 12 As eleições a que se refere. o caput deste artigo se
rão realizadas por voto direto e su r r-éç i o universal de to
dos os cidadãos.
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§ 2!2 A posse do Presidente e do Vice-Presidente da Repúb1l
ca e Ie í t os em 15 de novembro. de 1988 ocorrerá a 15 de mar
ço de 1989. 11

JUSTIF,ICAÇAD

A maioria do povo brasileiro concorda hoje que se torna l!!!,

prescindível à Nação encontrar-se com si mesma, e que isso 56 será
possivel através da legitimidade inerente a um Presidente da Repú
blica eleito diretamente peln pava. Não basta que o poder seja le
gal, é fundamental que seja legítimo, e o povo é a úru ca fonte le-

~ gitima do poder. Assim, as eleições diretas para Presidente e Vice
pr-es r dent e da República devem se realiza~ em 1988.

EMENDA ES30699-S
l:J VASCO ALVES

r.r------------- 'tUTo/~lJITIFI;"'Qi.D-------------~

EMENOA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EME~DADO - Art. 54 e 55 das üt spo s Lçõe s 'r r ans i t ô r La s

Suprimir o Artigo 54 e seus parágra fos e o artigo 55 e

o seu parágrafo único.

JUSTIFICAÇAO

Ambas as nst ér ras em tela não podem ser ccns i ce r adas maté
rias constitucionais se caracterizada a sua i nsc r í ção na Constitui

ção , como um ato de opo r turu dade regional Que deve ser, a todo cus
to, recusado e até i mped.ído de fazer parte da corpo cons t í tuc i ons L.

JUSTIFICAÇM

A grave crise por que passa o ensmo público no Brasil

exige que sejam concentrados todos os recursos disponíveis para a
sua superação.

EMENDA ES30702-9
tJ VASCO ALVES

P

EMENDA SUBSTITUTIVA - Define os entes federados e 05 fundamentos d
República.

OISPDSITIVO EMENOAOO - Dê-se ao artigo 22 do Projeto de Constitui

ção, a seguinte redação:

Art. 2º _ A República Federatlva do Brasil, constituida sob
o reglme democrático representativo e participa ti

vo pela Uniãoyndissolúvel dos Estados e seus municípios, tem como
fundamentos a soberania a nacionalidade, a cidadania, a dignidade

das pessoas e o pluralismo político.
JUSTIFICAÇÃO

A conceituação do país como República Federativa constituída

sob regime democrático representativo e par t í.c ípat Ivo , é a maneira
proposta para estimular a ampla par t LcLpação popular em todos os

níveis da administração péb Lzca,

r.r------------- nXTlI/JUnlflc.Al;,io-- ----,

EMENDA ES30700-2
f!J DEPUT AOO VASCO ALVES

1·1

VASCO AI VPS

EMENDA AOITIVA - Oetermina o Monopoho do Poder Púbhco na Segurida

de Social

DISPOSITIVO EMENDADO - Acrescente ao artlgo 260 do Projeto de Cons

tituição, o seguinte parágrafo:

§.~ - A Segurldade Soc1al é monop6lio do Poder Público

sendo vedadas a subvenção ou incentivo fiscal do Poder Púb1l

co de previdência pr i vaua bem coma a exploração de caixas de assís

tência, de aposentadoria ou quai squer servrços de natureza previden
ciária COIft fins lucrativos."

JUSTIFICAÇAO

A prestação de serviços de previdência é dever do Estado e
sua exploração s6 deverá ser feita por ele sob pena do desvirtua
mento da própria Seguridade Social.

)"1..10 -----,

= rr!ilrO!.lI>SrlF1ucÁO ----,

EMENDA SUBSTITUTIVA - Oefine a utilização dos recursos públicos des

t i nados a Educação.

OISPOSITIVO EMENOAOO- Substltuir Art.281 pela seguinte redação.Su 

primindo os seus incisos e o parágrafo único.

Art. 281 - As verbas públicas serão destinadas exclusi

vamente às escolas públicas.

EMENDA SUBSTITUTIVA -Amplia a competência do Tnbunal Popular do

Jurí

"DISPOSITIVO EMENDADO- Dê-se ao parágrafo 22 do artigo 69 da Proje

to de cons c i tu í ç âo , a s equ Int.e r euaç âo e

Art. 6'- .

§ 22 u !:. mantida a inst i tuação do .túr r , com a organ í z açãn que

lhe der a lei, assegurado o sigilo das vot aç õe s , a pl~

nitude da defesa doréu e a soberania dos vereditos, com os recursos

previstos em lei, a ele competindo o Julgamento dos crimes dolosos

contra a vi da f o mei o ambiente e a arírmnLs t r ação púb l ica. 11

JUSTIFICAÇAQ

A ampl i aç ão da soberania do Tribunal Popular do Júri, se tra
duz em aumento da pa r t i c Lpação da sociedade na Justiça, servindo

para democratizar o Poder .Iud r c Lér Lo, Os crimes contra a economia

popular, o meio ambiente e a admLnLst r aç ão Pública dizem respeito,

diretamente, a todos os c i dadão s , razão pela qual devem ser julga

dos pelo Júri.

EMENDA ES30704-5
ê
E

r:MENOA SUBSTITUTIVA - Acresc~~~'e~:~"~: ~rt~~o 7Q inciso XXI a seg'l,)].

I te redação:

j OISPOSITIVO EMENOAOO

I Art. 72 ••••..••••.....•.•.•....••.•...•••...•. I
J .
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r.r TUTO/JunlfICAçio-------------__,

Dê se a alínea !Ia" do Artigo ...16 do Projeto d-e-{;~1;Ul

ç-ãe-r--a--s~red~ã-fr,ecr e-strerrbarrdtrc-ae- ao- -art-iyo-o-s-egttinte Par!
91'*0- üní.co e

Art.r.-Dependem de prévia autorização do Congresso Na
c ronat .

a) os planos e programas relativos à utilização da Flore~

ta nrnaaôru ca , da Mata Atlântica, da Pantanal, da Zona

ccaterre e das aec i as Hadr-opr é f'Lcas , Que ccnsta tuem p~

t r í mônâo nacional, cuja utilização rar c se-.a em condiçõ

es que assegurem a con1.ervação de seus ecus s i s t ernas , -

EMENDA E830707-0
t:J VASCO ALVES
= PLIIIAI'l10/cowl"io/'uaCOlolluiO. _

XXI - Direito à assistência em creches e pré-escolas para os
filhos e dependentes de trabalhadqres, pelo mencs , até seis

anos de idade, obrigatoriamente mantidas pelas empresas com
mais de "cem empregados, ou ao pagámento adicional de pelo m,!!

nos I um salário mfnimo , ao trabalhador que tenha filhos até

o mesmo limite etário, pelas empresas com menos de cejn empr!:.,
gagos.

JUSTIFICA TIVA

NSo são raros os casos de trabalhadores que, não tendo com
quem deixar os filhos sem Idade para f~equentar a escola de primei

ro Grau, trancam-nos sozmhos em casa, enquanto saem em busca do
sustenta famillar.

Os jornais estão repletos de notícias sobre ecadente s com e~

sas crianças, diariamente abandonadas ao próprio destino.

A obrigatoriedade de creches, mantidas pelos empregadores,s,2,
lucionaria, em parte, o angustiante problema.

I:: esse o teor da Emenda ao Projeto de coost z t ur ção que subm,!!

temos à ap r-ec aaçãc de nossos pares, e para o qual pedimos aprovação.

b ) Instalação ou ampliação de centrais h í drce Lé t r i cas de
grande porte, termoelétricas e de rndús t r i a de alto pc-,

t enc i a l po Iu.i dor •

EMENDA ES30705-3
tJ VASCO ALVES

Parágrafo Llnico - O Poder Público implantará as Unidades

de Conservação e, criará as Reservas Extrativistas na A

mazônia, como propriedades da União, para qarant r r a so

brevivência das populações locais que exercem a t Iv adade s
econômicas tradicionais, associadas à preservação do meio
ambr errte 11

r,r------------_TltltTll/JUnl"lcAçÃO ~

JUSTIFICAÇÃO

EMENOA SUPRESSIVA-

OISPOSITIVO EMENOAOO - item I II , da Art; 36

suprimir o item rrr ,do Art. 36

A ocupação das ilhas fluviais e lacustres diz mais de perto

com o interesse local e ,portanto, do Municipio. Assim é, por exem

pIo, em 'termos de urbanização. O Estado, mais distante da realid;
de, não tem condições para cuidar devidamente das urbanizações sur
gidas nessas ilhas.

E preciso também que os pr Inc í pa i s ecossistemas do

País sejam considerados patrimônio nacrona l e que as decisões so
bre sua exploração sejam feitas no âmbito do Congresso Nacional com

base em informações confiáveis e acessíveis a todos. A floresta A

mazônica não pode ser v i s t a como um espaça vazio a ser depredado

por grupos econômicos nacionais ou internacionais com proje t cs de

exploração a curto prazo. A riqueza da mata amazônica vem sendo pre

servada pelos indígenas e pelas populações extrativistas locais (s~
ringueiros, castanheiros, r Lbe i r j nhns , ent re outros) que dela fazem

uso não predatório e que, apesar de lá viverem há mais de cem anos,
não têm garantidos seus direitos sociais básicos. As Reservas Ex
t r a t rva s constituem uma alternativa de ce senvo lv imento sustentado

das áreas florestais ocupadas, a melhoria das condições da vida das

populações amazônicas e a qararit i a de que as futuras gerações pede
r ão também di spor desses recursos. 11

JUSTIFICAÇAO

Subscreveram emenda semelhante o Centro de Defesa dos Di _
reitos Humanas, o Centro de Trabalhadores da Amazõnia, a conu s são

Pastoral da Terra e o Instituto de Estudos Amazônicos, ao lado de

mi Lhare s de e l e i t ores de todo o País. Ao reapresentá-la, adaptando-a

ao ProJeto de Constituição, queremos prestigiar iniciativa de tão
grande alcance social, cuja justificação adotamos, nos termos se-
qu rrites r

~,.;~'~;=]

U'~;u;J
PLltIlAI'lIO/c:OWlssÃo/suacolAssÃo. _

fL[IVARi O

EMENDA ES30706-1
tJ DEPUTADO VASCO ALVES

r.T-------------_ ..r:lf:fOJJV'TIFIC..lçio ~

EMENDA SUI3STI TUTI 'IA

r.r------------- TfXTO/~u'T'rc..çAO-------------__,

V~SCO ALVES

DISPOSITIvO EMENDADO - Incisa I, alínea b da artigo 213

Art. 213 - •••••••••••••••••••••••••••••••••

I - .

b ) vinte e cinco por cento ao Fundo de Par t Lci paçêo

dos Municipios.

EMENDA ES30708·8

f:J
_____ 0> ••••'",••• ,..,.,."".....,.---------,r

p:s~~~'~

t:IQilo~

JUSTIFICATIVA

r:: IndaspenaaveI num regime democrático que a Municlpio
se ja forte, pois por estar mais pr éximo da população pode ate.Q.
dê-la com maior brevidade e a um custa bem inferior ao custo
dos serviços executados pelo Estado ou pela unrão,

EMENDA ADITIVA 41 \~.l3-
DISPOSITIVO EMENDADO- Incluir na 4=+Z~ art. .M!" a seguintel'é r enu-

merã'l.1"6s.. O oJD.o..i!.. \Oo...,,:ú~,~ "-""'-co

Art. 41- •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Pal'ágraf8 ~A~~O- Lei orgânica disporá sobre a Iru.c í at í.va po
pular e o referendo às leis mumc Lpe í s .
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JUSTIFICAÇ1\O

Com a previsão de Leis Orgânicas MunIcipais, não tem sentido
a proposta do projeto que atribui competência sabre Iniciativa le
gislativa popular e referendo ao Estado-membro.

EMENDA ES30709-6
l: VASCO ALVES

= ..UT0/JU'TlF.e";,io ---,

rantias mdjv rdua í s da pessoa humana em qe r e j , os seguintes

dLre i tos:
I _ A vida, à alimentação, à moradia, à saúde, ao lazer

à cultura, à educação, à dignidade, ao respeito e à llberda

de;
11 _ à assistência social, sejam ou não os oa rs ou responsá

veis cont.r Ibumtes do s i s t ema prev idenciár io;
111 _ à proteção especial quando em situação de vulnerabili

dade par abandona, orfandade, extravio ou fuga do lar, defi-
c í êncaa física, sensorial ou mental, infração às leis, depe.!!

dência n9 drogas, vitirt\lzação por abuso ou exploração rexuais,

crueldade ou degradação, assim como quando forçados par ne

cessidade ao trabalho precoce.

EMENDA ADITIVA- '1mplia as incumbências do Poder Público quanto ao
ne í c ambiente.

DISPOSITIVO EMENDADO = Acrescente-se ao parágrafo 12 da artigo 295

do Projeto de Constituiç1!o, os seguintes in
sisos:

Art. 301 _ O Estado garantirá às famílias Que o necess~tarem

e o desejarem a educação e a assistência çratu i tas às cr i an
ças de zero a se as anos, em instituições eapec i aâ s como cre

ches e pré-escolas.

"VIII - prevenir e controlar a poluição e seus efeitos e as
f'orma s prejudiciais de erosão;

IX criar e desenvolver reservas e parques naturais e de

recreio, bem corno classificar e proteger a paasaqem

e sítios, de modo a garantlr a conservação da natureza;

X- promover o aprovei 't amant.n r ac i ona I dos r ecurscs naturais,
salvaguardando a sua capec i.dade de renovação e a establli

dade ecol6gica."

JUSTIFICAÇ1\D

E dever do Estado a preservação do meio ambiente, de forma

sistemática. Por isso apresentamos esta emenda, Inc Iuando referidos
a t ens ao Projeto de Cons t í tu Içãn ,

Art. 302 - Toda criança tem çtireito ao ensino gratuito a par
tir dos sete anos, até a con~lusão do nível médio.

Parágrafo único - O Estado ga~antirá à sociedade a par t Lcrpa
ç ãu no controle e na execução' da pn l í t i ca educacional em to

dos os níveis, nas esfel"as federal ~, estadual e municipal, a

través de organismos coletivos democrat i camente constituídos.

Art. 303 - O Estado promoverá, conjuntamente com entidades

não governamentais, pol!ticas de saúde materna-infantil e de

prevenção à deficiênciaf'ísica, sensorial e mental, assim ca
ma políticas de integração à sociedade do adolescente porta

dor de deficiência, mediante o treinamento especializado pa

ra o trabalho e a convivência, e a f'ac Ll i t açãn do acesso aos
bens e serviços coletivos, com a e Líminação de obstáculos co
mopreconcei tos e barreiZ'as arqui tetlinicas.

Art. 304 - O trabalho da criança e do adolescente será regu

lado em legislação especial, observados os seguintes princípi s :

I - adade mínima de que t ar-z e anos para admissão ao tr!,

dulto;

garantia de "cesso à escola do trabalhador menor
anos;

direitos t r aba Ib i s t as e previdenciários;
- isonomia salarial em trabalho equivalente ao do a-

balho;

U

de dezoito

UI

IVEME:NDA ADITIVA- Complementa o texto do artigo 40

------- I'LEII,UIlO/I;OlllISSio/SUSe:.JO;Uolll-------:,-----__..,

DISPOSITIVO EMENDADO : ARt. 40 v - proibição do trabalho insalubre e periogoso, bem

como do trabalho noturno.
Incluir após o vocábulo ~rtigo 70, I

11 ressalvados os cargos de Secretário e Ministro de Estado ,

Pr as i dent e de Autarqui as e de Empresas Estatais, bem como
Fundações f desde que devidamente licenciados pelas leg~sla

tivos respectivos 11

Art. 305- No atend iment o pela Estada dos direitos assegura

das à criança e 80 adolescente, caberão à União e uni caces
Federadas os papéls normativo e supletiva, respectivamente,

eaos Nun.íc Ip i os a execução das políticas e programas espec.f,

ficas, respaldados por conselhos representativos da socied!,

de civil.

JUSTIFICAÇÃO

Objetiva-se com a emenda distinguir as funções de agentes
politicos das funções de agentes públicos.

EMENDA ES30711·8
fl VASCO ALVES

rrr TUlONUHIFIG"C
ÃO

-,

EMENDA ADITIVA - Institue 05 Dueltos da Criança e do Adolecente.

DISPOSITIVO EMENDADO - Acrescente-se ao e r nj e tu de Constituição após
O artigo 299, os seguintes artigos, renumerando-se as seguintes:

Art. 30C! - Compete à socledade e ao Es tado assegurar à crian

ça e ao adolescente, além da observância das da re í t os e ga-

ParágraFo l1nico - A lei determinará o alcance e as

formas de participação das comunidades locais na gestão, no

controle e na avaliação das políticas e programas de atendi
menta aos direitos da criança e do adolescente, e de assis
tência à gestante e à nutriz.

Art. 307 - Flca rabficada a Declaração Universal dos Direi

'tos da Criança, cujos jirmc.íp í cs são incorporados a esta
Consti t uLç ão ,

Art. 308 - A criança e ao adolescente dar-se-á prioridade

máxima na des t inação dos recursos orçamentárias federais I e.ê.

taduais e munfc rpa í s ,

Art. 309 - Leis federais, a serem aprovadas no prazo de dez
meses contados da promulgaç~o desta Cuns t Lt uí.ção , dispori!Io

sobre o C6digo Nacional da cr i ança e do Adolescente,em sub.ê.
t Lt urção ao atual Código de Menores, bem corno sobre a Insti
t uí ção dos Conselhos Nacional , Estaduais e Municipais da
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f'ormação , a segurança, a ser ouv rdo , a anden.ízação , a educação p~

ra o consume».

Temos que assegurar, através da cr çaru zação I parti
c í pação popular, a luta para alcançar a jus t i ça s cc í al concreta !

como conqui s t a do cidadão.

A garantia dos direi tos do cidadão enquanto cons!:!
midor, na Constituição tem seu ob je t ivo bás rco na melhoria da qu~

lidade de vrda da polulação: acesso ao consumo - cesta básica de
alimentos e teto condaqno para abrigo de seus filhos.

Criança e do Adolescente, dos quais deverão partícipar enti

dades públicas e nr i vadas comprometidas com a promoção e

defesa dos direitos da criança e da adolescente.

JUSTIFICAÇAO

Subscreveram emenda Ldênt i ca a CNBB, a Sociedade Br as Ll e i r a

de Ped Lat r i a , Federal Nac. das Scc i edades Pestalozzi, Movlmento Na

cional MenInos e Meninas de Rua, Frente Nacional de Defesa dos 01
rei tos da ür rança e o serv iço Nacional Justlça e NãO-Violência ao

lado de milhares de eleitores de todo o País. Ao reapresentá-la,nos
mesmos moldes, queremos pres t Lq i ar Ln í c í.a t ava de tão grande alcance

social r cuja justl f'Lcaçãn adotamos, em parte, p015 tem a"flnalidade

de alertar 11 a todos nós "para a gravíssima situação da infância e

da juventude br eat Lei ras e de contribuir para que a nova Constitui

ção contenha d í spcs i t Ivos indispensáveis à promoção e à defesa dos

direitos da criança e do adolescente, p r Inc ipaí s vítimas - porque
em geral mde resas - da crise econôm í cc-csoca a I e de valores que ab,!

la o País."

EMENDA E530714·2

tJ Constituinte MARIA OE LOURDES ABAQIA

[J PLENário

~~AJlrIDO~

PE'

EMENDA E530712.6
tJ Constituinte MARIA OE LOUROES ABAOIA

t: PLENARIO

PLlHAlIIO!t::lMI••ÃO/.UlSt:OMISlÃO' -.

r.r-------------rUrO/JUITI'ICAÇÃO' --,

Emenda ~dltiva ao Substitutivo Bernardo Cabral.

Inclua-se no Capítulo V - da Comuru.caçãn , do Título IX _

Oa Ordem social)EM.~ ~:
r.r--------------TUTO/JUsTll'll:AÇÃO _

A propaganda é disciplinada por lei, sendo pro Lbi da tE.

Emenda Adã t ava ao subst í tut ivo Bernardo Cabral.

Acrescente-se no Capítulo I - Dos Direi tos Ind.ív i dua l s , do
Título II - dos uí.r e i tos e Liberdades Fundamentais)<M&~'

A ampun í dade por dano de qualquer monta ou tipo em relação

ao bem comum, às finanças públicas, aos interesses nacionais
populares, ao patrimônio cultural natural ou ed Lf ac ado poderá
ser reparado, a qualquer tempo por ação popular ou livre iniel..!
tiva do Ministério Público.

JUSTIFICATIVA

das as formas de pub l í.c i.dade and í r e t a , oculta, enganosa e dolosa.

;JSTIFICATIVA

Vemos sistematicamente no rádio, nos jornais, pan

fletos e televisão, anuncias de remédios mllagrosos, de cb jetos

mágicos, de propaganda indiscriminada de produtos, que na mai.2,

r aa das vezes não corresponde a verdade e o consumidor é verg.e.

Necessário se faz ter no texto constitucional pri.!:!,

CiPIOS para elaboração das leis ordinárias.

A rmpunf dade , a corrupção, a Iricompe tênc ra , o eIie!!,

tismo, a irresponsbilidade afetando e vergonhosamente eompromete,2

do o cará ter, a dignldade, as gerações futuras da sociedade bra
sileira.

nhosamente engado e não tem rns t rument.os que garantam o

c i ament o dos prejuizos.

ressar

EMENDA ES30713·4
[=I Constituinte MARIA DE LOURDES ABADIA

tJ PLENARIO

'LI.... JlIO/t:OllllSi.o/.IJ,1t:OMI..i.o ---,

=--------------rUTO/JUSTI'ICAÇÃO------ --,

EMENDA E530715-1

Duas das mais avançadas const í tuíçees , a Portugue

sa (Art. 110) e a Espanhola (Art. 511 consagram expressamente di.§.

positivos de defesa do consumidor . E como sabemos o consumidor é

o maior segmento social e o que tem menor poder de influênica nas

decisões governamentais, empresáriais e legislativas.
A O.N.U. através da resolução na 39/248 de 09.04.85

faz recomendações e sugere o.í re t r i zes i.nternec i.onat s reconhecendo

OS direitos universais e rundanentars do consumidor.

Cumpre enfatizar que o d i re í t o à defesa do consum!
dor, deverá figurar na futura Constituição com eenl a tude e rigor

para resguardar ao cidadão o "da r e í t o ao consumo, à escolha, a i.!:!,

Emenda Aditiva ao subs t í tut ivc Bernardo Canral.
Inclua-se no Capítulo I - dos nt re i t os j nc ív Ldua as ,

tulo 11 - Dos Direito e Liberdades Fundamerrt e Ls,
Os cidadãos têm o direi to à anf'urmaçãn verdadeira, a

cação para o consumo, a proteção ,da saúde, a ser :uvido, à

escolha e a reparação de danos.

JUSTIFICATIVA

do Ti

ed.!:!,

livre

Constituinte MARIA DE LOUROES ABADIA

PLENARIO
=---------- ~I[J[rO/JUSTI'tCA<;ÃD --,

Emenda Adibva ao subs t i tut ivo Bernardo Cabral.

Acrescenta-se nas Dlsposições r r ans í.tõr Ias e- í/?vIJ X
Instituir o sequro Social Temporário e obr i qat õr i o ao c!

dadão estrangeiro por ocasião de sua entrada no aras r i , conforme

regulamentação na forma da lei.

JUSTIFICATIVA

Criar necaru smos para aumentar a arrecadação para a seg,!!
rldade social é dever do Poder Público, dos Legisladores e da 5.2.
c redade ,

'Necessário se faz, garantir, no texto constitucional prl.!:!,

c Ip i ns que norteiam a Legislação Ordinária. Será uma grande opor-
tunidade para .aumentar a ar'recadação através dos t ur Ls t as , sem

honerar o Estado.
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EMENDA ES30716-9
Consti tuinte MARIA DE LDURDES ABADIA

PLENARID
= TlltTO/Jl.IBTIFICAl;ÃO -,

Suprima-se o ar t rçc 305, do CapItulo VIr I - Dos Indios, do

Substitutiva Bernardo Cabral.

JUSTIFICATIVA

Constar num texto cons t i tuc Ional a Lnap Li cab i.Ll.dade

deste artigo aos Inda cs com elevado es t.âq i.n de aculturação e que

mantenham uma convivência constante com a sociedade Nacional

que não habitem terras lndigenas é de extrema compLexrdade para

julgamento da questão.

EMENDA ES30717·7

f:J Cooshhrinte MARTA DF ! OllRDE5 ABADIA

r;r-------------TUTO/JUST1FICAÇÃO ---,

Inclua-se o Parágrafo 3'"' no Art~go 261 da Substitutit'o Berna.!,
do Cabral:

§ 3º - r icam cr i ados os Conselhos Comunitários de Saúde no â,!!!

bi to Federal, Estadual e Municipal, na forma que dispuser a Lei Com _
plementar.

JUSTIFICATIVA

A mcãusão do artigo mencionado assegura a real participação

e controle da comunidade nos serviços de saúde, conforme previsto no
"caput " do ar t i qo 261.

EMENDA ES30719-3

Constituinte MARIA DE LOURDES ABADIA

PJ PLENARIO
re-r TrxTO/~UITI'leAÇio -,

Emenda nda t Iva ao Substitutivo Bernardo Cab~:c,

Acrescente-se nas DlSposições Trasitórias~.P-ld'ande couber:

11, •• 0 Congresso Nacional Ins t í tui rã , por lei complementar,

o código de Defesa do Consumidor ll
•

JUSTIFICATIVA

A exemplo das modernas cons t í turções da Espar'lna e Portugal,

imprescindível se faz que a nossa Nova Carta atenda aos legítimos '

direitos do cidadão, sobretudo quanto aos seus direitos de consumi

dor.
A garantia pelo Estado dos direitos do consumidor: livre es

colha r segurança, qualidade, edi.cação , anden í zaçãn , defesa dos seus

interesses e mei.oambLent e saudável, reconhecidos universalmente pela

ONU, organismo do qual o Br as aL é um dos pa Lse s fundadores, é sem

dúvida matéria Constitucional, no entanto é necessário a consolida 
ção da Leqã s Laçãu relativa aos citados direitos em único texto o
cúda qo de Defesa do Consumidor, através de Lei Complementar que ass~

gurará ao consumidor ampla e imediata defesa de seus aireitos.

. A proposta do Código de Defesa do consumdo r a ser Lns t i tuí
do pelo Congresso Nacional por Lei Complementar foi aorovada na sub
comissão, na coeu s sãc Temática e pela pr õpr i a Comiss~o de Sistemati

zação, além de ser uma r e rvãno.í caçãordcs PROCONS e de na i s entidades

o r i c i a í e e comunitárias afins, tendo o respaldo de 38696 assinaturas
poput er es a favor da sugestão de dispositivo Constitucional entregue

ao P==sidente da As sembIé i a Nacional Constituinte em 23 de abril de

1987, durante a r ea l i zação do 8Q Encontro Nacional de Entidades de

Defesa do Consumidor que contou com a participação de representantes
de t cdcs os Estados e da Espanha, Portugal, Argentina, Uruguai, Equ!!.
dor, :Jeru e Cuba, além da emenda popular ns 45 com 56.000 assinatu _

ras :ue solicita a manutenção dos textos já aprovados em todas as
fases de elaboração da Nova ConstituIção.

A manutenção do C6digo de Defesa do Consumidor a ser e Lebor-a

do par Lei Complementar é portanto uma justa reivindicação da popu1.§!

ção cue diariamente está sendo lesada em seus direitos de consumidor.

EMENDA ES30720-7
Constituinte MARIA DE LDURDES ABADIA

tJ PLENARID

EMENDA ES30718-S
tIConstit·tinte MARIA DE ! OlIROES ABADIA

re-r- T(XTO/~unl"eloÇio-------------,

Inclua-se a ítem VIII na parágrafo 10 da Artigo 258, da

Substitutivo Bernardo Cabral:

Art. 258 ••...

§ lo .....•.•.

VIII - Isonomia salarial extensiva a todos os p r of'Lss a üna as

de saúde com o mesmo nível de formação.

JUSTIFICATIVA

Assegurar uma ver dade i ra muItidiclplinalidade nas ações co.,!!

cernentes à saúde, associadas a condições satisfatórias de remura 

ção e trabalhe, conforme a proposta na VIII Conferência Nacionai de

Saúde.

r.T-------------TIlTO/~USTI'ICAÇio--- _____,

Dê-se nova redação ao Parágrafo as r do Artigo 13, do Capít.!:!,
lo IV Dos Direitos Politicos, do Titulo 11 - Dos Direitos -e LibeE

daces Individuais, do Substitutivo Bernardo Cabral:

t.e i complementar estabelecerá outros casos de lnelegibilid.§.

de e os prazos de sua cessação, levando em conta a v i da pregressa
dos candidatos, o saber, preferindo os que tiverem prestado servi 

ços à pátria e a conuní dade , a fim de proteger:
a) •••••••

JUSTIFICATIVA

No Processo eleitoral vigente, em época das convenções r verl

ficamos um número enorme de candidatos que concorrem sem os mfru.mos '
critérios. Pessoas que nunca prestaram serviços ao povo ou a pátria
concorrendo as eleiçeles e quando ganham fazem do mandato político sua

plataforma para defesa de interesses particulares ou de grupos.

Devemos, no texto constituc i ona l , assegurar que pelo menos 05

candidatas tenham serviços prestadas e que a povo tenha conheclm'trto

do referido trabalho. E o minimo que se possa assegurar num processo

eleitoral democrática.
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PLENÂRIO

DEPUTADO

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISS1\D DE SISTEMATIZAÇ1\O

Transfira-se o elenco dos direitos relacionados nos ar-
tigos 72, 8º, 92 e 10 para o Título VIII, dando-se a este se-
guinte redação:

EMENDA ES30724·0t: ENOC VIEIAAIJTOIt
- - - - - - - - - - - - -,

Constituinte MARIA DE lDURDES ABADIA

Dê-se nova redação ao InC150 IV, do Artigo 275, do Substitg

tivo Bernardo Cabral:

= TII:UD/JulTlflc:AÇÃO ,

EMENDA ES30721·5

I:J

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

da ativida

fiscaliza_

para o setor

§ zs , No interesse da segurança e defesa nacionais, da
equilIbrio no balanço de pagamentos, da pr cteção às indústrias
nascentes e da capec ã t ação tecnológica do País, a lei poderá dis
ciplinar o acesso ao mercado interno e estabelecer condições para
atuação das organizaçiies privadas e das pessoas naturais.

§ J2. A organização e a exploração de a~ividade econô

mica, diretamente pelo Estado, sob o regime dê monop6lio ou não,

s6 serão permitidas em lei quando e enquanto nêcessárias para.
atender à segurança e defesa nacionais e ao desenvbl vimento eco

nômico, ou nos casos em .que a inioiativa privada não tiver inte
resse ou condições de atuar, observadas as seguintes normas:

a) a exptnração de atividade econOmicã pelo Estado será
exercrda através de empresas públicas e 'sociedades de economia
mista, exclusí.vament.e criadas mediante autorização par lei; .

b) ás empresas públicas e sociedades de economia mista
serão regidas pelas normas aplicáveis às organizações privadas,

inclusive quanto ao diréito do t r abal hn , ao das obrigações e ao
regime tributário, salvo, quanto ja este, as atividades submetidas
a monopólio;

c) em nenhum caso as empresas públicas ou de economia
mista poderão ter beneficios, vantagens ou subvenções não exten
sivos ao setor privado;

Art. . Como agente normativo e regulador

de econOmica, o Estado exercerá funções de c-;;ntrole t

ção , incentivo e planejamento, que serão imperativas
público e indicativas para o setor privado.

TíTULO VIII
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

CAPíTULO I
DOS PRINCípIOS GERAIS, DA INTERVENÇ1\D DO ESTADO,

DO REGIME DE PROPRIEDADE DO SUBSOLO E DA ATIVIDADE ECONÔMICA
Art. . A ordem econõmica , fundada na livre iniciati-

va e na valorização do trabalho humann , tem por fim assegurar a
todos existência digna e justiça social, sob os seguintes princI-_
pios básicos:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;

111 - função social da propriedade;
IV - livre conccrr ênc i a ;

V - prevenção e repressão de qualquer forma de abuso do
poder econômico;

VI - defesa do consumidor;
VII - defesa do meio ambiente;

VIII - r edução das desigualdades regionais e sociais.

Art. . À iniciativa privada compete organizar e ex-
plorar as atividades econômicas.

§ 12. É considerada empresa nacional a pessoa jurídica
com sede no PaIs e que tenha a maioria do capital votante . sob

domínio de brasileiros ou estrangeiros r es rdent es no Brasil. A
lei especi ficará 05 casos em que o capital deva pertencer exc lu

sivameote a brasileiros e disc~p"linará os investimentos estran
geiros.

'L[N"lUll/c:OIlISlio/luec:G»J.,lo---------,tJ PlENARIO

Dê-se nova redação ao Inciso IV do Parágra fo 10 do lrtigo

295, do capitulo. VI - Do Melo Ambiente, do Título IX - Da Ordem S.2
cial, do Substitutivo Bernardo Cabral:

Exigir para instalação de obras ou at Lvz dade s potencialmente
causador-as de sigoi ficativa degradação da meio ambiente, estudos pr!
vias da hist6ria geo16gJ.ca, bioldgica, social, política, econômica da
região e das áreas do entorno do projeto, a que se dará publicidade
do relatório de impacto ambiental.

ntender em creches e pré-escolas gratuitas as crianças de

zero a se í s anos de idade, com prioridade as carentes.

Dê-se nova redação ao artigo 301 do Capitulo VII - Da Femilia
do Menor e do Idoso, do Substitutivo Bernardo Cabral:

Necessário se faz a inclusão da palavra "qratu.l t a" no te~

to constituicional bem como a pr í or í xação das crianças carentes.

o idoso na nossa sociedade é marginalizado e necessita
de instrumentos que garantam seus direitos baseados numa segura.!:!.
ça econômí.ca e social garantindo a sua real integração na famí.lia

e na comunidade.

E garantida as pessoas idosas o Direito a segurança ec!?
nômrca e social, ao convivio f'amiLar e comuní târ i o que proporcione
oportunidades de realização pessoal e supra o isolamento, a marg!
nalização e garanta sua par t rcãpaçãc na sociedade ..

EMENDA ES30722·3
t: Constituinte MARIA DE lDURDES ABADIA

=--__. TII:XTOI~USTI'leAÇio, ___,

rer TrXTO/~lJlITlfICAÇi.o---_-----------,

•-:
EMENDA ES30723·1
[J Constituinte MARIA DE IOURDES ABADIA

N6s brasileiros por falta de uma educação ambiental efetiva
n~o estamos preparados no trato das questões ambientais do equilI
brio dos ecossistemas e da garantia da sobrevivência das gerações f!,l.
turas.

Estamos, passivamente asSiJ,stindo a destruiçllo do meio ambien
te sem instrumentos que nos assegure na luta pelo direito de viver 
num ambiente saudável.

. As prioridades dos projetos de desenvolvimento econômico SUP!
ra qualquer dí scussão ou decí são sobre os temas eco16gicos.

E o momento de garantirmos no BrasiJ O direito inegociavel de
scbrevãve r ,

§ , o. É facultada a intervenç~o da União no domInio

econõmaco para' organizar setor que não possa ser desenvolvJ.do com
eficácia no regime de compe t Lçãn e de liberdade de iniciativa,
assegurados os direitos e garantias· individuais.

§ 20, Para_atender à Intervenção de que trata o § '0,

a lei instItui~d contribuições tle;Unadas .â~ custeio dos respec
tivos serviçbs e encargos



CAPÍTULO II
aos OlREITOS SOCIAIS

São direi tos sociais da pessoa, além de ou
melhoria de sua condição e segurança, inclusive,
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Art. As Jazidas e demais recursos minerais e os

po t enca a.í s de energia hidráulica constituem propriedade distinta

da do solo para efeito de exploração ou aproveitamento indus

trial, e pertencem à União.
§ 1a , Ao proprietário do solo é assegurada a partici

pação nos resultados da lavra, igual ao dízimo do imposto cobrado

na saída da substância mineral da mina.
§ 22. Parcela dos resultados da exploração das recursos

minerais, a ser definida em lei, será destinada ao desenvolvimen
to sôc Io-econômí co do município onde ela se localize.

Art. Na Faixa de r ront erra , o aproveitamente dos

potenciais de energia hidráulica e a pesquisa e a lavra de recur

sos minerais somente poderão ser efetuados por brasileiros ou so

ciedades organizadas no País, CUJO controle dec í sõr ro e capa t a l,

votante pertençam direta ou indiretamente a I)rasileiros.
Parágrafo único. É declarada de Fronteira a faixa in

terna de cento e c ínquerrts quilômetros de Larqura , paralela à li

nha dtvfsõraa tenestre do território nacional.
Art. A pesquisa e a lavra dos recursos minerais,

bem como o aproveitamento dos potenciais de en::=gia h i dr áu Lfca ,

dependem de autorização ou concessão da União.
§ 12. O aprovei temento do po t enci.a I de energia renová

vel para uso exclusivo do utente dependerá ce autoriz-ação da

urn ão , salvo no caso de reduzida potência.

§ 22. No aproveitamento de seus recursos hídricos, a

Una ão , os Estados e Municípios deverão compatihilizar sempre as
oportunidades de 1IIúl tipla utilização desses r ecuzsos ,

Art. Constituem monop6lio da União:
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e ou

tros hidrocarbonetos fluldos, gases raros e gás natur-a l , existen
tes no território nacional r bem assim as atividades de refino do

petróleo nacional ou estrangeiro;

11 - a exp Loração , somente para fins pacíficos, da ener-.
gia nuclear, a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, a industria

lização e o comércio de mmér í os nucleares e seus derivados, au

torizada a delegação apenas quanto a r adí.o i sdt.cccs , para uso da

raedrc í na , da agricultura, da Lndús t r aa e atividades análogas, de

1.CltereSSB público.

Art.
tros que visem

no trabalho:

I - estabilidade ou fundo de garantia economicamente
equivalente;

11 - seguro-desemprego 7 em caso de desemprego artvcLurrt.é-,

rio;

III - salário mínimo capaz de satisfazer suas necessida
des básicas e as de sua família 7 com reajus tes periódicos de modo
a preservar o poder aquisitivo;

IV - irreduti~ilidade de salário, salvo o disposto em
lei, em convenção ou em acordo coletivo;

V - qarant i a de salário fixo, nunca mf'er í or ao salário
lJIínimo, além da parte variável, quanda esta ocorrer;

VI - gratificação natalina, como décimo terceiro salá:"'
rio, com base -na remuneração integral de dezembro de cada ano;

VII - 5'àlário de trabalho noturno superior ao do trabalho
diurno;

VIII - par t í.c ipação nos lucros desvinculada da remunera

ção, conforme definido em lei ou em negociação coletiva, podendo
esta estabelecer par-t.ac Ipaçãn no faturàm'ênto dà E:"TI-presã-;--

IX - salário família aos dependentes dos traba).hadores,

nos termos da lei;

X - duração de trabalho não superior a oi to horas diá
rias, com intervalo par-a repouso e alimentação;

XI - repouso semanal remunerado;
XII - remuneração por serviço extraordãnâr í o superior

normal, conroree convenção;

XIII - gozo de no mínimo trinta dias de férias anuais, com
rellune'1"ZlÇ'là integral;

XIV - licença remunerada à gestante, antes depois do

part;o , sem prejuízo do emprego e do salário, nos termos da lei ou

de convenção coletiva;

XV - saúde, higiene e segurança do trabalho;
XVI - redução nos riscos inerentes ao trabalho, por meio

de normas de medicina, higiene e segurança, e adicional de remu
neração para as atividades insalubres e perigosas;

XVII - escolha de médico e hospital para serviços de diag
nóstico, tratamento e reabilitação, assegurada em lel;

XVIII - proibição de trabalho noturno e insalubre aos meno

res de dezoito anos;

XIX - proibição de qualquer trabalho a menores de quator

ze anos, salvo na condição de aprendiz;

XX - pr orb Ição das at ivrdaoes de intermediação remunera

da da mão-de-obra permanente, ainda que mediante locação, salvo

os casos previstos em lei;

XXI - aposentadoria;
XXII -_ as s'í.at ênc í e a05 filhos e dependentes, pelo menos

até se i s anos de idade, em creches e pré-escolas;

XXIII - garantia de permanência no emprego, na forma da
Le a , aos trabalhadores acidentados ou portadores de doenças pro
fissionais;

XXIV - r econhec iment o das convenções coletivas de trabalho
e obr í qator redaoe da negociação coletiva;

XXV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento;

XXVI - participação nas vantagens advindas da modernização

tecno16gica e da automação, as quais não prejudicar~o direitos
adquiridos;

XXVII - seguro contra acidentes do trabalha, a cargo do em

pregador, sem excluir a indenização prevista no direito comum em
caso de culpa ou dolo do empregador ou de terceiro;

XXVIII - seguridade social, que torne efetivos os direitos

rel at i vos à saúde, previdência e assistência social;

XXIX - greve, cujo exercício a lei regulará.

Art. É livre a associação profissional ou sindi-
cal. As condições para seu registro perante o Poder Público e pa
ra sua representação nas convenções coletivas de trabalho serão
definidas em leL

~ 10. A Le i não poderá exigir autorização do Estado
para a criação de sindicato.

§ 22. ~ vedada ao Poder Público qualquer interferência

na organização sindical.

JUSTIFICAÇl\o

As Constituições brasileiras, a partir da de 1 934
excluída apenas a de 1 937 - trataram de ardem econômica e social
em um único TíTULO, por ev i dente sua interligação andã s soc Lâve L,

Noutro, cuidaram da f~m!lia, educação e cultura por suas caracte
rísticas prõpraas que demandam tratamento cons t ã tucacna I especí

fico.

No Substitutivo do Relator ao Antepr.ojeto da Comissão
de Sistematização, pretende-se romper essa tradição consagrada ao

longo do tempo, dando-se às mencionadas matérias nova sistemati

zação. A alteração não velo respaldada em razões que a justifi
quem, ao contrário, pode-se tê-la até por desaconselhável pelo
prejuízo s Ls t emátLcn que gera. De fato, ordem econômica e ordem

SOCIal estão tanto interdependentes que, o tratamento uni forme
quanto aos p.rincípios que as inspiram não permite tratamento

constitucional em títulos distintos sem repetições desnecessá

rias, nem a transposição para título outro que cuida também da

família, educação e cultura.
Em consequência, propõe-se emenda a fim de que sob o

mesmo título cuide-se da ordem econômica e social, reservando-se
outro para a família, a educação e a cultura.

. É certo que se pretende, atendendo aos reclamos atuais,
por em relevo alguns t6picos da maiot' importância, como a seguri_l

dade sqc!al, c í.ênc'í.e e tecnologia 1 comunicaçlo, meio ambiente, o



menor, o rdoso e o índio, dando-lhes capítulos pr6prios sob o Tí

tulo IX - DA ORDE~ SOCIAL. Todas essas matérias, no entanto, po
dem ter tratamento constitucional, sem descer a normas que as por
menorizem a nível de ~ legislação ordinária e atos regulamentares
sob o tradicional Título - OA FAMÍLIA, DA EOUCAÇAo E DA CULTURA,

cuja abrangência alcança todos os temas referidos, desde que tra
tados como convém no texto cons t i tucional.

Escoimado o Substitutivo do Anteprojeto nas regras que
devam ser objeto da legislação ordinária, inclusive, em razão de

alterações necessárias ditadas com O passar do tempo, fixando-se
no texto constitucional, apenas, .QS princípios básicos e nortea
dores que definam uma política no setor, por certo, ter-s8-lIa es
tabelecidos preceitos e mandamentos constitucionais duradouros.
A e-menda substitutiva que ora se apresenta visa a dar tratamento
cons t í tuc Iona l aos assuntos, deixando à legislação infraconstitu
cional discipliná-los com a oportunidade que as condições sociais
aconselharem e permitirem.

Se o princípio da. legalidade se exprime na máxima "su
porta lei que fizeste", devendo-se, quando seu cumprimento se
revela anopor tuno e inconvenlente, revogá-la, é prudente e até
sensato mesmo que não se regule no texto constitucional, que se

quer duradouro, a matéria que deva ser objeto da legislação ordi
nár la.
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como receberá o produto econômico de sua obra, sobre a qual o
pr6prio artigo Ins t í tua a seu favor absoluta exclusividade.

Num país de incontido fluxo inflacionário, a arrecada
ção de rendas privadas pelo Estado não obrigará a este quando pa
gar, e se pagar, acrescer correção monetária. E fácil será pre

ver a demora que a burocratização trará.
Além do mais, a regra incluída entre direitos indivi

duais signi fica a estatização da economia dos autores, sistema

somente adotado na União Sov iética e na extinta Alemanha de Hi

tler.
Proponho a supressão.

=- TlI:lrO·JUSTI'ICAqiO --,

=---------------TUTOIJUSTlI"IC""io- --,

EMENDA ES30725·8 ,
r.-r------"---'-'--'AUTOII-------------,

f: DEPUTADO CARLOS SANT' ANNA

tJ PLmÁRIO

'LuAlIlo/eO.. I'do/SUICOllllllio -,

Acrescente'::se ao art. 228, os seguintes parágra fos:

"§ ( ... ) A admissão de empregados nas empresas públi

cas e sociedades de economia mista será feita mediante concurso pú
blico, conforme dispuser a lei complementar.

I - üê-se ac J 6Q do art. 209 01! seguanre redação

"Art. 209. . ...•.....•.••...•....

S 62 O Senado da Repúbh.ca, mediante resolução aprovada por dois
terços de seus membros, estabelecerá alíquotas mínimas e m.bamas nas ope
rações internas não ccmpreendadaa no item 11 do parágrafo anterior.". ! d

'(\:Ií"~">
11 - tnc Iue-ee , onde couber, nas Daapoa Lçdes Tramll.t6r:r.as,~e

guant;e ar t rgo-

"Art. Enquanto não- fixadas as alíquotas de que tratam os 55 52
e 6Q do art. 209, ccncrneee a ser aplicadas as constantes da lE!gulação
atuabaente em vagcr ;"

·3 U S T 1: F I C A T I V A

ASSlD1 como a faxaçãc de alíquotas mínutas do ICMPS, nas operações
rnrernas , visa preveru.r o surgamentc de "guerras" fiscais eneee os Estados, a pre
vuJ:o de que e-sse ccmpeeêncda do Senado Federal seja estendida ao el'ltabelec1.mento
de alíquotas m.fximas do ICHPS, nas refer1das operações, tem por objetivo eva t ar- o
aumento deaeed rdc da carga er-íbueãr i.a 1ndireta t e seus indesejáveis reflexos no
índice geral de preços.

EMENDA ES30726·6'
fl DEPUTADO CARLOS SlllIT' ANNA

2'-fN.t,IIIO/COlllssio/IUICOllllSSÃll "I

,.,,---------------TUTO/JUSTIFlC4l;io --,

SUBSTITUTIVO 00 RELATOR OA COMISsAo OE SISTEMATIZAÇAO

EMENOA SUPRESSIVA

Suprima-se a frase final do § 4B do artigo 60, que é a
seguinte:

'C'lberá exclusivamente ao Estado a arrecadação das im
portâncias referentes a dí r eat.cs autorais e de interpretação. 11

JUSTIFICAÇllo

Esta regra, se mantida, anulará o direito autoral e
violará' o mais legítimo direito do autor em ljecidir livremente

,I

§ ( ... ) ~ vedada a cessão, à administração direta,
de servidores de sociedades de economia mista ou de empresas públi
cas, salvo para o exercício de cargo ou função de confiança, hipóte
se em que o salário e os demais benefícios referentes ao servidor s.!:,

r ão pagos exclusivamente pelo 6rgão de destino."

EMENDA ES30728·2 I,,--------.,J ror"P"I'''-----'
flconsti tuinte ~FIF OOMINGOS " C- " _J
r.T-------- 'LfNÁIIIO/CO.. I"ilJ/SUICO..ISdc----------,

=- TEllTO/JUSTI'la.u:io --,

üê-cse ao art. 289, do Substitutivo do Relator, a se
guinte redação:

IIArt. 289 - O mercado interno, como base do desenvolvi
menta nacional, deverá ser estimul~do de modo a viabilizar o desen:
V~llvimento sócljj:':econômlco, o bem-estar da população e a realização
da capaci t açãc tecno16gica e cu1 tural da Nação."

JUSUFICAÇM

O mercado de qua Fquer páís é uma figura atrstrata, um
conceito econômico, que não pode;. ser apropriado por indivíduos ou p~

lo poder público. Não faz sentido, portanto, definí-Io como parte do
patrimônio nacional. O mercado tampouco é suscetível de ordenamento,
como bem revela.m as dificúldades enfrentadas pelas economias socia

Lí s tas , O mercado ~em dinâmica pr6pria e pode apenas rec~er estímu-.,
los. Finalmente, subst1.tui-se a expresslo "autonomia" por "capacita
çlo", já que a primeira é algo irrealizáve~ numa economia lnterna
cionallEsda to.o a. nossa.
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,.,.,- TUTO/~u!JTIFIÇ.çio-------------__,

Suprima-se o § 32 , do Art. 72 do Capitulo 11 do Projeto de Cons

tituição que diz:

"§ 3Sl: - São proibidas atividades de intermediação remunerada da

mão-de-obra permanente, ainda que mediante locação, sal

vo nos casos previstos era lei. 1I

f:J PLEN4RIO

l'I,.[IIA,IIIO/.:r.lollsillfJ/luleollllhAO -,

§ 2º O conteúdo normativo dos tratados e compromissos
internacionais incorpora-se à ordem interna, revogando a lei ante-
rior.

Art. 42 - O Brasil não se empenhará em guerra antes

de esgotar o recurso a negociações diretas, arb a t r aqers e outros meios

pacíficos de solução de conflitos internacionais.

§ único-É vedada a guerra de conquista."

JUSTIFICAÇAQ ,.,.,- TlllTO/JIlST'rlCAÇio.---------------,

A instabilidade do mar-cada de trabalho, a sazonalidade de certos

setores da economia, a migração de mão-de-obra no país, a pouca
qualificação de muitos, o grande contingente de mão-de-obra fem!

nina não qualificada (que precisar integrar a força produtiva p~

ra sobrevivência) não permitem qualquer adoção de medidas que i!!!,

peçam a contratação efetiva, por tempo determinado, temporária

ou sazonal, sob pena de se cont r Ibu i r em muito com mlséria
absoluta, a marginalidade e o aumento da criminal idade .

•A prc ib í ção das atividades econômicas em questão, r eduz i rã a

oferta de emprego no país em detrimento dos trabalhadores.

..... :~; ~.-"'''' ;.-L.: l."';~:.~:I Da

y. loÍl_ .. .. _........•.....

é exercido.

guinte redação:

O que o consumidor ignora e sobre Isso não é alertado,

é que uma gama variada de tributos, com Inc í.dênc ras sucessivas e por

vezes simultânceas, oneram o produto que o ccmer-c t an te lhe oferece.

A Sugestão, que ora oferecemos, objetiva -lPooar claro e
acessível a todos esse componente obscuro do preço final dos produtos

industrializados: o valor dos tributas que sobre ele incidiram na sua
trajet6ria da fábrica ao consumJ.dor.

JUSTIFICAÇ~O

Sobre todo produto industrializado, a partir da fonte
produtora até chegar ao consumidor, incidem as mais diversas formas e

parcelas de impostos, cuja totalidade onera sobremodo o seu preço fi
nal.

Suprima-se o § 3', do Art. 72 do Capitulo II do Projeto de Cons
tituição que diz:

'"§ 32 -. São proibidas atividades de Lnt e rmedd açãn remunerada da

miJo-de-obra permanente, ainda que mediante locação, sal
vo nos casos previstos e. lei. 11

Ao industrial, aos anteraedi ãr í os e ao come rcaente in

teressa que o consumidor seja esclarecido sobre esses aspectos do pr~

cesso produção-comercialização, de modo a que se dissipem temores
desconfianças sobre a lisura das operações que o envolvem.

Uma apreciação simplista aponta no itinerário do prod.!,!
to fases destituídas de complicadores, a partir do preço de fábrica
ao de mercado.

,.,.,-------------- TUTO/~IlSTI~IC.çlo __:_-_=_----__,
Acrescente-se, onde couber) e.o..? J:","Í..t.../do]1ü.:

"Art.

§ ( ... ) Do rótulo ou dos anúncios dos produtos indus
trializados deverá constar, além do preço flnal, o valor discriminado
dos tributos que sobre eles incidiram. TI

,.,,----------~---TUTO/~IIST"IC ... .i.o __,

.EMENDA ES30733-9'
tJ[leputado ArIF DOMINGOS

se-

§ 22 O Estado brasileiro reconhece na di.gnldade igual

de todas as pessoas humanas e nos direi tos a ela inerentes o funda
mento primeiro e a finalidade última da or qan i zação politica, econô

mica e social, erigindo, como valores superiores da ordem constituc.,!
anal, a liberdade, a justiça, o pluralismo político e o progresso.

§ 32 Cumpre aos poderes públicos cuidar do bem comum,

proporcionando as condições necessárias a que todos possam desenvol

ver livre, plena e efetivamente as potencialidades da natureza huma
na.

Art. 2Q - são símbolos nac í ona i s a Bandeira, o Hino,
o Esduda e as Armas da República I v aqo r ante s na data da promulgação
desta Constituição.

único·~ livre o uso de símbolos nacionais por qual
quer do povo, na forma da lei.

Art. 32 - O Estado b ras í Íe i ro , no exercício de sua sE.

berania I participa da sociedade internacional por meio de tratados e

compromissos com os demais Estados soberanos, com organismos intern~

cionais e com outras entidades dotadas de personalidade internacio

nal.

§ 12 Tratados e compr onu s so s Inte rnac i cnat e dependem

de aprovação do Congresso Nacional, excetuados os que visem simples

mente executar, aper reaçoa r , interpretar ou prorrogar tratados pre
existentes e os qe natureza meramente administrativa.

"TÍTULO I

Dos Princípios Fundamentais

Art. 1Q - O Brasil é uma Repúb l r c a Federativa, organ,!
z ada sob insti t u Lç ãe s r epr es en t a t i vas e republicanas.

§ 1Q Todo poder emana do povo e com ele e em seu nome

f:PLENARIO

EMENDA ES30730-4
fi Constltuinte AFIF DOMINGOS

=-------------TUTO/~IlIT'rlcAç.i.o-------------_____,

Oê-se ao Título I, do Substltutlvo do Relator, a



A i ns t ab i Li dade do mercado de trabalho, a aaz cna Lddade de certos

setores ela economia, a migração de mão-de-obra no país, a pouca
qua l i f'Lcaçãn de muitos, o grande contingente de mão-de-obra fem!
nina não qU3.1i ficada (que precisar integrar a força produtiva p~

ra sobrevivência) não permitem qualquer adoção de medidas que i~

peçam a contratação efetiva, por tempo determinado, temporária

ou s a zcna L, sob pena de se contribuir em muito com miséria

abao Iu t a , a mar qí.na Li dade e o aumento da criminalidade.

A proibição das a t rv i dade s econômicas em questão, r eduz i r ã a

oferta dE' emprego no pais em detrimento dos trabalhadores

2413,

A retirada das expressões "de indústria ccmar c ro

ap6s "marcas 11 se justifica pois a menção taxativa às marcas de indú~

tria e ccmé r c í o deixa sem garantia constItucional as marcas de servi
ço, hoje tão importantes como aquelas. Ao mencionar simplesmente mar
cas estar-se-á protegendo as .3 segmentos (indústr ia, comércio e ser

v í ço ) •

= I'UNAIIIO/cQloIu,i,o/sUleQIIIOdo -,

,.,.,-- TUTO/JUOTttICAÇ,i,o -,

EMENDA ES30734·7
t"beputado AFIF DOMINGOS

tpLENÁRIO
"..",","".•".,,",.,...,--------:=J rrof/'~9!ã7J

Suprima do § 48 do ar t rqo 6' do Substitutivo do Rela

tar a expressão "Caberá exclusivamente ao Estado a arrecadação das 1m

portâncias referentes a dire~ tos autorais e de interpretação".

,.,.,- .lXTOINH'FleAÇAO--------------,

uê-ee a seguinte redação ao artigo 148, ltem.:r;'g,' do
suost i tut ivo do RelatoI' da Comissão de SIstematização:

"Art. 148 - Compete ao Supremo r r rbune j Federal:
I - processar e julgar, cr i qrnar-Lamerrt e e
i - a representação, por Inconstitucionalidade, de lei

ou ato normativo federal ou es Ladua L, bem como de ato administrativo
federal ou estadual. 11

JUSTIFICAÇM

A representação par inconstitucionalidade, coma está
no Projeto, não especifica o seu ouj at.u , o que, a nosso ver, causará
comp LexLdade em relação ao seu verdadeiro alcance material, tanto
mais que na Carta vigente são contempladas tn põ t es es de Lncons t Lt uc Lo

nalidade apenas para a lei ou o ato ncrmat rvo federal ou estadual. S,!

lenciando quanto ao objeto, a Constituição, se aprovada a redação do
Projeto, estará possibilitando interpretações ora restritivas, ora
extens avas , nesse caso ampliando inconvenientemente a representação

por inconstitucionalidade Por outro lado, o texto vigente não cante,!!!.
p í a todas as hipóteses de inconstitucionalidade, que a .ju r Lsp r-udênc i a
vem revelando. Casos há, par e xempl o , de flagrante inconstitucional..!,

da de de atos administrativas que afrontaram diretamente dispositivos
constitucionais e que não puderam ser arguidos na sua cnnf'nrmação à

Lei Maior, embora vulnerando acintosamente a letra da Carta Magna

= TUTOIJLUll'te"ç.;:o -,

Dê-se ao § 49, do art. 6º, do Substitutivo do Relator
da comt eeãc de Sistematl zaç ão , a s equ lI'''Ite redação:

JUSTIFICAÇAo

Pretende-se com essa proposta estabelecer o princípio
geral de defesa do direito autoral e evitar restrições desnecessárias
que possam vir a comprometer a atividade nesse setor. Não há parque
obrigar a concentração da arrecadaçêio nas mãos do Estada, pois este
s6 deve intervir guando necessário.

= I'LENAruo/c:AUU,i,o/SuleOllluÃO -,

,.",.---- f'ExTOIJUITlftCAÇÃO ___,

Dêc se ao § 5', do art. 9', do Substitutivo do Re
lator, a seguinte redação:

"Art. 92

§ 5!i! Se mais de um sindicato pretender represen
tar a mesma categoria ou a mesma comunidade de interesses profissi~

na r s , somente um terá direito à representação perante o poder públ.!.
co e ao desconto em folha previsto no parágrafo 3g deste artigo co~

forme a lei."

JUSTIFICAÇllo

A redação proposta mantém a pluralidade sindical,
objetivo principal do parágrafo, assim como a r ep r eaentaçãn única
perante o Poder Público, sem no entanto onerar as empr esas com núm~

ro indefinido de novos encargos administrativos.

1I§ 49 _ A lei assegurará, aos autores de Inventos indus

t r í.a i s , o pr i v í Iéqio temporário para' a sua u t Ll azaç âu , bem como a prE.
priedade das marcas e a exclusividade do nome cone r c i ef«

EMENDA ES30738-0
tJ Constituinte AFIF DOMINGOS

PLtN.. "tO/CCIol".;;O/tUtCOIIIUÃO -,

JUSTIFICAÇM

exclusão da conjunção "e" e da palavra Ilpatentes ll se

impõe por duas razões:
a) Ao assegurar aos autores de mventos industriais o

privilégio temporárlo para a sua u t a Li zaçãc , Já es
tá implícita a propriedade do invento e, consequen
temente, da patente a ser concedida;

b ) 'não existe patente de comércio e sim marca de co-

mércio.

,.",.----- TElTO/JUlTj'tC~-------------___,

Acrescente-se ao !tem ,XIII do a r t rqu 76 do Substitu

tivo do Relator, ap6s a palavra "cambial 11 , a 'expressão 1/ II •s ecur i t á 
r i a'' .

JUSTIFICAÇM

Já é da tradição constitucional brasileira atribuir
ao Congresso Nacional compet ênc í a para dispor sobre matéria securi

tária .. A presente emenda visa apenas preencher una Lacuna,
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EMENDA ES30739·8
CConstitUinte AFIF DDMINGDS

,..,.-------------TIXTO/JUlITI'ICAÇÃO _,

EMENDA ES30742·8
!:Deputado AFIF DDMINGDS

= TIXTa/JuSTlrICAÇio --,

ncreecentecae ao § 2Q do artigo 72 do Substitutivo da
Relator, a seguinte expressão: Ilexcetuando_se o menor aprendi z , con
forme a lei".

Acrescente-se ao final do § 27 do art. 6" do Substit~
tivo do Relator a expressão "e interna 11 :

JUSTIFICAÇAD

A pr ev í s ão da exceção justifica-se uma vez que já

prática consagrada em diversos estabelecimentos educacionais / profis
sionalizantes a menutenção , em seus quadros, de menores aprendizes
com idade inferior à estipulada, com excelentes resultados para os me
nores e para a sociedade. ~ illportante deixar para a Leqf s Leçãu ordi~

nária a fixação de idades limite para os menores aprendizes pois 56
desta forma poderão ser feitas as adapt ações que o passar do tempo
exigir.

JUSTIFtCAÇAD

A presente emenda complementa a ressalva constante do
§ 27 do art. 62. do Substi tuti vo do Relator, incluindo os casos de p~

na de morte, previstos na legislaç§o, também nas circunstâncias de

guerra interna.

t: PLENÁRID
,.LI:N...~tO/ecll."io/su.ealll"ÃC---- _,

Acrescente ao item VIII do artigo 32 do Substitutivo
do Relator, ap6s a palavra "câmbio", a expressão "seguro e- capitaliz~
ção".

=-------------TIEJtTC/J~STlfl(:.o.çia _,

Suprima o artigo 27 do Substitutivo do Relator e re

tire do ltem V do artigo 82, a expressão "e o Defensor do Povo".

JUSTIFICAÇM

Já é da tradição constitucional brasileira atribuir à
Uniio c~mpetência para legislar sobre seguros e capf t a l í zeção , A pre

sente ellenda visa tão somente preencher esta lacuna no rol das atri
buições privativas da un.í êo •

JUSTIFICAÇAQ

A prática constitucional brasileira e o próprio Sub!

titutivo do Relator já prevêem instrumentos para defesa dos dire!
tos assegurados pela cons t í tuí ção , D Ministério Público e outros óE.
gãos do Poder Judiciário poderão cumprir plenamente as a t r abu Lçõe s

dadas ao proposto Defensor do Povo e não há porque criar mais um

cargo de utilidade questionável.

=- TIXTD/JUtTII'lC.o.çio --,

Constituinte Paulo Roberto CU1ha

SUprima-se do Projeto de ConstLtuíção

,..,.-------------TUTO/~UtTlfll:.o.çio--- _,

Inciso XVIIl do Artigo 7"Dispositivo Emendado

Emenda Supressiva

Plenário

EMENDA ES30744·4

f:J"Art. 149 - São partes legítimas para propor ação de
inconsti tucionalidade:

I - o Presidente da República;
II - o Primeiro-Ministro;

111 - a Mesa do Senado da República;
IV - a Mesa da Câmara Federal;

V - a Mesa das Assembléias Estaduais;
VIas Governadores de Estado;

VII O Conselho Federal e os Conselhos Estaduais da Dr
dem dos Advogados do Brasil;

VIII os Partidos Políticos, através de seus Diretórios
Nacionais ou Regionais;

IX o Procurador-Geral da· República e
.Qt- Procurador-Geral da Justiça nos Estados e
no Distrito Federal; e

X - as Confederações e Federaçl:ies Sindicais e as Enti
dades de Classe de âmbito nacional ou estadual.

D!-se a seguinte r edação ao artigo 149 do Substitutivo
do Relator da Comiss§o de Sistematizaç§o:

JUSTIFICAÇ~D

são incluldos novos casos de compet~ncia para â inicia
tive da representaçlo de inconstitucionalidade, eendo em vista possi-=
bilit&-la P.l representaçl:ies regionais da sociedade civil,como v:.Q.. os
Conselhos Estaduais da Ordem dos Advogados do Brasil e as Feõeraçl:ies
Sindicais, tudo ellll'harmonia com a filosofia descentralizadora que es~

tá presidindo a el.abcr ação da nova Lei Fundamental. No que tange aos
partidos políticos, postula-se a Inclusão de todos, e não apenas dos
que possuam repr't)sentaçlio no Congresso Nacional, itté em atençlo ao d!.
rei to das minorias de se expressarem, inclusive, manifestando-se con
tra atos que venhas a vul~erar O texto lIagno.

Inciso XVIlI do Artigo 7"

Justif1cativa :

Trata-se de matéria ordinária qJe regulamenta os direHos de

empregados , na sua relaç§o empregaticia , qJe não podarão ser

inflexivelmente , tratados à nivel de ConsUtuiç§o , e sim
... legislaç§o ordinária •
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Plenário

Constituinte Paulo Roberto Cunha

~LEIIAIIlCI/COllllSSio/su.o:o.U$l.io---------,

t: PLENÁRIo

EMENDA ES30748·7
f:J CONSTITUINTE PAULO ;l()BERTO CUNHA

r;;r-------- PI.I[JfAIIIOfcC"l~liO(IU.Cll"IUio ..,

EMENDA E530745·2

l:J

r;-r------------- u:llTD/JUSf"IC4ÇiD---- ~ = TI!:JtTo/~unl',O:Ao;io-------------~

EMENDA ADITIVA

En'lenda Supressiva
DISPOSITIVO EMENDAPO: âr-t.a.gc 72

O~lSpDsitivo Emendado: Inciso XIX do Artigo 72 Acrescente-se ao Inc1.so XXIV do Art. 72 DO PRO
JETO PE CONSTITUIÇÃO. o s egu i.nt e Parágrafo:

Suprima-se do Projeto de Constituiç1ío :
Art. 7 Q .

Inciso XIX do Artigo 79 INCISO XXIV - •••••••••••••••••••••••••••••••••

JlJstificativa :

trace-se de matéria ordinária que Ieç,Jlamenta os direitos de

empregados , na sua relação empregatícia t que não poderão I

ser inflexivelmente , tratados à nível de Constituição ,

5 trn , em legislação ordinária

_ parágrafo.; ••••• - Quando o empregador for a
unaao , o Estado ou o Hunac í.p í.o , qualquer anua proporcionado
por ações t r-aba Lha.s t.as , deverão ser pagas pelo Da.r-ebor- Presi 
dente ou Responsável pelo Órgão, Juntamente com o Pr-e re í.to , 02
vernador ou Presidente da Repúb Li.ca ,

JUSTIFICATIVA

Plenáricl

Constituinte Paulo Roberto Cunha

~ .

EMENDA ES30746·1

l:J
rt.lIlAJIlQ/CoMlssio/au-cOllluio -,

r;T---- n::tTO/.luSTlflC ...Çi.o ~

o abuso do poder tem se conatc.euaoc em aeeer-u
menta de depredação do Estado, ha ja visto que a arrogância o
despreparo e a falta de um posJ.cionamento coerente com o zelo
da coisa pública, faz com que a per-eegu i.çâo poli tica pessoal '
ou qualquer cu t r'o tipo de deacr-amanaçâo , provoque atitudes que
cont.r-ar-aaa a legislação. Isto posto, após um processo de trami
tação lenta e que somente após um ou doa a mandatos será conclui
do com a VJ.storJ.a dos empregados. Os responsável.s já não mais
estarão naquelas poe i.çêea , sendo que o pagamento destas ações,
recaem nos cofres públicos e Lnd i.r-e t amen t.e na população.

gmenda Supressiva

r;-r-------------TEXTI:'J~USTI'IC ... io-------------___,

EMENDA ES30749·5
tJ CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUBHA

Disposüivo Emendado: Inciso XXI do Artigo 712

Suprima-se do projeto de Constituição

rnciso XXI do Artigo 7Q
P PLENÁRIO

'LEIl..IlIO/COlllISS.io/.u.UlaUio ~

f5lí~í~~~

W09J;]

~IU5tificatlva :
EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: 12 do Art. 7 2

PLENÁRIO

CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA

1rata-se de matéria ardinatia que regulamenta direitos de em
pregados , na sua relação empregatíclB , que não pooerão ser

jnflexivelmente , tratados à nivel de constituição, e sim •

l!!I'Il legislação' ordinária ,

EMENDA E530747-9'

l!J
'LEIIAIlIO/CCIllI'.i.O/IU.O:O.IUlo' ...,

r;-r------------- _n:l:TO/~uSTI'IUÇio----_--_-----~

EMENDA SUPRESSIVA:

DISPOSITIVO EMENDADO: Inca.ao XXIV do Artigo 7 Q

Supr-ame-ee do PROJETO DE CONSTITUIÇÃO:

o Inciso XXIV do ArtJ.go 7!2

JUSTIFICATIVA

(

Trata-se de matéria drdinárJ.a que regulamenta
d1reitos de empregados, na sua lrelação empregat1cia,que
não poderão ser inflexivelmente, tratados à ...n IveL de Con~

tituição, e sim, em leg1.s1ação ordinária.

Supxame-eae o § 12 do Art. 72 do Pz-o j etic de ConstJ.tui.

çâo ,

JUSTIFICATIVA

Que a Lea, protegerá o eat.érao não é neoesséxac d1zer

na Carta Magna. Parece-nos obrl.gação do leg1slador.

Mas, ccneaõerae cceo crime a retenção do salário, aia

da que temporária é desproposital e não se afJ.na com a realid1!

de sócio-econômica do País.

Todo empresárJ.o está au j eato aos riscos do empt-eendj,

mento e, nessa sistemát1ca, está sUJeito a difl.culdades momentâ

neas, mua.tea vezes decorrentes de atos do próprio governo, que

o l.evam a retardar, temporariamente, o pagamento dos salári'as

de seus empregados, como forma de eVJ.tar a falêncl.a e preJudÍ,.

car os próprios empregados.

Essa ea.euecão, que tem cccr-radc milhares de vezes, no

BrasJ.l, principalmente no Lnfcao de ancecvencâc governamental

na empresa, não poderá ocorreer, se prevalecer a norma constJ.tl!

cional ora enfocada.

Isto sifn1.fJ.ca que, para fiao ser preso, o empregador

ped1rá falênc1.a antes de retardar o pagamento dos salários. A

s acueçâo é p10r; tanto para a empresa, como para os empregados

e para a própria nação, cujo l.nteresse maao'r é de manter a em

presa e os contratos de trabalho dos empregados.

A norma é demaaz.adamerrt.e protetora e por asac mesmo,

ternana desprotegendo.

Deve ser suprumãde ,

McJ.te-Í!e a-proteção ao s'alário. Mas, não é correto
comdderar COIlO crime sua retençã'o mc::mentân~.i:

-.
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tç"""'~PDC/GO

~LIIlJ,R10/C:Ollllldo/sllICD.IlUÃO-_- _

~''''ftJ/09/= tUTD/JlIlITIFlColÇlo, _______,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: §§ 2!! e 32 do InC1So XXIV d', Art. 72

rçAftTI00:J

A foma de custeio. a organização. inlepezxlê:rx:ia administT!.
tiva e outras atriblições sujeitas as nutaçôes SOCia1.5, de-

vemser tratadas emLei Ordinária.

DISPDSIT:rvo EMENDADO - §:;9 IúU'IGO g9

Suprima- se do Projeto de Constituiç.io o § 39 do Arti

go g'.

EMENDA ES30754-1
flCXJNSTI'IUlNrE pÃIJID ROIlImTD aNIA

supr1ma-se do Pxc j e t.c de ConstJ.tu:Lçào:

Trata-se de matér1.a ord1.náría que regulamenta dJ.rel

tos de empregados, na sua relação empregatícia, que não poderão

ser J.nflexl,velmente, tratados à nível de conata.tuaçâo , e sim,

em legislação ordinária a

os §§ 2! e 3~ da inciso XXIV do Art a 72

JUSTIFICATIVA

= TUTONtllTlrIC4Çlo _______,

l!J
L. PLENÁRIo

,I.IJC ...'llo/colllIISlo/lulCOlfIUio- --, =--- TnTO/~lJnI1IC"Ç;;O'__- ........,

DISPDSIT:rvo EMENIJAIX) - § 59 do AArIGO g,

o § 5' do Artzgo g' do Projeto de Constituição, passa a
ter a seguinte I"edação: .

JlSl1FI~ - A forna apresentada poderá provocar choques de interesses e
em consecüêncãa grande riímero de litígios judiciaisl na. busca

de definição de competência de representatividade, com grande prejuízos ã cate
goria. representada.

~ MJDIFICAT;rYA

DISPDSIT:rvo EMENllADD - ARrIGD g'

O Artl.go 99 passa. a ter a seguinte redação:

AKIlOO 99 - g livre a assccãeçâo profdasaonak ou amddcaf.,

A Lei Ordinária di sporâ sobre a organização, a

.iniependência. achninistrativa, a forma de custeio e assegurará a competência de r~

presentação na ftmção delegada do Poder puõlico e nas convenções coletivas de tI'!.
bslho.

Jl5rIFIfA!2Q - A emenda ora PTOIJOsta visa assegurar o livre d1reito de s~
dâcal.Izaçâo, o dtredtc da represenraçâo , a mdepend.ência

sindical e os meios de sua manutenção.

A aprovação do texto proposto no projeto, ora emendado, l.!:
variã as entidades sindicais a IXJlverização, tornando-as frágeis e vulneráveis ã
influência de orgãos distanciados do seu real cbjetdvc , t.razendo.coeo conseqUên

era, o desvirtuaJ)1ento do movimento sin:lical para ume. t<mada de pcsiçQes ir~;ese)á

veis ao Pais e ã classe por ele r-epresentada, caracterizando-se, por outro lado.

um verdadeiro retrocesso emprática sindical.

A liberdade preccruzada pela Convenção 87 da DIT, é preser
vada mesmo porque nenhum disposztivo daquela Convenção míbe que os contornos das
entidades sindicais sejam juridicamente nonnados.

ARTIGO g' -

§ l' 

§ 2' 

§ 39 

S 49 

§ 5' - se mais de t.IJIa entidade pretender a invest!
dura smdacaã para representar a II1eSlIll cat~

gorda profissional OU econômica. na mesm.
base territorial. sOmente à uma. será confe
rido 05 direitos contidos no Caput deste kf
tfgo,

tJ PlENÁRIo
'UlUllIOlccWIS,io/IIJtlCOMI..iO--- ,

r;;-- ~- TUTOIJu'TllICIoQ;;O---- _______, = - TUTO/~tl'TJ'lCAÇ;;D _______,

E!ENllA M:l>IFlCAT:rvA

EIIENIlA SUBSTITUTIVII

DISPOSITIVO EMENDIIDD: IIRTIGO lO

o S 2' do Artigo 9' do Projeto de Constztuição passa a
ter a seguinte redaçãc:

ARrIGD g, - ••••••••••• , .

§ 19 - .

S 2' - Jlvedad,1 ao· podei- l"'1:ilico cpa.ieper interferên

cia no exercíciQ da atividade sindical.

Dê-se ao Artlgo 10, do Projeto de Constltuição, a seguinte red!,
ção:
Art. 10 - t rsconhecrdc o direito de greve em õeccr-réncia da

frustação de negociação coletiva, ressalvada as atividades e!.

senciais e de interesse para a segurança nacional. confome di!

puser a lei ~

JUSTIFI~ - O que a Convenção 87 da DITpretende conservar é o exerci

cio li""e da atividade siIdical. A redação com encont~

se no projeto indUz. a criação de umaentidade distanciada da oIt1em jurídica •
,ponJIe. mesmo a liberdade absoluta. 11Lm1 Estado de direito. terá seus contornos
nos ditames d"}..e:i.

JUSTIFICIlÇÃO: li greve e um recurso extraordinãrio 'e não petição inicial.
A negociação coletiva e obri!1atõria e tem de preceder, a pera'.!
zeçâc, -embot"a contf nue, depois e durante ela.
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Art. 37 - .\ Reconhece-se o di rei to de greve, mas somente poderã ser exerci
do após fracassada a neqcctação coletiva.

"' Não pode ser adnnt ida nas atividades essenciais e de interesse
"'-P~ • segurança nacional.

rncaae •.• - explorar, dare tiamentie Ou

concessão ou permissão, os

de transportes coaemvos

rJ.08 Lrrt.ezmund.on.paa.e de

ros.

meda.arrt.a

aecva.çoe

rodovií

passageJ..

'LIIlAIIICl/CONlU;'O/IU'COlllllldo ~ --,

r.r------------- rU'l'o/Junll'ICAçÃO------ -,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSI'lIIVO EMENDAOO: Art. 13, parágrQfo 22

,roSTIFICATIVA

Trata-se de corraour cnu.eeâc , no Pro j eüo de

de competiénca.e da maior dmpoz-tânca.a , por envolver aeqmerrt.c-

eccnoma.a do País.

regra

da

o pSLrágrafo 22 elo art. 13 do ProJeto de Constituição, passa a

ter a aequa.ntie redação:

Art. 13

§ 2s - O alJ.stamento eleitoral e voto são

facul 't.adoa aos maiores de 18 anos.

~Lt:N...IlI0/CONI~lio/.uICONlnig, ,

r;r-------------TI!:XTO/JlISTlr'c~io-------------,

EMENDA MODIFICaTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 45, ancaso IV
,roSTIFICA'rIVA

o voto obrigatór10 é ofen.!u.vo ao d1reJ.to de neutralidade do

c1dadão apolí.tico, ou por que qualquer razão, queira permanecer

fora do processo ele1toral., não convalidando um sistema eo qual. só

tem aceaec , a r1gor, marg1nal e paasa.vementie ,

Além do maus, a obrl.gação de votar ense ja a ceaeçãc de ;;lien.

tel'1.smo eleitoral, mormente entre as classes humildes da populs.

çâo , em especJ..al a rural e funcJ.onall.smo públ1Co em geral.

O .1.nC1S0 IV do Art. 45, do ProJeto de coneta.nua.çâo ,

passa a ter a aequarrt.e redação:

IV - or-qana.aaz- e prestar da.r-enamenue ou med1.an

te concessão ou permissão, os eeevaçcs
públ1.cOS de predominante interesse local.

r.r UlTO/JUlTl,.C.....i.O ------,

,roSTIFICATIVA

Pela forma como está redig.1.da a proposta constity

caonaâ do ProJeto, parece que o Município não pcdez-a.a delegar essas

atividades. Aliás, ho j e , muitas delas são exploradas por regl.me de

concessão ou pernu.asâo ,

EMENDA MODIFICATIVA

passa a tero Art. 63 do ProJeto de conet.ãuurçêo ,

a seguinte redação:

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 63

'1.IN...'UG/CGN.Slio/IU'CGNlnio ,

r.r------------- TUTO/JuS't'rlc.....i.O--- -,

EMENDA l\DITIVA

DISPOSrrlVO EMENDADO: Art. 31

Art. 31 - .

Inc1so ••• - Delegar à l.nJ..c1.ativa privada, sob

regime de concessão ou permi.asâo

08 serviços de transportes co1et~

vos Rodoviários interestaduais e in

ternacionais de passageiros.

Acrescente-se ao Art. 31 do ProJeto de ccneta.tuacâc ,

o seguJ..nte inc~so:

,roSTIFlCAUVA

o texto do Projeto omite norma de competência, Dl!

ceeaaeaa , para definir o reg1.nte ]urí.dico de delegação dos serviços

de transportes rodoviár1os dntie'res eaduexe e drrte'rnacaona.í.s ,

Por outro lado, não demais dedxez- claro que se trata

de setor, ecbor-a de utilidade públJ.ca. em que o Estado não tem o ml!

nor Jneeeeee em atuar, motJ.vo porque o regJ.me de exploração deve

sero de del.egação por concessão ou permissão à 1nJ.ciativa privada.

'LE'U,"10/CgNI••i.o/.1IICONIU'\O -,

r.r TlllTO/JUSTlrICAÇÃO'- ---,

EMENDA ADITIVA

DISPOSETIVO EMENDADO: Art. 37

Acrescente-se ao Art. 37 do ProJeto de Constitu.,!.
çâo, o9,.seguinte a.ncd.eo e

Art. 63 - AplJ.cam-se aos aez-va.doxea públicos

cava,s , além de dJ.sposições constan

tas de leg1.slaçâo estatutár1.a, as

eecuancea normas especí.ficas:

,roSTIFICATIVA

o Art. 63, ordenando que se ap'Lz.que aos servidores

públicos cdvaa , as regras do Art. 7 2 , eutomat.rcaeenee está se: prQ

teger indiretamente os chamados "macejãs" da função públJ.ca: no Art

7!!., V, quando prescreve a irredutibJ.1J..dade de vencimentos; e no

Art. 63 quando manda observar essa regra em relação aos servidores
e í.vaa ,

Mesmo que se corrJ.ja o ítem V. do Art .... 72, como O

Consituinte sigyatário propôs, os "maz-ajéa" poderiam anvocax a r~
missão feita peto Art. 63 para defender seus privilégios.

po~ outro lado, mandando apliCar aos' servidores pi
b1icos os dJ.reitoa aOCJ."a.1.8 do Art. 79., o orçamento pÚbl..1.cO certamen

te az-La eXPlOdir,! poas , no Art. 7 g , há normas sobre o 'FGTS, grat1.f,k

cação nat.aã ma , par-tiac apaçâo em lucros, repouso semanal remunerado

e diversas Outras regras, típicas do d.1.re.1.to do trabalhador, e que

!seria~ran!sPlantada8para o !ervJ.dor estatutário.
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EMENDA ES30761·4
fJ

= tltll...O/~USTlfle,#.ÇÃl)-------------___,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 77. Item XIX.

JUSTIFICATIVA

Atr1bu1r às conusaêea do Congresso o poder de deliberar defJ.n...

tivamente, sobre pzo j etioa de 'tea , sem a expressa manl.festação do

pã enéra,o, é estimular com chavos escusos, arranJos entre as ll.d,g

ranças partJ.dár:Las, pressões de Lcbbnea , enfam, é descaracterizar

toda a atia.va.dade parlamentar.

Só a t.r-anspar-ênc ra dos debates públl.cOS em plenár10 poderá

assegurar t.r-anspar-ênc aa e a.donea.dade das decisões do Congresso a

Supr-mra-ne o i tem XIX, do Artigo 11, do PROJETO
DE CONSTITUIÇÃO.

'l.EHAIIlO/CONISS.tO/IUIt:Oltlldo--- ,

JUSTIFICA.TIVA

Na r-eaã adace , o referenciado ~tem faz uma r-een,s
são ao artigo 140, que, por sua vez àquele se refere. n;
consequencia há uma dup La cd dade de referencia que r-eeu Içam
num autentico vazio de conteúdo.

=------- Tf.XTO/4USTIPIC.lÇÃO'-----------__-----,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSHIVO EMENDADO: Artigo 103

O Artigo 103 do PROJETO DE CONSTITUIçAo, pa,!

sa a ter a seguinte redação:

rer- TlEllTOIJUSTI'ICAÇio ___,

tJ Pt.ENÁRIO

~lr.H"IIIO/'Glllss.io/lu.eOlllllllio ..,

\

Art. 103 - A fiscalização 'contábil, financei

ra, orçamentária, operacional e patrimonial da União, quanto aos

aspectos de legalidade, legitimidade, eficária, eficiência e econ~

micidade, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle

externo, e pelos sistemas de controle interno do Legislativo, EX!.
cutivo e Judiciário, na forma da Lei.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 83, a.nca so VII

Acrescente-se ao Art. 83, l.nC1.S0 VII, do Pz'o j e t.c de Constitui,

ção a seguinte propos1.ção:

Art. 83 - ........

rnca.ec VII - ..... "BatiadueLe , MunJ.c1.pa1.s e

do Distrito Federa1" ..

JUSTIFICATIVA

Se a intenção do Conatia't.ukntie é controlar o end a.vd.damentio in

terno e externo doa Governos Federal, Estadual, Mun~c~pal e do Di§.

trJ.to Federal, não basta regulamentar o uso desses crédJ.tos pelas

demaa.a errt a.dades controladas pelo poder púb't.aco federal.

O mesmo d~.!IposJ. tia.vo de controle deve ser e s t enda.dc também às

estatais controlados pelOS Estados, Distrito Federal e Mun1cípios.

PJro'J,'nIDD~
PDC/GO

'l.ENJ,IIIIO/COllISSÃO/Iu.eOW1UÃo- ..,

= Tn:TD/4tlST1'ltlÇ;.O ~ ___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 90,§ 22

o parágrafo 22 do Art. 90 do p ro jetc de conat.a.tuação passa a

ter a sequarrte redação:

Art. 90 - .

§ 22 - As COm1f5SÕeS, em razão da mecérc,e

de sua compeuêncaa , cabe discutJ.r

e votar, pre1.iminarmente, segundo

dispuser o reg~mento, projetos de

Le a. que serão ·ordinarJ.amente en

cemanneece à manJ.festação do pl,g,

néz-a.o que os aprovarão ou reJe~

tarão, na sua forma regimental.

Sendo a Contabilidade uma Ciência, é porta~

to um instrumento necessário e apto a qualquer fiscalização na !
rea orçamentária, financeira e patrimonial.

Sendo a função do Tribunal de Julgar concee ,

todos os atos por ele praticados ou apreciados são imprecindíveia

da Contabilidade.

~l.tNJ,IIIO/C~Nllliol.U.tO.t3lÃo ..,

=_~-_-----__--TUTO/~U~T"IC..çio

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo ~04, inciso IV

o inciso IV, do artigo 104 do PROJETO DE CON.ê.

TITUlc;Ao, passa a ter a seguinte redação:

Art. 104 ••••••••••••••

IV - realizar inspeções e auditorias de nat~

reza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial,

inclusive quando requeridas pel,? M.inistério Público junto ao Trib~.

nal, nas unidades Administrativas do Legisla~~vo, Executivo e Jud!

ciário e demais entidades referidas no Item 11.

A Auditoria está tão vincu1.ada à contabilida

de que quando a pa1.avra "Auditoria" aparece em qualquer texto SeIQ

qualificativo, subtende-se, por elípoe lógica, que é contábil." Essa

verdade que tem curso livre no quadro da real'idade brasileira. Sem
razões fundamentadas, o projeto constituciona1. omi.te essa rea1.idade

científica determinante da Auditoria Contábil.
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EMENDA ES30766·5
tJ CONSTITUIN'rE PAULO ROJ3ERTO CUNHA

ê!: PLENl\RIO
;>I.INAIIIO/C01l1t',i.O/sOIlCCIllIU,;:O -,

Supr-arna-cs e do a t.em rII, do Art .. 135, do PROJETO
DE CONSTITUIÇÃO, os aegui n t e s t-er'moe s

Arhgo 135 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
IIr n classe de or-ag ern" ..

=-----.------__ TCXTOIJUSTIFICloçio --,

EMENDA MOD [FICATIVA JUSTIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ArtLgO 10G.

Parágrafo Primeiro. do artigo 106, do PROJETO

DE CON5'l'ITllrçAo, passa a ter a seguinte redação:

Art. 10G

§ 19 - Os ministros do Tribunal de Contas da

União se.rão esco~hidoB dentre brasilei.ros maiores de trinta e cinco

anos ~ de idoneidade moral, de reputação ilibada e notórios conneca-,

mentos contábeis, jurídicos, econômicos, financeiros ou de admanâ.a-,
tração pública, obedecidas as seguintes condições:

I

XI _ ••••••

o acesso de advogados e de integrantes do Min~s

térJ.o Público aos quadros da Maglstratura, em segunda l.n~taE.
e i.a , também r et.i ra daquele pr-of'Lsaaona I todas as prerrogatJ.
va~ da at1.v~dadê ant.er-aor- de Procurador de Justiça ou mesmo
de ê.dvogado , não sendo razoável, que a pessoa cont.mua a r-e _
pr-eaenbar- uma a t a v.í dade laboral a que não pertence, estando,
LncLuaa.ve , prolb1do legalmente de exerce-la, face à i.ncompa
t~b].lldade. Como lntegrante de Tribunal de Alçada, se ja 01'1
g~nár~o da Mag~stratura, do Ministér~o Públ~co ou da advoca
c a a , o Ju~z tem iguais pr-er-r-oga tl vas e eompe t encLa runcacnaj,
não havendo mo t a voa para qualquer d~scr~mlnação nas ocaslôes
pr-omco.í onar s , O JU2Z deve ser promov~do na vaga de JU1Z.

EMENDA ES30769-0
CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUIlHA

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDAnO: Ar-tl.go 135, item rr , letr-a flc"

"' T'XTO/~(j'Tlrlc~çÃO_-_-_- --,

O ar-t i.go 136 do PROJETO DE CONSTITUIÇÃO, passa a
ter a s eguante redação:

A compcsrcâo hibrl.da dos t r-a.bunaLa tem como obJ~

t.i.vc dar às dec.nsões ali tomadas um conteúdo aooaoLóga co I
compativel com a da ver'eLdade de en t endament oe Jurídicos das
questões que al~ aportam. Nada maa.a razoável que os segui _
men t ca não originárl.os da Magistratura üerrham mar.or- parti0!
paçéo , Já que tals órgãos deca.dem colegiada:nente, onde a /
quanuada da de votos é que r i.xa o deca.sór-ã o , A representação
diminuta torna s a.mbóLí.co e Lnef'acaz o ob j e t Lvo da compoeL _
ção mista dos Tribun8ls.

Art~go 136 - Dois qr.nntos dos lugares dos Tribu
naa,s Peder-aa.a , Ea't.aduaaa e do Di.s t r-a t o Federal e TerrJ.tórios
será composto) alternadamente de membros do MJ.nlstérlO Pú _
b Laco e de advogados de notório saber JUI'~dico e reputação 1

1.1;bada e com maloS de 10 (dez) anos de car-r-ear-a ou de ativi
dade profJ,ssional) indicados em lista sextupla pelos órgãos
de representação das respect1.vas classes.

PLENÁRIO

JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: nr-t.igo 136

=-------------- n:xTo/~unlrle,l.ç~O' --,

CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA

PLENÁRIO

Supr-ama-cs e da aj.Inea "é", do a t em lI, do artigo
135. do PROJETO DE CONSTITUIÇÃO, os seguintes termos:

Considerando que o exame de contas é função
privativa de Contador e considerando que as formações profissionais

de juristas, de economistas I de financistas e administradores nem
sempre lhe,a dão condições de executar auditagens na área da CONTAS!

LIDADE, o .,rUgo pode ser enriqueddo com a Hguxa do principal que

é o Contadl:>r, visto que, nessa Colenda Corte de Contas é de fund!.

mental importância de vez que a temática das matérias ali examin~

das - CONT,~, é a essência de suas atribuições especificas e prerr~

gativas legais.

EMENDA ES30767-3
tJ

Art,go 135 - .••••••.•••••••••••••••••••••••••.•

PLENÁRIO

CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA

EMENDA 'ES30770-3
tJ

=-------------TUTO/~uSTlrlc~ç;;o _,

11 - •.••.•••••••.•••••.•••••.•.••••••••

IIC I1 _ tt ...... ministrados pelas escolas de
formação':

JUSTIFICATIVA El1ENDA ADITIVA

CONSTTTUnlTB p4lU Q ROBE:RTO CUNHA

A Maglstratura é de tal Lmpor-t.anci.a que não se
deve ser preJudt,cada com a competição de outras a t i.v í dade s ,
a não ser do magistério, também de gr-ande signifJ.caçâo para
o País. ~ necessário, entr-etanto, que os Juízes não sejam /.
levados às funções bUI'ocrátlcas do maglstér1.o. Não havendo
proibJ.ç'âo constatucJ.onal expressa, não tardará o surgJ.mento
de Lea e que conaa.deremtais funções como a nt.egr-ant.es do Ma 
gistério e, de ccnaequeneí'a , acumutàve i e com a Magistratura.,
o que será mu·ito pr-e judLc La L a esta. .

ãd tc ronar-, ao t~nal do J.OCl.SO I, do § 1e do art.
131, do PROJETO DB CONSTITUIÇÃO, os seguintes termos:

DISPOSITIVO EMENDADO: Jlrtrgo 137, lnC1SO 1, do § 1".

JUSTIFICATIVA

§ l~- •••••••.•.•••••••••••••.••.••••••.•

I -." .•..... em que não se a.nc Lua função
dl.retJ..va ou adm:J.nlstratl.va".

Artlgo 137 - ••••••••••••• : ••••••••••••••••••••

135, Item rrr.

------__ nXTo/~unlrle,l.çÃo_-__--_-- ~

PLEl~ÁRIO

A ~nd~cação aczaa descr-a ta e cuja exclusão se r§..
comenda J.rá criar sérios embaraços à administração da justl.
ça , em especaaj quanto às promoções de magi s t.r-adoe de cal're;!.
ra , uma vez que nem todos os Estados do Brasil contam C~Jll E!!
colas de Magistratura dev~damehte ":l.mplantadas. Ao contrar-io,
a grande naxor-a,a não a tem. Por outro lado, irá se criar uma
necessidade .rr-r-ea L, com grande número de mllgistrados sempre
realizando cursos em suas escolas. Ora, Já eXJ.stem dois me 
see de rél"laS coletivas e aa nda teremos o período leti~o,c2

mo obrigatór1.o e assim, a distribu~ção da Justiça fi~a:a, no
mínimo três meses por ano s acr-af'Loada .. A Justiça f'icara ain
da mai a anv aàveL,

EMENDA ES30768-1

l:

~IlDA SUPRESSIVA

I DISPOSITIVO EMEIlDADO,· Artigo
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PLENÁRIO

CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA

PLENÁRIO

=-------------"'''''''''',,'0.0 - - - - - - - - - - - - ---,

EMENDA E830774-G
t:

EMENDA E830771-1
tJ
l:
r.r---------- TtltTll/.un'flcAçÃO __,

EMENDA SUPRESSIVA
EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Arhgo 140.

Supr-ama-ee o ar-ba.go 140 do PROJETO DE CONSTITUI
çÃO, promovendo a reorganização do texto.

DISPOSITIVO EMENDADO: Artlgo 142, 5 3º

ExcLua.r- o 5 32 do Artlgo 142, do PROJETO DE
CONSTITUIÇÃO.

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A proposta, nos termos em que está f'e i. ta é uma
autentica farsa. Não há qualquer po ss i.b â.Lf daô e real que os
Juizes atendam às partes, em aUd,l.~nCla e, concoru t ant emep
te, profiram sentenças nos casos das audí"Emcias anterior
mente r-ea La.aadae , Asslm o que pode parecer uma met hor-aa ,
será grave lnstrumento de entrave. ~ uma proposta lrreal,
que não se compat a.bd Lã aa com a r-ea La.dade br-as â.Lea.r-a ,

EMENDA E830775-4
tJ PAULO ROBERTO CUNHA

CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA

PLENÁRIO

o referenciado a r t.Lgo cr-aa uma Ln jus t arc.cada sub
miasjio do Poder JudicJ.árl.o ao Leg í sLa t.Lvo , Além do que, es'=
t abe Lece uma poas í ba Ladade de conflito de compe t enc ra entre
os der e Poderes. A e a tuaçáo não atende a qualquer ob j e t a vo
saudável de melhoria das a.ns t i tiu í çêea ,

EMENDA E830772-0
:iJ

r.r-----....,---- .Lt"'A'uO/eOlll-'s;lO/suleOIlISl.\o-----------,

r.r------------- tE;>;TO/~USTlFIC...Ç;;;O-------------___,

EMENDA ADITIVA
,.,. TllCTO/~lIlJTlfIC.lÇio-------------___,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Arhgo 142.
DISPOSITIVO EMENDADO: Artlgo 145, S 10

No caput do ArtJ.go 142, ada.c i.cnar-, ao f'a na La

Artigo 142 - " •..••. exigindo-se a postulação por

Bubatia.trua-cse a redação do S 10, do artigo 145, do Pro

j e tio Substltuto de const i tua.çâo , pelo sequz.rrce texto:

advogado",

JUSTIFICATIVA
Art. 145 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Este pr-ópr-ao pr-o j et o de ccnet.atu tcáo promove a
mser-câc cons t i tuc i cnaf da advocac a a como indispensável à
d Let.r-a.bu açjic da Justiça. Não é razoável que ele mesmo re
tire as prerrogativas de tal a t a v i.dade pr-o r Lae i onaj , Ade
mais, a par-t í.c i paçâo do advogado ev i t a danos e pr-e jufzos
às partes, adequando-lhes as pretensõ.es e' as respostas.

CONSTITUINTE PAULO ROBERTO CUNHA

S lo - g obrigatórla a a.nc Luaão , no orçamento das entl:.

dades de direlto público, de verba neoeasâr-ae ao pagamento dos seus

débltos constantes de pr-scaeôcaos , apresentados até lo de Julho

data em que terão atiue.La.aadoa os seus valores, os quaaa serão con-e

vertldos em OBRIGAÇ!o DO TESOURO NACIONAL - OTN, ou qualquer outro

título ou obm.qacão r-aajuatiâveL per-aodf.camentre , O pagamento far-s~

-á obr-Lqat.om.amant;e até o f a.na L do exezcfcao sêguinte, opor-cum.da-.

de em que os pxecatiôr-aoa serão reconvertidos em moeda corrente.

JUSTIFICATIVA

r.r------------__ Tl::HO/~l.oSTlfle.lçÃO-- __,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Arhgo 142 § 1s ,

No § 12 do Artlgo 142, excluir a referê'ncia fJ.-
nal:

A acuaIc.aaçâo rnonetárl.a dos débitos da Fazenda Píib La.oa

const i.tau, prática corrente nos dias atuais, de lnflação galopante a

Nos prccedament.ca atualmente em v~gor, o que se nota é
a e ce.rnaaacâo do processo, com constantes at.ueLaaaçôea sendo efetl:.

vadas, obj e t avando compensar a J.nflaçâo ocozm.da no período entre

a data do cálculo de Lí.quadacão e a do pagamento. .

Arhgo 142 - •••••••••••••••.•••••••••••••••••••

§19 - " ••••••• além de a t.r-abua çêes conc.!,
liares e outras de caráter não .jur-LsdacIonaL, bem como ou
tras previstas em Lea federal 11 •

JUSTIFICATIVA

A dlBse!!,l.naçáo de ccmpe t enc i a por daversos ôr 
gãos apenas criará problemas para a distribuição da .justaea;
Ademais, a ee rer-eoc re a uma certa compe t enc a a de caráter
n não juri5dllhonal" se constitue num grave equivoco porque
ao Judlclárlo devem ser reservadas as matérias na área JU
r-asd a ca ona ã , restando aos outros. Poder-as as mat êr-a.ae de
conteúdo daver-scs. O JUIZO de conciliação Já vem e atabeLecj,
do no caput deste mesmo ar-t.agc , sendo apenas 4U1a fragment,ª
çáo de ccmpet.eno i a a sua r-e-Lneer-câo •

A OTN, o VALOR DE REFERENCIA e a UPC se transformaram,

entre nós, em verdade"lra moeda de conta, poa.a o cruzado J á não maa s

desempenha esse papel, em face da J.nflação que assola o País.

Os Trl.bunaJ.s Já dec ída.xam, de modo r-ea.tier-eôo , que o f~

to de ser o título erru.tiã.dc em OTNs, OPCs ou em moeda e s cxançec.ca

não lhe retl.ra a neces aâz-aa La.qua.dea , que justl.fJ.ca a execução do

titulO j udaoaef ou ext.xajudi.ca.aj., A La.qua.dez , sendo conceba.da como

a fixação exata do valor, exa.eee tanto quanto o montante em cruza

dos é deternunado, desde logo, como quando ele é decemmnâvej., me

dxantie a aampãea operação que conaa.atie na muI tlplicação do número

dnãci.atmenee fJ.xado de una.dadea de conta (OTN, VALOR DE REFER!NC!A

00 UPC) pelo seu valor na data do ereeavc pagamento.

AssJ.m, é recomendável que o r equ.í.aa.tiôr-Lo ou precató&

ae'j a defa.nf.dc em OTNs, na data da e seta.va 'Lãqur.daçâc , eva.cendo-ee ,

portanto, os atUAis pr-ocedamentioe que ênae'jem ã pxocr-aatn.nacâc e



CONSTITUINTE MARCIA KUBITSCHEK

burocr-at.Le.açâo do pagamento, em detrimento dos legítJ.mos interes 

ses dos cz edor'e s e em flagrante vaoLaçâo do pr-ancIpao oona t a tucJ.O

nal, que consagrou a Justa e pr-êvaa andem.aaçâo , nos casos de des,!

pzopraaçâo, a qual deve ser J.ntegral e completa e não parcial ou

parcelada.

EMENDA ES30779·7

tJ

EMENDA DE MERITO
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r:T Tu:TO/Jt.~nfle..çÃO- ,

EMENDA SUPRESSIVA

OISPDSITIVO EMENDADO: § 48 do Art. 60

Supr i ma-ue , por completo, a ú Lt ama sentença do texto,
a saber:

r:T--------------TltlI:TQ/~U'TtFlcAç.i.a-------------____,

Sup r i ma-e e o Art. 206 do Substitutivo do Relator.

JUSTIFICATIVA

A proposta é que o amparo econômíco do Estado ao hlPO-suf!

ciente se faça não através de isenções t r í but âr ras _ de valor se!!!,

pr e incerto - mas de subvenções, COm a entrega contab i Lí zada de V!!

lares certas.

EMENDA ES30777-1
tJCONSTITUHlTE PLÍNIO ARRUOA SAIlPAIO

~eo.pJ:,~,~1
Inclua-se, onde couber, no Título y.;r, do Substitutivo do Relator:

"Cab ar á exc Ius ivamente ao Estado a arrecadação das i!!!.
portâncias referentes a direi tos autore i s e de lnte!.
p r e t açãn "

JUSTIFICAÇJlO

Não se concebe, numa hora em que o Governo pr ivat í za
um sem número de empresas públicas, venha o texto cons t rtuc Ionaj

atribuir como encargo do Governo Uma atribuição tipicamente pri
vada.

Os direi tos autorais e os que lhe são conexos perten
cem aos autores de obras artísticas, literárias e cLent Lf rca s .

Os pr énr i cs interessados, através de entidades de sua

confiança e por eles cr i adas , é que devem controlar e arrecadar
as importâncias referentes aos direitos autoraa s e de interpret~

ção ,

EMENDA DE MERITO

=-------------1'l1CTQ/"U[)TIFIC.l/;,iO- ,

EMENOA AOITIVA

DISPDSI TIVD EMENDADO: Art. 67

liA lei qUEI criar taxa remunerat ôr i a de serv i ço público estabelecerá

mia, o poder tributário do Estado há de tratar desigualmente os d~

siguais.

alíquotas d.iferenciadas de conformidade com a 51 tuação

dos cont r í buí.nt ea''

JUSTIFICATIVA

Como forma de distribuição de renda e regulador

econômi ca

da econ.2.

Adlte-se ao artigo 67 do Projeto, o seguinte
Parágra fo úm co :

11 E. assegurado ao mat Ivo a isenção da pagamento
do imposto de renda".

JUSTIFICAÇAO

Não é justo e nem concebível que após .t antos anos
de desconto em folha de pagamento I ainda continuerri a ser des
contados nos seus proventos os servidores aposentados.

A própria Previdência Social isentou os aposenta
dos do pagamento da contribuição previdenciária.

S~<;À2

r:T----.---------1[;1l10/Jun"":..~Ão------ ___,

Dê-se nova redação ao § 26 do artigo 62:
"Art. 60. ••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••

§ 26 - O Estado prestará assistência jurídIca mtegral e gratuIta

aos que comprovarem insuficiência de recursos para ter acesso à justiça."

JUSTIFICATIVA

Em razão dos relevantes serviços prestados pelos

servidores aposentados, durante trinta e cinco anos, entendo
caber a esses ant rqos lntegrantes da máquina adm.íru s t r at Iva o
reconhecimento do Poder Constituído.

Face ao exposto, em reconhecimento aos relevantes
serviços prestados pelos servidores aposentados, Que muito co!!.
tribuiram para o desenvolvimento da máquina administrativa, e.!J,
tendo caber ao Poder Constl tuldo, a adoção dessa forma de agr,!
decimento.

CONSTITUINTE MARCIA KUBITSCHEK

r.T-------- PLII:HAIIIO/C1JWI~3,io/luleOll'"tQ .,

PLENARIO = EMENOA OE MERITO

r.r-------------nXTo/~unIFle ..çio,- ---,

EMENDA AOlTIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: ART. 265
reate-se de precisar melhor, através de simples emenda de redação,

princípj o const.ítucíooat da garantia de acesso pleno à justiça por todos os indi

vítiJos. fo:
Adite-se ao Artigo 265 do ,Projeto, O's~gulnte parágr.!
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§3 Q - Os proventos de apnserrtadnr i a e pensões pagos p~

la Previdência Oficial e Complementar, serão re!!
justados na mesma proporção e na mesma época dos

reajustes concedidos aos salários dos que estão
em atividade, não sofrendo incidência de imposto
sobre a renda."

Além do mais, a emenda ora apresentada, além de
garantir o necessário equi Lfb r í o do pr6prio funcionamento da ad
ml ru s t r ação pública, garantindo o alcance, em ritmo normal de

seus objetos, virá prenu ar àqueles que muito contrIbuiram para
o êxito das dr re t r i z e s norteada.s pelo Governo.

PLENARIO

Const1tuinte DDMINGDS JUVENIL
JUSTIFICAÇM

Diz o Projeto em seu artigo 60 § 10 "Todos silo
iguais perante a üons t í tu rçãn , a LeI e o Estado, sem d í s t arção

de qualquer natureaav.
O mesmo Projeto, em seu artigo 67, dIZ:

lias proventos da Inatividade serão revistos,
na mesma proporção e na mesma data, sempre

que se modificar a remuneração dos servido 
res em at rv í dade r bem como sempre que for

transformada ou reclassificado o cargo ou fU~

ção em que se deu a aposentado r i a ou a refor-
ma".

EMENDA ES30783·5
!:J

r;r-------------TE;(TO/JUnl~lc~ ..O--- __,

EMENDA MODIFICATIVA

Inciso IV, do Art. 104

Inclua-se entre as palavras "natureza e financeira", a palavra "contá
er;«.

EMENDA MODIFICATIVA

Inclua-se entre as palavras "Fiscalização e Financeira", a palavra
vcont étu L'".

Visa a presente emenda enriquecer o enunc i ado do texto,
adequando-o, assim, à precisão do pensamento do Leglslador-Consti tuln
te, e abrir, ainda, um leque para incluir no origlnal uma antiga e
justa aspiração da classe contábil.

Constituinte DOMlNGDS JUVENIL

PLENARIO
r.T--------~L[IIAllIO/C::IfI'S.i:olsu.C.OIl;IUio------ _____.

EMENDA ES30784·3
t:

o que se deseja, o que se quer, a que se plei
teia, é que esse princípio reconhecido pelo Projeto aos servi

dores públicos, seja extensivo aos aposentados e pensionistás
vinculados à Previdência Ofloial, a fim de evitar que eno reqa.,

dos celetista das grandes empresas publicas, COII salários até
superior ao do funcionalismo publico, ao se aposentar tenham uma
sensível diminuição em seus proventos pagos pelo INPS e que mes
mo sOl1l3dos à suplementação complementar, não atingem à metade
dos ,que ganhariam se na ativa estivessem.

Além disso, é indiscutível que a isenção tributá
ria referida envolve matéria constitucional, pois pretende a~

segurar defimti vament e um direito social adquirido por aque

les que concorreram, no passado, com o seu trabalho para o de
senvalvimento da comunidade e reservaram, através de contr.b~
ções previdenciárias, um pecúlio para o futuro. -

Vale acentuar, por outro lado, que somente com o
resguardo constitucional, ficarão os aposentados e seus depen.,

dentes - tão esquecidos por esta Constituinte - a salvo de even
tual veto aplicável na hipótese da matéria ser transferida pa':
ra a legislação ordinária.

=---------- TItllTo�J(lSTI~le"'.io __,

CDNSTITUINTE MARCIÂ"l("UBITSCHEK

JUSTIFICAÇAD

Visa a presente emenda enriquecer o enunciado do texto,
adequando-o, assim, a precisão do pensamento do Legislador-Constitui.!!
te, e ab r í r , ai.nda , um leque para incluir no original uma antiga e
justa asp í eação da classe contábil.

~O.,.~04!09J87

EMENDA ES30782·7

l!J

Constitu}.nte DOMINGOS JUVENIL

PLENARIO
r.r---- 'LII:IfAllIO/eOIl"s..O/SlIlc:OIlISlio----------,

~DA:ES30785·1
(l

Adite-se, ao final do Parágra fo üní co do Artigo 63 do

Projeto, a seguinte expressão:

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVD EMENDADO: Parágrafo úrn co do Artigo 63

n ••• e inativos de nível superior, aposentados por te!!
po de serviço e que tenham menos de 70 anos de idade. 11

r;-r"-------------'tU.T"(~U,.'t\,,~AÇ~-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFlCAÇI\O
Parágra (o 12! do Art. 106

A Admwistração Pública não pode prescindir da

colaboração de nui tcs funcionários apcsentaous que, embora be
neficiados com o instituto da aposentadoria por tempo de ser

viço, ainda podem prestar valiosíssima colaboração à repartição

pública, por força da grande exper Iênc aa adquirida durante tri!:!
ta e cinco anos de serviço.

Por outro lado, seria ilógico que a Administra
ção efetuasse a dispensa em massa, de uma única vez, de quase
todos os ocupantes de cargos O.A.S, que seriam ocupados simult!

neamente por funcionários ainda inexperientes, com sérios ris

cos para o bom funcionamento da máquina administrativa.

Inclua-se entre a expressão "notórioS conhecimentos' e a palavra 11jurf
dl cos v, a palavra "contábeis".

JUSTIFICAÇAD

Visa a presente emenda enriquecer o enunciado do texto,
adequando-o, assim, a precisão do pensamento do Legislador-Constitui.!!
te, e abrir, ainda, um leque para incluir no original uma antiga e

justa aspiração da classe contábil.
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'Lu..."lo/eOIolI""'O/lIUllCOWlstio ----,

EMENDA E530786·0
4UTO~-:-:--- ----,

[J Senador Cld Sabóia_d_e_C_a_r_v_a_l_h_o -'

f: Pleniirio

r.r T!XTo/~lJ:nlrlcAÇÃO----_--------__,

EMENDA E530789·4
l!J Senador Cid Sabóia de Carvalho

'LI"A"llI/cClollISio/luIO::Olllruio --.,

rer- TtXTO/JUITI~r~AçÃO----_--------___,

4+~
Emenda para propor a supressão dos p2rãg~ilfes

. do artigo 60 das Disposições transitórias do Substitutivo do Rel~

tor.

JUS T I F I C A ç ~ O

....h...s
O presente artigo, cuja supressão dos ~~

'"'M·ê proposta, criará dúvidas sobre as funções da Polícia Fed~

ral, esvaziando-a de seus principais obje'tdvos em uma área da

maior importância, na qual tem comprovado sua eficiência. A disp2.

sição poderia ficar sem seus parágrafos, terminando na Palavra F~

zenda, excluindo-se a expressão "com as atribuições de:" I uma vez

que a explicitação poderá fiéar para a legislação ordinária.

Emenda ao artigo 251 do Substitutivo do Relator

Art. 251 - Haverá plano nacional de desenvolvi

mento agrário, de execução plurianual, compreendendo política agrI

cola e agrária e viabilizando a implantação da reforma agrária,atr~

vês da realização de uma estrutura em favor do trabalhador rural

e de sua família.

JUS T I F I C A ç ~ O

Indispensável que a nova constituição defi-

na as responsabilidades do Poder Público, a fim de que. o trabalha 

dor rual, após receber a terra, tenha condições reais de vida dig

na.

EMENDA ES30787·B
~UTO"------- ----,

[J Senador Cid Sabóia de Carvalho

• L.INA"lOfCOMlltiol.U.tlOIlIUio ,

r.r-~'------_---__ Tl:XTD/JUSTlflCo\ÇÃO __,

Nova redação para o artigo 254 do Substitutivo
do Relator:

A construção de urna estrutura deve ser respons,ª,

bilidade pública•

EMENDA E530790·8
tJ Deputado BOCAYUVA CUNHA

Art. 254 - A lei estabelecerá, em favor do tra

balhador rural, polItica habitacional, educacional e de saúde.

r.r-------------Tl:XTO/JUSTl/leAçill--- --,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 209. § 80. Inc>so II

JUS T I F I C A ç ~ O Inclua_se no Artigo 209, Parágra fo 82, Inciso 11,
o seguinte item d:

A mera referência ê politica habitacional não
reflete bem os deveres do Estado na implantação da reforma agrária.

As neceaeãdadee educacionais e de saúde são da maior importância.

EMENDA 13530788·6
tJ Senador Cid Sabóia de C~';;alho

'L.E"AIIIOfcOIlIUio/.UICOlllIU.io -----,

Art. 209 - ••••.•.•..•.•••••••••••••••..•.•••••••

. " .
d) sobre a extensão de incentivos à exportação ao

setor de serviços de engenharia, inclusive isenção de impostos no paIs
e não-incidência de contribuiçêes já pagas nos países onde se execute
os serviços.

JUSTIFICATIVA
r.r--------------TlXTo/~uSTlflc"Ç.io-------------__,

Emenda ao § 29 e § 39 do artigo 248 do Substi-

tutivo do Relator:

Art. 248 - •••••••••

§ 29 - A imissão de posse eeeâ imediata se o

Juiz Julgar que se trata de caso previsto no artigo 246 desta Con,!.
tituição.

§ 39 - Se a sentença reconhecer que a proprie
dade cumpria função social, a improcedência da ação não impedirá a
União de novo ato desapropriató,rio sob outro fundamento.

A Constituição deve reconhecer a importância das
empresas de serviços técnicas de engenharia para o advento no Brasil
da sociedade pós-industrial.

r

A exportação de equipamentos se faz de forma efi_
ciente sempre que as empresas nacIonais de serviços de engenharia con_
seguem vender seus projetas no exterior.

EMENDA:ES30791·6
tJ Deputado BOCAYUVA CUNHA

II - doações de pessoas fIsicas;
III - dotações orçamentárias.

Art. 19' - O Fundo Partidário será constituído:
I - das multas e penalidades aplic~das nos ter

mOS da lei El~itoral;
\

Acrescente-se ao Capítulo V os seguintes arti_
gos 19, 20 e 21, renumerando-se os demais:

r.r U.lCTO/JU'TI~leAçÃO-_-_--__---__--,

l!J
EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Capitulo V

JUSTIFICAÇ~O

Condiciona-se, no caput, que a desaproprialj=ão

para fins de reforma agrária deve atingir aos imõveis desprovidos"

de função social. Mas, na continuidade das disposições do Substi
tutivo, resulta uma nova realidade: quando o imóvel xeccnhecddamen

te tem função social continuará desapropriado, sendo Lndend aado e;
moeda corrente. Hã urna evidente côntradi.ç~o e muitd grave. Mas não
ae pode ,=ercea::r o poder de império do E~tado e, assim, propomos que

a própria Constituição permita ã União nova desapropriação, sobre

o mesmo imóvel, sob outro fundamento, igualmente consagrado na lei,
Jurlsprudênqla e doutrina..
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Art. 20 _ Os recursos orçamentários destinados a

assegurar o funcionamento dos partidos políticos deverão ser consig_
nados no anexo do Poder Judiciário e não poder-ão ser inferiores a
1/10 da dut.açâu orçamentária do Poder Legislativo.

Art. 21 - Lei Complementar estabelecerá crlté_

rios de d í s t r abu í.çãn dos recursos do Fundo Par t adâr Io .

Por todos esses motivos, a legislação atual con

centra no Conselho Nacronar do Petróleo, nue se inclui na EstI'~

tura Básica do Ministérlo de Minas e Energia, a competência para
"orientar e control ar a po l í tica nacional do petról eo e do carvão
mineral n.

JUS T I F I C A T I V A

05 partidos políticos são essenciais à democraci

como condição para a estabilidade política e aperfeiçoamento das ins_
t í tu.íções ,

EMENDA ES30793-2
fJ Constitu>nte BOCAYUVA CUNHA

'LlN...IIIO/CO ...I.'..O/SUKOIIIUio-- -,

Plenário

quando estão no
O seu funcion~

o que di ficul ta

No Brasil, pode-se d.i ze r que existe uma democr~

ela dos partidos. Sem partido pc) ítico não há como fel ar-se em regi
me democrático representativo. A inexistência de partidos DO) !tieos

orgânicos e programáticos tem contribuIdo para as cr i ses DO] iticas

experimentadas pela Pa I s ,

Organizar um partido po] ítico de âmbito l1aclonal

num PaIs de dimensões continentais, como é o caso do Brasil, é tar..!:.

fa onerosa e di t Ic í i .

Da! porque os Partidos crescem
poder, com as faci] idades que este proporciona para
menta, e minguam quando o partido está na oposição,

sua a] ternância no poder.
A concessã.o de recursos pol! ticos para a manuten

ção e o livre funcionamento dos Pardidos é essencial para ara,!
tá-los do jugo do poder econõmico ou das seduções do poder estatal.

Os recursos constitucional mente atribuídos aos
par-t i dus po l I ticos contribuem para torná-los eficazes instrumentos
da vida democrática e do aperfeiçoamento de nossas instituições.

r;-r-------·------tUTO/JUlfl"c.o.çio ---..,

EMENDA AOITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 83, tnc rso III

Dê-se nova redação ao i tem "d" do Art~go 83,

Inciso 111 e mc Iuacse os itens "f" e "g":

Art. 83 - ••••.•••.•.••••.•••••..••••••••••

d ) do Presldente e dos diretores do banco cen
t rai , do pres a derrt e do banco do Brasil e deliberar, sobre as suas
exonerações;

f) dos conselheiros do tribunal de Contas do

Distri to Federal;

g) do presidente do Instituto Brasa Le í r o de

Geografia e Estatística.

JUS T I F I C A T I V A

DEPUTADD BOCAYUVA CUNHA

EMENDA ES307924
tJ '
,..,.,- 'LlNAIIlo/co...ISIÃO/lu.cOlUnio----- ..,

PLENÁRIO

fu""""~PDT-RJ

Pela relevância de tais runções , de interesse

tanto dos poderes da Repúbllca como também de toda sociedade brasi_
leira.

,...,----------- TUTOIJUITI'ICAÇio -,

,..,.,- TEJtTO/JUlTlrlCAÇio--- --..,

EMENDA SUPRESS I VA

DISPOSITIVO EMENDADO· Artigo 37, Inciso V

Suprima-se do Art. 37 o Inciso V.

EMENDA I E530794-1
l: Deputado BOCAYUVA CUNHA

r.T--------~LtJf ...1l10/co...ISIÃO"U.CO...lssio----- _,

Plenário

tJ"?!'AIITIDO?!""]PDT _ RJ

JUSTIFICATIVA

o abastecimento nacional de petról eo consti tui

um intricado ccnjuritn de _tivldades integradas que, não podem ser

superentendrdas senão a ravés de um poder único, que central ize as
decisões sobre a m...téria, de modo a imprimir um sentido coerente a
uma po j I t í ca estreitamente rel acionada com aspectos os mais rel!.
vantes do interesse púbJico e da segurança nae ronaj . Essas ativid,!
des vão desde a produção, a importação do petról eo bruto, do gás

natural e seus derivados até a entrega ao consumidor final, passag
do pelas fases de refinação, em suas diferentes etapas, e do tran§.
portes, por condutos ou não. É absoJutamente necessário que a f Ix,!

ção dos preços dos diferentes produtos dessa compl exa mdúst r ia s~

jam estabelecidos em função de fatores os mais variados, para que

seJam atendidas as dj ferentes convenências dos segmentos que del es
se abastecem e dos recl amos da economi a nacional como um todo. I.§.
to a par da necess rríade do estabeJ ecimento de quotas e preços ad..!:.
quadcs para as drver sas regiões do paI;;, de modo a serem atendidas
as suas diferentes e drver s I r í cadas peculiaridades. Muitas vezes é
indispensável que um produto tenha o seu preço fixado acima do n1.
'1el nntmal para que seja compensado o beneficiamento de outro, com
um preço definido bai.~o oJesse níver , ~ também frequente - e mais
aa nda em rel ação ao gás natural _ que o mesmo' produto tenha preços

di ferentes para di ferentes mercados consumidores ou di ferentes r~.

giõe> do país. Tudo isso requer aná] ises e aval iações técnicas e

econômicas extremamente complexas, que hão de Ficar a cargo de um

só responsável pe Le s diretrizes adotadas.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 133

Acrescente-se ao Art. 133 o seguinte parágrafo:

Art. 133 -

§ 32 - O Ministro de Estado será exonerada
pelo Presidente da República, ou se aprovada a sua exnner açgn pela

maioria da Câmara dos Deputados, em virtude de proposta subscrita

pelo menos por um terço dos Deputados, devendo efetuar-se a votação
até 72 horas após a sua apresentação.

JUSTIFICATIVA

A atuação dos Ministros de Estaoo, auxiiiare~
do Presidente da República, não pode ficar isenta de fiscalizaçllo e

do controle político e democrático exercido pela Câmara dos Deputadas
órgllo da 'soberania popular.

Entre as funções da Câmara dos Deputados, sem
p r e juIzn do equilíbrio e da harmonia dos poderes da República, as mo

dernas Constituiç~es.já acolheram o instituto do voto de desconfiança

1l Ministro no Regime Presidencialista. A própria Constituiçllo de 1967

já rompera com a clássica e esquemática separação dos poderes ao o

brigar os Ministros de Estado a comparecerem perante a Câmarà dos

Deputados, Senado, Ou qualquer de suas comissões para prestarem, pes

soalmente, "informações, sancionando a ausência sem justificaç~o como
crime de r esconsao Ll Idade
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DEPUTADD BDCAYUVA CUNHA DEPUTADO BOCAYUVA CUNHA

EMENDA ES30795-9
r tJPITI'UTIDO~

PDT-RJ

EMENDA ES30798-3
I? ~1'~IITIDO;]

POT-RJ

1't.(NA~IO/CO"'I'sio/SUleOlllnÃO -,

PLENÁRID
r.r-- . rUTDJJi1STI'ICA;iO _,

PLENÁRIO

r.r Tr:;c..D!.JU3fJ',CAç.io-------------_,

Nas Disposições Tr ans Ltór ias
EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 242, parágrafos 10 e 20

JUSTIFICATIVA

Art. 242 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 1º - Alei regul ará a armação, propriedade e
t r rpul ação de embarcações pesqueiras, de esporte, turismo, recreio
e apo ro marít1.mo.

§ 22 _ A navegação de cabotagem e interior

privativa de embarcações nacionais, salvo o caso de necessidade
púb] ica, somente podendo expl orá-l a as empresas nac i ona í s para e~

te fim constituídas.

Lnc J ua-se nas Disposições Transi tór ias: como
art. 21, renumerando-se os artigos subsequentes, o seguinte dispQ.

sitivo:

Art. 21 - Os atuais constituintes terão os seus
mandatos encerrados com a posse dos Senadores e Deputados eleitos
em 1988.

JUSTIFICATIVA

A história nas ensina que é indispensável a e] ei
ção do Pre'sidente da República conjuntamente com o Congresso. D

tempo poJftico da Poder Legislativo deve ser o mesmo do Poder Ex~

cutivo.

nê-ee nova redação aos Parágra fos
Artigo 242:

10 e 20 do

PLENÁRIO

UEPUTAOO BDCAYUVA CUNHA

Sendo a pesca uma ..t rv íríade eminentemente naci.Q.
nal (99% das indústrias .::lão bras í re i ras) , a indústria pesqueira é
ainda, no Brasil, uma atividade incipiente, em particul ar na fase
de captura. Cabe, portanto, faciJ i tar o seu desenvol v.imen t u ,

er;p"IIT1DO~

PDT-RJDEPUTADO BOCAYUVA CUNHA

EMENDA ES30799-1
I?

~ .....ftT'DO~

POT-RJ

P'-lN""IO/cO'lI.Si.O/SueCOllllJlÃO----------,

EMENDA E530796-7

r
,.,., UllTO/Jl.olTlfICAÇio,-------------,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 113

PLENÁRIO

r,r------------- fUfO/JUllfl'lc.çio --,

o Art. 113 Passa a ter a seguinte redação:
Art. 113 - O mandato do Presidente da República

é de quatro anos, vedada a reeleição.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA

DISPOSITlVD EMENDADO: Artigo 2D7

IncJ ua-se no Parágrafo 2Q do Art. 207.

§§ 22 - Porém só incidirá sobre os proven
tos da apnsentadcr i a nos termos do parágrafo 3º do Art. 265.

o mandato de quatro anos é a mais ajustado ao

nosso País.
JUSTIFICATIVA

r.r--------------Tr::tTO/"U3TlfIC~~.io--- _,

PLENÁRIO

DEPUTADO BOCAYUVA CUNHA

Proventos os há de mui tas espécies. Com a mesma
designação, as mais variadas fontes de proventos de valores os
mais díspares. A aposentadoria «âc é maas , em nossoe dias, um mero
favor .. ~ necessário, ampr-eac í ndfve l mesmo, que se poupe o apose!!,
tado a um empobrecimento progressivo e inexorável que lhes tisne
os úJ timos dz as da existência .. Sem a indexação presa por sua natu
reza ao sal ária mínimo de cada região e sem d preservação dos que;
titativos com o que o aposentado possa regularmente contar, g~

ra-se em torno da vel hice o desespero de quem gastou toda a sua
maturidade em proveito da coletividade, da geração de riquezas e

do engrandecimento da pátria.

cr;;m""~POT-RJ
I'l.tH,l.1I10/COIlISS,iO/IUICOlllllS.io -,

EMENDA E530797-5

l:J

DEPUTI,lOO BOCAYUVA CUNHA

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 115, Inciso Ir EMENDA ES30800-9
tJ

'AUTQII-------------,
tIP'õ"PAltTlaO~

POT-RJ

Acrescente-se no final do Inciso 11 da Art. 115

as sequintes .xpressêes :
Art. 115 - ••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••

11 - ••.• os Canse) he i rus do Tribuna) de Contas

do Distrito Federal, o Presidente do Instituto Brasileiro de Geol2,

gia e Estatística.

r:T-------- I'LEHJ.IIIQ/c:OIolISSÃO/SUIOOlllUÃO----------,

PLENÁRIO
r.r TEnO/JCSTIFlc:"Çio

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 265

JUSTIFICATIVA

Pel are] evância de tais funçõe.s, de interesse

tanto dos Poderes da Repúbl ica como também de toda sociedade Bras!
leira.

Inclua-se o seguinte parágrafo no Art. 265.

Art. 265 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• :.

§ 32 _ O Imposto de Renda sobre proventos da

aposent.idcrí.a só incidirá a partir do montante correspondente

vinte salári s míri..t.mos ..
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Nas Disposições Transit6rias

= TE:XTO/,wnlflcAc:io------------

Dê-se nova redação ao Art. 20 das Olsposições

Tran13i tórias:

Art. 20 _ As eleições de Senadores e Deputados Fe_

derais realizar-se-á conjuntamente com a de Presidente da Re_
pública até 12D di as ap6s a prnmulçação desta cons t í tuí cão .

EMENDA ES30803-3
tJ CDnstituinte BOCA~U~A CUNHA

tJ

L-..2~~~~~~= --,1 tj;~'''''~
,.~[HAIIIO/colllss.io/sll.eololln.io---------, ~ ~

Plenário J to'1t D~ J
'----------------------'

JUSTIFICATIVA

Proventos os há de muitas espécies. Com a mesma
t1esignação, as mais variadas fontes de proventos de 'Ia] ares os

mais díspares. A apusen t ado r i a não é maas , em nossos dias, um mero
favor. É necessário, imprescindível mesmo, que se poupe o aposento!
do a um empobrecimento progressIvo e anexor ável que ] he t i r e os úl
(ímàs dias da existência. Sem a ndexaçâo presa por sua natureza
ao salário mínimo de cada reglão e sem Q preservação dos quantit!.
ti vos com o que o aposentado possa ragu] armente contar, gera-se em
torno da velhice o desespero de quem gastou toda a sua maturidade
em proveito da en l e t.i vLdade , da geração de riquezas e do engrand~

cj.mento do seu País.

r.T-------------TUTIlIJUlTlf'C;lCio----- ~

DÉPUTADD BDCAYUVA CUNHA

EMENDA ES30801·7
t:J

PLENARID

cr;"'''''LJPDT-RJ

U S T I F I C A T I V A

A história nos ensina que é indispensável a eleição

do Presidente da Repúbllca conjuntamente com o Congresso. O

tempo político do poder legislativo deve ser o mesmo do Poder

Execut Ivc ,

EMENDA ES30804-1 """' ----,
l!J CDNSTITUINTE JDRGE VIANNA

EMENDA MDDIFICATIVA

DISPDSITIVD EMENDADD' ,ARTIGD 234. INCISD II

D Inciso II do Artigo 234 passa a ter a seguinte tJ PLENÁRIO

,.~r;IIIAltl(l/eoul••;.ol.Ullcl»ll.'ÃD---------_,

pr;:;..'n"~
EMDB

redação'
r.T TUTO/~l!5tIFIl:AÇÃO _,

DEPUTADD BDCAYUVA CUNHA

Art. 234 - .

11 - A refinação do petróleo e do gás 'natural J

nacional ou es t ranqe i ros ,

JUS T I F '1 C A T I V A

o gás natural é uma das formas pel as Quais o p!:.
tró] eo se apresenta na natureza. Para manter coerências com os I,!!

cisos I e 111 o gás natural foi expl fei tado. Não se pretende, ao

incluir a gás natural, referir-se à petroqufmica, mas, apenas ao
processamento do gás na-curar para extração da gaso) Lna e outros de

ri vades feito habi tual mente pel a Petrobrás.

EMENDA ES30802-S
tJ

PLENÁRIO

EMENDA SUBSTITUTIVA 2>0;2-
DISPOSITIVO EMENDADO, Ar t i go )2'f § 3V • IV\. elo»; ~ k "~.'.V.~-k

30,2. s..llst>t~. se pelo--<i~ação-••g~>"te~

grafo 3V eto Art.yr d~~~;~~.::::::::::::::::::::::::::::::::
§ 39 - A lei ordenará que a cata, a fa í sca
ção e a ga rnmpagem em terras mdIgenas só

serão permitidas aos índios. tt

JUS T I F I C A ç Ã O

Torna-se Indaspensâve l adequar a vontade dos
constituintes que elaboraram o d.i spos a t Ivo na Comissão da Ordem SE.

cial à sua ve rdade ara intenção. Com efeito, pre t end a.a-ise conceder

COm excIus í.vadade aos Indaos as atividades enumeradas no parágrafo
que se quer emendado. 'j'odavi.a , uma redação imprudente destinou-lhes
apenas uma faculdade, abrindo, assím, espaços a violações indeseJ.!

veis aos direitos das comun adade s indígenas, Justamente o bem maior

objeto da tutela es t abe Lec ada no Projeto da Ordem Soc aa I ,

Essas raz.ões just í.Eacam plenamente a. admissão
r;-r-------------TII:X·O/~UITI"C,\ciQ-------------~ da emenda ..

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSITIVD EMENDADD' Artigo 70. Inciso XVII
r.r-------- ,.UNAlIlD/cONlltÃo/IUICOIllISlÃO -,

D Inciso XVII do Artigo 70 passa a ter a segui~

te redação,

Art. 70 -

XVII - Higiene e segurança do trabalho

r;T-- Tr:XTO/~llnlfleAçÃO- ___'_ ___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVD EMENDADO: Parágrafo 3V do Art ago 291

Passa a ter. a seguinte redação o parágrafo 39

do Artigo 291'

JUSTIFICATIVA "Art. 291 - .

O Substi tutl vo do Rel ator incl uiu, certamente

por equivoco, a espressão saúde entre os ~ireitos soc i a i s dos. trab~

lhadores.

o dire to a saúde consta exp) lei tamente como d!
r,!;!:i!os de todos no Art. 261, seção I, cap It.ut o 11 .. liA Saúde é d~rel

to de todos e devlr do Estado ll •

Nos há, portanto, a necess rdade de repetir a es
pressão. Ao trabalhador cumpre assegurar, especificamente, a higi~

ne e segurança do trabal ho.

§ 3~ - A lei regulamentará a propaganda comer
c raL de medicamentos t formas de tratamento, t~

baco J bebidas alcoóllC'õS e de fens avo s agríco
las."

JUS T I F I ç A T I V A

São Justas as preocupações do legislador cons
tituinte em relação ã difusão de propaganda sobre os tÔP1COS ~unci
ados no pará.grafo 39 do Artigo 291. Tod~viaJ torna-se ampos s Ive I e";. -



2427

PLENÁRIO

Tadeu FrançaCONSTITUINTE

EMENDA ES30S06-S
PJ

= TtllTOIJJ3TI',CA.i') --,

SuprIma-se a expressão "f i sca í s " const ap

tes no § 20 do Artigo 229.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 229 20, TÍTULO VIII, CAPÍTULO

guer ao texto c ons t i tue 10na1 uma vedação abrangent<e e r t.go'ros c , ta!!

to porque tal hipótese ampo r t.a r aa Invasão intolerável do campo re

servado ã Leg as Lação c r d íná'r aa , quanto em razão-dos complexos aspe~

tos que o problema apresenta. Beb ada s como o v mho e outras alcaol..!.

cament e dosadas, no tor i anent e ISentas de efe 1tos mal é f rc os ã saúde

até mesmo indicadas como e s t.ab i I izadores orgânicos-, seguramente não
devem ter sua propaganda pr-o ab Lda , O contrfir ro dISSO 5eTHl condenar

ã Inv í ab Ll adads econônaca Importantes setores pr-odu t r vos , r eduz r r a

rece i t a de impostos dos Estados e da União e ant r-cdu a ar turbulênci

as soe ta as graves, entre as qua t a o aumento das taxas de desemprego.

JUSTIFICAÇÃO

Da forma como está a redação do § 2º do
Artigo 229 do Projeto de Cons ti tua ção , "ccmpu l sor iamente dev~

rão ser atribuídos bene t Ic i os flscals ao cocpe r at i v i smo Esse

df spo s I t a vn poderá afetar sensivelmente as receitas dos Esta

dos, na medi.da em que sabemos que o setor representa, atualmen

mente, s i qn i f í ca t rva parcela da econonu a e tem, via poder ecQ.

nâmico, pr e s s i cnado a LnLci.a t I va pr i vada .

As cooperativas atuam na mesma faixa do
capital privado r ea Laz ando operações comer c ra í s e anoust r ã a í s ,

"e o estabelecimento de benefícios fiscais a elas cr i ar á condi

çõe s mdese jéve i s de concorrência de s i qua l .

fTIPM"""'QPMOB-PRTadeu FrançaCONSTITUINTE

EMENDA ES30S07 -6
t:

Quanto ã propaganda de med i canerrt os e formas

de tratamento, o da spos at avc que se desej a mod ã f aca r con t r a r aa int!:!.
resse fundamental da s oc a.edade , Az.nda agora, as ag ênc aa s e s t a't a as
de âmba t o federal u t i Lí.aem massivamente os meios e l e t rônacos de co

muní.cacào para ans t ru i r a população sobre as formas de ataque da

S1ndromf' da DefJ.cência ImunoLôg ac a AdquLr-ada [Aids) e as precauções
t er-epêut rca s capazes de ev i t á-f.a • Se, acaso, v i.go r a s se o parágrafo

39 do Al tigo 291, essa campanha não pode r i a ser r ea l az ada - excusa

do dLzer, cont gravíssimas repercussões SOClalS. Também as au t o r rda-,
des a cargo da saúde pflb Laca e s t er i.am impedidas de d t.da t Lza r sobre
as t er-apaas emer-genc La i s nos casos de de s t.dr-a t acâo , com a prescrição

de soro fisiológlCO aos pr íme ar os s í.na a s clássicos - vômitos, febre

e daarrê Ia - da moléstia. Como é no tõr ao , o Governo r ea Lr aa campa

nha anual através dos meros eletrônlcos e Impressos de comun rc scãc ,

utilizando sempre e exatamente os elementos de tie r ap r.a e dragnôs t r

co r e t ro indicados, o que não poderia fazer na v i.gênc aa do Ind i gLt.a
do da spos Lt avo •

PLENÁRIO

Quanto aos agrotÓXICOS, o precitado parágra

fo incide nos mesmos equívocos. Começa pela Impr cp r redade s emân t i c a,

desde que o nome consagrado nos meHOS c í.entHucos , empre s a r aa i s e
r-uru as ê o de defenS1VO agrícola. ~ assim que o de Eane , também, com

o carâter de ob r ag a t or i edade legal, a As socaaçâo Br-as i Iear a de Nor

mas TécnJ.cas. Trata-se, r.gua Imente , de dí.fe r-enc i.a çâo cone e i tua l , p01S

a expressão agrotóxicos supõe a e Lam.í.naçâo das m surgênc aa s ag râra-

as por mero de tóxicos, quando a aplicação desses produtos se dest2:,

na a defender as lavouras dos ataques de pragas e de outros agentes
destruidores.

= TtllTO/JunlflcAÇÃO --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 265, TÍTULO IX, CAPÍTULO rr , SEÇ~O II

crê-se ao nrt.aço 265, alínea "e" do Título

IX, ca~ftulo II, SEÇÃO rr , DA PREVID~NCIA SOCIAL, a seguinte r e

dação:

a) após trinta e cinco anos de trabalho para

o homem e trinta para a mulher;

U S T I F I C A ç Ã O

ObJetiva-se tornar a norma censent ãnea com

a realidade de fato e dar-lhe a conformidade com o"direito, POlS,

na redação vigente, atenta, frontalmente, contra o c í re i t o a~

qui r ido

Com e f'e i t o , a pessoa pode começar tr.!
balhar aos catorze e até doze anos de idade.

Com trinta e cinco anos de serv iço I ou s~

ja aos 47 ou 49 anos de idade adqui r e o direito de se aposentar.
Se trabalhar em atividade perigosa, penosa ou insalubre, terá

que iniciá-la, pelo menos, aos dezoito anos de Idade, mas, sen

do de 2S anos de serviço o tempo para aposentadoria, adquire di
rei to a esta aos 43 anos de idade.

Daí ser contrário ao direito adquindo !
xIgir que essas pessoas completem 48 anos ou 53 anos de idade
para se aposentar por tempo de serviço.

Ao mesmo tempo, a simples p ro ab Lçâo de sua

propaganda, sem as necessárias e indispensáveis ressalvas, causaria
danos Lr-repar âve a s â produção agrícola nacional. Em alguns estados,

corno o Mato Grosso do Sul - um dos na i ore s produtores agrícolas do
País - os orgãos do MInistérIO da Agr-acu I tura instruem os a gr a.cuI t~

res através do r âd ro e t e Lev i sâo sobre o uso de técnicas e de Eens r

vos agrícolas no combate ao ataque de pragas e dema as agentes agre~

so re s , de modo a eva.ta r prejuízos Lr reparãve as â produção agrícola.

Já em Santa Catarina, outro t r adac í.onaI e importante produtor de g-ª.
neros a Lamerrt Ic í os pr ãmâr ro s , u t a Ldza-cs e os meios e Let r-ônaco s de c,,!!
munãcacão na difusão de avisos s i tos aenã t.ârros ã comunidade rural.

:e assim que tem sido possível eva tar os ataques de pragas de toda a

sorte - lagartas, pulgões e outros predadores -, CU) o aparec.nnent o
sucede às variações Imprev i s t a s da pressão atmos Eér-aca ou em conse
.quênc í.a das elevações de temperatura. Quando esses fenômenos c t amã

t1COS ocorrem, os lavradores são logo alertados pelos av i sos fl tos

s ana't âr-aos e, desse modo, tomam as precauções nece s sãr ra s para Imp~

d ar a ação dos elementos b Ll.dg accs de s trru ado r e s , E esta ê uma práti
ca que se vem alastrando por todas as áreas agrícol~s do País. -

EMENDA ES30aOS-4
~STITUINTE OSWALDO LIMA FILHO rr="~':I'OU

t1i4-;~~~

Por todas essas razões, a vedação c ons t atuc í.q
nal p reva.s t a no parágrafo 39 do Ar-t agc 291 só servr'r aa para causar
graves prej ufz os ao País, d.:sde que ~6 a Leg as Laçjio ord í.nâ r i a , na

vastidão aLamât ada de sua ccnpe t ênc ra , poderia acolher o pr mc Ip i o

e estabelecer as ressalvas mdaspensêve ãs . Esta, de ccnsegu an t e

plenamente j us t a f í.cada a presente emenda.

. T(llTO/.u!lTlrtCAçÃO --,

[

Emenda adltiva ao Substitutivo do Relator 

Título X - Disposições Trans1t6rias 
Inclua-se onde couber:

Art. - As eutcrazações ou ooncessões de lavras,

minas e ja%idas" que estiverem em de sacor-do co~' 'esta Cons t Lt u í ção

I
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Esta emenda procura restabelecer a soberania nacional
Inteiramente alienada a empresas muLt í nac r ona i s , que hoj e detêm

maioria das enncessües de manas no t e r r r tório do Br as i l ,

prescreverão no prazo de cento e OItenta (180) dias de sua
ç ãu ,

JUSTIFICAÇAD

p r cmu Lqa., I

I
e mesmo as s im o deslocamento de população para o Centro-Sul acar
retou grave perda do poder político das regiões do Norte e Norde!
te por lSSO condenadas ao subdesenvolvimento. A Cons t a tu Lnt e não t

po~e í m c í ar a 111 g epúb l i ca pelo esmagamento da representação do I
Nordeste do País f o que cons t i tua r i a uma ameaça à un i dade nac rona L.

JUSTIFICAÇAO

r=T" ·[UO/JJnlfl'l~Mt- __,

Emenda aditiva ao Substitutivo do Relator

Título X, Oisposições Transit6r1as

Acrescente-SÃrt~deco~b~I~a criado o Departamento Nacional de Defesa do Solo

dos Recursos NaturaIS a que o Mlnlsténo da Agncultura cestanará, no mírueo, 5%

do seu orçamento de despesas.

56 uma empresa, a "Br i tis h Petroleum ll
, possui área su

peranr a 4.642 concessões de minas, numa área de 192.958 Km2
•

As empresas es t rançe i r as obtiveram concessões de lavra,

durante 05 governos militares, que se elevam a 401.757 Km 2 (110 Sub

solo Br as í l e i ruv , pelo Prof. Francisco Rego Chaves Fernandes e outro

Ed. CNPq.. 1987)

A Assembléia NaCIonal cuns t a t uant e tem o dever de res

gatar a soberania nacional, alienada pelos governos autcr t t ár ros nos
ül t imcs 20 anos. Emenda ada t Iva ao Substitutivo do Relator

Título X - DISpOSIções r r ans i t é r i as

ncreacente-ee onde couber:

____________ ?EX?o/.un'~a~~;:o-----------

USTIFICAÇÃO

o problema habi t ac i oria l , dos mais graves do

País, só poderá ter solução com a cn l ahnraç ão do empresar i aeo .

Art. - Toda empresa, que empregar ma i s de cem empre-
gados, fará cons t ru i r hab i t açõe s para alugar aos seus trabalhadores

em área.s próximas ao local de trabalho. O investimento r e a Lr aado s~

rá Isento de todos os t r-abutos e das taxas de Pr ev i dênc í a Social

cr=';~~~

t:~-/~;-/B7]

EMENDA ES30809-2
tJ CONSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

Nenhum problema naeaonal assume a gravidade do problema da erosão do

solo e da devastação dos recursos naturais do Bras.lL.
Na região de Alegrete, no RIO Grande do Sul, no Oeste do Par-aná-e no

Nordeste, estão sendo formados desertos cujo crescimento alarma os nossos crent i

tas.
Os Estados Unidos da América do Norte, diante de problema semelhante

1
,

,na chamada Região do »nost Bowl", craaram uma polítlca de defesa do solo e dos

recursos naturais , em 1908, no Governo de Theodore RooseveIt e os resultados hO-1
Je, constituem um exermln universal.

A criação do órgão pleiteada na Emenda ccnstitui nemda de salvaç:so
péhlica, recomendada por todas 05 estudiosos da matéria, desde o Plano' SALTE, no

Governo do Presidente Eurico Dutra. I
rooavia, muito pouca se rsalizou no País, salvo trabalhos Isolados

do Governo do Paraná na gest1!io do Secretário Klaus Germer (1983-1986) e pela ln2:,.

cretfve do agrônomo Moacir arato nas indústrias "Peaxe" em Pesqueira/PE (1946-1967

A Nova Const ítuição tem deveres com o futuro do 81'as11.

EMENDA ES3081 0-6
tJ CONSTITUINTE OSWALDO LI~~'"FILHO

I'L(NUIO/CO"''';;P/IlU.r:.OMIIl~.iP -,

L'PMO'S--J

t:;-;~~/ d
r.r-------------TUrOIJ<lH'I'ICAÇi(l-----------------,

Art. Os proprietários de área superior a '

S.ODO hectares só poderão fazer jus a crédito rural e mcent í vos t i~

cais se promoverem produção de alimentos básicos para o mercado I

interno, no mínimo em dez por cento (10%)' da área de sua proprieo!

de.

tr'~~~~--J

Cõi17~~
.ltNÁ'"0!COVISsio/SUICPlolI1lS.iP----------,

Emenda Aditiva ao Substituti~[~?O~t~n'Rl~t~t;:-o::cr=------------~
Título VIII - Da Ordem Econômica. - Capítulo 11 I
Acrescente-se onde couber

I
I'

I

tJ PI ENÁRIO

!EMENDA ES30812-2
~STITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

Emenda suos t í tut iva ao Subs t Lt ut avo do Relator 

Título V - da Organização dos Pndere s - Capítulo I 

Seção I -

Substitua-se o 2Q do Artigo 74 pelo seçumt e e

22 - O número de deputados, por Estado, será esta

be Lec r do pela Justiça Eleitoral, para cada legislatura, proporei o 
nalmente à população, com o r eajus t a-rsaces s ãr í o para que nenhum Es_l

tado tenha mat s de sessenta ou menos de oito deputados.

Durante todo o período republicano o equilíbrio da

Federação f'o i. mantido não só pela igualdade de representação dos

Estados no Senado como pelas normas que Lrmí t avam a representação

dos grandes Estados. Sem este princípio os pequenos Estados do
Na.rGeste teriam sido esmagados na defesa dos interesses regionais

JUSTIFICAÇAO
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7E:lI'To/~_'$Tfl(:~"A~ _,

JUSTIFICAÇAO

L~~~~~

tOr;~-;~

cr;~~;~

e;4-;'~'9~

tJ PLENARID

Emenda adl t r va 80 Substl tut~e~"'~/J~l~l~tR~Ãiator - ~
Título VIII da Ordem Eccnôrm c a - Capitulo 11 -

Inclua-se onde couber:

Art. - FH:a constituído o Fundo Nac~onal de Refor-
ma A.9rária, com a dotação míruma de cinco por cento (5%) da r ece i t a
or çamerrt ár aa da uru ão ,

EMENDA ES3081S-7
~STITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

A emenda procura oferecer segurança aos pequenos e méda-.
os produtores rurais que tanto contribuem para o ab a s t ec i rnent o alirnen

t.a r do país e para a paz social e merecem portanto o r econhec imerrt o I

do povo br as í Ie rr o , expresso na Cons t i tu.rção ,

Emenda Substitutiva ao subst atut í vo do Relator 

Título VHr da Ordem Eccnônu ca - Capítulo II 
Substi tua-se o Artigo 253 pelo sequante :

Art. 253 - Não poderão ser de sapr op r aados por mt.erease

social os imáveis ruraís de área inferior a 500 (quinhentos) hectares,

cul t ivados pelo seu proprlet-ário que não possua out r o imóvel.

pt.EN.ln'O/co".I'IÃ<l/$Ull~OM!~'.io ..,

PLENARIO

EMENDA ES30814-9
tc:iiNSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

JUSTIFICAÇAO

Num País com a extensão do ar as i í , com uma grande

produção aur Ico l a para exportação, constituI uma vergonha nacional

a baixa pr~dução de alimentos para o mercado Interno, po i s 70%

da nossa população v i ve em regime de subnutrição.

nENAIIIO/cOMIS<;ÃO/SlJUcOlolIUiio ..,

JUSTIFICAÇAO
r;T----_. T[nO/~llU'f"OeAçÃO---- - ___,

Título V Da Organização dos Poqeres
Capitula - seção I
Subseção I
Emenda substitutlva ao Substitutiva da Relatar

A questão ag~ária, atIngIndo 7 mIlhões de trabalhadores

sem terra e suas famíllas, constituí sem sombra de dúvida o mais gr.§!.
ve problema nacional a lmpedir o desenvo jviment o do País.

A apLi cação cons t í tuc rona I de recursos para solução de s

se problema é, portanto I dever da Consti tu inte

Substitua-se o parágrafo 1º do artigo 174 pelo seguinte:

tJ PLENÁRIO

EMENDA ES3081G-S
ê1 CONSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

..,,- I'I.l:NÁAlo/ce~I!lsÃo/Stlaco..lui"- ~

..,,- TEXTOIJUH'rl~~.Ao------_----

Emenda Substitutiva ao Substitutivo de Relator 

Título VIII da Ordem Econômica - Capítulo II -

Substitua-se o Parágrafo Iln,lco do ArtIgo 249 pelo segUlnte:

JUSTIFICAÇM

o maior dever de toda cidadão na Estado de Di 
reito é a defesa da Cnns t at.ua ç ão e não apenas da ordem Jurídica I

que pode cont r ar i ar em parte a norma consti tuc i one L.

§ 1~ - Ao Advogado compete a defesa da Ccns t i tu í.ção e da legall-

dade da ordem democrática.

§ Unico - As terras púb Lrca s das pessoas j ur í di.c as

de d í r e i t q público a rrt e r-nn serão aube r d i nada s pr t o r Lr ar i ameo t e ao

Plano Nacional de Reforma Agrárla e somente serão concedidas

brasileiros ate'o limite de 100 (cem ) módulos rurais, exce tuadas

as concessões a cooperativas de produção, subcrrírnadas em todo ca
50 à aprovação do Congresso Nacacna L,

USTIFICAÇÃO

A emenda busca d í sc i pLinar a concessão de

terras püb l i ces que durante todo o período republicano foi -obje t o
de grandes concessões de terra sem a atenção ao problema aqr é r m
e aos mrIbõas de trabalhadores sem terra I consti t u i ndn uma das
causas de cnntLi tos agrários que hoje se mul.t rp Li.cara no país.
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r.r-------------Tt1l10f~ú'!l1'fle~~;.Q--- _.

1Q - O imóvel rural que não corresponder à função

social poderá ser desapropriado por interesse SOCHl.l, para r ms de
Reforma Agrária, mediante indenização paga em Títulos, sobre

qual não incidirá o imposto de t r ansnu s são

Emenda Substitutiva ao Substitutivo do Relator

Título VIII - Da Ordem ê curiômí ca .

Capítulo II

Substitua-se o Al'Ugo 245 pelo seguinte:

JUSTl:FICAÇ~O

Desde as lutas pela Independência a defesa do emprego

e da atividade econômica dos nac i ona í s foi preocupação constante

dos heróis que fundaram a Nação brasileira.

Frei Caneca reclamou o pri vi légi o do comércio para os
brasileiros e Nunes Machado, que v i r í a a morrer na Revoluç~o Praiel

ra de 1848 1 apresentou projeto nesse sentido à Câmara do Império.
Diversas constit\J:lç5e.s brasileiras têm legislado no se

tido de proteger a atividade econômí.ca dos nacionais:

Art. 157 da Constituição de 1946:

XI - Fixa a porcantaçem de empregados brasileiros nos
serviços públicos dados em concessão e nos estabelecimentos de dete.!:

minados ramos do comércio e in{jÚstrla.

Art. 72 da Constttuição de 1891(Reforma de 1926) _

§ 17 - b ) As mimlS e jazldas minerais necessárias à s!:,
gurança e defesa nac í ona i s e at terras não podem Ser transferidas
estrangei rcs ,

rr!"'''''O~• PMOB

Art. 245 - Ao oirei to de propriedade de imóvel COt

uma função aoc r aI ...responde

P1..EN"'~IO/COIIlSiÁo/su'COlllnio ---,

EMENDA ES30817-3
tJ CONSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

JUSTIF"ICAÇAO

§ - As aut nr í zaçõe s ou concessões de minas e jazidas

serão confiadas exclusivamente a brasileiros.

Art. 125 -

Concessão de usucapião decenal a bras í Je i rcs ,

Decreto-lei 1.202 de 08.04 39'

Art. 35 - c) I: pr-o íb í oo aos Estados e Municípios cecer

ou arrendar qualquer área de barra por qualquer prazo a estrangeiros

ou scc i edade s estrangeiras.
Art. 40 - 56 bras i.Le í ros natos ou naturalizados podem'

exercer funções ou cargos públ.tcos.

Decreto-lei nQ 7.518 de 03.05.45:

Art. 153 -

§ 1Q - As autorIzações de recursos minerais J de energi

elétrica ou concessões de mí.nas serão confeE.idas exclusivamente a br
sileiros ali a sociedades organizadas no Pais, assegurada ao proprie
tário do solo preferência para a exploração.

Art. 155 - A naveqacão de caqotagem para o transporte

de mcrcadcr i as é privativa de navios nacionais.

Parágrafo üní co ... Os pr opr i e t.ér i os , armadores e coman

dantes de navios nacLona i s , bem como 2/2 pelo menos dos seus tripu
lantes, devem ser brasileiros.

Art. 156 - Os nac í ona í s terão preferência para coloni-

~
-J{~cffi~ ~

~'~

~Ú~ -~ ~ -Pu.
WJ;,,~,;.r;'_idi -
)U-\' te; I, '.

Iflfe v.;ee; f3; tu' '=- P

ConstitUlção de 1934:

Art. 119 -

zação ,

ASStNATURAS DE APOIO 1\ EMENDA SOaRE ATIVIDADE ECONOMICA NACIONAL _

cr'~%'~~~

~~EJ
~,"EN""'D/COl.llnl01'UlCOMllIdo__-- -,

A emenda Procura assegurar a vigência do Estatuto

da Terra e da Legislação Agrária em vigor de modo a evitar um re 

trocesso no processo de Reforma Agrárla

§ 29 - A propriedade de imóvel rural corresponde
uma f'unçâo social quando Slffiultaneamente.

a) É racionalmente anrove i tada ;
b ) conserva os recursos naturais r anovâve as e press.!:,

va o meio ambiente;
c) cumpre as dt spcs Jções legais que regulam as rela

ções de trabalho e de prDDução;

ASSINATURI\S DE APOIO 11 E:Mf:lIGII. SOBRE: FUNÇIlG SOCIAL

EMENDA ES30818-1
I::i0S,TITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

'f.il1t>/,l1l$lIfft.l.Ç...C------- l
~

Emenda Adl t i va ao' subSt;tutlVO do Relator ::c
Título VIII Da Ordem Ecunôm í.ca , - Capítulo ;1
Acrescente-se onde couber

Art. - A lei poderá estabelecer diferença em fa ...

ver dos nac i ona i s .quanto à atlvldade econômica.

l: PLENÁRIO
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JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES30820-3
tJ CONSTITUINTE OSWALOO LIMA FILHO

A emenda procura d i sc í p l Lnar a atlvidade do c ap i 

tal estrangeiro para conformá-lo ao ant.er e s s e nac acna L segundo as

normas propostas no Projeto de Cnns t i t u í ção oferecido pelo Emlne~

te jurista Pr or , Pinto r er re i ra , da Faculdade de Direito da Uni 

versidade Federal de Pernambuco (art. 38 e 39)

JUSTIFlCAÇAO
pr-,,"n"~• PMOB

'LEH...1I10/COIlISSÃO/sulleOlllss;.O -,

Esta emenda procura obter o concenso com os defensores
da cobrança do IPTR pelos Estados, mantendo todavia a competência í!!!
positiva da União, indispensável para realização da Reforma Agrária.

Sem essa medida a União não poderá manter o cadastro '

das propriedades rurais.

"''''M'''''''''-----lEmenda subs t i tut íva ao Substitutivo do Relator -
Título VIII- Capítulo II - Oa Ordem Econôffilca

Substitua-se o Artigo 254 pelo s aqu.m t e e

Artigo 254- A União atribuirá 30% (trinta por cento) dos
recursos destinados à construção de habitações para aplicação no meio

rural.

tJ PLENMlO

r.r-- TUTO/JUSTIFreAçÃl' --,

Emenda aditiva ao subs t i tut tvo do Relator 

Título VII da Tributação - Capítulo 1 

Seção 111 -
Inclua-Soe onde couber:

Art. - A União poderá atribuir aos Estados a cobra

ça do Imposta Territorial Rural atribuindo-lhes cinquenta por cento I

(50%) da sua arrecadação.

EMENDA ES30819-0
~STITUINTE OSWALOO LIMA FILHO

JUSTTF! CAÇA0

PLENARIO

CONSTITUINTE OSWALOO LIMA FILHO

Artigo 207 - Acrescente-se:
- Prop r aecíace Territorial Rural.

fl PLENARIO

r.r--- ,..,-,..,-TEXTO/JUSTIP'CA~i(l_:_-----

Emenda adibva ao Substitubvo do Relator 

Título VII da Tributação - Capítulo 1 

Seção lU -

EMENDA ES30822·0
~ST!TUINTE OSWALOO LIMA FILHO

A emenda procura dar uma redação eficiente ao ArtJ.go 254

que estabelece norma absolutamente inóêua.

Durante 20 anos o Banco Nacional de Habz t ação fêz Investi

mentos de grandes capitais no meio urbano sem considerar a ex í st.ên.,

ela do mes c rural onde os trabalhadores re s rdem, na grande maioria I

dos casos, em choças sem nenhuma condição de tuçaene ou de conforto.

A proporção das ap l i cações previstas na emenda ccr r espon
de à proporção da população rural do Brasil.

PLlll.~lo/eo""lssi.o/sulcOMlss.io _,

EMENDA JE530821-1
[!J

= TIl<TO/~t.sT!r'c ..çAo_- _

Emenda Substitutiva ao subst i tut ívo do relator Titulo VIII 

Capítulo 1 •
Substitua-se o Art. 227 pelo ~eguinta

ART. 227 - Os investimentos de capital estrangeiro

serão admitidos quando convenientes ao interesse nacional .
§ úNICO - A LeI regulará os investimentos estran 

geiros determinando :
1. Função supletiva do capital estrangeiro;
2. Regime financeiro especial, Lí mit e anual de re

roesse de ~ucro5, juros, dividendos, ass i s t ênc i a t écní ce ç empr es t I

mos t e direitos sobr~ patentes;
3. Nacionalização dos excedentes das remessas de

lucros ;
4. Limitação das áreas de at í v i dade ;

5. Constituição do capital por títulos nomrna t Lvos

~ e. publ icidade da r emes sa de lucros para o exter ior;

JUSTlFlCAÇAü

Mesmo o retrógrado anteprojeto da Comissão da Ordem
Econômi~a reconhece que. a reforma agrlria é da unmpe t ênc r a da União'

(Art. 246).

Acresce, quê é da competência da União leglslar so

bre di re í to agrário e desapropriação (Art. 32, lU).

Os títulos da dívida &grárla têm s i do e serão na no
va Lei Maidr da emissão da União.

A desapropriação por sinal deverá ser de competên

cia do Primeiro Minlstro (Art. 246).
Assim não tem sentido atribuir aos Estados o Im-

posto Territorial Rural, que deve permanecer na-coepe t êncaa da urn ão ,

A presente emenda decorre da emenda correlata que

busca a supressão do Artigo 209., nQ I, transferindo assim Q Imposto
Territorial Rural para a competência da União, onde sempre esteve.
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r.r------.-------lEX~o/~unl',e~c;;o-----------

E/YIENDA ES3Q825·4
l: CONSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

Daí a busca de um limite físico para e s t abe Ie]

cer a desconcentração da propr iedada ter ri tor í a l , l
Só os grandes latifundiários a ela se oporão,1

pois sua clareza - a limitação em número de hectares, exclui to j
dos os médios e mesmo grandes produtores rurais pr op r i e t é r i us de
áreas pr oout avas .

Ao estabelecer os Lrmf t es propostos, tive e
mente a área do módulo máximo das regiões çec-econõeuces do País I

e a semelhança do tipo de exploração agro-pecuária dos Estados co,!!/

tiguos. J
Ado t e r uma única exceção, relativa às áreas I

metropolitanas do' País, onde o adensamento da população e o tip
de exploração agrícola exi qem uma Lrm í t ação mais severa da exten
são da propriedade t er r Ltor i e l . I

..u:NUIO/cc""IUio/sUICOMlnio----- ~

P PLENARIOJUSTIFICAÇAO

PLENARIO

Emenda aditlva ao Substitutivo do Relator 

Título VII - da Tributação - Capítulo I 

Seção I -

Acrescente-se ao Artigo 207 -
§, 42 - O imposto de renda, que será prcçres s i VO,

poderá ser arb i t rado pelos s í na i s exteriores de r i que za do seu de
tentar ou proprietário e será cobrado sobre a renda ou proventos I

de qualquer natureza, inclusive: remuneração ou vencimentos super!
ores a vinte salários mínimos I subsídios, soldos e gratl flcaç5es.-

§ 52 - São revogadas todas as normas que concedam

a qualquer título diferenças e reduções do .impcs t o de renda em fun
ção da profissão do cont r Ibuant e ou denominação dos rendimentos. -

r.r---------- TElCTOIJ"'5Tlrlc..çi:o ~

E/YIENDA ES30823·8
~NSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

CONSTITUINTE OSWALOO LIMA FILHO

r.r-------- PLEHAI\IOlCONISS;,olsllleoMls!io'----------

U:1lTOIJuH'FIC.1~ÃC------

Emenda aditiva ao Sub s t a t.u t avo do Relator 
Título X, Disposições Transitórias 

Inclua-se onde couber:.

artigo I
repre-

serviços previstos neste

pari t ér i e das entidades
empresár ias agrícolas.

gerais sobre po l í t rca agrícola.

dos estudiosos da matéria, que

PLtNAI\Il)ICClNluio/FIIS~OIolISS.i& _

São princípios

amplamente defendidos pela maioria
exigem definição constitucional.

Emenda Substitutiva ao Substltutivo do Relator 

Título VIII da Ordem Econôm i ca - Capítulo II 

Substi tua-se o Artigo 251 pelo seguinte:

Artigo 251 - A política agrícola da União será estabelecida em Pl~

no Qüinquenal de Desenvolvimento Agrário, aprovado pelo Legislati

vo ~ compreenderá:
A _ preços mínimos justos e garantie prévia de comerc rat í zação dos

produtos agropecuár ias;
B _ crédito rural, através da rede banc ár i a oficial e de cooperati

vas , devendo ser integral aos pequenos e médios produtores rurais,

e atender de preferência à produção de alImentos básicos; I
C _ seguro agrícola para cobertura dos prejuízos advindos de ocor
rências, que compromentam, no todo OLJ em parte, o de s envo Lv Lmerrto '

das at í.v i dade s agrícolas;
D _ sss i st.ênc í a técnica, extensão rural e cr édi t o , orientados de t

preferência no sentido da melhoria de renda e bem-estar dos peque
'TIOS e médios agricultores, para d í ve r s r r Icaçãc das a t a vLdade s pro

dutoras e melhoria tecnológica;
E _ fiscalização e controle da qualidade e dos preço s dos msumos '

agrícolas;
F _ rede de s i Lo s e armazéns para estocagem de toda produção agro

pecuária;
G _ política de desenvolvimento florestal e apr ove i t ament o dos

seus produtos;
H _ execução de programas intensivos de r r r Lqação das áreas flage

ladas pela seca.

§ üní co - Os órgãos dirigentes dos

serão integrados par r epresentação

sentativas das trabalhadores e dos

Título X -

Disposições Transitórias -

Emenda aditiva ao Sustltutivo do Relator '

Acrescente-se onde couber:

Art. - Os créditos do Banco Central do Brasil e do Banco Na

clonal da Habltaç~o. junto a entidades a que s.. refere a Lei nO. 6.024, de 13 de

JUS T I F I C A ç A O

Resultaram estas normas de suqe e t.õe s da EMBRA
TER e emendas dos Deputados Euclides Scalco, Vicente Bago e Paulo

Macarini.

tJ PLENARIO

'EMENDA ES30826-2
~ AUTO"

CONSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

r,r-------------- TuTO!Junl'ICAcÃO' --,

Q-... llmite previsto neste a r t rqo será:
quatro mil (4.000) hectares nos Esta 

Paulo, Paraná, Santa catar ma e Rio I

A norma de isonomia deve ser aplicada basicamente na
rmpcs t os diretos, restabelecendo a Assembléia NacLcna I

igualdade a 19ualdade perante a lei de todos os contr!

Art. - Nenhuma pessoa física ou jur í di ca p~

derá ter a propriedade ou a posse de r.môve L rural de área contí
nua ou descontínua superior ao Lí su te flxado neste ar t i qo , fican

do o excedente suj e i t o à de sap r opr í ação por interesse social para

flns de Reforma Agrária.
§ lO

Dl. De

dos do Rio de Janeiro, São

Grande do Sul;

JUS T I F I C A ç A O

A emenda procura evitar a concentração da pro
priedade territorial, que sempre foi excessiva no Brasil, IIdêsde7
o berço um povo de La t a fundiários", na de f íru ção de ü I i ve Lr a Viana.

Como essa concentração se tem acentuado, pois
de 1967 a 1984 as propr i edades de mais de 1.000 hectares aumenta

ram sua área de 46,9% para 58,3%, enquanto as pequenas proprieda

des de extensão inferior a 100 hectares diminuíram sua área 'de I/
18.7% para 14%. o simples poder de de sapropr i açâo pela União não
pode corrigi-la.

02. De sete mil (7.000) hectares nos Estados'

de t·hnas Gerais e Espírito Santo;
03. de sete mil (7.000) hectares nos Estados'

do Maranhão, PIauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernamb~

co, Alagoas, Sergipe e Bahia;
04. De onze mil' (11. 000) hectares nos Estados

de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e üoa és ,
05. De dez mil (11.000) hectares nos Estados

de Rondônia, Acre, Amazonas, Pará e nos Territórios do Amapá e Rg

raima;
§ 20 _ Será de quinhentos (500) hectares o II

mite máximo do imóvel rural no Distrito Federal e nos municípios'
das Regiões Metropolitanas do País.

§ 30 _ A área referida neste ar t i qo será con

siderada pelo conjunto de Imôve i s rurais de um mesmo proprietário
no País.

PI ENARIO

cobrança dos
Consti tuant e

buintes.

EMENDA ES30824·6
!!J
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= Tt~.,.o/JU$T''''~AÇÃO-------------____,

Emenda aditiva ao Substituhvo da Relator 
Título V111 da Ordem Econômica - Capítulo 11 

Inclua-se onde couber:

Art. - lE. insuscetível de penhora a propriedade ru-

ral de extensão não excedente a cinco (5) módulos rur a i s , explorada

diretamente pelo prcpr i et ér í o , que nela resida e não possua outro .!
móvel rural.

L'~~b"B-]

~-;~~~fi PLENARIO

EMENDA E530828-9
~STITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

JUSTIFICAÇ~O

março de 1974, originános de operações de empréstimo, de financiamento, de refi-I
nandamento, de assistência financeira de liquidez, de cessão ou sub-rogação de I

créditos hipotecários ou de cédulas hipotecárias, realizadas com recursos próprros

daqueles Bancos ou de fundos pelos mesmos geridos, são sujeltos a correção monetá

ria, até S8L" efeUvo pagamento, sem interrupção ou suspensão, mesmo quando decreta

da a intervEnção, liquidação extrajudicial ou falêncía.

Parágrafo llnico - O disposto neste artigo abrange, mcluarve.as

operações realazadas posteraornente à decretação da Intervenção, Lrqurdação extra
judicial ou falêncla, referentes à efetivação da qarantia de depósitos do públlco

ou de compra de obrigações passivas das entldades a que se aplIca a Lea n2 6.024 ,

de 13 de março de 1974.

A emenda reproduz o Decreto-lei nQ 2.015 de 23.02.1983 de modo

a evitar a ínvocação de irretroatividade por parte das autores dos crimes do "co

larinho branco", até hoje impunes e desfrutando o saque das instituições f'mancaí.

ras,
A norma constãtucíon.I evitará o enriquecimento ilícito dos au

tores das escândalos.

JUSTIFlCAÇIlO

A emenda procura proteger os pequenos açr i cul tcres con

tra a agiotagem bancária, Que tem concorrido para a destruição de

milhares de pequenos estabe Lec iment os agrícolas f'ann.Li ares .

ASSINATURAS DE APOIO A EMENDA SOBRE LIQOIDAÇIlD EXTRA-JUDICIAL -

o
~

~ fG\A J 0-lV \? \-~ r- t'Y'"
~

lt

EMENDA E830829-7
c=çpNSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

PI.~II."tO/COI.lI5SiOI'lI.e"l.IllI".io ..,

PLENARIO

r.r---------------H:nOfJ~~T'flC,l.~io -,

Emenda aditiva ao Substitutivo do Relator - t
TItulo VIII da Ordem Econômica - Capítulo;;r 
Inclua-se onde couber:

Artigo - A União e os Estados poderão I merh.ant e lei
especial, intervir na atividade econõmi ca. A intervenção terá por
base o ariter es se público e por limite os direitos f'undanen t a í s as

segurados nesta Constituição.

§ 12 - A União para preservar o a.nt er as s e naclonal P.2.

derá monopolizar determinada indústria ou at í viríade .

§ 2Q - As empresas estatais, soc i edades de economí a '
mista e fundações públicas somente ser ão cr i adas por l e r espec i aI.'

e ficarão SUjeitas às ob r i qaçõe s trabalhistas e tributárias que r.!:,
guIam a atividade das empresas privadas.

§ 3º - A admissão de empregados nas empresas prev i a-
tas no parágrafo anterior será f e i t a mediante concurso púb l i co ,

JUSTIFlCAÇllo

A emenda procura defin~r a intervenção co Estado no do

mínio econômico nos termos previstos na Constituição de 1946, adm!

tida expressamente a i.ntervenção na atividade econômica pelos Esta
~ .... ,~u v-::-

dos-membros, ~'1e ja ocorre hab i t.ua Lrnerrt.e, O atual parágrafo~
-re do artigo ~, se permanecesse, t orrta r aa r.nví.ãve r s empresas pú

blicas de relevante i.nteres se público como as uru.ver s Ldade s , a EM

BRATER e a EMBRAPA.

tJ PLENARID

CDNSTITl'INTE OSWALDO LIMA FILHO
EMENDA ES30827-1
~STlTUINTE OSWALDO LIMA FILHO

"L~N."'o/C:OWI"io/IU.C:OlolI5Sio---_- ..,

EMENDA E830830-1
tJ

r.r-------------TtXTo�JLJ$TI'''e ..çlo---------- --,

Emenda ndt t rva ao Substitutivo do Relator 

Título Vl1I da Ordem Econômica - Capítulo I 

Inclua-SE' onde couber:

= ..Et:TlJrJL5..'fIC&~Ã!)-------------_-,___,

Emenda aditava ao Substltutivo do Relator 
Título VIII da Ordem Econômica - Capítulo I 

Inclua-se onde couber:

Art. - Competirá privativamente aos corretores de V!
lores em-pregão público a operação sobre a venda de títulos públicos

ou ações, cuja transferência sem essa formalidade será inquinada de
nulidade.

JUSTIFJCAÇ~~

Ã emenda procura regular a transferência de ações de tí

tulo ao portador para r eduz i r a sonegação fiscal.

Art. - A exploração, j avra , bene f i c í anent o e conerc i a l ã

zaçao de minérios estratégicos obedecerão à legislação que leve I

em conta sua importância es t r at é q.i.ca mundial, inclusive tecnológ!

ca e a s,egurança nacional.

único - O Conselho de Ministros estabelecerá relaç~o I

qu Lnqeiena I dos mané'r Los es t r at.ép í.co s , avaliará suas reservas, es
tabelecerá seus coeficientes de ut í J'Lzação , pàra apreciação do
Congresso Nacional.
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JUSTlFICAÇ~O JUSTIFICAÇ~O

o Brasil é detentor de mais de 95% das reservas mundâa i s

de quartzo e nlóblo, além de deter cons ader éve í s reservas de tit!
n10, berllo, tãntalo, entre outros, i.nc Ius í ve terras raras. Não I

se pode admitir que a exp l or ação desses nuneraLs decisivos para a
econonu a e segurança nacional, seja feita predatória e descontro

ladamente, considerada a escassez destes mi ne r a í s no Globo
A exploração de nióbio - mtnér ro de rmpc r t ânc i a fundame!:!.

tal para a produção de supercondutores r indispensáveis à tecnolo
gia de fusão nuclear e construção de potentes' aceleradores de pa!.

tículas - além do titânio, tântalo, berilo, entre outros vem 50-,

frendo sistemátlcamente grave deterioração de preços, rncompat I -

vel com sua elevada importância estratégica.
Quanto ao quartzo, cada tonelada de minério bruto ex

portada paga apenas a importação de algumas dezenas de gramas I

do minério hene f i ca ado , para o uso tecnológico em õt i ca avança
da, constituindo também a base mundial de toda indústria életr-ª.

nica de ponta.
Os exemplos acima justificam par si medidas constitu

cionais que regulem definitivamente o uso desses mínér i os .

EMENDA ES30831·9
'f:CONSTITUINTE OSWALDO LIMA o\~iLHO

r.õ-------- "L[No\~IO/coU1SS.\o/llJICO"'IISÃO----- ,

o cooperativismo, sem dúvida, é o úruco sistema econômi

co, que sem limitar a liberdade, capaz de evitar os males decorren
tes do capitalismo entre os quais sobrelevam a exploração dos pequ;':,
nos e médios agricultores pelos monopólios e oligopólios.

O apoio e isenção porpostos devem figurar na Constitui
ção para defender as cooperativas da competição i j eça.l praticada p.!
la comércio de gêneros a l iment fc rcs , que, sonegando os rmnos t os de

vidas, torna inviável a atividade coope ra t i va s t a ,
O texto do atual artigo cons i s t e numa simples decl.!!,

ração de pr í.nc Ip i cs sem qualquer efeito pr á t i co . Daí~, a necess i dade

da emenda.

IEMENDA ES30833·5
~STITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

~-- .. LtNAII.O/COl,lIUÃoJ'llICO...luio-- _

r,r------------- 'TtXTOIJ"<;flf'CA;Ã~ _

Emenda ada t í va ao Substitutivo do Relator --'-l
Título X das Disposições Transitórias - -

Inclua-se onde couber:

Art. - As empresas produtoras de Inse t i c í das biológi-

cas serão isentas de imposto de renda e a sua produção será isenta I

do imposto sobre produtos i.ndus t r i eLi zados pelo prazo de dez (10) a
nos.

EMENDA ES30832-7
~ -
l_ CONSTITUINTE OSWAl DO ! IMA FILHO

JUSTIFICAÇ~O

A emenda procura repetir as normas do anteprojeto apresentado pelo
deputado Virgildás~o de Senna e repetidaa no anteprojeto de autoria do Senador Se
vero ücoes , -

Os rereraoos anteprojetos rep-resentam seguramente a defesa do inte

resse nacional. Nenhum país desenvclvado jamais deixou de assegurar rust ínção en

tre suas empresas nacionais e aquelas pertencentes ao ceprtal estrangeuo que I e
videntemente, não podem ter igual tratamento.

r.r-Em-e-n-d-a-A-d-i-t-lv-a-a-o-S-u-b-s-t-lt-u-t-i~~Tod~T1~C~i~tor ' :'------------,

Título VII - da Tributação - Capítulo I -

Seção II -

Inclua-se on~ft~oubeE:O Poder Púbiico concederá apOlO e incenti vo às

atividades cooperativas e ao ensino do cooperat rv í amo,
§ tlnico _ Nenhum tributo poderá Inc í d i r sobre o ato coo

perativo, assim cons ader adc aquele praticado entre o associado e a

cooperativa ou entre cooperativas associadas, na realização dos seus

serviços.

cr;~~"'~

~~9?J

CONSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

,.,-,--------- ..ltN4ItIO/CC...IUÃo/sUICC.. IU.io ,

EMENDA ES30834·3

Julgo, de máxima importância para realização
da reforma fundiária nas terras públicas, a revogação do Decreto'

nO 1.164 de 1971 sobre terra devolutas à margem das rodovias da

Ama~Dnia, que excluem da ação do INCRA dezenas de mllhões de ha

. de terras devolutas e do Decreto nQ 74.965 de 1974 que concedeu

privilégio atentório à soberania nacional de estrangeiros.
Os adversárias da Reforma Agrár~a pregam a

sua realização nas terras públicas. No entanto se apoderaram das
melhores terras públicas na margem das rodovias federais na Amazo _
nia com base em doações graciosas fundapas no referido Decre
to 1164/71.

JUS T I F I C A Ç ~ O

Art.52 - Ficam revogadas o Decreto-lei n2 1.164 de 12
de abril de 1971 e o Decreto nQ 74.%5 de 1914. As terras atingI

das pelos referidos deer,etos serão destinadas a programas de Re _
forma Agrária.

Parágra fo único - Todas a s transações efetuadas pela

União ou por sua delegação com base no referido Decreto-lei, se 
r ão objeto de ação de recuperação a ser proposta pelo MInistério '
Público da União.

A grande ameaça ao meio ambiente no Terceiro Mundo está
no usa de inseticidas clorados e fosforados, que ameaçam a saúde'
da população e sobretudo dos aqr í cul t ores c-e"

O estímulo à produção de anae t í.cLdas b i ol õqaccs repre
senta a solução real para este gravíssimo problema que não pode e.§.
perar uma futura lei ordãnár i a ,

riT-------------TtHo/~~ST1'!CA~b--_- ~

Emenda Substitutiva ao Substitutivo do Relator
Título X - Disposições Transitónas
Substl tua-se o Artigo 52 pelo seçumte r

JUSTIFICAÇ~O

..LtNAlllO/co...ISIÃO/llJ.COU1SSÃO----------,

= TE1TOIJUITlflCA~.C •

Emenda Substitutiva ao Substitutivo do Relator - d
Título VIII da Ordem EconÔlllica e financeua - Capítulo I -
SWstitua-se o Artigo 226 pelo seguinte:

Art. 226 ... ErIlJresa Nacional; para todos os flns de dlreato, é a pes
soa jurídica constituída e com sede no País, cujo controle decis6no, como todo -;;

seu capital, esteja em caráter permanente, exclusrvo e Incondicional sob a titula
ridade direta de brestjearos dormc.íHados no País, sem vínculo de qualquer naturei
za com empresas estrangeiras, ou pertença a entldade de cnrerto público interna. I

§ 12 - Será consrderade empresa brasa Iefra de capital estranqearo a I
pessoa jurfdrca constituída, com sede e direção no País, que não preencha os re-

quisistos deste artigo. J
§ 22 - As atividades das empresas nacionais, que a lei considerar e

tratégicas para a defesa nacional ou para o desenvolvimento tecno16gico, poderão '
ter proteção temporária.

§ 30 - Na annsfção de bens e serviços o Poder Público dará trata
frento preferencial à empresa nacional.

[1 PLENARIO
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A emenda procura definir as formas de propriedade admi
tidas pelo Estado brasileiro e as limitações gerais que podem ser I

estabelecidas sobre o uso daquele direi to.

JUSTIFICAÇ~O

Art. - O Poder PúbllCO reconhece o d í re a t o de propr!

edade na forma associativa, comunitária, condomirial , coopqrat í va ,
individual e o d í r e a t o de herança, obedecidos os pr mc Ip Io s estabe
lecidos nesta ccns t i tuãção e na legislação ordinária.

Emenda aditiva ao Substituhvo do Relator -
Título VIII da Ordem Econômica - Capítulo 1 

Inclua-se onde couber:

PLEn""lo/cO...ISsiO!SIlICO...ISsio _,

JUSTIFICAÇ~O

PLENJlRIO

A emenda procura subst i tuí r a def'intçêo contida no atual artigo

que apenas repete a Constituição de 1967, pela definção constante do artigo 34

do anteprojeto oferecido pelo Prof. Pinto Ferreira, catedrático de üíreato Cons

titucional da Universidade Federal de Pernambuco e membro da Comissão Afonso Ar,!
nos f definição esta que me parece adequada à realidade nacaonal ,

Foi mantido o abJal parágrafo única do artigo que contém medida
de grande previsão socaal ,

CONSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO

11. Proteção do meio ambasnte e do equí Hbrao ecológico;

12. Preservaçf;io das áreas das comunidades wdígenas i

13. Redução das desigualdades regionais j

14. Defesa do consumidor.

§ l]n~co - Todo projeto econômico públlco ou privado deverá destinar
recursos para atender as demandas sociais decorrentes da sua implantação.

Emenda Substitutiva ao Substitutivo do Relator _

Título VIII - da Ordem Econômica - Capítulo 1 
Substitua-se o Artigo 231 pelo seguinte:

Artlgo 231 - As jazades , minas e demais recursos minerare e os poten
ciais de enerqia tudrául.Ica constituem propriedade distinta da do solo, para e

feito de exploração ou aproveitamento industrial e pertencem à União.

§ 12 - A exploração e o aprcvea.tsmento das jazidas, minas e delT'ais r~

cursos nunerais e dos potenciais de energia hidráulica dependem da sutorrzação I

ou concessão da União na forma da lei l dadas exclusivamente a brasileuos ou a •
sociedades constituídas e com sede no País, cujo controle decfsér.io e de capital

votante pertença a brasileiros.

§ 2.2 - A lei poderá atr-Iburr aos Estados a concessão de uso de poten
ciais de energia elétrica, existentes no seu território, obedecidas as normas des
te artigo.

§ 3º - E assegurada ao proprietário do solo a participação nos resul
tados das lavras em valor não inferior ao décimo do imposto sobre mínerarsj qua~

to às jazldas e minas cuja exploração constãturr monopólio da União, a lel regu

lará a forma de indenização.

JUSTIFlCAÇ~O

A presente emenda procura restabelecer a soberarua nacional lntelra

mente alienada a empresas miltanacmnaí.s , que hoje detêm a maioria das concessões
de minas no terrãtórao do Brasil.

56 uma empresa, a "8r!tish Pet.ro.leurn", possui área superior a 4.642 I

concessões de minas, numa área de 192 958 Kmz •

As empresas estrenpearas obtiveram concessões de lavra, durante os 99.

vernos militares, que se elevam a 401.757 Kmz (O Subsolo Braai Iei.ru, pelo Prof",
Francisco Rego Chaves Fernandes e outros. Ed. CNPq., 1978).

A Assembléla Nacional Constituinte tem o dever de resgatar a sobera

nia nacional , alienada pelos governos autorItários nos últimos 20 anos.

r;r-------------TEllTO/JIJ5TIFICAÇÃO-_--'- ---,

=- TUTO/JllsTlflCAÇÃO----------------,

m- ,..(NA~IC!CO...ISdo/sUICOIIISSÃO---------_,

rr""""~• PMDB

~"n~04!09J87

- O orçamento da seguridade social será sub

do Congresso Nacional, obedec i do s os prazos e

t ranu tação do Orçamento da União.

JUSTIFICAÇAO

pI.ENAnIO/coluss.i:o/Ro..IRCDIIlISsio -,

§ Onico

metido apreciação

demais condições de

Art. 225 - A ordem econômica e social,
mocratãzação da riqueza, tem por flm realizar o desenvnlvamentc e a justlça soe!

aI com Funda'nentn nos seguintes princípios:

1. Soberania nacional i

2. Liberdade de Irücratãva combinada com a p.laruf'acação democrátlca

da economia;

3. Valorização do trabalho;

4. Função socral da propriedade;
5. Harmonia e solidanedade entre o trabalho e o camtal ;
6. coexí.etêrcra harmêru.ca entre o trabalho e o cenítal;

7. Repressão ao abuso do poder econômrco;

8. Controle e fiscalização dos mvest ímentos estraoçearos pelo Estado

9. Política de reforma agrária para denoeratazação da propnedade ru~

10. Uso adequado do solo urbano para permitir o desenvolvimento de SLJ

a função social;

o valor global do orçamento do SINPAS - Sistema Nacional

de Pr ev l dênc i a e Assistência Soe i aI é próximo da metade do Orçamen

to da União. Entretanto, sua aprovação rndepende do Congresso NacIE.
nal na legislação atual. A emenda proposta VIsa a cor r rç i r tal dis

torção.

Emenda suostttutrva ao Substitutivo do Relator 

Título VIII da Ordem Econômica - Capítulo I 

suostítua-se o Artigo 225 pelo sequmte:

r;r----------::-:----:-::-:---: ..-EKTO/.."'õ1"It'CAÇÃD--;-----: _

Emenda ad i t ava ao Subs t Lt ut i vo do Relator

Título 1>: - da Ordem Soc aa l - Capítulo II -

Acrescen1 e-se ao Artigo 260 o seçumte parágrafo único:

= TEXT"/JU~TIFIC ...Ç...,)---------

EMENDA E530836-0 :'"'''-----~ f'I'=~
[J CONSTITUINTE OSWALDO LIMA FILHO ~J c..-' ,-~_J
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EMENDA ES30839-4
c:::::::EPNSTITUINTE OSWALOO LIMA FILHO

tJ PLENARIO

-Eno/~UST'FleAç.i.o -~

Emenda subst i tuti va ao SU_bSAtlptruotpirViOeddaOdeRedloastObrens de uso comum do po

Titulo IV - Oa Organização do Estado - Capítulo JT
Substitua-se o nc XI do Artigo 30 pelo saqurnt e :

Art. 30 ,XI

vo pertence às pessoas Jurídicas de direi to público interno I sendo I

definida na forma da Le i , que regulará os bens de domínio da uru ão

JUSTIFICAÇAO

§. Uma vez criado o Estado do t ocant i ns , meda ant e

p Leb í s c r t o , o Poder Exe cu t r vu Federal adotará todas as pr ov i dênc i as

nece s sé r i as para sua instalação em 15/03/1989

§ •• 0 Poder execut i vo Federal designará para Capi

tal do novo Estada uma das CIdades-sede dos municípios que o Inte

grarão, obedecendo o critério da cent r a Li zação geográfIca.

§ .. 0 primeiro Governador do Estado do Tocantins S!

rá nomeado pela Presidente da República, o qual tomará posse em

15/03/89j cujo mandato se encerrará com o dos at ua i s Governadores.

A emenda procura renovar norma do anteprojeto proposto I
pelo deputado vr t-qí Idâs í n de Senna, que disciplina mat é r i a de fund2.

mental Importância, que a Constituição não poderia omitir.

P!.I[NANIf)/C,IlUI'SIO/:&UIIlOUI.SÃO- ..,

PLENÁRIO

p:r;;~'~~"~

ro;J';9fã!l

§ •.. - A Unr ão antec ipar á r ece i t a até o valor equiv~

lente a seiscentas e quarenta mr l Obr i qaçõe s do Tescuro Nac i ona l ,

para as despesas preliminares, que o Estado do Tocantins r e s s a rcL.

rá em dez anos

§ .. - Aplicam-se à criação e r ns t a Laç ão do Estado

do t ocantans , no que couber, as normas legais d r sc Ip Ll nador a s da dl.

visão do Estado do Mato Grosso, exceto quanto à abertura de cr édi t o

I das despesas preliminares de instalação.

JUS T I F I C A ç Ã O

A "consulta popujar« deve r e s t r Inq i r e s e apenas

área de interesse do respectivo de smembrament o , consultando o elei-

tarado diretamente i nt e re s s ado na emancipação.

A área amazônica de Goiás, ao Norte do Paralelo 13,

possui características próprias quer quanto à configuração de seu

solo: de suas riquezas veqe t e i s e mLner a.i s ; quer quanto à formação

étnica de sua população, com seus hábitos, usos e costumes i que bem

a d r f'e r enc Lam da área restante ao Sul do Paralelo 13.

A cap a t a l do novo Estado deve Lnca l i zar c s e no centro

r;-r-------------T[l(rO/~uSTIFleAçio------- __.",

(~

Inclua-se no Artigo 62 das Disposições t r ans r tária,. 'f..

o seguinte:

Art. 60 - •••••••••.••••••••••••••.••.••.•.•..•.•.•.

Parágrafo ••. - A consulta popular no Estado de Goi

ás, visando a criação do Estado do Tocantins, dar-se-á nos Municí-

geográfico, aproveitando-se a infra-estrutura de uma CIdade-pólo já

construída; a f im de f'ac i Lr t ar a administração e ha rmorn za r o seu

desenvol v í erent o •

As despesas pr c l i amare s inerentes à mstal ação do

novo Governo, serão re s sarc i das ao Poder Executivo F"ederal no prazo

de dez anos, removendo ass im o obstáculo dos elevados gastos que

pios constantes da área a ser desmembrada, abaixo-relacionados: Al

mas, Alvorada, Ananás, Araguacema, Araguaçu, Araguaína, Araguatins,

Arapoema, Arraias, Augustinópolls, Aurora do Norte, Axixá de GOIás,

Babaçulândia, Brejinho de Nazaré, Colinas de Goiás, Colméia, Conce!.

mãos de Goiás, Dueré, Fátima, Figueirõpolis, FIladélfia, "r ormoso do

~raguaia, Goiatins, Guaraí, Gurup i , itacajá, Ltaqua t i ns , Itaporã de

Galás, tizarda, t-Airacema do Norte, Miranorte, Monte do Carmo, Nat a-.

vidade, Nazaré, Nova Ollnda, Novo Acordo, Palmeirõpolis, Paraíso do

concernentes à criação do ~stado do Tocantins, são resolvidos com

os Parágrafos constantes da presente Em'enda 8, a par dessas consid~

rações, torna-se necessário repetir o apo i o total que merece a cri2.

ção do novo Estado, por parte de todos os segmentos sociais da pop.!:!.

ção do Norte, Couto Magalhães, Cristalândia, Dianópolis, Dois Ir-

União t e r aa que fazer.

Desta forma, acredito que todos 05 pontos

Lação , preocupada em encontrar melhores soluções para 05

da região, assim como dos seus líderes mais expressivos

cruc i e í s

problemas

".
Norte de Goiás, Paranã, Pedro Afansa I Peixe: Plndorama de Galás, Trata-se de resgatar um conpr omi s s o notoriamente co->

Plum, Ponte Alta do Bom Jesus, Ponte Alta do Norte, Porto Nacional,

Presidente Kennedy, RIO Sono, São sebas t i ão do Tocantins, S.u"anõpo-

nhecido que atende a um anse i o de todo um moviment o que é fruto da

reflexão amadurecida e de exaustivos e demorados estudos.

lis, Sítio Novo de Goiás, Taguatinga, Tocantínia,

Wander lândia e xamb i oã ,

Tocantinápolis, Dessas considerações, nasce-me a convicção de que e2,

ta Emenda merece acolhimento.
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r.r-----.-------- t-f:~N/...(J$f'rICAc...1--------------_,

Lat or , passam a ter a s e qu r n t e redação'

Os Parágrafos 1º e 29 do Artigo 46 do Subs t i tuti vo do R!:.

ti tucionais, a fim de Lmped i r a proli f'er ação do abuso.

O congelamento das vantagens e dos adí c í onar s , prevrsto

no Artigo 480 do Pr ojetn de Constituição, e repetido no presente

Artigo constante das Disposlções r rans i tõr í as do subst i tut ívo ,

um retrocesso no campo do direito dos funcionários públicas, e pr.!:.

judicará os mai s hunn Ldes que terão 60% dos seus proventos cangel.!

dos, p~rcentual esse representado pelas vantagens e ad í.c â ona i s que

hoje recebem e que. são Lncompa r áve i s às r ecebaoas pelos Marajás.

As medi.das saneadoras ~ontra os '~superfuncionários" es-

todos os Constituintes, que buscam a edr r Lcação de bar r e r r as ccns-,

p:e"'''''~PMD8

PLENÁRIO

"L(N""10/eelol,nl;o/ll~RCDIolI";:O --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 46, PARÁGRAFOS 10 E 2"

EMENDA E830841-G
l:J CONSTITUIN[E JOSÉ FREIRE

Art. 46 -

prestações de contas. ve r r f'Lcam, "Ln Ioccv , através de aosoét or-aas

cons t i tuc í ona L, de forma explícita, 05 referidos órgãos es t adua i s .

to Mun Lc i pa I deve prestar anualmente

JUS T I F I C A ç Ã O seguinte Parágrafo:

Art. 720 - , ,., •• ,., •• , •. ,., , ••• , •• ,.,.,.

Parágrafo 7º _ Aplicam-se aos Policiais MIll. tares e Bom

beiros Militares, ass im como aos seus pens ron í s t as , o d i spos t e nos

ArtIgos 672 e 682 do presente Substi tut aVO.

tados já cumpriram o seu dever, oferecendo orec i oscs anos de sua

juventude e a própria vida, em bene r íc i o da cn Let av i dade , Tal medi

da, pelo mesmo motivo deve ser dispensada aos pensionlstas dos Po

liciais Militares falecidos.

Além disso, os mesmos motivos que p r opb r c anna r am a apro

vação do disposto nos Artigos 672 e 682 que bene f í c i am o Lna t avo e
os pensIonlstas de servidores públICOS civis, devem ser levados em

ccnsaoeração , no intuito de estender t.a i s benefícios aos policiais

Mil!t,!1res e seus pensionistas.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 72
Inclua-se no Artlgo 722 do subs t í tut i vo do Relator,

JUSTIFICAÇÃO

tão previstas no Substitutivo, sendo, portanto, oportuna e jus t i f,!

cável a aprasentação da presente Emenda.

Estender aos inativos toda revisão de proventos, observ!.

das as mesmas proporções concedidas aos Pollciais Mllitares em at!

vidade medida de plena Justiça, uma vez que os servidores apose,!!

PLENÁRIO
r;r TUTO/JUSTIFIC...ÇÃO-------------___,

das

texto

Além d i s so , não enfatizam apenas o aspecto formal

Desta forma, torna-se Importante que conste do

Parágrafo 12 _ O controle externo da Câmara Nun i c t pa L 5!:.

rá exerc i do com o auxílio do Conselho ou Tribunal de Contas das M!:!.

nicípios. Onde a i nda não ex i s t i r o referido Órgão, enquanto o mes

mo não for criado pe Ia Assembléia Legislativa Estadual, o controle

será exercido pelo Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo 29 _ so nent e por dec as ão de d01S terços dos

membros da Câmara Munlclpal, de i xar á de prevalecer o parecer pré

'110 emi t i co pelo órgão fiscallzador, sobre as contas que o r-re re í ,

reqí onai s , o andamento das obras e serv rço s , bem como o volume dos

mater aa í s aplicados

Em vár i os Estados Bras r LeLros , como no caso do Pará, Ce.§!

rá, Bahia, Maranhão, Amazonas e co ré s , a f í s ca l i zação f'Lnance r r a e

crçament ér i a é realizada, a contento, pelo Conselho ou r r rbuna I de
Contas dos Municípios. Tal órgão estadual atua COI':'l a mesma es t rutu

ra dos Tribunais de Contas, e a sua jurisdição abrange todos os M.!;!.

nicipios do Estado.

Referidos Conselhos ou r r rbune í s de Contas dos Municí-

pios inovaram em mat ér i a de f'Lsca l azação , não possuindo a s Indr ome

de punIção. Matêm, em sua estrutura, um órgão de apo.ro aos Munlcí

pios que presta uma ajuda t écn rca , admjna s t r at j va , contábil e jur!

dica aos ';lestores muníc í pa i s .

Dessas considerações, nasce-me a convicção de que
,EMENDA 1:530842-4
f:J CONSTITUINTE JOSÉ FREIRE

jt(.liNAIII"ICaU(.'I.'1i"/.'I<JIlC"AlI.'l.'lIa----- ,

PLENÁRD
r.r T[X'aIJUST1fICI,Cio- --,

Emenda merece o acolhimento.

EMENDA E830844-1
f:J CONSTITUINTE JOSÉ FREIRE

esta

er:'m,"o~
MOA

EMENDA SUPRESS;

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 34 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, .:tJ.o;\

~U;N.I.~IO/CO"IlU.i.O/SUICOMIU.i.G- "t

• PLENÁRIO
r.r------------_TUTO/~"STI',C ...CiO_-~ ___,

Suprima-se, integralmente, o Artigo 34 das Disposições

Transitórias do Substitutivo do Relator da Ccmi s s ão de Slstematiz-ª

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 72", PARÁGRAFO 4"

Inclua-se ao Parágrafo 4" do Artigo 720 do Substitutlvo

• do Relator a seguinte expressão:

,EXCETO OS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES, que

passa a ter a seguinte r edação :

ção ,

JUSTIFICAÇÃO

o revoltante caso dos Marajás está e x í ç rndo muita criat!.

vidade e coragem na formulação de propostas e Emendas por parte de AEt, 7'20 - .......................... : . L
I
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Parágrafo 412 - Os Militares, enquanto em efetivo servi

ço, não poderão estar filiados a partidos po í f t i cos , exceto os Po

La.cí.a í s Militares e Bombeiros t-hlltares.

JUSTIF"ICAÇJ\O

Tenho observado, nesta Constituinte, not,adamente quando

da formação dos textos, a preocupação generalIzada de distinguir

os militares das Forças Armadas e os Policiais Militares, coma es

tá explícito no Artigo 160 do presente Substitutivo.

É preciso de i xar claro que os mil! tares das Forças Arma

das não poderão estar f~ljados a partidos palítlcas porque perten

cem a uma rnst i tuãção apar t í dé r i a I por força de suas destinações

essencialmente militares, razão pela q.ra I deve ser aprovada a p;e

sente Emenda.

tJ PLENARIO

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao final do at'tigo 108 a s egua.rrte expressão:

"Aeaegur-enôo-ae aos seus membros as garantias, p'r-e'rc-cge-ttrvaa , VB!l

ciment9§i e ímpedimen-ros iguais aos dos Desembargadores dos Tribu

nais de Justiça das -r-eapec'tdves unadades da .reder-eçãc'".

JUS T I F I C A T I V A

A emenda v i.ae, ae aegur-ez- aos Consel.heiros dos Tr'J..bune.La

de Contas dos Estados, do DistrJ.to Federal e dos Hunacfpdos a COE

respondêncía do tratamento dispensado, no texto do pro jeto Consti

-tu ca.onaL, aos Ministros do Tr~buna1 de Contas da União, que na tv~

da.çâc do nosso Da.r'e L'to Constitucional têm as mesmas garantias,

prerI'ogativas, igualdade de vencimentos e ampedamerrtos da magl.stt'!!;

tura correspondente, como forma de assegurar oondaçôes necessárias
e Lndãapens âveaa ao exercício pleno do cargo.

EMENDA ES30846·7
pu DEPUTADO DIOclISIO IlliGE

~---__- __---__ TEnO/JUITII'ICAÇ';:O_-- -'

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se o ar-e , 16D, em seu § 2', do Projeto de Const!

tuição, subseaeueãvo do Relator, da Comissão de s.rstemeet.aeçãc ,

do seguinte modo: •

Em vez de dire'toto a urna recondução aos Juízes Classistas

de todas as instâncias da Justiça do Trabalho, sejam perFoitidas

duas corno estava estabelecido no Projeto de ConstitUJ..ção da Comis

são de Sl.sternatização, assi1"1 sendo o § 29 do art. 161, passará a

ter a seguinte redação.

Art. 161 •••• : •••••

& 29 - Os juã.zes classistas I em todas as instâncias I terão suplentes

e mande.tio de três anos permitidas duas reconduções ..

JUS T I F I C A T I V A

Até o MOmento não se tem notícia de que a permanência do

Júiz' Classista em todas as instâncias da Justiça ao Trabalho,

tenha traz~do qualqqer prejuízo ao bom andamento da Just~ça do Tr.<!

balho, pelo contrário o período mais Lonqo de permanônca.a do JT1.:lçris-'

trado classista dá ao mesmo una vavênví,e maior quer nos atos j udj.ca t

tes, fa.ce um maior conhec1:mento da -:Lei, através não apenas na

hermenetica da interpretação, dos textos legais, e mais ainda pelo

maior conhecimento da jurisprudência, enfim lhe dã um equilibrio

maior na distribuição da justiça.

r.r-------------TUfO/JlISTIFICAÇÃO -,

tMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao item VI do art. 104, a e egua.nt;e redação:

"VI - F~scalizar a aplicação dos recursos repassados, meda.arrt e co!!,

vêru,o , pela União aos Estados, nas-tr-a-to Federal e Mum..cípJ.os. n

JUSTIFICATIVA

A emenda va.aa assegura!" a au'fonorru.a dos Estados com a de§.

centralização Lnda.s pens áveL ao fortalecimento da jreôer-açâo ,

Por outro lado, os recursos repassados e tr-evéa das quotas

de participação dos Estados e -Municípios ingressam COMO rece~ta nos

orç'7mentos estaduais e municipais e, por via de consequência, a fi§.

ca.l"zação da sua ap.La.caç âc deve ser competência dos TrJ.Duna;l.S de

Cobtas Estaduais e Huru.cd.peds em co'Lebor-açâo com as Assenblêl.as Le

gislativas e Câmaras Hunac.Lpad s respectivas.

A redação adotada no Projeto determinarl.a dupla f1scall.za

ção por parte do TeU e Tribunais de Contas estaduais, com visíveis

inconvenientes, determinando superposição de controle e desperdícJ.o

de r-ecur-soe ,

Além disso , permitiria deixar ao TeU melhores ccndações pa

ra se dedicar a ampla tarefa de f~scalização da Admãrn.s t r-açâo direta

e indJ.!'eta da Un1âo, inclusive das empresas supranacionais, das

quais a Uru.âc tenha participação (item V) em milhares de ót"gãos di,!

seminados no país e no exterior.

Finalmente a presente emenda harmoniza-se co-n os pt'l.nci:
pios consagrados no texto do projeto: regime f'e dez-a-t a vo , autonomia

dos Estados, Municípios e substancial econonu.e através da descentt'~

lização.

PLENÁRIO
= TUTO/JunrIC.D,<:,;:o ~ _

EMENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 261

o Artigo 261 do Substitutivo do Relator, passa a ter a

seguinte r e dação e

Artigo 261 - O acesso aos Meios de Proteção e Recupera

ção da Saúde é direlto de todos e dever do Estado, assegurado pelo

acesso igualitário a um sistema nacional único de saúde, tendo em

cada nível de governo direção administrativa descentralizada e in

terdependente e controle da comunidade.

JUSTIF"ICAÇllo

Segundo o ilustre Diretor-Geral da Organização Mundial

de Saúde, Dr. Hal fdan Mahler, in Foro Mundlal de La Salud, p , 5-25,

1981: liA saúde par-a todos signi"fica que a saúde há de ser colocada

ao alcance de cada indivíduo em um pais determinado; por saúde há

de entençer-se um estado pessoal de bem-estar, ou seja, não só a

disponibilidade de serviços sanitárias, como também um estado de

saúde que permita.a uma pessoa levar .uaa vida póclal e economica

mente produtiva".



A noção de rtí r ea to à saúde vem sendo di fundida em mui

tos países nas ultimas décadas I e cons i der a que todo Inda viduo I i.!:!.'

dependentemente da cor, 51 tuação sócio-econômica I reI iglão e credo

po l f t aco , deve ter a sua saúde preservada. Asslm, caberia um esfa!.

ço sucraI visando à mobilização dos recursos necessários para

promoção proteção, recuperação e r eab í Lí t ação da saúde.

Par estes motIVOS a expressão "acesso aos meios de prot~

2439

Aí estão os ~1ncJ.onários fantasmas; aí estão os ma

rajás; aí Gstão as contratações desncessárJ.as com í'~nab.dade, miu.nas

vezes eJ.ei to.rej.:ros,. nepot.J.stas, e'tc..-

Enquanto J.850, falta dinheiro para as obras rúb12cas

falta danhearo para a eâucaçjio , para a saúde, :para a pz-evadenoaa ao

oJ.al, para os anvea'tamanboe , etc.

=- TtllTO/~UU'FIC"'QiO--------- _,

ção e r ecuperação da saúde" configura-se mUI to maas

justi frcando a apresentação da presente Emenda.

EMENDA E530849-1
I:CONSTITUINTE JOSÉ FREIRE

abrangente,

PLENÁRIO
r.r------------- TuTo/~"nIFltAçÃO- --,

nrn'WA ADITIVA

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGD 289. PARÁGRAFD 30

No tÚulo X - DISPOSIÇÕES TRAl;SITÓRIAS. acreacen

tar D1SJ.s um artl.go, o de ntÍ:r'ero 70, com a eeguarrte redação:

Parágrafo 32 - 8? Estados podem rcccrporar-ne entre

o Parágrafo 3Q do Artigo 2812 do Substitutivo do Rel!!

tor, passa a ter a seguinte redação:

no, máx:uno, em dois anos.

Art. 28 - .,':..

ár-ts , 70 - l.1edJ.a.nte aoâa cr tação doa ~stados, do DJ.~

tnto Federal, dos Terr1tórios ou dos !,:unJ.cípJ.OS a.nber-eaaaô oa , a

um.ão deverá encarrecar-se dos trabalhos demarca.tónos em áreas on

de exa aüam htígíos frontsJ.rJ.ços, os qUBJ.S de.verão ser conc Lua.doe ,
'>

si, subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a outros ou fo.!.

marem novos Estados, mediante apr-ovação das re spec t avas As'5emblélas

LegislatJ vas, da população diretamente anteres saua nos Munlcípios

constantes da área a ser desmembrada, mediante referendo, e do Con-

gresso NaClonal.

JUS T I F I C A ç A O

A participação da população na formação de novos Es

tados deve ser expressamente delimitada, pois da forma como está c,9.

locada na parte~ do refendo Parágrafo do Substltutivo do Re

lator, enseja uma interpretação global, ficando portanto vago.

Deste modo, o referendo deve restringir-se à área de

interesse do r espect rvo desmembramento, consultando-se o e Ler t or ado

diretamente interessado na formação de novos Estados.

Por estas razões, Justifica-se a aprovação da prese~

te Emenda.

EMENDA E530850-5
tJ DEPOTADO NYDER BARBOSA

= TlXTO/JUSTIP'ltAÇÃO --,

EMENDA ADITIVA

o artigo 224 - Seção II - DOS ORÇAl.$NTOS, passa a

t!Jr a Beguinte redação:

liA despesas, de :pessoal, ativo e anatdvo , da União ,

dos Estados, do D1stnto Federal, doa Territónos e doa i,Iun~cíp~os,

tanto da admJ.Illstração dJ.reta como da J.nd1reta, não poderão dJ.spen

der com pessoal maJ.s do que sessenta e c~oo por oento do valor das

respectivas receitas correntes."

JUSTIFICATIVA

Viaa a presente emenda moralizar a ad~niBtração p~

blica o evi1iar os conaeeneee abusos que escandalizam cone1ian1iement"e

a opinião pública braaJ.16ira.-

Parágrafo 1ÍnJ..co: Se a questão hndsira não for 80-

lUClonada na for.ma a no prazo pre~sto no caput, prevalecerão os l~

Ill1 tes :f'1xados pela ccneuatm.ção da 1891. 11_

JUSTIFICATIVA

DecorrJ..dos qU3se 100.anos da crJ.ação dos Estados b

silBiros, aanãa persistem, insolúveJ.s, vários problemas fronteJ.r1ços

entre as dJ.versBs uzu dadee f'ederativaa.

são 'remoeee 8S questões esc.s t.errtas entre os Estados

do EspJ.ri to Santo e da Bahaa , pela posse do RJ.o L!ucun; da Baru.a com

Pernambuco; da Baha.a com 3ereJ..pe; de .....ato Gros8~ com Goiás, dentre

outros. ~ssal3 pendênc12s não podem prosperar entre 1rmãos brasilei
ros e a ~ora de. se colocar um flm neSGa 1ndesejáve1 e~tàdo de cOJ.aae

P L E N Á R ;L~AlIlo/ecl.Ilssio/'lJ.tO"IlUio ---,

r.r------------- T I!XTt'l/oIus Tl P'ICM; i O - --,

m~fi~A UODIFICATIVA

O § lI, do artJ.go 62 - Título 11 - DOS DIREITOS E

LIJlERDADES FUlIDAJ.:ENTAIS - Capítulo I - Dos DJ.reitos Endrvaduaja ,

passa a ter a seguinte redação:·

USarão gratu.:Ltos todos 08 atos neoaaeelrc.ca ao axez-

cício dq c1dadania, para as pessoas reconhec~damente pobres, na for
ma da lei."

JUSTIFICATIVA

Não ~odemos compreender que se que~ra assegurar às

pessoas detentoras de posses (ricas) o dlreJ.tu ao exercícJ.o da c~da

dan1a, a expensas do erá~2o púb1J.co.

Para as pessoas reconhecldamente pobres ou carentes

nada há a objetar.- A grande verdade é que, no f'2m, aleuém terá que

pa~8r B. ~at'Ura e esse alguém é, nada mais,' nada menos, do que o contri
buârrüe ,-, .
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JUSTIFICl,TIYk

DEPUTADO i:YD3a BAZ30SA

PLENÁRIO
= TuTO/~unlf"IIl...Q.i.o _

EMENDA ADITIVA

o § 1. do art •• 297 - Capítulo VII - DA FMJÍLIA, DO

lr,El\OR E DO IDOSO, passa a ter a segw.nte redação:

110 casamento será cava L e gratmto o seu processo de

habilitação e celebração para aa pessoas z-econhecadamanna pobres.- O

casamento r61J.g~oso terá ef6~to cãva j., nos "termos da 18í ..-

o planeJamento fanulJ.ar :C0J. ob jeüo de longos debates

em quase todas as 9ubcomJ.ssões, de forma partlcular, na Comissão Te

mdtaca da FalIlÍ1:La, do t!snar e do 'Idceo a-.

A matérJ.B. encontrou sempre aprovação da maaoraa doa

senhoras Canstl tuJ.ntes, sendo .í.ncjufda em várlos anteproJetos aIlre-

aentadoB.- A douta CO~Bsão de S~Btemat1zação não pode, sem COE

rer o risco de eatar trabalhando contra os anner-eeeee da s ccaedaô a I

bras11eira, de~xar da acolher a Ilresente emenda, mesmo para que es

.ta sBJa ob je to da maior debate no p'Ienãr-io da AssembleJ.3 Haca ona L

conatatu~nte.-

JUSTIFICATIYA
HermeS Zanet 1

Não podamos comprsônJer que se queara assegurar às

pei!lSOBa detentoras de posses Lracee) o d~r8~to à .haba La.üaçjic e à co!!

lebração do caeamenüo cinI, a expensas do poder público.-

Para as 'pessoas pobres, carentes, tudo bem ,-. O grS!!

de verdade é que no fJ.m, alguém terá que pagar a fatura e esze al

guém é, nada maJ.s, nada menos, do que o cont~b~nte.-

ElenárJ~

\
amenca ao Substitut:1.vo do Relator

45
Suprimir o anc í so V do art . ...AK' do Substitutivo do Relator

DEPUTADO !nmEa BAaBOSA

EMENDA ES30854·8
[!J

PLENÁRIO

=-------------TOTO/~usTlf"'~...Ç;;D------- _,

El.lENDA I.:ODI3'ICATIVA

o art~go 297 - Capítulo VII - DA FA:\íÍLIA, DO K3110!l

E DO IDOSO, passa a ter a 8eg~nte redação:

liA famí'lia,. ba':l6 da acca ed ade , conetu.tnmda pelo ca

samento ou por unlâo estável entre o homBa e a mulher, tem proteção

do E~tado, que se estenderá à en'ta.dade f'8lllJ.llar i'ormada por qualquer

um dos paas ou responsável legal e seus dependentes, consangufneoa I

ou não. 11

Justificação

o artigo 282 já prevê a integração, oer í ruce em LeLçda s ações

do poder público visando a erradicação do analfabetismo, a univer

salização do eter.Jf.ment o escolar e a melhor la da qua l i dade do ensino,

através d0wilano nacional de educação. Outrossim, não estão ainda 5..':!.
ficlente~laros os possíveis resultados de pretendida reforma tribu

t á r aa , sendo portanto temerário de f i n í r-cs e por antecipação'} que P.2.
deria a ser obrigação maçru tude incompatível com as pos s i bLl í dade s do
munã c Ip i o s ,

EMENDA ES30857·2
t: Senador VIRGILIO TÁVORA

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 248

r;-r-------------TUfO/JUSn'lc...;io-- ___,

JUSTIFICATIVA

Da f'on:na como f 01 red1g~do o caput do artlgo 297, a

bre-ss na leg1s1ação bras11eJ.ra uma pSr1gosa brecha, deseJada apenas

pelos pervertldos sexuais - homoaexuaa a e Leebacae - para que S6 re

conheça como família, a unlâo entre lndlvíduos do mesmo sexo.-

No nosso entender, a faIIÚ1J..a é J.natJ.tlllção saerada

que deve ser d af'endxda e preservada, pOJ.8 ela S8 consta -tau, na pedr-a

angular ds toda a ecca.edada ,-,

A 81mples adrmaaa.baLa.dad e de união entre pessoas do

mesmo sexo repugna a aoca.edaõ a braeaLeara e atenta contra 08 zaaae '

ComB8J.nhOB pnncípios de moral do povo brasilGJ.ro.-

Acrescente-se 11m fme'' do Art. 248 do Projeto de ConstituI
çãc a sequmte expressão:

"conforme dlapuse r a lei 11

- Suprrmarrr-ee os parágrafos 12, 22 e :SI:!.

JUSTIFICATIVA

Os três R.arárafos a serem auprirrudos tratam meramente de ritual

processual não tendo acolhimento em texto conetrtucronal e sim em lei ordmârra,

DEPUTADO Inm<:!l BAR30SA

EMENDA ES30855-G
t:

r.-r------------- TUTOIJUSTI'ICAÇio----------------,

E".IENDA ADITIVA

AORESCmrTE-SE ao artJ.go 298 mBJ.S um parágrafo - o 22,

com a seguinte redação:

'EMENDA ES30858-1
t: Senador VIRGfuo TÁVORA

t:PLENÁRIO
=- T[XTO/~uSTI'IC...Ç;:O--------_--_-___,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Draposiçães TranSlt6rlasJ--r"':~-:X::

Inclua-se, onde couber, nas Drsposrçüee Transttôrraa, o se -

"O planeJamento f'anu.har, fundado nos pnncíp1.os da

patenudade Lava-e e responsável, na da.gnaô aô e e no raspeJ. to à vada ,

desde sua concepção até a mO~9 natural, é decJ.são do casal, compe

tJ.ndo ao Estado colocar à dJ.sposição da socJ.edada, recursos adJ.cl0

naJ.E1, técnJ.coe e C1811tífJ.cos, para o exercíc10 desse d1reJ.to. 1I

gumte artigo:

Art•••• M São mantidos o Banco da Amazõrue 51A (BASA),

o Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB), a Supermtendência do Desenvolvimento do,

Centro-Oeste (SUDECO), a Supermtendêncra de Desenvolvrmento da AmazOma (SUDAM)

e a Supenntendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE).
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JUSTIFICAÇAO

A emenda supre a comrssã do texto consrrtucronal, recuperando, I!!.

clusrve, dispoartrvo eapeclfrcc do Projeto Afonso Ar-mes,

Ela visa a evitar o hrato administrativo e 3 dispensão do pessocl

quahfrcado, resuJtante da mdefmlção. Em consequi!mcl8 preserva a exrstêncta de 6rgãos

e estruturas. especiahzedos e voltados para o desenvolvimento econôrruco regional.

PL[lI~"10/COlolluio/$(fIaClMISllio---------~

= TCXTO/.USTlfICAÇÃO __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 220, § 1º

r,r------------- TEXTO/JUtTlfléAÇi.Cl ----,

EMENDA ES30859·9
[1 Senador VeRGá '0 UVOR4

EMENDA MODIFICATlVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 213, morse I, aHnea "e"

Art. 220 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 1a - Na elaboração do plano plurianual seão observados o esta

belecrmento de diretr-izes, cbjetrvos e metas para a drstrrburçêo regionalizada dos Inve2

tlmentos e outras despesas deles decorrentes.

o § 1º do Art. 220 do Projeto de Ccnstrturção, passa :J ter a Se •

gumta redação:

.. 1.11f...II.IOfCOlolISsiio/SUICO.. ISS,i:o ....

~PI ENÁRID

JUSTIFICAÇÃO

A alínea "c" do mCISO I do Art. 213, do Projeto de Constituição,

passa la ter a segumte redaçãos

Art. 2" - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - .

c) dOIS por cento para aplicação em Programas cena

tantes dos Planos Regionais de Deaenvclvrmentc do Norte e Nordeste.

JUSTIFICAÇAO

o disposto no Art. 213, InCISO I, al lnea "c'' restaura preceitos corta

tentes das Constrturções de 1934 e de 1946, que mandavam aplicar no Nordeste e na ~

mazOma percentuais fiXOS das receitas da Umão, Era Já o reconhecimento das desrqual

dades mterreqronara e a necessidade de promover investimentos feder-ais com vistas a su
peré-Ias,

o drepcsitivo, retomado pela Cc-russão Temática de Orçamento e

Tributos, for alterado pelo redator do Projeto da Ccrmssão de Srstematizaçãc, Este suba

tlturu aphcaçãc por "fmartcrarnentos de tnvestimentos'' pelos Governos dos Estados respec

Uvas, drrecronandc-os, ade-neie, às matrtuições onerare de fomento regional.

ASSim sendo, os fmancramentce implicarão no pagametno de encar

gos e retomo dos caprtars transferidos para os governas dos Estados. E, além de limita

rem a execução de empreendirnentoe reçronars rnats abrangentes e necessârvos, pr-ivem a

lnstrturções ofrctats de fomento reçronal de Importante fonte de recursos.

A expressão "e, quando couber a regionalização" conflrte com

forma e o esplrato do Projeto da Ccrrussãc de Sistematização. Este consagra a reqrona

hzação do orçamento fiscal e do orçamento de rrweetunentos das empresas estarars em

textos expressos, adotando o cr-rtérro populacrcnal e VIsando a corrigir as desiqualdades I

terreqronais, conforme o § 59 do ARt. 220.

Se, por-ém, a Intenção do Relator, ao utilizar a expressão, fOI sim

plesmente admitir exceções à regra geral de reqrcnalrzação dos orçamentos. ê de consr

derar que t81S exceções estão formuladas, adequadamente, no ARt. 23, Parágrafo ÚniCO,

InCISOS I a V das Drspcerçõee 'rransnõnes, que excluem expressamente no drspoemvo a 

qUI comentado as despesas relatrvass

I - aos projetos ccnsrderados prrorttârtcs no plana plurianual de In-

veetrmentosr

II - à segurança e defesa naoionaf

UI • à manutenção dos órgãos feder-ara sediados no DIStrito Federal;

IV - ao Congresso Necronst, Tribunal de Contas de Umdo e ao Judlc!.

v - ao serviço da dívida da edmuustração direta e indireta da U _

mão, mclusrve fundações matrtuldas e mantidas pelo poder público federal.

ASSim, o parágrafo 1Q do Art. 220 do Projeto deve ter sua reda

ção alterada. Ela excepcrcnehza o prmcfpto e, em ccnseqeêncra, opõe-se à forma c ao

eaplrrto de toda a Seçã 11, dos Orçamentos do Projeto da Comissão de Sistematrzcção,

Mantida, ela se prestaria a expedrentee destinados a josnücar a aphcaçã desordenada e

desigual dos recursos federais, \

A presente emenda vrsa a restabelecer o texto orrçmal adotada pe

la Subcomissão, pela Comissão Temérca e pelos anteprojetos mforrnera Icaro e Hércules,

acdtandc uma redaçã que, sem a menor dúvida, melhor se adequa à necessidade de u

tilizar o poder compeneatôrro da Umão para promover o deaerwclvrmsntn eccnõrmco e

social do Norte e do Nordeste. EMENDA ES30862-9
tJ Senaddor VIRGfuo TAvDRA

= ~L~N...i1110/c;o...ISSi.o/Jlu'CO,.IU;;:O ~t: PLENÁRIO

EMENDA MODIFICAT1VA

D15POSlTIVO EMENDADO: ArtIgo 24

r.T__=-_-,-- TtltTo/Jl.o5T'~IC .. ~i.O' _

SEN/\DDR VIRGILIO TAVDRA

PLENARIO
r,r TElI:TO/JLlllTI'l..~ÇÃO------- __,

o InCISo Il, do Artigo 24, das Drsposrções Tranertérras do Projete

de Constrttnção, passa a ter a sequmte redação:

EMENDA AD.ITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Título IX, Capítulo r r , Seção I.

Art. 24 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Inclua-se na Título IX, Capítulo 11, Seção I, a s~

guinte normaJ""'&.t.. ~~:

I J - extmçuir-ae-ãc auromatrcarnente, se não forem r-atrfrcado

pelo Congresso Nacional no prazo de dOIS anos, excetuados 05 fundos reqrcnam de de

eenvolvrmento,

JUSTIFICAÇAO

Art. - A Lei disciplinará a paranarmalidade como

meio alternativo de tratamento de saúde gratuito.

.J U S T I' F I C A J; li O

o Brasil não pode ignorar esta realidade amplame!!.

te difundida nos países mais desenvolvidos.

Pretende-se., com esta emenda, preservar 3 contmindade dos ct-~

mados Fundos Regionais de Deaenvolvrmento Econômico ~ FINOR e FINAM - dtstm 

gumdo~os dos demars fundos contébers, que são os ver-dadeu-cs objetos do dlSpOSJtJVO

ccnetrtucrcnal apresentado pelo Relator•

Sobre o FINOR e o FINAM, grandes mstrumerucs de correção da

desrqualdadea eeqronau, objetivo precoruzadc no Art. 42, ~ Item 11 -= Art. 204, IncJ.

se I, ~ e Art. 225, Inciso VII, não deve palrar ameaça de extinção, ecb pena de

comprometer forteme~ie as expectativas de ccntrrundede dos mvestrmentoe decorrente

das deduções da_s pesJas jurldrcas, em beneflcro das Regiões Norte e Nordeste.
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EMENDA ES30863-7
f? Senador VIRGILrO TÁVORA I c;;.,;;~~
r..,--------- PLENÁ1I10ICOIlIISÁO/SUICO.\lIS3io _" ~/"n"--'/

(l P L E N Á R I O ~ _g~ R7 J
r.r------------- TEXTONuHlfIC~AÇ';;.O_------_-_---__,

EMENOA AOITIVA

Os artigos 61r 62, 63 e 64, do TItulo IV, do Capltulo 11, das D~

posições Trensrtdr-ras, passam a ter a .segumte redação única:

Art•••• - Visando a eliminar as desiçualdedes rnten-eçrcnais, a U

mão estabelecerá mecaruamoa administrativos nas Reqrões Geoeccnõrrucas, conatrtuldas

de Estados e Territórios com renda per caplta mrenor à média nacional, para a exe

cução dos Planos Regionais de Desenvolvrmentc, aprovados pelo Congresso Nacional,

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 63, Inciso In

o InCISO JII do Art. 63 do Projeta de Ccnstrtuição, passa a ter

a eequmte redaçãos

Art. 63 -

Perâqrafo úruco - Lei complementar federal disporá sobre:

I ~ a Criação, os recursos, a ccrnpetêncra e o funcrcnemento do

órgãos reqrortars de deaenvclvrrnento econõrrucoj

11- o sistema de Incentivos promotor do desenvolvrmento regional

lU - a pertacrpeção dos Estados e Terr-rtôr-roa na administração dos

6rgãos reqmnars de deeenvclvrrnento econôrruco,

.JUSTIFICAÇAO

III ~ a Un r ão , os Estados, o DIstrito Federal e os Mo-

rucfpros instituirão no âmbito de sua competência regime ÚniCO para os servidores da

administração direta e autárquica.

.JUSTIFICATIVA

A emenda sintetiza os rruntos e dispersos textos do Projeto que

se referem ês regiões de deserwclvrrnento econõrmco, às regiões metropolitanas e rm

croreqtões e aos ôrçãcs estatais encerrreqacos de promovê-las. Ela, resumidamente,

abstrai fi' formaliza o essencial do problema'

1) - consagra o planejamento reqronah

2) - cria organismos estatais, voltados para o deaenvclvrmentc !.

A emenda pretende tornar mais claro o texto constitucional,

melou- de forma expücrta os servidores das autarquias.

Isto evrtarâ que a legislação ordinária mantenha, no serviço púbI.!

co, servidores estetutános, ao lado de outros reqrdos pelo regime CLT.

SENADDR VIRGILID

PLENARID

..,- TuT"/~unlrlc...çio--------------

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Artrçc 108

Acrescente-se ao fmal do artigo 108 do Projeto de Constituição, a s~

qumte expressão:

"Aaeequrandc-ee aos seus Conselheiros as garantias, direi _

tos, prerroqatrvae, vencimentos e nnpedrrnentoe Iguais aos

dos Desembargadores dos Trrbunaia de .Iuettça das respect.!.

vas urudadea da Federação."

per capita sejam inferiores à média nacrcnet,

3) - esclarece os objetives dos órqãos regionais de desenvotvunejj

to econõrrucoe efrciêncra e eücãcre adrrurustatrvaa e eliminação das desrquldadea mteL

regionais;

4) - delega para lei complementar a constrturçêc, cs recursos, a

crçaruzeçã, a cornpeténcra e o funcronarnento dos órg§~s regionais de planejamento,

encarregados da execução dos planos reçronars de deserwolvrrnentos

5) - eürruna os §§ 19 e 29 do Art. 50 do Projeto, O primeiro r!.

fere-se aos Conselhos Reçroneis, matéria lntraccnatrtuctcnet B ser defrruda por ler co

plementar e o segundo, que trata da reqronahzaçêc dos planos e orçamentos públicos,

é ImpreCISO e um tanto obscuro no que diz res':;lto aos objetivos e cnténce para o

cálculo das despesas correntes e de capital. Neste caso, aeemale-ae que o Projeto co.!!,

tém outros dispoamvcs que, de modo logica.mente distmto, consagram o ptenejamentc

regional como Instrumento de correção das deaiçualdadee mterreqionera (artigos 4, 11;

76, VI; 130, IV; 225, VII e 225, V), e a reqronsilrzeção do orçãmentc fiacal e do orça

mento de investimento das empresas estatera, segundo o crrtérto populacrcnal (Art. 220

§§ 12 e 59 do Projeto e Art. 23, das Drspostçõea TranSitórias);

6) - suprime os Artigos 61, 62, 6"3 e 64 das Dlspcsrçõee Transrtô

rias. Exceção de algumas ldéras-forçe recuperadas, as matérias neles contidas são 10

fraconstltuctonara e, nos termos do parárafo ÚniCO desta emenda, serão regulamentada

por lei federal complementar;

7) - elimina o Art. 51, sobr-e regiões metrcpohtanae e rrucrare ~

qrõee, O problema das regiões metropolitanas Já for tratado de forma precisa no Art.

238 do Projeto, rncluarve deftrundo as ccrnpetêncras da União e dos Estados e o obje

tivo da const\tulção: "execução de funções e serviços de mtereese comum," As mlcr,!!,

reqrões deverão ser criadas e regulamentadas pelas ccnsnturçõea eataduara,

SENADDR

JUSTIFICAÇAO

A emenda visa a assegurar aos Conselheiros dos Tribunais de Contas

dos Estados, do DIstrito Federal e dos Morucrpros a correepondêncra do tratamento

dispensado, no texto do Projeto Ccnetatucrcnaí, ace Ministros do Tribunal de Contas da

EMENDA ES30866-1
(l

PLENARIO

EMENDA MDDIFICATIVA

VIRGILID TAVDRA

DISPDSITIVD EMENDADO: Artigo 2> das DisEosições Transitórias

D Artigo 2> das Disposições Transitórias do Proj~

te de Constituição passa a ter a seguinte redação:

"Art. 23 - O cumprimento do disposto no parágrafo

52 do artigo 220, 'sem prejuízo de prazo menor, será feito de forma

progressiva em até dez anos, com base no crescmento real das desp!

sas de custeia e de .inves t âment cs , distribuindo-se os r ecursos res

pectivos entre as regiões eecrceconõmí cas em razão da r-et amerit e pro

porcional à pcaul.ação , a partir da s í tuaçãc verificada no biênio de

1986 e 1987."

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVOS ~MENDADOS: Artrqos 61, 62, 63 e 64 das Draposrçêes Trensrtérraa e

TItulo IV do Capítulo I I

r:T-------------TUTD"'Ustl~lC ..çiD-- __,

,.carga.

roqattvae, Igualdade de vencimentos e Impedimentos da magistratura correspondente, cE

mo forma de assegurar as condições necessértas e mdrapensâvers ao exeictcic pleno do

União, que na tradição do nosso DIreito Constitucional têm as mesmas garantias, preL

r.r-----,---- .\.lMA"lo/~QII.I'UM{S\lltQlIllni<l. _,l!J PLENÁRIO

EMENDA ES30865·3
l? Senador VIRGfI.IO TÁVQRA
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JUSTIFICAÇ1l0 JUS T I F I C A ç A O

A presente emenda objetiva tão s i mpLe sment e ade _

quar a redação dos dispositivo ao objetivo por ele efetivamente vi

sado, qual seja instituir a da s t r-LbuLç ãc dos recursos orçamentários

da União entre as regiões macroeconômicas pelo critério d i r e t amerrt e

proporcional às populações r espect i vas, num prazo de, no méx.imo , dez

o dã spcs i t Ivo , como é fácil inferir de sua reda _

ção , tem o objetivo de compelir a Administração Pública a adotar as

df ret r.i ees nele contidas, deixando ao setor privado apenas uma or í ;

entação nesse sentido.

anos.

EMENDA ES30867-0
tJ Senador VIRGíLIO TÁVORA

re-r- TUTO/JUITlfIC,l,Ç.;:O -,

Acontece que, na forma como está, agora, red~gida

sua parte final, esse intento jamais seria atingido, uma vez que

dlSCU~são em torno da imperatlvidade e da indicatividade da norma

jurídica é algo Li qado a outro êmb i t o de indagação teórica, bastante
distanciado do alcance que se pretendeu obter. Na forma como redig2:,

do está, o art. 229 seria inócuo e ccns t í tu t r-caa-Le num equívoco

doutrinário, sem nenhuma repercussão no tocante à ef~cácia normati-

PLEN."I"/çaulsIÃCl/sUIÇD..ISI.;:O--------~

I:J PLENÁRIO

EMENOA MODIPICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 213

va ,

Cogi tando-se de "caráter v í.ncu Lat é r í ov e "caráter

indutivo", como propõe a emenda, dá-se adequação dcut r í nãraa e erx-:

A aHnea "a", do inCISO 11111, do artigo 213 passa a ter a aequm- cácia plena à mencionada da spca rção ,

te redação:

SENADOR VIRGILIO TAVORA

f!J PLENARIO

'EMENDA E530869-6
fJ'

Art. 213 - •.••••••••.•.••••••.•••••••••••••••••.••••••.•••••••••••••••••.•••••••••••...••••

a) vinte e um inteiros e CinCO décimos por cento ao Fundo

1- .

de Participação das Estados, do Distrito Federal e dos

'terntôncs,
=-------------TEltTO/~UST'rlli4ç..o --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Artigo 213, item I, alínea "c"

JUSTIFICAÇI\O

A alínea "c" do item I do. artigo 213 do Projeto

'de Constituição passa a ter a seguinte redação:o Substitutivo do nobre Relator! Deputado Bernardo Cabral, ex

chn do atual texto ccnentucrcnel o dn-ertn çarsnudo aos Terr-itérros Pederare de auf!, Art. 2413 - ....................................

JUS T I F I C A ç Ã O

c) dois por cento para financiamento de investl.

mento nas Regiões Norte e Nordeste, a serem ap Li cados por Int e rmé-,

ddio das respectivas instituições federais de cr éoi t o ali s ad i ada s .

E mais adequado que os critérios de financiamen~

to do desenvolvimento, sejam fixados por organismos técnicos, pri1!

cipalmente aqueles eapecI ficamente voltados para i;50. A fragment~

ção desse recursos com base numa ótica estadual si9n.if~car~a prej..!:!

dlcar as implicações mai s amplas que envolvem os sistemas econômi-

f Irem recursos do Fundo de Participação.

Trate-se de procedimento tradicional que garante aos Territórios

uma fonte segura de suprimento de recursos para as áreas SOCial e de mfraeatrutura,

A suspensão abrupta dessa fonte de Investimentos esu-ençula

execução de programas administrativos Importantes, notadamente em Fernando de

Noronha, onde agora se mstala a adrnlmstraçãa CIVil, com enormes desafios de obras

por fazer. Nesse caso particular, de Fernando de Noronha, o Fundo de Participação

seria a pnncrpal fonte de receita, uma vez que na Ilha, por sua vocaçêo de reserva

ecotõçica natural, não estão Instalados empreendimentos geradores de receita tnbu

tárra, eitueção que deverá perdurar em face de polltrca de preservação que será ad!!.

lado pelo atual Governo.

I - a •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

PLENARIO

SENAOOR VIRGILIO TAVORA

TAVORA

vistas com,? um todo.

SENADOR VIRGILID

CQS das Regiões

EMENDA ES30870-0'
fJ

= ~ Tr:ltTO/JUSTJrtç..o,Ç;;O_-__-_---__----,

EMENDA E530868-8
[!J

EMENDA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Artigo 229

= TEltTO/JU5Tlrlc4ç..o.---------------,
EMENOA AOITIVA

OISPOSITIVO EMENDAOO: Titulo VII, Capítulo I, Seção I

O artigo 229 do Projeto de cons t í tui ção passa

•ter a seçu rrrt e redação:

Art 22S' - Como agente normativo e regulador da a

tividade econômí ca , o Estado exercerá funções de controle, fiscali

zação, incentivo e planejamento, em caráter vinculatório, para o s~

tor púb Lí co , e indutivo, para o setor privado.

Acrescente-se à Seção I do Capítulo i do Título

VII do Projeto de Constituição o seguinte artigoJ""'& c.u.J.o<.,'
Art. - Os tributos destinam-se a prover a uní âo ,

os EstaQos, o Distrito F"ederal e 05 Municípios de receitas par a sa

tisfazer as necessidades públicas a seu cargo, e terão em vista,

pr Incí.peIment e , os seguintes objetivas:
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- justiça social j e

11 - desenvolvImento equí.Lrbr-aoo entre as diferen

tes regiões do País.

~ U 5 T I F I C A ç A O

A inserção do drspns i t Lvn ora proposto é da rn81S

alta importância para conferir coerência ao conjunto da próxima Cans

ferem. E mai s adiante salienta que se os d i o Lomas valessem como p r I

vilégio, dever-se-ia abolir todos eles e marchar, com Augusto Com

te, para o Livre exarcIc i o de todas as pro r i s s õe s e não apenas o
do jornalismo, numa evidente da sc r i.mí nação , Além do ma i s , estamos

diante de um direi to adquirido.

tltuição. Na verdade, se o próprio orçamento prevê destaques condu_

centes à solução dos problemas das r eqa õe s depr Lnu das , lmplBscindí

vel será que a orientação tributária geral se a t enha a essa preccu-
PL.J;~"~IO/COll"',\C/$LlJCCN,S5~CI ___,

pação , Enfim, daí é que nascem os recursos. Por outro lado, com

presente emenda dar-se-á mais atualidade doutrinária ao texto cons

titucional, pe;.mJhod a lhe contemplar um dos mais recentes e
significativos avanços da ~erna teoria das Finanças: a tese da e~

r.r-------------T(ltTo/J~5T1fIC.;:;;O _

EMENOA SUPRESSIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS ARTS·. 182 E SEUS PARAGRAFOS

trafiscalidade. Suprima-se do projeto:

a) Art. 182 e seus na r ãqra rcs ;

EMENDA ES30B71-B
l? Senador VIRGfLIO TÁVORA

f: PLENARID

r.r-------------TIUTCl/JUSTttlC.çÃO -----,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVD EMENDADD: ArtIgo 108

JUS; lFICA TIVA

üesneces s ér i a 3 ampLantação do estado de

defesa no texto cons t i tuc i ona j , uma vez que o estado de sítio e de

mais instrumentos jurídicos de proteção do Estado atendem às ne-.

ce s s i dades , cobrindo o espectro de garantIas no Iunc i cnament c do

poder público. No essencial, a vascaoe i r a proteção do Estado con

siste na cunso Lr dação do processo democrático, sendo todos esses
mecan Lsmos acessórios e c ar cune t anc La j s ,

Acrescente-se ao fmal do ar~lgo 108 do Projeto de Cons!;!.

tutçãc, a segumte expreseãoe

"Assegurando-se aos seus Conselheiros as garantias, dlre..!-

EMENDA ES30B74-2
tJCDNSTITUINTE CARLOS ALBERTO CAÓ

[IEE.....,,;J
D T-RJ

tos,';; prerrogativas, venctmentca e tmpedtmentos 19U8t5

aos dos Desembargadores dos Tribunais de Justiça das

respectivas Unidades da Federação,"
r.r------------- TU1'Cl/Jl.JUIFIC"ÇÃCI -,

~USTIFICAÇAD

EMENDA SUBSTITUTIVA

OISPDSITIVO A SER Eto'ENOADO ART .121, PARAGRAFO lo E 20

A emenda visa a assegurar aos Conselheiros dos Tribunais de Contas

dos Estados, do Distrito Federal e dos Mun scroros ia correapondêncra do tratamento di!,

pensado, no texto do projeto Constitucional, aos Mrrustrna do Tribunal de Contas da ~

, Substi tua-se o caout do art. 121 que passa
a ter a seguinte redação.

Art.~ - O Governo é cons t i tu í do pelo

Presidente da República, Vice Presidente e Ministros de Estado.

r.r-------------TUTCl/Jl.J'flfIC"ÇÃCI -----,

mo forma de assegurar as condições necessâraa e mdrepensâvers ao exerclcro pleno do

qattvas, Igualdade de vencrmentoe e Impedimentos da magistratura correspondente, co-
E se suprimam os parágrafos 12 e 2º

JUSTIFICATIVA

Não se prevendo o Parlamentarismo, o GoveK
no caracterizado pelo Presidencialismo composto como previsto no
Art. 121 ora substituído.

l'L.rNUICl/CON'do/llJIC(lNIUÃ(l ~

PLEN~RID

r.r-------~-----TlltTCl/Jl.J5TIFlC"cÃO---- __,

tç"'''''RJ]P O T-RJ.

[!üÇ'~Vã7J

EMENDA SUPRESSIVA

OISPOSITIVD EMENDADO PARAGRAFO100 00 ART. 60

nlão, que na tradrçã do nosso Direito Ccnetrtucronaí têm as mesmas garantias, prerro-

cargo.

tJ PLENARIO

EMENDA ES30B72-G
t? CDNSTITUINTE CARLOS ALBERTO CAÓ

o parágrafo 102 passa a ter a eeçuant;e reda
çfto: EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ART 94

"~ livre o exer-cIc í o de. qualquer trabalho,

ofício ou profissão, observadas as qualificações profissionais que
a lei eXlgir". Suprima-se a expressão 11 por so Lac í t ação do

Primeiro Ministrou.

~USTIFICATIVA

Em recente artigo publicado no Jornal do
Brasil, o mestre Barbosa Lima Sobrinho argumenta, com sua hab.itual
lucidez, que não existe nenhum privilégio num diploma conf'e r Ldo como

prova de capacl t ação , se estão abertos a todos os cur sos que o con-

~USTIFICATIVA

ne rencemce o presidencialismo mitigado.
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r.T-------------TIII:XTO/JU5TI'~CAÇio-------------___,

cr;-"""'RJ]P D T-RJ.

~om~O! 09187tJ PLENÁRID

EMENDA ES30879-3
!:J CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO CAÓ

r.r-------- I'LlEHÃftIO/ÇQlIIUio/SOICOllISSio ,

PLENARIO

EMENDA IE830876-9
t: CONSTITU (NTE CARLOS ALBERTO cso

r.r-------------TEuo/JlIsr"ICAQi.o----------------,

EMENDA MDDIFlCATIVAlADITIVA

DISPOSlTIVO EMENDADD ART. 79

Art. 79 passa a ter a seçumte redação

liA Câmara Federal e o Senado da RepúblIca

poderão convocar os Mínr s t r e s de Estado para prestarem pes

soalmente Informações sobre assunto pr ev i ament e de termmedo .
Parágrafo 19 - A falta de comparecimento,

sem justificação adequada, Importa em crime de r-espcnsaba Lr-,
dade ,

Parágrafo 2Q - O Congresso Nacional pode

rá det.e rmrna r I por maioria de votos, o afastamento de !'ünis

tros de Estado.

EMENDA ADITIVA

ACRESCENTE-SE AO ART. 72

xxv
O inciso X*XV"' qu::x,será a seguinte redação:
Art. 7Q inciso~ .

'/..Xv rr ~ assegurada a p ar t i capação das or qaru za

çõas de trabalhadores nos processos dec r sé r Los r e Iat i vos ao rea-
proveitamento de mão-de-obra e aQS programas de r ecrc j açem , pres-

tados pela empresa, sempre que a l.ntrodução de novas tecnologias
no processo de produção importar em redução ou eLinunação de postos
de trabalho ou ofício

JUSTIFlCATIVA JUSTIFICATIVA

Mantido o presidencialismo, importa mais

que de voIve r , plenamente, ao Congresso Nacional suas prer

r oqat i vas dotar o Poder LegislatIvo de cumpe t ênc i as que lhe

perroi tem, tom e ret i vrdade , exercer função flSCall.zadora so
bre o axecut ívo ,

Tem a finalidade de recompor os termas exatos
do princípio, fixado em etapas ant.e r aor e s do trabalho da Constit!:!,

inte. Na forma em que se apresenta o texto no projeto do relator
da Comissão de Sds t emat i zação .. fica destituido de nexo.

= TtxTO/~OSTI'ICAÇio _,

EMENDA ES30880-7
tJ CONSTITUINTE CARLOS ALBERTD CAÓEMENDA ES30877·7

tJ CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO CAÓ &j""'"'l;JP D T-RJ.

~''''~'oJD9J87

~ PLENÁRIO

I'l.uIAIIlo/eQ""ssio/slllcolllnio ~

['[["''''';]D T-RJ.

r,r----.--------- Tt~To/.unIFleAç4o- ___,

EMENDA SUPRESSIVA/SU8ST ITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ART. 82 E INCISDS

EMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA

DISPOSITIVD EMENDADD ART. IDI

Suprima-se a expressão PrameLr o Ministro dos

incisos [ e V e substitua-se a expressão Primeiro Minl.stro por Pr-e

sidente da República nos ítens 11 e IV.

der Executivo, devendo

ciona! pelo Presidente

Art. 101 passa a ter a seguinte redação:
"As leis delegadas serão elaboradas pelo P~

a delegação ser so t i c í tade ao Congresso Na

da República".

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Ambas as propostas - supressão e subs t í tu í ,

ção - resultam do fato de que preconizamos, com amplas moda f'Lc açõe s ,
a manutenção da forma de governo presJ.dencialista.

Manutenção do cr-es IdencIa Lí.sjao, com mais a~

p í os poderes para o Congresso Nacional. .

EMENDA MDDIFICATIVA I SUPRESSIVA

DISPDSITIVO EMENDADO ART. 115 INCISDS I E XIX

I'I.1:NAftIO/l;Olll!sio/lllleOllluÃo _

EMENDA ES30881·5
tJ CONSTITUINTE CARLOS AL8ERTO CAÓ

=------------- TtxTO/~USTI'ICAÇio,__- ___,
I'l.tNAftIO/ÇOllISSÃQ/sllleOlllssÃQ --,

t!J PLENÁRIO

EMENDA ES30878-5
t!J CONSTITUINTE CARLOS ALBERTD CAÓ

m------------- TEXTO/JllU1FlÇ,l,ÇÃO'--- ---,

DISPDSITIVO EMENDADO

ART. 83 INCISO I

Suprima-se no inciso r a expressão Primei-

ArL 115, inciso I passa a ter a seguinte
redação:

IO Ministro - 11 nomear e exonerar os Ministros de Est!!,

JUSTIFlCATIVA Inciso XIX - suprima-se a expressão
solicitação do Primeiro Minlstro u •

Manutenção do presidencialismo, com mais
amplos poderes do Congresso. JUSTIFICATIVA

mente.,
Estado.

No regime presidencialista, cabe, natural
ao Presidente da .... RepúhLa ca nomear e eXD'neral' Ministros de
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E/YIENDA ES30882-3tJ CONSTITUINTE CARLOS

PLIEH..."'D/cOWI";;,O!lllICOWIUlo ,

PLENARIO

PTD"T'~

C;;~';J;J

RENATO VIANNA

PLENARlO

=-------------""""""",,',---------------,

EMENOA SUPRESSIVA

OISPOSITIVO EMENDADD ART 129

Suprima-se o art. 129 e parágrafos !Q e 22.

JUSTIFICA TIVA

Oe fato, a supressão se aplica a toda a seção I I

que se refere às competências do Primeiro Ministro, trans-
ferindo-as, naturalmente, 'ao Presld~nte da República, na
medida em que se preconiza a opção presidencialista.

'LIl:N.. "'D/COWlssiO/IIlICOy'UÃO ,

PLENARIO

r,r-------------ttltTD/JU'TlflC4lõAD---- __,

EMENDA ADITIVA

Dê-se ao Art. 147, do Substitutiva, a s epu i nt e r eda.,
çllo:

nr t . 147 - O Supremo Lr i buna I Federal, com ~ede na üap i t a j

Federal e jurisdição em todo o Território Nacional, compõe_se
de onze Mlnistros, escolhidos dentre b r as Lâe i t-o s natos, com
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de Ida
de, de notável saber jur,{ctico e reputação ilIbada.

JUSTlFICAÇAO

t. preciso fixar a sede e estabelecer a jurisdição do

Supremo Tribunal Federal a exemplo das Constituições anteriores,
procurando evitar transferência de sua sede e r nt arp r e t aç ão dú

bia quanto a sua jurisdlção.

RENATD VIANNA

=---- Tu:10/~UST",CAÇio __,

EMENDA ADITIVA

OISPlJSHIVO EMENDADO ART. 246

E/YIENDA ES30886-G
[J trp;.;ô·~' ~

Cõ4i"ôJ!iJ

PLENARID

RENATO VIANNA

Adite-se ao projeto:

a) Art. 246 compete a uru ão e aos
~ promover a reforma agrária ..

JUSTIFICATIVA

A competência de pr cmove r a r e f'n r
ma aqre r aa deve ser descentralizada para os Estados

sem prejuízo da competência da União que será defi

nida por lei complementar. ASSlm t e r i ãmos uma refor
ma agrária mais próxima da r ee i í.ceoe social, pois os

Estados que compõem o sistema recer a t rvc dispõe de
condrções de planejamento, gerenciamento e execução oe
projetos mais adequados que a União.

RENATO VIANNA

= TUTD/JUSTI~ICAÇÃD- _.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao Art. 142, do Substitutivo, a seguinte redação:

Art. 142 - A Justiça dos Estados poderá instalar Juizados
Especiais, providos por Juízes voça as , ou Togados e Leigos para
O julgamento e a execução de pequenas causas c i v í s e infrações p!:.

nais de pequena gravidade t mediante procedimento oral e suma
ríssimo, permitida a conciliação e a interp..osição de recurso ao
Juízo de Primelro Grau.

JUSTIFICAÇ~O

o termo ccncLã Laçãc , em substituição a transação se ajusta
melhor ao acordo de vontade das partes litigantes e já se tornou

usual na literatura e na pr ãt i ca forense. Da mesma forma t cabe
apenas assegurar a interposição de recurso voluntário ao Juízo de
Primeiro Grau, sem entrar em detalhes quanto a competência para
conhecíaento e decí sãc do recurso.

r,r------------- tf:XTD/JUITlfl~~çio .____,

ADITIVA-MODIF ICATIVA

Dê-se ao Inciso Lf , da Art. 63, do sobs t i tut ivo , a

seguinte redação:

Art. 63 ...•
11 - o ingresso no serviço público, na administração

pública direta e indireta, dependerá sempre de concurso publico.

JUSTlFICAÇ~O

Há extensão da obrigatoriedade do concurso público deve
at Lnqa r a administração púb Li ca indireta, sob pena de ja.mais se
combater, e ee t i vament e , uma das causas do crescente aumento do
"de f'Lc í t público", pela inchação da máquina administrativa das
autarquias, fundações e outras órgãos descentralizadores. Por

tanto, a medida é além de altamente moralizadora é necessária
pelo principia da isonomia.

'EMENDA ES30887-4
tJ

,.,,--------------Tt~ro/J ...nlrle.qio ____,

ADITIVA

Acrescente-se ao Artigo 19,5 mais um parágrafo com a
seguinte rr;dação:

Art. 195
§ 22 - As taxas não poderão ter base do cálculO próprio

do imposto.

JUSTIFICAÇ~D

A ressalva a ser estabelecida constitucionalmente
nece s sãrLa para que se evite abuso e etenda aos princípios

do direito t r íbut ãr í.o nos seus princípios.



EMENDA ES30888-2
(l CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO' cso

= . fEI(TOI ..VSJ'IF;~".io--------- __,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO 96, Parágrafo 10

Parágrafo primeiro passa a ter a seguinte r e dação e

110 Presidente da Rep!Jbllca poderá so l í c r t a r
ur-qênc ia para anr ec r açêu ........•• 11

JUSTIFICATIVA

Adoção do modelo de presidencialismo rol.t Ipeno ,

244.7

EMENDA ES30891·2
tJ CONSTITUINTE: CARLOS ALBERTO CAÓ

r.T_~ "LII:IilAlllo/COwl"io/StJ.ÇOM1"io---------.,

r.r TUTO/~tJStfFi;:I.,.Ão----- __,

EMENDA ADITIVA ( ONDE COUBER),<2A.\, I-,'Í~~1ZJ1L

"Art. - A lavra de subs t ânca as mi ner aa s con
sideradas estratégicas será controlada pela União, nos termos da
lei e só poderá ser concedica a brasileiros ou empresas nacionais

.controladas por b r as.i LeLr osv,

JUSTIFICATIVA

Deve-se dar ampor t ánc La fundamental à lavra
de subs t ânca a s consideradas estratégicas I assunto cons i.ce racc de in
teresse da aober ana a nacional e que deve ser pr ãvat i vo da União.

A delegação de r i scat i aação para os Estados
e Municípios que poderá ser matéria de Le i ordi.nãr i e possibilitará

maior eficácia no controle sobre minérios.

EMENDA ES30889-1
tJ coNSTITUINTe CARLOS ALBERTO CAó

PL[IlA~lo/CD"IS'i:o/IUIlCD"'lssio ---,

EMENDA ES30892·1
tJ CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO CAÓ

r.T- PL~NAIIIO/cOWISS,;;o/stJleO..lss~------ -,

:r"'.'''---:c.e. O T-.!3.:hJ

IT-;-""--,
Co009J87l= TUTO/JtlUl'ICAÇio -,

EMENDA SUPRESSI VA

DISPOSITIVO EMENDADO ART. 74

Suprima-se do projeto:

EMENDA AOITIVA-

tal misto.
Art. 74 - SuprIma-se a expressão

JUSTIfICATIVA

distri-
Art 295 - Fica criado Junto às Emlssor8s

de Rádio e t e Leva são um Conselho consultivo integrado pelos parti
dos políticos proporcionalmente às suas r enreaentaçõe s na Câmara
Municipal, Assembléia Legislatl va e Congresso Nacaona L conforme
lei dispuser.

Transplantar expe r Lênc i as estrangeiras sem
suotae t ê-Je s à critica das ccnd i çõe s ha s t ó r Lcaa brasileiras quase

sempre redunda num fracasso político Em quaisquer das suas moda ..

Lddaõe s , 1::1 voto distrital fortalece a atuação do poder cconõmi co
no proces so eleitoral em detrimento da Lrvr e exp reaaêo do voto P.2,
pular, além de criar currais e LeLt or a i s ,

JUSTIFICATIVA

Sendo os serviços concecaocs explorados por

Emissoras de RádlO e Televisão, de caráter emrnent emarrt e de interes
se social, a criação de um Conselho Censul tive, com a participação
dos partioos pol1ticos, consagra o processo democrática e assegura
a presença da sociedade junto aos meios de comunicação.

= TUTo/~tJsTlríç ...çio __,

CONSl ITUINTE CARLOS ALBERTO CAO

EMENDA ES308904
tJ

"LtN...~IO/COWI',io/SL.ÇOM1"ÃO .,

PLEN~RIO

l!!'~"~:J

tJõÇ';97ã7J

EMENDA ES30893·9
l:J CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO CAá

PLtN ...1l10/ÇoW,~sioJ,uleOMI'~,;;O "I

= TUTOJ~UnIFle"Ç:,;;o __,

EMENDA J\DITIVA

ACRESCENTE-SE onde couber ,'VVC e...~::n::., 'Í.,;~:n:'

Art. -Na forma da Le i fica assegurada o

acesso das entidades s ãnoa ca í s de qualquer grau e da Comlssão
de trabalhadores do Estabelecimento Empresarial às informações
contábeis, aos planos de j nves t iment o , e Lnova çãp e a campos..!.
çãn ac i onãr í a a cada unidade empresarial.

JUSTIFICATIVA

o acesso das entidades s í ridf ca Ls e das

comissões de trabalho nas empresas aos dados referentes a s2:.
tuação de cada estabeleclmento terá efeito altamente pua i t i vo
no aumento da r eupnns ab a j Ldade , da participação e da garantia

dos direi tos dos trabalhadores.

EMENDA SUBSTITUTIVA

ONDE COUBER NAS OISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS;í':J.v.Qo::L.

Art. Caberá às üru.ve r s í dade s esta.belecer

os critérios pr-õpr-f.o s de plano de carreira dos docentes bem como
as normas de ingresso, acesso e t.é rm i no da carreira docente.

JUSTIFICATIVA

o dfre í t o de estabelecer normas sobre
pessoal docente é fundamental para a existência da autonomia uni

vers.í tária. Impõe-se pois, que o texto consti tucional restrinja-3e
apenas a estabelecer és t e princípio, para que legislações ordiná

rias não retirem das Universidades a sua autonomia, como tem aco.!!

tecido 'Últ Imamente. na nossa ordem jurídica.
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EMENDA ES30B94·7
[J CONSTITUINTE CARLOS ALSÊRT"O CAd

PLENARIO
=------ TJUQ/JUn'~luç...e ___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ART 237

JUSTIFICATIVA

Sem dúvida as torças Armadas constituem a espinha

dorsal da nacionalidade. No contexto de um Estado Democrátl
co consolidado ou em fase de consolidação devem manter vma

relação v í ncuj.etér í a com a ordem c í.v i j - cuja grande expre!.

são se si tua no Congresso Wac~onal.

Art. 237 do substutivo passa a ter a seguinte
redação:

EMENDA ES30897·1
t!J CoNSTITUINTE CARLOS ALBERTO cM

"Aquele Que possuir como seu imóvel urbano por
tres anos, ininterruptamente e sem upc s i çâo ••••. 11 r;T-------------T[~TOJJ"'ST.f!C...ç.ie_ ~_ ____,

JUSTIFICA TIVA oISPoSIÇOES TRANSITdRIAS,~,",./<.<.to-:X:

ONDE COUBER

PLENARlD

Com a prática da autonomia sindical não
pode prevalecer cDntIibuiç~o sindical ccmpvã so r i amente estabe~ecido
pela Poder Executivo. Cabe J portanto, às entidades sindicais, at ra.,
vés das Assembléias Gerais J estabelecer as formas de sustentação
financelra de suas at.Lv Ldadas , A ccrrt r Ibuj ção _ mesmo que se Jma.,

gine um da a de trabalho por ano - assum~rá, dessa forma, o caráter
aut c r aaat f vo ,

~LENAIIJD/CO"'H"~D/'lI.colllnio_- --__,

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Art. - A Assembléia Geral do Sindicato es
tabelecerá a contribuição da categoria nro r í es i ooa L que será des-=

contada em folha de pagamento para custeio das a t rv.i caoes da ent!
dade sindical ~

Jo
Suprima-se r,J inciso IV do Art ~ 118 o ter-

mo PrameLr o Mí n i s t r-o.....•.......•.....•....

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO A SER EMENDADO ART. 118

= Tl:lmJ/.lU'n'~A~io ___,

EMENDA ES30898-0
(!J CoNSTITU1NTE CARLOS ALBERTO cso

Art. - As eleições diretas para Presidente
da Repúbllca dar-se,..ão em 15 de novembro de 1988 como da spuaer
lei.

A elelç~o para Presidente e vice ..Preside!!
te dei República torna ... se imperiosa como uma exigência da soc i eoe ;
de. Hí s t or rcament e tem sido comprovado que as eLea ções Lnru r e t as

levaram o Pais ao caos e não se .jus t i r i c a as po s t e r qa rçõe s que es ;

tão sendo exercitadas de forma condenável e contra a vontade do
povo brasileiro.

JUSTIFICATIVA

A intensldade do processo de urbaru aação r eco

menda um prazo menor da que o proposto no subs t í tut ivo ,

de modo a contemplar, com a aquã s ação de domínio da terra J

milhares de famílias hoJe sob permanente jnsegurança.

f.T-------------TUTCf~usTlrlcA'.i.o ____,

EMENDA ES30896-3
~ CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO CM

l!J

.EMENDA ES30B9S-S
f CONSTITUINTE CARLOS ~L8ERTO CAÓ

r.r ,.n'o/~tl'n'u::Aç.iD _,

EMENDA AoITIVA/MooIFlCATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ART 192

Não se propondo a existência -Co Primeiro
Ministro, torna-se necessário suprarnír sua presença no Conselho da

República.

Art.. 192, caput passa a ter a seçurnte
redação e

"AS Frrr ça s .Armadas, constituídas pela
Marinha, pelo Exército e peja Aeronáutica são Lns t í t ur.çõe s n,!

c Ione Ls permanentes e regulares, organizadas na base da hlerar

quia e na dr sc Ipl Ina , sob a autoridade suprema do pres~~""ente .-

da República se das t anam à defesa da Pãt r i a e à garantia de

ordem constitucional.

EMENDA ES30B99-B
f CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO CAÓ

r.r tUTQ/~U"lf!~.o.qi.Q-------------__.

EMENDA AoIT IVA

oISPoSIT1VO E:MENoAoO ART. 291

Parágrafo 1Q.- Para Inte rv i r em conrl!
tos externos ou nas questões que versem sobre a ordem ccnt í t~

c Luna L, torna-se necessário, por LnLcLat a va do Presidente· da
Repúblici3, obtenha a <aprovação do CO"8resso Naca ona L,

Parágrafo 22 - Constitui crime inafi

ançável atos de gr~po$ armados CiV1S e milltares contra o EE.
tado Democrático.

•. Parágrafo 32 - Cabe ~o Presidente da
República a direção da política de guerra e a escolha dos co
mandantes em Chefes.

Parágrafo 42 - Lei complementar esta
belecerá as normas gt'rais SI serem adotadas na organização
no preparo das Forças Armadas.

c
Parágrafo 'iX - Os serviços e at í.v í oeeee de

'radiodi fusão constit.uí.r-cs scão" de um sistema Público I de um sistema
privado sob regime de concessão e de um setor social, na forma que

a lei de t ernunar ,

JUSTIFICATIVA

A pluralidade deve s e.r , numa Sociedade·e. Esta ....

do Democrático o princípio"-ot:ientador dos meios d~ cceun í.caçãc de

massa. Nãó podem assim ser controlados por r~&tri.tas grupos econ.ô_

micos nem submetidas aos di t ames de eventuais ocupantes do Poder
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CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO cno

Executivo. Nesse sentido, em lugar do sistema estatal, que se Ins
titua o sistema público subordinado aos Interesses gera.i,s da soc~..!:.

dade , de modo que a gestão seja conr i ada aos partidos po l í t rcos e à

Universidade, assegurada a representação do Poder Executiva. Par

setor social, entende-se o universo que será coberto por ent i cades
profissionais e comuni tár ias.

EMENDA ES30903.0

tJ

re-r TnTo/~usTIF'UÇio-------------1

oISPoSlTIVO EMENDADO ART. 122

EMENDA SUPRESSIVA

'I.~N""IO/CONI"Ão/su.eONI"40 --,

PLENARIO
supr ima-se a art. 122

r;r-------------- rUToIJuSTlflCAÇÃO- -, JUSTIFICATIVA

EMENDII SUBSTITUTIVA g~

DISPo!,ITIVo EMENDAoo ART"~, PARAGRAFo 50

Substitua-se no eub s t u t Lvo o paragrafo 52,
com a seguinte redação:

Na verdade, a seção I, do capítulo lI!,
da Formação do Governa, em seu conjunto, fica prejudicada,

na medida em que se mantém o presidencialismo, pois ela
prevê o func~onamento do sistema parlamentarista.

PLENARID
I'L(NA~IO/ec"'IUio/!lIlICQN1Uio "I

EMENOA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ART 104, INCISO I

r.r------------- TtxT!;l/~unl'lcA...io-----_-_-- .......,

JUSTIFICATIVA

"Não será constituída mais de uma organiza
ção slndical em qualquer grau, representativa de uma catego
ria pr-of'Ls s Icna I ou ecõnomica, em cada base territorial"'.

Estranhamente, o projeto incorpora uma red~

ção contz-arla aos interesses dos trabalhadores. A presente

propus t a é caracte r rzada pela unicidade sindical visando co.!!

solid•.u a estrutura do movimento sindical brasileiro.

f=!;}"''''';JO T-RJ"
subst i tua-se no Inc i so I a expressão Prime~ra

Ministro por Presidente da República"
I'LEN,Uno/coNlss.iO/slllcOMlu.io- "l

r,r-------------ruTONllSTIFICAÇ.iO-------------, JUSTIFICATIVA

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPoSIT[VO EMENDADO ART. 291, PARAGRAFO 20
Forma de Governo preconizada o presidencia-

lismo.

Passa a ter a seguinte redação:

§ 212 - uÉ assegurado o mreã to de resposta

em qualquer meio de comunicação por decisão judicial sumán.a pro

porcional ao agravo, sem prejuízo de reparação por danos civis".
I'LUAIIIO/CONlssio/IIlICOIl.uio'---------,

JUSTIFICATIVA

r,r ruTol.IlISTIF.e .....io ,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDAoo ART" ttS" INCISo::'l" 1i";H", PARÁBRArO 2.
o direito de resposta é sagrado. A sua

transgressão produz grave dando ao exercício da livre expressão do
pensamento. Eis por que deve ser cercado de garantias constitucio
nais.

11s".

-:tL
Suprimam-se os incisos7e)lf e g paráªra-

CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO cso

EMENDA ES30902·1

l":J
JUSTIFICATIVA

=----.-------__ TUTOIJUITIFleAç.io'- ---,

PLENARIO ~"".~'o; 09(87
Sendo presidencialista a forma de Governo,

não pode, 6bviamente r a Presidente da Repüb I'Lca dispor dos poderes
de dissolver a Câmara

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENoADo PARAGRAFO 50 00 ARTIGO 293
EMENDA ES3090G-4

Suprima-se o parágrafo 52.
CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO cM

JUSTIFICATIVA

Redundante o parágrafo, pois o recurso ao
Judiciário está aberto em qualquer circunstância.

r.T~------------rEXto/~llnlrleAç.io- ,

EMENDA MDDIFICATIVA/ADITIVi\- 

DISPoSITIVD"EMENDADo ART. 70 - ITENS I, U, rrr

Mantid~ o caput, ítens Ir 11, 111 passa
ter a seguinte redação.
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A emenda proposta visa democratizar a r,!
diodl fusão no Brasil na medida que de sccncentr a autorização ou co!!,

cessão autalmente acumuladas em mesmas empresas de coauní cação .

JUST .FICATIVA

EMENDA AOI TIVA

OISPOSITIYO EMENDADO ART. 293

@PLENÁRIO

Adite-se ao Art. 293 parágrafo com a se

guinte redação.

aq3 {,C1;
Art.~ parágrafo~

Os concessionários que acumularem mais de

uma autorização ou concessão para execução de serviços de radi oõ í. f.!:!,

são deverão optar pela execução de um dos serviços objeto de au

torização ou concessão, devendo 05 demais ficarem disponíveis para

r edí.s t r í buação através de licitação pública.

EMENDA ES30909·9
tJ CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO cM
~--- --l'l.tll..."IUO/"M.wt'Js.iQ/SI,I.COIllIUio_-------~

b) contrato a termo, não superior a dOIS

anos, nos casos de transitoriedade dos serviços ou atividades da e!!!.
presa.

JUSTlFICATlYA

Modernamente, Os Estados Democráticos ado

t ara mecanismos de garantia do emprego. Oportuno observar que paí

ses com estrutura econômica e potencial tecnol6gico inferiores ao
brasileiro já adotam de há ooito mecanismo de prntecão ao emprego I em suma

a estabilidade. Que, pelo menos neste caso, Coma oitava economia do

mundo que sigamos aquilo que praticam as dez maiores economias do

Ocidente.

c) prazos def'Ln i do s em contratos de experi-
ência não superior a noventa dIas, atendidas as pccul Iar i dades

do trabalho a ser executado.

d) superveniência de fato econômico intrans
ponível técnico ou de infortúnio da empresa, sujeito à comprovação

judicial, sob pena de reintegração ou indenização J a critério do em
pregado.

dLcu aLrnent e j

I - garantia do direito ao trabalho median_

te relação de emprego estável sem prejuízo do Fundo de Garantia Por

Tempo de Serviço, ressalvados.

a) nccrr ênc í a da falta grave comprovada JU-

PLENÂRIO DA ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

r.T '1,1II...II10/t:O... U,iol'II.COIt'ss.ilo- ~

"------------~--'r<rp'F"LT"D~
DEPUTADO )01\0 DA MATA ~ ~ _J

~''''---'Cov09J8?J
r.-r rr1Cro/.msflTlUot;;." ,

EMENDA ES3091O-2
.t'

= fUfOIJUSTI'IC...çlo ~

r.-r-------- PLlN ...IIK1/COIlI",i(l/IU.COIlIUÃO ,

EMENDA ES30907-2 '

[! CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO cM

EMENDA AOITIYA

~'l\c~.~

~ WYYU)

Suprima-se o inc1so VI do artigo 255 do proJeto de Const~-

tuição.

!lA Justiça Agrária será estruturada nos
Estados, através de Tribunais Regionais e de Juntas de Justiça agr§.

ria, na forma que a lei determinar".

JUSTIFICATIYA

A Justiça Agrária deverá ser estrutura-
da, obedecendo-se prioritariamente à participação das partes in-

teressadas nas lides judicHlis, dando assim legitimidade nos pIe.!
tos oriundos das questões e conflitos rurais.

JUSTIPICl\.Çi\O

t materia que deve ser tratada no âmbito da legislação or

dinária. Alem do ma1s não se deve estabelecer oritér10s restrit1voS
ã movimentação de poupanças de regiões com renda inferior ã méd1a
nacional para outras de maior desenvolvimento. O que se deve fazer,

porém no âmb1tO da legislação ordinãr1a, ê criar mecanLsmos de estf
mulos para o acúmulo de poupanças nas regiões menos desenvolvidas,

a~ravés de incent1Vos ã modernização e ampliação das at1vidades eC2

nômicas da região.

=-----_'- UJtTO/JIIS'tI1I~AÇiQ, _

EMENDA ES3090B·l

[! CU-STITUINTE CARLOS ALBERTO cso PLENÂRlO DA ASSEMBLt':!A NACIONAL CONSTITUINTE
r.-r------------- nno/Jun 'F1u ç;.o --,

Supr1ma-se o § 29 do artigo 218 do proJeto de Con5t1tu~ção

(Substitutivo do Relator) •

EMENDA ES3091'1-1
I: DEPUTADO JOI\O DA MATA

~-_----_-_H,lNlNO/COU'ssiQ/SII'CO .."SÃo--------_ _,r;"'''''R;]P O T-RJ.

'LlllilllO/coUISS,iol.UlCOlllSSÃo -,

êl PLENÁRIO

EMENDA AOITIYA

DISPOSIT IYO EMENDADO ART. 288
JUSTIPICl\.ci\O

Adi te-se ao Art. 288, o parágra ro único.

o desenvolvimento científico e tecnológi-
~ refletirá interesses nacionais) regionais, locais, soc í aa.s e

cul turais, assegurada a autonomia da pesquisa cientí fica básica.

JUSTIFICATIVA

Visa estender o princípio firmado a todas
as atividades que compõem o desenvolvimento da ciência e tec~olo-

gia, dentre as quais a pesquisa se inclui.

O inciso III do artigo 255 dispõe que

na organização: o funcionamento e as atribu1ções do Banco Central"
será estruturada em lei. Entendernos~que a rnatér~a inserida no § 29

do artigo 218 deva ser tratada no bojo ãa legislação prevista no
artLgo 255. Por outro lado, consLderando a necessidade de terMOS um

Banco Central independente, este deveria, na ~xecução da política

monetária, com o obJetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de
juros, operar com tItulas própr1os, de emissão do BACEN, e não me
diante a compra e venda de títulos de emissão do Tesouro Nacional,
o que poderia caracterizar empréstimos, de forma indireta, ao Tesouro
'Nacional, que são vedados nOS termos do § 19 do art1.qo 218, dli mesmo

proJeto de constituição (Substitutivo do relator).,
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EMENDA ES30912·9
t: DEPUTADO PERCIVAL MUNIZ

~ . Turo/~U'TlI'IC,\l,io---------------,

I'I.f:N,l,"10/CCIIlSdo/lllICOIlI1l1lÃo ,

r.r TUTO/JUlITIrIC,l,çio,- ~

EMENDA ES30914·5
l: DEPUTADO PERCIYAI MUNIZ

fi PI ENARro

PL~IilAI\I()/ecwl~s.io/lltJICOlllS!lia---------,

tJ PLENARIO =

EMENDA MODIFICATIVA

Modi í ice o ART 214, acrescentando os mun í c Ipaus na distribUição de

outros impostos.

ART 214 - Se a União, com base no ART 199, criar imposto excluindo
os e s t adua as e municipais anteriormente Lns t I turdo s , cinquenta por

cento do seu produto será entregue aos Estados e Municípios e ao Di~

tri ta Federa 1, onde for arrecadado.

EMENDA ADITIVA

Adicione-se no inciso XIV do ART 31 o termo qeo l oqr e , tendo por

fim o Inc i so a seguinte redação.

ART Jl

XIV - Organizar e manter os serviços oficiais de estatística,
geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional.

JUSTIFICAÇAo

sent.!.

setor

se!,

A emenda apresentada, visa estabelecer a democracia

na d í s t r Ibu.í ção das receitas obtidas com a cr i ação de novos ~mposto$

Na redação do Projeto de Constituiçilo da ücmi s sãc de

Sistematização apenas a União, os Estados e o Distrito Federal divi
diria e s t es recursos, sendo portanto os mum cãp í os dí scr ãeu.nado s ,

Com a redação proposta por n6s, esta situação é corri
gida, resgatando-se a importância na organização do País que os mu
nicípios devem ter.

JUSTIFICAÇAO

Incluir a geologia no item XIV do ART 31 vem no

do de garantir a efetivação de uma antiga r e rv Ind.Icaçãn do

eu ne rnvqeoIõqí co nacional, com a vLabL'l i zaçãc da criação do

viço Geologico Nac a.unaL,

Sem dúvida esta medi da será um impulso de grande porte
no conhecimento geologico da nosso território, contribuindo para
a ampLí.ação da soberania e Lndepenríênc ra nac i ona t ,

OEPIITADO PERCIVAl M!INTZ
tJ PLENARID

~l.tN"ftIO/COlllllSiO/!lU.t:OllISlio ___,

= TU10/JUlITlflC,l,çlo--- _,

ART .. Sat i s f'e Lt as as condições estabelecidas em l~i, entre as
qua i s a de possuírem os necessãr i os serviços técnicos e admLnLs
trativo, os Estados passarão a exercer, dentro dos I respectivos

t e r r Lt ó r rns , a atribuição de f ascaLl.zaçãn das atividades miner!
rias, em caráter supletivo e complementar aquela realizada pela

Uniilo.

=--------------TEXfo�~USTlflC,l,çlo- _,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o § 10 do ART 132 I remunerando-se os demais e m~

di fique-se a § 6 do mesmo ART dando ao mesmo a seguinte red.l!
ção e

§ 6 - E permitido a reeleição para um mandato consecutivo
ao exercido, ao Presidente da República, dos Governadores de

Estado e aos Pr e f'e atos MunicipaIs, na forma da LeI.

Acrescente-se onde

EMENDA ADITIVA I
(},..h -I ti.. T<~ <.Ih '"1Z1JI

coube~egJinte dt spos í t ívo s

JUSTIF"ICAÇAD JUSTIFICAÇAD

Por outro lado a retirada do § 10 vem no sentido de

A nossa emenda tem o sent rdo de garantir a plenlt,!;!
de do processa democrático, garantindo o direito à reeleição
do Presidente da República, Governadores de Estado e Prefe!
tos Munlclpais.

Queremos nesta nova Carta Magna estabelecer os

princípios de conv í vênc i a de uma sociedade democrática, e ne!
te caso a população como um todo deve ter o direito de optar

pela reeleição de Um bom governante ou pela reprovação, nas
urnas , de uma má admí nl s t r ação ,

Cabe ainda ressaltar, como exemplo, que as nações

mB1S avançadas do mundo e com democraClas consolidadas e e!
táveis garantem este d r ce Lt o , permitindo e reeleição do Pres2:.
dente da república, dos Governadores e dos Prefeitos ou
equiv~kentes_

compatibilizar os textos, "'do ponto ãe vi s t a político,
se a r ee Lerçãn do próprio Prefeito ou Governadores e

do, não existem not i vos para que os parentes próximos

impedidos de partlciparem do pleito eleitoral.

pois

permit!
sejam

A realizaçilo nacional da fiscalizaçilo às atividades m.!.

nerárias é hoje marcada pela total inoperância e fragilidaCle.
Não existe de fata nenhum o r qãc no País que efetue essa

fiscallzação, apesar de legalmente o DNPM (Departamento Nacional

de Produçilo Mineral) ter esta a t r i bu Lçãn ,

Dentre os fatores que ao nosso ver mais contribuem para
essa r eaj rcace , é, sem dÚv1.da, a extensão territorial do País e

a falta de material humano e físico para a eficiente fiscalizaçilo.

Tanto no que diz respeito as atividades de pesquisa, lavra, sane!!
menta ambiental e Impostos como na rmp Lemenbação das metas gove.!

namentais para o setor, a deficiência é grave.

A sugestão por nós apresentada vem justamente no senti

do de, dando ccmpet ênca a aos Estadps Q-Je se capacitem técnica e
administrati vamente , melhorias, e quem sabe até resolver, o pr.2.
blema da t í s ca l azaçêu no setor mineral.

Esta medida, além de ressaltar o espf r i to federativo

da unâãn, dá condições, de rapldamente,. melhorarmps senslvelme.!:!.

te o controle sobre as atividades minerárias em ' território nacl~

nal.
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EMENDA ES30916-1
l:J DEPUTADD PERCIVAL ~UN-;Z'"'"

PLENARID

=-------------rUTO/JUSTlF'aA,.lo __,

Dê-se ao parágrafo 2 do ART 178, a aequi nt e redação:

~ Suprimir

JUSTIFIC~TIVA

o dispositivo porá "em risco a autonomia e a sobrevivência de en

tidades como o SESI, o SENAI, o SESC e o SENAC, as quais vêm pre.§.

tando relevantes aervaços na áree social e de assistência e for
mação dos trabalhadores.

ART 178

§ 21;1 - Ao Ministério Público r rca assegurada autonomia fu~

c Lona I e admfru.s t r at Iva , compe t.LndccLhe dr spc r , na forma da

Lei, e obedecido o parágrafo 112 do ART 224, sobre a sua orga

n í zaçãn e funcionamento, propondo ao Poder Legislativo a flX~

ção de vencimentos de seus membros e ser" idores, bem como a
criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, prE
vendo-os por concurso público.

JUSTIFICAÇAD

DEPU,ADD IVD VANDERLINDE

e ex t i nção

Iruc LaI do
MInistério

venc iment.os-

A emenda melhora a redação da parte
di spcs í t ivo e lhe acrescenta a pnss i bLl r dade do
Público propor mre tament e ao legislativo as

de seus membros e se rv i dor e s , bem como a criação
de seus cargos e serviços auxa â i.ar ea .

Esses d01S macaru smcs que ora se propõe, visam

a vitar que a independência que o texto do Suhat.Ltiut r vo quer
conferir ao Ministério Pütu rco fique comprometida pela

subordinação que, sem eles, haveria em relação ao Poder Exec.!::!.
t i vo

= TUTO/~UITI"'CAÇio ~----_-_,

EMENDA COMPLEMEN,AR

Art 65 - Item III

"vo Lun t ar Lament;e , após trinta e cinco anos de serviço para O
homem e trinta para a mulher, desde que contem pela menos

respectivamente, cinquenta e três e quarenta e oito anos de
idade"

JUSTIFICATIVA

Esta emenda se faz nece s aér .i e para uma melhor isonomia
projeto apresentado.

do

'LlN,lIlIO/Cl:llll'IÃO/SIJoKCIllUio ----,

=-----~-------TEXTOIJUSTrlC;,lQio __,

Dê-se ao parágrafo 32 do ART 178, a seguinte redação:

ART 178

§ 3g - O Minlstérlo Públ i co elaborará sua proposta orçamentã
r í a dentro dos limites estabelecidos na Lea de üí retr i zes D.!.
çamentárias e suas dotações serão e-ntregues na forma do
ART 223.

= ~~ T[~TO/~USTfFI.:,.çio ......,

EMENDA SUBSnTUTIVA

JUSTIFICAÇ~D

" --- -p;-e-menda procura estabelecer um critério para a
liberação do numerário correspondente às dotações orçamentã
rias do Ministério Público idêntico ao da Câfllar~ Federal, do
Senado Federal e do Tribunal de Contas da uru ão •

Estabalecido esse critério no Texto üonat í tuc i o

oal , elimina-se inconvenientes futuros e possibilidade de
pressão po l Itnca por parte do Poder Exeuu t a vn sobre o Minl,!
tér io Público.

Modifique-se o itém UCU do ART 265, dando ao mesmo a. segui~

te redação:

ART 265 •••

"CU - Por velhice aos 50 e 55 anos de ldat1e respec t i vamente

às trabalhadoras e aos trabalhadores rurais e 65 anos aos
demais.

JUSTIFICAÇAD

Nossa proposta base i a-ae em três razões fundamentais.

Primeiro o fato dos trabalhadores rurais começarem

a trabalhar muito mais cedo do Que a maioria dos, trabalhad.E!,.
res urbanos, Na verdade, já na infância, desenvolvem várias

tarefas e não raro enfrentam trabalhos pesados e exaustivos.
Em segundo lugar, a- jornada de trabalho é fnlgual,!

ve lment e superior as características das tarefas, não perm!

tinda nem mesmo Q goso de feriados, dias santas, f'é r i as , etc.
A situação da mulher, trabalhadora rural, é pior na

medida que sofre a consequênc í a da dupla jotnada de trab~

lho: na roça e nas tarefas domés t Lcas ,

Estas duas 'razões Já bastariam para justificar nossa

cr vadns q ue ""'~
estabeiecidas no :;:~ I

EMENDA SUPRE5SIVIl

Art. 271 - Todos os serviços aas i s tenc í a í s

recursos públicos submeter-se-ão às normas
go 269.

EMENDA ES30918·8
tJ DEPUTADO IVD VANpERLINDE

e:
r;-r------------- Tl:IlTOIJUSTII"C;AÇill' ~- _
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EMENOA SUBSTITUTIVA

= Ttll(TOI4t.5TFlCIoQio --,

f!.~IIAHIO/COlll!lSÃo/lllJ.COllIU.io--------~

autor i zação para

DISPOSltl.VO Emendado:
Inciso XV do Art. 77

Dê-se ao mc í so XV do Art. 77 a s equ.rnt e redação:

11 XV _ Conceder e renovar concessão, permissão e

serv i çcs de rádio e televisão. 11

EMENDA ES30922-G
tJ DEPUTADO PERCIVAL MUNIZ

PPLENARIO

emenda I p01S seria uma incoerência aposentar-se com ames
ma adade , duas categorias ( urbana e rural) com tempo afeti

va de t cabalha tão da s t í.nt o ,

Mas a nossa t erce i r a razão não deixa dúvida sobre

a justeza da proposta aqui apresentada. O Lrsu te único de
65 anos, proposta pelo projeta de relator Bernador Cabral, na

prática, seria usu rrurdo por um reduz í df ss imo número de tr~

balhadores rurais. Vivendo em condições De vz da a i nda piores

que nas cidades r e com jornadas intensivas de trabalho, o no~

50 trabalhador rural dificilmente chegará aos 65 anos de ld!!,

de, conforme demostram as estatísticas oficiais pelas qua r s

a expectiva de vida gira em torno dos 50 anos.

JUSTIFICAÇ~O

r,r--------------nlliTO/~Ul:iTI'lc...çi.a-----------__~

EMENDA ES30921-8
~
l_ PEPl!TADO pERCIVAl MUNIZ

tJ pl ENgRTO

PLtlU.llul/cawluio/ I UI COIl IU ÃO -,

fundamental que as concessões de rádio e televisão s!:,
jam apreciadas de maneira democrática para resquardar o direito do

cidadão à anf'o rmação verídica e as ent a de mt.eresaes de grupos e pe~

soas em par t i cular .

Além do mais é esta a melhor forma de democratizar tais
concessões e impedir que sejam utilizadas da maneira au t or Lt á r aa c,!!.

mo vem se dando.

EMENDA SUPRESSIVA E ADITIVA

Suprima-se os ARTs 245, 246, 247, 248, 249, 251, 252, 253,

e 254, acrescentando-se no Capítulo 11 - Da PoLf t rca Agríco
la, Fundiária e da Reforma Agrária - os sequmte s artigos
renumerando-se os demais.

EMENDA ES30923-4
l: DEPUTADO PERCIVAL lunz
~-_----_-I'UIlA/IIO/co..,SI;.o/.l/.eolllll.io---------~

PLENARJO
= TlXTO/JUSTlfIl:AÇÃO ___,

ART••• O Estado fará a REFDRMA AGRARIA e promoverá a PolíTICA

AGR!COLA conforme a Lei.
EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA

ART ••• Ao direito de propr i edade de imóvel rural corresponde
uma função soc i ai ,

Acrescente-se ao ART 210 o ítem IV e altera-se para coepat Ibf

Lr aer com esta ad i çâo o § 52, dando a sequmte redação:

PARAGRAFO ONICO: A definição de função social 00 amóvej rural

será estabelecida em Lei.

ART... A União fará, para fins da Reforma Agrárla, desapr~

priação do imóvel rural, med i ant e justa indenização

ART 210

IV - Imposto sobre se rv íços

§SQ - Cabe a lei complementar regular a aplicação e fixar as

aliquotas mâx rmas dos impostos de que tratam os ítem 11, lI!

e IV deste ART.

§ 10 - A lei definirá a indenização de que trata o Caput de~

te artigo sendo esta composta de Título da Dívida Agrária P2.
ra a terra nua e de dinheiro para as benfeitorias.

§ 22 - Decretada a desapropriação, a União poderá ser rm t í.

da na posse do imóvel rural mediante depós i t n prévio da ind!:,

nização.

§ 32 -Qualquer contestação à desapropriação terá, ubrLqat nr La
mente, t r anu t açên em 'r a t o sumarIs s rmo .

JUSTIFICAÇ~O

A transferência do Imposto sabre serviços para os

muru.c rp ros vem no sentido de aumentar a capacidade financeira

dos mesmos, aumentando-se assim o volume de serviços e melh~

rias oferecidos à população.
Por outro lado a própria r í scaã í zação e controle da

arrecadação do ISS,serla, com esta medida, otimizada p01S es

tas operações são, geralmente, contratadas e realizadas no

t e r r Lt é r i o do município.

§ 5Q do Art. 13 do Projeto de Constituiçllo.

Retirar do § 50 do Art. 13 a expressllo "os analfabetos".

tJ "PLENARIO

Dispos! tivo emendado:

EMENDA SUPRESSIVA

rer- TII:XTO/~U'Tl'ICAÇlo ___,

EMENDA ES30924·2
é1 DEPUTAOO PERCIVAL MUNIZ

= 'UdIlIO/CONISS;.o/IlUaetllllU.io---------~
JUSTIFICAÇ~O

o objetiva principal da nossa proposta é, na buE.

ca do consenso, oferecer um texto que garanta a definição,

na Cuns t i tu í.çãn , dos principais tÓP1COS para a efetivação da
Reforma nqrãr aa no Brasil transferindo para a Lei todas as d!,

mais questões.

A definição clara que o Estado fará a Reforma Agr!
ria, que ao direito de propriedade corresponde uma' função

social e que a União será imitida imediatamente na posse do

amdve I rural, com ampla capacidade de contestação pelo e~

pr-opr Lrdo , são para nós os pontos básicos que qarant.Lrãu o
processo da Reforma Agrária

JUSTIFICAÇIlO

Uma vez que os analfabetas são considerados aptos a
discernir entre os propósitos pol!ticos e escolher candidatos para
defende-los, é uma Incberêncãa não permitir que também venham B se

.-:> -
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PLENARID

direi to

trans.!.

t r a t i va , e penal. Só nos resta tentar prejudicar o
adquirido dos criminosos com esta emenda às disposição
tórias do Projeto de ConstitUIÇão.

Art - Item XXIII

n';lém de outros, são direi tos dos trabaJ hadores: participação
nas vantagens advindas da modernização tecnológica e da aut.2.
mação, as quais não pr e jud i carão seus direitos auquâ r Ldosv ,

JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA ES30927-7 ,,_-------,
f:J DEPUTADO IVO VANDERLINDE

r.T ..Il::llToNUSTI'lC"çl(1 ~------1

DEPUTADO PERCIVAL MUNIZ

candidatar. Sendo capazes de escolherem) por que não podem ser esco
lhidos?

Alél1l disso, o conhecimento é um processo que está
muito além do fato da indivíduo saber ler e escrever, estando muito
mais associado à exoer i ênc í a de vida, pr o f i s s Lcna I etc.

E muito comum encontrarmos anal fabetos que entendem,
participam e expressam COO1 muita mais clareza , convicção e vigor, os
anseios de sua comunidade, e esta ccnr i a e deseja que seus Lnt e r ep

ses e asp í r ações sejam defendidos por oc t ermmaoa pessoa, Indireren

te de ela dominar ou não a escrita e a leitura.

Por último, a proposta de excluir candidatura do
anal rabe t o desconhece a realidade nao rcna l , onde o analfabetismo é

quase regra, transferindo a eles, pela punição, a re spo-isab í Lí dade

que é da snc i edade , ou melhor, do regime de de s i qua l dade e de lnJus
tiça que tem perdurado em nosso País.

Reconhecer es~ si tuação , Integrando ao processo

rdecis6rio tais parcelas marginalizadas, é um primeira passo em dir~

ção ,à superação desse sistema injusto.

EMENDA E530925-1
.êJ

EMENDA ADITIVA ""k
1í!j,p.,~

Acrescente-se às disposições t r ans í tórl~rOjeto de Con~
t Lt u í ção , o seguinte artigo) 0'7.<..b. ~-G...L.;...

ART••• Caberá ao Congresso Nacional, rever as concessões de
canais de réo i o e t eLev i são , concedidas até a data da promu.!,
gação desta Cons t í tu i.ç ão , med.i arrt e solicitação de um terço
(l13) de seus membros.

JUSTIFICAÇAO

Trata-se de dispositivo desprovido de qualquer r azão , pois

mcderruzação tecnológica da automação, proporcionará, na tur al,
mente, vantagem a toda a população brasileira, principalmente
de ordem cultural, pois implica no conhecimento.

Quanto maacr o avanço tecnológico, mais especializado torna-se
o trabalho e menor o desgate do trabalhador.

Desde a Revolução Industrial, demagogos de toda ur-dem vêm ex
plorando a boa fé do homem assalariado, apontando a tecnologia

como responsável pelo desemprego. De lá para cá a populaçilo

mundial multiplIcou-se várias vezes e o campo de trabalho au
mentou proporcionalmente.

E sabido que as concessões de cana i s de rádio e t!:,
Lev í são tem sido ao longo do tempo, utilizadas de maneira
incompatível com os princípios democráticos. Sendo assim,
é necessário não 56 que o Congresso Nacional passe a avaf aa r ,
em carater dcc i sõr ío , as novas concessões como também reve ja ,

com largo apoiamento, as concessões passadas. Iii_L--- PLe ,1.!"~IO

==oJ E;;:::=]
't.U..lUQ/CCJIlr:ISS.ie/.lI.c.QIIIISS.iQ -~~~~~~-,) tb'l ;;J}alJ

= TUTOIJUSfl'IC&ÇÃe

EMENOA SUPRESSIVA PARCIAL

=-------------TE)(TO!JUSTlFICAQÁO ----,

Art. 224 - Item 11

Use houver autorização especLr'aca na lei de diretrizes orçamentá

rias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de econo
mia mí s t a"

EMENDA AQITIVA J:-

Acrescenta-se às disposIções transitÓrla~e
tituiçilo, o seçumte a r t i qoj rn-ui!.L~

Con~

o texto deve receber a seguinte emenda:

- se houver autorização específica- na lei de diretrizes orçament!
rias

ART ... Flca prejudicado o direito adquirido de pessoas físi
cas pelo Decreto Lei nl:! 2303, de 21 de novembro de 1986

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇAO

ensejou anis

inclusive .§.

o capítulo IV do referido Decreto-Lei,

tia fiscal prévia a toda sorte de sonegadores,
queles que di lapIdaram o patrimônio público.

No" nosso "entendimento, a medida do Executivo é um
estímulo ao crime que vai do latrocínio ao peculato.

O legislador, no caso o Presidente da República,
não satisfeito com a prévia anistia fiscal vai ainda mais
longe na medida em que nllió permite - por pa.rte da Fazenda F!:,
deral - a ap'licação de sansões de quaisquer natureza, adminis

Ao excluir as empresas públicas e as sociedades de economia mista

se esvazia o objetivo constitucional de observância de metas pIiE.
r:itárias, com desrespeito aos planos, diretrizes orçamentárias,
orçamentos anúais ·da üru ão , gerando maior pressão sobre o déficit

púb Lí cn ,' com todo o' elenco de consequênc i as econômicas e sociais.
Os gastos das empresas em"que a União direta ou indiretamente de

tenha a maioria do capa t a I social, devem ser compatíveis êom
plano plurianual e com 05 or.çamentos anue as da unfãu, vedando-se
a anp Lí ação de quadros ou aumento de vantagens ou aumentos de re

muner ação de pessoal não incluldos no orçamento.
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EMENDA ES30932-3
l? OEPUTADO IVO VANDERLINOE

~ r;;r-,moo.--=:
---.J r eMOB __J

r.T-----.--------TIXTO/~uSTI~ICAÇ.D------~- _

EMENDA SUPRESSIVA COMPLEMENTAR EMENOA SUPRESSIVA COMPLEMENTAR

Art. 265, § 2"

"Menl'uw benefício de prestação cont inuada dos regimes contributivos
terá valor mensal i.nferior ao sa Iãr ro mínimo, vedada a acumulação
de aposentadorias, res sa.lvado o disposto no Artigo 64 extensivo
todas as categor:'as, e a dd r e I t n adqulfldo lt •

JUSTIFICATIVA

Art, 209 - Item II

"Lf _ ~ransmissão tcausa mor t r s ' e doação -de qua r squer bens ou di-

reitos, cujas alíquotas serão progresslvas".

Dê-se a Seguinte redação:

"transmissão "causa mortis" e doação de bens im6vels ou de direi
tos sobre os mesmos, cujas alíquotas .;;erão progressivas, por qui
nhão, na razao· inversa da grau de parentesco e dentrcr de limi tes
definidos em lei complementar".

ELENXRIO

o=J
)

JUSTIFICATIVA

A Lnc Idênc aa da "causa mortis ll sobre bens móveis e direitos em Q.!:.
ral é desaconselhável, sobretudo no caso de direitos societários
devado ao fato de criar dificuldades sérias para a continuidade .e
spb rev í.vênc i a das empresas desestimulando a livre Iruc i at í.va .
A limitação ná progressividade das alíquotas, mediante lei compl.!:.
mentar fede:ral r é providência que se ampõe , para não se deixar ao

arbítrio dos Estados a sua fixação, em llmites que poderão deses

timular a poupança e criar situações ou desigualdades regionais
num regime federativo.
A pr cqres s rv í.éaoe prevista no Subs t Ltutrvo somente se justlflca se

vier a ser es tabe Iec i da em função do quinhão e na razão inversa do
parentesco.

EMENDA ES30933-1 "''' --,
~UTAOO IVO VANDERLINOE

IYO VANDERI TNDE

JUSTIFIC~

,t.[""~lo/GOIlI,,;'o/'utICol'l"io_- ..,

o Instituto da Aposentadoria, desde que o beneficiário tenha cantrl:.
buído de forma cuerulat Iva , em decorrência do exercício de mais de
uma atividade profissional, deve permitir que a trabalho seja re
compensado também por ocasião da sua aposentadoria.

Emenda Complementar:
Artigo 228 - Inclusão do Seguinte Parágra fo:

"Parágrafo 42 - Serão privatizadas ou extintas as Empresas Públi

c as e as Sociedades de Econumia Mista, quando a intervenção do
Estada não mais se justificar pela existência das Empresas Priva
das em condições de atender ao mercado e não estarem presentes os

imperativos da Segurança Nacional ou relevante interesse coletivo"

EMENDA ES30930-7
t:

r:r-------------Tt:XTO/lu'Tlrre,l,ç;O'------ .,

A intervenção do Estado no domínio econômrco ou a ingerência do
mesmo na mrc í at íva privada samente se justificam em caráter su

pletivo ou para atender aos imperativos e mot ivos previstos.
Cessados estes, não haverá razões para a contmuí dade de qualquer
intervençi}o ou ingerência.

EMENDA SUPRESSIVA COMPLEMENTAR

Art. 43 - DISPOSIÇOES TRANSndRIAs (NOVA REDAÇAO)

"Art. 43 ... Fica assegurado o d.Lr-eat n à epoaent ador-ea àqueles que

até 12 meses após a data de promulgaç~t) desta Constituição tive

ram preenchido as condiçães exigidas pela Constituição anter rorv .

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES30931;.5 ..". ---,
t: OEPIITAOO IVO VANDE;t TNpE
rrr 'LINlo''1a/tol,l'nio/llJltOMISSÃO -'-.,

Exclui-se da redação original o direito de aposentadoria com base

nas condiçães exig~das pela ConstJ.tulç:ão anterior somente aos ser
vidores, para estender e ampl í ar este prínéípio a todos os traba:
lha dores , sem qualquer df s t mção , -asseçurando a todos os cidadãos
o pr meIptn de igualdade de tratamento.

rer- Tt.XTO/~U·STlflC ...l<io_-_---~---------.

~PRESSIVA COMPLEMENT~ EMENDA ES30934·Q
illL DEPUTAOD IVO VANOEBLINOE J rr;"''''T-MOS

Art. 213 - Item I - Letra C
"00is por cento, para financIamento de inv';!stlmentos nos progra

~nais e reglonsls de investlmentos, através dos governos

dos estados respectivos"

'UIIIA.llltl/cc.lli.e/~O.luÃll_._- ---,

..,..-__ec..:t"eA49.ft/o ~ J\
- TUTCfJU'TIPre,l,çi'a .,

EMENDA COMPLEMENTAR

JUSTIFICI<TlVA

Sugerimoh a alterat;ão do tex.to, uma vez que em se tratando de uma

Cons t Lt uã ção , sem t i rar o mérito das regiões Norte e Nordeste
uma proposta mais abrangente traduz com melhor propriedade o es

pírito imparciaI dos c'onstltulntes e ~ coerência dos propósitos.

Art. 182 - § 30

" O Estlld~ de Defesa autnr í.za , nos termos 'e llmites da Le i , restr.!.

ções dos direitos de ~re.uniãp e associação; do sigilo de correspon
dência, de comunicação telegl?áfica e t e Ie rêruca ; e , na hipótese de

calamidadl' publica, a ocupação e uso temporário' de bens e serviços
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públicos e privados, respondendo a uní ão pelos danos e custos de

correntes. "
EMENDA ES30937·4

tJ IVO VANDERLINDE
(IT;"~TIH~

PMpS

tJ PLENARIO

r;r 'LEIlARIO/CO...ISsio/.u.CO.I.... -,

o Texto deve receber a seguinte emenda:

o Estado de Defesa autoriza, nos termos e limites da Le i , res t.r r

ções dos dt re í tos de reunião e as sccIaçãoj do sigilo de correspon
dência f de ccmurucação telegrá fica e telefônica; e, na hipótese de
ca Lanu dade pública, a ocupação e uso temporário de bens e serviços

públicas e privados, preservando-se, sempre que possível o dIreito
de moradra e lnviolabilidade do lar e respondendo a União pelos d~

nos e cus tos decorrentes.

= TUTDUUSTlrICAÇio -,

Emenda suprsss i va:

~rtiga 226 e par áqr a to s , parágrafo único do ar t a ço 289 e artigo 290
e paragra fo õm co .

Emenda: Supressão dos dLspos i t.lvns indicados.

JUS , I F I C A ç ~ D

JUSTIFICATIVA

A emenda impõe ao executor da medida, sempre que possível, o res

peito ao dueito do c í dadão à moradia e a inviolabilidade do lar.
São dí.spcs i.t Ivos que, pela sua natureza melhor caberão como dlSpcsl
tivos de lei ordinária, votadas de acordo com as circunstâncias
pecu Lí are s de cada setor ou segmento da economia.

o= TUTO/.lU'Tlfu:&Ç.Ãg --, ~..'''.,~
MDR

EMENDA ES30938·2
P DEPUTADO IVO VANDERLINpE

pr;"""'~PMOBI
~

EMENDA ES30935-8
tJ DEPU, ~DD IVO VANDERLlNDE

EMENDA COMPLEMEN,AR =- 'LEIlARIO/c:ONISsio/Su.Co.,nÁO --,

~'''"-----''ovD~-l
Dê-se a seguinte redação ao Item VII, do Art. 7'J: = TuTo/~UnlrICAÇio

" VII - srat i ficaç~o natalina, como 130 Salário proporcional, com

base na remuneração intégrar de de zembro de cada ano".

EMENDA CDMPLEMEN,AR

JUSTIFICAÇItD

Art. 70 - Item Xl

XI - Duração diária da t r aba lh.i não super i or a oito horas.

A Emenda Complementar que. ora se ap.resenta, visa dar a este dispo

sitivo, uma redação objetiva, no sentido de que o trabalhador fará
jus à gratl r i ceçãc natalina proporcionalmente ao tempo de serviço

prestado à Empresa.

Da forma originalmente. cqlocada , poder-Se-ia levar ao entendimen

to de que todo empregado J independente do seu tempo de permanência

no emprego, faria jus ao décimo terceiro salário de forma integral,
o que não seria justo.

Nova redacãQ! acrescentar ao final:

permitida a jornada superior a esse limite, nas casos de co.!!!,
penseç ãc .11

JUSTIFICATIVA

São comuns e bastante di fundidas os acordos ou contratos coletivos

de compensação de horas, alíás já prevista no nosso Código Obreiro

(C.L. T., Art. 59), com vistas ao não trabalho, aos sábados ou, e
ventualmente em outros dias da semana.
A emenda sugerida visa a permitir esses acordos ou contratos col!!.

tivos.

DEPU,ADD IVD VANoERI INQE

= Tl:ilTO/~UITI'I.::AÇio------~-------__,

EMENDA SUPRESSIVA COMPLEMEN,AR

Art. 68
"O benefícIo de pensão por morte co r r e spnnder á à proporção exata

dos dependentes reRlanescentes na família t aplicada aos vencimen

tos ou proventos do servidor falecido, observado ::l d.íspos t n
no a=tigo anterior. 11.

§ Cnico - São. considerados dependentes, a viúva Ou companheira ,

filhos menores até os 18 anos.

=- '!'CllTC/.. UlTj'leAÇic ~~------__,

EMENDA SUPRESSIVA PARCIAL

Art. 179 - § 40 - Item II - Letra D

"Participar de sociedade comercial, exceto como acionista".

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

Em que pese o privilégio que a seção II do capítulo VIII oferece

a uma categoria de brasileiros, somos pelo ccmpIeaerrto sugerido,
posto que, introduz um critério mais justo e manos odioso, flum
momento em que se discute os desmandos dos aI tos vencimentos da

categoria em questão.

Propomos pela exc lusão da figura do quotista pois esta qualidade

identi fica o sócio de sociedade comercial, ° que torna as exc~

ções propostas tão abrangentes que eliminam por completo o veto
em apreço.
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~-_---_-__----TIl:Ull/~tlST"ICA~;;Q' ~------___,

lol
Pl..IN."IO/cOill"io/StJe(:CIlI5lio---------__,

~__---.__-_----TnTD/JUnItICAÇ:\D------~------,

EMENDA E530940-4 '"". ---, ror'U''''----,
fi DEPUTADO IVO VANDERLINDE ) L..-EMDR_J

cl:----.EJ~~ ------') rç;'~M

EMENDA COMPLEMENTAR
EMENDA SUPRESSIVA PARCIAL

Art. 149 - Item X
IIS~O pari es legítimas para propor ação de lnconstitucionalidade:

as Confederações Sindicais e os Sindica:'os Interestaduals ll
•

Art. 9Q , § 3º

liA assembléia geral flxará a contribuição da categoria, que deverá

ser descontada em folha, para custeio das atividades da ent acade ,"

EMENDA - Suprimir o trecho 11 ••• que deverá ser descontada em folha

A Inc lusão dos Sindicatos Interestaduais, por terem r epreserrtatf

vidade de caráter nacional, análoga, par eonaequ.ínt e 1 a represe.!:!,

tatividade da Confederação.

~"'''''JMOR

I'LlNAIUO/CGIolISI10/IIlaCOll.uio ,

JUSTIFICATIVA

A obrigatoriedade de desconto em folha, além de criar um ônus para

os empregadores, devido à di ficuldade operacional (nem sempre, to
dos os empregados de uma empresa se r ão filiados OUl associados

assoe ração profissional ou sindical; por vezes serão filiados

associações diversas), não se coaduna com a Lrbertrade de aSSOC18

ção e filiação.

-PLENÂRIO

SENApOR VIRGII lO TAVORA

=-----·--------Te:xTO/JUlTl'leJ.~io-----_-------_,

EMENDA SUPRESSIVA

Art. 6., § 56

liA lei poderá estabelecer a responsab r Lí.dade penal da pessoa Jurí
dica".

EMENDA E530944-7
tJ

,..". TE~Tll/,JunlrlCAÇill------- _,

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICAI~ Ao parágrafo pr:uneiro do artJ..go 297 , dê-se a s equa.ntie redação:

Nossa proposição deve-se ao fato de não ser imputável à pessoa ju

rídica, penalidade con forme indica o texto.
·0 casamento terá celebração qr-atiua.t.a , tendo o religioso efeito

ca.va.L, nos termos da Lea s "

) ror"""'----,r PMpe~
JUSTIFICACl\O

.UIUlllCl/CllNISSU'IIlICIlIllIS.io, _

= . TUTIl/~ITI'ICAÇio--------------__,

~IPRESSIVA COMPLEMENTAR

A habilitação ao casamento caví.L, só necessár~a quando

os nubentes não se Imitam ao casamento religioso que i1 seguir

terá mero registro, implica uma série de atos notarJ..a~is que não

neceeaâm.amerree devem ser tornados gratuitos para todo's.

r;-r-------------TEXTO/~USTI'ICAÇill------ __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Ar t aqo 217, Item VII

SENADOR VIRGILIp TAVPRA p:r;:;""'OO~os CE

PLENflRIP

EMENDA E530945·5
tJ

Emenda - Nova Reda~ão

Art. 10 - 111:: 11 vre a greve, na forma da lei, vedada a Iruc Lat Lva

patronal, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportuni

dade e o âmbito de Interesses que deverão por meio dela def'ender v ,

§ [jnico - Na ru.põt es e de greve, serão da lêi adotadas as prov1dê~

c i as que garantem a manutenção dos serviços Lnd í spensévei à ao a

tendimento das neces s rdades a.nadí éve i s da comunidade.

IIArt. 10 - I:. livre a greve, na forma da lei, competindo à catego
ria que a declarar decidir sobre a oportunidade e o âmbito de in
teresse que pre-t-ende pa.r meio deia defender.

§ Onico • ~a hip6tese de greve, serão adotadas as providências que

garantam a manutenção dos serviços indis"pensáveis ao atendimento 
das necess í dades inadiáveis das empresas atingidas e da comuna dade
em qe ra Lv ,

O item VII do artigo 217 do Projeto de Constitui

ção passa a ter a seguinte redação:

Art. 217 -

VII - compatibilização das funções das institui _

ções oficiais de crédito da União, resguardadas as características

e condições operacionais plenas daquelas voltadas ao desenvolvimento

regional.

Por um pr incípio de Laonomi a , a nova redação elimina a dr s t i nção

entre as duas partes, ellpregadores e empregados. Nos casos de gr~

ve, dever ão ser adotadas ern-pr imeircr-lugar, pr ov Ldênc i as que ga

rantam a manutenção dos serviços inidispensáveis ao atendimento

das próprias empresas afetadas diretamente, as empresas empregad.E,
L_..l:ll.lL1l.iI...l:..i·Lt..e.Q.Qria_~.!JI 9l:eve~. ~~~ ...

JUS T I F I C A ç A O

Há instituições oficiais de crédito atualmente o

perando no País que enc.erram primacial im,portância,. seja pela posi

ção de destaque que ostentam no ccnjunto' das enU~ades do gên~ro, s~

ja pelo preenchimento pleno de suas fina11dades,. Que- vêm conseguin...
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do de forma Lnccntas t e , Ameaçar-lhes a preservação poderia. ser um

equívoco, tanto por essas razões quanto pela evidência de que, as _

sim, a lei viria t1lo-somente prejudicar a eFiciência que se há de

exigir das entidades da Administraç1lo pública, mormente das empre _

sas estatais.

JUSTIFICATIVA

Essa apLí.cab í Lrdaríe tem sido narma constante de Cons t L,

tuições anteriores, inclusive da atual, que a consagra, com ligeiras
modificaçlles, no art. loS.

Atende às preocupações para com a adoção de cr Lt.é r i cs uni

formes, evitando discrepâncias susçetíveis da degeneração em distor:
çõe s comprometedoras do serviço público.

A anc Iusãn desse artigo supre grave de f acLêrrc La do Proj!,

EMENDA ES30946·3
fB a:NSTIWINrE SENADOR VIro1LIo TÂmRA

to.

IoUTOIt --.

C J
l"J::.P'MuD'S'''=-'cnat i tufnt e Lélio Souza . ~ _J

EMENDA ES30949·B
t!J

ncreecenee-se à alinea d , do inciso Ir , do 'lrtJ.qo 139 a -..são:

r.r--- -l:llTO/~UnlrICAÇ;;O _,

"vedadas as erren:las estranhas ao obJeto da prq>OS1:an •
r,r-------------TII:UONUSTI'ICAÇÃO ---,

EM~NDA MOOrFrCATIVA

A presente arenda aditiva mstetelece o chsj;ositivo

que evitava aciesctJrc6 l11fulrlaOOs nas pr:op:>stas de leg.slação do POder Judi

ciário que tratem de sua própria cm:ranizaçào.

PeDm.tidas as~ são frustrados os objetivos do

legislaik:>r constitucJ.alalista quan30 pretende que ca:iha eo órgão 00 Poder

Judiciário a ~onnulaçào de sua es'tzutrura Interna, conbeoedor que é das reoes
sidodes llMnentes eo seu funcionamento •

Dê-se a segulnte redação ao art. 244:

"Art. 244 - Lei CDmple~mentar estabelecerá tratamento Jurí

dico da f'erenc i ado , de forma especial e favorecida t

em relação li cobrança de impostos federais e esta
duais, para microempresas e as de pequena PDrte~

como tal definidas em lei pela União, Estados e
pelo Distrito Federal.

JUSHFICATIVA

,.,--------- Tl:UO/JuBTlFle.o.çlo -,

EMENDA ES30947·1
l:J CONTITUINT~ OSWALDO ALM~IDA

f,....IlT'OO~
PI

A e I teraçãa proposta objetiva estabelecer, a nível consti_
tucional, o princípio relativo ao tratamento jurídico diferenciado,
ser ccncedido às microempreas e as de pequeno porte.

Caberá à Lei Complementar disciplinar a aplicaç1lo dessas
normas fiscais espec I ficas.

EM~NOA SUPR~SSIVA

Dispositivo Emendado: Inciso XIV 'do Art. 77

Suprima-se o inciso XIV do art. 77, renumerando-se os demais.

EMENDA ES30950·1
f:f Constituinte LEU O SOUZA

,U.,.JII01'c:O uIS Si Of . Ul II:OUIf, ' L, -,

f!M~~"':J

t:?i~9J87]
= TU:tO/,Wltl'lllaçio -,-,

JUSTIFICATIVA EMENDA MDDIFICATIVA

A MANUTENÇIlO DESSE DISPOSITIVO IMPORTARIA NA TOTAL INTROMISSIIO DO POO~

LEGISLATIVO NAS COMPETENCIAS DD PDDER EXECUTIVO E, ~SSIM CDNTRARIARIA

O ARTIGO 92, 14, INCISO IV, QUE CONSAGRA A SEPARAÇIlO 005 PODERES.

Dê-se nova redação ao ítem lI! do Art. 222:

111- a realização de operações de crédito que excedam o
montante das despesas de capital, acrescidos dos encargos da dívida
pública, excet? ~os casos de antecipação de receitas:

Plenário

Constituinte Lélio Souza

EMENDA ES3094B·O
~

r.r-- TEllTO/.lUnIFleAÇi.o --,

EMENDA ADITIVA

Inclua-se onde couber, no Capitula VIII (Da Administra_
ção Pública);:Z~~m artigo, assim redigido: •

"Art. - O disporto neste capítulo aplica-se aos servido

res dos três Poderes da Uniao e aos servidores t elJl
geral, dos Estados, do Distrito Federal, dos Teui
tários e dos Hunicípias~. -

JUSTIFICATIVA

Como é sabido, as variações observadas no fluxo mensal de receitas
públicas não acompanha de forma perfeita a e~ecução de despesas, de tal sorte
que ocorrem flutuações diferentes, em un e outro segmento.

Enquanto a receata está ligada a problemas actmwistrativos (leis

Tributárias), econômicos (conjuntura de preços e salários, nível de errprego e

atividades industrial e comercial, etc) e até climáticos (safras agrícolas,· s!,
cas e lnundaçi5e:s), a despesa públic'a mantém certa regularidade e, emdados mo
mentos, aunenta sig1ificativamente (aumentos do funcionalísmo, por ex""!'lo).

Í~50 cria I..JTI descompasso entre ingressos e dispêndios. Pare manter regularidade
no atendimento de seus compromissos I vê-se o Governo t ,frequentemente, coopelido
a buscar ",,!,réstimos, a título de antecípaçi:ies de receitas. Estas n~o de.... ,';!'
.~ra. perFeitarrente at.ender seus objetivos; incluídas entre as vedaç1les.pre

vistas. no·itemIH do artigo 222.



2459

Plenário

cons t i tu í nt e Lélio Souza

EMENDA E830951·0
tJ

'LII:Nl.Il10/c:OWISSio/suleOllllssio -,

a) vmte e um í.nt e i r os e cinco déc amos por cento

do Fundo de Participação dos Estados, dos Ter
rit6rios e do ní s t r i t o Federal. 1I

= TlEXTO/JUSTlfIC ..çio ---,

JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se a parte final do parágrafo 2Q do art. 220,

onde consta:

A alteração visa a permitir que os r er-r í t dr rcs continuem
a receber recursos do Fundo de Pa r t rc í paçãn dos Estados e do Dlstrí
to Federal.

e aprovará as a Lterações na legislação tr rbut.é r ia,

Lnd í spens âve r s para obtenção das r ece i tas públIcas".

JUSTIFICATIVA

A parte final acima, se aprovada I representará retroces

so em termos de legislação tributária. j mpLicar é a nece s s i dade de du

pIa Lnt e rveru ênca a do Poder Legislatlvo Numa vez, criando ou aumen
tando t r ibutos , noutra, aprovando novamente a mesma mat éraa já decadida
anteriormente, na lei de diretrizes orçamentárias. Salta aos olhos a

•demasia dessa cautela.
Regra semelhante vigorou há anos, tendo s ado aub s t a tuída

com reais vantagens para administradores públicos e cunt r Ibu i.nt e s .Ba.§.
ta que se j am observados os princípios da ant e r Io r adade e da anua Lada
de, .já consagrados no ar t rqo 202 do Projeto. -

A medida foi reconhecida como justa pelos Secretários de
Fazenda e de Finanças dos Estados, do Distrito Federal e dos t er r i i.õ

r ros que, reunidos em Canela, Rl0 Grande do Sul, nos dia 7 e 8 de
agosto passado, subscreveram a "Carta de Canela".

EMENDA ES30954·4
l: Const,tuinte Lé Lí o Souza

'LItN~1l10/co\llsl.io/sUlcllllISSitl _,

P'Lená r I o

= TII:xTO/~uSTlflC ..~io-----_-------__,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o parágrafo 12 do art. 212, transformando-se

atual parágrafo 22 em parágrafo único.

EMENDA ~IDDIFICATIVA

uê-ee nova redação ao ítem I do § 6Q do Art. 220.

~LII:....'UO/cololl',io/su.'1I1ol1SSio ~

JUSTIFICATIVA

o atual parágrafo 12, do art. 212, contrapõe-se às dispE.

sições do ítem 111, do mesmo ar t i qo , uma vez que trata da par t rc Ipa
ç ão dos Hum c Ip Ins no produto da arrecadação do ampos t o sobre merca

dorias e serviços.
Além dlSSO, sua implementação será extremamente d i f Ic í l , 

tendo em v i s t a que os atua i s ICM e ISS tornar-se-ão um novo imposto,
sem d í s t arição do que seja mercadorias ou serviço.

Ora, exatamente em função de uma área c i nz en t a entre me!.
cada rias e se r vaço s , a nova Cons t a tu i çãn busca a fusão daqueles dois

rmpcs t os •

EMENDA ES30955·2
(:J Const~tuinte LELIO souz'A

UTO

•

1TT-------------Tt:XTO/~USTI'Jt:..çio- ,

F""''''~.. PMOB

lIArt. 220 •••••••.•••••••..

G?
§ jJl .............•........

1- Autorização de operações de cr-éo i to por antecipação
da Rece Lt a , que não poderão exceder a quarta parte
da Receita to"tal estimada para o exerc í c i o f r nance I>

ro e deverão ser liquidadas no priméiro mês do exer

cício seguinte.

.LI...lllO/cOllISlio/lul'ololllliQ ~

r.r--------------TUTO/~USl'l'lC..çio-- -,

EMENDA ES30952·8
(!J cons t í t.utnt e LELIO SOUZA

EMENDA SUPRESSIVA

JUSTIFICATIVA suprraa-se o Item 111 do artigo 210.

EMENDA MODIFICATIVA

= Tll:xTo/~uSTlflt...çiQ-------------____.

À alínea IIE.", inciso I, do art. 213, dê-se a sequ i.nt e

r-edação r

O dispositivo alterado rompe uma tradição ha s t ô r Lca nas

Constituições Bras aLeLr as . Tendo .em v i st.a as dificuldades flnancei
r-as vividas pelos Estados br as i LeLr os , é insuportável a j Lqu i dação

das antecipações ~e receita dentro do pr6prio exercíclo financeiro.

Ressalta-se que no mês de dezembro as despesas SdO

assoberbadas com o paqamerrt n .do décimo terceiro saLár i o . Assim sen-
do, sugere-se a manutenção da tradição tu.s t dr Lca , prevendo-se a
liquidação das antecipações de r ece í t as no pr ameã r o mês do exercício

subsequente.

A criação de um novo t r abut.c indireto, incidente sobre
as despeasâ dos consumadores , acarretar é os seguintes problemas

pr Lnc Lpa í s :

1- Aumento na reliressividade do modelo, eis que os im
postos indiretos não conseguem adequadamente avaliar as cond Ições

contributivas da quem efetivamente sofre o ônus da t r abut.ação ,

;2- Aumenta na carga tributária, Lnc í dando exatamente

sobre gêneros de pr ímea r a neces s rdade , com efeitos lnflacionárlos,

inclusiv~.

3- Propiciará a concentração -de reoursos fiscais nas

Municípiós de médio e grande porte, pois estes é que t erão condi
ções de, efetivamente, Lns t í t ua r , cobrar e fiscalizar o novo .im-.
posto. Permanecem em di ficuldade!:i os muru c Ip Lns de pequeno porte
( a maior parte do total) e outras, tais como as chamadas "cidades_

dormi t6rios".
4- Implicará maiores obrigações bur-oc ré t í.caa para os

contribuintes.
5- Teremos dois impostos (ICMS e IVV) incidindo sobre

os mesmos fatos geradopes, os mesmos ccrrt r rbu í nt.e s e onerando os

mesmos 'consumidore's.

JUSTIFICATIVA

FY~~;'~

M!~';7ã!J

- .' .
"Art. 213

I

Constituinte Lé Lao SOuza

Plenário

,Lltdl'IO/cOllISSio/su.COIolISSoio---------_,

EMENDA ES30953·6
fJ
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EMENDA ES30959-5
AlIfOII------------.....

LéLIO SOUZP

;".. PI,.I:II."IO/COlllssia/'UICOlllJlsi
O

--,

(:J Pt enár i o

tJ Consti tuinte

= r~:tT"...wnl'lC..ç.ê" "1

[!J Plenáno

EMENDA ES30956-1
tJ Constituinte LéLIO SOUZA

r.r----- TUTO/.lu.sTltlC..çlo ~

EMENDA SUPRESSIVA:
EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o § 6Q do artigo 209.

Suprima-se o ítem 1, do par-áqr'a f'o 9º do Art.2ü9,

renume rnndc-we os demar s ,

JUSTIFICATIVA

,JUSTIFICATIVA
Já existe.n, na texto Constituc ...cna I do sub s t í t ut Jvo ,

duas regras aplicáveis às Alíquotas mínimas ou beneficios:

Esse çJispositivD é redundante, face ao e::;tabel~Cl

do na s l Jnea "ali, do ítem 111, do ar t r çn 197.
t • No parágrafo 7º do mesmo artigo 209.

EMENOA MOOIFICATlVA

2. e no ítem VII da § 9Q , igualmente 00 Art. 209.

Como a fixação oa alíquota interestadual Já é de COM

petência do Senado Federal, esta já fixará ~gualmente a alíquota m!
runs para as operações Lnte rna s . ,

Quanta ~ ampliações de benefícios, abaixo da alíquota

mínima, é matéria a ser ano r dada entte os Estados, ccnrnrme prevê o
Item VII , da cLt ado parágrafo 912, do artigo 209 do Projeto.

FPi..··"'~PM03

'LlH..1l10/cO.. IS'io/sulcO.. luio ....,

EMENDA ES30957-9
PJ Constltulnte LI:LIJ SOUZA"

UTOII

r;r-------------TlEXTO/.luST1'IUCio- .,

!!J Plenár io

Dê-se nove redação à alínea "bv , do ítem 11 J do

§ 80, do ar t i qo 209.

t1Art._ 'l,.lll..."IO/tOIlI',io/'Ultollln.êo---------~

II -
= Tt:XTO/~UsTlrl(;.çio-------------~,

"B) sobre operações que de s t a nem a oulro Estado pe t r-ó-.

leo, inclusive combustível líquidos e gasosos dele d!:.,

r rvadcs , álcool combustível e enerqre elétrica.

JUSTIFICATIVA

Pelos "mesmos motivos que 05 demais combustíveis devem

ser tributados nas operações Lnte r es t adua i s , também o álcool com

bustível deve ter esse tratamento.

EMENDA ADITIVA

Inclua-se, no art.209 e onde couber, a seguinte parágrafo.

§) O imposto de que trata o ítem lU não compreede o montante
do imposto sobre produtos industrializados, qua.ndo a operação,

realizada entre contribuintes e relativa a produto destlnado

a industnalização ou comercaaldzaçãc- configure hlpôtese de

incidência dos d01S impostos ll
•

EMENDA ES30958-7
I!J Constituinte LéLIO SOUZA E!...."'~• PMOB JUSTIFICATIVA

pl,.t.,,"I(l/r:Olll"ÃO/SU.r:Otcl'sio ~

r.r----- T~ltTO/~Unl!Ir:l.Çio----- •

EMENDA MOOIFICATIVA

Dê-se nova redação ao § 42 do Art. 209.

«nr t . 209 •••••••••......

§ 4Q - O imposto de que trata o ítem 111 poderá ser se

letivo, em função da essencialidade das mercado
rias e dos serviços, e será não eomo Lat Ivo , com
pensando-se o que for devido, em cada op er ar-ão

relativa à circulação de mercadorias ou' prestação

de serviços, com o ~ontante cobrado nas anterio
res. A Lsanção ou não-d nc i dêne La , salvo determi
nação- eul contrârIo da legislação, não ampj í car é

crédi to de imposto ou sua manutenção.

Reintegra-se ao texto Constitucional o dispositivo suprimido pelo

prameâro subsbtutivo do relator da Comissão de Sistematização, de forma aperfe!

çcada.
De fato, a redação que originariamente constava do projeto de Con~

tituição permrtí.raa a prática, já a nível oonstí.tucmnal , de evasão tributária.

Assim, em operações realizadas por fabucantes diretamente a conscmdor final,o
101 seria parcãal e colocaria o cooerctente devidamente estabelecido em desva.!:!.
tagem em rejeçãc a revendedores não inscritos.

De outra parte, timitando-se a SXlclúsão do IPI da base de cálculo

do ICMS às operações que destinem mercadoraas a industrialização ou a comercia
lização, pemütrr-ee-ã uma perfeitá equaIí.zação da-carga fiscal do imposto, a

nível do consumidor flnal., coibindo distorções nas práticas comerciais.
é absolutamente indispensável a rnclusão do parágrafo acima, p01S

consagra regra hoje vigente relatlvainente ao IeM e que possui desejáveis efeitos

redistnbutivos em favor dos Estados menos industrializados. A omissão da regra

poderá trazer enorme prejuízos e estará em desacordo com o todo o esp.íra to so

Ciál e de justiça que embasa o processo Constituinte.

JUSTIDICATlVA

A emenda Simplifica e dá maior abraqêncãa ao rnspnaftIvo que. defi

"':' a sistemática do ~sto sobre. C!-rculaç!i9 de Mercadorias e Prestaç!io de Ser

viços.

Cabe, ainda, destacar que a matéria fo-i objeto de análise por par

te dos .secretéraos de Fazenda e de Finanças dos Estadas, do Distrito Federak e
dos territ6rios que, reunidas em Canela nos dias 7 ~ 8 de agosto de 1987, con

cluíram acerca da importância da emenda ora apresentada; cuja aprovação foi

unânime
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Plenár ia

Constltuite t.é t ro Souza

= TEXTD/,)V'T -~~.çÃD ---,

r=;~~;~

tJbY; 097ã7)

Constituinte LélIO Souza

PlenárIO

EMENDA ES30963-3
tJ

EMENDA ES30961·7
tJ

(IT-------------- TZXTO!JUSTI"t:.ct;ÃQ ---,

EMENDA MODIFICATIVA EMENDA MODIFICATIVA

Ao ítem I, do Parágrafo a9, do Art. 209 do PrO~leto, dê
se a seguinte redação:

Dê-se à letra "2-" do ítem 11 do §.82 e ao ítem VI do
§ 90 do art. 209 a sequí.nt e redação:

"Art. 209 _

IlArt. 209 -

80 _

a) sobre operações o,u"e ce s t inem 80 exterior Çlt:od~

tos Lnríus t r i a l ã zado s , exclusive os semrc e Labo ,

rados , definidos em Lea Complementar I

- Lnc i d i r á sobre a entrada de mercadoria lmp0.f.

tada do Ext e r r or por seu t i.tu Ia r I anc Ius Lve quan
do se tratar de bem destinado a consumo ou at..:!.

vo fixo do estabelecimento, bem como sobre ser
viço prestado na Exterlor, quando de s t rnado 
estabelecimento situado no Pais ll •

JUSTIFICATIVA

II

§ 90

VI

...... " ". . " ., ~.

- prever casos de manutenção e de estorno de

crédi to, relativamente a exportações, para ou
tro Estado e para o Exterior, de ae rv i ços e de

meccaoor í e s ;"

o d i spos í t í vo cuja alteração está sendo proposta regula
o local de ncor r ênc í a do fato gerador do ICMS, matéria que, nos de
mais tributos, é versada em Lei Complementar.

A alteração proposta não muda o conteúdo do d í spo s r t í vo ,

mas apenas ce r ine o campo de Inc icênc í a do imposto, deixando à Lei
Complementar a matéria a t rnerit e ao aspecto e apac aa L,

Além disso, vigora há vários anos, com reais benefícios

para o controle da cobrança do ampo s t o , o cra t ér Io de ex~gí-lo por
ocasião do desembaraço aduaneiro, quando são cobrados os impostos da

competência da União.

A redação proposta, suprimindo a expressão 11 ••• ~ ~-

belecimento ~ contribuinte ... 11, pe rmatirá manter-se essa prática
que tem propor c acnado resultados altamente positivos, sem qualquer

prejuízo para os contribuintes.
A emenda apresentada, além de dar maior s í s t enat i aaçêo ao

imposto, vem ao encontro dos anseios dos Secretários da Fazenda e de
FInanças dos Estados, do DistrIto Federal e dos r e r r í t dr.t os , manire~

tados em Canela, aao Grande do Sul, através do documento "Carta de

Canela", no qual são av í.denc aadcs os problemas que poderão advir, c2

50 mantida a redação constante do Projeto.

JUSTIFICATIVA

A Imunidade na exportação dos produtos rndus t r í at i zados
atende à preocupação básica de se es t rmuj ar as operações com produ
tos que contenham mai or agregação de valores, com vistas a obter
maro r volume de d Lvi s a s ,

Pc r out!:o lado, o conceito de "'iJ'!:oduto ~ndlJstt~all.z.adoH é.
extremamente amplo, tem sido fonte de abusos e, também, de inte rru.né

veis demandas judiciais.
Assim, a ressalva dos semi-elaborados do texto conata tu.,

cional e remessa do assunto para lei complementar pus s í.baLl t a que im!:!.
'nidade a t ar s categorias seja feita com cautela e dr acr i eu neç ão , de
forma a evitar-se o benefício a produtos de quase nenhuma ou baa xLs ;

sima elaboração} com consequente prejuízo para os Estados exportadores.
Inclui-se a expressão lIes.tornoll no texto const~tuClonal,

de forma a dar maior flexibilidade para que se j am de r í ru.das políti
cas de estímulo às exportações, sem que essa pu Lf t rc a comprometa ex

cessivamente os erários es t edce í s , exigindo-se o estorno no casc de

produtos cuja conJuntura de mercado a n t er nac acna L pe rrm ta a ãnc rdên

cia parcial do ônus r i scat .

EMENDA ES30962-S
P ConstH uH e LéllD Souza

'l.r;"<\'"D/c:D>lI'siD/.u.c:e>lllSiD' -,

r:T-- Tr;xTO/~uSTlflt"çio ____,

EMENDA MODIFICATIVA
EMENDA ES30964·1
f:J Conshtuinte Lélio Souza

F}'''''YIOO--

P~IDB I

[lê-se nova redação ao item I II do art. 209

'1.r;/i.lfIO/eclllsslc/:ruleolllnio,- _

Pj.ené r i o

= TExTO/JUSTlne"çio --,

"Art. 209 - EMENDA SUPRESSIVA

111 - operações relativas à Circulação de Mer cadc r a-.
rias e sobre a prestação de serviços, ainda que

inic~adas no ext er i or 11 •

Suprima-se o ítem V, do § 9'º, do Art. 209 do er oje t o .

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

1\ redação proposta dá maior abragência ao ICMS no que diz

respeito às operações de importação, isto é, alcança, também, os servi
ço s iniciados no exterior.'

A retirada do ítem V, do § 912, do art. 209, ev at a a pos
s2bilidade de ressurgir a figura da Ls enção de ampos t o estadual, me

diante lei complementar, cont rar i ando o d i spo s t o no ítem 111, do art.
204, que veda à Und ãu conceder"isenções de tributos alheios sua
competência.
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EMENDA ES30965·0
fl
r.'T----~--- ~~t"' ...lo/ec"lu~c/sLlICCllISlio _,

rrr TtlCTC/~Unlrlc..çÃD-------------___.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova redação ao inciso r r r do art.2D9 do s r o je t o ,

"II! _ operações relativas à circulação de mercadorias,
sobre a prestação de se r v i ço s , ainda que i.nt c i a
das no exterior, e sobre energia e r ét r i ca''

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta va sa a:

1. srop i caar a Incidência do ICMS também sobre serviços prestados no

exterior e destinados a es t abe Lec i merit o situado no País

2. Incluir no campo de incidência do ICMS a energi"a- elétrica I haja

vrs ta não consti tu i r "se rv í.ço" e sua classi ficação como "mercado

r í a" ser passível de discussões.

Sem alterar os objetivos da sub s t i tut Ivo , a alteração s!::!.

p r a aperfeiçoará o rí i spo s I tivo conat i tucional.

EMENDA ES30966·8l? ConsÜtulnte LELIO souzÂ'~'

'LIIf..lllO/ta"I";ia/'u.co"I"i.o ~

r.r TU.TO/~uST"'cal:;io-- ,

...J

Úl "Art. 209 •••.•••••••.•.•....

§ 80 - ••••.•.•••.•..•....•...••.••

I- incidirá:
a) sobre a entrada de mer c ado r i a ampor t ada

do Ex t e r z.or por seu titular, inclusive quando se tratar de bem des
tinado a consumo ou ativo fIXO do estab-elec~mento I bem como sobre
serviço prestado na Exterlor, quando destinado a estabelecimento si
tuado no País.

b ) sobre npe r açõ es de crédito, quando relatl
vas circulação de mer-cado r aa s e a prestação de serviços, realiza-

das para consumidor final."

JUSTIFICATIVA

Sugere-se que no fprnecdmento de crédito dueto ao constmrdor final

incida o imposto estadual. Ellmina-se, assim, rfí snr imínação hoje sxrstente, em

face da legislação corrojerrentar e do atual, sistema tributário, que prejudíca 05

pequenos Iojastas ernbenefício das grandes redes de lojas I possutocras de finan

ceiras própnas.
Estas úl.t imas levarr uma grande vantagem na competição, uma vez que,

nas vendas à prestação I sendo o crédito fornecado por uma empresa Interdeperden

. te, sobre os encargos financeiros incide apenas o Imposto federal sobre opera
ções de crédito, cujas alíquotas são mremores a do imposto estadual.

Já as pequenas lojas, que financiam com capital de giro pr õpr í o

as vendas de credrérío, são obrigadas a pagar o mooatn estadual sobre o valor
total do contrato, dado que a raspectiva base de cálculo é o valor da operação,

ou' seja, o preço cobrado do consumidor.
Una alternativa seria recuz ír-se a incidência do reM nas vendas à

prestação. Mas estana sendo aberta uma porta enorme para a sonegação do 1mpOS
to estadual, pois não há controle sobre o custo dos encargos financeiros, prin

cipalmente em épocas de inflação elevada.
Visando eliminar essa distorção, propõe-se que o imposto em ques

tão incida também sobre o crédrto direto a consumldor, cabendo à lei complemen
tar, que regulará os conflitos de competência, disciplinar a matéria, de sorte
a ccxnpatibilizar com a do imposto federal de que trata o ítem V, do artigo 207.

EMENDA ES30968·4
fl ConstltuintB LELIO SOUZA

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se a alínea IIC
Il do i tem 11 do § 8 Q , do

Art. 209. Cf Plenário

'UIU.1l10/c:O"lIS'io/suaccJlllllsio --,

JUSTIFICATIVA

= Tl:llTC/~USTI~lt ......O---- .,

EMENDA SUPRESSIVA

m TUTO/~u'TI!IC.çiO,--------------"

o dispositivo concede imunidade aos transportes urbanos

de passageiros, nas áreas met r opo Latanas e microrreçã.õe s
A matéria deve ser cecIo roa pelos Estados. De fato, atu

almente já é prática consagrada atribuir-se isenção aos transportes

urbanos de pas saqe i rns de baixa renda. Ocorre que o d i spus i t Lvo m
cluído no Substitutivo do Relator atribui imunidade ampla, atingIn
do formas eja tistas de transportes (t ãxi s . inclusive I1S especiais,
transportes de escolares, ônibus tipo executivo, etc).

Cabe a cada Estado, com a aprovação das suas Assembléi

as Legislativas, decidir sobre a converu ênc i a das concessões de be

nefícios fiscais, assegurados sempre critérios sOC1aIS.

EMENDA ES30967-6
e"l Constituinte LELIO SOUZA

e"l Plenário

'loU..1l10/CO"luia/SUlCCJlllnic ~

~~~"'0=:J

fITõiti 09jã7J

Suprime-se a alínea "c" do ítem II do § 82 do art. 209.

JUSTIFICATIVA

o disposi ti vo concede imunidades aos transportes urbanos
de passageiros, nas áreas metropolitanas e microrregiões

A matéria deve ser concedida pelos Estados De fato, atu
almente jà é prática consagrada atribuir-se isenção aos transportes

de passageiros de baixa renda. Ocorre que o d Lspus i t Ivu incluído no

substitutivo do relator atribui imunidade ampla, atingindo formas
elitistas de transportes (táxis, r nc Lus Lve os especiais, transpor
tes de escolares, ônibus tipo lfexecutivo", etc).

Cabe a cada Estado, com a aprovação das suas respectivas
Assembléias legislativas eleitas, dec rdd r sobre a converu ênc i a da
concessão de benefícios fiscais, assegurar .ro sempre cr i t é r i os so-

ciais.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se mais um par-éqr-e t o ao artigo 207, e dê-~e

nova redação ao inciso I, do parágra fo 8 9, do ar t rço

209.

I) "art- 207 ••••..••••••••...

§ _ O' imposto de que trata o ítem V não incidirá, sobre

as operações de crédito a que se refere a letra "b" do
Item I do pas-ép ra ro 82 do artigo 209".

'LIM...Il'o/ca"I',io/'u.l:OIl"'i() ~

=-------------TUTO/~USTI'IC.ll:io ~..,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao art. 209 maas um parágrafo, assim
redigido:
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Plenário
~-_------'LlI,..Rlo/cOWISSi.o/.Il.COIlIIlÃO.---------~

~--__-_-------TI:ltTO/~lllTlflCI.Çi.O_------------__,

LELIO SOUZAcons t atu in te
EMENDA E830971-4
f:

tI§ _ o imposto de que trata o item lI! J não compreende

o montante do imposto sobre produtos andus t r Le Lí.z ado s , quando a ope

"ração, j realizada entre contribuintes e r e l at ava a produto destlnad~

à industrialização ou comercialização, configure hip6tese de anc Idên
ela dos dois Lmpos t os v , -

JUSTIFICATIVA

Suprima-se a letra "SII do i t em 11 do as-t . 139, do Projeto.
Reintegra-se ao texto conata tuc í onaj o d.ispcs i t i vo su

primido pela primeiro subs t í tut rvo do Relator da Comissão de s i s t e
matização, de fárma aperfeiçoada.

De fato, a redação que origlnariamente constava do projeto de Cans
tituição permitiria a prática, já a nível constitucional, de evasão tnbutária.
Assim, em operações realizadas por fabrl:cantes, diretamente a consumidor f'mal ,
o"Ia.ts SeI'18 parcial e colocaria o comerciante, devadamerrte eatabejecrdo, em de,!
vantagens face a revendedores não Inscra.tos,

De outra parte, 11mitendo-se a exclusão do IPI, da base de cálculo
do ICMS, às operações que destinem Ijlercadorias à industriallzação ou à comerciall
zaçãc, permitir-se- á uma perfeita equalização da carga fiscal do inoosto , 
nível do consumidor fiscal, coibindo drstorções nas práticas comercaaas

E absolutamente indispensável a inclusão do parágrafo acima I pois
consagra ,regra hoje vigente, relativamente ao 'IeM, dotada de desejáveis efeitos

redistributlvos em favor dos Estados menos industrializados. A omissão da reg;ra
poderá trazer enormes prejuízos e estará efll desacorqo com todo o espírito so

cIal e de justiça que embasa-o processo constituinte.

Cabe, ainda, destacar que a matéria foi objeto de análise por
parte dos Secretários de Fazenda e de Finanças dos Estados, do Distrito Federal
e dos Terl~it6rios que, reunidos em Canela nos dias 7 e 8 de agosto de 1987, con
cluíram acerca da importância da emenda ora apresentada, cuja aprovação foi

unânime.

JUSTIFICATIVA

o dispositivo cuja supressão está sendo proposta at r abu í aos

Tribunais de .Iust aça , a iniciativa do processo legislativo relativo
a leis que poderão acarretar aumento de despesa.

Tendo em vista 'Que ao Poder Executivo i.ncumbe administrar os
recursos públicos, é fundamental que a este Poder se a t r abua a lnlci.!
t iva de todas as l81S que possam a f'e tx.r a execução orçamentária, sob

pena de ser subme t i do ao Poder Legislativo matéria que rmpnr t e em
aumento de despesa, sem previsão da fonte de r ece í ta, correspondente,

impossibilitando uma administração r mznce í ra sadia

EMENDA ES30972-2
l:J Constituinte LELIO SOUZA

'LIl:Il&Rl0/COall'.i.o/su.COlllS.ÃO ~

=-------------TI:no/~UST1rICl.çÃo, .,

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES30970-6 .=.
(:J Constituinte LE:LIO SOUZA ------------,

'LIN'OIlIO/tOalISSi.O/sllICOall"'i.o ,

Dê-se nova redação ao parágrafo 20 do Art. 199:

ti § 2Q _ Imposto da União excluirá imposto idêntico ana

tituído pelo Estado ou pelo Distrito Federal, desde que, no mínimo,

mantenha o mesmo nível de Lnca dêncãa do imposto excluído."

r.T-----.--------TI:II:TO/.lIlSTI'IClÇi.O ,

JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

Ple~ário

JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o par áqraf'o único do art. 63 do Projeto.

A r es t r Lção estabelecida nesse ar t i.qo quanto ao recruta
mento para~ cargos .ê..!!! comissão é incompatível com a própria nS!
tureza do t apo de cargo. .

Implica cerceamento redutor da liberdade de escolha, pró
pria de quem tem direito a promoyer o preenchimento desses cargos.

Ademais, t net í tu.í pr Iv LLéqi n em prol dos ocupantes de
cargos de carreira técni!ca ou profissional, nem sempre com proveito
para o serviço público.

À Co~sti tua ção não cabe fçmentar, art! ficiosamente, a S8

craLí zação do estamento burocrática".
~ O dispo:;ltiva. em apreço implica, além' do- mat s , num autê!!,

t,1.co, mas' improcedente, prejuízo à competênçia po.lítiea para' prover
adequadamente os cargos. '

A alteração visa a assegurar aos Estados e ao DistrIto
Federal a garantia mínima de que, através do oi spcs t.o no art.214,
a perda de arrecadação máx ama dessas una dades federadas será 50%

do imposto excluído.
Não existindo a restrição ora sugerida" a União poderia

excluir o imposto estadual, mediante a criação de 10vo "t r rbut;o com
alíquota zero, o que simplesmente anular í.a o es rorço arrecadar

todo o trabalho desenvólvido pela unidade Federada.

ÉMENDA E830973·1:
tJ Ço~:tit!Jjnte 1 ~J' a SOllZa

rr------------- TUTO/~1JSTlrIC&çi.o

lia) E;Jatrim6nlo, renda ou serviços, uns dos outros; Inctusave suas

fundações e autarquias. It

-s 1" _ As vedações dispostas neste artigo compreendem somente b
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades

essenciais da entidade".

"ctn) livxos r.idáticos, peri6dicos de caráter cultural e jornais,

bem como o pape.l destin~do a sua impressão". ~

JUSTIrICATIVA

Dê-se nova redação às alíneas "ali e IIdll do inciso II do Art.2D3,

bem como ao parágrafo 12 deste.

A vinculação da imunidade ao conteúdo dos livros e peraédícos pa

"!'Ce por demais 6bvia e já havia sido evidenciada em relatório anterior tratan

do do sistema tributário. A amplitude atualmente existente permite que livros
sem nenhLln valor cultural, pornográficos, inclusive, tenham benefícios rascaí.s

não dispensados aos gêneros de primeira necessidade, por exemplo. A se manter
tal situação, mesmo que a título de não cercear a livre manifestação de opinião,
estaremos cometendo enorme injustiça social, pois de que adaanta manter sem tri
butação livros e revistas importadas ou ptlttlográficas, enquanto a maior parcela

da população padece de fome, falta de habataçãn, saneamento e educação? Também

há que se considerar que, dada a injusta distribuição de renda no Brasil, sabemos
que os consumidores de' livros e revistas são justamente, as cíasses mais privile

giadas, pois para os pobres a sobrevívêncra é prioridade maior.
As demais modificações visam a Límrtar os ereatos da imunidade às

atIvidades essenciais dos beneflciados, de modo a evitar que surjam acentuadas
distorções na economia. A iniciativa privada deve ser apoiada e est.ímujada; A
criação .de incentivos sem. os devidos cuidados poderão ocasionar repercussões e

.em desacordo com Q espírito que motiv04 a Inclusão pôs dispositivos.
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EMENDA ADITIVA

= T-=XlO/~UITI,.íc ..çÃO __,

Constituinte Lélio Souza

Se a f'LexLbLl.a.dade nela contida, concebida para preservar

o mandato parlamentar, tem caráter t r ans i tór ia, não se estendendo
casos análogos de ocorrência futura J é evidente o casuísmo dessa re
gra.

Nessa matéria, cumpre instituir princípios e normas, com
destinação duradoura e caráter genérico, sem exceções comprometedo
ras do esforço inovador sério e despojado de ar t.L f'Lc Los ,

~''''~04109/67Plenário

= 'Llju."'oreo""u;:o/SU.CD"'ISl.io ~

IEMENDA ES30974·9
[!l'

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova redação ao § do art. 209; do Pro j e t o .

r.r---·----------Tc:aTO/.ruSTlrll~.ç.io ~

~ii8"----=

[IOfi'Ó9fã7l

EMENDA ES30977·3
l!J Constituinte LéLIO SOUZA

"Art. 64 -

22 - A proibição de acumular estende-se a cargos,
empregos ou .~unções em autarquias, empresas pQ
blicas, s oc aetíades de economia mista e funda
ções, mantidas ou instituidas pelo Poder Púb1i

JUSTIFICATIVA

Ao § 22, do art. 64, do ProJeto, dê-se a seguinte redação:

Em primeiro lugar, a exemplo do que ocorreu com o "caput "
do artigo, incluiu-se a expr-e saão lIempregos ll, suprindo-se omas s ão SU~

ci tadora de interpretações capciosas.
Por ú1timo, expIiei tar a conda ção jur Ldaca das fundações.

N'fto basta a menção a fundações públicas. Há fundações de direi to pr.!.

vaco , instltuidas pelo Poder PúblICO, que não podem ficar fora do â,!!!

bi to da abrangência dessa regra.

A redação proposta, sem modí.r i car conceitualmente o dis
• positivo emendado, dá-lhe melhor precisão técnica e mais c Lar e za ,

EMENDA ÉS30975·7
1: Constituinte LEL10 SOUZA

= ,...Ni"lo/CO.1I1 ••0/11lIc:Ololllll.io ~

PT?"""'~P~108

Il§ ":;9_ Relativamente ao imposto de que trata o Item lI,

a competência será atribuída.

1-' Tzratando-se de bens Imóveis e respectivos direi tos:
a ) ao Estado da localização do bem:
b) conforme d.í spuser lei complementar quando se tratar

de im6veis situados no exterior.

11- Tratando-se de bens móveis, títulos e créditos:
a) ao Es t ado onde se processar o inventário ou arrola

mento.
b) ao Estado onde tiver domicílio o doador .
c) conforme o disposto em lei comp Lemerrt e r , quando se

tratar de doador oomt câ r i eco fora do País ou de abe,.;:

tura da sucessão. heredi tária no exter lar.

= ,- TUTO/JlIlTlrlc~ç.o--_- __,
JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFI8ATIVA

Ao »caput« do Art. 64.dê-se a seguinte redação:
A redação proposta" além de dar maior clareza ao texto

supre falha contida no substitutivo, que não prevê a hipótese da

cobrança, quando o doador estiver domí c í Li edo no exterior.

p l enãr i o

Consti tuant e Lélio Souza

t=""''''~PMOBconst i tuínts Lélio Souza

EMENDA MODIFICATIVA

"Art. 60 - É vedada qualquer diferença de vencimento en
tre cargos, empregos e funções iguais ou assem.ê.
lhados dos servi.dores do Legislativo, do Executi:.
vo e do Judiciário".

JUSTIFICATIVA

Ao Art. 60 do Projeto, dê-se a seguinte redação:

Plenário
r.r---~~---'Lf.IIA1lI0/c:Ollllss.io/.ll.eolll.'.io ~

=-------------TI:XTll/~uSTlrlc:'-Ç;:ll ___,

!EMENDA ES30978-1
f:

"art. 64- E vedada a acumulação remunerada de cargos J em
pregos e funções públicas, exceto: 11

JUSTIFJ:CATIVA

As mesmas razões que embasaram a emenda oferecida ao in
ciso I, do art. 63, servem para esta.

Naquele inciso, omitiu-se a menção a funções. Aqui, no
"capu t " deste artigo, Lnc Luac-ae a expressão "unção , mas omite-se
nempregos ll

•

Parece evidente o lapso. Daí a presente emenda, para res

guardar aprecei to contra interpretações capc i osas ,

r.r-------------Tl:XTo/~lI.T1flc:'-Ç.iO--- __,

EMENDA ES30976·5
tJ

EMENDA SUPRESSIVA

.:» Suprima-se o art( 50 do Projeto T"I-1.-.J.p X, ])<-01''''''"''''';:;'
I~~\ J-

JUSTIFICATIVA

Trata-se de outro dispositivo feito para exceccaonar si
tuações políticas. Ou a regra nele contida é boa para a democracia
e a validade dela será permanente; ou, circunstancial, servindo a in

te.xesses políticos conjunturais, deve ser eliminada do novo text~
Consti tuc:iQJ)a1.

É necessário incluir, também, as funções, possivelmente
ausentes da redação dada ao artigo por obra de mera desatenção.

Além disso, para prevenir a desnaturação do princípio da
paridade aí instituido, convém calafetar a fresta deixada com as ex

pressões " ••. ressalvadas .ê2. vantagens ~~ in'dividual e as re

:ativas .!~ ..QH .2. local ~ trabalho". Tais expressões, - ~n;;
grandO, s Ltuações óbvias, capazes de particularizar determinada condi
ção funcional, são perfei tamente descartáveis do artigo. -

A rigor, melhor fora que a redação vigente sobre essa ma
téria - art. 98 da Constituição em vigor - tivesse sido preservada-:
~ mais técnica, mais concisa e mais clara.

Todavia, propõe-se a presente Emenda, a título de ap~r

feiçoamento do texto do artigo. resguardéndo melhor a observância. do
salutar ptincípl0 da pâridade.
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P PLENARIO
= '~I!:~Il~IO/COWISSi.D/luseor.tl"io ,

= TlltTOIJUSflrlC.lÇ.io --,

EMENDA ES30982-0
tJ DEPUTADO MESSIAS GOlS

r;r--------------TUTll/JUITlru:&Çio-- --,

Pl.tW""10/cllIol13Sio/IUICOllllsia -,

EMENDA E:S30979-0
tJ Constl tuinte L~LID SOUZA

gelJIl /oflOlFlCATIVA

Ao Art. 63, inciso I, dê-se a seguln,!:e redaçãq: o § 1Q do art. 171 passa a vigorar com a seguinte redação:

lIArt. 63 - ••••••••••.•••...••••.• o" Art. 171 -

DEPUTADO ALVARO ANTONIO

.JUSTIFICATIVA

r;r-~------------TlXTO/JuITlrn:llci.D-- -,

Mister se faz a inclusão préviá da comoe t êric i a exclusiva e o

riginal dos Tribunais de Justiça para julgamento dos Prefeitos a fim
de evitar que possíveis divergências políticas entre o Juiz e o PXB

fei tp possam causar problemas maiores.

§ lº - A competência dos Tribunais e Juízes Estaduais se
rá definida em lei, de iniciativa dos Tribunais de Justiça que terão
competência nr í.q í nár i a para julgar nos crimes comuns e de r esccns ab r-,

lidade 05 Governadores dos Estados, os Deputados Estaduais e Prefei

tos Municipais, regulamentando esta competência em seus regimentos i!!.

ternos.

.JUSTIFICATIVA

I'LtNIl1I1D/CDlIUISiD/I1IICDWlllSiD ==:J
PLENÁRIO

Suprir uma omissão, aric Iu í ndo a palavra função, Inclu
sive par« un.í f'oreu zar a . referência às tres s i tuaçõe s comuns ao ser
viço público. Com efeito, no "capu t" do ar r . 64, ineXPllcavelmente~

supr imí u -se a referência a "empregos" e não refere "funções"

A retificação se impõe em benef'Lc ao da clareza e para
evitar d Lst cr-çõe s interpretativas.

1) Os cargos, funções ou e.npregos PÚbllCDS são acessjvers a

todos os braaí.Learos que preencherem os requis1tos estabelecidos em lei.

I

EMENDA E530980-3
tJ

Emenda aditiva: Art. 31 r inciso XX

Acrescente-se ao art. 31, inciso XX

Art. J 1 --- Compete à Uniãa:

EMENDA ES30983·8
PDEPUTADa MESSIAS GDIS

=------- -----__ TlllfOIJllS'flr.CAÇiD---------------,

xx., Estabelecer princípios e diretrizes para o sistema
nacional de transportes, vração e TRÂNSITO

Acresoente-se um parágra fo único ao art. 282 com a seguinte
redação:

.J U S T I F 1 C A T 1 V A
Art. 282 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

r;r-------------rt.'llTO/.llnTI"lCIlÇ.io------- -,

.JUSTIFICATIVA

o Brasil é um País em desenvolvimento e necessIta urgentemen
te de um maior mcentrvo à ciência, ao estudo nas escolas. Nosso oerí
odo letivo é um dos mais curtos do universo deixando a qualidade do

ensano muito a desejar. Dando-se maior tempo para a a t i.v.idade escolar
obrigatória poder-se-ia melhorar consideravelmente o nível de nossas
escolas.

Parágrafo único - O ano letivo será de 230 dias.

'LlHÀIIID/COllISSÃO/IUSCDlIl"ÃO ,tJ PLENARID

Desta forma se poderá criar um enfoque sistêmico
que, além de abordar o trânsito e o tráfego através do
código nacional de trânsito, propicie ainda a preparação
de um códl.go nacional de transportes ou de uma lei orgâ-
nica que defina competências e correlações entre ambos
Os sistemas de modo a esclarecer as regras a que serão
submetidas os participantes setoriais.

EMENDA ES30981·1
I: DEPUTADO MESSIAS GDIS

ner-escentc-ee ao art. 142 o parágrafo 49. com a seguinte reda-

ç!io:

§ l~g _ Da a.udiência pr-eLamí.nar de que trata o parágrafo ante

rior par t Ie í par á o representante do Ministério Públioo.

EMENDA ES30984-6
ptonstl~~inte AFIF DOMINGOS

= TlllTO/~USTI"'Cllçio----------------,

.JUSTIFICATIVA

Suprima-se do caput do artigo 239 do Substitutivo do
Relator a expressão "subsidiariamente" •

O IUnistério Público segundo o texto consb í t'ucacnal é o defe!!

sor da or-dem jurídioa, dos. interesses sociais e individuais indispon.!
veã s , Assim, sua presença numa audiência nr évã a é da mais alta impor

tância para que a sentença proferida seja efetIvamente a correta aPl.!

cação da justiça no caso concreto.

.JUSTIFICAÇM

O fato de o transporte coletivo urbano ser responsatr!
lidade do Estado não significa que este serviço deva ser pr-es cedc

prioritariamente pelo Estado. Ao contrário, deve-se estimular a ini

eã at í.ve privada e- evitar a estatização dessa atividade.
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,.".----- TUTO/~uu.~lelo;ÃO----- ---,

EMENDA MODIFICATIVA,

DISPDSITIVO EMENDADO CAPUT DO ARTIGO 226 DO PRDJETO DE CONSTITU1ÇAo

/SUBSTITUTIVD DD RELATOR,

ART o 226 - EMPRESA NACIONAL PARA TDDDS DS FINS DE

DI,REITO , É AQUELA CONSTITUIDA E COM SEDE ND PAÍS , NA FORMA DA Lp,

CUJD CDNTROLE DE CAPITAL VDTANTE PERTENÇA ADS BRASILEIRDS ,

t9E/F

,.".-------------- TlXTa/,rUST"lColÇ~O ~ --,

EMENDA (Supressiva) - Titulo IV - Seção Única

Suprima-se no § 4Q do Art. 46 a expressão "em municípios
com mais de três milhões de habitantes 11.

JUSTIFICAÇi\D

EMENDA ES30989-7
I:Consti tuinte ANTDNID UEND

tJPLENÂRIO

cr=;';:"~

fÇJ'~~

Os Conselhos de Contas Nund c i paLa são úrpão s estaduais.
Man~ida.a sua existência, deve ser suprimida a expressão 11 em
MunIcíploS com mais de três milhões de habitantes". Tais Canse
lhos independem da população de um üru co município. -

,.".-------------_TUTO/,rUITI'ICAÇAO ---,

EMENDA (Substitutiva) Titulo IV - Seção Única

substitua-se no § 3!õ! do Art.46 a expressão "Con s eLho" p~
la expressão "TrLbuna Lv ,

JUSTIFICAÇAD

JUSTIFICAÇAo

A nova Constituição está sendo elaborada sob
preocupação de abertura democrática em todos os nf ve i s .

Não se Justifica , assim , a xnec r r ção de um texto
que venha a propiciar o exe'rc Ic i o do arbítrio I seja a nível de pri 
me1ro escalão , sej~ em nível secundário do Governo .

Todo conceito aberto em excesso que permi ta a apl!
cação do dispositivo de lei ao bel-prazer, de quem o ap Li ca , criará

necessariamente atos de arbítrio , como a experiência política brasi
leira evadenc í a .

o texto do Art.226 ao conceituar a empresa naci,!!
nal , usa de vários conceitos genéricos e excessivamente amplos como
os contidos nas expressões: li controle decisório 11 1 11 exclusivo e in

condicional" , expressões essas que permitam um amplo subjetivismo em
sua aplicação .

'Lt:H..:lII0/CO'l."ÃO!'uICOJ,lr'sÃo---- --,

'1'9
Dê-se ao artigo)'!l "caput", esta redação:

Art. 79 - A Câmara Federal e o Senado da República, bem como qualquer de

suas Comissões, poderão convocar o Pnmeiro- MHhstxo e os MInistros de Esta
do para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determi
nado.

r.T-------------Tl[ltTO/J(Ju.~le ..çÃO ---,

Já existem dois Tribunais de Contas Mun~cipais:- o do Rio
de Janeiro e de São Paulo. Grandes capi tais, orçamentos enar
mes , Pretende-se acertadamente estabelecer na cuns t i t uj.çâo que
~:~~~~.outro seja instituldo com menos de três milhões de hab!

Se os que já existem são t r í.bune i s há mui tos anos, não
cabe convertê-los em conselhos. Substitua-se a palavra cor.se Iho
por Tribunal, r es t ab eLec endnc s e o t exr o da Comissão r emét r ca

=-----------__ TIu.To/~unl~lc"çÃO_- ___,

EMENDA ES30987-1
I ~~L-~[1 COIVSTlfvl"'Tê I1FIF ))OMI':'b-o~ . L-L _J

r.r-------- 'LEHIoIlIO/CONIUÃO/SutlCONISdo- --, S-:-0"TIo~tJ SISTEIIAHZAÇl\o P I E N 11' fi. I 't;> j~ 9J?lJ

EMENDA (I\ditiva) Titulo V - Capitulo IV - Seção lI!

Acrescente-se, no Art.151 ítem I alínea lia", após a expres
são "do Distrito Federal e Territórios", a expressão "e dos MunI
cipios" _

JUSTIFICAÇAo

o foro prev i s to precisa abranger todos os Tribunais, melu
sive os Tribunais de Contas do Munlcíplo do Rio de Janeiro e do
Municipio de São Paulo, que f'Ls ca Lazam orçamentos bem superiores
aos de mui tos Estados.

EMENDA ES30988-9
I: C.VfJ1 hM,'",-je IlFIE J)o,tutv6vS

JUSTIFICATIVA

Devemos dotar as conissões da Câmara e do Senado de maiores

poderes, visando agihzar a prôpraa atuação parlamentar. Dentro desse contexto,

creio ser fundamental conceder-se a elas o poder de convocar, diretamente, os
Ministros de Estado e o Prfmexro-Híní st.ro, sob pena de crime de resposebfjaoa.,
de caso se recusem.

Não há necessidade de se especificar o quorum para essa deli
beração eis que a matéria está contida no art. 81

,.".- TIXTONUSTlfICIoÇÃO---------------,

,.".-------------""""""''''.0---- --,

Dê-se ao § 2" do art. II esta redação

Art. II .000 •••••• '.00.

§ 22 O servidor que ocinava o lugar do reintegrado será exonerado, se nOOleajo

~em concurso: mas, concursado, permanecerá no mesmo cargo.

JUSTIFICATIVA

o servidor que ocupou o lugar do reintegrado não tem culpa

alg!.Xt18 a respeito do erro da administração, agora recomecrdo pelo Jucbc~ário.

E de se notar, ainoe, que a sentença judicial costuma demorar anos. Assim,.desde
que nemeado em virtude de concurso público, esse servidor deve permanecer no car

gó, ainda ire em excesso de lotação. Parece-msun posicionamento bem mB1S justo e
h.Jnl)ryo do que o descrito pelo projeto.



Deo. IVO MAINARDI

= TtXTO/JUU1FIC...Ç;;o. ---,

Suprima-se, no 1º do art. 84, a seguinte expressão

final: 11 salvo em relaçao a fatos praticados arrt.er aormen t e "

A imunIdade pertence à Casa Lep í s I at ava e não ao pa.!,

lamentar, conforme doutrina unânime. Tanto que, mesmo querendo,
o parlamentar não pode se desfazer dela para enfrentar um jlll

gemento Judicial.
Os fatos prat i cado s anteriormente à expeo.í çêo do di

ploma devem ser apurados, ou terem o 'seu processo e julgdmento
prosseguidos, quando t e rnunar o mandato. Tanto que, para 1550 a
norma do subsequente § 22 do a r t , 48 faz interrompoer a pr e sc rj,

çãn penal.
Não podemos permitir essa restrição ao exe r c f c i.o do

mandato. Temos de resguardar as imunidades como o maior apaná

gio democrático da Labe r dade das Cas a do Parlamento.

I'LIENA~I(lfCC>llssicfSU.tClllsllio_----- _,

______ Tt::lCTO/JUSTII'IC<lçio ___,

No § )2 do art. 84, substitua-se " malaria de seus memaros"
por 11 melaria absoluta d9 seus membros"

JUSTIFICATIVA

A matéria ê de maior importância e diz respeito, muito de
perto, com a própria Llbardade do Poder Legislativo. Assim , é imperioso que a

decisão seja tomada pela matoraa absoluta da Casa a que pertencer o pazIamentar ,
Se assim não for J poderiam ser encontradas maíoraes eventuais que conduzissem
a um julqanento parcial. I

r;-r---- Tt::lCTC/JUllTIFlcAçio--------------,

Acrescente-se o seguinte artigo na Seção 11 do Capí-
tulo I do Título V- Da organizaçâo dos poderes e do Sistema de
govern,?;n...k .~.

Art. - 05 pedidos de informação encamlnhados pelas
Mesas da Câmara Federal ou do Senado da Repúbll.ca, lim.:Ltados a
t-atos relacionados a matér18 leglsiatJ.va em trâmite ou sujeJ.tos

à f'LscaLi zaçãn do Congresso Naci cna I ou de suas Casa,deverão, sob
pena de responsabilidade, ser respondidos pelas aut or i.dade s
Quem forem solicitadas no prazo que for estipulado.

Esta norma, em termos gerais, constava do cr i.meLrc

Subdtitutlvo do nobre Relator. Entendo que se trata de matéria da
maior relevância e que deve aonstar do nosso ordenamento const r
tucional. Ela assegura meior agllidade do Leglslatlvo na exercí
cio legal da fiscàlizaçâo dos atos do Executivo e permite, a i.nda ,
que matéria em deliberação passa ser apreciada e votada com maio
res subsídios .
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ALVARO VALLE

r;-r------ TI:XTC/~UllTI'ICAÇio ~ ___,

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: Art. 179, § 49, in
ciso 11, letras "a" e "e".

Dê-se a seguinte redação à letra lia" do
inciso 11, do § 4 2, do artigo 179, suprimindo-se, via de consequên

eia, a letra "e" do mesmo inciso.

Art. 179 •.....•..•.•..................•
§ 4" ..•••••••••••••••••••..•...•••••.••

II .

a) exercer, ainda que em disponibilidade,

qualquer outra função, salvo cargo púbfico elptivo, administrativo
de excepcional relevância, ou de magistério;

JUSTIFICATIVA

o sistema de llTlJ~dimp.ntos do Ministprio
Público há de ser coerente com duas nrdens de razões: a na t ur eza cP

suas funções e a circunstância de não ser um poder de Estado, mas
tão somente uma de suas Instituições permanentes. Assim sendo, ce,E,

tos impedimentos que atingem na sua p Lenã tude os a nteqrantes dp qual.

quer dos Poderes do Estado, devem receber o t emperament c adpquado,
a dosagem apropriada, quando ap Lacadcs aos membros do Ministério P.Q
bllco.

Esta emenda foi suqe r Ida pr-Lo Dr. ANTÔNIO

R. GOMES SILVA FILHO - Promotor dp .Ius t i ça do DF'.

EMENDA 1$30996-0
t:

- ,l.lIIA1lI0/Clllll!siof.uleolllssic --,

rr=-PIENSRIO= TllTC/~UtTl'ICAÇio------ ___,

Dê-se ao artigo 267, do Substitutivo ao Projeto de
Constituição, a seguinte redação :

Art. 267 - O produtor rural, sua esposa ou companhe!

r-a e filhos maaor-e s de 18 anos que explorarem a propriedade r.!:!,
ral em regime familiar, seus empregados permanentes, serão co!!,
siderados segurados autonômos para efeitos da Previdência 50 

eial, na forma que a Lea estabelecer, a eles equiparados o par

ceiro. o meeiro e o arrendatário.

JUSTIFICATIVA

A esposa , ou nnmpanhe i r a , e os filnos dos produtores

rurais exercem par t Lcapação importante na exp Ic r açãu da proprl
edade rural em regime familiar, sem o que obviamente não seria
possível o desenvolvimento das atividades produtivas.

TodavlB, não rec~bem, esses trabalhadores, a devida
consideração, para efeitos trabalhistas e previdenciários, per
manecendo alijados de todo o conjunto de di-reitos e obrigações,

salvo em situações especiais recentemente abrigadas na legi5la

ção , o' que consitutl p;ofunda injustiça e um motivo a mais para

o abandono do meio rural.
O artigo 267 do Substitutivo apresentado pelo Relator

da Comissão de Slstematlzação, refleti-ndo os anseios da SOCle 
dade nacional, aliás, expressos durante as etapas m íc i a i s dos
trabalhos constituintes, estabelece para o produtor rural que

explore sua propriedade em regime de economia familiar, sem e~

pregados permanentes, a condição de segurado autonômo

para os efeitos da Previdência SocJ.al,. sctr a forma que a lei
"estabelecer,. a ele equiparado o parceiro, o meeiro e o arrend!

tário.
Nossa pns Lção , objetiva incluir a esposa, ou compa 

nheira e os filhos' maiores de 18 anos, em condições idênticas
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ao mar i do , ou companheiro, e pa i , para ef'e i t cs da Previdência , _I
Social, exatamente por realizarem trabalho de igual significa-
do para o resultado do empreendimento de caráter familiar.

P.c.:d;c!r..':~-ne, )str.:'l.!I:' ~.':C, i'";~~"":r ~_. _";:>

:..Im;;o fu lclo_::.~l {,l.l1e oco c.ncu.ic.ra l'_::'_: 1/10 no =.1il"l

rrY~~iE~

r:of;;~m
=-------------TUTO/Jull"lPlé..çÃo _

Acrescente ao art. 63 o s e qu r nt e t t.em;
IlV _ a licença especial, não gozada, será computada em

dobro para todos os efeitos, t nc l us r ve para percepção de qOlnqllê
nro s , por ocasião da aposentadoria do servidor. 11

JUSTIFICATIVA

t11.c':'o_1:tl.

ObJ':·I.I~v["~-se, c•• SW-.2., ?l."ctj~c.r o oer-v.r •oz' :clL.Jf:;o, c..:

encocs ra ; .....:lrCell tIa lei, e.,' "e t z-Lncn t o :0 ':r' r,,_t ,,).<-" ', P, . ::-q

Ou:J':H1j:lr à:.1 rc...:;;,:-:.s I'') ..,lo.L~i!]é:'o (1:- lei c ... v~::;or, ~1::'': :: 'r~,: :J_r"

[;0, l'unção ou f;31~)rpGo cujo u~:~rclc~o IJ.::".!-::'C~ r-a cc ~ c' '):~.'':' :.:.1J2..

ta, CO!..l exp r'e a ac r'o, ú:1io na Lei ::c.~o:, oc v':'t;or.

Tem s i do observado que o be ne f Tc t o da licença es pe c r a l,
previsto no Estatuto dos Func to nâr-to s Públ1COS, não vem sendo usu-
fruido pelo f unc t onâr t o C1Yl1, vale d i ze r , a quase t o t a'l r da de dessa
categorla de servidores as t atu t âr t c s , quer por não gozã-lo em face de
exercer função de conr i anca ou prestar seus s e r vt cos em de t e r-m i nadas I

r-e pa r t t côe s , on de , t nve r-rave l mente , se adota como norma a remoção P!. I
ra outro órgão do servidor que entra em 'l t ce nc a e s pe c t a l , quer, alnda~l

por se ver í mped t do , na pr-â t t c a , de valer-se da contagem em dobro no I
momento da lnatlvldade, uma vez que, se o flzer, com 32 anos de serVl
co e sem JamalS ter gozado 'l t c e nça e sp ec r e l , perderã o ]0 qUlnqtlênlp7 I
ConseqUentemente~ para lncarporar 35% de grat!flCaçâo de tempo de se!
viço no momento da apos en t edo r r a , o ser v i do r- e obrigado a trabalhar.
efetlvamente, 35 anos, sem valer-se, para isso, da contagem da l1cen
ça especial em dobro ..

O Estatuto dos Mlhtares~ obj e t o da Le t nO 6 ..880~ de
09 de dezembro de 1980, a exemplo dos antenores estatutos dos mlllt.!
res, com v i s t a a afastar tal óbice, clara e sabiamente manda computar,
em dobro, a 'l t c en ç a especial não gozada, ~--ª-~ ~ efeitos. _ na
passagem do m l i t ar para a t na t i v t dade , lnc:ruslve para a perce,pçao.

Para afastar os f nconven i entes apontados em relação aos
servidores C1V1S e se qu r ndo a o r r en ta câo da leglslação dos mt Lt t a r e s ,
ate por atenção ao pr i nc f p i o i s onfim co ms cu l p i do em nossa l.e i MaXlma
e na projeta c ons t i tuc t on a l em elaboração, nada mais justo que ~o m!!.
menta da aposentado ri a se compute em dobro a 1i cenca ~spec i a 1 nao _ g.!!.
z ada , para todos os e t'e r t os , t ncl us t ve para a percepçao de qü i nqü êmôs.

A inclusão do preceito, como norma cons t r tuc í one l , fi
medida de todo nece s sâr i a , para melhor acautelar os superiores 'nt~
resses dos servidores civis.

Com esse propósito, oferecemos a presente emenda ..

JUSTIFICATIVA I
A flxação da coapetêncra da união para leglslar sobre defesa civil

afigura-se-nos medida de todo oportuno, uma vez que a questão relacionada com este
tema não se limita a problemas meramente reglDna15, re'lacronados com a seca e as I
tnundações , abrangendo, na verdade, outras s t tuaçêes de calamidades píiblicas regl~ f
tradas em diversos pontos do tet-t-t tôr-to neci ona12.como a decorrente, por exemo!o , I
de tremores de terra, observados com certa fr-eqüéncj a ul t imamenta em_no~so pars , !

Por suas pecul tar-idsdes no campo da prevençao, da ess istencta e da ri! r
cuperação, a defesa C1Vll sa constitu'[, lnegavelmente, assuntos de i~teresse da se 1
gurança interna, da Eaz social e do desenvolvimento nacr cnal-, razao pela qual d!1
ve ser assegurada ã Uniao competênct a or-rqtnâr-ta para legislar a respeito.reservan-

I
do-se aos Estados e MUnlC;P10S, contudo. compecêncie para legislarem sup'let.ivamen
te sobre a mater-iel •

Tr>lTo/~ .. nIFlc...çio ]

1 Acrescente-se ao artlgo39.,. no que compete ã união, o seguinte 1 tem.
3~ __

Artigo t--+ Compete a Umao:

legislar sobre:

a instituição e orga:lZação da d:fes: civil em todo o Território Na:i~na1.

Parãgrafo Onico. A competencia da üruão nao exclui a dos Estados e MUnlClplOS para I
legislarem sup'letnvamente sobre a matena da alinea ( ) do t tem ( ).

tJp;~·~~~

tBf;;r;s?Jr-r-r- -\-G...~d tL.qLIN...,.'o/eolll'slo/sUleOIlIJ5iO -,

Dâ-se nova redação ao item XVII do art. 31

:EMENDA ES30998-6.
[!J

r.T--------'------TIDCTOUU'fIl.lcAtiO,----- -,

Art. 31 - ................................................................
.............................................................. ". JORGE E OUTROS

- EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇ/iO (SUBSTITUTIVO DO RflATLll )

re-r- TUTO/JtJHIFlCAÇio -,

XVII - planejar e promover a defesa CiVl1 permanente contra as
calamidades püb11cas, especlalmente. as secas e as lnun
dações, conforme d i s pus e r- a 'l e t ,

JUSTIFICATIVA

PLENAIIIO/cOlolln;;O/I<JICOIlIUio----------,

PLENÁRIO
[IT'V''''----:-J
Lsw~

A atual Constltulcão, artlgo 89, ltem XIII, confere ã Unlão a
c2mp~têncla para organlzar a defesa permane~te contra as calamldades
publlcas~ especlalmente a seca e as inundaçoes.

A questão concernente a c a l asn de de s piib l rca s Já mereceu amplos
debates e estudos nos diferentes nivels de governo, federal, estadual
e municlpa~, notadamente no tocante a seca e lnundações, eventos de
oco r r-ênc r a mat s freqtlente no pais.

át ue l ment e , o campo de atuação da defesa c í vr I apresenta outras
pecul1arldades, alem das referentes a seca e a l~undações, em face
dos tremores de terra, por exemplo, devendo o problema ser encarado,
par tsso mesmo, no que tange a seus efeitos, como de natureza permanen-

,te, a despe, to de sua per,odic,dade.
A alteração proposta, acrescenta as palavras "civil 11 e " conforme

dispuser a lei~, com o obJetlvo de aperfelçoar o texto.

.. - Acrescer às Disposições Transitórias - Titule. X - artigo
com a seguinte redação 1o.vtÔ-L~:

Art. (. •• ) - Os atuais servidores da União, Estados, Distrito Fe
deral e Municípios que tenham, à data de promulgação desta Constitui
ção , ingressado há, pelo menos, dez anos, ou mediante processo selet,!

vo com atributos iguais a concurso público para ocupar função de car!

ter permanente e que não tenham outro vínculo de qualquer natureza com
o serviço púbLd co , são declarados estáveis, ef'e t Lvoa e providos em car
9'OS correspondentes às funções que em caráter permanente exercem.

~DA ES309994,
fl "Gt'-Ik..'bO C M-t('...r,

JUSTIFICATIVA

r Supri1.mf:l-Se o c.rt. 31 e seu ?créür::'fo ttnico â!'i.8

5~tóri:!.s.

Visa garantir o direito do servidor já há bastante tempo

no serviço público ou contratado por processo se Letavo com caracterís
ticas 'de concurso público, uma segurança que não será despedido imd'!i

vad~mente.. Caso ele cometa ou seja acusado de falta grave terá direi~

to a processo contradit6rio, assegurada ampla defesa.
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- EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTIUIÇÃO (SUBSTITUTIVO DO RELATOR)-

Constituinte EDUARDO JORGE E OUTROS

EMENDA ES31005-4

r;-r------------- TCl('fOIJUST(fT~A';';;O'-- ----,

PLENÁRID

I'UNAIIIO/cCil.llss.i.o/SlJaCONIUio '

Constituinte EDUARDO JORGE E OUTROS

EMENDA 1:831002-0

tJ

- EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO (SUBSTITUTIVO DO RELATOR )_

r;-r--------------TUTO{4usTlfteAçXo, -,

Art.( ••• ) - Os atuais servidores da União, Estados, Distrito fi

deraI e Municípios que tenham ingressado mediante processo seletivo c
atributos iguais a concurso público para ocupar função de caráter per
manente e que não tenham outro vínculo de qualquer natureza com o ser
viço público, são declarados estáveis.

* - Acrescer às Disposições Transitórias _ Título X _ artigo com a
seguinte redação J.sv<c9-< C~l -

Art. (. •• ) - Os atuais servidores da União, Estados, Oistrito

Federal e Municípios que tenham, li data de promulgação desta Constitui

çãn , ingressado há pelo menos dez anos para ocupar função de caráter

permanente e que não tenham outro vinculo de Qualquer natureza com o
serviço público, são declarados estáveis.

* - Acrescer às Disposições Transitórias _ Título X _ artigo com
a seguinte _redação JB-KA ~)

Constituinte EDUARDO JORGE E OUTROS

~S:rIFICATIVA

Visa: garantira direito do servidor já há bastante tempo no
serviço público urna segurança que não será de sped i dn imotivadamente.

Caso ele cometa ou seja acusado de falta grave terá direi to a processo
contraditório, assegurada ampla defesa.

'EMENDA E'S31003-8

I:

JUSTIFICATIVA

"isa garantir o dírerto do servidor já há bastante tenoo no serviço pú
bllco ou contratado por processo seletlvD comcaracterísbcas de concurso púb1l.co, um

segurança que não será despedido imotivadamente. Caso ele cometa ou seja acusado de
falta grave terá direito a processo contraditório, assegurada ampla defesa.

PLENÁRID

= TEl:TO/~lISTlflCAÇl()-------------__,

- EMENOA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAO (SUBSTITUTIVO DORELATOR)-

... - AI::rescentar às Disposições Transit6rias - Título X - artigo
com a seguinte redação J~ ~'

EMENDA ES31006-2
Constituinte EDUARDO JORGE e OUTROS

PLENARIO

=------------- TUTO/JUSTlfIC...çb---------------,

Art. ( .•• ) - Os atuais servidores da União, Estados, Distri
to Federal e Municípios que tenham, à data de promulgação desta Cons
tituição, ingressado há pelo menos cãnco anos para ocupar função de

caráter permanente e que não tenham outro vinculo de qualquer natureza
com o serviço público, são declarados estáveis.

JUSTIFICATIVA

Visa garantir o direito do servidor já há bastante tempo no
servaço público uma segurança que não será despedido lmotivadamente.

Caso ele corneta ou seja acusado de falta grave terá direi to a processo
contraditório, assegurada ampla defesa;

- EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO (SUBSTITUTIVO DO RELATOR)

- ACRESCER ÀS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS - TÍTULO X - ARTIGO COM A

SEGUINTE REDAÇÃO J~~

Axt.( •.• ) - Os atuais servidores da União, Estados, Distrito F~

deral e Municípios que tenham ingressado mediante processo seletivo
atributos iguais a concurso público para ocupar função de caráter per

manente e que não tenham outro vínculo, de qualquer natureza, com o ser
viço público, são declarados estáveis.

Constituinte EDUARDO JORGE E OUTROS

EMENDA E831 004-6

t: JUSTIFICATIVA

PLENÁRIO
r-e-r- TtXTO/JUSTlflcAÇi.O __,

- EMENDA AOITIVA AO PROJETO OE CONSTITUIÇÃO (SUBSTITUTIVO DO RELATal)-

... - Acrescentar às Disposições Transitórias - Titulo X - artigo com

a seguinte redação J~~:

Art. ( ••• ) ... Os atuais servidores da União, Estados, Distrito Fe

deral e Municípios que tenham, à data de promulgação desta Constitui
ção, ingressado há pelo menos cinco anos ou mediante processo seletivo
cora atributos iguais a concurso público para ocupar função de caráter

permanente e que não tenham outro vínculo de qualquer natureza com o
serviço público, são declarados estáveis, efetivos e providos em car
gos correspondentes às funções que em caráter permanente exercem.

JUSTIFICATIVA

P. atual Constituição da República, em seu artigo 97, estabelece
expressamente, verbis:

11 Artigo 97 r Os cargos públicos serão acessíveis a todos os

brasileiros que preencham os requisitos estabelecido em lei:
§ 12 - A prime1.ra investidura em cargo público dependerá de a

provação prévia, em concurso público de provas ou de provas e titulos,
salvo os casos indicados em lei.

§ 2Q - Presc~nd~rá de concurso - nomeação para cargos em comissã
declarados em lei, de livre nomea~o.

EMENDA ES31007-1
Constituinte EDUARDO JORGE e OUTROS

r.r-------- PLII:~A"IG/COIlI",;;O/IU8COlll33,;;O- ,

PLENARIO

=-------------T[XTO/~UST(fICAÇi.O- -----,

Visa garantir o direito do servidor Já há bastante tempo no
serviço público ou contratado por processo seletivo com características
de coricur so público, uma seg;jrança qu; não será despedido imotivadame.,!2
te. Caso ele cometa ou seja acusado de falta grave terá direito a pro
cesso contradi tório, assegurada ampla defesa.

§ 39 - Nenhum concurso terá validade por prazo maí nr que quatro
anos contados da h9mo1ogação . 11

Determinado que a primeira investidura em cargo público depende
rá .de concurso, a atual consti t ui.ção de rxa de estabelecer, no entanto,
quais as caracteristi.cas, diretrizes e normas que. deverão revistir tal
·l~1.
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Pc essa razão, parece-nos Que a dl sc i pLrna interna do concurso I

público pode ser objeto de legislação que, destarde, poderá dã scrmu-,
nar-lhe as carac t er-Ls t i cas , sempre na es t er i a da Constituição Federal.

Por exemplo, vejamos o caso do Estado de São Paulo: nos termos

dos ar t aqcs 12 e 13 da Lei Complementar nO 180, de 12 de maio de 1978,

os processos seletivos são realizados pelos mesmos órgãos encarregados

dos concursos púb l i cos e com observância das o i spcs í çüe s a eles refe
rentes.

Para maior clareza, trazemos à co Locação os dois dispositivos:

11 Artigo 12º - 05 processos seletivos para admissão de servidor

para (unções-atividades de natureza permanente serão realizadas com
observância das dLspos r ções referentes a concursos públicos.

Artigo 132 - Os processos seletivos para provimento de cargos e

preenchimento de f'unçõe s e a t Lvi dade s por transposição e acesso serão I

realizados pelo órgãos encarregados dos concursos públicos."
O assunto merece ulteriores considerações. Para tanto passemos a

sIntetizar.

Concurso Público: São realizados para provimento de cargos efetl

vos, madi ant e nomeação. I I/}I/
Nos termos do artigo 112 de Decreto nQ~9 de março de

1 ••• serão realizados, em todas as fases, pelos órgãos s e t.or aa.í s de r.!:.

cursos humanos, de com as dí.r e t r i zes e normas gerais fixadas pela Coo!.
denadoria de Recursos Humanos do Estado- CRHE ressalvados os casos de
conpe t ênc i a legal especiflca."

Processos seletivos, para admissão de se rv i.dnr para funções at r
vidades de natureza permanente.

Nos termos do já citado artigo 12 da Lei n!2 180/78:

11 ••• serão realizados com observância das disposiçoes referente
a concursos públicos."

Processos se í e t i vos eepec i.aLa, para fins de transição,

Nos termos do artigo lº do Decreto 13.364, de 09 de março de 197
u .... serão realizados, em todas as fase, pelos órgãos setoriais

de recursos humanos, de acordo com as diretr izes e normas gerais fixa
das pela Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado - CRHE, ressalva

dos os casos de competência legal especIf i ca .."
Como é fácil de se observar, as mesmas diretrizes e normas que

regem os concursos públicos regem igualmente os processos seletivos.
Englobando todos esses melas legais de admissão para o serviço

público,.estabelece o artigo 20 do Decreto nO 11. 743, de 16 de junho d
1978, verb rs -

11 Artigo 212 - A realização de concursos públicos de processos se
letivos para adnu s sãe de serv.idcr es , e processos se l e t i vos especiais

para transposição, ou acesso, na Administração Centralizada e Autárqui
ce , deverá ser autorizada pela Secretaria de Estado dos Neg6cios da Ad

ministração, ressalvados 05 casos de ccmpe t ê nc i a... ~egal específica. 11

uos tex'[.os l..lLdUU::> .." ~ o:::;,uStenCla de duas espeCles
de processos seletivos: o processo seletivo simples, para admissão de
servidor em função-atividade de natureza permanente, e o processo se
letivo especial, para fins de transposição ou acESSO.

Para a fJ.nalidade da presente proposta, interessa-nos apenas o
primeiro deles, ou seja: o processo seletivo simples.

Encontramos-nos, assim, diante de dois s í s t emas aptos para a ad
missão de pessoal ao serviço público: concurso público, para proviment
de cargos efetivos, e processo seletivo simples, para adnu s são de ser

vidor em função-atlvidades de natureza permanente
Ambos válidos e regidos, em todas as fases, pelos mesmos 6rgãos,

de acordo com adên t Lca s diretrizes e normas.
Veri fica-se, portanto, que através de um concurso, resguardado

de toda influência externa, poss ib i Lí ta-se , democraticamente o ingress

dos mais capazes no servíço públICO. Enquanto uns são providos em car
gos, a maioria o é em funções-atividades. Os p r ameLr os têm mais direit s ,

têm estabilidade, en f'am são servidores de 11 cl?sse. Os outros, são de

22 clasee, não têm estabilidade no serva ço público, são afastados de
legítimos d i r e ; tos.

Assim, não há qualquer motivo para diversifIcar, por meio de se

mântica, formas idênticas de ingresso no serviço público.
Isso é especialmente verdade em alguns casos, como os que passa

mos a expor e que costumam ocorrer em Secretarias, como a da Saúde, oE!,
de se abre seleção por »jocej de t r aba l.ho";

Suponhamos uma seleção para vLsa tador sani tário. Mesmo conjunto
de provas, mesmas exigências para inscrição. N"~nado local -

suponhamos, no Centro de Saúde de Santa Cecília - há vaga. Abre-se co

curso, o primeiro colocado é nomeado para essa vaga e se torna funcioná
rio e re t i vo , noutro Centro de Saúde - o de Campinas, por exemplo - não
existe cargo vago mas apenas uma função-atividade. Faz-se o processo

seletivo, e:Q candidato classificado, talvez até com nota superior ao
do colega de Santa Cecília, será admatido para essa vaga, tornando-se
assim um servidos "tempor ár í o".

Essa situação fere o princíplO da eq!hdade I pois que, para uma
di ferença apenas de r6tulo - já que as funções são as mesmas, as exi
gências as mesmas, as r esponaab Ll i dade s 85 mesmas - mantém-se uma dí s t r

ção que vai gerar uma série de d i scr í mí nações contra os que, aleatoria
mente, como já se demonstrou, foram conduzidos à condição de "temporá
rio" e eles são hoje mais de 1/3 dos servidores públicos em São paulo,

ou seja mais de 200.000.
Embora a Lei nQ 180/78 tenha estendido aos "temporárlos" a malD

ria das vantagens que o Estatuto garante aos funcionários efetivos, '
existem várias d r r'e r enças entre esses tipos de servidores públicos. Por
exemplo; o "temporário 11 pode ser dispensado, qUln:b a função que ele
exerce não é mais cbns í derade necessãr i a . Em caso idêntico, o efetivo é

indicado para outro posto de trabalho, isto é, não perde o emprego. Os
efetivos têm vantagens que ainda não foram estendidas aos "temporários ll

,

como por exemplo I a licença sem vencimento e o direi to ao PAESP. Como s
isso não bastasse, por uma questão de "uso e cos tumesv, o "tempor-ârao"
é sempre cons i der ado como "um cidad-ão de segunda categorla". Ele é semp e

preterido, quando se trata de designação para YU7f}l!s~hefia ou de

ind}façã? ,para fazer um curso de aperfeiço~

Têm di ficuldades mai cres que as dos efetivos para conseçui r em

prést imos bancários e até mesmo para fazer compras a crédito.
A palavra "t.empo r ãr-a o" J que inclusive é contraditada pela natu

reza permanente das funções que exercem, é um estigma, que Os acompanh

em toda as situações.
. Não se pode admitir que essa discriminação se perpetue. E: precd s

corrigi-la, fazendo com que os "tempor é r ros", Que se submeteram a pro

cesso se l et i vo , tal qual fizeram os efetivos, alcancem essa mesma cond
. ção de e f'e t Lv i dade e sejam p r-ovi do s em cargos.

A medida não causará qualquer despesa t pois as funções ora exist n

t es se transformarão em cargo.
Além desta questão tratamos também de efetivação daqueles que nã

fizeram concurso público ou processo seletivo com caract e r Is t i cas de
concurso público. Para estes de t errru.namna um tempo mínimo para seu en
quadramento como efetivo de 10 anos.

EMENDA ES31007·1

PLENÁRIO

r;r-------------tUtll/ol1JS'I'IFlc=AÇio

--rl.~"t,
NAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS';""oiíde couber

Art ••••• - Fica estabelecido que,até

trinta dias após a promulgação da presente constituição, o

Congresso Nacional determinará ao Poder Executivo o rompi
mento de. relações diplomáticas e comerciais co~ 05 países

que praticam políticas de segregação racial.

JUStIFICATIVA

A política odienda da segregação r~

eial praticada nos nOssOS dias em vários países deve merecer

o repúdio da nação brasileira dai decorren~o uma posição fi~

me a definitiva do nossO país, com o.Ioropimento da~ rel=çc2~ J
diplomáticas e comerciais Com os mesmos:
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= 1t'XTDhp'1JTJ~AÇ40 ...,

EMENOA ADITIVA :í/~)1:.

NAS DISPOSIÇDES TRANSIT6RIAS;-'ONOE COUBER

EMENDA ES31008-9
l: CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO cM "'v ,4",,\D.w't fl\.lL~

l: PLENÁRIO

IT"},J,IITIDO YJJ
O T _ RJ

JUSTIFICAÇM

Ao propormos a alteração na redação do par-áqr s ro únaco do

Art. lº do projeto de Cuns t a tu í.ç ãn , estamos definindo o uso do poder

e em provei to de quem ele deve ser exercido. Este di spos i tl VO I que foi
lançado em uma cons t í turçao , pela primeira vez, na Bélglca, em 1831,

e incorporada no nosso d í r ea t o constitucional em 1934, tern por final2=,
dade definir a or i qem popular do poder, e a ne ce s s ár i a prec i são sobre

a f LnaLi dade do seu exerc Ic i o ,

Art. - Fica transferida para o domínio de
Estado di) Rio de Janeiro t para funcionamento de sua Assembléia Le

gislativa, a propriedade do terreno, d., lmóvel e dos bens móveis e
instalações do Pa Lâc i o Tiradentes dntiga sede de. Câmar-a dos üepu t e-,

dos.

EMENDA ES31011·9
tJ CONSTITUINTE ANNA MARIA RATTES

r.r-------------TUTCIJUliTlfICAl;ÃO -,

JUSTIFICATIVA

Com a tra~sferência da Capital Federal do
Rio de Janeiro para Brasília. o Palácio Tiradentes foi cedado ao

Estado do R1D de Janeiro que ali instalou sua Assembl~la Legislatl
va , mas não transferiu para o mesmo o domínio dos bens que ora pr~

pomos sejam transfer:idos da Câmara Federal para o Estado e assim re

gularizar uma cessão de fato e de direito.

O~-SE AO § 32 00 ART. 7~00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR, A SEGUINTE REOA
czo :

ART. 7 -

3Q São proibidas atividades de intermediação remunerada da

mão de obra permanente, t empnr ár i a ou sazonal, ainda que

mediante locação, salvo para os trabalhadores avulsos que

exerçam suas atividades através de suas ent i dade s sin
dicais i

EMENDA ES31009·7
CONSTITUINTE CARLOS ALBERTD cso ,J!..~~ P:[;"""'~P O T - RJ

JUSTIFICAÇÃO

Diversas e inconfundíveis são as definições quanto ao tr!!.

balhador avulso, que foge ao enquadramento de empregado e está fora
da alçada de autônomo; uma vez Que no pr.ime.í ro caso não Ocorre sua
e f'e t I va permanência na empresa, e na úl time, exares subord i naçãc
quem o contrata.

Entende-se como avulsos os trabalhadores pertencentes a

algumas categorias p r of'Ls s i ona í s que, sindicalizados ou não, prestem,

sem vínculo de emprego, serviços a diversas empresas r equi s i t ant es ou
tomadoras de serviços, congregados pelas respectivas entidades de

classe, por intermédio das quais seja executada a concessão de dlrel
tos de natureza trabalhista.

. PLfNAPlIO/CONlSS,io/sUICIUlISs,lO---------,

Adite-se ao Art. 59

Parágrafo 12 - O Brasil não manterá rela-

ções diplomáticas e comerciais com países que adotem polítlcas de
segregação racial nem admâ t a.r á que operem em território nacional e!!!,

presas e instituições oriundas desses países.

EMENDA ADITIVA AO ART. 59

= . TII:l(TO/JUSTI'ICA~io--_--_--------,

cr PLENÁRIO

JUSTIFICATIVP

As relações diplomáticas e comerciais do
Br a s Ll. com países amigos devem estar vinculados d í r e t amen t e à cues

t ão maior que representa o dã re a to e o r espe I to ao, ser humana. A pI!

tica de segregação racial denigre o homem,av i l t a 05 seus valores m~

r~is e·soc1ais, provocando desagregação entre as naçBe:.

Esta defrní ção , acaba com qualquer interpretação di verga!!,

te de que estes p r of' i s s í ona i s estão sempre vinculados à respectiva!

entidade sindical. Daí emerge a necas s i dade de incluirmos a ressalva

ora proposta, que acatamos baseada em solicitação da Federação dos
Carregadores e Ensacadores de Café e Auxiliadores de Adnnru s tr ação no
Comércio de Café em Geral, e que através da qual se pretende deixar

bem explícita a verdadeira intenção da pruíb i ção contida no Art. 7.

e que estamos alterando através da presente emenda.

PLEN~IO

CONSTITUINTE ANNA MARIA RATTES

Torna-se pois, imperiosa, que C~ formd per
manente conste do texto cons t í tuca ona l princípios ma í or es que tornem
obrigat6rio ao Es;ado b r as a LeLr c não marrte r relações com países que

p~atique este crime contra a humanidade.

EMENDA ES31012-7

1:
=- I'I.Il:N ...~If)/COlll"iQ/llu.eOlllll!,'(O ,

cr=~,lIlTIOO~• PUDB

r.r------------_TUTONUSTlfICAÇ;;O- -,

EMENDA ES31010·1 1"",, ---.
tJ CONSTITUINTE ANNA MARIA RATTES

~~A~TID0c=J
• PMOB

Inclua-se no Preâmbulo do Substitutivo do ReLa'tor-, a palavra "sexo",

entre os termos licor 11 e "procedência 11 •

= ~u.MÁ~ro/cDI,ns:Jio/stl.O:O'"'JI.{O-------__.,

r.r T~xto/JunlrleAçÃO- __,

JUSTIFICAÇÃO:

D~-SE AO § ÚNICO 00 ART. 19 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR. A SEGUINTE

REDAÇÃO

ART. 12 - ••••••••••••••••••••••••••

PAHA13RAFO ÚNICO - Todo poder emana da povo e em seu nome e pro
vei to será exercido.

Estamos propondo a incJ.usão da palavra " s e xo" no Preâmbulo I

do Substitutiva do Relator, na parte que trata da igualdàde sem dis

crdmãnaçâo , A manutenção do texto oferecido pelo Relator não dá uma

definição clara da igualdade para as mulheres, uma vez que a mesma 
não está explicita.
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r:T" TUTO/JUSTIF'C.lÇ,iP _

CONSTITUINTE N1NA ~dffiIA RATTES

PLENÁRIO
r.T-------::----PLEN...lIlO/eOIl'Ssio/sl.lleOllluio ,

= TEXTO/~lISTIF'e ...elo ____,

EMENDA ES31016-0
l:

~''''---''04;09/87 J
r:r-------- PI.I'N"~lo/eO"1l5s.io/'lI8CO"'ISS';:O---------,

[=JPLENÁRIO

EMENDA ES31013·5
l!J CONSTITUINTE ANNA MARIA RATTES

Ot-SE AO § 12 00 ART. 62 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR, A SEGUINTE RE

OAÇAO

Dê-se a alínea IIC" do Art. 265 do Substitutivo do Relator, a seguin

te redação:

ART. 60

Art. 265 - •••••••••••••••••••••••• I ••••••••••••••••••••••••••••••••

c) - por velhice aos sessenta anos de idade;

1" _ Todos são iguais perante a cons t i tui çso , a t.e i e o Esta-
do sem d í s t anção de qualquer natureza, Independente de

raça, cor, sexo, pr ocedênc i a e religião.
JUSTIFICAÇÃO

o Ldrru,te de idade proposto para a percepção do benefício é
compatível com a Média expec-tertLva de vida do brasileiro.

ÇJ PLENÁRIG

EMENDA ES31017·8
tJ CONSTITUINTE ANNA MARIA RATTES

r.r TUTONuSTIFIC ...Çi.O-------------_____,

= 'LEN.....IO/Co...15Sio/suleOlllssÁO ~
Estamos propondo a alteração do parágrafo primeiro do Art

6", do subs t i t ut í.vo do Relator, de forma a explicitar a igualdade pe
rante à Consti t urção , independente de raça, cor I sexo, procedência

religHio

JUSTIFICAÇAO

O~-SE A SEGUINTE REOAÇM AO ART. 265, ALÍNEA .. a ..

ART. 26~ ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

ã~ ap6s trinta anos de trabalho, assegurado. a redução de cin

co anos na hi pé t ese de dupla Jornada, quando uma delas
for exercida nos serviços domésticos e familiares de for
ma não remunerada.

CONSTITUI1ITE N1NA liARIA RATTES

PLENÁRIO
r=r TtXTO!JUn'FIC.l/;.io --,

r:r ....,.- 'LI:NUIO/eOlol'sdp/SllBCOIlIIlSÃO----------,

EMENDA ES31014·3

l!J

Dê-se ao Art. 272 do Substitutivo do Relator, 'a seguinte redação:

Art. 272 - A partir de sessenta anos de idade, todo cidadão, indepe!l

dente de prova de recolhimento de contribuição para a aaguru.dade so

cial e desde que não possua outra f'orrtu de renda, fará jus ã perce}?

ção de pensão mensal equivalente a um salário mfnamo •

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇM

o cr i tér ro que Justifica a redução do tempo de serviço p~

ra fins de aposentadoria deve estar vinculado, ao exercício de uma d!!.
p l a jornada de trabalho, por razões 6bvias de desgaste físico.

Há de se assegurar tal d í r e i t o aos que e f'e t a vament e exer
çam trabalhos domésticos e f'anu Lí ar es de forma não remunerada, sem ne

cessariamente r es t r í nqr r essa situação à condição feminina

o limite de idade proposto pat-a percepção do benefício é co~

pativel com a media de expeetativa de vida do brasileiro.

EMENDA ES31018·6
tJ CONSTITUINTE ANNA MARIA RATTES

r=r-------- PL[N...~'o/cOIl'Sllio/luleOlllssio_--------~

r=r TEXTO/~u5TIFle"'çio_------------_____,

Oõ-SE AQ ART. 265 00 SUBSTITUTIVO DO RELATOR, A SEGUINTE REOAÇM :

ART. 265 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei ,garantido

reajustamento para preservação de seu valor real, calculan

do-se a concessão do benefício sobre a média dos doze úl
timos salários do t r aba Lhador ccr-rLqa dos mês a mês, obedeci

das as seguintes condições :

.....,TO.. ~

CONSTITUINTE ANNA ~ffiRIA RATTES

PLE1!ÃRIO

Acrescente-se ao Art. 265 do Substitutivo do Relator, o seguinte pa
rágrafo 39:

r;r--------------Tf;XTO!JOHIFlo:...çio---------------,

EMENDA ES31015·1
t:
r.T--------PLtN...lllo/eolllssi.o/s..,leolllnio ~

Art. 265 - .

S 39 - ....lei complementar as segur-anâ apos en'tedor-La às ãonas-de-ca

aa , que deverão contribuir para a seguridade soeLa.L,

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICACÃO

Estamos propondo a inclusão do parágrafo terceiro ao Art.265
do Substitutivo do Relator, de forma a ordenar a contribuição previ

dênciarias das donae-de-casa , que será regulada por lei comp.Lemerrrar-,

Estamos propondo a redução do tempo médio para cálculo da
aposentadoria, passando para os últimos doze meses, ao invés dos tri.Q.
ta e seis oferecidos pelo Relator.

Sabemos que a inflação galopante que aflinge nossà país,

se for mantida a média de trinta e seis mesês, o valor da aposentado
ria será sempre inferior ao real e condizente para uma vida aceitável

ao trabalhador que já cumpriu sua obrigação socaat com o Pais.



CONSTITUINTE ANNA MARIA RATTES

EMENDA ES31019·4

i!J er"""oo~• PMDB
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CONSTITUINTE ANNA ~fARIA FATTES

PL[N"~lo/CDM1$SÃo/sUICOr.llS5ÃO _,

PLENÁRIO

= rr:xr()/~(JIT'r'CM;;Q-------------____,

Acresça-se o seguinte parágrafo unl.co ao Art. 263 do Substitutivo'

Art. 263 -

PLENÁRIO
= tn.TI)IJIJ~"T/FC~Ç:i"-----_-------____,

Dê-se ao íten XVI, do Art. 79 do SUbSt2tUtivo do Relator, a 3eguinte

redação:

parágrafo tindoc ' O Estado assegurará assistência z.nt egr-aL ã
da mulher.

JUSTIFICAÇJ(O

saúde
Art. 79,- .

XVI - licença remunerada ã gestante, pelo prazo de cento e vinte

dias, bem como estabilidade no emprego, desde o início da gr-avi.cez 

até trinta dias após o termino da licença r-enuner-ade ,

PLENÁRIO

CONSTITUINTE ANNA }UffiIA RATTES

Estamos propondo a inclusão de di.spositivo específico sobre'
a saúde da mukher-, de forrra a explicitar que cabe ao Estado, atrã- '
vês do aí.s tene nacional único de saúde, garantir a aplicação de pro

gramas espsc.Ifdccs sobre a assistência integral ã saúde da mulher ~

EMENDA ES31020·8

tJ
r-r-r- .I>LEH4NO/CO I'U,,"'OtS\lIlCOMISS.iQ _,

= T[nO/~l>srIFIC ..çlo ----------__,

Inclua-se no Título VIII, Capitulo I, Da Oràem Econômica e F'[nanc ea>

na , o seguinte artigo 245, r-enuner-ando-ne os demais:

A1"'t.(24S)~ Será considerada atividade aconêmí.ca aquela realizada na

manu-tençâc e conservação da unidade residencial, nos termos que a

lei deâdru r'.

JUSTIFICAÇÁO

A presente d~sposição, r-edvdndí.caçâo de d Lver-ao s segmentos '

do movimento de mulheres, repete o previsto no parágrafo único da
artigo 3113 do anteprojeto da Comissão de Es'tiudca Constitucionais e

tem, como consequência prática a vinculação da àona-de-casa ao sist!:.

ma de seguridade social.

JUSTIFICAÇliO

Muitos países se preocupam com a estabilidade no emprego ã
mulher gestante, corno por exemplo, a França, que proí'be sua der-c.s sâo

até quatro semanas após a licença, e ao União Soviêt1.ca, que gar-ante I

o emprego a.té- que o filho complete um ano de idade.

Sabemos queç quando uma mulher-trabalhadora fica grávida, g!:.
r-a Imerrte é demitida, e para evitar abusos dessa natureza, e que o

Brasil avance no sentido de vez-dade Lr'amcrrtre considera!' a maternidade

como função social, ê necessário que se je inserido na Carta Hagne , a
estabilidade no empr-ego com um prazo mais dilatado que ã Lí.cença ge,!

tante) conforme emenda que es-tan-ca apresentado.

EMENDA ES31023·2
l:CONSTITUINTE ANNA MARIA RATTES

=------__ I'LEItIo.~fOít;OMf~fIo/~U~C"O.llf~~io _,

r.-r------------_TUTO/JLSTlrttAçio ____,

INCLUA-SE O SEGUINTE PARÁGRAFO AO ART. 60 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR:

ART. 60 ,

§ - Homens e muLher es são i qua í s em d í r ea tos e obrigações I e

nenhuma exceção será tolerada, além das oriundas de dlferen
ças de funções naturar s

JUSTIFICAÇÃO

CONSTITUINTE ANNA ~IA P~TTES

EMENDA ES31021·6

!!J
L"'AllT1llOQ• FMDB

Trata-se de explicitar no texto const i tucrcna í a 19uald.§.
de entre homens e mulheres, a fim de qararit i r a eLrmí nação de qual
quer tipo de prática df sc r a.nína t õ r i a , inclusive na elaboração da le
gislação orrn.néraa .

DEPUTADO JOAo O-A MATA

= TEXTll/JUST'rlCAçAll----------------,

Dê-se ao parágroafo 29 do Art. 79 do Substitutivo do Relator a se-

guinte redação:

Art. 19 - .

S 29 - r:. proibido o trabalho noturno ou insalubre. eos menores de

dezoito anos e qualquer trabalho a menores de quatorze

anos) salvo na condição de menor aprendiz.

JUSTIFICAClio

A proposição objetiva dar condições ao menor> d e quatorze a

nos começar COPIO aprendiz, adquirindo ensinaroen1:os prá1:i.cos e obje
tivos em sua formação funcional e pz-of'La s Lone.L,

EMENDA ES31024·1

t:
r:-r--------- PL[IIAflIG/cot.ll";;O/SUICO"'I";;O ------,

PLl:N1\RID DA ASSEHBt~IA ~~ACIONAL CONSTITUINTE

r.r-------------~TtxTO/~l.I'TI'ICAÇ;;ll---- ..,

Dê-se a seguinte redação ao art~go 265 do proJeto de Cons
tituição (subatc.tru't.avo do relator) :

Artigo 265 - E assegurada aposentadoria, nos termos da

lei, garantido o reaJustamento monetãr~o para preservação

de seu valor real, obedec~das as segu~ntes cond~ções;

I) .após trinta e ca.nco anos dE2. trabalho para o homem c

trinta anos para a mulher;

II) com teJl1po ~nferior} pelo exercíc~o de trabalho );ural,
notur;o, de revezamento, penoso, insalubre ou per~go30;
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III) por velh~ce aos sessenta e c~nco anos de ~dade para o
homem e sessenta anos de idade para a mulher;

IV) por inval~dez.

do, portando, sua contribu2ção e partic1pação no refer~do fundo.
Alõm d~sso, não há nenhuma razão de Just~ça obr~gar alguém a contri
buir para algo do qual não fará uso, como se coloca no caso das 1n~
tituições financeiras ofickais federais.

~'''"TICC---'
PFL }

I.UTOII-- ,

DEPUTADD .1DM DA MATA

EMENDA ES31027·5
fJ
r:-r 'L~M"" ...'o.ICOW."$,ic.'tu.eo... \u,io, ~

f!.l PLENJ\RIO DA ASSEIIBLltIA Nl\CIONAL CONSTITUINTE
§ 39 - ~ vedada a aCUMulação de aposentadorl.as, ressalvado

o disposto no artigo 64 e o dl.reito adqu~rl.do.

§ 19 - Para ef~ito de aposcntador~ar é assegurada ~ conta

gem recíproca ~ . tempo de serviço, na adm~n~stração públk

ca ou na atLvidade prLvada rural e urbana.

§ 29 - Nenhum benefIcko de prestação continuada dos regi
mcs corrtiza.but.a.vos terá valor mensal J.lÚerior ao salário mfrnmo,

§ 49 - Os proventos da aposentadoria serno intcgral.s, quü~

do o trabalhador contar com o tempo de trabalho pcova s to

nos incisos I a 11 ou so~~r invall.daz permanente, por ~c~

dente em serviço, por mo stl.a profkssl.onal ou docnçü gra
ve, contagiosa ou lhcur~ cl, prqyisto em lei, e proporcl.o-

nais, nos derndis casos.

Dê-se a segul.nte redação ao artigo 219 do projeto de Cons-
tituição <Substitut~vo do relator):

Artigo 219 - A União não se responsabil~zará pelos d8pós~

tos ou pelas aplicaçõ~s nas l.nst~tUl.çÕe5 f~nancel.ras, sal

vo se realizados naquelas controladas pela Un~ão.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

o texto conforme apresentado no projeto de Const~tu~ção

(Substitutivo do relator) elimina diversos d~re1tos já adgu1r~dos e

consagrados em nossa leg~slação ordinãrl.a. Mant~da a redação como
está seria um retrocesso, que não atende aos ansekos da Nação Brasl.

Leaxa , A redação proposta procura oz-a.ax os caminhos naturais para

que a lcgJslação ordknãr~a, a ser elaborada med1ante um debate mais

profundo, estabeleça as condições necessárkas a um verdade~ro pactol
aocaa L para a Nação.

A presente emenda visa cornpatib~l~zar a nova redação do
artigo 219 com a também nova redação proposta para o ~nciso V do

artigo 255, que excluL a obr2gator2edade das 2Dstitu2ções finance2

ras of2c2aLs federaLs participarem do fundo destinado a proteger a
econornLa popular e garantir depósitos e aplLcações até determ2nado

valor. Destaca-se que não se enquadra em nenhum prLncipLo de ]UstL

ça a obrLgatorLedade de as LnstituLções fLnanceiras ofLcLa1s fede
rais contr1bu1rem para um fundo, do qual não farão uso, em decorrê~

eia ~e~suas características e natureza.

to de Consti-

a a execução

ar a utiliza
que tal.S re

sejam depos~

a formar um
ioritárJ.as,

do emprogos e

r e rnü,l.S ra

adadc.

8 do proJeto

dos órg50s,
dkreta ou J.n

s financeJ.ras

o Federal, dos

ãos ou ontJ.da
ontroladas, em

os casos pr~

..

255 do proJeto de Constitu1Ção !!.J
T[xTD/~unl'lc"'çiD

Dê-se a seçuante redação ao § 39 do artl.go 21
de Constituição (Substl.tut~vo do relator) :

ÃO
§ 39 - As disponibill.dades de caixa da Un~ão,

entidades e das empresas por ela controladas,

gislação ord~naria. Não deve.
diretamente, serão depositadas em institul.çõe

fin~ção da aplicação dos re-
ofici.aÁs federais. As dos Estados, do Distr1t

os de caráter reg~on~l, de Territórl.os e dos Munl.cíp10S, bem corno os órg

orrer no momento próprl.o da
des do poder Púb11co e das-empresas por ele c

nforme suas caracterí5t~cas e instituições f1nanceiras oficl.ais, ressalvados
vistos em lei.

JUSTIFICAÇÃO

I F!F~""-; A União dispõe de institul.ções f1nanceJ.ras par
da política econômlca do Governo. Como forma de maximiz

ITUINTE I ~'''.~ ção dos recursos públÁcos é de fundamental J.rnportância'0"1 0 9;87
cursos I' gerados e gerl.dos, por organizações do governo,

i tados nas instJ.tuições f1nancelras da Un1ão,inc~so V do artigo 255 do pro- de manel.ra

relator) : volume mal.or de recursos dl.sponivel.s para aplicações pr

que induzam o deeenvoLvamentío econônu.co e social, crian

~do com recursos das inst~tuJ.-
empreendimentos produt1vOS.

s, com o objetl.vo de proteger E uma med~da que, antes de tudo, perl"lite rnelho

ant1r depós2tos e aplicações aional utilização dos recursos públJ.cos em prol da soei

ÃO EMENDA ES31029·1
tJ

I.UTOIt

)DEP!JTADO JOÃO DIl MATA
e a UnJ.ão não deve contJ.nuar

lI!! PLllNARIO
'LEN...1I10/cc...l$slc/.U.cc....,s,Zo

lvo e passivo de instl.tuição DA ASSEIlBLltIA NACIONAL ÇONSTITUINTE

ente e, menos ainda, pelos da-
[!J

t"ll.TO'~USTlfIÇl.ÇÃO

eexcec.ccs ,

anceiras federais oficiaJ.s são Suprima":,se o .inciso VII: do artigo.2I? do proje

r o Governo Federal, não cabe,!!. tUição (Substitutivo do relator).

PLENJ\RIO DA ASSEMBLltIl\ NACIONAL CONSTITUINTE

Dê-se a seguinte redação ao
jeto de Constituição (substitutivo do

JUSTIFIÇAÇ

v - a criação de fundo, mant
ções financeiras privada
a economia popular e gar

até determinado valor.

ãupcarna-ise O § 29 do artl.go

(Substitutivo do relator).

JUSTIFICAÇ

Esta matéria e próp~ia de le

constar do texto cons t.LtrucaonaL, A de

cursos relativos a programas e prpjet
respcnsabl.ll.dade da União, deverá oc

elaboração do programa ou projeto, co

peculiaridades.

Com esta emenda dispõe-se qu

assum~ndo a responsabilidade pelo ati

bancar~a ou f~nanceira privada insolv

nos ou prejuízos que aquelas causem a

Ademais, a~ institu~ções fin
garantidas pelo ac~onista maJor~tãr10

EMENDA ES31026·7
(l DEPUTADO .lO~O oA MATA

) rr;~~"'~ ~DA ES31028·3
'----"'===--"-="-'=-==---------------' "" tJ DO:PUTADD .1oAo DA MATA

~ o9jã!J I 'L~N ..,.IC/CD ...I'do/IU.ÇC...I$$ÃO ~

PLENJ\RIO DA ASSE~BL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

EMENDA ES31025·9
tJ DEPUTADO JOM DA MATA

,.,., 'LI/fI.IIID/COIolIUÃo/IU.COIIllllÃO__

PLCNÂRIO DA ASSEMBLCIA NACIONAL CONST

r:-r-------------- TUrcIJIJSfl,IUÇ,iO

= fEllTOIJIJ'n'lCl.çÃO

r:-r PLEN...,.IO'CO"'lSSÃC'.lJftCC...I3I,io ~
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JUSTIFICAÇÃO

o artigo 255 do projeto de const~tu~ção (Subst~tut~vo do

relator) d~term~na que o s~sterna f~nance~ro nac~onal será estrutura
do em lei, de forma a promover o désenvolv1mento equ111brado do País
e a servir aos a.ntiexcs aea da co.Le t.Lva.dade , xssam, não há nenhum sentado

manter no texto const1tucJ.onal o dJ.spos~tJ.vo J.nserJ.do no J.ncJ.SO VII
do artigo 217, poís entendemos que a própria legJ.slaçào ordinárJ.a
fará a compatibJ.lJ.zação de todas aS 1nst1tu1ções fJ.nanceJ.ras, inclu

sive as ofJcíaJ.5 federa1S.

EMENDA ES31032·1
tJ DEPUTADO JORGE HAGE

r,,--------------TEXTO/JlJHlfl~AÇilJ ~

Substitua-se no § ~ do Art. 6Q. a expres sãc-

11 ••• ou contra a ordem demccr-át i ca e as publicações
e ex íb í.ções cont r é r i as à moral e aos bons costumes" pela expressão:
It e que incentivem a propagação das tieb i das a Lcóo l rcas , do tabagis
mo e das d1:ogas".

JUSTIFICATIVA

PLENÁRIO

DEPUTADO JDM DA MATA

~""n"~
MOS

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 70

A tu s tdr i e bras i Le i r a Já nos deu exemplo aut í c aentes
de que a censura se esconde nas expressões que se tenta suprlmlr

Qualquer Governo que que i r a censurar qualquer pub.l rcação poderá fa
zé-lo, basta alegar qualquer das cond i ções contidas no parágra fo ci

tado, pois são bastante amplas e pns s Ive i s de qualquer i.nterpre t ação •

Quanto a segunda proposta contida na emenda, esta virá proteger o Cl

dadão brasileiro, po i s se queremos preservar sua saúde devemos comba

t ae todos os males que a afetam. -

PLENARIO

EMENDA ES31033-0
t:CONSTITUINTE LEOPOLDO BESSONE

r;r--- nllTO/~ll$l"l're,l,ç;;'J--_- --,

= PI.I!NAlllOlcaNl'sJ.O/!l<JlleoM"3Âo ~

Art. 283 ..•.•..•....

Inclua-se no Art,. 283 do Projeto de Constitui 

ção _ Sub s t.L tutivo do Relator Bernardo Cabral, o seguinte Par,!

grafo:

Parágrafo úruco - As empresas comerciais e i!!,

dust.r í a i.s são obr rqadas a manter, em cooperação, escolas de

apr cnda z.agem para menores e cursas de qualificação e aperfeiço.§.

menta para seus trabalhadores.

EMENDA ItOITIVA

DISPOSI1 IVD EMENDADO PARA ADEQUAÇÃO 00 TEXTO NO ART. 263.

r.r UXTOIJUSTlflcI\Ç,iO --,

= ,.I.EHltttIO/CON/',,iolsu'I;Ollll'do _,

EMENDA ES31030-5
l:J

JUSTIFICATIVA:

=---- TUTO/~lJSTlflc:...Ç;;O ~

PLENARIo

§ 3Q do Art. 7Q do projeto passa a ter a seguinte redação:

"Art. 7º •••••••••••••••••••••

§ 39 - São proíbrdas as abvidades de intermediação remunerada de

mão-da-obra permanente, na atividade principal da empresa, ainda que mediante

locação, salvo os casos previstos em lei".

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 72

Atendendo ao princíplD básico de Adminstração da dÍVlSã.O do tra

balho, as empresas modernas devem ter em seus quadros de pessoal prôprao ape

nas a mão-de-obra esnecí.ajizada para a consecução de seus Objetivos fins.

As outras atividades, por consequêncra, devem ser delegadas
tercerrss capacitados.

O princípio constãtucaonal do inciso em tela obsta a especlaliz..!
ção das empresas brasileãres.

A manutenção da drsposíçãc acarretará a extinção de um grande n.Q.

mero de empresas nacdonaas esnecaal rzadas em suprir as etfvadaoes-eero de Ou
tras Empresas.

JUSTIFICATIVA

r;r nXTO/JlJllTlf'e,l,çJio---- --,

= ~I.EN...1l10/ÇO,.ISsÃo/lllJlICQ,.ISSilJ ~

EMENDA ES31034-8
l!J CONSTITUINTE LEOPOLDO BESSONE

~~""TlflOVBAJ

l PMDB/BA

~ público e notório que o aperfeiçoamento pr.2,

fissional com a p r-of'Lss í ona Lazaçãn da mão de obra, beneficia aos
setores participantes da sociedade. Neste ant.uâ t o estamos ofer!:.

cendo uma proposta de emenda visando universalizar o aperfeiço!

menta dos trabalhadores nas empresas comerciais e industriais.

Com esta meda da pretendemos ajudar a so Lucaonar

um dos graves problemas da formação de mão de obra

Redã j a-cse assim o §, 10 do Art. 6Q.

Art. 60 ••.

1D : ~ livre o exercIc i o de qualquer trabalho, ofi
cio ou profissão, observadas as que Lafieações pr of'Ls s Lnna t s que a I

lei exigir. fi

PLENÁRIO

=---- ~l.fll""IO/ÇOMlsdo/lllJlçClolln;:o----- _,

EMENDA IES31031-3
[!J DEPUTAOo JORGE HAGE

JUSTIFICATIVA

O Inciso XI do Art. 79 do projeto passa a ter a seguinte redação:

"Duração diária do trabalho não superror a oito horas, salvo exe!
ções previstas em lei ou em neqocaaçãc coletiva de t.rabalho",

Esta emenda visa garantir os d í r e r t os das diversas
categorias profissionais no eaerc Ic í c "<ê-e suas atividades e não ape

nas aquelas cuja prática possa por em r i sco a saúde, o patrimônio ,

a liberdade e incolumidade pública, o que constitui discriminação e
inovação descabida em nossa legislação.

JUSTIFICATIVA

~, O texto do' projeto ao flxar as 6 horas diáriàs semqualquer, exee\ . .,-
ção, inviablliza o sistema vigente no país de adoção da semana inglesa.
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De fato, na maioría das Empresas é t.radí.caonal o srstena de se
trabalhar um pouco além das 8 horas de segunda a sexta-rerra para a supressão
do trabalho aos sábados.

Isto é passível porque a legislação em vigor I amparada no permi"ê,

sivo constitucional viqsnte , regula a maténa possíbí Lrtando este t ipo de com
oensação, com evidentes benefícios para empregados e empregadores. 

De outra parte, é importante lembrar que a legislação ordinár.ía

em vrqor Já prevê, para determinadas cateqorias, Jornadas de trabalho lnferi,2.
res a 8 horas díáraas

De conseouência, é converuente que seja permltido a legislação

ordinária ou às entidades slfIdicais estabelecerem as condições mais favoráveis

para ambas as partes, sem prejuízo do preceito constltucional.

JUSTlFICATIVA

As empresas têm o díreito de manter em funcionamento os seus ser
viços essenciais. A não ser que se pretenda causar prejuízos í rrenarãvers às
emreses , a organização de turmas de emerqência deve ser obrigatória, p01S se

rá impossível a contratação repentana de pessoal habilitado para as at.Ivfda-.
des essenciais.

PLENARÍO

'Lf;K.. lIlOf ll Olol\SS;.ofsllacOI/,ISt.;.O -.

r.r TfXTO/~llITtFI~,lçip- _,

PLENAAIO

EMENOA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO E/oEl\lJADO: Artigo 72

= TUTO/JUUIFIC,lçio --,

Suprima-se do projeto o Inciso XII do Art. 79

EMEi'IlA l'IJOIFICATlVA
OISPOSITIVO EMENOAoo: InCISO I do art. 32

.JJSTIFICATIVA

A proposta implica em redução de carga boréraa para o pessoal de

turno de revezamento, com consequentes aumentos de custo decorrentes do acrés

cimo de mais um turno ao tradícronal sistema de "3 turnos de revezamentov, en
sejando especialmente problemas de transportes.

Desconhece-se tal aisteaa nos países industrializados.

Estudos e análises médicas demonstram que o sistema de "3 turnos
de revezamento" não traz prejuíJo ao trabalhador. O desgaste maior acontece
dentro do período noturno ( 22:00 hs às 05:00 hs).

Entretanto I para superar este desgaste I a hora noturna é menor
(52 minutos e 30 segundos) e o trabalhador recebe um adicional próprio, censo
ante a lei vrqente. -

Aliás, para se adaptar ao sistema de "3 turnos- J cumprindo prece.!:.
to de legislação vigente, o empregador é obrigado a conceder folgas maiores a

estes empregados, O que resulta em uma jornada média semanal anual de 42 ho....
I'8S e tranta mmutoa,

Em se mantendo o sistema proposto no anteprojeto as Empresas tende
rão a fixar o turno únlCO, com prejuízo para os empregados. -

o Inciso I do art 32 passa a ter a seguinte redação:
"Art_ :32 - Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direita civí r.ccnercrai , penal, processual, elertoral ,

agrário e do trabalho.

.JJSTlFlCATlVA

o'Brasil, senda um Estada F"ederativo, não comporta legislações es

pecff'Icas e regionais sobre temas e normas jurídicas que afetam seu territó
rio de moda um forme.

A se manter a redação preconizada no substitutiva, voltamos à egl:,
de da legislação da início do século, quando existiam no Brasil os famosos e

Incompatíveas c6dlgOS proceSSU81S civis e penais e mesma normas de direito P.Q
bllco, que, ao longo do tempo, não se comaatItn.Hzam com a realidade nacional.

Ademais, não facando sob a competêncaa excjustce da União a legi~

lação trabalhista e aqráraa, qual seria a realidade jur íoico-armírüstrat.Iva

de um País que camuma a passos largos para novas relações trabalhistas e fu!!

diárias coma se pode antever no próprio texto do subst í tutivo const í.tucaonal

Outrossim, o fato destes empregados trabalharem apenas 6 horas e
receberem uma jornada de 8 hs acabará por condená-los a permanecerem etemamen

te em regime de revezamento, uma vez que a sua transferência para o turno fix~

de 8 hs implicará em acréscimo de salârao.

E que, se o empregado, durante oetersunaco período trabalha apenas

6 horas, o salário por ele percebido acabará sendo, em consecuêncra da habitua
lidade, a remuneração de 6 ha. Desta forma o seu retorno ao turno diurna, que

implIcaria numa jornada de 8 hs, traria como eonseqoêncra um aumento salaraal ,
fazendo com que este empregada passasse a perceber remuneração supericr àque
les que sempre trabalharam em turno fixo.

Em tais condições, as Empresas estarão impedidas de retornar ou

transferir qualquer empregado do sistema de revezamento para o turno fixo, bl.,2.

queando a sua carreira profissional dentro da empresa.

EMENDA ES31038·1
!.:J CONSTITUINTE LEOPOLDO BESSONE

r.r TEXTO/~uITIFICAÇio ~

EMENIlA l'IJOIFlCATIVA ..fug!!±
DISPOSITIVO EMENOADO: -§'-~ do Art. 32

EMENDA ES31036-4
tJ CONSTITUINTE LEOPOlDO BESSONe

PLENARlO

r;-r------------_T1;XTOfJUITIFN::...çio--------__~--_,

~&cl..
O j'finico do Art 32 passa a ter a seguinte redação:

"Lei complementar poderá autorizar os Estadas a legislarem suple
tivamente sobre maténas de competência da união previstas neste

Artigo e no Artlgo 34".

EMENDA /oOJIFICATIVA
DISPOSITIVO El<ENOAOO: ART. lO

.JJSTIFICATIVA

I ",J O parágrafo único do art. lO passa a ter a segUInte redação:

~·'·';,fP.l"I~5"na hapôtese de greve, serão adotadas as providências que garan
tem a manutenção dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidade;
inadiáveis. da.,.cDIl'Ulidede e da emrese,

A cotoetêncía da União é a de legislar uni formemente para o pais.

Assim, não se justifica que os Estados de~enh"m o mesmo grau de

competência para estabelecer regras e normas sobre oetenmnadas matérias, as
quais, PQr suas naturezas, se tornariam inócuas' e absurdas diante da realidadé
j'U1iÍd!ca-soc!al brssileIra., a não ser em caráter supletivo como agora pzooostc,
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EMENDA ES31039-9
[:J CONSTITUINTE LEOPOLDO BESSONE

PLENARIO

EMENDA ES31042-9 ,."' ---,
[:J CONSTITUINTE LEOPOLDO BESSONE
= 'Lf:N"~IG/eOlllssÃCl/SUReO"I'$Ão---------,

PLENARIQ
= ...n~n' .. JSTIF.eA~Ã(l _ r;T TUTO/Jt.STIFICA~i.tI-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVC EMENDADO: ART. 34

EMENDA MODIFICATIVA

O artigo 22 das Disposições rransttõraas do Substitutivo da Relator da Comissão

de Sistematl-zaçâo passa a ter a redaçã~ abarxo proposta:

o Art. 34 passa a ter a seçumte redação:

"Art. 34 - Compete ainda á umão legislar sobre"

Artig6 22 - O sistema Tributário de que trata esta Constitul.

ç'ão entrará em vrqor em lQ de jane rrc de 1988.

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICATTVA

Sendo o Brasil um Estado Federahvo, não reflete a realidade jurí

drco-socral o dISPOSItiVO como está redíqrdo, já que haver i a conflltas incon

cHiáveís entre a üruão e os Estados em textos e normas Ieqars especff'rcas ,

Além dISSO, tornar-se-á impossível a aplicação das normas estaoelecrdas dian

te das nU8'lCeS ou até mesmo confrontos entre as legislações estaorars sobre
uma mesma matérla.

~t[II"'Aro/eoIJISS4(l/111jIJC!1"u:l1i.a ~

PLENARIO
,.,.,- nltr,)/J/JH,.1I;...t;i.o-------------____,

A luta pela reforma tr.íbutéria vem sendo travada há anos p~

las lideranças municipallstas e agora com a Assembléia Nacaona'l constrtuínte
esse objetavo será finalmente concretazado , Os chefes de executivos mUnlcipals

que com sacrrf'Iclo têm adminstrado a falta de recursos crônica para cumprir as

múltiplas necessidades de seus murucfpí.os , reãvmdicam, Justamente, que a Re
forma rrmutérãe entre em vaçcr a partir de lQ de janeiro de 1988, para que
seja possível alcançar metas admíru.sbratavas importantes no ano final de suas
gestões. Sem dúvrda, para quem por cinco anos vem trabalhando com minguados I,!

cursos, a vigência da nova drst.r.íbuíção de recursos a partir de lº de Janeiro
é o mínimo que deveria ser felto como reconnecimeoto pela Import.ãncia fundame~

tal da participação dos prefeltos na canunhada pela descent.rajrzacão politica

admi,:istratl.va no Brasl1. Com essa emenda será adaantade em um ano o inicio da

vigência da Reforma Tributária, que prevista no artigo 22, das üispos.íções

'tranaâtérias para Ls de Janeiro de 1989, passaraa por essa emenda a vigorar a

partir de lo de janeiro de 198B.

DEPUTADO JORGE UEQUED

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Incaso I, do Art. 34

o Inciso I do Art. 34 passa a ter a seçumte redação:

I - direito f'mancarrn, peru.tenciárro I econômico e urbanístlco.

JUSTIrrCATIVA

Excrur-ee do texto do substitutivo a expressão "dí raito tnbutá-
rão", já que a matér-ia é objeto de 1e1 complementar de conpetêncra do
Comgresso NaclOnal e não da União e dos Estados.

Como está redrqído , o texto é conflitante no préprro seostrtut r

vo em seu art. 197, lI!, quando remete à leglslação complementar a competên
cia relativamente à maténa trabutéraa no País.

EMENDA ES31043-7
[!J

PLENÁRIO

I. n T[tT1)/JU!lT'''C.Ç'.i!l ---~

""'(~XID.A~.-Lefa-=."\"-~~c-..
Fi ca assegurado ao substituto das serventias jud i c a ar s , bem

como das a t i v i dades notariais e r eq í s t r aa s , na vacância, a efetiva _

ção, no cargo de titular, desde que em exercício na função a maas de
5 anos, na mesma serventia.

JUSTIFICATIVA

r;,-----.---------TtxTO/Jt.$TlF'e~~io-------------____,

EMENDI1 MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artlgo 2,9 ser

o projeto deixa de considerar a S1 t uação do substituto das

serventias judIcIas e extra-judiclas, negando-lhes, por tanto, a

expectativa de efet!vação no cargo de ti tular, por motivo de vacân
CIa, d.ir e í t c este, já segurado pela emenda constitUCIonal nQ 22 da
atual constituição.

Tal emenda só no Estado do Rio Grande do Sul já efetivou
mais .de 60% dos substitutos, ser i a incoerente os restantes não
beneficiados.

A nossa atual Consti tuação ao longo do tempo, foi na medi _

da do possivel, procurando devolver a soca edade , através de emendas,

seus direI tos.
p::r--:PAIlTIOO~

PMDR

EMENDA ES31041-1
[J CONSTITUINTE LEOPOLDO BESSONE

o Inciso I do § 12 do Art. 259 do projeto passa a ter a seguinte
redação:

"I - Cnntr.ítnnção dos empregadores, incidente sobre a folha de
salários, Ou sobre o faturamento, ou sobre o lucro".

JUSTIFICATIVA

ObjetIVO desta emenda é manter o que commuito: esforço e lu
ta fol. coneequadc através do tempo.

A proposta da Comrssão lmp,ãe às empresas pesado e absurdo ônus,
em vrrtude de base de calculo cceurativa.

De outro lado, o conce.ito de faturamento abrange também, a idéia
de prejuizo.

A opção mais favorável em termos de valor ora sugerida é a mais

acertada '9: realista, remetendo a matéria à Iai ordinária

~~N~~----PL:uulla/eCIl'~lI:c/:.J~·LUlUi1) ----~~J at.!~;-7-~~

r- ~:~~~:-~~~ r~~A~-! tul c 'x .da.s :'~':::'~'~:~:ES TRANSIT6RIAS" ~&-::,]

I ;'Art": , .. Fica extinto o Conselho Monetário nacional." I
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§42 As empresas públicas e as soc í.ededes de economia mista, na rcrma
do parágrafo 12 deste artigo, estarão obr i qadas a neqcc i açõe s dire 

tas com as ent í dades sindi,cais represoBntatlvas de seus servidores,ve
dada a intervenção de quaisqu~r órgãos oflciais se nã'J os da JU'3tlça

do Ttaba lho" •

o Art. 170 da atual ConstitlJiç1\!io def1nl~ a preferên 

cla concedll:ia à empresa privada para oiganizar e explo:,ar a ativida
de econômica. E em seu parág -a fo p cim~i ro adm! te a expIo-ação econô

mi.ca pelo Estado, d I.retam,-ante, m'3S em· ca:áter c'Jmplementar à inicia

tiva privada. I'L[HAllIO/cONI$'...o/sUICO"'IU...Il -,

PLENÁRIO
..,. -:- I'LUAllIofCoI.l"s,io/sLlICololIU,io --,

f: PLENÁRIO

Os juíe7es eleitorals prestam um serVlço relevante e
desgastante ã Nação. Não há reconhecimento por esse trabalho, que
demanda um consumo maIor de tempo e de at1vldade, prIncipalmente nos

"'seis meses anteriores às eleIções.
Por outro lado, muitos juízes se recusam a prestar o

serviço eleitoral, sob a desculpa de balxa gratIflcação, ensejando I

que os mais dedicados fiquem sempre apontados' como juízes eleitorais.
Com o oômputo do tempo para todas os efeitos, haverá pequena com
pensÇlção remuneratória com um quinquênlo e pela conceituação no mo
mento de sua promoção por merecimento.

versos orçaru smos e s t a t a i s - CNPS, depois CI3E, SEST, etc - os qua.í s I

s. sobrepõem mesmo à sober~nIa da .ju s t i ça do Trabalho eIS que oec t - I
dem de questões trabalhtstas e sa í ar i aí s r e rezentes aos empregados 1 i
das estatais, sem que os s t nd í cat oa c l as s Ls t as po ss am par t i c ipar da '

processo de negoci.ação') co Ie t i va , proces-so que, como oror re atua lmen- I
te, estará s e-npre na depcndêncLa do que es s e s urqa-d smos púh l i cos - I
a excênt r í ccs , qua-rdu não espúr i os venham a dec í d i r

A p r opc s i çãa cca ao r esenr ada t.e n o ObJI~tlVI) de reti-
ra- o d.sposto no texto cons t Ltuc t ona I atU'31. E o parâqrafo que a.:: I
c r escentano s to"'na a i nda mais c l aro o d í spos Lt lvc citado (arL170 e

seu § 22), para que não reste mar s dúv i ca de que as estatais e as 52
c í adades de economia mi s t a estarão obrigadas a ne qoc I açõe s diretas, I

no que conce rne às q.ie s t õe s t r abal h i s t as , com 05 sindicatos CI~SSlS

tas r epres ent an tes 1 ':!gat s de seus s-arv Ldo r e s .

=--o~.......,-,=-o.......,...,..,._.,_-o--"'""""'~-TUTOIJLl1TIf1C.Ç.iO.,.....,...........,_.,_--:-r-:--------_____,

l' ê~~:ng8 ~jt~~tlS~tã~asuggI~~fiti~6aa~1j!~~~~~gaoA~~lt4~elator da Com1.S-
são de Sjs t emat Lzaçâo a seguinte redação:

Art. y.(s'·/~I(;, "As s ervent r as .Jud í c Iaas e Bxt r a j ud i c r a i s são ofi
ClaJ.S, r emunçr-ados os seus t í tutares e s er-v í do r e â exc Lus Lvament e pe
los cofres pub j i.co s , estando 11S p r rme í.r as subord rnadas ao TribunaT
~~t~a~~~cdl~gl~~~~t;~~d~~~íaêu~~~~~f5r~g~,rái~~g;à; ~~ lUi~I&: o~oi
m zaceo Juâlclar~a sobre as r espec t ívas car-re ar as e degenaendo o pfIT
vamen to Lnaca a l de aprovação em concurso de provas e titulas. -

JUSTIFICATIVA

Paca restaurada a redação dada pelo,..Relator do Anpro
igf~eg~oRugõgmk~ã:med~rg~~iêd~~gl§if~Jig gmdS 1~en§~~Õ: 10 Pub Lico , qU1!

.. De há muito o povo bras i t e i ro a s s r s t e ~assIvamente ao

~~~f~~:~~~~n~~d~~~m~~~d~g~~ci~d~~5p~~d~~~~1çb~1~~~~~~do~s ag~l~~sm~~~
E~~gl~~~r~i~o~X~I~r~ ,Pa~v!g~~~y~~ a~r~àr~~ ~E~:nclals do Estado t a i s

Temos na vada pública brasileira centenas de ., casos
g;dge~ãf~c~~W~~lgiRiI5~aÀuRg~pf&~tã~ãmPb~s~~~g5 ggI~~g6eago~Õ~ÕcgT!
S!lelrO, pelo contr ar ro , em mu í to s casos sUiJ.s poslç:oe~ pe~soals e P.2.
Li t i cas sempre foram de encontro com as Leg í t imas a sp i rucoes popu
lares.

'remos ve rda de r ro s feudos instalados no Poder Judiciá
fu~~êaSgi!ia~sei~õ§~ã§o~mPg~fg~dgepR~ii cB~&~ ,ftMl8 s i s§grnglJ)sÊon frbRtÕeJit
com a realidade nacional qu~ e spe Lha justamente o con t r-ar ao , que os
servrcos es senc r.aas passem as maos do Estado.

rer tenha que pa~~~ p~r~u~tà~Agad~U~a~tg~~~~l~~~~?~fis~~~~e~ ~gm~~~
de seu lmôvel àdqu i r i do ao BNH pague ao dono ao c a r t or ro , que yor
fi!n~~n~~~ea~ eMt~~~sq~~ ~~gpiecg~~~~glg~d~o~~~g~;Tsa~rg~~~~odo PÊr~~
balhador.

EMENDA ES31046-1
l!J DEPUTADO Augusto Carvalho

= ..,....._--:-:-_-,__ TUTOfJun'flc.~..O..,.......,.......,.....----------__,

7 Eme'1da AdItiva. Q.iSPOSItlVO Emenda':lo: Art.166
Acrescente-se paragrafo segundo ·ao art. 166 do Substl tut~vo apresen
tado pelo Relator da Com1ssão de Sistematiza?-ão a segulnte redação:

Parágrafo OnlCo.

nos luízes eleitorais computarão para todos os efei
tos o tempo "de serviço prestado ã Juat.lça EleItoral até ° máx~mo de
cinco anos: t: esse período será considerado penoso e relevante.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES31047-0
fJ DEPUTADO Augusto Carvalho

~~~"'---l

[~f:~;ÚlJ

I

I

JUSTIFlCAÇÃ9

EMEND~ ADITIVA

DISPDS ~TTIVD EMENDADO: ARr 228

Acrescente-se um parágrafo 42 ao

Sucede q'Je, no caso específi:o da exploração ecenõ 

mioa pelo Estado, teve O leglSlgdor o cuidado de estatu\r que as em

pt'esas criadas ou adquiridas pelo Estado deve-..:-iam se campo-tar exat,!

mente como as empresas p:ivadas, sem quaisqunr p:ivilég'.os ou exce 

ções. E para fazer mais claro, malS explíclto o texto legal, lmpedi..!:!.

do interpretações díspa,,:es, es:ende a reda;ã0 do texto legal prlra d.,!.
zer que es.:;e comportame.,to das emp:esas estata~s, exatallente C(JffiO as
empJ):ess prJ.vadas, incluía as questões atf'inentes ao direi to do traba

lho e das obrigações.

Ora, uma das questões universalm03nte aceitas pelas
Plels trabalhistas é a da negoclaçã'J direta en":re empresas e em;Jrega

dos, quando da discussão ·aas questões s:;tlar~a).s,.das relações de e'1 

pregll, dos tipos de assls:ência soci.al complementar previdência o

ficial, tel:.

As empresas es":atais,no entanto, e em flagra.n:e des

respeito ao texto constituc10nal vigente, passaram ao control~ de d.,!.

JUSTIF ICATIVA i
o consej no Monetá;-io , Lnau f'Lado por um poder ditatorial que:

tudo pod.i a , que Jamais ace i t ou qualquer ríí.sc r epãnc i a , hipertrofiou- j
se. Pas sou de fato a Leq í s l ar sobre finanças e a de t rní r a po l í t i -I
ca econômica do Gove;:-no, extrapolan':1o se.rs I rmí t.es de ação e Inva -l
d indo a seara do Congresso. J

Ao Cong res so , assim o erit edemo s , há de caber I dent ro das a-,

ttlblJições que lhe serão d evo Iv í da s pela nova Constltuição, o POder!

exc lus ivo de legl.sl:ar sobre f i nanç as públicas e a de a'JIovar,modifl.1
car ou r eje í tar a pnl I t r ca econõmi ca que lhe v í er a ser submetida I I
pelo Poder Executivo, com o que se extinguirão as funções até ag:)- I

r a exercidas, sem Leq r t Iml dade , pelo conse Iho Mcnet á r i n Nacional. I
De resta, os componentes do CMN têm r epres entat rv í d ad a que

muito deixa a dese j ar , n í s so que as c l.as s es t r aba Lhadur as ali j.1mai~

estiveram p r asentes j embara grande par t e dl~ suas cec i eõcs tenha a ve~

com as r e l.açães de trabalho e salários. 1
São banque í.r os , empres ãr í os , donos de supermezcadns , apenas I

aqueles seqment.o s que, dentro da c Las s e ríomlnunte , msLs us rt ruem d

poder llegitimo que lhes ve i o a ser auto-gado por sua participação I I
no Conselho, de onde , é cez to , emanam decisões que soment e a esses I

segmenl:os - e a seus as seme Ib ados - pede r Iam VIr a beneflciar

MaIS r ecerrt ement e , e erue t rano» meLho r e s exp ac t a t Lvas de i
parte dJS trabalhadoras, veio a ser escoIrudo par a par t í c ípar do

CMN, comi r enres enta-rt e obreira, um dos mat s conhecidos lIpelegos" •

do movrmento s ínaacaj , sem o mais mínimo grau de pep:esentatlvldade:

e sem que as errt Ldades rep::esentativas do s trabalhadores t ivessem !
s Ldo consul tadns. I

A extinção d::l C,onselho Monetário Nacional, por f im , rep:e-j
senta um passo para que se r es t a rrem no s éu toso as pcerr oqat ivas I
do Pede r Leg\slatlVO. 1
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= TUTOIJUHlrlC.;ÃO ,

EMENDA E531048-8
PJ DEPUT~DO IltJGlJSTD CARV~LHD

Suprlma-se, no § 52 do art. 180, a expressão "da magls -

JUSTIFICATIVA

o Supremo Tr abuna I Federal como órgão màx rmo do Po
der .rud Ic r âr-ao deve deter o controle e Julgamento dos atos pr-e t rca
d~s pelos membros da Magistratura nac i ona L, mormente aqueles que com
poe~ o segundo grau e J urr sd rçâo , J ã que os magistrados de 19 grau
estao submetidos diretamente aos T'rabunaa s aos quaa s estão vancuj a _
dos.
... _ A prática republicana e mormente a exper i ênc i a das
u I t imas décadas demonstram que o Supremo Tribunal Federal age de
forma acertada e ríg.lda na defesa da zns t r ruacâc , não sendo saudá-
vel de Ieggr-cs e tal a t r Ibuação específica ao §uperIor Tribunal de Jus
tIC<:.t. r e cem-urrt roduz rdo no nosso s rs t.ema j ur i.d rco , que t r-adrc rona Iaén
te j a exerce a funçao Julgadora dos magistrados federais. -

PUNAIIIO/COIolISsio/StlICOW1Ssio---------'

EM~NDA SUPRESSIVA

D:SPDSIrIVO EMr.NDADD: ART 18D
EMEImA

f!J PLENÁRID

frr-a'tur-a e"

JUS T I F I C A T I V A

A magu atrr-a-tur-a não é f'a aca.L nem or'garu.aador-a de ee r-vaçoa

ou necessldades do 1hnlstérl0 PúbllCO.

Não devem, sobretudo, 00 Juizes desvJ.arem-se das funções

Jud~canteB para prestarem S8rvlÇOS que não lhes dJ-zem respelto,

A boa regra cone-ta. t.uca ona.l, é a de colocar cada um no seu

devadc lugar.

EMENDA ES31051-8
W nL DEPUTA0 AJI"ustQ Carvalho

l: PLENÁRiO

EMENDA E531049·6
PJ DJ:PUTADO Augusto Carvalho

N.tHÁIIID/COWlnÃo/~u8eOWlnÃo'- ,

r Emenda Modi f .í ca t Lva , DispOSI ttJt~6JIJÊr;~ri~oa~d:;:0~:----;;A-::r7t-.;"'13:;"'7::---------,

Dê-se ao § 29 do art. 137 do Subs tntut âvc apresentado pelo Relator da
Comissão da Sistematização a s egu m t e redação:
Art. 137, 29:

UNo p r Iraea rn grau, a v Lt a Lac Ledade será udqu Lr í da
após dois anos de exercício, não podendo o JUIZ, nesse período, perder
o cargo senão por proposta do Tribunal a que e s t ave r va ncul ado",

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Art. 150, § 19, A

I
obarvâne í a I
irregul:;l.r -I

ART.07

no ART. 07 do SUSTIT JTIVO:

JUST lFICAÇAD

Tal msd ida tem por objetivo inibir a não

da legi.slação, ccr r rq mdo dl~vj.d,}mr;!nte os déb I to s retidos

mente.

11 Parágrfo úru co _ Incid rr ão cor r eção plena e Juros de mercado vige.!:!,

tes à época sobre os déb i tcs t r abath'r stas execut.ado na Just i ça do

Traba Lho" •

A regra adotada t radac.í cnalment e em nosso d i re i tc
constitucional e admana s t r'a't Lvo é a do magi s t r ado ou qualquer outro
s erv i do r pjib Laco obter a va.ta í rc i edade ou a es t ab a Ll dadc , conFornc o
caso, após o e s t.âg rc probatório de dOIS anos 0-

Este p ranc Ip í o está consagrado nos arts. 63, í.nc í so
IVe 178, § 49, InCISo I, alínea A do subs t i tut âvo , de sorte que não
há o que j us t a f í.que a adoção de período maao r de es t.àg i o probatório pa
ra os magistrados, que em verdade têm a regular as suas a t âvz dades as
mesmas regras que ba Lazam as a t av Ldade s dos se rvndo re s piib Laco s em
geral.

a T'r i.buna.L a que eat ive r vinculado o mag t s t r ado po
derá mui to bem avaliar os seus trabalhos j uda c a aLs e mensurar o seu
pe r fa I moral e Intelectual pelo período de dOIS anos, sendo extrema
mente longo e d.i fe renc a.ado o prazo proposto pelo Subs t a t ut rvo .

~ PLENÁRlO

EMENDA ES31052-6
~DO AUGUSTO CARV~LHO

________ TtrtC,Ju:;l ••• e ...... o • _

rEMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMEND.~OO:

INSLYA-SE PARÁGRA"O ~g

]udi
da

têm
em

al
tem

..L[M,.~lg/COWlSdo/slJ.egW1Ss10------ ,

a Poder .Judd c a à r t o não está estigmatizado em camadas
ha erjirquãcas como ocorre nas forcas rmLat are s .

O p-oder j ur t s da c i ona I que caruc t.er i za a ação
c í a l dos mag r s t r ado s não faz d í s t rnçâo entre os vâr i os cargos
carreira, de sorte que cons t i t uc aona Imen t e todos os magi s t r ado s
a mesma a t r-abu'i câo legal, apenas uns Julgam em 19 grau e outros
graus superiores de j ur-a s d i çâo , o que não s i gn aEr c a em hapdt e se
guma terem uns na í s poderes do que outros. O Poder Jud i c i àr ro
apenas uma voz, a de seus membros.

O texto de autor aa do Relator Inova por completo to-
das as de Labe r açde s anter i ore s nas comissões e subconu s sôes porque
passou o p r o j e to , amped rndc de forma d i s c r í.mana t ór í a que os mag i a-
trados de ] 9 grau que demonstrem cond i côes de compor o 'I'ru buna I Su
perior de JustIça Eaquem Lnped rdos para tal em face da anexp Li.c âve L'
hierarquização do Poder Jurl.dIário proposta no Subs t a t ut rvo .

~ Ressalte-se amda que o Ilustre e saudoso mestre PO!!
tes de Miranda que fo r pr-onovrdo ao Tribunal de .Jus t t.ça do ant i gc
uãs t r i t c Pede r a L apesar de ser um Juiz. Sub s t a t ut o , não poder i a sê-lo
sob a ég1dE' da redação proposta pelo Sr. Relator, o que seria um ve.!
dadea'ro contra-senso.

Com a redação proposta f rc a o Superior Tribunal de
.Jus t aça com a faculdade de buscar em todo o Poder Jud í c i àr ro Nac rona l
nos meLhor e s nome s de nag t s t r-ado s para compor os seus quadros li pOIS
nem sempre os melhores e mais preparados Julgadores estão obr-a garo-,
riamente nos I'r abuna Ls de 2D grau de j ur-r sdLçâo •

"Nos cr imes comuns e de r e spons ab al i.dade , os membros
dos 'I'r-abunaas Super i ore s Pedera i s e Rega onaas e dos 'I'r í.buna i s de
.rus t i.ca dos Estados) do ni s t r í to Federal e dos Ter r atjir Los , os loU-
nistros do rrrbunar de Cntas da Un~ão, os membros dos TrIbunaIS de
Contas dos Estados e do D'ls t.r-a t o Federal e os chefes de m s s âo d i -
pãomâ t rca de caráter pe rmauente",

"Um terço dentre magistrados da Justiça Federal c
um terço dentre mag i s t r-ado s da .Ius t rça Estadual ou do Das t r-ato Fede
ral e Terr-a t ôr ros , .md.rcados em Iz s t a tríplice e Labo r-ada pelo pró
prio Tribunal".

tJ PLENÁRiO
= - Tn:TO/JUnlfICl.ç~O -,

., Emenda ModI r í cat r va. Disposi ti vo Emendado: Art.148
Dê-se ã aj Inea B do inCISO I do art. 148 do Subs t a'tu t âvo apresentado
pelo Relator da Ccnns sâo de Szs temat a aaçâo a segurnte redação:

Art. 148, I, a:

EMENDA ES31050-0
1!J
l_ DEpUTADO AlIgllsto Canw1ho
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JUSTIFICAÇÃO

r.r-------------TUTO/,II.lSTIrICAÇ;io------- --,

EMENDA MODIFICATIVAD :D,SPOSITIVS' EMENDADJ ART. 137

EMENDA

l: PLENÁRIO

'J.t"'''I\IO/~OWI'SÃO/SIl'COllruio ...,

O Sub ati i tnrt.Lvo do Relator tem o grande mérJ.to de recuperar a ques

. tão urbana para o texto const í.cuc ronaj, , Os aspectos J.ntra-urbanos da

ca.dade foram aqui abordados de forma auba t.anca.o s a ,

Modernamente, entretanto, não se concebe o urbano sem a sua rela

ção nacaonaã e .reçaonaj , Não se concebe a exa s cêncaa de uma c.rdade

desvl.nculada do seu entorno rural, isolada de outras c.i.dades e alJ.en!,.
da do contexto nacional.

110 § 2º do :art. 137, subetJ.tua-ce 3. expressão "após trê.s ar.'::::"

por "após doa.e anca",

JUSTIFICA~IVA

Esta Emenda reconhece no Art. 235 o conteúdo enoraonâr.í.o de urna

concepção extrra-iur'benc paz-e a ca dade e propõe o apxamoz-arnentio necessª,
rIO, através do texto que se enunc i a corno nova redação para o Art.

235} procurando garantl.r a compreensã'J e .... .:J~_~_~~ :1~: '1uJ.::= ...... .:: ~é.:

! rol c ~"> c.':1 p r ene j e-rerrto na conduçf ~ d ; "I~SSO desenvoLv i -ner tio u rben ,

JUST LFICAÇÃ'1

'ltlla~It}/'o .. IJJ.ioIJU.c::Olillss.io ...,

PLENARIO

t1G~
Inclua-se o ~nCISO lI! ao a r t ..2-67 di) Substitutivo: I
,$- r econhec íment o do dí re i t o do msr i ao ou companheiro du usuf'ru i r I

dns benefícios p r evf dr-nc í é r Ios decorrente da ccnt r i hufçãc da i
esnosa ou cumpanhs.Lr a" I

I
!

I
A inclusão dI) rí i socs í t ívo acima VIsa corrigir uma situa _I

ç ão de de s Lqne Ldade ex i s t en t e hoje e o a t end iment o ao conj mto dei

r e i vmd .cações do movf m-rrtu de mulhe r es , que consideramos Justas. I

~---_._---

'----.-':LENARr ,,0 _

Art. 151, I, A-

JUSTIFICATIVA

---------- Tn1:1'...UF, 'C',,(,-----

"Nos cr rmes comuns e de r esponsab í.Li dade dos membros
do Mí n í s t êr-r o Público da Una âc que o f i c a em perante Tribunais".

EMENDA ES31057.7
liJ
l_ DEpUTADO A1!g'l.to CaT1t21ho

EMõNDA AD:TIVA ~W

D:SPD';ITIVD EMENDADO: AR' •.u5'

r;r===-;;-==~77--::-:---TtJToIJUST.~IC.Çi.o_- _,

, Em~nda Modlflcativa. Df spo s a t o E j d A t .I 1
Dê-se ã Alínea A, do l.nCISQ I ldo a:f~ fSr:dorSüb§titutl.vo apresenta
do pelo Relator da Conn s são de Sa s t emat t zaçâo a seguinte redação:

JJST lFICAÇÃO

--- Tu':sIJl.~l'fl 4.l,~'----__

o ircíso lX c» Art. 70. do

" xJ,AÍ: a p..ar t LcIpação
"]:1:

EMENDA MOO:rrCATIVA -----··,1
D:SPOSITIVO EMEND~DO: ART. 70

s-rost í tut rvc p as sa a ter a seg,)inte redação: !
nos lucros das e-npres a s e na 5J8 gestão;" !

I
!

I
A Ccn s t Lt ua ção em vi çar (Art. 165, V) admite a par t í c ap sção

do t r aba tnador na gestão da empre sa a í.nda CjIJe e"l1 c a r-ét e r apenas ex
pecional. A proposta que fazemo':> '1iS8 a retirar essa exceoc rcrvs í t 

dads , dando-lhe ca;áter oro ínãr ro , r epre senta-ido , por t an';o , un a 

vanç o no tocante ao texto atual. Neqa r , como p re t e.tde o Art .14 

XIII esse o í r e i t.c à co-gestão aar aa , sem sombra d\~ dÚ'/ida, um re

trocesso.

o eztQsio rrobo:tórl.D no seT"v~ço púb'l.a cc {ar-t , 63, rt do ?ro~~

to), o pr-obnbór-ao do Lín~l::tér~D :Fúbll.cO (art. 179, § 4º, letra 2.) ,

conseqt1.ente::lente o p'roba'tózu.o na DefenSOT:l.a Públ1.ca, todos ajio de

doa s anos. .For que essa dJ.scrJ.IJ.:!.1l9.ção querrto a lJa.6J.stra.d.os ? ou. ae

marrtenhaa os trzdJ.cl.ona.l.s doa.s a..'"10S, para todos, ou então se ele-c:

p=.r:J. três cnoa , ncs para -todcc ,

EMENDA ES31054-2
L?EPU~ADO AUGUSTO CARV~L~~"

'lI:NAf\IO/c:OlilIUiol.uJCONrsIÃo- ...,

As causas que envolvam os membros do Minlstérlo Pú-
blico da Unxâc não podem ser necessariamente Julgada" pelo Supremo
'l'r abuna I Federal, que em verdade apenas corrige e pune os membros
do Poder Judiciário.

Desta forma, f ac a atribuída ao Superior Tribunal de
Justiça a at r-íbu i.çâo de JUlgá-los, sendo de se salientar que os que
atuam no primeiro grau de j ur í sd i câo serão julgados pelos 'I'r rbuna i s
aos qua i s estão da ret amente vinculados.

JUSTIFI CATIVA

o assunto enfocado neste Inc í so que ora se suprime j ã
está devi.damerrte regulado pe t c inciso I de S 1'1 ào art. 137 do Subs
t í t.ut avo ,

tJ PLENARlD

r.r-------------TUTOOUUIFICAÇi.Il ---,

r Emenda sucress iva. OlSPO!;õl tivo Emenjadj: Art. 64.
Suprama-s é o lnci~o 111 do art .. 64 ~o Subs t í tút Ivo apresentado pelo
Relator da Conus s âo de Sa.s t emat í.z.aç âo e

TUTO!Jwu"'caçi.o -'-__,

EMENDA MDDFICATIVA. DISPOSITIVO EM[NDADO AR' .235

No Título VIII - Da Ordem nconônc.ca e FJ.nanceira,

MODIFIQUE-SE o Art. 2 35 da eeçurnte forma:

Art. 235 - A União elaborará os Planos PlurJ.anu8ls de DesenvoLva>

mento Urbano e Reqa.ona.L para o País, aprovado por LeJ., estabelecendo

normas geraJ.5 de dd re ato urbano, buscando a c rbqana aaçáo da rede ur

bana nacr.ona), e a atenuação dos de aequa Lfbz-a.c a reçaonaa s do Bras1.l.

Parágrafo OnlCO - Os Estados e os Munac.Ip Loa estabelecerão os se

us planos homólogos e a Leqa s Laçáo aupLetn.va ne ceaaâr i a i â implementa

ção.



2481

"I.E".l/llalf:ONI.7~iol.II':I)IIIIJ!ÃO -,

PLENARl'O

que ~ tlJt'lde do 'Ir-ibrr.al. n~o ader-au à ~e~:~.3'l. V.nr deC2E:~O t3:o ,f:7'.:'I.,;?

n':1o deve def'J.I"l.r-,:C' rel~ T"o:;.derab:tlJ.d3.de de 'J..pCn'23 um voto:' !!lO:!.: l

:0'13:'1 OU8 ":::l.";lt::!.ue n:us "U.TI:" rcvist~-se de ~ve núcJ.s:ro .oT:l'1r.'">d=:i. G'J

PLENARIO

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

r.r--------------TEXTO/JusTlrICAçio----- --,

EMENDA MODIFICATIVA. o:SPOSnLVO EMENDADO: AR' .134

o nca:put" do art. 134 paeaa 3. ter ~ E'efJU~rte 1'e(13.('[l:o:

"Art. 134 - s=lo árg20JJ do Poder Judl.cl.LÍrío:"

EMENDA ES31062·3

f?

r.r-------------TEXlD/~U!lT1rlcAçll)------------_.,

JLSTIFICATIVA

A trad~ç'ão constJ.tucionu z'epub'Ld.car a , receando ãr-cf.ueav- :'J~

las Carta=- Autoritir:i.a:::::, ao COT.serr"'r '1 trl.!l3.rtl.çc.o doe Fode r'ea , cor

1'1'e e cler?I:ler:te expressou Pod'2r t.Tudicitr~o, SGm qt"llÇluer el1.,!13e ou

suoer.tc:1dJ.J::le:r..to.

Dê-se ao § 19 do art. 121 esta redação:

Art. 121. ••••••••

§ 19 O Pr~me~ro-M~n~stro e o Conselho de Mí.na.atrroa

dependem da conf a.anç a da Câmara Faderal e são exonerados quandc e

la lhes venha a faltar.

JUSTIFICATIVA

PLENARIO

auprame-cae o a.tiem I do § 19 do art. 120.

Parece-me anadequade a palavra 11repousam" para Lnda-.

car a necessidade de sustentação po.Llt rce para o Conselho, E, por

outro lado, quando a Câmara não concede essa conf i ance , os H~n~st:ros

não se exoneram, s amp.Lesmerrt.e a são exonerados COI'lO consequênc i a re-,

tia L e aneva t âveã dessa falta de corâxençs ,

r;;r---------: Pt.r.M."lc/eclll'slo/'llleolussh-----------,

EMENDA ES31063-1
I: CONSTITUINTE NILSON GIBSON

.l.EIlAIUD/COIlIU;io/SOICOIlIIJIÃD' ,

I) ãncaco V do art. 135 vassa a. ter a segurrte reds.9ão:

"Art. 135 ..•

i1' - a aposentadorl.a DOm venoâeenton J.rtegrais é comp)~sór~a

J'or J.nvall.de3, ou aOG sete:r:t3. anos de a.dade , e f'acuk'tu'bnvn eo s tr~E

ta. anos de sez-vaço, arós dez unOs de exercíc20 efet2vo na Judic3:tE.

r.r--------------TUTO/JtJSTlrlcAçi;o ---,

EMENDA SUBSTITUTIVA. DISPOSITIVO EMENDADO ART .135
EMEl'DA

ra ll •

JUSTIFICATIVA

r.r .TUTO'JIl5TItIC.i;lo-----_~------,

TRIBUTOS - DEFESA 00 CONTRIBUINTE PRINCIPIO DA IRRETROATIVIOADE

PLENA DA LEI QUE INSTITUA OU AUMENTE TRIBUTOS, SR.c..fuJ-, e~l-<J"I,

'ü.hlo~ J ""d., c.=..k,.

Em emenda aneeeaor , z-e.l.atn.va ao Conselho da Repúbli

ca, Já demonat.rea a xnopor t.un.i.dede desse a.tiern, O Presidente da Repú

bll.ca d i r-açe os trabalhos desse Conselho de Defesa nec i onat e acata,

ou não, suas dec i sões por ser ele um órgão de mera consulta. nasam,

parece-me totalmente r.nadequado da z ezc-ae que o pzes adent;e é membro

nato desse Conselho.

~"";;;;J4 / Q I

EMENDA ES31064-0
fl DEPUTADO IVO VANOERLINOf

-tor- il~t('Gra1.c;;. A m'l.:;ist!'.?t1.~'l de carreJ.ra deve ser una yoc':'ç'ão e

maac um meao de r"-'J '1.-:.::: -ez-a aposcrt:u,:'ão.

A coâ.ccaçâc de que a aposel,;tador2!'~ de rnag2stndo é com ve;:

camervto« Lrte-.grais traduz cOl~:'eqt'êJ~ci9 C'11'lst1.t"JcioTiJ:l~ da 2rr~dut2b:l.-

Lâ.d-ade de vencimer.tos. A rl3da ....ão, no Projeto, poderá 3t1GC2t3.T dúv!

c.e.s, quando E'e tn:-t3.r d'3. ~poscntador:l.a fac'ut:::1.tiv'a. O precE:'J.tn no

art. 1 ~7, rI! abra.J.-,:-e aIT.bso.s e3pécies de apoaen'tador-ía ,

Doutro Lado , , cumpr-e ressaltar que a ga:rar:.tie da az-reêutuba.,

lidade de vencimentos não se criou para est~ar ou prenaar pessoas

que, ating:mdo de-tezmanado limite de tempo de serviço, angr-eaaam r~e

magistratura para, em circo anca, obter a!,osénte..doria com vencamer;

JrSTIFICATIVA

DO CONTRIBUINTE, PRINCIPIO DA IGUALDADE PROCES-

,Ltlt,btO/c:cllIUio/lulcoaIl15Ão- - - ,

TRIBUTOS - DEFESA

Emenda Complementar

"Nenhum t r i buto ou alteração de tributo pode anc rrn r sobre fato

gerador ocnr r i do antes do m ícz o da v i qênc i a da Ie i que o houve

i ns t r tuído ou aumentado 11

r.r Tu:TO/.rllSTI'lt.çio,------~_-----,
A recusa de juiz maa,s antigo é 8.lso objetivamente sério

grave. O Juízo de valor, no caso, d:.ve expressar Julgamento do Trib~

.I' rol, ou ee ja, através de :mã"~oria pr-eponâerun-temervte concreta, alc':1r

çfÍvel mediante dois terços de votos negat1.vos. 03.S0 cor.tTár2o f ret2.

z-ado apenas um voto negatJ.vo, dar--ae-o.e o empa'te , o que s~gr_J..f'ica

JUSTIFICATIVA

'L.I:NAllIG/COlUsslo/tUICOllISI,io'----------,

tJ PLENARLO

TuTolJuSTI'ICAÇÁG-::--:-..,.....--:-=--------,rrr:::E"M=EN:::D~A~Sc;\J;;;B:;:S-:;:T":;"I;;TU~T;-:I;-;V;;A;-.-;;OTI~S~PDn.S<TITIYO EMENDADO: Art. 135

EMENDA

Substrtua-se, no art. 135, lI, letra d, a expressão "da !l2.~

orla absoluta ll pcc- "dois 'terçor:;lI.
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"A i.e ; não poderá pr í ve l epa a r o Estado em detrimento do cont r i ,

bu ínt e , na ordenação dos Processos Aõnu.ni s t r a t r vcs ou JUdlC181S,

na Resolução de Controvérsias Tr rbut.â r i as ;"

EMENDA ES31069·1

\t#~;Z.:..'c."7!!!::! G!hifpC I t7~'~':J
'fLf/l~~lll --'J CMJõ'0

r.r-------------Tt:l(TO/.lllnl'IC~io __- _,

EMENDA ADITIVA

ACRESCENTE-SE, ONDE COUBER, NAS DISPOSIÇllES TRANSITÓRIAS,llW",:Z:;

EMEMDA SUPRE55IVA PARCIAL

m--------------n •ll ': O/ J U<sTIPIC&Çi.o -,

PLENil,RIO

'LlH..."IO/CON1U,iOJ.UIICOIIIUio- -,

A emenda supre a comissão do texto ccnstitu
cional, recuperando, ~nclU5ive, dispositivo específ~co do ProJeto
Afonso Aranos ,

... Ela va sa a evitar o hiato administrativo fi!
a daspensâo do pessoal qualificado, resultantes da indefinj,ção. Em
c?nsequencia preserva a exa srêncaa de órgãos e estruturas especaa
lJ.zados e voltados para o desenvolvimento econômico z-eqacnaã ,

ART. • •• - são mantJ.dos o Banco do AmazônJ.&stA (BASA), o Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB) , a SuperinteIl
d;nc~a do Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO), e. Superinten ::
denca.a de Desenvolvimento da lIma'l.5nia (SUDIIM) e a Superintendê.ncia
da Desenvolv~mento do Nordeste (SUDENE )•.

Jusbf~cação ,

.EMENDA ES31070-4

l:J Deputado WILSON CAMPOS

tJ

G~TID0=:J

MDB

,

ANUALlDADó ..k(~J
I ...

.U-.ÃIIIDICDlII.I1'io/.U.CIl1llISlio- ,

EMóNDA

TRIBUTOS - DóFESA DO CONTRIBUINTE - PRINC!PIO DA

Q~W"..r, I)Mo JIC »> J..r.. ~'"
E.menda Complements:'

" Qualquer t r abut o somente poderá s er cobrado em um e xe r c í ca o
t t nance z r o , quandc a lei que o houver instItuído ou aunsntado ,

ti ler SIdo pub Lzcedc até 9D (noventa) dz as antes do início de~

r.-r TUTOJJt.STI~lC ...~i,D-----~-------__,

te exer c Lc i o ,li

EMENDA ES31067·4
~
L DEPUTADO IYO VANDERI I..MQ.E

f?

~ - " Compete exclusivamente à UnIão ms t i tuí r cont r i.bu-ções
soc í aa s de lntervenção.no dpminlo econõruco e de i nt eres se das cate
qo r í us prof~ s s r.ona j s , COlTlO Lns t r umen t o de sua atuação nc s =E;!spect~~

ve s é r ea s , observado o disposto nos a t sns I e I!! de cr t i ço 202."

r.r-----------__ TUTO/~u'TlrfCllçÃO _..

Acrescentem-se a o Art190 272 do Substi tuti_

vo dO Relator ao Projeto de Const'itulcão, os segulntes Parágrafos:

Deputado WILSON CAMPOS

"§ jç, Para os efe1tos da ass rstêncra social previs

ta neste artigo, f tca cr-iado o Fundo Nacional de Integração Social, de cuja

Const1tulÇâo o Governo Feder-a'l par-ttctparâ HJiclalmente com uma quent ia cor-

§ 29- Ccntr-ibutr-âo , anualrrente, para o fundo, com

d01S por cento dos seus recebinentos as pessoas prestadoras de servrcos aos

Poderes Leçrs l at rvo , Executrvo e Judlclãno, federal, estadual e mumct pal e

suas empresas autârquicas , de economa mata e fundações; com um por cento

dos salãrlOS, os trabalhad6res e pensromstas com redimentos super-iores a ci!!.

co salãrlOs m'immcs ; com dois por cento do seu pro-labor-e os empresarios; to

das as empresas com três por cento dos seus Iucros çar-recadados tres por cento

de

do

respondente ao total do dlspêndio com o subsfdro do trlgo no exercfcro

1987, e também com o total da arredação do FlNSOCIAL e do conpu'lsôr-io

c:ombustlvel que deverá pemanecer-, enquanto durar este Fundo, que terã

prazo m;mno de 10 anos.

,J.usnnCATlVA

Acrescenta-se, ao artlgo 218 do Subs t r t u

t i vo as expr-as s êe s " ••• l1m1tados os. Juros ao mãxlmo de seís

por cento ao mês, ext t nt a a correção monetãna"; e o seguinte:

o dispositivo, conforme se encontra redig.i.do, cria mais um3 forma

de mtervençã.i do Estado no domínio econômico, o que é altamente d~

sacons eLháve l nUIiI regime da livre Lndc í.a t i va ,

PLENMIO

~ - Supressão do T!'echo: " ••• de í nt ervenção no dcnfn:a econô
m1co .•• "

r:T 'Lt:Il
Á

Il IO/ COIl IJJ ;.o / au l cOI,UU ÃO -,

EMENDA ES31068·2

f?

= TurD/~uST"ICAÇio_- -- ___,

"Par-aqr-afo iim c a- As t ns t r tut cães f t na nc e t

ras obngar-se-ão a reduz, r os Juros de que trata este artl

90, na razão de dez por cento ao trimestre, ate atlnglr

p-atamar de do t s por cento ao mês~

JUSTlFlC~ÇM

A contenção dos juros deve começar da co!!.

cessão de empr-âs t imc s pelo Banco Central, ne ces s ãr t o ex t i nçu t r-

sobre os lucros auf'er rdos nas Bolsas de Valores; d01S por cento sobre os salâ

r105 e subs[d ios dos detentores de cer-cos e funcões do Execut ivo , Leglslatlvo
e JudicíãrlO; três por cento sobre os lucros da venda de produtos agropecuários,

na prTmen"a operação; dez por cento sobre o faturamento das Jotenas do Jogo do

brcho e daqueles pennitidos nos cassmos em Estânclas Htdromínerars e pelos tE.

rlstlcoS; dez por cento sobre a arrecadação destinada ao Serviço Naclonal de

Aprend1Zagem Indus tr-t al-, SEMI-, do Serviço sccrat do COOlércio- SESC_, Servlço

Naelonal de Ap~edlnzagem Comerclai- SENAC, e do Serviço Socral da Indústria,

SESI; dez por cento do superavit da arredacão da Prevtdêncte Soc-i at ,

-se a correção monetãrra, que tem s t do retroalímentadora

infl'!.ção.

da § 39- Com sede o foro no DistrIto Federal, o Fundo s~râ

admTnlst~ado por um Conselho, constf tufdo por guatro representantes do Congres-



:~e~::' ~:~:.c:::::::a::: ::::o::~e:~st~::b:~::::::: ::

1

;n:~:::, :~e::t::~~ CO: I
federaçao Nac i onel dos Trabalhadores na Agrlcultura, um pela Confederação NaclO

nal dos Trabalhadores do ComerclO, três pelos empregadores; um pela Confedera.

câo Nactcnal da Agrlcultura, um pela Confederação Nacronal do Comercio e outro

pela Confpderação Nacl0nal da Indüstrla. Três representantes dos Tribunais Su

per-iores , um representa.nte da Confederação Naclonal dos Bispos do Brasll-

CNBB, um representante da OABj um representante da Confeder-acâo dos Maglstrados,

um da ConFederação dos Bencêt-ics ; um representante dos Bancos Nacl0nals- lndlc~

ao pela F[NABAr~, formando UIT' total de vintr;- e [j1T' "'t-"'fibt05

§ 40 - O col eqtado de que trata o parãgrófo anter-ic

reumr-'>e-á ordmarramente em Bras'il ie e ext raord mar-t amente em qualquer c]..

dade do PaIs, regulametado por lel a seu ftmcronamento",

2483

Amalânla, a crltêrio do Conselho de AdmlOlstr;II...;n

Prevemos, t'tne lmente , a msctp'l tna do Fundo par lei

ordmãr: a.

Sala das Sessões, en

o d i s pos t t i vc , retomado pela Comissão Temã
t i ca de Orçamento e Tr tbut cs , f 01 alterado pejo redator do ProJe
to da Comissão de Sr s t emat r za çâo , Este substituiu aplicação par
"f t ne nc t amento s de r nves t i manto s " As 'i ns t i t ur cfie s o f í c t a i s de
fomento reg10na1 por 11 Governos dos Est ado s",

Em mars de um pronuncramento defendemos a cr-iação de

JUSTlFICACM

um Fundo Nacl0nal capaz de prcptctar recursos para o equaci onamento do pro-

blema da ass i stênc i a social, de que trata a Secção UI, do Capítulo I,. do

ASS1ID sendo, os f t ne nc t ament os tmpl t c a r-âo

no pagamento de encargos e retorno dos cap r t a r s transfel"1dos p2,

ra os governos dos Estados. E, alem de limitarem a execução de
enpr-e e nd rrnent.o s reg1ona1s mai s abrangentes e neces s ãr i os , pr i vam

as 1 ns t i tu r çfies o f i c i a t s de fomento r e g i ona I de lmpDrtante fonte
de r-ecu-so s ,

Tftu10 IX do Substi tut ivo do Relator ao anteprojeto da tomsaão de Sts tematt

zacão, com vrst.as ã proteção da famn,a, da ,nfâncla, da matermdace e da ve

tmce , bem como ã -irrteqr-acâo ao mercado de trabalho, objetivos que não podem

ser suí icrentemente atendidos apenas com os recursos orçamentãrios da Previ-

dêncTa S:JcTal e das recertas dos Estados e MunTcíplos, como prevê o art. 270

do Subvti tut ivo,

Para a Const rttnçâo do Fundo, mcrcemos recursos do

Governo Federal e procedentes de miil t tp'l as et.ivrdades econônncas e mvesti-

mentes f1nanCE'lros> at mç mdo todas as classes SDC131S. COM pa-ticipecão ;V~

porc ional à sua cap<:lcldade cortnbut1Va._~n:V1sta ~f11nlstraçâ(1 da 0;)1,:

enttdada por lJl1 Conselho Nacional composto de representantes dos Três Poderes

e dos diversos estamentos da soctedade , sedrado em Brasília, mas podendo reu

nt r--ae extreordmar-i amente em qualquer cidade do Pa[s ,

A presente emenda v i s a a restabelecer o
texto o r t q i na I adotada pela subcomi s s áo , pela Com i s s âo Tenât i ca ,

pelo pr i met r-o projeta da Com r s s âo de Sr s t emet i aae âo pelos ante
pr o j e tn s t nf or-mat s Ic er c e Hêr-cul e s , adotando uma redação que,
sem a menor duvida, melhor se adequa ã ne c es s i dad e de ut r l r zar- o

poder compensatõno da ün t âc para promover a des envo l v i merrtc eco
nônn co e s oc t e l do Norte e do Nordeste.

r.r-------------TUTO/JllsTlfltAo;40--- ---,

E~ENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADD:Art. 213, t nc r so I, alTnea e

Serão tnc Iufdos como beneflclános deste Fundo, as micro- Onde se lê:

pequenas e med1as empresas de qualquer at tvtdade t.ars como agrlcolas,lndus

tr1als, comerciars , ou de qualquer ramo, que poderão ser mc'lu'ldas na regula

mentação, que felta e proposta pelo Conselho atravês da Presldênc1a da Repü

bl1ca, deverã ser subnatrda ao Congresso Nac'Jonal.

A ar-redação fe rta , oriunda destas contr-imncôes , serão

deposrtadas no Banco do Brasil, Caixa Econâmica Federal, Banco do Nordeste,

Banco da Amazôma, e nos bancos of ic ia is , est.aduats , sujartos estes ã aprova-

cão do Conse1ho.

Impl tc t tarnente , abrimos caminho ã regulamentação do

jogo, rec'lamada em todas as legislaturas por dezenas de proaetos amplamente'

1"egul ãmentados.

Poderão tambem ser convocadas para ajudar na admimstra

cêo do FUNDO NAClONPt ;;r : ...:: ... ~C~O SO:lAl, a SUDEt;:. Superlntend[(ICld do ;)ese~

L vclVlmento do Nordeste I e a SUDJft. SupenntendênclB do OesenvolV1mento d~ J

c) d01S por cento para f t nanc t amento de 1n
ves t t ment os nas Reqtô es Norte e Nordeste, através dos governos

dos Estados r-es pec t r vo s ,

Le i e-s e :

c) Tres por cento para ap l t cação em Progra

mas de r nve s t t nerrt o constantes dos Planas Regl0na15 de Desenvolv.!.
menta do Norte,Nordeste e Centro-Oeste, através de suas í ns t i tut

ções Of1C1815 de fomento r e qr ona l •.

JUSTlFICACAQ

o d i s pos t o no art. 213, In cr so I, alínea c

restaura preceitos constantes das Constituições de 1934 e de
1946, qua mandavam ap'l t c e r no ~ordeste e a Amazônia pe rc e nt ua i s
r i xo» das r-ece i t as da União, est-enden~-~s ao Centro.-Oeste. Era

Jã o r eco nhec inentu das des t qua l dad es lnterregiona1s e a neces

s i dade de promover i nves t rnent os f'ede r a i s com vistas a superã
las •.
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,.,. TUtO'oIUIT
1n C.lç'i,n

-----,

EMENDA ES31075-5
r DE.PUTADO IVO VANDEB! ;:~E·UTlIlI

I
ee-r- TUTC/JUIT1flCJ.qÃO ---,

EMENDA SUPRESSIVA COMPLEMENTAR EMENDA SUPRESSIVA.

Art. 209, § 12:

1 I - ..•....•...•

Este dispositivo deve ser totalmente supr Inu dn , uma vez que cr i a

pr r v í l éq í ns e denuncia a falta de isenção da r e Is tur do prc je t o ,

cabendo sua regulamentação por Le i. al:(L:!.ná~ia.

JUSTIFICATIVA

~ _ OS ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL PODERAO INSTITUIR UM ArT

CIONAL AO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NAíUFEZA

- ATE O LIMiTE DE CINCO PDR CENTO, DO VALOR DO IMPOSTO DEVIDO A

UNIAO POR PESSOAS FISICAS OU JURIDICAS RESIDENTES DU DOMICILIADAS

NDS RESPECTIVOS TERRITORIOS".

JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

ESTE DISPOSIJ IVD OEVE SER EXCLUIDO POIS ELEVA CONSIOERAVELMENTE A

CA'<GA TRIBUTARIA, PRINCIPALMENTE PARA AS PESSOAS JURIDICAS COM B.'l.

LANÇO ONrCO NA SEDE DA EMPRESA.

ALEM DISSo, ESIE OISPOSITIVD CRIARA CERTA COMPETITIVIDADE ENTRE OS

ESl AOOS.

Art. 54 _ § 1Q , 2Q e 39 _ üi spos i çõe s t r ans í t ér i a s ~I'~ 1,_ Z
"Ar t , 54 - I: mantida a Zona Franca de Manaus, com as suas car ag
t e r f s t a c as de área de Lavr e comércio de exportação e r mpor t aç ão

e de r neent i vos flscaís I por prazo rnde t errmnado ,"

!-.1! - Ficam mant ados em todos os seus termos, os incentivos f~~

cais concedidos pelo üecr e t c-t.e i nQ 288, de 28 de r evere i r c de
1967, que lnstltuiu a Zona Franc13 de Manaus.

§ 2º - As quotas, em estrangeira, para e t e i t os de importação a

serem efetuadas na Zona Franca de Manaus I serão eutomet i cement e
lloeradas no Infcrc do exercício de cada ano e em valor nunca í!:!.
f er rcr 80 de exe rc í c i o anter i or , independentemente de quai squer

atos préVIOS.
§ 39 _ A política rndus t r i a l constante da leglslaç!3o VIgente

que nisc ip Li na aprovação de proJetes na Zona Franca de Manaus

não poderá sofrer mutações, salvo por lei federal 11

I
~ ..""'~

'--_.!!l;l::!!.!.l!\1l,1.J.!(JL..Y.l!li.!!.SJ:!JJJ:!J.1l;~____________ C _PMD8_J

't.tll""l0fCOlllll~ÃO/611.CO.UUiD ) r~;7:;;J

EMENDA ES31076·3

P DEPUTADO IVD VI\NDERLINDE

E'cr;""""~MDADEPUTADO IVO VANDERLlNDE

c - Pe t r í mõor o , renda Ou servrçcs dos partIdos poLít acos , lncl.!:!.

Slve suas Fundaç âe s , das ent i dade s s r ndf c a r s de trabalhadores e

das r nt â t uj çõe e de educação, da-p r ev i dénc i a pr avada e a s s i s t êri

cía s oc i a L, sem r ins Iucrat i vos , observados os r equi s i t os da i.e i

Complementar.

JUSTIFICATIVA

O cara t e r a s s r s t enc i a l , rndí saoc í éve j dos serva ços e das conple

ment açõe s de benf Ic í os prev í denc a ãr í c s que cons t i tuem as flnal;
nade s o ês i c e s das entidades fechadas de prev i oênc i s privada ~

torna-as t at ul a re s r ea r s da lmunida~e t r ibut ãr í a conferida pela

Cons t i t ui ç ão às !ntituíções de Ass.:stênc18 Soe i a L, c ons.rante do

Es t abe Lec i do no Artlgo 19, lnciso lI!, Alínea IICII,'C'.da Consti

tuiÇfÉD Federal.

o texto deve receber a se qu int e enenda :

n _ para assegurar ao c rdadão Q conhecimento de anf'crmaçõe s e ref~

r ênc i as r e Lat i va s a sua de s eoa e dos fins a que se oe st anam, se~am

elas r e ç i s t r sua s por ent i dade s pa r t i cu l are s , núb l i cas ou o rcc i e i s;«

Dê-se à alínea "C" do Inm so 11 do ArtIgo' 203, a seguinte reda
ção'

Artigo 203 - ..

Art. 21 - Item I

11 _ para assegurar o conneo imerrte de a nf'cr'maçõe s e r e f'e r ênc a as ~=.§.

s e a r s e dos fIns a Que .se de s t inam , sejam elas registradas por e'1
t i naoe s par t r cu l ar es , públ1casQU OflC18.lS l1 j

JUSnflCAilVA

O objetiva a ser alcançado, facultando_se o acesso às Informações

r eça s t r adss por ent i dade s par t r cu l er es , púb l i cas Ou Of1C1815,

per mrt r r o conher imento de dadas referentes ao pr épr i o cidadão
O novo texto a f'as t e a i nt er pret ação .i nde vLda de ob t enç ão de lnfcr

mações refere~te5 a outras pessoas e r e f er ênc i as que v i oLarn s r q i l os
bancárIOS, comer.::iais e de outra natureza.

EMENDA ES31073-9

fl

=------ ..ttroIJusr,'jC"Ç,iD ~-----_~

EMENDA ES31077-1
P DEPUTADD IVO VANDERLINDE

rer 'fU"fD/JlJUlF'aJ.i;,io---------------,

Emenda ao pr o j et c de cons t í t u í ç ãc , beneficiando o trabalhador

aposentadOJ.5e0Jf/ earW'oJC ,11-1-....to:IT, 11hcl.t.~

"Aposentadoria calculada sobre o új t.amo venc i ment.c integral',

criação de mecaru smos que ev i t em a defasagem no valor desse

beneflclo, ou seja, os mesmos recursos para os aposentados e

os da ativa, bem como, que se jam mant r de s as sposentadorr as

espec í eLs •

= TuTo/.rlJnl'lc"çÃD ~-----_-

TRIBUTDS - OEFESA DD CONTRIBUINIE PRINCIPIO DA ISONDMIA TRIBUTA

RIA ENTRE CONTRIBUINTES, MAIOR ADRANGENCIA

se.<.cL>r ,~-\-«C.o.T I T~hl o jllL I "'" cl.. c.o...1..t).
EMENIl"A COMPLEMENTAR

liA lei não poderá conceder tratamento diferenciado para situações
econômicas s Iru.Le r e s , pr zvLl e qLando um ou maa s ccot.r rbu írrte s .«



DEPUTADO IVO VANDERL!NDE

EMENDA E831078-0

f=J

r.r TUTO/JunlfIC.lçio ~-------,

EMENDA SUPPESSTVA Pi\PCIJll

A:t. 203, :~en lI, Let!'c !lCU

"Pat:::-:r.lênío, r enda cu s e rv i çc s dos par t i dos po l Lt cco s , .i.nc~u:_/e

suas fLlndaçBes, O<!S ent â dac e s s í nd i cs i s de trôbalhado:es e cz s

í.ns t c tu i çõe s s i ndtca..s de ~2r10!'E5 e ca s _m::'..!.:iJ_çõ,;,.s ....

etíucaç ã o c de as s ... c t ênc ; e r cc- a I c scn f i ns Iucr at i vo s , obs er va~
de- os r equ i sz t c s da ~e.:. ccrrp Lenen t ar , e".

[MENor - Supr es sãc de ltt:s'':-61h2B.c:e!:,1I

6 Supressão suqe r rda v z s a 8 un t r at eme i; 1 de ,I.S0ncn:3 cnt r e ~,:,

d i ve r s e s ent i dade s s Lndl c a í c , sem dc s c r t ru naç ãc entre as pa t r c;

na: s e as de t r aba l hr.río r e s , ç'c-s'.:o que ::n~C3 c'e ce-ir onbr r- Çun:ê:;:

EMENDA E831079-8
"". I r.r-"'''''~

LDE.f.U.lAJlIl..l.\!.D_'l1lliUl'BL.IMD.E:- ~. l PMOR_J

I.) I r;.·9"----,/l ~."'q'--'-&"'/an.L- __'. O!1-'lL ~A7 J
=-------------'fUTot./UiITlrlC"çio------ ---,

EMENDA COMPLEMENTAR

~~ - f eb r i qa t õr a a a inclusão, no orçamento das entld~

des de d.l r e i t o público, de verba necessár i a ao pagamento dos seus

déb i tos ccnstantes de pr ecat ér i.os j ud í c í ár ru s , apresentados até

12 de Julho, data em qu-e terão atua l i aedos seus valores. O pagarne!!

to far-se-á oor rçat cr lamente até o flf'lal do exercício sepurnt e •

Emenda

Acrescente-se, ao fInal do Ar t i qo ,

u .••.• de uma só vez e em valores dev a dament e atua l aaaoos até a dE.

ta em que o mesmo ocorrer".

JUSTIFICATIVA

A at ua Li zação dos valores, em uma condenação, até a data do seu efe

tivo pagamento é uma questão de jus t aça I o mesmo 5S dIga no tocan
te ao seu pagamento de uma só vez e não em parcelas, distribuídas
~or diversos exercícios.

No caso, entãe , das desapropriações somente o pagamento devidamen
te atua Li zado e de uma só vez é que pr op í c i ar é condições para o e~

propr i ado poder repor seu. patrimônio; somente aSSIm se estará ate!:!,

dendo a um requislto que deverá ser cons t í tuc i.onel : í ndení zação
pr-év.r a e Justa.
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JUSTIFICAÇAQ

A r ee l e t cão para o periodo rmad t a t o e pro r b t ,

da para o Pr es i dent e e Vice-Presldente da Repiib l i ca , o Governador

e o vt c a-üove r-nador do Estado, o Prefelto e o Vlce-Prefelto e os

membros das Mesas das Casas Leq i s l a t t va s ,

Deve se estender a medida saneadora organi-

zação s i nd i cel .

= -,I-__ Tr.~o/~u~Tfl:.lCi.(> -,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMEllDADO: ART. 63. INCISO III

Onde se lê:

a unaão I os Estados I o D~strJ. to Federal e
os MunJ.cíplOS anstatuirão no âmbl to de sua compe têncaa reglme Jurá.
dlCO únlco para os seus serv2dores.

Lela-se:

a Unlão, os Estados, o D~stri to Federal e
os MunJ.cípJ.OS mst i tuirão no âMbJ. to de sua compe têncaa reglme ÚnJ.co
para os s8TVldores da adrnanlstraçâo dlreta e autárq~ca.

JustlflC::ativa

A emenda pretende tornar maas claro o
texto cons tatucaona't , ao J.nclUlr de forma exp l.a.ca.t a os servaôcc-es
das autar-quaas ,

Isto eV1.tará que a legl.slação ordanâraa
mantenha, no servaço públJ.co, servadores estarutáracs , ao lado de
outros regJ.dos pelo reglme CLT.

e

=--------- TlXTD/JUUI'I:.lCÃO -,

EI~lDA AO SUBSTITUTIVO DA COHISSltO DE SISTEHATlZAÇlto
AO PROJETO DE COlISTITUIÇlto

Serã a seguinte a redação do parâgrai'o único do ar _

tigo 37:

=-------------TlltTO/JUtTlfICAÇio -,

EMENDA ES31080-1
w
'- Deputado "'11 SON CAMPOS

PLI ....."lO/eo"u..lo/al.llCOIlI..io ,

PI EN~R 10

rr=;PAIITI'O~

PMDB

"Par~ra:!'o ,mico. Obedecidos os requisitos previstos
em lei comfJléoenta:r estadual, a

criação, incorporação, fusão e o deanenbz-amenuo de
M:Wlic!pi~s dependerão de consulta pr&vie, mediante
plebiscito, ~s' populnções interessadas e ser~o efe
ti'Vddas por lei estadualft •

Acrescenta-se ao art. 99 do Subs t r tu t r vc do Re

lator o seguinte:

§ BQ- O mandatos s i nd t ca t s dos õrgãol:i patro-

na t s e 'l ab or ar s de qualquer nivel serão, no máximo de quatro anos,

pr-oib i de a reeleição pari' o periodo sequirrte :

JUSTIFICAÇXO

A finalidade da emenda l excluir da apreciação da
C~ara dos Vereadores o exame da criação, f'usão,_ incorpora
ção : desmer:lbramen~o de,MuniC!Pio~" j~ '1ue o dispositivo
preve consulta preVia as populaçoes interessadas.

Bala das Sessões,
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r.-r------------- T(UO/~l.nlrJcAÇi."-------------__,

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, do Su b s t a tu t a vc do Relator, ao Pr-o j e t c de

PLENÂRIO

EmE"nda aupre s s ava ao Art. 14f - das DJ.Sp05~ÇÕf'S Trans1tórlas
Título x.

rrr n:XT"/.lUliTlrlt::AçÃ.o---------~----1

EMENDA ES31086-1 J p:r;~:'''---:J
tJ CONSTITUINTE JOsl': EGRF.JA . - -

r="A~TIDO~

PMDBSENADOR AUREO MELLO

Dê-se a s e gu r n't e redaçno ao parágrafo ún1.co do art. l~ ,das

PLENÁRIO

EMEI':DA E831083-6

t:

cons t i t or ç âc , da Comissão de s a s t ena c i e acáo

"Parágrafo único - Flca estabelecido uma r nô e n i z ac áo esp!
Art. 14F - suprarna-ee

c a a l aos s e r-v a dor-e s rúbllcOS an r s t r adc s , correspondente aos sela-

r ao s s t u e l r aaô os dos últImos lO (dez) anos e será e t'e t a v a de num pr~

ao ô e ô (e e r s ) meses. JUSTIFICATIVA

Empnda antie r a.or- do autor detprmJ.nou-se que o superaor TrIbunal
MJ.l~tar e as am com outros TrIbuna:t.s 't a.ves aem na or-qanaaecão através de
Lea, oomp j ems-rrtar , Por 1<:;50, a supressão do ar-t acro,

PLENARIO

CONSTITUINTE JOSE EGREJA

Trata-se de reparação I que chega com atraso. não sol vendo

a rtr-an õ c oi v i ce da nação para com os p un a do e, a n j ua r emen r e •

EMENDA ES31087-9

tJ

EMENDA ES31084-4 :n:""''''':-=I
fJ PAES L f.l MDIfI'! J Ca...L/PT J'-----i.Jjj;.::L-l.....cuLLLLJJ:..'-- ~ I

l: PL E: )Vrir~ lU "'"""'0'''.''.''''"''''''.'''--------,] WVIõ3AJ]

Emenda moda ficativa ao ítem 111 do a r t 72 do Substlt,!;!

tivo do Relator ao Projeto de Cuns t í t ui çãn ,

= TUTP/Ju'Trne~Q;;D __, Art. 72 -

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: art. 90, S 30

I -

II -
o parágrafo 39 do art. 99 passa a ter a sequa nt;e redação:

liA assembléia geral f~xará a contr abua.çâo dos f a.Laadoa para custeao
das at.Lvr.dade s da errt a.dadev "

111 - Fundo de Gar arrt i a do pa t r í mên i n individual j

IV -

XXIV -

JUSTIFICATIVA

o dlSPOlHtlVO que a.rrt errtarnoa mod a f i.cer está aSS1m zed i q i do e

"S 39 - A as semb Lêa a geral fixará a corrt r a.bua
cão da categon.a, que deverá ser descontada em folha, para custeJ.o
das a t av adade s da errtadade ",

Ao nosso ver, a as sembkêa.a deve de Laber-ar- sobre a corrtrdbua.ção dos
f a La adoa e não da categoria.

§1. 

§2 0 _

§3 0 _

JUSTIFICAÇÃO

Quanto ao desconto em folha, é assunto para neçcc aacâc coLe't ava;" o Fundo de Garantia VIsa criar, para o empregado, um

pa t r i môn í o , A modd r i cação proposta visa dar ao fundo o nome de seu

objetivo.

EMENDA ES310B5-2 "''' ----,
GNSTITUINTE JosJl EGREJA

PLENARIO

EMENDA ES31088.7
tJ CONSTITUINTE JOs]1 EGREJA

= T,[l(TO/.lUlS1lfIC..Ç:i.O ,
1'T-------------TUTO/JUnrrleAç;;o ~

EMENDA SUPRESSIVA NO ITE~I I, DO ARTIGO 79 DO SUBSTITUTIVO AO

PROJETO DE CONSTITUIÇI\o

Bmenda ãuprreaaava ao Art. 151 - das m.spos acões 'rr-ens í.eôri.as 
Título x.

Art. l~ - guprama-ue

Art. 79 - Suprimam-se as s egu m t e s palavras. li pr'o t e g i do

contra despedida imotivada ou sem Justa causa, nos termos da Le r ;"

JUSTIFICATIVA

D~vprá Sf'e matêr i a de Lea comp lernenta r de crçanaaecâc na ]ust,!
ça como debe rrm.n ado em emenda arrte ao.r do autor.

A es t ab aLadade proposta, tema po Lêmaco , pode ser fator

de grande ânsr ab aLí dade no emprego, o que prejudicará principal~en

te o p r-Spr-ao trabalho.
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PLEN1\RIO
PLEN1\RIO

CONSTITUINTE .ross EGRF.JA

EMENDA ES31092·5

tJ

= Tr..,.TO/~usTlrle..çi;;I · --___..,

IoUTOft---- -,

CONSTITUINTE JOst EGREJA

EMENDA ES31089·5

tJ

r.T-------------__Tt:lI:TO/.rIl$Tlrle~çIo ___.

Títul~m~~da Supressiva ao Art. 30 - das Dispos~CÕf>S Tl"ansitõr~as _ Emenda supneasi.ve ao Art. 160' - das DJ.SposJ.ções tI'ransJ.tórJ.as -
Título x. 1

J~rt. 30 - Supr-ama-cse

parágrafo 19 - suprame-cse

parágrafo 29 - Supxarna-iae

Art. 16j - ãuprama-ue

JUSTIFlCATIVA

JUSnFICAnVA
IJeverá ser macêm,a de Le a comp Iementia'r de organização da Justl;.

ce. como denez-nu.nado em emenda eneeaor do autor.

Não é maeêrre const.reucãcnaj..

PLEN1\RIO

..lltOIt-------------,
CONSTITUINTE JOst EGREJA

EMENDA ES31093·3

tJ

Pr.EN1\RID
r:T TLll;TO/ JU!itlFie" çl o- - - - - - - - - - - - - - ---.

r:T------ TCJ;TOI.rUSTlflCll;;.O ---.

'Titul~m~~da ãupre s save ao Art. 20 - das D~sposJ.ções Transl.tõrJ..as _

Emenda supceasave ao Art. 17d - das tn.apoaa çôe s TransitórJ.as -
Título x. J

l~rt. 20 - Suprl.rna-se

Art. 171 - Supz-ama-rae

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Não é meeêr i a Conetn.cuca.cnaL,

P~vprã se-r matêrín de lei ccmpLemerrt.ax de ocqenaaecâc da Just.!
ça como ôeeermanaõo em emenda anteior do autor.

PLEN1\RID

EMENDA ES31091·7
~ -
t, CQNª-XI:rUINTE JOSe RGRBJA

[!J

EMENDA ES31094·1 Auro. ~

[! CONSTITUINTE uost EGREJA

..LtNÁlll(l/CllIllIS'ic/SU.ÇO~I"io __,

PLEN1\RIO

= TLXTO/JUSTlrIC4çio--------'--.------,

=- TCltTO/.rUSTlfll:: ..çitl _

nmenõa supxes so.va ao Art. 10 - das na.spos a çõee TransJ.tôrl.as _
'Título X.

Emenda Modifl.cat:iva ao Art. 19r - das D~sposições TransJ. tórias -
Titulo X.

Art. 10 - suprama-ee

Parágra'f"o Único - Suprima-se

Ar1=.. 19~ - os mandatos dos Governadores E' dos vace-ucverna...
dores eleJ.tos em qua.nae dE'> novembro de 1986, eermanar-âo no dJ.a trJ.nta.
e um de dezembro de 1"'990

JUSTIFICATIVA

Não é maeêxa.a Consb.tucionaL

]ustJ.ficatJ.va

Est.a emenda compat,.bJ.liza a dat.a de venc~m"mt;à dos manda.tioe do
At~ais GOvernandO~~5 e V1Ce-GOVernaqores com pr~visto ne~ta Constit~
l.ça'O, de forma gera?-.
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PLENÁRIO
,.,.,- TtxTO/JllSTIFIC.o;.O_- -,

EMENDA ES31097.6
CONSTITUINTE JOSÉ SANTANA DE: VASCONCELLOS

r.r-------- I'LEIlAIlIO/CllNIU.lll /.l.ll.l:aIlIU40-----------,

PLENARIO

~_-__--_-----_TUTOIJUSTlrll:&t;lo--------------,

EMENDA ES31095·0
j f"rp"T':"----"l

~(':-:C~OQlN!!!S~TClI~T:5Ug:I~N!TE~iJ'!!OQlS~l':::..'.!E~G~RE'!'"""_iJ!ôA _'_ c., p _J

tJ[·:..- "_.._·_·~~"~·~·,,~'i~.::":::~:...,,_,,_,,_i.~~~~~~~~~~~~~~~~~~=J rç;;J&?J
EMENDA ADTIVA

Emenda Mod~f~cat].va ao Art. 201 - das m sposLcôes TransJ.tórJ.as 

Titulo x.

Art. 20Q - O mandato do atual pr-e s a derrte da RepúblJ.ca tprm~

nará em tir-a.n't a e um de dezembro de 1989.

JUSTIFICATIVA

Esta emenda competn.ba La.za a data de vencarnerrt.o do m~ndato do atu
a L Pz-es Ldentie da Repúbllca com prpv1sto nea-ta coneta tua cao , dp forma
geral

Acrescente-se ao artigo 21' a Incisa !II e a par áçra-

fo 42.
Art. 21' - ••••••••••. " .

1 - "."." " .

II - ." , "", '"
111 _ Do produto de arrecadação do imposto sobre prod.!:!

cão , importação o i s t r íburção Ou consumo de Iubr i r i cantes e combust!
vé i s j.Lqu i nos e gasosos ut r Lí zadus nos meios de transporte 4D% aos

estados e ao Distrito Federal, 20% aos muru.oíp i os , 10% às regIões me

tropolitanas,· ~O% à União que deverá aplicá-los no SIstema viárIO

de transporte de sua r s spuns ab i j i.dade ,
§ l{:A o í s t r Ibui çãc dos valores destinados aos Estados, OlS

r r i to Federal, Nuní c Ip i os e regiões met r opo Lat ana s , será disciplin!!.

da por Le i complementar e sua aplicação se dará exclusivamente nos

sistemas v r ár ro s de transportes r e sp ac t i vns .

JUSTIF ICAÇM

rrt: TUTlI/JlI'Tll'le.Aolo --,

EMENDA SUBSTITUTIVA - Altera a r edação da § 10 da artigo 295

DISPOSITIVO EMENDADO - Dê-se ao §lo do artlgo 295 e ao incisa
VIII do mesmo artigo do Projeto de Cons t Lt ui ção , a seguinte re

dação:

"Art. 295 •••••••...•

§ IQ O exercício do direito de propriedade subor-

dlna-.Se ao bem-estar da coletividade, à

conservação dos recursos naturais e à proteção do
meio ambiente, Lncurnbi ndn ao Poder Público, para
assegurar a e f'e t avLdade ao oi re í t o referido neste

artigo.

A redação da forma como foi elaborada no substitutivo

retirará os recursos indispensáveis a manutenção e conservação da

malha v í ár i a do nosso País, que Já vem se deteriorando gradatJ,vameE!.

te, por não pOSSUIr, os órgãos competentes, recursos suf i c Lent e pa

ra mantê-la.
consideramos como melhor fonte de se aurer i r receita,

a prcveru ent e de setor de transporte, ou seja, advinda dos combustl
véis e Jubr í r i cante s pois estes são consumidos na mesma proporção

em que ut í Li z ado o s i stema viário.
Ressaltamos que a época em que havia vinculação com o

IUCLG, que ocorreu o ma.ior nümer o de construção de estradas e as

Já exi s t ent e s foram mantidas dentro das padrões de conservação eXlg.!

dos. Após a sua extinção iniciclU-se todo o processo de degradação

das mesmas.
É preciso que se mantenha formas de auferir recursos pa

ra dar novamente condições .i dea i s de tráfico as nossas r odovr as e

podermos ampliá-las.

EMENDA ES31098·4

~~~IITIDO~

PMOBVASCO ALVES

EMENDA ES31096·8
fD

111 _ assegurar a todos o d i r e r to à anf'crmaçãn , com
r e Lação às cono i çües ambLerrt a i s , planos, programas,

projetas e atIvIdades potenc rajmerrte causadoras de

degradação ambiental e que afetem a qualidade de

vida.

Constituinte JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

r.r--------,.LEIIIIWJI(;{}"I"i.QI.~o.vI ...io----- .,

r.r-----------~-TUTO/JllST.FK:Ao;i.O----- ---,

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 209 -

De a seguinte redação ao Lnc i so 11 do § 52 e a alínea "BlI, do
inciso 11, do parágrafo VIII, do artigo 2D9.

B -~ Sobre operações relativas a lubrificantes e combus

t Ive ís líquidas e 'gasosos utilizadas na meia de t rasnpnr te

sabre ope rações que destinem a outras Estadas energia elétrica.

JUSTrFICAÇ~O

Subscreveram emenda semelhante o centro de Defesa
dos Direitos Humanos, o Centro de Trabalhadores da Amazõru a ,

Comis são Pastoral da Terra e o Instituto de Estudas Amazônicas

ao lado de milhares de e I e r t or-es de todo o País. Ao reepresenté-La

adaptando-a ao Projeto de Constl tui ção , que~emos reafirmar a ne

cessidade desta In íc í at ive de t ão grande al cance soc ra l . Na jus

ti f'Lca çãu salienta-se que a r e Laç ão entre exploração dos recursos
nat ur-aae existentes no território nacional, melhoria das condíções
de vida da população br-es.t Lef r-a e integridade do meio ambzente d!,

ve estar assegurada na nova Cuns t i tu rção , Para ISSO é necessário

assegurar, no Texto cons ci tucional, o direi to ao uso social da

propriedade, bem como o direito a informação, com r e Leçãu às con
df çõas ambientais, planos, programas, projetos e atividades pote!!.

cialmente causadoras de degradação ambiental e que afetam a qual",,

dade d~ .vid-a <la pcpu l ação ,

zadas

§

§

§

5Q - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

II - As aliquotas apã rc áve i e às operações internas reali
com energia elétrica e mínera i s .

6º •....•••••.....••••.....•••.•..••••...••••••....••

70 -

ao -

II - .
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~P"IITIOD;J

PMDB~SPANTONIO CÂMARAConsti tari.n te

EMENDA E531l0l·8

l!J

JUSTIFICATIVA

A redação da forma como foi elaborada no substi tu

t i vo re t i r ar é os recursos Ino i spensâve í s a manutenção e conser

vação da malha viária do nosso País, que já vem se de t er i or ando

gradat! vamente I por não possuir, os órgãos compententes, recur
sos suficiente para mantê-la.

Consideramos coma melhor fonte de se eurer í r r ece i

ta, a pr cveruente de setor de transporte, ou seja, advinda dns

combustivéis e Luhr i r i cante s , po i s estes são consumidos na mesma
proporção em que é ut í j r aado o s i s t ema v í ãr i o ,

Ressal temos que a época em que havia vIrrcul ação com

. o IUCLGI é que ocorreu o mai or número de construção de estradas R

as já ex i stente s foram mantidas dentro dos padrões de conservação
eXlgldos Após a sua extmção rruciou-se todo o processo de de

gradação das mesmas
É preciso que se mantenha formas de auf'er i r recur

sos para dar novamente eondrçõe s Ldea i s de tráflco as nossas ro
dovias e podermos ampliá-las.

r.T- TuTo/~Unt~ICAC~O -,

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Dê-se aa metso IV do artigo 135. a seguinte redação:

"IV - Os Desenbargadores dos Tribunais de Justiça não

poderão perceber menos de 90% (noventa por cento

dos vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal

Federal. a qualquer titulo. assegurado aos juizes

de enta-ânc i a maas elevada não menos de 90% dos

vencimentos dos desembargadores. e ainda assegura-

do o limite mexamo de 10% de entrância para entI'~

eia.

JUSTIFICAÇÃO

A remuneração dos membros da Justiça Estadual.

Desembargadores e Juizes. deve estar num n:í.vel de razoabilidade

com os 'rr-tounaie Superiores. tendo como parâmetro max rmo o Supr~

mo Tribunal Federal. Da maneira em que se propõe no Substituti

vo. grande será a defasagem de remuneração para função Jut'isdic!

cnat • numa distinção í njuat ar t cada ,

EMENDA SUPRESSIVA

Supr.irna-se o art. 2~9 e seu paragráfo único.

r.T T[XTO/JUST'fIC.CÃO ~

~------_-'LfN."IO/CONI'IÃ(l/IU.CDlllS1,;:D---------,

tJ PLENAAIO

EMENDA ES31099-2ITA
.,.
AuTOIt-------------,

[J constãtumte JOse SANTANA DE VAsca;cELLOS

JUSTIFICATIVA:

A matér-ia deve ser disposta na legislação ordmãr.ía e não no texto cons
t i tucronal ,

EMENDA E531102-6'

l:J ANTONIO CAMARA

l:J PLENÁRIO

'LlNUIO/COWIS.ÃOJltJaCOIlIUÃO- ,

Regi!',

do

atrl

EMENDA ES31100-0
tJ Constituinte JOse SANTANA DE VASCCN:ELLOS

f!l PlENARIO
rrr TUTO/JUSTlflCAÇÃO ---,

EJ-Ei'llA ADITIVA

Acrescente-se ao artigo 207 o item VI, o § IV, bem como o § '9

o i tem VI, flcando os mesmos com a seguinte redação:

Art. 207 - .

V - .

VI _ Produção, i""ortaçilo, distribuiçilo ou conStJl1O de lubrific~

tes e coroosttvéís líquidos e gasosos ut.Ll.Izaõcs nos meios de transportes.
§ 19 _ É facultado ao executivo, observadas as condições e lImI

tes estabelicidos em lel, alterar a alíquota dos l""ostos eronerados nos itens I,

II, IV, V e VI deste artigo.
§ II - .

§ III - .

§ IV _ O il11JOsto de que trata este i tem s6 incidirá una vez, so

bre cada una das operações constantes do item 6, que não estarão sujeí.tcs à quai~

quer outros tributos.
JUSTIFICAÇÃO

A nossa proposta visa reestruturar o sistema viário de transpo!.

tes em nosso País.
É preciso obter recursos para 05 órgãos cometentea, a fim de

que estes possam recuperar as nossas estradas que se encontram em péssimo estada
de conservação e tarrbém para que novas possam ser construídas interligando os v!
rios pontos de oossçPaís, fac~ reduzIndo o custo da mercadoria de con
SUrl)Q entre "outras cdí sas ,;

r.r- ~~Tl[XT!l/JlIST1'ICACÃO ~

Dá nova redação ao art i qo 157 do sobst i tut ívc s

Artigo 157 - Os Orgilos da Justiça do Trabalho são:
I - Tribunal F'ederal do Trabalho
11 - r rzbunats Regionais do Trabalho

lI! - Juízes do Trabalho.

Parágrafo 12 - O Tribunal FEderal do Trabalho compor-se

á de 27 juízes togados e vitalícios, denominados fo4inistros, sendo
quatro quintos oriundos dos Tribunais Regionais do Trabalho esco
Ih idos pelo critério alternativo de antiguidade e aer-ec ãmento e
de um quinto de advogados com o mínImo de dez anos de efetivo
exercício da profissão, com idade superior a trinta e cinco anos
e inferior a sessenta anos de notório saber jurídico e de Membros
do Ministério Público do Trabalho, nomeados pelo Presidente do

Tribunal.

Parágrafo 2!2 -. A Le r fixará o número de Tribuna.ls
nais do Trabalho e respectivas sedes e Inst i tuirá os Juízos

Trabalho, podendo, nas Comarcas onde não forem instituídos,
buir jurisdição aos juízes de direito.

Parágrafo 32 - A lei, observando o disposto nc § 12 dis

pora sobre a Constituição t Inves t í.d.rr a , jurisldição, competê~cia~
garantias e condí.ções de exercício dos 6rgilos da .Justiça do Tra
balho. -

Parágrafo 42 - Os Tribunais Regionais do Trabalho serão
compostos ds quatro quIntos de juízes togados e vitalícios, esco

lhidJS pelo critério alternativo de antigUidade e merecimento e

e um quinto de advogados com o mínimo de dez anos de efetivo exer
cicio da profissão na re~ com -t-dadé-superior a trinta-e cinc~
anas e inferior a sessenta anos de n~tório saber juridico e me!!!,
bros do Ministério Público do Trabalho, nomeados pelo Presidente
do Tribunal.
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JUSTIfICATIVA:

Nas úl till135 décadas - é nosso dever registrar -8 evolução
le:gislati V9 não acomaannou a evolução social da Nação 1 o que co.!!.

tribuiu pata a retrocesso acentuado de nossas instituições,- not,!
damente porque o poder autoritário q.re comandou os des t mcs da N~

ção usurpou do povo- o poder legi ferante. Assim t e para que o bem
comua seja atingido em sua plenitude social e democrát1co, imoõe
se a adequ~ção das insti tuções a um patamar real.

Daí resut ts nresent e a assertiva de que o pas sado gerou o
nr-eaerrt e e este. o nr esente • está nr enhe do futuro.

Prencuoa-nos Por i 550 ::l <coremane í ra a organização atual,
arcaica e riivnrclada da realidade. de al o.nnas de nossas instltui

roes ~ mormente da .lustiea dJ t rahaí.ho , cu 40 orestioio. dinamismo.
celeridade e anseios dos turLsd í cãonadc s é nC5S::J dever preservar
e aprimorar.

Como é r-essab í dc , a Justuca do Trabalho desde sua crLacão

e Inccrpnracão ao Poder .rurtacIâr ro (C.F. de 1046) tem e res tado

relevantes servicos a Nacão , Também é natori a sua celebridade
nres t eza , aratuidadp, eficiência 1udicante e a firmeza moral e
1 ntelertual de eeus maoâs t rados toqadcs ,

Contudo. como di to , o Poder Judiciário. em esoecial a
Justica Federal (do trabalho. militar p federal comum), não aco,!!!
panhou O rlesenvolvimento sócio-pconômico da país p esteve afast!
da do nadrão sócio -aur-Jõf eo . oermenecencc de conseaUência. ac:ra.9.
nada no seu asoerto es t ru turn.I ~ crnaní.zac aona L, funcional e colE.

petencial, vez que faltou ao legislador revolucionário conhecime.!!,
"to da estrutura consti tucional deste poder e, o que é mais Iam:!!:!,
t.âve L, sensibilidade aos reclamos da sociedade.

Não é mais concebível, no atual estágio sacial, uma
Justiça voltada exclusivamente para um segmento da sociedade e
ainda com a part Lcí.paçãn de membros leigos com poder decisório

sem qualquer burilamento teórica-abstrata e, a que é n,,:fasto, com

interesse media to e imediato na solução dos litígios, os quais
buscam a porta d, ãudãc Lâr a o para a obtenção de vantagens pessoais
prcnoçaõ e prestigiamento perante os Sindicatos de Origem •

Vale transcrever I no particular, a sentença imorredoura
de WASHINmTON LUIZ à época • candidata a presidente:

"As funções das Juntas de Conciliação e Arbitragel'l têm
que ser reguladas legalmente quanto à sua organização, funcion~

menta e sanção, Preferível será que as funções desses anar e Iho s

se tam entreaues a mauí stradcs , cuja independência e cuja imparci!
lidade , i narente s e e ssenc i a i s ao cargo, serão abonadoras da i,!!.
dependência e da rmparc Ia l í dade das decisões" ( in IIDireito do

Trabalho", êd. LTr. P.81 grifas nossas).

Sem independência e imparcialidade jamais se poderá OAR
A CAOA UM O QUE É SEU, objetivo último do direita e da justiça.

Como então - é de se perguntar - mantemos até ho j e a pa!,
t.LcLpação de leigos, jejunos em direito, na composição dos Orgãos

judicantes?
De notoriedade gritante os prejuízos causados pela ma,!!

tença irrelevante da representação classista na Justiça do Trab,!

lha cama resquício fascista e instrumento de ingerência politic~

e de interesses nas Cortes Obreiras, a par da busca indessante pe

lo "cargo", com vistas ao prestigio, à' remuneração e à comodidad;

de exercicio simultânea da condição de membro dirigente sindical

e juiz leigo.
De outro lado, no momento que se pensa na extinção da

representação, surge de forma inusitada, a união indissolúvel, di!.
queles que são gladiadores afoitos, do capital e do t r-auaLncj exe r

cendo toda a sorte de "pressão" co", vista a manutenção da institu.!.
ção ,

E ainda os legisladores - ensina "RUSSOMANO - em geral,
cau~elosamente - quando flcam situados entre Um fato nOVO - pro

curam o precedente históri~a e tratam de adaptá-la à realidade
politica da dia e'l\ que estão le~islando. Os juristas, ao contrário
usam o passado coso pedegtal do futuro e estão sempre voltados
para as realidades da amanhã.

Admitir-se, que o juiz leigo seja equiparado ao Juiz
técnico, na etapa atual de nosso desenvolvimento jurídico, é
solução injustificável, eis que são criadores da jurisprudência

ACIENTIFICA, tendo e-n vista a tem;Jorariedade do mandato, a falta
de isenção de ânimo, Com o ccnsequent.e interesse pessoal nas cau
585 o e desoonhec imento das r.nt r Lncadaa questões jurídicas.

E é a maior autoridade ell Direito de Trabalho do Pafs ,

autor de inúmeras obras de alcance universal, ex-presidente da
Suprema Corte Trabalhista, que pontua com sua ~nigualã.vel sabed!!.

ria e senso jurídico:
I1 O ideal, portanto. é que os tribunais de Justiça do Tr,!

balho, em princípio, sejam constituídos em todas as in,!
tâncias, por juízes togados, l.nvestidas das garantias
inerentes à magistratura nacional" ( in "Direito Proce~

suaI da Trabalha", Ed. LTr. 1977,\ pág.27l.

Já na década de 1960, em Jornada Latino-Ao.ericana sabre
a Justiça do Trabalhe, realizada pela Faculdade de Direi to de

Montevidéu, os juristas presentes subscreéeram , unanimemente, d,!!

cIaração formal em favor da composição das Tribunais do Trabalha
par JUIZES TOGAOOS.

Cumpre rememorar que a Suprema Corte Brasileira, conforme
pub I í caçãn no Diária da Justiça da União (cõpã a anexa), propugnou

pela extinção da representação classista nos Tribunais, seguindo

a trilha das seguintes nações: Argentina, Bélgica, BoI ívia, Chile,

Colômbia, Costa rica, Dinamarca, Equador, Espanha, Guatemala, H.Q.
landa, Honduras, Itália, México, Noruega, Panamá, Paraguai, Peru,

POrtugal, El Salvador, Suécia, Su rça , Uruguai, Venezuela e outros.
Resta, as simj como em outras nações desenvolvidas, extirpar

se esta participação espúria dos órgãos judicantes, encetando-se

uma reforma de fundo na Justiça do Trabalho para Que possa então
resolver os conflitos de interesses não sô dos empregados l mas de
toda cidadão que coloca sua energia-trabalho à disposição de
outrem, ou seja, do trabalhador gênero do qual o empregado é ap~

nas um espécie.
Nesta ótica competen~ial, ext~nguir-se-ia a atual "Justl

ça do Empregado", mediante a criação da "Justiça da Trabalhador",
porque nela pode demandar não só o empregado, mas todo aquele
Que p:testa:r um serviço, sendo irrelevante a relação jurídica
existente, se de trabalha ou de enpreqo ,

Abrir-se-ào COta isso as portas dos Judiciário ao trab!,
lhador autônomo, eventual, bLscat e.í rn , profissional liberal,.emfim
a todo o prestador de serviços, indistintamente.

Oispensaria maior comentário a inclusão do acidente de
trabalho na conoetêncí a da Just2ça da Trabalha, não fosse a arra.!.

gado saudosismo de que a Justiça Comum estaria mais aparelhada
para soluc.f.anar a controvérsia. Sucede que a prática tem demon.§.

t r ada , guantu", satis e comprovado, a celeridade da Justiça Esp~

cializada em solver as controvérsias que lhe são submetidas.

Sendo o salário o meio de subSistência do obreiro, e por
-Laso lhe reserva a lei uma justiça especial e célere, corn .naí or

razão deva-The reservar a mesma justiça quando está impossibili t.!
do de desempenhar suas funções normais e,portanto, de regra, pr!
vado da percepção de sau meia de SUbsistência, que é o salário ou
o salário-acidente ou ainda a indenização ou pecúlio.

Propugnamos também pela aprimoramento, incentiva e

valorização da carreira da magistério, sugerindo que os tr~bunais

sejam compostos por juízes de carreira e, afastando os critérios

politicos, que as nomeações sejam feitas pela Presidente da Orgão

conforme dispuser o Reglmento Interno.
Além dz sao , atentos ao reclamo justo da Corte Superior

(TST), sugeriu-se um aumento de- nrimer o de Mi~istra da Tribunal F,!

deral do Trabalho, cuja nomenclatura mais se aproxima à do TJ:ib~

nal Federal de Recursos, com o escopo de fazer face ao crescente

aumento de ...recursos de revista decorrente do vertiginoso cl:esc!..
menta das demandas em primeiro g'rau de jurisdição, que têm afog.,!
da sobremaneira aquela Corte, conforme amplamente divulgada.

Anote-se que, aceita a ampliação de competênCia, perde
a objetivo a representação classista e torna-se Imcompat.Ivel sua
manutenção, de sorte que haveria uma infinidade de cIassea em
litígio. Aliás, nesta ótica, a situação atual em nada é diferente
bastando que se examina a C6digo Brasileira ele Ocupações para que
se observe a. transcendência evolutiva profissional, descaracteri
zador8 da ilusão da pretensa representação.



Sua extinção demanda também numa economia de bilhões O~

cruzados, sem gerar. desemprego, po i s exercem dupla atividade, que
poderiam ser aproveitados na triplicação de órgaõs de j aLns t ânc í.a

Se, de outro lado I fosse vé Li da é necessár ia a r epresen

t ação da s classes perante a Justiça, os Juízes de. Dlrel.to não po

riam deaenvo Iver a contento sua missão trabalhista onde nã há
junta de Concillação e Julgamento.No entanto, isto j amai s ocorreu
e estes magistradas Jamais reclamaram a participação do vocalato.

Conclui-se, com f ac aLadade , que o Juízo monoc r é t acc seI.

ve também à Justiça do Trabalho" A guisa de i Iust r ação vale"
transcrever a lição do eminente ARIDN SAYÃO ROMITAN:

Se a representação classista respondesse a uma exigência

séria, de cunho científico, ela deveria ser consagrada em todos
as ramos do Poder .Judi c í.âr-ao e o que é bam para a ":;ustiça do r r a
balho é bom para os demais ramos do audí.c rér í o . Assim, nas Varas
Cíveis ao julgar uma ação de despejo, o JU1Z teria a seu lado
direito um representa-ice dos prcprre tãrIo de imóveis: nas varas

de familia seria fácil concebermos representação dos maridos e

das mulheres, mass as di f í cu Ldade s ser18m Imenaas , par exemplo,
nas Varas de Qrgãos e sucessões, para os herdeiros como proceder
a representação dos lide Cujus li? ". E no crime? Para julgar um
processo de entorpecentes, o juiz teria de um lado o r epresentan
te dos ví c i ados e de outro, o dos traficantes. li

Em resumo e por derradeiro, nossas sugestões são de ex
tinção, conforme se depreende do esboço de texto constitucional
que encabeça esta expcs rção , da representação classista J em

todos seus níveis e na ampliação da competência, permitndo-se nos
dí s s Idrcs coletivos o estabelecimento de nc rms s e condições de
trabalho consentâneas com cada momento histórico e não sá as
constantes da pr épr í a lei, como no sistema vigente, que implica

nim bis 1" idem mécuo e, nos dissídios individuais, o Julgamento
de todas as causas em que ocorra a prestação de serviço, apreciar.!

do também as causas relativas ao acidente de trabalho dada a
conex i dade e identidade inaderrável corrr o trabalho.

Senhores constituintes, esta é a síntese do que se encon
tra em accnso , compilado em trabalhos, estudos, ar t i.qus , teses, e!l
saias, exposLçõas doutrinárias, conclusões de congressos nacionais

e internacionais e espelho jurlsprudenciaal, de fatos vrví dos
sofr adns , por juristas e Juslaboristas- de escol e i sentos , que
esperamos sirva como colaboração daqueles que numca se omit ar am em

seu deve r cívico.

DEPUriloo FURrA1lO LEITE

PIEN1IRro I

rrr TEXTo/~UnlnC.lÇio-------------____,

Emenda ao ProJeto de conaca.eur.câo Substitut~vo do Relator

Dar Novas redações ao pa.rágrafo 19 do artigo 144 e ao ar-
hgo 223:

"§ 19 - Os tribunais elaborarão suas propostas orcamentá

rias, dentro 005 limites estipulados conjuntamente com os demais Po

deres, na lei de diretrizes orçamentárJ.as ~ 11

"az-t; .. 223 - O numerário correspondente às dotações fixa

das no orçamento fiscal de cada ano,' inclusive créditos suplementa

res e especiais, destinadas ã Câmara Federal, ao Senado da Repúbli

ca e ao Tribunal de contas da União será entregue em. parcelas men
sais..n

JUSTIFICAÇ1iO

O Assunto está disciplinado nos arts. 144, par. 1Q, que

estabelece a liberação em duodéc.l1l1OS até o dia dez de cada mês pa

ra o poder judiciário, e no art .. 223, que determina a liberação até
o dia 15 de cada trimestre, da quarta parte das dotações destinadas

ao Poder legislat~vo.

A determin,acão de critérios rígidos na constituicâo, de

fOrDSa diferenciada; não tem justificativa prática diante de situa

ções inflacionárias comuns na economia nacional e pode pr-ejudícar 08

órgãos beneficiados. Se a inflação for maior do que a estimada, tais
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Laberaçôe s poderão ser a.nsuf r.c a.errt.ea para cobrir os gastos, e, me.!!

mo se a inflação se comportar confoJ:me o previsto,. os valores de c~

da quota terão que ser dã.ferencí.ados , De qualquer forma, o pr-ooeda-,

menta, se adotado, obrigará o Tesoul:'o a colocar titulos antes das ~

tas em que os recursos efetivamente seriam necessários, aumentando

os seus custos fmanceiros.

A saaceeâeãce atualmente 'UtilJ.zada (liberação consoante

programação financeJ.ra encaminhada pelos órgãos ao MJ..nistér~o da F~

zenda) tem e tiend.rdc às neceaaz.dadea dos órgãos dos poderes legisla

tivo e j udacLâr-ao , e, considerando a ~lStênCJ.a de ressalvas quanto ao

seu uso, não haver-na porque modific.ii_la.

DEPl1l'1\OO FURrA1lO LEITE

PLENAArO
=- TEXTO/~IJUI'ltAÇio-------------____,

,MENOA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇAO

Dê-se ao ar t i qo 47 do Título IV a seguinte redaçã.o, al
terando-se, conseqüentemente, o item lI! do artigo 83 e item 11

do artigo 115, ambos do Título V, na forma abaixo:

"Art. 47. Lei complementar, de Lrdc aa t Lva exclusiva do

Pr-es i den't a da Repúb Li ca , disporá sobre a organização aonun í s t ra
tiva e .jud.í c i ér-La do Distrito Federal.

§ 1'" O Administrador do Distrito Federal será nomeado

pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo
Senado da República.

§ 2'" É vedada a divisão do Distrito Federal em Muni-
c fp í.os ,"

lIArt. 83. . ........•...... ~ ~ .........••........... , •..

IH - .""""""""""""".""""""""""" •• """ .• """""""" •.
f) _ do Administrador do Distrito Federal."

"Art. 115 •••.••••.••••••••••••••.•..••••••••...•••••••

11 - nomear, após aprovação pelo Senado da Re

pública, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais

Superiores e do Tribunal de Contas da União, os Chefes de Missão
diplomática de caráter permanente, o Administrador do Distrito
Federal, o Procurador-Geral da República, o Presidente e os Dire
tores do Banco Central. tt

JUSTIFICAÇAO

Esta Emenda consubs t anca a proposta de instituc.ionaliza
ção da hgura do Administrador do Distrito Federal.

A pr ímei ra referência constitucional ao Distrito Fede
ral decorre da Constituição republicana de 1 891. O Olstrito Fe
deral originou-se do antigo Munic!pio Neutro (Rio de Janeiro),
que foi sede do Governo Imperial. A Constituição de 1 891 acen
tuou, formalmente, a necessidade de interiorização da Capital da
República, ao dispor sobre a localização d'esta numa área, a ser

demarcada, si tuada no Planal to Central brasileiro. Essa Constl ...
tuí ção "conferiu ao Oist"rito Federal, ainda que com várias restri
ções, o mesmo tratamento Jurídico-institucional dispensado aos

Municipios" Sob a primeira Constituição republicana, o regime ju
.rídico do Distrito Federal fundamentou:'se no modelo municipal.
F01, no entanto, a Constituição de 1 934 aquela que maior grau de

autonomia politico-administrativa outorgou ao Oistrito Federal.

Foi o período da virtual equiparaÇ:ão do Distrito Federal aos Es
t.ados-membros.

A Constituição de 1 946 ampliou consIderavelmente as

prerrogativas' institucionais da Distrito Federal, recolocando-o,
tal como já o fizera a Constituição de 1 934, numa posição inter

mediária entre o Estado-membro e O Municipio.
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Emenda ao ProJeto de cons t í.tuaçêo Subst~tutJ.vo do Relator

~__-_- TExTOOU3T1FleAçio -,

Deputado FURTJ\PO LEITE

JUSTIFICATIVA

Altera O art. 200.

Art. 200 Somente poderão ser mst.i tufdos emprêstrmos compulsórios:

I - pela untão, pelas Estadas e pelo üi str-rto Federal ~ para atender desp!!

sas extr-aordmâr-ias provocadas por calanndade pública;

Pkenéz-ao

A cons rderação do cr í eérrc da "renda per-cspital!, apenes refo'l"lill

prmc ípac t-ed i.s t r rbut rvo que' 8 t6n1.ca do "capue" do parágrafo.

§ S9 - O orçamento ru:ca! e' o- orçamenrc de rnves r rreenros das eapres.ss

escetars , compat rb rLraados com o pla.no p Iur-ranuel de mves t rmentcs , terão, entre

suas funções, a. de reduerr deaagua l.dadea rntexregaona rs , medaence a cegrcnsLaee

çãc dos d rapêndrce púbhcos, na raz:ii.o dr.reca da população e anvecaa da. renda per

-caplt<l 11

A Inclusão da expressão "medr ance r~gionalização dos da.spêndrcs públ2:.

COlO" é de fundamental lmport.incla para 3 qu~stão reg rcna l , uma vez que parcela

eubsuanc rel das aphcações de recursos pdblicos por parte de institUIções gover-.

namenr a i.s não se caracterizam como tnves t rmentos Este fato poderia anular

efe i rca red1.str1.but1.vos da regrcnaLí aeção , apenae , dos mves r reenecs ,

=- 'I'UTOIJUnIFICAçj,O

EMENDA ES31107-7
[!J

Hoje, sob o texto em vigor, o Distri t~ Federal mantém

relativa identidade com a posição jurídico-institucional que os

tentou em 1 946. A Lns t í tui ção do Distrito Federal, no s i s t ema

jurídico brasileiro, inspirou-se no modelo americano Com efeito,
a Constituição dos Estados Unidos da América, de 17 de setembro

de 1 787, ao dispor sobre as atribuições da legislativo I defe
riu-lhe competência pera "exercer poderes de legislação exc Iu s rva
sabre um distrito (de área não superior a dez milhas quadradas),

que se tornará, par cessão de um Estado e aceitação do Congres:o,

a sede do Governo das Estados Unidos ••• 11

O texto ora proposto dispõe sobre o processo de inves

tidura do Administrador do Distrito Federal, que será nomeado pe

lo Presidente da República, após aprovação do Senado.
Esta Emenda busca refletir a natureza jurídica das

atribuições do 6rgão da r í qent;e dessa pessoa estatal, Que nada
mais faz do que simplesmente administrar, sem maior autonomia, a

entidade que sedia o domicílio constitucional dos Poderes da

União.

EMENDA ES31105-1

l!J

Oar ao mcaso IV do artJ.go 79, a seçuant.e redação:

"IV - 8alárJ.o mfnamc capaz de satisfazer às suas necess!

dades básicas e às de sua família, na forma da Lea , vedada sua vi!!.

cuj.açâo para qualquer fJ..m~"

II - pela União, nos casos de:

a) investinento publlCO de relevante interesse;
b) conjuntura que exiJa absorção temporãrla de poder aqut s i t lvo ;
c) guerra externa ou sua imlnência.

e

JUSTIFICAÇl\O

Consoante recentes medidas adotadas pelo Governo Federal,

demonstrada ficou a necessidade de se de svancuLax da remuneração

salarial, toda. uma gama. de valores remuneratórios e de obrigações

legais e contratuais que se a1.teravam, automaticamente, na razão

direta de moda.fLcaçâo do valor do salário mfnãmc ,

Para o atingimento dessa finalidade o Decreto-lei nç

2~351J' de 7 de agosto de 1987, ansta.euru o Piso Nacional de Salá

rios, em sUbstituição ao salário rnInirno, para expressar a contra

prestação mfmma , de caráter laboral, devida a todo trabalhador~

Para os demad s casos, ou seJa, nas hipóteses em que o s~

lárl0 mInimo representava mero indexador de valores, sem carecce-,

rIst1cas se Lar-Laas , criou-se o salário mInimo de referência ..

Nessas condições, tratando-se de medida que vasa proteger

a grande massa de trabalhadores pertencentes às categorias menos

a.quinhoadas, deve a meda.da ser preservada, bem aasrm garant~do, a

nível constitucional, que essa remuneração não maa.s serv1râ de ba

se para xee juat.e de outros valores que não possuem a mesma caract!:,
rlstica~

Parãgrafo único. A lei .que somente produz:irã efe i tos após decorr-idos nove.!!.
ta dias da data de sua pubttcaçâo , elegerã os mutuantes, estabelecerã a forma de
cãtcuto e a duração do emprêstimo~ a taxa de juros, o prazo, a forma e as condi

ções de resgate e disporã sobre a prestação das respectivas contas.

JUSTIFICATIVA

o texto não prevê o empréstimo compu'í sér-to , no caso excepcional de gue-
ra - praticado por diversos países, inclusive o Brasll (Decreto-lei n9 4.789,
de 5.10.42, do Presidente GetUlio Dornelles Vargas), durante a 2a. Guerra ",n

dial e defendldo por KEYNES, em obra célebre -, bem assim para captar recur

sos destinados ã realização de investimentos públicos de relevante Interesse , cE.
mo admitido na doutrina, pela constrtutção em vigor e pratrcado em outros países,
como, recentemente, pela França no Governo MITTERRAND (Lei Francesa nQ 83.332~

de 22.04.83).
Mantido o preceito, como redigldo, o chamado empréstimo compulsório da

ELETROBAAs, não mais poderá ser cobrado, agravando as dtf'ícul dades do setor de
energia elétrica.

Outrossim, não se poderlam mais mstrtutr empréstimos compulsórios de rel!
vente interesse nacional, como os do BNOES (Lei n9 1474, de 28.11.51, e 1628, de
30 06.52~ do Governo Vargas, e , lel nç 2.973, de 26.l1.56~ do Governo Kubitschek),
que, na ver-dade, propiciou os recursos que ensejaram o impulso imcial do desen

volvimento econânico do Pals; o da PETROBAAs (Lei n9 2004, de 3.10.54, do Gover

no Getulio Dornelles Vargas), que se constltui na principal fonte de recursos p!

ra a integralização do capital da nova empresa e o financiamento dos investimen
tos nos setores da pesquísa , lavra e refino do petróleo; e dos Títulos de Inves

timento (Lel 4242, de 17.6.63, do Governo João Gou1art); e o segundo emprésti)llo

compulsõrlo do BNDES (üecretos-Iers nos. 62, de 21.11.56 e 157, de 10.02.67, do
Governo Castelo Branco).

Desse modo, a exclusão, pura e simples, dos emprestlmos compulsõrios desti
nados a captar recursos para tnvestnmentos públ1cos relevantes e medida contra
ria aos interesses nacionais.

Art 220~ § 52DISPOSITIVO EME'lDADO:

~ TlllTo/~USTlrtCAÇiO '----'FEMENDA MODIFICATIVA

o parágrafo 52 do artl.go 220 do Projeto de Constt.tuição passa a ter a

~ seguante redação:

"Art. 220 -

A1êm dlSSO, não. prevista a htpõtese de empréstimo compu1sõrio destinadlt,

em certas coníunturas;a promover a absorção temporãria do poder aquisitivo da ~

puJação, instrumento importante no combate ã tnf'laçâo,
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Por outro lado, pode-se interpretar que o prece-to da art .. 200, como estã
redigldo, faculta a mstitutçâo do emprestlmo compulsório nos casos de cal armda

de publica, mas não impede a criação de quaisquer outros, com f rna'l rdade drpe
rente, o que se prestaria a toda a sorte de abusos.

EMENDA ES3111 0·7
llJ DEPUTADO SAULO QUEIROZ

r.-r---::----- pLtNuIO/cllJoIIUi:Ollu.CCNISSM ,

PLENARIO DA ASSEMBLl':IA NACIONAL CONSTITDINTE

fITPF""""~• PFL - MS

Destarte, o parãgrafo üntco revela-se socialmente injusto por vedar a 10S

t í tutçâo de emprêstmo coepul sêr-io com base na despesa da pessoa natural ou Jur.I

dica.

=----- TEXTO/~lISTIFICAÇi:O-------------_____,

Dê-se a seçrui.nt.e .redacâo ao artigo 265 do pr-oj etio da constacuãcâo

(substn.trutn.vo do zeLat.o.r i e

Fmalnente, como o empréstimo compulsório não ê espécre do gênero trlbut!

rio, revela-se indispensãvel preceito que estabeleça I tní taçêes ao Poder Publico

e assegure OS, direitos dos sujeitos passivos de obrlgação legal.

Azt1.go 265 - ~ assegurada a aposeneadoma , qacant.i.do o r-ea j uaüamenüc

monetário para preservação de seu valor rea1, após trJ.nta e ca.nco ~

nos de trabalho, ressalvadas as exceções pr-eva.scaa em t.ea .

ASSlm sendo, propõe-se manter a competência tal como estã no projeto
de Constituição, isto ê". podem instituí..lo a Umão e os Estados , no caso de cala

midade publ ica e , em conp'lenanto , penm tir que a União ta.mbem possa lnstitui-l;

nos casos de: a) mvestmentos publicas de relevante interesse; b) conjuntura

que exiJa absorção temporãria de poder aquisitivo; e c) guerra externa ou sua

iminêncla,

§lQ - Para efeJ.to de aposentadoria, é assegurada a conta

gem reciproca do tempo de sez-va.ço na adrnin~stração püb11ca ou na a

tJ.vidade privada rural e urbana.

§29 - Nenhum benefIca.o de prestação continuada dos regunes

corrtara.butia.vo s terá valor mensal ~nfer~ol: ao aaLâzu.o m.Irramo,

§39 - A poaenbadcz-z.a por ve Lhz.ce dar-se-á aos sessenta e

canco anos de a.dade para o homem e sessenta anos para a mulher.

I'LItN.... IO/CCNI~sÃo/'lI.CCIIIUio ----,

PLENJl.RIO DA ASSEMllLllIA NI\CION~L CONSTITUINTE

~--_-_------__ TUTO/~lISTIFtCAÇi.O'----------~-_ ___,

art. 106 do Proj. constituição/substi

tutivo •

Ej'IENDA ADITIVA

Dispositivo emendado

~S T I F I C A ç 1i. °
O texto, conforme pr-econaaadc no enceoxoj e eo elaborado pelo relator,

p.re j udr.ce direitos adqui.r-a.doa A ccnsaqzadca em nossa legislação. ordi

nárJ.a,representan:lo por isso gravefretrocesso~ não atende aos anseios da. Na -o
aresn tei.ra , A redação proposta procura ccaex os cema.nhoa naturais

para que a legJ.slação ordmâr-ra, a ser elaborada medz.arrt.e um debate r

InaJ.S profundo estabeleça as condições necessár.i.a s a um verdadeiro pac
soeae t para a Nação. --

§49 - Os proventos da aposeneadoz-aa serão.

I - integraJ.s ,quando o trabalhador corrt.az com o tem

po de serviço prevsito para a sua categoria pro

f í.s s acnaj, ou sofrer invalidez permanente previs

ta em 1e1; e

II - p.roporc.í.onaas ao temoo de aez-v a.çc nos demaas ca

sos.

r.r---- PLt.ulO/eONI5s;.O/llu.eelllllli:o ,

Plenário da Asa. Nacional Constitu~nte

EMENDA ES31111·5
tJ Constituinte SAULO QUEIROZ

JUSTIFICATIVA

Também em 1986 ocorreram e Lea.çêas mum.capaa.s , tornando-se, por

isso, ind.lspensável determinar a duração do mandato dos' eleitos
naquele ano.

Artigo 18 - Os mandatos dos atuais pr efei.t.oa , vace-e.resexecs e

vereaãores et.eaeoe em 15 de novembro de 1982, dos pr-e rei.cos , Vi

ce-nrerea.toe e Vereadores e Lei tos em 15 de novembr-o de 1985, e

dos PrefeLtos e vace-exeee í.ecs e Vereadores e Le atioa em 15 de no

vembro de 1986 , eerrmnarãc no dia 19 de j anearo de 1989, com

a posse doa e Lea,tos.

Dê-~ a eeçuc.nce modif~cação ao artJ..go 18 das na.apcs i.cões TransJ.
tórias.

EMENDA MODIFICATIVA

r;,------------__ TE:tTONUST�FIc,\Ç40---- --,

EMENDA ES31108·5
f:J DEPUTADO SAULO QUEIROZ

tJ

I'LCN,\1I10/cONIIIÃo/s~c;NI3l.io' ...,

PLENJl.RIO DA ASSEMllLllIA NACIONAL CONSTITUINTE

EMENDA ES31109.3-
f:J DEPUTADO S~ULO QUEIROZ

tJ
= . U:XTOIJlISTlfleAcÃO---------- ----,

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA

Dê-se a seçuarrte redação ao art~go 111 e aupzuma-cae os seus pa

'rágrafos.

Artigo 111 - A e Lea.çâo para Pzeaa.dentie da República far-se-ã por

sufrágio universal, da.r-ebo e secreto, quarenta e canco da.a s antes

do téL~~no do ma~dato pres1.dencJ.al e será proclamado ele1to o ca~

dadauc que ob ta.ver- a maaox número de vot.os ,

JUSTIFICATIVA

NO z'eqarne par-Lemeneam.sna onde o Presidente da República exerce

apenas a função de Chefe de Estado parece-nos dispensável a exi

gência contida no substitutivo de maioria absoluta e eleição em

dois turnos.

Acrescente-se ao dispositivo emendado

um' parágrafo 49 com a seguinte redação

49 - A escolha de que tratam os

incisos r e II do § 19, neceaaar-Laraen

te, recairá sobre um quinto dos Au

ditores substitutos de 'oiinlstros,orga

nizados em carreira e sujeitos ao mes

mo regime jurIdico destes

JUSTIFICATIVA

1:: salutar que um quinto dos Hinistros

do Egrégio Tribunal de Contas da enião sejam escolhidos entre

os auditores, substitutos dos Ministros, visto que assim, a

suprema Corte de Contas do pàIs, poderá contar em seu quadro I

de Ministros, com profissionais experientes , conhecedores I

da instituição e doa problemas que lhes são afetos.

Por simetria, certamente, o preceito •

veiculado por esta emenda, encontrará guarida no texto das

Constituições Es tãciwo1ã. para qu~' os pri'lclpios Federativos,

talllbém "'" relaçio dS Cortes 1:1.: G:ontas • sejam solidificados co
mo quer a 'NflÇãd • . ' -
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r;T-------------fUTD/JUSTlfICIÇiio --, r;T------------- -·tJ;roIJIJSTlI'ICAÇio --,

L"""'~PFL-MS
DEPUTADO SAULO QUEI~~T~R-------------,

PLENI\RIO DA ASSEMBLeIA NACIONAL CONSTITUINTE

EMENDA ES31114-0

t:
r.r-------- ~L1N.l.II10/cclolln,io/$ACOlolIS.lio- "I

r-;~"IITIDD""MS]
PFL - MS

EMENDA ES31112-3
tJ DEPlIr>m SAULO QUEIRCZ

17T----:;---- PLUAIIlO/I:OIIISSiio!SU8CllllIl1lIÃll -,

PLENI\RID DA ASSEMBLllIA NACIONAL CONSTITUINTE

Dê-se ao a tiem VI do artJ.go 77 a aequ.i.ntie redação.

Artg9 77 ••••

FMF.NDA ATIVA

DISPOSITIVO EMFNDADO

VI - apzover- a incorporação I aubdavisão ou desmenbramento de áreas

de Territórios ou Estados.

Art. 6g § 36 do SubSt1tUtivo do Relator do ProJeto de
ãas t.eme t i.ze çâo , propondo-se a eequa.n t e redação:

JUSTIFICATIVA

Por óbvio as assembléias 'j amaas aprovarão o desmembramento de

Estados, para crãacâo de novos, por razões meramente po'Lã.tn.cas ,

" O wat.ado promoverá; na forma da lei; a defesa dos

conssumz.dot-ea e uauér roe de eervt.çoa púoâ acos , oroteqen

do-lhe a sequrança, a saúde e os t eqf t í.mos a.nt e r e s s e s

econônu.cos r Lea complementar federal d1sporá sobre o

códaqo de Defesa do Conaum'i.doz-";

EMENDA ES31113-1
f? Cons tituinte SAULO QUEIROZ

17T-------- I'l.UAIIIO/CllN1SIÃO/IUICOIlISSÃo ----,

Plenário da Ass. NLlciatcal Constituinte

A defesa do Consumidor, hem como o Códiqo de Defesa do

ccneumaõor-, foram contemplados no P'ro-re tio de Constituição da Comi.§.

são de aa s temat i.eeção , anc Lus Lve o Código lá r rceee consaqnedo no

art.17 do n~ferl.do Pt-o j e t.c , não con s nandc no aueee ã eue avo •

f'x1ste Leqd.e Leçjio esrpat-aa sobre o coneurm.do'r r O côctaqo

de Defesa do Coneurru.dot- representa avanço na eua defesa, sendo 1.n.§.

ta.tiuado em pe í.sea que recentemente elaboraram suas cons t t.t.u Lçoêa ,

como Pspanha e Portuga1.

positivo

f=T;p'''l\llr.O~
PFL->lS

EMENDA SUPRESSIVA

PLENARIO DA ASSEMBLiEI~Q ..N;:C~ÕNALM>C-~O::cN:::S:::T:::I=T=UI=N::cT=E:;-----,

EMENDA ES31115-8
tJ DEPUTADO SAULO QUEIROZ

r;-r-------------rUTOIJllHll'lCAçÃO------------------,

i
~~o

Para inclusão nas disposições transitória;1"subs

titutivo do Projeto de Constituição) •

Inclua-se onde couber, o seguinte dis-

E:lENDA ADITIVA

DISPOSITIVO

r;T------------- rUrO/JuSrr'lcAI;ÃO --,

"Art. SÃO INCORPORADAS AO PATRI>lIlNIO DA

GNIÃO, DOS I>lOVEIS I~lPRODUTIVOS DEFINI

DOS &'1 LEI, PARA DISTRIBUIÇJ\O NO PLANO '

NACIONAL DE REFOR>\A AGRI\RIA, AS SEGUIN 

TES AREAS RURAIS

a) das propriedades de 1000 à 5000 beceec

res, cinco par cento ;

b) das propriedades de 5000 à 30000 hecta

res , dez por cento
c) das propriedades de 30000 à 100.000 he

tares , vinte por cento

d} das propriedades acima de 100.000 hec

zes , trinta por cento

Parágrafo único : As áreas incorporadas serão inde

n í.eedas , mediante pagamento com titulos da dlvidaa

qrãrla, com cláusula de eXÃâa correção monetária, res

gatáveis em vinte anos, ã partiJ;' da emissão, salvo'

as benfe!torias e serão pagas em dihheiro.

JUSTIFICATIVA: t: 'oportuno, agora, na NOva Constituição ,

tabelecer-se o rePBssJde oarte d fi imávei.a...J.morodutivos
viaoilização da reforma agrária, sem a necessidade dos

traUMáticos processos expropriatérios. Tornando-se pro
prietária, de parte dos imóveis rurais improdutivos

a Un~ão, sem sombra de dúvidas, poderá promover uma per

feita distribuição das terras necessárias aos assenta

mentos reclamados por vários aeçnencos da sociedade.

A cautela de só se aproveitar parte dos

imóveis improdutivos tem o condão de não desist.imular
a abertura de novas fronteiras agropecuárias, em

regiões novas e em desenvolvimento, onde hoje existem

terras que não es tão produzindo.

Suprima-se o Parágrafo 29 do artigo 255

JUSTIFICATIVA

o obj e t.avo do parágrafo c i.t.ado é beneâac i.ar os bancos xeç i.onaLs

ofac Lad a {Basa, Banco do Nordeste, Banco Meridional}, através da

excLuaa.va.dade em receber os recursos e operar os pz-oqr ame.a regia

naas de desserrvoLvamentro de r-enponaabLka.dade da União.

A meda.da J.rá, porém, pr-ejudacaz as Regiões carentes. Exponho I

razões:

19 - Cerceará a presença do Banco do Brasl.1 nestas regiões lexa

tamente o Banco Ofl.cl.al que dl.spõe de maiores recursos e maior fle
xibilidade ope.racaonaj.,

29 - Todo programa de dasenvoIvamerrto através de empréstimos

para l.nvestJ.rnentos,implica em que haja recursos disponlveis para o

apoio suplementar {financiamentos de cusceao , de capital de giro},

,que nozmaImeritie são fornec:iCbs pelo mesmo agente que financ~a o Ln-.
vea t amenuo , por a.aac que ellminar o êenco do BraSil dc& Fto:JrB."'I\!l.S Regior.ais

signifJ.Ca -attea-Ic também 'das etapas posteriores de apoio ao sistema

produtivo ampLantiado ..

39 - A maior parte dos Programas aeqacne.í.s de z-eaponaabL'l.xdnde
da UnJ.ã:o utiâ.La.aa recursos externos (PIO ; BIRD etc) .. O Banco do Bra

si1 é o Orgão OfJ.clal que melhor se oapacata para negociar direta:

mente com os oz'qana.amos an rnac10n~ a ~ntern9-1J.zação de recursos

paz a progl.amas aepecLaLs e deeenvoâvaieeneo,
\

r'·IIT100s-=].. PFL-MS

r;T TllTO'JUITlI'ICAÇÃO ---,

EMENDA SUPRESSIVA

Neste importante momento histórico vivi

do pela nacionalidade, questões como li. da Reforma Agrá

ria tem que ser solucionada com transigência de todos

o~ interessados, sem. radicalismos e sem paternalismos.

ãupr-ama-ee o art1go 256 ..

JUSTIFICAT,IVA

O art:j.go repete parágrafo do az-t.a.qo aneem.oe ,



=---- l'UTO/JlIsT'rlCAQio -.,

EMENDA MODIFICATIVA

dê-se a seçuanee redação ao art~go 192 ..

Art. 192 AS FORÇAS ARMADAS, consea.euada pela Mar1.nha, pelo Exérc~to e

pela xer-onaur.aca , são anatn.t.ua.çôes necr.oncí.s permanentes ê regulares

or-çeru.aadaa com base na Iu.enazqua.a e na dd acâpLa.na , sob a autoridade

suprema do PresJ.dente da nepúb.La.ca , e destJ.nam-se à defesa'" da pátr1.a,

à garantia dos, poderes coneta.cucãonaa.s , da Lea e da ordem.
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o atual 5ubstJ.tutJ.vo decuplica, no mfnamo , a partl.cJ.paçào que J
atualmente atende aos a.nt.ezes aes do superficiário. J?or f am, o

Estado e o MunlcIpio Já são veneâí.ci.âr.í.ce com a arrecadação de

.unpostos Lnc a.dentie sobre o Cl.~ eccnônu.co do mí.néxao , represe!!,

tando a par-tn.capacâo de que trat~o §29 do art. 30 do substitu

tu.vo autênti,co BIS IN IDEM, além de signif1.car maa.s um encargo
adz.ca.onaL a rer:aJ.=-~b~ ~eço desse bem pr-amâr-ão , Isso certame!!,

te l.nJ.bJ.rá as exportações do mí.néxao de ferro, cu-re preço é regul~

do pela concorrência anee.rnacc.cnaL, e aumentará o preço, no merc~

do a.nt.erno , dos produtos Lnduatara.a'l.a.aadoa que se valem dos scnexei.s

como matér.i.a pr ama ,

JUSTIFICATIVA

Tradicionalmente compete às Forças Armadas a garant1.i1 da lei e

da ordem . Não vemos razão para a mudança que se pretende.

EMENDA E531120-4
tJ DEPUTADO SAULO QUEIROZ

,.,,--------_ PL1N ...IIIO/CQ.IIll1io/s~O"'tlllio ,

PLENMuO DA ASSEMBL:eIA NACIONAL CONSTITUINTE

tJPFl''''ltT'l)O~
PFL-MS

...---------------TUTO/Jl.lSTIIICAQio- -.,

...--------------TlltTDIJUUlfIC.II;:iD -.,

Dê-se a aequa.ntie redação ao Parágrafo 29 do artigo 255.

artl.go 255 •••••

EMENDA ADITIVA
Art .. 144 de substl.tutivo

o Parágrafo 3" _
Acrescente_se ao ArtJ.go 144 do substJ.tut1.VO

Parágrafo 29 -. Os revursos ãanancei.roa cr-a.qanáz-ãoa do Tesouro N~

cional deata.nadoa a programas e pt-o j euos de caráter xeçaonaj, se

rão .depos a.tiadoa em suas .í.natu.tua.cõas z eqa.cnaa.a de cxédaec e por
elas apLa.cadoe ,

§ 39 - A una.ãc e os Estados reservarão ao .ru'
dic~ário, no mínimo e respect~vamente três e cancc por cento, da

ar.recadaçãe do tesouro, excluidos Os Precatórios, cabendo ao legi,!

Laeavc o controle e f~scalização da aplicação dos recursos.

JUSTIFICATIVA

o equillbrio dos Poderes, obJetJ.vo que deve
ser perseguido pela nova Constituição, transita obrJ.gatoriarnente
pela autionoma.a financeira.

A emenda busca assegurar essa aubonoma.a ao
Judiciário.

JUSTIFICATIVA

Da forma como redigido o parágrafo 29 do ertl.go 255 acabaria

por pze judfca.r as .reqaôee mais carentes, em lugar de beneficiá-las

como se pretende.

Ocorre que muaeos programas regJ.onais de desenvolvimento de

zesponaaba.Ladada da União uto.Lxaem recursos externos (BID, BIRD 1

etc) através de empréstl.mos contratados diretarnente com o Banco

do Brasil, sem dúvida o agente Eã.nanoea.no bfJ.c::t.al melhor estrutu

rado para negociações diretas com Organ~smos FJ.nanceJ.r05 Interna
caonaf.s ,

Com a redação or-aqane.l, o Banco do Brasil estaria dmpeda.do de

operar programas regionais com recursos externos. Com a redação

sugerida não oeoreerra o ampeddmerrt.o ,

DEPUTADO SAULO QUEIR~~TOIl---_--------,
EMENDA ES31119-1
l: rr;;I'AIlTtIlO~

PFL-MS

r.r--------------TIlXTONUSTtftCAÇio- --,

aupr-ame.-ee o § 29 do artJ.go 30 do substituti.vo e dê-se nova r~

dação ao § 29, do artJ.go 231, como se segue:

JUS T I F I C A T I V A

§ 29 - A2 proprietárJ.o fund í.âzao é assegurada a paz-ta.ca.paçjio

nos resultados da lavra, J.gual ao dízimo do ampo atio cobrado

na saída da substãncia nunaraj da mfna ",

Sugere-se a substituição da expressão "proprietário solo" por

"proprJ.etárJ.o funda.áz-r.c'", que designa melhor a propriedade do

solo, separada da dos recursos mí.ner-axa , Reaf1.rma-se, aeaam ,

o princIpio de que, a propriedade mineral, pertencente ã União,

abrange não só os recursos do subsolo mas também aqueles que a

floram às camadas da superfície. 

Procura-se, l.gualmente, limita:c a participação "do 'proprietário

funeiário nos resul.tados da 1avra ao dIximo do imposto a.ncd.den

te na salda da sucseânca.a mineral da mtua , prJ.ncípJ.o esse J;

consagrado na Constituição em vigor e pacJ.ficamente aceito pe
lo se tOlj mineral.

Art. 231- ------------------------------------------------- ...----- TEXTO/JUSTIFtc:"çio---- --,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se a seçuance redação ao Parágrafo üm.co do artJ.go 37

Parágrafo ünaco , A criação, ancorpor-ecâo , fusão e desmembramento

de xunao.Ipa.oa , ooeõeeados os .requãa.i,tos pr-evasuoa em Lea, comple

mentar Estadual, dependerão de conauLtia às populações diretamente
J.Ilteressadas e se darão por Lei Estadual ..

JUSTIFICATIVA

Condicionar a criacão de novos Municípios. à aprovação das câmi!
ras -Municipa~s, significa' na px:át1ca uma. enormeJ senão insuperá

vel) difi.cul.dade para que se consiga desmembrar Hunic.r.p~osatu _
al.S para a ce-Lacãc de -novoe , Isto porque os Vereadores serão '

pressionados pela comunidade a não aprovarem o desmembramento

para a çriacão de povos Municípios.
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EMENDA ES31122·1
l!J DEPUTADO SAULO QUEIROA~ro~ ~"Allr'1I0~" PFL-MS

EMENDA ES31125·5
tJ DEPUTADO SAULO QUEIROZ cr!""'''O~4 PFL-MS

rer- fUfCl/~UlITrlllilçio_----------------,

r.'r:P:-:L:-:E:-:N::)\:::R:-:I:-:O-:-:-DA-A:-:S:-:S:-:E::-:~i:~~i'c~~~~~~M:sll~O-N-S-T-I-T-U-IN-T-E------,

r
Capitulo~ Seção IV, do artigo 209, a

§ 89.

vI!
.sxctua do Titulo ..1.J'!:",

alínea "bIT do item~ do

1t

EMENDA SUPRESSIVA

r.;--------- ..I..I'JI ......lO/to.uuiol.II.c:O.. IM,\O ----.

VI - aprovar a incorporação, s ubda.va.aâo ou desmembramento de áreas
de TerrJ.eôracs ou E:stados

EMENDA MODIFICATIVA rrr
Dê-se ao itemYdo art~go 77 a aequa.ntie redação.

Art. 77 .••.•••

PL~N)\Rro DA ASSEMBLllIA NACIONAL CONSTITUINTE

r.r------------- TUTO/~uSTIFleAç.o--_-- ___,

JUSTIFICATIVA JUS T I F I C A T I V A

Se o r tem VI for marrtu.do em sua .reáaçâo proposta que determi

na que a criação de novos Estados depende de aprovação pelas As
sembãéaas LegJ.slat,-vas d a.Ea.cdLmentie ocorrerá a cr.l.açào de qual

quer novo Estado no Bras 3.1.

A exclusão se torna necessária tendo em vista a emenda adi

t.Lva que acceecenea ao projeto, na competência da União os impos
tos ünacos (art. 207, mct.eos VI e VII) • -

r.r------------- TE~'to/JIJUIF1C~ÃO----- _, r.T Tl::cro/JUSTlrlll.u;io -,

EMENDA ES31126·3
t: DEPUTADO SAULO QUEIROZ

r'·...TIDD~" PFL-MS

07r.~-----_-..~«N...Il.IG/<l"lllllio/su.calll••AG--------___,

, •PLEN)\RIO DA ASSEMBLllIA NACIONAL CONSTITUINTE

EMENDA ES31123·9
tJ DEPUTADO SAULO QUEIROZ

EMENDA SUPRESSIVA PARCIAL DISPOSICOES TRANSITÓRIAS

Exclu~ do Título VI, Capitulo 111, Seção IV, do art. 209, §69 a

parte final que, em consequêncra ficará com a seçuarrce redação:

Titulo VI. ••••••••••

Capítulo 111 ••••.•

Seção IV .••.•.....

Art. 209 ••••••••••

§ 69 - :e facultado ao Senado da RepíibLa.ca também por res~

lução aprovada por doa.a terços de seus membros, estabelecer alí 

quotas mfnamas nas operações ancernas ,

Art. 41 - Fícam excluídas do monopólio de que trata este artigo,

as refinarl.as em funcaonamerrto , ampar-adaa pelo art. 43

da Lel. nç 2.004, de 03 de outubro de 1953, com as con

dacôea estabelecidas pelo art. 45 da mesma Lei.

REDAÇ!lO PROPOSTA,

Art. 41 - Ficam excluídas do monopólLo de que trata o art a

234, as refl.narJ-as em runcaonameneo no País, as

quais não poderão ampliar a capacxdade ,

JUSTIFICATIVA
JUS T I F I C A T I V A

A expressão supriml.da ("'não compreendidas no a.cern II do

parágrafo ent-eraor-v I , deve ser suprimida tendo em vi.ste a supres

são proposta para o mca.so II do parágrafo 59 do art. 209, face a

emenda que atiz-Lhua competência à. União em relação aos ampoatioa Q
nicos (art. 207, VI e VII) •

o art. 41 na redação pxeva.atia no projeto, não trata de mong

pô La.o, Este está incluído no próprio Projeto, no art. 234. Assim,

a exclusão das refJ.narias particulares deve fazer remissão ao art.

234 e não à Lei n9 2.004, de 03 de outubro de 1953.

DEPUTADO SAULO QUEIROZ
EMENDA ES31124·7
(!J DEJ?trrADQ SAULO QUEIROZ

r.;---------"'LEllIilIllIl/IlIlNISsAO/lllJ.allllIIlSll.io ----,

PLENáRIO DA ASSEHBLt:IA NACIONAL Cl1NS'rITUINTE

r.r-------------Tt:cTIl/~USTI'lllilÇio---- ___,

EMENDA ES31127·1
t:J

PLENÁRIo DA As~r.ffltfft~~~ CONSTITUINTE

r.T TIltTO/JUllflrlll.u;io -,

EMENDA SUBSTITUTIVA

A alínea "bv , do 1tem XI, do art. 31, Capítulo lI, Título IV, passa

a ter a seguinte redação:
"T.:r.tulo IV-- ·

Capítulo II---- _

Art. 31
XI - _

b - Os se.rvxços e Jnet.aj.acõee de enexqae elétr~ca e o apro

vea.eemenec e~ergético dos cursos d'água-o

JUSTIFICATIVA

A re~ação ora auqez-nda para a ar.Inea !?: visa restabelecer o princI

pio consagrado no Direito Bras~leiro, desde 1934 com o Códa.qo d~

Aguas e da Constituição de 1946 que assegura a competência fede _

ral para os serviços de energia elétrl.ca. A manutenção do princí

pio é fundamental para o "desenvolvimento equil~brado desse segui
mento básico da economia naca.onaj, , com p.Lane j amerrtio a nIvel nacio

naL, A competência na matéria não impede a descentralização na ;

xecução , Como hoje ocorre, através de ernoresas sob controle dos

Estados membros ou da iniciativa privada.

o § 29 do art. 302, do capitulo VIII do Título XI, passa a

ter a. seguJ.nte r-edacâoe

"Titulo XI

Capitulo VIrI

Art. 3 O2 - ---------------------------------------

§ 29 _ A exploração de riquezas minera.is em reservas l.ndigenas

só pode ser efetivada com ~utori2açao do Congresso Nacional e

obriga a destinação de percentual em benefIcio das cOBlunidades '

l.ndigenas e seu meio. ambiente, na forma da lei. n

JUSTIFICATIVA

Dadas as pecuLí.aradadea que envolvem a exploração de xaqueaas

nuncraí,s em terras 'indígenas, apenas ao Congresso Nacional de

ve compet~r a avaj.a.açãc da necessidade de expãoz-aeâo de tais ri
quezas, tendo em vista o i.nteresse necLcnaã ,

o percentual a ser concedido às comunidades será fi~ado em.

lei ordinária, obedecidos os mesmos critérios do dízimo devido

aOB superficiários.
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